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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17009/2012 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0017338-45.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Abra-se vista à Miranti Móveis para Escritório Ltda. para que se manifeste no prazo de setenta e duas horas, nos

termos do art. 4º, §2º, da Lei nº 8.437/92. Int. Após, conclusos.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16974/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

2012.03.00.017338-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

REQUERENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO : HUGO FUSO DE REZENDE CORREA e outro

No. ORIG. : 00019850720124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027595-90.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,80

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-15.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

1997.61.00.027595-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ELZA MAURER (= ou > de 60 anos) e outros

: TEREZINHA MAURER

: MARIA IGNEZ MAURER

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro

No. ORIG. : 00275959019974036100 10 Vr SAO PAULO/SP

1998.60.00.003898-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro

APELANTE : CARLOS ERNANE DE ARAUJO e outro

: SOLANGE MARIA ALEIXO DE ARAUJO

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELADO : OS MESMOS

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00038981519984036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 39,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025854-50.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 73,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016901-63.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.61.19.025854-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CASA BLANCA AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA e outro

ASSISTENTE : POSTO QUALITY CASABLANCA LTDA

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.03.99.016901-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GARIBALDI E CIA LTDA e outros

: RICARDO GARIBALDI

: REYNALDO GARIBALDI
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002038-11.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 20,20

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 20,20

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018357-71.2002.4.03.6100/SP

 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00008-1 1 Vr BEBEDOURO/SP

2001.61.17.002038-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FUNDACAO BARRA BONITA DE ENSINO

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.61.00.018357-8/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 73,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019705-27.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE :
SINDICATO DA INDUSTRIA DE CAMISAS PARA HOMEM E ROUPAS
BRANCAS DE SAO PAULO e outros

:
SINDICATO DA IND/ DO VESTUARIO FEMININO E INFANTO JUVENIL DE
SAO PAULO SINDIVEST

:
SINDICATO DA IND/ DO VESTUARIO MASCULINO NO ESTADO DE SAO
PAULO SINDIROUPAS

:
SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES COSTUREIRAS E
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CONFECCAO DE ROUPAS E
CHAPEUS DE SENHORAS DE SAO PAULO E OSASCO

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.00.019705-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA CTEEP

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro

SUCEDIDO : EMPRESA PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA EPTE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029715-33.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 19,60

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009790-61.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.029715-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROBERTO CARLOS DA SILVA e outro

: DEUSELI DE FATIMA MARIM SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00297153320024036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.006044-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CINTIA VETORAZZO GIL e outros

: CLAUDIO MARCIO SILVEIRA

: CLIDEMARY DE AMORIN SALINAS

: CRISTIANE GONZAGA DA SILVA

: CRISTINA MITSUE TANAKA

: CYBELLE AUGUSTA DE OLIVEIRA NUNES

: CYNTHIA DE CASSIA APARECIDA MONTEIRO

: DANIEL PEREGO DA SILVA
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025348-35.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 17,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 19,60

: DELMARIO SANTOS DA SILVA

: MARCO ANTONIO RODRIGUES BEXIGA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

APELANTE : DANIEL FORTUNATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.09790-9 9 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.025348-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLEAGRO AGROPASTORIL LTDA e outros

: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A

: MANOEL TOME

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00164-6 A Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002908-68.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 18,00

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004145-40.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

2005.61.00.002908-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA ESTEVES SOLANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029086820054036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.004145-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EDSON FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO : IRENE RAMALHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
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VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 124,59

RESP porte remessa/retorno: R$ 64,00

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014495-72.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 102,60

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005757-80.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

2005.61.05.014495-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : THORNTON INPEC ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : EMERSON MATIOLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2005.61.10.005757-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : AUTOMEC COML/ LTDA

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 19,60

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-56.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 8,80

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002937-85.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

2005.61.11.001277-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA APARECIDA MACEDO DE MATOS e outro

: MIGUEL CLARO DE MATOS

ADVOGADO : VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI e outro

APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

2005.61.11.002937-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : MENEGAZZO E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012647-98.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 8,80

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001654-81.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

2006.61.10.012647-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ARJO WIGGINS LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.14.001654-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     11/2375



 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,00

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,00

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038016-08.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 8,80

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039200-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.03.99.040025-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : HAYLGTON GOMES MARQUES e outro

: MARIA HELOISA ABEL MARQUES

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.38016-7 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.039200-6/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009552-70.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S/A

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.20375-4 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.009552-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : GRANIBRAS GRANITOS BRASILEIROS LTDA

ADVOGADO : MARCUS RAFAEL BERNARDI e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro

No. ORIG. : 00095527020094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023723-77.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,00

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032928-33.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.03.00.023723-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : LUIZA CONCI

AGRAVADO : LAECIO DE ALMEIDA LEITE e outros

: MONTGOMERY JOSE DE VASCONCELOS

: CLAUDIO LUIZ RESTA FRAGELLI

: MARIA ELIZABETH MORAES CAVALHEIROS DORVAL

: ENILDA PIRES

: NAGIB MARQUES DERZI

: WALLACE DE OLIVEIRA

: ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO PEREZ

: MOISES GRANZOTI

: ENEIDA GENTA DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00112126020084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.032928-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

AGRAVADO : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,00

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032938-77.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

AGRAVADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

INTERESSADO : JACKSON RIBEIRO FALCAO e outros

: TEREZINHA BARUKI

: WILSON BARUKI

: ALEXANDRINO DOS SANTOS MAURO

: CARLOS HENRIQUE PATUSCO

: OLNEY CARDOSO GALVAO

: BELKISSE CORREA GOMES

: JOAO PEREIRA DA ROSA

: UBIRAJARA SEBASTIAO DE CASTRO

: ARNALDO ALVES PANIAGO

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00111667120084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.032938-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

AGRAVADO : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL

AGRAVADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

INTERESSADO : PAULO MONDEK e outros

: JOAO BORTOLANZA

: IDINAURA APARECIDA MARQUES

: JOAO JAIR SARTORELO

: DEUSVALDO RESPLANDE DE CARVALHO

: DERCIR PEDRO DE OLIVEIRA

: ROBERT SCHIAVETO DE SOUZA

: WILSON AYACH

: ALEXANDRA AYACH ANACHE
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,00

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005566-98.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 6,00

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010361-50.2010.4.03.6000/MS

 

 

: INES APARECIDA TOZETTI

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00112281420084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.005566-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DALMO HENRIQUE FRANCO SILVA

ADVOGADO : LUANA RUIZ SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00055669820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.010361-9/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     16/2375



 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 9,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019451-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 19,60

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EURICO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE AGUIAR BASTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00103615020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.019451-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ARK TEC GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA e outros

: CLUBE ESPERIA

: DUX IND/ E COM/ DE METAIS SANITARIOS LTDA -ME

: KELITA PAES E DOCES LTDA -ME

: ROTISSERIE NOVA ZAZZA LTDA -ME

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro

APELADO : ANEEL AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00194517320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005286-15.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005397-96.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 0

2010.61.02.005286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : UBIRATAN POMPEO CAMPOS FREIRE

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052861520104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.02.005397-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ASSAD ANTONIO DAHER

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALMADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00053979620104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008065-31.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 15,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008583-12.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

2010.61.05.008065-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ALFA CITRUS COM/ DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS GIANOTTO e outro

No. ORIG. : 00080653120104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.08.008583-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MAP IND/ DE ABRIGOS LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085831220104036108 1 Vr BAURU/SP
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termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 9,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000483-56.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,80

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011139-48.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.12.000483-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : DECASA ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00004835620104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.20.011139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111394820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034540-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,80

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003666-77.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.00.034540-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NORMA KAYAT NIGRI e outros

: NASSIM ELIAS NIGRI NETO

: MARY NIGRI

: JAYME KAYAT NIGRI

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : PAPY 5 MODAS LTDA

ADVOGADO : PAULO DURIC CALHEIROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00230564820054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.003666-9/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16978/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001184-40.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MUNICIPIO DE MOGI MIRIM SP

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO FRANCISCO URBINI

No. ORIG. : 08.00.00152-8 A Vr MOGI MIRIM/SP

2003.61.19.001184-3/SP

APELANTE : ROSEMIR VALENTIM

ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011844020034036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014344-98.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a" e "c", da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, por falta de comprovação da qualidade de segurado.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 15, inc. I, 24, parágrafo único, 25, inc. I, 42 § 2º e 59, parágrafo

único, todos da Lei 8.213/91, ao fundamento de que comprovou a sua condição de segurada, mediante juntada da

sentença homologatória de acordo celebrado em ação trabalhista e de outras provas juntadas aos autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento em sentido contrário à pretensão da parte recorrente, vez

que a sentença de ação trabalhista, em que não foi produzida prova do tempo de serviço, não é suficiente para

2004.03.99.014344-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELINO GARCIA FILHO

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 99.00.00099-3 1 Vr BARIRI/SP
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provar o exercício da atividade laboral. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO. I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de

serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período

alegado pelo trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção"

(EREsp 616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005). II. In casu, a sentença trabalhista tão-

somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado reconheceu relação de emprego do

reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que evidenciasse, na ação trabalhista, que ele

houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação previdenciária. Agravo regimental

desprovido.

STJ, AGRESP 200901121274, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1128885, Rel.

Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U., DJE:30/11/2009

 

No mais, a pretensão da parte recorrente encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA DIANTE DA PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE.

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. 1. Segundo o acórdão recorrido, a parte

autora não demonstrou que a incapacidade laborativa é anterior à perda da condição de segurado. Assim, não

há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito,

nos termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 2. No que diz com o alegado direito de aposentadoria

por idade, a falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial, com incidência,

mutatis mutandis, dos enunciados nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200700311115, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 926389, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:07/04/2008, g.n.) 

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Isto posto, não admito o especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000332-47.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.000332-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio doença.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91.

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001921-14.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA PEREIRA LOPES

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.27.001921-5/SP

APELANTE : DULCE HELENA MARCONDES DELGADO

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019211420064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004789-88.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

2006.61.83.004789-2/SP

APELANTE : ROGERIO ANTONIO MARTINS VASCONCELOS

ADVOGADO : VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047898820064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014603-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou que a incapacidade

laboral é anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei 8.213/91 e artigo 20 do CPC.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

2007.03.99.014603-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON MARIANO

ADVOGADO : ALESSANDRA GIMENE MOLINA

: PEDRO ORTIZ JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 05.00.00083-3 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que a incapacidade laboral é anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que detinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320) 

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037354-69.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.037354-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0010694-80.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão do auxílio-doença e

considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

APELANTE : SONIA REGINA ROVESTA GIOMO

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 02.00.00080-4 2 Vr SOCORRO/SP

2007.61.05.010694-2/SP

APELANTE : RUBENS ZACARI

ADVOGADO : RODRIGO ROSOLEN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2010001859

RECTE : RUBENS ZACARI
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invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, diante do cerceamento de

defesa na demonstração da incapacidade laboral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-38.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.06.001792-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNA MARIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-38.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que não concedeu o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2007.61.06.001792-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNA MARIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-

A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa.

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031951-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.031951-6/SP

APELANTE : LEONCINA CUNHA ARAGAO

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão de benefício por incapacidade encontra óbice sumular que impede

a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 05.00.00217-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000586-61.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 15.03.2012 (fl. 118).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 30.03.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 127.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001247-31.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.03.000586-3/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA CASTILHO

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005866120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.06.001247-0/SP

APELANTE : LUCAS CAMARGO DOS SANTOS

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal de 1988, do v. acórdão que considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Em duplicidade, analiso, apenas, o primeiro RESP de fls. 104/108.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001290-17.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.22.001290-8/SP

APELANTE : VICTOR HUGO BISPO incapaz

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

REPRESENTANTE : AURELUZ DA COSTA BISPO

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou que a incapacidade

laboral é anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42, §2º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que a incapacidade laboral é anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que detinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320) 

 

No. ORIG. : 00012901720084036122 1 Vr TUPA/SP
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Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030000-22.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a atividade rural e, em

conseqüência, a qualidade de segurada, exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No caso, não se vislumbra a alegada violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91, pois, conforme consta do v. acórdão

recorrido, o atestado de óbito em nome de seu pai, datado de 11.04.1986, no qual estava qualificado como

lavrador, não configura início de prova material da alegada atividade rural, sendo insuficiente para sua

comprovação apenas a produção de prova testemunhal, na forma da Súmula 149 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "in verbis":

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da atividade rural, para o fim de demonstrar a qualidade

de segurada e obter benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, também encontra óbice sumular

que impede o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

2009.03.99.030000-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVARCY TURIBIO DE FRANCA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00086-5 2 Vr GUARARAPES/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032780-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em consequência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada quando teve

início a sua incapacidade laboral, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o

reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Relevante ressaltar ainda que, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz a livre apreciação

da prova dos autos, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado.

2009.03.99.032780-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISMARINA BORGES DE BRITO

ADVOGADO : NEWTON CARLOS DE SOUZA BAZZETTI

No. ORIG. : 07.00.00095-6 1 Vr MIRASSOL/SP
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA DIANTE DA PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE.

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. 1. Segundo o acórdão recorrido, a parte

autora não demonstrou que a incapacidade laborativa é anterior à perda da condição de segurado. Assim, não

há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito, nos

termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 2. No que diz com o alegado direito de aposentadoria por

idade, a falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial, com incidência, mutatis

mutandis, dos enunciados nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido. (STJ,

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 926389, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, V.U., DJE:07/04/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA

Nº07, STJ. - Se o Juiz da causa, no exercício de sua soberana atividade de livre apreciação da prova - CPC, art.

131 -, declarou que o de cujus encontrava-se incapacitado vitaliciamente para o exercício laboral que lhe

garantiria sobrevivência, não pode este Tribunal, em sede de recurso especial, renegar este princípio

fundamental do nosso Direito Processual, que é o princípio do livre convencimento motivado. - Descabe a

pretensão ao reexame do julgado que concedeu aposentadoria por invalidez com base no conjunto probatório

apresentado, em razão do óbice da Súmula nº 07 desta Corte. - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 216945, Rel. Min. VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, V.U., DJ:20/03/2000, PG:01258)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036795-44.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão que fixou o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez em data

imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 219 do Código de Processo Civil, e 43, § 1º, "b", da Lei 8.213/91,

sustentando a existência, nos autos, de elementos de prova de que o início de sua incapacidade ocorreu

anteriormente à data fixada no v. Acórdão.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2009.03.99.036795-3/MS

APELANTE : ZAQUEU VIEIRA DUTRA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00525-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, anoto que a hipótese de que se cuida não implica em suspensão do feito, até solução do RESP

1.104.826, representativo de controvérsia, relativo ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, quando ausente

requerimento administrativo.

 

No caso, pleiteia a parte recorrente a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez, na data do início da

incapacidade.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por

invalidez, tendo sido concedido auxílio-doença, é o dia subseqüente ao da cessação deste último. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava

em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido.

(STJ, RESP 200200794520, RESP - RECURSO ESPECIAL - 445649, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, V.U., DJ:02/12/2002, PG:00349)

 

Ademais, não prospera a pretensão da parte recorrente, pois encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000672-95.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.000672-0/SP

APELANTE : JULIO CESAR ESTEVES EL SAMAN

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou comprovada a

incapacidade laboral total e temporária, suficiente à concessão do auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente divergência jurisprudencial com aresto do C. STJ, o qual admite a concessão da

aposentadoria por invalidez no caso em que constatado a incapacidade laborativa total e temporária, somadas as

circunstâncias sócio-econômicas.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral permanente, para o fim de

concessão da aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Esse entendimento, ademais, encontra-se em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional se não comprovada a

divergência jurisprudencial nos termos legais e regimentais exigidos.

2. Concluindo o Tribunal de origem, com base no acervo fático-probatório dos autos, que o segurado faz jus ao

restabelecimento do auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária, não, à aposentadoria por

invalidez, a inversão do decidido esbarra no enunciado nº 7 desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 1316530/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 20/09/2011, DJe 28/09/2011, g.n.)

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002211-87.2009.4.03.6106/SP

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006729520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

 

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

2009.61.06.002211-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00022118720094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-65.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

2009.61.11.004727-1/SP

APELANTE : CRISTIANO DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047276520094036111 3 Vr MARILIA/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-70.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal de 1988, do v. acórdão que considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Em duplicidade, analiso, apenas, o primeiro RESP de fls. 104/108.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei nº 8.213/91, e arts. 131, 436 e 458, I e II, todos do Código de

Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2009.61.14.001441-3/SP

APELANTE : DULCILENE DE CASTRO

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014417020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011383-14.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos arts. 42, 59 e 86, todos da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003632-49.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.19.011383-6/SP

APELANTE : CICERO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113831420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.27.003632-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI BURGUETE DOMINGUES

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00036324920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou comprovada a

incapacidade laboral total e temporária, suficiente à concessão do auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91, ao fundamento da presença da incapacidade

laborativa permanente, fazendo jus ao benefício da aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral permanente, para o fim de

concessão da aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Esse entendimento, ademais, encontra-se em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional se não comprovada a

divergência jurisprudencial nos termos legais e regimentais exigidos.

2. Concluindo o Tribunal de origem, com base no acervo fático-probatório dos autos, que o segurado faz jus ao

restabelecimento do auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária, não, à aposentadoria por

invalidez, a inversão do decidido esbarra no enunciado nº 7 desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1316530/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011, g.n.)

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003983-22.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.27.003983-5/SP

APELANTE : IRENE MILHORINI GENARI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 333, I e II do Código de Processo Civil por não ter sido oportunizado a

produção de prova em audiência.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Relevante ressaltar ainda que, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz a livre apreciação

da prova dos autos, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA DIANTE DA PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE.

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. 1. Segundo o acórdão recorrido, a parte

autora não demonstrou que a incapacidade laborativa é anterior à perda da condição de segurado. Assim, não

há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito, nos

termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 2. No que diz com o alegado direito de aposentadoria por

idade, a falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial, com incidência, mutatis

mutandis, dos enunciados nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido. (STJ,

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 926389, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, V.U., DJE:07/04/2008).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA

Nº07, STJ. - Se o Juiz da causa, no exercício de sua soberana atividade de livre apreciação da prova - CPC, art.

131 -, declarou que o de cujus encontrava-se incapacitado vitaliciamente para o exercício laboral que lhe

garantiria sobrevivência, não pode este Tribunal, em sede de recurso especial, renegar este princípio

fundamental do nosso Direito Processual, que é o princípio do livre convencimento motivado. - Descabe a

pretensão ao reexame do julgado que concedeu aposentadoria por invalidez com base no conjunto probatório

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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apresentado, em razão do óbice da Súmula nº 07 desta Corte. - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 216945, Rel. Min. VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, V.U., DJ:20/03/2000, PG:01258)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0012393-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

A alegação de violação ao art. 5º, LV, da CF, não abre via para extraordinário, porquanto exige a análise prévia da

legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

2009.61.83.012393-7/SP

APELANTE : WALKIRIA DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2012060723

RECTE : WALKIRIA DE SOUZA
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da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012393-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta e. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente a violação ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

 

Pretende a parte recorrente a apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito

de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele

sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2009.61.83.012393-7/SP

APELANTE : WALKIRIA DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012060764

RECTE : WALKIRIA DE SOUZA

No. ORIG. : 00123939520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     49/2375



2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ademais, cumpre assinalar que, no âmbito dos recursos de estrito direito, como o são os recursos especial e

extraordinário, o princípio da fungibilidade apresenta aplicação excepcionalíssima, que não abrange a hipótese

presente. Nesse sentido:

 

"Inadmissão de recurso extraordinário na origem. Interposição de recurso especial. Erro grosseiro.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1046093/CE, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

13/04/2009)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006717-33.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

2010.03.99.006717-0/MS

APELANTE : ANDRELINA DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01906-1 1 Vr PARANAIBA/MS
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realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021158-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos 406 do Código Civil, 161, §1º, do Código Tributário Nacional, e 20, §§ 3º e

4º, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Não prospera a alegação de negativa de vigência aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código Tributário

Nacional, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j.

19.10.2011, DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de mora, na forma

estabelecida pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

2010.03.99.021158-0/SP

APELANTE : FELIPE RUFINO DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00147-7 2 Vr DIADEMA/SP
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traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, nas ações previdenciárias, os juros de mora incidentes sobre o valor das prestações vencidas, são

computados a partir da citação válida, consoante expresso na Súmula 204 do C.STJ, "in verbis":

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."

 

Igualmente, não merece guarida a alegação de violação ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a

pretensão de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame

dos elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta

de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios

concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo

"ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula

111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024480-47.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.024480-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de auxílio-doença.

Alega a parte recorrente violação ao art. 13 c/c 18, I, alíneas a e e da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois

não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029032-55.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

APELANTE : CECILIA APARECIDA FUZETTI

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00115-7 1 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.029032-6/MS

APELANTE : CLEONICE OLEGARIO DE MORAES

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.01118-8 1 Vr BATAYPORA/MS
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É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035567-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a atividade rural e,

em conseqüência, a qualidade de segurada, exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII, 48, 55, §3º, 106 e 143 da Lei 8.213/91. Sustenta que o art. 11,

VI, da Lei de Benefícios não exige, para qualificar como segurado especial, que ambos os cônjuges trabalhem na

lide campesina. Afirma que é prescindível que o trabalho seja, exclusivamente, rural e, ainda, que o rol de

documentos comprobatórios do labor rural é apenas exemplificativo.

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos à conclusão para exercício do juízo de admissibilidade.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No caso, não se vislumbra a alegada violação aos arts. 11, VI, 55, §3º, e 106 da Lei 8.213/91, pois, conforme

consta do v. acórdão recorrido, os documentos em nome do cônjuge da parte autora não configuram início de

2010.03.99.035567-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS CAETANO MARQUES

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00080-6 1 Vr NHANDEARA/SP
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prova material da alegada atividade rural, tendo em vista que ele passou à condição de trabalhador urbano, com,

posterior, obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O exercício posterior de atividade urbana

pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento como início de prova material do

exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria

por idade rural. 2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural

por idade com base em prova exclusivamente testemunhal. 3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802501896, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1103327, Rel.

Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJE:17/12/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 1. Para fins

previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de lavrador

do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova material

quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou

rural, não há exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se quer ver

comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos,

a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in

casu, não ocorreu. 3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação

infraconstitucional, não se presta à análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 4.

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA 201001509989, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1340365, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:29/11/2010) 

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da atividade rural, para o fim de demonstrar a qualidade

de segurada e obter benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, encontra óbice sumular que

impede o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ademais, a divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os demais

requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0044068-40.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da

Constituição.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 131 do Código de Processo Civil e art. 20 da Lei 8.742/93. Afirma que o

critério estabelecido no §3º do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social não deve ser o único válido para a

demonstração da hipossuficiência, a qual pode ser comprovada por outros meios de provas, além da renda per

capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência ao art. 131 do CPC e art. 20 da Lei 8.742/93, pois o v.

acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um quarto do salário

mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do cumprimento do

requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação da

renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010)

Ademais, a divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os demais

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011001512

RECTE : MARIA DO CARMO OLIVEIRA MARTINS

No. ORIG. : 05.00.00013-2 1 Vr SOCORRO/SP
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requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-52.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos art. 59 da Lei nº 8.213/91 e, art. 71 do Decreto 3048/99.

Sem as contrarrazões, vieram os autos à conclusão para exercício do juízo de admissibilidade.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003099-23.2010.4.03.6138/SP

 

2010.61.14.000554-2/SP

APELANTE : JOELMA ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprida norma veiculada no inciso III, do

art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva de Órgão Colegiado, em única ou última

instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Ademais, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil,

concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da existência de repercussão geral da questão

controversa. A propósito:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

APELANTE : WILLIAN CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RONALDO ANDRIOLI CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012) 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003099-23.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

2010.61.38.003099-3/SP

APELANTE : WILLIAN CARLOS DE OLIVEIRA
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inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005137-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 18, inciso I, e 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa ao art. 18, inciso I da Lei 8.212/91, a parte recorrente não apresentou os

fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional, estabelecidos no art.

541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

2010.61.83.005137-0/SP

APELANTE : JOAO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-

A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa.

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013603-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição

Federal, contra o v. acórdão que, em agravo de instrumento, manteve decisão de indeferimento do pedido de

assistência judiciária gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da

distribuição do feito em que se pleiteia desaposentação.

 

Sustenta a parte recorrente, que foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo Tribunal

Regional Federal da 2ª Região, acerca dos critérios para deferimento do benefício da justiça gratuita.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Sustentou a parte agravante contrariedade à jurisprudência consolidada, pois indeferido pedido de gratuidade da

justiça, embora tenha juntado aos autos sua declaração de hipossuficiência.

 

Verifica-se que constou da fundamentação do v. acórdão recorrido que "A declaração pura e simples do

interessado em obter os benefícios da justiça gratuita, embora sirva para, de regra, autorizar a benesse, não é prova

inconcussa daquilo que ele afirma, notadamente quando a realidade dos autos debilita o conteúdo declarado". Em

suma, o indeferimento da gratuidade processual baseou-se na comprovação do valor da aposentadoria da parte

recorrente, pelo que concluiu a Turma Julgadora que "o agravante possui renda mensal bem superior à média

salarial dos trabalhadores brasileiros".

 

Por outro lado, destacou a parte agravante, para fim de cotejo analítico da semelhança fática com o julgado

confrontado, que a Quarta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Segunda Região reconheceu o direito à

assistência judiciária gratuita, por ter constatado que não existe nos autos qualquer documento comprovando a

capacidade econômica do apelado.

 

Sendo assim, de rigor o reconhecimento de que a parte recorrente não realizou devidamente o cotejo analítico

entre os julgados confrontados, pois as situações fáticas são distintas, restando descumprida a exigência prevista

no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Ademais, acerca da matéria, o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido do v. acórdão

recorrido. Confira-se:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

JUSTIÇA GRATUITA. SÚMULA 7/STJ.

1. O embargante pretende, na realidade, a reforma da decisão embargada, no tocante à justiça gratuita; intuito

que foge da função dos embargos de declaração. Diante disso e em atenção aos princípios da fungibilidade

recursal e da celeridade e economia processual, estes embargos declaratórios foram recebidos como agravo

regimental.

2011.03.00.013603-3/SP

AGRAVANTE : ANTONIO ALVARO NARDI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES
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2. De acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaração de pobreza, com o intuito de obter os

benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova em

contrário.

3. A pretensão de que seja avaliada por esta Corte a condição econômica do requerente exigiria reexame de

provas, o que é vedado em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula 7/STJ.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, EDcl no AREsp 56713 / RJ, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL,

2011/0224225-9, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, V.U., DJe 14/05/2012)

 

Posto isto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou comprovada a

incapacidade laboral total e temporária, suficiente à concessão do auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91, ao fundamento da presença da incapacidade

laborativa permanente, fazendo jus ao benefício da aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral permanente, para o fim de

concessão da aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

2011.03.99.009481-5/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECTE : MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA
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Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Esse entendimento, ademais, encontra-se em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional se não comprovada a

divergência jurisprudencial nos termos legais e regimentais exigidos.

2. Concluindo o Tribunal de origem, com base no acervo fático-probatório dos autos, que o segurado faz jus ao

restabelecimento do auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária, não, à aposentadoria por

invalidez, a inversão do decidido esbarra no enunciado nº 7 desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1316530/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011, g.n.)

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, manteve a

concessão do auxílio-doença e considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega-se a violação aos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.
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APELANTE : CELINA FERREIRA FERNANDES
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou que a incapacidade

laboral é anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que a incapacidade laboral é anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que detinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

2011.03.99.034858-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIA VIOLATA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320) 

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002956-57.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.002956-0/SP

APELANTE : JOSE TEIXEIRA DE BARROS

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203892-81.1990.4.03.6104/SP

 

No. ORIG. : 00029565720114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

94.03.085409-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

APELANTE : MARIA REGINA BARRETO DA SILVA

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.02.03892-5 2 Vr SANTOS/SP
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Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203892-81.1990.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002136-89.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

94.03.085409-0/SP

APELANTE : MARIA REGINA BARRETO DA SILVA

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.02.03892-5 2 Vr SANTOS/SP

2001.61.83.002136-4/SP

APELANTE : MOACYR BASILIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIEL ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000672-77.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.22.000672-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARA SILVIA SANCHES GARCIA incapaz

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

REPRESENTANTE : IZAURA GARCIA SANCHES
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou que a incapacidade

laboral é anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42, §2º, da Lei 8.213/91, artigos 300, 302 e 515, §1º, do CPC.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que a incapacidade laboral é anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que detinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320) 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003093-51.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a qualidade de

segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 59 a 64 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão de benefício por incapacidade encontra óbice sumular que impede

a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

2005.61.83.003093-0/SP

APELANTE : GERALDO TADEU JACINTO

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030935120054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006014-80.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

2005.61.83.006014-4/SP

APELANTE : IVANILDA TEOFILO DA COSTA
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não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei nº 8.213/91 e artigo 131 do CPC.

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido. 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006014-80.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a decisão denegatória do benefício

por considerar não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, "caput" e inciso XXXV, e 6º da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.
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Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379). 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008157-06.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004170-25.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra r. decisão desta

e. Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Após o julgamento dos embargos declaratórios não se ratificou o interesse na interposição do presente recurso

especial.

 

Assim, inadmissível o apelo raro, diante do enunciado da Súmula 418, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007953-25.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou que a incapacidade

laboral é anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

Alega a parte recorrente violação aos artigos 15, 42, §2º e 43 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que a incapacidade laboral é anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que detinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00220-3 3 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     79/2375



qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320) 

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012870-87.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 15 e 102 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.
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Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021239-70.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Contudo, a pretensão recusal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente quaisquer

dispositivos de Leis que supostamente teriam sido infringidos, o que impede a apreciação na Superior Instância,

incidindo na espécie a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso

especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 284 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FALTA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Considera-se deficiente de fundamentação o recurso especial que não indica os dispositivos legais

supostamente violados pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai a incidência, por analogia, do enunciado

nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. (...)

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1040590/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 21/10/2011)

 

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

APELANTE : VERA LUCIA SALVADOR INIGO

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

SUCEDIDO : BENEDITA MARIA PARREIRA SALVADOR falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000799-56.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2007.61.18.000799-0/SP

APELANTE : ADILSON MOREIRA GABRIEL

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

PETIÇÃO : RESP 2011001581

RECTE : ADILSON MOREIRA GABRIEL

No. ORIG. : 00007995620074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-11.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação ao Decreto nº 611/92, aos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, arts. 5º, LV e 201 da Constituição

Federal.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-11.2007.4.03.6120/SP

 

2007.61.20.000530-0/SP

APELANTE : FELICIO ALVES

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005301120074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.20.000530-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a decisão denegatória do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, inciso LV, e 201, inciso I, da Constituição Federal e artigos 42 e

59 da Lei de Benefícios, além do Decreto 611/92.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379). 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

 

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal não abre via para o extraordinário,

porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

APELANTE : FELICIO ALVES

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007356-58.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a qualidade de

segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 25, § 2º, 42 e 59 da Lei 8.213/91.

2007.61.83.007356-1/SP

APELANTE : DIACUY FIGUEIREDO DA MATA

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011207996

RECTE : DIACUY FIGUEIREDO DA MATA
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00017 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0007356-58.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão do auxílio-doença e

considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 1º, incisos II, III e IV, 5º, incisos XXXIV, XXXV e XXXVI, 6º e

201, inciso I, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

2007.61.83.007356-1/SP

APELANTE : DIACUY FIGUEIREDO DA MATA

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2011207997

RECTE : DIACUY FIGUEIREDO DA MATA
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de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027467-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

2008.03.99.027467-3/SP

APELANTE : TEREZINHA MARCIANO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91 e artigos 130, 131, 420, 437 e 1107 do

CPC.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009559-90.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a qualidade de

segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 15, II da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2008.61.07.009559-0/SP

APELANTE : ANNA BARBOSA SANTANA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095599020084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000290-15.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 59 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Relevante ressaltar ainda que, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz a livre apreciação

da prova dos autos, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA DIANTE DA PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE.

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. 1. Segundo o acórdão recorrido, a parte

autora não demonstrou que a incapacidade laborativa é anterior à perda da condição de segurado. Assim, não

há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito, nos

termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 2. No que diz com o alegado direito de aposentadoria por

idade, a falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial, com incidência, mutatis

mutandis, dos enunciados nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido. (STJ,

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 926389, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, V.U., DJE:07/04/2008)

2008.61.11.000290-8/SP

APELANTE : JOAO BOSCO DA SILVA NOBRE

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA

Nº07, STJ. - Se o Juiz da causa, no exercício de sua soberana atividade de livre apreciação da prova - CPC, art.

131 -, declarou que o de cujus encontrava-se incapacitado vitaliciamente para o exercício laboral que lhe

garantiria sobrevivência, não pode este Tribunal, em sede de recurso especial, renegar este princípio

fundamental do nosso Direito Processual, que é o princípio do livre convencimento motivado. - Descabe a

pretensão ao reexame do julgado que concedeu aposentadoria por invalidez com base no conjunto probatório

apresentado, em razão do óbice da Súmula nº 07 desta Corte. - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 216945, Rel. Min. VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, V.U., DJ:20/03/2000, PG:01258)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-25.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte recorrente violação ao art. 436 do CPC.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2008.61.26.000448-0/SP

APELANTE : ABEL ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004482520084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0033222-22.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recursos Especial, interposto em face do v. acórdão proferido no bojo do presente Agravo de

Instrumento.

É o breve relatório.

Em pesquisa da movimentação processual, no Sistema Informatizado desta E. Corte de Justiça, verifica-se que a

causa principal foi sentenciada, de modo que a decisão interlocutória impugnada no presente recurso de agravo de

instrumento foi substituída pela sentença, ficando prejudicada a apreciação dos recursos, em face da

superveniência da ausência do interesse recursal.

Portanto, julgo prejudicada a apreciação do agravo de instrumento, nos termos do art. 33, XII do Regimento

Interno deste E. Tribunal, e, em conseqüência, prejudicado o juízo de admissibilidade do recurso interposto.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003189-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.00.033222-8/SP

AGRAVANTE : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

PETIÇÃO : RESP 2009218786

RECTE : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00236-4 3 Vr BIRIGUI/SP

2009.03.99.003189-6/SP

APELANTE : JOSE BRAZ NICOLAU RODRIGUES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 07.00.00152-0 2 Vr ITAPETININGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos arts. 42, 59 e 62 da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009089-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 29, § 5º e 29-B da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto nos arts. 29, §5º e 29-B, da

2009.03.99.009089-0/SP

APELANTE : LAZARO FARIA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00082-4 1 Vr URUPES/SP
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Lei 8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004514-86.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, negou provimento ao agravo legal mantendo

sentença que negou a concessão do auxílio-doença, considerando não-comprovada a incapacidade laboral exigida

2009.61.02.004514-5/SP

APELANTE : ROSANGELA DAS GRACAS JAYME KUHL PEGUINI

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045148620094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 e 15 da Lei 10.259/01, alegando, também, que o v. acórdão

ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Ressalte-se que, no tocante à violação aos arts. 14 e 15 da Lei 10.259/01, incide o óbice sumular previsto nas

Súmulas 282 e 356, ambas do C. STF, vez que ausente o prequestionamento do tema pelo colegiado. No sentido:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA FÁTICA E LEGAL. O recurso extraordinário não é meio próprio ao

revolvimento da prova, também não servindo à interpretação de normas estritamente legais. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURAÇÃO - RAZÃO DE SER. O prequestionamento

não resulta da circunstância de a matéria haver sido arguida pela parte recorrente. A configuração do instituto

pressupõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou seja, emissão de juízo sobre o tema. O procedimento tem

como escopo o cotejo indispensável a que se diga do enquadramento do recurso extraordinário no permissivo

constitucional. Se o Tribunal de origem não adotou tese explícita a respeito do fato jurígeno veiculado nas razões

recursais, inviabilizado fica o entendimento sobre a violência ao preceito evocado pelo recorrente. (AI 790628

AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 03/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-083 DIVULG 27-04-2012 PUBLIC 30-04-2012).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N.

282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. (ARE 676244 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 24/04/2012,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-097 DIVULG 17-05-2012 PUBLIC 18-05-2012).

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da
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Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001282-51.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de auxílio-doença.

Alega a parte recorrente violação ao artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois

não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.61.07.001282-2/SP

APELANTE : GILVON GAZOTE

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012825120094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011483-87.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão de benefício por incapacidade encontra óbice sumular que impede

a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

2009.61.12.011483-9/SP

APELANTE : TEREZA BERNARDINO DE ARAUJO SIQUEIRA

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114838720094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-69.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

2009.61.14.000678-7/SP

APELANTE : JAIME PAULO DE FARIAS

ADVOGADO : RUSLAN STUCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006624-22.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte recorrente violação ao art. 436 do CPC.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

2009.61.14.006624-3/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066242220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000183-95.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial e agravo regimental interpostos, concomitantemente, contra a r. decisão monocrática

que julgou a apelação.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e, em

seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a turma julgadora negado provimento ao

agravo.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

2009.61.23.000183-3/SP

APELANTE : JOSE MACIEL DE MORAES

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001839520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002992-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido. 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.03.99.002992-2/SP

APELANTE : MARIA CIRA JORGE DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00129-1 1 Vr DIADEMA/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002992-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a decisão denegatória do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, inciso XXXV e 6º da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379). 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

2010.03.99.002992-2/SP

APELANTE : MARIA CIRA JORGE DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00129-1 1 Vr DIADEMA/SP
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Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018320-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

2010.03.99.018320-0/SP

APELANTE : AMALIA CHAVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00050-0 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Alega-se a violação aos arts. 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que

não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0036684-26.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

2010.03.99.036684-7/MS

APELANTE : MARLENE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011008539

RECTE : MARLENE RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.04289-0 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000598-71.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.000598-0/SP

APELANTE : EVIA EPIFANIA CASITA PINTO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que manteve o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar,

como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005987120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013769-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

2010.61.83.013769-0/SP

APELANTE : DIRCEU MANCINI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     109/2375



correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013769-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 5º, XXXV e 6º, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

2010.61.83.013769-0/SP

APELANTE : DIRCEU MANCINI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.004692-4/SP

APELANTE : EZEQUIAS ROFATO

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00229-7 3 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei nº 8.213/91 e art. 131 do CPC.

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido. 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004861-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a

concessão do auxílio-doença e considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

2011.03.99.004861-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA CERIELLO CACHOLA

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 07.00.00253-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Não prospera também a alegação de negativa de vigência aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo

C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte

Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de

mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, nas ações previdenciárias, os juros de mora incidentes sobre o valor das prestações vencidas, são

computados a partir da citação válida, consoante expresso na Súmula 204 do C.STJ, "in verbis":

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."

 

Igualmente, não merece guarida a alegação de violação ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a

pretensão de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame

dos elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta
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de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios

concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo

"ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula

111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004861-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão do auxílio-doença e

considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 1º, III e 5º, II da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

2011.03.99.004861-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA CERIELLO CACHOLA

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 07.00.00253-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013467-17.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.013467-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte recorrente violação aos artigos 42, 43 e 59 da Lei 8.213/91 e artigos 131 e 436 do CPC.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020285-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : JUSCELINA DANTAS DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00008-4 1 Vr CASA BRANCA/SP

2011.03.99.020285-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA MARIA PENA TEODORO

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA ZAGO DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00112-7 3 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou que a incapacidade laboral é

anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

Alega a parte recorrente violação aos artigos 11, V, h e 59, §1º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que a incapacidade laboral é anterior ao ingresso da parte no regime geral de previdência.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que detinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021199-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022267-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.021199-6/SP

APELANTE : DIVAIR APARECIDO BERTOLOTTI

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00077-8 2 Vr SOCORRO/SP

2011.03.99.022267-2/SP

APELANTE : ANA MARIA SOUSA DE JESUS

ADVOGADO : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso

III, alínea a, da Constituição Federal de 1988 do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

sentença concessiva de aposentadoria por invalidez.

 

Alega-se a violação aos arts. 15, 42 e 59 da Lei 8.213/91.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da incomprovação da incapacidade laboral, para o fim de não-concessão

dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação

da matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026633-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00114-2 2 Vr ITAPOLIS/SP

2011.03.99.026633-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANIA REGINA CUSTODIO

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

No. ORIG. : 08.00.00257-6 2 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão

do auxílio-doença e considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao arts. 436 do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o juiz não está

adstrito ao laudo pericial, bem como a parte autora exercer função de ajudante de cozinha que exige esforços e

movimentos repetitivos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046226-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de auxílio-doença.

2011.03.99.046226-9/SP

APELANTE : MARIA BRANDINI PEREIRA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00181-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     120/2375



Alega a parte recorrente violação ao art. 59 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois

não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002315-06.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91 e ao art. 436 do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

2011.61.40.002315-4/SP

APELANTE : CLAUDENICE PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023150620114036140 1 Vr MAUA/SP
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especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16985/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0002000-71.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão do auxílio-doença e

considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, diante do cerceamento de

defesa na demonstração da incapacidade laboral.

 

Sem contrarrazões.

 

2002.61.14.002000-5/SP

APELANTE : JORGE ALVES DIAS

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2011012449

RECTE : JORGE ALVES DIAS
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Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036623-78.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

2004.03.99.036623-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00278-8 6 Vr JUNDIAI/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005915-24.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

2004.61.26.005915-3/SP

APELANTE : ADEMIR SILVANO VIEIRA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Alega a parte recorrente que não perdeu a qualidade de segurado nos termos da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018540-77.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

2005.03.99.018540-7/SP

APELANTE : FLAVIA CRISTINA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

: GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

REPRESENTANTE : BALTAZAR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00037-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de provas, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006677-17.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91, porquanto o benefício de aposentadoria por

invalidez foi concedido, apesar de o laudo pericial atestar incapacidade laborativa temporária.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merecem prosperar as razões recursais, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em

consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o magistrado não fica

vinculado às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção com base em outros elementos dos

autos, para concluir pela incapacidade total e permanente do segurado para o trabalho.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

2006.61.11.006677-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA MARIA MARTINS BATISTA

ADVOGADO : FABIO RICARDO PALMEZAN RIBEIRO e outro
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trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1000210, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, V.U., DJE:18/10/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à

prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo,

inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não

obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, Rel. Min. OG

FERNANDES, SEXTA TURMA, V.U., DJE:09/11/2009, g.n.)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004428-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2007.03.99.004428-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORACI DE OLIVEIRA CANDEIA

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 04.00.00012-6 1 Vr TABAPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     128/2375



O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Relevante ressaltar ainda que, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz a livre apreciação

da prova dos autos, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA DIANTE DA PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE.

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. 1. Segundo o acórdão recorrido, a parte

autora não demonstrou que a incapacidade laborativa é anterior à perda da condição de segurado. Assim, não

há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito, nos

termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 2. No que diz com o alegado direito de aposentadoria por

idade, a falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial, com incidência, mutatis

mutandis, dos enunciados nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido. (STJ,

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 926389, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, V.U., DJE:07/04/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA

Nº07, STJ. - Se o Juiz da causa, no exercício de sua soberana atividade de livre apreciação da prova - CPC, art.

131 -, declarou que o de cujus encontrava-se incapacitado vitaliciamente para o exercício laboral que lhe

garantiria sobrevivência, não pode este Tribunal, em sede de recurso especial, renegar este princípio

fundamental do nosso Direito Processual, que é o princípio do livre convencimento motivado. - Descabe a

pretensão ao reexame do julgado que concedeu aposentadoria por invalidez com base no conjunto probatório

apresentado, em razão do óbice da Súmula nº 07 desta Corte. - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 216945, Rel. Min. VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, V.U., DJ:20/03/2000, PG:01258)

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0041449-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.041449-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Contudo, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente quaisquer

dispositivos de Leis que supostamente teriam sido infringidos, o que impede a apreciação na Superior Instância,

incidindo na espécie a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso

especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 284 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FALTA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Considera-se deficiente de fundamentação o recurso especial que não indica os dispositivos legais

supostamente violados pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai a incidência, por analogia, do enunciado

nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. (...)

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1040590/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 21/10/2011)

 

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALFREDINA GEORGINA DE FREITAS RIBEIRO

ADVOGADO : ELIZÂNGELA CARVALHO SILVA (Int.Pessoal)

PETIÇÃO : RESP 2011002627

RECTE : ALFREDINA GEORGINA DE FREITAS RIBEIRO

No. ORIG. : 06.00.00064-4 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000271-67.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2007.61.03.000271-7/SP

APELANTE : GERALDINO DONIZETI GABRIEL

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007980-47.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do artigo 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que manteve a decisão de concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 15, 42, 43, 59 e 102, todos da Lei 8.213/91, e arts. 333, I e 535,

ambos do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não há qualidade de segurado, bem como a

inexistência da incapacidade total e permanente para a obtenção do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora. A propósito:

 

"(...)

1. Não há violação do artigo 535, II, do CPC, em razão da rejeição dos embargos declaratórios, quando as

questões relevantes ao deslinde da causa foram devidamente enfrentadas, restando expostas as razões de

convencimento do órgão julgador.(...)" (AgRg no REsp 1268249/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 09/03/2012).

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a parte autor não mantinha a qualidade de

segurada na data do início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame

de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

2007.61.06.007980-7/SP

APELANTE : IZABEL MATILDES DE SOUZA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 949201, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, RESP

200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da incomprovação da incapacidade laboral, para o fim de não-concessão

dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, também encontra óbice sumular que impede a

veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da

Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

O posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que o magistrado não fica vinculado às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua

convicção com base em outros elementos dos autos, para concluir pela incapacidade total e permanente do

segurado para o trabalho.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido. (STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1000210, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, V.U., DJE:18/10/2010).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA
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POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à

prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo,

inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não

obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ,

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, Rel. Min. OG FERNANDES,

SEXTA TURMA, V.U., DJE:09/11/2009, g.n.).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-41.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

2007.61.18.002061-0/SP

APELANTE : BENEDITO DONIZETE COELHO

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020614120074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005714-50.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos arts. 433, parágrafo único e 437, ambos do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2007.61.83.005714-2/SP

APELANTE : DAMIANA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PATRICIA CROVATO DUARTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057145020074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022544-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 15, 24 e 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

2008.03.99.022544-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARQUES MARCALLO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 02.00.00144-6 1 Vr BOTUCATU/SP
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enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054760-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

2008.03.99.054760-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KAYLAN RODRIGO MERCADANTE SANTANA incapaz

ADVOGADO : FABIANA CANO RODRIGUES

REPRESENTANTE : SUELY EUNICE MERCADANTE

ADVOGADO : FABIANA CANO RODRIGUES

No. ORIG. : 07.00.00103-0 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058740-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra v.

acórdão deste e. Tribunal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico o cumprimento dos requisitos gerais de admissibilidade.

2008.03.99.058740-7/SP

APELANTE : MARIA DO SOCORRO PIRES

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 08.00.00144-3 2 Vr DIADEMA/SP
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Entretanto, a pretensão da parte recorrente não merece prosperar.

 

Quanto à alegação de violação aos arts. 406 do Código Civil e 161, § 1º do Código Tributário Nacional, o recurso

especial não apresenta um dos pressupostos específicos para a sua admissibilidade, pois a parte não esclarece a

suposta violação à legislação federal citada, incidindo a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

também aplicável nesta sede:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

 

Igualmente, não merece guarida a alegação de ofensa ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a

pretensão de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame

dos elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito: 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA

204/STJ). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE

CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações

previdenciárias, incidem de juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de

homologação da conta de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos

honorários advocatícios concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios

ou exorbitantes. 3. O termo "ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o

benefício, nos termos da Súmula 111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058740-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste e. Tribunal.

 

2008.03.99.058740-7/SP

APELANTE : MARIA DO SOCORRO PIRES

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 08.00.00144-3 2 Vr DIADEMA/SP
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A preliminar de repercussão geral foi devidamente suscitada.

 

Sem contrarrazões.

Decido.

 

Verifico o cumprimento dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso extraordinário é de ser inadmitido, nos termos da Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO

ART. 5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE

OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. - As alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do

devido processo legal, da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame

prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal

extraordinária. Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado

em 19/10/2004, DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Constata-se que a parte recorrente não indicou, com precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados

pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua

reforma.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006418-57.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.09.006418-5/SP

APELANTE : MARCELO ANTONIO ALCARDE

ADVOGADO : CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012000347

RECTE : MARCELO ANTONIO ALCARDE

No. ORIG. : 00064185720084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou

comprovada a incapacidade laboral total e temporária, suficiente à concessão do auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91, ao fundamento da presença da incapacidade

laborativa permanente, fazendo jus ao benefício da aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral permanente, para o fim de

concessão da aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Esse entendimento, ademais, encontra-se em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional se não comprovada a

divergência jurisprudencial nos termos legais e regimentais exigidos.

2. Concluindo o Tribunal de origem, com base no acervo fático-probatório dos autos, que o segurado faz jus ao

restabelecimento do auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária, não, à aposentadoria por

invalidez, a inversão do decidido esbarra no enunciado nº 7 desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1316530/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011, g.n.)

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003058-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.003058-2/SP

APELANTE : IZABEL ALVES FACHOLA

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Alega-se a violação ao art. 42 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004035-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00052-4 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2009.03.99.004035-6/SP

APELANTE : SEBASTIANA PAULA VIEIRA PALMEIRA

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00036-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão

do auxílio-doença e considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 e 43 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015245-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2009.03.99.015245-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RODRIGUES DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00081-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016770-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período

compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

2009.03.99.016770-8/SP

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00092-5 2 Vr DIADEMA/SP
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É o relatorio. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019404-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.019404-9/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00098-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a atividade rural e, em

consequência, a qualidade de segurada, exigida à concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No caso, não se vislumbra a alegada violação ao art. 55, §3º da Lei 8.213/91, pois, conforme consta do v. acórdão

recorrido, os documentos em nome do cônjuge da parte autora não configuram início de prova material da alegada

atividade rural, tendo em vista que ele passou à condição de trabalhador urbano.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O exercício posterior de atividade urbana

pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento como início de prova material do

exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria

por idade rural. 2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural

por idade com base em prova exclusivamente testemunhal. 3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802501896, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1103327, Rel.

Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJE:17/12/2010)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 1. Para fins

previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de lavrador

do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova material

quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou

rural, não há exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se quer ver

comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos,

a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in

casu, não ocorreu. 3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação

infraconstitucional, não se presta à análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 4.

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA 201001509989, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1340365, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:29/11/2010)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da atividade rural, para o fim de demonstrar a qualidade

de segurada e obter benefício de auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030109-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2009.03.99.030109-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO GUSTAVO TAVARES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SEBASTIAO ALVES CANGERANA

No. ORIG. : 05.00.00117-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     147/2375



 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035242-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que concedeu o benefício de auxílio doença previdenciário.

 

Sem contrarrazões.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 406 do Código Civil e art. 161, §1º do CTN, ao fundamento de que

os juros de mora e correção monetária devem incidir a partir da data da citação até a efetiva expedição do

precatório.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A e. Turma Julgadora entendeu por deferir a incidência dos juros a contar da citação, de forma global para as

prestações anteriores a tal ato processual e, de maneira decrescente para as posteriores, até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

2009.03.99.035242-1/SP

APELANTE : MARIA MEDEIRO DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00058-7 4 Vr DIADEMA/SP
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jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035242-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a"

da Constituição Federal contra o v. acórdão que concedeu o benefício de auxílio doença previdenciário.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 5º, caput e inciso XXXV da Constituição Federal, ao fundamento de

que os juros de mora e correção monetária devem incidir a partir da data da citação até a efetiva expedição do

precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

2009.03.99.035242-1/SP

APELANTE : MARIA MEDEIRO DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00058-7 4 Vr DIADEMA/SP
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o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663). 

 

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0037161-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial e agravo regimental interpostos, concomitantemente, contra a r. decisão monocrática

que julgou a apelação.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e, em

seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a turma julgadora negado provimento ao

agravo.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2009.03.99.037161-0/SP

APELANTE : TEREZINHA FRANCISCA DE ALMEIDA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2011075627

RECTE : TEREZINHA FRANCISCA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 07.00.00048-7 3 Vr TATUI/SP
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Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010173-25.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Alega-se a violação aos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010173-25.2009.4.03.6119/SP

 

2009.61.19.010173-1/SP

APELANTE : JOAO ANTONIO PIMENTEL VIVEIROS

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101732520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.19.010173-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, não concedendo aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, considerando não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício por incapacidade.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, X e LV, 37 e 201, I, todos da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

APELANTE : JOAO ANTONIO PIMENTEL VIVEIROS

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101732520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004120-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra v.

acórdão deste e. Tribunal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico o cumprimento dos requisitos gerais de admissibilidade.

 

2010.03.99.004120-0/SP

APELANTE : RITA DE CASSIA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00156-5 1 Vr DIADEMA/SP
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Entretanto, a pretensão da parte recorrente não merece prosperar.

 

Quanto à alegação de violação aos arts. 406 do Código Civil e 161, § 1º do Código Tributário Nacional, o recurso

especial não apresenta um dos pressupostos específicos para a sua admissibilidade, pois a parte não esclarece a

suposta violação à legislação federal citada, incidindo a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

também aplicável nesta sede:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

 

Igualmente, não merece guarida a alegação de ofensa ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a

pretensão de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame

dos elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA

204/STJ). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE

CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações

previdenciárias, incidem de juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de

homologação da conta de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos

honorários advocatícios concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios

ou exorbitantes. 3. O termo "ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o

benefício, nos termos da Súmula 111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004120-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste e. Tribunal.

 

A preliminar de repercussão geral foi devidamente suscitada.

 

2010.03.99.004120-0/SP

APELANTE : RITA DE CASSIA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00156-5 1 Vr DIADEMA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico o cumprimento dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso extraordinário é de ser inadmitido, nos termos da Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO

ART. 5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE

OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. - As alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do

devido processo legal, da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame

prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal

extraordinária. Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado

em 19/10/2004, DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Constata-se que a parte recorrente não indicou, com precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados

pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua

reforma.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006237-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

2010.03.99.006237-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO SERGIO DOS REIS

ADVOGADO : ISAIAS APARECIDO DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00146-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0024314-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.024314-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA DE OLIVEIRA BESSANI

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

PETIÇÃO : RESP 2012000275

RECTE : ANTONIA DE OLIVEIRA BESSANI

No. ORIG. : 09.00.00005-7 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Relevante ressaltar ainda que, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz a livre apreciação

da prova dos autos, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA DIANTE DA PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE.

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. 1. Segundo o acórdão recorrido, a parte

autora não demonstrou que a incapacidade laborativa é anterior à perda da condição de segurado. Assim, não

há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito, nos

termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 2. No que diz com o alegado direito de aposentadoria por

idade, a falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial, com incidência, mutatis

mutandis, dos enunciados nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido. (STJ,

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 926389, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, V.U., DJE:07/04/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA

Nº07, STJ. - Se o Juiz da causa, no exercício de sua soberana atividade de livre apreciação da prova - CPC, art.

131 -, declarou que o de cujus encontrava-se incapacitado vitaliciamente para o exercício laboral que lhe

garantiria sobrevivência, não pode este Tribunal, em sede de recurso especial, renegar este princípio

fundamental do nosso Direito Processual, que é o princípio do livre convencimento motivado. - Descabe a

pretensão ao reexame do julgado que concedeu aposentadoria por invalidez com base no conjunto probatório

apresentado, em razão do óbice da Súmula nº 07 desta Corte. - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 216945, Rel. Min. VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, V.U., DJ:20/03/2000, PG:01258)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0025056-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 59 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.03.99.025056-0/SP

APELANTE : EDMAR BAGGIO

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011001070

RECTE : EDMAR BAGGIO

No. ORIG. : 09.00.00208-7 1 Vr BIRIGUI/SP
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030539-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.03.99.030539-1/SP

APELANTE : PEDRO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00185-8 2 Vr INDAIATUBA/SP
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044480-68.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.03.99.044480-9/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EULALIA APARECIDO DE BRITO MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIZABETH FREITAS VALIM DE MELO

No. ORIG. : 09.00.02301-0 2 Vr PARANAIBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     161/2375



 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004370-75.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

2010.61.03.004370-6/SP

APELANTE : LUCIA MARIA DE BRITO BARROS

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GADIOLI

REPRESENTANTE : JORGE PEREIRA BARROS

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GADIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043707520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004370-75.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

2010.61.03.004370-6/SP

APELANTE : LUCIA MARIA DE BRITO BARROS

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GADIOLI

REPRESENTANTE : JORGE PEREIRA BARROS

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GADIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043707520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     163/2375



Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-69.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que deu provimento ao agravo legal, reformando

decisão não concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, e 16 da Lei 8.213/91, porquanto

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

2010.61.38.002404-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAMARIS CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00024046920104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Quanto às alegações de violação aos arts. 20, § 1º da Lei 8742/93 e 16 da Lei 8213//91, o recurso não traz as

razões do pedido de reforma da decisão recorrida, descumprindo o exigido pelo art. 541, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-69.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que deu provimento ao agravo legal, reformando decisão não

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

2010.61.38.002404-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAMARIS CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA e outro
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Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Também não merece acolhida a alegação de violação aos arts. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99, e 557, do

Código de Processo Civil, vez que o recurso extraordinário não é adequado para impugnar contrariedade ou

negativa de vigência de dispositivo de lei federal.

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : MARCELO LOPES CUNHA

ADVOGADO : OSMAR OSTI FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 18, inciso I, e 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa ao art. 18, inciso I da Lei 8.212/91, a parte recorrente não apresentou os

fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional, estabelecidos no art.

541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-

A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa.

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

2010.61.83.005760-8/SP

APELANTE : ANTONIO MARCELO PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a qualidade de

segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48 a 51 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2011.03.99.008376-3/MS

APELANTE : MARIA FILHA DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012335821

RECTE : MARIA FILHA DA SILVA
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão de benefício por incapacidade encontra óbice sumular que impede

a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "c", da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou a aplicação dos juros moratórios nos termos do art. 1º-F da

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

 

Sustenta a parte recorrente a inaplicabilidade da Lei nº 11.960/2009 ao processo em curso.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O v. Acórdão recorrido decidiu no sentido de que, "a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº

11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança". O entendimento está em consonância com o mais recente posicionamento

do C. Superior Tribunal de Justiça, exposto no RESP Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 (julg. em

19.10.2011):

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA

PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO

RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que

veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros

de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza",

quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve

ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela

Medida Provisória n.

2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora), devia ser aplicada

imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.

11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit

actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

APELANTE : MARIA CONCEICAO RUFINA DE MATOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00139-9 4 Vr DIADEMA/SP
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7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei

11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013107-82.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

2011.03.99.013107-1/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CAMILA DO CARMO PARISE

No. ORIG. : 09.00.02000-1 2 Vr CAMAPUA/MS
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3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019082-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 41 à 71 da Lei 8.213/91 e 130, 131 e 557 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, inocorreu a alegada violação ao art. 557 do CPC, vez que reapreciada pelo colegiado a matéria

decidida monocraticamente, conforme mais assente jurisprudência do C. STJ.

 

"Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo Órgão Colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, DJe 02/03/2009).

 

 

 

Nesse sentido:

 

2011.03.99.019082-8/SP

APELANTE : EVA MARIA DE JESUS DI SANTI

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00058-6 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. A reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de agravo regimental, supera eventual

violação ao princípio da colegialidade.(...)" (AgRg no REsp 1050290/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa.

2. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau

restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental.

3. A aplicação dos arts. 557 e 527 do CPC reclama exegese harmoniosa, que se obtém pela análise da ratio

essendi da reforma precedente. Desta sorte, para que o relator adote as providências do art. 557 não há

necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega seguimento ao agravo, quanto quando dá-

lhe provimento. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag 643770/MG, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa,

DJ de 21.08.2006 e RESP 714794/RS, desta relatoria, DJ de 12.09.2005.

4. Exegese consoante o escopo das constantes reformas do procedimento do agravo em segundo grau.

5. Recurso especial desprovido." (REsp 789.025/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2007, DJ 11/06/2007, p. 271).

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, o indeferimento do pedido de produção de prova, considerada desnecessária pelo magistrado diante dos

elementos constantes dos autos, não configura violação aos arts. 130 e 131 do Código de Processo Civil que

consagra do princípio do livre convencimento motivado do julgador.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. O não-acatamento das argumentações deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que

reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o

pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se de fatos,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Inexiste violação do

artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que contrárias à

sua pretensão. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 200300186501, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 494902, Rel.

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, V.U., DJ:17/10/2005 PG:00328)

 

Não há que se falar, ainda, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042192-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2011.03.99.042192-9/SP

APELANTE : DEONICE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00098-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006363-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2011.61.83.006363-7/SP

APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063637320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001094-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2012.03.99.001094-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MURILO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS CODOGNO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00203-9 1 Vr DIADEMA/SP
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2012.03.99.003522-0/SP

APELANTE : MICHAEL AMSBERG

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: JEOVA RIBEIRO PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00034-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007516-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2012.03.99.007516-3/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009914-25.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16982/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

2012.03.99.009914-3/MS

APELANTE : DANIEL JOAO DA SILVA

ADVOGADO : MAIZA SANTOS QUEIROZ BERTHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00293-0 1 Vr INOCENCIA/MS
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024556-18.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029679-94.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

2003.03.99.024556-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELA DO CARMO incapaz

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO

REPRESENTANTE : ETELVINA BIAZON DO CARMO

ADVOGADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 02.00.00006-8 1 Vr SAO MANUEL/SP

2003.03.99.029679-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILENE MONTEIRO DE MAGALHAES MATHEUS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 01.00.00004-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-37.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-73.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

2003.61.08.000973-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : AMADEU ROGERIO MARTINS incapaz

ADVOGADO : JURACY LOPES e outro

REPRESENTANTE : SOLANGE APARECIDA DA SILVA MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.99.004775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ CARLOS BORTOLOSSI incapaz

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

REPRESENTANTE : ANA BEGNOSSI BORTOLOSSI

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00098-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-95.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-36.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-60.2004.4.03.6122/SP

 

2004.61.15.001250-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLI APARECIDA CANAVEZ incapaz

ADVOGADO : RAFAEL ANTONIO DEVAL e outro

REPRESENTANTE : CLAUDEMIR CANAVEZ

2004.61.22.001065-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSORIO MENDES DE OLIVEIRA incapaz e outros

: JOSE CARLOS ALVES DE OLIVEIRA incapaz

: GABRIEL HENRIQUE ALVES OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

REPRESENTANTE : DIRCE ALVES MENDES

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.22.001820-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023051-21.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050935-25.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA APARECIDA PELAES CATALAN

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

2005.03.99.023051-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM FLORENCIO incapaz

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA CLAUDINA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00056-8 3 Vr BOTUCATU/SP

2005.03.99.050935-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALINE CRISTINA DE FARIAS incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

REPRESENTANTE : ADENILCE DA SILVA ARAUJO DE FARIAS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039577-29.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045642-40.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00106-6 3 Vr MIRASSOL/SP

2006.03.99.039577-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA GOUVEIA DE BARROS BARIZAO

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

No. ORIG. : 06.00.00019-1 1 Vr URUPES/SP

2006.03.99.045642-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVINA PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 02.00.00121-8 2 Vr OLIMPIA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-52.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-12.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

2006.61.13.000906-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro

2006.61.23.001036-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ANA APARECIDA LEME incapaz

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

REPRESENTANTE : LUZIA APARECIDA LEME ALONSO

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004604-38.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024879-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006743-65.2009.4.03.9999/SP

2007.61.11.004604-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTAVIO GONCALVES DE MENDONCA

ADVOGADO : JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS e outro

2008.03.99.024879-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FELIPE RIDOLFI incapaz

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

REPRESENTANTE : IZILDA HELENA APARECIDA DALARME RIDOLFI

No. ORIG. : 05.00.00847-6 2 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     188/2375



 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022656-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033568-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.006743-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : CARMINA ARAUJO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00100-3 1 Vr JARINU/SP

2009.03.99.022656-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIA MARTINS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : AUGUSTO ROCHA COELHO

REPRESENTANTE : TEREZINHA MARGARIDA DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00261-1 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2009.03.99.033568-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035220-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035318-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ILA DE SOUZA REAL

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00116-5 2 Vr PENAPOLIS/SP

2009.03.99.035220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE JESUS FREDERICO DOMINGUES

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

No. ORIG. : 06.00.00075-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2009.03.99.035318-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIETA MARIA DOS SANTOS FAMA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040515-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-24.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

No. ORIG. : 08.00.00007-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2009.03.99.040515-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : MATHEUS VILELA DE PAULA

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00023-7 1 Vr GUARA/SP

2009.61.09.002428-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTA RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outros

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 00024282420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-86.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001681-20.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

2009.61.22.001697-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA DA ROCHA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

No. ORIG. : 00016978620094036122 1 Vr TUPA/SP

2009.61.27.001681-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZ ALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

No. ORIG. : 00016812020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

2010.03.99.002459-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILIARD DA SILVA BRAGA incapaz

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

REPRESENTANTE : ANTONIO BATISTA BRAGA

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

No. ORIG. : 08.00.00018-8 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.005794-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIELE KARINA DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO : KAREN PATRICIA POZZA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00062-3 1 Vr AURIFLAMA/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009474-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022520-56.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.009474-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAMILY VITORIA TREVISAN TAGLIABOA - prioridade

ADVOGADO : ROSANA TITO MURCA PIRES GARCIA

No. ORIG. : 06.00.00110-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2010.03.99.013018-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BRUNA SUELEN VIEIRA DA SILVA CAMARGO incapaz

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

REPRESENTANTE : ILDA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA C VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00122-4 1 Vr PORANGABA/SP

2010.03.99.022520-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024631-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036005-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA RODRIGUES SANTANA incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

REPRESENTANTE : JOSE SANTANA SOBRINHO

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 06.00.00144-7 1 Vr AGUDOS/SP

2010.03.99.024631-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA SANCHES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00136-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2010.03.99.036005-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043944-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045299-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALVES FRANCISCO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 04.00.00073-5 1 Vr MONTE MOR/SP

2010.03.99.043944-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDICE MARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00006-5 2 Vr PEDREIRA/SP

2010.03.99.045299-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NADIR DIAS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00089-0 2 Vr ITUVERAVA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-94.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002150-80.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

2010.61.08.000921-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI CLEMENTINA DA SILVA CANTELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00009219420104036108 3 Vr BAURU/SP

2010.61.11.002150-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIONIDIA DE MENEZES BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

No. ORIG. : 00021508020104036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     197/2375



 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002468-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-67.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.002468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA CELIA SACARO BARNABE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr ITATINGA/SP

2011.03.99.002493-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : MARIA DE LOURDES FELIPE BENJAMIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00081-1 1 Vr MACATUBA/SP

2011.03.99.004766-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007019-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007570-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : DELCINO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

CODINOME : DEOCINO ROBERTO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00014-2 3 Vr ITU/SP

2011.03.99.007019-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FERNANDA CARLA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : APARECIDA MOISES DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00034-1 1 Vr AGUAI/SP

2011.03.99.007570-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALDEVINO ALEXANDRE BARONI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010687-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012924-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SIMONE FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00149-6 1 Vr CAPIVARI/SP

2011.03.99.010687-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EUFROSINA APPARECIDA IGNACIO RIBEIRO

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00067-4 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2011.03.99.012924-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR PERPETUO VIEIRA incapaz

ADVOGADO : LEANDRO PARO SCARIN

REPRESENTANTE : AUGUSTO REGO VIEIRA

ADVOGADO : LEANDRO PARO SCARIN

No. ORIG. : 09.00.00035-1 1 Vr NEVES PAULISTA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018925-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019026-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

2011.03.99.018925-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LEILA ANGELICA LOPES

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00178-9 2 Vr BARRA BONITA/SP

2011.03.99.019026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

: INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00202-9 1 Vr VINHEDO/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023866-08.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025447-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

2011.03.99.023866-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA GLORIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FABRICIO CEDRO DIAS DE AQUINO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.01797-3 1 Vr BATAGUASSU/MS

2011.03.99.025447-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GABRIEL BENTECORCO MIRANDA incapaz

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REPRESENTANTE : MARIA ALESSANDRA BENTECORCO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 06.00.00098-7 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029645-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16987/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004531-82.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

2011.03.99.029645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DAIANE APARECIDA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

REPRESENTANTE : ESTERINA DE JESUS SOARES

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00008-0 1 Vr IPUA/SP

2001.61.09.004531-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONEL JORGE incapaz

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : LUIZ BAPTISTA JORGE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017594-76.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008025-87.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

2003.03.99.017594-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIANA RIBEIRO FERRAZ

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00117-2 1 Vr SAO MANUEL/SP

2003.61.07.008025-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : JANE DA CUNHA BEZERRA

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS e outro

CODINOME : JANE DA CUNHA

REPRESENTANTE : ELEUTERIO BEZERRA

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003442-41.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002658-45.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003898-33.2004.4.03.6120/SP

 

 

2003.61.13.003442-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DONIZETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

2004.61.08.002658-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANNA DE MORAES MACIEL

REPRESENTANTE : BRAULINO MACIEL (= ou > de 60 anos)

2004.61.20.003898-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001842-21.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-06.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JECYRA VERISSIMO MAURICIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2004.61.22.001842-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINO LUIS DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro

REPRESENTANTE : MARCELINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00018422120044036122 1 Vr TUPA/SP

2004.61.25.002987-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ISABEL IVONI CAVARSAN RINALDIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000483-14.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-21.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.18.000483-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDRE LUIS ZANIN DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro

REPRESENTANTE : ANDRE RODRIGUES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004831420054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2005.61.25.002932-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDA GARCIA TORQUATO

ADVOGADO : DANTE RAFAEL BACCILI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029322120054036125 1 Vr OURINHOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001340-33.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029131-64.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

2005.61.27.001340-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCILIA PASINI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013403320054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2006.03.99.029131-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GISELE PEREIRA FRANCO incapaz

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REPRESENTANTE : DIRCE PEREIRA FRANCO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 04.00.00039-7 1 Vr TABAPUA/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007657-73.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-93.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

2006.61.07.007657-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA DE SOUZA BERTELLI

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

No. ORIG. : 00076577320064036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2006.61.11.000451-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : OLGA HENRICA PICININI BELARDO

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-95.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002761-63.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-05.2007.4.03.6006/MS

 

 

2006.61.13.001220-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR JACOMINA SIMOES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro

2006.61.14.002761-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00027616320064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.60.06.000301-1/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009805-35.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011768-69.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAUDELINA MARIA ACHILLES

ADVOGADO : DANIELA RAMOS

2007.61.03.009805-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA MARIA DAS NEVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARISA DA CONCEICAO ARAUJO

2007.61.06.011768-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : SUNTA VIALE BARBOSA

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009838-95.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012085-49.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

2007.61.12.009838-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA SOARES DE LIMA

ADVOGADO : CLAUDIA MOREIRA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00098389520074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.12.012085-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIO FRATTINI e outro

No. ORIG. : 00120854920074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-05.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011278-71.2008.4.03.9999/SP

 

2007.61.24.001422-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARCIO APARECIDO DOMINGOS

ADVOGADO : ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014220520074036124 1 Vr JALES/SP

2008.03.99.006180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CARMELINA CLARO MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

No. ORIG. : 05.00.00153-4 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2008.03.99.011278-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017704-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017946-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAES ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZORAIDE VIEIRA DE MORAIS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 06.00.00137-2 4 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.017704-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIENE APARECIDA BANDIERA incapaz

ADVOGADO : MARCOS FRANCISCO MIRALDO

REPRESENTANTE : ILDE BETTIOL BANDIERA

ADVOGADO : MARCOS FRANCISCO MIRALDO

No. ORIG. : 05.00.00135-6 1 Vr LUCELIA/SP

2008.03.99.017946-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA CESTONARO BARRETO

ADVOGADO : FABIANO FABIANO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019278-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052046-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00031-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2008.03.99.019278-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEMERCIO PRATES DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REPRESENTANTE : ALICE DA CRUZ PRATES DE LIMA

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

No. ORIG. : 06.00.00107-5 1 Vr OLIMPIA/SP

2008.03.99.052046-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR SACCA incapaz

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA

REPRESENTANTE : JOSE APARECIDO SACCA

No. ORIG. : 02.00.00172-1 2 Vr GARCA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058733-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

2008.03.99.058733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA PIRES BARBOSA

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS

No. ORIG. : 06.00.00049-2 1 Vr IEPE/SP

2009.03.99.003545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MIGUEL HENRIQUE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA ZILDA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00009-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004377-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006919-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

2009.03.99.004377-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00037-7 1 Vr NEVES PAULISTA/SP

2009.03.99.006919-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MANOELINA LUIZ PEREIRA FREITAS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00136-0 3 Vr SALTO/SP
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00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011676-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013584-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013888-75.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.011676-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CIRANDINA DA SILVA TOMAZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 08.00.00036-5 2 Vr SALTO/SP

2009.03.99.013584-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NANETE TORQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCAS FERNANDES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

REPRESENTANTE : JOAO FERNANDES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 04.00.00146-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024336-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027870-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.013888-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARACI GORDO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 03.00.00142-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2009.03.99.024336-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VILMA SERAFIM

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 04.00.00054-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2009.03.99.027870-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034692-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037299-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURSULINA VIRGINIA RAMOS

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 08.00.00074-4 2 Vr TANABI/SP

2009.03.99.034692-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO QUEIROZ BRITO

ADVOGADO : JORGE LAMBSTEIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.00006-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2009.03.99.037299-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE APARECIDA CAVALLARI incapaz

ADVOGADO : BRUNO RAFAEL FONSECA GOMES

REPRESENTANTE : GERALDO ANTONIO CAVALLARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 07.00.00024-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040997-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-95.2009.4.03.6006/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

2009.03.99.040997-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ POLASTRINI

ADVOGADO : ALLINE CHRISTINE VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00034-5 2 Vr ATIBAIA/SP

2009.60.06.000284-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO DE AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00002849520094036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-20.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001606-29.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

2009.61.08.005429-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORCILIA BISSOLATI PEDROSO JUSTINO

ADVOGADO : CARLA PIELLUSCH RIBAS e outro

No. ORIG. : 00054292020094036108 1 Vr BAURU/SP

2009.61.11.001606-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA BARBOSA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro

REPRESENTANTE : JOSE BARBOSA DE LIMA

: ANESIA GARCIA DE LIMA

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00016062920094036111 2 Vr MARILIA/SP
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015408-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035925-62.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037484-54.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.015408-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

No. ORIG. : 09.00.00003-4 2 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.035925-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIVINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA

No. ORIG. : 04.00.05413-0 1 Vr AQUIDAUANA/MS

2010.03.99.037484-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039649-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040485-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DULCELINA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00134-1 2 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.039649-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WASHINGTON LUIZ MOREIRA incapaz

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

REPRESENTANTE : LAURINDA MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00036-5 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2010.03.99.040485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040757-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042876-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ALVES MUNHOES

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 09.00.00067-6 2 Vr MOGI GUACU/SP

2010.03.99.040757-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ HENRIQUE DO AMARAL incapaz

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA MENDES DO AMARAL

No. ORIG. : 07.00.00123-4 1 Vr MATAO/SP

2010.03.99.042876-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALTAIR MARIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 06.00.00111-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043387-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045579-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

2010.03.99.043387-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCAL DA SILVA YAMAMURA incapaz

ADVOGADO : EDUARDO VISCHI ZULIANI (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : EURIDIA APARECIDA YAMAMURA

ADVOGADO : EDUARDO VISCHI ZULIANI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00006-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2010.03.99.045579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO BELLONI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00001-0 1 Vr ADAMANTINA/SP
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046296-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

2010.03.99.046296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOANA PIZZI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00059-1 1 Vr BATATAIS/SP

2011.03.99.000516-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BALTAZAR GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00026-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001291-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002254-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002818-90.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.001291-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO MAURO DINIZ

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 06.00.00027-5 1 Vr NHANDEARA/SP

2011.03.99.002254-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SAMUEL ABREU DE ARRUDA incapaz

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REPRESENTANTE : JANAINA CRISTINA DE ABREU

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00033-2 1 Vr SALTO/SP

2011.03.99.002818-1/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003979-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGUINALDO PERUCHI

ADVOGADO : MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00163-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.03.99.003877-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDILZA VIEIRA PINTO RAMALHO

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

No. ORIG. : 09.00.00022-6 2 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.003979-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CELIA XAVIER BARBOSA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005785-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-43.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

ADVOGADO : CLODOALDO ALVES DE AMORIM

No. ORIG. : 08.00.00059-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.03.99.005785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MAISA APARECIDA LEMES DA SILVA

ADVOGADO : SWAMI DE PAULA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00043-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.03.99.006436-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARILU CORREA SARAIVA

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.03807-4 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006450-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009658-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

2011.03.99.006450-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NEIDE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONÇALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00194-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.03.99.009658-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO DOMINGOS

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL

No. ORIG. : 09.00.00045-2 1 Vr BARIRI/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014538-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016062-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017941-31.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.014538-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FRANCISCA TAVEIRA LEITE incapaz

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO LIMA AFONCO

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ

CODINOME : MARIA DO SOCORRO LIMA AFONSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00058-9 1 Vr PANORAMA/SP

2011.03.99.016062-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE RODRIGUES VAZ

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

No. ORIG. : 10.00.00109-2 4 Vr ITAPETININGA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018647-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026287-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.017941-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MAYCON LUIS CANDIDO incapaz

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA DONIZETI CANDIDO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00057-8 1 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.018647-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIO SOBOTTKA NOLASCO incapaz

ADVOGADO : DAIRSON MENDES DE SOUZA

REPRESENTANTE : ROSANGELA APARECIDA SOBOTTKA

No. ORIG. : 07.00.00013-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.03.99.026287-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029404-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001538-24.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUELINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 09.00.02250-8 1 Vr GUAIRA/SP

2011.03.99.029404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATO HUREN

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 04.00.00086-5 1 Vr ITARARE/SP

2011.61.39.001538-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS FERNANDES DE CHAGAS

ADVOGADO : CLEITON MACHADO DE ARRUDA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16999/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004671-27.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00015382420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

94.03.090007-5/SP

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE MOGI DAS CRUZES SP

ADVOGADO : ANGELO MARCIO COSTA E SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REPRESENTADO : WILSON ARRUDA (desistência)

ADVOGADO : GISELI CARDI ARRUDA

REPRESENTADO : MARIA LUCIA DE ALMEIDA ARIAS (desistência)

ADVOGADO : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU

REPRESENTADO : VALTER MAKOTO HIOKI (desistência)

ADVOGADO : WALDETE MARIA KUJAVO

REPRESENTADO : AILSON JOSE DA SILVA (desistência)

ADVOGADO : NILZA HELENA DE SOUZA

REPRESENTADO : ALCEU GONCALVES LOPES

ADVOGADO : RICARDO VALDO MONTEIRO

REPRESENTADO : JOSE LEITE

: MARIA HELENA FIDELES DE CARVALHO (desistência)

ADVOGADO : FABIO CORREA RIBEIRO

REPRESENTADO : CELSO SANCHES NUNES (desistência)

: HORACIO JOAO BIRAL

REPRESENTADO : TAKETOCHI NAGASSE

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN

REPRESENTADO : JORGE DE OLIVEIRA (desistência)

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES

REPRESENTADO : MARCOS TOLEDO DE CARVALHO (desistência)

ADVOGADO : PAOLA FERNANDES SIMÕES
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS

METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE MOGI DAS CRUZES/SP, às fls.

3645/3660 da r. decisão monocrática (fls. 3625/3628).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 3645/3660).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

REPRESENTADO : JOEL AFONSO MALAGUTTI SILVA (desistência)

ADVOGADO : ARLEI RODRIGUES

REPRESENTADO : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA

REPRESENTADO : EVERALDO RODRIGUES (desistência)

ADVOGADO : JEANNINE APARECIDA DOS SANTOS OCROCH

REPRESENTADO : HIROSHI SATO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA SILVA

REPRESENTADO : SEBASTIAO IVO VIEIRA GUIMARAES (desistência)

ADVOGADO : ELVIRA JULIA MOLTENI PAVESIO

REPRESENTADO : BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO : LUCAS CONRADO MARRANO

REPRESENTADO : BENEDITO SEBASTIAO PEREIRA DE PAULA (desistência)

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES

REPRESENTADO : GERALDO FARIAS DOS SANTOS (desistência)

ADVOGADO : NELSON GOMES DE ABREU

REPRESENTADO : MASSAKI YAMADA

ADVOGADO : BENEDITO CEZAR DOS SANTOS

No. ORIG. : 93.00.04671-3 16 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702826-95.1993.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : - Multa artigo 557, § 2º CPC- não recolhimento - - Resp não admitido.

 

 

95.03.047510-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE

APELADO : CLEUZA APARECIDA DE LIMA e outros

: SANDRA PEREIRA DA SILVA

: ROSANGELA PEREIRA DA SILVA

: ERNESTO SERRANO

: LUIS PAULO EUFRASIO

: ANA LUCIA FERREIRA EUFRASIO

: CARLOS ROBERTO GARCIA

: CLEODELI FATIMA ALVES LARRANHAGA

: VANDERLEI APARECIDO CAVALINI

: MARCILEI GRECO

ADVOGADO : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outros

No. ORIG. : 93.07.02826-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Cleuza Aparecida de Lima e outros, a fls. 302/310, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa aos

artigos 130, 330, inciso I, 333, inciso II, 334, inciso III, e 2420, parágrafo único inciso I, do Código de Processo

Civil, ao artigo 6º, inciso VIII, da Lei n.º 8.078/90, ao artigo 9º, § 1º, do Decreto-Lei n.º 2.164/84, ao art. 5º da Lei

n.º 4.380/64, ao artigo 1º da Lei n.º 5.107/66 e aos Decretos-Leis n.ºs 19/66, 2.045/83, 2.065/83 e 2.64/84. 

A justiça gratuita foi indeferida à fl. 149.

Não foram ofertadas contrarrazões (fl. 313). 

É o suficiente relatório.

 

O v. acórdão, ao não conhecer do agravo, aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos

do artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil (fl. 301). Verifica-se que os recorrentes, quando da interposição

do recurso especial, não comprovaram o recolhimento do valor relativo à sanção aplicada, o que impede seu

conhecimento pelo Supremo Tribunal Federal, por ausência de pressuposto essencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

REPARAÇÃO DE DANOS. MULTA. ART 557, § 2º, DO CPC. NÃO RECOLHIMENTO. RECURSO ESPECIAL.

INADMISSIBILIDADE.

- Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º,

do CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade, ainda que a parte seja beneficiária da

justiça gratuita.

- Agravo não provido.

(AgRg no Ag 1419079/RJ- Rel. Min. Nancy Andrigui, Terceira Turma, j. 22.11.2011, DJe. 28.11.2011)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000543-75.1990.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento explícito ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e

Súmula 211, STJ) - RESP inadmitido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 457/463, em face de Itaoca

Empreendimentos Imobiliários Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 4º,

VI, VIII e IX, Lei 4.595/64, artigo 82, CCB/1916, e artigos 104, 425 e 884, CCB/2002, postulando a manutenção

da capitalização anual de juros.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 488, verso.

É o suficiente relatório.

 

96.03.082036-9/MS

APELANTE : ITAOCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 90.00.00543-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos mencionados, tanto que o v. julgamento de fls. 472/474 não trata dos

dispositivos carreados em seara de Excepcional Recurso.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282"

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

AgRg no AREsp 107414 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2012/0012420-8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 03/04/2012 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. NÃO ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SERVENTIA CARTORIAL.

NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. ATO NULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE

AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

...

2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a

viabilizar a pretensão recursal do recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da

Súmula 211/STJ.

..."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208183-46.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - Firmada a escorreição dos cálculos da Contadoria, sem incursão específica às nuanças

aritméticas implicadas - Inexistência de arguição, no Excepcional Recurso, de violação ao artigo 535, CPC -

Rediscussão fática descabida (apuratório do acerto - ou não - da álgebra adotada pelo "expert"), Súmula 7, E. STJ

- Resp inadmitido 

 

 

Vistos etc.

1999.03.99.058235-2/SP

APELANTE : ANTONIO DE BARROS MELLO NETO

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI

No. ORIG. : 98.02.08183-3 2 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por Antônio de Barros Mello Neto, fls. 387/398, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, a debater a aplicação do IPC ao invés da TR, a

contagem dos juros moratórios a partir da citação e a necessidade de aplicação do percentual de 1% a.m., nos

termos do artigo 406, CCB, a título de juros moratórios, a partir de janeiro/2003.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 401, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese das normas em torno do litígio.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, fls. 366, in verbis, inexistiu incursão sobre as nuanças

abordadas especificamente pelo recorrente, firmando-se unicamente a legitimidade/escorreição do apuratório

realizado pela Contadoria do Juízo :

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO DE FAZER - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA DO FORO - ACOLHIMENTO.

I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos pela Caixa

Econômica Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido, até

mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisá-los.

II - Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos

interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de sua conta de liquidação,

vez que elaborada observando os critérios estabelecidos no título judicial em execução.

III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da Contadoria, formou o convencimento do Juízo,

julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada.

IV - Agravo legal improvido."

 

É dizer, uma vez reconhecido que o montante pago pela CEF está correto, consoante constatação do expert,

afigura-se evidente que a disceptação sob tal nuança implica em reanálise fático-probatória dos autos, destacando-

se que o recurso privado não argúi violação ao artigo 535, CPC, sendo que esta C. Corte apurou a celeuma de

modo global, desfavoravelmente aos anseios privados.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013495-33.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

1999.03.99.063193-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

APELADO : EDMOND TELIO e outros

: JOSE CARLOS LICASTRO

: MARLI FLAVIA SILANO

ADVOGADO : FRANCISCO SILVA

No. ORIG. : 97.00.13495-4 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Inexistência de violação ao artigo 535, CPC - Juros progressivos - Rediscussão fática inadmissível,

Súmula 7, E. STJ - Expurgos FGTS - Resp economiário prejudicado, diante do RR 1150446 e Súmula 252, E.

STJ, em mérito lhe desfavorável

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 195/201, em face Edmond Telio e

outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 535, II, CPC, quedando-se

silente o v. julgamento em relação às Súmulas 154 e 210, E. STJ, Lei 5.107/66, artigo 4º, I e IV, Lei 5.705/71, e

artigo 1º, § 1º, não sendo possível a concessão de outros índices que não tenham previsão legal, a título de

expurgos inflacionários, firmando ausente aos autos prova de que não houve aplicação de juros progressivos ao

caso em pauta.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 207/210.

É o suficiente relatório.

 

De início, nenhuma violação ao artigo 535, CPC, emana do feito, vez que os aclaratórios de fls. 192/194

resolveram os pontos abordados pela CEF, por meio dos embargos de fls. 187/188, tanto que logrou dito polo

parcial êxito em seu intento.

Ou seja, plenamente analisada/fundamentada a matéria envolvendo os pontos alvo de discórdia, portando inexistiu

omissão, obscuridade nem contradição, mas desfecho desfavorável aos anseios do recorrente, o que evidentemente

não traduz inobservância ao invocado ditame :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

Por sua vez, relativamente aos juros progressivos, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a CEF sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Como se observa da solução lançada pelo Douto Relator, com fulcro nos elementos probatórios dos autos,

limpidamente fora analisado o quadro de cada postulante, fls. 193, parte final e seu verso :

 

"Dito isso, de se realçar, pelos documentos acostados (i) que a opção retroativa do co-autor Edmond Telio e a

originária de José Carlos Licastro devem ser consideradas como compatíveis com o ordenamento, tudo

comprovado pelos documentos de fls. 25/34 e 37/42 (quanto a eles nada há que se falar); (ii) no entanto, com

relação a co-autora Marli Flavia Silano, verifico que, apesar de estar anotado em sua CTPS que realizou a

opção pelo sistema do FGTS em 02/01/1968 (fl. 45), em 25/09/1969, a mesma saiu da empresa que deu anuência

à opção, não havendo outros registros anotados até o ano de 1971. Não tendo essa co-autora, portanto,

preenchido os requisitos das Leis 5.107/66 e 5.958/73, é justamente nesse ponto que merecem acolhimento os

presentes embargos."

 

Ademais, a própria Caixa Econômica Federal aponta a necessidade de reexame fático-probatório dos autos, fls.

200 : "... da ausência de documento hábil a comprovar o inadimplemento da aplicação da taxa progressiva de

juros".

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fático-probatória da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Por derradeiro, extrai-se do v. voto que aos fundidas foram concedidos os indexadores previstos na Súmula 252,
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E. STJ, e também, fls. 176/177 : 

10,14% referentes a fevereiro/89 (IPC);

9,61% referentes a junho/90 (BTN);

10,79% referentes a julho/90 (BTN);

13,69% referentes a janeiro/91 (IPC) e

8,5% referentes a março/91 (TR).

 

Nesta seara, constata-se já solucionada tal controvérsia, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos

1150446, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS.

DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO

CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. 

1. A matéria referente à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de

expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n.

1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo.

Min. Benedito Gonçalves, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que

tratam dos recursos representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010.

2. No REsp n. 1.111.201 - PE, decidiu-se a questão desta forma: 2. No tocante à correção monetária incidente no

mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com

base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de

72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela

Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo.

Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp

883.241/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte entendimento: 1. Não se conhece da suposta

afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, genericamente, sua violação, sem,

contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto vergastado, incidindo, por

conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco

depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros,

ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de

juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal,
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pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas

vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em (30) trinta anos".

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo

Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas

vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c)

44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min.

Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou

o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: "Os saldos das contas do FGTS,

pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)".

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses

de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80%

(IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no

que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de

1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de

1989 ("Plano Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo

acórdão recorrido.

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de

1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção

monetária.

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC),

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

4. No caso em tela, pretendeu a parte recorrente a correção do saldo de sua conta vinculada ao FGTS de acordo

com os seguintes índices: a) fevereiro de 1989 - 10,14%;

b) junho de 1990 - 9,55%;

c) julho de 1990 - 12,92%;

d) janeiro de 1991 - 13,69%; e e) março de 1991 - 13,90%.

5. Recurso especial parcialmente provido para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS

do recorrente, os índices referentes a fevereiro de 1989 - 10,14% e janeiro de 1991 - 13,69% (IPC),

compensando-se as parcelas já creditadas.

(REsp 1150446/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010,

DJe 10/09/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em relação aos índices dos expurgos inflacionários, bem

assim NEGO ADMISSIBILIDADE, quanto ao mais.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003974-84.1999.4.03.6103/SP

 
1999.61.03.003974-2/SP
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - Súmula n.º 422 - paradigma julgado em desfavor deste Resp- parcial

prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmisibilidade 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Hezio Pereira de Castro Andrade e outra, a fls. 520/577, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa

ao Decreto-Lei n.º 22.626/33, arguindo a relação de consumo entre as partes e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões (fl. 597). 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, bem como na Súmula n.º 422 do E. Superior Tribunal de

Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 515, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula n.º 5, E. STJ :

A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação ao anatocismo, à Tabela Price e aos juros e,

quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

APELANTE : HEZIO PEREIRA DE CASTRO ANDRADE e outro

: MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro

CODINOME : MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE OLIVEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007254-57.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MARILDA RIBEIRO NAVARRO E OUTROS, às fls. 295/311 da r.

decisão monocrática (fls. 291). 

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 291). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

1999.61.05.007254-4/SP

EMBARGANTE : MARILDA RIBEIRO NAVARRO e outros

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI
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ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007770-77.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LUZIA CARLOTA PUELKER E OUTROS, às fls. 748/765 da r.

decisão monocrática (fls. 746/747). 

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

1999.61.05.007770-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO : SALVINA NUNES DE OLIVEIRA e outros

: LUCRECIA KWIEK

: VANIA SANTA CROCE CHRISTO

: FLORA KWIEK

: DEBORA IANOV

: EUNICE RAMOS MASSRUHA

: ANA PAULA PEIXOTO

: BRIGITT SOUZA PEIXOTO (= ou > de 60 anos)

: LELIA SAMARA TUMA

: MARIA LUCIA CARDOSO TREBILCOK

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA

: SALVADOR LISERRE NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     246/2375



 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 746/747). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002074-29.2000.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - Firmada a escorreição dos cálculos da Contadoria, sem incursão específica às nuanças

aritméticas implicadas - Inexistência de arguição, no Excepcional Recurso, de violação ao artigo 535, CPC -

Rediscussão fática descabida (apuratório do acerto - ou não - da álgebra adotada pelo "expert"), Súmula 7, E. STJ

- Resp inadmitido 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Wlademir de Almeida Jorge, fls. 275/286, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, a debater a aplicação do IPC ao invés da TR, a

contagem dos juros moratórios a partir da citação e a necessidade de aplicação do percentual de 1% a.m., nos

termos do artigo 406, CCB, a título de juros moratórios, a partir de janeiro/2003.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 289, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese das normas em torno do litígio.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, fls. 240, in verbis, inexistiu incursão sobre as nuanças

abordadas especificamente pelo recorrente, firmando-se unicamente a legitimidade/escorreição do apuratório

realizado pela Contadoria do Juízo :

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO DE FAZER - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA DO FORO - ACOLHIMENTO.

I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos pela Caixa

Econômica Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido, até

mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisá-los.

II - Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos

interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de sua conta de liquidação,

vez que elaborada observando os critérios estabelecidos no título judicial em execução.

III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da Contadoria, formou o convencimento do Juízo,

julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada.

IV - Agravo legal improvido."

 

É dizer, uma vez reconhecido que o montante pago pela CEF está correto, consoante constatação do expert,

afigura-se evidente que a disceptação sob tal nuança implica em reanálise fático-probatória dos autos, destacando-

se que o recurso privado não argúi violação ao artigo 535, CPC, sendo que esta C. Corte apurou a celeuma de

modo global, desfavoravelmente aos anseios privados.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

2000.61.04.002074-6/SP

APELANTE : WLADEMIR DE ALMEIDA JORGE

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro
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Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006147-51.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ILZILAINE DO NASCIMENTO CARVALHO E OUTRO, às fls.

291/316 da r. decisão monocrática (fls. 279/289). 

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 279/289). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

2003.61.00.006147-7/SP

APELANTE : ILZILAINE DO NASCIMENTO CARVALHO e outro

: KLEBER AFONSO CARVALHO

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS e outro
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281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003933-47.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ato atentatório à dignidade da Justiça - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 126/129, em face de Nielcy Sampaio

Guther, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, II, CPC, pois presente

omissão quanto aos artigos 599, 600 e 741, CPC, pontuando não se justificar a imposição de multa por ato

atentatório à dignidade da Justiça, traduzindo esta sanção em enriquecimento ilícito de uma das partes, violando o

princípio da proporcionalidade e da igualdade.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 135.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Como se observa da ementa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 114, limpidamente fora analisada a

procrastinatória conduta economiária :

 

"FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DA SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. ATO ATENTATÓRIO A DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

2004.61.02.003933-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA e outro

APELADO : NIELCY SAMPAIO GUTHER

ADVOGADO : ANA ISALTINA SAMPAIO GUTHER e outro
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APLICAÇÃO DE MULTA. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO.

DECISÃO MANTIDA. 

1. A apelação não merece ser conhecida em sua integralidade. Ocorre que o título judicial exeqüendo não

contempla as diferenças decorrentes da incidência dos percentuais do IPC na atualização monetária dos

depósitos fundiários nos meses supramencionados.

2. Não há interesse processual da executada em relação a esses dois períodos, eis que os índices constantes do

título exeqüendo (BTN de 5,38% para maio de 1990 e TR de 7,00% para fevereiro de 1991), já incidiram na

atualização desses depósitos fundiários por força da Resolução nº 1.338/87 do Conselho Monetário Nacional,

das Leis nº 8.024 e 8.088/90 (Plano Collor I) e da Medida Provisória n° 296/91 (Plano Collor II),

respectivamente, não havendo, portanto, diferenças a serem pagas.

3. A Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001 (publicada em 28.07.2001), reeditada em 24.8.2001 sob o nº

2.164-41, inseriu o art. 29-C na Lei nº 8.036/90, que prescreveu não serem devidos honorários de advogado nas

ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas. Vedação de reforma em prejuízo do recorrente.

4. O intuito procrastinatório dos presentes embargos à execução é revelado pela insistência da Caixa Econômica

Federal na rediscussão do mérito de decisões transitadas em julgado. O emprego reiterado desses incidentes

processuais tem por finalidade retardar a satisfação do direito dos exeqüentes, em clara desconsideração à

ordem judicial. No caso dos autos, ademais, trata-se de insurgência manifestamente temerária e infundada, eis

que sequer há sucumbência da embargante nos pontos que são objeto de irresignação. Imposição à embargante

de multa por ato atentatório à dignidade da justiça prevista no art. 601 do Código de Processo Civil, por restar

caracterizadas as situações descritas nos incisos II e III do art. 600 daquele diploma legal.

5. Decisão mantida, Agravo improvido."

 

Aliás, diante de tão límpido quadro, afigura-se inverídica sua assertiva quanto à violação ao artigo 535, CPC.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. ATOS ATENTATÓRIOS À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

LEGITIMIDADE DA MULTA PROCESSUAL APLICADA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO

DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A aferição da regularidade da multa processual aplicada pela prática de atos atentatórios à dignidade da

Justiça é tarefa que requer prévio exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível na sede do

apelo excepcional por força do óbice preconizado pela Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 86.283/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/03/2012, DJe 19/03/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA

JUSTIÇA. SÚMULA N. 7/STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA.

ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. O recurso especial não comporta o exame de questões que demandem o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em razão da incidência da Súmula n. 7 do STJ.

2. A análise acerca da existência ou não do elemento subjetivo necessário à caracterização dos atos atentatórios

à dignidade da justiça exige a incursão em aspectos fáticos, o que é vedado em sede de recurso especial, nos

termos da Súmula n. 7/STJ 3. A interposição de recurso manifestamente inadmissível ou infundado autoriza a

imposição de multa com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC.

4. Agravo regimental desprovido com a condenação da parte agravante ao pagamento de multa no percentual de

1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro

recurso ao depósito do respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC)."

(AgRg no AREsp 35.287/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. ADVERTÊNCIA ATO ATENTATÓRIO DIGNIDADE DA JUSTIÇA. ANÁLISE QUE DEMANDA

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A conclusão do Tribunal de origem, acerca da existência ou não do elemento subjetivo necessário à

caracterização dos atos atentatório à dignidade da de justiça, decorreu da incursão no conteúdo fático-
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probatório dos autos. Rever os fundamentos do acórdão recorrido importaria necessariamente no reexame de

provas, o que é defeso nesta fase recursal ante o óbice da Súmula 7 deste Superior Tribunal.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 10.777/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011,

DJe 16/09/2011)

 

 "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO, MAS NEGADO PROVIMENTO, POR FUNDAMENTOS

DIVERSOS.

1. Para aplicação da multa do artigo 601 do CPC (ato atentatório à dignidade da justiça), há necessidade de

verificação do elemento subjetivo (dolo ou culpa grave).

2. Não reconhecida a presença do elemento subjetivo pelo Tribunal de origem, a pretensão dos recorrentes de

aplicação da multa do artigo 601 do CPC esbarra no óbice da Súmula 07 do STJ, por demandar revaloração do

conjunto fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso especial.

3. AGRAVO REGIMENTAL ACOLHIDO PARA, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO POR OUTROS FUNDAMENTOS."

(AgRg no Ag 1187473/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

02/08/2011, DJe 08/08/2011)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000823-97.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - Março/90 (84,32%) - Legitimidade, tema pacífico perante o E. STJ - Apuração sobre o

efetivo pagamento a encontrar óbice na Súmula 7, E. STJ - Resp inadmitido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 126/131, em face de Valdimir dos

Santos Raimundo, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Sumula 252, E. STJ, MP

38/89, artigo 6º, Lei 7.738/89 e artigo 17, II, Lei 7.730/89, pois descabida a condenação ao pagamento do IPC de

março/1990 (84,32%), tendo-se em vista já houve correção pelo percentual de 84,77%, assim inexiste diferença a

ser creditada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 143/151.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, o debate assestado pela Caixa Econômica Federal já foi apaziguado pelo C. STJ, ao norte da

legitimidade do IPC, para o mês de março/1990 (portanto nenhuma violação aos dispositivos invocados a se

flagrar) :

2005.61.04.000823-9/SP

APELANTE : VALDIMIR DOS SANTOS RAIMUNDO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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"AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES

APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ.

1. De acordo com a Súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

2. Ademais, firmou-se orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/89; 84,32% (IPC) em março/90; 9,61% (BTN) em junho/90; 10,79% (BTN) em julho/90; 13,69%

(IPC) em janeiro/91; e 8,50% (TR) em março/91. 

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp 1131815/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 21/06/2010)

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, além de

interpor recurso que não encontra abrigo na Superior Instância :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF - PRECEDENTES DESTA

CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ.

1. Com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,

80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes.

2. Em última análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de

1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial

(enunciado 7 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1119063/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009,

DJe 22/09/2009)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005802-57.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ANDRE DE PAULA SANTOS, às fls. 494/498, da r. decisão

singular (fls. 485/492) que negou seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2005.61.19.005802-9/SP

APELANTE : ANDRE DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro
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Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 485/492), negando seguimento ao recurso interposto pela parte autora.

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007485-46.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - RESP economiário prejudicado, diante da Súmula 252, E. STJ, em mérito lhe

desfavorável, restando descabida a insurgência sobre se pago (ou não) determinado valor ao tempo dos fatos, a

teor da Súmula 7, E. STJ

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 152/155, em face de Albertino

Martins de Almeida espólio e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que os valores,

atinentes a junho/1987 (18,02, LBC), maio/1990 (5,38%, BTN) e fevereiro/1991 (7%, TR), já foram pagos à

época dos fatos, portanto falta interesse processual aos recorridos.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 160, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

252, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"

 

Ademais, cristalino do v. voto, fls. 136, in verbis, que restou destacado não provou a CEF o pagamento destes

valores, colidindo a insurgência economiária com o teor da mencionada Súmula, assim sem sentido nem

substância o debate probatório, no presente momento processual, sobre o adimplemento (ou não) da rubrica, a teor

da Súmula 7, E. STJ :

 

"No tocante à aplicação dos índices relativos a junho de 1987 e maio de 1990, conforme reconhecidos pela

Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 226.855-7, verifico que não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que

esses índices já lhe foram pagos. Podem ter sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos

para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava."

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão, com relação aos índices, bem assim lhe NEGO

ADMISSIBILIDADE, com referência à prova do pagamento.

2006.61.03.007485-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS

APELADO : TEREZINHA OTAVIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SIMARA GOMES DE MELO (Int.Pessoal)

SUCEDIDO : ALBERTINO MARTINS ALMEIDA falecido
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Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047343-79.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LUCIA PAIXAO LISBOA, às fls. 178/187, da r. decisão singular

(fls. 175/176) que negou seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 175/176), negando seguimento ao recurso interposto pela parte autora.

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

2007.03.99.008406-5/SP

APELANTE : LUCIA PAIXAO LISBOA

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS e outro

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : RENATA VALERIA PINHO CASALE

No. ORIG. : 95.00.47343-7 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     256/2375



 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026633-33.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Não exauridas as vias recursais ordinárias. Inadmissibilidade do Resp.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Fabio Uchoas de Lima e outro, a fls. 274/329, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF e Crefisa S/A Credito Financiamento e Investimentos, tirado do v. julgamento

monocrático proferido nestes autos, fls. 264/265, aduzindo especificamente acórdão negou vigência aos artigos

618, inciso I, e 588 do Código de Processo Civil e ao artigo 31 do Decreto-Lei n.º 70/66.

Contrarrazões ofertadas a fls. 333/340, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

DECIDO.

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

2007.03.99.036630-7/SP

APELANTE : FABIO UCHOAS DE LIMA e outro

: VERA LUCIA LADEIRA

ADVOGADO : ELIZABETH IMACULADA HOFFMAN DE JESUS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro

No. ORIG. : 98.00.26633-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 264/265). Em seguida, foram opostos embargos declaratórios às fls. 266/267, que tiveram seu

seguimento obstado por decisão singular (fls. 269/270). À vista de que tal recurso busca apenas integrar a decisão

impugnada, e não substituí-la, cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que o recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional

antes de esgotar as instâncias ordinárias , razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser

preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado. 

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008542-74.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SABRINA DA SILVA, às fls. 419/432 da r. decisão monocrática

(fls. 414/417). 

2007.61.00.008542-6/SP

APELANTE : SABRINA DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA e outro
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Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 414/417). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008542-74.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SABRINA DA SILVA, às fls. 433/447, da r. decisão

monocrática (fls. 414/417).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 414/417).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

2007.61.00.008542-6/SP

APELANTE : SABRINA DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA e outro
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São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027880-34.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SERGIO MARQUES JUNIOR, às fls. 196/202 da r. decisão

monocrática (fls. 193/194). 

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 193/194). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

2007.61.00.027880-0/SP

APELANTE : SERGIO MARQUES JUNIOR

ADVOGADO : MEIRE MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA RODRIGUES D'ORNELAS e outro

No. ORIG. : 00278803420074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002398-72.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - Março/90 (84,32%) - Legitimidade, tema pacífico perante o E. STJ - Apuração sobre o

efetivo pagamento a encontrar óbice na Súmula 7, E. STJ - Resp inadmitido 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 149/154, em face de Telmir Cardoso,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, II, CPC, Sumula 252, E. STJ, MP

38/89, artigo 6º, Lei 7.738/89 e artigo 17, II, Lei 7.730/89, pois descabida a condenação ao pagamento do IPC de

março/1990 (84,32%), tendo-se em vista já houve correção pelo percentual de 84,77%, assim inexiste diferença a

ser creditada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 162/170.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

2007.61.04.002398-5/SP

APELANTE : TELMIR CARDOSO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, o debate acestado pela Caixa Econômica Federal já foi apaziguado pelo C. STJ, ao norte da

legitimidade do IPC, para o mês de março/1990 (portanto nenhuma violação aos dispositivos invocados a se

flagrar) :

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES

APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ.

1. De acordo com a Súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

2. Ademais, firmou-se orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/89; 84,32% (IPC) em março/90; 9,61% (BTN) em junho/90; 10,79% (BTN) em julho/90; 13,69%

(IPC) em janeiro/91; e 8,50% (TR) em março/91. 

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp 1131815/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 21/06/2010)

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, além de

interpor recurso que não encontra abrigo na Superior Instância :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF - PRECEDENTES DESTA

CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ.

1. Com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,

80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes.

2. Em última análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de

1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial

(enunciado 7 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1119063/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009,

DJe 22/09/2009)

 

Ademais, o v. voto deixou clara a possibilidade de desconto das parcelas concedidas administrativamente, fls.

144, primeiro parágrafo.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007306-75.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.04.007306-0/SP

APELANTE : LUIZ MARZOCHI NETO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - Março/90 (84,32%) - Legitimidade, tema pacífico perante o E. STJ - Apuração sobre o

efetivo pagamento a encontrar óbice na Súmula 7, E. STJ - Resp inadmitido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 104/109, em face de Luiz Marzochi

Neto, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Sumula 252, E. STJ, MP 38/89, artigo 6º,

Lei 7.738/89 e artigo 17, II, Lei 7.730/89, pois descabida a condenação ao pagamento do IPC de março/1990

(84,32%), tendo-se em vista já houve correção pelo percentual de 84,77%, assim inexiste diferença a ser creditada.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 117.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, o debate assestado pela Caixa Econômica Federal já foi apaziguado pelo C. STJ, ao norte da

legitimidade do IPC, para o mês de março/1990 :

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES

APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ.

1. De acordo com a Súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

2. Ademais, firmou-se orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/89; 84,32% (IPC) em março/90; 9,61% (BTN) em junho/90; 10,79% (BTN) em julho/90; 13,69%

(IPC) em janeiro/91; e 8,50% (TR) em março/91. 

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp 1131815/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 21/06/2010)

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, além de

interpor recurso que não encontra abrigo na Superior Instância :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF - PRECEDENTES DESTA

CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ.

1. Com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,

80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes.

2. Em última análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de

1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial

(enunciado 7 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1119063/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009,

DJe 22/09/2009)

 

Ademais, o v. voto deixou clara a possibilidade de desconto das parcelas concedidas administrativamente, fls.

100, verso, primeiro parágrafo.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013644-65.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - Março/90 (84,32%) - Legitimidade, tema pacífico perante o E. STJ - Apuração sobre o

efetivo pagamento a encontrar óbice na Súmula 7, E. STJ - Resp inadmitido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 125/130, em face de Marcelo

Francisco Tote, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, II, CPC, Sumula

252, E. STJ, MP 38/89, artigo 6º, Lei 7.738/89 e artigo 17, II, Lei 7.730/89, pois descabida a condenação ao

pagamento do IPC de março/1990 (84,32%), tendo-se em vista já houve correção pelo percentual de 84,77%,

assim inexiste diferença a ser creditada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 137/145.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, o debate assestado pela Caixa Econômica Federal já foi apaziguado pelo C. STJ, ao norte da

legitimidade do IPC, para o mês de março/1990 (portanto nenhuma violação aos dispositivos invocados a se

flagrar) :

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES

APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ.

1. De acordo com a Súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

2. Ademais, firmou-se orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/89; 84,32% (IPC) em março/90; 9,61% (BTN) em junho/90; 10,79% (BTN) em julho/90; 13,69%

(IPC) em janeiro/91; e 8,50% (TR) em março/91. 

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp 1131815/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 21/06/2010)

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, além de

interpor recurso que não encontra abrigo na Superior Instância :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF - PRECEDENTES DESTA

2007.61.04.013644-5/SP

APELANTE : MARCELO FRANCISCO TOTE

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ.

1. Com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,

80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes.

2. Em última análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de

1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial

(enunciado 7 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1119063/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009,

DJe 22/09/2009)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006293-11.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - RESP economiário prejudicado, diante da Súmula 252, E. STJ, em mérito lhe

desfavorável, restando descabida a insurgência sobre se pago (ou não) determinado valor ao tempo dos fatos, a

teor da Súmula 7, E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 139/142, em face de Walter Dussé,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que os valores atinentes a junho/1987 (18,02, LBC),

maio/1990 (5,38%, BTN) e fevereiro/1991 (7%, TR), já foram pagos à época dos fatos, portanto falta interesse

processual ao recorrido.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 147, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

252, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"

 

Ademais, cristalino da ementa v. voto, fls. 138, in verbis, não provou a CEF o pagamento destes valores,

colidindo a insurgência economiária com o teor da mencionada Súmula, assim sem sentido nem substância o

debate probatório, no presente momento processual, sobre o adimplemento (ou não) da rubrica, a teor da Súmula

7, E. STJ :

 

"FGTS - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - APLICABILIDADE DOS ÍNDICES DE JUNHO/87 E

2007.61.14.006293-9/SP

APELANTE : WALTER DUSSE

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD

APELADO : OS MESMOS
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FEVEREIRO/91 NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 252 DO STJ - RECURSO IMPROVIDO.

Não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que os índices de 18,02% e 7%, referentes a junho/87 e

fevereiro/91, já lhe foram pagos. Podem ter sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos

para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava.

Agravo legal a que se nega provimento."

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão, com relação aos índices, bem assim lhe

NEGO ADMISSIBILIDADE, com referência à prova do pagamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075157-25.2007.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - Março/90 (84,32%) - Legitimidade, tema pacífico perante o E. STJ - Apuração sobre o

efetivo pagamento a encontrar óbice na Súmula 7, E. STJ - Resp inadmitido 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 250/255, em face de Guilherme Costa

Tupinambá, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Sumula 252, E. STJ, MP 38/89,

artigo 6º, Lei 7.738/89 e artigo 17, II, Lei 7.730/89, pois descabida a condenação ao pagamento do IPC de

março/1990 (84,32%), tendo-se em vista já houve correção pelo percentual de 84,77%, assim inexiste diferença a

ser creditada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 261/269.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, o debate acestado pela Caixa Econômica Federal já foi apaziguado pelo C. STJ, ao norte da

legitimidade do IPC, para o mês de março/1990 :

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES

APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ.

1. De acordo com a Súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

2007.63.01.075157-9/SP

APELANTE : GUILHERME COSTA TUPINAMBA espolio

ADVOGADO : CLARISSE ABEL NATIVIDADE e outro

REPRESENTANTE : SANDRA LIA TUPINAMBA

ADVOGADO : CLARISSE ABEL NATIVIDADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A
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acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

2. Ademais, firmou-se orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/89; 84,32% (IPC) em março/90; 9,61% (BTN) em junho/90; 10,79% (BTN) em julho/90; 13,69%

(IPC) em janeiro/91; e 8,50% (TR) em março/91. 

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp 1131815/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 21/06/2010)

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, além de

interpor recurso que não encontra abrigo na Superior Instância :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF - PRECEDENTES DESTA

CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ.

1. Com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,

80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes.

2. Em última análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de

1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial

(enunciado 7 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1119063/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009,

DJe 22/09/2009)

 

 

Ademais, o v. voto deixou clara a possibilidade de desconto das parcelas concedidas administrativamente, fls.

227, parte superior.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014720-05.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MARIA LEONOR DE OLIVEIRA REI E OUTRO, às fls. 390/405

da r. decisão monocrática (fls. 381/388). 

 

2008.61.00.014720-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : MARIA LEONOR DE OLIVEIRA REI e outro

: ANTONIO JOSE DA SILVA REI

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00147200520084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 381/388). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     269/2375



Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013761-28.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp em ação ordinária - planos econômicos - correção monetária de cadernetas de poupança - Planos

Verão e Collor I - índices aplicáveis - repetitividade - sobrestamento.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, a fls. 137/141, em face de Alcinda

Faria Fernandes, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ser inaplicável o IPC como índice de

correção monetária das cadernetas de poupança por ocasião dos Planos Verão e Collor I, nos termos das leis

7.730/89 e 8.024/90.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos

termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE

CORREÇÃO."

(REsp 1107201)

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013761-28.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.02.013761-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

APELADO : ALCINDA FARIA FERNANDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCIO DOMINGOS ALVES e outro

2008.61.02.013761-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

APELADO : ALCINDA FARIA FERNANDES (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

Extrato: REx em ação ordinária - planos econômicos - correção monetária de cadernetas de poupança - Planos

Verão e Collor I - índices aplicáveis - ausência de alegação de Repercussão Geral - incidência do artigo 543-A,

CPC - inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, a fls. 147/161, em face de

Alcinda Faria Fernandes, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que a fixação de índice diverso

do IPC para correção monetária das cadernetas de poupança, por ocasião dos Planos Verão e Collor I, não viola o

direito adquirido ou o ato jurídico perfeito, nos termos do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011413-31.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - Março/90 (84,32%) - Legitimidade, tema pacífico perante o E. STJ - Apuração sobre o

efetivo pagamento a encontrar óbice na Súmula 7, E. STJ - Resp inadmitido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 111/116, em face de Laércio da

Cunha, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, II, CPC, Sumula 252, E.

STJ, MP 38/89, artigo 6º, Lei 7.738/89 e artigo 17, II, Lei 7.730/89, pois descabida a condenação ao pagamento

do IPC de março/1990 (84,32%), tendo-se em vista já houve correção pelo percentual de 84,77%, assim inexiste

diferença a ser creditada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 122/130.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, o debate acestado pela Caixa Econômica Federal já foi apaziguado pelo C. STJ, ao norte da

legitimidade do IPC, para o mês de março/1990 (portanto nenhuma violação aos dispositivos invocados a se

flagrar) :

ADVOGADO : MARCIO DOMINGOS ALVES e outro

2008.61.04.011413-2/SP

APELANTE : LAERCIO DA CUNHA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES
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"AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES

APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ.

1. De acordo com a Súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

2. Ademais, firmou-se orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/89; 84,32% (IPC) em março/90; 9,61% (BTN) em junho/90; 10,79% (BTN) em julho/90; 13,69%

(IPC) em janeiro/91; e 8,50% (TR) em março/91. 

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp 1131815/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 21/06/2010)

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, além de

interpor recurso que não encontra abrigo na Superior Instância :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF - PRECEDENTES DESTA

CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ.

1. Com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,

80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes.

2. Em última análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de

1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial

(enunciado 7 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1119063/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009,

DJe 22/09/2009)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002155-91.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp em ação ordinária - planos econômicos - correção monetária de cadernetas de poupança - Plano

Collor I - índices aplicáveis - repetitividade - sobrestamento.

 

2008.61.05.002155-2/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO VIRGINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA ARSUFFI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, a fls. 134/138, em face de José

Antonio Virgini, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ser inaplicável o IPC como índice de

correção monetária das cadernetas de poupança por ocasião do Plano Collor I, nos termos da Lei 8.024/90.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos

termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE

CORREÇÃO."

(REsp 1107201)

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002155-91.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REx em ação ordinária - planos econômicos - correção monetária de cadernetas de poupança - Plano

Collor I - índices aplicáveis - ausência de alegação de Repercussão Geral - incidência do artigo 543-A, CPC -

inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, a fls. 146/160, em face de

José Antonio Virgini, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que a fixação de índice diverso do

IPC para correção monetária das cadernetas de poupança, por ocasião do Plano Collor I, não viola o direito

adquirido ou o ato jurídico perfeito, nos termos do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

2008.61.05.002155-2/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO VIRGINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA ARSUFFI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro
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São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003784-64.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp em ação ordinária - planos econômicos - correção monetária de cadernetas de poupança - Plano

Verão - índices aplicáveis - repetitividade - sobrestamento.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, a fls. 82/86, em face de Diva

Canizeli, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ser inaplicável o IPC como índice de correção

monetária das cadernetas de poupança por ocasião do Plano Verão, nos termos da Lei 7.730/89.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos

termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE

CORREÇÃO."

(REsp 1107201)

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003784-64.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

2008.61.17.003784-8/SP

APELANTE : DIVA CANIZELI

ADVOGADO : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

2008.61.17.003784-8/SP

APELANTE : DIVA CANIZELI
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DECISÃO

Extrato: REx em ação ordinária - planos econômicos - correção monetária de cadernetas de poupança - Plano

Verão - índices aplicáveis - ausência de alegação de Repercussão Geral - incidência do artigo 543-A, CPC -

inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, a fls. 95/109, em face de

Diva Canizeli, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que a fixação de índice diverso do IPC

para correção monetária das cadernetas de poupança, por ocasião do Plano Verão, não viola o direito adquirido ou

o ato jurídico perfeito, nos termos do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002410-04.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Impossibilidade de análise de matéria constitucional via Especial Recurso - Ofensa à Instrução

Normativa : descabimento de incursão por meio de Especial Recurso - Impresentes os requisitos para expedição

de título de domínio de lote, situado em assentamento agrário - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E.

STJ - Resp inadmitido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por João Batista Camilo e outro, fls. 567/572, em face do Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

ofensa ao artigo 189, CF, artigos 18, caput, § 1º, e 21, Lei 8.629/93, artigo 20, § 1º, II, IN/INCRA 41/2007, e

Decreto 59.428/66, pois independentemente do cumprimento de condição resolutiva, é dever do recorrido entregar

ao parceleiro o título de domínio, não podendo o ressarcimento do valor do lote ser óbice a tal procedimento.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 577/579.

ADVOGADO : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

2008.61.20.002410-3/SP

APELANTE : JOAO BATISTA CAMILO e outro

: ANGELINA LANDGRAF DE MIRANDA CAMILO

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ NARCISO LOURENCO e outro

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 00024100420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, destaque-se o descabimento de arguição de malferimento a preceito constitucional (artigo 189, CF)

por meio do presente Recurso Especial, vez que imprópria a via eleita :

 

AgRg no REsp 1213177 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2010/0178066-0 - ÓRGÃO

JULGADOR : SEXTA TURMA - FONTE : DJe 28/03/2012 - RELATOR : Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO.

BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO.

APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI N. 8.213/1991. POSSIBILIDADE (PRECEDENTES).

1. Compete ao Supremo Tribunal Federal a análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais, nos termos

do art. 102, III, da Constituição Federal, sendo defeso o seu exame em âmbito de recurso especial.

..."

 

Em idêntico contexto, não se presta o Recurso Especial à apreciação de descumprimento a preceito de Instrução

Normativa, pois não ostenta a condição de Lei Federal :

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ART. 51 DA IN

600/2005. ATO NORMATIVO NÃO ABRANGIDO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. ARTS. 170 DO CTN E

19, § 1º, DA LEI 10.522/02. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. HONORÁRIOS

EXCESSIVOS. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. AFASTAMENTO DA SÚMULA 7/STJ.

...

2. Não se discute, em recurso especial, violação a dispositivo de instrução normativa, que não se inclui no

conceito de lei federal.

...

 (REsp 1225238/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe

16/03/2012)

 

Em arremate, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese das normas em torno do litígio.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 557, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de privada discórdia, assentando entendimento de que mencionado polo não cumpriu a todas as obrigações

para que o título de domínio fosse expedido :

 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE. LOTE DE PROJETO DE ASSENTAMENTO DE

BENEFICIÁRIOS DA REFORMA AGRÁRIA. TÍTULO DE DOMÍNIO. LEI Nº 8.629/93. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Doação de terras que encontra previsão no Estatuto da Terra, todavia nenhuma doação, como contrato

gratuito, podendo ser presumida, dispondo o mesmo diploma legal sobre o acesso à propriedade rural mediante

compra e venda e ainda tratando do pagamento para obtenção do título de domínio de lotes objeto de reforma

agrária.

II - Contrato de colonização e/ou assentamento firmado com o INCRA que prevê a obrigação de ressarcimento

pelo parceleiro do crédito concedido para implementação da colonização.

III - Direito ao domínio que não encontra outorga no mero decurso, sem oposição do INCRA, do prazo previsto

no art. 21 da Lei nº 8.629/93 mas com o cumprimento das obrigações estabelecidas.

IV - Condições legitimamente exigidas no contrato que não restaram preenchidas, não se aperfeiçoando o

alegado direito

V - Decreto de manutenção de posse que se mantém diante do exercício por mais de dez anos sem qualquer justa

oposição do INCRA e com o cumprimento da finalidade prevista no contrato de colonização e pagamento de

impostos e taxas devidas.

VI - Parte beneficiária da assistência judiciária gratuita que deve ser condenada caso sucumbente na ação,

todavia ficando afastada a exigência nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Hipótese dos autos em que resta

configurada a sucumbência recíproca.

VII - Recurso desprovido e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida."

 

Ademais, o próprio parceleiro/recorrente confessa realmente impresentes as condições para o sucesso de sua

empreitada, ratificando o v. voto que concluiu pela ausência de preenchimento aos requisitos para expedição do
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título colimado, fls. 572, terceiro parágrafo :

 

"... restou comprovado nos autos o preenchimento por parte do recorrente de todas as condições resolutivas, à

exceção do pagamento pela terra, o qual poderá ser efetuado em prestações anuais, amortizadas em até vinte

anos..."

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa o ente

particular de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023614-12.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LIANI DE SOUZA SAI GRANADO MOREIRA DA

CUNHA, às fls. 378/392, da r. decisão monocrática (fls. 359/362).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 359/362).

2009.63.01.023614-1/SP

APELANTE : LIANI DE SOUSA SAI GRANADO MOREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

No. ORIG. : 00236141220094036301 24 Vr SAO PAULO/SP
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À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023614-12.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LIANI DE SOUZA SAI GRANADO MOREIRA DA CUNHA, às

fls. 364/377 da r. decisão monocrática (fls. 359/362). 

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

2009.63.01.023614-1/SP

APELANTE : LIANI DE SOUSA SAI GRANADO MOREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

No. ORIG. : 00236141220094036301 24 Vr SAO PAULO/SP
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Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 359/362). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008019-24.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.03.00.008019-9/MS

AGRAVANTE : CAROLINA MARIA DE WIT SPEKKEN

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005730620104036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     279/2375



 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Carolina Maria De Wit Spekken, a fls. 90/111, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a não concessão de

tutela antecipada, com o fim de afastar a exigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212/91.

Apresentadas contrarrazões, fls. 164/174.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0000573-06.2010.4.03.6002), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 28

0000573-06.2010.4.03.6002

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 04/10/2011 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : B - Com mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro : 12 Reg.: 1129/2011 Folha(s) : 118

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova

redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas

de acordo com a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no

período de 12 de fevereiro de 2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na

fundamentação acerca do exercício do direito.

O direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em

qualquer caso o crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).

Considerando a modesta sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo

em 5% do valor atribuído à causa, com fulcro no art. 20, 4º do CPC, ante a baixa complexidade da causa e a

repetição de teses nas peças processuais.

Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.

Considerando que não há como apurar previamente o crédito da autora, a sentença fica sujeita ao reexame

necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Dourados, 23 de novembro de 2011. 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2010.03.00.008019-9/MS

AGRAVANTE : CAROLINA MARIA DE WIT SPEKKEN

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005730620104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REx prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 150/158, em face de Carolina Maria De Wit

Spekken, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a não

concessão de tutela antecipada, com o fim de afastar a exigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei

8.212/91.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0000573-06.2010.4.03.6002), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 28

0000573-06.2010.4.03.6002

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 04/10/2011 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : B - Com mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro : 12 Reg.: 1129/2011 Folha(s) : 118

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova

redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas

de acordo com a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no

período de 12 de fevereiro de 2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na

fundamentação acerca do exercício do direito.

O direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em

qualquer caso o crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).

Considerando a modesta sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo

em 5% do valor atribuído à causa, com fulcro no art. 20, 4º do CPC, ante a baixa complexidade da causa e a

repetição de teses nas peças processuais.

Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.

Considerando que não há como apurar previamente o crédito da autora, a sentença fica sujeita ao reexame

necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Dourados, 23 de novembro de 2011. 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015913-84.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.015913-5/SP

APELANTE : OSMAR CLAUDINO JUNIOR e outros

: WELLINGTON SANTANA SILVA JUNIOR

: CARLA CAROLINE ANGELICA DOS SANTOS

: MONICA RODRIGUES DA SILVA

: KELLY ROJAS DE SOUZA

: FELIPE ROSA JORGE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     281/2375



 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por OSMAR CLAUDINO JUNIOR E OUTROS, às fls. 160/173 da r.

decisão monocrática (fls. 155/158). 

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 155/158). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA e outro

No. ORIG. : 00159138420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015913-84.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por OSMAR CLAUDINO JUNIOR E OUTRO, às fls. 174/188, da

r. decisão monocrática (fls. 155/158).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 155/158).

2010.61.00.015913-5/SP

APELANTE : OSMAR CLAUDINO JUNIOR e outros

: WELLINGTON SANTANA SILVA JUNIOR

: CARLA CAROLINE ANGELICA DOS SANTOS

: MONICA RODRIGUES DA SILVA

: KELLY ROJAS DE SOUZA

: FELIPE ROSA JORGE

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA e outro

No. ORIG. : 00159138420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018072-97.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SALADINO ESGAIB, às fls. 179/196 da r. decisão monocrática (fls.

169/173). 

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

2010.61.00.018072-0/SP

APELANTE : SALADINO ESGAIB

ADVOGADO : NATHALIA TORRES ESGAIB e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00180729720104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 169/173). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023270-18.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.023270-7/SP

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS

APELADO : HELBER AMO FERNANDES

ADVOGADO : ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     285/2375



 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por HELBER AMO FERNANDES, às fls. 243/309 da r. decisão

monocrática (fls. 227/331).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 227/331).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232701820104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001504-91.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por PEDRO QUARTIERI, às fls. 50/61 da r. decisão monocrática (fls.

46/48). 

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 46/48). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

2010.61.04.001504-5/SP

APELANTE : PEDRO QUARTIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00015049120104036104 4 Vr SANTOS/SP
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pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004609-52.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MANOEL VEIGA DE FARIA, às fls. 201/218 da r. decisão

monocrática (fls. 195/200). 

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

2010.61.12.004609-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELANTE : MANOEL VEIGA DE FARIA

ADVOGADO : FÁBIO CEZAR TARRENTO SILVEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00046095220104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 195/200). 

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16973/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0762761-31.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0730349-71.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

89.03.039976-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TECHNOS RELOGIOS S/A e outros

:
SERVITECHNOS SERVICO DE ASSISTENCIA TECNICA PARA RELOGIOS
LTDA

: TECHNOS DA AMAZONIA S/A

: TECHNOS COMPONENTES LTDA

ADVOGADO : MIRIAM LAZAROTTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

No. ORIG. : 00.07.62761-0 1 Vr SAO PAULO/SP

92.03.055762-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS LOVERRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ALDA MARIA BASTO CAMINHA ANSALDI e outros

: ANDRE NABARRETE NETO

: ELVIRA LEAO PALUMBO

: EVA REGINA TURANO DUARTE DA CONCEICAO

: JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS

: LEIDE POLO CARDOSO TRIVELATO

: MARISA FERREIRA DOS SANTOS

: OTAVIO PEIXOTO JUNIOR

: PAULO OCTAVIO BAPTISTA PEREIRA

: PEDRO PAULO LAZARANO NETO

: SINVAL ANTUNES DE SOUZA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006953-77.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0127095-62.1979.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

: THEREZINHA CAZERTA DE GODOY BUENO

ADVOGADO : CECILIA A F DE SOUZA ROCHA E SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.30349-1 19 Vr SAO PAULO/SP

94.03.036576-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal

APELADO : VANIA SIQUEIRA

ADVOGADO : EDSON LOURENCO RAMOS e outros

LITISCONSORTE
PASSIVO

: JOSEFA ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 89.00.06953-5 17 Vr SAO PAULO/SP

94.03.038178-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SOCIEDADE PAULISTA DE TERRENOS LTDA

ADVOGADO : WILSON SOARES e outro

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : HITOMI NISHIOKA

No. ORIG. : 00.01.27095-8 15 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0454140-90.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001727-27.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039939-21.1988.4.03.6100/SP

 

 

94.03.082004-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : FUNDACAO CASPER LIBERO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.54140-5 4 Vr SAO PAULO/SP

95.03.010614-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TRANSANTOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO : JOAQUIM JOSE DE SOUZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.00.01727-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

95.03.056556-1/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043318-67.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0203701-94.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : PAULO ROBERTO BETTEGA BERGO e outro

: JOSE ALBERTO FRITOLI GUEDES

ADVOGADO : EDISON ARGEL CAMARGO DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 88.00.39939-8 17 Vr SAO PAULO/SP

95.03.069518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DESTILARIA UNIVALEM S/A

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 88.00.43318-9 9 Vr SAO PAULO/SP

95.03.098465-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : SILVIO GABRIELLESCHI FILHO

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GABRIELLESCHI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 94.02.03701-2 1 Vr SANTOS/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017262-60.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000148-41.1971.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

96.03.003176-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MOACIR FERREIRA e outro

: MARINALVA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO

APELADO : COMIND S/A DE CREDITO IMOBILIARIO

No. ORIG. : 89.00.17262-0 1 Vr SAO PAULO/SP

96.03.042590-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE CUSTODIO FILHO espolio

ADVOGADO : CELIA RODRIGUES DE VASCONCELOS

REPRESENTANTE : JOSE CUSTODIO DOS SANTOS NETO

APELADO : Uniao Federal

ENTIDADE : Instituto Brasileiro do Cafe IBC

No. ORIG. : 00.00.00148-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302422-24.1993.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073256-69.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078210-61.1996.4.03.9999/SP

 

 

96.03.054111-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : REGINA CELIA GOMES SOARES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PERES e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

No. ORIG. : 93.03.02422-2 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

96.03.073256-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : UNIMED DE LORENA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : FLAVIO SINEZIO COELHO RIBAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00013-0 1 Vr LORENA/SP

96.03.078210-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0559149-31.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047613-17.1969.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Servico de Saude de Sao Vicente SESASV

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE REAL e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00018-5 1 Vr SAO VICENTE/SP

1997.61.82.559149-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELETRO SEG IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : THIAGO COUTO MENDES e outro

APELADO : PEDRO COELHO BISSI

: IRENE REITER BISSI

No. ORIG. : 05591493119974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

98.03.097273-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     296/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041816-44.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002502-91.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : MAURO PEREIRA DE SOUZA

: REGINA MARTINS LOPES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.00.47613-7 7 Vr SAO PAULO/SP

1998.61.00.041816-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DURCILEIDE DE JESUS TEIXEIRA

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

SUCEDIDO : OSVALDO TEIXEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00418164419984036100 22 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.061735-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : TECHINT ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : RODRIGO FRANCOSO MARTINI

: BRUNA MARGENTI GALDÃO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.02502-2 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     297/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001931-95.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-47.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

1999.60.00.001931-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : EVANIR RAMONA DE AMORIM

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO

SUCEDIDO : FRANCISCA RODRIGUES DE AMORIM falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

1999.61.00.001080-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE LUCAS DA SILVA NETO e outro

: VERA MARCIA BRABO MARTIN DA SILVA

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS e outro
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024431-49.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-19.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024828-41.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

1999.61.00.024431-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FRIGORIFICO BERTIN LTDA

ADVOGADO : CELSO JOSE DE LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.12.002431-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE JESUS GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro

2000.03.00.024828-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1206146-39.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1206178-44.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SAMA AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.44594-3 9 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.034618-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : AKIKO SHIMAKAWA HIRATA

ADVOGADO : DINA APARECIDA SMERDEL e outro

PARTE RE' : IRMAOS HIRATA E CIA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 97.12.06146-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2000.03.99.034619-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CELIO BENEVIDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SATIKO MIURA HIRATA

ADVOGADO : DINA APARECIDA SMERDEL e outro

PARTE RE' : IRMAOS HIRATA E CIA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     300/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1201583-65.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085336-64.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 97.12.06178-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2000.03.99.034620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CELIO BENEVIDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TOSHIKO CATARINA HIRATA TAMBA

ADVOGADO : DINA APARECIDA SMERDEL e outro

PARTE RE' : IRMAOS HIRATA E CIA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 98.12.01583-3 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2000.03.99.041704-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IOANA CRISTEA

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

No. ORIG. : 92.00.85336-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020621-03.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200030-24.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2000.03.99.042743-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : IZABEL MAYO CARVALHO

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: ELIANA LUCIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.20621-3 15 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.053043-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ANTONIO AMANCIO DA SILVA NETO incapaz

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

REPRESENTANTE : MARIA PEREIRA COUTO

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.00030-2 4 Vr SANTOS/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206677-45.1992.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003227-12.2000.4.03.6100/SP

 

 

2000.03.99.068587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANA PAULA CUNHA CORDEIRO e outros

: JOSE ANTONIO GONCALVES

: LAERCIO RODRIGUES CANELAS

: LUCIANA PULHEZ DE PAULA PIMENTA

: OTAVIO LUIS SILVEIRA

: MARIO EDUARDO RODRIGUES

: ANDREA SANTOS GALLOTTI

: ALEXANDRE JOSE DE OLIVEIRA

: ANA CLAUDIA DA SILVA VAZ

: JOSE RODOLFO FERREIRA SILVEIRA

: FERNANDO ANTONIO GONCALVES CELESTINO SARAIVA

: OLIVERIO JOAO DICHIRICO

: ARI PEREIRA DA SILVA

: SERGIO APARECIDO ALVES

: ANTONIO GILBERTO DE MORAES

: MARIA EMILIA CARVALHO GONCALVES

: PAULO DE TARSO PAVANELLO BERNARDI

: MARCOS PINHEIRO MARKEVICH

: NORBERTO GONCALVES JUNIOR

: JOSE MOACYR DE MENDONCA

: DELSIO DE JESUS QUADROS

: JOSE DA SILVA COUTO FILHO

: LELIO DELL ARTINO

: JOSE MARQUES BARBOSA

: RAIMUNDO FERREIRA DA LUZ

: MARIA AUGUSTA DE SOUZA

: EVELI LAMEIRAS ROSSI ALVARES

: DENISE MARIA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 92.02.06677-9 4 Vr SANTOS/SP

2000.61.00.003227-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011396-85.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019418-29.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : FERNANDO FRANCISCO FERNANDES e outro

: INES BASTOS ALBA FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : DANIEL TOME DOS SANTOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro

2000.61.00.011396-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : DROGARIA DROGACLIN DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA

ADVOGADO : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.02.019418-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CLESIO PRATI e outros

: DALTON SANCHES MELEIRO

: DESCIO CARDOSO

ADVOGADO : MARIA RITA FERREIRA DE CAMPOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     304/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025847-38.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0310924-78.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2001.03.99.003837-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : VICENTE FELICE e outro

: MIGUEL FELICE

: KARIN EL KHOURY

ADVOGADO : FUAD ABBUD JUNIOR

No. ORIG. : 88.00.25847-6 14 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.053409-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ELIANA MARCIA CREVELIN

ADVOGADO : CESAR EDUARDO CUNHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 95.03.10924-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019640-66.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037921-76.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2001.61.00.019640-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROBERTO AMORELLI e outros

: SILVIA HELENA QUEIROZ AMORELLI

: SILVIA TADEU QUEIROZ AMORELLI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

2002.03.99.037921-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALICE GERALDO RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO

: BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

: FABRÍCIO MARCEL NUNES GALVÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

: STEVEN SHUNITI ZWICKER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00142-8 3 Vr ITAPEVA/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043048-92.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018125-59.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019907-04.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.043048-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JARBAS MILHIM GAUY

ADVOGADO : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00098-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2002.61.00.018125-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TASK DE REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.00.019907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000729-45.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-98.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO SILVEIRA PICCINA

ADVOGADO : ERIVELTO NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.08.000729-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDSON ROBERTO REIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSCAR LUIZ TORRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.13.000039-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : VIBRAN IND/ MECANICA LTDA e outro

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002012-46.2002.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032461-74.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013990-73.2004.4.03.9999/SP

 

 

2002.61.27.002012-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DE MARIA PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SRV CONTRUCAO E COM/ LTDA

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro

2003.03.99.032461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVINO PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00154-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2004.03.99.013990-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016929-26.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017440-62.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIDO SICHIERI

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 02.00.00027-8 2 Vr ADAMANTINA/SP

2004.03.99.016929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDALZINA SOLDERA RIBEIRO

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 03.00.00196-9 2 Vr AMERICANA/SP

2004.03.99.023603-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARIA DE LOURDES LEFEVRE ASSUMPCAO e outros

: MARIA TEREZINHA LARA

: MARINA SANTOS PORTUGAL

: NOEMIA ANA CABRAL

: REGIANE TACCONI ESCOBAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035336-40.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004879-98.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

: RITA DE CASSIA FRANZE DE OLIVEIRA

: RITA MARIA OLIVEIRA DE ALMEIDA

: ROSA MARIA CAVALHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETE PITON e outro

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 96.00.17440-7 24 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.035336-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANA PAULA FULIARO e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro

APELADO : INCOTEP IND/ E COM/ DE TUBOS ESPECIAIS DE PRECISAO LTDA e outros

: ACOTUBO IND/ E COM/ LTDA

: GP ISOLAMENTOS MECANICOS LTDA

: GP NIQUEL DURO LTDA

: GP METALIZACAO INDL/ LTDA

: IORGA OLEOS PROTETIVOS INDUSTRIAIS LTDA

: BRSCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA

ADVOGADO : MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2004.61.08.004879-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AUTO POSTO INDEPENDENCIA DE BAURU LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-51.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-59.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.21.001879-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : INES FATARELLI DA TULHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RONY EMERSON AYRES AGUIRRA ZANINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.000150-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LEONTINA ALVES RIGUETI

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GEORG POHL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00143-4 4 Vr CARAPICUIBA/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048283-44.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016883-03.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0611627-19.1998.4.03.6105/SP

 

2005.03.99.014886-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : CIA VIDRARIA SANTA MARINA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES

No. ORIG. : 95.00.48283-5 16 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.016883-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 03.00.00039-7 2 Vr ADAMANTINA/SP

2005.03.99.033927-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018855-65.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019835-12.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : STAUT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.06.11627-5 8 Vr CAMPINAS/SP

2005.61.00.018855-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CLAUDIO MARCOS ZAMBRANO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00188556520054036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.019835-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO : APARECIDA PATULO

ADVOGADO : PERICLES ROSA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-03.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-35.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

2005.61.04.000784-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : JORNAL CIDADE DE BERTIOGA LTDA

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2005.61.04.001435-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GERALDO DE MATOS

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

PARTE RE' : MARIA DO SOCORRO DE SOUZA SCHIMIDT
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-96.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084232-13.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001058-33.2006.4.03.6006/MS

 

 

 

2005.61.18.001454-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : CRISTIANE TEIXEIRA DA MOTA

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

2006.03.00.084232-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ALFREDO MARTINS

ADVOGADO : LAYDE HILDA MACHADO SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.57937-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2006.60.06.001058-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULMIRA CANDIDO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     316/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-56.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010125-31.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

ADVOGADO : RODRIGO RUIZ RODRIGUES e outro

2006.61.00.003107-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LOURDES DE FATIMA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA

2006.61.00.010125-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LOURDES DE FATIMA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013942-06.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008466-69.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000723-81.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.61.00.013942-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RITA DE CASSIA CARLINI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

2006.61.05.008466-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ANDERSON ROGERIO ALVES DA COSTA

ADVOGADO : MARIO GOMES DE SIQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2006.61.13.000723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA PEREIRA MACEDO

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     318/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003497-68.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034442-26.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

2006.61.83.003497-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MANOEL OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : GILSON KIRSTEN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034976820064036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.034442-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VICTOR JEN OU

RÉU : RACHEL ANSARAH RUSSO

ADVOGADO : ACIR VESPOLI LEITE

No. ORIG. : 98.03.001400-5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     319/2375



GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095341-87.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099425-34.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102258-25.2007.4.03.0000/SP

 

2007.03.00.095341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONFECCOES FREDY LTDA

ADVOGADO : CARLO ARIBONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.66881-0 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.099425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MAX PRECISION IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 1999.61.14.004241-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.03.00.102258-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     320/2375



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-46.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009037-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ADILSON PEREIRA

ADVOGADO : ANTONIO DUARTE JÚNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : CALDMAN ELETROMECANICA LTDA e outro

: JOSE ROBERTO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 03.00.00061-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2007.60.06.000544-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALINE FERNANDA FERREIRA BATUZINO incapaz e outro

: THAIS ROBERTA FERREIRA BATUZINO incapaz

ADVOGADO : GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI e outro

REPRESENTANTE : RONILDA FERREIRA

2007.61.00.009037-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ACISION TELECOMUNICACAO SUL AMERICA LTDA

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     321/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018833-36.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026842-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.00.018833-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANGELA MARIA DE LIMA LEITE e outro

: NEI LEITE DA SILVA

ADVOGADO : NEI LEITE DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro

2007.61.00.026842-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : THAIS HELENA DE CARVALHO BARREIRA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FARIA LEMOS DE PONTES e outro

APELADO :
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA
DO TRABALHO FUNDACENTRO

PROCURADOR : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro
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00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008766-52.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004625-77.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031089-17.2008.4.03.9999/SP

 

2007.61.19.008766-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FILTERTEK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2008.03.00.004625-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : SUELI BAPTISTA e outro

: ISMAEL DONIZETTI CATHARINA

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : PIRASSUNUNGA S/A IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO e outro

: DOMINGOS ANTONIO SILVEIRA DE SYLOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 07.00.01400-9 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2008.03.99.031089-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     323/2375



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037526-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062425-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERACI DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00008-4 1 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.037526-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA BARROS TEIXEIRA

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA

No. ORIG. : 07.00.00148-7 2 Vr ANDRADINA/SP

2008.03.99.062425-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SORAIA ALBERTINA RAMOS SILVA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006824-08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008519-94.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

No. ORIG. : 08.00.00969-6 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2008.61.00.006824-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : SERGIO BENEDITO FARIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO PAULO MORELLO

: FERNANDA DE PAULA CICONE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068240820084036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.008519-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)

: LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00085199420084036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017593-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023575-70.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011947-69.2008.4.03.6105/SP

 

2008.61.00.017593-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.023575-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GILDA JARDINE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO DE SANTANA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235757020084036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.05.011947-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     326/2375



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007602-15.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043860-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROSA MARIA LUCAS MORI

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA

: TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

2008.61.20.007602-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO IVO DE REZENDE e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

2009.03.00.043860-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : BRASILOS S/A CONSTRUCOES

ADVOGADO : ERIK FRANKLIN BEZERRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FRANCISCO FIORENTINO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     327/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022487-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013135-78.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

: ALICIA BEATRIZ VINALES DE FIORENTINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.044403-7 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.022487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO ABOU RIZK

No. ORIG. : 08.00.00129-9 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2009.61.00.013135-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
VOLKSWAGEN CAMINHOES E ONIBUS IND/ E COM/ DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     328/2375



GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012317-23.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007590-15.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2009.61.02.012317-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00123172320094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.04.007590-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CRISANTO RIBAMAR DE ALBUQUERQUE FILHO e outros

: DENISE SOARES TOMSON

: DORIVAL SOBRINHO FILHO

: DURVAL EVARISTO DE FRANCA

: EDELCIO RIBEIRO ALONSO

: EDEVALDO FREITAS

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00075901520094036104 4 Vr SANTOS/SP
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007668-03.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004474-77.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004883-53.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.06.007668-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GENI ALVES CALDEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO EDUARDO JANJOPI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076680320094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.11.004474-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GONCALVES MARTINS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro

No. ORIG. : 00044747720094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.11.004883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     330/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011710-77.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002930-45.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MARIA DOMICIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00048835320094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.12.011710-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00117107720094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.14.002930-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

APELADO : AMESP SAUDE LTDA

ADVOGADO : JOSÉ DA MOTTA MACHADO FILHO

: GISELE MAZAIA DE OLIVEIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00029304520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     331/2375



CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008281-81.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000151-10.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2009.61.19.008281-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL O PEQUENO PRINCIPE S/C LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082818120094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.82.000151-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00001511020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00099 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000690-70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038551-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2009.61.83.000690-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

PARTE AUTORA : MASUO OKADA

ADVOGADO : ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006907020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038551-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : RAFAEL REBELLATO e outros

: NEIDE AUREA ZANI REBELLATO

: LUCIA DE SOUZA REBELATTO

: CYNTIA MARIA GERTRUDES PALMEN REBELLATO

ADVOGADO : ANA PAULA DE LIMA KUNTER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ROBERTO REBELLATO

ADVOGADO : MÁGUIDA DE FÁTIMA ROMIO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 09.00.00005-8 1 Vr JAGUARIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     333/2375



Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010454-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015497-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016543-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.010454-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO :
SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DAS DORES DE
GENERAL SALGADO

ADVOGADO : FERNANDA DA SILVA PIOVESAN

No. ORIG. : 08.00.00001-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2010.03.99.015497-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA REGIS

ADVOGADO : RODRIGO CAZONI ESCANHOELA

No. ORIG. : 09.00.00068-2 1 Vr PIEDADE/SP

2010.03.99.016543-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     334/2375



 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019067-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034869-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO AMERICO COSTA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00120-4 1 Vr PEDREGULHO/SP

2010.03.99.019067-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE BELATI VENTURA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 08.00.00087-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2010.03.99.034869-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA GOMES

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00143-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     335/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038666-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045897-56.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2010.03.99.038666-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE LUCAS DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00092-9 3 Vr MOGI GUACU/SP

2010.03.99.045897-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERGINIA TEODORA DA PAZ E SILVA

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 09.00.02408-3 1 Vr CASSILANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     336/2375



 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006565-36.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008945-93.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004879-52.2010.4.03.6120/SP

 

 

2010.61.02.006565-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SELETA MEIO AMBIENTE LTDA

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00065653620104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.14.008945-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

APELADO : APARECIDA DE FATIMA SANTOS

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE DE MATTOS e outro

No. ORIG. : 00089459320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.20.004879-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     337/2375



 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003024-17.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010642-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MUNICIPIO DE RINCAO

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00048795220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.27.003024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FLAVIO NETO e outro

: WALTER EZEQUIEL NETO

ADVOGADO : MARCELO TADEU NETTO e outro

No. ORIG. : 00030241720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.00.010642-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : RAFAEL MALETTA BAEZA

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008862720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     338/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011735-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013638-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

2011.03.00.011735-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LORIVAL DOMINGOS DE LION

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

AGRAVADO : JOSE DE LION

PARTE RE' : INOTAL SA IND/ COM/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05044779819824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013638-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : METALSIX COML/ LTDA

ADVOGADO : RENATO PIRES BELLINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 04.00.00013-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     339/2375



GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014530-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015113-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.03.00.014530-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO

ADVOGADO : FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO

SUCEDIDO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 96.00.00563-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2011.03.00.015113-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADO : THIAGO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO

REPRESENTANTE : JOEL MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00094769320074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     340/2375



00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017011-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017279-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.03.00.017011-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CARLOS SORRENTINO ARRABAL e outros

: ARQUIMEDES DE MOURA

: OLAVO PEREIRA SIQUEIRA

: ADERITO MARTINS BALLAGUEIRO espolio

PARTE RE' : METALURGICA ESTAMPECAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05076855619834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017279-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALMERINDA VIRGINIO MAZZONI

ADVOGADO : CESAR AUGUSTUS MAZZONI

AGRAVADO :
JSJ COM/ E DISTRIBUICAO DE BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA e outro

: JULIANO GUILHERMINO PANCZUK DOS SANTOS

PARTE RE' : JOSUE GUILHERMINO PANCZUK DOS SANTOS e outro

: JULIO CEZAR MAZZONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 00.00.00200-0 A Vr CARAPICUIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     341/2375



 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017825-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024422-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.03.00.017825-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PEDRO DIAS PERRONE

ADVOGADO : EDUARDO GONZALEZ e outro

PARTE RE' : IND/ GRAFICA GASPARINI S/A e outros

: EDISON SALDANHA DA SILVA

: WALDEMAR JULIO GASPARINI espolio

: EURICO JAMES ALEXANDRE

: MARIA DE JESUS HYPOLITO RANIERI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05595130319974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024422-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FABIANO ROSA PROTTI

ADVOGADO : ALEXANDRE GIR GOMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : ALCEU VICENTE RONDINONI e outro

: MARIA APARECIDA PROTTI RONDINONE

INTERESSADO : MONSIEUR PORTAO IND/ COM/ E EXP/ DE CONF LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03110258119964036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     342/2375



 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027231-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020268-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022834-65.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.00.027231-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : THOMAZ SOARES AMBROSIO

ADVOGADO : FABIO BISKER

PARTE RE' : FOX QUIMICA BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00.00.00886-1 A Vr COTIA/SP

2011.03.99.020268-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RIBEIRO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

REPRESENTANTE : APARECIDA CARDOSO DE LEMOS

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00041-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.022834-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     343/2375



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003091-29.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009331-34.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSA TEIXEIRA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRINEU DILETTI

No. ORIG. : 09.00.00004-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.61.00.003091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANGELINA PROTASIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00030912920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.009331-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CLODOALDO GOMES DA CRUZ e outro

: IARA GOMES BARROS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00093313420114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     344/2375



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003918-25.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000813-13.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.61.05.003918-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE PAULINIA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00039182520114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.14.000813-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : EDITH CARDOSO ROSAL SANCINETTI

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00008131320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     345/2375



00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000669-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16972/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030888-10.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

2012.03.00.000669-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A

ADVOGADO : RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104104820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

95.03.080588-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CASEM MAZLOUM

AGRAVANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Int.Pessoal)

AGRAVADO : EDSON POCCI CABRAL

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA

No. ORIG. : 93.00.30888-2 1 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16994/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074821-67.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A, a fls.

1116/1150, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

ilegalidade da correção monetária dos créditos do IPI, a teor do art. 67 da Lei 7.799/89 e do art. 1º da Lei

8.012/90, e pugnando pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título, devidamente

atualizados.

Sustenta, mais, a decadência dos créditos referentes ao IPI devido de 1993 a outubro/1994, vez que ultrapassado o

prazo para lançamento tributário na espécie.

Contrarrazões ofertadas a fls. 1200/1213, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

No que tange à alegação de decadência, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela nos estritos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à alegada ilegalidade da correção monetária do IPI, a teor do art. 67 da Lei 7.799/89 e do art. 1º da

Lei 8.012/90, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC,

ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, no que tange à decadência tributária, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão e,

relativamente à legalidade da correção tributária do IPI na forma do art. 67 da Lei 7.799/89 e do art. 1º da Lei

8.012/90, ADMITO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074821-67.1992.4.03.6100/SP

95.03.080016-1/SP

APELANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI

: MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 92.00.74821-0 15 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A, a fls.

1160/1191, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da correção monetária dos créditos do IPI, a teor do art. 67 da Lei 7.799/89 e do art. 1º da

Lei 8.012/90, e pugnando pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título, devidamente

atualizados.

Sustenta, mais, a decadência dos créditos referentes ao IPI devido de 1993 a outubro/1994, vez que ultrapassado o

prazo para lançamento tributário na espécie.

Contrarrazões ofertadas a fls. 1214/1228, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

No que tange à alegação de decadência, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela nos estritos termos da Súmula n. 279 do C. STF, "verbis":

 

"279. Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

 

Relativamente à alegada inconstitucionalidade da correção monetária do IPI, a teor do art. 67 da Lei 7.799/89 e do

art. 1º da Lei 8.012/90, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541,

CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, no que tange à decadência tributária, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão e,

relativamente à legalidade da correção tributária do IPI na forma do art. 67 da Lei 7.799/89 e do art. 1º da Lei

8.012/90, ADMITO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002928-20.1995.4.03.6000/MS

 

 

 

95.03.080016-1/SP

APELANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI

: MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 92.00.74821-0 15 Vr SAO PAULO/SP

97.03.036365-2/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : Ministerio Publico Federal

ASSISTENTE :
FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FAMASUL

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Ministério Público Federal, a fls. 577/583, em face da União, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a declaração de ilegalidade na cobrança do ITR

na forma e nos critérios elaborados, pois a Instrução Normativa n.º 16, de 27/03/1995, violou expressamente o

artigo 3º, § 2º, da Lei n.º 8.847/94.

Contrarrazões ofertadas a fls. 587/591, com preliminares de inadequação da via eleita e ilegitimidade ativa para a

causa.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0903368-78.1997.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Pedido de Reconsideração, interposto por UNIÃO, a fls. 390/393, em face do r. "decisum" de fls. 379/385, que

declarou extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fundamento no art. 543-B, § 3º, do CPC.

Sustenta a Embargante, em síntese, erro material na r. decisão, por desconsiderar que o feito julgado pelo E. STF,

em sede de Repercussão Geral, ainda não transitou em julgado. Pugna, a final, pela alteração do dispositivo da r.

decisão, determinando-se o processamento do Recurso Extraordinário interposto, com remessa dos autos à C.

Turma Julgadora, para exercício do juízo de retratação.

É o suficiente relatório.

 

Preliminarmente, anote-se inexistir previsão, no Regimento Interno desta E. Corte Regional, de Pedido de

Reconsideração contra decisões proferidas pela Vice-Presidência no exercício do juízo de admissibilidade

recursal, positivada, sim a interposição de Embargos de Declaração.

Registre-se, mais, que a União foi intimada pessoalmente da r. decisão recorrida em 26/02/2010 (sexta-feira).

Assim é que, aviado o petitório em 23/03/2010, resta evidente sua intempestividade, impondo-se o não-

conhecimento como "recurso".

Todavia, compulsando-se os presentes autos, vênias todas, constata-se erro de ordem material na r. decisão

impugnada, impondo-se a reanálise da matéria na forma do art. 463, inc. I, do CPC. 

De fato, em pesquisa ao andamento processual da matéria, no sítio eletrônico do E. STF, verifica-se que ainda não

foi concluído o julgamento nos autos do RE 591.340, em que pendente a análise da questão, em sede de

repercussão geral:

No. ORIG. : 95.00.02928-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

98.03.037858-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : CUNO LATINA LTDA

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outros

No. ORIG. : 97.09.03368-9 2 Vr SOROCABA/SP
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"117 - Limitação do direito de compensação de prejuízos fiscais do IRPJ e da base de cálculo negativa da CSLL".

 

Ademais, verifica-se que a presente irresignação apenas aduz ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal,

sendo que o inteiro teor de referida Repercussão Geral não revela o embate específico de tal tema.

Nesse quadro, identifica-se erro material no r. "decisum" impugnado, vênias todas, impondo-se a revisão de ofício

da matéria, anulando-se a r. decisão de fls. 379/385, para proceder-se a novo juízo de admissibilidade recursal, em

apartado.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de fls. 390/393, e, de ofício, ANULO a r. decisão

de fls. 379/385, nos termos do art. 463, inc. I, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0903368-78.1997.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO, a fls. 329/335, em face de CUNO LATINA LTDA.,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a constitucionalidade do disposto no art.

42 e no art. 58 da Lei 8.981/95, merecendo reforma o V. aresto de fls. 256/285 unicamente no ponto em que

afirma que referidos dispositivos legais teriam ofendido ao princípio da anterioridade nonagesimal.

Contrarrazões ofertadas a fls. 340/346, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Registre-se, por oportuno, o inteiro teor da Repercussão Geral firmada aos autos do RE 591.340 ("Tema n. 117:

Limitação do direito de compensação de prejuízos fiscais do IRPJ e da base de cálculo negativa da CSLL"), não

revela o embate específico da matéria à luz do princípio da anterioridade, impondo-se a remessa da questão à E.

Corte Superior.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052393-47.1999.4.03.6100/SP

 

98.03.037858-9/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : CUNO LATINA LTDA

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outros

No. ORIG. : 97.09.03368-9 2 Vr SOROCABA/SP

1999.61.00.052393-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Vesúvio Artefatos de Borracha Ltda, fls. 296/308, em face da União /

Fazenda Nacional, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 245 e 515, ambos

do CPC, pois o v. acórdão asseverou não ter ocorrido a aventada preclusão consumativa, pelo fato da ré ter

suscitado a questão apenas em apelação e nada aduzido em sua defesa. A apontada falha na intimação tem o

caráter de nulidade absoluta, portanto, reconhecível de ofício, em qualquer grau de jurisdição.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 341/343, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035294-06.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO, a fls. 64/76, em face de HUMBERTO CARLOS

MARTINS FADIGA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 47/58), aduzindo, especificamente,

como questão central, a constitucionalidade da incidência de Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) sobre

transmissão ou resgate de títulos e valores mobiliários, ouro e saque efetuado em caderneta de poupança, segundo

as previsões contidas no artigo 1º, incisos I - transmissão ou resgate de títulos e valores mobiliários -, II-III - ouro

- e V - saque efetuado em caderneta de poupança -, da Lei nº 8.033/90.

Ausentes contrarrazões.

Admitido o recurso por decisão da Vice-Presidência (fls. 80), indicou-se, para a espécie, o paradigma representado

pelo Recurso Extraordinário nº 583.712 São Paulo, com a devolução dos autos para a observância ao previsto no

artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil (fls. 86).

Certidão de fls. 89, da Divisão de Agravo de Instrumento (DINT), em que noticiada a resolução do referido

recurso.

É o suficiente relatório.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VESUVIO ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO e outro

2001.03.99.057315-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HUMBERTO CARLOS MARTINS FADIGA

ADVOGADO : ARNALDO NUNES MARTINS NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.35294-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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Por primeiro, observe-se que, conforme extrato anexo, permanece pendente de julgamento o citado Recurso

Extraordinário nº 583.712 São Paulo, o que implicaria, à primeira vista, na continuidade do sobrestamento do

exame de admissibilidade do recurso da UNIÃO.

Contudo, vênias todas à respectiva decisão anterior de admissão do Recurso Extraordinário, constata-se nela a

presença de equívoco, pois não ventilada no recurso, ao contrário do que constou, insurgência contra o decreto,

pelo V. Acórdão recorrido, de inconstitucionalidade da exação prevista no artigo 1º, IV, da Lei nº 8.033/90,

incidente sobre "transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações emitidas".

Nesse passo, concessa venia, o Recurso Extraordinário nº 583.712 São Paulo não se amolda ao debate travado

pelo ente fazendário, razão pela qual, com fundamento no princípio constitucional da razoável duração do

processo, inscrito no artigo 5º, LXXVIII, da Lei Maior, passa-se a reapreciar o recurso fazendário.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, no ponto atinente à

alegada constitucionalidade do artigo 1º, I, da Lei nº 8.033/90.

Com efeito, impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, artigo 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal, no ponto, a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado.

E isso em virtude de a exação referente ao IOF sobre "transmissão ou resgate de títulos e valores mobiliários" não

ter sido objeto do petitório inicial (fls. 02/06), nem de discussão na sentença (fls. 22/32) e do V. Aresto recorrido

(fls. 47/58).

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para invenções nem

inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, no flanco ora analisado, pois a cuidar de tema

desconexo ao litígio posto à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis , ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 59.085 Rio Grande do Sul, 4ª Turma, unânime, Relator

Ministro Antonio Carlos Ferreira, DJE de 23.02.2012).

 

Quanto ao ângulo da postulada constitucionalidade da incidência de IOF sobre ouro (artigo 1º, incisos II e III, da

Lei nº 8.033/90), verifica-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC,

ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a respeito.

Assim, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Em relação, por outra face, ao debate em torno da constitucionalidade da exação aplicada sobre saque em

caderneta de poupança (artigo 1º, V, da Lei nº 8.033/90), constata-se já solucionada a controvérsia central, por

meio da Súmula nº 664, da Suprema Corte, deste teor:

 

"É inconstitucional o inciso V do art. 1º da Lei 8033/1990, que instituiu a incidência do Imposto nas Operações

de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança."

 

Portanto, de rigor a prejudicialidade recursal a tanto, pois em harmonia o v. julgamento recorrido com a

pacificação do Excelso Pretório, em torno do tema.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão, no que se refere ao flanco da pretendida

constitucionalidade do artigo 1º, I, da Lei nº 8.033/90; ADMITO o recurso, quanto ao ângulo da postulada

constitucionalidade da incidência da exação em causa sobre ouro (artigo 1º, incisos II e III, da Lei nº 8.033/90),

bem assim JULGO PREJUDICADO o recurso, com relação ao flanco da pleiteada constitucionalidade da

aplicação de IOF sobre saque em caderneta de poupança.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021045-70.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 56/59, em face de J. R. Berti e Cia Ltda., tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, que deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto, para conceder à

agravante os benefícios da assistência judiciária. 

Aduz a recorrente que o benefício não pode ser concedido a pessoas jurídicas com fins lucrativos, por

incompatibilidade com a expressão "necessitado", presente no artigo 2º, da Lei 1.060/50.

Ausentes contrarrazões, fls. 62-verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025212-66.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por AUTO POSTO NOVA ALIANÇA LTDA., a fls. 401/417, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 373/379), aduzindo, especificamente, como

questão central, possuir, à luz do artigo 3º da Lei nº 1.533/51 e do artigo 121 do Código Tributário Nacional,

legitimidade ativa ad causam, na condição de comerciante varejista de combustível, para pleitear a suspensão da

exigibilidade de Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e

à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no regime de substituição tributária, sob a

2002.03.00.021045-1/SP

AGRAVANTE : J R BERTI E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 02.00.00015-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2002.61.00.025212-6/SP

APELANTE : AUTO POSTO NOVA ALIANCA LTDA

ADVOGADO : JORGE BERDASCO MARTINEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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égide Lei nº 9.718/98, com a redação da Lei nº 9.900/2000, e da Lei nº 10.336/2001, art. 8º, redação original, com

a incidência, para a espécie, tão-somente, da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE).

Vencida a matéria preliminar, sustenta o incabimento das referidas exações, por violação ao artigo 150, § 7º, da

Constituição Federal, afastando-se, por igual, o regramento a que alude o artigo 195, § 9º, da Lei Maior, acrescido

pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Contrarrazões ofertadas a fls. 454/468, ausentes preliminares.

Sobrestado o exame de admissiblidade, conforme certidão aposta nos autos (fls. 493), vieram conclusos por força

do julgamento do paradigma.

É o suficiente relatório.

Verifica-se, primordialmente, que o Recurso Especial nº 1.068.317 Rio de Janeiro, destacado ao mecanismo do

Recurso Repetitivo, teve sua afetação cancelada, conforme decisão deste teor:

"1. A presente insurgência especial, que versa sobre a legitimidade ativa ad causam do comerciante varejista de

combustível para pleitear a restituição do indébito tributário referente ao PIS e à COFINS incidentes sobre o

faturamento relativo ao comércio de derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes foi

submetida ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Res. 08 desta Corte (fls. 537).

2. Do exame dos autos, entretanto, verifica-se que, antes da apreciação do mérito, há debate referente à

possibilidade ou não de conhecimento do Recurso ante a incidência eventual da Súmula 7/STJ, sendo

desaconselhável a aplicação à espécie do disposto no art. 543-C do CPC.

3. Ante o exposto, proceda-se à retificação da autuação do feito, desafetando-o como representativo de

controvérsia; após, voltem os autos conclusos.

4. Publique-se; intimações necessárias."

Assim, destaque-se que o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu

envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025212-66.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por AUTO POSTO NOVA ALIANÇA LTDA., a fls. 422/447, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 373/379), aduzindo, especificamente, como

questão central, a ofensa ao disposto no artigo 121 do Código Tributário Nacional e no artigo 3º da Lei nº

1.533/51, por possuir, à luz do que dispõe o artigo 4º da Lei nº 9.718/98, na redação da Lei nº 9.900/2000 e da Lei

nº 10.336/2001, artigo 8º, isso, portanto, para o período posterior a julho/2000, legitimidade ativa ad causam para

pleitear a restituição/compensação do indébito tributário referente ao Programa de Integração Social e de

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e à Contribuição para Financiamento da Seguridade

Social (COFINS), exigida sob o regime de substituição tributária.

Vencida a matéria preliminar, advoga a Recorrente a inexistência de relação jurídica que a obrigue ao

recolhimento de mencionadas exações, dado existir mácula desde o nascedouro da Lei nº 9.718/98, pois (i)

somente editada a Emenda Constitucional nº 20/98 após a promulgação daquele diploma legal; e (ii) pois

2002.61.00.025212-6/SP

APELANTE : AUTO POSTO NOVA ALIANCA LTDA

ADVOGADO : JORGE BERDASCO MARTINEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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precedida de medida provisória (nº 1.728/98), em contrariedade ao disposto no artigo 246 da Carta Magna, na

redação da Emenda Constitucional nº 7/95, segundo o qual "É vedada a adoção de Medida Provisória na

regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a

partir de 1995", este último vício repetido na edição da Lei nº 9.900/2000.

Acrescenta a Recorrente estar presente, da mesma forma, vício formal na criação das exações em causa, em

virtude de o artigo 195, § 4º, da Lei Maior, prever a necessidade de veiculação de lei complementar para a

instituição de contribuição à seguridade social, o que desobedecido pelo legislador ordinário; igualmente, há vício

material, diante da vulneração ao princípio da não-cumulatividade, consoante a previsão do artigo 154, I, CF.

De outra face, a Recorrente argui a inconstitucionalidade das exações, por conta de violação ao disposto no artigo

150, § 7º, da Carta Magna, em razão de o regime de substituição tributária em questão ter como finalidade apenas

o intuito arrecadatório da Fazenda Pública, posto que a Lei nº 9.718/98, com as alterações da Lei nº 9.900/2000 e

subsequentes, não preveem a restituição imediata e preferencial das quantias pagas, em caso de inocorrência do

fato gerador presumido.

As mesmas considerações merece a Lei nº 10.336/2001, que introduziu a CIDE, cujo objetivo não foi outro, senão

o de pretender, valendo-se do mesmo instituto da substituição tributária, perpertuar o status quo antes atacado.

Contrarrazões ofertadas a fls. 469/491, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, no que tange ao

debate em torno da legitimidade ativa para a causa.

Com efeito, verifica-se que a suposta violação à norma do artigo 150, § 7º, da Lei Maior, ao tratar da faculdade,

conferida à lei, de "atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente", seria meramente reflexa, pois exige a

análise de legislação infraconstitucional, consubstanciada nos dispositivos legais de regência do tema, ou seja, o

artigo 4º da Lei nº 9.718/98, na redação da Lei nº 9.900/2000, e daquelas que se lhe seguiram, como é o caso da

Lei nº 10.336/2001, Lei nº 10.865/2004 e 11.054/2004.

Neste sentido, é a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, desse teor:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º,

XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA.

SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do

devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação

jurisdicional, se dependente de reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa.

Precedentes.

[...]

III - Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 794.790 São Paulo, 2ª Turma, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, unânime, DJE 09.03.2010).

 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - ALEGADA

VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (CF, ART. 5º, INCISOS

XXXV, LIV E LV, E ART. 93, INCISO IX) - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 454/STF - RECURSO 

IMPROVIDO.

- A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

[...]"

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo nº 657.848 Mato Grosso do Sul, 2ª Turma, Relator

Ministro Celso de Mello, unânime, DJE de 19.03.2012).

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, no ângulo

ora examinado, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela, quanto ao ponto.

Quanto à matéria de fundo, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo

541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário interposto, em relação ao flanco da
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alegada legitimidade ad causam ativa, bem assim ADMITO o recurso em questão, no que se refere ao debate da

inconstitucionalidade, ou não, da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS, exigida nos termos da Lei nº

10.336/2001, artigo 8º (o presente comando somente virá de ser cumprido, todavia, ao desfecho do Especial

privado simultaneamente interposto, em que versada a controvérsia da legitimidade ativa para a causa, conforme

decisão de fls. 495).

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071772-96.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Massa Falida de Indarma Artefatos de Madeira Ltda., a fls. 119/125,

em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 112/116, que negou provimento ao agravo

de instrumento interposto, mantendo a r. decisão monocrática de denegação dos benefícios da assistência

judiciária.

Sustenta a recorrente a divergência jurisprudencial envolta ao tema, consoante acórdãos colacionados a fls. 124 e

126/136, que apontam para a hipossuficiência presumida das massas falidas, fazendo jus à concessão do benefício.

Apresentadas contrarrazões, fls. 144/148, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006079-67.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.00.071772-0/SP

AGRAVANTE : INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA massa falida

ADVOGADO : SILVIA MARIA PINCINATO

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 98.11.04816-9 2 Vr PIRACICABA/SP

2004.61.00.006079-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 193/202, em face de PRODUCOOP -

COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA AREA DE PRODUCAO PROJETOS E

ENGENHARIA MANUTENCAO E LOGISTICA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

No mérito, sustenta a legalidade da cobrança da CSLL sobre todos os atos praticados pela cooperativa.

Contrarrazões ofertadas a fls. 220/228, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 210, limpidamente foram analisados

os pontos alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS - CSLL - ATOS COOPERADOS - ISENÇÃO - IN/SRF Nº 390/04 - VIOLAÇÃO

AO PRÍNCIPIO DA LEGALIDADE - CONFIGURADA.

1. A finalidade da cooperativa a teor do art. 4º da Lei nº 5.764/71, consiste, necessariamente, em prestar serviços

aos associados, no intuito de melhorar a sua situação econômica, social e profissional.

2. A característica da cooperativa e o traço que a distingue das demais sociedades consiste na ausência de

finalidade lucrativa.

3. Não obstante a ausência do intuito lucrativo, é certo o exercício de atividade econômica pela cooperativa e

nesses moldes estão seus atos sujeitos à tributação.

4. Tratando-se de ato não cooperativo, entendido este como o ato praticado entre o cooperado e terceiro ou entre

a cooperativa e terceiro, incide a referida contribuição.

5. O art. 6º da IN SRF/390, ao dispor que a CSLL será calculada sobre o período de apuração decorrente de

operações com cooperados, viola o artigo 111 da Lei n.º 5.764/71.

6. A disposição contida no art. 6º da IN SRF/390 de janeiro de 2004, no que se refere às operações com

cooperados, não guarda a necessária conformidade com o princípio da legalidade".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a

presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas

suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, quanto à preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, no mérito, ADMITO

o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

APELADO :
PRODUCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA
AREA DE PRODUCAO PROJETOS ENGENHARIA MANUTENCAO E
LOGISTICA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006079-67.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIÃO, a fls. 203/215, em face de PRODUCOOP -

COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA AREA DE PRODUCAO PROJETOS E

ENGENHARIA MANUTENCAO E LOGISTICA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a constitucionalidade da incidência da CSL sobre os atos cooperativos próprios.

Contrarrazões ofertadas a fls. 229/239, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 672.215), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"536 - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de ato cooperado ou cooperativo".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012942-27.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ANTONIO JOSE DOS SANTOS E OUTRO, a fls. 166/186, em face

de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art.

2004.61.00.006079-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
PRODUCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA
AREA DE PRODUCAO PROJETOS ENGENHARIA MANUTENCAO E
LOGISTICA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.04.012942-7/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS e outro

: JOSE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que,

devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

No mérito, afirma que o V. aresto contraria o disposto no art. 43 e no art. 106, ambos do CTN, indevida a

incidência do IR sobre os valores pagos aos anistiados políticos, mesmo antes da edição da Lei 10.559/02, em

razão do caráter indenizatório da verba. 

A final, aponta contrariedade ao art. 20 do CPC, indevida a fixação da sucumbência recíproca nas hipóteses em

que há parcial acolhimento do pleito deduzido em juízo.

Contrarrazões ofertadas a fls. 191/199, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 764, limpidamente foram analisados

os pontos alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ANISTIA POLÍTICA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL. CARÁTER

INDENIZATÓRIO. LEI Nº 10.559/2002. DECRETO Nº 4.897/2003. ISENÇÃO. EFEITOS A PARTIR DE

29/08/2002. PRECEDENTES.

1. A Lei nº 10.559/2002 prevê expressamente acerca da natureza indenizatória dos valores pagos por anistia,

cujo objetivo se traduz na reparação àqueles que foram punidos no período de 18/09/1946 até 05/10/1988, por

motivação exclusivamente política, em consonância com o disposto no art. 8º do ADCT. Dessa forma, tais valores

são isentos do imposto de renda, conforme disposto no art. 9º, parágrafo único, da Lei nº 10.559/2002.

2. No caso vertente, trata-se de aposentadoria excepcional concedida em decorrência de anistia política, sob a

égide da Lei nº 6.683/79, portanto, é de se reconhecer a isenção do tributo, conforme art. 9º, parágrafo único da

Lei nº 10.522/2002 e art. 1º, § 1º do Decreto nº 4.897/2003, independentemente da substituição pelo regime de

prestação mensal, permanente e continuada.

3. Os efeitos da isenção do imposto de renda se deram a partir de 29/08/2002, data em que foi publicada a MP nº

65/2002, convertida na Lei nº 10.559/2002, conforme consta expressamente do art. 2º do Decreto nº 4.897/2003.

4. Precedentes do E. STJ e da E. Sexta Turma desta Corte.

5. Em relação ao co-autor Antonio José dos Santos, há informações de que o INSS, a partir de 28/06/2000,

conforme perícia médica realizada, reconheceu-lhe a isenção do tributo em razão de moléstia indicada no art. 6º,

inciso XIV, da Lei nº 7.713/88. Assim, a se considerar que o pleito de restituição formulado por esse co-autor

abrange o período de 1.994 a 2.000, e que os efeitos da isenção do imposto de renda se deram somente a partir

de 29/08/2002, não há como deferir o seu pedido, devendo ser mantida a r. sentença de improcedência com

fundamento diverso.

6. No que tange ao co-autor José dos Santos Filho, em razão da sucumbência recíproca, os honorários

advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

7. Relativamente ao autor Antonio José dos Santos, apelação improvida, com fundamento diverso. Relativamente

ao autor José dos Santos Filho, apelação parcialmente provida".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a

presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas

suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, com relação à preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com relação ao

mérito, ADMITO-O.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Benedicto Baptista de Oliveira, a fls. 56/62, em face da União, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto, ao

fundamento de que o requerimento de concessão de Assistência Judiciária se deu, na origem, em momento

posterior à oposição dos embargos à execução, denotando a intenção do agravante de furtar-se ao pagamento das

custas. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão afronta aos artigos 4º e 6º da Lei 1.060/50, visto que a mera afirmação de

impossibilidade de arcar com as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio e da família, produz

suficiente prova para a obtenção da Assistência Judiciária visada. Afirma, por igual, que a apresentação de

embargos à execução, perante o E. Juízo Federal, dispensa o recolhimento de custas, ao passo que, embora

processada em face do E. Juízo Estadual, por falta do primeiro na sede, a impugnação à execução fiscal merece

isenção de custas. Defende, enfim, que a concessão do benefício da Assistência Judiciária pode se dar a qualquer

tempo.

Apresentadas contrarrazões, fls. 78/80, suscita a recorrente a aplicação da Súmula 7, do E. STJ.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008156-15.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.03.00.059397-3/SP

AGRAVANTE : BENEDICTO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JORGE ARRUDA GUIDOLIN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : AGROPECUARIA TRES CORACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00536-0 A Vr AMERICANA/SP

2005.61.00.008156-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AGENOR GARDIM DE MOURA

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a)

O Recurso Especial, interposto por Agenor Gardim de Moura, fls. 232/237, a debater a não-incidência de imposto

de renda sobre férias proporcionais e seu terço constitucional - o v. acórdão de fls. 174 firmou que as férias

proporcionais sofrem incidência de IR, vez que o impetrante não havia completado o período aquisitivo - encontra

abrigo/harmonia com o quanto consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça através do Recurso Repetitivo,

julgado aos autos nº 1111223, daquela C. Instância, bem assim pela Súmula 386, destes teores : 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas

do pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07;

REsp 1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp

916.304/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07.

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1111223/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

Súmula 386 - "São isentas de imposto de renda as indenizações de férias proporcionais e o respectivo adicional."

 

Assim, respeitosamente, remeto a Vossa Excelência novamente a causa, nos termos e para os fins do estabelecido

pelo inciso II, do § 7º, do art. 543-C, CPC.

Mesmo na hipótese de v. retratação, roga-se oportuno encaminhamento a esta Vice-Presidência, em virtude de

recurso interposto pela União, fls. 185/196.

Ao ensejo, renovo o manifesto de estima e consideração.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 185/196, em face de Agenor Gardim de Moura, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 43, I e II, e 111, CTN, artigo 6º, V, Lei

7.713/88, pois o próprio E. Julgador reconheceu não se tratar de verba recebida em razão de Plano de Demissão

Voluntária - PDV, tendo realizado interpretação ampliativa da Súmula 215, E. STJ, sendo que a indenização

(gratificação espontânea, fls. 20) recebida pelo recorrido traduz acréscimo patrimonial do empregado, suscitando

divergência jurisprudencial sobre a matéria.

2005.61.00.008156-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AGENOR GARDIM DE MOURA

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Não apresentadas as contrarrazões, fls. 244, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento do artigo 111, CTN, e artigo 6º, V, Lei 7.713/88, tanto que o v. julgamento de fls. 172/173

não trata dos dispositivos carreados em seara de Excepcional Recurso.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

AgRg no AREsp 107414 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2012/0012420-8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 03/04/2012 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NÃO ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

SERVENTIA CARTORIAL. NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. ATO NULO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

...

2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a

viabilizar a pretensão recursal do recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da

Súmula 211/STJ.

..."

 

De outra parte, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, no

que se refere ao artigo 43, CTN, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

STJ - EREsp 677563 / SP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 2006/0110379-3 -

Órgão Julgador : S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data Julgamento : 08/10/2008 - Data publicação/Fonte : DJe

20/10/2008 - Relator : Ministra ELIANA CALMON (1114)

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA -

DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA - "INDENIZAÇÃO ESPECIAL" (GRATIFICAÇÃO) - VERBAS

INDENIZATÓRIAS.

1 .O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de

acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). Dentro deste conceito se enquadra a denominada "indenização

especial", verba recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do

empregador.

2. Embargos de divergência não providos."

 

STJ - AgRg no REsp 914746 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2007/0000876-0 -

Órgão Julgador : T1 - PRIMEIRA TURMA - Data julgamento : 23/04/2009 - Data publicação/Fonte : DJe

25/05/2009 - Relator : Ministro LUIZ FUX (1122)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISPENSA SEM JUSTA - CAUSA.

BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO,

POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA.

1. O imposto de renda incide em verba de natureza salarial, por isso é cediço na Corte que recai referida exação:

a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno
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(Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação

temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp

645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp

626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005;

REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005)

2. A verba intitulada "benefício diferido por desligamento" tem natureza jurídica análoga à da gratificação por

mera liberalidade do empregador, consoante jurisprudência majoritária desta Corte Superior, qual seja, a de

verba remuneratória e, portanto, apta à incidência do imposto de renda. (Precedentes: AgRg no Ag 965.929/SP,

Rel. Ministro DJ 01.04.2008; AgRg no Ag 959.951/SP, DJ 27.03.2008; REsp 924.513/SP, DJ 26.11.2007; REsp

969.536/SP, DJ 25.09.2007; AgRg no REsp 947.459/SP, julgado em 11.09.2007, DJ 08.10.2007)

3. Agravo regimental desprovido."

 

STJ - AgRg no REsp 1017882 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2007/0306807-6 -

Órgão Julgador : T2 - SEGUNDA TURMA - Data julgamento : 05/08/2008 - Data publicação/Fonte : DJe

19/08/2008 - Relator : Ministro CASTRO MEIRA (1125)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS POR

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA.

1. Prevaleceu na Seção de Direito Público desta Corte o entendimento de que as verbas recebidas por

liberalidade do empregador em virtude da rescisão do contrato de trabalho têm natureza remuneratória, erigindo

em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo Imposto de Renda, na forma do artigo 43 do CTN.

Mudança de entendimento da Turma acerca da matéria (EREsp 775.701/SP, Relator para o acórdão o Min. Luiz

Fux, DJU de 1º.08.06).

2. Agravo regimental não provido."

 

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o recurso em questão, unicamente em relação à mencionada

violação ao artigo 43, CTN.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Fls. 255/262 : o recurso adesivo interposto situa-se a vindicar a não-incidência de IR sobre as férias proporcionais

e seu respectivo terço constitucional, portanto com o mesmo tom do Especial Recurso interposto pelo próprio

contribuinte, a fls. 232/237.

Assim, sem sentido nem substância a interposição do adesivo, vez que a matéria trazida à apreciação já é objeto de

recurso, culminando, por tal motivo, com seu NÃO-CONHECIMENTO.

2005.61.00.008156-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AGENOR GARDIM DE MOURA

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Por fim, relativamente ao pedido de Assistência Judiciária Gratuita, fls. 255/257, de fato, ante a natureza do

benefício, desde sua matriz constitucional, revela-se pacífico tenha o mesmo por grande destinatário as pessoas

físicas, assim amoldadas ao figurino de necessitados.

Então, no âmbito daquele desiderato, constata-se que a instrução produzida, pela requerente da gratuidade, não se

revela suficiente para evidenciar sua pobreza, unicamente fundado o requerimento em solteiras palavras, sendo

desconhecido seu quadro financeiro.

Ou seja, não provada a condição de necessidade pelo polo privado, parágrafo único do artigo 2º, Lei 1.060/50,

indeferida desejada Gratuidade Judiciária, devendo recolher as pertinentes custas ao feito, recordando-se desde a

Primeira Instância negado o benefício, fls. 27, o que ratificado por esta C. Corte, fls. 172 :

 

TRF3 - AC 200403990316868 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 972867 - ÓRGÃO JULGADOR : SEXTA TURMA -

FONTE : DJF3 CJ1 DATA:30/08/2010 PÁGINA: 825 - RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO OCORRIDA APÓS A CITAÇÃO E ANTES DO

REGISTRO DA PENHORA - FRAUDE À EXECUÇÃO - PRESUNÇÃO RELATIVA NÃO AFASTADA 

1. Para concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a pessoa física deve comprovar de maneira

inequívoca a impossibilidade de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do regular sustento de sua

família.

..."

 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 87/97, em face de Meplastic Ind. Ltda, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 557 e 537, CPC, pois o I. Relator

monocraticamente negou seguimento aos embargos de declaração, tendo afrontado o seu direito de recorrer das

decisões judiciais, destacando que o julgamento deveria ter sido feito pela E. Turma. Por sua vez, pontua houve

violação aos artigos 535, I e II, 612, 615, III e 798, CPC, arguindo que o v. julgamento é contraditório, vez que

assentou que a penhora já foi realizada, o que não condiz com a realidade, pois seu intento por bloqueio visava

justamente a acautelar-se de atos do devedor até que a constrição efetivamente fosse realizada, prevendo a Lei

Processual Civil a adoção de tal medida, a fim de evitar a dilapidação do patrimônio do executado.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 105/112.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia atinente aos artigos 537 e 557,

CPC, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1049974, do E. Superior Tribunal de Justiça, quanto à

negativa de seguimento de embargos de declaração por monocrática decisão a despeito de julgamento colegiado,

deste teor :

 

REsp 1049974 / SP - RECURSO ESPECIAL - 2008/0084926-8 - ÓRGÃO JULGADOR : CORTE ESPECIAL -

2006.03.00.111055-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MEPLASTIC INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 04.00.00030-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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FONTE : DJe 03/08/2010 - RELATOR : Ministro LUIZ FUX

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO

CPC NÃO CONFIGURADA. POSTERIOR APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PELO ÓRGÃO COLEGIADO EM

AGRAVO INTERNO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1137497, JULGADO EM

14/04/2010, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DISCUTIDA

JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO CADIN. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS. ART. 7º

DA LEI 10.522/2002.

1. O artigo 557 do CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de admitir

recurso, dentre outras hipóteses, quando manifestamente improcedente, contrário à Súmula ou entendimento já

pacificado pela jurisprudência do respectivo Tribunal, ou de Cortes Superiores, viabilizando a celeridade

processual.

2. Os embargos declaratórios são considerados recursos, máxime após a reforma processual, razão pela qual o

art. 557 do CPC é-lhes aplicável, uma vez que, pela sua localização topográfica, o referido dispositivo legal

dirige-se a todas as impugnações. Outrossim, não resistiria à lógica jurídica que pudesse o relator indeferir a

própria apelação, recurso por excelência, pela sua notável devolutividade, e não pudesse fazê-lo quanto aos

embargos, cuja prática judiciária informa serem, na grande maioria, rejeitáveis, quiçá protelatórios. Ademais,

historicamente, sempre foi da tradição do nosso direito a possibilidade de enjeitá-los, como dispunha o artigo

862, § 1º, do CPC, de 1939.

3. "A sistemática introduzida pela Lei nº 9.756/98, atribuindo poderes ao relator para decidir monocraticamente,

não fez restrição a que recurso se refere. Opostos embargos declaratórios de decisão colegiada, o relator poderá

negar seguimento monocraticamente, com base no caput do artigo 557 do CPC, pois não haverá mudança do

decisum, mas não poderá dar provimento ao recurso para suprir omissão, aclarar obscuridade ou sanar

contradição do julgado, com fundamento no § 1º-A do mesmo artigo, pois em tal hipótese haveria inexorável

modificação monocrática da deliberação da Turma, Seção ou Câmara do qual faz parte." (REsp 630.757/RJ, Rel.

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 28/09/2005, DJ 07/11/2005)

4. Precedentes: REsp 943.965/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2007,

DJ 27/08/2007; AgRg no Resp 859.768/AP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 10/10/2006, DJ 26/10/2006; REsp 630.757/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA

TURMA, julgado em 28/09/2005, DJ 07/11/2005; EDcl no Ag 434.766/RJ, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO,

QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 17/12/2004; AgRg no Ag 509542/RJ, Rel. Ministro JORGE

SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 06/12/2004.

5. Deveras, ainda que prevalente a tese de que os embargos de declaração opostos contra decisão de órgão

colegiado não podem ter seu seguimento obstado monocraticamente, ex vi do artigo 537, do CPC, segundo o

qual: "O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa

na sessão subseqüente, proferindo voto", é certo que eventual nulidade da decisão monocrática resta superada

com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental. (Precedentes: AgRg nos EDcl

no REsp 1073184/SP, SEGUNDA TURMA, DJe 05/03/2009; AgRg no AgRg no REsp 800578/MG, PRIMEIRA

TURMA, DJe 27/11/2008; Resp 832.793/RN, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 02/06/2008; REsp

822742/ES, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.08.2006; Resp 797817/SP, publicado no DJ de 30.06.2006;

REsp 791856/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 14.06.2006; e REsp 770150/SC, Quarta Turma, publicado

no DJ de 28.11.2005)

6. In casu, verifica-se que, contra a decisão que negou seguimento aos embargos declaratórios, a recorrente

interpôs agravo interno para o órgão colegiado, que, apreciando a matéria, confirmou a decisão atacada. Assim,

revelar-se-ia providência inútil a declaração de nulidade da decisão que negou seguimento aos declaratórios,

porquanto já existente pronunciamento do órgão colegiado, motivo pelo qual o descumprimento da formalidade

prevista no Estatuto Processual não prejudicou a embargante, incidindo a regra mater derivada do Princípio da

Instrumentalidade das Formas no sentido de que "não há nulidade sem prejuízo" (artigo 244, do CPC).

7. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1137497, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos",

reafirmou o entendimento de que:

"A mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN,

haja vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que condiciona essa eficácia suspensiva a dois requisitos

comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação

ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa

a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. (REsp 1137497/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 27/04/2010)

8. In casu, as instâncias ordinárias decidiram pelo impedimento à inscrição do nome do recorrido no CADIN ao

único fundamento de que a exequente não teria esclarecido acerca do alegado pagamento da dívida tributária,

razão pela qual merecia reforma o acórdão recorrido.
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9. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

10. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a permanência do recorrido no rol do CADIN.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

Logo, tendo o E. STJ julgado, em referida Repetitividade, de modo desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a

via recursal a tanto.

Por sua vez, quanto ao tema envolvendo o bloqueio de bens e a respeito da contradição envolvendo a penhora,

constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, diante da precisa

intervenção privada, por meio dos embargos de declaração de fls. 51/54, que apontaram o ponto nodal de sua

veemente discórdia à celeuma atinente a inexistência de constrição e o cunho acautelatório da medida vindicada.

Assim, diante dos robustos/plausíveis argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão no concernente à violação aos artigos 537 e

557, CPC, ADMITINDO-O quanto ao mais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015193-02.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 190/193, em face de Antenor Antônio Suzin e outro,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a inocorrência da prescrição, tendo o v.

Acórdão recorrido (o qual reconheceu a consumação do prazo prescricional, considerando, como termo inicial, a

data em que o contribuinte foi notificado para pagamento ou impugnação administrativa, fls. 181/184) negado

vigência ao artigo 174, do CTN, bem assim aos artigos 2º, § 3º e 8º, § 2º, da LEF, pois, sendo o caso de

lançamento ex officio, o termo inicial é a data da constituição definitiva do crédito tributário, qual seja, trinta dias,

contados da notificação do contribuinte, para pagar ou impugnar os lançamentos fiscais. Aduziu, ademais, que

houve suspensão da prescrição, por cento e oitenta dias, bem assim sua interrupção, por força do despacho que

determinou a citação, consoante o § 2º, do art. 8º, da LEF.

Ausentes contrarrazões, fls. 197.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia acerca da

aplicação dos artigos 2º, § 3º e 8º, § 2º, da LEF, por meio do Recurso Repetitivo n. 999.901 - RS, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor :

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

[...]

2006.03.99.015193-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANTENOR ANTONIO SUZIN e outro

: ANTENOR ANTONIO SUZIN JUNIOR

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE ORTIZ RIZZO

PARTE RE' : SENCO SISTEMAS DE FIXACAO LTDA

No. ORIG. : 97.00.00204-6 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

[...]

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; Resp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

[...]

 

Deveras, consoante se extrai do RR supra, tendo o CTN natureza jurídica de Lei Complementar, prevalece com

relação à Lei 6.830/80, não se sustentando, desta forma, a aplicação dos artigos da LEF em seu detrimento.

Ademais, nas execuções fiscais cujo despacho citatório tenha se dado antes da LC 118/05, como no caso vertente,

fls. 02, a efetiva citação é que tem o condão de interromper o lapso prescricional.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável à União, prejudicada a via recursal a tanto.

Por outro lado, quanto à controvérsia a respeito do termo inicial da prescrição, em sede de lançamento de ofício,

destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça, quanto

ao tema do termo inicial da prescrição, em sede de lançamento de ofício, certificando-se nos demais feitos

implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação. Por sua vez, JULGO

PREJUDICADO O RECURSO ESPECIAL quanto ao tema da aplicação dos artigos 2º, § 3º e 8º, § 2º, da LEF.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095356-56.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.095356-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : B K O ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.024810-4 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial fazendário sobre o termo a quo de prazo para recurso, quando envolvida a intimação

dos Procuradores da Fazenda Nacional, em sede das ações aludidas no artigo 12 da Lei Complementar nº 73/93 -

pretendido o início da fluência do prazo recursal a partir da vista dos autos - artigo 20 da Lei nº 11.033/2004 -

admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 103/107, em face de BKO ENGENHARIA

COMÉRCIO LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 87/89), aduzindo, especificamente, a

presença de ofensa ao disposto no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, pois o V. Acórdão recorrido deixou

de se manifestar, de forma destacada, acerca da norma posta no artigo 20 da Lei nº 11.033/2004, o qual, por cuidar

da forma de intimação da Fazenda Nacional, revela-se essencial para o deslinde da controvérsia.

Ultrapassada a matéria preliminar, sustenta a Recorrente ter o V. Aresto pronunciado a intempestividade deste

Agravo de Instrumento, em que se discute, por sua vez, a suspensão da exigibilidade de crédito fiscal inscrito na

Dívida Ativa.

Segundo o ente fazendário, o v. julgado considerou, como dies a quo do prazo recursal, a data da intimação da

Fazenda Nacional, por Oficial de Justiça, em 13.09.2007 (fls. 71); contudo, apenas teve vista dos autos

subjacentes em 01.10.2007 (fls. 72), que considera como o termo inicial de referido prazo, advogada a aplicação

do citado artigo 20 da Lei nº 11.033/2004, que confere aos Procuradores da Fazenda Nacional a prerrogativa da

intimação/notificação pessoal, mediante entrega dos autos com vista, conforme sua literalidade, deste teor:

 

"Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar nº 73, de 10 de

fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da

Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista."

 

Assim, diante da interposição do presente Agravo de Instrumento em 11.10.2007 (fls. 02), a conclusão do V.

Aresto, pela extemporaneidade do recurso, vulnera o disposto na Lei nº 11.033/004, artigo 20.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão, ao âmbito restrito da matéria processual nele versada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099468-68.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2007.03.00.099468-0/SP

AGRAVANTE : JANE REBECA THOMASSIAN MAURO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.10.004796-9 1 Vr SOROCABA/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jane Rebeca Thomassian Mauro, a fls. 189/190, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto, ao

fundamento de que impossível eventual concessão de Assistência Judiciária, na fase de execução, alcançar

condenação em custas e honorários fixados em sentença passada em julgado, ou seja, produzindo efeitos "ex

tunc". 

Aduz a recorrente que o benefício, conforme os artigos 2º e 9º, da Lei 1.060/50, pode ser deferido a qualquer

tempo, abrangendo qualquer sucumbência recaída sobre o beneficiário. 

Apresentadas contrarrazões, fls. 203/205, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027508-18.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Alfredo Lucio dos Reis Ferraz, a fls. 57/63, em face da União, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que o v. acórdão recorrido, ao negar provimento ao Agravo de

Instrumento, sob o fundamento de falta de comprovação de hipossuficiência, obstou seu acesso à Justiça, bem

como ofendeu ao artigo 5º, incisos XXXIV e LV, da Constituição Federal, visto que a mera afirmação de

impossibilidade de arcar com as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio e da família, à luz do artigo

4º e § 1º, da Lei 1.060/50, produz suficiente prova para a obtenção da Assistência Judiciária visada.

Reitera o recorrente o pedido de isenção, requerendo que este alcance ao presente recurso, que se mostra

desprovido de preparo.

Apresentadas contrarrazões, fls. 132/134, suscita a recorrida a aplicação da Súmula 7, do E. STJ.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.03.00.027508-3/SP

AGRAVANTE : ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ

ADVOGADO : WILSON TEIXEIRA DIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.009880-9 2F Vr SAO PAULO/SP
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018946-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp em Agravo de Instrumento - negativa de seguimento do recurso de Agravo por instrução deficiente

- peça obrigatória (cópia de decisão agravada) ilegível - REsp admitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 197/204, em face de Jacira de Paula Zola, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o fato da cópia da decisão agravada estar

ilegível não justifica a negativa de seguimento do Agravo, tendo-se em vista o art. 525, I, do Código de Processo

Civil.

Contrarrazões ofertadas a fls. 208/210, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17001/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000535-84.2012.4.03.0000/SP

2011.03.00.018946-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JACIRA DE PAULA ZOLA

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GIULIANO MARCUCCI COSTA e outro

PARTE RE' : WURSTBUDE COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros

PARTE RE' : CORNELIO RAMIN

: LISETE MARIA ZOLA RAMIN

: RITA DE CASSIA PAIXAO

: SILVIA LUCIA DA ROCHA

: ELMO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : GIULIANO MARCUCCI COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00128772120064036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos,

Fl. 297: Defiro o pedido de vista dos autos para extração de cópias.

Quando da inclusão do feito na pauta de julgamento, a parte será intiamda por meio de publicação, na pessoa de

seu advogado, conforme Regimento Interno deste Tribunal.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0033709-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, 

1) Regularize-se a data de juntada aposta na petição de fls. 191, considerando-se a incongruência entre esta data e

a do transcurso de prazo mencionado na certidão de fls. 190, bem como por constar do Sistema Siapro a realização

de juntada em 29.05.2012, relativo ao protocolo nº 1789.

2) Fls. 191: defiro o requerido.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005387-78.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.000535-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : L S S

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON

IMPETRADO : J F D 6 V C S P S

No. ORIG. : 00003108220114036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033709-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : C D A P N

ADVOGADO : CARLOS DE ARAUJO PIMENTEL NETO

IMPETRADO : J F D 1 V D S J D B V S

INTERESSADO : J P

: C S L

No. ORIG. : 00023707420034036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2000.03.99.009290-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : JOSE PINHEIRO DE MATOS e outros
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Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil interposto pela Caixa Econômica

Federal - CEF em face da decisão monocrática que deu parcial provimento aos embargos infringentes para

determinar o prosseguimento da execução em relação ao coautor José Vieira da Silva em virtude do

reconhecimento da nulidade do termo de adesão assinado com fundamento na Lei Complementar n. 110/2001.

 

A agravante sustenta, em síntese, a validade do termo diante da Súmula Vinculante n. 01.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade

dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07,

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001"

 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art.

103-A, acrescentado pela EC n. 45/04).

 

A adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/2001 pela internet é expressamente autorizada pelo Decreto

3.913/2001:

 

Art.3o A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária, estabelecidas na Lei

Complementar no 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo de Adesão próprio, nos moldes dos

formulários aprovados em portaria conjunta da Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e

Emprego.

 §1o Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões poderão ser manifestadas

por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato

normativo do Agente Operador do FGTS.

 

Quando feita por meio da rede mundial de computadores, a adesão do titular da conta fundiária não é

instrumentalizada por um formulário ou outro documento físico, de sorte que sua comprovação só é possível pelos

extratos demonstrando o creditamento dos valores na conta vinculada em nome do titular (fls. 119/120).

 

Nesse sentido já decidiu essa 1ª Seção:

 

EMBARGOS INFRINGENTES. FGTS. LC Nº 110/01. TERMO DE ADESÃO FIRMADO POR MEIO DE VIA

ELETRÔNICA, INTERNET. VALIDADE DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DA

PRESENÇA DO ADVOGADO. - A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do

termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. - A adesão manifestada por meios

magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, foi expressamente prevista no artigo 3º,

: MARIA HELENA BRAZ

: MARIA APARECIDA FANTINI

: JOSE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JANETE PIRES

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS

No. ORIG. : 98.00.05387-5 4 Vr SAO PAULO/SP
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parágrafo 1º, do Decreto nº 3.913/2001, regulamentador da LC nº 110/2001. Desta forma, é evidente a validade

da adesão manifestada pela rede mundial de computadores: - A Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal

Federal, afirma que ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. - Para se opor ao acordo firmado por seu constituinte, o

advogado deve apontar e demonstrar concretamente que ele trouxe prejuízo tão grave que impeça a

homologação, ou que foi viciado na forma da lei civil. - Embargos Infringentes a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região. PRIMEIRA SEÇÃO. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF. EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1161514. DJF3 CJ1 DATA:12/04/2010 PÁGINA: 14).

 

Desta forma, revejo meu entendimento anterior para seguir a orientação desta Seção e reconhecer a adesão do

autor aos termos da Lei Complementar n. 110/2001.

 

À vista do referido, em juízo de retratação previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO aos embargos infringentes, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061006-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls 95/96: Proceda-se a citação da ré Maria Detive dos Santos por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, conforme

requerido.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028759-96.1993.4.03.0000/SP

 

2007.03.00.061006-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

RÉU : MARIA DETIVE DOS SANTOS

ADVOGADO : GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA

No. ORIG. : 2002.61.14.005275-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

93.03.028759-2/SP
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DESPACHO

Junte a parte autora a certidão do trânsito em julgado da decisão rescindenda em 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0073566-55.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 177: Homologo o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora para extinguir o feito sem

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0037627-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : UNIAO ESPORTIVA E CULTURAL MIRACATUENSE

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA

RÉU : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : RUY FERREIRA BRETTAS

No. ORIG. : 00.00.21236-9 1 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.073566-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

RÉU : ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO : AMARO LUCENA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 2000.03.99.015824-8 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.037627-1/SP
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DESPACHO

Fl. 359: manifeste-se a impetrante sobre a devolução da carta de ordem sem a citação de Willian Henrique Pascoal

(segundo o Oficial de Justiça, o réu foi colocado em liberdade em 28.08.11).

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016417-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do d. Juízo

Federal da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, praticado nos autos da ação penal nº. 0000274-75.2005.403.6108,

movida contra Elírio José Buzzatto, pela prática do delito previsto no artigo 1º, incisos I, II e V, da Lei nº.

8.137/90, consistente no indeferimento de requisição de certidões de antecedentes do acusado, sob o

fundamento de que cabe ao Ministério Público demonstrar que suas solicitações aos juízes distribuidores

competentes não foram atendidas, carecendo de interesse de agir o pleito por não ter provado a recusa.

 

Destes autos verifica-se, em síntese, que a ação penal encontra-se em fase de instrução probatória.

 

Decido.

 

Este Relator enquanto Juiz Federal nas Subseções de Ribeirão Preto (1ª e 2ª Varas) e Piracicaba (1ª Vara) sempre

adotou a postura de atender requerimentos do Ministério Público Federal no sentido de requisitar folha de

antecedentes do Instituto de Identificação Criminal Ricardo Gumbleton Daunt (estadual), do SECRIM (federal) e

do distribuidor criminal da Justiça Estadual na Comarca, além de outras que desde logo parecessem possíveis.

 

Assim atuei por anos a fio, e continuaria fazendo da mesma forma caso permanecesse em 1º grau de jurisdição; a

propósito, mesmo nesta Corte tenho atendido requerimentos da Procuradoria Regional da República no sentido de

obter informações de órgãos públicos diversos e também certidões criminais.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Prefeitura Municipal de Itapevi SP

ADVOGADO : WAGNER DOS SANTOS LENDINES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : WILLIAN HENRIQUE PASCOAL

ADVOGADO : LUCIANO BORGES DOS SANTOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PEDRO LUIS BALDONI

No. ORIG. : 00214390820054036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016417-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : ELIRIO JOSE BUZZATTO

No. ORIG. : 00002747520054036108 3 Vr BAURU/SP
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No entanto, é de se perquirir se - no tocante ao Ministério Público Federal - cabe-lhe o direito de exigir que o

Judiciário saia em busca das certidões e documentos que o órgão entende devam vir para os autos.

 

A questão é muito relevante, notadamente para o deslinde deste mandado de segurança, sendo que já me

manifestei perante a 1ª Seção no sentido de que o conhecimento de mandado de segurança e a concessão de

liminar envolvem a consideração de atos legais ou abusivos de poder imputados a autoridade pública.

 

Sem a presença dessas situações, resta incogitável o válido manejo do mandamus, conforme a jurisprudência do

STJ:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA N. 267/STF. ATO JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA E ILEGALIDADE.

1.....

2. É inadmissível o procedimento mandamental se o impetrante não comprova que o ato judicial reveste-se de

teratologia ou de flagrante ilegalidade, nem demonstra a ocorrência de abuso de poder por parte do órgão prolator

da decisão impugnada.

3. "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" - Súmula n. 267 do STF.

4. Recurso ordinário desprovido.

(ROMS 200901472242, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, 24/05/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA N. 267/STF. ATO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

TERATOLOGIA E ILEGALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC). AFASTAMENTO.

1. O mandado de segurança somente pode ser ofertado quando plenamente aferível o direito líquido e certo no

momento da impetração, cuja existência e delimitação são comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação

probatória.

2. É inadmissível o procedimento mandamental se o impetrante não comprova que o ato judicial se reveste de

teratologia ou de flagrante ilegalidade, nem demonstra a ocorrência de abuso de poder por parte do órgão prolator

da decisão impugnada.

3. "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" - Súmula n. 267 do STF.

4. Afasta-se a multa aplicada, com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, pela Câmara julgadora do Tribunal

a quo, se não configurado o caráter protelatório dos embargos de declaração. 5. Recurso ordinário parcialmente

provido.

(ROMS 200802733090, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, 08/03/2010)

 

Confiram-se também os julgados proferidos por esta E. Corte:

 

AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

EXIGIDOS - INDEFERIMENTO DA INICIAL - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE, ABUSO DE PODER OU

ATO JUDICIAL TERATOLÓGICO

1. Indeferimento da inicial do mandado de segurança por não preenchimento dos requisitos essenciais à sua

instrução, postos nos artigos 283 e 284 do CPC. Ausente hipótese de patente ilegalidade, abuso de poder ou ato

judicial teratológico. Precedentes deste C. Órgão Especial.

2. Agravo regimental improvido.(MS 201003000320368, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL,

04/07/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

TERATOLOGIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO.

1. O uso do mandado de segurança para combater ato judicial, admitido excepcionalmente pela jurisprudência,

pressupõe, além da irrecorribilidade, a demonstração da flagrante ilegalidade ou teratologia da decisão

impugnada, de modo a evidenciar a lesão ao direito líquido e certo suscitado no writ.

2.....

3. Agravo Regimental desprovido.(MS 201003000324441, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - ÓRGÃO

ESPECIAL, 11/03/2011)
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Não há de ser diferente no presente caso, apenas porque o pedido advém do Ministério Público Federal.

 

É de se indagar desde logo se o Juízo Criminal pratica alguma ilegalidade ou abuso de poder quando indefere

pleito de uma das partes - sempre recordando que não pode ser tolerada a "preponderância" de uma delas sobre a

outra, especialmente na instância criminal - consistente na produção de prova sobre a vida anteacta dos réus,

partindo-se do pressuposto evidente de que o requerente (no caso, a acusação) pode obter certidões por seus

próprios meios.

 

A Constituição Federal dotou o Ministério Público do poder de requisitar diligências investigatórias e a

instauração de inquérito policial (CF, art. 129, III); admite-se até que o Ministério Público, como titular da ação

penal, possui atribuições para realizar diretamente investigações na esfera criminal.

 

No campo da ordem infraconstitucional, a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº. 8.625 de 1993),

em seu art. 26, I, letras "a" e "b", prevê a capacidade do órgão para expedir notificações a fim de colher

depoimentos ou esclarecimentos, bem como para requisitar informações, exames periciais e documentos de

autoridades e órgãos públicos. Veja-se, ainda, o artigo 8º, da LC n° 75/93.

 

Aduz-se a isso que é direito constitucional de todos o de obter certidões (artigo 5º, XXXIV, letra "b", da

Constituição).

 

Diante desse quadro é mais do que certo que o Ministério Público tem a capacidade de requisitar certidões por

seus próprios meios, até mesmo no âmbito dos registros criminais, já que é impossível não notar o crescimento da

importância e das atribuições do Ministério Público no Brasil, especialmente após a Constituição de 1988.

 

Nesse sentido colaciono precedentes das Cortes Federais:

 

PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS. REQUISIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. A decisão que determina a

cientificação do Parquet Federal de que fica sob sua responsabilidade trazer a juízo as certidões de antecedentes

e/ou outros registros de incidências criminais que pesem contra o réu não causa inversão tumultuária do feito, pois

o agente ministerial, nos termos da Lei Complementar nº 75/93, possui acesso incondicional a qualquer banco de

dados de caráter público. Precedentes desta Corte.

(TRF/4ª Região, Correição Parcial n° 200904000392136, 7ª Turma, rel. Desembargador Federal SEBASTIÃO

OGÊ MUNIZ, D.E. 07/01/2010)

PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS. REQUISIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. A decisão que determina ao

parquet diligenciar na busca da certidão de antecedentes do réu não causa inversão tumultuária do feito, pois o

agente ministerial, nos termos da Lei Complementar nº 75/93, possui acesso incondicional a qualquer banco de

dados de caráter público.

(TRF/4ª Região, Correição Parcial n° 200904000415630, 8ª Turma, rel. Desembargador Federal PAULO

AFONSO BRUM VAZ, D.E. 09/12/2009)

 

PROCESSO PENAL. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. POSSIBILIDADE DE REQUISIÇÃO

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LEI COMPLR 75/93. SEGURANÇA DENEGADA.

1. Mandado de segurança contra decisão em que o magistrado de origem, ao receber a denúncia ofertada contra

acusados incursos nas penas do crime de estelionato, restou por indeferir a realização das diligências requeridas,

dentre as quais as de expedição de ofícios aos órgãos públicos competentes a fornecer certidões de folhas de

antecedentes criminais dos denunciados, bem como de outras certidões correlatas.

2. A Lei Complementar 75/93 resguarda a prerrogativa ao representante do Ministério Público, no pleno exercício

de suas atribuições constitucionais, de requisitar informações e documentos, bem como acesso incondicional a

qualquer banco de dados de caráter público.

3. A intervenção judicial se mostra necessária no caso de negativa no fornecimento das certidões pelas autoridades

administrativas.

4. Não configurada ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

XXXV).

Ordem de segurança denegada.

(TRF/5ª Região, MS 102465/RN, proc. 0090009-17.2009.4.05.0000, Relator: Desembargador Federal Paulo

Gadelha, Data de Julgamento: 23/03/2010, Segunda Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça
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Eletrônico - Data: 20/05/2010 - Página: 323 - Ano: 2010)

 

A propósito do tema, colho o pensamento de um dos mais lídimos expoentes do Ministério Público do Estado de

São Paulo, HUGO NIGRO MAZZILLI:

 

No inc. VI do art. 129, da Constituição, cuida-se de procedimentos administrativos de atribuição do Ministério

Público - e aqui também se incluem investigações destinadas à coleta direta de elementos de convicção para

formar sua opinio delictis: se os procedimentos administrativos a que se refere este inciso fossem apenas de

matéria cível, teria bastado o inquérito civil de que cuida o inc. III. O inquérito civil nada mais é que um

procedimento administrativo de atribuição ministerial. Mas o poder de requisitar informações e diligências não

se exaure na esfera cível; atinge também a área destinada a investigações criminais. (Introdução ao

Ministério Público, 2.ª edição. São Paulo: Saraiva, 1988 - destaquei).

 

O Ministério Público Federal costuma argumentar com o texto do artigo 748 do Código de Processo Penal, que no

seu entender seria óbice a que o órgão conseguisse certidão criminal por seus próprios meios.

 

Mas não é assim. O artigo 748 do Código de Processo Penal - que alguns, inclusive, apontam como revogado pelo

artigo 202 da Lei das Execuções Penais - refere-se ao réu já reabilitado, situação particular e específica que não

pode se transformar em óbice para que o Ministério Público Federal agite a suposta impossibilidade de obter

certidão criminal por si mesmo.

 

Sendo assim, não se verifica ilegalidade (menos ainda abuso de poder) no ato do Juiz presidente da instrução

criminal que nega requerimento do Ministério Público Federal no sentido de requisitar certidões.

 

Ainda mais quando se vê que tais certidões serviriam para elucidar a vida anteacta do réu, ou seja, serviriam como

prova em ação penal.

 

Sucede que no nosso Direito Processual, em matéria de produção de prova o ônus incumbe, inicialmente, às partes

(artigo 156 do Código de Processo Penal; artigo 333 do Código de Processo Civil), razão pela qual, sem se

desprezar o poder instrutório suplementar do Juiz, não se pode dizer que o Magistrado que indefere postulação de

certa prova comete, a priori, uma ilegalidade ou um abuso de poder.

 

Na singularidade do caso o Procurador da República oficiante requereu ao Juízo certidões criminais atualizadas,

juntamente com as respectivas certidões de objeto e pé do que nelas constar, do INI (SINIC), do INFOSEG, do

IIRGD e da Justiça Estadual e Federal: a) do local dos fatos (Bauruu/SP); b) local de nascimento do réu

(Pirassununga/SP), e c) local de residência do réu (Bauru/SP).

 

Não o fez para os fins de propor transação ou suspensão condicional do processo, atos em tese favoráveis aos

imputados.

 

Desejava, sim, elementos capazes de influir negativamente na dosimetria da pena e no afastamento de penas

alternativas, conseqüências indesejáveis para a defesa.

 

Portanto, não se entrevê qualquer vestígio de ilegalidade na afirmação do Juiz no sentido de que "(...) Fl. 238: Em

relação às certidões da Justiça Estadual, ou de outras Regiões da Justiça Federal, cabe ao Ministério Público,

antes de se decidir pelo cabimento do pleito, demonstrar que suas solicitações aos juízes distribuidores

competentes não foram atendidas. Observe-se que, dirigido o requerimento do MPF ao juiz distribuidor criminal,

a certidão conterá todos os dados de antecedentes dos acusados, pois decorrentes de ordem judicial, restando

incabível se levantar, portanto, o óbice do artigo 748, do CPP. Não havendo o MPF, até o momento, provado a

recusa, carece de interesse de agir, cabendo consignar que a intervenção judicial, nestes casos, implicaria

evidente ferimento aos princípios acusatório e da imparcialidade do magistrado, pois estaria o Estado-Juiz, em

substituição à acusação, saindo em busca de elementos de prova que teriam o potencial único de prejudicar a

parte ré (considerada a presunção de inocência)." (fl.42).

 

A esta altura é de se indagar: é tarefa exclusiva do Juiz sair à cata de elementos referentes a vida anteacta do réu,

para examinar-lhes os antecedentes e a conduta social na forma do artigo 59 do Código Penal, e para aplicar ou
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não eventuais benefícios?

 

É dever do Magistrado prover os autos de prova documental acerca da personalidade do acusado?

 

Basta para que o Ministério Público se desincumba de seu ônus de acusar e de velar pela correta aplicação da lei

penal, uma atitude passiva consistente em apenas "requerer" que o Judiciário desempenhe a tarefa probatória?

 

Estou convicto de que embora o Juiz possa requisitar certidões e documentos para instruir o feito no tocante a

apuração das condições subjetivas do acusado, isso não é sua tarefa específica, não é incumbência exclusiva do

Judiciário, de modo a desonerar o Ministério Público e a defesa do seu ônus probatório.

 

Destaco que a imprescindibilidade do concurso do Poder Judiciário para que o Ministério Público Federal tenha

acesso a certidões de antecedentes ou de determinados processos, dependerá de eventual negativa dos institutos de

criminalística ou das Varas Judiciais em fornecê-las, mas isso há de ser considerado caso-a-caso.

 

O que se vê é que o comportamento judicial está a léguas de distância da ilegalidade e do abuso de poder que lhe

são atribuídos na impetração.

 

Pelo exposto, indefiro a liminar.

 

Solicitem-se as informações ao d. Juízo impetrado, inclusive sobre o estado atual do processo originário. Prazo: 10

(dez) dias.

 

Encaminhe-se cópia para a E. Corregedoria Regional desta Corte.

 

Após, a Procuradoria Regional da República para seu parecer.

 

Comunique-se.

 

Int.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017797-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.017797-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

IMPETRADO :
JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE FAMILIA E SUCESSOES DO FORO
CENTRAL DE SAO PAULO SP

INTERESSADO : FERNANDO SILVA DE LIMA

: MARIA MARIANA DA SILVA

: FELIPE SILVA DE LIMA

REPRESENTANTE : MARIA MARIANA DA SILVA

No. ORIG. : 06147134420088260100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Concedo o prazo de 5 (cinco) dias à impetrante (CEF) para que regularize a instrução do mandamus,

considerando que as cópias dos autos originários trazidas a esta impetração, fls. 23, 25, 56, 83, 84, 86, 94, 109,

120, 126, 127, 128, 131, 132, 133, 155 e 156 encontram-se ilegíveis.

Após, tornem-me os autos cls.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016630-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal em face de ato do Juízo da 3ª Vara

Federal de Piracicba (SP), com pedido liminar objetivando "a juntada das certidões de antecedentes criminais dos

acusados (incluindo as certidões explicativas da Justiça Estadual expressamente requeridas)" (fl. 19.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) Carlos Alberto de Carvalho e Carlos Eduardo de Carvalho foram denunciados pelo crime de desacato;

b) na cota de oferecimento da denúncia, o impetrante ressaltou não ser possível formular proposta de transação

penal e de suspensão condicional do processo, pois os autores não preenchem os requsitos objetivos e subjetivos,

sendo requerida a juntada de certidões explicativas dos processos ns. 5.636/2008, 5.761/2008 e 927456/0000 com

trâmite nas Comarcas de Tremembé (SP), Pindamonhangaba (SP) e Presidente Prudente (SP) em nome de Carlos

Eduardo de Carvalho;

c) contudo, a decisão de fl. 229 indeferiu o pedido, alegando que tais documentos são acessíveis ao requerente

sem a necessidade de determinação judicial;

d) é cabível e tempestivo o presente mandado de segurança, pois o impetrante foi intimado do ato impugnado em

29.05.12;

e) a autoridade impetrada incidiu em erro ao entender que seria ônus do impetrante providenciar as certidões de

antecedentes criminais, em razão do princípio do impulso oficial e também para que tenha condições de avaliar

eventual proposta de benefício;

f) a faculdade da impetrante de requisitar diretamente informações e documentos não exclui a obrigação do juízo;

g) não se olvide da existência de previsões legais específicas sobre o caráter sigiloso das informações constantes

nas certidões de antecedentes somente é afastada por determinação do juízo criminal;

h) não se trata de produção de prova pela acusação, mas de diligência necessária à análise de eventual concessão

de benefício processual, bem como para a devida dosimetria da pena;

i) sendo o juiz destinatário da prova, ambas as partes são beneficiadas (fls. 2/20).

Decido.

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito

amplamente aceito é o seguinte:

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

2012.03.00.016630-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CAMILA GHANTOUS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

: CARLOS EDUARDO DE CARVALHO

No. ORIG. : 2009.61.09.000843-5 3 Vr PIRACICABA/SP
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por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança

não é o mesmo do legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e

comprovação do direito quando deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o

exercício desse direito.

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de

segurança. Há, apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo

impetrante, com subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide

nestes termos, advirá a sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as

informações.

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção,

"habeas data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se

admitindo dilação probatória:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSUAL CIVIL. (...)

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas

pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem

estar documentalmente comprovados no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os

elementos necessários para o exame das alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)

 

Requisição de antecedentes. Direito líquido e certo. Precedentes jurisprudenciais resguardam o livre exercício

pelo Ministério Público de sua prerrogativa de requisitar documentos, o que sinaliza, ao mesmo tempo, para a

desnecessidade de intervenção do Poder Judiciário e para a inexistência de lesão a direito líquido e certo na

hipótese de não se abalançar o órgão jurisdicional a promover por mesmo, a requisição:

 

PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS. REQUISIÇÃO PELO MINITÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE.

A decisão que determina a cientificação do Parquet Federal de que fica sob sua responsabilidade trazer a juízo

as certidões de antecedentes e/ou outros registros de incidências criminais que pesem contra o réu não causa

inversão tumultuária do feito, pois o agente ministerial, nos termos da Lei Complementar nº 75/93, possui acesso

incondicional a qualquer banco de dados de caráter público.

Precedentes desta Corte.

(TRF da 4ª Região, COR n. 2009.04.00.039213-6, Rel. Des. Fed. Sebastião Ogê Muniz, j. 07.01.10)

PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS. REQUISIÇÃO PELO MINITÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE.

1. Como o ônus de demonstrar que a punibilidade não deve ser extinta é do Parquet, porquanto está dentro de

sua atribuição de promotor da persecutio criminis, não causa inversão tumultuária a decisão que lhe atribui a

busca de certidão de antecedentes do réu para fins de verificação de eventual óbice à extinção da punibilidade

após o cumprimento dos requisitos do sursis processual (art. 89 da Lei 9.099/95);

2. Para o exercício de suas atribuições constitucionais, detém o Ministério Público Federal, nos termos do art. 8º

da Lei Complementar 75/93, a prerrogativa de requisitar informações e documentos, bem como acesso

incondicional a qualquer banco de dados de caráter público, de modo que a intervenção judicial somente se

mostra necessária no caso de negativa do fornecimento das referidas certidões.

(TRF da 4ª Região, COR n. 2009.04.00.038796-7, Rel. Des. Fed. Sebastião Ogê Muniz, j. 02.12.09)

PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS. ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA DE ERROR IN PROCEDENDO.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO.

Nos termos da Lei Complementar 75/93, detém o Ministério Público Federal, para o exercício de suas atribuições

constitucionais, a prerrogativa de requisitar informações e documentos, bem como acesso incondiconal a
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qualquer banco de dados de caráter público, de modo que a intervenção judicial somente se mostra necessária no

caso de negativa do fornecimento das referidas certidões.

(TRF da 4ª Região, COR n. 2007.04.00.0406540, j. 16.01.08)

 

Do caso dos autos. O impetrante não comprova seu direito líquido e certo de ter acesso às certidões de

antecedentes criminais federais e estaduais dos acusados mediante determinação judicial. Argumenta tão somente,

em síntese, que o poder requisitório do Órgão Ministerial pressupõe prévia instauração de procedimento

administrativo (CR, art. 129, VI) e que a requisição de certidões não é propriamente ônus probatório da acusação,

mas diligência útil e necessária para o deslinde do processo, cuja produção é perfeitamente possível em seu curso,

mediante requerimento das partes e deferimento pelo Juízo, sem ofensa ao princípio acusatório.

Considerando a prerrogativa ministerial de requisitar documentos e a falta de elementos acerca da necessidade da

intervenção da autoridade coatora para a obtenção das certidões criminais, não se sustentam as alegações do

impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0095709-33.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ERBERTT BECKER DE MELO contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo - SP, nos autos da execução fiscal nº 97.1506523-6.

Segundo narra o impetrante, a autoridade coatora teria determinado a sua inclusão no pólo passivo da execução,

promovendo o redirecionamento da demanda.

Afirma, também, que foi determinada a expedição de mandado para a penhora de seus bens.

Inconformado, insurge-se contra a decisão, sustentando a sua ilegalidade, baseando-se nos seguintes argumentos:

a-) A sua inclusão no pólo passivo da execução ocorreu sem a sua citação pessoal;

b-) Houve prescrição do direito do INSS ajuizar a demanda executória;

c-) A sua retirada do quadro societário operou-se de forma regular, sendo que o seu sucessor - ciente do débito em

questão - assumiu expressamente a responsabilidade pelo pagamento do "quantum debeatur".

Pleiteia a concessão de liminar, para a suspensão do mandado de penhora expedido pela autoridade coatora.

Pede, ao final, seja concedida a segurança, reconhecendo-se a prescrição da ação executiva, ou, se este não for o

entendimento do julgador, seja o impetrante excluído do pólo passivo da demanda.

2006.03.00.095709-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : ERBERTT BECKER DE MELO

ADVOGADO : LERIANE MARIA GALLUZZI

CODINOME : ERBETT BECKER DE MELO

IMPETRADO :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : BECKER PNEUMATICA COML/ LTDA -ME e outro

: MANUEL ROBERTO DE MELO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.15.06523-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com a inicial, vieram os documentos de fls. 16/72.

Pela decisão de fls. 74/75, o Juiz Federal convocado Wilson Zauhy indeferiu a liminar pleiteada.

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 84/86).

O Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu contestação, às fls. 101/108.

O Ministério Público Federal nesta Corte Regional deixou de ofertar parecer sobre o mérito do mandado de

segurança, opinando, tão-somente, pelo seu regular prosseguimento.

É o breve relatório.

Indefiro o processamento do presente mandado de segurança, com fundamento no artigo 5º, inciso I, c.c. o art. 10,

ambos da Lei nº 12.016/2009 e artigo 191 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Assim o faço porque o mandado de segurança contra ato judicial só tem cabimento na hipótese de inexistência de

recurso com efeito suspensivo, nos termos da doutrina e jurisprudência pacíficas.

Confiram-se os seguintes precedentes:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO. TERCEIRO INTERESSADO. RECURSO PRÓPRIO.

INTERPOSIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. I - O enunciado nº 202 da Súmula

deste c. STJ ("a impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de

recurso") socorre tão-somente àquele que não teve condições de tomar ciência da decisão que lhe prejudicou,

restando impossibilitado de se utilizar do recurso cabível. Precedentes. II - In casu, o v. acórdão recorrido

concluiu que a recorrente integrou a lide originária, tendo formulado pedido de reconsideração contra a

antecipação de tutela e, posteriormente, manejado embargos de terceiro, pelo que não se lhe aplica o disposto

na referida súmula. Recurso ordinário desprovido. 

(STJ, ROMS nº 29793, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJE 14/12/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL

RECORRÍVEL - SUCEDÂNEO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 267/STF - PRECEDENTES

- DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. I. O Mandado de Segurança não poder servir de

sucedâneo ao recurso cabível. Contra o Acórdão proferido nos Embargos de Declaração, todavia, deveria o

impetrante ter se utilizado do Recurso Especial e não da impetração do mandamus. Incidência da Súmula

267/STF, que assim dispõe: "não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou

correição". II. A jurisprudência do STJ aponta no mesmo sentido, ou seja, que o Mandado de Segurança não

pode ser utilizado como sucedâneo recursal, sendo descabido o seu manejo contra ato judicial recorrível. III. O

agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido. 

(STJ, AROMS nº 30469, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 30/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TERCEIRO CONTRA ATO

JUDICIAL. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. FGTS. TERMO DE

ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. TRANSAÇÃO QUE NÃO

ATINGE OS HONORÁRIOS DO ADVOGADO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA E SEGURANÇA

CONCEDIDA. 1. O advogado pode, na qualidade de terceiro interessado e independentemente da interposição

de recurso próprio, impetrar mandado de segurança na defesa de suas prerrogativas profissionais (Súmula 202

do E. STJ). 2. Com a suspensão da eficácia do artigo 3º da Medida Provisória nº 2.226/01, pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN nº 2527, não há que se falar que a adesão do requerente

ao acordo previsto no art. 7º da Lei Complementar nº 101/2001 prejudicaria a execução dos honorários

advocatícios, devendo a Caixa Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba de sucumbência a que

foi condenada nos estritos termos da decisão transitada em julgado. 3. Matéria preliminar rejeitada e

segurança concedida. 

(TRF3, MS nº 2006.03.00.060765-4, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. Johonsom DI Salvo, DJF3 11/01/2010) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. SUCEDÂNEO DE

RECURSO. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. OFENSA. ARTS. 10, DA NOVA LEI DO MANDADO DE

SEGURANÇA, E 267, INCISO, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO NEGADO . - Dispõe

o parágrafo único do artigo 527, do CPC, na nova redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005,

que não há mais a possibilidade de interposição do agravo regimental para atacar decisão do Relator que

defere ou indefere efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto, ou aquela que o converte em agravo

retido. Nesses casos, a decisão somente poderá ser reformada por ocasião do julgamento do agravo de

instrumento, a não ser que o próprio relator a reconsidere. - Com isso, é de se constatar que a intenção do

legislador foi a de obstar a interposição de recurso, no âmbito dos tribunais, quando se tratar de decisão

proferida no bojo de agravo de instrumento, uma vez que nessa sede recursal os requisitos da relevância e da

urgência já foram analisados, não havendo que se falar em reexame da mesma matéria no âmbito da presente

impetração. - Admitir o mandado de segurança, no caso em tela, significa transferir a outro órgão, no caso, o

Órgão Especial, a competência recursal das Turmas, o que não se mostra compatível com o princípio do juiz

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     383/2375



natural, tampouco com a novel sistemática prevista para o referido recurso. - Outrossim, e com fulcro nos

mesmos fundamentos, não se pode dizer tratar-se de ato judicial contra o qual não cabe recurso, considerando-

se, justamente, a sistemática trazida pelo novo regime jurídico do agravo de instrumento, posto que o legislador

relegou o exame ao próprio Relator, concedendo-lhe a faculdade de reconsiderar a decisão e, caso assim não

ocorra, resta, ainda, o exame da matéria pela Turma, quando do julgamento do próprio agravo. Tudo isto a

denotar que não está ceifado o reexame, mas tal deve ocorrer pela via própria, não podendo o mandado de

segurança ser utilizado como substitutivo recursal. - Pelo exposto, e nos termos do art. 10 da Lei nº 12.016/09,

c.c. os arts. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, e 191, do Regimento Interno desta Corte, é caso de

indeferimento liminar do presente mandamus, com a conseqüente manutenção da decisão agravada. - Agravo

regimental a que se nega provimento. 

(TRF3, MS nº 2009.03.00.033090-6, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJF3 04/12/2009) 

Assim, considerando que a decisão que determinou o cumprimento da decisão de fl. 391 dos autos originários,

com a expedição do mandado de penhora, se sujeita ao recurso de agravo de instrumento, que pode ser dotado do

efeito suspensivo, nos termos do artigo 527, III, do Código de Processo Civil, o mandado de segurança não se

apresenta como instrumento processual hábil à revisão do ato.

Não bastasse isso, da leitura da minuta do recurso de agravo acima mencionado percebe-se, claramente, que todas

as questões ventiladas neste "writ", já o foram também examinadas no agravo de instrumento interposto perante

esta E. Corte (fls. 53/69), quais sejam, responsabilidade de terceiro, redirecionamento da execução e ocorrência da

prescrição na execução fiscal.

Segundo consta do banco de dados desta Corte, o agravo de instrumento não foi conhecido, por falta de preparo,

nos termos do artigo 557 do CPC. E essa decisão monocrática restou mantida pelo Órgão Colegiado, após o

exame do agravo legal interposto pelo ora impetrante.

Somente em caráter excepcional, caso ficasse evidente a ilegalidade ou a teratologia do pronunciamento

jurisdicional, poder-se-ia admitir o mandado de segurança como sucedâneo do recurso, o que não é o caso.

Ademais, remanesce ao impetrante a via cognitiva dos embargos à execução, na qual poderá deduzir toda a

matéria acima indicada, após a devida garantia do juízo.

Vê-se, portanto, que o mandado de segurança não é o instrumento adequado para veicular a pretensão declinada

pelo impetrante, em sua inicial.

Diante do exposto, indefiro o processamento deste pedido de segurança com fundamento no artigo 5º, I, c.c. o art.

10, ambos da Lei nº 12.016/2009 e julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, I, de aplicação

subsidiária. Aplicação do artigo 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo.

Int.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008994-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se à autoridade impetrada para informar sobre o cumprimento do mandado de prisão expedido em nome de

Francisco Laércio de Galiza , em virtude da decisão de fls. 135/136.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

2012.03.00.008994-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER e outro

IMPETRADO :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

INTERESSADO : FRANCISCO LAERCIO DE GALIZA

No. ORIG. : 00006855620124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0095049-05.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra

decisão proferida nos autos da ação penal nº 2005.61.06.001041-0, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da

4ª Vara de São José do Rio Preto, consistente em determinar a suspensão da mencionada ação penal até final

julgamento de correição parcial interposta pelo ora impetrante.

Aduz o impetrante que a decisão impugnada é ilegal e viola seu direito líquido e certo, eis que ao magistrado não

é conferido o poder de suspender a tramitação do processo crime "a fim de aguardar o resultado de correição

parcial interposta pelo Ministério Público Federal."

Pediu o impetrante a concessão de liminar que suspenda os efeitos da decisão impugnada, determinando-se o

regular processamento da demanda ou, a aplicação por analogia do art. 28 do Código de Processo Penal, para que

a questão seja submetida à autoridade competente.

A medida liminar foi deferida pela decisão de fls. 156/159.

O Ministério Público Federal, às fls. 170/175, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República, Dr.

Marcelo Moscogliato, opinou pela concessão da segurança.

Contudo, às fls. 212/213 o Parquet Federal, em manifestação exarada pela Procuradora Regional da República,

Dra. Jovenilha Gomes do Nascimento, informa que a Correição Parcial interposta nos autos de origem foi

definitivamente julgada pelo c. Órgão Especial deste e. Tribunal em 06.12.2007.

Destarte, determinei fosse oficiado à Corregedoria Geral para que informasse esta Relatora acerca do mencionado

julgamento.

Em resposta à determinação foram acostados aos autos os documentos de fls. 219/227 confirmando a informação

de julgamento da correição parcial interposta pelo ora impetrante, à qual foi negado provimento.

Entendo que com a referida decisão resta clara a perda superveniente do objeto deste mandado de segurança,

restando prejudicada a impetração.

Ante o exposto, denego a segurança nos termos do art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009, c/c artigo 267, inciso VI,

do CPC.

Intimem-se e, na ausência de recurso, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0062275-97.1999.4.03.0000/SP

 

 

2007.03.00.095049-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA CLAUDIA LAZZARINI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: NOEMI ALVES DA SILVA PIMENTA

No. ORIG. : 2005.61.06.001041-0 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

1999.03.00.062275-2/SP
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Luiz Eduardo de Los Santos Amaral e outro contra a decisão

prolatada pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Santos que, em autos de ação cautelar, objetivando a suspensão do

registro da carta de arrematação decorrente do procedimento de execução extrajudicial, aparelhado nos moldes do

DL nº 70/66, julgou extinto o processo sem exame do mérito.

A liminar foi deferida suspendendo o registro da carta de arrematação, até o julgamento da apelação interposta na

ação cautelar nº 1999.61.04.009045-8.

O Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 116/120 opinou pela concessão da segurança.

Em consulta aos registros processuais desta Corte constato a prolação de decisão nos autos da ação cautelar

referida, oportunidade em que o E. Desembargador Federal Relator deu parcial provimento à apelação interposta

pelo ora impetrante, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a sentença e

determinar o prosseguimento da medida cautelar.

Por outro lado em consulta ao site da Justiça Federal de Primeira Instância observa-se que a ação principal

proposta pelo ora impetrante com o objetivo de anular o procedimento extrajudicial foi julgada em 21/10/2008,

oportunidade em que o apelo da CEF foi provido para reformada a sentença em relação a Caixa Econômica

Federal, julgando improcedente o pedido inicial.

Assim, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto o

presente writ.

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO

PREJUDICADA.

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido

voto no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação

da União e dar provimento à remessa oficial.

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto."

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. 1 - RESTOU PREJUDICADO

O PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA, POR PERDA DO OBJETO, TENDO EM VISTA O

JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO NOS AUTOS DA MEDIDA CAUTELAR DE

Nº 91.0023244-0.

(TRF2, MS 9102200848, Desembargador Federal SILVERIO CABRAL)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o mandado de segurança, com fundamento no art. 33, inc. XII, do RITRF-

3ªRegião, por manifesta perda superveniente do respectivo objeto. 

Int. Após as formalidades legais arquive-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016418-71.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : LUIZ EDUARDO DE LOS SANTOS AMARAL e outro

: MARLENE PINTO DE LOS SANTOS

ADVOGADO : ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.04.009045-8 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.016418-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, impetrado pelo Ministério

Público Federal em face de ato praticado pelo Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária de Bauru - SP,

consistente no indeferimento do pedido de diligência no sentido de que fossem obtidas certidões de antecedentes

criminais das Justiças Estadual e Federal dos locais do fato, de nascimento e residência do réu.

 

O impetrante sustenta o cabimento do writ, uma vez que não há previsão de recurso, com possibilidade de

atribuição de efeito suspensivo, para questionar o ato judicial ora combatido, alegando, no mérito, violação a

direito líquido e certo, posto que a necessidade de obtenção de certidões criminais não constitui ônus da acusação,

tratando-se, em verdade, de ato necessário à regularidade processual.

 

Assevera que as certidões servem para a análise da aplicação ou vedação de inúmeros institutos jurídico-penais

ligados à verdade real, não se tratando de documentação destinada à comprovação do fato delituoso em apuração

(autoria e materialidade), motivo pelo qual não pode ser considerado ônus da acusação.

 

Aduz que a efetiva juntada aos autos das certidões criminais se afigura medida essencial à própria prestação

jurisdicional, sobretudo pelo disposto nos artigos 59, caput, e 61, inciso I, do Código Penal, e que, tratando-se de

prova documental, deve ser aplicado o disposto no artigo 243 do Código de Processo Penal, ao estabelecer que se

o juiz tiver conhecimento da existência de documento relativo a ponto relevante da acusação ou da defesa,

providenciará, independentemente de requerimento, para sua juntada aos autos, se possível.

 

Afirma que a certidão de distribuição da Justiça Federal apenas registra a existência ou não de procedimentos

penais que foram ajuizados em desfavor de determinada pessoa, não constando sequer se houve a condenação ou

o seu trânsito em julgado, sendo que o Provimento CORE nº 43, de 28 de abril de 2005, dispõe em seu parágrafo

único do artigo 429 que somente poderão se processadas as certidões para fins judiciais em nome de quem a

requerer pessoalmente ou por procurador com poderes para representação em juízo.

 

Prossegue dizendo que a certidão de antecedentes criminais serve para a fixação da pena e para a análise da

concessão de benefícios, ato ligado ao impulso oficial (artigos 251 do Código de Processo Penal e 262 do Código

de Processo Civil), imprescindível à verdade real. Sustenta que a faculdade de requisitar diretamente informações

e documentos, prevista no inciso II do artigo 8º da Lei Complementar nº. 75/93, restringe-se aos procedimentos de

sua competência, o que não inclui processos judiciais criminais.

 

Enfim, pondera que há previsão legal no sentido do caráter sigiloso das informações constantes nas certidões de

antecedentes, o que somente é afastado se o fornecimento é realizado por determinação judicial (artigo 748 do

Código de Processo Penal) e que a requisição de antecedentes criminais nunca tisnaria a imparcialidade do

magistrado, pois esses documentos se consubstanciam em dados objetivos, os quais estão disponíveis nos bancos

de dados do próprio Poder Judiciário, não guardando qualquer relação com o crime em julgamento.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que conheço da presente impetração, uma vez que não há previsão de recurso específico na

legislação processual penal e por não se tratar de medida administrativa que possa ser questionada mediante

correição parcial que, ressalte-se, sequer é dotada de efeito suspensivo.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : JOAO GOMES DOS SANTOS JUNIOR

: PABLO RAIMONDI

: MOISES MOTA BISPO DA SILVA

No. ORIG. : 00012870720084036108 3 Vr BAURU/SP
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Ademais, o inciso II do artigo 5º da Lei nº. 12.016/09 não mais afasta o cabimento do mandado de segurança

quando o ato judicial puder ser impugnado pela via da correição parcial, o que torna superada a parte final da

Súmula nº. 267 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA MANEJADO

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA DECISÃO SINGULAR QUE ENTENDIA SER

NECESSÁRIA A OITIVA DO ACUSADO ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.

PLAUSIBILIDADE DO 'MANDAMUS'. ATENDIMENTO À NOVA SISTEMÁTICA PROCESSUAL PENAL

(LEI Nº 11.719/2008). ARTIGO 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INEXISTÊNCIA DE

EXIGÊNCIA LEGAL NO QUE SE REFERE À NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO ACUSADO ANTES DO

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1 - Em face do disposto no art. 5.º,

inciso II, da Lei n.º 12.016/09 e do fato de a correição parcial não ter efeito suspensivo, do que resulta a

superação da parte final da Súmula n.º 267 do STF ("Não cabe mandado de segurança contra ato judicial

passível de recurso ou correição"), bem como de não haver recurso específico previsto na legislação processual

penal contra o ato impetrado, mostra-se cabível o conhecimento do presente mandado de segurança contra ato

judicial. 2 - A acusação, no caso concreto, foi em face de crime, em tese, previsto na Lei de Licitações (Lei nº

8.666/93), que não prevê hipótese de notificação prévia do acusado, exceto na hipótese de existir prerrogativa de

foro, inexistente no caso. 3 - No dizer do artigo 396 do Código de Processo Penal, o juiz, se não rejeitar

liminarmente a denúncia ou queixa, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder a acusação, por

escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 4 - O magistrado, por ocasião do recebimento da denúncia ou queixa, deve

limitar-se à apreciação das hipóteses de rejeição liminar. 5 - No caso concreto, houve certa inovação no rito

procedimental, quando se optou pela necessidade de oitiva do réu antes do recebimento da denúncia, hipótese

não prevista na nova legislação processual penal. 6 - O legislador, diante da redação dada ao Artigo 396 do

Código de Processo Penal, preferiu manter a regra do recebimento prévio da denúncia. 7 - Confirma-se os

termos da liminar anteriormente deferida e se acolhe o Parecer Ministerial. 8 - Concessão da segurança. (TRF 5ª

Região, Primeira Turma, MS nº. 102618, Registro nº. 00073155420104050000, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho

Moreira, DJE 20.01.2011, unânime)

 

Reconhecido o cabimento da via eleita, vislumbro a presença dos fundamentos necessários ao deferimento da

medida liminar postulada.

 

Com efeito, as razões aduzidas pela autoridade impetrada não me parecem suficientes para o indeferimento do

pedido formulado pela acusação. A propósito, o artigo 748 do Código de Processo Penal é expresso no sentido de

que, na hipótese de reabilitação criminal, condenação ou condenações anteriores não poderão ser mencionadas na

folha de antecedentes do reabilitado, salvo quando requisitadas por juiz criminal.

 

A ressalva evidencia a necessidade de que a certidão seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário,

tendo em vista a precariedade das informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo

observar ainda que a jurisprudência firmou-se no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de

certidão na qual constem os dados referentes ao processo criminal anterior, o que também corrobora a tese

sustentada na presente impetração. Nesse sentido:

 

Processual Civil. Mandado de segurança contra ato de juiz que indefere pedido de requisição de antecedentes

criminais de agentes. Impossibilidade do órgão acusador de ter acesso a todas as informações referentes aos

antecedentes criminais dos réus. Exceções previstas em Lei. Concessão da segurança. Em que pese ter o

Ministério Público competência para requisitar os antecedentes do agente do crime, algumas informações são

fornecidas apenas por determinação da autoridade judicial criminal. Ato indeferitório da requisição de

antecedentes que prejudica a análise da real condição dos réus. Segurança concedida. (TRF 5ª Região, Quarta

Turma, MS nº 102635, Registro nº 00109850320104050000, Rel. Des. Fed. Lázaro Guimarães, DJ. 03.03.2011, p.

212, por maioria)

 

Anoto, enfim, que a 1ª Seção desta Corte Regional, por ocasião do julgamento do mandado de segurança nº.

2011.03.00.010148-1 (julgado em 4 de agosto de 2011) e em outros feitos, por maioria de votos, concedeu a

segurança em casos análogos. Nesse sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

REQUISIÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE, DO IMPULSO OFICIAL E
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DA BUSCA DA VERDADE REAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1.

Certidões e atestados de antecedentes. Informação completa depende de requisição por autoridade judicial.

Prova necessária para o desenvolvimento regular do processo penal. Precedentes das Cortes Regionais. 2. O

sistema processual acusatório brasileiro não é simples, pois é regido por uma série de princípios: celeridade,

impulso oficial e dever legal de busca da verdade real. 3. Mandado de segurança que se apresenta como

instrumento apto e adequado, face à ausência de recurso previsto em lei do qual se possa valer o impetrante para

obter a prova desejada. 4. Ordem de segurança concedida. (TRF 3ª Região, 1ª Seção, MS nº 331.335, Registro nº

2011.03.00.015585-4, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 09.09.2011, p. 75, por maioria)

 

 

Diante do exposto, presentes a relevância dos fundamentos apontados pelo impetrante e a urgência decorrente da

ineficácia da medida caso deferida ao final do curso do processo (inciso III do artigo 7º da Lei nº. 12.016/09),

defiro o pedido de liminar para determinar que a autoridade impetrada adote as diligências necessárias à juntada

das certidões de antecedentes criminais requeridas.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações quanto ao alegado na

presente impetração.

 

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República.

 

Publique-se. Intime-se. Notifique-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0041882-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal, em face de

aduzido constrangimento ilegal praticado pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP, consistente no

deferimento do pedido de liberdade provisória em favor de Jailton Sena Fortunato.

 

O impetrante pede o deferimento de liminar para que seja atribuído efeito suspensivo ativo ao recurso em sentido

estrito interposto contra a decisão, restabelecendo-se a prisão do acusado, com a anulação do alvará de soltura. No

mérito, pugna pela confirmação da medida liminar e a concessão da segurança, a fim de se atribuir efeito

suspensivo ativo ao recurso em sentido estrito.

 

Com a inicial, vieram documentos.

 

A medida liminar fora indeferida - fls. 261/263.

2009.03.00.041882-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FLAVIA RIGO NOBREGA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: JAILTON SENA FORTUNATO

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA

No. ORIG. : 2009.61.19.006224-5 6 Vr GUARULHOS/SP
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As informações foram prestadas pela autoridade tida como coatora às fls. 273/276.

 

Às fls. 287/289, fora juntada resposta legal oferecida pelo litisconsorte passivo Jailton Sena Fortunato.

 

O parecer ministerial de fls. 292/297 opinou pela denegação da segurança.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Em consulta realizada junto ao sítio desta E. Corte, verifica-se que o recurso em sentido estrito, autuado sob o n.º

2009.61.19.012.475-5, fora julgado, à unanimidade, em 28 de maio do corrente ano, tendo referido acórdão sido

publicado no D.E. de 05/06/2012, verbis:

 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. LIBERDADE PROVISÓRIA. ARTIGO

312 CÓDIGO PROCESSO PENAL. REQUISITOS PRISÃO PREVENTIVA NÃO PREENCHIDOS.

1. Para a decretação e manutenção da prisão preventiva deve-se atender ao requisitos elencados no artigo 312

do Código de Processo Penal, demandando, ao menos, "três fatores para a sua decretação: a) prova da

existência do crime (materialidade) + b) indício suficiente de autoria (razoáveis indicações, pela prova colhida

até então, de ser o indiciado ou réu o seu autor) + c) elemento variável: c.1) garantia da ordem pública; ou c.2)

garantia da ordem econômica; ou c.3) conveniência da instrução criminal; ou c.4) garantia de aplicação da lei

penal." (NUCCI, Guilherme de Souza, Prisão e liberdade: as reformas processuais introduzidas pela Lei 12.403,

de 4 de maio de 2011 - São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2011, p.63)

2. Embora haja suficientes indícios de autoria e materialidade, não vislumbro a presença de qualquer dos

elementos variáveis, pois considerando o regular andamento da ação penal, temos que a concessão da liberdade

provisória não frustrou a instrução criminal, causou qualquer óbice à ordem pública ou econômica, tampouco

tem obstado a aplicação da lei penal, não há fundamentos para a decretação da prisão preventiva.

3. Recurso em sentido estrito não provido.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente mandamus, face a perda de seu objeto, com fundamento no artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

 

Após as formalidades de estilo, ao arquivo.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : JULIO CESAR RODRIGUES LOPES

No. ORIG. : 00032678620084036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     390/2375



 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado pelo MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL contra ato do MM. Juiz Federal da Terceira Vara de Bauru - SP, praticado nos autos do

Procedimento Criminal nº. 0016419-56.2012.4.03.0000, instaurado para apurar a materialidade e a respectiva

autoria dos delitos tipificados nos artigos 168-A, § 1º, inciso I, e 337-A, inciso I, todos do Código Penal, que

indeferiu pedido de requisição de certidões de antecedentes criminais do acusado.

Defende, o impetrante, a admissibilidade do mandado de segurança, sua função institucional, a competência deste

Tribunal Regional Federal e a tempestividade da ação mandamental.

No mérito, afirma que o magistrado, ao presidir uma ação de natureza penal, deve pautar os seus atos pela busca

da verdade real, sendo que a juntada aos autos das certidões de antecedentes criminais se prestará única e tão-

somente para revelar a real condição subjetiva do réu, no tocante à reincidência e aos maus antecedentes

criminais, os quais são relevantes para a fase dos arts. 59 e 61, I, do Código Penal.

Ressalta que, embora seja indiscutível a necessidade das certidões de antecedentes criminais nos autos da ação

penal, a juntada das mesmas aos autos não poderia ser considerada ônus probatório da acusação, porquanto tal

documentação não se destina à comprovação do fato delituoso em apuração, mas representa, apenas, a maneira

mais eficaz e objetiva encontrada pelo Estado para reproduzir a existência de atos ilícitos praticados em sociedade

e que foram objeto de apuração através de procedimentos criminais próprios.

Assim, conclui, "dúvida não resta que as certidões criminais, antes de qualquer outra coisa, prestam-se a

conferir colorido de realidade e seriedade à mais importante atividade jurisdicional praticada no processo penal:

a prolação de sentença criminal". (fl. 14)

Discorre sobre o tema, cita precedentes, afirma que o artigo 748 do Código de Processo Penal se encontra em

pleno vigor e que o Juízo a quo negou vigência ao artigo 234 do mesmo diploma legal; pede liminar para

determinar que a autoridade impetrada promova a juntada dos antecedentes criminais (incluindo as certidões de

antecedentes da Justiça Estadual) e, ao final, a concessão da segurança para confirmá-la.

Juntou os documentos de fls. 36/56.

É o breve relatório.

A medida indeferida pela autoridade impetrada inviabiliza o processo penal, sabido que é que as certidões e

atestados de antecedentes , expedidos de forma completa, são documentos indispensáveis não só na análise da

possibilidade de suspensão do processo, mas, também, na aplicação da pena, na hipótese de condenação, como

está previsto no artigo 59, do Código Penal.

E o Código de Processo Penal impõe restrições na expedição desses documentos, os quais somente serão obtidos

de forma completa quando requisitados pela autoridade judiciária, nos termos do artigo 709, parágrafo 2º e 748,

ambos do Código de Processo Penal, emergindo dessa circunstância, portanto, a necessidade da requisição pelo

Poder Judiciário.

Assim, razão assiste ao impetrante, titular da ação penal, haja vista que a prova solicitada se faz necessária para o

desenvolvimento regular do processo penal.

No mesmo sentido, confiram-se:

"PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE

DILIGÊNCIAS. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. I - Mandado de segurança impetrado pelo

Ministério Público Federal contra decisão que recebeu a denúncia, mas indeferiu pedido de requisição de

documentos às autoridades competentes - certidões de antecedentes criminais. Alegação de cerceamento de

defesa e violação ao direito de produção de provas. II. Após as recentes reformas na legislação processual penal

brasileira, cabe às partes, desde o início do processo, produzirem prova documental para subsidiar a instrução,

assim como já ocorria com o arrolamento da prova testemunhal. Ou seja, o primeiro momento para a produção é

a denúncia, para a acusação, é a resposta escrita do art. 396, para a defesa. III. Como a produção de prova não

abrange apenas a juntada, mas também a requisição de informações às autoridades, não há razoabilidade no

indeferimento sob o único argumento de poder o MPF trazer espontaneamente os documentos aos autos.

Inexistência, no caso, de quebra do princípio acusatório, havendo, na verdade, ameaça aos princípios da

economia e celeridade processuais. IV. Segurança concedida." (grifei) 

(TRF 5ª Reg. - MS 00098046420104050000 - Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli - Quarta Turma - j. 11.01.2011

- maioria - DJE 20.01.2011 - p. 641) 

"EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA . INTERVENÇÃO JUDICIAL

PARA REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. DENEGAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ARTIGOS 709, PARÁGRAFO 2O , E 748, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. OMISSÃO.

RESTRIÇÕES LEGAIS. TRATAMENTO IGUALITÁRIO DAS PARTES. NÃO COMPROVAÇÃO, IN CASU, DE

QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS DISPOSITIVOS LEGAIS ACIMA SÃO IMPRESCINDÍVEIS

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE DOMINUS LITIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA

DE DEMONSTRAÇÃO DE PRÉVIA JUSTIFICATIVA OU FUNDAMENTO RELEVANTE QUE INTERFIRA NAS
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ATRIBUIÇÕES DO PARQUET, IMPEDINDO-AS OU DIFICULTANDO-AS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROVIDOS, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. - Pretende o Ministério Público Federal, ora

embargante, a reforma, do decisum proferido pela 2a Turma, que denegou a segurança , sob o fundamento de

que, com base na Lei Complementar nº 75/93, tem o seu Representante o poder de requisitar as diligências

voltadas à instrução da ação penal, em particular no que respeita à folha de antecedentes criminais, somente

mostrando-se necessária a participação judicial em caso de negativa do fornecimento das certidões. - Tal

entendimento decorre da homenagem ao princípio de se assegurar o tratamento igualitário entre as partes do

processo, resultando evidente que apenas se justifica a produção de provas pelo Juízo, em substituição aos

sujeitos litigantes da relação processual, nas hipóteses de prévia recusa ou negativa de quem deva fornecê-la,

desde, porém, que haja prévia justificativa ou fundamento relevante. - A Constituição Federal preceituou acerca

do poder requisitório do Ministério Público para que pudesse exercer, da melhor forma possível, as suas

atribuições de dominus litis e a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e

individuais indisponíveis. - As informações que pretende o Parquet obter com a juntada, no presente caso, das

folhas de antecedentes criminais, somente se requeridas por autoridade judiciária criminal é que serão

apresentadas de forma completa, de acordo com o contido nos arts. 709, parágrafo 2º, e 748. São restrições

legais estabelecidas no CPP. - A limitação de informações e registros criminais do acusado, em tese, não

interfere na atribuição do órgão ministerial, de resguardo do interesse público, com vistas ao oferecimento da

denúncia. Interessam, é verdade, ao Juiz, quando da aplicação da pena-base, conforme inteligência do art. 59, do

CP. - A despeito de serem relativas, em princípio, ao magistrado, se o Ministério Público comprovar que as

informações a que aludem os artigos mencionados são imprescindíveis para a condenação ou individualização da

pena (tem o onus probandi), pode solicitar a intervenção judicial, isto é, sendo imprescindível para o exercício de

suas funções de dominus litis, pode o Parquet solicitar a intervenção judicial. - Suprida, portanto, a omissão

ventilada neste recurso, de que não se atentou para a necessária aplicação dos artigos 709, parágrafo 2o , e 748,

do Código de Processo Penal. - Embargos de declaração providos, mas sem efeitos infingentes". (grifei) 

(TRF - 5a Reg. - EDMS 20090500000594501 - Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha - Segunda Turma - j. 23.11.2010 -

v.u. - DJE 02.12.2010 - p. 731) 

Destarte, considerando a expressa previsão da lei, que restringe o fornecimento de informações completas acerca

dos antecedentes criminais, negada a requisição dessas informações, o mandado de segurança se apresenta como

instrumento apto e adequado, em face da ausência de recurso previsto em lei do qual se possa valer o impetrante

para obter a prova desejada.

E a par de sua natureza satisfativa, defiro a liminar, vez que necessária ao andamento regular do processo penal.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, I, da Lei nº 12.016/2009.

Desnecessária a intervenção da União Federal, vez que não há interesse a justificá-la.

Prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00018 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017114-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convovado Márcio Mesquita (Relator):

2012.03.00.017114-1/SP

IMPETRANTE : ANTONIO FRANCISCO FILHO

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO FILHO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

INTERESSADO : LUIS FRANCISCO SANTANA DO CARMO

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO FILHO e outro
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Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANTONIO FRANCISCO FILHO,

advogado, em causa própria, contra ato do MM. Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que declarou seu

cliente LUIS FRANCISCO SANTANA DO CARMO indefeso, nos autos do procedimento criminal nº

2009.61.02.004004-4, bem como determinou remessa da petição por ele elaborada à OAB/SP para as providências

cabíveis.

Alega o impetrante que foi contratado para patrocinar a defesa de LUIS FRANCISCO SANTANA DO CARMO,

nos autos do procedimento criminal nº 2009.61.02.004004-4, que apura a suposta prática do crime do artigo 48,

c.c. o artigo 2º da Lei 9.605/1998.

Afirma o impetrante que, após o recebimento da denúncia, intimado para apresentar resposta à acusação, nos

termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, por equívoco, apresentou contestação, oportunidade

em que esclareceu que o acusado havia cumprido integralmente as condições impostas na audiência de transação

penal (plantio das árvores e pagamento das cestas básicas), requerendo assim a improcedência da ação penal.

Narra o impetrante que, por despacho totalmente infundado, a autoridade tida por coatora declarou o acusado

indefeso, nomeando a Defensoria Pública da União para defendê-lo, e ainda determinou o encaminhamento da

petição de contestação à OAB/SP elaborada pelo impetrante para as providências que entender cabíveis.

Sustenta o impetrante a ilegalidade da referida decisão, pois apenas quis demonstrar que a ação deveria ser julgada

improcedente, considerado que o acusado cumpriu os termos da transação, o que seria comprovado no decorrer da

instrução, alegando ainda que a autoridade coatora poderia determinar a vistoria da área plantada. Argumenta o

impetrante ter cometido apenas um erro material ao trocar a resposta a acusação por contestação, não estando o

acusado indefeso.

Requer, liminarmente, a anulação da decisão de fl. 187 dos autos originários, determinando-se o regular

prosseguimento do feito, mantendo-se o impetrante como causídico do acusado. Ao final, a confirmação da

liminar.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Consoante documentação apresentada pelo impetrante, a ação penal originária deste mandamus apura a prática do

delito previsto no artigo 48, c. c. o artigo 2º da Lei 9.605/98 que, nos termos do artigo 2°, parágrafo único, da Lei

n° 10.259/2001, é crime de menor potencial ofensivo e submete-se ao rito dos Juizados Especiais Criminais.

Diante desta premissa, penso haver óbice ao conhecimento do writ por este Tribunal.

A instituição dos Juizados Especiais Criminais no âmbito da Justiça Federal tem previsão constitucional, tendo o

legislador constituinte delegado ao legislador infraconstitucional sua regulamentação, a teor do disposto no artigo

98, parágrafo único, da Constituição Federal, depois renumerado para §1º pela Emenda Constitucional n° 45, de

08/12/2004.

Com o advento da Lei nº 10.259/2001 houve a efetiva instituição dos Juizados Especiais na Justiça Federal. A

implantação perante a Justiça Federal desta Terceira Região ocorreu por meio da Resolução nº 110, de

10/01/2002.

Acrescente-se que o artigo 3º Resolução nº 110/2002 dispõe que "os Juizados Especiais Criminais serão Adjuntos

e funcionarão em todas as Varas Federais com competência criminal, das Seções Judiciárias de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul, sendo competentes para processar e julgar os feitos criminais de menor potencial ofensivo,

como definidos pelo art. 2º da Lei nº 10.259/01".

E o artigo 4° da Resolução n° 111, de 10/01/2002, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região também implantou

a Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, e a Turma Recursal da Seção Judiciária

de Mato Grosso do Sul, com competência criminal.

O fato tido como delituoso ocorreu em 06.04.2010 (fl. 29), momento posterior à implantação dos juizados, sob a

égide das Resoluções supra mencionadas.

E nesta Terceira Região da Justiça Federal existe a particularidade assinalada, de que na mesma Vara, e com o

mesmo Juiz, coexistem tanto a jurisdição criminal comum quanto a jurisdição criminal do juizado especial.

Dessa forma, embora o ato coator tenha sido emanado por um Juiz Federal, ele estava no exercício da jurisdição

federal especial, e não da jurisdição federal comum.

Em conseqüência, é de se reconhecer que a competência para processamento do feito é da Turma Recursal, e não

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse sentido situa-se o entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente aplicado:

 

Súmula 276. Compete à turma recursal processar e julgar o mandado de segurança contra ato de juizado

especial. 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DE JUIZ
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COM JURISDIÇÃO EM JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL. AGRAVO

DESPROVIDO. I - Este Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que compete à Turma

Recursal o julgamento do mandado de segurança impetrado contra ato de juiz federal com jurisdição no Juizado

Especial Federal. Precedentes.II - Agravo interno desprovido. 

STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1213848/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 22/11/2011 DJe 01/12/2011 

PROCESSUAL CIVIL. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL INVESTIDO DA JURISDIÇÃO FEDERAL.

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO. TURMA RECURSAL FEDERAL. 1. A

competência para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de juiz do juizado especial

estadual, que se dá por investido de jurisdição federal, é da Turma Recursal Federal, conforme precedentes desta

Corte a respeito da matéria. 2. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

STJ, 6ª Turma, AgRg no RMS 16595/MG, Rel. Des. Conv. Celso Limongi, j. 14/12/2010, DJe 01.02.2011 

 

No mesmo sentido situa-se o entendimento eda Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO CONHECIMENTO DO WRIT POR

DESATENDIMENTO DO PRAZO DECADENCIAL DE CENTO E VINTE DIAS. PEDIDO DE

CANCELAMENTO DE INDICIAMENTO. INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DO DELITO

DO ARTIGO 336 DO CÓDIGO PENAL. DELITO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. COMPETÊNCIA DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO WRIT. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do Mandado de

Segurança, ao fundamento de desatendimento do prazo decadencial previsto no artigo 23 da Lei nº 12.016/2009.

2. O inquérito policial referido na inicial do mandado de segurança foi instaurado para apurar a prática do

delito descrito no artigo 336 do Código Penal, delito apenado com detenção de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou

multa. 3. Consoante o disposto no artigo 61 da Lei nº 9.099/95 e artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº

10.259/2001, o tipo em análise trata-se de infração de menor potencial ofensivo inserido, portanto, no âmbito do

juizado Especial Federal Criminal. 4. Embora o ato coator tenha sido emanado por um juiz federal, ele estava no

exercício da jurisdição especial do juizado, e não da jurisdição federal comum. 5. É de se reconhecer que a

competência para processamento do feito é da Turma Recursal, e não do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Precedentes. 6. Incompetência do Tribunal Regional Federal para apreciar o mandamus. Agravo

regimental prejudicado. 

TRF, 3ª Região, 1ª Seção, AgReg em MS 0038910-28.2010.4.03.0000, Rel. Juíza Fed. Conv. Silvia Rocha, j.

02/06/2011, DJe 13/06/2011 

MANDADO DE SEGURANÇA. INQUÉRITO POLICIAL. PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO DE

EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PARA A EXPLORAÇÃO CLANDESTINA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO.

CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. PROCESSAMENTO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO

SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. 1. Mandado

de Segurança impetrado pelo Ministério Público Federal objetivando a expedição de mandado de busca e

apreensão de bens utilizados para o funcionamento clandestino de emissora de radiodifusão. 2. O delito

investigado no inquérito policial instaurado está inserido no âmbito do Juizado Especial Federal Criminal. 3. O

fato tido como delituoso foi cometido sob a égide da Lei nº 10.251/2001 - que instituiu os juizados Especiais no

âmbito da Justiça Federal - e das Resoluções nº 110 e 111, de 10/01/2002, do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, ato normativo que implantou os juizados Especiais Federais Criminais Adjuntos e as Turmas

Recursais Criminais. Intelecção da Súmula nº 376 do STJ. 4. Declinada a competência para apreciação do

mandado de segurança em favor da Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo. 

TRF, 3ª Região,. 1ª Seção, AgReg em MS 0056229-82.2005.4.03.0000, Rel. Juíza Fed. Conv. Silvia Rocha, j.

07/01/2010, DJe 21/10/2010 

 

Pelo exposto, declino da competência em favor da Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00019 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017732-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal, contra ato

do MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, que indeferiu pedido do Parquet Federal de requisição de

certidões criminais, sob o argumento de que tal requisição é ônus do Ministério Público e não do Poder Judiciário,

já que constitui meio de prova em prol da acusação, servindo ao reconhecimento de maus antecedentes e

reincidência.

 

Argumentou, ainda, sua Excelência que não houve prova de recusa no fornecimento das referidas certidões, razão

pela qual carece o Ministério Público Federal de interesse de agir.

 

Por sua vez, o impetrante argumenta, em síntese, que a requisição de certidões criminais em nome dos réus é

prova que interessa à adequada instrução do processo, não sendo de interesse exclusivo do Parquet, de forma que

cabe ao Poder Judiciário a sua requisição aos órgãos competentes.

 

Requer, outrossim, a concessão da liminar, a fim de que seja determinado ao Juízo a quo a requisição das

certidões criminais em questão, concedendo-se, ao final, a ordem em definitivo.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Estão presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar pleiteada.

 

Isso porque, como bem explanado pelo impetrante, as certidões criminais em nome dos réus são de interesse não

apenas do órgão acusatório, mas também da própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida

anteacta de qualquer pessoa acusada de infração penal é de vital importância para que a justiça realize-se com

base na verdade real, seja para justificar a majoração da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo

para a demonstração de outras circunstâncias de interesse processual, tais como a concessão de liberdade

provisória, de livramento condicional, da suspensão condicional do processo, entre outros benefícios legais.

 

É, pois, de interesse público o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou reincidência dos

acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter certeza absoluta

acerca daquelas circunstâncias, sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e

da individualização da pena, com prejuízo à toda sociedade.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

2012.03.00.017732-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FABRICIO CARRER e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : MARIA LUCIA DE MIRANDA RIBEIRO e outros

: GERALDO GOMES DA SILVA

: PAULO CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 00059212020064036107 3 Vr BAURU/SP
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CORREIÇÃO PARCIAL. PEDIDO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES . ÔNUS DO JUDICIÁRIO.

- Incumbe ao judiciário a providência de requerer certidão de antecedentes.

- Correição Parcial provida.

(COR 200604000169987 COR - CORREIÇÃO PARCIAL Relator(a) SALISE MONTEIRO SANCHOTENE Sigla

do órgão TRF4 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJ 26/07/2006 PÁGINA: 947)

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES

PROVENIENTES DA JUSTIÇA ELEITORAL E DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DPTO DE POLICIA

FEDERAL. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. SEGURANÇA

CONCEDIDA.

1- As faculdades legadas ao Ministério Público no exercício de suas funções institucionais, como a requisição de

informações e documentos às autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não excluem

a possibilidade de que tais elementos sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal

pública.

2- Não se mostra razoável o indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes

criminais, pois contrasta não só com o direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa,

a depender dos dados informados nas certidões -, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e

da celeridade processual (Precedente desta Turma: MSTR 102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli).

3- Mandado de segurança concedido.

(MS 00059125020104050000 MS - Mandado de Segurança - 102591 Relator(a) Desembargador Federal

Frederico Pinto de Azevedo Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - Data::22/07/2010 -

Página::894)

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES

DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA

ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1- As faculdades legadas ao Ministério Público no exercício de suas funções institucionais, como a requisição de

informações e documentos às autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não excluem

a possibilidade de que tais elementos sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal

pública.

2- Não se mostra razoável o indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes

criminais, pois contrasta não só com o direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa,

a depender dos dados informados nas certidões -, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e

da celeridade processual (Precedente desta Turma: MSTR 102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli).

3- Mandado de segurança concedido.

(MS 200905001172572 MS - Mandado de Segurança - 102508 Relator(a) Desembargadora Federal Danielle de

Andrade e Silva Cavalcanti Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - Data::24/02/2010 -

Página::365).

[...] 6) Muito embora seja possível, ao Ministério Público Federal, requerer a expedição de certidões de

antecedentes criminais, indispensáveis à apresentação de proposta de transação penal, bem como de suspensão

condicional do processo, inexiste dispositivo legal que impeça o requerimento de tais diligências ao Judiciário.

(RCCR 200032000031693 RCCR - RECURSO CRIMINAL - 200032000031693 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL PLAUTO RIBEIRO Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ

DATA:18/10/2002 PAGINA:25)

 

Outrossim, ainda que o Ministério Público, valendo-se de suas prerrogativas legais, possa requisitar as certidões

criminais em análise, não vislumbro qualquer irregularidade ou vício de imparcialidade que tal mister seja

cumprido pelo Poder Judiciário, porquanto, conforme ressaltado, tais informes são de interesse público, no sentido

de ser realizada uma correta individualização penal, com base na verdade real.

 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada, a fim de determinar sejam as folhas de antecedentes e certidões

criminais respectivas requisitadas pelo MM. Juízo a quo.

 

Intime-se.

 

Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora.

 

Com a juntada, ao MPF para parecer.
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016403-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do d. Juízo

Federal da 4ª Vara Federal de Piracicaba/SP, praticado nos autos da ação penal nº. 0001957-03.2012.403.6109,

movida contra Sebastião Teodoro de Andrade, pela prática do delito previsto no art. 171, caput e §3º c/c art. 71 e

16, todos do Código Penal, consistente no indeferimento de requisição de certidões de antecedentes do

acusado.

Sebastião Teodoro de Andrade foi denunciado pelo Ministério Público Federal pela prática do crime de

estelionato porque no período de 01/05/2007 a 28/02/2008, obteve para si vantagem ilícita, consistente no saque

mensal dos valores relativos ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso NB 88/114.252.032-5, em

nome de Antonio de Jesus, após o óbito do titular ocorrido em 10/05/2007, causando um prejuízo de R$ 3.800,00

aos cofres da Previdência Social.

Diz o impetrante que em razão da reparação do dano causado, com o recolhimento anterior ao oferecimento da

denúncia dos valores apurados pela autarquia previdenciária devidamente corrigidos, o Parquet requereu o

reconhecimento do arrependimento posterior e aventou a possibilidade do cabimento da suspensão condicional do

processo, nos termos do art. 89 da Lei nº. 9.099/95, considerando a pena mínima em abstrato a ser aplicada, já

com a redução prevista no art. 16 do Código Penal.

Ao oferecer a denúncia (cópia às fls. 24/26) o impetrante postulou ao juízo impetrado a juntada das folhas de

antecedentes do INI e do IIRGD e das certidões de distribuição criminal da Justiça Federal de São Paulo e da

Justiça Estadual, bem como das certidões do que nelas eventualmente constar, em nome do denunciado; o pedido

foi indeferido sob o fundamento de que tais documentos são acessíveis ao órgão postulante, sendo desnecessária

de determinação judicial.

 

Alegando o cabimento do mandado de segurança, a isenção de custas pelo Ministério Público Federal e a erronia

da decisão de 1º grau, sustenta, em síntese, que:

(a) o processo penal é regido pelo princípio oficial, cabendo ao juiz a realização de atos não instrutórios

necessários à marcha procedimental, inclusive nas hipóteses de suspensão condicional do processo;

(b) tal encargo cabe precipuamente ao juízo, não apenas em virtude do princípio do impulso oficial e do que

dispõem o art. 251 do CPP e o art. 262 do CPC, mas, sobretudo, para que o juízo tenha condições de avaliar a

correção acerca do oferecimento ou não da proposta de suspensão condicional do processo, ensejando,

eventualmente, a aplicação analógica do art. 28 c/c o art. 3º do CPP, em caso de discordância com o

posicionamento adotado pelo titular da ação penal;

(c) o poder atribuído ao Ministério Público Federal de requisitar informações e documentos diretamente, nos

termos do art. 8º, inciso II, da Lei Complementar nº. 75/93, refere-se aos "procedimentos de sua competência."

(d) "não se pode olvidar a existência de específicas previsões legais acerca do caráter sigiloso das informações

constantes nas certidões de antecedentes, o que somente é afastado se o fornecimento do documento é realizado

por determinação do juiz criminal. Essa é a situação da certidão relativa ao reabilitado, prevista no art. 748 do

CPP. Do mesmo modo prevê o art. 76, §6º, da Lei nº. 9.099/95, estabelecendo que a sanção imposta no âmbito da

transação não constará da certidão de antecedentes criminais, salvo para evitar o deferimento de novo benefício

dentro do prazo de 05 anos."

2012.03.00.016403-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CAMILA GHANTOUS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

INTERESSADO : SEBASTIAO TEODORO DE ANDRADE

No. ORIG. : 00019570320124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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(e) a juntada aos autos das certidões de antecedentes criminais não pode ser considerada ônus probatório da

acusação, mas de encargo do juízo; nesse sentido, inclusive, é a dicção do art. 59 do CP.

(f) a Procuradoria da República no município de Piracicaba apresenta dificuldades estruturais no sentido de

promover a medida, já que não dispõe de convênio com os órgãos judiciários e com os institutos de identificação

para obtenção das mencionadas certidões.

(g) chega a causar perplexidade essa obrigação ao Ministério Público imposta pelo Poder Judiciário, no que tange

a requisição, a órgãos do Judiciário, dados objetivos acerca de antecedentes criminais dos réus tudo em virtude de

uma alegada (mas inexistente) violação ao princípio acusatório.

Pede que lhe seja concedida liminar para que o Juízo impetrado promova a juntada de todas as certidões de

antecedentes criminais do acusado (incluindo as certidões da Justiça Estadual), a fim de que o órgão ministerial

possa analisar a viabilidade da proposta de suspensão condicional do processo (artigo 89 da Lei nº. 9.099/95).

DECIDO.

Preliminarmente anoto que deixo de fazer a inclusão de Sebastião Teodoro de Andrade no pólo passivo da

impetração, como litisconsorte passivo, na esteira de entendimento já manifestado pela egrégia 1ª Seção deste

Tribunal em casos semelhantes, onde o cerne da discussão prende-se a prerrogativas do Ministério Público

Federal.

Consta dos autos que em 09/03/2012 o impetrante ao oferecer denúncia em face de Sebastião Teodoro de Andrade

pela prática do crime de estelionato (art. 171, caput e §3º c/c art. 71 e 16, todos do Código Penal) perante o Juízo

Federal da 4ª Vara Federal de Piracicaba/SP, na mesma data, requereu àquele Juízo a juntada das folhas de

antecedentes criminais atualizadas do réu e protestou por nova vista dos autos a fim de verificar a possibilidade de

proposta de suspensão condicional do processo, caso preenchido os requisitos subjetivos, previsto no art. 89, da

Lei nº. 9.099/95.

Em face da solicitação ministerial, o MM. Juiz Federal Substituto, Leonardo José Corrêa Guarda, assim se

pronunciou:

"(...)

3. Indefiro o pedido de requisição de folhas de antecedentes e certidões de distribuição criminal formulado pelo

Ministério Público Federal, eis que tais documentos são acessíveis ao órgão requerente sem a necessidade de

determinação judicial. Nesse sentido, confira-se precedente do Superior Tribunal de Justiça: (...)

4. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para que providencie a juntada da folha de antecedentes e,

após, seja eventualmente formulada proposta de suspensão condicional do processo, podendo os autos aguardar

em Secretaria a vinda dos documentos solicitados.

(...)".

 

Na hipótese dos autos é de se perquirir se - no tocante ao Ministério Público Federal - cabe-lhe o direito de exigir

que o Judiciário saia em busca das certidões e documentos que o órgão entende devam vir para os autos.

A questão é muito relevante, notadamente para o deslinde deste mandado de segurança, sendo que já me

manifestei perante a 1ª Seção no sentido de que o conhecimento de mandado de segurança e a concessão de

liminar envolvem a consideração de atos legais ou abusivos de poder imputados a autoridade pública.

Sem a presença dessas situações, resta incogitável o válido manejo do mandamus, conforme a jurisprudência do

STJ:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA N. 267/STF. ATO JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA E ILEGALIDADE.

1.....

2. É inadmissível o procedimento mandamental se o impetrante não comprova que o ato judicial reveste-se de

teratologia ou de flagrante ilegalidade, nem demonstra a ocorrência de abuso de poder por parte do órgão prolator

da decisão impugnada.

3. "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" - Súmula n. 267 do STF.

4. Recurso ordinário desprovido.

(ROMS 200901472242, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, 24/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA N. 267/STF. ATO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

TERATOLOGIA E ILEGALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC). AFASTAMENTO.

1. O mandado de segurança somente pode ser ofertado quando plenamente aferível o direito líquido e certo no

momento da impetração, cuja existência e delimitação são comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação

probatória.

2. É inadmissível o procedimento mandamental se o impetrante não comprova que o ato judicial se reveste de

teratologia ou de flagrante ilegalidade, nem demonstra a ocorrência de abuso de poder por parte do órgão prolator

da decisão impugnada.
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3. "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" - Súmula n. 267 do STF.

4. Afasta-se a multa aplicada, com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, pela Câmara julgadora do Tribunal

a quo, se não configurado o caráter protelatório dos embargos de declaração. 5. Recurso ordinário parcialmente

provido.

(ROMS 200802733090, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, 08/03/2010)

 

Confiram-se também os julgados proferidos por esta E. Corte:

 

AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

EXIGIDOS - INDEFERIMENTO DA INICIAL - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE, ABUSO DE PODER OU

ATO JUDICIAL TERATOLÓGICO

1. Indeferimento da inicial do mandado de segurança por não preenchimento dos requisitos essenciais à sua

instrução, postos nos artigos 283 e 284 do CPC. Ausente hipótese de patente ilegalidade, abuso de poder ou ato

judicial teratológico. Precedentes deste C. Órgão Especial.

2. Agravo regimental improvido.(MS 201003000320368, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL,

04/07/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

TERATOLOGIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO.

1. O uso do mandado de segurança para combater ato judicial, admitido excepcionalmente pela jurisprudência,

pressupõe, além da irrecorribilidade, a demonstração da flagrante ilegalidade ou teratologia da decisão

impugnada, de modo a evidenciar a lesão ao direito líquido e certo suscitado no writ.

2.....

3. Agravo Regimental desprovido.(MS 201003000324441, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - ÓRGÃO

ESPECIAL, 11/03/2011)

 

Não há de ser diferente no presente caso, apenas porque o pedido advém do Ministério Público Federal.

É de se indagar desde logo se o Juízo Criminal pratica alguma ilegalidade ou abuso de poder quando indefere

pleito de uma das partes - sempre recordando que não pode ser tolerada a "preponderância" de uma delas sobre a

outra, especialmente na instância criminal - consistente na produção de prova sobre a vida anteacta dos réus,

partindo-se do pressuposto evidente de que o requerente (no caso, a acusação) pode obter certidões por seus

próprios meios.

A Constituição Federal dotou o Ministério Público do poder de requisitar diligências investigatórias e a

instauração de inquérito policial (CF, art. 129, III); admite-se até que o Ministério Público, como titular da ação

penal, possui atribuições para realizar diretamente investigações na esfera criminal.

No campo da ordem infraconstitucional, a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº. 8.625 de 1993),

em seu art. 26, I, letras "a" e "b", prevê a capacidade do órgão para expedir notificações a fim de colher

depoimentos ou esclarecimentos, bem como para requisitar informações, exames periciais e documentos de

autoridades e órgãos públicos. Veja-se, ainda, o artigo 8º, da LC n° 75/93.

Aduz-se a isso que é direito constitucional de todos o de obter certidões (artigo 5º, XXXIV, letra "b", da

Constituição).

Diante desse quadro é mais do que certo que o Ministério Público tem a capacidade de requisitar certidões por

seus próprios meios, até mesmo no âmbito dos registros criminais, já que é impossível não notar o crescimento da

importância e das atribuições do Ministério Público no Brasil, especialmente após a Constituição de 1988.

Nesse sentido colaciono precedentes das Cortes Federais:

 

PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS. REQUISIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. A decisão que determina a

cientificação do Parquet Federal de que fica sob sua responsabilidade trazer a juízo as certidões de antecedentes

e/ou outros registros de incidências criminais que pesem contra o réu não causa inversão tumultuária do feito, pois

o agente ministerial, nos termos da Lei Complementar nº 75/93, possui acesso incondicional a qualquer banco de

dados de caráter público. Precedentes desta Corte.

(TRF/4ª Região, Correição Parcial n° 200904000392136, 7ª Turma, rel. Desembargador Federal SEBASTIÃO

OGÊ MUNIZ, D.E. 07/01/2010)

PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS. REQUISIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. A decisão que determina ao

parquet diligenciar na busca da certidão de antecedentes do réu não causa inversão tumultuária do feito, pois o

agente ministerial, nos termos da Lei Complementar nº 75/93, possui acesso incondicional a qualquer banco de

dados de caráter público.

(TRF/4ª Região, Correição Parcial n° 200904000415630, 8ª Turma, rel. Desembargador Federal PAULO
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AFONSO BRUM VAZ, D.E. 09/12/2009)

PROCESSO PENAL. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. POSSIBILIDADE DE REQUISIÇÃO

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LEI COMPLR 75/93. SEGURANÇA DENEGADA.

1. Mandado de segurança contra decisão em que o magistrado de origem, ao receber a denúncia ofertada contra

acusados incursos nas penas do crime de estelionato, restou por indeferir a realização das diligências requeridas,

dentre as quais as de expedição de ofícios aos órgãos públicos competentes a fornecer certidões de folhas de

antecedentes criminais dos denunciados, bem como de outras certidões correlatas.

2. A Lei Complementar 75/93 resguarda a prerrogativa ao representante do Ministério Público, no pleno exercício

de suas atribuições constitucionais, de requisitar informações e documentos, bem como acesso incondicional a

qualquer banco de dados de caráter público.

3. A intervenção judicial se mostra necessária no caso de negativa no fornecimento das certidões pelas autoridades

administrativas.

4. Não configurada ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

XXXV).

Ordem de segurança denegada.

(TRF/5ª Região, MS 102465/RN, proc. 0090009-17.2009.4.05.0000, Relator: Desembargador Federal Paulo

Gadelha, Data de Julgamento: 23/03/2010, Segunda Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça

Eletrônico - Data: 20/05/2010 - Página: 323 - Ano: 2010)

 

A propósito do tema colho o pensamento de um dos mais lídimos expoentes do Ministério Público do Estado de

São Paulo, HUGO NIGRO MAZZILLI:

 

"No inc. VI do art. 129, da Constituição, cuida-se de procedimentos administrativos de atribuição do Ministério

Público - e aqui também se incluem investigações destinadas à coleta direta de elementos de convicção para

formar sua opinio delictis: se os procedimentos administrativos a que se refere este inciso fossem apenas de

matéria cível, teria bastado o inquérito civil de que cuida o inc. III. O inquérito civil nada mais é que um

procedimento administrativo de atribuição ministerial. Mas o poder de requisitar informações e diligências não

se exaure na esfera cível; atinge também a área destinada a investigações criminais." (Introdução ao

Ministério Público, 2.ª edição. São Paulo: Saraiva, 1988 - destaquei).

 

Sendo assim, não se verifica ilegalidade (menos ainda abuso de poder) no ato do Juiz presidente da instrução

criminal que nega requerimento do Ministério Público Federal no sentido de requisitar certidões.

De outro lado, anoto que no nosso Direito Processual em matéria de produção de prova o ônus incumbe,

inicialmente, às partes (artigo 156 do Código de Processo Penal; artigo 333 do Código de Processo Civil), razão

pela qual, sem se desprezar o poder instrutório suplementar do Juiz, não se pode dizer que o Magistrado que

indefere postulação de certa prova comete, a priori, uma ilegalidade ou um abuso de poder.

O Juiz não é obrigado a se substituir às partes para fazer a prova de que elas dizem necessitar, exceto quando não

podem obtê-la sem o imprescindível concurso judicial, o que, como visto, não é o caso.

Portanto, não se entrevê qualquer vestígio de ilegalidade na afirmação do Juiz acima transcrita.

A esta altura é de se indagar: é tarefa exclusiva do Juiz sair à cata de elementos referentes a vida anteacta do réu,

para examinar-lhes os antecedentes e a conduta social, seja para satisfazer o artigo 59 do Código Penal, seja para

apreciar argüição de circunstâncias, seja para amparar o Ministério Público Federal na oferta de favores legais ?

É dever do Magistrado prover os autos de prova documental acerca da personalidade do acusado?

Basta para que o Ministério Público se desincumba de seu ônus de acusar e de velar pela correta aplicação da lei

penal, numa atitude passiva consistente em apenas "requerer" que o Judiciário desempenhe a tarefa probatória?

Estou convicto de que embora o Juiz possa requisitar certidões e documentos para instruir o feito no tocante a

apuração das condições subjetivas do acusado, isso não é sua tarefa específica, não é incumbência exclusiva do

Judiciário, de modo a desonerar o Ministério Público e a defesa do seu ônus probatório.

Destaco que a imprescindibilidade do concurso do Poder Judiciário para que o Ministério Público Federal tenha

acesso a certidões de antecedentes ou de determinados processos, dependerá de eventual negativa dos institutos de

criminalística ou das Varas Judiciais em fornecê-las, mas isso há de ser considerado caso-a-caso.

O que se vê é que o comportamento judicial está a léguas de distância da ilegalidade e do abuso de poder que lhe

são atribuídos na impetração.

Pelo exposto, indefiro a liminar.

Solicitem-se as informações ao d. Juízo impetrado. Prazo: 10 (dez) dias.

Encaminhe-se cópia para a E. Corregedoria Regional desta Corte.

Após, a Procuradoria Regional da República para seu parecer.

Comunique-se.

Int.
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São Paulo, 04 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0037475-82.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Recebo a petição de f. 190-191 como desistência do recurso de agravo regimental. 

 

Defiro o desentranhamento requerido, salvo quanto às procurações. 

 

Intime-se. 

 

Oportunamente, cumpra-se a parte final da decisão de f. 179-180. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034663-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.03.00.037475-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ADAIR SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE BELGA ASSIS TRAD

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : MARENI APARECIDA DE OLIVEIRA e outros

: ODACIR ANTONIO DAMETTO

: IVANOR DAMETTO

: IVALDO DAMETTO

No. ORIG. : 00085554320114036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.034663-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ESTRELA D OESTE

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00077-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Cite-se a União para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar contestação.

 

Após, voltem conclusos.

 

I.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013041-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o DD. Juízo da 1ª Vara Federal de Barretos,

Seção Judiciária de São Paulo, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes na ação ordinária nº

0003025-47.2010.4.03.6112.

 

Considerando que os autos estão suficientemente instruídos, dispenso, por ora, informações do Juízo suscitado.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, após, voltem conclusos.

 

Oficie-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014995-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.013041-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : LUCIA TOSTA JUNQUEIRA

ADVOGADO : RENATO MAURILIO LOPES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030254720104036112 1 Vr BARRETOS/SP

2012.03.00.014995-0/SP
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DESPACHO

Requisitem-se as informações e, juntadas, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007220-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Dissentem os Juízos do Juizado Especial Federal Cível e o da 2ª Vara Federal, ambos da Subseção Judiciária de

São Paulo/SP, por meio do presente conflito negativo de competência, em razão daquele ter recebido deste os

autos da ação de cobrança pelo rito sumário nº. 0019911.60.2010.403.6100, em que o Edifício Boulevard Des

Champs Elysses move contra a Caixa Econômica Federal-CEF, com o objetivo de ser ressarcido no valor de

R$ 2.429,21 (dois mil quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e um centavos), valor atualizado até 20.09.2010,

referente às cotas condominiais vencidas do imóvel situado na Rua Guaianazes, 1003, ap. 21, a ser acrescido de

juros e correção monetária.

O d. Juízo Suscitado (Juízo da 2ª Vara Federal) declinou da competência para processar e julgar a ação de rito

sumário, asseverando que:

"A ampliação da competência do Juizado Especial Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 228

do Eg. Conselho Federal da Justiça da 3.ª Região, fez cessar a competência dos Juízes Federais Cíveis para

processar e julgar matéria prevista no artigo 3.º c/c o parágrafo 3.º da Lei n.º 10.259/01, bem como seja o valor

atribuído à causa de até 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso dos autos, o entendimento é de que "a jurisprudência da 2.ª Seção do Superior tribunal de Justiça

firmou-se no sentido de que, apesar de não expressamente mencionados no artigo 6º da Lei nº 10.259/2001, os

condomínios podem figurar como demandantes junto aos Juizados Especiais Federais" TRF3. Primeira Seção.

Desembargadora Ramza Tartuce. Data da decisão: 04/03/2010. Data da publicação: 23/12/2010. 

Dessa forma, encaminhem-se os presentes autos ao MM. Juiz Federal Distribuidor do Juizado Especial Federal

em São Paulo para as providências cabíveis, dando-se baixa na distribuição.

 

Em face referida decisão o processo foi remetido para o Juizado Especial Cível Federal de São Paulo/SP, que

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

PARTE AUTORA : CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA VERDE

ADVOGADO : SOLANGE DE JESUS BLANCO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135490820114036100 JE Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007220-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : EDIFICIO BOULEVARD DES CHAMPS ELYSSES

ADVOGADO : CLAUDINEA MARIA PENA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

PARTE RÉ : MARIA DE LOURDES RODRIGUES CHAVES

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00199116020104036100 JE Vr SAO PAULO/SP
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suscitou o presente conflito negativo de competência, nos seguintes termos:

 

"(...)

Contudo, o art. 6º, I, da Lei 10.259/2001, estipula que podem ser parte no Juizado Especial Federal Cível, como

autor, pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº. 9.317/96. No caso

sob análise, a parte autora não está incluída em nenhuma dessas hipóteses.

(...)

Ante o exposto, nos termos dos artigos 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, "e" da Constituição

da República, suscito conflito negativo de competência com a 9ª Vara Federal Cível desta Capital, determinando,

conforme art. 118 do CPC, o encaminhamento do feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região."(fls. 100/102).

 

Dispensei as informações e designei o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes

(fl. 107).

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República manifestou-se pela improcedência do conflito negativo de

competência, para declarar-se competente o Juízo suscitante, ou seja, o Juizado Especial Federal Cível (fls.

117/119).

É o breve relatório. DECIDO.

No caso dos autos, a controvérsia cinge-se em saber se o art. 6º, da Lei nº. 10.259/2001 é claro ao estipular o rol

dos legitimados, não se enquadrando o Condomínio na hipótese legal, ou, como sustenta o juízo suscitante, com

lastro em julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não se enquadrando o caso em nenhuma das hipóteses

de ressalva no §1º do art. 3º da Lei nº. 10.259/2001, "há de se eleger como critério para definição da competência

do Juizado Especial Federal apenas o valor da causa."

A respeito do tema, legitimação ativa para estar no Juizado Especial Federal Cível, esta 1ª Seção registra

precedentes no sentido de que além daquelas figuras que foram nominadas na dicção legal, outras podem se valer

do Juizado Especial. Confiram-se:

 

PROCESSUAL. CIVIL, AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA

PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL COMUM.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no

sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma

mesma região.

2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados

Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento de que os

condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel.

Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284).

3. Conflito de competência julgado improcedente.

(CC nº. 2007.03.00.056114-2, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 1/01/2010).

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E

VARA FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA POR ESPÓLIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS

MÍNIMOS. POSSIBILIDADE DE TRAMITAÇÃO NO JUIZADO 1. Conflito negativo de competência suscitado

pelo Juizado Especial Federal de Santos/SP, nos autos de ação de cobrança, inicialmente ajuizada perante o

Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP por LIDIA LOSSO DA SILVA, representando seu falecido marido JOSÉ

CARLOS DA SILVA, contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação da ré ao pagamento

das diferenças de atualização monetária dos saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS. 2. Compete ao Tribunal Regional Federal o julgamento de conflito de competência estabelecido entre

Juizado Especial Federal e Juiz de primeiro grau da Justiça Federal da mesma Seção Judiciária. Precedente do

Supremo Tribunal Federal (RE 590409/RJ). 3. Entendimento anterior no sentido de que o artigo 6º, inciso I, da

Lei nº 10.259/2001 fixa, em numerus clausus, o rol de pessoas que podem ser partes, figurando no pólo ativo de

processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal Cível, e desta forma, não se deveria admitir o espólio no

pólo ativo das ações que tramitam perante os Juizados Especiais Federais Cíveis, ainda que o valor atribuído à

causa seja inferior à 60 (sessenta) salários-mínimos, 4. Entendimento reformulado, à vista dos precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que em que pese ao fato de o espólio não figurar na lista prevista pelo

art. 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001, tal rol não é exaustivo, devendo a competência dos Juizados Especiais

Federais basear-se na expressão econômica do feito, a teor do art. 3º, caput, da citada norma. Ressalva do ponto

de vista pessoal do Relator. 5. Conflito improcedente. 

(CC n° 2005.03.00.091818-7, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 1/10/2009, DJF3 CJ1 26.10.2009, p. 03)
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No mesmo sentido, cito as seguintes decisões oriundas do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO

VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001.

I - Consoante entendimento da C. 2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança

perante o Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua

competência é absoluta.

II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os

Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão

econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª

NANCY ANDRIGHI, DJ 16.8.07. Agravo Regimental improvido.

(2ª Seção, AgRg no CC 80615 / RJ, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 10.02.2010, DJ 23.02.2010).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO.

COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001.

- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência

estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.

- O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se

tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados

Federais.

- Embora art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados

Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica

da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo.

Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado

Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante.

(2ª Seção, CC 73681/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 08.08.2007, DJ 16.08.2007 p. 284).

 

Assim, com base nos paradigmas os julgados da E. 1ª Seção deste Tribunal e os do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, e, ainda levando em consideração o valor da causa (R$ 2.492,21), que não ultrapassa o valor de alçada do

Juizado Especial Federal Cível, de rigor a declaração de procedência do presente conflito.

Ante o exposto, na forma do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

conflito e declaro a competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP para processar e julgar a ação

de cobrança pelo rito ordinário.

Intime-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014993-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014993-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : CONDOMINIO CHACARA DAS FLORES

ADVOGADO : JORGE ALBERTO KUGELMAS JUNIOR

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 15 VARA DE SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00098129420114036100 JE Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

1. Designo o MM. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

2. Tendo em vista que o MM. Juízo suscitante ofertou as razões do conflito negativo de competência (fls. 52/54) e

que o MM. Juízo suscitado apresentou as razões pelas quais entende ser incompetente (fls. 44/47), dê-se vista ao

Ministério Público Federal, nos termos do art. 121 do Código de Processo Civil.

3. Após, à conclusão.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015317-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Designo o MM. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

2. Tendo em vista que o MM. Juízo suscitante ofertou as razões do conflito negativo de competência (fls. 40/43) e

que o MM. Juízo suscitado apresentou as razões pelas quais entende ser incompetente (fls. 34/35), dê-se vista ao

Ministério Público Federal, nos termos do art. 121 do Código de Processo Civil.

3. Após, à conclusão.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009603-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : NARCISO FIGUEIROA JUNIOR

ADVOGADO : JOSE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142498120114036100 JE Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009603-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : CONDOMINIO RESIDENCIAL TENENTE JOSE CARLOS SOUZA

ADVOGADO : MARIANO MASAYUKI TANAKA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00202699520114036130 JE Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Dissentem os Juízos do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP e o da 2ª Vara Federal também de

Osasco/SP, por meio do presente conflito negativo de competência, em razão daquele ter recebido desse os autos

da ação de repetição de indébito nº. 0020269-95.2011.4.03.6130, que o Condomínio Residencial Tenente José

Carlos Souza move contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando a condenação da autarquia-

ré na restituição de valores pagos a título de contribuição previdenciária, bem como o cancelamento e exclusão no

banco de dados (CNIS) de vínculo trabalhista.

 

O valor atribuído à causa foi de R$ 7.050,37 (fl. 9vº).

 

O núcleo do conflito diz respeito a possibilidade do condomínio residencial litigar no Juizado Especial, aqui na

condição de autor.

 

O d. Juízo suscitante - Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP - declinou da competência para processar e

julgar a ação de repetição de indébito porque muito embora a parte tenha atribuído à causa o valor de R$ 7.050,37,

o condomínio que figura no pólo ativo da demanda está excluído da competência do Juizado Especial Cível, nos

termos do art. 6º, da Lei nº. 10.259/01. (fls. 02/05).

 

Por sua vez o Juízo suscitado - 2ª Vara Federal de Osasco/SP - diz que o valor dado à causa é de R$ 7.050,37 e

que o preceito contido no art. 3º, caput, da Lei nº. 10.259/01, estabelece a competência absoluta dos Juizados

Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas cujo valor não excedam os sessenta salários

mínimos. Ademais, os Tribunais estão reconhecendo a competência dos Juizados Especiais Federais para

processar e julgar demandas nas quais constem condomínios residenciais no pólo ativo da demanda (fls.

114vº/115/vº).

 

Dispensei as informações e designei o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes

(fl. 121).

 

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra da Dra. Maria Cristiana Simões Amorim

Ziouva, manifestou-se pela improcedência do presente conflito de competência (fls. 129/133).

 

DECIDO.

 

O âmago da controvérsia reside em saber se o art. 6º, da Lei nº. 10.259/2001 é numerus clausus ao estipular o rol

dos legitimados, não se enquadrando o condomínio edilício no discurso legal.

 

A respeito do tema, legitimação ativa para estar no Juizado Especial Federal Cível, esta 1ª Seção registra

precedentes no sentido de que além daquelas figuras que foram nominadas na dicção legal, outras podem se valer

do Juizado Especial. Confiram-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 1.

É competente o Juizado Especial para processar e julgar ação de cobrança proposta por condomínio, tendo em

vista os princípios que norteiam os juizados (celeridade e informalidade), sem considerar apenas o aspecto da

natureza das pessoas que podem figurar no pólo ativo, conforme a redação do art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01. 2. A

interpretação dada à previsão de quem pode postular no Juizado deve se coadunar com a norma constitucional que

determina a conciliação, julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade nos Juizados Especiais,

para assegurar, tanto na justiça comum, quanto naqueles, a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII e art.

98, I, da CF). 3. Conflito de competência improcedente. .(CC 0007223-62.2012.4.03.0000, JUÍZA ANDRÉ

NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 - DATA:28/05/2012 - 1ª Seção)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DEMANDA

AJUIZADA POR CONDOMÍNIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência da 2ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, apesar de não expressamente mencionados no artigo 6º

da Lei n.º 10.259/2001, os condomínios podem figurar como demandantes junto aos Juizados Especiais Federais.

2. Conflito de competência julgado procedente.(CC 200903000337196, JUÍZA RAMZA TARTUCE, TRF3 -

PRIMEIRA SEÇÃO, 23/12/2010)
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PROCESSUAL. CIVIL, AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no

sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma

mesma região.

2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados

Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento de que os

condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel.

Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284).

3. Conflito de competência julgado improcedente.

(CC nº. 2007.03.00.056114-2,- rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, data do julgamento: 21/01/2010).

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

E VARA FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA POR ESPÓLIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA

SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE DE TRAMITAÇÃO NO JUIZADO 1. Conflito negativo de

competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Santos/SP, nos autos de ação de cobrança, inicialmente

ajuizada perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP por LÍDIA LOSSO DA SILVA, representando seu

falecido marido JOSÉ CARLOS DA SILVA, contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação

da ré ao pagamento das diferenças de atualização monetária dos saldos das contas do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS. 2. Compete ao Tribunal Regional Federal o julgamento de conflito de competência

estabelecido entre Juizado Especial Federal e Juiz de primeiro grau da Justiça Federal da mesma Seção Judiciária.

Precedente do Supremo Tribunal Federal (RE 590409/RJ). 3. Entendimento anterior no sentido de que o artigo 6º,

inciso I, da Lei nº 10.259/2001 fixa, em numerus clausus, o rol de pessoas que podem ser partes, figurando no

pólo ativo de processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal Cível, e desta forma, não se deveria admitir

o espólio no pólo ativo das ações que tramitam perante os Juizados Especiais Federais Cíveis, ainda que o valor

atribuído à causa seja inferior à 60 (sessenta) salários-mínimos, 4. Entendimento reformulado, à vista dos

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que em que pese ao fato de o espólio não figurar na

lista prevista pelo art. 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001, tal rol não é exaustivo, devendo a competência dos

Juizados Especiais Federais basear-se na expressão econômica do feito, a teor do art. 3º, caput, da citada norma.

Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator. 5. Conflito improcedente. (Conflito de Competência n°

2005.03.00.091818-7, rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, julgado em 1/10/2009, DJF3 CJ1 DATA:26/10/2009

PÁGINA: 3)

 

No mesmo sentido, em matéria análoga a que se acha em dissenso, cito as decisões monocráticas por mim

proferidas nos autos do CC nºs: 2010.03.00.009489-7, j. em 08/06/2010, p. em 29/06/2010; 2010.03.00.027527-2,

j. em 03/11/2010 e p. em 17/11/2010; 2011.03.00.014016-4, j. em 22/06/2011 e p. em 04/07/2011 e

2011.03.00.014005-0, j. em 27/06/2011 e p. em 04/07/2011.

 

Também no mesmo diapasão cito as seguintes decisões oriundas do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA

PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001.

I - Consoante entendimento da C. 2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante

o Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua competência

é absoluta.

II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os

Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão

econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª

NANCY ANDRIGHI, DJ 16.8.07. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no CC 80615 / RJ, AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, 2007/0040854-0,

Relator Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção data do julgamento: 10/02/2010, data da publicação: 23/02/2010).

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO
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CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.°

10.259/2001.

- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência

estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.

- O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se

tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados

Federais.

- Embora art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados

Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica

da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo.

Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado

Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante.

(CC 73681/PR, CONFLITO DE COMPETÊNCIA, 2006/0230784-6, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Órgão

Julgador 2ª Seção, data do julgamento: 08/08/2007, data da publicação: DJ 16/08/2007 p. 284).

 

Assim é que tomando como paradigmas os julgados da egrégia 1ª Seção deste Tribunal e os do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, já mencionados, e, ainda, levando em consideração o valor da causa (R$ 7.050,37), que não

ultrapassa o valor de alçada do Juizado Especial Federal Cível, é de ser julgado improcedente o presente conflito.

 

Ante o exposto, na forma do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

conflito e declaro a competência do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP para processar e julgar a ação de

repetição de indébito nº. 0020269-95.2011.4.03.6130.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0073859-88.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

2004.03.00.073859-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : MARLI APARECIDA HARO

ADVOGADO : SHIRLEY MARGARETH DE ALMEIDA ADORNO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE RÉ : GALATI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.018741-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo DD. Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do

Campo em face do DD. Juízo Federal da 7ª Vara Cível de São Paulo, ambos da Seção Judiciária de São Paulo, nos

autos da ação ordinária nº 2004.61.00.018741-6.

 

Relata o suscitante que a ação foi primeiramente distribuída à 7ª Vara Cível de São Paulo, tendo o MM. Juiz

Federal suscitado declinado da competência e determinado a redistribuição dos autos à Subseção Judiciária de

Guarulhos em razão da autora ter domicilio sob essa jurisdição.

 

Alega que, embora a autora seja domiciliada em localidade cuja jurisdição é da Subseção Judiciária de São

Bernardo do Campo, a competência que decorre do território é de natureza relativa, não podendo ser declinada de

ofício.

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador Regional da República, Doutor Osório

Barbosa, opinou pela procedência do conflito, declarando-se a competência do Juízo da 7ª Vara Cível de São

Paulo para o processamento e julgamento da ação.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a regra contida no artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir de

plano o conflito de competência cuja questão suscitada é objeto de jurisprudência dominante no tribunal. É o caso

dos autos.

 

Em que pesem os fundamentos adotados pelo D. Juízo Suscitado, valho-me das razões expostas no parecer do

Ministério Público Federal no sentido de que o direito discutido na ação originária é de natureza pessoal e não

real.

 

Dessa forma, o artigo 94 do Código de Processo Civil estabelece que as ações fundadas em direito pessoalserão

propostas, em regra, no foro do domicílio do réu.

 

O artigo 87, por sua vez, dispõe que a competência é determinada no momento da propositura da ação, sendo

irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o

órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Assim, tratando-se de competência territorial, portanto relativa, não pode ser declinada de ofício pelo Juízo, sob

pena de ofensa ao disposto no artigo 112 do Código de Processo Civil, devendo a incompetência, se for o caso, ser

argüida pelo réu, por meio de exceção.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito:

 

"Súmula 33. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

 

Nesse sentido também é o entendimento das 1ª e 2ª Seções desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AUTOR DOMICILIADO EM LOCALIDADE DIVERSA.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 1. A circunstância de o autor não ter domicílio onde se encontra o órgão

jurisdicional não autoriza a redistribuição ou o desmembramento do feito para que a demanda se processe em

outra localidade. Ainda que a localização de varas em uma determinada Subseção Judiciária consubstancie

norma de organização judiciária, a matéria diz respeito à sua competência territorial, o que dá ensejo à

incidência da Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a incompetência relativa não pode

ser declarada de ofício. Precedente do TRF da 3ª Região. 2. Conflito de competência procedente. 

(CC - Conflito de Competência - 4135/SP, processo nº 2001.03.00.031827-0, 1ª Seção, Relator Desembargador

Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1 data:28/09/2009 página: 5)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. I - O

critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo
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foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se

no momento da propositura da ação. II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual

privativo da parte, consoante o disposto no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula

33/STJ. III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura,

a teor do art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior

mudança de fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da

executada. IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição

federal delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência. V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Angatuba. VI - Conflito de competência improcedente.

(CC - Conflito de Competência - 11414, processo nº 2009.03.00.015408-9, 2ª Seção, Relatora Desembargadora

Federal Regina Costa, DJF3 data:17/09/2009 página: 7) 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito de competência para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, o Juízo da 7ª Vara Federal

Cível de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, para julgar a ação nº 2004.61.00.018741-6.

 

Decorridos os prazos recursais, arquivem-se os autos.

 

I.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015120-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Federal Suscitado para a apreciação de eventuais medidas urgentes.

Ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015113-52.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.015120-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : CESAR FUKUGAVA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046774420114036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.015113-0/SP
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DESPACHO

Estando as decisões proferidas tanto pelo i. Juízo suscitante, quanto pelo i. Juízo suscitado, suficientemente

fundamentadas é desnecessária a requisição de informações.

Nos termos do art. 120, caput do CPC, designo o i. Juízo Federal suscitado para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes relativamente ao feito de origem, a quem os autos devem ser encaminhados.

Comuniquem-se os Juízos, após dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015110-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o DD. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos,

Seção Judiciária de São Paulo, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes na ação monitória nº.

00080883220104036119.

 

Considerando que os autos estão suficientemente instruídos, dispenso, por ora, informações do Juízo impetrado.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, após, voltem conclusos.

 

Oficie-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro

PARTE RÉ : REGINA VILACA GUILLER -ME e outro

: REGINS VILACA GUILLER

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094876720084036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.015110-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : CRISTIAN TORRES FONSECA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080883220104036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     412/2375



 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015115-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o DD. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos,

Seção Judiciária de São Paulo, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes na ação monitória nº.

0009136-31.2007.403.6119.

 

Considerando que os autos estão suficientemente instruídos, dispenso, por ora, informações do Juízo impetrado.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, após, voltem conclusos.

 

Oficie-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015091-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP, em face do

2012.03.00.015115-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON MONTORO e outro

PARTE RÉ : DROGARIA ZINISHOP LTDA -EPP e outros

: ROSANGELA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA

: FATIMA ROSANA NISHIHATA

: RICARDO TORU NISHIHATA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091363120074036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.015091-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : WILLIAN SAMUEL JACON

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00115413520104036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP.

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes.

Solicitem informações ao suscitado, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 119

do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, em obediência ao art. 116, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007229-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, em face do Juízo

Federal da 14ª Vara Federal Cível de São Paulo.

 

O Condomínio Edifício João Paulo I - 3ª Etapa ajuizou demanda, objetivando a cobrança de despesas

condominiais em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Distribuído o feito ao Juízo Federal da 14ª Vara Cível de São Paulo, a MM. Juíza Federal declinou da

competência para julgamento do feito, ao fundamento de que o valor atribuído à causa deve prevalecer em relação

à regra contida no artigo 6º da Lei 10.259/2001.

 

Recebido os autos pelo Juizado Especial Federal Cível, este suscitou conflito negativo de competência, ao

argumento de que, sendo o condomínio "uma universalidade de coisas, um ente despersonalizado, que embora

tenha capacidade de ser parte, não pode figurar como autor no Juizado Especial Federal Cível, pois não é pessoa

física, nem tampouco microempresa ou empresa de pequeno porte", e disse mais, não se deve interpretar

"extensivamente" o rol insculpido no art. 6º da Lei n.º 10.259/2001 (f. 114).

 

Com vista dos presentes autos, a e. Procuradora Regional da República Rita de Fátima da Fonseca opinou pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão é conhecida e, resumidamente, consiste em determinar se os condomínios podem figurar como autores

perante os Juizados Especiais Federais.

 

Ainda antes do advento da Súmula 348 do Superior Tribunal de Justiça, esta Seção decidiu, em mais de uma

ocasião, que os condomínios, porque não previstos no artigo 6º, inciso I, da Lei n.º 10.259/2001, não podem

demandar perante os Juizados Especiais Federais.

2012.03.00.007229-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I 3 ETAPA

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00114498020114036100 JE Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, ao tempo em que aplicou a referida Súmula, a C. 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, à

unanimidade, concluiu de modo diverso. Veja-se:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO

CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.°

10.259/2001.

- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência

estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.

- O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se

tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados

Federais.

- Embora art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados

Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica

da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo.

Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado

Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante."

(CC 73681/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2007, DJ 16/08/2007

p. 284)

 

No voto que proferiu, a e. relatora do conflito de competência acima ementado assim se pronunciou:

 

"O Juízo suscitante declinou da sua competência, sob o fundamento de que o inciso I, do art. 6.° da Lei n.°

10.259/2001 traz rol taxativo, não prevendo a possibilidade de que entidades condominiais ajuízem ação de

cobrança perante o Juizado Especial Federal. 

A questão da legitimidade ativa dos condomínios é efetivamente controversa. Por isso, faz-se necessária uma

rápida digressão sobre o problema que se põe no presente conflito de competência. 

A origem do dissenso advém daquilo que se passa no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis Estaduais. Com efeito,

o parágrafo primeiro do art. 8º da Lei 9.099, de 26.09.1995, determinou que 'somente as pessoas físicas capazes

serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas

jurídicas'. Não obstante, o artigo 3º da mesma Lei prevê que 'o Juizado Especial Cível tem competência para

conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: (...) II - as

enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil', valendo lembrar que, entre aí se incluem 'a

cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio'.

Diante do aparente conflito de normas, polarizam-se duas correntes. A primeira defende a prevalência do artigo

8º, inviabilizando o acesso dos condomínios aos Juizados Especiais Estaduais. A segunda enfatiza a remissão,

feita pelo art. 3º, ao art. 275, II, CPC, em cuja alínea 'b' se vê clara menção à ação proposta pelo condomínio. 

A correta visualização do problema que se apresenta perante os Juizados Especiais Estaduais é importante para o

deslinde do conflito. A Lei n.° 10.259/2001 apresenta regra igualmente restritiva quanto ao pólo ativo. 'Podem ser

partes no Juizado Especial Federal Cível: I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de

pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996' (art. 6.°, Lei n.° 10.259/2001). 

Não há na Lei n.° 10.259/2001 qualquer menção ao condomínio. Contudo, não se pode fazer uma interpretação de

dispositivos isolados da lei, mas, sim, uma análise sistemática. Nesse ponto é importante observar que, em seu art.

1º, a Lei determina que, aos Juizados Especiais Federais, se apliquem, subsidiariamente, as normas da Lei

9.099/95. 

O problema é, portanto, circular e daí a relevância de uma abordagem estrutural. Embora a Lei n.° 10.259/2001

não faça menção aos condomínios, ela requer a aplicação subsidiária da Lei 9.099/95 e, no âmbito desta última

norma, se discute se tais entidades podem deduzir pretensão em juízo.

Bem posta a questão, sua solução deve ser buscada nos princípios que orientam os Juizados Especiais, pois, diante

de duas ou mais interpretações possíveis do textos legais, deve prevalecer aquela que melhor atenda aos princípios

que orientam a norma em questão.

Destaco, nesse sentido, que o art. 3.° da Lei n.° 10.259/2001 determina que 'compete ao Juizado Especial Federal

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças.' E, conforme declarado na Exposição de Motivos do projeto da

Lei n.° 10.259/2001, o legislador norteou a competência do Juizado Especial Federal Cível tendo como escopo os

'processos de menor expressão econômica', 'de modo que as lides de menor potencial econômico [...] possam ser

resolvidas rapidamente com maior agilidade'. 

Em outras palavras, o princípio norteador dos Juizados Especiais é a célere solução dos conflitos de menor
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complexidade. Por conseqüência, o critério da expressão econômica da lide prepondera sobre o da natureza das

pessoas no pólo ativo na definição da competência do Juizado Especial Federal Cível. 

Em vista de tal diretiva e considerando que se trata de competência absoluta (art. 3º, §3º, Lei n.° 10.259/2001), é

certo que o condomínio que pretenda cobrar dívidas de até 60 salários mínimos da União, autarquias, fundações e

empresas públicas federais, como é a hipótese do autos, deve deduzir sua pretensão perante os Juizados Especiais

Federais.

Forte em tais razões, conheço do presente conflito e estabeleço a competência do Juízo da 2ª Vara do Juizado

Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante, para o julgamento da causa."

 

Depois dessa decisão, os demais integrantes da 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça passaram,

monocraticamente, a decidir no mesmo sentido, podendo-se citar, como exemplos, os seguintes julgados: CC

102008/PE, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15/5/2009, publ. 20/5/2009; CC 104695/SP, rel. Min. Fernando Gonçalves,

j. 8/6/2009, publ. 10/6/2009; CC 106050/SP, rel. Des. convocado Vasco Della Giustina, j. 3/8/2009, publ.

7/8/2009; CC 104713/SP, rel. Des. convocado Paulo Furtado, j. 24/8/2009, publ. 31/8/2009.

 

Diante desse quadro e, principalmente, dos fundamentos esposados pela C. 2ª Seção do Superior Tribunal de

Justiça, penso, com a vênia dos entendimentos em contrário, que efetivamente a melhor solução é a de conferir

maior efetividade aos princípios norteadores da própria instituição dos Juizados Especiais, permitindo-se, destarte,

que perante eles os condomínios figurem como autores.

 

Ademais, não vejo razão que justifique, de um lado, a possibilidade de até mesmo as microempresas e empresas

de pequeno porte demandarem perante o Juizado e, de outro, a impossibilidade de fazê-lo o condomínio,

mormente quando se sabe que "o condomínio, pessoa formal sob o ponto de vista processual, embora não seja

uma pessoa física, representa cada pessoa física que o compõe" (TRF/2, 2ª Turma, CC 5960, rel. Des. Fed. Paulo

Espírito Santo, j. 11.6.2003, DJ 27/8/2003, p. 87).

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o conflito para declarar a competência para o julgamento do feito o

Juizado Especial Federal Cível.

 

Procedam-se às comunicações necessárias.

 

Publique-se a presente decisão no órgão oficial e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, façam-se as anotações devidas e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014996-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014996-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : CONDOMINIO PRAIAS PAULISTAS

ADVOGADO : WESLEY FRANCISCO LORENZ

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179054620114036100 JE Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00037 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015098-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Estando as decisões proferidas tanto pelo i. Juízo suscitante, quanto pelo i. Juízo suscitado, suficientemente

fundamentadas é desnecessária a requisição de informações.

Nos termos do art. 120, caput do CPC, designo o i. Juízo Federal suscitado para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes relativamente ao feito de origem, a quem os autos devem ser encaminhados.

Comuniquem-se os Juízos, após dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00038 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015089-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015098-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : RONALDO DOS SANTOS ALVES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031271420114036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.015089-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA

PARTE RÉ : DEBORA GONZAGA PEDRO e outros

: JOSE ALVES PEDRO

: ELZA MARIA GONZAGA PEDRO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.19.013307-0 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DESPACHO

Requisitem-se as informações e, juntadas, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00039 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015096-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o DD. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos,

Seção Judiciária de São Paulo, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes na ação monitória nº.

0003131-51.2011.403.6119.

 

Considerando que os autos estão suficientemente instruídos, dispenso, por ora, informações do Juízo impetrado.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, após, voltem conclusos.

 

Oficie-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00040 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015118-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015096-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : ALEXSANDER GARCIA CORREA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031315120114036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.015118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

PARTE RÉ : MARTA APARECIDA ALVES GARCIA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049551620094036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP, em face do

Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP.

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes.

Solicitem informações ao suscitado, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 119

do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, em obediência ao art. 116, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015102-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Estando as decisões proferidas tanto pelo i. Juízo suscitante, quanto pelo i. Juízo suscitado, suficientemente

fundamentadas é desnecessária a requisição de informações.

Nos termos do art. 120, caput do CPC, designo o i. Juízo Federal suscitado para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes relativamente ao feito de origem, a quem os autos devem ser encaminhados.

Comuniquem-se os Juízos, após dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015095-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015102-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

PARTE RÉ : ELISANGELA APARECIDA DE SOUZA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051341320104036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.015095-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA

PARTE RÉ : GRUPO J C MONTE SINAI DE PRODUTOS ALIMENTOS LTDA -ME

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DESPACHO

Trata-se de conflito negativo de competência em que é Suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das

Cruzes/SP e suscitado o Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP.

Com fundamento no art. 120 do C. Pr. Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00043 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000141-58.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo DD. Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos em face

do DD. Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo, ambos da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da ação

de execução diversa nº 2003.61.00.030557-3.

 

Relata o suscitante que a ação foi primeiramente distribuída à 20ª Vara Cível de São Paulo, tendo o MM. Juiz

Federal suscitado declinado da competência e determinado a redistribuição dos autos à Subseção Judiciária de

Guarulhos em razão do réu ter domicilio sob essa jurisdição.

 

Alega que, embora o réu seja domiciliado em localidade cuja jurisdição é da Subseção Judiciária de Guarulhos, a

competência que decorre do território é de natureza relativa, não podendo ser declinada de ofício.

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador Regional da República, Doutor Paulo Eduardo

Bueno, opinou pela procedência do conflito, declarando-se a competência do Juízo da 20ª Vara Cível de São

Paulo para o processamento e julgamento da ação.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a regra contida no artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir de

plano o conflito de competência cuja questão suscitada é objeto de jurisprudência dominante no tribunal. É o caso

dos autos.

No. ORIG. : 2008.61.19.009483-7 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2004.03.00.000141-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ROSSI NOBRE

PARTE RÉ : LILIAN AKEMI SHINODA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Com efeito, embora o artigo 94 do Código de Processo Civil estabeleça que as ações fundadas em direito pessoal,

como no caso, serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu, o artigo 87 dispõe que a competência é

determinada no momento da propositura da ação, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia.

 

Assim, tratando-se de competência territorial, portanto relativa, não pode ser declinada de ofício pelo Juízo, sob

pena de ofensa ao disposto no artigo 112 do Código de Processo Civil, devendo a incompetência ser argüida pelo

réu, por meio de exceção.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito:

 

"Súmula 33. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

 

Nesse sentido também é o entendimento das 1ª e 2ª Seções desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AUTOR DOMICILIADO EM LOCALIDADE DIVERSA.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 1. A circunstância de o autor não ter domicílio onde se encontra o órgão

jurisdicional não autoriza a redistribuição ou o desmembramento do feito para que a demanda se processe em

outra localidade. Ainda que a localização de varas em uma determinada Subseção Judiciária consubstancie

norma de organização judiciária, a matéria diz respeito à sua competência territorial, o que dá ensejo à

incidência da Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a incompetência relativa não pode

ser declarada de ofício. Precedente do TRF da 3ª Região. 2. Conflito de competência procedente. 

(CC - Conflito de Competência - 4135/SP, processo nº 2001.03.00.031827-0, 1ª Seção, Relator Desembargador

Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1 data:28/09/2009 página: 5)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. I - O

critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo

foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se

no momento da propositura da ação. II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual

privativo da parte, consoante o disposto no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula

33/STJ. III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura,

a teor do art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior

mudança de fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da

executada. IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição

federal delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência. V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Angatuba. VI - Conflito de competência improcedente.

(CC - Conflito de Competência - 11414, processo nº 2009.03.00.015408-9, 2ª Seção, Relatora Desembargadora

Federal Regina Costa, DJF3 data:17/09/2009 página: 7) 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito de competência para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, o Juízo da 20ª Vara Federal

Cível de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, para julgar a ação nº 2003.61.00.030557-3.

 

Decorridos os prazos recursais, arquivem-se os autos.

 

I.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00044 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015105-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de conflito negativo de competência em que é Suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das

Cruzes/SP e suscitado o Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP.

Com fundamento no art. 120 do C. Pr. Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00045 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015122-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de conflito negativo de competência em que é Suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das

Cruzes/SP e suscitado o Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP.

Com fundamento no art. 120 do C. Pr. Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.015105-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

PARTE RÉ : RODRIGO SUZIKI LIRA GUERRA e outro

: KUIZ HENRIQUE PERUCHI

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026679520094036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.015122-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

PARTE RÉ : BENEDITO FERNANDES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056174820074036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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00046 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0009240-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP, nos autos

da Execução Penal nº 0013415-97.2010.403.61.05, ajuizada para executar medida de segurança de internação

imposta a Benedita de Barros Cardoso, nos autos de ação penal que tramitou perante o Juízo Federal da 1ª Vara de

Campinas/SP.

A execução penal foi inicialmente distribuída ao Juízo Federal da 1ª Vara de Campinas/SP, que determinou a

remessa dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, local de residência da sentenciada (fl.

55).

A Procuradoria Regional da República opinou seja julgado procedente o conflito (fls. 59/60).

Feito o breve relatório, decido.

Inicialmente, observo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu acerca da possibilidade de aplicação, por

analogia (art. 3º, CPP), do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, em processos de conflito de

competência em matéria criminal, verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. DELITO DE

MENOR POTENCIAL OFENSIVO. PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. EXECUÇÃO PELA JUSTIÇA

COMUM. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 120, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

COLEGIALIDADE. 

1. De acordo com o parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º, do Código de Processo

Penal, é possível que o relator decida, com fundamento na jurisprudência dominante, de forma monocrática, o que

não ofende o princípio da colegialidade. 

(...)."

(AGRCC 200900806826, rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, DJE 17/09/2009)

 

No mesmo sentido é o enunciado da Súmula nº 32, desta E. Corte:

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, autorizada pelo artigo 3º, do Código

de Processo Penal."

 

A execução penal subjacente foi ajuizada para executar medida de segurança de internação imposta a Benedita de

Barros Cardoso, nos autos de ação penal que tramitou perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Campinas/SP.

Expedida a guia de execução, após o trânsito em julgado do acórdão, com a informação de que a sentenciada

residia no município de Sorocaba/SP, os autos foram encaminhados ao Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP,

que suscitou o presente conflito.

O artigo 65, da Lei nº 7.210/84, prevê que a execução penal, que inclui a aplicação da medida de segurança (art.

66, V, "d", Lei nº 7.210/84), competirá ao Juiz indicado na lei local de organização judiciária e, na sua ausência,

ao da sentença.

No âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, a Corregedoria-Geral editou o Provimento nº 64, em 28.04.05,

determinando, em seu artigo 296, que:

"Art. 296. Na Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, cabe à Primeira Vara de cada Subseção

Judiciária, que detenha competência criminal, o processamento das execuções penais, na forma da Lei nº

7.210/84 e demais disposições aplicáveis.

2011.03.00.009240-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : BENEDITA DE BARROS CARDOSO

ADVOGADO : VERA LUCIA RIBEIRO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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§ 1º Compete exclusivamente ao Juiz da execução a matéria tratada no artigo 66 da Lei nº 7.210/84, no que couber

dentro do âmbito da Justiça Federal." (grifei).

Desta forma, deve ser declarado competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Campinas/SP, ora suscitado, ainda que

a sentenciada resida em local não abrangido por sua jurisdição. 

Não há razão para o deslocamento da competência em razão da residência da ré em outra Subseção Judiciária,

conforme pacífica jurisprudência desta E. 1ª Seção:

"PROCESSO PENAL - COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO PENAL - PENA RESTRITIVA DE DIREITOS -

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA CONDENAÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

PROCEDENTE. 

1. A competência para o processo da execução penal é do juízo da condenação, nos termos do art. 65, da Lei

7.210, ainda que o réu resida em local não abrangido por sua jurisdição, hipótese em que, se o caso, o juízo

suscitado deverá deprecar a prática dos atos necessários ao juízo suscitante, mantendo-se preservada a

competência do juízo da execução - deprecante - para as decisões concernentes aos incidentes e também para a

futura extinção do processo, consoante reiteradas decisões desta egrégia Corte. (Precedentes). 

2. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Federal Suscitado da 1ª Vara Criminal

Federal, do Júri e das Execuções Penais de São Paulo/SP."

(CJ 00227724920114030000, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e-DJF3 Judicial 1 02/05/2012)

 

"PROCESSO PENAL - COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO PENAL - PENA RESTRITIVA DE DIREITOS -

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA CONDENAÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

PROCEDENTE. 

1. A competência para o processo da execução penal é do juízo da condenação, nos termos do art. 65, da Lei

7.210/84, não a modificando o fato de residir, o réu, em lugar não abrangido por sua jurisdição. 

2. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Suscitado, da 1a Vara de Araraquara

declarada."

(CJ 00320239120114030000, relª. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, TRF3 CJ1 24/02/2012)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. PENA DE MULTA. RESIDÊNCIA DO

SENTENCIADO. 

-Processamento da execução penal que cabe à primeira vara com competência criminal da Subseção Judiciária do

Juízo da condenação. Inteligência do artigo 65 da LEP e Provimento COGE nº 64/2005. 

-Residência fora da sede do Juízo da condenação que não opera o deslocamento da competência, cabendo a

expedição de precatória para as providências visando o cumprimento da pena e permanecendo o Juízo das

Execuções da respectiva Subseção Judiciária com competência para a solução dos incidentes e para a decisão final

da execução. 

- Conflito negativo de competência julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Federal suscitado."

(CJ 00294793320114030000, rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, TRF3 CJ1 09/02/2012)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. MUDANÇA DE

DOMICÍLIO DO APENADO. ARTS. 65 E 66 DA LEP - COMPETÊNCIA DO JUÍZO PROLATOR DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA - CONFLITO PROCEDENTE. 

1. A competência para a execução das penas restritivas de direitos é do juízo responsável pela condenação, o qual

poderá deprecar ao juízo do domicílio do sentenciado os atos fiscalizatórios do cumprimento da reprimenda,

remanescendo ao juízo deprecante, porém, a competência para a prática de todos os atos decisórios relativos à

execução das reprimendas impostas. 

2. Inteligência dos arts. 65 e 66 da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/84). 

3. Conflito procedente. Competência do juízo suscitado."

(CJ 00152108620114030000, rel. Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 23/09/2011) 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. REGIME ABERTO. RESIDÊNCIA DO

SENTENCIADO. 

- Processamento da execução penal que cabe à primeira vara com competência criminal da Subseção Judiciária do

Juízo da condenação. Inteligência do artigo 65 da LEP e Provimento COGE nº 64/2005. 

- Residência fora da sede do Juízo da condenação que não opera o deslocamento da competência, cabendo a

expedição de precatória para a fiscalização do cumprimento das condições do benefício concedido e

permanecendo o Juízo das Execuções da respectiva Subseção Judiciária com competência para a solução dos

incidentes e para a decisão final da execução. 

- Conflito negativo de competência julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Federal suscitado."

(CJ 200803000433958, rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, DJF3 CJ1 29/09/2009)
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A execução da medida de segurança imposta a Benedita de Barros Cardoso deve ser iniciada perante o Juízo

Federal da 1ª Vara de Campinas/SP, ora suscitado, que deverá determinar o seu recolhimento a estabelecimento

adequado ao cumprimento de medida de internação, observando, caso sujeito à administração estadual, o teor da

Súmula nº 192, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça

Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual."

Ante o exposto, com base no artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia, autorizado

pelo artigo 3º, do Código de Processo Penal, julgo procedente o conflito para declarar competente o Juízo

Federal da 1ª Vara de Campinas/SP para o processo e julgamento do feito.

Intime-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00047 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009520-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo - SP, e como suscitado o Juízo Federal da 23ª Vara Cível da mesma cidade.

 

O conflito originou-se de demanda relativa ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, tendente à revisão de

prestações e do saldo devedor, tendo sido inicialmente ajuizada no Juízo Federal comum.

 

Discute-se, nestes autos, qual deve ser o valor da causa em ações que têm como objeto a revisão de contrato.

 

Com vistas dos autos, o Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República

José Ricardo Meirelles, opina pela procedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A E. 1ª Seção deste Tribunal entende, sem discrepância, que, se o pedido inicial não se resume a obter a redução

do valor das prestações vincendas, não é possível calcular o valor da causa simplesmente multiplicando por doze o

valor da diferença entre a prestação cobrada e a reputada correta pelo mutuário. Vejam-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO GERAL DO CONTRATO. VALOR DA CAUSA. JUÍZO

CÍVEL.

1. Se a demanda proposta pelo mutuário objetiva a revisão geral do contrato, não se limitando às prestações

vincendas, o valor da causa deve refletir o valor do contrato. Assim, na hipótese de o valor da causa exceder o

limite estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60 salários mínimos), a demanda não é da competência do

2010.03.00.009520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MARIA REGINA DOS SANTOS EZIQUE e outro

: PRISCILA EZIQUE SIMOES SANTOS

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.63.01.058506-7 JE Vr SAO PAULO/SP
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Juizado Especial (TRF da 3ª Região, CC n. 200603000246311, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07;

CC n. 200603000975564, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07; CC n. 200503000943420, Rel. Des. Fed.

Vesna Kolmar, j. 06.12.06; CC n. 200603000576402, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.12.06).

2. Conflito procedente. (CC 200903000434402, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

26/03/2010)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL,

AMBOS, DE CAMPO GRANDE/MS EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL,

ONDE DAR-SE-Á AMPLA DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS O VALOR DE PRESTAÇÕES.

MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O

CRITÉRIO DE 'DOZE VEZES O VALOR DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA PRESTAÇÃO DEVIDA E O

VALOR QUE A PARTE-AUTORA ENTENDE DEVIDO'. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO

PROCEDENTE. 

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação revisional de contrato de mútuo habitacional denominada

de 'Ação Ordinária de Revisão Contratual, cumulada com nulidade de leilão extrajudicial e repetição de

indébito', repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido a soma da diferença de

doze prestações cobradas pela CEF e as devidas pela parte-autora, resultando em valor inferior ao estabelecido

no 'caput' do artigo 3º da Lei nº. 10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados -

não há dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na

demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 

3. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser

ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de

sessenta (60) salários mínimos.

4. Conflito julgado procedente"

(TRF, 1ª Seção, CC n.º 8362/MS, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 3/5/2006, DJU 18/7/2006, p. 584). 

 

No caso presente, o pedido inicial de fato não se cinge à redução do valor das prestações vincendas, hipótese que

justificaria a adoção do critério de multiplicar-se por doze o valor mensal cobrado e o valor considerado correto

pelo devedor.

 

De outra parte, o valor total do contrato ultrapassa o limite estabelecido no art. 3º, caput, da Lei n.º 10.259/2001

(f. 34).

 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o conflito para declarar competente o juízo suscitado.

 

Comuniquem-se.

 

Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo DD. Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do

Campo em face do DD. Juízo Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo, ambos da Seção Judiciária de São Paulo,

nos autos da ação ordinária nº 2002.61.00.006918-0, em que pleiteia o autor, condomínio edilício, a cobrança dos

débitos relativos as despesas do condomínio.

 

Relata o suscitante que a ação foi primeiramente distribuída à 12ª Vara Cível de São Paulo, tendo o MM. Juiz

Federal suscitado declinado da competência e determinado a redistribuição dos autos à Subseção Judiciária de São

Bernardo do Campo em razão da parte autora ter domicilio sob essa jurisdição e também ser este o foro eleito na

Convenção do Condomínio.

 

Alega que, embora o condomínio autor seja domiciliado em localidade cuja jurisdição é da Subseção Judiciária de

São Bernardo do Campo, a competência que decorre do território é de natureza relativa, não podendo ser

declinada de ofício.

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador Regional da República, Doutor Ademar Viana

Filho, opinou pela procedência do conflito, declarando-se a competência do Juízo da 12ª Vara Cível de São Paulo

para o processamento e julgamento da ação.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a regra contida no artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir de

plano o conflito de competência cuja questão suscitada é objeto de jurisprudência dominante no tribunal. É o caso

dos autos.

 

A questão posta a deslinde cinge-se à possibilidade do Juízo declinar, de ofício, da competência para o

processamento e julgamento da ação nos casos em que não observado o foro eleito pela partes, no caso, fixado na

Convenção do condomínio autor.

 

Com efeito, a segunda parte do caput do artigo 111 do Código de Processo Civil, dispõe que as partes podem

convencionar a modificação da competência em razão do lugar, elegendo o foro onde serão propostas as ações

oriundas de direitos e obrigações.

 

Contudo, tratando-se de competência territorial, portanto relativa, não pode ser declinada de ofício pelo Juízo, sob

pena de ofensa ao disposto no artigo 112 do Código de Processo Civil, devendo a incompetência ser argüida pelo

réu, por meio de exceção.

 

Observe-se que o artigo 94 desse mesmo Códex estabelece que a ação fundada em direito pessoal, como no caso,

serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu.

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : CONDOMINIO RESIDENCIAL MANGALARGA

ADVOGADO : VALDETE DE MORAES

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Por sua vez, o artigo 87 do Código de Processo Civil estabelece que a competência é determinada no momento da

propositura da ação, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente,

salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito:

 

"Súmula 33. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

 

Nesse sentido também é o entendimento das 1ª e 2ª Seções desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AUTOR DOMICILIADO EM LOCALIDADE DIVERSA.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 1. A circunstância de o autor não ter domicílio onde se encontra o órgão

jurisdicional não autoriza a redistribuição ou o desmembramento do feito para que a demanda se processe em

outra localidade. Ainda que a localização de varas em uma determinada Subseção Judiciária consubstancie

norma de organização judiciária, a matéria diz respeito à sua competência territorial, o que dá ensejo à

incidência da Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a incompetência relativa não pode

ser declarada de ofício. Precedente do TRF da 3ª Região. 2. Conflito de competência procedente. 

(CC - Conflito de Competência - 4135/SP, processo nº 2001.03.00.031827-0, 1ª Seção, Relator Desembargador

Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1 data:28/09/2009 página: 5)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. I - O

critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo

foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se

no momento da propositura da ação. II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual

privativo da parte, consoante o disposto no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula

33/STJ. III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura,

a teor do art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior

mudança de fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da

executada. IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição

federal delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência. V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Angatuba. VI - Conflito de competência improcedente.

(CC - Conflito de Competência - 11414, processo nº 2009.03.00.015408-9, 2ª Seção, Relatora Desembargadora

Federal Regina Costa, DJF3 data:17/09/2009 página: 7) 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito de competência para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, o Juízo da 12ª Vara Federal

Cível de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, para julgar a ação nº 2002.61.00.006918-0.

 

Decorridos os prazos recursais, arquivem-se os autos.

 

I.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP, com

supedâneo nos artigos 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra TRIFONIA CANAVIRI CRUZ e ANTONIO CASTILHO

pela prática do crime descrito no artigo 125, inciso XIII, da Lei nº 6.815/80.

Narra a denúncia que em 25 de agosto de 2008, TRIFONIA CANAVIRI CRUZ fez declaração falsa em processo

de requerimento de registro de estrangeiro em território nacional, valendo-se de duplicata falsa fornecida por

ANTONIO CASTILHO.

No transcorrer das investigações realizadas nos autos do Inquérito Policial nº 2009.61.81.009595-0, perante a 3ª

Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, foi expedido Mandado de Busca e Apreensão, que resultou na apreensão

de vários documentos, dentre eles duplicatas de venda mercantil, apurando-se que ANTONIO CASTILHO, na

qualidade de sócio da extinta "Ótica Pestana Ltda", teria fornecido a TRIFONIA CANAVIRI CRUZ, bem assim a

diversos outros imigrantes bolivianos, a duplicata ideologicamente espúria.

Considerando tratar de grande número de investigados, optou-se pela instauração de inquéritos policiais

autônomos para facilitar as apurações.

Destarte, os presentes autos foram distribuídos ao Juízo Federal da 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, o

suscitado, o qual declinou da competência ao Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP, o suscitante,

afirmando haver conexão entre os fatos nestes apurados e nos autos nº2009.61.81.009595-0, em trâmite perante o

Juízo suscitado, prevento, portanto.

Ao receber os autos o Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP suscitou o presente conflito negativo de

jurisdição, sob o fundamento de que o presente feito não guarda relação de conexão ou continência com o

Inquérito Policial nº 2009.61.81.009595-0, a determinar a reunião dos feitos por prevenção ( fls.147/148).

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser julgado procedente o presente conflito

(fls.193/205).

É o breve relatório.

Decido.

De início, ressalto a possibilidade de aplicação, por analogia, do artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, em casos de conflito de competência em matéria criminal, na dicção da Súmula 32 deste Tribunal:

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal".

 

A questão posta nos autos cinge-se em saber da ocorrência ou não da conexão entre os fatos narrados no o

Inquérito Policial nº. 2009.61.81.009595-0 a ensejar a aplicação dos critérios da prevenção insertos no artigo 83

do Código de Processo Penal.

 

Dispõe o artigo 76 do Código de Processo Penal que:

 

"Art.76. A competência será determinada pela conexão:

I-[Tab]se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por várias pessoas

reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas

com as outras;

II-[Tab]se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir

impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas;

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : TRIFONIA CANAVIRI CRUZ

ADVOGADO : ESDRAS ARAUJO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : ANTONIO CASTILHO
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III-[Tab]quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova de

outra infração".

 

In casu, verifica-se não haver liame delitivo subjetivo ou objetivo a justificar a conexão de que trata o artigo 76 do

Código de Processo Penal. Isto porque os fatos não guardam relação recíproca entre si para serem analisados num

só processo e implicar num simultaneus processus.

Dos elementos coligidos verifica-se que Antonio Castilho teria falseado diversas duplicatas e documentos

comerciais com o escopo de beneficiar a indivíduos distintos.

Neste aspecto esclarece a decisão declinatória:

" (...) o inquérito policial não guarda relação de conexão, continência com o inquérito policial nº

2009.61.81.009595-0, a determinar a reunião de feitos por prevenção. Vejamos:

- não há identidade de autores, uma vez que cada um dos inquéritos instaurados em decorrência dos documentos

apreendidos nos autos ---9595-70.2009.403.6181, há acusados distintos. Por vezes, foi denunciado somente

Antonio Castilho, sócio da òtica Pestana; em outras situações, apenas foi acusado o suposto cliente que teria se

utilizado do documento tido por falsificado; ainda, em determinados processos, a denúncia imputa os fatos tanto

a Antonio Castilho quanto ao cliente; e, por fim, em outros feitos, há denúncia em face de Antonio Castilho e de

Vera Lúcia Carnicini, funcionária da òtica Pestana, ao tempo dos fatos, consignando-se, também, que Vera

Lúcia, em alguns processos, foi arrolada como testemunha pela acusação.

- não há qualquer elemento que indique que os fatos imputados ao acusado neste feito tenham sido praticados

para facilitar ou ocultar delito investigado no inquérito policial de nº 2009.61.81.009595-0 e vice-versa;

- para cada feito, h´pa notícia de utilização de uma duplicata distinta, de modo que cada documento deverá ser

objeto de perícia, para verificação de sua autenticidade, de modo que a prova de uma infração não servirá de

elemento probatório de outra;

- não se vislumbra a ocorrência de que as condutas tenham sido praticadas nas condições dos artigos

70,73,2ªparte, e 74, 2ª parte ( crime formal).

Registro que foram diversos inquéritos instaurados e que cada um se encontra em uma fase de investigação ou de

instrução, o que impede a instrução e julgamento simultâneo".

 

O que se tem, na verdade, é a prática de diversos crimes, sem liame recíproco entre eles, porquanto um delito não

é consectário do anterior, envolvendo diversidade de desígnios, escopos distintos de pessoas distintas, não

justificando a conexão e, por via transversa, a prevenção do Juízo suscitante.

Noutro vértice, o só fato de o Juízo suscitante deferir pleito de busca e apreensão dos documentos numa peça

indiciária não o torna prevento para as demais instauradas, porquanto cuida-se de decisão incidental que objetiva a

colheita de provas acerca de um único fato, não havendo juízo de cognição prévio em relação a nenhum outro fato

criminoso que não aquele objeto da medida.

Esta E. 1ª Seção, aliás, já decidiu que, verbis:

 

"(...) Deferida medida de busca e apreensão tendente à elucidação de determinado fato criminoso e sendo

evidenciada, durante a diligência, a ocorrência de outros delitos sem conexão com aquele, não há prevenção do

juízo para processar e julgar todos eles" ( CC 2006.03.00.060407-0, Rel. Des.Fed.Nelton dos Santos, DJU

06.09.07,p.575).

(...) Instauração de procedimento objetivando a identificação de contribuintes que possivelmente tenham

praticado ilícitos criminais contra a ordem tributária com subseqüente formulação de pedido de quebra de sigilo

bancário dos contribuintes identificados. Situação que não apresenta motivos determinantes da fixação da

competência pela prevenção.Precedentes" ( CC 4146, Rel. Des.Fed. Peixoto Junior, DJU 18.02.04, p.277).

" (...) O procedimento instaurado para a obtenção de dados de contribuintes que movimentam expressivos

valores, mas não se sujeitam à tributação compatível de Imposto de Renda, não induz prevenção para a apuração

de delitos praticados por alguns dos contribuintes cujos dados foram obtidos. A apuração de hipotéticos crimes

não se resolve em continuidade da mesma investigação, o que tornaria desnecessária a instauração de novo

procedimento, nem tende a atuar uma única pretensão punitiva estatal. A instauração de procedimentos distintos

com base em elementos obtidos em certa investigação (CPP, art.40) não enseja a prevenção.

A conexão, entre outras hipóteses, ocorre quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias

elementares influir na prova de outra infração. Mas a obtenção de dados dos contribuintes que movimentaram

elevados valores em descompasso com o Imposto de Renda efetivamente incidente não é elemento que possa

influenciar de nenhuma maneira a prova de eventual delito tributário, cujas circunstâncias de tempo, lugar e

modo de execução podem ser averiguadas independentemente do deslinde do procedimento no qual foram obtidos

os dados (genéricos) dos diversos procedimentos"( CC n.4088, Rel.Des.André Nekatschalow, DJU

15.06.04,p.157).
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Insta considerar que a reunião de dezenas de feitos num mesmo Juízo ensejaria prejuízo ao princípio da celeridade

processual. Daí a ratio do artigo 80 do Código de Processo Penal ao facultar ao magistrado a separação dos

processos, quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo e lugar diferentes, ou, quando

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o

juiz reputar conveniente a separação.

Em caso análogo, de minha relatoria (CC nº 2011.03.00.037920-3) a Primeira Seção deste Tribunal, na sessão de

julgamento de 06 de março de 2012, à unanimidade, julgou procedente o conflito negativo de jurisdição para

declarar a competência do juízo suscitado.

Por estas razões, com base no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia,

autorizado pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, julgo procedente o conflito para declarar competente o

Juízo Federal da 4ª Vara Criminal de São Paulo/SP, para o processamento do presente feito.

Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006090-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Cível de Campinas, em face da 7ª Vara

Federal Cível da mesma cidade, em demanda de usucapião proposta por Dioclenes de Castro Brito contra massa

falida de BPLAN Construtora e Incorporadora Ltda. e da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Distribuído o feito ao Juízo Federal da 7ª Vara Cível de Campinas, o MM. Juiz Federal declinou da competência

para julgamento do feito, ao fundamento de que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,

aduzindo também que os autos de usucapião não se encontram entre as exceções de competência do Juizado

Especial Federal, preconizadas no §1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

 

Recebido o feito pelo Juizado Especial Federal Cível, este suscitou conflito negativo de competência, ao

argumento de que, consoante prevê o art. 1º da Lei nº 10.259/2001, a massa falida não pode demandar perante o

Juizado Especial Federal.

 

Disse, ainda, que "o artigo 942 do CPC prevê a citação por edital dos réus que estejam em lugar incerto,

incluídos os confinantes e eventuais interessados, o que, por mais este motivo, torna este Juizado Especial

Federal incompetente, pois o §2º do art. 18 da Lei 9.099/95 proíbe a citação por edital nos Juizados Especiais"

(f. 4v).

 

Com vista dos presentes autos, a e. Procuradora Regional da República Elizabeth Kablukow Bonora Peinado

2012.03.00.006090-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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opinou no sentido de dar provimento ao conflito de competência para declarar competente para o julgamento o

juízo suscitado.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, consigno que o rito da ação de usucapião é suficiente para afastar a competência do Juizado Especial

Federal, porquanto, além da necessidade de citação dos réus e confinantes, contém previsão de citação de

eventuais interessados por edital (CPC, artigo 942), de modo a evidenciar incompatibilidade com o sistema célere,

simples, oral e informal presentes no Juizado Especial.

 

Nesta trilha, o Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando. In verbis:

 

"Processual Civil. Conflito negativo. Ação declaratória de ausência. Percepção de benefício previdenciário.

Citação por edital. Rito da Lei n. 9.099/1995. Incompatibilidade. Competência da Justiça Comum Federal.

A ação declaratória de ausência, em que a citação somente pode ocorrer pela via editalícia, não é compatível

com o rito da Lei n. 9.099/1995, art. 18, § 2º, que não admite seu uso, aplicável à espécie por força do art. 1º da

Lei n. 10.259/2001.

Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de São Gonçalo, RJ, o suscitado."

(STJ, 2ª Seção, CC 2008.0021563-3, Relator Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 27.8.2008).

 

Noutro giro, infere-se que, havendo contestação, é de rigor a dilação probatória, o que, por si só, afigura-se

incompatível com o procedimento sumário perquirido no Juizado Especial.

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

 

"Conflito de Competência. Ações de usucapião. Juízo Especial de Causas Cíveis e Juízo Comum.

Embora a redação do art. 95, I, c, do CDOJESC c/c o art. 5o, III, da Lei Complementar n. 77/93, abone, em

princípio, a tese do Dr. Juiz suscitado, as ações de competência do Juizado Especial de Causas Cíveis, de acordo

com a matriz constitucional (art. 98, I), são as de "menor complexidade ... mediante procedimento oral e

sumaríssimo", o que não se compadece com as ações de usucapião, que têm rito especial, disciplinado no CPC,

compreendendo justificação prévia da posse pelo requerente, citação dos interessados, inclusive por edital e, se

contestadas, ampla fase probatória. Precedentes no CC 491 e AI 6.322 e CC 625 .(Des. Protásio Leal)

- conflito julgado procedente para declarar a competência do Juízo suscitado, Juízo Comum de Blumenau".

(TJ/SC, CC 691497 SC 1988.069149-7, Segunda Câmara de Direito Comercial, rel. João José Schaefer, j. em

09/12/1993).

 

De outra parte, razão assiste ao juízo suscitante ao afirmar que a regra insculpida no artigo 8º da Lei nº 9.099/95,

na parte em que proíbe a massa falida de demandar no Juizado Especial, não conflita com o disposto na Lei nº

10.259/2001.

 

Deveras, referida vedação deve ser aplicada subsidiariamente ao Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 1º

da Lei nº 10.259/2001.

 

Por fim, anoto que a questão posta nesses autos foi recentemente analisada por esta Seção, concluindo-se que a

competência é do Juízo Federal Comum. Veja-se:

 

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA . USUCAPIÃO. MASSA FALIDA . COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE. 1. A massa falida não pode ser parte em feitos que se processam nos

Juizados Especiais Federais em face da proibição contida no artigo 8o , da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados

Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001. 2. A

complexidade do processo de usucapião não se harmoniza com os princípios que regem os Juizados Especiais

Federais, especialmente a celeridade, a simplicidade e a informalidade, previstas no artigo 2º, da Lei nº 9.099/95.

3. conflito negativo de competência procedente. competência do Juízo Federal suscitado declarada".

(TRF/3, CC 00239876020114030000, 1ª Seção, rel. Des. Federal Ramza Tartuce, CJ1 de 13/12/2011).

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o conflito para declarar a competência do Juízo Federal da 7ª Vara da
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Subseção Judiciária de Campinas, para julgamento do feito.

 

Procedam-se às comunicações necessárias.

 

Publique-se a presente decisão no órgão oficial e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, façam-se as anotações devidas e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007259-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Dissentem o Juizado Especial Federal Cível desta Capital e a 12ª Vara Federal Cível de São Paulo, por meio do

presente conflito negativo de competência, em razão daquele ter recebido dessa os autos da ação monitória nº.

0022585-87.2010.4.03.6301 (2008.61.00.005002-7 número de origem), que a Caixa Econômica Federal move

contra Luciane Mendonça Pinto Bettencourt e Maria Auxiliadora Rodrigues Farias, com o objetivo de ser

ressarcida no valor de R$ 15.746,55 (quinze mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos),

valor atualizado até 07/12/2007; referido valor corresponde ao saldo devedor oriundo do Contrato de Abertura

de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES nº. 21.1166.185.0003556-15, pactuado entre as partes em

14/07/2000, não obstante ter havido sucessivos termos de aditamento; em 10/02/2004 deu-se a assinatura do termo

de encerramento (fls. 10/13).

 

O d. Juízo Suscitado (12ª Vara Federal) adotando como razão de decidir o julgado da lavra do eminente

Ministro Castro Meira, no Conflito de Competência de nº. 107.216/SP, DJE de 10.09.2009, do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, reconheceu a incompetência absoluta daquele Juízo para processar e julgar a ação monitória

ajuizada pela Caixa Econômica Federal, em virtude do valor reclamado ser inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível desta Capital (fls. 186/191).

 

Irresignada com a decisão do Juízo suscitado, a Caixa Econômica Federal interpôs (fls. 196/210), sem êxito (fls.

234/235), agravo de instrumento, o qual foi negado seguimento em virtude de ausência de recolhimento do valor

destinado ao porte de remessa e retorno.

 

Por sua vez, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível suscitou o presente conflito, não reconhecendo a sua

competência para o processamento e julgamento da ação monitória, porquanto promovida pela empresa pública

federal, que "não se enquadra no conceito de micro ou pequena empresa ", (art. 6º, inciso I, da Lei nº. 10.259/01)

(fls. 266/268).

 

2012.03.00.007259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NILTON BARBOSA LIMA

PARTE RÉ : LUCIANE MENDONCA PINTO BETTENCOURT e outro

: MARIA AUXILIADORA RODRIGUES FARIAS

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225858720104036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Dispensei as informações e designei o d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes

(fl. 272).

 

Nesta Corte, o Procurador Regional da República, em parecer da lavra do Dr. Márcio Domene Cabrini,

manifestou-se pela procedência do conflito, para se reconhecer em definitivo a competência do Juízo suscitado

(fls. 279/281).

 

DECIDO.

 

Grassa dissenso entre os rr os Juízos do Juizado Especial Federal Cível desta Capital e o da 12ª Vara Federal Cível

de São Paulo, por meio do presente conflito negativo de competência, em razão daquele ter recebido desse os

autos da ação monitória nº. 0022585-87.2010.4.03.6301 (2008.61.00.005002-7 número de origem), que a Caixa

Econômica Federal move contra Luciane Mendonça Pinto Bettencourt e Maria Auxiliadora Rodrigues

Farias, com o objetivo de ser ressarcida no valor de R$ 15.746,55 (quinze mil, setecentos e quarenta e seis reais e

cinqüenta e cinco centavos), valor atualizado até 07/12/2007; referido valor corresponde ao saldo devedor oriundo

do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES nº. 21.1166.185.0003556-15,

pactuado entre as partes em 14/07/2000, não obstante ter havido sucessivos termos de aditamento; em 10/02/2004

deu-se a assinatura do termo de encerramento (fls. 10/13).

 

A controvérsia reside em saber se o artigo 6º, da Lei nº. 10.259/2001, é peremptório ao estipular o rol dos

legitimados ativos - não se enquadrando a CEF no discurso legal - ou, como sustenta o juízo suscitado, se por ser

o valor reivindicado inferior a 60 salários mínimos a competência, absoluta, é do Juizado Especial Federal Cível,

não devendo o artigo 6º, da Lei nº 10.259/2001 ser interpretado em sentido estrito, mas de forma sistemática, em

cotejo com o artigo 3º, §1º , do mesmo diploma legal.

 

A respeito do tema - legitimação ativa da CEF para estar no Juizado Especial Federal Cível - esta egrégia 1ª

Seção, em 05/08/2010, no julgamento do CC. nº 2010.03.00.000211-5, da relatoria do eminente Desembargador

Federal Cotrim Guimarães, à unanimidade, declarou a competência do Juízo Federal da 12ª Vara Federal para

processar e julgar a ação monitória em dissenso naquele incidente.

 

A ementa daquele julgado assinalou:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL X JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL - AÇÃO PROPOSTA POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - ILEGITIMIDADE -

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

I - A regra de competência, em relação aos Juizados Especiais, é a do valor atribuído à causa. Nesse sentido,

dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar

causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as

suas sentenças. O §1º exclui algumas causas da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis, merecendo

destaque, no presente conflito de competência, aquelas previstas nos incisos II, III e XI do artigo 109 da

Constituição Federal de 1988, ou seja, as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município

ou pessoa domiciliada ou residente no país, as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado

estrangeiro ou organismo internacional e a disputa sobre direitos indígenas, respectivamente.

II - O artigo 6º, por sua vez, dispõe que podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível as pessoas físicas e as

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317/96, como autoras e, como rés, a

União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.

III - No tocante à interpretação no sentido de que o legislador não incluiu, dentre as exceções previstas no inciso I

do §1º do artigo 6º, as causas constantes no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o que permitiria a

participação da empresa pública federal na condição de autora, tal argumento não convence, uma vez que tal

exegese tornaria desnecessária a previsão contida no inciso II do artigo 6º da Lei nº 10.259/01 que dispõe que

podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível, como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas

federais.

IV - O critério da expressão econômica da lide somente pode ser adotado nas hipóteses em que restar evidenciada

a omissão involuntária do legislador, o que não ocorreu em relação às empresas públicas federais, uma vez que o

seu silêncio, neste caso, é eloqüente, pois há previsão expressa no sentido de figurarem como rés, o que afasta a

legitimidade como autoras. Precedentes do C. STJ.

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Federal.

(CC nº. 2010.03.00.000211-5 - 1ª Seção - Data de julgamento: 05/08/2010 - Publicado em 24/08/2010).
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Posteriormente, a 1ª Seção, em conflito de competência análogo ao presente, agora de minha relatoria, assentou:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL - AÇÃO MONITÓRIA PROMOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM FACE DE

PESSOAS FÍSICAS OBJETIVANDO SER RESSARCIDA DE VALOR ABAIXO DE SESSENTA SALÁRIOS

MÍNIMOS CORRESPONDENTE A SALDO DEVEDOR ORIUNDO DE CONTRATO DE ABERTURA DE

CRÉDITO (CRÉDITO DIRETO CAIXA - CDC) - CONFLITO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL COMUM. DECISÃO MONOCRÁTICA RECONSIDERADA - AGRAVO PROVIDO E

CONFLITO PROCEDENTE. 1. Insurgência da Caixa Econômica Federal recebida como agravo nos termos do

parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil. 2. Agravo contra decisão monocrática do relator que

julgou improcedente o conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em

face do Juízo Federal da 12ª Vara Federal que síntese entendeu que a competência para julgamento de ação

monitória proposta pela CEF de valor até sessenta salários mínimos é do Juizado Especial Federal Cível. 3.

Dissenso entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal Comum em ação monitória movida pela Caixa

Econômica Federal, inicialmente na Vara Federal, objetivando ser ressarcida de quantia relativa a débito oriundo

de Contrato de Abertura de Crédito - Crédito Direto Caixa - CDC. 4. A controvérsia reside em saber se o artigo 6º,

da Lei nº. 10.259/2001, é peremptório ao estipular o rol dos legitimados ativos - não se enquadrando a CEF no

discurso legal - ou, como sustenta o juízo suscitado, se por ser o valor reivindicado inferior a 60 salários mínimos

a competência, absoluta, é do Juizado Especial Federal Cível, não devendo o artigo 6º, da Lei nº 10.259/2001 ser

interpretado em sentido estrito. 5. A respeito do tema - legitimação ativa da CEF para estar no Juizado Especial

Federal Cível, esta egrégia 1ª Seção, em 05/08/2010, no julgamento do CC. nº 2010.03.00.000211-5, semelhante

ao presente, à unanimidade, declarou a competência do Juízo de Vara Federal para a ação monitória em dissenso

naquele conflito. 6. Agravo provido e conflito procedente.(CC 201003000070972, DES. FED. JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, 27/09/2010)

 

Ainda, em julgado recente, de 03/05/2012, a 1ª Seção reafirmou, em matéria semelhante a aqui discutida, a

competência do Juízo Federal da 12ª Vara Federal Cível de São Paulo, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL AUTORA. INADMISSIBILIDADE.

1. Segundo o art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01, podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível, como autores, as

pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n. 9.317, de 05.12.96, o

que exclui as empresas públicas federais. Na hipótese de entidades dessa natureza figurarem como demandantes,

não se configura a competência do Juizado Especial (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 0007097-

80.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j. 02.09.10; CC n. 0000211-65.2010.4.03.0000, Rel. Des.

Fed. Cotrim Guimarães, j. 05.08.10).

2. A Caixa Econômica ajuizou ação monitória e deu à causa o valor de R$ 14.319,21 (quatorze mil trezentos e

dezenove reais e vinte e um centavos). Considerando-se que se trata de empresa pública federal, não pode figurar

como demandante perante o Juizado Especial Federal, independentemente do valor dado ao feito.

3. Conflito julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo.

(CC 201103000190209, DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/05/2012)

 

Ante o exposto, considerando que a egrégia 1ª Seção desta Corte Regional decidiu reiteradamente em matéria

análoga no sentido de que a competência para processar e julgar ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica

Federal é do Juízo de Vara Federal e não do Juízo do Juizado Especial Federal, nos termos do parágrafo único

do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente conflito de competência para declarar a

competência do Juízo Federal da 12ª Vara Federal de São Paulo, o suscitado.

 

Publique-se.

 

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator
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00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008704-31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de Mogi das

Cruzes, e como suscitado o Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos.

 

O conflito originou-se de demanda relativa ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, tendente à revisão de

prestações e do saldo devedor, tendo sido inicialmente ajuizada no Juízo Federal comum.

 

Discute-se, nestes autos, qual deve ser o valor da causa em ações que têm como objeto a revisão de contrato.

 

Com vistas dos autos, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República

André de Carvalho Ramos, opina pela procedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A E. 1ª Seção deste Tribunal entende, sem discrepância, que, se o pedido inicial não se resume a obter a redução

do valor das prestações vincendas, não é possível calcular o valor da causa simplesmente multiplicando por doze o

valor da diferença entre a prestação cobrada e a reputada correta pelo mutuário. Vejam-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO GERAL DO CONTRATO. VALOR DA CAUSA. JUÍZO

CÍVEL.

1. Se a demanda proposta pelo mutuário objetiva a revisão geral do contrato, não se limitando às prestações

vincendas, o valor da causa deve refletir o valor do contrato. Assim, na hipótese de o valor da causa exceder o

limite estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60 salários mínimos), a demanda não é da competência do

Juizado Especial (TRF da 3ª Região, CC n. 200603000246311, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07;

CC n. 200603000975564, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07; CC n. 200503000943420, Rel. Des. Fed.

Vesna Kolmar, j. 06.12.06; CC n. 200603000576402, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.12.06).

2. Conflito procedente. (CC 200903000434402, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

26/03/2010)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL,

AMBOS, DE CAMPO GRANDE/MS EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL,

ONDE DAR-SE-Á AMPLA DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS O VALOR DE PRESTAÇÕES.

MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O

CRITÉRIO DE 'DOZE VEZES O VALOR DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA PRESTAÇÃO DEVIDA E O

VALOR QUE A PARTE-AUTORA ENTENDE DEVIDO'. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO JULGADO

PROCEDENTE. 

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação revisional de contrato de mútuo habitacional denominada

de 'Ação Ordinária de Revisão Contratual, cumulada com nulidade de leilão extrajudicial e repetição de

2010.03.00.008704-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : EMILIO CARLOS MARTINS DA SILVA e outro

: SARAY KAMIMURA MARTINS DA SILVA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2006.63.09.001381-1 JE Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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indébito', repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido a soma da diferença de

doze prestações cobradas pela CEF e as devidas pela parte-autora, resultando em valor inferior ao estabelecido

no 'caput' do artigo 3º da Lei nº. 10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados -

não há dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na

demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando. 

3. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser

ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de

sessenta (60) salários mínimos.

4. Conflito julgado procedente"

(TRF, 1ª Seção, CC n.º 8362/MS, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 3/5/2006, DJU 18/7/2006, p. 584). 

 

No caso presente, o pedido inicial de fato não se cinge à redução do valor das prestações vincendas, hipótese que

justificaria a adoção do critério de multiplicar-se por doze o valor mensal cobrado e o valor considerado correto

pelo devedor.

 

De outra parte, o valor total do contrato ultrapassa o limite estabelecido no art. 3º, caput, da Lei n.º 10.259/2001

(f. 34).

 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o conflito para declarar competente o juízo suscitado.

 

Comuniquem-se.

 

Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0096412-95.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo D. Juízo Federal da 1ª vara Previdenciária de São Paulo em

face do D. Juízo da 1ª Vara Cível de São Paulo, nos autos da ação ordinária nº 2004.61.00.005309-6.

 

Em consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual da Primeira Instância, verifico que o feito foi

2005.03.00.096412-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2004.61.00.005309-6 1V Vr SAO PAULO/SP
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sentenciado pelo D. Juízo Suscitado da 1ª Vara Cível, que foi designado para resolver, em caráter provisório, as

medidas de urgência nos autos originário.

 

Assim, o presente conflito perdeu o objeto, pelo que, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal, julgo prejudicado o pedido.

 

Intime-se e Oficie-se. Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00054 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0089461-85.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

 

 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo D. Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo em face do D.

Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos, ambos da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da ação ordinária nº

2005.61.19.003359-8.

 

Alega o D. Juízo suscitante que a ação foi primeiramente distribuída à 1ª Vara de Guarulhos, tendo aquele Juízo

suscitado declinado da competência para o processamento e julgamento do feito em razão da prevenção com o

feito nº 2004.61.00.035662-7, que tramitou perante este Juízo.

 

Afirma que aquele feito foi extinto sem julgamento do mérito em decorrência de não ter a autora promovido os

atos que lhe eram devidos, não podendo tal extinção ser comparada àquela motivada pela desistência da ação, cuja

prevenção, nesse caso, está prevista na norma do artigo 253, II, do Código de Processo Civil.

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador da República, Dr. Sérgio Monteiro Medeiros,

opinou pela improcedência do conflito.

 

Vieram os autos à conclusão.

2005.03.00.089461-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : AGASSETE COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.19.003359-8 20 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido, com fulcro na regra do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, os autos originários tratam de ação ordinária objetivando a declaração de inexigibilidade da

contribuição social incidente sobre a verba denominada "prêmio assiduidade" paga aos empregados da autora.

 

Distribuída à 1ª Vara Federal de Guarulhos em 09 de junho de 2005, aquele D. Juízo ora suscitado entendeu pela

existência de prevenção com os autos da ação ordinária nº 2004.61.00.035662-7, aplicando, por analogia, a norma

prevista no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001, ao

fundamento que a não realização dos atos processuais determinados pelo Juízo pode caracterizar uma "desistência

em branco", e a não reunião dos processos acarretará em ofensa ao princípio do juiz natural.

 

Insurge-se o Juízo suscitante ao fundamento que a regra do artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001, se aplica somente aos casos de extinção do feito sem exame do

mérito decorrente de pedido de desistência da parte autora, e não em qualquer hipótese de extinção.

 

Em que pesem os doutos fundamentos adotados pelo D. Juízo suscitado na decisão que declinou da competência,

tenho que a verificação de prevenção deve observar a regra processual vigente no momento da ação.

 

In casu, a ação foi ajuizada em 09 de junho de 2005, quando a norma do artigo 253, inciso II, do Código de

Processo Civil ainda vigia sob a redação da Lei nº 10.352/2001, que determinava que distribuir-se-iam por

dependência as causas de qualquer natureza quando, tendo havido desistência, o pedido for reiterado, mesmo que

em litisconsorte com outros autores.

 

A ação nº 2004.61.00.035662-7, por sua vez, foi extinta sem exame do mérito, na forma do artigo 284 do Código

de Processo Civil, por não ter a autora cumprido as determinações do Juízo de regularização do feito, não se

enquadrando na hipótese de prevenção acima elencada.

 

Ademais, por mais dignas que sejam as razões do D. Juízo suscitado da 1ª Vara Federal de Guarulhos no intuito

de resguardar o princípio do juiz natural e impedir a burla à distribuição por meio da denominada "desistência

branca", o fato é que não se pode afirmar que a inércia da autora, que ensejou a extinção do primeiro feito, tenha

se dado por má-fé.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo

procedente o conflito negativo para declarar a competência do D. Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos para o

processamento e julgamento do feito.

 

e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00055 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0049010-91.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.03.00.049010-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : ELIZABETH ALMEIDA PUPO DE SOUZA

ADVOGADO : ROSANGELA GALDINO FREIRES
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DECISÃO

 

 

 

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de conflito de competência ajuizado pelo D. Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo em

face do D. Juízo Federal da 24ª Vara Cível de São Paulo, nos autos do mandado de segurança nº

1999.61.00.052706-0, em que pleiteia a impetrante Elizabeth Almeida Pupo de Souza assegurar o direito de não

ser compelida, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ao pagamento dos

valores relativos à contribuição social relativa ao período de 08.02.1977 a 28.02.1979, eis que operada a

decadência, ou, subsidiariamente, seja determinado à autoridade coatora a elaboração de novos cálculos com os

critérios da lei vigente à época dos fatos geradores.

 

Primeiramente distribuída à 24ª Vara Cível Federal de São Paulo, após o exame da liminar, em decorrência da

implantação das Varas Federais Previdenciárias, de acordo com o Provimento nº186/99, do E. Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, aquele Juízo declinou da competência em razão da matéria compreender benefícios

previdenciários.

 

O D. Juízo Previdenciário, por sua vez, entendendo tratar-se de matéria relativa ao custeio da Seguridade Social,

suscitou o presente conflito.

 

O D. Juízo suscitado prestou informações às fls. 28/29.

 

Na seqüência, o Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador da República, Dr. Ademar

Viana Filho, opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

A controvérsia trazida no presente conflito é idêntica à decidida pelo C. Órgão Especial deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, no processo nº 2004.03.00.062969-0, da relatoria do E. Desembargador Federal Nery

Júnior, que ora transcrevo, valendo-me dos seus fundamentos para decidir a questão ora posta:

 

"O conflito suscitado, aparentemente equilibra-se em linha tênue entre os parágrafos 1º e 3º do artigo 10 do

Regimento Interno desta Corte. O que se discute é se a matéria da ação originária é relativa a benefício

previdenciário ou recolhimento de contribuições devidas ao INSS, o que, se clareado estivesse, definiria se a

competência para o julgamento do mandado de segurança que ensejou o agravo de instrumento é de

competência, em primeiro grau, das varas especializadas previdenciárias ou das varas da Justiça Cível Federal

e, consequentemente, em segunda instância, da Terceira Seção ou Primeira Seção, respectivamente.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.052706-0 2V Vr SAO PAULO/SP
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O Provimento nº 186 de 28 de outubro de 1999, do Conselho da Justiça Federal, disciplinou a competência das

Varas Federais Previdenciárias em São Paulo:

 

"Art. 2º As varas federais implantadas terão competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, recebendo, por redistribuição, o acervo dessa matéria existente nas varas cíveis da Subseção

Judiciária da Capital, do Foro Pedro Lessa."

Inicialmente, ao compulsar os autos, me norteei no mesmo sentido da magistrada suscitada, relativamente à

matéria tratar de adimplemento de obrigação tributária exigida por autoridade previdenciária, de competência,

portanto, da Primeira Seção deste Tribunal, nos termos do §1º do artigo 10 do Regimento Interno. Por este

motivo, designei a suscitante para apreciar as medidas urgentes nos autos que deflagram o presente feito.

Mas em análise mais aprofundada do caso em tela, vislumbrei que a pretensão fim do impetrante, no mandamus

originário, é viabilizar sua aposentadoria por tempo de contribuição, apesar da questão de fundo ser de natureza

tributária, especificamente, cálculo de contribuições previdenciárias devidas ao INSS sem os efeitos da OS 55/96.

A matéria trazida à baila, embora nova perante este colendo Órgão Especial, já foi brilhantemente enfrentada

tanto pela Primeira Seção como pela Terceira Seção deste Tribunal, que decidiram no mesmo sentido: (CC 4310,

Reg. 2002.03.00.03212-8, Primeira Seção, votação unânime, rel. Des. Federal Marisa Santos, julgado em

06.11.2002, DJU de 14.01.2003, pág. 227);(CC 4610, Reg. 2003.03.00.013489-1, Terceira Seção, por maioria,

rel. Des. Fed. Eva Regina, julgado em 10.09.2033, DJU de 22.10.2003, pág. 225).

Diante do exposto, por meu voto, julga-se procedente o conflito suscitado para declarar competente e apreciar o

agravo de instrumento de registro nº 2004.03.00.044440-9, a Juíza Convocada da Oitava Turma, ou relator que a

suceder.

É como voto."

Assim, faço minhas as razões de decidir do julgado acima e declaro a competência do D. Juízo da 2ª Vara Federal

Previdenciária para o processamento e julgamento do mandado de segurança nº 1999.61.00.052706-0)

 

Por esses fundamentos, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o conflito de competência.

Intime-se e Oficie-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00056 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031847-59.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo DD. Juízo da 3ª Vara Federal de Santos em face do

2004.03.00.031847-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO MARILAR

ADVOGADO : JORGE LUIZ LEMOS DA COSTA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.02.03136-2 3 Vr SANTOS/SP
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DD. Juízo da 2ª Vara Federal de Santos, ambos da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da ação declaratória

nº 97.0203136-2.

 

Alega que a ação foi primeiramente distribuída à 2ª Vara Federal de Santos, tendo aquele Juízo declinado da

competência em razão da conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal e respectivos embargos, em trâmite

perante o D. Juízo Suscitado, a fim de evitar decisões conflitantes, nos termos do artigo 105 do Código de

Processo Civil.

 

Afirma a impossibilidade de reunião dos feitos, considerando que se trata de vara especializada em matéria

criminal, previdenciária, execução fiscal e seus embargos, não tendo competência para o processamento e

julgamento da ação declatarória.

 

Sustenta que a competência da 3ª Vara Federal de Santos é material e, portanto, absoluta.

 

É o relatório.

 

Decido, com fulcro na norma do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese dos autos, conquanto as partes e a causa de pedir sejam as mesmas, os pedidos da ação anulatória e

dos embargos à execução fiscal são distintos, configurando, assim, a hipótese de conexão prevista no artigo 103

do Código de Processo Civil.

 

Todavia, não cabe a reunião dos feitos no Juízo suscitante, tendo em vista se tratar de Vara Especializada em

Execução Fiscal, cuja competência especializada, de natureza absoluta em razão da matéria, não autoriza o

processamento e julgamento das ações ordinárias, sejam elas declaratórias ou constitutivas.

 

Nesse sentido já se manifestou este Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS. 1. No que concerne à

existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de competência

relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de Processo

Civil. 2. Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou

continência, não há possibilidade de reunião dos processos. 3. Nas varas especializadas em execuções fiscais não

se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha informação no juízo da execução, a fim de afastar a

possibilidade de decisões conflitantes. 4. Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo

Federal da 9ª de Ribeirão Preto/SP - Vara Especializada em Execuções Fiscal, por ser este absolutamente

incompetente para processar a ação anulatória, o que afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão.

Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por unanimidade, quando do julgamento do Conflito de Competência nº

2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205. 5.

Competência do juízo suscitado.

(TRF-3, 2ª Seção, CC 200703000527419, Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 09/11/2007, p. 473)

Também a posição do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA

ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA DE VARA

ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o juízo da 4a Vara Federal de Santos/SP,

suscitante, e o juízo da 1ª Vara Federal e Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu/PR, suscitado, nos autos de

execução fiscal movida pela União Federal. Discute-se a possibilidade de serem reunidas execução fiscal e ação

anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é vara

especializada em execução fiscal, nos termos consignados em norma de organização judiciária. 

2. Em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de

prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus. Precedentes.

3. Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que
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observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC.

4. A existência de vara especializada em razão da matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo,

portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita

a modificação da competência absoluta, seja porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para

apreciar uma das demandas, não é possível a reunião dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações

tramitarem separadamente.

5. Embora não seja permitida a reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação

anulatória, cumpre ao juízo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso

verifique que o débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

6. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitado.

(STJ - CC 106041 / SP 2009/0112481-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do

Julgamento 28/10/2009,Data da Publicação/Fonte DJe 09/11/2009)

 

Por essas razões, julgo procedente o conflito de competência para declarar a competência do D. Juízo

Suscitado da 2ª Vara Federal de Santos para processar e julgar a ação declaratória nº 97.0203136-2.

 

I. e Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00057 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023725-23.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo DD. Juízo da 3ª Vara Federal de Santos em face do

DD. Juízo da 2ª Vara Federal de Santos, ambos da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da ação declaratória

nº 1999.61.04.005299-8.

 

Alega que a ação foi primeiramente distribuída à 2ª Vara Federal de Santos, tendo aquele Juízo declinado da

competência em razão da conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal e respectivos embargos, em trâmite

perante o D. Juízo Suscitado, a fim de evitar decisões conflitantes, nos termos do artigo 105 do Código de

Processo Civil.

2005.03.00.023725-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA

ADVOGADO : GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 1999.61.04.005299-8 3 Vr SANTOS/SP
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Afirma a impossibilidade de reunião dos feitos, considerando que se trata de vara especializada em matéria

criminal, previdenciária, execução fiscal e seus embargos, não tendo competência para o processamento e

julgamento da ação declatarória.

 

Sustenta que a competência da 3ª Vara Federal de Santos é material e, portanto, absoluta.

 

É o relatório.

 

Decido, com fulcro na norma do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese dos autos, conquanto as partes e a causa de pedir sejam as mesmas, os pedidos da ação anulatória e

dos embargos à execução fiscal são distintos, configurando, assim, a hipótese de conexão prevista no artigo 103

do Código de Processo Civil.

 

Todavia, não cabe a reunião dos feitos no Juízo suscitante, tendo em vista se tratar de Vara Especializada em

Execução Fiscal, cuja competência especializada, de natureza absoluta em razão da matéria, não autoriza o

processamento e julgamento das ações ordinárias, sejam elas declaratórias ou constitutivas.

 

Nesse sentido já se manifestou este Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS. 1. No que concerne à

existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de competência

relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de Processo

Civil. 2. Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou

continência, não há possibilidade de reunião dos processos. 3. Nas varas especializadas em execuções fiscais não

se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha informação no juízo da execução, a fim de afastar a

possibilidade de decisões conflitantes. 4. Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo

Federal da 9ª de Ribeirão Preto/SP - Vara Especializada em Execuções Fiscal, por ser este absolutamente

incompetente para processar a ação anulatória, o que afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão.

Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por unanimidade, quando do julgamento do Conflito de Competência nº

2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205. 5.

Competência do juízo suscitado.

(TRF-3, 2ª Seção, CC 200703000527419, Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 09/11/2007, p. 473)

Também a posição do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA

ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA DE VARA

ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o juízo da 4a Vara Federal de Santos/SP,

suscitante, e o juízo da 1ª Vara Federal e Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu/PR, suscitado, nos autos de

execução fiscal movida pela União Federal. Discute-se a possibilidade de serem reunidas execução fiscal e ação

anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é vara

especializada em execução fiscal, nos termos consignados em norma de organização judiciária. 

2. Em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de

prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus. Precedentes.

3. Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC.

4. A existência de vara especializada em razão da matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo,

portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita

a modificação da competência absoluta, seja porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para

apreciar uma das demandas, não é possível a reunião dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações

tramitarem separadamente.

5. Embora não seja permitida a reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação
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anulatória, cumpre ao juízo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso

verifique que o débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

6. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitado.

(STJ - CC 106041 / SP 2009/0112481-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do

Julgamento 28/10/2009,Data da Publicação/Fonte DJe 09/11/2009)

 

Por essas razões, julgo procedente o conflito de competência para declarar a competência do D. Juízo

Suscitado da 2ª Vara Federal de Santos para processar e julgar a ação declaratória nº 1999.61.04.005299-8.

 

I. e Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00058 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0111647-68.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

 

Trata-se de conflito de competência suscitado por Urisbela Vieira Duarte e outros em face do D. Juízo da 1ª Vara

Federal do Araçatuba nos autos da ação de Reintegração de Posse nº 2006.61.07.009543-0.

 

Afirmam que a ação foi primeiramente interposta perante o D. Juízo Estadual da 4ª Vara Cível da Comarca de

Araçatuba, objetivando a reintegração na posse na estrada particular ART 167, cujos imóveis de suas propriedades

são a ela lindeiros, invadida por integrantes do "Movimento do Sem Terra" - MST.

 

2006.03.00.111647-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

SUSCITANTE : URISBELA VIEIRA DUARTE e outros

: EDMEA CARVALHO AFFONSO

: ROGERIO AFONSO PASCOAL

: RONALDO AFONSO PASCHOAL

: ROBERTO AFONSO PASCOAL

: JOAO AUGUSTO GATTO

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

PARTE AUTORA : MARIA DE JESUS LUIZ COELHO

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR

PARTE RÉ : INTEGRANTES DO MOVIMENTO DE SEM TERRAS

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 2006.61.07.009543-0 1 Vr ARACATUBA/SP
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A liminar foi concedida e cumprida; contudo, o INCRA, autor da ação de desapropriação nº 2004.61.07.009046-0,

por força de liminar concedida naqueles autos, se imitiu na posse de um dos imóveis lindeiros da estrada ART

167, qual seja, a Fazenda Floresta, e, segundo alega, "convidou os Sem Terra a partilharem daquela posse",

sendo referido imóvel tomado de imediato por essas pessoas.

 

Porém, após a cassação dessa liminar por este E. Tribunal nos autos do Agravo de Instrumento nº

2006.03.00.069213-0, os integrantes do Movimento Sem Terra, ao desocuparem as terras da Fazenda Floresta,

voltaram a se instalar na estrada particular objeto da ação possessória da qual este conflito de competência é

decorrente.

 

Sustenta que apesar da inexistência de qualquer conexão ou continência entre as ações possessória e

expropriatória, uma vez que a causa de pedir e o objeto são totalmente distintos, o INCRA requereu a reunião das

ações na Justiça Federal, o que veio a ser deferido pelo Juízo Estadual e aceito pelo Juízo ora suscitado, com

fundamento no artigo 109, I, da CF e no artigo 18 da LC 76/93, tendo o feito sido redistribuído àquele Juízo.

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador da República, Dr. José Pedro Taques, opinou

pela improcedência do conflito. 

 

É o relatório.

 

Decido, com fulcro no artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Em que pesem os fundamentos adotados pelos suscitantes, o conflito de competência é improcedente.

 

De fato, do exame das petições iniciais tanto da ação possessória quanto da desapropriação juntadas nestes autos,

verifico que tanto o pedido quanto a causa de pedir são diversas, havendo identidade apenas em relação a uma das

autoras da primeira com a ré da segunda, o que afasta as hipóteses de conexão ou continência a justificar a reunião

dos feitos.

Contudo, como bem exposto pelo INCRA no pedido de reunião dos feitos juntado às fls. 160/162, o motivo que

justifica o processamento e julgamento da ação possessória no Juízo Federal é o seu superveniente interesse

naquele feito, ante os reflexos que as decisões nele proferidas poderão ter sobre os integrantes do Projeto de

Assentamento Floresta, criado por esse Instituto e dele dependente financeiramente, cujo assentamento na área é

de sua responsabilidade.

 

Dessa forma, a reunião dos feitos no Juízo Federal se embasa na norma prevista no parágrafo único do artigo 5º da

Lei nº 9.469/97, que autoriza as pessoas jurídicas de direito público intervir nas causas cujas decisões possam ter

reflexos de natureza econômica, ainda que indiretos, independentemente de demonstração de interesse jurídico,

para esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da

matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão consideradas

parte.

 

 Nesse ponto, aplica-se a regra do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, que atribui à Justiça Federal a

competência para julgar e processar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes.

 

 Por fim, consigno que agravo de instrumento interposto pelos ora suscitantes contra a decisão que reconheceu a

competência da Justiça Federal para julgar e processar a ação possessória, distribuído nesta Corte sob o nº

2006.03.00.111949-7, foi julgado pela Primeira Turma na data de 26/02/2008, tendo-lhe sido negado provimento,

nos termos do voto do Relator, o E. Desembargador Federal Johonsom di Salvo.

Por esses fundamentos, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o presente conflito e declaro a competência do D. Juízo da 1ª Vara Federal de Araçatuba para o

julgamento da ação possessória nº 2006.61.07.009543-0.

 

Intimem-se e Oficie-se.
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São Paulo, 05 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00059 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0060942-13.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo D. Juízo da 20ª Vara Cível Federal de São Paulo em face do D.

Juízo da 16ª Vara Cível de São Paulo nos autos da ação ordinária nº 1999.61.00.029494-6, em que pleiteiam os

autores a condenação da ré Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças relativas aos expurgos

inflacionários nos saldos das contas vinculadas ao FGTS de sua titularidade, referentes à variação do IPC nos

meses de fevereiro de 1986, junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, além da

taxa progressiva de juros.

 

Informa que o D. Juízo suscitado da 16ª Vara Cível Federal, em consulta do Juiz Distribuidor a cerca de eventual

prevenção, reconheceu a existência de litispendência em relação ao autos FRANCISCO RODRIGUES DA

SILVA, tendo determinado, na seqüência, a livre distribuição do feito, cabendo ao Juízo a quem for distribuído

resolver a questão, não se verificando a hipótese do artigo 105 do Código de Processo Civil.

 

Sustenta, por sua vez, que, de acordo com o artigo 219 do Código de Processo Civil, é competente para decretar a

exclusão de autor do pólo ativo ou a extinção do processo o Juízo em que tramita ou tramitou a ação

primeiramente ajuizada.

 

O Juízo suscitado prestou informações às fls. 26/28.

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador da República, Dr. Ademar Viana Filho,

1999.03.00.060942-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : ANTONIO DO NASCIMENTO e outros

: ROSANGELA JOSE DE OLIVEIRA

: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

: MARIA CELESTE MENEZES VALADARES

: MARIA DO CARMO SANT ANA

: VERA LUCIA LIMA DA SILVA

: FERNANDO ANTONIO BOMBONATO

: LUIZ PEDRO FERREIRA

: MARCOS TOZI SILVA

: GIVALDO ALMEIDA ARAGAO

: HELIO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : ROBERTO CERVEIRA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.029494-6 20 Vr SAO PAULO/SP
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opinou pela improcedência do conflito, declarando-se competente o Juízo da 20ª Vara Cível Federal de São Paulo.

 

É o relatório.

 

Decido, com fulcro na norma do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Não assiste razão ao D. Juízo suscitante.

 

Com efeito, a controvérsia cinge-se à obrigatoriedade ou não da distribuição por dependência do processo, uma

vez verificada a litispendência, definida nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil como: 

 

"§1º Verifica-se litispendência ou coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.

§2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

§3º Há litispendência quando se repete uma ação que está em curso;..."

 

O artigo 103 do Código de Processo Civil, por sua vez, define o conceito de conexão como: "Reputam-se conexas

duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir."

Cristalino está que tais institutos processuais não se confundem. A litispendência se dá entre causas propostas

separadamente e em andamento que são, em verdade, a mesma ação, ou seja, são idênticas. De outro lado, a

conexão ocorre entre ações distintas que, segundo critério legal, sejam semelhantes - vale dizer, não reproduzem

uma à outra, tem apenas pontos comuns, mas conservam características próprias e individuais.

 

Os efeitos desses institutos são também diversos. No primeiro caso, a conseqüência necessária é a extinção de

uma das demandas, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Nesse

ponto, é importante frisar que o legislador não previu que os processos fossem previamente reunidos no mesmo

Juízo para que este decretasse a extinção de um deles. Ao contrário, a litispendência pode ser reconhecida a

qualquer momento ou grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento da parte, não havendo qualquer vinculação

com o Juízo a que foi distribuída a ação idêntica.

 

Já na hipótese de conexão, o juiz prevento pode determinar a reunião das ações propostas em separado, a fim de

que sejam decididas simultaneamente, sem que, contudo, isso implique em extinção de qualquer uma delas. 

 

Ressalte-se, assim, que só se cogita a prevenção do Juízo quando se estiver tratando de ações conexas, conforme

dispõem os artigos 106 e 219 do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, não há correção a ser feita na decisão do D. Juízo suscitado, devendo a questão ser enfrentada pelo

D. Juízo suscitante da 20ª Vara Cível Federal de São Paulo.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o conflito de competência.

 

I. e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00060 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0039203-61.2011.4.03.0000/MS

 

 

2011.03.00.039203-7/MS
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DECISÃO

Cuida-se de conflito de competência suscitado pelo d. Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Campo Grande/MS,

especializada em execuções fiscais em face do também d. Juízo do Juizado Especial Federal Cível Campo

Grande/MS, nos autos da ação para anulação de certidão de dívida ativa, processo nº 0007093-85.2010.403.6000,

no qual Carlos Pereira dos Santos move em face do INSS em virtude da autarquia reclamar a importância de R$

10.852,59 (dez mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos), correspondentes a concessão

de parcelas do benefício assistencial de prestação continuada (NB: 129.863.182-0). Nessa demanda pretende o

autor - Carlos - anular a certidão de dívida ativa, dado que "espelha a cobrança de verbas de caráter alimentar,

recebidas de boa-fé, as quais, por sua própria natureza, são irrepetíveis."

 

Referida ação foi distribuída em 15/07/2010, por dependência, à Execução Fiscal nº. 0012124-23.2009.4.03.6000,

perante o Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Campo Grande/MS, que determinou o encaminhamento dos autos

ao SUIS para livre distribuição a uma das Varas residuais da Subseção Judiciária.

 

O feito foi distribuído para 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS, a qual ordenou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal, em razão do valor da causa ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

O d. Juízo do Juizado Especial Federal entendeu existir conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal nº.

0012124-23.5009.403.6000 e, ainda, sustentou que em homenagem aos princípios da segurança jurídica e

economia processual, que os referidos processos devem ser reunidos. Ao final, decidiu pela sua incompetência

para processar e julgar o feito e determinou a redistribuição dos autos ao Juízo suscitante, Vara Especializada em

execuções fiscais (fls. 132/135).

 

Por sua vez, o d. Juízo suscitante também entendeu ser incompetente para o processamento e julgamento do ação

anulatória, conforme razões expendidas às fls. 32/34, cujos excertos transcrevo:

 

"(...)

Tenho que não há como se aplicar a hipótese prevista no art. 253, inciso I, do Código de Processo Civil ao

presente caso, tendo em vista a natureza da ação e a especialidade deste Juízo.

(...)

Ocorre que, a meu sentir, a pretendida reunião dos feitos nesta 6ª Vara Federal, a qual é especializada em

execução fiscal não pode ser realizada. É que a execução fiscal e os respectivos embargos, bem como as cartas

precatórias expedidas em execuções fiscais, são processados e julgados na vara de execução fiscal, com

competência absoluta, de modo que não poderia atrair, para julgamento simultâneo, a ação anulatória de ato

judicial. (...)

O entendimento diverso poderia levar ao desvirtuamento da finalidade buscada com a especialização de varas.

Nas varas de execução fiscal, como é o caso da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), só para citar um exemplo,

tramitam dezenas de milhares de executivos fiscais.

Se estas varas especializadas passarem a receber, por força da alegada conexão, as milhares de ações de rito

ordinário, declaratórias e anulatórias de débitos fiscais, as quais tramitam nas dezenas de varas cíveis da capital de

São Paulo, então não haverá mais varas especializadas em executivos fiscais, mas, sim, varas com competência

mista.

As varas cíveis, hoje com competência bastante reduzida em face da instalação das varas dos Juizados Especiais

Federais, ficariam ainda mais esvaziadas de sua competência, principalmente em matérias de natureza tributária.

Não foi por outra razão que o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sabiamente, estabeleceu, no artigo

341, do Provimento COGE nº 64, de 28-05-2005, que 'A propositura de mandado de segurança, de ação

declaratória negativa de débito, ação anulatória de débito fiscal ou de medida cautelar inominada, cujo

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

PROCURADOR : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal)

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE>1ªSSJ>MS

No. ORIG. : 00070938520104036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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processamento é de competência das Varas Federais não especializadas, não inibe a correspondente execução;

porém, incumbe-se o respectivo Juízo de comunicar a existência daquelas ações, e das decisões nelas proferidas,

ao Juízo de execução ativa ao mesmo título executivo, para proceder como entender de direito'.

Desse modo, em arremate, entendo que não há conexão entre as duas ações - executivo fiscal e ação anulatória de

débito fiscal. Ainda que houvesse a alegada conexão, esta não determinaria a reunião dos feitos, uma vez que esta

é especializada em execuções fiscais, só lhe cabendo, por força de ato do Tribunal que a especializou, conhecer e

julgar executivos fiscais, os respectivos embargos à execução e as medidas cautelares fiscais.

(...)".

 

Regularmente processado o feito, o Ministério Público Federal, em parecer do ilustre Procurador Regional da

República, da lavra do Dr. Sérgio Monteiro Medeiros, opinou pela procedência do presente conflito (fls. 39/41).

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, eis que

sobre a questão já há pronunciamento nesta Corte.

 

Versa o presente dissenso entre os d. Juízos da 6ª Vara Federal e do Juizado Especial Federal Cível, ambos de

Campo Grande/MS, sobre o processamento e julgamento da ação anulatória de certidão de dívida ativa, proc. nº.

0007093-85.2010.4036000, ajuizada em 15/07/2010, por Carlos Pereira dos Santos contra o INSS, objetivando

seja decretada a nulidade da certidão de dívida ativa nº. 36.531.261-4, pela qual a autarquia busca ser ressarcida da

importância R$ 10.852,29 (dez mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e vinte e nove centavos) correspondente a

parcelas do benefício assistencial de prestação continuada recebidas por Carlos. Alega-se na inicial dessa ação que

o valor recebido constitui-se em "verbas de caráter alimentar recebidas de boa-fé, as quais, por sua própria

natureza, são irrepetíveis."

 

A razão está com o Juízo suscitante.

 

A reunião de ações, seja por conexão ou continência, tem por escopo evitar julgamentos conflitantes.

 

É sabido que para configurar a conexão, nos termos do artigo 103 do Código de Processo Civil, basta que as

causas sejam análogas e exista entre elas um liame de modo a possibilitar a prolação de decisões unificadas.

 

Na hipótese dos autos, a existência de conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal é incontroversa, pois o

vínculo que as une, além da identidade de partes, encontra-se a certidão da dívida ativa nº. 36.531.261-4 de que se

vale o INSS para cobrar o débito nela inscrito, que por sua vez o autor-executado da ação anulatória pretende

invalidá-la.

 

Todavia, o reconhecimento da conexão não implica a reunião de processos, na hipótese dos autos. Para o desate

do presente conflito, a questão que se impõe é se a referida regra tem aplicação aos casos de competência

absoluta.

 

Com efeito, a Lei nº. 10.259/2001, instituidora dos Juizados Cíveis e Criminais, no âmbito da Justiça Federal,

adotou como regra geral de competência, em matéria cível, o valor da causa, e a partir dela, estabeleceu algumas

exceções. Diz o art. 3º da supracitada lei, verbis:

 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.
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§2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma

de dozes parcelas não poderá exceder o valores referido no art. 3º, caput.

§3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

Assim, por expressa disposição legal, tem-se que a demanda em dissenso não figura no rol das exceções a que

alude os incisos do art. 3º; ainda, nos termos do §3º, a competência dos Juizados Especiais é absoluta, o que

impossibilita pelo instituto da conexão a modificação da competência.

 

Nesse sentido colho o seguinte julgado:

 

"(...)

9. Nada obstante, sobreleva notar que "a competência do Juizado Especial Federal Cível, com exceção das

hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV, do § 1° do art. 3°, da Lei 10.259/2001, é absoluta, não sendo passível

de ser alterada pelo instituto da conexão". (CC 68453/DF, DJ 10.12.2007)

(...)"

(CC 200500571555, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:09/06/2008 LEXSTJ VOL.:00228

PG:00023.)

 

Nesse mesmo diapasão, colho o seguinte excerto da manifestação do senhor Procurador Regional da República:

 

"(...)

Dessarte, não obstante conexas, não há como proceder à reunião das ações em questão, seja no juízo suscitado,

seja no juízo suscitante. A presente ação declaratória está sob a égide da competência absoluta dos Juizados

Especiais enquanto a execução fiscal está sob a égide da competência absoluta das Varas Especializadas.

Por fim, não sendo possível a modificação da competência para o julgamento das causas conexas, em razão de se

tratar de competência absoluta, conforme acima referido, cabe o sobrestamento de uma delas, a fim de se aguardar

o desfecho da outra, se houver o risco de decisões contraditória, nos termos do artigo 265, inciso IV, a, do Código

de Processo Civil".

 

Aliás, trago à colação, recente decisão monocrática da eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce,

proferida no CC nº. 2011.03.00.037708-5, no qual dissentiram o Juízo Federal da 1ª Vara Federal e o Juizado

Especial Federal Cível, ambos de Franca/SP, a respeito do processamento e julgamento da ação declaratória nº.

00055243620084036318, cujo excerto é o seguinte:

 

"(...)

Na solução do presente incidente, duas questões se apresentam relevantes.

A primeira, diz respeito à competência dos Juizados Especiais Federais, que, em razão do valor da causa, é

absoluta. E a segunda é a impossibilidade de a CEF demandar nesses Juízos na condição da autora.

Ambas as questões já foram largamente analisadas e decididas por nossas Cortes de Justiça, nenhuma dúvida

remanescendo em relação às mesmas.

Portanto, a competência dos Juizados Especiais Federais, tomando em consideração o valor da causa, é absoluta,

nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, enquanto que, em relação à parte ativa, não

têm, os Juizados Especiais Federais, competência para processar e julgar ação em que a CEF figure na condição

de autora, conforme dispõe o artigo 6º , incisos I e II, da Lei nº 10.259/2001.

O instituto da conexão, em razão disso, não autoriza a reunião dos processos, como corretamente sustenta o Juízo

Suscitante, da Primeira Vara Federal Cível de Franca - SP, devendo cada ação ser processada e julgada no juízo

competente, incidindo, para evitar decisões conflitantes, o disposto no artigo 265, inciso IV, a, do Código de

Processo Civil, como observou o Ministério Público Federal em seu parecer (fl. 63vº).

E, no mesmo sentido, confiram-se:

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA

AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA

DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS PROCESSOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. 1. Cuida-se

de conflito negativo de competência instaurado entre o juízo da 4a Vara Federal de Santos/SP, suscitante, e o juízo

da 1a Vara Federal e Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu/PR, suscitado, nos autos de execução fiscal movida

pela União Federal. Discute-se a possibilidade de serem reunidas execução fiscal e ação anulatória de débito

precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é vara especializada em execução fiscal,
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nos termos consignados em norma de organização judiciária. 2. Em tese, é possível a conexão entre a ação

anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas,

recomendando-se o simultaneus processus. Precedentes. 3. Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão

resultará na reunião dos feitos. A modificação da competência pela conexão apenas será possível nos casos em

que a competência for relativa e desde que observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. 4. A

existência de vara especializada em razão da matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo,

portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a

modificação da competência absoluta, seja porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar

uma das demandas, não é possível a reunião dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem

separadamente. 5. Embora não seja permitida a reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução

fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da

execução, caso verifique que o débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80. 6.

Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitado.

(STJ - CC 106041 - Rel. Min. Castro Meira - 1a Seção - j. 28.10.209 - v.u. - DJE 09.11.2009)

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. CONEXÃO. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO E DE RETIRADA DO NOME DA SERASA. PARTICIPAÇÃO DE ENTE FEDERAL EM

APENAS UMA DAS AÇÕES CONEXAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSPENSÃO DO

PROCESSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Não há prorrogação de competência absoluta. 2. Se em uma das causas

conexas não figura algum dos entes federais previstos no art. 109, inciso I, da Carta Constitucional, não pode ser

prorrogada a competência da Justiça Federal, vez que absolutamente incompetente para julgar ação entre

particulares. 3. Suspensão do processo em trâmite perante a Justiça Estadual nos termos em que dispõe o art. 265,

inciso IV, alínea "a", do Código de Processo Civil. 4. Conflito conhecido para anular a sentença e declarar

competente o JUÍZO FEDERAL DA 30ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA

DO ESTADO DE MINAS GERAIS para processar e julgar a ação em que figura a CEF como ré.

(STJ - cc 90651 - Rel. Min. Fernando Gonçalves - 2a Seção - j. 27.2.2008 - v.u. - DJE 05.03.2008)

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL

COMUM. - A Lei dos Juizados Especiais Federais tratou a questão da competência de maneira diversa da tratada

no Código de Processo Civil, o qual preceitua que a competência em razão do valor é relativa, derrogável portanto

e passível de modificação (arts. 102 e 111, caput). O art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, por seu turno, dispõe que

"no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.". Inaplicáveis ao caso,

assim, os arts. 102 e 105 do CPC, pois, sendo absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais, não há

perquirir a respeito de eventual conexão entre as ações.

(TRF - 4ª Reg. - CC 200404010125900 - Rel. Des. Fed. Celso Kipper - 3a Seção - j. 12.8.2004 - v.u. - DJ

15.09.2004 - p. 518)."

(publicado no Diário eletrônico de 29-2-2012).

 

Por fim, para se evitar o risco de julgamentos conflitantes, recomenda-se ao juízo da 6ª Vara Federal, o suscitante,

o sobrestamento do executivo fiscal, nos termos da Lei nº. 6.830/80 c/c o art. 265, inc. IV, a, do Código de

Processo Civil, até que se decida pelo juízo suscitado a ação anulatória.

 

Ante o exposto, na forma do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência para declarar a competência do Juizado Especial Federal Cível de Campo

Grande/MS, o suscitado.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Dissentem os Juízos do Juizado Especial Federal Cível e da 4ª Vara Federal, ambos da Subseção Judiciária de

Campinas/SP, por meio do presente conflito negativo de competência, em razão daquele ter recebido desse os

autos da "ação ordinária para recomposição da carga horária combinada com pagamento das diferenças e

pedido de tutela antecipada", proc. nº. 0018125-63.2010.403.6105, ajuizada por Tiago de Oliveira Borges em

face do INSS, objetivando seja mantida a jornada de trabalho de trinta horas semanais sem redução de salário,

dentre outros. A inicial dessa ação encontra-se copiada às fls. 29vº/32.

 

O Juízo suscitante, Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP alega, em síntese, sua incompetência em razão

da matéria da ação, pois "o que se pretende é a anulação de ato administrativo federal que não tem natureza

previdenciária ou de lançamento fiscal" (fls. 03/04vº).

 

Por sua vez, o d. Juízo suscitado (4ª Vara Federal) declinou da competência para processar e julgar a ação,

asseverando que (fls. 41vº):

 

"Foi dado à causa o valor de R$ 20.485,62 (vinte mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois

centavos). Em data de 25/04/2003, foi inaugurado o Juizado Especial Federal nesta cidade, especializado em

matéria previdenciária, com ampliação da competência cível e jurisdicional nas datas de 17/08/2004 e 13/12/2004.

Assim, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº. 10.259/01,

declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao

Juizado Especial Federal de Campinas/SP."

 

Distribuído o feito para a minha relatoria, reputei desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado e designei o

Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl. 45).

 

A Procuradoria Regional da República da 3ª Região, na pessoa da Dra. Marcela Moraes Peixoto, opinou para que

seja declarada a competência do Juízo suscitante (fls. 52/54vº).

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, eis que

sobre a questão já há pronunciamento nesta Corte.

 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível em face do Juízo

Federal da 4ª Vara Federal, ambos de Campinas/SP, em relação a "ação ordinária para recomposição da carga

horária combinada com pagamento das diferenças e pedido de tutela antecipada", proc. nº. 0018125-

63.2010.403.6105, ajuizada por Tiago de Oliveira Borges em face do INSS, objetivando seja mantida a jornada de

trabalho de trinta horas semanais sem redução de salário, dentre outros. A inicial dessa ação encontra-se copiada

às fls. 29vº/32.

 

Referida ação de rito ordinário foi ajuizada inicialmente perante o Juízo Federal da 4ª Vara Federal de

Campinas/SP, o qual considerando o valor dado à causa (R$ 20.485,62) e a competência absoluta dos Juizados

Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº. 10.259/01, declinou da competência.

 

Por sua vez o Juízo Suscitante, baseando-se no inciso III do §1º do art. 3º da lei supracitada, se considerou

incompetente para processar e julgar a demanda referida e suscitou o presente conflito.

PARTE AUTORA : TIAGO DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO : LUCIA AVARY DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00181256320104036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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A respeito do tema, em recente pronunciamento a egrégia 1ª Seção desta Corte Regional, em matéria análoga,

asseverou:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DE LEIS

FEDERAIS.

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível em face do Juízo Federal da 1ª

Vara de Sorocaba/SP.

A presente demanda não tem por escopo a anulação de ato administrativo. Trata-se de interpretação das normas

que dispõem sobre regime de carga-horária dos servidores.

Considerando que o valor atribuído à causa pelos autores é inferior ao limite fixado no artigo 3º, caput, da Lei

10.259/01 e a matéria não se insere nas hipóteses de exclusão previstas no seu § 3º, a competência para

julgamento da lide recai sobre o Juizado Especial Federal.

Conflito de competência conhecido, declarando-se competente o Juízo suscitante.

(CC 00323235320114030000, Desembargador Federal José Lunardelli, Primeira Seção, TRF3, Data do

julgamento: 01/03/2012, CJ1 Data: 13/03/2012).

 

Nesse mesmo sentido é o parecer ministerial de fls. 52/54vº, cujo excerto transcrevo:

 

"(...)

A discussão, portanto, gira em torno da interpretação das normas que dispõem sobre o regime de carga horária dos

servidores do INSS, não havendo sequer a indicação de qualquer ato administrativo editado pelo INSS, que o

autor entenda ilegal.

Dessa forma, não estando configurada a hipótese do art. 3º, §1º, III, da Lei nº. 10.529/01, e sendo o valor da causa

inferior a 60 salários mínimos, cumpre reconhecer a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para

o julgamento da ação: (...)"

 

Destarte, considerando que o objetivo do autor é ver reconhecido o suposto direito de realizar jornada de trabalho

semanal de trinta horas, sem redução de vencimentos, afastando as disposições da Lei nº. 11.907/09, que fixaram

a jornada de trabalho dos servidores públicos do INSS em quarenta horas semanais, não há que se falar que a

demanda em dissenso tem por escopo a anulação ou cancelamento de ato administrativo. Trata-se, na hipótese dos

autos, de interpretação das normas que dispõem sobre regime de carga-horária dos servidores.

 

Ante o exposto, na forma do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

presente conflito de competência para declarar a competência do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de

Campinas, o suscitante.

 

Publique-se.

 

Com o trânsito, dê-se

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 4ª Vara Criminal de São Paulo - SP,

nos autos do inquérito policial 0679/2009-5, em que foi oferecida denúncia em desfavor de Leny Aparecida

Ferreira Luz, Gilberto Lauriano Júnior e Paulo Viana de Queiroz, pela prática, em tese, do delito descrito no artigo

171, § 3º, do Código Penal, pois teriam requerido benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome

de Hermenegildo Justiniano dos Santos, utilizando-se de documento falso.

O feito foi inicialmente distribuído ao Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo-SP (Suscitado), que

determinou sua redistribuição (fls. 164) ao Juízo da 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo - SP (Suscitante), sob

o fundamento de que o inquérito policial originário resulta de desmembramento de ação penal, anteriormente

distribuída ao juízo suscitante, onde se apura a investigação de fraude em 17 processos de concessão de

benefícios, tendo originado um inquérito para cada processo de concessão em que se imputa a ocorrência de

fraude, do que decorreria a competência da 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo - SP, para o processamento do

feito originário, nos termos do artigo 82, do Código de Processo Penal.

 

Ao receber os autos, o Juízo Federal da 4ª Vara Criminal de São Paulo - SP suscitou este conflito negativo de

competência, afirmando, em síntese (fls. 168/171):

"(...) 

Observo, preliminarmente, que os autos nº 0002152-05.2008.403.6181 foram instaurados mediante peças

informativas encaminhadas pela Procuradoria Federal Especializada do INSS em São Paulo, que apuravam a

prática de concessão irregular de diversos benefícios previdenciários envolvendo servidora do INSS. 

Referidas peças informativas tratavam da concessão de benefícios previdenciários a diversos segurados, com a

suposta participação, em cada caso, da servidora LENY APARECIDA FERREIRA LUZ e de intermediários, com

destaque para o denunciado GILBERTO LAURIANO JÚNIOR, sua irmã JANE CAMARGO, dentre outros. 

Visando à celeridade das investigações, determinou-se o desmembramento do feito em tantos quantos fossem os

beneficiários identificados, para a apuração individual dos supostos delitos cometidos. 

Assim, tendo o Juízo entendido, à época, que não se justificava a reunião dos feitos, devendo cada feito ser

considerado de forma autônoma, permaneceu nos autos de nº 0002152-05.2008.403.6181 apenas os fatos

relacionados com o segurado Carlos Antônio Bezerra, sendo os demais distribuídos livremente, com a instauração

de novos inquéritos policiais. 

Diante do exposto, verifica-se que não há conexão entre os fatos apurados nos autos de nº 0002152-

05.2008.403.6181 e o presente feito, não se justificando a alegada atração de competência.". 

 

Em 24 de fevereiro de 2012, recebi este incidente em distribuição automática e determinei a requisição de

informações e a remessa dos autos, após, ao Ministério Público Federal.

Com as informações (fls. 184/185verso), seguiu-se o parecer do Ministério Público Federal (fls. 187/191), pelo

conhecimento e improvimento do conflito negativo de competência, para declarar a competência do Juízo Federal

da 4ª Vara Criminal de São Paulo - SP, para processar o feito originário.

Em 18 de maio de 2012, retornaram os autos conclusos.

DECIDO

O Juízo Suscitado, da 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo - SP, determinou a redistribuição do feito ao Juízo

Suscitante, da 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo - SP, para que seja realizado o julgamento em conjunto, nos

termos do artigo 82, do Código de Processo Penal.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 187/191, pelo conhecimento e improvimento do presente

Conflito, para que seja declarada a competência do Juízo Suscitante (da 4ª Vara Federal de São Paulo - SP) para o

processamento do feito, uma vez que "tratando-se de hipótese de conexão intersubjetiva por concurso e havendo

instauração de diversos processos, com base no artigo 82, do Diploma Processual Penal, deveria a autoridade

prevalente avocar todos os processos que corram perante os outros juízes, não autorizando o desmembramento e

a livre distribuição dos autos" (fls. 189/189verso).

A questão apresentada cinge-se à necessidade de reunião, ou não, dos feitos para julgamento conjunto em razão da

conexão, nos termos do artigo 82, do Código de Processo Penal.

Depreende-se da leitura da denúncia que o inquérito originário apura a concessão de benefício previdenciário a

HERMENEGILDO JUSTINIANO DOS SANTOS, que teria sido obtido com formulário supostamente emitido

pela empresa Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda, no qual consta o exercício de atividade laboral no

: GILBERTO LAURIANO JUNIOR

: PAULO VIANA DE QUEIROZ

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00111167920114036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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período de 12/02/1990 a 31/12/2003.

Constatada a falsidade do referido formulário, verificou-se a participação dos denunciados LENY APARECIDA

FERREIRA LUZ, GILBERTO LAURIANO JÚNIOR e PAULO VIANA DE QUEIROZ, na obtenção fraudulenta

do benefício, em nome de terceiro.

A instauração do inquérito originário decorreu de investigações que apuraram a existência de fraudes em 17

procedimentos de concessão de benefício previdenciário, nos quais os denunciados teriam atuado na prática

delitiva.

Ocorre que deverá ser apurada a existência do delito na concessão de cada benefício concedido indevidamente,

assim como deverá ser apurada, caso a caso, a adesão do terceiro beneficiário à conduta delituosa praticada pelos

denunciados, motivo pelo qual a reunião de processos não se mostraria indicada no caso, vez que demanda dilação

probatória individualizada.

Do mesmo modo, percebe-se, do teor dos autos, não se tratar de continuidade delitiva, mas sim de habitualidade

criminosa, o que afasta a necessidade da reunião de processos.

Referida matéria encontra abrigo na jurisprudência dominante nesta Colenda Corte, como se vê das seguintes

decisões, in verbis: 

"PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

APLICAÇÃO POR ANALOGIA. POSSIBILIDADE. APREENSÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE

CONEXÃO E PREVENÇÃO. CRIME HABITUAL. DISTRIBUIÇÃO LIVRE. PRINCÍPIO DO JUIZ

NATURAL. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA 1ª SEÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Não há óbice legal, nem jurisprudencial, no sentido de se decidir monocraticamente, com supedâneo no artigo

120 do Código de Processo Civil, o conflito de competência suscitado em matéria penal, sendo plenamente

cabível a sua aplicação, por analogia. Preliminar de nulidade rejeitada. 

2. Ficam afastadas as hipóteses de conexão por concurso e intersubjetiva (art. 76, "caput" inciso I, do CPP), uma

vez que os fatos e os co-réus são diversos e que não se trata de duas ou mais infrações praticadas por várias

pessoas, umas contra as outras.

3. Não se verifica a ocorrência da conexão objetiva (art. 76, II, do CPP), visto que não se tratam de infrações

praticadas para facilitar ou ocultar outras. 

4. Afasta-se também, a chamada conexão instrumental (art. 76, III, do CPP), na medida em que os Inquéritos não

possuem os mesmos co-réus e que, portanto, exigirão diferentes produções probatórias, não havendo liames entre

elas. 

5. Em que pese a origem das Carteiras de Trabalho ter sido a mesma, o andamento das investigações são

independentes, uma vez que se referem a fraudes diversas que levarão a diferentes provas. 

6. A hipótese é de crime habitual, o qual não tem o condão de ensejar a distribuição por conexão. Precedente

jurisprudencial desta Corte. 

7. A prevenção, nos termos dos artigos 75, parágrafo único, e 83 do CPP, somente se verifica quando o juiz para o

qual foi distribuída a ação penal tenha determinado alguma diligência durante a fase inquisitória. 

8. Verifica-se que a prevenção somente ocorreu em relação ao Inquérito 70249/2000, perante o Juízo Federal da 2ª

Vara de Bauru, mas não em relação aos demais inquéritos. 

9. O processo autônomo surgirá quando a cada documento potencialmente falso, corresponder um Inquérito

Policial diferente, que trate de um fato criminoso diverso, sendo imperiosa a livre distribuição, sob pena de

infringência ao princípio do juiz natural.10. Outros eventuais fatos criminosos descobertos durante uma diligência

não são abarcados pela prevenção, a fim de se preservar o devido processo legal. 

11. Precedentes da Egrégia 1ª Seção. 

12. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0061885-20.2005.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, julgado em 02/03/2006, DJU DATA:07/04/2006) 

 

 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DUAS AÇÕES

PENAIS INSTAURADAS EM JUÍZOS DISTINTOS PARA APURAR SAQUE INDEVIDO DE SEGURO-

DESEMPREGO. VÍNCULOS LABORAIS FICTÍCIOS. EMPRESA EMPEGADORA INEXISTENTE.

PREVENÇÃO: INOCORRÊNCIA. SINGULARIDADE DE CADA SAQUE ILÍCITO. CRIMES

AUTÔNOMOS. CONEXÃO PROBATÓRIA: INVIABILIDADE DE REUNIÃO DOS PROCESSOS.

SENTENÇA PROFERIDA EM UM DELES. 

1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São José do Rio

Preto/SP em relação ao Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, nos autos da ação penal nº

2005.61.06.010064-2, ambos declarando-se incompetentes para processar o feito. 

2. Infere-se das descrições das denúncias acostadas aos autos a similitude do modus operandi dos réus Jarbas

Gabriel da Costa e Adalberto de Matos Rocha nas duas ações, os quais, consoante as peças acusatórias,

falsificavam as carteiras de trabalho de supostos empregados (co-denunciados) da empresa "Jana Prestação de

Serviços Ltda." (que seria fictícia) e procediam a "baixa" nas carteiras, para preparar o pedido fraudulento de
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saque do seguro-desemprego dos falsos trabalhadores. 

3. A denúncia dos autos nº 2005.61.06.010064-2 é expressa ao consignar que o inquérito policial restou instaurado

por desmembramento dos autos nº 2003.61.06.001965-9, a indicar a existência de grande esquema fraudulento

envolvendo a empresa "Jana Prestação de Serviços Ltda." (que seria fictícia). 

4. Assiste razão ao Juízo suscitante ao afirmar que cada um dos indevidos saques de seguro-desemprego constitui

crime autônomo. Cada documentação criada pelos falsários Jarbas e Adalberto para os fictícios empregados e,

consequentemente, cada pedido de saque do seguro-desemprego é crime independente, a afastar a existência de

prevenção do Juízo suscitante. 

5. Inviável a reunião dos processos em razão de possível conexão probatória diante do julgamento em primeiro

grau de um deles, o de nº 2003.61.06.001965-9. Intelecção da Súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Conflito procedente."(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CJ 0019901-80.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO SILVIO GEMAQUE, julgado em 03/02/2011, DJF3 CJ1 DATA:10/02/2011) 

 

 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES PENAIS. FATOS SEMELHANTES,

MAS DISTINTOS. DENUNCIADOS DIFERENTES. COAUTORES DIVERSOS. INEXISTÊNCIA DE RISCO

DE DECISÕES CONFLITANTES. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO. SÚMULA 235, STJ. CONFLITO

PROCEDENTE. 

1. Não há falar em prevenção ou distribuição por dependência se, embora semelhantes, são diversos os fatos de

que tratam as ações penais, assim como os denunciados (coautores), não havendo risco de decisões conflitantes. 

2. Conflito de competência procedente."(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CJ 0018683-17.2010.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 03/03/2011, DJF3 CJ1

DATA:14/03/2011) 

 

 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES PENAIS. FATOS SEMELHANTES,

MAS DISTINTOS. DENUNCIADOS DIFERENTES. COAUTORES DIVERSOS. INEXISTÊNCIA DE RISCO

DE DECISÕES CONFLITANTES. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO. SÚMULA 235, STJ. CONFLITO

PROCEDENTE. 

1. Não há que se falar em prevenção ou distribuição por dependência se, embora semelhantes, são diversos os

fatos de que tratam as ações penais, assim como os denunciados (coautores), não havendo risco de decisões

conflitantes. 

2. Conflito de competência procedente."(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CJ 0018682-32.2010.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 17/02/2011, DJF3 CJ1

DATA:25/02/2011) 

 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES PENAIS. FATOS SEMELHANTES,

MAS DISTINTOS. INEXISTÊNCIA DE RISCO DE DECISÕES CONFLITANTES. INEXISTÊNCIA DE

PREVENÇÃO. 

1. Não há falar em prevenção ou distribuição por dependência se, conquanto semelhantes, são diversos os fatos de

que tratam as ações penais confrontadas, não havendo risco de decisões conflitantes. 

2. Conflito de competência julgado procedente."(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CJ 0000272-

23.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 04/02/2010,

DJF3 CJ1 DATA:22/02/2010) 

Outrossim, somente a título de argumentação, no caso de existência de um grande número de inquéritos em

andamento, dos quais poderão derivar diversas ações penais tratando de fatos delituosos diversos, com a

possibilidade de surgimento de um grande número de denunciados, mostra-se recomendável a aplicação do artigo

80, do Código de Processo Penal, mesmo no caso de conexão, mas não havendo possibilidade de se proferir

decisões conflitantes, como ocorre na hipótese dos autos.

Diante do exposto, julgo procedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo Suscitado (Juízo de

Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo - SP), para que processe o feito originário.

Comunique-se aos juízos em conflito e, transitada em julgado, ao arquivo.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 6681/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035769-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PERICIAL. SUBSTITUIÇÃO DE PERITO. POSSIBILIDADE.

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1.Reconhecida a adequação da via eleita. O perito é auxiliar do Juízo, nos termos do art. 139 do CPC e, nessa

condição, não tem legitimidade para recorrer, seja como parte seja como terceiro prejudicado. Revela-se adequado

o excepcional manejo do mandamus como único meio de impugnação do ato judicial.

2.Não há se falar em perda do objeto da impetração. Embora aparentemente concluída a perícia, nada obstaria, em

tese, a sua desconstituição por força de eventual concessão da ordem nesta sede, caso reconhecida a existência de

direito líquido e certo, hipótese em que outra seria realizada pelo impetrante. Tal circunstância denota a

subsistência do interesse processual.

3.Repelida a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Mauá de Tecnologia, uma vez que reúne

as condições de litisconsorte passivo necessário, a teor do disposto no art. 47 do CPC. Ressoa evidente que a

solução da lide pode repercutir diretamente na sua esfera jurídica, uma vez que foi finalmente designado para

realizar a perícia.

4.Afastada a decadência. Em última análise, insurge-se o impetrante contra a sua substituição por outro perito. A

nomeação do Instituto Mauá de Tecnologia ocorreu em 25.10.2010. Considerando que a impetração data de

19.11.2010, não transcorreu na espécie o prazo de 120 (cento e vinte) dias a que alude o art. 23 da Lei

12.016/2009.

5.O perito é o profissional com conhecimentos técnicos especializados que funciona como auxiliar da Justiça, nos

termos do art. 139 do CPC. É nomeado pelo Juiz da causa em razão em relação de confiança.

6.As causas de destituição/substituição do perito previstas nos arts. 423 e 424 do CPC são meramente

exemplificativas. Poderá o juiz desconstituir o perito e nomear outro sempre que houver quebra na relação de

confiança, não havendo necessidade de instauração de processo administrativo para tanto, pois o expert não é

considerado servidor público. Nesse sentido: STJ, 4ª turma, RMS 12963, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

06/12/2004.

7. Na hipótese dos autos, não se vislumbra qualquer ilegalidade na postura do Juiz de consultar outras instituições

hábeis à realização da perícia a fim de verificar se a prova pode ser produzida de maneira menos onerosa,

2010.03.00.035769-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

IMPETRANTE : CASSIANO RICARDO MOURA

ADVOGADO : BRUNO CATTI BENEDITO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : JOSE SANCHES DE FARIA

LITISCONSORTE
PASSIVO

: CONSORCIO QUEIROZ GALVAO CONSTRAN SERVENG

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MENDES

LITISCONSORTE
PASSIVO

: INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA

ADVOGADO : FABIANO CARDOSO ZAKHOUR

No. ORIG. : 00099377320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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sobretudo em face da vultosa quantia estimada pelo impetrante a título de honorários - quase 6 (seis) vezes

superior àquela estimada pelo Instituto Mauá de Tecnologia, que foi finalmente nomeado.

8.Asseverou o impetrado em suas informações que por ocasião da estimativa dos honorários periciais o impetrante

não apresentou cronograma de trabalho, planilha de custos, bem como nome e qualificação dos integrantes da

equipe de trabalho. Outrossim, salientou que dada a especialidade, complexidade e grandiosidade do objeto da

perícia, sem demérito ao impetrante, a designação recaiu sobre o renomado Instituto Mauá de Tecnologia, de

notoriedade reconhecida pela sociedade e que conta com equipe especializada, inclusive, melhor estrutura para os

fins a serem alcançados (fls. 333/334).

9.Infere-se que o r. Juízo simplesmente optou pela produção da prova pericial por intermédio de instituição, de sua

confiança, que julgara com melhores condições de se desincumbir do munus, além de cobrar honorários

consideravelmente inferiores. Disso não se extrai qualquer ato abusivo, especialmente considerando ser o

magistrado o destinatário da prova.

10.A nomeação inicial do perito não implica direito subjetivo à realização da perícia, podendo o Juiz nomear outro

profissional diante de causa que o justifique, à luz das peculiaridades de cada caso concreto. Ademais, os

trabalhos nem sequer haviam sido iniciados pelo impetrante, não resultando da sua destituição efetivo prejuízo.

11.Intenta o impetrante, na verdade, obrigar o Juízo a mantê-lo como o perito judicial da causa, pretensão não

lastreada em direito líquido e certo.

12.Custas ex lege. Sem condenação em verba honorária, nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.

13.Matéria preliminar rejeitada. Ordem denegada, restando prejudicado o agravo regimental.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e denegar a ordem, restando

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 6709/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013264-84.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º,

XXXVI, E 195, §5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE

2008.03.00.013264-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA BEATRIZ LACERDA DE FIGUEIREDO MELLO

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO

No. ORIG. : 2003.61.83.012231-1 Vr SAO PAULO/SP
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CÁLCULO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. SÚMULA 343/STF.

INAPLICABILIDADE. RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO

AUTORIZADA PELA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO

DE BOA-FÉ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional,

como neste caso.

- O STF, apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois

desta e antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do

princípio tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se aplicam

aos benefícios concedidos sob a sua vigência.

- Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua vigência,

sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando o

princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de que

a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio

total (art. 195, § 5º).

- Quanto ao pedido de restituição/compensação, se, eventualmente, valores foram pagos desbordando dos limites

estabelecidos no julgado rescindendo, sua discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução.

- Se o pagamento da diferença decorrente do aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base decisão

judicial transitada em julgado, é de se concluir que foi recebido de boa-fé, o que, aliado ao fato de já ter sido

consumido, em razão do seu caráter alimentar, torna impossível a sua restituição.

- Ação rescisória procedente. Improcedentes os pedidos da lide originária e de restituição dos valores pagos por

conta da majoração autorizada pela decisão transitada em julgado.

- Honorários advocatícios fixados em R$.650,00 (seiscentos e cinqüenta reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o pedido formulado nesta rescisória e, proferindo

novo julgamento, julgar improcedente o pedido da lide originária, bem como o de restituição/compensação dos

valores pagos por conta da alteração do coeficiente de cálculo autorizada naquele julgado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Votaram os Desembargadores Federais Sérgio Nascimento (Revisor), Vera Jucovsky, Nelson Bernardes,

Marianina Galante, Paulo Fontes, os Juízes Federais Convocados Hélio Nogueira, Leonel Ferreira, Silvio

Gemaque, os Desembargadores Federais Baptista Pereira e Therezinha Cazerta. 

Vencidos, em parte, os Desembargadores Federais Nelson Bernardes e Therezinha Cazerta, que acompanhavam a

Relatora, mas julgavam extinto, sem resolução do mérito, o pedido de restituição/compensação.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005129-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.03.00.005129-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/195

INTERESSADO : BEATRIZ ELIAS NUNES

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

: ANA CLAUDIA FURQUIM

No. ORIG. : 2007.03.99.021957-8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA TRABALHISTA. RECONHECIMENTO DE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE REMUNERADA.

PREQUESTIONAMENTO.

I - É assente o entendimento esposado pelo E. STJ no sentido de que a sentença trabalhista constitui início de

prova material do exercício de atividade remunerada, notadamente quando há valoração de provas realizada pelo

Juiz trabalhista (STJ; AGRESP 960770 - 2007.01.36136-8/SE; 6ª Turma; Relator Ministro Hamilton Carvalhido;

j. 17.06.2008; DJ. 15.09.2008).

II - Depreende-se do conteúdo da aludida sentença trabalhista que foram tomados depoimentos das partes

(reclamante e reclamado), bem como produzida prova oral emprestada e ouvida uma testemunha por meio de carta

precatória inquiritória, de modo a firmar convicção no sentido de que houve efetivamente o exercício de atividade

rural a cargo da ora autora.

III - A própria sentença trabalhista, respaldada na valoração das provas produzidas no âmbito da Justiça Obreira,

constitui início de prova material do exercício de atividade remunerada para fins previdenciários, devendo-se

esclarecer, ainda, que, no caso concreto, não houve qualquer impugnação das partes, que integraram a relação

jurídica trabalhista, quanto à utilização da prova oral emprestada.

IV - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede

de embargos de declaração.

V - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

VI - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6711/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010311-26.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.19.010311-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : IRYNA SOKOLOVA reu preso

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO JULGADO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

1. Embargos de declaração opostos contra o acórdão que conheceu em parte da apelação da ré e, na parte

conhecida, deu-lhe parcial provimento; e deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal.

2. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas, sem nenhuma omissão ou contradição.

3. O decisum enfrentou a tese da confissão espontânea de forma fundamentada e clara.

4. Não há que se falar que o acórdão foi contraditório ao considerar as declarações feitas pela acusada no

interrogatório para afastar a atenuante da confissão espontânea, bem como para excluir a causa de diminuição do

§4º do artigo 33 da lei 11.343/06, conforme se infere do teor do voto.

5. O acórdão não foi omisso no conceito de "dedicação à atividade criminosa". A embargante pôde compreender o

entendimento adotado pelo colegiado, por restar demonstrado que a acusada se dedicada à atividade criminosa,

circunstância suficiente para afastar a aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º da Lei 11.343/2006.

6. A discordância da embargante no tocante ao posicionamento esposado pela Turma julgadora não traduz

omissão e obscuridade no julgado, sendo manifesto o intuito infringente dos presentes embargos de declaração.

7. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição. Precedentes.

8. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0034959-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. CABIMENTO. PROVA

DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA DEMONSTRADOS. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do Juiz Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP, que denegou ao réu o direito

de recorrer em liberdade da condenação proferida nos autos da ação penal nº 0008260-42.2008.403.6119.

2. Adota-se o entendimento atualmente prevalente nesta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

2011.03.00.034959-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : FABIANO ANTONIO ROSSI RODRIGUES

PACIENTE : FABIANO ANTONIO ROSSI RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : CLEBERSON DOS SANTOS DA SILVA COSTA

: RODOLFO ROVINA DAUTRES

: ELIANO MOREIRA DE SOUZA

: ROBERT GRACIANO RODRIGUES

: MARCEL CONCEICAO DA SILVA

: FELIPE GUERRA CAMARGO MENDES

No. ORIG. : 00082604220084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Região, no sentido do cabimento do habeas corpus para pleitear o direito de apelar em liberdade.

3. A motivação acostada na decisão do juízo a quo é suficiente para a segregação cautelar. O preenchimento dos

requisitos da prova da materialidade e de indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente pode ser extraído da

própria condenação de primeiro grau.

4. Não socorre o paciente o argumento da inconstitucionalidade do §3º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, uma vez que o Juízo a quo não valeu-se apenas da referida norma para

fundamentar a prisão, mas também da circunstância de que o réu respondeu preso ao processo.

5. Não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu preso ao processo. Precedentes

do Superior Tribunal de Justiça.

6. Além disso, aponta a sentença impugnada a necessidade de garantia da ordem pública e aplicação da lei penal,

nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

7. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0035056-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES: INADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O acórdão recorrido enfrentou a tese ora repetida nos embargos declaratórios, sem nenhuma omissão.

2. O acórdão foi claro em apontar que inocorrência de nulidade na citação por edital, bem como a desnecessidade

de indicação expressa do artigo 71 do Código Penal, pois o réu se defende dos fatos narrados na denúncia.

3. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretendem as embargantes

a substituição da decisão recorrida por outra que lhe seja favorável. 

4. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, uma vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição. Precedentes.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

2011.03.00.035056-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

JUIZO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JANAINA CONCEICAO PASCHOAL

INTERESSADO : LUANA PASCHOAL

: NOHARA PASCHOAL

PACIENTE : VOLKER SEIPP

ADVOGADO : JANAINA CONCEICAO PASCHOAL e outro

No. ORIG. : 00132384120074036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0000578-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO PARA

ENCERRAMENTO DA INTRUÇÃO CRIMINAL EVIDENCIADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do Juiz Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo, que o mantém preso o

paciente, nos autos da ação penal nº 0003904-07.2011.403.6181.

2. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é

que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

3. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

4. A constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e tão

somente em comparação com o somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal,

mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

5. É de se considerar a ilegalidade na prisão do paciente, por excesso de prazo para a conclusão da instrução

criminal, visto que a prisão do paciente, anteriormente ao deferimento da liminar, se prolongava por quase nove

meses, sem o que tenha havido o início da instrução.

6. Evidenciado o excesso de prazo para a conclusão da instrução criminal, impõe-se o relaxamento da prisão, nos

termos do inciso art. 5º, LXV da Constituição Federal de 1.988.

7. Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para, confirmando a

liminar, relaxar a prisão do paciente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0011508-98.2012.4.03.0000/MS

 

 

2012.03.00.000578-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : JEOVANIO SANTOS

PACIENTE : JEOVANIO SANTOS reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00039040720114036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011508-3/MS
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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADA. EXCESSO DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato da Juíza Federal da 1ª Vara de Ponta Porã/MS, que mantém o paciente

preso nos autos nº 0002961-33.2011.403.6005.

2. Ao contrário do afirmado pelo impetrante, há decisão convertendo a prisão em flagrante em prisão preventiva.

3. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído do próprio estado de flagrância, bem como do despacho de recebimento da denúncia.

4. A necessidade da custódia cautelar é justificada, notadamente, para garantia da ordem pública, com a

finalidade de fazer cessar a atividade criminosa, principalmente se considerada a expressiva quantidade de drogas

apreendidas na oportunidade do flagrante, qual seja, 1.440 kg (uma tonelada, quatrocentos e quarenta quilos) de

maconha.

5. Some-se a isso que o paciente informou em seu interrogatório que possui contatos na região fronteiriça, o que

robustece a preocupação de que venha a evadir-se para o país vizinho, o que reforça a necessidade da custódia

para assegurar a aplicação da lei penal.

6. A motivação apresentada é suficiente e revela a necessidade da custódia cautelar para se resguardar a ordem

pública, sendo cediço que simples primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós,

não impedem a prisão preventiva, quando presentes seus requisitos.

7. A medida segregatória ora impugnada não ofende ao princípio constitucional da presunção de inocência, pois

referido princípio é de natureza juris tantum e não colide com o espírito das prisões provisórias.

8. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é

que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

9. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

10. A constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e tão

somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal,

mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

11. A ação penal não se encontra paralisada, vem desenvolvendo-se de acordo com o rito processual previsto em

lei. A obediência aos trâmites legais e às garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, no caso

concreto, acarreta a tramitação de forma mais lenta em comparação com processos criminais em que figuram

poucos réus.

12. Eventual excesso de prazo encontra-se plenamente justificado pela complexidade do caso, que envolve a

necessidade de expedição de cartas precatórias para a intimação dos réus e das testemunhas de acusação e defesa.

13. O atraso não pode ser imputado ao Juízo ou ao Ministério Público Federal, uma vez que, considerando as

circunstâncias inerentes ao caso, a dilação do prazo encontra respaldo na razoabilidade.

14. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0011830-21.2012.4.03.0000/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : JOAO DILMAR ESTIVALETT CARVALHO

PACIENTE : ROSANGELO APARECIDO CASTANHO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : JOAO DILMAR ESTIVALETT CARVALHO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : HUGO RAMAO BENITE VERAO

No. ORIG. : 00029613320114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA

INDEFERIMENTO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA EM DADOS CONCRETOS.

DESCABIMENTO DE OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do Juiz Federal da 4ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que mantém o

paciente preso nos autos do auto de prisão em flagrante nº 0003176-29.2012.403.6181.

2. A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória é suficientemente fundamentada em dados concretos,

que demonstram a presença dos requisitos autorizadores do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Posteriormente, no momento do recebimento da denúncia, houve nova deliberação acerca da prisão preventiva

restou proferida.

4. Em análise da observância dos requisitos e pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal, para a

decretação da prisão cautelar, verifica-se a presença de ambos.

5. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído da própria situação de flagrância, da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal e da

decisão de recebimento da denúncia.

6. A necessidade da custódia preventiva encontra-se justificada, notadamente para assegurar a aplicação da lei

penal, uma vez que, dadas as circunstâncias da fuga e captura do paciente, este deu mostras de que não pretende se

submeter a eventual ordem de prisão.

7. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

8. Condições pessoais favoráveis - como a residência fixa - não afastam, por si só, a possibilidade da prisão,

quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes.

9. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0011831-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011830-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : PAULO FLORENCIO RAMOS NETO reu preso

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : EDUARDO BATISTA DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 00031762920124036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011831-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA

INDEFERIMENTO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA EM DADOS CONCRETOS.

DESCABIMENTO DE OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato da Juiz Federal da 4ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que mantém o

paciente preso nos autos do auto de prisão em flagrante nº 0003176-29.2012.403.6181.

2. A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente e indeferiu o pedido de liberdade provisória é

suficientemente fundamentada em dados concretos, que demonstram a presença dos requisitos autorizadores do

artigo 312 do Código de Processo Penal. Posteriormente, no momento do recebimento da denúncia, nova

deliberação acerca da prisão preventiva restou proferida.

3. Em análise da observância dos requisitos e pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal, para a

decretação da prisão cautelar, verifica-se a presença de ambos.

4. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído da própria situação de flagrância, da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal e da

decisão de recebimento da denúncia.

5. A necessidade da custódia preventiva encontra-se justificada, notadamente para assegurar a aplicação da lei

penal, uma vez que, dadas as circunstâncias da fuga e captura do paciente, este deu mostras de que não pretende se

submeter a eventual ordem de prisão.

6. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

7. Condições pessoais favoráveis - como a residência fixa - não afastam, por si só, a possibilidade da prisão,

quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes.

8. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0012136-87.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : EDUARDO BATISTA DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : PAULO FLORENCIO RAMOS NETO

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00031762920124036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012136-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ROCIO ERIKA RALDES SANGUINO

PACIENTE : ROCIO ERIKA RALDES SANGUINO reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

CO-REU : ERIKA RODRIGUEZ DAZA
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO .

INVIABILIDADE DA IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. ORDEM

CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado de próprio punho reclamando excesso de prazo para a formação da culpa, nos autos

nº 0000127-60.2011.403.6004, em trâmite perante o Juízo Federal de Corumbá/MS.

2. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é

que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

3. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

4. A constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e tão

somente em comparação com o somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal,

mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

5. No caso dos autos, verifica-se a existência de atraso no trâmite processual, imputável ao aparato judiciário.

6. A Lei 11.343/2006 estabelece o prazo de cinco dias, a partir do oferecimento da defesa, para deliberação acerca

do recebimento da denúncia (artigo 55, §4º). Por certo que o referido prazo pode ser estendido, em hipóteses

justificáveis e dependendo da complexidade do caso em análise.

7. No caso concreto, a prisão da paciente, anteriormente ao deferimento da liminar, se prolongava por quase sete

meses entre a apresentação da defesa e o recebimento da denúncia, sem qualquer providência do Juízo quanto ao

impulso processual.

8. Evidenciado o excesso de prazo na instrução, impõe-se o relaxamento da prisão, nos termos do inciso art.5º,

LXV da Constituição Federal de 1.988.

9. Não é o caso de imposição de medidas cautelares diversas da prisão, conforme requerido no parecer do

Ministério Público Federal. 

10. As medidas cautelares diversas da prisão devem ser impostas em substituição à prisão preventiva, quando se

revelarem adequadas e suficientes para tanto. Logo, não devem ser impostas quando, ainda que persistam os

motivos que levaram à decretação da prisão, o réu é posto em liberdade, pelo relaxamento da prisão decorrente do

excesso de prazo na instrução.

11. Ordem concedida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para, confirmando a

liminar, relaxar a prisão do paciente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16990/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518913-42.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00001276020114036004 1 Vr CORUMBA/MS

1994.61.82.518913-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença de fls. 221 que declarou extinto o

processo, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC e art. 1º

da Lei 6830/80.

 

Em suas razões recursais, a União Federal alega que os responsáveis tributários respondem por crimes

falimentares, existindo, portanto, indícios mais do que suficientes para o redirecionamento do feito, sendo

inegável a prática de atos ilícitos e com excesso de poderes.

 

Com contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o processo foi extinto haja vista o encerramento do processo de falência da

executada. Com o término do feito falimentar e a consequente liquidação dos bens arrecadados da executada, é

presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a ausência de utilidade da execução fiscal

movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito relativamente à empresa executada. 

 

O art. 40 da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de suspensão da execução fiscal, sem baixa na distribuição, na

hipótese de não ter sido encontrado o devedor ou bens do patrimônio deste, capazes de satisfazer a dívida. Tal

dispositivo, entretanto, não se aplica aos presentes autos, em que verificada a extinção do processo falimentar e a

total utilização do ativo da massa.

 

Passo agora à análise do redirecionamento do feito aos sócios.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

APELADO : MIGUEL ANGEL XIRAU LORIENTE

ADVOGADO : JOÃO SANTIAGO GOMES NETO

APELADO : CONTRAP CONTROLE E APLICACOES S/A Falido(a) e outros

: CELSO COLONNA CRETELLA

: RICARDO CONRADO MESQUITA

: FRANCISCO MUNOS CORTADO

: CARLOS AUGUSTO SCARPELLI

No. ORIG. : 05189134219944036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe

02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob

o fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".
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(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

In casu, restou comprovado que os responsáveis tributários respondem por crimes falimentares, existindo,

portanto, indícios suficientes para o redirecionamento do feito, conforme se verifica na certidão de fl. 201.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, para determinar o prosseguimento da execução fiscal em face dos sócios CELSO COLONNA

CRETELLA e CARLOS AUGUSTO SCARPELLI.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007747-59.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada pela empresa objetivando o não recolhimento da contribuição social a cargo do

empregador, enquanto veiculada nas Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, e a incidente sobre o 13º salário.

O MM. Juízo a quo proferiu sentença em 29/11/1999 julgando parcialmente procedente o pedido para declarar

96.03.048456-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TUPAN ELETRO METALURGICA LTDA

ADVOGADO : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.07747-3 19 Vr SAO PAULO/SP
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a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a recolher contribuição previdenciária incidente sobre

pagamentos feitos a autônomos e administradores, conforme prescrito pelo artigo 3º, I, da Lei nº 7.787/89, e art.

22, I, da Lei nº 8.212/91. Em face da sucumbência recíproca cada parte arcará com as custas e honorários

advocatícios de seus patronos. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 77/83).

Apelou a autarquia arguindo a ausência de interesse processual da autora em razão da falta de pretensão resistida

(fls. 91/94).

Às fls. 99/102 apresentou petição na qual alega que a autora em suas contrarrazões ao recurso de apelação

interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a r. sentença de fls. 47/49, que restou anulada por este

E. Tribunal requereu expressamente, que as intimações relativas ao presente feito fossem feitas em nome do

advogado Ivar Luiz Nunes Piazzeta. Não obstante o requerido a nova sentença foi publicada somente em nome

do advogado José Roberto Silva Frazão que já havia se retirado à época da sociedade de advogados que

patrocina a causa. Requereu a baixa dos autos à vara de origem para nova publicação da sentença e de todos os

atos processuais seguintes, em nome do advogado, Ivar Luiz Nunes Piazzeta, reabrindo-lhe o prazo para

apresentação dos recursos cabíveis e de contrarrazões à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social.

O digno Juiz Federal Convocado Carlos Loverra converteu o julgamento em diligência a fim de que o Juízo a quo

decida acerca das providências necessárias (fls. 108).

Irresignada, a autarquia interpôs agravo regimental arguindo que a intimação foi feita no nome de um dos

advogados que patrocina a causa como consta da procuração que acompanha a inicial a fl. 13, de modo que não há

necessidade de intimação em outro nome. Por fim, requereu a reconsideração do r. decisum ou que o recurso seja

submetido ao julgamento colegiado para reforma da decisão (fls. 111/113).

A decisão foi mantida.

Em 27/10/2010 diante do impedimento do Des. Fed. Relator José Lunardelli o qual proferiu a decisão de fls.

47/49 em primeiro grau, os autos foram redistribuídos por dependência prevenção a este Relator em 8/11/2010.

Em sessão realizada em 14/12/2010 a Primeira Turma desta Corte negou provimento ao agravo regimental.

A decisão de fls. 127/128 intimou a parte autora para se manifestar sobre a r. sentença proferida às fls. 77/83,

ficando restituído integralmente o prazo recursal.

Apelou a União Federal requerendo a reforma parcial da sentença uma vez que os efeitos da declaração de

inconstitucionalidade operam-se ex nunc de modo a não atingir os recolhimentos anteriores a tais datas (fls.

139/142). Recurso respondido.

É o relatório.

 

DECIDO.

Dou por interposta a remessa oficial, nos termos preconizados pelo art. 475, I, do Código de Processo Civil.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também

a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido

haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores ou no próprio Tribunal; é o caso dos autos.

A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo

22, I) não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal há muito

tempo. No primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado

surgiu a Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (Pleno, j.

5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205).

Discute-se também nesta ação a constitucionalidade da contribuição previdenciária a cargo do empregador,

incidente sobre o 13º salário.

Forçoso atentar que o 13º salário integra o "salário de contribuição" a teor do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91. Isso

significa que o trabalhador contribui para o INSS sobre a "gratificação natalina".

Haveria evidente descompasso com a Constituição se o obreiro contribuísse para a Previdência incidindo a sua

parcela sobre a gratificação natalina, e o empregador contribuísse apenas sobre o que fosse salário em sua acepção

mais restrita.

Demais disso, o pagamento do chamado 13º salário é obrigação constitucional dos empregadores (e do INSS) por

se cuidar de direito do trabalhador como se verifica do inc. VIII do art. 7º da Constituição. Destarte, seu

pagamento é compulsório, não havendo porque desconsiderá-lo para a formação da base de cálculo da

contribuição patronal.

A propósito do que aqui se discute, o STJ teve ensejo de verbalizar que incide a contribuição sobre o 13º salário:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. HORAS EXTRAS E

ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

GRATIFICAÇÃO NATALINA . INCIDÊNCIA. SÚMULAS 207 e 688/STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

REPELIDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITO FEDERAL. SÚMULA 282/STF.

1. Não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC no conteúdo do acórdão

recorrido, pelo que se afasta a preliminar de sua nulidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     472/2375



2. Nenhuma dúvida remanesce quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina

(13º salário) em virtude de sua natureza salarial. Súmulas 207 e 688/STF.

3. Inúmeros julgados oriundos das Primeira e Segunda Turmas deste STJ assentam-se na linha de que o acréscimo

de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela

Constituição aos empregados e aos servidores públicos, além dos adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91,

arts. 41 e 49), integram o conceito de remuneração, sujeitando-se à contribuição previdenciária. Precedentes: Resp

805.072/PE, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 15/02/2007; REsp 512848/RS, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 28.09.2006; RMS 19.687/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23.11.2006; REsp

676.294/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13.11.2006. E as decisões monocráticas: Resp

971.020/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 1º/7/2008; RMS 18.870/DF, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ 23/06/2008.

4. Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal vem externando o posicionamento pelo afastamento da

contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras sob o fundamento de que somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor devem sofrer a sua incidência. Precedentes: AgRgRE 545.317-1/DF,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as

decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp

489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

27/03/2006.

5. Nesse contexto, e com vistas no entendimento externado pelo colendo STF, o inconformismo deve ter êxito

para se declarar a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extraordinárias,

mantida a exação sobre a gratificação natalina .

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(RESP nº 764.586/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ: 24/9/2008)

 

Convém recordar, acerca da natureza do 13º salário o Enunciado nº 148 do Tribunal Superior do Trabalho no

sentido que:

 

"é computável a gratificação de Natal para efeito de cálculo da indenização (ex-pré julgado nº 20)".

 

Por fim, deve-se salientar que o Colendo STF julgando uma série de recursos extraordinários confirmou acórdãos

que entenderam legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o 13º salário levando em conta sua

natureza salarial conforme previsto no § 4º do art. 201 da Constituição.

Decisão essa em consonância com a velha Súmula nº 207 do STF que estatui:

 

"as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, tida como ocorrida.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515015-50.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

1996.61.82.515015-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença de fls. 26 que declarou extinto o processo,

por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC e art. 1º da Lei

6830/80.

 

Em suas razões recursais, a União Federal alega que os responsáveis tributários respondem por crimes

falimentares, existindo, portanto, indícios mais do que suficientes para o redirecionamento do feito, sendo

inegável a prática de atos ilícitos e com excesso de poderes.

 

Com contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o processo foi extinto haja vista o encerramento do processo de falência da

executada. Com o término do feito falimentar e a consequente liquidação dos bens arrecadados da executada, é

presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a ausência de utilidade da execução fiscal

movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito relativamente à empresa executada.

 

O art. 40 da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de suspensão da execução fiscal, sem baixa na distribuição, na

hipótese de não ter sido encontrado o devedor ou bens do patrimônio deste, capazes de satisfazer a dívida. Tal

dispositivo, entretanto, não se aplica aos presentes autos, em que verificada a extinção do processo falimentar e a

total utilização do ativo da massa.

 

Passo agora à análise do redirecionamento do feito aos sócios.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe

APELADO : CONTRAP CONTROLE E APLICACOES S/A Falido(a) e outros

: CELSO COLONNA CRETELLA

: CARLOS AUGUSTO SCARPELLI

No. ORIG. : 05150155019964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob

o fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou
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infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

In casu, restou comprovado que os responsáveis tributários respondem por crimes falimentares, existindo,

portanto, indícios suficientes para o redirecionamento do feito, conforme se verifica na certidão de fl. 25.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, para determinar o prosseguimento da execução fiscal em face dos sócios CELSO COLONNA

CRETELLA e CARLOS AUGUSTO SCARPELLI.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501701-59.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente os pedidos

formulados em ação cautelar e ação de rito ordinário, respectivamente, para suspender a exigibilidade do crédito

tributário referente a contribuições previdenciárias patronais devidas pela autora, por meio da oferta de títulos da

dívida pública, e para obter a extinção do crédito tributário.

 

1999.03.99.089992-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : FARMACIA DROGAN LTDA

ADVOGADO : ADELMO JOSE GERTULINO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.15.01701-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Diante do julgamento por sentença única, a autora apresentou apenas um recurso de apelação, combatendo a

decisão, argüindo, em síntese:

 

a) no tocante à ação cautelar, que estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, pressupostos

autorizadores para a concessão da medida;

 

b) no que tange à ação de rito ordinário, que a Lei de Execuções Fiscais prevê a possibilidade do pagamento dos

débitos fiscais por meio de títulos da dívida pública;

 

Contrarrazões de apelação da autarquia.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A questão consiste em definir a possibilidade ou não da utilização dos títulos da dívida pública para o pagamento

de débitos tributários, nos casos em que haja oposição da Fazenda Pública.

 

O Código Tributário Nacional contempla como primeira modalidade de extinção do crédito tributário o

pagamento. Além disso, preceitua que este deve ser efetuado em moeda corrente, cheque ou vale postal, sem fazer

alusão aos Títulos da Dívida Pública. Logo, diante da inobservância de tais orientações legais, não é legítimo que

se imponha ao credor a aceitação de tais títulos como forma de adimplemento da obrigação.

 

Esse também é o entendimento de nossos Tribunais Superiores. Confira-se:

 

" PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO ORDINÁRIA. EXTINÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO.

INDICAÇÃO DE TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. ORDEM PREVISTA NO ART. 156, C/C O ART. 162, DO

CTN. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA LEI 6.830/80. "OBRIGAÇÕES AO PORTADOR" EMITIDAS PELA

ELETROBRÁS.

AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. IMPRESTABILIDADE PARA GARANTIA

DO JUÍZO. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial, referente à acórdão a quo que, em

ação ordinária, indeferiu pedido de compensação de Título da Dívida Pública ("Obrigações ao Portador",

emitidas pela Eletrobrás).

2. O CTN explicita, em seu art. 156, as modalidades de extinção do crédito tributário, sendo a primeira delas o

pagamento. Mais adiante, o art. 162, I, determina que o pagamento deve ser efetuado em moeda corrente, cheque

ou vale postal. Não há qualquer referência de se efetuar a quitação com TDPs.

3. Embora não se cuide de execução fiscal e sim de ação ordinária, a discussão jurídica, em ambas as hipóteses,

é a mesma (pagamento por meio de títulos da dívida pública). Não tendo a parte obedecido a ordem acima

prevista - dinheiro em primeiro lugar não Títulos da Dívida Pública -, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação para quitação (por meio de compensação, in casu) desses títulos.

4. A questão não se refere à possibilidade de compensação de debêntures emitidas pela Eletrobrás. Cuida-se, sim,

de Títulos emitidos pela Eletrobrás, nominados de "Obrigações ao Portador".

Tais títulos, na linha da jurisprudência desta Corte Superior, não podem ser aceitos para garantia do juízo, por

não possuírem liquidez imediata e cotação em bolsa de valores. Apenas, e tão-somente, as debêntures as

possuem.

5. Agravo regimental parcialmente provido para, apenas, corrigir o erro material.

(AgRg no REsp 1035714/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe

23/06/2008)".

 

Portanto, diante da impossibilidade da aceitação dos referidos títulos como pagamento dos débitos tributários,

resta definida a questão no âmbito da ação principal, nos mesmos termos da decisão recorrida.

 

Consequentemente, pelos mesmos fundamentos expostos, na ação cautelar, o fumus boni iuris demonstra-se
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ausente, motivo pelo qual a sentença também fica mantida nesse ponto.

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004275-49.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

para assegurar-lhe o direito de não ser compelida ao pagamento dos valores relativos à contribuição ao

FUNRURAL, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produtos do empregador rural

pessoa física, prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

 

Apela a autora pugnando pela reforma da sentença, sustentando a inconstitucionalidade da contribuição ao

FUNRURAL incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produtos do empregador rural

pessoa física, prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

 

Contrarrazões de apelação da União.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, a questão ora posta exige o exame da constitucionalidade da contribuição em comento em dois

momentos distintos: antes da edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e, após, tendo em vista que essa emenda

alterou a base de cálculo para fins de incidência da referida contribuição.

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o

recolhimento da contribuição acima referida.

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que

1999.60.00.004275-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SANTA MARINA IND/ ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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explicita, em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se:

 

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural , embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural , com

fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional -

inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural , pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a

contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus,

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre

ter presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, §

8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da

contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se,

ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como

também, levando em conta o faturamento, da contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social -

COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº

8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da

isonomia.

"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar."

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente

da comercialização da produção rural " de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos

V e VII, 25 , incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição , tudo na forma

do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)."

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010)

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação

do art. 195 da Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Todavia, a situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do

art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'.

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que

deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador

rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural , in verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física , em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção;

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho.

[...]

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

Dessa forma, conclui-se que a partir da edição da Lei nº 10.256/2001 a contribuição em apreço é legalmente

exigível.

 

Ajuizada a ação em 1999, portanto, à época a contribuição era inexigível, razão pela qual a sentença merece ser
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reformada.

 

Em razão da alteração do ônus da sucumbência e, em atenção aos critérios estipulados nos parágrafos constantes

do artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno a União ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais) a título de honorários advocatícios.

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação e condeno a União ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais) a título de honorários advocatícios.

 

Decorrido os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041503-49.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sucedido pela União Federal, em

face da r. sentença proferida em Embargos à Execução, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado

pela parte Embargante e extinguiu o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, declarando válida a cobrança no valor de R$ 33.164,41 (trinta e três mil, cento e sessenta e

quatro reais e quarenta e um centavos).

 

Apela a autarquia, sustentando, em síntese, que:

 

a) não há qualquer valor a ser restituído, pois no julgamento da ação principal não houve menção expressa quanto

ao deferimento da restituição.

 

b) em obediência à expressa determinação legal, a atualização monetária observará os mesmos critérios utilizados

na cobrança da própria contribuição, ou seja, até fevereiro de 1991, ORTN/OTN/BTN; entre fevereiro de 1991 e

dezembro de 1991, não havia aplicação de correção monetária, apenas incidia a TR a título de juros moratórios; a

1999.61.00.041503-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : TERMOQUIP ENERGIA ALTERNATIVA LTDA

ADVOGADO : ELIANA REGINATO PICCOLO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR.

 

Por sua vez, a embargada também recorre, argüindo, em síntese, que a Contadoria cometeu dois equívocos ao

elaborar o cálculo dos valores objetos de restituição, quais sejam, não levou em consideração as guias juntadas às

fls. 94/98, além de ter cometido um erro de cálculo com relação à guia de recolhimento juntada à folha 31 dos

autos.

 

Apresentadas contrarrazões de ambas as partes.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A questão cinge-se aos índices de correção monetária que deverão ser aplicados sobre o crédito da autora.

 

Da análise dos autos da Ação Ordinária nº 91.0736473-3, observo que foi proferida sentença julgando

improcedente o pedido de inexigibilidade e repetição dos valores pagos em razão da Lei nº 7.787/89 sobre a

remuneração paga a diretores e autônomos.

 

Em sede recursal, porém, a sentença foi reformada para julgar procedente o pedido, reconhecendo a

inexigibilidade de referida contribuição.

 

Em que pese não tenha figurado expressamente na redação do acórdão o acolhimento do pedido de restituição,

este figura como conseqüência lógica da reforma da decisão, uma vez que o pedido inicial da ação também aponta

o intuito da autora de repetir a quantia paga de forma indevida.

 

Portanto, afasta-se a alegação da autarquia de que não há valores a serem restituídos.

 

Pretende o INSS que a correção monetária se dê com a aplicação dos mesmos índices por ela utilizados,

invocando o comando descrito na Lei 8.212/91, em seu art. 89, § 4º e 6º.

 

Com o trânsito em julgado do acórdão a autora apresentou os seus cálculos. Citado nos termos do artigo 730, o

INSS opôs embargos à execução, requerendo o acolhimento de seus valores.

 

Diante da divergência, determinou-se, corretamente, a remessa dos autos ao Contador para a atualização do

cálculo de correção monetária nos termos do Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, que reflete o entendimento dominante relativo à aplicação dos índices de atualização monetária, motivo

pelo qual fica mantida a sentença nesse ponto.

 

Por fim, no tocante à apelação da autora, esta não merece sequer ser conhecida, tendo em vista que a discussão

dos Embargos à Execução restringe-se à correção monetária aplicada aos valores a serem restituídos, restando

excluídas de apreciação quaisquer matérias cujo objeto com ela não se identifique.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557, nego seguimento às apelações interpostas.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 
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Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055674-11.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

sucedido pela União Federal, em face da sentença que julgou procedente o pedido para suspender a exigibilidade

do crédito tributário constante nas Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLDs nºs 32.235.550-8,

32.235.565-6, 32.235.564-8, 32.235.566-4 e 32.235.567-2.

 

Apela a autarquia, pugnando pela reforma da decisão, sustentando, em síntese, que não estão presentes os

requisitos para a concessão da medida cautelar, a ensejar a reforma da decisão, tendo em vista a impossibilidade

de suspensão da exigibilidade do crédito através de carta de fiança.

 

Contrarrazões de apelação da autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de medida cautelar preparatória à ação de rito ordinário que se encontra em apenso em fase de apelação

perante esta Corte, n. 2000.61.00.001254-4, em que se pleiteia obter a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário constante nas Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLDs nºs 32.235.550-8, 32.235.565-6,

32.235.564-8, 32.235.566-4 e 32.235.567-2, mediante a oferta de carta de fiança bancária, porquanto entende ser

ilegítima a exigência de tais cobranças, o que argumenta no bojo da ação principal.

 

Na presente data, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, proferi decisão monocrática negando

seguimento ao apelo formulado nos autos da ação de rito ordinário acima mencionada, cujos fundamentos

transcrevo abaixo:

 

"Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, analiso a preliminar argüida pelo apelante, de que não houve juntada da NFLD n. 32.235.564-8

em companhia dos demais documentos que acompanham a presente ação, o que justifica a sua exclusão do rol de

notificações em foram reconhecidas como nulas.

De fato, compulsando os autos, observo que não está presente nos autos cópia da notificação em questão, apesar

de ter sido encartada em companhia da medida cautelar apensa, o que não inviabiliza a sua análise em conjunto

com as demais notificações no mérito. Dessa forma, rejeito aludida preliminar.

1999.61.00.055674-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PIRELLI CABOS S/A

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     482/2375



No tocante ao mérito recursal, o seu exame depende da investigação da contribuição em questão, cuja previsão

legal, consoante revelam os Relatórios Fiscais das Notificações de Lançamento de Débitos, é oriunda do artigo

31 da Lei 8.212/91.

O supracitado dispositivo legal, em que pese as sucessivas edições legislativas que o atualizaram, desde sua

edição inicial até os dias atuais, prevê a incidência da contribuição previdenciária sobre os serviços prestados ao

tomador de serviço (autora), figurando este como o responsável tributário, isto é, o contribuinte de direito, o qual

deve descontar o valor devido da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços que emite e recolher o tributo aos

cofres públicos.

Nos termos do artigo 121 do Código Tributário Nacional, o tomador de serviço consta como sujeito passivo da

obrigação tributária, pois embora não suporte o ônus financeiro da tributação, por determinação legal, no intuito

de facilitar o recolhimento e a fiscalização tributária, está obrigado ao recolhimento da indigitada contribuição

na qualidade de responsável tributário.

Portanto, como sujeito passivo da relação jurídico-tributária existente com o Fisco, sendo sua a obrigação de

pagar a contribuição, está sujeito à fiscalização Fazendária e, consequentemente a eventual lançamento

tributário, inexistindo qualquer nulidade na autuação lavrada em seu desfavor, carecendo de razão a alegação

de que o lançamento deveria ter sido dirigido ao contribuinte de fato, os prestadores de serviços.

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais Superiores. Confira-se, em especial, o trecho ora destacado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PRESTADOS À ITAIPU BINACIONAL.

ICMS. ISENÇÃO PREVISTA EM TRATADO INTERNACIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Controverte-se a respeito da constituição de crédito tributário contra Brasil Telecom S/A, decorrente do

inadimplemento de ICMS incidente sobre serviços de telecomunicações prestados à Itaipu Binacional.

2. A tese defendida pelas recorrentes é a de que o art. XII do Tratado Internacional que resultou na criação da

empresa binacional prevê isenção de impostos, taxas e empréstimos compulsórios. A prestadora de serviços de

telefonia alega, ainda, violação do art.

98 do CTN.

3. O Tribunal a quo julgou improcedente o pedido, com base exclusivamente no fundamento de que a isenção foi

concedida à Itaipu Binacional, não atingindo a prestadora de serviços de telecomunicações.

4. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão (art. 98 do CTN) que, a despeito da oposição de Embargos

Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

5. O art. XII do Tratado Internacional prescreve que a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai

não aplicarão impostos, taxas e empréstimos compulsórios, de qualquer natureza: a) à Itaipu e aos serviços de

eletricidade por ela prestados; b) sobre materiais e equipamentos que a Itaipu adquira em qualquer dos dois

países ou importe de um terceiro país, para utilizá-los nos trabalhos de construção da central elétrica, seus

acessórios e obras complementares; c) que incidam sobre operações referentes a estes materiais e equipamentos

acima referidos, nas quais a Itaipu seja parte; d) sobre os lucros da Itaipu ou pagamentos e remessas por ela

efetuados a qualquer pessoa física ou jurídica, sempre que os pagamentos de tais impostos, taxas e empréstimos

compulsórios sejam de responsabilidade legal da Itaipu.

6. A isenção prevista no Tratado Internacional tem por objetivo beneficiar, exclusivamente, a Itaipu, e não as

empresas que com ela realizam negócios jurídicos cujo suporte constitua o fato gerador de obrigações

tributárias, ressalvada expressa previsão legal nesse sentido.

7. A circunstância de a empresa binacional sofrer reflexos econômicos relativos ao ICMS devido pela Brasil

Telecom S/A (e.g., aumento dos custos) não tem o condão de alterar sua qualificação jurídica para incluí-la no

conceito legal de responsável pelo pagamento da exação.

8. Tal como sucede em relação aos consumidores, que poderiam ser qualificados como contribuintes "de fato" do

ICMS, ou de outros tributos indiretos, a relação tributária, e as consequências daí decorrentes (lançamento,

inscrição em dívida ativa, fornecimento de CND) somente afetam o contribuinte "de direito". Daí a

impossibilidade de ampliar a isenção instituída no Tratado Internacional relativamente aos tributos devidos pelas

empresas que contratam com a Itaipu Binacional.

9. Recurso Especial da Brasil Telecom S/A parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Recurso Especial

da Itaipu Binacional não provido.

(REsp 1143398/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe

24/09/2010)

Por fim, como bem ressaltado pela autarquia, no tocante à NFLD n. 32.235.564-8, consoante evidenciado no

Relatório da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, juntado à folha 54 dos autos da medida cautelar em

apenso, as contribuições cobradas referem-se a fatos geradores decorrentes do pagamento de acordo/sentenças

resultantes das Reclamações Trabalhistas, ou seja, em nada se relacionam às razões trazidas nesta demanda.

Logo, inexiste qualquer argumento para que seja mantida a nulidade de referida NFLD, motivo pelo qual

reformo a r. sentença também nesse ponto".
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Portanto, adotando os fundamentos supratranscritos, não resta caracterizada a presença do fumus boni iuris,

impondo-se a reforma da r. sentença.

 

Em razão da alteração do ônus da sucumbência e, em atenção aos critérios estipulados nos parágrafos constantes

do artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno a autora ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título

de honorários advocatícios.

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, bem como à remessa oficial e condeno à autora ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a

título de honorários advocatícios.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038664-81.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, ora sucedido pela União

Federal, contra a decisão que julgou prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do

Regimento Interno.

 

O Agravo de Instrumento interposto tem como objeto a decisão prolatada nos autos do Mandado de Segurança em

apenso, que recebeu o recurso de apelação interposto nos efeitos devolutivo e suspensivo.

 

Na presente data, por decisão monocrática, foi julgada a apelação no indigitado mandamus, o que acarreta a perda

do objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta

Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

2000.03.00.038664-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TRANSURBES AGRO FLORESTAL LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.49720-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 MEDIDA CAUTELAR Nº 0039845-20.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de medida cautelar inominada interposta pela requerente em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social, com o intuito de manter assegurado seu direito de não ser compelida ao pagamento das exigências

veiculadas pelas NFLD`s nºs 31.515.536-1 e 31.515.539-6 até o julgamento do recurso de apelação interposto nos

autos do mandado de segurança em apenso.

 

Na presente data, por decisão monocrática, foi julgada a apelação no indigitado mandamus, o que acarreta a perda

do objeto do presente recurso.

 

Por esses fundamentos, de ofício, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o

processo sem resolução de mérito em razão da perda do interesse de agir superveniente da requerente.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1506549-89.1998.4.03.6114/SP

 

 

2000.03.00.039845-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

REQUERENTE : TRANSURBES AGRO FLORESTAL LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.49720-0 17 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.010630-3/SP
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de reexame necessário, recurso de apelação interposto pela impetrante e pelo INSS, sucedido pela União,

contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a exclusão da taxa SELIC do

débito apontado nos Avisos de Cobrança nºs 000645, 000567 e 000568, para que seja aplicada em seu lugar

apenas os juros de mora de 1% ao mês, não capitalizados.

 

Apela a autora, sustentando que a multa de 60% aplicada deve ser reduzida para 2%, de acordo com o que prevê o

Código de Defesa do Consumidor.

 

Por sua vez, a autarquia alega que os juros de mora de 1% ao mês devem ser substituídos pela aplicação da taxa

SELIC, nos termos constantes das Notificações Fiscais de Lançamentos de Débitos.

 

Foram apresentadas contrarrazões por ambas as partes.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de ação de rito ordinário na qual a autora requer seja declarado o direito de recolher os débitos fiscais

lavrados nas NFLDs nº 32.456.950-5, 32.456.953-0, 32.456.951-3 e 32.456.952-1, com limitação da multa a 2%

ao valor do débito, com juros de mora não superiores a 12% ao ano.

 

Analiso, em primeiro lugar, o recurso interposto pela autora.

 

A multa moratória é pena pecuniária aplicada em razão da inadimplência do devedor. Seu propósito, portanto, é

essencialmente sancionar o contribuinte que não cumpriu suas obrigações perante o Fisco em tempo oportuno,

devendo incidir sobre o valor do principal atualizado.

 

A autora pleiteia a redução da multa moratória de 60% sobre o valor do débito, invocando a aplicação do Código

do Consumidor. No entanto, verifico que não há relação de consumo no caso em questão, o que já é motivo para o

afastamento de plano do percentual invocado para aplicar aos juros de mora.

 

Por outro lado, cabível a redução da penalidade com fundamento no princípio da retroatividade da lei tributária

mais benéfica, expressamente previsto no Código Tributário Nacional, no artigo 106, inciso II, alínea c, cujo teor

ora transcrevo:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

(...)

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

(...)

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.".

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : VIACAO RIACHO GRANDE LTDA

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 98.15.06549-1 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Da exegese do dispositivo em questão conclui-se que, sobrevindo no curso da execução fiscal lei reduzindo a

multa, impõe-se a aplicação retroativa da legislação que beneficia o contribuinte.

 

Confira-se a jurisprudência recente do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART.

106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

PRECEDENTES STJ. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não

definitivamente julgada, aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei

mais nova, por ser mais benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 2. Não

configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte,

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental não

provido.

(STJ - AGA 200800566067 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1026499 - Relator(a): Ministro

Benedito Gonçalves - Órgão julgador: Primeira Turma - DJE data:31/08/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART.

106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

PRECEDENTES STJ. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não

definitivamente julgada, aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei

mais nova, por ser mais benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 2. Não

configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte,

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental não

provido.

(STJ - AGRESP 200602718002 - Agravo Regimental no Recurso Especial - 910336 - Relator(a): Ministro Luiz

Fux - Órgão julgador: Primeira Turma - DJE data:30/03/2009)

 

No presente caso, a multa foi fixada no percentual de 60% do valor do débito, com fulcro no artigo 4º da Lei nº

8.620/93.

 

Contudo, recentemente o art. 35 da Lei nº 8.212/91 foi alterado pela Medida Provisória nº 449, de 03.12.2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, passando a ter a seguinte redação, verbis:

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.

 

Da leitura do referido dispositivo, constata-se que o percentual aplicável à multa de mora passou a ser aquele

constante no art. 61 da Lei nº 9.430/96, limitado à 20% (vinte por cento), consoante disposto no §2º, sendo mais

benéfico ao sujeito passivo e, portanto, aplicável ao débito da autora.

 

Acresça-se que, em que pese o caput do art. 61 da Lei nº 9.430/96 estabelecer que a norma só se aplica aos fatos

geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1997, entendo não ser aplicável tal limite temporal, em

observância princípio da retroatividade da lei tributária mais benéfica.

 

Dessa forma, tem direito a autora à redução do percentual aplicável a título de multa moratória para 20% (vinte

por cento).

 

O recurso do INSS, ora sucedido pela União, versa sobre a necessidade de aplicação da taxa SELIC em

substituição aos juros de mora de 1% ao mês fixados na r. sentença.

 

Com efeito, a jurisprudência é pacífica ao adotar a taxa SELIC na atualização do crédito tributário, não cumulada

com qualquer outro índice, seja de correção monetária, seja de juros, porque inclui, a um só tempo, o índice de

inflação do período e a taxa de juros real. Nesse sentido os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC.
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LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ARBITRADOS. RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente,

cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são

acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade. 2. A jurisprudência da

Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação

de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 3. A

utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos

critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJ 21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp

419.513/RS, Min. JOSÉ DELGADO, DJ 08.3.2004). 4. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico,

porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no

desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 5. A

revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice

na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a

fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não

dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). Precedentes da Corte: REsp n.º 779.524/DF, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, DJU de 06/04/2006; REsp 726.442/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

06/03/2006; AgRg nos EDcl no REsp 724.092/PR, , Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 01/02/2006). 6. Agravo

regimenta ldesprovido.

(AGA 1194960 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão julgador: Primeira Turma - DJE data:30/06/2010)

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

recurso de apelação da autora, para reduzir o percentual relativo à multa moratória para 20% (vinte por cento),

com fulcro no caput do artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009, e no artigo 106,

inciso II, alínea c, do CTN e dou provimento à apelação da União, bem como à remessa oficial para

reconhecer a aplicação da taxa SELIC.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

I.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026664-25.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos por LWART LUBRIFICANTES LTDA em 24/04/1996 em face de

2000.03.99.026664-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LWART LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES

: RENATO SODERO UNGARETTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00013-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa referente a

contribuições previdenciárias.

Afirma a embargante, em apertada síntese:

1) Auto de Infração nº 31.922.149-0: inexistência de solidariedade entre a empresa tomadora, ora embargante, e a

empresa prestadora de serviços, não sendo responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas aos empregados contratados pelas empresas construtoras ou prestadoras de serviços, nos termos do artigo

31 e parágrafos da Lei nº 8.212/91. Alega que a embargada não comprovou o não recolhimento das referidas

contribuições, dado o caráter supletivo da obrigação a ser satisfeita pela empresa executada, devendo tal

averiguação ser primeiramente efetivada junto a devedora principal da exação, que emprega os trabalhadores.

1.1) ocorrência de bis in idem, uma vez que a exequente utiliza como base de cálculo para as contribuições

previdenciárias o valor das notas fiscais emitidas pelas empresas prestadoras de serviços que compõem o

faturamento dessas empresas, ou seja, o que se está tributando é o faturamento e não a folha de salários;

1.2) havendo incidência de tributação sobre o faturamento, inexiste solidariedade tributária por parte da

embargante, sendo ilegal a adoção do sistema de aferição indireta, uma vez que é prevista tão somente na Ordem

de Serviço nº 83 de 13/08/93 do Diretor de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social,

não tendo qualquer cunho vinculativo.

2) Auto de Infração nº 31.922.153-9: indevida a cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre valores

pagos a trabalhador autônomo que foi enquadrado como empregado pelo fiscal à época da infração;

3) Auto de Infração nº 31.922.156-3: é indevida a cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre a

remuneração de menores assistidos, pois não existe vínculo empregatício entre a executada e os menores

assistidos que lhe prestavam serviço em convênio com a entidade social Legião Mirim de Lençóis Paulista nos

termos do Decreto-lei nº 2.318/86 e, ainda, que se tratava de programa social que tinha por base o trabalho

educativo;

4) Auto de Infração nº 31.922.155-5 e nº 31.922.154-7: não houve recolhimento a menor da contribuição de 2,5%

ao SEST/SENAT nos meses de 01 a 03 de 1994, pois essas contribuições foram criadas pela Lei nº 8.706/93, que

previu em seu artigo 7º que a obrigação é devida pelas empresas de transporte rodoviário, que não é o caso da

embargante, motivo pelo qual não estaria abrangida pelas disposições da referida lei, não devendo ser aplicado o

artigo 2º do Decreto nº 1.007 de 1993, uma vez que o referido diploma legal incorre em vício insanável, sendo

nulo. Tão somente as empresas que tenham como atividade principal ou preponderante o transporte rodoviário de

pessoal ou bens é que há a previsão legal para transferência da receita do SESI/SENAI (ou SESC e SENAC se for

o caso) para o SEST/SENAT.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 69.859,84 (fl. 37).

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou impugnação (fls. 486/495).

Instadas a se manifestarem acerca da produção de provas, a parte embargante deixou transcorrer o prazo in albis e

o Instituto Nacional do Seguro Social requereu a juntada do processo administrativo (fls. 514 e verso e fl. 206).

Designada audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas testemunhas (fls. 528/530).

Na sentença de fls. 547/562, proferida em 07/05/1999, o MM. Juiz de Direito julgou improcedentes os embargos

e condenou a embargante no pagamento das custas, despesas e verba honorária de 20% sobre o valor atribuído à

causa corrigido.

Inconformada, apela a parte embargante e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, pleiteia a

reforma da r. sentença (fls. 564/600).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

 

DECIDO.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

Auto de Infração nº 31.922.149-0

 

A solidariedade passiva da empresa tomadora de serviços de mão de obra na dívida previdenciária

originariamente inadimplida pela empresa prestadora desse serviço, decorrente das contribuições dos segurados, é

matéria que já não comportava dúvida sequer antes da Lei nº 9.711 de 20/11/98, caso dos autos, posto que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se pacificou em torno da matéria, localizando a solidariedade no

âmbito do Código Tributário Nacional e na norma vigente mesmo antes da edição do PCPS.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. CONTRATO DE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. FOLHA DE SALÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. INAPLICÁVEL.

1. Quanto à alegativa de não ser possível a aferição indireta do tributo devido, o apelo não deve ser conhecido em

razão da ausência de prequestionamento. Incidência do óbice contido na Súmula 211/STJ.

2. Nos contratos de cessão de mão-de-obra, a responsabilidade do tomador do serviço pelas contribuições
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previdenciárias é solidária, conforme consignado na redação original do art. 31 da Lei n. 8.212/91. Precedentes.

3. De acordo com o disposto no art. 124 do Código Tributário Nacional, a solidariedade tributária não comporta

benefício de ordem.

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido.

(REsp 1162066/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe

03/08/2010)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. ARTIGO 31 DA LEI N. 8.212/91 EM SUA REDAÇÃO

ORIGINAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

SUBORDINAÇÃO DOS EMPREGADOS DA EMPRESA DE VIGILÂNCIA. SÚMULA 7/STJ.

1. A pretensão do presente recurso especial cinge-se a afastar a aplicação do artigo 31 da Lei n. 8.212/91 para que

o referido contrato seja considerado como uma mera prestação de serviço; todavia, tal pretensão requer,

inequivocadamente, o reexame de suporte probatório para alterar a premissa fática assentada pelo Tribunal de

origem, o qual concluiu no sentido de que o referido contrato se enquadrava como cessão de mão-de-obra, por

ausência de comprovação da autora em sentido contrário.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que no contrato de cessão de mão-de-obra a

responsabilidade solidária entre o contratante e a empresa contratada somente poderá ser ilidida se aquele

comprovar que a empresa prestadora de serviços recolheu os valores devidos. Nesse sentido: (AgRg no REsp

769.952/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 4/5/2006, DJ 25/5/2006; REsp

410.104/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 6/5/2004, DJ 24/5/2004).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1120910/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/11/2009, DJe 25/11/2009)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: TOMADOR E

PRESTADOR DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL.

1. A dívida tributária, quando há solidariedade passiva, pode ser cobrada de qualquer dos sujeitos passivos, não

comportando benefício de ordem, exceto quando houver dispositivo legal permitindo. Hipótese dos autos em que

a cobrança da contribuição previdenciária pode ser cobrada tanto do tomador quanto do prestador de serviços de

mão-de-obra na construção civil.

2. Precedentes desta Corte.

3. Recurso especial provido.

(REsp 761246/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2007, DJ

29/06/2007, p. 538)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELOS EMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E

AVULSOS. CONSTRUÇÃO CIVIL. DONO DA OBRA E CONSTRUTOR OU EMPREITEIRO.

SUBSTITUTOS TRIBUTÁRIOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA (SÚMULA 126/TRF - ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CF/88).

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (CF/88 ATÉ A LEI 9.711/98). RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

TOMADOR DO SERVIÇO DE EMPREITADA DE MÃO-DE-OBRA (LEI 9.711/98).

1. O sujeito passivo da obrigação tributária, que compõe o critério pessoal inserto no conseqüente da regra matriz

de incidência tributária, é a pessoa que juridicamente deve pagar a dívida tributária, seja sua ou de terceiro(s).

2. O artigo 121 do Codex Tributário, elenca o contribuinte e o responsável como sujeitos passivos da obrigação

tributária principal, assentando a doutrina que: "Qualquer pessoa colocada por lei na qualidade de devedora da

prestação tributária, será sujeito passivo, pouco importando o nome que lhe seja atribuído ou a sua situação de

contribuinte ou responsável" (Bernardo Ribeiro de Moraes, in "Compêndio de Direito Tributário", 2º Volume, 3ª

ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2002, pág. 279).

3. O contribuinte (também denominado, na doutrina, de sujeito passivo direto, devedor direto ou destinatário legal

tributário) tem relação causal, direta e pessoal com o pressuposto de fato que origina a obrigação tributária (artigo

121, I, do CTN).

4. Em se tratando do responsável tributário (por alguns chamado sujeito passivo indireto ou devedor indireto), não

há liame direto e pessoal com o fato jurídico tributário, decorrendo o dever jurídico de previsão legal (artigo 121,

II, do CTN). Acerca do tema, há doutrina no sentido de que: "... qualquer pessoa obrigada ao pagamento de tributo

de que não é o contribuinte de direito figura na condição de responsável tributário. Não vislumbramos qualquer

distinção possível na figura do retentor que é, sim, responsável tributário por substituição." (Leandro Paulsen, in

"Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", 8ª ed., Ed. Livraria

do Advogado e Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2006, pág. 1.000).

5. A responsabilidade tributária por substituição ocorre quando um terceiro, na condição de sujeito passivo por

especificação da lei, ostenta a integral responsabilidade pelo quantum devido a título de tributo. "Enquanto nas

outras hipóteses permanece a responsabilidade supletiva do contribuinte, aqui o substituto absorve totalmente o
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debitum, assumindo, na plenitude, os deveres de sujeito passivo, quer os pertinentes à prestação patrimonial, quer

os que dizem respeito aos expedientes de caráter instrumental, que a lei costuma chamar de 'obrigações

acessórias'. Paralelamente, os direitos porventura advindos do nascimento da obrigação, ingressam no patrimônio

jurídico do substituto, que poderá defender suas prerrogativas, administrativa ou judicialmente, formulando

impugnações ou recursos, bem como deduzindo suas pretensões em juízo para, sobre elas, obter a prestação

jurisdicional do Estado." (Paulo de Barros Carvalho, in "Direito Tributário - Fundamentos Jurídicos da

Incidência", Ed. Saraiva, 4ª ed., 2006, São Paulo, págs. 158/177).

6. A responsabilidade tributária, quanto aos seus efeitos, pode ser solidária ou subsidiária (em havendo co-

obrigados) e pessoal (quando o contribuinte ou o responsável figura como único sujeito passivo responsável pelo

recolhimento da exação).

7. Por oportuno, forçoso ressaltar que a solidariedade tributária não é forma de inclusão de terceiro na relação

jurídica tributária, mas grau de responsabilidade dos co-obrigados, sejam eles contribuintes ou contribuinte e

responsável tributário, vale dizer: a responsabilidade de sujeitos passivos co-obrigados (contribuintes entre si,

responsáveis entre si ou contribuinte e responsável) pode ser solidária ou subsidiária (notas de Mizabel Derzi na

atualização da obra "Direito Tributário Brasileiro", de Aliomar Baleeiro, 11ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro,

2000, pág. 729).

8. O artigo 124, do Codex Tributário, ao tratar da solidariedade na seara tributária, fixa que a mesma não

comporta benefício de ordem (parágrafo único) quando se estabeleça entre as pessoas que tenham interesse

comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal (inciso I) e entre as pessoas expressamente

designadas por lei (inciso II), o que importa em evidente tautologia, uma vez que a inaplicabilidade do beneficium

excussionis decorre da essência do instituto em tela.

9. Deveras, na obrigação solidária, dessume-se a unicidade da relação tributária em seu pólo passivo, autorizando

a autoridade administrativa a direcionar-se contra qualquer dos co-obrigados (contribuintes entre si, responsáveis

entre si, ou contribuinte e responsável). Nestes casos, qualquer um dos sujeitos passivos elencados na norma

respondem in totum et totaliter pela dívida integral.

10. Flagrante ausência de tecnicidade legislativa se verifica no artigo 134, do CTN, em que se indica hipótese de

responsabilidade solidária "nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal

pelo contribuinte", uma vez cediço que o instituto da solidariedade não se coaduna com o benefício de ordem ou

de excussão. Em verdade, o aludido preceito normativo cuida de responsabilidade subsidiária.

11. Conseqüentemente, exsurge a necessidade de exame dos diplomas legais que regeram e que regem as relações

jurídicas em comento, a fim de se identificar o(s) sujeito(s) passivo(s) eleito(s) pelo ente tributante legiferante e o

grau de responsabilidade instituído entre os mesmos ou atribuído a um único sujeito passivo (contribuinte ou

responsável).

12. É certo que a responsabilidade solidária prevista na legislação previdenciária abrange tanto as contribuições

sociais devidas pela empresa (enquanto contribuinte, portanto), como aquelas decorrentes da substituição

tributária (contribuições sociais devidas pela mão-de-obra contratada), sobressaindo, ao menos, 3 (três) regimes

legais que subordinam o thema iudicandum.

13. Destaca-se, preliminarmente, o período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, no qual se

encontravam em vigor a Lei 3.807/60 e a Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto 77.077/76,

posteriormente revogado pelo Decreto 89.312/84), em que se cristalizou o entendimento de que era subsidiária a

responsabilidade do proprietário, dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, no que pertine às

contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre a remuneração da mão-de-obra contratada pelo

executor/empreiteiro (Súmula 126/TFR, de 23.11.1982).

14. Destarte, inúmeros precedentes do STJ corroboram o entendimento consolidado na Súmula 126/TFR: REsp

178115/RS, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, julgado em 20.04.1999, DJ de

17.05.1999; e REsp 227678/PR, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, julgado em

12.09.2000, DJ de 16.10.2000. Precedentes do STJ que divergiram da jurisprudência do TFR: REsp 254265/RS,

Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 13.06.2000, DJ de 07.08.2000; e REsp 276017/RS, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16.11.2000, DJ de 05.03.2001.

15. Outrossim, após a entrada em vigor da Constituição Federal, que reconheceu a natureza tributária das

contribuições sociais devidas à Seguridade Social, o preceito normativo inserto no artigo 124, do CTN, passou a

ser, indubitavelmente, aplicável à espécie, legitimando a interpretação de que era solidária a responsabilidade

prescrita na Lei 3.807/60 e no Decreto 89.312/84, que expressamente dispunham sobre a responsabilidade

tributária solidária entre os substitutos tributários (dono da obra/proprietário/condômino e

executor/prestador/empreiteiro) - quanto às contribuições sociais devidas pela mão-de-obra contratada - e entre o

substituto (dono da obra/proprietário/condômino) e o contribuinte (executor/prestador/empreiteiro) - quanto às

contribuições sociais devidas pela empresa contratante da mão-de-obra.

16. Forçoso reconhecer que o referido regime sobreviveu à edição das Leis 8.212/91 e 9.528/97 (que enfatizou a

inaplicabilidade, em qualquer hipótese, do benefício de ordem), findando com o início da produção dos efeitos da

Lei 9.711/98, que se deu em 1º de fevereiro de 1999 (artigo 29).
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17. Nesses moldes, multifários precedentes do STJ, que pugnam pela solidariedade da responsabilidade tributária,

facultando ao ente previdenciário eleger o sujeito passivo de seu crédito tributário, observadas as normas

referentes ao direito regressivo do contratante contra o executor, a possibilidade de prévia retenção pelo tomador

de serviço e a possibilidade de elisão da responsabilidade tributária do prestador ante a comprovação de

recolhimento prévio das contribuições, mediante retenção efetuada pela contratante (REsp 376.318/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 05.02.2002, DJ 18.03.2002; AgRg no Ag 463.744/SC, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20.05.2003, DJ 02.06.2003; REsp 477.109/CE, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2003, DJ 15.09.2003; AgRg no REsp 186.540/RS, Rel.

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 28.10.2003, DJ 15.12.2003; REsp 410.104/PR, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.05.2004, DJ 24.05.2004; REsp 623.975/RS, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 23.05.2006, DJ 19.06.2006; REsp 780.703/SC, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 01.06.2006, DJ 16.06.2006; REsp 971.805/PR, Rel. Ministro

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 06.11.2007, DJ 29.11.2007; e AgRg nos EDcl no REsp 375.769/RS,

Rel.Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.12.2007, DJ 14.12.2007).

(...)

23. Embargos de divergência parcialmente acolhidos, reconhecendo-se a sucumbência recíproca entre as partes.

(EREsp 446.955/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2008, DJe 19/05/2008)

 

Como se vê a questão não comporta discussão no âmbito daquela Corte Superior.

O artigo 31 da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, determinava que o contratante de quaisquer serviços

executados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responderia

solidariamente com o executor pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas em razão dos serviços

a ele prestados.

O Regulamento da Lei nº 8.212, Decreto nº 612/92, no § 1º do artigo 42, dispunha que esta responsabilidade

poderia ser elidida, desde que fosse exigido do prestador, o pagamento das contribuições incidentes sobre a

remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da

quitação da referida nota fiscal ou fatura.

Ou seja, para eximir-se da responsabilidade pelo pagamento das contribuições previdenciárias, o tomador do

serviço deveria exigir do prestador os comprovantes de recolhimento, ônus do qual não se desincumbiu a apelante,

pois embora tenha apresentado numerosas guias de recolhimento em nome de várias empresas, não apontou, no

processo administrativo que originou a certidão de dívida ativa ora sub judice e tampouco nestes autos, as notas

fiscais de serviço que ensejaram tais pagamentos. Tal exigência consta do item nº 18.1.3 da Ordem de Serviço nº

51/92, que nada tem de ilegal, senão vejamos:

 

"Em razão da responsabilidade solidária, as Notas Fiscais de Serviço, emitidas pela subempreiteira, terão sua

aceitação condicionada à apresentação dos originais ou cópias averbadas pelo Órgão Local de Execução - OLE,

das guias de recolhimento específicas relativas ao total dos serviços prestados." 

 

Saliente-se que a forma mais segura de comprovar tais pagamentos seria exigir do prestador de serviço a

apresentação de guias de recolhimento observando-se a exigência acima transcrita, caso contrário impossibilita,

tanto à Autoridade Administrativa quanto este Juízo, relacionar um documento com outro.

Certamente por isso foi editada a Lei nº 9.032/95, publicada em 29.04.1995, em vigor a partir daquela data,

acrescentando os parágrafos 3º e 4º ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91, estabelecendo a exigência de comprovação

pelo prestador de serviços, do recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração dos

segurados incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da quitação da

referida nota fiscal ou fatura, bem como que o cedente da mão de obra deveria elaborar folhas de pagamento e

guia de recolhimento distintas para cada empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do executor, quando da

quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de

pagamento.

Não houve, portanto, o alegado desrespeito ao princípio da legalidade, como pretende fazer crer a embargante,

pois a fiscalização limitou-se a exigir da empresa os comprovantes de recolhimento da contribuição

previdenciária, como determina o artigo 31 da Lei nº 8.212/91.

Dessa forma, restava à fiscalização calcular a contribuição previdenciária por meio do arbitramento. O

pressuposto para que a autoridade fiscal se valha do arbitramento é a omissão do sujeito passivo, recusa ou

sonegação de informação ou a irregularidade das declarações ou documentos que devem ser utilizados para o

cálculo do tributo. Se a contabilidade da empresa não for confiável ou houver ausência de dados que possibilitem

apurar a base de cálculo real da contribuição devida, o artigo 33 e parágrafos da Lei nº 8.212/1991 outorgam ao

fisco a faculdade de realizar a aferição indireta, arbitrando o valor da mão de obra empregada. Eis o teor do

dispositivo que embasa o arbitramento:
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"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o

recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11; e ao

Departamento da Receita Federal-DRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das

contribuições sociais previstas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na

esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente.

§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem prejuízo da

penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o

ônus da prova em contrário.

§ 4º Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção

civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de

execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-

responsável o ônus da prova em contrário.

§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que

a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do

lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da

prova em contrário.")

 

O arbitramento não constitui uma modalidade de lançamento, mas uma técnica ou critério substitutivo que a

legislação permite, excepcionalmente, quando o contribuinte não cumpre com seus deveres de apresentar as

declarações e livros obrigatórios, de acordo com a forma estabelecida na lei.

A norma do artigo 148 do Código Tributário Nacional tem a finalidade de aproximar os valores arbitrados o

máximo possível da verdadeira base de cálculo do tributo, na medida em que o direito ao contraditório limita a

discricionariedade da autoridade fiscal. Firma-se uma presunção relativa quanto à tributação com base no

arbitramento, porquanto o contribuinte sempre poderá fazer prova em contrário.

O fisco deve buscar sempre se aproximar da realidade econômica da matéria tributável, valendo-se dos meios de

pesquisa ao seu alcance. Legitima-se a aferição indireta somente quando restarem eliminadas todas as

possibilidades de descoberta direta da base real do tributo.

Cumpre à autoridade fiscal analisar a contabilidade da empresa prestadora e verificar se o montante recolhido a

título de contribuição previdenciária efetivamente corresponde à base de cálculo do tributo. Caso o contribuinte

impugne o lançamento, corrigindo os vícios encontrados pela fiscalização e apresentando as declarações e os

documentos exigidos pela lei, a autoridade fiscal deve apreciá-los, a fim de verificar se têm valor probatório,

obedecem às determinações legais e está correto o montante tributável.

A propósito disso, convém aduzir esclarecedor aresto do Superior Tribunal de Justiça que se amolda com

perfeição ao caso presente:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. EMPRESA CONTRATANTE. ART. 31 DA

LEI N. 8.212/91. SOLIDARIEDADE. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 9.711/87 QUE ESTABELECEU A

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO / AFERIÇÃO INDIRETA

APENAS A PARTIR DA CONTABILIDADE DA EMPRESA CONTRATANTE (DEVEDORA SOLIDÁRIA).

ART. 33, § 6º, DA LEI N. 8.212/91 E 148 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O cerne da questão ora debatida é

saber se o § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 podia ser aplicado ao contratante de mão de obra em relação aos fatos

geradores anteriores à Lei n. 9.711/98, que conferiu nova redação ao art. 31 da Lei n. 8.212/91. 2. Não existindo

para o contratante, antes da Lei n. 9.711/98, o dever de apurar e reter valores, não era permitido à Fazenda Pública

utilizar-se da técnica do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 para aferir indiretamente o montante devido a partir do

exame da contabilidade da empresa contratante de mão de obra, sem antes buscar a apuração da base de cálculo e

de eventuais pagamentos realizados na documentação do contribuinte (executor/cedente). Isso deveria ter ocorrido

primeiramente em relação à contabilidade de quem tinha o dever de apurar e pagar o tributo, ou seja, a empresa

cedente de mão de obra. 3. Sendo insuficiente a documentação da empresa contribuinte, seria possível ao órgão

fazendário buscar na documentação de terceiros, tal como o contratante, os elementos necessários à estipulação do

tributo devido mediante arbitramento (art. 148 do CTN). 4. Apenas a partir da Lei n. 9.711/98, quando a empresa

contratante de mão de obra passou a ser responsável tributário, se tornou possível aplicar a técnica da aferição

indireta do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 diretamente em relação à sua contabilidade, porquanto passou

competir a ela o dever de apurar e efetivar retenções em nome da empresa cedente. 5. Dessarte, não se está a negar

a solidariedade entre a empresa contratante e a cedente de mão de obra antes da Lei n. 9.711/98. O óbice à

cobrança intentada pela Fazenda Pública é a forma utilizada para apurar o crédito tributário, porquanto se utilizou

da aferição indireta a partir do exame da contabilidade do devedor solidário apenas, deixando de buscar os

elementos necessários junto à empresa cedente (contribuinte). 6. "(...) a responsabilidade solidária de que tratava o

referido artigo 31 da Lei 8.112/91, com a redação da época, não dispensava a existência de regular constituição do

crédito tributário, que não poderia ser feita mediante a aferição indireta nas contas da tomadora dos serviços."
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(REsp 727.183/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 18/05/2009) 7. Agravo regimental não

provido.

(AGRESP 840179, Re. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE 24/03/2010)

 

Este e. Tribunal também já decidiu neste sentido:

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

ILEGITIMIDADE DE PARTE - -AFERIÇÃO INDIRETA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A Lei 8212/91, em seu art. 31,

estabelece, quanto à contribuição incidente sobre a remuneração paga a segurados envolvidos na prestação de

serviços, a responsabilidade solidária entre o contratante de serviço e a empresa prestadora de serviço, não

comportando o benefício de ordem. Preliminar de ilegitimidade rejeitada. 2. Não obstante tenha o MM. Juiz "a

quo", no caso, entendido ser desnecessária a exibição dos processos administrativos, a questão restou superada,

vez que os referidos processos foram apensados a estes autos, disso tendo as partes tomado conhecimento (fls.

156/165 e 167). 3. Pretendia a embargante, através de prova contábil, demonstrar que "os serviços prestados por

algumas empresas não foram mediante a cessão de mão-de-obra, nem de trabalhos temporário e, ainda em alguns

casos, nem eram os serviços de construção civil, como entendeu o Sr. agente fiscal" (fl. 29, item "4.4"). Seu

pedido, no entanto, é genérico, não tendo ela trazido, aos autos, nem mesmo uma relação de quais das inúmeras

empresas contratadas que estariam incluídas nessa hipótese. Daí porque agiu com acerto o D. Magistrado de

Primeiro Grau, quando consignou ser desnecessária a realização de tal prova (vide fl. 60). 4. A presunção de

liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do

terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF. 5. No caso, os débitos exeqüendos referem-

se a contribuições previdenciárias relativas a serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra que deixaram de

ser recolhidas nos meses de janeiro de 1991 a dezembro de 1995. 6. E, ainda que a Lei 8212/91, com a redação

vigente à época dos fatos geradores, não obrigasse a empresa contratante a exigir cópias das guias de recolhimento

quitadas e respectivas folhas de pagamento, é certo que, ante a solidariedade prevista no artigo 31 da referida lei,

deveria a embargante ter se acercado de garantias que pudessem isentá-la da cobrança da contribuição relativa a

prestação de serviço mediante cessão de mão-de-obra, exigindo da empresa prestadora de serviço, quando da

quitação da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, os referidos documentos ou outros que comprovassem o

recolhimento pela empresa cedente da mão-de-obra. Assim, se a embargante, quando da quitação da nota fiscal ou

fatura, deixou de exigir, das empresas cedentes da mão-de-obra, tais documentos, não pode o Juízo impedir o

Instituto embargado de autuar a empresa tomadora de serviço. 7. Na hipótese, as guias de recolhimento acostadas

aos autos dos processos administrativos, em apenso, já foram examinados pelo INSS, que retificou os débitos em

cobrança, como se vê de fls. 666/669 da NFLD nº 31.889.519-6 e de fls. 489/491 da NFLD nº 31.889.520-0, em

apenso. Todavia, no tocante aos débitos retificados, em cobrança nas execuções fiscais em apenso, observo que a

embargante não trouxe, aos autos, cópia autenticada de guias de recolhimento quitadas e respectivas folhas de

pagamento, as quais deveriam ter sido exigidas da empresa cedente de mão-de-obra, quando da quitação da nota

fiscal ou fatura da prestação de serviço. 8. E se a empresa embargante, quando da fiscalização, deixou de

apresentar a documentação solicitadas ou a apresentou de forma deficiente, pode a fiscalização apurar o débito

mediante método de aferição indireta, nos termos do § 6º do art. 33 da Lei 8212/91. 9. A Ordem de Serviço nº

83/93 não extrapolou os limites da lei, visto que, ao fixar percentual a ser aplicado sobre a nota fiscal ou fatura de

prestação de serviço, não criou nenhuma base de cálculo da contribuição social, mas estabeleceu um método de

apuração da base de cálculo, estando amparado no § 6º do art. 33 da Lei 8212/91. Não se verifica violação aos

princípios da legalidade tributária (arts. 150, II, da CF e art. 97, IV, do CTN) e da reserva legal tributária (art. 150,

I, da CF e art. 100 do CTN). 10. Honorários advocatícios reduzidos para 10% do valor atualizado do débito em

execução, valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no

art. 20, § 4º, do CPC. 11. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido.(AC 664258,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, DJU 23/01/2008)

 

Apesar da apelante ter juntado cópias de guias de recolhimentos e fichas de empregados, a fiscalização apurou que

"analisando as Folhas de Pagamento, Livro de Registro de Empregados e Guias de Recolhimento, constatou que o

valor da mão-de-obra neles existentes, foi insuficiente para a execução dos serviços empreitados, relacionando-se

com as Notas Fiscais de Prestação de Serviços emitidos no período" (relatório fiscal de fls. 170).

Assim, restava à embargante demonstrar, nestes autos, a alegada regularidade de seus documentos fiscais,

entretanto, deste ônus não se desincumbiu, e, ante a não comprovação dos fatos constitutivos do direito alegado e

a presunção de legitimidade do ato administrativo vinculado denominado lançamento, bem como em face da

liquidez e certeza do título executivo a sentença deve prevalecer tal qual foi lançada.

 

Por este mesmo fundamento fica rechaçada a ocorrência de bitributação, como bem fundamentado no r. decisum

de fls. 555:
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"Verificado que a empresa não registra o movimento real da remuneração dos seus empregados, o salário-de-

contribuição foi apurado por aferição indireta, cabendo a empresa o ônus da prova em sentido contrário, sendo que

a aferição será procedida com base no valor bruto da nota fiscal de serviço, sobre o qual será aplicado um

percentual mínimo correspondente à atividade da empresa.

Como se vê, não se trata de fazer incidir a contribuição sobre o faturamento, o que levaria a bitributação, mas sim

considerar que o salário-de-contribuição, efetivamente, representa parte do valor do faturamento, por isso, tomado

como tal, de forma indireta, para a base de cálculo da contribuição."

 

Auto de Infração nº 31.922.153-9

No caso dos autos observo que a embargante não logrou desconstituir o título executivo posto seu fundamento

(caracterização de vínculo empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário,

uma vez que não trouxe aos autos prova suficiente da qualidade de autônomo da prestadora de serviço Cassiana

Aparecida Pinto dos Santos Gasparini.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto:

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SOBREPARTILHA DE BENS - OFENSA AO ART. 159 DO

CC/16 - SÚMULA 211/STJ - NÃO ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA AO ART. 535 DO CPC - ÔNUS DA

PROVA PERTENCENTE À PARTE AUTORA - POSSIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE FATO

CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO - ART. 333, I, DO CPC.

1 - Não cabe Recurso Especial se, apesar de provocada em sede de Embargos Declaratórios, a Corte a quo não

aprecia a matéria (art. 159 do Código Civil de 1916), omitindo-se sobre ponto que deveria pronunciar-se.

Incidência da Súmula 211/STJ. Para o conhecimento da via especial, necessário seria a sua interposição alegando

ofensa, também, ao art. 535 da Lei Processual Civil (cf. AGA nº 557.468/RS e AGREsp nº 390.135/PR).

2 - Antes de se impor ao réu o ônus de impugnação específica dos fatos indicados na petição inicial, é de se exigir

do autor que instrua o feito com os documentos hábeis à comprovação do fato constitutivo do alegado direito.

Ademais, conforme precedente desta Corte Superior, "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito" (cf.

REsp nº 311.370/SP). Incidência do art. 333, I, da Lei Processual Civil (cf. REsp nº 161.629/ES).

3 - Recurso não conhecido.

(RESP nº 285.612/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 314)

PROCESSO CIVIL - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I E II, DO CPC - PROVA EMPRESTADA - CONCEITO

DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL - INQUÉRITO POLICIAL E BOLETIM DE OCORRÊNCIA -

VALIDADE COMO MEIO DE PROVA.

1. A sistemática do ônus da prova no Processo Civil Brasileiro (CPC; art. 333, I e II) guia-se pelo interesse.

Regula-se pela máxima: "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito".

2. No conceito construído pela doutrina e jurisprudência prova emprestada é somente aquela transladada e oriunda

de outro processo judicial.

3. Recurso não conhecido.

(RESP nº 311.370/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 04/05/2004, DJ 24/05/2004, p. 256)

 

Auto de Infração nº 31.992.156-3

 

O Decreto-lei nº 2.318/86 dispunha sobre o custeio da previdência social e sobre a admissão de menores pelas

empresas. O seu artigo 4º estabelecia a obrigatoriedade de contratação pelas empresas, como assistidos, de

menores entre doze e dezoito anos de idade com vínculo escolar, para jornada diária de quatro horas, sem a

configuração de relação com a Previdência Social, o que obviamente não sujeitava as empresas que

recepcionavam esses menores a regime de contribuição patronal.

 

Era a seguinte a redação do dispositivo:

 

"Art. 4º As empresas deverão admitir, como assistidos, com duração de quatro horas diárias de trabalho e sem

vinculação com a previdência social, menores entre doze e dezoito anos de idade, que freqüentem escola. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, as empresas que tenham mais de cinco empregados ficam obrigados a admitir, a

título de iniciação ao trabalho, menores assistidos no equivalente a cinco por cento do total de empregados

existentes em cada um de seus estabelecimentos. 

§ 2º Na hipótese em que o número de empregados do estabelecimento seja superior a cem, no que exceder esse

número o percentual fixado no parágrafo anterior reduz-se a um por cento. 
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§ 3º No cálculo dos percentuais acima estabelecidos, as frações de unidade darão lugar à admissão de um menor. 

§ 4º Em relação nos gastos efetuados com os menores assistidos, as empresas não estão sujeitas a encargos

previdenciários de qualquer natureza, inclusive FUNRURAL, nem a recolhimentos em favor do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 5º As demais condições relacionadas com o trabalho do menor assistido serão fixadas em ato do Poder

Executivo." 

O artigo 4º do Decreto-lei nº 2.318/86 foi regulamentado pelo Decreto nº 94.338/87, que instituiu o Programa do

Bom Menino, cuja revogação pelo Decreto S/Nº de 10/05/1991 não importou em extinção do instituto criado pelo

diploma legal regulamentado, que tinha em si todos os requisitos para sua aplicação, bem como permitia a exata

compreensão do caráter não empregatício do trabalho desenvolvido pelo menor assistido, não devendo vingar

a tese articulada pela recorrente no sentido de que a revogação do Decreto nº 94.338/87 em 1991 desnaturou a

isenção outrora consagrada no Decreto-lei 2.318/86.

Bem por isso, a autuação sofrida pela recorrida não pode prosperar, visto que a inclusão dos menores nos

estabelecimentos da empresa foi fincada com amparo na norma em comento, vigente.

Ainda sobre o artigo 4º do Decreto nº 2.318/86, entendo que referido dispositivo foi recepcionado pela atual Carta

Política - valendo consignar que o mesmo permanece no repositório de decretos-lei do site oficial da Presidência

da República, mantido na internet - pois o artigo 227 da Constituição Federal estabelece que é dever da família, da

sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito, dentre muitos

outros, à profissionalização. O § 3º do artigo 227 da Constituição trata da proteção especial da criança e do

adolescente, e prevê, em seu inciso III, "garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola".

Assim, dada a recepção da norma em destaque pela atual Carta Política, permanece íntegra a regra isentiva

estruturada no artigo 4º do Decreto-lei 2.318/86, até como fomento em favor dos menores.

A jurisprudência desta Corte tem reconhecido o caráter não empregatício do referido vínculo, daí decorrendo a

inexistência do dever de recolhimento de contribuições previdenciárias sobre a remuneração eventualmente

destinada ao menor, desde que observados os requisitos do trabalho como medida sócio-educativa, em que não

deve prevalecer a finalidade de produção típica do trabalhador empregado, sendo facultado à fiscalização do

Instituto Nacional do Seguro Social, em cada caso concreto, aferir a estrita observância das regras do trabalho na

condição de menor assistido, sob pena de autuação e exigência das contribuições caso apure a prevalência do

trabalho em condições que revelem o vínculo empregatício.

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EMPREGADOS - MENORES ASSISTIDOS - ART.

4º DO DL 2318/86 E ARTS. 60 E 68 DA LEI 8069/90 - AGRAVO RETIDO E RECURSO IMPROVIDOS -

SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 2. Depreende-se, do art. 4º do DL 2318/86 e dos arts. 60 e 68 do ECA, que, para caracterizar o trabalho do

menor na condição de assistido, o menor deve ter entre 14 (catorze) e 18 (dezoito) anos, freqüentar a escola e estar

inserido em programa social que tenha por base a finalidade educativa antes da atividade laboral, com intermédio

de uma entidade governamental ou não governamental sem fins lucrativos, que o encaminha a empresa, e para

exercício de trabalho diário de 04 (quatro) horas. 

3. No caso concreto, não restou demonstrado tratar-se de trabalho de menor na condição de assistido, não sendo

suficiente, para tanto, a juntada do estatuto social da impetrante, ainda que nele conste como finalidade primordial

a execução de ações que promovam e incentivem a educação integral da criança e do adolescente. 

4. E, ainda que a empresa denomine o menor que lhe presta serviço como "menor assistido", pode a fiscalização

do INSS, caso verifique inexistir os elementos que caracterizem o trabalho do menor assistido e, sim, a existência

de relação de emprego, autuar a empresa que contratou o menor, exigindo dela as contribuições previdenciárias

que deixaram de ser recolhidas na época devida, o que não é o caso destes autos. 

5. A aplicação da regra contida no art. 4º, § 4º, do DL 2318/86, que isenta as empresas dos encargos

previdenciários relativos aos gastos com os menores assistidos que lhe prestam serviço, não afronta o disposto no

art. 227, § 3º e II, da CF/88 e no art. 65 do ECA, visto que o trabalho do "menor assistido" não se confunde com o

do "menor aprendiz" e do "menor empregado", aos quais são assegurados os direitos previdenciários e

trabalhistas. 

6. Não procede a alegação da impetrante no sentido de que a fiscalização do INSS não tinham competência para

verificar a existência de vínculo empregatício, visto que, no caso, ela se limitou a considerar a relação jurídica

para efeitos previdenciários, embasando-se na própria legislação previdenciária, que discrimina as diversas

modalidades de segurado e as respectivas contribuições. 

7. Agravo retido e recurso improvidos. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AMS 275941, Processo: 200461270012017/SP, DJ 13/05/2009, p. 310. Rel. Juiz

HELIO NOGUEIRA)

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MENOR ASSISTIDO. INEXISTÊNCIA DE

VÍNCULO PREVIDENCIÁRIO. ISENÇÃO. DECRETO-LEI N. 2.318/86. DECRETO N. 94.338/87. LEI DE
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INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 

1. A Lei de Introdução ao Código Civil, de 4 de setembro de 1942, no §1.º do artigo 2.º prevê: "A lei posterior

revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule

inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior." Diante dessas formas de revogação, constata-se que o

Decreto-lei n. 2.318/86 não foi revogado. 

2. A alegação do apelante, no sentido de que a simples revogação do decreto regulamentar revoga também a

norma da qual originou-se, não merece prosperar. Existem preceitos que não foram sequer abordados pelo referido

decreto, o que importa a manutenção da eficácia do Decreto-lei n. 2.318/86, seja por construção lógica seja por

sua condição hierárquica superior no plano normativo. 

3. Em cumprimento à função típica dos decretos regulamentares, o Decreto n. 94.338/87 promoveu a

reestruturação no corpo do texto de alguns dispositivos do Decreto-lei n. 2.318/86, proporcionando melhor

entendimento da matéria, e, por vezes, acrescentando dados necessários à aplicação dos dispositivos. Como

exemplo de reestruturação, cite-se o artigo 3.º, "caput", do Decreto n. 94.338/87, que regulamentou o artigo 4.º,

§1.º, do Decreto-lei n. 2.318/86. Contudo, não houve qualquer reestruturação ou modificação no dispositivo

concernente à inexistência do vínculo previdenciário na relação em debate. 

4. O decreto-lei é norma com força de lei, que, portanto, não pode ser revogado por decreto. Para que houvesse

revogação do Decreto-lei n. 2.318/86, seria necessária a entrada em vigor de norma que obedecesse às formas de

revogação previstas no artigo 2.º, §1.º, da mencionada Lei de Introdução do Código Civil. 

5. Não há previsão de regulamentação do referido decreto-lei como condição de sua eficácia. 

6. Dessa forma, não há vínculo previdenciário oriundo da relação entre o menor assistido e a empresa para a qual

presta o serviço regulamentado pelo Decreto-lei n. 2.318/86, configurando hipótese de isenção. 

7. Apelação e remessa oficial não providas. 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC 420574, Processo: 98030379380/SP.DJ 19/11/2008, Rel.

Juiz JOÃO CONSOLIM)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECRETO-LEI Nº 2.318/86. MENOR ASSISTIDO.

ISENÇÃO. 

1. O art. 4º do Decreto-lei 2.318/86 estabeleceu regra isentiva, de modo a propiciar a contratação de menores

assistidos nas empresas. 

2. O Decreto-lei nº 2.318/86 não foi revogado. Bem por isso, a autuação sofrida pela recorrida não pode prosperar,

visto que a inclusão dos menores nos estabelecimentos da empresa foi fincada com amparo na norma em comento,

vigente. 

3. O art. 4º do Decreto nº 2.318/86 foi recepcionado pela atual Carta Política, albergando valores consagrados no

texto Constitucional de 1988, visto que dispõe sobre o aproveitamento de menores nas empresas, fincando como

pressuposto a existência de vínculo escolar. Com palavras outras, promove acesso à profissionalização. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 531165, Processo: 199903990890540/SP. DJU 18/05/2007, p. 517. Rel. Juiz

PAULO SARNO)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. MENOR. FINALIDADE EDUCATIVA. UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. EXPLORAÇÃO DE

MÃO-DE-OBRA. DESCONTO DAS CONTRIBUIÇÕES. CUSTAS 

I - O início das atividades do autor no âmbito da Escola de Engenharia da Universidade de São Paulo - São Carlos

se deu por intermédio de convênio celebrado com a entidade Círculo de Amigos do Menino Patrulheiro Marino da

Costa Terra, cujo escopo era oferecer aos menores assistidos o aprimoramento educacional e o aprendizado de um

ofício, de modo a concluir que o trabalho então executado tinha caráter educativo, no sentido de habilitá-lo no

futuro ao exercício de uma profissão. 

II - A atuação do autor, malgrado não se enquadrasse perfeitamente na figura de estagiário, deveria receber o

mesmo tratamento jurídico, ante similitude das situações, razão pela qual não há que se falar na condição de

segurado obrigatório, tendo em vista a ausência de previsão legal, a teor do art. 2º da Lei n. 3.807/60, em sua

redação original, que vigorava à época dos fatos. 

III - Tendo em vista que o autor continuou seu labor após ter completado 18 anos de idade (21.11.1970) sem que a

Universidade tivesse denunciado o convênio, a situação fática passou a ter outro contorno jurídico, pois não havia

mais o intuito do aprendizado, mas a mera exploração de mão-de-obra, mediante remuneração pelos serviços

prestados, a configurar o vínculo empregatício. 

IV - Não obstante os servidores da Universidade de São Paulo estivessem submetidos a regime previdenciário

próprio, o ingresso do autor em seus quadros se deu de forma anômala, não contemplada nas hipóteses de

admissão previstas em seu estatuto, razão pela qual dever-se-á reconhecer sua filiação ao Regime Geral de

Previdência Social no período de 21.11.1970 a 29.02.1972, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

V - Incabível a apreciação do pleito no sentido de que seja descontado do valor devido ao autor, quando da

elaboração da conta de liquidação, o percentual a título de contribuição previdenciária, pelo não recolhimento
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durante o período reconhecido, porquanto se trata de ação declaratória e não condenatória, não havendo prestações

vencidas a serem pagas. 

VI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VII - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VIII - Apelação do réu não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial

parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 596032, Processo: 199961150004524/SP, DJU 19/10/2005, p 673. Rel. Desd.

Fed. SERGIO NASCIMENTO) 

Portanto, não havendo indicação de elementos concretos no sentido de que eram descumpridos os requisitos do

trabalho nas condições de menor assistido, a exigência fiscal não deve ser mantida.

 

Auto de Infração nº 31.922.155-5 e nº 31.922.154-7

 

No tocante aos seus aspectos formais, não há que se questionar a validade da Lei nº 8.706/93, visto que cuidou

apenas do desdobramento da contribuição devida ao SESI e SENAI, com supedâneo no artigo 240 da Constituição

Federal, prescindindo, para isso, de lei complementar, conforme precedente da Colenda Terceira Turma deste e.

Tribunal:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SISTEMA "S". SEST/SENAT.

EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO. VALIDADE DA TRIBUTAÇÃO. 1. A Lei nº 8.706/93 não

inovou a ordem jurídica, como que a criar tributo sem qualquer previsão constitucional, como aventado, mas

apenas desmembrou a contribuição anteriormente devida ao sistema SESI/SENAI, inserida no permissivo do

artigo 240 da Constituição Federal, que elegeu a folha de salário como critério para a incidência fiscal a que

sujeitos todos os empregadores, por setores econômicos, em favor dos entes privados de serviço social e de

formação profissional, vinculados ao sistema sindical. 2. O artigo 62 do ADCT não limita a competência do

legislador para desmembrar ou criar outras entidades do denominado setor "S", com a respectiva fonte de custeio,

sem a exigência de lei complementar. Tal preceito apenas impõe a obrigação de instituir o SENAR, sem prejuízo

da discricionariedade do legislador para ampliar o rol das entidades de proteção social em favor, especificamente,

dos empregados de outros setores econômicos. 3. As contribuições destinadas ao SEST e ao SENAT prescindem

de instituição por lei complementar. A sujeição de tais contribuições, como de todos os demais tributos, às normas

gerais em matéria de legislação tributária (artigo 146, III), não se confunde com a exigência formal de lei

complementar para a sua instituição, cabível apenas em relação a certos tributos (empréstimo compulsório, o

imposto sobre grandes fortunas, os impostos residuais e de iminência ou guerra externa: artigos 149, 153, inciso

VII, 154, incisos I e II). Os demais, ficam sob o rigor formal da legalidade ordinária, expressa no inciso I do artigo

150, que é expressamente referido no artigo 149, da Constituição Federal. 4. Ausente o indébito, em virtude da

exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação

tributária. 5. Precedentes: STJ e desta Corte.

(TRF3 - Terceira Turma - AMS 286.899 - Relator Desembargador Carlos Muta - DJU 10.10.07, p. 438)

Contudo, a contribuição é devida somente pelas empresas cuja atividade-fim seja o transporte, o que não é o caso

da embargante, ora apelante, que tem como objeto social "a indústria do re-fino de óleo lubrificante usado,

mistura, emvasilhamento e distribuição" (fls. 89).

Destarte, a embargante deve contribuir ao SESI e ao SENAI, não ao SEST e SENAT.

Outra não pode ser a inteligência do inciso I do artigo 7º e do inciso I do artigo 9º da Lei nº 8.706/93, a saber:

Art. 7º As rendas para manutenção do Sest e do Senat, a partir de 1º de janeiro de 1994, serão compostas:

I - pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário, calculadas sobre o montante da

remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados e recolhidas pelo Instituto

Nacional de Seguridade Social, em favor do Serviço Social da Indústria - SESI, e do Serviço Nacional de

Aprendizagem Industrial - SENAI, que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do Transporte -

SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, respectivamente;

Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 1994:

I - cessarão de pleno direito a vinculação e a obrigatoriedade do recolhimento das contribuições das empresas de

transporte rodoviário ao SESI e ao SENAI;

 

Assim, não se pode exigir a contribuição ao SEST e SENAT de empresa cuja atividade-fim não seja o transporte,

ao contrário do previsto no artigo 2º, inciso I, § 1º, do Decreto nº 1.007/93.
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No tocante aos honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca das partes, cada qual deverá arcar com a

verba honorária de seus respectivos patronos.

Desse modo, dou parcial provimento à apelação para anular os Autos de Infração nºs 31.922.156-3,

31.922.155-5 e 31.922.154-7, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049720-18.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face da r. sentença que denegou a segurança pleiteada,

julgando o processo extinto com julgamento do mérito, por entender que a impetrante não se enquadra como

empresa rural, mas agroindustrial, razão pela qual seus empregados são contribuintes da previdência urbana.

 

Apela a autora, pugnando pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que até a unificação do Sistema

Previdenciário, recolheu as contribuições previdenciárias relativas aos seus operadores de motosserra, tendo em

vista que tal atividade tem natureza eminentemente rural, o que exclui a sua vinculação ao regime de previdência

urbana.

 

Afirma, ainda, que são ilegítimas as exigências veiculadas pelas NFLDs discutidas, pelos seguintes motivos:

 

a) carência de motivação legal;

 

b) lavratura das Notificações na pendência de consulta formulada pela apelante;

 

c) utilização de critério jurídico já cristalizado pela autarquia com eficácia retroativa vedada pelo Código

Tributário Nacional;

 

d) nulidade das decisões administrativas proferidas em face das impugnações e recursos apresentados;

 

e) juros e multa lançados são indevidos.

 

Apresentadas contrarrazões pelo INSS, ora sucedido pela União.

2000.03.99.068365-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : TRANSURBES AGRO-FLORESTAL LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.49720-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão merece ser reformada.

 

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante busca a nulidade das Notificações de Lançamentos de

Débitos - NFLD n. 31.515.536-1 e 31.515.539-6 em razão da ausência de recolhimento da autora no tocante às

contribuições previdenciárias urbanas incidentes sobre a remuneração devida aos empregados operadores de

motosserra, no período de janeiro de 1987 a outubro de 1991.

 

No período em que inserida a competência das contribuições exigidas na CDA sob análise, vigia sistema

previdenciário binário, estando os trabalhadores rurais vinculados ao regime do PRORURAL (FUNRURAL) e os

trabalhadores urbanos vinculados à previdência urbana, regulamentada pelo Decreto nº 89.312/84.

 

A Lei Complementar nº 11/1971, que regia o FUNRURAL/PRORURAL, conceituou o empregado rural nos

seguintes termos:

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e

seus dependentes;

§ 1º Considera-se trabalhador rural , para os efeitos desta Lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer

espécie;

..................................................................................................................".

Por sua vez, o Decreto nº 89.312/84 excluiu de forma expressa o trabalhador rural do regime urbano de

previdência, ao dispor:

 

"Art. 4º A previdência social urbana não abrange:

......................................................................................................................

II - o trabalhador e o empregador rurais.".

 

As fontes de custeio do FUNRURAL eram estabelecidas também pela Lei Complementar nº 11/1971, cujo artigo

15, trazia a seguinte redação:

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes

fontes:

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos produtos rurais, e

recolhida:

a) pelo adquírente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para êsse fim, em tôdas as obrigações

do produtor;

b) pelo produtor, quando êle próprio industrializar seus produtos vendê-los, no varejo, diretamente ao

consumidor.

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada

para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL.

..................................................................................................................".

Destarte, impõe-se que a qualificação do empregado como urbano ou rural, para fins previdenciários, independia

da atividade preponderante ou do perímetro de localização da empresa empregadora; o fator determinante,

segundo a legislação aplicável, era a natureza das atividades desempenhadas pelos trabalhadores.

 

Os trabalhadores levados em consideração pela autoridade fiscal ao efetivar o lançamento são operadores de

motosserra e, nesse ponto, não há dúvidas que desempenham atividades de natureza eminente rurais, havendo de

ser considerados como empregados rurais.
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Assim, em que pese a existência simultânea do regime de Previdência Rural e Urbano, no caso em apreço, a

Notificação foi lavrada tão somente em razão da falta de recolhimento à Previdência Urbana, das contribuições

incidentes sobre a remuneração devida aos empregados operadores de motosserra. Logo, padece de nulidade o

lançamento tributário.

 

A jurisprudência dominante deste Egrégio Sodalício segue a mesma linha do entendimento ora exposto:

 

"EMBARGOS À EXCUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (JANEIRO/85 ATÉ MARÇO/89)

SOBRE LAVOR DE OPERADORES DE MOTOSSERRA E DE DESGALHADORES DE MADEIRA (ATIVIDADE

RURAL) - PRECEDENTES - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

Em cena contribuições previdenciárias executadas para o período janeiro/85 até março/89, gênese a tal

cobrança a revelar intenção fazendária de recebimento de tais exações quanto ao lavor de operadores de

motosserra e de desgalhadores de madeira, em âmbito de Previdência Urbana.

Antes do advento da Lei 8.212, de julho/91, exatamente como na espécie envolvidas as contribuições

questionadas em embargos, divididos eram os trabalhadores entre rurais e urbanos, aqui toda a controvérsia.

A partir dos ditames encerrados no art. 3º, § 1º, alínea "a", da LC 11/71, bem assim do art. 2º, Lei 5.889/73, com

clareza se dessume identifica-se o perfil do trabalhador rural quando o prestador do lavor, em favor da patronal

atividade rurícola/do campo, estiver a exercer subordinadamente serviços de cunho genuinamente rural.

Límpido que, traduzindo em si a moto-serra e a árvore respectivamente instrumento de trabalho e objeto de

atuação daqueles rurícolas, pois utilizados/alvejados no lavor junto à terra, inconteste a natureza de trabalhador

rural, quanto aos desgalhadores e operadores de moto-serra em foco. Precedentes.

De rigor a procedência aos embargos, consoante a conclusão da r. sentença e segundo os fundamentos aqui

firmados, adequadamente arbitrados os honorários segundo os contornos da lide, art. 20, CPC, prejudicados

demais temas suscitados/debatidos, com efeito.

Improvimento à apelação e à remessa oficial."

(Apelação/Reexame Necessário nº 669561. Relator: Juiz Convocado Silva Neto. Órgão Julgador: Segunda

Turma. Data do Julgamento: 04/08/2009. Data da Publicação: 20/08/2009).

Cito, também na mesma linha, o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

TRIBUTÁRIO. AGROINDÚSTRIA. SUJEIÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS URBANA E RURAL.

PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante orientação desta Corte, não viola o art. 535 do CPC, nem nega prestação jurisdicional, o acórdão

que, mesmo sem ter examinado individualmente os argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto,

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, o que, repita-se, ocorreu no acórdão em

exame, não se podendo cogitar de sua nulidade.

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, no regime anterior à vigência da Lei

8.212/91 - período referente à hipótese dos autos -, as empresas agroindustriais estavam obrigadas ao

recolhimento das contribuições previdenciárias rural e urbana, relativamente a seus empregados rurícolas e aos

do setor urbano, respectivamente, vindo a ocorrer a unificação das Previdências Urbana e Rural somente com a

edição da citada lei.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 697137/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ

19/06/2006 p. 104)

 

Assim sendo, deve ser reformada integralmente a sentença ora recorrida, reconhecendo-se a nulidade das

indigitadas notificações.

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação para declarar a nulidade das NFLDs nº 31.515.536-1 e 31.515.539-6, impedindo a prática, pela União,

de qualquer ato relacionado com tais cobranças.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-54.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela impetrante contra a r. sentença que denegou a segurança e, com

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgou extinto o processo com julgamento do mérito.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que:

 

a) não se afigura possível uma mera ordem de serviço substituir lei ordinária a fim de majorar alíquota de

contribuição parafiscal;

 

b) o aumento das alíquotas dos tributos foi praticada por autoridade incompetente, pois a autoridade coatora não

tem competência para reclassificar os contribuintes com reflexo direto na carga tributária.

 

Apresentadas contrarrazões pelo INSS, ora sucedido pela União Federal.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo não provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de declaração de nulidade da Ordem de Serviço nº 145/96, que

modificou a classificação de contribuinte da impetrante, do código 574 (estabelecimentos de ensino) para o código

515, o que gerou acréscimo em suas contribuições tributárias, tidas por ilegais.

 

A decisão merece ser mantida.

 

Ao contrário do que sustenta a recorrente, não é possível se aferir ilegalidade de plano no reenquadramento da

categoria de contribuinte promovido pela Administração Pública, pois tal medida é conferida a ela como fruto do

exercício do poder discricionário e regulamentar para o desempenho de suas funções. No entanto, tal prática deve

ser exercitada nos limites da legalidade, o que merece ser examinado no caso em apreço.

 

Com efeito, como bem asseverado na decisão recorrida, a recorrente, que tem como atividade principal o ensino

2000.03.99.071612-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CEL LEP LAPA LTDA

ADVOGADO : ANDRE SHODI HIRAI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00612-3 2 Vr SAO PAULO/SP
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de idiomas, compartilha de características similares às demais categorias enquadradas no Código 515 da Ordem

de Serviço nº 145, de 06/09/1996 (folha 11), uma vez que atuam como prestadoras de serviços, desempenhando

atividades de relevância econômica, de forma livre, notoriamente empresariais.

 

Por sua vez, nos termos dos ditames constitucionais, a educação é atividade exercida pelo Estado e facultada aos

particulares o seu exercício, adstrita à fiscalização do Poder Público. Nessa linha, os estabelecimentos de ensino

sofrem ingerência da Administração Pública, e devem obediência a exigências curriculares, estando vinculados

aos preceitos exigidos pelo Ministério da Educação. Pela relevância da atividade para o Estado são mais estreitos

os limites para a atuação de tais entidades. Por outro lado, por essa condição, em determinadas situações recebem

tratamento diferenciado do ordenamento.

 

Portanto, resta claro que as escolas de idiomas, apesar de seu papel relevante no seio da cultura, não podem ser

equiparadas às atividades de ensino. Assim, se há relevância no tratamento distinto entre a recorrente e os

estabelecimentos de ensino, ilegal e até inconstitucional seria dar a eles o mesmo tratamento.

 

Logo, inexiste qualquer ilegalidade pelo aumento dos encargos tributários a que se sujeita a impetrante, tendo em

vista que tal conseqüência decorre do ajuste de seu enquadramento como contribuinte na categoria adequada às

suas características.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

I.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001254-22.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora

sucedido pela União Federal, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para anular as Notificações

Fiscais de Lançamento de Débito - NFLDs nºs 32.235.550-8, 32.235.565-6, 32.235.564-8, 32.235.566-4 e

32.235.567-2, garantido à autora que não tenha que efetuar o recolhimento da Contribuição Social sobre a Folha

de Salários relativamente a tais lançamentos.

2000.61.00.001254-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PIRELLI CABOS S/A

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Apela a autarquia pugnando pela reforma da sentença, alegando, preliminarmente, que a autora não trouxe aos

autos cópia da NFLD n. 32.235.564-8, a qual, no entanto, está juntada aos autos da cautelar em apenso, o que

demonstra que o seu conteúdo não se relaciona à discussão objeto da demanda. Dessa forma, pugna pela sua

exclusão da sentença.

 

No mérito, sustenta, em síntese, que:

 

a) desde a edição da Lei 9.032/95, que acresceu os parágrafos 3º e 4º ao artigo 31 da Lei 8.212/91 existe

solidariedade tributária para fins previdenciários entre tomador e prestador de serviços que impliquem em cessão

de mão-de-obra;

 

b) a apelada, tomadora de serviços, nos termos do artigo 121 do Código Tributário Nacional, em seu inciso II,

figura como responsável tributário, contribuinte de direito da contribuição em questão, vinculada ao fato gerador,

já que o trabalho dos empregados da prestadora de serviço foi realizado nas dependências da autora;

 

c) há responsabilidade solidária do construtor em relação às subempreiteiras que lhe prestam serviços, consoante

os termos do artigo 30 da Lei 8.212/91.

 

Contrarrazões de apelação da autora.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Por primeiro, analiso a preliminar argüida pelo apelante, de que não houve juntada da NFLD n. 32.235.564-8 em

companhia dos demais documentos que acompanham a presente ação, o que justifica a sua exclusão do rol de

notificações em foram reconhecidas como nulas.

 

De fato, compulsando os autos, observo que não está presente nos autos cópia da notificação em questão, apesar

de ter sido encartada em companhia da medida cautelar apensa, o que não inviabiliza a sua análise em conjunto

com as demais notificações no mérito. Dessa forma, rejeito aludida preliminar.

 

No tocante ao mérito recursal, o seu exame depende da investigação da contribuição em questão, cuja previsão

legal, consoante revelam os Relatórios Fiscais das Notificações de Lançamento de Débitos, é oriunda do artigo 31

da Lei 8.212/91.

 

O supracitado dispositivo legal, em que pese as sucessivas edições legislativas que o atualizaram, desde sua

edição inicial até os dias atuais, prevê a incidência da contribuição previdenciária sobre os serviços prestados ao

tomador de serviço (autora), figurando este como o responsável tributário, isto é, o contribuinte de direito, o qual

deve descontar o valor devido da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços que emite e recolher o tributo aos

cofres públicos.

 

Nos termos do artigo 121 do Código Tributário Nacional, o tomador de serviço consta como sujeito passivo da

obrigação tributária, pois embora não suporte o ônus financeiro da tributação, por determinação legal, no intuito

de facilitar o recolhimento e a fiscalização tributária, está obrigado ao recolhimento da indigitada contribuição na

qualidade de responsável tributário.

 

Portanto, como sujeito passivo da relação jurídico-tributária existente com o Fisco, sendo sua a obrigação de pagar

a contribuição, está sujeito à fiscalização Fazendária e, consequentemente a eventual lançamento tributário,

inexistindo qualquer nulidade na autuação lavrada em seu desfavor, carecendo de razão a alegação de que o

lançamento deveria ter sido dirigido ao contribuinte de fato, os prestadores de serviços.

 

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais Superiores. Confira-se, em especial, o trecho ora destacado:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PRESTADOS À ITAIPU BINACIONAL.

ICMS. ISENÇÃO PREVISTA EM TRATADO INTERNACIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Controverte-se a respeito da constituição de crédito tributário contra Brasil Telecom S/A, decorrente do

inadimplemento de ICMS incidente sobre serviços de telecomunicações prestados à Itaipu Binacional.

2. A tese defendida pelas recorrentes é a de que o art. XII do Tratado Internacional que resultou na criação da

empresa binacional prevê isenção de impostos, taxas e empréstimos compulsórios. A prestadora de serviços de

telefonia alega, ainda, violação do art.

98 do CTN.

3. O Tribunal a quo julgou improcedente o pedido, com base exclusivamente no fundamento de que a isenção foi

concedida à Itaipu Binacional, não atingindo a prestadora de serviços de telecomunicações.

4. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão (art. 98 do CTN) que, a despeito da oposição de Embargos

Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

5. O art. XII do Tratado Internacional prescreve que a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai

não aplicarão impostos, taxas e empréstimos compulsórios, de qualquer natureza: a) à Itaipu e aos serviços de

eletricidade por ela prestados; b) sobre materiais e equipamentos que a Itaipu adquira em qualquer dos dois

países ou importe de um terceiro país, para utilizá-los nos trabalhos de construção da central elétrica, seus

acessórios e obras complementares; c) que incidam sobre operações referentes a estes materiais e equipamentos

acima referidos, nas quais a Itaipu seja parte; d) sobre os lucros da Itaipu ou pagamentos e remessas por ela

efetuados a qualquer pessoa física ou jurídica, sempre que os pagamentos de tais impostos, taxas e empréstimos

compulsórios sejam de responsabilidade legal da Itaipu.

6. A isenção prevista no Tratado Internacional tem por objetivo beneficiar, exclusivamente, a Itaipu, e não as

empresas que com ela realizam negócios jurídicos cujo suporte constitua o fato gerador de obrigações

tributárias, ressalvada expressa previsão legal nesse sentido.

7. A circunstância de a empresa binacional sofrer reflexos econômicos relativos ao ICMS devido pela Brasil

Telecom S/A (e.g., aumento dos custos) não tem o condão de alterar sua qualificação jurídica para incluí-la no

conceito legal de responsável pelo pagamento da exação.

8. Tal como sucede em relação aos consumidores, que poderiam ser qualificados como contribuintes "de fato" do

ICMS, ou de outros tributos indiretos, a relação tributária, e as consequências daí decorrentes (lançamento,

inscrição em dívida ativa, fornecimento de CND) somente afetam o contribuinte "de direito". Daí a

impossibilidade de ampliar a isenção instituída no Tratado Internacional relativamente aos tributos devidos pelas

empresas que contratam com a Itaipu Binacional.

9. Recurso Especial da Brasil Telecom S/A parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Recurso Especial

da Itaipu Binacional não provido.

(REsp 1143398/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe

24/09/2010)

 

Por fim, como bem ressaltado pela autarquia, no tocante à NFLD n. 32.235.564-8, consoante evidenciado no

Relatório da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, juntado à folha 54 dos autos da medida cautelar em

apenso, as contribuições cobradas referem-se a fatos geradores decorrentes do pagamento de acordo/sentenças

resultantes das Reclamações Trabalhistas, ou seja, em nada se relacionam às razões trazidas nesta demanda. Logo,

inexiste qualquer argumento para que seja mantida a nulidade de referida NFLD, motivo pelo qual reformo a r.

sentença também nesse ponto.

 

Em razão da alteração do ônus da sucumbência e, em atenção aos critérios estipulados nos parágrafos constantes

do artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno a autora ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais), a título de honorários advocatícios.

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

argüida e, no mérito, dou provimento ao recurso de apelação, bem como à remessa oficial, e condeno a

autora ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a título de honorários advocatícios.

Decorrido os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.
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Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0500285-97.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo

em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa

relativa a contribuição previdenciária concernente ao período de 09/90 a 7/91. Insurge a embargante contra as

notificações de débitos lavradas pelo embargado, sob os nºs. 148801 e 149802 referentes a débitos da embargante

relativos a contribuições previdenciárias não recolhidas no período de JULHO/90 à JULHO/1991, em virtude de a

"Procuradoria Administrativa da Santa Casa" e o "Colégio São José" terem sido descaracterizados como partes

integrantes da Irmandade, entidade filantrópica, sua mantenedora e, por isso, não seriam alcançados pela isenção

da contribuição empresarial para a previdência social urbana assegurada às instituições portadoras de Certificado

de Entidade de Fins Filantrópicos, pelo artigo 153 da CLPS, aprovada pelo Decreto nº. 89.312 de 23/01/1984.

A embargada apresentou impugnação (fls. 57/60).

Sobreveio a sentença julgando procedente o pedido para desconstituir a CDA. Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei

nº 9.289/96). Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00.

Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 154/155).

Nas razões de apelação a embargante pleiteia a condenação da embargada ao pagamento de honorários

advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado (fls. 165/177). Recurso

respondido.

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) alegando que "o fato de o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ter lavrado a NFLD e ajuizado a ação de execução fiscal em nome da Irmandade, apelada, não significa que tenha

reconhecido que o Colégio São José e a Procuradoria Administrativa sejam meros departamentos seus, mas

apenas que é responsável pelos débitos decorrentes das atividades exercidas pelas empresas por ela mantidas" - fl.

187. Requereu a reforma do decisum (fls. 184/187).

É o relatório.

 

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557, do Código de Processo

Civil, como segue.

A irresignação da União Federal (Fazenda Nacional) é despropositada, pois como bem anotou o MM. Juiz a quo:

 

"É óbvio que os órgãos da embargante denominados "Colégio São José e "Procuradoria Administrativa" não têm

personalidade jurídica, tanto assim que não foi apresentada qualquer demonstração de possuírem eles registro

público autônomo, única forma de início da existência da pessoa jurídica de direito privado no nosso ordenamento

(art. 45 do Código Civil atual, art. 18 do Código Civil anterior), nem possuem eles cadastro próprio nas Fazendas

Públicas para fins tributários...."

A conseqüência lógica é a de que o "Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos" válido, expedido em favor da

embargante, ampara a sua pretensão de isenção das contribuições previdenciárias mesmo em relação às atividades

2001.03.99.023457-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IRMANDADE DE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR

: RUBENS CARMO ELIAS FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.00285-1 3F Vr SAO PAULO/SP
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desenvolvidas por seus órgãos nele não mencionados, uma vez que essa menção não é exigência legal. E o

certificado é válido, uma vez que expedido de acordo com a legislação em vigor e mantido pela legislação que lhe

sobreveio." (fls. 155 e verso).

 

O despautério perpetrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, hoje sucedido pela União Federal em

desconsiderar o "Colégio São José" como uma das instrumentalidades da veneranda Irmandade da Sta. Casa de

Misericórdia de São Paulo - criada no século XV em data ignorada, possivelmente em torno de 1560, merecedora

do respeito de todos os brasileiros, recordando-se que a própria Vila de São Paulo foi fundada pelo Padre Manuel

da Nóbrega em 1554 - não passa de traquinagem burocrática que despreza até a história da justamente orgulhosa

capital dos paulistas, típica da insensibilidade burocrática. É que o venerando "Colégio de São José" foi criado em

1880 para funcionar no próprio prédio do hospital da Santa Casa de Misericórdia (então chamado de "Externato

de São José"), sendo depois localizado na Rua da Glória.

A história do "Colégio de São José" está vinculada a "roda dos expostos" da Santa Casa de Misericórdia de São

Paulo, que, pasme-se, funcionou de 1825 até 5 de junho de 1950. Depois da fundação do colégio, quem queria

"dispensar" um recém-nascido indesejável colocava-o na "roda" da Santa Casa e tocava um sinete; de dentro, as

irmãs de caridade giravam a "roda" e recolhiam a criança abandonada; banhavam-na e providenciavam a sua

internação, sendo, o menino ou a menina, criado pelas religiosas, até que, na idade adequada, a criança era

confiada ao "Asylo Sampaio Viana", que ficava no Pacaembu, sendo posteriormente encaminhada ao "Colégio

de São José" se fosse menina, e ao "Colégio Sant'Ana" se fosse menino. Depois de alfabetização, o exposto

aprendia uma profissão, aprendia a falar em francês e latim, até que pudesse viver do seu trabalho.

A burocracia do INSS não pode se sobrepor ao registro histórico da Capital de São Paulo, que dá conta da

existência mais que centenária do "Colégio de São José" como um dos braços de caridade dos Irmãos de

Misericórdia.

Este Tribunal a respeito da matéria proferiu o seguinte julgado:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ANULAÇÃO DE DÉBITO CONSOLIDADO NA

NFLD - COLÉGIO SÃO JOSE, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Afastar a preliminar de inadequação da via eleita porque a ausência de interesse de agir supõe que ao

ordenamento processual repugne a utilização de determinado instrumento processual para resolução de específica

lide, o que não ocorre nos autos já que inequivocamente o lançamento tributário de ofício é ato administrativo que

coage o contribuinte e pode ser questionado pela via mandamental já que a dicção do artigo 5º, LXIX, da CF

apresenta apenas duas restrições objetivas, além do que o reconhecimento de que o "Colégio São José" é

departamento da Irmandade da Sta. Casa de Misericórdia de São Paulo não demandaria exame de provas, já que a

opinião do fiscal do INSS não pode prevalecer sobre um fato jurídico básico: o "Colégio São José" sequer possui

personalidade jurídica própria.

2. O Poder Executivo, por meio do então Consultor Jurídico do Ministério da Previdência, ao endossar parecer a

ele submetido, verbalizou expressamente que o CNAS é dispensado de averbar nos certificados que emite a

relação de todos os estabelecimentos da entidade que reconhece como filantrópica.

3. A burocracia do INSS não pode se sobrepor ao registro histórico da Capital de São Paulo, que dá conta da

existência mais que centenária do "Colégio de São José" como um dos braços de caridade dos Irmãos de

Misericórdia.

4. Agravo legal improvido, imposta multa à agravante.(AMS 98030380737, DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 191.)

 

Quanto a "Procuradoria Administrativa da Santa Casa", é incabível o intento fazendário em considerá-la corpo

estranho em relação a gloriosa Irmandade da Santa Casa de Misericórdia desta Capital dos paulistas. Trata-se de

repartição administrativa do nosocômio mantido pela Irmandade, não sendo possível aos burocratas afrontar a

realidade jurídica de que a repartição administrativa de uma entidade agraciada como entidade filantrópica insere-

se no âmago do próprio ente filantrópico.

Mesmo o absurdo deve ter limites.

O exposto evidencia que se trata de recurso de manifesta improcedência. 

Finalmente, observo que a verba honorária foi fixada em valor razoável, daí porque também, sob esse aspecto, a r.

decisão é incensurável.

Da atenta leitura do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, depreende-se que nas causas de pequeno valor,

nas de valor inestimável e naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, os

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, observando-se o grau de zelo do profissional, o

lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
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exigido para o seu serviço.

No sentido do exposto, colaciono o seguinte aresto oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20 DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há falar em inaplicabilidade do art. 20 do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Isso, porque: a) as

empresas propuseram uma ação com vistas a desobrigarem-se do recolhimento de um tributo; b) a parte

demandada foi citada e apresentou defesa; c) o pedido inicial foi julgado improcedente (art. 269 do CPC). Não há

dúvida de que houve litígio e de que os autores restaram vencidos, inexistindo, portanto, justificativa para que não

sejam condenados ao pagamento da verba honorária.

2. Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, ao comentarem o art. 20 do CPC, afirmaram categoricamente:

"Nas sentenças de mérito (art. 269), cabem, obrigatoriamente, honorários advocatícios" (Código de Processo Civil

e Legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo: Saraiva, 2007, p. 150).

3. Não havendo condenação, como na hipótese em exame, a legislação não vincula o julgador a nenhum

percentual ou valor certo. Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode utilizar-se de percentuais sobre o

valor da causa ou, ainda, fixá-la em valor determinado.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 856789 / RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008,

DJe 01/08/2008)

 

Pelo exposto, nego seguimento às apelações e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025685-28.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

sucedido pela União Federal, em face da sentença que julgou procedente o pedido para autorizar a autora a

depositar em juízo os valores devidos ao INSS no caso de aviso prévio indenizado, multa do artigo 9º da Lei nº

7.238/84, indenização por tempo de serviço, abono de férias e todas as parcelas decorrentes da rescisão de

trabalho.

2001.03.99.030354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO PASELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BAVARDAGE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.25685-5 5 Vr SAO PAULO/SP
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Apela a autarquia, sustentando, em síntese, que tais verbas têm natureza salarial, assim integram a base de cálculo

das contribuições previdenciárias devidas pelo empregador, motivo pelo qual não estão presentes os requisitos

para a concessão da medida cautelar, a ensejar a reforma da decisão.

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de medida cautelar preparatória à ação de rito ordinária que se encontra em apenso em fase de apelação

perante esta Corte, n. 2001.03.99.030355-1, em que se pleiteia a autorização para o depósito dos valores relativos

às contribuições previdenciária incidente sobre aviso prévio indenizado, multa do artigo 9º da Lei nº 7.238/84,

indenização por tempo de serviço, abono de férias e todas as parcelas decorrentes da rescisão de trabalho,

porquanto entende ser ilegítima a exigência de tal tributo, o que pretende ver reconhecido no bojo da ação

principal.

 

Na presente data, com fulcro no caput, do artigo 557, do Código de Processo Civil, proferi decisão monocrática

negando seguimento ao apelo formulado nos autos da apelação acima mencionada, cujos fundamentos transcrevo

abaixo:

 

"Cinge-se a questão ora posta em saber se incide a contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da Lei n.º

8.212/91 sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, indenização do artigo 9º da Lei nº 7.238/84,

abono de férias indenizadas, indenização por tempo de serviço, além das parcelas indenizatórias decorrentes da

rescisão de contrato de trabalho.

Todavia, para tanto se faz necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

Por sua vez, o § 4º, do artigo 201, da Carta de 1988, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha

que:

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

.....................................................................................................................

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Depreende-se, ainda, da lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do

Trabalho (p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores,

qualquer que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção

do contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

Nesse sentido também o ensinamento do i. Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da
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Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição.

Ademais, a Lei nº 8.212/91, no artigo 22 e no § 9º do artigo 28, consigna expressamente quais as verbas que não

integram a remuneração e o salário contribuição, que, por conseguinte, não compõem a base de cálculo de

incidência da contribuição social sobre folha de salário. Confira-se:

Art. 22 (...)

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de- contribuição :

...

§ 9º Não integram o salário-de- contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do trabalho -

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei

nº 9.711, de 20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho 

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do trabalho ; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas
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médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes

da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Do exame da legislação acima transcrita, observa-se que as verbas de caráter eventual, que não são pagas com

habitualidade, não integram o salário de contribuição; em conseqüência, não incide sobre elas a contribuição

social. 

É exatamente o que ocorre no caso em comento, como melhor especificado abaixo.

O aviso prévio, disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, constitui-se em notificação que

uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária,

comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo

determinado em lei.

Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez

que esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de

trabalho para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a

iniciativa é do empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo,

o qual estabelece que, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao

pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período.

Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de

serviços, mas a título de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo.

Tal verba não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. Tem, antes,

natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem

justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

Assim, não obstante a alteração instituída pelo Decreto nº 6.727/2009 no sentido da exigibilidade da exação, a

natureza indenizatória do aviso prévio não autoriza a sua tributação.

Nesse sentido, colaciono decisões recentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de

que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e

possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de

salários. 3. Recurso Especial não provido.

(RESP 201001995672, Recurso Especial - 1218797, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

DJE:04/02/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem

como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba

salarial. 3. Recurso especial não provido.

(RESP 201001145258. Recurso Especial - 1198964. Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJE:04/10/2010)

O mesmo raciocínio se aplica em relação à indenização prevista no artigo 9º da Lei nº 7.238/84, uma vez que tais

verbas não compõem parcela do salário do empregado, já que não têm caráter de habitualidade. Têm, antes,

natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado
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sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição.

De outro turno, no tocante à incidência da contribuição sobre o abono de férias, esclareço que não se trata aqui

de valores pagos a título de férias gozadas, hipótese em que a natureza da verba seria remuneratória, passível da

incidência do tributo, mas sim de férias indenizadas, que, por se tratar de verba indenizatória, não compõem

parcela do salário do empregado e, por conseguinte, não integram a base de cálculo da contribuição prevista no

art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91.

Na mesma linha, as indenizações por tempo de serviço e as parcelas indenizatórias devidas pela rescisão de

trabalho constituem acréscimos patrimoniais do trabalhador, sem integrar a remuneração e o salário de

contribuição.

 

Portanto, adotando os fundamentos supratranscritos, resta caracterizada a presença do fumus boni iuris, impondo-

se a manutenção da r. sentença.

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, bem

como à remessa oficial.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031882-96.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

sucedido pela União Federal, em face da sentença que declarou a inexigibilidade das contribuições incidente sobre

as verbas desprovidas de natureza remuneratória pagas aos empregados, em especial sobre os valores pagos a

título de aviso prévio indenizado, abono de férias, indenização do artigo 9º da Lei nº 7.238/84, indenização por

tempo de serviço, além das parcelas indenizatórias decorrentes da rescisão de contrato de trabalho.

 

Apela a autarquia, sustentando, em síntese, que tais verbas têm natureza salarial, motivo pelo qual integram a base

de cálculo das contribuições previdenciárias devidas pelo empregador.

2001.03.99.030355-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO PASELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BAVARDAGE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.31882-6 5 Vr SAO PAULO/SP
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Não foram apresentadas contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Cinge-se a questão ora posta em saber se incide a contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da Lei n.º

8.212/91 sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, indenização do artigo 9º da Lei nº 7.238/84,

abono de férias indenizadas, indenização por tempo de serviço, além das parcelas indenizatórias decorrentes da

rescisão de contrato de trabalho.

 

Todavia, para tanto se faz necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, o § 4º, do artigo 201, da Carta de 1988, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha

que:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

.....................................................................................................................

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Depreende-se, ainda, da lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho

(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

Nesse sentido também o ensinamento do i. Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

 

As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição.
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Ademais, a Lei nº 8.212/91, no artigo 22 e no § 9º do artigo 28, consigna expressamente quais as verbas que não

integram a remuneração e o salário contribuição, que, por conseguinte, não compõem a base de cálculo de

incidência da contribuição social sobre folha de salário. Confira-se:

 

Art. 22 (...)

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de- contribuição :

...

§ 9º Não integram o salário-de- contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do trabalho -

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei

nº 9.711, de 20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho 

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do trabalho ; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas

médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes

da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
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r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 

Do exame da legislação acima transcrita, observa-se que as verbas de caráter eventual, que não são pagas com

habitualidade, não integram o salário de contribuição; em conseqüência, não incide sobre elas a contribuição

social.

 

É exatamente o que ocorre no caso em comento, como melhor especificado abaixo.

 

O aviso prévio, disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, constitui-se em notificação que

uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-

lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em

lei.

 

Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que

esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de

trabalho para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a

iniciativa é do empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o

qual estabelece que, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento

do valor relativo ao salário correspondente àquele período.

 

Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de

serviços, mas a título de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo.

 

Tal verba não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. Tem, antes,

natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem

justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

 

Assim, não obstante a alteração instituída pelo Decreto nº 6.727/2009 no sentido da exigibilidade da exação, a

natureza indenizatória do aviso prévio não autoriza a sua tributação.

 

Nesse sentido, colaciono decisões recentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de

que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e

possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de

salários. 3. Recurso Especial não provido.

(RESP 201001995672, Recurso Especial - 1218797, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

DJE:04/02/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE
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DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem

como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba

salarial. 3. Recurso especial não provido.

(RESP 201001145258. Recurso Especial - 1198964. Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJE:04/10/2010)

 

O mesmo raciocínio se aplica em relação à indenização prevista no artigo 9º da Lei nº 7.238/84, uma vez que tais

verbas não compõem parcela do salário do empregado, já que não têm caráter de habitualidade. Têm, antes,

natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem

justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição.

 

De outro turno, no tocante à incidência da contribuição sobre o abono de férias, esclareço que não se trata aqui de

valores pagos a título de férias gozadas, hipótese em que a natureza da verba seria remuneratória, passível da

incidência do tributo, mas sim de férias indenizadas, que, por se tratar de verba indenizatória, não compõem

parcela do salário do empregado e, por conseguinte, não integram a base de cálculo da contribuição prevista no

art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91.

 

Na mesma linha, as indenizações por tempo de serviço e as parcelas indenizatórias devidas pela rescisão de

trabalho constituem acréscimos patrimoniais do trabalhador, sem integrar a remuneração e o salário de

contribuição.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557, nego seguimento à apelação, bem como à remessa

oficial.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.033905-3/SP

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por Transportadora Rodosérgio Ltda em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a declaração de nulidade parcial de débito para afastar a cobrança de multa, uma vez que está

configurada a denúncia espontânea do débito nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional, bem como

para afastar a exigência da TR como correção monetária e, também, como juros de mora, UFIR e SELIC

concernentes às dívidas relativas a contribuições previdenciárias objeto de confissão e parcelamento de débito.

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 58/62).

Laudo pericial às fls. 88/100.

Na sentença de fls. 161/168 a d. Juíza a qua julgou improcedente o pedido e extinguiu o feito com resolução do

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TRANSPORTADORA RODOSERGIO LTDA

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 95.06.04614-0 4 Vr CAMPINAS/SP
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mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, oportunidade em que condenou a parte autora no

pagamento das custas, honorários advocatícios de 10% do valor da causa e honorários periciais complementares,

além do já ofertado (fls. 84), no valor de R$ 1.000,00 (fls. 161/168).

Apelou a parte autora e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da sentença

(fls. 173/185).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

DECIDO.

 

O tipo da denúncia espontânea está bem delineado no artigo 138 do Código Tributário Nacional e ocorre quando

o devedor confessa o débito com o pagamento do débito principal (corrigido) e os juros de mora. Assim, safa-se

da multa sancionatória.

O imorredouro e sempre louvado TFR acentuou em sua Súmula nº 208 (DJU de 22.5.86, p. 8.627) que "a simples

confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea". É que a

tipologia da denúncia espontânea envolve também o pagamento do principal corrigido e dos juros de mora.

O próprio Supremo Tribunal Federal decidiu que a denúncia espontânea exige o pagamento concomitante do

principal corrigido e dos juros moratórios (R.E.106.068/SP, 1ª Turma, RTJ 115/452).

Assim, não há como considerar indevida a multa de mora em parcelamento porque a transação nada tem a ver

com o artigo 138 do Código Tributário Nacional.

Este é o entendimento firmado pela e. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, vejamos (destaquei):

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 138 DO CTN. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

PARCELAMENTO. NÃO-EQUIVALÊNCIA AO PAGAMENTO. PERÍODO ANTERIOR OU POSTERIOR À

EDIÇÃO DA LC 104/01. IRRELEVÂNCIA PARA O CASO. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o parcelamento não equivale ao pagamento,

descaracterizando-se, assim, a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN capaz de afastar a multa

moratória. 

2. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.102.577/DF, rel. Ministro Herman

Benjamin, no sistema do novel art. 543-C do CPC, trazido pela Lei dos Recursos Repetitivos, ratificou o

referido posicionamento. 

3. "O pedido de parcelamento do débito fiscal não configura denúncia espontânea para fins de exclusão da multa

moratória, independentemente do fato de ser este parcelamento anterior ou contemporâneo à Lei Complementar nº

104/2001, porquanto esta, ao acrescentar ao Código Tributário Nacional o art. 155-A, somente reforçou o referido

posicionamento, decorrente da interpretação sistemática do próprio art. 138 do CTN" (AgRg na Pet 4.764/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, DJU de 18.12.06) - não pode ser tachada de omissa pela embargante. 2. Embargos de declaração

rejeitados.(EDcl no AgRg na Pet 5396/PR, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe

07/04/2008.

4. Agravo regimental não provido.

(AGA 1035788, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:30/09/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - TRIBUTÁRIO -

CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DO DÉBITO - NÃO-CONFIGURAÇÃO DE DENÚNCIA

ESPONTÂNEA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA - TAXA SELIC - LEGALIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida.

2. Após o advento da Lei n. 9.250/95, incide a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a

partir de 1º.1.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária,

seja de juros, porque a SELIC inclui o índice de inflação do período considerado e a taxa de juros.

3. É assente o entendimento nesta Corte no sentido de ser cabível multa moratória, no caso de parcelamento de

débito, decorrente de crédito tributário.

4. A Primeira Seção deste Tribunal firmou o entendimento segundo o qual a simples confissão de dívida,

acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea . Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1050664 / DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 23/04/2009)

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PARCELAMENTO DE DÉBITO.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA . INAPLICABILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O tribunal de origem não acolheu a denúncia espontânea em razão de, no caso, ter havido mera confissão de

dívida seguida de pedido de parcelamento de débito.

2. A simples confissão de dívida seguida de parcelamento, desacompanhada do pagamento integral, não configura

denúncia espontânea.
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3. Entendimento sedimentado nesta Corte quando do julgamento do REsp 1102577/DF, Rel. Ministro Herman

Benjamin, DJe 18/05/2009. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1157062/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe

30/09/2009)

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . INAPLICABILIDADE.

RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito

tributário.

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

18/05/2009)

Ou seja, o parcelamento do débito autoriza a aplicação da multa moratória, devida pelo atraso no adimplemento da

obrigação, uma vez que só haverá quitação quando o débito for integralmente satisfeito.

Por fim, a pretensão formulada pela parte autora esbarra na Súmula nº 360/STJ, verbis:

 

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo."

 

No tocante a Taxa Referencial - TR, o laudo pericial é claro ao deixar consignado que dito indexador foi

utilizado para fim de correção monetária, bem como que não incidiu sobre os cálculos de juros moratórios (fls. 94

e fls. 97).

Nesse ponto há pacífico entendimento sobre ser inconstitucional a medida, deixando o e. Supremo Tribunal

Federal assentado, quando do julgamento da ADIN nº 493-0/DF, que "A taxa referencial (TR) não é índice de

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda" (publicado no DJ de 04 de setembro de 1992,

p. 14.089, Rel. Min. Moreira Alves).

 

Neste sentido:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. APELO NOBRE PROVIDO.

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC. ALEGAÇÃO DE REFORMATIO IN PEJUS. MANUTENÇÃO INPC.

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PELA IMPRESTABILIDADE DA TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO . PRESERVAÇÃO DO VALOR DA MOEDA. NECESSIDADE.

IMPOSSIBILIDADE LOCUPLETAMENTO SEM CAUSA PELO CONTRIBUINTE.

(...)

3. O Pretório Excelso assentou que: A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária , pois, refletindo

as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação

do poder aquisitivo da moeda. (ADIN n.º 493 - DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de

04/09/1992)

4. A taxa referencial - TR, instituída pela Lei n.º 8.177/91, consoante jurisprudência do E. STJ, não se presta à

correção monetária de débitos fiscais (Precedentes: REsp n.º 692.731 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJ de 01º de agosto de 2005; REsp n.º 204.533 - RJ, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, Segunda Turma, DJ de 06 de junho de 2005; REsp n.º 489.159 - SC, Relatora Ministra ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJ de 04 de outubro de 2004).

(...)

9. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se NEGA PROVIMENTO.

(EDcl no REsp 1103227/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe

04/02/2010)

 

Desta forma, em que pese ter constado na sentença às fls. 166 que é legítima a aplicação da TR a título de juros de

mora, merece provimento o apelo nesta parte para deixar consignado a ilegalidade da incidência da TR como

índice de correção monetária, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, sendo apenas devida como

juros de mora a partir de fevereiro de 1991. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO -

COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR OU TRD - TAXA DE JUROS.
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1. A cumulação de multa e juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso.

3. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima

a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não infringir os princípios

constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 836.084/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25/05/2009)

TRIBUTÁRIO. DÉBITOS PARCELADOS. TAXA REFERENCIAL (TR). INAPLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Na esteira do entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn nº 493-0, esta Corte preconiza a

inaplicabilidade da Taxa Referencial como índice de correção monetária dos créditos ou débitos tributários, por

constituir taxa nominal de juros.

Aplica-se, na vigência da Lei nº 8.177/91, o INPC, e, a partir de janeiro/92, a ufir . Entretanto, aplicável a TRD

como taxa de juros sobre débitos fiscais, mesmo após a modificação da Lei nº 8.177/91 pela Lei nº 8.218/91.

Precedentes.

2. Recurso especial provido em parte.

(REsp 817.559/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18/04/2006)

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO -

COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR OU TRD - TAXA DE JUROS.

1. A cumulação de multa e juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso.

3. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima

a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não infringir os princípios

constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 836.084/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25/05/2009)

TRIBUTÁRIO. DÉBITOS PARCELADOS. TAXA REFERENCIAL (TR). INAPLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Na esteira do entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn nº 493-0, esta Corte preconiza a

inaplicabilidade da Taxa Referencial como índice de correção monetária dos créditos ou débitos tributários, por

constituir taxa nominal de juros.

Aplica-se, na vigência da Lei nº 8.177/91, o INPC, e, a partir de janeiro/92, a ufir . Entretanto, aplicável a TRD

como taxa de juros sobre débitos fiscais, mesmo após a modificação da Lei nº 8.177/91 pela Lei nº 8.218/91.

Precedentes.

2. Recurso especial provido em parte.

(REsp 817.559/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18/04/2006)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

PARCELAMENTO DO DÉBITO, OU SUA QUITAÇÃO COM ATRASO. MULTA MORATÓRIA.

CABIMENTO. APLICABILIDADE DA LC Nº 104/2001. ART. 155-A DO CTN. ENTENDIMENTO DA 1ª

SEÇÃO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR). PERÍODO DE INCIDÊNCIA.

TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. UTILIZAÇÃO EM PERÍODOS

DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. MATÉRIA DE PROVA.

SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

1. .....

2. .....

3. .....

4. .....

5. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493-0/DF, entendeu que a taxa referencial

(TR) não pode ser utilizada como índice de correção monetária. No entanto, é pacífico no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça que o período da incidência da TR sobre os débitos fiscais como juros de mora limita-se de

fevereiro/1991 a dezembro/1991.

6. .....

7. .....

8. .....

9. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no Ag 730.338/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/04/2006, DJ

22/05/2006 p. 154)

 

De outro lado, nada impede que o valor da dívida venha expresso em UFIR como igualmente acentuou o Superior

Tribunal de Justiça em vários precedentes (RESP n° 168.632/RS, 2a. Turma, j. 15/10/98; AgRg no Ag n°
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242.713/MG , 1a. Turma, j. 21/9/99, RESP n° 85.816/MG, 2a. Turma, j. 10/11/98, RESP n° 430.413/RS, 2a.

Turma, j. 16/9/04).

A correção monetária é mera atualização do valor da moeda, não se configurando majoração de tributo o uso da

UFIR/TR no débito previdenciário para esse fim (Tribunal Regional Federal da 3a. Região, 2a. Turma, AC n°

2000.03.99.064127-0, rel. DF Cecília Mello; 3a. Turma, AC n° 2001.03.99.016349-2, rel. DF Carlos Muta; 3a.

Turma, AC n° 2000.61.82.040319-3, rel. DF Márcio Moraes; 4a. Turma, AC n° 2000.03.99.028784-0, rel. Juiz

Manoel Álvares; 6a. Turma, AC n° 2002.61.82.028427-9, rel. DF Mairan Maia).

Realmente.

A utilização da UFIR, criada em janeiro de 1992 com a edição da Lei n° 8.383/91, art. 57, em nada compromete a

liquidez e certeza do título executivo; legalmente tratava-se de índice de atualização de créditos, não majorava os

tributos e nem modificava a sua base de cálculo. A partir de 1/01/96 passou a ter validade a Taxa Selic, sendo que

a UFIR desde então, não está sendo usada como fator de correção mas somente como expressão numérica dos

valores exigidos, o que facilita a apuração do quantum devido, indo de encontro às exigências do artigo 202 do

CTN e o art. 6º, da Lei 6.830/80.

Em relação à legalidade da taxa SELIC o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação

da Taxa SELIC a partir da sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da

dívida ativa da União e suas autarquias. Precedentes: AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp

398182/PR e EREsp 418940/MG.

A chamada Taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o art. 13 da Lei n°

9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

art. 84). Ainda que se trate de exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA.

REQUISITOS DA CDA. SÚMULA N. 7 DO STJ. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA . NÃO-CONFIGURAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE DA TAXA SELIC.

1. Os arts. 103 e 105 do CPC não foram objeto de debate no âmbito do acórdão recorrido, a despeito da oposição

de embargos de declaração.

Incidência da Súmula 211/STJ, por ausência de prequestionamento.

2. A simples confissão de dívida, acompanhada de pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea .

Precedentes: AgRg no REsp 1050664/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 23.4.2009;

AgRg nos EREsp 1045661/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe de 16.2.2009.

3. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona quanto à aplicação da taxa Selic como índice de correção monetária

e juros de mora na atualização dos débitos tributários.

4. A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA, bem como o reconhecimento do suposto

cerceamento de defesa causado pelo indeferimento da produção de prova pericial enseja o revolvimento de

matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ.5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 924.104/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/09/2009, DJe 22/09/2009)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos

créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004).

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 764.971/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005,

DJ 05/09/2005 p. 324)

 

Quanto aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo

diverso".

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável.

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.

A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.

Por fim, como o Instituto Nacional do Seguro Social incorreu em sucumbência mínima, a parte autora deve arcar

com o ônus da sucumbência conforme fixado na sentença, em obediência ao disposto no art. 21, parágrafo único,

do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial
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provimento ao recurso tão somente para afastar a incidência da TR como correção monetária.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000133-70.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pelo Município de Maracaju/MS em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto

Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária referente ao

período de 08/93 a 03/96.

 

Sustenta o embargante que a cobrança das contribuições previdenciárias é totalmente indevida, pois já possui

sistema próprio de previdência social, conforme legislação municipal específica:

- Lei nº 381/71 - estatuto dos servidores do município: incluiu os servidores municipais e assegurou os direitos a

aposentadoria em todas as suas modalidades;

- Lei nº 886/87 - Estatuto do Magistério;

- Lei nº 952 de 03/07/90 - Lei Orgânica Municipal: instituiu o regime jurídico único, optando pelo regime jurídico

estatutário - artigo 49, I e III e artigo 51, VII;

- Lei nº 982 de 30/04/92 - assegurou aos servidores municipais, incluindo os servidores da Câmara, e seus

beneficiários, o benefício da pensão que não era contemplado nos normativos anteriores;

- Lei nº 1.025 de 13/08/93 - o embargante instituiu o serviço de previdência dos servidores municipais de

Maracaju - PREVMMAR e abrange os funcionários do embargante, com legislação complementada pela Lei nº

1.059 de 04/07/94.

Afirma que as Leis nº 1.025/93 e nº 1.059/94 foram publicadas na forma da Lei Orgânica Municipal, no átrio do

Paço Municipal e no jornal da região, sendo indevida qualquer cobrança a título de contribuições previdenciárias.

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 31.058,54 (fls. 08).

 

O Instituto Nacional do Seguro Social na impugnação de fls. 155/161 afirmou que a Lei Municipal nº 381/71

criou tão somente o regime jurídico único dos servidores, dispôs sobre os cargos e carreiras, as demais relações

estabelecidas com a Administração e enunciou os requisitos exigidos para que o servidor faça jus à aposentadoria,

porém em nenhum momento garantiu pensão aos dependentes dos servidores e indicou as fontes de custeio. Aduz

ainda que as Leis nº 1.025/93 e 1.059/94 não foram publicadas em conformidade com a Constituição Federal e

com o artigo 15, § 3º, da Constituição Estadual, inexistindo, por isso, lei que garanta os benefícios

previdenciários, sendo improcedentes os embargos.

2001.03.99.054890-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE MARACAJU MS

ADVOGADO : ROMANA QUEIROZ DE SOUZA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : CAMARA MUNICIPAL DE MARACAJU MS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00133-4 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Na sentença de fls. 214/221 o d. Juiz a quo julgou procedentes os embargos tão somente para o fim de determinar

que sejam excluídos do título executivo os débitos posteriores a 14/07/1994, oportunidade em que reconheceu a

sucumbência recíproca. Custas indevidas. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deixou de interpor recurso voluntário (fls. 232).

 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A remessa oficial pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo

Civil, como segue.

 

A sentença não merece qualquer reparo, pois proferida com fundamento nas provas dos autos e na legislação que

rege a matéria.

 

Afirma o embargante que não são devidas as contribuições previdenciárias objeto da execução em face de ter o

seu próprio sistema previdenciário, nos termos das Leis Municipais nº 1.025/93 e 1.059/94.

O artigo 13 da Lei nº 8.212/91 permite que o servidor civil ou militar da União, dos Estados, do Distrito Federal

ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações seja excluído do regime geral de

previdência social - RGPS desde que esteja sujeito a regime próprio de previdência social. No entanto a

Constituição Federal impõe no seu artigo 201 requisitos que devem ser cumpridos para que seja reconhecido

como um regime de previdência social e, no caso, a Lei Municipal nº 952 de 03/07/90 instituiu tão somente o

regime jurídico único, enquanto que a Lei Municipal nº 982 de 30/04/92 assegurou aos servidores municipais,

incluindo os servidores da Câmara, e seus beneficiários, o benefício da pensão que não era contemplado nos

normativos anteriores (Lei nº 381/71, Lei nº 886/87 e Lei 952/90).

 

Dessa forma, não houve a desvinculação do Regime Geral de Previdência Social dos servidores do Município de

Maracaju com a edição dessas leis.

 

Somente com a edição da Lei Municipal nº 1.025/93 é que se instituiu o sistema próprio de previdência, que foi

implantando definitivamente com a Lei nº 1.059/94 quando dispôs sobre a estrutura organizacional da instituição.

 

Conclui-se, que somente a partir da entrada em vigência da Lei nº 1.059/94, que ocorreu em 14/07/94, é que o

sistema de previdência social do Município de Maracaju começou a oferecer aos servidores os benefícios exigidos

pela Constituição Federal e, assim, o embargado está obrigado ao recolhimento das contribuições previdenciárias

até 14/07/94.

 

Por fim, verifica-se que as Leis Municipais nºs. 1.025/93 e 1.059/94 não padecem de nenhum vício, pois além de

terem sido publicadas no átrio do Paço Municipal, também foram publicadas em jornal da região, conforme

comprovam os documentos de fls. 167/168, 169, 177/180.

 

Desse modo, sendo a remessa oficial manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que

dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014899-80.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por João Eduardo Ribeiro de Medeiros em face de r. sentença que julgou extinta a

execução de sentença nos termos do artigo 635, do Código de Processo Civil.

O recorrente alega em apertada síntese, que obteve procedência na ação de revisão do contrato de mútuo

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, firmado com a CEF. Afirma que por força da antecipação

de tutela, depositou em juízo as prestações que se venceram no curso da demanda e pela sentença transitada em

julgado teria a receber, além dos valores depositados em juízo, crédito junto a CEF pelas prestações pagas

diretamente ao agente financeiro em valor maior que o devido, bem como que o saldo devedor residual existente

após o término do contrato é de responsabilidade do FCVS com o qual contribuiu.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

Cumpre relatar o decidido na ação revisional.

A sentença de fls. 496/504, julgou parcialmente o pedido de revisão contratual, condenando a CEF nos seguintes

termos:

- excluir a incidência do CES do cálculo da primeira prestação;

- corrigir a prestação mensal devida pelo mesmo índice de aumento salarial percebido pelo mutuário;

- excluir os aumentos dos valores das prestações mensais ocorridos por ocasião da implantação do plano Real;

- corrigir o saldo devedor do mútuo pelo INPC a partir de março de 1991;

- compensar o saldo em favor do autor com as prestações vincendas e restituir eventual crédito remanescente.

O contrato foi firmado em 29/04/1988, com prazo de pagamento de 240 prestações e contribuição ao FCVS, com

final em maio de 2008. A ação foi proposta em 31/05/2001 e a última prestação paga pelo autor foi a de número

150, em 30/10/2000, no valor de R$ 336,91, sem os acessórios (fls. 300/306).

Foi deferida antecipação parcial da tutela pretendida, a fim de que o autor efetuasse o pagamento da parte

incontroversa das prestações diretamente para o agente financeiro (fls. 246/248 em 10/07/2001).

O autor efetuou o depósito em juízo do valor incontroverso das prestações, em 19/07/2007, no montante de R$

1.142,24 (fl. 260/261).

Interpostos recursos contra a sentença proferida, a CEF requereu a desistência do apelo, o que acarretou o não

conhecimento do recurso adesivo do autor (fl. 590).

 

É o Relatório. Decido.

 

Para a execução do julgado o exeqüente requereu a expedição de mandado determinando à CEF a liberação da

hipoteca que recai sobre o imóvel ante a quitação do contrato, nos termos do laudo pericial judicial, bem como do

levantamento dos valores depositados em juízo (fls. 605/606).

Instada a se manifestar sobre o pedido, a CEF apresentou a planilha de cálculos de fls. 610/682, afirmando não

haver crédito em favor do autor e sim valores a serem pagos por este, em razão da inadimplência das prestações

vencidas a partir de novembro de 2000, sobre as quais fez incidir os acréscimos moratórios, totalizando o

montante de R$ 179.619,95.

Da análise da planilha apresentada pela CEF é possível observar que o valor da prestação (sem os acessórios) para

o último mês pago diretamente pelo autor, outubro de 2000, número 150, foi obtido o valor de R$ 511,25 para a

prestação, contra o valor pago originalmente de R$ 336,91 (fl. 305).

O laudo da contadoria judicial realizado em março de 2010, apurou que o valor da prestação mensal devida para o

mês de outubro de 2000 deveria ser de R$ 122,88, sem os acessórios (fls. 687/695).

Nos casos em que os cálculos são divergentes, o parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista

2001.61.00.014899-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOAO EDUARDO RIBEIRO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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sua eqüidistância das partes e, conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da

presunção de que observou as normas legais pertinentes ao caso concreto.

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal:

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADORIA

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora

estavam em discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa

Econômica Federal na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a

contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e

os cálculos por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a

partir do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial indicam

claramente os juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na

base de 1% (um por cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em

julgado na vigência do Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido.

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1

24/02/2010, pág. 60) 

Em que pese a procedência parcial do pedido de revisão, verifico que quanto aos acréscimos moratórios efetuados

pela CEF, não há ilegalidade, uma vez que os termos da antecipação de tutela foram específicos para que o

pagamento fosse feito diretamente ao agente financeiro. O autor escolheu depositar em juízo. Tal ato não teve o

efeito de impedir a mora, porquanto não foi respaldado por determinação judicial.

A sentença deve ser reformada para que novos cálculos sejam feitos pela contadoria do juízo da execução.

Desse modo, as prestações apuradas pela contadoria deverão seguir as seguintes orientações:

- os valores pagos a maior pelo autor, das 150 primeiras prestações, pagas diretamente ao agente financeiro,

deverão sofrer incidência de correção monetária desde o pagamento indevido e juros;

- as prestações de número 151 até a de número 240, que não foram pagas pelo autor ao agente financeiro, mas

depositadas em juízo, como declara o autor, deverão sofrer os acréscimos contratuais devidos pela mora;

- os valores apurados deverão ser compensados. Havendo crédito em favor do autor, deverá ser o montante pago

pela CEF e levantados pelo autor os depósitos judiciais. Havendo crédito em favor da CEF, deverá ser apropriado

o montante depositado em juízo e havendo ainda saldo remanescente, ser constituído em título em favor do banco.

- o saldo devedor remanescente existente após o pagamento da última prestação será objeto de análise para

eventual cobertura pelo FCVS, cujas contribuições foram vertidas no curso do financiamento.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, determinando sejam refeitos os cálculos da execução da

sentença nos termos acima explicitados.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003506-89.2001.4.03.6123/SP

 

 

 

2001.61.23.003506-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ITALO LUCHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, sucedido pela União

Federal, contra a r. sentença que julgou procedente o pedido do autor e condenou o réu a restituir os valores pagos

a maior pelo autor, a título de contribuições previdenciárias recolhidas como autônomo, relativamente a período

de julho de 1989 a novembro de 1992.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que ocorreu a prescrição para a restituição. Afirma que a parte ficou inerte até

19/04/1995, quando já estava extinto o seu direito. Aduz que, mesmo admitida a interrupção da prescrição nessa

data, ainda assim a prescrição ocorreu, pois com a interrupção da prescrição em favor da União o prazo apenas

recomeça a correr pela metade (dois anos e meio), após o ato interruptivo, nos termos da Súmula 383 do STF.

 

Apresentadas contrarrazões pela autora.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo não provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de pedido de restituição das diferenças das contribuições previdenciárias recolhidas como autônomo pelo

período de julho de 1989 a novembro de 1992, efetuados a maior por progressão indevida na escala de salário-

base e que não foram considerados no cálculo de sua renda mensal inicial.

 

A decisão merece ser mantida.

 

Cinge-se a discussão à ocorrência ou não da prescrição para o pedido de restituição.

 

O termo inicial para o cômputo do prazo prescricional extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos da

data da extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional.

 

Pelo exame dos autos, como bem ressaltado na r. sentença, apesar de correspondência juntada aos autos às fls.

150, em que a autarquia reconhece devida a restituição dos valores aqui pleiteados, não há prova de que o autor

tenha ficado ciente da correspondência. Assim, apenas com o Demonstrativo de Cálculo da Renda Mensal inicial,

comunicado ao autor em 23/12/93, é possível ter certeza da interrupção da prescrição, nos termos do artigo 172 do

Código Civil de 1916, vigente à época, que assim dispunha:

 

Artigo 172 - A prescrição interrompe-se:

V - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor;

 

Retomado o curso do prazo prescricional, em 19/04/1995, o autor formulou pedido de revisão de benefício na

esfera administrativa, fato que suspendeu a prescrição, nos termos do artigo 4º do Decreto n. 20.910/32:

 

Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida,

considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la. 

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular

do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano. 

 

Portanto, sem haver notícia que aludido pedido tenha tido desfecho na esfera administrativa, de fato, não há

sequer prazo prescricional em curso, razão pela qual a sentença merece ser mantida.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

I.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310391-85.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido e

extinguiu o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Apela a autora, alegando, em síntese, que:

 

a) faz jus à restituição/compensação dos valores recolhidos com base na Lei 8212/91, no período de agosto de

1994 até maio de 1995, pois estava sob a incidência da Lei 8.870/94, a qual permanece válida, vigente e atual em

nosso ordenamento jurídico;

 

b) apresenta-se claro como decorrência da lei o direito subjetivo de obter a compensação dos valores recolhidos

indevidamente a titulo de contribuição previdenciária pelas empresas rurais, com parcelas vincendas da mesma

contribuição ou outros tributos federais administrados pelo INSS.

 

O INSS, ora representado pela União, apresentou recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária

arbitrada em R$ 302,00 (trezentos e dois reais) para o equivalente a 15% (quinze por cento) do valor dado à causa.

Em seguida, a autarquia apresentou contrarrazões.

 

A autora apresentou contrarrazões ao recurso adesivo do INSS.

 

É o relatório.

2002.03.99.001483-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : FAREST S/A AGROPASTORIL

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.03.10391-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta pela autora, pessoa jurídica voltada à produção rural, com pedido de

compensação ou restituição das verbas pagas indevidamente, no período de agosto de 1994 até maio de 1995, a

título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, prevista no artigo 22, I, da Lei 8.212/91.

 

Com efeito, a partir da edição da Lei 8.870/94, a contribuição previdenciária a cargo da pessoa jurídica dedicada à

produção rural, substituiu a contribuição estabelecida no artigo 22 da Lei 8.212/91, consoante revela a própria

dicção legal original do artigo 25 de referido diploma legal.

 

Ao contrário do que sustenta o magistrado na r. sentença, a Lei 8.870/94 não padece de qualquer vício de

inconstitucionalidade. Ao revés, indigitado normativo é válido desde sua edição, e por sinal, continua em pleno

vigor atualmente. Nessa esteira é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO.TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.

2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos

produtos rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra

contribuição - que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor

da comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na

redação conferida pela Lei n. 10.256/01.

3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao

Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida

pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza

do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art.

25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa

forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição

sobre a comercialização de sua produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, DJe 25/11/2009).

4. Agravo regimental não provido.

(EDcl no AgRg no REsp 572252/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010)"

 

Assim, em casos como o da autora, que resta comprovado nos autos o pagamento de contribuição indevida (fls.

36/83), deve ser reconhecido o pleito de compensação, com a conseqüente reforma da decisão.

 

O pagamento indevido deve ser restituído por compensação, em sua totalidade desde a data do efetivo

desembolso, pelos índices estabelecidos pelo E. Conselho da Justiça Federal e constantes do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

No que tange aos juros de mora, é pacífico o entendimento jurisprudencial de que não são devidos nas hipóteses

de compensação, vez que, em se tratando de espécie de repetição tributária que depende da atividade do

contribuinte, inexiste a mora da Fazenda Pública, devendo ser aplicada tão somente a taxa SELIC, nos termos do §

4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95.

 

Diante do presente julgamento, fica prejudicado o recurso adesivo, por versar exclusivamente sobre verba

honorária, que atribuo exclusivamente a cargo da União, parte vencida.
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A esse respeito inclusive, em atenção aos critérios estipulados nos parágrafos constantes do artigo 20 do Código

de Processo Civil, condeno a União ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a título de

honorários advocatícios.

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da autora para assegurar-lhe o direito à compensação do montante indevidamente pago a título da

contribuição prevista no artigo 22, I, da Lei 8.212/91, no período de agosto de 1994 até maio de 1995, condeno à

União ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a

título de honorários advocatícios, e julgo prejudicado o recurso adesivo.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023745-92.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 27 de maio de 1994 perante o Juízo de Direito da Comarca de

Itatiba por TESCAROLLO TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA e outro, em face

de execução proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social onde a executada.

Alega a embargante, preliminarmente, a incompetência da Justiça Estadual para apreciar a causa e a ausência de

dispositivo legal na notificação. No mérito, sustenta a falta de liquidez e certeza da cobrança. Ressalta que na

construção civil, a relação de proporcionalidade entre o valor da mão-de-obra e o custo dos materiais empregados

varia conforme a natureza das atividades, deixando a fiscalização de colher todos os elementos de que dispunha

para arbitrar o valor do débito, acabando por arbitrar um índice nivelador em aferição direta sobre o faturamento

geral da embargante, no qual estariam incluídos materiais e mão-de-obra padronizados e neste cálculo, que reputa

arbitrário, nem mesmo as contribuições já pagas teriam sido descontadas.

Impugnação do embargado (fls. 11/16).

Processo administrativo juntado aos autos às fls. 25/107.

Despacho saneador proferido onde as preliminares arguidas pela embargante foram rejeitadas (fl. 123). Agravo

retido interposto pela embargante contra tal decisão (fls. 132/135).

Laudo pericial foi juntado aos autos às fls. 162/169.

Em 11/07/2001 sobreveio a r. sentença que julgou procedentes os embargos. Assim procedeu o MM. Juiz de

Direito por entender que o agente fiscalizador não utilizou dos mecanismos estabelecidos no artigo 141, § 3º, do

2002.03.99.023745-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOSE LAURINDO TESCAROLLO e outro

:
TESCAROLLO TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PICONI

INTERESSADO : GENTIL TESCAROLLO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.00000-3 1 Vr ITATIBA/SP
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Decreto nº 89.312/84. Condenação do embargado ao pagamento de custas e demais despesas do processo, além de

honorários advocatícios, fixados em vinte por cento sobre o valor do débito excutido, acrescido de juros de mora e

correção monetária.

Apelação do embargado onde sustenta que em fiscalização, ocorreu a apresentação deficiente de elementos

essenciais para uma perfeita apuração do fato gerador da contribuição previdenciária, sendo aplicável o § 2º do

artigo 141 do Decreto 89.312/84. Requer a reforma da r. sentença (fls. 226/229).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

Cabe ressaltar inicialmente que o agravo retido de fls. 132/135 interposto contra a r. decisão de fl. 123 não pode

ser conhecido, uma vez que a parte não requereu expressamente a sua apreciação em contrarrazões de apelação,

em descumprimento ao disposto no § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil:

"Art. 523.....................

§ 1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pelo Tribunal."

Assim, não conheço do agravo retido de fls. 132/135.

No mais, verifico do relatório fiscal de fls. 08/09 que a empresa tem por objetivo a prestação de serviço na área de

construção civil, que o levantamento se refere a débito suplementar relativo a mão-de-obra e que a contabilidade

não demonstra com clareza nenhuma das operações por departamento, pois o registro contábil é feito de forma

abrangente, não permitindo a fiscalização a verificação dos gastos com mão-de-obra apropriada por setor e

detalhadas obra por obra.

Sendo assim, plenamente aplicável o § 2º do artigo 141 do Decreto nº 89.312/84:

Art. 141. Compete à previdência social urbana fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de qualquer importância

prevista nesta Consolidação.

...

§ 2º Ocorrendo recusa ou sonegação de elementos e informações, ou sua apresentação deficiente, a previdência

social urbana pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício a importância que reputa devida,

cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.

 

Ainda, verifico do laudo pericial que o sr. perito afirma que "a embargante não possuía elementos suficientes para

demonstrar quais os empregados de cada obra construída e seus salários" (fl. 163), "não foi encontrada no

processo qualquer quitação fornecida pelo embargado, referente às obras em apreço" (fl. 165), "a embargante não

possui registro contábil individualizado dos custos das obras" (fl. 167), e não há possibilidade de identificar os

gastos para a edificação da obra" (fl. 168), "foram apresentados vários recolhimentos de contribuição

previdenciária que, entretanto, não puderam ser identificados especificamente com cada obra" e que "a folha de

pagamento não é específica por obra, não sendo possível identificar os trabalhadores que executaram a obra

mencionada" (fl. 169).

Ainda, o laudo pericial deixa claro que o valor executado deriva tão somente da aplicação de percentual fixo de

20% sobre o valor faturado.

Assim, a Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6°

da Lei nº 6.830/80

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.
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(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Ao contrário do que afirma a embargante na inicial, não havia elementos suficientes na contabilidade e nos livros

da empresa embargante para provar quais os empregados de cada obra, bem como não demonstrou a embargante

estarem errados os cálculos efetuados pelo embargado.

Assim, inverto os ônus da sucumbência para condenar a embargante nas custas e honorários advocatícios, que fixo

em 10% do valor da execução devidamente atualizado.

Pelo exposto, não conheço do agravo retido de fls. 132/135 e dou provimento à apelação do embargado e à

remessa oficial, tida por ocorrida, o que faço com fulcro no que dispõe o § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos por INSTITUIÇÃO TOLEDO DE ENSINO em 29/09/1998 perante o

Juízo Federal da 2ª Vara da Justiça Federal da Bauru/SP em face de execução proposta pela FAZENDA

NACIONAL representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando a cobrança de dívida ativa

relativa à contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Na inicial, a embargante alega preliminarmente que os débitos foram atingidos pela prescrição/decadência. Ainda

preliminarmente alega que a matéria em questão já foi discutida e decidida por ocasião da execução fiscal para a

cobrança de supostos créditos para o IAPAS pelo mesmo fato gerador, com julgamento de procedência dos

embargos. Conclui que se não existiu o fato gerador do tributo para o IAPAS, também não existe para o FGTS.

No mérito, alega em síntese que não incide contribuição sobre ajuda de custo paga aos funcionários ante a

natureza indenizatória. Pleiteia seja dado provimento aos embargos.

Impugnação da embargada. Afirma a não ocorrência de prescrição ou decadência. Afirma ainda a distinção entre

contribuição previdenciária e recolhimento para o FGTS e que o julgamento dos embargos à execução citada pela

embargante em nada colabora ou prejudica a análise que deve ser feita nos presentes autos. No mérito afirma que

no processo administrativo a embargante não conseguiu demonstrar que os valores sobre os quais estão sendo

cobrados a dívida para o FGTS correspondiam a parcelas indenizatórias ou de reembolso sobre as quais não

incidiria a contribuição para o FGTS (fls. 46/54 e documentos, fls. 57/75).

Manifestação da embargante sobre a impugnação (fls. 77/81), oportunidade em que juntou aos autos cópia de um

laudo pericial referente ao processo 3242/86 e cópia da sentença de embargos referente ao processo 3237/86 (fls.

82/87).

Instadas a se manifestarem acerca da produção de provas, a embargada pleiteou o julgamento do feito no estado

(fl. 89) e a embargante deixou transcorrer o prazo sem especificar provas (fl. 90).

Em 03/10/2000 sobreveio a sentença de procedência dos embargos. Assim procedeu o MM. Juiz Federal - após

afastar a preliminar de prescrição/decadência - por entender que está sendo cobrada contribuição sobre verba que

não tem natureza salarial conforme laudo pericial apresentado, já que os custos das diárias/viagens nunca

excediam o total de 50% dos salários percebidos por seus empregados, bem como por entender que o fato gerador

já não comporta mais discussão pois já foi discutido no processo judicial e concluiu-se que não existiu fato

gerador do tributo para o IAPAS. Condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado (fls. 92/103).

Inconformada, apela a CEF requerendo a reforma da sentença. Repisa os argumentos da impugnação aos

embargos (fls. 109/112).

Recurso respondido (fls. 116/120).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de

prescrição, no tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se

aplicando em relação a eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional, conforme se verifica

dos julgados que transcrevo a seguir:

"Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei n. 5.107, de

2002.03.99.038817-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

APELADO : INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

No. ORIG. : 98.13.04328-8 2 Vr BAURU/SP
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13.9.1966. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo

equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo

de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do

pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe

o Estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito

passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado,

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição

de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do

Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário

conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação.

(STF - RE n° 100249/SP; Pleno; Relator p/ Acórdão Ministro NÉRI DA SILVEIRA; j. 02.12.87, DJ 01.07.88, p.

16903).

FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO. (F.G.T.S.). CONTRIBUIÇÃO ESTRITAMENTE

SOCIAL, SEM CARÁTER TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE A ESPÉCIE DO ART. 173 DO C.T.N., QUE

FIXA EM CINCO ANOS O PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. R.E.

CONHECIDO E PROVIDO PARA SE AFASTAR A DECLARAÇÃO DE DECADÊNCIA. PRECEDENTE DO

PLENÁRIO."

(STF - RE n° 110012/AL; Primeira Turma; Relator Ministro SYDNEY SANCHES; j. 23.02.88, DJ 11.03.88, p.

4745).

"PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PRAZO. 30 ANOS.

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77.

2. Precedentes: REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16.08.2004; AgRg no Ag 445.189/SP, 1ª Turma,

Min. José Delgado, DJ de 23.09.2002.

3. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 693.714/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2006,

DJ 03/04/2006 p. 243)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. PERÍODO ANTERIOR À

EC 8/77. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. ACÓRDÃO ALINHADO COM A JURISPRUDÊNCIA ASSENTE

NESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. Agravo interno em que se reitera o argumento do apelo especial, pugnando pelo reconhecimento de que, em se

tratando de contribuições ao FGTS no período anterior à EC 8/77, é qüinqüenal a prescrição.

2. Escorreita a decisão agravada que aplicou a Súmula 83/STJ, porquanto pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que é trintenário o prazo prescricional das ações versando sobre contribuições do

FGTS, mesmo que relativas a período anterior à edição da EC 8/77.

3. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Ag nº 868.357/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 11/10/2007, p.305)

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITOS RELATIVOS AO FGTS. NATUREZA

JURÍDICA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. SÚMULA 210/STJ.

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que os prazos decadencial e prescritivo das ações

concernentes ao FGTS são trintenários devido à sua natureza de contribuição social, afastando-se a aplicação das

disposições contidas nos arts. 173 e 174 do CTN.

A discussão a envolver a alegada prescrição não merece maiores digressões, por cuidar-se de matéria cristalizada

na Súmula n. 210 desta Corte, ao consignar que "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em

trinta (30) anos".

Insubsistente, pelo exposto, o argumento da ocorrência de prazo decadencial qüinqüenal firmado pelo Tribunal a

quo.

Recurso especial provido."

(STJ - RESP N° 310338/MG; 2ª Turma; Relator Ministro FRANCIULLI NETTO; j. 03.08.04, DJ 18.10.04, p.

201).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. NATUREZA

JURÍDICA. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES.

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no

sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de

decadência como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN.
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Recurso especial conhecido e provido."

(STJ - RESP N° 281708/MG; 2ª Turma; Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; j. 08.10.02, DJ

18.11.02, p. 175).

"Execução Fiscal - FGTS - Prescrição e Decadência - Constituição Federal, Art. 165, XIII - EC 1/69 e 8/77 -

CTN, Arts. 173 e 174 - Leis nºs 3.807/60, Art. 144, 5.107/66 e 6.830/80, Art. 2º, § 9º - Decreto nº 77.077/76, Art.

221 - Decreto nº 20.910/32 - Súmulas 107, 108 e 219/TFR.

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e

decadência, sujeita-se ao prazo trintenário.

2. Precedentes do STF e STJ.

3. Recurso provido."

(STJ - RESP N° 313369/MG; 1ª Turma; Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA; j. 12.06.01, DJ 11.03.02, p.

196).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.

(EDcl no REsp 689.903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ

25/09/2006 p. 235)

 

Deixo anotado que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se depreende

do enunciado contido de sua Súmula nº 353, cujo teor transcrevo a seguir:

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS."

No mais, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção "juris tantum" de certeza e liquidez que só pode ser

elidida mediante prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras

alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não

retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.
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3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Verifico da cópia do processo administrativo juntada aos autos que o débito refere-se a depósitos de FGTS não

efetuado nas épocas próprias sobre a rubrica "ressarcimento".

Embora a embargante afirme que tal rubrica refere-se a valores pagos para custear despesas de locomoção e estada

de professores residentes fora das cidades-sedes, e que por se tratar de ajuda de custo não se inclui no salário e

portanto não incide contribuição, não há nos autos prova alguma de que os valores sobre os quais estão sendo

cobrados a contribuição para o FGTS são efetivamente ajudas de custo ou diárias, sobre as quais não incidiria a

contribuição em cobro.

A embargada afirma que em processo administrativo a embargante "não conseguiu demonstrar que aqueles

valores correspondiam, efetivamente, àquele tipo de indenização ou reembolso", bem como que "nenhuma nota de

despesa, de alimentação, hotel, passagem, etc foi demonstrada".

Verifico também dos autos que nenhuma prova foi produzida no sentido de comprovar o alegado pela embargada.

Embora o Juízo a quo tenha considerado o "laudo pericial" juntado às fls. 82/83, verifico que não há como se

saber se é um documento produzido por perito judicial com valor probatório nos autos em que produzido ou se é

um documento produzido unilateralmente. Ainda, tal documento não foi submetido ao crivo do contraditório pois

foi trazido aos autos pela embargante juntamente com a sua manifestação acerca da impugnação apresentada pela

embargada e não foi dada oportunidade para a embargada se manifestar acerca de tal documento.

Da mesma forma a cópia da sentença referente ao processo 3237/86 juntada aos autos não foi submetida ao crivo

do contraditório e, embora tal sentença de procedência dos embargos tenha influenciado a r. sentença, verifico que

o decisum foi modificado com o provimento da apelação do INSS e remessa oficial e consequente improvimento

daqueles embargos à execução (AC nº 92.03.022412-2, 5ª Turma, julgado: 19/03/2007).

Assim, a irresignação da embargante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente

despicienda, uma vez que desprovida de qualquer fundamento.

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que

não é o caso dos autos, posto que a embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a

convicção do Tribunal.

Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.

Sucumbência invertida em favor da embargada.

Desse modo, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, o que faço com fulcro no que

dispõe o § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgando improcedentes os embargos a execução

fiscal.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1304329-23.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos por INSTITUIÇÃO TOLEDO DE ENSINO em 29/09/1998 perante o

Juízo Federal da 2ª Vara da Justiça Federal da Bauru/SP em face de execução proposta pela FAZENDA

NACIONAL representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando a cobrança de dívida ativa

relativa à contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Na inicial, a embargante alega preliminarmente que os débitos foram atingidos pela prescrição/decadência. Ainda

preliminarmente alega que a matéria em questão já foi discutida e decidida por ocasião da execução fiscal para a

cobrança de supostos créditos para o IAPAS pelo mesmo fato gerador, com julgamento de procedência dos

embargos. Conclui que se não existiu o fato gerador do tributo para o IAPAS, também não existe para o FGTS. 

No mérito, alega em síntese que não incide contribuição sobre ajuda de custo paga aos funcionários ante a

natureza indenizatória. Pleiteia seja dado provimento aos embargos.

Impugnação da embargada. Afirma a não ocorrência de prescrição ou decadência. Afirma ainda a distinção entre

contribuição previdenciária e recolhimento para o FGTS e que o julgamento dos embargos à execução citada pela

embargante em nada colabora ou prejudica a análise que deve ser feita nos presentes autos. No mérito afirma que

no processo administrativo a embargante não conseguiu demonstrar que os valores sobre os quais estão sendo

cobrados a dívida para o FGTS correspondiam a parcelas indenizatórias ou de reembolso sobre as quais não

incidiria a contribuição para o FGTS (fls. 45/54 e documentos, fls. 56/76).

Manifestação da embargante sobre a impugnação (fls. 78/82), oportunidade em que juntou aos autos cópia de um

laudo pericial referente ao processo 3242/86 e cópia da sentença de embargos referente ao processo 3237/86 (fls.

83/88).

Instadas a se manifestarem acerca da produção de provas, a embargante pleiteou a produção de prova pericial e a

prova emprestada referente a perícia técnica elaborada nos processos nos 3242/86 e 3237/86 (fl. 90) e a

embargada pleiteou o julgamento do feito no estado (fl. 95).

Em 03/10/2000 sobreveio a sentença de procedência dos embargos. Assim procedeu o MM. Juiz Federal - após

afastar a preliminar de prescrição/decadência - por entender que está sendo cobrada contribuição sobre verba que

não tem natureza salarial conforme laudo pericial apresentado, já que os custos das diárias/viagens nunca

excediam o total de 50% dos salários percebidos por seus empregados, bem como por entender que o fato gerador

já não comporta mais discussão pois já foi discutido no processo judicial e concluiu-se que não existiu fato

gerador do tributo para o IAPAS. Condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado (fls. 98/109).

Inconformada, apela a CEF requerendo a reforma da sentença. Repisa os argumentos da impugnação aos

embargos (fls. 115/118).

Recurso respondido (fls. 122/126).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

2002.03.99.038818-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

APELADO : INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

No. ORIG. : 98.13.04329-6 2 Vr BAURU/SP
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Código de Processo Civil, como segue.

Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de

prescrição, no tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se

aplicando em relação a eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional, conforme se verifica

dos julgados que transcrevo a seguir:

"Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei n. 5.107, de

13.9.1966. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo

equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo

de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do

pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe

o Estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito

passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado,

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição

de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do

Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário

conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação.

(STF - RE n° 100249/SP; Pleno; Relator p/ Acórdão Ministro NÉRI DA SILVEIRA; j. 02.12.87, DJ 01.07.88, p.

16903).

FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO. (F.G.T.S.). CONTRIBUIÇÃO ESTRITAMENTE

SOCIAL, SEM CARÁTER TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE A ESPÉCIE DO ART. 173 DO C.T.N., QUE

FIXA EM CINCO ANOS O PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. R.E.

CONHECIDO E PROVIDO PARA SE AFASTAR A DECLARAÇÃO DE DECADÊNCIA. PRECEDENTE DO

PLENÁRIO."

(STF - RE n° 110012/AL; Primeira Turma; Relator Ministro SYDNEY SANCHES; j. 23.02.88, DJ 11.03.88, p.

4745).

"PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PRAZO. 30 ANOS.

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77.

2. Precedentes: REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16.08.2004; AgRg no Ag 445.189/SP, 1ª Turma,

Min. José Delgado, DJ de 23.09.2002.

3. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 693.714/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2006,

DJ 03/04/2006 p. 243)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. PERÍODO ANTERIOR À

EC 8/77. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. ACÓRDÃO ALINHADO COM A JURISPRUDÊNCIA ASSENTE

NESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. Agravo interno em que se reitera o argumento do apelo especial, pugnando pelo reconhecimento de que, em se

tratando de contribuições ao FGTS no período anterior à EC 8/77, é qüinqüenal a prescrição.

2. Escorreita a decisão agravada que aplicou a Súmula 83/STJ, porquanto pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que é trintenário o prazo prescricional das ações versando sobre contribuições do

FGTS, mesmo que relativas a período anterior à edição da EC 8/77.

3. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Ag nº 868.357/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 11/10/2007, p.305)

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITOS RELATIVOS AO FGTS. NATUREZA

JURÍDICA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. SÚMULA 210/STJ.

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que os prazos decadencial e prescritivo das ações

concernentes ao FGTS são trintenários devido à sua natureza de contribuição social, afastando-se a aplicação das

disposições contidas nos arts. 173 e 174 do CTN.

A discussão a envolver a alegada prescrição não merece maiores digressões, por cuidar-se de matéria cristalizada

na Súmula n. 210 desta Corte, ao consignar que "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em

trinta (30) anos".

Insubsistente, pelo exposto, o argumento da ocorrência de prazo decadencial qüinqüenal firmado pelo Tribunal a

quo.

Recurso especial provido."

(STJ - RESP N° 310338/MG; 2ª Turma; Relator Ministro FRANCIULLI NETTO; j. 03.08.04, DJ 18.10.04, p.

201).
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. NATUREZA

JURÍDICA. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES.

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no

sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de

decadência como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN.

Recurso especial conhecido e provido."

(STJ - RESP N° 281708/MG; 2ª Turma; Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; j. 08.10.02, DJ

18.11.02, p. 175).

"Execução Fiscal - FGTS - Prescrição e Decadência - Constituição Federal, Art. 165, XIII - EC 1/69 e 8/77 -

CTN, Arts. 173 e 174 - Leis nºs 3.807/60, Art. 144, 5.107/66 e 6.830/80, Art. 2º, § 9º - Decreto nº 77.077/76, Art.

221 - Decreto nº 20.910/32 - Súmulas 107, 108 e 219/TFR.

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e

decadência, sujeita-se ao prazo trintenário.

2. Precedentes do STF e STJ.

3. Recurso provido."

(STJ - RESP N° 313369/MG; 1ª Turma; Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA; j. 12.06.01, DJ 11.03.02, p.

196).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.

(EDcl no REsp 689.903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ

25/09/2006 p. 235)

 

Deixo anotado que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se depreende

do enunciado contido de sua Súmula nº 353, cujo teor transcrevo a seguir:

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS."

 

No mais, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção "juris tantum" de certeza e liquidez que só pode ser

elidida mediante prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras

alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não

retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Verifico da cópia do processo administrativo juntada aos autos que o débito refere-se a depósitos de FGTS não

efetuado nas épocas próprias sobre a rubrica "ressarcimento".

Embora a embargante afirme que tal rubrica refere-se a valores pagos para custear despesas de locomoção e estada

de professores residentes fora das cidades-sedes, e que por se tratar de ajuda de custo não se inclui no salário e

portanto não incide contribuição, não há nos autos prova alguma de que os valores sobre os quais estão sendo

cobrados a contribuição para o FGTS são efetivamente ajudas de custo ou diárias, sobre as quais não incidiria a

contribuição em cobro.

A embargada afirma que em processo administrativo a embargante "não conseguiu demonstrar que aqueles

valores correspondiam, efetivamente, àquele tipo de indenização ou reembolso", bem como que "nenhuma nota de

despesa, de alimentação, hotel, passagem, etc foi demonstrada".

Verifico também dos autos que nenhuma prova foi produzida no sentido de comprovar o alegado pela embargada.

Embora o Juízo a quo tenha considerado o "laudo pericial" juntado às fls. 82/83, verifico que não há como se

saber se é um documento produzido por perito judicial com valor probatório nos autos em que produzido ou se é

um documento produzido unilateralmente. Ainda, tal documento não foi submetido ao crivo do contraditório pois

foi trazido aos autos pela embargante juntamente com a sua manifestação acerca da impugnação apresentada pela

embargada e não foi dada oportunidade para a embargada se manifestar acerca de tal documento.

Da mesma forma a cópia da sentença referente ao processo 3237/86 juntada aos autos não foi submetida ao crivo

do contraditório e, embora tal sentença de procedência dos embargos tenha influenciado a r. sentença, verifico que

o decisum foi modificado com o provimento da apelação do INSS e remessa oficial e consequente improvimento

daqueles embargos à execução (AC nº 92.03.022412-2, 5ª Turma, julgado: 19/03/2007).

Assim, a irresignação da embargante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente

despicienda, uma vez que desprovida de qualquer fundamento.

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que

não é o caso dos autos, posto que a embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a

convicção do Tribunal.
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Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.

Sucumbência invertida em favor da embargada.

Desse modo, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, o que faço com fulcro no que

dispõe o § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgando improcedentes os embargos a execução

fiscal.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051989-35.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face da r. sentença que homologou a desistência

pleiteada em relação a NFLD nº 31.741.285-0 (fls. 82), em relação a qual julgou extinto o processo sem resolução

do mérito e, com fundamento no artigo do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedentes os

demais pedidos.

 

Apela o autor, alegando, em síntese, que:

 

a) os créditos cobrados por meio da NFLD nº 31.741.286-8 encontram-se "prescritos" diante do decurso de mais

de cinco anos para a constituição do crédito tributário, tornando referida notificação nula;

 

b) o Auto de Infração nº 5846 também padece de nulidade pela "prescrição" dos créditos nele consignados;

inclusive"a aplicação da multa se fez com base na legislação vigente ao momento da lavratura do AUTO quando

o correto seria a aplicação da legislação própria aplicável no período em que a documentação se referia."

 

Foram apresentadas contrarrazões pelo INSS.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2002.03.99.041503-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO MAISON COTE D AZUR

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.51989-5 9 Vr SAO PAULO/SP
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A decisão merece reforma parcial.

 

Trata-se de ação de nulidade do Auto de Infração nº 5846 e das Notificações de Lançamento de Débito - NFLDs

n. 31.741.286-8 e 31.741.285-0.

 

Para análise da decadência, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza das contribuições sociais com

base nas Constituições Federais promulgadas e nos diversos diplomas legais editados que trataram da matéria,

porquanto a decadência é regulada pela lei vigente ao tempo da ocorrência do fato gerador.

 

A Lei nº 3.807, de 26.08.1960, conhecida como a Lei Orgânica da Previdência Social, estabelecia o prazo de 05

(cinco) anos para a constituição do crédito previdenciário:

 

"Art. 80, § único: Os comprovantes discriminativos dos lançamentos deverão ser arquivados na empresa, durante

5 (cinco) anos, para os efeitos do artigo 81."

"Art. 81: Compete ao Instituto Nacional de Previdência Social fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de

quaisquer importâncias previstas nesta lei, obedecendo, no que se refere à "quota de previdência", às instruções

do Ministério do Trabalho e Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 5.890/73)"

 

Nesse sentido enuncia a Súmula nº 108 do antigo Tribunal Federal de Recursos: "A constituição do crédito

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de 05 (cinco) anos". Esse também é o entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça:

"CREDITO PREVIDENCIARIO. DECADENCIA. CARACTERIZAÇÃO, NO CASO.

I - O prazo para constituir o credito previdenciario, antes da e.c. N. 8, de 1977, era de 5 (cinco) anos e continuou

a se-lo, apos a sua promulgação. Inocorrencia de ofensa ao art. 144 da lei 3.807/60 e ao art. 2. Da lei n.

6.830/80. Precedentes.

II - Recurso especial não conhecido."

(Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, Recurso Especial nº 45.584, DJ 31/10/94, p. 29.487, Relator Ministro

Antônio de Pádua Ribeiro)

 

Com a vigência do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 26.10.1966), as contribuições sociais passaram a

ter natureza tributária. Nessa esteira, considerando que as contribuições para a Previdência Social são tributos

sujeitos a lançamento por homologação, em que o contribuinte declara e recolhe de forma antecipada, antes de

qualquer procedimento realizado pelo Fisco, mister distinguir duas situações a fim de definir o prazo decadencial.

Vejamos.

 

Na hipótese de efetivo pagamento antecipado, o prazo decadencial para o Fisco homologar o que foi pago é de 05

(cinco) anos a contar do fato gerador, nos termos do artigo 150, §4º, do CTN.

 

Porém, se o pagamento do tributo não for realizado, observar-se-á a norma do artigo 173, inciso I, do CTN, que

estabelece que o prazo qüinqüenal é contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado".

 

A propósito, é o entendimento da 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO

DECLARADO E NÃO-PAGO. CORRETA APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Esta Corte tem-se pronunciado no sentido de que o prazo decadencial para constituição do crédito tributário

pode ser estabelecido da seguinte maneira: (a) em regra, segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o

prazo é de cinco anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter

sido efetuado"; (b) nos tributos sujeitos a lançamento por homologação cujo pagamento ocorreu

antecipadamente, o prazo é de cinco anos contados do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN.

2. No caso dos autos, não houve antecipação do pagamento pela contribuinte, razão pela qual se aplica a

orientação no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento

não foi antecipado pelo devedor, incide a regra do art. 173, I, do CTN. 3. Desse modo, conforme bem salientado

no acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, mantido pelo aresto embargado, "declarado
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o débito e não pago, em dezembro/91, o Fisco tinha cinco anos, contados a partir de 1º.01.92 para constituir o

crédito; não o fazendo, configurada está a decadência".

4. Embargos de divergência desprovidos."

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 413.265, DJ

30/10/2006, p. 229 , Relatora Ministra Denise Arruda)

 

Contudo, em 14 de abril de 1977 foi editada a Emenda Constitucional nº 08 à Constituição de 1967, que retirou a

natureza tributária das contribuições previdenciárias ao excluí-las do capítulo referente ao sistema tributário

nacional. Porém, tal descaracterização não ensejou mudanças no que se refere ao prazo decadencial, que se

manteve qüinqüenal, pois voltou a ser regido pelas normas dos artigos 80 e 81 da Lei nº. 3.807/60.

 

Tal norma vigeu até a promulgação da Constituição Federal de 1988, que devolveu a natureza tributária às

contribuições previdenciárias, sendo-lhes novamente aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional.

 

Neste ponto insta consignar que a norma inserta no artigo 46 da Lei nº 8.212/91, que determinava que o prazo

prescricional dessas contribuições seria de 10 (dez) anos, foi declarada inconstitucional e é objeto da Súmula

Vinculante nº 08 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/91, que tratam da prescrição e decadência de crédito tributário."

 

Portanto, em qualquer período que seja analisada a decadência, o prazo é de 5 (cinco) anos.

 

In casu, discute-se as obrigações tributárias materializadas na NFLD nº 31.741.286-8 e no Auto de Infração nº

5846, os quais envolvem obrigações referentes às competências de 1984 a 1990.

 

Em exame da NFLD e do AI em questão, verifico que todos os débitos aqui cobrados foram lançados em agosto

de 1994 (fls. 22 e 25). Dessa forma, operou-se a decadência do direito de constituir o crédito das competências de

1984 a 1988, uma vez que o lançamento para tais tributos se deu em mais de cinco anos após o primeiro dia do

exercício seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos termos do inciso I do artigo 173 do Código Tributário

Nacional.

 

No tocante ao argumento do recorrente de que apresentou guias de recolhimento relativas aos meses de maio de

1984, fevereiro, março e abril de 1987, não há mais sentido analisá-lo, tendo em vista a decadência acima

reconhecida.

 

Por fim, como bem ponderado pelo magistrado a quo, a lavratura do auto de infração deu-se pelo descumprimento

de obrigações acessórias de exibição de documentos, razão pela qual, para tais obrigações, a lei aplicável é a lei

vigente no momento de tal fato gerador, e não no momento em que não houve o recolhimento das competências

tributárias, pelo que fica mantida a sentença nesse ponto.

 

Em razão da sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, as partes arcarão com

as custas e honorários advocatícios igualmente.

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação para declarar a nulidade das obrigações tributárias constantes na NFLD nº 31.741.286-8 e no Auto de

Infração nº 5846, tão somente no que envolvem as obrigações referentes às competências de 1984 a 1988,

estabelecendo a sucumbência recíproca entre as partes.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.
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Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008344-13.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em face de execução que lhe foi movida por Pulvitec S/A Indústria e Comércio objetivando a repetição de

quantia recolhida indevidamente a título de contribuição social patronal sobre o pro labore pago aos

administradores e sobre honorários pagos a terceiros prestadores de serviços, enquanto veiculada nas Leis nºs

7.787/89 e 8.212/91, o INSS opôs embargos, sustentando haver ocorrido excesso de execução, uma vez que os

cálculos apresentados pelo autor teriam utilizado índices de correção monetária diversos daqueles aplicados pela

autarquia na cobrança das contribuições atrasadas, bem como a inexistência de condenação em juros de mora na r.

sentença exequenda.

Requereu a procedência dos embargos para acolher o valor de R$ 53.037,53, sem juros; ou sucessivamente, com

juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado no valor de R$ 67.820,07. Atribuiu-se à causa o valor de R$

35.000,00 - fls. 07.

A embargada apresentou impugnação (fls. 18/24).

Em razão da divergência dos cálculos apresentados pelas partes, o ilustre magistrado encaminhou os autos à

Contadoria Judicial (fls. 25).

Em sua sentença, o MM. Juízo da causa, hoje eminente Des. Fed. José Marcos Lunardelli, julgou parcialmente

procedente os embargos entendendo ser a conta apresentada pelo Setor de Cálculos a acertada, a qual acolheu

integralmente para prosseguir a execução da ação com base no valor de R$ 144.720,63, apurados em junho de

2004, valor esse que deverá ser corrigido até a data de seu efetivo pagamento. Ante a sucumbência parcial, cada

parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos (art. 21, do Código de Processo Civil). Feito sem

custas, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 9.289/96 (fls. 57/60).

Apelou a autarquia, embargante, requerendo a reforma da r. sentença para excluir do cálculo de liquidação os

índices expurgados não empregados pelo Instituto Nacional do Seguro Social na cobrança de seus créditos, não se

aplicando aos cálculos de liquidação os índices inflacionários expurgados bem como os juros de mora sobre as

parcelas anteriores à citação. Requereu a condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios (fls.

68/73).

É o relatório.

 

Decido.

Pretende o INSS, hoje substituído pela União Federal impugnar o quantum debeatur sob o fundamento de que não

poderiam ter sido utilizados outros índices que não os oficiais no cálculo da correção monetária.

O valor tido como correto pelo MM. Juiz "a quo" foi apurado com a utilização dos índices previstos no

Provimento nº 26/01 conforme se verifica dos cálculos da Contadoria Judicial juntados às fls. 39/43.

Assim, entendo ser adequada a utilização dos expurgos inflacionários previstos no mencionado provimento. Nesse

sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da seguinte ementa:

 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. UM POR CENTO DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO E, A

PARTIR DE 1º.1.1996, SOMENTE TAXA SELIC. JUROS COMPENSATÓRIOS. DESCABIMENTO.

1. "A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito,

2002.61.00.008344-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PULVITEC S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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utilizando-se seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: ORTN - de 1964

a fev/86; OTN - de mar/86 a jan/89; BTN - de mar/89 a mar/90; IPC - de mar/90 a fev/91; INPC - de mar/91 a

nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a dez/95; observados os respectivos percentuais: fev/86 (14,36%);

jun/87 (26,06%); jan/89 (42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abri/90 (44, 80%);

mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%);

set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%);

jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%). A partir de janeiro/96, aplica-se somente a Selic, que inclui,

a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real." (REsp 935.311/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 18/09/2008).

2. Sobre os valores recolhidos indevidamente, devem ser aplicados os índices relativos aos expurgos

inflacionários acima indicados, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados do trânsito em

julgado da decisão até 1°.1.1996. A partir desta data, incide somente a Taxa Selic, vedada sua cumulação com

quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Precedentes.

3. Está pacificado nesta Corte o descabimento de juros compensatórios, seja na repetição do indébito tributário,

seja na compensação. Precedentes.

4. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 952.438/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/08/2010, DJe 20/09/2010)

No mais, entendo que não assiste razão ao INSS quando aduz, em razões de apelação, que não poderiam ser

aplicados no cálculo da correção monetária índices diversos dos utilizados pela autarquia em face da ausência de

determinação expressa nesse sentido no processo de conhecimento.

A sentença proferida nos autos do processo de conhecimento que foi reformada pelo v. Acórdão em relação à

correção monetária condenou a autarquia a restituir os valores indevidamente recolhidos a título da exação

questionada corrigidos monetariamente sem especificar os índices a serem utilizados.

Ora, não há que se falar na impossibilidade de se adotar a incidência de índices assentados em nossa

jurisprudência no cálculo da correção monetária, vez que representam eles a mera atualização do principal, da

qual não se pode prescindir, sob pena de locupletamento indevido ao Fisco, em detrimento do empobrecimento

injusto do contribuinte.

Confira-se a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO

DE AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO DE QUANTIA RETIDA NA FONTE E JÁ RESTITUÍDA POR CONTA DE

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. PRECLUSÃO. "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA". ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. EXCESSO À EXECUÇÃO.

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA OMISSÃO. VIOLAÇÃO À COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA.

1. A repetição do indébito que desconsidera a restituição de imposto de renda, supostamente não abatida do

quantum exeqüendo, configura excesso de execução (art. 741, V, do CPC). Com efeito, incorre em excesso

quando se pretende executar quantia superior àquela constante do título. Nesse sentido, é assente na doutrina que :

"O excesso de execução (art. 741, 1.ª parte) está definido no art. 743. A primeira hipótese corresponde,

efetivamente, ao significado da palavra excesso. "Há excesso de execução", diz o Código, "quando o credor

pleiteia quantia superior à do título" (art. 743, I). Nesse caso, se a única alegação dos embargos foi essa, temos

uma hipótese de embargos "parciais", de modo que. de acordo com o art. 739, § 2º, o processo de execução poderá

prosseguir quanto à parte não embargada" (ARAKEN DE ASSIS e EDSON RIBAS MALACHINI, in

Comentários ao Código de Processo Civil, volume 10, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 563).

2. O excesso de execução manifesta-se quando a parte pretende executar quantia superior à dívida, assim

considerado o quantum que despreza a imputação em pagamento. In casu, a sentença exeqüenda declarou o direito

à restituição do imposto de renda outrora incidente sobre verbas indenizatórias percebidas pelos ora recorrentes

sem, contudo, fixar valores, que só vieram à tona com a liquidação da sentença.

3. É assente na doutrina que, em sendo a última oportunidade de suscitar a matéria, porquanto impossível de

deduzi-la noutro processo, a exceção é tema dos embargos da executada.

4. Não obstante o art. 741, VI, do CPC, dispor que causas impeditivas, modificativas ou extintivas do direito do

direito do autor possam ser alegadas em sede de embargos à execução, quando supervenientes à sentença, a

exegese do dispositivo não desconsidera o ato decisório da liquidação que, complementando a condenação, é

passível de objeção em embargos, máxime com a eliminação da liquidação por cálculo (precedente: REsp 155.037

- RJ, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, 4ª Turma, DJ 19 de fevereiro de 1998).

5. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1.001655/DF, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos",

reafirmou o entendimento de que é possível a compensação, em sede de embargos à execução, de valores retidos

na fonte, a título de imposto de renda, com aqueles restituídos, quando do ajuste anual das declarações dos

exeqüentes, não estando preclusa a alegação, pela Fazenda Nacional, de excesso de execução. (Rel. Ministro Luiz
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Fux, julgado em 11/03/2009, publicado no DJe de ).

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão

ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. A violação da coisa julgada referente aos cálculos pressupõe indicação expressa dos mesmos de índices de

correção na sentença.

8. A omissão na conta tem conseqüência diversa da "exclusão deliberada da conta", porquanto nesse último caso,

há decisão e, a fortiori, preclusão e coisa julgada.

9. Consolidou-se a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não constitui ofensa aos

institutos da coisa julgada e da preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária,

em conta de liquidação de sentença, quando essa questão não tenha sido debatida no processo de conhecimento.

Precedentes: (REsp 603.441/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 28.2.2005; REsp 824.210/MG, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 14.8.2006; AgRg no Ag 722.207/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 14.12.2006;

RESP 329455/MG, Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 27.09.2004; REsp 463118, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 15/12/2003)

10. O thema decidendum restou decidido com significativa juridicidade pelo Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, no voto condutor do RESP 445.630/CE, litteris: "(...)Outrossim, sobre a aplicação do instituto da

correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de execução de sentença, a jurisprudência

desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada em

julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal previsão.

Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, do critério de correção monetária a ser utilizado, não é

possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena de

violação da coisa julgada.

No segundo caso, não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a

incidência dos expurgos quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior Tribunal

de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que não

discutidos no processo de conhecimento.

Gize-se, entretanto, que, pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que

já homologados os cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta

Corte Superior no sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido,

para inclusão de índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem,

entretanto, ser incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença

homologatória de cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar. (grifo nosso) 11. In

casu, verifica-se que não houve a expressa indicação dos índices a serem utilizados na correção. Assim, conforme

jurisprudência desta Corte, é possível a inclusão dos índices a serem utilizados na atualização do débito, pois não

indicados na sentença exequenda, sem que reste configurada violação à coisa julgada.

12. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 959.099/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe

03/09/2009)

Em conclusão, os expurgos inflacionários impugnados pela autarquia em apelação e apontados como corretos pelo

MM. Juiz a quo não apresentam quaisquer irregularidades.

Por fim, não conheço do apelo quanto ao pedido de não incidência dos juros de mora anteriores à citação uma vez

que foram aplicados juros de mora contados a partir do trânsito em julgado, como consignado às fls. 43. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, conheço em parte do apelo e, na parte conhecida nego-lhe seguimento, com base no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DESPACHO

Manifeste-se a agravante acerca de seu interesse no julgamento do recurso, tendo em vista o objeto da ação

principal, que trata de tema já pacificado no âmbito dos Tribunais Superiores.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101554-50.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pelo Município de Piracicaba/SP em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto

Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária referente ao

período de 12/93 a 12/94, no valor de R$ 801.111,87.

 

Sustenta o embargante, preliminarmente, a nulidade da CDA, uma vez que ausente a origem e a natureza do

crédito, requisito exigido pelo inciso III do artigo 202 do Código Tributário Nacional. No mérito, alega que a

cobrança das contribuições previdenciárias é totalmente indevida, pois com a edição da Lei Municipal nº 3.477/92

foi instituído como Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta,

Autárquica e Fundacional do Município de Piracicaba o regime estatutário, motivo pelo qual todas as

contribuições passarem a ser recolhidas ao IPASP - Instituto de Previdência e Assistência Social da Prefeitura do

Município de Piracicaba, que é o Instituto de Previdência próprio, nos termos do artigo 5º da citada lei municipal.

Afirma, ainda, que os artigos 2º, 3º e 4º da Lei Municipal nº 3.477/92, que tratavam da forma de mudança de

regime ocorrida, foram declarados inconstitucionais pelo e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, mantendo

o artigo 1º que institui o regime jurídico único para o Município, bem como que foi conferido aos servidores o

direito de opção pelo novo regime e, uma vez feita a opção pelo regime único as contribuições passaram a ser

recolhidas ao IPASP, e mesmo se assim não fosse, o fato do embargante possuir um órgão previdenciário próprio

desde 1967, instituído pela Lei Municipal nº 1.526, de 13/10/67, já é suficiente para desvincular o embargante

para com a embargada.

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA TRANSPEL LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2002.61.20.004351-0 1 Vr ARARAQUARA/SP

2003.03.99.004037-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MUNCIPIO DE PIRACICABA - PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO : GILVANIA RODRIGUES COBUS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.11.01554-4 2 Vr PIRACICABA/SP
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Por fim aduz que o IPASP ajuizou uma ação em face do embargante perante o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível

da Comarca de Piracicaba, processo nº 1323/94, pleiteando o recebimento das contribuições previdenciárias que

entende serem devidas a ele e que em 19/02/1997 foi julgada procedente, condenando o embargante ao

recolhimento das contribuições em favor do IPASP.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social na impugnação de fls. 68/74 rebateu a matéria preliminar e, no mérito,

afirmou que qualquer regime ou sistema que não ofereça os benefícios decorrentes das situações previstas no

artigo 201 da Constituição Federal não pode ser considerado sistema de previdência social para os efeitos da Lei

de Custeio e, no caso dos autos, o IPASP, de acordo com a Lei nº 1.526/67 do Município de Piracicaba não

mantém sequer aposentadoria para os seus participantes, fato suficiente para descredenciá-lo como sistema de

previdência social, pois não tendo direito à aposentadoria mantida pela sua empregadora, os servidores devem

filiar-se obrigatoriamente ao regime geral da previdência social e, ainda, nos termos do artigo 5º da Lei nº

1.526/67, percebe-se que o IPASP é apenas uma entidade que oferece benefícios complementares aos ofertados

pelo regime geral, sendo devidas as contribuições previdenciárias.

 

Na sentença de fls. 114/120 o d. Juiz a quo rejeitou a matéria preliminar e, no mérito julgou improcedentes os

embargos, oportunidade em que condenou o embargante no pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% do valor da causa. Custas ex lege.

 

Inconformado, apelou o Município de Piracicaba e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial,

requereu a reforma da sentença (fls. 124/130).

 

Deu-se oportunidade de resposta.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

 

A Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6° da Lei nº

6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto
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nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

 

O embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrado cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil e o § 3º do artigo 33

da Lei nº 8.212/91 transcrito, não havendo como acolher o pedido formulado.

 

No mais, a sentença não merece qualquer reparo, pois proferida com fundamento nas provas dos autos e na

legislação que rege a matéria.

 

Afirma o embargante, ora apelante, que não são devidas as contribuições previdenciárias no período de 12/93 a

12/94 à apelada em face de ter o seu próprio sistema previdenciário, nos termos da Lei Municipal nº 1.526 de

13/10/67.

 

O artigo 13 da Lei nº 8.212/91 permite que o servidor civil ou militar da União, dos Estados, do Distrito Federal

ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações seja excluído do regime geral de

previdência social - RGPS desde que esteja sujeito a regime próprio de previdência social. No entanto a

Constituição Federal impõe no seu artigo 201 requisitos que devem ser cumpridos para que seja reconhecido

como um regime de previdência social e, no caso, o IPASP - Instituto de Previdência e Assistência Social da

Prefeitura do Município de Piracicaba não preenche todos os requisitos exigidos pela Constituição Federal, pois

de acordo com a Lei Municipal nº 1.526/67 (artigo 2º - fls. 30/37), não existe sequer previsão para aposentadoria

dos seus participantes, o que é mais que suficiente para descaracterizar esse órgão como de sistema de previdência

social.

 

Aliás, verifica-se do previsto no artigo 5º da Lei Municipal nº 1.526/67 que o IPASP é uma entidade que oferece

benefícios complementares aos ofertados pelo regime geral de previdência social, in verbis:
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"Artigo 5º - São segurados e contribuintes do IPASP: obrigatoriamente os funcionários do Quadro Administrativo

da Prefeitura e da Câmara Municipal, ainda que sejam contribuintes obrigatórios ou não de outra instituição

previdenciária."

 

Tanto o IPASP - Instituto de Previdência e Assistência Social da Prefeitura do Município de Piracicaba não é

considerado sistema de previdência social que o legislador municipal deixou claro no artigo 5º da Lei nº 3.477 de

25/06/1992, que instituiu o regime jurídico único dos servidores públicos municipais de Piracicaba que:

"Artigo 5º - Até que instituído o seu Sistema de Previdência e Assistência Social, o Município de Piracicaba e os

servidores públicos municipais contribuirão para o IPASP - Instituto de Previdência e Assistência Social dos

Funcionários Municipais de Piracicaba..."

 

Por fim, o fato do apelante ter sido condenado na Justiça Estadual a recolher as contribuições ao IPASP - Instituto

de Previdência e Assistência Social da Prefeitura do Município de Piracicaba, conforme alegado na inicial e nas

razões de apelação, não tem qualquer influência neste feito, pois a própria Lei Municipal nº 1.526/67 determina no

seu artigo 5º que serão devidas as contribuições a este instituto ainda que o segurado seja contribuinte obrigatório

de outra instituição previdenciária.

 

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-32.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de reconhecimento do contrato

particular de cessão de direitos e sub-rogação, e quanto ao pedido de revisão, extinguiu o processo, sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade da parte autora.

A parte autora apela, sustentando a legitimidade para propor a ação, comprovada pelo contrato particular de

cessão de direitos, nos termos da Lei nº 10.150/00.

É o relatório, decido.

Cuida-se de contrato de "gaveta" firmado com os mutuários originais, comprovado pelo documento de fls. 68/70,

celebrado em 18/12/91 (contrato particular de cessão de direitos e obrigações).

O contrato de financiamento vinculado às normas do SFH, foi firmado por Valter Gritsch e Harriet Bergel Gritsch,

em 20/09/88 (fls. 59/64).

Tratando-se dos chamados "contratos de gaveta", é admitida a cessão de direitos relativos ao financiamento,

2003.60.02.001001-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : AZOR MACHADO

ADVOGADO : PALMIRA BRITO FELICE (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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realizados sem a anuência do agente financeiro, pelo mutuário original para terceiro, por meio de instrumento

firmado até a data limite de 25/10/96. Essa possibilidade surgiu com a edição da Lei nº 10.150/00 (art. 20), que

permitiu a regularização e uniformização desses contratos.

Nessa esteira de pensamento, observando os estritos termos do inciso II do §2º do artigo 22 da referida lei,

reconhece-se a legitimidade do "gaveteiro", o cessionário dos direitos do financiamento.

Deve ser observado, todavia, que o documento seja formalizado em cartório, cuja data aposta pelo serventuário

não ultrapasse a data limite de 25/10/96 (inteligência do parágrafo único do artigo 20 da Lei n.º 10.150/00).

Com isso, dirimida a questão sobre a legalidade dos "contratos de gaveta" firmados até 25/10/96, sem a anuência

do agente bancário ou instituição financeira. De outro lado, passada a data limite exige-se a anuência do agente

bancário para que a cessão surta efeitos jurídicos, nos termos do art. 1º da Lei nº 8.004/90 (STJ, REsp n. 980.215-

RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.05.08; STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05; STJ,

REsp n. 515.654-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06).

Assim, verificado que o instrumento particular de cessão de direitos foi formalizado em 18/12/91, com

reconhecimento das firmas ali apostas pelo serventuário do cartório em 23/12/91, deve ser reconhecida sua

legitimidade para os termos da lei e com isso a legitimidade do autor para propor a ação, porquanto sub-rogado

nos direitos e deveres dos mutuários originários.

Dirimida a questão da legitimidade, deve ser anulada a sentença. Em que pese a formação da relação processual, o

que autorizaria o julgamento da ação, nos termos do § 3º do artigo 515 do CPC, não foi produzida a prova

pericial.

Trata-se de ação na qual o autor visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa Econômica

Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das

prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização e amortização do saldo devedor, o que revela a

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos.

Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH é aconselhável que o Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo

130, do Código de Processo Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua

convicção.

Assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. QUESTÃO CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. NECESSIDADE

DE PROVA PERICIAL. ART. 130, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.

1. Controvertido o cumprimento da cláusula de reajuste das prestações pela variação salarial da categoria

profissional do mutuário, impõe-se a produção da prova pericial contábil.

2. Nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é inquestionável sua relevância social, de

sorte que o juiz, reputando necessária a prova pericial contábil, deve determinar sua produção, ainda que de

ofício."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2000.61.19.025724-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos -

2ª Turma - j. 07/08/07 - v.u. - DJU 17/08/07, pág. 639).

 

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, tenho que os fatos que se pretendem provar dependem da

produção de prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da

controvérsia posta no feito.

É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado

pelo expert assume relevante importância para o convencimento do julgador.

Confiram-se, nesse sentido, a título de exemplo, os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

NULIDADE. I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão

formulada sob alegação de não-observância dos índices de aumento da categoria profissional do mutuário em

desrespeito à cláusula PES. II. Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e

devidas operações de aferição da alegação de reajustes em índices superiores, revelando-se imprescindível a

perícia. III. Sentença anulada, prejudicado o recurso."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.001979-8 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 5ª

Turma - j. 31/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 16/07/10, pág. 426)

"PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE.

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA

PROVA. ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
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PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de

realização de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a

respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

II - O feito originário trata de ação na qual o ora agravante visa o reconhecimento de irregularidades cometidas

pela Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES

para o reajustamento das prestações, bem como, seja suspenso o procedimento de execução extrajudicial do

imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional.

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação do

Plano de Equivalência Salarial - PES, tal comprovação deve restar configurada por meio da produção de prova

pericial.

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de

prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia

posta no feito originário.

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve

critérios eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho

realizado pelo expert assume relevante importância para o convencimento do julgador.

(...)"

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.031524-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j.

29/08/06 - v.u. - DJU 15/09/06, pág. 425).

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PRODUÇÃO

DE PROVA PERICIAL - NECESSIDADE - AGRAVO PROVIDO.

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão,

nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

2. No contrato de mútuo celebrado pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES), as

prestações serão reajustadas no mesmo percentual da variação salarial da categoria profissional a que pertencer

o devedor (mutuário), tornando-se imprescindível a produção de prova pericial (contábil), sob pena de estar

configurado cerceamento de defesa.

3. Agravo provido."

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.051869-7 - Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce - 5ª Turma - j.

21/03/05 - v.u. - DJU 10/05/05, pág. 361).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

do autor para declarar a legitimidade de parte e a legalidade do contrato particular perante a CEF e anular a r.

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja realizada a prova pericial e, após

oportunizada a instrução processual, profira-se nova sentença sobre a segunda parte do pedido inicial, qual seja a

revisão do contrato de mútuo.

Anulada a sentença, ressurgem os efeitos da tutela concedida às fls. 208/210.

A parte ré suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10%, para cada uma

das partes, sobre o valor dado à causa.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012370-20.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.012370-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : WALDIR DUDECK e outro

: MARISA MORAES QUINTANA DUDECK

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, nos termos do art. 269, I, do CPC,

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado nos moldes do SFH.

Às fls. 321/322, os advogados da parte autora informaram a renúncia ao mandato, comprovando documentalmente

a notificação do mandatário.

Diante da ausência de representação processual da parte autora, determinou-se a sua regularização, por meio de

intimação pessoal (fl. 324).

Seguiu-se informação do Oficial de Justiça de que a parte autora foi devidamente intimada. Decorrido o prazo

estabelecido para a regularização, determinou-se, novamente, a intimação da parte autora (fl. 328) que mais uma

vez deixou decorrer o prazo sem que houvesse qualquer manifestação desta acerca da regularização de sua

representação processual.

Relatados, decido.

Evidencia-se a perda da capacidade postulatória, um dos pressupostos para desenvolvimento válido do processo.

Nesse caso, é de rigor a inadmissibilidade do recurso, por ausência superveniente de capacidade postulatória.

Nesse sentido já decidiu o STJ:

 

"AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA - INTIMAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - INÉRCIA -

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

Intimada a restabelecer sua capacidade postulatória, constata-se, portanto, que a parte não mais se encontra

regularmente representada nos autos, faltando-lhe a capacidade postulatória, uma vez que o instrumento de

mandato constitui em pressuposto objetivo de recorribilidade.

Recurso especial não conhecido."

(STJ, Segunda Turma, REsp 282.809/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, julgado em 19/02/2004, DJ 06/09/2004

p. 192)

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, não conheço da apelação, reconhecendo a perda

superveniente da capacidade postulatória da recorrente.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

2003.61.04.003230-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA

ADVOGADO : ROSANA DO CARMO CARVALHO MARGANELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Trata-se de apelação interposta pela requerente em face da r. sentença, proferida em sede de Medida Cautelar, que

indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Apela a autora, sustentando, em síntese, que a medida cautelar proposta é satisfativa e legítima, uma vez que teve

como objetivo único resguardar a emissão da Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, a fim de que

pudesse participar de licitações públicas.

 

Apresentadas contrarrazões pela autarquia na qual alega, como preliminar, a inadequação da via eleita e a carência

da ação. No mérito, afirma que a autora não comprovou os requisitos para a concessão da medida, sendo

inaceitável a caução em bens avaliados unilateralmente, oferecida pela autora como forma de suspender a

exigibilidade dos débitos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de medida cautelar na qual a requerente pleiteia a obtenção de Certidão Positiva de Débito com Efeitos

de Negativa, mediante a oferta de caução real, justificando a necessidade de sua emissão a fim de viabilizar o

exercício de suas atividades.

 

Em análise da petição inicial, a requerente vincula a existência de seu interesse de agir em razão da inexistência de

sua citação nos autos da Execução Fiscal para a cobrança da dívida já processada administrativamente, o que lhe

possibilitaria a efetivação da penhora, com a suspensão da exigibilidade do crédito e consequentemente a

obtenção da certidão.

 

No entanto, compulsando os autos, observo que o débito em discussão, oriundo da NFLD nº 32.236.636-4, já está

em cobrança por meio da Execução Fiscal nº 14.746/01 (fls. 107/116), razão pela qual verifico ter ocorrido a falta

de interesse de agir superveniente, restando prejudicado o recurso de apelação.

 

Analiso apenas a questão da sucumbência, pautada pelo princípio da causalidade.

 

Em que pese o Juízo a quo tenha compreendido pela impossibilidade do ajuizamento da medida cautelar de cunho

satisfativo, o ordenamento jurídico brasileiro já consagrou a fungibilidade entre a tutela cautelar e a tutela

antecipada, o que não seria óbice ao prosseguimento para o julgamento da ação.

 

Porém, observo que a prova produzida pela requerente, produzida de forma unilateral, não traz com clareza a

possibilidade de suspensão da exigibilidade dos créditos da qual era devedora.

 

Assim, mantenho a verba sucumbência fixada na r. sentença.

 

Por esses fundamentos, acolho a preliminar trazida nas contrarrazões e julgo extinto o processo sem

resolução de mérito em razão da perda do interesse de agir superveniente, e, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.
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Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por DAMIANA PESSOA DOS SANTOS, com fundamento no artigo

535 do Código de Processo Civil, contra decisão de fls. 71/73, da lavra da MM. Juíza Federal Convocada Silvia

Rocha, proferida nos moldes do art. 557, do CPC, que deu provimento ao recurso de apelação para afastar a

prescrição e, com fundamento no art. 515, § 3ª, do mesmo diploma, julgou parcialmente procedente o pedido da

autora.

Sustenta a embargante que o acórdão possui omissão, obscuridade, e contradição quanto à majoração dos

honorários advocatícios para 10 a 20% sobre o valor da condenação, acrescentando que "no caso em tela deve ser

ela arbitrada pelo E. Juízo em valor compatível com o trabalho profissional realizado nos autos".

 

É o relatório. 

Fundamento e decido.

 

Cabe frisar que a contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao

julgado, que não se verifica no caso concreto.

A alegada contradição entre o que foi decidido e a norma legal apontada, ou o entendimento jurisprudencial tido

como majoritário, ou ainda a prova constante dos autos, não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a

insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito. 

Bem se vê, portanto, da leitura da peça recursal, que o embargante não aponta, no recurso, contradições

intrínsecas do julgado. O intuito protelatório e infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto.

No mais, os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição,

obscuridade ou omissão na decisão embargada, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil. O embargante pretende rediscutir questão solucionada, reiterando pontos analisados da

controvérsia, o que não é admissível.

Os embargos declaratórios, de acordo com o sistema processual vigente, não se prestam ao reexame de questões já

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração da

decisão para essa finalidade.

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2003.61.04.008002-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : DAMIANA PESSOA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS XERETA LTDA em

16/10/2003 perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Marília/SP em face de execução proposta pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS.

Na inicial, alega a embargante preliminarmente a nulidade da inscrição por não constar da CDA a maneira de

calcular os juros de mora, bem como alega a ilegitimidade da CEF, por entender que os próprios funcionários são

parte legítima para a cobrança.

No mais, afirma que os funcionários que se desligaram do quadro de empregados da embargante estão

promovendo a cobrança de todos os seus direitos perante a Justiça do Trabalho, caracterizando bis in idem a

cobrança da contribuição ao FGTS pela CEF, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Por fim, alega a

irregularidade da cobrança de juros. Argumenta como o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal.

Impugnação da embargada (fls. 75/81).

Manifestação da embargante (fls. 194/196).

Instadas a se manifestarem acerca da produção de provas, a embargada não se opôs ao julgamento antecipado da

lide (fl. 200) e a embargante não se manifestou.

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Sem condenação da embargante ao pagamento de

honorários advocatícios por entender o MM. Juízo ser suficiente o encargo de 20% previsto na Lei nº 9.964/2000.

Apelação do embargado sustentando que o encargo cobrado na execução é de 10% e não 20%, eis que reduzidos

pelo artigo 8º da Lei nº 9.964/2000. Requer a reforma da r. sentença para que a embargante seja condenada nos

ônus sucumbenciais (fls. 218/222).

Apelação do embargante requerendo a reforma da r. sentença. Repisa os argumentos expendidos na inicial dos

embargos (fls. 225/234).

Recurso da embargante respondido (fls. 237/242).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

As apelações podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo

Civil, como segue.

A preliminar de ilegitimidade da exequente deve ser rejeitada.

A inscrição em dívida ativa, bem como a representação judicial e extrajudicial do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, para fins de cobrança da contribuição, multas e encargos, é da competência da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, que, contudo, pode exercê-la diretamente ou mediante convênio celebrado com a Caixa

Econômica Federal, nos termos do caput do art. 2ª da Lei nº 8.844/94, com redação alterada pela Lei nº 9.467/97,

que dispõe:

 

"Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o

Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica

Federal, mediante convênio, a representação Judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança,

relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva."

 

Assim, em virtude de convênio celebrado com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Caixa Econômica

Federal passou a ter legitimidade para figurar no polo ativo da execução fiscal ajuizada para a cobrança das

importâncias devidas ao FGTS.

2003.61.11.004200-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IND/ E COM/ DE BISCOITOS XERETA LTDA

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO BATISTA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : OS MESMOS
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O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL INTENTADA PELA CEF - LEGITIMIDADE AD CAUSAM -

SUBSTITUTO PROCESSUAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Esta Corte, reiteradamente, entendia que a CEF não poderia promover a execução fiscal, pois falta-lhe

legitimidade para tanto. Privilégio exclusivo dos entes públicos, insculpido nos artigos 1º e 2º, § 1º, da Lei

Execuções Fiscais, ainda que esteja aquela presente no rol das entidades que compõem a administração indireta.

2. A Primeira Seção, contudo, ao julgar o EREsp 537559/RJ, Rel. Min. José Delgado, entendeu, por unanimidade,

que a CEF está legitimada - em nome da Fazenda Nacional -, como substituta processual para promover execução

fiscal com o objetivo de exigir o FGTS.

Recurso especial provido.

(REsp 858.363/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2007, DJ

04/05/2007 p. 428)

 

No mais, verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na

execução atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o
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desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Como bem decidiu a r. sentença, a forma de cálculo dos encargos incidentes sobre o valor originário do débito

evidencia-se pela indicação dos diplomas legais de regência.

Ainda, a embargante não trouxe aos autos qualquer comprovação de que tenha efetuado pagamento direto aos

trabalhadores, pelo que não há que se cogitar estar ocorrendo bis in idem.

A embargante se insurge ainda contra a aplicação da taxa Selic.

Ocorre que não há aplicação da taxa Selic na cobrança de dívida ativa de FGTS, conforme se verifica da

fundamentação legal da Certidão de Dívida Inscrita de fl. 37.

Nesse sentido é o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ.

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre

tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que

conforme assinalado, não têm natureza tributária.

3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.

4. O art. 22, § 1º, da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o

empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS, verbis: Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos

previstos nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a

importância correspondente.

§ 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos

por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei no

368, de 19 de dezembro de 1968.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1032606/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009)

 

Assim, a irresignação da embargante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente

despicienda, uma vez que desprovida de qualquer fundamento.

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que

não é o caso dos autos, posto que a embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a

convicção do Tribunal.

Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.

Quanto aos honorários advocatícios, assiste razão ao embargado, uma vez que o encargo cobrado constante da

CDA é de 10%, conforme se verifica de fl. 68, e não 20%.

Assim, condeno o embargante ao pagamento das custas e honorários advocatícios, o que faço em estrita

observância ao que dispõe o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

Porém, conforme se verifica de fls. 10, o embargante deu à causa o mesmo valor da execução (R$ 171.796,93).

No entanto, em virtude da singeleza da matéria tratada entendo que a verba honorária deva ser fixada em R$

5.000,00 (cinco mil reais), devidamente atualizados a partir desta data.
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Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e nego seguimento à apelação da

embargante, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006297-77.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, nos termos do art. 269,

inciso IV do CPC, reconhecendo a decadência do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.

 

A apelante alega que os honorários devem ser fixados no mínimo em 20% sobre o valor da execução, como

medida de isonomia, ou, alternativamente, em 10% do valor da execução.

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Apesar de a Súmula Vinculante n° 08, do Supremo Tribunal Federal ser posterior ao lançamento, o executado foi

compelido a efetuar despesas e constituir advogado para demonstrar a impertinência do processo executivo.

Portanto, de se impor à União o encargo de indenizá-lo.

 

Nesse sentido, o entendimento pacífico no STJ:

2003.61.82.006297-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : VIACAO BOLA BRANCA LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : MARCELINO ANTONIO DA SILVA

: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ

: JOAO GONCALVES GONCALVES

: JOSE RUAS VAZ

: FRANCISCO PINTO

: JOSE AUGUSTO LUCAS DOS SANTOS

: JOAQUIM DE ALMEIDA SARAIVA

: ARMELIM RUAS FIGUEIREDO

No. ORIG. : 00062977720034036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     557/2375



 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA. ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/2002. HIPÓTESE NÃO

CONFIGURADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. O art. 19, § 1º, da

Lei 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando houver o reconhecimento da

procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ou seja, quando não houver litígio com relação à inicial. 2.

Hipótese em que a União reconheceu parcialmente o pleito da contribuinte e impugnou os demais pedidos, o que

configura a existência de pretensão resistida, com a conseqüente sucumbência e a correta condenação em

honorários. 3. Recurso Especial não provido.

(STJ - RESP - 1050180 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HERMAN BENJAMIN - DJE DATA:04/03/2009)

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda

Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

devendo fixá-los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º,

conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. Admite-se, nos casos em que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou

exorbitante, seja revisto o critério adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta

Corte. Isso porque nessa hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 

2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas causa s em que não houver condenação, os

honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante em valor

determinado. 

3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento de honorários cujo

montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de eqüidade insculpido no

art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos advogados, sejam públicos,

sejam privados.

4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08)

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO

CPC. 

1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-

executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 

2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum

ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu penhora que

demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08)

 

De fato, os honorários do presente caso devem ser fundamentados no disposto no § 4° do art. 20 do CPC, ou seja,

sopesando o grau de zelo do profissional, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e

o tempo exigido para o seu serviço, de modo que os honorários devem ser fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais),

nos termos dos parâmetros firmados pelo C.P.C.

 

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS.COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA. ART. 20, §

4º., DO CPC. FIXAÇÃO EQUITATIVA DA VERBA HONORÁRIA.PRECEDENTES.AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

I - Inexistindo condenação em dinheiro, devem os honorários ser fixados por apreciação equitativa do juiz, no

termos do art. 20, §4º., do Código de Processo Civil. Precedentes.

II - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no REsp 877.199/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,
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julgado em 15/02/2011, DJe 16/03/2011)

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, para fixar a verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais).

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024177-43.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 27 de julho de 1994 perante o Juízo de Direito da Comarca de

Itatiba por TESCAROLLO TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, em face de

execução proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Alega a embargante, preliminarmente, a incompetência da Justiça Estadual para apreciar a causa e a ausência de

dispositivo legal na notificação. No mérito, sustenta a falta de liquidez e certeza da cobrança. Ressalta que na

construção civil, a relação de proporcionalidade entre o valor da mão-de-obra e o custo dos materiais empregados

varia conforme a natureza das atividades, deixando a fiscalização de colher todos os elementos de que dispunha

para arbitrar o valor do débito, acabando por arbitrar um índice nivelador em aferição direta sobre o faturamento

geral da embargante, no qual estariam incluídos materiais e mão-de-obra padronizados e neste cálculo, que reputa

arbitrário, nem mesmo as contribuições já pagas teriam sido descontadas.

Impugnação do embargado (fls. 08/15).

Processo administrativo juntado aos autos às fls. 65/116.

Despacho saneador proferido onde as preliminares arguidas pela embargante foram rejeitadas (fl. 120). Agravo

retido interposto pela embargante contra tal decisão (fls. 122/125).

Laudo pericial foi juntado aos autos às fls. 137/148 e complementados às fls. 240/245.

Em 05/11/2002 sobreveio a r. sentença que julgou procedentes os embargos. Assim procedeu o MM. Juiz de

Direito por entender que o agente fiscalizador não utilizou dos mecanismos estabelecidos no artigo 141, § 3º, do

Decreto nº 89.312/84, uma vez que não houve menção à metragem, visto que a fiscalização baseou-se em

lançamentos contábeis aferindo o débito através do faturamento geral da empresa, incidindo 20% sobre o valor

das faturas de mão-de-obra e materiais. Condenação do embargado ao pagamento de custas e demais despesas do

processo, além de honorários advocatícios, fixados em vinte por cento sobre o valor do débito excutido, acrescido

de juros de mora e correção monetária.

Apelação do embargado onde sustenta que em fiscalização, ocorreu a apresentação deficiente de elementos

essenciais para uma perfeita apuração do fato gerador da contribuição previdenciária, sendo aplicável o § 2º do

artigo 141 do Decreto 89.312/84. Requer a reforma da r. sentença (fls. 276/280).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

2004.03.99.024177-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
TESCAROLLO TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PICONI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.00000-1 1 Vr ITATIBA/SP
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A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

Cabe ressaltar inicialmente que o agravo retido de fls. 122/125 interposto contra a r. decisão de fls. 120 não pode

ser conhecido, uma vez que a parte não requereu expressamente a sua apreciação em contrarrazões de apelação,

em descumprimento ao disposto no § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil:

"Art. 523.....................

§ 1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pelo Tribunal."

Assim, não conheço do agravo retido de fls. 122/125.

No mais, verifico do relatório fiscal de fls. 08/09 que a empresa tem por objetivo a prestação de serviço na área de

construção civil, que o levantamento se refere a débito suplementar relativo a mão-de-obra e que a contabilidade

não demonstra com clareza nenhuma das operações por departamento, pois o registro contábil é feito de forma

abrangente, não permitindo a fiscalização a verificação dos gastos com mão-de-obra apropriada por setor e

detalhadas obra por obra.

Sendo assim, plenamente aplicável o § 2º do artigo 141 do Decreto nº 89.312/84:

Art. 141. Compete à previdência social urbana fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de qualquer importância

prevista nesta Consolidação.

...

§ 2º Ocorrendo recusa ou sonegação de elementos e informações, ou sua apresentação deficiente, a previdência

social urbana pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício a importância que reputa devida,

cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.

Ainda, verifico do laudo pericial que o sr. perito afirma que "examinando a contabilidade, o Perito não tem

condições de identificar os valores que a embargante gastou para a edificação da obra, uma vez que a

contabilidade não dispõe de conta específica para este fim" (fl. 145) e ainda que "a embargante não possuía

elementos suficientes para demonstrar quais os empregados de cada obra construída e seus salários" (fl. 241) e que

"a folha de pagamento não é específica por obra, não sendo possível identificar os trabalhadores que executaram a

obra mencionada" (fl. 245). Não bastasse, ainda afirma que "não foi encontrada no processo qualquer quitação

fornecida pelo embargado, referente às obras em apreço" (fl. 243).

Ainda, o laudo pericial deixa claro que o valor executado deriva tão somente da aplicação de percentual fixo de

20% sobre o valor faturado.

Assim, a Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6°

da Lei nº 6.830/80

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.
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1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Ao contrário do que afirma a embargante na inicial, não havia elementos suficientes na contabilidade e nos livros

da empresa embargante para provar quais os empregados de cada obra, bem como não demonstrou a embargante

estarem errados os cálculos efetuados pelo embargado.

Assim, inverto os ônus da sucumbência para condenar a embargante nas custas e honorários advocatícios, que fixo

em 10% do valor da execução devidamente atualizado.

Pelo exposto, não conheço do agravo retido de fls. 122/125 e dou provimento à apelação do embargado e à

remessa oficial, tida por ocorrida, o que faço com fulcro no que dispõe o § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela impetrante contra a r. sentença que denegou a segurança e julgou

improcedente o pedido.

 

Apela a impetrante, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que:

 

a) apresentam-se inexigíveis a contribuição previdenciária incidente sobre o vale-transporte pago em pecúnia e a

destinada ao INCRA;

 

b) a multa moratória consignada na NFLD nº 35.435.233-4, além de indevida, é abusiva e confiscatória.

 

c) não é possível ser aplicada a taxa SELIC para os débitos tributários;

 

d) deve ser afastada a inscrição dos débitos no CADIN, diante da discussão da matéria na seara judicial.

 

Contra-razões pelo apelado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora sucedido pela União Federal.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo provimento parcial da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com relação ao vale-transporte fornecido em pecúnia ao trabalhador, o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal,

por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº478.410/SP, ocorrido em 10 de março de 2010, de

relatoria do Ministro Eros Grau, firmou o entendimento de que sobre tal verba não incide contribuição

previdenciária, porquanto o pagamento do benefício em moeda não afeta sua natureza não salarial, tal qual

prevista no art. 2º da Lei nº7.418/85 (artigo renumerado pela Lei nº7.619/87). Confira-se:

 

EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO.

ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1.

Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o

caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu

caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito

de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão

de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o

devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta

exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no

que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre

da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de

circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em

circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua

instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em

outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

(RE 478410, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2010, DJe-086 DIVULG 13-05-

2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-04 PP-00822 RDECTRAB v. 17, n. 192, 2010, p. 145-166)

 

Passo ao exame da contribuição destinada ao INCRA.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No que se refere à exigibilidade das contribuições pelas empresas urbanas, o Supremo Tribunal Federal já se

manifestou pelo seu cabimento. Confira-se a jurisprudência recente daquela Corte:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 

1. Não existe óbice à cobrança, de empresa urbana, da contribuição social destinada ao FUNRURAL, voltada a

cobrir os riscos a que se sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 

2. O Plenário desta Corte não reconheceu a repercussão geral da matéria em comento, logo, não cabe mais a

esta Corte julgar os feitos concernentes ao mesmo tema. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - AI-AgR717258 / AL - Relator(a): Min. EROS GRAUData do julgamento: 07/10/2008Data da publicação:

DJe 14.11.2008 Órgão Julgador: Segunda Turma)

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não

diverge da jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida

contribuição. Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar

Mendes; e RE 418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido.

(STF - AI-AgR548733 / DF - Relator(a): Min. CARLOS BRITTO - Data do julgamento: 28/03/2006Data da

publicação: DJ 10-08-2006 Órgão Julgador: Primeira Turma)

 

Também nesse sentido o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - INCRA E FUNRURAL - EMPRESA URBANA - LEGALIDADE.

1. Na trilha da manifestação do colendo Supremo Tribunal Federal, em 24 de março de 2004, a Primeira Seção

desta Corte, por ocasião do julgamento do EREsp nº 134.051/SP (DJU 03/05/2004), decidiu, à unanimidade, que

as empresas urbanas estão obrigadas ao recolhimento das contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL,

desde que exista legislação a respeito.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag 1051362 / RS - Processo nº 2008/0110409-2 - Relatora: Ministra ELIANA CALMON - Órgão

Julgador: Segunda Turma - Data do julgamento: 18/09/2008- Data da publicação: DJe 21/10/2008)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. FUNRURAL. EMPRESAS URBANAS.

POSSIBILIDADE.

1. A questão encontra-se pacificada no âmbito deste STJ no sentido que: "A Primeira Seção desta Corte,

seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no sentido de que é legítimo o

recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas vinculadas à Previdência

Urbana" (EAg 432.504/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 3.12.2007). 

2. Recurso especial provido. 

(STJ - REsp 803355 / RS - Processo nº 2005/0205275-0 - Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES -

Órgão Julgador: Segunda Turma - Data do julgamento: 07/08/2008 - Data da publicação: DJe 22/08/2008)

 

No mesmo sentido é a orientação expressa nos julgados do Superior Tribunal de Justiça: EResp 639418/DF, 1

Seção, Min. Eliana Calmon, DJ de 23.04.2007; AGA 795191/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de

19.04.2007; RESP 485.870, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; AGA 490.249/SP, 2ª Turma, Min.

João Otávio de Noronha, DJ de 06.10.2003. Neste último, anotou-se que "a lei, ao instituir a contribuição para o

FUNRURAL, não condicionou a vinculação da empresa às atividades rurais (...) as empresas urbanas, mesmo

não exercentes de qualquer atividade rural, ficaram sujeitas à contribuição para o FUNRURAL e para o

INCRA, em face do princípio da solidarização da seguridade social, adotado pela CF/88".

 

Com efeito, dispunha o inciso XVI do artigo 165 da Constituição Federal de 1967:

 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei,

visem à melhoria de sua condição social:

........

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra

acidentes do trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do

empregado; "

 

De acordo com a norma prevista no inciso XVI do artigo 165 da CF de 1967, o custeio da seguridade social era
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proveniente de recursos da União e de contribuições sociais da empresa e do empregado, ou seja, tanto o Estado

quanto a sociedade contribuíam para o seu financiamento, atribuindo à mesma, já àquela época, o caráter solidário

e universal hoje consagrado.

 

Depreende-se da leitura desse dispositivo que a preocupação com a seguridade social já se mostrava presente na

Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 01/69, evidenciando o que se tornaria

expresso na Carta Maior de 1988:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores;

III - sobre a receita de concursos de prognósticos." 

Tal preceito inspira-se no princípio da solidariedade, em que a seguridade social abrange toda a coletividade,

tendo por contribuintes aqueles que, detentores de capacidade contributiva, contribuem em favor daqueles

desprovidos de renda, consoante a lição dos ilustres Professores Marcus Orione Gonçalves Correia e Érica Paula

Barcha Correia (in Curso de Direito da Seguridade Social, Ed. Saraiva, 2ª edição, pg. 62, 2002).

 

Assim, não procede a tese da apelante de que sendo empresa urbana não tem obrigação de recolher a contribuição

destinada ao INCRA, uma vez que tal instituto tem caráter universal, pois embora não beneficiem diretamente o

sujeito ativo da exação, beneficiam toda a sociedade através da promoção dos programas de colonização e reforma

agrária.

 

Também sem razão a defesa da inexigibilidade da contribuição ao INCRA - Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária, após a vigência da Lei nº 7.787/89

 

O INCRA foi criado pelo Decreto-lei nº 1.110/70 com o objetivo de promover e executar a reforma agrária;

promover, coordenar, controlar e executar a colonização; e promover o desenvolvimento rural, donde se

depreende que a exação destinada ao seu custeio não tem natureza jurídica de contribuição previdenciária.

 

Nessa esteira, adoto o novo posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que se trata de

contribuição especial de intervenção no domínio econômico, uma vez que o produto da sua arrecadação destina-se

especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares, não se

enquadrando, dessa forma, no gênero Seguridade Social.

 

Conclui-se, assim, que a contribuição ao INCRA tem natureza jurídica e destinação constitucional diversas da

contribuição social incidente sobre a folha de salários, instituída pelo inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89,

restando hígida após a sua edição, bem como das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91.

 

Colaciono a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO INCRA - LEI

2.613/55 (ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO

CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE -

LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COMPENSAÇÃO COM OUTRAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ARRECADADAS PELO INSS: IMPOSSIBILIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento no sentido de que o tanto o INCRA como o INSS possuem legitimidade para

figurar no pólo passivo da ação que se pleiteia à inexigibilidade da contribuição adicional ao INCRA.

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC reviu a jurisprudência sobre a matéria

relativa à contribuição destinada ao INCRA.

3. Tipificou-se a exação como contribuição especial de intervenção no domínio econômico para financiar os

programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares.

4. Mantida a contribuição a partir da Constituição Federal de 1967, torna-se inviável o pedido de repetição de

indébito, seja por devolução, seja por compensação.

5. Recursos especiais providos.

(STJ. RESP 1065193. Processo nº 200801262528 UF: RJ Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão:
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16/09/2008 DJE: 21/10/2008 Relatora Ministra Eliana Calmon)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA. EXTINÇÃO. LEIS Nºs

7.789/89 E 8.212/91. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. GRAU DE RISCO.

ENQUADRAMENTO POR MEIO DE DECRETO. EXAÇÃO SUJEITA A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ARTS. 150, § 4º, E 173, I, DO CTN.

1. Criado pelo DL nº 1.110/70 com a missão de promover e executar a reforma agrária, a colonização e o

desenvolvimento rural no País, ao INCRA foi destinada, para a consecução de seus objetivos, a receita advinda

da contribuição incidente sobre a folha de salários no percentual de 0,2% fixada no art. 15, II, da LC nº 11/71.

2. O INCRA nunca teve a seu cargo a atribuição de serviço previdenciário, razão por que a contribuição a ele

destinada não foi extinta pelas Leis nºs 7.789/89 e 8.212/91 - ambas de natureza previdenciária -, permanecendo

íntegra até os dias atuais como contribuição de intervenção no domínio econômico.

3. Em face da manifestação explícita a respeito da alegada ausência de motivação do ato de lançamento, descabe

cogitar de omissão pela Corte regional.

4. O enquadramento, por meio de decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa não viola o

princípio da legalidade. Precedentes.

5. Se não houve pagamento antecipado pelo contribuinte, é cabível o lançamento direto substitutivo, previsto no

art. 149, V, do CTN, e o prazo decadencial rege-se pela regra geral do art. 173, I, do CTN. Precedentes.

6. Recurso especial do INCRA provido. Recurso da empresa conhecido em parte e provido também em parte.

(STJ - REsp 947988 - Processo nº 2007.01016691 - UF: AL - Órgão Julgador: Segunda Turma - data da decisão:

04/09/2008 - DJE: 08/10/2008 - Relator: Ministro Castro Meira)

 

Outro ponto combatido no recurso é a ilegalidade da multa cobrada, além de sua abusividade e caráter

confiscatório.

 

Com efeito, a multa moratória é pena pecuniária aplicada em razão da inadimplência do devedor. Seu propósito,

portanto, é essencialmente sancionar o contribuinte que não cumpriu suas obrigações perante o Fisco em tempo

oportuno, devendo incidir sobre o valor do principal atualizado.

 

No que tange ao alegado caráter confiscatório da penalidade aplicada, o E. Supremo Tribunal Federal já assentou

o entendimento que a multa tem caráter confiscatório quando revela desproporção entre o respeito à norma

tributária e sua conseqüência jurídica, o que não ocorreu no caso em questão, afastando-se, dessa forma, também

esse pedido recursal.

 

No mais, a recorrente insurge-se quanto à aplicação da taxa SELIC. Contudo, a jurisprudência é pacífica ao adotá-

la na atualização do crédito tributário a partir de 01 de janeiro de 1996, não cumulada com qualquer outro índice,

seja de correção monetária, seja de juros, porque inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de

juros real. Nesse sentido os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 524.143/MG, 1ª Turma, Min.

Luiz Fux, DJ de 15.09.2003; ADRESP 364.035/SP, 1ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

16.06.2003; RESP 462.710/PR, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 09.06.2003; ERESP 267.080/SC, 1ª Seção,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10.11.2003).

 

Por fim, analiso o pleito de suspensão da inscrição dos débitos tributários ora discutidos junto ao CADIN.

 

Nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, será suspenso o registro no cadin, quando o

devedor comprove que: a) tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou seu valor,

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; b) esteja suspensa a exigibilidade do

crédito objeto de registro, nos termos da lei.

 

Do exame dos autos, não se visualiza a existência de nenhuma das hipóteses a justificar a pleiteada suspensão do

registro. Logo, nesse ponto também fica mantida a r. sentença.

 

Por esses fundamentos, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

 

Decorrido os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara

de origem.
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I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011930-87.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de ressarcimento do valor pago pela

liquidação antecipada do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A parte autora

foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em 20% sobre o valor dado à causa, bem

como reembolso de custas.

Recorre a parte autora, pugnando pela reforma da sentença e procedência do pedido inicial.

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

O contrato foi firmado em 19/01/1990, com aplicação do Sistema da Tabela Price, sem contribuição ao FCVS e

com correção das prestações e saldo devedor pelos mesmos índices aplicáveis aos depósitos de poupança (fls.

26/29).

TABELA PRICE

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. 

No caso concreto o contrato firmado entre a autora e o agente financeiro disciplina na cláusula 9ª os termos de

eventual liquidação antecipada do financiamento:

 

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA No caso de liquidação antecipada, o saldo devedor será

atualizado proporcionalmente, com base no último coeficiente de reajustamento apurado para atualização

monetária dos depósitos de poupança com aniversário no primeiro dia do mês e no número de dias decorridos

entre a data de assinatura deste contrato ou do último reajuste, se já ocorrido, exclusive, e a data do evento,

inclusive.

 

Como se observou acima, no Sistema de Amortização Francês (Tabela Price) a parcela de juros do financiamento

concedido é paga mensalmente e não está incorporada no saldo devedor.

Não é também o caso de ter havido contribuição ao FCVS, sobre o qual se encontra vasta legislação prevendo a

aplicação de descontos em caso de liquidação antecipada.

2004.61.00.011930-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SONIA MARA DE MORAES CARVALHO CARINA

ADVOGADO : WILSON ROBERTO COMECANHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro
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Da análise da planilha do financiamento juntada pela CEF é possível observar que o valor da última parcela

mensal paga pela autora, 137/180, alcançou o montante de R$ 2.152,99. Sabendo que no sistema de amortização

da tabela Price o valor das prestações não diminui, e efetuando simples cálculo e multiplicando o último valor

pelo número de prestações restantes até que fosse paga a de número 180 (42), encontra-se um resultado superior a

R$ 90.000,00. Com esse raciocínio se comprova a tese da CEF sobre a impossibilidade de concessão de desconto,

ainda mais não previsto em legislação ou norma administrativa.

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. REVISÃO CONTRATUAL. REGULARIDADE

DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REGULARIDADE DA EVOLUÇÃO DO DÉBITO. CDC. APLICAÇÃO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. 

1. Não se conhece de agravo legal na parte que invoca teses não constantes da inicial, tampouco apreciadas na

decisão agravada. 

2. O contrato de financiamento firmado pelas partes revela que o imóvel descrito na petição inicial foi alienado

fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514/87, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel. 

3. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da

propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem,

que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n.

9.514/97. 

5. A teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um fato

extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é

qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. Vale dizer, a regra geral é a

obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt servanda"), e somente

excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. É de se consignar que a teoria da

imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos contratos, tampouco permite a

revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos limites previsíveis neste

tipo de contrato. Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de

qualquer fato superveniente que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

6. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser

invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas

contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada. Assim, não tendo o mutuário comprovado a

existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do contrato mediante mera alegação

genérica nesse sentido. 

7. Agravo legal parcialmente conhecido e improvido.

(TRF 3ª Região, AC 200861000277400, Rel. Juíza Fed. Conv. Silvia Rocha, DJF3 CJ1 16/09/2011, p. 330)

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , DE 11/12/2007).

Não há abusividade na cláusula contratual e tampouco lesão a qualquer direito da autora com a atuação da CEF na

gestão de seu contrato e na operação da liquidação antecipada. Tampouco se vislumbra no caso em análise a

mitigação do princípio pacta sunt servanda.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 15 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029278-21.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 19.10.2004 por ALDA MARIA BRITO COUTO e outras em

face de ato coator do Comandante da Segunda Região Militar que indeferiu o pedido de reversão da pensão de ex-

combatente percebida por sua falecida genitora. Pleiteiam a concessão do benefício no valor do soldo de Segundo

Tenente, a partir de 03.06.1998.

 

Para tanto narram que são filhas do Sr. Sebastião Ribeiro Brito, ex-combatente da FEB, falecido em 28.07.1975.

Com o óbito, a sua genitora passou a receber o benefício mas faleceu em 03.06.1998. Têm direito ao benefício

porque o seu genitor faleceu sob a égide da Lei nº 4.242/30.

 

A liminar foi indeferida (fls. 45/47).

 

Em 19.01.2007, o MM. Magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 60/66 denegando a segurança.

 

Irresignadas as impetrantes apelam defendendo que têm direito ao benefício porque o falecimento de seu genitor

ocorreu em 28.07.1975, sob a égide da Lei nº 4.242/30. Sustentam que o fato de a mãe somente ter requerido a

pensão na vigência da Lei nº 8.059/90 não prejudica os seus direitos.

 

Contrarrazões às fls. 81/93.

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pela redistribuição do feito a Primeira Seção desta Corte

(fls. 96/97).

 

Em seguida o Exmo Desembargador Roberto Haddad declinou da competência (fls. 99).

 

Recebi os autos em redistribuição em 17.05.2012.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A r. sentença recorrida, ao julgar improcedente o pedido, fundamentou-se na inexistência do direito adquirido das

impetrantes à reversão da pensão especial da qual sua genitora era titular, na qualidade de viúva de ex-combatente,

por ter sido concedida com espeque na Lei nº 8.059/90.

 

2004.61.00.029278-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ALDA MARIA BRITO COUTO e outros

: NEUZA BENEDITA DE BRITO

: SANDRA RIBEIRO BRITO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SALLES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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O Brasil editou uma série de leis criando benefícios das mais variadas ordens aos ex-combatentes da Segunda

Guerra Mundial. Partindo de um ideal assistencialista, o legislador pátrio, inicialmente, procurou amparar o

militar em situação de miserabilidade até que, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, referido

benefício passou a ser tratado como uma recompensa aqueles que expuseram suas vidas em defesa da Pátria.

 

Façamos uma breve digressão histórica sobre a legislação produzida sobre a matéria.

 

Três diplomas constituem o cerne da questão referente a pensão especial de ex-combatente: art. 30 da Lei nº

4.242/63; Lei nº 6.592/78 e art. 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

A Lei nº 4.242/63 instituiu a primeira pensão especial ao ex-combatente da Segunda Guerra Mundial. Assim

estava redigido seu artigo 30:

 

Art. 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que

participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios

meios de subsistência e não perceberem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros,

pensão igual à estipulada no art. 26 da Lei nº 3.765 de 4 de maio de 1960.

Parágrafo único. Na concessão de pensão, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei nº 3.765, de

1960. (negritei)

Como se depreende, referido diploma previu um benefício no mesmo valor da pensão militar deixada por segundo

sargento (artigo 26 da Lei nº 3.765/60), com requisitos bastante restritos, quais sejam: participação ativa nas

operações de guerra e incapacidade para prover o próprio sustento.

 

No que toca aos herdeiros, a lei não deixou claro quais seriam os requisitos da habilitação e percepção do

benefício, mas a interpretação sistemática do instituto indica que, uma vez preenchidos os requisitos pelo ex-

combatente, a reversão da pensão ao herdeiro pressupõe também a demonstração da situação de incapacidade para

prover a própria subsistência.

 

Por outro enfoque, a remissão feita pela Lei nº 4.242/63 a Lei nº 3.765/60 refere-se à fixação do valor da pensão e

a forma de seu reajuste, assim como seu órgão concedente e o controle do Tribunal de Contas. São estes os artigos

referidos pela lei:

 

Art 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados com a

pensão especial instituída pelo Decreto-lei nº 1.544, de 25 de agôsto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15

de novembro de 1948, e os veteranos da revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível

instituída pela Lei nº 380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente a deixada por

um 2º sargento, na forma do art. 15 desta lei.

Art 30. A pensão militar será sempre atualizada pela tabela de vencimentos que estiver em vigor, inclusive quanto

aos beneficiários dos contribuintes falecidos antes da vigência desta lei.

§ 1º O cálculo para a atualização tomará sempre por base a pensão tronco deixada pelo contribuinte, e não as

importâncias percebidas pelos beneficiários em pensões subdivididas e majoradas ou acrescidas por abono.

§ 2º Em relação aos beneficiários dos contribuintes já falecidos, a nova pensão substituirá o montepio e o meio-

sôldo, ou a pensão especial, não podendo, porém, nenhum beneficiário passar a perceber pensão inferior à que

lhe vem sendo paga.

Art 31. O processo e o pagamento da pensão militar, inclusive os casos de reversão e melhoria, são da

competência dos ministérios a que pertencerem os contribuintes, devendo ser submetidas ao Tribunal de Contas

as respectivas concessões, para julgamento da sua legalidade.

§ 1º Para o caso das pensionistas que, na data, da publicação desta lei, já estejam percebendo suas pensões pelo

Ministério da Fazenda, o processo e o pagamento nos casos de reversão e melhoria continuam sendo da

competência do mesmo ministério.

§ 2º O julgamento da legalidade da concessão, pelo Tribunal de Contas, importará no registro automático da

respectiva despesa e no reconhecimento do direito dos beneficiários ao recebimento, por exercícios findos, das

mensalidades relativas a exercícios anteriores, na forma do artigo 29 desta lei.

A Constituição Federal de 1967, no artigo 178 estabeleceu outros benefícios - diferentes da pensão especial - aos

participantes de operações de guerra, quais sejam:

 

Art 178 - Ao ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Marinha de

Guerra e Marinha Mercante do Brasil que tenha participado efetivamente de operações bélicas na Segunda
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Guerra Mundial são assegurados os seguintes direitos:

a) estabilidade, se funcionário público;

b) aproveitamento no serviço público, sem a exigência do disposto no art. 95, § 1º;

c) aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, se funcionário público da

Administração centralizada ou autárquica;

d) aposentadoria com pensão integral aos vinte e cinco anos de serviço, se contribuinte da previdência social;

e) promoção, após interstício legal e se houver vaga;

f) assistência médica, hospitalar e educacional, se carente de recursos.

 

A Lei nº 3.315/67, ao regulamentar o artigo 178 da Constituição Federal de 1967, trouxe o conceito legal de ex-

combatente no artigo 1º:

 

Art . 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo 178 da Constituição do Brasil, todo

aquêle que tenha participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante

da Fôrça do Exército, da Fôrça Expedicionária Brasileira, da Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e

da Marinha Mercante, e que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida

civil definitivamente.

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios

Militares.

§ 2º Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, também, dados de informação para fazer prova de

ter tomado parte efetiva em operações bélicas:

a) no Exército:

I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália, para o

componente da Fôrça Expedicionária Brasileira;

II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança do litoral, como

integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento

daquelas missões.

b) na Aeronáutica:

I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália, para o seu portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os

tripulantes de aeronaves engajados em missões de patrulha;

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante:

I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu portador, desde que tenha sido

tripulante de navio de guerra ou mercante, atacados por inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha

participado de comboio de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha;

II - o diploma da Medalha de Campanha de Fôrça Expedicionária Brasileira;

III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança como integrante da

guarnição de ilhas oceânicas;

IV - o certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II, alínea c , § 2º, do presente

artigo;

d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente integrante de tropa transportada em

navios escoltados por navios de guerra.

§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gôzo das vantagens previstas nesta Lei, ressalvado

o preceituado no art. 177, § 1º, da Constituição do Brasil de 1967, e o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei.

 

Posteriormente, a Lei nº 6.592/78 criou uma nova pensão especial ao militar incapaz e em condição de

miserabilidade, no valor de duas vezes e meia o maior salário-mínimo, adotando um conceito mais extenso de ex-

combatente, tal como o estabelecido na Lei nº 5.315/67. In verbis:

 

Art. 1º - Ao ex-combatente, assim considerado pela Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, julgado, ou que

venha a ser julgado, incapacitado definitivamente, por Junta Militar de Saúde, e necessitado, será concedida,

mediante decreto do Poder Executivo, pensão especial equivalente ao valor de duas vezes o maior salário-mínimo

vigente no país, desde que não faça jus a outras vantagens pecuniárias previstas na legislação que ampara ex-

combatentes.

§ 1º - Considera-se necessitado, para os fins desta Lei, o ex-combatente cuja situação econômica comprometa o

atendimento às necessidades mínimas de sustento próprio e da família.

§ 2º - A condição a que se refere o parágrafo anterior será constatada mediante sindicância a cargo do

Ministério Militar a que estiver vinculado o ex-combatente.

Art. 2º - A pensão especial de que trata esta Lei é intransferível e inacumulável com quaisquer rendimentos

recebidos dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção. (negritei).
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Procurando afastar a intransmissibilidade da pensão prevista Lei nº 6.592/78, a Lei nº 7.424/85 previu o

processamento e transferência do benefício fazendo referência a sistemática da Lei nº 3.765/60. Eis o artigo

pertinente:

 

Art. 2º - Em caso de falecimento de ex-combatente amparado pela Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 1978, a

pensão especial será transferida na seguinte ordem:

I - à viúva;

II - aos filhos menores de qualquer condição ou interditos ou inválidos.

§ 1º - O processamento e a transferência da pensão especial serão efetuados de conformidade com as disposições

da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, que dispõe sobre as Pensões Militares.

§ 2º - Os beneficiários previstos nos incisos I e II deste artigo devem comprovar, para fazerem jus à pensão

especial, que viviam sob a dependência econômica e sob o mesmo teto do ex-combatente e que não recebem

remuneração.

 

Por fim, a Constituição Federal de 1988, no artigo 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, criou

uma terceira pensão especial ao ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, no valor ampliado do soldo de

segundo-tenente, autorizando a acumulação com benefício previdenciário. O dispositivo está assim redigido:

 

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra

Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos:

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de concurso, com estabilidade;

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser

requerida a qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos,

exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção;

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à

do inciso anterior;

IV - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, extensiva aos dependentes;

V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, em qualquer regime jurídico;

VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que não a possuam ou para suas viúvas ou companheiras.

Parágrafo único. A concessão da pensão especial do inciso II substitui, para todos os efeitos legais, qualquer

outra pensão já concedida ao ex-combatente.

Como se nota, a Constituição Federal de 1988 conferiu novo tratamento à pensão especial, retirando-lhe a

natureza assistencialista ao autorizar sua percepção pelo ex-combatente, independentemente da demonstração de

miserabilidade. Além disso, seguindo a tendência da legislação infra-constitucional, o próprio conceito de ex-

combatente foi alargado e a idéia de transmissibilidade do benefício ao herdeiro cedeu lugar para a figura do

dependente.

 

A fim de regulamentar o artigo 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, foi editada a Lei nº 8.059

de 04 de julho de 1990, sendo oportuna a transcrição dos seguintes artigos:

 

Art. 1º Esta lei regula a pensão especial devida a quem tenha participado de operações bélicas durante a

Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, e aos respectivos dependentes

(Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 53, II e III).

(...)

Art. 5º Consideram-se dependentes do ex-combatente para fins desta lei:

I - a viúva;

II - a companheira;

III - o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos;

IV - o pai e a mãe inválidos; e

V - o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos.

Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a

dependência econômica do ex-combatente, por ocasião de seu óbito.

Art. 6º A pensão especial é devida ao ex-combatente e somente em caso de sua morte será revertida aos

dependentes.

Parágrafo único. Na reversão, a pensão será dividida entre o conjunto dos dependentes habilitáveis (art. 5º, I a

V), em cotas-partes iguais.

(...)

Art. 10. A pensão especial pode ser requerida a qualquer tempo.

Art. 11. O benefício será pago mediante requerimento, devidamente instruído, em qualquer organização militar
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do ministério competente (art. 12), se na data do requerimento o ex-combatente, ou o dependente, preencher os

requisitos desta lei.

(...)

Art. 14. A cota-parte da pensão dos dependentes se extingue:

I - pela morte do pensionista;

II - pelo casamento do pensionista;

III - para o filho, filha, irmão e irmã, quando, não sendo inválidos, completam 21 anos de idade;

IV - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez.

Parágrafo único. A ocorrência de qualquer dos casos previstos neste artigo não acarreta a transferência da cota-

parte aos demais dependentes.

(...)

Art. 17. Os pensionistas beneficiados pelo art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, que não se

enquadrarem entre os beneficiários da pensão especial de que trata esta lei, continuarão a receber os benefícios

assegurados pelo citado artigo, até que se extingam pela perda do direito, sendo vedada sua transmissão, assim

por reversão como por transferência.

(...)

Art. 20. Mediante requerimento do interessado, qualquer outra pensão já concedida ao ex-combatente ou

dependente que preencha os requisitos poderá ser substituída pela pensão especial de que trata esta lei, para

todos os efeitos.

Art. 21. É assegurado o direito à pensão especial aos dependentes de ex-combatente falecido e não pensionista,

observado o disposto no art. 11 desta lei. Neste caso, a habilitação é considerada reversão.

(...)

Art. 25. Revogam-se o art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, a Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 1978,

a Lei nº 7.424, de 17 de dezembro de 1985, e demais disposições em contrário.

(negritei)

Como se nota, a Lei nº 8.059/90, no tocante à transferência do benefício especial, considerou dependente o filho

de qualquer condição, solteiro, menor de 21 anos ou inválido.

 

Feita a análise do tema no prisma legal, passo a apreciar as questões ventiladas no presente caso.

 

Alegaram as impetrantes, em síntese, que são filhas de ex-combatente falecido em 28.07.1975, época em que a

pensão especial era regida pelas Leis nº 3.765/60 e nº 4.242/63.

 

Sustentaram que a pensão especial foi deferida a sua genitora que figurou como titular até o falecimento ocorrido

em 03.06.1998, oportunidade em que pleitearam a reversão do benefício. Frustrada a pretensão no âmbito

administrativo, as apelantes impetraram mandado de segurança sustentando o cumprimento dos requisitos legais

para a concessão da pensão especial.

 

Pretendem as impetrantes, portanto, percepção da pensão especial outrora deferida em favor da mãe delas nos

moldes da Lei nº 8.059/90, fazendo-o na qualidade de herdeiras e com fundamento na Lei nº 4.242/63.

 

Em termos práticos, o que as impetrantes pretendem é a combinação de duas sistemáticas legais, aplicando as

previsões que mais lhes favorecem. Isto é, sua pretensão consiste na percepção da pensão especial na forma e

valor previstos pela Lei nº 8.059/90 combinada com os requisitos de transmissibilidade previstos em legislação

anterior, os quais contemplam a figura da herdeira na condição de filha maior e capaz, independente de sua

situação econômica.

 

Razão não lhes assiste.

 

Embora assente na jurisprudência que, em se tratando de pensão especial de ex-combatente, aplica-se a legislação

vigente à data do óbito do instituidor, entendo que a hipótese em exame - dadas as particularidades do caso

concreto - comporta solução diversa.

 

Assinalo que o entendimento firmado pela Suprema Corte teve como precedente o Recurso Extraordinário nº

21.707-3/DF, cujo acórdão, da lavra do Ministro Marco Aurélio Mello, foi assim ementado:

 

PENSÃO - EX-COMBATENTE - REGÊNCIA.
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O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à data do evento morte. Tratando-se

de reversão do beneficio à filha mulher, em razão do falecimento da própria mãe que a vinha recebendo,

consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito desta ultima, mas do primeiro, ou seja, do ex-

combatente.

(STF, MS 21.707/DF, rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, j. em. 18.5.1995, DJ de 22.9.1995, p. 30.590).

 

Após análise detida do inteiro teor do referido julgado, verifico que o objeto da decisão limitou-se a apreciar qual

a lei deveria incidir para regular a reversão do benefício à filha na hipótese em que a pensão foi inicialmente

concedida à viúva de ex-combatente, nos moldes da Lei nº 4.242/63.

 

O caso presente, contudo, possui certas particularidades, quais sejam: a) o ex-combatente, em vida, não recebeu

qualquer tipo de pensão, possivelmente por não atender os requisitos exigidos para tanto; b) embora o falecimento

do ex-combatente tenha ocorrido em 1975 - o que daria ensejo à aplicação dos diplomas normativos anteriores à

Constituição Federal de 1988 - o benefício foi concedido nos moldes da Lei nº 8.059/90 diretamente à viúva. Na

singularidade do caso ressalto que a Sra. Corina Macella de Brito, mãe das autoras, recebeu a pensão instituída

pelo artigo 53, III, do ADCT da Constituição Federal, regulamentada pela Lei nº 8.059/90.

 

Tais peculiaridades não foram enfrentadas no precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal, razão pela qual

considero imprópria a sua aplicação direta para a solução do caso em concreto. A orientação da Corte Suprema é

um norte e será devidamente considerada na exata proporção de sua aplicabilidade ao presente feito.

 

Ao que tudo indica, o caso em foco se enquadra na hipótese prevista no artigo 21 da Lei nº 8.059/90, o qual

assegurou o direito a pensão especial aos dependentes de ex-combatente falecido e não pensionista, desde que

preenchidos, pelo dependente, os requisitos do referido diploma na data do requerimento da reversão.

 

Consoante título de pensão de fls. 19, à genitora das apelantes foi deferida pensão com base no art. 53, III, do

ADCT, da CF de 1988 e no art. 5º da Lei nº 8059/90.

 

É claro, portanto, que a mencionada viúva tirou proveito da nova sistemática prevista na Carta de 1988, a qual,

além de prever um benefício com valor superior àquele até então concedido, abarca um conceito amplo de ex-

combatente, sem qualquer restrição quanto à questão da miserabilidade ou incapacidade do instituidor.

 

Por outro lado, deve-se ter em vista que o de cujus, quando em vida, não percebeu qualquer tipo de pensão militar,

não sendo possível, neste momento, perquirir o preenchimento dos requisitos exigidos na Lei nº 4.242/63 para a

percepção da pensão especial. Ressalta-se, aliás, que eventual reversão a tal título pressupõe o enquadramento do

ex-combatente como pensionista.

 

Destarte, considerando que a concessão à viúva ocorreu nos termos do artigo 5º, I, da Lei nº 8.059/90, o pedido só

poderia ser deferido se as autoras, na condição de filhas, atendessem aos requisitos da Lei nº 8.059/90, ou seja,

fossem menores de 21 anos ou inválidas.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - EX-COMBATENTE - PENSÃO ESPECIAL - LEI DE REGÊNCIA -

DATA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR - LEI Nº 4.242/63 - PENSÃO CONCEDIDA À VIÚVA CONFORME LEI

Nº 8.059/90 - REVERSÃO À FILHA MAIOR E CAPAZ - IMPOSSIBILIDADE.

1. O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à época do óbito do instituidor da

pensão .

2. In casu, o falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 22 de fevereiro de 1976, portanto, sob a égide da

sistemática anterior à Constituição Federal de 1988.

3. O ex-combatente não chegou a receber a pensão do artigo 30 da Lei nº 4.242/63 que era aplicável somente aos

ex-combatente s da Segunda Guerra Mundial que se encontrassem incapacitados, sem prover os próprios meios

de subsistência e que não recebessem qualquer importância do erário.

4. Impossibilidade de reversão da pensão à filha maior, já que o ex-combatente quando em vida não fez jus à

referida pensão , e que a reversão à viúva ocorrera nos termos do artigo 5º, caput e inciso I, da Lei nº 8.059/90,

que dispõe expressamente que são dependentes do ex-combatente , entre outros, "o filho e a filha de qualquer

condição, solteiros, menores de 21 anos e inválidos", condição em que a impetrante não se enquadra.
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5. Apelação improvida. Sentença mantida.

(TRF3, AMS 200761040020522, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, Primeira Turma, DJF3 CJ2

DATA:03/07/2009 PÁGINA: 32) 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e restituam-se os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011136-14.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração por ASSOCIAÇAO EDUCACIONAL PEDROSO E OLIVEIRA (fls.

316/318), com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na

decisão que deu parcial provimento à sua apelação.

 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão monocrática no que tange à nulidade da citação, data da

constituição do crédito, bem como à sucumbência recíproca.

 

É o relatório.

Decido.

 

Relativamente à questão da nulidade da citação, verifico que o presente recurso deve ser rejeitado, uma vez que,

logo no primeiro tópico da decisão embargada, consta a análise desta matéria, onde afirmo que "não há que se

falar em nulidade de citação da excutada, pois conforme bem ponderado pelo r. Juízo a quo, a empresa foi

regularmente citada em 28/11/2003 nos autos do executivo fiscal, nos termos do art. 8º, inc. I, da Lei 6.830/80."

(fls. 308)

 

Ressalte-se, ainda, que o r. Juízo a quo afirma em sua sentença que "embora o primeiro Aviso de Recebimento

expedido tenha retornado negativo, foi indicado novo endereço pela parte exeqüente, sendo então devidamente

citada a parte embargante, em 20.11.2003, conforme consta do AR juntado à fls. 27 do executivo fiscal." (fls.

274).

Ademais, ao apelante, na qualidade de autor, compete o ônus de demonstrar suas alegações, nos termos do art.

2004.61.82.011136-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL PEDROSO E OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111361420044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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333, I, do Código de Processo Civil.

 

No caso presente, o apelante não trouxe aos autos o doc. de fl. 27 mencionado na sentença recorrida, que

informava a efetivação de sua citação.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II,

DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor

demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de

alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Hipótese em que o

Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche os

requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e

provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.(...) 4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA 201000966511, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011) (sem grifos no original)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPVA E IPTU. ENTIDADE ASSISTENCIAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 150, VI, "C"). LEI COMPLEMENTAR

DISTRITAL Nº 343/2001. DESVIRTUAMENTO DO USO. EXCEÇÃO À REGRA. ART. 333 , INCISO II, DO

CPC. ÔNUS DA PROVA. 1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que não se

mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 2. Sendo a Inspetoria São João Bosco entidade

assistencial, de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, decorre da própria

sistemática legal (Lei Complementar Distrital nº 343/2001) a conclusão da existência de presunção juris tantum

(art. 334, IV, do CPC) quanto sua imunidade em relação ao IPTU e IPVA. 3. Caberia ao Distrito Federal, nos

termos do inciso II do art. 333 do CPC, apresentar prova impeditiva, modificativa e extintiva quanto à imunidade

constitucional, por meio da comprovação de que os automóveis e os imóveis, mencionados nos autos,

pertencentes à entidade em questão estão desvinculados da destinação institucional, o que não ocorreu no caso

em comento, como se percebe do dirimido pelo acórdão a quo: "Aduz, ainda, o apelante que os bens, sobre os

quais recaem os impostos, não estão sendo utilizados para atender suas finalidades essenciais, sendo assim,

defeso aplicar aos mesmos a imunidade concedida à autora. No entanto, tal alegação não merece prosperar, pois

caberia ao recorrente o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

da autora, tal como preceitua o art. 333 , II, do CPC, e de tal ônus ele não se desincumbiu" (fls. 536). 4. Agravo

regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AAREsp 200501953178, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 19/02/2010) (sem grifos no

original).

 

O apelante alega omissão a respeito da data da constituição do crédito. Contudo, tal análise foi feita no tópico

relativo à prescrição, conforme o § 4º da fl. 309.

 

Por fim, relativamente à sucumbência recíproca, também não há que se falar em omissão, uma vez que não houve

acolhimento parcial dos embargos, tendo apenas sido reduzido os honorários, nos temos do art. 20 §4º do CPC.

Ressalte-se, ainda, que a redução da multa decorreu não dos fundamentos do pedido, mas da superveniência de lei,

de sorte que os ônus da sucumbência devem ser integralmente suportados pela embargante.

 

Assim, não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração.

P. I.

Oportunamente, tornem conclusos para a apreciação do recurso de fls. 319/320.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006074-26.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido,

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Apela a autora, pugnando pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que:

 

a) até a unificação do Sistema Previdenciário, recolheu as contribuições previdenciárias relativas aos seus

empregados tratoristas e operadores de motosserra, em conformidade com a Lei Complementar nº 11, de

25/05/71, tendo em vista que ambas as atividades têm natureza eminentemente rural, o que exclui a sua vinculação

ao regime de previdência urbana;

 

b) ocorreu a derrogação da Lei 1.824/53, tanto pelo Estatuto do Trabalhador Rural quanto pela Lei Complementar

nº 11, de 25/05/71.

 

Não foram apresentadas contrarrazões pelo INSS, sucedido pela União Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão merece ser reformada.

 

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal lançado na Notificação de Lançamento de Débito - NFLDs n.

31.452.203-4 em razão da ausência de recolhimento da autora no tocante às contribuições previdenciárias urbanas

incidentes sobre a remuneração devida aos empregados tratoristas e operadores de motosserra, compreendidas nas

competências de novembro de 1990 a março de 1991 e setembro de 1991

 

No período em que inseridas as competências das contribuições exigidas na CDA sob análise, vigia sistema

previdenciário binário, estando os trabalhadores rurais vinculados ao regime do PRORURAL (FUNRURAL) e os

trabalhadores urbanos vinculados à previdência urbana, regulamentada pelo Decreto nº 89.312/84.

 

2005.03.99.024257-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO : LUCIANA CAMINHA AFFONSECA

SUCEDIDO : VCP FLORESTAL S/A

: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A

: INDUSTRIAS DE PAPEL SIMAO S/A

: FLORIN FLORESTAMENTO INTEGRADO S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.06074-6 7 Vr SAO PAULO/SP
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A Lei Complementar nº 11/1971, que regia o FUNRURAL/PRORURAL, conceituou o empregado rural nos

seguintes termos:

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e

seus dependentes;

§ 1º Considera-se trabalhador rural , para os efeitos desta Lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer

espécie;

..................................................................................................................".

Por sua vez, o Decreto nº 89.312/84 excluiu de forma expressa o trabalhador rural do regime urbano de

previdência, ao dispor:

 

"Art. 4º A previdência social urbana não abrange:

......................................................................................................................

II - o trabalhador e o empregador rurais.".

 

As fontes de custeio do FUNRURAL eram estabelecidas também pela Lei Complementar nº 11/1971, cujo artigo

15, trazia a seguinte redação:

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes

fontes:

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos produtos rurais, e

recolhida:

a) pelo adquírente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para êsse fim, em tôdas as obrigações

do produtor;

b) pelo produtor, quando êle próprio industrializar seus produtos vendê-los, no varejo, diretamente ao

consumidor.

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada

para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL.

..................................................................................................................".

Destarte, impõe-se que a qualificação do empregado como urbano ou rural, para fins os previdenciários,

independia da atividade preponderante ou do perímetro de localização da empresa empregadora; o fator

determinante, segundo a legislação aplicável, era a natureza das atividades desempenhadas pelos trabalhadores.

 

In casu, cuida-se a apelante de empresa dedicada a atividades vinculada ao setor agroindustrial.

 

Os trabalhadores levados em consideração pela autoridade fiscal ao efetivar o lançamento eram fichados junto à

apelante como operadores de motosserra e tratoristas e, nesse ponto, não há dúvidas que desempenham atividades

de natureza eminente rurais, havendo de ser considerados como empregados rurais.

 

Assim, em que pese a existência simultânea do regime de Previdência Rural e Urbano, no caso em apreço, a

Notificação foi lavrada tão somente em razão da falta de recolhimento à Previdência Urbana, das contribuições

incidentes sobre a remuneração devida aos empregados tratoristas e operadores de motosserra. Logo, padece de

nulidade o lançamento tributário.

 

A jurisprudência dominante deste Egrégio Sodalício segue a mesma linha do entendimento ora exposto, senão

perscrutam-se os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE TRATORISTA (ATIVIDADE RURAL) - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos autos. 2. Em se

tratando de empresa agroindustrial, descabida era a incidência de contribuições previdenciárias sobre os

salários de seus empregados rurais, custeando-se o FUNRURAL, para estes, pelo percentual aplicado sobre o

valor comercial da produção. Caso dispusesse a empresa de trabalhadores exercentes de funções de natureza

urbana, embora no âmbito de empresa rural, mostrava-se cabível a cobrança de contribuição à Previdência

Urbana. Entretanto, quanto à atividade de tratorista por se afigurar nítida a natureza rural da atividade,

constituindo o trator mera ferramenta de trabalho, tal qual uma enxada, sendo descabida a pretendida

equiparação do labor com o de motoristas. 3. Agravo legal improvido."
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(AC nº 98.03.091731-5. Relator: Desembargador Federal Johonsom Di Salvo. Órgão Julgador: Primeira Turma.

Data do Julgamento: 11/05/2010. Data da Publicação: 05/07/2010).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (JULHO/91) SOBRE

TRATORISTA (ATIVIDADE RURAL), MOTORISTA (URBANA) E OPERADOR DE CARREGADEIRA

(URBANA) - PRECEDENTES - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 1. Conforme os autos,

contrariamente ao Poder Público sentenciado não sujeito à Previdência Social Urbana o tratorista, tão-somente,

este o limite da devolutividade, em cena contribuições previdenciárias executadas para o mês julho/91, a gênese

a tal cobrança a revelar intenção fazendária de recebimento de tais exações quanto ao lavor de tratorista, de

operador de carregadeira e de motorista. 2. Antes do advento da Lei 8.212, de julho/91, exatamente como na

espécie envolvidas as contribuições questionadas em embargos, divididos eram os trabalhadores entre rurais e

urbanos, aqui toda a controvérsia. 3. A partir dos ditames encerrados no art. 3º, §1º, alínea "a", da LC 11/71,

bem assim do art. 2º, Lei 5.889/73, com clareza se dessume identifica-se o perfil do trabalhador rural quando o

prestador do lavor, em favor da patronal atividade rurícola/do campo, estiver a exercer subordinadamente

serviços de cunho genuinamente rural. 4. Traduzindo em si o trator instrumento de trabalho do rurícola, pois

utilizado no lavor junto à terra, inconteste a natureza de trabalhador rural, quanto ao tratorista em foco. 5. O

mister de motorista e de operador de carregadeira, assim tomado em gênero, ainda que contratados por

atividade agrícola, deve ser considerado como condição inerente a um trabalhador urbano, face à objetiva

natureza urbana de tal lavor. Precedentes. 6. Não se há de falar em duplicidade de cobrança, pois cenários

diferentes como visto, em plano jurídico, sujeitos a regramentos diversos. 7. De rigor a parcial procedência aos

embargos, prosseguindo o Poder Público na cobrança oportuna de valor atinente ao motorista e ao operador de

carregadeira, sobre cujo montante a recaírem honorários de 10% em favor do INSS, tanto quanto o mesmo

percentual de sucumbência a suportar a parte apelante, em favor da apelada, sobre o quanto excluído, cifras sob

atualização até o efetivo desembolso, reformando-se a r. sentença e assim parcialmente provendo-se ao apelo e

ao reexame necessário. 8. Parcial provimento à apelação e à remessa oficial."

(AC nº 97.03.000444-0. Relator: Juiz Federal convocado Silva Neto. Órgão Julgador: Turma Suplementar da

Primeira Seção. Data do Julgamento: 19/08/2009. Data da Publicação: 10/09/2009).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA AGROPECUÁRIA. CONTRIBUIÇÃO

À PREVIDENCIÁRIA SOCIAL SOBRE VALORES PAGOS A TRATORISTAS E OPERADORES DE MÁQUINAS.

APELO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDOS. 1. A cobrança embargada tem como fatos geradores

contribuições incidentes no período que se estende de setembro de 1987 a janeiro de 1991. 2. Nessa época, o

sistema previdenciário era dividido entre trabalhadores rurais, de seu lado vinculados ao hoje extinto

FUNRURAL, nos moldes da Lei Complementar nº 11/71; e urbanos, por seu turno jungidos à CLPS veiculada

pelos Decreto nº 89.312/84. 3. Em se tratando de empresa agropecuária, descabida era a incidência de

contribuições previdenciárias sobre os salários de seus empregados rurais, custeando-se o FUNRURAL, para

estes, pelo percentual aplicado sobre o valor comercial da produção. Caso dispusesse a empresa agropecuária

de trabalhadores exercentes de funções de natureza urbana, embora no âmbito de empresa rural, mostrava-se

cabível a cobrança de contribuição à Previdência Social Urbana. 4. Sobre o trabalho prestado por tratorista ou

operadores de máquinas em empresa agropecuária, resulta evidente a natureza rural da atividade, constituindo o

trator ou a máquina meras ferramentas de trabalho, a exemplo da enxada, sendo descabida a pretendida

equiparação do labor com o de motoristas. 5. Apelo e remessa oficial desprovidos."

(AC nº 96.03.017059-3. Relator: Juiz Federal convocado Carlos Loverra. Órgão Julgador: Turma Suplementar

da Primeira Seção. Data do Julgamento: 18/10/2007. Data da Publicação: 22/11/2007).

 

Cito, também na mesma linha, o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

TRIBUTÁRIO. AGROINDÚSTRIA. SUJEIÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS URBANA E RURAL.

PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante orientação desta Corte, não viola o art. 535 do CPC, nem nega prestação jurisdicional, o acórdão

que, mesmo sem ter examinado individualmente os argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto,

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, o que, repita-se, ocorreu no acórdão em

exame, não se podendo cogitar de sua nulidade.

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, no regime anterior à vigência da Lei

8.212/91 - período referente à hipótese dos autos -, as empresas agroindustriais estavam obrigadas ao

recolhimento das contribuições previdenciárias rural e urbana, relativamente a seus empregados rurícolas e aos

do setor urbano, respectivamente, vindo a ocorrer a unificação das Previdências Urbana e Rural somente com a

edição da citada lei.

3. Agravo regimental desprovido."
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(AgRg no REsp 697137/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ

19/06/2006 p. 104)

 

Assim sendo, deve ser reformada integralmente a sentença ora recorrida, reconhecendo-se a nulidade da indigitada

notificação.

 

Em razão da alteração do ônus da sucumbência e, em atenção aos critérios estipulados nos parágrafos constantes

do artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno a União ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais), a título de honorários advocatícios.

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação para declarar a nulidade da NFLD nº 31.741.286-8, condeno a União ao reembolso das despesas

processuais e ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de honorários advocatícios.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039998-38.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido,

nos termos do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Apela a autora, pugnando pela reforma da decisão, alegando, em síntese, que:

 

a) o Decreto-Lei 2.318/86, em seus artigos 1º e 2º, eliminou o teto de vinte salários mínimos para o cálculo das

contribuições dos empregadores, que passaram a recolher sobre o valor total da folha de pagamento, em ofensa ao

artigo 165, § único, da Constituição Federal de 1969, vigente à época;

 

b) houve desobediência ao princípio da proporcionalidade, pois houve majoração de contribuições sem qualquer

contrapartida no aumento dos benefícios previdenciários.

2005.03.99.030768-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO : PRISCILA CELIA CASTELO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 90.00.39998-0 24 Vr SAO PAULO/SP
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Contrarrazões de apelação da autarquia.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de pedido de restituição proposto pela autora para obter a devolução do pagamento efetuado a título de

contribuição social sobre a folha de salários, com base no Decreto-lei 2.318/86, o qual afastou o teto de vinte

salários mínimos para o cálculo das contribuições dos empregadores, que passaram a recolher sobre o valor total

da folha de pagamento.

 

No que concerne à alegação de violação ao princípio constitucional da paridade contributiva entre empregador e

empregado, a Constituição Federal de 1967 assim dispunha em seu artigo 165:

 

Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei,

visem à melhoria de sua condição social:

( ... )

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra

acidentes do trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do

empregado;

( ... )

Parágrafo único. Nenhuma prestação de serviço de assistência ou de benefício compreendidos na previdência

social será criada, majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de custeio total.

 

A leitura do texto constitucional permite verificar que não há vedação a aumento das contribuições destinadas à

Previdência Social, bem como determinação para o respeito da proporcionalidade entre custeio e os serviços ou os

benefícios a serem prestados pela Previdência Social, mas tão-somente a obrigatoriedade de prévia fonte de

custeio para os benefícios e serviços.

 

Sendo assim, não há que se falar em qualquer irregularidade do artigo 3.º do Decreto-lei 2.318/86, que afastou o

limite de 20 (vinte) salários mínimos para base de cálculo das contribuições previdenciárias das empresas.

 

Esta Corte já pacificou a matéria:

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE O

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO SEM A LIMITAÇÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI 2.318/86.

CONSTITUCIONALIDADE.

- Insurge-se a parte autora contra o disposto no artigo 3º do Decreto-lei nº 2.318/86, sustentando a

inconstitucionalidade da eliminação do limite do salário-de-contribuição ao valor de vinte vezes o salário

mínimo, para o fim de incidência e recolhimento da contribuição previdenciária devida pelas empresas.

- O artigo 165, XVI e parágrafo único, da Constituição de 1967 e o artigo 195, §5º, da Magna Carta de 1988,

vedaram, expressamente, a criação, majoração ou extensão de serviço ou benefício a cargo da Previdência

Social, sem a prévia e correspondente fonte de custeio.

Porém, não é dado concluir que, por essas regras, também, estaria vedado qualquer aumento das contribuições

destinadas à Previdência Social, antes da previsão de criação, majoração ou extensão de serviço ou benefício aos

trabalhadores. Sendo assim, não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 3º do Decreto-lei nº 2.318/86

que afastou o limite de 20 (vinte) salários mínimos para base de cálculo das contribuições previdenciárias das

empresas. Precedentes.

- Recurso de apelação da parte autora improvido.

(PROC. 94.03.042810-4 AC 180225 - Relator: JUÍZA FEDERAL CONV. NOEMI MARTINS/ TURMA

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO - DATA DO JULGAMENTO: 02/08/2007)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TETO.

CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS. DECRETO-LEI nº 2.318/86. CONSTITUCIONALIDADE.

EXIGIBILIDADE.
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1. Não há inconstitucionalidade no artigo 3º, do Decreto-Lei nº 2.318 /86 que afastou o limite de 20 (vinte)

salários mínimos para base de cálculo das contribuições previdenciárias das empresas.

2. Embora o Colendo Supremo Tribunal Federal, a Emenda 08/77 tenha retirado o caráter tributário das

contribuições previdenciárias, estas mantiveram o conceito de finanças públicas, não havendo falar em

incompetência do Presidente da República para regulamentar contribuições à Previdência Social, nos termos do

artigo 55, II, da Constituição Federal de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 01, de 1969.

3.Agravo a que se nega provimento. (PROC 2000.03.99.044584-5 - AC 613258 - RELATOR: JUIZ CONV. ERIK

GRAMSTRUP - DATA DO JULGAMENTO: 01/07/2008).

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024493-94.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS, ora sucedido pela União Federal, contra

a r. sentença que julgou procedente o pedido para o fim de reconhecer como indevidos os valores

consubstanciados na NFLD nº 31.696.777-7, caracterizados como contribuição previdenciária sobre as verbas

pagas a titulo de lanches fornecidos no recinto da empresa, e extinguiu o processo nos termos do artigo 269,I, do

Código de Processo Civil.

 

Sustenta o INSS, em razões recursais, a incidência da contribuição previdenciária sobre a alimentação concedida

pela apelada a seus empregados, por não estar vinculada ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT,

consoante o artigo 28, § 9º, da Lei 8.212/91. Afirma que a prova dos autos demonstra que a adesão ao mencionado

programa foi feita em período posterior ao débito em cobro.

 

Apresentadas contrarrazões pela apelada.

 

É o relatório.

2005.03.99.031723-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LABORPACK EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO GERACE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.24493-6 12 Vr SAO PAULO/SP
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Decido com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando que a matéria já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores.

 

Trata-se de ação anulatória de débito constante da NFLD nº 31.696.777-7, na qual a autora pleiteia a

desconstituição dos valores exigidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre as refeições

concedidas pela empresa a seus empregados.

 

A alimentação in natura concedida pelo empregador ao empregado não se reveste de caráter salarial e

contraprestativo, na medida em que destinada a viabilizar o próprio desempenho das funções com maior eficiência

por parte do trabalhador. Nessa toada, revela-se irrelevante a circunstância de o empregador estar ou não inscrito

no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

 

Nesse sentido, colhe-se farta jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Dentre os plurais

precedentes, cito os seguintes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

DO TRABALHADOR. SALÁRIO IN NATURA. DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o pagamento efetuado in natura do salário

alimentação aos empregados não sofre a incidência da contribuição previdenciária, sendo irrelevante estar a

empresa inscrita ou não no Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1392454/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 25/11/2011)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - SALÁRIO IN

NATURA - DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-

PAT - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Quando o pagamento é efetuado in natura, ou seja, o próprio empregador fornece a alimentação aos seus

empregados, com o objetivo de proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais, não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, sendo irrelevante se a empresa está ou não inscrita no Programa de

Alimentação ao Trabalhador - PAT.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1051294/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe

05/03/2009)

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação e à remessa oficial.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

I.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000021-84.2005.4.03.6109/SP

 
2005.61.09.000021-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por Joanice Vicente Casemiro contra a Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

revisão do contrato de financiamento habitacional firmado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação e a

suspensão da execução extrajudicial do imóvel dado em garantia hipotecária.

O feito encontra-se nesta Corte por força do recurso de apelação interposto pela parte autora da sentença que

julgou improcedente o pedido inicial.

Às fls. 212/215 a apelante peticiona pugnando pela suspensão da concorrência pública nº 0106/2012, marcada

para 19/06/2012, com vistas a obtenção de conciliação junto a CEF, no mutirão de conciliação.

Decido.

Do compulsar dos autos constata-se que a parte autora encontra-se inadimplente desde setembro de 2003, vindo a

juízo pugnar pela revisão das cláusulas contratuais em dezembro de 2004, sendo que o imóvel foi adjudicado em

17/11/2004, cujo registro da adjudicação fora suspenso por força da liminar deferida nos autos da medida cautelar

nº 2004.61.09.007447-1, julgada improcedente, sendo que o feito se encontra arquivado em primeira instância

desde 29/04/2009.

Com efeito, ambas as ações propostas pela parte autora, a cautelar e a presente declaratória, tiveram provimento

contrário à sua pretensão, podendo-se inferir a ausência de fumus boni iuris a amparar a pretensão da parte autora,

ora apelante.

Neste contexto pertine salientar que o DL 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal, conforme bem

explicado pelo MM. Juiz Federal na r. sentença proferida, não havendo que se falar em inconstitucionalidade.

Ademais, incide ao caso o comando do artigo 476 do Código Civil segundo o qual "nos contratos bilaterais,

nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro".

Logo, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de

promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à apelante a permanência em imóvel que não mais lhe

pertence.

Por outro lado, inexiste qualquer óbice que impeça a parte autora de diligenciar junto a CEF a viabilização de um

acordo extrajudicial.

Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão da concorrência pública que será promovida pela CEF, na

forma da fundamentação acima.

Int.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008824-37.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOANICE VICENTE CASEMIRO

ADVOGADO : AMERICO AUGUSTO VICENTE JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

2006.61.04.008824-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CLARA YOSHICO SUZUKI

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00088243720064036104 2 Vr SANTOS/SP
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Desistência

Fls. 561: Homologo o pedido de desistência do recurso interposto às fls. 514/548.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008533-34.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Com a admissão da União no feito (fl. 157), ainda que como assistente simples, é obrigatória a intimação pessoal

dos atos praticados.

 

ADMINISTRATIVO. SFH. INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL NA CONDIÇÃO DE

INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de

assistente, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS, não exibe interesse jurídico, mas somente

econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide como assistente.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito do art.

543-C do CPC.

3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a intimação

pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como interessada, autora, ré,

assistente, oponente, recorrente ou recorrida.

4. Hipótese em que o Tribunal a quo admitiu a intervenção da União no feito na qualidade de interessada. Desse

modo, revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais.

5. Agravo Regimental parcialmente provido.

(STJ, AgRg no REsp 1203442 / PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/02/11)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO ENTE PÚBLICO

DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS

POSTERIORES.

1. É necessária a intimação pessoal da Fazenda em todos os feitos e atos do processo em que figura ela como

2006.61.05.008533-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO CARLOS MANALLI e outro

: ROSANA OLIVEIRA GALLI

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA NETO e outro

APELADO :
CIA DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTES - COHAB
BANDEIRANTES

ADVOGADO : ALCIDES BENAGES DA CRUZ e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro
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interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, nos termos dos arts. 38 da LC n. 73/93 e 6º

da Lei n. 9.028/95.

2. Na espécie, a União não foi intimada pessoalmente da sentença condenatória proferida em ação anulatória de

débito fiscal. Evidente a ocorrência de prejuízo à Fazenda, a despeito da remessa necessária, ante o

entendimento exposto pela Primeira Seção desta Corte no sentido de considerar inadmissível recurso especial

contra acórdão proferido em sede de reexame necessário, quando ausente recurso voluntário do ente público,

dada a ocorrência da preclusão lógica. Precedentes: REsp 904.885/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira

Seção, DJe de 9.12.2008; REsp 1052615/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 18.12.2009.

3. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial, a fim de decretar a nulidade dos atos

processuais posteriores à sentença, determinando-se o retorno dos autos à origem, para que a União seja

intimada pessoalmente da sentença condenatória.

(STJ, AgRg no REsp 1056279 / RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08/03/10)

 

Sendo assim, proferida a sentença de fls. 215/219 e não procedida a intimação pessoal da União, nos termos do

artigo 33, inciso XV do Regimento Interno, de ofício, determino o retorno dos autos à vara de origem para a

regular intimação.

Int.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002876-05.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Foram opostos embargos de declaração pela Caixa Econômica Federal (fls. 195/197), com base no artigo 535, do

Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que, nos termos do artigo 557,

caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

A embargante sustenta que a decisão foi omissa ao deixar de expressamente se manifestar sobre infringência da

decisão ao disposto no art. 5º, XXXVI, da CF, art. 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 e art. 3º, da Lei nº 8.100/90.

É o relato do essencial.

DECIDO

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

2006.61.08.002876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

APELADO : ORLANDO FRANCO DO AMARAL e outros

: LUCIA HELENA RUBIO DO AMARAL

: DARCI FRANCO DO AMARAL

ADVOGADO : ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00028760520064036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     585/2375



objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER,

TERCEIRA SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados."

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

28.5.2008, DJe 16.6.2008.)"

Ademais, a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de

dispositivos legais, mas à não-apreciação das questões jurídicas pertinentes, ainda que assim não fosse a decisão

expressamente manifestou acerca das questões objeto de impugnação do embargante nos seguintes termos:

 

"É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia,

nada dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta

ao mutuário pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei

8.004/90 foi omissa em relação à imposição de penalidade.

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que

dispôs:

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.".

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição,

mostrava-se eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito.

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele

conferida pela Lei 10.150/2000:

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o

4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor

remanescentes por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FVCS'."

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe

a proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor."
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A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

Neste sentido, já decidiu o C. STJ:

 

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e

todos os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua

decisão". 

(STJ, EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515)

 

Ressalto que não se deve confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado

ou fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões já decididas.

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-41.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de devolução dos valores pagos no

contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, em razão da

arrematação do imóvel pela CEF ao final do processo de execução extrajudicial do contrato.

Recorre a parte autora, sustentando a procedência do pedido inicial, bem como o direito em receber os valores

pagos no curso do financiamento, porquanto a CEF retomou o imóvel dado em garantia.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

O contrato foi firmado pelo autor com a CEF em 04/08/1995 (fl. 15). Depois de reiterada inadimplência o contrato

foi considerado vencido antecipadamente e em processo de execução extrajudicial culminou com a adjudicação do

imóvel dado em garantia pela CEF em 09/04/2002 (fl. 117).

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

2006.61.11.002679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : HUMBERTO DE LIMA SOARES

ADVOGADO : ROBERTO SABINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA
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uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em

qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-

0, Rel. Eliana Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117).

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007).

TEORIA DA IMPREVISÃO

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento

da obrigação.

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples

alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações

assumidas contratualmente.

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu

no caso dos autos.

As prestações pagas pelo autor no curso do financiamento habitacional amortizaram o montante inicial da dívida

contraída junto ao banco. Pela própria sistemática de devolução da quantia mutuada o valor originalmente tomado

pelo mutuário, sofreu atualizações ao longo do período. 

Nos casos em que a CEF termina por adjudicar o bem para si, como forma de pagamento da dívida, sendo o valor

de avaliação e conseqüentemente da adjudicação, superior ao montante da dívida, o mutuário será credor da CEF

no que sobejar.

Diferentemente do que se pretende na demanda em curso. O mutuário quer a devolução dos valores pagos

anteriormente a título de prestação.

Ora, se fosse admitida tal hipótese, do saldo devedor deveria ser retirada toda a amortização operada e o seu valor

final resultaria em montante muito superior ao valor do imóvel que serviu de garantia para o pagamento do mútuo.

Bem como, teria o mutuário residido ou usufruído de qualquer forma, de um imóvel pelo qual jamais teria pagado.

Esse não é o propósito do Sistema que foi criado e evoluiu no tempo para que cada vez mais uma parcela maior da

população pudesse adquirir uma moradia, com taxas de juros menores e prazo maior de pagamento.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004495-81.1998.4.03.6000/MS

 
2007.03.99.008446-6/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     588/2375



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Civis Federais em

Mato Grosso do Sul - SINDSEP/MS em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação dos índices de

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90) sobre os

saldos das contas vinculadas ao FGTS e do PASEP dos associados relacionados na petição inicial.

Termos de adesão acostados às fls. 171/177.

Homologação dos acordos firmados entre a ré e Dalva de Matos Furtado, Aparecido Fernandes de Souza e Arly

Luciano de Oliveira (fl. 185).

Sentença de fls. 190/200: julgou procedente em parte o pedido para condenar a ré a corrigir os saldos das contas

de FGTS com a aplicação dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de juros de 3% ao

ano, correção monetária e juros de mora desde a citação, calculados em 0,5% ao mês até 10/01/2003 e 1% ao mês

a partir desta data. Em relação ao PASEP o processo foi julgado extinto sem apreciação do mérito, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sucumbência recíproca.

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo o descabimento dos juros moratórios. Sustenta ainda a

impossibilidade de cumular juros de mora e juros legais. Por fim, caso seja mantida a incidência dos juros, requer

a sua limitação em 6% ao ano uma vez que o fatos se deram sob a vigência do Código Civil de 1916 (fls.

203/207).

Deu-se oportunidade para resposta.

Decido.

Inicialmente, verifico que o E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito da possibilidade de incidir

juros moratórios sobre os créditos decorrentes da recomposição do saldo de FGTS.

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS.

TAXA DE JUROS . ART. 406 DO CC/2002. SELIC .

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS . Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por

ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39,

§ 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (Resp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; Resp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1102552 / CE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 25/03/2009, DJe

06/04/2009)

 

Anoto que a ação foi ajuizada em 17 de setembro de 1998 e a citação se deu em 16 de novembro de 1998 (fl. 99),

quando vigente o Código Civil de 1916.

Assim, reconhecido o direito da parte autora faz ela jus à incidência de juros de mora, os quais, por força do

disposto no art. 1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, devem continuar

incidindo no percentual de 0,5% ao mês a contar da citação (RESP 568.190/BA, DJ 24/05/2004, Relatora Ministra

ELIANA CALMON, Segunda Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 07/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO

DE NORONHA, Segunda Turma), até o advento da nova legislação civil, momento em que os juros deverão ser

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro

APELADO :
SINDSEP/MS - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS FEDERAIS
EM MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO e outro
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computados nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, em razão dos juros de

mora terem caráter continuativo, incidindo mês a mês, sendo vedada nesse caso a ultratividade da norma anterior

quando já existente a nova sistemática adotada pelo Novo Código Civil.

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior

Tribunal de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e

atualmente retornou ao entendimento de que se trata da Selic. 

Sucede que não se pode implicar "in casu" a taxa Selic para esse fim sem recurso do autor, pelo que mantenho a

taxa de 1% ao mês.

No tocante à impossibilidade de cumular juros de mora com juros legais, observo que o saldo das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço recebe ordinariamente correção monetária e juros legais,

nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.036/90, "in verbis":

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

Destarte, cumpre esclarecer os juros legais de 3% ao ano não se confundem com os juros de mora igualmente

devidos.

Nesse sentido é o posicionamento adotado por esse Tribunal Regional Federal:

 

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. JUROS DE MORA. CABIMENTO. JUROS LEGAIS.

CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. I - Juros de mora devidos independentemente

da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ. II - Admissibilidade da incidência de juros de

mora concomitantemente aos juros previstos no artigo 13 da Lei 8.036/90, revestindo-se ambos de natureza

diversa, aqueles decorrendo de hipótese de inexistência de cumprimento da obrigação no devido prazo, e estes

dotados de caráter remuneratório, legalmente estabelecidos com a finalidade de recomposição do valor dos

depósitos fundiários. Precedentes. III - Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na

redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF,

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. Condenação da ré ao pagamento de

verba honorária que se mantém. IV - Recurso da CEF desprovido.

(AC 201061000205455, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 117)

E ainda: AC 200261040027877, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:28/05/2009 PÁGINA: 28 - AC 200061040058427, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/05/2011

PÁGINA: 286 - AC 200360000101590, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

QUINTA TURMA, DJU DATA:26/07/2005 PÁGINA: 234.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e/ou do próprio Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Rosa Pimenta Duarte em face da execução fiscal ajuizada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de R$ 7.286,50 referentes a crédito de benefício

previdenciário recebido indevidamente por meio de decisão judicial reformada posteriormente.

 

Alega a embargante, em apertada síntese, que o bem constrito é impenhorável, pois se trata de imóvel residencial

protegido pela Lei nº 8.009/90, excesso de penhora, uma vez que o valor da dívida atualizada é de R$ 10.833,85 e

o imóvel penhorado foi avaliado em R$ 45.000,00 e, por fim, a impossibilidade jurídico do pedido, pois os valores

foram pagos a título de benefício previdenciário, na condição de aposentadoria por idade, possuindo caráter

alimentício, não sendo passível de execução, haja vista que foi recebido mediante decisão judicial e de boa fé pela

embargante. Foi atribuído à causa o valor de R$ 10.833,85 (fls. 02/07 e fls. 14).

 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou impugnação.

 

Na sentença de fls. 44/47, proferida em 15/03/2006, a d. Juíza de Direito julgou parcialmente procedentes os

embargos para declarar insubsistente a penhora efetivada às fls. 95 da execução em apenso, determinando o

levantamento do registro de indisponibilidade no Cartório de Imóveis. Reconheceu a sucumbência recíproca,

arcando cada parte com os honorários de seus patronos e com as custas que despenderam. A sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, apelou o Instituto Nacional do Seguro Social requerendo a reforma da sentença, sustentando que a

prova do fato constitutivo do direito cabe a quem alega, sendo que no caso dos autos a embargante não se

desincumbiu do ônus de provar as suas alegações no que tange ao bem de família (fls. 48/54).

 

Recurso respondido.

 

DECIDO.

 

Deixo de conhecer a remessa oficial com fulcro no que dispõe o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se dos autos que os créditos veiculados no título executivo extrajudicial se referem a ressarcimento ao

Erário em decorrência de créditos efetuados por decisão judicial reformada posteriormente, sendo evidente o

caráter alimentar das quantias recebidas a título de benefício previdenciário, sendo esta sua própria razão de ser, a

sua essência. Tal conclusão deriva da análise sistemática dos dispositivos da Constituição Federal, especialmente

dos artigos 100, § 1º-A, e 201 e seus incisos.

 

Ademais, os débitos objeto da execução foram recebidos pelo devedor por força de decisão judicial (antecipação

de tutela), inexistindo qualquer notícia ou evidência de fraude, de modo que tampouco se pode falar em má-fé da

beneficiária.

 

Sendo assim é possível afirmar com segurança que o título executivo extrajudicial é inexigível.

 

O tema já foi objeto de análise por esta Corte e também pelos Tribunais Superiores consoante se verifica dos

seguintes arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL.

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR.

I - Indevida a restituição dos valores pagos aos autores, uma vez que foram recebidos de boa-fé, em cumprimento

de determinação de decisão judicial, somente alterada posteriormente, além do seu caráter alimentar. Precedentes

do E. STJ.

II - Agravo do INSS, previsto no § 1º do art. 557, do CPC, improvido.

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL: 2008.61.17.003668-6, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Órgão Julgador DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento 25/05/2010, Data da Publicação/Fonte

DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 1498)
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

DEVOLUÇÃO DE VALORES POR SENTENÇA RESCINDIDA. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES.

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. VIA INADEQUADA. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O STJ firmou entendimento de que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, razão pela qual se

submetem ao princípio da irrepetibilidade.

2. Ademais, é incabível a devolução ao erário de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em

julgado, visto que o servidor teve reconhecido o seu direito de modo definitivo por sentença transitada em julgado,

por inequívoca boa-fé do servidor, inobstante seja rescindida posteriormente.

3. Em tema de recurso especial, não é possível o prequestionamento de matéria constitucional, porquanto

implicaria em usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 691.012/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ADICIONAL DE INATIVIDADE.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR.

1. É assente o entendimento desta Corte de Justiça de que, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos

e, sobretudo da boa-fé do beneficiário, não estão os benefícios de natureza alimentar, mormente o adicional de

inatividade, sujeitos a devolução, quando legitimamente recebidos, em razão de decisão judicial.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 887.042/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,

julgado em 09/02/2010, DJe 08/03/2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E

PREVIDENCIÁRIO. 1. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA PARTE

BENEFICIÁRIA EM RAZÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL:

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. O JULGAMENTO PELA ILEGALIDADE DO PAGAMENTO

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NÃO IMPORTA NA OBRIGATORIEDADE DA DEVOLUÇÃO DAS

IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO.

(STF, AI 746442 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 25/08/2009, DJe-200

DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-16 PP-03305)

 

Por fim, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$

500,00, o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. O valor deverá ser corrigido a partir

desta data, segundo o disposto no artigo 1º -F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na

medida em que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça ao julgar Embargos de Divergência em Recurso

Especial nº 1.207.197/RS decidiu que a Lei nº 11.960/2009, por possuir natureza processual, deve incidir de

imediato nos processos em andamento.

 

Pelo exposto, de ofício, extingo a execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, e do art.

618, I, ambos do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por mutuário do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal

- CEF visando a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal.

O laudo pericial foi juntado às fls. 240/243.

 

Na sentença de fls. 276/285 o MM. Juiz a quo julgou improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 269, I,

do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas na forma da lei.

 

Apelou a parte autora alegando que as prestações do financiamento deveriam ser reajustadas de acordo com a

variação salarial do autor; o ônus de provar o aumento salarial do autor é da requerida, já que tem interesse em

reajustar as prestações; que a tabela Price é regida por juros compostos e deve ser substituída pelo Sistema de

Amortização Constante; anulação da cláusula 4.5 do contrato, recalculando o montante devido desde o início de

seus pagamentos através de juros lineares, declarando-se nulas as disposições contratuais abusivas (juros

superiores a 12% ao ano); a repetição de indébito de todos os valores que as requeridas receberam indevidamente,

em dobro, nos termos do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, com juros legais e correção monetária de

acordo com a tabela do E. Tribunal de Justiça.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

In casu, o contrato foi firmado em 23/11/1987, com aplicação do Sistema da Tabela Price, contribuição ao FCVS

e correção das prestações mensais pela variação salarial dos mutuários.

 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

 

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

 

O contrato celebrado entre as partes prevê o Plano de Equivalência Salarial - pes para o reajuste das prestações,

conforme se observa de f. 36.

ADVOGADO : DANILO ROBERTO FLORIANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA
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A Caixa Econômica Federal - CEF alega que reajustou adequadamente as prestações e que eventuais alterações na

renda do mutuário deveriam ter sido informadas mediante documentação que comprovasse a variação dos

rendimentos.

 

As conclusões do laudo pericial, elaborado às f. 240 e seguintes, foram no sentido de que o salário da categoria

profissional do autor foi utilizado como critério de reajuste das parcelas até o desligamento da empresa, passando-

se então a servir de base para o reajuste das parcelas o salário mínimo, pois se considerou a categoria de autônomo

ou desempregado e depois autônomo novamente, com base na declaração de imposto de renda apresentada.

 

Ademais, nos esclarecimentos prestados pela expert restou consignado que o mutuário deveria trazer os índices de

reajuste de sua categoria profissional até a data de realização da perícia, a fim de que fossem retificados os

cálculos apresentados. Entretanto, quedou-se inerte.

 

Assim, ao contrário do que alega o recorrente, o ônus de provar a variação salarial é do mutuário e não da apelada,

que não dispõe de tais dados para realizar novo reajuste das prestações.

 

Sem a apresentação dos documentos solicitados, não restou provado que as prestações foram reajustadas em

desacordo com o aumento salarial da categoria e, dessa forma, é improcedente o pedido.

 

Ressalto que não há falar em substituição da Tabela Price pelo Sistema de Amortização Constante SAC, à falta de

previsão contratual nesse sentido.

Em relação à taxa referencial, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a

sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que prevista a

atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança a partir da vigência

da lei n.º 8.177 /91, nos termos da Súmula n° 454, verbis:

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial ( tr ) a partir da vigência da lei n. 8.177 /1991."

 

Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos

juros para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo

Sistema Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos:

 

"Nos contratos vinculados ao sfh, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação".

No mais, verifico que o contrato firmado entre as partes estabeleceu a taxa de juros nominal no percentual de

5,1% ao ano e a taxa de juros efetiva foi fixada em 5,22% ao ano.

 

É firme a exegese de que o artigo 6º, alínea "e", da lei n° 4.380/64 não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre o contrato aqui analisado, devendo prevalecer a taxa estipulada entre as partes.

 

Cabe ressaltar, inclusive, que a matéria já foi enfrentada pelo e. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso

repetitivo (REsp 1070297/PR), que afirmou que o artigo 6º da lei n.º 4.380 /1964, "não estabelece limitação dos

juros remuneratórios".

 

Veja a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria (destaquei):

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE juros

VEDADA EM QUALQUER PE rio DICIDADE. tabela price . ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380 /64. juros REMUNERATÓ rio S. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C: 1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é

vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização

de juros com a utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7. 1.2. O art. 6º, alínea "e", da lei nº 4.380

/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para
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afastar a limitação imposta pelo acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(RESP 1070297, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, 18/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO

ANO. LEI 4.380 /1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal,

de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do

mutuário e do SFH.

2. Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da lei 4.380/1964 não estabeleceu juros

no limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante

o artigo 5º do mesmo diploma legal.

3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à caderneta

de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ.

4. O Plano de Equivalência Salarial - pes não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo

da prestação mensal.

5. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP 935357, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/10/2009)

 

Alega o autor que devem ser restituídos, em dobro, os valores pagos a maior.

 

A devolução, em dobro, dos valores cobrados indevidamente está prevista no artigo 42 do Código de Defesa do

Consumidor, in verbis:

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a

qualquer tipo de constr angimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual

ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano

justificável."

 

In casu, não é devida a devolução em dobro, porquanto presente a ressalva prevista no parágrafo único acima

transcrito.

 

Com efeito, a controvérsia em torno da matéria está a justificar o engano por parte da Caixa Econômica Federal,

não tendo sido comprovada sua má-fé ou culpa.

 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO

JUIZ. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALÁRIO

DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA DO CDC. RESTITUIÇÃO EM DOBRO . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS. (...)

IV - O reconhecimento de aplicação das regras de proteção ao consumidor mos tra-se desinfluente no caso

concreto, porque o exame da legalidade ou da ilegalidade das cláusulas do contrato não é feita à luz do Código

de Defesa do Consumidor. V - A devolução em dobro dos valores pagos a maior pelo mutuário é cabível apenas

quando demonstrada má-fé, o que não foi comprovado na hipótese dos autos. Precedentes. VI - Nos termos da

jurisprudência desta Corte não se concede tutela antecipada para impedir a propositura da execução ou a

inscrição do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes quando a ação revisional não esteja pautada na

aparência do bom direito. VI - Agravo Regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 200702986925, Rel. Sidnei Beneti, DJ de 21/02/2011)

 

Alega a parte autora que, devido à excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, deve ser aplicada a

Teoria da imprevisão.

 

Não é o caso da aplicação da Teoria da imprevisão, na questão aqui discutida.

A Teoria da imprevisão somente é aplicável quando eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes,

posteriores ao contrato, e a elas não imputáveis, modificam profundamente o equilíbrio contratual.
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In casu, não foi o que ocorreu, uma vez que na data da contratação a parte autora já tinha conhecimento dos

critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor do financiamento.

 

No que tange à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor a fim de evitar a desproporcionalidade no

reajuste das prestações, verifica-se que tal questão não guarda relevância na lide uma vez que a parte autora

deixou de comprovar a ocorrência de cláusulas abusivas quanto a esse aspecto.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

de apelação da parte autora.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002293-53.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 207/213) em face da r. sentença (fls. 195/205) que julgou improcedente o

pedido de revisão do contrato de mútuo firmado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, ademais em face

da arrematação do imóvel pela CEF.

A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da sentença, visando à procedência do pedido de revisão

contratual, reiterando os argumentos lançados quando da propositura da ação, e sustenta a ocorrência de

irregularidade no procedimento de execução extrajudicial ao fundamento de ausência de notificação para purgação

da mora.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É a síntese do necessário.

Decido.

O contrato em questão foi firmado em 30/06/2004, com aplicação do Sistema SACRE de amortização. A autora

esteve inadimplente desde setembro de 2007.

Conforme se verifica às fls. 157/181, o imóvel foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em 27/08/2008, sem

que a autora fosse amparada por qualquer decisão que suspendesse o procedimento de execução extrajudicial.

Ressalto, ainda, que a CEF comprova a existência de Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de

Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 (vinte) dias para a purgação da mora, com certidão positiva.

Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação do leilão.

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em
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nulidade.

SFH. REVISÃO DOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES. IMÓVEL ARREMATADO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

EXAME DO MÉRITO. SENTENÇA CONFIRMADA. - No contrato de financiamento imobiliário em questão,

ficou expressamente estabelecido que o vencimento antecipado da dívida, motivado pela falta de pagamento de

qualquer importância devida em seu vencimento, ensejaria a sua execução, para efeito de ser exigida de imediato

o débito na sua totalidade, com todos os acessórios. Ficou, também, consignada a possibilidade de o processo de

execução seguir a forma prevista no Decreto-lei 70/66. - Não há que se falar que a arrematação do imóvel,

consumada em 09.06.92, decorreu da demora do Poder Judiciário, na apreciação do pedido cautelar formulado

em 05.06.92, pois, em 12.02.92, o agente fiduciário expediu notificação aos autores para a purgação da mora,

relativamente às prestações vencidas desde 12.05.91, comunicando-lhes que estava autorizada a execução

extrajudicial do imóvel, na forma do Decreto-lei 70/66. - Dessa forma, restou evidenciada a carência de ação dos

autores para a pretensão de discussão acerca do contrato de financiamento imobiliário, em face do vencimento

antecipado da dívida e da arrematação do imóvel. Precedentes. - Apelação improvida.

(TRF3 - AC 94030167653 - 12/12/2007 - Juíza Noemi Martins - Turma Suplementar da Primeira Seção)

 

Sabe-se que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito

sem a existência do mesmo.

Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que

o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessário a

imprescindibilidade da interferência do Estado para a satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento

jurisdicional solicitado.

Sobre a necessidade da prestação jurisdicional, destaco as lições de Cintra, Grinover e Dinamarco:

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da

autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia

declaração judicial (são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal

condenatória, no processo penal)." (Teoria geral do processo, 19ª ed. rev. e atual, São Paulo: Malheiros, 2003, p.

259).

Com efeito, o imóvel de que trata os autos teve sua propriedade consolidada em favor da CEF ante a

inadimplência da parte autora, pela execução extrajudicial operada nos termos do DL nº 70/66.

Pois bem, já tendo ocorrido a perda da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de financiamento,

não há interesse processual em pleitear a revisão das cláusulas do contrato já extinto, ante a perda do objeto em

virtude de fato superveniente.

Neste sentido:

 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. -

DECRETO-LEI Nº 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS.

I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há

motivos para a sua anulação.

II - Reconhecida a constitucionalidade do decreto-lei nº 70/66.

III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o

critério de reajuste das prestações da casa própria.

IV - Recurso improvido."

(RESP 46050/RJ - 30/05/1994 - Min. Garcia Vieira - Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA.

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71,

a dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da

inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267,

inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual

seja, a falta de interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 

3 - De ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil, restando prejudicado o recurso de apelação.

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006)
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas.

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006)

 

Por outro lado, mesmo que assim não fosse o pedido de revisão do contrato firmado pela parte autora não procede,

senão vejamos:

 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de

juros sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o

Sistema da Tabela Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do

financiamento, tem os valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são

abatidos em primeiro lugar, imputando-se o restante à amortização propriamente dita.

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente

diminuir, uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados

primeiramente, será cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor

somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer

índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal.

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento

imobiliário seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização

monetária é que se poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente.

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por

sua vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do

financiamento imobiliário.

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE -

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo

devedor, o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização

constante da dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de

amortização resulte em encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não

há promover alteração em seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Fed. Carlos Eduardo

Thompson Flores Lens - D.J.U. 06/12/06)
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SACRE + PES 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o contrato firmado não está vinculado ao Plano de Equivalência Salarial,

tampouco se encontra vinculado a categoria profissional do mutuário.

Pois bem, tendo sido o contrato pactuado com base nas regras mencionadas, não é licito ao mutuário buscar a

modificação da avença.

Não cumpre ao judiciário modificar as cláusulas contratuais, para fazer incluir no contrato o critério de correção

monetária do Plano de Equivalência Salarial - PES, restando indeferido tal pedido.

 

SEGURO HABITACIONAL 

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela

SUSEP e CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o

modelo imposto pelos órgãos reguladores do mercado securitário.

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que

oscilam no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os

riscos cobertos pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado

securitário que o estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da

seguradora.

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido."

 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora,

cumpria ao mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda

que em curso o contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento.

 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos

incluídas as taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar

nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar

comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que

norteiam a relação jurídica firmada entre as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed.

Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel

Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Int.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014011-34.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Petição de fls. 438/453: Por força dos efeitos do julgamento do Recurso Especial n.º 1.153.119-MG, bem como do

julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 562.276/PR, proferidos em

sede de recurso repetitivo, que declararam a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, os agravantes

pugnam pela imposição dos precedentes ao caso em foco.

 

Vislumbra-se, na hipótese sob exame, a idéia da relativização da coisa julgada material, a qual consiste no

excepcional afastamento da sua eficácia, a fim de que outro valor igualmente caro ao ordenamento jurídico sobre

ela prevaleça. Referida prevalência se opera independentemente da apresentação de ação rescisória, bastando

formulação de pretensão voltada à declaração de ineficácia da coisa julgada. 

 

Assim, a nova reconstrução dogmática da coisa julgada é a relativização da coisa julgada, sem esquecer o binômio

segurança e justiça, mas prestigiando a mutabilidade de decisões que neguem o direito material ou tenham sido

proferidas em descompasso com a ordem constitucional. No plano legislativo, o art. 741 do CPC com a nova

redação encampou referida tese.

 

Entrementes, em que pese ser cabível, em tese, a hipótese da relativização da coisa julgada, observa-se na CDA de

fls. 93/147 que um dos fundamentos de sua confecção é o disposto no art. 30, I, "b" da Lei n.º 8.212/91, o qual se

refere à arrecadação dos valores das contribuições previdenciárias sem o respectivo recolhimento dos valores aos

cofres públicos, o que configura a primo oculi hipótese prevista no art. 135, III, do CTN.

 

Dessa forma, nesse juízo de estreita cognição, a prolação de nova decisão não iria beneficiar os agravantes, sendo

imperiosa a manutenção da decisão de fls. 427/428 vº.

 

Portanto, certificado o trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

 

P. I.

2008.03.00.014011-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ANGELA REGINA RODRIGUES DE PAULA FREITAS e outros

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES

: SABRINA BAIK CHO

CODINOME : ANGELA REGINA CASTELO BRANCO RODRIGUES

AGRAVANTE : GABRIEL MARIO RODRIGUES

: RENATA EUGENIA RODRIGUES

: CARMEN SILVIA RODRIGUES MAIA

: GLAUCIA HELENA CASTELO BRANCO RODRIGUES

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES

: SABRINA BAIK CHO

CODINOME : GLAUCIA HELENA CASTELO BRANCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICACAO PUBLICITARIA

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.61.82.060277-8 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025932-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal em face da decisão que, em sede de juízo de retratação,

conheceu do agravo regimental como legal e deu-lhe provimento, nos termos do art. 557, §1.º do Código de

Processo Civil.

 

Em suas razões recursais, a União Federal sustenta, em preliminar, a ausência de documentos necessários e

essenciais à comprovação da controvérsia. No mérito, alega a responsabilidade do agravante para figurar no pólo

passivo da execução fiscal, posto que ocorrida a dissolução irregular da sociedade executada.

 

Em sede de juízo de retratação, decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

2009.03.00.025932-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : LAURIVAL LAERCIO GABRIELLI JUNIOR

ADVOGADO : SANDRA REGINA FREIRE LOPES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : EXCELL S/A TUBOS DE ACO

ADVOGADO : ROSANGELA DE CASTRO CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 95.00.10447-3 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido
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sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

 

 

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

Entrementes, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da

sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua

responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

In casu, restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que há certidão do oficial

de justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido perante a

Receita Federal (fls. 45 e 47).

 

A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço

fornecido como domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO

NO PÓLO PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.

I - (...)

II - (...)

III - (...)

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no

endereço fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp
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852.437, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08).

V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa

executada mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de

carta precatória para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo

documentação acostada) não retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que

não é suficiente para comprovação de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios

pela dívida. Em casos que guardam similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia

Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T. - j.

19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora Federal

Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 07/10/10).

VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art. 557,

§ 1º, do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no art. 557,

caput, do CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida nestes

autos.

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo pedido

de inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada em

consideração para o julgamento.

VIII - Agravo improvido.

(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda

Turma, DJU 26/04/2011, p. 377)

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo legal e nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034810-64.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Espólio de Assad Buaride (fls. 133/134), objetivando sanar

erro material ocorrido na decisão de fls. 129/133 que negou provimento aos embargos de declaração, uma vez que

restou consignado no julgado que os embargos de declaração foram interpostos pela União Federal ao invés de ser

o embargante o Espólio de Assad Buaride.

 

Verifica-se do exame dos autos que houve erro material no julgado embargado.

 

Dessa forma, corrijo o erro material apontado, alterando somente o primeiro parágrafo da fl. 129, o qual passará a

ter a seguinte redação:

2009.03.00.034810-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ASSAD BUARIDE espolio

ADVOGADO : ELISABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ e outro

REPRESENTANTE : FRED BUARIDE

ADVOGADO : ELISABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.071286-5 7F Vr SAO PAULO/SP
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"Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Espólio de Assad Buaride às fls. 113/123, agilizados com

fundamento no art. 535, do Código de Processo Civil, pleiteando seja suprida omissão na decisão de fls. 109/110,

que negou seguimento ao agravo legal".

 

Com tais considerações, dou provimento aos embargos declaratórios, corrigindo o erro material apontado,

republicando-se a decisão e devolvendo-se ao embargante o prazo para eventuais recursos.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-52.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

O autor noticiou a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios (fls. 131/132).

Foi determinada a suspensão do processo para a regularização da representação processual do autor (fls. 137).

Intimado pessoalmente, conforme certidão de fls. 141, o autor manteve-se silente (fls. 142).

 

Relatei.

Fundamento e decido.

 

Verifico causa superveniente de ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. A

capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo.

 

Pelo exposto, extingo o feito, sem resolução de do mérito, com fundamento do artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil. Condeno o autor nas custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor

da causa, observada a suspensão do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017475-65.2009.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.002997-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : JORDAO VALENTIM

2009.61.00.017475-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuária do Sistema Financeiro da

Habitação visando a declaração de nulidade da consolidação da propriedade, nos moldes da Lei nº 9.514/97,

com a exclusão de seu nome dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, permitindo-lhe a purgação da mora

ou a arrematação do imóvel pelo valor mínimo do leilão. A ação foi proposta em 30/07/2009 (fl. 02).

 

Na sentença de fls. 140/142 a d. Juíza a qua julgou improcedente o pedido formulado pela autora, e extinguiu o

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenação

da parte autora ao pagamento dos honorários arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor da ré, na forma

do disposto no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, observadas as disposições da justiça gratuita.

 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que a alienação fiduciária em garantia, promovida com base na Lei

nº. 9.514/97, contraria os princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal (fls. 154/159).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Trata-se de ação com o escopo de anular os efeitos do procedimento extrajudicial (consolidação da propriedade)

levado a termo pela Caixa Econômica Federal com base na lei nº. 9.514 /97.

 

Como dito, o contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o

imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº.

9.514 /97.

Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº. 9.514/97), não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE IMÓVEL.

IMPONTUALIDADE. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADA EM NOME DA CEF. INSCRIÇÃO DO

NOME DO MUTUÁRIO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. DIREITO DE

ACESSO AO JUDICIÁRIO NÃO VIOLADO. 1. O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo

38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26

e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do

pagamento das prestações, conforme confessado pelos agravantes, acarretou no vencimento antecipado da dívida

e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. 2. O pagamento da parte

incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução , bem como da inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50

da referida lei. 3. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito

de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise

judicial. 4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201103000156664, JUIZ ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/08/2011)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROSELY ROSSI

ADVOGADO : WESLEY NASCIMENTO E SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

PARTE AUTORA : ALEXANDRE SOUZA LIMA
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AÇÃO ANULATÓRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. 1 - O imóvel

financiado submetido a alienação fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que

se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia. 2 - O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a

consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514

/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. 3 - O Código de

Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 297 do

STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista,

pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no

CDC. 4 - As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não

configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 5 - Não

preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do nome do

mutuário em cadastro de inadimplentes. 6 - Agravo legal desprovido.

(AC 200961040036850, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 08/07/2011)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO

FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE.

1. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação

imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende controverter, quantificando-se o

valor incontroverso, sob pena de inépcia.

2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do

valor controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no

caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº 10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º.

3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato

firmado pelas partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações.

4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a

ação, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do

saldo devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer

indenização por perdas e danos.

5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não

se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato

assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação , pode levar a questão ao

conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais.

6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua

o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor.

7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data:

14/04/2010 PÁGINA: 224)

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO

TIRADO DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE

MÚTUO HABITACIONAL PARA IMPEDIR A RÉ DE PROMOVER A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento tirado de decisão que indeferiu pedido

de tutela antecipada que tinha por escopo suspender os efeitos do procedimento executivo extrajudicial relativo

ao imóvel objeto de contrato de mútuo com alienação fiduciária em garantia e demais atos constritivos. 2. O

contrato em questão foi firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, de forma que deve seguir as

determinações contratuais de acordo com a legislação competente. Assim, em caso de mora a propriedade do

imóvel objeto do contrato passa à CEF, sem nenhuma ilegalidade nisso. 3. Ademais, a agravante somente ajuizou

a ação ordinária quase um ano depois da consolidação da propriedade em favor da CEF, restando evidente a o

desprezo a todas as oportunidades anteriores de discutir com honestidade de propósitos a avença. 4. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(AI 201003000248633, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 23/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC -

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA- LEI Nº 9.514

/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - consolidação DA propriedade DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA

- AGRAVO IMPROVIDO. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - O contrato firmado entre as partes possui
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cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, cujo regime de

satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de

descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. III - Diante da especificidade do contrato em comento,

não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular. IV - Ademais, o

procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. V -

Conforme se verifica no registro de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação da

mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora

fiduciária. VI - Registre-se que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na

referida averbação da matrícula do imóvel. VII - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos

direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à

agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e

27, da Lei nº 9.514 /97, uma vez que, com a consolidação da propriedade , o bem se incorporou ao patrimônio da

Caixa Econômica Federal. VIII - Agravo improvido.

(AI 201103000074751, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 07/07/2011)

 

In casu, a planilha de evolução do financiamento acostada a fls. 93-96 demonstra que a autora contratou o

financiamento em 204 (duzentos e quatro) meses, mas adimpliu apenas menos da metade das prestações. A

inadimplência da autora resultou na consolidação da propriedade do bem em favor da Caixa Econômica Federal -

CEF em 25/09/2008.

 

Ressalto in casu, que a apelante não trouxe aos autos documentos capazes de infirmar a legalidade do

procedimento expropriatório. Ao contrário, limitou-se a alegar que não foi intimada das datas de realização dos

leilões e que não teve oportunidade de impugnar o valor na execução administrativa, nem de parcelar o

pagamento.

 

Contudo, a prova de eventual irregularidade ocorrida na execução é fato constitutivo do direito da parte autora, de

sorte que a ela incumbia o ônus da prova.

De outro lado, o documento de f. 121, trazido aos autos pela própria autora demonstra que houve intimação para a

purgação da mora, verificando-se também o alerta no sentido de que a falta de pagamento no prazo legal

importaria na consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora-fiduciária, a Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

Assim, não restando comprovadas irregularidades na consolidação da propriedade do imóvel em favor da CEF,

não merece prosperar o pedido anulatório.

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, deve ela ser mantida.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026207-35.2009.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que julgou improcedente os embargos à execução

acolhendo os cálculos ofertados pela parte autora e condenou a União ao pagamento dos honorários advocatícios

nos autos dos Embargos à Execução em R$ 300,00 (Trezentos reais).

Informa que a ação foi proposta pela União Federal em face da execução da verba honorária decorrente da ação

ordinária proposta por servidores públicos federais, visando à incorporação em seus vencimentos do percentual de

11,98%, decorrente da perda salarial oriunda da conversão da URV, bem como o pagamento das diferenças

decorrentes de sua aplicação.

A sentença proferida, ora recorrida, condenou a União Federal a efetuar o pagamento dos honorários advocatícios

à parte autora, incluindo os valores pagos administrativamente.

Em suas razões de apelação, pleiteia a União preliminarmente o processamento do recurso em seu duplo

efeito(devolutivo e suspensivo), visando impedir a execução provisória da sentença antes do trânsito em julgado

da demanda. No mérito, pugna pela nulidade da execução dos honorários advocatícios em face da pretensão

inicial ter sido satisfeita na esfera administrativa. Conclui que se o valor principal é inexistente, os decorrentes do

principal também o são.

 

É a síntese do necessário,

Decido.

 

Efeitos da Apelação

 

Tratando-se de execução definitiva, mesmo movida contra a Fazenda Pública, e sendo julgados improcedentes os

embargos opostos, a apelação deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, do CPC,

de forma que poderá o credor prosseguir com a ação, ficando sujeito ao disposto no art. 574 do CPC no caso de a

obrigação ser posteriormente declarada inexistente.

 

Nesse sentido já firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. "A regra

geral para o caso específico da sentença que julga improcedentes os embargos do devedor é a apelação ser

recebida apenas no efeito devolutivo, não importando se essa improcedência foi total ou parcial, pois, no

segundo caso, prossegue a execução pela parte incontroversa." (REsp 1040305/SP, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, Quarta Turma, DJ de 01/09/2008). 2. Na espécie, conforme destacado na decisão agravada, não

restou demonstrada a similitude fática entre os casos confrontados e a situação concreta posta a desate, o que

torna impossível o conhecimento do recurso também pela alínea "c". 3. Agravo regimental desprovido.

(AGA 200801317720, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:31/08/2009.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA

PARCIAL. APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. SÚMULA 83/STJ. Esta e. Corte firmou entendimento

no sentido de que a apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, vez que se refere, claramente, à parcela improcedente do

decisum. Aplicação da Súmula 83/STJ. Agravo regimental desprovido.

(AGA 201000187157, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:24/05/2010.)

 

Superada a preliminar, passo a análise ao mérito do recurso.

2009.61.00.026207-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : LUIZA BELLINI DELFINI (= ou > de 60 anos) e outro

: OSWALDO DELFINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : OLGA DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00262073520094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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No caso em apreço, busca a União alteração da decisão que manteve a condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados na sentença. Contudo, a matéria já foi amplamente debatida nos autos, restando consignar

que a verba honorária deverá incidir sobre o montante total da condenação, sem a incidência de deságios e/ou

outros descontos dos valores pagos administrativamente, eis que a verba honorária pertence ao patrono, consoante

dispõe o § 4º do artigo 24, da Lei nº 8.906/94.

 

Não procedem as alegações da embargante pois a verba honorária foi adequadamente fixada nos termos do artigo

20 do CPC. Se, ulteriormente ao ajuizamento da ação, a União paga administrativamente o que foi postulado em

Juízo, tal pagamento deve ser objeto de compensação, mas isso não afeta o pagamento dos honorários que deve

incidir inclusive sobre as quantias adimplidas administrativamente, por ter dado a União causa à demanda ao

aplicar incorretamente os critérios legais de conversão dos salários em URV, o que exigiu o recurso ao Judiciário.

 

Neste sentido cito alguns julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE

10,94%. VIOLAÇÃO DO ART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20

DO CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. .............................................................................................................

2. No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeito

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza do entendimento

de que, não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os

valores pagos administrativamente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ AgRg no REsp nº 998.673 - Processo nº 2007/0248036-6 - Relator: Ministro Celso Limongi

(Desembargador Convocado TJ/SP) - 6ª Turma - Data do Julgamento 29/06/2009 - Data da Publicação/Fonte

DJe 03/08/2009).

[Tab]

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. .............................................................................................................

2. .............................................................................................................

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que

deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos.

Recurso Especial provido.

(STJ - REsp 956263/SP - Processo nº 2007/0123613-3 - 5ª Turma - Relator: Ministro Napoleão Nunes Maia Filho

- Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte

DJ 03/09/2007 p. 219).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO. REESTRUTURAÇÃO OU REORGANIZAÇÃO DE CARREIRA.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. .............................................................................................................

2. .............................................................................................................

3. Na hipótese de fato superveniente esvaziar total ou parcialmente o objeto da lide, deve suportar os ônus da

sucumbência aquele que deu causa à demanda, em observância ao princípio da causalidade. Em conseqüência,

não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores

pagos administrativamente.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 788424/RN - Processo nº 2005/0167533-4 - 5ª Turma - Relator: Ministro Arnaldo Esteves

Lima - Data do Julgamento 09/10/2007 - Data da Publicação/Fonte - DJ 05/11/2007 p. 349).

 

 

Assim, rejeito a preliminar e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO à apelação da União Federal nos moldes acima explicitados, mantendo na íntegra a sentença

proferida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     610/2375



 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem.

 

P. I.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015402-08.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nada a prover quanto ao pedido de fls. 392, haja vista que foi arbitrada multa diária à CEF e ao Banco do Brasil,

no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para o caso de descumprimento da sentença, no prazo de 30

(trinta) dias, após o trânsito em julgado (fls.389/389 vº).

 

 Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004587-31.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.05.015402-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA e outro

APELADO : GERCINO BRITO (= ou > de 60 anos) e outro

: AURELISA SILVA BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AILTON LEME SILVA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00154020820094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.11.004587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Valdomiro Vicente Barreto, para que seja reconhecida a

inconstitucionalidade da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, até a

edição da EC nº 20/98, bem como seja determinada a compensação dos valores recolhidos indevidamente,

respeitando o prazo prescricional. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 02/15).

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança pleiteada para declarar incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, até a

Lei nº 9.528/97. Reconheceu ainda o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, respeitado o

prazo prescricional de cinco anos. Sem condenação em verba honorária (fls. 69/74).

Apelação interposta pela União às fls. 85/113.

Deu-se oportunidade para resposta.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

Reconhecida a suspeição do Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a esse

Relator.

A Subsecretaria da 1ª Turma deste e. Tribunal certificou às fls. 131 que a petição de interposição do recurso de

apelação de fls. 93/94 encontra-se apócrifa.

É o relatório.

DECIDO. 

Conforme certidão de fls. 131 verifica-se que as razões recursais da União encontram-se apócrifas, não podendo

ser conhecida.

É requisito da existência do recurso a assinatura do advogado que o interpôs, assim, a irresignação recursal

apresentada sem a assinatura do advogado é considerado recurso inexistente, não podendo ser conhecido por este

Tribunal, sendo o recurso manifestamente inadmissível.

A jurisprudência já decidiu no sentido do exposto (grifei):

 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA PETIÇÃO DE

INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. IMPROVIMENTO. A ausência

de assinatura do procurador do recorrente na petição do recurso acarreta a sua inexistência. Agravo legal a que se

nega provimento.

(TRF3, AI 200903000401251, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Juiz José Lunardelli, DJ 16/11/2010)

 

Assinatura do advogado. A assinatura do advogado na petição de interposição e nas razões é requisito essencial do

recurso de apelação. A falta de assinatura do advogado acarreta o não conhecimento do recurso, pois é ato

inexistente (CPC 37 par. ún.) (RTJ 127/364). Neste sentido: STJ, 1ª Seç., EDcIEDivResp 15115-3 SP, rel. Min.

Demócrito Reinaldo, v.u., j. 11.10.1994, DJU 31.10.1994, p. 29460; STJ 4ª T., AgRgAg 122402-PR, rel. Min.

Barros Monteiro, j. 25.2.1997, v.u., DJU 12.5.1997, p. 18826)" - (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade

Nery; Código de Processo Civil Comentado; 7ª edição; ed. RT; 2003; p.882)

 

Assim, não conheço da apelação de fls. 83/113.

Sentença submetida ao reexame necessário nos termos do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 28 de agosto de 2009, no qual o impetrante pretende ver

reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº

8.212/91, até a edição da EC nº 20/98, bem como determinada a compensação dos valores recolhidos

indevidamente, respeitando o prazo prescricional.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

APELADO : VALDOMIRO VICENTE BARRETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO CRISTALDO ARRUDA e outro

No. ORIG. : 00045873120094036111 3 Vr MARILIA/SP
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de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

No caso concreto a discussão cinge-se apenas à contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei nº

8.212/91, com redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92 até a vigência da Lei nº 10.256/2001, devendo ser

rmantida a r. sentença.

Esclareço que o magistrado a quo reconheceu a prescrição dos créditos anteriores a cinco anos da impetração do

mandamus, assim não há valores a serem compensados.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, interpostos por Lucila Aparecida Lo Re Stefano em face da decisão, proferida

em sede de juízo de retratação que, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, deu provimento ao

agravo de instrumento.

 

Em suas razões recursais, a embargante sustenta contrariedade no julgado, uma vez que foi destacada a

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 e, simultaneamente, decidiu pela manutenção de seu nome no

pólo passivo da execução, sem qualquer prova ou evidência de que a embargante pudesse ser responsabilizada

pelo pagamento da obrigação tributária.

2010.03.00.009599-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : FUNDACAO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO MATIAS MACHILIN e outro

: MARCO ANTONIO AIRES

AGRAVADO : LUCILA APARECIDA LO RE STEFANO

ADVOGADO : ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 03.00.00043-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Em razão do caráter infringente do recurso, a União Federal foi intimada e apresentou contraminuta.

 

Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA
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como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

Com tais considerações, dou provimento aos embargos declaratórios, com caráter infringente do julgado para

excluir a embargante do pólo passivo da execução fiscal originária.

 

Em tempo, desentranhe a Subscretaria a petição de fls.114/115vº, juntando-a no feito pertinente, qual seja,

processo n.º 0005496-55.2004.4.03.6109, já que juntada a estes autos por equívoco.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da

decisão que deferiu a expedição de ofício requisitório, referente aos valores incontroverso discutidos nos autos dos

Embargos à Execução nº 2009.61.00.026207-2.

 

Narra a União que a decisão vai contra o estabelecido na Resolução nº 55/2009 - CJF, pois o art. 6º, inciso XI

estabelece a necessidade de informar a data do trânsito em julgado da decisão.

 

Afirma que não existem valores a executar em face da pretensão inicial ter sido satisfeita na esfera administrativa,

eis que o índice de 11,98% foi efetivamente pago na esfera administrativa. Conclui que se o valor principal é

inexistente, os decorrentes do principal também o são.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

A jurisprudência já firmou entendimento quanto à possibilidade de expedir precatório e/ou RPV referente a valor

incontroverso. Assim, inexistem motivos para não serem liberados os valores relativos aos honorários

advocatícios devidos à parte autora, ora agravada, quanto ao montante não controvertido.

 

A União embasa seu pleito afirmando a inexistência de valores a executar, mas anteriormente já havia

reconhecido parte do valor como devido, nos autos dos Embargos à Execução, não podendo agora afirmar o

contrário.

 

Nesse sentido já se consolidou o entendimento de nossos Tribunais:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS.

ADVOGADO. CABIMENTO. LEI Nº 9.494/97, ART. 1º-D. INAPLICABILIDADE. EXECUÇÃO. FAZENDA

PÚBLICA. PRECATÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. I - São devidos

honorários advocatícios nas execuções individuais contra a Fazenda Pública oriundas de sentença genérica

proferida em ação coletiva, ainda que não embargada a execução. (Precedentes: Corte Especial, EREsp

653.270/RS, Rel. Min. José Delgado e 691.563/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, julgados em 17/5/2006, acórdãos

pendentes de publicação) II - É possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução

contra a Fazenda Pública. (art. 739, § 2º, do CPC). )Precedentes: EREsp 603545/PR, 3ª Seção, Rel. Min. José

Arnaldo da Fonseca, DJU de 14/9/2005; EREsp 551991/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

20/3/2006) Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 200501824142, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:01/08/2006 PG:00532.)(g.n.)

IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE QUANTIA NÃO DEVIDA. ABSORÇÃO DE CRÉDITO.

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. LEI Nº 10.405/2002. BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA SOBRE A

INTEGRALIDADE DOS VENCIMENTOS, INCLUSIVE SOBRE O ÍNDICE DE 28,86%. SUCUMBÊNCIA

2010.03.00.021326-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : LUIZA BELLINI DELFINI falecido e outro

: OSWALDO DELFINI falecido

ADVOGADO : OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108715420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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RECÍPROCA. 1. A hipótese é de recurso interposto pela UNIÃO contra a sentença que julgou improcedentes os

Embargos à Exercução ajuizados pelo referido ente federativo, condenando-o em honorários advocatícios, bem

como determinando a expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, conforme o caso, acerca

dos valores incontroversos. 2. A oposição de embargos à execução obsta o prosseguimento da execução apenas

no tocante à parte impugnada, não afastando a possibilidade de execução da parte incontroversa, sendo o que

se pode conceber do art. 739-A, parágrafo 2º, do CPC, para que se preste maior efetividade e celeridade ao

processo executivo. 3. A Lei 10.405/2002, que reestruturou e organizou a carreira do pessoal docente das

entidades federais de ensino, absorveu os valores a título do reajuste de 3,17%, não sendo este devido a partir da

vigência de tal diploma legal. Precedentes desta Corte. 4. Este egrégio Tribunal já se manifestou sobre a

possibilidade de incidência do reajuste de 3,17% sobre a totalidade dos vencimentos dos exequentes, inclusive

sobre os percentuais concedidos na via judicial, no caso o índice de 28,86%, e não apenas sobre o vencimento

básico. 5. Apelação parcialmente provida. Sucumbência recíproca.

(AC 200584000053363, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::08/10/2009 - Página::750 - Nº::26.) (g.n.)

 

 

Tratando-se da matéria à luz da Constituição, é possível afirmar que o art. 100 e seus parágrafos traduzem

princípios a serem observados, e quando se cuida de "sentenças transitadas em julgado: considera-se aquela

parte da sentença que se tornou imutável".

 

Com efeito, tal entendimento já é reconhecido, inclusive, pela própria União em face da Súmula AGU nº 31/2008,

in verbis: "É cabível a expedição de precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada

em face da Fazenda Pública."

 

Desta forma, nos termos do artigo 739, § 2º do CPC, é perfeitamente possível a expedição de precatório ou RPV

antes do trânsito em julgado de sentença prolatada em sede de embargos à execução, tomando por base os valores

incontroversos apurados na liquidação, como no presente caso.

 

Posto isso, nego seguimento ao recurso de agravo nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se o juízo a quo.

 

Decorrido os prazos recursais certifique-se o trânsito em julgado e após remetam-se os autos à vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037130-53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.037130-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CRISTIANE KARABACHIAN ATHANASSOPOULOS e outro

: AVEDIS KARABACHIAN espolio

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e outro

REPRESENTANTE : CRISTIANE KARABACHIAN ATHANASSOPOULOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Cristiane Karabachian

Athanassopoulos e outro, em face da decisão proferida em sede de execução fiscal que, acolheu em parte exceção

de pré-executividade, somente para atribuir a qualidade de bem de família do imóvel situado na Rua Baltazar da

Veiga, n.º 367, apartamento 62, São Paulo.

 

Em suas razões recursais, os agravantes sustentam a nulidade dos atos processuais praticados após o falecimento

de Avedis Karabachian, com fundamento no art. 265, I, do CPC, o qual determina que no caso de morte de uma

das partes, o processo deverá ser suspenso imediatamente. Aduzem a ausência de responsabilidade tributária,

posto que não caracterizada hipótese prevista no art. 135, III, do CTN.

 

A União Federal apresentou contraminuta (fls. 722/728).

 

Decido.

 

A decisão agravada não padece de nulidade em razão de não ter ocorrido suspensão do feito por força da morte de

Avedis Karabachian. Em que pese previsão legal de suspensão do processo quando ocorrer o falecimento do autor

não ter sido observada, não houve prejuízo para a Fazenda Nacional e para os sucessores do autor, sendo

imperioso para o decreto de nulidade, que se verifique prejuízo já que o Código de Processo Civil adotou o

princípio pás de nullité sans grief (não há nulidade sem prejuízo).

 

Ademais, não há que se falar em nulidade por morte da parte no caso vertente, posto que há litisconsorte que

assumiu a inventariança do espólio, qual seja, Cristiane Karabachian Athanassopoulos, e tomou ciência de todos

os atos processuais subseqüentes ao falecimento. Ora, nessa hipótese foi atingida a finalidade do art. 265, I, do

CPC, qual seja, proteger os interesses do espólio.

 

Nesse sentido, a jurisprudência pátria:

 

"A ausência de suspensão do processo por morte da parte não gera nulidade se, no mesmo pólo da relação

processual, há litisconsorte (marido), que assumiu a inventariança do espólio e tomou ciência de todos os atos

processuais subseqüentes ao falecimento. Em tal situação, a norma do art. 265, I do CPC terá atingido o escopo

para o qual foi concebida: proteger os interesses do espólio. Alegação tardia de nulidade que não causa prejuízo

constitui atitude protelatória que agride a lealdade processual" (STJ - 3.ª T., REsp 759.927, Min. Gomes de

Barros, j. 22.8.06, DJU 27.11.06).

 

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : HOSPITAL MONTE ARARAT S/C LTDA

ADVOGADO : SONIA REGINA ALVES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05420094719984036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

 

 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.
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Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

 

 

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

No caso sob exame, observa-se da CDA de fls. 30/49 que, dentre os fundamentos legais para sua confecção está o

disposto no art. 30, I, "b" da Lei 8.212/93, o qual se refere à arrecadação das contribuições previdenciárias sem o

devido recolhimento aos cofres públicos, configurando a primo oculi infração prevista no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional. 

 

Ademais, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da

sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua

responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

In casu, restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que há certidão do oficial

de justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido perante a

Receita Federal (fl. 68). Cumpre aduzir que referida certidão é de data posterior ao ingresso da agravante,

Cristiane Karabachian Athanassopoulos, nos quadros da empresa (cf. docs. fls. 68; 160/166).

 

A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de
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Justiça, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço

fornecido como domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO

NO PÓLO PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.

I - (...)

II - (...)

III - (...)

 

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no

endereço fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp

852.437, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08).

V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa

executada mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de

carta precatória para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo

documentação acostada) não retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que

não é suficiente para comprovação de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios

pela dívida. Em casos que guardam similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia

Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T. - j.

19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora Federal

Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 07/10/10).

VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art. 557,

§ 1º, do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no art. 557,

caput, do CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida nestes

autos.

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo pedido

de inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada em

consideração para o julgamento.

VIII - Agravo improvido.

(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda

Turma, DJU 26/04/2011, p. 377)

 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005512-35.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.60.00.005512-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DEUSDONIO RODRIGUES FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JERONYMO IVO DA CUNHA e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Deusdônio Rodrigues Ferreira em face da União, objetivando a restituição

dos valores recolhidos a título de FUNRURAL, em virtude da inconstitucionalidade declarada pelo Supremo

Tribunal Federal (fls. 02/26).

Sentença de fls. 79/80: julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil, diante da ausência do instrumento de mandato outorgando poderes ao advogado

subscritor da petição inicial.

Embargos de declaração rejeitados às fls. 93/94.

Apela o autor para que seja anulada a r. sentença uma vez que a ausência de procuração nos autos se trata de vício

sanável, sendo assim deveria o magistrado ter intimado a parte para que regularizasse o feito antes de extingui-lo

sem apreciação do mérito. Sustenta que a procuração foi protocolada juntamente com a petição inicial e que pode

ter ocorrido algum extravio na distribuição (fls. 97/104).

Com contrarrazões de apelação (fls. 108/111), os autos foram remetidos a esse Tribunal.

Diante da suspeição reconhecida pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram

redistribuídos a esse Relator.

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar

parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável.

Decido.

Pretende o apelante ver anulada a r. sentença que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos

do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 13 do Código de Processo Civil que "verificando a incapacidade processual ou a irregularidade

da representação das partes, o juiz, suspendendo o processo, marcará prazo razoável para ser sanado o defeito".

Desse modo, verificada a ausência da procuração firmada pelo autor outorgando poderes ao subscritor da petição

inicial, o magistrado a quo deveria ter intimado a parte para que regularizasse o feito.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS.

REGULARIZAÇÃO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. POSSIBILIDADE. ARTIGO 13 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. 1. Pacificado nesta Corte o entendimento no sentido de que, muito embora na instância

especial seja inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos, na primeira e na segunda

instâncias ordinárias, a falta da procuração constitui vício sanável, cabendo ao Juiz ou Relator abrir prazo para que

seja sanado o defeito, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil. Precedentes:AgRg nos EAg

730.664/DF, Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 4.6.2008; EREsp nº 34327/SP, Relator p/

Acórdão Ministro Nilson Naves, in DJ 16/10/1995; EREsp nº 74101/MG, Relator Ministro Edson Vidigal, in DJ

14/10/2002; EREsp nº 197307/SP, Relator Ministro Barros Monteiro, in DJ 01/10/2001; EREsp nº 191.879/SP,

Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, in DJ 25/6/2001; EREsp nº 191806/SP, Relator Ministro Garcia

Vieira, in DJ 06/09/1999; Resp 50.538/RS, Corte Especial, Rel. Min. Costa Leite, DJ 19/12/94. 2. Recurso

especial provido.

(RESP - 1207009, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/11/2010)

LOCAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. RÉU REVEL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. INTIMAÇÃO PRÉVIA

PARA SANAR O VÍCIO. ART. 13 E 37 DO DIPLOMA PROCESSUAL. NECESSIDADE. APELAÇÃO.

INTERPOSIÇÃO APÓS O PRAZO DE 15 DIAS CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

INTEMPESTIVIDADE. EXTENSÃO DO PRAZO EM DOBRO PARA O CURADOR. IMPOSSIBILIDADE.

EXEGESE DO ART. 322 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO EM DOBRO. INEXISTÊNCIA.

AUSÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. NECESSIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. O acórdão hostilizado

solucionou as questões apontadas como omitidas de maneira clara e coerente, apresentando as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. Esta Corte possui entendimento pacífico de que o vício apontado é sanável,

devendo o julgador, previamente, oportunizar à parte prazo razoável para a apresentação do instrumento de

procuração. 3. O prazo recursal para o Réu revel corre a partir da publicação da sentença em cartório,

independentemente de intimação e, tão logo intervenha nos autos, cessa a assistência da curadoria especial, nos

termos do art. 322 do Diploma Processual. Precedentes. 4. Tendo sido desfeito o litisconsórcio antes da

interposição do recurso especial, não se estende o benefício de prazo em dobro previsto no art. 191 do Código de

Processo Civil. 5. O Tribunal de origem, após análise do conjunto fático-probatório dos autos, concluiu pela

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00055123520104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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inexistência da formação necessária de litisconsórcio, e, portanto, rever tal posicionamento encontra óbice da

Súmula n.º 07 desta Corte. Precedentes. 6. Agravo regimental desprovido.

(AGRESP - 1050250, Relatora LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJE DATA:11/10/2010)

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - AUSÊNCIA

DE DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - ABERTURA

DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE. 1. Não pode ser conhecido o presente recurso pela

alínea "c" do permissivo constitucional, pois o recorrente não realizou o necessário cotejo analítico nem

apresentou o dissídio jurisprudencial com as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso

confrontado e o aresto paradigma. Quanto à alínea "a", o recurso merece conhecimento, porquanto a matéria

federal restou devidamente prequestionada. 2. Restringe-se a controvérsia acerca da possibilidade de se considerar

revel a recorrente, por ausência de instrumento de procuração, sem que a autoridade judiciária tenha consentido

prazo para a regularização do vício. 3. Diante da interpretação conjunta dos arts. 13 e 37 do CPC, conclui-se que a

ausência de procuração constitui vício sanável na instância ordinária, e deve o juiz, antes de qualquer providência,

consentir à parte suprir a irregularidade da representação, nos termos do art. 13 do CPC. Precedentes. Recurso

especial conhecido em parte e provido, para afastar a revelia e anular o processo desde a sentença, inclusive; e

determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para prosseguimento do feito, nos termos do entendimento

desta Corte.

(RESP - 871681, Relator HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:19/12/2006 PG:00373)

Destarte, os autos devem retornar à Vara de Origem para que seja dada oportunidade ao autor para que regularize

a sua representação processual.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de

Origem, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005707-20.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face de decisão monocrática que deu provimento à

apelação da União e negou seguimento ao recurso do autor.

Sustenta a ocorrência de omissão uma vez que não foi apreciado o mérito dos valores recolhidos a título de

FUNRURAL no período anterior a junho de 2005 (fls.162/176).

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

2010.60.00.005707-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ANDRE COELHO LIMA HOFKE

ADVOGADO : ROMEU ARANTES SILVA e outro

No. ORIG. : 00057072020104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

[Tab]a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo

diverso a causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG,

Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe

25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,

julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes

apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ:

EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag

1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl

no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011),

sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ:

EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);

[Tab]b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

[Tab]c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos

aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos

elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção

do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam

suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

[Tab]d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

[Tab]e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011

EMENT VOL-02518-02 PP-00372);

[Tab]f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo

Civil, pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos

embargos de declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Destaco que o decisum acolheu o apelo da União para reconhecer a prescrição dos créditos anteriores a cinco anos

do ajuizamento da ação.

Tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que aplico a multa de
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1% do valor dado à causa (R$ 1.000,00).

Pelo exposto, conheço e nego seguimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa, o que faço com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal de fls. 195/203.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001018-21.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MONTANA QUÍMICA S/A contra a decisão de minha lavra (fls.

716/719) que, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeitou a matéria preliminar

deduzida na apelação e nas contrarrazões e, no mérito, deu-lhe provimento, bem como à remessa oficial.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é omissa quanto às ilegalidades existentes na

metodologia do FAP e na majoração das alíquotas do SAT. Pede para que sejam dados efeitos infringentes ao

recurso e também objetiva o prequestionamento da matéria.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões de apelação, e no reexame necessário, inclusive no que se refere à observação da legislação e

jurisprudência aplicáveis in casu, não estando o decisum maculado dos vícios que o embargante aponta.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

2010.61.00.001018-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MONTANA QUIMICA S/A

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GOMARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010182120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos

os dispositivos legais mencionados pelas partes, sendo suficiente, tão somente, que a matéria debatida seja

totalmente ventilada no v. acórdão. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL -

ALTERAÇÃO DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE

PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA.

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática

adotada pelo Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria.
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2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre

explícita.

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial.

4. Agravo regimental improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003,

Relatora Ministra Eliana Calmon).

"PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL.

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância,

em sede de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no

art. 535, incisos I e II do CPC.

2 - Embargos rejeitados."

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 -

Documento: TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008318-34.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que as partes se compuseram extrajudicialmente, conforme noticiado às fls. 193, extingo o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil.

Após, cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à origem, com as cautelas usuais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011126-12.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.008318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SOLANGE SOUZA SANTIAGO

ADVOGADO : ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00083183420104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.011126-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ATDL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. contra a

decisão de minha lavra (fls. 155/158) que, com fulcro na norma do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo

Civil, deu provimento à apelação da impetrante para afastar a perda superveniente de objeto do presente mandado

de segurança, e de acordo com o §3º do artigo 515 da Lei Processual Civil, c.c a norma supra mencionada e,

julgou improcedente o pedido, denegando a segurança pleiteada para o fim de afastar a aplicação do FAP - Fator

Acidentário de Prevenção sobre as alíquotas da contribuição ao RAT- Riscos Ambientais do Trabalho, antigo

SAT - Seguro Acidente de Trabalho, e de obter a respectiva compensação.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é omissa, principalmente no que tange à

indisponibilidade de informações para a conferência do FAP. Sutenta que o decisum deixou de se pronunciar

sobre o §5º, do artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99. Pretende, ainda, o prequestionamento da matéria,

especialmente dos artigos 5º, caput, incisos II e LV; 37; 150, inciso II, e 195 da Constituição Federal; os

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; artigos 3º e 97 do CTN e o §5º do art. 202-A do Decreto nº

3.048/99. Pede para que sejam dados efeitos infringentes ao recurso, para que seja declarado o direito de eximir-se

do pagamento da contribuição SAT/RAT ajustada pelo FAP, bem como o direito à compensação dos valores

recolhidos a este título, devidamente atualizados pelos índices oficiais.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões de apelação, inclusive no que se refere à observação da legislação e jurisprudência aplicáveis in casu, não

estando a decisão maculada dos vícios que a embargante ora aponta.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

APELANTE : ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO ALMEIDA TAMAOKI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00111261220104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos

os dispositivos legais mencionados pelas partes, sendo suficiente, tão somente, que a matéria debatida seja

totalmente ventilada no decisum. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL -

ALTERAÇÃO DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE

PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA.

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática adotada

pelo Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria.

2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre

explícita.

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial.

4. Agravo regimental improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003,

Relatora Ministra Eliana Calmon).

"PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL.

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em

sede de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC.

2 - Embargos rejeitados."

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 -

Documento: TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES)
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Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005422-12.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

Decisão

A teor do que dispõe o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, a parte irresignada dispõe de 5 (cinco) dias

para a interposição do agravo legal endereçado ao órgão competente para o julgamento do recurso. Ocorre que, a

decisão de fls. 292/295 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 24 de abril de

2012, considerando-se 25 de abril de 2012 como data da publicação (fl. 295-v.), começando o prazo a fluir

apenas em 26 de abril de 2012, contudo o recurso foi protocolizado apenas em 04 de maio de 2012 (fl. 297),

intempestivo, portanto. 

Pelo exposto, não conheço do recurso.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013127-52.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2010.61.02.005422-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JADIR UNGARO e outros. e outros

ADVOGADO : HELIO BUCK NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00054221220104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.013127-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : JOSE ADAIR BARALDI e outro. e outro

ADVOGADO : RODRIGO LUIZ DE FREITAS e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00131275220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     630/2375



Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão que negou seguimento à

apelação dos autores.

A presente ação foi ajuizada com o escopo de ver reconhecida a inexistência da relação jurídica em virtude da

inconstitucionalidade da contribuição denominada FUNRURAL, bem como determinada a repetição do valor de

R$ 6000.686,06, relativo aos recolhimentos efetuados nos 10 anos que antecederam à propositura da ação.

Sentença de fls. 1130/1132: reconheceu a prescrição das parcelas anteriores a 23/09/2005 e julgou improcedente o

pedido por entender o magistrado a quo que não há nos autos prova de que os autores são empregadores rurais,

pelo que foram condenados ao pagamento de honorários fixados em 10% do valor da causa.

Apelação interposta pelos autores para que seja reformada a r. sentença a fim de que a demanda siga seu trâmite

regular até decisão favorável aos seus anseios. Alternativamente, requer a extinção do feito sem apreciação do

mérito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, em razão da falta de interesse de agir dos

autores, afastando-se a improcedência do pedido (fls. 1136/1148).

Decisão de fls. 1397/1400: negou seguimento à apelação interposta, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

A parte autora opôs embargos de declaração sustentando a ocorrência de omissão uma vez que não foi apreciado o

pedido alternativo formulado na apelação, não havendo manifestação a respeito da ausência de documentos

probatórios verificada pelo magistrado a quo. Alega ainda que a decisão foi proferida em confronto com

entendimento jurisprudencial de nossos tribunais e que a verba honorária não foi fixada de acordo com os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade (fls. 1402/1415).

É o relatório.

Decido.

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se

o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos.

Assiste razão aos embargantes.

No tocante à ausência de documentação que comprove as alegações da parte autora, observo que foram

colacionadas aos autos diversas notas fiscais (fls. 82/1096) que demonstram operações características de produtor

rural praticados pelos autores.

Anoto ainda que foram apresentadas em sede de apelação as RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - e os

registros dos empregados (fls. 1151/1391).

Ocorre que a decisão embargada negou seguimento à apelação dos autores diante da ausência de qualquer vício de

constitucionalidade no período discutido nos autos, conforme já decidido pelo próprio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.).

Desse modo, a documentação apresentada pela parte autora não é suficiente para modificar a conclusão do

decisum, pelo que deve ser mantida a improcedência do pedido inicial por fundamento diverso.

Quanto à condenação em verba honorária, verifico que os apelantes não se insurgiram contra o percentual

arbitrado pela r. sentença.

Os embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso, examinando

questões e argumentos novos não deduzidos na fundamentação ou no pleito recursal originário. Essa a posição do

Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO

AOS ARTS. 458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. MATÉRIA LOCAL. SÚMULA 280/STF.

EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes

na decisão recorrida.

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma

clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão.

2. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento,

ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. Hipótese em que a Turma Julgadora não emitiu nenhum juízo

de valor acerca dos arts. arts. 117, IX e XV, 132, XIII, e 168 da Lei 8.112/90, o que atrai o óbice das Súmulas

282/STF e 211/STJ.

3. Ademais, ausentes os requisitos do art. 535 do CPC, não cabe, em sede de embargos de declaração,
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inovar em relação ao pedido do recurso apelação. Precedentes.

4. (...)

5. (...)

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 933.899/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

28.02.2008, DJe 05.05.2008)

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA REINCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA DE

JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO DA LIDE. INVIABILIDADE.

INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES

DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. (...)

2. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas traduzem inconformismo

com o teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem demonstrar omissão,

contradição ou obscuridade (art. 535 do CPC).3. Não é possível, em sede de embargos de declaração, inovar a

lide, invocando questões até então não suscitadas. Precedentes: EDcl no Resp n.º 72.204/RJ, 1ª Seção, Min.

João Otávio de Noronha, DJ de 14.11.2005; EDcl no REsp n.º 457.714/SP, 3ª Turma, Min. Humberto

Gomes de Barros, DJ de 10.10.2005; EDcl no AgRg no REsp n.º 604.741/CE, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz,

DJ de 01.02.2006; EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n.º 650.348/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ

de 05.12.2005.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 445.910/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27.03.2007, DJ 16.04.2007 p. 167)

 

Pelo exposto, acolho em parte os embargos de declaração para sanar os vícios apontados, mantendo-se a

parte dispositiva da decisão embargada.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002731-10.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Jose Luciano Verbena em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 175.534,47 (fls. 02/10).

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica

relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no

artigo 25, I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do advento da Lei nº 10.256/2001. Em

relação ao pedido de repetição do indébito, julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo

267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade ativa ad causam. Condenação da autora ao

pagamento de honorários e custas fixados em 10% do valor da causa (fls. 151/160).

Apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela improcedência

2010.61.07.002731-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE LUCIANO VERBENA e outro. (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JAIME MONSALVARGA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00027311020104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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do pedido (fls. 163/193).

Por sua vez, apela a parte autora para que seja reconhecida a sua legitimidade para pleitear a repetição dos valores

recolhidos indevidamente, bem como seja declarada a inexistência de relação jurídica da contribuição em debate e

determinada a restituição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado inicialmente (fls. 194/211).

Com contrarrazões de apelação (fls. 215/223 e 225/236), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Inicialmente, observo que o magistrado a quo reconheceu a ilegitimidade ativa ad causam do autor por entender

que somente o adquirente da produção tem legitimidade para postular a repetição do indébito frente ao fisco.

Ocorre que o E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema em sentido contrário:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FUNRURAL INCIDENTE

SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO AGRÍCOLA - LEGITIMIDADE ATIVA.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é

responsável tributário pelo recolhimento da contribuição para o FUNRURAL sobre a comercialização do produto

agrícola, tendo legitimidade tão-somente para discutir a legalidade ou constitucionalidade da exigência, mas não

para pleitear em nome próprio a restituição ou compensação do tributo, a não ser que atendidos os ditames do art.

166 do CTN. 2. Na hipótese da contribuição previdenciária exigida do produtor rural incumbe ao adquirente de

sua produção destacar do preço pago o montante correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, de forma que,

nessa sistemática, o adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do

pagamento ao produtor rural o valor do tributo. 3. Recurso especial não provido.constitucionalidade Cuida-se de

mandado de segurança impetrado em 08/06/2010 na qual se pretende ver reconhecida a inexigibilidade da

contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

(RESP - 961178, Relatora ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTO

AGRÍCOLA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM PARA POSTULAR A RESTITUIÇÃO OU A

COMPENSAÇÃO DO TRIBUTO.

1. A adquirente de produto agrícola é mera retentora da contribuição incidente sobre sua comercialização. Nessa

condição, tem legitimidade ativa ad causam para postular a declaração de inexigibilidade da contribuição para o

Funrural sobre o comércio daquele, mas não para a restituição ou compensação do tributo. Precedentes do STJ. 2.

Agravo Regimental não provido.

(AGRESP - 810168, Relator HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/03/2009)

 

Transcrevo ainda elucidativo acórdão oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. LEGITIMIDADE PARA POSTULAR EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A

legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos é do sujeito passivo da

obrigação tributária. 2. É o produtor rural pessoa física, e não o adquirente, que tem legitimidade para postular em

juízo a inexigibilidade a repetição da contribuição prevista no artigo 25, da Lei n° 8.212/91, I e II, pois, além de

ser o contribuinte, ele é quem sofre a repercussão jurídica da contribuição, com o desconto sobre o valor da venda.

3. Os honorários advocatícios foram fixados de maneira condizente com a complexidade da demanda e nos termos

do artigo 20, §3° do CPC, pelo que devem ser mantidos. 4. Apelação da autora e recurso adesivo da União aos

quais se nega provimento.

(AC 00045465720104036102, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA

TURMA, CJ1 DATA:24/11/2011) .

 

Desse modo, reconheço a legitimidade do autor para pleitear a repetição dos valores recolhidos a título de

FUNRURAL.

No mais, embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do

"cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar

nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,
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ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superadas as questões de legitimidade e prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo
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195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     635/2375



7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em R$ 5.000,00, a serem atualizados a

partir desta data.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da União e dou parcial provimento à apelação do autor apenas

para reconhecer a sua legitimidade, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002846-31.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face de decisão monocrática que negou seguimento ao

recurso da parte autora.

Sustenta a ocorrência de omissão uma vez que não foi apreciado o mérito dos valores recolhidos a título de

FUNRURAL no período anterior a junho de 2005.

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

2010.61.07.002846-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : KEISHI KATAYAMA e outros

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00028463120104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

[Tab]a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo

diverso a causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG,

Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe

25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,

julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes

apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ:

EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag

1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl

no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011),

sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ:

EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);

[Tab]b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

[Tab]c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos

aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos

elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção

do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam

suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

[Tab]d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

[Tab]e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011

EMENT VOL-02518-02 PP-00372);

[Tab]f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo

Civil, pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos

embargos de declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal ao julgar prescritos os

créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada

importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da

solução dada em 2ª instância.

Tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que aplico a multa de

1% do valor dado à causa (R$ 271.278,12).

Pelo exposto, conheço e nego seguimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa, o que faço com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     637/2375



Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005347-52.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por LOURIVAL RANIERO contra a decisão de minha lavra (fls.

124/128) que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de compensação, de

ofício, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em razão da ilegitimidade de parte, e, no que tange à

exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produtos do

empregador rural pessoa física, prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, negou seguimento ao

recurso do autor.

 

 

Alega o embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é contraditória uma vez que o tributo não comporta a

transferência do encargo fiscal tal como apontado no precedente envolvendo o IPI. Ademais, sustenta ser obscuro

o entendimento sobre o recente precedente do E. STF, consubstanciado no julgamento do RE 596.177/RS.

Pretende, ainda, o prequestionamento da matéria. 

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão ao embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões de apelação, e no reexame necessário, inclusive no que se refere à ilegitimidade de parte, matéria de ordem

pública, portanto analisada de ofício; bem como no que tange à observação da legislação e jurisprudência

aplicáveis in casu, não estando o decisum maculado dos vícios que o embargante aponta.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

2010.61.08.005347-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : LOURIVAL RANIERO

ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00053475220104036108 2 Vr BAURU/SP
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RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo o embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos

os dispositivos legais mencionados pelas partes, sendo suficiente, tão somente, que a matéria debatida seja

totalmente ventilada no v. acórdão. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL -

ALTERAÇÃO DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE

PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA.
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1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática

adotada pelo Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria.

2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre

explícita.

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial.

4. Agravo regimental improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003,

Relatora Ministra Eliana Calmon).

"PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL.

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância,

em sede de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no

art. 535, incisos I e II do CPC.

2 - Embargos rejeitados."

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 -

Documento: TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009108-88.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado em 24/9/2010 por Toti Construções Ltda. com o objetivo de determinar à

autoridade coatora que aprecie os pedidos de restituição de contribuição formulados pela impetrante em

12/5/2010. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 103.085,50.

A sentença de fls. 98 e verso proferida em 07/1/2011 julgou procedente o pedido para que fosse dado andamento

ao pedido de restituição da impetrante. 

Não houve a interposição de recursos voluntários.

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo desprovimento do reexame necessário (fls.

113/117).

É o relatório.

 

Decido.

Em razão da alegada mora da Administração em proceder à análise dos requerimentos de restituição de

contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente foi impetrado o mandado de segurança objetivando a

finalização dos referidos processos administrativos.

A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII

2010.61.09.009108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : TOTI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00091088820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo

à condição de garantia fundamental.

Assim dispõe o texto constitucional:

 

LXXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art. 24 o

prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, in verbis:

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

A Lei nº 11.457/2007 foi publicada em 19.03.2007 e o referido dispositivo legal entrou em vigor "no primeiro dia

útil do segundo mês subseqüente à data de sua publicação", ou seja, em 02.05.2007, quarta-feira, nos termos do

art. 51, incisos I e II, da mencionada lei.

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia nos

termos do artigo 543-C do CPC determinou a aplicação imediata da Lei 11.457/07 tanto para os requerimentos

efetuados anteriormente à sua vigência, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma

legislativo. Veja-se:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse

possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo

art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:

(Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.°11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).
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8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.(RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/09/2010)

 

Confiram-se os julgados proferidos pelas Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte Regional:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

FORMULADO PELO IMPETRANTE NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO

DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À

AUTORIDADE COATORA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA

IMPETRANTE NO PRAZO DE 5 DIAS - ALEGAÇÃO DE APLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI Nº

11.457/2007, QUE ESTABELECE O PRAZO MÁXIMO DE 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO APRECIAR PEDIDOS DO CONTRIBUINTE - PRAZO INVOCADO PELA

AGRAVANTE QUE JÁ TRANSCORREU - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso

LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e

administrativo à condição de garantia fundamental.

2. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art.

24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte.

3. O processo administrativo nº 36266.001906/2004-13, não obstante ser anterior à edição da Lei nº 11.457/2007,

reclama por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado pela própria

agravante. 4. Agravo de instrumento a que nega provimento. (AI 200803000430593, JUIZ JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 25/05/2009)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DO

PEDIDO ADMINISTRATIVO.

I - Aplicação da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal e prevê

expressamente no art. 49 o prazo de até trinta dias, após conclusão do processo, para decisão da Administração.

II - Lei nº 11.457/07, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal e cria a Secretaria da Receita Federal

do Brasil, estabelecendo obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte

no prazo máximo de 360 dias.

III - Constatado que a Receita Federal não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer justificativa para a

demora na finalização do processo administrativo, a segurança deve ser concedida.

IV - Remessa oficial desprovida. (REOMS 201061000147492, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, 07/07/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PRAZO PARA CONCLUSÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. LEI N. 11.457/07: 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS. 1. A utilização do

agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve

demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa

no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do

art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, submetido ao

regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).

3. A agravada apresentou 34 (trinta e quatro) requerimentos administrativos de restituição de tributos entre

10.03.09 e 29.03.09, os quais, até a data da impetração dos autos originários (29.03.10), não foram apreciados pela

Receita Federal.

4. Tendo em vista o transcurso do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto na Lei n. 11.457/07, deve ser

mantida a liminar concedida nos autos originários, que tão somente determinou a adoção de providências

necessárias à análise dos requerimentos da agravada no prazo de 15 (quinze) dias.
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5. Agravo legal não provido. (AI 201003000135504, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA,

27/01/2011)

Sucede que os processos administrativos reclamam por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido

prazo superior àquele previsto pela lei.

Desta forma, nego seguimento à remessa oficial, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003830-03.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão de minha

lavra (fls. 146/148) que, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, no tocante à contribuição

instituída pelo artigo 25 da Lei 8.870/94, de ofício, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de

interesse de agir, e, no que tange à contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de

produtos do empregador rural pessoa física, prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com a

redação da Lei nº 8.540/92, negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é contraditória e obscura, pretendendo que seja

confirmada a constitucionalidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.870/94. 

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões de apelação, inclusive no que se refere à observação da legislação e jurisprudência aplicáveis in casu, não

estando o decisum maculado dos vícios que o embargante aponta.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

2010.61.11.003830-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : BMW COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00038300320104036111 1 Vr MARILIA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU

O PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE

IMÓVEL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE

MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas a

alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão Julgador:

Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise Arruda)

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das

partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos,

quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005915-56.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 16/9/2010 objetivando a repetição dos valores indevidamente recolhidos pela ré a título de

contribuição social incidente sobre adicional de 1/3 de férias, referentes aos anos de 2004 a 2010, aduzindo, em

síntese, a ilegalidade da contribuição social sobre a referida verba uma vez que não houve contraprestação do

serviço por parte do empregado, não possuindo aquela verba natureza salarial. Deu-se à causa o valor de R$

510,00.

A r. sentença de fls. 42/44 julgou procedente o pedido para condenar a ré a restituir a autora os valores

recolhidos a título de adicional de 1/3 de férias, considerando a prescrição dos valores recolhidos antes de

17/9/2000 bem como aqueles realizados entre 10/6/2005 a 17/9/2005, corrigidos pela SELIC a partir da data do

indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado. Condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) arguindo preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal

contada da data do pagamento indevido ou a maior. No mérito, requer a reforma da r. sentença em face da

legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre o terço de férias (fls. 48/55). Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido.

 

Dou por interposta a remessa oficial, nos termos preconizados pelo art. 475, I, do Código de Processo Civil.

Embora o pagamento de férias seja evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho, sendo intocável seu

caráter remuneratório por tratar-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador, em relação à parcela recebida pelo empregado a título de adicional de um terço (1/3) das férias,

atualmente as cortes superiores não vem emprestando a natureza de remuneração do trabalho. 

Confira-se o entendimento pacífico das duas Turmas do STF:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal

é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido.

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-

113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-

09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.

2010.61.12.005915-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SELMA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO OTO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059155620104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do

servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-

02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375)

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores

públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.

Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 545317 AgR, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJe-047 DIVULG 13-03-2008 PUBLIC 14-03-2008

EMENT VOL-02311-06 PP-01068 LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 306-311)

 

O mesmo ocorre no âmbito do STJ, como segue (grifei):

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO.

SERVIDOR PÚBLICO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INEXIGIBILIDADE.

1. Em se tratando de ação rescisória fundada em violação a preceito constitucional, é inaplicável a súmula

343/STF (EResp 687903, CE, Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/11/09).

2. Não há impedimento constitucional ou legal a que o STJ invoque a Constituição para decidir recursos especiais.

No âmbito desses recursos, o que não cabe é a invocação de matéria constitucional como fundamento para

recorrer, mas não para contra-arrazoar ou para decidir.

3. A partir do julgamento da Pet 7296 (Min. Eliana Calmon, DJ de 28/10/09), a 1ª Seção adotou o

entendimento de que é ilegítima a exigência de contribuição previdenciária sobre a parcela de 1/3 acrescida

à remuneração do servidor público por ocasião do gozo de férias.

4. Ação rescisória improcedente.

(AR 3.974/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe

18/06/2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. INOVAÇÃO RECURSAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCABIMENTO. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA.

1. Mesmo as chamadas questões de ordem pública, apreciáveis de ofício nas instâncias ordinárias, devem estar

prequestionadas, a fim de viabilizar sua análise nesta Corte Superior de Justiça.

2. "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas." (AgRgEREsp nº 957.719/SC, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, in DJe

16/11/2010).

3. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional em nada se identifica com sua inconstitucionalidade,

razão pela qual não há falar em violação qualquer da norma de reserva de plenário.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e improvido.

(AgRg no REsp 1221674/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 18/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista que

a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ

11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp 1.149.071/SC, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva de

plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011)
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O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, ao qual aderiu a Primeira Seção do STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquele que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo

trabalho, pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais.

Reconhecida a intributabilidade tem o servidor direito a recuperar aquilo que foi pago a maior.

 

A União pretende a decadência dos valores indevidamente recolhidos no período quinquenal imediatamente

precedente à data do ajuizamento do feito.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 16/09/2010, deve ser restituído os valores indevidamente

recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Entendo, ainda que, no caso em tela, o afastamento da incidência da contribuição previdenciária devida sobre o
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terço de férias não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo

adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ, quanto do próprio STF; portanto, in casu não se está declarando

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Cortes Superiores.

Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ e do STF - é que não há também

afronta a Súmula Vinculante n° 10, cujo texto é o seguinte:

 

Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no

todo ou em parte.

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, acolho a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, tida como ocorrida, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007571-48.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Chamo o feito à ordem.

 

Verifico que às fls. 170 foram encaminhadas a esta Corte por meio do Ofício nº 1104/2011, da 3ª Vara Federal de

Presidente Prudente, as razões de apelação da União Federal protocoladas sob o nº 2011.120019527-1, na data de

20.05.2011.

 

Observo, também, que os autos foram encaminhados a esta Corte na data de 27.05.2011, consoante certidão de fls.

160.

 

Nessa esteira, considerando que o prazo de apelação da União teve como termo inicial o dia 25/04/2011, nos

termos do art. 184, § 2º, c.c art. 240 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, o recurso de fls. 175/181 é

tempestivo.

2010.61.12.007571-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : USINA DRACENA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SIDONIO VILELA GOUVEIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00075714820104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Por outro lado, verifico que o recurso é apócrifo, pelo que determino a intimação da sua subscritora, a Procuradora

da Fazenda Nacional, Doutora Andréia Fernandes Ono, para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer à

Subsecretaria da Primeira Turma deste TRF3 para regularização.

 

Cumprida essa diligência, encaminhe-se os autos à UFOR para regularização da autuação processual e após

proceda-se a intimação da impetrante para ciência e contrarrazões.

 

Na seqüência, voltem conclusos.

 

I.

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000442-77.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por RUBENS ROSSI contra a decisão de minha lavra (fls. 219/223)

que, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de restituição, de

ofício, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em razão da ilegitimidade de parte, e, no que tange à

exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produtos do

empregador rural pessoa física, prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, deu provimento ao

recurso da União, bem como à remessa oficial e condenou o autor ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), a título de honorários advocatícios.

 

Alega o embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é contraditória em relação a outros julgados, no que diz

respeito à legitimidade ativa do produtor rural para pleitear a repetição de indébito referente à

inconstitucionalidade do FUNRURAL, conforme declarada pelo E. Supremo Tribunal Federal. Objetiva o

prequestionamento da matéria para fins de interposição de recurso.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

2010.61.16.000442-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : RUBENS ROSSI

ADVOGADO : MÁRIO CÉSAR ROMAGNOLI PIRES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004427720104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Não assiste razão ao embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões das apelações e no reexame necessário, inclusive no que se refere à ilegitimidade de parte, matéria de

ordem pública, portanto analisada de ofício; bem como no que tange à observação da legislação e jurisprudência

aplicáveis in casu, não estando o decisum maculado dos vícios que o embargante aponta.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo o embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,
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principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos

os dispositivos legais mencionados pelas partes, sendo suficiente, tão somente, que a matéria debatida seja

totalmente ventilada no v. acórdão. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL -

ALTERAÇÃO DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE

PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA.

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática

adotada pelo Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria.

2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre

explícita.

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial.

4. Agravo regimental improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003,

Relatora Ministra Eliana Calmon).

"PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL.

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância,

em sede de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no

art. 535, incisos I e II do CPC.

2 - Embargos rejeitados."

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 -

Documento: TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES)

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004895-
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática, proferida pela

2010.61.20.004895-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : WALTER BALDAN e outros. e outros

ADVOGADO : VINICIUS MANAIA NUNES e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00048950620104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, que negou seguimento à apelação interposta pelos autores e deu

provimento ao recurso da União e à remessa oficial para rejeitar o pedido de repetição dos valores recolhidos a

título de FUNRURAL.

Sustenta a ocorrência de omissão uma vez que não houve pronunciamento específico a respeito do julgamento

proferido pelo STF no RE nº 596.177.

Requer ainda seja suspenso o feito nos termos do artigo 543-B, §1º, do Código de Processo Civil.

Diante da suspeição reconhecida pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram

redistribuídos a esse Relator.

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

[Tab]a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo

diverso a causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG,

Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe

25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,

julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes

apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ:

EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag

1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl

no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011),

sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ:

EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);

[Tab]b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

[Tab]c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos

aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos

elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção

do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam

suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

[Tab]d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

[Tab]e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011

EMENT VOL-02518-02 PP-00372);

[Tab]f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo

Civil, pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos

embargos de declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).
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Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Destaco que a decisão foi proferida em consonância com o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal

e também pelo próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Indefiro o pedido de sobrestamento do feito nessa fase processual uma vez que o artigo 543-B, §1º, do Código de

Processo Civil, refere-se apenas aos recursos extraordinários, quando submetidos à análise de repercussão geral. 

Tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que aplico a multa de

1% do valor dado à causa (R$ 631.863,34).

Pelo exposto, conheço e nego seguimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa, o que faço

com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ ELOY INIGO contra a decisão de minha lavra (fls.

115/119) que, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de

restituição, de ofício, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em razão da ilegitimidade de parte, e, no

que tange à exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de

produtos do empregador rural pessoa física, prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, deu

provimento ao recurso de apelação da União, bem como à remessa oficial e condenou os autores ao pagamento de

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de honorários advocatícios, e negou seguimento ao recurso dos

autores.

 

O embargante requer, em síntese, a modificação do decisum para isentá-lo do pagamento de custas nos termos do

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

2010.61.25.001321-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOSE ELOY INIGO

ADVOGADO : NILSON DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013215720104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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É o breve relatório.

 

Decido.

 

O embargante, ora apelado, opôs embargos de declaração para que sejam dados efeitos infringentes ao recurso.

Não apontou nenhum vício que o justificasse, uma vez que os embargos de declaração têm por finalidade sanar

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do

recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por outro lado, no que diz respeito à concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, o artigo 4º da Lei nº

1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece em favor do beneficiário da assistência judiciária a

presunção juris tantum de necessidade do benefício, mediante simples afirmação na petição inicial, restando

desnecessária a comprovação da miserabilidade econômica (REsp 1060462/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 05/03/2009).

 

A gratuidade da justiça, que pode ser concedida em qualquer fase do processo, é um direito subjetivo previsto na

Constituição Federal e somente pode ser afastado na hipótese de prova inequívoca da inexistência do estado de

penúria do requerente, cujo ônus compete à parte contrária, nos termos do artigo 7º, caput, da Lei nº 1.060/50.

 

Destarte, não havendo nos autos prova inequívoca de que o embargante não preenche os requisitos previstos em

lei, o deferimento do benefício é de rigor.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração e defiro o pedido de gratuidade da justiça ao

embargante.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015671-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015671-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : T R R GATTI TRANSPORTES LTDA e outros

: IZILDA LALUCE FELIX GATTI

: PABLO AUGUSTO GATTI

ADVOGADO : JOSY FELIX GATTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto por TRR GATTI TRANSPORTES

LTDA contra decisão que afirmou não haver provas das alegações lançadas pela agravante e deferiu os

requerimentos da Fazenda Nacional, consistentes em: (a) penhora no rosto dos autos de execução nº 185/2000,

movida por Petrobras Distribuidora S/A contra a executada; (b) penhora dos valores eventualmente bloqueados

pelo sistema BACENJUD; (c) penhora sobre os aluguéis recebidos pelos executados da empresa Companhia

Brasileira de Petróleo Ipiranga pela locação de imóvel inscrito na matrícula nº 1.687-A, e (d) penhora de imóveis

inscritos nas matrículas nº 458 e 1.450 de propriedade da empresa executada.

 

Alega a agravante que: (1) existem bens em nome da empresa executada, razão pela qual seria descabido o

bloqueio de bens de propriedade dos sócios-gerentes; (2) alguns dos imóveis seriam impenhoráveis por tratar-se

de bens de família; (3) o bloqueio nas contas bancárias da Sra. Izilda Gatti seria indevido, uma vez que elas seriam

utilizadas para o recebimento de pensão por morte de seu marido.

 

Requer, assim, a tutela antecipada para fins de desbloqueio das contas bancárias da sócia gerente Sra. Izilda Gatti,

bem como a reforma da decisão agravada, a fim de que: (a) seja cancelada a indisponibilidade dos bens dos

executados; (b) seja indeferido o pedido de expedição de ofício à Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga, e (c) seja

realizada a penhora sobre o bem em nome da empresa.

 

Às fls. 130/131 foi concedida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para fins de desbloqueio

apenas da conta-corrente nº 246/1 do Banco Bradesco cuja titular é a co-executada Sra. Izilda Gatti.

 

Contraminuta às fls. 134/139.

 

É o relatório.

Decido.

 

O agravante alega que existem bens em nome da empresa executada, razão pela qual seria descabido o bloqueio

de bens de propriedade dos sócios-gerentes. Tal questão envolve a análise da inclusão dos sócios no pólo passivo

da ação, que ora passo a analisar.

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex

lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e

inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (má gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 99.00.00004-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe

02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob
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o fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

Portanto, à míngua de elementos neste sentido, torna-se incabível a execução fiscal em face dos sócios.

 

No entanto, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da

sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua

responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

No caso vertente, contudo, apesar de constar informação às fls. 06 de que "a empresa está com atividades

paralisadas desde 2000", o agravante não juntou aos autos cópia integral da execução fiscal, nem mesmo do

contrato social da sociedade, para fins de análise da responsabilidade dos sócios pelo débito cobrado.

 

Ressalte-se que compete ao autor o ônus de demonstrar suas alegações, nos termos do art. 333, I, do Código de

Processo Civil.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II,

DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor

demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de

alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Hipótese em que o

Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche os

requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e

provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.(...) 4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA 201000966511, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011) (sem grifos no original)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPVA E IPTU. ENTIDADE ASSISTENCIAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 150, VI, "C"). LEI COMPLEMENTAR

DISTRITAL Nº 343/2001. DESVIRTUAMENTO DO USO. EXCEÇÃO À REGRA. ART. 333, INCISO II, DO CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     657/2375



ÔNUS DA PROVA. 1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que não se mostra

capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 2. Sendo a Inspetoria São João Bosco entidade

assistencial, de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, decorre da própria

sistemática legal (Lei Complementar Distrital nº 343/2001) a conclusão da existência de presunção juris tantum

(art. 334, IV, do CPC) quanto sua imunidade em relação ao IPTU e IPVA. 3. Caberia ao Distrito Federal, nos

termos do inciso II do art. 333 do CPC, apresentar prova impeditiva, modificativa e extintiva quanto à imunidade

constitucional, por meio da comprovação de que os automóveis e os imóveis, mencionados nos autos,

pertencentes à entidade em questão estão desvinculados da destinação institucional, o que não ocorreu no caso

em comento, como se percebe do dirimido pelo acórdão a quo: "Aduz, ainda, o apelante que os bens, sobre os

quais recaem os impostos, não estão sendo utilizados para atender suas finalidades essenciais, sendo assim,

defeso aplicar aos mesmos a imunidade concedida à autora. No entanto, tal alegação não merece prosperar, pois

caberia ao recorrente o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

da autora, tal como preceitua o art. 333 , II, do CPC, e de tal ônus ele não se desincumbiu" (fls. 536). 4. Agravo

regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AAREsp 200501953178, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 19/02/2010) (sem grifos no

original).

 

O agravante afirma, ainda, que alguns dos imóveis seriam impenhoráveis por tratar-se de bens de família.

 

Todavia, mais uma vez, não trouxe aos autos qualquer elemento capaz de demonstrar tal asserção (conta de luz, de

telefone...). Os docs. de fls. 103 não são capazes de preencher os requisitos necessários para enquadramento do

imóvel penhorado na proteção concedida pela Lei n. 8.009/90 ao bem de família.

 

Neste sentido a jurisprudência desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL NÃO CARACTERIZADO COMO BEM DE

FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/1990. IMPENHORABILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS. 

I - Consoante o disposto na Lei n. 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal ou entidade familiar é

impenhorável, e não responderá por qualquer tipo de dívida fiscal contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou

filhos que sejam proprietários e nele residam, ressalvadas as hipóteses previstas em lei. 

II - Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários para enquadramento do

imóvel penhorado na proteção concedida pela Lei n. 8.009/90 ao bem de família. 

III - Não restou comprovado nenhum dos requisitos necessários à instituição do bem de família, não havendo que

se falar, portanto, em impenhorabilidade do imóvel constrito.

IV -Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

V - Agravo de instrumento provido. (5969 SP 2011.03.00.005969-5, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, Data de Julgamento: 26/05/2011, SEXTA TURMA)

EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA FEDERAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. REQUISITOS.

1. O reconhecimento do direito à impenhorabilidade do bem de família pressupõe a comprovação da propriedade

do bem imóvel penhorado aliada à sua utilização para moradia dos integrantes da entidade familiar do devedor

e, não estando em questão o direito constitucional à moradia daquele que invocou a proteção legal, não há que

se falar em impenhorabilidade.

2. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

(34305 SP 2009.03.00.034305-6, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Data de

Julgamento: 02/08/2011, PRIMEIRA TURMA)

PROCESSUAL CIVIL. PRETENDIDA DESONERAÇÃO DE IMÓVEL PENHORADO, À CONTA DE TRATAR

DE BEM DE FAMÍLIA. PROVA A CARGO DO DEVEDOR. FALTA DE PROVA (IMÓVEL PERTENCENTE A

PESSOA JURÍDICA). AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Os coexecutados, ao afirmarem a impenhorabilidade do imóvel constrito, deveriam ter demonstrando

cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo da parte interessada o onus probandi, consoante preceitua o

art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como

acolher o pedido.

2. Não se cogita de bem de família em relação a imóvel que pertence a pessoa jurídica.

3. Agravo de instrumento improvido. (37928 MS 2009.03.00.037928-2, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, Data de Julgamento: 10/05/2011, PRIMEIRA TURMA)

 

Passo, agora, à análise da indisponibilidade dos bens.
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O art. 185-A do Código Tributário Nacional estabelece que:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial."

 

Verifica-se dos documentos juntados às fls. 48-50 e 52 que a exequente realizou pesquisas junto aos

correspondentes órgãos com o desiderato de localizar bens penhoráveis do executado, sem, contudo, obter êxito.

Consta dos autos, inclusive, determinação de penhora sobre o faturamento da empresa devedora (fls. 51), medida

esta de caráter excepcional, mas não foi juntada informações sobre a efetivação de tal diligência.

 

Ressalte-se que é atribuição da exequente promover atos necessários a eventuais averbações, seja relativa a

imóveis, veículos ou outros bens, nos termos do artigo 615-A, do CPC. Caso todas as diligências efetuadas pela

mesma sejam inócuas, inclusive a relacionada ao BACENJUD, aí sim, não haverá empecilho para o decreto de

indisponibilidade de bens do devedor, na forma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, como, de fato,

ocorreu no presente caso.

 

Neste sentido, confira-se precedentes do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN. PENHORA

DE DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES.

1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC

(redação conferida pela Lei 11.382/2006).

2. O bloqueio incide na hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar

bens à penhora no prazo

legal e não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou direito do devedor,

observado como limite o valor do

crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos previstos no art. 185-A do CTN.

3. Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a

comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.

4. Diferentemente, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo e

individualizado (os recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei

11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar a

efetividade na tutela jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de diligências

para localização de outros bens.

5. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA, pela Corte Especial do STJ, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

6. Considerando que no presente recurso discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o

requerimento foi formulado na vigência da Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado.

7. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1164948, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 02/02/2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL.

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1124619, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 25/08/2009).

 

Por fim, relativamente ao pedido de desbloqueio das contas bancárias da sócia gerente Sra. Izilda Gatti, verifico

que não houve qualquer argumentação deduzida após a apreciação do efeito suspensivo que pudesse alterar a

convicção deste Relator, razão pela qual a mantenho nos termos das fls. 130/131.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, apenas para fins de desbloqueio da conta-corrente nº 246/1 do Banco Bradesco cuja
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titular é a co-executada Sra. Izilda Gatti.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031095-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional),

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº32/05, em trâmite perante

o Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de Americana (SP), que acolheu a exceção de pré-executividade

oposta por João Feltrin para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam e a decadência do direito de o Fisco

efetuar o lançamento tributário em relação ao excipiente. 

 

Sustenta, em síntese, que o nome do aludido sócio - que, consoante se verifica da ficha de breve relato da

JUCESP, era encarregado da gerência da empresa executada à época dos fatos geradores -, consta da Certidão de

Dívida Ativa, a qual goza de presunção de certeza e liquidez, de modo que a ele compete o ônus da prova da

ausência da responsabilidade tributária, conforme já assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, quando do

julgamento do REsp nº1.104.900/ES.

 

Aduz, outrossim, que deve ser afastado o entendimento do MM. Juízo a quo, segundo o qual seria necessária a

notificação fiscal de lançamento de débito em face do corresponsável tributário, sob pena de decadência,

porquanto o crédito já havia sido regularmente constituído em face da executada principal. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

2011.03.00.031095-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : UMBERTO CIA TECIDOS E CONFECCOES LTDA e outro

: JOAO FELTRIN

ADVOGADO : KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 05.00.00032-5 A Vr AMERICANA/SP
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De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio

contribuinte, qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o

responsável tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa

disposição em lei.

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei.

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade

de pessoas.

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou

infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para

possibilitar a sua inclusão no polo passivo da execução.

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no

artigo 13:

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com

a Seguridade Social, por dolo ou culpa."

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos

administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade

apta a tornar desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27

de maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à

forma prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional.

 

Nesse diapasão, por diversas vezes me manifestei no sentido de que a norma revogadora não pode retroagir para

alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no

período compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual

seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 2008.

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no

art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.
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3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9.Recurso extraordinário da União desprovido.

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

Dessa forma, em que pese entendimento anteriormente esposado, após a declaração de inconstitucionalidade do

referido artigo 13, não há como se manter a responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da

pessoa jurídica sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade

empresária, os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos

créditos correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida

pelo E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos

esposados pela D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o

entendimento ali defendido, uma vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou

dirigente na CDA, com a inversão do ônus da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de

mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou totalmente prejudicada com a propalada declaração de

inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida.

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante

é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).
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Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o

mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado

no presente caso.

 

Com efeito, consoante se verifica às fls. 317/339 destes autos, foi decretada a falência da empresa executada em

janeiro de 2005, de sorte que, configurando o processo falimentar modo regular de dissolução da sociedade, e

inexistindo qualquer notícia acerca de eventual ato fraudulento por parte de seu sócio João Feltrin, afastada está a

possibilidade de manutenção de tal pessoa no polo passivo do feito executivo.

 

Nesse sentido, há muito já se consolidou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica

dos arestos sintetizados nas seguintes ementas:

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES.

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de

recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a

ausência de oposição de embargos de declaração.

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a

responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em

casos de comportamento fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1062182/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008,

DJe 23/10/2008) - Grifei

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93.

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

(...)

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por

si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

(...)

(REsp 824.914/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ

10/12/2007, p. 297) - Grifei

 

Desse modo, reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam do sócio João Feltrin, resta prejudicada a análise da

questão relativa à decadência do direito de o Fisco efetuar o lançamento tributário em relação a tal pessoa. 

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, caput

, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente, mantendo, assim, a r. decisão

agravada, ainda que por fundamentos diversos.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036048-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão que, em sede de ação ordinária,

deferiu antecipação de tutela requerida para determinar à ré, ora agravante, a implementação de pensão por

morte em favor de Giulliana Rayra dos Santos Barbato, na qualidade de menor que estivera sob a guarda do Sr.

Sebastião José dos Santos, ex-Agente da Polícia Federal, avô paterno da menor.

A Administração indeferiu o pedido de pensão estatutária em favor da menor sob os seguintes fundamentos: a

interessada não teria comprovado, de forma inequívoca, (1) a dependência econômica em relação ao ex-servidor,

seu avô, e (2) a absoluta incapacidade dos pais em prover seu sustento (fls. 169/176; 185/193).

A d. juíza da causa deferiu a antecipação de tutela por considerar que a legislação pertinente ao caso (artigos 215 e

217 da Lei nº 8.212/91) exige tão somente o vínculo do pretenso beneficiário com o instituidor da pensão (no

caso, "menor sob a guarda"), o que restou devidamente comprovado pois na data do falecimento o ex-servidor

detinha os poderes de guardião de sua neta, pelo que não se cogita da imposição de outras condições.

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 03) afirmando que o "contexto deste

caso" afasta a verossimilhança, já que a guarda da menor concedida ao ex-servidor era apenas formal, visando

exclusivamente fins previdenciários.

Insiste em que inexistiu ruptura da estrutura familiar a justificar a transferência da guarda dos pais para os avós,

circunstância que restou reconhecida no âmbito do processo nº 1.556/09 da 2ª Vara da Família e Sucessões de

Praia Grande/SP, ajuizado pela mãe da menor visando retomar a guarda de sua filha após o falecimento do ex-

servidor.

Reitera que não foi demonstrada a dependência financeira entre o beneficiário e o instituidor e que a menor tem

pais vivos e aptos para o trabalho, os quais têm o dever de sustentá-la.

Por fim, alega que a manutenção da decisão implicará em ofensa ao princípio da isonomia e ao conceito de

"paternidade responsável", além de resultar em provimento irreversível, já que em caso de improcedência do

pedido a quantia paga não poderá ser restituída ao erário público.

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Pretende a União Federal suspender a decisão que concedeu antecipação da tutela para determinar à agravante o

pagamento de pensão por morte à parte agravada, na qualidade de menor sob a guarda de ex-servidor público

federal.

A pensão por morte do servidor público federal é prevista no art. 215 e seguintes da Lei nº 8.112/1990, cujos

excertos que interessam diretamente ao deslinde da causa são transcritos abaixo (destaquei):

 

 Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da

respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42.

 Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.

 § 1o A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou revertem com a

morte de seus beneficiários.

 § 2o A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte,

cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.

 Art. 217. São beneficiários das pensões:

 I - vitalícia:

2011.03.00.036048-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : GIULLIANA RAYRA DOS SANTOS BARBATO incapaz

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : ISABEL VERONICA RIBEIRO DOS SANTOS BARBATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00065225920114036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     664/2375



 a) o cônjuge;

 b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia;

 c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar;

 d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;

 e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a

dependência econômica do servidor;

 II - temporária:

 a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;

 b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; 

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência

econômica do servidor;

 d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida,

enquanto durar a invalidez.

 § 1o A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso I deste artigo

exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "d" e "e".

 § 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso II deste

artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "c" e "d".

 

Como é consabido, são requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca

que convença o julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (artigo 273 do Código de Processo Civil).

Nesse passo, anoto que a antecipação de tutela tem requisitos que extrapolam aqueles exigidos para a concessão

das medidas cautelares, pois vai além do 'fumus boni iuris' característico daqueles processos, exigindo a

verossimilhança do alegado. Assim, exige-se a instrução do pedido com prova pré-constituída da pertinência das

alegações aduzidas pela parte.

Insta verificar, portanto, a existência ou não dos requisitos ensejadores da medida antecipatória.

Em relação à verossimilhança do alegado, que consiste na demonstração do enquadramento da parte autora

(menor Giulliana Rayra dos Santos Barbato) como beneficiária da pensão por morte tal como dispõe o artigo 217,

II, "b", da Lei nº 8.112/1990, entendo que a mesma restou comprovada.

De fato, o art. 217, II, "b", da Lei nº 8.112/1990 designa como beneficiário da pensão temporária o menor sob

guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;

Consta dos autos que na data de 28/04/1999 a guarda da menor Giulliana Rayra dos Santos Barbato, nascida em

17/12/1995, foi entregue aos seus avós maternos Maria do Carmo Ribeiro dos Santos e Sebastião José dos

Santos (ex-servidor federal) por prazo indeterminado, conforme decisão exarada nos autos de nº 711/98 da 3ª

Vara da Infância e da Juventude de Praia Grande/SP (fls. 49), situação que perdurou até a morte de seus avós.

Labora em erro a agravante União Federal quando sustenta o descabimento da interlocutória agravada em razão de

a menor não ter comprovado dependência econômica em relação ao seu avô, ex-servidor detentor de sua guarda,

ou a incapacidade de seus pais em prover seu sustento, pois destas condições não cogitou a lei para a concessão do

benefício em questão.

Na verdade a União, como mera "parte", aqui pretende criar requisitos que a lei não contempla.

Presente, portanto, a prova inequívoca da verossimilhança da alegação.

O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação é manifesto, uma vez se trata de verba de natureza alimentar

devida a menor que hoje conta com 16 anos de idade.

Cumpre ainda registrar que o deferimento da medida não se revela irreversível, podendo ser suprimida a pensão

por morte a qualquer tempo no curso do processo já que se trata de benefício de prestação continuada, que poderá

ser cessado caso a antecipação seja cassada ou a ação julgada improcedente.

Quanto à irreversibilidade da medida no tocante às prestações pagas, no caso, deve favorecer a parte autora.

Assim, ao menos na análise possível neste momento processual, não verifico relevância suficiente para infirmar os

fundamentos da decisão agravada.

Pelo exposto indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fls. 23.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036960-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo na forma de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo nos autos de execução fiscal, que indeferiu o pedido da execução da verba honorária que foi

arbitrada nos autos dos embargos à execução.

 

Narra a União Federal que ajuizou a Execução Fiscal (nº 57/2006) para a satisfação dos créditos descritos nas

CDA's nº 35.290.414-3 e 35.290.419-4. Citada, a executada ingressou com Embargos à Execução (nº 57/2006-1)

que foi julgado improcedente condenando a embargante a pagar em favor da União, a título de honorários, 20%

sobre o valor atualizado do débito.

 

A União afirma que diante da condenação ingressou com o pedido de cumprimento de sentença que, por

equívoco, foi juntado aos autos da execução fiscal e não nos autos dos embargos à execução. Pleiteia que a

referida petição seja desentranhada dos autos da Execução Fiscal para ser acostada aos autos dos Embargos à

Execução.

 

Informa ainda que o executado peticionou aduzindo que a execução da verba honorária é indevida, pois faz parte

do parcelamento aderido nos termos da Lei nº 11.941/2009.

 

Em face do exposto o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido por entender que o rito processual preconizado pela Lei

nº 6.830/1980 presta-se somente à cobrança de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e autarquias, conforme artigo 1º da referida Lei, não podendo ser utilizado para cobrança de verba

honorária.

 

Com relação à decisão proferida, sustenta a União que não embasou o pedido da verba honorária nos termos da

Lei nº 6.830/90 e sim nos termos do art. 475-J do CPC e que não tem culpa se a petição foi acostada aos autos da

Execução Fiscal ao invés de ser juntada aos autos dos Embargos à Execução.

 

O pedido de efeito suspensivo foi negado (fls. 58/59).

 

Embora regularmente intimada, a agravada não apresentou contraminuta.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

2011.03.00.036960-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE ILHA SOLTEIRA

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI

AGRAVADO : ANTONIO ESPARTACO FURLANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00005-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Não assiste razão a agravante. Sendo assim, reitero os fundamentos da decisão que indeferiu o pedido de efeito

suspensivo, pedindo vênia para transcrevê-la:

 

"Não merece prosperar o presente recurso.

Isto porque, embora a União Federal sustente que a petição foi juntada no processo errado, por equívoco, o fato

é que, na referida petição, a União informou o número errado do processo, não havendo em que se falar em

desentranhar o referido documento.

Mesmo que os processos estejam tramitando em apenso, por dependência, o fato é que se trata de ações distintas

e o pedido de execução da verba honorária foi formulado no processo errado, devendo ser atribuída

exclusivamente à União Federal a responsabilidade "pelo equívoco" da juntada da petição. Porém, nada impede

que o pedido seja refeito nos autos dos embargos.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo ao agravo de instrumento."

 

 

Nesse sentido cito o presente julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECISÃO QUE

RECEBEU A INICIAL. PETIÇÃO JUNTADA EM OUTRO PROCESSO. EQUÍVOCO DO AGRAVANTE.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ART. 249, § 1º, DO CPC.

1. O agravante foi o responsável pela juntada de sua petição em outros autos. Primeiro pela menção de número

errado e segundo porque não apresentou defesa preliminar e sim contestação.

2. Nos termos do art. 249, § 1º, do CPC, o ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a

parte.

3. O § 11 do art. 17 da LIA prevê que o juiz pode, em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da

ação de improbidade, extinguir o processo, sem julgamento do mérito. O agravante poderá, ainda, apresentar

sua defesa. Não há que se falar em prejuízo.

4. Agravo desprovido.

(TRF1 - AG 44265 PA 0044265-73.2010.4.01.0000 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON

QUEIROZ - Julgamento: 28/03/2011 - Órgão Julgador: QUARTA TURMA - Publicação: e-DJF1 p.260 de

12/04/2011) (g.n.)

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038726-38.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.038726-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : RIVER ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RIVER ALIMENTOS LTDA, em face da decisão proferida em

sede de ação de execução fiscal que deferiu o pedido formulado pela Fazenda Nacional e determinou a penhora

sobre os créditos e direitos de titularidade da executada junto a diversas empresas.

 

A agravante alega que os débitos deveriam recair sobre os bens do espólio do sócio falecido e que as Fazendas

Rio Verde e São Luiz foram ofertadas pelo inventariante para garantir a dívida. Afirma, ainda, que o bloqueio

efetuado inviabiliza o funcionamento da empresa, bem como ofende o princípio da proporcionalidade.

 

Requer, assim, a reforma da decisão, para determinar o levantamento da penhora em créditos futuros da agravante.

 

É o relatório.

Decido.

 

A agravante alega que os débitos deveriam recair sobre os bens do espólio do sócio falecido e que as Fazendas

Rio Verde e São Luiz foram ofertadas pelo inventariante para garantir a dívida. 

 

Este argumento não merece ser acolhido

 

Compulsando os autos, verifico que a execução fiscal nº 00311-7.2011.403.6007 foi proposta somente em face da

empresa (fls.45), não sendo pertinente a penhora em bens de terceiros estranhos a esta lide, sem a devida anuência

formalizada nos autos. Ademais, somente se a execução fosse direcionada (ou redirecionada) para os sócios é que

seria possível a penhora em bens do espólio do sócio falecido, o que até a presente data não ocorreu.

 

Confira-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185 DO CTN. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL NO

CURSO DA EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO CARACTERIZADA. 1. Na esteira da orientação sedimentada

pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a alteração introduzida pela LC nº 118/2005 no art. 185 do CTN não se

aplica aos fatos ocorridos anteriormente à sua vigência (09/06/2005). 2. O entendimento daquela E. Corte acerca

do art. 185 do CTN, em sua redação primitiva, alinhou-se no sentido de que a fraude à execução pressupõe a

alienação do bem pelo sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, de forma que seja capaz de reduzir

o devedor à insolvência, encontrando-se o crédito tributário regularmente inscrito em dívida ativa, em fase de

execução, ou seja, quando já ajuizado o feito executivo e existente citação válida do devedor. 3. Atualmente, além

desses requisitos para a configuração da fraude à execução, a jurisprudência firmou-se no sentido de exigir

também a comprovação pelo credor de que inexistente a boa-fé daquele que adquiriu o bem, seja porque este

tinha conhecimento ou, ao menos, condições de ter ciência da demanda ajuizada contra o alienante, seja pela

presença de outros elementos indicativos do consilium fraudis. 4. Na hipótese sub judice, o ajuizamento da

execução fiscal se deu em 22.11.2001, sendo que a citação da empresa executada ocorreu em 10.12.2001. A

executada chegou a oferecer imóveis à penhora, mas, por serem propriedades de terceiro, além de se situarem em

outro estado, os bens foram recusados. Mais tarde, a agravada localizou imóvel de propriedade da agravante,

constatando que ele havia sido alienado em 3.4.2003, ou seja, no curso da execução e após ter sido citada a

empresa. 5. Não há indicação da existência de outros bens aptos a saldar o débito exeqüendo. Os imóveis

oferecidos à penhora eram de propriedade de terceiro. Tais bens não podem ser considerados para este fim em

virtude não apenas da ausência de anuência do proprietário, mas também por serem objeto de inventário em que

há herdeiros e no qual não houve partilha. 6. Agravo de instrumento improvido.

(AI 200503000138297, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 661.)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA - VÁLIDA. BENS IMÓVEIS DE TERCEIROS.

CONCORDÂNCIA EXPRESSA DOS PROPRIETÁRIOS. CONSENTIMENTO DO CÔNJUGE. ACEITAÇÃO DA

FAZENDA DOS BENS OFERECIDOS. ARTIGO 9º, LEI Nº. 6.830/80. 1. A eficácia da nomeação à penhora de

bem imóvel de terceiro sujeita-se a três requisitos, quais sejam, a concordância expressa do proprietário, a

aceitação pela Fazenda Pública e o consentimento expresso do respectivo cônjuge, de acordo com o artigo 9º, §

1º, da Lei n. 6.830/80. 2. No caso dos autos, a empresa executada, representada pelos seus representantes legais

e com anuência de suas respectivas esposas, de livre e espontânea vontade, nomeou à penhora bem de

No. ORIG. : 00003110720114036007 1 Vr COXIM/MS
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propriedade dos sócios que a integravam à época da indicação, conforme apontam os documentos de fls. 09/18,

bem como a certidão de fl. 26v, dos autos da execução fiscal apensa. 3. A alegação de que a parte embargante

não procedeu à nomeação dos bens, mas sim a própria empresa executada, resta fragilizada, pois a cópia do

contrato social acostada às fls.73/76, da execução fiscal apensa dá indicação clara de que à época da nomeação

ambos os embargantes eram sócios da executada com plenos poderes de gerência e administração da empresa

devedora, figurando como legítimos representantes legais e, de conseguinte, instrumentos por meio dos quais a

manifestação de vontade da pessoa jurídica se concretizava naquele período. 4. Tampouco há como prosperar a

pretensão da parte embargante de liberar a constrição levada a efeito sobre bem de sua propriedade mediante

substituição por bens de propriedade da empresa executada, tendo em vista que o artigo 15, inciso I, da Lei nº.

6.830/80 somente admite a possibilidade de o executado substituir a penhora, desde que o faça por dinheiro ou

fiança bancária, hipótese não verificada no caso em apreço. 5. Apelação improvida.

(AC 200803990311955, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:06/04/2010 PÁGINA: 244.)

 

O agravante alega ainda que o bloqueio efetuado inviabiliza o funcionamento da empresa, bem como ofende o

princípio da proporcionalidade.

 

Todavia, ao agravante, na qualidade de autor, compete o ônus de demonstrar suas alegações, nos termos do art.

333, I, do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, o agravante limitou-se a alegar genericamente que o bloqueio está impossibilitando o

cumprimento de compromissos salariais e com fornecedores, sem, contudo, trazer aos autos qualquer elemento

capaz de demonstrar tal asserção. Ressalte-se que os docs. de fls. 175/179 não são suficientes para comprovar o

alegado. Ao contrário, referidos docs. esclarecem as afirmações da exeqüente a respeito da vultosa movimentação

financeira efetuada pela executada. 

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II,

DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor

demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de

alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Hipótese em que o

Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche os

requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e

provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.(...) 4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA 201000966511, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPVA E IPTU. ENTIDADE ASSISTENCIAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 150, VI, "C"). LEI COMPLEMENTAR

DISTRITAL Nº 343/2001. DESVIRTUAMENTO DO USO. EXCEÇÃO À REGRA. ART. 333 , INCISO II, DO

CPC. ÔNUS DA PROVA. 1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que não se

mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 2. Sendo a Inspetoria São João Bosco entidade

assistencial, de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, decorre da própria

sistemática legal (Lei Complementar Distrital nº 343/2001) a conclusão da existência de presunção juris tantum

(art. 334, IV, do CPC) quanto sua imunidade em relação ao IPTU e IPVA. 3. Caberia ao Distrito Federal, nos

termos do inciso II do art. 333 do CPC, apresentar prova impeditiva, modificativa e extintiva quanto à imunidade

constitucional, por meio da comprovação de que os automóveis e os imóveis, mencionados nos autos,

pertencentes à entidade em questão estão desvinculados da destinação institucional, o que não ocorreu no caso

em comento, como se percebe do dirimido pelo acórdão a quo: "Aduz, ainda, o apelante que os bens, sobre os

quais recaem os impostos, não estão sendo utilizados para atender suas finalidades essenciais, sendo assim,

defeso aplicar aos mesmos a imunidade concedida à autora. No entanto, tal alegação não merece prosperar, pois

caberia ao recorrente o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

da autora, tal como preceitua o art. 333 , II, do CPC, e de tal ônus ele não se desincumbiu" (fls. 536). 4. Agravo

regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AAREsp 200501953178, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 19/02/2010).
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Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

P. I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007135-91.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado em 03/05/2011 objetivando suspender a exigibilidade das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas nos quinze (15) primeiros dias de afastamento da atividade

laboral, antes da concessão do auxílio doença ou acidente bem como sobre as verbas pagas a título de salário

maternidade, férias e adicional de 1/3 de férias, aduzindo, em síntese, a ilegalidade da contribuição social

incidente sobre as referidas verbas uma vez que não houve contraprestação do serviço por parte do empregado,

não possuindo aquelas verbas natureza salarial. Requer a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos

últimos dez anos, acrescidos de correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, a partir de cada recolhimento

indevido e Taxa SELIC desde janeiro/96, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer

tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem a restrição existente no

art. 170-A, do Código Tributário Nacional. Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00.

 

A r. sentença de fls. 271/288 concedeu parcialmente a segurança para afastar o recolhimento das contribuições

previdenciárias sobre o terço constitucional de férias, autorizou a compensação dos valores indevidamente

recolhidos nos últimos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, com futuros recolhimentos das contribuições

sociais a seu cargo, inclusive os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, após o trânsito em

julgado, conforme artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, com aplicação exclusiva da taxa SELIC. Custas

na forma da lei. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

 

A impetrante recorreu requerendo a reforma parcial da r. sentença para afastar a incidência das contribuições

previdenciárias sobre as verbas pagas nos quinze (15) primeiros dias de afastamento da atividade laboral, antes

da concessão do auxílio doença ou acidente, bem como salário maternidade e férias. Requer a compensação

dos valores indevidamente recolhidos nos últimos dez anos acrescidos de correção monetária, juros de mora de

1% ao mês, a partir de cada recolhimento indevido e Taxa SELIC desde janeiro/96, com débitos próprios,

vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil, sem a restrição existente no art. 170-A do Código Tributário Nacional ou do artigo 89, § 3º da

Lei nº 8.212/91 (tendo-se em vista que este foi revogado pelo art. 79, I, da Lei nº 11.941/09) (fls. 313/331).

2011.61.00.007135-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MAFOR ENGENHARIA E IND/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071359120114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Recurso respondido.

 

A União Federal (Fazenda Nacional) também apelou argüindo, preliminarmente a prescrição qüinqüenal do

direito e, no mérito aduz a natureza salarial das verbas incidentes sobre o terço constitucional de férias. Alega,

ainda, que os indébitos oriundos de pagamento de contribuições previdenciárias só podem ser compensados com

contribuições previdenciárias vincendas (fls. 361/373). Recurso respondido.

 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo parcial provimento do recurso da impetrante e pelo

não provimento do recurso da União e da remessa oficial (fls. 399/402).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reporta-se o presente mandado de segurança à declaração de inexigibilidade de contribuições à seguridade social

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias de afastamento da

atividade laboral, antes da concessão do auxílio doença ou acidente, sobre salário maternidade, férias e

adicional de 1/3 de férias, com pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

Assim, a controvérsia noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que

a impetrante entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização.

 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a").

 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por

cento (20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho,

qualquer que seja sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador'.

 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não

salário.

 

O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na medida em

que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado dissentir da

sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas.

 

Assim, resguardando meu pensamento próprio, em favor da impetração invoco os seguintes arestos:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS -

ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.

1. ...

2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação

laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei

8.212/91.

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando

pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária.

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.
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5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo

empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza

indenizatória. Precedentes.

6. Recurso especial provido em parte.

(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. MERA INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. ...

2. Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-

acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória,

não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto,

na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.

3. Não há negativa de vigência aos artigos 60, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 22, inc. I, e 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91,

tampouco a violação à cláusula de reserva de plenário prevista no art. 97 da Constituição da República, mas

apenas a interpretação dos referidos dispositivos legais. Não era pressuposto de tal conclusão a declaração de

inconstitucionalidade de lei federal.

4. ...

(ADRESP 200801478527, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/06/2010)

O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente

as cortes superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o terço constitucional de

férias.

 

Confira-se o entendimento das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no

Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por

ausência do necessário prequestionamento.

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser

incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição

previdenciária.

(AI-AgR 710361, CÁRMEN LÚCIA, STF)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(AI-AgR 603537, EROS GRAU, STF)

 

O mesmo ocorre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como segue:

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-

DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO

INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, submetido ao rito dos

recursos repetitivos do art. 543-C do CPC, julgado em 25.11.2009 adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do

fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.

2. O STJ, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação
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retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia

do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

3. No caso dos autos os fatos geradores são anteriores ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 e a

ação a antecedeu, portanto, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de

mais cinco anos, a partir da homologação tácita, tal como decidido na decisão agravada. Prescrição afastada.

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial,

motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza

remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício.

Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe

de 10.11.09). Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para

reconhecer a não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

(ADRESP 200802153921, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/07/2010)

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração

de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar

no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime

estatutário.

 

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo

trabalho, pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais.

De outro lado, inafastável o caráter remuneratório do salário maternidade, como soa sem discrepância a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qual nesse particular aceitamos, verbis:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO - MATERNIDADE - BENEFÍCIO

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS -

ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.

1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e

encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da

irresignação.

2. O salário - maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação

laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei

8.212/91.

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando

pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária.

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador,

nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes.

6. Recurso especial provido em parte.

(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010)

 

O pagamento de férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter

remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador.

 

Em conclusão, a impetrante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título

dos quinze primeiros dias de afastamento por auxílio doença ou acidente e sobre o adicional de um terço

(1/3) das férias.

 

Reconhecida a intributabilidade, tem o contribuinte direito a recuperar, por meio de compensação, aquilo que foi

pago a maior.
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Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 03 de maio de 2011, tem direito a impetrante

a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à impetração.

 

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora quando o pedido é de compensação, além

do que a incidência única é a da SELIC.

 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional,

acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança)

porque a discussão sobre as contribuições permanece. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA

AJUIZADA APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.
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1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o

que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

No tocante ao mais, entende-se que o exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do

ajuizamento da demanda (STJ, RESP nº 989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser

reconhecido. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E

CRÉDITOS DO FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM

COMPENSADAS - QUESTÃO JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART.

543-C).

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a

averiguação da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do

pedido de compensação.

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de

natureza jurídica diferente.

3.....

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1028381/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/09/2010, DJe 20/09/2010)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DATA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. MATÉRIA PACIFICADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (RESP 1.137.738/SP). AÇÃO PROPOSTA NA

VIGÊNCIA DA LEI 8.383/91. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO COM OUTRAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS.

IMPOSSIBILIDADE.

1.....

2.....

3. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do Código de

Processo Civil), "consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser

considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa

julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG)" (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Seção, DJe 1º/2/2010).

4. No caso dos autos, a ação foi ajuizada no ano de 1994, ou seja, sob a égide da Lei 8.383/91, cuja redação

permitia a compensação, apenas, com tributos de mesma espécie.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EREsp 546.128/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/03/2010, DJe 18/03/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.170-A

DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para

sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da
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compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a

desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não

mais albergava esta limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo

ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde

que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou

contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.

12.....

13....

14.....

15....

16....

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal

(artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457

de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições

sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do

Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

 

Óbices internos do órgão, em relação ao "caixa" da Previdência Social, são indiferentes diante do teor da lei.

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Pelo exposto, acolho a preliminar de prescrição argüida pela União Federal e, no mérito, nego seguimento à
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sua apelação e à remessa oficial, bem como dou parcial provimento ao apelo da impetrante, o que faço com

fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017879-48.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta nos autos de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Jorge Daniel

e sua esposa Carla Lopez de Oliveira Daniel em face da Superintendente Regional do Patrimônio da União do

Estado de São Paulo, com o objetivo de obter a análise de processo administrativo destinado a efetuar a

transferência de domínio útil de imóvel pertencente à União Federal, representado pelo processo n.º

04977.008609/2011-10.

 

Medida liminar (fls. 24/25) indeferida.

 

Sentença (fls. 55/57), na qual o d. magistrado denegou a segurança por entender ausente o direito líquido e certo

invocado, na medida em que o requerimento administrativo não pendia de análise por tempo superior ao devido,

qual seja, prazo de 6 meses, contados da data do protocolo do pedido e considerando a data da propositura da

ação. O MM. Juiz Federal fixou custas ex lege e a não condenação em honorários advocatícios, ante o teor do art.

25 da lei n.º 12.016/09. Determinou ainda a inclusão da União Federal no pólo passivo da demanda, na qualidade

de interessada.

 

Apelação (fls. 61/67) de Jorge Daniel e sua esposa, em que requerem que a sentença seja reformada. Os

recorrentes relatam que formalizaram requerimento administrativo em 28/07/2011, ou seja, há mais de sete meses.

Alegam que as alegações de falta de recursos e excesso de trabalho não correspondem à realidade dos fatos e que

a justiça não pode apoiar a inércia da autoridade coatora. Aduzem que é um verdadeiro absurdo o contribuinte ter

que impetrar mandado para poder recolher o laudêmio aos cofres públicos. Afirmam que não é a apelante que está

ferindo a isonomia ou furando a fila, pois na realidade todos os contribuintes têm o direito de se socorrerem da

justiça para obterem uma decisão que obrigue a autoridade coatora a analisar seus pleitos. Argumentam que

inexiste na SPU uma regra, uma lógica na conclusão dos processos, mas sim um caos sem precedentes. Afirmam

que se o órgão tivesse observado o prazo legal de 5 dias para a conclusão do processo, a propositura do presente

mandamus seria desnecessária. Por fim, entendem que essa prática fere o princípio constitucional de proteção ao

ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXII).

2011.61.00.017879-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JORGE DANIEL e outro

ADVOGADO : CARLA SUELI DOS SANTOS

APELANTE : CARLA LOPEZ DE OLIVEIRA DANIEL

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00178794820114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Contrarrazões da União (fls. 72/76), em que a União requer seja negado provimento ao recurso de apelação.

Alega que a ação mandamental é carente por ausência de duas de suas condições: o interesse de agir e a

impossibilidade jurídica do pedido. Por um lado, afirma que inexiste ato coator (ilegal ou abusivo de direito) a

justificar a impetração do mandamus, uma vez que desde 08/10/2007 a impetrada poderá obter a certidão de

aforamento através do novo sistema implantado pela internet e, pois, não há negativa à expedição da certidão

requerida pela impetrante. De outro lado, entende que não é admissível que a Administração apure a

responsabilidade administrativa e criminal da autoridade apontada como coatora por ato praticado no exercício

regular de suas atribuições.

No mais, afirma que ao permitir que o uso de mandado de segurança para que pleitos administrativos sejam

analisados anteriormente a outros, protocolizados em datas anteriores, o Juízo a quo está prestigiando a violação

ao princípio da isonomia, pois o pleito dos apelantes passará à frente de muitos outros, que aguardam análise por

parte da Gerência Regional do Patrimônio da União em São Paulo.

 

Manifestação do Ministério Público (fls. 82/84) pelo provimento da apelação, reformando-se a r. sentença

proferida.

 

É o breve relatório. Decido.

 

 

É sabido que a Administração Pública deve pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são apresentados pelos

administrados na defesa de seus próprios interesses. Quando este pronunciamento não acontece, tem-se o

chamado silêncio administrativo.

Em alguns casos, a própria lei regula as consequências advindas do silêncio, podendo o mesmo significar

deferimento ou indeferimento do pedido. Independentemente da posição legal, faz-se necessário apurar o fato e

responsabilizar quem lhe tenha dado causa, pois aquele servidor que, sem motivo justificado, omite-se quando

devia se pronunciar, age negligentemente, não exercendo suas funções com zelo e eficiência , ferindo, assim, os

princípios orientadores da atividade administrativa, encartados no artigo 37 da Constituição Federal. E não seria

jurídico imputar aos administrados os prejuízos advindos da morosidade administrativa.

Há de se lembrar que o artigo 24 da lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, vem a estabelecer o prazo de cinco dias para a prática dos atos administrativos, se

outro não vier a ser determinado em lei específica. Essa lei ainda prescreve que, concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração deverá decidir em até trinta dias, salvo prorrogação expressamente motivada por

igual período (artigo 49).

Ademais, como se sabe, a Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998, inseriu no texto constitucional o

princípio da eficiência, que, lido de maneira a trazer consequências para os casos concretos, impõe a todo agente

público o dever de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno

princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo

resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus

membros, segundo lição de Hely Lopes Meirelles, citado por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito

Administrativo, Editora Atlas, 10ª edição, página 73.

Em vista das argumentações expendidas, resta configurada no caso em análise a alegada mora administrativa.

Certamente é essencial aos ora apelantes a análise e conclusão do pedido de transferência do domínio útil do

imóvel em questão, com a consequente inscrição de seus nomes como foreiros responsáveis pelo imóvel, para a

regularização da propriedade.

Como consta dos autos, o requerimento da impetrante foi formulado em 28/07/2011 (fls. 16/17), o que demonstra

ter sido ultrapassado os mencionados prazos legais de cinco e trinta dias (a ação foi ajuizada em 29/09/2011, cf.

fls. 02).

Hoje o lapso temporal transcorrido é ainda maior (a apelação foi apresentada em 12/03/2012), justificando com

ainda mais razão que a Administração Pública tome as providências necessárias no sentido de apreciar o pedido

administrativo n.º 04977.008609/2011-10, referente à transferência de domínio útil de imóvel pertencente à União

Federal. Outro entendimento faz com que o interessado seja penalizado indevidamente pelas eventuais

dificuldades administrativas e operacionais enfrentadas pelo Poder Público no desempenho de suas tarefas.

Nessa linha, oportuno salientar o parecer ministerial, que acolho e reitero:

 

"(...) 

Do mesmo modo, a denegação da segurança no presente caso, viola o princípio da economia processual, posto

que já se passaram cerca de dez meses desde a data do protocolo do pedido, ou seja, já transcorreu tempo
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superior ao fixado pelo próprio Magistrado na r. sentença. Sendo assim, não há sentido denegar a ordem no

presente mandado de segurança, uma vez que, possivelmente, obrigaria o apelante, futuramente, a ajuizar nova

demanda para questionar os mesmos fatos, o que oneraria, desnecessariamente, o Poder Judiciário.

Portanto, a fim de garantir a observância dos princípios da razoabilidade, economia processual, celeridade e

eficiência administrativa torna-se imperioso a concessão da segurança em favor do Apelante." (Fls. 84).

 

Nesse sentido, são também os seguintes precedentes deste E. Tribunal Regional Federal:

 

"ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. ALTERAÇÕES NORMATIVADAS DA

ADMINISTRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. EXCESSO DE

PRAZO. LEI Nº 9.051/95. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA.

1. Alterações normativas da Administração não autorizam o descumprimento de ordem judicial proferida de

acordo com as normas em vigor à época da decisão, sob pena de configuração de desobediência.

2. O pagamento do laudêmio é requisito essencial à expedição, pela Secretaria de Patrimônio da União, da

certidão de aforamento necessária ao registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da

União.

3. O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas.

4. A demora da Administração Pública no cumprimento dos atos que lhe incumbem viola o princípio da eficiência

insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço

público.

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial não providas." (Apelação em mandado de segurança

n.º 200761000049781; AMS n.º 308611; Relator: Vesna Kolmar; TRF 3; Primeira Turma; Fonte: DJF3 CJ2

DATA:22/01/2009 PÁGINA: 370. Grifei)

"MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO.

DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO.

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para

que a Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações.

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe

são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não

a eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei.

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à

efetiva análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos

legais, cuja verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação.

4. Remessa oficial não provida." (REOMS 200661000199038, REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 303522, Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3, PRIMEIRA TURMA, DJF3

DATA:01/09/2008. Grifei).

"MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO.

I - Preliminares rejeitadas.

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União.

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos

requeridas aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias.

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida.

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos." (AMS 200761000267139,

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 313004, Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3, Órgão

julgador QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 1132. Grifei).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

SUPERVENIENTE.

1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços

públicos, dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos

de situações de interesse pessoal dos administrados.

2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que

preenchidas as exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a

certidão de transferência de bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias.

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da

presente ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos

impetrantes.
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4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença

não encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse

processual.

5- Agravo desprovido." (AMS 200761000191354, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 314814,

Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:26/11/2009 PÁGINA: 128. Grifei).

 

Nesse sentido, deve ser reformada a decisão do juízo a quo.

Pelo exposto e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007174-76.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado em 28/7/2011 por Interlloyd Reparos de Containers Ltda. com o objetivo de

determinar à autoridade coatora que aprecie os pedidos de restituição de contribuição formulados pela impetrante

em 06/6/2008. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 6.958,95.

A sentença de fls. 7 proferida em 24/1/2012 julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para determinar

a autoridade impetrada que adote as providências necessárias à analise e apreciação do pedido de restituição da

impetrante, concluindo o referido procedimento no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da intimação da

ordem liminar. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) requerendo a reforma da decisão. Pleiteia, em síntese, que se aplique

o prazo assinalado no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, o qual estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias para a Administração apreciar pedidos do contribuinte (fls. 86/97). 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo desprovimento do apelo (fls. 105/107).

É o relatório.

 

Decido.

Em razão da alegada mora da Administração em proceder à análise dos requerimentos de restituição de

contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente foi impetrado o mandado de segurança objetivando a

finalização dos referidos processos administrativos.

A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII

ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo

à condição de garantia fundamental.

Assim dispõe o texto constitucional:

 

LXXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os

2011.61.04.007174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : HEROA BRUNO LUNA e outro
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No. ORIG. : 00071747620114036104 1 Vr SANTOS/SP
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meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art. 24 o

prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, in verbis:

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

A Lei nº 11.457/2007 foi publicada em 19.03.2007 e o referido dispositivo legal entrou em vigor "no primeiro dia

útil do segundo mês subseqüente à data de sua publicação", ou seja, em 02.05.2007, quarta-feira, nos termos do

art. 51, incisos I e II, da mencionada lei.

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia nos

termos do artigo 543-C do CPC determinou a aplicação imediata da Lei 11.457/07 tanto para os requerimentos

efetuados anteriormente à sua vigência, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma

legislativo. Veja-se:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse

possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo

art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:

(Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.°11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
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08/2008.(RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/09/2010)

 

Confiram-se os julgados proferidos pelas Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte Regional:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

FORMULADO PELO IMPETRANTE NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO

DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À

AUTORIDADE COATORA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA

IMPETRANTE NO PRAZO DE 5 DIAS - ALEGAÇÃO DE APLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI Nº

11.457/2007, QUE ESTABELECE O PRAZO MÁXIMO DE 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO APRECIAR PEDIDOS DO CONTRIBUINTE - PRAZO INVOCADO PELA

AGRAVANTE QUE JÁ TRANSCORREU - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso

LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e

administrativo à condição de garantia fundamental.

2. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art.

24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte.

3. O processo administrativo nº 36266.001906/2004-13, não obstante ser anterior à edição da Lei nº 11.457/2007,

reclama por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado pela própria

agravante. 4. Agravo de instrumento a que nega provimento. (AI 200803000430593, JUIZ JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 25/05/2009)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DO

PEDIDO ADMINISTRATIVO.

I - Aplicação da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal e prevê

expressamente no art. 49 o prazo de até trinta dias, após conclusão do processo, para decisão da Administração.

II - Lei nº 11.457/07, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal e cria a Secretaria da Receita Federal

do Brasil, estabelecendo obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte

no prazo máximo de 360 dias.

III - Constatado que a Receita Federal não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer justificativa para a

demora na finalização do processo administrativo, a segurança deve ser concedida.

IV - Remessa oficial desprovida. (REOMS 201061000147492, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, 07/07/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PRAZO PARA CONCLUSÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. LEI N. 11.457/07: 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS. 1. A utilização do

agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve

demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa

no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do

art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, submetido ao

regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).

3. A agravada apresentou 34 (trinta e quatro) requerimentos administrativos de restituição de tributos entre

10.03.09 e 29.03.09, os quais, até a data da impetração dos autos originários (29.03.10), não foram apreciados pela

Receita Federal.

4. Tendo em vista o transcurso do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto na Lei n. 11.457/07, deve ser

mantida a liminar concedida nos autos originários, que tão somente determinou a adoção de providências

necessárias à análise dos requerimentos da agravada no prazo de 15 (quinze) dias.

5. Agravo legal não provido. (AI 201003000135504, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA,

27/01/2011)

Sucede que os processos administrativos reclamam por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido

prazo superior àquele previsto pela lei.

Desta forma, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002525-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por Cielo S/A, contra a decisão monocrática de fls. 173/174 e verso, que negou

seguimento ao agravo de instrumento.

 

Conforme noticiado às fls. 177/184 e verso, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a

perda do objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta

Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008093-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002525-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIELO S/A

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00216642520114036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.008093-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo na modalidade instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal

(Fazenda Nacional), contra a decisão de fl. 16 (fl. 179 dos autos da Ação Ordinária nº 1999.61.09.003152-8),

proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Piracicaba que admitiu a inclusão do advogado Dr. João Baptista de

Souza Negreiros Athayde - OAB/SP 43.919 como parte no mesmo pólo em que figura o INSS (União Federal)

por entender ser ele parte interessada na execução dos honorários advocatícios arbitrados na fase de

conhecimento.

 

Afirma a União Federal que nos termos da Lei nº 6.539/78, regulamentada pela Ordem de Serviço INSS/PG nº

14/1993, foram credenciados advogados para atuarem nas ações em que o INSS era parte nas diversas comarcas

do interior do país.

 

Informa que diante das alterações promovidas pela Lei nº 11.457/2007, forma rescindidos os contratos celebrados

entre a autarquia e os advogados credenciados. Em face dessa rescisão a União não nega que a existência do

direito aos honorários advocatícios, mas rejeita o ingresso do advogado na lide como parte ou como assistente

litisconsorcial. 

 

Aduz que o direito à cobrança da verba honorária compete à União Federal por meio de seus procuradores; que o

recolhimento efetuado a título de verba honorária deve ingressar aos cofres públicos, na qualidade de receita

extra-orçamentária, e após, na via administrativa, ser repassada aos advogados autônomos credenciados por força

da Ordem de Serviço INSS/PG 14/1993.

 

Requer o efeito suspensivo para obstar o ingresso do advogado na lide, vedando-lhe o direito de executar, em

nome próprio, a verba honorária arbitrada na fase de conhecimento da ação ordinária.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Não assiste razão a parte agravante.

Com efeito, a Ordem de Serviço nº 14/1993 em seu artigo 23 estabelece, in verbis:

23. Nas ações em que o INSS for réu, quando julgadas total ou parcialmente improcedentes e com trânsito em

julgado, os honorários arbitrários, e recolhidos aos cofres do Instituto, serão repassados ao advogado

constituído, deduzidos os encargos legais.

 

 

Assim é reconhecido que a verba honorária pertence ao advogado, e não à autarquia. 

 

Verifica-se ainda que a decisão agravada não determinou a exclusão do INSS (União Federal), sequer determinou

que os valores serão levantados diretamente pelo advogado credenciado à época, portanto não há motivos para a

suspensão da decisão ora agravada, impedindo a permanência do advogado na lide, pois que ele também é parte

interessada e possui direito a acompanhar o deslinde da questão. 

 

Diante das argumentações expendidas, INDEFIRO a concessão de efeito ativo ao presente recurso, devendo o

advogado permanecer nos autos. 

 

Vista a parte agravada para contraminuta. 

P. Intime-se.

 

 

AGRAVADO : IMPERIAL IND/ DE CERAMICA LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO MONACO NETO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00031527719994036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 31 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008526-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pela empresa ROBERT

BOSCH LTDA, em face de decisão que, nos autos da Ação Cautelar nº 0003516-07.2012.403.6105, determinou

que a requerente emendasse a inicial, atribuindo valor adequado à causa, bem como declinasse a ação principal a

ser ajuizada, na forma do art. 801, III, do CPC, no prazo de 10 dias (fls. 102).

 

Em suas razões, a agravante alega, em síntese, que é cabível a propositura de medida cautelar antecipatória de

garantia, vez que, diante da inexistência de ação executiva, a mesma estaria impedida de renovar sua Certidão

Positiva de Débitos com Efeito de Negativa - CPD-EN Previdenciária e de prestar garantia em ação executiva

fiscal.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ativo de forma a autorizar a apresentação e manutenção da fiança

bancária no valor integral do débito exigido, visando antecipar a garantia da ação executiva fiscal, como forma de

viabilizar a obtenção de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN.

 

O efeito suspensivo foi concedido para fins de determinar o prosseguimento dos autos independentemente do

declínio da ação principal a ser ajuizada, desde que cumprida a primeira parte da decisão agravada. (fls. 108/109).

 

Não houve contraminuta (fls. 113).

 

Passo à análise.

 

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo proferi a seguinte decisão:

"De início, cumpre consignar que a primeira parte da decisão, qual seja, a determinação de emenda à inicial

para atribuição de valor adequado à causa não restou impugnada por este recurso, razão pela qual entendo

preclusa esta matéria e deve ser cumprida pela requerente.

Em que pese ter a agravante intitulado sua ação de "Medida Cautelar Preparatória, Antecipatória de Ação

Executiva" (fls. 23), constata-se que, em verdade, busca o requerente exercer seu direito de ação,

consubstanciado na necessidade de um provimento jurisdicional que, ao mesmo tempo, antecipe a garantia da

execução fiscal a ser futuramente ajuizada pela exeqüente, suspenda a exigibilidade do crédito tributário e

2012.03.00.008526-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ROBERT BOSCH LTDA

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035160720124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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possibilite a expedição da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa.

Assim, entendo ser desnecessário o declínio da ação principal, conforme solicitado pelo r. Juízo a quo, uma vez

que esta ação não busca garantir um processo, mas sim ser o veículo de antecipação de uma situação jurídica,

qual seja, a penhora nos autos da execução fiscal.

Confira-se:

AGRAVO INTERNO -TRIBUTÁRIO -PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - CARTA DE FIANÇA

BANCÁRIA - CAUÇÃO - CERTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - POSSIBILIDADE. I - A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento de que é possível ao devedor, enquanto não

promovida a execução fiscal, ajuizar ação para antecipar a prestação da garantia em juízo com o objetivo de

obter a expedição de certidão positiva com efeito de negativa, tendo inclusive uniformizado tal entendimento no

julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 815.629/RS, rel. p/o acórdão Min. Eliana

Calmon, 1ª Seção, DJ 06/11/2006. II -A ação cautelar proposta assemelha-se à caução, prevista no CPC nos

artigos 826/838, não tendo natureza cautelar no sentido processual do termo, ou seja, não visa garantir o

processo, mas permitir que o contribuinte possa, antecipando futura penhora de bens, obter certidão positiva com

efeitos de negativa. III - Agravo improvido.

(MCI 200802010183055, Desembargadora Federal TANIA HEINE, TRF2 - TERCEIRA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::07/05/2009 - Página::111/112.)

Observo, contudo, que não é possível a análise da questão relativa à expedição de ofício para emissão da

certidão, pois não foi objeto da decisão agravada, ainda não tendo sido analisada pelo r. Juízo a quo. Tal

procedimento configuraria supressão de instância.

Nesse sentido os julgados do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE VALOR DEPOSITADO PARA GARANTIA DO JUÍZO

EM AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DESCUMPRIMENTO DAS VIAS

RECURSAIS CABÍVEIS. COMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. IMPROVIMENTO DO AGRAVO

REGIMENTAL. I. Pedido de desbloqueio de valor depositado em ação rescisória deve, primeiramente, ser

apreciado nas instâncias ordinárias, sob pena de supressão de instância, devendo a irresignação vir ao

conhecimento desta Corte por intermédio das vias recursais cabíveis. II. Agravo regimental a que se nega

provimento (STJ, 4ª Turma, AGA 200801402451, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 02/09/2009). 

Com a mesma orientação os julgados desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR -

CORREÇÃO MONETÁRIA - DEVOLUTIVIDADE ESTRITA - NÃO SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA

JURISDICIONAL. 1. O recurso de agravo de instrumento constitui meio de impugnação de devolutividade

estrita, razão pela qual seu respectivo exame pelo Tribunal ad quem deve ficar limitado às questões suscitadas no

feito recursal, que, com a finalidade de não incorrer em supressão de instância jurisdicional, devem ser apenas

aquelas constantes do ato judicial atacado. 2. Ante o conteúdo da decisão do d. Juízo a quo, que sequer apreciou

as alegações referentes à correção monetária, a pretensão recursal não poderia ir além do pedido para que a

defesa fosse apreciada em primeiro grau, vedando-se o exame do mérito de referido incidente processual, como

pretendia a agravante. 3. Agravo legal a que se nega provimento

(TRF3, 3ª Turma, AI 200603000379475, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 30/08/2010, p. 195). 

PROCESSUAL CIVIL - PROVA PERICIAL - AÇÃO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EM QUE O MUTUÁRIO DISCUTE OS CRITÉRIOS DE EVOLUÇÃO DA DÍVIDA AFIRMANDO SUPOSTA

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM VOLUME MAIOR DO QUE O RECONHECIDO PELA EMPRESA

PÚBLICA - AGRAVO PROVIDO PARA LEGITIMAR A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA PRETENDIDA PELO

AUTOR. 1. Na ação de origem a parte autora, ora agravante, pretende, em síntese, demonstrar o equívoco dos

critérios de atualização monetária e da taxa de juros empregados pela Caixa Econômica Federal no contrato

celebrado entre ambos, assim obtendo reconhecimento de amortização do saldo devedor em quantificação mais

vantajosa; em razão disso, a questão afeta à taxa de juros e ao conseqüente recálculo das prestações somente

pode ser aferida após a realização de cálculos que discriminem a evolução da dívida de forma pormenorizada, a

fim de que se apure com segurança se ocorreu ou não onerosidade excessiva e ilegal do mutuário, ou, pelo

contrário, se a Caixa Econômica Federal agiu corretamente. Para tal fim é indispensável a realização da prova

pericial. 2. O pleito de inversão do ônus da prova não foi objeto da decisão interlocutória recorrida, pelo que sua

análise perante esta Corte implicaria em indevida supressão de instância 3. Agravo de instrumento provido na

parte conhecida (TRF3, 1ª Turma, AI 201003000021857, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1

26/08/2010, p. 168).

Assim, não cabe a apreciação quanto à possibilidade do oferecimento da carta fiança para garantia do débito,

devendo tal análise ser feita pelo r. Juízo a quo, se cumprida pela agravante a determinação quanto à retificação

do valor da causa."

 

Não houve qualquer argumentação deduzida após a apreciação do efeito suspensivo que pudesse alterar a

convicção deste Relator.
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Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado por MARCELA SARTORI contra decisão (fls. 88/89) que indeferiu a

renovação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

A autora, servidora pública federal ocupante de cargo de Técnico Administrativa perante a Procuradoria da

República no município de Presidente Prudente/SP, alega que a Administração negou sua participação do

concurso de remoção pelo não preenchimento de um dos requisitos do edital, qual seja, ter a servidora entrado em

exercício até o dia 10/02/2009 (três anos de exercício).

Diante disso a servidora ajuizou ação ordinária objetivando sua imediata remoção para a Procuradoria da

República no município de Umuarama/PR, aduzindo, em resumo, que entrou em exercício apenas um dia após o

prazo previsto no edital (11/02/2009), não sendo razoável a negativa da Administração.

O d. juiz da causa indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mas ordenou, em provimento cautelar,

que a União não preenchesse a vaga do quadro de Técnicos Judiciários na Procuradoria da República no

município de Umuarama/PR sem antes ofertar à autora a mencionada vaga, de acordo com os critérios de

antiguidade.

Alegando descumprimento da ordem cautelar (a União Federal teria nomeado candidata recém aprovada para a

localidade pretendida) a autora renovou seu pedido de antecipação de tutela aduzindo que seu direito à remoção

fora ignorado pela Administração, sendo proferida a interlocutória recorrida, "verbis":

 

"Diante da notícia de que houve provimento do cargo vago no quadro do MPU, destinando-se a lotação respectiva

ao preenchimento da vaga remanescente da unidade da instituição em Umuarama/PR, mas não havendo, ainda,

informações sobre a posse da candidata aprovada (e nomeada), oficie-se ao órgão responsável pela gestão de

recursos humanos do Ministério Público da União, com a máxima urgência, para que dê integral cumprimento à

decisão cautelar proferida neste processo, não preenchendo a vaga disputada (lotação), a despeito da nomeação

sucedida.

Não obstante, e tendo em vista que a Portaria de nomeação data de 02 de março de 2012 (fl. 121) - sendo,

portanto, anterior à decisão por mim exarada -, não verifico, como apregoado pela demandante, descumprimento

do comando judicial - ao menos não até o momento.

Aliás, na decisão a que aludo, deixei claro que a proibição cautelar erigida dirigia-se ao preenchimento da vaga do

2012.03.00.009275-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARCELA SARTORI

ADVOGADO : ERIKA SILVANA SAQUETTI MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
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específico quadro da unidade da instituição em Umuarama/PR - e não ao provimento do cargo vago. Os institutos

são diversos - e, enquanto não preenchida a vaga controvertida, a despeito de nomeada a candidata aprovada, a

situação que pretendi estabilizar para possibilitar o transcurso do processo resta preservada.

..."

 

Nas razões do agravo de instrumento a recorrente insiste em que faz jus à remoção imediata, afastando-se a

exigência de três anos de exercício no cargo.

Decido.

Por intermédio da interlocutória apontada como agravada o MM. Juízo "a quo" tão somente consignou não haver

qualquer descumprimento da decisão anterior na parte que impediu a ré de preencher a vaga na localidade

pretendida sem antes ofertar à autora a mencionada vaga, de acordo com os critérios de antiguidade.

Sucede que ao pleitear neste recurso sua imediata remoção a servidora objetiva, em última análise, a reforma da

decisão anterior que indeferiu a antecipação de tutela, a qual não se encontra encartada aos autos e que, ademais,

restou irrecorrida a tempo e modo, operando-se a preclusão.

Cuida-se, portanto, de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito da matéria

anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto.

Ademais, a referida interlocutória sequer foi encartada aos autos, sendo certo que se trata, no mínimo, de

documento necessário ao conhecimento da controvérsia.

Ocorre que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim

de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

Por fim, cumpre registrar que a União Federal manejou agravo de instrumento contra a primeira decisão que

indeferiu a antecipação de tutela mas "acautelou" o direito da autora de ver assegurado a "preferência" no

preenchimento da vaga postulada.

Sucede que naqueles autos (agravo de nº 0009824-41.2012.4.03.0000) proferi decisão terminativa de não

conhecimento do recurso ante a informação prestada pelo magistrado federal no sentido de que a decisão cautelar

foi revogada diante dos novos elementos trazidos pela União Federal.

Assim, além da preclusão e da deficiência da formação do presente recurso, é certo que a situação fática atual é

totalmente diversa daquela que ensejou a interposição deste agravo, circunstância que definitivamente impede o

conhecimento deste agravo.

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível e improcedente, nego seguimento ao agravo de

instrumento com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010969-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : GEOBRAS S/A e outros

: JOSE ANTONIO ESCOVAR

: FABIO FERREIRA DAMASIO

: ROBERTO TETSUAKI SUNAHARA

ADVOGADO : HARRISON ENEITON NAGEL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     688/2375



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos contra a decisão monocrática (fls. 125-127vº) que deu provimento ao

agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1.º- A do Código de Processo Civil para excluir os sócios

do pólo passivo da execução fiscal.

 

Nesta sede, os embargantes alegaram que a decisão embargada apresenta omissão, uma vez que não restou fixada

a verba honorária, o que se faz necessário em qualquer decisão que põe fim à relação processual, como se verifica

no caso em apreço. Pugna pela condenação da exequente aos honorários advocatícios no percentual mínimo de 10

(dez) por cento sobre o valor atualizado da ação.

 

Decido.

 

Os presentes embargos de declaração merecem prosperar.

 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que são cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada

qualquer contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de

eventual erro material, consoante entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível,

excepcionalmente, a alteração ou modificação do decisum embargado.

 

Cinge-se a questão posta a exame à condenação da exequente ao pagamento da verba honorária em razão de ter

sido acolhida a exceção de pré-executividade, reconhecendo a ilegitimidade dos sócios para figurarem no pólo

passivo da execução fiscal. 

 

A jurisprudência pátria firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade

enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da

medida processual.

 

Dessarte, no caso de oposição de embargos, bem como no caso de mera apresentação de exceção de não-

executividade por pessoa física incluída no polo passivo da execução, este teve que efetuar despesas e constituir

advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, por

força do princípio da causalidade, segundo o qual, compete àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar

com os ônus da sucumbência.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte:

 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A ilegitimidade de parte,

então, pode ser matéria a ser verificada de inopino, de modo que aceitável a discussão em sede de exceção de pré-

executividade. 2. Conforme ficha cadastral da JUCESP acostada, que o agravado não mais integrava o quadro

societário da empresa executada na época dos fatos geradores. Exclusão do pólo passivo que se impõe.

Precedentes. 3. Uma vez acolhida a exceção de pré-executividade, cabível a condenação da União em honorários

advocatícios. 4. Agravo inominado desprovido.

(AI - 355081, Relator(a) JUIZ RUBENS CALIXTO, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 20/09/2010, p. 522)

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ANA MARIA DE ALMEIDA VANDERLINDE e outro

: LUIZ FORNASARO
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ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 1. Existência de omissão no v. acórdão

embargado quanto à fixação da verba honorária. 2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o

acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito, no caso, para o excipiente indevidamente

incluído no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do

E. STJ. 3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC,

pois, ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 4. Cabe àquele que dá

causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da

causalidade. 5. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos

moldes do artigo 535, I e II, CPC. 6. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios

apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida. 7. Em decisão plenamente fundamentada, não é

obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 8. Embargos de

declaração opostos por MARÍLIA SALLES RIZZO acolhidos e os opostos pela União Federal rejeitados.

(AI - 396723, Relator(a) Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Órgão julgador Sexta Turma, DJU

13/09/2010, p. 751)

 

Acrescente-se, outrossim, que o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não

está adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas

"a", "b" e "c".

 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, reputo

escorreita a fixação do valor em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à

equidade.

 

Com tais considerações, dou parcial provimento aos embargos declaratórios, fixando os honorários advocatícios

no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução

fiscal de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de

dívida ativa como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei

8.620/91 foi revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009.

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência

do Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme

relatório apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de

transportes coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a

configuração de grupo econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão

patrimonial e endereços coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e

gerenciamento dessas empresas.

 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as

decisões proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a

agravada é empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de trezentos milhões de

reais perante a Receita Federal do Brasil.

 

Decido.

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas

componentes, bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora.

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a

divisão societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens.

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a

responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX

da Lei n.º 8.212/91.

 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas,

com grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo estão diversos dos ora agravados,

dentre os quais, v.g, está José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85%.

 

Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder

de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por

dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico.

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo,

as quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em

seu contrato social.

 

Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III

do CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC.

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa

daquela executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há

provável confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer
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no caso sob exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a

Fazenda Pública em cerca de trezentos milhões de reais.

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir,

com a desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a

estrutura deste é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo.

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes

os requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por

isso, defesa a ser deduzida em sede de embargos à execução.

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios

consistentes de que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo

sido constituída para continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da

executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos

créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em

atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução

irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo

econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da

agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista nas alegações de

que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum momento

demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como não

comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento,

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e

tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos

legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende

a exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque,

diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem

parcelados. 5. Agravo inominado desprovido.

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU

03/05/2010, p. 410).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a

responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário

Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora

Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP,

1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, pág. 255). 3. Os julgados do

Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe

15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; AgRg no REsp nº

985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples fato de as

empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN

("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não

se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas

expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo

econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não

possuam vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas
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pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de

grupo econômico de fato. 5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os

inúmeros débitos que possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$

124.004.202,95 (cento e vinte e quatro milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls.

203/219), enquanto as demais empresas do grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls.

232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão

agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo

entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido.

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU

09/04/2010, p. 526).

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há

indícios de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre

as empresas de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador

do tributo, com esteio no arts. 134, II e 135, III do CTN.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

 

 

P.I.

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015183-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento tirado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida pelo Juízo

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim/SP que deferiu antecipação de tutela em sede de ação

anulatória para determinar que o requerido ora agravante se abstenha de inscrever o débito na dívida ativa.

Na ação originária, distribuída por prevenção em primeiro grau, a autora objetiva suspender a cobrança de valores

recebidos a título de benefício previdenciário decorrente de decisão liminar proferida nos autos de nº 181/2008

2012.03.00.015183-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE PINTO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00028-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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daquele mesmo Juízo, posteriormente reformada.

Não obstante a anterior distribuição nesta Corte Federal de agravo de instrumento e apelação cível relativamente

ao processo de nº 181/2008, ambos de relatoria da Desembargadora Federal Marianina Galante, Sua Excelência

não reconheceu prevenção para julgamento deste recurso (fl. 43).

Nas razões do agravo o INSS alega, inicialmente, a incompetência absoluta do Juízo Estadual, já que a matéria

versada na causa originária, movida contra autarquia federal, não se enquadra nas exceções previstas no artigo

109, I, da Constituição Federal, nem tampouco é hipótese em que se admite o exercício de jurisdição federal por

delegação (artigo 109, § 3º, da Constituição Federal e artigo 15 da Lei nº 5.010/66).

No mérito, afirma que não estão presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela e que devem ser

devolvidas as parcelas de benefício previdenciário recebidas pela parte autora por força de decisão liminar

posteriormente revista.

Decido.

Nos termos do artigo 108, II, da Constituição Federal, compete aos Tribunais Regionais Federais "julgar, em grau

de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal

da área de sua jurisdição".

Considerando que no caso concreto o juiz prolator da decisão ora agravada não decidiu no exercício de função

jurisdicional federal delegada, já que a matéria posta em lide não se amolda na regra constitucional que permite

cognição da douta Justiça Estadual, cabe exclusivamente ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a

eventual reforma ou anulação da interlocutória recorrida, sendo defeso a este Tribunal Federal anular quaisquer

atos praticados pelo juiz "a quo".

De fato, é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a competência para apreciar e julgar recurso

interposto contra decisão proferida por Juiz de Direito, ainda que para declarar a sua nulidade e só depois disto

determinar a remessa dos autos ao Juiz competente.

Anoto que este tem sido o entendimento emanado do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai do

enunciado da Súmula nº 55, "in verbis":

 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não

investido de jurisdição federal."

 

Pelo exposto, declino competência em favor do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, devendo

ser-lhe encaminhados os autos com nossas justas homenagens.

Dê-se baixa e cumpra-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015285-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015285-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARIA HELENA MENDONCA DE MOURA MAIA

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE AUTORA : CLARITA GOMES DE MOURA MAIA e outros

: LILIAN DE MOURA MAIA MAGALHAES

: DANIEL AUGUSTO MACHADO

: GASTAO DE MOURA MAIA NETO

: RENATA DE MOURA MAIA MARQUES DE CARVALHO

: JOSE LUIZ MENDONCA DE MOURA MAIA

SUCEDIDO : GASTAO DE MOURA MAIA FILHO falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo na modalidade instrumento, interposto pela parte impetrante, contra a decisão de fl. 36 (fl. 300

dos autos do Mandado de Segurança nº 94.00.12623-9), proferida pelo Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São

Paulo, que determinou os critérios de atualização dos valores referente ao benefício de pensão de ex-combatente a

partir do protocolo do requerimento administrativo.

 

Os critérios estabelecidos pelo Juízo a quo foram os seguintes, in verbis: "defiro o pedido dos impetrantes de

remessa dos autos à contadoria, com fundamento no artigo 475-B, 3º do CPC, para apuração dos valores das

prestações das pensões devidas aos impetrantes, desde o termo inicial delas até a data da efetiva implantação

administrativa, com correção monetária a partir da data em que as parcelas eram exigíveis, isto é, do mês de

vencimento (e não do mês de competência), pelos índices de correção monetária da tabela das ações

condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de

juros moratórios a partir da data da intimação da autoridade impetrada (06.10.1994; fl. 52), na forma do artigo

1º-F da Lei nº 9.494/1997, na redação da Lei nº 11.960/2009." 

 

A agravante alega em síntese que a ação foi ajuizada em 27 de maio de 1994, portanto, antes do advento da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001. Assim, defende que os critérios dos juros moratórios devem ser alterados

para determinar sua incidência no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, nos moldes do

Decreto-Lei nº 2.322/87, devendo perdurar até a edição da medida Provisória nº 2.180-35 de 24 de agosto de

2001. A partir de então deverão incidir juros de 6% (seis por cento) ao ano até o advento da Lei nº 11.960/2009,

passando então a incidir os índices aplicados à caderneta de poupança.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

A pretensão da agravante não merece provimento.

 

A questão cinge-se quanto ao cômputo dos juros moratórios para a apuração dos valores em atraso do benefício de

pensão de ex-combatente.

 

Destarte, os valores atrasados devem ser pagos a partir do protocolo do requerimento administrativo, com

correção monetária a partir daí, nos termos da resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios o Supremo Tribunal Federal ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063 decidiu

que a alteração dada pela Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 tem aplicabilidade

imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da sua entrada em vigor.

 

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações

ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor.

(AI 842063 RG, Relator: Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 Divulg 01-09-2011

Public 02-09-2011 Ement Vol-02579-02 PP-00217).

 

Nesse mesmo sentido decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL.

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual , aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

No. ORIG. : 00126232319944036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(STJ - EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/05/2011, DJe

02/08/2011)

 

 

Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês, até o advento da Lei 11.960/09, quando juros e

correção monetária sofrerão a incidência, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Pelo acima exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil, mantendo a decisão agravada.

 

Comunique-se a decisão ao Juízo "a quo". Decorrido o prazo legal, e certificado o trânsito em julgado, remetam-

se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015612-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Jornal de Limeira Ltda, em

face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de levantamento da penhora eletrônica

efetivada por meio do sistema BACENJUD em face do agravante, com fundamento em que o parcelamento não é

motivo suficiente para a liberação de penhora ou desbloqueio de valores.

 

A agravante informa que a União Federal requereu a penhora de valores do agravante em 05/05/2009, pedido que

restou deferido em decisão publicada em 21/05/2010 e cumprida em 09/04/2012. Aduz que, como aderiu ao

parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009 no dia 27/11/2009, a exigibilidade dos débitos encontrava-se

suspensa, nos termos do art. 151, VI, do CNT e o cumprimento do bloqueio em 09/04/2012 tornou a medida

constritiva intempestiva, abusiva e injusta.

2012.03.00.015612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JORNAL DE LIMEIRA LTDA

ADVOGADO : FELIPE SCHMIDT ZALAF

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : AGUIDA MARIA DOS SANTOS e outro

: DJALMA MARTINS

ADVOGADO : FELIPE SCHMIDT ZALAF

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 05.00.17800-3 1FP Vr LIMEIRA/SP
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Decido.

 

Ocorre que, o parcelamento do débito não tem o condão de acarretar o levantamento dos valores penhorados, uma

vez que o pedido da penhora ocorreu em momento anterior ao pedido de parcelamento do débito. Nesse sentido,

aliás, o disposto no art. 11 da Lei n.º 11.941/09, in verbis:

 

"Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1.º, 2.º e 3.º desta Lei: I - não dependem

de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal

ajuizada".

 

No que tange ao levantamento da penhora on-line das contas da empresa executada, cumpre aduzir que, o artigo

655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá,

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira.

 

Destarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro

existente em depósito ou aplicação financeira.

 

Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN/JUD.

 

Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens

penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia

Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte. Confira-se:

 

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" -

BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS -

DESNECESSIDADE.

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art.

620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor.

Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente

de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo.

 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do

sistema BACENJUD, sendo desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis.

3. Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e

655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

(AI - 391175/SP, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU

26/08/2010, p. 887)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS VIA BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTS. 655 INC. I E 655-A DO CPC

C/C ART 11 DA LEI 6830/80 E ART. 185-A DO CTN.

I. Com as alterações introduzidas aos Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC pela Lei nº 11.038/2006, a concretização da

penhora "on line " não mais exige, como condição antecedente, o exaurimento de diligências para localização de

bens do devedor pelo exeqüente.

II. Na execução fiscal, citado o devedor e por ele não indicado bens à penhora , passível se tornou ao credor

tributário o pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens, consoante

Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC, c/c Art. 11 da Lei 6.830/80 e Art. 185 do CTN.

III. Agravo provido.

(AI - 403602/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU

26/08/2010, p. 898)

 

O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora
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obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira.

 

Destarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro

existente em depósito ou aplicação financeira.

 

Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN/JUD.

 

Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens

penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia

Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte. Confira-se:

 

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE " -

BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS -

DESNECESSIDADE.

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art.

620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor.

Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente

de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo.

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do

sistema BACENJUD, sendo desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis.

3. Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e

655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

(AI - 391175/SP, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU

26/08/2010, p. 887)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS VIA BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTS. 655 INC. I E 655-A DO CPC

C/C ART 11 DA LEI 6830/80 E ART. 185-A DO CTN.

I. Com as alterações introduzidas aos Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC pela Lei nº 11.038/2006, a concretização da

penhora "on line " não mais exige, como condição antecedente, o exaurimento de diligências para localização de

bens do devedor pelo exeqüente.

II. Na execução fiscal, citado o devedor e por ele não indicado bens à penhora , passível se tornou ao credor

tributário o pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens, consoante

Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC, c/c Art. 11 da Lei 6.830/80 e Art. 185 do CTN.

III. Agravo provido.

(AI - 403602/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU

26/08/2010, p. 898)

 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016188-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União - Fazenda Nacional,

em face da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a juntada aos autos de cópia integral do

procedimento administrativo pertinente aos créditos tributários em discussão, considerando a alegação de

prescrição e decadência veiculada na exceção de pré-executividade.

 

Alegou, em suma, que ainda que se trate de matéria de ordem pública, cabia ao executado trazer a documentação

necessária para elucidar a questão pertinente à ocorrência ou não da prescrição dos créditos cobrados, uma vez

que a exceção de pré-executividade não demanda dilação probatória, devendo o excipiente provar de plano as

questões por ele suscitadas.

 

É o relatório.

Decido.

 

O cabimento da exceção de pré- executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

Apesar de a questão da prescrição poder ser conhecida de ofício pelo juiz, no presente caso, segundo a decisão

agravada, o exame da matéria carece de clareza a autorizar sua apreciação de plano, pois se alega que tal exame

perpassa, necessariamente, pela juntada aos autos do processo administrativo que apurou os débitos. Tal matéria,

portanto, deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

2012.03.00.016188-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LIFE CARE EMERGENCIAS MEDICAS e outro

: LUCIANA GOMES CORREA FERRI

ADVOGADO : DIMAS GOMES CORREA FERRI e outro

AGRAVADO : OMAR FAREZ NASSR

ADVOGADO : GELSON AMARO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : PAULO ARRUDA CAMPOS

ADVOGADO : PABLO FELIPE SILVA e outro

AGRAVADO : MARIA REGINA DE OLIVEIRA LIMA e outro

: HAROLDO FABIO GENARO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00070155120074036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA OFENSA

VIABILIZADORA DO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO.

POSSIBILIDADE. REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. A exceção de pré-

executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à

liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 2. O espectro das

matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais recente,

admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação

probatória (exceção secundum eventus probationis). 3. A prescrição, por ser causa extintiva do direito exeqüente,

é possível sua veiculação em exceção de pré-executividade. 4. Consectariamente, é admissível a veiculação de

prescrição em exceção de pré-executividade. Precedentes: REsp 577.613/RS, DJ de 08/11/2004; REsp

537.617/PR, DJ de 08/03/2004 e REsp 388.000/RS, DJ de 18/03/2002. 5. Não obstante, in casu, o Tribunal a quo

proferiu decisão no sentido de que seria imprescindível a análise do processo administrativo fiscal para

averiguar a ocorrência concreta da prescrição, razão pelo qual não conheceu da respectiva exceção, verbis:

"Hipótese em que resta imprescindível a análise do processo administrativo fiscal para se averiguar a ocorrência

concreta da prescrição. Inadequação da via eleita". 6. Dessarte, infirmar referida conclusão demandaria o

reexame de matéria fáctico-probatória, interditado ao STJ, nos termos da Súmula 07/STJ. 7. O recurso especial

não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face

do óbice contido na Súmula 07/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 8.

Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 9. Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 200800302830, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:20/10/2008.)

PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 1. As

matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública,

mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano,

sem necessidade de dilação probatória. 2. É possível argüir-se a prescrição intercorrente por meio de exceção de

pré-executividade sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada

juntamente com a petição. 3. In casu, o próprio Tribunal a quo afirmou ser inadequada a via da exceção de pré-

executividade, que requer dilação probatória, considerando que a parte interessada "não trouxe prova da

entrega da declaração nem cópia do processo administrativo para a devida análise". 4. Para se chegar à

conclusão diversa da que chegou o Tribunal de origem, há necessidade de serem examinados todos os elementos

e provas trazidos aos autos, o que não se coaduna com a via estreita do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental provido. Embargos de declaração prejudicados.

(EDRESP 200702944587, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/09/2008.)

Por outro lado, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o

efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

 

A teor do que dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

 

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos
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empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais

tidos por violados.

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na

CDA , a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução.

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução

requer o seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-

gerente agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes.

5. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo:

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento:

STJ000340721 Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)"

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016193-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016193-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : HOSPITAL CORACAO DE JESUS LTDA
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DESPACHO

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º,

§1º da resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, que determina seja o recolhimento

efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e,

apenas na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016245-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Maria Inês

Nogueira Camargo Harris contra a decisão que, em sede de ação ordinária de revisão da relação contratual de

mútuo vinculado ao SFH, indeferiu o pedido de tutela antecipada visando o depósito das prestações pelos valores

incontroversos e a abstenção da agravada em promover a execução extrajudicial e a inclusão do nome dos

mutuários em cadastros de inadimplentes.

A agravante sustenta o preenchimento dos requisitos necessários a concessão da tutela recursal.

Decido.

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento

imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os

pagamentos das prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja

providências punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

ADVOGADO : PRISCILA GALVAO SOARES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002759320114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.016245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARIA INES NOGUEIRA CAMARGO HARRIS

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021513020124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos

autos indicando que a CEF se recusa a receber o valor incontroverso.

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o

credor cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou

extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028.

Ademais, cumpre salientar que o Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a

que os demandantes aludem nos autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em

qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-

0, Rel. Eliana Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

CPC.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016339-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por servidor público federsl contra

decisão que indeferiu a concessão da justiça gratuita em sede de ação ordinária ajuizada em face da União Federal,

onde a parte autora pleiteia o recebimento de Gratificação de Qualificação.

Em sua decisão, o d. Juiz Federal considerou ausentes os requisitos da Lei nº 1060/50, e indeferiu o pedido de

assistência judiciária.

Sustenta o agravante que não tem condições de suportar os ônus processuais sem prejudicar o seu sustento e da

sua família. Acrescenta que a lei garante a concessão da justiça gratuita àqueles que afirmarem a incapacidade de

pagar as custas e honorários advocatícios.

Feito o breve relatório, decido.

Versando o presente agravo de instrumento sobre o indeferimento do pedido de gratuidade de justiça, conheço do

recurso independentemente da comprovação de seu preparo.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

2012.03.00.016339-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARISA BARBOSA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00024587220124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

Referido dispositivo limita o poder do magistrado para indeferir o benefício, o que só poderá ser feito diante de

"fundadas razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência.

No caso em tela, o MM. Juízo a quo houve por bem indeferir a concessão da assistência judiciária considerando

que os contra cheques juntados pelo autor indicariam sua capacidade de suportar as despesas do processo.

Entretanto, vale ressaltar que o benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de

miserabilidade, ou seja, basta que o indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua

família com sua remuneração mensal.

Neste sentido já se manifestou a Terceira Turma deste Tribunal:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AÇÃO DE COBRANÇA -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA - LEI Nº 1.060/50 - APLICAÇÃO - RECURSO

PROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no

qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a

assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes

permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a

declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de

provar o contrário do alegado. 4. O fato do requerente possuir conta-poupança e pretender reaver diferenças

quanto à correção monetária nela aplicada não caracteriza, necessariamente, a suficiência de recursos para

recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência e de sua família. 5. Agravo de instrumento

provido.(TRF 3, Rel. Juiz Fed. Rubens Calixto, TERCEIRA TURMA, julgado em 30/08/2010, DJF3 CJ1

DATA:30/08/2010 PÁGINA: 332)

 

Cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária, é suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite

vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

A esse respeito, confira-se este julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA PARTE

ADVERSA. 1. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do

interessado de que não está em condições de pagar as custas do processo e, se for o caso, os honorários de

advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. 2. A declaração prestada na forma da lei firma em

favor do requerente a presunção juris tantum de pobreza, cabendo à parte adversa o ônus de provar a

inexistência ou o desaparecimento do estado de miserabilidade. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, Rel Min.

Castro Meira, Primeira Seção, DJE DATA:02/09/2010)

Saliente-se, por fim, que o art. 4.º, § 1.º, da Lei n.º 1060/50 prevê penalidade para aquele que se diz pobre,

desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária.

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para conceder os benefícios da justiça gratuita ao agravante.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016340-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por servidor público federsl contra

decisão que indeferiu a concessão da justiça gratuita em sede de ação ordinária ajuizada em face da União Federal,

onde a parte autora pleiteia o recebimento de Gratificação de Qualificação.

Em sua decisão, o d. Juiz Federal considerou ausentes os requisitos da Lei nº 1060/50, e indeferiu o pedido de

assistência judiciária.

Sustenta o agravante que não tem condições de suportar os ônus processuais sem prejudicar o seu sustento e da

sua família. Acrescenta que a lei garante a concessão da justiça gratuita àqueles que afirmarem a incapacidade de

pagar as custas e honorários advocatícios.

Feito o breve relatório, decido.

Versando o presente agravo de instrumento sobre o indeferimento do pedido de gratuidade de justiça, conheço do

recurso independentemente da comprovação de seu preparo.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

Referido dispositivo limita o poder do magistrado para indeferir o benefício, o que só poderá ser feito diante de

"fundadas razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência.

No caso em tela, o MM. Juízo a quo houve por bem indeferir a concessão da assistência judiciária considerando

que os contra cheques juntados pelo autor indicariam sua capacidade de suportar as despesas do processo.

Entretanto, vale ressaltar que o benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de

miserabilidade, ou seja, basta que o indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua

família com sua remuneração mensal.

Neste sentido já se manifestou a Terceira Turma deste Tribunal:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AÇÃO DE COBRANÇA -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA - LEI Nº 1.060/50 - APLICAÇÃO - RECURSO

PROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no

qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a

assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes

permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a

declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de

provar o contrário do alegado. 4. O fato do requerente possuir conta-poupança e pretender reaver diferenças

quanto à correção monetária nela aplicada não caracteriza, necessariamente, a suficiência de recursos para

recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência e de sua família. 5. Agravo de instrumento

provido.(TRF 3, Rel. Juiz Fed. Rubens Calixto, TERCEIRA TURMA, julgado em 30/08/2010, DJF3 CJ1

DATA:30/08/2010 PÁGINA: 332)

 

Cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária, é suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite

2012.03.00.016340-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EDERVAL FREITAS MATOS JUNIOR

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00024552020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     705/2375



vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

A esse respeito, confira-se este julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA PARTE

ADVERSA. 1. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do

interessado de que não está em condições de pagar as custas do processo e, se for o caso, os honorários de

advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. 2. A declaração prestada na forma da lei firma em

favor do requerente a presunção juris tantum de pobreza, cabendo à parte adversa o ônus de provar a

inexistência ou o desaparecimento do estado de miserabilidade. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, Rel Min.

Castro Meira, Primeira Seção, DJE DATA:02/09/2010)

Saliente-se, por fim, que o art. 4.º, § 1.º, da Lei n.º 1060/50 prevê penalidade para aquele que se diz pobre,

desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária.

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para conceder os benefícios da justiça gratuita ao agravante.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016515-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL - SINASEFE contra decisão que indeferiu a antecipação dos

efeitos da tutela requerida para ordenar a ré o pagamento do auxílio-transporte para o custeio das despesas

suportadas pelos servidores substituídos pelo autor com veículo próprio no trajeto residência/trabalho/residência

no montante correspondente a quantia gasta ou, subsidiariamente, o pagamento do valor relativo à utilização de

transporte coletivo.

Na ação ordinária a parte autora informa que foi editado o Comunicado nº 07/2011-DRH, tendo como base a

Orientação Normativa 4/2011 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, condicionando o pagamento

de auxilio-transporte a apresentação de documentos que comprovem a utilização de transporte coletivo pelo

funcionário, bem como ao preenchimento de Termo de Responsabilidade, com a expressa declaração de que não

utiliza veículo próprio para o trajeto. 

Sustentando que o referido ato normativo viola o princípio da isonomia e a finalidade da lei, requereu a

antecipação dos da tutela a fim de imediatamente compelir a Administração a pagar tal benefício.

A decisão agravada indeferiu a pretensão por considerar que o comunicado expedido pela Administração apenas

2012.03.00.016515-3/SP
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reproduziu o quanto disposto na Medida Provisória nº 2.165-36/2001 e no Decreto nº 2.880/2001 que

expressamente prevêem o pagamento de auxílio transporte para indenizar as despesas realizadas com transporte

coletivo, nos deslocamentos dos funcionários de suas residências para os locais de trabalho, e vice-versa, não

fazendo jus ao benefício aqueles que não se enquadram na hipótese legal.

Nas razões do agravo o recorrente sustenta inicialmente que a decisão agravada encontra-se em confronto com

jurisprudência dominante do STJ no sentido de que o auxílio-transporte é devido também ao servidor que se

utiliza de veículo próprio para locomoção ao local de trabalho.

Afirma que o objetivo da legislação é indenizar o servidor pelos gastos incorridos com seu transporte, de modo

que todos devem ser beneficiados com o pagamento do referido auxílio, por força da isonomia.

Requer assim a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal replicando o pedido formulado em

primeiro grau: ordenar à Administração que passe a efetuar o pagamento de auxílio transporte para o custeio de

despesas decorrentes da utilização de veículo particular, pelo montante efetivamente gasto, ou então o valor

equivalente ao que receberia o servidor caso utilizasse transporte coletivo para tais deslocamentos.

Decido.

Nada obstante a atual jurisprudência do STJ sinalizar que o servidor que se utiliza de veículo próprio para

deslocamento afeto ao serviço tem direito à percepção de auxílio-transporte (neste sentido: AgRg no REsp

1244151/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2011, DJe

16/06/2011), o caso concreto guarda particularidades.

Desde logo cumpre registrar que não há que se confundir a percepção do benefício de auxílio-transporte com

"reembolso de despesas" havidas pelo uso de automóvel particular no percurso até o trabalho para mais "conforto"

do servidor.

De todo modo, a agravante/impetrante pleiteia o pagamento de verba inédita, que não fazia parte de sua

remuneração, olvidando assim o discurso do artigo 7º, § 2º, da Lei nº 12.016/2009, "verbis":

 

"Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de

mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a

concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza."

 

De se notar que o § 5º da mesma lei estabelece que as vedações relacionadas com a concessão de liminares

previstas no referido artigo 7º se estendem à tutela antecipada a que se referem os artigos 273 e 461 do Código de

Processo Civil. 

 

Temos então que a Lei nº 12.016/2009 irradiou efeitos para alcançar outras ações, impedindo a concessão de

medidas liminares em face da administração pública nos termos ali previstos.

Assim, por fundamento diverso, mantenho a interlocutória recorrida e indefiro a antecipação dos efeitos da

tutela recursal.

Comunique-se a Vara de origem.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016876-88.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANHEMBI AGRO INDUSTRIAL LTDA contra a decisão de

fls. 609/610 (fls. 586/587 dos autos originais) que indeferiu o pedido de liminar requerido em sede de mandado

de segurança para suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e adicional de hora

extra.

Considerou o d. juiz da causa que não se fazia presente o risco de ineficácia da medida caso deferida ao final do

processo pois o tributo em questão vem sendo recolhidos há anos e os valores discutidos poderão ser objeto de

pedido de compensação após o trânsito em julgado.

Requer a parte agravante a reforma da decisão aduzindo, em resumo, que existe no caso o justo receio de dano de

difícil reparação, assim como o risco de ineficácia da sentença que finalmente reconheça o direito da impetrante,

já que nesta hipótese estará sujeita à tortuosa fórmula do "solve et repete". 

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso para o fim assegurar à impetrante o direito de não se

submeter à indevida exigência de contribuição previdenciária devida a título de aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias e de adicional de hora extra (fl. 19) ao argumento de que tais verbas não possuem cunho

remuneratório.

Decido.

Em se tratando de mandado de segurança preventivo que objetiva suspender a exigibilidade de tributo tido por

indevido é evidente que existe o risco de ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, já que até que isso

ocorra o contribuinte estará sujeito ao ato impugnado (recolhimento das contribuições questionadas).

Ademais, no caso de recolhimento de tributos tidos por sentença como inexigíveis, o contribuinte estará sujeito à

vetusta e odiosa fórmula do "solve et repete", nisso residindo o fundado receio de dano de difícil reparação.

Superada esta questão, caberia analisar a relevância do fundamento deduzido na inicial da impetração.

Sucede que não houve qualquer pronunciamento judicial a respeito da alegada inexigibilidade da contribuição

previdenciária devida sobre os valores relativos ao aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e

adicional de hora extra.

Sendo assim, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo apenas para determinar ao juízo de origem que

reaprecie o pedido de liminar levando em conta os fundamentos deduzidos na impetração.

Comunique-se.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017027-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a decisão de fls.

246/249 (fls. 205/208 dos autos originais), integrada quando dos declaratórios, na parte que deferiu a liminar

para declarar a inexistência de relação jurídica tributária no tocante às contribuições sociais incidentes sobre a
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verba paga pelo empregador ao empregado nos quinze (15) primeiros dias de afastamento da atividade laboral,

antes da concessão do auxílio-doença ou acidente e aquelas pagas a título de aviso prévio indenizado, férias

indenizadas em dinheiro, terço constitucional de férias, e vale-transporte e abono-assiduidade pagos em

pecúnia.

Requer a parte agravante a reforma da decisão aduzindo, em resumo, ser devida a incidência de contribuição

previdenciária sobre tais verbas uma vez que compreendidas na totalidade da remuneração recebida pelo

empregado, constituindo, portanto, base de cálculo da contribuição social.

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 40) para o fim restaurar a exigibilidade de tais

contribuições.

Decido.

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a").

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por

cento (20%) "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho,

qualquer que seja sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador".

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não

salário.

Conforme entendia este relator a mera interrupção do contrato de trabalho nos quinze primeiros dias anteriores a

eventual concessão de auxílio-doença não tira a natureza salarial do pagamento devido ao empregado, de modo

que a verba haveria de sofrer imposição pela contribuição patronal, integrando a base de cálculo das contribuições

previdenciárias.

Sempre pensei que o empregador paga esses quinze dias ex lege, não como indenização, pois para isso seria

necessário se reconhecer de parte do empregador a causalidade de um ilícito. Também não paga esse valor como

verba previdenciária, já que as prestações previdenciárias são originariamente pagas pelo Estado, sendo

adimplidas através do empregador, com reembolso ou compensação, apenas quando a lei prevê.

Contudo, o entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na

medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado

dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas.

Assim, resguardando meu pensamento próprio em favor da agravante, invoco os seguintes arestos:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES

ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA.

(...)

3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez

que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel.

Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no

REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).

4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores

pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-maternidade, em face do caráter remuneratório de tal

verba.

5. Decisão que se mantém na íntegra.

6. Agravos regimentais não providos.

(AgRg no REsp 1107898/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/03/2010, DJe 17/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS

NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA -

IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-DOENÇA - PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO - NÃO-
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INCIDÊNCIA - TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PRAZO

PRESCRICIONAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" - LC Nº 118/2005 - IRRETROATIVIDADE -

NORMAS QUE IMPÕEM LIMITE À COMPENSAÇÃO - EFICÁCIA PROSPECTIVA.

1. A essência da controvérsia prende-se à incidência ou não da contribuição previdenciária, destinada ao INSS,

sobre o pagamento efetuado pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias do auxílio-doença.

2. A Primeira Seção desta Corte, por maioria, descaracterizou a natureza salarial da verba recebida pelo obreiro

nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença, em face da ausência de contraprestação laboral,

ficando afastada a incidência de contribuição previdenciária. 

(...)

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1126369/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe

10/03/2010)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.

OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA.

(...)

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não

têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado

pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.

Precedentes.

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1217686/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 03/02/2011)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acolheu o posicionamento do Supremo Tribunal Federal

sobre a matéria, no sentido de que o adicional de 1/3 de férias e o terço constitucional caracterizam-se como verba

indenizatória, sobre a qual não pode incidir contribuição para a previdência social. De igual forma, a incidência da

contribuição previdenciária sobre os 15 primeiros dias do pagamento de auxílio-doença não deve prosperar.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1204899/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 24/08/2011)

 

O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação a outra das parcelas pagas pelo empregador a que

atualmente as Cortes Superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um

terço (1/3) das férias.

Confira-se o entendimento das duas Turmas do STF:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal

é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido.

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-

113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-

09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do

servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-

02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375)

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores

públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.

Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 545317 AgR, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJe-047 DIVULG 13-03-2008 PUBLIC 14-03-2008

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     710/2375



EMENT VOL-02311-06 PP-01068 LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 306-311)

 

O mesmo ocorre no âmbito do STJ, como segue (grifei):

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO.

SERVIDOR PÚBLICO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INEXIGIBILIDADE.

1. Em se tratando de ação rescisória fundada em violação a preceito constitucional, é inaplicável a súmula

343/STF (EResp 687903, CE, Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/11/09).

2. Não há impedimento constitucional ou legal a que o STJ invoque a Constituição para decidir recursos especiais.

No âmbito desses recursos, o que não cabe é a invocação de matéria constitucional como fundamento para

recorrer, mas não para contra-arrazoar ou para decidir.

3. A partir do julgamento da Pet 7296 (Min. Eliana Calmon, DJ de 28/10/09), a 1ª Seção adotou o entendimento

de que é ilegítima a exigência de contribuição previdenciária sobre a parcela de 1/3 acrescida à remuneração do

servidor público por ocasião do gozo de férias.

4. Ação rescisória improcedente.

(AR 3.974/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe

18/06/2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. INOVAÇÃO RECURSAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCABIMENTO. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA.

1. Mesmo as chamadas questões de ordem pública, apreciáveis de ofício nas instâncias ordinárias, devem estar

prequestionadas, a fim de viabilizar sua análise nesta Corte Superior de Justiça.

2. "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas." (AgRgEREsp nº 957.719/SC, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, in DJe

16/11/2010).

3. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional em nada se identifica com sua inconstitucionalidade,

razão pela qual não há falar em violação qualquer da norma de reserva de plenário.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e improvido.

(AgRg no REsp 1221674/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 18/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista que

a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ

11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp 1.149.071/SC, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva de

plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011)

 

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que ganhou adesão no STJ, finca-se na consideração de que

a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquele que vai se perpetuar no

salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime

estatutário.

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo

trabalho, pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais.
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Do mesmo modo, a indenização das férias não gozadas constitui inegável verba de natureza indenizatória, não

se caracterizando como rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga

pela empresa ao empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do referido artigo 22, inciso I, da

Lei nº 8.212/91.

Inclusive, dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9º, "d", com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que não

integram o salário de contribuição para os fina da referida lei "as importâncias recebidas a título de férias

indenizadas e respectivo adicional constitucional". 

Já o aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o contrato

de trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho, cuja redação é a seguinte:

 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a

outra da sua resolução com a antecedência mínima de:

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de

26.12.1951)

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na

empresa. (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo respectivo.

...

 

No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas

modalidades de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado

, sendo esta segunda hipótese muito frequente nos dias atuais.

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a

não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo

pelo Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados

ao pagamento de contribuição sobre o respectivo montante.

Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga

justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do

empregado no recinto de trabalho.

Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo

com o que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência

de contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de

"salário-de-contribuição", feita pelo inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos

pagos como contraprestação pelo trabalho e, "in casu", trabalho é o que não há.

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação

(contribuição) sobre as remunerações serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da

lei que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado

justamente para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso

prévio".

Em casos análogos este Tribunal já externou o seguinte entendimento:

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E VALE TRANSPORTE

EM PECÚNIA. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES. 1. O aviso prévio

indenizado não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de serviços, mas

de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo. 2. Essa verba indenizatória,

porém, não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. Tem, antes,

natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem

justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição. Precedentes do STJ. 3. O Pleno do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 478.410/SP, ocorrido em 10 de março de 2010,

firmou entendimento de que sobre o valor do vale-transporte fornecido em pecúnia ao trabalhador não incide

contribuição previdenciária, porquanto o pagamento do benefício em moeda não afeta sua natureza não salarial,

tal qual prevista no art. 2º da Lei nº7.418/85 (artigo renumerado pela Lei nº7.619/87). 4. Agravo legal não

provido.

(AI 00214015020114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:17/01/2012.)
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não pode incidir a contribuição social

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado (TRF3, AMS nº

2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009,

pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 13/06/2008).

3. Recentemente, o Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição social

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp nº

1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(AI 201003000357914, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/03/2011)

 

E neste sentido também se encontra consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA,

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1214020/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 24/08/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1218797/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA

BASE DE CÁLCULO.

1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao

deslinde da controvérsia de modo integral e sólido.

2. "A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial" (REsp

1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10).

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1213133/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

01/12/2010)

 

Assim, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não

obstante a revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo

Decreto nº 6.727/2009.

Com efeito, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto

na Lei 8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar

a natureza jurídica de verba paga ao empregado.
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Enfim, reforçando a tese de que o Poder Executivo embaralha-se nas confusões que cria com sua sanha

arrecadatória, está o fato de que não incide Imposto de Renda de Pessoa Física sobre o chamado "aviso prévio 

indenizado", na forma do inc. XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999).

Quanto ao vale-transporte, o art. 2º, alínea "b" da Lei nº 7.418/85 prevê que:

 

"Art. 2º O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos nesta Lei, no que se refere à contribuição

do empregador:

..............

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço."

 

O art. 4º do referido diploma legal obriga o empregador à aquisição "...dos Vales-Transportes necessários ao

deslocamento do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa...".

Ou seja, o benefício deveria ser concedido in natura.

Deixo anotado que o entendimento anterior deste relator era no sentido da incidência de contribuição

previdenciária sobre o benefício do vale-transporte pago em dinheiro, em consonância com o posicionamento

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça; contudo, em decisão recente proferida pelo Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal restou consignado que a incidência de contribuição previdenciária sobre o pagamento

do benefício em pecúnia afronta a Constituição Federal, conforme se verifica da ementa transcrita a seguir:

 

EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO

BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE

NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o

caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento

de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação

indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário

enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto

valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua

conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário

a que se dá provimento.

(RE 478410 / SP - SÃO PAULO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator: Min. EROS GRAU - Julgamento:

10/03/2010 Órgão Julgador: Tribunal Pleno)

 

Na esteira deste entendimento a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça atualizou o posicionamento sobre

a matéria como segue:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE.

MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (Resp

1.066.682/SP). VALE-TRANSPORTE. VALOR PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES

DO STJ E DO STF. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. ... 

2. O Superior Tribunal de Justiça reviu seu entendimento para, alinhando-se ao adotado pelo Supremo Tribunal

Federal, firmar compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária sobre o vale-transporte devido

ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em vista sua natureza indenizatória.

3. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 898.932/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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09/08/2011, DJe 14/09/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM

PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVISÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Com a decisão tomada pela Excelsa Corte, no RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, em que se concluiu ser

inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, houve

revisão da jurisprudência deste Tribunal Superior, a fim de se adequar ao precedente citado. Assim, não merece

acolhida a pretensão da recorrente, de reconhecimento de que, "se pago em dinheiro o benefício do vale-transporte

ao empregado, deve este valor ser incluído na base de cálculo das contribuições previdenciárias".

2. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 816.829/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 25.3.2011; e

AR 3.394/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.9.2010.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1257192/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2011, DJe 15/08/2011)

 

Desta forma, não há que se falar em incidência de contribuição previdenciária sobre vale-transporte, mesmo nas

hipóteses em que o pagamento é feito em pecúnia.

No que diz respeito ao abono assiduidade, o d. juiz federal afirmou que, por se tratar de concessão de dias de

descanso aos trabalhadores por conta da assiduidade deles, não haveria retribuição por serviço prestado, tendo,

portanto, caráter indenizatório mesmo quando não gozado e convertido em pecúnia.

Sob este fundamento a decisão recorrida encontra-se em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça como segue:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO

GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE

TRABALHADO. FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL.

1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.

3. Recursos Especiais não providos.

(REsp 712.185/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe

08/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA.

AUSÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA EM

PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 764/94. PRECEDENTES DO STF. NÃO INCIDÊNCIA

SOBRE INDENIZAÇÃO POR FOLGAS E ABONO-ASSIDUIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO.

(REsp 743.971/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2009,

DJe 21/09/2009)

TRIBUTÁRIO. INSS. ABONO-ASSIDUIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA.

1. O abono-assiduidade convertido em pecúnia possui natureza indenizatória, não incidindo a Contribuição

Previdenciária.

2. Recurso especial improvido.

(REsp 476.196/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 01/02/2006 p. 478)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-

ASSIDUIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando

ao trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do

abono-assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o

salário-de-contribuição. Precedentes:REsp 496.408 -PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ

de 06 de dezembro de 2004 e REsp 389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril

de 2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando
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esta referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações.

Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR, 2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ

de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de

fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido.

(REsp 749.467/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2006, DJ 27/03/2006 p.

202)

 

Por fim, consigno que é patente no caso em tela a presença dos requisitos legitimadores à concessão da liminar em

favor da agravada, residindo o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação no recolhimento de

tributos inexigíveis, sujeitando a empresa à vetusta e odiosa fórmula do "solve et repete". 

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal

Superior, nego-lhe seguimento (artigo 557 do Código de Processo Civil).

Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016798-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelações em face da r. sentença (fls. 104/106) que julgou parcialmente procedente os embargos à

execução fiscal, para determinar que os juros fossem calculados na base de 1% ao mês, e não com base na taxa

SELIC.

 

A embargante apelou repisando as razões da petição inicial quanto ao cerceamento de defesa; nulidade da

inscrição de dívida ativa e inexistência do fato gerador.

 

A Fazenda Nacional, por sua vez, apelou alegando que a cobrança de juros moratórios mostra-se em consonância

com o ordenamento jurídico, uma vez que a taxa SELIC é baliza para a restituição de tributos pagos a maior ou de

forma indevida, assim como para os pleitos de compensação, razão pela qual a sentença deveria ser reformada.

 

É o relatório.

Decido.

 

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

2012.03.99.016798-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DO VALE DO MOGI GUACU LTDA

ADVOGADO : FLAMINIO MAURICIO NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00005-5 2 Vr DESCALVADO/SP
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A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

 

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR) - (GRIFAMOS).

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais

tidos por violados.

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na

CDA , a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução.

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução

requer o seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-

gerente agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes.

5. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo:

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento:

STJ000340721 Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)"

 

SELIC

 

O argumento de que o § 1º do artigo 161 CTN veda a cobrança de taxa de juros superior a 1% (um por cento) ao
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mês estabelecido na r. sentença não tem fundamento. Lê-se nesse dispositivo legal que "se a lei não dispuser de

modo diverso, os juros de mora serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". Pois bem, há lei (Lei

9.065/95) fixando os juros de modo diverso, isto é: conforme a variação da taxa SELIC, razão por que não

possível invocar o limite de 1%.

 

Não se pode olvidar que os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela demora do contribuinte em

cumprir as obrigações fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do Estado.

Portanto, nada mais razoável que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do

inadimplemento dos contribuintes, é obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das despesas

pública.

 

E mais, o próprio contribuinte credor do Fisco tem direito, tanto na compensação como na restituição, à devolução

do crédito tributário acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculada a partir da

data do pagamento indevido, nos termos do § 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, o que assegura tratamento

isonômico entre os sujeitos da relação jurídico-tributária.

 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA

SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1.

Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2.

"A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores

reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de

então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento

indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação

dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161,

do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial

representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGA - 1183649 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:20/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO MOMENTO OPORTUNO. RECURSO ESPECIAL.

DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ALEGADA EXISTÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC.

APLICAÇÃO. LEGALIDADE. TRIBUTÁRIO. ICMS. 1. No que se refere à alegada afronta ao art. 535 do CPC,

verifica-se que tal questão não foi suscitada em sede de recurso especial, razão pela qual é inviável o seu

conhecimento. Ressalte-se que é vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial,

aduzindo-se questões novas, as quais não foram suscitadas no momento oportuno. 2. O reexame de matéria de

prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. "O benefício da denúncia espontânea não se

aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo"

(Súmula 360/STJ), ou seja, "a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da

multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e

recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer

procedimento do Fisco" (REsp 1.149.022/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 24.6.2010 - recurso submetido

à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 4. É legítima aplicação

da Taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora sobre os débitos do contribuinte para com

a Fazenda Estadual, desde que haja lei local autorizando sua incidência (REsp 879.844/MG, 1ª Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 25.11.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - AGA - 1160469 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:28/09/2010)

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

MULTA MORATÓRIA DEVIDA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.

I - A eg. Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp nº 284.189/SP e o REsp nº 378.795/GO, ambos da

Relatoria do Ministro

Franciulli Netto, julgados na sessão de 17/06/2002, passou a adotar o entendimento de que não deve ser aplicado

o benefício da denúncia
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espontânea nos casos em que há parcelamento do débito tributário, visto que o cumprimento da obrigação foi

desmembrado e esta somente será quitada quando satisfeito integralmente o crédito. Precedentes:

AGA n.º 363.912/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 01/09/2003; REsp n.º 295.376/PR, Rel.

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 01/09/2003 e AEREsp n.º 434.461/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ

de 25/08/2003.

II - Pacífica a jurisprudência deste Pretório acerca da incidência da Taxa SELIC relativamente aos débitos

tributários, observando-se, ademais, o princípio da isonomia. Precedentes: REsp nº 497.908/PR,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 21/03/2005 e REsp nº 516.337/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

de 15/09/2003.

III - Nesta sede regimental, procura a agravante inovar suas razões de reforma do v. acórdão recorrido,

pretendendo, caso não seja excluída a multa, a redução do percentual. Inviável o exame da questão apresentada

a destempo, incidindo na hipótese o instituto da

preclusão.

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, Primeira Turma, AGRG 656397/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 01/02/2007, pág. 418).

 

MULTA MORATÓRIA 

 

Verifico a necessidade de redução do percentual aplicado a título de multa moratória.

 

A Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91:

 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe:

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do

prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos

termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao

percentual de 20% (vinte por cento).

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em

situação menos favorável.

2. A contribuição contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi

recepcionado pelo artigo 212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que

"é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96".

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por

intermédio de lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da

Carta da República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que

foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal.

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos

juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização

para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as

restituições.

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n.
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9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com

fundamento no artigo 106-II do CTN.

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da

embargante a que dá parcial provimento.

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup ,

publ. no Fonte DJF3 em 07/08/2008)

TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em

24/06/2008.

 

Assim, as CDA´s subsistem, mas devem ser limitadas à aplicação de multa moratória ao percentual de 20%.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da embargante; nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da União,

para restabelecer a aplicação da Taxa SELIC e, de ofício, determino a redução da multa aplicada nas CDA´s

mencionadas nos autos.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17002/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702802-67.1993.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Consulta de fl. 477:

Determinada a intimação dos autores Nelson Giuli e Sidney dos Reis Vitorino visando o fornecimento de cópia

das petições, respectivamente, 1998/005475 (classificada como desistência) e 1999/011614 (classificada como

procuração), em face do noticiado extravio (fl. 374), os autores quedaram-se inertes, conforme certidão de fl. 383.

Diante da inércia do autor Sidney dos Reis Vitorino e sua esposa acerca da petição referida e considerando a

existência de petição protocolizada posteriormente a petição extraviada, constituindo novos patronos, fls.338/339,

determino a baixa da petição de 1999/011614, do sistema de informações processuais desta Corte.

Acerca da petição 1998/005475 intime-se o advogado Osmar de Souza Cabral OAB/SP 131.331-B constituído

pelo autor Nelson Giuli (fls. 239/240 da MC em apenso) da decisão de fls. 382, primeira parte, bem como da

manifestação da CEF de fls. 429/430.

Prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

96.03.036746-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELADO : NELSON DE GIULI e outros

ADVOGADO : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outros

: OSMAR DE SOUZA CABRAL

No. ORIG. : 93.07.02802-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-97.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta por EDUARDO GALLI E CIA LTDA relativa a r. sentença (fls. 266/269) que julgou

improcedentes os embargos opostos em face da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social

visando a cobrança de contribuições previdenciárias. Condenação da parte embargante em custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor do débito, devidamente atualizado.

Em seu recurso requer a parte embargante a reforma da r. sentença para quer seja julgada improcedente a ação de

execução fiscal. Insiste em que a contribuição cobrada é indevida em face da utilização de material e mão-de-obra

próprios da embargante, bem como do recolhimento das contribuições em folha de pagamento (fls. 271/274).

Recurso respondido (fls. 276/278).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Inicialmente, no caso dos autos, conforme consulta em anexo, verifico que a ora apelante aderiu ao REFIS.

A adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de qualquer ação relativa aos débitos com a

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de

Processo Civil, julgando prejudicada a apelação.

Tendo em vista que a isenção do pagamento de honorários advocatícios a que alude o § 1º do art. 6º da Lei nº

11.941/2009 se refere apenas às ações em que se requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em

outros parcelamentos, condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$

1.000,00 (mil reais), corrigido a partir desta data.

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da execução fiscal retirado do sistema de "consulta de

processos" do site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017302-28.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.004862-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EDUARDO GALLI E CIA LTDA

ADVOGADO : AGENOR FRANCHIN FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00016-4 1 Vr BARIRI/SP

2002.03.99.017302-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO JOSE USTULIN e outro

: JORGE USTULIN

ADVOGADO : LUIZ PIZZO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos por ANTÔNIO JOSÉ USTULIN e JORGE USTULIN em 21/05/199 em

face de execução proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à

contribuição previdenciária.

Na peça inicial a parte embargante alegou em síntese que se trata de cobrança de contribuição sobre uma

construção e que a cobertura da estrutura metálica foi executada por firma especializada, a qual pagou as

contribuições devidas, pelo que estaria ocorrendo bis in idem, bem como que o embargado adotou um padrão não

condizente com a obra realizada, pois se trata de um mero galpão. Pleiteia a juntada do processo administrativo.

Com a inicial, juntou documentos (fls. 07/37).

Impugnação do embargado onde alega que os embargantes assinaram Confissão de Dívida Fiscal "renunciando

expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida". No mais, sustenta a integridade

do valor cobrado (fls. 39/44). Juntou documentos (fls. 45/51).

Cópia do processo administrativo juntada aos autos (fls. 61/94).

Em 04/06/2001 sobreveio a r. sentença proferida pela MMª. Juíza de Direito da Comarca de Barra Bonita de

improcedência dos embargos. Assim procedeu a MMª. Juíza de Direito por entender que as partes pactuaram, na

instância administrativa, com o escopo de prevenir litígio, sendo tal transação extrajudicial válida, bem como que

os embargantes nada alegaram acerca de nulidade da transação. Condenação da parte embargante ao pagamento

de custa e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da execução atualizado (fls. 112/117).

Inconformada, apelou a parte embargante alegando preliminarmente a nulidade da sentença, por haver

cerceamento de defesa, uma vez que demonstrou que houve pagamento parcial pela firma montadora das

contribuições em cobro, sendo inaceitável o bis in idem, bem como que discorreu sobre o equívoco em valorar o

metro quadrado da construção e que houve requerimento de perícia, e as provas não puderam ser realizadas. No

mérito, alega que a sentença não poderia deixar de apreciar o mérito dos embargos, argumentando como o artigo

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Requer a declaração da nulidade da sentença, por cerceamento de

defesa, determinando a produção de prova, ou a reforma da sentença para a procedência dos embargos (fls.

119/123).

Recurso respondido pelo embargado (fls. 126/129).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

A r. sentença não merece reforma pois está de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

conforme se vê dos seguintes julgados (grifei):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. PARCELAMENTO. REVISÃO

JUDICIAL. LIMITES. INVIABILIDADE DE REVISÃO DE QUESTÕES DE FATO. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE DEFEITO CAUSADOR DE NULIDADE DO ATO JURÍDICO. APLICAÇÃO DO

ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP

1.133.027/SP, DJE DE 16/3/2011). SÚMULA 126/STJ. INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL SUFICIENTE, POR SI SÓ, PARA SUSTENTAR O COMANDO

EMITIDO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 989.870/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/08/2011, DJe 30/08/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do

CPC). AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO COM BASE EM DECLARAÇÃO EMITIDA COM ERRO DE

FATO NOTICIADO AO FISCO E NÃO CORRIGIDO. VÍCIO QUE MACULA A POSTERIOR CONFISSÃO

DE DÉBITOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL.

1. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o lançamento quando se comprove erro de

fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória (art. 145,

III, c/c art. 149, IV, do CTN).

2. A este poder/dever corresponde o direito do contribuinte de retificar e ver retificada pelo Fisco a informação

fornecida com erro de fato, quando dessa retificação resultar a redução do tributo devido.

3. Caso em que a Administração Tributária Municipal, ao invés de corrigir o erro de ofício, ou a pedido do

administrado, como era o seu dever, optou pela lavratura de cinco autos de infração eivados de nulidade, o que

forçou o contribuinte a confessar o débito e pedir parcelamento diante da necessidade premente de obtenção de

certidão negativa.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00005-0 1 Vr BARRA BONITA/SP
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4. Situação em que o vício contido nos autos de infração (erro de fato) foi transportado para a confissão de débitos

feita por ocasião do pedido de parcelamento, ocasionando a invalidade da confissão.

5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus

aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode

rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos tributários. No

entanto, como na situação presente, a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser invalidada quando

ocorre defeito causador de nulidade do ato jurídico (v.g. erro, dolo, simulação e fraude). Precedentes: REsp. n.

927.097/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8.5.2007; REsp 948.094/PE, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007; REsp 947.233/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 23/06/2009; REsp 1.074.186/RS, Rel. Min.

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17/11/2009; REsp 1.065.940/SP, Rel. Min. Francisco Falcão,

Primeira Turma, julgado em 18/09/2008.

6. Divirjo do relator para negar provimento ao recurso especial.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1133027/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 16/03/2011)

INFRAÇÃO TRIBUTÁRIA. PARCELAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

FUNDAMENTAÇÃO. MULTA. SÚMULA 211/STJ. INADIMPLEMENTO DA DÍVIDA. EXECUÇÃO

FISCAL. EMBARGOS. DISCUSSÃO SOBRE O FATO GERADOR E MONTANTE DO DÉBITO

ORIGINÁRIO. INADMISSIBILIDADE.

I - Incide o enunciado da súmula 284/STF, por analogia, quanto à alegação de vício na rejeição dos embargos

declaratórios, pois não se indicou qual dispositivo de lei federal teria sido ofendido.

II - Quanto aos temas veiculados pelos artigos 458, II, do CPC e 9º, I, do CTN, tem-se aplicável a súmula

211/STJ, pois referidas questões não foram debatidas pelo Tribunal a quo, mesmo após a oposição dos embargos

declaratórios.

III - O parcelamento do débito tributário envolve transação do contribuinte com o fisco e licitamente impede a

discussão judicial acerca do fato gerador ou do montante da dívida originária.

IV - Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.

(REsp 1065940/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe

06/10/2008)

 

Assim, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida

mediante prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código

Tributário Nacional reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza

do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que

goza por presunção expressa em lei.

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi,

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido da apelante.

Nesse passo anoto que a embargante não alegou a nulidade da transação, pelo que a r. sentença não merece

reforma.

Ainda, o fato de a MM. Juíza a quo julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia contábil não

caracteriza cerceamento de defesa, vez que a matéria tratada na inicial dos embargos era exclusivamente de

direito, possibilitando assim o julgamento antecipado da lide, nos termos preconizados pelo parágrafo único do

artigo 17 da Lei nº 6.830/80.

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Assim, tratando-se de apelação manifestamente improcedente, na matéria preliminar e no mérito, nego-lhe

seguimento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se se embargos à execução fiscal opostos por GERALDO GUIDO DA COSTA em 25/09/2000 em face de

execução proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à

contribuição previdenciária estampada na CDA nº 32.321.050-3.

Na inicial dos embargos, afirma o embargante que está sendo cobrado débito relativo à mão-de-obra aplicada

na construção de imóvel. Alega que matriculara junto ao embargado o projeto (nº 2102503936/60) de uma

edificação comercial e residencial, de quatro pavimentos, a ser erguida no imóvel na rua Santa Rita, nº 06 e que a

área construída projetada era de 563,80m2, dividida em um pavimento térreo de 120m2 e mais três pavimentos

superiores de 147,90m2 cada um e que, no entanto, só construiu efetivamente o térreo e o primeiro pavimento

superior, sendo que toda a mão-de-obra contratada foi devidamente registrada e as contribuições previdenciárias

correspondentes foram recolhidas.

Alega que foi surpreendido com a notificação fiscal, pois o embargado considerou toda a área projetada sem levar

em conta o que realmente foi construído. Assim, afirma a inexistência do fato gerador da contribuição em cobro e

requer a declaração da inexigibilidade do crédito previdenciário e a extinção da execução.

Atribuiu à causa o valor de R$ 12.497,68 e com a inicial juntou documentos aos autos (fls. 09/48).

Impugnação do embargado onde afirma em síntese que o lançamento foi feito com base nas informações

cadastrais fornecidas pelo próprio embargante (fls. 52/54).

Manifestação do embargante (fls. 56/61).

Em 02/08/2001 sobreveio a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de

Aparecida/SP de procedência dos embargos, declarando inexistente o crédito tributário em cobrança e julgando

extinta a execução. Condenação do embargado ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado (fls. 63/66).

Inconformado, apela o embargado, requerendo a reforma da r. sentença, insistindo em que o fato gerador para a

emissão da certidão de dívida se deu pelo não recolhimento das contribuições devidas ao instituto embargado por

ocasião da apresentação de projeto de construção de quatro pavimentos, com área de 563,80m2, e o embargante

não teria se manifestado em sede administrativa no sentido de que não houve a execução total da obra (fls. 68/70).

Recurso respondido (fls. 77/93).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

A controvérsia noticiada nos autos diz respeito a cobrança de contribuição previdenciária sobre a mão-de-obra

empregada na construção de um prédio comercial e residencial.

Alega a embargante que o projeto previa a construção de quatro pavimentos e, no entanto, apenas dois pavimentos

foram construídos e sobre essa efetiva construção recolheu as contribuições devidas pelo emprego de mão-de-obra

e que, no entanto, o que está em cobro são contribuições sobre a parte não construída do projeto.

Ora, de início, há que se considerar que o fato gerador de referida contribuição é o efetivo emprego de mão-de-

obra na construção do imóvel e não apenas o projeto de construção do imóvel.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MÃO-DE-

OBRA EMPREGADA NA CONSTRUÇÃO CIVIL. EC 08/77. LEI 3.807/60. DECADÊNCIA QUINQUENAL.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

1. .....

2. Tratando-se de contribuição sobre a mão-de-obra empregada na construção civil, o fato gerador da

contribuição previdenciária é a remuneração paga aos trabalhadores, ainda que aferida de forma indireta, de

modo que o prazo decadencial conta-se a partir do término da obra, independentemente do "habite-se".

3. .....

4. Agravo legal a que se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : GERALDO GUIDO DA COSTA

ADVOGADO : ANTONIO CELSO DA COSTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00017-2 2 Vr APARECIDA/SP
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(AC 98030925504, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

28/02/2011)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DECADÊNCIA. PRAZO

QUINQUENAL. EC Nº 8/77.

(...)

11. No caso de contribuições incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, a contagem do prazo

decadencial é relacionada com os fatos geradores da contribuição, qual seja, o real período da construção,

já que se trata de contribuições arrecadadas sobre remuneração de trabalho de segurados empregados no

período da edificação.

(...)

17. Agravo legal a que se nega provimento.

(AMS 199903990794460, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA,

21/01/2011)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APLICAÇÃO DO CPC, ARTIGO 515, § 2º - DECADÊNCIA E/OU

PRESCRIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE MÃO-DE-OBRA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL - CRÉDITO DA CDA ATINGIDO - REFORMA DA SENTENÇA QUANTO AO SEU

FUNDAMENTO.

(...)

V - No caso de contribuições incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, como de regra, a contagem do

prazo decadencial é relacionada com os fatos geradores da contribuição (período da construção) e não com a

apresentação da Declaração para Regularização de Obra - DRO pelo contribuinte ou pelo Aviso para

Regularização de Obra - ARO expedido pelo INSS, não havendo fundamento legal para contagem de forma

diversa, já que se trata de contribuições arrecadadas a título de remuneração de trabalho de segurados empregados

cuja fiscalização sempre foi dever da autarquia previdenciária.

(...)

X - Apelação do INSS embargado e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.(AC 91030034038, JUIZ

SOUZA RIBEIRO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2008)

 

Assim, partindo da premissa de que a contribuição previdenciária sobre a mão-de-obra empregada na construção

de imóvel só é devida se efetivamente ocorra o fato gerador, qual seja, o emprego da mão-de-obra, passo a

analisar o caso concreto.

A embargante demonstrou nos autos que a contribuição cobrada na execução embargada é sobre fato gerador

inexistente.

Valho-me de excerto da r. sentença: 

"Na espécie, está demonstrado pelas fotos de fl. 14/16 que o embargante, de um projeto inicial de quatro

pavimentos, construiu os dois primeiros. Estes, como se verifica a fl. 09, somam área construída de 267,90 m2. O

fiscal do embargado considerou satisfeito o crédito tributário correspondente a essa edificação (fl. 36/38).

No entanto, o mesmo fiscal lançou contribuição previdenciária correspondente a 295,80 m2 de área edificada,

concernente ao segundo e terceiro pavimentos que, como dito, não foram levantados.

Por conseguinte, o embargado, realmente, lançou contribuição previdenciária não sobre fato gerador, mas sobre

mera expectativa de uma construção futura. 

Inexistente fato gerador, inexistente crédito previdenciário."

Não verifico qualquer erronia na sentença, que merece ser mantida pelos seus jurídicos e corretos fundamentos,

inabalados pelas argumentações da recorrente.

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho o fixado na r. sentença.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, com fulcro no que dispõe o

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se se embargos à execução fiscal opostos por JOAQUIM IGNACIO SERTÓRIO NETO em 16/10/2000 em

face de execução proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à

contribuição previdenciária devida pela utilização de mão-de-obra aplicada na construção de imóvel. 

Na inicial dos embargos alega o embargante diversas preliminares:

a) indeferimento da inicial por falta de requisito essencial: alega o embargante que a petição inicial do INSS é

inepta por falta de valor à causa, com fulcro no artigo 282 do Código de Processo Civil;

b) nulidade da citação: alega que o embargante não é o único proprietário do imóvel, mas foi o único citado;

c) impenhorabilidade do bem de família: alega que o embargado requereu a penhora sobre os direitos do

embargante no imóvel alegando para este fim que o débito se refere a contribuição referente sobre a contribuição

incidente do próprio imóvel e que, no entanto, o imóvel é o único bem do embargante, juntamente com suas irmãs,

sendo impossível a penhora por ser vedada pela Lei nº 8.009/90;

d) decadência: afirma que o embargado "está realizando manobras para esconder a decadência ocorrida sobre o

débito em questão"; para tanto, alega que a construção já havia sido realizada nos anos de 08/86 a 01/89, que

houve recolhimento das GRPSs e que a planta foi aprovada na Prefeitura e matriculada no INSS em 01/09/86;

afirma ainda que consta da CDA que o período da dívida é o mês de 11/97, data de cálculo 11/98 e data da

inscrição 30/09/98. Argumenta com o artigo 173 do Código Tributário Nacional.

No mérito, afirma que a metragem do imóvel é de 674,49 m2 e que o Instituto "confessa" que 439,91m2 foram

quitados mediante recolhimentos prévios (GRPSs recolhidas entre 1986 a 1989) e que a área a regularizar é de

239,58 m2 e que, no entanto, a dívida está sendo cobrada em sua totalidade e não pela área a regularizar. Afirma

ainda que as guias recolhidas entre 1986 a 1989 referem-se sobre a totalidade do imóvel, uma vez que a

construção do imóvel se deu nesse período, nada restando a ser cobrado pelo embargado.

Atribuiu à causa o valor de R$ 20.181,98.

Juntou aos autos memorial descritivo e plantas aprovadas em 01/09/86 (fls. 10/12).

Impugnação do embargado (fls. 14/18).

Instadas a se manifestarem sobre a produção de provas, a parte embargante arrolou testemunhas e o embargado

não se manifestou.

Peticionou nos autos o embargado juntando aos autos cópia de confissão de dívida e pedido de parcelamento

assinado pelo embargante em 13/04/98 (fls. 22/39).

Manifestação do embargante (fls. 41/42).

Em 03 de julho de 2001 sobreveio a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Espírito Santo

do Pinhal/SP de improcedência dos embargos. Condenação da embargante ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor da execução, devidamente atualizado.

Inconformado, apelou o embargante repisando os argumentos expendidos na inicial dos embargos e requerendo a

reforma da r. sentença (fls. 52/61).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Ausência de valor atribuído à causa.

Ainda que a inicial da execução fiscal pudesse ser considerada inepta ante a ausência de valor atribuído à causa,

não há como prosperar essa preliminar, uma vez que a embargante não trouxe aos autos cópia da execução fiscal

para se verificar a alegada ausência de valor atribuído à causa.

Nulidade da citação.

O embargante alega a nulidade da citação ante a ausência de pressuposto processual por não ser o único

proprietário do bem, mas ser o único citado.

Ainda que o processo pudesse ser julgado extinto sem julgamento do mérito, também essa preliminar não merece

prosperar ante a ausência de cópia da execução fiscal para se verificar o alegado.

Impenhorabilidade do bem.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOAQUIM IGNACIO SERTORIO NETO

ADVOGADO : JESU APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00031-5 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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Afirma o embargante que o imóvel penhorado é bem de família sendo portanto impenhorável. No entanto, não

trouxe aos autos qualquer documento que comprovasse o alegado, pelo que se rejeita essa preliminar.

Decadência.

No que concerne ao prazo de decadência da cobrança relativa às contribuições previdenciárias, deve-se observar a

data da ocorrência do fato gerador da exação; o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência de que o prazo

decadencial não sofreu alterações, permanecendo quinquenal. Nesse sentido: AgRg no REsp 640.862/SP, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009;

REsp 1017266/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

21/05/2008.

Os fatos geradores das contribuições exigidas decorreram das prestações de serviço efetuadas na construção civil,

pelos obreiros contratados pelo embargante, uma vez que as contribuições são devidas e recolhidas sobre os

salários pagos, de forma concomitante com a efetiva prestação dos serviços.

No entanto, é controversa a data da efetiva construção do imóvel.

Verifica-se do relatório fiscal que a base de cálculo foi aferida levando-se em consideração a metragem a

regularizar - 239,58m2 - e que a edificação total é de 674,49m2, sendo que foi considerado que 439,91m2 tiveram

os recolhimentos efetuados entre 08/86 a 01/89.

Assim, afirma o embargante a ocorrência de decadência por ter sido a construção total realizada no período de

08/86 a 01/89, e a inscrição da dívida em 30/09/98.

No entanto, não há nos autos qualquer documento que comprove qual a data da efetiva construção da área do

imóvel sobre a qual estão sendo cobradas as contribuições, o que torna impossível a análise da decadência.

Rejeito a matéria preliminar.

Os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende os

requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80, uma vez que não infirmada pela embargante.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo
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extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Não há nos autos qualquer indício de que estão sendo cobradas contribuições sobre a área total do imóvel e não

apenas em relação à área a regularizar bem como não há prova nos autos de que as guias recolhidas entre 1986 a

1989 referem-se à totalidade do imóvel, nem ao menos que a construção total do imóvel se deu nesse período.

Deste modo, resta hígida a presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa, mesmo porque não consta

dos embargos (ação autônoma em relação à execução) cópia do título executivo.

Assim, tratando-se de apelação manifestamente improcedente, na matéria preliminar e no mérito, nego-lhe

seguimento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em 02/12/2005 por Gelson de Jesus Machado e outra em face da Caixa Econômica

Federal visando à revisão das prestações referentes ao contrato de mútuo hipotecário, e a repetição dos valores

pagos a maior cumulada com nulidade de leilão extrajudicial.

 

Alega a parte autora que a ré vem reajustando as prestações e saldo devedor por índices não previstos no contrato,

e defende a substituição da TR pelo INPC.

2005.61.00.027834-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

APELADO : GELSON DE JESUS MACHADO e outro

: MILENE DE OLIVEIRA AGOSTINI

ADVOGADO : RODRIGO JOSE CRESSONI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     728/2375



 

Na r. sentença de fls. 226/250 o d. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos autores para

determinar a revisão do contrato com a redução da taxa de juros para 10% ao ano e com a exclusão da

capitalização de juros, os quais devem ser apurados em conta separada, para o pagamento ao final da execução do

contrato, sujeitando-se, tão-somente, aos mesmos índices de correção monetária contratualmente previstos, bem

como para determinar, por conseguinte, a devolução aos autores ou a redução nas prestações vincendas

imediatamente subseqüentes, dos valores indevidamente pagos. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte

arcará com os honorários dos respectivos patronos, bem como com metade das custas processuais, nos termos do

artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs apelação na qual sustentou que os contratos do SFH são denominados

"contratos tipo" no qual ambas as partes estão submetidas às regras do Sistema e que a possibilidade de cobrança

de juros sobre juros está prevista no artigo 5º da lei nº 4.380/64, com as alterações subseqüentes (fls. 258/271).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das

leis ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos

processuais para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do

pedido, mas no caso dos autos nos ateremos somente quanto à análise da existência do interesse processual de agir

da parte, o qual deve estar presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a

sentença for proferida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do

Código de Processo Civil.

 

Entretanto, a parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma vez que

o imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal, em execução

extrajudicial, em 06/12/2005 (fls. 162/1163), caracterizando a falta de interesse processual superveniente.

 

No que se refere ao interesse jurídico Liebman assevera:

 

O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica denunciada e o provimento que se

pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir na utilidade do provimento,

como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. /.../ O interesse de agir é em

resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido.

(Manual de Direito Processual Civil, p. 156 - Tradução Cândido Rangel Dinamarco - grifei)

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para os autores, uma vez que visavam com a

presente ação obter a revisão do contrato de financiamento, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido

a execução extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a adjudicação do bem imóvel objeto

do ajuste.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. REVISÃO CONTRATUAL. IMÓVEL

ARREMATADO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. - Para o julgamento monocrático nos termos do

art. 557, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. - O interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há
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meios de julgar o mérito sem a existência do mesmo. - Não há interesse processual em pleitear a revisão das

cláusulas do contrato já extinto, ante a perda do objeto em virtude de fato superveniente, consubstanciado na

arrematação do imóvel em 08/11/2005, sendo a presente ação proposta em 28/10/2008. - Se a decisão agravada

apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal

desprovido.(AC 00248072520054036100, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:15/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário.

2.Apelação desprovida.

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 11/12/2008, p. 222)

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO . AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL.

I. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.

II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e

não subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das

prestações do financiamento do imóvel . Precedentes

III. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

IV. Recurso desprovido.

(AC nº 588292 /MS, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 1º/06/2007, p. 463)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, os mutuários não podem

mais pleitear a revisão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional

decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem.

2. Dessa forma, a discussão acerca das questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo

habitacional e apuração do respectivo saldo devedor poderia embasar apenas e eventualmente um pleito de

perdas e danos, e não mais a revisão contratual.

3. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.

4. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 200361000042185, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO,

30/12/2009)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO

DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação de revisão do contrato de

financiamento imobiliário, celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação.

2. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os

mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extingue com a transferência do bem. 3. Dessa forma, a arguição de questões relativas aos

critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um pleito de perdas e

danos, e não mais a revisão contratual.

4. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto.

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 6. Extinção
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do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 199961000439432, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 28/10/2009)

Assim, como o contrato firmado entre os autores e a instituição financeira foi executado, ainda que

extrajudicialmente, não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das

cláusulas nele contidas.

 

Desta forma, extingo, de ofício, o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, julgando prejudicada a análise da apelação.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005573-86.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Carlos Alberto de Oliveira e outra em face da decisão

monocrática que negou seguimento à apelação da parte autora, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil (fls. 339/340).

 

Os embargantes sustentam que a decisão de fls. 339/340 é obscura, no tocante a fundamentação da regularidade

do procedimento nº 70/66; contraditório, na medida em que acolheu a sentença de primeiro grau que indeferiu a

prova pericial e omisso, pois não deliberou quanto ao levantamento da quantia depositada pelos apelantes.

 

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração para fins de prequestionamento da matéria (fls.

342/347).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há na decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Relator, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

2007.61.00.005573-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e outro

: KELLEN CRISTINA CAMARGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : REINALDO MIGUES RODRIGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

No. ORIG. : 00055738620074036100 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos.

 

A parte embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta no r. decisum embargado,

repisando à exaustão os argumentos anteriormente expendidos também em sede de embargos de declaração.

 

Basta ler a decisão embargada para constatar-se o descabimento do presente recurso.

 

Tenho como certo que os embargos de declaração são manifestamente descabíveis em face da inobservância da

real extensão da r. decisão embargada.

 

Não se prestam os declaratórios à revisão da decisão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento

do julgado.

 

Assim, quando as embargantes por meio desse expediente buscam ver reapreciada a questão já examinada

exaustivamente por este Relator, sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não

podem prosperar os embargos de declaração, ainda porque lhe atribuir "efeitos infringentes" só é possível em caso

de erro manifesto que redunde em nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso.

 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: (STF - RE-AgR-ED-ED-ED 207851/RJ emb. decl. nos emb.

decl. nos emb. decl. no ag. reg. no Recurso Extraordinário, Relator(a): Min. GILMAR MENDES. Julgamento:

25/09/2007. Órgão Julgador: Segunda Turma; EDcl no REsp 858.479/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, Quarta Turma, julgado em 26.08.2008, DJe 08.09.2008; EDcl no AgRg no REsp 1018189/RS, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, julgado em 21.08.2008, DJe 01.09.2008; EDcl no RMS

20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, Quinta Turma, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, p. 269). 

 

A decisão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Relator a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

 

É cediço que embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso,

examinando questões e argumentos novos não deduzidos na fundamentação ou no pleito recursal originário. Essa

a posição do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: AgRg no Ag 933.899/MG, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28.02.2008, DJe 05.05.2008; (EDcl no REsp 445.910/MG,

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 16.04.2007 p.

167.

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este

intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil,

precedente: EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, julgado em

27.08.2008, DJe 01.09.2008); o que não é o caso

 

Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem reconhecer a ocorrência de omissão para rediscussão

da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.

 

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e nego-lhes provimento, o que faço com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

Intimem-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     732/2375



 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030360-82.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Carlos Alberto de Oliveira e outra em face da decisão

monocrática que rejeitou a matéria preliminar, e no mérito, negou seguimento à apelação, com fulcro no que

dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil (fls. 366/370).

 

Os embargantes sustentam que a decisão de fls. 366/370 é obscura, no tocante a fundamentação da regularidade

do procedimento nº 70/66; contraditório, na medida em que acolheu a sentença de primeiro grau que indeferiu a

prova pericial e omisso, pois não deliberou quanto ao levantamento da quantia depositada pelos apelantes. 

 

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração para fins de prequestionamento da matéria (fls.

371/376).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há na decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Relator, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos.

 

A parte embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta no r. decisum embargado,

repisando à exaustão os argumentos anteriormente expendidos também em sede de embargos de declaração.

 

Basta ler a decisão embargada para constatar-se o descabimento do presente recurso.

 

Tenho como certo que os embargos de declaração são manifestamente descabíveis em face da inobservância da

real extensão da r. decisão embargada.

 

Não se prestam os declaratórios à revisão da decisão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento

do julgado.

2007.61.00.030360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e outro

: KELLEN CRISTINA CAMARGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : REINALDO MIGUES RODRIGUES e outro

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF
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EMBARGADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro
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Assim, quando as embargantes por meio desse expediente buscam ver reapreciada a questão já examinada

exaustivamente por este Relator, sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não

podem prosperar os embargos de declaração, ainda porque lhe atribuir "efeitos infringentes" só é possível em caso

de erro manifesto que redunde em nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso.

 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: (STF - RE-AgR-ED-ED-ED 207851/RJ emb. decl. nos emb.

decl. nos emb. decl. no ag. reg. no Recurso Extraordinário, Relator(a): Min. GILMAR MENDES. Julgamento:

25/09/2007. Órgão Julgador: Segunda Turma; EDcl no REsp 858.479/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, Quarta Turma, julgado em 26.08.2008, DJe 08.09.2008; EDcl no AgRg no REsp 1018189/RS, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, julgado em 21.08.2008, DJe 01.09.2008; EDcl no RMS

20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, Quinta Turma, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, p. 269). 

 

A decisão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Relator a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

 

É cediço que embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso,

examinando questões e argumentos novos não deduzidos na fundamentação ou no pleito recursal originário. Essa

a posição do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: AgRg no Ag 933.899/MG, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28.02.2008, DJe 05.05.2008; (EDcl no REsp 445.910/MG,

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 16.04.2007 p.

167.

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este

intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil,

precedente: EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, julgado em

27.08.2008, DJe 01.09.2008); o que não é o caso

 

Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem reconhecer a ocorrência de omissão para rediscussão

da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.

 

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e nego-lhes provimento, o que faço com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006778-19.2008.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal

- CEF visando a revisão do contrato de mútuo, com o conseqüente recálculo do saldo devedor e prestações

mensais.

No caso a parte autora insurgia-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade da TR, do método de amortização do saldo

devedor, do anatocismo, bem como contra a execução extrajudicial, com fundamento na inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº. 70/66 .

 

A r. sentença de fls. 115/120 julgou improcedente o pedido, e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenação da parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº.

1.060/50.

 

Apelou a parte autora e, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça inicial, requereu a reforma da r.

sentença (fls. 122/130).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Convém ressaltar que o contrato objeto da demanda foi celebrado em 28/04/2004 (fl. 53) sem qualquer vinculação

a "plano de equivalência salarial (PES)"; foi aplicado, quanto aos reajustes de prestações, o chamado sistema

Sacre que busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo devedor" pois permite maior amortização do valor

financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse sistema tem amparo na Lei nº 8.692/93 que permite

aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo quanto da prestação.

 

Quanto aos reajustes de prestações, o sistema Sacre busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo devedor",

pois permite maior amortização do valor financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse sistema tem

amparo na Lei nº. 8.692/93 que permite aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo quanto da

prestação.

 

Veja-se ainda o disposto na MP n° 2.197 de 24.08.01.

 

"Art. 1° Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de

28 de julho de 1993."

 

Se os mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que é beneficiada em relação ao Sistema PRICE que era

comumente usado, pacta sunt servanda.

A propósito, se a estipulação contratual é favorável aos mutuários, na medida em que minimiza ou nulifica o saldo

devedor residual e ao longo do tempo vai abatendo o valor das prestações, não há que se cogitar na inversão do

ônus da prova preconizada no Código de Defesa do Consumidor.

 

Insurge-se a parte autora, ainda, contra a forma de amortização do saldo devedor, sustentando que o agente

financeiro deveria, em primeiro lugar, computar o pagamento da prestação e só depois atualizar o saldo devedor,

procedimento que estaria em conformidade com o disposto na alínea "c" do artigo 6° da Lei n° 4.380 /64.

 

Ocorre que a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo

: SERGIO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro
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devedor não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro.

 

Assim, vem se pronunciando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: (grifei)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. tr .

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR.

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO.

I. Conquanto aplicável aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso

concreto, a existência de abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre.

II. Legítima a incidência da tr como indexador contratual. Nos contratos de mútuo hipotecário é incabível a

aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES na correção do saldo devedor, que é reajustado de

conformidade com o índice previsto na avença. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ: REsp n.

495.019/DF, Relator para Acórdão Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 06.06.2005.

III. No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como Tabela Price, somente com detida incursão nas

provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de anatocismo, vedado em lei. Precedentes.

IV. É entendimento consolidado neste Tribunal ser correto o prévio reajuste do saldo devedor, antes que se

proceda à sua amortização com o abatimento das prestações pagas.

V. Recurso especial não conhecido."

(RESP 643273, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 16/11/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS tr UMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA

284/STF. SFH. CON tr ATO DE MÚTUO HABITACIONAL. FORMA DE CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

LEGALIDADE.

1. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art.

541, parágrafo único, do CPC, c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples

transcrição de ementas entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes,

mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a

demonstração analítica do dissenso, incide a censura da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

2 - É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante à possibilidade de correção do saldo

devedor do contrato de mútuo habitacional antes da amortização da prestação mensal.

3 - Agravo regimental desprovido."

(AGA 1135496, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, 19/10/2009)

Ainda, usado o sistema Sacre o valor da prestação amortiza a parcela e os juros, de modo que não ocorre

incidência de juros sobre o saldo devedor, ou seja, não ocorre anatocismo.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte (grifei):

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE

CON tr ATO. SISTEMA sacre . EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. SISTEMA sacre. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

I - O pacto em análise não pode ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não

atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que

viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro Imobiliário.

II - O contrato em tela foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380 /64

não se aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.

III - Tendo sido pactuada cláusula sacre , não há razão para se perquirir acerca da variação salarial dos con tr

atantes/comprometimento de renda e sua relação com o reajuste das parcelas devidas, sendo inadequada a

substituição de critérios de reajuste pretendida pelos mutuários em respeito ao princípio do "pacta sunt

servanda". Ademais, cumpre consignar que o Plano de Equivalência Salarial, é vedado pelo próprio con tr ato,

em sua cláusula 10ª, parágrafo 4°.

IV - Assim, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual

da qual tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo,

assim, descumprir a avença.

V - O Sistema de Amortização Crescente ( sacre ), não implica em capitalização de juros e consiste num método

em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros , os quais não são capitalizados.

VI - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos con tr atos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário, não pode ser aplicado
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indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé,

onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

VII - Não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva das prestações e do saldo devedor, não havendo

que se falar em devolução, em dobro, dos valores pagos a maior.

VIII - Agravo legal improvido.

(AC 1265605, proc. 200661260043490, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Co tr im Guimarães, DJ 12/08/2010)

APLICAÇÃO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Vedada a inovação do pedido inicial em sede de apelação. Alegação de inaplicabilidade das taxa s de risco e

administração não conhecida.

2. O contrato prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - Sacre,

excluindo qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria

profissional dos mutuários.

3. A forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor que estabelece a prévia atualização do

referido saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a

dívida, não fere o equilíbrio con tr atual.

4. Não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido con tr atualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado en tr e as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos con tr atos.

5. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância na lide, pois os

apelantes não demons tr aram a ocorrência de cláusulas abusivas e necessidade de inversão do ônus da prova,

haja vista que a questão discutida é de direito. 5. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, improvida.

(AC 1296659, proc. 200561000136309, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 24/03/2010)

 

Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos

juros para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo

Sistema Financeiro da habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº. 450 nos seguintes termos:

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação".

 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal.

 

Em relação à taxa referencial, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a

sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que prevista a

atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança a partir da vigência

da Lei nº 8.177/91, nos termos da Súmula n° 454, verbis:

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial ( tr ) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991."

 

No que tange à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor a fim de evitar a desproporcionalidade no

reajuste das prestações, verifica-se que tal questão não guarda relevância na lide uma vez que a parte autora

deixou de comprovar a ocorrência de cláusulas abusivas quanto a esse aspecto.

 

Por fim, os autores discutem a constitucionalidade da execução ex trajudicial levada a efeito pelo Decreto-lei nº.

70/66, alegando afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no artigo 5º, LIV, da Constituição

Federal.

 

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº. 70/66, não ferindo qualquer direito ou

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da

posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da

venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO- lei N.

70/66.
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Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso ex tr aordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

"execução extrajudicial. DECRETO-lei Nº. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

Da jurisprudência recente da Excelsa Corte colhem-se ainda decisões monocráticas nesse sentido, a saber:

RE 231.931/SC

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66 . Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: " Execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66 .- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Minis tr o SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

RE 388.726/SP

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela

inconstitucionalidade do procedimento de execução ex trajudicial previsto no Decreto- lei 70/66 , ante a ofensa

ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no

art. 102, III, b, da Constituição Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da

execução ex trajudicial prevista no Decreto- lei 70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal

favorável ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o

recurso, subiram os autos, que me foram conclusos em 25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais

de uma vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o

Minis tr o Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: "EMENTA: execução EX tr AJUDICIAL .

DECRETO- lei Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta

da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." ("D.J."

de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Minis tr o Sydney Sanches, não foi outro o entendimento da Corte ("D.J." de

06.3.2002).

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao

pagamento da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se.

Brasília, 26 de junho de 2003.

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator

AI 446.728/SP

DECISÃO: O STF tem esta decisão: " EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO- lei Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que,

além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo

agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de

logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de

06.11.1998) No mesmo sentido os RREE 240.361 e 148.872.

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).

Publique-se.

Brasília, 18 de junho de 2003.

Ministro NELSON JOBIM Relator
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Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, deve ela ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, com fulcro no caput do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016980-84.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por mutuária do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal

- CEF visando a revisão do contrato de mútuo, com o conseqüente recálculo do saldo devedor e prestações

mensais.

No caso a parte autora insurgia-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade da TR, do método de amortização do saldo

devedor, do anatocismo, juros efetivos de 12,6825%, bem como contra a execução extrajudicial, com fundamento

na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº. 70/66 .

A r. sentença de fls. 128/147 julgou improcedente o pedido, e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenação da parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

 

Apelou a parte autora alegando preliminarmente, nulidade de sentença por cerceamento de defesa, por ausência de

prova pericial e, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça inicial, requereu a reforma da r. sentença

(fls. 150/166).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2010.61.00.016980-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROSELI GARCIA CORDEIRO

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00169808420104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente não procede a preliminar de nulidade por ausência de perícia, uma vez que não se verifica a

necessidade da produção de prova pericial nos casos em que se discute o Sacre, já que a matéria é exclusivamente

de direito.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 620 DO CPC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA

sacre PELO PES. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. CONTRATAÇÃO DO SEGURO. PEDIDO

ALTERNATIVO DE DEVOLUÇÃO DO MÚTUO PELOS ÍNDICES DO FGTS. DESCABIMENTO. INSCRIÇÃO

DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.

I - Inexiste o alegado cerceamento de defesa, por prescindir da produção de prova pericial.

(...)

VIII - O Sistema de Amortização Crescente(Sacre) não implica em capitalização de juros e consiste num método

em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados,

motivo pelo qual é desnecessária a produção de prova pericial.

(...)

XV - Agravo legal improvido.

(AC 1358580 - Proc. 200561000267891 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 03/03/2011)

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. sacre . ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ATUALIZAÇÃO E

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. LIMITE DE 12% AO ANO.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. DECRETO- lei Nº 70/66.

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CDC. DEVOLUÇÃO EM

DOBRO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a desnecessidade da produção de prova pericial nos casos em

que se discute o Sacre, já que a matéria é exclusivamente de direito.

(...)

19. preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

(AC 1248789 - Proc. 200461140046313 - 1ª Turma, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, DJ 03/11/2008)

Deveras, é despicienda a realização de prova técnica sobre questão de iure, mesmo porque a perícia nem teria

objeto.

 

No mais, convém ressaltar que o contrato objeto da demanda foi celebrado em 31/08/1998 (fl. 95) sem qualquer

vinculação a "plano de equivalência salarial (PES)"; foi aplicado, quanto aos reajustes de prestações, o chamado

sistema Sacre que busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo devedor" pois permite maior amortização do

valor financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse sistema tem amparo na Lei nº 8.692/93 que permite

aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo quanto da prestação.

 

Quanto aos reajustes de prestações, o sistema Sacre busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo devedor",

pois permite maior amortização do valor financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse sistema tem

amparo na Lei nº. 8.692/93 que permite aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo quanto da

prestação.

 

Veja-se ainda o disposto na MP n° 2.197 de 24.08.01.

 

"Art. 1° Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de

28 de julho de 1993."

 

Se os mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que é beneficiada em relação ao Sistema PRICE que era

comumente usado, pacta sunt servanda.

A propósito, se a estipulação contratual é favorável aos mutuários, na medida em que minimiza ou nulifica o saldo

devedor residual e ao longo do tempo vai abatendo o valor das prestações, não há que se cogitar na inversão do
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ônus da prova preconizada no Código de Defesa do Consumidor.

 

Insurge-se a parte autora, ainda, contra a forma de amortização do saldo devedor, sustentando que o agente

financeiro deveria, em primeiro lugar, computar o pagamento da prestação e só depois atualizar o saldo devedor,

procedimento que estaria em conformidade com o disposto na alínea "c" do artigo 6° da Lei n° 4.380 /64.

 

Ocorre que a pretensão da mutuária em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo

devedor não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro.

 

Assim, vem se pronunciando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: (grifei)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. tr .

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR.

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO.

I. Conquanto aplicável aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso

concreto, a existência de abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre.

II. Legítima a incidência da tr como indexador contratual. Nos contratos de mútuo hipotecário é incabível a

aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES na correção do saldo devedor, que é reajustado de

conformidade com o índice previsto na avença. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ: REsp n.

495.019/DF, Relator para Acórdão Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 06.06.2005.

III. No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como Tabela Price, somente com detida incursão nas

provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de anatocismo, vedado em lei. Precedentes.

IV. É entendimento consolidado neste Tribunal ser correto o prévio reajuste do saldo devedor, antes que se

proceda à sua amortização com o abatimento das prestações pagas.

V. Recurso especial não conhecido."

(RESP 643273, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 16/11/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS tr UMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

SÚMULA 284/STF. SFH. CON tr ATO DE MÚTUO HABITACIONAL. FORMA DE CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE.

1. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art.

541, parágrafo único, do CPC, c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples

transcrição de ementas entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes,

mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a

demonstração analítica do dissenso, incide a censura da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

2 - É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante à possibilidade de correção do saldo

devedor do contrato de mútuo habitacional antes da amortização da prestação mensal.

3 - Agravo regimental desprovido."

(AGA 1135496, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, 19/10/2009)

 

Ainda, usado o sistema Sacre o valor da prestação amortiza a parcela e os juros, de modo que não ocorre

incidência de juros sobre o saldo devedor, ou seja, não ocorre anatocismo.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte (grifei):

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL

DE CON tr ATO. SISTEMA sacre . EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. SISTEMA sacre. ANATOCISMO.

INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

I - O pacto em análise não pode ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não

atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que

viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro Imobiliário.

II - O contrato em tela foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380 /64

não se aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.

III - Tendo sido pactuada cláusula sacre , não há razão para se perquirir acerca da variação salarial dos con tr

atantes/comprometimento de renda e sua relação com o reajuste das parcelas devidas, sendo inadequada a

substituição de critérios de reajuste pretendida pelos mutuários em respeito ao princípio do "pacta sunt

servanda". Ademais, cumpre consignar que o Plano de Equivalência Salarial, é vedado pelo próprio con tr ato,
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em sua cláusula 10ª, parágrafo 4°.

IV - Assim, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual

da qual tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo,

assim, descumprir a avença.

V - O Sistema de Amortização Crescente ( sacre ), não implica em capitalização de juros e consiste num método

em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros , os quais não são capitalizados.

VI - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos con tr atos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário, não pode ser aplicado

indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé,

onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

VII - Não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva das prestações e do saldo devedor, não havendo

que se falar em devolução, em dobro, dos valores pagos a maior.

VIII - Agravo legal improvido.

(AC 1265605, proc. 200661260043490, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Co tr im Guimarães, DJ 12/08/2010)

APLICAÇÃO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Vedada a inovação do pedido inicial em sede de apelação. Alegação de inaplicabilidade das taxas de risco e

administração não conhecida.

2. O contrato prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - Sacre,

excluindo qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria

profissional dos mutuários.

3. A forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor que estabelece a prévia atualização do

referido saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a

dívida, não fere o equilíbrio contratual.

4. Não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

5. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância na lide, pois os

apelantes não demons tr aram a ocorrência de cláusulas abusivas e necessidade de inversão do ônus da prova,

haja vista que a questão discutida é de direito. 5. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, improvida.

(AC 1296659, proc. 200561000136309, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 24/03/2010)

 

Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos

juros para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo

Sistema Financeiro da habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº. 450 nos seguintes termos:

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação".

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal.

 

Em relação à taxa referencial, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a

sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que prevista a

atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança a partir da vigência

da Lei nº 8.177/91, nos termos da Súmula n° 454, verbis:

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial ( tr ) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991."

 

No que tange à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor a fim de evitar a desproporcionalidade no

reajuste das prestações, verifica-se que tal questão não guarda relevância na lide uma vez que a parte autora

deixou de comprovar a ocorrência de cláusulas abusivas quanto a esse aspecto.

 

Alega a autora que devem ser restituídos, em dobro, os valores pagos a maior.

 

A devolução, em dobro, dos valores cobrados indevidamente está prevista no artigo 42 do Código de Defesa do

Consumidor, in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     742/2375



 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a

qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual

ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano

justificável."

 

In casu, não é devida a devolução em dobro, porquanto presente a ressalva prevista no parágrafo único acima

transcrito.

 

Com efeito, a controvérsia em torno da matéria está a justificar o engano por parte da Caixa Econômica Federal,

não tendo sido comprovada sua má-fé ou culpa.

 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO

JUIZ. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALÁRIO

DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA DO CDC. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS. (...)

IV - O reconhecimento de aplicação das regras de proteção ao consumidor mostra-se desinfluente no caso

concreto, porque o exame da legalidade ou da ilegalidade das cláusulas do contrato não é feita à luz do Código

de Defesa do Consumidor. V - A devolução em dobro dos valores pagos a maior pelo mutuário é cabível apenas

quando demonstrada má-fé, o que não foi comprovado na hipótese dos autos. Precedentes. VI - Nos termos da

jurisprudência desta Corte não se concede tutela antecipada para impedir a propositura da execução ou a

inscrição do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes quando a ação revisional não esteja pautada na

aparência do bom direito. VI - Agravo Regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 200702986925, Rel. Sidnei Beneti, DJ de 21/02/2011)

 

No que se refere ao procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não há ofensa aos

princípios constitucionais alegados pela apelante.

 

Trago à colação os seguintes julgados:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se

falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas

mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

.FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. SFI . ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. lei Nº 9.514/97.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. INAPLICABILIDADE.

1. A EXISTÊNCIA DE ACÓRDÃO ISOLADO, ESPECIALMENTE QUANDO NÃO PROVENIENTE DO MESMO

TRIBUNAL OU DE CORTE SUPERIOR, NÃO IMPEDE QUE SE CONSIDERE CONSOLIDADA A

JURISPRUDÊNCIA SOBRE A MATÉRIA, PERMITINDO A APRECIAÇÃO MONOCRÁTICA DO RECURSO,

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRATANDO-SE DE NEGAR

SEGUIMENTO AO INCONFORMISMO, SEQUER É NECESSÁRIO IDENTIFICAR A EXISTÊNCIA DE

PRECEDENTES, SE O RECURSO É MANIFESTAMENTE INCABÍVEL, IMPROCEDENTE OU

PREJUDICADO.

02. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONSIDERA CONSTITUCIONAL A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

REGULADA PELO DECRETO- lei N. 70/66, ASSEGURADO AO DEVEDOR O DIREITO DE POSTULAR

PERANTE O PODER JUDICIÁRIO, EM AÇÃO APROPRIADA, NO CASO DE EVENTUAL ILEGALIDADE

OCORRIDA NO CURSO DO PROCEDIMENTO ADOTADO.

03. O PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DO MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NÃO

FERE O DIREITO DE ACESSO AO JUDICIÁRIO, PORQUANTO NÃO PROÍBE AO DEVEDOR, LESADO EM
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SEU DIREITO, LEVAR A QUESTÃO À ANÁLISE JUDICIAL.

04. OS MUTUÁRIOS FORAM DEVIDAMENTE NOTIFICADOS PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS (FLS. 155/157)

CONCEDIDO AO DEVEDOR FIDUCIANTE, PURGAR A MORA. AS ALEGAÇÕES A AMPARAR O PEDIDO

FORMULADO SÓ TERIAM SENTIDO SE A PARTE DEMONSTRASSE INTERESSE EM EFETIVAMENTE

CUMPRIR O CONTRATO PURGANDO A MORA, O QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO NOS AUTOS

TAMPOUCO NA AÇÃO ANTERIORMENTE PROPOSTA (2007.61.14000738-2).

05. NÃO OBSTANTE HAJA INTERESSE DE AGIR DOS MUTUÁRIOS NA PRESENTE AÇÃO PARA A

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO REALIZADA, MOSTRA-SE AUSENTE A PLAUSIBILIDADE

DO DIREITO INVOCADO.

06. OS ARGUMENTOS TRAZIDOS PELOS AGRAVANTES NO PRESENTE RECURSO SÃO MERA

REITERAÇÃO DAS TESES VENTILADAS ANTERIORMENTE, NÃO ATACANDO OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO RECORRIDA, QUE SE APRESENTA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE

DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES.

07. AGRAVO NÃO CONHECIDO. APLICADA MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) DO VALOR CORRIGIDO

DA CAUSA, FICANDO A INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO CONDICIONADA AO

DEPÓSITO DO RESPECTIVO VALOR."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 200761000327264, Rel. Des. Fed Alessandro Diaferia, J.

14.12.2010,DJF. 16.12.2010, p. 184).

 

Por fim, a parte autora discute a constitucionalidade da execução ex trajudicial levada a efeito pelo Decreto-lei nº.

70/66, alegando afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no artigo 5º, LIV, da Constituição

Federal.

No que concerne à limitação dos juros, entendo que não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa de juros no

percentual acima de 10% (dez por cento) ao ano.

 

Veja a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO

COM COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. juros REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A

10% AO ANO. lei 4.380 /1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-

INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal,

de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do

mutuário e do SFH.

2. Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros

no limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante

o artigo 5º do mesmo diploma legal.

3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à caderneta

de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ.

4. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo

da prestação mensal.

5. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP 935357, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/10/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO

REVISIONAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO

DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL - LEGALIDADE - ADMISSIBILIDADE DE COBRANÇA DO

CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE PACTUADO - PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COISA JULGADA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -

APLICAÇÃO DO PES NO CÁLCULO DA PRESTAÇÃO, TABELA PRICE E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - REVISÃO - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO FÁTICO-PROBATÓRIA - INCIDÊNCIA

DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ - POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA

SIMPLES - PRECEDENTES - LIMITAÇÃO DOS juros REMUNERATÓRIOS EM 10% - INEXISTÊNCIA -

lei 4.380 /64 NÃO LIMITA OS juros EM CONTRATOS REGIDOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

(ADRESP 1015770, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 10/06/2009)

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento
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adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº. 70/66, não ferindo qualquer direito ou

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da

posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da

venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO- lei N. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso ex tr aordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

"execução extrajudicial. DECRETO-lei Nº. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

Da jurisprudência recente da Excelsa Corte colhem-se ainda decisões monocráticas nesse sentido, a saber:

RE 231.931/SC

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66 . Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: " Execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66 .- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

RE 388.726/SP

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela

inconstitucionalidade do procedimento de execução ex trajudicial previsto no Decreto- lei 70/66 , ante a ofensa

ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no

art. 102, III, b, da Constituição Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da

execução ex trajudicial prevista no Decreto- lei 70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal

favorável ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o

recurso, subiram os autos, que me foram conclusos em 25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais

de uma vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o

Minis tr o Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: "EMENTA: execução EX tr AJUDICIAL .

DECRETO- lei Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta

da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." ("D.J."

de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Minis tr o Sydney Sanches, não foi outro o entendimento da Corte ("D.J." de

06.3.2002).

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao

pagamento da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se.

Brasília, 26 de junho de 2003.

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator

AI 446.728/SP

DECISÃO: O STF tem esta decisão: " EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO- lei Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que,

além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo

agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de
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logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de

06.11.1998) No mesmo sentido os RREE 240.361 e 148.872.

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).

Publique-se.

Brasília, 18 de junho de 2003.

Ministro NELSON JOBIM Relator

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, deve ela ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e no mérito, nego seguimento ao recurso da parte autora,

com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16991/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006474-65.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pleito do órgão ministerial de fl.6371/6372. Desta feita, intimem-se:

a) a defesa de MARIA DE LOURDES MOREIRA para arrazoar o recurso de apelação interposto, na forma do

artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal;

b) a defesa de VALTER JOSÉ DE SANTANA para arrazoar o recurso de apelação interposto e para contra-

arrazoar a apelação do Ministério Público Federal;

c) pessoalmente o acusado MÁRCIO CHADID GUERRA para, se desejar, constituir novo defensor para

apresentação das contrarrazões ao recurso ministerial, ante a inércia de seu patrono ( fls.6.099/6101), salientando

que, no silêncio, ser-lhe-á nomeado defensor dativo.

Ultimadas as providências acima indicadas, baixem os autos à Vara de origem, a fim de que o Ministério Público

Federal ofereça contrarrazões aos apelos da defesa.

Com o retorno dos autos a esta Corte, ao Ministério Público Federal para parecer.

2005.61.19.006474-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : LAIS ACQUARO LORA e outro

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : ENÉIAS PIEDADE e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00064746520054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 12 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006084-66.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.06.006084-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CREDIMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : TATYANNE NEVES BALDUINO

APELANTE : ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA

: RUBIA FERRETTI VALENTE reu preso

: WANDERLEY JOSE VALENTE

: CLAUDIO JOSE SANTOS SANT'ANNA

ADVOGADO : TATYANNE NEVES BALDUINO e outro

APELANTE : ROBSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LIVIA CRISTINA ROCHA (Int.Pessoal)

APELANTE : LUZIA SUELI BALBINO BALBUENA reu preso

ADVOGADO : REYNALDO LUIZ CANNIZZA (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDREIA BALBINO BALBUENA

ADVOGADO : DENISE CRISTINA VASQUES (Int.Pessoal)

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : FERNANDA ANTONIASSI (Int.Pessoal)

: HAMILTON LOBO MENDES FILHO

APELANTE : WENDER NAPOLITANA reu preso

ADVOGADO : HUDSON DE FREITAS e outro

APELANTE : ELSON DE PAULA ALVES reu preso

ADVOGADO : VANESSA CALIXTO PARREIRA DE CASTRO

APELANTE : JACKSON DE SOUZA CARDOSO reu preso

: JANAINA DE SOUZA CARDOSO DA COSTA reu preso

ADVOGADO : WELITON LUIS DE SOUZA e outro

APELANTE : MOISES ELIAS DE SOUSA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE LEONARDI e outro

: JOHELDER CESAR DE AGOSTINHO (Int.Pessoal)

APELANTE : ROBERTO ORLANDI CHRISPIM reu preso

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MOREIRA

APELANTE : ANDREIA ALVES DOS SANTOS reu preso

: ANDREA BARCELOS MENDES reu preso

ADVOGADO : MARUZAN ALVES DE MACEDO e outro

APELANTE : WELINGTON RODRIGUIES GUIMARAES reu preso

ADVOGADO : EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR e outro

APELANTE : MAXWEL MARTINS VALADAO reu preso

ADVOGADO : MARUZAN ALVES DE MACEDO e outro

APELANTE : VALTER PIANTA

ADVOGADO : WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA e outro

APELANTE : CLAITON MAGELA SIMOES DUARTE
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ADVOGADO : NELSON PEDROSO JUNIOR

: ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA AGOSTINHO (Int.Pessoal)

APELANTE : ELZA DE FATIMA SOUSA reu preso

ADVOGADO : JUCIENE DE MELLO MACHADO (Int.Pessoal)

APELADO : ADEMIR GONCALVES DA SILVA SANTOS

CODINOME : ADEMIR GONCALVES DOS SANTOS

APELADO : PAULO CESAR DE MILANDA

ADVOGADO : ALEXANDRE SHIMIZU CLEMENTE (Int.Pessoal)

APELADO : ROGERIO BEZERRA NOGUEIRA

ADVOGADO : LEONARDO DE MELO

APELADO : SEBASTIAO DIVINO DA SILVA

ADVOGADO : EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR e outro

APELADO : RENAN DA COSTA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro

APELADO : MILTON AGOSTINHO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

APELADO : PAULO CESAR GONCALVES MATHEUS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE LEONARDI e outro

APELADO : JOSE CARLOS ROMERO

: OS MESMOS

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: GILSON RIBEIRO DA SILVA

: ELTON RANOS

EXCLUIDO : LUCIMARCIA GONCALVES DA SILVA (desmembramento)

: NELSON LIMA DOS SANTOS (desmembramento)

: FABRICIO FERNANDO FERREIRA (desmembramento)

: CLEOMAR OLCOSKI (desmembramento)

: FABIANA APARECIDA GIMENEZ (desmembramento)

: LUIZ CARLOS GALHA (desmembramento)

: CARLOS RODRIGUES GALHA (desmembramento)

: ADRIANO RODRIGUES GALHA (desmembramento)

: ALEXSANDRO BALBINO BALBUENA (desmembramento)

: DEJANIRA SANTANA GALHA (desmembramento)

: FRANCILUCIA PEREIRA NASCIMENTO (desmembramento)

: MARTA RODRIGUES GALHA (desmembramento)

: MIGUEL PEREZ GIMENEZ NETO (desmembramento)

: ORLANDO MARTINS MEDEIRO (desmembramento)

: HELENA RODRIGUES MARTINS (desmembramento)

: PRISCILA PEREIRA FERRARI (desmembramento)

: RAFAEL ALEXANDRE DUARTE (desmembramento)

: REGINA NEVES DIAS (desmembramento)

: RICARDO PAGIATTO (desmembramento)

: ROBERTO RODRIGUES GALHI (desmembramento)

: MARCELO DUCLOS (desmembramento)

: ROGERIO ALEXANDRE DUARTE (desmembramento)

: SIDNEI ALVES MARTINS (desmembramento)

: CLEBER SIMOES DUARTE (desmembramento)

: ANDREIA FERREIRA GUIMARAES (desmembramento)

: TUNIS ROGERIO NAPOLITANA (desmembramento)

CODINOME : TUNIS ROGERIO NAPOLITANA ZACHARIAS

EXCLUIDO : RONEIDE RODRIGUES GALHA (desmembramento)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: NIVALDO ANTONIO LODI falecido

No. ORIG. : 00060846620074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DESPACHO

Fls. 19.783/19.787, 19.923/19.927 e 19.885: Trata-se de pedido formulado pela Secretaria de Estado de Justiça e

Direitos Humanos do Estado de Mato Grosso (ofício nº 595/2011), da custódia legal do veículo C4 PALLAS

OEXP, marca Citroen, Chassi 8BCLDRFJ28G560216, RENAVAM 977892468, placas NJB 1378, ano/modelo

2008/2008, apreendido nestes autos, para desenvolvimento dos trabalhos realizados junto ao Conselho Estadual de

Políticas sobre Drogas - CONEN.

Instada a se manifestar, a Superintendência Regional da Polícia Federal do Estado de Mato Grosso - COR

informou que o veículo em referência encontra-se no CONEN, à disposição do juízo, e que não discorda do

pedido formulado pela Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Mato Grosso (fls.

19.923/19.925).

A Procuradoria Regional da República não se opôs ao deferimento do pedido (fls. 19.936).

Ante o exposto, defiro o pedido formulado pela Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos do Estado de

Mato Grosso, para que obtenha a custódia legal do veículo modelo C4, marca CITROEN, chassi nº

8BCLDRFJ28G560216, RENAVAM nº 977892468, placa NJB-1378, ano modelo 2008/2008, cor preta, para fins

de desenvolvimento dos trabalhos realizados junto ao Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas - CONEN,

mediante firmamento de Termo de Compromisso e responsabilização pela guarda, conservação e zelo, que deve

ser juntada nos autos.

Fls. 19.948/19.956: Intime-se pessoalmente o apelante VALTER PIANTA, para que constitua novo defensor no

prazo de 10 dias, tendo em vista a renúncia dos defensores constituídos - Dr. Wesler Augusto de Lima Pereira

(OAB/SP 214.225) e Dra. Maristela Queiroz (OAB/SP 269.415), esclarecendo que, caso não o faça, será nomeado

defensor público para atuação no presente feito.

Fls. 19.938: Defiro a expedição de cópia da sentença (fls. 17.443/ 17.586 - Vol 66) ao defensor do corréu

ROGÉRIO BEZERRA NOGUEIRA, mediante pagamento de custas e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008260-42.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1) Fls. 3420/3421 e 3431/3432: Concedo vista dos autos ao advogado do réu Fabiano Antonio Rossi Rodrigues,

2008.61.19.008260-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RODOLFO ROVINA DAUTRES reu preso

ADVOGADO : MANSUR CESAR SAHID e outro

APELANTE : CLEBERSON DOS SANTOS DA SILVA COSTA reu preso

: ELIANO MOREIRA DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : WALDINER ALVES DA SILVA e outro

APELANTE : FABIANO ANTONIO ROSSI RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS MARINS DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : ROBERT GRACIANO RODRIGUES

ADVOGADO : JAIME DOS SANTOS PENTEADO e outro

APELANTE : FELIPE GUERRA CAMARGO MENDES reu preso

ADVOGADO : DANIEL ALBERTO CASAGRANDE e outro

APELADO : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : MARCEL CONCEICAO DA SILVA

No. ORIG. : 00082604220084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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bem como a requerida extração de cópias, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

2) Após, dê-se vista às partes do laudo pericial de fls. 3423/3429. Int.

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000531-50.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando o Ofício da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Jundiaí nº 234/2012, acostado às fls.

412/428, o qual noticia que a empresa JODS CONFECÇÕES LTDA, CNPJ nº 02.424.669/0001-77, aderiu ao

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 e que as parcelas estão sendo regularmente pagas, bem como a

manifestação ministerial de fl. 431, suspendo o curso da presente ação penal e o prazo prescricional, nos termos

do artigo 68 da Lei n. 11.941/2009.

 

Aguarde-se em Subsecretaria, devendo esta oficiar à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Jundiaí, de

seis em seis meses, a fim de que informe acerca da situação do parcelamento dos débitos referentes aos processos

administrativos nº 13839.003300/2007-14 e nº 13839.003299/2007-28.

 

I.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0016513-09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.23.000531-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : NATALINO PRETO DE GODOY

ADVOGADO : TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO

: LUCIANA DE TOLEDO LEME

APELADO : Justica Publica

2009.03.00.016513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES

: ROGERIO SEGUINS MARTINS JUNIOR

PACIENTE : ARNALDO ALVES VIEIRA

ADVOGADO : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.27.005065-6 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Arnaldo Alves Vieira contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de

São João da Boa Vista/SP. O writ objetiva a nulidade dos atos processuais posteriores à denuncia que inicialmente

foi oferecida perante Justiça Estadual e não repetida pelo Ministério Público Federal quando da remessa do feito à

Justiça Federal, além de suposta ausência de justa causa para a ação penal.

O habeas corpus restou suspenso, tendo em vista o Conflito de Competência, autuado sob o nº 107283, suscitado

pelo Juízo Federal de origem que atualmente encontra em tramite perante o Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, à míngua de decisão daquela Corte e considerando que a autoridade apontada coatora, ao suscitar o

conflito, assevera a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a ação penal, julgo prejudicada a

presente impetração, ante a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 187 do Regimento Interno desta Egrégia

Corte.

P.I.[Tab]

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0015650-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.291/295. Da decisão que indefere liminar não cabe pedido de reconsideração. Ademais, o pleito se confunde

com o mérito do writ, não se admitindo possa antecipá-lo nessa via.

Indefiro o pedido.

Int.

Após, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0018072-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI

: PATRICK RAASCH CARDOSO

PACIENTE : GUILHERMO REYES ARDAYA VACA reu preso

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00045814020124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.018072-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

: OSMAR CORREIA

PACIENTE : JACKIELINE SANTOS DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : OSMAR CORREIA e outro
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Ricardo Aurélio de Moraes Salgado Junior e Osmar Correia em favor

de JACKIELINE SANTOS DE OLIVEIRA, contra ato do Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que

indeferiu pedido de liberdade provisória nº 0005909-65.2012.403.6181 e mantém a paciente presa no auto de

prisão em flagrante nº 0005742-48.2012.403.6181.

Narram os impetrantes que a paciente foi presa em flagrante, juntamente com o Sr. Romualdo Rodrigues dos

Santos, no dia 31.05.2012, por suposta infração ao artigo 22 da Lei 7.492/86.

Afirmam os impetrantes que o flagrante é simulado, pois o proprietário de uma empresa sediada no Espírito Santo

"casualmente estava em São Paulo e casualmente compareceu na mesma data e horário da prisão" na

Superintendência da Polícia Federal para prestar depoimento como testemunha.

Alegam ainda os impetrantes ter requerido a liberdade provisória da paciente em duas oportunidades, sendo que

um dos argumentos utilizados pela autoridade coatora para indeferir o pedido, foi que decorridos 14 dias da

prisão, o próprio juízo não tivera acesso aos autos do inquérito policial e às provas nele constantes.

Aduzem os impetrantes que já decorreram mais de dezessete dias da prisão, de modo que já ultrapassou o prazo

estipulado no artigo 10 do Código de Processo Penal para o encerramento do inquérito.

Sustentam os impetrantes a ocorrência de constrangimento ilegal à liberdade de locomoção da paciente, sob o

argumento de excesso de prazo para a conclusão do inquérito policial.

Alegam os impetrantes que a paciente é primária, tem bons antecedentes, residência fixa, ocupação lícita e família

constituída e que eventual penalidade seria imposta em regime aberto.

Sustentam os impetrantes com a inocorrência dos pressupostos da prisão preventiva, pois a denominada

magnitude da lesão causada não representa um perigo concreto, não havendo que se falar ainda em garantia de

ordem pública.

Apontam os impetrantes precedentes jurisprudenciais no sentido de que o decreto de custódia deve ser

fundamentado, não bastando a fundamentação na não comprovação pelo acusado da inocorrência das hipóteses

que autorizam a prisão preventiva.

Requerem os impetrantes, em sede liminar, o relaxamento da prisão e a expedição de alvará de soltura em favor da

paciente. Ao final, a concessão da ordem para revogar a prisão preventiva.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Vislumbro a ocorrência de constrangimento ilegal impingido à paciente.

 

Quanto à alegação de flagrante preparado, não assiste razão aos impetrantes.

Verifica-se do depoimento da testemunha Elcia Maria Xavier Gomes, esposa do proprietário da Gracco Corretora

de Câmbio S.A., que a polícia militar somente foi acionada quando os investigados insistiram na finalização das

operações de câmbio, as quais se encontravam suspensas por conta de investigação policial para apurar eventuais

irregularidades (fl. 62):

 

Que na data de hoje, por volta do meio-dia, duas pessoas que depois veio a saber tratar-se de ROMUALDO

RODRIGUES DOS SANTOS e JACKIELINE SANTOS DE OLIVEIRA, compareceram na GRACO (...); Que eles

queriam que a corretora finalizasse as operações de câmbio contratadas em nome da empresa TERRA NOVA

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; Que a finalização se daria com a remessa dos valores para o exterior;

Que resolveu chamar a Polícia Militar, pois os funcionários da Corretora Graco já haviam detectado que os

documentos apresentados pelos supostos representantes da TERRA NOVA eram aparentemente falsos, conforme

depoimento no auto do Inquérito Policial nº 151/2012-11; Que não efetuou a remessa dos valores para o exterior,

pelo motivo acima declarado, inclusive porque há ordem judicial determinando o bloqueio dos valores

contratados em nome da suposta empresa "TERRA NOVA".

 

Não procede a alegação de que um empresário estabelecido no Estado do Espírito Santo coincidentemente estaria

em São Paulo na data da prisão. Extrai-se do depoimento de Arnaldo Von Nielander, residente em São Paulo/SP,

administrador da empresa Terra Nova, sediada em São Paulo/SP, que a operação de câmbio fraudulenta estava

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ROMUALDO RODRIGUES DOS SANTOS
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sendo realizada em nome da filial da Terra Nova de Santa Catarina, e que a referida testemunha somente foi

contatada pela Corretora Graco para confirmar as operações de câmbio.

 

Quanto ao decreto de prisão preventiva, observo que, comunicada a prisão ao MM. Juízo impetrado, o flagrante

foi convertido em prisão preventiva nos seguintes termos (fls. 83/84):

Trata-se de comunicação de prisão em flagrante delito de Jackieline Santos de Oliveira e Romualdo Rodrigues

dos Santos, pela prática do crime previsto no art. 22 da lei nº 7.492/86.

Nos termos da Resolução CNJ nº 66, de 27/01/2009, com a redação que lhe foi concedida pela Resolução CNH nº

87, de 15/09/2009, verifico que o auto de prisão em flagrante delito encontra-se em ordem, tendo sido observadas

as formalidades legais.

Não verifico hipótese de relaxamento.

Há nos autos a prova da situação de flagrância, consoante prevê o artigo 302 do Código de Processo Penal.

Ademais, por ora, estão presentes os pressupostos e requisitos para manutenção da cautelar (artigo 312 do

CPP).

Consta prova da existência do fato, consoante auto de prisão em flagrante.

Outrossim, do mesmo auto de prisão em flagrante e interrogatório dos investigados extraem-se indícios de

autoria.

Além disso, a conversão do flagrante em prisão preventiva faz-se necessária para a garantia da ordem pública,

conveniência da instrução e para assegurar a aplicação da lei penal, diante da ausência de elementos que

afastem essas conclusões.

Ante o exposto, nos termos do art. 310, II, do Código de Processo Penal brasileiro, converto a prisão em

flagrante em preventiva.

Int.

 

A paciente Jackieline e o investigado Romualdo requereram o relaxamento do flagrante e ou a liberdade

provisória, tendo o Juízo impetrado, em plantão judiciário, indeferido os pedidos nos seguintes termos (fls. 110):

Vistos em plantão judiciário.

Trata-se de pedido de relaxamento de flagrante ou liberdade provisória formulado por Jackieline Santos de

Oliveira e Romualdo Rodrigues dos Santos.

Quanto ao relaxamento, verifico que o flagrante está formalmente em ordem e que os requerentes foram presos

quando faziam gestões para o envio de recursos ao exterior.

Assim, o pedido deve ser indeferido.

No que tange à liberdade provisória, o pedido não está suficientemente instruído. Como bem ressaltado pelo

MPF, não há nos autos prova de ocupação lícita nem dos antecedentes do acusado. Assim, também esse

requerimento não pode ser deferido.

Isto posto, indefiro os pedidos.

Int. ciência ao MPF.

SP, 01/jun/2012.

 

Após, os investigados reiteraram o pedido de liberdade provisória, tendo a DD. Autoridade impetrada novamente

indeferido o pedido, pelos seguintes argumentos (fls. 24/25):

4. Os requerentes foram presos em flagrante delito por tentarem efetuar a remessa de valores para o exterior, em

nome da empresa Terra Nova, por meio da pessoa jurídica Gracco Corretora de Câmbio S.A., sendo que a

remessa só não foi concretizada porque os funcionários da referida corretora verificaram a existência de fraude.

5. Segundo consta, os investigados compareceram à Gracco com o intuitop de que a corretora finalizasse o

câmbio.

6. Os fatos que ora se apresentam se revestem de gravidade, sendo, portanto, se rigor a manutenção da prisão

dos requerentes.

7. A par das certidões de antecedentes juntadas, verifico que, diante dos fatos descritos no flagrante, a liberdade

dos requerentes se mostra incompatível com a garantia da ordem pública.

8. Acrescento que o valor que se pretendia remeter ao exterior era muito alto (R$ 2.805.494,55), afrontando,

assim, a ordem econômica.

9. Por fim, saliento que este Juízo não teve acesso ao inquérito policial, que já se encontra relatado com o

Ministério Público Federal, não sendo possível a verificação da real gravidade dos fatos. Portanto, seria

prematura a soltura dos requerentes ao menos até este Juízo ter pleno conhecimento acerca das provas que

foram colhidas durante a investigação.

10. Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido formulado às fls. 22-32.

11. Ciência às partes.

São Paulo, 15 de junho de 2012.
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A prisão cautelar é medida excepcional que deve ser efetivada mediante decisão devidamente fundamentada.

A conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva foi efetivada em decisão genérica, que limita-se a repetir

a letra do artigo 312 do Código de Processo Penal, sem indicação concreta de quais seriam os fatos que levaram o

Juiz à conclusão de necessidade de "garantia da ordem pública, conveniência da instrução e para assegurar a

aplicação da lei penal, diante da ausência de elementos que afastem essas conclusões".

A falta de fundamentação concreta da decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva já seria

suficiente para a concessão da liminar.

Mas, indo além, observo que a deficiência de fundamentação não foi suprida nas posteriores decisões que

negaram a concessão da liberdade provisória.

Com efeito, em seguida, a decisão que primeiramente negou a concessão de liberdade provisória limitou-se a

apontar a ausência de prova de ocupação lícita e de antecedentes, nada acrescentado quanto aos requisitos da

prisão preventiva.

E, por fim, a decisão que novamente negou a concessão da liberdade provisória indicou apenas que "os fatos que

ora se apresentam se revestem de gravidade" para depois afirmar, contraditoriamente, que "este Juízo não teve

acesso ao inquérito policial... não sendo possível a verificação da real gravidade dos fatos".

Como se vê, a prisão preventiva foi decretada sem indicações concretas quanto aos fundamentos invocados, que

portanto revelam-se insuficientes para a decretação da medida constritiva.

As razões para amparar a prisão preventiva devem ser de tal ordem que pressuponham concreto perigo para a

ordem pública. Não bastam meras referências aos requisitos legais, nem tampouco suposições. O perigo deve vir

expresso em fatos palpáveis e definidos.

É firme a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que os requisitos ensejadores da prisão

preventiva devem estar pautados em elementos concretos:

 

Habeas corpus. 2. Sentença que negou ao paciente o direito de apelar em liberdade. Insubsistência dos requisitos

autorizadores da segregação cautelar. A prisão preventiva, pela excepcionalidade que a caracteriza, pressupõe

decisão judicial devidamente fundamentada, amparada em elementos concretos que justifiquem a sua

necessidade, não bastando apenas aludir-se a qualquer das previsões do art. 312 do Código de Processo Penal.

3. Constrangimento ilegal caracterizado. 4. Ordem concedida. 

STF, 2ª Turma, HC 99043-PE, Rel.Min. Gilmar Mendes, j. 24/08/2010, DJe 09/09/2010 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA. CONSIDERAÇÃO TÃO-SÓ A GRAVIDADE ABSTRATA DO CRIME. FUGA DO

ESTABELECIMENTO PRISIONAL. AUSÊNCIA DE ADITAMENTO AO DECRETO DE PRISÃO. FALTA DE

FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Em matéria de prisão processual, a garantia constitucional da

fundamentação do provimento judicial importa o dever da real ou efetiva demonstração de que a segregação

atende a pelo menos um dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. Sem o que se dá a inversão da

lógica elementar da Constituição, segundo a qual a presunção de não-culpabilidade é de prevalecer até o

momento do trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 2. A mera referência vernacular à garantia da

ordem pública não tem a força de corresponder à teleologia do art. 312 do CPP. Até porque, no julgamento do

HC 84.078, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, entendeu inconstitucional a execução provisória da pena.

Na oportunidade, assentou-se que o cumprimento antecipado da sanção penal ofende o direito constitucional à

presunção de não-culpabilidade. Direito subjetivo do indivíduo que tem a sua força quebrantada numa única

passagem da Constituição Federal. Leia-se: "ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita

e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime

propriamente militar, definidos em lei" (inciso LXI do art. 5º). 3. Esta nossa Corte entende que a simples alusão à

gravidade do delito ou a expressões de mero apelo retórico não valida a ordem de prisão cautelar. Isso porque o

juízo de que determinada pessoa encarna verdadeiro risco à coletividade só é de ser feito com base no quadro

fático da causa e, nele, fundamentado o respectivo decreto de prisão cautelar. Sem o que não se demonstra o

necessário vínculo operacional entre a necessidade do confinamento cautelar do acusado e o efetivo

acautelamento do meio social. 4. Ordem concedida. 

STF, 1ª Turma, HC 101705-BA, Rel.Min. Ayres Brito, j.29/06/2010, - DJe 02/09/2010 

Assim, ausente fundamentação idônea na decisão do Juízo impetrado, a justificar a decretação da prisão

preventiva, é de ser reconhecido o constrangimento ilegal.

Impõe-se, portanto, a concessão da liminar para revogar o decreto de prisão preventiva em desfavor do paciente,

sem prejuízo de que venha a ser decretada novamente a constrição, desde que com base em fundamentação

concreta (STJ, 5ª Turma, HC 200958/MG, Rel.Min. Gilson Dipp, j. 14/02/2012, DJe 24/02/2012; STJ, 6ª Turma,

HC 96516/PR, Rel. Des.Conv. Jane Silva, j. 18/03/2008, DJe 14/04/2008).

 

Por estas razões, defiro o pedido de liminar para revogar a prisão preventiva da paciente, sem prejuízo de que
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venha a ser novamente decretada, desde que com base em fundamentação concreta.

Expeça-se alvará de soltura clausulado. Comunique-se o Juízo de origem, para cumprimento imediato.

Requisitem-se informações à DD. Autoridade impetrada, que deverão vir instruídas com as principais peças

processuais. Com a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0018073-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Ricardo Aurélio de Moraes Salgado Junior e Osmar Correia em favor

de ROMUALDO RODRIGUES DOS SANTOS, contra ato do Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo/SP,

que indeferiu pedido de liberdade provisória nº 0005909-65.2012.403.6181 e mantém o paciente preso no auto de

prisão em flagrante nº 0005742-48.2012.403.6181.

Narram os impetrantes que o paciente foi preso em flagrante, juntamente com a Sra. Jackieline Santos de Oliveira,

no dia 31.05.2012, por suposta infração ao artigo 22 da Lei 7.492/86.

Afirmam os impetrantes que o flagrante é simulado, pois o proprietário de uma empresa sediada no Espírito Santo

"casualmente estava em São Paulo e casualmente compareceu na mesma data e horário da prisão" na

Superintendência da Polícia Federal para prestar depoimento como testemunha.

Alegam ainda os impetrantes ter requerido a liberdade provisória do paciente em diversas oportunidades, sendo

que um dos argumentos utilizados pela autoridade coatora para indeferir o pedido, foi que decorridos 14 dias da

prisão, o próprio juízo não tivera acesso aos autos do inquérito policial e às provas nele constantes.

Aduzem que já decorreram mais de dezessete dias da prisão, de modo que já ultrapassou o prazo estipulado no

artigo 10 do Código de Processo Penal para o encerramento do inquérito.

Sustentam os impetrantes a ocorrência de constrangimento ilegal à liberdade de locomoção do paciente, sob o

argumento de excesso de prazo para a conclusão do inquérito policial.

Alegam os impetrantes que o paciente é primário, tem bons antecedentes, residência fixa, ocupação lícita e família

constituída e que eventual penalidade seria imposta em regime aberto.

Sustentam os impetrantes com a inocorrência dos pressupostos da prisão preventiva, pois a denominada

magnitude da lesão causada não representa um perigo concreto, não havendo que se falar ainda em garantia de

ordem pública.

Requerem, em sede liminar, o relaxamento da prisão e a expedição de alvará de soltura em favor do paciente. Ao

final, a concessão da ordem para revogar a prisão preventiva.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

2012.03.00.018073-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

: OSMAR CORREIA

PACIENTE : ROMUALDO RODRIGUES DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : OSMAR CORREIA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JACKIELINE SANTOS DE OLIVEIRA
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Vislumbro a ocorrência de constrangimento ilegal impingido ao paciente.

 

Quanto à alegação de flagrante preparado, não assiste razão aos impetrantes.

Verifica-se do depoimento da testemunha Elcia Maria Xavier Gomes, esposa do proprietário da Gracco Corretora

de Câmbio S.A., que a polícia militar somente foi acionada quando os investigados insistiram na finalização das

operações de câmbio, as quais se encontravam suspensas por conta de investigação policial para apurar eventuais

irregularidades (fl. 81):

 

Que na data de hoje, por volta do meio-dia, duas pessoas que depois veio a saber tratar-se de ROMUALDO

RODRIGUES DOS SANTOS e JACKIELINE SANTOS DE OLIVEIRA, compareceram na GRACO (...); Que eles

queriam que a corretora finalizasse as operações de câmbio contratadas em nome da empresa TERRA NOVA

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; Que a finalização se daria com a remessa dos valores para o exterior;

Que resolveu chamar a Polícia Militar, pois os funcionários da Corretora Graco já haviam detectado que os

documentos apresentados pelos supostos representantes da TERRA NOVA eram aparentemente falsos, conforme

depoimento no auto do Inquérito Policial nº 151/2012-11; Que não efetuou a remessa dos valores para o exterior,

pelo motivo acima declarado, inclusive porque há ordem judicial determinando o bloqueio dos valores

contratados em nome da suposta empresa "TERRA NOVA".

 

Não procede a alegação de que um empresário estabelecido no Estado do Espírito Santo coincidentemente estaria

em São Paulo na data da prisão. Extrai-se do depoimento de Arnaldo Von Nielander, residente em São Paulo/SP,

administrador da empresa Terra Nova, sediada em São Paulo/SP, que a operação de câmbio fraudulenta estava

sendo realizada em nome da filial da Terra Nova de Santa Catarina, e que a referida testemunha somente foi

contatada pela Corretora Graco para confirmar as operações de câmbio.

 

Quanto ao decreto de prisão preventiva, observo que, comunicada a prisão ao MM. Juízo impetrado, o flagrante

foi convertido em prisão preventiva nos seguintes termos (fls. 102/103):

 

Trata-se de comunicação de prisão em flagrante delito de Jackieline Santos de Oliveira e Romualdo Rodrigues

dos Santos, pela prática do crime previsto no art. 22 da lei nº 7.492/86.

Nos termos da Resolução CNJ nº 66, de 27/01/2009, com a redação que lhe foi concedida pela Resolução CNH nº

87, de 15/09/2009, verifico que o auto de prisão em flagrante delito encontra-se em ordem, tendo sido observadas

as formalidades legais.

Não verifico hipótese de relaxamento.

Há nos autos a prova da situação de flagrância, consoante prevê o artigo 302 do Código de Processo Penal.

Ademais, por ora, estão presentes os pressupostos e requisitos para manutenção da cautelar (artigo 312 do

CPP).

Consta prova da existência do fato, consoante auto de prisão em flagrante.

Outrossim, do mesmo auto de prisão em flagrante e interrogatório dos investigados extraem-se indícios de

autoria.

Além disso, a conversão do flagrante em prisão preventiva faz-se necessária para a garantia da ordem pública,

conveniência da instrução e para assegurar a aplicação da lei penal, diante da ausência de elementos que

afastem essas conclusões.

Ante o exposto, nos termos do art. 310, II, do Código de Processo Penal brasileiro, converto a prisão em

flagrante em preventiva.

Int.

 

O paciente Romualdo e a investigada Jackieline requereram o relaxamento do flagrante e ou a liberdade

provisória, tendo a autoridade coatora, em plantão judiciário, indeferido os pedidos nos seguintes termos (fls. 24):

Vistos em plantão judiciário.

Trata-se de pedido de relaxamento de flagrante ou liberdade provisória formulado por Jackieline Santos de

Oliveira e Romualdo Rodrigues dos Santos.

Quanto ao relaxamento, verifico que o flagrante está formalmente em ordem e que os requerentes foram presos

quando faziam gestões para o envio de recursos ao exterior.

Assim, o pedido deve ser indeferido.

No que tange à liberdade provisória, o pedido não está suficientemente instruído. Como bem ressaltado pelo

MPF, não há nos autos prova de ocupação lícita nem dos antecedentes do acusado. Assim, também esse

requerimento não pode ser deferido.
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Isto posto, indefiro os pedidos.

Int. ciência ao MPF.

SP, 01/jun/2012.

 

Depreende-se da consulta ao sistema de andamento processual no sítio da Justiça Federal e dos habeas corpus nº

0018072-93.2012403.0000 impetrado nesta mesma oportunidade, que os investigados reiteraram o pedido de

liberdade provisória, tendo a DD. Autoridade impetrada novamente indeferido o pedido, pelos seguintes

argumentos:

 

4. Os requerentes foram presos em flagrante delito por tentarem efetuar a remessa de valores para o exterior, em

nome da empresa Terra Nova, por meio da pessoa jurídica Gracco Corretora de Câmbio S.A., sendo que a

remessa só não foi concretizada porque os funcionários da referida corretora verificaram a existência de fraude.

5. Segundo consta, os investigados compareceram à Gracco com o intuitop de que a corretora finalizasse o

câmbio.

6. Os fatos que ora se apresentam se revestem de gravidade, sendo, portanto, se rigor a manutenção da prisão

dos requerentes.

7. A par das certidões de antecedentes juntadas, verifico que, diante dos fatos descritos no flagrante, a liberdade

dos requerentes se mostra incompatível com a garantia da ordem pública.

8. Acrescento que o valor que se pretendia remeter ao exterior era muito alto (R$ 2.805.494,55), afrontando,

assim, a ordem econômica.

9. Por fim, saliento que este Juízo não teve acesso ao inquérito policial, que já se encontra relatado com o

Ministério Público Federal, não sendo possível a verificação da real gravidade dos fatos. Portanto, seria

prematura a soltura dos requerentes ao menos até este Juízo ter pleno conhecimento acerca das provas que

foram colhidas durante a investigação.

10. Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido formulado às fls. 22-32.

11. Ciência às partes.

São Paulo, 15 de junho de 2012.

 

A prisão cautelar é medida excepcional que deve ser efetivada mediante decisão devidamente fundamentada.

A conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva foi efetivada em decisão genérica, que limita-se a repetir

a letra do artigo 312 do Código de Processo Penal, sem indicação concreta de quais seriam os fatos que levaram o

Juiz à conclusão de necessidade de "garantia da ordem pública, conveniência da instrução e para assegurar a

aplicação da lei penal, diante da ausência de elementos que afastem essas conclusões".

A falta de fundamentação concreta da decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva já seria

suficiente para a concessão da liminar.

Mas, indo além, observo que a deficiência de fundamentação não foi suprida nas posteriores decisões que

negaram a concessão da liberdade provisória.

Com efeito, em seguida, a decisão que primeiramente negou a concessão de liberdade provisória limitou-se a

apontar a ausência de prova de ocupação lícita e de antecedentes, nada acrescentado quanto aos requisitos da

prisão preventiva.

E, por fim, a decisão que novamente negou a concessão da liberdade provisória indicou apenas que "os fatos que

ora se apresentam se revestem de gravidade" para depois afirmar, contraditoriamente, que "este Juízo não teve

acesso ao inquérito policial... não sendo possível a verificação da real gravidade dos fatos".

Como se vê, a prisão preventiva foi decretada sem indicações concretas quanto aos fundamentos invocados, que

portanto revelam-se insuficientes para a decretação da medida constritiva.

As razões para amparar a prisão preventiva devem ser de tal ordem que pressuponham concreto perigo para a

ordem pública. Não bastam meras referências aos requisitos legais, nem tampouco suposições. O perigo deve vir

expresso em fatos palpáveis e definidos.

É firme a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que os requisitos ensejadores da prisão

preventiva devem estar pautados em elementos concretos:

 

Habeas corpus. 2. Sentença que negou ao paciente o direito de apelar em liberdade. Insubsistência dos requisitos

autorizadores da segregação cautelar. A prisão preventiva, pela excepcionalidade que a caracteriza, pressupõe

decisão judicial devidamente fundamentada, amparada em elementos concretos que justifiquem a sua

necessidade, não bastando apenas aludir-se a qualquer das previsões do art. 312 do Código de Processo Penal.

3. Constrangimento ilegal caracterizado. 4. Ordem concedida. 

STF, 2ª Turma, HC 99043-PE, Rel.Min. Gilmar Mendes, j. 24/08/2010, DJe 09/09/2010 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA. CONSIDERAÇÃO TÃO-SÓ A GRAVIDADE ABSTRATA DO CRIME. FUGA DO
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ESTABELECIMENTO PRISIONAL. AUSÊNCIA DE ADITAMENTO AO DECRETO DE PRISÃO. FALTA DE

FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Em matéria de prisão processual, a garantia constitucional da

fundamentação do provimento judicial importa o dever da real ou efetiva demonstração de que a segregação

atende a pelo menos um dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. Sem o que se dá a inversão da

lógica elementar da Constituição, segundo a qual a presunção de não-culpabilidade é de prevalecer até o

momento do trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 2. A mera referência vernacular à garantia da

ordem pública não tem a força de corresponder à teleologia do art. 312 do CPP. Até porque, no julgamento do

HC 84.078, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, entendeu inconstitucional a execução provisória da pena.

Na oportunidade, assentou-se que o cumprimento antecipado da sanção penal ofende o direito constitucional à

presunção de não-culpabilidade. Direito subjetivo do indivíduo que tem a sua força quebrantada numa única

passagem da Constituição Federal. Leia-se: "ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita

e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime

propriamente militar, definidos em lei" (inciso LXI do art. 5º). 3. Esta nossa Corte entende que a simples alusão à

gravidade do delito ou a expressões de mero apelo retórico não valida a ordem de prisão cautelar. Isso porque o

juízo de que determinada pessoa encarna verdadeiro risco à coletividade só é de ser feito com base no quadro

fático da causa e, nele, fundamentado o respectivo decreto de prisão cautelar. Sem o que não se demonstra o

necessário vínculo operacional entre a necessidade do confinamento cautelar do acusado e o efetivo

acautelamento do meio social. 4. Ordem concedida. 

STF, 1ª Turma, HC 101705-BA, Rel.Min. Ayres Brito, j.29/06/2010, - DJe 02/09/2010 

 

Assim, ausente fundamentação idônea na decisão do Juízo impetrado, a justificar a decretação da prisão

preventiva, é de ser reconhecido o constrangimento ilegal.

Impõe-se, portanto, a concessão da liminar para revogar o decreto de prisão preventiva em desfavor do paciente,

sem prejuízo de que venha a ser decretada novamente a constrição, desde que com base em fundamentação

concreta (STJ, 5ª Turma, HC 200958/MG, Rel.Min. Gilson Dipp, j. 14/02/2012, DJe 24/02/2012; STJ, 6ª Turma,

HC 96516/PR, Rel. Des.Conv. Jane Silva, j. 18/03/2008, DJe 14/04/2008).

 

Por estas razões, defiro o pedido de liminar para revogar a prisão preventiva do paciente, sem prejuízo de que

venha a ser novamente decretada, desde que com base em fundamentação concreta.

Expeça-se alvará de soltura clausulado. Comunique-se o Juízo de origem, para cumprimento imediato.

Requisitem-se informações à DD. Autoridade impetrada, que deverão vir instruídas com as principais peças

processuais. Com a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pelo Município de Paranaíba/MS em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto

Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária referente a

CDA nº 32.332,717-6 (período de 07/91 a 06/94) e a CDA nº 32.332.719-2 (período de 07/90 a 06/91), que

totalizam o valor de R$ 2.299.140,88 (dois milhões, duzentos e noventa e nove mil, cento e quarenta reais e

oitenta e oito centavos).

 

Alega o embargante que a cobrança das contribuições previdenciárias consubstanciadas nas certidões de dívida

ativa nº 32.332,717-6 e nº 32.332.719-2 é totalmente indevida, pois com a edição da Lei Complementar Municipal

nº 002 de 18/03/1991 foi instituído o Regime de Previdência do Município de Paranaíba/MS, no qual todos os

servidores (estatutários, comissionados e os contratados) foram beneficiados. Aduz que a partir da promulgação

da Constituição Federal de 1988 o Município desligou-se do Regime Geral de Previdência Social, uma vez que

possui o seu próprio regime de previdência, preservando todos os direitos trabalhistas e previdenciários, como

aposentadoria, assistência medido-hospitalar, auxílio-natalidade, funeral, reclusão, salário-família, e todos os

demais previstos na Lei Complementar Municipal nº 003, de 30/08/1993. Juntou documentos (fls. 09/75).

 

Foi atribuído aos embargos o valor de R$ 2.299.140,88 (dois milhões, duzentos e noventa e nove mil, cento e

quarenta reais e oitenta e oito centavos) - (fls. 07).

 

O Instituto Nacional do Seguro Social na impugnação de fls. 77/81 rebateu as alegações do embargante,

sustentando que compete ao embargante o ônus da prova e, no caso, não comprou que preencheu os requisitos

exigidos para a criação de um regime de previdência próprio, uma vez que não juntou nos autos a prova de que as

Leis Complementares nº 002 e 003 foram publicadas em órgão da imprensa, bem como a concessão de benefícios

básicos concedidos, como aposentadoria e pensão, e os respectivos fundamentos, quais servidores municipais

serão beneficiados e, principalmente, os recolhimentos efetuados para o regime de previdência próprio, sendo

devidas as contribuições previdenciárias.

 

As partes foram intimadas para especificarem as provas que pretendiam produzir, justificando-as (fls. 82), tendo o

embargante se manifestado no sentido de que pretendia produzir provas testemunhais, cujo rol seria apresentado,

documentais, a serem juntadas e periciais, se necessários (fls.82vº). O Instituto Nacional do Seguro Social

requereu a oitiva do Chefe do Posto de Arrecadação, senhor Hernani Pereira (fls. 84).

 

No despacho saneador de fls. 86 a d. Juíza de Direito deferiu somente a prova testemunhal em face das demais

não terem sido justificadas (fls. 86). A decisão foi publicada na imprensa oficial e não houve recurso das partes.

 

O embargante requereu a juntada de cópias de recibos de pagamentos feitos aos aposentados e pensionistas e

cópias das publicações da Lei Complementar nº 002/91 e da Lei Complementar nº 003/93 (fls. 90/182). O

embargado se manifestou sobre os documentos de fls. 90/182 (fls. 185/191).

 

No Termo de Assentada, as partes desistiram da oitiva de testemunha e requereram prazo para apresentação de

memoriais (fls. 197).

 

Memoriais de fls. 199/201 e fls. 203/206.

 

Às fls. 211 a d. Juíza de Direito determinou ao embargante que trouxesse aos autos informações acerca dos

benefícios e valor de contribuições. O embargante juntou relação dos aposentados e pensionistas, bem como dos

pagamentos de auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio natalidade, estes somente dos últimos meses (fls.

212/214). Na petição de fls. 216 o embargante informou que "cada servidor municipal, concorre com oito (8) por

cento, dos seus vencimentos, para o custeio do Fundo Municipal de Previdência e Assistência Social (§ único -

art. 26, da LCM 003/93) e que são oferecidos aos segurados e dependentes, os seguintes benefícios, além da

aposentadoria, auxílio natalidade; assistência funerária; auxílio doença; pensão; auxílio reclusão; auxílio funeral,

assistência à saúde (art. 5º, da citada lei, que se encontra às fls. 61/75 dos autos)".

 

O Instituto Nacional do Seguro Social se manifestou às fls. 219/221.
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Na sentença de fls. 230/240 o d. Juiz de Direito julgou improcedentes os embargos, oportunidade em que

condenou o embargante no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 5% sobre o

valor atualizado dos embargos. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, apelou o Município de Paranaíba, aduzindo, preliminarmente, a nulidade dos títulos executivos em

face da ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa nos processos administrativos que deram origem à

dívida exequenda, pois a notificação teria sido recebida por pessoa estranha, bem como a nulidade do processo em

razão da ausência de prova pericial e a ocorrência da decadência. No mérito afirma que inexiste liquidez, certeza e

exigibilidade nos títulos executivos, haja vista que não são devidas as contribuições previdenciárias exigidas pelo

embargado, pois o apelante dispõe de regime próprio de previdência social (fls. 248/258). Juntou cópia do

processo administrativo (fls. 260/356).

 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso adesivo requerendo a reforma da sentença no que tange a

condenação da verba honorária para que seja arbitrada em 20% sobre o valor do crédito exequente devidamente

atualizado (fls. 394/396).

 

Deu-se oportunidade de resposta aos recursos.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

 

Ab initio, não conheço da preliminar de nulidade dos títulos executivos em face da ofensa aos princípios do

contraditório e ampla defesa nos processos administrativos, pois embora o cerceamento de defesa seja matéria de

ordem pública, a matéria aqui tratada, recebimento da notificação por pessoa estranha, é matéria de fato e todos os

documentos referente ao assunto deveriam ter sido juntados com a inicial dos embargos, bem como a discussão

era objeto da instrução. Ocorreu, no caso, a preclusão, não podendo mais ser discutida nos termos do artigo 517

do Código de Processo Civil.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu no RESP nº 466.751, de relatoria do Ministro Luiz Lux, no sentido do

exposto:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. JUNTADA DE DOCUMENTO COM A APELAÇÃO.

POSSIBILIDADE. ARTS. 397 E 398, CPC. EXEGESE. PRECEDENTES DO STJ.

1. O Direito Brasileiro veda o novorum iudicium na apelação, porquanto o juízo recursal é de controle e não de

criação (revisio prioriae instantiae). Em conseqüência, o art. 517 do CPC interdita a argüição superveniente no

segundo grau de jurisdição de fato novo, que não se confunde com documento novo acerca de fato alegado.

2. Precedentes do STJ no sentido de que a juntada de documentos com a apelação é possível, desde que respeitado

o contraditório e inocorrente a má-fé, com fulcro no art. 397 do CPC. 3. Recurso especial provido.

(1ª Turma, DJ 23/06/2003, p. 255)

 

Também não é o caso de se aplicar o artigo 397 do Código de Processo Civil, pois a parte já dispunha dos

documentos desde antes da propositura da ação, não sendo admitido que os junte tão somente com as razões de

apelação.

 

Dessa forma, desentranhem-se os documentos de fls. 260/356, entregando-os à parte embargante.

 

A questão referente a realização de prova pericial está preclusa, uma vez que a d. Juíza de Direito indeferiu a

produção de perícia em face da parte não ter justificado a sua necessidade, não tendo a parte apelante se insurgido

contra a decisão de fls. 86. Assim, não conheço desta parte da apelação porque a matéria encontra-se coberta pela

preclusão.

 

Sustenta a embargante a ocorrência da decadência dos créditos tributários uma vez que os fatos gerados referem-
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se ao período de 07/91 a 06/94 (CDA nº 32.332,717-6) e de 07/90 a 06/91 (CDA nº 32.332.719-2), enquanto que a

consolidação do crédito foi realizada em 26/03/1996.

 

Sendo as contribuições sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem atender o artigo 146, III, "b" da CF/88

que dispõe caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive

no tocante a decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição

Federal - que recepcionou o CTN (Lei 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o

prazo é quinquenal e no caso da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício

seguinte. Não teria substrato de validade a lei ordinária dispondo de modo diverso (artigo 45 da Lei 8.212/91).

 

A Corte Especial do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em 15 de agosto de 2007 firmou jurisprudência sobre

a inconstitucionalidade desse dispositivo (REsp nº 616.348).

 

Igualmente, o Ministro MARCO AURÉLIO, do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, relator do RE nº 552.710-

7/SC, negou seguimento ao extraordinário em 13 de agosto de 2007 com fundamento em precedentes do Plenário

daquela Corte acerca da inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91.

 

Assim, verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em

se tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento,

constatado o não pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência.

 

Aliás, na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/91 (REs nº 556664, 559882 e 560626), sendo que na sequência foi editada a Súmula Vinculante nº 8, com o

seguinte discurso: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e

46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

 

Assim, passo a análise do caso concreto.

 

No caso dos autos, anoto que o débito em questão remonta aos períodos de 07/91 a 06/94 e de 07/90 a 06/91,

sendo que o lançamento ocorreu em 26/03/1996, conforme consta no discriminativo de débito inscrito de fls.

06/08 e fls. 12/13 dos autos da execução em apenso.

 

Assim, verifico ter se operado a decadência do direito do Instituto Nacional do Seguro Social de constituir o

crédito tributário relativamente às obrigações cujos fatos geradores ocorreram no período de julho a novembro de

1990, porquanto esgotado com relação a essas obrigações o prazo de cinco anos nos termos do artigo 173, inciso I,

do Código Tributário Nacional.

Deixo anotado que em relação aos fatos geradores ocorridos no mês de dezembro de 1990, a exação deveria ser

recolhida no mês de janeiro de 1991. Assim, iniciou-se a contagem do prazo decadencial apenas em 1º.01.1992,

nos termos do citado artigo do Código Tributário Nacional.

 

Por fim, a Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6°

da Lei nº 6.830/80.

 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao
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executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

 

O embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrado cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil, haja vista que não

trouxe aos autos comprovante dos descontos de contribuições previdências de seus servidores para o Fundo

Municipal de Previdência e Assistência Social de Paranaíba/MS no período compreendido na execução (CDA nº

32.332,717-6 - período de 07/91 a 06/94 e CDA nº 32.332.719-2 - período de 07/90 a 06/91), nem tampouco

documentos que comprovem qualquer pagamento de benefícios previdenciários aos servidores por seu instituto.

 

Os documentos juntados pelo embargante, ora apelante, de fls. 91/175 e de fls. 213/214 demonstram a ocorrência

de descontos de contribuições e pagamentos de benefícios em período posterior ao que é ora cobrado, o que não

permite a conclusão de que, no período executado, ocorreram os descontos e pagamentos.
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O d. Juiz a quo fundamentou a sentença com esmero, levando em consideração os fatos e provas existentes nos

autos, deixando explícito que:

 

"Não existindo prova da cobrança de contribuições e do pagamento de benefícios, não há prova da implantação do

sistema previdenciário próprio, eis que somente sua previsão abstrata em lei não basta a tanto.

A prova destes fatores incumbia diretamente ao EMBARGANTE, eis que teria ele que demonstrar de maneira

inequívoca, não somente a existência, mas também a implantação e aplicação do sistema previdenciário municipal

próprio, mesmo para elidir a presunção de certeza de que goza a certidão de dívida ativa que acompanha a inicial

executiva."

 

Por fim, quanto a insurgência da autarquia federal no que tange a condenação da embargante no pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor dos embargos (R$ 2.299.140,88 (dois milhões, duzentos e

noventa e nove mil, cento e quarenta reais e oitenta e oito centavos) - (fls. 07), não merece reparo a sentença

monocrática, pois está de acordo com a legislação aplicável à espécie, uma vez que esse valor ainda será

atualizado para tal fim, bem como a causa não exigiu dos patronos das partes esforço profissional além do normal.

 

Desse modo, não conheço das preliminares de nulidade dos títulos executivos e da nulidade do processo,

reconheço a decadência em relação aos fatos geradores que ocorreram no período de julho a novembro de

1990 e, no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação, à remessa oficial e ao recurso adesivo, o que

faço com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
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I - Petição inicial vaga e desprovida de adequada fundamentação, fazendo alusões genéricas sobre eventuais

2011.61.00.017872-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FABRICA DE SERRAS SATURNINO S/A

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00178725620114036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     763/2375



irregularidades nos cálculos elaborados pela Receita Federal nas prestações que compõem o parcelamento de

débitos instituído pela Lei nº 11.941/09.

II - Ausência de interesse processual que se reconhece diante da noticiada iminência de exclusão do parcelamento

por motivo diverso do discutido nos autos.

III - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005867-

52.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2009.61.06.005867-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUIOMAR PAGLIUSI

ADVOGADO : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

EMBARGANTE : GUIOMAR PAGLIUSI

No. ORIG. : 00058675220094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     764/2375



 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000756-

04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese em que o acórdão foi proferido em agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de

jurisprudência dominante, ao invocar dispositivos legais ou outros precedentes o que manifesta a parte sendo mero

inconformismo com a conclusão do Acórdão entendendo dominante e aplicando a orientação adotada na

jurisprudência citada.

IV - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões decididas.

V -Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016524-

67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.000756-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : IVONE COAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVETE ROSARIA GAETA PINTOR

ADVOGADO : DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO e outro

INTERESSADO : ELIANA GAETA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' :
CENTER HIDRA HIDRAULICA MAQUINAS MOTORES E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO : DOUGLAS FERREIRA DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00077290520014036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     765/2375



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI-Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004366-29.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DE CASTRO e outro

: ALCIDES FERREIRA DE CASTRO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : CENTER CASTRO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

No. ORIG. : 00605675120034036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.004366-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DORIVAL SANDRINI

ADVOGADO : JOACYR VARGAS e outro

EMBARGANTE : DORIVAL SANDRINI

No. ORIG. : 00043662920104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     766/2375



III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração,, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012945-27.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

2009.60.00.012945-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALMIR DALPASQUALE e outro

: CLAUDIONOR JOAO DALPASQUALE

ADVOGADO : EDUARDO DALPASQUALE e outro

EMBARGANTE : ALMIR DALPASQUALE e outro

No. ORIG. : 00129452720094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     767/2375



 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000709-

97.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002060-02.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

2010.60.03.000709-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO DE ALMEIDA PANIAGO e outro

: JOAO BATISTA DIAS DA SILVA

ADVOGADO : LEONILDO JOSE DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

EMBARGANTE : PEDRO DE ALMEIDA PANIAGO

No. ORIG. : 00007099720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2010.60.05.002060-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO REICHARDT NETO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PEREIRA M DE ARAUJO e outro

EMBARGANTE : PAULO REICHARDT NETO

No. ORIG. : 00020600220104036005 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     768/2375



PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

IV - Impertinência da alegação deduzida nos embargos, anotando-se que o julgamento do RE 596.177/RS, de

relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, não tem o alcance pretendido pela parte, o plenário do STF tão-

somente ratificando, sob o rito da repercussão geral (artigo 543-B, CPC), o entendimento anteriormente firmado

no julgamento do RE nº 363.852/MG, nenhum dos julgados tratando da constitucionalidade da contribuição ora

questionada na redação da Lei 10.256/2001.

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VI -Embargos rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005688-42.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2010.61.20.005688-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UNIDADE DE TRATAMENTO DIALITICO DE ARARAQUARA S/C LTDA

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro

EMBARGANTE : UNIDADE DE TRATAMENTO DIALITICO DE ARARAQUARA S/C LTDA

No. ORIG. : 00056884220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     769/2375



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010802-

52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V - Inexistência de irregularidade na análise e valoração jurídica do acervo probatório constante dos presentes

autos, sendo inviável em sede de embargos de declaração promover o reexame ou nova interpretação do conjunto

das provas/documentos que lastreou a decisão da Turma julgadora.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

2011.03.00.010802-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO ABID e outro

: MARISA LEITAO BRAZ

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : AZPS IMOVEIS ADMINISTRACAO E VENDAS S/C LTDA

No. ORIG. : 00008937019884036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     770/2375



00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003695-85.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE

AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO

STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de

exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta.

V - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencida a

Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao recurso, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008612-80.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.61.12.003695-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VITAPELLI S/A

ADVOGADO : BRUNO DE ALMEIDA ROCHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00036958520104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.02.008612-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MAURO DE FREITAS

ADVOGADO : EVANDRO GARCIA DE LIMA e outro

EMBARGANTE : JOSE MAURO DE FREITAS

No. ORIG. : 00086128020104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     771/2375



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001369-12.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VI -Embargos rejeitados.

 

2001.60.02.001369-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MUNIR MOHAMAD H HAJJ e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGANTE : PAULO ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00013691220014036002 1 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     772/2375



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003284-18.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna ou proposições inconciliáveis no

julgamento.

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração,, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005577-15.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.61.20.003284-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARILIA VILLAR FERRARI

ADVOGADO : CAMILA ENRIETTI BIN e outro

EMBARGANTE : MARILIA VILLAR FERRARI

No. ORIG. : 00032841820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.02.005577-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     773/2375



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006068-

58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELZA HELENA CONSONI GUIMARAES

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ELZA HELENA CONSONI GUIMARAES

No. ORIG. : 00055771520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.006068-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARCIA DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

: ANELISA RACY LOPES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

PARTE RE' : FERNANDO LUCHETTI SIMAO

: CONSTRUTORA SGARDA LTDA e outro

EMBARGANTE : ANA MARCIA DE OLIVEIRA RAMOS

No. ORIG. : 00016139820034036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     774/2375



I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008088-

22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VI -Embargos rejeitados.

2011.03.00.008088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO NICOLAU DE TOMMASO

: VICENTE DE TOMMASO NETO

: IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA e outros

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

EMBARGANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA e outros

No. ORIG. : 11.00.00617-6 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     775/2375



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005889-37.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões nele suscitadas.

III - Recurso julgado com regular exame das razões apresentadas e aclaratórios que constituem clara inovação

recursal, a pretexto de omissão/contradição suscitando tese que não foi aduzida nas razões de apelação.

IV - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012516-17.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.19.005889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : ADEL DALY reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Justiça Pública

No. ORIG. : 00058893720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.00.012516-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     776/2375



 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTÁRIO NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, SALÁRIO-

MATERNIDADE, FÉRIAS E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais

verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também

não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre o salário maternidade e as férias, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei n.º 8.383/91, autorizando-se a

compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito em julgado,

nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da impetrante desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento ao

recurso da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001250-96.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PARA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL. PRAZO.

I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal,

determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo com vistas à transferência do registro

cadastral do imóvel, a segurança deve ser concedida.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00125161720104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.001250-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : JOSE DE ALENCAR LIBORIO e outro

: MARILDA PACHECO SANTOS DE ALENCAR LIBORIO

ADVOGADO : VERA LUCIA DA SILVA NUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012509620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     777/2375



III - Recurso e remessa oficial desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006638-81.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTÁRIO NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS E O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre o salário maternidade e as férias, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei n.º 8.383/91, autorizando-se a

compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito em julgado,

nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Aplicação da taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - Recurso da União e remessa oficial desprovidos. Recurso da impetrante parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União e à remessa oficial e dar

parcial provimento ao recurso da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2010.61.10.006638-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROSARIAL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE LANAS SOARES CABRAL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066388120104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004349-90.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006935-30.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.61.06.004349-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE INACIO DEL'ARCO

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

EMBARGANTE : JOSE INACIO DEL"ARCO

No. ORIG. : 00043499020104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.60.00.006935-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIZEO TISOTT EBERHARDT e outros

: CEZAR LUIS EBERHARDT
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010814-79.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

: SABALDO JOAO LAGUNDE EBERHARDT

ADVOGADO : FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI e outro

EMBARGANTE : ELIZEO TISOTT EBERHARDT e outros

No. ORIG. : 00069353020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.60.00.010814-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI

INTERESSADO : ROBERTO HIROMI OYATOMARI e outro

: ANTONIO HAZIMO OYADOMARI

ADVOGADO : NILZA LEMES DO PRADO e outro

EMBARGANTE : Roberto Hiromi Oyatomari

No. ORIG. : 00108147920094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VI -Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005644-77.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

2010.61.02.005644-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : OVIDIO JACOMINI

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

EMBARGANTE : OVIDIO JACOMINI

No. ORIG. : 00056447720104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004960-27.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PARA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE

LAUDÊMIO. PRAZO.

I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal,

determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do

imóvel, a segurança deve ser concedida.

III - Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004022-32.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PARA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE

2011.61.00.004960-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : ROSANE SCHUCHMAM RIBEIRO

ADVOGADO : ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049602720114036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.004022-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : SANDRA MARIA CANOVA e outro

: FERNANDO PIVA COSTA

ADVOGADO : SANDRA MARIA CANOVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040223220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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LAUDÊMIO. PRAZO.

I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal,

determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do

imóvel, a segurança deve ser concedida.

III - Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-50.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. SALDO DEVEDOR.

AMORTIZAÇÃO. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

I. Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da matéria envolver questões eminentemente de

direito.

II. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

III. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

IV. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

2003.61.03.003133-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCIO CHULUCK DA HORA SANTIAGO

ADVOGADO : MARY ANNE MENDES CATA PRETA PEREIRA LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA e outro

No. ORIG. : 00031335020034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004501-83.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. PROVA. ABSOLVIÇÃO.

- Materialidade que se comprova, não havendo, porém, provas suficientes da autoria delitiva. Teor do artigo 155,

"caput", do Código de Processo Penal que não tem o significado de impossibilidade de uma condenação só porque

nenhum elemento probatório tenha vindo depois do despacho de recebimento da denúncia porque há a ressalva

das provas irrepetíveis, como tal se concebendo aquelas que na hipótese dos autos retratassem a identificação, sem

solução de continuidade, da pessoa como responsável pelo fato e sua inserção no pólo passivo da investigação,

mas se não há dúvida concreta de que o acusado possa ter sido confundido com outra pessoa também não se pode

concluir seja de todo confiável e imune a qualquer possível defeito a prova produzida no inquérito policial,

considerando a demora havida na sua localização e oitiva no inquérito policial. 

- Situação outra em que teoricamente se poderia concluir pela suficiência da prova que seria de um

reconhecimento pessoal, todavia não sendo diligenciado no inquérito policial.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para absolver Gelson Aparecido

Salles dos Santos com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005717-95.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

2005.61.81.004501-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : GELSON APARECIDO SALLES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00045018320054036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.005717-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : SYLVESTER NNAMDI OBIEFULE reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS.

INTERESSADO : JUSTIÇA PUBLICA

No. ORIG. : 00057179520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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exposto, presidem as questões nele suscitadas.

III - Recurso julgado com regular exame das razões apresentadas e aclaratórios que constituem clara inovação

recursal, a pretexto de omissão/contradição suscitando tese que não foi aduzida nas razões de apelação.

IV - Voto vencido juntado aos autos, restando prejudicados os embargos quanto a esta pretensão.

V -Embargos rejeitados e prejudicados no tópico referente a juntada aos autos do voto vencido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e julga-los prejudicados quanto à juntada

aos autos do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013472-

13.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V -Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2008.60.00.013472-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUALBERTO NOGUEIRA DE LELES e outro

: CLAUDIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO : MARA DE AZAMBUJA SALLES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00134721320084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007068-54.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005211-

12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.03.007068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUSTON ALIMENTOS LTDA e filial

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON e outro

INTERESSADO : ARROZEIRA IRMAOS RUSTON LTDA filial

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : RUSTON ALIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 00070685420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.005211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANEDI RODRIGUES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento

de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram

a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao

valor das conclusões do Acórdão e não sendo embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Imposição de multa (artigo 538, parágrafo único, do CPC) ante hipótese clara de abusivo emprego dos

embargos.

V - Embargos rejeitados condenada a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a parte

embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028193-

20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento

de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram

a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao

No. ORIG. : 09.00.00000-7 2 Vr CAPIVARI/SP

2011.03.00.028193-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SALTIEL DANIEL COHEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MC LTDA

No. ORIG. : 00002735720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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valor das conclusões do Acórdão e não sendo embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Imposição de multa (artigo 538, parágrafo único, do CPC) ante hipótese clara de abusivo emprego dos

embargos.

V - Embargos rejeitados condenada a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a parte

embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002065-

60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento

de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram

a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao

valor das conclusões do Acórdão e não sendo embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Imposição de multa (artigo 538, parágrafo único, do CPC) ante hipótese clara de abusivo emprego dos

embargos.

V - Embargos rejeitados condenada a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a parte

2011.03.00.002065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COZIMBRA COML/ DE REFEICOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00137270720084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000514-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento

de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram

a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao

valor das conclusões do Acórdão e não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Imposição de multa (artigo 538, parágrafo único, do CPC) ante hipótese clara de abusivo emprego dos

embargos.

V - Embargos rejeitados condenada a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a parte

embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014304-66.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.000514-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JOSE NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00344946620084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.014304-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000877-65.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAGARIO FRUTAS DO BRASIL COML/ EXP/ LTDA

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro

EMBARGANTE : MAGARIO FRUTAS DO BRASIL COML/ EXP/ LTDA

No. ORIG. : 00143046620104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.000877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YARA SCHACHERL

ADVOGADO : LUTIANA VALADARES FERNANDES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGANTE : YARA SCHACHERL

No. ORIG. : 00008776520114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005646-

62.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013668-

2010.60.00.005646-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HOMERO RAUL STEFANELLO

ADVOGADO : ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

EMBARGANTE : HOMERO RAUL STEFANELLO

No. ORIG. : 00056466220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento

de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram

a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao

valor das conclusões do Acórdão e não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Imposição de multa (artigo 538, parágrafo único, do CPC) ante hipótese clara de abusivo emprego dos

embargos.

V - Embargos rejeitados condenada a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a parte

embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002700-14.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

2011.03.00.013668-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE EDUARDO MARTINS MENNA BARRETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00015192020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.60.02.002700-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENJAMIM BARBOSA E CIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGANTE : BENJAMIM BARBOSA E CIA LTDA

No. ORIG. : 00027001420104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.)

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003296-74.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

2010.61.06.003296-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : QR BORRACHAS QUIRINO LTDA

ADVOGADO : EUCLIDES SANTO DO CARMO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : QR BORRACHAS QUIRINO LTDA

No. ORIG. : 00032967420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005067-19.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade quanto a questão de verba honorária, que versa matéria preclusa.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VI -Embargos conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, rejeita-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005351-10.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.19.005067-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ENES CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

EMBARGANTE : ENES CARDOSO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00050671920084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.02.005351-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIO GALLO

ADVOGADO : VINICIUS CORRÊA BURANELLI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VI -Embargos rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006039-06.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna ou proposições inconciliáveis no

julgamento.

V - Pena aplicada sem obscuridade, omissão ou dúvida, ocorrendo de o embargante olvidar operações de

EMBARGANTE : JULIO GALLO

No. ORIG. : 00053511020104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.60.05.006039-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : ADEMIR AGOSTINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADEMIR AGOSTINI reu preso

ADVOGADO : SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO e outro

INTERESSADO : JUSTIÇA PUBLICA

No. ORIG. : 00060390620094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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dosimetria que se seguiram à primeira fixando a pena base no mínimo legal.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00046 HABEAS CORPUS Nº 0006184-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA.

- Presentes os pressupostos da medida e patenteada a necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem

pública e para aplicação da lei penal.

- Insuficiência e inadequação das cautelares diversas da prisão elencadas no artigo 319 do Código de Processo

Penal que se reconhece.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6678/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048653-09.2003.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.006184-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : AGNIESZKA JOANNA LABA reu preso

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : AGNIESKA JOANNA LABA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004411520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2003.03.00.048653-9/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - ALEGAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO - ALIENAÇÃO DO BEM ANTES DA

CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL E NA VIGÊNCIA DA ANTIGA REDAÇÃO DO ARTIGO 185 DO

C.T.N. - RECURSO IMPROVIDO.

 

I - A ocorrência de fraude à execução, nas hipóteses em que a alienação do bem ocorreu antes da alteração do

artigo 185 do C.T.N., depende da citação do sujeito passivo.

 

II - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0019910-86.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO

CAUTELAR - PERDA DE OBJETO - JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL - CESSAÇÃO DA

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PLASTITEK MAQUINAS E PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA e outros

: ROBERTO BRIGANT

: DANIEL BRIGANT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.05.05336-0 3F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.019910-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : JOAO PESSOA DA COSTA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.45441-1 8V Vr SAO PAULO/SP
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EFICÁCIA DA MEDIDA - RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA

- NÃO CONHECIMENTO.

I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência

do artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia.

II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada.

III - Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008587-14.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 619 DO CPP. SONEGAÇÃO FISCAL. CORREÇÃO DE

ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÕES AVENTADAS PELA DEFESA. REJEIÇÃO. 

 

1. Recebimento como embargos de declaração da manifestação ministerial, que corretamente apontou erro

material cometido na redação do acórdão de fls. 687/697 e da certidão de julgamento de fl. 684, uma vez que

constou equivocadamente que a Turma havia negado provimento à apelação interposta pelo Ministério Público

Federal, quando havia, de fato, dado parcial provimento do recurso.

 

2. A despeito de o crédito tributário haver sido constituído no valor de R$ 2.724.854,54, consignou expressamente

o voto do relator que o ilícito penal havia se caracterizado pela omissão deliberada de rendimentos tributáveis em

valor correspondente ao saldo de sua conta corrente, acima do limite de isenção em que se declarara o réu,

considerando-se não apenas os depósitos aferidos em sua movimentação bancária, mas também as expressivas

saídas de numerário apuradas. Ausência da alegada contradição.

 

3. A "contradição passível de embargos é a contradição interna, entre dois ou mais fundamentos do próprio

acórdão embargado, e não entre os fundamentos deste e um diploma normativo ou outro elemento externo" (STF,

Pleno, AP-ED 470, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 19/06/2008). Descabimento da alegação de que haveria

contradição do aresto impugnado com o texto legal ao afastar o pleito de reconhecimento da extinção da

punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva.

 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2003.61.02.008587-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARCELO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : MONICA SANTIAGO OLIVEIRA AMARAL CARVALHO e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela defesa e

acolher os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal para corrigir erro material constante

do acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029684-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA EXTINTIVA DA AÇÃO.

COISA JULGADA FORMAL. DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PRECLUSÃO DA MATÉRIA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Mantida a decisão que indeferiu o pedido de prosseguimento do feito em relação aos demais autores que não

celebraram acordo extrajudicial, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a ação por

desistência.

II - Assim, sem a interposição do recurso cabível, de modo a impedir o trânsito em julgado, descabe a rediscussão

da matéria alcançada pela coisa julgada formal.

III - Superada a questão nos autos originários, vez que não foi argüida no momento oportuno, vindo os autores a

requerer o desarquivamento do feito, operando-se a preclusão.

IV - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2011.03.00.029684-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LAERTE SANTANTONIO e outro

: ROSEMEIRE MARIA TEDALDI

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

PARTE AUTORA : FRANCISCO CARLOS DE LAURENTIS e outro

: NICOLA DE LAURENTIS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00258310619964036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024331-84.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL.

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao

artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo

remansosa jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004008-97.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.61.00.024331-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELANTE : ABRAHAM PFEFERMAN e outros

: AFIZ SADI

: ALICE DE OLIVEIRA DE AVELAR ALCHORNE (= ou > de 60 anos)

: ALVARO NAGIB ATALLAH

: AMBROSINA MENDES DE TOLEDO

: ANA CRISTINA FREITAS DE VILHENA ABRAO

: ANA LIDIA D'ANDRETTA

: ANA LYDIA SAWAYA

: ANA MARIA BACCARI KUHN

: ANNA MARIA SILVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : LARA LORENA FERREIRA

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.08.004008-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANDERSON MACIEL DE SOUSA

ADVOGADO : RANOLFO ALVES (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, CP. GUARDAR NOTA FALSA. MATERIALIDADE

E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO. REDUÇÃO DE PENA.

1. A materialidade e a autoria foram devidamente comprovadas, restando isolada a versão da defesa em relação à

má qualidade da falsificação.

2. Dolo confirmado pela versão de escassa credibilidade apresentada pelo réu, demonstrando a má-fé do mesmo

em guardar a cédula inidônea.

3. Apelação do réu desprovida. Condenação mantida.

4. Redução, de ofício, do agravamento da pena-base em virtude da reincidência, tendo em vista a incidência da

atenuante de confissão.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pelo réu, para manter

a condenação, e, de ofício, reduzir o agravamento da pena-base em virtude da reincidência, de modo a fixar as

penas definitivas em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e pena de multa de 13 dias-multa, calculados sobre

o valor mínimo unitário, mantido o restante da sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004259-07.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. NOTA

PROMISSÓRIA PROTESTADA E EXECUTADA. DÍVIDA DECORRENTE DE CONTRATO.

INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO. DANO MORAL INEXISTENTE.

I. Insurge-se o Apelante contra sentença que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais no

valor de R$ 10.000,00 

II. As partes celebraram Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente-Cheque Azul, no limite de

crédito de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), contrato que se vinculou a Nota Promissória de mesmo valor.

III. Inadimplente, o autor deve a Nota Promissória, protestada e executada.

IV. Na ação executória entendeu o juízo em atendimento às súmulas 233 e 258 que o contrato de abertura de

crédito ainda que acompanhado de extrato de conta corrente não é título executivo do mesmo modo que não o é a

Nota Promissória vinculada a contrato de abertura de crédito título executivo em razão da iliquidez do título que a

originou.

V. Extinto o processo de execução, o autor alega ter sofrido inúmeros constrangimentos em decorrência do bem

levado a penhora (ao final levantada) e devido a inserção de seu nome no SERASA.

No. ORIG. : 00040089720064036108 2 Vr BAURU/SP

2004.61.02.004259-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO ANTONIO GIL

ADVOGADO : ADILSON ALEXANDRE MIANI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro
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VI. Para configuração da responsabilidade civil mostra-se necessário a existência do ato ilícito e do nexo de

causalidade entre o dano sofrido e a conduta do agente (ação ou omissão). Contudo, tais elementos não estão

presentes nos autos, tendo em conta que a dívida do Apelante com a Caixa Econômica Federal existiu em

decorrência da inadimplência do autor, e dessa forma não há qualquer ilicitude na conduta do Apelado em cobrar

o que lhe é devido, tendo agido no exercício regular de um direito.

VII. Apelação que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024800-87.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO DO MONTANTE

INTEGRAL. INTERESSE DE AGIR.

I - Não prospera a premissa adotada pelo juízo de origem, no sentido de que deve haver resistência em relação à

caução ou depósito em dinheiro, uma vez que o interesse de agir da requerente restou caracterizado por ocasião do

apontamento dos débitos que posteriormente foram inscritos em Certidão de Dívida Ativa.

II - O deposito judicial é um direito do contribuinte que, uma vez realizado, suspende a exigibilidade do crédito

tributário e possibilita a expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, nos termos do artigo

206 do Código Tributário Nacional, tanto que, se não houver resistência da Fazenda Nacional, não há que se falar

em sucumbência.

III - Em se tratando de medida cautelar que tem por escopo antecipar a garantia do juízo e obter, por

conseqüência, a emissão da certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional, a ação ajuizada busca

garantir a eficácia de provimento jurisdicional futuro, em que se discutirá a exigência do crédito inscrito, evitando

os efeitos da mora e a restituição pela via dos precatórios, decorrendo, daí, a sua natureza acessória, o que justifica

a ausência de depósito no âmbito administrativo.

IV - O interesse de agir também decorre da demora no ajuizamento da execução, o que acaba deixando o

contribuinte que não tenha contra si ajuizada a execução fiscal num verdadeiro "limbo", uma vez que possui

débito inscrito de dívida ativa, o que afasta a possibilidade de obtenção de certidão negativa (artigo 205 do Código

Tributário Nacional), e não teve oportunidade de oferecer bens à penhora ou efetuar o depósito do seu montante, o

que, por sua vez, o impossibilita de obter a certidão positiva de débito, com efeitos de negativa, prevista no artigo

206 do Código Tributário Nacional. Precedentes.

V - Periculum in mora comprovado pelos documentos em que a requerente/agravante demonstrou a necessidade

da certidão para a participação em licitação.

VI - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.024800-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00076330220114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008204-12.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. QUESTÃO DE ORDEM EM APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.

DOSIMETRIA DA PENA. INDIVIDUALIZAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, §4º,

DA LEI 11.343/06. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. VEDAÇÃO À

CONVERSÃO EM RESTRITIVAS DE DIREITOS. INTEGRAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO DO

ACÓRDÃO. ACOLHIMENTO.

 

1. Tem a presente questão de ordem o propósito de dar cumprimento às determinações especificadas no acórdão

da 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal no julgamento do habeas corpus nº 108.523/MS (data do julgamento:

14/02/2012), de relatoria do eminente Ministro Joaquim Barbosa.

 

2. "A quantidade de droga objeto do delito pode ser utilizada pelo magistrado na primeira ou na terceira fase de

aplicação da pena, desde que incida apenas uma vez, a fim de evitar-se o bis in idem." (STF, 1ª Turma, HC

108120, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/09/2011).

 

3. Em face do disposto na norma especial do art. 2º, §1º, da Lei 8.072/90, impõe-se o estabelecimento do regime

inicial fechado para o cumprimento da pena, tendo em vista que se trata de condenação por crime assemelhado a

hediondo, descabendo a análise dos critérios dos §§ 2º e 3º do Código Penal, por expressa vedação legal.

 

4. No que concerne à cogitada substituição da reprimenda corporal, em que pese a suspensão da eficácia da regra

do §4º do art. 33 da Lei de Drogas, que a obstava, observo que o quantum aplicado é superior a 4 (quatro) anos,

constituindo óbice à sua concessão, por ausência do requisito objetivo do inciso I do art. 44 do Código Penal. 

 

5. Acolhimento da questão de ordem apenas para integrar a fundamentação do acórdão das apelações.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem apenas para integração de

fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2007.60.00.008204-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MIGUEL ANDRES ARAUZ MANJON

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: JAIR SOARES JUNIOR

APELADO : OS MESMOS
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022330-39.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. NÃO CONHECIMENTO.

I - Situação dos autos que não merece nenhuma reforma, na consideração de que o recorrente em suas razões

recursais limitou-se a pugnar pelo cabimento da compensação, nada discorrendo sobre a inexigibilidade das

contribuições, motivo pelo qual não deve ser conhecido.

II - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202661-43.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.61.00.022330-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ICONE EDITORA LTDA e filial

: ICONE EDITORA LTDA filial

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

97.03.061513-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIZ NUNES DOS SANTOS e outros

: HELIO ALVES NALDONI JUNIOR

: CLAUDIO CARLOS ANACLETO

: HOMERO GASPAR DE MIRANDA

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE AUTORA : GENESIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RAZÕES

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO.

 

I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência

do artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia.

II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada.

III - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0559412-29.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FGTS.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS. EXCLUSÃO MANTIDA.

I - Inaplicabilidade das normas do CTN relativas à responsabilidade dos sócios (CTN, art. 135), versando sobre

contribuição social ao FGTS, cuja natureza jurídica não é tributária, nos termos dos enunciados das Súmulas 375 e

430 do STJ. Precedentes.

II -. Inocorrência de fatos ensejadores para o redirecionamento do sócio para compor o pólo passivo da lide.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

ADVOGADO : MARCIO PEREZ DE REZENDE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.02.02661-6 2 Vr SANTOS/SP

2007.03.99.003788-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : RAFAEL CORTONA

ADVOGADO : MARCELO CORTONA RANIERI e outro

INTERESSADO : SOTEL IND/ E COM/ DE TELAS DE ARAME LTDA e outros

: JAIME RODRIGUES DOS SANTOS FILHO

: IVO FRANCISCO DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.05.59412-2 4F Vr SAO PAULO/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007382-15.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E

AUTORIA CONFIGURADAS. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.

RECONHECIMENTO DA ATENUANTE. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA ABAIXO DA PENA

MÍNIMA. SÚMULA 231 DO STJ. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06.

PENA DE MULTA MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. ADEQUAÇÃO AO CASO. REGIME INICIAL

FECHADO DE CUMPRIMENTO DE PENA. IMPOSIÇÃO LEGAL.

 

1. Não merecem prosperar as argüições preliminares formuladas pelos réus nas quais pleiteiam a invalidação de

todos os atos processuais desde a realização da audiência de instrução e julgamento por suposta violação ao

disposto no art. 400 do CPP, eis que aos crimes de tráfico se aplica o procedimento previsto no art. 57 da Lei

11.343/06, que prevalece diante da norma processual penal geral, em face da aplicação do princípio da

especialidade. Ademais, não restou demonstrado o prejuízo efetivo aos apelantes.

 

2. A materialidade e a autoria delitiva, bem como o elemento subjetivo do tipo, restaram sobejamente

demonstrados nos autos, não havendo provas para embasar as alegações de estado de necessidade e de coação

moral irresistível.

 

3. A circunstância atenuante da confissão espontânea prescinde de demonstração do arrependimento dos réus e

não se infirma pela prisão em flagrante delito, na medida em que confere certeza ao julgador quanto a todos os

elementos caracterizadores do crime.

 

4. A transnacionalidade do delito está devidamente configurada, particularmente pelas passagens internacionais

juntadas aos autos e pela própria confissão dos réus em juízo, tendo sido presos em flagrante ao trazer consigo,

para fins de transporte internacional, a droga acima especificada, nos termos da denúncia. Conquanto o trajeto

planejado tivesse caráter transcontinental, é certo que sequer se iniciou, não se revelando elementos que

denotassem maiores riscos, especial ousadia, ou complexidade logística elevada no iter criminis em questão.

Mantida a majorante no patamar de 1/6 (um sexto).

 

5. As penas-base do delito foram firmadas em patamar adequado, considerando a quantidade e natureza da droga,

assim como todas as circunstâncias pertinentes ao art. 59 do Código Penal.

 

6. A causa de diminuição prevista no § 4º, do art. 33, da Lei 11.343/06, destarte, deve ser concedida aos acusados,

presumindo-se que não integram o cotidiano de organização criminosa, pelo contexto dos autos, deduzindo-se

uma prática casual, considerando-se, igualmente, sua primariedade e inexistência de registros. Tendo em vista a

escassa consciência dos réus sobre o seu grau de colaboração com organização criminosa, cuja estrutura

aparentam desconhecer, afigurando-se as quantidades de entorpecentes transportadas como indicativos da

2011.61.19.007382-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SUNDAY ONYEKA ONU reu preso

: OKECHUKWU ALOYSIUS NGBO reu preso

: NNAMDI MICHAEL ANUSIOBI reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00073821520114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ignorância quanto à amplitude de suas atividades, entendo que a minorante deve incidir na fração de ¼ (um

quarto) para o réu SUNDAY, e 1/5 (um quinto) para os demais.

 

7. O regime inicial de cumprimento de pena é o adequado à natureza do delito, tendo tal regime sido

fundamentado pela dicção do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, com redação dada pela Lei 11.464/07, não cabendo,

em tela, a substituição por fala de condições jurídicas (art. 44 CP, I).

 

 

8. Apelação ministerial desprovida. Apelação dos réus parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial e dar parcial

provimento ao recurso dos réus, apenas para aplicar a causa de diminuição do art. 33, §4º, da Lei 11.343/06,

mantendo-se, no mais, a sentença condenatória, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator,

acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello e pelo voto do Senhor Desembargador

Federal Peixoto Junior, este pela conclusão, quanto ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005892-12.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FINALIDADE DA JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO

DE CITAÇÃO DEVIDAMENTE CUMPRIDO - CONTAGEM DO PRAZO DE DEFESA OU DE RECURSO -

ESTABELECIMENTO DA RELAÇÃO JURIDICA PROCESSUAL - CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

DO ART 226 DO CPC - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO 26 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

I - A juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido exaure o ato citatório e marca o início da

contagem do prazo de defesa ou de recurso. Inteligência do artigo 241 do Código de Processo Civil. 

II - A relação jurídica processual se estabelece com a efetiva citação, cumprido os requisitos do art. 226 do Código

de Processo Civil.

III - Estabelecida a relação processual e havendo pedido de desistência da ação, cabe ao desistente arcar com o

ônus da sucumbência, inclusive os honorários advocatícios da parte contrária, conforme o teor do artigo 26 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2007.61.14.005892-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KNAUF ISOPOR LTDA

ADVOGADO : CHEN CHIENG LONG e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, mantenho a fixação dos

honorários advocatícios como na decisão agravada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010081-40.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PAGAMENTO DE PARCELA CONTRATO CONSTRUCARD EM ATRASO. serasa. não configuração de dano

moral. devedor inadimplente.

 

I. O autor não se desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito. Não demonstrou estar em

dia com o pagamento do financiamento, não comprovou a ilegalidade da inscrição de seu nome no cadastro de

inadimplentes.

II. O fato é que, se a dívida existe e não foi quitada no tempo e forma avençados, configura-se a mora que permite

à instituição financeira valer-se de mecanismos de defesa do crédito, como inscrição do nome no Serasa, não

gerando o dever de indenizar. 

III. Apelação Improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061018-

27.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.02.010081-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SANTO SAID FILHO

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

2005.03.00.061018-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO

I - Embargos de declaração opostos com a finalidade de suprir aduzida omissão e prequestionam a matéria.

II - Inocorrência de omissão, uma vez que o acórdão tratou, de forma expressa, do ponto debatido, ou seja, do

cabimento da exceção de pré-executividade para a análise da aduzida prescrição e da desnecessidade de penhora

para a sua admissão.

III - Embargos rejeitados. Matéria prequestionada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008303-81.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE DO

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% PREVISTA NA LEI 8.212/91 COM ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

9.711/98. INAPLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. As empresas optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - estão dispensadas do recolhimento da contribuição na ordem

de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, prevista no art. 31, da Lei 8.212/91.

2. A Lei 8.212/91, em seu art. 31, estabelece que a contribuição social deverá incidir sobre as notas fiscais ou

fatura emitidas pela empresa cedente de mão-de-obra, devendo ser recolhida pela empresa contratante, para que o

referido valor seja compensado quando com a contribuição incidente sobre a folha de salário.

3. Os contribuintes optantes do SIMPLES já recolhem a referida exação, de forma simplificada, nos termos da Lei

9.317, de 5.12.96, calculada sobre o faturamento, portanto, não sendo possível a aplicação sobre a folha de

salários, dada a impossibilidade de compensação.

4. Restou pacificado no E.STJ o entendimento no sentido de que há incompatibilidade entre o regime de

substituição tributária previsto no art. 31 da Lei n. 8.212/91 e o benefício de pagamento diferenciado deferido às

micro e pequeno empresas.

5. Agravo improvido.

 

ADVOGADO : FRANCISCO SERGIO CASTRO DE VASCONCELLOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 01.00.00113-9 A Vr EMBU/SP

2005.61.19.008303-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : WOLAK COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -ME

ADVOGADO : ANDRE MESSER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018326-46.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL.

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao

artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo

remansosa jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2005.61.00.018326-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : REYNALDO JESUS GARCIA FILHO e outros

: RICARDO DE CASTRO CINTRA SESSO

: ROBERTO RUDGE RAMOS

: ROSA APPARECIDA PIMENTA DE CASTRO

: ROSA MARIA SILVA

: ROSANA FIORINI PUCCINI

: ROSANA PUCCIA

: ROSELY OLIVEIRA GODINHO

: RUBENS BELFORT MATTOS JUNIOR

: SANDRA DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084512-04.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE

DIREITO AFASTADA. UNIÃO ESTÁVEL. RATEIO DE BENEFÍCIO ENTRE A VIÚVA E A

COMPANHEIRA. POSSIBILIDADE DESDE QUE COMPROVADA A UNIÃO ESTÁVEL. FRAGILIDADE

DO CONJUNTO PROBATÓRIO ACERCA DA EXISTÊNCIA DA CONVIVÊNIA MORE UXORIA.

PERCEPÇÃO DE PENSÃO POR MORTE AFASTADA. RECURSO PROVIDO.

I - A concessão do benefício previdenciário - no caso, pensão por morte - deve ser disciplinada pelas normas

vigentes ao tempo do fato gerador, qual seja, o óbito do instituidor, por força da aplicação do princípio tempus

regit actum. Precedentes do STJ.

II - In casu, o instituidor do benefício faleceu em 26/02/1962, ou seja, ainda na vigência da Lei n.º 1.711/52, a

qual, no tocante à possibilidade de requerimento da pensão por morte por parte dos dependentes de servidor

público, não trazia qualquer indicação quanto ao termo inicial da prescrição. Ainda, por seu turno, a Lei n.º

8.112/90 - a qual não só dispôs sobre o regime jurídico dos servidores públicos da União, como também revogou

a Lei n.º 1.711/52 - também dispõe, em seu artigo 219, que o direito de pleitear a pensão estatutária é

imprescritível, estando sujeitas à prescrição apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, motivo pelo qual não há que se falar em prescrição do fundo de direito.

III - Com o advento da Constituição Federal de 1988, os requisitos para a concessão de pensão por morte

passaram a ser os mesmos para a esposa e a companheira, desde que devidamente comprovada a união estável.

IV - No caso dos autos, a união estável não restou devidamente comprovada, vez que os documentos que

instruíram a lide em questão não se prestaram para demonstrar a efetiva existência de união contínua, pública e

duradoura com o objetivo de constituição de família entre a autora e o "de cujus", ex vi legis do artigo 226, §3º da

Constituição Federal c.c. artigo 1º da Lei n.º 9.278/96.

V - Os documentos encartados pela autora, em sua peça inaugural, consistem em declarações firmadas com base

em informações dadas pela própria parte interessada (autora), limitando-se a demonstrar apenas que houve um

relacionamento entre ela e o "de cujus", do qual advieram filhos, os quais foram por ele reconhecidos apenas em

sede de testamento.

VI - A prole comum não é, por si só, suficiente para comprovar que o falecido manteve relação duradoura com a

autora com as feições de união estável, mesmo porque ele era casado com outra pessoa, tendo com esta última,

três filhos (fls. 15).

VII - Caberia à autora juntar aos autos não só mais documentos no intuito de demonstrar a vida em comum - tais

como: extratos de conta em conjunto, fotografias, recibo de compra de bens, recibos de aluguel, carta, cartão,

notas fiscais, dentre outros - como também produzir prova testemunhal a respeito, a qual é imprescindível no caso

dos autos.

VIII - As partes foram concitadas a especificar provas em audiência, ocasião na qual a autora, ao invés de requerer

a oitiva das testemunhas arroladas na inicial no intuito de comprovar a efetiva união estável com falecido, afirmou

não ter mais provas a produzir.

IX - As provas dos autos mostram-se insuficientes para demonstrar a relação more uxória entre a autora e o

falecido, não estando preenchidos, portanto, os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte.

X - Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

1999.03.99.084512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : MARIA AUGUSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : MIGUEL JOSE ARANTES

AGRAVANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 98.00.00007-7 1 Vr APARECIDA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301599-45.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PROCEDÊNCIA

DOS EMBARGOS - SUCUMBÊNCIA DA EXEQÜENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

I - Se a embargada deu causa à oposição destes embargos à execução e nele sendo sucumbente, inclusive por ter

adentrado em juízo por via executiva inadequada, é mais que pacífico que responda pelo ônus da sucumbência. 

II - Os honorários advocatícios questionados não requer fixação por equidade, já que foram fixados nesta ação

autônoma de embargos.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005948-96.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

98.03.101508-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAGAZINE FABIANA TABATINGA LTDA e outros

: RENE MUNHOZ

: RIEDJA SANTOS MUNHOZ

: HEITOR DE OLIVEIRA JUNIOR

: ROSA MARIA QUEIROZ SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ROSSETO JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.03.01599-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.81.005948-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROSA MARCELA CARBALLIDO TIERCIN reu preso

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E

AUTORIA CONFIGURADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. ISENÇÃO

DE CUSTAS. 

1. A materialidade e a autoria delitiva, bem como o elemento subjetivo do tipo, restaram demonstrados no

decorrer do processo.

2. A pena-base do delito de tráfico foi firmada devidamente, em 5 (cinco) anos, com base na quantidade e

natureza da droga em espécie, e também pela situação de maior risco envolvida pela sua ingestão por meio de 39

(trinta e nove) cápsulas.

3. Não deve ser reconhecido o estado de necessidade no presente caso, já que alegadas dificuldades econômico-

financeiras da família, em desconformidade com o art. 24 do Código Penal, não justificam a comissão do crime de

tráfico de drogas.

4. A causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, deve ser concedida à ré no patamar de 1/3

(um terço), deduzindo-se, pelas provas carreadas aos autos, especialmente pelo interrogatório judicial e registro

com bons antecedentes criminais, que não integra organização criminosa, mas que cometeu o crime de forma

eventual, auferindo ainda baixa recompensa pela sua realização (cerca de R$ 260,00 - duzentos e sessenta reais).

5. O regime inicial de cumprimento de pena é o fechado, conforme a dicção do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, com

redação dada pela Lei 11.464/07.

6. A apreciação do pedido de isenção das custas processuais compete ao juízo da execução, após o trânsito em

julgado da ação penal, quando será possível aferir de forma atualizada a situação econômica da apelante.

7. Presentes os requisitos do art. 44 do CP, substitui-se a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de

direito, nomeadamente uma prestação de serviços à comunidade e interdição temporária de direitos, consistente

em proibição de frequentar determinados locais, conforme estabelecido pelo juízo das execuções.

8. Apelação da ré parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da ré, para aplicar a causa de

diminuição prevista no art. 33, § 4º, do CP, à razão de 1/3 (um terço), e substituir a pena privativa de liberdade por

penas restritivas de direito, mantendo-se, no mais, a sentença condenatória, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello,

vencido, em parte, o Senhor Desembargador Federal Peixoto Júnior, que dava parcial provimento ao recurso, em

menor extensão.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057196-16.1975.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00059489620114036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.029304-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : COSMO VENTURA espolio e outros

ADVOGADO : HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO e outro

APELADO : ADALGIZA VENTURA espolio

: JOSE VENTURA NETO

: ILDEFONSO VENTURA

: DANIEL DE OLIVEIRA SANTOS
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EMENTA

DESAPROPRIAÇÃO. PERÍCIA. JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. REEMBOLSO. PARCIAL PROVIMENTO AO APELO

DA AUTARQUIA.

I - Alegações genéricas da apelante incapazes de infirmar as conclusões do laudo elaborado pelo perito judicial.

II - Juros compensatórios fixados nos termos da Súmula 408 do STJ: "Nas ações de desapropriação, os juros

compensatórios incidentes após a Medida Provisória n. 1.577, de 11/6/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até

13/09/2001, e, a partir de então, em 12% ao ano, na forma da súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal".

III - Juros moratórios de 6% ao ano, cujo termo inicial é o dia 1º de janeiro do exercício financeiro seguinte àquele

em que o pagamento da indenização deveria ter sido efetuado, conforme artigo art. 15-B do Decreto-lei n.

3.365/1941.

IV - Verba honorária reduzida para 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre a oferta inicial e a indenização,

considerando todos os aspectos jurídicos que são trazidos pelo art. 20 do CPC, como a dedicação dos trabalhos

profissionais e o zelo demonstrado.

V - A isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em

restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio que tenha sido realizado.

VI - Apelação do DNER parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004794-32.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

USUCAPIÃO DE DOMÍNIO ÚTIL - POSSIBILIDADE - PROVA.

I - A possibilidade de usucapião de domínio útil é admitida em nosso ordenamento, desde que o imóvel já seja

: REGINA ELIZABETH VENTURA

: COSMO VENTURA JUNIOR

: OSWALDO VILLANOVA espolio

ADVOGADO : HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO

APELADO : HILDA PAIVA SANTOS

ADVOGADO : MAURO ROBERTO DE AMORIM

APELADO : DENISE PAIVA VILLANOVA

: BETHEL GELZA WALZL

ADVOGADO : HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO

No. ORIG. : 00.00.57196-2 7 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.04.004794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CAMARGO MAIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER e outro

APELADO : RILO S/A IMOBILIARIA E INCORPORADORA

ADVOGADO : CELIO MACIEL e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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foreiro à época da transferência, como é o caso dos autos.

II - Apelação provida. Pedido procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005958-24.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - QUESTÃO DA BASE DE

CÁLCULO DOS 28,86% NÃO ARTICULADA NA EXORDIAL - REJEITADO PEDIDO DE EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO - PREJUDICADO PEDIDO DE REJEIÇÃO DOS CÁLCULOS DO CONTADOR -

APRECIAÇÃO MONOCRÁTIFCA - SÚMULA 339 DO STJ - POSSIBILIDADE

I - Por ser manifestamente improcedente e contrariar a Súmula 339 do Superior Tribunal de Justiça, o apelo da

agravante é passivo de apreciação monocrática. 

II - Por não ter sido posta na exordial, a questão da base de incidência dos 28,86% não pode ser apreciada. 

III - O pedido de extinção da execução em relação a Augusta Lucci Cruzzeta é impertinente, vez que o feito em

relação a ela já foi extinto pelo juiz de primeiro grau.

IV - Restou prejudicado o pedido de rejeição dos cálculos da parte embargante, vez que a sentença determinou a

remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos. 

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011636-05.2004.4.03.6110/SP

 

1999.60.00.005958-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES

APELADO : MARILIA DA COSTA TERRA e outro

: IGNES AUGUSTA SANTA LUCCI CRUZETTA

ADVOGADO : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.10.011636-5/SP
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EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 619 DO CPP. EXTRAÇÃO DE AREIA. ART. 2º DA LEI

8.176/91. REDUÇÃO DA PENA-BASE E CONSEQUENTE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE UM DOS

RÉUS EM VIRTUDE DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA. MAUS

ANTECEDENTES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CONDENAÇÃO POR FATO ANTERIOR COM TRÂNSITO

EM JULGADO POSTERIOR À CONSUMAÇÃO DO CRIME EM APREÇO. CONFORMIDADE COM O

PRINCÍPIO DA NÃO CULPABILIDADE E COM A SÚMULA 444 DO STJ. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

 

1. Assiste razão à defesa com relação ao pleito de redução da pena-base ao mínimo legal quanto a um dos réus

que, à diferença dos demais, não figurou na ação penal em que estes foram definitivamente condenados, o que

caracterizou indevidamente maus antecedentes em seu desfavor.

 

2. Fixada a pena privativa de liberdade de 1 (um) ano de reclusão, é imperiosa a declaração da extinção da sua

punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, porquanto se verifica o decurso de

lapso superior a 4 (quatro) anos - prazo prescricional regulado pela pena in concreto - entre a data do recebimento

da denúncia (28/03/2005) e a da publicação da sentença condenatória (fls. 15/07/2010), nos termos dos artigos

107, inciso IV, primeira parte, c/c art. 109, inciso V e redação antiga do art. 110, § 1º, todos do Código Penal. 

 

3. Não afronta o princípio da não culpabilidade ou o teor da Súmula nº 444 do STJ a valoração negativa, a título

de maus antecedentes, de delito praticado anteriormente ao apreciado, que tenha ensejado condenação definitiva

que transitou em julgado após a consumação deste. 

 

4. Acolhimento parcial dos embargos de declaração opostos pela defesa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela

defesa apenas para reduzir a pena-base do réu SIDNEY CÉSAR MATIELI para 1 (um) ano de reclusão, pela

prática do crime previsto no art. 2º, da Lei 8.176/91, e, de ofício, julgar extinta a sua punibilidade, nos termos do

art. 107, IV, c.c. art. 109, V, e 110, §1º, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009094-74.2010.4.03.6119/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDINEI CESAR MATIELI

: JORGE MIGUEL ARCANGELO MATIELI

: CARLOS ALBERTO MATIELI

: ANDRE MATIELI NETO

: SIDNEI CESAR MATIELI

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI

: EDISON LORENZINI JÚNIOR

CO-REU : MIGUEL ARCANGELO MATIELI JUNIOR

2010.61.19.009094-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     816/2375



 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E

AUTORIA CONFIGURADAS. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.

RECONHECIMENTO DA ATENUANTE. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA ABAIXO DA PENA

MÍNIMA. SÚMULA 231 DO STJ. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06.

PENA DE MULTA MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. ADEQUAÇÃO AO CASO. REGIME INICIAL

FECHADO DE CUMPRIMENTO DE PENA. IMPOSIÇÃO LEGAL.

 

1. A materialidade e a autoria delitiva, bem como o elemento subjetivo do tipo, restaram sobejamente

demonstrados nos autos e são incontroversos.

 

2. A circunstância atenuante da confissão espontânea prescinde de demonstração do arrependimento do réu e não

se infirma pela prisão em flagrante delito, na medida em que confere certeza ao julgador quanto a todos os

elementos caracterizadores do crime.

 

3. O caput do art. 33 trata de delito de ação múltipla ou de conteúdo variado. In casu, o réu foi denunciado porque

"trazia consigo" substância entorpecente, sendo esta a conduta criminosa. Desta feita, é perfeitamente possível a

incidência da causa de aumento pela transnacionalidade do tráfico, pois, como visto, o verbo praticado não foi

"exportar", restando afastada a alegação de ocorrência de bis in idem.

 

4. A pena-base do delito de tráfico foi firmada devidamente, com base na quantidade e natureza da droga em

espécie, e também pela situação maior de risco geral causada pela sua ingestão por meio de cápsulas (52

cápsulas), pressupondo requinte e treinamento para o transporte aéreo.

 

5. A causa de diminuição prevista no § 4º, do art. 33, da Lei 11.343/06, destarte, deve ser concedida ao acusado,

presumindo-se que não integra o cotidiano de organização criminosa, pelo contexto dos autos, deduzindo-se uma

prática casual, considerando-se, igualmente, sua primariedade e inexistência de registros. Evidencia-se a sua

escassa consciência sobre o seu grau de colaboração com organização criminosa, cuja estrutura aparenta

desconhecer, afigurando-se a quantidade de entorpecentes transportada como indicativa da ignorância quanto à

amplitude de suas atividades. Não obstante o discorrido, mostra-se exagerada a fixação da minorante na fração de

½ (um meio), a qual deve ser reservada para casos de periculosidade extremamente reduzida, afigurando-se

razoável o seu dimensionamento em 1/4 (um quarto).

 

6. Elevada a reprimenda corporal conforme explicitado, fica vedada a substituição da pena privativa de liberdade

por restritivas de direitos concedida pelo juízo sentenciante, porquanto ausente o requisito objetivo do inciso I do

art. 44 do Código Penal. 

 

7. O regime inicial de cumprimento de pena é o adequado à natureza do delito, tendo tal regime sido

fundamentado pela dicção do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90.

 

8. Apelação ministerial parcialmente provida. Apelação do réu desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ministerial, apenas para

reduzir o patamar da minorante do art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, para ¼ (um quarto) e vedar a substituição de

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RAPHEAL NWOYE

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00090947420104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, e negar provimento ao recurso do réu, mantendo-se, no

mais, a sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019117-88.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SUCUMBÊNCIA PARCIAL - RATEIO PROPORCIONAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO DO SALDO REMANESCENTE - POSSIBILIDADE -

SÚMULA 306 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

I - O título exeqüendo determinou que a verba honorária deve ser rateada proporcionalmente entre as partes.

I - A execução dos honorários advocatícios na proporção da sucumbência não ofende a coisa julgada, já que o

título exeqüendo não determinou que cada parte arque com a verba honorária de seus respectivos patronos (

Súmula 306 do STJ).

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-53.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

2000.61.00.019117-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITABOATE LTDA

ADVOGADO : ROBERTO K ITO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.11.005951-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

APELADO : NEUZA REGINA MATTOS DARGHAN (= ou > de 60 anos) e outros

: MARIA ESTER MALAVOLTA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM.

RESOLUÇÃO DO CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO

CREDOR. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

 

I - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa exclusiva da

vítima. Entretanto, os casos de roubo e furto a bancos não se inserem em tais excludentes, porquanto a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos. Em outras palavras, cabe à instituição

financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos, sob pena de responder a terceiros

pelos prejuízos que lhes forem causados.

II - A indenização estabelecida por meio do contrato de mútuo celebrado é passível de revisão pelo Judiciário,

tendo em vista que tais negócios jurídicos revestem-se da característica de típicos contratos de adesão. De fato, a

cláusula limitadora da indenização fixa o quantum indenizatório à proporção de 150% do valor estabelecido por

conta da avaliação unilateralmente realizada pela instituição financeira. Tal avaliação, contudo, por ser realizada

exclusivamente pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da CEF, não está imune de reexame na via

judicial para o fim de ser aferido o seu acerto ou não. Tal função é precípua do Poder Judiciário, sendo o mesmo

responsável por ditar o direito com a característica da definitividade própria aos provimentos que emite, atributo

de que não se revestem os atos praticados pela empresa pública em referência.

III - Não houve a possibilidade da agravada discutir essa cláusula no momento da contratação, tendo em vista que

a relação estabelecida entre o mutuário e instituição financeira pode ser caracterizada como típica relação de

consumo, sobre a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor, entendimento este cristalizado

pela Súmula 297 do colendo Superior Tribunal de Justiça.

IV - As limitações indenizatórias previstas nos referidos contratos de mútuo constituem cláusulas nulas de pleno

direito. Dessa forma, é lícito que o prejudicado busque amparo no Judiciário, pleiteando uma justa indenização

pelos danos que sofreu, providência esta tomada pelas apeladas.

V - A ausência de culpa ou dolo alegada por parte da instituição bancária não retira sua responsabilidade de

indenizar, decorrente de sua condição de depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados

sob sua guarda.

VI - Por justa indenização deve-se entender aquela que seja apta a reparar, integralmente, os prejuízos sofridos

pelos mutuários, o que se traduz no valor que os objetos roubados representam para o mercado. Entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

ADVOGADO : NELLY REGINA DE MATTOS ZWICKER e outro

: ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER

APELADO : MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS CONRADO

ADVOGADO : NELLY REGINA DE MATTOS ZWICKER

: ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER

APELADO : MARIA CRISTINA JERONIMO ROSSIM

ADVOGADO : NELLY REGINA DE MATTOS ZWICKER e outro

: ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005051-64.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALIENAÇÃO - CONTRATO SEM REGISTRO SÚMULA 84

DO STJ - POSSE - EMBARGOS DE TERCEIROS- FRAUDE À EXECUÇÃO - INEXISTÊNCIA 

I - O contrato de compromisso de venda e compra de imóvel, ainda que sem registro imobiliário, é documento

hábil a comprovar a posse. 

II - A documentação juntada aos autos demonstra a posse da parte embargante, posse essa que ratificada por meio

de adjudicação compulsória em cumprimento de comando judicial proferido pela 4ª Vara Civil da Justiça Estadual

da Comarca de Franca São Paulo.

 

III- Não há falar em fraude à execução, uma vez que a transação imobiliária foi realizada em 15 de abril de 1992,

antes da distribuição da execução que ocorreu em 20 de março de 1997. 

IV - Não havendo nos autos certidão do CRI competente demonstrando a existência de demanda ou constrição

sobre o imóvel à época da aquisição, o alienante estava na livre disposição de seus bens; portanto, a boa-fé do

adquirente deve ser prestigiada. 

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012637-20.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

2000.61.13.005051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM

: MAGALI FORESTO BARCELLOS

APELADO : JOSE ANTONIO XAVIER DE ALMEIDA e outro

: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUCIO CAPARELLI SILVEIRA e outro

INTERESSADO : CLIMEIA FERRANTE RODRIGUES FORONI e outro

: ANTONIO ALBERTO DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.02.012637-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TRANSPORTADORA IRMAOS MAZARAO LTDA EPP

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO

: JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DE FORMA EQUITATIVA. MATÉRIA JULGADA NO ÂMBITO DO STJ,

SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Conforme entendimento proferido pela 1ª Seção do E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial nº

1.155.125/MG, pelo rito previsto no art. 543-C do CPC, em sessão datada de 06/04/2010, em se tratando de ação

promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação tributária, os

honorários advocatícios devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo, nos termos do

art. 20, § 4º do CPC, de acordo com apreciação equitativa do Juiz, seja por ter sido vencida a Fazenda Pública e

até por inexistir condenação em valor certo que possa servir de base de cálculo.

II - Verba honorária mantida, por ter sido fixada, de forma equitativa, em observância aos parâmetros

estabelecidos no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

III - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-07.2001.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PRESCRIÇÃO.

I - A ação de desapropriação indireta prescreve no prazo de 20 (vinte) anos, lapso temporal que foi ultrapassado

no presente caso, não sendo um simples documento que menciona um pedido de indenização prova idônea a

configurar causa interruptiva ou suspensiva. 

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.60.03.000522-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDO JOSE DIEHL PEIXOTO e outro

: EMELDA PAGNONCELLI PEIXOTO

ADVOGADO : ADRIANA PATAH

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA
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Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028319-66.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-41.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

2002.61.82.028319-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.14.000310-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CARENCIA DE AÇÃO. INTERESSE DE

AGIR. DEPOSITÁRIO INFIEL. PRISÃO CIVIL.

I - O caso sub judice, não merece nenhuma reforma, na consideração de que por fundamento diverso, entendeu

que a sentença deveria ser mantida, por faltar interesse de agir, e em razão do E. Supremo Tribunal Federal

suspender os efeitos dos artigos que previam a prisão do depositário infiel e, inclusive em julgado posterior ter

afastado esse tipo de prisão.

II - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011903-69.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE DO

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% PREVISTA NA LEI 8.212/91 COM ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

9.711/98. INAPLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. As empresas optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - estão dispensadas do recolhimento da contribuição na ordem

de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, prevista no art. 31, da Lei 8.212/91.

2. A Lei 8.212/91, em seu art. 31, estabelece que a contribuição social deverá incidir sobre as notas fiscais ou

fatura emitidas pela empresa cedente de mão-de-obra, devendo ser recolhida pela empresa contratante, para que o

referido valor seja compensado quando com a contribuição incidente sobre a folha de salário.

3. Os contribuintes optantes do SIMPLES já recolhem a referida exação, de forma simplificada, nos termos da Lei

9.317, de 5.12.96, calculada sobre o faturamento, portanto, não sendo possível a aplicação sobre a folha de

salários, dada a impossibilidade de compensação.

4. Restou pacificado no E.STJ o entendimento no sentido de que há incompatibilidade entre o regime de

substituição tributária previsto no art. 31 da Lei n. 8.212/91 e o benefício de pagamento diferenciado deferido às

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PESSI E PESSI ELETROMECANICA LTDA e outros

: VILMA DE OLIVEIRA ENSINAS

: GUTEMBERG AMAURI PESSI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.02.011903-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRANSPORTES SANTAROSA LTDA

ADVOGADO : CELINA CELIA ALBINO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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micro e pequeno empresas.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009609-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE MENORES. TRANSFERÊNCIA OU RETENÇÃO

ILÍCITA. CONVENÇÃO DE HAIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO DE GUARDA. RETIRADA DO ESTADO DE

RESIDÊNCIA HABITUAL. EXCEÇÕES À RESTITUIÇÃO DAS MENORES. ARTIGOS 12 E 13 DA

CONVENÇÃO DE HAIA: INAPLICABILIDADE. QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA PELO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. REJEITADA A REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO MINISTERIAL PARA

MANIFESTAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO PARA DEFERIR MEDIDA LIMINAR DE BUSCA

E APREENSÃO PARA A DEVOLUÇÃO DAS MENORES À GENITORA E AO SEU LAR HABITUAL DE

ONDE FORAM RETIRADAS.

I - Trata-se agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em sede cautelar de busca e apreensão de

menores, proposta pela genitora em face do genitor, objetivando a busca, apreensão e restituição das duas filhas

menores do casal.

II - In casu, no final de dezembro de 2011, o requerido retirou forçadamente suas filhas menores da Espanha, país

em que atualmente estas residem com a agravante, tudo sem seu consentimento e com subterfúgios, dirigindo-se

para o Brasil. É como faz constar do Pedido de Devolução de fls. 129/136, junto ao Ministério de Justiça

espanhol.

III - De acordo com os arts. 1º e 2º, a Convenção de Haia tem como fim precípuo obstar a remoção ilegal de

crianças, por motivos que, no mais das vezes, colidem com o interesse dos menores, promovendo o célere retorno

ao país de sua residência habitual.

IV - A ilicitude da transferência ou da retenção é aferida quando configuradas as hipóteses definidas no artigo 3º

da Convenção, quais sejam: a) tenha havido violação a direito de guarda atribuído a pessoa ou a instituição ou a

qualquer outro organismo, individual ou conjuntamente, pela lei do Estado onde a criança tivesse sua residência

habitual imediatamente antes de sua transferência ou da sua retenção; e b) esse direito estivesse sendo exercido de

maneira efetiva, individual ou em conjuntamente, no momento da transferência ou da retenção, ou devesse está-lo

sendo se tais acontecimentos não tivessem ocorrido.

V- Tanto no Brasil (art. 1.631 e 1.634 do Código Civil) quanto na Espanha (arts. 154 e 156 do Código Civil

espanhol) a guarda dos filhos menores será exercida conjuntamente por ambos os progenitores ou por um só, com

o consentimento de ambos. Neste sentido, a conduta ilícita do requerido, assim verificada pelos documentos

constantes dos autos, se enquadra nos nítidos termos previstos no art. 3º da referida Convenção.

VI- No presente caso, parece inquestionável a prática de ato ilícito por parte do agravado, correspondente,

2012.03.00.009609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARLA GUILHEM LARANJEIRA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO GOMES GUIMARAES

AGRAVADO : ELI COHEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028424420124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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especificamente, à retirada das menores do país em que residiam habitualmente, sem o consentimento da

agravante, diante da violação do direito de guarda que era exercida também pela mãe. Tal conduta, como

comprovou os documentos trazidos nos autos, vem prevista no aludido art. 3º da referida Convenção.

VII - As exceções trazidas nos arts. 12 e 13, da referida Convenção, só tem aplicabilidade na hipótese em que,

entre a data da transferência ou retenção ilícita e a data do início do procedimento administrativo ou judicial,

visando o retorno da criança, haja decorrido período superior a um ano, o que não é o caso dos autos. Outrossim, o

art. 13 deve ser interpretado restritivamente, sob pena de se incorrer na banalização da ilicitude da conduta

apregoada pelo artigo 3º da citada Convenção, tampouco vislumbra-se a existência de perigos de ordem física ou

psíquica no retorno ao país de sua residência habitual.

VIII - Merece atenção o fato de que o requerido, após praticar o ato de retirada forçada das filhas de seu lar

habitual, onde permaneciam estudando, por deliberação conjunta, sob os cuidados da mãe - eis que foi seu desejo

remover-se profissionalmente ao Brasil, com a permanência da família na Espanha - acabou postulando medida

judicial de guarda para si, perante o Juízo da 8ª Vara de Família e Sucessões desta Capital onde, em sede de tutela

antecipatória, não obteve sucesso.

IX- Neste tipo de demanda cautelar, maior cuidado que deve pautar uma decisão é aquele voltado para a

integridade das condições psicossociais dos menores envolvidos, que não possuem qualquer responsabilidade pelo

desamor e afastamento traumatizante dos genitores.

X- Também não se está a dizer que a ora Agravante possua maior ou menor condições gerais para educar

condignamente seus filhos do que o requerido. A situação econômica ou a origem humilde da Agravante (como

alega o requerido) não são fatores para subtraí-la do sagrado direito de guarda, assim como não o é, igualmente, a

situação econômica mais abastada do requerido, como pretende alegar. Tais questões, aliás, ligadas diretamente à

regularização definitiva da guarda judicial pelos genitores, devem ser objeto de discussão em seara própria, ou

seja, o juízo de família competente.

XI- Rejeitada questão de ordem suscitada pela agente do Ministério Público Federal para remessa dos autos ao

Órgão Ministerial para manifestação. Reconsiderada a decisão de fls. 301/302vº, que negou seguimento ao

Agravo de Instrumento, determinando o processamento do recurso. Efeito suspensivo concedido para o fim de

conceder a medida liminar de busca e apreensão das menores Barbara Cohen Guilhem e Nicole Cohen Guilhem,

que deverão ser entregues imediatamente à sua genitora e ora Agravante Carla Guilhem Laranjeira, a fim de que

permaneçam em sua companhia e guarda, em seu lar habitual, na Cidade de Madrid, Espanha, até posterior

decisão quanto à guarda definitiva das referidas menores, pelas autoridades judiciárias competentes. Fica o Sr.

Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento da presente decisão, autorizado a solicitar o uso de força policial,

em caso de necessidade, preservando-se, ao máximo, os direitos das menores envolvidas. Determinado seja

oficiado o Colégio Miguel Cervantes nesta Capital, sito à Rua Jorge João Saad nº 905, Morumbi (tel. 3779-1800)

a fim de que forneça imediatamente à Agravante Carla Guilhem Laranjeira, todos os documentos necessários e

referentes à matrícula e histórico escolar das menores Barbara Cohen Guilhem e Nicole Cohen Guilhem, a fim

que possam ser reinseridas na unidade educacional em Madrid, Espanha.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, Rejeitar questão de ordem suscitada pela agente do Ministério

Público Federal para remessa dos autos ao Órgão Ministerial para manifestação. A Turma decidiu, por

unanimidade, reconsiderar a decisão de fls. 301/302, que negou seguimento ao Agravo de Instrumento,

determinando o processamento do recurso, concedendo efeito suspensivo para o fim de conceder a medida liminar

de busca e apreensão das menores Barbara Cohen Guilhem e Nicole Cohen Guilhem, que deverão ser entregues

imediatamente à sua genitora e ora Agravante Carla Guilhem Laranjeira, a fim de que permaneçam em sua

companhia e guarda, em seu lar habitual, na Cidade de Madrid, Espanha, até posterior decisão quanto à guarda

definitiva das referidas menores, pelas autoridades judiciárias competentes. Fica o Sr. Oficial de Justiça

responsável pelo cumprimento da presente decisão, autorizado a solicitar o uso de força policial, em caso de

necessidade, preservando-se, ao máximo, os direitos das menores envolvidas. A Turma determinou, ainda, ofício a

ser encaminhado ao Colégio Miguel de Cervantes, nesta Capital, sito à Rua Jorge João Saad nº 905, Morumbi (tel.

3779-1800) a fim de que forneça imediatamente à Agravante Carla Guilhem Laranjeira, todos os documentos

necessários e referentes à matrícula e histórico escolar das menores Barbara Cohen Guilhem e Nicole Cohen

Guilhem, a fim que possam ser reinseridas na unidade educacional em Madrid, Espanha, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6679/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017305-06.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1915/99. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE TIBUTÁRIA - GDAT. NÃO-EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS. OFENSA

AO DISPOSTO NO § 8º DO ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Há que se rejeitar a alegação de perecimento da ação. Sucede que a Lei nº 10.593, de 06/12/2002, não

produziu efeitos retroativos, de sorte que remanesce o interesse das partes com relação ao período anterior à sua

edição. Assim, eventual satisfação da pretensão deduzida na inicial no âmbito administrativo deverá ser objeto de

compensação na fase de liquidação, não implicando perda de interesse processual, eis que a Lei 10.593/02 não

abrange a integralidade da pretensão.

IV - A Medida Provisória n.º 1.915/99, ao instituir a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária -

GDAT, sem estendê-la aos servidores aposentados e pensionistas, ofendeu o disposto no § 8º do art. 40 da Carta

da República, que, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, garantia tratamento isonômico entre

servidores ativos e inativos. A não inclusão da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, nos

proventos (Medida Provisória nº 1.915-1/99) ofende o princípio da paridade com os servidores em atividade, ao

estabelecer tratamento diferenciado entre aposentados e funcionários em atividade. Por isso, a pretensão deduzida

na inicial é de ser deferida, conforme se infere da jurisprudência pátria, especialmente do E. STF e desta Turma.

V - O próprio Poder Legislativo reconheceu a procedência da pretensão dos recorridos, ao afastar a restrição

trazida na MP 1.915/99 pela Lei nº 10.593, de 06/12/2002. Assim, de rigor reconhecer a procedência da pretensão,

a qual, nos termos do entendimento do E. STF, fica limitada até o advento da Lei nº 10.593, de 06/12/2002, o que

já foi determinado na sentença de primeiro grau.

VI - No que toca aos juros de mora, a sentença apelada determinou fosse aplicado o porcentual de 0,5% ao mês.

Tal aspecto do decisum não se alinha ao entendimento adotado pela Corte Especial do C. STJ, que alterou seu

entendimento sobre a matéria, quando do julgamento do REsp 1.205.946/SP, de relatoria do Min. Benedito

2003.61.00.017305-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/216

PARTE AUTORA : JAYME ROCCO e outros

: CYRILLO ROSA DE REZENDE

: ALZIRA DA CONCEICAO PARISE

: MARIA TERESINHA CALIL

: CARLOS ALBERTO DA CUNHA CAMARGO

ADVOGADO : LEDA PEREIRA E MOTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Gonçalves, submetido ao rito dos recurso repetitivos - art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. Nessa

oportunidade, ficou consolidado o entendimento no sentido de que "em todas as condenações impostas contra a

Fazenda Pública, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança, consoante a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n.

11.960/09, dispositivo que deve ser aplicável aos processos em curso à luz do princípio do tempus regit actum".

VII - Mister se faz dar parcial provimento a remessa necessária, a fim de alinhar a sentença ao entendimento

firmado no âmbito do C. STJ sob a égide da sistemática de recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC),

determinando que, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, consoante a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n.

11.960/09.

VIII - Quanto aos honorários advocatícios, constata-se que a sua fixação em 10% sobre o valor da condenação é

de ser reputada razoável, considerando-se o valor da gratificação e o período em que ela foi omitida. A equidade

prevista no artigo 20, §4°, do CPC, foi, portanto, observada, de sorte que a decisão de piso deve ser mantida,

também, nesse aspecto.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005844-37.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO COMISSIONADA INTEGRAL. PERCEPÇÃO CUMULATIVA COM

A VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. ILEGALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

2003.61.00.005844-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HECIO DE PAIVA PINTO e outros

: REINALDO BORRAJO SERRA

: YARA FERREIRA FARIA

: LUCIANA DA SILVA LEITE

: SANDRA YUMI SUENAGA

: DAVID CODEL

: REGINA CLAUDIA MIRANDA DE OLIVEIRA

: MIRIAM PEREIRA RAMOS

: FABIANA ARANTES

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 313/316

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A Lei 8.911/94 dispunha que a cada ano de exercício de determinada função comissionada, o servidor

incorporaria o equivalente a 1/5 (um quinto) da remuneração da referida função. Posteriormente, com a edição da

Lei 9.527/97, essa incorporação foi extinta, sendo que aos valores já incorporados pelos servidores foi

determinado seu pagamento a partir de 11 de novembro de 1997, sob a denominação de vantagem pessoal não

identificada - VPNI.

IV - Em interpretação errônea à Lei 9.421/96, quanto aos valores incorporados em virtude do exercício da função

comissionada, a administração vinha efetuando o pagamento do valor incorporado do cargo anteriormente

exercido, sob o título VPNI, consoante dispôs a Lei 9.527/97, concomitantemente com o valor integral do cargo

em comissão atualmente ocupado, e é nesse aspecto que incorreu em erro a administração, consoante decidiu

posteriormente o Tribunal de Contas da União.

V - A Lei 9.421/96, que criou as carreiras dos servidores do Poder Judiciário, estabeleceu em seu art. 15, § 2º que:

"Enquanto estiver no exercício de Função Comissionada, o servidor não perceberá a parcela incorporada, salvo

se tiver optado pela remuneração do seu cargo efetivo."

VI - Em meados de 2003, o Tribunal de Contas da União reformulou seu entendimento acerca da questão e,

mediante o acórdão 582/2003 - PLENÁRIO, deu nova interpretação à matéria, determinando que não poderia ser

pago o valor integral correspondente à função de confiança cumulativamente à VPNI. Posteriormente, o E.

Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo 2001.16.0439, acompanhou a decisão do Tribunal de Contas

da União, de modo a determinar a suspensão do pagamento da VPNI cumulativamente ao valor integral do cargo

em comissão.

VII - A Justiça Federal de Primeiro Grau, consoante dispõe a Lei 8.472/92, deu cumprimento ao que fora decidido

pelo E. CJF e determinou que a partir da folha de pagamento do mês de julho de 2003 fosse extinto o pagamento

da VPNI cumulativamente ao valor integral da função comissionada.

VIII - Diante da ilegalidade na percepção da função comissionada integral com a vantagem pessoal nominalmente

identificada - VPNI, não havia outro caminho à administração senão o de dar cumprimento à Resolução

Administrativa 777/2001 do E. TST.

IX - Honorários advocatícios a cargo dos autores, fixados pro rata em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do

artigo 20, § 4º, do CPC.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011014-83.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.011014-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANDRIUS PUODZIUNAS reu preso

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00110148320104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PENA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.

CONFISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRANSNACIONALIDADE COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO

DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE DROGAS. MANUTENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO.

I - No caso, no dia 24 de novembro de 2010, nas dependências do aeroporto internacional de São Paulo, em

Guarulhos, o denunciado foi preso em flagrante delito quando tentava embarcar em vôo da companhia aérea

South African, trazendo consigo 5.080 (cinco mil e oitenta) gramas de cocaína, escondidos em um fundo falso de

sua bagagem.

II - A materialidade delitiva está plenamente comprovada nos autos. O laudo de constatação preliminar e o laudo

toxicológico (fls. 09/10 e 107/111) atestaram ser cocaína o material apreendido em poder do réu.

III - Não há que se falar em falta de prova da materialidade do delito, na medida em que é comum que o exame

pericial seja feito por amostragem em pequena quantidade do entorpecente apreendido

IV - A autoria é indiscutível.

V - Pena-base mantida acima do mínimo legal.

VI - O réu não confessou o delito, pelo contrário, alegou que veio ao Brasil acreditando em falsas promessas de

emprego o que se mostra totalmente inverossímil tendo em vista que é pessoa culta e com experiência profissional

internacional.

VII - A causa de aumento relativa à internacionalidade resta comprovada nos autos e fica mantida. A fração

mínima de aumento (1/6 - um sexto) é adequada ao caso.

VIII - A causa de diminuição da pena do artigo 33, §4º da nova lei de drogas fica mantida.

IX - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não se autoriza, eis que não estão

presentes seus requisitos.

X - O regime inicial fechado fica mantido. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, em se tratando de tráfico

ilícito de entorpecentes, após a vigência da Lei n.º 11.464/2007, tem lugar o início de cumprimento de pena no

regime fechado.

XI- Apelos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0009258-07.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ARTIGO 254 DO CPP. TAXATIVIDADE DO ROL.

MITIGAÇÃO. CASO CONCRETO.

I - A exceção de suspeição visa o afastamento do juiz da causa para evitar atuação parcial, motivada por interesses

ou sentimentos de ordem pessoal em relação a qualquer das partes, estando prevista no artigo 254 do CPP.

II - Predomina hoje o entendimento de que a exaustividade do rol previsto no artigo 254 do CPP, deve ser

2008.61.20.009258-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EXCIPIENTE : MANOEL FERNANDES RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI

EXCEPTO : JUIZA FEDERAL VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA
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mitigada diante do caso concreto.

III - Existem situações que não estão elencadas no artigo 254 do CPP e que não podem ser desconsideradas pelo

simples fato de não encontrarem adequação típica em nenhum dos incisos do referido artigo se o caso concreto,

demonstrar que o julgador pode ter perdido a isenção.

IV - Portanto, a ausência de indicação específica da hipótese legal para o reconhecimento da suspeição não

conduz necessariamente ao não conhecimento da exceção.

V - Reconhecida a presença dos requisitos para a prisão preventiva, quais sejam, indícios de materialidade e

autoria (presentes no recebimento da denúncia) e necessidade expressa na garantia da ordem pública e da

aplicação da lei penal, não se verifica parcialidade da excepta na condução do processo.

VI - Para que se configure a suspeição, é preciso que fique evidenciada a prática de flagrantes abusos ou

arbitrariedades, reveladores da perda de serenidade ou de parcialidade.

VII - No caso presente, os atos praticados pela excepta revelam, a princípio, que ela agiu de forma açodada, sem

ter ciência do inteiro teor do acórdão, porém, de forma fundamentada nos elementos dos autos.

VIII - Forçoso concluir que os fatos descritos pelo Excipiente não configuram hipótese de suspeição, não havendo

nos autos demonstração de comprometimento da Excepta na condução do processo.

IX - Exceção de Suspeição improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a presente exceção de suspeição, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004403-49.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DOS

TRIBUTOS NÃO RECOLHIDOS. PORTARIA MF Nº 75, DE 22 DE MARÇO DE 2012.

I - A jurisprudência tem se orientado pela aplicação do princípio da insignificância quando o valor do imposto que

não foi recolhido corresponde a valor que o próprio Estado, sujeito passivo do crime de descaminho manifesta

desinteresse em sua cobrança. Por este princípio, exclui-se a tipicidade de fatos que, por sua inexpressividade, não

tem conteúdo de reprovabilidade na esfera penal.

II - A Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, determina, em seu artigo 1º, II, "o não ajuizamento de

execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais)."

III - No caso, ofício da Receita Federal informa que o valor total dos tributos iludidos é de R$ 12.893,17 (doze

mil, oitocentos e noventa e três reais e dezessete centavos) - fls. 167/168.

IV - Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2007.61.10.004403-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ANDERSON TEIXEIRA DE ASSIS

ADVOGADO : EMANUEL ADILSON MARQUES GOMES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00044034920074036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     830/2375



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001262-71.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS. ARTIGO 118 DO CPP.

I - As coisas e bens que puderem constituir matéria de prova e de demonstração de fato ilícito deverão ser

recolhidas e apreendidas pela autoridade policial, a teor do disposto no artigo 6º do Código de Processo Penal,

para permanecerem à disposição dos interesses da persecução penal.

II - As coisas apreendidas em razão da persecução penal somente podem ser restituídas quando não mais

interessarem à elucidação dos fatos tidos como possíveis ilícitos, tanto para resguardar eventual elemento de

prova, como para futuro confisco.

III - Consoante artigo 118 do CPP, os bens apreendidos têm sua restituição condicionada à existência de interesse

processual, competindo ao juiz decidir sobre a oportunidade e conveniência da restituição, antes do trânsito em

julgado da sentença terminativa do feito.

IV - A restituição dos documentos pessoais indicados é admissível porque os mesmos realmente trazem

informações sobre questões pessoais do requerente e de sua esposa que não interessam à ação penal que vem

tramitando em 1ª instância.

V - Os demais bens, que trazem informações referentes à empresa Kroll e demais pessoas relacionadas com

atividades supostamente ilícitas, não devem ser restituídos por serem necessários à investigação dos fatos

descritos na denúncia apresentada na ação penal que tramita perante a 5ª Vara da Justiça Federal Criminal, a

saber: agendas de telefone referentes aos itens 3,4 5, 7, 8, 9 (fls. 69/71); documentos 9.1.701; 9.1.801.1.18.02; 12,

12.1, 12.2, 13.1, 14.1.4.01, 14.1.8 01; 14.1.15 02; 14.1.16 04 (fls. 72/77); todos os documentos identificados no

item 21 (fls. 81/82); itens identificados como 22; 23, 26 e 27 (fls. 82/83).

VI - Recurso parcialmente provido para restituir os documentos pessoais e os documentos da esposa do

requerente, conforme expendido, remanescendo os demais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para restituir os documentos

pessoais e os documentos da esposa de Vander Aloísio Giordano remanescendo os demais por serem necessários à

investigação dos fatos descritos na denúncia apresentada na ação penal que tramita perante a 5ª Vara da Justiça

Federal Criminal, a saber: agendas de telefone referentes aos itens 3, 4, 5, 7, 8, 9 (fls. 69/71); documentos 9.1.701;

9.1.801.1.18.02; 12; 12.1; 12.2; 13.1; 14.1.4.01; 14.1.8.01; 14.1.15.02; 14.1.16.04 (fls. 72/77); todos os

documentos identificados no item 21 (fls. 81/82); itens identificados como 22; 23; 26 e 27 (fls. 82/83), nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

2005.61.81.001262-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VANDER ALOISIO GIORDANO

ADVOGADO : JOYCE ROYSEN e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00012627120054036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000067-33.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL/PROCESSUAL PENAL. ART.304, C.C ART.299, AMBOS DO CP. FALSIFICACÃO DE

CERTIDÃO NEGATIVA. PENDÊNCIA DE MAUS ANTECEDENTES. UTILIZAÇÃO A POSTERIORI.

MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. CONDENAÇÃO

MANTIDA. RECURSOS NÃO PROVIDOS.

I - Réu que, em janeiro de 2000, na condicao de presidente da Liga Municipal de Futebol de Sao Jose dos

Campos, requereu autorizacao para exploracao de CASA DE BINGO permanente, junto ao extinto Instituto

Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, utilizando, para tanto, documentacao falsa consistente na

Certidao Negativa expedida por cartorio distribuidor.

II - Materialidade comprovada ao se confrontar o teor das duas certidões: a primeira, com a declaracao de que nao

constavam quaisquer apontamentos desfavoráveis em seus antecedentes e, uma segunda, com os dados corretos,

apontando a existência de inqueritos policiais e processos judiciais movidos contra o reu.

III - Ainda que eventual participação de funcionário público ou terceiro em conluio com o réu, com vistas a obter

a certidão falsa não tenha sido apurada e tampouco fosse objeto destes autos, fato é que o réu agiu

conscientemente e de livre vontade, sabendo que utilizava a certidão falsa indevidamente, razão pela qual as

provas em seu desfavor são suficientes para sua condenação e a alegação da precariedade de elementos para a

formação de culpa não lhe socorre.

IV - Édito condenatório mantido.

V - Sob a inteligência da Súmula 444, do E. STJ, excepcionando-se a valoração dos maus antecedentes, presentes

elementos outros que justifiquem a elevação da pena-base acima do mínimo legal ainda na primeira fase da

dosimetria da pena, é de ser mantida a exasperação da pena.

VI - Recursos parcialmente providos, mantendo-se, todavia, a pena fixada na r. sentença. Corrijo, de ofício, a

vigência do dia-multa para o tempo do fato, a teor do art.49, § 1º, do Estatuto Repressivo, nos termos do

expendido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento a ambos os recursos, mantendo-se,

todavia, a pena fixada na r. sentença, corrigindo, de ofício, a vigência do dia-multa para o tempo do fato, a teor do

art.49, § 1º, do Estatuto Repressivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011966-18.2012.4.03.0000/SP

 

2001.61.03.000067-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : AGENOR NAZARIO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIANA SANT ANA DE CAMARGO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00000673320014036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.011966-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     832/2375



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO A TÍTULO DE PSS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A Lei 11.941/2009 (conversão da MP 449/2008), que acrescentou o artigo 16-A à Lei 10.887/2004, previu

que a contribuição ao Plano de Seguridade do Servidor Público deveria ser retida na fonte no momento do

pagamento ao beneficiário.

IV - A disciplinar a retenção dos valores referentes ao PSS no momento do pagamento ao beneficiário foram

expedidas as Resoluções 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça, e 168/2011 (revogou a Resolução

122/2010), do Conselho da Justiça Federal, as quais regulamentam os procedimentos quanto a gestão e expedição

de precatórios e ofícios requisitórios.

V - No caso em apreciação o Juízo já havia informado aos agravantes que haveria ofícios complementares caso se

verificasse a existência de descontos em duplicidade.

VI - Com relação à decisão agravada, vê-se que o Juízo informa que os valores líquidos requisitados e creditados

foram disponibilizados na íntegra, sem novo desconto relativo ao PSS. Nesse ponto, caberia aos agravantes a

comprovação de que realmente fora expedido ofício pelo valor líquido, ao contrário do que afirma o Juízo,

trazendo aos autos os documentos referidos na decisão agravada.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011223-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO SEITI KUROZAVA e outro

: MARLENE OCELINDA DOMINGOS

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/81vº

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDNA CAGNIN

: EGLAIR MARIANO

: ANTONIO GARCIA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00905095619994030399 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.011223-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     833/2375



 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. RESPONSABILIZAÇÃO

DOS COOPERADOS DIRETORES. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DE DIRETOR QUE SE

RETIROU ANTES DA DATA EM QUE SE CONSTATOU A DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A exceção de pré-executividade é instrumento hábil a discutir a eventual responsabilização de sócios por

débitos de empresas, desde que o incidente esteja munido de provas documentais capazes de auxiliar no

convencimento imediato do Magistrado. Se houver a necessidade de dilação probatória para determinação do

direito do excipiente, aí a exceção de pré-executividade deve ser rejeitada, nos termos da Súmula nº 393, do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Da forma que veio instruída a exceção de pré-executividade oposta por Flavia Aléssio Marcelino, não resta

dúvida de que a apreciação era plenamente admissível, pois ali estão presentes a Certidão de Dívida Ativa - CDA

com o período do débito, a ata da assembléia geral da cooperativa que aponta a data da sua retirada do quadro,

além da certidão do Oficial de Justiça atestando a não localização da devedora no endereço de sua sede.

V - Os débitos se referem ao período de abril/2000 a agosto/2004. A excipiente exerceu o cargo de diretora da

Cooperativa de Produção e Manufatura Osvaldo Cruz até fevereiro/2002, enquanto que a constatação da

dissolução irregular da devedora se deu no dia 06/09/06. Diante desse quadro, a excipiente não pode ser

responsabilizada pelos débitos da cooperativa, já que a regra que deve ser aplicada é a da responsabilização dos

diretores à época da constatação da dissolução irregular. Isso acontece pelo fato de que foi a dissolução irregular

que foi capaz de gerar a responsabilização dos cooperados diretores (redirecionamento).

VI - No tocante aos honorários de advogado, resta claro que a União Federal (Fazenda Nacional) deu causa ao

processo ao deflagrar a execução fiscal também contra a excipiente, que foi obrigada a constituir advogado para

defender seus interesses em Juízo. Pelo princípio da causalidade, deve a União Federal (Fazenda Nacional) ser

condenada ao pagamento de honorários de advogado.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/235vº

PARTE RÉ : FLAVIA ALESSIO MARCELINO

ADVOGADO : VIRGINIA DE ALESSIO FERREIRA

PARTE RE' : COOPERATIVA DE PRODUCAO E MANUFATURA DE OSVALDO CRUZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 06.00.01143-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010288-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ABONO

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. FALTAS

POR MOTIVO DE SAÚDE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O adicional (terço) de férias é previsto no artigo 7º, XVII, o qual estabelece que "São direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: gozo de férias anuais

remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;". Trata-se de um acréscimo pago quando

do gozo de férias, o qual, além de não remunerar qualquer serviço ou tempo a disposição do empregado, não se

incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de sorte que a regra da contrapartida, prevista

nos artigos 195, § 5º e 201, §11, ambos da Constituição Federal, e de observância obrigatória pra fins de custeio

previdenciário, não fica atendida. Logo, tal parcela não deve servir de base de cálculo de contribuição

previdenciária, o que, frise-se, é objeto de pacífico entendimento jurisprudencial tanto no âmbito do E. STF

quanto do C. STJ, sendo de se destacar que esta última Corte, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência,

reformulou seu entendimento sobre a matéria, alinhando-o ao da Corte Excelsa.

IV - O entendimento adotado parte da premissa de que a parcela em discussão não possui natureza salarial e,

consequentemente, da melhor inteligência dos artigos e 22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e

artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição Federal, sendo certo que este posicionamento não significa

o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

V - As contribuições previdenciárias não devem incidir, também, sobre o abono de férias, pois referida verba não

se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo empregado ao empregador, mas sim a indenizar a não

fruição de férias por parte do empregado que opta, na forma do artigo 143 da CLT, por gozar tal direito em

pecúnia. Vale destacar que o artigo 144, da CLT, expressamente, consigna que o abono de férias não integra a

remuneração do trabalhador.

VI - Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário

integral". Tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo trabalhador ao empregador, até

mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no período relativo ao respectivo

pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o empregado fica a disposição do

empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em função de um sinistro, evento

extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato empregatício. Ademais, tal verba

não é paga com habitualidade. A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não

assume qualquer natureza remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua ocorrência

revela a natureza indenizatória-previdenciária de tal rubrica.

VII - Não há como se vislumbrar que deva incidir contribuição previdenciária sobre os pagamentos das faltas

justificadas, já que, em tais oportunidades, não há prestação de serviços e elas são eventuais. Assim, considerando

que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei 8.212/91, conduz à conclusão

que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e que a verba em tela não possui

2012.03.00.010288-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/244

PARTE AUTORA : ENOB ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005249520124036130 1 Vr OSASCO/SP
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tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas contribuições.

VIII - Uma vez demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de

difícil reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a

recolher tributos, em princípio considerados indevidos, e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-

se que a decisão agravada não merece qualquer censura.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009137-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. DECISÃO QUE RECONSIDEROU A DETERMINAÇÃO DE INTIMAÇÃO DO

INSS PARA INTEGRAR A LIDE E TRAZER AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA

PARTE AUTORA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. MANDADO DE INJUNÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O reconhecimento judicial do direito à averbação de tempo de serviço especial não se traduz em expedição

automática da certidão para o efeito almejado, havendo a necessidade de comprovação dos demais requisitos

exigidos para aposentadoria.

IV - Ao conceder em parte a tutela pleiteada pela ora agravante, através do agravo de instrumento

2011.03.00.033586-8, considerei ser desarrazoada a fixação de prazo para cumprimento da obrigação e à

cominação de multa pelo não cumprimento, justamente em razão do objeto da obrigação, que não implica em

expedição automática de certidão e exige requerimento individual do servidor.

V - A sentença proferida na ação coletiva tem caráter genérico, não comportando exame de situações particulares

dos seus associados e substituídos.

2012.03.00.009137-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO PAULISTA DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL - APAFISP

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 505/506

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164695220114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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VI - Não obstante o reconhecimento de que os sindicatos e as associações de classe podem agir como substituto

processual dos seus representados, tanto na fase de conhecimento quanto na de liquidação, é do servidor, e não da

autarquia previdenciária, o ônus de apresentar o formulário de informações sobre atividades exercidas em

condições especiais e demais documentos exigidos, cuja expedição está a cargo da entidade em que se deu o

vínculo do respectivo servidor.

VII - Mantida a decisão de primeiro grau que reconsiderou a determinação de intimação do INSS para integrar a

lide e trazer aos autos os documentos solicitados pela parte autora.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007679-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA QUE

DEMONSTRE A IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A mera declaração do autor na petição inicial, a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos

decorrentes da demanda, gera presunção relativa desta impossibilidade, que poderá ser ilidida mediante prova

tendente a afastá-la. Nesse ponto, nos termos do artigo 5º, caput, 1ª parte, da Lei nº 1.060/50, pode o juiz,

mediante fundadas razões, indeferir o pedido de concessão do benefício.

IV - No que tange às pessoas jurídicas, a jurisprudência tem se posicionado no sentido da possibilidade de sua

concessão àquelas que não exercem atividades com fins lucrativos, como as tipicamente filantrópicas ou de

caráter beneficente, desde que comprovada a precariedade da sua condição econômica.

V - Segundo entendimento da Corte Superior, será concedido o benefício da gratuidade processual às pessoas

jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem por meio de

documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas.

VI - Para que se possa conceder a assistência judiciária gratuita ao sindicato, caso específico destes autos, há que

2012.03.00.007679-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO
ESTADO DE SAO PAULO SINTRAJUD

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006868320124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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se ter elementos suficientemente reveladores da sua atual situação econômica, indispensáveis ao Magistrado à

constatação da hipossuficiência, necessária ao deferimento da isenção legal.

VII - No caso em apreciação o agravante deixou de fazer prova de que não está em condições de arcar com as

despesas processuais, limitando-se a argumentar a possibilidade de concessão do benefício às entidades sem fins

lucrativos.

VIII - Não se vislumbra justa causa à concessão do benefício, pois ausente prova cabal que demonstre a

impossibilidade do agravante de arcar com os encargos decorrentes da demanda.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006165-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. NÃO APRECIADO.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Nas palavras do Professor José Horacio Cintra Pereira "cabe agravo de todo provimento judicial (que não seja

sentença nem despacho de mero expediente) que cause ou possa vir a causar gravame." - Código de Processo

Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas, Coordenador Antonio Carlos Marcato, pág. 1.779.

IV - A União Federal (Fazenda Nacional) formulou pedido de substituição dos bens penhorados e a consequente

expedição de mandado de penhora livre de bens da executada.

V - Verifica-se que o Magistrado singular sequer apreciou o pedido formulado pela União Federal (Fazenda

Nacional). Antes de tomar qualquer decisão, o Magistrado concedeu à exeqüente a oportunidade de indicar os

bens a serem penhorados e em nenhum momento deferiu ou indeferiu o pedido.

VI - Receber e apreciar o presente agravo, sem ao menos a questão ter passado pelo crivo do Juízo de origem,

caracteriza supressão de instância. A questão somente poderá ser trazida para esta Egrégia Corte após o real

2012.03.00.006165-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/90vº

PARTE RÉ : INCOVE INDUSTRIA E COM/ DE VEDANTES LTDA

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00101505020104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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indeferimento do pedido de substituição dos bens.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004309-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA. ALEGAÇÃO

DE INADMISSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Da análise da decisão recorrida, bem como da decisão monocrática que fixou a condenação segundo os

cálculos da contadoria ao dar provimento ao apelo interposto pela recorrida contra a sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução, não se depreende a plausibilidade do direito afirmado. Ademais, a

recorrente não carreou aos autos documentação hábil a demonstrar o direito afirmado.

IV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.004309-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/37vº

PARTE AUTORA : TECHNIQUES SURFACES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00479333219904036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001987-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA À PARTE AUTORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser

recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do referido dispositivo legal. O efeito suspensivo é excepcional,

justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida.

IV - Os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada concedida pelo juízo a quo afiguram-se

presentes na hipótese dos autos.

V - O terço constitucional de férias tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição

previdenciária. Importante observar que referida parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins

de aposentadoria, de sorte que a regra da contrapartida, prevista no artigo 195, §5º da Constituição Federal e de

observância obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida.

VI - Uma vez demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de

difícil reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela antecipada o autor não teria sua pretensão

jurisdicional devida e estaria obrigado a recolher tributos, em princípio considerados indevidos, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031145-69.2011.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.001987-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

PARTE AUTORA : VALMIR RODRIGUES NOVAIS

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00059138620104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.00.031145-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Não resta dúvida de que a prescrição intercorrente pode ser apreciada em sede de exceção de pré-

executividade. Entretanto, como qualquer outra questão levantada no incidente, os elementos trazidos aos autos

devem ser suficientes para o Magistrado definir de forma imediata o seu convencimento, já que é inadmissível a

dilação probatória em sede de exceção de pré-executividade.

IV - A alegação de prescrição intercorrente da agravante passa por uma série de considerações e de situações

típicas a serem enfrentadas nos embargos à execução fiscal, dadas as peculiaridades do caso concreto. Vale o

enunciado da Súmula nº 393, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória".

V - A agravante foi citada para pagamento da dívida ou nomeação de bens à penhora no dia 27/09/06. Na

condição de devedora e ciente da execução contra si perpetrada, a agravante no dia 21/09/09 transmitiu por venda

feita a Iara Milanesi a metade ideal dos imóveis descritos e caracterizados nas matrículas nºs 137.892 e 137.959

do 6º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Nos termos do artigo 185, caput, do Código de Processo

Civil, "presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa".

VI - Resta claro que a agravante sabia da existência de uma ação executiva proposta contra si e, ainda assim,

transmitiu por venda os imóveis de sua propriedade para terceiro que detém o mesmo sobrenome, situação que

evidencia grau de parentesco entre os envolvidos e que sugere atitude deliberada da devedora para se eximir de

sua responsabilidade.

VII - Por se tratar a execução fiscal de procedimento apto a satisfazer o crédito do credor, a mantença da decisão

recorrida é medida que se impõe, até porque a agravante tem à sua inteira disposição os embargos, momento no

qual todo e qualquer tipo de prova admitido em Direito poderá ser requerido e, se deferido, apresentado.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANA MARIA MROCZINSKI MILANESI

ADVOGADO : EDUARDO GUTIERREZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/279

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : MADTEC SERRARIA DE ITIRAPINA LTDA e outro

: WILSON ROBERTO MROCZINSKI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA SP

No. ORIG. : 03.00.00009-1 1 Vr ITIRAPINA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018644-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. NÃO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS.

MANTENÇA DOS NOMES DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa

- CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei n.

8.620/93.

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de corresponsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou,

que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não

basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA;

mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

V - A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em julgamento realizado no ano de 2.011, firmou entendimento no

sentido de que o não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do

artigo 20 c.c. artigo 30, I, "a" e "b", ambos da Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, com responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal.

VI - Da análise das Certidões de Dívida Ativa - CDA's, verifica-se que a empresa deixou de providenciar o

recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, o que impõe aos sócios Alberto Caribe

da Rocha e Solange Lima Caribe da Rocha a responsabilização por esses débitos específicos.

VII - Apesar de Alberto Caribe da Rocha e Solange Lima Caribe da Rocha terem assinado em nome da empresa

no período de constituição de todo o débito cobrado, a responsabilização deles pelo não recolhimento das demais

contribuições previdenciárias depende de prova por parte do exequente de que agiram nos termos do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, ou de que a empresa se dissolveu de forma irregular, hipóteses estas que não foram

verificadas nos autos.

VIII - Determinada a mantença dos nomes de Alberto Caribe da Rocha e Solange Lima Caribe da Rocha no pólo

2011.03.00.018644-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALBERTO CARIBE DA ROCHA e outro

: SOLANGE LIMA CARIBE DA ROCHA

ADVOGADO : DÉBORA TEIXEIRA DOS SANTOS CAETANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/222

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : CARIBE DA ROCHA LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00261347420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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passivo da execução fiscal, a fim de que respondam pelos débitos do não recolhimento das contribuições

decorrentes dos salários dos empregados.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010683-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. FALTA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A desconsideração da personalidade jurídica deve ser reconhecida quando demonstrado o abuso da

personalidade jurídica mediante desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial com vistas a fraudar credores.

IV - Da documentação apresentada nos autos não se depreende a presença dos requisitos necessários para acolher

a pretensão concernente à desconsideração da pessoa jurídica.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2011.03.00.010683-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/68vº

PARTE RÉ : PAFELI FOTO VIDEO SOM LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00098884120044036108 3 Vr BAURU/SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0003689-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: REJEIÇÃO INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO NO V. ARESTO GUERREADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA: IMPOSSIBILIDADE.

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO.

I - Nos termos do artigo 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis, apenas e tão-somente, nas

hipóteses de contradição, obscuridade ou omissão no v. aresto guerreado.

II - A alegação aduzida pela embargante não denota omissão, pois foi devidamente decidida v. decisum guerreado.

III - Na verdade, o que pretende a embargante é a rediscussão de questão posta em juízo e devidamente decidida

pela via incorreta dos declaratórios, o que é inadmissível. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg nos EDcl no REsp

1.283.387/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe

29/05/2012; EDcl no REsp 1.050.199/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/09/2010, DJe 20/09/2010; e EDcl no REsp 1.148.486/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 17/05/2010.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005502-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.003689-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/128

PARTE RE' : ADEILDO APOLONIO DOS ANJOS

No. ORIG. : 00034104819884036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.005502-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129vº

PARTE RÉ : CDB COMPUTADORES S/A e outros

: MANOEL GALDINO CARMONA

: LAERCIO CARMONA GALDINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     844/2375



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO PELO SISTEMA BACENJUD. PRESCRIÇÃO.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE UM DOS RESPONSÁVEIS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A execução fiscal foi proposta em 1995. A citação da empresa se deu em 15/02/95. Foram incluídos no polo

passivo Manoel Galdino Carmona e Laercio Carmona Galdino, mas a citação não logrou, inicialmente, êxito.

IV - Em 24 de junho de 2004 o corresponsável Laercio foi citado. Foi determinado o bloqueio de valores dos

corresponsáveis em 2004.

V - O lapso temporal entre a citação da empresa e o pedido de citação dos sócios evidencia a ocorrência de

prescrição.

VI - Não houve demonstração da citação de Manoel Galdino Carmona.

VII - Diante do decurso do longo prazo que decorreu da determinação do bloqueio de valores, merece reparo a

decisão recorrida, tão-somente, quanto ao indeferimento do bloqueio de valores do corresponsável efetivamente

citado.

VIII - O recurso merece parcial provimento para o acolhimento do pedido de bloqueio de valores do co-executado

Laercio Carmona Galdino.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021705-88.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 05014314719954036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.021705-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

PARTE RÉ : ADRIANO COSELLI S/A COM/ E IMP/ e outros

: ADRIANA MARQUES COSELLI MARCONDES

: ADRIANO COSELLI

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.03.06751-6 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE CONVERSÃO DOS DEPÓSITOS EM RENDA EM PROL DA

UNIÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A jurisprudência pátria consolidou o entendimento segundo o qual "É definitiva a execução de título

extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos" (Súmula

317/STJ). Portanto, admite-se que, na pendência de apelação, prossiga-se na execução fiscal, inclusive no que diz

respeito à realização de leilão de bens.

IV - Só se permite a conversão em renda dos valores levantados em hasta pública após o trânsito em julgado dos

embargos a execução, em função do quanto expressamente disposto no artigo art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80.

V - Constata-se que a decisão agravada andou bem ao indeferir o requerimento de conversão dos depósitos em

renda em prol da União, de modo que ela não merece qualquer reforma, até porque em total harmonia com a

jurisprudência do C. STJ.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 6701/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001427-60.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

ESTELIONATO. PENAL. FRAUDE PREVIDENCIÁRIA. DOLO. PROVA. PENA. 

2001.61.81.001427-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FRANCISCO ASSAID

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO ROSSI VIEIRA e outro

APELANTE : EDUARDO ROCHA reu preso

ADVOGADO : ANDREZIA IGNEZ FALK (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : REGINA HELENA DE MIRANDA

: ROSELI SILVESTRE DONATO

: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA

No. ORIG. : 00014276020014036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual em relação ao corréu atuante como intermediário

na obtenção do benefício. Absolvição do beneficiário por insuficiência das provas do dolo.

- Circunstâncias judiciais que autorizaram a graduação da pena-base acima do mínimo legal. Mantido o aumento

fixado na sentença decorrente da aplicação do artigo 171, §3º, do Código Penal.

- Regime inicial de menor rigor (aberto) de cumprimento de pena que não se justifica pelas circunstâncias

desfavoráveis consideradas e, por idênticas razões, descabendo o benefício da substituição de pena.

- Recurso do intermediário na obtenção do benefício desprovido.

- Recurso do beneficiário provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do acusado Eduardo Rocha e dar

provimento ao recurso do acusado Francisco Assaid para absolvê-lo com fulcro no artigo 386, VII, do CPP, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001742-88.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

ESTELIONATO. PENAL. FRAUDE PREVIDENCIÁRIA. PROVA. DOLO. PENA. REGIME

PRISIONAL.

- Alegação de nulidade do feito decorrente de apresentação intempestiva das alegações finais pela acusação que se

rejeita. Precedente do STJ.

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Possibilidade de utilização de prova emprestada, obtida em processo versando sobre fatos semelhantes, com

mesmo objeto de prova e figurando as rés como acusadas e oportunizada à defesa ciência e manifestação quanto

aos documentos, restando atendidos o contraditório e a ampla defesa. Precedente do STJ.

- Circunstâncias judiciais que autorizam a graduação das penas em bases mais elevadas. Mantido o aumento

decorrente da aplicação do artigo 171, §3º, do Código Penal.

- Regime inicial de menor rigor (aberto) de cumprimento de pena que não se justifica pelas circunstâncias

desfavoráveis consideradas e, por idênticas razões, descabendo o benefício da substituição de pena.

2001.61.81.001742-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EDUARDO ROCHA reu preso

ADVOGADO : ELIZABETH DE FATIMA CAETANO GEREMIAS (Int.Pessoal)

APELANTE : ROSELI SILVESTRE DONATO

: REGINA HELENA DE MIRANDA

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro

APELADO : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ODENOR PEDRO DA SILVA

No. ORIG. : 00017428820014036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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- Recursos da defesa desprovidos.

- Recurso da acusação provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos da defesa e dar provimento ao

recurso da acusação para fins de majoração das penas dos acusados, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17006/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0012167-10.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 26 de

junho de 2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0013057-46.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.012167-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : DANIEL GONCALVES PEREIRA

PACIENTE : DANIEL GONCALVES PEREIRA reu preso

ADVOGADO : FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00085375620104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.013057-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : LUIZ FELIPE STODUTO DE MENDONCA e outro

: ITIBERE PEDROSO

PACIENTE : NEVIO DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : ITIBERE PEDROSO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : CLEICIONE SANTOS NERIS

: VILSON ANTUNES DE BRITO

: RAFAEL ANTUNES DE BRITO
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DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 26 de

junho de 2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0013896-71.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 26 de

junho de 2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

: WILSON ARTUNK

: VILMAR ARTUNK

: ANTONIO MARCOS DA SILVA CARLOS

: JEFFERSON DE SOUZA

: SANTA FRANCISCA NERIS

: YBAR ANTELO DORADO

: IVANI FRANCOSO SALES

: JOSE ARLINDO VASQUES

: CRISTIANY SILVA CABREIRA

: GEANCLEBER SILVA CARREIRA

: JOSIANE DE LIMA LUDOLFO

: MARILENE SILVA COSTA CABREIRA

: CLAUDIONOR DONIZETE FERREIRA

: OLMIRO MULLER

: ANDERSON VIANA MACIEL

: LIBORIO PORTILHO

: PATRICK LEME BARROS

: JOSE WILLIAN CARVALHO

: JOSE HONORIO DA SILVA

: MARCOS ANTONIO ROCA SOLIZ

No. ORIG. : 00014742820114036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2012.03.00.013896-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : LUIZ FELIPE STODUTO DE MENDONCA

: ITIBERE PEDROSO

PACIENTE : CLAUDIONOR DONIZETE FERREIRA reu preso

ADVOGADO : ITIBERE PEDROSO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00014742820114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Boletim de Acordão Nro 6714/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019544-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.019544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARIA SHIRLEY DE OLIVEIRA e outros

: MARIO GARGIULO

: NEIMAR BOURGET

: NIUZA PERES

: MILTON RODRIGUES VIANA

: ODEMESIO FIUZA ROSA

: OLAVO MERCADANTE DUARTE

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

CODINOME : OLAVO MERCADANTE DUARET

AGRAVANTE : ORLANDO CAPRA

: AUGUSTO OCTAVIO CONFUCIO FILHO

: JOSEFINA FONTANA ROSA

: ORLANDO DOS SANTOS

: JOSE MILITINO BERNARDO espolio

: MANOEL JULIO JOAQUIM

: LUCY DOS SANTOS

: LEOZINDA DE ALCANTARA BLANK

: LEOPOLDO FRUCCI

: GRACIEMA MENDES CORONA

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

CODINOME : GRACIEMA MENDES DIAS

AGRAVANTE : DIVA GOMES VASQUES

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

SUCEDIDO : GUIOMAR GOMES VASQUES falecido

AGRAVANTE : GENARO VARVELLO

: DURVAL ALVES RODRIGUES

: LOURDES DANTAS CARNEIRO

: SONIA CHASSERAUX SOUTO CORREA

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

SUCEDIDO : JAYME ADALBERTO DE SOUTO CORREA falecido

CODINOME : JAIME ADALBERTO DE SOUTO CORREA

AGRAVANTE : ALBERTINA DOMINGUES COVIZZI

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

SUCEDIDO : SEBASTIAO BORGHI COVIZZI falecido

AGRAVANTE : OSWALDO MESQUITA FILHO

: NELSON FRANCISCO SILVEIRA FILHO

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.

POSSIBILIDADE. ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50. SENTEÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO.

I - O benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, "caput", da Lei nº 1.060/50, só comporta

deferimento mediante simples alegação se requerido na petição inicial, não prescindindo de produção probatória

quando postulado no curso da ação, por outro lado, o artigo 5º do mesmo diploma legal interpretado a "contrario

sensu" autoriza o indeferimento desde que respaldado em fundadas razões.

II - Impossibilidade de concessão do benefício para alcance de condenação em custas e honorários já fixados em

sentença transitada em julgado.

III - Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA DO JUÍZO.

HOMOLOGAÇÃO.

I - Cálculos da Contadoria Judicial que refletem os comandos contidos no título executivo, utilizando-se dos dados

constantes na ficha financeira da embargada e elaborados segundo a metodologia prevista no Sistema Nacional de

Cálculos Judiciais do CNJ.

II - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

2008.61.00.005719-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : NEUSA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016573-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

2009.03.00.016573-7/SP
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ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO
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mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

2008.03.00.009659-0/SP
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demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de penhora de ativos financeiros da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a retratação prevista no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC limita-se à análise da questão

discutida pelo Superior Tribunal de Justiça no citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse passo, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, a Primeira Seção daquela Corte Superior afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud apenas na vigência da Lei n. 11.382/2006, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...) Omissis

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o

executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual

se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas
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as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. (...) Omissis

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, verifica-se que o acórdão anteriormente proferido pela Turma manteve o indeferimento do

pedido de penhora on line sob o fundamento de que: a) não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 185-

A do CTN, uma vez que não houve citação pessoal das executadas; e b) a ordem legal prevista no artigo 11 da Lei

n. 6.830/1980 não tem caráter rígido e o art. 655-A do CPC permite a realização de penhora por meio eletrônico,

mas não representa a imposição dessa forma de constrição em preferência às demais.

Dessa forma, embora haja divergência entre parte da fundamentação do v. aresto e a orientação firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça no precedente supracitado, no que tange à ordem de preferência e excepcionalidade

da penhora on line na vigência da Lei n. 11.382/2006, entendo que não cabe, no caso em análise, reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada.

Isso porque um dos fundamentos utilizados pela Turma para negar provimento ao recurso fazendário foi o não

preenchimento de requisito previsto no art. 185-A, do CTN, qual seja, a citação pessoal das executadas.

Assim, considerando que esse fundamento autônomo é suficiente para a manutenção do indeferimento da penhora

de ativos financeiros, e tendo em vista que tal questão não foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça no aludido recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA), entendo não ser cabível, in casu,

a retratação do julgado.

Ante todo o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, com esteio no § 8º, do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041407-83.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de penhora de ativos financeiros da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a retratação prevista no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC limita-se à análise da questão
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discutida pelo Superior Tribunal de Justiça no citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse passo, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, a Primeira Seção daquela Corte Superior afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud apenas na vigência da Lei n. 11.382/2006, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...) Omissis

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o

executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual

se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. (...) Omissis

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, verifica-se que o acórdão anteriormente proferido pela Turma manteve o indeferimento do

pedido de penhora on line sob o fundamento de que: a) não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 185-
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A do CTN, uma vez que não houve citação pessoal do executado; e b) o art. 655-A do CPC permite a realização

de penhora por meio eletrônico, mas não representa a imposição dessa forma de constrição em preferência às

demais.

Dessa forma, embora haja divergência entre parte da fundamentação do v. aresto e a orientação firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça no precedente supracitado, no que tange à ordem de preferência e excepcionalidade

da penhora on line na vigência da Lei n. 11.382/2006, entendo que não cabe, no caso em análise, reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada.

Isso porque um dos fundamentos utilizados pela Turma para negar provimento ao recurso fazendário foi o não

preenchimento de requisito previsto no art. 185-A, do CTN, qual seja, a citação pessoal do executado.

Assim, considerando que esse fundamento autônomo é suficiente para a manutenção do indeferimento da penhora

de ativos financeiros, e tendo em vista que tal questão não foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça no aludido recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA), entendo não ser cabível, in casu,

a retratação do julgado.

Ante todo o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, com esteio no § 8º, do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048271-40.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de penhora de ativos financeiros da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a retratação prevista no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC limita-se à análise da questão

discutida pelo Superior Tribunal de Justiça no citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse passo, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, a Primeira Seção daquela Corte Superior afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud apenas na vigência da Lei n. 11.382/2006, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),
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prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...) Omissis

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o

executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual

se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. (...) Omissis

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, verifica-se que o acórdão anteriormente proferido pela Turma manteve o indeferimento do

pedido de penhora on line sob o fundamento de que: a) não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 185-

A do CTN, uma vez que não houve citação pessoal dos executados e a agravante não comprovou ter efetuado

qualquer diligência em busca de bens destes, não restando caracterizada a excepcionalidade prevista; e b) a ordem

legal prevista no artigo 11 da Lei n. 6.830/1980 não tem caráter rígido e o art. 655-A do CPC permite a realização

de penhora por meio eletrônico, mas não representa a imposição dessa forma de constrição em preferência às

demais.

Dessa forma, embora haja divergência entre parte da fundamentação do v. aresto e a orientação firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça no precedente supracitado, no que tange à ordem de preferência e excepcionalidade

da penhora on line na vigência da Lei n. 11.382/2006, entendo que não cabe, no caso em análise, reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada.

Isso porque um dos fundamentos utilizados pela Turma para negar provimento ao recurso fazendário foi o não

preenchimento de requisito previsto no art. 185-A, do CTN, qual seja, a citação pessoal dos executados.

Assim, considerando que esse fundamento autônomo é suficiente para a manutenção do indeferimento da penhora
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de ativos financeiros, e tendo em vista que tal questão não foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça no aludido recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA), entendo não ser cabível, in casu,

a retratação do julgado.

Ante todo o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, com esteio no § 8º, do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046674-36.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de penhora de ativos financeiros da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a retratação prevista no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC limita-se à análise da questão

discutida pelo Superior Tribunal de Justiça no citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse passo, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, a Primeira Seção daquela Corte Superior afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud apenas na vigência da Lei n. 11.382/2006, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...) Omissis

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro
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em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o

executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual

se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. (...) Omissis

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, verifica-se que o acórdão anteriormente proferido pela Turma manteve o indeferimento do

pedido de penhora on line sob o fundamento de que: a) não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 185-

A do CTN, uma vez que não houve citação pessoal do executado; b) a ordem legal prevista no artigo 11 da Lei n.

6.830/1980 não tem caráter rígido e o art. 655-A do CPC permite a realização de penhora por meio eletrônico,

mas não representa a imposição dessa forma de constrição em preferência às demais; e c) o não pagamento da

dívida exequenda ou o não oferecimento de bens à penhora não bastam para se justificar a penhora de ativos

financeiros, havendo outros requisitos a serem aferidos na execução fiscal, como, por exemplo, o esgotamento da

possibilidade de busca de outros bens.

Dessa forma, embora haja divergência entre parte da fundamentação do v. aresto e a orientação firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça no precedente supracitado, no que tange à ordem de preferência e excepcionalidade

da penhora on line na vigência da Lei n. 11.382/2006, entendo que não cabe, no caso em análise, reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada.

Isso porque um dos fundamentos utilizados pela Turma para negar provimento ao recurso fazendário foi o não

preenchimento de requisito previsto no art. 185-A, do CTN, qual seja, a citação pessoal do executado.

Assim, considerando que esse fundamento autônomo é suficiente para a manutenção do indeferimento da penhora

de ativos financeiros, e tendo em vista que tal questão não foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça no aludido recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA), entendo não ser cabível, in casu,

a retratação do julgado.

Ante todo o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, com esteio no § 8º, do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000395-55.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de penhora de ativos financeiros da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a retratação prevista no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC limita-se à análise da questão

discutida pelo Superior Tribunal de Justiça no citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse passo, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, a Primeira Seção daquela Corte Superior afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud apenas na vigência da Lei n. 11.382/2006, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...) Omissis

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o

executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual
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se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. (...) Omissis

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, verifica-se que o acórdão anteriormente proferido pela Turma manteve o indeferimento do

pedido de penhora on line sob o fundamento de que: a) não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 185-

A do CTN, uma vez que não houve citação pessoal da executada; b) a ordem legal prevista no artigo 11 da Lei n.

6.830/1980 não tem caráter rígido e o art. 655-A do CPC permite a realização de penhora por meio eletrônico,

mas não representa a imposição dessa forma de constrição em preferência às demais; e c) o não pagamento da

dívida exequenda ou o não oferecimento de bens à penhora não bastam para se justificar a penhora de ativos

financeiros, havendo outros requisitos a serem aferidos na execução fiscal, como, por exemplo, o esgotamento da

possibilidade de busca de outros bens.

Dessa forma, embora haja divergência entre parte da fundamentação do v. aresto e a orientação firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça no precedente supracitado, no que tange à ordem de preferência e excepcionalidade

da penhora on line na vigência da Lei n. 11.382/2006, entendo que não cabe, no caso em análise, reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada.

Isso porque um dos fundamentos utilizados pela Turma para negar provimento ao recurso fazendário foi o não

preenchimento de requisito previsto no art. 185-A, do CTN, qual seja, a citação pessoal da executada.

Assim, considerando que esse fundamento autônomo é suficiente para a manutenção do indeferimento da penhora

de ativos financeiros, e tendo em vista que tal questão não foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça no aludido recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA), entendo não ser cabível, in casu,

a retratação do julgado.

Ante todo o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, com esteio no § 8º, do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de penhora de ativos financeiros da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a retratação prevista no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC limita-se à análise da questão

discutida pelo Superior Tribunal de Justiça no citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse passo, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, a Primeira Seção daquela Corte Superior afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud apenas na vigência da Lei n. 11.382/2006, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...) Omissis

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o

executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual

se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JBR COM/ E SERVICOS LTDA e outro

: JULIO BITTENCOURT RIBEIRO
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contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. (...) Omissis

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, verifica-se que o acórdão anteriormente proferido pela Turma manteve o indeferimento do

pedido de penhora on line sob o fundamento de que: a) não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 185-

A do CTN, uma vez que não houve citação pessoal dos executados; e b) a ordem legal prevista no artigo 11 da Lei

n. 6.830/1980 não tem caráter rígido e o art. 655-A do CPC permite a realização de penhora por meio eletrônico,

mas não representa a imposição dessa forma de constrição em preferência às demais.

Dessa forma, embora haja divergência entre parte da fundamentação do v. aresto e a orientação firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça no precedente supracitado, no que tange à ordem de preferência e excepcionalidade

da penhora on line na vigência da Lei n. 11.382/2006, entendo que não cabe, no caso em análise, reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada.

Isso porque um dos fundamentos utilizados pela Turma para negar provimento ao recurso fazendário foi o não

preenchimento de requisito previsto no art. 185-A, do CTN, qual seja, a citação pessoal dos executados.

Assim, considerando que esse fundamento autônomo é suficiente para a manutenção do indeferimento da penhora

de ativos financeiros, e tendo em vista que tal questão não foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça no aludido recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA), entendo não ser cabível, in casu,

a retratação do julgado.

Ante todo o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, com esteio no § 8º, do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050261-66.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de penhora de ativos financeiros da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

2008.03.00.050261-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a retratação prevista no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC limita-se à análise da questão

discutida pelo Superior Tribunal de Justiça no citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse passo, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, a Primeira Seção daquela Corte Superior afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud apenas na vigência da Lei n. 11.382/2006, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...) Omissis

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o

executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual

se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. (...) Omissis

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)
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No caso em análise, verifica-se que o acórdão anteriormente proferido pela Turma manteve o indeferimento do

pedido de penhora on line sob o fundamento de que: a) não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 185-

A do CTN, uma vez que o executado não foi citado pessoalmente; e b) a ordem legal prevista no artigo 11 da Lei

n. 6.830/1980 não tem caráter rígido e o art. 655-A do CPC permite a realização de penhora por meio eletrônico,

mas não representa a imposição dessa forma de constrição em preferência às demais.

Dessa forma, embora haja divergência entre parte da fundamentação do v. aresto e a orientação firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça no precedente supracitado, no que tange à ordem de preferência e excepcionalidade

da penhora on line na vigência da Lei n. 11.382/2006, entendo que não cabe, no caso em análise, reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada.

Isso porque o primeiro fundamento utilizado pela Turma para negar provimento ao recurso fazendário foi o não

preenchimento de requisito previsto no art. 185-A, do CTN, qual seja, a citação pessoal do executado.

Assim, considerando que esse fundamento autônomo é suficiente para a manutenção do indeferimento da penhora

de ativos financeiros, e tendo em vista que tal questão não foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça no aludido recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA), entendo não ser cabível, in casu,

a retratação do julgado.

Ante todo o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, com esteio no § 8º, do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora de ativos

financeiros da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pelo INMETRO, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo,

então, proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a retratação prevista no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC limita-se à análise da questão

discutida pelo Superior Tribunal de Justiça no citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse passo, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, a Primeira Seção daquela Corte Superior afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud apenas na vigência da Lei n. 11.382/2006, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

2009.03.00.013889-8/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro
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ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...) Omissis

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o

executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual

se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. (...) Omissis

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, verifica-se que o acórdão anteriormente proferido pela Turma manteve o indeferimento do

pedido de penhora on line sob o fundamento de que: a) não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 185-

A do CTN, uma vez que os executados não foram citados pessoalmente; b) não restou caracterizada a

excepcionalidade necessária ao deferimento de tal medida, pois o agravante não comprovou ter realizado qualquer

diligência em busca de bens dos executados; e c) a ordem legal prevista no artigo 11 da Lei n. 6.830/1980 não tem

caráter rígido e o art. 655-A do CPC permite a realização de penhora por meio eletrônico, mas não representa a

imposição dessa forma de constrição em preferência às demais.

Dessa forma, embora haja divergência entre parte da fundamentação do v. aresto e a orientação firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça no precedente supracitado, no que tange à excepcionalidade da penhora on line na
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vigência da Lei n. 11.382/2006, entendo que não cabe, no caso em análise, reexame da causa para adequação à

jurisprudência consolidada.

Isso porque o primeiro fundamento utilizado pela Turma para negar provimento ao recurso autárquico foi o não

preenchimento de requisito previsto no art. 185-A, do CTN, qual seja, a citação pessoal dos executados.

Assim, considerando que esse fundamento autônomo é suficiente para a manutenção do indeferimento da penhora

de ativos financeiros, e tendo em vista que tal questão não foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça no aludido recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA), entendo não ser cabível, in casu,

a retratação do julgado.

Ante todo o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, com esteio no § 8º, do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042473-98.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de penhora de ativos financeiros da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a retratação prevista no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC limita-se à análise da questão

discutida pelo Superior Tribunal de Justiça no citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse passo, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, a Primeira Seção daquela Corte Superior afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud apenas na vigência da Lei n. 11.382/2006, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
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julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...) Omissis

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o

executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual

se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. (...) Omissis

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, verifica-se que o acórdão anteriormente proferido pela Turma manteve o indeferimento do

pedido de penhora on line sob o fundamento de que: a) não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 185-

A do CTN, uma vez que não houve citação pessoal dos executados; e b) o art. 655-A do CPC permite a realização

de penhora por meio eletrônico, mas não representa a imposição dessa forma de constrição em preferência às

demais.

Dessa forma, embora haja divergência entre parte da fundamentação do v. aresto e a orientação firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça no precedente supracitado, no que tange à ordem de preferência e excepcionalidade

da penhora on line na vigência da Lei n. 11.382/2006, entendo que não cabe, no caso em análise, reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada.

Isso porque o primeiro fundamento utilizado pela Turma para negar provimento ao recurso fazendário foi o não

preenchimento de requisito previsto no art. 185-A, do CTN, qual seja, a citação pessoal dos executados.

Assim, considerando que esse fundamento autônomo é suficiente para a manutenção do indeferimento da penhora

de ativos financeiros, e tendo em vista que tal questão não foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça no aludido recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA), entendo não ser cabível, in casu,

a retratação do julgado.

Ante todo o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, com esteio no § 8º, do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047167-13.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de penhora de ativos financeiros da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a retratação prevista no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC limita-se à análise da questão

discutida pelo Superior Tribunal de Justiça no citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse passo, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, a Primeira Seção daquela Corte Superior afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud apenas na vigência da Lei n. 11.382/2006, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...) Omissis

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o
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executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual

se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. (...) Omissis

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, verifica-se que o acórdão anteriormente proferido pela Turma manteve o indeferimento do

pedido de penhora on line sob o fundamento de que: a) não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 185-

A do CTN, uma vez que não houve citação pessoal do executado; e b) a ordem legal prevista no artigo 11 da Lei

n. 6.830/1980 não tem caráter rígido e o art. 655-A do CPC permite a realização de penhora por meio eletrônico,

mas não representa a imposição dessa forma de constrição em preferência às demais.

Dessa forma, embora haja divergência entre parte da fundamentação do v. aresto e a orientação firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça no precedente supracitado, no que tange à ordem de preferência e excepcionalidade

da penhora on line na vigência da Lei n. 11.382/2006, entendo que não cabe, no caso em análise, reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada.

Isso porque um dos fundamentos utilizados pela Turma para negar provimento ao recurso fazendário foi o não

preenchimento de requisito previsto no art. 185-A, do CTN, qual seja, a citação pessoal do executado.

Assim, considerando que esse fundamento autônomo é suficiente para a manutenção do indeferimento da penhora

de ativos financeiros, e tendo em vista que tal questão não foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça no aludido recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA), entendo não ser cabível, in casu,

a retratação do julgado.

Ante todo o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, com esteio no § 8º, do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de penhora de ativos financeiros da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a retratação prevista no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC limita-se à análise da questão

discutida pelo Superior Tribunal de Justiça no citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse passo, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, a Primeira Seção daquela Corte Superior afastou a

necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud apenas na vigência da Lei n. 11.382/2006, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...) Omissis

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o

executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual

se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008
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(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. (...) Omissis

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, verifica-se que o acórdão anteriormente proferido pela Turma manteve o indeferimento do

pedido de penhora on line sob o fundamento de que: a) não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 185-

A do CTN, uma vez que não houve citação pessoal dos executados; e b) a ordem legal prevista no artigo 11 da Lei

n. 6.830/1980 não tem caráter rígido e o art. 655-A do CPC permite a realização de penhora por meio eletrônico,

mas não representa a imposição dessa forma de constrição em preferência às demais.

Dessa forma, embora haja divergência entre parte da fundamentação do v. aresto e a orientação firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça no precedente supracitado, no que tange à ordem de preferência e excepcionalidade

da penhora on line na vigência da Lei n. 11.382/2006, entendo que não cabe, no caso em análise, reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada.

Isso porque o primeiro fundamento utilizado pela Turma para negar provimento ao recurso fazendário foi o não

preenchimento de requisito previsto no art. 185-A, do CTN, qual seja, a citação pessoal dos executados.

Assim, considerando que esse fundamento autônomo é suficiente para a manutenção do indeferimento da penhora

de ativos financeiros, e tendo em vista que tal questão não foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça no aludido recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA), entendo não ser cabível, in casu,

a retratação do julgado.

Ante todo o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, com esteio no § 8º, do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

2007.03.00.083288-5/SP

AGRAVANTE : MAGAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 04.00.00038-8 1 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     875/2375



termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)
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Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido
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contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.
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2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil,

nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Visto.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário, indeferiu

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sob o fundamento de que os títulos apresentados para caução dos

débitos fiscais carecem de certeza, liquidez e exigibilidade, bem como não atendem ao disposto no artigo 38, Lei

n. 6.830/80, o qual exige depósito em dinheiro.

Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 322/323).

Verifico, todavia, conforme se infere das fls. 411/413 encartadas aos autos, que foi proferida sentença no processo

originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, com fulcro nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno

deste Tribunal, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028737-13.2008.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.001649-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.029705-7 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.028737-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

AGRAVANTE : VALLE PRODUTOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DUTRA RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 07.00.00002-7 1 Vr CRUZEIRO/SP
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ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao
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sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

2007.03.00.103410-1/SP

AGRAVANTE : IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 07.00.00014-0 1 Vr BARIRI/SP
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proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator
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Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021565-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário, indeferiu

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sob o fundamento de que os títulos apresentados para caução dos

débitos fiscais carecem de certeza, liquidez e exigibilidade, bem como não atendem ao disposto no artigo 38, Lei

n. 6.830/80, o qual exige depósito em dinheiro.

Foi deferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 361/362).

Verifico, todavia, conforme se infere das fls. 411/414 encartadas aos autos, que foi proferida sentença no processo

originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal do agravante.

Em razão disso, com fulcro nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno

deste Tribunal, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

2011.03.00.021565-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030644620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

2008.03.00.005520-4/SP

AGRAVANTE : MARCOS AURELIO DO REGO e outro

: RUTHE HIROTA DO REGO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GOMES DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS ITAPETI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 00.00.00489-9 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002562-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a
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vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.
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17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna
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inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado contra

atos do Presidente e Coordenador da Comissão de Licitação da Concorrência n. 11/2011 e do Diretor-Presidente

da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, com o fim de garantir a participação no processo de

licitação, deferiu a liminar para determinar à Comissão Especial de Licitações que, na sessão designada para o dia

18.04.2012, às 14:30, procedesse à abertura do Invólucro n. 02, apresentado pela impetrante, a fim de ser julgada

a respectiva proposta.

A agravante sustenta, em resumo, que a impetrante (Cetenco Engenharia S. A.) não atendeu aos requisitos do

edital do certame, em especial a cláusula 4.1.4, "c3", deixando de demonstrar capacidade técnica para a execução

2012.03.00.013456-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : MANUEL LUIS e outro

AGRAVADO : CETENCO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : NELSON NERY JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036962620124036104 4 Vr SANTOS/SP
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do objeto licitado, que consiste em obra complexa e compreendida no programa PAC-COPA 2014. Afirma, assim,

que eventual contratação final com a referida empresa seria ilegal e poria em risco a execução e a entrega da obra,

conflitando-se com os interesses públicos federal e local. Também alega que a Comissão de Licitação, por meio

de decisão administrativa proferida em 13.03.2012, já havia declarado a impetrante inabilitada a prosseguir no

certame, por descumprimento do item 4.1.4, "c3", do edital (perfuração submersa em rocha, conforme

metodologia exigida no Termo de Referência), visto que os atestados técnicos apresentados não foram suficientes

para comprovar sua aptidão técnica. Afirma, ainda, que a participação da impetrante no certame implica violação

aos princípios que norteiam a atividade administrativa, notadamente o da isonomia e o da própria concretização do

interesse público. Aduz iminência de dano grave e de difícil reparação, motivo por que requer a atribuição de

efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo haver plausibilidade nas

razões expendidas pela agravante.

O processo de licitação em referência tem por objeto a execução das obras de construção e adequação para

alinhamento do Cais de Outeirinhos no Porto de Santos, pelo prazo de 26 (vinte e seis) meses (nos termos do

edital da Concorrência n. 11/2011, fls. 52/70).

É incontroverso que o edital do certame tem força de lei e vincula as partes envolvidas, que de suas regras não se

podem afastar.

De acordo com a apuração da Comissão Especial de Licitação (fls. 116/157), a empresa Cetenco Engenharia S. A.

não demonstrou possuir capacidade técnica própria para atender à exigência disposta no item 4.1.4, "c3", do

edital, o que resultou em sua inabilitação por decisão administrativa. Em resumo, a técnica a ser utilizada e o

método executivo para a escavação submersa em rochas, com o emprego de máquina denominada "perfuratriz",

não foi devidamente comprovados pela impetrante.

Entendo, nessa primeira análise, que a questão objeto da demanda exige prova clara e análise de documentos que

parecem não instruir o mandado de segurança. Com efeito, não verifico nos autos elementos hábeis a infirmar a

conclusão da Comissão de Licitação (fls. 155/157) de que a impetrante não demonstrou a metodologia a ser

empregada nas obras de perfuração submersa em rochas, com utilização de perfuratriz. Os atestados técnicos

apresentados pela impetrante (fls. 298/307) parecem não comprovar essa exigência mencionada pela Comissão e

estabelecida no edital do certame. 

Nesse contexto, a inabilitação de licitante que não preencheu requisito exigido de todos os participantes tem o

propósito de garantir a regularidade do processo de licitação - evitando-se vícios e possíveis nulidades -, bem

como de assegurar a execução adequada das obras que compreendem o objeto do contrato administrativo.

Não se evidencia, assim, que tenha havido alguma ilegalidade ou arbitrariedade no ato de inabilitação da empresa

Cetenco Engenharia S. A., tendo em vista a inobservância de requisito claramente estabelecido no edital.

Além desse aspecto, considero que o reconhecimento da pretensão deduzida no mandado de segurança, contrária

às informações contidas nos recursos administrativos dos habilitados e à conclusão da Comissão de Licitação,

evidencia demandar análise mais apurada dos fatos, ou mesmo inviabilizar a via mandamental.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, com urgência.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, retornem-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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AGRAVANTE : AUREO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : ABNER GOMYDE NETO e outro
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento

tirado de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, em sede de execução fiscal.

Sustenta o embargante a existência de omissão na decisão impugnada, porquanto não houve manifestação acerca

da ocorrência de qualquer conduta eivada de dolo ou culpa por parte do excipiente, requisito imprescindível para a

responsabilidade solidária prevista no art. 135, CTN.

 Alega o caráter prequestionatório dos embargos.

Decido.

Preliminarmente, conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos (data da disponibilização no Diário

Eletrônico: 15/3/2012 e data da interposição: 23/3/2012).

No mérito, entretanto, o embargante carece de razão e seus embargos não merecem prosperar, posto que a questão

trazida aos autos foi integralmente apreciada, conforme devolvida, não havendo omissão a ser sanada.

Em corroboração, constou da decisão embargada a inexistência de documentos probantes da ocorrência da

dissolução irregular da empresa executada, de modo a configurar a responsabilização do sócio, nos termos do art.

135, III, CTN, com aplicação da Súmula 435/STJ. 

Verifica-se, somente, a intenção de rediscutir a matéria, sendo os embargos declaratórios meio processual

inadequado para tanto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora sobre o faturamento da

empresa executada, em sede de execução fiscal.

Alega a agravante que citada a executada, os bens penhorados, ao serem levados à hasta pública, não tiveram

licitantes, bem como não foram encontrados bens passíveis de penhora ou localizado qualquer ativo financeiro,

suscetível a bloqueio, nos termos do art. 655-A, CPC. Assim, cabível a penhora de percentual fixado em até 30%

do faturamento mensal da empresa, com base no art. 655, VII, CPC.

Ressalta o disposto no art. 612, CPC.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Cumpre ressaltar, de início, que o presente agravo discute a possibilidade de penhora sobre faturamento e não a

constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC), como forma de garantir a execução.

A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

Nesse sentido, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP
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do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior Tribunal

de Justiça, como se verifica nos julgados colacionados:

 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA .INCIDÊNCIA SOBRE

FATURAMENTO . CAUTELAS. POSSIBILIDADE. I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas

dos autos, não se pode conhecer do recurso. II - O Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a

admissibilidade da penhora sobre o faturamento da empresa, observadas as cautelas necessárias ao bom

desempenho de suas atividades normais. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 20/02/2003, STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO)

 

A penhora sobre o faturamento, portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do

executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre

as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

SOBRE FATURAMENTO . APLICABILIDADE DO ART. 620 DO CPC. ONEROSIDADE EXCESSIVA. 1. O

princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações

justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no

interesse do exeqüente e não do executado. 2. Sequer foram encontrados outros meios para garantir a execução,

o que daria a oportunidade de o juiz decidir, entre um ou outro, pelo menos gravoso. 3. Até onde se pode

depreender dos documentos nestes autos (vide fls.209/213), o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o

faturamento da empresa poderia comprometer a atividade empresarial. 4. Mantida a penhora sobre 10% do

faturamento bruto da executada. 5. Negado provimento aos agravos legais. (TRF 3ª Região, AI

201003000102080, Relator HENRIQUE HERKENHOFF, Segunda Turma, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE ATÉ 10%. 1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o

faturamento é meio hábil para garantir o resultado do processo, sem a inviabilização das atividades operacionais

das pessoas jurídicas. 2 - É firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve

incidir, no máximo, sobre o percentual de até 10% (dez por cento). 3 - No caso, a Procuradoria da Fazenda

Nacional já esgotou as diligências visando à localização de bens passíveis de penhora em nome da executada

junto ao banco de dados do Renavam e no DOI (declaração de operações imobiliárias), bem como através de

oficial de justiça, não tendo obtido êxito. 4 - Conforme se depreende dos autos, restaram frustrados os leilões dos

bens nomeados à penhora pela agravante (fls. 238/242). 5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 200903000425784, Relator PAULO SARNO, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011).

 

Compulsando os autos, verifica-se que caracterizada a excepcionalidade requerida.

Para os bens penhorados, levados à leilão, não tiveram licitantes (fls. 72/73 e 79/80). As pesquisas encetadas pela

exeqüente (fls. 86/87), perante o DENATRAN e quanto à movimentação imobiliária, também não lograram êxito,

bem como restou negativa a tentativa de constrição de ativos financeiros (fl. 89/v).

Logo, verifica-se a excepcionalidade autorizadora para o deferimento da constrição do faturamento da executada.

Embora a agravante tenha requerido a constrição de alíquota até 30% do faturamento, entendo cabível a penhora

de 5% do faturamento da empresa executada, conforme jurisprudência abaixo colacionada, como forma de não

inviabilizar a atividade empresarial desenvolvida.

Nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. DEPOSITÁRIO. OPERACIONALIZAÇÃO DA

CONSTRIÇÃO. ART. 655-A, § 3º, DO CPC. DISPENSADA "PRIMA FACIE" A FIGURA DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL. 1. A nomeação de depositário fiel na penhora de percentual do faturamento da empresa executada

tem previsão no art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil, que determina: "§ 3° - Na penhora de percentual

do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação

judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente

as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida." 2. Leciona Theotônio Negrão que

"Atualmente, o gerenciamento e a efetivação da penhora do faturamento da empresa são regulados pelo art. 655-
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A, § 3º. Ali está prevista a nomeação de um depositário (e não administrador - a administração da empresa

permanece com ela), responsável pela operacionalização da constrição, prestação de contas mensal e

segregação das quantias constritas." (Código de Processo Civil e Legislação, Ed. Saraiva, 42ª edição, 2010, p.

791). 3. A figura do administrador da penhora sobre o faturamento da empresa pode ser feita por depositário -

por força do art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil -, que assumirá a função de responsável pela

operacionalização da constrição, com a prestação de contas mensal e segregação das quantias constritas, sendo

dispensável, prima facie, a figura do administrador judicial para gerenciar a intervenção na empresa prevista

nos arts. 677 e 678 do Código de Processo Civil. 4. Precedente: REsp 1.135.715/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 27.10.2009, DJe 2.2.2010. Agravo regimental improvido. (STJ, AARESP 200900064442,

Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:27/10/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Apesar de a penhora sobre o faturamento não constar do rol do artigo 11 da Lei n.º

6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no que

tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa. 2. Razoável a

penhora do percentual de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento da empresa, por não afetar a atividade

comercial da executada. 3. A impenhorabilidade alegada pela agravante diz respeito à verba honorária

percebida pelo advogado - pessoa natural, conforme já se manifestou o C. STJ no julgamento do EREsp n.º

854535/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09/04/08, v.u., DJ 18/04/08, e não ao faturamento da pessoa jurídica

constituída por meio da sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, sociedade simples na dicção do

Código Civil de 2002, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado. (TRF 3ª Região, AI

00289225120084030000, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:19/01/2012).

Por fim, importante ressaltar que deverão ser obedecidas as disposições do art. 655-A, § 3º, CPC, nomeando-se

depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de

prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no

pagamento da dívida.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a penhora sobre o faturamento

mensal da empresa, fixando o percentual de 5%.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado em face de decisão que converteu o agravo de instrumento em

retido (fl. 36).

Decido.

Tendo em vista que a prolação da sentença pelo MM Juízo de origem, conforme consulta junto ao sistema

processual informatizado, mantenho a conversão do instrumento em retido.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos ao Juízo de origem para apensamento aos autos principais.

2007.03.00.048312-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão do sócio EDUARDO

SARANDINI no polo passivo da execução fiscal.

O MM Juízo de origem, utilizando-se do julgamento do RE 562.276-PR, no qual se declarou a

inconstitucionalidade do art. 13, Lei nº 8.620/93, fundamentou o indeferimento na necessidade de ocorrência de

"ilícito qualificado", que não pode ser traduzido pelo singelo encerramento das atividades por inviabilidade do

negócio.

Alega a agravante que a decisão recorrida partiu de premissa estranha ao caso em comento, pois o RE 562.276-PR

nada diz a respeito à questão do redirecionamento do feito executivo em caso de dissolução irregular. Sustenta que

o no voto do recurso extraordinário citado não se afastou a jurisprudência consolidada no STJ, segundo a qual a

empresa que deixa de funcionar em seu domicílio fiscal tem contra si a presunção de dissolução irregular.

A decisão recorrida, portanto, incorreu em erro no ponto em que deixou de caracterizar a dissolução irregular

como um "ilícito qualificado".

Sustenta que a mudança de endereço da empresa sem comunicação aos órgãos oficiais significa descumprimento

de deveres de colaboração para com o Fisco, bem como importa em óbice à fiscalização pela Administração

Tributária.

Ressalta o disposto nos artigos 1.150 e 1.151, CC, bem como na Súmula 435/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para inclusão no pólo passivo do sócio EDUARDO

SARANDINI no pólo passivo da demanda, e, ao final, o provimento do agravo de instrumento.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 63), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

2012.03.00.011315-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : YOFEL SERVICO E COM/ DE PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA
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fiscal.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 80/81), que o requerido

participava do quadro societário, na situação de sócio e administrador, assinando pela empresa, à época da

constatação da dissolução irregular, podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, CTN.

Resta resguardado, entretanto, o direito do incluído em argüir sua ilegitimidade passiva, por meio de processo

adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC, para determinar

inclusão de EDUARDO SARANDINI no pólo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão dos sócios MARCOS

DE SOUZA RODRIGUES e JOSÉ LUIZ VIEIRA no polo passivo da execução fiscal.

O MM Juízo de origem, utilizando-se do julgamento do RE 562.276-PR, no qual se declarou a

inconstitucionalidade do art. 13, Lei nº 8.620/93, fundamentou o indeferimento na necessidade de ocorrência de

"ilícito qualificado", que não pode ser traduzido pelo singelo encerramento das atividades por inviabilidade do

negócio.

Alega a agravante que a decisão recorrida partiu de premissa estranha ao caso em comento, pois o RE 562.276-PR

nada diz a respeito à questão do redirecionamento do feito executivo em caso de dissolução irregular. Sustenta que

o no voto do recurso extraordinário citado não se afastou a jurisprudência consolidada no STJ, segundo a qual a

empresa que deixa de funcionar em seu domicílio fiscal tem contra si a presunção de dissolução irregular.

A decisão recorrida, portanto, incorreu em erro no ponto em que deixou de caracterizar a dissolução irregular

como um "ilícito qualificado".

Sustenta que a mudança de endereço da empresa sem comunicação aos órgãos oficiais significa descumprimento

de deveres de colaboração para com o Fisco, bem como importa em óbice à fiscalização pela Administração

Tributária.

2012.03.00.011069-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CENTRO CAR DO ABC COM/ DE VEICULOS LTDA
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Ressalta o disposto nos artigos 1.150 e 1.151, CC, bem como na Súmula 435/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para inclusão no pólo passivo dos sócios MARCOS DE

SOUZA RODRIGUES e JOSÉ LUIZ VIEIRA no pólo passivo da demanda, e, ao final, o provimento do agravo

de instrumento.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 50), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 89/90), que os requeridos

participavam do quadro societário, na situação de sócios e administradores, assinando pela empresa, à época da

constatação da dissolução irregular, podendo ser responsabilizados pelo débito, nos termos do art. 135, CTN.

Resta resguardado, entretanto, o direito dos incluídos em argüir sua ilegitimidade passiva, por meio de processo

adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC, para determinar

inclusão de MARCOS DE SOUZA RODRIGUES e JOSÉ LUIZ VIEIRA no pólo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que condicionou a reiteração do bloqueio de

ativos financeiros, em sede de execução fiscal, à demonstração, pela exeqüente, da modificação da situação

patrimonial do executado, conforme precedente da Superior Corte (REsp 1.284.587).

Narra a agravante que a tentativa de citação pessoal do executado restou infrutífera, tendo em vista que não foi

possível localiza-lo e que, não tendo sido localizados bens passíveis de penhora, Juízo de origem determinou o

rastreamento e bloqueio de valores em instituições financeiras. Contudo, a pesqisa de ativos financeiros, realizada

em 8/7/2010, restou negativa. À vista disso, o Juízo deferiu a indisponibilidade de bens do executado, tendo sido

negativas as poucas respostas que retornaram. Como não havia ocorrido a citação do executado, foi deferida a

citação por edital.

Transcorrido quase um ano da pesquisa de ativos financeiros, considerando que o saldo de uma aplicação

financeira é algo muito volátil, além do elevado valor do crédito em cobro, alega que requereu a renovação da

penhora on line.

Sustenta que a penhora requerida é um dos instrumentos mais efetivos no caminho da cobrança de créditos e que a

ordem de constrição, cumprida em determinado dia, pode não refletir a verdadeira capacidade econômica do

devedor.

Ressalta o disposto no art. 11, Lei nº 6.830/80, bem como os artigos 655 e 655-A, CPC.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, para que

seja determinada a reiteração da ordem de rastreamento e bloqueio, pelo sistema BACENJUD.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

Conforme se extrai dos documentos juntados aos autos, o pedido de penhora on line de eventuais ativos

financeiros em nome dos executados já havia sido deferido pelo Juízo a quo.

No entanto, foi indeferido o pedido de reiteração das ordens de bloqueio, sob o fundamento de que somente se

justificaria nova ordem diante de mais elementos ou provas de eventual alteração da situação financeira da parte

executada. 

Compulsando os autos e verificando a efetivação da citação, por edital, à fl. 86, entendo cabível a reiteração da

ordem de bloqueio de ativos financeiros, observando-se que decorrido desde a primeira (8/7/2010 - fl. 58) quase

dois anos, ou seja, tempo razoável para a alteração da situação econômica do executado, bem como para não

configurar manobra freqüente da exeqüente.

Assim, parece-me salutar, para a eficácia da medida já deferida outrora, a reiteração da ordem judicial de

bloqueio. Além disso, nenhum prejuízo trará ao executado, tendo em vista que a medida já fora permitida.

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. REITERAÇÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a

pesquisa eletrônica para bloqueio de valores financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente

fundamentado. 2. Caso em que consta dos autos que se trata de segundo pedido, diante da frustração havida em

tentativa anterior ocorrida em 2007, estando a reiteração fundada no tempo decorrido, desde então, ou seja, mais

de três anos, o que torna razoável e legal o deferimento do pedido na tentativa de satisfação da pretensão

executória da agravante e de cumprimento da própria efetividade da prestação jurisdicional. 3. A existência de

outros bens, mesmo suficientes e livres, não impõe que a garantia seja mantida inalterada conforme o interesse

do devedor, com a invocação do princípio da menor onerosidade, em detrimento do princípio da eficácia da

execução fiscal e do interesse do credor, não sendo exigida a excepcionalidade para a penhora de tal bem, ou

para a respectiva substituição, que tem preferência legal, nos termos da jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça que, assim, respalda a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, ao caso

concreto, conforme reiteradamente decide esta Turma. 4. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à

frustração de seu objetivo, com base no interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de

satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o
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AGRAVADO : GILBERTO JOSE MODOLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00493619820074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     901/2375



princípio da efetividade e da celeridade da prestação jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou

ilegalidade na medida decretada. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 00019512420114030000,

Relator Carlos Muta, Terceira Turma, TRF3 CJ1 DATA:24/10/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PEDIDO DE

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA VIA BACENJUD - POSSIBILIDADE - RECURSO

PROVIDO. 1. De início cumpre registrar que a existência de decreto de penhora "on line" de bens do devedor

pronunciado em determinada execução a rigor não impede que o mesmo ocorra noutra, ainda mais que não há

notícia nos autos de que os feitos estão sob apreciação conjunta. 2. Ademais, decorrido lapso temporal desde a

ordem de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD em outros processos, não entrevejo óbice a sua

reiteração com o escopo de rastrear e bloquear ativos financeiros do executado, a fim de garantir a execução. 3.

Isso porque na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de

modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655/A. 4. Agravo

de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 201003000236898, Relator Johonsom Di Salvo, Primeira Turma,

DJF3 CJ1 DATA:23/05/2011).

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também o agravado para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a designação de data para

realização da hasta pública (fl. 349), em sede de execução fiscal.

Alega o agravante o descabimento do leilão do bem penhorado, ante do julgamento dos embargos à execução

opostos, no qual alegou: ilegitimidade passiva, prescrição do crédito exeqüendo, quanto ao redirecionamento da

execução fiscal. Afirma que, equivocadamente, o Juízo de origem não recebeu os mencionados embargos em seu

efeito suspensivo.

Tece argumentos sobre sua ilegitimidade passiva e sobre a prescrição intercorrente do crédito.

Ressalta o art. 620, CPC, e o risco de alienação dos imóveis de parte estranha à lide.

Requer a atribuição de efeito suspensivo, para suspensão do leilão em questão.

Decido.

Em que pese a argumentação expendida pelo agravante, cumpre ressaltar que o recebimento dos embargos à

execução fiscal, sem atribuição de efeito suspensivo, foi objeto de apreciação do Agravo de Instrumento nº

2009.03.00.020582-6, distribuído a esta Relatoria, cujo seguimento foi negado, com fulcro no art. 557, caput,

CPC, com trânsito em julgado.
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Ademais, em pesquisa perante o sistema processual informatizado, verificou-se que os embargos à execução fiscal

nº 2009.61.06.002591-1, distribuídos por dependência à execução fiscal nº 0011958-08.2002.403.6106, forma

julgados pelo MM Juízo a quo, em cuja sentença restou reconhecida a ilegitimidade passiva do embargante, ora

agravante, na EF nº 2002.61.06.011958-3, restando pendente do julgamento da apelação.

Logo, verifica-se que a matéria alegada, nestes autos, resta impugnada, na sua totalidade, na apelação interposta,

de modo que resta prejudicado a apreciação deste recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

2008.03.00.038212-4/SP

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA

ADVOGADO : FABIO SHINJI ARITA

: THIAGO VIDMAR

: LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 06.00.00352-1 A Vr INDAIATUBA/SP
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JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

2008.03.00.007226-3/SP

AGRAVANTE : FERBAX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 04.00.00169-0 AII Vr INDAIATUBA/SP
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eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se discute o cabimento, em execução fiscal, de penhora de valores

existentes em contas bancárias da parte executada, mediante o sistema Bacenjud.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma proferiu acórdão reconhecendo que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição,

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução.

Interposto recurso especial pela União, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte, sendo, então,

proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa ao cabimento da penhora de

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no citado

recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

2008.03.00.003153-4/SP

AGRAVANTE : BYPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE FERNANDES PEREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2007.61.14.001706-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens da parte executada a fim de

possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ainda que haja outros bens penhoráveis, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de

penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada

hipótese concreta.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que contrário à jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DESPACHO

Fls. 357/360 e 385/391: Manifeste-se a agravante acerca da petição a fls. 417/421.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003002-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peça essencial à instrução do agravo,

especificamente, a procuração outorgada ao advogado da agravada (CPC, 525, inc. I), conforme certificado a fls.

129, o que impede o seguimento do feito.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039212-23.2011.4.03.0000/SP

2012.03.00.005405-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024223920124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003002-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004737720124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Fls. 80/87: Reconsidero a decisão a fls. 78.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos

autos da ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011476-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CREMASCO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. em que se

visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à agravante.

Decido.

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua

intempestividade.

Compulsando os autos, verifica-se que a execução fiscal originária tramita perante o Juízo de Direito da Comarca

de Itapira/SP, sendo que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 5 de março de

2012 (fls. 42).

E, de acordo com o § 2º do art. 525 do Código de Processo Civil, no prazo do recurso, isto é, 10 (dez) dias, o

agravo de instrumento deve ser protocolado diretamente no tribunal competente, postado no correio, sob registro e

com aviso de recebimento, ou interposto através de outra forma prevista na lei local, como, ilustrativamente, por

meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul, nos termos do Provimento n. 308, de 17 de dezembro de 2009, do Conselho da Justiça

2011.03.00.039212-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANDREZA DOS SANTOS RANGEL

ADVOGADO : JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00116748820114036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.011476-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CREMASCO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : BRAS GERDAL DE FREITAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00003-3 A Vr ITAPIRA/SP
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Federal da 3ª Região.

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolado em 12 de abril de 2012 (data da entrada no setor de protocolo

deste Tribunal Regional Federal, fls. 2), o que resulta na sua intempestividade, pois já ultrapassado o prazo

estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, confiram-se precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007;

AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante

para a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido."(STJ, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,v.u., j.

16/4/2009, DJe 7/5/2009, grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente. 

2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não

existindo protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança

de competência da Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da

Justiça competente e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição. 

3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era

destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de

primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se

dos efeitos processuais da preclusão. 

4. Agravo inominado desprovido." (TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.015143-1, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/8/2010, DJF3 13/9/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RECURSO INTERPOSTO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO NESTA CORTE APÓS O TRANSCURSO DO

PRAZO LEGAL.

Apesar da ação executória ter sido proposta na Comarca Estadual de Pederneiras/SP, no exercício da

competência delegada conferida pelo art. 109, § 3º, da CF/1988, eventual interposição de agravo de instrumento

deveria ser realizada diretamente neste Tribunal ou em alguma Subseção Judiciária Federal, esta sim incluída

dentro do sistema de protocolo integrado.

Pela leitura do § 2º, do art. 2º, Provimento n. 148/1998, do Conselho da Justiça Federal, apenas os protocolos

das Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior do Estado de São Paulo e do Mato

Grosso do Sul estão autorizadas a receber petições dirigidas a esta Corte.

A petição de interposição do agravo foi endereçada ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que reforça o erro grosseiro da conduta, de modo que não pode

ser aproveitado.

Precedentes desta Corte.

Agravo inominado não provido." (TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.015143-1, Terceira Turma, Relator Juiz Federal

Convocado Rubens Calixto, v.u., j. 20/1/2011, DJF3 31/1/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO INTEGRADO

EXISTENTE TÃO SOMENTE ENTRE AS SUBSEÇÕES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

LOCALIZADAS NO INTERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, ASSIM COMO NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE

MATO GROSSO DO SUL.

(...)

III - O protocolo do recurso na Justiça Estadual da Comarca de Araçatuba - SP não tem efeito de interrupção da

contagem do prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de

petições endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de
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Primeira Instância localizadas no interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato

Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24-11-1994, do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região. 

IV - Agravo regimental não provido." (TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.015957-0, Nona Turma, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 18/10/2010, DJF3 22/10/2010)

Outrossim, não há como acolher a alegação de que houve "erro material" no endereçamento da petição a fls.

48/50, eis que, como dito acima, constitui erro grosseiro, de modo que o recurso não pode ser aproveitado.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014621-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO PANAMERICANO S/A e outro em face de decisão

que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava a suspensão da exigibilidade dos créditos

consubstanciados nos processos administrativos ns. 16327.720335/2012-47 e 16327.720337/2012-36, objetos das

cartas de cobrança ns. 53/2012 e 54/2012.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que: a) impetrou mandado de segurança n. 2006.61.00.001688-6,

objetivando o afastamento do artigo 3º, caput e de seu § 1º da Lei n. 9.718/1998, para o PIS e a Cofins; b) a

sentença foi de procedência, tendo a apelação da União sido acolhida em parte, apenas para reforma no tocante à

prescrição dos valores recolhidos antes de janeiro/2001; c) os recursos especial e extraordinário aguardam juízo de

admissibilidade na Vice Presidência; d) embora esteja vigente decisão que autorizou o recolhimento das

contribuições nos termos da LC 70/1991 e 7/1970, recebeu as cartas de cobrança ns. 53/2012 e 54/2012; e) com o

advento da Lei n. 11.941/2009 a base de cálculo almejada pela Lei n. 9.718/1998 foi revogada.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja reconhecida a suspensão da exigibilidade dos créditos

consubstanciados nos processos administrativos ns. 16327.720335/2012-47 e 16327.720337/2012-36, objetos das

cartas de cobrança ns. 53/2012 e 54/2012.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

requisitos previstos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação.

Compulsando os autos, verifica-se que a sentença do mandado de segurança n. 2006.61.00.001688-6 foi proferida

nos seguintes termos:

"Posto isso acolho o pedido inicial julgando extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para assegurar à impetrante o direito de não recolher a COFINS e

PIS sobre as receitas que não resultaram da venda de mercadoria, prestação de serviço ou combinação de

ambos, conforme previsão do § 1º, do artigo 3º da Lei n. 9.718/98..." (grifos meus, fls. 161)

 

2012.03.00.014621-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BANCO PANAMERICANO S/A e outro

: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074334920124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     912/2375



O acórdão, por sua vez, confirmou a sentença no tocante à inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º da Lei n.

9.718/1998, eis que destacou que o julgamento estaria em conformidade com a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 346084. Ressaltou, ainda, que seriam indevidas as parcelas recolhidas

a maior, na forma como imposta pela referida lei (fls. 220/221).

Assim, como bem observado pela decisão ora agravada, não houve o afastamento total do artigo 3º da Lei n.

9.718/1998, como pretende fazer crer a parte recorrente, mas tão-somente de seu § 1º, no tocante à majoração da

base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo tais contribuições serem recolhidas com base no faturamento da

pessoa jurídica (caput do artigo 3º).

Portanto, neste exame de cognição sumária, entendo que, embora tenha a parte ora agravante pleiteado no

mandamus n. 2006.61.00.001688-6 o afastamento do artigo 3º, caput, e de seu § 1º, da Lei n. 9.718/1998,

vislumbro, a princípio, que a parte relativa à aplicação do caput do referido artigo não foi obstada pela aludida

sentença (fls. 155/162) nem pelo acórdão (fls. 219/223), razão pela qual deveriam as contribuintes terem se

manifestado em momento oportuno e perante o juízo competente quanto a esse tema.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida.

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014547-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARCELO SOUZA VILLARES, em face de decisão

monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, para determinar a exclusão do representante legal do polo passivo da execução fiscal de origem.

Alega o embargante, em síntese, que a decisão embargada foi omissão quanto à fixação das verbas de

sucumbência.

Requer seja reapreciado e julgado o pleito de condenação da embargada em honorários de sucumbência, de acordo

com o art. 20 do CPC.

Aprecio.

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, a decisão embargada deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar a exclusão do representante legal do polo passivo da execução fiscal de

origem, sem, contudo, fixar a condenação em verba de sucumbência.

No que tange ao cabimento dos honorários advocatícios, cumpre asseverar que a jurisprudência, há tempos, já

firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da

exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da medida processual

(Precedentes do STJ: REsp 1.091.166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe

de 21/11/2008; AgRg no REsp 999.417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de

16/4/2008).

A condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando a execução fiscal prossiga após o acolhimento,

no todo ou em parte, de exceção de pré-executividade, conforme se verificam nos seguintes arestos:

2011.03.00.014547-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARCELO SOUZA VILLARES

ADVOGADO : EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : COML/ E IMPORTADORA ALEXANDRIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02063673419954036104 3 Vr SANTOS/SP
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"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL -

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 21 DO CPC - EXECUTADO

SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO.

1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento

de honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não

ocorra a extinção completa da execução. Precedentes.

(...)"

(AgRg no REsp 1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de

21/11/2008, grifos nossos)

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC.

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na

hipótese de oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na

execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual,

sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado,

que, inclusive, peticionou nos autos'. (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de 19/10/2006).

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito

executório não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/

Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de

21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg

no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel.

Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004.

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados

em 10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC."

(REsp 837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299,

grifos nossos)

 

Ademais, o mesmo Tribunal Superior editou a Súmula n. 153, de seguinte teor:

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da

sucumbência."

Embora a referida Súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de

sua sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado

analogicamente ao caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve

aplicar-se o mesmo direito).

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de petição alegando a existência

de matéria cognoscível de ofício, a executada teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender da

execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não

apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

Isso porque, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do

profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que

a solução da lide não envolveu qualquer complexidade, até porque não houve qualquer instrução probatória ou

qualquer ato processual complexo. Aplica-se, in casu, a regra prevista no § 4º, do art. 20, do CPC.

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009;

AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009;

AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de

5/11/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007,

p. 136.

Assim, mostra-se razoável a condenação em R$ 10.000,00, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º,

do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Dessa forma, acolho os embargos de declaração para modificar o teor da decisão a fls. 107/108, devendo constar o

seguinte dispositivo:

"Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a exclusão do agravante do polo passivo da execução fiscal de origem, fixando a

verba honorária em R$ 10.000,00."
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Dê-se ciência ao MM. Juízo "a quo" para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após, voltem conclusos para apreciação do recurso a fls.118/129.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022981-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que a parte agravante deixou transcorrer in albis o prazo para regularizar o recolhimento das

custas e do porte de remessa e retorno (fls. 83 e 84vº), nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035803-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa ao agravante.

Conforme informa a Procuradoria Regional da República (fls. 71/73), a ação mandamental já foi decidida, tendo

2011.03.00.022981-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO INFORCARTTI e outro

: COSMO ATAIR INFORCATTI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TRANSPORTADORA INFORCATTI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 99.00.00112-7 2 Vr MONTE ALTO/SP

2011.03.00.035803-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GUILHERME RIBEIRO VERSOTTI

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00076873220114036108 3 Vr BAURU/SP
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sido proferida sentença, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000568-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSE JESUS PIZZUTTO, em face de decisão monocrática que

negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo em vista a sua intempestividade.

Alega o embargante, em síntese, que: a) a decisão embargada é contraditória, eis que ofende a Súmula n. 55 do

STJ, relativamente à impossibilidade de a Justiça Federal de segundo grau rever decisão da Justiça Estadual de

Primeira Instância; b) na execução fiscal movida pelo embargante no Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da

Comarca de Ituverava figura como executada a empresa Argem Armazéns Gerais, além de referir-se à execução

de honorários advocatícios; c) a impugnação lançada no agravo de instrumento deve ser decidida pelo Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo.

Requer seja reconhecido o direito do embargante de ter a decisão no agravo de instrumento pelo Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo.

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo.

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível.

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC,

pretendendo o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é

inadmissível (TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal

Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002).

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão

pela qual conheço do recurso, rejeitando-o.

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 71).

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

2012.03.00.000568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE JESUS PIZZUTTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE JESUS PIZZUTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : ARGEM ARMAZENS GERAIS MOGIANA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 99.00.05635-6 1 Vr ITUVERAVA/SP
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010947-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócio no polo passivo

da execução fiscal, proposta inicialmente em face de s SWEET NOVEMBER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ROUPAS LTDA -EPP.

Narra o agravante que se executa débito referente à multa por infração a normas metrológicas, com base nos arts.

8º e 9º, Lei nº 9.933/99 e que, diligenciando administrativamente, constatou que a executada foi dissolvida.

Sustenta que a extinção da sociedade sem o pagamento das dívidas contraída perante terceiros enseja o

redirecionamento do feito em face de seus sócios e configura dissolução irregular, com fundamento no art. 10,

Devreto 3.708/19 c.c. artigos 1.022, 1.023, 1.024, 1.053, 1.013, IV, e 1.080, CC, bem como o disposto na Súmula

435 do Superior Tribunal de Justiça.

Alega que o crédito em discussão visa cobrança de multa administrativa, na versão de penalidade pecuniária e

busca da efetividade e segurança a todos consumidores.

Aduz que, no caso de infração de lei consumerista, é irrelevante a existência de dolo ou culpa dos responsáveis.

Assim, necessário o redirecionamento, nos termos do art. 28, CDC.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento, para que seja determinado o

redirecionamento da execução fiscal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A insurgência recursal não procede, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a

inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal de dívida não-tributária seria indevida.

A responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da empresa está regulada no art. 135, III, do CTN:

 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

 

A Lei de Execuções Fiscais, assim dispõe em seu art. 4º:

 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

(...)

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e

(...) 

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

Assim, os sócios -gerentes respondem pelos créditos tributários da empresa na hipótese de terem agido com

excesso de poder ou atos contrários à lei, ao contrato social ou aos estatutos.

A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às

dívidas de natureza não-tributária. Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES

2012.03.00.010947-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : SWEET NOVEMBER IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00148798520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO

CONHECIMENTO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 135, III, DO CTN. 

(...) 

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio -gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp 727.732/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ

27.03.2006 p. 191)

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO sócio -GERENTE - MULTA POR

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135,

III, DO CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE. 

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra "o

responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito

privado". 

O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos

correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às

execuções de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos

débitos não têm natureza tributária. Precedente. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 638.580/MG, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.08.2004, DJ

01.02.2005 p. 514)

 

No caso dos autos, a execução fiscal é promovida para cobrança de multa administrativa aplicada pelo

INMETRO, ou seja, de natureza não tributária.

A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação,

não enseja a responsabilidade. Prática desse jaez tornaria a responsabilidade objetiva.

Ademais, para se deferir o pedido da agravante, faz-se mister a subsunção do caso em apreço ao artigo 50 do

Novo Código Civil, que assim dispõe:

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relação de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

 

Melhor sorte não socorre à pretensão do agravante também sob esta ótica. São duas as hipóteses postas no

dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se possa estender a responsabilidade

aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio de finalidade e confusão

patrimonial. Transcrevo passagem da obra Novo Código Civil Comentado, coordenada por Ricardo Fiúza, que

bem ilustra a assertiva acima:

 

Por isso o Código Civil pretende que, quando a pessoa jurídica se desviar dos fins determinantes de sua

constituição, ou quando houver confusão patrimonial, em razão de abuso da personalidade jurídica, o órgão

judicante, a requerimento da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, esteja

autorizado a desconsiderar, episodicamente, a personalidade jurídica, para coibir fraudes de sócios que dela se

valeram como escudo sem importar essa medida numa dissolução da pessoa jurídica. Com isso subsiste o

princípio da autonomia subjetiva da pessoa coletiva, distinta da pessoa de seus sócios; tal distinção, no entanto,

é afastada, provisoriamente, para um dado caso concreto, estendendo a responsabilidade negocial aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica (Ed. Saraiva, pág. 65, grifou-se) 

A prova documental carreada ao instrumento não é suficiente a demonstrar a ocorrência de nenhuma das situações

previstas no artigo 50 do Novo Código Civil para se acolher o pedido recursal.

Ademais, cumpre ressaltar que sequer restou comprovada nos autos a dissolução irregular da empresa, sendo que,

ao contrário, conforme cadastro da Junta Comercial (fls. 27/29), restou comprovado a ocorrência de distrato

social.

É uníssono na jurisprudência que a existência de distrato social, devidamente registrado na Junta Comercial, tem o

condão de elidir a presunção de dissolução irregular, afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução

fiscal.

Nesse sentido:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISTRATO SOCIAL.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Como se observa, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o registro

do distrato social perante o órgão competente, elide a presunção de dissolução irregular da empresa, impedindo

o redirecionamento da execução fiscal à pessoa dos sócios. 2. Caso em que, houve registro do distrato social

perante a JUCESP, em 02/08/2000 (f. 45), afastando-se a dissolução irregular da sociedade, não podendo,

portanto, os sócios serem responsabilizados pelos débitos da empresa executada. 3. Ressalte-se, outrossim, que a

legislação ordinária citada, relativa ao IPI e IRRF, além de exigir pertinência temática com o caso concreto,

ainda deve adequar-se à legislação complementar que, de forma específica, cuida da situação de

responsabilidade societária. 4. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do

artigo 135 do Código Tributário Nacional, e não a do artigo 124, o qual versa genericamente sobre a

solidariedade, ao passo que o artigo 128 refere-se à substituição tributária, sem adentrar, portanto, no campo

estrito da responsabilidade tributária de gerentes ou administradores de pessoa jurídica contribuinte. 5. Também

o artigo 134, VII, não é específico diante do artigo 135, III, do CTN, segundo o qual a responsabilidade tributária

não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher

tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática,

por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da

respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, o que não ocorreu no caso concreto. 6. A

alegação fazendária de que a mera inadimplência fiscal gera responsabilidade solidária dos que foram

administradores à época dos fatos geradores, ou dos que assumiram posteriormente a administração respectiva,

contraria, de forma manifesta, a norma específica de responsabilidade tributária aplicável à espécie, nos termos

da jurisprudência consolidada. Sendo a responsabilidade tributária, de que se cogita, prevista no artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional, não cabe invocar a solução da espécie em outros termos, com base em preceitos,

sobretudo da legislação ordinária, como ora pretendido (artigos 4º, V, da Lei 6.830/80), daí porque inviável a

reforma da decisão agravada, firme no que assentado em jurisprudência consolidada dos Tribunais. 7. Cabe

salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não

podendo ser tal norma alterada pelo o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, pois prevalece, no plano do direito

infraconstitucional, a lei complementar sobre a ordinária, sem que seja necessário adentrar no juízo de

inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem

sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 8. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI

00143360420114030000, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO

CTN. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE

1. A questão relativa à inclusão do sócio -gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

2.O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso

de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

empresa que agiu com violação de seus deveres.

3.Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio -gerente no pólo passivo

da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova

das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

4.O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.

5.No caso vertente, não restou demonstrada a dissolução irregular da sociedade; a empresa foi citada na pessoa

de seu representante legal (fls. 15); e, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 19/20, trata-se de empresa

dissolvida, cujo distrato social foi devidamente registrado naquele órgão. A inexistência de bens da pessoa

jurídica, por si só, não justifica o redirecionamento do feito executivo para o sócio gerente.

6.No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.

7.Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00.022228-9, Relatora Consuelo Yoshida,

Sexta Turma, D.E. 6/10/2009).

 

Ou ainda, o seguinte julgado desta Relatoria:
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AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - MULTA - NATUREZA NÃO

TRIBUTÁRIA - ART. 135, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ANUIDADE - POSSIBILIDADE - DISTRATO SOCIAL -

RECURSO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela

possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade

executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP. 2. Todavia, compulsando os autos, verifica-se que o crédito em cobro acostado à fl. 21, refere-se à

multa punitiva, com fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, portanto, de natureza não-

tributária, impossibilitando, portanto, a aplicação do entendimento acima exposto e do art.135, CTN. 3. Por

outro lado, os créditos em cobro acostados às fls. 20 e 22, referem-se à anuidade prevista no art. 22, parágrafo

único, da Lei nº 3.820/60, de natureza tributária, que autoriza o redirecionamento conforme requerido. 4. Os

diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes. 5. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se

inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa,

excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 6. Na

hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na no Conselho-agravante (fl.44). 7.

Todavia, não é possível se inferir dos autos a ocorrência da dissolução irregular, fundamentada na não

localização da empresa executada, pois consta dos autos a existência de distrato social, devidamente registrado

na Junta Comercial (fl. 57), que tem o condão de elidir a presunção de dissolução irregular, afastando, dessa

maneira, o redirecionamento da execução fiscal. 8. O mesmo raciocínio que a jurisprudência faz para o caso de

falência pode ser aplicado aqui. A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da

sociedade, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos

seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento, muito menos o procedimento regular e aprovado de distrato.

inadequado o redirecionamento requerido, porquanto não presentes as circunstâncias previstas no art. 135, CTN.

9. Inaplicável, in casu, a argumentação de descumprimento do artigo 1.151 , do Novo CC na medida em que,

para fins de redirecionamento da execução aos sócios , é necessário, o preenchimento dos requisitos postos no

artigo 50 do mesmo diploma legal. 10. São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração

da personalidade jurídica para que se possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio de finalidade e confusão patrimonial. 11. Agravo inominado

improvido. (TRF 3ª Região, AI 201103000100397, Relator Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 CJ1

DATA:16/09/2011).

 

Assim, não configura a dissolução irregular da empresa executada, descabido o redirecionamento requerido.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : IND/ DE CALCADOS TROPICALIA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI e outro

AGRAVADO : GOLD INN ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar, em sede de ação cautelar.

Decido.

Tendo sido intimada para comprovar os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 14, a agravante

providenciou a juntada da própria procuração.

Assim, não tendo cumprido, neste sumário exame cognitivo, a determinação judicial, indefiro, por ora, o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também os agravados para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a decretação judicial de

indisponibilidade de bens e direitos dos devedores, prevista no art. 185-A, CTN, em sede de execução fiscal.

Alega a agravante que a previsão do art. 185-A, CTN não é inócuo, porquanto promove também a

indisponibilidade de bens futuros dos devedores. Asseveram que os executados foram devidamente citados, não

efetuaram o pagamento, nem nomearam bens à penhora, bem como não foram localizados bens capazes de

suportar a execução, assim, cabível a aplicação do disposto no mencionado dispositivo legal. Requer a atribuição

de efeito suspensivo ao agravo. 

Deferiu-se a suspensividade postulada.

Os agravados não foram localizados.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os

quais possa incidir a constrição judicial, como se verifica abaixo:

 

Art. 185-A . Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos

, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens , especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

É a hipótese dos autos, citados (fl. 20/v e 63), os executados quedaram-se inertes, não logrando a exequente êxito

na localização de bens passíveis de penhora, justificando, portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e

direitos dos executados, nos termos do artigo mencionado.

Assim, presentes os requisitos autorizadores da medida, constantes no art. 185-A , CPC, quais sejam: citação do

No. ORIG. : 00024864420114036113 3 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.002494-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOSE DOMINGOS ZANCO E CIA LTDA e outro

: JOSE DOMINGOS ZANCO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00588-1 1 Vr AMERICANA/SP
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executado, não pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal, bem como não localização de bens

penhoráveis, possível o deferimento da indisponibilidade dos bens como requerida.

Nesses termos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COMUNIÇÃO

DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA

TRANSFERÊNCIA DE BENS . ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. POSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos , comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens , especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa física que não foi localizado quando

da citação (fls. 17), sendo posteriormente citado por edital (fls. 21); nesse passo, esgotados todos os meios para

localizar o devedor e seus bens , a ora agravante pugnou pela decretação de indisponibilidade de bens e direitos

deste, bem como a comunicação aos órgãos de registro de patrimônio, quais sejam: CVM, ANAC, CBLC,

capitania dos Portos, DENATRAN, Registro Geral de Imóveis (RGI), BACEN, BOVESPA e INPI (fls. 52/53). 

3. O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens , indeferindo, contudo, a

comunicação aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio; limitando-se a franquear o uso da cópia

da decisão guerreada, de sorte que a própria agravante promova referida comunicação. 

4. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis pela transferência de

patrimônio, a ser efetivada pelo Juízo encontra-se expressamente previsto no art. 185-A , do CTN, e, sua ausência

não atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida tampouco dá

publicidade ao ato. 

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 374.559, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 14.09.2009).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. 1. A decretação

de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo garantir a

liquidez patrimonial dos executados. 2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos

termos do artigo 185-A do CTN, a citação do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora;

e a não localização de bens penhoráveis. 3. Agravo a que se dá provimento. (TRF 3ª Região, AI

00208601720114030000, Relatora Marli Ferreira, Quarta Turma, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A, DO

CTN. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. COMPROVAÇÃO DE

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS APTOS PARA

GARANTIR O JUÍZO. POSSIBILIDADE. 1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário,

devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens

penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens,

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado

de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 2. Diante da

comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar bens, em nome dos executados, passíveis de

penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento do feito, é cabível a decretação de

indisponibilidade de bens e direitos dos devedores como requerido. 3. No caso em análise, trata-se de execução

fiscal proposta em face de pessoa jurídica que, citada, não pagou o débito ou nomeou bens à penhora; o feito foi

redirecionado para o sócio, que, citado, também não pagou a dívida ou nomeou bens à constrição; de outra

parte, a exequente empreendeu todas as diligências no sentido de localizar bens dos devedores para garantir a

execução, as quais restaram infrutíferas. 4. Dessa forma, cumpridos os requisitos do art. 185-A, do CTN, nada

obsta a decretação da indisponibilidade de bens e direitos dos agravados como requerido. 5. Agravo de

instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 200903000402255, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJF3 CJ1

DATA:05/04/2010).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora sobre o faturamento da

empresa executada, em sede de execução fiscal.

Alega a agravante que a Lei nº 11.382/2006 possibilitou a penhora sobre o faturamento da empresa, ao modificar

o art. 655, CPC.

Assevera que a jurisprudência pacífica do STJ segue no sentido de ser possível a constrição do faturamento, desde

que observadas as cautelas necessárias (art. 655-A, § 3º, CPC c.c. art. 677, CPC) para o bom andamento da

empresa, sem que isso caracterize violação dos artigos 622 e 655, CPC e não encontrando limites no art. 620,

CPC. Ademais, o percentual definido em 30% sobre o faturamento mensal da executada, não inviabiliza o

prosseguimento de suas atividades, atendendo ao princípio da razoabilidade.

Sustenta que são 3 os requisitos necessários para a penhora do faturamento: 9i) que o devedor não possua bens ou,

se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado; (ii) seja promovida a

nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o percentual fixado não torne inviável o

exercício da atividade empresarial.

Afirma que a utilidade da medida requerida é manifesta até mesmo, acaso não se mostre possível sua efetivação

em razão do superveniente encerramento das atividades da empresa, certificado devidamente pelo auxiliar da

Justiça. É que, para efeito de redirecionamento da execução fiscal, a dissolução irregular deve ser constatada com

base em diligência e certificação específica por Oficial de Justiça.

Ressalta a possibilidade de substituição a qualquer tempo da penhora sobre o faturamento (art. 656, § 1º, CPC).

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Cumpre ressaltar, de início, que o presente agravo discute a possibilidade de penhora sobre faturamento e não a

constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC), como forma de garantir a execução.

A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

Nesse sentido, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida

do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior Tribunal

de Justiça, como se verifica nos julgados colacionados:

 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA .INCIDÊNCIA SOBRE

FATURAMENTO . CAUTELAS. POSSIBILIDADE. I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas

dos autos, não se pode conhecer do recurso. II - O Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a

admissibilidade da penhora sobre o faturamento da empresa, observadas as cautelas necessárias ao bom

desempenho de suas atividades normais. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 20/02/2003, STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO)

2012.03.00.011477-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PAULO BICALHO ARQUITETURA DESIGN E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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A penhora sobre o faturamento , portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do

executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre

as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

SOBRE FATURAMENTO . APLICABILIDADE DO ART. 620 DO CPC. ONEROSIDADE EXCESSIVA. 1. O

princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações

justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no

interesse do exeqüente e não do executado. 2. Sequer foram encontrados outros meios para garantir a execução,

o que daria a oportunidade de o juiz decidir, entre um ou outro, pelo menos gravoso. 3. Até onde se pode

depreender dos documentos nestes autos (vide fls.209/213), o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o

faturamento da empresa poderia comprometer a atividade empresarial. 4. Mantida a penhora sobre 10% do

faturamento bruto da executada. 5. Negado provimento aos agravos legais. (TRF 3ª Região, AI

201003000102080, Relator HENRIQUE HERKENHOFF, Segunda Turma, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE ATÉ 10%. 1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o

faturamento é meio hábil para garantir o resultado do processo, sem a inviabilização das atividades operacionais

das pessoas jurídicas. 2 - É firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve

incidir, no máximo, sobre o percentual de até 10% (dez por cento). 3 - No caso, a Procuradoria da Fazenda

Nacional já esgotou as diligências visando à localização de bens passíveis de penhora em nome da executada

junto ao banco de dados do Renavam e no DOI (declaração de operações imobiliárias), bem como através de

oficial de justiça, não tendo obtido êxito. 4 - Conforme se depreende dos autos, restaram frustrados os leilões dos

bens nomeados à penhora pela agravante (fls. 238/242). 5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 200903000425784, Relator PAULO SARNO, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011).

 

Compulsando os autos, verifica-se que caracterizada a excepcionalidade requerida.

Não foram encontrados bens penhoráveis pelo Oficial de Justiça (fl. 124), assim como não foram localizados

ativos financeiros, pelo Sistema BACENJUD (fl. 135) e através pesquisa junto ao DENATRAN e quanto à

movimentação imobiliária (fls. 141/143).

Logo, verifica-se a excepcionalidade autorizadora para o deferimento da constrição do faturamento da executada.

Entretanto, entendo cabível a penhora de 5% do faturamento da empresa executada - e não o percentual de 30%

como requer a agravante - conforme jurisprudência abaixo colacionada, como forma de não inviabilizar a

atividade empresarial desenvolvida.

Nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. DEPOSITÁRIO. OPERACIONALIZAÇÃO DA

CONSTRIÇÃO. ART. 655-A, § 3º, DO CPC. DISPENSADA "PRIMA FACIE" A FIGURA DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL. 1. A nomeação de depositário fiel na penhora de percentual do faturamento da empresa executada

tem previsão no art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil, que determina: "§ 3° - Na penhora de percentual

do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação

judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente

as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida." 2. Leciona Theotônio Negrão que

"Atualmente, o gerenciamento e a efetivação da penhora do faturamento da empresa são regulados pelo art. 655-

A, § 3º. Ali está prevista a nomeação de um depositário (e não administrador - a administração da empresa

permanece com ela), responsável pela operacionalização da constrição, prestação de contas mensal e

segregação das quantias constritas." (Código de Processo Civil e Legislação, Ed. Saraiva, 42ª edição, 2010, p.

791). 3. A figura do administrador da penhora sobre o faturamento da empresa pode ser feita por depositário -

por força do art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil -, que assumirá a função de responsável pela

operacionalização da constrição, com a prestação de contas mensal e segregação das quantias constritas, sendo

dispensável, prima facie, a figura do administrador judicial para gerenciar a intervenção na empresa prevista

nos arts. 677 e 678 do Código de Processo Civil. 4. Precedente: REsp 1.135.715/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 27.10.2009, DJe 2.2.2010. Agravo regimental improvido. (STJ, AARESP 200900064442,

Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:27/10/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Apesar de a penhora sobre o faturamento não constar do rol do artigo 11 da Lei n.º

6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no que
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tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa. 2. Razoável a

penhora do percentual de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento da empresa, por não afetar a atividade

comercial da executada. 3. A impenhorabilidade alegada pela agravante diz respeito à verba honorária

percebida pelo advogado - pessoa natural, conforme já se manifestou o C. STJ no julgamento do EREsp n.º

854535/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09/04/08, v.u., DJ 18/04/08, e não ao faturamento da pessoa jurídica

constituída por meio da sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, sociedade simples na dicção do

Código Civil de 2002, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado. (TRF 3ª Região, AI

00289225120084030000, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:19/01/2012).

Por fim, importante ressaltar que deverão ser obedecidas as disposições do art. 655-A, § 3º, CPC, nomeando-se

depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de

prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no

pagamento da dívida.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034158-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão do MM Juízo de origem que, ao apreciar exceção de pré-

executividade, vislumbrou a ocorrência da decadência de alguns créditos tributários em cobro, mas também

deferiu pedido, da exequente, de penhora on line , nos termos dos artigos 655, I, do Código de Processo Civil, em

sede de execução fiscal, deixando de arbitrar, contudo, honorários advocatícios em favor da executada.

Alega a agravante que a constrição lhe causará sério dano, impedido a continuidade de sua atividade empresarial,

porquanto será bloqueado montante superior ao valor da execução, abarcando também as CDAs excluídas. Aduz

que é proprietária de um parque industrial com maquinário de grande porte, estoque rotativo e imóvel. Requer o

arbitramento de honorários de sucumbência em montante não inferior a 5% do valor das execuções cuja

decadência foi reconhecida.

Concedeu-se o efeito suspensivo, postergando, todavia, o arbitramento dos honorários para o julgamento do

agravo de instrumento.

Em contraminuta, a União Federal alega que a penhora deve garantir a execução e, portanto, aplicável ao art. 655,

655-A e 656, todos do CPC e art.11, da LEF.

Em sede de agravo regimental, a União reitera os termos da contraminuta. 

É o relatório.

DECIDO.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Preliminarmente, julgo prejudicado o agravo regimental, eis que seu mérito será em seguida apreciado.

O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora sobre recursos, via Banco Central do

Brasil, com vistas ao bloqueio de ativos financeiros de titularidade do executado(a).

É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências

2009.03.00.034158-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FLOR DE MAIO S/A

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.051337-3 12F Vr SAO PAULO/SP
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de cada caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos

aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício

arbitrário.

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os

quais possa incidir a constrição judicial.

No caso, não se depreende qualquer insucesso na tentativa de localização de bens penhoráveis.

Ao contrário, a agravante afirma possuir outros bens, sendo desnecessária a imediata constrição de numerários.

Ademais, compulsando os autos, se infere que o bloqueio de bens baseou-se no valor da dívida (cerca de R$

8.000.000,00, em julho/2009), como se verifica às fls. 160/163, no pedido da exequente.

Também, se verifica nos autos que o rastreamento de numerários foi realizado na totalidade do débito, sem

descontar, portanto, os créditos que o MM Juízo de origem entendeu atingidos pela decadência.

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, tem aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, e torna possível

a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, através do Sistema BacenJud. O referido dispositivo

tão somente veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta,

portanto, o cumprimento de determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens

passíveis de penhora.

Ademais, a medida constritiva do art. 655, CPC, deve guardar sintonia com os demais dispositivos legais, como o

art. 620, CPC, e a própria LEF.

Assim, relevante a fundamentação expendida pela agravante a ponto de suspender a determinação de bloqueio de

bens com base no disposto no art. 655, I, CPC. 

No que tange aos honorários advocatícios, o acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que em parte,

enseja a condenação do excepto em honorários. 

Nesses termos:

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL -

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 21 DO CPC - EXECUTADO

SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO.

1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento

de honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra

a extinção completa da execução. Precedentes.

(...)

(AgRg no REsp 1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de

21/11/2008)

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . ACOLHIMENTO PARCIAL . CONDENAÇÃO

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC.

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na

hipótese de oferecimento da exceção de pré-executividade , a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na

execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual,

sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado,

que, inclusive, peticionou nos autos'. (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de 19/10/2006).

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito

executório não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/

Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de

21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg

no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel.

Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004.

III - Recurso especial provido. condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados

em 10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. (REsp 837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro

Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007)

Tendo em mente que a decadência foi reconhecida quanto às inscrições 80 2 05 036982-00; 80 2 05 036983-83 e

80 3 05 001767-07, que cobravam, em 29/8/2005, respectivamente, R$ 705.473,34; R$ 422.219,53 e R$

98.616,44, fixo os honorários em R$ 12.000,00, corrigidos monetariamente. 

Destarte, julgo prejudicado o agravo regimental e dou parcial provimento ao agravo de instrumento,

suspendendo a constrição on line e condenando a exequente ao pagamento de R$ 12.000,00 reais como honorários

advocatícios, nos temos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.
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Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003992-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo a desistência requerida, às fls. 215/216, nos termos do art. 501, CPC e nego seguimento ao agravo de

instrumento, com fulcro no art. 557, caput, CPC.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011634-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que não conheceu o incidente de uniformização

de jurisprudência apresentado.

Alega o embargante que a decisão infringe a LICC, bem como a Lei nº 8.024/90 e Lei nº 8.117/91.

Discorre, novamente, sobre o mérito do agravo de instrumento.

Requer o acolhimento dos embargos para determinar a suspensão da ação e em segundo para a retificação do feito,

para que conste no dispositivo a aplicação da correção monetária previstas nas Leis nº 8.024/90 e nº 8.117/91.

2012.03.00.003992-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MILENIA AGROCIENCIAS S/A

ADVOGADO : PIERRE MOREAU

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : RUBENS JOSE DE CALASANS NETO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042186920114036110 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.011634-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE CARNEVALLI

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro

CODINOME : JOSE CARNEVALI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00095365320084036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Prequestiona a matéria.

Decido.

Preliminarmente, conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos.

No mérito, entretanto, o embargante não logrou êxito em apontar qualquer omissão, obscuridade ou contradição

em que a decisão embargada teria incorrido, não merecendo, portanto, os embargos acolhimento.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011076-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão do sócio CELSO PETRI 

no polo passivo da execução fiscal.

O MM Juízo de origem, utilizando-se do julgamento do RE 562.276-PR, no qual se declarou a

inconstitucionalidade do art. 13, Lei nº 8.620/93, fundamentou o indeferimento na necessidade de ocorrência de

"ilícito qualificado", que não pode ser traduzido pelo singelo encerramento das atividades por inviabilidade do

negócio.

Alega a agravante que a decisão recorrida partiu de premissa estranha ao caso em comento, pois o RE 562.276-PR

nada diz a respeito à questão do redirecionamento do feito executivo em caso de dissolução irregular. Sustenta que

o no voto do recurso extraordinário citado não se afastou a jurisprudência consolidada no STJ, segundo a qual a

empresa que deixa de funcionar em seu domicílio fiscal tem contra si a presunção de dissolução irregular.

A decisão recorrida, portanto, incorreu em erro no ponto em que deixou de caracterizar a dissolução irregular

como um "ilícito qualificado".

Sustenta que a mudança de endereço da empresa sem comunicação aos órgãos oficiais significa descumprimento

de deveres de colaboração para com o Fisco, bem como importa em óbice à fiscalização pela Administração

Tributária.

Ressalta o disposto nos artigos 1.150 e 1.151, CC, bem como na Súmula 435/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para inclusão no pólo passivo do sócio CELSO PETRI no pólo

passivo da demanda, e, ao final, o provimento do agravo de instrumento.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

2012.03.00.011076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SUDESTE ABC ALINHAMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00063051820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 53), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 70/71), que o requerido

participava do quadro societário, na situação de sócio e administrador, assinando pela empresa, à época da

constatação da dissolução irregular, podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, CTN.

Resta resguardado, entretanto, o direito do incluído em argüir sua ilegitimidade passiva, por meio de processo

adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC, para determinar

inclusão de CELSO PETRI no pólo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010265-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora sobre o faturamento da

empresa executada, em sede de execução fiscal.

Alega a agravante que a Lei nº 11.382/2006 possibilitou a penhora sobre o faturamento da empresa, ao modificar

o art. 655, CPC.

Assevera que a jurisprudência pacífica do STJ segue no sentido de ser possível a constrição do faturamento, desde

que observadas as cautelas necessárias (art. 655-A, § 3º, CPC c.c. art. 677, CPC) para o bom andamento da

2012.03.00.010265-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
A4 PRINT SERVICE SERVICOS GRAFICOS E COM/ DE PRODUTOS
REPROGRAFICOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00042459820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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empresa, sem que isso caracterize violação dos artigos 622 e 655, CPC e não encontrando limites no art. 620,

CPC. Ademais, o percentual definido em 30% sobre o faturamento mensal da executada, não inviabiliza o

prosseguimento de suas atividades, atendendo ao princípio da razoabilidade.

Sustenta que são 3 os requisitos necessários para a penhora do faturamento: 9i) que o devedor não possua bens ou,

se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado; (ii) seja promovida a

nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o percentual fixado não torne inviável o

exercício da atividade empresarial.

Afirma que a utilidade da medida requerida é manifesta até mesmo, acaso não se mostre possível sua efetivação

em razão do superveniente encerramento das atividades da empresa, certificado devidamente pelo auxiliar da

Justiça. É que, para efeito de redirecionamento da execução fiscal, a dissolução irregular deve ser constatada com

base em diligência e certificação específica por Oficial de Justiça.

Ressalta a possibilidade de substituição a qualquer tempo da penhora sobre o faturamento (art. 656, § 1º, CPC).

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Cumpre ressaltar, de início, que o presente agravo discute a possibilidade de penhora sobre faturamento e não a

constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC), como forma de garantir a execução.

A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

Nesse sentido, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida

do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior Tribunal

de Justiça, como se verifica nos julgados colacionados:

 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA .INCIDÊNCIA SOBRE

FATURAMENTO . CAUTELAS. POSSIBILIDADE. I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas

dos autos, não se pode conhecer do recurso. II - O Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a

admissibilidade da penhora sobre o faturamento da empresa, observadas as cautelas necessárias ao bom

desempenho de suas atividades normais. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 20/02/2003, STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO)

 

A penhora sobre o faturamento , portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do

executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre

as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

SOBRE FATURAMENTO . APLICABILIDADE DO ART. 620 DO CPC. ONEROSIDADE EXCESSIVA. 1. O

princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações

justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no

interesse do exeqüente e não do executado. 2. Sequer foram encontrados outros meios para garantir a execução,

o que daria a oportunidade de o juiz decidir, entre um ou outro, pelo menos gravoso. 3. Até onde se pode

depreender dos documentos nestes autos (vide fls.209/213), o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o

faturamento da empresa poderia comprometer a atividade empresarial. 4. Mantida a penhora sobre 10% do

faturamento bruto da executada. 5. Negado provimento aos agravos legais. (TRF 3ª Região, AI

201003000102080, Relator HENRIQUE HERKENHOFF, Segunda Turma, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE ATÉ 10%. 1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o

faturamento é meio hábil para garantir o resultado do processo, sem a inviabilização das atividades operacionais

das pessoas jurídicas. 2 - É firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve

incidir, no máximo, sobre o percentual de até 10% (dez por cento). 3 - No caso, a Procuradoria da Fazenda

Nacional já esgotou as diligências visando à localização de bens passíveis de penhora em nome da executada

junto ao banco de dados do Renavam e no DOI (declaração de operações imobiliárias), bem como através de

oficial de justiça, não tendo obtido êxito. 4 - Conforme se depreende dos autos, restaram frustrados os leilões dos

bens nomeados à penhora pela agravante (fls. 238/242). 5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 200903000425784, Relator PAULO SARNO, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011).
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Compulsando os autos, não se verifica a excepcionalidade necessária para deferimento da penhora sobre o

faturamento da empresa, posto que a pesquisa junto ao DENATRAN (fl. 52) aponta a existência de 4 veículos

automotores de propriedade da executada.

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011481-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora sobre o faturamento da

empresa executada, em sede de execução fiscal.

Alega a agravante que a Lei nº 11.382/2006 possibilitou a penhora sobre o faturamento da empresa, ao modificar

o art. 655, CPC.

Assevera que a jurisprudência pacífica do STJ segue no sentido de ser possível a constrição do faturamento, desde

que observadas as cautelas necessárias (art. 655-A, § 3º, CPC c.c. art. 677, CPC) para o bom andamento da

empresa, sem que isso caracterize violação dos artigos 622 e 655, CPC e não encontrando limites no art. 620,

CPC. Ademais, o percentual definido em 30% sobre o faturamento mensal da executada, não inviabiliza o

prosseguimento de suas atividades, atendendo ao princípio da razoabilidade.

Sustenta que são 3 os requisitos necessários para a penhora do faturamento: 9i) que o devedor não possua bens ou,

se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado; (ii) seja promovida a

nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o percentual fixado não torne inviável o

exercício da atividade empresarial.

Afirma que a utilidade da medida requerida é manifesta até mesmo, acaso não se mostre possível sua efetivação

em razão do superveniente encerramento das atividades da empresa, certificado devidamente pelo auxiliar da

Justiça. É que, para efeito de redirecionamento da execução fiscal, a dissolução irregular deve ser constatada com

base em diligência e certificação específica por Oficial de Justiça.

Ressalta a possibilidade de substituição a qualquer tempo da penhora sobre o faturamento (art. 656, § 1º, CPC).

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Cumpre ressaltar, de início, que o presente agravo discute a possibilidade de penhora sobre faturamento e não a

constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC), como forma de garantir a execução.

A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

Nesse sentido, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida

do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior Tribunal

de Justiça, como se verifica nos julgados colacionados:

2012.03.00.011481-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : YORKAR AUTO REFRIGERACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00464878720004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA .INCIDÊNCIA SOBRE

FATURAMENTO . CAUTELAS. POSSIBILIDADE. I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas

dos autos, não se pode conhecer do recurso. II - O Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a

admissibilidade da penhora sobre o faturamento da empresa, observadas as cautelas necessárias ao bom

desempenho de suas atividades normais. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 20/02/2003, STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO)

 

A penhora sobre o faturamento, portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do

executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre

as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

SOBRE FATURAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 620 DO CPC. ONEROSIDADE EXCESSIVA. 1. O

princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora, com exceção de situações

justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no

interesse do exeqüente e não do executado. 2. Sequer foram encontrados outros meios para garantir a execução,

o que daria a oportunidade de o juiz decidir, entre um ou outro, pelo menos gravoso. 3. Até onde se pode

depreender dos documentos nestes autos (vide fls.209/213), o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o

faturamento da empresa poderia comprometer a atividade empresarial. 4. Mantida a penhora sobre 10% do

faturamento bruto da executada. 5. Negado provimento aos agravos legais. (TRF 3ª Região, AI

201003000102080, Relator HENRIQUE HERKENHOFF, Segunda Turma, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE ATÉ 10%. 1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o

faturamento é meio hábil para garantir o resultado do processo, sem a inviabilização das atividades operacionais

das pessoas jurídicas. 2 - É firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve

incidir, no máximo, sobre o percentual de até 10% (dez por cento). 3 - No caso, a Procuradoria da Fazenda

Nacional já esgotou as diligências visando à localização de bens passíveis de penhora em nome da executada

junto ao banco de dados do Renavam e no DOI (declaração de operações imobiliárias), bem como através de

oficial de justiça, não tendo obtido êxito. 4 - Conforme se depreende dos autos, restaram frustrados os leilões dos

bens nomeados à penhora pela agravante (fls. 238/242). 5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 200903000425784, Relator PAULO SARNO, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011).

 

Compulsando os autos, não se verifica a excepcionalidade necessária para deferimento da penhora sobre o

faturamento da empresa, posto que os bens penhorados (fls. 32/33) não foram levados à hasta pública e ainda

continuam constritos.

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008621-49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.008621-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

SUCEDIDO : FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Em homenagem ao contraditório, intime-se a agravada para se manifestar acerca do agravo inominado interposto.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017297-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 206/213) que deferiu liminar, em sede de

mandado de segurança, impetrado pela agravada WEHBA E MOITA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com o

escopo de garantir a habilitação da impetrante em procedimento licitatório instaurado pela agravada

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A (CODESP), para contratação de escritório de

advocacia e julgamento de suas propostas técnica e comercial ou, subsidiariamente, o sobrestamento do certame

até o julgamento final do writ.

Alega a agravante, em suma, a incompetência da Justiça Federal, posto que asa ações demandadas em face de

sociedades de economia mista, como a CODESP, devem ser intentadas perante a Justiça Comum.

Sustenta que remetidos os autos ao Ministério Público Federal, o mesmo não manifestou interesse no julgamento

do feito.

Argumenta a falta de tratamento isonômico, posto que o impetrante/agravado não apresentou nenhuma certidão da

OAB, nem de sócios que integram o quadro social.

Afirma, ainda, que os envelopes nº 2 dos escritórios habilitados já forram abertos, sendo que do

impetrante/agravado foi devolvido.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal ou atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para a declaração

da incompetência da Justiça Federal e a revogação da liminar concedida.

Decido.

Preliminarmente, no que tange à alegada incompetência absoluta, prevê a Constituição Federal, no art. 109, I, a

competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento de causas em que a União, entidade autárquica

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de

falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2007.61.09.010410-5 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.017297-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NANNINI E QUINTERO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SERGIO QUINTERO e outro

AGRAVADO : WEHBA E MOITA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : RICARDO WEHBA ESTEVES e outro

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro

AGRAVADO : TEIXEIRA FORTES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

AGRAVADO : TOSTES E DE PAULA ADVOCACIA EMPRESARIAL

ADVOGADO : GUILHERME VILELA DE PAULA e outro

AGRAVADO : GALLOTI E ADVOGADOS ASSOCIADOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085312820104036104 2 Vr SANTOS/SP
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As sociedades de economia mista, como a CODESP, não se encontram arroladas no mesmo dispositivo

constitucional e, por si só, não atraem a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do

feito.

A jurisprudência pátria pondera a natureza jurídica do bem jurídico tutelado para a fixação da competência para

processamento e julgamento das demandas que envolvem sociedade de economia mista.

O objeto da demanda envolve eventuais irregularidades em procedimento licitatório, instaurado para celebração

de contrato com escritório de advocacia.

Embora a CODESP é sociedade de economia mista, cujo

sócio majoritário é a União, necessário que a própria UNIÃO FEDERAL seja instada a se manifestar acerca de

seu interesse na demanda originária.

Assim, foi decidido no Superior Tribunal de Justiça:

 

PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ARRENDAMENTO DE TERRAS GERIDAS PELA CODESP -

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - E PERTENCENTES À UNIÃO SEM PRÉVIA LICITAÇÃO. EFETIVO

INTERESSE DA UNIÃO NA PRESERVAÇÃO E DESTINAÇÃO PÚBLICA DOS SEUS BENS. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. 1.Embora o objeto jurídico tutelado pelos crimes previstos na Lei 8.666/93 sejam a

moralidade e a probidade administrativa, buscando a preservação do sistema de licitação, garantia de isonomia

entre os interessados, a sua inobservância gera efetivo prejuízo ao ente da federação quando os bens

disponibilizados são de sua propriedade. 2. Os bens públicos devem alcançar o seu destino, segundo a afetação

que lhes fora atribuída por lei. Dessa forma, a destinação de bens públicos para privilegiar interesse particular

em detrimento do interesse geral, sem prévia licitação, implica ofensa a interesse direto do ente público ao qual

pertencem os bens, ainda que estes sejam geridos por pessoa diversa, mediante autorização, concessão ou

permissão. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 5ª Vara da Subseção

Judiciária de Santos/SP, o suscitante. (CC 55433/SP; Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ

02.08.2006)

Da mesma forma, o precedente desta Relatoria:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA - ARMAZÉM - CODESP - AÇÃO DE

INVALIDAÇÃO - JUSTIÇA ESTADUAL - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - SÓCIO MAJORITÁRIO -

UNIÃO - INTERESSE - ASSISTÊNCIA - DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL

- ART.109, I, CF - AGRAVO IMPROVIDO 1 - Prevê a Constituição Federal, no art. 109, I, a competência da

Justiça Federal para o processamento e julgamento de causas em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes - como pretende a União na hipótese

dos autos - ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho. 2 -A jurisprudência pátria pondera a natureza jurídica do bem jurídico tutelado para a

fixação da competência para processamento e julgamento das demandas que envolvem sociedade de economia

mista. 3 - O objeto da demanda envolve eventuais irregularidades em procedimento licitatório, instaurado para

celebração de contrato de arrendamento de área sob a administração da CODESP, com previsão contratual de

investimentos pela arrendatária para construção, reforma, administração e manutenção de instalações

portuárias. Como a CODESP é sociedade de economia mista, cujo sócio majoritário é a União, verifica-se,

portanto, o interesse desse ente federativo, que justifique a competência da Justiça Federal. 4 - Agravo de

instrumento improvido. (TRF 3ª Região, AG 200703000483970, Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJU

DATA:26/09/2007).

 

Cumpre ressaltar que o acórdão supra colacionado foi utilizado pelo MM Juízo de origem para fundamentar seu

entendimento acerca da competência da Justiça Federal para processamento e julgamento do presente mandamus,

entretanto, em tal precedente havia manifestação da UNIÃO FEDERAL, no sentido de ingressar na lide como

assistente simples, deslocando, portanto, a competência para a Justiça Federal.

No caso em comento, todavia, a UNIÃO FEDERAL não foi instada, não bastando a manifestação do Ministério

Público Federal para suprir-lhe a intimação.

Desta forma, de rigor, a suspensão da decisão agravada até a manifestação da UNIÃO FEDERAL e ulterior

deliberação neste recurso, para fixação da competência.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Dê-se ciência, com urgência, ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também os agravados para contraminuta e agravante para que comprove os poderes do signatário da

procuração de fls.

Oficie-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste acerca de seu interesse na demanda original.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

São Paulo, 19 de junho de 2012.
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16939/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002965-98.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 255/256 - Informa o impetrante a existência de erro material na ementa de fl. 248, cuja decisão colegiada

rejeitou os embargos de declaração.

 

Aduziu que a matéria debatida nos presentes autos reporta-se à incidência de IPI sobre a importação de veículo

automotor para uso próprio por pessoa física, colecionador.

 

Sustentou, assim, ser necessária a correção do erro material assinalado.

 

Com efeito, reconheço o erro material, cujo teor determino a retificação de ofício, nos seguintes termos:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. IPI. NÃO INCIDÊNCIA.

CONTRADIÇÃO/OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

Embargos de declaração rejeitados.

 

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000959-43.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.04.002965-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

ADVOGADO : DECIO DE PROENCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029659820104036104 2 Vr SANTOS/SP

2004.61.00.000959-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial de sentença parcialmente concessiva em mandado de segurança impetrado

para suspender a exigibilidade do crédito tributário enquanto pendente a decisão concessiva no mandado de

segurança nº 1999.61.00.030536-1.

A liminar foi parcialmente concedida apenas para excluir do lançamento tributário o montante que exceda ao

valor que efetivamente é devido em função da aplicação da base de cálculo determinada na sentença proferida no

referido feito mandamental, após o desconto do tributo efetivamente pago pelos impetrantes.

Após as informações, a sentença confirmou a liminar, sujeitando-se à remessa oficial.

Houve apelação apenas da União.

Subiram os autos para apreciação.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório, passo a decidir.

Em consulta ao sistema processual, verifico que o mandado de segurança nº 1999.61.00.030536-1 já foi julgado,

inclusive com trânsito em julgado e baixa definitiva, o que enseja a superveniente carência de interesse da

presente demanda.

Oportunizado o contraditório à apelante, a União manifestou-se pela ausência de interesse.

Pelo exposto, julgo extinto o feito por carência de ação e julgo prejudicadas a apelação e a remessa oficial, com

fulcro no artigo 267, VI, c/c artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004019-43.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifico que a execução fiscal que deu origem aos presentes embargos foi extinta, em

face do cancelamento da inscrição do débito a pedido da exeqüente, conforme sentença juntada às fls. 328.

Com efeito, uma vez extinta a execução fiscal a que se referem os presentes embargos, resta prejudicada a

pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do

Desembargador Federal Márcio Moraes.

Por fim, à luz da ratio essendi da Súmula 153 do Eg. STJ e do teor do julgado com repercussão geral n°

1.111.002, condeno a Fazenda Nacional, que deu causa à demanda, ao pagamento de honorários advocatícios no

valor de R$ 1.000,00, com fundamento no §4° do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta E.

APELADO : LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.05.004019-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PASTIFICIO SELMI S/A

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Corte.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002187-88.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova a apelante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas referente ao preparo recursal na Caixa

Econômica Federal, com a guia GRU, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do

Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de deserção.

Após, cls.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000999-48.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta pelo autor, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795 do

Código de Processo Civil, julgou extinta a fase de cumprimento de sentença.

 

A r. sentença exeqüenda julgou procedente o pedido formulado na inicial, "condenando a ré Caixa Econômica

Federal ao pagamento das diferenças de correção monetária na caderneta de poupança da parte autora, apurada

entre o que foi aplicado e o devido índice de IPC, no mês de junho de 1987, bem como ao pagamento das

diferenças apuradas entre o que foi aplicado e o devido índice de IPC, no mês de janeiro de 1989, bem como as

conseqüentes diferenças de juros contratuais de 0,5% ao mês, nos termos legais, com atualização monetária

2011.61.06.002187-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : HORACIO BERNARDES NETO

APELADO : SIMOES E FERREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE SIMÕES ROSETTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021878820114036106 7 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.23.000999-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ANTONIO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

No. ORIG. : 00009994820074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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desde a data em que os créditos eram devidos e com incidência de juros (6% ao ano) a partir da citação, nos

termos dos Provimentos nºs 24 de 29/04/97 e 26 de 10/09/01, ambos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal

da 3ª Região. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da

autora, no valor de 15% (quinze por cento) do total da condenação."

 

Às fls. 82 a CEF requereu a juntada de comprovantes de depósito do valor devido e a extinção da execução.

 

Após o levantamento dos valores depositados pela parte autora, foi proferida a r. sentença de extinção da execução

do julgado e arquivados os autos em 27/04/2010.

 

Em 02/02/2011 o autor requereu o desarquivamento dos autos. Peticionou às fls. 119/121 pleiteando a condenação

da CEF ao pagamento de 15% do valor da causa a título de honorários advocatícios, tendo em vista o julgamento

da ADI 2736 pelo Supremo Tribunal Federal - por meio do qual foi declarada a inconstitucionalidade da Medida

Provisória nº 2164/2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei nº 8.036/90.

Foi proferido o seguinte despacho pelo MM. Juízo a quo, verbis: "Não obstante o alegado pela parte autora às

fls. retro, quanto ao julgamento da ADIN nº 2736 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, resta prejudicado o

requerimento para arbitramento de verba sucumbencial nestes autos, observando-se os termos da sentença

proferida e ainda que esta transitou em julgado sem recurso das partes. Arquivem-se."

 

Apela a autora (fls. 123/135) sustentando, em resumo, que com o julgamento de procedência da ADI nº 2736 pelo

STF, o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deixou de ter validade. Assim, tendo em vista que a coisa julgada não

atinge o advogado, que não é parte no processo, cabível a condenação em honorários advocatícios mesmo após o

trânsito em julgado da sentença.

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O apelo não merece prosperar.

 

A questão aventada nos presentes autos diz respeito à aplicação dos denominados "expurgos inflacionários" ao

saldo de caderneta de poupança do autor.

 

Já a ADI 2736 tratou da questão dos honorários advocatícios em ações que discutem correção monetária sobre

saldos de contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, matéria que não se confunde

com a que foi objeto da presente demanda.

 

Portanto, o apelo diz respeito a assunto que não foi objeto do presente feito, razão pela qual não merece ser

conhecido.

 

Nesse sentido:

 

"APELAÇÃO - RAZÕES. Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se

conhece de apelação desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não

guardam pertinência com a causa, sendo estranhas, pois, ao decidido." 

(STJ, RESP 62466/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 09.10.1995). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE

CADERNETA DE POUPANÇA. IMPROCEDÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514 CPC. APELAÇÃO

NÃO CONHECIDA. 

I - O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de admissibilidade do recurso de apelação a sua

regularidade formal, compreendida como a exposição dos fundamentos de fato e de direito, ou seja, dos motivos

pelos quais a parte entende que a sentença deva ser reformada. 

II - A apelante não expôs as razões pelas quais entende que a sentença deva ser reformada, limitando-se a dizer

que o IOF não havia sido recolhido por meio de guia DARF - afirmação em nenhum momento contida na
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sentença - e que a correção monetária era devida nos termos da inicial - quando o provimento judicial afirmou

inexistir prova da existência da conta. 

III - A ausência de fundamentos, bem como a apresentação de razões dissociadas do conteúdo da sentença, levam

ao não-conhecimento da apelação. Precedentes do STF, do STJ e da Turma. 

IV - Apelação não conhecida". 

(AC 9503075839-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 23/10/2008, DJ 4/11/2008) 

Assim, não deve ser conhecido o recurso, tendo em vista que apresenta razões dissociadas do objeto da lide.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no artigo 557, caput do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055291-29.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal interposto em face de r. decisão que, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil, deu provimento à apelação da embargante e negou seguimento à remessa oficial, por entender que

a prescrição estaria, de fato, consumada, tendo, ao final, majorado o montante arbitrado à título de honorários

advocatícios em favor da embargante. 

 

Intimada da decisão de fls. 263/265, a embargada (ANAC) apresentou o presente meio de impugnação alegando,

em síntese, nulidade de todos os atos praticados a partir da prolação da r. sentença de fls. 244/245, sob o

argumento de que não fora regularmente intimada da decisão de primeira instância, tampouco para contra-arrazoar

o recurso apresentado pela parte embargante. Sustenta que a Procuradoria Geral Federal, que é um órgão criado

pela Lei nº. 10.480/02 e vinculado à Advocacia Geral da União, representa judicial e extrajudicialmente as

autarquias federais, razão pela qual goza das mesmas prerrogativas conferidas àquele órgão (art. 6º da Lei nº.

9.028/95). Ademais, aduz que as intimações da r. sentença e do recebimento da apelação foram feitas

exclusivamente pela imprensa, desrespeitando o artigo 25 da Lei nº. 6.830/80.

 

Melhor analisando o feito, verifico que assiste razão à embargada, ora agravante, vejamos.

2009.61.82.055291-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : UNITED AIR LINES INC

ADVOGADO : FELIPE FROSSARD ROMANO e outro

APELADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : ALTINA ALVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00552912920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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A embargada, ANAC, é uma agência reguladora federal e, por ser criada por lei, tem natureza jurídica de

autarquia com regime jurídico especial, tratando-se, portanto, de pessoa jurídica de Direito Público.

 

É cediço que as entidades de personalidade jurídica de direito público fazem jus à intimação pessoal prevista no

artigo 25 da Lei nº 6.830/80. Neste sentido, já tive a oportunidade de me pronunciar quando do julgamento da AC

1180836:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL, ANTE AO NÃO

RECOLHIMENTO DE CUSTAS. CONSELHO - ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO

PROFISSIONAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL, NOS TERMOS DO ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80.

1. Hipótese em que a exeqüente foi intimada, por intermédio de publicação no Diário Oficial, para recolher as

custas iniciais da execução fiscal, sob pena de indeferimento da inicial.

2. Nos termos do art. 4º, § único, da Lei nº 9.289/96, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional não

gozam do privilégio da isenção de custas. Todavia, cumpre ponderar que, como autarquias, não estão excluídas

do conceito de Fazenda Pública. Permanece, portanto, o direito à intimação pessoal , nos termos do art. 25 da

Lei nº 6.830/80, eis que se trata de entidade com personalidade jurídica de direito público, como, alías, decidido

pelo Colendo STF, na ADI nº 1.717-DF.

3. Precedentes do TRF da 2ª Região e do TRF da 4ª Região.

4. Apelação provida."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1180836, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU em

31/10/07)

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA

PÚBLICA - LEI Nº 6.830/80, ART. 25 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA -

PRECEDENTES. - A intimação do representante da Fazenda Pública deve ser pessoal, em atendimento ao

disposto no art. 25 da Lei 6.830/80. - Recurso especial conhecido e provido". (RESP nº 284.550, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, DJU de 06.05.03, p. 304).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES E MULTAS DEVIDAS AO CRF.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI

N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A matéria em discussão já

foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação imediata da

Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde

que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 2. As anuidades devidas aos conselho s Profissionais possuem

natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, CF). 3. O

prazo prescricional das multas aplicadas pelo CRF é quinquenal (art. 1º do Decreto nº 20.910/1932), não se

aplicando o prazo previsto no Código Civil - posicionamento atual desta Corte, bem como do E. STJ. 4. O prazo

prescricional em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em

harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a

este, que deve prevalecer sobre aquele. 5. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento

diverso, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 6. O

reconhecimento da prescrição intercorrente , de ofício, encontra-se subordinado à prévia oitiva fazendária (art.

40, § 4º, da LEF). 7. As entidades fiscalizadoras do exercício profissional fazem jus à intimação pessoal (art. 25

da LEF). 8. Retorno dos autos à origem. 9. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. 10. Apelação a que se dá provimento. (AC nº 2006.03.99.035172-5, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3

de 09.08.10, p. 194".

 

No caso em tela, verifica-se que a intimação da embargada quanto à prolação da r. sentença foi realizada

exclusivamente por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça (certidão de fls. 246/v), procedimento que

inviabilizou a sua manifestação nos autos, especificamente quanto à possibilidade de interpor recurso de apelação.

Do mesmo modo, recebida a apelação pelo d. juízo a quo, a embargada foi novamente intimada via imprensa (fls.

261), desrespeitando a exigência legal.

 

Diante das constatações supra, há que ser reconhecida a nulidade do procedimento a partir da r. sentença de fls.

244/245, a fim de que seja devolvido o prazo recursal à ora recorrente, bem como realizado o devido juízo de
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admissibilidade do recurso apresentado nesta oportunidade (fls. 272/278) pelo d. juízo inaugural.

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls.

263/265, tornado-a sem efeito, e reconheço a nulidade dos atos processuais a partir da prolação da r. sentença de

fls., a fim de que os autos retornem à Vara de Origem para que os autos tenha seu regular processamento.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019378-04.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 207: Tendo em vista que na sentença o MM. Juiz a quo determinou que a Fundação CESP depositasse os

valores de imposto de renda em conta vinculada àquele Juízo, comunicando mensalmente o cumprimento da

decisão, indefiro o pedido formulado.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00008 MEDIDA CAUTELAR Nº 0063950-85.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.00.019378-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ARTHUR ATUSHI KIYO TANI e outros

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro

CODINOME : ARTHUR ATUSHI KIYOTANI

APELADO : JOAO VERDEGAY FILHO

: MILTON RAMIRES

: ODAIR POVEDA GONZALES

: SOLENI MARIA MEYER ROTATORI

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00193780420104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.063950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : PASTIFICIO SELMI S/A
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DECISÃO

Trata-se de medida cautelar incidental tirada dos embargos à execução fiscal n° 2003.61.05.004019-6.

É o relatório. DECIDO:

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual verifica-se que a execução fiscal n° 2002.61.05.004940-7,

foi extinta em face do cancelamento da inscrição da dívida, sendo os embargos à execução fiscal n°

2003.61.05.004019-6 (principal) devidamente julgados.

Prejudicada, portanto, a presente ação.

Ante o exposto, julgo prejudicada a cautelar, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta

Corte.

Às medidas cabíveis. 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003283-85.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual, verifica-se que a execução fiscal que deu origem aos

presentes embargos foi extinta, em face do cancelamento da inscrição do débito a pedido da exeqüente.

Com efeito, uma vez extinta a execução fiscal a que se referem os presentes embargos, resta prejudicada a

pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do

Desembargador Federal Márcio Moraes.

Por fim, à luz da ratio essendi da Súmula 153 do Eg. STJ e do teor do julgado com repercussão geral n°

1.111.002, condeno a Fazenda Nacional, que deu causa à demanda, ao pagamento de honorários advocatícios no

valor de R$ 1.000,00, com fundamento no §4° do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta E.

Corte.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 2003.61.05.004019-6 5 Vr CAMPINAS/SP

2003.61.82.003283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IBIRAMA IND/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00032838520034036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     942/2375



 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016325-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que rejeitou liminarmente os presentes embargos por ausência de

garantia do juízo. Não foram arbitrados honorários advocatícios.

 

Apelação do embargante, fls. 15/17, alegando, em síntese, a ocorrência da prescrição e anistia dos débitos fiscais.

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

O recurso apresentado não preenche um de seus requisitos de admissibilidade, tal seja, a regularidade formal,

porquanto não apresenta os fundamentos de direito pelo qual a parte autora pretende a reforma da sentença.

 

A regra contida no artigo 514 do Código de Processo Civil não deixa margem para dúvidas sobre o conteúdo do

recurso de apelação.

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito;

III - o pedido de nova decisão."

 

No caso dos autos, o apelante não apresentou os fundamentos pelos quais pretende a reforma da decisão ou,

melhor dizendo, os que foram apresentados não guardam relação de pertinência temática com o provimento

jurisdicional deferido. Os fundamentos de fato e de direito exigidos em nossa legislação são as razões do

inconformismo do recorrente, que correspondem à causa de pedir da ação. Ou seja, são os motivos pelos quais a

parte apelante entende que a sentença proferida em Primeira Instância deve ser reformada.

 

Pois bem, no caso em análise, o juízo rejeitou liminarmente os embargos por ausência de garantia do juízo. Em

suas razões de recurso, no entanto, deixando de lado a sentença, o apelante pugna pelo reconhecimento da

prescrição e anistia.

 

Ora, não se vê daí qualquer exposição de razões e motivos, fáticos ou jurídicos, para se alterar a decisão proferida.

Dissociadas da sentença as razões do apelo, o recurso não deve ser conhecido.

 

A solução aqui adotada é pacífica, já tendo sido objeto de análise no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"O art. 514 do CPC preceitua que a apelação deverá conter além dos nomes e qualificação das partes, os

2012.03.99.016325-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ORLANDO MOTA COSTA e outro

ADVOGADO : ANTONIO LAERCIO BASSANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : SINTERFILTRO IND/ E COM/ DE FILTROS LTDA

No. ORIG. : 11.00.00092-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova decisão. Assim, afigura-se correto o decisum atacado que

não conheceu do recurso que apenas reiterou os argumentos exarados na exordial" (STJ, REsp 38610/PR, 2ª

Turma, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 27.10.1993, DJ 29.11.1993, p. 25872 - Decisão: recurso não conhecido,

v.u.) - g.m.

"A apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito, não bastando simples remissão à inicial, à

contestação ou a qualquer outra peça já existente nos autos, produzidas anteriormente à prolação da sentença"

(STJ, REsp 170410/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.8.1998, DJ 14.9.1998, p. 20 - Decisão: recurso

improvido, v. u.)

 

Confira as decisões desta E. Turma neste mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL.

1. Trazendo razões dissociadas das tratadas no acórdão, o recurso não merece ser conhecido.

2. Embargos de declaração não conhecidos."

(AMS nº 2000.03.99.074782-5/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.07.2008, DJF3 15.07.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE

CADERNETA DE POUPANÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RAZÕES DISSOCIADAS . ART.

514 CPC. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

I - O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de admissibilidade do recurso de apelação a sua

regularidade formal, compreendida como a exposição dos fundamentos de fato e de direito, ou seja, dos motivos

pelos quais a parte entende que a sentença deva ser reformada.

II - A apelante não expôs as razões pelas quais entende que a extinção do feito sem resolução do mérito,

promovida com supedâneo no artigo 267, V, do CPC, deve ser afastada, limitando-se a defender a prescrição

vintenária, matéria esta não abordada pela sentença monocrática.

III - A ausência de fundamentos, bem como a apresentação de razões dissociadas do conteúdo da sentença, levam

ao não conhecimento da apelação . Precedentes do STJ e da Turma.

IV - apelação não conhecida."

(AC nº 2007.61.00.009048-3/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 15.05.2008, DJF3 27.05.2008)

 

As jurisprudências supra coadunam-se perfeitamente com o caso aqui tratado, já que o apelante não apresentou

qualquer argumento para afastar a extinção do processo.

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da apelação

interposta.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016331-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016331-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CATARINO FLAVIO DA VEIGA -ME

ADVOGADO : CARINA VEIGA SILVA

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES

No. ORIG. : 09.00.00003-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a intempestividade dos embargos interpostos,

rejeitou-os liminarmente, extinguindo o feito, sem analisar o mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC.

Não foram arbitrados honorários advocatícios.

 

Inconformada, apela a embargante, fls. 20/24, alegando, em síntese, que "não é devedor, pois quitou as referidas

anuidades que deram origem a CDA dentro do prazo de vencimento os boletos relativos as anuidade de

2004/2006". Aduz, ainda, que houve cerceamento de defesa, uma vez que à época do fato gerador não foi

regularmente notificado para acompanhar os termos do processo administrativo, fato que torna nula a execução

fiscal. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

O recurso apresentado não preenche um de seus requisitos de admissibilidade, qual seja, a regularidade formal,

porquanto não apresenta os fundamentos de direito pelo qual a parte embargante pretende a reforma da sentença.

 

A regra contida no artigo 514 do Código de Processo Civil não deixa margem para dúvidas sobre o conteúdo do

recurso de apelação.

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito;

III - o pedido de nova decisão."

 

No caso dos autos, a apelante não apresentou os fundamentos pelos quais pretende a reforma da decisão ou,

melhor dizendo, os que foram apresentados não guardam relação de pertinência temática com o provimento

jurisdicional deferido. Os fundamentos de fato e de direito exigidos em nossa legislação são as razões do

inconformismo do recorrente, que correspondem à causa de pedir da ação. Ou seja, são os motivos pelos quais a

parte apelante entende que a sentença proferida em Primeira Instância deve ser reformada.

 

Pois bem, no caso em análise, o juízo julgou extintos os embargos por manifesta intempestividade. Em suas

razões de recurso, no entanto, deixando de lado a sentença, a apelante alega a inexistência da dívida, por prévio

pagamento, e cerceamento do direito de defesa.

 

Ora, não se vê daí qualquer exposição de razões e motivos, fáticos ou jurídicos, para se alterar a decisão proferida.

dissociadas da sentença as razões do apelo, o recurso não deve ser conhecido.

 

A solução aqui adotada é pacífica, já tendo sido objeto de análise no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"O art. 514 do CPC preceitua que a apelação deverá conter além dos nomes e qualificação das partes, os

fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova decisão. Assim, afigura-se correto o decisum atacado que

não conheceu do recurso que apenas reiterou os argumentos exarados na exordial" (STJ, REsp 38610/PR, 2ª

Turma, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 27.10.1993, DJ 29.11.1993, p. 25872 - Decisão: recurso não conhecido,

v.u.) - g.m.

"A apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito, não bastando simples remissão à inicial, à

contestação ou a qualquer outra peça já existente nos autos, produzidas anteriormente à prolação da sentença"

(STJ, REsp 170410/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.8.1998, DJ 14.9.1998, p. 20 - Decisão: recurso

improvido, v. u.)

 

Recentes decisões desta E. Turma são neste mesmo sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL.

1. Trazendo razões dissociadas das tratadas no acórdão, o recurso não merece ser conhecido.

2. Embargos de declaração não conhecidos."

(AMS nº 2000.03.99.074782-5/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.07.2008, DJF3 15.07.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE

CADERNETA DE POUPANÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RAZÕES DISSOCIADAS . ART.

514 CPC. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

I - O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de admissibilidade do recurso de apelação a sua

regularidade formal, compreendida como a exposição dos fundamentos de fato e de direito, ou seja, dos motivos

pelos quais a parte entende que a sentença deva ser reformada.

II - A apelante não expôs as razões pelas quais entende que a extinção do feito sem resolução do mérito,

promovida com supedâneo no artigo 267, V, do CPC, deve ser afastada, limitando-se a defender a prescrição

vintenária, matéria esta não abordada pela sentença monocrática.

III - A ausência de fundamentos, bem como a apresentação de razões dissociadas do conteúdo da sentença, levam

ao não conhecimento da apelação . Precedentes do STJ e da Turma.

IV - apelação não conhecida."

(AC nº 2007.61.00.009048-3/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 15.05.2008, DJF3 27.05.2008)

 

As jurisprudências supra coadunam-se perfeitamente com o caso aqui tratado, já que a apelante não apresentou

qualquer argumento para afastar a extinção do processo.

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da apelação

interposta.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022300-77.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o Banco Bradesco S/A para que se manifeste se tem interesse no prosseguimento do recurso.

 

1999.03.99.012376-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN

AGRAVADO : MARIO PEPE BELLOMO

ADVOGADO : ADMAR BARRETO FILHO

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO e outros

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 94.00.22300-5 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-79.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Em consulta à situação da inscrição em dívida ativa n° 13.2.97. 001966-60, que originou a execução fiscal

subjacente, no sítio eletrônico da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

(http://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/darf/darf.jsf), foi retornada a mensagem "INSCRIÇÃO

EXTINTA NA BASE CIDA".

Com efeito, uma vez extinta o crédito tributário a que se referem os presentes embargos, resta prejudicada a

pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do

Desembargador Federal Márcio Moraes.

Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta E.

Corte.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016449-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2000.60.00.000921-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ALCIDES JURACI PARZIANELLO

ADVOGADO : ROBERTO SOLIGO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2012.03.99.016449-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ENAPLIC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ÉRICA PAIVA REIS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 08.00.01342-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     947/2375



Cuida-se de apelação interposta pela parte embargante, fls. 11/20, contra r. sentença que indeferiu a petição inicial

em razão da ausência de recolhimento da taxa judiciária, nos termos do artigo 267, I, do CPC.

 

Sucede, contudo, que após a prolação da sentença, a exequente trouxe aos autos, em preliminar de contrarrazões, a

informação de que a parte executada satisfez a obrigação (fls. 44/45 e 47/48). Por esta razão, requereu a extinção

do feito sem resolução do mérito, reconhecendo-se prejudicado o recurso de apelação.

 

A notícia de pagamento do débito exequendo só foi trazida em preliminar de contrarrazões (31/01/2012), após,

portanto, a prolação da sentença e a interposição do recurso de apelação pela parte embargante. Com efeito, o

pagamento do débito, em qualquer fase do processo judicial, configura fato novo superveniente ao ajuizamento da

ação, nos termos do artigo 462 do CPC, do qual o julgador, não pode furtar-se de examinar.

 

Tendo sido cancelada a inscrição do débito em dívida ativa (fls. 47/48), entendo que restou prejudicada a

pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso interposto, com fulcro no art. 557 do CPC, c.c. art. 33, XII, do

Regimento Interno desta E. Corte.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018408-14.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança concessivo, impetrado para permitir a inscrição dos impetrantes

no 21º concurso para Procurador da República sem a exigência de ter colado grau a mais de dois anos.

Em liminar, o juízo concedeu aos impetrantes o direito de participar de todas as etapas do concurso,

independentemente do requisito temporal.

A sentença confirmou a liminar.

Os autos subiram apenas por remessa oficial.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da remessa.

É o relatório, passo a decidir.

Na folha 147, a União informou que nenhum dos impetrantes logrou aprovação no concurso, o que enseja a perda

2004.61.00.018408-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : JULIA PRESTES CHUFFI BARROS e outros

: RICARDO LUIZ LORETO

: SERGIO LUIZ DE MATTEO

ADVOGADO : LEANDRO PANFILO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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de objeto do mandado de segurança.

Intimados a se manifestar, os impetrantes mantiveram-se inertes, o que indica a veracidade da afirmação.

Portanto, considero inexistente o interesse de agir, já que eventual concessão da segurança não produziria

qualquer resultado útil.

Pelo exposto, extingo o feito por carência de ação e julgo prejudicada a remessa oficial, com fulcro no artigo

267,VI, c/c artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000724-92.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por AAP Administração Patrimonial S/A contra ato do Delegado da

Receita Federal e do Procurador Geral da Fazenda Nacional de São Bernardo do Campo, visando à suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários de IRRF relativos ao período de apuração de 1º/7/1998 (processo

administrativo nº 13819.507973/2006-04), o qual já teria sido atingido pela decadência, bem como de CPMF

decorrentes do processo administrativo nº 13819.000835/2005-18, cuja exigibilidade encontrava-se suspensa face

à adesão ao PAEX, determinando às impetradas, ainda, que expeçam a respectiva certidão positiva com efeito de

negativa.

A fls. 118/119, consta comprovante de depósito judicial alusivo ao débito de IRRF, a fim de suspender a

exigibilidade do crédito inscrito sob nº 80.2.06.091756-00 (R$ 4.166,52, em 12/2/2008).

A liminar foi concedida, a fim de que os processos administrativos nºs 13819.507973/2006-04 e

13819.000835/2005-18 não constituíssem óbices à expedição de certidão positiva com efeito de negativa.

Por ocasião da sentença, o MM. Juiz a quo denegou a segurança, determinando a conversão em renda da Fazenda

Pública do depósito efetuado.

Vieram os autos a esta Corte por força de apelação da impetrante, a qual foi recebida tão-somente no efeito

devolutivo.

A fls. 469/478, peticiona a impetrante aduzindo que o presente feito teria perdido o objeto, uma vez que a

recorrida ajuizou execução fiscal em face da recorrente, em trâmite perante a 2ª Vara da Justiça Federal de São

Bernardo do Campo/SP, processo nº 0007788-56.2008.4.03.6114, e, naqueles autos, foram realizados depósitos

judiciais dos valores aqui discutidos, visando à garantia da execução, bem como a defesa por meio da oposição de

embargos à execução fiscal, os quais foram recebidos, suspendendo o executivo. Noticia, ainda, que aderiu ao

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, desistindo, dessa forma, do PAEX.

Pugna a demandante, assim, pela desistência da presente ação, nos termos do artigo 267, VII, do Código de

Processo Civil, bem como pelo levantamento dos depósitos realizados nestes autos, uma vez que não respondem

mais como garantia do crédito tributário em discussão.

Instada a se manifestar, a União não concorda com a desistência, uma vez que já prolatada sentença de mérito,

nem com o levantamento dos depósitos efetuados, em razão de estarem vinculados ao desfecho da demanda,

destinados por sentença à Fazenda Nacional, requerendo o prosseguimento do feito.

Aprecio.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, ressalto que após prolação de sentença não é lícito à parte desistir da ação, sendo-lhe possível apenas

desistir do recurso ou renunciar ao direito de recorrer (v. REsp nº 555139, j. 12/05/2005, DJ 13/06/2005, Relatora

2008.61.14.000724-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : AAP ADMINISTRACAO PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Ministra Eliana Calmon).

Por outro lado, um dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do mandamus é a existência de ato

coator lesivo ao exercício de direito líquido e certo.

Segundo informações da demandante, a União ajuizou a execução fiscal nº 0007788-56.2008.4.03.6114 (2ª Vara

da Justiça Federal de São Bernardo do Campo/SP) em face da recorrente, no que tange aos débitos discutidos no

presente mandamus e, naqueles autos, foram realizados depósitos judiciais, visando à garantia da execução, bem

como a defesa por meio da oposição de embargos à execução fiscal, os quais foram recebidos, suspendendo o

executivo. Noticia, ainda, que desistiu do PAEX e aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09.

Percebe-se, desta maneira, que a suspensão da exigibilidade dos débitos, apta a assegurar a expedição da certidão

positiva com efeitos de negativa, já foi alcançada por meio dos depósitos efetivados na execução fiscal, nos

termos do art. 151, II, do CTN, tornando, portanto, despiciendo o prosseguimento do presente feito.

Note-se que foi noticiado pela própria impetrante a perda de objeto da presente ação, deixando de existir o

interesse da parte para estar em Juízo.

De rigor, portanto, a extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.

No que tange ao pedido de levantamento dos depósitos efetuados, entendo que tal pedido deve ser analisado pelo

MM. Juiz a quo, quando da baixa dos autos à Vara de origem.

Ante o exposto, determino a extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil, restando prejudicada a apelação, à qual nego seguimento, com fundamento no art. 557, caput,

do mesmo diploma legal.

Incabíveis os honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512-STF e 105-STJ.

Oportunamente, baixem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou

extinta, nos termos do artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/80, a execução fiscal movida contra KASEVA -

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. (Execução Fiscal no valor de Cr$

1.008.130,00 em 20/03/1978).

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

De acordo com a jurisprudência desta Terceira Turma, cabe a remessa oficial nos casos em que o valor discutido

ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, o valor original de Cr$ 1.008.130,00, em 20/03/1978 corresponde ao valor atualizado, até a

presente data, de R$ 58.802,47, razão pela qual cabível o reexame necessário.

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional.

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1978.61.82.099352-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : KASEVA IMP/ E COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00993525919784036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº

11.051/2004. APLICABILIDADE IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao

julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso.

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

20.02.2006.

II - Recurso especial improvido."

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007)

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário

Nacional.

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40

DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os

fundamentos da decisão agravada.

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de

cinco anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da

Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional,

haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu)

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007)

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizado

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004.

No presente caso, observo que o MM. Juízo a quo deferiu, em 12/03/1980, pedido de sobrestamento da execução

fiscal formulado pela própria exeqüente, conforme fls. 07 e 07/verso.

A Fazenda Nacional manifestou-se nos autos novamente apenas em 13/09/2010 (fls. 10/12), para o fim de

esclarecer que não encontrou quaisquer causas suspensivas ou interruptivas da prescrição; requerer o

reconhecimento da prescrição intercorrente e, por fim, renunciar a eventual prazo recursal.

Sobreveio a r. sentença de fl. 13 que extinguiu o feito.

Manifestação da exeqüente (fls. 16/19) aduzindo que, nos termos do Parecer da PGFN nº 1154/2005, reconhece a

ocorrência da prescrição intercorrente e requer a imediata extinção do débito.

Verifica-se, dessa forma, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter

permanecido paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da decisão que deferiu o

pedido da exeqüente de suspensão, sem que houvesse qualquer providência efetiva para a retomada da execução

fiscal.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recursos de apelação, interpostos pela executada e pela União Federal (Fazenda

Nacional), em face de sentença que acolheu a exceção de pré-executividade oposta pela executada para o fim de

reconhecer a ocorrência de prescrição intercorrente; julgou extinta, com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso IV, do Código de Processo Civil a execução fiscal movida contra CONFECÇÕES HANI LTDA.

(Execução Fiscal no valor de R$ 36.521,18 em 13/09/1999); e condenou a exequente ao pagamento de verba

honorária em favor da executada no montante de R$ 500,00 reais.

Apela a Fazenda Nacional (fls. 68/82) sustentando a inocorrência da prescrição, tendo em vista que a executada

aderiu ao PAEX em 2006, o que constitui causa interruptiva da prescrição.

Em suas razões recursais (fls. 51/61), a executada pleiteia a majoração dos honorários advocatícios para o

montante de, no mínimo, 10% sobre o valor da causa.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Quanto à remessa oficial, a jurisprudência desta Turma firmou-se no sentido de submeter a sentença ao reexame

necessário se o valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil).

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional.

 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº

11.051/2004. APLICABILIDADE IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao

julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente , desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso.

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

20.02.2006.

II - Recurso especial improvido."

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007)

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário

Nacional.

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. ART. 40

DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os

fundamentos da decisão agravada.

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de

cinco anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da

Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional,

haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu)

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007)

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : CONFECCOES HANI LTDA

ADVOGADO : SIDNEY PINHEIRO FUCHIDA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exeqüente, é autorizado

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004.

No caso dos autos, observo que o MM. Juízo a quo suspendeu o andamento do feito nos seguintes termos:

"1.Suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, 'caput', da Lei nº 6.830/80. 2. Dê-se vista o

Exeqüente, para os fins preconizados no parágrafo primeiro do mesmo artigo de lei. 3. Decorrido o prazo de 01

(um) ano, sem manifestação do Exeqüente, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão provocação das

partes."

A Fazenda Nacional foi devidamente cientificada por meio do mandado coletivo nº 5489 no dia 15/12/2000,

conforme certidão de fl. 16.

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, os autos foram movimentados novamente apenas em

07/11/2007, data em que a executada peticionou requerendo o desarquivamento. Em 14/12/2007 apresentou

exceção de pré-executividade alegando, em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente.

Sobreveio a r. sentença de fls. 45/49 acolhendo a exceção de pré-executividade e reconhecendo a ocorrência de

prescrição intercorrente.

Ressalte-se, contudo, que a União acostou aos autos extratos em que se constata a adesão da executada ao PAEX

em 29/09/2006 e posterior exclusão em 20/11/2009 (fls. 74/82).

Desse modo, forçoso reconhecer que, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo

prescricional, cuja contagem se reinicia somente a partir da exclusão do programa - o que somente ocorreu em

20/11/2009, de acordo com a documentação juntada aos autos - conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único,

do artigo 174, do Código Tributário Nacional:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional não decorreu integralmente, sendo de rigor a reforma da r.

sentença recorrida para determinar o prosseguimento do executivo fiscal. 

Tendo em vista a inversão da sucumbência, forçoso reconhecer a perda do objeto do recurso de apelação da

executada, posto que versa exclusivamente sobre a majoração dos honorários advocatícios arbitrados em seu favor

pelo decisum ora reformado.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à

remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal e nego seguimento ao recurso de apelação da

executada, para afastar a ocorrência da prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento do executivo

fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MARGARIDA MARIA RIBEIRO GRACIANI e outros

: ADEMAR ALVES DE MELO

: CELSO RODRIGUES MORAIS

: JOAO ANDRADE

: JOAO BAPTISTA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o

pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, decorrentes da

não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 42,72% (janeiro/89),

acrescido de juros remuneratórios e de mora e correção monetária. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 250.000,00

em 12/12/2008.

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido, condenando a CEF ao pagamento da

diferença de 42,72% relativa à atualização monetária das contas de poupança referidas na inicial, descontados os

valores já creditados, acrescidos dos juros remuneratórios de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre

o saldo existente na época do expurgo até eventuais saques. Determinou a correção monetária do crédito resultante

da condenação na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal e a incidência dos juros de mora a partir da

citação, pela taxa SELIC, até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou

de juros. Condenou a ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação, devidamente atualizado.

Apelam os autores (fls. 122/128) aduzindo que os juros contratuais se agregram ao principal e, assim, sua

incidência deve ter como termo final a data do efetivo pagamento dos expurgos devidos.

Contrarrazões da CEF às fls. 131/139.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Intimado nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.741/2003 o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento

do feito (fls. 142/143).

Decido.

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº

754.745, que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices

expurgados advindos dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e

Collor II, tendo em vista que, na espécie, a apelação interposta pela parte autora discute apenas o termo final de

incidência dos juros remuneratórios.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

A r. sentença recorrida assim decidiu, verbis: "(...) Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE, o pedido e condeno a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%,

relativa à atualização monetária das contas de caderneta de poupança referidas na inicial, cujos valores não

foram transferidos ao BACEN, em janeiro/89, tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos,

descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano,

capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques."

(grifei).

Entretanto, tendo em vista que não restou comprovado nos autos o encerramento ou saque das contas poupança

indicadas na inicial, incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato

firmado entre as partes, sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito

até o seu efetivo pagamento.

A propósito, confira-se o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - 'PLANO

COLLOR' - ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO ADQUIRIDO - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

DE MORA.

[...]

IV. Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Com a

: MARIA APARECIDA DEPIERI

: MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA

: PAULO PEDRO DE OLIVEIRA

: ROSA TOSHIKO ISHI

: SUELY CONCEICAO BOCCUZZI

ADVOGADO : LEONARDO ARRUDA MUNHOZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro
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alteração das regras das aplicações financeiras, as instituições financeiras deixaram de creditar não apenas a

variação do IPC, mas também os juros contratuais a que o poupador tinha direito. Por não existir prova do

encerramento da conta, fato este que competia à ré, por constituir fato impeditivo ao direito da autora, os juros

remuneratórios são devidos até a data do efetivo pagamento.

[...]

VI. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida".

(AC 1379847/SP, Terceira Turma, Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 19/02/2009, DJU 10/03/2009,

pág. 194, grifei)

Isso porque, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, compete ao autor comprovar o fato

constitutivo de seu direito, e, ao réu, a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Assim, caberia à CEF comprovar o encerramento das contas, de modo a afastar a incidência dos juros

remuneratórios. Nesse sentido o seguinte precedente da Terceira Turma desta Corte: AC 2008.61.27.001336-2,

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, v.u., j. 14/5/2009, DJF3 9/6/2009.

Ressalte-se que tal providência não constitui a produção de prova negativa, podendo a agravante verificar em seus

cadastros a manutenção ou não das referidas contas, bem como eventuais saques.

Nesse sentido, cito decisão de minha lavra: AI 0030751-33.2009.4.03.0000/SP.

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica

limitado ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e

460 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC para o fim de

determinar a incidência dos juros remuneratórios até a data do efetivo pagamento, mantida no mais a r. sentença

recorrida.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-92.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de sentença que

reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinta, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil a execução fiscal movida contra COMERCIAL DE

BICICLETAS J. C. CALOI LTDA. (Execução Fiscal no valor de R$ 1.145,23 em 24/02/1999).

Apela a União (Fazenda Nacional), sustentando a inocorrência da prescrição, tendo em vista que a executada

aderiu ao PAES em 2003 e foi excluída apenas em 2008, por inadimplemento.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, §1º-A,

do CPC).

É o caso dos autos.

Quanto à remessa oficial, a jurisprudência desta Turma firmou-se no sentido de não submeter a sentença ao
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reexame necessário se o valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil).

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional.

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado:

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº

11.051/2004. APLICABILIDADE IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao

julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente , desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso.

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

20.02.2006.

II - Recurso especial improvido."

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007)

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário

Nacional.

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. ART. 40

DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os

fundamentos da decisão agravada.

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de

cinco anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da

Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional,

haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu)

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007)

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exeqüente, é autorizada

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004.

 

Ressalto que o entendimento acima descrito aplica-se mesmo quando houver arquivamento fundado no valor

reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio

fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado, e com mais razão, tendo em

vista que a execução restou paralisada exclusivamente pelo desinteresse da Fazenda Nacional, em prosseguir na

cobrança de débitos fiscais de valor reduzido ou irrisório.

Nesse sentido, julgado desta Terceira Turma, à título de exemplo:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº 10.522/02. 

1. Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, a

partir da data da sua constituição definitiva. 

2. No caso em apreço, a execução fiscal foi ajuizada em 20/05/98 (fls. 02). Por intermédio de despacho proferido

em 08/06/98 foi determinada a citação do executado, tendo sido efetivada em 08/07/98 (fls. 13). 

3. Verifica-se dos autos que, deferindo pedido efetuado pela exeqüente, o d. Juízo determinou o arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Medida Provisória 1973-63/2000 - atualmente Lei nº

10.522/02 - em despacho datado de 22/08/00, com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional na mesma data

(fls. 58). 

4. À ausência de novas diligências da União no feito e ante a iminência da prescrição intercorrente , foi

determinada manifestação fazendária em 09/08/06, sendo que o representante da apelante teve vista dos autos em

14/08/06 (fls. 67). 

5. Às fls. 68/72, a exeqüente apresentou documentação que considerou apta a obstar a ocorrência da prescrição .

Cumpre salientar, todavia, que tais documentos, como ponderou o ilustre Magistrado, não têm o condar de
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descaracterizar a ocorrência da prescrição , eis que informam parcelamento rescindido em 10/07/99, antes,

portanto, da mencionada decisão de fls. 58. 

6. Entende a apelante que a prescrição intercorrente só poderia ser reconhecida na estrita hipótese prevista no §

2º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, a qual prevê expressamente esta possibilidade. Assim, incabível seria o seu

reconhecimento nos presentes autos, por ter o arquivamento sido efetuado com base em outro dispositivo legal - o

art. 20 da Lei nº 10.522/02 - ante ao pequeno valor do débito exeqüendo. 

7. De fato, na hipótese dos autos, foi determinado o arquivamento em virtude do baixo valor da execução fiscal,

com fundamento, portanto, no art. 20 da Lei nº 10.522/02. Esta norma não tem disposição específica autorizando

o reconhecimento da prescrição intercorrente , ao contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei das Execuções

Fiscais. 

8. Cumpre ponderar, todavia, que, embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos

arquivamentos de débitos fiscais de valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da

Fazenda Pública no feito, que restou paralisado por período superior a cinco anos. Desta forma, correta a

decisão do d. Juízo, reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente . Entendimento oposto - no

sentido de que a partir do arquivamento fundado no art. 20 da Lei nº 10.522/02 não correria o prazo

prescricional - poderia resultar na imprescritibilidade das dívidas fiscais de pequeno valor. Ademais, conduziria

à inaceitável conclusão de que tal dispositivo legal estaria criando uma nova causa interruptiva da prescrição ,

matéria esta reservada, de acordo com o atual ordenamento jurídico do País, às Leis Complementares. 

9. Verifica-se, pois, que resta indubitável o transcurso do qüinqüênio estabelecido no art. 174 do CTN sem que a

Fazenda diligenciasse no sentido de buscar o recebimento do débito fiscal em apreço. 

10. Por outro lado, inaplicável à espécie o dispositivo legal mencionado pela apelante, que prevê um prazo de

prescrição decenal - Lei 8.212/91 -, tendo em vista tratar este diploma legal de contribuições decorrentes de

obrigações previdenciárias, cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário do

tributo em análise nos presentes autos - a CSL -, esta arrecadada pela Secretaria da Receita Federal. 

11. Quanto ao Decreto-lei nº 1.569/77, que suspenderia a prescrição , cumpre frisar o já disposto acima, no

sentido de que, com o novo ordenamento constitucional, a matéria relativa à prescrição tributária está reservada

às Leis Complementares, como, aliás, bem observou o d. Juízo. Precedente desta 3ª Seção. 

12. Dessa forma, não há como se negar a ocorrência da prescrição , a fulminar o direito à cobrança do crédito

tributário. 

13. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2006.03.99.045745-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 09.05.2007, v.u.,

DJU 30.05.2007, p. 402)

 

No caso dos autos, observo que o MM. Juízo a quo deferiu o arquivamento dos autos, requerido pela exequente

com base no artigo 20 da Medida Provisória nº 1.973-63/2000, tendo em vista o valor consolidado do débito ser

inferior a R$ 2.500,00, com ciência desta em 20/06/2001.

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, foi proferida a sentença extintiva em 16/08/2010.

 

Note-se, ademais, que em caso de arquivamento em decorrência do valor consolidado do débito, não se exige o

prévio decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, seguido pela determinação de arquivamento, como

previsto no artigo 40, § 2º da Lei nº 6.830/1980, que trata das hipóteses de não localização do devedor ou de bens

penhoráveis.

Ressalte-se, contudo, que a União, acostou aos autos extratos em que se constata a adesão da executada ao PAES

em 15/07/2003 e posterior exclusão em 06/05/2008 (fls. 33/37).

Desse modo, forçoso reconhecer que, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo

prescricional, cuja contagem se reinicia somente a partir da exclusão do programa - o que somente ocorreu em

06/05/2008, de acordo com a documentação juntada aos autos - conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único,

do artigo 174, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional não decorreu integralmente.

Ressalte-se, ademais, que o reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, encontra-se subordinado à

prévia oitiva fazendária, a fim de cumprir o expressamente disposto no artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções

Fiscais, verbis: "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois

de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato",
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bem como à concessão de prazo à Fazenda Pública para manifestação acerca de eventual causa suspensiva ou

interruptiva do prazo prescricional.

Nesse sentido, precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, dentro os quais extraio a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE

COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS - IVVC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. 

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida

pela Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a

questão versava sobre direito patrimonial. 

2. Porém, em se tratando de matéria tributária, após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual

introduziu o § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição

intercorrente , após prévia oitiva da Fazenda Pública. 

3. Recurso especial provido para afastar o reconhecimento de ofício da prescrição , determinando-se ao Juízo a

quo que conceda prazo à Fazenda para se manifestar acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva do

prazo prescricional, nos exatos termos do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e, se for o caso, prossiga com a

execução."

(RESP 794134, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 24.05.2007, v.u.) 

No presente caso, a r. sentença recorrida foi lavrada sem que se desse à Fazenda Nacional oportunidade para se

manifestar relativamente à prescrição intercorrente, em flagrante inobservância aos princípios do contraditório e

da legalidade processual.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

União Federal, para afastar a ocorrência da prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento do executivo

fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008826-40.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de sentença que

reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinta, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil e artigo 40, § 5º da Lei nº 6.830/80 a execução fiscal movida

contra ANTONIO AUGUSTO VICENTE RIO PRETO (Execução Fiscal no valor de R$ 6.374,26 em

16/10/2002).

Apela a União (Fazenda Nacional), sustentando a inocorrência da prescrição, tendo em vista que o executado

aderiu a programas de parcelamento, causas interruptivas do prazo prescricional.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, §1º-A,

do CPC).
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANTONIO AUGUSTO VICENTE RIO PRETO
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É o caso dos autos.

Quanto à remessa oficial, a jurisprudência desta Turma firmou-se no sentido de não submeter a sentença ao

reexame necessário se o valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil).

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional.

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº

11.051/2004. APLICABILIDADE IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao

julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente , desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso.

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

20.02.2006.

II - Recurso especial improvido."

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007)

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário

Nacional.

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. ART. 40

DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os

fundamentos da decisão agravada.

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de

cinco anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da

Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional,

haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu)

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007)

 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exeqüente, é autorizada

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004.

 

No caso dos autos, observo que a Fazenda Nacional requereu a suspensão do feito, por 180 dias, tendo em vista o

acordo de parcelamento firmado pelo executado, conforme petição de fl. 21.

O MM. Juízo a quo deferiu o pedido nos seguintes termos: "Suspendo o curso da presente execução até o mês de

julho de 2003, com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil. Decorrido este prazo sem manifestação,

remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde permanecerão enquanto não houver provocação

 das partes. Providencie a Secretaria o recolhimento do mandado de penhora e avaliação expedido às fls. 19,

independentemente de cumprimento. Dê-se ciência à exeqüente."

A exequente requereu nova suspensão do feito (fl. 25) por mais 120 dias, o que foi indeferido pelo MM. Juízo

verbis: "Indefiro o requerido às fls. 25, tendo em vista que a presente execução encontra-se suspensa até o mês de

julho deste ano, conforme decisão de fls. 24, em face do pedido anterior feito pela exeqüente às fls. 21. Dê-se

ciêcia à exeqüente.", com ciência da exeqüente em 29/01/2003.

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 25/08/2003, foi proferida a sentença extintiva em

10/06/2011.

Contudo, a União acostou aos autos extratos em que se constata a adesão do executado ao PAES em 30/07/2003 e

posterior exclusão em 11/11/2009, bem como ao PAEX, em 09/11/2009, sem constar data de exclusão (fls.

37/38).

Desse modo, forçoso reconhecer que, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo

prescricional, cuja contagem se reinicia somente a partir da exclusão do programa - o que somente ocorreu em

11/11/2009 com relação ao PAES e não ocorreu com relação ao PAEX, de acordo com a documentação juntada

aos autos - conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do Código Tributário Nacional:
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"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional não decorreu integralmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

União Federal, para afastar a ocorrência da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011778-29.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo inominado interposto pela União Federal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo

Civil, contra a decisão monocrática de fls. 164/165 vº, que negou seguimento à apelação da autora, uma vez que

estava em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, acerca da inclusão na base de

cálculo da CSLL das receitas advindas da exportação dos produtos que industrializa.

A agravante sustenta que a decisão monocrática deveria ter condenado a autora ao pagamento de honorários

advocatícios, porque, não obstante tenha o feito sido julgado em primeiro grau com fundamento no artigo 285-A

do CPC, sobreveio a hipótese do § 2º do referido artigo, tendo sido a União citada para apresentar contrarrazões.

Pede a União a reconsideração da decisão ou, na hipótese de entender o Relator não ser o caso, que submeta o

agravo ao colegiado.

Decido.

Entendo que assiste razão à União.

A sentença deixou de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que o

julgamento do feito se deu de plano, sem que tenha sido citada a União.

Porém, com a interposição de recurso pela autora, a União foi citada para apresentar contrarrazões, o que o fez,

vindo, portanto, a ser formada a relação jurídica processual, cabendo a condenação em verba honorária.

Neste sentido já decidiu esta 3ª Turma, no julgamento do agravo de instrumento 2009.03.00.029471-9, Relator

Des. Fed. Nery Júnior, j. 27/9/2010.

Encontramos também precedente do TRF/5ª Região (AC 500427, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, j.

1º/7/2010.

Tendo em vista que a União somente interveio no feito para contrarrazoar e, ainda, considerando que a causa não

envolveu questão de grande complexidade, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo

em 5% do valor dado à causa (valor atribuído à causa - R$ 20.000,00, em 28/5/2010).

Ante o exposto, reconsidero em parte a decisão de fls. 164/165 vº, fixando honorários advocatícios na forma

especificada.
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São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-87.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória, ajuizada por PANIFICADORA CALDAS NOVAS LTDA. - EPP, em face da

UNIÃO FEDERAL e das Centrais Elétricas Brasileiras S/A. - ELETROBRÁS, em que se pleiteia a restituição dos

valores cobrados a título de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, instituído

pela Lei nº 4.156/1962, referente ao período de 1987 a 1993, com correção monetária plena, desde a data do

efetivo pagamento até a data da efetiva conversão em ações (em 30/06/2005), com incidência de juros

remuneratórios de 6% ao ano sobre o valor atualizado. Requereu, ainda, a condenação das rés ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00 em

27/04/2010.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser rateado em igual

proporção em favor de cada ré, devidamente atualizados.

A autora interpôs o presente recurso de apelação (fls. 654/675) aduzindo, em síntese, seu direito à restituição dos

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório, com correção monetária integral e juros, nos exatos termos

da jurisprudência pacificada pelo C. Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria.

Contrarrazões da União Federal às fls. 679/695.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte sobre o tema em discussão.

O empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica foi instituído pela Lei nº 4.156/1962, prevendo,

inicialmente, um prazo de resgate de dez anos, a contar da tomada compulsória das obrigações (art. 4º):

 

"Art 4º. Durante 5 (cinco) exercícios a partir de 1964, o consumidor de energia elétrica tomará obrigações da

ELETROBRÁS, resgatáveis em 10 (dez) anos, a juros de 12 % (doze por cento) ao ano, correspondente a 15 %

(quinze por cento) no primeiro exercício e 20 % (vinte por cento) nos demais, sobre o valor de suas contas."

 

O referido instituto foi sucessivamente disciplinado pela edição de diversas normas, sofrendo profunda alteração

até o ano de 1993, estabelecendo-se, a partir de 1º de janeiro de 1967, um prazo de resgate de vinte anos, nos

termos do parágrafo único do art. 2º, da Lei nº 5.073/1966:

 

"Art. 2º A tomada de obrigações das Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS - instituída pelo art. 4º

da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a redação alterada pelo art. 5º da Lei nº 4.676, de 16 de junho

de 1965, fica prorrogada até 31 de dezembro de 1973.

Parágrafo único. A partir de 1º de janeiro de 1967, as obrigações a serem tomadas pelos consumidores de energia

2010.61.14.003106-1/SP
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elétrica serão resgatáveis em 20 (vinte) anos, vencendo juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre o valor nominal

atualizado, por ocasião do respectivo pagamento, na forma prevista no art. 3º da Lei nº 4.357, de 16 de julho de

1964, aplicando-se a mesma regra, por ocasião do resgate, para determinação do respectivo valor."

 

Não bastassem as normas gerais transcritas, o Decreto-Lei nº 644/1969, que introduziu novas regras para resgate

do empréstimo compulsório, regulou especificamente o tema da prescrição, ao acrescentar o § 11, art. 4º, da Lei nº

4.156/1962, estabelecendo:

 

"§ 11. Será de 5 (cinco) anos o prazo máximo para o consumidor de energia elétrica apresentar os originais de

suas contas, devidamente quitadas, à ELETROBRÁS, para receber as obrigações relativas ao empréstimo referido

neste artigo, prazo este que também se aplicará, contado da data do sorteio ou do vencimento das obrigações, para

o seu resgate em dinheiro."

 

Nessa linha de orientação, o E. Superior Tribunal de Justiça manifestou que: "nas questões atinentes ao

empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62 e

legislação posterior, a contagem do prazo prescricional tem seu início a partir de 20 anos após a aquisição

compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte" (AgRg no REsp 587450/SC, 1ª Turma, Relator

Ministro Francisco Falcão, DJ 17/5/2004, p. 150).

De todo o exposto, chega-se à conclusão de que o resgate do valor do empréstimo compulsório sobre o consumo

de energia elétrica deve ocorrer no prazo de vinte anos a contar da efetivação do empréstimo. Não resgatadas as

obrigações no prazo, ou, resgatadas a menor, nesse momento é que ocorre a lesão ao credor, nascendo a pretensão

e, consequentemente, o início do prazo prescricional, que é quinquenal, consoante o art. 1º, do Decreto nº

20.910/1932:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados

da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Devemos observar, contudo, que ocorreram resgates antecipados, pois os créditos constituídos nos exercícios de

1978 a 1985 (contribuições de 1977 a 1984) foram convertidos em ações com a 72ª Assembléia Geral

Extraordinária, realizada em 20/04/1988; já os constituídos entre 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986)

foram convertidos com a 82ª Assembléia Geral Extraordinária, em 26/04/1990; e com a 143ª Assembléia Geral

Extraordinária, em 30/06/2005, houve a conversão dos créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de

1987 a 1992).

Na hipótese destes autos, discute-se a restituição dos valores cobrados a título de empréstimo compulsório cujo

recolhimento ocorreu no período de 1987 a 1993. Proposta a demanda em 27/04/2010, e considerando que a

antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na espécie, deu-se somente em 30/06/2005, com a

realização da 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás, quando foram convertidos em ações os créditos

constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições a partir de 1987), não decorreu o prazo prescricional.

A matéria já foi apreciada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais nºs

1.003.955 e 1.028.592, submetidos ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

A correção monetária deve incidir integralmente, desde o recolhimento dos valores a título de empréstimo

compulsório, sem exclusão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano

subsequente, obedecendo a regra do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no

artigo 3º da mesma lei.

Indevida, porém, a incidência de correção monetária no período compreendido entre 31/12 até a data da

Assembleia Geral Extraordinária que determinou a conversão.

Quanto aos critérios de correção monetária, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça, cabível o cômputo dos seguintes expurgos inflacionários: 26,06% (junho/87);

42,72% (janeiro/89); 10,14% (fevereiro/89); 84,32% (março/90); 44,80% (abril/90); 7,87% (maio/90); 9,55%

(junho/90); 12,92% (julho/90); 12,03% (agosto/90); 12,76% (setembro/90); 14,20% (outubro/90); 15,58

(novembro/90); 18,30% (dezembro/90); 19,91% (janeiro/91); 21,87% (fevereiro/91) e 11,79% (março/91).

Ressalte-se que a taxa SELIC não tem aplicação como índice de correção monetária sobre os créditos do

empréstimo compulsório, não se aplicando o disposto no artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

Com relação aos juros remuneratórios incidentes sobre a diferença de correção monetária, são devidos à taxa de

6% ao ano, conforme artigo 2º do Decreto-lei nº 1.512/76.

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença deve incidir, até o efetivo pagamento, a taxa SELIC, a qual

compreende juros de mora e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de

correção.
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As diferenças apuradas em liquidação de sentença serão pagas em espécie ou em ações preferenciais nominativas,

a critério da Eletrobrás, nos termos do Decreto-lei nº 1.512/76 e dos precedentes do C. STJ e desta Terceira

Turma, verbis:

"(...) Insta registrar que o montante do valor recolhido a título de empréstimo compulsório já foi restituído pela

Eletrobrás quando da conversão do respectivo crédito em ações, não havendo que se falar em restituição em

espécie. Aliás, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que é legítima a sistemática de conversão do crédito

em ações, nos termos previstos no Decreto-lei nº 1.512/76, independentemente da anuência dos credores. Quanto

ao pagamento das diferenças decorrentes de correção monetária e juros, pode ser efetuada em dinheiro ou na

forma de ações preferenciais nominativas, a critério da Eletrobrás. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se verifica nos excertos

de julgados: 1. "(...) 4. Considerando que o Supremo Tribunal Federal já declarou constitucional o empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62, prevalecem as formas de

devolução das diferenças de correção monetária postuladas em juízo, conforme estabelecidas nesse diploma

legal, no art. 3º do Decreto-lei nº 1.512/76 e no Decreto-Lei nº 644/69, ou seja, será efetuada mediante a

conversão dos créditos em ações da Eletrobrás, não existindo qualquer norma, constitucional ou

infraconstitucional, que a obrigue ser em espécie, podendo, inclusive ocorrer por meio de ações preferenciais

sem direito a voto. 5. Recurso especial improvido."(2ª Turma, REsp 676697, Relator Castro Meira, DJ

07.11.2005, página 215). 2. "(...) 2. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 2.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor

patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-

se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da

empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela CVM. 2.2 Sistemática de

conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da anuência dos credores. (...)

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária

(ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos

termos do Decreto-lei 1.512/76.(...)."(1ª Seção, REsp 1028592, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe

27.11.2009).

(AC 0010357-19.2001.4.03.6100, Terceira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, DE

10/8/2010)

Por fim, observo que não cabe liquidação por arbitramento, tendo em vista não estarem configuradas as hipóteses

do artigo 475-C do Código de Processo Civil.

Ressalto que as matérias discutidas no presente feito já foram apreciadas pelo C. STJ, no julgamento dos Recursos

Especiais nºs 1.003.955 e 1.028.592, submetidos ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a inversão do ônus da sucumbência, condeno as rés ao pagamento de honorários que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, a serem rateados em partes iguais pela União Federal e pela

Eletrobrás, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da autora, com fulcro no artigo 557, 1º-A do Código

de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação cautelar inominada, convertida, posteriormente, mediante emenda à inicial, em ação ordinária,

ajuizada por Capricórnio S/A e filiais, contra a União Federal (Fazenda Nacional), visando à anulação do

lançamento administrativo e ao cancelamento da inscrição em dívida ativa nº 80.6.05.023277-04, garantindo,

ainda, que as autoras não fossem executadas, em razão do depósito judicial efetuado nos autos.

 

Aduzem, as demandantes, que o suposto débito refere-se à compensação efetivada com créditos de terceiros,

operação já reconhecida nos autos do processo administrativo nº 13896.000991/99-67, aguardando a realização do

encontro de contas pelo Fisco, a fim de confirmar a extinção do crédito tributário.

 

Ressalta que "a dívida acusada decorre unicamente de falhas ocorridas nos procedimentos de informação e

controles da Administração Tributária, tanto que, as Autoras protocolizarão Pedido de Revisão de Débitos

Inscritos em Dívida Ativa da União - 'Envelopamento', procedimento administrativo adotado pelo Fisco para

correção da mencionada irregularidade" (fls. 82).

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando a parte sucumbente ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, vindo os autos a esta

Corte por força de apelação fazendária e de remessa oficial.

 

Neste Tribunal, as demandantes noticiam que houve cancelamento da inscrição em dívida ativa nº

80.6.05.023277-04, em razão da homologação da compensação com crédito de terceiros, procedimento já

reconhecido pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (fls. 245/246).

 

Instada a se manifestar, a União requer a extinção do processo por perda superveniente do objeto, tendo em vista o

cancelamento da mencionada inscrição.

 

Aprecio.

 

O inciso II do art. 269 do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, com julgamento de mérito,

"quando o réu reconhecer a procedência do pedido".

 

O reconhecimento do pedido dá-se quando o réu admite a procedência do direito alegado pelo autor, submetendo-

se à pretensão material por este formulada. Como define, com propriedade, Humberto Theodoro Júnior:

"Reconhecida a procedência do pedido, pelo réu, cessa a atividade especulativa do juiz em torno dos fatos

alegados e provados pelas partes. Só lhe restará dar por findo o processo e por solucionada a lide nos termos do

próprio pedido a que aderiu o réu. Na realidade, o reconhecimento acarreta o desaparecimento da própria lide,

já que sem resistência de uma das partes deixa de existir o conflito de interesses que provocou sua eclosão no

mundo jurídico."

(Curso de Direito Processual Civil - volume I. 51ed. Rio de Janeiro: Editora Forense, 2010, p. 328)

 

Ora, no presente caso, conforme já relatado, as demandantes pleiteavam a anulação do lançamento administrativo

e o cancelamento da inscrição em dívida ativa nº 80.6.05.023277-04, garantindo, ainda, que não fossem

executadas em razão do depósito judicial efetuado nos autos.

 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil, em parecer emitido no processo administrativo subjacente, em

08/2/2008, participou que "o crédito foi reconhecido integralmente e é suficiente para compensar os débitos de

Cofins e de PIS da empresa Capricórnio S/A (ver conta nas folhas 59 a 61). Lembro que apesar de ser

compensação de crédito com débito de terceiros, havia Instrução Normativa da Receita Federal autorizando esse
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procedimento à época. Por todo o exposto a inscrição é indevida e manifesto-me pelo seu cancelamento" (fls.

237), o que foi ratificado pela União, a qual pleiteia a extinção do processo por perda superveniente do objeto,

tendo em vista o cancelamento da inscrição.

 

Percebe-se, dessa maneira, que a União reconheceu o pedido formulado pelas autoras, ao admitir

administrativamente, em 08/02/2008, após o ajuizamento desta demanda, em 25/02/2005, que efetivamente

ocorrera a compensação dos débitos em comento e que tal procedimento mostrava-se devido à época, sendo de

rigor o cancelamento da inscrição em dívida ativa, configurando-se, em verdade, caso de extinção do feito com

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. II, do CPC, e não singela perda do objeto, como pretende a

União Federal.

 

Por outra banda, revela-se imperiosa, a esta altura, a consideração do historiado fato superveniente, em obediência

aos termos do art. 462 do CPC. 

 

Confiram-se, a respeito, os seguintes arestos desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECONHECIMENTO DO PEDIDO.

 A satisfação do pedido da impetrante, no âmbito administrativo, após a notificação da impetrada importa em

reconhecimento do pedido, a ensejar e extinção do processo com fundamento no artigo 269, II, do Código de

Processo Civil".

(AMS nº 2005.61.00.000160-0, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 10/3/11, v.u., DE

17/3/11)

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO. 

I - Tendo a Autoridade Impetrada, nas informações, manifestado sua concordância com o pedido formulado pela

Impetrante, é correta a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do Código de

Processo Civil.

II - Remessa oficial improvida".

(AMS nº 2005.61.00.002818-5, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 2/9/10, v.u.,

DJF3 20/9/10)

 

Não obstante o superveniente reconhecimento do pedido, as autoras foram compelidas a contratar advogado para

ingressar com ação tendente à anulação de débito inscrito indevidamente em dívida ativa, o que, de per si,

justifica, em face do princípio da causalidade, a condenação da União Federal ao pagamento dos honorários,

devendo-se ressaltar que a própria Secretaria da Receita Federal do Brasil ressaltou a impropriedade da inscrição

em referência (fls. 237).

 

Nesse sentido, o ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco:

 

São dotados de amplitude geral os critérios da sucumbência e da causalidade, segundo emanam do art. 20 do

Código de Processo Civil e dos ajustes propostos em doutrina: responde sempre aquele que tiver dado causa ao

processo, qualquer que seja o modo ou razão por que este venha a ser extinto e independentemente da natureza

do processo.

No processo de conhecimento, o art. 20 impõe-se não só quando o juiz julga a causa, acolhendo ou rejeitando o

pedido do autor (procedência ou improcedência), mas sempre que uma sentença é proferida - qualquer que seja a

natureza desta. Assim é nos casos extraordinários de julgamento de mérito indicados nos inc. II-V do 269

(reconhecimento do pedido, transação, renúncia ao direito, prescrição) e assim sucede, igualmente, quando o

processo é extinto sem julgamento do mérito (art. 267). O Código não é particularmente explícito a respeito, nem

o diz de modo direto e abrangente, mas contém disposições das quais se extrai com segurança essa conclusão -

que, de resto, é inteiramente razoável porque todo processo acarreta gastos e é legítimo que por eles sempre

responda aquele que os causou.

(Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 3ª ed. São Paulo, Malheiros, 2003, pág. 656).

 

Mantenho o percentual fixado na sentença à guisa de verba honorária, considerando que a proponente havia se

resignado a respeito, tanto que não ofereceu recurso a respeito, medida intentada, somente, pela União Federal.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, II, do Código de

Processo Civil, restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, às quais nego seguimento, com fundamento
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no art. 557, caput, do mesmo diploma legal.

 

Oportunamente, baixem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014104-44.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por QUÍMICA INDUSTRIAL BORGHESI LTDA. - EPP, visando assegurar o

parcelamento, em 60 (sessenta) vezes, de débitos relativos ao SIMPLES, anteriores a maio/2010, bem como a

suspensão do ato declaratório executivo DRF/PCA nº 444.190, o qual excluíra a demandante do referido regime

de tributação.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, vindo os autos a esta Corte por força da apelação da autora.

A recorrente informa que, com o advento da Lei Complementar 139/11, o processo perdeu o objeto, vez que a

negativa administrativa de parcelamento não mais subsistirá, requerendo, assim, a desistência da ação.

Instada a se manifestar, a ré condicionou a sua concordância ao pedido à desistência do recurso ou à renúncia ao

direito sobre o qual se funda a ação.

A autora, então, informou que renunciava ao direito sobre o qual se funda a ação.

Intimada a providenciar instrumento de mandato com poderes específicos para tal, nos termos do art. 38, caput, do

CPC, a demandante deixou transcorrer in albis o prazo processual.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não obstante o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, verifica-se que a autora não outorgou

tais poderes específicos ao procurador, exigidos pelo art. 38, caput, do CPC e, instada a se manifestar, não

promoveu a devida regularização de sua representação processual, não havendo, assim, de ser conhecido o pleito.

Contudo, tenho que a adesão ao parcelamento, inclusive com pedido de desistência da ação, acarreta a

superveniente perda do interesse processual, consoante reconhece a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça.

A título de exemplo, colaciono os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.

1. A controvérsia cinge-se em saber se é possível a extinção do feito sem julgamento de mérito, quando o

contribuinte adere a parcelamento tributário, sem que haja o pedido expresso de desistência e/ou renúncia ao

direito sobre qual se funda a ação.

2. A jurisprudência desta Corte entende que o juiz não está vinculado ao pedido da parte para extinguir a

2010.61.05.014104-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : QUIMICA INDL/ BORGHESI LTDA -EPP

ADVOGADO : LEANDRO ROGERIO SCUZIATTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00141044420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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demanda. Assim, se o julgador verificar a inexistência de qualquer das condições da ação, como no presente

caso, a falta de interesse processual - que ocorreu quando o contribuinte aderiu a parcelamento tributário -

deverá extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Precedentes: REsp

950.871/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 31.8.2009; REsp 1086990/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe de 17.8.2009.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1149472/MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/8/2010, DJe

1º/9/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC.

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267 do

CPC) julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que

rege a homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa.

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção

da ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é

matéria que refoge ao âmbito desta demanda. Precedentes.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1086990/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 4/8/2009, DJe

17/8/2009)

 

Cumpre ainda registrar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de declaração do

recurso representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, firmou o entendimento no sentido de que, em

caso de adesão a programa de parcelamento de débitos, não havendo pedido expresso de renúncia ao direito sobre

o qual se funda a ação, incabível a extinção do feito com julgamento do mérito (art. 269, V, CPC), entendimento

que passei a adotar a partir de então:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas

encontrando solução diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art.

535, II do CPC.

2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a

confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar

discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do

direito discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC),

residindo o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou

presumidamente.

4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em

parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da

empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito

judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp.

963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).

5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o

pedido da Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao

pedido de condenação em honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o

direito em que se funda a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V

do CPC).

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 08/2008 do STJ.

(Primeira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29/2/2012, v.u., DJe 14/3/2012, g.n.)

 

Em sendo extinto o feito, sem exame do mérito, por ausência superveniente de interesse processual, deve a parte

autora arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade, pois a União viu-se obrigada
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a defender-se na demanda judicial, sendo exigida a atuação do procurador da pessoa jurídica de Direito Público, o

que impõe a condenação em tela.

Corroborando tal entendimento, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery asseveram:

 

"Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de incidente

processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às vezes, o princípio da sucumbência se

mostra insatisfatório para a solução de algumas questões sobre responsabilidade pelas despesas do processo.

Quando não houver resolução do mérito para aplicar-se o princípio da causalidade na condenação da verba

honorária acrescida de custas e demais despesas do processo, deve o juiz fazer exercício de raciocínio,

perquirindo sobre quem perderia a demanda, se a ação fosse decidida pelo mérito (...)." (Código de Processo

Civil Comentado e legislação processual civil em vigor. 10ª ed. Ver., ampl. e atual. até 1º de outubro de 2007, São

Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, nota 7 ao art. 20 do CPC, p. 222/223)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CITAÇÃO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

CABIMENTO.

1. O pedido de desistência da ação deve ser realizado antes de efetivada a citação, para que não haja

condenação em verba honorária. 

2. Pedido de desistência protocolizado antes da juntada do mandado de citação cumprido não libera o desistente

do pagamento da verba de sucumbência. 

3. Apelação improvida.

(TRF-3, AC 1999.61.00.030247-5, Rel. Des. Federal Fabio Prieto, Quarta Turma, DJ 17/12/2009, p. 315)

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CITAÇÃO EFETIVADA. CONTESTAÇÃO APRESENTADA.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. DEVER DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que, em função do princípio da causalidade, é cabível a

condenação em honorários advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação ter sido protocolado após

a ocorrência da citação da ré, ainda que em data anterior à apresentação da contestação. Precedentes do STJ.

2. No caso concreto, assentado pelo Tribunal de origem que o pedido de desistência da ação foi protocolado em

27.11.1998 e que a apresentação da contestação se deu em 30.11.1998, é devido o pagamento da verba

honorária, pois, do contrário, a parte ré estaria suportando prejuízo a que não deu causa.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ: AgRg no REsp 685.104/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 09/12/2008, DJe

13/03/2009)

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. DESITÊNCIA ANTES DE

DECORRIDO O PRAZO PARA CONTESTAÇÃO. CONSENTIMENTO DO RÉU. DESNECESSIDADE. § 4º, ART.

267. CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Conforme dispõe o § 4º, do art. 267, do Código de Processo Civil, apenas há necessidade de consentimento do

réu, quanto ao pedido de desistência da ação, depois de decorrido o prazo para a resposta.

2. A União Federal foi citada em 07.07.99 e, em 08.07.99, a autora protocolou seu pedido de desistência, ou seja,

exatamente 1 (um) dia após a citação e, portanto, antes de decorrido o prazo para a contestação e antes mesmo

da juntada aos autos do mandado devidamente cumprido. Possível, portanto, a desistência da ação, ainda que

sem o consentimento do réu.

3. O pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios serão pagos pela parte que desistiu da ação

(art. 26, CPC).

4. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no § 4º, do

art. 20, do CPC, em razão do valor atribuído à causa, da natureza e complexidade da mesma, consoante

entendimento desta E. Sexta Turma.

5. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União Federal improvida.

(TRF-3, AC 1999.61.00.028617-2, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, julgado em 15/08/2007,

DJU 24/09/2007)

 

Considerando-se que, com a extinção do feito, deu-se à demanda um desenrolar relativamente simples, não

exigindo maiores ônus para o Procurador da Fazenda, bem como que o magistrado não está jungido aos limites

contidos no § 3º do art. 20 do CPC, fixo a verba honorária em 1% (um por cento) do valor da causa atualizado.

Ante o exposto, determino a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação, à qual nego seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do mesmo diploma legal, fixando os honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor da causa

atualizado, em favor da apelada.
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Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019294-29.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal

reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente.

Alega a apelante que a executada aderiu a parcelamento de modo que houve a confissão do crédito tributário,

devendo a execução prosseguir.

É o Relatório.DECIDO:

Compulsando-se os autos verifica-se que em 2/8/2002 o Juízo a quo determinou a suspensão da execução fiscal,

nos termos do artigo 40 da LEF, em face da não localização do devedor, sendo a Fazenda Nacional intimada desta

decisão conforme certidão de fls. 18.

A sentença não merece reforma.

Nos termos da Súmula 314 do STJ "em execução fiscal, não sendo localizado bens penhoráveis, suspende-se o

processo por um ano, findo o qual de inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente".

In casu, em 2/8/2003 iniciou-se o prazo da prescrição intercorrente, consumando-se esta em 2/8/2008.

Assim, a sentença está em consonância com a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

2002.61.82.019294-4/SP
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pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

Por fim, a alegação de que a executada aderiu a parcelamento (Lei nº 11.941/09), em 27/11/2009, em nada obsta

no reconhecimento da prescrição, pois nesta data o crédito já estava fulminado pela prescrição. Neste ponto,

ressalte-se que de acordo com o disposto no art. 156, V, do Código Tributário Nacional, a prescrição extingue o

próprio crédito tributário.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela ECT em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com

fundamento no artigo 267, V, reconhecendo a ocorrência de litispendência, condenado a exeqüente ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, com fundamento no §4° do artigo 20 do Código de Processo

Civil.

Em apelação a executada pretende a reforma de sentença para que o montante da verba honorária seja majorado.

É o Relatório. DECIDO:

A Municipalidade de São Paulo deu causa à presente demanda saindo perdedora da mesma, de modo que correta

sua condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil "a sentença

condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios".

Em relação ao quantum fixado, tendo em vista o zelo do advogado, a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, correta a fixação da verba honorária, nos termos

fixados na sentença (R$ 1.000,00, com fundamento no § 4°, do artigo 20 do Código de Processo Civil) atualizados

até o efetivo desembolso.

Nesse sentido é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS - EQUIDADE.

2009.61.82.049141-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro

No. ORIG. : 00491413220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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2. Quanto à fixação da verba honorária, a jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que aplica-se à

Fazenda Pública, quando vencida, o disposto no § 4º do art. 20 do CPC. Não está o magistrado adstrito a adotar

os limites percentuais de 10% a 20%, devendo levar em consideração o caso concreto, em face das

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC.

3. Não representa valor exorbitante a fixação da verba honorária em 5% do valor da causa, pois observa os

parâmetros de equidade. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1183329 / MG, processo: 2010/0035914-2, Relator: Ministro HUMBERTO

MARTINS, Data do Julgamento 22/06/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310634-68.1992.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de

São Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu, de ofício, a ocorrência da prescrição intercorrente e

julgou extinta, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 40, § 4º da Lei nº

6.830/80, a execução fiscal movida em face de PAULINÍCIO GARCIA (Execução Fiscal no valor de Cr$

81.070,69 em 04/12/1992).

Tendo em vista não terem sido localizados bens sobre os quais pudesse recair a penhora, a execução fiscal foi

suspensa, nos termos do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais.

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 09/03/2001, foi proferido despacho em 25/06/2010

determinando a manifestação da exeqüente acerca de eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição.

Após o transcurso in albis do prazo para manifestação, foi proferida a sentença de extinção.

O CREA/SP interpôs então embargos infringentes.

O MM. Juízo a quo proferiu o seguinte despacho: "Tendo em vista que, na data da distribuição o valor do débito

era superior a 50 ORTN, recebo os Embargos Infringentes de fls. 55/58 como apelação. Assim sendo, concedo o

prazo de 5 (cinco) dias para que o apelante recolha o valor referente ao porte de remessa e retorno dos autos,

sob pena de deserção. Após, tendo em vista que não há nos autos advogado constituído por parte do executado,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intime-se e

cumpra-se, com prioridade."

O exequente recolheu as custas às fls. 62/63.

 

Em suas razões recursais, sustenta o CREA/SP a inocorrência da prescrição, tendo em vista a indisponibilidade

dos valores discutidos e a impossibilidade de sua decretação de ofício. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo

Civil.

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem

1992.61.02.310634-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : PAULINICIO GARCIA

No. ORIG. : 03106346819924036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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valores reduzidos para a segunda instância.

Prevê o indigitado dispositivo:

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes

termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS

EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN

= 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A

PARTIR DE JAN/2001.

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980.

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores

menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados

pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário.

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a

partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das

unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo",

de sorte que "50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e

vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia".

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206)

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161.

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E,

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema

corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de

parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros".

(PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed.

Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor

de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito

reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser

observado à data da propositura da execução.

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ),

indica que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de

1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do

referido índice de atualização, conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em

dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor

da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a

interposição da apelação.

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus)

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em Cr$ 81.070,69 para 04/12/1992, corresponde, em junho de

2012, a R$ 31,47. Portanto, não atinge o valor previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que
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inferior a 50 ORTN.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

como apelação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400599-25.1990.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal

reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente.

Alega a apelante que a executada aderiu a parcelamento de modo que houve a confissão do crédito tributário,

devendo a execução prosseguir.

É o Relatório.DECIDO:

Compulsando-se os autos verifica-se que em 27/8/91 a Fazenda Nacional requereu a suspensão da execução na

forma do artigo 40 da LEF, sendo tal pedido deferido em 11/11/91, ficando a Fazenda ciente desta decisão (fls.

19). Posteriormente, em 23/4/93, os autos foram remetidos ao arquivo, sendo a Fazenda cientificada desta decisão

(fls. 20).

Em 23/8/10 houve a prolação da sentença extinguindo a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição

intercorrente.

A sentença não merece reforma.

Nos termos da Súmula 314 do STJ "em execução fiscal, não sendo localizado bens penhoráveis, suspende-se o

processo por um ano, findo o qual de inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente".

In casu, em 11/11/92 iniciou-se o prazo da prescrição intercorrente, consumando-se esta em 11/11/97.

Nesse sentido, consolidada a jurisprudência que colaciono:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

1990.61.03.400599-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : INSTITUTO DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO LTDA

No. ORIG. : 04005992519904036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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anos do arquivamento, não forem encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

 

Por fim, a alegação de que a executada aderiu a parcelamento (REFIS), em 18/4/2000, em nada obsta no

reconhecimento da prescrição, pois nesta data o crédito já estava fulminado pela prescrição. Neste ponto, ressalte-

se que de acordo com o disposto no art. 156, V, do Código Tributário Nacional, a prescrição extingue o próprio

crédito tributário.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027291-97.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença está em consonância com a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

2001.61.82.027291-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : YOSHIUKI YOKOBATAKE

No. ORIG. : 00272919720014036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

Também já pacificada a questão referente à necessidade da intimação da decisão que suspende e arquiva a

execução fiscal, neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA O FEITO. PARALISAÇÃO

POR MAIS DE CINCO ANOS. SÚMULA 314/STJ.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que, não localizados os bens penhoráveis, interrompe-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. Desnecessária,

portanto, a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito. Incidência da Súmula 314/STJ.

2. Hipótese na qual o Tribunal de origem considerou ocorrida a prescrição intercorrente porque o processo após

o deferimento do pedido de suspensão do feito por 45 dias (9/5/2000) ficou paralisado por quase oito anos, sem

qualquer movimentação.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 112800 / PR, processo: 2011/0263268-6, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,

fonte: DJe 24/04/2012)

In casu, após a tentativa infrutífera de citação do executado, o Juízo a quo determinou a suspensão do feito nos

termos do artigo 40 da LEF, sendo a exeqüente intimada da decisão conforme certidão de fls 17/18. Após o

transcurso do lapso prescricional, correta é a sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos termos do art.

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028666-54.2002.4.03.6100/SP

 
2002.61.00.028666-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Petições de f. 574/7 e 578/9: corrijo erro material para fazer constar que a decisão de f. 570/72-v refere-se

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : LUIZ ANTONIO RIBEIRO PORTO (= ou > de 60 anos) e outros

: ADALBERTO VOLTARELLI

: ANA PAULA PINTO RODRIGUES DOS SANTOS

: ANTONIO REMUSZKA

: ARY FRANCISCO VERIATO DA SILVA

: CARLOS ALBERTO REQUIAO

: DARCY BARONI

: IDAIR JOSE CHIES

: IRACY FURNO PEREIRA DE ALMEIDA

: JOAO BATISTA DE CARVALHO DUARTE

: JOAQUIM DE JESUS MORGADO

: JOSE ANTONIO PERRIELLO

: JOSE LUIZ MOLINA

: JOSE LEONELIO DE SOUZA

: LUIZ ANTONIO CAMARGO BARROS

: MARCIO RICARDO LEGRADY

: MARCOS MONICO

: MARCOS TASSO

: PAULO CESAR BIENEMANN

: PAULO SANCHES

: RICARDO LUIZ VIANA DE CARVALHO

: SERGIO PAULO DE SOUZA

: SONIA MAFALDA DE SA

: ULISSES GONCALVES FARIA

: VICENTE MORENO RODRIGUEZ

: WALDIR TAVARES

: MARIA FATIMA ALVIM DE VASCONCELOS SCALZARETTO

ADVOGADO : MARIA ARLENE CIOLA e outro

APELANTE : SERGIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA ARLENE CIOLA

APELANTE : ANTONIO CARLOS CHRISTESEN

: HONORATO BARROS DE SOUZA

: JOAO JESUS DE ALMEIDA

: ALCIR HENRIQUE PINTO

: CLEYDE PELLICCIOTTI SANCHES

: JOBERTO CURY

: VIRGILIO PEREIRA DE ALMEIDA

: LUIZ JOAQUIM CRISTOVAM FILHO

: DOMINGOS ARISTIDES TALARICO

ADVOGADO : MARIA ARLENE CIOLA e outro

APELANTE : JOAO BATISTA ORESTES FERREIRA

: MARIO DO COUTO

ADVOGADO : FABIOLA MINARI MATRONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00286665420024036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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exclusivamente aos apelantes declinados na petição de f. 544/6 dos autos, não incluindo, portanto, outros, como os

mencionados nas duas petições ora examinadas, prejudicados os embargos de declaração de f. 574/7. Publique-se

a presente decisão, corrigindo a autuação, conforme petição de f. 508/11 e f. 544/5. Certificado o necessário,

cumpra-se a parte final da decisão de f. 570/72-v.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029867-13.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Inicialmente, retifique-se o nome do co-demandante, fazendo constar em lugar de DARCI FERREIRA a correta

forma DARCI PEREIRA (CPF nº 025196828/68 - fls. 111 destes e 66 dos autos em apenso). Certifique-se.

2. Petição de fs. 110/111, em que Darci Pereira requer o benefício estampado no art. 71 da Lei nº 10.741/2003.

Demonstrado o atendimento ao requisito etário, defiro a postulada prioridade na tramitação destes autos, nos

termos do preceito em referência, bem assim com fundamento no art. 1.211-A do CPC, observando-se a isonomia

no que tange aos demais litigantes em idêntica situação.

Providencie, a Subsecretaria, as anotações e identificações necessárias.

Após, encaminhem-se os autos ao ilustrado representante ministerial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034571-64.2007.4.03.6100/SP

2004.61.00.029867-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IZETE DE DEUS SILVA e outros

: EURIPEDES BARCANULFO DA SILVEIRA

: MARIA AMELIA CARDOSO SILVEIRA

: ELAINE FERREIRA CARMO DE DEUS SILVA

: LUIS AURELIO DE DEUS SILVA

: JOAO BATISTA SIMON

: NEUSA ANSELMO SIMON

: MARIA CELIA DOS SANTOS FANTINATO

: VITOR FANTINATO

: DARCY TOREZANI

: WALDEMAR ROLIM

: VIOLETA MENDES ROLIM

: DARCI FERREIRA

: AYLTON XAVIER DE OLIVEIRA

: MARIA IRENE BORDINI XAVIER DE OLIVEIRA

: FABIO OBARA

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro
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DESPACHO

1. Inicialmente, retifique-se o nome do co-demandante, fazendo constar José Gouveia Coelho, conforme

documentos a fls. 176.

2. Petição de fls. 175/176, em que José Gouveia Coelho requer o benefício estampado no art. 71 da Lei nº

10.741/2003.

Demonstrado o atendimento ao requisito etário, defiro a postulada prioridade na tramitação destes autos, nos

termos do preceito em referência, bem assim com fundamento no art. 1.211-A do CPC, observando-se a isonomia

no que tange aos demais litigantes em idêntica situação.

Providencie, a Subsecretaria, as anotações e identificações necessárias.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002753-42.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de agravo interposto em face de decisão que, em ação de embargos à execução fiscal, reformando a r.

sentença a fim de condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação interposta pelo embargante.

 

Em face desta decisão, a União interpôs o presente meio de impugnação (fls. 262/265), sustentando, em síntese,

que a decisão deixou de apreciar as peculiaridades do caso concreto, "sem confrontá-las com o princípio da

causalidade, posto que sequer analisou as razões para o cancelamento da inscrição e acabou por injustamente

condenar a União no caso em comento". Aduz que o ajuizamento decorreu por erro cometido pelo contribuinte

que, em suas próprias palavras, deixou de informar a compensação de prejuízos na DCTF apresentada à Receita

Federal. 

 

Relatado, decido.

2007.61.00.034571-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JOSE GOUVEIA COLEHO e outro

: MARIA DE LOURDES LUIZ

ADVOGADO : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

2007.61.82.002753-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00027534220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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A matéria devolvida cinge-se a respeito da questão do cabimento ou não de honorários advocatícios.

 

Reexaminando os autos e a decisão antes proferida, reconheço que assiste razão à ora agravante, visto que, pelas

próprias informações prestadas pela empresa embargante na inicial dos embargos, é possível concluir que o

ajuizamento equivocado decorreu por culpa do contribuinte, visto ter assim confessado: "Por um erro, a

compensação dos prejuízos fiscais não foi informada na declaração protocolada perante a Secretaria da Receita

Federal". 

No caso dos autos, é possível constatar que o motivo que levou ao cancelamento do débito foi justamente a

ocorrência da compensação administrativa, no entanto, não estando o Fisco ciente do procedimento adotado pelo

contribuinte antes do ajuizamento, não há como responsabilizá-lo pela propositura da demanda executiva.

 

Assim, quanto ao cabimento da verba honorária, é importante ressaltar que o fato de a execução fiscal ter sido

extinta em virtude do cancelamento dos débitos não desonera, automaticamente, a exequente do pagamento da

verba honorária. Extinto o executivo fiscal em razão do cancelamento das Certidões de Dívida Ativa, devem ser

observados os princípios da causalidade e responsabilidade processual na condenação em honorários.

 

No presente caso, como já observado supra, a empresa executada deixou de adotar providências hábeis a evitar o

ajuizamento da execução fiscal.

 

Destarte, em que pese ter a parte executada apresentado sua defesa sustentando que a dívida tinha sido objeto de

compensação, entendo que não se pode imputar a responsabilidade pelo ajuizamento indevido exclusivamente à

exequente, visto que o equívoco cometido pelo contribuinte contribuiu para a propositura da demanda.

 

Cotejando os documentos acostados aos autos, sequer foi apresentado pela embargante comprovação de eventual

Pedido de Revisão de Débito Inscrito em Dívida Ativa na seara administrativa, a fim de comprovar a alegada

compensação e evitar o ajuizamento da execução fiscal. 

 

Deste modo, diante das considerações supra, não se pode atribuir exclusivamente à exequente a culpa pelo

ajuizamento da cobrança, pois, segundo despacho da autoridade administrativa, o contribuinte equivocou-se no

preenchimento de sua declaração anual. Descabida, por consequência, a condenação da exequente na verba

honorária.

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa,

não podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u.,

DJU 23.5.94, p. 12.606)

Portanto, em consonância com o princípio da causalidade, indevida a condenação da União em honorários

advocatícios, uma vez que houve erro do próprio contribuinte ao preencher a DCTF, dando, assim, causa ao

ajuizamento da execução fiscal.

 

Neste sentido, cito o seguinte precedente desta Turma e do Colendo Tribunal Superior de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO POR ERRO DO CONTRIBUINTE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO

ART. 543-C DO CPC 1. O Tribunal de origem isentou a União da condenação em honorários advocatícios em

razão de a ora agravante ter apresentado declaração retificadora somente após o ajuizamento da presente

Execução Fiscal. 2. Aquele que der causa à instauração da demanda ou do incidente processual deve arcar com

despesas dela decorrentes, segundo o princípio da causalidade. 3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção ao

julgar o REsp 1.111.002-SP, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 4. Agravo Regimental não

provido."

(STJ - Segunda Turma, AGA 1249474, processo 200902197774, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 23/03/2010,

publicado no DJE em 06/04/2010)
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ERRO DO CONTRIBUINTE. RETIFICADORA APRESENTADA APÓS O

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO.

1. É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação

processual da executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em

virtude do pagamento.

2. Entretanto, no presente caso, não pode haver condenação da exeqüente em honorários, pois a executada deu

causa à inscrição em dívida e a conseqüente execução fiscal.

3. Houve equívoco no preenchimento da declaração de rendimentos, tendo sido apresentada a retificadora em

data posterior ao ajuizamento da execução fiscal.

4. Deve ser mantida a sentença que deixou de condenar a exeqüente/União em honorários, pois não se

configurou o ajuizamento irregular de execução fiscal, diante de indevida inscrição em dívida ativa.

5. Apelação da executada não provida."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1273367, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 24/06/06).

Ante o exposto, a fim de manter a r. sentença em sua integralidade, sem condenação da parte exequente na verba

sucumbencial, em juízo de retratação, reconsidero a decisão agravada e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da embargante, ficando prejudicado o agravo legal.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009889-25.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo legal interposto em face de decisão que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou

seguimento à apelação municipal, mantendo-se, assim, a r. sentença extintiva com o reconhecimento da prescrição

do valor referente à taxa de lixo do exercício de 2000.

 

Observo, no entanto, que o presente recurso é intempestivo.

2010.61.05.009889-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : MARIA ELIZA MOREIRA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00098892520104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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A regra geral de contagem do prazo prevista no artigo 241, inciso I, do Código de Processo Civil, não se aplica

aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a data da

intimação da decisão, sentença ou acórdão (art. 242 do mesmo diploma legal).

 

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais pátrios:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - INÍCIO

DO PRAZO RECURSAL - NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA.

1. Tratando-se de mandado de segurança, o prazo para interposição de agravo de instrumento contra decisão

que concede medida liminar inicia-se com a notificação da autoridade coatora, e não na data da juntada do

mandado de intimação da decisão liminar cumprido aos autos do processo.

2. Cumpre observar o disposto no art. 3º da Lei nº 4.348/64, quanto à disciplina das intimações das decisões

liminares em mandado de segurança.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(TRF 1.ª Região, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal José Amílcar Machado, Agravo Regimental

no Agravo de Instrumento, Processo n.º 200401000044507, DJ, 09/07/2004, p. 55). (destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

Início de contagem de prazo da intimação e não da juntada aos autos do mandado, pouco importando se a

intimação foi procedida pelo Diário Oficial ou por Oficial de Justiça.

Agravo inominado improvido." 

(TRF 5.ª Região, Primeira Turma, Agravo Inominado no Agravo de Instrumento, Processo n.º 200305000145881,

Relator Desembargador Federal Relator Ricardo César Mandarino Barretto, à unanimidade, DJ, 23/12/2003, p.

169). (destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - RECURSO INTEMPESTIVO - INÍCIO DO PRAZO CONTA-SE DA

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DO ESTADO.

1- Se os autos foram encaminhados com a decisão recorrida, a partir de então considera-se a parte intimada e

inicia-se a contagem do prazo recursal.

2 - Não há que se fazer distinção entre as diversas Procuradorias no que tange a este assunto.

3 - Agravo a que se nega provimento."

(TRF-3ªR - AG 2004.03.00.047354-9 - 3ª T. - Rel. Des. Fed. Nery Júnior - DJU 20/04/2005).

 

Da análise dos autos, infere-se que o ora agravante tomou ciência da decisão recorrida em 30/01/2012 (fl.

135/verso), mas o agravo legal somente foi protocolizado em 22/02/2012, após o decurso do prazo estabelecido no

§ 1º do art. 557 c/c art. 188, ambos do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, à vista da manifesta intempestividade e com fulcro no caput do artigo 557 do Diploma Processual

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 CAUTELAR INOMINADA Nº 0017135-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.017135-9/SP
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DECISÃO

Cuida-se de medida cautelar originária, com pedido de liminar, ajuizada por IRMÃOS CARDOSO LTDA. com o

objetivo de suspender ou cancelar os leilões judiciais designados nos autos da execução fiscal n.º 163/00, em

curso pela Vara Cível da Comarca de Lucélia - SP, até o julgamento de seu recurso apelação interposto nos

embargos à execução (0043127-56.2011.4.03.9999).

 

Sustenta o requerente que, com fundamento em provimento jurisdicional favorável obtido nos processos n.ºs

0010531-72.1994.4.036.100 (cautelar) e 0021759-44.1994.4.03.6100 (ordinária), que tramitaram pela 11ª Vara

Federal da Subseção Judiciária em São Paulo, realizou a compensação dos créditos reconhecidos com débitos de

COFINS de exercícios posteriores, entre os quais se incluem débitos do período de julho de 1994 a abril de 1995.

 

Aduz que a União Federal ignorou a compensação realizada e propôs execução fiscal (autos n.º 163/00) para

cobrança de débito de COFINS do período de julho de 1994 a abril de 1995, que em junho/2010 correspondia a

R$ 2.251.661,20.

 

Alega que foram penhorados os imóveis onde se situam o supermercado e o centro de distribuição, bem como os

caminhões utilizados no transporte de produtos. Opôs embargos à execução (0043127-56.2011.4.03.9999)

alegando que os débitos exeqüendos foram integralmente quitados pela compensação.

 

Foi produzida prova pericial nos embargos à execução, que concluiu que os créditos eram suficientes para

quitação dos débitos exeqüendos. Na seqüência, a requerida substituiu a CDA, reduzindo em aproximadamente

50% o crédito em execução.

 

Os embargos à execução prosseguiram em relação ao débito remanescente (R$ 1.042.844,93). O

embargante/requerente defende a higidez de seus cálculos, elaborados com a inclusão de índices expurgados sobre

o valor do seu crédito, ao argumento de que, ainda que o provimento jurisdicional que autorizou a compensação

tenha expressamente afastado a incidência do IPC sobre os créditos a restituir, tal decisão seria inconstitucional,

pelo que a coisa julgada deveria ser relativizada.

 

A União, por seu turno, sustenta o descabimento dos expurgos inflacionários, porquanto expressamente afastados

pela sentença que autorizou a compensação, e que se encontra coberta pelo manto da coisa julgada.

 

Foi proferida sentença nos embargos à execução, julgando parcialmente procedente o pedido inicial, para

considerar quitados os débitos referentes à competência de julho a novembro de 1994, e parcialmente quitado o

débito de dezembro de 1994, bem como reconhecer a correção da nova CDA, mantida a multa de 75% e afastada

a possibilidade de aplicação da SELIC antes de 31/12/1995. A sentença acolheu os cálculos da

embargada/requerida, elaborados sem a incidência dos expurgos inflacionários (IPC) sobre o crédito compensado.

 

Apelou a embargante, nos autos dos embargos à execução, argüindo a nulidade da sentença, pois o laudo pericial

teria se pautado em petição juntada por equívoco nos autos e que diria respeito a outro processo. Persiste no

argumento de que a coisa julgada formada nos autos n.ºs 021759-44.1994.4.03.6100 e 0010531-

72.1994.4.036.100 deve ser relativizada, de modo a permitir a inclusão dos índices expurgados, a despeito do

expresso provimento jurisdicional em contrário. Refuta ainda a aplicação da multa e os honorários fixados na

sentença.

 

O apelo interposto nos embargos à execução foi recebido apenas no efeito devolutivo.

 

A exeqüente ajuizou a medida cautelar em epígrafe, sustentando a existência de periculum in mora,

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : IRMAOS CARDOSO LTDA

ADVOGADO : ULISSES PENACHIO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00.00.01389-6 1 Vr LUCELIA/SP
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consubstanciado na iminência da realização de leilões dos bens penhorados na execução, designados para

29/6/2012 (1º leilão) e 13/7/2012 (2º leilão). O fumus boni iuris, afirma, estaria consubstanciado na alegada

plausibilidade do direito invocado no apelo nos embargos à execução, em especial a pretensa flexibilização da

coisa julgada formada nos autos n.ºs 021759-44.1994.4.03.6100 e 0010531-72.1994.4.036.100, para incluir os

expurgos inflacionários na atualização do crédito utilizado na compensação.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

In casu, um dos pressupostos essenciais da medida cautelar não se faz presente.

 

Ocorre que a pretensão de relativizar a coisa julgada formada nos autos n.ºs 021759-44.1994.4.03.6100 e

0010531-72.1994.4.036.100 não encontra respaldo no ordenamento jurídico, bem assim na jurisprudência

remansosa desta E. Corte.

 

O requerente pretende incluir, na fase de execução, os IPCs expurgados que a r. sentença que pôs fim ao processo

de conhecimento expressamente afastou.

 

A pretensão esbarra na norma processual, senão vejamos:

 

Art. 475-G. É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou.

 

A mesma conclusão se extrai da jurisprudência firmada no âmbito desta E. Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AFRONTA À COISA

JULGADA E OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA LEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCIDÊNCIA DO IPC EM JANEIRO/89, MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. TAXA SELIC AFASTADA POR

RESPEITO À COISA JULGADA . VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I. É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no

cálculo da correção monetária para apuração do quantum debeatur. II. A inclusão dos IPCs expurgados na fase

de execução não caracteriza afronta à coisa julgada quando a r. sentença que pôs fim ao processo de

conhecimento não tratou da questão. III. Não ofende os princípios da isonomia e da legalidade a aplicação dos

índices expurgados, conforme iterativa jurisprudência do STJ. IV. Correta a aplicação dos índices previstos no

Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices de IPC

nos percentuais de 42,72%, 84,32% e 21,87% para janeiro/89, março/90 e fevereiro/91, respectivamente. V.

Estabelecidos, na decisão transitada em julgado, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito

em julgado, afasta-se a taxa SELIC, por respeito à coisa julgada. VI. A verba honorária deve ser fixada

reciprocamente, nos termos do Art. 21, caput, do Código de Processo Civil, posto que nenhuma das partes obteve

pleno êxito em suas pretensões. VII. Apelação da embargante parcialmente provida e apelação do embargado

desprovida.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172314, processo n.º 2001.61.00.003029-0, JUIZA ALDA BASTO, QUARTA

TURMA, data do julgamento 20/06/2007, DJU DATA:19/09/2007 PÁGINA: 416)

 

 

No tocante à pretensão de afastamento da multa de 75% prevista no art. 44, I, da Lei n.º 9.430/96, incidente sobra

a diferença não alcançada pela compensação, também não se vislumbra fumaça do bom direito.

 

A multa de ofício, imposta no percentual de 75%, encontra fundamento no art. 44, inc. I, da Lei nº 9.430/96 (com

redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007), e decorre do descumprimento de obrigação imposta

pela legislação tributária, quando do lançamento de ofício. No caso presente, embora a requerente tenha

apresentado declaração, esta se mostrou inexata, ensejando a aplicação da multa, a qual foi imposta dentro dos

limites previstos e autorizados por lei, não cabendo ao Judiciário atuar como legislador positivo, reduzindo-a com

base em alegada injustiça ou desproporcionalidade do encargo, posto que este decorre de norma legal, no interesse

da arrecadação, conforme a seguir transcrito:

"Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
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I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de

falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;

(...)"

 

De outra parte, ao contrário do alegado pela requerente, a sanção em testilha prescinde de culpa do contribuinte,

ex vi do art. 136 do CTN, in verbis:

 

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária

independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

 

Destarte, não se evidencia, assim, um dos pressupostos essenciais da medida cautelar, qual seja, o fumus boni iuris

.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.

 

CITE-SE, nos termos e prazo previstos no artigo 802 do Código de Processo Civil.

 

Apense-se aos autos da apelação n.º 0043127-56.2011.4.03.9999.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 CAUTELAR INOMINADA Nº 0069929-91.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Medida Cautelar inominada, com pedido liminar, ajuizada por PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL

S/A, objetivando suspender a exigibilidade do crédito tributário atinente à CPMF incidente sobre suas operações

de exportação, inclusive as decorrentes de adiantamento de contrato de câmbio, até o julgamento do recurso de

apelação interposto nos autos do Mandado de Segurança n.º 0026309-67.2003.4.03.6100. 

 

Noutros termos, pretende a requerente a suspensão da exigibilidade dos valores discutidos, tal qual concedido

liminarmente na demanda principal por via de agravo de instrumento, o que equivale à atribuição de efeito

suspensivo ao seu recurso de apelação. 

 

A liminar foi deferida às fls. 239/241. 

 

A União Federal apresentou contestação às fls. 259/275 e agravo regimental às fls. 277/291.

 

É o relatório.

DECIDO.

2006.03.00.069929-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 2003.61.00.026309-8 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     984/2375



 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Tribunal, verifica-se que a apelação interposta nos

autos do Mandado de Segurança n.º 0026309-67.2003.4.03.6100 foi julgada em 8.05.2012. Portanto, os

pressupostos da cautelar, materializados na plausibilidade do direito invocado, deixaram de existir em decorrência

do julgamento da ação principal, restando prejudicada a matéria submetida ao exame nesta instância.

 

Nesse sentido, é a remansosa jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corte, verbis:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA JULGANDO A AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA

LIMINAR. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DE

JULGAMENTO. PERDA DE OBJETO DO PROCESSO ACAUTELATÓRIO.

1.A prolação de sentença de mérito na ação originária principal, proferida em cognição exauriente, enseja a

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da medida liminar

initio litis.

2.O julgamento do recurso especial, ao qual a medida cautelar visava atribuir efeito suspensivo, gera a perda de

objeto da ação cautelar. Precedentes do STJ.

3. Embargos declaratórios acolhidos, com efeitos infringentes."

(EERESP 200701165558 - STJ - Rel. Desemb. Convocado do TJ/RS VASCO DELLA GIUSTINA - DJE de

28.10.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR . JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL.

PERDA DE OBJETO . 

1. Tendo em conta o julgamento definitivo da ação principal, não obstante inexistir o respectivo trânsito em

julgado, resta esgotado o ofício jurisdicional desta Seção e prejudicada a medida cautelar . 

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRMC nº 13257 - STJ - Rel. Min. PAULO GALLOTTI - DJe de 21.05.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO

DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO . EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO.

CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ARTIGO 808, INCISO III, CPC. 

1.Tendo sido julgada pela Turma a ação principal, não se justifica a devolução do exame da sentença proferida

na medida cautelar , que tramitou em conjunto, dada a perda da respectiva eficácia, nos termos do inciso III, do

artigo 808, do Código de Processo Civil. 

2.Trata-se de hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar , que se reconhece de ofício e que

enseja a extinção do processo, sem exame do mérito, ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à

eficácia, qualquer que seja, da decisão proferida na ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a

utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica,

própria da ação cautelar. 

3.Precedentes."

(AC nº 2000.03.99045933-9 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CARLOS MUTA - DJF3 de 04.08.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MEDIDA CAUTELAR . JULGAMENTO DA AÇÃO

PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO . MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal

esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da apelante. 

2. No caso em tela, com o julgamento da ação principal, AC nº 93.03.042469-7, por decisão monocrática

terminativa, que inclusive transitou em julgado 31.08.2007, entendo estar configurada a perda do objeto da

presente ação cautelar. 

3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar e manter a decisão

monocrática prolatada. 

4. Agravo legal improvido."

(AC nº 90.03.019872-1 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 de 18.05.2009)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . REMESSA OFICIAL.

Feito principal já apreciado em sede do segundo grau de jurisdição. Configuração da perda de objeto .

1. Encontrando-se o feito principal já apreciado perante o Tribunal, resta esvaída de objeto a medida cautelar

submetida ao reexame necessário.

2. Remessa oficial julgada prejudicada."

(REO n° 94.03.008841-9-SP-Rel.Juiz SOUZA PIRES-DJU de 30.07.96-pág.52.580)
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Assim, com o julgamento da apelação a que se pretendia dar efeito suspensivo, perde objeto a medida cautelar.

Incabíveis honorários advocatícios, conforme jurisprudência pacificada do STJ, por tratar-se de medida cautelar

requerida para conceder efeito suspensivo à apelação em mandado de segurança:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA DESISTÊNCIA NO

RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL PARA CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO A MANDADO

DE SEGURANÇA. NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS. 

1. Examina-se no presente agravo interno a possibilidade de se condenar a requerente nos honorários

advocatícios, quando da renúncia ao direito sobre a qual se fundamenta a ação, que teve como origem medida

cautelar inominada nos autos de apelação em mandado de segurança, visando dar efeito suspensivo ao citado

remédio constitucional. 

2. Quanto ao precedente trazido pela embargante, constata-se que, enquanto estes autos tem origem na medida

cautelar inominada nos autos de mandado de segurança , visando dar efeito suspensivo ao citado remédio

constitucional, o Resp 1.009.559/SP teve início em "ação declaratória de inexistência de relação jurídico-

tributária c/c repetição de indébito tributário (fl. 02/33, 1º vol.)" (voto condutor no AgRg nos EDcl nos EDcl no

RE nos EDcl no AgRg no Recurso Especial 1.009.559 - SP (2007/0265612-7). Assim, o paradigma tem origem

diversa deste autos. 

3. "Nas medidas cautelares destinadas a dar efeito suspensivo a recurso que não o tenha, não são devidos

honorários de advogado." (EREsp 677.196/RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial,

julgado em 7.11.2007, DJ 18.2.2008.) 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AEDSRESP 201000059600,

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:20/09/2010.)

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL PARA CONFERIR

EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM mandado de segurança - POSTERIOR DESISTÊNCIA DO RECURSO

E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO - CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELO ENTE

PÚBLICO - NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS . 

1. A questão a ser dirimida refere-se a fixação de honorários advocatícios, na hipótese de extinção da ação

cautelar , ajuizada com o objetivo de conferir efeito suspensivo à recurso de apelação em mandado de segurança

, após formada a relação processual (contestação apresentada). 

2. "Nas medidas cautelares destinadas a dar efeito suspensivo a recurso que não o tenha, não são devidos

honorários de advogado. Embargos de divergência conhecidos e providos." (EREsp 677196/RJ, Rel. Min. Carlos

Alberto Menezes Direito, Corte Especial, julgado em 7.11.2007, DJ 18.2.2008.) Agravo regimental provido.

(ADRESP 200900718669, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/10/2009.) 

 

Pelo exposto, julgo prejudicados a medida cautelar e o agravo regimental, com fundamento no artigo 267, VI, do

CPC c/c art. 33, XII, do regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010900-41.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.010900-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Renúncia

Vistos etc..

Trata-se de pedido formulado pela requerente, ora apelada, às fls. 222/228, de renúncia ao direito sobre o qual se

funda a ação.

Intimada para se manifestar, a União concordou com o pedido (fl. 232).

In casu, verifico tratar-se não só de desistência do recurso, mas também de renúncia ao objeto da relação jurídica

de direito material controvertida, tipificada no artigo 269, V do Código de Processo Civil, o que acarreta a

extinção do processo com resolução do mérito.

Há que se ressaltar que, em casos como o presente, são devidos honorários advocatícios, uma vez que o §1º do art.

6º da Lei nº 11.941/09 só dispensou do pagamento da referida verba o sujeito passivo que, atendidas as condições

na lei estabelecidas, possua ação judicial em curso "na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos".

Nas demais hipóteses, como no presente caso, em que a parte pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário objeto do processo administrativo nº 10882.900156/2008-23, mediante o oferecimento de caução em

valor suficiente à garantia do débito, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o disposto no

Código de Processo Civil.

Assim, para a fixação da verba honorária, há que se levar em consideração que a renúncia ao direito sobre o qual

se funda a ação, com a consequente extinção do processo na forma do art. 269,V do CPC, acarreta à demanda um

desenrolar relativamente simples, não se exigindo das partes maiores ônus.

E, como decorrência da renúncia, pelo contribuinte, ao direito em que se funda a ação, são devidos honorários

advocatícios à União, consoante entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO PARA ADESÃO A PROGRAMA ESPECIAL

DE PARCELAMENTO. HONORÁRIOS. CABIMENTO.

1. Hipótese em que a agravante questiona decisão que homologou pedido de desistência do recurso com a

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, mantendo a sucumbência fixada na origem. 

2. A renúncia ao direito, mesmo que para adesão a programa de parcelamento especial de débitos, implica

responsabilidade do renunciante pelos honorários de sucumbência. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg na PET no Ag 1301636/RJ, relator Ministro Herman

Benjamin, j. 04/11/10).

 

Na forma do que dispõe o §4º do art. 20 do CPC, "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas 'a', 'b'

e 'c' do parágrafo anterior".

Logo, tomando por base os critérios estabelecidos nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC, consoante dispõe o §4º

deste mesmo artigo, bem como o valor dado à causa (R$ 341.980,84), fixo os honorários sucumbenciais,

moderadamente, em R$ 5.000,00, ressaltando-se não estar o magistrado adstrito aos percentuais estabelecidos no

§3º, mas sim aos critérios nele estabelecidos.

Ressalvo, por fim, que o destino de eventuais depósitos realizados deverá ser decidido pelo d. juízo a quo.

Ante o exposto, homologo o pedido de renúncia e declaro extinto o processo na forma do art. 269, V do CPC,

condenando a requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004725-53.2008.4.03.6104/SP

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CARGIL PROLEASE LOCACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO e outro

No. ORIG. : 00109004120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.004725-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter

provimento que determine a desunitização das cargas e a devolução do contêiner MEDU8152168, depositado no

Terminal Tecondi Margem Direita.

O mandado de segurança foi impetrado em 20/05/08, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 120/131.

A liminar foi indeferida.

A sentença denegou a segurança, deixando de fixar honorários na forma da súmula 105 do STJ.

Apelou a impetrante requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso de apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega a impetrante ter apresentado, na alfândega do Porto de Santos, em 11/02/08, pedido de desunitização de

cargas e devolução de contêiner, protocolizado sob o nº 008/700.302, pelas razões seguintes.

Em 23/10/07, o contêiner MEDU8152168 foi descarregado do navio MSC Tampa, cumprindo contrato de

transporte marítimo entre os portos de Yantian (embarque) e Santos (desembarque), consubstanciado no

conhecimento de transporte marítimo nº MSCUYN111375.

No entanto, embora notificado, o consignatário (Fox Cargo do Brasil Ltda.) não providenciou a desunitização das

cargas e a devolução da unidade.

Como o despacho aduaneiro de importação não foi iniciado no prazo legalmente estabelecido no Regulamento

Aduaneiro, as cargas contidas no contêiner foram consideradas abandonadas, de acordo com a ficha de mercadoria

abandonada nº 00016/2008. 

Observo que o que pretende a ora apelante, no presente mandamus, é obter provimento que determine a devolução

das cargas e a desunitização do contêiner de sua propriedade, objeto deste mandado de segurança.

Ocorre que, à fl. 228, informou a impetrante que a unidade de carga em questão (MEDU8152168) retornou vazia

à sua frota, razão pela qual requer a extinção do feito sem apreciação do mérito, em virtude da perda do objeto do

mandamus.

Nos termos do art. 462 do CPC:

 

Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença.

 

Dessa forma, na presença de causa superveniente e prejudicial ao exame de mérito da controvérsia instaurada

entre as partes, impõe-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.

Neste sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO REGIONAL QUE MANTEVE SENTENÇA QUE

CONCEDEU A SEGURANÇA, ESTIPULANDO PRAZO MÁXIMO PARA EXAME E DECISÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO, RESSARCIMENTO E COMPENSAÇÃO (ARTIGO 74, § 14, DA LEI

9.430/96, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.051/2004). SUPERVENIENTE JULGAMENTO DO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL. 1. O julgamento do processo administrativo de ressarcimento de créditos (artigo 74, § 14, da Lei

9.430/96, com a redação dada pela Lei 11.051/2004) implica na superveniente perda de objeto do recurso

utilizado contra a decisão que estabeleceu prazo máximo para sua apreciação. 2. É que o interesse em recorrer é

instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é mensurado à luz do

benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. 3. Conseqüentemente, revela-se inexistente

qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, uma vez já proferida a decisão administrativa

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A e outro

: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO EGIDIO SANTOS ROSLINDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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no âmbito do processo de ressarcimento de créditos, cujo alegado retardo na apreciação foi objeto do mandado

de segurança, que motivou a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para julgamento. 4. Recurso especial não

conhecido por ausência de interesse processual superveniente" (STJ, 1ª Turma, Resp 200800558786, relator

Ministro Luiz Fux, DJe 03/08/10).

 

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO.

AÇÃO ANULATÓRIA OBJETIVANDO A REINTEGRAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS-LOCADORES NA POSSE

DO IMÓVEL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA LOCATÁRIA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE

DE AGIR. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA A SER ARCADO PELA RÉ, ORA

RECORRENTE. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. "O fato

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em

consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como

ela se apresenta no momento da entrega da prestação jurisdicional" (REsp 540.839/PR, Rel. Min. LAURITA VAZ,

Quinta Turma, DJ 14/5/07). 2. A aquisição, pelo locatário, da propriedade do imóvel cuja posse o locador busca

reaver mediante a anulação do respectivo contrato de locação importa na superveniente perda do interesse de

agir deste último, nos termos dos arts. 462 c.c. 267, VI, do CPC. 3. Em razão do princípio da causalidade, as

custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que deu causa à extinção do processo sem

julgamento do mérito ou pela parte que viesse a ser a perdedora caso o magistrado julgasse o mérito da causa.

Precedente do STJ. 4. Hipótese em que, quando do ajuizamento da demanda, efetivamente existia o legítimo

interesse de agir dos recorridos, sendo certo, ademais, que a perda do objeto da ação se deu por motivo

superveniente causado pela recorrente, ao arrematar o imóvel que antes ocupava na condição de locatária. 5.

Recurso especial conhecido e provido" (STJ, 5ª Turma, Resp 200802083990, relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, DJe 02/08/10).

Ante o exposto, reconheço a perda do objeto por ocorrência de fato superveniente e, com fundamento no caput do

art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, uma vez que manifestamente prejudicada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-90.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter

provimento que determine às autoridades impetradas a inserção e a consolidação dos débitos, objeto das inscrições

na dívida ativa nºs 80.7.07.005265-52 e 80.7.07.006566-03 e do processo administrativo nº 10855.003.048/2007-

57, no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09.

O mandado de segurança foi impetrado em 30/03/10, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 50.000,00.

A liminar foi indeferida, decisão em face da qual interpôs a impetrante agravo de instrumento, ao qual foi negado

seguimento.

As autoridades impetradas prestaram informações às fls. 70/75 e 80/85.

A sentença denegou a segurança, deixando de fixar honorários na forma do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

2010.61.10.003320-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : CARINE CRISTINA FUNKE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00033209020104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Apelou a impetrante repisando os argumentos aduzidos na inicial e requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega a impetrante, em síntese ter inserido os débitos tributários de sua responsabilidade no parcelamento a que

alude a Lei nº 11.941/09.

No entanto, quando da verificação da situação do mencionado parcelamento, surpreendeu-se a impetrante com a

informação de que o seu pedido não havia sido confirmado por ausência de pagamento da primeira prestação no

mês da opção, fato este que, segundo informa, se deveu única e exclusivamente a equívoco cometido pelo setor

financeiro da empresa.

Sustenta, em sua defesa, que, apesar do erro ocorrido, vem efetuando o pagamento das parcelas mensalmente, o

que evidencia a sua boa-fé.

A sentença não merece reforma.

O §3º do art. 1º da Lei nº 11.941/09 estabelece que o programa de parcelamento por ela disciplinado observará os

requisitos e as condições estipulados em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário

da Receita Federal do Brasil.

Nesta esteira, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09, que estabeleceu o seguinte no §3º do seu art.

12:

Art. 12. Os requerimentos de adesão ao parcelamento de que trata esta Portaria ou ao pagamento à vista com

utilização de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, na forma do art. 28, deverão ser

protocolados exclusivamente nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet, conforme o caso, a partir do dia 17 de

agosto de 2009 até as 20 (vinte) horas (horário de Brasília) do dia 30 de novembro de 2009, ressalvado o

disposto no art. 29.

(...)

§3º. Somente produzirão efeitos os requerimentos formulados com o correspondente pagamento da 1ª (primeira)

prestação, em valor não inferior ao estipulado nos arts. 3º e 9º, conforme o caso, que deverá ser efetuado até o

último dia útil do mês em que for protocolado o requerimento de adesão.

No mesmo sentido é o inciso I do §1º do art. 15 da referida Portaria Conjunta:

 

Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento.

§1º. Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia do mês do requerimento; e

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no §1º do art. 3º e no §10 do art. 9º.

Assim, consoante se observa, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09 (que em nada extrapola a delegação legal

trazida pela Lei nº 11.941/09), estabelece como condição para que o parcelamento produza seus efeitos, com a

consolidação dos débitos do sujeito passivo, dentre outras, que seja realizado o pagamento da primeira prestação.

No caso em tela, a apelante apresentou seu requerimento em 30/11/09 (fl. 29), tendo realizado o pagamento da

primeira prestação somente em 23/12/09 (fl. 310).

Assim, não tendo o contribuinte efetuado, tempestivamente, o pagamento da primeira parcela referente ao

programa de parcelamento ao qual aderiu, não há como ser acolhida a sua pretensão de inserção e consolidação

dos débitos de sua responsabilidade.

Diga-se, por fim, que o parcelamento é uma opção conferida por lei ao contribuinte; estabelecidas as suas

condições na lei, o contribuinte tem a faculdade de a ele aderir ou não, sendo certo que, optando pela adesão, deve

sujeitar-se às regras que o regem.

Neste sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. REFIS. CONDIÇÕES IMPOSTAS EM LEI. CONSTITUCIONALIDADE DOS

DISPOSITIVOS LEGAIS QUE REGEM A MATÉRIA. 1. O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, previsto na

Lei 9.964, de 10 de abril de 2000, é destinado a promover a regularização de débitos existentes com a União

Federal, consistindo benefício fiscal concedido pelo legislador, ao qual o contribuinte vem a aderir

voluntariamente, nos termos do art. 2º do dispositivo legal. 2. Tratando-se de ato administrativo, vinculado ao

princípio da legalidade e aos critérios de conveniência e oportunidade estabelecidos pelo legislador, deve o

contribuinte, ao aderir ao Programa, sujeitar-se às condições previstas na norma instituidora, as quais devem

guardar conformidade com as normas legais vigentes. 3. Respeito ao princípio da isonomia, pois ao ingressar no

programa oferecido, o contribuinte expressamente concorda com as condições legais, a elas se submetendo sob

pena de exclusão do REFIS. Em verdade, a imposição das mesmas condições a todos interessados dá
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operatividade ao princípio da igualdade. 4. A adesão ao REFIS não é obrigatória. A desistência de ações nas

quais se discute a legitimidade de cobrança de tributos não ofende o princípio do acesso à jurisdição, visto que a

opção pelo gozo de privilégios concedidos na legislação implica confissão irretratável e irrevogável de tais

débitos. 5. A opção de parcelamento destinado a promover a regularização de débitos existentes com a União

Federal constitui benefício fiscal concedido pelo legislador de molde a garantir a satisfação do interesse público.

6. O sigilo de informações não constitui direito absoluto e deve se curvar diante do interesse público que visa a

coibir a evasão fiscal. 7. Legítima a incidência da multa moratória, porquanto a confissão de dívida

acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não extingue

automaticamente os débitos tributários. 8. O débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios,

podendo os juros ser fixados além de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do

CTN, sendo aplicável a Taxa SELIC. 9. As condições do parcelamento não são modificáveis pelo Poder

Judiciário em substituição à autoridade administrativa" (TRF3, 6ª Turma, AMS 2000.60.00.005355-6, relator

Desembargador Federal Mairan Maia, j. 05/08/10).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO FISCAL. LEI

Nº 10.684/2003. LEGITIMIDADE DAS REGRAS DOS ARTIGOS 1º E 4º. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O

QUAL SE FUNDA A AÇÃO. 1. O ingresso no PAES é facultativo e sujeita o contribuinte ao assentimento das

condições e regras. Entre elas estão a confissão irrevogável e irretratável dos débitos, a desistência de ações

judiciais, e a renúncia ao direito em que se funda a ação, e o compromisso de regularidade fiscal. No caso

concreto, há incompatibilidade na discussão, via dos embargos, sobre a liquidez e certeza do título executivo,

com a opção, feita pelo contribuinte, de confissão e pagamento do débito. 2. Com a renúncia expressa ao direito

em que se funda a ação, impõe-se a extinção dos embargos, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269,

do Código de Processo Civil. 3. Assim, é devida a verba honorária, em favor do procurador autárquico, nos

autos dos presentes embargos em que houve renúncia, para fins de adesão ao PAES, que ora fixo em 1% sobre o

valor consolidado do débito, com esteio na legislação e jurisprudência pacíficas. 4. Apelação parcialmente

provida" (TRF3, Judiciário em dia - Turma D, AC 2004.03.99.039754-6, relator Juiz Federal convocado Leonel

Ferreira, j. 26/01/11).

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029656-17.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP (valor de R$ 522,39 em dez/05 - fls. 03), com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Na hipótese, o d. Juízo reconheceu, de ofício, a prescrição

das anuidades em cobrança, relativas aos exercícios de 2001 e 2002. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apela o exeqüente, fls. 59/69, alegando que à Fazenda Pública é concedido primeiramente um prazo decadencial

de 05 (cinco) anos para a constituição de seu crédito, através do lançamento e, a partir deste, mais 05 (cinco) anos

2007.61.82.029656-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : MARTA DE SOUZA ANDRADE SANTOS

No. ORIG. : 00296561720074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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para cobrar os valores que entende devido. Sustenta que os créditos tributários foram constituídos definitivamente

dentro do prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN. Quanto à prescrição, alega que o termo inicial para a

contagem da prescrição seria o primeiro dia do exercício seguinte ao da anuidade. Assim, somente em 01/01/02 e

01/01/03 o prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal teria se iniciado. Aduz que houve suspensão

da fluência do prazo prescricional por 180 (cento e oitenta dias) dias com a inscrição do débito em dívida ativa,

nos termos do artigo 2º, § 3º, da Lei nº. 6.830/80. Sustenta que a interrupção da prescrição retroage à data da

propositura da execução fiscal, de acordo com o disposto no art. 219, §1º c.c. art. 263, ambos do CPC. Portanto,

ajuizada a ação em 30/05/2007, não teria havido a prescrição das anuidades.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. No presente caso, trata-se de cobrança de

anuidades devidas ao CREA/SP, referentes aos exercícios de 2001 e 2002, cuja exigibilidade deu-se,

respectivamente, em mar/2001 e mar/2002, de acordo com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966.

Este, portanto, é o termo inicial do prazo prescricional.

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O

artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrançado crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados

da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em

março de 2002 e março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3.

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para

contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi

proferido o despacho ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo

prescricional. 5. Por outro lado, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois

das datas de constituição dos débitos (março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução

(17 de junho de 2008) transcorreu prazo superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º,

do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição

é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso

III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de

suspensão. 7. Apelação a que se nega provimento". (TRF3, AC 200861050061847, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ2 de 17/03/2009, p.387).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. O prazo prescricional

teve início em março de 1996 e março de 1997, datas em que os valores se tornaram devidos e definitivamente

constituídos, por força do disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, não havendo que se falar, portanto,

na necessidade de posterior lançamento pelo exeqüente. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à

vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data

do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 4. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º,

da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral

em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da

CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 5. Está

prescrito o débito relativo à anuidade de 1996, pois da data de sua constituição (março de 1996) até a data do

ajuizamento da execução (17/12/2001) transcorreu prazo superior a cinco anos. 6. Com relação à anuidade de

1997, deve a execução fiscal prosseguir regularmente, por não ter sido atingida pela prescrição, já que sua

constituição deu-se em março de 1997 e a execução foi ajuizada em 17/12/2001, quando ainda não decorrido o
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quinquênio prescricional. 7. Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente

possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e,

portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 8. Tendo em vista o

resultado do julgamento e verificada a sucumbência recíproca, por força do artigo 21, caput, do CPC, ficam

condenadas as partes no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, na

exata proporção em que cada parte restou vencida. 9. Apelação parcialmente provida, apenas para declarar

prescrito o débito relativo à anuidade de 1996". (TRF3, AC 200461100091253, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 03/05/2010, p.361).

 

Quanto ao termo final para contagem do prazo prescricional, esta Turma tem entendido que, tratando-se de

execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05, em 09/06/2005, não incide o disposto na Súmula nº

106 do Egrégio STJ, segundo entendimento assente na Egrégia Terceira Turma deste Tribunal, considerando-se,

pois, o despacho que ordena a citação como termo final para interrupção do prazo prescricional.

 

Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados na CDA nº.

033080/2005 (fls. 03) foram atingidos pela prescrição, uma vez que vencidos em 03/2001 e 03/2002 e proferido o

despacho ordenatório da citação somente em 27/09/2007 (fls. 08/09). Ainda que se considerasse a data do

ajuizamento da execução fiscal como marco interruptivo da prescrição, a pretensão executória do exequente já

estaria fulminada pela prescrição, uma vez que o executivo fiscal somente foi ajuizado em 30/05/2007 (fls. 02).

 

A propósito, colhe-se os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COBRANÇA DE MULTA E

DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em

estudo, considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exeqüente, a constituição definitiva do

crédito relativo à anuidade deu-se em 31 de março de 1996, conforme consta da CDA como termo inicial para a

cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista

no artigo 22 da Lei nº 3.820/1960. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei

Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento

da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para

interrupção do prazo prescricional (Súmula 106 do STJ). 4. O débito referente à anuidade está prescrito,

considerando que entre a data de constituição do débito (31 de março de 1996) e a data do ajuizamento da

execução (18 de dezembro de 2002) transcorreu prazo superior a cinco anos. 5. Com relação à multa , em se

tratando de execução ajuizada para cobrança de multa administrativa decorrente do exercício do Poder de

Polícia, mostra-se adequada a aplicação, na espécie, da regra concernente ao prazo prescricional qüinqüenal do

Decreto 20.910/32. 6. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito

decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração. 7. Não há

menção expressa nos autos quanto à data da notificação de recolhimento da multa . Assim, o termo "a quo" do

prazo prescricional é a data de 05/11/1996, expressa na CDA como termo inicial para a contagem de juros e

correção monetária, já que a partir dela o crédito tornou-se devido e, portanto, definitivamente constituído. 8.

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição , de rigor a extinção dos

mencionados débitos. 9. Apelação a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC 200803990077764, Terceira

Turma, Relator Juiz Rubens Calixto, DJF3 CJ2 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 741).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. 1. O STJ, em reiterados julgados, consolidou seu

entendimento no sentido "de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo

prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todas as dívidas passivas da União

prescrevem em cinco anos" (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no

REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). 2. Sendo o INMETRO uma autarquia federal, devem as

multas aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição qüinqüenal. 3. No caso em apreço, o ajuizamento da

execução se deu no dia 17/04/2007. Em se tratando de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar

118, de 09/02/2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, deve-se considerar como

termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Considerando

que não houve impugnação administrativa do débito pela executada, está prescrito o valor em cobrança, já que

transcorreram mais de cinco anos entre a data de constituição do crédito (15/07/1999, conforme consta da CDA

como "termo inicial" para a cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora) e a

data do despacho ordinatório da citação (04/05/2007). 5. Sucumbente o INMETRO, condeno-o ao pagamento de

honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor atualizado da execução, nos termos da jurisprudência da
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Terceira Turma. 6. Apelação provida, para declarar prescrito o crédito exeqüendo". (TRF 3ª Região, AC

200903990291160, Terceira Turma, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 03/11/2009, p.218).

 

Por seu turno, cumpre observar que a inscrição em dívida ativa de dívida de natureza tributária não tem o condão

de suspender o lapso prescricional. É que, sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as

hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos

do art. 146, III, "b", da CF/1988.

 

Assim, está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e,

sendo norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830 /80.

 

Ante o exposto, com fulcro no caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-36.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se pessoalmente o impetrante a fim de que regularize sua representação processual.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021406-29.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.05.000887-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : NEWTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outros

2006.61.82.021406-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOAO GIMENES SANCHES FILHO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MALHEIROS e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal.

Pugna o apelante a reforma da r.sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Informa o Juízo a quo que a execução fiscal da qual emergiram os presentes embargos foi extinta com

fundamento no artigo 267, inciso VI, c/c artigo 598 ambos do Código de Processo Civil, ante a ausência de

interesse de agir, uma vez que encerrado o processo de falência por insuficiência patrimonial.

Com efeito, prejudicados os presentes embargos vez que perderam seu objeto.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGANTE EXCLUÍDA DO POLO

PASSIVO DO EXECUTIVO FISCAL. FATO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. FATO

SUPERVENIENTE. ARTIGO 462 DO CPC. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.

RECURSO PREJUDICADO. 1. No caso dos autos, houve perda de objeto do recurso, conquanto em consulta ao

sistema eletrônico de acompanhamento processual desta Corte, verifiquei ter sido proferida decisão nos autos da

execução fiscal, determinando a exclusão da sócia, aqui apelante, do pólo passivo daquela ação, sendo,

importante reconhecer a existência de fato superveniente à interposição do recurso de apelação da parte

embargante, devendo ser considerado como fato superveniente capaz de influir no julgamento do recurso, nos

termos do artigo 462. 2. Com efeito, se após a prolação da sentença e antes do julgamento do recurso ocorreu a

exclusão da apelante do pólo passivo do executivo fiscal, evidente que ocorreu fato superveniente e, em

decorrência dele, desapareceu uma das condições da ação, no caso a falta de interesse de agir a impedir a

resolução do mérito do recurso. 3. Precedentes do STJ e da Egrégia Turma. 4. Extinção sem julgamento de

mérito. Apelação prejudicada.

(TFR3, AC - 1177106, processo: 200561030041222, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,

fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno

desta Corte.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0064020-20.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em decorrência da sentença que julgou parcialmente procedentes os presentes

embargos, "para determinar a exclusão, do montante exeqüendo, das parcelas referentes à multa moratória.

Dada a sucumbência recíproca, não há que cogitar de honorários, que ficam repartidos e compensados.".

INTERESSADO : FITIN S/A IND/ E COM/

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.61.82.064020-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : SPAMA S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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É o Relatório. DECIDO:

Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da

Suprema Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45.

In casu, a sentença está em consonância com a jurisprudência, que cito:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NOTÓRIA. ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. No âmbito da execução fiscal, bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da

massa falida ao pagamento de honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do

Decreto-Lei 7.661/45. A matéria é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN.

Precedentes.

2. No caso, a massa falida logrou êxito parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi

provido para excluir a multa moratória e determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação

da quebra e, após esta, ficam eles condicionados à suficiência do ativo da massa para o pagamento do

principal.

3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos

termos do art. 21 do CPC.

4. Recurso especial provido em parte.

(STJ, REsp 1029150 / SP, processo: 2008/0028911-9, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data do Julgamento:

10/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO PREVISTO NO

ART. 1º DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA. ).

1. Caracterizada a sucumbência recíproca, tendo em vista a redução do quantum debeatur pelo Tribunal de

origem, com a exclusão da multa fiscal moratória, impõe-se a distribuição e compensação proporcional, entre os

litigantes, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, nos termos do art. 21, caput, do CPC,

assinalando-se, no entanto, a impossibilidade de cumulação do encargo legal de 20% com honorários

advocatícios, consoante a jurisprudência pacífica desta Corte.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 641692 / RS, processo: 2004/0024426-4, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data

do Julgamento: 27/09/2005)

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1008428-37.1997.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2009.03.99.003220-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DIPEMAR COMERCIAL LTDA

PARTE RE' : MANOEL RODRIGUES MAZALLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.10.08428-3 1 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional em face de sentença que decretou, de ofício, a prescrição

da presente execução fiscal em relação ao sócio Manoel Rodrigues Mazalli, e, em conseqüência, declarou extinta

a execução, tendo em vista que a devedora principal encerrou suas atividades não existindo mais patrimônio que

possa satisfazer o crédito excutido.

Pugna a apelante a reforma da sentença sustentando que jamais esteve inerte de modo que não ocorreu a

prescrição para o redirecionamento da execução contra o sócio.

É o Relatório. DECIDO:

A citação da empresa executada não é o termo a quo para o redirecionamento da execução em face de seus sócios.

Com efeito, para que a prescrição intercorrente seja decretada, é necessário que tenha ocorrido o transcurso do

prazo quinquenal, e que a Fazenda Pública tenha se mantido inerte durante todo este período. Se a demora na

citação do responsável tributário ocorreu por fatos alheios à vontade da credora não há que se decretar a

prescrição do crédito tributário.

In casu, a "demora" para o redirecionamento da execução decorreu da tentativa da Fazenda em satisfazer seu

crédito com o próprio patrimônio da empresa executada. Ressalte-se que após o ajuizamento da execução contra a

empresa Dipemar Comercial Ltda. (dez/1997), esta foi citada (ago/1998), e foi penhorado um bem imóvel

(set/1998), que foi levado a inúmeras vezes a leilão (out/1999 / nov/2000/ jun/2001/ jun/2003), e acabou por ser

arrematado em outra execução (jun/2004). Destaque-se que a empresa executada aderiu ao PAES em ago/2003,

sendo excluída do parcelamento jan/2006, o que fundamentou o pedido da Fazenda que requereu o

redirecionamento da execução para o sócio (set/2006).

Assim, não se pode reconhecer inércia da Fazenda para com o andamento da presente execução fiscal.

Nesse sentido, é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado

período superior a cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica.

4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se houver prescrição do

crédito tributário.

5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal, contado na forma acima (citação da pessoa

jurídica), não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o redirecionamento da demanda executiva.

6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei

6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na

referida norma, afirmava que não corria o prazo prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi

rejeitada, diante da necessidade de interpretação do art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN.

7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a ser aplicados de modo generalizado, sem

atentar para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja medida punitiva para o titular de pretensão

que se mantém inerte por determinado período de tempo.

8. Carece de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o

redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser

atribuída à parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do

direito de requerer o redirecionamento.

9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de Embargos do Devedor, cuja concessão de

efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e, atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos

requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC.

10. Existe, sem prejuízo, a possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica

interrupção (quando acompanhada de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN)

e suspensão (art. 151, VI, do CTN) do prazo prescricional.

11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos com

efeito suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista, respectivamente, a

suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário.

12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de

falha nos mecanismos inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ).

13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé processual, por meio do qual não se pode

punir a parte credora em razão de esta pretender esgotar as diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro

modo somente voltar-se contra o responsável subsidiário após superar os entraves jurídicos ao redirecionamento.

14. É importante consignar que a prescrição não corre em prazos separados, conforme se trate de cobrança do
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devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição (na modalidade

original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em

contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para redirecionamento,

sob pena de criar a aberrante construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará, simultaneamente,

prescrito (para redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do devedor principal,

em virtude da pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do Devedor).

15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se ausente a prescrição quanto ao principal devedor, não há

inércia da Fazenda Pública.

16. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1095687 / SP, processo: 2008/0214589-2, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, data do julgamento:

15/12/2009)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, com fundamento no artigo 557, §1°-A do Código

de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-51.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional em face de sentença que decretou, de ofício, a prescrição

da presente execução fiscal sob o fundamento de que entre o vencimento do crédito e a efetiva citação

transcorreram mais de cinco anos.

Pugna a apelante a reforma da sentença sustentando que a DCTF foi entregue em 24/5/1996 e a citação deu-se em

3/7/2001, dentro do lapso quinquenal, de modo que não ocorreu a prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

A matéria em questão já está pacificada conforme julgado com repercussão geral, REsp 1.120.295/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, cujo aresto trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

 

In casu, a entrega da DCTF ocorreu em 24/5/1996 (fls. 125) e a citação deu-se em 3/7/2001 (fls. 30), portanto,

dentro do prazo qüinqüenal, não ocorrendo, portanto, a prescrição.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A do Código de Processo Civil.

1999.61.11.000890-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DIPEMAR COMERCIAL LTDA

: MANOEL RODRIGUES MAZALLI
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Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013718-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado no dia 22/6/2006, face ao

Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo e do Delegado da Receita Federal do Brasil

de Administração Tributária em São Paulo, visando que as autoridades impetradas expeçam certidão positiva de

débitos com efeitos de negativa, sob o fundamento de que o débito tributário não representa impedimento.

Sustenta ainda a impetrante, que conforme consta das "informações de apoio para emissão de certidão" existe um

processo fiscal em via de cobrança (PROFISC), o qual possuiu o nº 13805-004.167/98-77, contudo tal encontra-se

extinto em razão de proferida nos autos da Medida Cautelar nº 89.10692-9, que tramitou perante a 16ª Vara da

Justiça Federal em São Paulo.

 

O exame da liminar foi postergada para depois das informações das autoridades impetradas (fl. 172).

 

Após as autoridades impetradas terem prestado informações (fls. 186/188 e 191/195), sobreveio à decisão que

indeferiu a liminar (fls. 202/204). Inconformada com a decisão liminar a impetrante interpôs agravo de

instrumento (fls. 214/222), ao qual foi indeferida a suspensividade postulada (fls. 267/268).

 

O Ministério Público Federal apresentou seu parecer (fls. 224/229).

 

A sentença denegou a segurança, uma vez que não estão suspensos ou extintos os créditos tributários que

obstaram a expedição da certidão de regularidade fiscal (fls. 231/235).

 

Apela a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a extinção do crédito tributário consignado

nas informações de apoio para emissão de certidão, uma vez que em virtude da decisão proferida na ação cautelar

nº 89.10692-9 foi afastada à necessidade de recolher a exação do PIS (fls. 239/244).

 

A União apresentou contrarrazões, sustentando que a apelante é carecedora de ação por perda do objeto, tendo em

vista que as inscrições em dívida ativa da União encontram-se atualmente na situação "extinta por pagamento

devolvida ou arquivada", portanto requer o não conhecimento do recurso de apelação (fl. 252).

 

O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito (fls. 256/262).

 

D E C I D O

 

A análise dos recursos por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores estes que consistem em

garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

2006.61.00.013718-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CONSTELLE PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos, passo à análise do feito.

 

O cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno do direito da impetrante à expedição de certidão de

regularidade fiscal.

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso LXIX, prescreve:

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

LXIX: conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas

corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso do poder for autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

O doutrinador Alexandre de Moraes (Moraes, Alexandre. Direito constitucional. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2002,

p. 189) descreve: "a negativa estatal ao fornecimento das informações englobadas pelo direito de certidão

configura o desrespeito a um direito líquido e certo, por ilegalidade ou abuso de poder, passível, portanto, de

correção por meio de mandado de segurança".

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso XXXIV, prescreve:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXIV - São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

(...)

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações de

interesse pessoal.

 

José Celso de Melo Filho (Mello Filho, José Celso. Constituição Federal anotada. 2. ed. São Paulo: Saraiva,

1985, p. 488) aponta os pressupostos necessários para a utilização do direito de certidão: "legítimo interesse

(existência de direito individual ou da coletividade a ser defendido); ausência de sigilo; res habilis (atos

administrativos e atos judiciais são objetos certificáveis)".

 

O Código Tributário Nacional, Lei n.º 5.172/1966 que faz as vezes de Complementar, prescreve em seus artigos

205 e 206:

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

Também ensina Leandro Paulsen, com extrema clareza, que "a certidão negativa de débito deve ser expedida

quando efetivamente não conste dos registros do Fisco nenhum crédito tributário constituído em seu favor.

Havendo crédito tributário regularmente constituído, seja em que situação for, somente certidão positiva poderá

ser expedida, e a questão será, então, a de saber se o contribuinte tem ou não direito a certidão positiva com efeito

de negativa" (Paulsen, Leandro. Direito tributário. 5. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 1094).

 

Dessarte, é de ser concluído que a expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito

tributário, conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é
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possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se

tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do

CTN.

 

Nesse passo, assinalo que a concessão de certidão positiva com efeitos de negativa é de rigor quando demonstrada

a suspensão da exigibilidade de eventuais créditos, como no caso da concessão de liminar em mandado de

segurança (art. 151, IV, do CTN), ou ainda, no caso de parcelamento (art. 151, VI, do CTN).

 

Por fim, assevero que a União informa que não existe mais nenhum impedimento à expedição da certidão de

regularidade fiscal, portanto a apelada após examinar os documentos apresentadas pela apelante regularizou a sua

situação fiscal. Ocorre que, as autoridades negaram a expedição da certidão de regularidade fiscal, uma vez que

constava dos seus arquivos vários débitos em aberto, portanto foi impetrado o presente mandado de segurança

para assegurar a emissão da citada certidão, pois todos os débitos estariam suspensos; sendo que, somente, após a

sentença a União noticiou a inexistência de qualquer impedimento para a expedição da certidão positiva de

débitos com efeitos de negativa, ou seja a União deu causa a impetração e não pode vir em contrarrazões de

apelação alegar ser a impetrante carecedora de ação, tal entendimento é pacífico na jurisprudência estando

sintetizado pela Terceira Turma desta Corte no julgado abaixo transcrito:

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE SEGURANÇA.

NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. HIPÓTESE DO

ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA OFICIAL À QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. 1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de

certidão negativa de débito haviam sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu

ato expedindo essa certidão, o que só ocorreu por força de ordem liminar. 2. Conseqüentemente, ainda que

reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam seu objeto, o que ocorreria

na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o que não ocorreu.

Precedentes. 3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser

levado em conta no julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente

veio aos autos depois da prolação da r. sentença. 4. Remessa oficial improvida. (REOMS 200561009012174

REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 298247, relator JUIZ FEDERAL

CONVOCADO CLAUDIO SANTOS, em 10/07/2008, publicado no DJF3 de:22/07/2008).

 

Posto isto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para

conceder a segurança.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057006-13.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

1999.61.00.057006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LEVESA LESTE VEICULOS S/A

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Intime-se a apelante a fim de que se manifeste acerca da petição da União Federal à fl. 198 dos autos.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013843-85.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Pedido de folha 365: Defiro o pedido de vista fora de cartório pelo prazo de cinco dias.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017283-40.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança denegatório impetrado para afastar a incidência da Contribuição

Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF -, nos moldes da portaria 244/02, artigo 3º, §3º, sobre os

contratos simbólicos e simultâneos de câmbio exigidos pelo Banco Central.

A liminar foi indeferida.

Prestadas as informações.

Em sentença, denegou-se a segurança.

Apelou a impetrante, alegando a ilegalidade e inconstitucionalidade da incidência da CPMF sobre a referida

operação.

Com contrarrazões, subiu o feito para apreciação.

2002.03.99.035897-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : CENTRO HISPANO BANCO

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.13843-5 4 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.017283-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ABB LUMMUS GLOBAL LTDA

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

É o relatório, passo a decidir.

A matéria já está pacificada na turma e no Superior Tribunal de Justiça, que reconhecem a incidência da CPMF

sobre a referida operação, sendo irrelevante a constatação da ocorrência efetiva de circulação física da moeda, ou

de transferência de titularidade de valores, créditos ou direitos.

 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 1. O fato gerador da CPMF

pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições financeiras, que

representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que não haja

transferência de titularidade dos valores. 2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de

importações em investimento externo direto pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo

riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda

nacional pelas contas dos participantes. 3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante

realização de transações distintas e indispensáveis; pela primeira, a devedora do empréstimo transfere, à

credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e juros, para quitação e baixa na pendência;

pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do investidor (credor naquela) quantia para

integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, tal como nas transações efetuadas

pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra aplicação qualquer. Ainda

que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a contribuição é devida a

cada movimentação. 4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de

natureza financeira, para fins de incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada

ou lançamento realizado por instituições financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e

de que resulte ou não transferência da titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 5. A regulamentação

do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis de gerar

transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de

pagamento do ou para o exterior. 6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na

conta bancária da empresa devedora, destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da

importação, vez que inquestionavelmente há nessa operação circulação escritural de moeda. 7. Ademais, não há

norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual descabido falar-se

em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/95 e 110 do Código Tributário Nacional. 8. Recurso especial desprovido."

(STJ - RESP 200501880310/PR - PRIMEIRA TURMA Rel. Min. LUIZ FUX - j. 08/05/2007 - DJ 31/05/2007

PÁGINA:353) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO DE CONVERSÃO DE DÍVIDA CONTRAÍDA NO EXTERIOR EM

INVESTIMENTO COM PARTICIPAÇÃO EM CAPITAL DE EMPRESA NACIONAL. CIRCULARES BACEN Nº

2.990/00 E Nº 3.074/02. CONTRATOS DE CÂMBIO. COMPRA E VENDA SIMULTÂNEA DE DIVISAS.

INCIDÊNCIA DA CPMF. PRECEDENTES. 1. A operação de conversão de dívida de empresa nacional,

contraída em moeda estrangeira, em investimento estrangeiro com participação em capital social, é disciplinada

pelo Banco Central do Brasil, que exige a celebração de contratos de câmbio, com compra e venda de moeda, em

que incide a CPMF, pois revela expressamente o artigo 2º da Lei nº 9.311/96, vigente nos termos do artigo 90 do

ADCT com a redação da EC nº 42/03, que os respectivos fatos geradores relacionam-se não apenas a

lançamento, liquidação e pagamento mediante circulação física de créditos, direitos e valores, como igualmente

a outras formas de movimentação ou transmissão, ainda que apenas escritural, e mesmo que sem alteração na

titularidade dos créditos, direitos e valores. 2. A inexistência de movimentação física de divisas nas operações

simultâneas de aquisição e venda de moeda estrangeira, pela mesma pessoa jurídica, não significa, porém, que os

contratos sejam fictícios, mesmo porque a materialidade e a juridicidade da conversão da dívida externa da

impetrante em investimento estrangeiro, sob a forma de participação no respectivo capital, dependem da

efetividade e da validade das operações de câmbio, sem o que não estaria justificada a origem nem o ingresso de

capital estrangeiro no País, premissa para a legitimação da titularidade de bens e direitos, por não-residente, em

território nacional. 3. A Circular BACEN nº 3.074, de 04.01.02, confirmou a exigência da Circular nº 2.997/00,

ao dispor sobre a obrigatoriedade das operações de câmbio nas conversões em investimento de créditos

remissíveis contabilizados como capital das empresas receptoras, determinando a regularização dos

procedimentos anteriores, por meio da celebração de contratos simultâneos de câmbio, necessário ao

atendimento, não de mero interesse burocrático do BACEN, mas para o relevante e essencial controle da origem

e destino do capital estrangeiro investido no País. 4. As operações descritas são fatos geradores da CPMF,

definidos na legislação, sem ofensa a qualquer preceito legal ou constitucional, mesmo o da isonomia, pois

exigível a tributação de todas as empresas, nacionais ou estrangeiras, quando firmados contratos de câmbio em

operações de conversão, como os enunciados na hipótese dos autos. 5. Não se avistando inconstitucionalidade na

exigência da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira, sobre operações "simbólicas" de câmbio,
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resta prejudicada a possibilidade da compensação. 6. Precedentes." (TRF 3º Região - AMS 200261000056880/SP

- TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 28/11/2007 - DJU 12/12/2007 PÁGINA: 348) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA

SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº 33/2001. RECEITAS

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. INCIDÊNCIA. 1. Atualmente, as receitas oriundas

de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a contribuições de intervenção no

domínio econômico. 2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta

Magna refere-se à atividade de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à

respectiva "receita decorrente de exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 3. A CSLL tem como

hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a inclusão das

receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 4. Incabível, ainda, estender a

imunidade discutida à CPMF, cujo fato gerador é a movimentação ou transmissão de valores e de créditos de

natureza financeira e lançamentos de débitos e créditos em contas-correntes, pois não há que se confundir o

auferimento de receita decorrente de exportação com a posterior movimentação dos valores por meio de conta-

corrente. 5. Quanto à variação cambial positiva, trata-se de receita financeira derivada de contrato de câmbio

que dá suporte à exportação e que compõe o conceito de "receitas decorrentes de exportação", motivo pelo qual

também deve sofrer a incidência da CSLL e da CPMF. 6. Prejudicado o pleito referente à compensação, tendo

em vista a rejeição do pedido quanto à extensão da imunidade à CSLL e à CPMF. 7. Apelação a que se nega

provimento.(TRF3 - AMS - 306239 - 2005.61.05.007352-6 - SP - Terceira Turma - DJF3 CJ2 DATA:31/03/2009

PÁG: 382 - DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CPMF. CONVERSÃO DE EMPRÉSTIMOS

EXTERNOS EM INVESTIMENTO. INCIDÊNCIA RECONHECIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PREVALÊNCIA. 1. Presentes os requisitos estabelecidos no § 1º-A do art. 557

do CPC, ante o teor da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, cumpre ao Relator desde logo

julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual. 2. A conversão de empréstimos externos em

investimentos, ainda que efetuada mediante contrato simbólico de câmbio, constitui fato gerador da CPMF

veiculada pela Lei nº 9.311/96, sem evidenciar qualquer ofensa aos princípios invocados pelo contribuinte. 3.

Agravo legal desprovido. (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 261370 - 2002.61.00.004913-

8 - DJF3 CJ1 DATA:30/08/2010 PÁG: 182 - SP - Terceira Turma - DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES) 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE CÂMBIO - CPMF - INCIDÊNCIA - OPERAÇÃO "SIMBÓLICA". 1.

Os casos de isenção da CPMF estão previstos no artigo 3.º, da Lei Federal n.º 9311/96, que atribui ao Banco

Central a competência para a expedição de normas destinadas ao seu cumprimento. 2. Não há isenção ao

contrato simultâneo de câmbio. 3. Apelação improvida.( AMS - 304957 - 2004.61.00.004166-5 - SP - Quarta

Turma - DJF3 DATA:25/11/2008 PÁG: 1066 - DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO) 

 

E, por fim, o julgado no RESP nº 1.129.335/SP, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo

Civil:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO.

OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA.

1. A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira - CPMF, enquanto vigente, incidia sobre a conversão de crédito decorrente de empréstimo em

investimento externo direto (contrato de câmbio simbólico), uma vez que a tributação aperfeiçoava-se mesmo

diante de operação unicamente escritural (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no Ag

1.197.348/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17.11.2009, DJe 25.11.2009; AgRg no Ag

1.119.315/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05.11.2009, DJe 16.11.2009; AgRg

no REsp 1.127.882/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22.09.2009, DJe

30.09.2009; AgRg no REsp 1.092.768/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em

09.12.2008, DJe 15.12.2008; REsp 856.570/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em

04.11.2008, DJe 03.12.2008; e REsp 796.888/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em

08.05.2007, DJ 31.05.2007). 2. O fato jurídico ensejador da tributação pela CPMF (instituída pela Lei 9.311/96)

abarcava qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras, que representasse

circulação escritural ou física de moeda, quer resultasse ou não em transferência da titularidade dos valores,

créditos ou direitos (artigo 1º, parágrafo único). 3. O artigo 2º, da Lei 9.311/96, enumerava as hipóteses de

incidência da aludida contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social, verbis: "Art. 2° O fato gerador da

contribuição é: I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de depósito, em contas

correntes de empréstimo, em contas de depósito de poupança, de depósito judicial e de depósitos em consignação

de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos
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pelo art. 1° da Lei n° 8.951, de 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas; II - o lançamento a crédito, por

instituição financeira, em contas correntes que apresentem saldo negativo, até o limite de valor da redução do

saldo devedor; III - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de quaisquer créditos, direitos ou

valores, por conta e ordem de terceiros, que não tenham sido creditados, em nome do beneficiário, nas contas

referidas nos incisos anteriores; IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou transmissão de

valores e de créditos e direitos de natureza financeira, não relacionados nos incisos anteriores, efetuados pelos

bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira comercial e caixas econômicas; V - a liquidação de operação

contratadas nos mercados organizados de liquidação futura; VI - qualquer outra movimentação ou transmissão

de valores e de créditos e direitos de natureza financeira que, por sua finalidade, reunindo características que

permitam presumir a existência de sistema organizado para efetivá-la, produza os mesmos efeitos previstos nos

incisos anteriores, independentemente da pessoa que a efetue, da denominação que possa ter e da forma jurídica

ou dos instrumentos utilizados para realizá-la." 4. Deveras, a conversão do passivo (decorrente de empréstimo)

da empresa domiciliada no Brasil em investimento externo direto no seu capital social reclama a realização de

procedimentos cambiais, traçados pelo Banco Central do Brasil (Circular BACEN 2.997/2000), com o intuito de

garantir a fiscalização e controle da origem e natureza dos capitais que ingressam no País. 5. Assim, a conversão

dos créditos (oriundos de empréstimo) em investimento externo direto concretiza-se mediante a realização de

operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira (sem expedição de ordem de pagamento do ou

para o exterior), consubstanciadas em lançamentos fictícios de entrada e saída de recursos, a saber: (i) a

transferência, pela empresa brasileira receptora do investimento (devedora do empréstimo), ao investidor não

residente ou investidor externo (credor do empréstimo), do valor correspondente ao pagamento da dívida

principal e juros, para quitação e baixa na pendência; e (ii) o recebimento, pela empresa receptora (devedora na

primeira transação), da quantia, disponibilizada pelo investidor externo (credor naquela), para integrar o capital

societário.

6. Destarte, sobressai a transferência (eminentemente jurídica) de valores entre os sujeitos envolvidos no negócio

jurídico discriminado, uma vez que, quando a empresa devedora, ao invés de quitar a sua dívida, converte seu

passivo em capital social para a empresa credora, ocorre efetiva circulação escritural de valores.

7. Consequentemente, conquanto se considere inexistente a movimentação física dos valores pertinentes, a

ocorrência de circulação escritural da moeda constituía fato imponível ensejador da tributação pela CPMF. 8.

Outrossim, a teor do disposto nos artigos 3º (hipóteses de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero), da Lei

9.311/96, a conversão de crédito (decorrente de empréstimo) em investimento externo direto (operação simbólica

de câmbio) não se encontra albergada por qualquer norma exonerativa, sendo de rigor a interpretação literal da

legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção ou exclusão do crédito tributário (artigo 111, incisos

I e II, do CTN). 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1129335/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

09/06/2010, DJe 24/06/2010)

Ante o exposto, adotando os mesmos fundamentos dos julgados colacionados, nego seguimento à apelação, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 CAUTELAR INOMINADA Nº 0109407-09.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.109407-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE :
COOPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO e outro

: COPERSUCAR S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

SUCEDIDO : CIA UNIAO DOS REFINADORES ACUCAR E CAFE

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

 

Acolho os embargos de declaração opostos pela União Federal a fim de suprir a omissão atinente à condenação da

ora requerente em verba honorária.

No caso em comento, resta devida a fixação de honorários advocatícios em desfavor daquele que desistiu, nos

termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, na medida em que a renúncia ou desistência não produz a

isenção desse ônus, consoante se extrai da leitura do artigo 6º da Lei nº 11.941/09, o chamado REFIS da crise,

excetuando-se as hipóteses taxativamente estatuídas nesse diploma legal, qual sejam, se a ação em curso versar

sobre o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos.

 

Nesse sentido, é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme translato a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESISTÊNCIA. ADESÃO AO REFIS.

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º, §

1º, da Lei 11.941, de 2009, só é dispensado dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação

judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

3. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.

4. Embargos de Declaração rejeitados."

(STJ, Edcl na DESIS no AG 1277279/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, v.u., Data

de julgamento: 17.08.2010, DJe Data: 16.09.2010).

 

Portanto, é cabível a condenação em verba honorária, mesmo em caso de desistência, quando o réu já foi

regularmente citado e ofereceu contestação, conforme jurisprudências pacíficas:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS . CABIMENTO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

ADESÃO AO REFIS. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. - A verba honorária é efetivamente devida em

casos de extinção da ação proposta pela empresa contribuinte contra o Fisco. Inteligência do art. 26 do CPC. - A

adoção ao REFIS é uma faculdade dada à pessoa jurídica pelo Fisco, assim, ao optar pelo programa, deve sujeitar-

se às suas regras - a confissão do débito e a desistência da ação, com a conseqüente responsabilidade pelo

pagamento da verba advocatícia. - A Corte Especial, no julgamento do AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl

no AgRg no REsp n. 1.009.559, da relatoria do Ministro Ari Pargendler, fixou a tese de que o artigo 6º, § 1º, da

Lei n. 11.941 de 2009 somente dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação

judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Agravo

regimental improvido.AARESP 200902009969 AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1161709 Relator(a) CESAR ASFOR ROCHA Sigla do órgão STJ

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:04/02/2011.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela União Federal fixando os honorários advocatícios

em R$1.300,00, nos termos do artigo 20, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, considerando que o valor da

causa atualizado corresponde a R$13.412,34.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008764-47.2004.4.03.6100/SP

 

No. ORIG. : 1999.61.00.006318-3 12 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.008764-1/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do

Procurador Geral da Fazenda Nacional - Seccional Guarulhos, com o escopo de que seja determinado à autoridade

coatora, independentemente de caução, a exclusão do nome da empresa impetrante do CADIN, a abstenção de

prosseguir com a cobrança do débito relativo a certidão da Dívida Ativa n.º 80.6.04.018884-17, em virtude de

prova de quitação, mediante conversão em renda dos depósitos judiciais ofertados na ação cautelar n.º

1999.61.00.016585-5, que tramitou na 17ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo, bem como o

cancelamento da Dívida Ativa n.º 80.6.04.018884-17, ante a prova do pagamento.

Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações, deferido o pedido de liminar,

manifestando-se o Ministério Público Federal, interposto agravo de instrumento pela União, ao qual foi negado

provimento; sobreveio sentença, concedendo parcialmente a segurança e extinguindo o feito, nos moldes do artigo

269, I, do CPC, determinando à autoridade impetrada a suspensão da cobrança de tributos referentes à inscrição na

Dívida Ativa da União n.º 80.6.04.018884-17 até a conversão em renda da União dos depósitos realizados no

processo n.º 1999.61.00.016585-0, bem como que não proceda à inscrição do nome da impetrante no CADIN, se

não houver outros débitos exigíveis que não os apontados nos autos.

Inconformada, a União apelou, alegando a inadequação da via processual eleita, uma vez que a composição da

lide depende de dilação probatória, a fim de se certificar de que os depósitos são pertinentes ao crédito tributário

em discussão, assim como da suficiência dos valores depositados.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

É o relatório. DECIDO.

No que pertine à inclusão do nome da apelante nos registros do CADIN, verifica-se que não pode a União Federal

inscrevê-lo no cadastro desde que comprovada alguma das situações previstas no artigo 7º da Lei 10.522/2002, in

verbis:

Art. 7o Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: 

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. 

Com efeito, o artigo 151 do Código Tributário Nacional dispõe que:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela

Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

Compulsando os autos, observo que o crédito discutido encontra-se com sua exigibilidade suspensa, nos moldes

da lei, uma vez que restou comprovado o depósito integral do quantum exigido ofertado na Ação Cautelar nº.

1999.61.00.016585-0, conforme documentação acostada às folhas 14, 68/71. 

Sendo assim, o impetrante encontra-se respaldado pelo inciso II do artigo 151, do Código Tributário Nacional,

que prescreve as hipóteses de suspensão de exigibilidade crédito tributário.

Quanto ao tema, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

A pura e simples existência de demanda não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN.

Nos termos do art. 7º da Lei 10522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove

uma das situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor,

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade

do crédito objeto do registro, nos termos da lei". (AgRg no REsp nº 670807 / RJ, 1ª Turma, Relator p/ acórdão

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ALCOOL SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO LIPPO e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 04/04/2005, pág. 211) 

 

No mesmo sentido, decide este Egrégio Tribunal Regional, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E ENCARGOS

FINANCEIROS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO (CHEQUE AZUL EMPRESARIAL) - TUTELA ANTECIPADA

INDEFERIDA - INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS

DE SUSPENSÃO DO REGISTRO CONTIDAS NO ART. 7º DA LEI 10522/2002 - AGRAVO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não basta, para a suspensão do registro do devedor no CADIN, a existência de demanda judicial, sendo

necessário que a agravante demonstre, nos termos do art. 7º, I e II, da Lei 10522/2002, ter ajuizado ação para

discutir o débito em questão, com oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, ou que a exigibilidade do

referido crédito esteja suspensa, o que não ocorreu no caso. 

2. Por ocasião do julgamento da ADIn 1454 / DF, o Egrégio STF entendeu não caracterizar ofensa à atual CF a

consulta ao CADIN, pelos órgãos da administração pública federal. Precedente do STJ. 

3. Agravo improvido. Sentença mantida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 187698Processo: 200303000548867 UF: SP - RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE - DJF3 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 329) 

No tocante ao pedido de cancelamento da Dívida Ativa da União inscrita sob o n.º 80.6.04.018884-17, cumpre

destacar a inadequação da via processual eleita, uma vez que o mandado de segurança não comporta dilação

probatória e no presente caso não tenha restado clara a comprovação de plano de direito líquido e certo ao

cancelamento.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no §1º-A do artigo 557 do CPC.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004452-82.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Delegado da

Receita Federal de São José dos Campos - SP, objetivando a suspensão do procedimento administrativo nº

08.1.20.00-2004-00244-4, bem como a proibição de a autoridade coatora de realizar o lançamento de ofício, com

base nos dados da movimentação financeira, uma vez que é ilegítimo o lançamento do Imposto de Renda com

base em extratos ou depósitos bancários.

Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações, manifestando-se o Ministério Público

Federal; sobreveio sentença, indeferindo o pedido de liminar e julgando extinto o feito, com resolução de mérito,

nos moldes do artigo 269, IV, do CPC, combinado com o artigo 18 da Lei 1.533/51, pois entendeu o MM. Juízo

de origem que ocorreu o lapso decadencial de 120 dias para interposição do mandado de segurança, conforme

prevê a legislação.

Às folhas 83/84, o impetrante interpôs embargos de declaração, os quais não foram acolhidos.

Inconformado, o impetrante apelou, requerendo a reforma da sentença, a fim de que seja determinada a suspensão

do procedimento administrativo nº 08.1.20.00-2004-00244-4, bem como a proibição de a impetrada de realizar o

lançamento de ofício, com base nos dados da movimentação bancária.

2005.61.03.004452-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : NELSON KENHITI MIURA

ADVOGADO : TARCISIO RODOLFO SOARES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto, constatando-se a não

ocorrência da decadência e da prescrição, mas denegando a segurança quanto ao reconhecimento da ilegalidade da

quebra do sigilo bancário.

É o relatório. DECIDO.

 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que, a despeito de a sentença a quo ter extinguindo o feito, em virtude da

ocorrência do prazo decadencial de 120 dias para impetração do mandado de segurança previsto na legislação,

verifica-se no feito, entretanto, que esse prazo não transcorreu, uma vez que o impetrante tomou ciência do Termo

de Intimação, contra o qual se insurge, em 6 de julho de 2005 e impetrou o presente mandamus em 22 de julho de

2005.

Compulsando os autos, restou claro, ainda, que o impetrante não ataca o Termo de Início da Ação Fiscal, lavrado

em 11 de outubro de 2004, mas pleiteia a suspensão do Processo Administrativo instaurado pelo MPF sob o n.º

08.1.20.00-2004-00244-4, argumentando ofensa ao direito à inviolabilidade de dados.

Passo à análise do mérito.

A matéria relativa ao sigilo bancário enseja minuciosa reflexão, de molde a estabelecer os tênues limites que

separam a violação à privacidade do cidadão e o dever que o Estado tem de fiscalizar, arrecadar tributos e

combater a sonegação fiscal, em benefício da coletividade.

De minha parte, analisando a legislação de regência em confronto com o ordenamento constitucional e as

ponderações da doutrina, entendia que o sigilo bancário não é absoluto e que sua quebra deveria ser vista em

termos de exceção e não de regra, sujeitando a atuação dos agentes fiscais e demais autoridades administrativas ao

critério da razoabilidade, submetendo-se os responsáveis, nos casos de quebra do sigilo fora das hipóteses

previstas em lei, à pena de reclusão.

Nesse sentindo era o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o sigilo bancário não era um direito

absoluto e devia ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, observado o

critério da razoabilidade (cf. RE n.º 219.780-5, Relator Min. Celso de Mello).

Assim, a meu ver, as instituições bancárias deveriam prestar à Secretaria da Receita Federal informações sobre as

operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, mantendo os documentos dispensados nas

operações correntes dos mesmos, sem incorrer em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Ocorre, todavia, que, o Excelso Pretório, recentemente, assentou o entendimento, do qual me filio, revendo

posicionamento anteriormente formulado, de que a quebra do sigilo bancário a título de repasse de dados relativos

à CPMF para fins de fiscalização de obrigações tributárias é inconstitucional, posto que conflita com a

Constituição Federal.

Cumpre ressaltar, entretanto, que tal decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 15 de dezembro de

2010, no Recurso Extraordinário 389.808, ainda que revestida de controvérsia, uma vez que se deu por maioria,

demonstrando que nem todos os Ministros coadunam acerca do entendimento que formou tal precedente, deve

prevalecer, ante o fato de competir ao Excelso Pretório a interpretação definitiva da Carta Magna.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013823-49.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

2005.61.10.013823-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DEGRADE CONFECCOES PORTO FELIZ LTDA

ADVOGADO : ROBSON MAIA LINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do

Delegado da Receita Federal em Sorocaba, objetivando a suspensão do Procedimento Administrativo Fiscal, bem

como o reconhecimento de seu direito de não ter o sigilo bancário quebrado sem que haja determinação judicial. 

Regularmente processados os autos, deferido o pedido de liminar, prestadas as devidas informações,

manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, concedendo parcialmente a segurança para

determinar a abstenção da autoridade impetrada de praticar quaisquer atos tendentes a quebrar o sigilo bancário da

impetrante sem autorização judicial, assim como para reconhecer a nulidade dos atos praticados no Processo

Administrativo a partir da quebra do sigilo bancário sem amparo judicial.

Inconformada, a União apelou, requerendo a reforma da sentença para que seja reconhecida a legalidade e

constitucionalidade do Processo Administrativo n.º 0811000/00197/2005, assim como dos atos nele praticados.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto. 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria relativa ao sigilo bancário enseja minuciosa reflexão, de molde a estabelecer os tênues limites que

separam a violação à privacidade do cidadão e o dever que o Estado tem de fiscalizar, arrecadar tributos e

combater a sonegação fiscal, em benefício da coletividade.

De minha parte, analisando a legislação de regência em confronto com o ordenamento constitucional e as

ponderações da doutrina, entendia que o sigilo bancário não é absoluto e que sua quebra deveria ser vista em

termos de exceção e não de regra, sujeitando a atuação dos agentes fiscais e demais autoridades administrativas ao

critério da razoabilidade, submetendo-se os responsáveis, nos casos de quebra do sigilo fora das hipóteses

previstas em lei, à pena de reclusão.

Nesse sentindo era o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o sigilo bancário não era um direito

absoluto e devia ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, observado o

critério da razoabilidade (cf. RE n.º 219.780-5, Relator Min. Celso de Mello).

Assim, a meu ver, as instituições bancárias deveriam prestar à Secretaria da Receita Federal informações sobre as

operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, mantendo os documentos dispensados nas

operações correntes dos mesmos, sem incorrer em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Ocorre, todavia, que, o Excelso Pretório, recentemente, assentou o entendimento, do qual me filio revendo

posicionamento anteriormente formulado, de que a quebra do sigilo bancário para fins de fiscalização de

obrigações tributárias é inconstitucional, posto que conflita com a Constituição Federal.

Cumpre ressaltar, entretanto, que tal decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 15 de dezembro de

2010, no Recurso Extraordinário 389.808, ainda que revestida de controvérsia, uma vez que se deu por maioria,

demonstrando que nem todos os Ministros coadunam acerca do entendimento que formou tal precedente, deve

prevalecer, ante o fato de competir ao Excelso Pretório a interpretação definitiva da Carta Magna.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010461-35.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2006.61.00.010461-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : DROGA JOTA LTDA -ME

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Presidente do

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando a anulação do Auto de Infração

n.º 174.425 e sua respectiva notificação para recolhimento de multa.

Nos termos do artigo 267, inciso V e § 3º, do CPC, sobreveio sentença, julgando extinto o feito, sem análise do

mérito, pois verificou o MM. Juízo de origem a ocorrência de litispendência.

Inconformada, a impetrante apelou, alegando a inexistência de litispendência, uma vez que discute causas de pedir

distintas, envolvendo diferentes Autos de Infração, assim como a incompetência do Conselho Regional de

Farmácia em multar estabelecimentos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Ouvido, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso interposto.

É o relatório. DECIDO.

 

Analisando os autos, observo que procede a alegação da impetrante de não ocorrência de litispendência.

A despeito de o MM. Juízo de origem ter reconhecido que o presente feito e a ação mandamental n.º

2004.61.00.018730-1, distribuída na 13ª Vara Federal de São Paulo, têm igual causa de pedir e o mesmo pedido,

restou clara a não ocorrência da litispendência, uma vez que as causas de pedir são diversas, pois os Autos de

Infração, contra os quais a impetrante insurge-se, foram lavrados sob números distintos (n.º 147.668, n.º 44.429 e

n.º 174.425).

No que toca à alegação de incompetência do Conselho Regional de Farmácia em multar estabelecimentos,

constato que essa questão não pode ser analisada por esta Corte, posto que estar-se-ia suprimindo instância.

Desse modo, determino a remessa dos autos à Primeira Instância, para que os demais pontos abordados sejam

analisados.

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

dou parcial provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007131-92.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de ser declarado o direito da parte de se creditar do

valor do IPI relativo às aquisições de insumos (matéria-prima, produtos intermediários e embalagens) isentos, não

tributados ou tributados à alíquota zero, utilizados na industrialização de produtos sobre os quais há recolhimento

do imposto (valor da causa: R$ 16.000,00, em 12/7/2004).

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação, para declarar o direito da autora em utilizar os créditos

de IPI, para compensação tão-somente com débitos do próprio IPI, incidentes em operações subsequentes,

salientando que na utilização dos créditos presumidos deverá ser observada a decadência de cinco anos, contados

da propositura da ação, sem incidência de juros de mora e de correção monetária. Em razão da recíproca

sucumbência, determinou a compensação dos honorários.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

2004.61.02.007131-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : SERMATEC IND/ E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Apela a parte autora, requerendo a reforma da sentença para que possa compensar os créditos de IPI com outros

tributos e contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. Pugna, ainda, pela aplicação da prescrição

decenal e correção monetária pela SELIC. Requer a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios.

A União também interpõe apelação, alegando, preliminarmente: a) que a sentença é extra-petita, pois declarou o

direito de aproveitamento de créditos oriundos de aquisições futuras de insumos, quando o pedido se restringe às

aquisições passadas; b) ilegitimidade ativa ad causam, uma vez que o IPI é da classe dos impostos indiretos, cujos

ônus são suportados pelo consumidor final. No mérito, alega ser indevido o creditamento pretendido, por ausência

de previsão legal, requerendo a reforma da sentença.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Rejeito a preliminar volvida à ilegitimidade ativa para a propositura da ação em razão da transferência do encargo

financeiro a terceiros, pois, a prevalecer o argumento, nenhum tributo pago indevidamente seria factível de

restituição, já que as empresas consideram todos os custos para a composição do preço final de seus bens e

serviços, pelo que o art. 166 do CTN, bem como a Súmula nº 546 do Supremo Tribunal Federal, devem ser

interpretados com temperamento, eis que, em tese, todos os impostos são passíveis de repercussão.

Afasto, também, a alegação de que a sentença seria extra-petita, tendo em vista que foi proferida exatamente

dentro dos limites do pedido, pois não fez qualquer menção ao creditamento oriundo de "aquisições futuras" de

insumos.

No mais, comporta reforma a sentença recorrida.

A matéria de mérito posta nos autos foi decidida pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal nos Recursos

Extraordinários ns. 370.682-SC e 353.657-PR, em 15 de fevereiro de 2007, conforme noticiado no Informativo n.

456, daquela Corte, nestes termos:

"Por maioria, deu-se provimento aos recursos, por se entender que a admissão do creditamento implica ofensa

ao inciso II do § 3º do art. 153 da CF. Asseverou-se que a não-cumulatividade pressupõe, salvo previsão

contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na hipótese de não-

tributação ou de alíquota zero, não existe parâmetro normativo para se definir a quantia a ser compensada.

Ressaltou-se que tomar de empréstimo a alíquota final relativa a operação diversa resultaria em ato de criação

normativa para o qual o Judiciário não tem competência. Aduziu-se que o reconhecimento desse creditamento

ocasionaria inversão de valores com alteração das relações jurídicas tributárias, dada a natureza seletiva do

tributo em questão, visto que o produto final mais supérfluo proporcionaria uma compensação maior, sendo este

ônus indevidamente suportado pelo Estado. Além disso, importaria em extensão de benefício a operação diversa

daquela a que o mesmo está vinculado e, ainda, em sobreposição incompatível com a ordem natural das coisas.

Por fim, esclareceu-se que a Lei 9.779/99 não confere direito a crédito na hipótese de alíquota zero ou de não-

tributação e sim naquela em que as operações anteriores foram tributadas, mas a final não o foi, evitando-se,

com isso, tornar inócuo o benefício fiscal. Ficaram vencidos, em ambos os recursos, os Ministros Cezar Peluso,

Nelson Jobim, Sepúlveda Pertence, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, que lhes negavam provimento. O

Min. Sepúlveda Pertence ressalvou a extensão, que alguns votos fizeram, da mesma equação jurídica à hipótese

de não incidência do ipi." (Destaquei).

 

Suscitada questão de ordem pelo Ministro Ricardo Lewandovski no sentido de dar efeitos prospectivos aos

julgamentos dos mencionados recursos extraordinários, a proposta foi rejeitada por maioria, mantendo-se a

eficácia das decisões tal como proferidas (Informativo 473/STF).

Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob

regime de isenção ou imune, haja vista que "nada extrema, na prática, as referidas figuras desonerativas,

notadamente quando se trata de aplicar o princípio da não-cumulatividade." (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel.

Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.)

Em conclusão, estando a questão de fundo inteiramente decidida pela Corte Excelsa, a autora não tem direito ao

creditamento do imposto que seria devido no caso de aquisição de insumos isentos ou tributados à alíquota zero.

Esta Terceira Turma assim vem decidindo, conforme se vê do seguinte julgado, a título de exemplo:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO EM OPERAÇÕES DE

AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATÉRIAS-PRIMAS SOB O REGIME DE

ISENÇÃO, IMUNIDADE, NÃO TRIBUTADAS OU COM ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I - O contribuinte não tem direito de creditar valor a título de IPI na aquisição de insumos, produtos
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intermediários e matérias-primas sujeitos a imunidade, não tributação, isenção ou à alíquota zero, pois a

pretensão não tem previsão legal e nem amparo na noção constitucional do princípio da não-cumulatividade

(Constituição Federal, art. 153, § 3º, II) (STF, RREE nºs 353.657-5/PR e 370.682-9/SC; REsp 1.134.903/SP, Rel.

Min. Luiz Fux, sob o regime dos recursos repetitivos do art. 543-C do CPC).

II - O contribuinte, em relação ao IPI incidente nas aquisições dos insumos, produtos intermediários ou matéria-

prima, somente tem direito de creditar valor a título de IPI na saída de produtos isentos ou submetidos ao regime

de alíquota zero a partir da vigência da Lei nº 9.779/1999, art. 11, não cabendo a extensão do benefício às saídas

de produtos imunes ou não tributados em razão da diferença de natureza e da necessidade de interpretação

estrita dos benefícios fiscais (STF, Pleno, RE 475551; STJ, 1ª Seção, vu, RESP 860369, Rel. Min. Luiz Fux, DJE

18/12/2009, sob o regime dos recursos repetitivos do art. 543-C do CPC).

III - No caso em exame, postula-se o reconhecimento do direito ao creditamento do IPI, corrigido

monetariamente, que seria incidente sobre as aquisições de insumos, produtos intermediários e matérias-primas

sob o regime de isenção, imunidade, não tributação ou sujeito a alíquota zero, para compensação na saída de

seus produtos, com o que não merece procedência a ação.

IV - Apelação da impetrante desprovida.

(AMS 0004797-29.2007.4.03.6119, Rel. JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, julgado em 27/10/2011, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2011)

 

Com a reforma, restou sucumbente apenas a autora, que deve ser condenada em honorários advocatícios, que fixo

em 10% sobre o valor da causa atualizado.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial, para julgar improcedente a ação, e julgo

prejudicada a apelação da autora, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010742-59.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária ajuizada com objetivo de afastar a sistemática de recolhimento da COFINS, imposta

pela Lei 10.833/2003, mormente quanto à alíquota superior a 3%, possibilitando a incidência da contribuição

sobre o efetivo rendimento da autora, e não sobre o total da entrada.

Foi dado à causa o valor de R$ 1.000,00.

A autora afirmou que a Lei n. 10.833/2003 ofende aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva,

violando, ainda, o disposto nos artigos 145, 150, IV e 246, todos da Constituição Federal, sustentando que deve

prevalecer tanto o conceito de faturamento, quanto a alíquota da COFINS previstos na legislação vigente

anteriormente à edição da lei combatida.

A antecipação da tutela foi indeferida. Em face dessa decisão foi interposto agravo de instrumento, o qual foi

convertido em retido. O agravo referido permaneceu arquivado na Vara de origem, conforme certidão de fls. 133.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em R$ 1.000,00.

A autora apela, sustentando a inconstitucionalidade da legislação combatida, nos termos trazidos na exordial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2004.61.00.010742-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ELECTRO PLASTIC S/A

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Decido.

 

Inicialmente, não conheço do agravo convertido em retido, uma vez que não reiterado seu conhecimento nas

razões da apelação, como exige o § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Cuida-se, no mérito, de ação pela qual se contesta a constitucionalidade da Lei 10.833/2003 para recolhimento da

COFINS, mormente quanto à majoração da alíquota e definição do conceito de faturamento.

Afastando a tese de ofensa ao princípio da hierarquia das leis, o Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento de que a natureza da Lei Complementar 70/91 (COFINS), é de lei apenas formalmente

complementar, mas materialmente ordinária.

Trago à colação trecho do voto do Ministro Moreira Alves, relator da ADC-1/DF, do qual extraímos as razões

para se considerar a Lei Complementar 70/91 materialmente ordinária:

"Sucede, porém, que a contribuição social em causa, incidente sobre o faturamento dos empregadores, é admitida

expressamente pelo inciso I do artigo 195 da Carta Magna, não se podendo pretender, portanto, que a Lei

Complementar nº 70/91 tenha criado outra fonte de renda destinada a garantir a manutenção ou a expansão da

seguridade social.

Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser instituída por Lei ordinária. A circunstância de ter sido instituído

por lei formalmente complementar - a Lei Complementar nº 70/91 - não lhe dá, evidentemente, a natureza de

contribuição social nova, a que se aplicaria o disposto no § 4º do artigo 195 da Constituição, porquanto essa lei,

com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída - que são o objeto desta ação -,

é materialmente ordinária, por não tratar, nesse particular, de matéria reservada, por texto expresso da

Constituição, à lei complementar. A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional nº 1/69

- e a Constituição atual não alterou esse sistema -, se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para

as matérias para cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria,

disciplinada por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas

para que a Carta Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como

dispositivos de lei ordinária."

 

De fato, tendo em vista que tais contribuições têm como sua base de cálculo o artigo 195, I, alíneas b e c e 239, da

Constituição, não se verifica a necessidade de lei complementar par a sua alteração.

Além disso, a Lei 10.833/2003 impôs a observância da nova sistemática a partir de fevereiro de 2004, noventa

dias após a publicação da Medida Provisória n. 135, que deu origem a ela. Por isso, não ofendeu os princípios da

irretroatividade ou da anterioridade nonagesimal, já que a contagem do prazo se inicia na data da publicação dessa

medida provisória, em outubro de 2003.

A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou, pacificando o entendimento de que a vigência da lei

deve observar a data de publicação da primeira medida provisória que deu origem a ela (RE 232896).

Convém, ainda, salientar a constitucionalidade da regulamentação de matéria tributária por meio de medida

provisória.

A Emenda Constitucional 32 alterou o artigo 62 da Constituição Federal, proibindo a utilização desse instrumento

normativo na regulamentação de algumas matérias, dentre as quais não está previsto o direito tributário.

E, anteriormente à edição da Emenda 32, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já havia firmado entendimento a

esse respeito, admitindo como constitucional a medida provisória que dispusesse sobre matéria tributária.

A Lei 10.833/2003, outrossim, não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades empresárias de maneira

desigual. É exatamente para atender ao princípio da capacidade contributiva e levando-o em consideração que a

lei diferenciou o tratamento entre as sociedades que calculam o imposto de renda com base no lucro real e aquelas

que o fazem com base no lucro presumido, afinal de contas estas somente o fazem porque têm receita menor que

aquelas.

De nossa parte, entendo que a isonomia tributária é princípio constitucional que não pode ser interpretado

isoladamente, porque, antes de se contrapor, há que se harmonizar com o da capacidade contributiva, que tem a

seguinte dicção constitucional:

"Art. 145, § 1º. Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade

econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses

objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as

atividades econômicas do contribuinte".
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O professor José Afonso da Silva esclarece a matéria:

"Mas, como já vimos, o princípio não pode ser entendido em sentido individualista, que não leve em conta as

diferenças entre grupos. Quando se diz que o legislador não pode distinguir, isso não significa que a lei deva

tratar todos abstratamente iguais, pois o tratamento igual - esclarece Petzold - não se dirige a pessoas

integralmente iguais entre si, mas àquelas que são iguais sob os aspectos tomados em consideração pela norma,

o que implica que os 'iguais' podem diferir totalmente sob outros aspectos ignorados ou considerados como

irrelevantes pelo legislador. Este julga, assim, como 'essenciais' ou 'relevantes', certos aspectos ou características

das pessoas, das circunstâncias ou das situações nas quais essas pessoas se encontram, e funda sobre esses

aspectos ou elementos as categorias estabelecidas pelas normas jurídicas; por conseqüência, as pessoas que

apresentam os aspectos 'essenciais' previstos por essas normas são considerados encontrar-se nas 'situações

idênticas', ainda que possam diferir por outros aspectos ignorados ou julgados irrelevantes pelo legislador; vale

dizer que as pessoas ou situações são iguais ou desiguais de modo relativo, ou seja, sob certos aspectos. Nesse

sentido, já se pronunciou, também, Seabra Fagundes, para lembrar que os 'conceitos de igualdade e de

desigualdade são relativos, impõem a confrontação e o contraste entre duas ou várias situações, pelo que onde

uma só existe não é possível indagar de tratamento igual ou discriminatório'".

"Não basta, pois, a regra de isonomia estabelecida no caput do art. 5º, para concluir que a igualdade perante a

tributação está garantida. O constituinte teve consciência de sua insuficiência, tanto que estabeleceu que é

vedado instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida

qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da

denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos (art. 150, II). Mas também consagrou a regra pela

qual, sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica

do contribuinte (art. 145, § 1º). É o princípio que busca a justiça fiscal na distribuição do ônus fiscal na

capacidade contributiva do contribuinte, já discutido antes. Aparentemente, as duas regras se chocam. Uma veda

tratamento desigual; outra o autoriza. Mas em verdade ambas se conjugam na tentativa de concretizar a justiça

tributária. A graduação, segundo a capacidade econômica e personalidade do imposto, permite agrupar os

contribuintes em classes, possibilitando tratamento tributário diversificado por classes sociais, e, dentro de cada

uma, que constituem situações equivalentes, atua o princípio da igualdade." 

(Curso de Direito Constitucional Positivo, 27ª edição, São Paulo: Editora Malheiros, pp. 216 e 222)

 

Igualmente esclarecedora a lição do Professor Luciano Amaro, em sua obra "Direito Tributário Brasileiro" (9ª

edição, São Paulo: Editora Saraiva, pp. 134 e 138):

"(...) além de saber qual a desigualdade que faculta, é imperioso perquirir a desigualdade que obriga a

discriminação, pois o tratamento diferenciado de situações que apresentem certo grau de dessemelhança, sobre

decorrer do próprio enunciado do princípio da isonomia, pode ser exigido por outros postulados constitucionais,

como se dá, no campo dos tributos, à vista do princípio da capacidade contributiva, com o qual se entrelaça o

enunciado constitucional da igualdade. Deve ser diferenciado (com isenções ou com incidência tributária menos

gravosa) o tratamento de situações que não revelem capacidade contributiva ou que mereçam um tratamento

fiscal ajustado à sua menor expressão econômica. Hão de ser tratados, pois, com igualdade aqueles que tiverem

igual capacidade contributiva, e com desigualdade os que revelem riquezas diferentes e, portanto, diferentes

capacidades de contribuir."

"O postulado em exame avizinha-se do princípio da igualdade, na medida em que, ao adequar-se o tributo à

capacidade dos contribuintes, deve-se buscar um modelo de incidência que não ignore as diferenças (de riqueza)

evidenciadas nas diversas situações eleitas como suporte de imposição. E isso corresponde a um dos aspectos da

igualdade, que é o tratamento desigual para os desiguais".

 

E ressalta (p. 142 da 11ª edição):

 

"Embora a Constituição (art. 145, § 1º) só se refira a impostos, outras espécies tributárias podem levar em

consideração a capacidade contributiva, em especial as taxas, cabendo lembrar que, em diversas situações, o

próprio texto constitucional veda a cobrança de taxas em hipóteses nas quais não se revela capacidade

econômica."

 

O mesmo raciocínio vale para as empresas optantes do SIMPLES. Também porque são diferentes e merecem

tratamento especial, elas foram excluídas da nova sistemática imposta pela Lei 10.833/2003.

Observe-se, outrossim, que a exigibilidade das contribuições sociais adentra no campo constitucional da

Seguridade Social (artigo 195), que requer a participação de todos os agentes econômicos para garantir a saúde e a

assistência social a todos que delas necessitam - não só aos segurados da previdência social - pelo que o

discrímem guerreado da exigência contributiva maior para os de maior capacidade econômica encontra justo

respaldo constitucional.
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Além disso, às sociedades empresárias submetidas ao novo regime da COFINS, de não-cumulatividade, foi

possibilitado o creditamento, por exemplo, de determinadas despesas com aquisições de bens e serviços, como as

descritas no art. 3º da Lei 10.833/2003.

Assim, afastada a configuração de ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia e ao art. 195, §

9º, da Constituição Federal.

O art. 30, caput, da Lei 10.833/2003, por sua vez, dispõe que:

"Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela

prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP."

 

Trata-se da chamada substituição tributária "para frente", técnica de facilitação da arrecadação tributária,

possibilitada pelo art. 150, § 7º, da Constituição Federal, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal

(RE 194.382 e 213.396) e disciplinada também pelo Código Tributário Nacional, em seu art. 121, parágrafo único,

inciso II.

De outra parte, embora a Lei n. 9.718/1998 tenha sido tida por inconstitucional em função do alargamento que

promoveu na base de cálculo do PIS e da COFINS antes da edição da Emenda Constitucional n. 20 (Recursos

Extraordinários ns. 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS), a Lei n. 10.833/2003 é posterior a tal Emenda, que

previu o faturamento ou a receita como base de cálculo das contribuições sociais, motivo pelo qual não há

inconstitucionalidade na parte dessas normas que disciplinam a base de cálculo dos tributos como o total das

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

Não se há de falar, ainda, que a Lei 10.833/2003 ofendeu ao art. 246 da Constituição Federal.

A lei em comento é resultado da conversão da Medida Provisória n. 135, sendo que o art. 246 da Carta Magna

impede que dispositivo constitucional alterado por emenda seja regulamentado por medida provisória. O art. 30 da

Lei 10.833/2003, no entanto, não é regulamentação do art. 150, § 7º, mas mera aplicação da permissão

constitucional especificamente à COFINS. Ademais, o art. 246 refere-se a dispositivo modificado por emenda

promulgada a partir de janeiro de 1995, e a emenda que acrescentou à Constituição o § 7º do art. 150 é datada de

1993.

Observe-se, também, que não há violação ao art. 246 da Constituição Federal quanto aos demais aspectos da Lei

10.833/2003, já que ela não regulamentou o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas tão

somente promoveu modificações na base de cálculo e na alíquota do tributo em virtude da sistemática da não-

cumulatividade imposta.

Pela constitucionalidade da Lei 10.833/2003, em todos os aspectos, já se manifestou esta Terceira Turma,

conforme se observa das ementas a seguir:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.430/1996 - ISENÇÃO E LEI 10.833/2003 - RETENÇÃO

NA FONTE. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 15, § 1º, III, "A", DA LEI Nº 9.249/95: DISTINÇÃO ESSENCIAL ENTRE A ATIVIDADE

ESPECÍFICA DA AUTORA E DAS ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS HOSPITALARES. EXTENSÃO

DO BENEFÍCIO INVIÁVEL. PRECEDENTES.

1. A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº

70, de 31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como

objetivo o custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus

artigos 1º e 2º.

2. Encontra-se consolidada a conclusão pela validade constitucional da revogação da isenção da COFINS pelo

artigo 56 da Lei nº 9.430/96, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº

419.629, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE.

3. Com o advento da lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de

2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição à COFINS passou a ser não-

cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03.

4. A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen

a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as

contribuições.

5. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do

tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a
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base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o

legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se

implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS e COFINS a

lei é que deve se incumbir dessa tarefa.

6. Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve

regulamentação de artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da

COFINS no corpo do Texto Constitucional, por si só, autoriza eventuais alterações nos critérios de suas

exigências, feitas por lei ordinária, não havendo óbices que suas iniciativas se dêem por meio de Medida

Provisória, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

7. A Lei 10.833/03 não inovou no tema. Os critérios de retenção na fonte, em relação à COFINS, já havia sido

disciplinado no art. 64 da lei 9.430/96, determinando a retenção na fonte dessa contribuição.

8. A Lei nº 10.833/03, nos artigos 30, 31 e 36, estabeleceu a retenção na fonte das contribuições, com respaldo no

Código Tributário Nacional e na Constituição Federal, respectivamente nos artigos 121, parágrafo único, inciso

II, e 128 e no art. 150, § 7º, considerando a relação jurídica existente entre o tomador e o prestador de serviços,

autorizando àquele, responsável tributário, a pagar o tributo devido à União, sujeito ativo das contribuições.

9. A retenção na fonte das contribuições, sobre o valor constante da Nota Fiscal, não implica em nova técnica de

tributação e recolhimento, a exigir sua instituição por Lei Complementar, tampouco se equipara a uma

modalidade de empréstimo compulsório. Nesse sentido são os precedentes do Colendo Supremo Tribunal

Federal.

10. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as

sociedades de prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em

vigor, ainda, o artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação

que é dada como certa pela Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e, pelo

contrário - da incidência fiscal tais pessoas jurídicas. Improcedente, enfim, a equiparação, defendida pela

autora, com as entidades prestadoras de serviços hospitalares, para efeito do benefício da parte final da alínea

"a" do inciso III do § 1º do artigo 15 da Lei nº 9.249/95, ou seja, para que sobre a receita bruta auferida

mensalmente seja aplicado o percentual de 8%, e não de 32%, na apuração da base de cálculo do IRPJ. A

pretensão é, porém, infundada, pois os serviços hospitalares não se limitam a atividades laboratoriais, de clínica

e diagnóstico, mas abrangem, igualmente, as funções de internação e tratamento de patologias, exigindo

estrutura de pessoal e equipamentos para a prestação integral da medicina, o que não ocorre na situação

específica da autora que, assim, não se insere, objetivamente, na hipótese normativa aventada.

11. Apelação fazendária e remessa oficial providas.

(AMS 276230, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJU 29/11/2006, p. 238)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. COFINS. LEI Nº 10.833/03, RESULTANTE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/03.

APLICABILIDADE.

1 - (...)

2 - No que diz respeito às alterações promovidas pela Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei

10.833/2003, vale ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal já se manifestara, considerando a data de sua

edição - já na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98 -, no sentido da não aplicação dos mesmos

fundamentos de inconstitucionalidade afirmados por essa Corte em torno do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98

(RE nº 402.585-ED, DJ de 08.09.2006, e RE nº 379.243, DJ de 09.06/2006, ambos de Relatoria do Ministro

Gilmar Mendes). Não obstante a Lei nº 9.718/98, anteriormente à EC nº 20/98, não pudesse tomar a base de

cálculo das contribuições sociais como algo diferente do faturamento, após o advento da referida emenda, com a

inclusão da expressão "receita" à base de cálculo das contribuições sociais, restou alterado o inciso I, do art.

195, da Constituição Federal e, a partir de então, as leis ordinárias puderam acompanhar tal modificação,

podendo tomar como base de cálculo para recolhimento das referidas exações a totalidade das receitas auferidas

pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

3 - Ademais, vale ressaltar que o regime normativo previsto na MP nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/03,

quanto à COFINS, não incorre em inconstitucionalidade formal pois cabe à lei ordinária fixar a base de cálculo

das contribuições sociais, consoante já se manifestou o C. Supremo Tribunal Federal no que afirmou que a Lei

Complementar nº 70/91, instituidora da COFINS, é materialmente ordinária e apenas formalmente complementar

(ADC 1/DF). Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.833/03, resultante da

Medida Provisória nº 135/03, e tampouco que a mesma tenha violado o art. 246 da Constituição Federal,

porquanto a vedação imposta ao uso de medidas provisórias pelo citado artigo não abrange o tema em discussão,

posto que este se encontra positivado pela Emenda Constitucional nº 03, de 17 de março de 1993, a qual

acrescentou o § 7º ao art. 150 da Constituição Federal, enquanto a proibição veiculada no art. 246 compreende-

se no período de 1º de janeiro de 1995 até 11 de setembro de 2001 (data de promulgação da Emenda

Constitucional nº 32/2001), conforme disposto no mesmo artigo. Outrossim, a Lei nº 10.833/03 não regulamentou
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o inciso I, do art. 195 da Lei Maior, alterado pela EC nº 20/98, mas, sim, promoveu modificações na base de

cálculo e na alíquota da COFINS em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta.

4 - Por derradeiro, não há que se falar em violação ao princípio da anterioridade nonagesimal a que se refere o

§ 6º, do art. 195 da Constituição Federal, no que tange à Lei nº 10.833/03, tendo sido computado tal prazo a

partir da data da primeira edição da MP nº 135, de 30 de outubro de 2003, publicada no DOU de 31.10.2003,

sendo, pois, exigível a COFINS, nos moldes da referida lei, a partir de 1º de fevereiro de 2004, nos termos do

inciso I, do art. 93, do aludido diploma legal.

5 - Agravo inominado não provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0013588-49.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 15/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2012)

 

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, não conheço do

agravo retido e nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003331-68.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de mandado de segurança coletivo impetrado por ASSOCIAÇÃO COML/ E INDL/ DE

ITAQUAQUECETUBA, com o objetivo de ser declarado o direito de seus associados de se creditarem do valor

do IPI relativo às aquisições de insumos (matéria-prima, produtos intermediários e embalagens) isentos, não

tributados ou tributados à alíquota zero, utilizados na industrialização de produtos sobre os quais há recolhimento

do imposto.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação, para declarar o direito dos associados da impetrante de

aproveitarem o crédito acumulado e de creditarem-se do valor do IPI incidente, ambos referentes às aquisições de

insumos isentos, não tributados ou tributados à alíquota zero, utilizando-se da mesma alíquota incidente na saída

dos produtos que industrializa, aplicando a prescrição quinquenal. Determinou a atualização monetária dos valores

nos termos do Provimento 64/2005, a contar do trânsito em julgado da sentença. Autorizou a compensação das

parcelas vencidas e vincendas com quaisquer outros tributos administrados pela SRF, após o trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apela a impetrante, requerendo a reforma da sentença, para que seja aplicada a prescrição decenal na

compensação.

A União também interpõe apelação, alegando, preliminarmente: a) ilegitimidade ativa da impetrante, pois não se

trata de tutela de interesse coletivo, mas sim de uma somatória de interesses ou direitos individualizados, não

havendo nos autos autorização expressa dos associados; b) ilegitimidade ativa ad causam dos associados da

impetrante, uma vez que o IPI é da classe dos impostos indiretos, cujos ônus são suportados pelo consumidor

final; c) ausência de interesse de agir, ao argumento de que não há indicação precisa do ato administrativo

2005.61.19.003331-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE ITAQUAQUECETUBA

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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atacado, tratando-se de discussão de "lei em tese". No mérito, alega ser indevido o creditamento pretendido, por

ausência de previsão legal, requerendo a reforma da sentença.

Regularmente processado o feito, sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo afastamento das preliminares aventadas pela União e, no mérito, pelo

prosseguimento do feito.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam da impetrante, pois não é necessário que a

associação esteja autorizada expressamente por seus filiados para ajuizar a demanda coletiva.

Isso porque se trata de hipótese de legitimação extraordinária, na qual se dispensa a autorização expressa de cada

um dos substituídos, que só é exigida para os fins do inciso XXI, do artigo 5°, da Constituição Federal, que trata

de representação, em regime de legitimação ordinária.

Ademais, dispõe a Súmula n. 629, do Supremo Tribunal Federal: "a impetração de mandado de segurança

coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da autorização destes".

Destaco, ainda, o seguinte julgado da Corte Suprema:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. OBJETO A SER PROTEGIDO PELA SEGURANÇA COLETIVA.

C.F., art. 5º, LXX, "b". 

I. - A legitimação das organizações sindicais, entidades de classe ou associações, para a segurança coletiva, é

extraordinária, ocorrendo, em tal caso, substituição processual. C.F., art. 5º, LXX.

II. - Não se exige, tratando-se de segurança coletiva, a autorização expressa aludida no inciso XXI do art. 5º da

Constituição, que contempla hipótese de representação. 

III. - O objeto do mandado de segurança coletivo será um direito dos associados, independentemente de guardar

vínculo com os fins próprios da entidade impetrante do writ, exigindo-se, entretanto, que o direito esteja

compreendido na titularidade dos associados e que exista ele em razão das atividades exercidas pelos associados,

mas não se exigindo que o direito seja peculiar, próprio, da classe. 

IV. - R.E. conhecido e provido".

(RE 193382 / SP, Rel. Min. Carlos Velloso, STF, DJ 20.09.96).

 

Afasto, também, a preliminar volvida à ilegitimidade ativa dos próprios associados da impetrante em razão da

transferência do encargo financeiro a terceiros, pois, a prevalecer o argumento, nenhum tributo pago

indevidamente seria factível de restituição, já que as empresas consideram todos os custos para a composição do

preço final de seus bens e serviços, pelo que o art. 166 do CTN, bem como a Súmula nº 546 do Supremo Tribunal

Federal, devem ser interpretados com temperamento, eis que, em tese, todos os impostos são passíveis de

repercussão.

Deve ser rejeitada, da mesma forma, a argumentação de que o mandado de segurança foi impetrado contra lei em

tese, já que a impetrante tem interesse na escrituração de benefício que entende vigente e válido.

No mais, comporta reforma a sentença recorrida.

A matéria de mérito posta nos autos foi decidida pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal nos Recursos

Extraordinários ns. 370.682-SC e 353.657-PR, em 15 de fevereiro de 2007, conforme noticiado no Informativo n.

456, daquela Corte, nestes termos:

"Por maioria, deu-se provimento aos recursos, por se entender que a admissão do creditamento implica ofensa

ao inciso II do § 3º do art. 153 da CF. Asseverou-se que a não-cumulatividade pressupõe, salvo previsão

contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na hipótese de não-

tributação ou de alíquota zero, não existe parâmetro normativo para se definir a quantia a ser compensada.

Ressaltou-se que tomar de empréstimo a alíquota final relativa a operação diversa resultaria em ato de criação

normativa para o qual o Judiciário não tem competência. Aduziu-se que o reconhecimento desse creditamento

ocasionaria inversão de valores com alteração das relações jurídicas tributárias, dada a natureza seletiva do

tributo em questão, visto que o produto final mais supérfluo proporcionaria uma compensação maior, sendo este

ônus indevidamente suportado pelo Estado. Além disso, importaria em extensão de benefício a operação diversa

daquela a que o mesmo está vinculado e, ainda, em sobreposição incompatível com a ordem natural das coisas.

Por fim, esclareceu-se que a Lei 9.779/99 não confere direito a crédito na hipótese de alíquota zero ou de não-

tributação e sim naquela em que as operações anteriores foram tributadas, mas a final não o foi, evitando-se,

com isso, tornar inócuo o benefício fiscal. Ficaram vencidos, em ambos os recursos, os Ministros Cezar Peluso,

Nelson Jobim, Sepúlveda Pertence, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, que lhes negavam provimento. O
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Min. Sepúlveda Pertence ressalvou a extensão, que alguns votos fizeram, da mesma equação jurídica à hipótese

de não incidência do ipi." (Destaquei).

 

Suscitada questão de ordem pelo Ministro Ricardo Lewandovski no sentido de dar efeitos prospectivos aos

julgamentos dos mencionados recursos extraordinários, a proposta foi rejeitada por maioria, mantendo-se a

eficácia das decisões tal como proferidas (Informativo 473/STF).

Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob

regime de isenção ou imune, haja vista que "nada extrema, na prática, as referidas figuras desonerativas,

notadamente quando se trata de aplicar o princípio da não-cumulatividade." (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel.

Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.)

Em conclusão, estando a questão de fundo inteiramente decidida pela Corte Excelsa, a impetrante não tem direito

ao creditamento do imposto que seria devido no caso de aquisição de insumos isentos ou tributados à alíquota

zero.

Esta Terceira Turma assim vem decidindo, conforme se vê do seguinte julgado, a título de exemplo:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO EM OPERAÇÕES DE

AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATÉRIAS-PRIMAS SOB O REGIME DE

ISENÇÃO, IMUNIDADE, NÃO TRIBUTADAS OU COM ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I - O contribuinte não tem direito de creditar valor a título de IPI na aquisição de insumos, produtos

intermediários e matérias-primas sujeitos a imunidade, não tributação, isenção ou à alíquota zero, pois a

pretensão não tem previsão legal e nem amparo na noção constitucional do princípio da não-cumulatividade

(Constituição Federal, art. 153, § 3º, II) (STF, RREE nºs 353.657-5/PR e 370.682-9/SC; REsp 1.134.903/SP, Rel.

Min. Luiz Fux, sob o regime dos recursos repetitivos do art. 543-C do CPC).

II - O contribuinte, em relação ao IPI incidente nas aquisições dos insumos, produtos intermediários ou matéria-

prima, somente tem direito de creditar valor a título de IPI na saída de produtos isentos ou submetidos ao regime

de alíquota zero a partir da vigência da Lei nº 9.779/1999, art. 11, não cabendo a extensão do benefício às saídas

de produtos imunes ou não tributados em razão da diferença de natureza e da necessidade de interpretação

estrita dos benefícios fiscais (STF, Pleno, RE 475551; STJ, 1ª Seção, vu, RESP 860369, Rel. Min. Luiz Fux, DJE

18/12/2009, sob o regime dos recursos repetitivos do art. 543-C do CPC).

III - No caso em exame, postula-se o reconhecimento do direito ao creditamento do IPI, corrigido

monetariamente, que seria incidente sobre as aquisições de insumos, produtos intermediários e matérias-primas

sob o regime de isenção, imunidade, não tributação ou sujeito a alíquota zero, para compensação na saída de

seus produtos, com o que não merece procedência a ação.

IV - Apelação da impetrante desprovida.

(AMS 0004797-29.2007.4.03.6119, Rel. JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, julgado em 27/10/2011, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2011)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial, para denegar a ordem, e julgo

prejudicada a apelação da autora, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016344-36.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.016344-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : WP INVOICE IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por WP INVOICE IMP/ E EXP/ LTDA visando assegurar à

impetrante o recolhimento do PIS sem a alteração promovida pelo inciso I, do artigo 1º, da Lei n. 10147/2000.

Processado o feito, foi proferida sentença que denegou a segurança. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Não houve interposição de recursos voluntários, subindo os autos a esta Corte por força da remessa oficial.

O Ministério Público Federal, em sua manifestação, informou que não está sujeita ao reexame necessário a

sentença denegatória da segurança.

Decido.

 

O artigo 475, I, do Código de Processo Civil determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença

proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de

direito público.

Todavia, no caso dos autos não há sentença proferida contra a União, uma vez que houve denegação da segurança.

Por esta razão, não está sujeito o decisum ao reexame necessário.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016286-62.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que, em mandado de segurança, concedeu

parcialmente a ordem para o fim de reconhecer o direito líquido e certo da impetrante ao recolhimento das

parcelas futuras da COFINS, afastando o inconstitucional alargamento da base de cálculo instituído pela Lei n.

9.718/1998, bem como à compensação dos valores recolhidos indevidamente a partir da competência de fevereiro

de 1999, nos termos do artigo 74 da Lei n. 9.430/1996, com redação da Lei n. 10.637/2002, até que sobrevenha

legislação sobre a matéria. Determinou a atualização da importância indevidamente recolhida pela SELIC.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apela a União, sustentando a constitucionalidade da Lei n. 9.718/1998 e a não incidência de juros SELIC.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença.

 

Decido.

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.016286-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : HBZ SISTEMAS DE SUSPENSAO A AR LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A constitucionalidade da Lei n. 9.718/1998 já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS.

Nesse aspecto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tenho

acompanhado os precedentes da Corte Guardiã da Constituição da República, que declararam a

inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/1998, que definia como receita bruta a totalidade das

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente do tipo de atividade exercida e da classificação

contábil, para permitir o recolhimento das contribuições sociais em tela de acordo com a previsão da legislação

anterior a respeito da base de cálculo (Lei Complementar n. 70/1991 e Lei n. 9.715/1998).

Se, antes da Emenda Constitucional n. 20/1998, a Lei n. 9.718/1998 não poderia tomar a base de cálculo das

contribuições sociais como algo diferente do faturamento, depois, com a alteração trazida ao artigo 195, inciso I,

abriu-se o ensejo para que leis ordinárias pudessem adotar como base de cálculo a totalidade das receitas auferidas

pela pessoa jurídica, independentemente da sua denominação ou classificação contábil. Daí a constitucionalidade

das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003 nesse particular.

Note-se que em razão da previsão constitucional anterior, a disposição em lei ordinária dessa nova base de cálculo

afigura-se viável. Com efeito, desde a recepção da Lei Complementar n. 7/1970 pela Constituição Federal (artigo

239), a sistemática da contribuição ao PIS pode sofrer alterações por meio de lei ordinária.

Quanto à COFINS, o próprio STF já afirmou que a Lei Complementar n. 70/1991, instituidora do tributo, é

materialmente ordinária e apenas formalmente complementar (ADC 1/DF). Logo, não se que há falar sequer em

inconstitucionalidade formal das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003.

Ademais, observe-se que aludidas leis não violaram o artigo 246 da Constituição Federal, já que não

regulamentaram o inciso I do artigo 195, alterado pela Emenda n. 20, de 1998, mas, na verdade, promoveram

modificações na base de cálculo e na alíquota das contribuições sociais PIS e COFINS em virtude da sistemática

da não-cumulatividade imposta.

Pela constitucionalidade das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, já se manifestou esta Turma: AMS 270943, Rel.

Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 18/10/2006.

Quanto à compensação, importa notar que com a edição da Lei n. 9.430/1996, passaram a coexistir dois regimes

legais de compensação: o primeiro regido pela Lei n. 8.383/1991, alterada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de

1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, disciplinando a compensação de tributos da mesma espécie

e destinação constitucional, e o segundo estabelecido pela Lei n. 9.430/1996, orientando a compensação de

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão

administrativo, e, a partir da Lei n. 10.637, de 30.12.2002, por iniciativa do contribuinte, mediante entrega de

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o efeito de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

Nesse contexto, é necessário perquirir qual a legislação aplicável à compensação ora postulada, para se saber de

que forma deve ser ela regida.

A questão, no âmbito desta Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à compensação é o

vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP,

ocorrido em 15 de abril de 2010.

Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a
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Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.' 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. em 9/12/2009, DJe de 1º/2/2010)

Desta forma, no caso das ações propostas na vigência da Lei n. 8.383/1991, admissível a compensação apenas

entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita

Federal.

Já no que diz respeito aos pedidos formulados na vigência da Lei n. 9.430/1996, é possível a compensação entre

quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a

exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia

efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 3/11/2008).

Por fim, as compensações a serem autorizadas sob a égide da Lei n. 10.637/2002 serão feitas com quaisquer

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob

condição resolutória de sua ulterior homologação.

Cabe ainda considerar, como sempre entendemos, e hoje apoiado no precedente do STJ citado (REsp n.

1137738/SP), que deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui

reconhecido com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei n.

9.430/1996, alterada pela Lei n. 10.637/2002, na via administrativa.

No caso dos autos, a impetração ocorreu em 16/6/2003, quando vigente, portanto, a Lei n. 10.637/2002, conforme

consignado na sentença.

Consigne-se que a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do

disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de controvérsia n.

1167039, pelo que deve ser provida a remessa necessária nesse aspecto.

Por fim, quanto à correção do indébito, aplicável, a partir de 1º de janeiro de 1996, a taxa SELIC, por força do

disposto no artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é,

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de

juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à

remessa oficial, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030030-51.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 159/160: A demandante não faz jus, por ora, ao benefício estampado nos arts. 71 da Lei nº 10.741/2003 e

1211-A do CPC, conforme comprovam os documentos acostados aos autos (fls. 26 e 27).

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012903-98.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1138/1140: Dê-se ciência à impetrante.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 713/2012 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007340-25.2004.4.03.6114/SP

2008.61.00.030030-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : GERUSA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00300305120084036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.12.012903-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 269,

inciso IV do Código de Processo Civil, por reconhecer a prescrição do crédito exequendo. (valor da execução em

8/9/2004: R$ 173.952,88)

Asseverou o MM. Juízo a quo que, da data de vencimento do tributo (termo inicial do prazo de prescrição) até a

efetiva citação da executada, decorreu integralmente o quinquênio prescricional. Condenou a exequente ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do

crédito a declaração.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a

notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores

não pagos.

Quanto à prescrição, consigno que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida

passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos

subsequentes, sob pena de prescrição.

Compulsando os autos, verifico ter sido juntado extrato contendo a informação de que a declaração de

rendimentos foi entregue pelo contribuinte em 6/5/1998 (fls. 95).

Assim sendo, adoto a data da entrega da declaração como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o

ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma.

O ajuizamento da execução deu-se em 28 de outubro de 2004 (fls. 2).

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

2004.61.14.007340-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00073402520044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido."

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

Dessa maneira, os débitos em comento foram atingidos pela prescrição, pois entre a data da entrega da declaração

pelo contribuinte (6/5/1998) e o ajuizamento da execução fiscal (28/10/2004) transcorreu prazo superior a cinco

anos.

Verificada uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção de tais

débitos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033758-19.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de

São Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição de créditos tributários relativos a

cobrança de anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. (valor da execução em 5/5/2006: R$ 486,79)

Asseverou o MM. Juízo a quo que, entre o termo inicial do prazo de prescrição (março de 2000 e março de 2001 -

datas de vencimento dos débitos) e o ajuizamento da presente execução fiscal (30/6/2006), decorreu o lustro

prescricional. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário.

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do

artigo 63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em

1º de janeiro de 2001 (para a anuidade de 2000) e 1º de janeiro de 2002 (para a anuidade de 2001), somente em 1º

de janeiro de 2006 e 1º de janeiro de 2007, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição

do débito em Dívida Ativa em 9/8/2004, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto

no § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo

de prescrição.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

2006.61.82.033758-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : MARIA LUIZA ERNESTO COELHO BERMAN

No. ORIG. : 00337581920064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com

a jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido

não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, a apelação não merece prosperar.

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios de 2000 e 2001.

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva".

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2000 e março de 2001,

conforme constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de

multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in

verbis:

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem.

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando

efetuado no mesmo exercício."

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2000 e 31 de março de 2001, datas em que os

valores se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo

que se falar, portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente.

O ajuizamento da execução deu-se no dia 30 de junho de 2006 (fls. 2).

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo-se, portanto, considerar

como termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 20 de outubro de 2006 (fls. 8).

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre

as datas de constituição dos débitos (31 de março de 2000 e 31 de março de 2001) e a data do despacho que

ordenou a citação da executada (20 de outubro de 2006).

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos

mencionados débitos.

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias.

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata

da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser

regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar,

hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j.

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006.

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011704-47.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

2011.60.00.011704-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : CACILDO TADEU GEHLEN

No. ORIG. : 00117044720114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul -

OAB/MS, em face de sentença que, com fundamento nos artigos 267, inc. I c/c artigo 295, inc. III, ambos do

Código de Processo Civil, julgou extinta a execução de título executivo extrajudicial movida contra Cacildo

Tadeu Gehlen, para cobrança da anuidade referente ao exercício de 2010 (valor da execução em 13/10/2011: R$

1.066,09).

Asseverou o MM. Juízo a quo carecer a exequente de interesse processual, uma vez que a pretensão formulada

não se coaduna com a norma do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, cuja disposição estabelece que "os Conselhos

não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado

anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". Sem condenação em honorários advocatícios.

Nas razões do apelo, sustenta a OAB: a) que, por ser um ente diferenciado dentro do sistema constitucional, em

razão de sua função e autonomia, não pode ser subordinada à Lei nº 12.514/2011; b) as execuções propostas pela

OAB seguem rito previsto no Código de Processo Civil, referente às execuções fundadas em título extrajudicial,

por imposição legal inserta no Estatuto da Advocacia e no Regimento Interno da OAB/MS; c) compete à OAB

fixar e cobrar as anuidades devidas por seus inscritos, não se igualando, destarte, às demais entidades

fiscalizadoras no que concerne à Lei nº 12.514/2011; d) a inaplicabilidade da Lei nº 12.514/2011 no âmbito da

OAB, dada a existência de lei específica regulamentadora da classe jurídica (Lei nº 8.906/1994); e) o fato gerador

que originou a anuidade em cobrança foi estabelecido em Resolução própria, com vencimento em janeiro de 2010,

portanto, antes da entrada em vigor da norma em debate.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

De fato, a Lei nº 12.514/2011, ao discorrer acerca das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Todavia, entendo que tal disposição não se aplica à OAB, por se tratar de entidade especial, distinta dos demais

órgãos de fiscalização profissional, vez que dotada de autonomia e independência imprescindíveis não somente à

defesa, seleção e disciplina da classe dos advogados, mas também ao desempenho de suas finalidades essenciais,

quais sejam, a defesa da Constituição, da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, dos direitos humanos,

da justiça social, da boa aplicação das leis, da rápida administração da justiça e do aperfeiçoamento da cultura e

das instituições jurídicas (art. 44 da Lei nº 8.906/1994), revelando, assim, finalidade não exclusivamente

corporativa, mas institucional.

No sentido da natureza sui generis da OAB, confira-se o seguinte precedente do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário

interposto de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e assim ementado: "EXECUÇÃO FISCAL DE

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. OAB. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Se a profissão da advocacia é

função essencial à justiça, conforme o art. 133 da constituição, ela o é a todas as espécies da Justiça brasileira -

estadual, do trabalho, federal, militar. Recorde-se que o STF, recentemente, ressaltou o caráter nacional do

Poder Judiciário, de que as distintas justiças eram, em realidade, repartições de competência para melhorar a

apreciação dos feitos. Ademais, tal serviço fiscalizatório, essencial à manutenção de um dos Poderes da

República - o Judiciário - ele o é nas esferas da autonomia dos Estados- Membros, tanto que a fiscalização, a

ordenação dos inscritos e a cobrança das anuidades se fazem no âmbito estadual. A esfera, pois, de competência

de tais feitos é, nos termos da Constituição Federal, da Justiça Estadual." (fl. 71). A recorrente sustenta, com

base no art. 102, III, a, violação ao art. 109, I, da Constituição Federal. 2. Consistente o recurso. A tese do

acórdão recorrido está em desconformidade com a jurisprudência da Corte, como se vê à seguinte ementa

exemplar: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA

COLETIVO IMPETRADO PELA OAB EM DEFESA DE SEUS MEMBROS. COMPETÊNCIA: JUSTIÇA

FEDERAL. ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO. 1. O apelo extremo está bem fundamentado na parte em que

renova a preliminar de incompetência da justiça estadual, pois impugna todos os argumentos adotados pelo

Tribunal a quo em sentido contrário. Não há falar, portanto, em aplicação da Súmula STF nº 283. 2. O art. 109, I

da Constituição não faz distinção entre as várias espécies de ações e procedimentos, bastando, para a

determinação da competência da Justiça Federal, a presença num dos pólos da relação processual de qualquer

dos entes arrolados na citada norma. Precedente: RE 176.881. 3. Presente a Ordem dos Advogados do Brasil -

autarquia federal de regime especial - no pólo ativo de mandado segurança coletivo impetrado em favor de seus
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membros, a competência para julgá-lo é da Justiça Federal, a despeito de a autora não postular direito próprio.

4. Agravo regimental parcialmente provido, tão-somente para esclarecer que o acolhimento da preliminar de

incompetência acarretou o provimento do recurso extraordinário." (RE nº 266.689-AgR, Rel. Min. ELLEN

GRACIE, DJ de 03.09.2004). 3. Do exposto, acolho o agravo e, desde logo, conheço do recurso extraordinário e

dou-lhe provimento, para declarar a competência da Justiça Federal para julgamento do feito. Publique-se. Int..

Brasília, 19 de setembro de 2009. Ministro CEZAR PELUSO Relator" (grifei)

(AI 733544, Relator Ministro Cezar Peluso, julgado em 19/9/2009, publicado em DJe 7/12/2009).

 

Na mesma direção, há jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se depreende dos seguintes

julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A OAB possui natureza de autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo incumbida de realizar serviço

público, nos termos da lei que a instituiu, não se inclui entre as demais autarquias federais típicas, já que não

busca realizar os fins da Administração.

2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária.

3. As cobranças das anuidades da OAB, por não possuírem natureza tributária, seguem o rito do Código de

Processo Civil, e não da Lei n. 6.830/80.

Recurso especial provido."

(REsp 915753/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 22/5/2007, v.u., DJ de

4/6/2007, p. 333)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OAB. LEI N. 8.906/94. DÉBITOS RELATIVOS A ANUIDADES.

NATUREZA JURÍDICA. AÇÃO DE EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS.

1. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB é uma autarquia sui generis e, por conseguinte, diferencia-se das

demais entidades que fiscalizam as profissões.

2. "O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n. 8.906/94, deve ser exigido em

execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a execução fiscal regida pela Lei n.

6.830/80" (EREsp n. 503.252/SC, Relator Ministro Castro Meira).

3. Recurso especial provido."

(REsp 447124/SC, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, v.u., j. 4/5/2006, DJ de

28/6/2006, p. 230)

 

Também no âmbito desta Corte Regional há precedente no mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º DO CPC. REGULARIDADE DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LEI Nº 8906/94.

CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA AFASTADA. LIMITAÇÕES INERENTES AO REGIME

JURÍDICO-TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE. MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO. ABUSIVIDADE

NÃO CONFIGURADA.

1. Ainda que se considere sujeita a r. sentença ao duplo grau de jurisdição, em virtude da natureza jurídica da

apelante, in casu, o decisum não será submetido ao reexame necessário, vez que descabido nas ações em que a

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela

Lei n.º 10.352/01).

2. Não há que se falar em irregularidade na representação processual da apelante, vez que quem outorga a

procuração é a entidade pública, por seu representante legal, e não este em seu próprio nome. Neste prisma, o

procurador constituído por presidente de entidade com personalidade jurídica não deixa de sê-lo na hipótese de

substituição do titular do cargo.

3. A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que,

embora investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas

atribuições não se restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados,

mas abarcam também a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito,

comprometendo-se na promoção da justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça.

(STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min. Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

4. Por conta da própria natureza e das finalidades da instituição, as contribuições anuais que recebe de seus

membros não se revestem de caráter tributário, mormente porque não se destinam a compor a receita pública. O

Conselho Seccional, órgão da OAB dotado de personalidade jurídica própria, tem a competência para fixar o

valor e a forma de pagamento das anuidades (arts. 46, caput e 58, IX do Estatuto da OAB).

5. As anuidades cobradas pela OAB revertem em benefício da própria entidade, de forma a viabilizar sua
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manutenção, bem como em prol de seus inscritos, a se considerar que metade do valor líquido das contribuições

recebidas cabe à Caixa de Assistência dos Advogados, a teor do art. 62, § 5º do Estatuto da OAB.

6. Na medida que tais contribuições não se apresentam como tributos, não se sujeitam aos limites erigidos pela

norma constitucional que disciplinam o regime jurídico-tributário. Válida a normatização quanto ao pagamento

das anuidades por ato do Conselho Seccional da OAB, não havendo que se cogitar de ofensa aos princípios

constitucionais tributários.

7. Não se evidencia qualquer abuso quanto à multa estipulada pelo atraso no pagamento dos valores, pois sua

aplicação decorre da própria mora no recolhimento da anuidade. Não se justifica a sua dispensa ou mesmo a

redução de seu percentual, em especial para aqueles que optaram pelo parcelamento da anuidade, benefício que

foi concedido pela Resolução nº 033/95-OAB/MS, de forma a autorizar o pagamento fracionado em 12 (doze)

meses, com parcelas fixas e vencíveis no último dia de cada mês.

8. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

9. Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada, remessa oficial não conhecida e apelação provida.

Inversão do ônus da sucumbência." (grifos meus)

(AC nº 2001.03.99.027324-8, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, j.

7/11/2007, DJU de 3/12/2007, p. 443)

 

Portanto, sendo a OAB uma entidade peculiar, distinta dos demais conselhos de fiscalização profissional, não se

submete aos ditames do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011.

Ante o exposto, com fulcro art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012296-91.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul -

OAB/MS, em face de sentença que, com fundamento nos artigos 267, inc. I c/c artigo 295, inc. III, ambos do

Código de Processo Civil, julgou extinta a execução de título executivo extrajudicial movida contra Matheus Pinto

da Silva, para cobrança da anuidade referente ao exercício de 2010 (valor da execução em 13/10/2011: R$

1.066,09).

Asseverou o MM. Juízo a quo carecer a exequente de interesse processual, uma vez que a pretensão formulada

não se coaduna com a norma do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, cuja disposição estabelece que "os Conselhos

não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado

anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". Sem condenação em honorários advocatícios.

Nas razões do apelo, sustenta a OAB: a) que, por ser um ente diferenciado dentro do sistema constitucional, em

razão de sua função e autonomia, não pode ser subordinada à Lei nº 12.514/2011; b) as execuções propostas pela

OAB seguem rito previsto no Código de Processo Civil, referente às execuções fundadas em título extrajudicial,

por imposição legal inserta no Estatuto da Advocacia e no Regimento Interno da OAB/MS; c) compete à OAB

fixar e cobrar as anuidades devidas por seus inscritos, não se igualando, destarte, às demais entidades

fiscalizadoras no que concerne à Lei nº 12.514/2011; d) a inaplicabilidade da Lei nº 12.514/2011 no âmbito da

OAB, dada a existência de lei específica regulamentadora da classe jurídica (Lei nº 8.906/1994); e) o fato gerador

que originou a anuidade em cobrança foi estabelecido em Resolução própria, com vencimento em janeiro de 2010,

portanto, antes da entrada em vigor da norma em debate.

2011.60.00.012296-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : MATHEUS PINTO DA SILVA

No. ORIG. : 00122969120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

De fato, a Lei nº 12.514/2011, ao discorrer acerca das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Todavia, entendo que tal disposição não se aplica à OAB, por se tratar de entidade especial, distinta dos demais

órgãos de fiscalização profissional, vez que dotada de autonomia e independência imprescindíveis não somente à

defesa, seleção e disciplina da classe dos advogados, mas também ao desempenho de suas finalidades essenciais,

quais sejam, a defesa da Constituição, da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, dos direitos humanos,

da justiça social, da boa aplicação das leis, da rápida administração da justiça e do aperfeiçoamento da cultura e

das instituições jurídicas (art. 44 da Lei nº 8.906/1994), revelando, assim, finalidade não exclusivamente

corporativa, mas institucional.

No sentido da natureza sui generis da OAB, confira-se o seguinte precedente do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário

interposto de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e assim ementado: "EXECUÇÃO FISCAL DE

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. OAB. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Se a profissão da advocacia é

função essencial à justiça, conforme o art. 133 da constituição, ela o é a todas as espécies da Justiça brasileira -

estadual, do trabalho, federal, militar. Recorde-se que o STF, recentemente, ressaltou o caráter nacional do

Poder Judiciário, de que as distintas justiças eram, em realidade, repartições de competência para melhorar a

apreciação dos feitos. Ademais, tal serviço fiscalizatório, essencial à manutenção de um dos Poderes da

República - o Judiciário - ele o é nas esferas da autonomia dos Estados- Membros, tanto que a fiscalização, a

ordenação dos inscritos e a cobrança das anuidades se fazem no âmbito estadual. A esfera, pois, de competência

de tais feitos é, nos termos da Constituição Federal, da Justiça Estadual." (fl. 71). A recorrente sustenta, com

base no art. 102, III, a, violação ao art. 109, I, da Constituição Federal. 2. Consistente o recurso. A tese do

acórdão recorrido está em desconformidade com a jurisprudência da Corte, como se vê à seguinte ementa

exemplar: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA

COLETIVO IMPETRADO PELA OAB EM DEFESA DE SEUS MEMBROS. COMPETÊNCIA: JUSTIÇA

FEDERAL. ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO. 1. O apelo extremo está bem fundamentado na parte em que

renova a preliminar de incompetência da justiça estadual, pois impugna todos os argumentos adotados pelo

Tribunal a quo em sentido contrário. Não há falar, portanto, em aplicação da Súmula STF nº 283. 2. O art. 109, I

da Constituição não faz distinção entre as várias espécies de ações e procedimentos, bastando, para a

determinação da competência da Justiça Federal, a presença num dos pólos da relação processual de qualquer

dos entes arrolados na citada norma. Precedente: RE 176.881. 3. Presente a Ordem dos Advogados do Brasil -

autarquia federal de regime especial - no pólo ativo de mandado segurança coletivo impetrado em favor de seus

membros, a competência para julgá-lo é da Justiça Federal, a despeito de a autora não postular direito próprio.

4. Agravo regimental parcialmente provido, tão-somente para esclarecer que o acolhimento da preliminar de

incompetência acarretou o provimento do recurso extraordinário." (RE nº 266.689-AgR, Rel. Min. ELLEN

GRACIE, DJ de 03.09.2004). 3. Do exposto, acolho o agravo e, desde logo, conheço do recurso extraordinário e

dou-lhe provimento, para declarar a competência da Justiça Federal para julgamento do feito. Publique-se. Int..

Brasília, 19 de setembro de 2009. Ministro CEZAR PELUSO Relator" (grifei)

(AI 733544, Relator Ministro Cezar Peluso, julgado em 19/9/2009, publicado em DJe 7/12/2009).

 

Na mesma direção, há jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se depreende dos seguintes

julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A OAB possui natureza de autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo incumbida de realizar serviço

público, nos termos da lei que a instituiu, não se inclui entre as demais autarquias federais típicas, já que não

busca realizar os fins da Administração.

2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária.

3. As cobranças das anuidades da OAB, por não possuírem natureza tributária, seguem o rito do Código de

Processo Civil, e não da Lei n. 6.830/80.

Recurso especial provido."
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(REsp 915753/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 22/5/2007, v.u., DJ de

4/6/2007, p. 333)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OAB. LEI N. 8.906/94. DÉBITOS RELATIVOS A ANUIDADES.

NATUREZA JURÍDICA. AÇÃO DE EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS.

1. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB é uma autarquia sui generis e, por conseguinte, diferencia-se das

demais entidades que fiscalizam as profissões.

2. "O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n. 8.906/94, deve ser exigido em

execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a execução fiscal regida pela Lei n.

6.830/80" (EREsp n. 503.252/SC, Relator Ministro Castro Meira).

3. Recurso especial provido."

(REsp 447124/SC, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, v.u., j. 4/5/2006, DJ de

28/6/2006, p. 230)

 

Também no âmbito desta Corte Regional há precedente no mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º DO CPC. REGULARIDADE DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LEI Nº 8906/94.

CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA AFASTADA. LIMITAÇÕES INERENTES AO REGIME

JURÍDICO-TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE. MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO. ABUSIVIDADE

NÃO CONFIGURADA.

1. Ainda que se considere sujeita a r. sentença ao duplo grau de jurisdição, em virtude da natureza jurídica da

apelante, in casu, o decisum não será submetido ao reexame necessário, vez que descabido nas ações em que a

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela

Lei n.º 10.352/01).

2. Não há que se falar em irregularidade na representação processual da apelante, vez que quem outorga a

procuração é a entidade pública, por seu representante legal, e não este em seu próprio nome. Neste prisma, o

procurador constituído por presidente de entidade com personalidade jurídica não deixa de sê-lo na hipótese de

substituição do titular do cargo.

3. A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que,

embora investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas

atribuições não se restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados,

mas abarcam também a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito,

comprometendo-se na promoção da justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça.

(STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min. Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

4. Por conta da própria natureza e das finalidades da instituição, as contribuições anuais que recebe de seus

membros não se revestem de caráter tributário, mormente porque não se destinam a compor a receita pública. O

Conselho Seccional, órgão da OAB dotado de personalidade jurídica própria, tem a competência para fixar o

valor e a forma de pagamento das anuidades (arts. 46, caput e 58, IX do Estatuto da OAB).

5. As anuidades cobradas pela OAB revertem em benefício da própria entidade, de forma a viabilizar sua

manutenção, bem como em prol de seus inscritos, a se considerar que metade do valor líquido das contribuições

recebidas cabe à Caixa de Assistência dos Advogados, a teor do art. 62, § 5º do Estatuto da OAB.

6. Na medida que tais contribuições não se apresentam como tributos, não se sujeitam aos limites erigidos pela

norma constitucional que disciplinam o regime jurídico-tributário. Válida a normatização quanto ao pagamento

das anuidades por ato do Conselho Seccional da OAB, não havendo que se cogitar de ofensa aos princípios

constitucionais tributários.

7. Não se evidencia qualquer abuso quanto à multa estipulada pelo atraso no pagamento dos valores, pois sua

aplicação decorre da própria mora no recolhimento da anuidade. Não se justifica a sua dispensa ou mesmo a

redução de seu percentual, em especial para aqueles que optaram pelo parcelamento da anuidade, benefício que

foi concedido pela Resolução nº 033/95-OAB/MS, de forma a autorizar o pagamento fracionado em 12 (doze)

meses, com parcelas fixas e vencíveis no último dia de cada mês.

8. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

9. Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada, remessa oficial não conhecida e apelação provida.

Inversão do ônus da sucumbência." (grifos meus)

(AC nº 2001.03.99.027324-8, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, j.

7/11/2007, DJU de 3/12/2007, p. 443)

 

Portanto, sendo a OAB uma entidade peculiar, distinta dos demais conselhos de fiscalização profissional, não se

submete aos ditames do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011.

Ante o exposto, com fulcro art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para
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reformar a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004988-48.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas em face de sentença que julgou extinto os embargos

à execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, em face da extinção da execução fiscal, condenado a

embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00, com fundamento no §4° do artigo 20

do Código de Processo Civil.

Em apelação a embargada pretende a reforma de sentença para que seja reduzido o montante da verba honorária.

É o Relatório. DECIDO:

Os embargos à execução constituem verdadeira ação autônoma de conhecimento, incidente à execução, como

instrumento de defesa do executado.

A Municipalidade de Campinas deu causa à presente demanda saindo perdedora da mesma, de modo que correta

sua condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil "a sentença

condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios".

Nesse sentido é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS - EQUIDADE.

2. Quanto à fixação da verba honorária, a jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que aplica-se à

Fazenda Pública, quando vencida, o disposto no § 4º do art. 20 do CPC. Não está o magistrado adstrito a adotar

os limites percentuais de 10% a 20%, devendo levar em consideração o caso concreto, em face das

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC.

3. Não representa valor exorbitante a fixação da verba honorária em 5% do valor da causa, pois observa os

parâmetros de equidade. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1183329 / MG, processo: 2010/0035914-2, Relator: Ministro HUMBERTO

MARTINS, Data do Julgamento 22/06/2010)

 

Em relação ao quantum fixado, tendo em vista o zelo do advogado, a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, correta a fixação da verba honorária, nos termos

fixados na sentença (R$ 500,00, com fundamento no § 4°, do artigo 20 do Código de Processo Civil) atualizados

até o efetivo desembolso.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-96.2008.4.03.6126/SP

2009.61.05.004988-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

No. ORIG. : 00049884820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional em face de sentença que julgou extinto os embargos à

execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, em face da extinção da execução fiscal. Não houve fixação de

honorários advocatícios.

Em apelação a embargante pretende a reforma de sentença para que seja a embargante condenada ao pagamento

de honorários advocatícios.

É o Relatório. DECIDO:

Os embargos à execução constituem verdadeira ação autônoma de conhecimento, incidente à execução, como

instrumento de defesa do executado.

Com efeito, a extinção do processo de embargos à execução não exime a embargante do pagamento de honorários

em razão da extinção da execução fiscal em decorrência do pagamento do débito.

Esta é a ratio essendi da Súmula 153 do Eg. STJ.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO. DISCUSSÃO

SOBRE O CABIMENTO DE HONORÁRIOS, EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. A extinção do

embargos à execução, sem resolução de mérito, em virtude da extinção de ofício da própria execução fiscal -

porquanto verificada a prescrição -, implica em sucumbência da Fazenda Pública. Aplica-se, por analogia, o

princípio consolidado na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos,

não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência" (Súmula 153/STJ). No mesmo sentido: REsp 759.157/RS,

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 31.5.2007. 2. Ressalte-se que "a condenação em honorários advocatícios

deve observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um deles, ao lado do princípio da causalidade", sendo

que "este determina a imposição da verba honorária à parte que deu causa à instauração do processo ou ao

incidente processual", de modo que, "mesmo em casos de extinção do processo sem resolução do mérito, deve

haver a fixação da verba honorária, que será arbitrada observando-se o princípio da causalidade" (AgRg no

REsp 1.082.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 15.12.2008). 3. Recurso especial não provido.

(STJ, RESP - 1189643, processo: RESP 201000604601, Relator: MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

DATA:08/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DUPLA CONDENAÇÃO (EXECUÇÃO E EMBARGOS). CABIMENTO. 1. A

dupla condenação em honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos

respectivos embargos do devedor é possível, uma vez que os embargos constituem verdadeira ação de cognição

(Precedente da Corte Especial: EREsp 81.755/SC, Rel. Ministro Waldemar Zveiter, Corte Especial, julgado em

21.02.2001, DJ 02.04.2001. Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp

1101165/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.04.2010, DJe 03.05.2010; REsp

1.033.295/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 11.11.2008, DJe 01.12.2008; REsp

1.019.720/PA, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.09.2008, DJe 02.10.2008; REsp

906.057/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; e

REsp 995.063/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.06.2008, DJe

30.06.2008). 2. A doutrina do tema não discrepa do referido entendimento, a saber: "O processo de execução

também implica em despesas para as partes. Desta sorte, na execução em si, pretendendo o executado quitar a

sua dívida, deve fazê-lo com custas e honorários, independentemente daqueles da sucumbência, se o título for

judicial. Não obstante, havendo a oposição de embargos na execução, novos honorários e custas devem ser

fixados em favor do vencedor desse debate. Conclui-se, assim, ser possível contar custas e honorários na

execução e nos embargos contra o mesmo devedor executado (art. 20, § 4º, do CPC)" (in Luiz Fux, Curso de

Direito Processual Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2001). 3. Recurso especial provido.

(STJ, RESP - 1212563, processo: 201001742477, Relator: Ministro LUIZ FUX, DJE DATA:14/12/2010)

Assim, tendo em vista o zelo do advogado, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado

2008.61.26.000204-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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e o tempo exigido para o seu serviço, condeno a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios no valor de

R$ 1.000,00 atualizados até o efetivo desembolso, com fundamento no § 4°, do artigo 20 do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no § 1-A, do artigo 557 do Código de Processo

Civil, parar condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-14.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter

provimento que determine à autoridade coatora o recebimento do recurso administrativo apresentado nos autos do

processo administrativo nº 13827.002252/2008-67, atribuindo-lhe efeito suspensivo até o seu julgamento

definitivo, de modo a obstar que seja tomada qualquer medida coercitiva contra impetrante.

O mandado de segurança foi impetrado em 12/08/08, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 188/194.

Os autos foram processados sem a apreciação do pedido de liminar.

A sentença denegou a segurança, deixando de fixar honorários nos termos das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Apelou a impetrante requerendo, inicialmente, a anulação da sentença por ser ela extra petita, na medida em que,

adentrando no mérito do processo administrativo nº 13827.002252/2008-67, entendeu pela intempestividade da

manifestação de inconformidade apresentada. No mérito, repisou os argumentos aduzidos na inicial e requereu a

reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, que, no intuito de se manter em dia com as suas obrigações tributárias, aderiu ao

REFIS, e que, apesar do adimplemento de suas parcelas, foi surpreendida com a sua exclusão do programa por

meio da Portaria nº 1920/08, por suposta inadimplência em relação ao pagamento do débito consolidado.

Irresignada, apresentou a impetrante manifestação de inconformidade, a qual não foi conhecida devido à sua

intempestividade. Diante de tal fato, com base no art. 5º, XXXIV, a da Constituição Federal e no art. 56 da Lei nº

9.784/99, interpôs a impetrante recurso administrativo, requerendo a atribuição de efeito suspensivo, na forma do

art. 61 da mencionada lei.

No entanto, não obteve a impetrante qualquer resposta por parte da autoridade coatora, o que a levou a impetrar o

presente mandamus com o fim de suspender os efeitos da Portaria nº 1920/08 até a análise do mérito do recurso

administrativo apresentado.

Sustenta, em sua defesa, que o cabimento de recurso administrativo em face da decisão de exclusão do REFIS tem

fundamento na Lei nº 9.784/99, bem como nos princípios do contraditório, da ampla defesa, da razoabilidade, da

verdade material e do interesse público.

Ressalte-se, inicialmente, que d. sentença apelada foi proferida dentro dos limites dados pelo pedido veiculado na

inicial. Com efeito, consoante bem ressaltado pelo Ministério Público Federal no seu parecer de fls. 240/246, "o

MM. Magistrado a quo discorreu sobre a intempestividade da manifestação de inconformidade apenas para

justificar a razão pela qual não é possível conceder o efeito suspensivo ao recurso administrativo", não havendo,

portanto, que se falar em sentença extra petita.

No mérito, a sentença não merece reforma.

Compulsando-se os autos, verifica-se ter sido a ora apelante excluída do REFIS por meio da Portaria nº 1920/08,
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devido à configuração da hipótese prevista no art. 5º, II da Lei nº 9.964/00, qual seja, inadimplência por três meses

consecutivos ou seis meses alternados relativamente às parcelas do débito consolidado (fl. 194).

Diante de tal exclusão, a impetrante apresentou manifestação de inconformidade e, posteriormente, recurso

administrativo, o qual pretende ver recebido pela autoridade impetrada, inclusive com a atribuição de efeito

suspensivo.

A Lei nº 9.964/00, que institui o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), estabelece o seguinte no §1º do seu

art. 1º:

Art. 1º. É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover a regularização de créditos

da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições, administrados pela

Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de

fevereiro de 2000, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade

suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

§1º. O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para implementar os procedimentos

necessários à execução do Programa, observado o disposto no regulamento.

 

Por sua vez, o Decreto nº 3.431/00, que regulamenta a Lei nº 9.964/00, cuidou do Comitê Gestor em seu art. 2º,

dispondo, em seu inciso I, competir ao referido órgão "expedir atos normativos necessários à execução do

Programa".

No uso de tal competência, o Comitê Gestor editou a Resolução CG/REFIS nº 9/01, com a redação dada pela

Resolução CG/REFIS nº 20/01, cujo art. 5º assim dispõe:

 

Art. 5º. O ato de exclusão será publicado no Diário Oficial da União, indicando o número do respectivo processo

administrativo.

§1º. A identificação da pessoa jurídica excluída e o motivo da exclusão serão disponibilizados na Internet, nas

páginas da SRF, PGFN ou INSS, nos endereços http://www.receita.fazenda.gov.br>, ou h

ttp://www.mpas.gob.br>;

§2º. A pessoa jurídica poderá, no prazo de quinze dias, contado da data de publicação do respectivo ato,

manifestar-se quanto aos motivos que ensejaram a sua exclusão;

§3º. A manifestação a que se refere o §2º desta artigo será apreciada, em instância única, pela autoridade

competente para propor a exclusão, sem efeito suspensivo;

§4º. A decisão favorável ao sujeito passivo implica o restabelecimento do parcelamento a partir do mês

subsequente ao de sua ciência;

 

Verifica-se, pois, não haver previsão legal que respalde a interposição de recurso administrativo em face da

decisão que mantém a exclusão do Refis.

Ademais, o argumento de aplicação, ao caso vertente, das disposições constantes da Lei nº 9.784/99, não se

sustenta.

Com efeito, consoante já reiteradamente decidido pela jurisprudência, é inaplicável ao presente caso a Lei nº

9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, uma vez que esta

prevê, em seu art. 69, que suas normas somente se aplicam subsidiariamente, nos procedimentos regulados por

normas específicas.

Neste sentido:

"MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO REFIS - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DAS

NORMAS DE REGÊNCIA. 1 - A Lei nº 9.784/99 não se aplica nos casos de exclusão do Programa de

Recuperação Fiscal, uma vez que este possui legislação específica. Não há previsão legal de recurso contra a

decisão administrativa que mantém a exclusão do programa de parcelamento. 2 - A Lei nº 9.964/2000 não ofende

o art. 22, I, da Constituição ao delegar ao Comitê Gestor a edição de normas para regulamentar o procedimento

de exclusão do REFIS. 3 - As normas que regulam o procedimento de exclusão do REFIS não ofendem o princípio

do juiz natural. Não há em nosso ordenamento jurídico a garantia ao duplo grau de jurisdição. 4 - O Delegado

da Receita Federal tem competência para determinar o arquivamento da impugnação oposta contra o ato de

exclusão do REFIS" (TRF4, 2ª Turma, AMS 2005.70.01.007069-2, relator Desembargador Federal Antônio

Albino Ramos de Oliveira, D.E. 03/04/07).

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM

EFEITOS DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - EXCLUSÃO DO REFIS -

RECURSO ADMINISTRATIVO DESPROVIDO DE EFITO SUSPENSIVO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INCIDÊNCIA DA LEI Nº 9.964/2000 E

REGULAÇÃO PELO COMITÊ GESTOR DO REFIS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.784/99 -

INOCORRÊNCIA DO ART. 151, III DO CTN - DIREITO À CERTIDÃO NÃO COMPROVADO - SENTENÇA

MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1036/2375



Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último

caso somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando

comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa

conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando sejam objeto de

garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao depósito do seu

montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois estes têm por lei o

efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. II - Consoante informações prestadas

a fls. 39/45 pela autoridade impetrada, a impetrante possui pendências que impedem a emissão da certidão de

regularidade fiscal, desde sua exclusão do REFIS por meio do Processo Administrativo nº 10830.720359/2006-

81, formalizado em 05/09/2006, onde se constatou a insuficiência de recolhimentos por parte da impetrante nos

meses de maio a julho/2001, setembro/2002, janeiro/2003, julho/2003, janeiro/2004, março a maio/2004 e

julho/2004. Informa, ainda, que contra a decisão de exclusão, a impetrante apresentou manifestação de

inconformidade, a qual foi indeferida, restando, portanto, mantida a sua exclusão do REFIS. Por fim, esclarece

ter a impetrante oferecido recurso à presidência do Comitê Gestor do REFIS, o qual, no entanto, não possui

efeito suspensivo a teor do disposto no §3º do art. 5º da Resolução nº 09/01 do Comitê Gestor/REFIS. III - A

jurisprudência tem consolidado o entendimento majoritário no sentido de que a Lei nº 9.784/99 que regula o

processo administrativo fiscal não tem ingerência sobre as questões relativas ao REFIS, o qual possui

regramento especial preconizado pela Lei nº 9.964/00. Desse modo, a Resolução do Comitê Gestor do REFIS,

que veda a atribuição de efeito suspensivo ao recurso movido contra o ato de exclusão do programa, não ofende

o princípio da legalidade preconizado pela Constituição Federal de 1988, uma vez que cuida, tão somente, de

explicitar o disposto no art. 5º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.964/00, aplicável na espécie. Inocorrência do disposto no

art. 151, III do CTN. IV - Sentença mantida. Apelação da impetrante desprovida" (TRF3, 3ª Turma, AMS

2007.61.05.0050833, relator Juiz Federal convocado Souza Ribeiro, DJF3 08/09/09).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL. REFIS. VIOLAÇÃO DO

ART. 151, III, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. ATO DE EXCLUSÃO.

ART. 5º, § 3º, DA RESOLUÇÃO CG/REFIS N. 9/01, COM REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO CG/REFIS N.

20/01. INEXISTÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A DECISÃO QUE APRECIA

MANIFESTAÇÃO CONTRÁRIA AO ATO DE EXCLUSÃO. LEGALIDADE. NORMA ESPECIAL. SUJEIÇÃO DO

OPTANTE ÀS CONDIÇÕES DO FAVOR FISCAL. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. O art. 151, III, do CTN, não foi objeto de prequestionamento na origem, não suprindo tal requisito a mera

indicação do referido dispositivo legal no corpo do acórdão recorrido, eis que somente considera-se

prequestionado o dispositivo quando a Corte a quo tece

considerações a respeito dele, o que não ocorreu na hipótese. Incide, no particular, o Enunciado n. 211 da

Súmula desta Corte.

2. Nos termos da Súmula n. 355 desta Corte, "é válida a notificação do ato de exclusão do programa de

recuperação fiscal do Refis pelo Diário Oficial ou pela Internet". Ressalte-se que o entendimento exposado na

supracitada súmula foi adotado por esta Corte em sede de recurso especial repetitivo, submetido à sistemática do

art. 543-C, do CPC (REsp 1.046.376/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, Dje 23.3.2009).

3. O parcelamento de débito fiscal é um favor conferido ao contribuinte. Dessa forma, aquele que opta pelo

programa Refis, nos termos do art. 3º, inciso IV, da Lei n. 9.964/00, fica sujeito à aceitação plena e irretratável

de todas as condições nele estabelecidas. Nesse sentido, o art. 1º, § 1º, da referida lei instituiu o Comitê Gestor

do programa, ao qual compete implementar os procedimentos necessários à sua execução, bem como excluir as

pessoas jurídicas que se enquadrarem nas hipóteses de exclusão previstas no art. 9º da Lei n. 9.964/00.

4. O Comitê Gestor, no exercício de sua competência, editou a Resolução CG/REFIS n. 9/2001, alterada pela

Resolução CG/REFIS n. 20/2001, cujo artigo 5º, § 3º, dispõe que a pessoa jurídica pode se manifestar, no prazo

de 15 dias, do ato que a excluir do Refis, e tal manifestação será apreciada em instância única pela autoridade

competente para propor a exclusão, sem efeito suspensivo.

5. A legislação relativa ao parcelamento fiscal tem cunho especial em relação às normas gerais, de forma que,

em face da aceitação plena e irretratável das condições do programa pela da empresa optante pelo favor fiscal,

bem como diante da inexistência de previsão legal de recurso administrativo da decisão que aprecia a

manifestação contrária da empresa contra o ato do Comitê Gestor que a excluiu, não há que se falar em

ilegalidade no § 3º do art. 5º da Resolução CG/REFIS n. 9/01, com redação dada pela Resolução CG/REFIS n.

20/01. Precedente: AgRg no MS 15.087/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 06/05/2010.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não Provido" (STJ, 2ª Turma, Resp 1226281/SC,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/03/11).

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003460-23.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Isabel Cristina Tagliapietra Geraldin,

objetivando a declaração de inexigibilidade de imposto de renda sobre verbas rescisórias (horas extras, férias, 13º.

salário, aviso prévio, FGTS, multa de 40% sobre depósitos de FGTS, complementação de benefício acidentário e

abono por tempo de serviço) pagas em decorrência de acordo homologado em sede de ação trabalhista, que

tramitou perante a 67ª Vara do Trabalho. Sustenta a impetrante a responsabilidade da empregadora pelo

recolhimento do imposto de renda incidente sobre o valor da condenação trabalhista, conforme expressamente

restou consignado no acordo juntado às fls. 32/34, firmado entre as partes.

Valor da causa fixado em R$ 7.910,27 em março/2011.

Indeferido o pleito liminar (fls. 48/49).

Processado o feito, sobreveio sentença denegando a segurança ao argumento de que o imposto sobre a renda e

proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, a aquisição de disponibilidade de riqueza nova ou

acréscimos ao patrimônio material e, nos termos do Código Tributário Nacional, o contribuinte do imposto é o

titular da disponibilidade, ainda que a lei atribua à fonte pagadora a condição de responsável pela retenção e

recolhimento.

À vista do julgado, a impetrante agilizou apelação, sustentando, preliminarmente, a incompetência da Justiça

Federal para apreciar o presente feito. Aduziu que o art. 114 da Constituição Federal, com nova redação

determinada pela Emenda Constitucional nº 45/2004, confere ao juiz do trabalho competência para decidir todos

os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças. No mérito, pugnou pela reforma da r.

sentença.

Existentes contrarrazões.

Manifestação ministerial às fls. 101/103, pelo desprovimento do recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sustenta a impetrante, preliminarmente, a incompetência da Justiça Federal para apreciar o presente feito, ao

argumento de que o art. 114 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004,

confere ao juiz do trabalho competência para decidir todos os litígios que tenham origem no cumprimento de suas

próprias sentenças.

Está a impetrante, pois, a alegar a própria falta na impetração do presente mandamus.

De qualquer modo, tal argumento não comporta acolhimento. O imposto de renda, ora impugnado, é tributo de

competência da União Federal, cabendo à Justiça Federal apreciar quaisquer questões dele decorrentes (art. 43 do

CTN c/c art. 153, III e art. 109, I, da Constituição Federal). Confiram-se, a respeito, posto que elucidativos, os

seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal:

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA. ART. 114, INCISO VIII, DA CARTA MAGNA. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, INCISO I, DA CF/88. 

I - A questão em debate não se amolda à previsão contida no artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal/88,

alterada pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, a qual trata da "execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que

proferir". 

II - In casu, o autor requer a restituição de valor recolhido indevidamente, a título de imposto de renda, sobre

verbas indenizatórias, contra a União, quando da execução de sentença trabalhista ajuizada contra a ex-

empregadora. 
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III - Constando a União, autarquias ou empresas públicas federais como autoras, rés, assistentes ou opoentes,

a competência para o julgamento da ação é da Justiça Federal, conforme previsão do art. 109, inciso I, da

Carta Magna.

IV - Agravo regimental improvido."

(STJ, 1ª Seção, AGRCC nº 2007/0266307-8, Rel. Min. Francisco Falcão, v.u., j. 24/09/2008, DJE 17/11/2008 -

grifei)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF.

CONDENAÇÃO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DIFERENÇA SALARIAL. URP (DECRETO LEI Nº 2.335/87).

NATUREZA REMUNERATÓRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA FISCAL. REGIME DE TRIBUTAÇÃO.

INCIDÊNCIA MENSAL. INDÉBITO FISCAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

(...)

A Justiça do Trabalho não tem competência para definir a questão da incidência do imposto de renda, daí

porque eventual omissão da sentença na reclamação trabalhista não produz qualquer efeito, menos ainda o de

fazer presumir a violação à coisa julgada pela oportuna cobrança do imposto de renda.

(...)

Apelação parcialmente provida." (destaquei)

(AC 2005.61.04.0000411-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 11/9/2008, DJF3 23/9/2008)

Dessarte, firmado o entendimento de que compete à Justiça Federal comum, e não à Justiça Trabalhista, analisar

as hipóteses de incidência do imposto sobre a renda, de rigor a rejeição da preliminar arguida pela impetrante.

Passo à análise do mérito.

Insurge-se a impetrante contra a incidência do imposto de renda sobre verbas decorrentes de condenação judicial

em reclamação trabalhista (Processo nº 510/2000), que tramitou perante a 67ª Vara do Trabalho de São Paulo.

Alega que as partes firmaram um acordo nos autos da ação trabalhista (fls. 32/34), homologado pelo MM. Juiz do

Trabalho (fl. 35), em que foi expressamente consignada a responsabilidade da reclamada ao recolhimento de

eventual tributo devido.

Pois bem. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica

de proventos de qualquer natureza, sendo o contribuinte o titular desta disponibilidade, ainda que a lei atribua à

fonte pagadora a condição de responsável pela retenção ou pelo recolhimento (artigos 43 e 45 do CTN).

Nesse contexto e evidenciado, na espécie, que a impetrante adquiriu disponibilidade econômica, deve, assim,

figurar como sujeito passivo do imposto sobre a renda.

Dessarte, incabível a oposição de acordo firmado entre particulares contra a Fazenda Pública, ainda que

homologado judicialmente, para eximir-se do recolhimento de tributo em que figura como sujeito passivo. É o que

dispõe o art. 123 do CTN, verbis:

 

"Art. 123 Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito

passivo das obrigações tributárias correspondentes."

Confira-se, nesse sentido, o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA - IRPF.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE VERBAS DE RESCISÃO DE

CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS VALORES. ACORDO FIRMADO ENTRE AS

PARTES. IMPROCEDÊNCIA DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO

RESTRITIVA. ACORDO DAS PARTES. IMPOSSIBILIDADE.

1. A isenção tributária, como espécie de exclusão do crédito tributário, deve ser interpretada literalmente e, a

fortiori, restritivamente (CTN, art. 111, II), não comportando exegese extensiva.

2. O Imposto sobre a Renda incide sobre o produto da atividade que implique o auferimento de renda ou

proventos de qualquer natureza, que constitua riqueza nova agregada ao patrimônio do contribuinte e deve se

pautar pelos princípios da progressividade, generalidade, universalidade e capacidade contributiva, nos termos

do arts. 153, III e § 2º, I e 145, § 1º da CF.

3. O conceito do art. 43 do CTN de renda e proventos, sob o viés da matriz constitucional, contém em si uma

conotação de contraprestação pela atividade exercida pelo contribuinte, verbis: Art. 43. O imposto, de

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.

4. A norma isentiva do Imposto de Renda, por sua vez, insculpida no art. 6º, inc. V, da Lei n.º 7.713/88, assim

dispõe: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas: V - a
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indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por

lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço;

5. A regra, portanto, aponta no sentido de que advinda disponibilidade econômica ou jurídica, incide, sobre a

renda ou provento, o tributo correspectivo, sendo certo que qualquer exceção deve decorrer de lei, que por seu

turno reclama interpretação literal.

6. In casu, em reclamação trabalhista, houve condenação da ex-empregadora ao pagamento de verbas

rescisórias de contrato de trabalho, em que parte das parcelas era passível de incidência do imposto de renda e

outras não, porquanto abrangidas pela norma isentiva. Não obstante, supervenientemente, as partes

homologaram acordo na Justiça do Trabalho, em um "montante global", que incorporou as diversas verbas

devidas, houve recolhimento do imposto de renda, que o autor pretende restituir.

7. Na impossibilidade de separar os valores no tocante a cada verba, para aferir o caráter indenizatório ou não,

impõe a incidência do Imposto de Renda sobre o todo, porquanto a isenção decorre da lei expressa, vedada a sua

instituição por vontade das partes, através de negócio jurídico.

8. Inteligência, ademais, do art. 123, do Código Tributário Nacional, no sentido de que "salvo disposições de lei

em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem

ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias

correspondentes".

9. O requisito do prequestionamento, porquanto indispensável, torna inviável a apreciação, em sede de Recurso

Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem é inviável. É que, como de sabença, "é

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada"

(Súmula 282/STF).

10. "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento." (Súmula 356/STJ) 

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(REsp 958.736/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, j. 06/05/2010, DJe 19/05/2010)

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de incompetência da Justiça Federal e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022156-20.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por José Mauro Sebusiani, objetivando afastar a exigência de

recolhimento do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de férias vencidas e proporcionais indenizadas e

respectivo terço constitucional, bem assim sobre gratificações/indenizações, recebidas por ocasião da rescisão do

seu contrato de trabalho.

Valor da causa fixado em R$ 17.500,00, em setembro/2005.

Processado o feito, sobreveio sentença que concedeu a segurança, para reconhecer a inexigibilidade do imposto de

2005.61.00.022156-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE MAURO SEBUSIANI

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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renda sobre as férias vencidas e proporcionais indenizadas e respectivo terço constitucional, bem assim sobre a

verba intitulada "gratificações e indenizações".

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União, sustentando a legitimidade da incidência do imposto de renda sobre

benefício mensal de complementação de aposentadoria, decorrente de fundo de pensão de previdência privada.

Existentes contrarrazões.

O Ministério Público Federal deixou de apresentar parecer, por não vislumbrar interesse público a justificar a

intervenção do parquet no feito.

Decido.

Inicialmente, não conheço da apelação interposta pela União, posto que dissociada da sentença prolatada.

Com efeito, aduz a recorrente, em suas razões, a exigibilidade do imposto de renda sobre complementação de

aposentadoria, decorrente de fundo de previdência privada instituído na vigência das Leis nº 7713/88 e 9.250/95,

sendo certo, porém, que o objeto do presente feito é a não-incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas

por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. Assim, mostra-se de rigor o não-conhecimento de recurso. Nesse

sentido: STJ, Sexta Turma, EDcl. No AgRg. no REsp. nº 1291775/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j.

14/02/2012, DJe 27/02/2012; TRF - 3ª Região, Terceira Turma, AC 1999.61.00.015989-7, Rel. Des. Fed. Carlos

Muta, DJU 17/11/2004; TRF - 3ª Região, Terceira Turma, AMS 92.03.019735-4, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJU

25/08/2004.

Passo, então, à apreciação da remessa oficial.

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a

recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, entendimento esse aplicável também à remessa oficial.

Pois bem. No que diz respeito à não incidência do imposto de renda sobre as férias vencidas, proporcionais e

respectivo adicional constitucional, a Terceira Turma desta Corte vinha se pronunciando no sentido de que

referidas verbas não se ajustavam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ ("O pagamento de férias não gozadas

por necessidade do serviço não está sujeita à incidência do Imposto de Renda.") em razão do não preenchimento,

pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo.

Contudo, em sessão realizada no dia 22/4/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior lançou pá de cal sobre a

questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do Ministro Castro Meira, nos seguintes termos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas

do pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07;

REsp 1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp

916.304/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07.

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

3. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1.111.223/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 22/4/2009, DJ de 4/5/2009)

 

A matéria não mereceu maiores digressões da Seção de Direito Público da Superior Corte uma vez que já

pacificada no âmbito das Turmas que a integram (REsp 896.720/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Castro

Meira, DJU de 1/3/2007; REsp 1.010.509/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Dje de

28/4/2008; AgRg no REsp 1057542/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, Dje de 1/9/2008),

tendo o entendimento sido consolidado no enunciado da Súmula nº 386 do Superior Tribunal de Justiça, nos

seguintes termos: "São isentas de imposto de renda as indenizações de férias proporcionais e o respectivo

adicional".

Dessa forma, esta Terceira Turma alterou sua orientação, acompanhando os precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, para julgar inexigível a incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias recebidas a título de

férias vencidas, proporcionais e respectiva terça parte constitucional (cf. REOMS nº 2008.61.00.017233-9,

Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 28/5/2009, DJF3 9/6/2009; AMS 2005.61.00.007031-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 16/7/2009).

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre verba paga por mera liberalidade do empregador, ressalto

que a Terceira Turma desta Corte mantinha entendimento no sentido de que tal quantia, recebida em razão da

dispensa imotivada, possuía natureza jurídica análoga àquelas recebidas em plano de demissão voluntária, não

integrando a remuneração normal do empregado, uma vez que, ao desvincular-se dos quadros da empresa, o

trabalhador não tem outra opção a não ser receber indenização pelo dano ocasionado pela demissão sem justa
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causa.

Todavia, outra foi a solução dada pelo C. STJ, conforme se verifica da seguinte ementa: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte

normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos

Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas.

Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem

natureza indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007,

p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ,

Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp

775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data

do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº

860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidade s por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008." 

(REsp 1112745/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/9/2009, DJe de

1º/10/2009, destaquei)

Dessa forma, assim como ocorreu no âmbito da Turma (AMS nº 2006.61.00.008011-4, Relator Desembargador

Federal Nery Junior, j. 20/8/2009, DJF3 de 8/9/2009; AC nº 2003.61.07.002422-6, Relatora Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, DJF3 de 24/9/2009; AC nº 2006.61.00.003205-3, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, DJF3 de 3/9/2009), em homenagem aos princípios da celeridade e da segurança jurídica, alterei meu

posicionamento, curvando-me à orientação pacificada no STJ, no sentido da legitimidade da incidência do

imposto de renda sobre a gratificação ou indenização paga por liberalidade do empregador por ocasião da rescisão

do contrato de trabalho, razão pela qual merece reparo a sentença que afastou a incidência da referida exação

sobre as verbas intituladas "gratificações" e "indenizações".

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da União e, com fulcro no §1º-

A do referido artigo, dou parcial provimento à remessa oficial, para denegar a segurança, no tocante ao pleito de

não-incidência de imposto de renda sobre as verbas denominada gratificações/indenizações, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003537-03.2009.4.03.6100/SP

 
2009.61.00.003537-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de cautelar de exibição de documentos ajuizada por PATRICIA PORTO NASCIMENTO em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

Pleiteia a requerente a exibição judicial, pela requerida, de extrato de caderneta de poupança, uma vez que

pretende demandar em juízo diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Atribuiu à causa o valor de R$

1.000,00 em 04/02/2009.

Foi proferida sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso I e 295, inciso III do Código de Processo Civil, pela falta de interesse de agir.

A requerente apelou pugnando pela reforma da sentença, alegando não ser o caso de se reconhecer a falta de

interesse processual.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Na lição de Theotônio Negrão, "o conceito de interesse processual (art. 267-VI e 295- "caput"-III) é composto

pelo binômio necessidade-adequação, refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo para a

obtenção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação

material que se tenciona alcançar e o meio processual utilizado para tanto" (NEGRÃO. Theotônio. GOUVÊA.

José Roberto F. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. Colaboração de Luis Guilherme Aidar

Bondioli. 41. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 115).

Sobre a matéria, esta Corte tem entendimento dominante no sentido de que, nas ações cautelares em que se

pleiteia a exibição judicial de extratos de poupança, para fins de instrução de processos futuros, falta ao requerente

interesse de agir, por ser desnecessária a medida, uma vez que a providência pode ser requerida no bojo do

processo principal, como demonstram os precedentes que seguem transcritos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE

CONTA POUPANÇA- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte do autor/apelante no que tange à propositura da ação

cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos

documentos pleiteados.

2 - Outrossim, conforme entendimento desta Turma, qualquer indício da existência da conta poupança é

suficiente para a apreciação do direito pleiteado. 3 - Apelação não provida." (AC 2007.61.04.006249-8, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, julgado em 5/2/2009, DJF3 de 24/3/2009, p. 867,

destaquei)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO

MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar

preparatória de exibição judicial de extratos, vez que possível a sua requisição diretamente na ação de

cobrança.

2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias processuais são

garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade.

3. Agravo inominado desprovido."(AC 2007.61.05.007053-4, Relator Desembargador Carlos Muta, Terceira

Turma, julgado em 12/6/2008, DJF3 de 24/6/2008, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL. 

1. A medida cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, objetiva viabilizar a

instrução de futura ação, com manifesto caráter acessório. 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PATRICIA PORTO NASCIMENTO

ADVOGADO : ALEXANDRE HEIJI SUMIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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2. Não é cabível a ação cautelar , quando possível a produção da prova na própria ação principal. 3. Apelação

provida." (AC 2007.60.06.000497-0, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, Quarta Turma, julgado em

6/8/2009, DJF3 de 22/9/2009, p. 404, destaquei)

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da autora, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007237-40.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de protesto judicial ajuizado por YOITI KATAGUIRI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, por meio do qual pleiteia o requerente a interrupção do prazo prescricional até o ajuizamento da ação de

cobrança dos denominados "expurgos inflacionários" decorrentes dos Planos Bresser e Verão. Atribuiu à causa o

valor de R$ 1.000,00 em 31/05/2007.

Foi proferida sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil.

A requerente apelou pugnando pela reforma da sentença, alegando ser cabível o meio processual eleito para o fim

colimado.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

O protesto tem por objetivo resguardar direitos, nos termos do artigo 867 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 867. Todo aquele que desejar prevenir responsabilidade, prover a conservação e ressalva de seus direitos

ou manifestar qualquer intenção de modo formal, poderá fazer por escrito o seu protesto, em petição dirigida ao

juiz, e requerer que do mesmo se intime a quem de direito."

 

Entretanto, o mencionado instrumento processual não pode ser utilizado de forma indiscriminada. Devem ser

apresentados fundamentos que permitam auferir a plausibilidade do direito invocado.

 

É o que se depreende dos artigos 868 e 869 do referido diploma legal. Veja-se:

 

"Art. 868. Na petição o requerente exporá os fatos e os fundamentos do protesto.

Art. 869. O juiz indeferirá o pedido, quando o requerente não houver demonstrado legítimo interesse e o protesto,

dando causa a dúvidas e incertezas, possa impedir a formação de contrato ou a realização de negócio lícito."

 

No caso dos autos, o apelante limita-se a afirmar que mantinha, à época dos Planos Bresser e Verão, conta

poupança junto à CEF, sem, entretanto, apresentar qualquer indício a confirmar a alegação.

2007.61.05.007237-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : YOITI KATAGUIRI

ADVOGADO : MAURICIO LOPES TAVARES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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Não menciona, sequer, o número da alegada conta poupança, razão pela qual não merece prosperar o apelo.

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte Regional, como atestam os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. PROTESTO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. MÁ INSTRUÇÃO DA INICIAL.

DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO

DA SENTENÇA. 1. O protesto interruptivo da prescrição tem a finalidade de resguardar direitos prestacionais

dos efeitos causados pelo decurso do tempo. Para tanto, é necessário que o requerente decline os fatos e

fundamentos que legitimem o exercício do protesto, bem como demonstre minimamente a plausibilidade do

direito que se pretende preservar. inteligência dos arts. 868 e 869 do CPC. 2. O protesto não pode ser utilizado

indiscriminadamente, ao alvedrio do requerente, sem um lastro probatório mínimo da viabilidade da futura

demanda. 3. Determinada a emenda da exordial, pese a concessão de prazo suplementar para o cumprimento da

decisão, o requerente não supriu a irregularidade. Também não há nos autos informação de interposição de

recurso em face daquela determinação. 4. Manutenção da sentença que se impõe. Precedente desta E. Sexta

Turma: AC 1290727, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, j. 19.06.2008, DJF3 07.07.2008. 5. Apelação

improvida." (AC 1290732, Processo 200761040054313/SP, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3

25/02/2009, p. 340). 

"PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PROTESTO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. 1.

Os artigos 868 e 869, do Código de Processo Civil condicionam a viabilidade de manejo do procedimento de

protesto pelo requerente, à exposição dos fatos e fundamentos, a demonstrar o legítimo interesse na providência

administrativo-judicial pleiteada. 2. Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art.

284, "caput" do CPC e não cumprida a providência, de rigor o seu indeferimento." (AC 1290727, Processo

200761040052547/SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Miguel di Pierrô, DJF3 07/07/2008).

 

Portanto, mantenho a r. sentença recorrida, ainda que por fundamento diverso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003735-60.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por KAVET VIGILÂNCIA LTDA. e outra em face das CENTRAIS

ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS e da UNIÃO FEDERAL, em que requer o reconhecimento

do direito à restituição dos valores estampados no rosto e cupons da Obrigação ao Portador/Debênture nº

02521105, série V, emitida em 1971, em ações preferenciais cotadas em bolsa da Eletrobrás, com a inclusão de

correção monetária e juros moratórios ou, alternativamente, por meio de compensação com tributos federais,

inclusive previdenciários, devidos à União e suas autarquias. Aduz a autenticidade, liquidez e a exigibilidade dos

títulos. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 10.000,00 em 02/06/2011.

 

Foi proferida sentença (fls. 63/64) que reconheceu a ocorrência de prescrição e julgou extinto o processo, com

2011.61.03.003735-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : KAVETT VIGILANCIA LTDA e outro

: KAVETT ZELADORIA LTDA

ADVOGADO : ALVARO ALENCAR TRINDADE e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00037356020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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resolução do mérito, nos termos dos artigos 295, inciso IV, 219, § 5º e 269, inciso IV do Código de Processo

Civil. Não houve condenação em honorários advocatícios tendo em vista não ter sido aperfeiçoada integralmente a

relação processual.

 

Apelam as autoras (fls. 69/91) sustentando, em síntese, a inocorrência de prescrição, uma vez que o prazo para o

referido resgate seria de 20 (vinte) anos e não de 5 (cinco) anos.

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte sobre a matéria em discussão.

 

O empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica foi instituído pela Lei n. 4.156/1962, prevendo,

inicialmente, um prazo de resgate de dez anos, a contar da tomada compulsória das obrigações (art. 4º):

 

"Art 4º. Durante 5 (cinco) exercícios a partir de 1964, o consumidor de energia elétrica tomará obrigações da

ELETROBRÁS, resgatáveis em 10 (dez) anos, a juros de 12 % (doze por cento) ao ano, correspondente a 15 %

(quinze por cento) no primeiro exercício e 20 % (vinte por cento) nos demais, sobre o valor de suas contas."

 

O referido instituto foi sucessivamente disciplinado pela edição de diversas normas, sofrendo profunda alteração

até o ano de 1993, estabelecendo-se, a partir de 1º de janeiro de 1967, um prazo de resgate de vinte anos, nos

termos do parágrafo único do art. 2º, da Lei n. 5.073/1966:

 

"Art 2º A tomada de obrigações da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS - instituída pelo art. 4º da

Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a redação alterada pelo art. 5º da Lei nº 4.676, de 16 de junho de

1965, fica prorrogada até 31 de dezembro de 1973.

Parágrafo único. A partir de 1º de janeiro de 1967, as obrigações a serem tomadas pelos consumidores de

energia elétrica serão resgatáveis em 20 (vinte) anos, vencendo juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre o valor

nominal atualizado, por ocasião do respectivo pagamento, na forma prevista no art. 3º da Lei nº 4.357, de 16 de

julho de 1964, aplicando-se a mesma regra, por ocasião do resgate, para determinação do respectivo valor."

 

Não bastassem as normas gerais transcritas, o Decreto-Lei n. 644/1969, que introduziu novas regras para resgate

do empréstimo compulsório, regulou especificamente o tema da prescrição ao acrescentar o § 11, art. 4º, da Lei n.

4.156/1962, estabelecendo:

 

"§ 11. Será de 5 (cinco) anos o prazo máximo para o consumidor de energia elétrica apresentar os originais de

suas contas, devidamente quitadas, à ELETROBRÁS, para receber as obrigações relativas ao empréstimo 

referido neste artigo, prazo este que também se aplicará, contado da data do sorteio ou do vencimento das

obrigações, para o seu resgate em dinheiro."

 

Nessa linha de orientação, o E. Superior Tribunal de Justiça manifestou que: "nas questões atinentes ao

empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62 e

legislação posterior, a contagem do prazo prescricional tem seu início a partir de 20 anos após a aquisição

compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte." (AgRg no REsp 587450/SC, 1ª Turma, Relator

Ministro Francisco Falcão, DJ 17/5/2004, p. 150).

 

De todo o exposto, chega-se à conclusão de que o resgate do valor do empréstimo compulsório sobre o consumo

de energia elétrica deve ocorrer no prazo de vinte anos a contar da efetivação do empréstimo. Não resgatadas as

obrigações no prazo, ou resgatadas a menor, nesse momento é que ocorre a lesão ao credor, nascendo a pretensão

e, consequentemente, o início do prazo prescricional, que é quinqüenal, consoante o art. 1º, do Decreto n.

20.910/1932:

 

"Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos
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contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.050.199/RJ, decidiu que, em razão da multiplicidade de

recursos a respeito dessa matéria, deveria o feito ser julgado como "recurso representativo de controvérsia",

aplicando-se o procedimento previsto art. 543-C, do CPC.

 

No julgamento do citado recurso, a Relatora, Ministra Eliana Calmon, entendeu que "passados os 5 (cinco) anos

(de que trata o art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62) após o decurso do prazo de resgate, ocorreu a decadência,

fulminando o próprio direito do contribuinte ao recebimento das importâncias em dinheiro". O aresto assim foi

redigido:

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI

4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR -

PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão

da prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-

lei 1.512/76.

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art.

535 do CPC.

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na

sistemática de devolução, a saber:

- na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62):

a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR;

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos;

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das

obrigações por ações preferenciais; e

d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro;

- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por

deliberação da AGE.

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado

pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS

à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros

remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais

nominativas do tipo 'B' do capital social da ELETROBRÁS.

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a:

a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório

instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art.

442 do CCom, segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas

por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito

administrativo a estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se,

em tese, a regra do Decreto 20.910/32.

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por

OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, quanto para posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não

prescricional.

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de

proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito

somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).

7. Acórdão mantido por fundamento diverso.

8. Recurso especial não provido."

(REsp 1.050.199/RJ, Primeira Seção, j. 10/12/2008, DJe de 9/2/2009) (grifei)

Tal questão, atualmente, é considerada cristalizada na jurisprudência do citado Tribunal Superior, tanto que seus

ilustres Ministros, após o julgamento do REsp 1.050.199/RJ, têm aplicado as penas do art. 557, § 2º, do CPC, por
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questionar matéria já decidida em recurso repetitivo: AgRg no REsp 1.230.773/RS, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, j. 22/3/2011, DJe de 4/4/2011; AgRg no REsp 1.230.253/RS, Segunda Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, j. 22/3/2011, DJe de 25/4/2011.

 

Na hipótese destes autos, as autoras buscam o pagamento de título ao portador emitido pela Eletrobrás em

11/06/1971 (fls. 31).

 

Contando-se o prazo de 20 anos previstos para o resgate, acrescidos de mais cinco anos (art. 1º, do Decreto n.

20.910/1932 c/c art. 4º, § 11, da Lei n. 4.156/1962), o prazo decadencial encerrou-se em junho de 1996.

 

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 02/06/2011, verifica-se a ocorrência da decadência do

direito pleiteado pelas autoras, razão pela qual deve ser mantida a sentença, porém por fundamento diverso.

 

Ressalto que a natureza decadencial do prazo de cinco anos previsto no art. 4º, § 11, da Lei 4.156/1962, restou

consignada no transcrito REsp 1.050.199/RJ.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação das autoras, com fundamento no artigo 557, caput, do

CPC, nos termos da fundamentação supra.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000297-88.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ET ELASTÔMEROS TÉCNICOS LTDA., em face de sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fiscal. (valor da execução em 27/7/2009: R$ 316.844,09)

O MM. Juízo a quo afastou a alegação de prescrição do crédito exequendo. Deixou de fixar condenação em

honorários advocatícios, ante a incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969.

Nas razões do apelo, sustenta a embargante, preliminamente, nulidade da sentença, por ferir as disposições do

artigo 93, inciso IX da Constituição Federal, bem como dos artigos 165 e 458, inciso II, ambos do Código de

Processo Civil, uma vez que não apreciou a lide sob o enfoque da Lei nº 10.684/2003. Aduz, ainda, que os débitos

em cobrança estão prescritos, pois, tendo a ora apelante aderido ao programa de parcelamento (PAES) em

18/7/2003, o que constitui causa interruptiva da prescrição (art. 174, parágrafo único, inciso IV do CTN), o prazo

prescricional recomeçou a fluir por inteiro após sua exclusão do programa, em fevereiro de 2004. Nesse contexto,

sustenta que o prazo para a autoridade fazendária cobrar o débito exequendo extinguir-se-ia em fevereiro de 2009,

porém, o despacho que ordenou a citação da executada foi proferido somente em 15/9/2009, quando já decorrido

o lustro prescricional.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

2010.61.26.000297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ET ELASTOMEROS TECNICOS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO MANUEL LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00002978820104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, rejeito a arguição de nulidade da sentença, visto que devidamente fundamentada, em cumprimento

aos requisitos dos artigos 165 e 458, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.

Com efeito, o MM. Juízo a quo pronunciou-se de forma clara e inequívoca sobre as questões postas nos autos,

tendo exposto os motivos pelos quais formou seu convencimento e, ao contrário do alegado pela recorrente, fez

menção expressa à adesão da embargante ao programa de parcelamento previsto na Lei nº 10.684/2003 (PAES),

bem como à exclusão do referido programa, apontando tal fato como causa interruptiva da prescrição.

No mais, cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de

constituição do crédito a declaração.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a

notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores

não pagos.

Quanto à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida

passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos

subsequentes, sob pena de prescrição.

Compulsando os autos, verifico que as declarações de rendimentos correspondentes aos débitos exigidos foram

entregues pelo contribuinte em 27/5/1998 (Declaração nº 970866647058), 29/5/1999 (Declaração nº

980867050948) e 22/6/2000 (Declaração nº 990869189493), conforme revelam os documentos de fls. 388/399.

Assim, em consonância com o entendimento da Turma, adoto as datas mencionadas como termo a quo da

contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal.

Ocorre, porém, que, em 27/4/2000, a executada ingressou no programa de parcelamento do REFIS, cuja rescisão

deu-se em 1/7/2004 (fls. 400). Aderiu, também, ao parcelamento do PAES, em 18/7/2003, do qual foi excluída em

2/5/2005 (fls. 401).

Desse modo, durante o período em que os parcelamentos estiveram em vigor, não fluiu o prazo prescricional, cuja

contagem novamente se iniciou com a exclusão daqueles regimes, conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo

único, do artigo 174, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a adesão a parcelamento interrompe

a prescrição, conforme precedentes a seguir citados:

 

"TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN -

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES.

Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão

previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento , que

consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1222567/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 4/3/2010, DJe 12/3/2010)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO. FRUIÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LAPSO

QÜINQÜENAL CONSUMADO.

O prazo prescricional para a cobrança do débito tributário (ART. 174 DO CTN) fica suspenso em face do pedido

de parcelamento . Tal prazo volta a fruir quando o contribuinte deixa de adimplir as parcelas.

Proposta a execução em 1997 para cobrança do saldo remanescente do débito e tendo rompido o acordo de
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parcelamento em 1990, prescritas as parcelas anteriores ao ano de 1992.

Recurso não conhecido."

(REsp 646.183/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 15/12/2005, DJ 6/3/2006, p. 317)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. TERMO DE CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. INADIMPLEMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. (...) Omissis

2. - O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu

reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV,

do CTN. Se a data do último pagamento ocorrera em 05 de junho de 1998 e o Fisco aguardou mais três meses

para rescindir o parcelamento , a constituição do crédito tributário se deu em 05 de outubro de 1998. Assim,

entre a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação executiva não transcorreu o lapso

prescricional.

3. Desinfluente se afigura o argumento desenvolvido no sentido de que o prazo prescricional só estaria

interrompido com o cumprimento da citação e não apenas com o deferimento do despacho citatório em vista do

fato de que a execução foi proposta em 13 de janeiro de 2003 e a citação da recorrente ocorreu em 17 de

setembro de 2003, conforme certidão de fl. 56v., portanto, dentro do prazo.

4. Recurso desprovido.

(REsp 702.559/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 17/3/2005, DJ 23/5/2005, p. 171)

 

O ajuizamento da execução deu-se em 10 de setembro de 2009 (fls. 25).

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para

contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

In casu, o despacho citatório foi proferido em 15 de setembro de 2009 (fls. 349).

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, já que não houve o transcurso do

quinquênio prescricional entre a data da rescisão do último parcelamento (2/5/2005) e o despacho que ordenou a

citação da executada (15/9/2009).

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução fiscal, dada a subsistência da cobrança dos citados débitos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026606-46.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por AUTOMIT COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., em face de sentença que

julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, inciso I do

Código de Processo Civil. (valores das execuções em 24/12/2001: R$ 4.407,48 e R$ 13.561,84)

O MM. Juízo a quo afastou a alegação de prescrição dos créditos exequendos. Consignou que os créditos mais

antigos venceram-se em 15/1/1998 e 9/1/1998 e, via de consequência, tiveram os respectivos prazos prescricionais

iniciados em 16/1/1998 e 12/1/1998, encerrando-se em 16/1/2003 e 12/1/2003, após a protocolização da inicial

dos feitos, ocorrida em 5/4/2002 e 11/4/2002. Deixou de condenar a embargante em honorários advocatícios, visto

que suficiente o encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969.

2008.61.82.026606-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : AUTOMIT COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00266064620084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Nas razões do apelo, sustenta a embargante que os débitos em cobrança estão prescritos, ante o transcurso de mais

de cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito e a efetiva citação da executada nos autos das

execuções fiscais. Aduz que a causa interruptiva da prescrição, no caso vertente, deu-se com a citação válida, e

não com o despacho que a ordenou, uma vez que as demandas executivas foram ajuizadas anteriormente à

vigência da Lei Complementar nº 118/2005. Nesse contexto, sustenta que, como a ora apelante somente se deu

por citada em 6/10/2006, quando da apresentação de exceção de pré-executividade, é incontestável que os débitos

exigidos, referentes aos períodos de apuração compreendidos entre dezembro de 1997 e dezembro de 1998, foram

fulminados pela prescrição.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do

crédito a declaração.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a

notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores

não pagos.

Quanto à prescrição, consigno que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida

passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos

subsequentes, sob pena de prescrição.

Compulsando os autos, verifico a existência de documento contendo informação de que as declarações de

rendimentos relativas aos débitos cobrados foram entregues pelo contribuinte em 28/12/1999 (Declarações nºs

0000.100.1999.18006824 e 0000.100.1999.18006825), 29/12/1999 (Declarações nºs 0000.100.1999.88001331 e

0000.100.1999.18006832) e 20/1/2000 (Declaração nº 0000.100.2000.18007067) (fls. 86).

Assim sendo, adoto a data da entrega da declaração como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o

ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma.

O ajuizamento das execuções deu-se em 5/4/2002 e 11/4/2002 (fls. 2).

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido."

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas de entrega das

declarações pelo contribuinte (28/12/1999, 29/12/1999 e 20/1/2000) e o ajuizamento das demandas executivas

(5/4/2002 e 11/4/2002) não transcorreu o quinquênio prescricional.

De rigor, assim, o prosseguimento das execuções fiscais, dada a subsistência da cobrança dos mencionados

débitos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-23.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pelos autores, em ação proposta pelo rito ordinário, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldo existente em

contas de poupança dos autores em virtude do Plano Collor I.

Após a apresentação, pelo Setor de Distribuição, de relatório com relação de prováveis prevenções (fls. 75/76), o

MM. Juízo a quo proferiu o seguinte despacho, verbis: "(...) Esclareça a parte autora a existência de eventual

litispendência, devendo juntar aos autos cópia da petição inicial do (s) processo (s) apontado (s) no termo de

prevenção, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do

CPC."

Os autores promoveram a juntada de parte das iniciais e requereram prazo de 90 dias para juntada das petições

faltantes (fl. 79).

Foi proferido o r. despacho de fl. 134 determinando a juntada das cópias das sentenças e acórdãos proferidos nos

feitos apontados no termo de prevenção, sob pena de extinção.

Peticionaram os autores pleiteando 90 dias de prazo para cumprimento da determinação, o que foi deferido (fl.

136).

Novo pedido de prazo por parte dos autores (fl. 139), que foi deferido pelo MM. Juízo a quo às fls. 140.

Decorrido o prazo suplementar de 30 dias, sem manifestação dos autores, conforme certidão de fl. 141, foi

proferida a r. sentença recorrida, nos seguintes termos: "Vistos etc. Intimados a esclarecer a existência de

litispendência, a fim de trazer aos autos cópia das sentenças e/ou eventuais acórdãos dos processos acusados no

termos de prevenção, os autores não promoveram as diligências que lhe competiam. Assim, pressupõem-se de que

se repetem idênticas demanda. Posto isso, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, c/c o inciso I, do

artigo 267, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, extingo o processo

sem resolução do mérito. (...)"

Em suas razões recursais (fls. 146/152), sustentam os autores, em síntese, haver violação ao princípio do livre

acesso ao Poder Judiciário, bem como cerceamento do direito de defesa, uma vez que foram juntados documentos

aptos a afastar a litispendência.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

O apelo não merece prosperar.

O Magistrado deve conceder oportunidade à parte autora para que emende a inicial, ao verificar que não preenche

os requisitos dos artigos 282 e 283, ambos do Código de Processo Civil.

À parte autora cabe impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, sob pena de preclusão, ou cumpri-la no

prazo fixado.

Todavia, o decurso do prazo sem que qualquer das providências seja efetivada, impõe a aplicação da norma

contida no artigo 284 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, inúmeros precedentes desta Corte e do E. STJ como, ilustrativamente, demonstram os arestos a

2010.61.22.000037-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JULIANA GAVA TEIXEIRA

: PATRICIA GAVA TEIXEIRA

: LUCIANA CRISTINA GAVA TEIXEIRA

: CARLOS ANTONIO TEIXEIRA

: CARLOS ANTONIO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO : JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00000372320104036122 1 Vr TUPA/SP
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seguir:

"PROCESSUAL CIVIL - LITISCONSÓRCIO ATIVO - COMPETÊNCIA - VALOR DA CAUSA - NÃO

CUMPRIMENTO DE DESPACHO QUE DETERMINA A EMENDA À INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(omissis)

2. Nos termos do artigo 3º§ 3º da Lei n. 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais, em razão do

valor da causa, é absoluta, de tal sorte que é essencial a sua correta fixação. Neste contexto, imprescindível a

apresentação de cálculos, ao menos aproximados, do valor da causa, para que possa determinar a competência

do feito.

3. A MMª. Juíza a quo, acertadamente, determinou que os autores emendassem a inicial, no prazo de 10 (dias),

sob pena de indeferimento, demonstrando de forma clara, precisa e objetiva, a exatidão do valor atribuído à

causa (por autor).

4. Não demonstrada a impossibilidade de atendimento da determinação, tampouco impugnada a questão no

momento processual oportuno, o seu não cumprimento resulta na ocorrência da preclusão, e, portanto, a matéria

não pode mais ser discutida em sede de apelação.

5. Apelação não provida"

(Terceira Turma, AC - 1217490, Processo: 200561040105488, Relator: Des. Fed. Nery Junior, j.: 14/2/2008,

DJU: 5/3/2008, página: 383)

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - RECONHECIMENTO DA VALIDADE DE APÓLICE DA

DÍVIDA PÚBLICA - INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL- INTELIGÊNCIA DO ART. 284 DO

CPC.

I - Deixando a parte de dar fiel cumprimento à determinação judicial de adequação do valor da causa no prazo

estipulado, configura-se a hipótese do parágrafo único do art. 284 do CPC,

justificando-se o indeferimento liminar da incial.

II - Ainda que tida por descabida a determinação judicial, impunha-se à autora o manejo do recurso

assegurado pelo ordenamento com vistas a elidir a ordem judicial. Se decorre "in albis" o prazo para o recurso

e, concomitantemente, o prazo para o cumprimento da determinação, não há como deixar de concluir pela

inércia do interessado, a qual acarreta acertadamente a extinção do processo sem julgamento do mérito.

III - Apelação desprovida." (destaquei)

(Terceira Turma, AC - 847595, Processo: 200161000140526, Relatora: Des. Fed. Cecília Marcondes, j.:

03/11/2004, DJU: 01/12/2004, página: 153)

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO

MÉRITO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE.

1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência,

ensejando o indeferimento da petição incial.

2. Desnecessária a intimação pessoal da parte, porquanto a situação não representa as hipóteses previstas no

artigo 267, II e III, do CPC.

3. Apelação improvida." (destaquei)

(Sexta Turma, AC 956472, Processo: 200361820100884, Des. Fed. Mairan Maia, j.: 22/09/2004, DJU:

08/10/2004, página: 385)

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA INSERTAS NOS ARTS. 1º, 2º, 463 DO CPC E 1º DO DECRETO-LEI Nº

20.910/32. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ABERTURA DE PRAZO. POSSIBILIDADE.

JUNTADA DE DOCUMENTOS. ART. 284 DO CPC.

1. As matérias insertas nos artigos 1º, 2º, 463 do CPC, 1º do Decreto-Lei nº 20.910/32 não não foram debatidas

pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 desta Corte.

2. O autor deverá instruir devidamente a petição inicial. Todavia, é pacífico o entendimento desta Corte de que é

cabível a abertura de prazo a fim de que o autor junte documentos, ante a insuficiência da instrução da inicial. A

extinção do processo, sem exame de mérito, somente poderá ser proferida depois de proporcionada à parte a

oportunidade de trazer aos autos o documento reputado como indispensável à propositura da ação, nos termos

do art. 284 do CPC, em observância ao princípio da função instrumental do processo. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido em parte e improvido." (destaquei)

(STJ, Segunda Turma, RESP - 614233, Rel. Min. Castro Meira, Processo: 200302188773, UF: SC, j.:

24/05/2005, DJ:01/08/2005, página: 389)

Releva notar que foi concedida mais de uma oportunidade aos autores para o cumprimento da determinação

judicial.

Entretanto, os recorrentes deixaram de se manifestar e, somente em sede de apelação, vieram discutir o conteúdo

da determinação judicial, quando já operada a preclusão.

Corroboram a assertiva os julgados a seguir:

 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE REJEITA A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM,
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DEVIDAMENTE PUBLICADA, PARA QUE A PARTE AUTORA CORRIJA O PEDIDO DE MODO A TORNÁ-

LO LÍQUIDO E EXEQÜÍVEL EM CASO DE PROCEDÊNCIA. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU

A PROVIDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Operada a preclusão da decisão judicial que impôs a emenda da inicial em dez (10) dias sob pena de

indeferimento, se a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a

matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que rejeita a petição

exordial.

2. Apelo a que se nega provimento."

(TRF3, Primeira Turma, AC - 611352, Processo: 200003990429128, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j.

17/08/2004, DJU 22/09/2004 p.: 206) 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DOS FATOS E

FUNDAMENTOS DO PEDIDO. DETERMINADA EMENDA. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRECLUSÃO.

Conforme o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, o indeferimento da petição inicial, por ser medida

extrema, somente pode ocorrer após a assinatura do prazo de 10 dez dias sem que a parte providencie a emenda

determinada.

Dessa forma, intimados para apresentarem os fatos e fundamentos do pedido artigo 282, III e IV, do Código de

Processo Civil, os requerentes não cumpriram a diligência, motivo pelo qual a exordial foi indeferida.

Descumprida a determinação da emenda da petição inicial no prazo assinado, incabível a implementação da

diligência em face de agravo regimental, visto que abrangida pela preclusão.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Segunda Turma, AGRMC - Agravo Regimental Na Medida Cautelar - 6981, Processo: 200301626995, Rel.

Min. Franciulli Netto, j. 04/03/2004, DJ: 28/06/2004 p.:212).

Dessa forma, inadmissível a apreciação da impugnação à decisão, quando já operada a preclusão.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004984-27.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Lancil Indústria e Comércio Ltda.,

objetivando afastar a exigibilidade do PIS nos termos preconizados pela Lei nº 9.718/98, cumulado com pedido de

compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos dez anos, acrescidos de correção

monetária. Requereu, ainda, lhe fosse assegurado o direito à dedução das receitas transferidas a outras pessoas

jurídicas, correspondentes a custos e despesas necessários ao exercício de suas atividades, em razão da

inconstitucionalidade do art. 3º, § 2º, III, da Lei nº 9.718/98.

Valor da causa: R$ 1.000,00, em 07/2003.

O pedido de liminar foi indeferido, tendo a impetrante interposto agravo de instrumento (processo n.

2003.03.00.046442-8), ao qual, nesta Corte, foi negado seguimento.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, para assegurar à impetrante: a)

2003.61.03.004984-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LANCIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro
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o recolhimento do PIS nos termos da LC nº 7/70 no período de 01/10/95 a 01/03/96, em observância à

anterioridade nonagesimal contada a partir da publicação da MP nº 1212/95, convertida na Lei nº 9.715/98; b) o

recolhimento do PIS com base de cálculo nos termos da Lei nº 9.715/98 a partir de 02/03/96, em face da

declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 e c) a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de PIS, observada a prescrição decenal, corrigidos monetariamente pelo

Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União sustentando a prescrição quinquenal dos créditos anteriores a 15/07/1998 e a

constitucionalidade da Lei nº 9.718/98.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

A teor do disposto no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009, a sentença concessiva da segurança sujeita-se ao duplo

grau de jurisdição obrigatório.

De pronto, considerando tratar-se de prejudicial de mérito, passo à análise do prazo prescricional.

No tocante ao tema, esta Turma possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser restituídos ou

compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao fundamento de

que a correta interpretação do § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não autoriza a dilatação do prazo

prescricional para 10 (dez) anos - 5 anos do prazo para que ocorra a homologação somados a mais 5 anos do prazo

prescricional (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU de 8/12/1999

e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 3/10/2001).

Entretanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, apreciando, em 04/08/2011, o Recurso Extraordinário

566.621, entendeu que, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, é de 10 (dez) anos o prazo

para restituição de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

Na ocasião do julgamento, a Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei Complementar

nº 118/2005, na parte em que determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que

fixa em 5 (cinco) anos o prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário. Confira-se, por

oportuno, o teor do informativo extraído do sítio eletrônico do STF a respeito do tema:

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a

ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça,

com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso. RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)" (destaquei)

 

Dessarte, firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005,

em 09/06/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por

homologação é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições

da indigitada norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão-somente aos feitos

ajuizados após a respectiva vigência.

Na espécie, considerando-se que a ação foi proposta em 15/07/2003, anteriormente à vigência da Lei

Complementar nº 118/2005, forçoso reconhecer a prescrição decenal, como determinado na r. sentença recorrida.

Passo à análise da legislação aplicável pertinente ao PIS.

A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de
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1988, expressamente pelo artigo 239, conforme entendimento pacífico na jurisprudência. Sobre a questão, o

Excelso Tribunal se manifestou da seguinte forma:

"PIS: LC 7/70: RECEPÇÃO, SEM SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE, PELO ART. 239 DA CONSTITUIÇÃO. 

Dispondo o art. 239 CF sobre o destino da arrecadação da contribuição para o PIS, a partir da data mesma da

promulgação da lei fundamental em que se insere, é evidente que se trata de norma de eficácia plena e imediata,

mediante a recepção de legislação anterior; o que, no mesmo art. 239, se condicionou a disciplina da lei futura

não foi a continuidade da cobrança da exação, mas apenas - como explícito na parte final do dispositivo - os

termos em que a sua arrecadação seria utilizada no financiamento do programa de seguro-desemprego e do

abono instituído por seu par. 3."

(STF, Tribunal Pleno, RE 169091/RJ, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 4.8.1995, p. 22522)

 

Após o delineamento pela Constituição Federal, o tributo pode sofrer alterações por meio de lei ordinária.

A constitucionalidade da medida provisória 1212, das edições posteriores e da Lei 9.715/98, na qual a última

medida provisória foi convertida, foi atestada pelo Excelso Tribunal nos autos da ADI 1417, ocasião em que

firmou-se o entendimento de que somente a retroatividade da legislação à data de outubro de 1995 seria ofensiva à

Constituição. A ementa da decisão tem o seguinte teor:

 

"Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. Medida

Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de urgência e

relevância. Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as

restrições constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º, da mesma Carta. Não compromete a autonomia do orçamento

da seguridade social (CF, art. 165, § 5º, III) a atribuição, à Secretaria da Receita Federal de administração e

fiscalização da contribuição em causa. Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da

contribuição pela parte final do art. 18 da Lei nº 9.715-98."

 

A medida provisória 1212 e reedições e a posterior Lei 9.715/98 só passaram a vigorar no direito brasileiro a

partir de março de 1996, ou seja, noventa dias após a edição da primeira medida provisória, publicada em

novembro de 1995. Esse posicionamento é o adotado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 232896) e o acatado por

esta Turma. O posicionamento do Excelso Tribunal foi apresentado da seguinte maneira:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS-PASEP. PRINCÍPIO DA

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL: MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO. 

Princípio da anterioridade nonagesimal: C.F., art. 195, § 6º: contagem do prazo de noventa dias, medida

provisória convertida em lei: conta-se o prazo de noventa dias a partir da veiculação da primeira medida

provisória. 

Inconstitucionalidade da disposição inscrita no art. 15 da Med. Prov. 1.212, de 28.11.95 "aplicando-se aos fatos

geradores ocorridos a partir de lº de outubro de l995" e de igual disposição inscrita nas medidas provisórias

reeditadas e na Lei 9.715, de 25.11.98, artigo 18. 

Não perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas

reeditada, por meio de nova medida provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias. 

Precedentes do S.T.F.: ADIn 1.617-MS, Ministro Octavio Gallotti, "DJ" de 15.8.97; ADIn 1.610-DF, Ministro

Sydney Sanches; RE nº 221.856-PE, Ministro Carlos Velloso, 2ª T., 25.5.98. 

R.E. conhecido e provido, em parte."

(RE 232896, Tribunal Pleno, Ministro Relator Carlos Velloso, DJ de 01.10.99, p. 52)

 

Esta Turma posiciona-se também nesse sentido, conforme observamos, exemplificativamente, nos julgamentos da

AC 480433 (Processo 1999.03.99.033388-1) e da AC 954571 (Processo 2000.61.08.005974-1), de relatoria dos

Desembargadores Federais Nery Júnior e Carlos Muta, respectivamente.

Convém ressaltar, ainda, a constitucionalidade da regulamentação de matéria tributária por meio de medida

provisória. A Emenda Constitucional 32 alterou o artigo 62 da Constituição Federal, proibindo a utilização desse

instrumento normativo na regulamentação de algumas matérias, dentre as quais não está previsto o direito

tributário. E, anteriormente à edição da Emenda 32, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado entendimento a

esse respeito, admitindo como constitucional a medida provisória que dispusesse sobre matéria tributária.

Assim, já a partir de março de 1996 a impetrante deveria ter observado o disposto na medida provisória 1212.

A inconstitucionalidade da base de cálculo da Lei 9.718/98, por sua vez, já mereceu apreciação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n.

390.840/MG e n. 358.273/RS.

Peço vênia para transcrever a ementa do julgamento do RE 390.840/MG:
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"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro

não contempla a figura da constitucionalidade superveniente.

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110

do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o

alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente.

Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e

faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É

inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver

a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e

da classificação contábil adotada."

(STF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 9/11/2005, DJ 15/8/2006)

 

Acompanho neste voto os precedentes da Corte Guardiã da Constituição da República, que declararam a

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 - que definia como receita bruta a totalidade das receitas

auferidas pela pessoa jurídica, independentemente do tipo de atividade exercida e da classificação contábil -, em

homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, permitindo o recolhimento das

contribuições sociais em tela de acordo com a previsão das legislações anteriores a respeito da base de cálculo

(Lei 9.715/98 para o PIS e Lei Complementar 70/91 para a COFINS).

Se, de um lado, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o alargamento da base de cálculo

promovido pela Lei 9.718/98, por outro, manifestou-se pela constitucionalidade do aumento da alíquota da

COFINS.

No julgamento do RE 419.629/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, o Supremo Tribunal Federal afirmou

que, sendo a Lei Complementar 70/91 materialmente ordinária, poderia ter sido modificada por lei ordinária (pela

Lei 9.430/96, no caso que estava sob análise).

O mesmo raciocínio deve ser feito neste caso, em que discutimos se a Lei 9.718/98, ordinária, poderia ter alterado

a alíquota anteriormente imposta pela Lei Complementar 70/91. Sendo a primeira apenas formalmente

complementar, sua alteração poderá se dar por lei ordinária.

Assim, fica afastada a alegação de ofensa à hierarquia das leis.

A impetrante tem direito, portanto, a compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS, conforme

anteriormente mencionado. Ela, no entanto, somente comprovou - mediante a juntada das guias de recolhimento -

ter pago as contribuições ao PIS no período de 02 a 12/1999 (fls. 63/69).

A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano

o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação

do que requer.

A esse respeito, ensina Hely Lopes Meirelles:

 

"Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança. 

(...)

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de

segurança. 

(...)

As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas em

lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º, parágrafo

único) ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer jurídico

pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova pré-constituída das situações e fatos

que embasam o direito invocado pelo impetrante."

(Mandado de Segurança, Malheiros Editores: São Paulo, 2004, pp. 37/38)

 

Se a parte pugna pela compensação tributária, deve demonstrar a existência de crédito decorrente de pagamento

indevido ou a maior.

Vinha me manifestando, no entanto, que sem esses documentos comprobatórios a impetrante seria carecedora da
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ação, ensejando a extinção do processo, quanto ao pedido de compensação, sem resolução de mérito, com amparo

em jurisprudência do STJ (AgRg no REsp 644966/RO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ

20.06.2005, p. 147).

Entretanto, sabedor da existência de decisões, inclusive no âmbito desta 3ª Turma, no sentido de que a ausência

dos documentos comprobatórios dos recolhimentos do tributo implica na não demonstração da própria relação

jurídica de direito material que a parte se diz titular e, portanto, na improcedência do pedido de compensação, e

me convencendo da excelência dos fundamentos, reformulo meu anterior entendimento a respeito do tema,

denegando a ordem quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, a título de PIS, não

comprovados nos presentes autos.

Cabe ainda considerar, como sempre entendemos, e hoje apoiado em precedente do STJ (REsp n. 1137738/SP),

que deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido na via

administrativa.

Quanto à compensação dos períodos comprovados às fls. 63/69, importa notar que com a edição da Lei n.

9.430/1996, passaram a coexistir dois regimes legais de compensação: o primeiro regido pela Lei n. 8.383/1991,

alterada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, disciplinando

a compensação de tributos da mesma espécie e destinação constitucional, e o segundo estabelecido pela Lei n.

9.430/1996, orientando a compensação de tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela

Receita Federal, mediante requerimento ao órgão administrativo, e, a partir da Lei n. 10.637, de 30.12.2002, por

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, com o efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

Nesse contexto, é necessário perquirir qual a legislação aplicável à compensação ora postulada, para se saber de

que forma deve ser ela regida.

A questão, no âmbito desta Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à compensação é o

vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP,

ocorrido em 15 de abril de 2010.

Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior
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homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 9/12/2009, DJe 1º/2/2010)

 

Desta forma, no caso das ações propostas na vigência da Lei n. 8.383/1991, admissível a compensação apenas

entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita

Federal.

Já no que diz respeito aos pedidos formulados na vigência da Lei n. 9.430/1996, é possível a compensação entre

quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a

exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar

a compensação sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 3/11/2008).

Por fim, as compensações a serem autorizadas sob a égide da Lei n. 10.637/2002 serão feitas com quaisquer

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob

condição resolutória de sua ulterior homologação.

No caso dos autos, o mandamus foi impetrado em 15/07/2003, pleiteando a compensação de valores recolhidos

indevidamente a título de PIS, quando vigente, portanto, a Lei nº 10.637/2002.

Consigne-se que a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do

disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de controvérsia n.

1167039.

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável

também à compensação de indébitos tributários.

Assim, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art.

39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito,

no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e, nos termos do § 1º do

referido artigo, dou parcial provimento à remessa oficial, tida como ocorrida, para julgar improcedente o

pedido de compensação dos valores não comprovados nos autos, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017342-58.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de r. sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, a execução

fiscal promovida com o objetivo de satisfazer o crédito regularmente apurado consoante a Certidão da Dívida

Ativa, por entender caracterizada a hipótese de abandono da causa pela exequente, com fulcro no artigo 267, III,

do CPC. Não houve condenação da exequente ao pagamento dos honorários advocatícios.

 

Apelação do exequente, fls. 120/124, alegando, em síntese, que não foi regularmente intimado da decisão que

determinou fosse dado andamento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, visto que não fora realizado

pessoalmente, na forma prevista no artigo 25 da Lei nº 6.830/80, fato que enseja a nulidade da intimação e de

qualquer ato que a suceda. Sustenta que a intimação da União por via postal importa verdadeiro cerceamento de

direito do ente estatal, violando o disposto no art. 38, da LC nº. 73 e art. 20 da Lei nº. 11.033/04, que dispõem de

forma específica sobre as intimações dirigidas aos Procuradores da Fazenda Nacional.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

A r sentença não merece reforma.

 

Sustenta a exequente, em suas razões recursais, que as intimações e notificações direcionadas aos Procuradores da

Fazenda Nacional somente poderão ser feitas pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista, nos termos do

art. 20, da Lei nº 11.033/04.

 

Contudo, não assiste razão à exequente. Trata-se de execução fiscal que teve seu trâmite perante a Justiça

Estadual, face a inexistência de instalações da Justiça Federal na comarca (art. 109, §3º, da CF e art. 15, I, da Lei

nº 5.010/66), e algumas intimações foram realizadas por carta com aviso de recebimento, que foram regularmente

recebidas no seu destino.

 

Há farta jurisprudência no sentido de ser válida esta forma de procedimento quando o representante da Fazenda

Pública não exerce suas funções na comarca por onde tramita a execução, como ocorre neste feito. Logo, as

intimações da União efetuadas por correio com aviso de recebimento não afrontam a via pessoal imposta pelo

ordenamento jurídico e atendem aos ditames previstos no artigo 25 da Lei 6.830/80.

 

A respeito, colhe-se em notas ao art. 25, da Lei 6.830/80, in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, 30ª

edição, p. 1.200:

 

"Art. 25: 6. Se o representante da Fazenda Pública tem escritório fora da comarca , sua intimação se faz, nos

termos do art. 237, II, do CPC, mediante carta registrada (TFR-5ª Turma, Ag 45.981/SP, rel. Min. Pedro Aciolli,

j. 21.11.84, deram provimento ao agravo, v.u., DJU 7.3.85, p.2.508). No mesmo sentido: STJ-1ª Turma, Resp

83.890/MG, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 18.3.96, negaram provimento, v.u., DJU 22.4.96, p. 12.548)."

2012.03.99.017342-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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A fim de corroborar, apresento o entendimento recente do E. STJ sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. COMARCA DO INTERIOR. INTIMAÇÃO DA FAZENDA

PÚBLICA. ARTS. 25 DA LEI Nº 6.830/80, 2º DA MP Nº2.180-35/2001 (ORIGINÁRIA Nº 1.798//99) E 237, II, DO

CPC. INTIMAÇÃO VIA POSTAL . POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O acórdão a quo considerou, no caso, desnecessária a intimação pessoal da recorrente acerca do término do

prazo de suspensão do executivo fiscal.

3. A regra cogente expressa pelo art. 25 da Lei nº 6.830/80 não permite interpretação que desvirtue o seu

comando da obrigatoriedade da intimação da Fazenda Pública ser feita pessoal mente ao seu representante

legal.

4. Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do ato processual que é procedida via mandado

ou com a entrega dos autos , de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la.

Mas isso não significa a obrigatoriedade da remessa dos autos , via postal , para que se dê por intimado o

representante da Fazenda Pública.

5. A Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001 (originária nº 1.798/1999), dispõe, em seu art. 2º, que: "O art.

6º da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual

parágrafo único para § 1o: § 2º - As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas,

necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil".

6. Hodiernamente, há legislação, em plena vigência, que esbarra na pretensão de que a intimação , no caso de

ser realizada fora da sede do juízo, seja feita pessoal mente. É clara a lei ao afirmar que as intimações realizadas

nas comarca s do interior serão feitas, necessariamente, por carta registrada, com aviso de recebimento.

7. "A intimação por carta registrada feita ao procurador da Fazenda Nacional, fora da sede do Juízo, pode ser

considerada como intimação pessoal , atendendo aos ditames do artigo 25 da Lei 6.830/80" (REsp nº

743867/MG, DJ de 20/03/2006).

8. "A jurisprudência, a partir do TFR, vem entendendo que, nas comarca s nas quais não haja procurador

residente, pode a intimação fazer-se por carta com AR. Flexibilidade de entendimento que impede a paralisação

das execuções fiscais que tramitam nas comarca s do interior dos Estados" (REsp nº 585125/MT, 2ª Turma, DJ de

06/03/2006).

9. "A intimação por carta registrada feita ao procurador da Fazenda Nacional, fora da sede do Juízo, equivale à

intimação pessoal , atendendo aos ditames do art. 25 da Lei 6.830/80" (REsp nº 496978/RS, DJ de 12/12/2005).

10. "Conforme já decidiu o extinto TFR, se o representante da Fazenda Pública tem escritório fora da comarca ,

sua intimação se faz nos termos do art. 237, II, do CPC, mediante carta registrada. (TFR, AG nº 45981, DJ de

07.03.85)" (REsp nº 83890/MG, DJ de 22/04/1996).

11. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AGRESP 945539, Processo 200700926742/PR, Primeira Turma, rel. Min. José Delgado, publicado no DJ

de 01/10/2007, p.248)

 

Dessa forma, afasto a alegação de nulidade da intimação arguida pela exequente.

 

Caracterizada a hipótese de abandono da causa pela exequente, de rigor a extinção do feito sem resolução do

mérito com fulcro no artigo 267, III, §1º, do CPC.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação

interposta pela exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059985-17.2004.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Digah Ltda em face de sentença que julgou extinto os embargos à execução

fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, em face da extinção da execução fiscal, condenado a embargada ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, com fundamento no §4° do artigo 20 do Código

de Processo Civil.

Em apelação a embargante pretende a reforma de sentença para que a sentença seja tida com resolução do mérito e

que o montante da verba honorária seja fixado entre 10% e 20% sobre o valor da causa.

É o Relatório. DECIDO:

Os embargos à execução constituem verdadeira ação autônoma de conhecimento, incidente à execução, como

instrumento de defesa do executado. Quando a execução fiscal é extinta os embargos ficam prejudicados, sendo

correta sua extinção sem resolução de mérito.

No mais, a Fazenda Nacional deu causa à presente demanda saindo perdedora da mesma, de modo que correta sua

condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil "a sentença

condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios".

Nesse sentido é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS - EQUIDADE.

2. Quanto à fixação da verba honorária, a jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que aplica-se à

Fazenda Pública, quando vencida, o disposto no § 4º do art. 20 do CPC. Não está o magistrado adstrito a adotar

os limites percentuais de 10% a 20%, devendo levar em consideração o caso concreto, em face das

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC.

3. Não representa valor exorbitante a fixação da verba honorária em 5% do valor da causa, pois observa os

parâmetros de equidade. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1183329 / MG, processo: 2010/0035914-2, Relator: Ministro HUMBERTO

MARTINS, Data do Julgamento 22/06/2010)

 

Em relação ao quantum fixado, tendo em vista o zelo do advogado, a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, correta a fixação da verba honorária, nos termos

fixados na sentença (R$ 1.000,00, com fundamento no § 4°, do artigo 20 do Código de Processo Civil) atualizados

até o efetivo desembolso.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002362-16.2010.4.03.6107/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra a r. sentença proferida em ação ordinária de repetição de

indébito, com o fim de ver repetidas as importâncias recolhidas a título de imposto de renda incidente sobre o

recebimento de diferenças salariais a título de pagamento de horas extras e seus reflexos, que não foram pagas no

período em que foram trabalhadas mas tão somente após interposição de ação trabalhista em que o autor foi

vencedor e ainda a repetição do citado imposto recolhido a título de juros de mora incidentes sobre o valor

recebido.

Requereu o autor a aplicação da tabela progressiva mensal em vigor à época do recolhimento com a repetição dos

valores descontados a maior, corrigidos monetariamente.

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando a União Federal na repetição dos valores

cobrados indevidamente a título de incidência do imposto de renda sobre os juros de mora devidos em decorrência

da ação judicial e dos valores cobrados a maior a título de imposto de renda em razão dos valores pagos

acumuladamente em decorrência da sentença trabalhista, aplicando-se as alíquotas vigentes à época em que eram

devidos os rendimentos obtidos na ação trabalhista, tudo acrescido de correção monetária e juros pela taxa Selic.

Condenou a ré no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Apelação interposta pela União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença.

Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de verbas

trabalhistas, em razão da procedência obtida na ação trabalhista, a controvérsia em comento está pacificada no

âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete velar pela correta aplicação da lei federal,

valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS.

PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido."

(REsp. nº 923.711, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 24/05/07)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO

JUDICIAL. ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, ou seja, a retenção na fonte deve

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração, e não

no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. nº 899.576, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 22/03/07)
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"TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de

ambas as Turmas de Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. 783.724, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 25/08/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA.

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no

período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de

complementação salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de

fato gerador previsto no art. 43, I, do CTN.

2. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação.

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação

direta e pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação.

Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive,

receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento do imposto. A falta de cumprimento do dever de

recolher na fonte, ainda que acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do

contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto

na fonte.

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos

no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se

resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o

imposto.

5. Não tendo o contribuinte concorrido para equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que

a própria fonte pagadora apresentou comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda sem

incluir as diferenças salariais percebidas, não há como subsistir a imposição da multa prevista no art. 4º, caput,

e inciso I, da Lei 8.212/91, no valor de 100% do quantum devido. Precedente.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso especial de Carlos Augusto Monguilhott Remor

parcialmente provido."

(Resp. nº 424.225, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 19/12/03)

 

A controvérsia em questão já foi suficientemente apreciada também no âmbito desta egrégia Turma, valendo

destacar os seguintes julgamentos:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA FISCAL. ALÍQUOTA APLICADA

SEGUNDO O PERÍODO RELATIVO A CADA COMPLEMENTO SALARIAL. NÃO CUMULAÇÃO DOS

VALORES PARA EFEITO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

1. A jurisprudência da Turma firmou precedentes no sentido de que a conversão em pecúnia de direitos

trabalhistas, cuja essência seja o gozo in natura de benefício, como no caso de férias ou licença, revela-se como

forma de indenização pela supressão da garantia legal de afastamento remunerado do serviço.

2. Todavia, assim não ocorre com os direitos de fundo exclusivamente pecuniário, como é o caso do adicional de

periculosidade, que decorre exclusivamente do pagamento de acréscimo ao salário em retribuição à situação de

risco no trabalho à saúde ou integridade física do trabalhador e que, por isso mesmo, cessa com a eliminação da

condição legalmente definida como perigosa.

3. O fato específico de tal adicional ser cobrado em Juízo, e não desembolsado de forma regular pelo

empregador, é insuficiente para convolar a verba salarial em indenização, com a alteração essencial de sua

natureza jurídica, pois o atraso é devidamente sancionado com a aplicação de acréscimos legais próprios.

4. Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre o adicional de periculosidade

desembolsado em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do direito federal, segundo o

Superior Tribunal de Justiça, o pedido subsidiário de adequação da alíquota do tributo, ou seja, de sua apuração

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1064/2375



segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente depois tenha sido efetivado

em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou judicial. Trata-se de forma de

apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade

econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação.

5. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma

única e cumulada, refere-se a vencimentos mensais, segundo o regime de remuneração próprio do contrato de

trabalho, de modo a justificar a incidência do imposto de renda, segundo a faixa de rendimentos e de alíquotas,

considerando cada período-base, e não pelo valor integral na data do depósito ou levantamento da condenação

judicial.

6. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, ficando rateadas

as custas, na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

7. Apelação parcialmente provida."

(AC nº 2004.61.03.006213-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, DJ 07/06/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO EM ATRASO.

VALORES ACUMULADOS.

1. Não é caso de reexame obrigatório se, embora a sentença seja desfavorável à União, o valor em discussão for

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. Não assiste razão à União Federal quanto à ausência de documentos essenciais, pois compulsando os autos

verifica-se que a inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa.

3. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto se trata o imposto de

renda de tributo da competência da União Federal, conforme o estatuído no art. 153, III, da Constituição

Federal, o que lhe autoriza a exigir, regulamentar, fiscalizar e a adotar medidas tendentes ao cumprimento da

legislação pertinente, inclusive no momento da declaração de ajuste anual do contribuinte, de modo que compete

a ela discutir em Juízo o direito material em foco. Além do que, in casu, o produto da arrecadação foi destinado

aos cofres da União Federal.

4. O imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores,

disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor relativamente a benefício

previdenciário pago com atraso.

5. Precedentes da Turma e do STJ."

(AC nº 2004.61.17.000011-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 3ª Turma, DJ 1º/08/07)

 

Destarte, os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

Entretanto, no que se refere ao valor pleiteado a título de restituição do imposto de renda, relego para a fase de

liquidação a apuração dos valores indevidos.

Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da

renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de

contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores

eventualmente restituídos pelo Fisco.

Assim, não incide o imposto de renda sobre o montante recebido, de forma única a título de verbas trabalhistas

concedidas em ação judicial, e sim, à época em que deveriam ter sido efetivamente pagas, conforme alíquotas

vigentes.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, ante as disposições constantes do

Código Civil de 2002 que firmaram a natureza indenizatória dos juros moratórios, o STJ alterou o seu

posicionamento que tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório seguir o principal,

para decidir pela sua natureza indenizatória.

Neste sentido os julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE

DEBATE DE TESES RECURSAIS. SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos

pontos sobre os quais o julgador deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto

com base no art. 535, inciso II, do CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da

violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39, XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não

obtiveram juízo de valor pela Corte de origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de

renda sobre rendimentos derivados de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter

indenizatório pela não disponibilidade do credor do quantum debeatur, bem como por não representarem

proventos de qualquer natureza não refletem acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do

CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não provido."
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STJ - 2ª Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163490; Rel. Min. Castro Meira; DJE DATA:02/06/2010)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. 1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a

Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar prequestionada a matéria

constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela Suprema Corte do

prequestionamento ficto. 2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito

quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no especial. 3. Não há interesse

jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido

pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional. 4. No caso de rendimentos pagos

acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os valores mensais e não o

montante global auferido. 5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do

Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide

imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 5. Recurso especial não provido."

(STJ - 2ª Turma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1075700; Rel. Min. Eliane Calmon; DJE DATA:17/12/2008

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS INDENIZATÓRIAS -

CONDENAÇÃO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS

MORATÓRIOS - NATUREZA INDENIZATÓRIA. "Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de

mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto,

sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ." (REsp 1037452/SC,

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.5.2008, DJ 10.6.2008). Recurso especial improvido."

(STJ; 2ªTurma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1090283; DJE DATA:12/12/2008; Rel. MIn. Humberto Martins)

 

Recebidas as importâncias a título de juros de mora, durante a vigência do Código Civil de 2002, sobre elas não

deve incidir o imposto de renda.

Assim, deve ser reconhecido o direito do autor de não se sujeitar à incidência do imposto de renda sobre os juros

por ele recebidos em ação trabalhista.

Quanto à aplicação da correção monetária, resta pacificado nesta Corte e nos demais Tribunais Superiores, que

esta é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior Tribunal de

Justiça.

Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que no caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei

8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de

mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e

ilegalidade milita contra sua incidência.

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no

prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo ela composta de

taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

Assim, quanto aos juros, resta pacífica a jurisprudência no sentido de que a partir de 01/janeiro/1996 deve ser

utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

Mantenho a condenação na verba honorária fixada pelo juízo monocrático, a teor do disposto no art. 20, § 3º, do

CPC.

Isto posto, na forma do "caput", do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-75.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.27.003919-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

ADVOGADO : ELIANE NASCIMENTO GONÇALVES e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a imunidade recíproca da União, julgou

procedentes os presentes embargos à execução fiscal, ajuizada esta para o recebimento de débitos oriundos de

IPTU (valor de R$ 492,12 em 19/03/2002 - fls. 02 dos autos em apenso), com fundamento no inciso I do artigo

269 do Código de Processo Civil, desconstituindo o título executivo e declarando extinta a execução fiscal. Ao

final, condenou o Município embargado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da execução. 

Apelação do Município de São João da Boa Vista, fls. 162/169, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o

fundamento de que o fato gerador ocorreu normalmente, visto que na época era contribuinte pessoa jurídica que

não gozava da prerrogativa da imunidade e a União, sucessora por imposição legal, foi posta na condição de

responsável tributário para o pagamento do imposto. Entende que por se tratar de imposto gerado anteriormente à

sucessão, não há que se falar em imunidade tributária da União, sendo perfeita a cobrança pelo Município. 

 

Processados, os autos subiram a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n. 353/2007,

convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a união nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem como nos

bens imóveis pertencentes à entidade extinta. Assim, por força literal da lei, a União deve figurar no polo passivo

do executivo fiscal em comento. Confira:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO PELA

UNIÃO FEDERAL. ARTIGO 130 DO CTN. TAXAS DE CONSERVAÇÃO E DE LIMPEZA.

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n.

353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a união nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem

como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. 

2. Com a transferência da propriedade do imóvel, os débitos relativos às taxas devidas pela antiga RFFSA sub-

rogaram-se na pessoa do novo proprietário, no caso, a união Federal, razão pela qual descabe o argumento de

ilegitimidade desta para figurar no polo passivo da execução. Artigo 130 do CTN. 

3. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515,

§ 1º do CPC. 

4. No que tange às Taxas de Conservação e de Limpeza, a questão encontra-se assente na jurisprudência do STF,

no sentido de ser indevida sua cobrança, já que não têm por objeto serviço público divisível e referido a

determinados contribuintes. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 

6. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1516654, processo 200361820601435, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 22/07/10,

v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/08/2010, p. 182) 

A r. sentença não merece reparo. Vejamos. 

 

O fato gerador do tributo em cobrança, de fato, refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao

antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-

se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo

proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de pessoa

considerada imune pela Constituição Federal.

 

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00039197520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, ambos do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88.

 

A imunidade tributária está prevista no art. 150, VI, a c/c § 2º do mesmo dispositivo legal, todos da Constituição

Federal, vejamos:

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à união , aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

(...) 

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às

delas decorrentes." 

 

Desta feita, as normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador

já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

 

No momento em que o imóvel é transferido, a responsabilidade por sucessão afeta os créditos tributários cujos

fatos geradores tenham ocorrido antes da sucessão. Dessa forma, a União assume a responsabilidade pelo

pagamento dos tributos, em face da aquisição da propriedade, nos termos do artigo 130 do CTN.

 

Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do

imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Nesse sentido é o entendimento já

consolidado deste Tribunal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA -

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da

extinta RFFSA, transferidas à união Federal. 

2. Apelação provida." - g.m. 

(TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u.,

publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA.

IMUNIDADE CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São

Paulo que se operou em face da rede ferroviária Federal S/A, extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens transferidos à

união que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra

do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da união

provido, invertida a honorária." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto

Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S/A. IPTU. IMUNIDADE. TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.

Inconstitucionalidade das taxas de serviços urbanos (iluminação pública, conservação de pavimentação, limpeza

pública e expediente). Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e da Terceira Turma desta

Corte. 2. A Rede ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado,

tendo sido sucedida pela união por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07,

goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não

podendo ser compelida ao pagamento do IPTU. 3. De rigor a reforma da sentença, para afastar a cobrança dos

valores relativos ao IPTU, invertendo-se os ônus da sucumbência. 4. Apelação da rede ferroviária Federal

provida. Apelação da Prefeitura Municipal de Araraquara a que se nega provimento." - g.m. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. NOTIFICAÇÃO DO
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LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S/A. 1. A notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento

ao contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de

cobrança. 2. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no

artigo 515, § 1º, do CPC. 3. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público

obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela união por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida

na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição

Federal, não podendo ser compelida ao pagamento do IPTU. 4. Apelação e remessa oficial não providas."- g.m. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149) 

Desta feita, o que se verifica é que a tributação referente ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na

espécie, a regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do

Município de São João da Boa Vista, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015145-27.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e de remessa oficial interpostas nos autos de mandado de segurança impetrado contra o

Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo com vistas à obtenção de

provimento jurisdicional que reconheça o direito que entendem líquido e certo de não se registrarem e nem

manterem médico-veterinário responsável em seus estabelecimentos comerciais.

Atribuiu à causa o valor de R$ 2.000,00 em 29 de agosto de 2011.

Alegam as impetrantes que possuem como atividade o comércio varejista de rações e produtos de embelezamento

para animais de pequeno porte, artigos de caça e pesca, rações e produtos alimentícios para animais em geral.

Contudo, o CRMV vem exigindo o registro e a manutenção de médico-veterinário responsável sob pena de

autuação, medida que entendem ilegal porque não amparada pelo ordenamento jurídico.

Liminar indeferida (fls. 37/37v).

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 41/59.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pela denegação da segurança (fls. 65/69).

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança, extinguindo o feito com supedâneo no artigo 269, I, do CPC, por

entender que as impetrantes não prestam serviço na área da medicina veterinária (fls. 71/74v).

Em apelação interposta a fls. 78/89 o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo alega,

2011.61.00.015145-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : MARCEL MAGALHAES DOS SANTOS -ME e outros

: CARLOS JOSE MACHADO -ME

: MARIA TOLEDO DIAS DOS SANTOS -ME

: SILMARA APARECIDA DA SILVA ITAPETININGA -ME

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00151452720114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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em síntese, ter natureza de autarquia e que os artigos 5º, 6º e 27 da Lei nº 5.517/68 estabelecem a obrigatoriedade

do registro e do pagamento de anuidades. Afirma que o disposto na alínea "e" do artigo 5º da lei supramencionada

não deve ser interpretado de forma a deixar ao livre arbítrio do comerciante a decisão sobre contratar ou não um

médico veterinário, pois a lei foi promulgada numa época em que existiam poucas instituições de ensino superior

no Brasil. Argumenta que o Decreto Estadual nº 40.400/98 aprovou Norma Técnica Especial que conceitua

estabelecimentos veterinários, incluindo os petshops e salão de banho e tosa. Sustenta que a empresa que trabalha

com animais vivos, medicamentos veterinários, rações, acessórios e artigos para animais se sujeitam à sua

fiscalização, pois, do contrário, não estariam submetidos a qualquer tipo de fiscalização.

Não foram apresentadas contrarrazões de recurso.

Processado o recurso, e por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo não provimento do recurso.

Dispensada a revisão por previsão regimental.

É o relatório.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

A Lei nº 6.839/80, que disciplina o registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora, impõe sua

obrigatoriedade em razão da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. Nesse sentido, e

atendendo a critério de raciocínio finalístico, a venda de rações, de medicamentos e de animais vivos, que tem

natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função específica da medicina

veterinária.

Ademais, a Lei nº 5.517/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos

Federal e Regionais de Medicina Veterinária, em seus artigos 5º e 6º prescreve as atividades relacionadas à

profissão do médico-veterinário, dentre as quais não se insere, no rol de exclusividade, o comércio varejista. Ao

Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, nos termos do artigo 7º da lei supracitada,

competem a fiscalização do exercício da profissão de médico-veterinário, donde se conclui que, não sendo o

comércio varejista atividade exclusiva daquele profissional, não há espaço para a atuação daqueles órgãos.

De forma idêntica já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO

VETERINÁRIO. ATIVIDADE NÃO-PRIVATIVA. DESNECESSIDADE. 1. O presente recurso envolve o

exame da obrigatoriedade de contratação de médico-veterinário, com a consequente realização de anotação de

responsabilidade técnica - ART, por empresa que comercializa medicamentos veterinários. 2. A anotação de

responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao profissional a responsabilidade técnica específica sobre a

realização de determinada atividade, como a construção de uma obra, a fabricação de um produto. Embora

não se confunda com o próprio registro, que consiste na autorização genérica para o exercício da profissão, a

ART deriva do registro e apenas será necessária caso a atividade desenvolvida esteja compreendida no âmbito

daquelas privativas do profissional inscrito no conselho profissional. 3. Dessume-se dos arts. 5º e 6º da Lei

5.517/68 que a comercialização de medicamentos veterinários não é atividade privativa de médico-veterinário.

Precedente. 4. Recurso especial provido."

(REsp nº 1118933, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 28.10.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS -

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Merece acolhimento a alegação

de que a autarquia federal goza do privilégio estatuído no art. 188, do CPC, por força de alteração legislativa

conferida pela Lei 9.469/97. Conhecimento do Recurso Especial. 2. Nas razões do recurso especial, sustenta a

recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de produtos veterinários, razão pela qual é

obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico. 3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o

critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, assim como para a

contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços

prestados pela empresa. 4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de

produtos agropecuários em geral, e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se

desnecessário seu registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o

recurso especial não merece provimento. Agravo Regimental improvido."

(AgREsp nº 739422, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.05.2007, DJ 04.06.2007, pág. 328)

Não é outro senão este também o entendimento já firmado no âmbito desta E. Corte, dos quais são exemplos os v.

arestos abaixo transcritos:

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CRMV/SP - ISENÇÃO DE REGISTRO E DE

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO - "PET SHOP" - LEI 5.517/68 Os impetrantes são

comerciantes que atuam no ramo de "comércio de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
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estimação". A empresa impetrante trata-se de um estabelecimento do tipo "pet shop", não desempenhando

atividade que exija conhecimentos específicos inerentes à medicina veterinária. A atividade econômica

exercida pelos impetrantes não se enquadra dentre as atividades típicas da veterinária, reservadas ao médico

veterinário. Desnecessária a contratação do profissional da área, bem como de registro perante a autarquia,

conforme preceituam os artigos 5º e 6º, da Lei 5.517/68. Apelação provida.

(AMS nº 2008.61.00.026961-0, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 17.09.2009, DJF3 29.09.2009, pág. 170)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. EMPRESA VAREJISTA DE RAÇÕES E ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS.

MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINÁRIOS. ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, CAMPING,

JARDINAGEM E AVICULTURA. ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA. REGISTRO.

MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO. DESOBRIGATORIEDADE. 1. Os documentos acostados

aos autos demonstram que a atividade praticada pelas impetrantes concerne ao comércio varejista de ração e

acessórios para animais, medicamentos e produtos veterinários, artigos de caça, pesca, "camping", jardinagem

e avicultura em geral, e animais vivos para criação doméstica. 2. Desobrigatoriedade de registro no Conselho

Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro e a exigência de multa decorrente de sua ausência apenas

podem decorrer se a atividade básica das impetrantes ou aquela pela qual prestem serviços a terceiros, decorrer

do exercício profissional de médico-veterinário, nos termos do artigo 1º da Lei n. 6.839/1980. 3. A Lei n.

5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário, não

prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos para animais, dentre outros. 4. Apelação a que

se dá provimento."

(AMS nº 2007.61.00.011135-8, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 05.06.2008, DJF3 13.01.2009, pág.

726)

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO

VAREJISTA DE RAÇÕES, ARTIGOS E ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS, ANIMAIS VIVOS PARA

CRIAÇÃO DOMÉSTICA, VACINAS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, SERVIÇOS DE PET SHOP.

ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL.

INEXIGIBILIDADE. I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação

específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. II -

Empresa que tem por objeto o comércio varejista de rações, artigos e acessórios para animais, animais vivos

para criação doméstica, vacinas e medicamentos veterinários, serviços de pet shop, não revela, como atividade-

fim, a medicina veterinária. III - Apelação provida."

(AMS nº 2005.61.00.004944-9, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 14.08.2008, DJF3 08.09.2008)

Finalmente, destaco que a leitura do artigo 5º, alínea "e", da Lei nº 5.517/68, que dispõe sobre o exercício da

profissão de médico-veterinário, indica que incumbirá ao referido profissional, sempre que possível, a direção

técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em exposição ou para outros

fins. Se por um lado se permite afirmar a previsão legal do responsável técnico, por outro sobressalta a expressão

"sempre que possível", condicional incerta que impede a obrigatoriedade do dispositivo.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e ao reexame necessário.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009611-43.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

2009.61.10.009611-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : ILSON FERREIRA LIMA SOROCABA -ME

ADVOGADO : ATAIDE CAMPOIO e outro

No. ORIG. : 00096114320094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP para cobrança das anuidades referentes aos

exercícios de 2005 e 2006 (valor de R$ 1.025,46 em nov/2007 - fls. 06), com fundamento no artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de

cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CRMV/SP, à luz do disposto no

art. 8º da Lei nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 52/56, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que o

artigo 8º da Lei nº. 12.514/11 não tem aplicação às execuções fiscais em curso, uma vez que a norma nele disposta

tem natureza material, "porque incide indiretamente no próprio crédito tributário, tendo o poder de dizimá-lo na

medida em que se necessitará de quatro ou mais anuidades para a propositura de uma ação".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2005 e

2006, considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente pelo CRMV/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de
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natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de
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11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 1.025,46 em

nov/2007 (fls. 06), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar, por oportuno, que a Lei nº. 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem

fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013306-68.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREAA/SP para cobrança das anuidades

referentes aos exercícios de 2002 e 2003 (valor de R$ 1.853,94 em dez/2006 - fls. 03), com fundamento nos

artigos 267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em

razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREAA/SP,

à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 29/34, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que a

extinção prematura do feito viola ato jurídico perfeito e direito adquirido, consubstanciado no direito à execução

do crédito, o qual não pode ser maculado por legislação posterior. Nesse sentido, assevera que "não pode ter o seu

direito à execução judicial do crédito restringido, tendo em vista que mencionado direito já havia sido constituído

sob a égide de legislação anterior, não podendo nova lei ser utilizada para desconstituir direito adquirido do

exequente constante da Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial".

2010.61.10.013306-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : METALURGICA INDELPA LTDA

No. ORIG. : 00133066820104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo para cobrança das anuidades referentes aos

exercícios de 2002 e 2003, considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de

quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREAA/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei

nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de valor de R$ 1.853,94 em

dez/2006 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar, por oportuno, que a Lei nº. 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem

fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.
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Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001767-20.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2005 e 2006

(valor de R$ 729,77 em jan/2010 - fls. 04), com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Na

hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo COREN/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11.

Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 89/93, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que "o

art. 8º, ao estabelecer que as execuções fiscais promovidas pelos Conselhos Profissionais devem ostentar ao

mínimo 4 (quatro) anuidades, é norma de direito material e, assim, somente deve regular executivos fiscais

ajuizados posteriormente à sua vigência, sob pena de ofensa a caros institutos constitucionalmente consagrados,

notadamente o direito adquirido". Sustenta que não pode ter o seu direito à execução judicial do crédito

restringido, tendo em vista que mencionado direito já havia sido constituído sob a égide de legislação anterior, não

podendo nova lei ser utilizada para desconstituir direito adquirido do exequente constante da Certidão de Dívida

Ativa acostada à inicial.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

2010.61.06.001767-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO : DENISE GREGORIO RUSSO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIRES e outro

No. ORIG. : 00017672020104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Enfermagem de São Paulo, para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2005 e 2006, considerando

inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente pelo COREN/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado
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pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 729,77 em jan/2010

(fls. 04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar, por oportuno, que a Lei nº. 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem

fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024630-04.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para

cobrança de IRPJ (valor de R$ 3.860.749,76 em ago/2008 - fls. 02), com fundamento no art. 269, inciso V, do

CPC, ante a "renúncia" manifestada pela parte exequente. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, fls. 48/52, pugnando pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que o fato de ter

habilitado seu crédito no Juízo Falimentar não obsta o prosseguimento do feito contra o patrimônio da parte

executada. Alega, no mais, que a conduta implementada não pode ser caracterizada como desistência/renúncia

tácita do processo, em especial se se considerar o princípio da indisponibilidade do interesse público. Argumenta,

por fim, que "que mesmo se o processo de falência já tivesse sido encerrado ante a inexistência de bens passíveis

de liquidação (o que não ocorreu), permaneceria, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo passivo

não pago", à luz do disposto no art. 135 do Decreto-lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

No curso do processo, a exequente informou que a empresa executada teve sua falência decretada pelo r. Juízo de

Direito da 23ª Vara Cível Central da Comarca de São Paulo - SP. Em seguida, informou também ter solicitado

naqueles autos reserva de numerário suficiente para satisfação do crédito cobrado neste executivo fiscal,

requerendo, por fim, o arquivamento do presente feito (fls. 31).

 

Diante do noticiado, o d. Juízo entendeu que os atos praticados pela exequente - cobrança feita diretamente no

Juízo Falimentar e o pedido de arquivamento - equivaleriam a um verdadeiro pedido de renúncia ao direito sobre

o qual se funda a ação e julgou extinta a presente executiva, com resolução do mérito.

 

2008.61.82.024630-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CANTAREIRA S/A DISTRIBUIDORA DE VEICULOS Falido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00246300420084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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O crédito fazendário não se sujeita à habilitação no Juízo Falimentar, consoante disposto no art. 29 da LEF. Senão

vejamos:

 

"Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento."

 

Trata-se, portanto, de uma norma que visa proteger o crédito tributário face a sua natureza pública.

 

Ao proceder a habilitação dos valores executados nos autos de falência, entendo que a intenção da exequente foi,

apenas e tão-somente, de se resguardar quanto a efetiva satisfação de seu crédito. Logo, tal comportamento não

pode ser interpretado como renúncia ao prosseguimento do feito executivo fiscal, vez que consistente em uma

providência meramente suplementar.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e à

remessa oficial, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido prosseguimento do feito.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040122-75.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para

cobrança de COFINS (valor de R$ 67.062,82 em jun/2004 - fls. 03), com fundamento no art. 269, inciso V, do

CPC, ante a "renúncia" manifestada pela parte exequente. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, fls. 138/142, pugnando pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que o fato de ter

habilitado seu crédito no Juízo Falimentar não obsta o prosseguimento do feito contra o patrimônio da parte

executada. Alega, no mais, que a conduta implementada não pode ser caracterizada como desistência/renúncia

tácita do processo, em especial se se considerar o princípio da indisponibilidade do interesse público. Argumenta,

por fim, que "que mesmo se o processo de falência já tivesse sido encerrado ante a inexistência de bens passíveis

de liquidação (o que não ocorreu), permaneceria, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo passivo

não pago", à luz do disposto no art. 135 do Decreto-lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

2004.61.82.040122-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DOMINIO SERVICOS E COM/ LTDA Falido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00401227520044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

No curso do processo, a exequente informou que a empresa executada teve sua falência decretada pelo r. Juízo de

Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Barueri - SP. Em seguida, informou também ter solicitado naqueles autos

reserva de numerário suficiente para satisfação do crédito cobrado neste executivo fiscal, requerendo, por fim, o

arquivamento do presente feito (fls. 116).

 

Diante do noticiado, o d. Juízo entendeu que os atos praticados pela exequente - cobrança feita diretamente no

Juízo Falimentar e o pedido de arquivamento - equivaleriam a um verdadeiro pedido de renúncia ao direito sobre

o qual se funda a ação e julgou extinta a presente executiva, com resolução do mérito.

 

O crédito fazendário não se sujeita à habilitação no Juízo Falimentar, consoante disposto no art. 29 da LEF. Senão

vejamos:

 

"Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento."

 

Trata-se, portanto, de uma norma que visa proteger o crédito tributário face a sua natureza pública.

 

Ao proceder a habilitação dos valores executados nos autos de falência, entendo que a intenção da exequente foi,

apenas e tão-somente, de se resguardar quanto a efetiva satisfação de seu crédito. Logo, tal comportamento não

pode ser interpretado como renúncia ao prosseguimento do feito executivo fiscal, vez que consistente em uma

providência meramente suplementar.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e à

remessa oficial, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido prosseguimento do feito.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037273-23.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para cobrança de IRPJ,

Contribuição Social e PIS (valor de R$ 13.656,05 em ago/2010 - fls. 03), com fundamento no art. 269, inciso V,

do CPC, ante a "renúncia" manifestada pela parte exequente. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, fls. 37/43, pugnando pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que o fato de ter

habilitado seu crédito no Juízo Falimentar não obsta o prosseguimento do feito contra o patrimônio dos demais

2010.61.82.037273-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERC Falido(a)

No. ORIG. : 00372732320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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co-obrigados legais. Alega, no mais, que a conduta implementada não pode ser caracterizada como desistência

tácita do processo. Argumenta, por fim, que "caso extinto o processo executivo e constatado, ao final da falência,

que o patrimônio da massa falida não tenha sido suficiente para saldar o débito tributário, a Fazenda Pública

ficará impedida de executar os co-obrigados tributários, porque certamente já terá decorrido o tempo necessário

para ocorrência da prescrição da ação".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

No curso do processo, a exequente informou que a empresa executada teve sua falência decretada pelo r. Juízo de

Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo - SP.

Em seguida, informou também ter solicitado naqueles autos reserva de numerário suficiente para satisfação do

crédito cobrado neste executivo fiscal, requerendo, por fim, o arquivamento do presente feito (fls. 25).

 

Diante do noticiado, o d. Juízo entendeu que os atos praticados pela exequente - cobrança feita diretamente no

Juízo Falimentar e o pedido de arquivamento - equivaleriam a um verdadeiro pedido de renúncia ao direito sobre

o qual se funda a ação e julgou extinta a presente executiva, com resolução do mérito.

 

O crédito fazendário não se sujeita à habilitação no Juízo Falimentar, consoante disposto no art. 29 da LEF. Senão

vejamos:

 

"Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento."

 

Trata-se, portanto, de uma norma que visa proteger o crédito tributário face a sua natureza pública.

 

Ao proceder a habilitação dos valores executados nos autos de falência, entendo que a intenção da exequente foi,

apenas e tão-somente, de se resguardar quanto a efetiva satisfação de seu crédito. Logo, tal comportamento não

pode ser interpretado como renúncia ao prosseguimento do feito executivo fiscal, vez que consistente em uma

providência meramente suplementar.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido prosseguimento do feito.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033091-33.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.82.033091-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1083/2375



 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para

cobrança de COFINS (valor de R$ 193.779,00 em ago/2011 - fls. 95), com fundamento no art. 269, inciso V, do

CPC, ante a "renúncia" manifestada pela parte exequente. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, fls. 100/106, pugnando pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que o fato de ter

habilitado seu crédito no Juízo Falimentar não obsta o prosseguimento do feito contra o patrimônio da parte

executada. Alega, no mais, que a conduta implementada não pode ser caracterizada como desistência/renúncia

tácita do processo, em especial se se considerar o princípio da indisponibilidade do interesse público. Argumenta,

por fim, que "que mesmo se o processo de falência já tivesse sido encerrado ante a inexistência de bens passíveis

de liquidação (o que não ocorreu), permaneceria, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo passivo

não pago", à luz do disposto no art. 135 do Decreto-lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

No curso do processo, a exequente informou que a empresa executada teve sua falência decretada pelo r. Juízo de

Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo - SP.

Em seguida, informou também ter solicitado naqueles autos reserva de numerário suficiente para satisfação do

crédito cobrado neste executivo fiscal, requerendo, por fim, o arquivamento do presente feito (fls. 76).

 

Diante do noticiado, o d. Juízo entendeu que os atos praticados pela exequente - cobrança feita diretamente no

Juízo Falimentar e o pedido de arquivamento - equivaleriam a um verdadeiro pedido de renúncia ao direito sobre

o qual se funda a ação e julgou extinta a presente executiva, com resolução do mérito.

 

O crédito fazendário não se sujeita à habilitação no Juízo Falimentar, consoante disposto no art. 29 da LEF. Senão

vejamos:

 

"Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento."

 

Trata-se, portanto, de uma norma que visa proteger o crédito tributário face a sua natureza pública.

 

Ao proceder a habilitação dos valores executados nos autos de falência, entendo que a intenção da exequente foi,

apenas e tão-somente, de se resguardar quanto a efetiva satisfação de seu crédito. Logo, tal comportamento não

pode ser interpretado como renúncia ao prosseguimento do feito executivo fiscal, vez que consistente em uma

providência meramente suplementar.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e à

remessa oficial, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido prosseguimento do feito.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

APELADO : DAMARIS COML/ DE PLASTICOS LTDA -EPP falido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00330913320064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005613-29.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que

assegure ao impetrante o direito que entende líquido e certo de obter bolsa integral no curso de Comunicação

Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo pelo PROUNI.

A análise da liminar foi postergada para depois de prestadas as informações (fls. 44/44v).

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 49/57.

Liminar indeferida (fls. 104/107).

Parecer do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito (fls. 113/113v).

A MM.ª Juíza a quo denegou a segurança por entender que o impetrante não demonstrou suficientemente a sua

situação socioeconômica (fls. 115/118v).

Apela o impetrante a fls. 120/132 dizendo, em síntese, que a sentença é nula por ausência de fundamentação. No

mérito argumenta que o relacionamento familiar é complicado, pois seu genitor, após o término do casamento, foi

residir em outro país, enquanto sua mãe, que reside em Curitiba, tem um humor instável e se mostra muito

agressiva. Afirma residir em São Paulo na casa de uma tia avó e que em fevereiro/2011 a situação de ambos ainda

piorou porque tiveram que deixar a residência devido a uma ordem judicial, passando a morar, desde então, com

um tio paterno. Sustenta preencher todos os requisitos legais para se beneficiar do PROUNI, vez que realiza

trabalhos esporádicos e não tem renda fixa, motivo pelo qual informou os telefones de contato das pessoas que

costumam contratá-lo. Entende que a não apresentação de um documento inexistente não pode servir de

fundamento para a Comissão do PROUNI negar o pedido de bolsa, salientando constituir ônus do réu produzir

prova do fato impeditivo de seu direito (art. 333, II, CPC). Questiona a legalidade do ato e diz que não é razoável

e nem motivado.

Contrarrazões a fls. 136/147.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 150/156 opinando pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Não há nulidade na sentença, que se encontra devidamente fundamentada. O fato de a juíza ter se utilizado da

fundamentação apresentada por ocasião da análise da liminar não acarreta qualquer vício, que, de acordo com

texto constitucional, apenas se verifica quando for inexistente.

O Programa Universidade para Todos - PROUNI foi instituído pela Lei nº 11.096/2005 com o objetivo de

conceder bolsas de estudo integral ou parcial a alunos de graduação e sequenciais de formação específica, em

instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.

Seu artigo 3º preceitua:

"Art. 3o O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado pelos resultados e pelo perfil

socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ou outros critérios a serem definidos pelo

Ministério da Educação, e, na etapa final, selecionado pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios

critérios, à qual competirá, também, aferir as informações prestadas pelo candidato." - grifo inexistente no

original.

Essa aferição é necessária para se evitar qualquer tipo de fraude no sistema, permitindo-se, com isso, o maior

alcance da política pública de cunho social.

2011.61.00.005613-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : JOSE ANTONIO MARCONDES SOBRINHO

ADVOGADO : GRAZZIELLA OLIVERIO BRANDÃO e outro

APELADO : Pontificia Universidade Catolica de Sao Paulo PUC SP

ADVOGADO : OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA

No. ORIG. : 00056132920114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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A regulamentação do texto legal, expressamente prevista pelo artigo 20 da lei supramencionada, foi realizada pela

Portaria nº 02/2011 do Ministério da Educação, cujo artigo 14 veicula um rol de documentos a ser apresentado

pelo candidato, dentre os quais destaco:

"I - documento de identificação próprio e dos demais membros do grupo familiar, dentre aqueles especificados no

anexo II desta portaria;

II - comprovante de residência dos membros do grupo familiar, dentre aqueles especificados no anexo III desta

portaria;

(...)

IV - comprovante de rendimentos do candidato e dos integrantes de seu grupo familiar, conforme disposto no § 1º

deste artigo, referentes às pessoas físicas e a eventuais pessoas jurídicas vinculadas;

(...)

VI - comprovantes dos períodos letivos cursados em escola pública, quando for o caso;"

Na hipótese dos autos o que se verifica é que o impetrante não fez prova cabal de sua residência e tampouco de

seus rendimentos.

Para provar sua residência em São Paulo o apelante juntou apenas uma declaração firmada por Letícia Freitas

Carneiro Maia, documento este sem qualquer formalidade e sequer com reconhecimento de firma em cartório.

Também não demonstrou adequadamente sua real situação financeira, pois os parcos documentos juntados a fls.

33/38 são insuficientes para tal desiderato. De acordo com o Anexo IV da Portaria, a comprovação de rendimentos

dependerá do tipo de atividade exercida pelo candidato, existindo mais de uma forma de comprovação. Para o

autônomo, como é o caso do apelante, servem de comprovante: 1. Declaração de IRPF acompanhada do recibo de

entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 2. Quaisquer

declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros de seu grupo familiar,

quando for o caso; 3. Guias de recolhimento ao INSS dos três últimos meses, compatíveis com a renda declarada e

4. Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.

O impetrante se declara autônomo em sua peça inaugural, mas não faz comprovação efetiva de sua situação

financeira, juntando apenas poucos informes de valores supostamente pagos em alguns meses de 2008 e em três

meses de 2010.

Mostra-se necessário, como se vê, uma maior investigação sobre a real situação financeira do impetrante, medida

que não se coaduna, todavia, com o mandado de segurança, ação constitucional que não permite dilação

probatória.

O mandado de segurança é o remédio para salvaguardar direito líquido e certo violado por ato ilegal ou praticado

com abuso de poder. De acordo com a lição de Hely Lopes Meirelles, "direito líquido e certo é o que se

apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança , há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança , embora possa ser defendido por outros meios

judiciais." (Mandado de Segurança, editora Malheiros, 21ª edição, pág. 34/35).

Quando a lei menciona direito líquido e certo está a exigir que esse direito se apresente com todos os requisitos

para o seu reconhecimento e exercício no momento da impetração, sendo que, se depender de produção de provas,

não será líquido e muito menos certo.

É o que acontece na hipótese em apreço, eis que apesar do apelante sustentar preencher os requisitos legais para se

beneficiar da bolsa de estudos integral, não fez satisfatória prova de condição econômica, o que enseja a

denegação da segurança

Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA . AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO

APONTADA COMO COATORA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM MANDADO DE

SEGURANÇA . 1. A ausência de cópia do inteiro teor da decisão apontada como coatora não pode ser suprida

em momento posterior à impetração. 2. O mandado de segurança exige a comprovação de plano do quanto

alegado, mediante provas pré-constituídas. Não se admite dilação probatória incidental nessa via processual. 3.

Agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(STF, MS-AgR nº 28785, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23.02.2011) 

Não é outro senão este também o entendimento firmado no âmbito desta E. Corte Federal:

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ATO COATOR NÃO DEMONSTRADO - INADEQUAÇÃO DA VIA

MANDAMENTAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. O mandado de

segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de plano,

sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. 2. No caso vertente, visa o impetrante ver

assegurado o direito de exercer a atividade de Despachante Aduaneiro. No entanto, não há nos autos

elementos probatórios aptos a indicar a existência de lesão ou ameaça de lesão ao direito alegado. 3.
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Irreparável a decisão de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Inadequação da via eleita. 4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 00379745619984036100, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, j.

10.11.2011, TRF3 CJ1 17.11.2011) 

"MANDADO DE SEGURANÇA . ENSINO SUPERIOR. EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA E AGENDAMENTO

DE COLAÇÃO DE GRAU.AUSÊNCIA DE PROVAS DO DIREITO LIQUÍDO E CERTO. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 1. O mandado de segurança é o instrumento adequado para proteger direito liquido e certo,

desde que este direito seja devidamente comprovado através de prova pré-constituída das situações e fatos que

embasam a pretensão do autor (art. 5º, inciso LXIX da CF). 2.O interesse processual da parte não só é

demonstrado pelo contido no corpo da inicial, mais essencialmente pelos documentos comprobatórios das

afirmações ali contidas. 3. Não tendo a impetrante como demonstrar a veracidade de suas alegações, correta a

decisão que extinguiu o processo sem julgamento de mérito por falta de uma das condições da ação. Além de

que não cabe ao juízo diligenciar junto à Instituição de Ensino para carrear para os autos documentos que à

parte incumbe trazer. 4.Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 200661050022500, 4ª Turma, Rel. Desembargador Federal Roberto Haddad, j.

27.11.2008, DJF3 03.02.2009) 

O entendimento supra, ao contrário do alegado em recurso, reforça o princípio da legalidade, pois os fundamentos

que embasaram a recusa da concessão da bolsa de estudo encontram amparo no ordenamento jurídico vigente.

Confere força, igualmente, aos princípios da isonomia e da impessoalidade. O primeiro ao evitar que um

candidato que não apresente toda a documentação exigida seja aceito no programa e o segundo por vedar qualquer

hipótese de discriminação ou de concessão indevida de vantagens.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013232-83.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado no dia 13/6/2006, face ao

Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo e do Delegado da Receita Federal de

Administração Tributária em São Paulo, visando que as autoridades impetradas expeçam certidão conjunta

positiva de débitos com efeitos de negativa, sob o fundamento de que os débitos tributários não representam

impedimento. Sustenta ainda a impetrante, que os débitos relativos ao ITR estão extintos pelo pagamento, os

concernentes ao processo fiscal em cobrança - PROFISC estão suspensos por decisões judiciais e as inscrições em

cobrança na PGFN, também, encontram-se suspensos pela garantia oferecida em execução.

 

A liminar foi indeferida (fls. 157/159), inconformada com tal decisão a impetrante interpôs agravo de instrumento

(fls. 179/193).

 

Após a autoridade impetrada (Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo) ter prestado

informações (fls. 320/324) e a juntada do parecer do Ministério Público Federal (fls. 362/363), sobreveio sentença

que concedeu a segurança (fls. 367/370).

 

2006.61.00.013232-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Em 2/10/2006, a Procuradora-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo peticionou informando que o sistema foi

liberado para a expedição de certidão, bem como foi expedida certidão positiva com efeitos de negativa. A

subscritora da petição para comprovar as suas alegações juntou diversos documentos, entre eles um relatório com

as pendências tributárias em nome da impetrante, onde consta que todos os débitos estão suspensos (fls. 388/390).

 

Apela a União, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a existência de pendências tributárias que

impedem a expedição de certidão de regularidade fiscal (fls. 408/416).

 

A apelada apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo (fls. 436/443).

 

O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito (fls. 451/458).

 

D E C I D O

 

A análise dos recursos por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores estes que consistem em

garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos, passo à análise do feito.

 

O cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno do direito da impetrante à expedição de certidão de

regularidade fiscal.

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso LXIX, prescreve:

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

LXIX: conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas

corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso do poder for autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

O doutrinador Alexandre de Moraes (Moraes, Alexandre. Direito constitucional. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2002,

p. 189) descreve: "a negativa estatal ao fornecimento das informações englobadas pelo direito de certidão

configura o desrespeito a um direito líquido e certo, por ilegalidade ou abuso de poder, passível, portanto, de

correção por meio de mandado de segurança".

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso XXXIV, prescreve:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXIV - São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

(...)

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações de

interesse pessoal.

 

José Celso de Melo Filho (Mello Filho, José Celso. Constituição Federal anotada. 2. ed. São Paulo: Saraiva,

1985, p. 488) aponta os pressupostos necessários para a utilização do direito de certidão: "legítimo interesse

(existência de direito individual ou da coletividade a ser defendido); ausência de sigilo; res habilis (atos

administrativos e atos judiciais são objetos certificáveis)".

 

O Código Tributário Nacional, Lei n.º 5.172/1966 que faz as vezes de Complementar, prescreve em seus artigos

205 e 206:
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Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

Também ensina Leandro Paulsen, com extrema clareza, que "a certidão negativa de débito deve ser expedida

quando efetivamente não conste dos registros do Fisco nenhum crédito tributário constituído em seu favor.

Havendo crédito tributário regularmente constituído, seja em que situação for, somente certidão positiva poderá

ser expedida, e a questão será, então, a de saber se o contribuinte tem ou não direito a certidão positiva com efeito

de negativa" (Paulsen, Leandro. Direito tributário. 5. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 1094).

 

Dessarte, é de ser concluído que a expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito

tributário, conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é

possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se

tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do

CTN.

 

Nesse passo, assinalo que a concessão de certidão positiva com efeitos de negativa é de rigor quando demonstrada

a suspensão da exigibilidade de eventuais créditos, como no caso da concessão de liminar em mandado de

segurança (art. 151, IV, do CTN), ou ainda, no caso de parcelamento (art. 151, VI, do CTN).

 

Por fim, assevero que não prospera a argumentação da apelante de que certidão de regularidade fiscal não pode ser

emitida por existirem débitos pendentes de análise, ocorre que consta da petição da autoridade impetrada

(Procuradora-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo) que todos os débitos estão suspensos; portanto, a apelada

possui direito a expedição da certidão conjunta positiva com efeitos de negativa, tal entendimento é pacífico na

jurisprudência estando sintetizado pela Terceira Turma desta Corte no julgado abaixo transcrito:

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CND. ARTIGO 206 DO CTN. ALEGAÇÃO DE DÉBITOS SUSPENSOS POR

MEDIDA JUDICIAL.

1. A certidão de débitos será negativa quando inexistentes débitos tributários ou positiva, com efeitos de negativa,

quando, ainda que existentes débitos, estes estiverem com a exigibilidade suspensa ou em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora.

2. O artigo 151 do CTN enumera as situações aptas a suspender a exigibilidade do crédito tributário. Dentre

elas, está a hipótese de o contribuinte apresentar reclamações e recursos na esfera administrativa (inciso III).

3. O Decreto 70.235/72 também afirma que o recurso administrativo possui efeito suspensivo.

4. Suspensa a exigibilidade do crédito, pode ser expedida a certidão nos termos do art. 206 do CTN.

5. Pelo mesmo motivo e tendo em vista inexistir crédito tributário definitivo, a inscrição do nome da impetrante

no CADIN não pode ser efetivada.

6. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(AMS 200161110011010 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 249722, relator Desembargador

Federal MARCIO MORAES, em 22/06/2005, publicado no DJU em 06/07/2005 PÁGINA: 120).

 

Posto isto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018950-85.2011.4.03.6100/SP

 
2011.61.00.018950-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter

provimento que afaste a incidência da majoração da alíquota do IPI determinado pelo Decreto nº 7.567/11 e as

suas consequências, ou seja, quaisquer tipos de cobrança ou obrigações, inclusive no que tange a autos de

infração, notificações de lançamento, inscrições em dívida ativa e/ou recusa de expedição de certidões de

regularidade fiscal, no período de 90 dias de sua publicação (16/09/11 a 15/12/12).

O mandado de segurança foi impetrado em 13/10/11, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 77.936,36.

A liminar foi deferida parcialmente para o fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de aplicar as

alterações relativas à majoração do IPI, introduzidas pelo Decreto nº 7.567/11, cuja vigência deverá observar o

prazo de noventa dias, quando do desembaraço aduaneiro dos automóveis referidos na inicial.

A autoridade coatora prestou informações às fls. 93/95.

A sentença, confirmando a liminar deferida, concedeu a segurança para o fim de determinar que a autoridade

impetrada se abstenha de aplicar as alterações relativas à majoração do IPI, introduzidas pelo Decreto nº 7.567/11,

cuja vigência deverá observar o prazo de noventa dias, quando do desembaraço aduaneiro dos automóveis

referidos na inicial. Deixou de fixar honorários, na forma do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

Às fls. 103/104, informa a União que não apresentará recurso em face da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pela negativa de seguimento à remessa oficial.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, ser empresa que atua no ramo de comércio exterior, tendo como principal

atividade o comércio e a importação de veículos.

Afirma que, no exercício regular de suas atividades, adquiriu dois veículos PORSCHE CAYENNE, classificados

na tabela TIPI na posição 8703.24.10, e que foram descarregados no Porto de Santos.

No entanto, os referidos veículos tiveram seu trânsito realizado para o EADI - Armazéns Gerais Columbia -

Barueri/ SP, onde ficaram aguardando a nacionalização e o recolhimento dos tributos incidentes sobre a

importação.

Aduz que, em 16/09/11, entrou em vigor o Decreto nº 7.567/11, que alterou a tabela TIPI (antes regulamentada

pelo Decreto nº 6.006/06), majorando a alíquota do IPI, de 25% para 55%.

Sustenta a inconstitucionalidade do art. 16 do Decreto nº 7.567/11, tendo em vista a violação ao princípio da

anterioridade nonagesimal (art. 150, III, c da Constituição Federal).

A sentença não merece reforma.

É o seguinte o teor do art. 150, III, c da Constituição Federal:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

III - cobrar tributos:

(...)

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou,

observado o disposto na alínea b;

Acerca do assunto debatido nos presentes autos, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Medida

Cautelar na ADI nº 4.661, suspendeu a eficácia do art. 16 do Decreto nº 7.567/11, por entender que a majoração

da alíquota do IPI deve se submeter ao princípio da anterioridade nonagesimal.

Confira-se:

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - DECRETO -ADEQUAÇÃO. Surgindo do decreto

normatividade abstrata e autônoma, tem-se a adequação do controle concentrado de constitucionalidade.

TRIBUTO - IPI - ALÍQUOTA - MAJORAÇÃO - EXIGIBILIDADE. A majoração da alíquota do IPI, passível de

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : CARROS.COM IMP/ LTDA -ME

ADVOGADO : DANIEL BETTAMIO TESSER e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189508520114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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ocorrer mediante ato do Poder Executivo - artigo 153, § 1º -, submete-se ao princípio da anterioridade

nonagesimal previsto no artigo 150, inciso III, alínea 'c', da Constituição Federal. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE - IPI - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA -PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL - LIMINAR - RELEVÂNCIA E RISCO CONFIGURADOS. Mostra-se relevante pedido de

concessão de medida acauteladora objetivando afastar a exigibilidade da majoração do Imposto sobre Produtos

Industrializados, promovida mediante decreto, antes de decorridos os noventa dias previstos no artigo 150, inciso

III, alínea 'c', da Carta da República" (STF, Tribunal Pleno, ADI nº 4.661-MC, relator Ministro Marco Aurélio,

DJE 23/03/12).

Tal decisão, na forma do que estabelece o §1º do art. 11 da Lei nº 9.868/99 ("a medida cautelar, dotada de

eficácia contra todos, será concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe

eficácia retroativa"), possui efeitos erga omnes, devendo, portanto, o presente caso a ela se submeter.

Tanto é assim que a própria autoridade coatora afirmou, em suas informações, que "em pesquisa recente ao

SISCOMEX (Sistema Integrado de Comércio Exterior), administrado pela Receita Federal, foi constatado que a

mercadoria constante da Licença de Importação citada pela impetrante na inicial já foi desembaraçada em

conformidade com os ditames do decreto anterior (nº 6.006/06)" (fl. 94).

No entanto, não há que se falar, por esta razão, em extinção do processo sem apreciação do mérito devido à perda

do objeto, uma vez que foi necessário que o contribuinte impetrasse o mandado de segurança e que fosse a liminar

deferida para que autoridade impetrada procedesse ao desembaraço dos veículos importados de acordo com a

alíquota de IPI ainda não majorada. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024024-54.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança

de IRPJ (valor de R$ 39.385,75 em mar/00 - fls. 02), reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente (art.

40, § 4º, da Lei 6.830/80).

 

Não houve interposição de recurso voluntário.

 

Considerando que a sentença proferida está sujeita a sentença ao reexame necessário, subiram os autos a esta

Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

2000.61.82.024024-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : FOTOLEO COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO PEREIRA DE QUEIROZ LOVIAT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00240245420004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado,

por inércia exclusiva do exequente, por período superior a cinco anos.

 

No presente caso, frustrada a tentativa de citação da parte executada, o d. Juízo suspendeu o curso da execução

fiscal, com fundamento no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80 (fls. 11). Na mesma ocasião, consignou que

decorrido os autos seriam remetidos ao arquivo, onde aguardariam provocação das partes.

 

Desta decisão a exequente foi cientificada em 20/06/2002, conforme certidão exarada às fls. 12.

 

Verifica-se, portanto, que a exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de sua remessa

ao arquivo. Do referido despacho, não agravou a exequente, desperdiçando sua oportunidade de insurgir-se quanto

ao procedimento adotado.

 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 20/06/2002 (fls. 12), tendo lá permanecido, sem qualquer manifestação,

até 14/04/2010 (fls. 13), ocasião em que a parte executada compareceu espontaneamente nos autos, requerendo

desarquivamento dos autos (fls. 13/14). Em 27/10/2010, a executada manifestou-se nos autos, alegando a

ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 18/19).

 

Intimada, a União manifestou-se em 15/09/2010, reconhecendo a ocorrência de prescrição intercorrente, ante a

ausência de qualquer causa obstativa do curso prescricional (fls. 33).

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo

após findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314

do STJ:

 

"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual

se inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente." 

 

Desta forma, arquivado o feito com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por lapso superior ao prazo

prescricional, com ciência à exequente certificada às fls. 12, que se quedou inerte por lapso superior a cinco anos -

e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no artigo 40, § 4º, da LEF -, restou consumada a

prescrição em sua forma intercorrente.

 

Nesse sentido, a jurisprudência que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO

POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO. CRÉDITO DA SEGURIDADE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

1.[Tab]O exame da matéria, pela instância de origem, sob ótica constitucional obsta o conhecimento do recurso

especial. 

2.[Tab]Não se conhece do apelo raro nos casos em que não são observadas as formalidades exigidas pelos

artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

3.[Tab]Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº

6.830/80, pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente.

4.[Tab]Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do

despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.

5.[Tab]O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não torna imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao

confronto com o artigo 174 do CTN. 

6.[Tab]Recurso especial conhecido em parte e não provido."

(STJ 2ª Turma - RESP 925624, Proc. 200700164618/SC, Rel. Min. Castro Meira, v.u., DJ 25-09-2007, p. 225)

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.
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Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007391-33.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada pela União - Fazenda

Nacional para cobrança de ITR no valor de R$ 1.835,66 em out/1999 (fl. 02), com fundamento no artigo 269, IV,

do Código de Processo Civil c/c art. 40, §4º, da Lei nº. 6.830/80. O d. magistrado reconheceu, de ofício, a

ocorrência de prescrição intercorrente, em virtude da paralisação do feito por inércia da exequente por período

superior a 05 (cinco) anos. Deixou de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Inconformada com a ausência de condenação da exequente na verba sucumbencial, o executado apresenta suas

razões recursais, alegando, em síntese, serem devidos honorários advocatícios em favor do seu patrono, à luz do

princípio da sucumbência, uma vez que a execução fiscal foi extinta a pedido deste, que acompanhou o processo

desde a citação. Propugna seja a verba honorária fixada em pelo menos 10% do valor da execução fiscal.

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Na presente hipótese, a empresa executada manifestou-se nos autos, alegando a ausência de interesse processual

da exequente, por se tratar de execução fiscal de valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Pugnou pela

extinção da execução fiscal, dado o seu valor ínfimo.

 

Intimada a se manifestar, a exequente alegou que o débito exequendo não se enquadra na remissão instituída pela

Lei nº. 11.941/09, requerendo, assim, o prosseguimento do feito.

 

Após, o d. Juízo a quo determinou nova intimação da exequente para se manifestar sobre a ocorrência de

prescrição intercorrente, na forma do art. 40, §4º, da Lei nº. 6.830/80 (fls. 43).

1999.61.07.007391-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : SOCIEDADE DE ADVOGADOS CACILDO BAPTISTA PALHARES

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : MANOEL MARQUES

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

No. ORIG. : 00073913319994036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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A exequente manifestou-se em 22/04/2010, arguindo a nulidade da intimação da decisão de suspensão dos autos e,

de conseguinte, a ausência de inércia da Fazenda em dar andamento ao feito, a afastar a ocorrência da prescrição

intercorrente (fls. 44/47).

 

Após a manifestação da parte exequente, sobreveio a r. sentença extintiva (fls. 50/54). O d. magistrado

reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição intercorrente, em virtude da paralisação do feito por inércia da

exequente por período superior a 05 (cinco) anos.

 

Inconformada com a ausência de condenação da exequente na verba sucumbencial, o executado apresentou o

presente recurso, que não merece ser acolhido. Vejamos.

 

Apesar de ter estabelecido o contraditório que ensejou a contratação de advogado de defesa, é imprescindível

aferir quem, de fato, concorreu diretamente para o deslinde da causa para verificar se cabível ou não a condenação

na verba sucumbencial.

 

Em que pese ter a empresa executada apresentado exceção de pré-executividade, nota-se que a peça processual

sequer foi objeto de apreciação pelo d. Juízo, não concorrendo diretamente, portanto, para a conclusão da causa,

uma vez que a extinção decorreu única e exclusivamente do reconhecimento, de ofício, da ocorrência de

prescrição intercorrente pelo d. Juízo "a quo".

 

Assim, não tendo sido sequer apreciada a tese de defesa, entendo descabida a condenação da exequente nos ônus

sucumbenciais.

 

Destarte, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do executado, nos termos da

fundamentação supra.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-52.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente do

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, com o objetivo de ver reconhecido o direito

que entende possuir de não se registrar no Conselho e nem manter médico-veterinário responsável.

Liminar deferida (fls. 33/35).

2011.61.04.000017-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : AQUA CENTER LTDA -ME

ADVOGADO : MARIA CAROLINA BARRETO CARDOSO e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

No. ORIG. : 00000175220114036104 22 Vr SAO PAULO/SP
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Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 44/62.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 74/78.

A MMª Juíza a quo denegou a segurança, cassando a liminar anteriormente concedida, por entender que não há

direito líquido e certo a ser amparado, mostrando-se o mandado de segurança a via inadequada (fls. 80/81).

Apelação da impetrante a fls. 83/90 alegando, em síntese, que suas atividades podem ser extraídas do contrato

social, sendo desnecessário qualquer outro tipo de investigação. Afirma que o contrato social e o registro de

atividades perante a Receita Federal geram presunção de veracidade, inexistindo qualquer contestação sobre o

segmento econômico explorado. Com base em julgados desta Corte e do STJ, pede a reforma da sentença.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público a fls. 98/103 opinando pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada

a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Não há necessidade de dilação probatória para verificar o ramo de atividade explorado pela impetrante porque este

fato encontra-se incontroverso nos autos, provado tanto pelo contrato social, pelo comprovante de inscrição no

CNPJ, como também pelas informações prestadas pela autoridade indicada como coatora.

Pois bem, a Lei nº 6.839/80, que disciplina o registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora, impõe sua

obrigatoriedade em razão da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. Nesse sentido, e

atendendo a critério de raciocínio finalístico, a venda de rações, de medicamentos e de animais vivos, que tem

natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função específica da medicina

veterinária.

Ademais, a Lei nº 5.517/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos

Federal e Regionais de Medicina Veterinária, em seus artigos 5º e 6º prescreve as atividades relacionadas à

profissão do médico-veterinário, dentre as quais não se insere, no rol de exclusividade, o comércio varejista. Ao

Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, nos termos do artigo 7º da lei supracitada,

competem a fiscalização do exercício da profissão de médico-veterinário, donde se conclui que, não sendo o

comércio varejista atividade exclusiva daquele profissional, não há espaço para a atuação daqueles órgãos.

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS

DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES.

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na

empresa determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se.

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos

agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional

de Medicina Veterinária. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 1188069/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.2010, DJe 17.05.2010)

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO

VETERINÁRIO. ATIVIDADE NÃO-PRIVATIVA. DESNECESSIDADE. 1. O presente recurso envolve o

exame da obrigatoriedade de contratação de médico-veterinário, com a consequente realização de anotação de

responsabilidade técnica - ART, por empresa que comercializa medicamentos veterinários. 2. A anotação de

responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao profissional a responsabilidade técnica específica sobre a

realização de determinada atividade, como a construção de uma obra, a fabricação de um produto. Embora

não se confunda com o próprio registro, que consiste na autorização genérica para o exercício da profissão, a

ART deriva do registro e apenas será necessária caso a atividade desenvolvida esteja compreendida no âmbito

daquelas privativas do profissional inscrito no conselho profissional. 3. Dessume-se dos arts. 5º e 6º da Lei

5.517/68 que a comercialização de medicamentos veterinários não é atividade privativa de médico-veterinário.

Precedente. 4. Recurso especial provido."

(REsp nº 1118933, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 28.10.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS -

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Merece acolhimento a alegação

de que a autarquia federal goza do privilégio estatuído no art. 188, do CPC, por força de alteração legislativa

conferida pela Lei 9.469/97. Conhecimento do Recurso Especial. 2. Nas razões do recurso especial, sustenta a
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recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de produtos veterinários, razão pela qual é

obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico. 3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o

critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, assim como para a

contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços

prestados pela empresa. 4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de

produtos agropecuários em geral, e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se

desnecessário seu registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o

recurso especial não merece provimento. Agravo Regimental improvido."

(AgREsp nº 739422, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.05.2007, DJ 04.06.2007, pág. 328)

Não é outro senão este também o entendimento já firmado no âmbito desta E. Corte, dos quais são exemplos os v.

arestos abaixo transcritos:

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CRMV/SP - ISENÇÃO DE REGISTRO E DE

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO - "PET SHOP" - LEI 5.517/68 Os impetrantes são

comerciantes que atuam no ramo de "comércio de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de

estimação". A empresa impetrante trata-se de um estabelecimento do tipo "pet shop", não desempenhando

atividade que exija conhecimentos específicos inerentes à medicina veterinária. A atividade econômica

exercida pelos impetrantes não se enquadra dentre as atividades típicas da veterinária, reservadas ao médico

veterinário. Desnecessária a contratação do profissional da área, bem como de registro perante a autarquia,

conforme preceituam os artigos 5º e 6º, da Lei 5.517/68. Apelação provida.

(AMS nº 2008.61.00.026961-0, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 17.09.2009, DJF3 29.09.2009, pág. 170)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. EMPRESA VAREJISTA DE RAÇÕES E ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS.

MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINÁRIOS. ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, CAMPING,

JARDINAGEM E AVICULTURA. ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA. REGISTRO.

MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO. DESOBRIGATORIEDADE. 1. Os documentos acostados

aos autos demonstram que a atividade praticada pelas impetrantes concerne ao comércio varejista de ração e

acessórios para animais, medicamentos e produtos veterinários, artigos de caça, pesca, "camping", jardinagem

e avicultura em geral, e animais vivos para criação doméstica. 2. Desobrigatoriedade de registro no Conselho

Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro e a exigência de multa decorrente de sua ausência apenas

podem decorrer se a atividade básica das impetrantes ou aquela pela qual prestem serviços a terceiros, decorrer

do exercício profissional de médico-veterinário, nos termos do artigo 1º da Lei n. 6.839/1980. 3. A Lei n.

5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário, não

prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos para animais, dentre outros. 4. Apelação a que

se dá provimento."

(AMS nº 2007.61.00.011135-8, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 05.06.2008, DJF3 13.01.2009, pág.

726)

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO

VAREJISTA DE RAÇÕES, ARTIGOS E ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS, ANIMAIS VIVOS PARA

CRIAÇÃO DOMÉSTICA, VACINAS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, SERVIÇOS DE PET SHOP.

ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL.

INEXIGIBILIDADE. I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação

específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. II -

Empresa que tem por objeto o comércio varejista de rações, artigos e acessórios para animais, animais vivos

para criação doméstica, vacinas e medicamentos veterinários, serviços de pet shop, não revela, como atividade-

fim, a medicina veterinária. III - Apelação provida."

(AMS nº 2005.61.00.004944-9, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 14.08.2008, DJF3 08.09.2008)

Finalmente, destaco que a leitura do artigo 5º, alínea "e", da Lei nº 5.517/68, que dispõe sobre o exercício da

profissão de médico-veterinário, indica que incumbirá ao referido profissional, sempre que possível, a direção

técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em exposição ou para outros

fins. Se por um lado se permite afirmar a previsão legal do responsável técnico, por outro sobressalta a expressão

"sempre que possível", condicional incerta que impede a obrigatoriedade do dispositivo.

Descabe, por conseguinte, o pretenso registro do estabelecimento no Conselho Regional de Medicina Veterinária

do Estado de São Paulo e a manutenção de médico-veterinário responsável.

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o

pedido.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016796-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que rejeitou liminarmente os presentes embargos à

execução fiscal, por manifesta intempestividade, com fundamento no artigo 739, inciso I, do CPC c/c artigo 1º da

Lei de Execuções Fiscais.

 

Apelação da embargante, fls. 18/23, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando que a execução fiscal ora

embargada foi redistribuída, motivo pelo qual entende que deve ser computado a data da redistribuição para fins

de prazo de contestação, já que o processo obteve novo número. No mérito, alega a ocorrência da prescrição do

valor cobrado e nulidade da CDA. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais, em seu inciso III, prevê que o prazo para oposição dos embargos será de

30 (trinta) dias, contados a partir da intimação da penhora. Se a lei não previu qualquer causa interruptiva ou

suspensiva do prazo para defesa, não cabe ao intérprete fazê-lo. 

 

Nesse sentido, confira os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL. REFORÇO DA

PENHORA NÃO ALTERA O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS À

EXECUÇÃO. NOVOS ARGUMENTOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

APLICABILIDADE. 1. Cuida-se de agravo regimental em face de decisório, de minha lavra, que negou

provimento ao agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso especial intentado ante

acórdão que, confirmando a sentença, rejeitou os embargos à execução apresentados pela ora agravante, devido

à sua intempestividade. 2. Este Sodalício já pacificou entendimento no sentido de que o prazo para a interposição

de embargos à execução conta-se da intimação pessoal do executado, nos termos do art. 16, III, da LEF. 3.

Reforço da penhora não modifica o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação dos embargos à execução. 4.

Divergência jurisprudencial não comprovada nos moldes exigidos pelo art. 541 do CPC combinado com o art.

255 e parágrafos, do RISTJ. 5. Agravo regimental não-provido."(AGA 200501219530, MINISTRO JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:29/05/2006 PG:00165.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRAZO PARA

INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS - TERMO A QUO - INTIMAÇÃO DA PENHORA - TEMPESTIVIDADE. No

que se refere à tempestividade dos embargos à execução, não merece reparo o v. acórdão recorrido, uma vez que

é expressa a dicção do artigo 16, inciso III, da LEF no sentido de que o prazo para oposição dos embargos é de

trinta dias contados da intimação da penhora. Agravo regimental improvido."(AGA 200400133060, MINISTRO

FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:20/06/2005 PG:00206.)

 

2012.03.99.016796-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : LEAL PLAZA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO : CARLOS LUIZ GALVAO MOURA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 08.00.00117-0 A Vr BEBEDOURO/SP
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Ademais, insta salientar que eventual reforço, substituição ou redução posterior da penhora não enseja nova

abertura de prazo para oposição de embargos à execução fiscal. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO

AGRAVO.

1. Esta Turma, por ocasião do julgamento do AgRg no Ag 684.714/PR (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

5.9.2005, p. 260), proclamou: "Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor,

atendido estará o requisito de garantia para a oposição de embargos à execução. A eventual insuficiência da

penhora será suprida por posterior reforço, que pode se dar 'em qualquer fase do processo' (Lei 6.830/80, art.

15, II), sem prejuízo do regular processamento dos embargos." A Segunda Turma, ao julgar o REsp 244.923/RS

(Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11.3.2002, p. 223), também decidiu: "Intimada a executada da penhora, a

partir daí começa a correr o prazo para apresentação dos embargos do devedor. Essa penhora deve ser

suficiente para a satisfação do débito, não importa. Pode ser excessiva, não importa. Pode ser ilegítima, como no

caso de constrição sobre bens impenhoráveis, também não importa. Na primeira hipótese a penhora poderá ser

ampliada. Na segunda, poderá ser reduzida. Na terceira, poderá ser substituída. Em qualquer dos três casos,

haverá intimação do executado, mas o prazo para a apresentação dos embargos inicia-se da intimação da

primeira penhora, mesmo que seja insuficiente, excessiva ou ilegítima, e não da sua ampliação, redução ou

substituição."

2. Quanto à argüição de nulidade da intimação da penhora, não obstante a configuração do prequestionamento

implícito, ainda assim o recurso especial não procede, por estar o acórdão recorrido, também nesse ponto, em

consonância com a orientação jurisprudencial predominante neste Tribunal Superior. A Corte Especial, ao

apreciar os Embargos de Divergência no REsp 156.970/SP (Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 22.10.2001, p. 261),

consagrou o seguinte entendimento: "(...) é de se aplicar a teoria da aparência para reconhecer a validade da

citação da pessoa jurídica realizada em quem, na sua sede, se apresenta como seu representante legal e recebe a

citação, sem qualquer ressalva quanto à inexistência de poderes para representá-la em Juízo."

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ - 1ª Turma, AGRESP 626378, Proc. 200302322963/PR, Rel. Min. Denise Arruda, v.u., DJ 07-11-2006, p.

234) 

"PROCESUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. CONTAGEM. LEI 6.830/80, ART. 16, III.

INTEMPESTIVIDADE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

1. O prazo para a oposição de embargos à execução fiscal é contado da intimação da penhora, consoante o

disposto no art. 16, III, da Lei n. 6.830/80, que é Lei Especial, não se aplicando a norma geral do CPC.

2. Sendo matéria de ordem pública, a tempestividade é declarável de ofício, devendo ser extinto o processo, sem

exame do mérito.

3. Apelação prejudicada." 

(TRF 1ª REGIÃO - 2ª Turma Suplementar, Relator Juiz LINDOVAL MARQUES DE BRITO, v.u., DJ 14/11/2002,

p.362)

 

Por conclusão, conta-se o prazo de 30 (trinta) dias para interposição dos embargos a partir da intimação da

penhora que, no caso em apreço, ocorreu em 26/02/2007 (fls. 42/v). Assim, revelam-se manifestamente

intempestivos os embargos oferecidos apenas em 12/09/2007. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023111-51.2005.4.03.6100/SP

 

 

2005.61.00.023111-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado, em 11/10/2005, face ao Delegado

da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, visando assegurar à impetrante a expedição de

CND ou CPDEN, tendo em vista a negativa da autoridade administrativa em razão da ausência de declaração de

imposto territorial rural do período de 2004 e dos débitos fiscais constantes dos processos nºs

19679.017.954/2004-4, 13804.004.495/2001-21, 13804.004.495/2001-21, 13804.004.497/2001-11 e

13804.004.501/2001-41. Segundo alega, a ausência de declaração do ITR se deve ao fato de os imóveis passaram

a integrar área urbana, sendo que recolheu espontaneamente multa pela não entrega de declaração de ITR; por

outro lado, observo que todos os débitos fiscais constantes dos citados processos administrativos encontra-se

suspensos. Juntou documentos para comprovar as suas alegações.

 

A liminar foi deferida (fls. 52/54).

 

A autoridade impetrada deixou de prestar informações, contudo o Ministério Público Federal apresentou parecer

(fls. 68/69).

 

A sentença julgou parcialmente o pedido, para conceder em parte a segurança, confirmando a liminar

anteriormente concedida (fls. 72/74).

 

Apela a União (Fazenda Nacional), pugnando pela reforma da sentença, arguindo preliminar de inadequação da

via eleita. No mérito, alega que não foram cumpridos os requisitos para a concessão da certidão de regularidade

fiscal (fls. 84/82).

 

A impetrante apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso (fls. 84/87).

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença recorrida.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

D E C I D O

 

A análise dos recursos por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e seu

parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores

estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da

Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados, passo à análise do feito.

 

Preambularmente, assinalo que conheço da remessa oficial, muito embora o valor da causa não tenha atingido 60

(sessenta) salários mínimos, ocorre que o artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009 (lei do mandado de segurança)

prevê expressamente que as sentenças concessivas da segurança serão submetidas ao duplo grau de jurisdição.

 

Nesse passo, analiso a preliminar de inadequação da via eleita.

 

Ocorre que, a apelada acostou a peça vestibular documentos que comprovam em tese o seu direito, sendo que

estes afastam à necessidade de dilação probatória, portanto a preliminar de inadequação da via eleita não prosera.

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CTL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : YARA MIYASIRO HENRIQUES e outro
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O cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno do direito da impetrante à expedição de certidão de

regularidade fiscal.

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso LXIX, prescreve:

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

LXIX: conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas

corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso do poder for autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

O doutrinador Alexandre de Moraes (Moraes, Alexandre. Direito constitucional. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2002,

p. 189) descreve: "a negativa estatal ao fornecimento das informações englobadas pelo direito de certidão

configura o desrespeito a um direito líquido e certo, por ilegalidade ou abuso de poder, passível, portanto, de

correção por meio de mandado de segurança".

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso XXXIV, prescreve:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXIV - São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

(...)

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações de

interesse pessoal.

 

José Celso de Melo Filho (Mello Filho, José Celso. Constituição Federal anotada. 2. ed. São Paulo: Saraiva,

1985, p. 488) aponta os pressupostos necessários para a utilização do direito de certidão: "legítimo interesse

(existência de direito individual ou da coletividade a ser defendido); ausência de sigilo; res habilis (atos

administrativos e atos judiciais são objetos certificáveis)".

 

O Código Tributário Nacional, Lei n.º 5.172/1966 que faz as vezes de Complementar, prescreve em seus artigos

205 e 206:

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

Também ensina Leandro Paulsen, com extrema clareza, que "a certidão negativa de débito deve ser expedida

quando efetivamente não conste dos registros do Fisco nenhum crédito tributário constituído em seu favor.

Havendo crédito tributário regularmente constituído, seja em que situação for, somente certidão positiva poderá

ser expedida, e a questão será, então, a de saber se o contribuinte tem ou não direito a certidão positiva com efeito

de negativa" (Paulsen, Leandro. Direito tributário. 5. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 1094).

 

Dessarte, é de ser concluído que a expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito

tributário, conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é

possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se

tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do

CTN. 
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Nesse passo, assinalo em relação à questão da não apresentação de declaração de ITR/2004 relativa aos imóveis

cadastrados sob os nºs NIRF 5.793.255-7 e 5.860.383-9, localizados no Município de Uberaba, que tais imóveis

foram transformados em urbanos pelos Decretos Municipais 2244 e 1771, publicados respectivamente em

10/03/2000 e 10/05/2002, razão pela qual não incidiu o Imposto Territorial Rural do ano de 2004, mas sim o

Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana. Sendo que, a apelada diante da transformação dos imóveis para

urbano, requereu o cancelamento do cadastro do ITR.

 

Por outro lado, assevero em relação à multa pela não apresentação da declaração de ITR do imóvel rural,

localizado no município Uberaba, cadastrado sob o nº NIRF 1.687.021-2, que tal foi paga, conforme consta da

DARF de folha 35. Portanto, tal débito não representa impedimento à expedição da certidão de regularidade fiscal,

entendimento este sintetizado no julgamento, por esta Corte, da Apelação em Mandado de Segurança nº 288.551 -

Processo nº 2005.61.00.021890-9, Sexta-Turma, em 17/4/2008, cuja relatoria coube ao Juiz Federal Miguel Di

Pierrô, ementa que transcrevo:

 

TRIBUTÁRIO - CND - PAGAMENTO - COMPENSAÇÃO - COMPROVAÇÃO - EXTINÇÃO DOS CRÉDITOS -

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - DIREITO À CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

1. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da

quantia correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 e 157 a 164 do CTN.

3. Ocorrendo a extinção do crédito pelo pagamento, extingue-se a relação obrigacional tributária, não havendo

mais que se falar em direito da autoridade administrativa em efetuar o lançamento. 4. O Código Tributário

Nacional reconhece a compensação como hipótese de extinção do crédito tributário nos termos do inciso II do

artigo 156 e, seja ela amparada ou não em decisão judicial, não extingue automaticamente os débitos tributários,

pois o encontro das contas que ocorre na via administrativa deve se dar sob a fiscalização do Fisco, nos termos e

limites da coisa julgada e dos valores apresentados, o que foi confirmado por meio das informações prestadas

pela autoridade. 5. Comprovando a impetrante que a exigibilidade dos créditos está suspensa ou extinta, tem

direito à certidão positiva com efeitos de negativa.

 

Por fim, assinalo que os débitos objeto dos Processos administrativos nºs 19679.017.954/2004-49,

13804.004.496/2001-76, 13804.004.495/2001-21, 13804.004.498/2001-65,13804.004.497/2001-11 e

13804.004.501/2001-41 estão suspensos, conforme consta da cópia das informações cadastrais constantes dos

arquivos da Secretaria da Receita Federal (fls. 25/27).

 

Por tais motivos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, o que faço com supedâneo no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000353-64.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende o

2008.60.06.000353-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ELIANA DALTOZO SANCHES NASCIMENTO

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : MARIA LUCILIA GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
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impetrante obter provimento que declare a nulidade da pena de perdimento aplicada sobre o caminhão Scania /T

113 H 4x2 310, cor branca, placa BHP 8937, chassi 9BSTH4X2ZP3248704, RENAVAM 616736916, com a sua

consequente restituição.

O mandado de segurança foi impetrado em 24/03/08, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 127.557,00.

A liminar foi parcialmente deferida para determinar à autoridade coatora que não dê destinação ao veículo

indicado na inicial enquanto não proferida sentença.

A autoridade impetrada prestou informações e juntou documentos às fls. 74/289.

A sentença concedeu a segurança para declarar a nulidade da pena de perdimento do veículo Scania /T 113 H 4x2

310, cor branca, placa BHP 8937, chassi 9BSTH4X2ZP3248704, RENAVAM 616736916, com a sua restituição

ao impetrante - credor fiduciário. Deixou de fixar honorários, na forma das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Apelou a União requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Alega o impetrante, em síntese, ter firmado, em 14/07/05, o contrato de financiamento para aquisição de bens nº

1685739 com a empresa Liderança Transportes Comercial Ltda. EPP, disponibilizando a quantia de R$

146.949,12 para a aquisição do caminhão Scania /T 113 H 4x2 310, cor branca, placa BHP 8937, chassi

9BSTH4X2ZP3248704, RENAVAM 616736916, o qual foi gravado com o ônus da alienação fiduciária.

Afirma que, no decorrer do contrato, a empresa financiada tornou-se inadimplente com as suas obrigações

contratuais, razão pela qual o impetrante ajuizou a competente ação de busca e apreensão, tendo sido a liminar

deferida. A busca e apreensão do bem, no entanto, restou negativa, devido à sua não localização.

Posteriormente, em 23/11/07, foi o impetrante surpreendido com o recebimento de notificação expedida pela

Inspetoria da Receita Federal do Brasil de Mundo Novo/MS, para ciência da aplicação da pena de perdimento ao

veículo em questão, que teria servido de instrumento para a prática de infração à legislação aduaneira.

O impetrante, então, em 07/01/08, protocolou, junto ao referido órgão, pedido de extração de cópias do respectivo

processo fiscal, o qual foi indeferido.

Sustenta o impetrante, em sua defesa, só ter tido conhecimento da apreensão do veículo de sua propriedade

quando o processo já havia sido julgado, tendo corrido, portanto, à sua revelia.

Argumenta, ainda, que o veículo utilizado em contrabando de mercadoria somente poderá sofrer a pena de

perdimento se for demonstrada a responsabilidade do seu proprietário, o que não teria ocorrido no caso em tela

A sentença não merece reforma.

Na forma do que estabelece o §2º do art. 617 do Decreto nº 4.543/02, vigente à época dos fatos, para efeitos de

aplicação da pena de perdimento do veículo na hipótese deste conduzir mercadoria sujeita a perdimento, deverá

ser demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito.

De acordo com o que narra o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 87/96, "em

procedimento regular de fiscalização realizado pelo Departamento de Polícia Federal, no dia 24 de Outubro de

2006, às 18:00 Hs, os veículos Caminhão Trator e Semi-reboque, placas BHP-8937 e AEN-0639 respectivamente,

foram flagrados transportando cigarros de procedência estrangeira cuja importação em desatendimento às

medidas de controle fiscal é proibida". 

Às fls. 25/26 encontra-se o contrato de financiamento para aquisição de bens, firmado entre o impetrante e a

empresa Liderança Transportes Comercial Ltda. EPP, em 14/07/05.

Depreende-se, da leitura do §2º do art. 617 do Decreto nº 4.543/02 que a responsabilidade do proprietário do

veículo não será objetiva, sendo presumível a boa-fé, na forma do entendimento sumulado pelo enunciado nº 138

do TFR: "a pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito".

Não se pode presumir que o impetrante tivesse conhecimento da empreitada realizada pelo infrator, inclusive

porque não lhe cabe qualquer tipo de vigilância, mas tão somente o direito de haver o adimplemento do contrato

ou a restituição do bem em caso de descumprimento. Por tais razões, não pode ser penalizado, sob pena de

imputar-lhe responsabilidade objetiva, não admitida para casos da espécie.

Diga-se, ainda, que o veículo objeto do presente mandamus, na ocasião da sua apreensão, era conduzido por

terceira pessoa (Ercílio de Souza Carvalho), consoante documento de fls. 97/103, não tendo o banco impetrante

qualquer participação na infração cometida.

Nesses termos, a instituição bancária, na qualidade de titular da propriedade do automóvel apreendido e à míngua

da responsabilidade pessoal a ela atribuível, não poderia suportar a penalidade imposta pela autoridade coatora,

mormente à falta de documentos aptos a ilidir a boa-fé.

Neste sentido:
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"ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PERDIMENTO. VEÍCULO APREENDIDO TRANSPORTANDO

MERCADORIA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. DESTINAÇÃO. PERDA DO OBJETO. INOCORRÊNCIA.

CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NÃO COMPROVADA.

ILEGALIDADE DO DECRETO

DE PERDIMENTO.

1 - Discute-se o direito à liberação do veículo apreendido em virtude de transportar cigarros estrangeiros,

desprovido de documentos fiscais, bem ainda, a nulidade do decreto de perdimento.

2 - Não é de ser declarada a perda do objeto da demanda em razão da destinação do veículo indevidamente

apreendido, tendo em vista subsisti a indenização do prejudicado com a destinação do bem apreendido, a teor do

art. 30, § 2º, do Decreto-lei nº 1.455/76. Despiciendo o retorno dos autos à origem, nos termos do art. 515, do

Código de Processo Civil.

3 - A jurisprudência se pacificou no sentido de que, se o proprietário do veículo sujeito a perdimento, não era o

condutor por ocasião da autuação, não pode ser privado de bem por não ter participado do ilícito. Inteligência

da Súmula 138 do Extinto TFR e Precedentes do STJ.

4 - No caso em julgamento a impetração cuidou de instruir a inicial com cópias de peças que comprovam ser o

bem de propriedade do credor fiduciário, e restabelecida a posse direta em razão de ação de busca e apreensão.

5 - A conduta ilícita foi empreendida à margem de conhecimento da credora fiduciária, instituição financeira,

detentora da consolidação da propriedade do mesmo em seu benefício, ante a inadimplência do devedor

fiduciário, cuja participação no evento também não restou configurada.

6 - Apelo provido para anular a sentença de 1º grau e no mérito, declarar a nulidade do decreto de perdimento"

(TRF 3, 3ª Turma, AMS 2008.60.05.001295-0, relator Juiz Federal convocado Roberto Jeuken, j. 04/03/10).

"TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE VEÍCULO GRAVADO POR CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

EM GARANTIA. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA NÃO COMPROVADA.

Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção

(art. 104, V, Decreto-lei 37/66).

A instituição bancária, na qualidade de titular do automóvel apreendido e à míngua da responsabilidade pessoal

a ela atribuível, não pode suportar a penalidade imposta pelo agente administrativo.

Apelação provida" (TRF3, 3ª Turma, AMS 2008.61.12.012432-4, relator Desembargador Federal Marcio

Moraes, j. 23/04/09).

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa

oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004170-38.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do

Delegado da Receita Federal em Campinas, objetivando a abstenção da autoridade coatora de incluir o nome da

impetrante em quaisquer cadastros de restrição ao crédito (CADIN, SERASA, SPC), bem como a imediata baixa

do nome da impetrante já inscrito nos cadastros.

A impetrante sustenta na inicial a ilegalidade do ato praticado pela autoridade coatora, uma vez que, apesar de

2005.61.05.004170-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CHOCOVAL DISTRIBUIDORA DE CHOCOLATE LTDA

ADVOGADO : FLAVIA OLIVEIRA SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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suspensa a exigibilidade do crédito, em virtude do Processo Administrativo de Compensação sob o n.º

10830.007410/98-11, foi surpreendida com a informação de que seu nome constava do cadastro de inadimplentes

do SERASA, em decorrência dos valores discutidos no referido processo.

Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações, indeferido o pedido de liminar,

manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando a ação parcialmente procedente,

extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, combinado com a Lei

1.533/51, a fim de determinar à autoridade coatora o cancelamento imediato das restrições existentes no nome da

impetrante junto ao CADIN, SERASA e SPC que tenham por objeto os débitos tributários cuja exigibilidade

esteja suspensa por força de liminar obtida nos autos do Mandado de Segurança n.º 1999.61.05.1713-2, devendo,

entretanto, ser mantidas eventuais restrições que tenham por fundamento débitos tributários não abarcados pela

suspensão de exigibilidade.

Inconformada, a União apelou, requerendo a reforma da sentença, a fim de que seja reconhecida a inexistência de

ato ilegal praticado pela autoridade coatora, uma vez que, ante o pedido de compensação, não houve inscrição do

nome da impetrante no CADIN, bem como a impossibilidade de cancelar eventuais restrições do nome da

impetrante no SERASA e no SPC, posto que se tratam de pessoas jurídicas de direito privado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso para tornar nula a sentença

quanto ao pedido de exclusão do nome da impetrante do SERASA e não inclusão no SPC, bem como para

conceder, preventivamente, a não inclusão do nome no CADIN, enquanto o débito estiver suspenso, conforme o

artigo 151, III, do CTN.

É o relatório. DECIDO.

 

No que pertine à retirada do nome do impetrante dos registros do CADIN, verifico assistir razão a este na medida

em que o artigo 7º da Lei 10.522/2002 instituiu em quais casos não pode a União Federal inscrever o nome do

devedor no CADIN.

Art. 7o Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: 

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. 

Com efeito, o artigo 151 do Código Tributário Nacional dispõe que:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela

Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

Compulsando os autos, verifica-se que a própria União Federal, em sede recursal, reconhece a suspensão de

exigibilidade do débito tributário, em virtude do pedido de compensação, que se encontra pendente de

manifestação pela Secretaria da Receita Federal.

Sendo assim, o crédito tributário se encontra em discussão na esfera administrativa, enquadrando-se no artigo 151,

III, do Código Tributário Nacional.

Neste sentido é o entendimento desta Corte, conforme o julgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS

DE NEGATIVA. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. I - A obtenção de certidão, documento que

reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição pública, independentemente do

pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no artigo 205 do CTN. II - O

direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo

a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de

qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. III - A pendência de recursos

ou impugnações administrativas e judiciais é causa suspensiva da exigibilidade do crédito, suficiente para a

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos dos artigos 151 e 206, ambos do CTN. IV -

Suspensa a exigibilidade do crédito tributário, é indevida a inclusão do nome do nome do contribuinte nos

registros do CADIN. V - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a

liminar concedida em primeiro grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela

emissão da CND, inclusive com relação a terceiros. VI - Remessa oficial e apelação improvidas. (TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AMS 200461070070903 RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL
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ALDA BASTOS - QUARTA TURMA - DJF3 CJ1 14/10/2009 PÁGINA 629)

 

No tocante ao pedido da impetrante de não inclusão de seu nome junto ao SERASA e ao SPC, ressalto que o

mesmo raciocínio se aplica, pois, malgrado sejam entidades particulares, a inscrição neles decorre de

requerimento da União. Ora, estando a exigibilidade dos créditos suspensa, não pode haver a sua inscrição em

qualquer cadastro de inadimplência.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003801-57.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato Ilustre Inspetor da Receita Federal em Ponta Porã - MS,

com o escopo de obter a liberação do veículo marca Volkswagen, modelo Fox City 1.0 Mi-1.0 Mi, ano 2004, que

trafegava pela BR 463, Km 1, Dourados/MS, conduzido por Antonio Carlos de Oliveira Dias, acondicionando as

mercadorias descritas a fls. 23/24.

 

Sustenta o impetrante, inicialmente, que trafegava pela mencionada rodovia, transportando as mercadorias

descritas para uso próprio, quando foi abordado por policiais. Alega que toda a mercadoria foi indevidamente

apreendida, pois introduzida clandestinamente no Brasil, sem a competente comprovação de sua regularidade

fiscal.

 

Por fim, pugna pela liberação do veículo, aduzindo a desproporcionalidade entre o bem e a mercadoria. Levanta o

princípio da insignificância. Alega, pois, que referido ato consubstancia-se em ato ilícito, vedado, portanto, pela

legislação atinente à matéria, requerendo a concessão da liminar.

 

Deferida parcialmente a liminar, após prestadas as informações pela autoridade impetrada, sobreveio sentença

concedendo a segurança.

 

A União Federal ofereceu recurso de apelação e sustentou a legalidade da Pena de Perdimento para a conduta

pratica pelo impetrante com natureza pedagógico-preventiva, não de repor eventual dano ao Erário.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

É o relatório.

 

A hipótese alberga o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança em que a União Federal alega, em apertada síntese, a legalidade

da aplicação da Pena de Perdimento.

2008.60.02.003801-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : AIESKA CARDOSO FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00038015720084036002 1 Vr PONTA PORA/MS
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Transcrevo o disposto no artigo 514, inciso IX, do Regulamento Aduaneiro (Decreto n.º 91.030/85):

 

"Aplica-se pena de perdimento da mercadoria:

X - estrangeira, exposta a venda, depositada ou em circulação comercial no País, se não for feita prova de sua

importação regular;"

 

A intenção do mencionado dispositivo é o de evitar que as mercadorias de procedência estrangeiras sejam

admitidas, sem o regular processo, penalizando a tentativa de introdução clandestina, caracterizada pela não

observância do controle alfandegário, fugindo ao controle administrativo. Na hipótese vertente, há sempre um

responsável pela introdução clandestina ou pela posse do produto objeto do descaminho fiscal que deve

comprovar a regularidade da posse, de acordo com o RIPI.

 

Aplica-se a pena de perdimento de mercadoria estrangeira, quando exposta à venda ou em circulação comercial no

país, se não for feita prova de sua importação regular (Art. 105, inciso X, do Decreto-lei 37/66).

 

Neste passo, o impetrante comprovou pelos meios hábeis a regularidade do veículo apreendido (fls. 74/76).

 

Assim dispõe o artigo 513, inciso V, do Regulamento Aduaneiro (Decreto n.º 91.030/85):

 

"Aplica-se pena de perdimento do veículo , nos seguintes casos:

V -quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a pena de perdimento, se pertencente ao responsável por

infração punível com aquela sanção;"

 

O dispositivo visa apenar aquele que prestou os meios necessários à consumação de um delito de introdução

clandestina de mercadorias.

 

A pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b, tem, portanto, a

natureza jurídica de ressarcimento ao erário, considerando-se o dano causado pelo inadimplemento de obrigação

legal, devendo haver proporção entre o valor do veículo transportador e o da mercadoria objeto da apreensão ,

conforme orientação jurisprudencial, cujo teor transcrevo a seguir:

 

"ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE BENS. DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEICULO

TRANSPORTADOR E O DA MERCADORIA APREENDIDA. DIREITO A RESTITUIÇÃO. EQUIVALENTE EM

DINHEIRO.

Não se admite a Pena de Perdimento do veiculo transportador quando evidente a desproporção entre o seu valor

e o da mercadoria apreendida.

Assim, demonstrado, de forma inequívoca, que o valor do veiculo transportador e significativamente maior que o

da mercadoria apreendida, e inaplicável a Pena de Perdimento em relação ao primeiro.

A conduta administrativa que, após aplicar a Pena de Perdimento de bens, destinou o veículo à programa de

política pública federal, mesmo que necessária a implementação de determinada finalidade pública, causou dano

ao requerente, que agora deverá ser ressarcido em seu equivalente em dinheiro, nos termos do que determina o

§6º, do artigo 37, da Constituição Federal.

Recurso de apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL - 838893, n.º 1999.60.00.002953-7 UF: MS Órgão

Julgador: QUINTA TURMA, Data da Decisão: 11/03/2003, Documento: TRF300072353, Fonte DJU

DATA:03/06/2003, PÁGINA: 551, Relator JUIZA SUZANA CAMARGO)"

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS.

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS

APREENDIDAS. PENA DE PERDIMENTO AFASTADA. -O veículo apreendido apresenta valor muito superior

ao das mercadorias transportadas. -Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador,

quando evidente a desproporção entre o seu valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira

transportadas. Precedentes. -Remessa oficial e apelação não providas.

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 265776, Processo: 2002.60.00.001620-9, UF: MS,

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 26/06/2008, Fonte: DJF3 CJ1 data:16/08/2010,

página: 194, Relator: JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS)"
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Neste passo, forçoso ressaltar que, pela análise dos autos, o veículo apreendido apresenta valor superior ao da

mercadoria transportada. Logo, se demonstra evidente a desproporção a justificar o afastamento da pena de

perdimento aplicada.

 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006615-21.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional em face de sentença que julgou extinto os embargos à

execução fiscal em face do pagamento do débito e condenou a embargada ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00, com fundamento na alínea 'a' e 'c' do artigo 20 do CPC e §§ 3° e 4°.

Em apelação, sustenta a Fazenda Nacional que não deu causa a demanda, pois a mesma decorreu de erro do

contribuinte no preenchimento da DCTF, não devendo, portanto, ser condenada ao pagamento de honorários

advocatícios.

É o relatório. DECIDO:

O entendimento em relação a condenação em honorários advocatícios em decorrência do cancelamento do débito

pela exeqüente, já está pacificada, nos termos do julgamento com repercussão geral, que passo a transcrever:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

2007.61.82.006615-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LORD TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro

No. ORIG. : 00066152120074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, RE Nº 1.111.002 - SP, processo: 2009/0016193-7, data do julgamento 23/12/2009, Relator: MINISTRO

MAURO CAMPBELL MARQUES)

Do julgado em repercussão geral conclui-se que é devida a condenação em honorários àquele que dá causa ao

ajuizamento indevido da ação, aplicando-se, portanto, o princípio da causalidade.

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 23/4/2003 cobrando valores referentes ao IRPJ cujo pagamento ocorreu

no vencimento do tributo (1998). Ocorre, entretanto, que por um erro do contribuinte não foi dada baixa no

pagamento do tributo, ensejando o ajuizamento da execução fiscal. Compulsando-se os autos, verifica-se que

somente em 2009, após o ajuizamento da execução fiscal, a embargante requereu a revisão do lançamento

tributário, que culminou com o parecer da Receita Federal pugnado o cancelamento do lançamento em razão do

pagamento do tributo.

Assim, em consonância com o princípio da causalidade, indevida a condenação da embargada em honorários, uma

vez que o erro da própria contribuinte no preenchimento da DIRPJ deu causa à ação executiva contra ela proposta.

Por fim, de se ressaltar que a ação executiva deve ser extinta sem qualquer ônus para as partes, não havendo que

se falar em inversão da condenação em honorários, pois, na presente hipótese, embora tenha a executada dado

causa ao ajuizamento do executivo fiscal, por não preencher corretamente a DIRPJ, cumpre salientar que ela não

foi vencida na causa, pois os valores inscritos em dívida ativa realmente não eram devidos. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, 1°-A do CPC, excluindo a

condenação da Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005144-04.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária em que se busca a anulação do débito fiscal apontado no PA nº 10860.004110/2001-63,

por meio do qual a Administração Fazendária apurou a existência de débitos de IRPF, CSLL, PIS e COFINS,

decorrentes de omissão de receitas, tendo em vista a falta de comprovação da origem de recursos movimentados

em contas correntes mantidas em instituições financeiras no país.

Foi dado à causa o valor de R$ 1.360.086,03, em 29/8/2003.

2003.61.19.005144-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : RAPID PACK EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SILVIO CESAR BASSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A autora sustentou que os débitos questionados decorrem de valores movimentados financeiramente no período de

1997 a 1998 e, portanto, atingidos pela decadência, já que foi cientificada do auto de infração, por edital, somente

em 10/01/2003. Alegou que a análise dos seus extratos bancários pelo Fisco se deu muito antes da prolação da

decisão judicial que autorizou a quebra de sigilo bancário, impondo-se, dessarte, o reconhecimento de que os

documentos que lhe serviram de fundamento foram obtidos sem o devido respeito à legislação vigente, razão pela

qual é nulo todo o procedimento adotado. Aduziu que depósitos bancários, geradores de CPMF, não representam

renda, eis que, em princípio, a movimentação registra valores patrimoniais ativos, sem qualquer influência na

apuração do resultado.

Foi indeferida a antecipação da tutela.

O MM. Juiz "a quo", na sentença, julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa.

A autora apela, repisando os argumentos suscitados na exordial e requer, caso não seja modificada a sentença, a

redução dos honorários advocatícios, levando-se em conta o critério do § 4º, do artigo 20, do CPC.

Com contrarrazões, os autos vieram esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Quanto à alegação de decadência, não merece acolhimento.

Isso porque, a exigência que se pretende anular decorre de omissão de rendimentos supostamente obtidos no

decorrer dos períodos-base de 1997 e 1998 e que poderiam ser objeto de lançamento nos anos de 1998 a 1999,

respectivamente, tendo em vista as declarações que deveriam ser apresentadas pelo contribuinte nos referidos

anos.

Portanto, se o prazo decadencial para a prática do lançamento suplementar teve início em 1º/01/1999, para o

primeiro período, nos termos do art. 173, I, do Código Tributário Nacional, e o contribuinte foi devidamente

notificado em 10/1/2003, conforme afirma a própria autora (fls. 6), não decaiu o direito de constituir o crédito

tributário em questão.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA

- NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - PREQUESTIONAMENTO: AUSÊNCIA -

DECADÊNCIA - OMISSÃO DE RECEITA - TERMO INICIAL.

1. Na origem, cuida-se de exceção de pré-executividade fundada nas alegações de prescrição, decadência e

cerceamento de defesa. A decisão indeferiu o incidente sem conhecer da alegação de cerceamento de defesa, por

não ser a via adequada, e rejeitou as demais alegações.

2. Embora devolvida a matéria ao Tribunal, este limitou-se a confirmar a decisão monocrática, rejeitando

unicamente à tese da decadência ou prescrição do crédito tributário. Não houve embargos de declaração e a

alegação de cerceamento de defesa não foi decidida em última instância. Aplicação da Súmula 282/STF.

3. A omissão de receitas exige lançamento de ofício, cujo prazo decadencial se inicia do primeiro dia do

exercício seguinte ao que o lançamento poderia ser realizado, nos termos do art. 173 , I, do CTN.

4. Nos termos do acórdão, os fatos mais antigos ocorreram em 1998, fato gerador em 31.12.1998. Não se

comprovou prévio conhecimento da infração pelo Fisco, de forma que o termo inicial da decadência do período

mais antigo é 1º.01.2000. Válida a notificação do lançamento efetuada em 2004. Inexistência de decadência ou

de prescrição.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." (STJ, Segunda Turma, REsp nº 1.005.010,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJE de 29.10.08)

 

Passo ao exame das demais questões.

É certo que vinha decidindo alhures no sentido de afastar a exigência tributária originada de confronto de

informações bancárias, das quais a autoridade administrativa teve ciência por meio dos dados da CPMF, quando

os fatos geradores fossem de período anterior a 2001.

Isso porque, no meu entender, na vigência do art. 38 da Lei 4.595/64 não era possível a quebra do sigilo bancário

no curso do processo administrativo sem a manifestação de autoridade judicial e muito menos por simples

solicitação da autoridade administrativa ou do Ministério Público. Contudo, com a edição da Lei Complementar n.

105/2001 e da Lei 10.174/2001, abriu-se permissão para a quebra do sigilo bancário pela autoridade fiscal, desde

que consistentemente demonstradas suspeitas contra o contribuinte, bem como a necessidade da medida, com

aplicação tão somente a fatos geradores ocorridos a partir de 2001, sob pena de se violar o princípio da

irretroatividade das leis.
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Recentemente, no entanto, o Excelso Pretório, na sessão plenária de 15/12/2010, no exame do RE 389.808, Rel.

Min. Marco Aurélio, publicado no DJE de 09/05/2011, por maioria, declarou inconstitucional o acesso direto do

Fisco às informações sobre movimentação bancária, sem prévia autorização judicial, para fins de apuração

fiscal, afastando a aplicação das normas acima mencionadas.

Eis o acórdão publicado:

 

"SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal,

a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações,

ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim,

para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal.

SIGILO DE DADOS BANCÁRIO S - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal

atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao

contribuinte."

 

Na conformidade do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a Terceira Turma desta Corte já decidiu pela

anulação de auto de infração lavrado com base no cruzamento de dados decorrentes do acesso direto do Fisco à

movimentação bancária do contribuinte, o que se depreende da leitura da ementa a seguir:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS RETIDOS E ALEGAÇÃO DE

NULIDADE. REQUISIÇÃO JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. IRPF. APURAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. OMISSÃO DE

RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM. SIGILO BANCÁRIO E PROFISSIONAL. LEIS 9.311/96,

9.430/96 E 8.906/94. LC 105/01. ANO-BASE DE 1998. INCONSTITUCIONALIDADE. SUPREMA CORTE. 

1. Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, primeiramente porque firme a jurisprudência no sentido de que

somente quando provada, além da pertinência da prova, a recusa da repartição fiscal em fornecer ao interessado

a cópia do procedimento fiscal é que cabe a sua requisição judicial (AGRESP 1.117.410, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJE 28/10/2009); e, em segundo lugar, porque tanto a documentação estava disponível que foi

juntada na contestação na quase totalidade, como constou da decisão agravada, com a falta apenas da

impugnação, que o próprio autor anexou juntamente com outros documentos quando da interposição do agravo

retido, a demonstrar a regularidade do processo e do julgamento promovido, até porque se o direito de vista de

documentos era da Fazenda Nacional, não pode o contribuinte invocar, em seu favor, nulidade fundada no artigo

398 do CPC, além do que o conteúdo do procedimento fiscal não configurava, efetivamente, novidade para

qualquer das partes. 

2. Em ação anulatória como a presente, em que se impugna um certo lançamento feito por omissão de receitas

tributáveis, se a autuação fiscal decorre de valores que, conforme o contribuinte, não são rendimentos da pessoa

física, próprios e omitidos, caberia ao autor da demanda produzir, de logo, a prova com a respectiva inicial,

ainda que eventualmente a mesma já conste do procedimento administrativo, cuja requisição somente se

justificaria se houvesse recusa fiscal em fornecer, o que não se comprovou, e exclusivamente quanto à

documentação oficial, que não fosse do próprio contribuinte ou de que tivesse posse para juntar em Juízo. Assim,

não existe nulidade a ser acolhida, nem se sustenta o agravo retido do indeferimento da requisição do processo

fiscal e, quanto à negativa de antecipação de tutela, resta prejudicada pelo presente julgamento. 

3. No âmbito da Corte já se decidiu acerca da validade do lançamento tributário, fundado no artigo 42 da Lei

9.430/96, a partir da apuração do fato gerador com base em informes decorrentes da movimentação financeira

do contribuinte, obtidos em conformidade com o artigo 11, § 3º, da Lei 9.311/96, alterado pela Lei 10.174/2001, e

com a LC 105/2001, sem qualquer ofensa a princípios constitucionais ou à legislação, inclusive o Código

Tributário Nacional, como revelam diversos precedentes de todas as Turmas de Direito Público desta Corte.

Além do mais, quanto à regularidade do procedimento fiscal, fundado no regime legal assim estabelecido, decidiu

o Superior Tribunal de Justiça: RESP 792.812, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 02/04/2007. 

4. Por outro lado, o sigilo profissional em favor do advogado (artigo 7º, II, da Lei 8.906/94) não impede o Fisco

de intimar e instaurar procedimento de apuração de exigibilidade fiscal até porque, em nome do sigilo,

profissional algum pode obstar o exercício da competência administrativa de fiscalização e de apuração de

tributos. Ainda que não queira nem possa fornecer dados de clientes ou de processos ou consultas profissionais,

evidente que o Fisco em relação ao próprio profissional pode exigir que este, como todo contribuinte, faça todos

os esclarecimentos de interesse da arrecadação fiscal, assim, os rendimentos que, no exercício da profissão ou

fora dela, auferiu, sob pena de instituir-se regime fiscal de favorecimento excepcional aos profissionais da

advocacia, incompatível com o Estado de Direito. A propósito, assim tem decidido esta Corte (AMS

2002.61.00.020248-2, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU 12/11/07). 

5. Todavia, em relação à questão do cruzamento de dados para fins de apuração fiscal, a partir da movimentação

financeira feita pelo contribuinte, após julgamento da MC 33-5, que foi favorável ao Fisco, na sessão plenária de
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15/12/2010, ao julgar o mérito do RE 389.808, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, a Suprema Corte firmou

interpretação diametralmente oposta, declarando inconstitucional a normatização lesiva ao sigilo bancário dos

contribuintes (artigo 5º, XII, CF), assim tornando nulo o auto de infração, lavrado com base no cruzamento de

dados decorrentes do acesso do Fisco à movimentação bancária do contribuinte, na conformidade do que

declarado inconstitucional pelo Excelso Pretório. 

6. Desprovimento do agravo retido contra o indeferimento de requisição judicial do processo administrativo;

prejudicado o agravo retido contra a negativa de antecipação de tutela; e parcial provimento da apelação do

contribuinte, rejeitada a preliminar de nulidade, mas acolhido o pedido de reforma para anular o auto de

infração, fixada a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil."

(AC 2008.61.00.019889-4, Relator Des. Fed. Carlos Muta, D.E. de 15.08.2011)

 

Na espécie, entretanto, não há que se falar em nulidade do auto de infração lavrado com base no cruzamento de

dados decorrentes do acesso do Fisco à movimentação bancária do contribuinte, eis que, ao contrário do que

afirmado pela apelante, a fiscalização fazendária foi iniciada regularmente, a partir da apuração da existência de

operações irregulares envolvendo a empresa autora, sendo que a quebra de sigilo bancário só ocorreu após a

autorização judicial concedida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos (fls. 121/122), a requerimento do

Ministério Público Federal.

Sendo assim, não havendo nos autos prova de que o acesso às movimentações financeiras, pelo Fisco, se deu antes

da autorização judicial, considero válidas a atuação fiscal e a lavratura do auto de infração, nos termos da

jurisprudência acima mencionada.

Contudo, no tocante à fixação de honorários, merece reforma a sentença recorrida.

De fato, o arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que

melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte que lhe outorgou procuração,

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também, e, principalmente, as peculiaridades a

ela inerentes.

São as balizas lançadas pelo legislador processual:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios . Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

O parágrafo adrede destacado aplica-se, especificamente, ao caso vertente.

Com efeito, a fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

In casu, considerando que o valor da causa representa quantia elevada (R$ 1.360.086,03), entendo que o

arbitramento a título de honorários em 10% desse valor ofende aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, pelo que deve ser modificado para 3% do valor dado à causa atualizado, porquanto tal montante

atende à equidade.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, para reduzir a condenação da autoria em verba honorária.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MORAES
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004309-92.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que

assegure ao impetrante o direito que entende líquido e certo de ser mantido no PROUNI, com bolsa integral.

Narra o impetrante ter cursado nove semestres do curso de Direito da Universidade de Mogi das Cruzes - UMC,

usufruindo de bolsa integral concedida pelo Programa Universidade Para Todos (PROUNI). Ao apresentar a

documentação para a reavaliação da concessão da bolsa de estudos soube que o pedido não seria deferido por não

mais possuir perfil condizente com o de aluno bolsista. Afirma que a lei nº 11.096/05 exige renda per capita de

um salário mínimo e meio, sendo que a sua está abaixo deste patamar. Diz que a propriedade de veículos

automotores não indica riqueza, principalmente na sua situação, em que a motocicleta foi apreendida em 2004 por

falta de licenciamento e o carro, de modelo básico, foi comprado em 60 parcelas.

A análise da liminar foi postergada para depois de prestadas as informações (fls. 24).

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 27/35.

Liminar deferida a fls. 139/142.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pela extinção do feito sem apreciação do mérito (fls. 151/152v).

O MM. Juiz a quo declarou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcros nos artigos 6º e 8º da Lei nº

1533/51, combinados com o disposto no artigo 267, VI, do CPC, tornando sem efeito a liminar deferida (fls.

155/161).

Em apelação interposta a fls. 167/174 o impetrante alega, em síntese, que sua renda diminuiu ainda mais depois da

propositura da ação por ter sido reconduzido ao anterior cargo, recebendo líquido R$ 2.545,61. Some-se a isso o

fato de ter nascido mais um filho, sendo agora pai de três meninos. Alega que com o salário mínimo de R$ 545,00

a renda per capita para fins de concessão de bolsa pelo PROUNI seria de R$ 817,50, de modo que uma família

composta por quatro integrantes poderia ter renda total de, no máximo, R$ 4.087,50. Considera que a sua renda

líquida, de R$ 2.545,61, está bem abaixo do exigido pela norma, uma vez que dividida pelo número de membros

da família alcançaria o valor de R$ 509,12. Reitera o argumento de que sua moto foi apreendida e de que o carro

está financiado. Pleiteia a necessidade da antecipação da tutela porque só assim poderá concluir o curso de

Direito, já em estágio final.

Contrarrazões a fls. 181/189.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 192/195v opinando pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Mandado de segurança é o remédio para salvaguardar direito líquido e certo violado por ato ilegal ou praticado

com abuso de poder. De acordo com a lição de Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se

apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança , há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios

judiciais." (Mandado de Segurança, editora Malheiros, 21ª edição, pág. 34/35).

Quando a lei menciona direito líquido e certo está a exigir que esse direito se apresente com todos os requisitos

para o seu reconhecimento e exercício no momento da impetração, sendo que, se depender de produção de provas,

não será líquido e muito menos certo.

Conforme bem anotou o ilustre magistrado prolator da sentença, não há que se falar em direito líquido e certo do

2011.61.00.004309-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : JACKSON FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Universidade de Mogi das Cruzes UMC

ADVOGADO : DANIEL MESCOLLOTE
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impetrante porque ao contrário do que afirma foram apresentadas inúmeras controvérsias nos autos, impossíveis

de serem sanadas pela via estreita do mandado de segurança.

Uma das controvérsias a serem sanadas reside na renda per capita do núcleo familiar. A mera juntada do

comprovante de rendimentos do impetrante não a dirime de forma cabal, mormente se considerarmos a aquisição

de um veículo novo por meio de financiamento cujas prestações mensais ultrapassam a renda per capita

informada.

Ademais, sem desmerecer o documento de fls. 16/17, mas a simples juntada da CTPS da esposa do impetrante em

branco não faz prova absoluta de que ela não aufira renda.

Portanto, como bem apontado pelo órgão judicante e pelos representantes do Ministério Público que oficiaram nos

autos, o caso em análise demanda dilação probatória, impossível de ser realizada na via estreita do mandado de

segurança, não restando alternativa senão a extinção do feito sem enfrentamento do mérito.

Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA . AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO

APONTADA COMO COATORA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM MANDADO DE

SEGURANÇA . 1. A ausência de cópia do inteiro teor da decisão apontada como coatora não pode ser suprida

em momento posterior à impetração. 2. O mandado de segurança exige a comprovação de plano do quanto

alegado, mediante provas pré-constituídas. Não se admite dilação probatória incidental nessa via processual. 3.

Agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(STF, MS-AgR nº 28785, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23.02.2011) 

Não é outro senão este também o entendimento firmado no âmbito desta E. Corte Federal:

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ATO COATOR NÃO DEMONSTRADO - INADEQUAÇÃO DA VIA

MANDAMENTAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. O mandado de

segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo , ou seja, aferível de plano,

sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. 2. No caso vertente, visa o impetrante ver

assegurado o direito de exercer a atividade de Despachante Aduaneiro. No entanto, não há nos autos

elementos probatórios aptos a indicar a existência de lesão ou ameaça de lesão ao direito alegado. 3.

Irreparável a decisão de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Inadequação da via eleita. 4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 00379745619984036100, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, j.

10.11.2011, TRF3 CJ1 17.11.2011) 

"MANDADO DE SEGURANÇA . ENSINO SUPERIOR. EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA E AGENDAMENTO

DE COLAÇÃO DE GRAU.AUSÊNCIA DE PROVAS DO DIREITO LIQUÍDO E CERTO. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 1. O Mandado de Segurança é o instrumento adequado para proteger direito liquido e certo,

desde que este direito seja devidamente comprovado através de prova pré-constituída das situações e fatos que

embasam a pretensão do autor (art. 5º, inciso LXIX da CF). 2.O interesse processual da parte não só é

demonstrado pelo contido no corpo da inicial, mais essencialmente pelos documentos comprobatórios das

afirmações ali contidas. 3. Não tendo a impetrante como demonstrar a veracidade de suas alegações, correta a

decisão que extinguiu o processo sem julgamento de mérito por falta de uma das condições da ação. Além de

que não cabe ao juízo diligenciar junto à Instituição de Ensino para carrear para os autos documentos que à

parte incumbe trazer. 4.Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 200661050022500, 4ª Turma, Rel. Desembargador Federal Roberto Haddad, j.

27.11.2008, DJF3 03.02.2009) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001952-62.2004.4.03.6108/SP
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Delegado Regional da Receita Federal em Bauru/SP,

em 8 de março de 2004, com o escopo de ser declarado o direito à compensação dos valores recolhidos a título de

contribuição ao PIS, nos termos da Medida Provisória nº 1.212/95 e seguintes, convertida na Lei nº 9.715/98, no

período de junho de 1996 a fevereiro de 1999, acrescidos de atualização monetária de acordo com os índices

utilizados no Provimento COGE nº 26/01. Foi atribuído à causa o valor de R$ 258.546,07 (duzentos e cinquenta e

oito mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sete centavos), atualizado até 30 de abril de 2012. Com a inicial,

acostou documentos.

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 95/122.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do trâmite processual. (fls. 125/131)

 

O d. magistrado a quo declarou extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso VI, do

Código de Processo Civil, bem como determinou à impetrante o pagamento das custas processuais remanescentes,

ante a certidão de fls. 148. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas ns. 105 do STJ e 512

do STF. (fls.159/161)

 

Irresignada, apelou a impetrante, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. (fls. 168/201)

 

Apelação recebida no efeito devolutivo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. (fls. 217/225)

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII.

 

Vieram-me conclusos para decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a

Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional

de 5 (cinco) anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5

(cinco) anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos.

 

Superada a questão do prazo prescricional, passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Admite-se a utilização da medida provisória para o fim de disciplinar matérias tributárias, devendo a contagem ser

feita a partir da primeira medida provisória que tratou do assunto, desprezando-se - para esse fim - as suas

reedições. O Supremo Tribunal Federal, inclusive, já declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº

1.212/95 e reedições, salvo com relação à retroatividade da cobrança (art.15), bem como da Lei nº 9.715/98, salvo

quanto ao seu artigo 18 (ADIN nº 1.417-0).

 

Portanto, a sistemática contida na LC nº 7/70 prevaleceu até fevereiro de 1996, porquanto, em razão da obediência

ao princípio da anterioridade nonagesimal, a Medida Provisória nº 1.212, de 28 de novembro de 1995, passou a

vigorar tão somente em março de 1996.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Precedentes jurisprudenciais desta Corte, ipsis litteris:

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. MP 1.212/95 E REEDIÇÕES. CONSITUCIONALIDADE.

RETROATIVIDADE. ART. 18 DA LEI nº 9.715/98 AFASTADA. COMPENSAÇÃO REGIDA PELA LEI 10.637/02.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

1. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao

PIS, em razão da natureza da exação. 

2. Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio

da anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e

reeditadas no prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa. 

3. O prazo de fluência da anterioridade deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória nº 1.212,

de 28.11.95, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, RE nº 232.896-3, Rel. Carlos

Velloso, j. 02.08.99, m.v., DJU 01.10.99). 

4. Para as empresas não exclusivamente prestadoras de serviços, a sistemática do PIS introduzida pela Medida

Provisória nº 1.212/95, em 28 de outubro de 1995, somente poderia ser exigida a partir de março/96, em respeito

ao princípio da anterioridade. 

5. Constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.715/98,

reconhecida pelo C. STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis

(ADIN nº 1.417-0).

6. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação

destes valores. 

7. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a

edição de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido

instituto. 

8. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas

as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme

disposto no art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB. 

9. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

10. No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de PIS pode ser efetuada com quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil. 

11. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios,

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle

posterior pelo Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste

controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros,

etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de

compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios

autorizados pela ordem judicial. 

12. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a

norma em questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do

CTN. 

13. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados

anteriormente à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

14. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve

respeitar a tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei

nova (09.06.10). 

15. No caso vertente, os recolhimentos indevidos datam de 14.11.1995 a 15.03.1996 e a presente ação foi

ajuizada em 06.06.2005, razão pela qual, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em relação

aos recolhimentos efetuados pela autora. 

16. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente

desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação.

17. Correta a aplicação dos índices de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 561, do

CJF, sendo que a partir de janeiro/96, deve ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e

de correção monetária, além da taxa Selic, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95. 

18. Apelação improvida." (destaquei)
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(Processo nº 2005.61.00.010263-4/SP; AC 1581736, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, j. 01/09/2011, v.u., DJF3 CJ1 Data:08/09/2011)

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRESCRIÇÃO - PIS - BASE DE

CÁLCULO - MP 1.212 E REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI 9.715/98 - LEI 9.718/98 - COMPENSAÇÃO -

TAXA SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos

termos do art 168, I do CTN. Prescrição parcial que se reconhece. 

2. Constitucional a cobrança do PIS, respeitado o prazo da anterioridade mitigada (art. 195, §6º, da CF), na

forma da MP nº 1.212/95 e suas reedições, e da Lei nº 9.715/98. Precedente: ADIN nº 1.417/DF - Rel. Min.

Octavio Gallotti - DJ de 23.03.2001. 

3. O STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084, pronunciou-se no

sentido da inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que instituiu nova base de

cálculo para a incidência de PIS (Programa de Integração Social). 

4. Pacificada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, após ampla discussão, a questão da

inconstitucionalidade do art. 3°, §1º, da Lei 9.718/98, prevalecem as Leis Complementares nºs 7 e 8, ambas de

1970, e legislação superveniente não abrangida pela referida decisão, até o início da vigência da Medida

Provisória nº 66/02, a partir de 1º/12/2002, convertida posteriormente na Lei nº 10.637/02. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de PIS, nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº

9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações

introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou

não de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a

compensar e conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC, de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária." (destaquei)

(Processo nº 2006.61.13.001734-9/SP, AMS 293376, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marli

Ferreira, j. 05/05/2011, v.u., DJF3 CJ1 Data:13/05/2011, p. 635)

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. BASE DE

CÁLCULO: FATURAMENTO. LUCRO REAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 9.715/1998. O STF já

consolidou o entendimento no sentido de que o conceito de faturamento coincide com o de receita bruta. Exegese

da ADC nº 1-1/DF. As concessionárias de veículos não são apenas intermediárias, mas assumem os riscos

inerentes à atividade econômica, efetuando a revenda dos automóveis com uma série de prerrogativas próprias

de quem atua como verdadeiro adquirente e revendedor, razão pela qual seu faturamento deve ser entendido

como o resultado final da operação comercial, sendo impossível limitá-lo à diferença entre o preço de aquisição,

junto à concedente, e o preço de venda ao consumidor. A regra do artigo 5º, da lei 9.716/1998, a qual prevê a

possibilidade para as pessoas jurídicas que atuem na compra e venda de veículos automotores, de equiparar,

para efeitos tributários, como operação de consignação, as operações de venda de veículos usados, apenas

confirma que as operações relativas à comercialização de veículos novos têm tratamento jurídico diverso e

específico. A constitucionalidade da MP 1.212, das edições posteriores e da lei 9.715/1998, na qual a última

medida provisória foi convertida, foi atestada pelo STF nos autos da ADI 1.417. Apelação da impetrante não

provida." (destaquei)

(Processo nº 1999.61.06.004834-4/SP, AMS 231737, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes,

j. 06/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 Data:25/08/2009, p. 71).

Assim, não há que se falar em compensação dos valores recolhidos a título de contribuição ao PIS, no período de

junho de 1996 a fevereiro de 1999, porquanto em respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal, a Medida

Provisória nº 1.212/95 passou a vigorar em março de 1996.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

tão somente para afastar a prescrição quinquenal, nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011110-34.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança, impetrado para garantir à impetrante o direito de não

recolher o imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro líquido incidentes sobre a variação cambial de

investimento no exterior, permitindo a compensação dos tributos já pagos.

A liminar foi indeferida (fls. 118/130).

A r. sentença (fls. 139 a 144) confirmou a liminar, denegando a ordem (fls. 139/144).

A impetrante apelou, pugnando pela reforma da sentença, alegando que a desvalorização da moeda nacional não

representa rendimento tributável (fls. 149/184).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

Consoante o artigo 43 do Código Tributário Nacional, Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de rendas ou proventos e, segundo o

§1º, "independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade

da fonte, da origem e da forma de percepção".

Portanto, a apuração de lucro, verificado em relação à moeda nacional, decorrente de variação cambial constitui

hipótese de incidência do imposto.

Não obstante, insurge-se a apelante contra esse raciocínio, já pacificado na jurisprudência, alegando que não se

pode tributar a desvalorização da moeda nacional em relação a uma moeda mais forte, porque o patrimônio

apurado na moeda estrangeira continuará o mesmo.

Ocorre que o parâmetro para verificar o aumento ou a diminuição patrimonial não pode, por óbvio, ser uma

moeda estrangeira, com flagrante desrespeito da soberania nacional e do ordenamento pátrio.

A mesma fundamentação aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), e fortalece-se pelo artigo

9º da Lei nº 9.718/1998, que determina a incidência do IR, CSLL, PIS/PASEP e COFINS sobre o acréscimo

patrimonial decorrente de variação monetária:

Art. 9° As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de

câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual serão consideradas, para

efeitos da legislação do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição

PIS/PASEP e da COFINS, como receitas ou despesas financeiras, conforme o caso.

A consistência do sistema pode ser observada ao reduzir a carga tributária caso ocorra variação monetária passiva,

conforme o artigo 377 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/99):

Art. 377. Na determinação do lucro operacional poderão ser deduzidas as contrapartidas de variações

monetárias de obrigações e perdas cambiais e monetárias na realização de créditos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 375 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 18, parágrafo único, Lei nº 9.249, de 1995, art.

8º).

Em resumo, é devida a incidência de IRPJ e CSLL sobre o lucro decorrente de variações monetárias positivas.

No mesmo sentido, colaciono os julgados do Superior Tribunal de Justiça:

2005.61.00.011110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TREZE TIL EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE RUBEN MARONE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA.

OPERAÇÕES FINANCEIRAS NO MERCADO EXTERIOR (BOLSA DE MERCADORIAS). APURAÇÃO DO

LUCRO REAL. DECRETO-LEI N. 1.418/75, ART. 5º. VARIAÇÃO MONETÁRIO-CAMBIAL DOS VALORES

INVESTIDOS E DO LUCRO DECORRENTE. FATO AUTÔNOMO. RIQUEZA NOVA. AQUISIÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ECONÔMICA. ART. 43 DO CTN. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.

1. Caso em que se discute a inclusão dos ganhos decorrentes da variação monetário-cambial na apuração do

lucro real a ser tributado pelo imposto de renda, na hipótese do Decreto-Lei n. 1.418/75, que excluiu do cômputo

do lucro real o resultado proveniente de investimento em bolsa de mercadorias no exterior.

2. A variação positiva no preço da moeda estrangeira é efetivo ganho de capital e, por isso, está sujeita à

tributação pelo imposto de renda, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional.

3. O fato de o montante de moeda estrangeira que gerou o lucro auferido na bolsa de mercadorias no exterior

dar origem, total ou parcialmente, ao montante de moeda estrangeira que será, na internação, convertida em

moeda nacional, ou que será declarada ao Fisco, não ilide o fato gerador do imposto de renda, quanto aos

ganhos decorrentes da variação monetário-cambial. Inteligência do art. 43 do CTN.

4. Não há como conferir interpretação ao art. 5º do DL n. 1.418/75 que exclua os ganhos com a variação

monetário-cambial da incidência do imposto de renda, uma vez que o consequente acréscimo financeiro, no

patrimônio material do contribuinte, é fato autônomo que não guarda correlação com o lucro auferido na bolsa

de mercadorias.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1041022/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe

08/10/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS.

RECEITA DECORRENTE DE VARIAÇÃO CAMBIAL POSITIVA. APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NO

MOMENTO DA LIQUIDAÇÃO DA OPERAÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE RECONHECE A FALTA DE

INTERESSE DE AGIR, PORQUE A PRETENSÃO JÁ ESTÁ AMPARADA NA LEGISLAÇÃO. ART. 30 DA MP

2.158-35/2001. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO EVIDENCIADA. PRETENSÃO

MANDAMENTAL UTILIZADA COMO INSTRUMENTO DE CONSULTA GENÉRICA E ABSTRATA AO PODER

JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 462 DO CPC,

PARA ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE (LEI 10.833/03), PREJUDICADA.

1. Recurso especial contra acórdão que julgou a impetrante carente de ação ao fundamento de que a pretensão

por ela deduzida, de apurar a base de cálculo PIS incidente sobre as receitas oriundas de variações cambiais

positivas no momento da liquidação da correspondente operação, já está amparada art. 30 da MP 2.158-

35/2001: "A partir de 1º de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do

contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da base de cálculo

do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS,

bem assim da determinação do lucro da exploração, quando da liquidação da correspondente operação".

2. A recorrente sustenta que a adoção da sistemática prevista no caput do art. 30 da MP 2.158-35/2000, o qual

permite que apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS seja feita no momento da liquidação da operação,

exigiria a migração para o regime de caixa também da apuração do IRPJ e CSLL, condição essa que

inviabilizaria sua utilização, tendo em vista que, pelo regime de caixa, não seria possível considerar os demais

fatores que influenciam na verificação do lucro obtido.

3. No texto do artigo de lei pertinente não há qualquer condição que impeça a contribuinte a proceder a

apuração dos mencionados tributos incidentes sobre variação cambial positiva por ocasião da liquidação da

respectiva operação. Especificamente, da literalidade do comando normativo em questão, não se verifica

imposição de regime de tributação para as demais receitas, nem vedação para que o contribuinte, sobre as

receitas decorrentes de variação cambial positiva, opte pelo regime de competência para um, alguns ou todos os

tributos. Tem-se, portanto, que o receio da impetrante, de que a opção de regime de caixa para o cálculo do PIS e

da COFINS sobre a receita cambial também vincularia a apuração dos demais tributos elencados no caput do

art. 30 da MP, não deriva do texto legal, nem de ato administrativo do fisco, mas de interpretação levada a efeito

por ela mesma.

4. Entretanto, a impetração de mandado de segurança exige a demonstração inequívoca de direito líquido e certo

que veio a ser violado, ou que esteja na iminência de sofrer tal desrespeito, o que não se verifica nos autos, até

porque a própria a Fazenda Pública se manifestou no sentido que a lei já atende aos interesses da impetrante.

Constata-se, portanto, que o presente writ foi impetrado tão-somente para obter esclarecimento judicial acerca

dos efeitos do mencionado dispositivo legal. Não é cabível, contudo, a utilização de demanda judicial como

instrumento de consulta, de cunho genérico e abstrato, ao Poder Judiciário sobre a interpretação de determinada

norma. Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1.370.794/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 30/3/2011; REsp 1106764/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 2/2/2010;

REsp 963.950/DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJe 24/4/2008.
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5. A constatada carência de ação no que tange à discussão dos efeitos do art. 30 da MP 2.158-35/2001, in casu,

fulmina o objeto do recurso especial no que se refere à apontada violação do art. 462 do CPC. Isso porque a

recorrente, nesse particular, busca, em verdade, a apreciação, pelo Tribunal a quo, de legislação superveniente

(Lei 10.833/03) para que seu pedido no tocante à COFINS também seja apreciado e, ao final, concedido da

mesma forma como fora vindicado para o PIS, que, como visto, nem sequer veio a ser apreciado ante o

acolhimento da aludida preliminar.

6. Ademais, a recorrente não atacou especificamente o fundamento condutor do acórdão recorrido pelo qual não

aplicou o art. 462 do CPC à espécie, qual seja, de que não é possível conhecer de fato superveniente para suprir

a falta de determinada condição da ação.

Incide, também, no ponto, a Súmula 283/STF.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido.

(REsp 1177893/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe

26/08/2011)

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010982-14.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado no dia 8/6/2005, face ao

Procurador-Chefe da Fazenda Nacional, visando à expedição de CEPDEN, tendo em vista a negativa da

autoridade administrativa devido à existência dos débitos fiscais, constantes dos processos administrativos nºs

10880 501781/2003-00, 10800 501782/2003-46, 10880 501783/2003-91 e 10880503527/2004-19. Segundo alega,

os débitos não representam impedimentos à emissão da certidão de regularidade fiscal, uma vez que em face dos

mesmos protocolou reclamações administrativas, que não foram apreciadas.

 

A liminar foi indeferida (fls. 120/121), inconformada com tal situação a impetrante apresentou agravo de

instrumento (fls. 149/167), ao qual foi deferida a antecipação da tutela recursal (fls. 135/140).

 

A autoridade impetrada apresentou informações (fls. 168/174) e o Ministério Público Federal juntou parecer

(fls.181/182).

 

Em 9/3/2006 a impetrante requereu a expedição de ofício à autoridade coatora, determinando-se a expedição de

nova CEPDEN (fls. 188/190), tendo em vista o término da validade da anterior, o que foi indeferido (fl. 244).

Inconformada com o indeferimento do seu pedido de expedição de nova certidão de regularidade fiscal, a

impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 249/265), ao qual foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela

(fls. 271/273).

 

A sentença denegou a segurança, uma vez que às reclamações administrativas não tem o condão de suspender a

2005.61.00.010982-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : WALTAP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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exigibilidade do crédito tributário (fls. 282/287).

 

Apela a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, sustentando que os débitos que obstaram a expedição da

certidão de regularidade fiscal, não representam verdadeiro impedimento, uma que os mesmos são objeto de

recursos administrativos, os quais possuem efeito suspensivo nos termos do artigo 13 da Lei nº 10.051/2004 (fls.

298/310).

 

A União apresentou contrarrazões, argüindo inadequação da via eleita e no mérito requereu o não provimento do

apelo (fls. 314/321).

 

Vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pela reforma da sentença (fls. 337/339).

 

D E C I D O

 

A análise dos recursos de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo

557 do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores estes que

consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da

Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos, passo à análise do feito.

 

Inicialmente analiso a preliminar de inadequação da via eleita.

 

A apelante juntou aos autos documentos que comprovam em tese o seu direito, sendo que estes afastam à

necessidade de dilação probatória, portanto a preliminar de inadequação da via eleita não prospera.

 

No mérito, o cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno do direito da impetrante à expedição de

certidão de regularidade fiscal.

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso LXIX, prescreve:

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

LXIX: conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas

corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso do poder for autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

O doutrinador Alexandre de Moraes (Moraes, Alexandre. Direito constitucional. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2002,

p. 189) descreve: "a negativa estatal ao fornecimento das informações englobadas pelo direito de certidão

configura o desrespeito a um direito líquido e certo, por ilegalidade ou abuso de poder, passível, portanto, de

correção por meio de mandado de segurança".

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso XXXIV, prescreve:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXIV - São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

(...)

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações de

interesse pessoal.
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José Celso de Melo Filho (Mello Filho, José Celso. Constituição Federal anotada. 2. ed. São Paulo: Saraiva,

1985, p. 488) aponta os pressupostos necessários para a utilização do direito de certidão: "legítimo interesse

(existência de direito individual ou da coletividade a ser defendido); ausência de sigilo; res habilis (atos

administrativos e atos judiciais são objetos certificáveis)".

 

O Código Tributário Nacional, Lei n.º 5.172/1966 que faz as vezes de Complementar, prescreve em seus artigos

205 e 206:

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

Também ensina Leandro Paulsen, com extrema clareza, que "a certidão negativa de débito deve ser expedida

quando efetivamente não conste dos registros do Fisco nenhum crédito tributário constituído em seu favor.

Havendo crédito tributário regularmente constituído, seja em que situação for, somente certidão positiva poderá

ser expedida, e a questão será, então, a de saber se o contribuinte tem ou não direito a certidão positiva com efeito

de negativa" (Paulsen, Leandro. Direito tributário. 5. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 1094).

 

Dessarte, é de ser concluído que a expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito

tributário, conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é

possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se

tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do

CTN.

 

Nesse passo, assinalo que a concessão de certidão positiva com efeitos de negativa é de rigor quando demonstrada

a suspensão da exigibilidade de eventuais créditos, como no caso da concessão de liminar em mandado de

segurança (art. 151, IV, do CTN), ao ainda, no caso de parcelamento (art. 151, VI, do CTN).

 

Por fim, assevero que nas contrarrazões de apelação a União informou que já foram analisados pela SRF os

pedidos de revisão, referentes às inscrições nºs 80 3 03 002419-12 e 80 6 03 075494-18, tendo se concluído pela

improcedência das alegações de compensação, determinado-se o prosseguimento das cobranças, tal alegação foi

comprovada com a juntada de documentos (fls 324/326). Portanto, havendo débitos em aberto não existe razão

para a emissão da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, tal entendimento é pacífico na

jurisprudência tendo sido sintetizado por esta Corte no julgamento do AMS 200061020156675 - Apelação em

Mandado de Segurança - 218433, pelo JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, relatado pelo Juiz Federal convocado

Leonel Ferreira, publicado no DJF3 CJ1 de:16/11/2010 - página 281, ementa que transcrevo:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. DÉBITOS EM ABERTO.

INADEQUAÇÃO AO ART. 205 DO CTN. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. O artigo 205, do CTN, assegura

acesso a certidão negativa, tendo por premissa a ausência de débito. 2. Alegada a compensação de débitos não

aceita pela Fazenda Pública, insubsistindo o direito à emissão de CND ou positiva com efeito de negativa. Não

há meios de se obter prova, nos autos, de que a decisão judicial que menciona tem a abrangência suficiente para

abarcar, com seu deferimento de compensação, todo o débito do impetrante. Daí não se poder afirmar da

suficiência da compensação. 3. Apelação improvida.

 

Posto isto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035251-26.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional em face de sentença que julgou parcialmente procedentes

os embargos à execução fiscal, "para declarar a inexigibilidade dos acréscimos a título de multa e dos juros

moratórios calculados sobre o débito fiscal posteriores à decretação da falência, prosseguindo-se a execução

apenas para satisfação do principal, devidamente atualizado.".

Pugna a apelante a reforma da sentença para a aplicação da ressalva expressa no artigo 26 do Decreto-Lei nº

7.661/45, no tocante aos juros.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso.

É o relatório. DECIDO.

A sentença merece parcial reforma.

A redação do artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 traz expressamente que "Art. 26. Contra a massa não correm

juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal."(grifei).

Com efeito, no que pertine aos juros de mora, a jurisprudência firmou-se no sentido de que são exigíveis até a

decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa.

In casu, a sentença excluía a possibilidade de cobrança dos juros de plano, o que indevido, devendo ser reformada

neste ponto.

Nesse sentido, são os arestos que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. É entendimento pacífico deste Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal

moratória, por constituir pena administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF).

2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma desta Corte entende que: "A exigibilidade dos

juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão

devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes." (Resp 660.957/SP, Rel.

Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1023989 / SP, processo: 2008/0050968-7, Data do Julgamento: 6/8/2009, Relator: Ministro

BENEDITO GONÇALVES)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA -

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL - ISENÇÃO - JUROS DE MORA POSTERIORES À

QUEBRA - INCIDÊNCIA CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO

2. No que pertine aos juros de mora, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que são exigíveis até a

decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa.

3. A jurisprudência do STJ, a par do entendimento pacificado do STF (Súmula 565), exclui das obrigações da

massa o pagamento da multa fiscal.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, RESP - 901981, Processo: 200602472854, Data da decisão: 24/06/2008, Relatora ELIANA CALMON)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, com fundamento no art. 557,§1ºA, do Código de

Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

2006.03.99.035251-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CONVELTA COM/ DE VEICULOS TAQUARITINGA LTDA massa falida

ADVOGADO : EDLOY MENEZES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 03.00.00013-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012262-15.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança impetrado para anular a inscrição em dívida ativa nº

80.2.044248-62, proveniente do processo administrativo nº 10880.556574/2004-65, por estar devidamente paga.

A Liminar foi concedida para afastar a exigibilidade do crédito tributário em 13/6/2008 (fls. 72/73).

Contra a concessão da liminar, a União interpôs agravo retido (fls. 85/89).

A União informou que a inscrição já foi cancelada em 26/6/2008 (fl. 108).

Em sentença, houve concessão da segurança (fls. 136/138).

A União não apresentou recurso voluntário (fl. 148).

Por remessa oficial, subiram os autos para apreciação.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 154/155).

É a síntese do necessário, passo a decidir.

Preliminarmente, deixo de conhecer do agravo retido, já que não foi reiterado.

O pagamento encontra-se devidamente comprovado nas folhas 91 a 94, o que é suficiente para a concessão da

segurança.

O cancelamento da inscrição em dívida ativa também demonstra o reconhecimento do pagamento pela impetrada.

Portanto, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e não conheço do agravo retido.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002625-83.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por RETÍFICA SÃO FRANCISCO DE ITU LTDA., visando ordem judicial

que determine a anulação do acórdão n. 202-13.361, proferido pelo Conselho de Contribuintes, reconhecendo a

inexistência de identidade entre o objeto do referido processo administrativo e o Mandado de Segurança n.

1999.61.10.000634-3.

Valor dado à causa: R$ 13.602,05, em 20/3/2003.

2008.61.00.012262-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : TEC TECNOLOGIA ENGENHARIA E COM/ DE COMPONENTES

ADVOGADO : ALESSANDRO FINCK SAWELJEW

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.10.002625-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : RETIFICA SAO FRANCISCO DE ITU LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA MARTINELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Afirmou a autora que apresentou pedido administrativo de compensação (PA n. 10855.03039/98-12), o qual, após

indeferimento pela autoridade fiscal, foi extinto sem julgamento do mérito, por ter entendido o Conselho de

Contribuintes que "ação judicial proposta contra a Fazenda Nacional, por qualquer modalidade processual,

antes ou posteriormente à autuação e com o mesmo objeto, importa em renúncia às instâncias administrativas".

Relatou que a ação judicial à qual a decisão se refere não tem o mesmo objeto do pedido de compensação, pois se

trata de mandado de segurança preventivo, visando impedir a autoridade fiscal de praticar quaisquer atos

tendentes a penalizar a impetrante por estar procedendo à compensação administrativa. Assim, ajuizou a presente

ação com o fim de anular a decisão administrativa que reconheceu a renúncia - que nunca existiu - à esfera

administrativa, no tocante às compensações em tela. Alegou que não se subsume ao fato o disposto no artigo 38,

parágrafo único, da Lei n. 6.830/1980

Foi indeferida a antecipação da tutela requerida.

Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, devidamente atualizado.

Apela a autora, repisando os mesmos argumentos da inicial.

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

No sistema normativo pátrio, os interesses dos particulares, assim como do Poder Público, sujeitam-se a uma

única jurisdição conclusiva, qual seja, a do Poder Judiciário, o que não significa a impossibilidade da

Administração dirimir controvérsias, mas sim que cabe à via judicial decidi-las de forma definitiva e final.

Em consonância com o sistema de jurisdição única, albergado pelo inc. XXXV, do art. 5º, da Constituição

Federal, bem como com o princípio da economia processual, dispõe o parágrafo único do art. 38 da Lei nº

6.830/1980 o seguinte:

 

Art. 38. A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta

Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato

declaratório da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e

acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos.

Parágrafo único. A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo importa em renúncia ao poder

de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto.

 

Assim, a propositura de ação judicial pelo contribuinte contra a Fazenda Nacional, com o mesmo objeto de

recurso administrativo, enseja a renúncia às instâncias administrativas e impede a apreciação das razões recursais

por parte da autoridade competente.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os precedentes a seguir:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO ANTERIOR À

AUTUAÇÃO FISCAL. RENÚNCIA AO DIREITO DE RECORRER ADMINISTRATIVAMENTE. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 

1. (...)

2. O ajuizamento de ação judicial anteriormente à autuação implica renúncia à interposição de recurso na esfera

administrativa. Não é possível a utilização concomitante da via judicial e da administrativa, em face da

prevalência da decisão judicial, devendo-se evitar destarte, julgamentos divergentes. Inteligência do § 2º do art.

1º do Decreto-Lei 1.737/59 e parágrafo único do art. 38 da Lei n. 6.830/80. 

3. Existe identidade entre o objeto do processo administrativo e o objeto do processo judicial, uma vez que ambos

tratam do direito da recorrida de efetuar o pagamento do Imposto de Importação com redução de 88% nas

internações de telefones celulares por ela produzidos. 

4. Recurso especial provido.

(RESP 200702548310, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:24/04/2008, grifos meus)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO JUDICIAL.

RENÚNCIA DE RECORRER NA ESFERA ADMINISTRATIVA. IDENTIDADE DO OBJETO. ART. 38,

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 6.830/80. 

1. Incide o parágrafo único do art. 38, da Lei nº 6.830/80, quando a demanda administrativa versar sobre objeto

menor ou idêntico ao da ação judicial. 

2. A exegese dada ao dispositivo revela que: "O parágrafo em questão tem como pressuposto o princípio da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1124/2375



jurisdição una, ou seja, que o ato administrativo pode ser controlado pelo Judiciário e que apenas a decisão

deste é que se torna definitiva, com o trânsito em julgado, prevalecendo sobre eventual decisão administrativa

que tenha sido tomada ou pudesse vir a ser tomada. (...) Entretanto, tal pressupõe a identidade de objeto nas

discussões administrativa e judicial". (Leandro Paulsen e René Bergmann Ávila. Direito Processual Tributário.

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 349). 

3. In casu, os mandados de segurança preventivos, impetrados com a finalidade de recolher o imposto a menor, e

evitar que o fisco efetue o lançamento a maior, comporta o objeto da ação anulatória do lançamento na via

administrativa, guardando relação de excludência. 

4. Destarte, há nítido reflexo entre o objeto do mandamus - tutelar o direito da contribuinte de recolher o tributo

a menor (pedido imediato) e evitar que o fisco efetue o lançamento sem o devido desconto (pedido mediato) - com

aquele apresentado na esfera administrativa, qual seja, anular o lançamento efetuado a maior (pedido imediato)

e reconhecer o direito da contribuinte em recolher o tributo a menor (pedido mediato). 

5. Originárias de uma mesma relação jurídica de direito material, despicienda a defesa na via administrativa

quando seu objeto subjuga-se ao versado na via judicial, face a preponderância do mérito pronunciado na

instância jurisdicional. 

6. Mutatis mutandis, mencionada exclusão não pode ser tomada com foros absolutos, porquanto, a contrario

sensu, torna-se possível demandas paralelas quando o objeto da instância administrativa for mais amplo que a

judicial. 

7. Outrossim, nada impede o reingresso da contribuinte na via administrativa, caso a demanda judicial seja

extinta sem julgamento de mérito (CPC, art. 267), pelo que não estará solucionado a relação do direito material. 

8. Recurso Especial provido, divergindo do ministro relator.

(RESP 200600851969, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/11/2006 PG:00286

RDDT VOL.:00138 PG:00170 REVFOR VOL.:00390 PG:00401.)

Ressalto que, no caso presente, não há diversidade entre a matéria veiculada no mandado de segurança

1999.61.10.000634-3 e a questão tratada no recurso administrativo interposto no PA n. 10855.03039/98-12, já que

em ambos a apelante requer a compensação do PIS recolhido nos termos dos Decretos-leis ns. 2.445 e 2.449/1988

(fls. 57/59 e 129/142).

Destaco, ainda, por oportuno, os seguintes julgados desta Corte, que tratam exatamente de processos que visam a

compensação de contribuições sociais, como na hipótese presente:

TRIBUTÁRIO. AÇÃO MANDAMENTAL E DEFESA ADMINISTRATIVA FISCAL VERSANDO SOBRE O

MESMO OBJETO - COMPENSAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS - RENÚNCIA TÁCITA DA VIA

ADMINISTRATIVA. QUESTÃO JÁ DIRIMIDA NA ESFERA JUDICIAL. INUTILIDADE DE SEGUIMENTO DE

RECURSO ADMINISTRATIVO VERSANDO SOBRE O MESMO OBJETO JÁ APRECIADO PELO JUDICIÁRIO.

1-Impetrado mandado de segurança objetivando a discussão de mesmo objeto de que trata defesa

administrativa fiscal, esta resta em prejudicialidade. Renúncia tácita. 

2-Obstar o processamento de recurso administrativo, quando a causa já está sob análise em processo judicial,

não importa negação das garantias aos princípios do contraditório e devido processo legal. 

3-O pronunciamento judicial decorrente de pretensão formulada pelo autor submeter-se-á aos efeitos da coisa

julgada, o que eqüivale a dizer que tal provimento é medida suficiente e apropriada à prestação buscada pelo

impetrante. 

4-Improvimento do apelo. Sentença confirmada.

(AMS 199961060043486, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJU DATA:30/03/2004 PÁGINA: 190, grifos meus)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL. IDÊNTICO OBJETO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO ART. 38 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA ASSEGURADOS. PRECEDENTES. 

1. Em consonância com o sistema de jurisdição única, albergado pelo inc. XXXV, do art. 5º, da Constituição

Federal, bem como com o princípio processual da economia, dispõe o parágrafo único do art. 38 da Lei nº

6.830/80 que a propositura pelo contribuinte de qualquer das ações previstas no caput do dispositivo implica

renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e na desistência de eventual recurso interposto. 

2. Assim, a propositura de ação judicial pelo contribuinte contra a Fazenda Nacional, antes ou posteriormente à

autuação fiscal, com o mesmo objeto, enseja a renúncia às instâncias administrativas e impede a apreciação das

razões de mérito por parte da autoridade competente. 3. O encerramento do processo administrativo fiscal em

definitivo, diante da opção do contribuinte pela via judicial, não fere os princípios constitucionais, mormente

porque continuam assegurados o contraditório e a ampla defesa às partes litigantes na esfera judicial. 

4. No caso, não há diversidade entre a matéria veiculada no processo judicial e a questão tratada no âmbito

administrativo, já que em ambos discute-se a compensação do FINSOCIAL. 

5. Precedentes do E. STJ e da E. Sexta Turma desta Corte. 6. Apelação improvida.

(AMS 200061090029253, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:19/01/2010 PÁGINA: 831, grifos meus)
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026964-74.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que acolheu exceção de pré-executividade apresentada pelo

executado e julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia - CREA/SP (valor de R$ 1.574,10 em dez/07 - fls. 03), com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Na hipótese, o d. Juízo reconheceu a prescrição das anuidades em cobrança, relativas

aos exercícios de 2003 e 2004. Não houve condenação do exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Apela o exequente, fls. 22/32, alegando que o termo inicial para a contagem da prescrição seria o primeiro dia do

exercício seguinte ao da anuidade. Assim, somente em 01/01/04 e 01/01/05 o prazo prescricional para ajuizamento

da execução fiscal teria se iniciado. Aduz que houve suspensão da fluência do prazo prescricional por 180 (cento e

oitenta dias) dias com a inscrição do débito em dívida ativa, nos termos do artigo 2º, § 3º, da Lei nº. 6.830/80.

Sustenta que a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da execução fiscal, de acordo com o

disposto no art. 219, §1º c.c. art. 263, ambos do CPC. Salienta, ainda, que à Fazenda Pública é concedido

primeiramente um prazo decadencial de 05 (cinco) anos para a constituição de seu crédito, através do lançamento

e, a partir deste, mais 05 (cinco) anos para cobrar os valores que entende devido. Portanto, ajuizada a ação em

24/06/2009, não teria havido a prescrição das anuidades. Pugna pela aplicação do disposto na Súmula nº. 106 do

STJ.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. No presente caso, trata-se de cobrança de

anuidades devidas ao CREA/SP, referentes aos exercícios de 2003 e 2004, cuja exigibilidade deu-se,

respectivamente, em mar/2003 e mar/2004, de acordo com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966.

Este, portanto, é o termo inicial do prazo prescricional.

2009.61.82.026964-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : LIQUID SEPARATIONS COML/ E IMP/ LTDA

No. ORIG. : 00269647420094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O

artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrançado crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados

da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em

março de 2002 e março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3.

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para

contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi

proferido o despacho ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo

prescricional. 5. Por outro lado, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois

das datas de constituição dos débitos (março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução

(17 de junho de 2008) transcorreu prazo superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º,

do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição

é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso

III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de

suspensão. 7. Apelação a que se nega provimento". (TRF3, AC 200861050061847, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ2 de 17/03/2009, p.387).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. O prazo prescricional

teve início em março de 1996 e março de 1997, datas em que os valores se tornaram devidos e definitivamente

constituídos, por força do disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, não havendo que se falar, portanto,

na necessidade de posterior lançamento pelo exeqüente. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à

vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data

do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 4. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º,

da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral

em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da

CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 5. Está

prescrito o débito relativo à anuidade de 1996, pois da data de sua constituição (março de 1996) até a data do

ajuizamento da execução (17/12/2001) transcorreu prazo superior a cinco anos. 6. Com relação à anuidade de

1997, deve a execução fiscal prosseguir regularmente, por não ter sido atingida pela prescrição, já que sua

constituição deu-se em março de 1997 e a execução foi ajuizada em 17/12/2001, quando ainda não decorrido o

quinquênio prescricional. 7. Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente

possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e,

portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 8. Tendo em vista o

resultado do julgamento e verificada a sucumbência recíproca, por força do artigo 21, caput, do CPC, ficam

condenadas as partes no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, na

exata proporção em que cada parte restou vencida. 9. Apelação parcialmente provida, apenas para declarar

prescrito o débito relativo à anuidade de 1996". (TRF3, AC 200461100091253, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 03/05/2010, p.361).

 

Quanto ao termo final para contagem do prazo prescricional, esta Turma tem entendido que, tratando-se de

execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05, em 09/06/2005, não incide o disposto na Súmula nº

106 do Egrégio STJ, segundo entendimento assente na Egrégia Terceira Turma deste Tribunal, considerando-se,

pois, o despacho que ordena a citação como termo final para interrupção do prazo prescricional.

 

Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados na CDA nº.

038536/2007 (fls. 03) foram atingidos pela prescrição, uma vez que vencidos em 03/2003 e 03/2004 e proferido o

despacho ordenatório da citação somente em 14/07/2009 (fls. 08). Ainda que se considerasse a data do

ajuizamento da execução fiscal como marco interruptivo da prescrição, a pretensão executória do exequente já

estaria fulminada pela prescrição, uma vez que o executivo fiscal somente foi ajuizado em 24/06/2009 (fls. 02).

 

A propósito, colhe-se os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COBRANÇA DE MULTA E

DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em

estudo, considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exeqüente, a constituição definitiva do
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crédito relativo à anuidade deu-se em 31 de março de 1996, conforme consta da CDA como termo inicial para a

cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista

no artigo 22 da Lei nº 3.820/1960. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei

Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento

da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para

interrupção do prazo prescricional (Súmula 106 do STJ). 4. O débito referente à anuidade está prescrito,

considerando que entre a data de constituição do débito (31 de março de 1996) e a data do ajuizamento da

execução (18 de dezembro de 2002) transcorreu prazo superior a cinco anos. 5. Com relação à multa , em se

tratando de execução ajuizada para cobrança de multa administrativa decorrente do exercício do Poder de

Polícia, mostra-se adequada a aplicação, na espécie, da regra concernente ao prazo prescricional qüinqüenal do

Decreto 20.910/32. 6. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito

decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração. 7. Não há

menção expressa nos autos quanto à data da notificação de recolhimento da multa . Assim, o termo "a quo" do

prazo prescricional é a data de 05/11/1996, expressa na CDA como termo inicial para a contagem de juros e

correção monetária, já que a partir dela o crédito tornou-se devido e, portanto, definitivamente constituído. 8.

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição , de rigor a extinção dos

mencionados débitos. 9. Apelação a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC 200803990077764, Terceira

Turma, Relator Juiz Rubens Calixto, DJF3 CJ2 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 741).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. 1. O STJ, em reiterados julgados, consolidou seu

entendimento no sentido "de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo

prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todas as dívidas passivas da União

prescrevem em cinco anos" (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no

REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). 2. Sendo o INMETRO uma autarquia federal, devem as

multas aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição qüinqüenal. 3. No caso em apreço, o ajuizamento da

execução se deu no dia 17/04/2007. Em se tratando de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar

118, de 09/02/2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, deve-se considerar como

termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Considerando

que não houve impugnação administrativa do débito pela executada, está prescrito o valor em cobrança, já que

transcorreram mais de cinco anos entre a data de constituição do crédito (15/07/1999, conforme consta da CDA

como "termo inicial" para a cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora) e a

data do despacho ordinatório da citação (04/05/2007). 5. Sucumbente o INMETRO, condeno-o ao pagamento de

honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor atualizado da execução, nos termos da jurisprudência da

Terceira Turma. 6. Apelação provida, para declarar prescrito o crédito exeqüendo". (TRF 3ª Região, AC

200903990291160, Terceira Turma, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 03/11/2009, p.218).

 

Por seu turno, cumpre observar que a inscrição em dívida ativa de dívida de natureza tributária não tem o condão

de suspender o lapso prescricional. É que, sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as

hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos

do art. 146, III, "b", da CF/1988.

 

Assim, está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e,

sendo norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830 /80.

 

Ante o exposto, com fulcro no caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034965-53.2006.4.03.6182/SP

 
2006.61.82.034965-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1128/2375



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP (valor de R$ 3.190,39 em ago/04 - fls. 03), com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Na hipótese, o d. Juízo reconheceu, de ofício, a prescrição

das anuidades em cobrança, relativas aos exercícios de 2000 e 2001. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apela o exequente, fls. 60/66, alegando que o termo inicial para a contagem da prescrição seria o primeiro dia do

exercício seguinte ao da anuidade. Assim, somente em 01/01/01 e 01/01/02 o prazo prescricional para ajuizamento

da execução fiscal teria se iniciado. Aduz que houve suspensão da fluência do prazo prescricional por 180 (cento e

oitenta dias) dias com a inscrição do débito em dívida ativa, nos termos do artigo 2º, § 3º, da Lei nº. 6.830/80.

Sustenta que a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da execução fiscal, de acordo com o

disposto no art. 219, §1º c.c. art. 263, ambos do CPC. Salienta, ainda, que à Fazenda Pública é concedido

primeiramente um prazo decadencial de 05 (cinco) anos para a constituição de seu crédito, através do lançamento

e, a partir deste, mais 05 (cinco) anos para cobrar os valores que entende devido. Portanto, ajuizada a ação em

30/06/2006, não teria havido a prescrição das anuidades.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. No presente caso, trata-se de cobrança de

anuidades devidas ao CREA/SP, referentes aos exercícios de 2000 e 2001, cuja exigibilidade deu-se,

respectivamente, em mar/2000 e mar/2001, de acordo com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966.

Este, portanto, é o termo inicial do prazo prescricional.

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O

artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrançado crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados

da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em

março de 2002 e março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3.

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para

contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi

proferido o despacho ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo

prescricional. 5. Por outro lado, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois

das datas de constituição dos débitos (março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução

(17 de junho de 2008) transcorreu prazo superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º,

do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição

é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso
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III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de

suspensão. 7. Apelação a que se nega provimento". (TRF3, AC 200861050061847, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ2 de 17/03/2009, p.387).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. O prazo prescricional

teve início em março de 1996 e março de 1997, datas em que os valores se tornaram devidos e definitivamente

constituídos, por força do disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, não havendo que se falar, portanto,

na necessidade de posterior lançamento pelo exeqüente. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à

vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data

do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 4. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º,

da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral

em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da

CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 5. Está

prescrito o débito relativo à anuidade de 1996, pois da data de sua constituição (março de 1996) até a data do

ajuizamento da execução (17/12/2001) transcorreu prazo superior a cinco anos. 6. Com relação à anuidade de

1997, deve a execução fiscal prosseguir regularmente, por não ter sido atingida pela prescrição, já que sua

constituição deu-se em março de 1997 e a execução foi ajuizada em 17/12/2001, quando ainda não decorrido o

quinquênio prescricional. 7. Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente

possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e,

portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 8. Tendo em vista o

resultado do julgamento e verificada a sucumbência recíproca, por força do artigo 21, caput, do CPC, ficam

condenadas as partes no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, na

exata proporção em que cada parte restou vencida. 9. Apelação parcialmente provida, apenas para declarar

prescrito o débito relativo à anuidade de 1996". (TRF3, AC 200461100091253, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 03/05/2010, p.361).

 

Quanto ao termo final para contagem do prazo prescricional, esta Turma tem entendido que, tratando-se de

execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05, em 09/06/2005, não incide o disposto na Súmula nº

106 do Egrégio STJ, segundo entendimento assente na Egrégia Terceira Turma deste Tribunal, considerando-se,

pois, o despacho que ordena a citação como termo final para interrupção do prazo prescricional.

 

Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados na CDA nº.

028608/2004 (fls. 03) foram atingidos pela prescrição, uma vez que vencidos em 03/2000 e 03/2001 e proferido o

despacho ordenatório da citação somente em 28/03/2007 (fls. 08). Ainda que se considerasse a data do

ajuizamento da execução fiscal como marco interruptivo da prescrição, a pretensão executória do exequente já

estaria fulminada pela prescrição, uma vez que o executivo fiscal somente foi ajuizado em 30/06/2006 (fls. 02).

 

A propósito, colhe-se os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COBRANÇA DE MULTA E

DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em

estudo, considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exeqüente, a constituição definitiva do

crédito relativo à anuidade deu-se em 31 de março de 1996, conforme consta da CDA como termo inicial para a

cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista

no artigo 22 da Lei nº 3.820/1960. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei

Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento

da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para

interrupção do prazo prescricional (Súmula 106 do STJ). 4. O débito referente à anuidade está prescrito,

considerando que entre a data de constituição do débito (31 de março de 1996) e a data do ajuizamento da

execução (18 de dezembro de 2002) transcorreu prazo superior a cinco anos. 5. Com relação à multa , em se

tratando de execução ajuizada para cobrança de multa administrativa decorrente do exercício do Poder de

Polícia, mostra-se adequada a aplicação, na espécie, da regra concernente ao prazo prescricional qüinqüenal do

Decreto 20.910/32. 6. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito

decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração. 7. Não há

menção expressa nos autos quanto à data da notificação de recolhimento da multa . Assim, o termo "a quo" do

prazo prescricional é a data de 05/11/1996, expressa na CDA como termo inicial para a contagem de juros e

correção monetária, já que a partir dela o crédito tornou-se devido e, portanto, definitivamente constituído. 8.
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Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição , de rigor a extinção dos

mencionados débitos. 9. Apelação a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC 200803990077764, Terceira

Turma, Relator Juiz Rubens Calixto, DJF3 CJ2 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 741).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. 1. O STJ, em reiterados julgados, consolidou seu

entendimento no sentido "de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo

prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todas as dívidas passivas da União

prescrevem em cinco anos" (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no

REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). 2. Sendo o INMETRO uma autarquia federal, devem as

multas aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição qüinqüenal. 3. No caso em apreço, o ajuizamento da

execução se deu no dia 17/04/2007. Em se tratando de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar

118, de 09/02/2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, deve-se considerar como

termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Considerando

que não houve impugnação administrativa do débito pela executada, está prescrito o valor em cobrança, já que

transcorreram mais de cinco anos entre a data de constituição do crédito (15/07/1999, conforme consta da CDA

como "termo inicial" para a cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora) e a

data do despacho ordinatório da citação (04/05/2007). 5. Sucumbente o INMETRO, condeno-o ao pagamento de

honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor atualizado da execução, nos termos da jurisprudência da

Terceira Turma. 6. Apelação provida, para declarar prescrito o crédito exeqüendo". (TRF 3ª Região, AC

200903990291160, Terceira Turma, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 03/11/2009, p.218).

 

Por seu turno, cumpre observar que a inscrição em dívida ativa de dívida de natureza tributária não tem o condão

de suspender o lapso prescricional. É que, sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as

hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos

do art. 146, III, "b", da CF/1988.

 

Assim, está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e,

sendo norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830 /80.

 

Ante o exposto, com fulcro no caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073757-86.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal proposta pela União - Fazenda

Nacional, objetivando o recebimento de crédito relativo ao IRPJ (valor de R$ 13.983,03 em nov/2010 - fls. 23).

2000.61.82.073757-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OFICINA DE DESENVOLVIMENTO LTDA

No. ORIG. : 00737578620004036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1131/2375



Entendeu o d. Juízo restar configurada a hipótese de prescrição intercorrente, por ter o processo permanecido

parado por período superior a cinco anos com inércia exclusiva da exequente. Não houve condenação da

exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, fls. 28/32, sustentando, em síntese, não ter ocorrido a prescrição do crédito tributário em

cobro. Argumenta não ter sido regularmente intimada da suspensão da execução fiscal, pois não foi aberta vista

dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública, conforme determinam o §1º do art. 40 e o art. 25, ambos

da Lei nº. 6.830/80 c/c art. 20 da Lei nº. 11.033/2004. Aduz, assim, que a expedição de mandado coletivo não

supriria a necessidade de intimação pessoal. Aduz também que a citação deveria ter sido tentada de várias

maneiras, o que não teria ocorrido na presente hipótese. Entende, assim, que houve falha do Poder Judiciário

quanto ao trâmite do feito.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, caput, CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

O d. Juízo "a quo" reconheceu, de ofício, a prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 40, § 4º, da Lei nº.

6.830/80, por ter o processo permanecido parado por período superior a cinco anos com inércia exclusiva da

exequente.

 

A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode ser reconhecida ex officio

pelo juiz e configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período superior a

cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva do exequente, desde que cumprido o

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do dispositivo legal em apreço.

 

No presente caso, frustrada a diligência citatória, o d. magistrado determinou a suspensão da execução e a

posterior remessa dos autos ao arquivo (fls. 11). Deste decisum foi a exequente intimada por intermédio do

Mandado Coletivo nº 141/2002, arquivado na Secretaria em 27/02/2002 (fls. 12). Verifica-se, portanto, que a

exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de sua posterior remessa ao arquivo, onde

permaneceria até que houvesse provocação das partes. Ciente dos termos do decisum, dele não agravou,

desperdiçando sua oportunidade de apresentar seu inconformismo com a decisão prolatada.

 

Muito embora tenha sido intimada da suspensão do feito, após o decurso do prazo requerido, a exequente não

apresentou requerimento ou promoveu qualquer movimentação efetiva do processo. Foram, então, os autos

remetidos ao arquivo em 09/05/2003 (fls. 13), permanecendo arquivados, com inércia da exequente, até

01/09/2010, quando o d. Juízo, então, determinou a intimação da exequente para que se manifestasse acerca da

ocorrência da prescrição, de acordo com o disposto no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 (fls.16).

 

A Fazenda manifestou-se em 16/11/2010 (fls. 18/21), porém sem trazer aos autos comprovação de eventual causa

apta a obstar a fluência do lapso prescricional em sua forma intercorrente.

 

A r. sentença impugnada não merece reparos.

 

Primeiramente, quanto à intimação via Mandado Coletivo, é uma forma de intimação pessoal, não ofendendo o

disposto no artigo 25 da Lei nº 6.830/80.

 

Neste sentido, destaco o seguinte precedente do E. TRF da 3ª Região:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA.

MANDADO COLETIVO . PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . OCORRÊNCIA. SÚMULA 314 DO STJ.

PRECEDENTES. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL IMPROVIDA." (TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC
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1437281, Relator Desembargadora Federal Salette Nascimento, DJF3 em 15/07/10, página 956)

 

Oportuno acrescentar que a necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista à exequente

passou a ser obrigatória somente após a edição da Lei nº 11.033/04, que, em seu artigo 20, previu tal

procedimento.

 

No tocante à intimação da exequente acerca da remessa dos autos ao arquivo, entendo ser desnecessária a

implementação do referido ato, tendo em vista que a exeqüente já estava ciente de que os autos seriam suspensos e

posteriormente arquivados e, mesmo intimada, não atuou de forma diversa.

 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de que o prazo prescricional não teve fluência por falta da intimação

da exeqüente quanto ao arquivamento do feito.

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional inicia-se logo após findo o

prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ:

 

"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual

se inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente ".

 

Os autos ficaram paralisados pelo período de 09/05/2003 a 01/09/2010. Portanto, revela-se claro o desinteresse da

Fazenda Pública no feito.

 

Desta forma, arquivado o feito por lapso superior ao prazo prescricional por inércia exclusiva da exeqüente - e

cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária -, correta a decisão do d. Juízo, reconhecendo, de ofício, a

ocorrência da prescrição intercorrente.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação fazendária.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007855-60.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal proposta pela União - Fazenda

Nacional, objetivando o recebimento de crédito relativo à Contribuição Social (valor de R$ 5.407,84 em abr/99 -

fls. 02). Entendeu o d. Juízo restar configurada a hipótese de prescrição intercorrente, por ter o processo

permanecido parado por período superior a cinco anos com inércia exclusiva da exequente. Não houve

1999.61.06.007855-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DIVISORIAS RIO PRETO INSTALACOES LTDA e outro

: VLADEMIR MEQUI JUNIOR

ADVOGADO : ALCIDES LOURENCO VIOLIN e outro

No. ORIG. : 00078556019994036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, fls. 233/236, alegando, em síntese, não ter ocorrido a prescrição intercorrente. Aduz que

"a partir da data da remessa dos presentes autos ao arquivo, o apelado optou pelo Parcelamento Simples

Nacional 2007 (de 17/08/2007 a 21/10/2007) e pelo Parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/08 (de

04/12/2009 até os dias atuais)", concluindo, assim, pela inocorrência de prescrição intercorrente, por não ter

havido o transcurso do qüinqüênio legal sem causa de suspensão/interrupção da exigibilidade do tributo.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

O d. Juízo "a quo" reconheceu, de ofício, a prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 40, §4º, da Lei nº.

6.830/80, por ter o processo permanecido parado por mais de 06 (seis) anos com inércia exclusiva da exequente.

 

A r. sentença impugnada merece reparos.

 

A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode ser reconhecida ex officio

pelo juiz e configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período superior a

cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva do exequente, desde que cumprido o

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do dispositivo legal em apreço.

 

No presente caso, considerando que o valor consolidado do débito é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a

exequente requereu a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20, da Lei nº.

10.522/02, o que restou deferido pelo d. juízo "a quo", tendo a exequente sido intimada desta decisão em

14/12/2005 (fls. 226). 

 

Os autos permaneceram arquivados, sem qualquer manifestação da exequente, de 15/12/2005 (fls. 226) até

15/12/2011 (fls. 231), quando então o d. Juízo prolatou decisão extintiva da execução fiscal, reconhecendo a

ocorrência da prescrição intercorrente, de acordo com o disposto no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.

 

A ausência de impulso processual do feito pela exequente por período superior a 05 (cinco) anos apontaria, a

princípio, para a ocorrência de prescrição intercorrente, todavia, é preciso perscrutar acerca da existência de causa

interruptiva a obstar a prescrição outrora reconhecida.

 

Nesse sentido, assiste razão à exequente no que pertine à alegação de parcelamento. Com efeito, o documento de

fls. 242 revela adesão da executada a programa de parcelamento (SIMPLES) em 17/08/2007. Consta, ainda, do

extrato de fls. 242/243 que a parte executada aderiu ao novo programa de parcelamento instituído pela Lei nº.

11.941/09 em 04/12/2009, cujo parcelamento vigora até o presente momento. 

 

Assim, não transcorreram cinco anos desde a ciência do arquivamento dos autos (14/12/2005 - fls. 226) até a

adesão ao primeiro parcelamento da dívida (17/08/2007), tampouco a partir da rescisão deste e adesão ao

parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/09 (04/12/2009) até a prolação da decisão extintiva do presente feito

(15/12/20111- fls.231), em especial porque os documentos colacionados aos autos indicam que a dívida se

encontra parcelada até o presente momento.

 

Verifica-se, assim, não ter se consumado a prescrição intercorrente.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal.
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Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019550-09.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário em mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar à impetrante o

direito que entende líquido e certo de obter a expedição de seu certificado de conclusão de curso.

Liminar deferida (fls. 33).

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 39/49.

O Ministério Público manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 69/71).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, por entender ser vedada a retenção de

documentos pela faculdade em razão da inadimplência do aluno (fls. 73/74).

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada

a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Não se trata, na espécie, do frequente impasse provocado por inadimplemento contratual de alunos de cursos de

nível superior, o que, via de regra, redunda na não-permissão de concretização de suas matrículas para os anos ou

semestres seguintes àquele em que teve início o não-pagamento das mensalidades. Cuida-se, ao revés,

exclusivamente da hipótese de negativa da instituição de ensino de fornecer documentação referente a aluno.

O artigo 6º, da Lei nº 9.870/99, é expresso ao vedar a retenção de documentos de alunos inadimplentes:

"Art. 6º - São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias."

À luz do dispositivo supracitado, sem grandes esforços extrai-se a conclusão de que a instituição de ensino não

pode recusar a entrega de documentos, nem aplicar sanções pedagógicas, por motivo de inadimplemento. Assim,

vê-se às claras que o legislador quis evitar que a instituição de ensino, a despeito de cobrar o que lhe é devido, se

valha de qualquer espécie de sanção que afete a vida acadêmica do estudante.

Nesse sentido:

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR INADIMPÊNCIA - PENALIDADES

PEDAGÓGICAS - IMPOSSIBILIDADE 1. A não designação de data para a colação de grau da impetrante,

com a consequente recusa na expedição do respectivo certificado de conclusão de curso e diploma,

devidamente matriculada na instituição de ensino, constitui, sem sombra de dúvida, penalidade, medida

expressamente vedada pelo art. 6º, "caput", da Lei n º 9.870, de 23 de novembro de 1999. 2. Uma vez aceita a

matrícula da impetrante, incabível a imposição de sanções pedagógicas pela instituição de ensino por motivo de

inadimplência. 3. Apelação e remessa oficial improvidas."

(TRF 3ª Região, AMS nº 200961040115578, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 24.02.2011, DJF3

2011.61.00.019550-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : RAQUEL GUANDELINI FERNANDES

ADVOGADO : JANICE APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00195500920114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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04.04.2011)

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - ENTREGA DE HISTÓRICO

ESCOLAR - ALUNO INADIMPLENTE - APLICAÇÃO DE SANÇÕES PEDAGÓGICAS - ILEGALIDADE.

1- A legislação em vigor (Lei nº 9870/99) permite o desligamento do aluno inadimplente, desde que observado o

termo final do período letivo. 2- A retenção de documentos do aluno, dentre eles o histórico escolar caracteriza-

se como punição pedagógica, não podendo ser utilizada pela Universidade como meio de coagir o impetrante

ao pagamento dos débitos em atraso, nos termos do artigo 6º da Lei nº 9.870/99. 3- Remessa oficial a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, REOMS nº 200660000051100, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 12.11.2009, DJF3

07.12.2009)

Demonstrada a graduação da impetrante, mostra-se injustificada a recusa da instituição de ensino de fornecer o

diploma.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000791-94.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

Trata-se de apelação em ação de obrigação de fazer ajuizada com o escopo de assegurar à autora a sua inclusão no

sistema de bolsa integral do PROUNI.

Consta da petição inicial que a autora foi aprovada no processo seletivo para o curso de Pedagogia, sob o regime

de ensino à distância, junto à Faculdade Interativa COC. Por não ter condições de arcar com as mensalidades,

buscou amparo no Programa Universidade para Todos - PROUNI, tendo seu pedido rejeitado sob o argumento de

que não teria completado o ensino médio em escola pública ou particular na condição de bolsista. Entende que os

limites da razoabilidade foram extrapolados e deixaram de efetivar o direito à educação garantido na Constituição

Federal. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 2.544,00 em 19.01.2011.

Antecipação da tutela indeferida a fls. 67/68.

Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 75/85), sendo indeferida a antecipação da tutela

recursal (fls. 90/91).

Contestação da União a fls. 97/104v e do UNICOC - União de Cursos Superiores COC Ltda. a fls. 125/128.

Réplica juntada a fls. 158/169.

A MM.ª Juíza a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, por entender que a autora não preenche os requisitos legais para a obtenção de bolsa pelo

PROUNI. Condenou-a no pagamento de honorários advocatícios que fixou em R$ 2.000,00, suspendendo a

exigibilidade nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Em apelação interposta a fls. 188/208 a autora alega, em síntese, que sua renda per capita é inferior a um salário

mínimo, sendo o tipo de pessoa que o PROUNI visou beneficiar. Afirma que os requisitos instituídos pela Lei nº

11.096/2005 têm o objetivo de detectar e selecionar, com eficiência e praticidade, os indivíduos que o Programa

2011.61.00.000791-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CLEONICE ALVES DE SENA DO AMARAL

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : UNICOC UNIAO DE CURSOS SUPERIORES COC LTDA

ADVOGADO : MAIRA CRISTINA LEAL CINTRA

No. ORIG. : 00007919420114036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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pretende atingir, salientando que a aplicação excessivamente formal desses parâmetros pode acabar por excluir um

sem número de indivíduos que embora não os preencham objetivamente encontram-se nas mesmíssimas

condições daqueles que se beneficiam. Pondera que o princípio da legalidade não pode se sobrepor ao da isonomia

e que a Constituição Federal elevou a educação à categoria de direito social. Alega que à época da conclusão do

ensino médio, no ano de 1987, não poderia prever que vinte anos depois seria implantado um programa

governamental por meio do qual o acesso ao ensino superior seria facilitado, pois, do contrário, não teria "a duras

penas e após 9 (nove) anos de estudo na rede pública, concluído seus estudos em instituição privada". Informa

estar desempregada e que a única fonte de renda familiar é o benefício de aposentadoria por invalidez recebido

por seu esposo, o qual sustenta, também, uma filha maior que não trabalha por ser estudante universitária

beneficiada pelo PROUNI.

Contrarrazões da União a fls. 214/220 e do UNICOC a fls. 226/228.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Programa Universidade para Todos - PROUNI foi instituído pela Lei nº 11.096/2005 com o objetivo de

conceder bolsas de estudo integral ou parcial a alunos de graduação e sequenciais de formação específica, em

instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.

Seu artigo 2º elenca os destinatários da norma:

"Art. 2o A bolsa será destinada:

I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou em instituições privadas

na condição de bolsista integral;

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;

III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal superior e pedagogia,

destinados à formação do magistério da educação básica, independentemente da renda a que se referem os §§ 1o

e 2o do art. 1o desta Lei."

Apesar de sedutora, a tese da apelante afronta o ordenamento jurídico, pois o legislador elegeu como critério

balizador para a concessão de bolsas pelo PROUNI a frequência de todo o ensino médio em escola da rede

pública de ensino.

Não é a situação da apelante, fato este pela própria reconhecido.

Com efeito, os dois últimos anos do ensino médio foram cursados em escola particular sem a concessão de

qualquer bolsa de estudos. Este fato, objetivamente, impede o ingresso no PROUNI, conforme assenta o

entendimento jurisprudencial:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. BOLSA DO PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA

TODOS - PROUNI. 1. Da legislação que rege a matéria, depreende-se que o agravante não preenche os

requisitos exigidos para o recebimento de bolsa do Programa, uma vez que, ainda que alegue se encontrar em

situação socioeconômica precária, cursou o primeiro e o segundo anos do Ensino Médio em instituição

particular e paga. 2. Não vejo como dar à norma legal interpretação extensiva, pois tal acabaria por desnaturar

os critérios entendidos como relevantes e essenciais pelo legislador ordinário, correndo-se o risco de se ampliar

o Programa até torná-lo inexequível. Ademais, a medida postulada acabaria por ferir o princípio constitucional

da isonomia, uma vez que se estaria permitindo ao impetrante participar do PROUNI, em detrimento de todos

os outros estudantes que, encontrando-se na mesma situação de carência econômica, mas escolaridade em

instituição privada, deixaram de postular as bolsas oferecidas pelo Poder Público, por terem conhecimento de

que não preenchiam os requisitos legais."

(TRF 4ª Região, AG nº 00057083320104040000, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marga Inge Barth Tessler, j.

12.05.2010, DE 24.05.2010)

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. BOLSA DE ESTUDO - PROUNI. REQUISITOS PARA SUA

CONCESSÃO. REALIZAÇÃO DO ENSINO MÉDIO EM INSTITUIÇÃO PRIVADA NA CONDIÇÃO DE

BOLSISTA INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. A Lei nº 11.096/05 em seu artigo 2º, I, prevê a realização do

ensino médio em instituição privada na condição de bolsista integral como requisito para concessão de bolsa de

estudo pelo PROUNI. O caso de realização do ensino médio em Instituição Privada na condição de bolsista

parcial, torna-se desigual em relação aos destinatários do programa PROUNI, todos hipossuficientes em

termos econômicos, visto que tal pleito implicaria preterição de outro estudante beneficiário do programa."

(TRF 4ª Região, AC nº 200970120001852, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Fernando Quadros da Silva, j.

27.04.2010, DE 12.05.2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. BOLSA DE ESTUDOS. PROUNI. BOLSISTA INTEGRAL. PARCELA

DOS ESTUDOS CUSTEADA POR TERCEIRO. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO. 1. A

reprovação da candidata no Processo Seletivo se deu em virtude do fato de ter cursado o Ensino Médio em

escola particular, com bolsa parcial, sendo o restante do valor pago por terceiro, no caso, sua madrinha, e pela

legislação do Programa, somente são aceitas bolsas de estudos provenientes de instituição de ensino e de forma
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integral. Cotejando a legislação que rege o programa com a justificativa apresentada para a reprovação da

candidata, entendo que não há qualquer ilegalidade no proceder da autoridade apontada como coatora, apenas

a subsunção do fato à norma. Efetivamente, a impetrante não preenche o requisito de ter cursado o ensino

médio completo em escola da rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral,

conforme previsto no art. 2º, I, da Lei n. 11.096/2005. 2. Entendo correta a manifestação da Magistrada em

sede de liminar, no sentido de que o conceito de "bolsa de estudo" deve ser interpretado como uma prestação

pecuniária atribuída a um estudante por uma entidade pública ou privada, para auxiliar nos encargos

inerentes aos estudos. A simples declaração de um terceiro afirmando que custeou os estudos da impetrante

por dois anos não tem o condão de suprir a condição de bolsista integral."

(TRF 4ª Região, APELREEX nº 200971080006214, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Maria Lúcia Luz Vieira, j.

06.10.2009, DE 11.11.2009)

Reconhecer judicialmente o benefício postulado implicaria malferimento ao princípio da isonomia, vez que outras

pessoas em situação semelhante ao da autora não seriam contempladas pela benesse legal.

Não há, igualmente, afronta ao princípio da razoabilidade, pois o discrímen eleito pelo legislador tem cunho

objetivo e visa proporcionar condições de estudo para um maior número de cidadãos, inclusive para a filha da

apelante.

A manutenção da sentença, portanto, reforça o princípio da legalidade, explicitamente incluído no artigo 37 da

Constituição Federal.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046753-59.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de r. sentença que, reconhecendo a dispensabilidade do registro da

empresa embargante junto ao Conselho de Medicina Veterinária, julgou procedentes os presentes embargos à

execução fiscal, esta ajuizada para a cobrança de anuidade referente ao exercício de 2006 (R$ 566,26), com

fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Ao final, declarou indevida a cobrança do

débito inscrito em dívida ativa sob nº 830 e condenou o Conselho embargado ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

Apelação do Conselho de Medicina Veterinária, fls. 59/73, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em

síntese, que a atividade exercida pela empresa embargante está sujeita ao registro junto ao CRMVSP, bem como

se exige a contratação de médico veterinário como responsável técnico. 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada revisão, na forma regimental.

 

Relatado, decido. 

 

2009.61.82.046753-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : AGROJU AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : WANDA ELAINE RIBEIRO COSTA MONTEIRO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00467535920094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada

a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Analisando o contrato social da embargante, é possível concluir que a empresa Agroju Agropecuária Ltda. tem

por objeto promover, em terras próprias ou de terceiros, atividades pecuárias em todas as suas formas, comprando,

vendendo e criando gado e realizando atividades agrícolas, extrativas vegetais e animais - exceto transformação de

seus produtos -, de pastoril e de colonização.

 

A Lei nº 6.839/80, que disciplina o registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora, impõe sua

obrigatoriedade em razão da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. Nesse sentido, e

atendendo a critério de raciocínio finalístico, a empresa que atua no segmento de agropecuária, que tem natureza

eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função específica da medicina veterinária.

 

Ademais, a Lei nº 5.517/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos

Federal e Regionais de Medicina Veterinária, em seus artigos 5º e 6º prescreve as atividades relacionadas à

profissão do médico-veterinário, dentre as quais não se insere, no rol de exclusividade, o comércio. Ao Conselho

Federal e aos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, nos termos do artigo 7º da lei supracitada, competem

a fiscalização do exercício da profissão de médico-veterinário, donde se conclui que, não sendo o comércio

varejista atividade exclusiva daquele profissional, não há espaço para a atuação daqueles órgãos.

 

Não é outro senão este também o entendimento já firmado no âmbito desta E. Corte, dos quais são exemplos os v.

arestos abaixo transcritos:

"ADMINISTRATIVO - ATIVIDADE AGROPECUÁRIA - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA (CRMV): IMPOSSIBILIDADE. 1. Os artigos 5º e 6º, da Lei Federal nº 5.517/68,

não elencam entre as atividades privativas dos médicos veterinários o desenvolvimento de empresa

agropecuária. 2. Remessa oficial desprovida."

(TRF 3ª Região, REOAC nº 1999.60.00.005826-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j. 13.12.2007, DJU

27.02.2008, pág. 1321)

"MULTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGISTRO NO CRMV DESNECESSÁRIO. COMPRA E

VENDA DE GADO DE CORTE. ATIVIDADE NÃO CONTEMPLADA NA LEI N. 5517/69. 1. Registro no

Conselho Regional de Medicina Veterinária desnecessário, vez que a embargante tem por objeto a exploração

de atividades agropecuárias em geral, voltada precipuamente à compra e venda de gado de corte, aspecto

incontroverso nos autos, porquanto reconhecido como tal pelo Conselho apelante, cuja atividade não se inclui

naquelas previstas no artigo 5º da Lei n. 5.517/68. Precedentes (REsp 186566/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.11.1998, DJ 15.03.1999 p. 119; TRF 1ª REGIÃO, AC n.

200301990093406/GO, OITAVA TURMA, Data da decisão: 2/8/2005, DJ 21/10/2005, p. 93,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO). 2. Reexame necessário e apelação

improvidos."

(TRF 3ª Região, AC nº 97.03.063181-9, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 26.03.2007, pág. 407)

 

No mesmo sentido já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"ADMINSTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. EMPRESA

AGROPECUÁRIA. INSCRIÇÃO. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. Não estando a

atividade básica e de prestação de serviços da embargante e apelada relacionada com o comércio e não com a

medicina veterinária, evidentemente não está ela sujeita a registro a anotação de profissionais legalmente

habilitados no cadastro do embargado e apelante, a teor do disposto no art. 1º, da Lei 6.839/80."

(TRF 4ª Região, AC nº 2008.70.99.001214-2, 4ª Turma, Rel. Des. Fed Valdemar Capeletti, DE 18.12.2009)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso interposto.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016081-08.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a legitimidade da cobrança, julgou improcedentes

os presentes embargos à execução fiscal. Ao final, condenou a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), à luz do § 4º do artigo 20 do CPC.

 

Os presentes embargos foram opostos pela Caixa Econômica Federal visando ao afastamento da multa cobrada

pelo Município de Campinas, aplicada esta por auto de infração em razão da falta de informação precisa e clara

referente ao preço dos produtos postos a venda pela autuada. Em suas razões iniciais, a embargante pugna pela

anulação do auto de infração por entender que instituições financeiras não estão sujeitas à fiscalização do

PROCON, uma vez que não podem ser equiparadas a estabelecimentos comerciais. 

 

Apelação da embargante, fls. 25/34, pugnando, em síntese, pela reforma da r. sentença. Alega, preliminarmente, a

ocorrência da prescrição do valor em cobro em razão do decurso de prazo superior a cinco anos desde o

encerramento da discussão na esfera administrativa. No mérito, reitera a tese aduzida na exordial. 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, é cediço que a prescrição ocorrida antes da propositura da ação - prescrição material - pode ser

decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC (redação da Lei 11.051/04). Neste sentido, inclusive o C.

STJ recentemente editou a Súmula nº 409, in verbis:

 

"Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício."

 

Assim sendo, apesar de a embargante ter invocado a matéria prescricional somente em sede recursal, o atual

entendimento desta E. Turma é no sentido de que, por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer

informação trazida nesta instância que possa influir no resultado do processo deve ser considerada quando do

julgamento, nos moldes preconizados pelo artigo 462 do Códex Processual.

 

O caso dos autos trata-se de cobrança de multa administrativa aplicada pelo PROCON Municipal "pela falta de

informação precisa e clara referente ao preço dos produtos expostos a venda pela autuada", com fundamento nos

arts. 31, 55, § 4º, e 56, todos do Código de Defesa do Consumidor c/c art. 13, I, Decreto Federal nº 2.181/97 (fls.

10). 

 

Com relação à prescrição, por tratar-se de execução fiscal de multa administrativa, resta sedimentado que o prazo

prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, ou seja, de 5 (cinco) anos,

2009.61.05.016081-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00160810820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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segundo o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido, o

seguinte precedente desta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . MULTA ADMINISTRATIVA .

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. AUXILIAR E TÉCNICO EM FARMÁCIA.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. VERBA HONORÁRIA.

1. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº

9.873/99).

(...)"

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator Desembargador Márcio

Moraes, DJU em 26/09/07, página 555)

 

Analisando a CDA acostada aos autos, é possível concluir que o vencimento da obrigação ocorreu na mesma data

em que proferida decisão administrativa, tal seja, dia 19/01/2000. Adoto, portanto, como termo inicial para

contagem do prazo prescricional 30 (trinta) dias após a decisão final da lavratura do auto de infração, tal seja,

19/02/2000.

 

Tratando-se de execução de dívida não-tributária, destaco que deve ser aplicado integralmente o regramento

previsto na Lei de Execuções Fiscais, visto que não incide, na hipótese, o Código Tributário Nacional. Assim

sendo, nos termos do artigo 8º, § 2º, da Lei nº. 6.830/80, "O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe

a prescrição." O processo, por sua vez, foi despachado em 16/07/2009 (fls. 10). 

 

Desta feita, cotejando as datas apresentadas, conclui-se pela ocorrência da prescrição, visto que decorrido mais de

nove anos entre os períodos indicados. Destaco, ademais, ainda que se compute o período de 180 (cento e oitenta)

dias de suspensão do prazo prescricional, ainda assim não há como afastar a existência da causa extintiva do valor

em cobro. 

 

Nesse sentido, confira o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. MULTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO N.

20.910/32. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA.

ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 1. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal

Superior no sentido de que o prazo prescricional nas ações de cobrança de multa administrativa é de cinco anos,

nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/1932. 2. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 9.12.2009,

por ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo 1.105.442/RJ, oportunidade em que a matéria foi

decidida sob o regime do art. 543-c do CPC, e da Resolução STJ 8/2008. 3. "Decidida a questão sob o enfoque da

legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de plenário prevista no artigo 97 da

Constituição da República." (AgRg no REsp 1.089.445/SC, Rel. Celso Limongi (Desembargador convocado do

TJ/SP), Sexta Turma, julgado em 19.8.2010, DJe 6.9.2010). 4. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos

honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o

valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o

critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). Agravo regimental do BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN e de VOLTA REDONDA FUTEBOL

CLUBE improvidos."

(AGRESP 201001417909, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, publicado no DJE em 14/02/2011)

 

Em razão da inversão do resultado do julgado com o reconhecimento do instituto prescricional, ficam invertidos

os ônus sucumbenciais. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao apelo da Caixa

Econômica Federal, nos termos da fundamentação supra.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Publique-se.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009886-70.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo legal interposto em face de decisão que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou

seguimento à apelação municipal, mantendo-se, assim, a r. sentença extintiva com o reconhecimento da

prescrição.

 

Observo, no entanto, que o presente recurso é intempestivo.

 

A regra geral de contagem do prazo prevista no artigo 241, inciso I, do Código de Processo Civil, não se aplica

aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a data da

intimação da decisão, sentença ou acórdão (art. 242 do mesmo diploma legal).

 

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais pátrios:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - INÍCIO

DO PRAZO RECURSAL - NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA.

1. Tratando-se de mandado de segurança, o prazo para interposição de agravo de instrumento contra decisão

que concede medida liminar inicia-se com a notificação da autoridade coatora, e não na data da juntada do

mandado de intimação da decisão liminar cumprido aos autos do processo.

2. Cumpre observar o disposto no art. 3º da Lei nº 4.348/64, quanto à disciplina das intimações das decisões

liminares em mandado de segurança.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(TRF 1.ª Região, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal José Amílcar Machado, Agravo Regimental

no Agravo de Instrumento, Processo n.º 200401000044507, DJ, 09/07/2004, p. 55). (destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

Início de contagem de prazo da intimação e não da juntada aos autos do mandado, pouco importando se a

intimação foi procedida pelo Diário Oficial ou por Oficial de Justiça.

Agravo inominado improvido." 

(TRF 5.ª Região, Primeira Turma, Agravo Inominado no Agravo de Instrumento, Processo n.º 200305000145881,

Relator Desembargador Federal Relator Ricardo César Mandarino Barretto, à unanimidade, DJ, 23/12/2003, p.

169). (destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - RECURSO INTEMPESTIVO - INÍCIO DO PRAZO CONTA-SE DA

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DO ESTADO.

2010.61.05.009886-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00098867020104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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1- Se os autos foram encaminhados com a decisão recorrida, a partir de então considera-se a parte intimada e

inicia-se a contagem do prazo recursal.

2 - Não há que se fazer distinção entre as diversas Procuradorias no que tange a este assunto.

3 - Agravo a que se nega provimento."

(TRF-3ªR - AG 2004.03.00.047354-9 - 3ª T. - Rel. Des. Fed. Nery Júnior - DJU 20/04/2005).

 

Da análise dos autos, infere-se que o ora agravante tomou ciência da decisão recorrida em 28/02/2012 (fl.

144/verso), mas o agravo legal somente foi protocolizado em 29/03/2012, após o decurso do prazo estabelecido no

§ 1º do art. 557 c/c art. 188, ambos do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, à vista da manifesta intempestividade e com fulcro no caput do artigo 557 do Diploma Processual

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008161-46.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos em face da decisão de fls. 58/60, que deu parcial provimento ao

apelo da Municipalidade, apenas para restringir a r. sentença ao limite do pedido e, de ofício, extinguiu o

processo, sem análise do mérito, em razão da superveniente perda de objeto, com fulcro no inciso VI do artigo

267 do Código de Processo Civil. 

 

Em face desta decisão, a Caixa Econômica Federal interpôs os presentes aclaratórios (fls. 62/66) objetivando a

majoração do montante arbitrado a título de honorários advocatícios, sob o fundamento de que o valor fixado não

remunera o trabalho despendido na causa.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

 

2010.61.05.008161-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

No. ORIG. : 00081614620104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Primeiramente, verifico a existência de erro material no julgado impugnado na parte relativa à verba

sucumbencial, motivo pelo qual, corrijo-o de ofício nesta ocasião. Onde consta: "fixo os honorários advocatícios

em favor da embargante em 10% (dez por cento) sobre o valor excluído da execução fiscal", leia-se: "mantenho

os honorários advocatícios fixados em favor da embargante em 10% (dez por cento) sobre o valor excluído da

execução fiscal" (fls. 60).

 

A ora embargante pretende, nos presentes embargos, aumentar o valor fixado a título de honorários advocatícios. 

 

No entanto, verifico que não assiste interesse recursal à Caixa Econômica Federal para pugnar pela majoração dos

honorários advocatícios nesta ocasião, visto que, ao deixar de recorrer deste capítulo da r. sentença

oportunamente, fez com que esta parte da decisão transitasse em julgado a seu favor. Ademais, reformar em sede

de aclaratórios iria acarretar indevido "reformatio in pejus".

 

Destaco, outrossim, que a decisão monocrática apenas manteve o patamar já arbitrado pelo d. juízo inaugural, já

que ficou restrita aos limites da r. sentença, uma vez que, apreciando apenas o recurso da parte embargada, esta

não poderia, de forma alguma, ser prejudicada. 

 

Ante o exposto, corrijo de ofício o erro material e rejeito os embargos de declaração. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0536191-17.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo em face de decisão que, afastando o reconhecimento da prescrição antes reconhecida e

extinguindo o feito em razão do encerramento falimentar, negou seguimento à apelação da União, com

fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

 

Aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal, o parquet apresentou o presente meio de impugnação (fls.

44/50) pugnando, em síntese, pela reforma do decisum, haja vista ter se baseado em premissa equivocada, uma

vez que o processo falimentar ainda existe (autuado sob nº 583.00.1996.719620-3) e tramita na 3ª Vara Cível

Central da Comarca da Capital. Aduz que tanto o MM. Juiz Federal quanto esta Relatora foram induzidos em erro

pela União, que juntou informação incompleta de que não havia processo de falência em trâmite na comarca da

capital do estado de São Paulo em nome da empresa executada. 

 

Intimada a se manifestar sobre as razões do Ministério Público Federal, a União pugnou pelo provimento do

recurso para que os autos retornem ao Juízo de origem para que tenham seu regular processamento. 

1998.61.82.536191-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JUMA FLEX IND/ E COM/ LTDA massa falida

No. ORIG. : 05361911719984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Relatado, decido. 

 

Primeiramente, em atenção ao disposto no § 2º do artigo 449 do Código de Processo Civil, reconheço a

legitimidade recursal do parquet para apresentar o presente recurso, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC,

tendo, inclusive, a exequente ratificado as razões aqui apresentadas.

 

Analisando a documentação apresentada pelo Ministério Público Federal, juntamente com suas razões de agravo

legal, é possível concluir que parte da decisão ora impugnada pautou-se em premissa equivocada, uma vez que se

sustentou em informação inverídica apresentada pela exequente, no sentido de que o processo falimentar havia se

encerrado (fls. 16). 

 

Diante do extrato de andamento processual apresentado pelo parquet, fls. 51, resta incontroverso que o processo

falimentar de nº 583.00.1996.719620-3 ainda está em trâmite na 3ª Vara Cível do Fórum Central Cível da Capital

de São Paulo, fato que fulmina a tese apresentada na parte final da decisão ora impugnada. 

 

Desta feita, reconsidero, em parte, a decisão de fls. 38/40, especificamente no tocante à extinção do feito sem

julgamento de mérito, devendo o processo retomar o seu curso em vista do afastamento da tese prescricional

outrora reconhecida, como restou consignado no decisum em debate, parte esta que deve ser mantida

integralmente.

 

Ante o exposto, a fim de reformar a r. sentença para afastar a ocorrência da prescrição, em juízo de retratação,

reconsidero, em parte, a decisão agravada e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à

apelação da União, a fim de que os autos retornem à origem para seu regular processamento, ficando prejudicado

o agravo legal.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008519-21.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado em face do Sr. Delegado da Receita Federal em São Bernardo do

Campo - São Paulo, com o escopo de suspender a exigibilidade do PIS, CSLL, Contribuição para o Financiamento

da Seguridade Social- COFINS e Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, nos percentuais de 12% e 8%,

respectivamente, sobre os serviços médicos praticados pela impetrante.

 

O MM. Juiz julgou improcedente e denegou a ordem, sob o fundamento de que não há comprovação efetiva pela

via mandamental quanto aos serviços prestados pela impetrante equiparando-os aos hospitalares, na hipótese

vertente.

2004.61.05.008519-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ULTRASOUND SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Irresignada, a impetrante ofereceu recurso de apelação, sustentando se tratar de prestadora de serviços

hospitalares, mais precisamente de serviço do ramo laboratorial. Pugna pela não sujeição do COFINS, PIS, CSLL

e IRPJ, preconizada pela Lei nº 10.833/03.

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou, opinando pela manutenção da r. sentença.

 

DECIDO:

 

Vale-se, a priori, observar a novel da Lei nº 10.833/2003, resultante da conversão da Medida Provisória nº

135/2003 que trouxe uma outra forma de recolhimento das contribuições sociais, que, embora não inédita, pois já

é aplicada na hipótese do ICMS, acabou por incitar os contribuintes.

 

 "Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela

prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:

I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais

autônomos;

II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;

III - fundações de direito privado; ou 

IV - condomínios edilícios.

§ 2º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas jurídicas optantes pelo

SIMPLES.

§ 3º As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de renda na fonte das

pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na legislação do imposto de renda."

 

O art. 30 prevê que os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado,

pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

 

Publicada com o intuito de manter o sistema da não-cumulatividade da Cofins, a lei em comento instituiu como

fato gerador a vincular o contribuinte para o pagamento dessa contribuição o faturamento mensal, assim entendido

o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, logo o contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas, excetuando as decorrentes das

operações de exportação de mercadorias para o exterior; prestação de serviços para pessoa física ou jurídica

domiciliada no exterior, com pagamento em moeda conversível e vendas a empresa comercial exportadora com o

fim específico de exportação.

 

A Lei nº 9.249/95, que dispõe sobre o IRPJ, assevera no seu art. 15 que:

"A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por

cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20

de janeiro de 1995. § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: (...) III - trinta e

dois por cento, para as atividades de: a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares".

 

Assim, as empresas prestadoras de serviços de médicos hospitalares, como anestesiologistas e cirúrgicos,

enquadram-se na concepção de "serviços hospitalares" insertos no art. 15 da Lei nº 9.249/95, estando sujeitas à

alíquota de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta mensal a título de IRPJ.

 

Estas atividades só são possíveis, conforme farta jurisprudência do STJ, se suas instalações sejam realizadas

obrigatoriamente junto a um hospital ou lugares que apresentem equipamentos similares no seu interior, visando
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desenvolver procedimentos médicos terapêuticos de alto risco, exigindo recursos emergenciais.

 

Desta forma, para o benefício de alíquotas diferenciadas de 8% (para o IRPJ) e 12% (CSLL), a pessoa jurídica há

de ser enquadrada, conceitualmente, como entidade hospitalar, ou seja, apresentar estrutura complexa que

possibilite, em condições favoráveis, a internação do paciente para tratamento médico, por exemplo.

 

Assim prevê nossa jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

BASE DE CÁLCULO. PESSOA JURÍDICA. SERVIÇOS HOSPITALARES. CONCEITO. ART. 15, § 1º, III, "A",

DA LEI 9.249/1995. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que a) "deve-se entender como 'serviços hospitalares' aqueles

que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde. Em

regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples

consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios

médicos"; e b) "duas situações convergem para a concessão do benefício: a prestação de serviços hospitalares e

que esta seja realizada por instituição que, no desenvolvimento de sua atividade, possua custos diferenciados do

simples atendimento médico, sem, contudo, decorrerem estes necessariamente da internação de pacientes" (REsp

951.251/PR, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 3.6.2009).

2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.116.399/BA (sessão de 28.10.2009), sob o rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC).

3. Revela-se manifestamente infundado o Agravo Regimental interposto após decisão proferida em processo

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC. Imposição de multa de 2 % sobre o valor da causa, nos termos do

art. 557, § 2º, do CPC.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1246825 / DF, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0067702-9, Relator(a)

Ministro HERMAN BENJAMIN (1132), Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento

24/05/2011, Data da Publicação/Fonte DJe 30/05/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. ART. 15, § 1º, III, A, DA LEI 9.249/95.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. EXAMES REALIZADOS EM LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS.

NÃO EQUIPARAÇÃO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES.

1. A norma contida no art. 15, § 1º, III, a, da Lei 9.249/95 traduz regra de exceção, merecendo seja interpretada

restritivamente. No caso concreto, não há como estender o conceito de serviços hospitalares a exames realizados

em laboratórios de análises

clínicas, por mostrar-se incabível a ampliação de benefício fiscal à base de analogia.

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 834268, Processo:

200600633766 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 07/12/2006, DJ

DATA:18/12/2006 PÁGINA:336, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI)"

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. ART. 15, § 1º, III, A, DA LEI 9.249/95.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. CONSULTA REALIZADAS EM CLÍNICA OFTALMOLÓGICA. NÃO

EQUIPARAÇÃO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES.

1. O art. 15, § 1º, III, a, da Lei 9.249/95, que fixa alíquota menor para a tributação de serviços hospitalares em

relação aos demais serviços, é norma de isenção parcial, como tal sujeita a interpretação literal (CTN, art. 111,

II), que não comporta resultados ampliativos e nem aplicação por analogia.

2. Serviço hospitalar é conceitualmente diferente e mais restrito que serviço médico. Embora representem

serviços médicos, não há como entender compreendidas no conceito de serviços hospitalares as consultas

médicas realizadas em clínicas oftalmológicas, sob pena de ampliar-se o benefício fiscal mediante interpretação

extensiva e analógica.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 786569, Processo:

200501668229 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 11/10/2006, DJ

DATA:30/10/2006 PÁGINA:233, TEORI ALBINO ZAVASCKI)"

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE-DE-CÁLCULO. SOCIEDADE CIVIL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE. CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO. NÃO EQUIPARAÇÃO A

SERVIÇOS HOSPITALARES. COFINS. ISENÇÃO. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº 2.397/87. REVOGAÇÃO DO

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE.

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não é qualquer serviço de saúde que pode ser considerado como serviço hospitalar para efeito de recolhimento
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de IRPJ e CSLL por estimativa ou pelo lucro presumido, conforme art. 15, III, a, e art. 20 da Lei nº 9.249/95, não

se enquadrando simples consultórios ou clínicas médicas ou odontológicas. Serviço hospitalar é aquele prestado

por estabelecimento que tenha estrutura física, de pessoal e de equipamentos condizentes com a classificação

técnica de hospital.

2.A distinção legal tem pertinência, uma vez que se trata de presumir ou estimar o lucro da atividade econômica,

visto como um pequeno consultório médico ou odontológico tem, em proporção às receitas, custos menores que

um estabelecimento hospitalar.

3.O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, pois a

previsão de isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não

acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal - ao contrário do que ocorreria se disciplinada por lei

ordinária matéria sob a reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício assim concedido à

possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio - lex

posterior revogat priori.

4. Não se aplica ao caso a Súmula nº 276, do e. STJ, porquanto voltada a questão diversa, relativa à cobrança da

contribuição em virtude do regime tributário adotado de acordo com o Parecer Normativo nº 3, do Coordenador

Geral do Sistema de Tributação.

5. Não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades de

prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o

artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada

como certa pela Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - pelo contrário - da

incidência fiscal tais pessoas jurídicas.

6. O dispositivo em questão não determinou a retenção de IRPJ. Tendo determinado, a retenção da CSL, não há

incompatibilidade entre essa retenção e a pretendida equiparação com estabelecimentos hospitalares.

7.Não se trata de regulamentação de dispositivo constitucional, a ponto de atrair o óbice do art. 246 da

Constituição, porquanto a Lei nº 10.833/2003, conversão da Medida Provisória nº 235/2003, se presta somente a

dispor sobre contribuição já existente, ao passo que a vedação somente alcança regulamentação substancial de

alterações do texto da Carta Magna.

8. Precedentes.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 287244,

Processo: 200461050091573 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 28/02/2008, DJU

DATA:12/03/2008 PÁGINA: 311, rel. JUIZ CLAUDIO SANTOS)"

 

Como se observa, a Lei nº 9.249/95 estabelece diferentes alíquotas conforme a natureza da prestação de serviço,

sendo a base de cálculo do imposto, em cada mês, de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente,

sendo, todavia, de trinta e dois por cento, na hipótese de serviços gerais, exceto os serviços hospitalares.

 

Não se vislumbra, pois, qualquer ilegalidade em relação ao Ato Declaratório da SRF nº 18/2003, o qual ser

pronunciou no sentido de nortear a classificação do que se refere serviço hospitalar, conforme fartamente

analisado.

 

Não obstante, o contrato social da impetrante é silente quanto ao objeto social especificamente.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo incólume a r. sentença guerreada.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0609694-11.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

2001.03.99.055053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GRAPIOL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Ação Declaratória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada contra a União Federal, com o escopo

de ser reconhecida a denúncia espontânea, nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional, afastando-se

as multas decorrentes dos pagamentos do IPI, IR e PIS a destempo. Atribuiu à causa o valor de R$ 119.093,00,

atualizada.

 

Aduziu que o débito referente ao IPI foi parcelado (protocolo nº 10830.003647/92-75) e que os débitos de IR e

PIS foram recolhidos a destempo, todos acrescidos de multa que entende indevida. Pugna pela observância do

prazo prescricional decenal e a compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos com juros e correção

monetária pela SELIC.

 

Alternativamente, pede a repetição com os acréscimos devidos.

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, sob o fundamento de que parcelamento não

caracteriza denúncia espontânea, afastando a multa moratória dos pagamentos feitos a destempo à vista,

exclusivamente. Permitiu a compensação com demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,

com correção de acordo com o Provimento nº 24/97 da CGJF da 3ª Região, e SELIC, a título de juros e correção

monetária, a partir de 1 de janeiro de 1996. Por fim, condenou a União Federal em verba honorária fixada em R$

2.217,69, corrigida.

 

Inconformada, a autora apelou, sustentando que descabe a exigência de multa sobre tributos parcelados,

independentemente de discussão quanto à natureza da mesma. Finalmente, argüiu o cabimento da compensação

dos valores recolhidos a maior a título de multa ou, alternativamente, a repetição.

 

A União Federal ofereceu recurso de apelação e pugnou a reforma de piso. Arguiu o cabimento da multa

moratória, bem como que correção monetária deveria se dar apenas com índices oficiais de inflação.

 

Assinalo não haver sido colhido parecer do Ministério Público Federal, na qualidade de "custos legis", uma vez

que a hipótese em tela não alberga interesse público, o qual devesse, assim, ser fiscalizado ou tutelado (Código de

Processo Civil, artigo 82, I, II e III).

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII.

 

Decido.

 

A presente Ação Ordinária comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicio salientando que, não efetuado o recolhimento do crédito no prazo fixado em lei ou depois de decisão final

em processo administrativo, o mesmo será inscrito na dívida ativa, devidamente corrigido monetariamente,

acrescido de juros e multa.

 

Não pago o referido crédito no modo e tempo determinados, pode o fisco inscrevê-lo diretamente, considerando,

evidentemente, que o contribuinte não impugnou nos termos da lei, hipótese em que deverá se aguardar decisão

final.

 

Dispõe o artigo 138 do Código Tributário Nacional:

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.09694-0 4 Vr CAMPINAS/SP
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"A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do pagamento

do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa,

quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração."

 

Dessa forma, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva,

incontinente, o seu pagamento ou o deposita.

 

Não bastasse, a Súmula 208 do extinto TFR prescreve que é devida a multa moratória na hipótese de parcelamento

de dívida, objeto de confissão espontânea, não se aplicando na espécie o artigo 138 do CTN. Precedentes da Corte

e do STJ.

 

Nos casos em que há parcelamento do débito não deve ser aplicado o benefício, uma vez que a obrigação só será

quitada quando satisfeito integralmente o débito. O próprio parcelamento configura uma transação, beneficiando o

contribuinte inadimplente.

 

Por este motivo, com mais razão, descabe o benefício pleiteado, quando o beneficiado com o parcelamento o

deixa de cumprir, fazendo-o a destempo.

 

Podemos concluir que havendo procedimento administrativo em curso contra o contribuinte pelo não

recolhimento do tributo e, tendo sido deferido eventual pedido de parcelamento, não se pode falar em denúncia

espontânea, o que excluiria a responsabilidade do contribuinte, tornando inexigível o pagamento da multa

moratória.

 

No que tange aos demais recolhimentos efetuados a destempo, a situação fática revela adequação ao preceito

contido no art. 138 do CTN, uma vez que a autora comprovou o pagamento integral dos tributos devidos,

entendido esse como o principal, acrescido de juros de mora, os quais não haviam sido incluídos nas DCTFs

referentes ao período de apuração, ou seja, antes da sua constituição via apresentação da declaração perante o

Fisco.

 

Assim, no que tange ao pedido de compensação, o regime normativo a ser aplicado, tendo em vista assentada

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça supra descrita, considera a data da propositura da ação

(23/10/1997), ou seja, a Lei nº 9.430/96, então vigente e alterações posteriores.

 

Cabível a atualização monetária, nos termos em que fixada pela r. sentença a quo.

 

 

Em face da sucumbência recíproca, a verba honorária deve ser fixada, nos termos do artigo 21, caput, do Código

de Processo Civil.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da autora e nego seguimento à apelação da União Federal e à

remessa oficial apenas para declarar o direito à compensação de acordo com a Lei nº 9.430/96, nos termos do art.

557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-38.2000.4.03.6113/SP

 
2000.61.13.000345-2/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado com o escopo de afastar a incidência do PIS, nos termos da Lei n.º

9.718, de 27/8/98, sob o fundamento de que esta seria inconstitucional. Objetiva, ainda, o reconhecimento da

imunidade tributária das operações com derivados de petróleo e combustíveis e a sistemática da substituição

tributária.

 

Indeferida a liminar e prestadas as informações, sobreveio sentença denegando a ordem, sob o fundamento de que

não se vislumbra hipótese de imunidade, nos termos do artigo 155, §3.º, da Constituição Federal. Considerou,

ainda, a constitucionalidade da Lei nº 9.718/98.

 

Irresignada, apela a impetrante, alegando, em síntese, a ocorrência indevida de substituição tributária. Sustenta a

inconstitucionalidade da lei em comento.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII.

 

O presente feito foi incluído em pauta para julgamento na sessão de 3 de dezembro de 2003 sendo, na referida

sessão, adiado em face da ausência deste relator, conforme folhas 181. Posteriormente, na sessão de 25 de agosto

de 2004, o presente feito foi retirado de pauta por indicação do relator, folhas 182, retornando os autos à

conclusão.

 

Todavia, em consulta ao Sistema de Informações e Acompanhamento Processual, verifica-se a existência da fase

processual JULGADO RECURSO/AÇÃO, como se o feito tivesse sido julgado na sessão de 17 de dezembro de

2003, não figurando o mesmo, no entanto na pauta interna distribuída aos eminentes pares de feitos adiados e

julgados na referida sessão, após meticulosa pesquisa nos arquivos do gabinete e da Subsecretaria da Terceira

Turma.

 

Verificado o presente equívoco, determino seja excluída a fase JULGADO RECURSO/AÇÃO de 17 de dezembro

de 2003, certificando-se, passando , de imediato, a análise da questão, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

 

Trata-se da surrada discussão a respeito das alterações procedidas pela Lei n.º 9.718/98 nas regras de incidência

das contribuições ao PIS e também a COFINS.

 

O CTN afirma que o sujeito passivo pode assumir feição de contribuinte ou de responsável tributário. Será

contribuinte quando se verificar uma relação pessoal e direta com a situação que constitua o fato gerador. Se

apresentará como responsável tributário, quando sua obrigação decorra de determinação legal expressa, sem se

revestir na condição de contribuinte.

 

O responsável tributário assume esta condição por dois motivos: 1) substituindo aquele que deveria ser

naturalmente o contribuinte, vários motivos determinados em lei, 2) recebendo por transferência o dever de pagar

o tributo antes atribuído ao contribuinte, o qual, por motivos diversos, não pode ou não deve satisfazer a

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : POSTO ALGODOEIRA LTDA e outros

: POSTO CENTRAL LTDA

: AUTO POSTO SAO DOMINGOS DE BARRETOS LTDA

: AUTO POSTO SANTA ROSA DE BARRETOS LTDA

: JAPAO COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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prestação.

 

O fenômeno da substituição tributária demonstra que a pessoa obrigada a pagar o tributo, por determinação legal é

diferente da que, na hipótese de incidência dessa mesma norma pratica o fato gerador.

 

Nos casos de responsabilidade tributária por transferência, existe um clausula que imputa ao responsável o dever

jurídico de pagar o tributo em lugar do contribuinte. O que se transfere é o dever jurídico.

 

Nos casos de substituição tributária, a pessoa que pratica o fato gerador não chega a ser contribuinte. A lei imputa

o dever de pagar o tributo ao responsável tributário. O que se substitui é a pessoa que, tendo praticado o fato

gerador, deveria ser o sujeito passivo. Tal fenômeno vem expresso em lei, não se observando, portanto, qualquer

ilegalidade na hipótese em tela.

 

A imunidade é uma regra de estrutura e não de conduta, definida como uma classe finita e imediatamente

determinável de normas jurídicas, contidas no texto da Constituição Federal, e que estabelecem, de modo

expresso, a incompetência das pessoas políticas de direito constitucional interno para expedir regras instituidoras

de tributos que alcancem situações específicas e determinadas, segundo o Professor Paulo de B. Carvalho.

 

No entanto, a norma não faz referência à alegada operação, com exceção feita ao ICMS. Não se verifica a

imunidade referente às contribuições sociais incidentes sobre operações relativas a derivados de petróleo e

combustíveis.

 

Nossa jurisprudência é pacífica no sentido de que não se estende a imunidade ao PIS que incide sobre o

faturamento da empresa e não sobre as operações, cujos arestos peço a vênia transcrever:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. IMUNIDADE. ART. 155, § 3.º, DA CF. OPERAÇÕES REALIZADAS

COM COMBUSTÍVEIS. INCIDÊNCIA. LEI N.º 9.718/98. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. BASE

DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A imunidade prevista no § 3.º do art. 155, da Constituição

Federal abrange tão-somente as operações relativas a derivados de PETRÓLEO e combustíveis, não se

estendendo ao PIS, que não incide sobre a prática de operações, mas sim sobre o faturamento da empresa. 

2. O custeio da seguridade social é dever de toda a sociedade. Como as contribuições sociais destinam-se ao

financiamento da mesma (art. 195, da CF), não podem ser atingidas pelo benefício concedido pelo art. 155, § 3.º,

da CF. 

3. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal (STF, 1ª T., RE 231890/PB, Rel. Min. Moreira Alves, j. 21/9/99,

v.u., DJ 5/11/99, p. 30). 

4. A Emenda Constitucional n.º 33, de 11/12/2001, alterou o texto do § 3.º, do art. 155, da CF, substituindo o

vocábulo tributo para imposto, excluindo da imunidade as contribuições sociais incidentes sobre operações

efetuadas com energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de PETRÓLEO, combustíveis e

minerais. 

5. O regime de substituição tributária antecipada é aceito pela orientação pacífica do STJ e do STF. Precedentes

(STJ, 1.ª Seção, Ediv no REsp 1995/0059716-0, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, v.u., DJ 19/08/86, p. 28.148;

STF, embora apreciando o regime aplicável ao ICMS anterior à EC 3/93, RE 213.396-SP, Rel. Min. Ilmar

Galvão, m.v., j. 02/08/99, DJ 01/12/00) e foi introduzido na Constituição Federal pela Emenda Constitucional n.º

03/93 (§ 7.º do art. 150, da CF).

6. Válida a introdução do regime de substituição tributária antecipada pela Lei n.º 9.718/98 (arts. 4.º, 5.º e 6.º)

em relação às contribuições ao PIS e à COFINS incidentes sobre combustíveis, elegendo como substitutos

tributários as refinarias de Petróleo (art. 4.º), os demais produtores e importadores dos produtos mencionados

nesse dispositivo legal (art. 6.º), bem como as distribuidoras de álcool para fins carburantes (art. 5.º). 

7. Apelação improvida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 207712, Processo:

1999.61.02.015446-7/SP, SEXTA TURMA, Data da Decisão: 01/09/2004, DJU DATA:17/09/2004 PÁGINA: 718,

JUIZA CONSUELO YOSHIDA)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEIS COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91. INCIDÊNCIA

NAS OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS. 1. O fato gerador do PIS não se confunde com o fato gerador do

ICMS, tampouco a hipótese de incidência do PIS se constitui em operações relativas a combustíveis,

especificamente, mas no faturamento, que compreende o resultado global de inúmeras operações. (RE 144.971-

3/AL - Rel. Min. CARLOS VELLOSO-DJ de 27.09.96). 

2. Nos termos do artigo 2º da Lei Complementar nº 70/91, a Cofins incidirá sobre o faturamento mensal, assim

considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1152/2375



natureza, ou seja, o extrato de todo o desempenho global da empresa. 

3. Ainda que as contribuições para a seguridade social, financiadas por toda a sociedade, dentre estas a

contribuição ao PIS, possuam natureza tributária, não se enquadram na modalidade de imposto, razão pela qual

não estão incluídas nas normas preconizadas pelo artigo 155, §3º, da Constituição Federal. 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal concluiu pela legitimidade da cobrança da COFINS, do PIS e do

FINSOCIAL sobre as operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de

Petróleo, combustíveis e minerais (RE (AgRg) 205.355-DF, RREE 227.832-PR, 230.337-RN, 233.807-RN, rel.

Min. Carlos Velloso, 1º.7.99)

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218638,

Processo: 2001.03.99.020302-7/SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da Decisão: 20/10/2004, DJU

DATA:07/01/2005 PÁGINA: 131, JUIZA MARLI FERREIRA)

 

Não bastasse, no Supremo Tribunal Federal a questão está pacificada, tanto que seus ilustres Ministros têm

decidido monocraticamente os recursos que versam sobre a matéria (RE 568.141, Relatora Ministra CÁRMEN

LÚCIA, DJe de 22/02/2010; RE 575.755, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJe de 17/03/2010; RE 578.949,

Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJe de 25/03/2010).

 

A questão posta em discussão já mereceu apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal que, por ocasião da

Sessão realizada em 24/9/2003, aprovou a Súmula 659, publicada no DJ de 9,10 e 13 de outubro de 2003, nos

seguintes termos:

"É LEGÍTIMA A COBRANÇA DA COFINS, DO PIS E DO FINSOCIAL SOBRE AS OPERAÇÕES RELATIVAS A

ENERGIA ELÉTRICA, SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, DERIVADOS DE PETRÓLEO,

COMBUSTÍVEIS E MINERAIS DO PAÍS".

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em manifesto

confronto com súmula e jurisprudência pacífica do STF.

 

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044198-44.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Ordinária, oferecida com o escopo de afastar do parcelamento que objetiva concretizar em

parcelas a incidência de multa moratória, em razão da denúncia espontânea. Pede a compensação dos valores

indevidamente recolhidos com parcelas vincendas do parcelamento, bem como quaisquer outros débitos perante a

Secretaria da Receita Federal.

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, considerando devida a exclusão da multa, em razão da denúncia

espontânea, determinando a compensação dos valores indevidamente recolhidos com parcelas vincendas do

2002.03.99.018010-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : VIDEO AUDIO TAPE DO AMAZONAS S/A

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.44198-9 8 Vr SAO PAULO/SP
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próprio parcelamento objeto do pedido, bem como tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, com

correção monetária pela SELIC. Por fim, condenou a União Federal em verba honorária fixada em 10% sobre o

valor atribuído à causa.

 

A União Federal ofereceu recurso de apelação e aduziu que a autora não teria logrado comprovar a ocorrência de

denúncia espontânea, nos termos da lei que rege a matéria. Arguiu que a compensação tributária deve se dar

apenas com tributos da mesma espécie tributária. Pugnou pela redução da condenação em verba honorária.

Colacionou precedentes.

 

Decido.

 

A presente Ação Ordinária comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Não efetuado o recolhimento do crédito no prazo fixado em lei ou depois de decisão final em processo

administrativo, o mesmo será inscrito na dívida ativa, devidamente corrigido monetariamente, acrescido de juros e

multa.

 

Assim, não pago o referido crédito no modo e tempo determinados, pode o Fisco inscrevê-lo diretamente,

considerando, evidentemente, que o contribuinte não impugnou nos termos da lei, hipótese em que deverá se

aguardar decisão final.

 

Dispõe o artigo 138 do Código Tributário Nacional:

 

"A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do pagamento

do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa,

quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." 

 

Dessa forma, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva,

incontinenti, o seu pagamento ou o deposita.

 

Nossa jurisprudência é pacífica no sentido de que não se vislumbra hipótese de denúncia espontânea, quando se

tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, conforme arestos cujo teor peço a vênia transcrever:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E PAGO A DESTEMPO. NÃO CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

1. A ausência de prequestionamento da matéria relativa à prescrição atrai a incidência do óbice das Súmulas 282

e 356/STF. 

2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 962.379, de relatoria do Ministro Teori Albino

Zavascki, DJe 28/10/08, submetido ao rito dos processos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC, firmou

entendimento de que, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por homologação , o crédito declarado e

constituído pelo contribuinte e pago a destempo não configura denúncia espontânea . 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para afastar a incidência da denúncia

espontânea . 

(REsp 1063076 / PRRECURSO ESPECIAL2008/0121945-3, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA

(1128), Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 05/04/2011, Data da Publicação/Fonte

DJe 11/04/2011)" 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . ART. 138 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

ART. 543-C DO CPC. SÚMULA 360/STJ. PRESCRIÇÃO. OFENSA AO ART. 174 DO CTN. NÃO-

OCORRÊNCIA. SÚMULA 436/STJ. 

1. A Primeira Seção do STJ, ao apreciar demanda representativa de controvérsia (art. 543-C do CPC), reafirmou

o entendimento de que não se configura denúncia espontânea nos casos de tributos sujeitos a lançamento por

homologação , regularmente declarados e não quitados. Aplica-se na espécie as Súmulas 360 e 436 do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1355289 / RSAGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0179946-9, Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132, Órgão

Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/03/2011, Data da Publicação/Fonte DJe

25/04/2011)" 

 

É imperativo o integral pagamento do tributo envolvido para a configuração da denúncia espontânea, evitando-se,

assim, a incidência de penalidade pecuniária, termos do artigo 138 do CTN.

 

Prejudicado, pois, o pedido de compensação tributária.

 

A verba honorária deve ser fixada em R$ 10.000,00 em favor da União Federal, nos termos do artigo 20, §4º, do

Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do art. 557, §1º,

do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005348-52.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Ordinária oferecida com o escopo de obter o recalculo das parcelas, afastando a aplicação de

multa, nos termos do artigo 138 do Código tributário Nacional, bem como da taxa SELIC a título de atualização

monetária. Pede a compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos administrados pela Secretaria

da Receita Federal, com correção monetária e juros, sem restrições. Atribuiu à causa o valor de R$ 141.229,83.

 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, afastando a aplicação da multa, bem como

declarando o direito à compensação, conforme pleiteada. Determinou que cada parte arque com a verba honorária

de seu patrono.

 

A impetrante ofereceu recurso de apelação e, repisando os termos narrados na peça inaugural, pugnou pelo

afastamento da taxa SELIC sobre os débitos parcelados, dada a sua inconstitucionalidade, bem como a

compensação do indébito tributário, acrescido de juros de 1%, observado o prazo decadencial decenal. Requereu a

condenação da ré em verbas sucumbenciais.

 

A União Federal apelou e sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Alegou o descabimento da denúncia

espontânea em casos de parcelamento do débito, assim como a legalidade da aplicação da SELIC. Assinalou que a

compensação tributária somente poderia se dar de acordo com a Lei nº 8383/91, em observância da Instrução

Normativa nº 21/97.

 

2001.61.08.005348-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BOIANI IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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Decido.

 

O presente Mandado de Segurança comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Não efetuado o recolhimento do crédito no prazo fixado em lei ou depois de decisão final em processo

administrativo, o mesmo será inscrito na dívida ativa, devidamente corrigido monetariamente, acrescido de juros e

multa.

 

Assim, não pago o referido crédito no modo e tempo determinados, pode o fisco inscrevê-lo diretamente,

considerando, evidentemente, que o contribuinte não impugnou nos termos da lei, hipótese em que deverá se

aguardar decisão final.

 

Dispõe o artigo 138 do Código Tributário Nacional:

 

"A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do pagamento

do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa,

quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração."

 

Dessa forma, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva,

incontinenti, o seu pagamento ou o deposita.

 

Não bastasse, a Súmula 208 do extinto TFR prescreve que é devida a multa moratória na hipótese de parcelamento

de dívida, objeto de confissão espontânea, não se aplicando na espécie o artigo 138 do CTN. Precedentes da Corte

e do STJ.

 

Nos casos em que há parcelamento do débito não deve ser aplicado o benefício, uma vez que a obrigação só será

quitada quando satisfeito integralmente o débito. O próprio parcelamento configura uma transação, beneficiando o

contribuinte inadimplente.

 

Por este motivo, com mais razão, descabe o benefício pleiteado, quando o beneficiado com o parcelamento o

deixa de cumprir, fazendo-o a destempo.

 

Podemos concluir que havendo procedimento administrativo em curso contra o contribuinte pelo não

recolhimento do tributo e, tendo sido deferido eventual pedido de parcelamento, não se pode falar em denúncia

espontânea.

 

Também, se revela entendimento pacífico que taxa SELIC é aplicável, a partir de 1º de janeiro de 1996, na

correção dos créditos tributários, vedada, no entanto, sua cumulação com qualquer outro índice.

 

É, portanto, lícita, por força do comando contido na Lei n. 9.065/1995, a aplicação da taxa SELIC nos casos em

que há parcelamento do débito tributário, conforme orientação jurisprudencial, cujos arestos transcrevo a seguir:

 

"DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MULTA

MORATÓRIA. CABIMENTO. TRD. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

1. A simples confissão de dívida acompanhada do pedido de parcelamento do débito não configura denúncia

espontânea a dar ensejo à aplicação da regra ínsita no art. 138 do CTN, de modo a eximir o contribuinte do

pagamento de multa moratória.

2. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima

a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não infringir os princípios

constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente, reconhecendo a aplicação da taxa Selic

em favor do contribuinte nas hipóteses de restituição e compensação de tributos, não sendo razoável deixar de

fazê-la incidir nas situações inversas, em que é credora a Fazenda Pública.

4 Recurso especial não-provido.
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 491619, Processo:

200201727620 UF: SC Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 16/05/2006, DJ

DATA:14/08/2006 PÁGINA:267, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA Nº 282/STF. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO. LIVRE CONVENCIMENTO

DO MAGISTRADO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DA TR. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. LEI Nº 8.620/93.

OBTENÇÃO DE PARCELAMENTO. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS SEUS REQUISITOS.

UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC NA CORREÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Agravo regimental interposto por ERGOFLEX MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. em face de decisão que

negou provimento ao seu agravo. Almeja a agravante a reforma do decisório proferido, impugnando todos os

fundamentos do decisum atacado.

2. Ausência de pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 394 do Código Civil. Súmula nº 282/STF.

3. É lícito ao juiz julgar a lide antecipadamente, desprezando a realização de audiência para a produção de

provas ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre

convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao

julgamento da lide.

4. "O benefício previsto no art. 138 do CTN não se aplica aos casos em que o contribuinte faz opção pelo

parcelamento do débito tributário." (AgRg nos EREsp 494408/CE). Aplicação da Súmula nº 83/STJ.

5. Não havendo na condenação aplicação da TR para a correção do débito, descabida a pretensão de afastar tal

índice. Ausência de interesse recursal.

6. A concessão de parcelamento tem natureza de favor fiscal e está vinculada a todos os requisitos estabelecidos

na lei que o instituiu. Precedentes.

7. A taxa Selic é aplicável, a partir de 1º/1/1996, na correção dos créditos tributários, vedada sua cumulação com

qualquer outro índice. Matéria pacificada no âmbito do STJ.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 725181, Processo: 200501988890 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da

decisão: 01/06/2006, DJ DATA:30/06/2006 PÁGINA:170, JOSÉ DELGADO)"

 

Assim, nada obsta a aplicação da Selic aos parcelamentos, pois a mesma encontra respaldo nos artigos 13 e 18 da

Lei n.º 9.065, de 20.06.95, que determina a sua aplicação a créditos tributários a partir de 01.1996 e, salvo decisão

judicial em contrário, a mesma não pode ser cumulada com outro índice de correção monetária ou outra taxa de

juros de mora (Manual de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal).

 

Prejudicada a questão da compensação tributária.

 

A verba honorária deve ser fixada em R$ 14.000,00 em favor da União Federal, nos termos do artigo 20, §4º, do

Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da autora e dou provimento à apelação da União Federal e à

remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-92.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.04.001416-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JOSE FERNANDO DE SERPA QUARESMA

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta pelo autor, em embargos à execução de sentença opostos pela Caixa Econômica

Federal - CEF para o fim de excluir dos cálculos apresentados pelo exeqüente os saldos referentes a duas contas

poupança com aniversário posterior ao dia 15 de janeiro de 1989 e índices de juros contratuais e moratórios

considerados indevidos.

O Juízo a quo determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, tendo em vista que o cálculo do autor

apontou como devido o montante de R$ 13.592,79 e o da CEF o valor de R$ 3.041,98 (para outubro de 2005).

Às fls. 24/27, a Contadoria apontou erros nos cálculos de ambas as partes, e apurou crédito a favor da parte autora

no valor de R$ 10.785,60 para outubro de 2006.

A sentença de fls. 46/49 julgou procedentes os embargos, considerando corretos os cálculos apresentados pela

CEF e condenando o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

atribuído à causa devidamente atualizado.

Apela o autor (fls. 54/63) aduzindo, em síntese, que não deveria ter ocorrido a exclusão das contas poupança com

aniversário posterior ao dia 15/01/1989, uma vez que os contratos foram firmados anteriormente a essa data.

Sustenta, ainda, serem devidos os juros contratuais e os juros de mora.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Primeiramente, determino a retirada de pauta da presente ação por comportar, a espécie, desate monocrático.

O v. acórdão transitado em julgado (fl. 171), de lavra do Desembargador Federal Baptista Pereira, assim

determinou:"Assim, mantenho a r. sentença recorrida, reconhecendo ao autor o direito de receber o crédito

relativo à diferença entre o índice que lhe foi efetivamente creditado e o percentual de 42,72%, acrescido de juros

de 0,5%, com relação às contas de poupança cuja contratação ou renovação tenha ocorrido no período anterior

à 15 de janeiro de 1989, nos termos em que decidido na execução de sentença. Sobre esse valor incidirá

correção monetária a partir da data em que o referido índice deveria ter sido creditado, e juros de mora de 0,5%

(meio por cento) ao mês a contar da citação.(...)"(grifei)

 

Claro está que o comando exeqüendo determina o pagamento da diferença entre o que foi creditado e o índice de

42,72%, sobre os saldos de contas de poupança cujos contratos ou suas respectivas renovações tenham ocorrido

antes de 15/01/1989.

Dos documentos juntados aos autos principais às fls. 10 e 11 verifica-se que os contratos das contas poupança nºs

19415-5 e 22084-9 possuem data de renovação posterior ao dia 15/01/1989, a saber, respectivamente, nos dias 28

e 17.

Portanto, tendo em vista que as mencionadas contas possuem data de aniversário na segunda quinzena de janeiro

de 1989, não foram abarcadas pelo comando exeqüendo, que decidiu conforme a jurisprudência pacificada pelos

Tribunais Superiores sobre a matéria.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES. CONHECIMENTO PARCIAL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32 /89 E LEI Nº

7.737/89. CORREÇÃO MONETÁRIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%).

LIMITES. ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

1. Não se conhece da apelação da parte autora no tópico em que ausente a sucumbência: falta de interesse

processual na reforma específica.

2. Cumpre rejeitar a preliminar de nulidade, uma vez que a eventual ocorrência de julgamento ultra petita como

seria, em tese, a hipótese dos autos, ao invés de extra petita, não produz vício insanável da r. sentença, mas

apenas permite, em sendo o caso, a exclusão da parcela incompatível com o princípio da congruência em juízo de

reforma, em que, portanto, o exame da respectiva configuração insere-se no julgamento do próprio mérito.

3. A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é

parte legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão

do índice de correção monetária em virtude do Plano Verão. A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido

concerne com o próprio mérito e, como tal, deve ser apreciada.

4. Não cabe, em ação de tal natureza, a denunciação da lide, seja ao BACEN, seja à UNIÃO FEDERAL.

5.Afastada a prescrição, uma vez que, na espécie, não se regula pelo prazo de cinco anos, como invocado.

6.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 42,72% e o

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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índice diverso aplicado, com efeito retroativo à data em que devido o crédito respectivo, somente para as contas

contratadas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989.

7.Com relação à correção monetária da diferença devida pela CEF, cabe salientar que a r. sentença, no que

adotou os índices previstos no Provimento nº 26/01-CGJF (IPC de janeiro e fevereiro/89, março e abril/90 e

fevereiro/91), para as ações condenatórias em geral, deve ser confirmada, porém com o acréscimo do IPC de

maio/90 a janeiro/91 e exclusão do IPC de fevereiro/91, este porque não constou do pedido formulado, devendo

ser aplicado o índice legalmente previsto.

8. Os juros de mora, na forma do artigo 405 e 406 do NCC, devem ser fixados a partir da citação, de acordo com

a taxa prevista para a mora fiscal, ou seja, com base na SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95) que não deve ser

cumulada, desde quando computada, com outros índices, a título de correção monetária ou juros de mora, sem

prejuízo, porém, dos juros remuneratórios contratados.

9. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça."

(TRF 3ª Região - AC 935998, Processo: 200361270007157, Des. Fed. Carlos Muta j. 18/08/2004, DJU:

01/09/2004, página: 281)

Os juros de mora, os juros contratuais e a correção monetária são devidos nos exatos termos definidos pela r.

sentença ora recorrida, cujo trecho transcrevo, por oportuno: "O v. acórdão reconheceu ao autor "o direito de

receber o crédito relativo à diferença entre o índice que lhe foi efetivamente creditado e o percentual de 42,72%,

acrescido de juros de 0,5% com relação às contas de poupança cuja contratação ou renovação tenha ocorrido no

período anterior a 15 de janeiro de 1989"(g.n.). Assim, não há dúvida de que as importâncias das contas de

poupança com data-base posterior a 15 de janeiro de 1989 não foram contempladas com a atualização monetária

determinada pelo r. julgado exeqüendo. Quanto à correção monetária, esta, em face do caráter da ação

(condenatório) e da ausência de disposição em contrário no v. julgado, deve ser realizada segundo os índices

da "Tabela de Ações Condenatórias em Geral", elaborada conforme os critérios estabelecidos na Resolução

242, de 3.7.2001, do E. Conselho da Justiça Federal. Desse modo, a Contadoria Judicial laborou em equívoco

ao apontar como correto os índices aplicados às contas de poupança, quando essa ilação não pode ser extraída

do julgado. Ambas as partes procederam à atualização monetária de forma exata. A aplicação do juro

contratual foi determinada sobre a diferença de expurgo, mas não sua incidência sobre o juro de mora. Este

incide apenas sobre o montante devido à título de expurgo (objeto da ação), sob pena de capitalização de juro.

Em conclusão: a conta que realiza o direito reconhecido no v. julgado é a da executada. Diante do exposto, julgo

PROCEDENTES estes embargos (...)".

 

Isso porque a sentença foi proferida de acordo com os limites impostos pela coisa julgada, razão pela qual não

merece reforma. Nesse sentido, cito precedente desta E. Terceira Turma:

"(...) Ora, é entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira Turma, que a

correção monetária não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-

somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente

aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país; ademais, há

que se ater a liqüidação aos limites da coisa julgada e à vedação da "reformatio in pejus" (exemplificativamente,

mencionam-se os precedentes AC 2000.61.00.011045-1, Rel. Cecília Marcondes, j. 12.6.2002, v.u.; REO

96.03.097636-9, Rel. Carlos Muta, j. 10.10.2001, v.u.; REO 98.03.009156-5, Rel. Baptista Pereira, j. 21.2.2001,

v.u.)."

(AC 2001.61.04.004410-0, Rel. Des. Federal Márcio Moraes j. 06/06/2005)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação do autor, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009468-89.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.009468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA F PODVAL e outro
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal

em Osasco - SP, visando substituição de bens descritos em procedimento de arrolamento com a finalidade de

alienação dos mesmos ao argumento de que a proibição da alienação estaria violando o seu direito de propriedade.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 470.750,00. Com a inicial, acostou documentos.

 

Informa a impetrante que, em 22/11/2004, recebeu 5 autos de infração os quais deram origem ao Termo de

Arrolamento de Bens e Direitos, tendo sido arrolados veículos de sua propriedade. Informa, ainda, que em

17/11/2005 protocolou petição para liberação dos veículos e sua substituição por equipamentos de informática,

tendo o Sr. Delegado da Receita Federal em Osasco/SP indeferido o pleito, reconhecendo, entretanto, que os bens

e direitos constantes do arrolamento podem ser alienados, onerados ou transferidos.

 

Ocorre que, em 14/03/2006, a impetrante alienou os veículos em questão, tendo informado à autoridade fazendária

sobre o fato, em observância ao art. 64, par. 4º da Lei 9523/97. Porém, foi impedida de efetuar a transferência dos

bens, em razão de restrição constante no Departamento de Trânsito do Estado de São Paulo, em virtude de um

comunicado enviado pela Receita Federal.

 

Deferido o pedido de liminar, às fls. 237/238.

 

Devidamente notificado, o Diretor do DETRAN apresentou informações às fls. 186/188 alegando ter procedido ao

bloqueio dos cadastros dos veículos em cumprimento ao comunicado da Receita Federal em Osasco.

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 190/194.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

Sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança para determinar o afastamento das

restrições impostas aos veículos das impetrante. Sem condenação em verba honorária (Súmula STJ nº 105).

Custas na forma da lei. Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

Irresignados, apelaram a União Federal e o Estado de São Paulo, tempestivamente, pugnando pela reforma in

totum da sentença sob a alegação de que o procedimento de arrolamento de bens visa dar proteção ao crédito

tributário. Alegou o Estado de São Paulo (DETRAN), ainda, sua ilegitimidade passiva ad causam.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII.

 

DECIDO:

 

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante visa a substituição de bens descritos em procedimento de

arrolamento com a finalidade de alienação dos mesmos.

 

Preliminarmente, o bloqueio dos cadastros dos veículos arrolados foi efetuado pelo Diretor do Departamento de

Trânsito Brasileiro - DETRAN, razão pela qual deve ser afastada a preliminar de ilegitimidade passiva.

 

Cumpre recordar, inicialmente, a o disposto nos artigos 64 e 64-A, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997:

 

APELADO : COMPUWARE DO BRASIL S/A

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido.

 § 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

 § 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

 § 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

 § 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

 § 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas

ou emolumentos:

 I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

 II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

 III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

 § 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento.

 § 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais). (Vide Decreto nº 7.573, de 2011)

 § 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro

imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha

sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

 § 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que

trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.

 § 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7o deste artigo.

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)"

 "Art.64-A.O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com

prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do

sujeito passivo. .(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

 Parágrafo único.O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o valor

referido no caput. .(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)"

 

Depreende-se da leitura dos dispositivos supracitados, que o arrolamento é medida fiscal preventiva, de modo que

não enseja óbice à disponibilidade do patrimônio, na medida em que passível de oneração, alienação ou

transferência (§ 3º), ressalvada a comunicação à autoridade administrativa competente, sem violar, portanto, o

direito constitucional à propriedade.

 

Como preventiva, funciona como garantia do débito, aplicável nas circunstâncias excepcionais legalmente

previstas, prescindindo da constituição definitiva do crédito.

 

A adoção do arrolamento administrativo dos bens do apelante pelo Fisco visa assegurar a completa satisfação do

crédito tributário, resguardando, em última análise, o interesse público em questão, permitindo ao Fisco o

acompanhamento patrimonial do contribuinte em débito.

 

Por outro lado, não pode o referido arrolamento de bens e direitos extrapolar sua finalidade. A indisponibilidade

do patrimônio arrolado que se apresenta no presente mandamus feriu o direito de propriedade da impetrante ao

impedir que este dispusesse dos seus bens livremente.

 

O procedimento do arrolamento não pode dar ensejo a nenhuma constrição no patrimônio do contribuinte

 

Por oportuno, transcrevo jurisprudência de Cortes Regionais:
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI Nº 9.532/97.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUPERIOR A 30% DO PATRIMÔNIO CONHECIDO. VALOR DEVIDO MAIOR QUE

R$ 500.000,00. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE.

POSSIBILIDADE DA MEDIDA ANTES DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. 

O arrolamento de bens previsto na Lei n. 9.532/97 consiste em mera obrigação de comunicar à autoridade

fazendária a relação dos bens pertencentes ao sujeito passivo, bem como a alienação, transferência ou qualquer

outro fato que onere os referidos bens, na intenção de manter informado o Fisco, para que se previna quanto ao

futuro recebimento de seus créditos. A medida não importa em restrição à livre disponibilidade do patrimônio do

contribuinte e, por não constituir condição para o recebimento de impugnação ou recurso administrativo,

também não afronta os princípios da ampla defesa e do contraditório. O procedimento deve ater-se estritamente

aos requisitos previstos na lei referida, sendo dirigida primordialmente aos grandes devedores, na medida em

que só se aplica aos casos nos quais a soma dos créditos seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), tal

qual a hipótese presente, onde, também, o montante devido é maior que trinta por cento do patrimônio conhecido

do devedor. O arrolamento não é incompatível com a discussão administrativa dos débitos fiscais, mesmo que

ainda pendente a análise de recurso, pois insere-se como mera cautela da autoridade fiscal, cabível apenas em

situações muito específicas, previstas na lei, não possuindo natureza de ato de execução que exija a constituição

definitiva do crédito tributário. Precedentes do STJ e desta Corte. Apelação a que se nega provimento."

(destaquei)

(TRF3, Processo nº 2001.61.00.014470-2, AMS 282489, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio

Moraes, j. 21/10/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data:12/11/2010, p. 648)

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI

Nº 9.532/97. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. O arrolamento de bens e direitos, como previsto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, tem aplicação exclusiva aos

casos de contribuintes, cujo patrimônio conhecido seja inferior a 30% do débito, quando este seja superior a R$

500.000,00. A medida acarreta o ônus apenas de informar o Fisco quanto à celebração de ato de transferência,

alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal. 

2. Trata-se de medida que envolve a obrigação de transparência na gestão, pelo grande devedor, de seu

patrimônio, contra fraudes e a simulações, mas não representa, em si e propriamente, restrição ao poder de

administração e disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos, para efeito de gerar de

inconstitucionalidade por lesão ao direito de propriedade, devido processo legal, razoabilidade,

proporcionalidade ou ampla defesa. 

3. Não se confunde, pois, o arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do

termo em registros públicos, revela o objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de

transferência, alienação ou oneração de bens ou direitos, em situações capazes de gerar conseqüência ou 

questionamento, judicial ou administrativo, quanto à validade da celebração de negócios jurídicos. 

4. Os requisitos são objetivos e, em face deles, tem o contribuinte direito à defesa administrativa ou judicial, o

que não significa possa obstar a execução da medida, uma vez presentes as condições definidoras, na espécie, do

devido processo legal. 

5. No caso concreto, cabe ressaltar que a impetrante não afirma a inexistência de qualquer dos requisitos legais

para o arrolamento de bens, apenas defende que a sua adoção viola os princípios do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, o que não ocorreu, como demonstrado. 

6. Nem se alegue que houve supressão do direito de defesa, ou irregularidade na intimação da medida específica,

mesmo porque a ciência foi aposta no termo, tal como no auto de infração, não se comprovando qualquer

irregularidade no procedimento, e menos ainda que tenha ocorrido prejuízo ao exercício do direito de

impugnação.

 7. O arrolamento não é incompatível com a discussão administrativa dos débitos fiscais, mesmo que ainda

pendente a constituição definitiva do crédito tributário, pois insere-se como mera garantia, cabível apenas em

situações muito específicas, definidas em lei, sem a natureza de ato de execução que esteja a exigir a constituição

definitiva do crédito tributário, daí porque tampouco haver violação ao artigo 151 do CTN. 

8. Apelação desprovida." (destaquei)

(TRF3, Processo nº 2007.61.00.022121-8, AMS 313172, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta,

j. 10/12/2009, v.u., DJF3 CJ1 Data:12/01/2010, p. 635)

"MANDADO DE SEGURANÇA - ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS - ARTIGO 64 DA LEI 9.532/97 -

DIREITO DE PROPRIEDADE - DIREITO À PRIVACIDADE - PRESERVAÇÃO - LEGALIDADE DA MEDIDA -

SUBSTITUIÇÃO DO ARROLAMENTO DE BENS POR SEGURO-GARANTIA. 

1. O arrolamento é um procedimento administrativo destinado à garantia do débito do contribuinte, sempre que

seu valor for superior a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio. 

2. A medida não implica na indisponibilidade dos bens e não impede ao apelante de usar das prerrogativas

inerentes ao seu direito de propriedade. 
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3. Não se caracteriza violação ao devido processo legal e nem mesmo ao direito à privacidade, uma vez que

nenhuma garantia constitucional tem caráter absoluto, de modo que se privilegia o interesse público pertinente

ao crédito tributário e à necessidade de sua preservação. 

4. À semelhança do registro da penhora, visa a publicidade assegurar o conhecimento de terceiros da medida

administrativa, resguardando-os contra transferências de domínio com possível questionamento futuro, seja

judicial ou administrativo. Precedentes desta Corte. 

5. Não existindo na Lei n. 9.532/97 previsão a autorizar o oferecimento de outra garantia em substituição ao

arrolamento previsto no art. 64, não pode o contribuinte pretender seja aceita a garantia oferecida." (destaquei)

(TRF3, Processo nº 2001.61.08.007884-3, AMS 255636, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan

Maia, j. 08/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data:20/04/2010, p. 215)

"ARROLAMENTO DE BENS. LEI Nº 9.532/97. CONSTITUCIONALIDADE. REGISTRO. NECESSIDADE PARA

A OPERACIONALIZAÇÃO EFICAZ DO INSTITUTO E PARA A PROTEÇÃO DE TERCEIROS DE BOA-FÉ. 

1. O arrolamento de bens previsto na Lei nº 9.532/97 é constitucional. Inexiste violação ao direito de

propriedade, pois o arrolamento de bens não interfere nos direitos de posse, uso, gozo e disponibilidade do bem

pelo sujeito passivo, mas apenas acresce, aos deveres que este possui, o dever de informar ao Fisco qualquer

alienação, oneração ou transferência ocorrida nos bens de seu patrimônio sujeitos ao arrolamento. 

2. A constituição do crédito, para fins de arrolamento, não precisa ser "definitiva", bastando, tão-somente, o

lançamento. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Inexiste, ainda, violação à ampla defesa, porque (a) são assegurados ao contribuinte os direitos de petição e de

acesso ao Judiciário, além de que (b) porque o procedimento do arrolamento não é tendente a realizar nenhuma

constrição no patrimônio do contribuinte, mas tão-somente o impõe um dever administrativo que deriva de lei.

Por conseguinte, a possibilidade de defesa posterior se mostra consentânea com tal ato, dado seu mínimo

potencial de lesão sobre a pessoa do contribuinte. 

5. O registro do arrolamento não fere o art. 198 do Código Tributário Nacional, pois não se trata de divulgação

da situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros ou da natureza ou estado de seus negócios

ou atividades. A publicidade que é feita é apenas do arrolamento.

 6. A medida do registro, aliás, é imprescindível para (a) resguardar os interesses de terceiros de boa-fé, como

também para (b) permitir a própria operacionalização eficaz do arrolamento. 

7. Apelação das impetrantes improvida. Apelação da União e remessa necessária provida."

(TRF2, Processo nº 2000.51.01.002358-4, AMS 58519, 4ª Turma Especializada, Relator Desembargador Federal

Luiz Antonio Soares, j. 03/06/2008, v.u., DJU - Data:12/12/2008, p.227)

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. ARROLAMENTO DE

BENS. ART. 64 DA LEI N. 9.532/97. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO.

MEDIDA PREVENTIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento

fiscal, bastando para tanto que o crédito tributário esteja constituído.

2. O arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma

medida acautelatória que visa assegurar a realização do crédito fiscal, impedindo que o contribuinte/devedor

venda, onere ou transfira, a qualquer título, os bens e direitos arrolados, sem que o Fisco seja notificado.

3. Agravo regimental não provido." [Tab]

(STF, Processo nº 2005/0027033-2, AgRg no REsp 726339 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, j. 10/11/2009, v.u., DJe 19/11/2009)

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à

remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.
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São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043590-17.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Sé S/A e outro ingressaram com ação ordinária declaratória com repetição de indébito em face da Fazenda

Nacional. O pedido foi julgado parcialmente procedente.

Apresentados recursos de apelação. A Terceira Turma desta Corte, por maioria, negou provimento à apelação da

Fazenda Nacional e deu parcial provimento à apelação das autoras e à remessa oficial.

Ambas as partes opuseram embargos de declaração, sendo determinada a correção de erro material, rejeitados os

declaratórios das autoras e acolhidos os declaratórios da Fazenda Nacional.

As autoras opuseram novos declaratórios e a Fazenda interpôs embargos infringentes (fls. 341/352).

Os embargos declaratórios foram rejeitados.

As autoras, então, apresentaram impugnação aos embargos infringentes e expressamente consignaram que "se

reservam no direito de apresentar os recursos excepcionais depois do julgamento do referido recurso.".

A Fazenda Nacional apresentou recurso especial requerendo "sejam desconsiderados os embargos infringentes".

Em decisão acostado às fls. 377, foi determinado que "em face do pedido expresso de desconsideração dos

embargos infringentes, encaminho o feito à vice-presidência, para as medidas que cabíveis.".

O feito foi encaminhado à Vice-presidência, sendo as autoras intimadas para a apresentação de contrarrazões ao

recurso especial interposto.

As autoras opuseram novos declaratórios (fls. 383/392) alegando que a decisão que homologou a desistência dos

infringentes não foi publicada, requerendo que seja: "(i) anulada a intimação das Embargantes para apresentar

contrarrazões de recurso especial; e (ii) remetidos os autos para o colegiado da egrégia Turma para que ela, de

forma objetiva, se manifeste sobre o acatamento ou não do pedido de desistência dos embargos infringentes; e

(iii) depois da resolução oficial dos embargos infringentes, as Embargantes sejam intimadas para apresentação

dos recursos cabíveis ou, se for o caso, para responder a qualquer protelatório recurso da Embargada.".

É o Relatório. DECIDO:

Inicialmente, esclareço que compete ao Relator a análise da admissibilidade dos embargos infringentes. Assim,

quando antes da análise sobre a admissibilidade do recurso a parte desiste de sua interposição é o Relator o órgão

competente para analisá-lo, não a Turma Julgadora.

In casu, compulsando-se os autos, verifica-se que a decisão que acolheu o pedido da Fazenda Nacional para que

os infringentes fossem "desconsiderados" não foi publicada. A autora então, acabou por ter cerceada sua defesa já

que deixou de ter reaberto prazo para ajuizar recurso especial / extraordinário.

Com efeito, para a garantia da ampla defesa e do devido processo legal é que os declaratórios merecem ser

acolhidos em parte.

Ante o exposto, acolho parcialmente os declaratórios, para devolver à autora, a partir da intimação desta

decisão, a integralidade do prazo recursal requerido.

Às medidas cabíveis. Decorrido o prazo recursal, à Vice-presidência para o regular processamento do feito.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

2006.03.99.005741-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SE S/A COM/ E IMP/ e outro

: TIVOLI COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.43590-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17007/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009553-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócio no polo passivo

da execução fiscal.

O MM Juízo de origem entendeu que ausentes os requisitos da desconsideração da personalidade jurídica.

Alega a agravante que o pedido de redirecionamento tinha por base a certidão do Oficial de Justiça, na qual

constou que a empresa não desenvolve atividade em seu domicílio fiscal. Nesses casos, as jurisprudências do STJ

e desta Corte entendem que se presume a dissolução irregular da pessoa jurídica, (Súmula 435/STJ), constituindo

infração à lei, apta a justiçar o redirecionamento (art. 135, III, CTN).

Requer o provimento do agravo de instrumento, para a inclusão no pólo passivo do sócio no pólo passivo da

demanda.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 175), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;
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e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

Na singular instância, a exequente requereu a inclusão de EDER ANTONIO AMARAL PEREIRA (fls. 178/179)

no polo passivo da execução fiscal.

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 197/199), que o requerido

participava do quadro societário, na situação de sócio e administrador, assinando pela empresa, à época da

constatação da dissolução irregular, podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN.

Resta resguardado, entretanto, o direito do incluído em argüir sua ilegitimidade passiva, por meio de processo

adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar inclusão de EDER ANTONIO AMARAL PEREIRA no pólo passivo da execução

fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019553-33.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo inominado, com fundamento no art. 557, § 2º, CPC, interposto em face de acórdão.

Decido.

O presente agravo não pode ser conhecido, pela seguinte razão:

Dispõe o art. 557, CPC:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento.

 § 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.(grifos)
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Como se infere do dispositivo legal supra colacionado, o agravo inominado, com fundamento no art. 557, CPC, só

tem cabimento em face de decisão monocrática do Relator que "negar seguimento ao recurso", nos termos do art.

557, caput, ou "der provimento ao recurso", com fulcro no art. 557, § 1º-A.

Logo, em face de decisões colegiadas, como o acórdão de fl. 105, não cabe o recurso ora interposto.

Ante o exposto, não conheço do agravo de fls. 108/109.

Intimem-se.

Após, à Vice-Presidência para processamento do Recurso Especial interposto pela ora recorrente.

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015531-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela,

bem como reconheceu a ilegitimidade passiva da União Federal, excluindo-a da lide e , conseqüentemente,

declarando a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação de rito ordinário proposta com o

escopo de condenar, além da já citada União Federal, o Estado de São Paulo e o Município de São Paulo, ao

fornecimento do medicamento "Revolade", com fixação de multa diária, em caso de descumprimento.

Alega a agravante que sua sobrevivência depende do fornecimento do medicamento pretendido, único que, até o

presente momento, surtiu efeito, entre os diversos tratamentos anteriores utilizados.

Esclarece que, conforme relatório médico, é portadora de "crioglobulinemia e púrpura trombocitopênica idiopática

(CID 10 D 69.3), bem como de enxaqueca e insuficiencia cardíaca. Em razao disso, aprsenta contagem de

plaquetas no sangue ao redor de 10.000/mm³ (valor de referência: 150.000 a 450.000/mm³), com grande

fragilidade vascular e sangramentos espontâneos. 

Ressalta que o medicamento pleiteado ("Eltrombopag" 50 mg , com nome comercial de "Revolade") tem um custo

de R$ 3.696,00 para caixa com 14 comprimidos, totalizando o custo mensal de R$ 7.392,00.

Assim, requer o reconhecimento constitucional de ter sua saúde assistida pelo Estado.

Sustenta a legitimidade passiva da União Federal, posto que, a teor do disposto no art. 4º, Lei nº 8.080/90, também

compõe o Sistema Único de Saúde, sendo dele a principal financiadora. Colaciona jurisprudência nesse sentido.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinado o fornecimento do indigitado

medicamento, de forma contínua e, ao final, o provimento do agravo de instrumento para que seja reconhecida a

legitimidade da União Federal e a conseqüente competência da Justiça Federal e a confirmação da tutela

antecipada.

Decido.

Preliminarmente, quanto à alegação de legitimidade passiva da agravante, entendo ser a União Federal parte

legítima nesta contenda, em face de sua obrigação constitucional de resguardar e promover a saúde à população,

solidariamente com os Estados-membros, Distrito Federal e os Municípios, transferindo a gestão da saúde aos três

níveis de governo, para se dar por meio de seus órgãos que são, respectivamente, Ministério da Saúde, Secretarias

Estaduais de Saúde e Secretarias Municipais de Saúde, todos constituindo o Sistema Único de Saúde (SUS), ainda

que cada esfera política compartilhe atribuições diversas.

O Sistema Único de Saúde pressupõe a integralidade da assistência, de forma individual ou coletiva, para atender

cada caso em todos os níveis de complexidade, razão pela qual, comprovada a necessidade do medicamento para a
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo

: MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082311020124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1167/2375



garantia da vida da paciente, deverá ser ele fornecido.

Ademais, sob a óptica de princípios constitucionais - da dignidade humana, do direito à saúde, da assistência

social e da solidariedade - infere-se que a lesão grave e de difícil reparação se mostra, na verdade, na expectativa

de vida do paciente, razão pela qual se impõe o fornecimento do medicamento . Colaciono arestos nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF. SOBRESTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da

União, Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para

figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de

recursos financeiros. Precedentes do STJ. 2. O reconhecimento, pelo STF, da repercussão geral não constitui

hipótese de sobrestamento de recurso que tramita no STJ, mas de eventual Recurso Extraordinário a ser

interposto. 3. A superveniência de sentença homologatória de acordo implica a perda do objeto do Agravo de

Instrumento que busca discutir a legitimidade da União para fornecimento de medicamentos. 4. Agravo

Regimental não provido. (STF, AGA 200802301148, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE

DATA:14/09/2010).

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. ARTIGO 196 DA CF/88.

DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 1. O Sistema Único de Saúde-

SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela

necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo

ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve

ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 2. Ação objetivando a

condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de

doença grave. 3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que legítima a pretensão

quando configurada a necessidade do recorrido. 4. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município são

partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos

imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles.

Precedentes: REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ

09.05.2006 p. 207; REsp 656979 / RS, DJ 07.03.2005. 5. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AGRESP

200800277342, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:15/12/2008).

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO S. IDOSO.

LEGITIMIDADE PASSIVA SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS (MUNICÍPIO, ESTADO E UNIÃO). ARTS. 196

E 198, § 1º, DA CF/88. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA PARTE, DESPROVIDO. 

1. A ausência de prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados torna inadmissível o recurso

especial. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

2. Nos termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado. Tal premissa

impõe ao Estado a obrigação e fornecer gratuitamente às pessoas desprovidas de recursos financeiros a

medicação necessária para o efetivo tratamento de saúde. 

3. O Sistema Único de Saúde é financiado pela União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, sendo

solidária a responsabilidade dos referidos entes no cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à

população. Legitimidade passiva do Estado configurada. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, desprovido. (STJ, RESP 200600675470/MT, PRIMEIRA TURMA, DJ 23/04/2007, Relatora DENISE

ARRUDA).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, "B". EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45/2004.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO DEVIDOS PELO ESTADO À DEFENSORIA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.

CONFUSÃO. ART. 1.049 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS.

1. Com o advento da Emenda Constitucional n. 45/2004, a hipótese de cabimento prevista na alínea "b" do

permissivo constitucional passou a ser limitada à afronta de lei federal por ato de governo local, transferindo-se

ao Supremo Tribunal Federal a competência para apreciar causas que tratam de afronta de lei local em face de

lei federal. 2. O Estado não paga honorários advocatícios nas demandas em que a parte contrária for

representada pela Defensoria Pública. Precedentes. 3. Extingue-se a obrigação quando configurado o instituto

da confusão (art. 318 do Código Civil atual). 4. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União,
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Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos

aludidos entes federativos, de modo que qualquer um deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das

demandas que objetivam assegurar o acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. 5.

Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, RESP 674803/RJ, SEGUNDA TURMA,DJ 6.3.2007, Relator Ministro João Otávio de Noronha).

 

Entendo ainda que o fornecimento gratuito de medicamentos deve atingir toda a medicação necessária ao

tratamento dos necessitados, significando que não só são devidos os remédios padronizados pelo Ministério da

Saúde, como todos aqueles que porventura sejam necessários às particularidades de cada paciente. A padronização

significa que os medicamentos padronizados serão os habitualmente fornecidos, o que não impede que o SUS

forneça outro tipo de medicamento , indispensável ao tratamento.

Sob a óptica de princípios constitucionais, como os da dignidade humana, do direito à saúde, da assistência social

e da solidariedade, infere-se a lesão grave e de difícil reparação que se mostra, na verdade, na expectativa de vida

do paciente, autorizando a antecipação dos efeitos da tutela recursal nos autos de origem, nos termos em que

concedida pela decisão ora agravada.

Como dito acima, o direito ao medicamento pleiteado decorre de garantias constitucionais, como os direitos à vida

(art. 5.º, caput, CF) e à saúde (arts. 6.º e 196, CF), entre outros, competindo a todos os entes federativos o seu

fornecimento.

Neste sentido cito julgado de caso semelhante, de minha relatoria:

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS -TRATAMENTO DE

GLIOBLASTOMA MULTIFORME - - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA FAZENDA PÚBLICA -POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO

1 - A União é parte legítima nesta contenda, em face de sua obrigação constitucional de resguardar e promover a

saúde à população, solidariamente com os Estados-membros, Distrito Federale Municípios, transferindo a gestão

da saúde aos três níveis de governo, para se dar por meio de seus órgãos que são, respectivamente, Ministério da

Saúde, Secretarias Estaduais de Saúde e Secretarias Municipais de Saúde, todos constituindo o Sistema Único de

Saúde (SUS), ainda que cada esfera política compartilhe atribuições diversas. 2 - O Sistema Único de Saúde

pressupõe a integralidade da assistência, de forma individual ou coletiva, para atender cada caso em todos os

níveis de complexidade, razão pela qual, comprovada a necessidade do medicamento para a garantia da vida da

paciente, deverá ser ele fornecido. 3 - Sob a óptica de princípios constitucionais - da dignidade humana, do

direito à saúde, da assistência social e da solidariedade - infere-se que a lesão grave e de difícil reparação se

mostra, na verdade, na expectativa de vida do paciente. 4 - Precedentes do STJ. 5 - A jurisprudência pátria é

uníssona no sentido de admitir a tutela antecipada contra a Fazenda Pública, porquanto o art. 1o. da Lei n.º

9.494/97, que disciplina a matéria, diz respeito ao pagamento de vencimentos, vantagens pecuniárias e

reclassificação de servidores públicos, sem qualquer relação com o presente feito e que devem ser - como norma

restritiva - interpretada literalmente. 6 - A medicação em questão foi prescrita, como consta dos autos, por

profissional gabaritado para tanto, não cabendo, nesta sede de juízo discutir se correta a prescrição, sendo

fundamental que o fornecimento gratuito atinja toda a medicação necessária ao tratamento dos necessitados,

significando que não só são devidos os remédios padronizados pelo Ministério da Saúde, como todos aqueles que

porventura sejam necessários às particularidades de cada paciente. A padronização significa que os

medicamentos padronizados serão os habitualmente fornecidos, o que não impede que o SUS forneça outro tipo

de medicamento indispensável ao tratamento. 7 - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3.ª Região, AG - Agravo de Instrumento - 246645 - Autos n.º 100503000724897, Relator: Desembargador

Federal Nery Júnior, Terceira Turma, data: 25.7.2007, DJU: 12.9.2007 - pág. 158)

 

Verifico que restou comprovada a necessidade do medicamento nos autos de origem, tendo a autora, ora

agravante, juntado laudo médico que atesta a enfermidade e receituário prescrevendo o tratamento, nos exatos

termos do pedido, bem como atestando que o medicamento fornecido pela Secretaria de Saúde já não se

demonstra eficaz no tratamento da patologia que a acomete (fls. 44 e ss).

Por todo o acima exposto, vislumbro, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida

pelo recorrente a ponto de autorizar a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do art. 527, III, CPC,

para reconhecer a legitimidade passiva da União Federal e, via de conseqüência, declarar a competência da Justiça

Federal, bem como determinar o fornecimento do medicamento, como solicitado pela parte autora, pelos réus.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também os agravados para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.
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São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou improcedente exceção de pré-

executividade, na qual se alegou a prescrição do crédito tributário.

Em suas razões recursais, a agravante alegou que, no caso em comento, por se tratar de débito oriundo de

autolançamento (SIMPLES), ocorreu a prescrição contada da data do vencimento das obrigações (entre 11/8/1997

e 10/11/2000) até a citação pessoal da empresa (8/6/2004).

Sustentou que o entendimento dominante do STJ é que, (i) nos tributos declarados, o marco inicial é a data do

vencimento; (ii) nos termos do art. 174, CTN, com redação conferida pela LC 118/2005, a prescrição é

interrompida pelo despacho citatório.

Argumentou que não há que se falar em decadência, como fez o Juízo de origem, eis que a declaração do

contribuinte supre o lançamento, sendo inclusive irrelevante para fins prescricionais a data que o mesmo foi

notificado.

Afirmou que a declaração ocorreu antes do vencimento e ponderou que, na hipótese da entrega ocorrer

posteriormente ao vencimento, a prova de que a prescrição não ocorreu é de responsabilidade do Fisco, que deve

informar na CDA se fatores extraordinários (vencimento ocorrer antes da declaração) influenciaram na contagem

da prescrição.

Aduziu que não são aplicáveis ao caso concreto as alterações trazidas pela LC 118/2005, bem como a Súmula

106/STJ e as alegações de que há suspensão da prescrição pela inscrição de dívida ativa.

Requer o provimento do agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC ou, alternativamente, a

concessão da antecipação da tutela e/ou efeito suspensivo, para que seja extinta a execução fiscal, com

condenação da exeqüente em verbas sucumbenciais.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a

exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade

de contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02;

STJ, RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José

Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região,

AG 115464, Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza

Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal

Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal

Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02).

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

2012.03.00.016083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : METALGRAFICA SANTA IZABEL LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 03.00.03127-3 1 Vr SANTA ISABEL/SP
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Assim, prescrição pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade , todavia, ressalte-se, deve ser

verificada de inopino .

executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento .

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração, o

que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. COFINS.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. RECURSO

REPETITIVO JULGADO. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC AFASTADA. SÚMULA

98/STJ. 1. O acórdão recorrido analisou todas as questões atinentes à lide, só que de forma contrária aos

interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a justificar sua

anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. O entendimento mais recente

jurisprudência desta Corte é no sentido de que a partir do vencimento da obrigação ou da entrega da declaração

(o que for posterior ), o crédito tributário já pode ser exigido, fixando, a partir daí, o termo inicial do prazo

prescricional. 3. O tema em debate foi objeto de apreciação pela Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.120.295/SP,

mediante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos). 4. A multa aplicada nos embargos

declaratórios deve ser afastada, pois os embargos de declaração manifestados com propósito de

prequestionamento não tem caráter protelatório (Súmula 98/STJ). 5. Agravo regimental provido apenas para

afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, AGRESP 200902275869, Relator Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJE DATA :06/08/2010). (grifos)

TRIBUTÁRIO. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE DESACOMPANHADA DO PAGAMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. 1. A entrega da declaração , seja DCTF, GIA, ou outra dessa natureza, constitui o crédito

tributário, sem a necessidade de qualquer outro tipo de providência por parte do Fisco. Precedentes. 2. Em se

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos

para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo

contribuinte, o que for posterior . Só a partir desse momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela

Fazenda pública. 3. Na hipótese dos autos, deve ser reconhecida a prescrição , pois o crédito tributário venceu

em 25.09.89 e a citação da recorrente somente ocorreu em 31.10.95. 4. Recurso especial provido. (STJ, RESP

200901358478, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJE DATA :17/08/2010). (grifos)

 

A agravante não trouxe a informação da data da entrega da declaração, mas sustenta ter sido anterior ao

vencimento, devendo esse ser adotado como termo a quo do prazo prescricional.

Em que pese tal alegação, compulsando os autos, mormente a CDA acostada (fls. 23/47), verifica-se que houve a

notificação do contribuinte em 30/5/2001; já, em resposta à exceção, a exeqüente ressalta a existência de

impugnação administrativa do crédito (fls. 85/86).

Logo, entre a constituição definitiva do crédito (30/5/2001) até a propositura da execução fiscal (12/11/2003),

conforme entendimento desta Terceira Turma pela aplicação da Súmula 106/STJ, ou mesmo até a citação da

executada (8/6/2004), como defende a agravante, incorreu a prescrição, posto que não ultrapassado o prazo

previsto no art. 174, CTN.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO

MATERIAL DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO . AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005. OCORRÊNCIA EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO .

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 1. Apreciação da prescrição da

execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributo s sujeito s a lançamento por

homologação , inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a

entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento

previsto na própria declaração , devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos
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subseqüentes, sob pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos auto s a DCTF, de modo que

a data do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para

ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada

anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a

data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da súmula 106 /STJ. 5.

Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal,

estão prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução

fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de

valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar

do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 8. Análise da

prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 9. A matéria em discussão já

foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação imediata da

Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde

que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos,

pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código

Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter

permanecido paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento,

sem que houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12.

Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos

termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de

prescrição por tempo indeterminado. 13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. 14. Apelação da União a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio

Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/11/2009).

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO 1. Conforme entendimento pacífico

desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributo s sujeito s a lançamento por homologação ,

declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que,

contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da súmula 106 do STJ. 2. A suspensão do fluxo do prazo

prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos não tributários.

Jurisprudência pacífica do C. STJ. 3. Não ocorre prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior

a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. (TRF 3ª Região,

AC 200061140100971, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, DJF3 CJ1 DATA:04/09/2009).

 

Assim, em sede de exceção de pré-executividade, não restou comprovada a prescrição do crédito tributário

exeqüendo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009623-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009623-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CONSTRUTORA E INCORPORADORA GUARANY LTDA

ADVOGADO : TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00023844020124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto em face de decisão que, em sede de

mandado de segurança que objetiva a obtenção de certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de negativa,

deferiu o pedido de liminar.

Conforme ofício acostado às fls. 213/216-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, denegando a

segurança e revogando a liminar anteriormente concedida, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006219-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto em face de decisão que, em sede de

mandado de segurança que objetiva concessão de ordem judicial no sentido da exclusão do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS da base de cálculo das contribuições ao Programa de Integração Social -

PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, deferiu o pedido de liminar.

Conforme ofício acostado às fls. 93/97-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, julgando

improcedente o pedido e denegando a segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004305-85.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.006219-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ZUKAUSKAS E CIA/ LTDA

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA MONT`ALVÃO MONTEZANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00133529320114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.004305-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto em face de decisão que, em sede de

ação ordinária que objetiva que o nome do autor, ora agravado, não seja negativado em razão da falta de

pagamento do imposto de renda discutido nos autos, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Conforme ofício acostado às fls. 89/95-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, julgando

parcialmente procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para declarar o

direito do autor à incidência das alíquotas previstas nas leis vigentes no momento em que cada valor deveria ter

sido pago, mês a mês, condenando a ré a devolver ao autor os valores pagos a maior, devidamente corrigidos.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014541-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto em face de decisão que, em sede de

mandado de segurança que objetiva o direito à obtenção de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União, deferiu o pedido de liminar.

Conforme ofício acostado às fls. 69/73, houve prolação de sentença nos autos de origem, julgando procedente o

pedido e concedendo a ordem definitiva, para determinar a expedição de Certidão Conjunta Negativa de Débitos

relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União em favor da impetrante, desde que o único empecilho

seja a ausência de entrega de Declarações do Imposto Territorial Rural - DITR - do exercício de 2010, relativas

aos imóveis identificados pelos NIRF (Número do Imóvel na Receita Federal) 4.713.851-3 e 6.735.339-8.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : APARECIDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00228273320114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014541-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
MAGGI EMPREENDIMENTOS INCORPORADORA ADMINISTRADORA DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028586520124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004628-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de mandado de segurança que objetiva seja determinado à autoridade impetrada que receba e processe o recurso

voluntário apresentado pela impetrante, ora agravada, suspendendo os efeitos das sanções administrativas

aplicáveis à espécie até o trânsito em julgado administrativo, em especial a apreensão das mercadorias

armazenadas em estoque ou, alternativamente, caso não seja reconhecida a tempestividade do recurso voluntário

interposto, a concessão da segurança para que os atos de sanções não sejam aplicados antes do julgamento

definitivo dos embargos de declaração e trânsito em julgado do processo administrativo, indeferiu o pedido de

liminar.

À fl. 157 a agravante informa que o MM. Juízo a quo deferiu a liminar pleiteada, fazendo com que o presente

recurso perdesse o objeto.

Ademais, conforme ofício acostado às fls. 159/162-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem,

julgando improcedente o pedido e denegando a segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029026-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BIZ BORD COML/ LTDA

ADVOGADO : GERSON MARCELO MIGUEL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026727220124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029026-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1175/2375



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de mandado de segurança que objetiva o afastamento da exigibilidade dos valores relativos ao Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre a operação de importação do veículo objeto da INVOICE nº

062711/1, deferiu o pedido de liminar.

Conforme ofício acostado às fls. 68/70-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, julgando

procedente o pedido e concedendo a segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037656-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução de sentença, indeferiu

pedido de expedição de alvará de levantamento no valor de R$21.430,71 (vinte e um mil, quatrocentos e trinta

reais e setenta e um centavos), considerado incontroverso pela ora agravante.

Conforme ofício acostado às fls. 119/120, houve prolação de sentença nos autos de origem, homologando os

cálculos elaborados pela contadoria, ante a concordância das partes, declarando extinta a execução, nos termos

dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil e determinando a expedição de alvará de levantamento em

favor da exequente, ora agravante, e de seu patrono, descontado-se os valores levantados.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

AGRAVADO : EDUARDO ALVES MENINI

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113465820114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.037656-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NEUSA TERESINHA CORREA GEBARA

: MARIA RIBEIRO CORREA espolio

ADVOGADO : PATRICIA CORREA GEBARA e outro

REPRESENTANTE : NEUSA TERESINHA CORREA GEBARA

ADVOGADO : PATRICIA CORREA GEBARA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00259158420084036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008002-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva a inclusão do débito inscrito em Dívida Ativa sob o

n.º 80.6.98.007046-58 no parcelamento instituído pela Lein.º 10.522/2002, indeferiu o pedido de liminar.

Narra a agravante, em suma, que referido pedido foi indeferido pelo Procurador Chefe da Procuradoria Seccional

da Fazenda Nacional em Mogi das Cruzes-SP, com base no disposto no artigo 33, § 3.º da Portaria Conjunta

PGFN/RFB n.º 15/2009.

Entende que o referido dispositivo é incompatível com o conteúdo do artigo 10 da Lei n.º 10.522/2002, violando o

disposto no artigo 100, I, do Código Tributário Nacional, por extrapolar os limites regulamentares do texto legal,

dando ao parcelamento de débitos no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional contornos inexistentes na

norma superior que lhe empresta fundamento de validade.

Sustenta que a autoridade indeferiu pedido de parcelamento por duas vezes, com base em fundamentos

discrepantes (necessidade de formalização do pedido pela internet e, em sede de pedido de reconsideração, pelo

fato de haver leilões designados em Execução Fiscal), sem levar em consideração que houve o atendimento por

parte da agravante das exigências legais.

Aduz que o objetivo da Lei n.º 10.522/2002 foi possibilitar o pagamento de tributos federais ao contribuinte em

mora com a União, de forma facilitada. Ressalta o princípio da menor onerosidade ao devedor, previsto no artigo

620 do Código de Processo Civil, pois a CDA acima mencionada instrui execução fiscal em curso perante o Juízo

de Direito do Anexo Fiscal do Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos-SP.

Alega ainda o perigo da demora, ante a designação de hasta pública dos bens penhorados na execução fiscal,

marcadas para os dias 19.3.2012 (primeira hasta) e 2.4.2012 (segunda hasta) e o fato de que os bens penhorados,

quais sejam, trator marca Carterpillar, modelo C e lâmina Angredazer, estarem intrinsecamente ligados à sua

atividade-fim, que é a execução de obras de construção civil, conforme cláusula primeira do seu Contrato Social,

de modo que a eventual arrematação em hasta pública seguramente acarretará prejuízo aos serviços já contratados

e, consequentemente, ao ingresso de receitas indispensáveis para o cumprimento de obrigações trabalhistas,

tributárias e com fornecedores

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja deferido o Requerimento n.º 20120018744

de reparcelamento dos débitos constantes da Certidão de Dívida Ativa n.º 80.6.98.007046-58, de modo a declarar

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, VI, do CTN, afastando-se a aplicação

do artigo 33, § 3.º, da Portaria Conjunta n.º 15/2009 e, ao final, o provimento do presente recurso, reformando-se

definitivamente a decisão agravada.

Às fls. 125/126-verso foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A agravada apresentou contraminuta (fls. 129/135), pugnando pelo improvimento do agravo de instrumento.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo reconhecimento da perda do objeto do presente recurso (fls.

140/141).

Conforme petição da agravante (fl. 138), as hastas públicas designadas para os dias 19.3.2012 e 2.4.2012 restaram

negativas, tendo em vista a ausência de lances para arremate do bem.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

2012.03.00.008002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007249320124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033598-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto em face de decisão que, em sede de

ação ordinária que objetiva a anulação da inscrição em dívida ativa nº 80111002278-47, relacionada ao auto de

infração nº 10830.001968/2009-81, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Conforme ofício acostado às fls. 35/39-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, julgando

procedente o pedido e extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014948-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.033598-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ERIKA AUTA PORR

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130146420114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.014948-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EDICOES CRISTAS EDITORA LTDA -ME

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041074020114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DESPACHO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento.

Alega a embargante que a certidão de intimação da decisão agravada encontra-se acostada à fl. 29/v.

Decido.

Flameja com razão a embargante, de modo que reconsidero a decisão de fls. 36/37, determinando o

processamento do agravo de instrumento, no qual não consta pedido de atribuição de efeito suspensivo.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011549-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 23/29) que acolheu parcialmente exceção de

pré-executividade, reconhecendo a prescrição parcial do crédito em cobro em sede de execuçao fiscal proposta

pela ora agravante.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar, em virtude de sua manifesta intempestividade, segundo as razões que

passo a expor:

A decisão monocrática combatida, responsável pelo acolhimento parcial da exceção de pré-executividade (fls.

23/29 - fls. 151/157 dos autos originários) foi proferida em 8/11/2011, e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça em 23/1/2012 (fl.30), de modo que se considera, como data da publicação, o primeiro dia útil seguinte ao

da disponibilização ou seja, dia 24/1/2012 (terça-feira).

Assim, o prazo recursal teve início no dia 26/1/2012 (quinta-feira), tendo em vista o feriado municipal da cidade

de São Paulo, expirando-se em 14/2/2012, nos termos do art. 522, CPC c.c. art. 188, CPC.

Como o presente agravo de instrumento foi interposto somente em 16/4/2012 (fl. 2), é de rigor o reconhecimento

de sua intempestividade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que intempestivo , nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016012-50.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.011549-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROGARIA STEPHNY DA VISTA ALEGRE LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00110991120094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 291) que indeferiu a produção de prova

pericial, em sede de embargos à execução fiscal.

Alegou a agravante, nas razões recursais, que não pode ser compelida a pagar um tributo que já teve seu valor

quitado ou em decorrência de um fato gerador inexistente, apenas por ter havido erro de fato no preenchimento de

documento fiscal. Assim, para comprovar a apuração e quitação do real crédito tributário já recolhido, bem como

a inocorrência do fato gerador como consta declarado, foi requerida a realização de perícia técnica/contábil, de

forma a possibilitar o confronto dos valores informados nas DARFs, GDJ e DCTFs, como os fatos geradores

registrados em sua contabilidade.

Ressalta o disposto nos artigos 130 e 131, CPC.

Argumenta que juntou documentos probantes da ocorrência do erro de fato e que, em sua sede, encontram-se

outros documentos contábeis importantes, como livros diários, livros caixa, livros razão, relatórios de

movimentação financeira, etc, podendo ser solicitados pelo perito.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para deferir a produção de prova pericial.

Decido.

O destinatário da prova pericial , assim como as demais provas, é o juízo da causa que, se não convencido pelos

argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para

determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente

quando as partes não foram capazes de, no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um

convencimento sobre o qual não pairem dúvidas, tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue

suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

Preleciona Humberto Theodoro Júnior ao tecer considerações sobre o poder de instrução do juiz:

 

O Código, como se vê, não consagra o princípio dispositivo em sua plenitude. Se a parte tem a disposição da

ação, que só pode ser ajuizada por ela, o impulso do processo, após o ajuizamento, é oficial. Alem do interesse da

parte, em jogo na lide, há o interesse estatal, em que a lide seja composta de forma justa e segunda as regras do

direito. (in Curso de Direito Processual Civil, vol I, Editora Forense, 25a Edição, RJ, 1998, p.421).

O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É a

disposição do art. 131, do Código de Processo Civil.

Na hipótese, o que se depreende dos autos é que a embargante, ora agravante, pretende comprovar, através de

perícia contábil, que, entre o montante executado (R$ 302.428,58), o exigido no valor de R$ 51.704,09 decorre de

"erro de fato" (fl. 262).

Entretanto, como dito alhures, tendo o MM Juízo de origem, destinatário da prova produzida, pelo indeferimento

de sua produção, entendo que, neste momento processual, descabida a reforma dessa decisão.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Requisitem-se informações ao MM Juízo de origem, nos termo do art. 527, IV, CPC.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.016012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FACOPAC SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00050718320084036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011325-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante que nenhum diploma legal prevê o arquivamento de ofício. Ressalta a Súmula 452/STJ.

Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

2012.03.00.011325-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROGARIA EUGENIA II LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00034438120014036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008651-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 101) que indeferiu a inclusão de sócio no

polo passivo da execução fiscal, tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente para o

redirecionamento, bem como a não comprovação de que o sócio requerido tenha agido com excesso de poderes,

infração à lei ou contrato e ainda a inexistência de patrimônio suficiente da executada.

Narra a agravante que, determinada a citação da empresa, o AR restou negativo e, expedido o mandado de

penhora, o Oficial de Justiça certificou que a empresa estava com suas atividades encerradas.

Alega que a executada aderiu em 21/7/2003 ao parcelamento instituído pela Lei nº 10.684/2003 (PAES), sendo

2012.03.00.008651-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : METALURGICA POMPEU DE ITAPIRA LTDA ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 02.00.05719-6 A Vr ITAPIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1182/2375



excluído em 12/9/2009. Em 9/9/2009 , aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, sendo

novamente excluído pela não apresentação de informações de consolidação, nos termos do art. 15, § 3º, Portaria

Conjunta PGFN/RFB 6/2009. Assim, inocorreu a prescrição intercorrente, em relação ao pedido que se deu em

17/10/2011.

Ressalta a teoria actio nata.

Argumenta que a obrigação tributária apresenta caráter solidário e a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos co-obrigados, favorece ou prejudica aos demais (art. 124, I e 125, III, CTN e art. 8º, § 2º, LEF). Logo, a

citação da empresa interrompeu a prescrição em face dos responsáveis tributários e somente recomeçará a correr -

na modalidade prescrição intercorrente - em relação a ambos (empresa executada e responsáveis tributários) a

partir da paralisação do processo, em decorrência da inércia da exeqüente, o que não ocorreu no caso em comento.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo, para reformar a decisão que indeferiu

a inclusão do sócio (Jacyr Pompeu) no pólo passivo da execução fiscal.

Decido.

Cumpre ressaltar, de início, que o indeferimento do redirecionamento teve com fundamento: (i) prescrição

intercorrente para o redirecionamento; (ii) não comprovação de que o sócio tenha agido com excesso de poderes,

infração à lei ou contrato e (iii) ainda a inexistência de patrimônio suficiente da executada.

A ora recorrente, entretanto, insurge-se somente em relação ao reconhecimento da prescrição intercorrente.

Entendo, portanto, que o presente recurso encontra aí seu limite, ou seja, na apreciação acerca da prescrição

intercorrente para o redirecionamento.

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente .

Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento , caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente

(AI 200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010), entendendo que de

outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente , flagrada num processo judicial já instaurado pelo

exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos

próprios de execução.

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma,

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009).

Ocorre que, desde o julgamento do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de

1.º.9.2009, pág. 324), o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito,

alinhando-se a precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro

Meira, data: 9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data:

4.9.2007, DJ 18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo

posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,

afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se

efetivado após cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica executada.

Destarte, acolho tal entendimento, por entender que se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o

disposto no artigo 174 , do CTN, in verbis:

 

Art. 174 . A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Assim, se pretende impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser

responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo.

Na hipótese, verifico que a citação da empresa executada ocorreu em 9/5/2003 (fl. 31) e o pedido de

redirecionamento, em 3/10/2011 (fl. 94).

Não obstante tenha decorrido prazo superior a cinco anos entre a citação da empresa e a citação (futura) do sócio,

confere-se que o processamento do feito, bem como a exigibilidade do crédito (art. 151, VI, CTN), estiveram

suspensos em face do parcelamento do débito entre 18/12/2003 (fl. 40) a 12/9/2009 (como afirmado pela

agravante).
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Destarte, inocorreu a prescrição para o redirecionamento.

Contudo, o afastamento da prescrição intercorrente para o redirecionamento não enseja a inclusão do requerido,

posto que, como dito alhures, o indeferimento do pedido pelo Juízo de origem teve outros fundamentos não

combatidos neste recurso.

Assim, de rigor o provimento parcial do presente agravo, tão somente para afastar a prescrição intercorrente,

mantendo, entretanto, o indeferimento da inclusão do sócio no pólo passivo.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu embargos à execução fiscal, sem

lhes atribuir efeito suspensivo, porquanto ausentes os requisitos legais (art. 739-A, § 1º, CPC).

Alegou a agravante, nas razões recursais, que os embargos devem ser recebidos no efeito suspensivo, nos termos

da Lei nº 6.830/80 e, consequentemente, a execução deve ser suspensa, tendo em vista que o CPC tem aplicação

subsidiária às execuções fiscais.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito

suspensivo, afirmando que o art. 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei

específica, nº 6.830/80, não disciplinou o tema.

Assim, os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo ser deferido somente nas

hipóteses descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da

Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora

Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de relatoria do Desembargor Federal Nery Júnior).

Dispõe o § 1º do art. 739A do Código de Processo Civil:

 

"O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes

seus fundamentos, o pros seguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de

difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do

embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução;

relevância dos fundamentos dos embargos ; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta

reparação.

2012.03.00.015021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : USINA SANTA LYDIA S/A
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Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A, §1º, CPC, para que sejam

dotados de efeito suspensivo os embargos à execução.

Já decidiu esta Terceira Turma nesse sentido, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.042295-3:

 

AGRAVO INOMINADO - embargos À execução FISCAL - efeito suspensivo - ART. 739-A, CPC - requisitos

cumulativos - DANO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO

IMPROVIDO. 1. A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos embargos à

execução fiscal com efeito suspensivo , afirmando que o art. 739A do Código de Processo Civil se aplica à

execução fiscal, já que a Lei específica, de nº 6.830/80, não disciplinou o tema. 2. Os embargos do devedor, em

regra, não terão efeito suspensivo , podendo ser deferido somente nas hipóteses descritas no § 1º do art. 739A do

CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894,

processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo

200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo

200703001010674, de minha relatoria). 3. Para que os embargos recebam efeito suspensivo , então, deve haver,

em primeiro lugar, requerimento do embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos

cumulativamente : garantia suficiente da execução ; relevância dos fundamentos dos embargos ; e possibilidade

manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação. 4. Neste caso, não restou demonstrado o grave dano de

difícil ou incerta reparação a que a embargante se submeteria, na hipótese de pros seguimento da execução

fiscal, não sendo suficiente o argumento de submeter-se ao sistema de precatórios. 5. Ante todo o exposto,

inaceitável a atribuição de efeito suspensivo aos embargos opostos. 6.Agravo inominado improvido. (TRF 3ª

Região, AI 200903000422953, Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:26/04/2010).

Ou, ainda, como entendo o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. embargos À execução FISCAL. efeito suspensivo . LEI 11.382/2006. REFORMAS

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. "DIÁLOGO DAS

FONTES". 1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do

devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente , estiverem preenchidos os seguintes requisitos : a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980)

determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 3. As alterações promovidas pela Lei

11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei

6.830/1980. Precedentes do STJ. 4. Hipótese em que o Tribunal de origem não aferiu risco de grave dano de

difícil ou incerta reparação. A revisão desse entendimento demanda o revolvimento do acervo fático-probatório,

vedado nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGA 200900914912, Relator

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE DATA:18/12/2009).

Colaciono outros julgamentos no mesmo sentido:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557 , § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 , PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - CERCEAMENTO DE DEFESA -

PRELIMINAR REJEITADA -DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo Regimental recebido

como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem ao princípio da

fungibilidade dos recursos. 2. A decisão proferida nos termos do art. 557 , § 1º-A, do CPC não afronta o direito à

ampla defesa e ao contraditório. Preliminar rejeitada. 3. Para a utilização do agravo previsto no art. 557 , § 1º,

do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar

que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 4. Decisão que, nos termos do art. 557 , § 1º-A,

do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no

sentido de que se aplica, às execuções fiscais, a regra contida no art. 739-A do CPC, segundo a qual os embargos

do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente , estiverem preenchidos os seguintes requisitos : (a) a relevância da argumentação, (b) o perigo

da demora, e (c) a garantia integral do juízo (REsp nº 1024128/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 19/12/2008). 5. No caso dos autos, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que

postergou o pros seguimento da execução para depois do desfecho dos embargos do devedor, visto que, os

embargos não foram admitidos com efeito suspensivo , como se vê de fl. 396, mas tão-somente se esclareceu que,

estando garantida a execução , não poderá o débito exeqüendo obstar a expedição da certidão prevista no artigo

206 do Código Tributário Nacional. 6. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os

fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 7. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. (TRF 3ª

Região, AI 200903000289918, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/04/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. execução FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. embargos A execução . EXTINÇÃO
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SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO RECEBIDA NO efeito DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DOS

PRESSUPOSTOS INSERTOS NO ARTIGO 739-A DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 1.Presentes os

pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeito s em que a

apelação é recebida. 2.Conforme o disposto no artigo 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.386/06, os

embargos do devedor não terão efeito suspensivo , salvo se estiverem presentes os seguintes requisitos ,

cumulativamente : a) requerimento do embargante; b) relevância dos fundamentos; c) risco manifesto de dano

grave, difícil e incerta reparação; d) existência de penhora , depósito ou caução suficientes. 3.No caso concreto,

apesar das alegações da agravante, não restou suficientemente comprovada a relevância dos fundamentos

invocados, bem como o risco de lesão grave e de difícil reparação. 4.Prevalência do efeito devolutivo, previsto no

inciso V do artigo 520 do CPC, mormente porque a extinção do feito sem apreciação de mérito equivale à

improcedência dos embargos Precedentes do STJ - (REsp 924552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma,

julgado em 08.05.2007, DJ 28.05.2007 p. 307). 5.Agravo de instrumento a que se nega provimento . (TRF 3ª

Região, AG 200703000746725, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, DJU DATA:14/01/2008).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - embargos À execução -

efeito suspensivo - LEI 11.382/2006 - ART. 739-A DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Após a entrada em vigor

da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A , os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito

suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente , estiverem preenchidos os

seguintes requisitos : a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia

integral do juízo. 2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação

subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos

à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil. 3.

Agravo Regimental não provido. (TRF 1ª Região, AGA 200901000161950, Relatora Juíza Federal convocada

Gilda Sigmaringa Seixas, Sétima Turma, e-DJF1 DATA:12/03/2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. embargos À execução EM execução FISCAL. efeito

suspensivo . APLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO-TRIBUTÁRIA. AFASTAMENTO DAS REGRAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. - Agravo de

instrumento interposto contra decisão que indeferiu o requerimento de atribuição de efeito suspensivo aos

embargos à execução oferecidos pelo ora recorrente. - A nova sistemática introduzida pelo Código de Processo

Civil, em especial a regra do art. 739-A , deve ser aplicada aos executivos fiscais, mormente por conferir maior

efetividade ao processo executivo. - Diante da nova sistemática, a regra acerca da eficácia suspensiva dos

embargos à execução inverteu-se, admitindo-se a paralisação do processo executivo apenas em casos

excepcionais, mediante decisão do magistrado em resposta a requerimento do embargante, exigindo-se, para

tanto, a presença de requisitos cumulativos , a saber: relevância dos fundamentos ventilados pelo requerente e

possibilidade de sobrevir dano grave e de difícil reparação, caso a execução prossiga, desde que esta já esteja

garantida pela penhora , depósito ou caução suficientes (art. 739-A , § 1º, do CPC). - Precedente citado. - O art.

151 do Código Tributário Nacional não se aplica in casu, haja vista não se tratar de executivo fiscal que envolva

cobrança de dívida ativa de natureza tributária. - Agravo de instrumento desprovido. (TRF 2ª Região, AG

200702010161420, Relatora Vera Lúcia Lima, Quinta Turma Especializada, DJU - Data::29/04/2008).

Na hipótese dos autos, (i) há requerimento expresso para o recebimento dos embargos com efeito suspensivo; (ii)

não há garantia integral da execução, tendo em vista que a execução se processa para cobrança de débito no valor

de R$ 21.303.086,34 (fls. 39/40), em 19/3/2007, e os imóveis penhorados totalizam o montante de R$

11.430.300,00 (fls. 192/193), em 26/3/2009; (iii) não há comprovação de que o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

A ausência de tais requisitos, por si só, não autoriza a aplicação do art. 739-A, § 1º, CPC, na medida em que são

exigidos cumulativamente, como dito alhures.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput¸ do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento, tendo

em vista sua intempestividade.

Alega a embargante omissão na referida decisão, quanto ao seu pedido de "juntada do incluso agravo de

instrumento, que por um lapso, foi equivocadamente distribuído em 13 de abril de 2012, portanto de forma

tempestiva, junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo".

Sustenta que a análise de tal questão se torna necessária para a tomada de decisão tão gravosa como julgar

intempestivo o agravo de instrumento somente levando em consideração a sua data de distribuição.

Ressalta que a execução fiscal tramita perante a Vara das Execuções Fiscais da Comarca de São Caetano do Sul, o

que justifica o lapso cometido e a inexistência de má-fé.

Discorre sobre o mérito do agravo de instrumento.

Decido.

Preliminarmente, conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos.

No mérito, entretanto, o presente recurso não merece prosperar, posto que pretende a embargante tão somente a

reforma da decisão embargada.

Cumpre ressaltar, contudo, que considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal

Regional Federal (Constituição Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça

do Estado, circunstância esta que inviabiliza a interrupção do prazo recursal. Afere-se a tempestividade do

recurso pelo protocolo no tribunal competente.

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE . IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o

tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou

o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente . Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007;

AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE . INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante tribunal

incompetente .

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE . INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente . Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EDITORA TRIBUNA DO ABC LTDA

ADVOGADO : EDUARDO FRANCISCO POZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00402-9 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE -

INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO.

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente , sendo

redistribuído a esta Corte Federal ( competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das

execuções fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada ,

conforme artigos 109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o

prazo recursal. 

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente , nos termos

dos artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal

incompetente para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar

o equívoco da parte recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais.

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade .

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA

TURMA, DJF3 07/04/2009)

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.

INTEMPESTIVIDADE.

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o

seu endereçamento ao tribunal competente , que deve ser realizado corretamente.

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo

juízo estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento

do agravo cabe ao tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária.

3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a

fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição.

4 - Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015211-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 276/277) que autorizou a compensação

prevista no art. 100, §§ 9º e 10º, CF, em sede de repetição de indébito.

Alega a agravante que a previsão contida no § 9º do art. 100 da Constrição Federal é inconstitucional, porquanto

determina a compensação dos créditos objeto de precatórios principais a serem expedidos com débitos relativos a

tributos federais, representando verdadeira violação à (i) segurança jurídica, ao ato jurídico perfeito e à coisa

2012.03.00.015211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MATARAZZO S/A PRODUTOS TERMOPLASTICOS

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06512067719844036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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julgada (art. 5º, caput e XXXVI, CF); (ii) ao direito de propriedade (art. 5º, XXII, CF); (iii) à inafastabilidade do

Poder Judiciário, ao devido processo legal, à ampla defesa e à razoável duração do processo (art. 5º, XXXV, LIV,

LV, LXXXVIII, CF) e (iv) ao princípio da igualdade das partes (art. 5º, caput e LIV, CF), sendo, inclusive, objeto

de 4 ADIs em tramitação no Supremo Tribunal Federal (entre elas a ADI nº 4.357). Lembra que os dispositivos

violados não cláusulas pétreas.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento.

Decido.

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente no levantamento pelas agravadas de valores que a agravante entende serem

passíveis de compensação. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a

interposição do agravo na forma retida.

Discute-se nestes autos a possibilidade de abatimento, no momento da expedição dos precatórios, a título de

compensação, do valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, nos termos do disposto nos §§ 9.º e 10 do

artigo 100 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, abaixo transcritos:

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim.

(...)

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial.

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em

até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos.

(...)

A Lei n.º 12.431, de 24.6.2011, regulamentou a matéria, dispondo em seus artigos 30 e seguintes que:

 

Art. 30. A compensação de débitos perante a Fazenda Pública Federal com créditos provenientes de precatórios,

na forma prevista nos §§ 9o e 10 do art. 100 da Constituição Federal, observará o disposto nesta Lei.

§ 1o Para efeitos da compensação de que trata o caput, serão considerados os débitos líquidos e certos, inscritos

ou não em dívida ativa da União, incluídos os débitos parcelados.

§ 2o O disposto no § 1o não se aplica a débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, ressalvado o parcelamento, ou

cuja execução esteja suspensa em virtude do recebimento de embargos do devedor com efeito suspensivo, ou em

virtude de outra espécie de contestação judicial que confira efeito suspensivo à execução.

§ 3o A Fazenda Pública Federal, antes da requisição do precatório ao Tribunal, será intimada para responder,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos do autor da ação, cujos valores poderão ser

abatidos a título de compensação.

§ 4o A intimação de que trata o § 3o será dirigida ao órgão responsável pela representação judicial da pessoa

jurídica devedora do precatório na ação de execução e será feita por mandado, que conterá os dados do

beneficiário do precatório, em especial o nome e a respectiva inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

§ 5o A informação prestada pela Fazenda Pública Federal deverá conter os dados necessários para identificação

dos débitos a serem compensados e para atualização dos valores pela contadoria judicial.

§ 6o Somente poderão ser objeto da compensação de que trata este artigo os créditos e os débitos oriundos da

mesma pessoa jurídica devedora do precatório.

Art. 31. Recebida a informação de que trata o § 3o do art. 30 desta Lei, o juiz intimará o beneficiário do

precatório para se manifestar em 15 (quinze) dias.

§ 1o A impugnação do beneficiário deverá vir acompanhada de documentos que comprovem de plano suas

alegações e poderá versar exclusivamente sobre:

I - erro aritmético do valor do débito a ser compensado;

II - suspensão da exigibilidade do débito, ressalvado o parcelamento;

III - suspensão da execução, em virtude do recebimento de embargos do devedor com efeito suspensivo ou em

virtude de outra espécie de contestação judicial que confira efeito suspensivo à execução; ou

IV - extinção do débito.
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§ 2o Outras exceções somente poderão ser arguidas pelo beneficiário em ação autônoma.

Art. 32. Apresentada a impugnação pelo beneficiário do precatório, o juiz intimará, pessoalmente, mediante

entrega dos autos com vista, o órgão responsável pela representação judicial da pessoa jurídica devedora do

precatório na ação de execução, para manifestação em 30 (trinta) dias.

Art. 33. O juiz proferirá decisão em 10 (dez) dias, restringindo-se a identificar eventuais débitos que não poderão

ser compensados, o montante que deverá ser submetido ao abatimento e o valor líquido do precatório.

Parágrafo único. O cálculo do juízo deverá considerar as deduções tributárias que serão retidas pela instituição

financeira.

Art. 34. Da decisão mencionada no art. 33 desta Lei, caberá agravo de instrumento.

§ 1o O agravo de instrumento terá efeito suspensivo e impedirá a requisição do precatório ao Tribunal até o seu

trânsito em julgado.(grifou-se).

(...)

Referida lei, publicada no Diário Oficial da União de 27.6.2011 e retificada em 29.6.2011, entrou em vigor na

data da sua publicação, posteriormente, portanto, à interposição do presente recurso. Porém, fixou normas de

natureza processual, que devem ser aplicadas imediatamente aos processos em curso.

Assim, o efeito suspensivo postulado nestes autos pela agravante passou a decorrer do disposto expressamente no

§ 1.º do art. 34, supramencionado.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar que seja diferido a expedição do precatório,

levando em conta a compensação pretendida pela agravada, nos autos de origem, até o julgamento definitivo do

presente recurso.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também as agravadas para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010401-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 278: Tendo em vista a falta de interesse da agravante no prosseguimento do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.010401-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A

ADVOGADO : HOMERO FLESCH

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 98.00.00091-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002637-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023523-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de recurso interposto FRANCISCO SPOLON MARQUES, em face de decisão monocrática que deu

parcial provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil, para determinar a desconstituição da penhora sobre o imóvel matriculado sob o número 6.837, no Cartório

de Registro de Imóveis de Jales.

Verifica-se, contudo, que o agravo inominado a fls. 134/137 não reúne condições para seu regular seguimento,

tendo em vista a sua intempestividade.

Compulsando-se os autos, nota-se que a decisão monocrática a fls. 124/127 foi disponibilizada em 2 de fevereiro

de 2012, conforme certidão a fls. 128. Ocorre que o agravo inominado foi interposto em 9 de março do mesmo

ano, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no art. 557, § 1º, do diploma processual.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de fls. 134/137.

2012.03.00.002637-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ADVANTECH BRASIL S/A

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007153620124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.023523-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FRANCISCO SPOLON MARQUES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARQUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TRANSJALES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015110420024036124 1 Vr JALES/SP
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Publique-se. Intime-se.

Após, voltem conclusos para apreciação do agravo inominado interposto pela União (fls. 129/133).

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005425-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007395-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.005425-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GRANLESTE MOTORES LTDA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077179120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007395-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SILKIM PARTICIPACOES S/A e outros

: S VELAME ADMINISTRACAO DE RECURSOS E PARTICIPACOES S/A

: BRACO S/A

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023790520124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 411/414: Mantenho a decisão a fls. 408 por seus fundamentos.

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001188-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à recorrente.

Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 75/79, o que faço com supedâneo no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037774-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

2011.03.00.001188-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RENNER SAYERLACK S/A

ADVOGADO : DANIELA CARDOSO MENEGASSI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140836820104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.037774-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : METALURGICA NATALACO LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00037329320114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002533-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022876-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002533-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RENATA GERONYMO RUBIO

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207184620114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.022876-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BORBRAS BORRACHAS BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GUILHERME

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
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DESPACHO

Fls. 128/129: Tendo em vista que reconhecida a incompetência do MM. Juízo a quo na decisão monocrática a fls.

127, nada a apreciar relativamente à concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Após, as formalidades, cumpra-se o final da decisão a fls. 127.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037474-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029701-69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00017771020104036124 1 Vr JALES/SP

2011.03.00.037474-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217611820114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.029701-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ELGIN S/A

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP
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DESPACHO

Manifeste-se a agravante ELGIN S/A a respeito da petição a fls. 532/689.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17011/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062979-57.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela embargante, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução fiscal, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado

do débito.

O valor executado é de R$ 14.116,72 em 17/10/1996 (referente à multa aplicada pela SUNAB).

A apelante sustenta, inicialmente, que sua atividade não está sujeita à fiscalização e intervenção no domínio

econômico praticados pela SUNAB. Aduz, quanto à alegada omissão na publicidade de preços de peças e serviços

e respectivas condições de pagamento, que atendia aos requisitos legais, o que poderia ter sido aferido pela

realização de prova pericial, indeferida pelo Juízo "a quo". Sustenta, ainda, que: a) a autuação extrapolou os

limites fixados pela legislação; b) a CDA é nula; c) a decisão administrativa que gerou o título exequendo foi

proferida contra a prova produzida nos autos e, ainda, é desprovida de fundamentação; d) o valor da multa

extrapola o mínimo fixado na lei, sem qualquer respaldo e em nítida prática arbitrária da fiscalização.

Regularmente processado o feito, com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

A embargante protocola petição informando que efetuou o pagamento integral do valor cobrado na Certidão de

Dívida Ativa, constando a inscrição na dívida ativa como extinta na base de dados da Procuradoria da Fazenda

Nacional. Requer seja julgado prejudicado o recurso, em razão da perda de objeto (fls. 140/162 - em 7/5/2012).

Intimada a se manifestar, a União informa que de fato foi extinta a inscrição pelo pagamento, razão pela qual se

impõe o reconhecimento de ausência de interesse recursal da apelante (fls. 167/168 - em 31/5/2012).

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Conforme informação trazida pela embargante e confirmada pela exequente (União), houve o pagamento do

débito ora executado, bem como o cancelamento da inscrição em dívida ativa.

Dessa maneira, impõe-se reconhecer a ausência de interesse da apelante/embargante, no julgamento do presente

No. ORIG. : 09.00.00034-7 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2000.61.82.062979-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CODEMA COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB
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recurso, que perdeu o objeto, tendo em vista o pagamento do débito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível, nos termos

do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009338-08.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo legal interposto em face do acórdão de fls. 470/472 vº.

Decido.

Nos termos do artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, assim como o artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, compete ao Relator negar seguimento a recurso manifestamente incabível ou inadmissível.

É o caso dos autos.

O agravo regimental é o meio próprio para submeter ao colegiado as decisões monocráticas proferidas por

membro deste. Por decorrência lógica, não é possível o seu manejo em face de acórdão, uma vez que consiste em

manifestação do próprio órgão colegiado.

Nesse sentido é a jurisprudência uníssona, como demonstram os precedentes que transcrevo, com destaques meus:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. ARTS.

557, § 1º, DO CPC E 258, DO REGIMENTO INTERNO DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Consoante o disposto nos arts. 557, § 1º, do CPC e 258 do Regimento Interno do STJ, apenas as decisões

monocráticas são passíveis de impugnação por meio de agravo regimental.

2. Revela-se inadmissível a sua interposição em face de decisões provenientes de julgamento por órgão

colegiado, in casu, julgamento dos embargos de declaração, configurando-se erro grosseiro a interposição do

referido recurso em tal hipótese, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 952.327/RS, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado

em 27/4/2010, DJe 17/5/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU O

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE.

MULTA POR AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INFUNDADO. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. A interposição de agravo regimental contra decisão colegiada constitui erro grosseiro e inescusável, tendo

em vista sua previsão exclusiva para atacar decisão monocrática do Relator, o que obsta a aplicação do

princípio da fungibilidade recursal (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no AgRg nos EDcl no CC 103.731/RJ,

2007.03.99.009338-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
AGROFERTIL COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRO
PECUARIOS DE PIRAJU LTDA

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 05.00.00009-2 2 Vr PIRAJU/SP
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Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS), Segunda Seção, julgado em

10.02.2010, DJe 03.03.2010; AgRg nos EDcl no AgRg nos EREsp 969.201/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Seção, julgado em 23.09.2009, DJe 01.10.2009; RCDESP nos EREsp 1.055.223/RS, Rel. Ministra

Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 24.06.2009, DJe 01.07.2009; AgRg no CC

100.513/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009; e AgRg

nos EDcl no AgRg no MS 8.483/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 28.09.2005, DJ

10.10.2005).

2. Outrossim, é certo que o agravo regimental manifestamente infundado ou inadmissível reclama a aplicação da

multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, prevista no § 2º, do artigo 557,

do CPC, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.

3. Deveras, "se no agravo regimental a parte insiste apenas na tese de mérito já consolidada no julgamento

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, é certo que o recurso não lhe trará nenhum proveito do ponto de

vista prático, pois, em tal hipótese, já se sabe previamente a solução que será dada ao caso pelo colegiado",

revelando-se manifestamente infundado o agravo, passível da incidência da sanção prevista no artigo 557, § 2º,

do CPC (Questão de Ordem no AgRg no REsp 1.025.220/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,

julgada em 25.03.2009).

4. Agravo regimental não conhecido, condenando-se a agravante ao pagamento de 1% (um por cento) a título de

multa pela interposição de recurso que, além de incabível, revela-se manifestamente infundado (artigo 557, § 2º,

do CPC)."

(AgRg no REsp 1134665/SP, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 14/4/2010, DJe 26/4/2010 -

DESTAQUEI)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo regimental, nos termos supracitados.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011413-81.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Lucimara Lima da Silva, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos

conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de

pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 21/9/2006, era de R$ 1.107,45, referente a três anuidades de técnico em

contabilidade e multa eleitoral (fls. 4/6).

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal (fls. 24/29).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação merece provimento.

2006.61.10.011413-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro

: FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS

APELADO : LUCIMARA LIMA DA SILVA

No. ORIG. : 00114138120064036110 3 Vr SOROCABA/SP
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O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária não se

enquadra na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se inviável a extinção do feito.

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal,

combinado com o entendimento consignado nos arestos citados.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, para determinar o prosseguimento da

execução fiscal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010654-44.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Araçoiaba Centro de Recuperação de

Dependência Química Ltda, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, em razão da

aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades

inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 8/11/2011, era de R$ 1.178,61, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal (fls. 30/41).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

2011.61.10.010654-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO :
ARACOIABA CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMICA
LTDA

No. ORIG. : 00106544420114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017013-25.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Vieira Cortez Clínica Ginecológica

Obstetrícia e Patologia Cervical S/C Ltda, nos termos dos artigos 267, VI e 295, § único, III, ambos do Código de

Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução

judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica

inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 8/11/2011, era de R$ 1.178,61, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal (fls. 30/41).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Clínica Médica Raposo de Medeiros S/C

Ltda, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11,

que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado

anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 8/11/2011, era de R$ 1.178,61, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal (fls. 27/38).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro
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A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Eduardo Navajas Filho, nos termos dos

artigos 295, I, § único, III e 267, VI, c/c art. 598, todos do Código de Processo Civil e art. 1º da lei nº 6.830/80,

em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de

anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 28/11/2011, era de R$ 1.126,68, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal (fls. 27/38).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem
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exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Maria Durce Costa Gomes, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos

conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de

pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 29/11/2011, era de R$ 1.126,68, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal (fls. 28/39).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
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jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010663-06.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Transmed transporte Médico Especializado

S/C Ltda, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº

12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor

cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 8/11/2011, era de R$ 1.178,61, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal (fls. 29/40).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos
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Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021906-79.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 373: Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo legal.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

2008.61.00.021906-0/SP
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Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002933-53.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 453/470: Cuida-se de pedido de "preferência para análise e julgamento dos autos" formulado pela impetrante.

No que tange à quebra de sigilo bancário sem autorização judicial, verifica-se que tal questão extrapola os limites

da presente demanda, não sendo pertinente introduzir tal pleito por ocasião da presente petição. Deixo, portanto,

de conhecê-lo.

No mais, observa-se que a requerente reitera os argumentos trazidos na inicial.

Assim, na medida em que o requerimento de preferência não vem embalado nas hipóteses previstas no artigo

1.211-A do CPC, a análise dos autos dar-se-á no momento que lhe é próprio, considerando que há feitos

precedentes na cronologia e outros tantos revestidos de prioridade legal. 

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007770-14.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova a Subsecretaria a baixa da certidão de trânsito em julgado equivocadamente lançada a fls. 313v, vez que

a decisão de fls. 311/311v somente apreciou o pedido de tutela antecipada. Certifique-se.

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

2007.61.19.002933-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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2007.61.00.007770-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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ADVOGADO : BRUNO DE SOUZA CARDOSO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00077701420074036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 721/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010076-06.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União, em face de sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro

para declarar nula a penhora realizada na execução fiscal n. 2000.61.82.094764-8, condenando-a ao pagamento de

verba honorária, fixada em 10% do valor da causa.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Sustenta a apelante, em síntese, o seguinte: a) ao homologar a arrematação, o Juiz determinou que fosse expedido

mandado de entrega dos bens arrematados, causando estranheza o fato de que, em março/2004 (dois anos após a

arrematação), as máquinas continuassem na empresa executada; b) estranha-se também que, apesar de se negarem

a assumir o encargo de depositário, os responsáveis pela empresa executada não tenham noticiado a anterior

penhora e arrematação dos bens em questão; c) conforme se verifica do Termo de Nomeação de Depositário, foi

nomeado como fiel depositário das máquinas penhoradas o Sr. José Eduardo Correa de Almeida Prado, que tomou

ciência do encargo, não informando a penhora ou a arrematação anterior dos bens; d) a mesma pessoa constava

como depositário das máquinas penhoradas através do Auto de Penhora que resultou na arrematação noticiada; e)

o embargante não comprovou tratar-se do mesmo equipamento e não de outro do mesmo tipo, eis que não existe

menção a número ou outra identificação definitiva das máquinas; f) também não comprovou a posse do bem

penhorado, ônus que lhe competia, conforme determinação do artigo 1050, do CPC; g) o embargante, qualificado

como comerciante e arrematante dos bens em questão, apresenta declaração de Imposto de Renda desde 1998

como isento, conforme extrato de CPF anexo, o que indica a ausência de recursos para arrematar os mencionados

bens; h) é evidente a existência de acordo entre o executado e o embargante com o fim de evitar a constrição sobre

os bens.

 

Em contrarrazões, alega o apelado/embargante que a apelação incorreu em inovação recursal. Sustenta, ainda,

que: a) o fato de não constar na nomeação de depositário que existiam outras penhoras é irrelevante, pois no auto

de penhora constou a informação; b) após a arrematação, foi registrado contrato oneroso de locação das máquinas

para a executada. Requer a expedição de ofícios ao Ministério Público para apurar a suposta prática delituosa pelo

serventuário que praticara a quebra de sigilo bancário do embargante sem as formalidades legais (fls. 71/73).

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o valor dos bens penhorados (R$ 58.000,00 em março/2004 - fls. 34)

ultrapassa 60 salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

 

Inicialmente, afasto a alegação, trazida em contrarrazões, de que a apelação incorreu em inovação. Isso porque o

recurso fazendário não inovou em nenhum momento, sendo certo que as matérias tratadas na apelação foram

abordadas já quando da contestação aos embargos de terceiro (fls. 44/47).

Indefiro o pleito de expedição de ofícios ao Ministério Público para apurar a suposta prática delituosa referente à

quebra de sigilo bancário do embargante. Com efeito, trata-se de matéria estranha aos autos, o que impossibilita a
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este Relator qualquer juízo a respeito.

 

Passo ao julgamento do mérito.

Trata-se de decidir se está caracterizada fraude à execução na alienação de duas máquinas industriais arrematadas

pelo embargante em leilão promovido pela Justiça Estadual.

Ressalte-se, inicialmente, que a jurisprudência há muito pacificou o entendimento no sentido de que "é admissível

a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda

de imóvel, ainda que desprovido de registro", entendimento cristalizado por meio da Súmula nº 84, do STJ. Não

há que se falar, portanto, que a propriedade do bem só se transfere pelo registro da transferência.

No tocante à alegação de fraude à execução, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça aprovou, em

18/3/2009, o enunciado da Súmula n. 375 nos seguintes termos: "O reconhecimento da fraude à execução

depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

No entanto, posteriormente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o RESP n. 1.141.990/PR,

submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), decidiu que a supracitada Súmula não se

aplica às execuções fiscais, as quais estão sujeitas a regramento específico, previsto no artigo 185 do CTN

(Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 10/11/2010, DJe 19/11/2010).

No caso em tela, não há que se cogitar de fraude à execução.

Compulsando os autos, verifica-se que houve penhora de maquinário industrial (descrição a fls. 25 e 33/34),

levada a efeito em 19/3/2004, nos autos da execução fiscal n. 2000.61.82.094764-8, movida em face de Marka

Embalagens Ltda., em andamento na 10ª Vara da Justiça Federal de São Paulo/SP (fls. 33).

Entretanto, os bens constritos são de propriedade do embargante, conforme comprovam os documentos dos autos.

Vejamos.

O embargante juntou aos autos prova no sentido de que os bens em discussão foram por ele arrematados em leilão

judicial, realizado junto à Justiça Estadual, nos autos da ação ordinária n. 605/1995, movida por Union Carbide do

Brasil S/A contra Marka Embalagens Ltda.

A penhora dos bens, na Justiça Estadual, foi realizada em 24/7/1998 (fls. 13), com a realização do leilão judicial

em 10/9/2002 (fls. 25).

As duas máquinas foram arrematadas pelo embargante, conforme se verifica da cópia do Auto de Arrematação a

fls. 25, na data acima mencionada.

A arrematação foi homologada por sentença pelo Juízo de Direito, em 22/10/2002 (fls. 28), com trânsito em

julgado em 18/12/2002, conforme cópia da certidão a fls. 30.

Ressalte-se que a penhora na Justiça Estadual se deu antes mesmo da inscrição em dívida ativa do débito em

execução, bem como que a arrematação na Justiça Estadual se deu em data anterior à penhora efetivada na

execução fiscal em comento (n. 2000.61.82.094764-8).

Não há que se cogitar de fraude à execução se a alienação não foi realizada pela empresa executada, mas sim por

meio de arrematação em processo judicial, ou seja, de maneira legal.

 

 

Transcrevo, a seguir, trecho da sentença que bem pontuou a questão (fls. 55/56):

 

" Ademais, conforme pondera Teori Albino Zavaski, 'a alienação que pode dar ensejo à fraude é qualquer ato

entre vivos, com a participação voluntária do devedor, de que resulte a transferência voluntária a terceiro, seja

a título oneroso, seja a título gratuito... há de se entender como alienação o ato de renúncia do direito material

(renúncia à herança, por exemplo), pois importa diminuição voluntária do patrimônio do devedor, com reflexos

em interesses do credor' (grifei).

 Portanto, resta claro que a alienação fraudulenta ocorre apenas nos casos em que o devedor voluntariamente

diminui seu patrimônio em prejuízo de seus credores. Tal hipótese não ocorre na alienação judicial de bens

penhorados, pois não está presente o requisito da voluntariedade do devedor na alienação do bens. O que

ocorreu foi uma decisão judicial determinando o praceamento dos bens, e não uma vontade do devedor dirigida a

se desfazer por sua própria conta de seus bens."

(grifos no original)

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. PENHORAS SUCESSIVAS.

ARREMATAÇÃO CONCLUÍDA EM EXECUÇÃO TRABALHISTA. VENDA A TERCEIROS PELO

ARREMATANTE. PRETENSÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DO ATO NO JUÍZO CÍVEL. IMPOSSIBILIDADE.

FRAUDE NÃO CONFIGURADA. AQUISIÇÃO. BOA-FÉ. SÚMULA N. 7 - STJ. INCIDÊNCIA.
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I. Não se desconstitui arrematação resultante de execução trabalhista, inclusive pela impossibilidade disso ser

feito pela Justiça comum em processo diverso, cabendo ao credor, em favor do qual preexistia penhora em

cobrança no cível, apresentar-se para fazer valer sua ordem de prelação.

II. Fraude à execução não configurada, porquanto decorrente a posse e titularidade dos terceiros embargantes

de aquisição feita ao arrematante, presumida, nesse caso, a higidez da titulação do vendedor, arrematante, que

provém de ato judicial.

III. 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial' (Súmula n. 7-STJ).

IV. Recurso especial não conhecido."

(RESP 194.306/MG, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 03/06/2003, DJ

19/12/2003, p. 467 - grifei)

 

Este Tribunal também já decidiu dessa maneira, conforme se verifica dos seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BENS ARREMATADOS NA JUSTIÇA

ESTADUAL ANTES DA EFETIVAÇÃO DA PENHORA NA EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Agravo legal não conhecido no tocante ao pedido de exclusão da condenação em honorários, tendo em vista

que não foi deduzido na apelação. 

2. Quando da efetivação da penhora na execução fiscal (19/03/2004 - fls. 32), o bem já tinha há muito sido

arrematado na Justiça Estadual (22/10/2002 - fls. 25). 

3. Irrelevante a data da inscrição em dívida ativa, uma vez que não há se falar em fraude à execução, pois não se

tratou de alienação pelo devedor, mas de hasta pública. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido."

(AG em AC 2004.61.82.010074-8, Relatora Desembargador Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

26/4/2012, v.u., DJ 11/5/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM IMÓVEL ARREMATADO EM

HASTA PÚBLICA. PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL LAVRADA APÓS A ARREMATAÇÃO MAS ANTES DO

REGISTRO DA RESPECTIVA CARTA. BOA FÉ DO TERCEIRO ARREMATANTE. PRECEDENTES. 1.O

embargante arrematou o bem em 08/04/2008, tendo sido expedida a respectiva carta em 27/05/2008. A lavratura

da penhora nos autos da execução fiscal ocorreu somente em 28/05/2008, quando já aperfeiçoada a

arrematação. 

2.É verdade que antes da arrematação o bem foi objeto de arresto nos autos da execução fiscal. Contudo, o

arresto não foi registrado na matrícula do imóvel. 

3.Quando da arrematação, formalmente, não pendia qualquer ônus sobre o bem arrematado, razão pela qual não

pode o embargante ser prejudicado, eis que agiu de boa-fé. 4.Precedentes desta C. Corte: TRF-3, Terceira

Turma, REO 200161130013371, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 23/10/2002, p. 478; TRF-3, Turma

Suplementar da Primeira Seção, AC 95030153786, Rel. Juiz Fed. Convocado Venilto Nunes, DJU 10/04/2008, p.

523. 5.Remessa oficial improvida."

(AC 2011.03.99.045383-9, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 29/3/2012, v.u.,

DJ 13/4/2012)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE

ISENÇÃO DE CULPA DO EXECUTADO NA PENHORA DO BEM E MÁ-FÉ DO EXECUTADO.

IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DO EXECUTADO NOS EMBARGOS DE TERCEIRO. APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Os documentos acostados aos autos comprovam que o terceiro embargante possui a propriedade do bem

penhorado, arrematado em leilão judicial, demonstrando a procedência dos embargos de terceiros.

2. Não é possível condenar o executado no presente embargos de terceiro se ele sequer é parte nesta ação,

tornando irrelevante a alegação de que ele agiu com má-fé em permitir a penhora de bem que não era de sua

propriedade. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas para reduzir o valor dos honorários advocatícios e fixá-los

em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4.º do Código de Processo Civil, corrigido

monetariamente a contar da presente data."

(AC 95.03.061133-4, Relator Juiz Federal Convocado João Consolim, Turma Suplementar da Primeira Seção, j.

23/4/2008, v.u., DJ 12/6/2008 - grifei)

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL ARREMATADO EM EXECUÇÃO CIVIL

ANTERIOR AO APERFEIÇOAMENTO DA PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Vê-se claramente do da carta de arrematação de fls. 04/13 que o imóvel foi arrematado na execução nº 451/89,

em trâmite perante a 12ª Vara da Comarca de Campo Grande (MS), no dia 19/06/1990. 

2. É certo que a transferência do bem imóvel se dá com o pertinente registro junto ao Cartório de Registro de
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Imóveis porque é esta a formalidade que busca dar publicidade ao ato jurídico. Entretanto, não menos claro é

que a arrematação judicial antes da penhora, ainda que com o registro intempestivo da operação, deve merecer

guarida e impedir a constrição de bem que não mais se encontra no patrimônio do real devedor. 

3. Deixou o juízo de primeiro grau de fazer uma interpretação literal e estanque da norma civil para entender a

dinâmica dos fatos e proceder a uma interpretação que melhor distribua o direito no caso em concreto. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas."

(AC 95.03.015378-6, Relator Juiz Federal Convocado Venilto Nunes, Turma Suplementar da Primeira Seção, j.

12/12/2007, v.u., DJ 10/4/2008)

 

Ressalto, por fim, que não merecem guarida as demais alegações trazidas pela apelante.

As máquinas penhoradas continuaram no estabelecimento da empresa executada tendo em vista contrato de

locação firmado entre o embargante e a mesma, conforme se verifica dos documentos de fls. 75/81.

O embargante comprovou a propriedade, o que torna desnecessária a prova de que está na posse dos bens, até

porque, no caso em tela, a posse é da empresa executada, que alugou as máquinas.

A descrição das máquinas penhoradas é a mesma constante do Auto de Penhora elaborado pela Justiça Estadual e

da Justiça Federal, o que indica tratar-se do mesmo equipamento.

Ainda que se entenda que a empresa executada poderia ter informado ao Oficial de Justiça que os bens

penhorados já haviam sido arrematados por terceiro em leilão judicial, esse fato não pode acarretar na

improcedência desses embargos. Isso porque, está comprovado nos autos a regular alienação judicial.

Quanto à alegação de que o embargante apresenta declaração de IRPF como isento desde 1998, também não

procede. Primeiro porque não há comprovação nos autos a respeito. Segundo porque, ainda que a União tivesse

juntado extrato da Receita Federal, o fato é que a alegação é genérica, desprovida de qualquer indício ou

comprovação de má-fé, o que impede este Juízo de proferir avaliação sobre o tema.

Dessa maneira, não há a alegada evidência de acordo entre o executado e o embargante.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, com fundamento no artigo

557, "caput", do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071986-87.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Guillermo Federico Reyna Lascano, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda

aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente

de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 28/11/2011, era de R$ 1.126,68, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal (fls. 28/39).

Decido.

2011.61.82.071986-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : GUILLERMO FEDERICO REYNA LASCANO

No. ORIG. : 00719868720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072270-95.2011.4.03.6182/SP

 
2011.61.82.072270-3/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Royal Saúde Ltda, nos termos do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos

profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa

física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 30/11/2011, era de R$ 3.864,59, referente a uma anuidade de 2010 (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal (fls. 28/39).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ROYAL SAUDE LTDA

No. ORIG. : 00722709520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-62.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Ricardo Baraldi Jr. e outro em face de sentença que julgou improcedentes os

embargos de terceiro, condenando os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do

valor da causa atualizado.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 3.000,00 (fls. 16).

Alegam os apelantes que não está caracterizada a fraude à execução, sustentando, inicialmente, que há nos autos

prova suficiente de que são proprietários e que estão na posse do imóvel desde o ano de 1995, quais sejam: a)

notas fiscais referentes à aquisição de produtos veterinários em outubro de 1995 e 1996, em nome do embargante

Ricardo Baraldi Jr.; b) procedimento de análise do solo da área rural, emitido em nome de "Estância Mari", área

de sua propriedade, documento expedido em 28/4/1997; c) notificação enviada pela Secretaria de Agricultura e

Abastecimento do Estado ao embargante Ricardo Baraldi Jr., em 18/11/1997, mencionado como proprietário da

"Estância de Mari".

Sustentam, ainda, o seguinte: a) a área foi adquirida, de fato, em 1995, tendo sido inscrita no Cadastro de Imóvel

Rural 2000, 2001 e 2002; b) a aquisição de se deu por meio de contrato particular de compra e venda, documento

que foi destruído logo após a lavratura da escritura definitiva; c) o bem foi adquirido de José Alcir da Silva, sócio

da empresa executada, antes do ajuizamento da execução fiscal, que se deu em 1998, portanto, em boa-fé; d) no

ano de 1999 foram feitas pesquisas nos Distribuidores e nada foi encontrado em nome e José Alcir e sua esposa;

e) a outorga da escritura definitiva por José Alcir da Silva e sua esposa se deu em 25/1/2000, anteriormente,

portanto, à sua citação, na execução fiscal, que se deu, por edital, em 8/2/2000, o que afasta a fraude à execução.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2005.61.06.002655-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : RICARDO BARALDI JUNIOR e outro

: MARIA ISABEL KAISER BARALDI

ADVOGADO : RICARDO BARALDI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : VIRTUAL COML/ LTDA e outro

: JOSE ALCIR DA SILVA
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O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Trata-se de decidir se está caracterizada fraude à execução na alienação do imóvel objeto da matrícula n. 81.487,

do Primeiro Cartório de Imóveis de São José do Rio Preto/SP (fls. 18).

Ressalte-se, inicialmente, que a jurisprudência há muito pacificou o entendimento no sentido de que "é admissível

a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda

de imóvel, ainda que desprovido de registro", entendimento cristalizado por meio da Súmula nº 84, do STJ. Não

há que se falar, portanto, que a propriedade imóvel só se transfere pelo registro do título no respectivo Cartório de

Registro de Imóveis.

No tocante à alegação de fraude à execução, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça aprovou, em

18/3/2009, o enunciado da Súmula n. 375 nos seguintes termos: "O reconhecimento da fraude à execução

depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

No entanto, posteriormente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o RESP n. 1.141.990/PR,

submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), decidiu que a supracitada Súmula não se

aplica às execuções fiscais, as quais estão sujeitas a regramento específico, previsto no artigo 185 do CTN:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO

DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do

Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

(...) Omissis

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. (...) Omissis

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008."

(RESP 1141990/PR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

 

Dessa maneira, de acordo com o entendimento do STJ, para análise da caracterização ou não de fraude à

execução, não se faz necessário perquirir sobre a boa ou má-fé do terceiro adquirente.
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Ressalte-se, no caso dos autos, que o negócio jurídico em discussão, declarado ineficaz nos autos da execução

fiscal movida pela União em face de Virtual Comercial Ltda (98.0705514-8), foi celebrado em 25/1/2000 e

registrado em 9/2/2000 (fato incontroverso).

Entretanto, segundo alegam os embargantes, o imóvel rural foi adquirido no ano de 1995, por meio de contrato

particular de compra e venda.

Pretendem comprovar tal alegação por meio dos documentos de fls. 9/13, já que, segundo afirmam, descartaram o

contrato de compra e venda.

Verifica-se, no entanto, que os referidos documentos não são hábeis a comprovar a posse do imóvel.

Com efeito, a fls. 9/10, os embargantes juntaram aos autos notas fiscais referentes à aquisição de produtos

veterinários, em nome do embargante Ricardo, com endereço na "Estância Mari" (fls. 9/10). No entanto, referido

documento não comprova a propriedade, mas, no máximo, a posse do imóvel, que poderia ser objeto de locação,

arrendamento ou comodato.

O documento de fls. 11 - Resultado de Análise do Solo - refere-se à área rural denominada "Estância Mari", cujo

interessado é o Sr. Ricardo Baraldi, porém não comprova a propriedade do bem, pelo mesmo motivo acima

mencionado.

Da mesma forma, a notificação de fls. 12, expedida pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento, ao Sr.

Ricardo Baraldi Jr., não pode ser aceita para esse fim.

O mesmo ocorre com o documento de fls. 13, qual seja, Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR

2000/2001/2002), o qual apenas menciona o Sr. Ricardo como detentor do imóvel, não comprovando a sua

propriedade.

Dessa maneira, não havendo comprovação de que a alienação do bem tenha se dado em 1995 (data anterior ao

ajuizamento da execução fiscal), tem-se que a aquisição se deu em janeiro/2000, com registro em 9/2/2000.

Assim, considerando-se a data do ajuizamento da execução fiscal, bem como a data da realização do negócio

jurídico, presume-se que a alienação se deu em fraude à execução.

Como se trata de alienação ocorrida antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, deve incidir o disposto

na redação original do artigo 185 do CTN, in verbis:

 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em

fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."

 

No caso em tela, a execução fiscal (n. 98.0705514-8) foi ajuizada em 28/5/1998, conforme se verifica do

andamento processual da Justiça Federal, na "internet".

Ressalte-se que os apelantes não trouxeram aos autos comprovação referente à data da citação do co-executado,

Sr. José Alcir da Silva.

Dessa maneira, entendo que deve ser mantida a sentença que declarou ineficaz a alienação do imóvel sob

matrícula n. 81.487, tendo em vista estar caracterizada fraude à execução, tudo em conformidade com o

entendimento do STJ acima mencionado.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Petição de fls. 38/39: Demonstrado o atendimento ao requisito etário, defiro a postulada prioridade na tramitação

destes autos, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, bem assim com fundamento no art. 1.211-A do CPC,

observando-se a isonomia no que tange aos demais litigantes em idêntica situação. 

Providencie, a Subsecretaria, as anotações e identificações necessárias.

Após, encaminhem-se os autos ao ilustrado representante ministerial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16988/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0674897-86.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Embargos de declaração opostos por THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA. contra

decisão que rejeitou os aclaratórios anteriores que, por sua vez, foram interpostos contra o decisum que declarou

prejudicada a apelação da fazenda, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte.

 

Aduz a embargante, em síntese, que o julgado padece de omissão, uma vez que não enfrentou as questões

suscitadas nos embargos anteriores. Assim, é contraditório, porquanto declara prejudicado o recurso de apelação

da União pela perda do objeto em razão de sua anuência ao cálculo apresentado pelo contador em grau recursal,

quando, em verdade, deveria dar parcial provimento ao referido recurso, uma vez que foi acatado o pedido por ela

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ENEAS LAINO DE OLIVEIRA JUNIOR espolio

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro

REPRESENTANTE : ANA ALICE ELIAS DE OLIVEIRA

89.03.029266-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2012025167

EMBGTE : THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

No. ORIG. : 00.06.74897-0 9 Vr SAO PAULO/SP
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formulado, no sentido de modificar/reduzir o valor da conta de liquidação reconhecido pela sentença de primeira

instância. Ademais, é obscuro, na medida em que não esclarece quais cálculos devem ser considerados para a

execução: os reconhecidos pela sentença de primeiro grau (no valor de Cz$ 11.464.118.757,30) ou os elaborados

pela contadoria deste tribunal (que reduziram os anteriores para Cr$ 28.134.156,89).

 

É o relatório.

 

É cabível a oposição de embargos de declaração, nos termos dos incisos I e II do artigo 535 do Código de

Processo Civil, para sanar eventuais vícios de obscuridade, contradição ou omissão do julgado.

 

A sentença de primeiro grau julgou procedente a ação de liquidação para reconhecer o pagamento indevido de

contribuição ao Fundo Nacional de Telecomunicações - FNT, no período de junho de 1980 até dezembro de 1984,

no valor de Cz$ 11.464.118.757,30, a ser acrescido dos índices de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90),

44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90) e 21,87% (fevereiro/91), condenada, ainda, a ré, ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 2% (dois por cento) do valor liquidado (fls. 632/635).

Opostos embargos de declaração, foram conhecidos e parcialmente providos para determinar o cálculo dos juros

de mora em 1%, a partir do trânsito em julgado, nos termos do artigo 167 do CTN, e para reconhecer a prescrição

em relação a junho de 1980 (fls. 647/648).

 

Às fls. 656/664, foi interposta apelação pela União, na qual se pugnou pela anulação do processo de liquidação ou

pela modificação da sentença ou, ainda, pela conversão do julgamento em diligência, para a elaboração de novos

cálculos, consideradas 19.969,87 OTN, com a consequente redução em relação ao laudo anterior.

 

Recebidos os autos nesta corte, foram encaminhados à contadoria (fl. 681). Informação e cálculos às fls. 685/709,

apurado o valor de Cr$ 28.134.156,89, em fevereiro/94 (Anexo D), com o qual concordou a União (fls. 717), mas

não a ora embargante (fls. 719/720).

 

Prolatada decisão às fls. 726/727, que rejeitou as preliminares e, no mérito, declarou prejudicada a apelação da

fazenda, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, em razão da perda de seu objeto decorrente da

concordância com o valor apurado pelo perito. Opostos embargos de declaração por ambas as partes (fls. 729/736

e 740/744), foram rejeitados pela decisão de fls. 779/781, contra a qual foram interpostos os presentes embargos,

bem como pedido de reconsideração pela União.

 

Assiste razão à embargante quanto à existência de vício na decisão embargada que, equivocadamente, declarou

prejudicado o recurso de apelação da União pela perda do objeto, à vista de sua anuência ao cálculo apresentado

pelo contador em grau recursal, quando, em verdade, deveria dar-lhe parcial provimento, uma vez que foi

acolhido o pleito por ela formulado, no sentido de redução do valor da conta de liquidação reconhecido pela

sentença de primeira instância.

 

Igualmente devem prosperar os argumentos trazidos pela embargante quanto à obscuridade. Realmente, a decisão

embargada cingiu-se a reconhecer que "operou-se a perda do objeto do recurso interposto diante da

concordância exarada pela União Federal a fl. 717 dos autos" sem, contudo, esclarecer o valor a ser executado.

 

Desta feita, cumpre esclarecer a contradição e obscuridade apontadas, com o conhecimento e provimento dos

presentes embargos.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e dou parcial provimento à apelação da União, para fixar o

valor a se executado em Cr$ 28.134.156,89, nos termos do Anexo D (fl. 709), mantida a sentença de primeiro

grau quanto à fixação da verba honorária em 2% (dois por cento) do valor liquidado. Em consequência,

prejudicado o agravo legal de fls. 792/796, na forma do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1220/2375



 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001501-10.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, em juízo de retratação, deu provimento à

apelação do contribuinte e negou provimento à apelação da União e à remessa oficial.

Aponta a União Federal erro material no julgado considerando que o julgado, a despeito de ressaltar a aplicação

do regime jurídico da lei 9.430/96 à compensação, manteve a sentença no que autorizou a compensação com

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Requer seja sanado o equivoco para limitar o direito do contribuinte á compensação do PIS com o próprio PIS.

É o relatório. Passo a decidir.

Não assiste razão à União Federal.

Conforme orientação firmada no RESP 1.137.738/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos, o regime

jurídico aplicável à compensação é o da lei vigente à data da impetração.

Na hipótese, a legislação aplicável é a Lei nº 9.430/96 considerando a data da impetração em 26.04.99, sem

alterações posteriores.

O dispositivo vigente à época prescrevia, in verbis:

 

"Artigo 74. Observado o artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do

contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de

quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". (Grifo não original).

Neste sentido, basta a mera leitura do dispositivo, sem maiores interpretações, para concluir-se que a legislação

autorizou a compensação de créditos com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela SRF, não se

verificando o apontado erro material.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028633-17.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.61.09.001501-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : REIPAR PARAFUSOS E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

1999.61.82.028633-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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DESPACHO

Fls. 109/111: Ante a tempestividade dos embargos de declaração opostos, reconsidero a decisão de fl. 107.

Intimem-se.

Após, retornem conclusos.

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018313-29.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos em decisão.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União em face de decisão que deu parcial provimento à

remessa oficial, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC.

A Fazenda, ressaltando a sentença recorrida ter condenado a autora ao pagamento da verba honorária, sustenta

conter o decisum omissão e contradição, uma vez ser descabida a redução do importe arbitrado a título de

honorários em seu favor pela via da remessa oficial, pugnando, ainda, pelo acolhimento dos aclaratórios com

efeitos modificativos.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, à hipótese de erro material.

Vê-se, in casu, caracterizado erro material no relatório do decisum monocrático, fls. 118, devendo constar a r.

sentença recorrida ter fixado a condenação da autora (embargante), e não da União (embargada), ao pagamento da

verba honorária sucumbencial no patamar de R$200,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, consoante se

verifica às fls. 33.

Em decorrência do indigitado erro, e por conseguinte, mister ajustar-se o pronunciamento quanto à verba

honorária, fls. 119-verso.

Assim, tendo sido mantido o teor da r. sentença por ocasião da apreciação da remessa oficial, no sentido da parcial

procedência dos embargos de terceiro, e sendo confirmada a sucumbência mínima da União, descabe a redução

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MEGA COML/ DISTRIBUIDORA LTDA e outros

: JEFFERSON PIERRE DE MELLO

: ROBERTA NOVAS YOSHIDA

: SHIGUERU YOSHIDA

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

No. ORIG. : 00286331719994036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.018313-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : SELMA CEZARINA ANDRADE

ADVOGADO : REGINA MARIA PEREIRA ANDREATA

INTERESSADO : JOSE DIAS DE ANDRADE -ME

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 99.00.00085-0 2 Vr PENAPOLIS/SP
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dos honorários arbitrados em favor da Fazenda.

Destarte, de rigor a manutenção do importe fixado pelo Juízo a quo, no montante de R$200,00, o qual se coaduna

ao entendimento desta E. Quarta Turma e ao preceituado pelo artigo 20, do CPC, negando-se, portanto,

seguimento à remessa oficial.

Quanto às demais alegações, pretende-se rediscutir a matéria decidida, elegendo recurso impróprio, sob o

fundamento de que houve omissão no decisum, o qual se encontra devidamente fundamentado.

Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os

fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a

natureza dos embargos de declaração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. ENFRENTADAS TODAS AS TESES

ARTICULADAS PELA DEFESA NO AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, O QUE SE ALMEJA É MODIFICAR E REDISCUTIR O

TEOR DO ACÓRDÃO RECORRIDO, SOB A ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DESCABIMENTO. REJEITADOS OS

EMBARGOS POR NÃO CONSTITUÍREM MEIO HÁBIL PARA ALTERÁ-LO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS

PROCESSUAIS. 1. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDAGA 200901726250, Rel. Des. Conv. ADILSON VIEIRA MACABU, Quinta Turma, v.u., DJE

21/02/2011);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. I - Os embargos de declaração são recurso de natureza particular,

cujo objetivo é esclarecer o real sentido de decisão eivada de obscuridade, contradição ou omissão. II - Estando

o Acórdão embargado devidamente fundamentado, sem defeitos intrínsecos, são inadmissíveis os embargos que

pretendem reabrir a discussão da matéria, não se patenteando também condições de acolhimento da infringência.

III - A contradição que enseja os embargos de declaração é apenas a interna, aquela que se verifica entre as

proposições e conclusões do próprio julgado, não sendo este o instrumento processual adequado para a correção

de eventual error in judicando, ainda que admitido em tese, eventual caráter infringente, o que não é o caso dos

autos. Embargos de Declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp 1114066, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Terceira Turma, v.u., DJE 13/10/2010);

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA -

REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 356/STF. 1. Inexistente

qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter

infringente. 2. Nos termos da Súmula 356/STF, a mera oposição dos embargos declaratórios, por si só, já

preenche o requisito do prequestionamento. 3. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp 1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJE 20/09/2010).

 

Por outro lado, impende salientar que não está o Juízo adstrito a examinar todos os fundamentos trazidos no

recurso se um deles é suficiente para resolver a quaestio.

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Inexistente qualquer outro erro, omissão, contradição ou obscuridade no decisum.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para o fim de, sanando o erro material, integrar

a decisão embargada.

 

Intimem-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração de Usina Açucareira São Manoel S/A (fls. 2131/2135) contra decisão de fls.

2123/2126, em que a autora alega omissão quanto a análise de todo o período empréstimo compulsório sobre

energia elétrica, instituído pelo Decreto-lei nº 1512/76.

 

DECIDO.

 

De fato, verifico que a decisão proferida não observou o artigo 462 do CPC (143ª AGE), conforme jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça, sendo necessária sua anulação, a fim de que a apelação seja submetida a

julgamento colegido.

Assim, anulo, de ofício, a decisão de fls. 2123/2126, prejudicados os declaratórios da autora.

Desnecessária, neste momento, a intimação das partes, que serão oportunamente intimadas desta decisão, bem

como da inclusão do feito em pauta de julgamento, assegurando o contraditório e a ampla defesa, conforme artigo

552, § 1º, CPC.

Peço dia para julgamento.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução em que o embargante alega, na peça inicial, ser proprietário de imóvel rural, o

qual foi objeto de ITR, de Contribuições Sindicais Rurais e de Contribuição SENAR, todos relativos ao ano base

de 1994, com notificação operada em 19 de maio de 1995. Aduz, em síntese, que o crédito tributário não merece

prosperar, tendo em vista que a Secretaria da Receita Federal não é mais órgão competente para arrecadar as

exações em cobrança.

Assevera que o referido débito atenta contra os princípios constitucionais da unicidade sindical e da liberdade de

filiação sindical. Sustenta, ainda, que o débito estaria atingido pela prescrição, e que não foi considerada a

existência de reserva legal na propriedade, para fins de exclusão da cobrança sobre a sua extensão. Ao final,

argumenta a impossibilidade de utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros moratórios, bem como de se

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

2001.61.06.008995-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : ALOYSIO NUNES FERREIRA espolio

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : MARIA CECILIA NUNES FERREIRA

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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considerar o Decreto-Lei 1.025/69 para fixação do percentual da verba honorária devida à embargada.

Foi apresentada impugnação aos embargos (fls. 73/104), no qual a embargada refuta todas as alegações trazidas

pelo embargante. Às fls. 107/114, veio a réplica, e às fls. 116/124, a tréplica.

O polo passivo da ação foi retificado para incluir o espólio de Aloysio Nunes Ferreira, ante a informação de que a

parte embargante faleceu no curso do processo (fl. 135).

Uma vez especificadas e produzidas todas as provas de interesse das partes, sobreveio sentença que julgou os

embargos inteiramente improcedentes (fls. 136/151).

Foram opostos embargos à declaração, objetivando sanar alegada obscuridade, qual seja, a não apreciação da

nulidade do lançamento das exações cobradas, os quais foram julgados improcedentes, na decisão de fls. 162/163.

Nas razões de apelação (fls. 166/173), o embargante-apelante traz novamente argumentação no sentido de que sua

propriedade continha área de preservação permanente e reserva legal, que não poderiam ter sido incluídas para

efeito do cálculo do valor devido. Aponta, ainda, nulidade no lançamento do tributo, por existência de vícios

formais.

As contrarrazões de apelação foram juntadas às fls. 177/183.

Neste ponto, vieram-me conclusos para decisão.

Decido. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

A alegação do espólio do embargante sobre a existência de vícios formais no lançamento do ITR não foi objeto da

inicial dos embargos.

A regra específica do artigo 16, § 2 da Lei Federal nº 6.830/80 dispõe que "...No prazo dos embargos, o executado

deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas,

até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite."

A substituição processual do embargante falecido pelo espólio não autoriza a inovação do pedido, muito menos na

fase recursal.

Confira-se o precedente jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO.

ART. 515, § 1º, DO CPC.

- É vedado ao tribunal o exame de pretensões que, desbordando dos limites objetivos estabelecidos pelo pedido

da petição inicial, são veiculadas tão somente quando da interposição da apelação. Exceção atinente à matéria

cognoscível de ofício inocorrente na espécie".

(ADRESP 226191/SC, 3ª T, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 03/10/2002, v.u., dju 11/11/2002).

 

Nesta E. Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - NÃO-

CONHECIMENTO - INOVAÇÃO DO PEDIDO - JUROS DE MORA -. ART. 192, § 3º DA CF/88 - ENCARGO

DO DL 1.025/69. 1. Ao aduzir matéria não ventilada na inicial dos embargos, a apelante inova em sede recursal.

Recurso não conhecido nesta parte. 2. O art. 161, § 1º do CTN admite a exigência de juros de mora em

percentual diverso de um por cento ao mês, se fixados em lei ordinária, pois aplica-se a referida norma em

caráter supletivo quando a legislação tributária não disponha sobre a taxa a ser observada. 3. A incidência dos

juros de mora sobre o crédito tributário é regida por legislação fiscal (art. 161 do Código Tributário Nacional).

Inaplicáveis as regras de juros tratadas no Código Civil. 4. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da

Constituição Federal, anteriormente a Emenda Constitucional n.º 40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois

dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 4-7/DF). 5. O encargo de 20% previsto no

Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários advocatícios. Precedentes

do C. STJ."

(AC 200203990224126, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU

DATA:07/10/2005 PÁGINA: 410.)

Assim, não conheço da alegação pertinente à nulidade do lançamento, vez que alegada em momento posterior

àquele em que deveria ter sido alegada.

Quanto a questão relativa à reserva legal e à área de preservação ambiental, observo que o embargante junta à

peça exordial laudo técnico de avaliação do imóvel rural, no qual se verifica a indicação de que tais terrenos

compõem a propriedade (fls. 58/59).
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Todavia, quando intimado a produzir provas na fase de instrução do processo, o mesmo embargante não formulou

quesitos indagando a existência de áreas não tributáveis, prova indispensável para que se averiguasse o seu direito

a não incidência de exações sobre as referidas seções de sua propriedade.

Verifico, por conseguinte, que o apelante-embargante não se desincumbiu do dever processual insculpido no

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito

(...)". 

 

Ademais, é preciso atentar que a CDA, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere

ao devedor a prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei

Federal nº 6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca.

A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a

verdade documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de

precedência, não de equivalência.

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arb itr árias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação,

não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar

o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido."

(STJ - AgRg no AG 485548 - Relator Min. Luiz Fux - Primeira Turma, j. 06/05/2003, v.u., DJ 19.05.2003).

 

Ante o exposto, não conheço do recurso na parte atinente à nulidade do lançamento, e na parte conhecida,

nego provimento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial em embargos de terceiro que tem por objeto afastar a penhora

sobre imóvel efetuada em sede de executivo fiscal. Foi dado à causa o valor de R$ 1.000,00.

Os embargantes alegaram ser terceiros de boa-fé e que adquiriram o imóvel através de contrato e compromisso de

compra e venda.

Por sentença, os embargos foram julgados procedentes para declarar insubsistente a penhora sobre o imóvel.

Houve condenação na verba honorária fixada em R$ 360,00.

Em seu apelo, pugna a União Federal (Fazenda Nacional) pela exclusão do pagamento de honorários advocatícios.

Em contrarrazões, concordam os autores expressamente com o pleito formulado pela recorrente.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

No caso em tela, os embargantes trouxeram documentos que comprovaram que são compromissários compradores

do imóvel penhorado e que habitam nele por mais de 10 anos.

A alienação do bem se deu em 07.09.1982, através de contrato e compromisso de compra e venda com a empresa

executada. O contrato foi firmado para que o pagamento do imóvel se realizasse em 42 parcelas, com início do

pagamento em 07.10.1982 e término em 15.03.1982.

A execução fiscal foi ajuizada em 1997, ou seja, 15 anos depois da alienação do bem constrito.

Portanto, estando comprovado que a penhora impugnada do imóvel em questão deu-se posteriormente à alienação

deste bem a terceiro, mesmo tendo sido efetuada tal alienação através de contrato e compra e venda, sem o devido

registro, consoante o enunciado da Súmula nº 84 também do C.STJ:

 

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" .

 

Destarte, deve ser reconhecida a boa-fé do adquirente, acompanhando a jurisprudência do C. STJ e,

conseqüentemente, mantida a invalidade desta penhora.

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - IMÓVEL

ALIENADO E NÃO TRANSCRITO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO - ART. 530, I, DO CÓDIGO CIVIL

BRASILEIRO - SÚMULA 84/STJ. 

1. Jurisprudência da Corte segundo a qual se reconhece a validade de contrato de compra e venda, embora não

efetuada a transcrição no registro imobiliário (Súmula 84/STJ), para efeito de preservação do direito da posse do

terceiro adquirente de boa-fé. 

2. No caso de alienação de bens imóveis, na forma da legislação processual civil (art. 659, § 4º, do CPC, desde a

redação da Lei 8.953/94), apenas a inscrição de penhora ou arresto no competente cartório torna absoluta a

assertiva de que a constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de boa-fé do adquirente da

propriedade. 

3. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode supor que as partes

contratantes agiram em "consilium fraudis". Para tanto, é necessária a demonstração, por parte do credor, de

que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou agiu em conluio com

o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a citação do executado. 

4. Assim, em relação ao terceiro, somente se presume fraudulenta a alienação de bem imóvel realizada

posteriormente ao registro de penhora ou arresto. 

5. Recurso especial não provido. 

(RESP 200601485028, Relator(a) ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE 21/10/2008, j.18/09/2008, DJU

21/10/2008) 

 

No tocante à fraude à execução, a jurisprudência do STJ tem afastado reconhecimento desta nos casos em que a

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ANTONIO ADEMIR FELICIANO e outro

: LIGIA MARIA ROSA DA SILVA FELICIANO

ADVOGADO : AMILTON FERNANDES

INTERESSADO : INDUSTRIAS NARDINI S/A

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 00.00.00282-2 A Vr AMERICANA/SP
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alienação do bem do executado a terceiro de boa-fé tenha ocorrido anteriormente ao registro da penhora do

imóvel.

 

Nesse sentido trago precedentes do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA.PENHORA. SÚMULA

N.º 84/STJ. ALIENAÇÃO DE BEM DO EXECUTADO A TERCEIRODE BOA-FÉ. FRAUDE À EXECUÇÃO.

INOCORRÊNCIA. 

I - Consoante o ditame do enunciado sumular nº 84 deste STJ, "É admissível a oposição de embargos de terceiro

fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do

registro". 

II - A jurisprudência desta Corte tem afastado o reconhecimento de fraude à execução nos casos em que a

alienação do bem do executado a terceiro de boa-fé tenha-se dado anteriormente ao registro da penhora do

imóvel. Precedentes: REsp nº 739.388/MG, Rel. Min. LUIZFUX, DJ de 10/04/06; REsp nº 724.687/PE, Rel. Min.

FRANCISCO PEÇANHAMARTINS, DJ de 31/03/06 e REsp nº 791.104/PR, Rel. Min. JOSÉDELGADO, DJ de

06/02/06.III - Agravo regimental improvido." 

(AGA nº 200700564573/RJ, Relator(a) FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 16/08/2007, DJU

20/09/2007, p.245) 

"PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO NA PENDÊNCIA DE EXECUÇÃO. CPC, ART.

593, II, E 659, § 4º. INEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO DA PENHORA. BOA-FÉ PRESUMIDA DOS TERCEIROS

ADQUIRENTES. 

I. A 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça entende que não basta à automática configuração da fraude à

execução a mera existência, anteriormente à venda de imóvel, de ação movida contra o alienante capaz de

reduzi-lo à insolvência, somente admitindo tal situação quando já tivesse, então, havido a inscrição da penhora

no cartório 

competente (art. 659, § 4º, do CPC). 

II. Recurso especial desprovido." 

(REsp 943591 / PR, 2007/0087075-5, Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, T4 - QUARTA

TURMA, j. 19/06/2007, DJU 08.10.2007, p. 311). 

 

Finalmente, independentemente da manifestação dos autores em sede de contrarrazões, o certo é que na hipótese

dos autos os honorários advocatícios seriam incabíveis, ante a ausência de registro do bem, o que impediu a União

de ter conhecimento da venda do imóvel.

Diante do exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tão

somente para o fim de excluir a condenação em honorários advocatícios.

Retifique-se a autuação para fazer constar como apelante a União Federal (Fazenda Nacional).

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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2002.61.00.007543-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : COPEBRAS S/A

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DESPACHO

Fls. 867/873: Intime-se autora, no prazo de 5 (cinco) dias, haja vista a possibilidade de atribuição de efeitos

infringentes ao acórdão de fls. 859/863v.

Int.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária objetivando assegurar à autoria o direito à compensação do PIS recolhido sob a égide

dos decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88.

Proferida sentença no sentido da procedência do pedido para assegurar a compensação com quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal, condenada a União em honorários fixados em 10% sobre o

valor da causa, as partes interpuseram recurso de apelação.

Em sessão de julgamento realizada em 18.08.2004, a Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação da

União e à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação da autoria para incluir os IPCs de março, abril e

maio de 1993 e fevereiro de 1991 no cálculo da correção monetária, consignando a aplicação da Lei 10.637/02 no

regime da compensação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Interposto recurso especial, sobreveio decisão da Vice-Presidência determinando o retorno dos autos à Turma

Julgadora para retratação, nos termos do §7º, II, do art. 543-C, do CPC, por não se amoldar o acórdão à orientação

firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.137.738/SP (apreciado no

regime da Lei n. 11.672/2008) quanto ao regime adotado na compensação tributária.

É o relatório. Decido.

Quanto ao regime jurídico a ser adotado na compensação tributária, a matéria foi objeto de apreciação pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 1.137.738/SP, em 09 de dezembro de

2009, submetido ao regime previsto no artigo 543-C do CPC. Transcrevo a seguir ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

2003.03.99.031251-2/SP

APELANTE : EMPRESA LIMPADORA ARARENSE LTDA

ADVOGADO : DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 98.11.05960-8 1 Vr PIRACICABA/SP
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disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

(omissis)

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária

em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com

parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais. 11. À época do ajuizamento da

demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a

compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.

(omissis)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, 1ª Seção, Rel Min. Luiz Fux)

 

Consolidado o entendimento pela Corte Superior no sentido de ser aplicável no encontro de contas o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, de rigor seja adequado o v. acórdão à referida orientação por

meio do juízo de retratação expresso no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC.

Na hipótese, ajuizado o feito em 09.12.1998 o regime jurídico da compensação aplicável é o do artigo 74 da lei nº

9.430/96, sem as alterações perpetradas pela lei nº 10.637/02.

Ante o exposto, em juízo de retratação, com esteio no § 3º do artigo 543-C do Código de Processo Civil, afasto

a incidência da Lei nº 10.637/02, com a manutenção do resultado do julgamento proferido no sentido do parcial

provimento à apelação do contribuinte e do desprovimento da apelação da União e da remessa oficial.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : ALDO GUARDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Aldo Guarda com vistas à reforma da sentença de fls. 685/690, a

qual julgou improcedente a ação para negar o domínio pleno do autor sobre o imóvel objeto da lide e manter o

regime enfitêutico estabelecido entre as partes.

Neste egrégio Tribunal, o Desembargador Federal Luiz Stefanini proferiu decisão de fls. 737/738, na qual

declinou a competência para processar e julgar a presente demanda e determinou sua remessa para distribuição na

Segunda Seção, nos termos do artigo 10, § 2º, inciso VI, do RITRF3R.

Decido.

Primeiramente, cumpre transcreve os dispositivos do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que assim determina:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liqüidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção."

No caso, verifica-se que a matéria discutida nos autos refere-se à possibilidade de se reconhecer ou não a

propriedade plena do imóvel em favor do apelante, constituindo-se, assim, matéria de direito privado e, portanto,

de competência das Turmas que compõem a 1ª Seção, em consonância com a orientação adotada em diversos

precedentes deste Tribunal, inclusive de seu Órgão Especial.

Em caso análogo recente, suscitei conflito de competência em face do Desembargador Federal Luiz Stefanini, da

Quinta Turma, perante o Órgão Especial deste egrégio Tribunal, nos termos do artigo 11, parágrafo único, alínea

"i", do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conflito de competência nº 0008045-

51.2012.4.03.0000/SP, onde o Relator Desembargador Federal Carlos Muta proferiu decisão monocrática,

julgando procedente o conflito negativo suscitado para declarar competente o suscitado, vinculado à 5ª Turma

deste Tribunal, para o agravo inominado interposto, consoante aresto abaixo transcrito:

 

"Vistos etc.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado por Juiz Convocado atuante na 4ª Turma em face de

membro da 5ª Turma para processar e julgar agravo inominado interposto contra negativa de seguimento à

apelação e à remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de garantir o processo

administrativo da averbação de transferência de ocupação, para a inscrição da impetrante como foreira

responsável pelo imóvel cadastrado na Secretaria de Patrimônio da União.

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO MENEGUETTI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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Após o julgamento da apelação e da remessa oficial, o suscitado, quando do exame do agravo inominado

interposto, asseverou que "a Seção de Direito Público do C. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir acerca do

prazo prescricional e decadencial referente à cobrança da taxa de ocupação e laudêmio, quando da

transferência, em terrenos da marinha, pacificou o entendimento de que, nesses casos, a relação entre a União e

o particular é eminentemente pública, regida pelas regras do direito administrativo, portanto, inaplicáveis as

disposições do Código Civil. Consequentemente, a Corte Superior fixou a natureza do regime jurídico da taxa de

ocupação como sendo de direito público, conforme se verifica de arestos abaixo ementados: [...]", pelo que

declinou da competência em prol das Turmas da 2ª Seção, nos termos do artigo 10, § 2º, VI, do RITRF/3R (f.

91/3).

O Juiz Convocado atuante na 4ª Turma, alegou que a matéria dos autos constitui-se de direito privado e,

portanto, de competência das Turmas que compõem a 1ª Seção, entendimento inclusive já firmado no Órgão

Especial desta Corte, tal como os inúmeros precedentes invocados, suscitando o presente conflito negativo (f.

94/8).

Os autos foram distribuídos, vindo-me conclusos em 20.03.12, quando, porém, ausente, em razão de minha

convocação para auxiliar nos trabalhos de inspeção da Corregedoria-Geral da Justiça Federal no Tribunal

Regional Federal da 2ª Região, no período de 19 a 28/03/2012 (Ato nº 10.996/12 c.c. Ofício 251/2012-GAPB-ma,

da Presidência desta Corte; e Ofício CF-OFI-2012/00373 c.c Portaria CF-POR-2012/00045, da Corregedoria-

Geral), e da compensação do dia 29/03/12 (Portaria 6.636/12, da Presidência desta Corte).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Primeiramente, competente este Órgão Especial, em virtude de ser o conflito estabelecido entre órgãos

integrantes de Seções diversas da Corte, nos termos do artigo 11, II, parágrafo único, alínea i, fine, do Regimento

Interno.

A questão encontra-se resolvida pelo Órgão Especial, que reiterou o entendimento que, desde a criação da Corte,

orientou a fixação da competência das Turmas da 1ª Seção para o trato da matéria versada nestes autos, com

esteio no artigo 10, § 1º, III, d, do Regimento Interno da Corte.

A propósito, na sessão de 30/03/2011, no julgamento do Conflito de Competência 2010.03.00.027013-4:

"PROCESSO CIVIL. DIREITOS REAIS SOBRE COISA ALHEIA. ENFITEUSE. TAXA DE OCUPAÇÃO.

MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA. PRIMEIRA SEÇÃO. I - A enfiteuse, também chamada de

emprazamento ou aforamento, constitui direito real sobre coisa alheia por meio do qual o enfiteuta é autorizado

a exercer sobre o bem imóvel, de modo restritivo e perpétuo, todos os poderes do domínio, mediante pagamento

ao senhorio direto do canon ou foro. II - O instituto, antes regulado pelo Código Civil de 1916, passou a ser

vedado pela atual codificação civil que, no entanto, em seu artigo 2038, resguardou as enfiteuses e subenfiteuses

já existentes, até sua extinção, submetendo-as às disposições do Código Civil anterior, bem como à Lei n°

3.071/16 e legislações posteriores. III - Conquanto o aforamento de bem público tenha regulamento próprio (arts.

99 a 124, do Decreto-lei n° 9.760/46), de sua origem privada não se afasta. IV - A atuação da União em tais

casos se dá na condição de uma pessoa jurídica qualquer, portanto destituída de seu poder de império, pois o

particular poderá deixar de exercer o domínio útil sobre o bem público e a União, por seu turno, não poderá

impor contra ele qualquer penalidade. Por outro lado, a União, proprietária do bem, não poderá reivindicá-lo ou

rescindir unilateralmente a enfiteuse, exceto nas hipóteses expressamente previstas em lei. V - A observância das

normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos polos da relação jurídica, por si,

não torna a relação típica de Direito Público. VI - Precedentes da E. Corte Especial do STJ, bem como da E.

Primeira Seção desta Corte. VII - Conflito procedente."

Tal orientação foi reiteradamente adotada: CC 2010.03.00.030773-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES;

CC 2010.03.00.036979-5, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE; CC 2011.03.00.002095-0, Rel. Des. Fed. RAMZA

TARTUCE; AgRgCC 2011.03.00.005356-5, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA; CC 2011.03.00.005469-7, Rel.

Des. Fed. ALDA BASTO; CC 0030868-09.1999.4.03.6100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE; CC 0016741-

13.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE; e CC 0030694-78.2010.4.03.0000.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito negativo suscitado para declarar competente o suscitado, vinculado à 5ª Turma deste Tribunal, para o

agravo inominado interposto.

Publique-se e oficie-se.

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

(TRF3R - CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008045-51.2012.4.03.0000/SP - Relator Desembargador Federal

Carlos Muta)

 

No mesmo sentido, o E. Órgão Especial desta Corte firmou entendimento no sentido de que as relações jurídicas

envolvendo o instituto da enfiteuse e obrigações decorrentes se situam na esfera do Direito Privado, de
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competência das Turmas da 1ª Seção, consoante acórdãos assim ementados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENFITEUSE. TAXAS DE FORO E LAUDÊMIO. NATUREZA JURÍDICA.

COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO.

I - O interesse que perpassa o instituto da enfiteuse é eminentemente particular, não obstante o envolvimento de

ente público, caracterizando-se como relação de Direito Privado. Precedentes.

II - As taxas e o foro, decorrentes da enfiteuse são encargos de natureza civil, não tendo natureza jurídica

tributária, não se lhe aplicando o Código Tributário Nacional, donde inexistir a competência da Segunda Seção

desta E. Corte.

III - Conflito negativo de competência julgado procedente."

(CC 12755/SP, reg. nº 2011.03.00.005469-7, Rel. Desª. Federal Alda Basto, Órgão Especial, j. 11.05.2011, DJF3

02.06.2011.)

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - TERRENOS

DE MARINHA - TAXA DE OCUPAÇÃO - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA - COMPETÊNCIA DA

PRIMEIRA SEÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE.

1. Os terrenos de marinha e seus acrescidos são bens da União (art. 20, VII, CF), que podem ser oferecidos a

particulares para ocupação mediante o pagamento anual da taxa de ocupação (art. 127, DL 9.760/46).

2. A relação entre a União Federal e o particular, no caso, se submete às regras da enfiteuse (art. 49, § 3º,

ADCT), instituto previsto no Código Civil de 1916, e que a essas regras ainda se submetem por força da

disposição contida no artigo 2.038, do Código Civil em vigor.

3. A par de um regramento de Direito Administrativo aplicável à espécie, prepondera, no caso, as disposições de

Direito Privado, tratando-se, portanto, de tema que se insere na competência da Primeira Seção, nos termos do

art. 10, § 1º, III, "d", do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal.

4. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Desembargador Federal Suscitado declarada."

(CC 12645/SP, reg. nº 2010.03.00.036979-5, Rel. Desª. Federal Ramza Tartuce, Órgão Especial, j. 11.05.2011,

DJF3 17.05.2011.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM MANDADO DE SEEGURANÇA. CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DE TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO ÚTIL DE BEM IMÓVEL PERTENCENTE À UNIÃO.

ENFITEUSE. MATÉRIA DA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

O relator está autorizado a decidir monocraticamente conflitos de competência, cuja controvérsia tenha sido

dirimida pelo Órgão Especial, por maioria. Desnecessidade de julgado unânime.

Causa de pedir integrada por aplicação, ou não, da Portaria da Portaria 293/2007 do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão. Alegada demora na conclusão do procedimento administrativo não restrita à

suposta ineficiência da Administração.

"A observância das normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos pólos da

relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito Público" (Precedente 2010.03.00.027013-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES).

Agravo desprovido."

(CC 12752/SP, reg. nº 2011.03.00.005356-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Órgão Especial, j. 11.05.2011,

DJF3 17.05.2011.)

No mesmo sentido, ainda: CC 13000, reg nº 2011.03.00.016738-8, Rel. Des. Federal Carlos Muta, d. 28.06.2011,

DJ 07.07.2011; CC 13002, reg nº 2011.03.00.016740-6, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 24.06.2011, DJ

12.07.2011; CC 12563, reg nº 2010.03.00.031338-8, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 15.06.2011, DJ

28.06.2011; CC 12961, reg nº 2011.03.00.014079-6, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 02.06.2011, DJ

15.06.2011; CC 12632, reg nº 2010.03.00.036021-4, Relª. Desª. Federal Marli Ferreira, d. 27.05.2011, DJ

09.06.2011; CC 12753, reg nº 2011.03.00.005357-7, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 19.05.2011, DJ

06.06.2011; CC 12742, reg nº 2011.03.00.005085-0, Rel. Des. Federal Carlos Muta, d. 12.05.2011, DJ

01.06.2011; CC 12235, reg nº 2010.03.00.016710-4, Rel. Des. Federal Mairan Maia, d. 18.04.2011, DJ

02.05.2011; CC 12704, reg nº 2011.03.00.002094-8, Relª. Desª. Federal Therezinha Cazerta, d. 15.04.2011, DJ

16.05.2011.

Ante o exposto, suscito o conflito negativo de competência em face do E. Desembargador Federal integrante

da Primeira Turma da Primeira Seção, perante o Órgão Especial deste E. Tribunal, nos termos do artigo 11,

parágrafo único, alínea "i", do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Determino a expedição de ofício à Presidência deste egrégio Tribunal, encaminhando-se cópia integral da presente

ação - processo nº 0006098-10.2003.4.03.6100.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Conceição de Fátima Silva de Andrade e outros objetivando a não

incidência do imposto de renda sobre parte das verbas laborais reconhecidas como devidas em reclamatória

trabalhista, alegando ser indevida a cobrança da exação sobre as verbas de natureza indenizatória e sobre as que

possuem expressa previsão legal de isenção.

Pleiteiam, ainda, que o tributo seja calculado sobre os valores que seriam pagos mês a mês, conforme as tabelas

vigentes na data em que eram devidos, e não sobre o valor global.

Aduzem, outrossim, que os valores relativos aos honorários de advogado e de assistentes técnicos devem ser

deduzidos da base de cálculo.

Pedem que seja declarada a inexistência de relação jurídica que obrigue os autores ao pagamento de juros

moratórios, multas e outras penalidades eventualmente agregadas às obrigações tributárias que vierem a ser

declaradas existentes.

Requerem, também, a liberação de valores depositados judicialmente declarados isentos ou não tributáveis em

favor dos autores.

A r. sentença de fls. 800/824 reconheceu a ilegitimidade passiva da União quanto ao pedido de liberação dos

valores que se encontram depositados no Juízo Trabalhista e extinguiu o feito sem resolução de mérito neste

ponto.

No mais, julgou parcialmente procedente o pedido para:

1. reconhecer como indevida a incidência do imposto de renda sobre as seguintes verbas, recebidas na

reclamatória trabalhista nº 2.964/92:

a) valores creditados nos termos da legislação do FGTS;

b) auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, desde que pagos pela previdência oficial

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ainda que pagos pelo empregador por força de

convênios com órgãos previdenciário, e pelas entidades de previdência privada;

c) indenização e aviso-prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela

lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologadas pela Justiça do Trabalho;

d) indenização em pecúnia de férias, respectivo abono constitucional, e licenças-prêmio, não incluídas as férias e

as licenças-prêmio proporcionais;

e) ausências permitidas por interesse pessoal - APIP;

f) juros moratórios;

g) indenizações por despedidas espontâneas, consensuais, incentivadas ou oriundas do jus variandi do

empregador;

h) correção monetária relativa às verbas citadas;

2003.61.00.009478-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CONCEICAO DE FATIMA SILVA DE ANDRADE e outros

: CELIA YUMI NOJIRI MORAES DE ARRUDA

: ENEIDA MARISA GOMES

: ISABEL APARECIDA QUINELLI DONADEL

: JOAO SHISSO TOUMA

: JOSE ANTONIO FERREIRA

: MARIA INES DE SOUZA SANTOS

: ROSELI NAKASONE USHIMA espolio

ADVOGADO : ZENOBIO SIMOES DE MELO e outro

REPRESENTANTE : SERGIO SEIGHI UCHIMA

ADVOGADO : ZENOBIO SIMOES DE MELO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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i) valores a serem destinados ao pagamento de honorários advocatícios e assistentes técnicos periciais, relativos à

reclamatória trabalhista citadas, pagos pelos autores.

2. reconhecer como devido o imposto de renda sobre os valores recebidos a título de salários, gratificações

pessoais, vantagens pessoais incorporadas, gratificações natalinas, verbas previdenciárias como caráter de

proventos e correção monetária relativa a tais verbas;

3. declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes que obrigue os autores ao pagamento de juros

moratórios, multas e outras penalidades eventualmente agregadas à obrigação tributária ora declarada existente;

4. declarar o direito dos autores à incidência das alíquotas previstas nas leis vigentes no momento em que cada

valor deveria ter sido pago, ano a ano e mês a mês.

Foi aplicada a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

Reexame necessário determinado.

Em razões de apelo (fls. 827/840), a União informa que deixa de recorrer quanto à questão da incidência do

imposto de renda pelo regime de competência, bem como quanto à incidência da exação sobre as férias vencidas e

indenizadas, abono pecuniário e respectivo terço constitucional, licença-prêmio e APIP, nos termos do artigo 19,

II, §1º, da Lei nº 10.522/02, em razão da existência de pareceres e Atos Declaratórios do Procurador-Geral da

Fazenda Nacional sobre a matéria. Quanto às demais verbas, alega que sobre elas deve incidir o imposto de renda

uma vez que não têm caráter indenizatório, bem como não há expressa previsão legal de isenção.

Com contrarrazões às fls. 845/855, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Os autos tratam de matéria sobre a qual há jurisprudência firmada pelo c. STJ, autorizando o julgamento

monocrático, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Senão, vejamos.

Como é cediço, o sistema tributário pátrio tem sua regra matriz de incidência desenhada na Constituição Federal.

No caso específico do imposto de renda, o art. 153, inc. III, da Constituição Federal conferiu à União a

competência para instituir imposto sobre renda e proventos da qualquer natureza.

A legislação infraconstitucional, por sua vez, buscou dar a exata definição da hipótese de incidência tributária

descrita no texto constitucional. Neste sentido, o art. 43 do CTN definiu que renda é o produto de capital, do

trabalho ou da combinação de ambos (inciso I) e, por outro lado, que proventos são os acréscimos patrimoniais

não compreendidos na hipótese anterior (inciso II).

Por outro lado, devem ser consideradas, ainda, as hipóteses de isenção legalmente previstas.

A controvérsia firmada no presente caso situa-se exatamente neste plano de indagação: as verbas trabalhistas

pagas em reclamatória, sobre as quais não há legislação de isenção, constituem remuneração e incremento

patrimonial ou, ao contrário, apenas indenização ou compensação?

O primeiro passo para a solução desta questão está em distinguir, de forma precisa, os conceitos de indenização e

renda para, após, verificar se as importâncias recebidas têm natureza de verba indenizatória.

Neste sentido, o escólio de Roque Carrazza merece lembrança. São seus ensinamentos:

 

"A nosso pensar, o conceito de "renda e proventos de qualquer natureza", constitucionalmente abonado,

pressupõe ações humanas que revelem "mais valia", isto é, acréscimos na capacidade contributiva (que a

doutrina tradicional chama de "acréscimos patrimoniais"). Só quando há uma realidade econômica nova, que se

incorpora ao patrimônio individual preexistente, traduzindo nova disponibilidade de riqueza, é que podemos

falar em "renda e proventos de qualquer natureza".

Vai daí que as indenizações recebidas, os custos da empresa, a energia elétrica consumida, o capital empregado,

etc. não são nem rendimentos, nem proventos de qualquer natureza. Escapam da tributação por via do IR".

(Curso Constitucional Tributário, Ed. Malheiros, pág. 352, nota de rodapé)

 

Seguindo esta linha de raciocínio, esse mesmo tributarista, em matéria publicada na Revista de Direito Tributário

nº 52, assim trata a questão relativa às verbas de natureza indenizatória:

 

"Na indenização, como é pacífico e assente, há compensação em pecúnia, por dano sofrido. Noutros termos, o

direito ferido é transformado em quantia em dinheiro. O patrimônio da pessoa lesada, não aumenta de valor, mas

simplesmente é reposto no estado em que se encontrava antes do advento do gravame (status quo ante).

Em apertada síntese, na indenização inexiste riqueza nova, não pode haver incidência do IR ou de qualquer outro

imposto de competência residual da União (neste último caso, por ausência de indício de capacidade

contributiva, que é o princípio que informa a tributação por meio de imposto, ex vi do artigo 145,§ 1º da

Constituição Federal)."
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Complementando este raciocínio, manifesta-se Hugo de Brito Machado:

 

"É possível, portanto, afirmar-se que a indenização, quando não consubstancie um acréscimo patrimonial, não

enseja a incidência do imposto de renda, nem da contribuição social sobre o lucro. Certamente a incidência, ou

não, desses tributos, depende da natureza jurídica do dano a ser reparado, pois é a partir da natureza desse dano

que se pode concluir pela ocorrência, ou não, de acréscimo patrimonial. (...) A indenização por dano patrimonial

pode ensejar, ou não, um acréscimo patrimonial. Isto depende do critério de sua fixação. Se fixada a indenização

mediante a avaliação do dano, evidentemente não se pode falar em acréscimo patrimonial. A indenização neste

caso apenas repara, restabelecendo a integridade do patrimônio. É possível, porém, que em se tratando de

indenização cujo valor seja previamente fixado em lei, ou em contrato, ou resulte de acordo de vontades, ou de

arbitramento, termine por implicar um acréscimo patrimonial.

Neste caso, sobre o que seja efetivamente um acréscimo patrimonial incidirão os tributos que tenha neste o

respectivo fato gerador". (Regime Tributário das Indenizações, obra coletiva coordenada por Hugo de Brito

Machado, SP, Dialética, 2000, p. 108)

Sob o enfoque jurisprudencial, o Ministro Teori Albino Zavascki, no REsp nº 765.498, procurou esclarecer, com

esmero, o regime jurídico das indenizações. Eis breve trecho de seu voto:

 

"Considerado o sentido estrito de patrimônio, o pagamento de indenização, já se percebe, pode ou não acarretar

acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano

causado ao patrimônio material, o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial

ocorrida. Nesses casos, evidentemente, a indenização não tipifica fato gerador de imposto de renda, já que não

acarreta aumento no patrimônio. Todavia, ocorre inegavelmente acréscimo patrimonial quando a indenização

por dano material se destina, não apenas a recompor um prejuízo já ocorrido (= dano emergente), mas também a

compensar o ganho que deixou de ser auferido (= lucro cessante). Da mesma forma, há acréscimo patrimonial

quando o valor pago a título de indenização é maior do que o dos danos ocorridos (v.g., quando, além da

indenização propriamente dita, há pagamento de multa).

Por outro lado, quando a indenização se refere a dano causado a bem jurídico imaterial (= dano que não

importou redução do patrimônio material), o pagamento (= entrega de dinheiro, bem material) acarreta, natural

e necessariamente, um acréscimo ao patrimônio material e, portanto, configura fato gerador do imposto de

renda.

Em suma: a indenização que não acarreta acréscimo patrimonial é apenas aquela que se destina a recompor o

dano material efetivamente causado pela lesão (= dano emergente ao patrimônio material). Relativamente a ela,

não se configura fato gerador do imposto de renda. Todavia, acarreta acréscimo patrimonial (e, portanto,

constitui fato gerador do imposto de renda) a indenização (a) por danos ao patrimônio imaterial (= moral), ou

(b) referente a lucros cessantes ou (c) em valor que exceda o da redução patrimonial causada pela lesão..." (STJ,

AgRg REsp 765.498/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.11.05)

 

Estabelecidas essas premissas, passo a examinar, em sede de apelação e remessa oficial, a natureza jurídica das

verbas sobre as quais a sentença decidiu pela não incidência do imposto de renda.

 

Férias vencidas e indenizadas, abono pecuniário e respectivo terço constitucional, licença-prêmio e APIP.

 

Quanto a essas verbas, observo que a União deixou de recorrer, nos termos do artigo 19, II, §1º, da Lei nº

10.522/02, e, em razão do disposto no §2º daquele mesmo dispositivo legal, a sentença não se sujeita ao reexame

obrigatório, daí porque desnecessário se pronunciar sobre elas.

 

FGTS; auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente; indenização e aviso-prévio

pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio

coletivo e convenções trabalhistas homologadas pela Justiça do Trabalho.

 

A sentença, acertadamente, reconheceu a isenção dos valores referentes às verbas supracitadas.

Com efeito, tais verbas estão isentas da incidência do imposto de renda por expressa previsão legal, conforme

artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e art. 39, XX, do Decreto nº 3000/99, artigo 48 da Lei nº 8.541/92 e artigo 39,

XLII, do Decreto nº 3000/99, art. 39, XX.

 

Juros moratórios
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A questão do imposto de renda sobre os juros de mora sobre verbas trabalhistas, pagas em razão de ação judicial,

está consolidada pela Jurisprudência do c. STJ que, ao julgar o REsp 1.227.133, representativo da controvérsia

nos termos do art. 543 do CPC, entendeu pela não incidência do tributo, por força de lei específica de isenção (art.

6º, V, da Lei nº 7.713/88).

Trago à colação a ementa do julgado:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os declaratórios nessa parte, para que

aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso especial, passando a ter

a seguinte redação :

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido."

Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

(STJ - Edcl no REsp 1227133/RS, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe

02/12/2011)

O caso em tela subsume-se à hipótese fática analisada pelo paradigma acima mencionado, julgado na sistemática

do art. 543-C, do CPC, daí porque não merece maiores debates.

A par da discussão sobre a natureza indenizatória ou não dos juros de mora, conforme salientado pelo julgado do

c. STJ, a Lei nº 7.713, em seu artigo 6º, inciso V, prevê a isenção do imposto de renda, ora pleiteada pelo autor.

Destarte, também quanto a este ponto, merece ser mantida a sentença.

 

Indenizações por despedidas espontâneas, consensuais, incentivadas ou oriundas do jus variandi do

empregador.

 

No tocante aos valores pagos por mera liberalidade do empregador, quando da rescisão do contrato de trabalho, o

c. STJ já se manifestou na sistemática do artigo 543-C, do CPC, ao julgar o REsp 1.112.745, representativo da

controvérsia.

Por ocasião daquele julgamento, a Corte Superior entendeu pela incidência do imposto de renda sobre

indenizações ou gratificações pagas pelo empregador, na rescisão do contrato de trabalho, quando se tratar de

mera liberalidade, ou seja, quando não decorra o pagamento de imposição de fonte normativa prévia, aí se

incluindo Programas de Demissão Voluntária e acordos coletivos.

É a ementa do precedente:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC.

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado,

DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221;

REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP,

Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,
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ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1112745 / SP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe

01/10/2009)

 

Com efeito, o pagamento de liberalidades pelo empregador não está vinculado à reparação de dano material; não

visa à recomposição de dano causado ao patrimônio do empregado, daí porque representa renda (acréscimo

patrimonial) e, como tal, deve ser tributado.

Sendo assim, merece reforma a sentença, neste particular, tendo em vista que desbordou do posicionamento

esposado.

 

Valores destinados ao pagamento de honorários advocatícios e assistentes técnicos periciais relativos à

reclamatória trabalhista e pagos pelos autores.

 

Também em relação a esses valores, há previsão legal para exclusão dos mesmos da base de cálculo do imposto

de renda, conforme prevê o artigo 718, §1º, II e III, do Decreto nº 3.000/99.

Por este motivo, deve ser mantida a sentença neste aspecto.

 

Feita a análise das verbas consideradas como isentas pela sentença, resta a questão da incidência do imposto de

renda pelo regime de competência, sobre a qual deixo de me pronunciar, também em razão do contido no artigo

19, II, §2º, da Lei nº 10.522/02.

Considerando que foi aplicada a sucumbência recíproca, não vejo razão para reforma, em sede de remessa oficial.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa

oficial, apenas para declarar ser devida a incidência do imposto de renda sobre as verbas de indenização ou

gratificação pagas pelo empregador ao trabalhador, por liberalidade da empresa, nos casos de despedidas

espontâneas, consensuais ou incentivadas, nos termos da fundamentação anteriormente explanada, mantida, no

mais, a sentença recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Aldo Guarda com vistas à reforma da sentença de fls. 58/60, a qual

julgou improcedente a medida cautelar intentada para que se suspendesse a exigibilidade dos valores decorrentes

do aforamento e para que se evitasse a inscrição do nome do autor no CADIN.

Neste egrégio Tribunal, o Desembargador Federal Luiz Stefanini proferiu decisão de fls. 98/99, na qual declinou a

competência para processar e julgar a presente demanda e determinou sua remessa para distribuição na Segunda

Seção, nos termos do artigo 10, § 2º, inciso VI, do RITRF3R.

Decido.

Primeiramente, cumpre transcreve os dispositivos do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que assim determina:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liqüidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção."

No caso, verifica-se que a matéria discutida nos autos refere-se à possibilidade de se reconhecer ou não a

propriedade plena do imóvel em favor do apelante, constituindo-se, assim, matéria de direito privado e, portanto,

de competência das Turmas que compõem a 1ª Seção, em consonância com a orientação adotada em diversos

precedentes deste Tribunal, inclusive de seu Órgão Especial.

Em caso análogo recente, suscitei conflito de competência em face do Desembargador Federal Luiz Stefanini, da

Quinta Turma, perante o Órgão Especial deste egrégio Tribunal, nos termos do artigo 11, parágrafo único, alínea

"i", do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conflito de competência nº 0008045-

51.2012.4.03.0000/SP, onde o Relator Desembargador Federal Carlos Muta proferiu decisão monocrática,

julgando procedente o conflito negativo suscitado para declarar competente o suscitado, vinculado à 5ª Turma

deste Tribunal, para o agravo inominado interposto, consoante aresto abaixo transcrito:

 

"Vistos etc.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado por Juiz Convocado atuante na 4ª Turma em face de

membro da 5ª Turma para processar e julgar agravo inominado interposto contra negativa de seguimento à

apelação e à remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de garantir o processo

administrativo da averbação de transferência de ocupação, para a inscrição da impetrante como foreira

responsável pelo imóvel cadastrado na Secretaria de Patrimônio da União.

Após o julgamento da apelação e da remessa oficial, o suscitado, quando do exame do agravo inominado

interposto, asseverou que "a Seção de Direito Público do C. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir acerca do

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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prazo prescricional e decadencial referente à cobrança da taxa de ocupação e laudêmio, quando da

transferência, em terrenos da marinha, pacificou o entendimento de que, nesses casos, a relação entre a União e

o particular é eminentemente pública, regida pelas regras do direito administrativo, portanto, inaplicáveis as

disposições do Código Civil. Consequentemente, a Corte Superior fixou a natureza do regime jurídico da taxa de

ocupação como sendo de direito público, conforme se verifica de arestos abaixo ementados: [...]", pelo que

declinou da competência em prol das Turmas da 2ª Seção, nos termos do artigo 10, § 2º, VI, do RITRF/3R (f.

91/3).

O Juiz Convocado atuante na 4ª Turma, alegou que a matéria dos autos constitui-se de direito privado e,

portanto, de competência das Turmas que compõem a 1ª Seção, entendimento inclusive já firmado no Órgão

Especial desta Corte, tal como os inúmeros precedentes invocados, suscitando o presente conflito negativo (f.

94/8).

Os autos foram distribuídos, vindo-me conclusos em 20.03.12, quando, porém, ausente, em razão de minha

convocação para auxiliar nos trabalhos de inspeção da Corregedoria-Geral da Justiça Federal no Tribunal

Regional Federal da 2ª Região, no período de 19 a 28/03/2012 (Ato nº 10.996/12 c.c. Ofício 251/2012-GAPB-ma,

da Presidência desta Corte; e Ofício CF-OFI-2012/00373 c.c Portaria CF-POR-2012/00045, da Corregedoria-

Geral), e da compensação do dia 29/03/12 (Portaria 6.636/12, da Presidência desta Corte).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Primeiramente, competente este Órgão Especial, em virtude de ser o conflito estabelecido entre órgãos

integrantes de Seções diversas da Corte, nos termos do artigo 11, II, parágrafo único, alínea i, fine, do Regimento

Interno.

A questão encontra-se resolvida pelo Órgão Especial, que reiterou o entendimento que, desde a criação da Corte,

orientou a fixação da competência das Turmas da 1ª Seção para o trato da matéria versada nestes autos, com

esteio no artigo 10, § 1º, III, d, do Regimento Interno da Corte.

A propósito, na sessão de 30/03/2011, no julgamento do Conflito de Competência 2010.03.00.027013-4:

"PROCESSO CIVIL. DIREITOS REAIS SOBRE COISA ALHEIA. ENFITEUSE. TAXA DE OCUPAÇÃO.

MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA. PRIMEIRA SEÇÃO. I - A enfiteuse, também chamada de

emprazamento ou aforamento, constitui direito real sobre coisa alheia por meio do qual o enfiteuta é autorizado

a exercer sobre o bem imóvel, de modo restritivo e perpétuo, todos os poderes do domínio, mediante pagamento

ao senhorio direto do canon ou foro. II - O instituto, antes regulado pelo Código Civil de 1916, passou a ser

vedado pela atual codificação civil que, no entanto, em seu artigo 2038, resguardou as enfiteuses e subenfiteuses

já existentes, até sua extinção, submetendo-as às disposições do Código Civil anterior, bem como à Lei n°

3.071/16 e legislações posteriores. III - Conquanto o aforamento de bem público tenha regulamento próprio (arts.

99 a 124, do Decreto-lei n° 9.760/46), de sua origem privada não se afasta. IV - A atuação da União em tais

casos se dá na condição de uma pessoa jurídica qualquer, portanto destituída de seu poder de império, pois o

particular poderá deixar de exercer o domínio útil sobre o bem público e a União, por seu turno, não poderá

impor contra ele qualquer penalidade. Por outro lado, a União, proprietária do bem, não poderá reivindicá-lo ou

rescindir unilateralmente a enfiteuse, exceto nas hipóteses expressamente previstas em lei. V - A observância das

normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos polos da relação jurídica, por si,

não torna a relação típica de Direito Público. VI - Precedentes da E. Corte Especial do STJ, bem como da E.

Primeira Seção desta Corte. VII - Conflito procedente."

Tal orientação foi reiteradamente adotada: CC 2010.03.00.030773-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES;

CC 2010.03.00.036979-5, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE; CC 2011.03.00.002095-0, Rel. Des. Fed. RAMZA

TARTUCE; AgRgCC 2011.03.00.005356-5, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA; CC 2011.03.00.005469-7, Rel.

Des. Fed. ALDA BASTO; CC 0030868-09.1999.4.03.6100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE; CC 0016741-

13.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE; e CC 0030694-78.2010.4.03.0000.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito negativo suscitado para declarar competente o suscitado, vinculado à 5ª Turma deste Tribunal, para o

agravo inominado interposto.

Publique-se e oficie-se.

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

(TRF3R - CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008045-51.2012.4.03.0000/SP - Relator Desembargador Federal

Carlos Muta)

No mesmo sentido, o E. Órgão Especial desta Corte firmou entendimento no sentido de que as relações jurídicas

envolvendo o instituto da enfiteuse e obrigações decorrentes se situam na esfera do Direito Privado, de

competência das Turmas da 1ª Seção, consoante acórdãos assim ementados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENFITEUSE. TAXAS DE FORO E LAUDÊMIO. NATUREZA JURÍDICA.
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COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO.

I - O interesse que perpassa o instituto da enfiteuse é eminentemente particular, não obstante o envolvimento de

ente público, caracterizando-se como relação de Direito Privado. Precedentes.

II - As taxas e o foro, decorrentes da enfiteuse são encargos de natureza civil, não tendo natureza jurídica

tributária, não se lhe aplicando o Código Tributário Nacional, donde inexistir a competência da Segunda Seção

desta E. Corte.

III - Conflito negativo de competência julgado procedente."

(CC 12755/SP, reg. nº 2011.03.00.005469-7, Rel. Desª. Federal Alda Basto, Órgão Especial, j. 11.05.2011, DJF3

02.06.2011.)

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - TERRENOS

DE MARINHA - TAXA DE OCUPAÇÃO - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA - COMPETÊNCIA DA

PRIMEIRA SEÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE.

1. Os terrenos de marinha e seus acrescidos são bens da União (art. 20, VII, CF), que podem ser oferecidos a

particulares para ocupação mediante o pagamento anual da taxa de ocupação (art. 127, DL 9.760/46).

2. A relação entre a União Federal e o particular, no caso, se submete às regras da enfiteuse (art. 49, § 3º,

ADCT), instituto previsto no Código Civil de 1916, e que a essas regras ainda se submetem por força da

disposição contida no artigo 2.038, do Código Civil em vigor.

3. A par de um regramento de Direito Administrativo aplicável à espécie, prepondera, no caso, as disposições de

Direito Privado, tratando-se, portanto, de tema que se insere na competência da Primeira Seção, nos termos do

art. 10, § 1º, III, "d", do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal.

4. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Desembargador Federal Suscitado declarada."

(CC 12645/SP, reg. nº 2010.03.00.036979-5, Rel. Desª. Federal Ramza Tartuce, Órgão Especial, j. 11.05.2011,

DJF3 17.05.2011.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM MANDADO DE SEEGURANÇA. CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DE TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO ÚTIL DE BEM IMÓVEL PERTENCENTE À UNIÃO.

ENFITEUSE. MATÉRIA DA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

O relator está autorizado a decidir monocraticamente conflitos de competência, cuja controvérsia tenha sido

dirimida pelo Órgão Especial, por maioria. Desnecessidade de julgado unânime.

Causa de pedir integrada por aplicação, ou não, da Portaria da Portaria 293/2007 do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão. Alegada demora na conclusão do procedimento administrativo não restrita à

suposta ineficiência da Administração.

"A observância das normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos pólos da

relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito Público" (Precedente 2010.03.00.027013-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES).

Agravo desprovido."

(CC 12752/SP, reg. nº 2011.03.00.005356-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Órgão Especial, j. 11.05.2011,

DJF3 17.05.2011.)

No mesmo sentido, ainda: CC 13000, reg nº 2011.03.00.016738-8, Rel. Des. Federal Carlos Muta, d. 28.06.2011,

DJ 07.07.2011; CC 13002, reg nº 2011.03.00.016740-6, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 24.06.2011, DJ

12.07.2011; CC 12563, reg nº 2010.03.00.031338-8, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 15.06.2011, DJ

28.06.2011; CC 12961, reg nº 2011.03.00.014079-6, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 02.06.2011, DJ

15.06.2011; CC 12632, reg nº 2010.03.00.036021-4, Relª. Desª. Federal Marli Ferreira, d. 27.05.2011, DJ

09.06.2011; CC 12753, reg nº 2011.03.00.005357-7, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 19.05.2011, DJ

06.06.2011; CC 12742, reg nº 2011.03.00.005085-0, Rel. Des. Federal Carlos Muta, d. 12.05.2011, DJ

01.06.2011; CC 12235, reg nº 2010.03.00.016710-4, Rel. Des. Federal Mairan Maia, d. 18.04.2011, DJ

02.05.2011; CC 12704, reg nº 2011.03.00.002094-8, Relª. Desª. Federal Therezinha Cazerta, d. 15.04.2011, DJ

16.05.2011.

Ante o exposto, suscito o conflito negativo de competência em face do E. Desembargador Federal integrante

da Primeira Turma da Primeira Seção, perante o òrgão Especial deste E. Tribunal, nos termos do artigo 11,

parágrafo único, alínea "i", do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Determino a expedição de ofício à Presidência deste egrégio Tribunal, encaminhando-se cópia integral da presente

ação - processo nº 0006098-10.2003.4.03.6100.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000387-63.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EDSON MAKOTO KONNO e FILOGONIO DE SOUZA

NETO, contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal em Bauru, objetivando a restituição de veículo automotor

apreendido em decorrência da pena de perdimento de bens aplicada.

A r. sentença monocrática concedeu a segurança.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos à apreciação desta Corte Regional Federal, em virtude

do duplo grau de jurisdição obrigatório.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

D E C I D O.

Cinge-se a questão discutida nos presentes autos, acerca da possibilidade jurídica de se aplicar a pena de

perdimento sobre bens de propriedade de quem não concorreu para a prática do ilícito penal.

No caso dos autos, o veículo utilizado para condução de mercadorias sujeitas à pena de perdimento, pertenciam ao

impetrante Edson Makoto Konno, pessoa contra quem não se comprovou qualquer envolvimento seu ou de seu

veículo no transporte daquelas (Processo nº 95.1303243-4), restando incontroverso nos autos que a pena de

perdimento foi decretada pelo Delegado da Receita Federal, com base nas informações equivocadamente

prestadas no ofício nº 1227/2003-SC02, destoantes da realidade do processo nº 95.1303243-4.

Incensurável, pois, a r. sentença monocrática que concedeu a segurança.

Por outro lado, a jurisprudência é pacífica no sentido de que somente se apresenta como juridicamente admissível

a aplicação da pena de perdimento de veículo, se demonstrada, mediante procedimento regular, a responsabilidade

de seu proprietário, na prática do ilícito penal.

Nesse sentido, restou consolidada a Súmula nº 138 do extinto Tribunal Federal de Recurso, que assim dispõe:

 

"A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada,

em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito." 

 

Diante do exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, para o fim de manter a r.

sentença monocrática.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043303-84.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.08.000387-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : EDSON MAKOTO KONNO e outro

: FILOGONIO DE SOUZA NETO

ADVOGADO : JOSE BIJOS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2004.61.82.043303-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa.

A r. sentença acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Starpart's Distribuidora de Peças e Acessórios

Ltda. para julgar extinta a presente execução, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a ocorrência da

prescrição. Condenada a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença para o prosseguimento da execução sustentando a

inocorrência da prescrição. Aduz que, com relação aos débitos constituídos pelas declarações 980820088324 e

100199910068758, inscritos nas certidões de dívida ativa nº 80.2.03.035133-04, 80.2.04.001173-61,

80.6.03.108537-77 e 80.6.03.108538-58, não há que se falar em prescrição, pois em que pese o decurso de mais

de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação dos executados, tal decurso do prazo

não ocorreu por motivo imputável à Recorrente.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário.

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, "in verbis":

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221).

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o

vencimento, desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de

vencimento anterior à data legalmente prevista para a sua entrega.

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela

ementa colacionada, "in verbis":

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

APELADO : STARPARTS DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA e outros

: OLDEMAR SANTOS ARAUJO

: JESEEL MENDES MURICY

ADVOGADO : LARISSA TEREZA BENTO LUIZ VIANA e outro

No. ORIG. : 00433038420044036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).
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13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do

prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que

se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a "possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição .

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação."

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do

direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente

reconhecido pelo juiz no ato da citação.

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

No lançamento de ofício por meio de Auto de Infração, se apresentada impugnação pelo contribuinte, não

correrá o prazo prescricional entre a data da impugnação administrativa e a data da intimação da decisão final do

processo administrativo fiscal, conforme orientação do E. STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO

DEVEDOR. SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20%

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC.

1. A falta de habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a

incidência do enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva. Em havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a

data daquela e a data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo

prescricional quinquenal.

3. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
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Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado

em 10.6.2009.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 1141562/SP, Recurso Especial 2009/0098099-5, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/02/2011,

DJe 04/03/2011, destaquei)

 

Portanto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser

a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação

da decisão final do processo administrativo fiscal.

"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, por ser

posterior ao vencimento da exação.

A execução fiscal foi ajuizada em 23.07.2004 (fl. 02) e determinada a citação em 01.10.2004 (fl. 70), sendo

efetivada com o comparecimento da parte executada, ora apelada, aos autos em 07.08.2008 (fl. 113).

Os débitos em execução são relativos ao período de apuração ano base/exercício de 1998/1999 e 1999 (fl. 17/19,

23/24, 44/46 e 50) e foram constituídos mediante declaração de rendimentos.

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação iniciou-se na data

da constituição do crédito mais antigo, que ocorreu em 17.09.1999 - declaração 980820088324 (fl. 155).

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Nesse contexto, não há como apontar para ocorrência da prescrição, visto que não pode ser a exequente penalizada

em decorrência da demora oriunda de falhas dos serviços judiciários, tendo em vista a dicção da súmula 106 do

STJ, a saber:

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência."

 

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 17.09.1999, até o

ajuizamento da ação, 23.07.2004, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. Mantida

a honorária advocatícia tal como fixada na r. sentença monocrática, à míngua de impugnação.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa.

A r. sentença declarou extinto o feito, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Não houve condenação da
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : TERRA NOVA TEXTIL LTDA
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Fazenda Nacional.

Em apelação, Edelvan Fracasso pugna pela condenação da União Federal em honorários advocatícios, na ordem

de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A apelação não possui os requisitos legais para ser conhecida.

De imediato, verifica-se a ilegitimidade do ora recorrente para postular em juízo em nome da empresa executada,

com fulcro no art. 6º do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 6º Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

 

Sobre o tema, colaciono os precedentes jurisprudenciais à frente:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO DE BENS. PLEITO DE LIBERAÇÃO

DOS BENS DA PESSOA JURÍDICA. ILEGITIMIDADE. NOME PRÓPRIO DIREITO ALHEIO. RECURSO

DESPROVIDO.

I. Nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil, o recorrente não detém legitimidade para postular eventual

violação de direito líquido e certo, visando ao desbloqueio de bens das pessoas jurídicas, mesmo que figure na

qualidade de sócio.

II. O recorrente é parte ilegítima para oferecer imóveis das pessoas jurídicas como garantia para cumprimento

da pena de perdimento de bens em substituição dos bens seqüestrados que pretende sejam liberados.

III. Recurso desprovido."

(RMS 31387/RO, 2010/0011367-1, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 01/03/2012, DJe 19/03/2012)

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COMERCIAL. CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE MARCA.

ILEGITIMIDADE ATIVA DO SÓCIO PARA POSTULAR DIREITO DECORRENTE DE PACTO CELEBRADO

COM A SOCIEDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO.

1. A personalidade jurídica da sociedade não se confunde com a personalidade jurídica dos sócios. Assim, por

constituírem pessoas distintas, distintos são também seus direitos e obrigações.

2. Ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio, salvo quando autorizado por lei. Por isso, o sócio não

tem legitimidade para figurar no polo ativo de demanda em que se busca indenização por prejuízos

eventualmente causados à sociedade de que participa.

3. Hipótese em que o sócio tem interesse meramente econômico, faltando-lhe interesse jurídico a defender.

4. Recurso especial provido. Processo extinto sem julgamento de mérito."

(REsp 1188151/AM, 2010/0058567-4, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, j. 14/06/2011, DJe 12/04/2012)

In casu, verifica-se que a empresa executada não foi citada, conforme dá conta a juntada da carta de citação com

aviso de recebimento negativo à fl. 15.

O ex-sócio, ora recorrente, apresentou exceção de pré-executividade em nome próprio (fls. 18/22).

Todavia, naquela oportunidade, o apelante não era parte integrante da lide, pois sequer havia determinação

judicial no sentido de incluí-lo, no pólo passivo da ação.

Assim, não conheço do presente recurso por ser manifestamente incabível.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se ação mandamental proposta por PEPSICO DO BRASIL LTDA, com vista a obtenção de provimento

mandamental para garantir a expedição de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206 do

Código Tributário Nacional. Alega a impetrante que possui diversos débitos tributários, mas que todos estariam

com exigibilidade suspensa, pelo que não há óbice a expedição da referida certidão.

A liminar foi deferida às fls. 1464/1468 e aditada às fls. 1521.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido e concedeu a segurança pretendida, consoante fls. 1903/1913.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) interpôs recurso de apelação de fls. 1930/1949, alegando que a

impetrante, ora apelada, não comprovou nos autos penhora suficiente para garantia de débitos tributários inscritos

e executados, constantes das CDA's nº 80.3.00.000151/78, objeto da execução fiscal 14/20001, da 3ª Vara da

Comarca de Itu/SP; 80.4.00.000394-14, objeto da execução fiscal 144/2001, da 2ª Vara da Comarca de Itu/SP;

80.4.00.000395-03, objeto da execução fiscal 141/2001, da 3ª Vara da Comarca de Itu/SP; 80.6.92.000596-97,

objeto da execução fiscal 92.5105163, da 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, bem como que há

débitos tributários constituídos e não inscritos, objeto dos processos administrativos nº 19515.000838/2003-82 e

19515.000837/2003-38, que não estariam com a exigibilidade suspensa. O referido recurso foi recebido no efeito

meramente devolutivo, consoante decisão de fls. 1955.

Devidamente contrarrazoado, vieram os autos a este egrégio Tribunal.

Às fls. 1973/1984, a apelada requereu a expedição de ofício à autoridade impetrada para constar do sistema que os

débitos tributários objeto das CDA's nº 80.6.88.00212-70, 80.6.99.029196-02 e 80.6.92.000596-97 e que estes não

constem como óbice à expedição da pretendida certidão.

O Ministério Público Federal ofertou parecer pelo improvimento do recurso de apelação da União Federal

(Fazenda Nacional), uma vez que não há débito tributário constituído e com a exigibilidade não suspensa,

consoante fls. 1999/2001.

A União Federal (Fazenda Nacional) informou às fls. 2026/2027 que a CDA 80.6.92.000596-97 não é motivo para

não expedição da pretendida certidão, posto que consta no sistema da Secretaria da Receita Federal como dívida

ativa ajuizada com a exigibilidade suspensa.

A apelada, às fls. 2036/2039, efetuou depósito judicial para suspender a exigibilidade do crédito tributário, objeto

da CDA 80.6.04.053761-78, consoante documentos de fls. 2041/2047.

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), instada a se manifestar pelo despacho de fls. 2049, esclareceu

que a CDA 80.6.04.053761-78 já consta com a exigibilidade suspensa por depósito judicial, no entanto, insistia na

ausência do direito líquido e certo da apelada, pois o débito tributário inscrito na CDA 80.6.09.008895-67 não

estaria com sua exigibilidade suspensa.

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) esclareceu, às fls. 2081/2089, que a CDA 80.6.09.008895-67

consta como dívida ativa ajuizada e com a exigibilidade suspensa por depósito e que a CDA 80.6.09.053761-78

consta como dívida ativa ajuizada e com exigibilidade suspensa por decisão judicial.

Por fim, a apelada informa que a CDA 80.6.04.053761-78, objeto do processo administrativo nº 10805.000949-

1990-18, encontra-se com a exigibilidade suspensa por depósito judicial realizado nos autos da execução fiscal nº

565.01.2005.001699-0, conforme fls. 2095/2099.

Decido.

O presente recurso de apelação e a remessa oficial merecem julgamento nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

A apelada pretende a expedição de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206 do Código

Tributário Nacional, sob alegação de que na via administrativa seu pedido foi negado, ao argumento de existência

de pendências que impediam sua expedição.

Inicialmente, cumpre asseverar que a questão dos autos está relacionada com a viabilidade fática da impetrante,

ora apelada, obter certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário

Nacional, em relação a débitos existentes para com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

O presente caso merece uma análise detalhada.

No recurso de apelação de fls. 1930/1949, a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) alega que a

impetrante, ora apelada, não comprovou nos autos penhora suficiente para garantia de débitos tributários inscritos

e executados, constantes das CDA's nº 80.3.00.000151/78, objeto da execução fiscal 14/20001, da 3ª Vara da

Comarca de Itu/SP; 80.4.00.000394-14, objeto da execução fiscal 144/2001, da 2ª Vara da Comarca de Itu/SP;

80.4.00.000395-03, objeto da execução fiscal 141/2001, da 3ª Vara da Comarca de Itu/SP; 80.6.92.000596-97,

objeto da execução fiscal 92.5105163, da 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, bem como que há

débitos tributários constituídos e não inscritos, objeto dos processos administrativos nº 19515.000838/2003-82 e

19515.000837/2003-38, que não estariam com a exigibilidade suspensa.

Entretanto, pelos documentos juntados aos autos, restou comprovado que, quanto a CDA nº 80.3.00.000151/78,
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objeto da execução fiscal 14/20001, da 3ª Vara da Comarca de Itu/SP, há penhora nos autos, conforme fls. 41.

No tocante a CDA 80.4.00.000394-14, objeto da execução fiscal 144/2001, da 2ª Vara da Comarca de Itu/SP,

ficou comprovado que há penhora nos autos da execução fiscal, conforme fls. 41.

Já quanto a CDA 80.4.00.000395-03, objeto da execução fiscal 141/2001, da 3ª Vara da Comarca de Itu/SP, está

evidenciado que há penhora nos autos da execução fiscal, conforme fls. 41.

Quanto a CDA 80.6.92.000596-97, objeto da execução fiscal 92.5105163, da 3ª Vara Federal de Execuções

Fiscais de São Paulo, a própria União Federal (Fazenda Nacional) informou, às fls. 2026/2027, que a CDA

80.6.92.000596-97 não é motivo para não expedição da pretendida certidão, posto que consta no sistema da

Secretaria da Receita Federal como dívida ativa ajuizada com a exigibilidade suspensa.

Por outro lado, quanto aos processos administrativos nº 19515.000838/2003-82 e 19515.000837/2003-38, os

débitos tributários constituídos e não inscritos foram suspensos por depósitos realizados nos autos, consoante se

verifica às fls. 526/559, 620/664, 1023/1068 e 1250/1292.

Quanto a CDA 80.6.04.053761-78, a apelada, às fls. 2036/2039, efetuou depósito judicial para suspender a

exigibilidade do crédito tributário, consoante documentos de fls. 2041/2047. A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) esclareceu, ainda, que a CDA 80.6.04.053761-78 já consta com a exigibilidade suspensa por

depósito judicial.

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) esclareceu, também, às fls. 2081/2089, que a CDA

80.6.09.008895-67 consta como dívida ativa ajuizada e com a exigibilidade suspensa por depósito e que a CDA

80.6.09.053761-78 consta como dívida ativa ajuizada e com exigibilidade suspensa por decisão judicial.

Assim, o direito líquido e certo da impetrante está comprovado, uma vez que dez débitos tributários encontram-se

com a exigibilidade suspensa. Isto porque, em sede tributária, para que seja expedida certidão positiva com efeitos

de negativa, os débitos em aberto devem estar com a sua exigibilidade suspensa ou de alguma forma garantidos.

O artigo 9º da Lei n.º 6.830/80, em seu inciso III e 2º, abaixo transcrito, preceitua:

 

"Art. 9º Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na certidão

de Dívida Ativa, o executado poderá:(...) III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11;(...) 2º

Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da penhora dos bens do executado ou de

terceiros.(...)" 

 

Isto porque, em sede tributária, para que seja expedida certidão positiva com efeitos de negativa, os débitos em

aberto devem estar com a sua exigibilidade suspensa ou de alguma forma garantidos.

Nos termos da sistemática do Código Tributário Nacional, a certidão positiva com efeitos de negativa visa garantir

que as atividades dos contribuintes possam se desenvolver normalmente, tendo em vista que a certidão acima

referida possui a mesma eficácia jurídica da certidão negativa prevista no artigo 205 do Código Tributário

Nacional.

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

CAUTELAR. OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA E

IMPEDIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CADIN MEDIANTE OFERECIMENTO DE CARTA FIANÇA.

POSTERIOR REALIZAÇÃO DE DEPÓSITO INTEGRAL DO MONTANTE. PERDA SUPERVENIENTE DE

OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Caso em que a agravante ajuizou demanda cautelar com o fim de obter certidão positiva de débito com efeitos

de negativa, mediante oferecimento de garantia consubstanciada em carta fiança no valor do débito tributário. 

2. Entretanto, antes da solução definitiva a respeito da idoneidade da garantia oferecida, houve o depósito

integral da quantia referente ao tributo supostamente devido, o que, nos termos do artigo 151, II, do CTN, por si

só, é suficiente para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, portanto, para a expedição das

certidões requeridas. 

3. Ainda que tenha havido interesse de agir por ocasião do ajuizamento da demanda, a qual foi contestada pela

Fazenda, a perda superveniente de objeto decorreu de ato da própria recorrente, que ao realizar o depósito,

tacitamente desistiu de garantir a execução com a Carta fiança, de sorte que, segundo o Princípio da

Causalidade, deve ser a responsável pelo pagamento dos honorários de sucumbência. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no REsp 1232398 / SCAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2011/0017091-6 -

Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142) - Primeira Turma - julgamento 01/12/2011 - publicação DJe

07/12/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR PARA

ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.

CAUÇÃO SUFICIENTE. PREMISSA FÁTICA ESTABELECIDA PELA ORIGEM. DISSENSO
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JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS JULGADOS. 

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-

se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos

pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes

ao desate da lide. 

2. "O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa" (REsp 1123669/RS, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Seção, DJe 1.2.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. Não há violação aos arts. 13 da Lei n. 6.830/80 e 206 do CTN, na medida em que, segundo a Corte de origem,

a penhora recaiu sobre bens suficientes para garantir o juízo, premissa esta que não pode ser afastada, sob pena

de violar o entendimento consolidado na Súmula n. 7 desta Corte. 

4. Não se conhece da irresignação pela alínea "c" do permissivo constitucional quando não há divergência entre

os julgados recorrido e paradigma. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(STJ - REsp 911884 / SCRECURSO ESPECIAL2006/0280726-6 - Relator Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES (1141) - Segunda Turma - Julgamento 01/06/2010 - publicação DJe 17/06/2010) 

 

De sorte que, na situação em tela, é caso de reconhecimento de estarem o recurso de apelação e a remessa oficial

em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003621-94.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela Fazenda Nacional e por Sindicato dos Empregados de

Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas e de

Empresas de Serviços Contábeis de Santos e Região - SEAAC em face da r. sentença de fls. 203/207 que julgou

procedente o mandado de segurança coletivo para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que

obrigue ao recolhimento de imposto de renda da pessoa física sobre "férias vencidas e não gozadas, paga aos

empregados filiados ao Impetrante, que assim o comprovarem perante os respectivos empregadores."

O sindicato impetrante apela pleiteando que os efeitos da sentença sejam estendidos a todos os empregados da

categoria, independente da filiação, afirmando sua legitimidade ativa para a propositura de ação coletiva para a

defesa de direitos individuais homogêneos dos trabalhadores, nos termos dos artigos 8º, II, da CF; 5º, da Lei nº

7.347/85; e 82, da Lei nº 8.078/90.

Por sua vez, a Fazenda Nacional afirma que a incidência do tributo em tela só deve ser afastada quando houver

comprovação de que as férias não foram usufruídas por necessidade de serviço.

2006.61.04.003621-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE :
SINDICATO EMPREGADOS AUTONOMOS COMERCIO EMPRESAS
ASSESSORAMENTO SERVICOS CONTABEIS SANTOS SEAAC

ADVOGADO : FABIO LEMOS ZANAO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Com contrarrazões da União (fls. 260/266), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em parecer exarado às fls. 277/281, opinou pelo improvimento do apelo da União e

pelo provimento do recurso do impetrante.

 

DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, quanto à matéria de fundo, a r. sentença ora em reexame não está a merecer reforma.

Senão, vejamos.

Como é cediço, o sistema tributário pátrio tem sua regra matriz de incidência desenhada na Constituição Federal.

No caso específico do imposto de renda, o art. 153, inc. III conferiu à União a competência para instituir imposto

sobre renda e proventos da qualquer natureza.

A legislação infraconstitucional, por sua vez, buscou dar a exata definição da hipótese de incidência tributária

descrita no texto constitucional. Neste sentido, o art. 43 do CTN definiu que renda é o produto de capital, do

trabalho ou da combinação de ambos (inciso I) e, por outro lado, que proventos são os acréscimos patrimoniais

não compreendidos na hipótese anterior (inciso II).

A controvérsia firmada no presente caso situa-se exatamente neste plano de indagação: as férias não usufruídas e

pagas constituem remuneração e incremento patrimonial ou, ao contrário, apenas indenização ou compensação?

O primeiro passo para a solução desta questão está em distinguir, de forma precisa, os conceitos de indenização e

renda para, após, verificar se as importâncias recebidas têm natureza de verba indenizatória.

Neste sentido, o escólio de Roque Carrazza merece lembrança. São seus ensinamentos:

 

"A nosso pensar, o conceito de "renda e proventos de qualquer natureza", constitucionalmente abonado,

pressupõe ações humanas que revelem "mais valia", isto é, acréscimos na capacidade contributiva (que a

doutrina tradicional chama de "acréscimos patrimoniais"). Só quando há uma realidade econômica nova, que se

incorpora ao patrimônio individual preexistente, traduzindo nova disponibilidade de riqueza, é que podemos

falar em "renda e proventos de qualquer natureza".

Vai daí que as indenizações recebidas, os custos da empresa, a energia elétrica consumida, o capital empregado,

etc. não são nem rendimentos, nem proventos de qualquer natureza. Escapam da tributação por via do IR".

(Curso Constitucional Tributário, Ed. Malheiros, pág. 352, nota de rodapé)

 

Seguindo esta linha de raciocínio, este culto tributarista, em brilhante matéria publicada na Revista de Direito

Tributário nº 52, assim trata a questão relativa às verbas de natureza indenizatória:

 

"Na indenização, como é pacífico e assente, há compensação em pecúnia, por dano sofrido. Noutros termos, o

direito ferido é transformado em quantia em dinheiro. O patrimônio da pessoa lesada, não aumenta de valor, mas

simplesmente é reposto no estado em que se encontrava antes do advento do gravame (status quo ante).

Em apertada síntese, na indenização inexiste riqueza nova, não pode haver incidência do IR ou de qualquer outro

imposto de competência residual da União (neste último caso, por ausência de indício de capacidade

contributiva, que é o princípio que informa a tributação por meio de imposto, ex vi do artigo 145,§ 1º da

Constituição Federal)."

 

Complementando este raciocínio, manifesta-se Hugo de Brito Machado:

 

"É possível, portanto, afirmar-se que a indenização, quando não consubstancie um acréscimo patrimonial, não

enseja a incidência do imposto de renda, nem da contribuição social sobre o lucro. Certamente a incidência, ou

não, desses tributos, depende da natureza jurídica do dano a ser reparado, pois é a partir da natureza desse dano

que se pode concluir pela ocorrência, ou não, de acréscimo patrimonial. (...) A indenização por dano patrimonial

pode ensejar, ou não, um acréscimo patrimonial. Isto depende do critério de sua fixação. Se fixada a indenização

mediante a avaliação do dano, evidentemente não se pode falar em acréscimo patrimonial. A indenização neste

caso apenas repara, restabelecendo a integridade do patrimônio. É possível, porém, que em se tratando de

indenização cujo valor seja previamente fixado em lei, ou em contrato, ou resulte de acordo de vontades, ou de

arbitramento, termine por implicar um acréscimo patrimonial.

Neste caso, sobre o que seja efetivamente um acréscimo patrimonial incidirão os tributos que tenha neste o

respectivo fato gerador". (Regime Tributário das Indenizações, obra coletiva coordenada por Hugo de Brito

Machado, SP, Dialética, 2000, p. 108)

 

Sob o enfoque jurisprudencial, o Ministro Teori Albino Zavascki, no REsp nº 765.498, procurou esclarecer, com
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esmero, o regime jurídico das indenizações. Eis breve trecho de seu voto:

 

"Considerado o sentido estrito de patrimônio, o pagamento de indenização, já se percebe, pode ou não acarretar

acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano

causado ao patrimônio material, o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial

ocorrida. Nesses casos, evidentemente, a indenização não tipifica fato gerador de imposto de renda, já que não

acarreta aumento no patrimônio. Todavia, ocorre inegavelmente acréscimo patrimonial quando a indenização

por dano material se destina, não apenas a recompor um prejuízo já ocorrido (="" dano emergente), mas também

a compensar o ganho que deixou de ser auferido (="" lucro cessante). Da mesma forma, há acréscimo

patrimonial quando o valor pago a título de indenização é maior do que o dos danos ocorridos (v.g., quando,

além da indenização propriamente dita, há pagamento de multa).

Por outro lado, quando a indenização se refere a dano causado a bem jurídico imaterial (="" dano que não

importou redução do patrimônio material), o pagamento (="" entrega de dinheiro, bem material) acarreta,

natural e necessariamente, um acréscimo ao patrimônio material e, portanto, configura fato gerador do imposto

de renda.

Em suma: a indenização que não acarreta acréscimo patrimonial é apenas aquela que se destina a recompor o

dano material efetivamente causado pela lesão (="" dano emergente ao patrimônio material). Relativamente a

ela, não se configura fato gerador do imposto de renda. Todavia, acarreta acréscimo patrimonial (e, portanto,

constitui fato gerador do imposto de renda) a indenização (a) por danos ao patrimônio imaterial (="" moral), ou

(b) referente a lucros cessantes ou (c) em valor que exceda o da redução patrimonial causada pela lesão..." (STJ,

AgRg REsp 765.498/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.11.05)

 

Estabelecidas essas premissas, passo a examinar a natureza jurídica da verba enfocada na presente ação.

 

Dos reflexos sobre as férias indenizadas e respectivo adicional.

 

O gozo de férias anuais remuneradas é direito do trabalhador (art. 7º, inc. XVII da Constituição Federal).

O pagamento de férias não gozadas e respectivo adicional tem natureza indenizatória, não sendo renda nem

proventos de qualquer natureza, mas, sim, uma recomposição a um prejuízo sofrido pela pessoa que as recebe, não

redundando em acréscimo patrimonial.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento a respeito das férias vencidas e adicional,

editando a Súmula n.º 125, cujo verbete transcrevo:

 

"125. O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de

Renda."

 

A propósito, impende ressaltar que a E. Corte conferiu uma nova interpretação ao referido enunciado,

dispensando a comprovação da necessidade de serviço para fins da não incidência da exação, em face da

suficiência do caráter indenizatório da verba.

Neste sentido, invoco abalizada decisão prolatada pelo Ilustre Ministro Franciulli Neto: "...o que afasta a

incidência tributária não é a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias, o fato de não

podermos considerá-las como renda, ou acréscimo pecuniário." (STJ, Resp 274.445/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 4/6/2001, citando o Ag. n.º 157.735-MG, Rel. Ministro Hélio Mosimann, DJ de 5/3/98).

Portanto, férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis.

Por outro lado, quanto às alegações do sindicato impetrante, razão lhe assiste.

No que toca aos efeitos da decisão, decorrem eles do próprio ordenamento constitucional e da forma como

qualifica os sindicatos. Embora se assemelhem estruturalmente às associações (porque compostos de pessoas e de

fins não-econômicos), não o são simplesmente. Conforme os dizeres do art. 8o, inc. III, da Constituição Federal,

"III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em

questões judiciais ou administrativas". Assim, no pólo ativo de demandas judiciais, inclusive o mandado de

segurança coletivo, o sindicato substitui processualmente não apenas os membros filiados, mas todos os

pertencentes à categoria profissional ou econômica. Reputo ser essa a razão pela qual não deve ser interpretado

literalmente o art. 5o, LXX, da Constituição: "o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: (...) b)

organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos

um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados". Ao assim estatuir, o inc. LXX em referência

parece criar uma restrição (a substituição processual unicamente dos filiados) que entraria em contradição com a

representação coletiva dos interesses da categoria profissional ou patronal, esta prevista no ponto em que a Lei

Maior configura o perfil constitucional dos sindicatos. Tratando-se de texto da Carta Política, merece
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hermenêutica que supere os limites puramente gramaticais. Assim, ambos os dispositivos, o art. 5o. LXX e o art.

8o, III, da Constituição Federal, devem ser combinados para, ajustando-se a letra à finalidade constitucional das

organizações sindicais (que certamente são associações, mas também mais do que isso), concluir pela produção

dos efeitos da sentença mandamental, quando cabível, em relação a todos os integrantes da categoria, filiados ou

não-filiados. Isso também é possível in casu porque a demanda inicial não enclausurou a eficácia do pedido

dentro do quadro dos associados.

A corroborar o exposto, trago o precedente da Terceira Seção do c. STJ:

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE INDEFERIU O PLEITO EMERGENCIAL NOS AUTOS DE

MANDADO DE SEGURANÇA. SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL. DECISÃO QUE DEFERIU PEDIDO DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. EFICÁCIA EX NUNC.

LIMINAR PARCIALMENTE DEFERIDA NO MS 13.585. DIREITO COLETIVO STRICTO SENSU. EXTENSÃO

DA COISA JULGADA SUBJETIVA. ART. 103, II DO CDC. EFEITOS ULTRA PARTES. AGRAVO

REGIMENTAL CONHECIDO E PROVIDO.

(...)

3. A indivisibilidade do objeto da ação coletiva, muitas das vezes, importa na extensão dos efeitos favoráveis da

decisão a pessoas não vinculadas diretamente à entidade classista, que na verdade, não é a titular do direito, mas

tão-somente a substituta processual dos integrantes da categoria, a quem a lei conferiu legitimidade autônoma

para a promoção da ação.

4. Irrelevante o fato de a totalidade da categoria ou grupo interessado e titular do direito material não ser filiado

à entidade postulante, uma vez que os efeitos do julgado, em caso de acolhimento da pretensão, estendem-se a

todos aqueles que se encontram ligados pelo mesmo vínculo jurídico, independentemente da sua vinculação com

a entidade (Sindicato ou Associação).

5. A extensão subjetiva é conseqüência natural da transidividualidade e indivisibilidade do direito material

tutelado na demanda; se o que se tutela são direitos pertencentes a toda uma coletividade, não há como

estabelecer limites subjetivos ao âmbito de eficácia da decisão.

6. Os efeitos da medida deferida nos autos do MS 13.585/DF, atingem os substituídos do ora impetrante, uma vez

que se referem à mesma categoria de profissionais.

7. Agravo Regimental conhecido e provido para declarar que os descontos a serem efetuados devem ter início a

partir do deferimento da suspensão da antecipação de tutela anteriormente concedida, além de limitá-los ao

percentual de 10%, a que alude o art. 46, § 1o. da Lei 8.112/90.

(STJ - AgRg no MS 13505/DF, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe

18/09/2008)

 

Por estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL, e

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO IMPETRANTE para estender a segurança concedida a toda a

categoria representada pelo Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de

Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis de Santos e Região -

SEAAC, independentemente de filiação.

Remetam-se os autos ao setor de distribuição para retificar a autuação, fazendo-se constar o reexame necessário

(fl. 207).

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-53.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.26.004266-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DESPACHO

Fl. 117. Desapensem-se os autos da Execução Fiscal nº 0002441-74.2006.403.6126, remetendo-os à Vara de

origem.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 114/115, baixando-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0052134-53.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Pedido de desistência apresentado pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, após o julgamento (fls. 166/169)

dos embargos de declaração que opôs (fls. 160/163) e que foram acolhidos para anular os atos praticados a partir

da fl. 152, inclusive o acórdão que apreciou sua apelação e o recurso adesivo (fls. 156/158), a fim de que lhe fosse

dada a oportunidade de contrarrazoar o apelo adesivo de fls. 143/147. Manifestou-se a apelante, verbis:

 

 

"A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, autarquia federal criada pela Lei nº 6.385/76, com sede na

cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Rua Sete de Setembro, nº 111, 31º andar - Centro, representada pela

Procuradoria Geral Federal, vem mui respeitosamente, por sua Procuradora Federal, mandado ex lege, intimada

do acórdão de fls. 166/169, requerer, com fulcro no art. 500 e 501 do CPC, a desistência do recurso de apelação

interposto.

Na oportunidade, procede-se à devolução dos autos.

Pede juntada e deferimento.

Rio de janeiro, 20 de abril de 2012".

Desnecessário o reexame previsto no artigo 475 do Código de Processo Civil, uma vez que o valor da condenação

não ultrapassa sessenta salários mínimos (artigo 475, §2º).

 

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso de apelação, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso

VI, do Regimento Interno desta corte, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, e não conheço do

recurso adesivo de fls. 143/147, nos termos do artigo 500, inciso III, do CPC.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

APELADO : VIACAO PADROEIRA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : NORIVAL CARDOSO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00042665320064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.61.82.052134-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

APELADO :
NOVACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : LEONARDO BRIGANTI e outro

PETIÇÃO : DESI 2012085315

RECTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

No. ORIG. : 00521345320064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido da requerida (UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL) de conversão em pagamento

definitivo de valores depositados pela autora nos autos da presente ação cautelar de competência originária deste

egrégio Tribunal, nos termos do artigo 151, II, do CTN, correspondente a R$ 1.219.557,48 (um milhão, duzentos

e dezenove mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e oito centavos).

A autora propôs a presente ação cautelar visando obter autorização judicial para depositar judicialmente valores

referentes a crédito tributário controvertido nos autos da ação mandamental - processo nº 2001.61.05.011658-1,

onde se discute a exigibilidade do crédito de IPI em sede de importação de aeronave internada pelo regime de

admissão temporária.

A presente medida cautelar teve indeferida sua petição inicial, conforme decisão proferida pelo Exmo. Sr.

Desembargador Federal Fábio Prieto, consoante decisão de fls. 50/51.

Nos autos principais, foi proferida sentença, de fls. 63/69, que julgou improcedente o pedido e denegou a

segurança pretendida. Neste egrégio Tribunal, foi homologada renúncia ao direito que se funda a ação e julgado

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, consoante decisão de fls. 70.

Houve trânsito em julgado, certificado às fls. 71.

Neste egrégio Tribunal, a autora foi instada a se manifestar sobre o pedido da requerida de conversão do depósito

judicial em pagamento, consoante despacho de fls. 73.

A autora, às fls. 80/82, manifestou sua discordância com a conversão do total depositado nos autos, alegando que,

tendo em vista a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009, deve haver redução de 100% do valor da multa e

45% sobre os juros de mora, concordando com a conversão em pagamento de R$ 640.386,99 (seiscentos e

quarenta mil, trezentos e oitenta e seis reais e noventa e nove centavos). Por fim, pleiteia o levantamento da

diferença depositada na presente medida cautelar.

Decido.

Nos autos principais, já houve trânsito em julgado, consoante certidão de fls. 71.

Ademais, a matéria já foi apreciada pelo STJ, nos termos do artigo 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008. Nesse

sentido, são os arestos abaixo transcritos:

 

" RECURSO ESPECIAL Nº 1.248.158 - RS (2011/0080319-1)

RELATOR : MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

RECORRIDO : LUIS TONIDANDEL PLETTES

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS LUBISCO E OUTRO(S)

DECISÃO

2007.03.00.069531-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

REQUERENTE : TAM TAXI AEREO MARILIA S/A

ADVOGADO : ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2001.61.05.011658-1 7 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento na alínea "a" do permissivo

constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da Quarta Região assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM RENDA.

REDUÇÕES DO ART. 1°, § 3°, DA LEI N.° 11.941/09. POSSIBILIDADE.

1. O contribuinte não pode ser impedido de pagar os débitos em conformidade com a Lei n.º 11.941/09, eis que a

referida norma autoriza expressamente a utilização de depósitos vinculados aos débitos para pagamento da

dívida tributária. Como os valores depositados ainda não foram convertidos em renda para a União podem ser

aproveitados para o pagamento. 

2. Vislumbra-se ilegalidade no artigo 32 da Portaria Conjunta n.º 10/2009, quando condiciona o pagamento do

débito discutido na ação principal à inexistência de trânsito em julgado da ação, pois restringiu, via norma de

inferior hierarquia, o direito disposto no artigo 10 da mencionada lei. 

3. As reduções oportunizadas pelo legislador (art. 1º, § 3º, da Lei n.º 11.941) devem incidir sobre valores

decorrentes da incidência da Taxa Selic nos depósitos judiciais" (fl. 113). 

Os subsequentes embargos de declaração foram rejeitados (fls.132-137).

A recorrente alega violação dos arts. 535, II, do CPC, 1º, § 3º, I, 5º, 6º e 10º da Lei 11.941/2009. Sustenta que é

condição para incidência dos descontos legais a desistência da ação judicial em curso com a renúncia ao direito

em que se funda a ação, bem como a manifestação expressa do autor quanto à adesão à modalidade de

pagamento à vista ou parcelamento. Afirma que deve ser dada interpretação sistemática e teleológica à lei a fim

de que sejam concedidos os descontos apenas aos contribuintes que tiverem ações em curso, uma vez que

ocorrido o trânsito em julgado, como ocorreu na hipótese, o depósito deverá seguir a sorte do provimento

judicial. Assevera, ainda, impossibilidade de aplicação dos descontos aos débitos discutidos em ação judicial

com depósito cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à edição da Lei n. 11.941/2009. Por fim,

aduz que a lei deferiu o desconto apenas sobre multa, juros de mora e encargo legal, não podendo ser alcançada

a taxa Selic incidente sobre o valor principal depositado, que corresponde à correção monetária e a

remuneração própria do depósito judicial.

Contrarrazões às fls. 161-175.

Decido.

Verifica-se, inicialmente, que, no tocante à alegada violação do art. 535, II, do CPC, o recorrente limita-se a

afirmar que acórdão recorrido deixou de analisar as omissões apontadas nos embargos de declaração. Nessa

genérica alegação, não demonstrou como teria se dado a omissão. Quanto ao ponto, incide, por analogia, o

verbete n. 284 da Súmula do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

No mais, a controvérsia posta nos autos limita-se à possibilidade de o contribuinte aproveitar-se dos benefícios

fiscais da Lei 11.941/2007, após o trânsito em julgado da decisão final proferida em ação judicial, em que foram

realizados depósitos judiciais, e anteriormente à ordem de conversão do depósito em renda da União. A Primeira

Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.251.513/PR, sob o rito dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC), da relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 17.08.2011, firmou orientação no

sentido de que o crédito tributário pode ser objeto de remissão e/ou anistia entre o trânsito e julgado e a ordem

de transformação em pagamento definitivo, quando a lei não a exclui expressamente, de forma que não há

impedimento para que o contribuinte possa promover o pagamento dos débitos, na forma prevista na Lei n.

11.941/09. Por outro lado, ficou assentado que, na benesse concedida (remissão de juros de mora, multa e

encargo legal, que compõem o crédito tributário), não se inclui o resgate de juros remuneratórios incidente sobre

o depósito judicial. Por oportuno, confira-se a ementa do mencionado julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS PELA LEI N.

11.941/2009 APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO

DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A

AÇÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS

JUROS QUE REMUNERAM O DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

QUE NÃO FORAM OBJETO DE REMISSÃO.

[...]

3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte do

contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, § 3º, II, da Lei

n. 9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado

que o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e

a ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não exclui

expressamente tal situação do seu âmbito de incidência. Superado, portanto, o entendimento veiculado no item

"6" da ementa do REsp n.º 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5.4.2011.

4. O § 14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 6/2009, somente tem aplicação para os casos em que

era possível requerer a desistência da ação. Se houve trânsito em julgado confirmando o crédito tributário antes
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da entrada em vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 10/2009), não

há que se falar em requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício.

5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de juros

remuneratórios incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo crédito

tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras:

"Os eventuais juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito

na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes." (REsp. n.º 392.879 -

RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002).

6. No caso concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto

desnecessário o requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo

benefício tenha antecedido a ordem judicial para a transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga

conversão em renda), as reduções cabíveis não alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial

foi efetuado antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem

remitidas.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. (destaquei)

Nesses termos, constata-se que o acórdão recorrido permitiu "a consolidação dos valores com as reduções

previstas no art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei n. 11.941/09, no que se refere aos depósitos que abrangeram valores

referentes à multa, aos juros moratórios e ao encargo legal, caso existentes, bem como sobre os valores

decorrentes da incidência da Taxa Selic na conta vinculada ao processo judicial" (fl. 110 - grifos no original), de

forma que é de ser reformado, no ponto, para excluir o desconto de juros remuneratórios (taxa Selic) incidentes

sobre o depósito judicial.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso especial.

Publique-se.

Brasília, 28 de maio de 2012.

MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA

Relator."

(STJ - REsp 1248158 Relator(a) Ministro CESAR ASFOR ROCHA Data da Publicação 31/05/2012) (grifei)

No caso dos autos, é necessário compreender que o crédito tributário e o depósito judicial ou administrativo são

institutos diversos, cada qual tem vida própria e regime jurídico próprio. Os juros que remuneram o depósito

(juros remuneratórios e não moratórios) não são os mesmos juros que oneram o crédito tributário (estes sim juros

de mora). Circunstancialmente, mas nem sempre, um depósito judicial pode estar vinculado a uma ação judicial

onde se discute determinado crédito tributário (o depósito pode estar atrelado a ações que têm outros objetos).

Também circunstancialmente, a taxa de juros de mora incidente sobre o crédito tributário e a taxa de juros

remuneratórios incidente sobre o depósito judicial quando de sua devolução é a mesma Taxa Selic (isonomia que

somente passou a existir após a vigência da Lei n. 9.703/98, antes os depósitos sequer venciam juros). Nada disso

significa que quando a lei remite juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário esteja a

determinar o resgate de juros remuneratórios incidentes sobre os depósitos judiciais feitos para suspender a

exigibilidade desse mesmo crédito tributário.

Dessa feita, o que a lei remitiu foram os juros moratórios incidentes diretamente sobre o crédito tributário, e não

os juros, de natureza remuneratória, incidentes sobre os depósitos judiciais para suspender a exigibilidade do

crédito.

Ante o exposto, defiro o pedido de conversão em pagamento formulado pela União Federal (Fazenda

Nacional), de fls. 62, nos termos do artigo 1º, § 3º, II, da Lei n. 9.703/98).

Após, as cautelas de praxe, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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2007.03.00.100448-0/SP

AGRAVANTE : ELASTICOS OLIMPIA LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTINA DE PAULA KASTEN
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que afastou a incidência de juros moratórios entre

a elaboração da conta e a expedição de precatório.

Esta relatoria, em decisão monocrática, deu provimento ao agravo de instrumento para reconhecer a incidência de

juros moratórios no período indicado, em face do que se insurgiu a União por meio de agravo.

Em sessão de 13.05.2010, a 4ª turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo. Opostos embargos de

declaração, foram acolhidos para correção de erro material.

Interposto Recurso Especial, sobreveio decisão da Vice-Presidência determinando o retorno dos autos à Turma

Julgadora para retratação, nos termos do §7º, II, do art. 543-C, do CPC, por não se amoldar o acórdão à orientação

do Recurso Especial n.º 1.112.568/SP/SP, representativo da controvérsia, e apreciado no regime da Lei n.

11.672/2008, na medida em que reconheceu o cabimento de juros moratórios, quando reconhecidamente não há

mora da Fazenda. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou entendimento no sentido de que, não havendo atraso na

satisfação do débito, não incidem juros de mora entre a data da expedição e a data do pagamento do precatório

(RE 591085), bem como no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório (AI

713551), conforme se verifica das ementas a seguir transcritas:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. 

I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL

RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS

RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO

DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS,

RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES;

RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. 

II - Julgamento de mérito conforme precedentes. 

III - Recurso provido." 

(RE 591085 RG-QO, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 04/12/2008, DJe-035 DIVULG

19-02-2009 PUBLIC 20-02-2009 EMENT VOL-02349-09 PP-01730 LEXSTF v. 31, n. 363, 2009, p. 313-323). 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO.

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - omissis 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-

152 DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925). 

Aliás, a hipótese já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.60617-2 4 Vr SAO PAULO/SP
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(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força do princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel.Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl

nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe

03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel.Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário
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579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN,

Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (grifos não originais)." 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010). 

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, com esteio no § 3º do artigo 543-C c/c. o §1º-A do artigo 557, ambos do

Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044484-13.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, arguindo erro material na decisão de fls. 86/86 v.

 

DECIDO

 

Razão assiste à embargante.

A decisão embargada concluiu pela redução dos honorários advocatícios, restando assim consignada:

"(...) Desse modo, considerando que a solução da questão não envolveu grande complexidade, sem desmerecer o

trabalho do causídico, reduzo os honorários advocatícios para R$ 300,00 (trezentos mil reais). (...)"

2007.03.99.044484-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : N J P EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : WILSON GOMES MARTINS

No. ORIG. : 03.00.00030-0 1 Vr SOCORRO/SP
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Desse modo, a decisão deve ser retificada para que seja corrigido o erro material:

"(...) Desse modo, considerando que a solução da questão não envolveu grande complexidade, sem desmerecer o

trabalho do causídico, reduzo os honorários advocatícios para R$ 300,00 (trezentos reais). (...)"

 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, retornem os autos conclusos para a análise do agravo legal oposto por N J P

Empreendimentos Imobiliários Ltda.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010630-85.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal com vistas à reforma da sentença de fls. 354/356, a

qual concedeu a segurança pretendida pelo impetrante para que se procedesse à alteração nos registros cadastrais

referente ao imóvel descrito na peça mandamental, transferindo-se definitivamente o domínio útil para o

Condomínio Villagio Porto Feliz, bem como para que se excluísse o nome do impetrante junto ao CADIN.

Neste egrégio Tribunal, o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo proferiu decisão de fls. 739/740, na qual

declinou a competência para processar e julgar a presente demanda e determinou sua remessa para distribuição na

Segunda Seção, nos termos do artigo 10, § 2º, inciso VI, do RITRF3R.

Com manifestação do Ministério Público Federal acostada às fls. 744/746, reiterando a competência da Segunda

Seção, vieram-me os autos conclusos.

Decido.

Primeiramente, cumpre transcreve os dispositivos do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que assim determina:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liqüidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

2007.61.00.010630-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ANTONIO CARLOS DI TULLIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO CESAR DE ARRUDA GUERREIRO e outro

CODINOME : ANTONIO CARLOS DE TULLIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção."

 

No caso, verifica-se que a matéria discutida nos autos refere-se ao direito líquido e certo do impetrante em ver

alterados os registros cadastrais de imóvel que lhe pertenceu até 17.05.1995, além do direito em não ser mais

cobrado pela União no foro e laudêmio devidos verdadeiramente pelo adquirente do imóvel (Condomínio Villagio

Porto Feliz), constituindo-se, assim, matéria de direito privado e, portanto, de competência das Turmas que

compõem a 1ª Seção, em consonância com a orientação adotada em diversos precedentes deste Tribunal, inclusive

de seu Órgão Especial.

Em caso análogo recente, suscitei conflito de competência em face do Desembargador Federal Luiz Stefanini, da

Quinta Turma, perante o Órgão Especial deste egrégio Tribunal, nos termos do artigo 11, parágrafo único, alínea

"i", do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conflito de competência nº 0008045-

51.2012.4.03.0000/SP, onde o Relator Desembargador Federal Carlos Muta proferiu decisão monocrática,

julgando procedente o conflito negativo suscitado para declarar competente o suscitado, vinculado à 5ª Turma

deste Tribunal, para o agravo inominado interposto, consoante aresto abaixo transcrito:

 

"Vistos etc.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado por Juiz Convocado atuante na 4ª Turma em face de

membro da 5ª Turma para processar e julgar agravo inominado interposto contra negativa de seguimento à

apelação e à remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de garantir o processo

administrativo da averbação de transferência de ocupação, para a inscrição da impetrante como foreira

responsável pelo imóvel cadastrado na Secretaria de Patrimônio da União.

Após o julgamento da apelação e da remessa oficial, o suscitado, quando do exame do agravo inominado

interposto, asseverou que "a Seção de Direito Público do C. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir acerca do

prazo prescricional e decadencial referente à cobrança da taxa de ocupação e laudêmio, quando da

transferência, em terrenos da marinha, pacificou o entendimento de que, nesses casos, a relação entre a União e

o particular é eminentemente pública, regida pelas regras do direito administrativo, portanto, inaplicáveis as

disposições do Código Civil. Consequentemente, a Corte Superior fixou a natureza do regime jurídico da taxa de

ocupação como sendo de direito público, conforme se verifica de arestos abaixo ementados: [...]", pelo que

declinou da competência em prol das Turmas da 2ª Seção, nos termos do artigo 10, § 2º, VI, do RITRF/3R (f.

91/3).

O Juiz Convocado atuante na 4ª Turma, alegou que a matéria dos autos constitui-se de direito privado e,

portanto, de competência das Turmas que compõem a 1ª Seção, entendimento inclusive já firmado no Órgão

Especial desta Corte, tal como os inúmeros precedentes invocados, suscitando o presente conflito negativo (f.

94/8).

Os autos foram distribuídos, vindo-me conclusos em 20.03.12, quando, porém, ausente, em razão de minha

convocação para auxiliar nos trabalhos de inspeção da Corregedoria-Geral da Justiça Federal no Tribunal

Regional Federal da 2ª Região, no período de 19 a 28/03/2012 (Ato nº 10.996/12 c.c. Ofício 251/2012-GAPB-ma,

da Presidência desta Corte; e Ofício CF-OFI-2012/00373 c.c Portaria CF-POR-2012/00045, da Corregedoria-

Geral), e da compensação do dia 29/03/12 (Portaria 6.636/12, da Presidência desta Corte).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Primeiramente, competente este Órgão Especial, em virtude de ser o conflito estabelecido entre órgãos

integrantes de Seções diversas da Corte, nos termos do artigo 11, II, parágrafo único, alínea i, fine, do Regimento

Interno.

A questão encontra-se resolvida pelo Órgão Especial, que reiterou o entendimento que, desde a criação da Corte,

orientou a fixação da competência das Turmas da 1ª Seção para o trato da matéria versada nestes autos, com

esteio no artigo 10, § 1º, III, d, do Regimento Interno da Corte.

A propósito, na sessão de 30/03/2011, no julgamento do Conflito de Competência 2010.03.00.027013-4:
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"PROCESSO CIVIL. DIREITOS REAIS SOBRE COISA ALHEIA. ENFITEUSE. TAXA DE OCUPAÇÃO.

MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA. PRIMEIRA SEÇÃO. I - A enfiteuse, também chamada de

emprazamento ou aforamento, constitui direito real sobre coisa alheia por meio do qual o enfiteuta é autorizado

a exercer sobre o bem imóvel, de modo restritivo e perpétuo, todos os poderes do domínio, mediante pagamento

ao senhorio direto do canon ou foro. II - O instituto, antes regulado pelo Código Civil de 1916, passou a ser

vedado pela atual codificação civil que, no entanto, em seu artigo 2038, resguardou as enfiteuses e subenfiteuses

já existentes, até sua extinção, submetendo-as às disposições do Código Civil anterior, bem como à Lei n°

3.071/16 e legislações posteriores. III - Conquanto o aforamento de bem público tenha regulamento próprio (arts.

99 a 124, do Decreto-lei n° 9.760/46), de sua origem privada não se afasta. IV - A atuação da União em tais

casos se dá na condição de uma pessoa jurídica qualquer, portanto destituída de seu poder de império, pois o

particular poderá deixar de exercer o domínio útil sobre o bem público e a União, por seu turno, não poderá

impor contra ele qualquer penalidade. Por outro lado, a União, proprietária do bem, não poderá reivindicá-lo ou

rescindir unilateralmente a enfiteuse, exceto nas hipóteses expressamente previstas em lei. V - A observância das

normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos polos da relação jurídica, por si,

não torna a relação típica de Direito Público. VI - Precedentes da E. Corte Especial do STJ, bem como da E.

Primeira Seção desta Corte. VII - Conflito procedente."

Tal orientação foi reiteradamente adotada: CC 2010.03.00.030773-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES;

CC 2010.03.00.036979-5, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE; CC 2011.03.00.002095-0, Rel. Des. Fed. RAMZA

TARTUCE; AgRgCC 2011.03.00.005356-5, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA; CC 2011.03.00.005469-7, Rel.

Des. Fed. ALDA BASTO; CC 0030868-09.1999.4.03.6100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE; CC 0016741-

13.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE; e CC 0030694-78.2010.4.03.0000.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito negativo suscitado para declarar competente o suscitado, vinculado à 5ª Turma deste Tribunal, para o

agravo inominado interposto.

Publique-se e oficie-se.

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

(TRF3R - CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008045-51.2012.4.03.0000/SP - Relator Desembargador Federal

Carlos Muta)

No mesmo sentido, o E. Órgão Especial desta Corte firmou entendimento no sentido de que as relações jurídicas

envolvendo o instituto da enfiteuse e obrigações decorrentes se situam na esfera do Direito Privado, de

competência das Turmas da 1ª Seção, consoante acórdãos assim ementados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENFITEUSE. TAXAS DE FORO E LAUDÊMIO. NATUREZA JURÍDICA.

COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO.

I - O interesse que perpassa o instituto da enfiteuse é eminentemente particular, não obstante o envolvimento de

ente público, caracterizando-se como relação de Direito Privado. Precedentes.

II - As taxas e o foro, decorrentes da enfiteuse são encargos de natureza civil, não tendo natureza jurídica

tributária, não se lhe aplicando o Código Tributário Nacional, donde inexistir a competência da Segunda Seção

desta E. Corte.

III - Conflito negativo de competência julgado procedente."

(CC 12755/SP, reg. nº 2011.03.00.005469-7, Rel. Desª. Federal Alda Basto, Órgão Especial, j. 11.05.2011, DJF3

02.06.2011.)

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - TERRENOS

DE MARINHA - TAXA DE OCUPAÇÃO - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA - COMPETÊNCIA DA

PRIMEIRA SEÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE.

1. Os terrenos de marinha e seus acrescidos são bens da União (art. 20, VII, CF), que podem ser oferecidos a

particulares para ocupação mediante o pagamento anual da taxa de ocupação (art. 127, DL 9.760/46).

2. A relação entre a União Federal e o particular, no caso, se submete às regras da enfiteuse (art. 49, § 3º,

ADCT), instituto previsto no Código Civil de 1916, e que a essas regras ainda se submetem por força da

disposição contida no artigo 2.038, do Código Civil em vigor.

3. A par de um regramento de Direito Administrativo aplicável à espécie, prepondera, no caso, as disposições de

Direito Privado, tratando-se, portanto, de tema que se insere na competência da Primeira Seção, nos termos do

art. 10, § 1º, III, "d", do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal.

4. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Desembargador Federal Suscitado declarada."

(CC 12645/SP, reg. nº 2010.03.00.036979-5, Rel. Desª. Federal Ramza Tartuce, Órgão Especial, j. 11.05.2011,

DJF3 17.05.2011.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM MANDADO DE SEEGURANÇA. CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DE TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO ÚTIL DE BEM IMÓVEL PERTENCENTE À UNIÃO.
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ENFITEUSE. MATÉRIA DA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

O relator está autorizado a decidir monocraticamente conflitos de competência, cuja controvérsia tenha sido

dirimida pelo Órgão Especial, por maioria. Desnecessidade de julgado unânime.

Causa de pedir integrada por aplicação, ou não, da Portaria da Portaria 293/2007 do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão. Alegada demora na conclusão do procedimento administrativo não restrita à

suposta ineficiência da Administração.

"A observância das normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos pólos da

relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito Público" (Precedente 2010.03.00.027013-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES).

Agravo desprovido."

(CC 12752/SP, reg. nº 2011.03.00.005356-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Órgão Especial, j. 11.05.2011,

DJF3 17.05.2011.)

No mesmo sentido, ainda: CC 13000, reg nº 2011.03.00.016738-8, Rel. Des. Federal Carlos Muta, d. 28.06.2011,

DJ 07.07.2011; CC 13002, reg nº 2011.03.00.016740-6, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 24.06.2011, DJ

12.07.2011; CC 12563, reg nº 2010.03.00.031338-8, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 15.06.2011, DJ

28.06.2011; CC 12961, reg nº 2011.03.00.014079-6, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 02.06.2011, DJ

15.06.2011; CC 12632, reg nº 2010.03.00.036021-4, Relª. Desª. Federal Marli Ferreira, d. 27.05.2011, DJ

09.06.2011; CC 12753, reg nº 2011.03.00.005357-7, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 19.05.2011, DJ

06.06.2011; CC 12742, reg nº 2011.03.00.005085-0, Rel. Des. Federal Carlos Muta, d. 12.05.2011, DJ

01.06.2011; CC 12235, reg nº 2010.03.00.016710-4, Rel. Des. Federal Mairan Maia, d. 18.04.2011, DJ

02.05.2011; CC 12704, reg nº 2011.03.00.002094-8, Relª. Desª. Federal Therezinha Cazerta, d. 15.04.2011, DJ

16.05.2011.

Ante o exposto, suscito o conflito negativo de competência em face do E. Desembargador Federal integrante

da Primeira Turma da Primeira Seção, perante o òrgão Especial deste E. Tribunal, nos termos do artigo 11,

parágrafo único, alínea "i", do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Determino a expedição de ofício à Presidência deste egrégio Tribunal, encaminhando-se cópia integral da presente

ação - processo nº 0010630-85.2007.4.03.6100.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023198-66.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista correio eletrônico anexo, verifico que foi proferida sentença pelo juízo a quo nos autos principais

a que se refere o presente recurso, pelo que, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

2008.03.00.023198-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO

: SEVERINO JOSÉ DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.011273-2 23 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049462-23.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Ante a manifestação fls. 1087/1088, HOMOLOGO o pedido de desistência do agravo regimental interposto.

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão monocrática terminativa de fls. 1061.

Int.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00026 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0026699-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Manifestação de fl. 310 mediante a qual a embargante desiste do recurso de apelação, interposto às fls. 261/268. A

advogada que subscreveu o pedido possui poderes para desistir (Rosemary Aparecida de Carvalho Oliveira),

conforme procuração de fl. 19 e substabelecimentos subsequentes. Assim, homologo a desistência, nos termos dos

artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta corte.

2008.03.00.049462-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 06.00.00052-3 A Vr JACAREI/SP

2008.03.99.026699-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : RADIEX QUIMICA LTDA

ADVOGADO : JOSE MOREIRA DE ASSIS

: DANILO NOGUEIRA REAL SAKAMOTO e outros

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : HELIO POTTER MARCHI

PETIÇÃO : MAN 2012055052

RECTE : RADIEX QUIMICA LTDA

No. ORIG. : 05.00.00007-5 A Vr SUZANO/SP
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Oportunamente, observadas as cautelas legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061576-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de executivo fiscal objetivando a cobrança de crédito tributário relativo à movimentação de mercadoria

em área portuária, cuja notificação ao contribuinte se deu em 23.12.1996.

Sobreveio sentença reconhecendo a prescrição do débito, em face do que se insurgiu a UF por meio de recurso de

apelação.

Em sessão de 30.07.2009 a 4ª turma, por unanimidade deu provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

submetida, para afastar a ocorrência de prescrição.

Interposto Recurso Especial, sobreveio decisão da Vice-Presidência determinando o retorno dos autos à Turma

Julgadora para retratação, nos termos do §7º, II, do art. 543-C, do CPC, por não se amoldar o acórdão à orientação

firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 999.901/RS (apreciado no

regime da Lei n. 11.672/2008) quanto à inaplicabilidade da LC 118/05 a fatos pretéritos.

É o relatório. Passo a decidir.

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 118/05, adotou

como causa interruptiva da prescrição o despacho do juiz que ordenar a citação em executivo fiscal.

Conquanto de aplicação imediata, a lei complementar não pode retroagir para alcançar fatos consumados sob a

égide da legislação pretérita que previa a citação efetiva do executado como causa de interrupção da prescrição.

Neste sentido, o despacho ordenando a citação passou a ser causa de interrupção da prescrição após a entrada em

vigor da LC 118/05, conforme precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em apreciação de recurso

repetitivo (REsp 999.901-RS).

Ou seja, após a vigência da LC 118/05 o despacho citatório interrompe a prescrição, ainda que a ação tenha sido

ajuizada antes (Resp 999.901). Nos casos em que o despacho citatório tenha sido proferido antes da vigência da

LC 118/05, é a citação efetiva que interrompe a prescrição.

A constituição definitiva do crédito tributário deu-se em 23.12.1996 com a notificação do contribuinte e a citação

do devedor por edital se deu em 15.07.2002, quando já transcorridos mais de cinco anos para a exigência fiscal. 

Considerando-se que o despacho ordinatório de citação foi proferido em 07.06.2001, antes da vigência da LC

118/05, de se reconhecer a ocorrência de prescrição.

Ante o exposto, em juízo de retratação, nego provimento à remessa oficial tida por ocorrida e à apelação da União.

Intimem-se. 

2008.03.99.061576-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
FARINTEX IND/ E COM/ PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LTDA e
outros

: LUIZ ALVARO DE ASSUMPCAO NETO

: VLADIMIR DE GODOI

: JACOB GREENWALD

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDES DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00078-4 A Vr SALTO/SP
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Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025012-49.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Reexame necessário decorrente de sentença concessiva de ordem em mandado de segurança em desfavor da

União (fls. 128/130).

 

Discute-se a existência de relação jurídica que obrigue o impetrante ao pagamento de laudêmio e multa por atraso.

À vista do decidido pelo Órgão Especial desta corte, em 30.03.2011, no Conflito de Competência n.º

2010.03.00.030773-0, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes, trata-se de matéria afeta à

Primeira Seção desta corte, nos termos do artigo 10, § 1º, inciso III, alínea d, do Regimento Interno.

 

Ante o exposto, devolvam-se os autos ao relator para as providências que entender cabíveis.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007675-26.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

2008.61.00.025012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : FERDINANDO VALENTIM BERTON e outro

: SONIA MARIA SANTI BERTON

ADVOGADO : LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.07.007675-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : DORVAY CAZZOLI

ADVOGADO : ADRIANO CAZZOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de habeas data no qual o impetrante alega, em síntese, que lhe foi negado acesso à página eletrônica

relativa ao REVSIT, sob o fundamento de que a consulta seria exclusiva do próprio órgão administrativo

responsável por sua emissão.

Sobreveio sentença que julgou extinto o processo, sem a resolução do mérito, com base no art. 267, parágrafo 3º,

do Código de Processo Civil, por não entender presente o interesse de agir do impetrante (fls. 18/24).

Foi interposto recurso de apelação pelo impetrante, requerendo a reforma da r. sentença para que o feito

prosseguisse regularmente (fls. 26/37).

O Ministério Público Federal apresentou manifestação, opinando pelo desprovimento total da apelação.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

O impetrante requereu junto à agência da Previdência Social de Promissão-SP a impressão da página eletrônica

denominada "REVSIT - Situação de Revisões".

Segundo alega, o pedido foi negado, sob o fundamento de se tratar de aplicativo para consulta exclusivamente

interna.

Todavia, em consulta ao sistema informatizado do impetrado

(www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/imagem91.asp), percebe-se que o acesso às informações buscadas pelo

impetrante não é dificultado de modo algum, bastando que se indique os dados essenciais ali solicitados, tais como

o nome do beneficiado, os números de seus CPF e do próprio benefício e sua data de nascimento.

Em verificação ao citado sistema, chegou-se à seguinte informação:

 

Situação do Benefício em Revisão Nome: DORVAY CAZZOLI Situação: Não foi encontrado pedido de revisão

para seu benefício.Consulte opção CONCESSÃO INICIAL DE BENEFÍCIOS.

 

Assim, conclui-se pela veracidade da informação, até porque milita uma presunção de legitimidade em prol do

órgão impetrado. Ademais, o impetrante sequer comprovou a existência do benefício que alega possuir, o que se

afigurava indispensável para que a informação trazida pelo portal eletrônico fosse colocada em dúvida.

Estando a informação aberta ao público, imperioso que se reconheça a falta do interesse de agir da parte, condição

essencial para o desenvolvimento de toda e qualquer lide. Ausente a necessidade da tutela jurisdicional, a

providência cabível será a extinção do feito, conforme jurisprudência do STJ que passo a transcrever nos seguintes

arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO NO SIAFI, SUBSISTEMA CAUC -

CADASTRO ÚNICO DE CONVÊNIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MINISTRO DE ESTADO. EXCLUSÃO

JÁ EFETUADA ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. O mandado de segurança ajuizado para impugnar registro no

SIAFI/CAUC foi proposto contra o Ministro de Estado das Comunicações

não sendo este a autoridade coatora, pois não praticou pessoalmente

o ato impugnado, mas sim autoridade inferior pertencente ao

organograma do Ministério das Comunicações. Precedentes: MS

12322/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 28.2.2007; MS

11405/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 27.9.2006; AgRg no

MS 12.495/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 9.5.2007;EDcl

no MS 12.320/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 27.6.2007.

2. Excluído o registro como inadimplente no SIAFI/CAUC, há perda

superveniente do interesse de agir no presente mandado de segurança.

3. Mandado de Segurança extinto, sem resolução do mérito, na forma

do art. 267, VI, do CPC."

(Mandado de Segurança n. 16285/DF; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; Primeira Seção; Data do

Julgamento: 25/05/2011; DJe: 31/05/2011). 
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO. SINISTRO. AVISO À SEGURADORA. INTERESSE DE AGIR.

AUSÊNCIA, SALVO SE HOUVER OPOSIÇÃO DA SEGURADORA AO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AÇÃO

DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO. CONTAGEM.

1. O comando do art. 1.457 do CC/16, cuja essência foi mantida pelo

art. 771 do CC/02, não autoriza a seguradora a recusar o pagamento

da indenização pelo simples fato de o segurado não ter comunicado o

sinistro. A obrigação de informar a seguradora do sinistro "logo que

o saiba" desaparece desde que se torne supérfluo qualquer aviso,

pela notoriedade do fato ou quando, pela espécie de seguro, não

tenha a seguradora interesse algum em ser avisada imediatamente da

ocorrência.

2. Ausente o prévio comunicado de sinistro à seguradora, o segurado

em princípio não tem interesse no ajuizamento da ação de cobrança,

ante a ausência de pretensão resistida.

3. Ainda que não haja prévio comunicado à seguradora acerca da

ocorrência do sinistro, eventual oposição desta ao pedido de

indenização deixa clara sua resistência frente à pretensão do

segurado, demonstrando a presença do interesse de agir.

4. Nem sempre a resposta da seguradora implicará impugnação ao

pedido de pagamento. Poderá, por exemplo, reconhecer o seu dever de

indenizar ou simplesmente alertar para a ausência de prévia

solicitação administrativa, hipóteses em que, a rigor, caberá a

extinção do processo sem o julgamento do mérito, por ausência de

interesse de agir.

5. Constitui entendimento assente desta Corte, consolidado nos

enunciados n. 101, 229 e 278 da Súmula/STJ, que a ação do segurado

em grupo contra a seguradora prescreve em um ano, contado da data em

que tiver conhecimento inequívoco da sua incapacidade laboral, sendo

que o pedido de indenização formulado à seguradora suspende o

referido prazo, até que o segurado tenha ciência da respectiva

decisão.

6. A caracterização da ciência inequívoca do segurado acerca da sua

incapacidade laboral se dá, em regra, com a sua aposentadoria por

invalidez ou por meio da perícia médica que a autoriza. Precedentes.

7. Recurso especial provido."

(Recurso Especial n. 1137113/SC; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira Turma; Data do Julgamento: 13/03/2012;

DJe: 22/03/2012)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação de fls. 26/37, mantendo-se integralmente a r. sentença

recorrida, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026705-16.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.82.026705-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : EXPECTATIV WORKER RECURSOS HUMANOS LTDA e outro

: ILSE FREITAG

ADVOGADO : APARECIDO LUIZ CARLOS CREMONEZI e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EXPECTATIV WORKER RECURSOS HUMANOS LTDA. e outro contra

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos embargos à execução.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de extinção da execução

nº 0012654-73.2003.403.6182, com fundamento nos artigos 794, I e 795 do CPC c/c o art. 1º da Lei nº 6.830/80,

razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao presente apelo, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034141-26.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC, com a

finalidade de que seja declarado indevido o tributo - Imposto Territorial Rural -, tendo em vista a imunidade

tributária, prevista em sede constitucional. Valor atribuído à causa: R$ 112.582,02.

A sentença julgou improcedentes os embargos, deixando de condenar em honorários advocatícios devido à

Fazenda Nacional incluir no valor do crédito exequendo a parcela pertinente ao Decreto-Lei nº. 1.025/69.

Em apelação, a embargante repisou os argumentos expendidos na inicial, alegando, em síntese, que o imóvel em

tela se encontra destinado às suas finalidades essenciais, e, destarte, fazendo jus à concessão da pretendida

imunidade tributária.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento consoante artigo 557 do CPC.

A embargante é pessoa jurídica de direito privado, tendo como finalidade a atuação na área educacional e

filantrópica, conforme farta documentação juntada aos autos - fls. 19/54.

Pretende que sejam acolhidos os embargos para o fim de que seja extinta a execução de débito atinente à cobrança

de Imposto Territorial Rural, por força da incidência de regra imunizante, verbis:

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00267051620084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.034141-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : A B D E E C A

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA

APELADO : U F ( N

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00341412620084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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(...)

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da

lei;

(...)

§ 4º. As vedações expressas no inciso VI, alíneas 'b' e 'c' compreendem somente o patrimônio, a renda e os

serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas relacionadas.

(...)"

 

Referido dispositivo constitucional trata da imunidade no tocante aos impostos incidentes sobre o patrimônio,

renda ou serviços dos partidos políticos, suas fundações, entidades sindicais dos trabalhadores, instituições de

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei. Ainda, nos termos do seu

parágrafo 4º, o patrimônio, a renda e os serviços devem estar relacionados à finalidade essencial da entidade.

A imunidade tributária das entidades de assistência social, conforme disposto no artigo 203 da CF, abarca aquelas

que estejam voltadas à proteção da família, maternidade, infância, adolescência e velhice; ao amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; e à habilitação e reabilitação das pessoas

portadoras de deficiência e promoção de sua integração à vida comunitária, independentemente de contribuição à

seguridade social, podendo ser acrescentados outros objetivos conforme as necessidades coletivas. São atividades

de interesse público, que não traduzem exploração econômica e, portanto, indicam a ausência de capacidade

contributiva.

Além disso, como ressalta Regina Helena Costa: "a qualificação de uma entidade como sendo 'sem fins

lucrativos' exige o atendimento de dois únicos pressupostos: a não-distribuição dos lucros auferidos (ou

superávits) e a não-reversão do patrimônio da mesma às pessoas que a criaram, com a aplicação dos resultados

econômicos positivos obtidos na própria entidade" (in Imunidades Tributárias - teoria e análise da jurisprudência

do STF. Malheiros: São Paulo, 2006, 2ª ed., p.181).

 

Leciona Luciano Amaro:

 

"O fundamento das imunidades é a preservação de valores que a Constituição reputa relevantes (a atuação de

certas entidades, a liberdade religiosa, o acesso à informação, a liberdade de expressão, etc.) que faz com que se

ignore a eventual (ou efetiva) capacidade econômica revelada pela pessoa (ou revelada na situação),

proclamando-se independentemente da existência dessa capacidade, a não tributabilidade das pessoas ou

situações imunes." ( in Direito Tributário Brasileiro, 2ª edição, Editora Saraiva, pág. 145)

 

Portanto, o objetivo de inibir constitucionalmente a tributação consiste em preservar determinados entes, objetos

ou situações que o constituinte considerou necessário resguardar.

No caso em apreço, a embargante pretende que seja extinta a execução de dívida oriunda de cobrança de Imposto

Territorial Rural sobre imóvel de sua propriedade.

A lei a que alude o dispositivo constitucional é o Código Tributário Nacional, Lei nº. 5.172/1966, recebido pela

Constituição Federal com status de lei complementar e os requisitos para o reconhecimento e exercício estão

contidos no artigo 14, conforme abaixo transcrevo:

 

"Art. 14. O disposto na alínea c do inc. IV do art. 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas

entidades nele referidas:

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no

seu resultado.

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais.

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de

assegurar sua exatidão.

§ 1º. Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do art. 9º, a autoridade competente pode

suspender a aplicação do benefício."

 

In casu, diante dos elementos trazidos aos autos, demonstra ser a embargante pessoa jurídica de direito privado,

tendo como finalidade a atuação na área do ensino, sem fins lucrativos e cujos recursos são aplicados

integralmente no país.

Sobreleva anotar, também, que pela copiosa documentação acostada aos autos, verifica-se que o patrimônio e a

receita se determinam a atender os objetivos institucionais, assim como a escrituração de sua contabilidade,

conforme patrimônio consolidado atinente ao exercício de 2003 e juntada às fls. 76/81.
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Portanto, foram acostados documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos do art. 14 do CTN e faz jus

ao reconhecimento da imunidade constitucional do art. 150, VI, 'c'.

Acresça-se, por derradeiro, que a instituição em tela é uma das mantenedoras do Grupo Marista, tradicional

instituto de educação de crianças e jovens no país.

Destarte, a pretensão enquadra-se na referida regra imunizante, prevista em sede constitucional, que impede o

nascimento da obrigação tributária com relação ao patrimônio da associação, notadamente aqui fundada na

pretensão tributária da União quanto a Imposto Territorial Rural incidente sobre imóvel de propriedade da

embargante.

 

Remanesce, ainda, no ponto, a questão suscitada pela apelada, no que toca ao imóvel, objeto da tributação em

comento, não atender ao requisito imposto pelo comando constitucional atinente à sua vinculação às finalidades

essenciais da associação apelada.

Oportuno anotar, todavia, que labora em favor da entidade a presunção iuris tantum de que o imóvel em questão

encontra-se ligado às suas atividades fundamentais, entendimento este perfilhado pelos Tribunais, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. IPTU. PATRIMÔNIO AUTÁRQUICO. IMUNIDADE . ART. 150, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ÔNUS PROBATÓRIO.

1.O STJ firmou o entendimento de que recai sobre o Município o ônus de provar que o patrimônio da Autarquia

está desvinculado dos seus objetivos institucionais e, conseqüentemente, não é abrangido pela imunidade

tributária prevista no art. 150, § 2º, da Constituição.

2. Recurso Especial não provido."

(STJ, Resp 1184100/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 19/05/2010)

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSS. IPTU. IMUNIDADE

RECÍPROCA. VINCULAÇÃO DO imóvel AOS FINS ESSENCIAIS. ÔNUS DO EXEQUENTE. NÃO

COMPROVAÇÃO. TAXAS. DEVIDAS. DECOTAMENTO.

1. É entendimento pacífico de que, seja por título executivo judicial ou extrajudicial, a execução contra a

Fazenda Pública sempre se dará pelo rito do art. 730 do CPC. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

2. A jurisprudência desta E. Corte tem entendido que a imunidade tributária prevista no art. 150, §2º, da CF/88,

para ser afastada depende de comprovação pelo ente tributante da desvinculação do imóvel das finalidades

essenciais do sujeito passivo. Precedentes.

3. Não havendo invalidação das taxas de serviço urbano, deveria a sentença determinar o decotamento do crédito

e não extinguir a execução.

4. Apelação não provida.

5. Remessa oficial parcialmente provida. Sucumbência recíproca."

(TRF1, AC 1997.38.00.019068-7/MG, Rel. Juiz Federal Convocado Cleberson José Rocha, Oitava Turma, e-

DJF1 de 15/10/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL. IPTU. IMUNIDADE . ART. 150, INC. VI, ALÍNEA A, DA CF.

I. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - goza da imunidade tributária recíproca, diante da expressa

previsão do art. 150, inciso VI, alínea "a", § 2º da Constituição Federal. Precedentes do STF e do STJ.

II. Incumbe à exeqüente o ônus de demonstrar a não-vinculação do imóvel às finalidades essenciais da autarquia

para afastar a imunidade tributária.

III. Apelação do INSS provida. Prejudicada a apelação do Município de São Paulo."

(TRF3, AC 2005.61.82.040224-1/SP, Rel. Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, D.E. de

23/04/2010)

 

Nesse compasso, do exame do autos constata-se que a União Federal não se desincumbiu de comprovar o fato

impeditivo alegado para afastar a incidência da regra constitucional imunizante, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, no que resulta intacta a higidez da situação do imóvel, mantendo-se este ao abrigo da imunidade

tributária, com esteio na carta constitucional.

 

Ante o exposto, reformo a r. sentença para reconhecer a imunidade tributária, com esteio no disposto no artigo

150, VI, c, da Constituição Federal, extinguindo a presente execução fiscal. Condeno a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro, seguindo entendimento desta e. Turma, em R$ 2.000,00.

Intimem-se.

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 30 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0017885-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Desistência do recurso de agravo de instrumento, requerida à fl. 565, mediante petição subscrita por advogado

com poderes para desistir, conforme procurações de fls. 273 e 505 e substabelecimentos de fls. 487 e 503.

 

Homologo o pedido, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta corte, para

que produza seus regulares e jurídicos efeitos.

 

Oportunamente, baixem-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021009-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.017885-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : IDI SONDA e outro

: DELCIR SONDA

ADVOGADO : BRENO APIO BEZERRA FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : COM/ DE ALIMENTOS SUL BRASIL LTDA

ADVOGADO : ROBERTO LONGO PINHO MORENO

SUCEDIDO : SONDA SUPERMERCADOS EXP/ E IMP/ LTDA

PARTE RE' : ALCIDES SONDA espolio e outros

: DELCIR SONDA

: VILAMIR SONDA

: PEDRO CANDIDO DE LARA

: ADNILSON CORREA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PETIÇÃO : DESI 2012057211

RECTE : IDI SONDA

No. ORIG. : 97.05.17960-3 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.021009-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BUNGE FERTILIZANTES S/A contra decisão que, em ação

anulatória, indeferiu a tutela antecipada.

Às fls. 203/204 v., foi deferido o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035926-08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RONAN MARIA PINTO, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade e manteve o agravante no polo passivo, por não

vislumbrar a alegada prescrição intercorrente.

Alega, em síntese, a agravante, a ocorrência da prescrição, eis que a exequente não promoveu as diligências

necessárias para citar a empresa executada. Assevera a existência de inércia da agravada, haja vista a demora de

mais de 08 anos para formular o pleito de redirecionamento, mesmo sendo conhecedora do endereço dos

representantes legais. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Às fls. 878/879 foi deferido o efeito suspensivo pretendido.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

AGRAVANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2009.61.00.011027-2 1 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.035926-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : RONAN MARIA PINTO

ADVOGADO : EURIDES MUNHOES NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : ZEFIR TRANSPORTE URBANO LTDA

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 00.00.00096-9 1FP Vr SAO VICENTE/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Com efeito, consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da

citação da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação,

sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade

tributária, em havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex

vi do art. 125, III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em razão da inércia da exequente. Isso evita

que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança

jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO; DJe 07/12/2009).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355). 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há
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de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no

pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra

os sócios, há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.

IV. Agravo desprovido.

(TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:13/02/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.

1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da

empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da

execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja

efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. (Precedentes: REsp

1163220/MG, AgRg nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e AgRg no Ag

1226200/SP ).

2. Apelação a que se dá provimento".

(TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O

RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo de instrumento provido".

(TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO; CJ1:02/03/2012).

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 5

(CINCO) ANOS. AUSÊNCIA DE PODERES DE GESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover

o redirecionamento da execução da dívida da empresa para os seus sócios, independentemente de eventual

morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável

tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito

com relação ao sócio Miguel Elias. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a 1ª

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, cabe a ressalva, adota esse entendimento de maneira

uniforme: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO.

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 5. A aplicação da

Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que

sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária..

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007

p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (STJ - EDAGA

1272920 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 05/10/10 - v.u. - DJe 18/10/10) II - Em outro giro, a execução
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fiscal foi proposta para cobrança de dívida gerada pela empresa no período de maio/91 a maio/92. Segundo

consta da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o

excipiente Miguel Elias era sócio da empresa executada no período de constituição da dívida, entretanto, não era

o responsável pela administração da sociedade, o que significa dizer que o seu patrimônio pessoal não deve ser

atingido pela execução. III - Agravo improvido".

(TRF3; Proc. AI 00321754220114030000; 2ª Turma; Rel. 

Des. Fed. CECILIA MELLO; CJ1: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp

n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

3. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa

tese inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa

jurídica ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n.

1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).

4. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco

anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

5. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica,

esta Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que

seja requerida a citação dos sócios, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional (TRF da 3ª

Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09). 6. No caso dos autos, a

empresa executada foi citada em 01.03.99, o pedido de parcelamento do débito foi indeferido pela Portaria do

Comitê Gestor do Refis n. 55, de 29.10.01, e a citação dos sócios foi requerida pela União somente em 01.10.09,

ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante

n. 8).

7. Agravo legal não provido".

(TRF3; Proc. AI 00195368920114030000; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW;

CJ1:29/02/2012).

Contudo, verifica-se que, no caso em tela, as ações foram propostas em outubro de 2000. Ao que se infere dos

autos, o despacho ordinatório da citação se deu antes vigência da Lei Complementar 118/05, que conferiu nova

redação ao art. 174, I, do CTN, de modo que a interrupção da prescrição somente ocorreria com a citação válida

da executada. Isso se estende a todos os devedores solidários, ex vi do art. 125, III, do CTN.

Consta dos autos, às fls. 26v, que a citação foi frustrada, havendo pedido posteriormente para que a citação fosse

realizada em novo endereço. Ao que foi atestado, pelo Oficial de Justiça, que a mudança de endereço se deu em

face de uma alteração societária. Diligenciado no sentido de efetivar a citação, mais uma vez restou frustrada a

tentativa.

Assim, ainda não consta a citação da empresa executada, pelo que não se pode falar em fluência da prescrição

intercorrente, nos termos do disposto no artigo 174 do CTN. Isto porque, malgrado a norma introduzida pela Lei

Complementar 118/05 ostente natureza processual, de aplicação imediata, não pode retroagir para atingir os fatos

pretéritos.

Conclui-se, pois, que o termo inicial para fluência do prazo prescricional quantos aos sócios se estabelece na data

da citação válida da empresa executada. É dizer, não há falar em prescrição intercorrente em face dos sócios, in

casu, eis que o pedido de redirecionamento foi formalizado antes mesmo da citação da empresa executada, em

harmonia com a jurisprudência sedimentada.

Por outro giro, em que pese a citação válida não ter sido realizada, não se pode impingir o ônus da demora a

Fazenda que vem diligenciando no sentido de efetivar a citação não havendo falar em inércia.

Assim sendo, força reconhecer a inocorrência de inércia da exeqüente.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
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543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem

êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008".

(STJ; Proc. REsp 1102431 / RJ; 1ª Seção; Min. LUIZ FUX; DJe 01/02/2010).

 

Pode-se afirmar, outrossim, que a questão posta sofre incidência da norma estatuída no art. 219, 1º, do CPC,

permanecendo hígida a pretensão da exeqüente, tanto quanto à empresa executada, quanto aos seus sócios.

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se nos autos de pedido objetivando o reconhecimento do direito de repetir os valores suportados a título de

CPMF no período de 01/01/04 a 31/03/04, por suposta afronta ao artigo 195, parágrafo 6º, da Constituição

Federal.

 

A sentença reconheceu a prescrição qüinqüenal a contar do recolhimento do tributo e, na parte não prescrita,

julgou improcedente o pedido, ante a constitucionalidade da CPMF vinculada à EC 42/2003.

 

Nas razões de apelação a Hotmotos Distribuidora de Motos, Peças e Serviços Ltda pede a reforma da decisão

monocrática (fls.94/100 e 102/107).

 

A União Federal ofereceu contrarrazões de recurso (fls.110).

 

D E C I D O

 

Não assiste razão à apelante.

 

As Turmas que compõem a Egrégia 2ª Seção deste Tribunal entendiam que somente poderiam ser restituídos ou

compensados os recolhimentos havidos dentro do quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, ao fundamento

de que no § 1° do artigo 150, consta que nos casos cujo lançamento se dá por homologação - como é o caso do

PIS e da COFINS - o pagamento, feito antecipadamente pelo sujeito ao qual a legislação atribuiu o dever de fazê-

lo, extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de ulterior homologação, iniciando-se, neste momento,

inclusive, a fruição do prazo de cinco anos que o sujeito passivo tem para repeti-lo.

 

Sob tal prisma, o prazo a que se refere o artigo 168 do CTN deve ser interpretado no sentido de que o contribuinte

pode postular a restituição do tributo desde o momento em que efetuado o pagamento antecipado até o decurso do

prazo de cinco anos.

 

Esse entendimento, inclusive, veio a ser ratificado com o advento da Lei Complementar n° 118, de 09 de fevereiro

de 2005, de caráter meramente interpretativo.

 

Portanto, a jurisprudência da 2ª Seção deste Regional não acolhia a tese de que no lançamento por homologação a

extinção do crédito tributário se dá com a sua homologação, seja pelo decurso de prazo de cinco anos (tácita) ou

por ato da autoridade administrativa (expressa), e que, a partir daí, ocorreria o início da contagem do prazo

prescricional quinquenal.

 

Ocorre que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº

566.621, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para que

o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente só vale a partir da entrada

em vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação,

cujo acórdão foi redigido nos seguintes termos:

 

2009.61.00.003159-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : HOTMOTOS DISTRIBUIDORA DE MOTOS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : WESLAINE SANTOS FARIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00031594720094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-11-10-2011, p. 273)

 

Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas

antes de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação

dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº

118/2005, julgamento este submetido ao regime do art. 543-C do CPC.

 

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 30 de janeiro de 2009, aplica-se o prazo prescricional

qüinqüenal, estando prescrita, pois, a pretensão restituitória referente aos montantes recolhidos anteriormente a 30

de janeiro de 2004.

 

Quanto ao mérito, a matéria objeto dos autos não comporta mais quaisquer divergências, em especial

interpretativa.

 

Deveras exatamente a questão referente à Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira na roupagem

que lhe emprestou a Emenda Constitucional nº 42/2003, foi objeto de análise de mérito pelo Colendo STF, na

ADIN 2666/DF-DISTRITO FEDERAL, sob relatoria da Min. Ellen Gracie, e publicada a repercussão geral, tendo

como "Leading Case" o RE 566.032, de relatoria do Min. Gilmar Mendes. Afirma-se nesse documento a

constitucionalidade da exigência, como se depreende da Repercussão Geral nº 30.

 

EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha

sendo pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido. 

(RE 566032, Relator Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/06/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-09 PP-01753)
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Isto posto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, mantendo a r. sentença monocrática.

 

Int.

 

Após, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007260-06.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Vip Serviços Gerais Sociedade Civil

Ltda, objetivando a inclusão dos débitos de Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF) no

parcelamento previsto na Medida Provisória 303/2006.

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 101/105).

A sentença julgou a ação procedente, concedeu a liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário,

determinou a expedição de certidão negativa e/ou positiva com efeitos de negativa e a exclusão do nome da autora

do CADIN (fls.107/110).

Apela a União (Fazenda Nacional), requerendo a reversão do julgado, aduzindo, em síntese, ser impossível a

inclusão dos débitos referentes à CPMF no programa de parcelamento instituído pela Lei 10.522/2002 ou pela MP

303/2006, ante a restrição prevista no art. 15 da Lei 9.311/96, instituidora da CPMF.

A impetrante não apresentou contrarrazões.

Nesta instância, o Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

D E C I D O

 

A sentença merece reparo.

Ao instituir a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de

Natureza Financeira (CPMF) a Lei 9.311/96, expressamente vedou o parcelamento:

 

"Art. 15. É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da

aplicação desta Lei." 

 

Diferentemente do alegado, a Lei 9.311/96 não foi revogada, tácita ou expressamente, pela Lei 10.522/2002 ou

pela MP 303/2006, que se restringiram a dispor sobre regras gerais da concessão de parcelamento.

Assim, tendo em vista que a Lei 9.311/96 continua válida e eficaz, é de rigor seu cumprimento, notadamente por

veicular norma específica no que tange ao recolhimento da CPMF.

Esse o entendimento firmado nesta E. Corte, como se observa nas seguintes decisões, in verbis:

 

2009.61.08.007260-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VIP SERVICOS GERAIS SOCIEDADE CIVIL LTDA

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072600620094036108 2 Vr BAURU/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. CPMF .

ATRASO NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA E MULTA EM PERÍODO ACOBERTADO POR DECISÃO

LIMINAR POSTERIORMENTE CASSADA. INCIDÊNCIA. ART. 63, § 2º DA LEI Nº 9.430/96.

INAPLICABILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.037/00. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE.

PARCELAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 15 DA LEI Nº 9.311 /96. 

(...) 

5. O parcelamento de débitos concernentes à CPMF é vedado pelo art. 15 da Lei nº 9.311 /96, que continua

válida e eficaz e veicula normas específicas quanto ao recolhimento dessa contribuição, devendo ser observada. 

6. Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível 2005.03.00.013863-0, Sexta Turma, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. 20/01/2011, DJ 26/01/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. PARCELAMENTO. DÉBITOS DE

CPMS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Com efeito, estabelece o art. 15 da Lei nº 9.311 /96, instituidora da CPMF , que "é vedado o parcelamento do

crédito constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da aplicação desta Lei". 

2. Verifica-se que a referida lei estabelece exceção ao que dispõe a MP nº 303/06 (no sentido da possibilidade da

inclusão da totalidade dos débitos da pessoa jurídica junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional e ao INSS), sendo de observância obrigatória, por veicular normas específicas no

que tange ao recolhimento da CPMF . 

3. Precedentes citados. 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação em Mandado de Segurança 2007.61.00.009787-8, Terceira

Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 29/04/2010, DJ 10/05/2010) 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CPMF - MP Nº 2.037 ATUAL MP Nº 2.158-35/2001 -

LIMINAR - REVOGADA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - MULTA -

INCIDÊNCIA - PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. Não merece ser acolhido o pedido de parcelamento do débito relativo à CPMF , diante da vedação imposta

pelo art. 15 da Lei n.º 9.311 /96. 

5. A Lei n.º 10.522/02 não revogou tácita ou expressamente a Lei n.º 9.311 /96, restringindo-se a dispor sobre

regras gerais da concessão de 

parcelamento ." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação em Mandado de Segurança 2003.61.00.013039-6, Sexta

Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 23/10/2008, DJ 01/12/2008) 

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE CPMF.

IMPOSSIBILIDADE POR EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. 

1. Não há que cogitar acerca da concessão de parcelamento em relação aos débitos oriundos da cobrança de

CPMF , por força de expressa previsão legal constante do art.15 da Lei n° 9311/96, instituidora da aludida

exação. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(Tribunal Regional Federal da 5ª Região, AI 2008.03.00.023770-7, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Roberto

Haddad, j.23/04/2009 DJF3 de 14/07/2009)

 

Isto posto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial.

Int.

Após, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008610-11.2009.4.03.6114/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1282/2375



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Jose Roberto Alveti com a finalidade de que seja declarado que o imposto

de renda incidente sobre verbas laborais, pagas de maneira acumulada por força de sentença judicial trabalhista,

seja calculado sobre os valores que seriam pagos mês a mês, conforme tabela progressiva vigente na data em que

os rendimentos eram devidos, e não sobre o valor global, com a consequente restituição dos valores recolhidos a

maior em 08/2004 e 10/2004.

Benefício da justiça gratuita deferido à fl. 76.

A r. sentença de fls. 111/112 e 117 julgou procedente o pedido para reconhecer indevida a incidência do imposto

de renda sobre o valor global, devendo ser calculado mês a mês, de acordo com a tabela vigente nas épocas

próprias. Correção monetária do indébito nos termos do Provimento 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª

Região, juros de mora pela Taxa Selic, a partir da citação e juros remuneratórios de 0,5% ao mês desde a data em

que se deixou de creditar a remuneração de forma integral. Honorários de 10% sobre o valor da condenação.

Reexame necessário determinado.

Em razões de apelo (fls. 120/136), a União alega, primeiramente, a ocorrência da prescrição quinquenal, conforme

preceitua a Lei Complementar nº 118/05. No mais, afirma a legalidade do cálculo do imposto de renda com base

no regime de caixa.

Com contrarrazões (fls. 140/154), vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Plenário do e. STF, em 04/08/2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621, na sistemática

prevista pelo art. 543-B, §3º, do CPC, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei

Complementar nº 118/2005, para que o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados

indevidamente, vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09/06/2005, elegendo como

elemento definidor o ajuizamento da ação. Nesse sentido, é o aresto abaixo transcrito:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a
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aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido." 

(STF - RE 566621 - Rel. Ministra Rosa Weber, DJE nº 195, de 10/10/2011) 

Em recente decisão, a 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça apreciou, pelo regime do artigo 543-C do CPC,

o REsp nº 1.269.570/MG e, revendo precedente da controvérsia anteriormente julgado, aderiu ao posicionamento

firmado pelo Excelso Pretório para determinar a aplicação da LC 118/05 às ações ajuizadas durante sua vigência.

Trago à colação a ementa do julgado:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - Resp 1269570/MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe

04/06/2012)

 

O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, pois, a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/06/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas após

09/06/2005, aplica-se o prazo de 5 (cinco) anos para a devolução do indébito, nos termos da Lei Complementar nº

118/2005.

In casu, o imposto de renda que se pretende restituir foi recolhido em 30/08/2004 (fl. 27) e em 15/10/2004 (fl. 28),

e a ação foi ajuizada somente em 03/11/2009 (fl. 02), ou seja, depois de transcorrido o prazo de 5 anos previsto no

artigo 168, I, do CTN, cumulado, ainda, com o disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/05, de maneira

que está prescrito o direito do autor de pleitear a restituição do imposto em debate.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial

para reconhecer a ocorrência da prescrição do direito de se pleitear a restituição do imposto em debate, e julgo

extinto o feito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.
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Inverto o ônus da sucumbência e, com base no artigo 20, §4º, do CPC, fixo os honorários de advogado em R$

1.000,00 (hum mil reais), a serem executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista ser a parte

autora beneficiária da justiça gratuita (fl. 76).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-43.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto da r. sentença monocrática que, em sede de Embargos à Execução

Fiscal, extinguiu o feito sem resolução de mérito, por ausência de interesse de agir da embargante, ante a adesão

ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Aduz a embargante que, conquanto tenha aderido ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009, tal fato

não implica em falta de interesse, impondo o prosseguimento do feito para análise das impropriedades da certidão

de dívida ativa, sobretudo no que tange à prescrição, sob pena de ofensa ao princípio da inafastabilidade da

jurisdição.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, para julgamento.

D E C I D O.

Sem razão a apelante.

A Lei nº 11.941/2009 instituiu o programa de recuperação fiscal, facultando a opção das pessoas jurídicas pelo

parcelamento, com as condições previstas no seu texto. A inclusão nesse programa, portanto, não é obrigatória,

mas sim opcional, constituindo uma faculdade do devedor para compor seus débitos junto ao Fisco.

Portanto, tendo a Administração pública facultado aos devedores o pagamento de suas dívidas de modo menos

oneroso, há que se estabelecer condições e restrições, inclusive fincadas no princípio da moralidade pública, sob

pena de se conceder tratamento vantajoso sem as devidas cautelas.

Prescreve o artigo 5º desse mesmo diploma normativo:

 

"Art.5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos e nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os

referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável

de todas as condições estabelecidas nesta Lei."

 

Assim, nos limites da previsão legal, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, que exige, no art. 13, a

renúncia sobre o direito em que se fundem processos administrativos ou ações judiciais concernentes aos débitos

incluídos no parcelamento, verbis:

 

"Art. 13. Para aproveitar das condições de que trata esta Portaria em relação aos débitos que se encontram com

exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deverá desistir, expressamente e de forma irrevogável, da impugnação

ou do recurso administrativos ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações

de direito sobre as quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, no prazo de até 30 (trinta)
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dias após a ciência do deferimento do requerimento de adesão ao parcelamento ou da data do pagamento à

vista."

 

A previsão normativa não só decorre de expressa autorização da Lei nº 11.941/2009, como está conforme os

mecanismos de instituição de programas de parcelamento.

Ao contribuinte é reservada tão somente a escolha dos débitos que pretende incluir no parcelamento, não se

estendendo ao valor, que é apurado conforme os parâmetros definidos em lei.

Ao aderir ao parcelamento, o contribuinte reconhece a dívida, nos moldes em que apurada pelo Fisco.

As regras fixadas para a obtenção do benefício fiscal são, em princípio, insuscetíveis de controle pelo Poder

Judiciário, sobretudo quando não ofendem os princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade.

Portanto, aderindo ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, o contribuinte deverá aceitar

plena e irretratavelmente todas as condições estabelecidas para o seu ingresso e permanência no Programa, não

podendo impor condições para se beneficiar do favor legal, pois, como já dito, a opção pelo programa de

parcelamento não é um direito do contribuinte, mas um benefício concedido pelo Poder Tributante.

Repise-se que a adesão do contribuinte a qualquer programa de parcelamento de débito no âmbito tributário

implica em confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no referido acordo para pagamento

parcelado, bem como o reconhecimento expresso da dívida objeto de questionamento, razão pela qual mostra-se

incompatível a manutenção de qualquer discussão judicial a respeito da dívida confessada, dentre elas os

embargos à execução, destinados a impugnar o objeto da execução fiscal.

De fato, por sua natureza facultativa, é aceitável que para ambas as partes, contribuinte e administração, sejam

impostas determinadas condições, vale dizer, o Fisco autoriza o pagamento facilitado e o contribuinte, em troca,

assume compromissos, dentre os quais o de confessar o débito e de desistir de eventuais processos ajuizados para

questioná-lo.

Assim, a inclusão de débitos em parcelamento é ato incompatível com a sua discussão judicial ou administrativa.

Nesse sentido, vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. VIOLAÇÃO. ARTS.1º DO

DECRETO-LEI 195/67, 81 E 82 DO CTN E 462 DO CPC. AUSÊNCIA DE COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR

O ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DA SÚMULA 284 DO STF. SENTENÇA DE

MÉRITO PELA LEGALIDADE DA EXAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO FISCAL. INTERPOSIÇÃO DE

APELAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO FIRMADO NA ACEITAÇÃO TÁCITA DA SENTENÇA. APLICAÇÃO.

ART. 503 DO CPC. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO LÓGICA. PRETENSÃO. RECURSAL.

1. A ausência de pertinência dos dispositivos legais apontados como malferidos, em sede de recurso especial,

com a controvérsia jurídica dirimida no aresto recorrido evidencia deficiência na fundamentação recursal, além

da ausência de prequestionamento. Aplicação da Súmula 284/STF.

2. No caso, os arts. 1º do Decreto-lei 195/67, 81 e 82 do CTN e 462 do CPC, apontados por violados ,não contêm

em seu enunciado qualquer relação com a tese em que se fundamenta o aresto de origem.

3. A adesão a parcelamento fiscal após a sentença afasta o interesse de recorrer, ainda que o recorrente não

tenha feito a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em razão de inafastável preclusão lógica. (REsp

1149472/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe

01/09/2010).

4. A adesão ao parcelamento fiscal é ato incompatível com a pretensão recursal. A afirmação é corroborada em

razão das leis que tratam de parcelamento (Lei 10.684/2003; 9.964/2008 e 11.941/2009) exigirem tanto renúncia

do direito que se funda a ação, quanto a desistência da ação ou recurso em juízo. Precedentes: REsp 950.871/RS,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp

1004987/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 08/09/2008.

5. Recurso especial ao qual se NEGA PROVIMENTO."

(REsp 1226726/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30/05/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL.

ADESÃO AO PROGRAMA FISCAL. PAGAMENTO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 269, V, DO

CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.

1. A condenação em verba honorária resta cabível tendo em vista o disposto no art. 26 do CPC, quando, após

consolidada a relação jurídico-processual, há pagamento do débito na via administrativa, caracterizando o ato

como reconhecimento do pedido formulado na ação executiva. (Precedentes: REsp 774.331/GO, 1ª T., Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, DJ 28/04/2008; REsp 842.670/PR, 1ª T., Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

DJ de 21.9.2006; REsp 617.981/PE, 2ª T., Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ de 17.12.2004).

2. A adesão ao parcelamento em que houve assinatura de termo de confissão de dívida equivale à renúncia do

direito sobre o qual se funda a ação, devendo ser extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do art.

269, V, do CPC. Deveras, o programa fiscal de quitação de débitos sendo uma opção ao contribuinte, cujas

condições estão expressas no regulamento, não há como ser permitido seu ingresso sem o cumprimento das

exigências legalmente estipuladas. Destarte, reconhecendo a legitimidade do crédito exequendo, v.g., com o
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pagamento, o recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação de anular o débito fiscal, desaparecendo, a

partir de então, o interesse de agir. (Precedentes: Ag 1.131.013/MG, Rela. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ. 04.06.2009; REsp 718.712/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 23/05/2005; REsp 723.172/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, DJ 29.08.2005;

REsp 620.378/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 23.08.2004;

REsp 572.023/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 03.05.2004; REsp 546.075/SC, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 19.12.2003).

3. In casu, assentou o Tribunal 'a quo' que: 'No curso de uma ação de anulação de débito fiscal, o Autor pagou,

em sede administrativa, a totalidade da dívida e, ante a comprovação feita nos autos, o juiz proferiu sentença

julgando extingo o processo com exame de mérito, com fundamento no Art. 269, V, do CPC, condenando o Autor

nos encargos da sucumbência (fls. 174). (...) Está correta a sentença ao impor ao Autor os ônus da sucumbência

em razão de haver feito o pagamento da dívida, tanto que mereceu o sufrágio do cuidado parecer expendido a fls.

189/190 pelo Ministério Público, cuja fundamentação é aqui adotada. Não houve nenhuma transação e a solução

do caso, quanto à sucumbência, é idêntica à hipótese de reconhecimento da procedência do pedido, incidindo o

caput do Art. 26 do CPC'. (fls. 200).

4. O acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada

não enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC.

5. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

6. Recurso Especial desprovido."

(REsp 1061151/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 04/11/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO DO EMBARGANTE A PARCELAMENTO DO DÉBITO

AUTORIZADO POR LEI ESTADUAL (11.800/97-PR). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. A extinção de embargos do devedor à execução fiscal, quando resultante da adesão do embargante à programa

de refinanciamento do débito fiscal executado, importa no reconhecimento, por sua parte, do próprio débito

inicialmente impugnado, razão pela qual a ele será imputada a responsabilidade pela extinção da demanda,

ensejando, conseqüentemente, sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos casos em que não

há a inclusão do encargo legal do Decreto-Lei nº 1.025/69 (Precedentes desta Corte: AgRg nos EREsp

673507/PR, Primeira Seção, publicado no DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 502762/SP, Segunda Turma,

publicado no DJ de 05.12.2005; AgRg no REsp 624270/PR, Primeira Turma, publicado no DJ de 24.10.2005; e

AgRg no REsp 712415/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 06.06.2005).

2. In casu, a extinção da ação de embargos à execução fiscal se deu pela adesão da embargante à modalidade de

programa de parcelamento de débito fiscal, instituída pela Lei paranaense n.º 11.800/97.

3. Assim, resta evidenciado que não procedem os argumentos expendidos pela ora recorrente com o escopo de

responsabilizar o fisco pela extinção dos embargos à execução fiscal, quando esta extinção se deu em virtude da

adesão da própria embargante à programa de parcelamento integral do débito objeto da execução.

4. Deveras, a adesão da embargante, ao parcelamento autorizado por lei local, não lhe fora imposta, de modo

que lhe era perfeitamente possível levar adiante seus embargos à execução fiscal, se pretendesse de fato

comprovar a inexigibilidade dos valores que lhe eram cobrados. Todavia, preferiu aderir ao parcelamento,

reconhecendo indiretamente a existência do débito, opção esta que, indubitavelmente, não pode de ser admitida

como de responsabilidade da Fazenda Pública.

5. Embargos de divergência desprovidos."

(EREsp 338089/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/06/2007, DJ 13/08/2007 p.

318)

No caso, a autora noticiou que aderiu ao programa de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, sendo a renúncia

ao direito sobre o qual se funda a ação condição para a aceitação no referido programa.

Conquanto não tenha requerido expressamente a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, a notícia da

adesão ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009 implica na falta de interesse no prosseguimento dos

presentes embargos à execução.

Não há, pois, ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal, do contraditório e

ampla defesa, do direito de petição e da inafastabilidade da tutela jurisdicional.

Inobstante essas considerações, há que se ressalvar a matéria atinente à prescrição, posto que a jurisprudência do

E. Superior Tribunal de Justiça já fixou o entendimento de que o contribuinte, ainda que voluntariamente, não

pode "renunciar à prescrição". Isto porque a obrigação é de natureza pública, portanto indisponível, seja por parte

da Administração, seja da parte do contribuinte, razão pela qual não é transigível.

Confira-se a propósito:

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO POSTERIOR.

RESTAURAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que negou seguimento ao Recurso Ordinário em Mandado de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1287/2375



Segurança no qual se discute a ocorrência de renúncia à prescrição do crédito tributário pela celebração de

parcelamento, posteriormente à consumação dessa causa extintiva.

2. O STJ possui jurisprudência no sentido de que o parcelamento firmado após a prescrição não restaura a

exigibilidade do crédito tributário (REsp 1.278.212/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

10.11.2011; REsp 1.210.340/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10.11.2010;

AgRg no REsp 1.234.812/MG, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 11.5.2011).

3. O Direito Tributário possui regime jurídico próprio a reger a questão, não sendo aplicável a norma civilista

invocada pelo agravante (art. 191 do CC).

4. In casu, o crédito controvertido tornou-se exigível em 10.2.1999, segundo informação constante na CDA (fl.

62). Como a Execução Fiscal foi ajuizada em 6.9.2009 (fl. 59), já havia transcorrido o prazo prescricional

previsto no art. 174 do CTN. Por seu turno, o pedido de parcelamento ocorreu somente em 29.6.2007 (fl. 61),

após extinto o crédito tributário.

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no RMS 36492/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 23/04/2012)

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO PRESCRITO.

EXIGÊNCIA DO FISCO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. É certo que a confissão da dívida, por meio do parcelamento, interrompe a prescrição, nos termos do art. 174,

IV, do Código Tributário Nacional, ou configura sua renúncia tácita para o art. 191 do Código Civil. Contudo,

esse ato do devedor não pode conferir ao Fisco o direito de exigir o crédito nos casos em que o parcelamento foi

realizado após o decurso do prazo prescricional.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1278212/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 10/11/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

PARCELAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO PRESCRITO. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO EXTINTO NA

FORMA DO ART. 156, V, DO CTN. PRECEDENTES.

1. O acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre as questões postas à sua apreciação,

não havendo que se falar em violação do art. 535 do CPC, sobretudo porque o julgador não está obrigado a se

manifestar sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que seja respeitado o princípio da motivação

das decisões judiciais previsto no art. 93, IX, da Constituição Federal.

2. A prescrição civil pode ser renunciada, após sua consumação, visto que ela apenas extingue a pretensão para

o exercício do direito de ação, nos termos dos arts. 189 e 191 do Código Civil de 2002, diferentemente do que

ocorre na prescrição tributária, a qual, em razão do comando normativo do art. 156, V, do CTN, extingue o

próprio crédito tributário, e não apenas a pretensão para a busca de tutela jurisdicional.

3. Em que pese o fato de que a confissão espontânea de dívida seguida do pedido de parcelamento representar

um ato inequívoco de reconhecimento do débito, interrompendo, assim, o curso da prescrição tributária, nos

termos do art. 174, IV, do CTN, tal interrupção somente ocorrerá se o lapso prescricional estiver em curso por

ocasião do reconhecimento da dívida, não havendo que se falar em renascimento da obrigação já extinta ex lege

pelo comando do art. 156, V, do CTN.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1210340/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 10/11/2010.)

 

De outra banda, também restou assentado nessa Corte Superior que, com o advento da Lei n. 11.280/2006, que

acrescentou o § 5º ao art. 219 do CPC, o juiz poderá decretar a prescrição de ofício, mesmo sem a prévia oitiva da

Fazenda Pública (REsp n. 1.100.156/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 18.6.2009, julgado sob a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC.

Portanto, passo a apreciar a questão atinente à prescrição.

Pretende a autora não seja compelida a recolher débito referente à COFINS, inscrito em dívida ativa sob nº 80 6

04 061325-90, relativo às competências 07/99 a 12/99, sob a alegação que tal débito estaria extinto face à

ocorrência da prescrição .

Quanto ao termo a quo do prazo prescricional, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP,

Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC, consolidou

entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), de Guia

de Informação e Apuração do ICMS (GIA), ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei (dever

instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito

tributário.

Nesse contexto, o termo a quo da contagem do prazo prescricional fixa-se no momento em que se pode exigir o

débito declarado, a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração, o que for posterior.

À espécie, onde a entrega da declaração se dá após o vencimento da obrigação, o prazo prescricional inicia-se a

partir do dia seguinte à entrega da declaração.
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Ocorre que a embargante não comprovou a data da constituição do crédito tributário.

Deveras, o crédito tributário não foi constituído mediante lançamento procedido pela Administração Tributária,

mas constituído mediante Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) elaborada pela própria

embargante. Contudo não indicou a embargante a data em que as declarações teriam sido entregues à Receita

Federal, razão pela qual não se pode presumir ou mesmo inferir o momento da constituição definitiva do crédito

tributário que, conforme pacífica jurisprudência, se dá no momento da entrega da declaração.

Dessa forma, a presunção de certeza e liquidez da CDA (CTN, artigo 204; Lei 6.830/80, artigo 3º) não foi afastada

por meio de prova idônea e inequívoca.

Desse sentir, os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO-PAGO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO VIA DCTF - TERMO

INICIAL - SÚMULA 83/STJ - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO - SÚMULA 7/STJ - EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso,

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente no acórdão.

2. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da declaração, seja DCTF, GIA, ou outra

declaração dessa natureza, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal em

conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. Aplicação da Súmula 83/STJ.

3. In casu, ainda que se saiba que o vencimento mais antigo é de 29.1.1999 e que a ação executiva somente foi

ajuizada em 2004, impossível a manifestação acerca da ocorrência ou não da prescrição dos créditos ante a

ausência de informação acerca da data da entrega da declaração . Ademais, o reexame do contexto fático-

probatório dos autos é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para não conhecer do recurso especial da empresa

contribuinte."

(EDcl no AgRg no REsp 1.017.106/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 1º.7.2009).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. PRAZO PRESCRICIONAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

FALTA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE COMPROVEM A DATA DA DECLARAÇÃO PELO

CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de

cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da

declaração pelo contribuinte, o que for posterior, quando, só a partir desse momento, o crédito torna-se

constituído e exigível pela Fazenda pública.

2. O presente caso trata de COFINS e CSSL declarados e não pagos, cujos vencimentos se deram entre 04/1998 a

05/1999, tendo sido a presente execução fiscal ajuizada em 25.11.2003. Todavia, não há como acolher a

alegação de prescrição dos créditos tributários, posto que não há prova nos autos da data de entrega da

declaração do tributo pela empresa agravante, momento em que o crédito é constituído definitivamente e

inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 739577/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23/10/2009)

 

No mesmo sentido a Súmula 436 do STJ:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco."

 

Depreende-se, pois, que não há como acolher a alegação de prescrição dos créditos tributários, à míngua de prova

da data de entrega da declaração do tributo pela empresa, momento em que o crédito é constituído definitivamente

e inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal.

Isto posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autora, para o fim de manter a

r. sentença monocrática.

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024123-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por JAIME ZUZARTE JÚNIOR por entender

tratar-se de parte ilegítima e, de ofício, quanto aos demais sócios, tendo em vista a prescrição intercorrente, vez

que o pedido de inclusão dista mais de 05 (cinco) anos da citação da empresa executada.

Alega, em síntese, a agravante, que não ocorreu a prescrição, eis que ajuizou a ação fiscal dentro do qüinqüênio

legal. Aduz, ainda, que a interrupção da prescrição em relação a um dos devedores solidários alcança os demais,

bem como que não houve inércia da exequente a justificar a fluência da prescrição intercorrente. Pede, de plano, a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 213/214 foi indeferido o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Verifica-se que a r. decisão agravada utilizou como razão de decidir para afastar o pedido de inclusão dos sócios a

ocorrência da prescrição intercorrente. Entendeu-se, na hipótese, que havia transcorrido mais de 05 (cinco) anos

entre a data da citação da empresa executada e o pedido de redirecionamento aos sócios.

Com efeito, consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da

citação da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação,

sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade

tributária, havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários, alcança os demais, ex vi

do art. 125, III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso

evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

2010.03.00.024123-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JAIME ZUZARTE JUNIOR

ADVOGADO : RUY FRANCISCO DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : FUNDICAO MICHELETTO S/A

: MARIA HELENA MICHIELETTO

: GILBERTO MICHELETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05104507719954036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO; DJe 07/12/2009).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355). 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há

de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no

pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra

os sócios, há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.

IV. Agravo desprovido.

(TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:13/02/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.

1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da

empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da

execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja

efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. (Precedentes: REsp

1163220/MG, AgRg nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e AgRg no Ag

1226200/SP ).

2. Apelação a que se dá provimento".

(TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE
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INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O

RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo de instrumento provido".

(TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO; CJ1:02/03/2012).

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 5

(CINCO) ANOS. AUSÊNCIA DE PODERES DE GESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover

o redirecionamento da execução da dívida da empresa para os seus sócios, independentemente de eventual

morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável

tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito

com relação ao sócio Miguel Elias. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a 1ª

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, cabe a ressalva, adota esse entendimento de maneira

uniforme: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO.

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 5. A aplicação da

Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que

sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária..

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007

p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (STJ - EDAGA

1272920 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 05/10/10 - v.u. - DJe 18/10/10) II - Em outro giro, a execução

fiscal foi proposta para cobrança de dívida gerada pela empresa no período de maio/91 a maio/92. Segundo

consta da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o

excipiente Miguel Elias era sócio da empresa executada no período de constituição da dívida, entretanto, não era

o responsável pela administração da sociedade, o que significa dizer que o seu patrimônio pessoal não deve ser

atingido pela execução. III - Agravo improvido".

(TRF3; Proc. AI 00321754220114030000; 2ª Turma; Rel. 

Des. Fed. CECILIA MELLO; CJ1: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp
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n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

3. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa

tese inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa

jurídica ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n.

1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).

4. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco

anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

5. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica,

esta Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que

seja requerida a citação dos sócios, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional (TRF da 3ª

Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09). 6. No caso dos autos, a

empresa executada foi citada em 01.03.99, o pedido de parcelamento do débito foi indeferido pela Portaria do

Comitê Gestor do Refis n. 55, de 29.10.01, e a citação dos sócios foi requerida pela União somente em 01.10.09,

ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante

n. 8).

7. Agravo legal não provido".

(TRF3; Proc. AI 00195368920114030000; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW;

CJ1:29/02/2012).

Verifica-se que, no caso dos autos, o primeiro pedido de redirecionamento ocorreu somente em 26 de maio de

2012 (fls. 115/116) e a citação da empresa executada, como restou incontroverso, deu-se em 1995. Portanto, foi

extrapolado o lapso legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de redirecionamento.

Vale ressaltar que, ainda que superado o óbice da ilegitimidade de parte ventilado na r. decisão agravada, resta

evidenciada a ocorrência da prescrição intercorrente, pelo que inviabiliza o pleito formulado.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029805-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.00.029805-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : LUIS ALVES DA NOBREGA NETO

ADVOGADO : ONDINA DE OLIVEIRA CAMILLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00055165420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de ação ordinária, deferiu pedido

de antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a inclusão do autor LUIS ALVES DA NOBREGA

NETO, na relação de inscritos para participação no processo seletivo de admissão no Curso de Formação de

Oficiais do Quadro Complementar de 2011 (CFO/QC), da Escola de Administração do Exército (EsAEx),

afastando o limite de idade máximo previsto no art. 4º, inciso I, alínea "c", do Edital do Processo Seletivo 2010,

qual seja: (possuir no mínimo 20 (vinte) anos e no máximo 36 (trinta e seis) anos de idade referenciados a 31 de

dezembro do ano de sua matrícula). 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verificou-se a ocorrência de sentença no feito -

0005516-54.2010.4.03.6103 - onde foi exarada a decisão interlocutória objeto do presente agravo, cujas

conseqüências jurídicas encontram-se superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe

seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038440-94.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda por entender que se operou

a prescrição intercorrente, no que se refere aos sócios da executada, vez que o pedido de inclusão dista mais de 05

(cinco) anos da citação da empresa executada.

Alega, em síntese, a agravante, que não ocorreu a prescrição, eis que ajuizou a ação fiscal dentro do qüinqüênio

legal. Aduz, ainda, que a interrupção da prescrição em relação a um dos devedores solidários alcança os demais,

bem como que não houve inércia da exeqüente, a justificar a fluência da prescrição intercorrente. Faz-se

referência, outrossim, ao parcelamento administrativo, o que culminou com a suspensão do executivo fiscal no

período entre junho de 2005 a agosto de 2006. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Às fls. 215/217 foi indeferida a antecipação dos efeitos de tutela da pretensão recursal.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

2010.03.00.038440-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
RIO VERMELHO COM/ DE PRODUTOS PARA INSEMINACAO ARTIFICIAL
LTDA e outros

: OSCAR ANTONIO JANNES

: MARCIA CORSI

ADVOGADO : FERNANDO BORIS BRANDAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 03.00.00137-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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Verifica-se que a r. decisão agravada apontou como razão de decidir, para afastar o pedido de inclusão dos sócios,

a ocorrência de prescrição intercorrente. Entendeu-se, na hipótese, que haviam transcorrido mais de 05 anos entre

a data do ajuizamento e o pedido de redirecionamento da execução fiscal.

Com efeito, consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho de

citação, que, regra geral, retroage à data da propositura. É lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência

consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, a interrupção da prescrição com relação a um dos

devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exeqüente. Isso

evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, protetivo da confiança no tráfego jurídico.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO; DJe 07/12/2009).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355). 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há

de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no

pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os

sócios, há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.
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IV. Agravo desprovido.

(TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:13/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.

1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução.

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. (Precedentes: REsp 1163220/MG, AgRg

nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e AgRg no Ag 1226200/SP ).

2. Apelação a que se dá provimento".

(TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011).

Verifica-se que, no caso em tela, a citação da empresa executada foi realizada em julho de 2003, tendo a

exequente formulado o pedido de redirecionamento apenas em agosto de 2010.

In casu, contudo, torna-se inaplicável o entendimento referenciado, face o parcelamento informado nos autos, que

tem o condão de interromper o fluxo prazo prescricional, ex vi do art. 151, VI c/c do art. 174, parágrafo único, IV,

do CTN. Consta dos autos às fls. 22, que houve adesão ao parcelamento em maio de junho de 2005, antes,

portanto, de se completar o lustro legal, condição que perdurou até agosto de 2006.

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I. A teor do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de tribunal superior.

II. Existindo adesão da sociedade executada a programa de parcelamento entre a sua citação e o pedido de

inclusão dos responsáveis tributários no pólo passivo, merece a decisão monocrática ajuste à luz deste fato.

III. A prescrição é matéria que deve ser conhecida de ofício pelo magistrado, conforme preceitua a atual redação

do § 5º do artigo 219 do CPC.

IV. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão de parcelamento configura causa interruptiva da

prescrição, cujo lapso fica sobrestado no período compreendido entre a data da adesão e a rescisão do acordo

em virtude de seu inadimplemento, vindo a ser reiniciada sua contagem a partir da exclusão do contribuinte do

aludido programa (art. 151, VI, c/c art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional), fato jurídico

que aproveita à pessoa jurídica e aos sócios.

V. Transcorridos menos de cinco anos do inadimplemento do parcelamento administrativo até o requerimento

de inclusão dos sócios no pólo passivo, de rigor afastar o reconhecimento da prescrição em relação aos sócios.

VI. Agravo provido".

(TRF3; Proc. AI 00158802720114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; TRF3 CJ1:15/03/2012).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da

ação de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do

mesmo diploma tributário.

2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do

devedor, de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou,

atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a

prescrição intercorrente.

3. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do

processo executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da

empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da

execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar

daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

4. Não há como acolher a tese no sentido de que, no caso de pedido de redirecionamento do feito para os sócios,

o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o prosseguimento do feito

para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se imprescritível. Precedentes do E.

STJ.

5. No caso vertente, a análise dos autos revela que, após a citação da empresa executada, ocorrida em

21/07/1998, houve penhora de bens; em 01/08/2000, a empresa peticionou nos autos informando o parcelamento

dos débitos, praticando assim ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do

prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. Foi excluída do REFIS em

01/11/2004.

6. Descumprido o referido acordo, e com o vencimento automático das demais parcelas, foi retomada a fruição

do prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto TFR: O prazo da
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prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor

deixa de cumprir o acordo celebrado.

7. Considerando-se que, entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional intercorrente, qual seja, a

exclusão da empresa executada do parcelamento , em 01/11/2004, e o pleito de redirecionamento do feito para

o responsável tributário, em 22/04/2010, decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, impõe-se o

reconhecimento da prescrição intercorrente em relação aos sócios, devendo a execução prosseguir somente em

face da empresa.

8. Agravo de instrumento improvido".

TRF3; Proc. AI 00128066220114030000; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; CJ1:12/04/2012).

 

Quanto ao pedido de redirecionamento, faz-se mister a coexistência dos requisitos estatuídos no art. 135, do CTN,

que devem ser analisados em 1ª Grau de Jurisdição, sob pena de supressão de instância.

 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.

1.(...).

6. Ocorre que, tendo a Fazenda Nacional constatado a dissolução irregular da empresa executada, com a sua

não localização quando do cumprimento do mandado de penhora, pleiteou o redirecionamento da execução para

os sócios-gerentes em 03/01/2011, ao que se seguiu a decisão impugnada.

7. Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional intercorrente, qual seja, a

exclusão da empresa executada do PAEX, em 2010, e o pleito de redirecionamento do feito para o responsável

tributário em 03/01/2011, não decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, impõe-se a reforma da r.

decisão de primeiro grau.

8. Assim, deve o d. magistrado de origem analisar o pedido da Fazenda Nacional de redirecionamento do feito

para o sócio gerente, sob pena de supressão de instância.

9. Agravo de instrumento parcialmente provido".

(TRF3; Proc. AI 201103000172566; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; DJF3 CJ1:15/09/2011).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - REDIRECIONAMENTO - EXAME IMEDIATO.

1. A prescrição intercorrente opera-se quando excedido o prazo quinquenal contado a partir do arquivamento do

processo sem manifestação da exequente no sentido de localizar o devedor ou bens passíveis de constrição.

2. Precedentes do Colendo STJ e desta Egrégia Corte.

3. Revela-se inviável, sob pena de indevida supressão de instância jurisdicional, o imediato redirecionamento da

execução contra os sócios.

4. Assim, afigura-se cabível, nesta fase processual, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição para

determinar que o MM. Juízo a quo analise o mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão do

responsável tributário no polo passivo da execução em virtude dos argumentos elencados pela exequente.

5. Agravo legal a que se nega provimento".

(TRF3; Proc. AI 201003000377482; 3ª Turma; Rel. DES. FED. CECILIA MARCONDES; DJF3

CJ1:06/05/2011).

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, 1º-A, do CPC, para afastando a

prescrição intercorrente, admitir seja o pedido de inclusão dos sócios analisado pelo r. Juízo "a quo".

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018675-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela Logística Ambiental de São Paulo S.A - LOGA contra ato

praticado pelo Inspetor Chefe do Posto Policial da Polícia Rodoviária Federal, objetivando que se determine à

autoridade coatora, em sede de liminar, a liberação do veículo apreendido por suposta infração ao artigo 221 do

Código de Trânsito Brasileiro, o cancelamento de qualquer cobrança referente à autuação n. T025095188 e a

abstenção de qualquer outra autuação futura pelos mesmos motivos.

Pelo que dos autos consta (fls. 23/46), a impetrante é concessionária de serviço público, desempenhando papel de

coleta de lixo em favor da Prefeitura de São Paulo. Sustenta, em apertada síntese, que o veículo de sua

propriedade apreendido pela autoridade coatora se enquadra na categoria "particular", pelo que deve apresentar

placa na cor cinza, como o fazia até a retenção. Além disso, alega que a sua atividade não pode ser classificada

enquanto lucrativa, tendo em vista que a sua atuação compreende o transporte de lixo, e não de bens.

O Juiz Federal da 5º Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo determinou ao impetrante que

emendasse a inicial (fls. 53), o que foi feito na petição de fls. 55/56. Na seqüência, o juízo deferiu parcialmente o

pedido de liminar, para liberar o veículo confiscado e determinar a abstenção da autoridade em efetuar qualquer

cobrança com origem no auto de infração discutido nos autos. Foi interposto agravo em retido contra referida

decisão (fls. 89/94).[Tab][Tab]

O impetrado apresentou informações (fls. 103/109), aduzindo a litigância de má-fé do impetrante.

Foi juntado aos autos a contraminuta de agravo retido da impetrante (fls. 111/118).

Às fls. 128/131, o Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de se denegar a segurança pretendida pelo

impetrante.

 

Sobreveio sentença que concedeu parcialmente a segurança, extinguindo o feito com base no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para anular parte do auto de infração controvertido e determinar a liberação definitiva

do veículo apreendido. A impetrante moveu embargos de declaração, defendendo omissão do juiz ao não apreciar

o último pedido da peça inaugural (abstenção de novas autuações), o qual foi rejeitado conhecido preliminarmente

e rejeitado no mérito.

O impetrado interpôs recurso de apelação (fls. 152/155), asseverando novamente a litigância de má-fé da

impetrante. As contrarrazões de apelação foram juntadas às fls. 158/162.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação do impetrado.

Decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior.

Por outro lado, nas hipóteses de manifesta improcedência do pleito do apelante, também está permitido ao relator

do caso decidir monocraticamente, conforme jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

representada pelos arestos a seguir colacionados:

 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. LETRA DO ART. 557, § 1° DOCPC. ESTELIONATO. DOSIMETRIA.

CONFISSÃO ESPONTÂNEA E REINCIDÊNCIA.CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE. PREPONDERÂNCIA.

INTELIGÊNCIA DO ART. 67 DO CP.

1. O art. 557, § 1°, do Código de Processo Civil, prevê a possibilidade de o relator negar seguimento a recurso

2010.61.00.018675-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : LOGISTICA AMBIENTAL DE SAO PAULO S/A LOGA

ADVOGADO : ADRIANA LOPES THAUMATURGO DUARTE e outro

No. ORIG. : 00186757320104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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especial quando manifesta a sua improcedência, não havendo de se falar em usurpação de competência dos

órgãos colegiados, já que possível o julgamento monocrático co fundamento em precedentes de uma das

Turmas integrantes da Terceira Seção desta Corte.

2. A possibilidade de interposição de agravo regimental em face do

decisum monocrático, afasta qualquer alegação de ofensa ao princípio

da colegialidade.

3. A agravante da reincidência prevalece sobre a atenuante da

confissão espontânea, não podendo gerar a compensação pretendida.

Exegese do art. 67 do Código Penal. Precedentes desta Quinta Turma e

do Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1183910 / DF; Rel. Min. Jorge Mussi; Quinta Turma; Data do

Julgamento: 22/11/2011; DJe: 05/12/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

JULGAMENTO DO MÉRITO PELO RELATOR. POSSIBILIDADE.

 O artigo 557 do Código de Processo Civil permite ao relator julgar

o mérito do recurso especial quando a improcedência do recurso for

manifesta.

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 162 DA LEI ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

RETROAÇÃO. PREVISÃO LEGAL.

1. O artigo 162 autoriza expressamente a aplicação retroativa da

Lei 3.807/1960 quando mais benéfica aos beneficiários, segurados e

dependentes das instituições de previdência social.

2. Agravo a que se nega provimento.

(Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1007744 / RS; Rel. Min. Jorge Mussi; Quinta Turma; Data do

Julgamento: 30/10/2008; DJe: 09/03/2009). 

 

É o caso dos autos. Passo ao mérito.

O Código de Trânsito Brasileiro classifica os veículos automotores segundo diversos critérios. Quanto à sua

categoria, prescreve o art. 96, inciso III:

 

"Art. 96. Os veículos classificam-se em: 

(...)

III - Quanto à categoria: 

a)[Tab]oficial

b)[Tab]de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou organismos internacionais

acreditados junto ao Governo Brasileiro.

c)[Tab]particular

d)[Tab]de aluguel

e)[Tab]de aprendizagem "

 

O Anexo da Resolução 231 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), no item 5.1, regulamenta o

dispositivo supracitado, atribuindo diferentes placas para identificação das espécies cogitadas em lei.

 

Quanto às penalidades cabíveis, o art. 221 do CTB assim prescreve:

 

"Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacordo com as especificações e modelos estabelecidos

pelo CONTRAN:

Infração - média

Penalidade - multa

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização e apreensão das placas irregulares."

 

Feitas estas considerações gerais pertinentes ao tema, passo à análise do caso em concreto. No mérito, verifica-se

questão controvertida quanto aos próprios fatos que deram origem à demanda. Alega a impetrante que o fiscal

responsável pela autuação assim procedeu por entender que o veículo particular exercia transporte de bens, pelo

que deveria portar placa na cor vermelha. A impetrada refuta esta versão, aduzindo que o motivo determinante

para autuação foi a utilização de placa branca por parte da impetrante, destinada verdadeiramente às autoridades

do país, conforme o próprio laudo de infração (fl. 22).
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Independentemente da análise dos fatos, percebe-se, de pronto, que o veículo automotor é da propriedade da

impetrante, tendo em vista o certificado juntado às fls. 21. Configurado o domínio da impetrante sobre o bem,

imperioso que se classifique o veículo como "particular", o que gera o dever de identificação por intermédio de

placa na cor cinza.

Ora, a impetrante demonstrou, na contraminuta ao agravo retido, que o veículo portava placa na cor cinza por

ocasião da apreensão (vide fotos às fls. 116 e 117). Assim, patente está o atendimento ao comando da lei, e a

conseqüente improcedência do recurso.

A questão quanto ao motivo da autuação resta prejudicada quando se percebe que, de uma ou de outra forma, o

impetrante cumpriu o determinado em lei, e o procedimento foi instaurado incorretamente, fruto de possível erro

do fiscal quanto à diferenciação de placas muito semelhantes.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação de fls. 152/155, mantendo-se integralmente a r.

sentença recorrida, nos termos do disposto no artigo 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0001538-60.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Manifesta-se a impetrante às fls. 165/171, verbis:

 

"1.[Tab]A impetrante requereu novo parcelamento da sua dívida inscrito sob o nº CDF 55.704.759-5 (Nº do

procseso 10850.720277/2012-47), a ser paga em 55 parcelas mensais (docs.j.01/02), referente ao débito pelo

qual fora excluída do REFIS e Simples Nacional, por conta do pagamento de uma das parcelas a menor, ato este

considerado coator que deu origem ao presente remédio jurídico.

2.[Tab]Seguem, também, os documentos de reabertura do processo 10850.720277/2012-47 diretamente no

Ministério da Fazenda e o respectivo Termo de Esclarecimento com todos os dados e demonstrativo de débitos a

serem parcelados (docs. J. 03/04), tendo a ora impetrante, inclusive, recolhido, agora em janeiro, a primeira

parcela do novo parcelamento, no valor de 507,34 (doc.j. 05).

3.[Tab]Logo, o presente mandamus perde o sentido, na medida em que a impetrante conseguiu a benesse do novo

parcelamento, e, consequentemente, a ser reenquadrada no REFIS e Simples Nacional.

4.[Tab]Destarte, requer a desistência do presente mandamus".

 

 

 

 

Intimada, a União informou que "não se opõe à extinção do feito por desistência da impetrante (fl. 175).

 

2010.61.06.001538-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : COSTANTINI JOALHEIROS LTDA

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GONÇALVES MACHADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : DESI 2012010669

RECTE : COSTANTINI JOALHEIROS LTDA

No. ORIG. : 00015386020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Ante o exposto, homologo a desistência do mandado de segurança, para que produza seus regulares e jurídicos

efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta corte.

 

Oportunamente, baixem-se os autos vara à de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-23.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Luis Jose da Silva com a finalidade de afastar a incidência de imposto de

renda sobre os juros de mora pagos sobre verbas recebidas em reclamação trabalhista, em razão da natureza

indenizatória dos juros, bem como para que o tributo seja calculado sobre os valores que seriam pagos mês a mês,

conforme tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos, e não sobre o valor global.

Benefício da justiça gratuita deferido à fl. 28.

A r. sentença de fls. 159/163 e 166 julgou parcialmente procedente a ação para reconhecer indevida a incidência

do imposto de renda sobre o valor global, devendo ser calculado mês a mês, de acordo com a tabela vigente nas

épocas próprias, considerando-se, ainda, as declarações de ajuste anual do imposto de renda do autor, relativas às

respectivas competências, julgando improcedente o pedido relativo aos juros. Foi aplicada a sucumbência

recíproca. Não foi determinado o reexame necessário.

Em razões de apelo (fls. 168/182), o autor reitera os argumentos quanto à não incidência do imposto de renda

sobre os juros de mora pagos em ação trabalhista, em razão de sua natureza indenizatória. Quanto à incidência

mensal do imposto de renda, requer a reforma da sentença para que não sejam considerados, na base de cálculo do

imposto de renda, os valores anteriormente recebidos em folha de pagamento.

Por sua vez, apela a União (fls. 198/211) alegando, primeiramente, a ocorrência da prescrição quinquenal,

conforme preceitua a Lei Complementar nº 118/05. No mais, afirma a legalidade do cálculo do imposto de renda

com base no regime de caixa.

Com contrarrazões somente da União (fls. 186/197), vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Plenário do e. STF, em 04/08/2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621, na sistemática

prevista pelo art. 543-B, §3º, do CPC, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei

Complementar nº 118/2005, para que o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados

indevidamente, vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09/06/2005, elegendo como

2010.61.14.004132-7/SP
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elemento definidor o ajuizamento da ação. Nesse sentido, é o aresto abaixo transcrito:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido." 

(STF - RE 566621 - Rel. Ministra Rosa Weber, DJE nº 195, de 10/10/2011) 

Em recente decisão, a 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça apreciou, pelo regime do artigo 543-C do CPC,

o REsp nº 1.269.570/MG e, revendo precedente da controvérsia anteriormente julgado, aderiu ao posicionamento

firmado pelo Excelso Pretório para determinar a aplicação da LC 118/05 às ações ajuizadas durante sua vigência.

Trago à colação a ementa do julgado:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do
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pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - Resp 1269570/MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe

04/06/2012)

 

O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, pois, a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/06/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas após

09/06/2005, aplica-se o prazo de 5 (cinco) anos para a devolução do indébito, nos termos da Lei Complementar nº

118/2005.

In casu, o imposto de renda que se pretende restituir foi recolhido em 02/04/2002 (fl. 145) e a ação foi ajuizada

somente em 07/06/2010 (fl. 02), ou seja, muito depois de transcorrido o prazo de 5 anos previsto no artigo 168, I,

do CTN, cumulado, ainda, com o disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/05, de maneira que está

prescrito o direito do autor de pleitear a restituição do imposto em debate.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da União para reconhecer a

ocorrência da prescrição do direito de se pleitear a restituição do imposto em debate, extinguindo o feito nos

termos do artigo 269, IV, restando prejudicada a apelação do autor.

Inverto o ônus da sucumbência e, com base no artigo 20, §4º, do CPC, fixo os honorários de advogado em R$

1.000,00 (hum mil reais), a serem executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista ser a parte

autora beneficiária da justiça gratuita (fl. 28).

Tendo em vista a ausência de numeração da última lauda da sentença recorrida, promova a Subsecretaria da 4ª

Turma a retificação da numeração dos autos, a partir de fl. 162, certificando-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002038-75.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Idair Molon com a finalidade de condenar a União a restituir o valor

recolhido em razão da notificação de lançamento de IRPF nº 2005/608451371034166, ao fundamento de que o

rendimento declarado como tributável pela empresa empregadora refere-se, em realidade, a verbas isentas da

incidência do tributo em razão de sua natureza indenizatória.

Alega que a base de cálculo, considerada na NFLD como rendimento tributável, contém, em parte, os reflexos do

adicional de insalubridade sobre o FGTS, sobre aviso prévio e sobre correção monetária e juros, montante que lhe

foi pago em razão de acordo com a empregadora, homologado pela Justiça do Trabalho, em que restaram

discriminadas tais verbas e, considerando a natureza indenizatória das mesmas, estão elas isentas da incidência do

imposto de renda.

Ademais, quanto ao valor de R$ 71,72, considerado pelo Fisco como de compensação indevida de IR na fonte,

aduz não haver justificativa para a glosa.

2010.61.23.002038-6/SP
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A sentença de fls.75/78 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer que, quanto à quantia de

R$ 71,72, não há qualquer justificativa para sua glosa, uma vez que constou no informe de rendimentos prestado

pelo INSS.

No mais, julgou improcedente o pedido por entender que o acordo, homologado pela Justiça do Trabalho, não se

presta para esclarecer quais verbas teriam caráter indenizatório ou não, legitimando a conclusão da fiscalização

pela incidência sobre o valor total.

Condenou a parte autora ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da causa.

Em razões de apelação (fls. 81/101), o autor requer a reforma da sentença, afirmando que os documentos de fls.

18, 19 e 20 retratam o acordo firmado na justiça do trabalho, homologado pelo Juiz do Trabalho, onde constam as

verbas indenizatórias discriminadas, reiterando a não incidência de imposto de renda sobre elas.

Com contrarrazões (fls. 104/110), vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento monocrático, na forma do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Primeiramente, cumpre observar que o caso não comporta reexame necessário.

Com efeito, o indébito discutido nos autos resulta em R$ 17.812,33.

Sendo assim, a causa envolve valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, daí porque a sentença

nela proferida não se sujeita ao reexame necessário, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do CPC, com a

redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

Destarte, inviável a análise quanto à questão da glosa de R$ 71,72.

No mais, a controvérsia está em se determinar a validade, quanto à distinção entre verbas de natureza salarial e

indenizatória, para efeito de incidência do imposto de renda, da decisão do Juízo do Trabalho que homologou o

acordo firmado entre empregador e empregado em que constou diferenciação dessas verbas.

No caso, narra o autor que ajuizou reclamação trabalhista a fim de receber o pagamento de adicional de

insalubridade. A reclamatória resultou em acordo, homologado pelo Juiz do Trabalho, por meio do qual restou

estabelecido que a empregadora pagaria ao empregado R$ 50.100,00, dos quais 30% seriam relativos a verbas

salariais (R$ 10.000,00 = adicional de periculosidade e R$ 5.000,00 = reflexos no 13º salário e nas férias) e 70%

referentes a verbas indenizatórias (R$ 5.550,00 = reflexos em FGTS + 40%, R$ 5.550,00 = reflexos em aviso

prévio, R$ 24.000,00 = correção monetária e juros de mora, desde o início da ação), conforme consta do

documento de fls. 18/21.

Posteriormente, foi compelido a recolher diferença de imposto de renda, pois a Receita Federal entendeu que era

devida a incidência do imposto de renda sobre o valor total do acordo.

O autor alega que as verbas foram discriminadas no acordo, diferenciadas entre salariais e indenizatórias e, sobre

estas últimas, é indevida a incidência da exação.

Por sua vez, o Juiz a quo concluiu pela incidência do imposto de renda, tendo em vista que o acordo homologado

não merece credibilidade quanto à distinção das verbas, asseverando, ainda, que não haveria adequação razoável

entre os valores indicados como salariais e indenizatórios.

No entanto, verifico que a sentença recorrida merece reforma.

Ocorre que o acordo realizado para pagamento dos valores sobre os quais o Fisco pretende fazer incidir o imposto

de renda foi efetivamente homologado pelo Juízo do Trabalho, como de vê de cópia da decisão juntada à fl. 21, e

nele é clara a distinção das verbas, o que possibilita identificar as de natureza indenizatória e as de natureza

salarial.

Dessa forma, não cabe ao julgador federal questionar o mérito da decisão exarada na sede trabalhista que, in casu,

homologou acordo que deixou explícito que o total de R$ 35.000,00 referiam-se a reflexos em FGTS + 40%,

reflexos em aviso prévio, e correção monetária e juros de mora.

Uma vez que a decisão do Juízo Trabalhista identificou a que título o valor acordado entre as partes estaria sendo

pago, caberia à Receita acatar a decisão e, com base nela, fazer incidir o imposto de renda de maneira adequada,

não sendo possível, ainda, modificar aquele decisum, no âmbito da Justiça Federal, ante a soberania do Juízo do

Trabalho quanto à matéria laboral.

Neste sentido, trago à colação o precedente da 6ª Turma deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

POR INICIATIVA UNILATERAL DO EMPREGADOR.

1. Rejeitada a preliminar de falta de interesse processual, posto se insurgir o autor contra a exigência do imposto

de renda em hipótese na qual entende não incidir tal tributo, sendo patente o interesse da parte na obtenção da

tutela jurisdicional.

2. Com a celebração de acordo judicial a obrigação decorrente do ajuste faz as vezes da obrigação trabalhista

originária. Assim, o dever de o empregador adimplir o crédito trabalhista não mais deriva, de forma direta, da
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relação de trabalho originariamente vigente, mas sim, do acordo celebrado com o empregado.

3. Reconhecimento por Juiz do Trabalho do caráter de contraprestação de trabalho, portanto, natureza salarial,

no tocante ao montante questionado. 

4. O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de cumprir à própria Justiça do Trabalho,

prolatora do título judicial e competente para a execução trabalhista definir a incidência, ou não, dos descontos

previdenciários e para o imposto de renda . (RE nº 196.517)

5. Ao julgador federal não é dado imiscuir-se no mérito do termo de conciliação lavrado pelo juiz do trabalho,

sob pena de violar a rígida distribuição de competência disposta na Constituição Federal. 

6. Compete à Justiça Federal processar e julgar demanda, na qual se objetiva a análise de matéria tributária,

sem qualquer implicação com o cumprimento ou não de legislação trabalhista .

(...)

(TRF3 - AC 0010541-72.2001.4.03.6100, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, SEXTA

TURMA, DJU DATA:26/03/2007)

 

Sendo assim, tomando por base o acordo homologado pela Justiça do Trabalho, passo à análise da matéria relativa

à incidência do imposto de renda sobre os valores pagos sob a rubrica "verbas indenizatórias".

É cediço que o sistema tributário pátrio tem sua regra matriz de incidência desenhada na Constituição Federal. No

caso específico do imposto de renda, o art. 153, inc. III, da Constituição Federal, conferiu à União a competência

para instituir imposto sobre renda e proventos da qualquer natureza.

A legislação infraconstitucional, por sua vez, buscou dar a exata definição da hipótese de incidência tributária

descrita no texto constitucional. Neste sentido, o art. 43 do CTN definiu que renda é o produto de capital, do

trabalho ou da combinação de ambos (inciso I) e, por outro lado, que proventos são os acréscimos patrimoniais

não compreendidos na hipótese anterior (inciso II).

Por outro lado, devem ser consideradas, ainda, as hipóteses de isenção legalmente previstas.

A controvérsia firmada no presente caso situa-se exatamente neste plano de indagação: as verbas trabalhistas

pagas em reclamatória, sobre as quais não há legislação de isenção, constituem remuneração e incremento

patrimonial ou, ao contrário, apenas indenização ou compensação?

O primeiro passo para a solução desta questão está em distinguir, de forma precisa, os conceitos de indenização e

renda para, após, verificar se as importâncias recebidas têm natureza de verba indenizatória.

Neste sentido, o escólio de Roque Carrazza merece lembrança. São seus ensinamentos:

 

"A nosso pensar, o conceito de "renda e proventos de qualquer natureza", constitucionalmente abonado,

pressupõe ações humanas que revelem "mais valia", isto é, acréscimos na capacidade contributiva (que a

doutrina tradicional chama de "acréscimos patrimoniais"). Só quando há uma realidade econômica nova, que se

incorpora ao patrimônio individual preexistente, traduzindo nova disponibilidade de riqueza, é que podemos

falar em "renda e proventos de qualquer natureza".

Vai daí que as indenizações recebidas, os custos da empresa, a energia elétrica consumida, o capital empregado,

etc. não são nem rendimentos, nem proventos de qualquer natureza. Escapam da tributação por via do IR".

(Curso Constitucional Tributário, Ed. Malheiros, pág. 352, nota de rodapé)

Seguindo esta linha de raciocínio, esse mesmo tributarista, em matéria publicada na Revista de Direito Tributário

nº 52, assim trata a questão relativa às verbas de natureza indenizatória:

 

"Na indenização, como é pacífico e assente, há compensação em pecúnia, por dano sofrido. Noutros termos, o

direito ferido é transformado em quantia em dinheiro. O patrimônio da pessoa lesada, não aumenta de valor, mas

simplesmente é reposto no estado em que se encontrava antes do advento do gravame (status quo ante).

Em apertada síntese, na indenização inexiste riqueza nova, não pode haver incidência do IR ou de qualquer outro

imposto de competência residual da União (neste último caso, por ausência de indício de capacidade

contributiva, que é o princípio que informa a tributação por meio de imposto, ex vi do artigo 145,§ 1º da

Constituição Federal)."

 

Complementando este raciocínio, manifesta-se Hugo de Brito Machado:

 

"É possível, portanto, afirmar-se que a indenização, quando não consubstancie um acréscimo patrimonial, não

enseja a incidência do imposto de renda, nem da contribuição social sobre o lucro. Certamente a incidência, ou

não, desses tributos, depende da natureza jurídica do dano a ser reparado, pois é a partir da natureza desse dano

que se pode concluir pela ocorrência, ou não, de acréscimo patrimonial. (...) A indenização por dano patrimonial

pode ensejar, ou não, um acréscimo patrimonial. Isto depende do critério de sua fixação. Se fixada a indenização

mediante a avaliação do dano, evidentemente não se pode falar em acréscimo patrimonial. A indenização neste

caso apenas repara, restabelecendo a integridade do patrimônio. É possível, porém, que em se tratando de
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indenização cujo valor seja previamente fixado em lei, ou em contrato, ou resulte de acordo de vontades, ou de

arbitramento, termine por implicar um acréscimo patrimonial.

Neste caso, sobre o que seja efetivamente um acréscimo patrimonial incidirão os tributos que tenha neste o

respectivo fato gerador". (Regime Tributário das Indenizações, obra coletiva coordenada por Hugo de Brito

Machado, SP, Dialética, 2000, p. 108)

Sob o enfoque jurisprudencial, o Ministro Teori Albino Zavascki, no REsp nº 765.498, procurou esclarecer, com

esmero, o regime jurídico das indenizações. Eis breve trecho de seu voto:

 

"Considerado o sentido estrito de patrimônio, o pagamento de indenização, já se percebe, pode ou não acarretar

acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano

causado ao patrimônio material, o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial

ocorrida. Nesses casos, evidentemente, a indenização não tipifica fato gerador de imposto de renda, já que não

acarreta aumento no patrimônio. Todavia, ocorre inegavelmente acréscimo patrimonial quando a indenização

por dano material se destina, não apenas a recompor um prejuízo já ocorrido (= dano emergente), mas também a

compensar o ganho que deixou de ser auferido (= lucro cessante). Da mesma forma, há acréscimo patrimonial

quando o valor pago a título de indenização é maior do que o dos danos ocorridos (v.g., quando, além da

indenização propriamente dita, há pagamento de multa).

Por outro lado, quando a indenização se refere a dano causado a bem jurídico imaterial (= dano que não

importou redução do patrimônio material), o pagamento (= entrega de dinheiro, bem material) acarreta, natural

e necessariamente, um acréscimo ao patrimônio material e, portanto, configura fato gerador do imposto de

renda.

Em suma: a indenização que não acarreta acréscimo patrimonial é apenas aquela que se destina a recompor o

dano material efetivamente causado pela lesão (= dano emergente ao patrimônio material). Relativamente a ela,

não se configura fato gerador do imposto de renda. Todavia, acarreta acréscimo patrimonial (e, portanto,

constitui fato gerador do imposto de renda) a indenização (a) por danos ao patrimônio imaterial (= moral), ou

(b) referente a lucros cessantes ou (c) em valor que exceda o da redução patrimonial causada pela lesão..." (STJ,

AgRg REsp 765.498/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.11.05)

Estabelecidas essas premissas, passo a examinar a natureza jurídica das verbas sobre as quais o autor pretende a

não incidência da exação.

 

Dos reflexos sobre o FGTS + 40% de multa e aviso-prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de

trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologadas

pela Justiça do Trabalho.

 

Os reflexos do pagamento do adicional de insalubridade sobre o FGTS e 40% e sobre o aviso prévio estão isentos

da incidência do imposto de renda por expressa previsão legal, conforme artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e art. 39,

XX, do Decreto nº 3000/99, artigo 48 da Lei nº 8.541/92 e artigo 39, XLII, do Decreto nº 3000/99, art. 39, XX.

A corroborar o exposto, é o julgado do c. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE DIFERENÇAS DE AVISO PRÉVIO E FGTS

REFERENTES A REFLEXOS DE HORAS EXTRAS.

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil, pois o acórdão recorrido está claro

e suficientemente fundamentado, muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos

interesses do recorrente. Isso, contudo, não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os

pontos necessários para a integral resolução da controvérsia.

2. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em seu art. 6º, V,

estabelece que ficam isentos do imposto de renda o aviso prévio pago por despedida ou rescisão de contrato de

trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente

aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço. A partir da interpretação sistemática das normas jurídicas acima, impõe-se a

conclusão de que, entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, estão as

importâncias pagas, nos casos de rescisão do contrato de trabalho, a título de diferenças de aviso prévio e FGTS

referentes a reflexos de horas extras.

3. Recurso especial provido, em parte, tão-somente no que se refere à alegada contrariedade e interpretação

divergente do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, a fim de que seja restabelecida a sentença de parcial procedência do
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pedido inicial, inclusive no que diz respeito aos ônus sucumbenciais.

(STJ - REsp 1089898 / RJ, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

08/10/2010, grifei)

 

Assim, neste ponto, há que se julgar procedente o pedido inicial.

Dos juros de mora pagos em reclamação trabalhista

 

Também quanto à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, razão assiste ao apelante.

Ocorre que o STJ, ao julgar o REsp 1.227.133, representativo da controvérsia nos termos do art. 543 do CPC,

entendeu pela não incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios pagos em reclamação trabalhista, por

força de lei específica de isenção (art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88).

Trago à colação a ementa do julgado:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os declaratórios nessa parte, para

que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso especial, passando

a ter a seguinte redação :

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido."

Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

(STJ - Edcl no REsp 1227133/RS, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe

02/12/2011)

Na espécie, o autor pleiteia a não incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios pagos sobre verbas

trabalhistas consideradas devidas por decisão homologatória de acordo judicial.

Verifica-se, assim, que o caso em tela subsume-se à hipótese fática analisada pelo paradigma acima mencionado,

julgado na sistemática do art. 543-C, do CPC, daí porque não merece maiores debates.

A par da discussão sobre a natureza indenizatória ou não dos juros de mora, conforme salientado pelo julgado do

c. STJ, a Lei nº 7.713, em seu artigo 6º, inciso V, prevê a isenção do imposto de renda, ora pleiteada pelo autor.

 

Destarte, é de rigor a reforma da sentença para reconhecer o direito do autor a não incidência do imposto de renda

sobre os valores pagos sob a rubrica de "verbas indenizatórias", em razão do acordo homologado de fls. 18/20.

O valor do indébito deverá ser corrigido monetariamente, desde o recolhimento indevido, com a incidência da

Taxa Selic, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, ao julgar o REsp 1.227.133,

representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), entendeu aplicável a taxa Selic a partir de 1º/1/1996 (vigência

da Lei n. 9.250/1995) na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro

índice, já que o seu cálculo abrange, além dos juros, a inflação do período. Observou-se, também, que, se os

pagamentos forem efetuados após 1º/1/1996, o termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do

pagamento indevido.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor, nos termos da

fundamentação acima explicitada.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%

sobre o valor da execução.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002649-19.2010.4.03.6126/SP

 
2010.61.26.002649-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Espólio de Cleber Alves de Arruda com a finalidade de afastar a

incidência de imposto de renda sobre os juros de mora pagos sobre verbas recebidas em reclamação trabalhista,

em razão da natureza indenizatória dos juros, bem como para que o tributo seja calculado sobre os valores que

seriam pagos mês a mês, conforme tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos, e não

sobre o valor global.

Benefício da justiça gratuita deferido à fl. 30.

A r. sentença de fls. 172/174 julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, para

reconhecer a ocorrência da prescrição do direito do autor, uma vez que o recolhimento do imposto em debate

ocorreu em 30/05/2001 e a ação de repetição de indébito foi ajuizada somente em 07/06/2010, quando já

transcorrido o prazo previsto pelo artigo 168, I, do CTN. Honorários advocatícios em favor da União, fixados em

10% sobre o valor da causa.

Em razões de apelo (fls. 182/206), a parte autora requer, inicialmente, seja afastada a ocorrência da prescrição,

uma vez que a LC 118/05 não pode retroagir para atingir tributos recolhidos antes de sua vigência. No mais,

reitera os argumentos expendidos na inicial quanto à não incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

pagos em ação trabalhista, bem como quanto à necessidade de observância das tabelas e alíquotas da época

própria. Por fim, requer a redução do percentual fixado a título de honorários de advogado.

Com contrarrazões (fls. 210/224), vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Plenário do e. STF, em 04/08/2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621, na sistemática

prevista pelo art. 543-B, §3º, do CPC, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei

Complementar nº 118/2005, para que o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados

indevidamente, vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09/06/2005, elegendo como

elemento definidor o ajuizamento da ação. Nesse sentido é o aresto abaixo transcrito:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento
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consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido." 

(STF - RE 566621 - Rel. Ministra Rosa Weber, DJE nº 195, de 10/10/2011) 

Em recente decisão, a 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça apreciou, pelo regime do artigo 543-C do CPC,

o REsp nº 1.269.570/MG e, revendo precedente da controvérsia anteriormente julgado, aderiu ao posicionamento

firmado pelo Excelso Pretório para determinar a aplicação da LC 115/05 às ações ajuizadas durante sua vigência.

Trago à colação a ementa do julgado:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - Resp 1269570/MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe

04/06/2012)

 

O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, pois, a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/06/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas após

09/06/2005, aplica-se o prazo de 5 (cinco) anos para a devolução do indébito, nos termos da Lei Complementar nº

118/2005.

In casu, o imposto de renda que se pretende restituir foi recolhido em 16/05/2001 (fl. 142) e a ação foi ajuizada

somente em 07/06/2010 (fl. 02), ou seja, muito depois de transcorrido o prazo de 5 anos previsto no artigo 168, I,

do CTN, cumulado, ainda, com o disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/05, de maneira que está

prescrito o direito do autor de pleitear a restituição do imposto em debate.

Por outro lado, em relação à verba honorária, razão assiste ao apelante.

Considerando que foi dado à causa o valor de R$ 30.816,43, e que foi reconhecida a prescrição do direito ora

pleiteado, entendo ser excessivo o percentual de 10% fixado pela sentença.

Sendo assim, com base no §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo os honorários de advogado no valor
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de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a serem executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista ser a

parte autora beneficiária da justiça gratuita (fl. 30).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

somente para retificar o valor da condenação da verba honorária, mantida a sentença de primeiro grau na parte em

que reconheceu a ocorrência da prescrição.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006915-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo ESPÓLIO DE ANDREA DI GREGORIO, em face de decisão

que, em sede de execução fiscal, julgou improcedente a exceção de pré-executividade oposta por entender

inocorrente a prescrição, vez que o pedido de inclusão foi formulado dentro dos 05 (cinco) anos que sucederam a

citação da empresa executada.

Alega, em síntese, a agravante, que ocorreu a prescrição, eis que a executada foi citada em 30 de março de 2000,

sendo a citação dos sócios efetivada somente em março 2009. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Verifica-se que a r. decisão agravada utilizou como razão de decidir, para afastar a exceção de pré-executividade,

a inocorrência da prescrição intercorrente. Entendeu-se, na hipótese, que a exequente formulou o pedido de

redirecionamento dentro do lustro legal, pelo que não há falar em inércia.

Com efeito, consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da

citação da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação,

sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade
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tributária, havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários, alcança os demais, ex vi

do art. 125, III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso

evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO; DJe 07/12/2009).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355). 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há

de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no

pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra

os sócios, há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.

IV. Agravo desprovido.

(TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:13/02/2012).
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.

1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da

empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da

execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja

efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. (Precedentes: REsp

1163220/MG, AgRg nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e AgRg no Ag

1226200/SP ).

2. Apelação a que se dá provimento".

(TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O

RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo de instrumento provido".

(TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO; CJ1:02/03/2012).

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 5

(CINCO) ANOS. AUSÊNCIA DE PODERES DE GESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover

o redirecionamento da execução da dívida da empresa para os seus sócios, independentemente de eventual

morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável

tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito

com relação ao sócio Miguel Elias. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a 1ª

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, cabe a ressalva, adota esse entendimento de maneira

uniforme: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO.

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 5. A aplicação da

Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que

sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária..

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007

p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (STJ - EDAGA

1272920 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 05/10/10 - v.u. - DJe 18/10/10) II - Em outro giro, a execução

fiscal foi proposta para cobrança de dívida gerada pela empresa no período de maio/91 a maio/92. Segundo

consta da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o

excipiente Miguel Elias era sócio da empresa executada no período de constituição da dívida, entretanto, não era

o responsável pela administração da sociedade, o que significa dizer que o seu patrimônio pessoal não deve ser

atingido pela execução. III - Agravo improvido".

(TRF3; Proc. AI 00321754220114030000; 2ª Turma; Rel. 

Des. Fed. CECILIA MELLO; CJ1: 16/02/2012).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp

n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

3. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa

tese inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa

jurídica ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n.

1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).

4. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco

anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

5. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica,

esta Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que

seja requerida a citação dos sócios, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional (TRF da 3ª

Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09). 6. No caso dos autos, a

empresa executada foi citada em 01.03.99, o pedido de parcelamento do débito foi indeferido pela Portaria do

Comitê Gestor do Refis n. 55, de 29.10.01, e a citação dos sócios foi requerida pela União somente em 01.10.09,

ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante

n. 8).

7. Agravo legal não provido".

(TRF3; Proc. AI 00195368920114030000; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW;

CJ1:29/02/2012).

Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento ao sócio ADREIA DI GREGÓRIO ocorreu em

05 de maio de 2004 (fls. 42) e a citação da empresa executada, como restou incontroverso, deu-se em março de

2000 (fls. 19v). Portanto, foi observado o lapso legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido

de redirecionamento.

Ademais, como se faz cediço, a demora em efetivar a citação aos sócios da executada não deve ser imputada a

exequente.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010709-89.2011.4.03.0000/SP

 
2011.03.00.010709-4/SP
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DECISÃO

Tendo em vista correio eletrônico anexo, verifico que foi proferida sentença pelo juízo a quo nos autos principais

a que se refere o presente recurso, pelo que, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 PUBLICAÇÃO REQUER EM AI Nº 0014521-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Desistência do recurso de agravo de instrumento, requerida à fl. 171, mediante petição subscrita por advogado

com poderes para desistir, conforme procuração de fl. 36 e substabelecimentos subsequentes.

 

Homologo o pedido, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta corte, para

que produza seus regulares e jurídicos efeitos. Resta prejudicada a apreciação do agravo legal (fls. 151/163).

 

Oportunamente, baixem-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

Intime-se.

 

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : MN TERUYA COML/ DE FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : JULIANA ROBERTA SAITO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

: Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053811720114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014521-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : RADIEX QUIMICA LTDA

ADVOGADO : JOSE MOREIRA DE ASSIS

: DANILO NOGUEIRA REAL SAKAMOTO e outros

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

PETIÇÃO : PUB 2012072993

RECTE : RADIEX QUIMICA LTDA

No. ORIG. : 05.00.00642-8 A Vr SUZANO/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018034-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, acolheu em parte a exceção de pré-executividade para excluir do polo passivo da relação jurídica

processual os sócios MARCO ANTÔNIO CABRAL BITTENCOURT e ROBERTO CABRAL BITTENCOURT,

por entender que a retirada dos sócios ocorreu em momento anterior à caracterização da dissolução irregular,

condenado a exequente em honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Alega, em síntese, a agravante, que o redirecionamento da execução fiscal aos sócios gestores à época dos fatos

geradores é legítimo, ainda que tenham se retirado antes da configuração da dissolução irregular.

Aduz, por fim, que no caso de manutenção da exclusão dos sócios do polo passivo da lide, a verba honorária deve

ser reduzida. Pediu, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Às fls. 105/106 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Às fls. 109/116 os agravados apresentaram contraminuta.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Com efeito, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração à lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que, com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes, há de se presumir a dissolução irregular.

2011.03.00.018034-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : COMSUGERAL COM/ DE SUCATAS LTDA -ME e outros

: MARCO ANTONIO CABRAL BITTENCOURT

: ROBERTO CABRAL BITTENCOURT

ADVOGADO : CELSO DE JESUS PESTANA DUARTE

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 03.00.00683-3 1FP Vr SAO VICENTE/SP
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Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução, sob pena de

se lhe impingir responsabilidade objetiva, não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário.

Neste passo, é de se esposar a tese no sentido de que, para os fins colimados, deve-se perquirir se o sócio possuía

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, à impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Trago, a propósito, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 345/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando

demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa.

2. A certidão do Oficial de Justiça que atesta que a empresa não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da Junta Comercial é considerado indício de dissolução irregular da sociedade, uma vez que

configura violação ao princípio da novidade, que rege o direito comercial. No mesmo sentido, a Súmula

345/STJ.

3. A existência de decisão em processo criminal que absolve o sócio-gerente pela inexigibilidade de conduta

diversa é suficiente, apenas, para afastar o redirecionamento fundado no art. 135 do CTN. No caso dos autos, o

redirecionamento é decorrente da dissolução irregular da sociedade, devendo o recorrente fazer prova de que

não houve tal fato.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 1390361 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 28/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos".

(STJ; Proc. EAg 1105993 / RJ; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJe 01/02/2011).

"EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIOS GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES -

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).
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1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade.

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular,

não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da

dissolução irregular.

5 - In casu, o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último

endereço constante no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução

irregular da sociedade. 6 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao

tempo da ocorrência do fato imponível.

7 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao tempo da ocorrência da

dissolução irregular da sociedade.

8 - Agravo parcialmente provido".

(TRF3; Proc. AI 00245898520104030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:09/02/2012).

"AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda

a prova de tais condutas.

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

5. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

6. Agravo legal desprovido".

(TRF3; Proc. AI 00364749620104030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. MARLI FERREIRA; TRF3 CJ1

DATA:23/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. SÚMULA 353 DO STJ. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA. ART. 10 DO DECRETO Nº 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ.

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. -Hipótese de

redirecionamento da responsabilidade pelos débitos referentes à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19 por se tratar de sociedade por cotas de

responsabilidade limitada.

-A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas

fundiárias. Precedentes do E. STJ.

- A dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo

à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar

bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados

por sua omissão.

- Hipótese em que a empresa executada não foi localizada no endereço constante do cadastro na Junta Comercial

do Estado de São Paulo, conforme certidão negativa do oficial de justiça, o que autoriza concluir pela ocorrência

da dissolução irregular. Súmula 435 do E. STJ.

-Agravo provido".

(TRF3; Proc. AI 00361882120104030000; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR; DATA:23/02/2012).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS.

1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 , o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da
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empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei,

contrato social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do

artigo 135 do CTN.

3. O sócio , o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III,

do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma

das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

4. No entanto, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou

ao contrato, tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

5. Nesse sentido denota-se constar dos autos tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se

presta à comprovação de dissolução irregular da sociedade.

(TRF3; Proc. AI 00956276520074030000; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA; CJ1 DATA:12/01/2012).

 

Na hipótese dos autos, consoante mencionado na decisão de fls. 88/102, restou configurada a dissolução irregular,

nos termos adredemente ressaltados. Contudo, dos elementos constantes dos autos não se pode afirmar que os

sócios indicados detinham poderes de gestão, já que se retiraram da sociedade entre os anos de 2005 e 2006 (ficha

cadastral de fls. 69/72), antes da configuração da dissolução irregular (fls. 99-verso), pelo que deve ser mantida a

r. decisão recorrida.

Por fim, no tocante à verba de sucumbência, é entendimento jurisprudencial que, tanto no caso de oposição de

embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, o executado teve que efetuar

despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

Assim, cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes.

Nessa esteira, o C. Superior Tribunal de Justiça tem assentado a orientação no sentido de que quando a Fazenda

Pública resta vencida, cabem honorários sucumbenciais, fixados com base em apreciação equitativa, incidindo, na

espécie, o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA.

APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO

DO STJ.

1. Entendimento da Corte Especial do STJ de que, em sendo vencida a Fazenda Pública, quanto à fixação dos

honorários advocatícios, faz-se necessário observar a regra do § 4º do art. 20 do CPC e os requisitos das

alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do citado dispositivo processual. (EREsp 624.356/RS, Rel. Min. Nilson Naves,

Corte Especial, DJ de 8/10/2009). 

2. De igual modo, no julgamento do REsp 1.155.125/MG, sob o rito do art. 543-C, do CPC, a Primeira Seção

do STJ expressou: "Está assentado na jurisprudência desta Corte que, vencida a Fazenda Pública, aplica-se o

disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ou seja, devem ser fixados os honorários segundo

"apreciação eqüitativa do juiz".

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no Ag 1389134 / RS - 2011/0031595-3 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA

TURMA - DJe 27/05/2011)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO PARCIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Reconhecido na decisão monocrática o cabimento de honorários advocatícios na hipótese em que ocorre o

acolhimento de exceção de pré-executividade, ainda que a execução não seja extinta por completo, a exeqüente

deve arcar com a verba honorária, a qual restou fixada em montante razoável e adequado a remunerar o

trabalho prestado pelo causídico da parte contrária.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1014585/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20 DO CPC.
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VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 07/STJ.

1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os

honorários advocatícios, nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 20, do CPC, em princípio,

é inviável em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a

discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos autos, o que

obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça.

(Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ 31.03.2008; REsp 690.564/BA,

DJ 30.05.2007).

2. In casu, o Tribunal a quo assentou, verbis: "A fixação dos honorários deve atender ao disposto no art. 20, §

4º, do CPC. Assim, considerado que o trabalho do advogado não demandou mais do que a elaboração de uma

petição e do presente recurso de apelação, tenho como razoável o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1199740/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe

16/11/2010)"

 

Na espécie, conforme consta da decisão agravada (fls. 88/102), o juízo a quo fixou a verba honorária levando em

conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, de

acordo com o entendimento jurisprudencial acima esposado, pelo que deve ser mantida no patamar arbitrado.

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018696-79.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2011.03.00.018696-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NELSON INACIO MORENO

ADVOGADO : JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : CARLOS ROBERTO SARAVY DE SOUZA e outros

: BEATRIZ BRITES MONDADORI

: LUCAS COSME CRISTALDO BARBOSA

: JAIR GRANEMAN

: AROLDO LOPES SOARES

: MAX CESAR LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00024910720084036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELSON INÁCIO MORENO contra decisão que, em ação

civil pública, decretou a indisponibilidade dos bens do réu, ora agravante, e deferiu a penhora on line.

Às fls. 1222/1223 v., o então relator, ante a ausência de fundamentação da decisão agravada, deferiu o pedido de

efeito suspensivo para declarar sua nulidade.

Contra essa decisão, a União Federal (agravada) opôs embargos de declaração para aclarar se a decisão proferida

nesta Corte anulou o recebimento da inicial e/ou a indisponibilidade de bens.

DECIDO:

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

É certo que, de acordo com o artigo 527, parágrafo único, do CPC, a decisão liminar proferida nos casos dos

incisos I e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se

o próprio relator a reconsiderar.

Os fundamentos expendidos no decisum ora acoimado são suficientes à sua cognição.

Pretende a embargante novamente rediscutir a matéria foi objeto de apreciação por esta Relatoria, o que configura

nitidamente o caráter infringente emprestado aos embargos.

Não há como qualificar de obscura a decisão que, tendo abordado a matéria, não o fez de conformidade com o

entendimento da embargante.

Ademais, não está obrigado o juiz a responder a todas as alegações da parte, quando a conclusão se dá

independentemente disto, estando, inclusive, no caso em tela, a matéria devidamente examinada.

Restou declarado na decisão que apreciou o pedido de efeito suspensivo que "o provimento recorrido não afastou

as preliminares articuladas pelo recorrente e, quanto ao decreto de indisponibilidade dos bens não assentou

sequer os indícios da prática de ato de improbidade, desprestigiando qualquer referência à prova referida na

peça inicial..."

Assim, cristalino que a nulidade refere-se às duas questões.

Dessa forma, não havendo nenhuma obscuridade, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020719-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por EDIMAR HIDALGO RUIZ e outros contra

decisão que, em sede de ação mandamental, indeferiu a liminar, que objetivava a retirada de processos

administrativos para extração de cópias.

2011.03.00.020719-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outros

: ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO

: FABIO SANTOS FEITOSA

: ALEX FABIO ALVES DA SILVA

: EDUARDO CASSIANO PAULO

: MARCOS CASTELAR NAVARRO

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00034226620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Às fls. 57/58, indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Contra essa decisão, os agravantes opuseram embargos de declaração.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir nos recursos.

Isto posto, nego seguimento aos embargos de declaração e ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021085-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União Federal, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção

de pré-executividade oposta por José Roberto de Camargo Opice para excluí-lo do polo passivo da presente

execução por entender ausentes os requisitos para o redirecionamento.

Alega, em síntese, a agravante, que o agravado é o único representante das sócias no Brasil e detém poderes de

gestão. Aduz, ainda, que se encontram presentes os requisitos preconizados no art. 135 do CTN, haja vista a

dissolução irregular da empresa executada.

Às fls. 809/809v foi deferido o efeito suspensivo para manter o agravado no polo passivo da demanda.

O agravado apresentou contraminuta às fls. 816/828, alegando, preambularmente, a ausência de pressuposto

processual de cabimento do agravo de instrumento.

Posteriormente, foi interposto agravo regimental (fls. 829/839).

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que se afigura correto o

recebimento do agravo regimental como mero pedido de reconsideração.

No que tange à alegada ausência de peças necessárias, tenho por insubsistentes os argumentos ofertados. Isto

porque consta dos autos que a agravante juntou a r. decisão agravada e, bem assim, a respectiva certidão de

intimação (fls. 764/765 e 790).

É certo que a agravante não juntou a r. decisão agravada integralmente, contudo, esse fato, não conduz,

sumariamente, a inadmissibilidade do agravo de instrumento, de modo que se afigura adequada a r. decisão que

determinou fosse sanada a irregularidade. A providência se ajusta ao comando do art. 285 do CPC sem qualquer

afronta ao aludido art. 525, do mesmo diploma processual.

Quanto ao requisito consubstanciado na certidão de intimação da decisão agravada, vale lembrar que a finalidade

única da peça é aferir a tempestividade recursal e, nesta quadra, forçoso admitir que serve ao fim pretendido a

certidão da r. decisão prolatada em sede dos embargos opostos.

Isto porque, como é consabido, os embargos de declaração, na sistemática processual comum, interrompe o prazo

2011.03.00.021085-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PACIFIC RESOURCES EXPORTACAO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007915520074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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para a interposição do recurso cabível, sendo certo que a tempestividade dos embargos fora aferida, pelo órgão

competente.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

Com efeito, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo-se a medida de caráter

excepcional.

Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração à lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que, com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes, há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, ao perfilhar o entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso, examinar

a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de se lhe

impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário.

Nesse passo, é de se esposar a tese no sentido de que, para os fins colimados, deve-se perquirir se o sócio possuía

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isto

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento. Neste sentido é a Súmula n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Trago, a propósito, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 345/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando

demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa.

2. A certidão do Oficial de Justiça que atesta que a empresa não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da Junta Comercial é considerado indício de dissolução irregular da sociedade, uma vez que

configura violação ao princípio da novidade, que rege o direito comercial. No mesmo sentido, a Súmula

345/STJ.

3. A existência de decisão em processo criminal que absolve o sócio-gerente pela inexigibilidade de conduta

diversa é suficiente, apenas, para afastar o redirecionamento fundado no art. 135 do CTN. No caso dos autos, o

redirecionamento é decorrente da dissolução irregular da sociedade, devendo o recorrente fazer prova de que

não houve tal fato.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 1390361 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 28/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.
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4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos".

(STJ; Proc. EAg 1105993 / RJ; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJe 01/02/2011).

"EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIOS GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES -

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade.

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular,

não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da

dissolução irregular.

5 - In casu, o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último

endereço constante no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução

irregular da sociedade. 6 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao

tempo da ocorrência do fato imponível.

7 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao tempo da ocorrência da

dissolução irregular da sociedade.

8 - Agravo parcialmente provido".

(TRF3; Proc. AI 00245898520104030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:09/02/2012).

"AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à

Fazenda a prova de tais condutas.

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

5. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

6. Agravo legal desprovido".

(TRF3; Proc. AI 00364749620104030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. MARLI FERREIRA; TRF3 CJ1

DATA:23/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. SÚMULA 353 DO STJ. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA. ART. 10 DO DECRETO Nº 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ.

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. -Hipótese de

redirecionamento da responsabilidade pelos débitos referentes à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19 por se tratar de sociedade por cotas de
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responsabilidade limitada.

-A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas

fundiárias. Precedentes do E. STJ.

- A dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à

época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar bens

para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados por sua

omissão.

- Hipótese em que a empresa executada não foi localizada no endereço constante do cadastro na Junta

Comercial do Estado de São Paulo, conforme certidão negativa do oficial de justiça, o que autoriza concluir

pela ocorrência da dissolução irregular. Súmula 435 do E. STJ.

-Agravo provido".

(TRF3; Proc. AI 00361882120104030000; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR; DATA:23/02/2012).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS.

1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 , o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei,

contrato social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do

artigo 135 do CTN.

3. O sócio , o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135,

III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato,

assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a

dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução

não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

4. No entanto, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

5. Nesse sentido denota-se constar dos autos tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se

presta à comprovação de dissolução irregular da sociedade.

(TRF3; Proc. AI 00956276520074030000; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA; CJ1 DATA:12/01/2012).

 

Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 66 e 79), restou configurada a

dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 96/110) demonstra

que o agravado figurava como representante da empresa-executada desde o primeiro registro na JUCESP, o que

compreende naturalmente a data do fato gerador e a dissolução irregular.

Ademais, malgrado a alegação de ausência de poderes de gestão pelo agravado, o contrato social (fls. 138/147)

demonstra que a administração e a gerência competiam a PACIFIC REOURCE EXPORT LIMITED que é

representada no Brasil por JOSÉ ROBERTO DE CAMARGO OPICE.

Assim sendo, em face das fortes evidências de que o agravante detinha poderes de gerência, revela-se inadequada

a exclusão dos sócios em sede de objeção de pré-executividade, tanto mais quando as provas pré-constituídas não

se afigurarem idôneas a infirmar a tese que conduziu a inclusão dos sócios no polo passivo da relação jurídica

processual. Isto porque, como é consabido, o expediente manuseado não comporta dilação probatória, conforme

consagrado no enunciado sumular n.º 393 do E. STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória."

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, 1º-A, do CPC, para o fim de

reincluir no pólo passivo da execução o representante das empresas sócias da executada no Brasil, senhor José

Roberto de Camargo Opice.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024379-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista consulta realizada no sítio da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que, foi disponibilizada no

diário eletrônico de 01/03/2012, sentença proferida pelo juízo a quo nos autos principais a que se refere o presente

recurso, pelo que, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026365-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSTRUTORA SSTAUL LTDA. contra a decisão que

promoveu a inclusão dos sócios da executada, em razão de indícios de dissolução irregular da sociedade.

Decido.

2011.03.00.024379-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : MAC THULLER COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -EPP

ADVOGADO : DARCI BENEDITO VIEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033667520114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026365-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : CONSTRUTORA SSTAUL LTDA

ADVOGADO : DANILO ALVES GALINDO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 07.00.00004-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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O presente recurso foi interposto contra decisão proferida por Juiz Estadual, investido de competência federal

delegada, em execução fiscal de dívida ativa (simples), inicialmente protocolizado no Tribunal de Justiça de São

Paulo.

Em razão do errôneo protocolo, o Tribunal de Justiça de São Paulo não conheceu do agravo de instrumento e

determinou a remessa dos autos a este Tribunal (fls. 53/54).

Nesta Corte, o recurso foi recebido em 02/09/2011 (fls. 58). Considerando que a decisão agravada foi

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 27/06/2011 (fls. 55), impõe-se o reconhecimento da

intempestividade do presente recurso.

No caso, conforme decidido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, tendo sido a decisão proferida por juiz local,

da Justiça Estadual de São Sebastião, investido de jurisdição federal, o exame do recurso interposto cabe ao

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 109, da Constituição Federal. Assim,

a circunstância do agravo ter sido protocolado erroneamente em Tribunal incompetente, embora no prazo, não

afasta a intempestividade.

Esse, inclusive, é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA DE CALÇADOS SIMIONI LTDA contra decisão

que negou seguimento a recurso especial, fundamentado no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal em que se alega violação dos artigos 244 e 514 do CPC e dissídio jurisprudencial.

O v. acórdão recorrido está assim ementado:

"Agravo de Instrumento - Indenização - Acidente do Trabalho. Se o agravo de instrumento é endereçado ao juízo

do primeiro grau de jurisdição, tempestivamente, mas o erro é consertado pelo desentranhamento das peças que

o compõe e seu novo protocolo, agora com petição dirigida ao Tribunal, protocolada fora do prazo, é

considerado intempestivo."

Sustenta o recorrente, em síntese, que o recurso foi interposto dentro prazo legal, havendo apenas erro material

no endereçamento do recurso.

É o relatório.

A irresignação não merece prosperar.

Com efeito.

Observa-se, in casu, que o Tribunal estadual ao concluir pela intempestividade do recurso, assim consignou: "A

decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 14 de agosto de 2009 (fl. 45v°). O

agravo, embora tempestivamente protocolado em 25 de agosto de 2009 perante o juízo de primeiro grau de

jurisdição (fl. 03), somente veio a ser desentranhado e novamente protocolado, agora dirigido a esta Corte, em

14 de setembro de 2009 (fl. 02), isto é, intempestivamente, uma vez que se trata de recurso que deve ser dirigido

diretamente ao segundo grau de jurisdição, no prazo para ser interposto (art. 524 do CPC)."

Anota-se que esse entendimento harmoniza-se com a Jurisprudência desta Corte. Confira-se:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido." (REsp 1099544/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 07/05/2009)

Incidência, no ponto, da Súmula 83/STJ.

Nega-se, portanto,provimento ao recurso.

(Ag 1373551/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, decisão monocrática, julgado em 16/03/2011, DJe

05/04/2011).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE

ORIGEM. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando

ter sido o recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente.

2. Agravo regimental improvido.
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(AgRg no Ag 1159366/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Turma, julgado em 27/04/2010,

DJe 14/05/2010).

Assim, frente à intempestividade, o recurso interposto é inadmissível.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028752-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança.

Negado seguimento ao recurso às fls. 114.

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente

recurso.

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão

agravada - 0010000-94.2010.4.03.6109 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face

versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do

recurso, nego-lhe seguimento.

Prejudicado o Agravo interposto às fls. 117/120.

 

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030189-53.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.028752-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : L C MAQUINAS LTDA -EPP

ADVOGADO : LUCAS DE ARAUJO FELTRIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00100009420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.030189-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIAS ROBERTO KALIL e outros contra decisão que, em sede

de execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade para reconhecer a ilegitimidade passiva dos sócios,

determinando sua exclusão do polo passivo do feito, deixando, contudo, de arbitrar honorários advocatícios,

naquele momento processual.

Alegam, em síntese, os agravantes que o cabimento da verba honorária decorre da natureza da decisão que excluiu

da lide a parte ilegítima, consoante previsto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Não houve pedido de

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que manifesta a improcedência da pretensão.

As hipóteses de admissibilidade do recurso de agravo de instrumento encontram-se subsumidas nos artigos 522,

caput, c/c 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, e se restringem a três: (1) decisão suscetível de

causar à parte lesão grave e de difícil reparação; (2) casos de inadmissão de apelação; e (3) casos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida.

Na espécie, a decisão agravada reconhecendo a ilegitimidade passiva dos sócios, acolheu a exceção de pré-

executividade para excluí-los do polo passivo da lide, deixando de fixar honorários advocatícios, naquele

momento processual, nos seguintes termos:

 

"(...)

Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que "a sentença condenará o vencido a pagar ao

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios" e o artigo 795 do mesmo Estatuto que "a

extinção só produz efeito quando declarada por sentença", forçoso concluir que ao juízo somente compete fixar

honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento

da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários neste momento processual em favor do

peticionário de fls. 143/155, 157/169, 171/183 e 185/197. (...)" (fls. 257 e verso)

 

Com efeito, verifica-se que, tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de

exceção de pré-executividade, o executado teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender da

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : ELIAS ROBERTO KALIL e outros

: IZILDA KALIL PINTO

: NOE WANDERLI PINTO

: MARIA ANGELA KALIL

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' :
SR DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS PRODUTOS DE HIGIENE E
PAPELARIA LTDA

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro

PARTE RE' : ANTONIO PEDRO DE SIMONE

ADVOGADO : WILSON ROBERTO DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05189096319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

Assim, cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é uníssona quanto ao cabimento de condenação

do Fisco no pagamento de honorários advocatícios, na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida

para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam, ainda que não ocorra a extinção completa da execução:

 

"DECISÃO

1. Trata-se de agravo de decisão que deixou de admitir recurso especial interposto contra acórdão proferido em

execução fiscal. O Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo decidiu que (a) o mero inadimplemento

tributário não constitui causa autorizadora do redirecionamento da demanda ao sócio da devedora principal; (b)

é devida a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a sua

sucumbência. No recurso especial, o recorrente aponta ofensa aos seguintes dispositivos: (a) art. 135, III, do

CTN, ao argumento de que o inadimplemento tributário, por si só, autoriza o redirecionamento da demanda; (b)

art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sustentando ser indevida a condenação à verba honorária, uma vez que o

acolhimento da exceção de pré-executividade não impede o prosseguimento da demanda executiva contra a

devedora principal.

Subsidiariamente, pede a redução do seu valor.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.101.728/SP, Min. Teori Albino Zavascki,

DJe de 23/03/2009, sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou entendimento que já adotara em casos

semelhantes, segundo o qual o inadimplemento tributário, por si só, não caracteriza, nem em tese, hipótese de

responsabilidade subsidiária dos sócios a que se refere o art. 135 do CTN. O aresto restou assim ementado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Considerada a especial eficácia vinculativa desse julgado (CPC, art. 543-C, § 7º), impõe-se sua aplicação, nos

mesmos termos, aos casos análogos, como o dos autos.

Recentemente, esta Corte editou a Súmula 430/STJ, que consolida o entendimento supra, no seguinte teor: "O

inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente".

Por estar em conformidade com o entendimento jurisprudencial acima demonstrado, não merece reparos o

acórdão recorrido.

3. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é cabível a condenação da Fazenda

Pública ao pagamento de honorários na hipótese de acolhimento da exceção de pré-executividade para excluir

parte ilegítima do pólo passivo da execução fiscal. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE

PASSIVA - ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

PRECEDENTES.

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo

em vista que a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da

relação processual não extingue o feito.

2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na

hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna

cabível a fixação de verba honorária.

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a

extinção completa da execução.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.134.076/SP, 2ª T. Min. Humberto Martins, DJe de 20/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
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EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DA LIDE. CONDENAÇÃO

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO

PELO ACÓRDÃO A QUO. VALOR NÃO-EXORBITANTE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do STJ admite a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, uma vez que, apesar de ser um incidente processual, possui natureza contenciosa. A

continuidade da execução não afasta a sucumbência do então excepto, ora agravante.

2. A revisão do quantum estabelecido em condenação em verba honorária não é admitida em sede de recurso

especial, porquanto depende do reexame de matéria fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ.

Excepcionalmente, admite-se tal revisão quando a condenação apresenta-se irrisória ou exorbitante, o que não

é o caso dos autos.

3. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no Ag 998.516/BA, 1ª T. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 11/12/2008)

Por fim, é de se observar que qualquer juízo sobre a adequada aplicação, pelo acórdão recorrido, dos critérios

de eqüidade, previstos no art. 20, § 3º, do CPC, impõe, necessariamente, exame dos fatos e da prova dos autos, o

que não se comporta no âmbito do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. Aliás, sobre a

matéria, referindo-se a recurso extraordinário, o STF expediu a súmula 389, aqui aplicável por analogia ("salvo

limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias

da causa, não dando lugar a recurso extraordinário").

4. Diante do exposto, conheço do agravo para, desde logo, negar seguimento ao recurso especial.

(STJ, AREsp 157638/ES, decisão monocrática, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em

17/05/2012, DJe 31/05/2012)"

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA -

ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRECEDENTES.

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo em

vista que a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da relação

processual não extingue o feito.

2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na

hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna

cabível a fixação de verba honorária.

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a

extinção completa da execução.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1134076/SP - Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS - Segunda Turma - julgado em 20/10/2009 -

Dje 29/10/2009)"

Contudo, no caso dos autos, ao contrário do que fazem crer os agravantes, o Juízo de 1º grau não afastou o

cabimento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios em sede de exceção de pré-executividade,

mas apenas postergou sua fixação para o momento da extinção da execução fiscal.

Desse modo, não tendo os recorrentes comprovado, concretamente, a ameaça de lesão grave ou de difícil

reparação decorrente da decisão agravada que, como mencionado, apenas postergou a fixação da verba honorária

para o momento da extinção da execução fiscal, deve ser reconhecida a improcedência do presente agravo de

instrumento.

 

Isto posto, sendo manifesta a improcedência das razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030855-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ITALMAGNÉSIO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, em face

de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a penhora e o bloqueio de veículos automotores indicados

pela União Federal, via sistema RENAJUD, a prenotação dos mandados de penhora dos bens imóveis, a

expedição de mandado de livre penhora no domicílio fiscal da executada e dos valores mobiliários junto ao Banco

Mercantil de Investimentos S/A, a expedição de ofício à Comissão de Valores Mobiliários em São Paulo para

efetivação da penhora sobre os pagamentos à disposição das co-executadas e o bloqueio dos valores apurados com

a venda das ações da empresa TRACTEBEL e EMBRAER e, por fim, expedição de ofício ao Banco Itaú

Unibanco S/A, a fim de que a instituição informasse ao juízo se os valores decorrentes da alienação da posição

acionária das ações ainda se encontrava disponível e, em caso positivo, a efetivação do bloqueio correspondente.

Alega, em síntese, a agravante que as determinações contidas na decisão agravada ofendem ao princípio da menor

onerosidade, previsto no artigo 620 do Código de Processo Civil.

Aduz, ainda, que não se faz necessária penhora sobre outros bens quando a execução fiscal encontra-se garantida

por meio dos terrenos, imóveis e máquinas, conforme descrito no auto de penhora e depósito.

Por fim, relata que a penhora, da forma como determinada, provocará danos irreparáveis e inestimáveis ao

exercício da atividade empresarial, em contraste com o princípio da menor onerosidade e em ofensa ao direito de

propriedade.

 

Pleiteia, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

2011.03.00.030855-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : ITALMAGNESIO NORDESTE S/A e outros

: GIUSEPPE TRINCANATO

: ESTER MASSARI TRINCANATO

: GET EMPREENDIMENTOS AGRO FLORESTAIS LTDA

: SOBLI SOCIEDADE BRASILEIRA DE LIGAS E INOCULANTES LTDA

: ALUMES ALUMINIO DO ESPIRITO SANTO COML/ LTDA

: ITALMAGNESIO ESPIRITO SANTO COML/ LTDA

: TOP TUR TRINCANATO

: TONOLLI DO BRASIL S/A IND/ E COM/ DE METAIS

: AGENCIA MARITIMA EMT LTDA

: ROTAVI COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

: MITO MINERACAO TOCANTINS LTDA

: GT AGROCARBO INDL/ LTDA

: PLANTA 7 EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA

: PATRICIA MARIA HELENA TRINCANATO BENEDETTO

: CLAUDIO TRINCANATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00005413120074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de penhora e bloqueio de veículos automotores, bens imóveis e valores mobiliários decorrentes

da alienação da posição acionária de ações da executada, ora agravante, deferida nos autos da execução fiscal.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que, em sede de execução fiscal, a garantia do Juízo far-se-á com

observância ao disposto no artigo 11 da Lei 6.830/80, dispositivo legal em que se estabelece ordem de preferência

dos bens suscetíveis de penhora, tendo por parâmetro a liquidez dos bens lá elencados, de modo que se confere ao

exequente o direito de escolher o bem que melhor e mais rapidamente irá permitir a satisfação de seu crédito.

Nesse sentido, confira-se os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE

IMÓVEL RURAL. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. LEGITIMIDADE.

PENHORA ONLINE. BACEN-JUD. REGIME DA LEI 11.382/2006. CONSTRIÇÃO VIÁVEL,

INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80, podendo a Fazenda Pública recusar a nomeação de bem, no caso, imóvel rural, quando fundada na

inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção,

Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c

a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

2. A Corte Especial/STJ, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA (Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010),

aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a

orientação no sentido de que, no regime da Lei 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio esgotamento das

diligências para localização de bens do devedor, para se efetivar a penhora online.

3. Se a Fazenda exequente não concorda com a nomeação à penhora de bem imóvel, porque não obedecida a

ordem do art. 11 da Lei n. 6.830/80, ela não pode ser compelida a aceitar outro bem, no caso de haver ativos

financeiros da executada aptos à garantia da execução, uma vez que o dinheiro encontra em primeiro na ordem

de preferência legal (AgRg no REsp 1248706/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

07/06/2011, DJe 10/06/2011)

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1269372/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 15/09/2011, DJe

21/09/2011)"

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD.

1. O dinheiro é o bem que goza de preferência em relação aos demais, na ordem de penhora estabelecida no

art. 655 do CPC. Embora a ordem ali estabelecida não tenha caráter absoluto (Súmula 417/STJ), sua

observância deve ser, em regra, atendida, cabendo ao executado, se for o caso, comprovar as especiais

circunstâncias que possam eventualmente justificar situação de exceção.

2. Conforme assentado pela Corte Especial, em julgamento de recurso representativo de controvérsia, a penhora

de dinheiro ou de ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud previsto no art. 655-A do CPC, não está

condicionada a qualquer providência do credor no sentido de promover prévia tentativa de penhora de outros

bens (REsp 1.112.943/MA, julgado em 15/09/2010).

3. Recurso Especial provido." (REsp 1205309/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010)."

 

No caso dos autos, ainda que a execução fiscal esteja garantida, conforme auto de penhora e depósito de fls.

61/65, não se pode olvidar que a ordem encartada no artigo 11 da Lei da Execução Fiscal é estabelecida em

benefício do credor. Tanto é assim que, o bem oferecido em descompasso a tal ordem, enseja a faculdade de a

Fazenda Pública recusá-lo, passando a ela o direito de indicar o bem a ser objeto de constrição.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. PENHORA. PRECATÓRIO JUDICIAL.

RECUSA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS AUTORIZADORES DA CAUTELAR. NÃO
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COMPROVAÇÃO.

1. A concessão da medida cautelar demanda o preenchimento de dois requisitos, quais sejam: "o fumus boni iuris

e o periculum in mora".

2. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada na medida cautelar, ainda que de modo

superficial. Assim, não comprovado de plano a fumaça do bom direito apta a viabilizar o deferimento da medida

de urgência, é de rigor o seu indeferimento.

3. É firme na jurisprudência do STJ que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados a penhora

fora da ordem legal inserta no art. 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da

menor onerosidade ao devedor, a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de

Processo Civil.

4. Na hipótese, não ficou comprovada a probabilidade de êxito do direito material afirmado pela requerente em

seu recurso especial.

Além disso, os argumentos de índole fática, como a difícil situação da empresa, não podem servir para que

olvidem os pressupostos técnicos de um recurso e a falta de certeza da pretensão nele deduzida.

Medida cautelar improcedente.

(MC 18.383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2012, DJe

15/05/2012)"

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO A PENHORA DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS. RECUSA

DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. ORDEM DE PENHORA. INEXISTÊNCIA DE EQUIVALÊNCIA

COM DINHEIRO. PRECEDENTES.

1. A ofensa à ordem legal do art. 11 da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais - ou do art. 655 do CPC, é

uma das hipóteses de recusa da nomeação ou substituição do bem.

2. No caso dos autos, embora os precatórios judiciais sejam penhoráveis, é licita a recusa da Fazenda Pública,

por desobediência à ordem legal, sem, no entanto, ofender o princípio da menor onerosidade.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1284369/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/04/2012, DJe 19/04/2012)"

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.

PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA JUSTIFICADA DA FAZENDA PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA.

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AGRAVO IMPROVIDO.

- A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que, "não se equiparando o precatório a dinheiro ou

fiança bancária, mas a direito de crédito, pode a Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das

causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts.

11 e 15 da LEF" (REsp n. 1.090.898/SP). Tal orientação é aplicável também às hipóteses de recusa à primeira

nomeação. Precedentes.

- A jurisprudência orienta que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados a penhora fora da

ordem legal inserta no art.

11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a

execução é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de Processo Civil.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1230468/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/02/2012, DJe 10/02/2012)"

 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEIS. DESRESPEITO À

ORDEM LEGAL. ART. 11 DA LEF. RECUSA JUSTIFICÁVEL.

1. Embora não seja absoluta, a gradação prevista no art. 11 da LEF foi estabelecida em benefício do credor.

Sua não-observância permite que a Fazenda Pública recuse o bem oferecido pelo devedor e indique outro a ser

objeto de constrição.

2. Se antes de a penhora ser efetivada, a credora noticia fato novo (depósito judicial prestes a ser levantado em

dinheiro pelo devedor-executado em outro processo) que altera a disponibilidade patrimonial do executado,

então é lícita a recusa dos imóveis nomeados, por inobservância da gradação legal.

3. A questão do arrolamento dos bens e do art. 656, II, do CPC não foi prequestionada. Incide a Súmula 211.

4. A divergência jurisprudencial não está configurada com as formalidades exigidas pelo arts. 541, parágrafo

único, do CPC e 255 do RISTJ. Faltou o confronto analítico. Simples transcrições de ementas e trechos não

bastam.

5. Recurso especial não-provido.
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(REsp 839.100/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2008,

DJe 06/10/2008)"

Na espécie, tratando-se de execução fiscal de débito superior a oitocentos milhões de reais (fls. 23/55 - CDA's), é

lícito à Fazenda Nacional buscar bens que garantam a satisfação do débito exequendo.

Ainda mais quando se tem notícia da dissolução irregular da executada (fls. 546) e da formação de grupo

econômico, com vistas à dilapidação de patrimônio e transferência de grandes somas de recursos às empresas

saudáveis do grupo (fls. 479/482 - decisão proferida nos autos do agravo de instrumento de nº 0017645-

67.2010.4.03.0000/SP).

Assim, considerando o desenrolar da execução fiscal e a ordem de preferência estabelecida na lei processual civil

e na Lei nº 6.830/80, não há, a princípio, irregularidade a ser sanada.

Quanto à suposta violação ao princípio da menor onerosidade, a agravante limitou-se a apontar que a penhora e o

bloqueio de veículos automotores, bens imóveis e valores mobiliários decorrentes da alienação da posição

acionária de ações inviabilizaria o exercício das atividades da empresa, sem demonstrar a quais prejuízos estaria

exposta.

Com efeito, o ônus probatório é da executada, de sorte que a mera alegação de violação ao princípio da execução

pelo meio menos gravoso ao devedor (artigo 620 do Código de Processo Civil), desacompanhada de provas, não é

apta a desconstituir a penhora determinada nos autos da execução fiscal.

Nesse sentido colaciono julgados do C. Superior Tribunal de Justiça que expressam esse entendimento:

"SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE DINHEIRO POR FIANÇA BANCÁRIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 9º, §§

3º, e 4º, e 15, I, DA LEI 6.830/1980.

1. Admite-se o presente recurso, porquanto adequadamente demonstrada a divergência atual das Turmas que

compõem a Seção de Direito Público do STJ a respeito da pretendida equiparação do dinheiro à fiança bancária,

para fins de substituição de garantia prestada em Execução Fiscal, independentemente da anuência da Fazenda

Pública.

2. O legislador estabeleceu a possibilidade de garantia da Execução Fiscal por quatro modos distintos: a)

depósito em dinheiro, b) oferecimento de fiança bancária, c) nomeação de bens próprios à penhora, e d)

indicação de bens de terceiros, aceitos pela Fazenda Pública.

3. O processo executivo pode ser garantido por diversas formas, mas isso não autoriza a conclusão de que os

bens que as representam sejam equivalentes entre si.

4. Por esse motivo, a legislação determina que somente o depósito em dinheiro "faz cessar a responsabilidade

pela atualização monetária e juros de mora" (art. 9º, § 4º, da Lei 6.830/1980) e, no montante integral, viabiliza a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II, do CTN).

5. Nota-se, portanto, que, por falta de amparo legal, a fiança bancária, conquanto instrumento legítimo a

garantir o juízo, não possui especificamente os mesmos efeitos jurídicos do depósito em dinheiro.

6. O fato de o art. 15, I, da LEF prever a possibilidade de substituição da penhora por depósito ou fiança

bancária significa apenas que o bem constrito é passível de substituição por um ou por outro. Não se pode, a

partir da redação do mencionado dispositivo legal, afirmar genericamente que o dinheiro e a fiança bancária

apresentam o mesmo status.

7. Considere-se, ainda, que: a) o art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil estabelece padrão de hermenêutica

("o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige"); b) o processo de Execução tem por finalidade primordial a

satisfação do credor; c) no caso das receitas fiscais, possuam elas natureza tributária ou não-tributária, é de

conhecimento público que representam obrigações pecuniárias, isto é, a serem quitadas em dinheiro; e d) as

sucessivas reformas feitas no Código de Processo Civil (de que são exemplos as promovidas pelas Leis

11.232/2005 e 11.382/2006) objetivam prestigiar justamente a eficiência na entrega da tutela jurisdicional, a

qual deve ser prestada, tanto quanto possível, preferencialmente em espécie.

8. Em conclusão, verifica-se que, regra geral, quando o juízo estiver garantido por meio de depósito em dinheiro,

ou ocorrer penhora sobre ele, inexiste direito subjetivo de obter, sem anuência da Fazenda Pública, a sua

substituição por fiança bancária.

9. De modo a conciliar o dissídio entre a Primeira e a Segunda Turmas, admite-se, em caráter excepcional, a

substituição de um (dinheiro) por outro (fiança bancária), mas somente quando estiver comprovada de forma

irrefutável, perante a autoridade judicial, a necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade (art.

620 do CPC), situação inexistente nos autos.

10. Embargos de Divergência não providos.

(STJ, EREsp 1077039/RJ, 1ª Seção, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 09/02/2011, DJe

12/04/2011)"

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS.

BACENJUD. POSSIBILIDADE.

1. Em se tratando da penhora prevista no art. 655-A do CPC, como bem decidiu esta Turma, ao julgar o AgRg no

REsp 1.103.760/CE (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.5.2009), "a tese de violação do princípio da menor

onerosidade não pode ser defendida de modo genérico ou simplesmente retórico, cabendo à parte executada a
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comprovação, inequívoca, dos prejuízos a serem efetivamente suportados, bem como da possibilidade, sem

comprometimento dos objetivos do processo de execução, de satisfação da pretensão creditória por outros

meios".

2. O tema foi submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp

1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte (REsp

1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no

sentido de que a penhora online, antes da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, configura medida excepcional

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências no sentido

de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o

juiz, ao decidir sobre a realização da penhora online, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das

vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.

3. Compulsando os autos, verifica-se que a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada

quando já vigorava o art. 655-A do CPC, introduzido pela Lei n. 11.382/006.

4. Recurso especial conhecido e não provido.

(STJ, REsp 1194000/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 15/03/2011, DJe

22/03/2011)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA DE DIREITO

(BACEN JUD). DECISÃO POSTERIOR ÀS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 11.382/2006.

POSSIBILIDADE. ART. 620 DO CPC. INVOCAÇÃO GENÉRICA. INVIABILIDADE.

1. Em 19.4.2007, o juízo de 1º grau acolheu o pedido da Fazenda Pública para determinar a constrição de ativos

financeiros por meio de solicitação ao Banco Central do Brasil, conforme art. 655-A do CPC, com a redação da

Lei 11.382/2006.

2. O acórdão que reformou a decisão merece correção para adequar-se à nova disciplina jurídica, aplicável de

imediato aos processos em curso. Precedentes do STJ.

3. A tese de violação do Princípio da Menor Onerosidade não pode ser defendida de modo genérico ou

simplesmente retórico, cabendo à parte executada a comprovação, inequívoca, dos prejuízos a serem

efetivamente suportados, bem como da possibilidade, sem comprometimento dos objetivos do processo de

execução, de satisfação da pretensão creditória por outros meios.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1103760/CE, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 23/04/2009, DJe

19/05/2009)"

Por sua vez, também não prospera a alegação genérica de que a penhora e o bloqueio de veículos automotores,

bens imóveis e valores mobiliários, decorrentes da alienação da posição acionária de ações, viola o direito de

propriedade, que não tem caráter absoluto.

A propósito, importa transcrever trecho do voto proferido pelo Ministro CELSO DE MELLO, quando do

julgamento do Mandado de Segurança nº 23452/RJ, ao concluir que, no sistema constitucional, os direitos e

garantias individuais não têm caráter absoluto, in verbis:

"Não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo

porque razões de relevante interesse público ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades

legitimam, ainda que excepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das

prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela própria Constituição.

O estatuto constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regime jurídico a que estas estão sujeitas - e

considerado o substrato ético que as informa - permite que sobre elas incidam limitações de ordem jurídica,

destinadas, de um lado, a proteger a integridade do interesse social e, de outro, a assegurar a coexistência

harmoniosa das liberdades, pois nenhum direito ou garantia pode ser exercido em detrimento da ordem pública

ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros.

(STF, MC 23452/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, julgado em 16/09/1999, DJ 12/05/2000,

p. 20)"

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 01 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0031793-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo interposto por Cheminova do Brasil Ltda. contra decisão singular que negou seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o ato judicial

que difere a apreciação de liminar para momento posterior à apresentação de informações não possui carga

decisória (fl. 150/151).

 

Por meio do correio eletrônico de fls. 161/162, o juízo a quo encaminhou a cópia da sentença prolatada no feito

originário, que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, conforme se verifica do exame dos autos.

 

Assim, declaro prejudicado o agravo de instrumento, bem como o interposto às fls. 154/160, nos termos do artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032520-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031793-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CHEMINOVA BRASIL LTDA

ADVOGADO : MEIRE MARQUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : AG 2011263288

RECTE : CHEMINOVA BRASIL LTDA

No. ORIG. : 00164366220114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.032520-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : ALVARO PINTO DE AGUIAR JUNIOR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANILO CALHADO RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por ALVARO PINTO DE AGUIAR JUNIOR, em face de decisão

que, em sede de execução fiscal, determinou fosse feita a sua inclusão no polo passivo da demanda.

Alega, em síntese, o agravante, que não se encontram presentes os requisitos ensejadores do redirecionamento

previstos no art. 135 do CTN. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Com efeito, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração à lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada, após a

integração à relação jurídica processual do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que, com a

alteração do endereço da empresa executada, atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes, há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução, sob pena de

se lhe impingir responsabilidade objetiva, não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário.

Nesse passo, é de se esposar a tese no sentido de que, para os fins colimados, deve-se perquirir se o sócio possuía

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isto

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular, não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, à impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Trago, a propósito, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 345/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando

demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa.

2. A certidão do Oficial de Justiça que atesta que a empresa não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da Junta Comercial é considerado indício de dissolução irregular da sociedade, uma vez que

configura violação ao princípio da novidade, que rege o direito comercial. No mesmo sentido, a Súmula

345/STJ.

3. A existência de decisão em processo criminal que absolve o sócio-gerente pela inexigibilidade de conduta

diversa é suficiente, apenas, para afastar o redirecionamento fundado no art. 135 do CTN. No caso dos autos, o

redirecionamento é decorrente da dissolução irregular da sociedade, devendo o recorrente fazer prova de que

não houve tal fato.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 1390361 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 28/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos".

(STJ; Proc. EAg 1105993 / RJ; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJe 01/02/2011).

"EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIOS GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES -

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade.

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular,

não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da

dissolução irregular.

5 - In casu, o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último

endereço constante no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução

irregular da sociedade. 6 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao

tempo da ocorrência do fato imponível.

7 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao tempo da ocorrência da

dissolução irregular da sociedade.

8 - Agravo parcialmente provido".

(TRF3; Proc. AI 00245898520104030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:09/02/2012).

"AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à

Fazenda a prova de tais condutas.

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

5. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

6. Agravo legal desprovido".

(TRF3; Proc. AI 00364749620104030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. MARLI FERREIRA; TRF3 CJ1

DATA:23/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. SÚMULA 353 DO STJ. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE
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LIMITADA. ART. 10 DO DECRETO Nº 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ.

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. -Hipótese de

redirecionamento da responsabilidade pelos débitos referentes à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19 por se tratar de sociedade por cotas de

responsabilidade limitada.

-A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas

fundiárias. Precedentes do E. STJ.

- A dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à

época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar bens

para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados por sua

omissão.

- Hipótese em que a empresa executada não foi localizada no endereço constante do cadastro na Junta

Comercial do Estado de São Paulo, conforme certidão negativa do oficial de justiça, o que autoriza concluir

pela ocorrência da dissolução irregular. Súmula 435 do E. STJ.

-Agravo provido".

(TRF3; Proc. AI 00361882120104030000; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR; DATA:23/02/2012).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS.

1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 , o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei,

contrato social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do

artigo 135 do CTN.

3. O sócio , o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135,

III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato,

assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a

dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução

não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

4. No entanto, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

5. Nesse sentido denota-se constar dos autos tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se

presta à comprovação de dissolução irregular da sociedade.

(TRF3; Proc. AI 00956276520074030000; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA; CJ1 DATA:12/01/2012).

 

Na hipótese dos autos, a executada foi citada em junho de 2006. O não pagamento do crédito exequendo ou

nomeação de bens à penhora rendeu ensejo ao pedido de redirecionamento, de pronto atendido pela r. decisão

recorrida (fls. 40).

Nos termos do adredemente ressaltado, contudo, o mero inadimplemento da obrigação tributária não rende ensejo

à responsabilização dos sócios da executada.

Destarte, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da

tutela recursal.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032837-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação anulatória de rito ordinário, deferiu

antecipação de tutela nos seguintes termos:

"A presente ação ordinária foi proposta por DANISCO BRASIL LTDA em face da UNIÃO, cujo objeto é a

anulação dos débitos fiscais.

Narra a autora que está sendo cobrada por supostos débitos de IRRF, COFINS e PIS. No entanto, os valores

indicados pela ré, na verdade, foram compensados com saldo negativo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica

(IRPJ) do exercício 2009, ano-calendário 2008, composto por pagamentos mensais por estimativa e retenções na

fonte.

É optante do regime de apuração anual do lucro real e, por isso, antecipa o pagamento do IRPJ por meio de

recolhimentos mensais por estimativa, nos termos do artigo 2º, da Lei n. 9.430/96. O saldo negativo do Imposto

de Renda da Pessoa Jurídica representa a soma dos valores recolhidos a maior antecipadamente durante o ano-

base em decorrência de pagamentos por estimativa e/ou de retenções na fonte.

Acrescenta que "O imposto de Renda no ano-calendário 2008 foi de R$ 1.306.937,42, considerando o valor

resultante da aplicação da alíquota de 15% sobre o lucro real total (R$ 818.137,76), mais o montante decorrente

da incidência do adicional de alíquota de 10% (R$ 521.425,17), deduzindo-se a importância referente ao

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT - (R$ 32.725,51) [...]. Tendo sido antecipado a título de Imposto

de Renda no curso de 2008, o valor total de R$ 2.140.718,54, correspondente à soma dos pagamentos mensais

por estimativa (R$ 1.866.259,83) e das retenções na fonte (R$ 274.458,71), constata-se a existência do saldo

negativo de R$ 833.881,12, utilizado na compensação dos supostos débitos em comento, resultado da subtração

do valor devido de Imposto de Renda (R$ 1.306.937, 42) com valores recolhidos antecipadamente (R$

2.140.718,54). Ocorre que foi cometido erro de preenchimento de PER/DCOMP (Declaração de Compensação),

especificado adiante, que pode ter ocasionado a exigência dos tributos em questão. Todavia, tal equívoco não

deve afastar o direito da Autora à compensação dos débitos ora debatidos, pois comprova-se pela presente a

existência do crédito de saldo negativo de IRPJ, no valor de R$ 833.881,12, e as compensações com tributos ora

indicados, feitas regularmente por meio de Declarações de Compensação, nos termos da Lei n. 9.430/96, artigo

74, e alterações posteriores" (fls. 05-06).

Sustenta que "O reconhecimento de valor menor dos pagamentos por estimativa se deve a erro de preenchimento

da Declaração de Compensação nº 04777.87507.130410-1.7.02-8016, na página 5, item 004, referente a um dos

Darfs utilizados no recolhimento antecipado. Embora o valor pago do Darf tenha sido de R$ 124.950,52, no

campo valor utilizado para compor o saldo negativo, onde deveria constar exatamente R$ 124.950,52, foi

preenchido equivocadamente R$ 3.821,12, que é o montante do Darf discriminado no item imediatamente

posterior, 005 da mesma página. Verifica-se que houve mero erro de preenchimento no valor de um dos Darfs

utilizados nos pagamentos por estimativa, informados na Declaração de Compensação nº

04777.87507.130410.1.7.02-8016. Todavia, tal erro não pode invalidar a compensação dos débitos ora em

cobrança, pois além de não haver qualquer prejuízo ao Erário em se homologando as compensações,

considerando que se trata de um mero erro formal, o próprio Fisco reconheceu TODOS os pagamentos

realizados por estimativa, inclusive o recolhimento de R$ 124.950,52, conforme documento Arrecadações

Localizadas (fls. 08).

Requer "[...] seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que presentes os seus pressupostos,

conforme acima demonstrado, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos aos

Processos/Procedimentos Administrativos nºs (sic) 10882.900.437/2011-81, 10882.900.438/2011-26 e

2011.03.00.032837-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DANISCO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153202120114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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10882.900.439/2011-71, referentes a IRRF (imposto de Renda Retido na Fonte), COFINS [...] e PIS [...], em

31/07/2009 (vencimento em 05/08/2009), julho/2009 (vencimento em 25/08/2009) e setembro/2009 (vencimento

em 23/10/2009), nos termos do artigo 151,V, do Código Tributário Nacional" (fl. 19).

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 22-139.

O autor, em cumprimento à decisão de fl. 144, informou que não procedeu à retificação da Declaração de

Compensação, por força da dicção do artigo 77, da Instrução Normativa de n. 900/2008.

Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais para a

antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança

da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

A demandante pretende provimento que lhe garanta a suspensão dos créditos tributários em testilha ao

argumento de que o valor cobrado pelo Fisco surgiu em razão de equívoco no preenchimento do PERD/COMP.

Da análise quantitativa dos valores adimplidos pela autora constata-se que a soma de seus recolhimentos

antecipados a título de IRPJ totalizou R$ 2.140.708,54 (274.458,71 + R$ R$ 1.866.249,83 - somatório dos

valores recolhidos - fls. 53-61 - valores comprovados à fl.128).

O imposto apurado ao final do ano-calendário de 2008 ficou estipulado em R$ 1.306.937,42 (fls. 125), resultando

na existência de um saldo negativo de IRPJ disponível no importe de R$ 833.781,12 (embora conste na inicial,

bem como no próprio documento da Receita Federal R$ 833.881,09).

O Fisco reconheceu como saldo negativo R$ 712.751,72 (fls. 125), que, como visto, corresponde exatamente à

diferença que deixou de ser preenchida no campo valor utilizado para compor o saldo negativo, pois teria sido

preenchido o valor de R$ 3.821,12 (fls. 134), enquanto que o correto seria realmente R$ 124.950,52 (fl. 56, valor

efetivamente recolhido). Logo, procedendo-se a subtração de R$ 124.950,52 com R$ 3.821,12 obtém-se R$

121.129,70, exatamente a diferença verificada entre R$ 833.881,12 e R$ 712.751,42, com pequena margem de

acréscimo em função da atualização monetária.

Em sendo assim, com base na documentação coligida, a argumentação da autora declinada na inicial, em tese,

corresponde aos valores efetivamente recolhidos. Por conta disso, é de rigor o deferimento do pedido de tutela

antecipada, sobretudo em função do equívoco no ato de preenchimento do PERD/COMP de fls. 134.

Decisão.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada para o fim de suspender a exigibilidade dos créditos

tributários relativos aos Processos Administrativos de ns. 10882.900.437/2011-81, 10882.900.438/2001-26 e

10882.900.439/2011-71.

Cite-se. Na contestação a ré deverá esclarecer, pontualmente, qual seria o caminho a ser trilhado pelo

contribuinte na hipótese de erro formal da PER/DECOMP, em vista da vedação preconizada pelo artigo 77, da

Instrução Normativa de n. 900/2008. Além disso, deverá mencionar se concorda com o julgamento antecipado ou

se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente

por todos os meios de prova."

Inconformada, assevera a ré, ora agravante, que a agravada deveria ter encaminhado previamente todos os

documentos para análise do alegado erro no preenchimento da PER/DCOMP, em virtude da presunção de certeza

dos atos administrativos fiscais e, da imprescindibilidade da análise conclusiva da autoridade administrativa.

Considera a agravante não ser possível a substituição da atividade administrativa, a qual é vinculada, pela

atividade jurisdicional, em vista do indevido reconhecimento do direito da agravada à compensação dos valores

eventualmente recolhidos, pois deveria a agravada ter apresentado ao menos a respectiva DCOMP retificadora nos

moldes do artigo 76 da IN nº 900/2008.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Entretanto, no presente caso, os motivos de convicção do MM. Juízo a quo são substanciais e merecem ser

mantidos, assim como postos. 

Ademais as razões trazidas pela agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada, a qual se

encontra devidamente fundamentada. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais, porquanto

não demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se evidenciando que a

decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave e de difícil

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo a magistrada, no uso do poder geral de

cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, a qual certamente ocorreria se

concedida a tutela apenas a final, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos

principais.
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Ademais, a matéria fica na dependência da instrução probatória nos autos da ação ordinária, onde será assegurado

o devido processo legal.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033737-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, não aplicou a multa prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil, por entender ausente a

ocorrência de fraude ou de oposição maliciosa à execução.

Alega, em síntese, a agravante, que o depositário da penhora do faturamento, embora intimado para apresentar as

guias de depósitos mensais, não cumpriu a determinação judicial, o que enseja o enquadramento de sua conduta

como depositário infiel, fazendo incidir, assim, a multa prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil, pela

prática de ato atentatório à dignidade de justiça (artigo 600, inciso III do referido diploma. Pede, de plano, a

antecipação dos efeitos da tutela recursal

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

A controvérsia diz respeito à possibilidade de incidência de multa, ao representante legal da executada, por ato

atentatório à dignidade da Justiça ante a não comprovação do depósito dos valores relativos ao faturamento

mensal da empresa.

2011.03.00.033737-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : METALURGICA ADRIATICA LTDA

ADVOGADO : JOAO BARBIERI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00118443520024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1342/2375



Com efeito, a legislação processual civil traz, ao longo de seus capítulos, vários dispositivos que visam coibir a

prática de manobras protelatórias no curso do processo. Especificamente para a execução estão previstas condutas

atentatórias à dignidade da justiça no artigo 600, in verbis:

 

"Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que:

I - frauda a execução;

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;

III - resiste injustificadamente às ordens judiciais;

IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e

seus respectivos valores." (CPC)

 

Desse modo, para que reste configurado o ato atentatório à dignidade da justiça, a ensejar a imposição de multa,

há que se ter demonstrado o comportamento doloso, a má-fé do executado ou do devedor quanto à prática de

quaisquer das condutas previstas no artigo 600 do Código de Processo Civil.

Trago, a propósito, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO, MAS NEGADO PROVIMENTO, POR FUNDAMENTOS

DIVERSOS.

1. Para aplicação da multa do artigo 601 do CPC (ato atentatório à dignidade da justiça), há necessidade de

verificação do elemento subjetivo (dolo ou culpa grave).

2. Não reconhecida a presença do elemento subjetivo pelo Tribunal de origem, a pretensão dos recorrentes de

aplicação da multa do artigo 601 do CPC esbarra no óbice da Súmula 07 do STJ, por demandar revaloração do

conjunto fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso especial.

3. Agravo Regimental acolhido para, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo de instrumento por

outros fundamentos.

(AgRg no Ag 1187473/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

02/08/2011, DJe 08/08/2011)"

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ATRASO NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIO. ART. 100, DA CF.

MULTA POR ATO ATENTATÓRIO AO EXERCÍCIO DA JURISDIÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 14, PARÁGRAFO

ÚNICO E ART. 600 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O pagamento intempestivo do precatório, por si só, não consubstancia resistência injustificada à ordem

judicial, tampouco ato atentatória à dignidade da jurisdição.

2. O adimplemento do precatório depende de dotação orçamentária do Estado, segundo procedimento previsto no

art. 730, do CPC e § 2º do art. 100 da Constituição Federal, verbis: "As dotações orçamentárias e os créditos

abertos serão consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a

decisão exeqüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento

do credor, e exclusividade para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia

necessária à satisfação do débito".

3. A imposição de multa em razão do atraso no pagamento do precatório desconsidera a ordem cronológica de

adimplemento do mencionado crédito, cuja violação importa no sequestro de verbas públicas, conforme

orientação sedimentada no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: RMS 26.218/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJ. 19/03/2009; REsp 737.157/SP, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ. 30/03/2009.

4. Os atos classificados no art. 600, do CPC, pressupõem conduta dolosa por parte do infrator, consoante

jurisprudência desta E.

Corte. Precedentes: REsp 886119/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ 05/02/2007; REsp 472722/SP, Rel.

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ. 17/03/2008.

5. O atraso do precatório, para ser considerado atentatório à dignidade da jurisdição (CPC, art. 14, V, § único),

exige conduta subjetiva maliciosa, ardil ou vil. Precedente: REsp 680469/RS, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 19/09/2005.

6. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

7. Recurso especial provido.

(REsp 980.134/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 21/09/2009)"

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

CONDUTA DO AGENTE PÚBLICO. HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº

07/STJ. IMPOSSIBILIDADE NA VIA EXCEPCIONAL.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.
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2. O acórdão a quo condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no art. 601 do CPC, em face de

caracterizado ato atentatório à dignidade da Justiça.

3. Demonstrado, de modo evidente, que a procedência do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das

provas depositadas nos autos. A questão nodal acerca da verificação dos requisitos para a caracterização de ato

atentatório à dignidade da Justiça - conduta dolosa do infrator (malícia ou má-fé da parte) -, constitui matéria

de fato e não de direito, o que não se coaduna com a via estreita da súplica excepcional. Na via Especial não há

campo para revisar entendimento de 2º grau assentado em prova. A função de tal recurso é, apenas, unificar a

aplicação do direito federal, nos termos da Súmula nº 07/STJ.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1014627/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

21/05/2008)"

Nesse sentido, também destaco o entendimento desta C. Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que para a condenação por ato atentatório à

dignidade da justiça, faz-se necessário que o ato do executado se subsuma a uma das hipóteses taxativas do

artigo 600 do CPC.

2. Consta dos autos a penhora de pedras preciosas, com posterior requerimento de substituição por penhora de

10% do faturamento e deferimento do percentual de 5%. Contra tal decisão, interposto agravo de instrumento, ao

qual foi dado provimento por decisão monocrática, confirmada pela Turma. Por fim, a executada requereu a

penhora de 5% de seu faturamento, nomeando depositário.

3. Conforme de verifica, a interposição de recurso configurou exercício regular do direito de defesa e o

requerimento de substituição da penhora não é suficiente a demonstrar a malícia da executada, com o emprego

de meios ardis e artificiosos, nos termos do artigo 600, II do CPC. Assim, não restou caracterizado o abuso das

formas processuais em detrimento do princípio da lealdade processual, não se configurando a prática de ato

atentatório à dignidade da Justiça, não cabendo, pois, punir indevidamente aquele que tenta adimplir sua

obrigação da forma menos onerosa possível.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, AI 00258756420114030000, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado CLÁUDIO SANTOS, julgado em

08/03/2012, TRF3 CJ1 16/03/2012)"

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

I - Para análise da ocorrência de oposição maliciosa ao andamento da execução, necessário se faz a evidência

do propósito protelatório, em contraposição ao regular prosseguimento do feito.

II - In casu, não vislumbrada a oposição maliciosa à execução, pois não houve qualquer resistência às

diligências efetuadas para penhora de bens, e a apresentação de manifestações e recursos não causou qualquer

prejuízo à exeqüente ou ao andamento da execução fiscal, sendo incabível a multa prevista no artigo 601 do

CPC.

III - Agravo legal desprovido.

(TRF3, AgRg no AG 0012472-28.2011.4.03.0000, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, julgado em

22/09/2011, DJF3 CJ1 06/10/2011) 

 

Na espécie, ante a não comprovação dos depósitos decorrentes da penhora de 10% (dez por cento) sobre o

faturamento mensal da executada, a agravante cingiu-se a requerer a fixação de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor do débito, por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 601 do Código de Processo

Civil.

Contudo, não logrou demonstrar o elemento subjetivo exigido pela jurisprudência para a incidência do artigo 600

do Código de Processo Civil. Isto porque, o fato da empresa não ter comprovado o depósito judicial da penhora

sobre 10% (dez por cento) de seu faturamento mensal não se subsume às hipóteses previstas no referido artigo.

Ademais, a ausência de renda mensal da empresa não tem o condão de qualificar o administrador como

depositário infiel.

Sobre a impossibilidade de aplicação da multa, prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil, ao depositário,

transcrevo julgado proferido por esta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PREVISTA NO ART.

601, CPC. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. DEPOSITÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE

ORDEM JUDICIAL. INAPLICABILIDADE.

1. Comete ato atentatório à dignidade da justiça o devedor/executado que, imbuído de má-fé, pratica qualquer

das condutas previstas no art. 600 do CPC, quebrando os deveres de probidade e lealdade processuais, com o

intuito de causar embaraço ao andamento do processo.
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2. O depositário, a teor do disposto no art. 629, do Código Civil, é obrigado a ter na guarda e conservação da

coisa depositada o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence, bem como a restituí-la, com todos

os frutos acrescidos, quando o exija o depositante; por outro lado, a conduta do depositário também deve se

pautar pelas disposições contidas no art. 14, do CPC, de proceder com lealdade e boa fé (inc. II) e cumprir com

exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza

antecipatória ou final (inc. V).

3.O descumprimento da ordem judicial de apresentar os depósitos sobre o faturamento da empresa, ainda que

possa acarretar sanções, não se subsume ao disposto nos artigos 600 e 601, do CPC, não se podendo estender

os efeitos ali previstos ao depositário nomeado pelo juízo de origem.

4. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI 00307281920114030000, 6ª Turma, Rel. Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, julgado em

24/11/2011, TRF3 CJ1 01/12/2011)"

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034502-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão que, aplicando o artigo 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, concedeu efeito suspensivo aos

embargos à execução fiscal.

 

Alega a agravante não estarem presentes os requisitos legais ensejadores da suspensão da execução fiscal, tendo

em vista a ausência de grave dano de incerta ou difícil reparação, bem como da relevância do fundamento

invocado nos embargos à execução.

 

Decido

 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo

2011.03.00.034502-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

No. ORIG. : 11.00.00102-1 1 Vr TANABI/SP
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739-A do Código de Processo Civil (AGRMC 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 25/10/07) e que a

atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não

bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus

fundamentos e o risco de dano irreparável.

 

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu este egrégio Tribunal, nos autos de

relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, agravo de instrumento AG 2007.03.00.088562-2, publicado

DJU 08/07/08:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de

pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de

evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 2.

Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição definitiva

do crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos

autos, o que revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da exceção de pré-

executividade. 3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação

anulatória do débito fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso,

por igual, se garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade,

aliás, dado que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249,

Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os

embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário,

donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. 4. No tocante aos

artigos 620 do Código de Processo Civil, e 112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, não se

prestam a viabilizar a defesa das proposições que, pelos fundamentos anteriormente destacados, são impróprias

no âmbito da exceção de pré-executividade ou de manifesta improcedência. 5. Precedentes." (g.n.)

 

Portanto, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções

Fiscais. Antes vão ao encontro dos critérios informadores da suspensão do crédito tributário, reforço da penhora,

etc.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART.

739-A DO CPC. APLICABILIDADE.

1. O artigo 739-A , § 1º, do CPC, acrescentado pelo art. 739-A do CPC, é aplicável à execução fiscal diante da

ausência de norma específica na Lei 6.830/80, não havendo, por conseguinte, como se outorgar suspensividade

aos embargos quando o executado deixar de garantir a execução e de demonstrar relevantes fundamentos fáticos

e jurídicos em seu favor.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGResp n. 1.035.672, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.08.09)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO

SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO. (...).

1. A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

(...)

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGA n. 1.133.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.08.09)
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

"DIÁLOGO DAS FONTES".

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides.

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove

que o seu direito é bom.

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam

ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do

"diálogo das fontes".

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil.

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.

7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa

alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere

recuperação dos créditos públicos.

8. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp n. 1.024.128, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08)

 

Observa-se, na pretensão da agravante de afastar o efeito suspensivo concedido aos embargos à execução, nos

termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, que está presente plausibilidade jurídica, conforme

jurisprudência consagrada.

 

Na espécie, não está presente o risco de grave dano de incerta ou difícil reparação no caso do prosseguimento da

execução fiscal, uma vez que eventual expropriação de bens não é motivo suficiente para paralisação do executivo

fiscal. Como se infere do auto/termo de penhora e respectiva avaliação, não se trata de bens essenciais ao

prosseguimento da atividade empresária. Contrariamente, conforme aduzido pela agravante, os bens penhorados

também garantem outras execuções fiscais, conforme documentos acostados aos autos, não estando o débito da

agravada totalmente garantido.

 

Por outro lado, a relevância do direito discutido não encontra comprovação fática nos autos, haja vista que, dos

documentos constantes dos autos, não se dessume a alegada prescrição do crédito tributário deduzida nos

embargos pela agravada.

 

Dessa feita, o titulo executivo é hígido, presumindo-se sua liquidez e certeza, portanto, os requisitos para a

atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor, quais sejam a relevância dos fundamentos dos embargos

do devedor e o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação não se verificam, de plano, no caso concreto.

 

Como visto, não concorrem simultaneamente os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, para fins de atribuição

de efeito suspensivo aos embargos à execução, pelo que o curso da ação executiva fiscal não deve mesmo ser

paralisado.

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pretendido, para determinar o recebimento dos embargos à execução

sem efeito suspensivo, possibilitando a tramitação da ação de execução fiscal.

 

Intime-se a agravada para contraminuta (CPC, art. 527, V).
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Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034740-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, indeferiu o pedido liminar que objetivava a

concessão de ordem para determinar a reinclusão do impetrante no Programa de Recuperação Fiscal-REFIS,

instituído pela Lei nº 9.964/2000, até julgamento final da ação mandamental.

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verificou-se a ocorrência de sentença no feito -

0011237-66.2011.403.6130 - onde foi exarada a decisão interlocutória objeto do presente agravo, cujas

conseqüências jurídicas encontram-se superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe

seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035172-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034740-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ZABECCA PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00112376620114036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.03.00.035172-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : VICENTE DE TOMMASO NETO e outro

: ANTONIO NICOLAU DE TOMMASSO

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 07.00.06467-5 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1348/2375



 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VICENTE DE TOMMASO NETO E ANTÔNIO NICOLAU

DE TOMMASO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por

entender que a via escolhida não se afigura idônea para demonstrar a ausência dos requisitos exigidos para o

redirecionamento deferido.

Alega, em síntese, os agravantes, que a inclusão dos sócios foi fundada no revogado art. 13, da Lei 8.620/93.

Aduz, ainda, que os requisitos preconizados no art. 135, do CTN, não se encontram presentes. Desse modo,

assevera, a exceção oposta constitui meio adequado a comprovar a ausência de requisito para o pleito da Fazenda

Nacional. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

Com efeito, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração à lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que, com a

alteração do endereço da empresa executada, atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes, há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de

se lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário.

Nesse passo, é de se esposar a tese no sentido de que, para os fins colimados, deve-se perquirir se o sócio possuía

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isto

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular, não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Trago, a propósito, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 345/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando

demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa.

2. A certidão do Oficial de Justiça que atesta que a empresa não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da Junta Comercial é considerado indício de dissolução irregular da sociedade, uma vez que

configura violação ao princípio da novidade, que rege o direito comercial. No mesmo sentido, a Súmula

345/STJ.

3. A existência de decisão em processo criminal que absolve o sócio-gerente pela inexigibilidade de conduta

diversa é suficiente, apenas, para afastar o redirecionamento fundado no art. 135 do CTN. No caso dos autos, o

redirecionamento é decorrente da dissolução irregular da sociedade, devendo o recorrente fazer prova de que

não houve tal fato.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 1390361 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 28/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA
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EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos".

(STJ; Proc. EAg 1105993 / RJ; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJe 01/02/2011).

"EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIOS GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES -

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade.

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular,

não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da

dissolução irregular.

5 - In casu, o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último

endereço constante no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução

irregular da sociedade. 6 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao

tempo da ocorrência do fato imponível.

7 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao tempo da ocorrência da

dissolução irregular da sociedade.

8 - Agravo parcialmente provido".

(TRF3; Proc. AI 00245898520104030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:09/02/2012).

"AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à

Fazenda a prova de tais condutas.

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa
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dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

5. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

6. Agravo legal desprovido".

(TRF3; Proc. AI 00364749620104030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. MARLI FERREIRA; TRF3 CJ1

DATA:23/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. SÚMULA 353 DO STJ. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA. ART. 10 DO DECRETO Nº 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ.

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. -Hipótese de

redirecionamento da responsabilidade pelos débitos referentes à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19 por se tratar de sociedade por cotas de

responsabilidade limitada.

-A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas

fundiárias. Precedentes do E. STJ.

- A dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à

época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar bens

para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados por sua

omissão.

- Hipótese em que a empresa executada não foi localizada no endereço constante do cadastro na Junta

Comercial do Estado de São Paulo, conforme certidão negativa do oficial de justiça, o que autoriza concluir

pela ocorrência da dissolução irregular. Súmula 435 do E. STJ.

-Agravo provido".

(TRF3; Proc. AI 00361882120104030000; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR; DATA:23/02/2012).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS.

1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 , o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei,

contrato social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do

artigo 135 do CTN.

3. O sócio , o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135,

III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato,

assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a

dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução

não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

4. No entanto, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

5. Nesse sentido denota-se constar dos autos tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se

presta à comprovação de dissolução irregular da sociedade.

(TRF3; Proc. AI 00956276520074030000; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA; CJ1 DATA:12/01/2012).

 

Na hipótese dos autos, a ficha cadastral (fls. 102/105) demonstra que os agravados detinham poderes de gestão no

momento da ocorrência dos fatos geradores.

Por outro lado, malgrado a alegação dos agravantes no sentido de que o pedido de inclusão encontrou fundamento

exclusivamente no art. 13 da Lei 8.620/93, a exequente traz na impugnação indícios que apontam para a existência

dos pressupostos do redirecionamento preconizados no art. 135 do CTN.

Assim, revela-se inadequada a exclusão dos sócios, em sede de objeção de pré-executividade, quando as provas

pré-constituídas não se afigurarem idôneas a infirmar a tese, que conduziu a inclusão dos sócios no pólo passivo

da relação jurídica processual. Isto porque, como é consabido, o expediente manuseado não comporta dilação

probatória (enunciado sumular n.º 393 do E. STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução
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fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória).

Isto posto, nego seguimento agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035359-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AUTO POSTO SÃO CRISTÓVÃO DE ARAÇATUBA

LTDA., em face de decisão que, em sede de execução fiscal, com base no poder geral de cautela, determinou o

arresto prévio, mediante o bloqueio eletrônico, pelo sistema BACENJUD, de valores existentes em contas

bancárias da executada, até o limite do valor do débito exequendo.

Alega a agravante, em síntese, a impossibilidade de constrição de ativos financeiros sem a prévia citação para o

pagamento do débito, nos termos do artigo 8º da Lei nº 6.830/80, e sem requerimento da exequente.

Aduz, ainda, que não restou comprovado o esgotamento de outras diligências anteriores ao bloqueio, em afronta

ao artigo 620 do Código de Processo Civil e ao artigo 185-A do Código Tributário Nacional. Pede, de plano, a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido.

 

Cuida, a hipótese, de determinação de arresto prévio, mediante o rastreamento e o bloqueio de valores que a

agravante possua em instituições financeiras, através do sistema BACEN-JUD.

Nos termos da Lei nº 11.382/2006, que alterou a redação do artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, a

penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder à constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).

Destarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência

na ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei nº 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada

em conta pelo Juízo para adoção desse iter na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos

pela norma.

Contudo, na hipótese dos autos, em que a determinação da constrição sobre os ativos financeiros da recorrente (14

de setembro de 2011 - fls. 91/94) ocorreu sem a prévia citação para o pagamento da dívida (outubro de 2011 - fls.

97/98), deve ser reconhecida a afronta ao devido processo legal, em especial aos termos do artigo 8º da Lei nº

2011.03.00.035359-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : AUTO POSTO SAO CRISTOVAO DE ARACATUBA LTDA

ADVOGADO : MARIO DE SALLES OLIVEIRA FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00031863820114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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6.830/80, in verbis: "o executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução(...)".

 

Trago, a propósito, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo regimental, com pedido de reconsideração, interposto por JOSÉ WELLINGTON ROBERTO

contra decisão monocrática de minha relatoria que apreciou recurso especial interposto com o objetivo de

reformar acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região assim ementado (fl. 107, e-STJ):

"Processual civil e tributário. Execução fiscal. O bloqueio de ativos financeiros não se afigura, dentro da

sistemática processual adotada, como a medida a ser tomada, de logo, desde o primeiro despacho, por

representar, de fato, em medida de caráter drástico. O lógico, e certo, é citar para aguardar a reação do

devedor. Demais disso, a aplicação do art. 185-A, do CTN, para decretar a indisponibilidade dos ativos

financeiros do executado, só se justifica quando este permanece inerte nos autos e a exeqüente realiza, sem

sucesso, consultas junto aos cartórios de imóveis, ao DETRAN e ao RENAVAM, no intuito de localizar bens

penhoráveis."

A decisão agravada deu provimento ao recurso especial do agravante nos termos da seguinte ementa (fl. 157, e-

STJ):

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ON LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. "

Aduz o agravante que, "no caso dos autos não houve a prévia e necessária citação válida do agravante/executado

dando-lhe ciência da existência da execução fiscal, ou seja, o bloqueio on line via Bacen Jud ocorreu antes

mesmo de o agravante integrar a lide, o que de fato configura atropelo total do princípio do devido processo

legal" (fl. 174, e-STJ).

Pugna, por fim, para que seja reconsiderada a decisão agravada.

A agravada, instada a manifestar-se, sustenta a manutenção da decisão monocrática.

É, no essencial, o relatório.

Prospera a pretensão recursal do agravante.

Com efeito, da análise detida dos autos e da minuciosa leitura da decisão agravada, verifica-se que procede a

afirmação da agravante acerca da ausência de citação válida antes do deferimento do pedido de penhora

eletrônica.

Passa-se, pois, à reapreciação das razões recursais quanto ao tema.

Nos termos dos arts. 7º e 8º da Lei n. 6.830/80, o juiz no despacho que deferir a petição inicial ordenará a

citação do executado para no prazo de 5 (cinco) dias para pagar a dívida ou garantir o juízo nomeado bens a

penhora. Somente nos casos de não pagamento da dívida ou ausência de garantia da execução determinará a

penhora. 

A propósito, os citados artigos:

"Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para:

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 8º;

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito ou fiança;

III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas,

observado o disposto no artigo 14; e

V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados.

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias,

pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na

Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as

seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra

forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a

data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o

nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição
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no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo.

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição."

Como se vê, o deferimento da penhora só ocorrerá após a citação do exequente.

O entendimento consolidado pelo STJ no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

DJE 23.11.2010 e do REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010 só se aplica aos casos

em que citado o devedor este não apresenta bens ou os apresenta fora da ordem prevista no art 11 da Lei n.

6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, sendo concedido ao Fisco a faculdade de recusá-los e requer a penhora

on line, o que não é o caso dos autos. Logo, apesar de a jurisprudência desta Corte ser pacífica ao afirmar que

a penhora eletrônica não é mais um meio de constrição excepcional que só deve ser aplicada após o

esgotamento de diligências em busca de outros bens, ela não pode ser decretada a qualquer momento, ou seja,

antes mesmo da formação da relação processual, porquanto a Lei de Execuções Fiscais e a própria sistemática

do devido processo legal requer a primeiramente a citação do executado.

Assim, não é cabível a decretação da penhora eletrônica antes mesmo da citação do executado.

A propósito, ementa de casos semelhante ao dos autos:

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA DE RENDA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA CITAÇÃO.

NULIDADE.

- O reexame de condições negociais é vedado ao Superior Tribunal de Justiça por força de sua Súmula 5.

- O devido processo legal exige que a executada seja citada para pagar ou nomear bens a penhora, conforme

determinava o art. 652, CPC, em sua redação original, para que só então se determine a penhora sobre o

faturamento da executada.

- As Turmas que compõem a Segunda Seção deste Tribunal têm admitido a penhora sobre o faturamento da

empresa desde que, cumuladamente:

a) o devedor não possua bens ou, se os possuir, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o

crédito demandado, b) haja indicação de administrador e esquema de pagamento (CPC, arts. 677) e c) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial.

Recurso Especial parcialmente provido."

(REsp 866.382/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe

26/11/2008.)

Ante o exposto, utilizando-me do juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 157/166, para negar

provimento ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL.

(STJ, AgRg no REsp 1307236/PB, decisão monocrática, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em

08/05/2012, DJe 10/05/2012)."

Nesse sentido, também transcrevo precedentes desta Corte:

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO.

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS NOS

MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO DOS

MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. NECESSIDADE DE

PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código

de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA,

representativo da controvérsia. III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou

seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento

de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de

pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do

Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia citação do devedor.

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em

nome do Executado, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária.

V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido.

(TRF3, AI 200803000466186, 6ª Turma, Re. Des. Federal REGINA COSTA, julgado em 09/06/2011, DJF3 CJ1

16/06/2011, p. 1196)"

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1.A Lei Complementar n.º 118/05 ao autorizar a decretação de indisponibilidade de bens, preferencialmente por

meio eletrônico, pretendeu tão-somente oferecer um instrumento mais célere e eficaz para realização de atos de

constrição judicial, não tendo, no entanto, criado um novo instituto.

2.A penhora consiste no ato executivo que afeta determinado bem à execução, permitindo sua ulterior

expropriação, e torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do processo. Dessa forma, seu

efeito é ocasionar a constrição do bem do devedor, independentemente da forma (do meio) com que seja

efetivado. 3.Pretendeu o sistema criado pela novel legislação agilizar a consecução dos bens da execução, que
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antes eram realizados através da expedição de ofícios, modalidade mais morosa e burocrática.

4.Introduzindo alterações no Código Tributário Nacional, disciplinou o novel regramento que na hipótese de o

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

5.São requisitos indispensáveis à decretação da indisponibilidade de bens e direitos pelo Magistrado, por meio

eletrônico (penhora on-line), em sede de processo de Execução Fiscal: (a) o devedor ser devidamente citado; (b)

não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal; e (c) não serem encontrados bens penhoráveis (art.

185-A do CTN).

6.Não se comprovou a superação de todas as etapas, cujo exaurimento se faz necessário para possibilitar a

determinação da indisponibilidade de bens e direitos da co-executada.

7.A efetivação de penhora on-line, através do Sistema BACEN-JUD, depende da prévia citação do devedor,

conforme dispõe o art. 185-A do Código Tributário Nacional.

8.A citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou interessado a fim de se defender. Desta forma,

evidencia-se que a citação é indispensável como meio de abertura do contraditório, razão por que sua ausência

impede a realização de atos constritivos.

9.Consoante artigo 214, §2º do CPC, o comparecimento espontâneo do réu supre a ausência de citação, sendo

certo que se verifica a ocorrência desta no momento em que se evidencia o comparecimento. Assim, não há falar-

se em possibilidade de efetuar-se o bloqueio de ativos financeiros em momento anterior à citação, ainda que esta

se dê pelo comparecimento, o que in casu, ocorreu.

10.Fica afastada a aplicação do artigo 655 do Código de Processo Civil, vez que o artigo 185-A do Código

Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo, no entanto, seu uso

apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis.

11.Agravo legal improvido.

(TRF3, AI 200803000141560, 1ª Turma, Rel. Des. Federal LUIZ STEFANINI, julgado em 02/06/2009, DJF3 CJ2

05/08/2009, p. 100)"

 

Ademais, mesmo à luz do poder geral de cautela a medida não encontra amparo, considerando restarem ausentes

os pressupostos previstos no artigo 653 do Código de Processo Civil, "o oficial de justiça, não encontrando o

devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução", conforme já decidido pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, a contrário sensu:

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARRESTO VIA BACENJUD. POSSIBILIDADE.

1. "A manutenção do julgado monocrático pelo órgão colegiado, em sede de agravo interno, com a encampação

dos fundamentos exarados pelo relator, torna prejudicada a controvérsia acerca da regular aplicação do caput

do artigo 557 do Código de Processo Civil" (REsp 1.117.139/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.2.2010, submetido

ao regime do art. 543-C do CPC).

2. Consoante já decidiu a Quarta Turma, ao julgar o REsp 123.659/PR (Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,

RT, vol. 760, p. 209), "as hipóteses contempladas no art. 813 CPC não são exaustivas, mas exemplificativas,

bastando, para a concessão do arresto, o risco de dano e o perigo da demora". Também a Terceira Turma, por

ocasião do julgamento do REsp 709.479/SP (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º.2.2006, p. 548), deixou consignado

que "as hipóteses enumeradas no art. 813 do CPC são meramente exemplificativas, de forma que é possível ao

juiz deferir cautelar de arresto fora dos casos enumerados". Posteriormente, a Terceira Turma reafirmou que "o

art.

813 do CPC deve ser interpretado sob enfoque ampliativo, sistemático e lógico, de sorte a contemplar outras

hipóteses que não somente as expressamente previstas no dispositivo legal" (REsp 909.478/GO, Rel.

Min. Nancy Andrighi, DJ 27.8.2007, p. 249).

3. No caso concreto, consta do acórdão recorrido que não é permitido ao julgador, utilizando-se do poder geral

de cautela, deferir a medida de arresto fora das hipóteses expressas no art. 813 do Código de Processo Civil,

cujo rol, aliás, o Tribunal de origem considerou taxativo. Ocorre que, em assim decidindo, a Turma Regional

acabou por contrariar o dispositivo legal em questão, além do que divergiu da jurisprudência dominante desta

Corte, como demonstram os precedentes supracitados.

4. O sistema Bacenjud pode ser utilizado para efetivar não apenas a penhora on line, como também o arresto

on line. Preenchidos os requisitos legais, o juiz pode utilizar-se do Bacenjud para realizar o arresto provisório

previsto no art. 653 do Código de Processo Civil, bloqueando contas do devedor não encontrado. Em outras

palavras, é admissível a medida cautelar para bloqueio de dinheiro via Bacenjud nos próprios autos da

execução. Nesse sentido é a orientação firmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.184.765/PA,

submetido ao regime de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, em que ficou restabelecida a
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decisão do Juízo Singular, que, em 30.01.2008, determinara, com base no poder geral de cautela, o "arresto

prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema Bacenjud) dos valores existentes em contas bancárias da

empresa executada e dos co-responsáveis (Rel. Min. Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1240270/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/04/2011, DJe 15/04/2011)

Destarte, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da

tutela recursal.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036073-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, não aplicou a multa prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil, por entender ausente a

ocorrência de fraude ou de oposição maliciosa à execução.

Alega, em síntese, a agravante, que o depositário da penhora do faturamento, embora intimado para apresentar as

guias de depósitos mensais, não cumpriu a determinação judicial, o que enseja o enquadramento de sua conduta

como depositário infiel, fazendo incidir, assim, a multa prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil, pela

prática de ato atentatório à dignidade de justiça (artigo 600, inciso III do referido diploma. Pede, de plano, a

antecipação dos efeitos da tutela recursal

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

2011.03.00.036073-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EMPRESA CINEMATOGRAFICA HAWAY LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GALHARDI GUIMARÃES e outro

AGRAVADO : JOAQUIM GASPAR GREGORIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00143655020024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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A controvérsia diz respeito à possibilidade de incidência de multa, ao representante legal da executada, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, ante a não comprovação do depósito dos valores relativos ao faturamento

mensal da empresa, objeto de penhora.

Com efeito, a legislação processual civil traz, ao longo de seus capítulos, vários dispositivos que visam coibir a

prática de manobras protelatórias no curso do processo. Especificamente para a execução estão previstas condutas

atentatórias à dignidade da justiça no artigo 600, in verbis:

 

"Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que:

I - frauda a execução;

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;

III - resiste injustificadamente às ordens judiciais;

IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e

seus respectivos valores." (CPC)

 

Desse modo, para que reste configurado o ato atentatório à dignidade da justiça, a ensejar a imposição de multa,

há que se ter demonstrado o comportamento doloso, a má-fé do executado ou do devedor quanto à prática de

quaisquer das condutas previstas no artigo 600 do Código de Processo Civil.

Trago, a propósito, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO, MAS NEGADO PROVIMENTO, POR FUNDAMENTOS

DIVERSOS.

1. Para aplicação da multa do artigo 601 do CPC (ato atentatório à dignidade da justiça), há necessidade de

verificação do elemento subjetivo (dolo ou culpa grave).

2. Não reconhecida a presença do elemento subjetivo pelo Tribunal de origem, a pretensão dos recorrentes de

aplicação da multa do artigo 601 do CPC esbarra no óbice da Súmula 07 do STJ, por demandar revaloração do

conjunto fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso especial.

3. Agravo Regimental acolhido para, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo de instrumento por

outros fundamentos.

(AgRg no Ag 1187473/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

02/08/2011, DJe 08/08/2011)"

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ATRASO NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIO. ART. 100, DA CF.

MULTA POR ATO ATENTATÓRIO AO EXERCÍCIO DA JURISDIÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 14, PARÁGRAFO

ÚNICO E ART. 600 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O pagamento intempestivo do precatório, por si só, não consubstancia resistência injustificada à ordem

judicial, tampouco ato atentatória à dignidade da jurisdição.

2. O adimplemento do precatório depende de dotação orçamentária do Estado, segundo procedimento previsto no

art. 730, do CPC e § 2º do art. 100 da Constituição Federal, verbis: "As dotações orçamentárias e os créditos

abertos serão consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a

decisão exeqüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento

do credor, e exclusividade para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia

necessária à satisfação do débito".

3. A imposição de multa em razão do atraso no pagamento do precatório desconsidera a ordem cronológica de

adimplemento do mencionado crédito, cuja violação importa no sequestro de verbas públicas, conforme

orientação sedimentada no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: RMS 26.218/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJ. 19/03/2009; REsp 737.157/SP, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ. 30/03/2009.

4. Os atos classificados no art. 600, do CPC, pressupõem conduta dolosa por parte do infrator, consoante

jurisprudência desta E.

Corte. Precedentes: REsp 886119/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ 05/02/2007; REsp 472722/SP, Rel.

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ. 17/03/2008.

5. O atraso do precatório, para ser considerado atentatório à dignidade da jurisdição (CPC, art. 14, V, § único),

exige conduta subjetiva maliciosa, ardil ou vil. Precedente: REsp 680469/RS, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 19/09/2005.

6. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

7. Recurso especial provido.

(REsp 980.134/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 21/09/2009)"

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.
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CONDUTA DO AGENTE PÚBLICO. HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº

07/STJ. IMPOSSIBILIDADE NA VIA EXCEPCIONAL.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O acórdão a quo condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no art. 601 do CPC, em face de

caracterizado ato atentatório à dignidade da Justiça.

3. Demonstrado, de modo evidente, que a procedência do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das

provas depositadas nos autos. A questão nodal acerca da verificação dos requisitos para a caracterização de ato

atentatório à dignidade da Justiça - conduta dolosa do infrator (malícia ou má-fé da parte) -, constitui matéria

de fato e não de direito, o que não se coaduna com a via estreita da súplica excepcional. Na via Especial não há

campo para revisar entendimento de 2º grau assentado em prova. A função de tal recurso é, apenas, unificar a

aplicação do direito federal, nos termos da Súmula nº 07/STJ.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1014627/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

21/05/2008)"

Nesse sentido, também destaco o entendimento desta C. Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que para a condenação por ato atentatório à

dignidade da justiça, faz-se necessário que o ato do executado se subsuma a uma das hipóteses taxativas do

artigo 600 do CPC.

2. Consta dos autos a penhora de pedras preciosas, com posterior requerimento de substituição por penhora de

10% do faturamento e deferimento do percentual de 5%. Contra tal decisão, interposto agravo de instrumento, ao

qual foi dado provimento por decisão monocrática, confirmada pela Turma. Por fim, a executada requereu a

penhora de 5% de seu faturamento, nomeando depositário.

3. Conforme de verifica, a interposição de recurso configurou exercício regular do direito de defesa e o

requerimento de substituição da penhora não é suficiente a demonstrar a malícia da executada, com o emprego

de meios ardis e artificiosos, nos termos do artigo 600, II do CPC. Assim, não restou caracterizado o abuso das

formas processuais em detrimento do princípio da lealdade processual, não se configurando a prática de ato

atentatório à dignidade da Justiça, não cabendo, pois, punir indevidamente aquele que tenta adimplir sua

obrigação da forma menos onerosa possível.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, AI 00258756420114030000, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado CLÁUDIO SANTOS, julgado em

08/03/2012, TRF3 CJ1 16/03/2012)"

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

I - Para análise da ocorrência de oposição maliciosa ao andamento da execução, necessário se faz a evidência

do propósito protelatório, em contraposição ao regular prosseguimento do feito.

II - In casu, não vislumbrada a oposição maliciosa à execução, pois não houve qualquer resistência às

diligências efetuadas para penhora de bens, e a apresentação de manifestações e recursos não causou qualquer

prejuízo à exeqüente ou ao andamento da execução fiscal, sendo incabível a multa prevista no artigo 601 do

CPC.

III - Agravo legal desprovido.

(TRF3, AgRg no AG 0012472-28.2011.4.03.0000, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, julgado em

22/09/2011, DJF3 CJ1 06/10/2011) 

 

Na espécie, ante a não comprovação dos depósitos decorrentes da penhora de 5% (cinco por cento) sobre o

faturamento mensal da executada, a agravante cingiu-se a requerer a fixação de multa no valor de 20% (vinte por

cento) do débito da execução, por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 601 do Código de

Processo Civil.

Contudo, não logrou demonstrar o elemento subjetivo exigido pela jurisprudência para a incidência do artigo 600

do Código de Processo Civil. Isto porque, o fato da empresa não ter comprovado o depósito judicial da penhora

sobre 5% (cinco por cento) de seu faturamento mensal não se subsume às hipóteses previstas no referido artigo.

Ademais, a ausência de renda mensal da empresa não tem o condão de qualificar o administrador como

depositário infiel.

Sobre a impossibilidade de aplicação da multa prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil ao depositário,

transcrevo julgado proferido por esta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PREVISTA NO ART.

601, CPC. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. DEPOSITÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE

ORDEM JUDICIAL. INAPLICABILIDADE.
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1. Comete ato atentatório à dignidade da justiça o devedor/executado que, imbuído de má-fé, pratica qualquer

das condutas previstas no art. 600 do CPC, quebrando os deveres de probidade e lealdade processuais, com o

intuito de causar embaraço ao andamento do processo.

2. O depositário, a teor do disposto no art. 629, do Código Civil, é obrigado a ter na guarda e conservação da

coisa depositada o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence, bem como a restituí-la, com todos

os frutos acrescidos, quando o exija o depositante; por outro lado, a conduta do depositário também deve se

pautar pelas disposições contidas no art. 14, do CPC, de proceder com lealdade e boa fé (inc. II) e cumprir com

exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza

antecipatória ou final (inc. V).

3.O descumprimento da ordem judicial de apresentar os depósitos sobre o faturamento da empresa, ainda que

possa acarretar sanções, não se subsome ao disposto nos artigos 600 e 601, do CPC, não se podendo estender

os efeitos ali previstos ao depositário nomeado pelo juízo de origem.

4. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI 00307281920114030000, 6ª Turma, Rel. Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, julgado em

24/11/2011, TRF3 CJ1 01/12/2011)"

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037172-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo.

Contudo, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante deixou de promover a regularização

do feito de acordo com o despacho de fl. 115/116.

Desta forma, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

ALDA BASTO

2011.03.00.037172-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ALUMINIUM IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDRE AZAMBUJA DA ROCHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199554520114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037189-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu pedido de

liminar que objetivava o reconhecimento da inexigibilidade de créditos tributários inscritos na dívida ativa sob nº

80.7.07.003899-40, processo nº 16091.000269/2006-58, e a consequente expedição de certidão positiva com

efeitos de negativa relativa a débitos federais (fls. 520/522).

 

Indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 534/535). Enquanto se aguardava o julgamento definitivo do

recurso, houve prolação de sentença de improcedência no feito originário, conforme cópia encaminhada pelo juízo

a quo (fls. 546/551).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038148-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037189-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EXCLUIDO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082998920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.03.00.038148-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SAVOX DO BRASIL TRADING S/A

ADVOGADO : DANIEL BETTAMIO TESSER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pro SAVOX DO BRASIL TRADING S/A contra decisão que, em

mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a suspensão da necessidade de prestação de garantias,

instituídas pelo artigo 7º da IN/SRF nº 228/02, bem como da parametrização automática das importações para o

canal cinza de conferência aduaneira.

Às fls. 226/227, deferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038470-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WYETH IND/ FARMACÊUTICA LTDA. contra decisão que,

em ação de rito ordinário, deferiu prazo de 60 (sessenta) dias, para que fosse verificada a situação fiscal do

interessado, para eventual compensação de valores.

Às fls. 410 e v., indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Contra essa decisão, o agravante pugnou pela reconsideração ou seu recebimento como agravo regimental.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu nova decisão, que determinou a

expedição de alvará de levantamento do depósito, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse

de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038582-64.2011.4.03.0000/SP

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213758520114036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038470-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : WYETH IND/FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00380551519924036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038582-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, o indeferiu medida liminar em ação cautelar,

objetivando a suspensão da exigibilidade de débito tributário inscrito em Dívida Ativa da União sob nº

80.7.11.018528-38, mediante o oferecimento de caução consubstanciada em "bem imóvel - apartamento nº 416,

localizado no 4º andar do Edifício Victorian Plaza Berrini - objeto da matrícula 170.535, livro 2, do 15º Cartório

de Registro de Imóveis de São Paulo, de propriedade da empresa GARDEN ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verificou-se a ocorrência de sentença no feito -

0021499-68.2011.4.03.6100 - onde foi exarada a decisão interlocutória objeto do presente agravo, cujas

conseqüências jurídicas encontram-se superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe

seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00073 CÓPIAS EM AMS Nº 0010464-14.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição da impetrante, às fls. 226/284, para informar sua sucessão por incorporação pela empresa Santos Brasil

Participações S/A. Instruiu a manifestação com cópias simples de documentos pertinentes (fls. 228/284) e

requereu prazo suplementar para juntar tais atos societários com registro deferido pela JUCESP. 

 

Defiro, por 10 (dez) dias, conforme requerido (fl. 227).

 

À vista da noticiada incorporação, intime-se a fazenda nacional para eventual manifestação. Após, conclusos.

 

Publique-se.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SETA CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214996820114036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.010464-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : SANTOS BRASIL S/A

ADVOGADO : MARCELA PROCOPIO BERGER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : COPI 2011254648

RECTE : SANTOS BRASIL S/A

No. ORIG. : 00104641420114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 31 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015932-56.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rodrigo Fernandes Saraiva visando garantir direito líquido e

certo relativo à inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre o pagamento de verbas relativas a "férias

vencidas e proporcionais indenizadas, e respectivo adicional de 1/3 sobre férias", em virtude de rescisão de

contrato de trabalho.

A liminar foi parcialmente concedida às fls. 28/29.

A r. sentença de fls. 58/59 concedeu a segurança para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que

obrigue o recolhimento do imposto de renda sobre o pagamento de "férias vencidas e proporcionais indenizadas, e

respectivo adicional de 1/3", em razão da natureza indenizatória dessas verbas, bem como em função da súmula

125/STJ, citando, ainda, julgados deste Tribunal Regional no mesmo sentido. Sem honorários de advogado.

Reexame necessário determinado.

Intimada da r. sentença, a União, à fl. 65, informou que não apresentaria recurso nos termos do art. 19 da Lei nº

10.522/02, em razão dos Pareceres PGFN 1905/2004, 2141/2006 e 2603/2008, aprovados pelo Senhor Ministro de

Estado da Fazenda e objetos de Atos Declaratórios do Exmo. Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

Por força da remessa oficial, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ocorre que a Lei nº 10.522/02, em seu artigo 19, inciso II, §§ 1º e 2º, assim dispõe:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

(...)

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal

de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro

de Estado da Fazenda.

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que

não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da

decisão judicial. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

 

Na espécie, verifico que a Fazenda Nacional, à fl. 65, informou expressamente que deixaria de recorrer em razão

2011.61.00.015932-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

PARTE AUTORA : RODRIGO FERNANDES SARAIVA

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159325620114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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de a matéria dos autos ter sido objeto dos Pareceres PGFN 1905/2004, 2141/2006 e 2603/2008, sendo o caso de

aplicação do art. 19, II, da Lei nº 10.522/02.

Sendo assim, a sentença de fls. 58/59 não se sujeita ao duplo grau de jurisdição, por força do disposto no §2º

daquele mesmo dispositivo legal (art. 19, Lei nº 10.522/02).

Nesse sentido, transcrevo julgado de Relatoria da Exma. Senhora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, da

Terceira Turma deste Regional:

 

Cuida-se de remessa oficial interposta de r. sentença proferida em mandado de segurança, impetrado com o fim

de ver afastada a incidência do imposto de renda sobre o pagamento de benefício de aposentadoria pago pelo

INSS de forma acumulada em março/2009, por meio de precatório e corrigido monetariamente, em razão do

reconhecimento da aposentadoria por sentença judicial desde 21/05/1998.

O impetrante afirma que o pagamento do imposto de renda não poderia ser calculado sobre o valor total do

recebimento, mas levando-se em conta o valor que deveria ter sido pago mês a mês, observando-se o limite de

isenção e as alíquotas do regime progressivo.

O MM. Juiz "a quo" em sentença proferida concedeu a segurança para afastar a incidência do imposto de renda

sobre o total do montante recebido a título de aposentadoria de forma acumulada e permitindo a sua incidência

levando-se em consideração o valor que deveria ter sido recebido mensalmente.

A União Federal informa às fls. 56 que deixa de interpor recurso, em face da dispensa em relação ao tema,

prevista no PGFN nºs 287/09 e no AD nº 01/09.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. pugnando pela restituição dos autos para fins de

arquivamento ante a não subordinação da sentença ao reexame necessário. (art. 19, § 2º, Lei nº 10522/02)

DECIDO.

Tendo o Procurador da Fazenda às fls. 56, manifestado no sentido de não interpor recurso, entendo que esta

hipótese obsta o reexame necessário, com fundamento no artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522 de 19/07/2002 que

assim dispõe:

"ART. 19: Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir do

que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese da decisão versar sobre:

...

II - matéria que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional aprovado pelo Ministro de

Estado da Fazenda.

§1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá

manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer.

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

..." 

No mesmo sentido encontra-se pautada a jurisprudência desta Corte em acórdão proferido na AC nº

2000.61.00.048746-7; 3ª Turma; Rel. Márcio Moraes; julgamento proferido em 13/09/2006; DJ 14/11/2006.

Isto posto, na forma do "caput", do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

(TRF3 - REOMS/0009960-49.2009.403.6109/SP, Rel. Des. Federal CECÍLIA MARCONDES, 3ª Turma, DJe

25/11/2010)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILBERTO RODRIGUES DA COSTA contra decisão proferida

pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes que, em sede de ação mandamental, indeferiu a liminar.

Às fls. 85/86, foi negado seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Contra essa decisão, o agravante opôs agravo legal.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo legal, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00076 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0000671-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Banco GMAC S.A. contra decisão que,

em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, ao fundamento de que as alegações eram de

difícil verificação em cognição sumária, notadamente em razão da complexidade do cotejo entre o valor

depositado e o montante devido (fl. 744).

 

Indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 846/847). Enquanto se aguardava o julgamento definitivo do

recurso, houve prolação de sentença de improcedência no feito originário, conforme cópia encaminhada pelo juízo

a quo (fls. 852/855).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o presente agravo de instrumento e, em consequência, o agravo interno

interposto às fls. 849/851, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a

superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

AGRAVANTE : GILBERTO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00093868020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.000671-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : BANCO GMAC S/A

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : E-MAIL 2012084009

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000680-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 174/188.

Mantenho a decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pois os fundamentos trazidos pela

agravante não ensejam sua modificação.

Intime-se. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 171/172 e versos.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001171-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2012.03.00.000680-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : BOLSINHA INFORMATIVOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204040320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001171-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : PLATINUM TRADING S/A

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00024234020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a

reunião dos feitos e deferiu o pedido de rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras

pelo sistema BACEN-JUD.

Alega, em síntese, a agravante que o Juízo a quo acolheu a manifestação da agravada, que pugnou pelo

indeferimento da reunião das execuções fiscais, haja vista que a penhora sobre faturamento efetuado não seria

suficiente para a quitação dos dois débitos e que a medida seria prejudicial ao interesse público. Sustenta que o

artigo 28, da Lei n.º 6.830/80, permite a reunião dos feitos contra o mesmo devedor, a requerimento das partes,

por conveniência da unidade de garantia da execução. Afirma que a aplicação do dispositivo seria viável, pois o

percentual de 5% (cinco por cento) de penhora sobre o faturamento já determinado no outro feito poderia ser

suportado sem comprometer as suas atividades, além de cumprir a ordem preferencial no rol de bens penhoráveis

prevista no artigo 11, I da LEF, tendo em vista que a agravante deposita mensalmente valores em dinheiro para

satisfação dos débitos. Anota que a penhora on line prejudica interesses imediatos de empregados ativos,

fornecedores e que o bloqueio de seu capital inviabilizará suas atividades, o que permitiria que a penhora recaísse

sobre outros bens, na forma do art. 620, do CPC, o qual prevê que penhora ocorra pelo modo menos gravoso.

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

Cuida, a hipótese, de pedido de rastreamento e bloqueio de valores que a agravante possua em instituições

financeiras, através do sistema BACEN-JUD. Nos termos da Lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art.

655, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se, nessa

hipótese, o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição

eletrônica (art. 655-A, CPC).

Destarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência

na ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada

em conta pelo Juízo para adoção desse iter na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos

pela norma. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão, pois

esse é o único requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC. Praticamente, e com pouquíssimas exceções,

pode-se dizer que, havendo tal solicitação por parte do exeqüente, a penhora on line é irrecusável.

De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e

eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII).

Não se objete com o famoso princípio da cobrança menos gravosa para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de

causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou

indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor. Em outras

palavras, menor gravame e eficiência são valores a ser ponderados conjuntamente. O primeiro não pode ser

aplicado sem consideração para com o segundo.

No que se refere à reunião de processos de execução, prevista no artigo 28, da LEF, tenho que tal instituto deve

ser observado como conveniência da execução, faculdade do Juízo e não uma obrigação. Nesse sentido, trago os

arestos proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que, a respeito da matéria, julgou da seguinte forma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA

O MESMO DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ.

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos

termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever.

(Precedentes: REsp 1125387/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe

08/10/2009; AgRg no REsp 609.066/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; EDcl no AgRg no REsp 859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro

ADHEMAR MACIEL, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996) 2. O artigo 28, da lei

6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia

da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor." 3. A cumulação de demandas executivas

é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que aproveitem a mais de um processo

executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 28, da Lei 6.830/80, quais

sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos uma das partes

(Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000) ; (iii) estarem os feitos em fases

processuais análogas; (iv) competência do juízo.

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade
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da garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor,

vedando, dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda

Pública requerer a distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira.

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto

geradoras de efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução

fiscal, por aplicação subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo

fiscal deve ser acompanhada das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da

cumulação de várias ações executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente,

consoante previsão do art. 28, da Lei 6.830/80.

6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que

atendidos os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008) 7. Ao revés, a reunião de diversos processos

executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do órgão jurisdicional, não se tratando

de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da medida, o que é aferível

casuisticamente.

8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de

ações, como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação

de pedidos (art. 292 e parágrafos do CPC).

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos

autorizadores da cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no

fato de que o número excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento

dos mesmos, verbis: "Tendo em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme

informação de fl. 37/44, indefiro o pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento

dos mesmos." Não há qualquer demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na

mesma fase procedimental, de modo que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do

magistrado." 10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008."(grifei)

(REsp 1158766/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 22/09/2010)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO E

CONTINÊNCIA NÃO CONFIGURADA. SITUAÇÃO FÁTICA PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.

REVISÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O

MESMO DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.158.766/RJ.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial,

manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, o qual entendeu que não constitui

obrigação do juiz reunir os feitos em execução fiscal, conforme interpretação do art. 28 da Lei 6.830/80.

2. A demandante, visando desconstituir o acórdão recorrido, argumenta que é dever do juiz reunir as ações aqui

discutidas.

3. A interposição do Recurso Especial pela alínea "c", do permissivo constitucional, exige que o recorrente

proceda ao devido cotejo analítico entre o acórdão impugnado e os paradigmas colacionados, bem como

apresente cópia ou certidão dos acórdãos apontados como divergentes, conforme o disposto nos arts. 541,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RI/STJ. No caso dos autos, descuidou-se

a recorrente da referida exigência legal.

4. A Corte de origem, com base nas circunstâncias fáticas da causa, concluiu que não restaram comprovados os

requisitos necessários à caracterização da conexão, e, portanto, a inversão do julgado atrai o óbice da Súmula

7/STJ.

5. Ademais, a Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.158.766/RJ, de relatoria

do Ministro Luiz Fux, submetido no regime de recurso repetitivo, consolidou entendimento de que a reunião de

processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos termos do art.

28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever.

6. Agravo regimental não provido."(grifei)

(AgRg no REsp 1186059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

15/02/2011, DJe 22/02/2011)

 

Por derradeiro, considero que a reforma da execução de 2006 (Lei n. 11.382) trazia, em seu bojo, a clara intenção

do legislador no sentido de que não fosse mais necessário esgotar outros meios de penhora, antes de realizar-se a

de ativos financeiros.
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Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE IMÓVEL. RECUSA FUNDADA NA

INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. POSSIBILIDADE. PENHORA ON LINE. BACEN JUD. REGIME DA

LEI 11.382/2006. POSSIBILIDADE INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA.

1. O dinheiro, por conferir maior liquidez ao processo executivo, ocupa o primeiro lugar na ordem de

preferência estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal) e no art. 655 do Código de

Processo Civil.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal prevista no art. 11

da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução

é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de Processo Civil.

3. A Corte Especial, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ

23.11.2010 pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ, confirmou a

orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio esgotamento

das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora on line.

Agravo regimental improvido". (grifei)

(STJ; Proc. AgRg no REsp 1287437 / MG; 2ª Turma; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS; DJe 09/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA BACEN-JUD. DEPÓSITOS E APLICAÇÕES EM INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. EQUIPARAÇÃO A DINHEIRO EM ESPÉCIE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. Caso em que o Tribunal de origem, nos autos de execução fiscal, tornou ineficaz a nomeação à penhora

realizada pela executada (créditos oriundos de precatórios, dos quais é devedor o Estado do Paraná), por ter

sido feita fora do prazo estabelecido no art. 8º da Lei 6.830/80, (cinco dias a partir da citação), e determinando a

realização de penhora on line das contas da empresa.

2. "Os depósitos e as aplicações em instituições financeiras são considerados bens preferenciais na ordem da

penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie nos termos do art. 655, I, do CPC" (gRg no REsp 1202794/PR,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 19/05/2011, DJe 27/05/2011).

3. Agravo regimental não provido". (grifei)

(STJ; Proc. AgRg no AREsp 41979 / PR; 1ª Turma; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; DJe 10/02/2012).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITO E APLICAÇÃO FINANCEIRA.

EQUIPARAÇÃO À DINHEIRO. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE TODAS AS DILIGÊNCIAS

POSSÍVEIS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006 PARA CONSTRIÇÃO ON-LINE. QUESTÃO DIRIMIDA

PELA CORTE ESPECIAL EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO".

1. Esta Corte firmou o entendimento de que o bloqueio de dinheiro ou aplicações financeiras por meio do sistema

Bacen-Jud, na vigência da Lei 11.382/2006, que alterou os arts. 655, inciso I e 655-A, prescinde de comprovação,

por parte do exequente, de esgotamento de todas as diligências possíveis para constrição on line. Recurso

representativo de controvérsia - REsp. 1.112.943/MA, Corte Especial, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe

23.11.2010.

2. Agravo Regimental desprovido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 1198954 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO; DJe

15/09/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC.

SISTEMA BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.º 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO

- PENHORA ON LINE.

a) A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006, configura-se como medida excepcional,

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha tomado todas as diligências no sentido

de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor.

b) Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode

mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados.

II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO

- Trata-se de ação monitória, ajuizada pela recorrente, alegando, para tanto, titularizar determinado crédito

documentado por contrato de adesão ao "Crédito Direto Caixa", produto oferecido pela instituição bancária

para concessão de empréstimos. A recorrida, citada por meio de edital, não apresentou embargos, nem ofereceu
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bens à penhora, de modo que o Juiz de Direito determinou a conversão do mandado inicial em título executivo,

diante do que dispõe o art. 1.102-C do CPC.

- O Juiz de Direito da 6ª Vara Federal de São Luiz indeferiu o pedido de penhora on-line, decisão que foi mantida

pelo TJ/MA ao julgar o agravo regimental em agravo de instrumento, sob o fundamento de que, para a efetivação

da penhora eletrônica, deve o credor comprovar que esgotou as tentativas para localização de outros bens do

devedor.

- Na espécie, a decisão interlocutória de primeira instância que indeferiu a medida constritiva pelo sistema

Bacen-Jud, deu-se em 29.05.2007 (fl. 57), ou seja, depois do advento da Lei n.º 11.382/06, de 06 de dezembro de

2006, que alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem da penhora como se fossem dinheiro em espécie (art. 655, I) e admitiu que a constrição se

realizasse preferencialmente por meio eletrônico (art. 655-A). Recurso Especial Provido".

(STJ; REsp. 1.112.943/MA, Corte Especial, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 23.11.2010).

 

Por conseguinte, a tese da agravante é manifestamente contrária a expresso texto da norma e, de forma contrária,

estar-se-ia criando privilégios, em detrimento dos demais contribuintes, que se sujeitam rigorosamente à

legislação vigente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001285-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CATALU ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS

LTDA. contra decisão que, em sede de embargos de terceiro, deixou de restituir os bens indevidamente

penhorados à agravante.

Relata que a decisão guerreada foi prolatada na execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional com o fito de

cobrar valores apurados a título de tributos devidos pela empresa FAMA FERRAGENS S/A.

Conta que foi a execução redirecionada aos diretores da executada, determinando a inclusão do Sr. Antonio

Moreno Neto, o que implicou na adoção de constrição de seu patrimônio.

Assevera que, com a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica inversa, foi determinada a

penhora de sociedades nas quais o Sr. Antonio Moreno Neto é sócio, inclusive a ora agravante.

Aduz, que por esta razão, foram opostos embargos de terceiro, os quais foram recebidos e processados, deferindo

parcialmente o pedido formulado, tão-somente para recebê-los com suspensão de toda e qualquer medida

executiva em relação aos valores e veículos bloqueados pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD.

Alega que restou consignado na decisão que o mero bloqueio dos veículos pelo sistema RENAJUD não enseja a

expedição de mandado de manutenção ou reintegração na posse, uma vez que esta permanece indene em relação à

parte que sofreu a constrição.

2012.03.00.001285-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CATALU ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FAMA FERRAGENS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00305522120114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Entende que, de acordo com o artigo 1051 do CPC, o bem deve ser restituído à agravante, devendo inclusive ser

dispensada a caução nas hipóteses em que não houver perigo de deterioração da coisa.

Afirma que a providência inicial a ser adotada em sede de embargos de terceiro consiste na reintegração da posse,

caso comprovado, ainda que em análise superficial, presente os requisitos, com a fixação de caução caso seja

necessária, nos exatos termos do referido artigo.

Salienta que restou demonstrada de forma clara e precisa a sua condição de proprietária dos bens, assim como de

terceiro na relação processual instaurada no feito executivo principal.

Ressalta que, se não deferida integralmente a liminar pleiteada, não terá restituídos os seus bens, os quais foram

indevidamente penhorados por dívida alheia.

DECIDO

Os embargos de terceiro são procedimento especial que não admitem a antecipação da tutela, nos moldes do artigo

273 do Código de Processo Civil.

De outro giro, o art. 1051 do CPC estabelece que, em embargos de terceiro, a liberação do bem penhorado pode

ser deferida em sede de liminar mediante caução, em caso de comprovação inequívoca do direito alegado e sendo

reconhecida a improcedência da penhora.

Depreende-se dos documentos trazidos à colação, que a situação da ação originária não se configura simples, nem

que esteja comprovado inequivocamente o direito alegado pelo ora agravante, haja vista que há fortes indícios de

fraude praticados pelo Sr. Antonio Moreno Neto, com decretação de sua prisão (fls. 1128 e 1272), sendo que ele

figura como representante da empresa CATALU ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTO e de diversas

outras empresas, podendo isto significar que se trate de um mesmo grupo (fls. 833/858).

Constata-se que a negativa de penhora dos bens de Antonio Moreno Neto ocorre em razão dele haver transferido

todos os seus bens de uso pessoal para as suas pessoas jurídicas, inclusive carros.

Nos autos do agravo de instrumentos nº 2012.03.00.001283-0, havia documento em que constava a instauração do

inquérito nº 256/06, para apuração das irregularidades por ele cometidas, o que caracterizaria crime.

De qualquer forma, vê-se que o juiz monocrático, a fim de resguardar eventual direito do ora agravante e evitar

prejuízo, deferiu parcialmente o pedido liminar, tão somente com vistas a receber os presentes embargos com

suspensão de toda e qualquer medida executiva em relação aos valores e veículos bloqueados pelos sistemas

BACENJUD e RENAJUD indicados nos extratos de fls. 1058/1063 e fl. 1073 da execução principal.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Nesse sentido, merecem destaque trechos da decisão:

"...

No caso em tela, o provimento requerido pela embargante na petição inicial - de imediata desconstituição das

penhoras - consiste na própria tutela pretendida com a oposição dos embargos de terceiros, correspondendo,

entre os demais elementos apresentados, ao pedido principal da demanda.

...o certo é que o artigo 273, parágrafo 7º do CPC permite a apreciação do pedido formulado, em caráter

incidental, desde que presentes os seus pressupostos.

Anote-se que não se verificou que, das constrições determinadas na execução fiscal, possa decorrer fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação à embargante a justificar a antecipação de tutela pretendida,

e, com isso, ensejar a imediata revogação do bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e do bloqueio de

veículos pelo RENAJUD, ou a expedição de mandado de manutenção na posse em favor da embargante.

Por outro lado impõe-se que os presentes embargos de terceiros sejam recebidos com a suspensão da execução

especificamente em relação aos bens que foram objeto de restrição na execução principal, como forma de

resguardar eventual direito da ora embargante.

..."

 

Destaco, ainda, que vários documentos trazidos à colação são parcialmente ou totalmente ilegíveis, em

duplicidade, muitas vezes, o que impede o conhecimento de seu conteúdo.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001646-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Tendo em vista correio eletrônico anexo, verifico que foi proferida sentença pelo juízo a quo nos autos principais

a que se refere o presente recurso, pelo que, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001698-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA contra decisão que, em sede de exceção de pré-executividade, determinou a remessa do

processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Alega o agravante que somente a Administração Federal poderá pedir a extinção do feito em dívida de valor

menor de R$ 10.000,00, uma vez que é de sua faculdade, não podendo retirar do seu poder o direito de exigir seus

créditos, existindo súmula neste sentido.

Assevera que é necessário distinguir entre crédito fiscal e aquele decorrente do exercício do poder de polícia,

especialmente daqueles vinculados à proteção ambiental.

Alega que, conforme Portaria AGU 377/2011, artigo 1º, §1º, quando os créditos forem originados de multas

decorrentes do exercício do poder de polícia, o limite para que os órgãos da Procuradoria-Geral Federal não

efetuarem inscrição em dívida ativa e não proporem ação, será de R$ 500,00 (quinhentos reais).

2012.03.00.001646-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : UNIMED DE JABOTICABAL COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : MAURICIO CASTILHO MACHADO e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00069590920114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.001698-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

AGRAVADO : EDSON DE PAULA VIANA

ADVOGADO : ANTONINO SERGIO GUIMARAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.07929-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Requereu a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante.

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil.

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o

arquivamento, sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais).

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível

quando o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em

comento.

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de

26.11.2009)

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA.

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção.

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares,

pois não torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder

Judiciário.

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de

29.06.2009 Pág. 240)

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias,

como a ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje

4/3/2009, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator

Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje

18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator

Ministro Francisco Falcão, in Dje 14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje

30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais de atividades profissionais.

Ressalto que revi meu entendimento esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor do

débito é inferior a R$ 10.000,00 e o exequente for Conselho profissional em federal, em razão do disposto no

artigo 8º da Lei nº 12.514/11.

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Intime-se a agravante.

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001733-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista correio eletrônico anexo, verifico que foi proferida sentença pelo juízo a quo nos autos principais

a que se refere o presente recurso, pelo que, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0001938-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para assegurar à agravada o pagamento do PIS e da

COFINS sem a inclusão dos valores atinentes ao ICMS em sua base de cálculo, ao argumento de que, no

julgamento do RE 240.785, seis dos onze ministros do Supremo Tribunal Federal acompanharam o relator, que já

tinha se manifestado no mesmo sentido (fls. 44/45).

 

Indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 59/61). Enquanto se aguardava o julgamento definitivo do recurso,

houve prolação de sentença de improcedência no feito originário, conforme cópia encaminhada pelo juízo a quo,

juntada às fls. 63/69.

2012.03.00.001733-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO MARTIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072210520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.001938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : VALMASTER IND/ E COM/ DE VALVULAS LTDA

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : E-MAIL 2012086881

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00230508320114036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei

12.016/2009 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00084 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0001974-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por VALCRED SOLUÇÕES FINANCEIRAS S/A contra decisão que, em sede

de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar requerida para obter a emissão de certidão negativa de

débitos e a imediata readmissão ao programa de parcelamento fiscal instituído pela Lei nº 11.941/2009 (fls.

115/117).

 

A antecipação da tutela recursal foi parcialmente deferida para determinar a reintegração da impetrante ao

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 até a prolação de sentença no writ (fls. 125/128), o que ocorreu em

26.03.2011, com a extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, sob

o fundamento de ilegitimidade da autoridade coatora, conforme cópia encaminhada pelo juízo a quo (fls.

142/144).

 

À vista do exposto, declaro prejudicados o agravo de instrumento e, em consequência, o agravo interno interposto

às fls. 130/139, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda

de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

Intime-se.

 

2012.03.00.001974-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : VALECRED SOLUCOES FINACEIRAS S/A

ADVOGADO : CRISTIANO TAMURA VIEIRA GOMES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

PETIÇÃO : E-MAIL 2012084021

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000144520124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 06 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002383-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, indeferiu a liminar, em ação cautelar

proposta com o fito de obter provimento jurisdicional que receba os imóveis das matrículas nºs 34.145, 42.316 e

31.199 em antecipação de penhora, para garantir os débitos concernentes aos Processos Administrativos nºs

10805.450.623/2001-15, 10805.450.969/2001-13, 10805.450.970/2001-30 e 10805.450.971/2001-84, e CDAs nºs

80.7.11.019881-44 e 80.2.11.051715-37, a fim de não serem impeditivos de emissão de Certidão Positiva com

Efeito de Negativa.

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verificou-se a ocorrência de sentença no feito -

0000905-96.2012.403.6100 - onde foi exarada a decisão interlocutória objeto do presente agravo, cujas

conseqüências jurídicas encontram-se superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe

seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003095-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002383-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009059620124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003095-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BORNHAUSEN E ZIMMER ADVOGADOS

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07657969619864036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BORNHAUSEN E ZIMMER ADVOGADOS contra decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo que indeferiu o início da execução de honorários

sucumbenciais.

Conta que propôs ação de anulação de auto de infração lavrado pela Secretaria da Receita Federal, para cobrança

de suposta diferença de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, acrescida de multa e juros (PAF nº 10880.007494/85-

84).

Relata que a ação foi julgada procedente e reformada pelo Tribunal quando do julgamento da apelação por ela

interposta, com a fixação dos honorários sucumbenciais em 5% sobre o valor da causa, devidamente atualizado.

Assevera que, após a interposição de recurso Especial, o qual não foi conhecido, houve o trânsito em julgado.

Aduz que o juiz indeferiu o requerimento de início da execução dos honorários sucumbenciais feito por patrono

ou sociedade de advogados que não constam na procuração inicial.

Alega que é prática comum das grandes empresas, por motivos de redefinições estratégicas, substituírem seus

patronos de tempos em tempos, para adequar a administração do seu contencioso aos novos parâmetros da

empresa.

Salienta que a ação foi proposta em 1986 e a procuração inicial foi revogada tacitamente pelas sucessivas

alterações no patrocínio da causa, que se deu ao longo dos 26 anos que a causa tramita na Justiça.

Ressalta que em 12/01/93 ocorreu a primeira substituição no patrocínio da causa com a juntada pelo novo

procurador, à época da nova procuração e substabelecimento que lhes foram outorgados.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Conforme se depreende dos documentos trazidos à colação, não foi substabelecido sem reserva os poderes

outorgados aos patronos anteriores a nenhum dos advogados da pessoa jurídica, ora agravante.

O que se vê, na verdade, é a concessão de nova procuração a novos advogados, o que não constitui a forma

adequada, já que deveria ter sido revogado os poderes outorgados aos antigos advogados ou ter sido

substabelecido sem reserva os referidos poderes.

De qualquer forma, a agravante - pessoa jurídica não tem legitimidade para pleitear os honorários.

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DE MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE QUADRO PRÓPRIO DE

PROCURADORES. PROCURAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

NECESSIDADE DE OUTORGA INDIVIDUAL A ADVOGADO. ARTIGO 15, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº

8.906/94. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "A dispensa de apresentação de procuração para os patronos de entes municipais somente se aplica nas

hipóteses em que esses são representados por procuradores, que não é a hipótese dos autos."

(EDclAgRgAg nº 1.099.215/SP, Relator Ministro Herman Benjamin, in DJe 28/10/2009).

2. "As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam

parte." (Lei nº 8.906/94, artigo 15, parágrafo 3º).

3. Não se admite a representação processual decorrente de substabelecimento de procuração outorgada a

sociedade empresarial, por não ser esta detentora de capacidade postulatória.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1252853 / DF, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, julgamento em 11/05/2010,

publicado no DJ de 15/06/2010) (grifei)

Transcrevo a bem lançada decisão guerreada:

 

"Indefiro o requerimento de início da execução dos honorários sucumbenciais feito por patrono ou sociedade de

advogados que não constam na procuração inicial (fl. 15).

..."

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003306-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A em face de

decisão de fls. 237/239, que indeferiu a liminar nos autos da ação mandamental onde prentende a suspensão da

exigibilidade dos créditos de IPI escriturados pela agravante em decorrência de aquisições de insumos oriundos da

Zona Franca de Manaus em operações amparadas pela isenção.

Alega a agravante que adquire insumos sob o regime de isenção e industrializa garrafas plásticas tributadas e que

o processo produtivo realizado pela agravante é de industrialização, nos termos do artigo 4º, incisos I e II, do

Regulamento do IPI, Decreto 7.212/2010, ou seja, que adquire produtos de fornecedora situada na Zona Franca de

Manaus e submete-os ao processo industrial em seu parque fabril, onde produz garrafas plásticas para

comercialização, sujeitando-se ao recolhimento do IPI. Aduz que tem direito ao creditamento de IPI no caso de

insumos provenientes da Zona Franca de Manaus, segundo precedente 212.484-2 do STF.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A matéria tratada nos autos já conta com jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal e o posicionamento

adotado pelas cortes superiores decorre da própria natureza que informa o princípio da não cumulatividade.

É que, tomando-se em consideração o princípio constitucional da não cumulatividade, forçoso é reconhecer que a

operação na qual houve a desoneração do IPI impede que se reconheça tenha havido pagamento de imposto nesse

ato e, por conseguinte, não gera crédito para a operação seguinte, já que não existente na operação anterior. Esse

raciocínio há de ser aplicado de forma indistinta aos casos de alíquota zero, isenção, não incidência e de

imunidade, ou seja, se na operação anterior não é tributada não há direito a creditamento algum na subsequente,

posto que não foi gerado tal crédito.

Nesse sentido é a jurisprudência do STF, consoante arestos abaixo transcritos:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IPI.

CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS FAVORECIDOS PELA ALÍQUOTA-ZERO, NÃO-TRIBUTAÇÃO

E ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que não há

direito à utilização de créditos do IPI na aquisição de insumos não-tributados, isentos ou sujeitos à alíquota zero.

Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido."

(STF - RE 508708 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):

Min. AYRES BRITTO Julgamento: 04/10/2011 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-230 DIVULG 02-12-2011 PUBLIC 05-12-2011)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO-

TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO.

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - Na sistemática que rege o princípio constitucional da não

cumulatividade, a operação desonerada de IPI impede o reconhecimento do imposto pago na operação anterior e

não gera crédito para a seguinte, raciocínio que deve ser aplicado de forma indistinta aos casos de alíquota zero,

isenção, não incidência e de imunidade. II - Agravo regimental improvido."

(STF - AI 736994 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 28/06/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-156

DIVULG 15-08-2011 PUBLIC 16-08-2011 EMENT VOL-02566-02 PP-00217)

2012.03.00.003306-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO S/A

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107462220114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Ademais, o Superior Tribunal de Justiça tem rechaçado a pretensão dos contribuintes concernente à utilização de

créditos de IPI na hipótese de aquisição de insumos e matérias-primas não tributados ou sujeitos à alíquota zero, à

vista do decidido pela 1ª Seção, no REsp 1.134.903, no regime de Recurso Especial representativo de

controvérsia, como se extrai da ementa do julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI . DIREITO AO CREDITAMENTO DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA NÃO

CUMULATIVIDADE. INSUMOS OU MATÉRIAS-PRIMAS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO OU NÃO

TRIBUTADOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A aquisição de matéria-prima e/ou insumo não tributados ou sujeitos à alíquota zero, utilizados na

industrialização de produto tributado pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do

estabelecimento industrial, exegese que se coaduna com o princípio constitucional da não-cumulatividade

(Precedentes oriundos do Pleno do Supremo Tribunal Federal: (RE 370.682, Rel. Ministro Ilmar Galvão, julgado

em 25.06.2007, DJe-165 DIVULG 18.12.2007 PUBLIC 19.12.2007 DJ 19.12.2007; e RE 353.657, Rel. Ministro

Marco Aurélio, julgado em 25.06.2007, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. É que a compensação, à luz do princípio constitucional da não-cumulatividade (erigido pelo artigo 153, § 3º,

inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), dar-se-á somente com o que foi

anteriormente cobrado, sendo certo que nada há a compensar se nada foi cobrado na operação anterior.

3. Deveras, a análise da violação do artigo 49, do CTN, revela-se insindicável ao Superior Tribunal de Justiça,

tendo em vista sua umbilical conexão com o disposto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição (princípio da

não-cumulatividade), matéria de índole eminentemente constitucional, cuja apreciação incumbe, exclusivamente,

ao Supremo Tribunal Federal.

4. Entrementes, no que concerne às operações de aquisição de matéria-prima ou insumo não tributado ou sujeito

à alíquota zero, é mister a submissão do STJ à exegese consolidada pela Excelsa Corte, como técnica de

uniformização jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a

consagração da Isonomia Fiscal.

5. Outrossim, o artigo 481, do Codex Processual, no seu parágrafo único, por influxo do princípio da economia

processual, determina que "os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão

especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário, do

Supremo Tribunal Federal sobre a questão".

6. Ao revés, não se revela cognoscível a insurgência especial atinente às operações de aquisição de matéria-

prima ou insumo isento, uma vez pendente, no Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da aplicabilidade, à

espécie, da orientação firmada nos Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682 (que versaram sobre operações

não tributadas e/ou sujeitas à alíquota zero) ou da manutenção da tese firmada no Recurso Extraordinário

212.484 (Tribunal Pleno, julgado em 05.03.1998, DJ 27.11.1998), problemática que poderá vir a ser solucionada

quando do julgamento do Recurso Extraordinário 590.809, submetido ao rito do artigo 543-B, do CPC

(repercussão geral).

7. In casu, o acórdão regional consignou que: "Autoriza-se a apropriação dos créditos decorrentes de insumos,

matéria-prima e material de embalagem adquiridos sob o regime de isenção, tão somente quando o forem junto à

Zona Franca de Manaus, certo que inviável o aproveitamento dos créditos para a hipótese de insumos que não

foram tributados ou suportaram a incidência à alíquota zero, na medida em que a providência substancia, em

verdade, agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3°, inciso II da Lei Fundamental, já que havida opção pelo

método de subtração variante imposto sobre imposto, o qual não se compadece com tais creditamentos inerentes

que são à variável base sobre base, que não foi o prestigiado pelo nosso ordenamento constitucional." 8. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do

CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(Rel. Min. Luiz Fux, j. 09/06/2010, DJe 24/06/2010).

 

Tratando-se de matéria-prima ou insumo isento, o STJ não tem conhecido dos recursos especiais interpostos, à

vista de a discussão encontrar-se pendente na aludida repercussão geral em trâmite no Egrégio Supremo Tribunal

Federal, conforme deduz-se da decisão que se segue:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI .

CREDITAMENTO. INSUMOS ISENTOS . MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NEGATIVA DE CONHECIMENTO.

REPERCUSSÃO. ART. 166 DO CTN. INSUMOS NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO.

IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC).

1. Não merece conhecimento a insurgência especial atinente às operações de aquisição de matéria-prima ou

insumo isento, uma vez pendente, no Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da aplicabilidade, à espécie,
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da orientação firmada nos Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682 (que versaram sobre operações não

tributadas e/ou sujeitas à alíquota zero) ou da manutenção da tese firmada no Recurso Extraordinário 212.484

(Tribunal Pleno, julgado em 05.03.1998, DJ 27.11.1998), problemática que poderá vir a ser solucionada quando

do julgamento do Recurso Extraordinário 590.809, submetido ao rito do artigo 543-B, do CPC (repercussão

geral).

2. É inaplicável a exigência estatuída no art. 166 do CTN quando se discute o direito ao creditamento do IPI

como decorrência do mecanismo da não-cumulatividade, por não se tratar de hipótese de repetição de indébito.

Precedentes: EREsp 433.171 / RS, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 24.10.2004; REsp

674.542 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.3.2007;

REsp 554.490 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 3.8.2006.

3. Em recurso especial onde se discute exclusivamente a possibilidade de creditamento de IPI relativo a insumos

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, deve ser prestigiada a posição do STF no sentido de que inexiste tal

direito. Precedentes do STF: RE 370.682, Rel. Ministro Ilmar Galvão, julgado em 25.06.2007; e RE 353.657, Rel.

Ministro Marco Aurélio, julgado em 25.06.2007.

4. Temas já julgados no recurso representativo da controvérsia REsp.

Nº 1.134.903 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.6.2010.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

(REsp 1261087/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª T., j. 13/09/2011, DJe 19/09/2011).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DURVAL ROSSAFA RODRIGUES contra decisão que, em

mandado de segurança, indeferiu liminar, cujo objetivo era a determinação da análise do processo administrativo

nº 54290.001371/2011-31, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, nos termos da Lei nº 9.051/95.

O agravante relata que em 18.04.2011 protocolizou junto ao INCRA pedido de certificação das peças técnicas

referentes aos serviços de georreferenciamento de imóvel adquirido, por meio de contrato de compra e venda.

Alega que necessita da referida certidão para convalidar a venda, ou seja, efetuar a transferência da propriedade e

o respectivo registro.

Assevera que, apesar de ter apresentado toda documentação necessária, não houve qualquer manifestação da

autoridade administrativa acerca do seu pedido, em clara afronta aos princípios da razoabilidade, eficiência e

moralidade.

Aduz que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.051/95, as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de

situações, requeridas aos órgãos da administração deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze)

dias, contado do registro do pedido.

2012.03.00.004094-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : DURVAL ROSSAFA RODRIGUES

ADVOGADO : WELLINGTON COELHO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007665620124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Assevera que é idoso, tendo preferência na análise do seu requerimento.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

 

 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Conforme relatado pelo ora recorrente, o pedido de certificação mencionado foi protocolizado em 18.04.2011 (fl.

29).

No entanto, tendo em vista que nos presentes autos não foi juntada qualquer manifestação da autoridade coatora

sobre o andamento do processo administrativo nº 54290.001371/2011-31, foi oficiado o magistrado singular para

que fossem enviadas as informações, se existentes.

Em resposta o MM. Juízo a quo encaminhou as informações prestadas pela autoridade coatora, nas quais foi

esclarecido o seguinte (fls. 62/86):

 

"...

É correto que o Impetrante protocolou junto à Autarquia apontada como coatora, pedido de 'Certificação'

instruído com a documentação exigida pela Lei nº 10.267/01, porém não existe, neste processado, qualquer

documento emitido pela Autarquia que justifique a impetração do presente Mandado de Segurança. A Autarquia

não negou a 'Certificação' pretendida.

Impõe-se registrar que, a Autarquia não expediu qualquer documento que justificasse a impetração do

Mandamus, portanto, não negou a 'Certificação' pretendida, ao contrário, procurou informar que a demora no

atendimento se devem ao fato dos inúmeros pedidos de certificação em tramite na Divisão responsável que

cumpre rigorosamente seu cronograma de trabalho não olvidando esforços para o atendimento, de acordo com a

ordem cronológica de protocolo, além de dar atenção especial ao Estatuto do Idoso, o que sobrecarrega o setor

responsável.

Portanto, repita-se NÃO SE NEGOU a 'certificação' ao Impetrante. Não está caracterizado, violação a seu

direito líquido e certo. Daí, esse douto juízo, não haver a liminar pleiteada.

Ademais o só fato da demora para o atendimento, não pode ser caracterizado como omissão, quando ficou

escorreitamente demonstrado o motivo justificado da demora.

O processo de certificação referente ao imóvel denominado Fazenda Santa Eliza, processo nº

54290.001371/2011-81, foi analisado, e ficou constatado que o proprietário protocolou o pedido de certificação

com várias pendências de ordem técnica que precisam ser sanadas para a conclusão da analise e

consequentemente a certificação (doc. Anexo). Assim sendo, requer a V. Exa, se digne determinar a juntada aos

autos as documentações anexa que noticiam as pendências encontrada nas peças técnicas protocoladas,

necessitando de correção para a correta certificação nos termos da Lei nº 10267/2001.

... " (grifei)

 

Com efeito, é dever da Administração emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações e

reclamações, em matéria de sua competência, nos exatos termos do art. 48, da Lei nº 9.784/1999.

Com fulcro no artigo 49 da referida lei, concluída a instrução do processo administrativo, a Administração tem o

prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

Conforme depreende-se dos esclarecimentos prestados pela autoridade dita como coatora, foram constatadas

pendências que precisam ser sanadas para somente, após, ser expedida a certidão requerida.

Dessa forma, tendo em vista que não foi concluída a instrução, ante a constatação de pendências, é de rigor o

reconhecimento da manutenção da decisão agravada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão de fls. 230/231 que, nos autos de ação de rito

ordinário, indeferiu a antecipação da tutela recursal, ao fundamento de perigo da irreversibilidade do provimento

antecipado, nos termos do § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Alega a agravante que, no exercício de suas atividades comerciais, acumulou crédito de PIS decorrente da

apuração não cumulativa, nos termos do artigo 3º da Lei 10.637/2002, referente aos meses do segundo trimestre

de 2006 e requereu o ressarcimento do referido crédito tributário através de pedido eletrônico de

restituição/ressarcimento/reembolso/compensação - PER/DCOMP nº 34769.35516.081110.1.10-0440.

Informa a agravante que a agravada indeferiu o pedido estribando-se em que tais créditos seriam ilíquidos e

incertos, pois pleiteara seu o reconhecimento por meio de ações judiciais pendentes de julgamento, nos termos do

artigo 28, § 3º, da IN/SRF nº 900/2008.

A decisão monocrática de fls. 239/243 negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do

CPC.

A agravante peticiona às fls. 248, requerendo a desistência do presente agravo de instrumento, nos termos do

artigo 501 do CPC.

O pedido da agravante de fls. 248 resta prejudicado, uma vez que proferida decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Assim, após os procedimentos de praxe, cumpra-se a decisão de fls. 239/243, remetendo-se os autos à Vara de

origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto neste Tribunal pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que indeferiu

2012.03.00.004378-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : PADMA IND/ DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006547820124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004515-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A e outro

: TOSHIO FURUSAWA

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05056146619924036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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a expedição de mandado de constatação da atividade empresarial na sede da empresa através de oficial de justiça.

Relata a agravante que a execução fiscal foi ajuizada visando à recuperação de crédito devido por empresa

considerada grande devedora, cujos débitos totalizam o valor de R$ 60.364.955,37 (sessenta milhões, trezentos e

sessenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e sete centavos).

 

Conta que a agravada deixou de apresentar Declaração de Renda (DCTF) desde 1995 e que a execução fiscal não

está garantida, razão pela qual ela - agravante - pleiteou expedição de mandado de constatação da atividade

empresarial, para que o Oficial de Justiça certificasse a real inaptidão da empresa agravada e ficasse, assim,

comprovada a dissolução irregular da empresa, possibilitando o redirecionamento da execução para os sócios.

Assevera que é necessária a constatação pelo Oficial de Justiça de que a empresa não se encontra mais localizada

no endereço constante do cadastro na Receita Federal do Brasil.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

 

Depreende-se dos documentos trazidos à colação, que a empresa foi citada e ofereceu bem à penhora (fls. 35) e

opôs embargos à execução, os quais foram julgados improcedentes, restando mantida a sentença (fls. 86). O

Recurso Especial interposto não foi admitido (fls. 109).

Após o trânsito em julgado da decisão prolatada nos embargos à execução, o juiz determinou o leilão do bem

penhorado, tendo a executada informado que o referido bem havia sido adjudicado nos autos da reclamação

trabalhista nº 509/93, que tramitou perante a 62ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo (fls. 118/119).

A União Federal requereu a inclusão do responsável tributário, o que foi deferido.

Em diligência ao mandado de citação, o oficial de justiça certificou, em 11/07/2003, que a empresa não estava

mais no mesmo endereço, declarando onde ela estava à época funcionando (fls. 151) e que, em razão do

falecimento do responsável tributário, não foi efetivada a sua citação (fls. 149/151).

Em razão dos fatos deduzidos na ação originária, a exequente pleiteou a expedição do mandado de constatação de

atividade empresarial, o que foi negada.

A Súmula nº 435 do STJ trata acerca do redirecionamento da execução e encontra-se assim redigida:

 

 "O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa." 

A jurisprudência daquela Corte está pacificada no sentido de que "presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Nos autos originários, há indícios de que a empresa encontra-se inativa e por isto deve tal situação ser apurada por

Oficial de Justiça, haja vista que este possui fé pública.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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2012.03.00.004550-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu a exceção de preexecutividade em

execução fiscal, que objetivava o reconhecimento da prescrição da CDA relatada na exordial.

 

Alega a agravante, em síntese, que a CDA de número 80.7.09.004236-97, objeto da execução fiscal estaria

prescrita, haja vista que o crédito tributário teria sido constituído por DCTF's relativas ao período de janeiro de

2000 a agosto de 2002, na qual foram declarados débitos de PIS, mediante compensação com créditos de PIS em

discussão na Ação Ordinária n.º 97.0060905-7. Sustenta que ajuizou a referida ação ordinária, com pedido de

tutela antecipada, visando à compensação dos valores pagos a maior a título de PIS, destacando haver sido

proferida decisão concessiva da medida pleiteada. Anota ter havido interposição de agravo de instrumento por

parte da União, o qual cassou a medida anteriormente concedida, tendo sido posteriormente proferida sentença

julgando parcialmente procedente a ação, autorizando a agravante a proceder, sem a prévia autorização da Receita

Federal, a compensação dos créditos já mencionados. Alega que a sentença proferida em ação ordinária, nos

termos do artigo 475, do CPC, não produziria efeitos enquanto não confirmada pelo tribunal, bem como que foi

interposto apelação por parte da agravada, recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. Salienta que, nos termos

acima mencionados, a sentença proferida nos autos da ação ordinária, só passaria a produzir efeitos com a

publicação do acórdão, o que teria ocorrido em 12.05.2005. Dessa forma, o fato de ter sido proferida sentença

julgando parcialmente procedente a ação, posteriormente à decisão do tribunal que cassou a liminar seria

irrelevante pois, enquanto pendente de confirmação pelo tribunal não produziria efeitos. Destaca que, por ocasião

do julgamento da apelação em 12.05.2005, o crédito tributário já estaria prescrito.

Requer a reforma da decisão agravada para que seja reconhecida a prescrição da CDA de número 80.7.09.004236-

97, com a consequente extinção da execução fiscal de número 0033144-09.2009.403.6182.

 

Decido.

 

Consta dos autos que a agravante ajuizou ação ordinária em 18.12.1997, tendo sido proferida decisão concessiva

de antecipação de tutela, em 08.05.1998. Contudo, a União interpôs agravo de instrumento em face da decisão

concessiva, tendo sido proferido acórdão por esta Corte, publicado em 01.12.1999, cassando a referida decisão.

Posteriormente, sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente a ação, tendo sido interpostos recursos de

apelação de ambas as partes, os quais foram recebidos no efeito devolutivo e suspensivo, ressaltando-se que os

recursos foram julgados em novembro de 2004 e a agravada intimada em fevereiro de 2005.

 

Desse modo, forçoso reconhecer que, somente com o julgamento das apelações interpostas e recebidas em ambos

os efeitos recursais, a agravada pôde proceder à cobrança dos créditos que se encontravam com exigibilidade

suspensa, não tendo fluído, até essa data, o prazo prescricional, cuja contagem novamente se iniciou com a

interposição do recurso especial, que não comporta efeito suspensivo. Assim dispõe o inciso V, do artigo 151, do

Código Tributário Nacional:

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;"

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a concessão de liminar suspende a

exigibilidade do crédito tributário, conforme precedentes a seguir citados:

 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - ISS - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA -

PRETENDIDA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - POSSIBILIDADE -

ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL - ARTIGO 151, INCISO V DO CTN, NA REDAÇÃO

DADA PELA LC N. 104/01.

A doutrina já defendia, antes do início da vigência da LC n. 104/01, a possibilidade de utilização da medida

cautelar para suspender a exigibilidade do crédito tributário, com base no poder geral de cautela do juiz. Nesse

sentido, afirma Hugo de Brito Machado que "é razoável, assim interpretarmos o artigo 151 IV, do CTN, no

contexto atual, em que se ampliou consideravelmente o alcance e a utilidade da jurisdição cautelar, dando-se um

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00331440920094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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sentido mais abrangente, desprendido do elemento literal, e assim entendê-lo como uma referência a todos os

procedimentos judiciais de natureza cautelar" (Artigo intitulado "Tutela judicial cautelar suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário", in Revista Tributária e de Finanças Públicas, n. 36, Ano 9, Jan/Fev 2001, Ed.

RT, São Paulo, p. 67). Na mesma esteira, há julgados do Superior Tribunal de Justiça que decidiram pelo

cabimento da liminar em ação cautelar para suspender a exigibilidade do crédito tributário, independentemente

da realização do depósito do montante integral do débito, em período anterior ao início da vigência da LC n.

104/01, sem que isso implique ofensa ao disposto no artigo 141 do CTN, cuja dicção é: "o crédito tributário

regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos

casos previstos nesta lei, fora dos quais não podem ser dispensadas". Precedentes: REsp 328.209/CE, Rel. Min.

Castro Meira, DJU 17/11/2003; RESP 411.396/SC, Relator Min. José Delgado, DJU 06.05.2002; AGREsp

228792/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 30.06.2003 e REsp 153.633/SP, relatado por este magistrado, DJU

01.07.2002. O advento da Lei Complementar n. 104/01, portanto, apenas ratificou o entendimento já adotado

pela doutrina e pela jurisprudência pátrias, que se afastavam da tese restritiva. É consabido que a novel

disposição normativa introduziu dois novos incisos ao artigo 151 do CTN, que contemplam outras hipóteses de

suspensão da exigibilidade do crédito, além das já existentes, quais sejam, a concessão de medida liminar ou de

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. Recurso especial provido para afastar a

preliminar de impossibilidade jurídica do pedido acolhida pelo v. acórdão recorrido, a fim de que sejam

examinadas as demais questões envolvidas na demanda."

(REsp 260229/ES, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2004, DJ

26/04/2004, p. 157)

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Revogada, suspensa ou cassada a medida liminar ou denegada a ordem, pelo juiz ou pelo Tribunal, nada

impede a Fazenda Nacional de obter a satisfação do crédito tributário, retomando-se o curso do lapso

prescricional, ainda que penda de exame recurso desprovido de eficácia suspensiva ou de provimento

acautelatório, se não concorre outra causa de suspensão prevista no artigo 151 do Código Tributário Nacional.

2. Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 449679/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010,

DJe 01/02/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO. TRÂNSITO EM JULGADO.

1. Tendo o acórdão proferido nos embargos declaratórios se pronunciado de forma clara e pormenorizada

acerca de todas as questões suscitadas, afastando suposto vício de omissão ou contradição, não há por que falar

em ofensa aos preceitos inscritos no art. 535, II, do CPC. 2. "Suspensa a exigibilidade da exação, não há falar

em curso do prazo de prescrição, uma vez que o efeito desse provimento é justamente o de inibir a adoção de

qualquer medida de cobrança por parte da Fazenda. Somente com o trânsito em julgado da sentença que

denegou a ordem é que houve a retomada do curso do lapso prescricional" (REsp n. 542.975/SC, relator

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 3.4.2006). 3. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, improvido."

(REsp 449679/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/06/2006, DJ 03/08/2006, p. 242)

 

Dessa forma, enquanto pendente de julgamento a sentença concessiva de liminar que suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário, impossível a fluência do prazo prescricional, nos termos dos acórdãos acima colacionados. Por

conseguinte, a partir da interposição de recurso sem efeito suspensivo é que a Fazenda Nacional pôde efetuar a

cobrança dos créditos em questão e somente a partir daí é que a fluência do prazo prescricional passou a ocorrer.

 

Assim, no caso em tela, não ocorreu a prescrição da CDA já mencionada, uma vez que não transcorreram 5

(cinco) anos entre a publicação do acórdão pelo tribunal e o ajuizamento da execução fiscal.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

 

Publique-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004700-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Triall Comércio Exterior Ltda. contra decisão em sede de mandado de

segurança.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 525 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. [grifei]

 

Verifica-se, in casu, que não foi juntada cópia integral da decisão agravada. Instada a regularizar no prazo de

cinco dias (fl. 324), a recorrente quedou-se inerte (fl. 326). Desse modo, não foi cumprido o requisito essencial

previsto no inciso I do dispositivo mencionado, razão pela qual o agravo não pode ser conhecido. Nesse sentido já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.369.717 - PR (2010/0213077-3)

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

AGRAVANTE : BANCO BANESTADO S/A

ADVOGADO : LAURO FERNANDO ZANETTI E OUTRO(S)

AGRAVADO : JOANITA DA COSTA SEIDEL

ADVOGADO : WOLNEY CESAR RUBIN E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO BANESTADO S/A contra decisão que inadmitiu

recurso especial com base nas Súmulas n. 83/STJ e 282/STF.

Alega a parte agravante, em síntese, que o recurso especial atendeu os pressupostos de admissibilidade, razão

pela qual requer o seu processamento.

Sustenta também que o órgão de interposição do recurso, ao realizar o juízo prévio de admissibilidade,

ultrapassou seus limites de sua competência, adentrando indevidamente o mérito do recurso especial.

É o relatório. Decido.

2012.03.00.004700-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : TRIALL COM/ EXTERIOR S/A

ADVOGADO : MILTON SAFFI GOBBO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004286120124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Inicialmente, cumpre esclarecer que, em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, "é possível o juízo

de admissibilidade adentrar o mérito do recurso, na medida em que o exame da sua admissibilidade, pela alínea

'a', em face dos seus pressupostos constitucionais, envolve o próprio mérito da controvérsia" (Quarta Turma,

AgRg no Ag n. 228.787/RJ, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 4.9.2000).

Nesse sentido, aliás, é o enunciado da Súmula n. 123 do STJ: "A decisão que admite, ou não, o recurso especial

deve ser fundamentada, com exame dos seus pressupostos gerais e constitucionais".

O recurso especial foi interposto contra acórdão assim ementado:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO POR AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA CONSUBSTANCIADA NA CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA.

INSTRUÇÃO DEFICITÁRIA DO RECURSO. ÔNUS DO AGRAVANTE. AGRAVO CONHECIDO E

DESPROVIDO.

A instrução regular de agravo de instrumento é ônus do agravante. Assim, a ausência de cópia integral da

decisão decisão agravada importa em não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do artigo 525, I,

do Código de Processo Civil e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (e-STJ, fl. 109).

Busca demonstrar a parte recorrente:

a) violação do art. 525, I, do CPC, visto que não pode ser ela prejudicada pela ocorrência de um equívoco

relativo à ausência de peça na formação do agravo de instrumento;

b) negativa de vigência dos arts. 575 e 589 do CPC e 16 da Lei n. 7.347/85;

c) divergência jurisprudencial quanto à aplicabilidade do art. 575, II, do CPC e das disposições constantes no

Código de Defesa do Consumidor.

Passo, pois, à análise das proposições mencionadas.

I - Violação do art. 525, I, do CPC

O entendimento do Tribunal de origem encontra amparo na orientação jurisprudencial do Superior Tribunal

de Justiça de que é inviável o agravo de instrumento previsto no art. 522 e seguintes do CPC, quando ausentes

as peças indicadas no art. 525, I, do CPC, pois, obrigatoriamente, elas devem constar no instrumento do

agravo, sob pena de não conhecimento em razão de deficiente instrução. É dever do agravante zelar pela

correta formação do agravo, não basta a indicação dos patronos das partes envolvidas na causa.

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. 1. O artigo 525, I, do CPC prevê como peças obrigatórias à instrução do

agravo de instrumento as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas pelo agravante e pelo agravado aos seus procuradores. 2. A formação do agravo é da

responsabilidade do agravante, que deve fazer constar todas as peças obrigatórias, inclusive a procuração que

outorga poderes à advogada signatária da petição inicial do agravo de instrumento interposto junto ao Tribunal

de origem. 3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag n. 1.107.021/SC, relator Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, DJ de 23/4/2009.)

Ainda no mesmo sentido: AgRg no REsp n. 902.098/CE, Sexta Turma, relator Ministro Celso Limongi -

Desembargador Convocado do RJ/SP, DJ de 1º/7/2009; EREsp n. 509.394-RS, Corte Especial, relatora Ministra

Min. Eliana Calmon, DJ de 4/4/2005.

[...]

III - Conclusão

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 03 de março de 2011.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator [grifei]

(Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 11/03/2011)

 

O entendimento desta corte não destoa:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUSÊNCIA DE

CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

[...]

III - Cabe à parte promover a adequada formação do instrumento, o que deve ser feito no momento da

interposição do agravo. Não há como se permitir que o recorrente venha a sanar tal defeito na formação do

instrumento em momento posterior, uma vez que já operada a preclusão consumativa.

IV - Agravo improvido.

(AI - Agravo de Instrumento - 451993 - 0027468-31.2011.4.03.0000 - Desembargadora Federal Cecilia Mello -

Segunda Turma - 10/04/2012 - TRF3 CJ1 Data:19/04/2012 - grifei)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CPC. PRECEDENTES.

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão agravada é documento de instrução

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF.

II. À agravante incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios.

III. Agravo desprovido.

(AI - Agravo de Instrumento - 331962 - 2008.03.00.013537-6 - Desembargadora Federal Alda Basto - Quarta

Turma - 03/07/2008 - DJF3 Data:25/11/2008 Página: 1372 - grifei)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004861-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOANNIS CONSTANTINOS ATHANASSAKIS contra decisão

que, em sede de execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade para reconhecer a ilegitimidade passiva

dos coexecutados, determinando sua exclusão do polo passivo do feito, deixando, contudo, de arbitrar honorários

advocatícios, naquele momento processual.

Alega, em síntese, a agravante que o cabimento da verba honorária decorre da natureza da decisão que excluiu da

lide a parte ilegítima, independentemente da oposição de embargos e/ou da extinção da execução fiscal, consoante

previsto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

2012.03.00.004861-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : JOANNIS CONSTANTINOS ATHANASSAKIS

ADVOGADO : REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GOES CAVALCANTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : VILA ROMANA VEICULOS LTDA e outros

: RUBENS MARMORE FILHO

: MARCOS ANTONIO MARMORE

: RONALDO LEITE DOS SANTOS

: DANIEL DE PADUA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00343295320074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que manifesta a improcedência da pretensão.

As hipóteses de admissibilidade do recurso de agravo de instrumento encontram-se subsumidas nos artigos 522,

caput, c/c 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, e se restringem a três: (1) decisão suscetível de

causar à parte lesão grave e de difícil reparação; (2) casos de inadmissão de apelação; e (3) casos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida.

Na espécie, a decisão agravada reconhecendo a ilegitimidade passiva dos sócios, acolheu a exceção de pré-

executividade para excluí-los do polo passivo da lide, deixando de fixar honorários advocatícios, naquele

momento processual, nos seguintes termos:

 

"(...)

Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que "a sentença condenará o vencido a pagar ao

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios" e o artigo 795 do mesmo Estatuto que "a

extinção só produz efeito quando declarada por sentença", forçoso concluir que ao juízo somente compete fixar

honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento

da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do peticionário de fls. 141/160. (...)"

(fls. 201 e verso)

 

Com efeito, verifica-se que, tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de

exceção de pré-executividade, o executado teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender da

execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

Assim, cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é uníssona quanto ao cabimento de condenação

do Fisco no pagamento de honorários advocatícios, na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida

para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam, ainda que não ocorra a extinção completa da execução:

 

"DECISÃO

1. Trata-se de agravo de decisão que deixou de admitir recurso especial interposto contra acórdão proferido em

execução fiscal. O Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo decidiu que (a) o mero inadimplemento

tributário não constitui causa autorizadora do redirecionamento da demanda ao sócio da devedora principal; (b)

é devida a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a sua

sucumbência. No recurso especial, o recorrente aponta ofensa aos seguintes dispositivos: (a) art. 135, III, do

CTN, ao argumento de que o inadimplemento tributário, por si só, autoriza o redirecionamento da demanda; (b)

art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sustentando ser indevida a condenação à verba honorária, uma vez que o

acolhimento da exceção de pré-executividade não impede o prosseguimento da demanda executiva contra a

devedora principal.

Subsidiariamente, pede a redução do seu valor.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.101.728/SP, Min. Teori Albino Zavascki,

DJe de 23/03/2009, sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou entendimento que já adotara em casos

semelhantes, segundo o qual o inadimplemento tributário, por si só, não caracteriza, nem em tese, hipótese de

responsabilidade subsidiária dos sócios a que se refere o art. 135 do CTN. O aresto restou assim ementado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no
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art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Considerada a especial eficácia vinculativa desse julgado (CPC, art. 543-C, § 7º), impõe-se sua aplicação, nos

mesmos termos, aos casos análogos, como o dos autos.

Recentemente, esta Corte editou a Súmula 430/STJ, que consolida o entendimento supra, no seguinte teor: "O

inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente".

Por estar em conformidade com o entendimento jurisprudencial acima demonstrado, não merece reparos o

acórdão recorrido.

3. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é cabível a condenação da Fazenda

Pública ao pagamento de honorários na hipótese de acolhimento da exceção de pré-executividade para excluir

parte ilegítima do pólo passivo da execução fiscal. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE

PASSIVA - ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

PRECEDENTES.

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo

em vista que a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da

relação processual não extingue o feito.

2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na

hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna

cabível a fixação de verba honorária.

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a

extinção completa da execução.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.134.076/SP, 2ª T. Min. Humberto Martins, DJe de 20/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DA LIDE. CONDENAÇÃO

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO

PELO ACÓRDÃO A QUO. VALOR NÃO-EXORBITANTE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do STJ admite a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, uma vez que, apesar de ser um incidente processual, possui natureza contenciosa. A

continuidade da execução não afasta a sucumbência do então excepto, ora agravante.

2. A revisão do quantum estabelecido em condenação em verba honorária não é admitida em sede de recurso

especial, porquanto depende do reexame de matéria fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ.

Excepcionalmente, admite-se tal revisão quando a condenação apresenta-se irrisória ou exorbitante, o que não

é o caso dos autos.

3. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no Ag 998.516/BA, 1ª T. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 11/12/2008)

Por fim, é de se observar que qualquer juízo sobre a adequada aplicação, pelo acórdão recorrido, dos critérios

de eqüidade, previstos no art. 20, § 3º, do CPC, impõe, necessariamente, exame dos fatos e da prova dos autos, o

que não se comporta no âmbito do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. Aliás, sobre a

matéria, referindo-se a recurso extraordinário, o STF expediu a súmula 389, aqui aplicável por analogia ("salvo

limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias

da causa, não dando lugar a recurso extraordinário").

4. Diante do exposto, conheço do agravo para, desde logo, negar seguimento ao recurso especial.

(STJ, AREsp 157638/ES, decisão monocrática, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em

17/05/2012, DJe 31/05/2012)"

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA -

ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRECEDENTES.

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo em

vista que a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da relação

processual não extingue o feito.

2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na

hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna

cabível a fixação de verba honorária.

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a
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extinção completa da execução.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1134076/SP - Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS - Segunda Turma - julgado em 20/10/2009 -

Dje 29/10/2009)"

Contudo, no caso dos autos, ao contrário do que faz crer a parte agravante, o Juízo de 1º grau não afastou o

cabimento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade, mas apenas

postergou sua fixação para o momento da extinção da execução fiscal.

Desse modo, não tendo a recorrente comprovado, concretamente, a ameaça de lesão grave ou de difícil reparação

decorrente da decisão agravada que, como mencionado, apenas postergou a fixação da verba honorária para o

momento da extinção da execução fiscal, deve ser reconhecida a improcedência do presente agravo de

instrumento.

 

Isso posto, sendo manifesta a improcedência das razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005456-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por PEDRO LUIZ INGLEZ GAETA e outro contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo, que determinou que o ora agravante

promovesse a garantia integral do Juízo.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

2012.03.00.005456-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PEDRO LUIZ INGLEZ GAETA e outro

: MARCIO CHAGAS

ADVOGADO : MARCELO PANTOJA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : TECNOROLM IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00081228520114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Inicialmente, cumpre destacar que os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa

desconstituir - total ou parcialmente - o título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº

6830/80.

A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída,

conforme preceitua o artigo 204 do CTN, combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80.

Para ilidir esta presunção é preciso que o executado, através de embargos à execução, comprove de forma

inequívoca o que foi alegado, não bastando a simples assertiva ou pugnação genérica por produção de prova.

A Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução.

Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver integralmente garantido o juízo.

Com estas considerações, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005534-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, concedeu liminar para assegurar aos impetrantes, até ulterior deliberação, a inexigibilidade do salário

educação.

Às fls. 54/55 v., dei provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, por estar a

decisão atacada em conformidade com a jurisprudência do STJ.

Contra essa decisão, o agravado opôs agravo regimental.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006083-90.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.005534-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PAULO ROBERTO LEITE DE CARVALHO e outro

: VITOR FALANCHE CARVALHO

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00085248720114036108 1 Vr BAURU/SP

2012.03.00.006083-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, indeferiu a liminar, em ação cautelar

proposta com o fito de obter provimento jurisdicional que receba os imóveis das matrículas nºs 34.145, 42.316 e

31.199 em antecipação de penhora, para garantir os débitos concernentes aos Processos Administrativos nºs

10805.450.623/2001-15, 10805.450.969/2001-13, 10805.450.970/2001-30 e 10805.450.971/2001-84, e CDAs nºs

80.7.11.019881-44 e 80.2.11.051715-37, a fim de não serem impeditivos de emissão de Certidão Positiva com

Efeito de Negativa.

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verificou-se a ocorrência de sentença no feito -

0000905-96.2012.4.03.6100 - onde foi exarada a decisão interlocutória objeto do presente agravo, cujas

conseqüências jurídicas encontram-se superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe

seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006325-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Tendo em vista consulta realizada no sítio da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que, foi disponibilizada no

diário eletrônico, sentença proferida pelo juízo a quo nos autos principais a que se refere o presente recurso, pelo

que, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009059620124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006325-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PANDURA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : WAGNER SERPA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00133632520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006928-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 295/301.

Mantenho a decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pois os fundamentos trazidos pela

agravante não ensejam sua modificação.

Intime-se. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 293/294 e verso.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007011-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL contra

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição,

até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº

11.033/2004.

Alega a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado,

quando este entender que o valor em execução for irrisório, sendo inclusive tal decisão contrária à Súmula nº 452

do STJ.

Aduz que a multa administrativa em cobro é sanção que decorre do poder de polícia da administração pública em

fiscalizar o exercício da atividade econômica da executada, em face da não observância por esta dos requisitos

2012.03.00.006928-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GERIS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009001720124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.007011-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro

AGRAVADO : JOSE JATOBA FILHO

ADVOGADO : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00228510920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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legais aplicáveis ao seu ofício, portanto, regularmente constituída. 

Sustenta que a autoridade não pode deixar de cobrar o crédito, porque decorre de uma atuação da administração

no exercício do seu poder-dever de polícia legalmente estabelecido.

Requereu a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante.

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil.

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o

arquivamento, sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais).

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível

quando o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em

comento.

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de

26.11.2009)

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA.

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção.

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares,

pois não torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder

Judiciário.

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de

29.06.2009 Pág. 240)

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias,

como a ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje

4/3/2009, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator

Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje

18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator

Ministro Francisco Falcão, in Dje 14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje

30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais de atividades profissionais.

Ressalto que revi meu entendimento esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor do

débito é inferior a R$ 10.000,00 e o exequente for Conselho profissional em federal, em razão do disposto no

artigo 8º da Lei nº 12.514/11.

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Intime-se a agravante.

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007073-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu pedido de

liminar, ao fundamento de que não restou demonstrada a alegada duplicidade da cobrança dos créditos

relacionados no processo administrativo nº 10880.599659/2011-67.

 

A antecipação da tutela recursal foi deferida nesta corte para suspender a exigibilidade dos créditos objeto do

processo administrativo nº 10880.599659/2011-67 até a prolação de sentença no writ (fls. 167/168), o que ocorreu

em 11.05.2012, com a extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC,

uma vez que a pretensão da impetrante foi atendida administrativamente, conforme cópia encaminhada pelo juízo

a quo (fls. 184/188).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007170-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007073-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ELETRO FORMA LTDA

ADVOGADO : RICARDO FERNANDES MAGALHAES DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013268620124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007170-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DACI SOLUTIONS SOCIEDADE SIMPLES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00042283320074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu a penhora sobre o faturamento mensal da empresa.

Alega, em síntese, a agravante que, após inúmeras tentativas, não foi possível a satisfação do crédito fiscal, razão

pela qual se impõe a adoção da penhora sobre o faturamento da empresa, prevista e autorizada pelo artigo 655,

inciso VII, do Código de Processo Civil.

Por fim, aduz que a medida mostra-se adequada, devendo ser indicado como administrador o próprio

representante legal da executada. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juízo a quo.

 

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que para o deferimento da penhora

sobre faturamento devem ser observados, especificamente, três requisitos, quais sejam: a) que o devedor não

possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado; b) seja

promovida a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento; e c) o percentual fixado sobre o

faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial.

Trago, a propósito, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE TEM,

COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO . POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA JURISPRUDÊNCIA.

FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA GERAL, DE PAGAMENTO DE

REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINSITRADORES. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO.

EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE.

RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Nas causas em que figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou

Organismo Internacional, é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias

diretamente ao Superior Tribunal de Justiça (arts.105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do

RI/STJ) . Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes.

3. A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. Na sua execução, o administrador deverá observar a ordem de preferência para os

pagamentos.

(...)

5. Perda do objeto do Agravo de Instumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC. (grifei)

(Ag 1380194/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe

16/12/2011)."

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes.

2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da
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recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal,

tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.

3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado

na presente instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

4. Agravo regimental não provido. (grifei)

(AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011,

DJe 30/08/2011)."

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da

empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes

requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não

comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a

penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.

3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da

controvérsia encontram-se descritos no acórdão recorrido.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 15/04/2011)."

Na hipótese dos autos, não restou demonstrado terem sido esgotados todos os meios de localização do patrimônio

do devedor, mas somente que alguns atos com o objetivo de localizar bens foram realizados, tais como a tentativa

de bloqueio pelo sistema BACENJUD, ocasião em que não foram encontrados quaisquer valores (fls. 137) e

pesquisas por meio do DOI e junto ao DENATRAN (fls. 144/151).

Todavia, não foi comprovada a busca por bens no estabelecimento da executada, o que inviabiliza o deferimento

da penhora sobre o faturamento da empresa, haja vista que não foi preenchido requisito que lhe é essencial.

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007204-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007204-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SAUDE MEDICOL S/A

ADVOGADO : JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por SAÚDE MEDICOL S.A. contra decisão

que, em sede de ação declaratória, indeferiu a tutela antecipada, ao fundamento de que a constitucionalidade do

artigo 32 da Lei nº 9.656/1998 restou confirmada em decisão liminar proferida na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.931-MC/DF e de que os documentos juntados não demonstram inequivocamente a

ocorrência da prescrição (fls. 177/179).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o ressarcimento supostamente devido pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde ao Sistema

Único de Saúde - SUS pelos atendimentos prestados aos seus beneficiários tem natureza jurídica indenizatória,

motivo pelo qual deve obedecer ao disposto no artigo 206, § 3º, inciso IV, do Código Civil, segundo o qual o

prazo prescricional é de três anos, e no artigo 189 do mesmo diploma legal, que considera como termo inicial da

contagem o momento em que o direito é violado;

 

b) os atendimentos objeto do ressarcimento ocorreram em 2007, razão pela qual os débitos a eles relativos

encontram-se prescritos;

 

c) o processo administrativo não pode suspender o lapso prescricional, eis que não respeita o seu prazo de

encerramento, sob pena de o débito tornar-se imprescritível pela morosidade da agravada;

 

d) a matéria em discussão é de direito privado e, portanto, disciplinada pelo Código Civil, cujo artigo 186 prevê a

prática de ato ilícito como fundamento para indenização não derivada de contrato (exatamente a situação em que

incorrem as operadoras e a ANS) e cujo artigo 189 descreve que não constitui ato ilícito o praticado no exercício

regular de um direito (como a obtenção pelos beneficiários de assistência médica pública do SUS). Não há que se

falar, assim, em qualquer ressarcimento devido;

 

e) a tabela TUNEP é ilegal, uma vez que frequentemente são cobrados, a título de ressarcimento, valores

extremamente superiores aos praticados pela operadora com sua rede credenciada, o que acarreta verdadeiro

enriquecimento ilícito do Estado e violação ao princípio da legalidade (artigo 5º, inciso II, da Lei Maior);

 

f) o artigo 32 da Lei nº 9.656/1998 não pode ser aplicado aos contratos de planos de saúde firmados antes da sua

vigência, em virtude da irretroatividade da norma (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 6º da

Lei de Introdução ao Código Civil).

 

Evidencia-se, assim, que se discute nos autos a natureza jurídica do aludido ressarcimento ao SUS. O Superior

Tribunal de Justiça entende que esse débito tem caráter indenizatório, conforme diversos precedentes, dentre os

quais destaco os Recursos Especiais nºs 1.205.150/RJ, 1.210.499/RJ e 1.075.033/RJ, o Agravo em Recurso

Especial nº 27496/RJ e o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO-

CONFIGURADA. MATÉRIA PRESCINDÍVEL AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. OS VALORES DE

RESSARCIMENTO AO SUS NÃO SÃO PREÇOS PÚBLICOS.

1. Para configurar a violação ao artigo 535 do CPC, a matéria tida por omissa tem que ser essencial para o

deslinde da controvérsia. Na hipótese dos autos, a conotação de preço público dada pelo recorrente aos valores

de ressarcimento ao SUS, vai de encontro à interpretação legal adotada pelos Tribunais e pelo STJ, o que de fato

não gera malferimento ao artigo 535 do CPC.

2. O ressarcimento devido pelas operadoras de planos de saúde à Agência Nacional de Saúde Suplementar, em

decorrência de atendimentos a beneficiários de seus planos pelo Sistema Único de Saúde, tem natureza

indenizatória, não se considerando débito referente a "preços de serviços públicos ou a operações financeiras

que não envolvam recursos orçamentários", para fins do art. 2º, § 8º, da Lei 10.522/02 (conversão da MP 2.176-

79/01).

3. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1013538/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143086920114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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em 18/12/2008, DJe 18/02/2009 - grifei)

 

Logo, trata-se de matéria de direito privado, que envolve a responsabilidade de particular - operadora de plano de

saúde - com relação ao Estado, e, portanto, afeta à Primeira Seção, nos termos do artigo 10, § 1º, inciso III, do

Regimento Interno desta corte.

 

Ante o exposto, declino da competência para conhecer e julgar o recurso. Encaminhem-se os autos à Presidência

para redistribuição a um dos eminentes desembargadores da Primeira Seção.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007608-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pela União Federal contra decisão que deu provimento ao seu agravo de

instrumento. Alega a existência de omissão, relativamente ao sócio Farize Habka, que também possuía poderes de

gerência, à época dos fatos geradores, bem como à época da dissolução irregular. 

Não está configurado o alegado vício. O dispositivo é expresso no sentido de reformar a decisão agravada para a

inclusão dos sócios indicados à fl. 76, na qual constam os sócios FADEL HABKA e FARIZE HABKA. 

Houve, em verdade, equívoco no penúltimo parágrafo do decisum, porquanto constou Elias Brahim Habka em

lugar de Farize Habka. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e, de ofício, determino a correção do penúltimo parágrafo da

decisão de fl. 105, a fim de que conste Farize Habka em lugar de Elias Brahim Habka. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007824-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007608-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PREMIER HOTEL LTDA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00440486420044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007824-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1400/2375



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, concedeu parcialmente liminar para suspender eventual pena de perdimento de bens.

Às fls. 170/171, indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença, razão pela qual verifico

a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008060-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista correio eletrônico anexo, verifico que foi proferida sentença pelo juízo a quo nos autos principais

a que se refere o presente recurso, pelo que, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008462-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007997720124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.008060-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARVAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SILVIO RAMOS DA SILVEIRA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00086918620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.008462-1/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por ING BANK N.V. contra decisão que, em sede de mandado de segurança,

indeferiu a liminar (fls. 209/210). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 222).

 

Em consulta eletrônica ao andamento processual realizada no site da Justiça Federal - Seção Judiciária de São

Paulo verifico que houve a extinção do feito originário, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, conforme sentença disponibilizada no Diário Eletrônico em 24/05/2012, páginas 63/118.

 

À vista do exposto, DECLARO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, baixem-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008842-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos em decisão.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela agravante em face de decisão que deu parcial provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Sustenta, a embargante, conter o decisum omissão quanto aos requisitos para desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade e inclusão do sócio no pólo passivo do executivo fiscal, bem como em relação à

configuração do cerceamento de defesa, sucedendo-se daí a violação a dispositivos legais e constitucionais,

ressaltando o caráter de prequestionamento dos aclaratórios e a finalidade de exaurimento das vias recursais

ordinárias.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ING BANK N V

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027238320124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008842-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : COPY WORD SERVICOS REPROGRAFICOS LTDA ME

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00178441020104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Em breve síntese, a decisão monocrática manteve o não reconhecimento da prescrição do crédito tributário, ao

fundamento de não ter havido a comprovação cabal de sua ocorrência, e uma vez não ser possível a extinção do

executivo fiscal por via do agravo de instrumento, afastando, todavia, a preclusão sobre a matéria, permitindo sua

alegação e apreciação em sede de embargos à execução.

 

É o relatório. Decido.

Dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, à hipótese de erro material.

Vê-se, in casu, caracterizada omissão no decisum monocrático, no tocante às argüições trazidas pela agravante em

sua prefacial recursal e, igualmente, em relação aos temas abarcados pelo Juízo a quo por ocasião da decisão

agravada (fls. 76/77). Assim, sano referida omissão, fazendo constar expressamente versar o presente recurso não

apenas sobre a ocorrência da prescrição, como quanto à determinação de inclusão do sócio no pólo passivo, face

ao reconhecimento da dissolução irregular da sociedade.

Em decorrência, passo à análise da alegação de cerceamento de defesa e do inconformismo lançado em relação à

inclusão do sócio no pólo passivo do executivo fiscal.

Quanto ao cerceamento de defesa, nota-se o magistrado a quo ter analisado integralmente as questões suscitadas

na exceção de pré-executividade, assinalando de modo fundamentado as razões para o não conhecimento da

prescrição naquele momento processual, bem como declinando os elementos considerados na aferição da

dissolução irregular da sociedade, não restando configurado o alegado vício.

No mais, a sociedade executada, ora agravante, padece de legitimidade para interpor recurso em prol de direito de

pessoa física.

Isto porque, segundo preleciona o artigo 6º, do CPC, "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio,

salvo quando autorizado por lei", exceção que não se verifica na hipótese.

Não se trata de negar ao coexecutado direito a recurso, apenas não se admite que o faça por intermédio de quem

não é titular do direito material pretendido.

Assim, ante a falta de interesse recursal, imperioso o não conhecimento deste pedido.

De conseguinte, e sendo inviável o acolhimento das alegações trazidas, como pretendido pela parte, em sede do

presente agravo de instrumento, de rigor o parcial provimento ao recurso, tal qual exarado, apenas para afastar a

eventual preclusão quanto ao tema da prescrição, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC.

 

Passo à análise das demais alegações suscitadas nos embargos de declaração apresentados.

 

Nesse passo, verifico que a parte pretende rediscutir a matéria decidida, elegendo recurso impróprio, sob o

fundamento de que houve omissão no decisum, o qual se encontra devidamente fundamentado.

Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os

fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a

natureza dos embargos de declaração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. ENFRENTADAS TODAS AS TESES

ARTICULADAS PELA DEFESA NO AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, O QUE SE ALMEJA É MODIFICAR E REDISCUTIR O

TEOR DO ACÓRDÃO RECORRIDO, SOB A ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DESCABIMENTO. REJEITADOS OS

EMBARGOS POR NÃO CONSTITUÍREM MEIO HÁBIL PARA ALTERÁ-LO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS

PROCESSUAIS. 1. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDAGA 200901726250, Rel. Des. Conv. ADILSON VIEIRA MACABU, Quinta Turma, v.u., DJE

21/02/2011);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. I - Os embargos de declaração são recurso de natureza particular,

cujo objetivo é esclarecer o real sentido de decisão eivada de obscuridade, contradição ou omissão. II - Estando

o Acórdão embargado devidamente fundamentado, sem defeitos intrínsecos, são inadmissíveis os embargos que

pretendem reabrir a discussão da matéria, não se patenteando também condições de acolhimento da infringência.

III - A contradição que enseja os embargos de declaração é apenas a interna, aquela que se verifica entre as

proposições e conclusões do próprio julgado, não sendo este o instrumento processual adequado para a correção

de eventual error in judicando, ainda que admitido em tese, eventual caráter infringente, o que não é o caso dos

autos. Embargos de Declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp 1114066, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Terceira Turma, v.u., DJE 13/10/2010);
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"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA -

REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 356/STF. 1. Inexistente

qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter

infringente. 2. Nos termos da Súmula 356/STF, a mera oposição dos embargos declaratórios, por si só, já

preenche o requisito do prequestionamento. 3. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp 1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJE 20/09/2010).

 

Por outro lado, impende salientar que não está o Juízo adstrito a examinar todos os fundamentos trazidos no

recurso se um deles é suficiente para resolver a quaestio.

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Inexistente qualquer outra omissão, contradição, obscuridade ou erro no decisum.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para o fim de, sanando a omissão, integrar a

decisão embargada.

 

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008852-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, concedeu parcialmente a liminar para determinar que a autoridade impetrada proceda à imediata

lavratura do auto de infração correspondente, no prazo de 10 (dez) dias.

Às fls. 166/167, deferi parcialmente o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 239/242, o juiz monocrático proferiu sentença de parcial procedência,

razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.00.008852-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO : MAURO BERENHOLC e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017830920124036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1404/2375



00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008945-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FULL POWER COM/ E CONFECÇÕES LTDA. contra

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a suspensão da exigibilidade dos tributos

e contribuições constituídos pelo processo administrativo nº 19515.003300/2010-59.

Às fls. 140/141, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo, com fundamento no Decreto nº 70.235/72, art. 15.

Contra essa decisão, o agravante opôs embargos de declaração, nos quais alega a existência de omissão, em

relação ao marco inicial para apresentação da impugnação ser a ciência do termo de encerramento da ação fiscal.

DECIDO:

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

É certo que, de acordo com o artigo 527, parágrafo único, do CPC, a decisão liminar proferida nos casos dos

incisos I e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se

o próprio relator a reconsiderar.

Os fundamentos expendidos no decisum ora acoimado são suficientes à sua cognição.

Pretende a embargante novamente rediscutir a matéria foi objeto de apreciação por esta Relatoria, o que configura

nitidamente o caráter infringente emprestado aos embargos.

Não há como qualificar de omissa a decisão que, tendo abordado a matéria, não o fez de conformidade com o

entendimento da embargante.

Reitero que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida

pleiteada, motivo pelo qual foi indeferido o efeito suspensivo, não se podendo falar em omissão.

Ademais, não está obrigado o juiz a responder a todas as alegações da parte, quando a conclusão se dá

independentemente disto, estando, inclusive, no caso em tela, a matéria devidamente examinada.

Observa-se que na decisão embargada restou declarado que o prazo para impugnação administrativo iniciou-se da

ciência do recorrente, ocorrida em 19.10.2010.

Assim, não havendo nenhuma omissão, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00110 ESCLARECIMENTO EM AI Nº 0009562-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008945-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FULL POWER COM/ E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214875420114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009562-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PATRICIA DA SILVA MALHEIROS

ADVOGADO : ELCIO RAFAEL DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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DESPACHO

Manifestação da União à fl. 135, na qual informa que, a partir da edição da Portaria nº 299, de 10.05.2007, a

representação judicial do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP (atual

denominação do antigo Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo - CEFET/SP) passou a ser de

competência da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, razão pela qual requer que o competente procurador

federal seja intimado dos atos judiciais proferidos nestes autos. 

 

À vista da notícia, retifique-se a autuação para substituir "União Federal" por "Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP)" e, após, intime-se a Procuradoria Regional Federal da 3ª Região -

SP/MS.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009580-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CHEFF GRILL REFEIÇÕES EXPRESS LTDA em face da

decisão, de fls. 111/117, prolatada pelo Juízo "a quo", que indeferiu pedido de liminar da agravante que, nos autos

de medida cautelar, pretendia antecipar os efeitos da penhora, mediante a suspensão da exigibilidade dos débitos

tributários em aberto referentes às CDA's 80.2.11.050947-96 e 80.6.11090632-16, mediante caução e,

consequentemente, determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206

do CTN.

Alega a agravante que o perigo de dano está presente, pois é fornecedora de bens e serviços para Administração

Pública, sendo que, para tanto, precisa da referida certidão para exercício de suas atividades empresariais, e, ainda,

sustenta que, nos termos do artigo 206 do CTN, faz jus a certidão positiva com efeitos de negativa.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC.

O Código Tributário Nacional, por seu turno, no artigo 151, II, determina que:

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

II - o depósito do seu montante integral;"

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere da Súmula 112:

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : ES 2012102013

RECTE : Uniao Federal

No. ORIG. : 00012081320124036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009580-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : CHEFF GRILL REFEICOES EXPRESS LTDA

ADVOGADO : SIMONE LOUREIRO MARTINS HELOANY e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00132879820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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"SÚMULA 112: O DEPÓSITO SOMENTE SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTÁRIO SE

FOR INTEGRAL E EM DINHEIRO."

 

E, ainda mais, os depósitos voluntários destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, efetivados ao

abrigo do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, podem ser realizados independentemente de

autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal, consoante determina o artigo 205, do Provimento

nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.

Em suma, não se nega que o depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito tributário, visando à

suspensão da exigibilidade da exação, constitui direito subjetivo do contribuinte, que prescinde de autorização

judicial, e que também pode ser requerido diretamente nos autos da ação principal ou via medida cautelar,

conforme exsurge do aresto do Superior Tribunal de Justiça, proferido nos autos do Recurso Especial 466362,

Relator Ministro Luiz Fux, julgado pela Primeira Turma em 15/03/2007 e publicado no DJ de 29/03/2007, página

217.

Entretanto, como já realçado, somente o depósito integral do montante devido em dinheiro é que suspende a

exigibilidade da exação, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, cumpre transcrever recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR , PERANTE O STJ, VISANDO À PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO EM

GARANTIA DO JUÍZO, OU, SUCESSIVAMENTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO, A FIM DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE

NEGATIVA. DESCABIMENTO.

1. A medida cautelar na qual se postula a prestação de caução para garantir o juízo de forma antecipada deve

ser proposta perante o juízo competente para a futura ação (principal) de execução fiscal, com a qual guarda

relação de acessoriedade e de dependência (CPC, art. 800). O STJ não tem, portanto, competência originária

para tal demanda.

2. A suspensão da exigibilidade do débito tributário somente é admissível mediante o depósito integral e em

dinheiro do valor do tributo questionado, nos termos do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da

Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito de discussão de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação

anulatória, o "depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa

de mora e demais encargos". No mesmo sentido também o enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O

depósito somente suspende a exigibilidade do credito tributário se for integral e em dinheiro".

3. medida cautelar liminarmente indeferida. Agravo regimental de fls. 196/233 prejudicado."

(STJ - MC 12431/RS - MEDIDA CAUTELAR 2007/0014153-1 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

- Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 27/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ

12.04.2007 p. 210) (grifei)

 

Assim, a expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo

vinculado, só podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, ou seja, quando não

existirem débitos por parte do contribuinte em relação à Fazenda Pública. Ausentes os pressupostos aptos a

ensejarem sua emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição

legal.

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos

efeitos da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

Com efeito, para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, dispõe o referido dispositivo que os

créditos devem ser não vencidos, em curso de cobrança executiva na qual tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa.

Na hipótese de se encontrar o crédito em cobrança executiva, ou seja, com ação de execução fiscal proposta, o

contribuinte deve demonstrar que efetivou a sua garantia nos termos e moldes previstos na Lei nº 6.830/80, que

regula o procedimento respectivo. Nesse sentido, após a propositura da ação de execução fiscal, o devedor pode se

defender pela via dos embargos, garantindo o crédito exeqüendo, nos termos do artigo 9º do referido diploma

legal, mediante depósito em dinheiro, fiança bancária ou nomeação de bens à penhora.

O artigo 151 do CTN prevê expressamente quais as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

que poderão ser buscadas quando ainda não proposta a execução fiscal: a moratória, o depósito integral em

dinheiro, as reclamações e os recursos nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, a

concessão de liminar ou de tutela antecipada e o parcelamento.

A regra geral é a de que, apenas após a efetivação da garantia em execução fiscal ou com o cumprimento de uma

das hipóteses do artigo 151, estará o contribuinte apto à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, nos
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termos do artigo 206 do CTN.

Portanto, no caso de haver opção pelo oferecimento de garantia, deve ser esta realizada de forma prévia, integral e

em dinheiro (inciso II do artigo 151, CTN), nos moldes previstos na Súmula 112 do C. STJ. Não é de se atribuir à

garantia ofertada os mesmos efeitos do depósito prévio em dinheiro da quantia discutida, sob o risco de criar-se

uma hipótese de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa sem a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário nos termos da lei tributária. Nesse sentido, destaco recente posicionamento do C. Superior

Tribunal de Justiça sobre o tema, cujos fundamentos ora partilho:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. EXPEDIÇÃO MEDIANTE

OFERTA DE GARANTIA, NÃO CONSISTENTE EM DINHEIRO, EM AÇÃO CAUTELAR . INVIABILIDADE.

FRAUDE AOS ARTS. 151 E 206 DO CTN E AO ART. 38 DA LEI 6.830/80.

1. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva

com efeito de negativa nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário

está suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial em que a penhora tenha sido efetivada.

2. Entre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas, de forma exaustiva, no art.

151 do CTN, e que legitimam a expedição da certidão, duas se relacionam a créditos tributários objeto de

questionamento em juízo: (a) depósito em dinheiro do montante integral do tributo questionado (inciso II), e (b)

concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV) ou de antecipação de tutela em outra espécie de ação

(inciso V).

3. As medidas antecipatórias, em tais casos, supõem (a) que o contribuinte tome a iniciativa da demanda judicial

(mandado de segurança ou ação declaratória ou desconstitutiva) e (b) que demonstre não apenas o risco de

dano, mas sobretudo a relevância do seu direito, ou seja, a notória ilegitimidade da exigência fiscal.

4. "O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro" (súmula

112/STJ). Embora não seja condição para o ajuizamento de demanda judicial pelo contribuinte, o depósito em

dinheiro foi também erigido por lei como requisito de garantia indispensável para inibir a execução do crédito

pela Fazenda (art. 38 da Lei 6.830/80).

5. Os embargos à execução não são a única forma de defesa dos interesses do contribuinte perante o Fisco. O

sistema lhe oferece outros modos, que independem de oferta de qualquer garantia, para desde logo se livrar de

exigências fiscais ilegítimas: o mandado de segurança, a ação declaratória de nulidade, a ação desconstitutiva.

Em qualquer destas demandas poderá o devedor, inclusive, obter liminar que suspenda a exigibilidade do crédito

(e, conseqüentemente, permita a expedição de certidão), bastando para tanto que convença o juiz de que há

relevância em seu direito. Se, entretanto, optar por outorga de garantia, há de fazê-lo pelo modo exigido pelo

legislador: o depósito integral em dinheiro do valor do tributo questionado.

6. É falaciosa, destarte, a idéia de que o Fisco causa "dano" ao contribuinte se houver demora em ajuizar a

execução, ou a de que o contribuinte tem o "direito" de ser executado pelo Fisco. A ação cautelar baseada em

tais fundamentos esconde o seu real motivo, que é o de criar nova e artificiosa condição para obter a expedição

de certidão negativa de um débito tributário cuja exigibilidade não foi suspensa nem está garantido na forma

exigida por lei. A medida, portanto, opera em fraude aos arts. 151 e 206 do CTN e ao art. 38 da Lei 6.830/80.

7. Por outro lado, não se pode equiparar o oferecimento de caução , pelo devedor, à constituição da penhora, na

execução fiscal. A penhora está cercada de formalidades próprias, que acobertam o crédito com garantia de

higidez jurídica não alcançável pela simples caução de um bem da livre escolha do devedor, nomeadamente: (a)

a observância obrigatória da ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, em que figura, em primeiro lugar, a

penhora de dinheiro;

(b) a submissão da indicação do bem ao controle da parte contrária e à decisão do juiz; (c) o depósito judicial do

dinheiro ou a remoção do bem penhorado, com a nomeação de fiel depositário; (d) a avaliação do bem, o reforço

ou a substituição da penhora, com a finalidade de averiguar a sua suficiência e adequação da garantia à

satisfação do débito com todos os seus acessórios.

8. O cuidado do legislador ao fixar exaustivamente as hipóteses de suspensão da exigibilidade de tributos e de

cercar de adequadas garantias a expedição de certidões negativas (ou positivas com efeito de negativas), tem

razão de ser que vai além do resguardo dos interesses do Fisco. Busca-se dar segurança ao sistema como um

todo, inclusive aos negócios jurídicos que terceiros, particulares, possam vir a celebrar com os devedores de

tributo. A indevida ou gratuita expedição da certidão fiscal poderá comprometer gravemente a segurança dessas

relações jurídicas, assumidas na crença da seriedade e da fidelidade da certidão. É risco a que estarão sujeitos,

não propriamente o Fisco - cujos créditos, apesar de a certidão negativa sugerir o contrário, continuarão

existindo, íntegros, inabalados e, mais ainda, garantidos com privilégios e preferências sobre os dos demais

credores -, mas os terceiros que, assumindo compromissos na confiança da fé pública que a certidão negativa

deve inspirar, poderão vir a ter sua confiança futuramente fraudada, por ter sido atestado, por certidão oficial,

como verdadeiro um fato que não era verdadeiro. Nessas circunstâncias, expedir certidão, sem rígidas garantias,

atenta contra a segurança das relações jurídicas, especialmente quando o devedor não contesta a legitimidade do

crédito tributário pendente.
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9. A utilização da via da "ação cautelar ", com a finalidade a que aparentemente se propõe, constitui evidente

anomalia processual. É uma espécie de medida de "produção antecipada de penhora", que serviria para "a

cautelar " os interesses, não do autor, mas sim do réu. Tratar-se-ia, assim, de cautelar preparatória ou

antecedente de uma ação principal a ser proposta, não pelo autor da cautelar , mas sim contra ele. O

ajuizamento da "ação principal", pelo réu da cautelar , seria, portanto, não o exercício de seu direito

constitucional de acesso ao Judiciário, mas sim um dever legal do credor, que lhe tolheria a possibilidade de

adotar outras formas para cobrança de seu crédito.

10. Em verdade, o objetivo dessa estranha "ação cautelar " não é o que aparenta ser. O que com ela se busca não

é medida cautelar , e sim, por via transversa, medida de caráter nitidamente satisfativo de um interesse do

devedor: o de obter uma certidão negativa que, pelas vias legais normais, não obteria, já que o débito fiscal

existe, não está contestado, não está com sua exigibilidade suspensa e não está garantido na forma exigida por

lei.

11. Recurso especial provido".

(REsp 700.917/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 25.04.2006, DJ 19.10.2006

p. 242) (grifei)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009607-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSRAM DO BRASIL CIA DE LÂMPADAS ELÉTRICAS

LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar, que objetivava a suspensão da

exigibilidade dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob os nºs 80.7.12.000477-04 e 80.7.12.000476-15,

atreladas ao processo administrativo nº 10882.000343/2008-13.

Às fls. 1694/1695, o então relator indeferiu o efeito suspensivo pleiteado.

Às fls. 1698/1699, a agravante pugnou pela desistência do recurso.

Defiro o pedido de desistência, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.00.009607-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : OSRAM DO BRASIL CIA DE LAMPADAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013728220124036130 2 Vr OSASCO/SP
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009708-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CCB CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA. contra decisão

que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar, cujo escopo era assegurar o cancelamento de crédito

tributário (PA 10410.9000019/2008-45), possibilitando-lhe a emissão de certidão negativa de débitos (fls. 85/87).

Às fls. 99/100, indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 102/104 v., o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência,

razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009799-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que não acolheu, após prévia manifestação da

exeqüente, pedido de extinção do executivo fiscal formulado pela executada, ora agravante, em sede de exceção

de pré-executividade, sob o fundamento de não vislumbrar a alegada prescrição.

Requer a agravante a anulação da decisão impugnada, uma vez que não foi intimada para se manifestar acerca dos

documentos juntados pela exeqüente conforme previsto no artigo 398 do CPC.

Decido.

Mantenho a decisão agravada.

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação

probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.

Restando controversas as questões suscitadas, como também não cabalmente demonstradas, a via adequada para
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tal averiguação são os embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e

instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes.

Portanto, inócua qualquer discussão acerca do tema trazido a exame.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo.

Contudo, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante deixou de promover a regularização

do feito de acordo com o despacho de fl. 37.

Desta forma, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de

2012.03.00.009867-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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liminar nos seguintes termos:

"Pro Logos S/A Ltda Serviços de Processamento de Dados impetrou o presente Mandado de Segurança, com

pedido de liminar, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo e do Procurador Geral da

Fazenda Nacional em São Paulo, pleiteando que as petições de esclarecimento que protocolou junto ao órgão

competente sejam processadas com efeito suspensivo, nos termos do artigo 151, inciso III, do CTN, expedindo-se

em seu favor, certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Alega a Impetrante que observando a existência de saldo negativo nas estimativas realizadas na apuração da

CSLL e o valor real apurada no final do exercício, formulou pedido de restituição e compensação junto aos

órgãos competente, restando seus pleitos indeferidos.

Aduz que o indeferimento dos referidos pedidos deve ser reconsiderado e, por tal motivo, apresentou defesas

administrativas requerendo o reconhecimento dos seus créditos e a homologação de suas compensações.

Os autos vieram instruídos com os documentos de fls. 15/190.

A análise do pedido de medida liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls.220).

As autoridades impetradas prestaram informações às fls. 228/237 e 274/280, defendendo a legalidade de suas

condutas e combatendo os argumentos da impetrante.

É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.

O pedido de liminar deve ser indeferido.

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por Pro Logos S/A Ltda Serviços de Processamento de Dados

contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo e do Procurador Geral da Fazenda Nacional

em São Paulo, em que se pleiteia o reconhecimento do direito líquido e certo à concessão do efeito de suspender

a exigibilidade do crédito tributário às petições de esclarecimento, bem como seja determinada a recomposição

do saldo negativo da CSLL de 2005 com o novo fato da cobrança da CSLL por estimativa por meio do Processo

Administrativo nº 12157.001147/2010-01.

Com efeito, a Impetrante, tendo apurado saldo negativo da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL no ano de

2005, utilizou-o nos pedidos de restituição e compensação referidos ás fls. 55 e seguintes dos autos. Contudo, a

Administração Tributária, em razão de não ter verificado a existência do saldo negativo, indeferiu (não

homologou) os pedidos apresentados, e, em razão disso, inscreveu em dívida ativa os débitos que a Impetrante

pretendia extinguir com as compensações (inscrições em Dívida Ativa nº 80.7.10.016030-03, 80.7.10.062589-43,

80.7.10.062588-62 e 80.7.10.030759-89).

Em Mandado de Segurança impetrado anteriormente - Processo nº 0000654-15.2011.403.6100 - este juízo

deferiu a liminar para reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto não fossem

apreciadas as petições apresentadas pela Impetrante nos processos administrativos relacionados às inscrições

acima referidas. Tendo sido proferida decisão indeferitória pela Administração Tributária, a Impetrante desistiu

do mandado de segurança.

Pois bem. Em virtude do indeferimento das petições de esclarecimento, a Impetrante decidiu por incluir os

débitos referidos no parcelamento ordinário, a que se refere a Lei 10.522/02, gerando o Processo Administrativo

nº 12157.001147/2010-01, que, segundo se verifica pela análise das consultas das inscrições acostadas às fls. 245

e seguintes dos autos, refere-se, exatamente, às inscrições que decorreram do indeferimento dos pedidos de

compensação.

Agora, incluídos os débitos no parcelamento, a Impetrante apresentou novas petições de esclarecimentos, em que

pretende a reapreciação da decisão anterior acerca da não homologação dos pedidos de compensação,

protocolando, em 21 de setembro de 2011, requerimentos nos autos dos Processos Administrativos nº

10880.970.722/2010-07, 10880.970.723/2010-43, 10880.970.724/2010-98, 10880.970.725/2010-32,

10880.970.726/2010-87, 10880.970.727/2010-21 (fls. 95/104, 105/114, 115/124, 125/134, 135/144, 145/154).

Os débitos que ora se consideram extintos foram incluídos no parcelamento, o que implica reconhecer que há

confissão irretratável da dívida.

Entretanto, sendo a obrigação tributária uma obrigação ex lege, isto é, que decorre da lei, sendo indiferente

qualquer elemento volitivo em sua formação, de tal sorte que a Administração Tributária não pode perquirir

acerca da legalidade da obrigação.

Acrescente-se, ademais, que impedir a discussão do débito pelo contribuinte, ainda que exista confissão de dívida

e em virtude da natureza da obrigação tributária, implicaria ofensa ao princípio do amplo acesso ao Poder

Judiciário, constitucionalmente assegurado.

(...)

Contudo, embora seja possível a discussão dos débitos incluídos no parcelamento, no caso em questão, não

assiste razão à Impetrante.

A Impetrante já teve apreciada a mesma questão, por duas vezes, pela Administração Tributária, tanto nos

próprios pedidos de compensação, quanto em virtude das petições apresentadas posteriormente.

O princípio da verdade material vigora no processo administrativo e possui o sentido de impelir a Administração

Pública a buscar a envidar esforços para atingir a verdade dos fatos e não ficar adstritas aos elementos

constantes dos autos (Celso Antonio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 15ª edição, Malheiros
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Editores, 2003, p.459).

Contudo, tal princípio não tem o condão de protelar, indefinidamente, a prolação de decisões administrativas,

nem de afastar o escorreito cumprimento dos prazos e formas previstos na legislação do processo administrativo

fiscal. A extensão que a Impetrante pretende dar ao princípio da verdade material, implicaria a possibilidade de

provocar sucessivas reapreciações dos processos administrativos cada vez que quisesse de valer da apresentação

de nova prova ou documento, ou pior, provocando a decisão sobre as mesmas questões, ainda que em fases

diferentes da tramitação do processo administrativo. Todo o processo administrativo seria desrespeitado, o que

importaria ofender o princípio da isonomia, na medida em que todos os cidadãos deveriam submeter-se à forma

prevista em lei, exceto aqueles que se valessem de decisões judiciais para, quantas vezes entender necessárias,

apresentar novos documentos e suscitar novas decisões.

Ademais, não é possível, no bojo do presente Mandado de Segurança, a declaração, pura e simples, da validade

das compensações requeridas, porquanto inexiste prova material, além das declarações prestadas pela própria

impetrante acerca da existência do saldo negativo da CSLL. Ademais, o mandado de segurança não admite

dilação probatória, de tal sorte que o pedido, neste específico ponto, também deve ser desacolhido.

Por conseguinte, ao menos nesta fase de cognição superficial, entremostra-se ausente a plausibilidade do direito

invocado pela Impetrante, como exige o art. 7º, III, da Lei 12.016/09, de tal sorte que a liminar não pode ser

concedida.

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR."

Inconformada, pugna a impetrante, ora agravante, pela extinção dos aludidos débitos por compensação, devendo

ser atribuído o efeito suspensivo às manifestações interpostas nos aludidos processos administrativos, até final

decisão no mandado de segurança.

Decido.

A pretensão de ver reconhecida a validade do pedido de restituição e compensação, a despeito dos respeitáveis

argumentos expendidos pela agravante, não comporta apreciação liminar, especialmente ante a inscrição dos

aludidos débitos em Dívida Ativa e posterior adesão em parcelamento, porquanto o "writ" presume direito líquido

e certo.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

No caso, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, encontrando-se a

decisão impugnada devidamente fundamentada, não se justificando a interposição na forma de instrumento,

podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos principais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALAYDE GRECO contra decisão que, em ação de rito

ordinário, indeferiu pedido de antecipação de tutela cujo objetivo era evitar o cumprimento da ordem de remoção

dos animais e a suspensão da decisão que determinou o cancelamento da autorização ambiental.

Sustenta a agravante que a medida adotada (multa) é desproporcional, quando a própria legislação prevê punições

mais brandas.

Afirma que não comercializa os animais e que mantém veterinário e biólogo em sua propriedade para os cuidados

com os animais.

Assevera que possui estrutura melhor que o próprio agravado, tanto é assim que apesar da determinação da

remoção dos animais ter sido emitida em 18.01.2011, até o presente momento não foi cumprida.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

In casu, realizada vistoria/fiscalização ao criadouro da ora agravante e constatada a existência de diversos animais

em situação irregular, foi imposta multa e declarado o cancelamento do registro.

Observa-se que a multa inicialmente aplicada teve seu valor agravado, em razão da verificação de infração

anteriormente praticada (fls. 125/126).

Anota-se que a referida infração que causou o agravamento da multa, se deu em razão da ausência de

encaminhamento de relatórios anuais (fls. 134/141).

É de ser concedida a tutela recursal pedida na inicial.

Deveras, observa-se da documentação juntada aos autos e das alegações da agravante, que não comercializa

animais e que os mantêm em ambiente similar aos dos respectivos habitats, sem quaisquer ônus para o Poder

Público e às suas próprias expensas.

Na verdade é de ser elogiada tal atuação; mais que uma vocação de preservação animal, um exemplo a ser seguido

pelos demais criadouros conservacionistas.

Evidente que a agravante deve respeito e obediência às leis que regem a conservação e criação de animais. Deve

providenciar local adequado para cada espécie, e certificar-se documentalmente da origem desses animais. Deve

apresentar os relatórios que são exigidos.

Mas, por outro lado, é de conhecimento notório que centenas de zoológicos, em especial em pequenas cidades,

não detêm sequer parte das condições ofertadas pela agravante.

Repudia também a interpretação acerca da reincidência administrativa que veio a majorar as multas impostas á

agravante.

É que, como demonstrado, a situação anteriormente versada, está a indicar que a ausência de entrega do relatório

anual, foi suprida, ainda que a destempo pela agravante, de molde a se afastar a punição pela infração, afinal trata-

se de cuidados com 350 (trezentos e cinquenta) animais silvestres e domésticos.

Evidente que muitos são doados ou levados, ou deixados no local, pois a comunidade tem ciência de que, em tese,

nesse local serão bem cuidados e tratados.

Não vejo qualquer gravíssima infração ambiental, por ora, para que se imponha de plano à agravante o

cancelamento da autorização ambiental e as multas que lhe foram aplicadas, sendo certo que do relatório realizado

pela IBAMA as necessidades e as adequações apontadas, e necessárias, em relação ao criadouro, sequer

mereceram dos agentes fiscalizadores orientação segura, e prazo para a regularização, como se lê do documento

de fls. 141.

Assim considerando que as indigitadas infrações ambientais poderão ser analisadas durante a instrução do feito,

defiro o pedido de efeito suspensivo para sobrestar até decisão judicial de primeiro grau, a suspensão do registro

de criadouro conservacionista, bem assim as penalidades impostas.

Dê-se ciência da decisão ao MM. Juízo agravado.

Intime-se o agravado- IBAMA para os fins do inciso V do art. 527, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação cautelar inominada preparatória,

deferiu parcialmente pedido de liminar nos seguintes termos:

"Associação de Ação e Participação Comunitária do Parque Jaraguá, devidamente qualificada (folha 02)

ingressou com medida cautelar inominada preparatória em detrimento da União (Advocacia Geral da União) e a

Agência Nacional de Comunicações - ANATEL, postulando a concessão de medida liminar que assinale prazo

para que a União, através do Ministério das Comunicações, ultime a apreciação do pedido administrativo

deduzido pela postulante no ano de 2004 para a outorga (ou não) da concessão para exploração de serviço de

radiodifusão comunitária, bem como também para que a ANATEL se abstenha de fechar a rádio comunitária que

já se encontra funcionando.

Petição inicial instruída com documentos (folhas 31 a 60). Procuração (folha 30).

Na folha 63, deliberou-se que o pedido liminar seria apreciado após a fluência do prazo para defesa dos réus, os

quais, tendo sido regularmente citados (folhas 69 e 79), ofertaram defesa no processo (União - folhas 71 a 75;

ANATEL - folhas 80 a 107).

Vieram conclusos.

É o relatório. DECIDO.

Aprecio, inicialmente, as preliminares articuladas.

Quanto à preliminar de inadequação da via eleita, deve a mesma ser rechaçada.

Primeiro argumento. O autor declinou os fundamentos da lide principal. É o que se infere da folha 18 da petição

inicial, letras "a" a "d".

Segundo argumento. O procedimento cautelar, sua natureza, pode ser preparatório ou incidental, sendo que esta

realidade não foi modificada pelo artigo 273, §7º, do Código de Processo Civil. Dessa forma, tendo a parte

autora optado pelo procedimento cautelar preparatório em procedimento apartado da lide principal, não figura

razoável rechaçar a via eleita tomando por base os argumentos expostos pela União, sob pena de afronta ao

princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, inciso XXXV, da CF/88).

Quanto à preliminar de inépcia da petição inicial, esta deve, identicamente, ser afastada.

O autor claramente afirma na exordial que a rádio comunitária encontra-se em operação, mesmo ao arrepio de

autorização estatal para tanto, e isso por conta da omissão da administração pública em apreciar o pedido

administrativo de outorga da concessão para exploração do serviço de radiodifusão comunitária deduzido no ano

de 2004.

Tendo em mira essa alegação, como também o fato de que Anatel tem, por força de lei, competência para exercer

a fiscalização técnica das estações de rádio que se utilizam dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüência

e, em meio a essa atividade, verificando a existência de clandestinidade, a prerrogativa de, juntamente com a

Polícia Federal, promover a busca e apreensão das antenas e equipamentos clandestinos, entende este Estado-

Juiz que se encontram suficientemente fundamentados os requerimentos deduzidos em detrimento da agência

reguladora, não sendo, desta feita, cabível cogitar-se de inépcia da petição inicial.

Por último, no tocante à preliminar de ilegitimidade passiva da ANATEL, o seu afastamento deve ser

determinado tomando-se por base os mesmos argumentos expostos para a rejeição da preliminar anteriormente

analisada e também afastada.

Superada a análise das preliminares, passa-se a analisar o mérito do pedido liminar.

A CF/88 garante a todos a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e

determina que a administração pública, de todas as esferas e Poderes, está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37).

Dessa maneira, a estipulação do artigo 49 da Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que prevê que os

processos administrativos devem ser decididos em até 30 (trinta) dias, admitindo-se prorrogação por igual

período, desde que haja motivação expressa, está em consonância com a previsão constitucional.

A tal baliza não estão imunes os procedimentos que cuidam do andamento dos pedidos administrativos de

outorga de concessão do serviço de radiodifusão comunitária.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO :
ASSOCIACAO DE ACAO E PARTICIPACAO COMUNITARIA DO PARQUE
JARAGUA

ADVOGADO : CIRINEU FEDRIZ e outro

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003522520124036108 2 Vr BAURU/SP
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(...)

Dentro dos parâmetros acima, infere-se da folha 50 dos autos que o autor, no dia 06 de janeiro de 2005, deduziu

requerimento administrativo demonstrando interesse em explorar o serviço de radiodifusão na localidade de

Bauru.

Em 05 de fevereiro 2010, a análise do pedido não havia sido ultimada e isto porque, na referida data houve a

publicação do Aviso de Habilitação 29, convocando a parte interessada para apresentação da documentação

necessária à análise do pedido, análise esta não concluída até a presente data, conforme se infere dos termos da

defesa apresentada pela União.

Inegável, pois, que o tempo fluído para a conclusão do procedimento administrativo sem a existência de decisão

definitiva, extrapola os limites da razoabilidade e, por via de conseqüência, a própria garantia fundamental

prevista no artigo 5º, inciso LXXVIII da CF/88. 

Quanto, agora, ao pedido deduzido em relação à ANATEL, a providência não merece acolhida, pois, do

contrário, estaria este Estado-Juiz adiantando o acertamento de questão criminal (em verdade, reconhecendo a

licitude de comportamento em tese antijurídico) que é objeto de discussão na sede apropriada, como bem

esclareceu, aliás, a agência reguladora.

Posto isso, defiro parcialmente o pedido de liminar, para o efeito de estipular o prazo de 60 (sessenta) dias à

União (no caso, o Ministério das Comunicações) para conclusão da análise do requerimento administrativo

deduzido pela parte autora para a outorga (ou não) da concessão de exploração do serviço de radiodifusão

comunitária."

Inconformada, reitera a co-ré União, ora agravante, os argumentos expendidos na contestação da ação cautelar

acerca da alegada inadequação da via eleita pela autora, da ausência de inércia administrativa e, da violação do

princípio da separação dos poderes.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Entretanto, no presente caso, os motivos de convicção do MM. Juízo a quo são substanciais e merecem ser

mantidos, assim como postos. 

Ademais as razões trazidas pela agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada, a qual se

encontra devidamente fundamentada. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais, porquanto

não demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se evidenciando que a

decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave e de difícil

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo o magistrado, no uso do poder geral de

cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, a qual certamente ocorreria se

concedida a tutela apenas a final, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos

principais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal indeferiu indicação de bem

imóvel à penhora, mantendo anterior determinação de penhora sobre os ativos financeiros encontrados em nome

da executada pelo sistema BACENJUD, nos seguintes termos:

"Indefiro o pleito de fls.316/318. A uma, porque o prazo para nomeação de bens expirou há muito. A duas,

porque o bem, mencionado na petição da executada (matrícula 0592) discrepa daquele apontado na certidão de

fls.319/320. A três, porque nem o bem mencionado na petição da executada, nem aquele mencionado às

fls.319/321, são de propriedade da empresa executada, não havendo anuência do proprietário. A quatro, porque

o bem mencionado na certidão de fls.319/321 já suporta várias outras penhoras.

Em outras palavras, em face do tempo decorrido desde o ajuizamento da presente execução, este julgador,

diferentemente do alegado na peça de fls.316/318, não está vislumbrando "a cristalina vontade da executada

para saldar o débito para com a Fazenda". Cumpra-se, na integra, a decisão de fl.289."

Assevera a executada, ora agravante, ser possível a substituição da penhora, por melhor atender a pretensão da

exeqüente em virtude do baixo valor até então bloqueado.

Justifica a ausência da anuência do proprietário pelo fato de a empresa ROMEU ROSSI FILHO, a qual figura no

registro como adquirente do imóvel, ter sido dissolvida para criar outras, dentre as quais a executada.

Considera, ainda, desnecessária a apresentação de outorga uxória, nos termos do artigo 978 e 1.642 do Código

Civil.

Embora tenha cometido mero erro formal na indicação do número da matrícula, afirma ter descrito corretamente o

imóvel e, apesar de ser também objeto de outras penhoras, tal fato não impede a oferta para fins de garantir a

dívida.

Decido.

Muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), o Código de

Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 612).

Desrespeitada a ordem legal estabelecida pelo Art. 11 da LEF, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo

devedor, salvo com a concordância expressa do credor, conforme dispõe o Art. 656, I, do CPC.

É de se ressaltar que a própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o

reforço da penhora insuficiente, não havendo, pois, como obrigar a exeqüente a aceitar o bem ofertado pela

executada.

Nesse sentido, é iterativa a jurisprudência das Turmas que compõe a 2ª Seção desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA.

NÃO COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DOS BENS. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA LIVRE.

POSSIBILIDADE.

1.Não tendo o devedor obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é possível ao credor recusar

os bens ofertados à penhora, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação ou que não tenha o

executado respeitado os requisitos necessários à nomeação.

2.É prerrogativa da Fazenda Pública requerer a substituição do bem penhorado por outro que ofereça maior

garantia ao Juízo, de acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei de Execuções Fiscais, desde que justifique o

pedido.

3.É ônus da executada a comprovação da existência, propriedade e avaliação dos bens oferecidos à penhora, o

que não ocorreu no caso.

4.Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, AG no 199762/SP, 3a Turma, Rel. Des. Fed Márcio Moraes, j. 27/03/2008, DJU 09/04/2008, p. 758).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NÃO OBSERVÂNCIA

DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. BEM DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA

DA EXEQÜENTE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS APTOS À GARANTIA DO DÉBITO. POSSIBILIDADE.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ROSSI ELETROPORTATEIS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00050534020094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1. Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se

realiza no interesse do credor (CPC 612).

2. O juiz e a exeqüente não estão obrigados a aceitar a nomeação realizada pela executada consistente em 1

(uma) Rama ou Ramosa, marca Texima, modelo R-90, ano 1990, com 4(quatro) campos, largura útil de 2,40

metros, aquecimento a gás GLP; 1(uma) Caldeira marca Alborg, capacidade de 5.000 (cinco mil) quilos de

vapor/hora, adquirida em 1996, usando como combustível óleo BPF; e 1(um) Aparelho para tingimento de

malha, Marca Indsteel, modelo Maxi-Soft, para alta temperatura, capacidade de 150 (cento e cinquenta) quilos,

mormente em se tratando de bem que, pela sua natureza e mercado específico, é de difícil alienação, e

considerando-se que tal indicação não obedeceu à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80.

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à

penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II).

4. Precedentes do E. STJ e desta 6ª Turma (STJ, 1ª Turma, RESP 246772/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ,

08/05/2000, p. 72; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG 200203000363188, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11/12/2002,

DJ, 13/01/2003, p. 274; AG 200103000262896, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 28/08/2002, DJ, 04/11/2002, p.

699).

5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3, AG no 307270/SP, 6a Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, j. 14/11/2007, DJU 07/04/2008, p.

453).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - CONEXÃO - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ORDINÁRIA

- INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO DOS BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA - PENHORA DOS

DEPÓSITOS JUDICIAIS - POSSIBILIDADE.

1.A especialização do juízo, em razão de matéria, impede a reunião de ação de conhecimento e de execução

fiscal.

2.O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve se processar pelo modo menos

gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor.

3.Observância da ordem prevista no artigo 11, da Lei Federal nº6.830/80.

4.Possibilidade de penhora de depósitos judiciais. Precedente.

5.Recurso improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF3, AG no 161013/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j. 16/08/2006, DJU 29/11/2006, 283).

Na hipótese, verifica-se que a executada, após citada por oficial de justiça em 14/09/2009 para pagar dívida no

valor originário de R$ 1.023.800,59, não ofertou bem à penhora, comparecendo aos autos somente após os

bloqueios das quantias de R$ 132,83 e R$ 560,08, via BACENJUD, realizados em fevereiro/2011 e

fevereiro/2012, respectivamente.

Do cotejo da petição de oferta do bem com a Certidão do Cartório do Registro de Imóveis, infere-se que o erro

formal não se encontra adstrito apenas ao número da matrícula, como argumenta a agravante, porquanto a petição

descreve imóvel localizado na cidade de Tocantinópolis, Estado de Tocantis, enquanto que a matrícula nº 2382

refere-se à imóvel da cidade de Apiaí, Estado de São Paulo.

Por outro aspecto, não há como aferir pelos documentos juntados a suposta sucessão empresarial ou a alegada

propriedade do imóvel da matrícula nº 2382.

Neste substrato, à luz da fundamentação supra, considerando ainda a insuficiência dos valores constritos e a

ausência de indicação de outro bem passível de constrição para eventual análise de substituição de penhora, ônus

da qual a agravante não se desincumbiu, entendo por manter a constrição sobre os ativos financeiros neste juízo

preambular.

Por fim, esclareço que a medida poderá a qualquer tempo ser revista, desde que a executada ofereça bens

efetivamente apropriados para a finalidade de saldar o débito.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Primus Transportes

Rodoviários Ltda e outros contra decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, no qual se buscava o

reconhecimento da inconstitucionalidade e ilegalidade do artigo 128 da Lei n.º 12.249/10, que introduziu o artigo

5º-A à Lei n.º 11.442/07, além do afastamento da Resolução n.º 3.658/11 da ANTT.

 

Aduz a parte agravante, em síntese, que as determinações constantes da norma mencionada violam os princípios

da livre iniciativa e da livre concorrência, consagrados nos artigos 1º, inciso IV e 170 da CF/88, ao criar a

obrigação de se utilizar o depósito em conta bancária ou o cartão de crédito como únicos meios de pagamento, o

que impõe indevido limite ao curso legal e forçado da moeda corrente, em afronta à soberania nacional.

Argumenta ainda que o princípio constitucional da igualdade (art. 5º, caput, da Lei Maior) também foi violado,

dado que a norma discrimina os transportadores, ao estabelecer o pagamento do frete somente por duas maneiras e

que o princípio do tratamento favorecido às pequenas empresas (art. 170, IX da CF/88) foi desprestigiado, uma

vez que boa parte das transportadoras se enquadra nessa categoria. Alegam que a ANTT extrapolou os poderes

que lhe foram outorgados por lei ao criar, mediante o artigo 5º da Resolução n.º 3.658/11 um "Código

Identificador de Operação de Transporte" para cada carga que for movimentada por transportador autônomo e que

o referido cadastramento poderá frustrar o sigilo bancário e fiscal das empresas, garantido pelo artigo 5º, incisos X

e XII da Constituição Federal. Requer seja dado provimento ao presente agravo para deferir a tutela antecipada e,

em conseqüência, determinar que a agravada se abstenha de aplicar multas com base no artigo 128 da Lei n.º

12.249/10 e na Resolução 3.658/11 em relação ao agravante enquanto a matéria estiver sub judice, ante a

demonstração da existência do fumus bonis iuris e do periculum in mora, em face do risco da imposição pelo

descumprimento, e a suspensão da eficácia do artigo 5º da resolução citada.

 

 

É o relatório. Decido.

 

O artigo 525 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. [grifei]

 

Verifica-se in casu que a cópia da decisão agravada acostada pelos recorrentes está incompleta, eis que diversas

partes encontram-se suprimidas, notadamente os itens 8 a 12, além da parte final e respectiva assinatura, conforme

se infere de fls. 109/110. Tal fato se confirma da leitura da petição inicial do agravo, na qual se encontra a

transcrição do decisum e onde constam os tópicos faltantes da cópia apresentada. Desse modo, não foi cumprido o

requisito essencial previsto no inciso I do dispositivo já mencionado, razão pela qual o agravo não pode ser

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PRIMUS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros

: MATSUL TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

: CAED LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

: TRANSPORTADORA RODOMASTER LTDA -ME

: VERDES MARES E TRANSPORTES LTDA -ME

: JEQUITIBA COM/ DE GRAOS E TRANSPORTE LTDA

: CARGA PESADA TRANSPORTES LTDA

: GELSON APARECIDO MACEDO -ME

ADVOGADO : ADONIS CAMILO FROENER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003577420124036002 2 Vr DOURADOS/MS
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conhecido. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA ILEGÍVEL. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Cabe ao Agravante o ônus de instruir corretamente o instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, com a necessária e efetiva apresentação das peças a serem trasladadas no ato da interposição do

recurso.

2. A ilegibilidade da decisão agravada constitui óbice à compreensão da controvérsia e, por conseguinte, ao

conhecimento do agravo.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1366641/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/03/2012, DJe 15/03/2012 - grifei)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.369.717 - PR (2010/0213077-3)

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

AGRAVANTE : BANCO BANESTADO S/A

ADVOGADO : LAURO FERNANDO ZANETTI E OUTRO(S)

AGRAVADO : JOANITA DA COSTA SEIDEL

ADVOGADO : WOLNEY CESAR RUBIN E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO BANESTADO S/A contra decisão que inadmitiu

recurso especial com base nas Súmulas n. 83/STJ e 282/STF.

Alega a parte agravante, em síntese, que o recurso especial atendeu os pressupostos de admissibilidade, razão

pela qual requer o seu processamento.

Sustenta também que o órgão de interposição do recurso, ao realizar o juízo prévio de admissibilidade,

ultrapassou seus limites de sua competência, adentrando indevidamente o mérito do recurso especial.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, "é possível o juízo

de admissibilidade adentrar o mérito do recurso, na medida em que o exame da sua admissibilidade, pela alínea

'a', em face dos seus pressupostos constitucionais, envolve o próprio mérito da controvérsia" (Quarta Turma,

AgRg no Ag n. 228.787/RJ, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 4.9.2000).

Nesse sentido, aliás, é o enunciado da Súmula n. 123 do STJ: "A decisão que admite, ou não, o recurso especial

deve ser fundamentada, com exame dos seus pressupostos gerais e constitucionais".

O recurso especial foi interposto contra acórdão assim ementado:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO POR AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA CONSUBSTANCIADA NA CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA.

INSTRUÇÃO DEFICITÁRIA DO RECURSO. ÔNUS DO AGRAVANTE. AGRAVO CONHECIDO E

DESPROVIDO.

A instrução regular de agravo de instrumento é ônus do agravante. Assim, a ausência de cópia integral da

decisão decisão agravada importa em não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do artigo 525, I,

do Código de Processo Civil e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (e-STJ, fl. 109).

Busca demonstrar a parte recorrente:

a) violação do art. 525, I, do CPC, visto que não pode ser ela prejudicada pela ocorrência de um equívoco

relativo à ausência de peça na formação do agravo de instrumento;

b) negativa de vigência dos arts. 575 e 589 do CPC e 16 da Lei n. 7.347/85;

c) divergência jurisprudencial quanto à aplicabilidade do art. 575, II, do CPC e das disposições constantes no

Código de Defesa do Consumidor.

Passo, pois, à análise das proposições mencionadas.

I - Violação do art. 525, I, do CPC

O entendimento do Tribunal de origem encontra amparo na orientação jurisprudencial do Superior Tribunal

de Justiça de que é inviável o agravo de instrumento previsto no art. 522 e seguintes do CPC, quando ausentes

as peças indicadas no art. 525, I, do CPC, pois, obrigatoriamente, elas devem constar no instrumento do

agravo, sob pena de não conhecimento em razão de deficiente instrução. É dever do agravante zelar pela

correta formação do agravo, não basta a indicação dos patronos das partes envolvidas na causa.

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. 1. O artigo 525, I, do CPC prevê como peças obrigatórias à instrução do

agravo de instrumento as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas pelo agravante e pelo agravado aos seus procuradores. 2. A formação do agravo é da
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responsabilidade do agravante, que deve fazer constar todas as peças obrigatórias, inclusive a procuração que

outorga poderes à advogada signatária da petição inicial do agravo de instrumento interposto junto ao Tribunal

de origem. 3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag n. 1.107.021/SC, relator Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, DJ de 23/4/2009.)

Ainda no mesmo sentido: AgRg no REsp n. 902.098/CE, Sexta Turma, relator Ministro Celso Limongi -

Desembargador Convocado do RJ/SP, DJ de 1º/7/2009; EREsp n. 509.394-RS, Corte Especial, relatora Ministra

Min. Eliana Calmon, DJ de 4/4/2005.

[...]

III - Conclusão

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 03 de março de 2011.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator

(Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 11/03/2011 - grifei)

 

O entendimento desta corte não destoa:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUSÊNCIA DE

CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

[...]

III - Cabe à parte promover a adequada formação do instrumento, o que deve ser feito no momento da

interposição do agravo. Não há como se permitir que o recorrente venha a sanar tal defeito na formação do

instrumento em momento posterior, uma vez que já operada a preclusão consumativa.

IV - Agravo improvido.

(TRF3ªR - AI - Agravo de Instrumento - 451993 - 0027468-31.2011.4.03.0000 - Desembargadora Federal Cecilia

Mello - Segunda Turma - 10/04/2012 - TRF3 CJ1 DATA:19/04/2012 - grifei)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CPC. PRECEDENTES.

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão agravada é documento de instrução

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF.

II. À agravante incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios.

III. Agravo desprovido.

(TRF3ªR - AI - Agravo de Instrumento - 331962 - 2008.03.00.013537-6 - Desembargadora Federal Alda Basto -

Quarta Turma - 03/07/2008 - DJF3 DATA:25/11/2008 página: 1372 - grifei)

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - FALTA DE

PEÇAS OBRIGATÓRIAS - ART. 525, CPC - CÓPIAS ILEGÍVEIS - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO

IMPROVIDO.

1. Agravo regimental recebido como inominado, tendo em vista as alterações trazidas à sistemática processual do

agravo de instrumento pela Lei nº 11.187/2005.

2. O agravo de instrumento não foi regularmente instruído, nos termos do art. 525, I, CPC, não constando dos

autos cópia da decisão agravada e da procuração outorgada da agravante.

3. No que concerne às peças obrigatórias, cumpre ressaltar que os documentos integrantes do recurso (fls. 65,

69/70, 77, 81) são manifestamente ilegíveis, de modo a considerá-los ausentes.

4. A jurisprudência tem decidido pelo não conhecimento do agravo de instrumento quando instruído com cópia

ilegível de peça necessária.

5. Descabida a intimação para regularização do feito, com a juntada da peça faltante, ante a preclusão

consumativa, quando da interposição do agravo.

6. Não constitui a medida excesso de formalismo ou apego ao formalismo processual, como pretende o recorrente

fazer crer, como forma de escusar-se de sua falta de zelo, mas se simples aplicação da lei (art. 525, CPC).

7. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

8. Agravo inominado improvido.

(TRF3ªR - AI - Agravo de Instrumento - 456610 - 0032492-40.2011.4.03.0000 - Desembargador Federal Nery

Junior - Terceira Turma - 26/01/2012 - TRF3 CJ1 DATA:03/02/2012 - grifei)

 

Ademais, nos termos da certidão de fl. 112, em 21/03/2012 os autos originários saíram em carga com o patrono

dos agravantes que, assim, teve a oportunidade de, constatada falha ou ausência de folhas no processo que
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impossibilitassem a correta instrução da petição do agravo, requerer a respectiva regularização perante o Juízo.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010128-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de desbloqueio de ativos

financeiros penhorados pelo sistema BACENJUD.

Assevera a executada, ora agravante, ter incluído o débito no parcelamento da Lei nº 11.941/09.

Entende indevida a manutenção do bloqueio dos ativos financeiros, em virtude do regular cumprimento do

parcelamento.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo, ante a necessidade de efetuar o pagamento de funcionários e

fornecedores.

Decido.

O executivo fiscal, proposto em maio/2009, objetiva o recebimento da quantia de R$ 11.116,35.

No caso em comento, conforme se depreende dos autos, a agravante deixou transcorrer o prazo para retificação da

modalidade, motivo pelo qual foi excluída do parcelamento.

Diversamente do afirmado pela agravante, a simples adesão ao parcelamento, o qual ainda estava pendente de

consolidação junto ao Fisco, por si só, não autoriza a suspensão da eficácia da decisão agravada e, por

conseguinte, do trâmite do executivo fiscal, sendo necessária a homologação do pedido pela autoridade

fazendária, a qual compete analisar o preenchimento dos requisitos estabelecidos pela lei.

Com efeito, o ingresso no Parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 se dá por livre vontade do contribuinte

que, ao aderir, deve se sujeitar a todas as condições impostas pelo programa de parcelamento, a fim de usufruir

das benesses legais, sem as quais não se consolidam os débitos.

Ademais, não há elementos nos autos que amparem o argumento de que a quantia bloqueada seria destinada

indubitavelmente ao pagamento de salário dos funcionários, pois a documentação acostada é insuficiente para se

tal induzir.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

2012.03.00.010128-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : HOME CARE SAUDE E VIDA S/S LTDA

ADVOGADO : CARLOS JOSE TADASHI TAMAMARU e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00064614820094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 17 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010173-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu apelação em mandado de segurança

coletivo somente no efeito devolutivo.

O magistrado julgou "procedente o pedido remanescente formulado na petição inicial, CONCEDENDO A

SEGURANÇA, para o fim de reconhecer o direito líquido e certo dos associados do impetrante que tenham

domicílio no Município de São Paulo e que não ajuizaram demanda individual com o mesmo objeto discutido na

presente, de não serem compelidos ao recolhimento da contribuição social destinada ao financiamento da

seguridade social (COFINS) e da contribuição ao programa de integração social (PIS), de acordo com a base de

cálculo determinada no artigo 3º, 1º, da Lei federal nº 9.718/1998, mantendo as prescrições, respectivamente, da

Lei complementar nº 70/1991 e da Lei complementar nº 07/1970." Concedeu "a ordem também para que os

referidos associados do impetrante promovam a compensação, após o trânsito em julgado (artigo 170-A do

CTN), dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS e de COFINS com a base de cálculo

majorada pelo artigo 3º, 1º da Lei federal nº 9.718/1998, a partir de 07/06/2000, com valores vincendos de outros

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cuja correção monetária

deverá ser realizada exclusivamente com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC." Ressalvou, "contudo, a possibilidade de as autoridades impetradas fiscalizarem os valores apurados

nesta compensação, na forma regulada para o procedimento específico, inclusive quanto aos prazos."

Inconformada, assevera a União, ora agravante, haver iminente possibilidade de lesão grave e de difícil reparação,

em virtude da repercussão econômica, considerando as empresas afiliadas ao sindicato impetrante no Estado de

São Paulo, bem como em razão de não haver sido limitado o direito, reconhecido na sentença, à data da vigência

das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.

Decido.

A ação mandamental traz carga executiva, configurando-se o "decisum" como um verdadeiro mandamento

(ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora.

Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental, o recurso de apelação deve, em tese, ser recebido

unicamente no efeito devolutivo.

Neste sentido:

"O efeito do recurso, em mandado de segurança , é sempre devolutivo , à vista do caráter auto-executório da

decisão nele proferida."

(S.T.J.- Corte Especial, MS 771-DF-AgRg, Rel. Min. Torreão Braz, j. 12/12/91, negaram provimento, v.u., D.J.U.

03/02/92. pg. 420, 2ª col.).

Assim, em regra, a apelação em mandado de segurança não suspende os efeitos da sentença e a exceção à regra

apenas tem previsão quando os efeitos se apresentam irreversíveis e satisfativos.

No caso em comento, a sentença houve por afastar a obrigação de pagar o PIS e COFINS sob a base de cálculo

prevista no art. 3 da Lei 9718/98 a todos os associados do impetrante estabelecidos no Muncipio de São Paulo,

reconhecendo o direito de compensação sob termos do art. 170A do CTN.

Portanto não se vislumbro nenhum prejuízo à Receita Federal, porquanto a sentença é restrita apenas aos termos

da Lei 9718/98, disto decorrendo que evidentemente as leis posteriores não foram objeto de qualquer autorização

2012.03.00.010173-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO
PAULO SIEEESP

ADVOGADO : VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121732120104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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para suspensão, como se pretende sugerir. 

Por esses motivos, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, por

manifestamente em desacordo com jurisprudência de tribunal superior.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010193-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu antecipação de tutela em ação

anulatória de rito ordinário.

Inconformado, alegando cerceamento de defesa na esfera administrativa, requer o agravante liminar a fim de não

ter seu nome inscrito na Dívida Ativa ou suspender a exigibilidade da inscrição.

Decido.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo o magistrado, no uso do poder

geral de cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, podendo o agravante

aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos principais.

Ademais, a matéria fica na dependência da instrução probatória nos autos da ação ordinária, onde será assegurado

o devido processo legal, inclusive com manifestação da ré quanto à garantia ofertada, como consignado na decisão

agravada, em face da inscrição na dívida ativa nº 80.5.11.013813-00 decorrente do processo administrativo nº

46265.001459/2009-67.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.010193-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : EDISON JOAO GERAISSATE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELCIO ROBERTO MARQUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00001011020124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010231-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, determinou a penhora de

3% do faturamento mensal da empresa executada, nomeando o representante legal para o encargo de

administrador.

Inconformada, sustenta a executada, ora agravante, não estarem preenchidos os requisitos necessários, por já

haver penhora nos autos e por existir outros bens suficientes para garantir a dívida.

Assevera que a execução dever ser promovida pelo modo menos gravoso, conforme o disposto no artigo 620 do

CPC, sendo a penhora sobre o faturamento medida excepcional.

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Primeiramente, em virtude dos inegáveis efeitos negativos advindos da penhora sobre o faturamento à regular

continuidade das atividades da empresa, somente em situações excepcionais tem-se admitido esta modalidade de

constrição, conforme previsto na própria Lei 6.830/80.

Saliento que a pretensão não consiste em simples penhora sobre determinada importância existente em poder da

executada, seja no caixa, seja em conta corrente.

Tal procedimento diz respeito à penhora sobre o movimento de caixa da devedora e, portanto, exige a observância

das formalidades legais, especialmente a nomeação de administrador (CPC, artigo 719 e parágrafo único) com as

atribuições inscritas nos artigos 728 e 678 do CPC, ou seja, apresentação de forma de administração e esquema de

pagamento.

Na hipótese, infere-se que o executivo fiscal, proposto em 07/04/1997, tem por objeto dívida no valor originário

de R$ 81.047,31.

A executada teve bens móveis penhorados e levados a leilão em duas ocasiões distintas (junho/2007 e

setembro/2009), contudo, sem licitantes interessados, razão pela qual foi deferido requerimento da exeqüente de

substituição da penhora por dinheiro em depósito ou aplicação financeira, mediante bloqueio pelo sistema

BACENJUD, e cuja decisão restou mantida no antecedente agravo de instrumento nº 2010.03.00.031629-8.

Entrementes, realizada a penhora eletrônica, com valor de R$ 149.255,94, logrou-se bloquear tão-somente a

quantia de R$ 576,25, resultado que motivou o posterior deferimento de pedido de penhora sobre o faturamento.

Feitas estas considerações, ante o leilão frustrado dos bens anteriormente penhorados e, não tendo sido indicados

outros bens efetivamente aptos para garantir a execução - a qual se arrasta desde abril/1997 - que poderiam ensejar

eventual análise para substituição da constrição, tenho por manter a penhora sobre o faturamento, encontrando-se

o percentual de 3% incidente sobre o faturamento em consonância com o posicionamento assente na Turma.

Embora a agravante afirme inexistir outras diligências por parte da exequente para localizar bens, tal fato é

irrelevante, tendo em vista a alteração da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça.

A título de ilustração, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. IMPUGNAÇÃO PELO CREDOR.

PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REQUISITOS E CAUTELAS

NECESSÁRIAS. CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESACOLHIDO.

I - A jurisprudência do Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a

hipóteses excepcionais.

II - Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens oferecidos à

penhora são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar eficácia à prestação

jurisdicional, tem-se admitido essa modalidade de penhora.

2012.03.00.010231-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP

No. ORIG. : 97.00.00018-1 A Vr EMBU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1425/2375



III - Mostra-se, necessário, no entanto, que a penhora não comprometa a solvabilidade da devedora. Além disso,

impõem-se a nomeação de administrador e a apresentação de plano de pagamento, nos termos do art. 678,

parágrafo único, CPC."

(REsp 286326/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/02/2001, DJ 02/04/2001, p. 302)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO

DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE.

I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é absoluta devendo ser verificada

caso a caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução.

II - Nesse panorama, inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição

inidôneo para garantir a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar

que não impeça o exercício de suas atividades.

III - Agravo regimental provido."

(STJ, AGA 570268 (200302172640/SP), Rel. Min JOSÉ DELGADO, 1ª Turma, Rel. p/ Acórdão Ministro

FRANCISCO FALCÃO, Dj. 06/12/2004, Pág. 202).

Diante destes fundamentos, nego seguimento ao agravo, por se encontrar em manifesto confronto com

jurisprudência dominante de tribunal superior, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010549-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o

pedido de liminar de substituição do imóvel arrolado pela autoridade impetrada pelo depósito de seu valor.

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verificou-se a ocorrência de reconsideração da

decisão interlocutória objeto do presente agravo, cujas conseqüências jurídicas encontram-se superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe

seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010564-96.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.010549-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CELSO DE CAMARGO MORAES NETO

ADVOGADO : WALDEMAR DECCACHE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027280820124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de suspensão do executivo

fiscal, ante a manifestação da exequente no sentido de não ter a executada incluído o débito em nenhum

parcelamento.

Inconformada, assevera a executada, ora agravante, ter aderido ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, devendo a

execução ser suspensa nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN.

Decido.

Infere-se dos autos que o executivo fiscal, proposto em 29/04/2003, tem por objeto dívida no valor originário de

R$ 27.400,68.

Após diversos pedidos de suspensão do feito, em virtude da notícia de adesão da executada ao parcelamento

especial da Lei nº 10.684/2003, posteriormente rescindido e, cujos pagamentos não foram suficientes para quitar o

débito em comento, foi deferido pedido de prosseguimento do feito, após o qual a executada novamente

apresentou pedido de suspensão da execução, agora sob o fundamento de haver ingressado no parcelamento da

Lei nº 11.941/09.

Todavia, do exame do presente recurso, não verifico de pronto a plausibilidade de direito nas alegações da

agravante a justificar o deferimento da providência requerida, porquanto a simples adesão ao parcelamento, ainda

pendente de consolidação junto ao Fisco, por si só, não autoriza a suspensão da eficácia da decisão agravada e, por

conseguinte, do trâmite do executivo fiscal.

É necessária a homologação do pedido pela autoridade fazendária, a qual compete analisar o preenchimento dos

requisitos estabelecidos pela lei, porquanto se desconhece sobre seu alcance, e se alberga ou não a execução

mencionada, pois a documentação acostada é insuficiente para se tal induzir.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010577-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010564-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : LUHUSA COML/ E IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00165806220034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010577-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outro

SUCEDIDO : SOCIEDADE BANDEIRANTES DE TERRENOS LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00295027619924036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em ação de rito ordinário, em fase de execução de sentença, contra o

deferimento de pedido da União, formulado com base na Lei nº 12.431/11, para que os valores a serem

requisitados em precatório sejam utilizados para amortizar débitos da autora incluídos no parcelamento da Lei nº

11.941/09.

Inconformada, assevera a autora, ora agravante, ser indevida a compensação de ofício, em precatório, com

fundamento na Emenda Constitucional nº 62/2009, por afrontar diversos princípios constitucionais, especialmente

os da segurança jurídica, separação dos poderes, devido processo legal, paridade das partes, liberdade, e

propriedade, além de configurar alteração das regras após ter o contribuinte aceito parcelar o débito.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo, para liberar a expedição do precatório independentemente da

existência dos débitos apontados pela União, diante da inconstitucionalidade dos §§9º e 10 do artigo 100 da EC nº

62/09.

Decido.

A Emenda Constitucional nº 62/09 alterou o artigo 100 da Constituição Federal, para incluir os §§ 9º e 10.

Transcrevo:

"...Artigo 100. Omissis. 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em

até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos..." 

Foi editada pelo Conselho da Justiça Federal a Orientação Normativa nº 4/2010, a qual estabelece em seu artigo

2º:

.......... 

"Omissis. 

Art. 2º Para os precatórios já autuados no tribunal, que não tenha sido intimada a entidade executada pelo juízo

da execução, caberá ao tribunal, por meio de seu presidente, realizar a referida intimação. 

Parágrafo único. A eventual resposta positiva de pretensão de compensação por parte da entidade devedora será

remetida ao juízo da execução para que ele decida sobre o incidente, na forma do § 1º do art. 1º." 

......... 

O Conselho Nacional de Justiça, ao regulamentar as inovações trazidas pela EC nº 62/2009, editou a Resolução nº

115/2010, a qual dispõe em seu art. 43:

.......... 

"Art. 43. Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes para pagamento de

precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão obedecer ao novo regramento

constitucional." 

.......... 

Quanto à aplicação retroativa da EC 62/2009 aos precatórios já expedidos, não resta dúvida da sua

impossibilidade, tendo em vista os pressupostos que vedam a irretroatividade da lei.

No concernente aos precatórios expedidos após a EC nº 62/2009, tampouco o texto da emenda me convence de

sua legalidade.

O dispositivo em questão alude a direito de compensação da União Federal, quando da emissão de precatórios do

valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor

original da Fazenda Pública devedora, incluindo até parcelas vincendas de parcelamentos, excetuando apenas os

débitos suspensos por decisão judicial ou administrativa.

Ocorre que tal dispositivo não se apresenta em consonância com as regras tributárias vigentes e, ainda se

confronta com decisão do Supremo Tribunal Federal no tocante à impossibilidade de compensação de créditos a

receber pelo Fisco com débitos objeto de parcelamentos.

Primeiramente convém se consignar que débitos tributários líquidos e certos são apenas aqueles definitivamente

constituídos. Nos tributos sujeitos à lançamento de ofício abrange apenas inscritos na dívida ativa, notificados ao

contribuinte e, sobre os quais não paira qualquer decisão administrativa pendente, tendo ocorrido a preclusão

administrativa. Também os tributos objeto de lançamento por declaração do sujeito passivo, como tem assentando

o STJ, somente quanto não mais objeto de qualquer discussão administrativa podem ser considerados

definitivamente constituídos e exigíveis. Antes de definitivamente constituídos não pode falar em "débitos fiscais

líquidos e certos". Disto decorre a contradição ao incluir "débitos líquidos e certos inscritos ou não em dívida

ativa", pois aqueles que não estão inscritos não são débitos constituídos, logo são inexigíveis, na forma do art. 142

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1428/2375



do CTN, pois lançamento é procedimento vinculado e obrigatório, único a converter o débito em crédito da

Fazenda.

Débito é uma coisa e crédito é outra, merecendo dúvidas o dispor do § 9º, do Art. 100, da Constituição Federal, na

redação da EC nº 62/2009 a afrontar o art. 141 do CTN, pois somente o crédito constituído é exigível. Antes disto

é ilíquido e incerto e, sem possibilidade de ser exigido, cobrado, compensado.

Desta forma a pretensão de se proceder à compensação de débitos ilíquidos e não-certos é ilegal.

Quanto às parcelas vincendas de parcelamentos, a compensação de ofício caracteriza-se absoluto descumprimento

das condições pactuadas entre os contribuintes e a Receita Federal, não constando expressamente dos pactos a

possibilidade de antecipação de cobrança, donde ao meu sentir, implica descumprimento das normas de

parcelamento.

Com efeito, quanto a tais antecipações, o Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição Federal,

vislumbrou relevância da matéria, conforme decisão proferida na ADI 4400 (assim como nas ADI"s 4425, 4372 e

4357), conforme segue:

"A autora pede, liminarmente, a suspensão da eficácia dos §§ 9º, 10, 12 e 15 do art. 100 da Constituição Federal

e do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, todos com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009. 

2. Do exame dos autos, enxergo a relevância da matéria veiculada na presente ação direta de

inconstitucionalidade, bem como o seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica. Tudo a

recomendar um posicionamento definitivo deste Supremo Tribunal Federal acerca da impugnação que lhe é

dirigida. 

3. Nessa moldura, adoto o procedimento abreviado de que trata o artigo 12 da Lei nº 9.868/99. 

4. Solicitem-se informações ao requerido. Após, encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao Advogado-Geral da

União e ao Procurador-Geral da República, dispondo cada qual do prazo de 05 (cinco) dias. 

Publique-se. 

Brasília, 29 de março de 2010." (DJE nº 62, divulgado em 08/04/2010)." 

A compensação em parcelamentos somente poderá alcançar futuros parcelamentos previstos em lei posteriores à

égide da EC 62/2009, onde as cláusulas contratuais assim venham a prever, ficando o contribuinte ciente de que

eventual precatório a receber durante o prazo do parcelamento, poderá ser utilizado para fins de deduzir parcelas

vincendas.

Na hipótese, considerando a notícia de uma inscrição em dívida ativa e quatro NFLD, todas indicadas pelo

contribuinte no parcelamento da Lei nº 11.941/09, num montante consolidado de R$ 3.022.946,52, aliada à

relevância da controvérsia instaurada e a existência da AÇÃO DIRETA DE INSCONSTITUCIONALIDADE -

ADI 4372, contestando vários dispositivos da EC 62/2009, tenho por cabível, com base no poder de geral de

cautela, suspender o levantamento do depósito, e de qualquer valor que venha a ser depositado nos autos, até

análise da questão de mérito pela Turma.

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo tão-somente para afastar a compensação pleiteada pela

União.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010857-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010857-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : U F ( N

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : A B S D I S L

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00553569720044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, indeferiu pedido de penhora

sobre o faturamento mensal da empresa executada no percentual de 5%.

Requer a União, ora agravante, antecipação da tutela recursal.

Decido.

Infere-se que a execução fiscal, proposta em outubro/2004, tem por objeto dívida decorrente de IRPJ no valor

originário de R$ 22.273,83.

A executada compareceu espontaneamente nos autos e, sem garantir a dívida, apresentou exceção de pré-

executividade - indeferida no Juízo de origem e, no antecedente agravo de instrumento nº 2007.03.00.091188-8.

Ao cumprir o mandado de penhora, certificou o oficial de justiça não ter localizado a executada e bens, fato que

culminou com o pedido de penhora sobre o faturamento.

Nesse passo, tenho que a pretensão de penhora sobre o faturamento, neste momento processual, revela-se

pertinente.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, como autoriza o caput do art. 557 do CPC.

Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o deferido na ação principal.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010974-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Comércio de Pedras, Mármores e Granito Absoluta Ltda. contra decisão

que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que não ocorreu a

alegada prescrição intercorrente em relação à sócia Guiomar Teixeira Brollo. Opostos embargos de declaração,

foram rejeitados (fls. 63/65).

 

Sustenta-se, em síntese, que:

 

a) não deve se considerar a inércia da fazenda pública, pois passados mais de cinco anos da citação da executada é

impossível a responsabilização dos sócios, à vista da prescrição intercorrente, conforme precedentes do STJ;

 

b) durante seis anos de tramitação do processo houve apenas uma manifestação da exequente, de sorte que está

configurada sua inércia.

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.03.00.010974-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : COM/ DE PEDRAS MARMORES E GRANITO ABSOLUTA LTDA

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : GUIOMAR TEIXEIRA BROLLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06081188019984036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Estabelecem os artigos 6º e 499, caput, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 6o Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

"Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público."

 

Por meio deste recurso pretende a recorrente reforma da decisão que rejeitou exceção de pré-executividade com a

finalidade de ver declarada a prescrição intercorrente em relação à sócia Guiomar Teixeira Brollo e, em

consequencia, sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal. Nesse sentido, evidente sua ilegitimidade, a teor

dos dispositivos anteriormente explicitados, eis que pleiteia, em nome próprio, a revisão de decisum do qual não

sucumbiu. A co-executada é que foi vencida e, portanto, teria legitimidade para recorrer.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011176-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELÉSTICA DO BRASIL LTDA. contra decisão que, em

mandado de segurança, determinou a conversão em renda da União Federal no percentual de 62,96% (R$

340.994,28) do montante de R$ 541.573,23 e autorizou a impetrante, ora agravante, a levantar o restante.

A agravante sustenta que é absolutamente infundada a afirmação de seus cálculos não consideraram que o

depósito havia sido feito a destempo, pois, na verdade, a alocação do depósito em 2005 para a competência de

09/03 foi feita por exclusiva vontade da agravada, sem critério algum, haja vista que esta competência já se

encontrava integralmente quitada.

Afirma que, conforme se verifica dos cálculos apresentados, restou apurado que o cálculo realizado aplicou,

devidamente, a multa de mora no montante de 20%, bem como a incidência da TAXA SELIC, acompanhando

exatamente o valor depositado, que também é corrigido pelo mesmo índice.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Com efeito, existe controvérsia relativamente ao destino dos valores depositados judicialmente, haja vista que as

partes ofereceram cálculos bastante diferenciado.

Dessa forma, ante a complexidade da questão em que se apura a parcela a ser levantada e a ser convertida em

2012.03.00.011176-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CELESTICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083697420034036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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renda, é perfeitamente cabível a utilização pelo magistrado dos préstimos da Contadoria Judicial para a formação

de seu convencimento, nos exatos termos do art. 130 do CPC.

Observa-se que as partes deverão ser instadas a se manifestar sobre os cálculos elaborados.

 

Há jurisprudência do e. STJ albergando como escorreita a remessa dos autos ao Contador do Juízo para

verificação dos cálculos apresentados pelas partes, em decorrência de divergência de valores, consoante julgados

que guardam as seguintes ementas:

 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DETERMINAÇÃO PARA

ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO EM FACE DA DÚVIDA ACERCA DA DATA QUE DEVE INICIAR A

INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE.

Deixando o recorrente de infirmar os fundamentos constantes do acórdão recorrido suficientes à manutenção de

suas conclusões, o recurso especial não pode ser conhecido ante o óbice da Súmula nº 283/STF.

O magistrado, na busca da verdade, pode determinar de ofício a realização das provas que entender necessárias,

entre elas a realização de cálculos nas ações executiva.

Assim, se o magistrado perceber a existência de discrepâncias no cálculo constante dos autos, poderá, fundado

na expressa autorização do parágrafo 3º do art. 475-B do Código de Processo Civil, determinar a remessa dos

autos ao contador para verificação da incorreção.

Recurso especial não-conhecido."

(STJ, REsp 908435, 4ª Turma, relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 28.09.2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA EX OFFICIO DOS AUTOS À CONTADORIA PARA

ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTADOS POR PARTE QUE NÃO É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. POSSIBILIDADE.

1. É permitido ao Juiz, constatando a necessidade, no caso concreto, de atualização dos cálculos, para pôr fim à

execução, determinar a realização de novos cálculos pelo contador judicial, independentemente do exeqüente ser

ou não beneficiário da justiça gratuita. Nesse sentido: REsp 804.382/RS, 1ª T. Min. Luiz Fux, Dje de 01/10/2008.

2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 200500118197, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julgamento em 06/08/2009,

publicado no DJE 17/08/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

CONTADOR OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO.

1. O juiz pode determinar a remessa à Contadoria Judicial quando houver controvérsia acerca do montante

devido e para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado.

2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia previdenciária, visto que objetiva o

estrito atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGA 200200338698, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, julgamento em 29/11/2005,

publicado no DJ 19/12/2005) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. MEMÓRIA DE CÁLCULO APRESENTADA PELA

PARTE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR EX OFFICIO.

Apresentada memória de cálculo pela parte exeqüente, nos termos do art. 604 do CPC, ao juiz é permitido

verificar se a conta está correta, de acordo com o que fora decidido no processo de conhecimento, e, se

necessário, remeter os autos ao contador, para que se verifique a adequação do pedido, antes do julgamento da

execução. Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, RESP 199800519696, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, julgamento em 11/04/2000, publicado no

DJ 08/05/2000)

Anota-se que a remessa dos autos à Contadoria visa a resguardar a correta apuração dos valores a serem

convertidos em favor da União e levantados em prol do demandado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso, para determinar a

remessa dos autos à Contadoria Judicial.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011264-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DSI DROGRARIA LTDA em face de decisão de fls. 202/203,

que indeferiu liminar nos autos da ação mandamental, onde a agravante objetiva provimento para que seja incluída

no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, nos termos da Lei 11.941/2009, uma vez que não fez a necessária

consolidação dos débitos tributários, conforme determinado na Lei 11.941/2009 e Portaria PGFN/RFB nº

02/2011.

A agravante alega, genericamente, que teve problemas ao acessar o sítio da Secretaria da Receita Federal,

especialmente em razão de invasão do sistema "hacker", bem como que a agravante é sujeita a acompanhamento

econômico-tributário diferenciado e, portanto, tentou pessoalmente na sede da agravada fazer a referida

consolidação.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias de cada

procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência.

Nesse sentido, o parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 caracteriza-se como faculdade concedida ao

interessado que, por meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento dos valores devidos ao Fisco Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado

possa usufruir conforme sua conveniência momentânea e sem as limitações que reputar desfavoráveis.

A propósito, são os precedentes deste E. Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PEDIDO DE

PARCELAMENTO . MP Nº 1.699-41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL

DE DESISTÊNCIA E CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA SELIC.

VALIDADE LEGAL E CONSTITUCIONAL. 

1. As preliminares suscitadas devem ser rejeitadas: a de falta de documentação essencial porque a inicial é

formalmente idônea, estando instruída com documentos próprios ao exame do mérito; e a de perda parcial de

objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os requisitos da desistência e da confissão irretratável do

débito fiscal, remanescendo o interesse processual da impetrante em discutir o direito ao parcelamento , como

pleiteado. 

2. O parcelamento configura benefício fiscal, sujeito aos requisitos legais, não padecendo de

inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições, fixadas em contrapartida ao parcelamento de

débitos fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e destinadas à garantia da execução do acordo, com a

adimplência da obrigação fiscal. 

3. A confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os

débitos fiscais incluídos no parcelamento , não viola princípios constitucionais nem preceitos legais. 

4. Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na

cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a hipótese de parcelamento ."

(AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006)

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE

RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -

2012.03.00.011264-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : DSI DROGARIA LTDA

ADVOGADO : TATIANE MIRANDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00083500320114036133 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CONSTITUCIONALIDADE.

1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a

regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão

voluntária. 

2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal,

representando verdadeira transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita

as condições legais que disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária

mediante o pagamento em condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência. 

3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre

as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial

envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a

exigência de garantia, para os grandes devedores. 

4- Não se há falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que

todas as condições constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção.

5- Não há que se cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional,

porquanto a confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea,

visto que não extingue automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa

moratória. De outra parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser

fixados além de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável,

outrossim, a Taxa SELIC. 

6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano

da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas

pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 

7- Apelação a que se nega provimento."

(AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. FEd. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS DÉBITOS.

SENTENÇA MANTIDA. 

1. O ingresso no Programa de parcelamento Excepcional - PAEX, é uma faculdade da pessoa jurídica, cabendo a

ela aferir se lhe é vantajoso. 

2. Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Medida

Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não

busca conferir vantagens apenas a um dos envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa

medida, devem renunciar para compor. 

3. A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir

ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser

extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência

superveniente da ação - falta de interesse processual. 

4. Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração do dispositivo monocrático de julgamento de

improcedência do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que ser mantida a r. sentença de primeiro grau,

mormente considerando-se que o patrono da apelante nada requereu nesse sentido. 

5. Apelação improvida."

(AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010)

 

Por sua vez, a fase de consolidação do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 faz parte do procedimento

para a conclusão do referido benefício fiscal, caracterizando-se como etapa obrigatória do acordo pretendido, sem

a qual a benesse prevista não poderá ser deferida em definitivo.

Tem-se, assim, que o cumprimento das etapas anteriores do parcelamento, por si só, não desobriga a agravante de

observar o regramento previsto na legislação de regência, dado que constitutivas de etapas relevantes a evidenciar

a vontade do contribuinte de aderir ao sistema, tais como a de prestar informações para a consolidação das

modalidades de parcelamento.

No caso em tela, mesmo as empresas sujeitas a acompanhamento econômico-tributário diferenciado deveriam

cumprir os prazos e demais requisitos previstos na Lei 11.941/2009 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009,

afastando-se a plausibilidade do direito invocado pela recorrente.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Publique-se. Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.
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Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011289-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a liminar para determinar que a autoridade impetrada admita a inscrição da impetrante no

CNPJ.

Sustenta a agravante, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam, haja vista que a solicitação de

inscrição do CNPJ da impetrante, ora agravada, foi indeferido pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

- SEFAZ/SP.

No mérito, aduz que em seus sistemas a empresa Zaidan Brasil Locação de Equipamentos, Importação e

Exportação Ltda., possui situação ativa e diferentemente do afirmado pelo impetrante, ora agravado, o sócio

Abdul Latif Mourad Mourad permanece no quadro societário.

Afirma que havendo alterações contratuais, cabe ao contribuinte informar a Receita Federal e aos demais órgãos a

sua nova situação perante terceiros.

Atesta que a IN RFB nº 1.183/2011 dispõe sobre os cadastros de pessoas jurídicas e prevê convênios entre

administrações tributárias para intercâmbio de informações cadastrais.

Dessa forma, salienta que a referida instrução atendendo os comandos da lei que a fundamenta, tem como objetivo

instituir um cadastro único de contribuintes, exclusivamente para fins fiscais.

Argumenta que no exercício de seu poder-dever de fiscalizar, ao exigir dos sócios que pertençam a empresas que

cumpram suas obrigações tributárias não está impedindo o exercício da atividade econômica, mas apenas se

certificando que não haja ilícitos fiscais.

Dessa forma, assinala que ainda que o ora agravada houvesse ingressado contra autoridade correta - o que não fez

- o presente mandamus estaria fadado ao insucesso diante da inexistência de ilegalidade no ato impugnado.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Com efeito, no presente caso a empresa METALIS ALUMINUM EXTRUDADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA., ora agravada, apresentou junto à Receita Federal pedido de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica.

De acordo com o documento de fl. 25, é possível aferir que o pedido foi requerido por meio do sistema da Receita

Federal (meio eletrônico), sendo remetida a solicitação para Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo -

SEFAZ.

Em análise ao pedido, a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo indeferiu o pedido de inscrição no CNPJ,

por ter constatado que um dos sócios indicados já participava de outra empresa (Zaidan Brasil - Locação de

Equipamentos, Importação e Exportação Ltda.) em situação inapta.

Na petição inicial do mandado de segurança originário deste recurso, a impetrante (ora agravada) atesta que foi

formalmente constituída e registrada na JUCESP em 14.02.2012, tendo como sócios ABDUL LATIF MOURAD

MOURAD e OMAR MOURAD.

Quanto à questão da participação do sócio ABDUL LATIF MOURAD MOURAD em outra empresa na situação

inapta, atestou que ele não fazia mais parte do quadro societário da empresa ZAIDAN, desde junho de 2009, tendo

sido a alteração registrada na JUCESP em 19.08.09.

Aduziu ainda, que caberia aos novos sócios da empresa ZAIDAN a adoção de todas as providências necessárias

para a alteração junto às Receitas.

2012.03.00.011289-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : METALIS ALUMINUM EXTRUDADO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO VIDAL GIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047166420124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Preceitua o artigo 37, inciso XXII da Carta Política, in verbis:

"Art 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também ao seguinte:

...

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades

essenciais ao funcionamento do Estado, exercias por servidores de carreiras específicas, terão recursos

prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o

compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio." (negritei)

A Instrução Normativa RFB nº 1.183/2011, que dispõe sobre o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

prescreve que:

 

"Art. 2º O CNPJ compreende as informações cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 3º - Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) a administração do CNPJ"

Assim, tratando-se de cadastro integrado entre as Receitas Federais, Estaduais e Municipais é lídima a análise e

manifestação de todos os entes citados acerca do pedido de inscrição no CNPJ.

Observa-se que o indeferimento do pedido de inscrição se deu por manifestação da Secretaria da Fazenda do

Estado de São Paulo, sendo inconteste sua inclusão no polo passivo da ação mandamental, como litisconsorte

passivo necessário, nos termos do artigo 46 do CPC.

Quanto à questão de que o sócio ABDUL LATIF MOURAD MOURAD não faz parte do quadro societário da

empresa ZAIDAN, causa impeditiva da inscrição no CNPJ, entendo que deve ser apreciada pelo magistrado a

quo¸ após a inclusão da Fazenda do Estado de São Paulo no polo passivo, em homenagem ao princípio

constitucional do contraditório e da ampla defesa.

Com essas considerações, defiro o pedido de efeito suspensivo para sustar a inscrição do CNPJ da empresa-

agravada e determino a inclusão do Secretário da Fazenda do Estado de São Paulo, como litisconsorte passivo

necessário.

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Int.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011333-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOUNGE OTIC COML/ LTDA - ME contra decisão que, em

ação de rito ordinário, deferiu parcialmente a tutela antecipada para determinar a suspensão da pena de perdimento

das mercadorias até ulterior deliberação.

Às fls. 126 e verso, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Contra essa decisão, o agravante opôs embargos de declaração, nos quais alega a omissão quanto à existência do

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, caso mantida a decisão agravada.

2012.03.00.011333-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LOUNGE OTIC COML/ LTDA -ME

ADVOGADO : DONIZETE DOS SANTOS PRATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056944120124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO:

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

É certo que, de acordo com o artigo 527, parágrafo único, do CPC, a decisão liminar proferida nos casos dos

incisos I e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se

o próprio relator a reconsiderar.

Os fundamentos expendidos no decisum ora acoimado são suficientes à sua cognição.

Pretende a embargante novamente rediscutir a matéria foi objeto de apreciação por esta Relatoria, o que configura

nitidamente o caráter infringente emprestado aos embargos.

Não há como qualificar de omissa a decisão que, tendo abordado a matéria, não o fez de conformidade com o

entendimento da embargante.

Nada obstante tenha a embargante requerido a liberação de mercadorias que segundo entende, foram

indevidamente apreendidas, o certo é que a decisão recorrida sustentou "si et in quantum" o direito da parte,

suspendendo a indigitada pena de perdimento.

Mais não pode avançar em sede de agravo de instrumento sob pena de supressão de um grau de jurisdição e de seu

juiz natural.

As ponderações trazidas nestes embargos devem ser levadas ao conhecimento do MM. Juízo agravado.

Acrescento que a decisão deste agravo de instrumento é transitória e válida apenas até a prolação da sentença de

mérito, que irá, esta sim, decidir em sua abrangência a matéria trazida nos autos originários.

Dessa forma, ausentes os requisitos do artigo 558 do CPC, se impõe a manutenção da decisão agravada.

Assim, não havendo nenhuma omissão, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011969-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo.

Contudo, observo que o presente agravo encontra-se esvaído de objeto, ante a prolação de sentença na ação

principal onde exarada a r. decisão impugnada, conforme pesquisa no sistema informatizado desta Corte regional.

Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas, com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.011969-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : HDI SEGUROS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056164720124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012405-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Tendo em vista consulta realizada no sítio eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que, foi

disponibilizada no diário eletrônico de 24/05/2012, sentença proferida pelo juízo a quo nos autos principais a que

se refere o presente recurso, pelo que, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012506-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo o pedido de desistência do agravo de instrumento, formulado pelo agravante às fls. 449, nos termos do

artigo 501 do CPC e artigo 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.012405-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : NORPACIFIC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO MARTINS GONÇALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053497520124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012506-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00109157920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012764-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em exceção de pré-

executividade, excluiu os sócios da empresa executada do pólo passivo da execução fiscal (fls. 234/237 e

247/248).

A agravante sustenta a dissolução irregular da empresa.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento com base no art. 557 do Código de Processo Civil.

A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de

dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo

necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010).

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ,

Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j.

13/12/2010, DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201,

DJe 21/10/2010)

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução

fiscal, como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Nestes autos, o débito em execução é relativo a 1998/1999 (fl. 32).

O Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa no endereço constante da ficha cadastral da JUCESP

(fls. 14/21) e do CNPJ (fl. 22), conforme certidão datada de 21/01/2003 (fl. 41), o que configura a dissolução

irregular e, em tese, geraria o redirecionamento da execução fiscal.

Depreende-se das provas carreadas aos autos que os sócios, João Pedro Fiúza de Bragança, Alexandre Luis

Gerardo, Luiz Augusto Dezidério e Antonio Armando Costa Cordeiro, integravam o quadro societário no

momento da ocorrência do fato gerador, não havendo notícia de que tenham se retirado, sendo que o último

registro efetivado na JUCESP data de 30/06/2010 (fl. 21).

Anote-se que os referidos sócios exerceram o cargo de Administradores em alguns períodos (fl. 19).

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão presentes os 

pressupostos autorizadores da manutenção dos sócios no pólo passivo da lide.

2012.03.00.012764-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : POLAROID DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ARNALDO SANCHES PANTALEONI e outro

PARTE RE' : ALEXANDRE LUIS GERARDO

: LUIZ AUGUSTO DEZIDERIO

: ANTONIO ARMANDO COSTA CORDEIRO

: JOAO PEDRO FIUZA DE BRAGANCA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00507638820054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a agravante.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013108-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista consulta realizada no sítio eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que, foi

disponibilizada no diário eletrônico de 13/06/2012, sentença proferida pelo juízo a quo nos autos principais a que

se refere o presente recurso, pelo que, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Dessa feita, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e artigo 557 do Código de Processo

Civil, está prejudicado o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013231-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013108-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040712420124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.013231-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : MARIA PERPETUA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1440/2375



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA PERPÉTUA SANTOS OLIVEIRA, em face de decisão

de fls. 309, que recebeu recurso de apelação da agravante, apresentado nos autos de embargos à execução em sede

de cumprimento de sentença - processo nº 0008419-71.2010.4.03.6100 da 12ª Vara Federal de São Paulo/SP, tão

somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código de Processo Civil.

Primeiramente, requer a agravante a decretação de sigilo processo no presente recurso, uma vez que nos autos

principais foi decretado sigilo. Ademais, alega a agravante que, nos autos do cumprimento de sentença, há

situação excepcional a autorizar a concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto, posto que

presente o perigo de lesão grave ou de difícil reparação.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A apelação interposta de sentença que julgar os embargos à execução improcedentes será recebida, tão somente,

no efeito devolutivo, conforme previsto no art. 520, V, do CPC.

Ora, dispõe o artigo 587 do Código de Processo Civil que a execução é definitiva, quando fundada em sentença

transitada em julgado ou em título extrajudicial.

Na ação de que se originou este agravo, os embargos à execução foram julgados improcedentes, sendo a apelação

interposta recebida apenas no efeito devolutivo, em atenção à norma expressa no artigo 520, V, do Código de

Processo Civil. Por essa razão, a execução de sentença deverá prosseguir, com o eventual praceamento de bens

penhorados (se for esse o caso).

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NATUREZA DEFINITIVA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DE QUANTIA DEPOSITADA,

MESMO SEM O TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES EMBARGOS À

EXECUÇÃO. SÚMULA 317/STJ. NA HIPÓTESE JÁ OCORREU O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO

PRINCIPAL. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INFUNDADO. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. 1.

É definitiva a execução quando pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos embargos à

execução opostos pelo executado. Súmula 317/STJ. (Precedentes: EREsp 243.245/SP, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/08/2008, DJe 13/10/2008; AgRg no Ag 1042640/SP, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 13/10/2008; REsp 794.959/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 08/06/2006; AGRESP

182.986/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ: 18/03/2002; RESP 178.412/RS, Rel. Min. MILTON LUIZ

PEREIRA, DJ: 04/03/2002) 2. A recorrente não traz, no presente arrazoado, a atual situação em que se encontra

a ação principal (embargos à execução). Não que fosse obrigado, mas, na hipótese, conveniente seria comprovar

que a ação de embargos ainda está pendente de julgamento. Entretanto, não houve a demonstração da suposta

pendência do julgamento da ação principal, uma vez que já ocorreu o trânsito em julgado da ação principal.

Através de consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso verifica-se existência de julgamento

na ação principal (embargos à execução) em primeira e segunda instâncias, bem como por este eg. Superior

Tribunal de Justiça. 3. Não é crível que os patronos da recorrente não estejam cientes do trânsito em julgado,

desde 2005, do agravo de instrumento (Ag 611.968/MT) interposto para fazer subir o recurso especial que atacou

o acórdão exarado na apelação promovida nos autos dos embargos à execução(ação principal), em que foram

feitos os depósitos os quais agora pretende o Estado levantar. 4. Em razão da longevidade da ocorrência o citado

fato (trânsito em julgado da ação principal), tem-se, aqui, caso em que o recurso especial tem nítido propósito

protelatório, o que atrai a aplicação do artigo 557, § 2º do CPC. 5. Manifestamente infundado o agravo, condeno

a parte agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 6. Agravo regimental não

provido." 

(AGRESP 200502061925AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 803682, relator

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 17/12/2009, publicado no DJE De 04/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR PENDENTES DE JULGAMENTO

EM GRAU DE APELAÇÃO - DUPLO EFEITO - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ - SÚMULA

317/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia ao cabimento de efeito suspensivo à apelação contra sentença que julga

improcedentes os embargos de devedor em Execução Fiscal. 2. A análise de que a não-concessão do efeito

suspensivo pelo Tribunal a quo pode gerar lesão grave e de difícil reparação encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido, reiteradamente, que "a aferição da existência dos requisitos

necessários à concessão do efeito suspensivo almejado pelo agravante, consoante dispõe o art. 558, parágrafo

único, do CPC, implica reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ." (AgRg no

AgRg no Ag 633.059/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 3.4.2007, DJ 7.5.2007 p. 353). 4.

No. ORIG. : 00084197120104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Incidência da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação

contra sentença que julgue improcedentes os embargos". Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 200900242658AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1122316, Ministro

HUMBERTO MARTINS, julgamento em 15/09/2009, publicado no DJU de 25/09/2009) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA CONHECER DO AGRAVO REGIMENTAL.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. A APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA A

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DE DEVEDOR TEM APENAS EFEITO

DEVOLUTIVO, DEVENDO PROSSEGUIR A EXECUÇÃO DE FORMA DEFINITIVA. CONFORME RECENTE

PRECEDENTE DESTA TURMA, "A CAUÇÃO IDÔNEA, NOS TERMOS DO ART. 588, II, DO CPC, SÓ É

NECESSÁRIA QUANDO TRATAR-SE DO LEVANTAMENTO DOS VALORES PENHORADOS". AGRAVO

IMPROVIDO. 

(EDcl no AgRg no REsp 783.066/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

26/10/2010, DJe 04/11/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO -

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ - SÚMULA 317/STJ. 

1. As execuções fundadas em título executivo extrajudicial são definitivas, mesmo na pendência do julgamento de

recurso de apelação, sem efeito suspensivo, interposto contra a sentença de improcedência dos embargos

(Súmula 317/STJ). 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ AgRg no Ag 1268327/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 03/05/2010) (grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. SÚMULA 284/STF.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. SÚMULA 317/STJ.

EMBARGOS JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. 

(...) 

III - Quanto à provisoriedade da execução, a discussão encontra-se superada no âmbito desta Corte, com a

edição da Súmula 317, no sentido de que "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente

apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos". Portanto, julgados improcedentes os

embargos, a execução que iniciou com caráter definitivo prosseguirá como definitiva, mesmo que o

embargante interponha recurso de apelação, cujo efeito é apenas devolutivo (Código Processo Civil, artigo 520,

V). 

IV - Os agravantes não trouxeram nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se

mantém por seus próprios fundamentos. 

V - Agravo Regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 1268923/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/06/2010,

DJe 01/07/2010) grifei 

 

Ademais, o STJ possui entendimento pacificado, consubstanciado na Súmula 317, que assim afirma: "É definitiva

a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os

embargos".

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013399-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013399-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal
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DECISÃO

Tendo em vista consulta realizada no sítio da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi disponibilizada no

diário eletrônico de 01/06/2012, sentença proferida pelo juízo a quo nos autos principais a que se refere o presente

recurso, pelo que resta esvaziado o objeto deste agravo.

Posto isso, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo

de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013693-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu embargos à execução fiscal sem o

pleiteado efeito suspensivo, sob o fundamento de não ter se vislumbrado a ocorrência de hipótese excepcional

prevista no §1º do artigo 739-A do CPC.

Inconformada, pugna a embargante, ora agravante, pela suspensão da execução, diante da penhora regular em bem

imóvel e, em virtude da relevância dos argumentos apresentados nos embargos à execução, os quais versaram

sobre alegada imunidade da embargante ao PIS e, suspensão da exigibilidade do crédito tributário na ação nº

2007.61.06.006364-0.

Sustenta finalmente que o colendo STJ, no julgamento do REsp 1.291.923, pacificou entendimento no sentido de

ser inerente aos embargos à execução fiscal o efeito suspensivo.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

Embora a Lei nº 11.382/2006 tenha alterado o artigo 736 do Código de Processo Civil, para dispensar a garantia

do Juízo como requisito para a oposição de embargos do devedor, a norma em questão não é aplicável às

execuções fiscais em razão da existência de legislação especial a regulamentar a matéria (Lei de Execução Fiscal

nº 6.830/80).

Neste sentido, o artigo 16, §1º, da LEF dispôs expressamente que "não são admissíveis embargos do executado

antes de garantida a execução".

Trata-se, portanto, de condição de admissibilidade dos embargos à execução fiscal a efetiva garantia do juízo por

meio de penhora.

Quanto ao tema, é iterativa a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : ALCATEL LUCENT BRASIL S/A

ADVOGADO : ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061829320124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013693-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00046500320114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1. Dispõe o art. 16 da Lei de execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução". 

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à

execução, em se tratando de execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980. 

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do

Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não

se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei

especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, RESP 1225743, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, Dje 16/03/2011). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA

DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS

DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 

Omissis. 

4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC - que permite ao devedor a oposição de Embargos,

independentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de execução Fiscal, que determina a

inadmissibilidade de embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face do princípio

da especialidade, no caso de conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-se às gerais. Aplicação do

brocardo lex especialis derrogat generali. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Resp 1163829, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, Dje 20/04/2010). 

Na hipótese, denota-se que o executivo fiscal, proposto em 15/10/2010, objetiva o recebimento do valor originário

de R$ 16.434,66, tendo o oficial de justiça, depois da citação da executada e do decurso do prazo para pagamento

ou oferta de bem, procedido à penhora do imóvel da matrícula nº 13.425, avaliando-o à época em R$ 250.000,00.

Todavia, não obstante a alegação da executada no sentido de estar garantido o juízo, desconhece-se eventual

manifestação da exeqüente acerca da indigitada penhora, pois não foi acostada cópia integral do executivo fiscal.

Neste sentido, remanesce dúvida quanto à suficiência da penhora realizada, especialmente porque da certidão do

imóvel consta o registro de outras sete constrições, num montante que ultrapassa a cifra dos R$ 6.752.861,35.

Do expendido denota-se, ao menos neste juízo sumário, não haver plausibilidade de direito nas alegações da

agravante a justificar o deferimento da providência requerida.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013841-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.013841-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS LTDA

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023054820124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu liminar para suspender a exigência de atualização do arrolamento contido no processo

administrativo nº 10314.004050/2007-61.

Sustenta a agravante que o arrolamento se deu sob a égide da IN/SRF nº 264/2002 que não previa a revisão do

lançamento.

Salienta que o eventual aumento no patrimônio do contribuinte não está entre as hipóteses de cancelamento de

arrolamentos já efetuados.

Aduz que o Termo de Arrolamento de Bens e Direitos foi formalizado nos termos da lei, uma vez constatada (na

época) que a soma dos débitos tributários de responsabilidade da ora agravada ultrapassava 30% de seu

patrimônio e era superior a R$ 500.000,00.

Assevera que o arrolamento administrativo tem como escopo reservar à Fazenda Pública patrimônio suficiente, a

fim de garantir futura execução fiscal, reafirmando o princípio da prevalência do interesse público sobre o

particular.

Argumenta que a medida não impede o contribuinte de livremente dispor dos bens arrolados, somente lhe

impondo a comunicação de eventual alienação, transferência ou oneração.

Destaca que, embora o patrimônio da ora agravada tenha aumentado nos últimos anos, a soma de seus débitos é no

importe de R$ 48.659.486,73 (quarenta e oito milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e

seis reais e setenta e três centavos).

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

In casu, em 16.05.2007, a autoridade fiscal realizou arrolamento de bens e direitos suficientes para garantir os

créditos tributários contra ela lançados, pois, tais créditos somavam mais de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

e eram superiores a 30% (trinta por cento) do patrimônio do ora agravado.

Verificado que alguns bens imóveis listados no arrolamento administrativo foram alienados, a autoridade fiscal

intimou o ora agravado a promover a substituição dos referidos bens, tal como determinado pela legislação

regente.

Entretanto, o contribuinte, tendo em vista a alteração de sua situação patrimonial, em razão do aumento expressivo

de seu patrimônio, alegou que não haveria mais justificativa para o cumprimento da referida intimação, para tanto

impetrou mandado de segurança, onde foi deferida a liminar ora agravada.

Razão assiste à agravante.

Nos termos do artigo 64 da Lei nº 9.532/1997, a autoridade fiscal pode nos autos do processo administrativo

proceder ao arrolamento de bens do contribuinte-devedor, para cautelarmente assegurar a satisfação do crédito.

Assim, previa o referido artigo que o arrolamento administrativo deveria ser efetuado na hipótese de o crédito

tributário ser superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e o patrimônio conhecido do contribuinte ser

inferior a 30% do crédito tributário constituído, nos seguintes termos:

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido.

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento , mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas

ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento .

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais). (alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 7.573/2011)

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha
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motivado o arrolamento , a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao

registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de

arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento .

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que

trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Art.64-A.O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com

prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do

sujeito passivo.

Parágrafo único.O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o

valor referido no caput."

 

Verifica-se que o arrolamento administrativo foi realizado de acordo com a legislação vigente à época, tendo o

contribuinte assumido o compromisso de informar à unidade da Receita Federal de seu domicílio a alienação, a

oneração ou a transferência a qualquer título, de qualquer dos bens ou direitos arrolados.

Ora, o fato de o patrimônio da empresa-agravada ter aumento significativo, não invalida o ato administrativo.

Além disso, a simples alegação de aumento de seu patrimônio, sem qualquer comprovação nos presentes autos,

não afasta a obrigação de substituição dos bens alienados.

Acrescente-se que a IN RFB nº 1.171/2011, em seus artigos 11 e 12, prevê as seguintes hipóteses de cancelamento

do arrolamento:

 

" Art. 11 - Havendo extinção, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, de um ou mais

créditos tributários, que motivaram o arrolamento, o titular da unidade da RFB do domicílio tributário do sujeito

passivo comunicará, no prazo de 30 (trinta) dias, o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade

competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do art. 8º,

para que sejam canceladas as averbações ou os registros pertinentes ao arrolamento, desde que se mantenham

bens e direitos arrolados em valor suficiente para a satisfação do montante remanescente dos créditos

tributários.

Art. 12 - Configuram, ainda, hipóteses de cancelamento do arrolamento:

I - a desapropriação pelo Poder Público;

II - a perda total do bem;

III - a expropriação judicial;

IV - a ordem judicial; e

V - a nulidade ou retificação do lançamento que implique redução da soma dos créditos tributários para

montante que não justifique o arrolamento.

Parágrafo único - Nos casos dos incisos I a III, aplica-se o disposto no caput do art. 7º, devendo o sujeito passivo

apresentar documentação comprobatória das ocorrências."

 

Além disso, o artigo 17 da referida instrução normativa prescreve que:

 

"Art. 17 - As alterações na consolidação dos créditos tributários sob responsabilidade do sujeito passivo

promovidas pelo art. 2º não ensejam a revisão dos arrolamentos efetuados na vigência da Instrução Normativa

SRF nº 264, de 2002."

Assim, presentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a reforma da eficácia

da decisão impugnada.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013980-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CV VEÍCULOS E AUTO PEÇAS S/A contra decisão que, em

execução fiscal, manteve a determinação de penhora no rosto dos autos, embora noticiada a concessão de tutela

antecipada na ação declaratória nº 0003708-52.2012.403.6100, a qual determinou sua reinclusão no parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/09.

Sustenta que, diante da concessão da tutela antecipada proferida na Ação Declaratória nº 0003708-

52.2012.403.6100, não há como refutar o restabelecimento do parcelamento veiculado pela Lei nº 11.941/09 e,

consequentemente, a existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário pelo parcelamento, nos

termos do artigo 151, VI, do CTN.

Assevera que, de acordo com os documentos acostados aos autos, a Procuradoria da Fazenda Nacional no

processo administrativo já manifestou pela reinclusão do débito abarcado na aludido parcelamento.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Com efeito, o presente recurso tem origem em ação executiva ajuizada pela União Federal contra o ora agravante

para cobrança de débitos referentes ao imposto de renda.

No curso da execução, a empresa executada informou sua adesão ao parcelamento criado pela Lei nº 11.941/09.

Posteriormente, a União Federal noticiou a exclusão da ora recorrente do mencionado parcelamento, tendo em

vista a constatação de problemas com a verificação da legitimidade do signatário da declaração de inclusão e

requereu a penhora no rosto dos autos do processo nº 0025736-34.2000.403.6100 (fls. 49/50).

O magistrado singular, em 01.07.2011, deferiu o pedido de constrição acima mencionado (fl. 66).

 

 

 

Em 01.03.2012, a ora agravante ajuizou ação declaratória, autuada sob o nº 0003708-52.2012.403.6100 e

distribuída perante o Juízo da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo, na qual objetiva a inclusão dos valores inscritos

nas dívidas ativas indicadas no parcelamento veiculado pela Lei nº 11.941/09, bem como a declaração da

suspensão da exigibilidade.

Na referida ação foi proferida a seguinte decisão, in verbis:

"Pedido de antecipação da tutela para 'incluindo os valores inscritos em Dívida Ativa da União sob os nºs

80.2.06.088806-45, 80.6006.182685-50, 80.6.09.013781-75, 80.2.09.005795-00, 80.2.11.000458-00 e

80.7.11.000379-79 (PA nº 19839.006386/2010-19), no parcelamento veiculado pela Lei nº 11.941/2009,

suspender a exigibilidade dos mesmos, afastando todo e qualquer ato da Ré tendente a exigi-los, notadamente os

de inscrição no CADIN; e negativa de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Federais, até o

julgamento definitivo da presente demanda'. 2. Das peças apresentadas pela autora, extraídas dos autos do

processo administrativo nº 19839.006386/2010-19, não consta nenhuma prova de sua intimação acerca da

decisão da Procuradoria da Fazenda Nacional que determinou a apresentação de documentos relativos à sua

representação legal (da autora). Tratando-se de fato negativo (inexistência de intimação), prova-se mediante a

exibição de todas as peças dos autos do processo administrativo, o que parece ter sido feito pela autora. Caberá

à União a prova do fato positivo, isto é, que efetivou a intimação da autora, se tal intimação foi realmente

realizada nos autos do processo administrativo. Por ora, conforme já salientado, não há nenhuma peça nos autos

do processo administrativo a comprovar que a intimação da autora foi de fato realizada pela Procuradoria da

Fazenda Nacional. É certo, de outro lado, que não há nenhum documento contendo decisão da Procuradoria da
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Fazenda Nacional a excluir a autora do parcelamento da Lei nº 11.941/2009, quanto aos débitos inscritos na

Dívida Ativa da União. Mas há decisão de juízo de Vara de Execução Fiscal na Justiça Federal em São Paulo

aludindo à afirmação da União de que a autora teria sido excluída desse parcelamento, por descumprimento de

seus requisitos, e determinando o prosseguimento da execução fiscal e a penhora de créditos da autora. Está

presente, desse modo, a prova inequívoca da fundamentação, pelo menos nesta fase processual. 3. A

fundamentação também é verossímil. Sem a intimação da autora para regularizar sua representação processual

nos autos do processo administrativo, a exclusão dela do parcelamento da Lei nº 11.941/2009 viola as garantias

processuais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 4. O risco de dano de difícil reparação

também está presente. Sem a antecipação da tutela será criada situação fática de difícil reversibilidade. A autora

não pagará as prestações do parcelamento. A passagem do tempo, até o julgamento final desta demanda,

prejudicará a adesão dela ao parcelamento, tornando inútil eventual julgamento favorável à autora. 5. Contudo,

é preciso ressalvar não ser cabível a antecipação da tutela com a abrangência pedida pela autora. Não se sabe

a situação da autora quanto aos demais requisitos do parcelamento, especialmente no que diz respeito à

regularidade do pagamento das respectivas prestações. O pedido deve ser deferido para restabelecer a situação

da autora, no que diz respeito ao parcelamento dos débitos acima descritos, na posição fática na qual ela se

encontrava por ocasião da decisão da Procuradoria da Fazenda Nacional que determinara sua intimação para

regularizar a representação legal nos autos do processo administrativo, desde que apresentados pela autora à

Procuradoria os documentos exigidos por esta naquela decisão, no prazo de 15 dias, uma vez que a autora

demonstrou na petição inicial desta demanda ter conhecimento de tal exigência.

6. Defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela para determinar à União que, quanto aos débitos acima

discriminados, restabeleça a situação fática em que a autora se encontrava quando da decisão proferida na fl. 21

dos autos do processo administrativo nº 19839.006386/2010-19 em que a Procuradoria da Fazenda Nacional

solicitara a intimação daquela para regularizar a representação legal nesses autos, desde que apresentados pela

autora à Procuradoria os documentos exigidos por esta naquela decisão, no prazo de 15 dias, contados da

intimação da União acerca da presente antecipação parcial da tutela. Cite-se a ré, intimando-a também para, no

prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição

do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção

de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o

motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. Registre-se.

Publique-se. Intime-se a União." (negritei)

Intimação em Secretaria em : 05/03/2012

In casu, verifica-se que a decisão proferida na ação declaratória deferiu parcialmente a antecipação da tutela para 

apenas "restabelecer a situação da autora, no que diz respeito ao parcelamento dos débitos acima descritos, na

posição fática na qual ela se encontrava por ocasião da decisão da Procuradoria da Fazenda Nacional que

determinara sua intimação para regularizar a representação legal nos autos do processo administrativo, desde

que apresentados pela autora à Procuradoria os documentos exigidos por esta naquela decisão, no prazo de 15

dias, uma vez que a autora demonstrou na petição inicial desta demanda ter conhecimento de tal exigência".

No entanto, ressalvou que não era possível aferir, naquele momento, a situação da autora quanto aos demais

requisitos do parcelamento, especialmente no que dizia respeito à regularidade do pagamento das respectivas

prestações, indeferindo, assim o pedido de suspensão da exigibilidade nos termos do artigo 151, VI, do CTN.

Em razão disso (ausência de declaração da exigibilidade da suspensão do crédito tributário), o magistrado singular

do executivo fiscal, manteve a determinação de penhora no rosto dos autos.

Razão não assiste à recorrente.

Em que pese a concessão da tutela antecipada na ação declaratória, é certo que não houve a declaração da

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, VI, do CTN.

Como bem asseverado por ambos os Juízos a quo, o fato de ter sido determinada a regularização no procedimento

administrativo quanto à legitimidade do signatário da declaração de inclusão de valores no parcelamento, não

valida total a regularidade do parcelamento, nem tampouco a consolidação dos valores.

Assim, é de rigor a manutenção da decisão agravada, uma vez que se trata de medida acautelatória calcada no

poder geral de cautela do juiz, previsto no artigo 798 e 799 do CPC.

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão parcial da medida pleiteada, devendo

ser preservada neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do

julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014155-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu pedido de levantamento dos valores depositados, em razão da alegação do pagamento do

parcelamento criado pela Lei nº 11.941/09.

Sustenta a agravante que as formas de parcelamento e anistia previstos na Lei nº 11.941/09 constituem favores

fiscais, de tal sorte que o contribuinte, ao aderir aos seus termos, se sujeita inexoravelmente a todas as condições

impostas pela lei de regência.

Dessa forma, atesta que a citada lei, em seu artigo 11, não autoriza o levantamento do depósito pretendido, uma

vez que declara que as garantias apresentadas antes da adesão ao mencionado parcelamento devem ser mantidas.

Aduz que quanto à suposta antecipação de pagamento que a agravada realizou, importante ressaltar que os

sistemas informatizados que controlam o referido parcelamento ainda não estão aptos a identificar o pagamento

integral e a sua liquidação.

Assevera que o parcelamento foi realizado em etapas, sendo que os sistemas informatizados estão sendo

construídos, conforme o cronograma de implementação e que a próxima etapa será a aferição da liquidação, mas

que, por ora, não possui ferramenta operacional para conferência dos valores antecipados pela agravada.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Com efeito, no presente caso, foi realizado depósito judicial dos valores relativos à Contribuição Social sobre o

Lucro, cuja exigibilidade está sendo discutida nos autos originários.

No curso do mandamus, o impetrante, ora agravado, noticiou sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/09, bem como a antecipação do pagamento das parcelas (quitação) (fls. 322/334).

Instada a se manifestar, a União Federal, ora agravante, confirmou a adesão noticiada. No entanto, asseverou que,

ante a falta de ferramentas operacionais, não podia confirmar a quitação do parcelamento (fls. 357/358).

Razão assiste parcialmente à agravante.

Ora, em que pese a alegação de que o depósito judicial, na verdade, configura como garantia da ação, é certo que

uma vez que esteja devidamente comprovado o pagamento integral do parcelamento, não há mais razão para sua

manutenção.

Entretanto, entendo que deve ser dado um prazo razoável para que a ora agravante proceda a conferência do

alegado pagamento integral do parcelamento.

Dessa forma, fixo o prazo de 30 (trinta) para que a União Federal, ora agravante, verifique e declare a quitação do

parcelamento ou a existência de eventual saldo remanescente do débito.

Assim, defiro parcialmente o efeito suspensivo, para suspender o levantamento do depósito judicial pelo prazo de

30 (trinta) dias, a contar da publicação dessa decisão.

Dê-se ciência desta decisão ao Juízo agravado.

Intime-se a agravada para os termos do inciso V, do art. 527, CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

Int.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DOW BRASIL S/A em face de decisão que, nos autos de ação

declaratória, indeferiu pedido de tutela antecipada, onde a agravante pretende a declaração da suspensão de

exigibilidade da multa, face ao reconhecimento da denúncia espontânea.

Alega a agravante que declarou débitos tributários e fez os respectivos recolhimentos, pelo que pretende o

reconhecimento da denúncia espontânea, nos termos do artigo 138 do CPC, suspendendo-se a exigibilidade da

multa.

Às fls. 90, foi determinado que a agravante procedesse à juntada aos autos de cópias obrigatórias que deixaram de

ser juntadas, uma vez que a secretaria da 23ª Vara Federal teria remetido os autos à União Federal (Fazenda

Nacional), dentro do prazo da agravante para interposição do presente recurso.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A decisão agravada, de fls. 146/147, indeferiu a antecipação da tutela pretendida, no entanto, deferiu medida

liminar para determinar que o agente fiscal analise o processo administrativo da agravante, no prazo de sessenta

dias.

Primeiramente, tendo em vista que a decisão agravada, de fls. 146/147, deferiu medida liminar para determinar

que o agente fiscal analise o processo administrativo da agravante no prazo de sessenta dias, verifica-se que, em

nome do princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98 e o

princípio da razoável duração do processo administrativo, disposto no inciso LXXVIII do artigo 5º da

Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004, a decisão

agravada merece ser mantida, cabendo, no momento, ao Judiciário aguardar decisão administrativa.

Ademais, a controvérsia estabelecida nos autos resume-se ao efetivo alcance do benefício da denúncia espontânea,

previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional, particularmente no que diz respeito ao afastamento ou não da

multa moratória, estabelecida no art. 61 da Lei n. 9.430/96, e devida em razão da impontualidade do pagamento da

exigência tributária.

A denúncia espontânea vem disciplinada no art. 138 do Código Tributário Nacional, assim expresso:

 

"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração".

 

Cuida-se de modo de exclusão de responsabilidade por infração à legislação tributária, promovido por iniciativa

do sujeito passivo, com vista a evitar a aplicação de multas. Para tanto, é preciso que o contribuinte faltoso assuma

espontaneamente o cometimento da infração antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida

de fiscalização, a ela relacionado.

Na hipótese de ausência de recolhimento de tributo no prazo devido, a denúncia espontânea só opera seus efeitos

se ela vier acompanhada do pagamento da exação e dos juros de mora devidos pelo período em que perdurou o

atraso. Ademais, é pacífico que, além dos juros de mora, o pagamento ainda deverá contemplar a correção

2012.03.00.014252-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : DOW BRASIL S/A

ADVOGADO : BRUNA PELLEGRINO GENTILE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066072320124036100 23 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1450/2375



monetária, que for apurada entre a data de vencimento e a do efetivo recolhimento do tributo aos cofres públicos.

Por sua vez, a jurisprudência consolidou o entendimento de que o pagamento aludido no art. 138 do Código

Tributário Nacional abrange inclusive a compensação. Nesse sentido, note-se a seguinte decisão prolatada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA .

COMPENSAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA OU PUNITIVA. POSSIBILIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. Fundada a decisão na jurisprudência dominante do Tribunal, não há falar em óbice para que o relator julgue

o recurso especial com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Caracterizada a denúncia espontânea , quando efetuado o pagamento do tributo em guias DARF e com a

compensação de vários créditos, mediante declaração à Receita Federal, antes da entrega das DCTFs e de

qualquer procedimento fiscal, as multas moratórias ou punitivas devem ser excluídas.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1136372/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 18/05/2010).

 

Destaque-se a relevância da extinção integral do crédito tributário, razão pela qual a jurisprudência tem rechaçado

a aplicação do benefício da denúncia espontânea no concernente ao parcelamento. Isso porque o contribuinte

somente beneficia-se do afastamento da incidência de multa se, antes de qualquer medida administrativa, efetuar o

pagamento integral do tributo devido e seus consectários.

Com efeito, a denúncia espontânea não pode ser invocada no caso de parcelamento, porquanto a situação fática

narrada não revela adequação ao preceito contido no art. 138 do CTN, uma vez que pertinente a tributos

deliberadamente não pagos na época oportuna, não discutidos judicialmente pelo contribuinte, e cujo lançamento

deve ser por ele efetuado.

Assinale-se, que entendimento diverso conduziria à conclusão de que a inadimplência para com o Fisco passaria a

ser favorecida com a possibilidade do pagamento em parcelas dos valores em atraso, sem que, deste, decorresse

qualquer sanção em razão de ofensa à legislação, aplicável à espécie.

Ainda, impende relembrar que o extinto Tribunal Federal de Recursos consolidou tal orientação, mediante a

edição da Súmula 208, assim enunciada:

 

"A simples confissão da dívida, acompanhada de seu pedido de parcelamento, não configura denúncia

espontânea ".

 

A propósito, o tema foi enfrentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no contexto do art. 543-C do

Código de Processo Civil, como se pode notar do teor da ementa do julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . INAPLICABILIDADE.

RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito

tributário.

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(REsp 1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

18/05/2009).

 

O benefício da denúncia espontânea também não elide a exigência da multa moratória em relação a tributo, objeto

de depósito judicial, efetuado a destempo, consoante a jurisprudência desta Corte, in verbis:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA - MULTA

MORATÓRIA. 1- De acordo com a norma do artigo 138 do CTN, apenas se configura a denúncia espontânea

quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva o seu pagamento integral, ou deposita o valor arbitrado. 2-

Não restou comprovado nos autos o recolhimento do tributo, com seus consectários legais. O depósito judicial

efetuado com o fito de suspender a exigibilidade do débito tributário não se confunde com pagamento. 3- Não faz

jus a impetrante aos benefícios da denúncia espontânea , sendo devida, no caso, a multa moratória. 4- Remessa

oficial tida por interposta e apelação providas. Segurança denegada."

(AMS 181220, Rel. Des. Lazarano Neto, Sexta Turma, DJ 25/07/2007, DJU d. 13/08/2007, p. 406).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . EXCLUSÃO DE MULTA MORATÓRIA. ARTIGO 138,
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CTN. ESPONTANEIDADE. AUSÊNCIA. 1. Para o gozo do benefício do artigo 138 do CTN, é imprescindível a

prova do pagamento integral do débito (principal, correção monetária e juros de mora) e da espontaneidade da

denúncia , de modo a demonstrar que o contribuinte, de modo inequívoco, atingiu a regularidade fiscal antes de

qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados à infração. 2. Caso em que se

efetuou não o pagamento, mas apenas o mero requerimento administrativo de exclusão da multa moratória, na

qual consta a confissão da dívida, seguido de depósito judicial na presente ação, não configura a denúncia

espontânea ."

(AC 943348, Rel. Des. Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 25/08/2004, DJU d. 25/05/2005, p. 224).

 

Cumpre destacar, por fim, que, cuidando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, a denúncia

espontânea só é cabível nas hipóteses de falta de lançamento ou de lançamento parcial. O benefício, entretanto,

não se aplica no caso de tributo regularmente declarado pelo contribuinte, mas recolhido de forma extemporânea.

Note-se que, a esse respeito, a declaração do contribuinte dispensa a constituição formal do crédito tributário,

sendo o débito confessado suscetível de inscrição imediata na dívida ativa, sem que, para isso, haja a necessidade

de prévio procedimento administrativo. Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º

360, com a seguinte redação:

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo."

 

Dito isso, cumpre analisar qual a eficácia da denúncia espontânea, sobretudo no que diz respeito à denominada

multa moratória, prevista no artigo 61 da Lei 9.430/96. Consoante a autoridade fiscal, esse acréscimo possui

natureza compensatória, já que devida em razão do pagamento impontual. Assim, a exclusão da responsabilidade

pela denúncia espontânea somente atingiria a multa sancionatória, aplicada por ocasião do lançamento de ofício.

Entretanto, a tese sustentada pela autoridade fiscal não pode prosperar, porquanto a privação dos recursos

oriundos do tributo pago a destempo já está sendo compensada pelo pagamento dos juros de mora. A multa

moratória, por sua vez, vai além da mera remuneração do capital do qual não se tem a disponibilidade imediata,

pois visa claramente sancionar o contribuinte pela infração tributária consistente na inadimplência.

Note-se que o artigo 138 do Código Tributário Nacional prevê que a denúncia espontânea gera a exclusão de toda

responsabilidade derivada da prática de ilícitos tributários, do quais, certamente, o mais comum é a falta de

pagamento. Desse modo, caso configurada a denúncia espontânea, forçoso elidir todo acréscimo ao crédito

tributário, que represente punição pela ausência de pontualidade do recolhimento, como a discutida multa

moratória.

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prolatou acórdão representativo de controvérsia no qual

foram analisados vários aspectos da denúncia espontânea, e, em particular, assinalado que a exclusão da aludida

multa moratória também está compreendida pelo benefício em análise, conforme pode ser verificado pelo teor da

ementa do julgado, abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL.

POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA . EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. 

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial

do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral,

retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a

maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do

prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco

(Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp

886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido),

elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da

retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
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5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos

autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que

agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da

ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.

Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e

pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea , nos termos do disposto no artigo

138, do Código Tributário Nacional." 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a

configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas

moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010).

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no

sentido exposto, pelo que a adoto.

No caso específico dos autos, o pagamento impontual refere-se a tributos sujeitos ao lançamento por homologação

(Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), pertinente aos

períodos de setembro de 2011, no valor de R$ 980.164,20 (novecentos e oitenta mil, cento e sessenta e quatro

reais e vinte centavos), pelo que não resulta caracterizada a denúncia espontânea.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014438-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela rercursal interposto por HUMBERTO CARRARO

JÚNIOR contra decisão que, em sede de embargos de terceiro, recebeu a apelação interposta contra a sentença que

os julgou improcedentes somente no efeito devolutivo, com fulcro no artigo 520, inciso V, do Código de Processo

Civil, ao fundamento de que tal dispositivo deve ser aplicado por analogia ao caso (fl. 34). 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) comprou da Eduardo Cassaro Jaú - EPP, representada por seu proprietário, Eduardo Cassaro, o caminhão de

placa DHX 4095 e chassi 9BWN672S85R532777, conforme comprova o regular contrato assinado em 16/9/2008,
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com reconhecimento de firma em 29/1/2009 - quando não havia qualquer restrição judicial sobre ele - e a presença

de duas testemunhas, mediante o pagamento à vista de R$ 35.000,00 e o comprometimento de liquidação do

restante do financiamento existente perante o Banco Volkswagen (32 parcelas mensais de R$ 2.540,00).

Atualmente o bem encontra-se locado;

 

b) quando do término e integral quitação do aludido parcelamento bancário, tentou efetuar a aguardada

transferência para o seu nome. Porém, surpreendentemente foi informado pelas autoridades de trânsito que o

veículo está bloqueado judicialmente por dívidas fiscais do antigo proprietário, que, procurado, alegou não ter

condição financeira de promover qualquer ressarcimento;

 

c) o referido bloqueio foi feito nos autos da execução fiscal nº 0000686-03.2010.403.6117, ajuizada em 29/4/2010

em desfavor de Eduardo Cassaro Jaú - EPP, razão pela qual opôs embargos de terceiro, julgados improcedentes;

 

d) adquiriu o caminhão de boa-fé e antes da existência de qualquer execução, com o que não se pode cogitar

fraude, nos termos do artigo 185 do Código Tributário Nacional e da Súmula nº 375/STJ (O reconhecimento de

fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente

), motivo pelo qual é equivocada a sentença, contra a qual foi interposta apelação, que foi recebida apenas no

efeito devolutivo, com base no artigo 520, inciso V, da lei processual civil, e, dessa forma, foi dado seguimento à

execução, com a ordem, inclusive, de expedição de mandado de penhora;

 

e) segundo a regra geral do mencionado artigo 520, a apelação deve ser recebida nos efeitos devolutivo e

suspensivo. No entanto, enumera as situações em que deve ser recebida somente no devolutivo e os embargos de

terceiro não se encontram nesse rol taxativo;

 

f) sua fundamentação é relevante e está na iminência de sofrer lesão grave ou de difícil reparação, eis que é

notória a possibilidade de expropriação do bem em litígio antes do julgamento do apelo se a execução não for

suspensa, o que enseja a aplicação do parágrafo único do artigo 558 do CPC, além do que a União não sofrerá

qualquer prejuízo com a observância do duplo efeito, uma vez que o veículo já se encontra bloqueado para

transferência.

 

Pleiteia a concessão de efeito ativo - antecipação da tutela recursal -, em virtude dos argumentos apresentados.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão

da providência pleiteada. Dispõe o artigo 558 do Código de Processo Civil:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 520.

 

Evidencia-se, portanto, que a decisão que possa gerar lesão grave e de difícil reparação é passível de suspensão se

os argumentos forem plausíveis, exatamente o caso dos autos. No que toca ao direito, os documentos juntados

comprovam que o agravante assinou contrato de compra e venda do caminhão em 16/9/2008, mediante

reconhecimento da sua firma e da de Eduardo Cassaro em 29/1/2009, consoante etiqueta do 2º Tabelião de Notas

e de Protesto de Letras e Títulos de Jaú/SP (fls. 52/53). A ação de execução foi proposta em 29/4/2010 (fl. 192) e

o bloqueio do bem feito em 9/3/2011 (fls. 273/275), o que demonstra, ao menos nesse exame sumário, a boa-fé do

adquirente, a qual, aliás, deve ser presumida se não houver registro de restrição no órgão competente anterior à

compra. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da possibilidade de a prova da alienação

de veículo ser feita por outro meio, que não a transferência junto ao órgão responsável, verbis:

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE VEÍCULO ALIENADO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE

TRANSFERÊNCIA PERANTE O DETRAN. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VALIDADE EM RELAÇÃO A

TERCEIROS. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO.
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[...]

 II - Ademais, já se decidiu nesta Corte que: "O fato de não ter sido realizada a transferência de propriedade do

automóvel autuado junto ao DETRAN não obsta que a prova da alienação se faça por outros meios"(REsp

599620/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 17.05.2004). Precedente: REsp nº 961.969/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe de 01/09/2008.

III - Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1051456/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/10/2008, DJe 10/11/2008 - grifei)

ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO. TRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA JUNTO AO DETRAN.

1. "O fato de não ter sido realizada a transferência de propriedade do automóvel autuado junto ao DETRAN

não obsta que a prova da alienação se faça por outros meios" (REsp 599620/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

17.05.2004).

2. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 961.969/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008,

DJe 01/09/2008 - grifei)

 

Por outro lado, há risco de o agravante sofrer lesão grave e de difícil reparação, porquanto, ao final da sentença, o

juízo a quo determinou a expedição de mandado de penhora sobre o caminhão (fl. 119).

 

Frise-se que este tribunal regional já se pronunciou sobre o recebimento no duplo efeito de apelação interposta

contra sentença que julga improcedentes embargos de terceiros, assim como quanto à limitação da suspensão da

execução ao bem em discussão:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - APELAÇÃO -

RECEBIMENTO - EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO -ART. 520, "CAPUT", CPC - RECURSO

PROVIDO.

1. Sedimentado na jurisprudência pátria que a apelação interposta contra a sentença de improcedência de

embargos de terceiro deve ser recebida tanto no efeito devolutivo, quanto no efeito suspensivo, nos termos

ditados pelo caput do art. 520 do Código de Processo Civil, não lhe aplicando o disposto no inciso V, regra

consoante tão somente aos embargos à execução.

2. A suspensividade inerente aos embargos de terceiro não alcança a execução fiscal, na sua totalidade,

limitando-se ao bem, cuja titularidade encontra-se em discussão, como prevê o art. 1.052, CPC ("Quando os

embargos versarem sobre todos os bens, determinará o juiz a suspensão do curso do processo principal;

versando sobre alguns deles, prosseguirá o processo principal somente quanto aos bens não embargados").

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0035974-30.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 09/06/2011, DJF3 CJ1 DATA:27/06/2011 - grifei)

 

No mesmo sentido há precedentes do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

EFEITOS DA APELAÇÃO. DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. IMPROVIMENTO.

I. Apelação interposta contra sentença proferida em embargos de terceiro deve ser recebida em seu duplo efeito

.

II. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1177145/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

17/02/2011, DJe 01/03/2011 - grifei)

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - SUSPENSÃO - EXECUÇÃO.

- A oposição de embargos de terceiro suspende a execução nas questões atacadas.

- Se a embargante afirma que o bem é impenhorável, a execução suspende-se totalmente. Não incide o Art. 1052

do CPC.

(REsp 363931/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em

15/12/2005, DJ 20/02/2006, p. 330 - grifei - grifei)

 

Desse modo, está justificada a concessão de efeito suspensivo ao apelo, com a consequente paralisação da

execução apenas com referência ao veículo objeto de discussão nos embargos de terceiro, mantido o respectivo
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bloqueio no sistema RENAJUD.

 

Ante o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada, a fim de que a apelação seja

também recebida no efeito suspensivo, nos termos anteriormente definidos.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014593-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu a liminar para que a autoridade impetrada expeça certidão que informe a existência

ou inexistência de créditos não alocados em relação ao CNPJ da impetrante (fls. 58/59).

 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da obrigatoriedade de prestação das informações requeridas pelo contribuinte e

pleiteia a concessão de efeito suspensivo, eis que não resta caracterizado o periculum in mora autorizador da

concessão da medida em favor da agravada, bem como porque foi conferido o prazo de quinze dias para

expedição do documento e, se houver o cumprimento, o recurso perderá seu objeto.

 

Em consulta eletrônica ao andamento processual realizada no site da Justiça Federal - Seção Judiciária de São

Paulo, verifica-se que a impetrada já procedeu à juntada de extrato, tanto que foi determinada a ciência ao

impetrante para pronunciamento, conforme despacho disponibilizado no Diário Eletrônico em 29/05/2012, verbis:

 

Vistos, em inspeção.

Dê-se ciência ao impetrante do extrato de pagamento apresentado às fls. 176/519 pela autoridade impetrada,

para manifestação acerca do interesse no prosseguimento do feito.

A seguir, vista ao Ministério Público Federal e tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

Int. [grifei]

 

À vista da apresentação de documentos no processo originário, manifeste-se a agravada quanto ao interesse no

prosseguimento deste recurso e, no caso de a resposta ser positiva, justifique.

 

2012.03.00.014593-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061144620124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014657-05.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em exceção de pré-

executividade, indeferiu o pedido de exclusão de sócio da empresa do pólo passivo da execução fiscal (fls.

350/351).

A agravante sustenta que a dissolução da empresa ocorreu de forma regular, mediante processo de falência, e que

não há prova de gestão fraudulenta.

Argui a ocorrência de prescrição da pretensão de execução em face do sócio.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão consolidada, consoante a dicção da

Súmula 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

A falência não autoriza o redirecionamento automático para o sócio-gerente, porque a empresa foi extinta com o

aval da justiça.

A demonstração das condições previstas no art. 135 do CTN é imprescindível, cabendo ao Fisco a prova,

conforme a jurisprudência sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 572175/PR, DJ

05/11/2007, rel. Min. Humberto Martins; EDcl no REsp 361656/SP, DJ 11/04/2006, rel. Francisco Peçanha

Martins).

No caso em questão, ocorreu a falência da executada (fls. 74/76).

O MM. Juízo Singular deferiu a pretensão de inclusão do sócio com base em indícios de irregularidades no

exercício da gerência por parte do ora agravante, em apuração nos autos da ação penal n. 2004.60.00.003647-3,

conforme documentos carreados a estes autos (fls. 83/104).

Desse modo, havendo documentos que demonstrem indícios de ilícito penal, por cautela, o co-executado deve ser

mantido no polo passivo da lide.

Neste sentido, há precedentes jurisprudenciais, como seguem:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS

13 DA LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN.

AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE

TRIBUNAL. 1. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da personalidade

jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por documentos que

indiquem o encerramento da empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 2. Para que se autorizasse o

2012.03.00.014657-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CELIO LUIZ WOLF

ADVOGADO : IBRAHIM AYACH NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : REFRIGERACAO PAULISTA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016579720004036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis, cumpriria à exeqüente comprovar a 

ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples

quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há

demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração de lei ou ao contrato social 3. Não estando

comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão de sócios no pólo

passivo da execução fiscal. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, Sexta Turma, AI 200903000213185 - 375737, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 CJ1 DATA:

28/10/2010, página: 1500, destaquei)

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. SÓCIOS. REDIRECIONAMENTO.

1. O processo falimentar é uma forma regular de dissolução da sociedade e, por si só, não autoriza o

redirecionamento da execução contra os sócios da executada. 2. Não ocorrendo nenhuma hipótese prevista nos

arts. 134 e 135, do CTN, não há como se redirecionar a execução contra os sócios. 3. Há indícios de que houve

ilícito na administração da executada (recebimento de denúncia por crime falimentar feita pelo Ministério

Público, à fl. 69, acusando os sócios-gerentes de "agindo livre e conscientemente, deixar de criar e manter os

livros obrigatórios, ..., o que causou prejuízo para a realização da perícia. Outrossim, ...deixara de apresentar o

balanço da sociedade falida, ... à rubrica do juiz", conduta típica prevista no art. 186, incisos VI e VII da Lei de

Falências). Há indícios, pois, de dissolução irregular. 4. Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(TRF2, Quarta Turma Especializada,AG 200702010147540 - 160341, Rel. Desembargador Federal Luiz Antonio

Soares, Rel. para Acórdão: Desembargador Federal ANTONIO HENRIQUE C. DA SILVA, j. 10/06/2008, DJU -

Data:10/09/2008 - Página:246, destaquei)

 

Em relação à prescrição, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto

no artigo 543-C, do CPC, no sentido de que o redirecionamento da execução em face do sócio deve ocorrer no

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição (EDcl no AgRg no Ag

1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010; REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010; Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009; REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.

17/12/2009, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010;

AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010).

Na hipótese em exame, há notícia de que foram interpostos embargos à execução pela massa falida (fls. 47/54),

todavia não foi acostada cópia integral daqueles autos, imprescindível ao exame da alegada prescrição.

Assim, em sede de eventuais embargos à execução, a questão poderá ser melhor dirimida com ampla dilação

probatória.

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado.

Dê-se ciência desta decisão ao Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014670-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014670-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SALTECIN TURISMO LTDA e outro

: MOISES PRUDENCIO DA SILVA GOMES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00046630319904036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em exceção de pré-

executividade, excluiu o sócio da empresa falida do pólo passivo da execução fiscal (fls. 153/154).

A agravante sustenta a solidariedade passiva, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A falência não autoriza o redirecionamento automático para o sócio-gerente, porque a empresa foi extinta com o

aval da justiça.

A demonstração das condições previstas no art. 135 do CTN é imprescindível, cabendo ao Fisco a prova,

conforme a jurisprudência sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 572175/PR, DJ

05/11/2007, rel. Min. Humberto Martins; EDcl no REsp 361656/SP, DJ 11/04/2006, rel. Francisco Peçanha

Martins).

Quanto à alegada responsabilidade solidária dos sócios nos termos do artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, este

dispositivo somente seria aplicável se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao

princípio constitucional da hierarquia das normas.

Neste sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, em situação análoga, e também esta Corte (STJ,

AgRg no REsp 1039289/BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008; TRF3: Sexta Turma,

AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Relator

Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413; Quarta Turma, AI -

415964 - Processo 2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011).

In casu, o MM. Juízo Singular indeferiu a pretensão de inclusão do sócio, diante da decretação da falência da

empresa executada.

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os 

pressupostos autorizadores da inclusão do sócio na lide.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014685-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014685-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOSE ALBERTO WEISS DE ANDRADE e outros

: ANTONIO ERAS JUNIOR

: MARIA RUBIA DA SILVEIRA ERAS

: JOSE EDUARDO BELLOTI

: JOSE LUIZ SHALDERS

: PEDRO HIDEITE DE OLIVEIRA

: LUSINETE APARECIDA DE MELLO

: GABRIEL BITTENCOURT PEREZ

: RUBENS DARIO CAROSI CLEMENTE

: GERALDO CARBONARO MALANDRINO

: IVAN DE MORA NOTARANGELI
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, contra decisão que,

em sede de execução em seu desfavor, acolheu os cálculos da contadoria judicial, os quais incluíram a os juros de

mora no período de 10/1998 e 06/1999.

Insurge-se contra a inclusão nos cálculos apresentados em 03/2012, relativos a saldo remanescente de precatório

anteriormente levantado, dos juros em continuação, no intervalo compreendido entre a data da elaboração da conta

homologada (10/1998) e a expedição do aludido precatório (06/1999), sob argumento de que a parte exequente foi

a única causadora do atraso ao executar em excesso, e que descabe a incidência de juros no período, conforme

jurisprudência dos tribunais superiores. Requer, portanto, seja concedido efeito suspensivo ao presente recurso

para obstar a expedição do ofício requisitório, com a determinação da feitura de novos cálculos pela contadoria,

ou o acolhimento daqueles que apresentou, no total de R$ 2.312,25.

 

É o relatório. Decido.

 

Não merece prosperar o presente agravo.

Noticia a UF às fls. 240/246 que a parte agravada, após encerrado o trâmite dos respectivos embargos à execução,

efetuou o levantamento de crédito no valor de R$ 13.381,41, em 05/1999, relativos à execução de título judicial

que a condenou à devolução de empréstimo compulsório sobre combustíveis. Posteriormente, os exequentes

requereram o pagamento de suposto saldo devedor (R$ 9.160,08), o qual, submetido à execução, foi objeto da

oposição de novos embargos, que foram julgados em 06/2011, em sede de apelação (trânsito em julgado em

08/2011, fl. 206). Remetidos os autos à contadoria judicial, foi apurado como devido o montante de R$ 4.350,24

para 03/2012, com o qual concordaram os exequentes e manifestou a sua discordância a fazenda nacional.

Pretende a suspensão do decisum que acolheu os referidos cálculos, com a exclusão dos juros de mora no

interregno entre 10/1998 e 06/1999, ou a aceitação dos que apresenta.

 

Inicialmente, a agravante não juntou aos presentes autos de agravo qualquer documento que comprove

efetivamente sua argumentação no sentido de que ocorreu o levantamento de valores relativos a precatório

anteriormente expedido, em 06/1999, data até a qual, segundo afirma, incidiram indevidamente os juros. Apenas o

extrato de fl. 144 demonstra depósito realizado pela fazenda nacional em 12/2000, no montante de R$ 13.062,79,

com saldo remanescente de R$ 1.752,69. Além do mais, da impugnação de fls. 83/84 e das contrarrazões

apresentadas pela ora agravada às fls. 162/164 depreende-se que os embargos opostos pela UF referem-se à

execução dos honorários advocatícios em que a embargante foi condenada por ocasião dos primeiros embargos à

execução que interpôs e que a insurgência cinge-se somente à conta dos honorários. Nesse contexto, não se infere

com clareza a correlação entre os documentos carreados e a argumentação da agravante, notadamente quanto ao

montante objeto da execução.

 

 

Ademais, na situação em apreço verifica-se que a agravante exprimiu sua discordância com a aplicação dos juros

moratórios no período discutido nos autos dos embargos à execução que apresentou (fls. 142/143) e a questão foi

decidida por ocasião do julgamento dos embargos, conforme se verifica da sentença de fls. 147/150, verbis:

No concerne ao cômputo dos juros em continuação, melhor sorte não socorre a embargante. Os juros moratórios

fixados no título executivo judicial são devidos até o efetivo pagamento, porquanto somente a satisfação integral

da dívida executada exime esta da mora. Considerando que o Setor Contábil desta Justiça Federal cuidou para

não incidir juros sobre juros, de rigor o acolhimento destes cálculos para prosseguimento da execução. (...)

 

Desse modo, em que pese ao Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento exarado pelo Relator

Ministro Luiz Fux no julgamento do REsp n.º 1.143.677/RS, em sede de recurso repetitivo, e em consonância com

o Supremo Tribunal Federal, adotar orientação no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da

elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, desde que

satisfeito o débito no prazo previsto no artigo 100, § 1º da Constituição Federal, deve-se assinalar in casu que a

matéria encontra-se preclusa, dado que no recurso de apelação interposto da sentença anteriormente referida a

recorrente, ora agravante, não apresentou a oportuna irresignação em relação ao tema. Outrossim, com o trânsito

em julgado do respectivo acórdão, nos termos da certidão de fl. 206, tornou-se imutável a questão da incidência

dos juros, em face da autoridade da coisa julgada e em respeito ao instituto da segurança jurídica. A respeito,

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PLENS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00311224020034036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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confira-se:

RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. FATOS. SÚMULA 07/STJ. PRESCRIÇÃO. PRECLUSÃO. COISA JULGADA.

(...)

3. Não obstante o tema da prescrição ostentar natureza de ordem pública, não é possível afastar o efeito

preclusivo da coisa julgada sobre o julgamento de tal questão, sob pena de insegurança jurídica. Inteligência do

art. 473 do CPC: "É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se

operou a preclusão". Precedentes.

4. Agravo regimental não provido. (grifei)

(AgRg no REsp 1224883/SP, 2010/0178415-6, rel. Min. CASTRO MEIRA,2ª Turma, julg.: 17/04/2012, v.u., DJe

04/05/2012 )

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. SENTENÇA

EXEQUENTE. RESPEITO À COISA JULGADA.

1. É certo que o Órgão Especial desta Corte, no julgamento do Recurso Especial n. 1.143.677, de Relatoria do

Ministro Luiz Fux, aplicando a Súmula Vinculante n. 17 do Supremo Tribunal Federal, firmou a orientação

jurisprudencial segundo a qual não incidem juros de mora no período compreendido entre a conta de atualização

e o efetivo pagamento do precatório.

2. O caso, contudo, trata de execução de sentença transitada em julgada cujo teor determinou a incidência de

juros até o efetivo pagamento da dívida. Razão pela qual devem incidir os juros moratórios até data da quitação

do débito, nos termos firmados pela sentença exequenda, sob pena de ofensa à segurança jurídica e à coisa

julgada.

3. Recurso especial não provido. (grifei)

(REsp 1221402/RS, rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, julg.: 01/03/2011, v.u., DJe

15/03/2011)

 

 

Destarte, não merece reforma a decisão agravada, ao determinar a inclusão dos juros de mora no período

discutido.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ FELIPE SECALI em face de decisão que, em execução

fiscal, rejeitou a arguição de prescrição intercorrente (fl. 59).

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A exequente não pode ser penalizada em decorrência da demora oriunda de falhas dos serviços judiciários. Neste

sentido, o entendimento consagrado na súmula 106 do STJ, a saber:

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

In casu, o feito foi arquivado em 29/11/2004 e não houve intimação da Fazenda Nacional (fl. 45).

O executado peticionou em 16/08/2011 e o processo retornou do arquivo em 30/09/2011 (fls. 37 verso).

Nesse contexto, verifica-se que o executivo fiscal permaneceu arquivado aproximadamente por 07 (sete) anos.

Todavia, não há como apontar a culpa pela paralisação do feito à exequente, uma vez que não houve qualquer

inércia da Fazenda Pública em tomar as providências cabíveis a fim de efetivar a citação e dar andamento ao

processo.

Cabia ao juízo monocrático dar impulso oficial aos autos, para que esta tomasse as medidas necessárias com o

intuito de fornecer elementos aptos à efetivação da citação da parte executada.

Neste sentido, é o entendimento colacionado nos arestos a seguir:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. SEGURO SAÚDE. COBERTURA. RECUSA. PRAZO PRESCRICIONAL ÂNUO.

TEMPESTIVIDADE. CITAÇÃO. SÚMULA N. 106-STJ. DANO MORAL. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO.

I. Conquanto equivocado o acórdão estadual na aplicação do prazo prescricional quinquenal, posto que o lapso,

no caso de recusa de pagamento de seguro saúde é ânuo, de conformidade com o art. 178, II, parágrafo 6º, do

Código Civil anterior, que não foi revogado pelo CDC, na espécie dos autos tal não sofre influência, pois mesmo

o prazo mais curto não chegou a transcorrer, havendo a ação sido ajuizada atempadamente.

II. "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência" (Súmula n.

106/STJ).

III. Dissídio jurisprudencial quanto ao dano moral que não foi apresentado nos moldes processual e

regimentalmente exigidos.

IV. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp nº 594.629/RJ, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJe de 30/09/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 106 DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Do voto condutor do acórdão da origem extraem-se as seguintes conclusões: (i) a ação rescisória foi ajuizada

no último dia do prazo decadencial (3.10.2005), mas (ii) a citação ocorreu apenas em 19.12.2005 (retorno da

carta precatória devidamente cumprida), daí porque (iii) a decadência consumou-se (fls. 241/242, e-STJ).

2. Na espécie, é evidente a aplicação da Súmula n. 106 desta Corte Superior, segundo a qual a demora na citação

não pode militar em desfavor da parte que de forma diligente busca o Judiciário para resguardar seu direito.

3. Recurso especial parcialmente provido apenas para fazer voltarem os autos à origem para que lá a rescisória

seja analisada conforme de direito."

(STJ, REsp nº 1.155.961/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 30/09/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106

DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTE: RESP.

1102431/RJ, SUBMETIDO AO REGIME DE REPETITIVOS, ART. 543-C, DO CPC)

(omissis)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00125663520034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1462/2375



Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Não se há, pois, de atribuir ao exequente a demora na

tramitação da cobrança, visto como seu representante não foi pessoalmente intimado a dizer sobre a malograda

tentativa de citação, como exige o artigo 25 da Lei 6.830/80. Quase três anos se passaram, por isso, sem que o

processo seguisse seu curso. Intimação das partes sobre os atos do processo também é dever do cartório. Assim,

forçoso reconhecer que a tardança, no caso vertente, deu-se em razão do próprio mecanismo da Justiça. Por isso

que perfeitamente aplicável a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. (...) Como se há de conceber, então,

perda do direito de ação por parte da Fazenda Pública, em casos como o ora considerado, em que a intimação

pessoal de seu procurador em providenciar o desenvolvimento do processo, após infrutífero intento de chamar o

executado, deu-se com atraso de quase três anos?" (...) Tivesse o município deixado de adotar as providências

cabíveis, após a rápida e pessoal intimação de seu procurador a dar andamento ao feito, aí sim poder-se-ia

cogitar de inércia ou de desídia. Aqui, todavia, a responsabilidade pela paralisação do curso do processo é

mesmo do mecanismo da Justiça. Em suma: ausência inércia da parte, a despeito do longo período em que

sustado o fluxo do feito, de resto inteiramente imputável à ineficiência do judiciário, não já cogitar de prescrição

dos créditos tributários. (fl. 93).

(omissis)

8. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1.180.563/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 07/06/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Inicialmente, à vista do requerimento feito no processo originário (fl. 26), concedo ao agravante os benefícios da

justiça gratuita no âmbito deste recurso

 

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por DANIEL ROLIM DE OLIVEIRA

contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, ao fundamento de que (fls. 38/40):

 

s) não está presente o fumus boni iuris, eis que a inicial está desacompanhada de qualquer prova que demonstre

que o único motivo ensejador da retenção do veículo é a exigência de procuração com firma reconhecida, que

houve prévio requerimento para a liberação na via administrativa, bem como porque, em mandado de segurança, o

2012.03.00.014889-1/SP
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impetrante tem de comprovar, ab initio, os elementos necessários à concessão da medida, o que não ocorreu;

 

b) o bem foi apreendido em 17/1/2012 e apenas em 13/4/2012 o proprietário buscou em juízo a concessão da

ordem, o que enfraquece a alegação de existência do periculum in mora.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) o pedido liminar restringe-se à autorização para atuação na defesa técnica na via administrativa

independentemente do reconhecimento de firma, de forma que prejuízo algum poderia decorrer de tal ato, pois,

verificada nova irregularidade, a autoridade de trânsito poderia recusar a entrega do automóvel ao final do

procedimento;

b) o impetrado negou protocolo de petição sem o reconhecimento de firma, com o que era impossível comprovar

tal fato;

 

c) verifica-se no auto de apreensão que o motivo da retenção era somente a falta de licenciamento atualizado,

situação já sanada, conforme documentos juntados, razão pela qual não há justificativa para a não liberação;

 

d) o advogado não precisa de reconhecimento de firma para atuar na área administrativa, consoante a legislação -

Decreto nº 63.166/1968 e artigo 38 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8.952/1994 - e a

jurisprudência;

 

e) há periculum in mora, porquanto restam evidentes os transtornos originados pelo cerceamento ao exercício da

advocacia, em virtude da exigência de formalidade indevida - firma reconhecida -, somados ao inegável prejuízo

econômico que sofre com o pagamento de taxa diária pela estadia no pátio.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja concedida a liminar e determinado o recebimento de

petição técnica sem a necessidade de firma reconhecida.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Não se constata, ao menos nesta fase de cognição sumária, o preenchimento das condições hábeis a justificar a

providência pleiteada. A despeito de o agravante afirmar que o pedido liminar se limita a autorizar a atuação da

defesa técnica na fase administrativa (fl. 8), verifica-se na inicial do mandamus que foi pleiteada a suspensão do

ato que motivou o presente pedido [...] para que seja entregue ao IMPETRANTE o automóvel imediatamente (fl.

25-grifei). Evidencia-se, desse modo, que a solicitação feita neste recurso é diversa da apresentada no primeiro

grau.

 

Ademais, quanto ao argumento de que era impossível comprovar a negativa de protocolo à sua petição, em

decorrência da ausência do reconhecimento de firma, assiste razão ao juízo a quo, na medida em que, em

mandado de segurança, é imprescindível a demonstração do ato coator. Nesse sentido é a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. LEVANTAMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94.

1. A ausência de pressupostos básicos para a concessão da segurança, quais sejam: falta de prova do ato coator

e ausência de identificação da autoridade coatora, impõe o indeferimento liminar do mandado de segurança.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.784/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe

16/12/2010 - grifei)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

ÓBICE AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL - VISTA DOS AUTOS - CARTÃO DA OAB COM PRAZO VENCIDO -

QUESTÃO ALHEIA AO OBJETO DA LIDE - AUSÊNCIA DE PROVA DO ATO COATOR.

1. A matéria deduzida no mandado de segurança, apreciado pelo Tribunal de Justiça, referia-se exclusivamente à

prova da existência de ato supostamente coator, a saber, o impedimento de acesso de advogado aos autos do

processo.

2. A circunstância de estar vencido o Cartão de Advogado não foi tocada pelo Tribunal de Apelação, que baseou-

se, tão-somente, na ausência de prova pré-constituída, fundamento essencial ao mandado de segurança, que foi

corretamente extinto sem resolução do mérito.
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Agravo interno improvido.

(AgRg no RMS 24.164/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/04/2008, DJe 11/04/2008 - grifei)

 

Ainda que o mandado de segurança fosse preventivo, esclareça-se que demandaria a verificação do justo receio de

violação ao direito líquido e certo do impetrante, entendido como a

 

comprovação (de plano, com a inicial) documentada de uma efetiva ameaça, ilegal ou arbitrária, ao direito

líquido e certo de alguém. Constatado seu existir, ter-se-á como existente um "justo receio", para os efeitos

legais, haja, ou não, receio, medo ou estado semelhante no espírito do impetrante. Como assinala Barbi

(Comentários ao Código de Processo Civil, 9ª Ed., vol. I, p.109), a ameaça deve ser objetiva - isto é, real - , e não

meramente suposta; e atual - ou seja, contemporânea à invocação de sua existência e de seus efeitos possíveis (do

mesmo pensar Humberto Theodoro Jr., in Mandados de Segurança e de Injunção, p. 293). Conforme com clareza

, acentua Caio Tácito ("mandado de segurança preventivo ", RDA 61/220 e ss.): "(...) é mister que a autoridade

tenha manifestado objetivamente, por meio de atos preparatórios ou indícios razoáveis, a tendência a praticar

atos, ou omitir-se a fazê-lo, de tal forma que, a conservar-se esse propósito,a lesão de direito se torne efetiva. 

[...]

Em suma, o mandado de segurança preventivo não é uma vacina processual destinada a afastar os receios das

naturezas tíbias. Seu escopo é a prevenção da prática de ilegalidades ou arbitrariedades, quando a ameaça de

sua concretização seja palpável e próxima no tempo. Daí a correta rejeição do remédio quando o ato ou a

omissão administrativa não se encontrem, em si, ao menos indiciariamente esboçados: "Simples parecer

contrário à pretensão na esfera administrativa não caracteriza ameaça, a justificar o requerimento de segurança

preventiva" (TFR: MAS 93.556, rel. Min. Costa Lima, DJU 23.6.1983, p. 9.344). Mas em contrapartida, e pelas

mesmas razões, dever ser admitido o writ e concedido, estendendo-se a ordem inclusive a outros atos futuros,

entre as mesmas partes, fulcrados na mesma situação de fato e de direito;(...) [Ferraz. Sérgio, in: "Mandado de

Segurança" p. 213/214 e 218 - grifei] 

 

Dessa maneira, a ausência de qualquer indício de negativa de aceitação da mencionada defesa técnica pela

administração inviabiliza a impetração e, naturalmente, a concessão da respectiva liminar.

 

Diante do exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal pleiteada.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão

do sócio da executada no pólo passivo da ação, ao fundamento da ocorrência da prescrição intercorrente.

Decido.

A teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao sócio ou

responsável tributário pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada.

Tratando-se de crédito tributário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN, a

prescrição é quinquenal. Portanto, na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de

cinco anos da citação da empresa executada, exsurge a prescrição intercorrente.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. omissis.

2. omissis.

3. omissis.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. CABIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

- A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É

possível argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executividade.

- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica.

- Recurso especial conhecido, mas improvido." (STJ, REsp no 751508/RS, 2a Turma, Rel. Francisco Peçanha

Martins, j. 06.12.2005, DJU 13.02.2006, p. 770).

Na hipótese, a citação válida da empresa executada ocorreu em 13/07/1999 e o pedido de inclusão dos

responsáveis tributários no pólo passivo do feito se deu apenas em 21/09/2010, portanto após o transcurso do

indigitado quinquênio.

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela União contra decisão que, em

sede de execução fiscal, indeferiu seu pedido de expedição e cumprimento de mandado de penhora de bens do

agravado, ao argumento de que Considerando que empresas ou pessoas físicas, em situação patrimonial de

norma solvabilidade, freqüentemente se utilizam do sistema bancário, bem como o fato do sistema BACENJUD

ser altamente eficaz no rastreio de quantias mantidas em instituições financeiras, o fracasso da ordem indica a

baixa probabilidade de êxito na presente cobrança. (fl. 93).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a determinação de expedição de mandado de livre penhora para que se

busquem tantos bens quantos bastem à garantia do débito é prerrogativa do exequente na persecução do

recebimento do seu crédito, nos termos do artigo 659 do Código de Processo Civil e do artigo 11 da Lei nº

6.830/80. Afirma que, ainda que por vezes a medida se mostre inócua, tem o direito de esgotar todas as diligências

possíveis para a satisfação de seu crédito, até que seja bem sucedido ou arquivado o processo, nos termos do

artigo 40 LEF. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, eis que, além da relevância do direito, está

caracterizado o perigo da demora.

 

É o relatório. Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento segundo o qual a fazenda tem o direito de solicitar a

penhora de bens se o devedor, devidamente citado, deixar de pagar ou nomear bens à penhora, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.206.479 - RS (2010/0148430-0)

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA

RECORRENTE : PEREQUE ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA E OUTRO(S)

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INTEMPESTIVA. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

1. O artigo 8º da Lei n.º 6.830/1980. impõe à recorrente o dever de pagar a dívida com os juros, mora e demais

encargos previstos na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução dentro do prazo de cinco dias.

2. Após o transcurso do prazo, cabe à Fazenda Pública indicar os bens que mais se adequariam ao pagamento da

dívida, o que estaria em consonância com o devido processo legal. Precedentes.

3. Recurso especial não provido.

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto com fulcro na alínea "c" do permissivo constitucional em face de acórdão

assim ementado:

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA PELO DEVEDOR. ART. 8º DA Lei 6.830/80.

INTEMPESTIVIDADE. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. CABIMENTO. 1. O

executado tem cinco dias para pagar a dívida ou garantir a execução, contados da citação, nos termos do art. 8º

da Lei 6.830/80. 2. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o art. 9º da Lei

6.830/80, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado. Nessa hipótese, não cabe mais ao devedor

indicar o bem a ser penhorado (e-STJ fl. 133).
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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A recorrente sustenta negativa de vigência ao artigo 8º da LEF, ao fundamento de que deve ser considerada a

penhora intempestiva, já que a norma admite o pagamento extemporâneo. Busca, por fim, ver reconhecido o

direito a oferecer debêntures da Vale do Rio Doce como garantia da execução fiscal.´

Em contrarrazões, a União limita-se a sustentar que o recurso não deve ser admitido.

É o relatório. Decido.

A discussão sobre o cabimento da penhora intempestiva foi apreciada na origem com os seguintes fundamentos:

Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o art. 9º da Lei 6.830/1980 no prazo

previsto no art. 8º do mesmo diploma legal, a penhora poderá recair sobre qualquer bem do executado.

Nesse caso, o devedor perde a prerrogativa de indicar bens à penhora. Essa a correta interpretação dos arts. 8º,

9º e 10 da Lei 6.830/80.

Cabia à agravante demonstrar a existência de justo impedimento para não ter nomeado bens à penhora no

momento oportuno.

Não tendo o feito, correta a decisão agravada ao determinar a expedição de mandado de livre penhora e

avaliação. Havendo regulamentação específica na Lei nº 6.830/80, é inaplicável o art. 620 do CPC.

Mantida a decisão agravada, resta prejudicada a alegação de idoneidade do bem indicado à penhora. Pelo

exposto, nego provimento ao agravo (e-STJ fls. 130-131).

O artigo 8º da Lei n.º 6.830/1980. impõe à recorrente o dever de pagar a dívida com os juros, mora e demais

encargos previstos na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução dentro do prazo de cinco dias.

Após o transcurso do prazo, cabe à Fazenda Pública indicar os bens que mais se adequariam ao pagamento da

dívida. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVA A INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA PELA

EXECUTADA. SÚMULA 7/STJ. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC).

AVERIGUAÇÃO DE APLICAÇÃO AO CASO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Transcorrido o lapso temporal previsto na Lei de Execuções Fiscais sem que tenha a executada exercido seu

direito de escolha, tal faculdade retorna à Fazenda Pública para que esta requisite a penhora dos bens

eventualmente disponíveis.

2. O exame da tempestividade da indicação de bem à penhora pelo STJ esbarra na Súmula 7/STJ.

3. Analisar possível afronta ao princípio da menor onerosidade da execução (art. 620 do CPC) requer reexame

de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido

(AgRg no Ag 1316944/SP, Rel, Min. Herman Benjamin, DJe 02.02.11)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA - IRREGULARIDADE -

DEVOLUÇÃO DA INDICAÇÃO AO EXEQUENTE - RECURSO PROVIDO.

1. O PRINCIPIO SEGUNDO O QUAL A EXECUÇÃO DEVE REALIZAR-SE DA FORMA MENOS ONEROSA

POSSÍVEL PARA O DEVEDOR NÃO TEM O CONDÃO DE SUBVERTER O PROCEDIMENTO

CONTEMPLADO EM LEI, UM DOS SUSTENTÁCULOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

2. NÃO NOMEANDO O EXECUTADO BENS NOS TERMOS DA LEI, NÃO FICA O EXEQUENTE OBRIGADO

A OBSERVAR A GRADAÇÃO LEGAL NA INDICAÇÃO DO BEM A SER PENHORADO.

(REsp 1813/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, , DJ 19/03/1990)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO INTEMPESTIVA DE BENS A PENHORA. ARTS. 657 E 659,

CPC. RECURSO DESACOLHIDO.

- SE O DEVEDOR, CITADO PARA EXECUÇÃO, DEIXA DE PAGAR OU NOMEAR BENS A PENHORA

NO PRAZO LEGAL (24 HORAS), DEVE O OFICIAL DE JUSTIÇA, MUNIDO DO MESMO MANDADO

UTILIZADO PARA EFETIVAÇÃO DA IUS VOCATIO, PENHORAR-LHE "TANTOS BENS QUANTOS

BASTEM PARA O PAGAMENTO DO PRINCIPAL, JUROS, CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS"

(ART. 659, CPC).

NESSES CASOS, DE NOMEAÇÃO INEXISTENTE OU INTEMPESTIVA, NÃO SE DEVOLVE AO CREDOR O

DIREITO DE INDICAR OS BENS DO EXECUTADO QUE DEVAM SUJEITAR-SE A CONSTRIÇÃO,

DIVERSAMENTE DO QUE OCORRE NAS HIPÓTESES DE NOMEAÇÃO INEFICAZ (ART. 657, CPC).

(REsp 17765/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1993 )

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 05 de abril de 2011.

Ministro Castro Meira

Relator

(Ministro CASTRO MEIRA, 08/04/2011 - grifei)

 

O entendimento deste tribunal não destoa:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS MÓVEIS OFERECIDOS À PENHORA.

SUBSTITUIÇÃO. PEDIDO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE.

ART. 15, II, DA LEI Nº 6.830/80 E ART. 620 DO CPC. EXCESSO DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

ANÁLISE.

I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80.

II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os

requisitos necessários à garantia do juízo.

III - Da interpretação sistemática da LEF (Lei n. 6.830/80), extrai-se que, efetivada a citação, ao Executado é

facultado pagar a dívida ou garantir a execução (art. 8º). Em optando pela segunda hipótese, garante-se-lhe o

direito de nomear bem à penhora (art. 9, III). Todavia, sendo este recusado, a Exequente faz juz à expedição do

mandado de livre penhora (art. 10). No mesmo sentido, o art. 15, II, da LEF prevê a faculdade conferida à

Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos penhora por outros que se

prestem a assegurar o êxito do processo de execução, bem como o reforço da penhora insuficiente.

IV - É plenamente cabível a penhora nos rosto dos autos para garantia do juízo dos autos da execução fiscal, com

a qual fica resguardada a garantia do crédito exequendo.

V - Ressalte-se, por oportuno, que, conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o

devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil.

VI- Quanto à alegação de excesso de penhora trazida por parte da Agravante, observo que não foi submetida à

apreciação pelo MM. Juízo a quo, de modo que sua análise por esta Corte acarretaria a supressão de um grau de

jurisdição.

VII - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

VIII - Agravo de instrumento improvido. (grifei)

(TRF-3ªR - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 434684 - 0008324-71.2011.4.03.0000 -

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - SEXTA TURMA - 23/02/2012 - TRF3 CJ1

DATA:01/03/2012)

 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. BENS PENHORADOS. SUBSTITUIÇÃO. MANDADO DE LIVRE

PENHORA. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.

I - O artigo 655, I, c.c. o artigo 655-A, ambos do Código de Processo Civil, permitem e dão preferência para a

penhora de dinheiro, seja em espécie ou depositado ou aplicado em instituição financeira, o que significa dizer

que a expedição de mandado de penhora livre é absolutamente pertinente e indicada para o caso, ficando a

cargo do Oficial de Justiça proceder à constrição de bens e, se não localizados, a União Federal (Fazenda

Nacional) à vontade para requerer o que de direito.

II - Agravo provido. (grifei)

(TRF-3ªR - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284077 - 0107105-07.2006.4.03.0000 - DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO - SEGUNDA TURMA - 13/12/2011 - TRF3 CJ1 DATA:19/12/2011)

 

In casu, o agravado, a despeito de ter sido devidamente citado (fls. 18/20), não pagou a dívida e tampouco

ofereceu bens à penhora. Apresentada exceção de pré-executividade, foi rejeitada (fls. 56/66). Embora constatado

nos autos que os atos anteriores com o objetivo de encontrar bens penhoráveis restaram infrutíferos, conforme se

verifica das certidões de fls. 39 e 71 e dos documentos de fls. 83/84 (BACENJUD), não há impedimento a que

seja expedido novo mandado de penhora, conforme requerido, uma vez que o exequente trouxe aos autos da

execução novo endereço onde a parte executada poderá ser localizada (fl. 88) e não há justificativa para o

arquivamento dos autos antes de efetuada a diligência, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, verbis:

 

 

Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses, não correrá o prazo de prescrição. (grifamos)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, a fim de deferir a expedição e cumprimento de mandado de penhora de bens do agravado.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se.
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São Paulo, 04 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015442-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO MORENO NETO contra decisão que indeferiu o

aditamento dos embargos à execução.

Relata que a decisão agravada foi prolatada nos autos dos embargos à execução opostos para impugnar execução

fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, com o fito de cobrar valores apurados a título de tributos devidos pela

empresa FAMA FERRAGENS S/A, e que ele foi incluído no polo passivo.

Conta que apresentou embargos à execução fiscal, no qual pugnou pela concessão do efeito suspensivo em virtude

de instauração de incidente de falsidade, o qual foi negado neste Tribunal nos autos do agravo de instrumento nº

0026328-59.2011.4.03.0000.

Anota que as pessoas jurídicas LOTEAMENTO RESIDENCIAL DOS PINHEIROS SPE LTDA. e CATALÚ

ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. apresentaram embargos de terceiros, nos quais foi

atribuído efeito suspensivo parcial (naqueles incidentes), tendo apresentado recursos de agravo de instrumento

objetivando o acolhimento integral das liminares pleiteadas (0001283-19.2012.4.03.0000 e 0001285-

86.2012.4.030000).

Salienta que, nos autos da execução fiscal, o juiz monocrático determinou a desconsideração inversa da

personalidade jurídica de "Restaurante JBMS Ltda.", do qual sua cônjuge é sócia e a formalização de penhora de

imóveis e do título do Esporte Clube Pinheiro no nome de sua esposa e a realização de penhoras "on line" sobre

do Restaurante e de sua cônjuge.

Assevera que é possível o aditamento de embargos à execução em razão de nova penhora nos autos,

consubstanciado em imóveis inscritos nas matrículas nºs 73.363 e 73.364 de propriedade do Loteamento

Residencial dos Pinheiros SPE Ltda e cotas sociais de participação de sua cônjuge, de modo a adequar o pedido a

fato superveniente ocorrido após o seu manejo.

DECIDO

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa desconstituir - total ou parcialmente - o

título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº 6830/80.

Ao contrário do alegado, o agravante exerceu seu direito de opor embargos à execução, tendo, como bem

asseverado pelo juiz "a quo", sido, no caso dos autos originários, aperfeiçoada a relação processual com a citação

da embargada, não sendo possível, por isso, o seu aditamento, quanto mais a alteração do pedido formulado na

inicial, em razão da preclusão consumativa.

Conforme ensina Eduardo Arruda Alvim, em seu livro Curso de Direito Processual Civil, que a preclusão
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temporal é a perda da faculdade de praticar determinado ato processual, pelo transcurso "in albis" do prazo

assinalado para sua prática.

Mais adiante, o referido autor explica o que é preclusão consumativa:

"A preclusão não é apenas temporal. Pode ser também consumativa. Tal se dá quando a parte pratica ato,

perdendo, de conseguinte, o direito a voltar a praticá-lo. É o caso, por exemplo do réu que oferece contestação

no oitavo dia, não poderá mais aditá-la, pois o ato já terá sido praticado." 

(fls. 350, volume I, Editora Revista dos Tribunais, 1998).

 

Quanto à alegação do agravante, de que houve novas penhoras e de que por isso poderia aditar a inicial dos

embargos à execução, não procede, pois, como afirmado por ele próprio, os bens pertenciam a terceiros, o que

ensejaria a oposição dos embargos de terceiros, inclusive, como declarado na inicial deste recurso, já foram

opostos.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

"...

O embargante, em petição apresentada às fls. 1393/1413, requer o "aditamento" da inicial dos embargos, com o

objetivo de cancelar as constrições que recaíram sobre o patrimônio de Beatriz Hungria Moreno, a

desconsideração da personalidade jurídica às avessas de Restaurante JBMS Ltda., a decretação de inexistência

de fraude à execução das cotas da sociedade Restaurante JBMS Ltda, bem como a sustação e/ou cancelamento de

constrições realizadas em face de Loteamento Residencial dos Pinheiros SPE Ltda. e Restaurante JBMS Ltda.

As questões levantadas pelo embargante em sua manifestação de fls. 1393/1414 extrapolam a pretensão deduzida

na inicial. Cumpre salientar que os limites do pedido foram fixados na petição inicial dos embargos.

Assim, as inovações na causa de pedir e no pedido trazidas pelo embargante em sua manifestação devem ser

desconsideradas, pois a relação processual se estabiliza com a citação válida da embargada, não se podendo

alterar o pedido anteriormente estampado na petição inicial, conforme determina o artigo 264 do Código de

Processo Civil.

Com efeito, em razão do princípio da concentração, consignado no parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 6830/80,

toda a matéria útil à defesa deve ser deduzida já na petição inicial dos embargos.

Ainda que assim não fosse, prevê o artigo 6º do Código de Processo Civil que, ninguém poderá pleitear, em nome

próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.

No caso dos autos, busca o embargante o cancelamento de atos executivos movidos em face de terceiros - sua

esposa, Beatriz Hungria Moreno, Restaurante JBMS Ltda. e Loteamento Residencial dos Pinheiros SPE Ltda. - o

que impede a apreciação do pedido ora formulado.

Ante as razões acima expendidas, não conheço dos pedidos apresentados na petição de fls. 1393/1413, que

poderão ser apresentados diretamente nos autos principais de execução pelas partes atingidas em seu

patrimônio, e determino o regular prosseguimento do feito, intimando-se as partes acerca do despacho de fl.

1389.

Outrossim, tendo em vista que a extensa documentação que instrui a petição de fls. 1393/1413 não guarda

relação com os fatos discutidos nestes embargos, e levando-se em consideração de que sua juntada acarretará

em tumulto na análise das peças constantes dos 07 (sete) volumes destes embargos, determino seja referida

documentação anexada em autos apartados, que deverão permanecer apensados dos presentes embargos para

fins de consulta às partes.

..."

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015495-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em exceção de pré-

executividade, excluiu os sócios da empresa do pólo passivo da execução fiscal (fls. 106/108).

A agravante sustenta a não ocorrência da prescrição em relação à pretensão executiva em face dos sócios.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento com base no art. 557 do Código de Processo Civil.

A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de

dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo

necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010).

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ,

Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j.

13/12/2010, DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201,

DJe 21/10/2010)

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução

fiscal, como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Em relação à prescrição, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto

no artigo 543-C, do CPC, no sentido de que o redirecionamento da execução em face do sócio deve ocorrer no

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição (EDcl no AgRg no Ag

1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010; REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010; Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009; REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.

17/12/2009, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010;

AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010).

Nestes autos, o débito em execução é relativo a 1995 (fls. 09/12).

A executada foi citada, conforme certidão datada de 03/02/1997 (fl. 14 verso).

Houve interposição de embargos à execução, com a suspensão do curso da ação de execução em 10/12/1998

(fls. 119 verso).

Os embargos foram julgados improcedentes, em 07/06/1999 (fls. 132/135), sendo interposto recurso de apelação,

recebido apenas no efeito devolutivo, em 20/07/1999, cientificada a exeqüente em 11/08/1999 (fl. 142).

2012.03.00.015495-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : WALFREDO TRAZZI SALOMAO e outro

: SERGIO DE ASSIS

ADVOGADO : MARCOS TADEU DE SOUZA

PARTE RE' : AMERICA ROLAMENTOS IMP/ COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS TADEU DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 96.00.00419-1 A Vr CATANDUVA/SP
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A partir de então, não mais havia óbice ao regular prosseguimento da ação de execução fiscal, pois a apelação

interposta contra sentença que julgar improcedentes os embargos de terceiro não terá efeito suspensivo em relação

à execução, nos termos da orientação sedimentada pelo E. STJ no enunciado da Súmula 317, como elucida a

ementa a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 284 DO STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211 DO

STJ. SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE

EMBARGOS DE TERCEIRO. EFEITO DEVOLUTIVO EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO. ART. 520, V, DO CPC.

PRECEDENTES. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N. 317 DO STJ.

...omissis...

3. A apelação interposta contra sentença que rejeitar liminarmente ou julgar improcedentes os embargos de

terceiro não terá efeito suspensivo em relação à execução. Precedentes. Tal orientação se coaduna com o teor

da Súmula n. 317 desta Corte, a qual dispõe que: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos".

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(REsp 1222626/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 03/02/2011, DJe 14/02/2011).

Assim, verifica-se que, no caso em exame, os autos da execução subiram apensados aos embargos à execução ao

Tribunal (fl. 148) e, somente em 21/01/2008, retomaram o curso, com a abertura de vista à ora agravante (fl. 39)

que, por sua vez, requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da lide à míngua de bens da devedora (fls.

41/42).

Observa-se que a exequente não promoveu qualquer ato a dar impulso ao processo de execução fiscal, que

permaneceu apensado indevidamente aos autos dos embargos à execução.

Portanto, há de ser reconhecida a prescrição em relação à pretensão executiva em relação aos sócios.

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os 

pressupostos autorizadores da inclusão dos sócios no pólo passivo da lide.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015519-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.015519-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ANTONIO WILSON GUARINAO

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO RAGNER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FORMWEST FORMULARIOS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS GIROTO GONCALVES e outro

PARTE RE' : EDSON ROBERTO MANFRE

ADVOGADO : JAIME MARQUES CALDEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00067087819994036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Agravo de instrumento interposto por Antônio Wilson Guarinão contra decisão que, em sede de execução fiscal,

afastou a prescrição e não reconheceu a ilegitimidade passiva arguida em exceção de pré-executividade, ao

fundamento de que a análise da questão dependia de dilação probatória, cognoscível em sede de embargos do

devedor, que, todavia, não foram opostos no prazo legal, de sorte que se operou a preclusão sobre a matéria.

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, situação a ensejar a responsabilidade

subsidiária do sócio, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional;

 

b) a não oposição de embargos à execução não exonera a exequente da comprovação dos fatos tidos por ilícitos no

exercício da administração da executada, de modo que não é possível atribuir imotivadamente a responsabilidade

tributária à pessoa física;

 

c) o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo sustenta-se no fato de que o simples inadimplemento ou

inexistência de bens são infrações à lei;

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, a ilegitimidade de parte é questão de ordem pública, cognoscível de ofício em qualquer grau de

jurisdição, razão pela qual pode ser conhecida em sede de exceção de pré-executividade.

 

Denota-se da petição de fls. 27/31 que o redirecionamento da execução se deu em razão de alegada infração à lei

pelo não recolhimento de tributo, como decorrência do encerramento da falência da executada sem arrecadação de

bens. No entanto, ainda que se alegue a responsabilidade em razão da regular extinção por meio da falência, certo

é que deve ser corroborada pelas hipóteses do inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional:

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES. 1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória

por aviso de recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do

STF, ante a ausência de oposição de embargos de declaração. 2. A decretação de falência não autoriza o

redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o

aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento fraudulento, fato não constatado

pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido.

(STJ - AGRESP 200801203611 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1062182 -

Humberto Martins - Segunda Turma - DJ: 23/09/2008 - DJE DATA:23/10/2008)(grifei).

A manutenção do agravante no pólo passivo, in casu, também afronta o entendimento expresso pelo Superior

Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a questão referente à responsabilidade dos sócios

pelas dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 pela Corte Superior que, no

julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728/SP, representativo de controvérsia, decidiu, in verbis:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do
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art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) -

grifei

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para acolher em parte a exceção de pré-executividade, a fim de determinar a exclusão do agravante

do pólo passivo da execução fiscal.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015539-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por R D IND/ QUÍMICA LTDA. contra decisão que, em ação

anulatória de ato administrativo, indeferiu pedido de antecipação de tutela, que objetivava o cancelamento do

arrolamento dos bens da autora, em razão da alteração do valor do limite fixado por meio do Decreto nº 7.573/11.

Sustenta a agravante que o previsto no Decreto nº 7.573/11 deve ter aplicação imediata.

Afirma que, em razão do valor de sua dívida (R$ 1.193.388,95) e da modificação do limite outrora fixado na Lei

nº 9.532/1997, justifica o cancelamento do arrolamento.

Assevera que se mantido o arrolamento, realizado pelo valor da lei revogada (Lei nº 9.532/97), ter-se-ia o

fenômeno da ultratividade da lei, na medida em que ela (lei) continuaria a projetar seus efeitos para o futuro, nas

relações jurídicas que se iniciaram na época de sua vigência.

Atesta que a sujeição dos bens ao arrolamento dificulta e inviabilizada sua comercialização.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores, quais sejam, a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa

resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de

comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Primeiro porque, como já reconhecido pelo e. Superior Tribunal de Justiça, o arrolamento administrativo não

importa em constrição dos bens, visto que não implica em qualquer tipo de oneração em favor do Fisco, tampouco

medida de antecipação da constrição judicial a ser efetivada na Execução da Dívida Ativa.

Trata-se, na verdade, de mera precaução para eventual medida cautelar.

Nesse sentido, calha transcrever os seguintes julgados:

2012.03.00.015539-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : R D IND/ QUIMICA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024102520124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS

COLACIONADOS COMO DIVERGENTES - ARROLAMENTO DE BENS - ARTS. 64 E 64-A DA LEI N. 9.532/97

- AUSÊNCIA DE CONSTRIÇÃO AO BEM DE FAMÍLIA - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N.

8.009/90. 

1. Não há similitude fática e jurídica apta a ensejar o conhecimento do recurso, em face do confronto da tese

adotada no acórdão hostilizado e na apresentada no aresto colacionado. 

2. Enquanto o acórdão paradigma trata de arresto de bens dados em garantia para permitir a permanência da

empresa ao REFIS, o acórdão recorrido cuida de hipótese de arrolamento administrativo de bens que não

importa em constrição do bem de família inventariado. 

3. Por não implicar qualquer tipo de oneração dos bens em favor do Fisco, tampouco medida de antecipação da

constrição judicial a ser efetivada na Execução da Dívida Ativa, não se confunde o arrolamento de bens com a

penhora e, assim, não se há falar em impenhorabilidade de bem de família. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 1147219, relator Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17.11.2009)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. NATUREZA. REQUISITOS

PARA A VENDA DE BEM ARROLADO. COMUNICAÇÃO AO FISCO. AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

À VENDA DO BEM. BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. 

1. O arrolamento administrativo traduz-se em mero inventário ou levantamento dos bens do contribuinte,

destinado a verificar qual o patrimônio da contribuinte, permitindo à Administração Pública um melhor

acompanhamento da movimentação patrimonial da empresa, seja com o objetivo de operacionalizar um futuro

procedimento executório, seja para coibir eventuais fraudes à execução. 

2. O registro da restrição administrativa não impede o uso, gozo e disposição dos bens. A única condição posta

no art. 64 da Lei nº 9.532/1997 é a obrigação de comunicar o fisco, caso o contribuinte pretenda alienar,

transferir ou onerar os bens arrolados. 

3. Caso o contribuinte descumpra o seu dever de comunicação sobre a venda do bem arrolado, a Fazenda

Nacional pode interpor a medida cautelar fiscal, com o intuito de evitar a dissipação de bens. 

4. O regramento legal do arrolamento administrativo não proíbe a venda do bem, nem exige a expressa

autorização fiscal. 

5. Mostra-se irrelevante o fato de o terceiro estar ciente da restrição administrativa que havia sobre o bem, visto

que o único requisito exigido pela lei, para que se consumasse a venda e a transferência da propriedade, era a

comunicação ao fisco por parte do sujeito passivo, a qual foi devidamente implementada. 

6. Não havendo impedimento legal à venda do veículo, há de prevalecer a boa-fé do adquirente, devendo ser

afastado o decreto de indisponibilidade que pende sobre o bem.

(TRF4, AC 200771020069922, relato Des. Federal JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. 09.03.2011)

TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO DE BENS. LEI N.º. 9.532/97. AUSÊNCIA DE ÔNUS

SOBRE O PATRIMÔNIO. PAGAMENTOS E COMPESAÇÃO, SALDO REMANESCENTE INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. PROVIMENTO 

1. O arrolamento de bens e direitos previsto nos arts. 64 e 64-A da Lei n.º. 9.532/97 não resulta em qualquer ônus

sobre o patrimônio do contribuinte, em nada se confundindo com o instituto da penhora, tendo como único

escopo permitir ao Fisco monitorar a evolução e a movimentação do patrimônio do contribuinte. 

2. Todavia, como os pagamentos realizados via DARF, somados as quantias compensadas (PER/DCOMP),

tornam o saldo remanescente da dívida menor que R$ 500.000,00, autorizado está o levantamento do

arrolamento de bens, nos termos do art. 64, § 7º, da Lei nº 9.532/97. 

3. Apelação provida.

(TRF4, AC 200672000075720, relator Des. Federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E. 26.05.2010)

 

Nos termos do artigo 64 da Lei nº 9.532/1997, a autoridade fiscal pode nos autos do processo administrativo

proceder ao arrolamento de bens do contribuinte-devedor, para cautelarmente assegurar a satisfação do crédito.

Dessa forma, segundo a redação original da mencionada lei o arrolamento administrativo deveria ser efetuado na

hipótese de o crédito tributário ser superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e o patrimônio conhecido do

contribuinte ser inferior a 30% do crédito tributário constituído, nos seguintes termos:

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido.

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1476/2375



§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento , mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas

ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento .

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais). (alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 7.573/2011)

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento , a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao

registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de

arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento .

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que

trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Art.64-A.O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com

prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do

sujeito passivo.

Parágrafo único.O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o

valor referido no caput."

No presente caso, verifica-se que o arrolamento administrativo ocorreu em 26.10.10 e foi realizado de acordo com

a legislação vigente à época.

O Decreto nº 7.573/2011, que foi publicado em 29.09.2011, alterou o limite previsto no §7º do artigo 64 da Lei nº

9.532/97, para R$ 2.000.000,00.

A ora recorrente, tendo em vista que o valor de sua dívida é inferior (R$ 1.193.388,95) a mencionada quantia (R$

2.000.000,00), requereu o cancelamento do arrolamento, por entender que se aplicava imediatamente o decreto

citado, o que é incabível.

Com efeito, a Instrução Normativa RFB nº 1.206/2011, que altera a IN RFB nº 1.171, de 7 de julho de 2011 (que

estabelece procedimento para o arrolamento de bens e direitos e propositura da medida cautelar fiscal) determinou

que a alteração do limite citado somente deverá ser aplicada aos arrolamentos efetuados a partir de 30.09.2011.

Nesse sentido, o Decreto nº 7.573/2011 apenas atualizou o limite do valor da dívida, mantendo no mais os termos

da Lei nº 9.532/97.

Observa-se que o ato administrativo que se pretende anular não possui qualquer vício ou imperfeição e, repiso, foi

realizado nos termos da lei de vigência, não merecendo qualquer reforma.

Assim, deve ser preservada neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como

mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em

que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão de fls. 94/95 que, nos autos de ação mandamental, deferiu a liminar para determinar a suspensão da

exigibilidade do Imposto de Renda incidente sobre o valor da gratificação recebida em razão de rescisão do

contrato de trabalho, bem como determinou a entrega de tais valores ao agravado, tendo em vista tratar-se de

verba prevista em acordo e convenção coletiva, possuindo, assim, natureza indenizatória.

Alega a agravante que não se trata de aplicação do Parecer da PGFN1278/1998 e Ato Declaratório 07/1999, posto

que a questão controvertida diz respeito a valores recebidos a título de demissão voluntária do agravante e que é

hipótese de incidência do IRPF sobre valores recebidos em rescisão de contrato de trabalho.

Decido.

A hipótese comporta julgamento monocrático, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Como é cediço, o sistema tributário pátrio tem sua regra matriz de incidência desenhada na Constituição Federal.

No caso específico do imposto de renda, o art. 153, inc. III, da Constituição Federal conferiu à União a

competência para instituir imposto sobre renda e proventos da qualquer natureza.

A legislação infraconstitucional, por sua vez, buscou dar a exata definição da hipótese de incidência tributária

descrita no texto constitucional. Neste sentido, o art. 43 do CTN definiu que renda é o produto de capital, do

trabalho ou da combinação de ambos (inciso I) e, por outro lado, que proventos são os acréscimos patrimoniais

não compreendidos na hipótese anterior (inciso II).

Por outro lado, devem ser consideradas, ainda, as hipóteses de isenção legalmente previstas.

A controvérsia firmada no presente caso situa-se exatamente neste plano de indagação: as verbas trabalhistas

pagas em reclamatória, sobre as quais não há legislação de isenção, constituem remuneração e incremento

patrimonial ou, ao contrário, apenas indenização ou compensação?

O primeiro passo para a solução desta questão está em distinguir, de forma precisa, os conceitos de indenização e

renda para, após, verificar se as importâncias recebidas têm natureza de verba indenizatória.

Neste sentido, o escólio de Roque Carrazza merece lembrança. São seus ensinamentos:

 

"A nosso pensar, o conceito de "renda e proventos de qualquer natureza", constitucionalmente abonado,

pressupõe ações humanas que revelem "mais valia", isto é, acréscimos na capacidade contributiva (que a

doutrina tradicional chama de "acréscimos patrimoniais"). Só quando há uma realidade econômica nova, que se

incorpora ao patrimônio individual preexistente, traduzindo nova disponibilidade de riqueza, é que podemos

falar em "renda e proventos de qualquer natureza".

Vai daí que as indenizações recebidas, os custos da empresa, a energia elétrica consumida, o capital empregado,

etc. não são nem rendimentos, nem proventos de qualquer natureza. Escapam da tributação por via do IR".

(Curso Constitucional Tributário, Ed. Malheiros, pág. 352, nota de rodapé)

 

Seguindo esta linha de raciocínio, esse mesmo tributarista, em matéria publicada na Revista de Direito Tributário

nº 52, assim trata a questão relativa às verbas de natureza indenizatória:

 

"Na indenização, como é pacífico e assente, há compensação em pecúnia, por dano sofrido. Noutros termos, o

direito ferido é transformado em quantia em dinheiro. O patrimônio da pessoa lesada, não aumenta de valor, mas

simplesmente é reposto no estado em que se encontrava antes do advento do gravame (status quo ante).

Em apertada síntese, na indenização inexiste riqueza nova, não pode haver incidência do IR ou de qualquer outro

imposto de competência residual da União (neste último caso, por ausência de indício de capacidade

contributiva, que é o princípio que informa a tributação por meio de imposto, ex vi do artigo 145,§ 1º da

Constituição Federal)."

Complementando este raciocínio, manifesta-se Hugo de Brito Machado:

 

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : RAIMUNDO CAUBI CUNHA DE FREITAS

ADVOGADO : ANA PAULA DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077314120124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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"É possível, portanto, afirmar-se que a indenização, quando não consubstancie um acréscimo patrimonial, não

enseja a incidência do imposto de renda, nem da contribuição social sobre o lucro. Certamente a incidência, ou

não, desses tributos, depende da natureza jurídica do dano a ser reparado, pois é a partir da natureza desse dano

que se pode concluir pela ocorrência, ou não, de acréscimo patrimonial. (...) A indenização por dano patrimonial

pode ensejar, ou não, um acréscimo patrimonial. Isto depende do critério de sua fixação. Se fixada a indenização

mediante a avaliação do dano, evidentemente não se pode falar em acréscimo patrimonial. A indenização neste

caso apenas repara, restabelecendo a integridade do patrimônio. É possível, porém, que em se tratando de

indenização cujo valor seja previamente fixado em lei, ou em contrato, ou resulte de acordo de vontades, ou de

arbitramento, termine por implicar um acréscimo patrimonial.

Neste caso, sobre o que seja efetivamente um acréscimo patrimonial incidirão os tributos que tenha neste o

respectivo fato gerador". (Regime Tributário das Indenizações, obra coletiva coordenada por Hugo de Brito

Machado, SP, Dialética, 2000, p. 108)

 

Sob o enfoque jurisprudencial, o Ministro Teori Albino Zavascki, no REsp nº 765.498, procurou esclarecer, com

esmero, o regime jurídico das indenizações. Eis breve trecho de seu voto:

"Considerado o sentido estrito de patrimônio, o pagamento de indenização, já se percebe, pode ou não acarretar

acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano

causado ao patrimônio material, o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial

ocorrida. Nesses casos, evidentemente, a indenização não tipifica fato gerador de imposto de renda, já que não

acarreta aumento no patrimônio. Todavia, ocorre inegavelmente acréscimo patrimonial quando a indenização

por dano material se destina, não apenas a recompor um prejuízo já ocorrido (= dano emergente), mas também a

compensar o ganho que deixou de ser auferido (= lucro cessante). Da mesma forma, há acréscimo patrimonial

quando o valor pago a título de indenização é maior do que o dos danos ocorridos (v.g., quando, além da

indenização propriamente dita, há pagamento de multa).

Por outro lado, quando a indenização se refere a dano causado a bem jurídico imaterial (= dano que não

importou redução do patrimônio material), o pagamento (= entrega de dinheiro, bem material) acarreta, natural

e necessariamente, um acréscimo ao patrimônio material e, portanto, configura fato gerador do imposto de

renda.

Em suma: a indenização que não acarreta acréscimo patrimonial é apenas aquela que se destina a recompor o

dano material efetivamente causado pela lesão (= dano emergente ao patrimônio material). Relativamente a ela,

não se configura fato gerador do imposto de renda. Todavia, acarreta acréscimo patrimonial (e, portanto,

constitui fato gerador do imposto de renda) a indenização (a) por danos ao patrimônio imaterial (= moral), ou

(b) referente a lucros cessantes ou (c) em valor que exceda o da redução patrimonial causada pela lesão..." (STJ,

AgRg REsp 765.498/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.11.05)

 

Estabelecidas essas premissas, passo a examinar, em sede do presente agravo de instrumento, a natureza jurídica

das verbas sobre as quais a decisão decidiu pela não incidência do imposto de renda.

No caso, a indenização por rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por

dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologadas pela Justiça do Trabalho, estão isentas da incidência do

imposto de renda por expressa previsão legal, conforme artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e art. 39, XX, do Decreto

nº 3000/99, artigo 48 da Lei nº 8.541/92 e artigo 39, XLII, do Decreto nº 3000/99, art. 39, XX.

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos:

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - ADVOGADOS DA CEF -

PRECEDENTE DA 2ª TURMA.

1. A controvérsia está centrada na natureza jurídica das verbas recebidas pelos advogados-empregados advindas

de acordo coletivo firmado com a CEF, as quais sofreram a incidência de imposto de renda na fonte.

2. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da

renda e de proventos de qualquer natureza (art. 43, do CTN).

3. As verbas recebidas pelos advogados da CEF com a finalidade de liquidar débitos decorrentes de convenção

coletiva têm natureza indenizatória, e, consectariamente, não são passíveis da incidência do IR. (2ªT, REsp

708339 (ainda não publicado), Relator p/ Acórdão o Min. João Otávio de Noronha, vencida a relatora Ministra

Eliana Calmon.(Informativo 274 do STJ).

4. A natureza indenizatória se impõe, posto que, in genere, todo acordo coletivo pressupõe garantia e renúncia de

direitos. Assim, considerando que a indenização nada mais é que a recomposição de um estado anterior que foi

lesado, a lesão se verifica in casu na renúncia dos recorrentes à parte das horas-extras a que tinham direito de

modo a viabilizar a transação com a CEF, o que caracteriza o prejuízo suportado pelos advogados-empregados

diante da sobrejornada não paga.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 857.814/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ

18.09.2006 p. 304)
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IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de

trabalho, não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda.

Precedentes: REsp nº 853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/07/05.

III - Recurso especial improvido."

(REsp 892.966/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ

01.02.2007 p. 444)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

PETROBRÁS. INDENIZAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA

DO TRIBUTO. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ

PROVIMENTO."

(REsp 881.488/SE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ

30.11.2006 p. 170)

 

Quanto a questão do imposto de renda sobre os juros de mora incidentes em verbas trabalhistas, pagas em razão

de ação judicial, está consolidada pela Jurisprudência do c. STJ, que, ao julgar o REsp 1.227.133, representativo

da controvérsia nos termos do art. 543 do CPC, entendeu pela não incidência do tributo, por força de lei específica

de isenção (art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88). Trago à colação a ementa do julgado:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os declaratórios nessa parte, para

que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso especial, passando

a ter a seguinte redação :

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido."

Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

(STJ - Edcl no REsp 1227133/RS, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe

02/12/2011)

 

Em suma, no caso em tela, as verbas controvertidas são decorrentes de acordo coletivo e possuem caráter

indenizatório, constituindo-se verdadeira compensação pela perda do cargo e da estabilidade de trabalho, a não

configurar, portanto, hipótese de incidência do IRPF.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ANTON BIOTECH IND/ E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI
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DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que acolheu parcialmente exceção de pré-executividade,

após prévia manifestação da União, sob o fundamento de vislumbrar a ocorrência de prescrição do crédito

tributário.

Sustenta a União, ora agravante, que os créditos tributários não foram atingidos pela prescrição, devendo ser

consideradas, para efeito de contagem do prazo, a adesão da executada em parcelamento, posteriormente

rescindido por falta de pagamento, e a demora do Judiciário para efetivar a citação da executada.

Requer a agravante antecipação da tutela recursal.

Decido.

A prescrição constitui-se matéria fática e controvertida, não prescindindo de exame aprofundado e dilação

probatória.

Assim, regra geral, o conhecimento do mérito requer observância aos princípios do devido processo legal e do

contraditório.

Anoto ainda ser incumbência da parte o ônus da prova quanto a direito ou fato que alega.

Sob esse enfoque, passo ao exame da questão versada no recurso.

A teor do disposto no artigo 174, caput, do CTN, a fluência do prazo prescricional inicia-se com a constituição

definitiva do crédito tributário.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF APÓS A DATA DE

VENCIMENTO DO TRIBUTO. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

ENTENDIMENTO ADOTADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA APÓS A LC N. 118/05. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO COM O

DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. A entrega da DCTF pelo devedor constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando qualquer

providência por parte do Fisco, o qual já pode executar o devedor, caso não seja pago o tributo declarado. No

que tange ao termo a quo do prazo prescricional do art. 174 do CTN, a jurisprudência desta Corte pacificou o

entendimento, em sede de recurso repetitivo (REsp n. 1.120.295/SP), julgado na sistemática do art. 543-C, do

CPC, no sentido de que, havendo data posterior para o pagamento do tributo declarado, daí se iniciará a

contagem no prazo. Contudo, se já houver decorrido o prazo para o pagamento quando da entrega da

declaração, o termo a quo será a data da entrega da DCTF ou documento equivalente. 

2. omissis 

3. omissis 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1143557/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/08/2010, DJe 24/08/2010) 

Considerando que a entrega da declaração tem o condão de constituir o crédito tributário, como também o de fixar

o termo a quo da contagem do prazo prescricional, temos na hipótese vertente que o prazo prescricional iniciou-se

em 10/05/2001, 08/05/2002 e 17/04/2003, respectivamente, tendo o primeiro prazo sido interrompido pela adesão

da executada em programa de parcelamento no período de 29/03/2000 a 01/01/2002.

O executivo fiscal foi proposto em 30/03/2005, e o despacho que ordenou a citação sobreveio aos autos em

07/06/2005.

A citação da executada foi efetivada por edital somente em 17/03/2008, tendo a União requerido sua expedição

em 21/09/2006.

Assim, do exame do processado, ao menos neste juízo preambular, não diviso a alegada prescrição do crédito

tributário, uma vez que o ajuizamento do executivo fiscal se deu dentro do prazo qüinqüenal.

Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de recurso repetitivo

publicado no DJe de 21.05.2010, REsp 1.120.295/SP, de Relatoria do Ministro LUIZ FUX, assentou ser

incoerente interpretar que o prazo prescricional flui da constituição definitiva do crédito tributário até o despacho

que ordena a citação do devedor ou de sua citação válida (antiga redação do art. 174, parágrafo único, I, do CTN).

Entendeu aquele Sodalício que, considerando o disposto no § 1º do art. 219 do CPC pelo qual a interrupção da

prescrição pela citação retroage à data da propositura da ação, após as alterações da LC nº 118/05, o marco

interruptivo da prolação do despacho que ordena a citação do executado ou a citação efetiva, dependendo da

vigência da LC nº 118/05, retroage à data do ajuizamento da ação executiva. Assim, o ajuizamento é termo final

do prazo prescricional e o inicial de sua recontagem (REsp 1.157.464/BA).

Não obstante o assentado pela colenda Corte, é firme a jurisprudência pátria no sentido de que a demora na

citação não pode ser imputada à exeqüente, na hipótese do próprio Poder Judiciário ter dado causa ao fato,

encontrando-se inclusive a matéria cristalizada na Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 
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Anoto que igual posicionamento também era encontrado na antecedente Súmula nº 78 do extinto Tribunal Federal

de Recursos.

Desta forma, conquanto tenha a questão da prescrição sido analisada pelo magistrado, ainda que este, em tese,

tenha concluído pela sua ocorrência, a manutenção da decisão impugnada acarretaria lesão grave e de difícil

reparação, por não haver outros meios judiciais para a exequente questionar a apontada causa extintiva do crédito

tributário.

Ressalvo, contudo, que a controvérsia não resta preclusa, sendo possível sua apreciação inclusive em sede de

embargos à execução fiscal, à disposição do contribuinte.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, para cessar a eficácia da decisão impugnada no tocante ao

reconhecimento da prescrição do crédito tributário.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão

que, em sede de ação ordinária de ressarcimento ao erário, indeferiu a antecipação de tutela, ao fundamento de que

não há prova inequívoca do direito e verossimilhança das alegações, eis que o próprio autor admite que as regras

quanto à cessação dos pagamentos pelos custos não renováveis não estavam explicitadas de forma clara no edital

de licitação, mas somente na minuta que o originou (fl. 493).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) em 24/12/2007 celebrou contrato com a agravada para a execução de serviço de vigilância patrimonial, por

doze meses, consistente em vigilância presencial, monitoramento eletrônico e instalação e manutenção de

equipamentos eletrônicos. Posteriormente, foram assinados termos aditivos, com o que o pacto teve vigência até

26/12/2011;

 

b) foi realizada auditoria interna que revelou uma irregularidade nas prorrogações contratuais com relação ao

serviço de vigilância eletrônica, na medida em que o custo do investimento com equipamentos e instalação é

amortizado nos doze primeiros meses de contratação, motivo pelo qual, após esse período, os concernentes

valores devem ser excluídos do instrumento contratual e a administração somente deve pagar à empresa

contratada a importância relativa à manutenção;

 

c) a minuta do edital que inicia o processo administrativo trazia a previsão, no anexo I - termo de referência, de

que os valores a serem pagos quanto aos equipamentos e instalação eram devidos durante doze meses e que,

depois disso, deveriam ser mantidos apenas os relativos à manutenção e monitoramento e a redação do edital
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definitivo dispôs, de maneira simplória, sobre a exclusão dos custos correspondentes à instalação;

 

d) a proposta da empresa, que integra o contrato, traz a composição das despesas para formar o montante referente

à segurança eletrônica, onde se constata que foram considerados equipamentos, acessórios, materiais, instalação e

manutenção/monitoramento, ou seja, foram utilizados preços não renováveis, os quais deveriam ter sido afastados

a partir da primeira prorrogação;

 

e) a empresa, consoante a defesa feita no processo administrativo e a contestação, não nega ter recebido os valores

objeto de discussão, mas se limita a sustentar a licitude desse ganho com fundamento na interpretação literal do

contrato, mais precisamente o item c2 da cláusula décima, o qual determinava unicamente a exclusão dos gastos

atinentes à instalação. Ela não demonstra o quantum despendido mensalmente com a execução do contrato de

vigilância eletrônica não coberto pelo instrumento firmado que o valor equivalente a novos equipamentos deveria

ressarcir;

 

f) é inarredável a revisão e cobrança da importância paga a mais durante a execução contratual, pois a

administração pública está jungida ao princípio da legalidade e a própria Constituição Federal institui diversos

mecanismos para a proteção do patrimônio público, que é indisponível, tais como a eficácia de títulos executivos

dada aos acórdãos do TCU (artigo 71, § 3º), a imprescritibilidade das ações de ressarcimento (artigo 37, § 5º) e a

impossibilidade de usucapião de bem público (artigo 183, § 3º);

 

g) em virtude do dano suportado e com o objetivo de resguardar-se dos riscos decorrentes do dilatado tempo de

tramitação que um processo de tal complexidade costuma apresentar, almeja, com fulcro nos artigos 273, § 7º, e

798 do Código de Processo Civil, combinados com o artigo 7º da Lei nº 8.429/92, a concessão de medida cautelar

de indisponibilidade de bens da agravada;

 

h) conquanto a demanda não trate de improbidade administrativa, é perfeitamente possível a aplicação, por

analogia, do parágrafo único do mencionado artigo 7º da Lei nº 8.429/92, que atribui ao magistrado o poder geral

de cautela, também previsto nos referidos dispositivos da lei processual civil, e tem por finalidade precípua

garantir a efetividade do processo.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, afim de que seja determinada a indisponibilidade de bens da

empresa no valor apto a assegurar o ressarcimento aos cofres públicos, uma vez que estão demonstrados o fumus

boni iuris, em razão da existência de prova inequívoca da verossimilhança, e o periculum in mora, em decorrência

do prejuízo potencial ao erário.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Não se constata, ao menos nesta fase de cognição sumária, a plausibilidade do direito invocado, uma vez que

inexiste no caso concreto prova inequívoca que revele a verossimilhança da alegação. Conforme restou

consignado na decisão agravada, o próprio INSS admite que as regras relativas à cessação dos pagamentos dos

custos não renováveis não estavam explicitadas no edital que regeu a licitação, mas tão somente em sua minuta,

informação que foi ratificada no recurso, consoante os seguintes trechos:

 

Como se observa da minuta de edital que inicia o processo administrativo (fls. 31/51), o termo de referência

(anexo I - fls. 53/66), trazia a previsão de que os valores a serem pagos referentes aos equipamentos e instalação

eram previstos para o prazo de 12 meses, sendo que, ao final deste prazo deveriam ser mantidos apenas os

valores para a manutenção e monitoramento. [fl. 8 - ressaltei]

A redação do edital definitivo (fls. 104/142), especialmente termo de referência 143/179 previu, de maneira

simplória, a exclusão dos custos correspondentes à instalação dos equipamentos de vigilância eletrônica. [fl. 8 -

ressaltei]

De fato, ainda que ausente expressa previsão contratual a respeito do expurgo do valor dos equipamentos, sob o

ponto de vista lógico-econômico da composição da planilha de formação de custos, após o primeiro mês de

contrato, deveriam ter sido destacados do valor total do contrato os valores referentes ao custo total dos

equipamentos e respectiva instalação nas dez unidades do INSS. [fl. 20 - ressaltei]

 

Tal fato está comprovado dos autos. A minuta do edital está juntada às fls. 36/84 e, especificamente às fls. 70/71,

está expressa no capítulo XIII do anexo I - termo de referência a exclusão pretendida pelo agravante, verbis:
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Os valores a serem pagos referentes aos equipamentos e a instalação foram previstos para o período de 12

meses, sendo que, no final deste prazo serão mantidos apenas os valores estimados para a manutenção e

monitoramento.

 

Já no edital do pregão eletrônico nº 1/2007 (fls. 85/204) não há essa previsão. O anexo I - termo de referência (fls.

124/159), em sua cláusula IX, item 34, letra l, e o anexo IV - minuta de contrato (fls. 167/204), na cláusula

décima, I, c.2, dispõem acerca da obrigatoriedade da contratada:

 

Excluir do custo dos serviços, em caso de prorrogação da vigência contratual, a partir do segundo ano de

vigência, a parcela correspondente à instalação de equipamentos. [fls. 151 e 183 - grifei]

 

A redação transcrita, obviamente, é a que constou do contrato assinado entre as partes (fls. 224/259,

especificamente à fl. 239). Assim, considerado que não há regra no certame que determine que a empresa deveria

ter recebido, depois do décimo segundo mês, unicamente os valores concernentes à manutenção e ao

monitoramento no que toca à vigilância eletrônica, inexiste prova inequívoca do direito do agravante ao

ressarcimento desejado, porquanto a minuta do edital não pode servir-lhe de fundamento. Será necessária uma

cognição exauriente para se chegar ao desfecho da lide, com o que não é possível antecipar a tutela. Frise-se que o

próprio INSS registrou a complexidade da demanda ao justificar seu pedido:

 

[...] o agravante vem esclarecer que pretende, no caso em tela, tendo em vista a extensão do dano suportado e

visando resguardar-se, o quanto possível, dos riscos decorrentes do dilatado tempo de tramitação que um

processo de tal complexidade costuma apresentar, requerer, com fundamento nos arts. 273, § 7º e 798 do CPC

c/c art. 7º da Lei n. 8.429/92, a concessão de medida cautelar de indisponibilidade de bens da agravada. [fl. 12 -

ressaltei]

 

Ademais, a par da ausência da relevância da fundamentação há outro impedimento para a concessão da medida,

que é justamente o que se objetiva com o seu deferimento: a indisponibilidade de bens da empresa. O artigo 7º da

Lei nº 8.492/1992, que o agravante quer seja aplicado ao caso por analogia, é específico para as situações de

improbidade administrativa, as quais não prescindem da existência de fraude ou ato ilícito, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA - INDISPONIBILIDADE DE BENS. LESÃO AO ERÁRIO PÚBLICO.

1. Não há de confundir ato de improbidade administrativa com lesão ao patrimônio público, porquanto aquele

insere-se no âmbito de valores morais em virtude do ferimento a princípios norteadores da atividade

administrativa, não se exigindo, para sua configuração, que o ente público seja depauperado.

2. A indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei n. 8.429/92 depende da existência de fortes indícios de

que o ente público atingido por ato de improbidade tenha sido defraudado patrimonialmente ou de que o

agente do ato tenha-se enriquecido em conseqüência de resultados advindos do ato ilícito.

3.A medida prevista no art. 7º da Lei n. 8.429/92 é atinente ao poder geral de cautela do juiz, prevista no art. 798

do Código de Processo Civil, pelo que seu deferimento exige a presença dos requisitos do fumus boni iuris e

periculum in mora.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 731.109/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/02/2006, DJ 20/03/2006, p. 253 - ressaltei)

 

In casu, não há qualquer indício de sua caracterização, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação por

analogia. A indisponibilidade é providência excepcional, que pode causar obstáculos ao exercício das atividades

empresariais e, portanto, necessita de norma específica para a sua decretação, inexistente para a circunstância dos

autos. 

 

Desnecessária a apreciação do periculum in mora, pois, por si só, não justifica a concessão da medida.

 

Diante do exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal pleiteada.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal,

excluiu todos os coexecutados do polo passivo e a condenou ao pagamento de honorários advocatícios.

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente,

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar cópia integral da decisão

agravada.

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações

essenciais ao Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa

jurisprudência, não admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do

magistrado.

Nesse sentido:

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças

obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de

alguma de tais peças." (1ª conclusão do CETARS)

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento

deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças

obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o

relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo improvido."

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347)
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 -

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na

atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação

inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade,

pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada

em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento,

desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, necessárias à compreensão da controvérsia, pois a

certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. Consoante entendimento consolidado nesta E.

Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado

modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 5.

À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada. 6. Recurso improvido."

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386)

 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Maria Inês dos Santos Pereira Cardoso contra decisão que, em execução

fiscal, indeferiu o desbloqueio de bens, ao fundamento de que não se demonstrou que eles dizem respeito a conta

salário, benefícios previdenciários ou outro caso de impenhorabilidade, na forma do artigo 649 do Código de

Processo Civil (fl. 84).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) o agravo, por equívoco, foi interposto no prazo legal perante o Tribunal Regional Federal da 2ª Região, o que,
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excepcionalmente, não pode obstar seu conhecimento perante esta corte;

 

b) não foram comprovadas as hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional a justificar sua

responsabilidade pessoal pelo crédito tributário, bem como a mera insolvência da executada não autoriza a

inclusão de sócios no pólo passivo;

 

c) não exercia a administração da executada, conforme última alteração contratual;

 

 

d) o valor bloqueado em sua conta corrente destina-se exclusivamente para o pagamento de suas despesas

mensais, inclusive de alimentação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Estabelecem os artigos 522, caput, e 184 do Código de Processo Civil:

 

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento. (Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)

 

Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do

vencimento.

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que:

I - for determinado o fechamento do fórum;

II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal.

§ 2o Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a intimação (art. 240 e parágrafo único).

 

Nos autos em exame, verifica-se que a procuradora da agravante tomou conhecimento da decisão recorrida (fl. 84)

em 09/05/2012 (fl. 85). Nos termos dos dispositivos anteriormente explicitados, o recurso deveria ter sido

interposto até 21.05.2012 perante esta corte. Contudo, foi primeiramente protocolado no Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, em 21/05/2012 (fl. 03) e, posteriormente, em 25.05.2012 (fl. 02), neste tribunal. É,

portanto, extemporâneo. Saliente-se que a interposição equivocada não pode ser considerada, pois não há serviço

de protocolo integrado com os tribunais ou fóruns da justiça do trabalho. Nesse sentido, destaco:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVO. INEXISTENCIA DE PROTOCOLO

INTEGRADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Conhecido o agravo legal. Apesar da parcial inadequação das

razões apresentadas, foi possível compreender que busca o reconhecimento de que seu erro foi escusável. -

Protocolado erroneamente no Juízo Estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional

Federal e a Justiça Estadual paulista, e dirigido o recurso a tribunal diverso do competente para apreciação, não

há suspensão ou interrupção do prazo recursal. Desse modo, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela

data em que for apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte, não é se configurando o equívoco

como erro escusável, cometendo a parte recorrente erro grosseiro. - Agravo legal improvido

(TRF3 - AI 00120938720114030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 438100 - Juiz Convocado RUBENS

CALIXTO - SÉTIMA TURMA - DJ: 13/02/2012 - TRF3 CJ1 DATA:24/02/2012)(grifei).

 

Assim, ausente um dos pressupostos de admissibilidade recursal, o agravo de instrumento não pode ser conhecido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO, porquanto intempestivo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem.

 

Intime-se.
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São Paulo, 05 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016113-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FERNANDO JUNO JO, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, após receber a exceção de pré-executividade, deu provimento aos embargos de declaração para

indeferir o pedido de suspensão do processo executivo.

Alega, em síntese, o agravante que, entre o despacho citatório da empresa e o despacho que deferiu o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio, decorreu um lapso temporal superior a cinco anos, de forma que os

créditos tributários, constantes da execução fiscal, estão totalmente prescritos, nos termos do artigo 174, parágrafo

único, inciso I c/c 156, inciso V, ambos do Código Tributário Nacional. Assim, pleiteia seja determinada a

imediata suspensão de quaisquer atos tendentes à penhora ou à constrição de bens, com a conseqüente antecipação

dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que manifesta a improcedência da pretensão.

As hipóteses de admissibilidade do recurso de agravo de instrumento encontram-se subsumidas nos artigos 522,

caput, c/c 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, e se restringem a três: (1) decisão suscetível de

causar à parte lesão grave e de difícil reparação; (2) casos de inadmissão de apelação; e (3) casos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta pela União Federal, na qual, após o recebimento da exceção de pré-

executividade, foi dado provimento aos embargos de declaração para indeferir o pedido de suspensão do processo

executivo, nos seguintes termos:

 

"(...)

Para a concessão da tutela antecipada requerida devem-se considerar os requisitos do artigo 273 do Código de

Processo Civil.

No presente caso, não se vislumbra a verossimilhança das alegações apresentadas e a realização de penhora não
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traduz prejuízo irreparável à parte excipiente, de modo a permitir que, reconhecida a inexigibilidade do crédito

ou a ilegitimidade passiva ad causam, seja determinado o posterior levantamento da constrição.

A análise das pretensões postas em juízo pelos excipientes não prescinde da prévia manifestação da parte

exequente, por força dos princípios corolários do devido processo legal.

Na atual fase procedimental, a mera interposição de exceção de pré-executividade não possui o condão de

suspender o curso do processo de execução ou a exigibilidade do crédito tributário. (...)"(fls. 123/124)

 

Pacífico é o entendimento, na doutrina e na jurisprudência, acerca do cabimento da exceção de pré-executividade

em sede de execução fiscal relativamente às matérias passíveis de conhecimento de ofício, que não demandem

dilação probatória (Súmula 393/STJ).

Contudo, a interposição de referida objeção não tem o condão de suspender o curso da execução, cujas hipóteses

estão previstas, taxativamente, nos artigos 791 e 792 do Código de Processo Civil e no artigo 40 da Lei das

Execuções Fiscais, in verbis:

 

"Art. 791. Suspende-se a execução:

I - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à execução (art. 739-A);

II - nas hipóteses previstas no art. 265, I a III;

III - quando o devedor não possuir bens penhoráveis."

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação.

Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o processo retomará o seu curso." (Código de

Processo Civil)

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição."(Lei nº 6.830/80)

 

Ademais, a questão referente ao reconhecimento da prescrição intercorrente, objeto da exceção de pré-

executividade, sequer foi examinada no mérito, limitando-se o juízo a quo a postergar sua apreciação com a vinda

da manifestação da exequente. Por sua vez, analisá-la neste momento processual configuraria indevida supressão

de instância.

Além disso, não há nos presentes autos nenhum elemento concreto capaz de demonstrar perigo iminente de dano

irreparável ou de difícil reparação.

O agravante alega, apenas, a possibilidade de eventual penhora, inexistindo qualquer indicação de como será

efetuada, dos bens sobre os quais recairá a constrição e de que danos irreparáveis ou de difícil reparação,

efetivamente, poderão ocorrer.

Assim, o simples fato da parte executada estar sujeita a uma futura penhora não configura, por si, nenhum ato

abusivo, nem caracteriza dano irreparável ou de difícil reparação.

Nesse sentido, transcrevo o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EVENTUAL

PENHORA. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA.

- No caso em debate, a simples possibilidade de uma futura penhora não configura, por si, nenhuma

abusividade, teratologia processual ou dano irreparável ou de difícil reparação.

Agravo regimental improvido.

(AgRg na MC 18.003/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2012,

DJe 22/03/2012)"

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DE DECISÃO QUE INADMITIU RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DO ACÓRDÃO.

AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA.

1. A simples possibilidade de penhora de bens não representa, em si, risco de dano irreparável ao devedor, não

estando configurado o alegado periculum in mora.

2. Descabe ao STJ exercer o controle sobre os atos praticados pelo magistrado que preside a execução, tudo

como se fosse possível deliberar a respeito per saltum. Esse controle deve ser exercido no âmbito das instâncias

ordinárias, através dos recursos e medidas judiciais que forem reputados convenientes, e não por esta Corte

Superior.

3. Agravo regimental não provido.
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(AgRg na MC 14537/PR, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO

TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 06/10/2008)"

 

Isto posto, sendo manifesta a improcedência das razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016115-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ACION COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. EPP., em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, após receber a exceção de pré-executividade, deu provimento aos

embargos de declaração para indeferir o pedido de suspensão do processo de execução.

Alega a agravante, em síntese, que entre o despacho citatório da empresa e o despacho que deferiu o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio decorreu um lapso temporal superior a cinco anos, de forma que os

créditos tributários, constantes da execução fiscal, estão totalmente prescritos, nos termos do artigo 174, caput e

parágrafo único, inciso I c/c 156, inciso V, do Código Tributário Nacional. Assim, entende deva ser determinada a

imediata suspensão de quaisquer atos tendentes à penhora ou à constrição de bens da empresa executada, pelo que

requer, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que manifesta a improcedência da pretensão.

As hipóteses de admissibilidade do recurso de agravo de instrumento encontram-se subsumidas nos artigos 522,

caput, c/c 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, e se restringem a três: (1) decisão suscetível de

causar à parte lesão grave e de difícil reparação; (2) casos de inadmissão de apelação; e (3) casos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta pela União Federal, na qual, após o recebimento da exceção de pré-

executividade, foi dado provimento aos embargos de declaração para indeferir o pedido de suspensão do processo

de execução fiscal, nos seguintes termos:

 

"(...)

Para a concessão da tutela antecipada requerida devem-se considerar os requisitos do artigo 273 do Código de

Processo Civil.

No presente caso, não se vislumbra a verossimilhança das alegações apresentadas e a realização de penhora não

traduz prejuízo irreparável à parte excipiente, de modo a permitir que, reconhecida a inexigibilidade do crédito

ou a ilegitimidade passiva ad causam, seja determinado o posterior levantamento da constrição.

A análise das pretensões postas em juízo pelos excipientes não prescinde da prévia manifestação da parte

exequente, por força dos princípios corolários do devido processo legal.

Na atual fase procedimental, a mera interposição de exceção de pré-executividade não possui o condão de

suspender o curso do processo de execução ou a exigibilidade do crédito tributário. (...)"(fls. 122/123)

 

Pacífico é o entendimento, na doutrina e na jurisprudência, acerca do cabimento da exceção de pré-executividade

em sede de execução fiscal relativamente às matérias passíveis de conhecimento de ofício, que não demandem

dilação probatória (Súmula 393/STJ).

Contudo, a interposição de referida objeção não tem o condão de suspender o curso da execução, cujas hipóteses

estão previstas, taxativamente, nos artigos 791 e 792 do Código de Processo Civil e no artigo 40 da Lei das

Execuções Fiscais, in verbis:

 

"Art. 791. Suspende-se a execução:

I - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à execução (art. 739-A);

II - nas hipóteses previstas no art. 265, I a III;

III - quando o devedor não possuir bens penhoráveis."

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação.

Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o processo retomará o seu curso." (Código de

Processo Civil)

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição."(Lei nº 6.830/80)

 

Ademais, a questão referente ao reconhecimento da prescrição intercorrente, objeto da exceção de pré-

executividade, sequer foi examinada no mérito, limitando-se o juízo a quo a postergar sua apreciação com a vinda

da manifestação da exequente. Por sua vez, analisá-la neste momento processual configuraria indevida supressão

de instância.

Além disso, não há nos presentes autos nenhum elemento concreto capaz de demonstrar perigo iminente de dano

irreparável ou de difícil reparação.

A agravante alega, apenas, a possibilidade de eventual penhora, inexistindo qualquer indicação de como será

efetuada, dos bens sobre os quais recairá a constrição e de que danos irreparáveis ou de difícil reparação,

efetivamente, poderão ocorrer.

Assim, o simples fato da parte executada estar sujeita a uma futura penhora não configura, por si, nenhum ato

abusivo ou do qual decorra dano irreparável ou de difícil reparação.

Nesse sentido, transcrevo o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EVENTUAL

PENHORA. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA.

- No caso em debate, a simples possibilidade de uma futura penhora não configura, por si, nenhuma

abusividade, teratologia processual ou dano irreparável ou de difícil reparação.
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Agravo regimental improvido.

(AgRg na MC 18.003/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2012,

DJe 22/03/2012)"

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DE DECISÃO QUE INADMITIU RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DO ACÓRDÃO.

AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA.

1. A simples possibilidade de penhora de bens não representa, em si, risco de dano irreparável ao devedor, não

estando configurado o alegado periculum in mora.

2. Descabe ao STJ exercer o controle sobre os atos praticados pelo magistrado que preside a execução, tudo

como se fosse possível deliberar a respeito per saltum. Esse controle deve ser exercido no âmbito das instâncias

ordinárias, através dos recursos e medidas judiciais que forem reputados convenientes, e não por esta Corte

Superior.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg na MC 14537/PR, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO

TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 06/10/2008)"

 

Isto posto, sendo manifesta a improcedência das razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016116-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SP EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO AO TRABALHO E

MRO LTDA em face de decisão de fls. 136/137, que indeferiu liminar nos autos da ação mandamental, onde a

agravante objetiva provimento para que seja reincluida no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, nos termos

da Lei 11.941/2009, autorizando o pagamento das parcelas vencidas e as subseqüentes, ou o depósito das referidas

parcelas e, por fim, a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
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Alega a agravante que a Lei 11.941/2009 dispõe que somente a falta de pagamento é causa de exclusão do

referido programa de parcelamento.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias de cada

procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência.

Nesse sentido, o parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 caracteriza-se como faculdade concedida ao

interessado que, por meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento dos valores devidos ao Fisco Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado

possa usufruir conforme sua conveniência momentânea e sem as limitações que reputar desfavoráveis.

A propósito, são os precedentes deste E. Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PEDIDO DE

PARCELAMENTO. MP Nº 1.699-41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL

DE DESISTÊNCIA E CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA SELIC.

VALIDADE LEGAL E CONSTITUCIONAL. 

1. As preliminares suscitadas devem ser rejeitadas: a de falta de documentação essencial porque a inicial é

formalmente idônea, estando instruída com documentos próprios ao exame do mérito; e a de perda parcial de

objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os requisitos da desistência e da confissão irretratável do

débito fiscal, remanescendo o interesse processual da impetrante em discutir o direito ao parcelamento , como

pleiteado. 

2. O parcelamento configura benefício fiscal, sujeito aos requisitos legais, não padecendo de

inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições, fixadas em contrapartida ao parcelamento de

débitos fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e destinadas à garantia da execução do acordo, com a

adimplência da obrigação fiscal. 

3. A confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os

débitos fiscais incluídos no parcelamento , não viola princípios constitucionais nem preceitos legais. 

4. Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na

cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a hipótese de parcelamento ."

(AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006)

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE

RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -

CONSTITUCIONALIDADE.

1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a

regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão

voluntária. 

2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal,

representando verdadeira transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita

as condições legais que disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária

mediante o pagamento em condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência. 

3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre

as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial

envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a

exigência de garantia, para os grandes devedores. 

4- Não se há falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que

todas as condições constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção.

5- Não há que se cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional,

porquanto a confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea,

visto que não extingue automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa

moratória. De outra parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser

fixados além de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável,

outrossim, a Taxa SELIC. 

6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano

da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas

pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 

7- Apelação a que se nega provimento."

(AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. FEd. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS DÉBITOS.
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SENTENÇA MANTIDA. 

1. O ingresso no Programa de parcelamento Excepcional - PAEX, é uma faculdade da pessoa jurídica, cabendo a

ela aferir se lhe é vantajoso. 

2. Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Medida

Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não

busca conferir vantagens apenas a um dos envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa

medida, devem renunciar para compor. 

3. A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir

ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser

extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência

superveniente da ação - falta de interesse processual. 

4. Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração do dispositivo monocrático de julgamento de

improcedência do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que ser mantida a r. sentença de primeiro grau,

mormente considerando-se que o patrono da apelante nada requereu nesse sentido. 

5. Apelação improvida."

(AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010)

 

Por sua vez, a fase de consolidação do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 faz parte do procedimento

para a conclusão do referido benefício fiscal, caracterizando-se como etapa obrigatória do acordo pretendido, sem

a qual a benesse prevista não poderá ser deferida em definitivo.

Tem-se, assim, que o cumprimento das etapas anteriores do parcelamento, por si só, não desobriga a agravante de

observar o regramento previsto na legislação de regência, dado que constitutivas de etapas relevantes a evidenciar

a vontade do contribuinte de aderir ao sistema, tais como a de prestar informações para a consolidação das

modalidades de parcelamento.

No caso em tela, segundo consta dos autos (fl.133), houve inclusive comunicação eletrônica com a finalidade de

dar ciência à agravante acerca da necessidade de cumprimento dessa fase de consolidação, sem que, no entanto,

fosse dado cabal cumprimento ao chamado, no período assinalado, situação que, prima facie, afasta a

plausibilidade do direito invocado.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Publique-se. Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

AMSTED MAXION FUNDIÇÃO E EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS S/A impetrou mandado de segurança

preventivo, com pedido de liminar, visando compelir a autoridade fiscal a praticar os atos administrativos de sua

alçada, consistente em proceder a análise conclusiva dos pedidos de ressarcimento nºs.

32471.29233.050811.1.1.10-3714 20261.16205.050811.1.1.11-7980 41167.60312.050811.1.1.10-9484

2012.03.00.016142-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A

ADVOGADO : MEIRE MARQUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015990220124036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1494/2375



32500.01580.050811.1.1.11-0808 06438.79494.050811.1.1.11-6831, protocolizados na esfera administrativa em

05/08/2011, englobando a análise das compensações, de ofício, dos créditos já reconhecidos com eventuais

débitos tributários e o pagamento, se resultar saldo remanescente em benefício da impetrante, dentro de prazo

legal de 360 dias, previsto no artigo 24 da Lei nº 11.457/07.

Indeferida a liminar a agravante interpõe o presente recurso, visando a reforma da decisão impugnada.

Decido.

Na hipótese, o magistrado indeferiu o pedido liminar sob o seguinte fundamento:

"...Recebo a petição de fls. 98/100 como aditamento a petição inicial.De início, afasto a possibilidade de

prevenção em relação aos feitos indicados às fls. 02/26 e 98/100, porque são diversas as espécies e as

competências albergadas pelos pedidos de restituição/compensação objeto de discussão na presente ação e

naquela de nº 0000391-89.2012.403.6118. Passo, agora, ao exame do pedido de liminar. Para a concessão da

liminar em mandado de segurança, dois são os requisitos: (1) a relevância dos fundamentos da impetração

(fumus boni iuris) e (2) a urgência da medida pleiteada, que não poderá ser concedida em momento posterior sob

pena de ineficácia da ordem judicial (periculum in mora). No caso concreto, não vislumbro os requisitos

necessários à concessão do provimento postulado, ao menos pelos argumentos e documentos produzidos

unilateralmente. Com efeito, no mandado de segurança preventivo é necessária a demonstração objetiva do justo

receio de violação a direito líquido e certo, fundado em atos ou fatos concretos, e não em suposições (AMS

9501045382, JUIZ RICARDO MACHADO RABELO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:24/05/1999

PAGINA:12.). No presente caso, a impetrante não comprovou a recusa administrativa ao processamento do

recurso administrativo ou a extrapolação de prazo legal ou razoável para a decisão administrativa. Ressalto,

mais, que a própria impetrante em sua petição inicial informa que os pedidos de ressarcimento de PIS e COFINS

não cumulativos - Mercado Interno, formalizados por meio do programa PER/DCOMP, foram realizados em

05.08.2011, não ultrapassando, portanto, o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) previsto no artigo 24 da Lei

nº 11.457/07. Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar. Notifique-se a autoridade coatora para prestar

informações no prazo de dez dias e dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da

Lei 12.016/2009).Na sequência, abra-se vista ao representante do Ministério Público Federal (art. 12 da Lei

12.016/2009).Por fim, tornem os autos conclusos para sentença..." 

Sem razão a recorrente.

No caso dos autos, o próprio agravante afirma em suas razões recursais que protocolizou os pedidos de

ressarcimento nºs. 32471.29233.050811.1.1.10-3714 20261.16205.050811.1.1.11-7980

41167.60312.050811.1.1.10-9484 32500.01580.050811.1.1.11-0808 06438.79494.050811.1.1.11-6831, na esfera

administrava, em 05/08/2011. Assim, constato que o prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007,

para o órgão público apreciar o pleito do contribuinte, ainda não transcorreu, de modo que não há que se falar em

inércia do Poder Público.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, podendo a agravante aguardar a revisão

da decisão oportunamente nos autos principais.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão de fls. 88, que, nos autos de ação mandamental, deferiu a liminar pretendida para permitir à agravada que

aderisse ao programa de parcelamento da Lei 10.522/2002 em relação a débitos posteriores a 28/02/2003, em

conjunto com o parcelamento do PAES, instituído pela Lei 10.864/2003.

Alega a agravante que os parcelamentos são concedidos na forma e segundo condições expressas em lei

específica, nos termos do artigo 155-A do CTN, além de que a Lei 10.522/2002 dispõe que é vedada a inclusão,

no referido programa de parcelamento, de débitos tributários não integralmente quitados em parcelamento anterior

e que a adesão a qualquer programa de parcelamento é uma faculdade do contribuinte e não uma obrigação, pelo

que deverá cumprir todas as obrigações previstas para tanto.

Decido.

O presente agravo de instrumento comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido que o parcelamento da Lei 10.864/2003,

chamado de PAES, não veda a possibilidade de adesão a outras modalidades de parcelamento, desde que os

débitos tributários tenham vencimento posterior a 28/02/2003. Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO. PAES. LEI N. 10.684/03.

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM NOVO PARCELAMENTO DE DÉBITOS COM VENCIMENTO

POSTERIOR A 28.2.2003. PRECEDENTES.

1. O acórdão recorrido se manifestou no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte quanto à possibilidade de

cumulação do parcelamento previsto na Lei n. 10.684/03 (PAES) com aquele previsto na Lei n. 10.522/02. É que

a vedação prevista no art. 1º, § 10, da Lei n. 10.684/03 somente é aplicável aos débitos com vencimento até o dia

28 de fevereiro de 2003, e não aos débitos posteriores à referida data. Nesse sentido: REsp 1.173.507/MG, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 26/03/2010, REsp 759.295/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009 e REsp 995.728/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

DJe 11/03/2008.

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 1º, § 10, da Lei n. 10.684/2003, mas apenas sua correta

aplicação no caso concreto, o que afasta a alegada violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula

Vinculante n. 10 do STF. Dessa forma, correto o decisum que negou admissibilidade ao recurso especial com

base na Súmula n. 83 desta Corte: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo regimental não provido."

(STJ AgRg no Ag 1369550 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0206542-8

Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do

Julgamento 22/03/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 30/03/2011)

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DO PAES. CUMULAÇÃO COM OUTRO PARCELAMENTO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o parcelamento previsto na Lei n. 10.684/03 (PAES) não

veda a possibilidade de adesão a outras modalidades de parcelamento, desde que os novos débitos tenham

vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.369.550/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

22.3.2011, DJe 30.3.2011; REsp 1.173.507/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

18.3.2010, DJe 26.3.2010. 

3. Cumpre ressaltar que não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 1º, § 10, da Lei n. 10.684/2003,

mas apenas sua correta aplicação no caso concreto, o que afasta a alegada violação do art. 97 da Constituição

Federal e da Súmula Vinculante 10 do STF.

Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp 1255366 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0126837-1

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LOCADORA COML/ PORTO SEGURO LTDA

ADVOGADO : ADRIANA MARUBAYASHI ANGELOZZI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00049956320124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1496/2375



Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do

Julgamento 02/08/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 10/08/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA -

IMPETRANTE INCLUÍDA NO PAES - DÉBITOS POSTERIORES A FEV/2003 - NOVO PARCELAMENTO

ORDINÁRIO (LEI 10.522/2002) - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE.

1. O art. 1º, § 10, da Lei 10.684/03 autoriza a inclusão no Parcelamento Especial-PAES apenas de tributos

vencidos até 28 de fevereiro de 2003.

2. Possibilidade de inclusão das dívidas vencidas após esse marco em outras modalidades de parcelamento, como

é o caso do parcelamento ordinário previsto na Lei 10.522/02.

2. Recurso especial provido."

(STJ RECURSO ESPECIAL Nº 1.173.507 - MG (2009/0246462-7) RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON

EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 26/03/2010)

 

Dessa feita, o artigo 1º, § 10, da Lei 10.684/03, autoriza a inclusão no parcelamento especial- PAES apenas de

tributos vencidos até 28 de fevereiro de 2003. Os débitos com vencimento posterior a essa data, por força da regra

restritiva, não podem ser contemplados com os benefícios do refinanciamento previstos nessa lei, o que não

impede a inclusão da dívida remanescente em outras modalidades de parcelamento, previstos em leis próprias e

com prazos diferenciados, como é o caso do parcelamento ordinário previsto na Lei 10.522/02, segundo

precedente supracitados e conforme REsp 995.728/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

11/03/2008.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, manteve decisão

anterior, que indeferiu penhora no rosto dos autos, em razão de o débito não atingir o valor de R$ 10 mil (fls. 64 e

68).

 

Alega-se, em síntese, que o prosseguimento de execução, cujo valor seja inferior a R$ 10 mil é ato discricionário,

que lhe compete, bem como que estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela, sobretudo o periculum

in mora pelo risco do levantamento definitivo do dinheiro pela agravada e a frustração da cobrança do crédito.

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.03.00.016176-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FRIGOREY CARNES LTDA

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00085277520074036110 2 Vr SOROCABA/SP
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O recurso é intempestivo. 

 

Constata-se que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão (fl. 68) que manteve outra anterior (fl. 64).

Na espécie, a recorrente formulou pedido de penhora no rosto dos autos, à vista da existência de valores inferiores

ao crédito tributário a serem levantados pela executada, que foi indeferido, em razão de o débito não atingir o

valor de R$ 10 mil (fl. 64). Na oportunidade em que se manifestou nos autos a agravante pleiteou a reconsideração

da decisão, à vista de o prosseguimento da execução de valor inferior a dez mil reais ser ato discricionário que lhe

compete (fls. 66/67). É pacífico o entendimento na jurisprudência pátria no sentido de que esse pleito não

interrompe o prazo para a interposição de recurso. A intimação da decisão de fl. 64 se deu em 09.03.2012 (fl.65),

no entanto, o agravo de instrumento somente foi interposto em 25.05.2012 (fl. 02), ou seja, quando já havia

expirado o prazo para a realização do ato. No caso, ao optar por fazer o pedido de reconsideração, deixou precluir

seu direito de recorrer daquela decisão. Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. 1. Conforme consignado pelo aresto recorrido, o agravante interpôs

agravo de instrumento contra decisum proferido em âmbito de pedido de reconsideração de decisão

interlocutória, a qual deveria ter sido objeto diretamente do referido agravo, ocorrendo a preclusão do seu

direito. 2. Dessa forma, o tribunal de origem decidiu em conformidade com o entendimento deste Sodalício, no

sentido de que o pedido de reconsideração de decisão não interrompe o prazo para interposição do recurso

competente. Incidência do enunciado n. 83/STJ. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGA 200801180316, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:29/04/2010.) (grifei).

De outro lado, verifica-se, também, que a mera reafirmação de um decisum não resolve qualquer questão incidente

e não altera situação anterior, razão pela qual não possui conteúdo decisório. Assim, este recurso ataca ato que não

se confunde com as decisões previstas nos artigos 162, § 2º, e 522 do CPC. Nesse sentido é o entendimento desta

corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA.

RATIFICAÇÃO DE DECISÃO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO.

- O ato judicial que mantém outro não tem carga decisória interlocutória a ensejar agravo de instrumento. "In

casu", houve interposição de agravo de instrumento contra decisão que ratificou a anterior. Assim, a mera

reafirmação não resolve qualquer questão incidente e não altera situação anterior. Ademais, os recorrentes, no

pedido de reconsideração, não trouxeram nenhum argumento novo que pudesse provocar uma decisão com

fundamentos diversos, tanto que a decisão anterior foi mantida por seus próprios fundamentos (fl.95). Logo, este

recurso ataca ato que não se confunde com as decisões previstas nos artigos 162, § 2º, e 522 do CPC. Por outro

lado, se considerada aquela primeira, o agravo estaria intempestivo. - Agravo não provido.

(TRF3ª - AI 200403000480268 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 215496 - DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE - Quinta Turma - DJ: 12/09/2005 - DJU DATA:11/10/2005 PÁGINA: 357)(grifei)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face da decisão que indeferiu a antecipação de tutela proferida

em ação ordinária, que objetivava assegurar à agravante sua reinclusão no Parcelamento previsto na Lei n.º

9.964/00, com a suspensão de exigibilidade do crédito tributário indicado no ato da adesão, bem como a

expedição de certidão positiva com efeito de negativa.

 

Alega a agravante, em apertada síntese, que optou pelo parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/09, pagando

prestações, mas percebeu que o referido parcelamento lhe seria desfavorável. Desta forma, apesar de ter

preenchido o primeiro requisito para a consolidação, não preencheu os demais por opção própria, tendo preferido

permanecer no parcelamento regido pela Lei n.º 9.964/00. Sustenta que, no mês de junho de 2011, quando se daria

o prazo para a consolidação definitiva do REFIS, proveniente da Lei n.º 11.941/09, verificou todas as condições

do parcelamento, e nessa ocasião constatou que a condição inicial ofertada ao tempo da opção provisória seria

desfavorável às atividades de sua empresa. Ressalta ter sido informado pela SRF de sua exclusão do

parcelamento, regido pela Lei n.º 9.964/00, por inadimplência, o que seria inverossímil, haja vista que de sua

conta no referido parcelamento haveria informações sobre pagamentos feitos e sobre a rescisão. Pede, de plano, a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

DECIDO

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

 

Com efeito, a agravante ajuizou ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, para ver-se novamente

incluída no parcelamento de débitos tributários perante a União, previsto na Lei n.º 9.964/00.

 

Ora, conforme se observa, há firme jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do

contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em

legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do

parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais, que garantem o caráter recíproco das concessões e

renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão

voluntária, pela qual manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem

espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza do acordo, tal como

contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via

administrativa e extrajudicial, pendências fiscais. 

Segundo o que consta dos autos, a agravante estava incluída no parcelamento, previsto na Lei n.º 9.964/00, tendo

optado por aderir àquele regido pela Lei n.º 11.941/09 - REFIS. Conforme declinado em sua exordial, a agravante

efetuou pagamentos também no parcelamento posterior, tendo incluído nele os seus débitos tributários anteriores,

o que é permitido pela norma de regência. Todavia, tendo aderido ao parcelamento posterior, com a inclusão dos

débitos tributários e, inclusive, tendo feito o pagamento de parcelas, entendeu que o parcelamento anterior lhe era

mais favorável, e assim quis retornar ao status quo ante, o que é vedado pela Lei n.º 11.941/09.

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : CL CARVALHO E CIA LTDA

ADVOGADO : PUBLIUS RANIERI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007313320124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Nesse sentido, trago os seguintes arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça que, acerca da matéria julgou da

seguinte forma:

 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO REFIS. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO

PESSOAL. INTIMAÇÃO POR MEIO DA IMPRENSA OFICIAL (DIÁRIO) E DA INTERNET. POSSIBILIDADE.

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DO PROGRAMA.

PRECEDENTES.

1. A jurisprudência da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça vem firmando entendimento no sentido de

que: -"A Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo da Administração Pública Federal prevê em seu art.

69, que suas normas somente se aplicam subsidiariamente, nos procedimentos regulados por normas específicas.

A legislação do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 'regime especial de consolidação e parcelamento

dos débitos fiscais' (Lei 9.964/00, art. 2º), ao qual o contribuinte adere mediante 'aceitação plena e irretratável

de todas as condições' (art. 3º, IV), prevê a notificação da exclusão do devedor por meio do Diário Oficial e da

Internet (Lei 9.964/00, art. 9º, III, c/c art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor). Ademais, no caso

concreto, não há falar em prejuízo a eventual defesa administrativa do contribuinte excluído do REFIS, já que

sua insurgência é apenas contra o procedimento de cientificação da exclusão do Programa, não sendo infirmadas

as razões da exclusão." (REsp nº 601208/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/08/2004) - "O

art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor do Programa prevê a notificação da exclusão do REFIS por meio

de publicação no Diário Oficial ou pela Internet, o que torna desarrazoada a pretensão de intimação pessoal

para esta finalidade. 'A Lei 9.784/99 regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública

Federal, ressalvando, em seu art. 69, sua aplicação meramente subsidiária quando se tratar de processo

administrativo específico, regulado por lei própria.' (RESP 506.675-PR, DJ de 20/10/2003, Relator Min.

Francisco Falcão)." (REsp nº 571597/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/06/2004) 2. Recurso não

provido."(grifei)

(REsp 660.040/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2004, DJ

08/11/2004, p. 191)

 

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REFIS. EXCLUSÃO POR INADIMPLÊNCIA. AUSÊNCIA DE

NOTIFICAÇÃO PESSOAL. LEI 9.964/00. PREVISÃO DE NOTIFICAÇÃO VIA INTERNET E POR MEIO DO

DIÁRIO OFICIAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI 9.784/99.

1. Cuida-se de ação, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Rosin Distribuidora de Produtos Têxteis

Ltda. e Outra em desfavor da Fazenda Nacional objetivando as suas reinclusões no Programa de Recuperação

Fiscal - REFIS. Após a concessão da tutela antecipada, sobreveio sentença julgando procedente o pedido para

assegurar às autoras as suas manutenções no REFIS até que fosse instaurado processo administrativo em que lhe

fosse franqueada ampla defesa. As autoras opuseram embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Irresignada, a ré interpôs apelação alegando que o REFIS é um programa destinado a promover a regularização

de créditos da Fazenda Nacional e do INSS, mediante adesão voluntária por meio de termo de opção, com

requisitos e condições pré-estabelecidos em lei e conhecidos integralmente pelos optantes, cabendo à empresa

excluída a oportunidade de manifestação, com sentido de defesa, acerca da causa da exclusão, sanando eventual

equívoco da medida. À apelação foi dado provimento, figurando como apeladas todas as autoras, a fim de que

fossem excluídas do programa, consoante as seguintes razões: a) a adesão ao programa é voluntária e implica

em confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados, anuência e conhecimento de todas as

condições procedimentais; b) não se sustentam as alegações das apeladas de não observância do contraditório e

falta da oportunidade de ampla defesa, pois, em momento algum, faz prova da devida quitação; c) sendo

disciplinado por lei própria, é indevida a tentativa de se inserir o REFIS na disciplina do procedimento

administrativo comum do Decreto nº 70.235/72 ou da Lei nº 9.784/99; d) se toda a operacionalização do

programa REFIS se deu por meio eletrônico desde a sua adesão e com todas as informações circulando pela

Internet, não assiste direito para contestá-la aquele que dela se valeu para solicitar sua inclusão no

retromencionado programa. Insurgindo-se pela via especial, as autoras argumentam que: a) o acórdão recorrido

lhes negou o direito de apresentarem defesa na esfera administrativa à decisão que determinou as suas exclusões

do programa, não tendo sido, também, respeitada a forma de intimação prevista nos arts. 26 e 28 da Lei nº

9.784/99; b) a Portaria nº 69/02 encontra-se eivada de ilegalidades, já que ofende o preceituado nos arts. 2º,

parágrafo único, X; 26, §§ 3º, 4º e 5º; 28; e 56; da Lei nº 9.784/99. Aponta violação dos arts. 2º, parágrafo único,

X; 26, §§ 3º, 4º e 5º; 28; e 56; da Lei nº 9.784/99. Apresentadas contra-razões defendendo a manutenção do

aresto vergastado. 2. A Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo da Administração Pública Federal,

dispõe, em seu art. 69, que suas normas somente se aplicam subsidiariamente aos procedimentos regulados por
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normas específicas. 3. A Lei 9.964/00 é específica, tendo sido criada para regular o Programa de Recuperação

Fiscal - REFIS, regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais, ao qual o contribuinte adere

mediante aceitação plena e irretratável de todas as suas condições. Em seu art. 9º, III, é expressa ao consignar

que a notificação da exclusão do devedor deverá ser feita por meio do Diário Oficial e da Internet. 4. Recurso

especial não-provido." (REsp 778.003/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/11/2005, DJ 05/12/2005, p. 246)

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PARCELAMENTO. LEI N.º 11.941/2009. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. O agravante demonstrou, por meio de sentença prolatada nas instâncias ordinárias, que houve adesão ao

programa de parcelamento regulamentado pela Lei n.º 11.941/2009. 2. Não havendo mais interesse na pretensão

recursal, eis que a lide cessou quando da adesão da empresa à programa de parcelamento do débito, o recurso

especial fazendário encontra-se prejudicado, em razão da superveniente perda de objeto. 3. Agravo regimental

provido, a fim de considerar prejudicado o recurso especial. DECISÃO Trata-se de agravo regimental interposto

contra decisão que deu provimento ao recurso especial, assim ementada: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. GENERALIDADE. SÚMULA

284/STF. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. CONSTRIÇÃO EFETIVADA APÓS A

LEI Nº 11.382/06.

1. Alegações genéricas quanto às prefaciais de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil não bastam à

abertura da via especial pela alínea "a" do permissivo constitucional, a teor da Súmula 284/STF: "É inadmissível

o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia". Precedentes. 2. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy

Andrighi, ocorrido em 15/09/2010, pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o advento da Lei

nº 11.382/06, o juiz não pode exigir do credor o exaurimento das diligências, na busca por outros bens, para a

decretação da penhora on line. 3. Da mesma forma, a Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de

interpretação sistemática dos artigos 655-A do CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica

de depósitos e aplicações financeiras, independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte

do exequente, após o advento da Lei nº 11.382/06. 4. O indeferimento da penhora ocorreu em momento posterior

à vigência da lei (09.07.2008), quando já era possível a constrição de créditos depositados em instituições

financeiras, sem a exigência de que o credor se esforçasse, primeiramente, na realização de outras providências,

visando à garantia da execução. 5. Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, previsto no art. 620 do

CPC, uma vez que tal norma jurídica deve ser interpretada sistematicamente, em consonância com as demais

regras, de mesma hierarquia jurídica, que informam igualmente o procedimento de execução, a exemplo do

princípio da máxima utilidade da execução. 6. Recurso especial conhecido em parte e provido. No agravo

regimental, o agravante sustenta, em síntese, que houve parcelamento, razão pela qual o recurso especial deve

ser prejudicado, e que não é possível a penhora on line na execução fiscal em apreço, sob pena de vulneração do

art. 185-A, do CTN. É o relatório. Passo a decidir. A irresignação merece prosperar. O ora agravante

demonstrou, por meio de sentença prolatada nas instâncias ordinárias, que houve adesão ao programa de

parcelamento regulamentado pela Lei n.º 11.941/2009 (e-STJ fls. 258-259). Instada a se manifestar, a Fazenda

Nacional não negou o referido parcelamento, mas apenas requereu o sobrestamento do recurso especial, até a

quitação da obrigação tributária, tendo em vista a mera suspensão da exigibilidade do crédito (e-STJ fls. 269-

270). Contudo, sabe-se que o parcelamento constitui hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário

(CTN, art. 151, VI) e que acarreta, em consequência, a suspensão da execução fiscal eventualmente ajuizada. Nos

termos do art. 155-A do Código Tributário Nacional, o parcelamento será concedido na forma e condições

estabelecidas em lei específica. No caso dos autos, a parte aderiu ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09,

que em seu art. 5º, dispõe: Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão

irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e

por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos

arts. 348, e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito

passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei (sem destaque no

original). O recorrente, portanto, confessou, de forma irrevogável e irretratável, o débito em cobrança, com a

adesão ao parcelamento e início do pagamento das parcelas. De outro turno, o inc. I do art. 11 do referido

diploma legal disciplina o seguinte: Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os

arts. 1º, 2º e 3º desta Lei: I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto

quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e No caso, considerando que a empresa continua no

parcelamento e que a lei não exige a apresentação de garantia, ficou esvaziada a discussão quanto à legitimidade

da recusa dos títulos oferecidos à penhora. Desse modo, não havendo mais interesse na pretensão recursal, eis

que a lide cessou quando da adesão da empresa à programa de parcelamento do débito, o recurso especial

fazendário encontra-se prejudicado em razão da superveniente perda de objeto. Ante o exposto, dou provimento

ao agravo regimental, para julgar prejudicado o recurso especial." (grifei)
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(AgRg no REsp Nº 1.152.292 /PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2011,

DJe 24/11/2011)

 

Este preceito encontra-se firmado na Corte, em julgados repetidos dentre os quais:

 

"AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PEDIDO DE PARCELAMENTO. MP Nº 1.699-

41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL DE DESISTÊNCIA E CONFISSÃO

IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA SELIC. VALIDADE LEGAL E

CONSTITUCIONAL. 1. As preliminares suscitadas devem ser rejeitadas: a de falta de documentação essencial

porque a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos próprios ao exame do mérito; e a de

perda parcial de objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os requisitos da desistência e da confissão

irretratável do débito fiscal, remanescendo o interesse processual da impetrante em discutir o direito ao

parcelamento , como pleiteado. 2. O parcelamento configura benefício fiscal, sujeito aos requisitos legais, não

padecendo de inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições, fixadas em contrapartida ao

parcelamento de débitos fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e destinadas à garantia da execução do

acordo, com a adimplência da obrigação fiscal. 3. A confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a

renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os débitos fiscais incluídos no parcelamento, não viola

princípios constitucionais nem preceitos legais. 4. Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da

aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a

hipótese de parcelamento." (grifei)

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. FEd. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: "MANDADO DE

SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO

FISCAL- refis - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - CONSTITUCIONALIDADE. 1-

O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a

regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão

voluntária. 2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício

fiscal, representando verdadeira transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual

aceita as condições legais que disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação

tributária mediante o pagamento em condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência. 3- Por

outro lado, a opção pelo refis sujeita a pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre as

quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo

os débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a exigência de

garantia, para os grandes devedores. 4- Não se há falar em violação aos princípios constitucionais invocados,

levando em consideração, ainda, que todas as condições constantes do programa são dadas ao conhecimento da

pessoa jurídica, quando da sua opção. 5- Não há que se cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do

Código Tributário Nacional, porquanto a confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não

configura denúncia espontânea, visto que não extingue automaticamente os débitos tributários, de modo que é

legítima a incidência da multa moratória. De outra parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos

moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do

artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa SELIC. 6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de

vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano da violação de direito líquido e certo do

contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas pelo Poder Judiciário, em substituição à

autoridade administrativa. 7- Apelação a que se nega provimento." (grifei)

 

No caso em tela, a agravante aderiu ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, tendo inclusive efetivado o

pagamento de parcelas. Ao analisar melhor sua situação tributária e financeira, entendeu que o parcelamento

anterior lhe era mais vantajoso e, por esse motivo, pleiteou o seu retorno àquele. Contudo, a norma de regência

não permite tal manobra, pois conforme se extrai dos julgados acima colacionados, a opção pelo parcelamento de

que trata a lei supra mencionada importa confissão irrevogável e irretratável não sendo possível ao contribuinte,

a seu bel-prazer, retornar ao status anterior.

 

Por conseguinte, a tese da agravante é manifestamente contrária a expresso texto da norma e, de forma contrária,

estar-se-ia criando privilégios, em detrimento dos demais contribuintes, que se sujeitam rigorosamente à

legislação vigente.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
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Publique-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016358-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o deferido na ação principal (fl. 47).

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016391-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016358-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : A B D A L

ADVOGADO : ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME

AGRAVADO : U F ( N

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : C C L

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00062896719994036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.016391-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP

No. ORIG. : 99.00.00212-0 A Vr EMBU/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMELCO S/A IND/ ELETRÔNICA contra decisão que, em

ação de execução fiscal, deferiu a penhora "on line".

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente,

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar cópia da sua procuração ou

substabelecimento, em que constasse a outorga dos poderes ao advogado que firmou o presente recurso.

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações

essenciais ao Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa

jurisprudência, não admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do

magistrado.

Nesse sentido:

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças

obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de

alguma de tais peças." (1ª conclusão do CETARS)

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento

deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças

obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o

relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo improvido."

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 -

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na

atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação

inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade,

pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada

em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento,

desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, necessárias à compreensão da controvérsia, pois a

certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. Consoante entendimento consolidado nesta E.

Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado

modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 5.

À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada. 6. Recurso improvido."

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386)

 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que em ação de rito ordinário indeferiu antecipação

dos efeitos da tutela, requerida para suspender a exigibilidade de créditos de IRRF, código de receita 3426,

inscritos na Dívida Ativa sob o nº 80.2.04.011633-32, nos valores originais de R$ 4.721,01, R$ 25.173,09, R$

1.761,65, R$ 9.754,18, R$ 30.627,28 e R$ 145.748,35, e objetos da execução fiscal nº 2004.61.82.044531-4

Inconformada, a autora, ora agravante, afirma que os indigitados valores são indevidos, pois decorreram de DCTF

preenchida indevidamente com equívoco, concernentes ao segundo trimestre de 1999.

A agravante atribui o "erro grosseiro" à empresa de contabilidade contratada à época, porquanto alega jamais ter

efetuado pagamento de rendimentos de aplicação financeira de renda fixa a pessoas jurídicas, não sendo, por este

motivo, responsável pela retenção e recolhimento de IRRF sob o código de receita 3426.

Assevera ter apresentado tardiamente DCTF retificadora - após a inscrição dos débitos na dívida ativa, os quais

foram considerados pelo Fisco como declarados e não-pagos.

Esclarece ter informado ao Juízo da Execução acerca do suposto erro cometido, todavia, após prévia manifestação

da União, a justificativa restou rejeitada, tendo sido determinada expedição de mandado de penhora.

Entende a agravante haver relevância na argumentação, bem como na suspensão do crédito com fundamento no

artigo 151, inciso V, do CTN, pois, segundo defende, "meros equívocos no preenchimento de declarações fiscais,

na medida em que devidamente comprovados pelo contribuinte, não podem prevalecer sobre a verdade material

dos fatos."

Requer antecipação da tutela recursal.

Decido.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo a magistrada, no uso do poder

geral de cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, podendo a agravante

aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos principais.

Ademais, a matéria fica na dependência da instrução probatória nos autos da ação ordinária, onde será assegurado

o devido processo legal.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.00.016409-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : RUBINELLA IND/ DE MODAS LTDA

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERMERCADO LOUVEIRA LTDA em face de decisão, de

fls. 22, que, indeferiu pedido de produção de prova nos autos principais, ação declaratória onde a agravante

pretende a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

A agravante alega, genericamente, que o indeferimento da prova pretendida pode representar cerceamento de

defesa.

Decido.

De acordo com o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, contra decisões interlocutórias cabe agravo

retido . Segundo essa norma, o agravo de instrumento é medida excepcional que somente tem cabimento quando a

decisão interlocutória for suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida.

Ademais, a recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação, presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Dessa forma, o reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um

dano irreparável, evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a

apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

No caso, não se evidencia risco de lesão grave e de difícil reparação, hábil a justificar a interposição do recurso

por instrumento.

O agravante pretende reforma da decisão, de fls. 22, que, nos autos principais, indeferiu pedido de produção de

provas requeridas pelo agravante.

Se o recorrente vier a sucumbir na demanda, terá a oportunidade de ter a decisão agravada revista por instância

superior, caso venha a interpor recurso de apelação e alegue como preliminar a existência de agravo retido nos

autos. Ressalte-se que a demora processual não caracteriza o periculum in mora, especialmente in casu, em que a

urgência é para recomposição do dano ambiental.

Destarte, entende-se que o recurso apresentado deve ser processado na forma retida. Nesse sentido, confira-se:

2012.03.00.016545-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : SUPERMERCADO LOUVEIRA LTDA

ADVOGADO : WANDER BRUGNARA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121303520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO . INEXISTÊNCIA DE RISCO DE DANO GRAVE E DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O fato de o juiz, como destinatário da prova que é, ter entendido que, naquele momento em que requerida, não

se fazia necessária a sua produção por meio de perícia, indeferindo-a, não evidencia risco de dano grave ou de

difícil reparação, até porque, caso venha a considerá-la indispensável, poderá determinar sua realização a

qualquer tempo. Assim, a decisão do magistrado que reteve o agravo interposto contra tal determinação não se

mostra abusiva, teratológica, nem evidencia risco de lesão de grave e difícil reparação.

2. Inexistência de direito líquido e certo, demonstrado de plano, a ser amparado por mandado de segurança.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no RMS 33.996/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/02/2012,

DJe 02/03/2012 - grifei)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. CABIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO . AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO . INEXISTÊNCIA DE LESÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. É cabível mandado de segurança contra decisão que determina a conversão de

agravo de instrumento em agravo retido (artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 2. A simples

possibilidade de violação de direito líquido e certo não autoriza a concessão da segurança, uma vez que o

cabimento do mandado de segurança em situações concernentes à decisão irrecorrível do relator que, com base

no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converte agravo de instrumento em agravo retido está

condicionado à plena demonstração pelo impetrante da existência de efetivo risco do ato judicial impugnado

causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 3. Agravo regimental improvido.(AROMS 201000524154,

HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE CONVERTE AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RETIDO . CABIMENTO. AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE.

ENGENHEIRO DA OBRA. LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AUSÊNCIA. 1. No presente

mandamus, a impetrante impugna decisão do relator do Tribunal de origem que, nos autos de ação de nunciação

de obra nova, determinou a conversão do agravo de instrumento em agravo retido , por não vislumbrar perigo de

lesão grave ou de difícil reparação na decisão que indeferiu pedido de denunciação da lide ao engenheiro da

obra. 2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça entendeu majoritariamente que a irrecorribilidade

prevista no inciso II do art. 527 do CPC não impede o manejo da ação de mandado de segurança, porquanto tal

garantia constitucional poderá ser utilizada sempre que o ato impugnado ensejar lesão ou ameaça de lesão a

direito líquido e certo do jurisdicionado. Precedente: RMS 25.934/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe

09.02.2009. 3. Todavia, não há nos autos elementos probatórios que evidenciem o dever do empreiteiro de buscar

a regularização da obra perante as autoridades administrativas. Logo, inexistindo provas da violação contratual

e, por conseguinte, da obrigação de indenizar, não se cogita de direito líquido e certo ao deferimento da

denunciação da lide. 4. Podendo a impetrante deduzir eventual pleito reparatório contra o engenheiro da obra

por meio da ação de regresso, não se verifica perigo de lesão grave ou de difícil reparação na decisão que

indefere a denunciação da lide. 5. Recurso ordinário não provido.(ROMS 200900451091, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2009.)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente recurso

em agravo retido.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRADO - SERVIÇOS E COORDENADORIA S/C LTDA. e

PRADO ENGENHARIA CIVIL E COORDENADORIA LTDA. contra decisão que, nos autos de ação ordinária,

indeferiu o pedido liminar, que visava assegurar aos impetrantes o direito de sua manutenção no regime de

parcelamento de débitos fiscais instituído pela Lei nº 11.941/2009, com retificação da classificação para débitos

decorrentes de saldo de parcelamentos anteriores, nos termos do seu artigo 3º, com a possibilidade de obtenção

das DARFs para o pagamento das parcelas vincendas, bem como a fruição de todos os benefícios decorrentes,

como a suspensão das execuções fiscais e a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa.

Inicialmente, observo que o preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O

desatendimento no prazo e forma indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso.

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

demonstrar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção,

excetuadas as hipóteses de isenção legal, além de que o § 1º do artigo 525 do mesmo diploma legal determina que

o comprovante do respectivo preparo deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo , inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de cinco dias.

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

[...]

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais

 

In casu, tendo em vista que a parte agravante não comprovou o recolhimento do preparo, compreendendo as

custas do agravo e o porte de remessa e de retorno, quando da interposição do presente recurso, impõe-se a

incidência do artigo 511 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a deserção.

Ante o exposto, julgo deserto o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 511, e 525, § 1º, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO em face de decisão, de

fls. 216, que, nos autos da execução fiscal - processo 00004738-75.2009.403.6182, não recebeu recurso de

apelação interposto, uma vez que não foi proferida sentença.

A agravante, na qualidade de advogada de DESIREE DE MELO DARÉ, propôs exceção de pré-executividade,

visando sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal.

Após a concordância da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), de fls. 158/159, o magistrado a quo

julgou procedente o pedido da executada e excluiu-a do polo passivo da referida demanda executiva. Na decisão

de fls. 197, foi fixada verba honorária de R$ 1.000,00 (um mil reais) e, inconformada, a agravante interpôs recurso

de apelação de fls. 198/215, que não foi recebido pela decisão ora agravada de fls. 216.

Alega a agravante o cabimento do recurso de apelação para reforma dos honorários advocatícios fixados na

decisão de fls. 197.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A exceção de pré-executividade, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente

figurar como causa imediata e geradora do reconhecimento da decadência parcial dos valores executados e, assim,

importar na sucumbência do excepto, ensejando a condenação deste ao pagamento de honorários advocatícios na

proporção do insucesso de sua pretensão executória inicial, máxime porque necessária a contratação de advogado

pelo excipiente para invocar a exceção.

O STJ tem entendimento no sentido que a decisão que extingue parcialmente a execução fiscal, determinando seu

prosseguimento com relação aos demais executados, possui natureza interlocutória, motivo pelo qual o recurso

contra ela cabível é o agravo de instrumento, e não a apelação. Ademais, tratando-se de erro grosseiro, não se

aplica o princípio da fungibilidade.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça entende que a regra para se apurar o cabimento do recurso é o conteúdo

da decisão, qual seja, a extinção ou não da relação processual. No caso em apreço, como ocorreu o

prosseguimento da execução contra a devedora principal, apesar da extinção parcial da execução fiscal em relação

a um dos sócios da executada, houve continuidade da relação processual.

Nessa esteira, o recurso cabível contra a decisão que não põe fim à execução fiscal é o agravo de instrumento e

não a apelação, conforme interposto pelo Agravante. A propósito, são os arestos abaixo transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE DÚVIDA

OBJETIVA. INAPLICABILIDADE. (...)

2. A jurisprudência desta Corte Superior segue o entendimento de que a regra para se apurar o cabimento do

recurso é o conteúdo da decisão, qual seja, a extinção ou não da relação processual. Na presente hipótese, o

Juízo singular acolheu exceção de pré-executividade e extinguiu a execução em sua inteireza. Contra esse

decisum, o excepto interpôs agravo de instrumento, quando o correto seria apelação.

3. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal quando ausente dúvida objetiva acerca do recurso

cabível.

4. Recurso provido para reformar o acórdão recorrido a fim de não conhecer do agravo de instrumento por ser

manifestamente incabível. (REsp 1085241 / RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, julgado em 04/02/2010, DJe

de 12.02.2010, grifei). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO

ADVOGADO : FABIO BERNARDO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' :
SOMARH SOLUCOES EM RECURSOS HUMANOS E COMUNICACAO WEB
S/C LTDA e outros

: PAULO ROBERTO RIBEIRO

: MARLENE SLAVE RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047387520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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PARCIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. O acórdão recorrido consignou que a decisão agravada se deteve tão-somente na análise acerca do cabimento

do recurso interposto e, por esta razão, as demais alegações não seriam analisadas. Entendeu, ainda, que o

recurso de apelação não é adequado para impugnar decisão de natureza interlocutória ? que reconheceu a

prescrição de alguns títulos fiscais e determinou o prosseguimento da execução com relação aos outros. 

2. Verifica-se que não houve omissão contradição ou obscuridade no aresto impugnado, que decidiu a questão de

forma clara expressa e fundamentada. Afastada portanto a violação do art. 535 do CPC.

3. A Corte de origem não emitiu efetivo juízo de valor sobre os arts. 146, III, "b", da CF; 97, VI , 173, 174,

parágrafo único, do CTN 40, § 4º, da LEF ; 219 § 5º, os quais carecem do requisito indispensável do

prequestionamento e, por conseguinte, não são suscetíveis de apreciação na instância especial, segundo enuncia

a Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal "a quo".

4. A natureza da decisão que reconhece a prescrição de parte da dívida executada, sem por fim ao processo, é

interlocutória. Assim, o recurso que a desafia não é o de apelação, mas de agravo de instrumento. Não se aplica

no caso o princípio da fungibilidade recursal. 

5. Como o aresto recorrido está em sintonia com o que restou decidido nesta Corte, deve-se aplicar, quanto ao

ponto, o contido na Súmula 83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. Não cabe a cominação de multa em embargos de declaração manifestados com notório propósito de

prequestionamento, consoante o disposto na Súmula 98/STJ.

7. Recurso especial conhecido, em parte, e provido, também em parte.(REsp 1186022 / RO, Min. Relator

CASTRO MEIRA, julgado em 20/04/2010, DJe de 29/04/2010, grifei). 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUIR O SÓCIO -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A EMPRESA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO

CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO

NÃO CONFIGURADO. 

1. Estando implicitamente prequestionada a tese em torno dos dispositivos tidos por omissos, afasta-se a

alegação de ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Não havendo similitude fática entre acórdãos confrontados não configurado está o dissídio jurisprudencial.

3. Esta Corte já se posicionou no sentido de que, se a decisão que acolhe exceção de pré-executividade põe fim à

execução, o recurso cabível para impugná-la é a apelação e não o agravo de instrumento, considerando, ainda,

inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

4. Entretanto, se a execução fiscal prossegue, apenas com a exclusão de uma das partes, cabível o agravo de

instrumento.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.(REsp 889082 / RS , Rel. Ministra ELIANA

CALMON, julgado em 03/06/2008, DJe de 06/08/2008, grifei). 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO.

ACOLHIMENTO PARCIAL DA EXECUÇÃO. FIM DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A extinção parcial da execução desafia agravo de instrumento, e não recurso de apelação.

II. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no Ag 1159377 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0034517-8

Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do

Julgamento 02/12/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 10/12/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016741-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RIO CAIXAS EMBALAGENS LTDA, em face da decisão de

fls. 118, que, aplicando o artigo 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, recebeu os embargos à

execução sem a suspensão.

Alega, a agravante, a inaplicabilidade do artigo 739-A do CPC aos processos de execução fiscal, bem como a

presença de grave dano, de incerta ou difícil reparação, e a relevância do fundamento invocado nos embargos à

execução. Por fim, pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo

739-A do Código de Processo Civil (AGRMC 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 25/10/07) e que a

atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não

bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos, com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus

fundamentos e o risco de dano irreparável.

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu este egrégio Tribunal, nos autos de

relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, agravo de instrumento AG 2007.03.00.088562-2, publicado

DJU 08/07/08:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de

pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de

evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 2.

Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição definitiva

do crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos

autos, o que revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da exceção de pré-

executividade. 3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação

anulatória do débito fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso,

por igual, se garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade,

aliás, dado que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249,

Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os

embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário,

donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. 4. No tocante aos

artigos 620 do Código de Processo Civil, e 112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, não se

prestam a viabilizar a defesa das proposições que, pelos fundamentos anteriormente destacados, são impróprias

no âmbito da exceção de pré-executividade ou de manifesta improcedência. 5. Precedentes." (g.n.) 

 

Portanto, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções

2012.03.00.016741-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : RIO CAIXAS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00024439420124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Fiscais. Antes, estão em consonância com os critérios informadores da suspensão do crédito tributário.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART.

739-A DO CPC. APLICABILIDADE. 

1. O artigo 739-A , § 1º, do CPC, acrescentado pelo art. 739-A do CPC, é aplicável à execução fiscal diante da

ausência de norma específica na Lei 6.830/80, não havendo, por conseguinte, como se outorgar suspensividade

aos embargos quando o executado deixar de garantir a execução e de demonstrar relevantes fundamentos fáticos

e jurídicos em seu favor. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGResp n. 1.035.672, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.08.09) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO

SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO. (...). 

1. A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA n. 1.133.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.08.09) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

"DIÁLOGO DAS FONTES". 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo. 

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides. 

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove

que o seu direito é bom. 

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam

ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do

"diálogo das fontes". 

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil. 

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. 

7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa

alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere

recuperação dos créditos públicos. 

8. Recurso Especial não provido." 

(STJ, REsp n. 1.024.128, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08) 

 

Como se observa, na pretensão da agravante, de obter a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução,

nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, está ausente a plausibilidade jurídica, conforme

jurisprudência consagrada.

Na espécie, não estando presente o risco de grave dano de incerta ou difícil reparação no caso do prosseguimento

da execução fiscal, uma vez que eventual expropriação de bens não é motivo suficiente para paralisação do

executivo fiscal. Como se infere do auto/termo de penhora e respectiva avaliação, não se trata de bens essenciais
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ao prosseguimento da atividade empresária.

Ademais, como enfatiza a agravante, na petição inicial dos embargos a execução, de fls. 25/103, não há elementos

concretos para afastar o prosseguimento da ação de execução fiscal, posto que insiste que a mera expropriação

seria motivo bastante.

Dessa feita, o titulo executivo é hígido, presumindo-se sua liquidez e certeza, portanto os requisitos para a

atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos

embargos do devedor e o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, não se verificam, de plano, no caso

concreto.

Como visto, não concorrem simultaneamente os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, para fins de atribuição

de efeito suspensivo aos embargos à execução, pelo que o curso da ação executiva fiscal não deve mesmo ser

paralisado.

Por fim, não merece prosperar o pleito da agravante de concessão dos benefícios da justiça gratuita, posto que não

há comprovação da impossibilidade econômica da agravante, visto sua condição de pessoa jurídica. Os artigos 2º,

4º e 6º, todos da Lei n.º 1.060/50 não se harmonizam, em princípio, com as pessoas jurídicas que desenvolvem

atividades lucrativas, pois não estão elas abrangidas no rol dos desfavorecidos. A obtenção de lucro afigura-se

incompatível com a situação de pobreza exposta no preceito legal.

Excepcionalmente, é possível a concessão do benefício da gratuidade às pessoas jurídicas que não exercem 

atividades com fins lucrativos, mas nessa hipótese não bastará mera declaração de pobreza, exigindo-se efetiva

prova da impossibilidade. Isso, aparentemente, não se aplica ao presente caso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016948-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por José Aparecido Di Caterina contra decisão que, em sede de execução fiscal,

rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que tem responsabilidade pelo débito em cobrança,

uma vez que integrava a sociedade à época de sua constituição e as demais questões dependem de dilação

probatória (fl. 142).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) seu nome não consta da CDA, de sorte que, para sua responsabilização, deve a exequente provar a ocorrência

dos requisitos do artigo 135 do CTN;

 

b) o inadimplemento da obrigação tributária não gera por si só a responsabilização dos sócios (Súmula 430 do

2012.03.00.016948-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DI CATERINA

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MSS INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA ROQUE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 05.00.05002-3 A Vr COTIA/SP
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STJ), de sorte que não é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação, eis que não se comprovaram as

hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN;

 

c) a responsabilidade do sócio com fundamento no artigo 124 do CTN deve ser interpretada à luz do artigo 146 da

Constituição Federal;

 

d) a pessoa jurídica tem personalidade, patrimônio e deveres próprios e, assim, não há que se falar em

responsabilidade dos sócios, sobretudo quando a empresa está em plena atividade, como no caso concreto.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O redirecionamento da execução contra sócios da executada é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento de que para a configuração do encerramento ilícito é indispensável que o oficial

de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu endereço oficial:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS

INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. 

1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

(Resp 1101728/SP, sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009) 

2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa."

(Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ de 01/08/2005) 

(...) 

(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)(grifei). 

 

No caso concreto, o pedido de redirecionamento se fundou na dissolução irregular da sociedade (fls. 80/83), em

razão de certidão de oficial de justiça que atestou que a empresa não exerce atividades no local (fl. 77). Porém,

verifica-se que o endereço da diligência (Rua Curapace, n. 635,AP. 141, Sorrento) é diverso dos constantes da

ficha cadastral (Rua Batista Cepelos, n. 221, cj. 25, Vila Romana - Cotia - fls. 86/87) e da alteração contratual

protocolada na JUCESP (Rua Pompeu Sobrinho, n. 83, sala 01, Cj. 02, Chácara Inglesa - fls. 126/127). Não

houve, portanto, certificação de que não exerce suas atividades no domicílio fiscal cadastrado nos órgãos oficiais.

Ademais, compareceu aos autos para oferecer bens à penhora (fls. 56/58) e há indícios de que está em atividade, a

teor dos documentos acostados pelo recorrente (fls. 126/130). Assim, deve ser afastada a presunção de

encerramento ilícito da executada. Ressalte-se, também, que não há nos autos comprovação de que o agravante

agiu com excesso de poderes, infração à lei, contrato ou estatuto social, conforme dispõe o inciso III do artigo 135

do Código Tributário Nacional a justificar sua manutenção no pólo passivo. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. INADIMPLEMENTO DA
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OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. 

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil sem explicitar os pontos em que teria

sido omisso o acórdão recorrido atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 

2. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando

demonstrado que agiu ele com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

3. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no AREsp 78802 / PR - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0194254-9 - Ministro HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ - 08/05/2012 - DJe

15/05/2012)(grifei). 

 

Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para acolher a exceção de pré-executividade e, em consequência,

determinar a exclusão do agravante do pólo passivo da execução fiscal.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017548-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar, em mandado de segurança

impetrado com o fito de obter a suspensão de crédito tributário objeto de parcelamento e pagamento parcial, para

que não constitua óbice à emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais.

Assevera a agravante que os débitos inscritos na Dívida Ativa da União sob nº 60.6.03.019875-28 e

60.6.06.046695-6, apesar de constarem do extrato de seu conta corrente junto à Receita Federal do Brasil, se

encontram com a exigibilidade suspensa na forma do artigo 151, inciso VI, do CTN, em razão da adesão do

contribuinte a programa de parcelamento de débitos.

Informa ter cumprido com as formalidades e disposições legais, ao incluir os débitos no Reparcelamento da Lei nº

10.522/2002 (art. 14-A), cuja consolidação se dá na data da adesão, ocorrida em 01 e 05 de junho de 2012,

conforme prevista no inciso I, do § 1º, do artigo 12, do referido programa de parcelamento. 

Alega urgência na apreciação da liminar, pois pretende participar de Licitação promovida pela empresa São Paulo

- SP Obras, designada para os próximos dias 13, 14, 15 e 20 de junho de 2012, sendo imprescindível a imediata

apresentação da certidão de regularidade fiscal. 

Decido.

Justifica-se a apreciação da liminar requerida nos presentes autos, em caráter de urgência, tendo em vista a

abertura da licitação, designada para o dia 14/06/2012 (quinta-feira), às 8h45min., antes da abertura do expediente

2012.03.00.017548-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104491120124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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forense e, dias 15 e 20 de junho de 2012.

Consoante documentos a expedição da CND está sendo obstada pelos seguintes débitos:

Na Procuradoria da Fazenda Nacional pelos débitos inscritos em Dívida Ativa sob nºs. 60.6.03.019875-28 e

60.6.06.046695-06 nos valores de R$ 491.393,50 e R$ 423.913,22, situação ativa com ajuizamento a ser

prosseguido.

Como se verifica do Site de Informações do Contribuinte (fls. 395/398) tem o agravante pendências fiscais na

Procuradoria da Fazenda Nacional, impeditivas da emissão de Certidão de Regularidade Fiscal. Assim, a situação

fática do contribuinte, perante a Procuradoria da Fazenda Nacional, não autoriza a emissão da CND pretendida,

pois não há suspensão da exigibilidade.

Embora conste dos autos pedido de reparcelamento dos débitos, nos termos da Lei nº 10.522/2002 (art. 14-A), não

há informes de que o contribuinte preencheu os requisitos da norma legal, para sua permanência no respectivo

programa, nem de sua homologação pelo Comitê Gestor. E, por outro lado, o direito a futuro parcelamento se

constitui mera expectativa de direito, tampouco induzindo suspensão da exigibilidade para fins de CND.

É cediço que direito líquido e certo pressupõe fatos incontroversos apoiados em prova pré-constituída, não se

admitindo dilação probatória.

Nesse aspecto, o exame dos requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, especificamente, no

que se refere à fumaça do bom direito, observa a contraposição, de plano, das alegações expendidas na exordial

com a prova produzida na impetração do writ.

De fato, o conjunto probatório carreado aos autos é insuficiente para comprovar a consolidação das referidas

inscrições no programa de parcelamento.

Conquanto entenda a agravante que a adesão ao Programa de Parcelamento é suficiente para o reconhecimento da

suspensão da exigibilidade, tal circunstância não autoriza a conclusão de estarem os débitos automática e

irrestritamente suspensos. Isso porque, a simples indicação dos débitos tributários para inclusão no parcelamento

da Lei nº 10.522/2002, por si só, não autoriza a suspensão automática dos débitos. 

Faz-se necessária a homologação administrativa da autoridade fazendária, a qual compete analisar o

preenchimento dos requisitos estabelecidos em lei, para tal finalidade.

Antes disso, tem-se mera expectativa de direito à suspensão do débito tributário por esta modalidade.

Assim, sob qualquer prisma que se observe o recurso, não entrevejo, neste instante de cognição sumária, dados

suficientemente esclarecedores à concessão da tutela pretendida, em que pese a urgência amplamente demonstrada

na peça inicial do agravo.

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada em sede de agravo.

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Publique-se. Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014232-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação cível em execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de HANESBRANDS

BRASIL TEXTIL LTDA., objetivando a cobrança de crédito relativo ao não recolhimento de PIS, consoante

CDA de nº 80.7.04.007192-60 e de nº 80.7.04.007193-41.

2012.03.99.014232-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : HANESBRANDS BRASIL TEXTIL LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES

No. ORIG. : 04.00.00931-6 A Vr COTIA/SP
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O Executado apresentou exceção de pré-executividade, alegando que ajuizou medida cautelar, com o deferimento

da liminar que assegurou seu direito à compensação do PIS, bem como que, paralelamente, foi distribuída a ação

principal onde foi prolatada sentença de procedência. Sustenta, ainda, que as planilhas acostadas aos autos

comprovam que a compensação foi realizada de acordo com a decisão judicial e nos termos da legislação vigente

à época.

 

Embargos à execução em apenso, autuados sob o nº 2852/07, junto ao Anexo Fiscal I da Comarca de Cotia - SP.

 

A União Federal, em sua petição de fl. 301, requer a extinção da execução, nos termos do art. 26 da Lei n.

6.830/80 e art. 1º D, da Lei nº 9494/97, à vista da extinção das CDAs, objeto dessa ação.

 

Sobreveio sentença que julgou extintos os embargos de execução, sem resolução de mérito, na forma do artigo

267, do Código de Processo Civil e extinta a execução, nos termos do art. 26 da Lei nº 6.830/80. Por fim,

condenou a Fazenda Nacional ao pagamento de verba honorária fixada 10% sobre o valor da execução,

devidamente atualizado (fl. 306).

 

Em suas razões de apelação, requer a exequente a exclusão da condenação em verba honorária, ou ainda, sua

redução a R$1.000,00 (fls. 307/311).

 

Às contrarrazões foram apresentadas às fls. 319/325, em que a apelada pleiteia a majoração dos honorários

advocatícios para 20% do valor da execução atualizado.

 

Esse é o relatório.

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

 

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

 

No que tange à condenação da União Federal ao pagamento de verba honorária, sendo esta uma hipótese de

extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade.

 

Segundo este princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

 

Nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA EM VIRTUDE DA NULIDADE DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL

APÓS A CITAÇÃO DO EXECUTADO. ARTIGO 26 DA LEF. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. Os honorários advocatícios devem ser imputados à Fazenda Pública quando o pedido de extinção da execução

fiscal ocorrer em virtude do cancelamento da inscrição da dívida ativa, baseada em lançamento tributário nulo,

quando já efetivada a citação do executado. 

3. Deveras, a ratio legis do artigo 26 da Lei 6.830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado

ensejo à extinção da execução. Isto, porque a referida norma se dirige à hipótese de extinção administrativa do

crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a nulidade da
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dívida, desiste da execução. 

4. In casu, verifica-se que a sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito, após a citação do devedor,

em sede de embargos, razão pela qual se revela escorreita a condenação da Fazenda Pública em honorários

advocatícios. 

5. Aplicação analógica da Súmula 153/STJ. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 963.782/MG, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008; AgRg no REsp

999.417/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 16.04.2008; REsp

858.922/PR, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 05.06.2007, DJ 21.06.2007; e REsp 814.513/RS,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 04.04.2006, DJ 18.04.2006). 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1083212/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe

18/08/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

DA DÍVIDA ATIVA (ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80). EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA.

1.A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções

fiscais extintas ante o cancelamento de débito inscrito na dívida ativa resolve-se à luz do que preconiza o

princípio da causalidade.

2.Constatado ser indevido o ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Nacional deve arcar com os ônus da

sucumbência.Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j.

23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j.

28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494.

3. Apelação improvida.

(AC 00074073820084036182, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, julgado em

16/02/2012, publicado em 24/02/2012).

 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução.

 

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que a execução foi proposta objetivando a cobrança dos

créditos tributários inscritos em dívida ativa sob o nº 80.7.04.004192-60 e nº 80.7.04.007193-41, com valor de R$

80.184,38 e R$ 135.482,18, respectivamente, em 02 de maio de 2006. Ocorre que a própria União Federal

informou a extinção das referidas CDAs e a ausência de interesse no prosseguimento do feito, juntando aos autos

os Resultados de Consulta da Inscrição junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de fls. 302/304, onde

consta que foram "... extintas por anulação com ajuizamento a ser cancelado...".

 

Neste sentido, a União Federal pleiteou a extinção da execução fiscal termos do art. 26, da Lei nº 6.830/80, em

virtude do cancelamento da dívida.

 

Desta feita, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a constituir advogado para

defender-se, demonstrando a impertinência do processo executivo, há que se impor à exequente o pagamento das

verbas de sucumbência.

 

Entretanto, não obstante a União Federal tenha ajuizado equivocadamente a execução fiscal, verifica-se que o

débito possui valor elevado, tendo sido arbitrada a verba honorária sobre o valor da execução, devidamente

atualizado, o que se mostra excessivo, diante das circunstâncias da causa e do trabalho desempenhado, razão pela

qual reduzo os honorários advocatícios para 1% sobre o valor atualizado da execução.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de

apelação a fim de reduzir a verba honorária para 1% sobre o valor atualizado da execução.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 04 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16844/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014093-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USTULIN SERVIÇOS E INSTALAÇÕES LTDA - ME, em

face da decisão proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de Santo André, que indeferiu o pedido de

antecipação de tutela.

Com o advento da Lei nº 10.259/2001, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais na Justiça

Federal, fixou-se, por meio de seu artigo 1.º, a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/95, no que não conflitar.

O parágrafo 1º, do artigo 41, da Lei n.º 9.099/95 c.c o artigo 21 da Lei nº 10.259/01 disciplina que "da sentença,

excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio Juizado."

O recurso deverá ser julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de

jurisdição, reunidos em sede do Juizado.

Infere-se, portanto, que das decisões proferidas caberão recursos ao respectivo órgão recursal integrante do

Juizado Especial.

É nesse sentido a Jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, conforme colacionado abaixo:

 

QUESTÃO DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ FEDERAL EM

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA.

1. O agravo de instrumento foi interposto contra decisão interlocutória proferida em sede de Juizado Especial

Federal.

2. Competência da Turma Recursal para processar e julgar o recurso.

3. Questão de ordem conhecida. Competência declinada.(TRF - 4a. Região - QUOAG - Processo nº

200504010355740 - Primeira Turma - Álvaro Eduardo Junqueira - DJU 14/12/2005, pág. 582)

 

Diante de todo exposto, em face da competência absoluta dos Juizados Especiais, reconsidero a decisão de fls.

46/50 e declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a REMESSA DOS

AUTOS à Turma Recursal do JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ.

Intimem-se. Publique-se.

Comunique-se ao Douto Magistrado, informando-se acerca da remessa dos autos ao órgão competente.

2012.03.00.014093-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : USTULIN SERVICOS E INSTALACOES LTDA -ME

ADVOGADO : RENATO SAMPAIO RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ >26ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017254620124036317 JE Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010167-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Heraldo Granja Mazza Santos e outros em face de decisão que

não atribuiu efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. 

 

Sobreveio sentença, que extinguiu o processo sem resolução do mérito.

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011449-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.010167-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS e outros

: ANDREI SABBATINI GRANJA SANTOS

: ARACY PEREIRA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉA ARONI FREGOLENTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00143621720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011449-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO GARCIA

ADVOGADO : MARIA OTILIA NORONHA CRUZ e outro
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DESPACHO

Primeiramente, deixo consignado que o autor não pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal no momento

da interposição do agravo de instrumento.

Assim, a petição de fl. 82 será analisada por ocasião do julgamento perante o Órgão Colegiado desta Corte

Regional.

Aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093719-07.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo Legal interposto por PAULO ROBERTO DE FREITAS em face da decisão monocrática

proferida por este Relator nas fls. 40/41, que negou seguimento ao agravo de instrumento e manteve a decisão

agravada, decisão essa que determinou a intimação do ora agravante para "regularizar o recolhimento

correspondente ao porte de remessa e retorno dos autos, fazendo-o no código 8021, sob pena de deserção" (fl.

16), determinação essa que não foi atendida (fl. 15 verso), fato que ensejou a decisão agravada, que declarou

"deserta a apelação interposta pela parte autora, nos termos do art. 511 e parágrafo 2º do CPC" (fl. 15).

 

Alega que a Apelação interposta nos autos de origem (Proc. nº 0000156-41.2001.4.03.6108 - em apenso) foi

recebida por este Tribunal, "tanto que sobreveio despacho negando provimento ao recurso interposto pelo

agravante" (sic), e que, ato contínuo, interpôs Recurso Especial, pendente de apreciação.

 

Sustenta que há julgados no sentido de que o recolhimento de custas, inclusive de porte de retorno, através de guia

imprópria, não acarreta deserção, pugnando pela reconsideração da decisão monocrática e, na negativa, que o

presente recurso seja conhecido e provido pela Turma julgadora. 

 

Passo ao exame do pedido de reconsideração.

Verifico nos autos principais apensados aos presentes que o recurso de apelação do ora agravante foi apreciado e

julgado improcedente pelo então Relator, conforme relatório e voto de fls. 235/242, ainda que figure como

apelante somente a União Federal.

 

Com isso, a pretensão veiculada no agravo de instrumento restou prejudicada, operando-se a perda de objeto do

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FABIO JOSE DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037403820094036108 1 Vr BAURU/SP

2006.03.00.093719-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO DE FREITAS

ADVOGADO : VALDOMIR MANDALITI

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.08.000156-1 1 Vr BAURU/SP
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presente recurso.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão que negou seguimento ao recurso, e julgo prejudicado o agravo de

instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Considerando que o agravante interpôs Recurso Especial nos autos principais, faz-se necessária a correção

da autuação da APELREEX para que conste como apelantes a UNIÃO FEDERAL e PAULO ROBERTO

DE FREITAS.

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais e cumpra-se a determinação supra.

Após, intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem conclusos para julgamento dos Embargos de Declaração opostos nos autos em

apenso.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011231-05.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Código de Processo Civil, no artigo 238, parágrafo único, considera válida a intimação dirigida ao endereço

indicado pela parte na petição do recurso. Como não houve a comunicação de mudança de domicílio, certifique a

Subsecretaria o decurso do prazo para a impugnação da decisão de fls. 614/616. 

 

Posteriormente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003809-27.2010.4.03.0000/SP

2000.03.00.011231-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA e outros

: HENRIQUE ALVES SOBRINHO

: JOSE CARLOS FIAMENGHI

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00011-9 1 Vr TANABI/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A agravada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF interpôs Embargos de Declaração em face da decisão

monocrática de fls. 211/212, que deu provimento ao agravo de instrumento para determinar ao juízo a quo que

proceda à devolução do prazo recursal nos Embargos à Execução opostos pelos ora agravantes.

 

Sustenta a ocorrência de omissão naquela decisão, ao argumento de que o novo causídico dos agravantes, ao

requerer a juntada de nova procuração nos autos, peticionou para que as publicações fossem realizadas também

em seu nome e, com isso, não foi revogada a procuração anterior.

 

Passo a decidir.

 

Conforme se depreende de suas razões, a CEF/agravada pretende que este julgador reaprecie as provas e reveja

seu entendimento, sob alegação de existência de omissão na decisão proferida nestes autos, que não se verificou.

 

Nesse contexto, invoco novamente um dos acórdãos do STJ, transcrito na decisão impugnada (AgRg no RE no

REsp 178544/SP), que no seu item 2 dispõe: "No caso de novo mandato, sem ressalva, há de se entender que

automaticamente o posterior revogou o anterior, prevalecendo a nova procuração." (fl. 212)

 

Diante do exposto, rejeito os Embargos de Declaração.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016632-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.003809-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LUCELY QUILES DE OLIVEIRA e outro

: MARCELO DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : HERCULES CARTOLARI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051615920064036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.016632-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARLENE DIAS RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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DESPACHO

Intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção (art. 525, inciso I do CPC), junte

aos autos as principais cópias do processo originário.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010962-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravada MANUFATURA DE ROUPAS BETINHO LTDA. desta feita interpôs Embargos de Declaração em

face da decisão de fl. 344, que negou seguimento ao agravo regimental, por incabível.

 

Passo a decidir.

 

A alegada contradição de fato se verificou.

 

Isso porque constou na decisão que a agravante se insurgiu contra a decisão que indeferiu efeito suspensivo ao

recurso, quando o correto seria dizer que foi a agravada que impugnou a decisão de fls. 307/308, decisão essa que

deferiu efeito suspensivo ao recurso.

 

Diante do exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração para o fim de suprir a contradição apontada na

decisão de fl. 344, para que conste que o agravo regimental foi interposto pela agravada, e que a decisão de fls.

307/308 limitou-se a deferir efeito suspensivo ao recurso, "não tendo este Relator proferido decisão terminativa

no agravo de instrumento."

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017286820124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2010.03.00.010962-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MANUFATURA DE ROUPAS BETINHO LTDA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022142620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012692-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Postergo a apreciação do pedido de efeito suspensivo para após a manifestação da agravada.

 

Intime-se a CEF para que apresente contraminuta, querendo, no prazo de 10 dias.

 

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032567-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Igor Schwartzmann e outros contra a decisão de fls. 128/128v.,

que fixou os honorários periciais definitivos em R$ 6.450,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta reais) e

determinou aos recorrentes que efetuassem o depósito, por considerar que a inversão do ônus da prova não

afastaria o ônus da parte que requereu a produção da prova pericial de adiantar os honorários do perito.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

2012.03.00.012692-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CARLOS CESAR COSTA

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

AGRAVADO : LALUCE IMOVEIS ARACATUBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00082477820114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.00.032567-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : IGOR SCHWARTZMANN e outros

: ANGELA MARIA SCHWARTZMANN

: MARCO BOFFELLI

: MARIA APARECIDA TARDIN BOFFELLI

: NELSON IZECSON COM/ DE ADITIVOS PARA FABRICACAO DE CIMENTO

ADVOGADO : ANDRÉ BRUNI VIEIRA ALVES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162629720044036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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a) a prova pericial destina-se a apurar a capitalização mensal de juros aplicada ao contrato de crédito empresarial;

b) as partes discordaram do valor dos honorários periciais, em face do aparente excesso na previsão de horas a

serem despendidas e da inocorrência de complexidade do trabalho;

c) o valor pretendido pelo perito representa cerca de metade do valor dado à causa;

d) embora tenha reconhecido a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o MM. Juiz a quo indeferiu, de

forma indevida, a inversão do ônus da prova (fls. 2/11).

O agravo de instrumento não foi conhecido em relação ao arbitramento dos honorários periciais, visto que o

agravante não instruiu o recurso com cópias dos quesitos apresentados pelas partes, de forma a permitir a análise

da complexidade da perícia e do correspondente valor dos honorários (fundamentos da decisão recorrida) (fls.

134/136v. e 156/156v.).

A CEF apresentou resposta (fls. 150/152).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
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Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pelos agravantes em face da Caixa Econômica

Federal para: a) "declarar a ilegalidade da cobrança dos juros de forma capitalizada de mês a mês, revendo-se o

valor do suposto débito em toda a relação mantida entre as partes, desde o início que se deu com a abertura do

contrato de cheque especial nos idos de 1992 (...) até a presente data", b) declarar a nulidade das cláusulas do

contrato de crédito empresarial e do contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e

outras avenças "que permitiram à Caixa a cumulação de juros de mora, comissão de permanência e taxa de

rentabilidade de 10% ao mês"; c) declarar a nulidade do referido contrato de renegociação de dívida "que prevê a

cumulatividade da Taxa Referencial (TR) e da taxa de rentabilidade de 2,75% ao mês"; d) condenação da CEF ao

pagamento à firma individual Nelson Izecson do dobro da quantia indevidamente cobrada (sucessivamente, do

mesmo valor), com correção monetária e juros. Postularam a realização de prova pericial e a inversão do ônus da

prova (fls. 13/38).

A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos:

 

1. Rejeito as impugnações das partes contra o valor da estimativa apresentada pelo perito dos honorários

periciais definitivos, de R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais). Os autos já somam seis volumes e

mais de 1.500 páginas. São milhares de documentos de extratos bancários e de contratos para análise contábil

pelo perito. A ré formulou 9 quesitos. Os autores formularam 16 quesitos, sendo que o quesito deles de número 15

desdobra-se em mais 5 quesitos, totalizando assim 20 quesitos dos autores. O valor de R$ 150,00 por hora de

trabalho é razoável ante o valor do salário mínimo vigente no País, de R$ 545,00. O tempo total estimado pelo

perito para confecção do laudo pericial, de 43 horas, também não é excessivo, presentes os milhares de

documentos para análise e a quantidade de quesitos apresentados pelas partes, no total de 29 quesitos. O valor

da causa não pode servir como parâmetro limitador dos honorários periciais uma vez que foi atribuído à causa

pelos autores por simples estimativa, não correspondendo ao real objetivo econômico do pedido.

2. Fixo os honorários periciais definitivos no valor de R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais).

3. Analiso o requerimento formulado pelos autores de inversão do ônus da prova, com fundamento no artigo 6.º,

inciso VIII, da Lei 8.078/1990, o Código do Consumidor, que dispõe: 

'Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo

civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras

ordinárias de experiência.'

De saída, registro que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, conforme

pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado na Súmula 297 do Superior Tribunal de

Justiça:

'O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.'

Ocorre que a inversão do ônus da prova não afasta o ônus da parte que requereu a produção da prova pericial

de adiantar os honorários do perito (artigo 33, cabeça, do Código de Processo Civil), por constituir mera regra

de julgamento, a ser aplicada por ocasião da sentença, contra a parte que tinha o ônus da prova e dele não se

desincumbiu.

(...)

Ante o exposto, determino aos autores que, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão e de julgamento da lide

com base nas regras de distribuição do ônus da prova, depositem o valor integral dos honorários periciais

definitivos, prova essa cuja produção postularam, nos termos do artigo 33, cabeça, do CPC. (fls. 128/128v)

 

Não há elementos que permitam afirmar a hipossuficiência dos agravantes, para inversão do ônus da prova com

base no art. 6º, VIII, Código de Defesa do Consumidor. Ademais, a prova pericial foi por eles requerida (CPC, art.

333, I), razão pela qual devem arcar com os ônus de sua produção.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002485-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 54/54v., que deferiu antecipação

de tutela requerida por Cleusa Alves Cardoso, para determinar ao INSS que se abstenha em promover a inscrição

de débito em dívida ativa da União.

À fl. 69, declinei da competência para processar e julgar o feito, com fundamento no § 3º do art. 10 do Regimento

Interno do Tribunal.

Os autos foram redistribuídos à Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que suscitou conflito negativo de

competência (fls. 71/73).

Em 10.05.12, o conflito foi julgado procedente pela Desembargadora Federal Ramza Tartuce (fls. 85v./86v.).

Após a interposição do agravo de instrumento, sobreveio, porém, sentença de improcedência, proferida pelo MM.

Juízo a quo nos autos originários (fls. 79/83).

Ante o exposto, esclareça a União sobre o interesse no prosseguimento do feito.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016334-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.002485-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLEUSA ALVES CARDOSO

ADVOGADO : JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175598020114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.016334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : MAURILIO RIBEIRO BORGES

ADVOGADO : ODETE PINTO FERREIRA COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00057131920044036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maurílio Ribeiro Borges contra decisão, proferida em execução

fiscal, que considerou prejudicado o pedido de substituição de bem penhorado.

Alega-se, em síntese, que a constrição judicial recaiu sobre bem de família, o qual é impenhorável nos termos da

Lei n. 8.009/90 (fls. 2/6).

Decido.

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que

devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras

peças que o agravante entender úteis.

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil:

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

de instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria).

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva,

2007, p. 686, nota n. 6 ao art. 525).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou

relevante para a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados.

(STJ, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 02.06.04)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que

acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não

conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.

2 - Recurso conhecido, mas improvido.

(STJ, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à

compreensão da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

- Precedentes.

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03)

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que

acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não

conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.

2 - Recurso conhecido, mas improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO

VALOR DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes.

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se

necessário que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à

causa, apenas aferível através de cópia da petição inicial.

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar

a decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de
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Processo Civil.

IV - Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07)

 

Do caso dos autos. O agravante não instruiu o recurso com cópia da decisão recorrida e da respectiva certidão de

intimação. O documento de fl. 7 (transcrição da decisão recorrida) não é suficiente para a parte de desincumbir do

ônus previsto no art. 525, I, do Código de Processo Civil.

Em face da preclusão consumativa, não é admissível a posterior regularização do recurso.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016445-54.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aldineide Elias Mestre contra a decisão de fls. 76/77, proferida

em execução fiscal, na parte em que rejeitou exceção de pré-executividade na qual se sustenta a ilegitimidade

passiva ad causam. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte:

a) a exequente não comprovou a presença dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional;

b) a simples falta de pagamento do tributo não configura infração à lei;

c) o Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93, fundamento para a

inclusão do nome da agravante na certidão de dívida ativa;

d) presença dos requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil (fls. 2/4v.).

Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na

2012.03.00.016445-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ALDINEIDE ELIAS MESTRE

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAIS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : PANIFICADORA E CONFEITARIA VIENA LTDA e outro

: ALDENICE MESTRE LEMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00126994120034036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Certidão de Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de

recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C):

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09)

 

Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da

Lei n. 8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade

Social e os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e

subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade

Social, por dolo ou culpa, em consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale

dizer, a responsabilidade pessoal depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART.

13 DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN.

(...)

2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN,

para se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade

Social.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos

no art. 135 do CTN. 

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal

de Justiça. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA

LEI 8.620/93 - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE

MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 07/STJ.

1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.

Incidência da Súmula 7/STJ.

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135,

III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos.

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08)
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Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema

da eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em

princípio, parece ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação

ou com a declaração de inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do

estabelecido pelo art. 135 do Código Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça.

Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93:

O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente,

estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo

135, inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso

III, alínea 'b' da Constituição

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10)

Do caso dos autos. Verifica-se nos autos que o nome da agravante consta na certidão de dívida ativa que instrui a

execução fiscal (fl. 12).

Tendo em vista que a obrigação representada em referido documento goza da presunção de certeza e liquidez,

incumbe à sócia a comprovação de que não estão caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária

em sede que comporte dilação probatória.

Esse entendimento não é obliterado pela revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, na medida em que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a responsabilidade do sócio deriva da

aplicação do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010368-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Fernando Galasso e outro contra a decisão que indeferiu

o pedido de suspensão de leilão de imóvel designado para 05.04.12.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 218/218v.).

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo proferiu sentença nos autos

originários (disponibilizada no diário eletrônico de 30.05.12).

Ante o exposto, esclareçam os agravantes sobre o interesse no prosseguimento do feito.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

2012.03.00.010368-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ANTONIO FERNANDO GALASSO e outro

: IRAILDE MARIA CARNEIRO GALASSO

ADVOGADO : CARLOS RENATO CARIA e outro

: CEZAR DONIZETE DE PAULA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036498320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016375-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 48/68, que deferiu em parte o

pedido de liminar para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos

pela agravada a título de aviso prévio indenizado.

A União alega, em síntese, a natureza salarial do aviso prévio indenizado (fls. 2/17).

Decido.

Aviso prévio indenizado. Não-incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que

visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as

redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais

excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida

verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da

contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª

Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j.

27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1,

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10).

Do caso dos autos. Insurge-se a União contra a decisão de fls. 48/68, na parte em que deferiu o pedido de liminar

para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela agravada a

título de aviso prévio indenizado.

Não merece prosperar o recurso da União, uma vez que a decisão agravada está em consonância com a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e com a deste Tribunal, no sentido de que referida verba não tem

natureza salarial.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Seara Projetos Empreendimentos e Participações Ltda. contra a

decisão de fls. 109/110, proferida em mandado de segurança, que indeferiu pedido de liminar para a expedição de

certidão negativa de débito.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (fls. 116/116v.).

A agravada apresentou resposta (fls. 121/122).

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do agravo de instrumento (fls. 2124/125).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra decisão proferida em mandado de segurança

que indeferiu pedido de liminar para a expedição de certidão negativa de débito. Em consulta ao sistema

informatizado do Tribunal, verifica-se que sobreveio, porém, sentença concessiva da segurança, o que acarreta a

perda de interesse no prosseguimento deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 400/404v., proferida em mandado

de segurança, que deferiu em parte pedido de liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de aviso

prévio indenizado, valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado, adicional de férias, férias indenizadas, auxílio-transporte pago em pecúnia e faltas justificadas ou

abonadas.

A agravante alega, em síntese, que referidas verbas têm natureza salarial, razão pela qual sobre elas deve incidir a

contribuição previdenciária (fls. 2/29). 

Decido.

Aviso prévio indenizado. Não incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que

visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as

redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais

excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida

verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da

contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª

Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j.

27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1,

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10).

Afastamento. Doença. Acidente. Primeiros 15 (quinze) dias. Não incidência. Nos termos do art. 59 da Lei n.

8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de

trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei

n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica

afastado da atividade laboral em razão de doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois

visam compensá-lo pelo período em que ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos

serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp. n. 1.217.686, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 07.12.10; EEREsp. n. 1.098.102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.09) e a deste

Tribunal (AMS n. 2008.61.03.000673-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 17.01.11; AI n. 2010.03.00.027441-3,

Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07.12.10) são no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado.

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n.

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n.

712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-

31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no

sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

Férias indenizadas. Contribuição social. Não incidência. Não integram o salário-de-contribuição os

pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n.

8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a

título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão

da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MERITOR COM/ E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059091720124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1535/2375



da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10).

Vale-transporte. Pagamento em dinheiro. Não incidência. A Lei n. 8.212/91, art. 28, § 9º, f, exclui o valor

relativo ao vale-transporte do salário de contribuição, desde que seja observada a legislação própria, a qual não

prevê sua substituição por dinheiro (Lei n. 7.418/85, Lei n. 7.619/87). Com base nesse fundamento, entendia

incidir a contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia (AG n. 2003.03.00.077483-1, Rel.

Des. Fed. André Nekatschalow, j. 13.09.04). O Supremo Tribunal Federal, porém, firmou entendimento no

sentido da natureza não salarial do valor pago em dinheiro a título de vale-transporte, uma vez que previsão em

contrário implicaria relativização do curso legal da moeda nacional (STF, RE n. 478.410, Rel. Min. Eros Grau, j.

10.03.10). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, AR n. 3.394, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.06.10; REsp n.

1.180.562, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10) passou a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não

incide contribuição social sobre o vale-transporte pago em pecúnia.

Falta justificada/abonada. Não incidência. Os valores pagos em virtude de faltas justificadas ou abonadas não

constituem contraprestação dos serviços prestados, razão pela qual sobre eles não deve incidir contribuição

previdenciária.

Do caso dos autos. A União insurge-se contra a decisão de fls. 400/404v., proferida em mandado de segurança,

que deferiu em parte pedido de liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de aviso prévio

indenizado, valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado,

adicional de férias, férias indenizadas, auxílio-transporte pago em pecúnia e faltas justificadas ou abonadas.

Não se encontram presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, visto que a decisão recorrida

está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a deste Tribunal, no sentido de que

referidas verbas não têm natureza salarial, razão pela qual sobre elas não deve incidir a contribuição

previdenciária.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentar resposta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Esclareça a agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a reconsideração, pelo MM.

Juízo a quo, da decisão que indeferiu a realização de prova pericial (fl. 389).

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.001823-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : PEVE TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 128/130, que

indeferiu antecipação de tutela em ação de reintegração de posse, requeria a desocupação de imóvel objeto de

financiamento por meio do Programa de Arrendamento Residencial.

A agravante alega, em síntese, o seguinte:

a) Fábio Aparecido Ferraz, arrendatário, não mais ocupa o imóvel, conforme comprovam as notificações

constantes dos autos;

b) a ocupação do imóvel por Jéferson Alves Batista é irregular e enseja a reintegração da CEF na posse do imóvel,

nos termos do art. 9º da Lei n. 10.188/01;

c) dada a ocupação irregular, é inoportuna a manifestação sobre a adimplência parcial das parcelas do

arrendamento (fls. 2/9).

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (fls. 136/137v.).

O agravado apresentou resposta (fls. 147/153).

Decido.

Programa de Arrendamento Residencial. Reintegração de posse. Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01,

criou o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o arrendamento residencial com opção de compra. O

arrendatário deve utilizar o imóvel exclusivamente para sua residência e de sua família, sob pena de rescisão

contratual, com a imediata devolução do imóvel à arrendadora, que fica autorizada a intentar reintegração de

posse:

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE (...) AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

5. A sentença impugnada pela via do recurso de apelação julgou procedente o pedido da CEF para reintegrá-la

definitivamente na posse do imóvel, sob o fundamento de que não há qualquer validade na transferência ou

cessão de direitos, que possa ter sido firmado entre a arrendatária Aparecida Silva Hizume e a ré, Elaine da

Silva.

6. Evidenciada a transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato de arrendamento residencial a

terceiro, tenho como configurado o esbulho possessório, pela ocupação irregular, autorizando o deferimento da

liminar de reintegração de posse na própria sentença.

7. Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.024777-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.12)

PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM

OPÇÃO DE COMPRA. CESSÃO DE DIREITOS. OCUPAÇÃO POR TERCEIRO, ART. 9º DA LEI N.

10.188/2001.

1. A cláusula décima oitava do contrato de arrendamento dispõe, expressamente, sobre os casos ensejadores de

sua rescisão, entre os quais, "a transferência/cessão de direitos".

2. O imóvel encontra-se comprovadamente na posse de Maria dos Santos Rodrigues, em decorrência de contrato

celebrado entre ela e os arrendatários.

3. Na hipótese de cessão de direitos relativos ao contrato, fica configurado esbulho possessório, o que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse, pois descumprida uma das obrigações do

arrendatário, que é a de residir no imóvel.

4. Apelação a que se dá provimento.

(TRF da 1ª Região, AC n. 2007.43.00.005035-3, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, j. 06.04.09)

2012.03.00.009957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE RENATO SOARES DA SILVA e outro

AGRAVADO : GEFFISON ALVES BATISTA

ADVOGADO : JOAO FERNANDO CORTEZ e outro
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AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI Nº

10.188/2001. PREVISÃO CONTRATUAL E LEGAL.

(...)

2. A CEF exerce legítimo direito de reaver bem de sua propriedade, posto que o regime do PAR - Programa de

Arrendamento Residencial, instituído pela Lei 10.188/01 possibilita a venda ou a cessão dos direitos apenas após

2 anos da alienação do imóvel adquirido mediante arrendamento (art. 8º, § 1°), o que não ocorre no caso, em que

o contrato de arrendamento residencial foi firmado em 19 de janeiro de 2004 e transferido, mediante cessão de

direitos, à demandante em 04 de janeiro de 2005.

3. A cláusula décima oitava do contrato prevê a sua rescisão em caso de transferência/cessão de direitos.

Existindo, pois, vedação contratual e legal da cessão de direitos sobre o imóvel por parte do arrendatário, mero

detentor da posse direta do imóvel, não se pode admitir a possibilidade de os demandantes, mesmo adimplindo as

parcelas do contrato, permanecerem no imóvel.

4. Ainda que o benefício possa ser pleiteado e concedido a qualquer tempo, os efeitos do seu deferimento atingem

apenas os atos a ele posteriores, não liberando o seu titular dos encargos decorrentes da precedente ação de

conhecimento.

5. Apelação improvida.

(TRF da 4ª Região, AC n. 2005.70.01006510-6, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j.

24.11.09)

 

Esse entendimento não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a reintegração de posse

é medida admitida pela ordem constitucional. Também não contraria as garantias do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV, LV). A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva

por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual cabe observar o due process of law na sua efetivação.

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do

Consumidor, pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90.

Do caso dos autos. Não se verifica a "inépcia do agravo de instrumento", como afirma o agravado, uma vez que

da narração dos fatos pela CEF (ocupação irregular de imóvel arrendado) decorre seu pedido (desocupação do

imóvel).

A Caixa Econômica Federal celebrou contrato de arrendamento residencial, nos termos da Lei n. 10.188/01, com

Fábio Aparecido Ferraz. A cláusula terceira do contrato prevê que o imóvel deverá ser utilizado exclusivamente

pelo arrendatário (fl. 32) e a cláusula décima oitava dispõe sobre a rescisão do contrato, entre outras hipóteses, no

caso de "destinação dada ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIA e dos seus familiares" (fl. 36).

Com fundamento na ocupação do imóvel por terceiro (Geffison Alves Batista, cf. notificações de fls. 29/31), a

Caixa Econômica Federal propôs ação reivindicatória, com pedido de antecipação de tutela para a desocupação do

imóvel (fls. 18/24).

Considerando-se a existência de elementos a corroborar a afirmação da CEF de alienação do imóvel arrendado a

terceiro sem sua necessária intervenção, deve ser deferida a reintegração de posse, a qual não é condicionada à

existência de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º, A, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 185/186, que deferiu antecipação

de tutela requerida por Companhia Siderúrgica Nacional para, em face de seguro-garantia por ela apresentado,

suspender a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, V), a fim que de que não seja óbice para a

expedição de certidão de regularidade fiscal.

Alega-se, em síntese, que o seguro-garantia não é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mas

de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa (fls. 2/7).

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 204/208).

A agravante postulou a reconsideração da decisão (fls. 211/216), a qual foi mantida à fl. 218. Contraminuta às fls.

219/225.

Decido.

Caução. Fiança bancária. Suspensão da exigibilidade. Inadmissibilidade. Expedição de CPD-EN.

Admissibilidade. Requisitos. Em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil,

o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a fiança bancária não suspende a exigibilidade do

crédito tributário, somente admissível no caso de depósito integral em dinheiro, nos termos da Súmula n. 112

daquela Corte. Na mesma oportunidade, considerou-se que, embora não suspenda a exigibilidade do crédito

tributário, a fiança bancária é admissível para a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO

DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA.

ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO.

1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112

desta Corte, cujos precedentes são de clareza hialina:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO CAUTELAR DA

EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA BANCARIA.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DESTA

CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO, SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE

DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR.

4. DA LEI N. 6.830/70. RECURSO DESPROVIDO, POR UNANIMIDADE. (RMS 1269/AM, Rel. Ministro

DEMÓCRITO REINALDO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/1993, DJ 08/11/1993)

TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA BANCARIA COMO GARANTIA

ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 6830/80 (ARTS. 9. E 38). ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC).

SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. REGIÃO.

1. A PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA

BANCARIA (ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL

(ART. 151, CTN), MONITORADO POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR, NÃO

SUBMISSA AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38).

2. SO O DEPOSITO JUDICIAL EM DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO

PRINCIPAL OU DA CAUTELAR, SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO.

3. RECURSO PROVIDO.

(REsp 30610/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/1993, DJ

15/03/1993)

2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis:

151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário :

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis

reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de

segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela

antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela
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Lcp nº 104, de 10.1.2001)

VI - o parcelamento."

3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos

executivos) encontra-se taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução,

mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito

de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação

ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa e a oposição de embargos.

(Precedentes: AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag

853.912/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; REsp

980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp

587.297/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ

05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/09/2006, DJ 05/10/2006)

4. Ad argumentandum tantum, peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a

impossibilidade de sua equiparação ao depósito, tais como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do

encargo assumido mediante manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do

Código Civil, verbis:

"Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que

sejam primeiro executados os bens do devedor."

"Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe

convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias após a notificação do credor."

5. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa.

6. É que a Primeira Seção firmou o entendimento de que:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007)

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste

a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução

fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor

suficiente à garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente

ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens

suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do

débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou

judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era

lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem

extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele
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edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.

(...)

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

7. In casu, o pleito constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-STJ 28, foi formulado nos

seguintes termos, verbis:

"À vista do exposto, demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni juris, pleiteiam as requerentes,

com fundamento nos artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja deferida medida liminar para

assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto dos Processos Administrativos nºs

15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até final decisão de mérito da questão jurídica em debate na AO nº

2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso V.Exa. entenda necessária a

garantia da liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária do valor envolvido, a

exemplo do que aconteceria na hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se, assim, válida a

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN." (grifos no

original)

8. O Juízo federal de primeiro grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de expedição

de CPD-EN mediante a apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante farta

jurisprudência. No entanto, no dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de fiança "em valor não

inferior ao do débito ora discutido mais 30% (trinta por cento), nos termos do § 2º do art. 656 do CPC, a qual

deverá ter validade durante todo o tempo em que perdurar a ação judicial, sob pena de restauração da

exigibilidade dos créditos tributários."

9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para

suspender a exigibilidade do crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos

de Negativa, mediante apresentação de fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei n. 6.830/80

não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em dinheiro e a fiança bancária, apta a garantir o crédito

tributário.

10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado

referiu-se à expedição de certidão de regularidade fiscal.

11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito

protelatório por parte da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento.

12. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único do

CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n. 1.156.668, Rel. Min. Luiz Fux, j. 24.11.10, destaques no original)

O oferecimento da fiança bancária para expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, contudo, não

implica direito subjetivo irrestrito do contribuinte. À míngua de disciplina legal específica do conteúdo desse tipo

de garantia, a jurisprudência tende a considerar admissíveis os requisitos exigidos pela Fazenda Pública para sua

aceitação, dada a prerrogativa atribuída ao credor de recusar os bens oferecidos em garantia pelo devedor:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR AJUIZADA PARA

FINS DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA PENHORA. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. GARANTIA.

POSSIBILIDADE.

(...)

3.Embora seja admissível o oferecimento de carta de fiança bancária para garantir o crédito tributário em

antecipação de penhora, para fim de obtenção de certidão de regularidade fiscal, cumpre observar que é

necessário proceder a uma análise pormenorizada de seu conteúdo, no tocante ao prazo de vigência, valor objeto

e abrangência da garantia, dentre outros requisitos de validade, para que possa ser aceita, possibilitando a

posterior expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

4.Dessa maneira, compete à agravante o oferecimento da carta de fiança bancária, devendo a mesma ser

imediatamente submetida à agravada para que promova a análise da idoneidade da garantia oferecida.

5.°Agravo de instrumento parcialmente provido e pedido de reconsideração prejudicado.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0023679-24.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 12.01.12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. NFLD. CARTA DE FIANÇA

BANCÁRIA. DEPÓSITO INTEGRAL. GARANTIA. ARTIGO 151, DO CTN. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
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PENHORA. POSSIBILIDADE.

(...)

4. As cartas de fiança bancária de fls. não atendem os requisitos da Portaria nº 644, de 01 de abril de 2009, da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Contudo, a Requerente efetuou depósito do valor integral dos créditos

tributários conforme fls. O artigo 151, II, do CTN elege o depósito integral do crédito tributário como forma da

suspensão da sua exigibilidade. Há, também, o perigo de dano iminente, que justifica a cautela pleiteada, já que

o não pagamento dos tributos, expõe o contribuinte às sanções decorrentes do estado de mora (Precedentes do

STJ).

(...)

6. Apelação da União Federal e reexame necessário a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, ApelREE n. 1999.61.14.006287-4, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 17.05.11)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL. FIANÇA

BANCÁRIA. GARANTIA DA DÍVIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A lei n. 6.830/80 é clara ao dispor, no artigo 9º, inciso II, que o executado pode oferecer fiança bancária em

garantia do valor integral da execução fiscal.

II - Embora tal dispositivo não estabeleça qualquer restrição quanto aos requisitos a serem observados pela

fiança bancária, é evidente que não basta a mera apresentação do documento para garantir a dívida, mas, sim, a

idoneidade de seu conteúdo, de forma a garantir o cumprimento integral das obrigações constituídas em termo de

responsabilidade.

III - Precedente TRF 3ª Região (AI 200803000396688, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 29/07/2009).

(...)

VIII - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2007.03.00.000618-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 28.04.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA COMO GARANTIA DE

EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. CLÁUSULA DE RENÚNCIA AO DIREITO DE EXONERAÇÃO.

1. Conforme o disposto no artigo 9º, II, da Lei n. 6.830/80, o executado pode oferecer fiança bancária em

garantia de dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa.

2. Embora a Lei das Execuções Fiscais não fixe requisitos para a aceitação dessa garantia, não há que se falar

em direito absoluto do executado, uma vez que referido instrumento pode ser recusado.

3. A idoneidade da carta de fiança deve ser examinada no caso concreto, levando-se em conta alguns aspectos

como limitação de tempo da garantia, suficiência do valor afiançado e correção monetária, resguardando, assim,

o crédito da Fazenda Pública.

4. A exigência da cláusula de renúncia ao direito de exoneração é discutível, tendo em vista que o fiador pode

desobrigar-se da garantia ofertada por prazo indeterminado, sempre que lhe convier, desde que observado o

disposto no artigo 836 do Código Civil.

5. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.039668-8, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23.06.09)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. FIANÇA BANCÁRIA.

IDONEIDADE DA GARANTIA. FORMA ATUALIZAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. BANCO PEQUENA

EXPRESSÃO. (...).

- O poder de substituição conferido ao devedor é bastante restrito e só pode ser exercitado de forma a melhorar a

liquidez da garantia em prol do exeqüente, ficando o critério de substituição, sujeito apenas à conveniência de

melhor segurança e maior liquidez da penhora.

- O artigo 9º, inciso II da Lei 6.830/80 não faz qualquer restrição quanto a eventuais requisitos a serem

observados pela Carta de Fiança.

- Contudo, o legislador disse menos do que deveria, à medida em que não basta a mera apresentação de carta de

fiança para garantir a dívida, mas, sim, a idoneidade de seu conteúdo, de forma a garantir o cumprimento

integral das obrigações constituídas em termo de responsabilidade.

- Assim, apesar da legislação possibilitar ao executado a substituição dos bens, deve-se verificar a idoneidade

das garantias bem como sua desoneração, cabendo ao juiz da execução o exame se a fiança bancária é suficiente

ou não para garantir o débito, ficando a critério da exeqüente ou do magistrado exigir a atualização do valor

afiançado, bem como a fixação do limite temporal de validade da fiança prestada.

- No presente caso, a garantia não é idônea o suficiente para garantir o débito, eis que a carta de fiança não

indica a forma de atualização do valor afiançado, nem, tampouco, fixa o limite temporal de validade da fiança

prestada, ao passo que devem ser aceitas as cartas de fiança outorgadas, ao menos, com validade até o trânsito

em julgado da execução fiscal, isto é, sem prazo determinado, o que, diga-se, não ocorre no caso em questão,

bem como não há como saber se um banco de pequena expressão, já que possui apenas uma agência no país e um

patrimônio total estimado de R$ 136.000.000,00 (cento e trinta e seis milhões de reais), terá lastro para tornar

eficaz e segura as 10 (dez) execuções fiscais que afiança da recorrente, avaliadas, em aproximadamente, R$
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130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais).

(...)

- Agravo de instrumento a que nega provimento, cassando o efeito suspensivo anteriormente concedido, restando

prejudicado o agravo regimental.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2005.03.00.094744-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 24.04.06)

Do caso dos autos. Insurge-se a União contra a decisão de fls. 185/186, na parte em que suspendeu a

exigibilidade de crédito tributário em face do oferecimento de seguro-garantia (em relação ao preenchimento dos

requisitos para a expedição de certidão de regularidade fiscal, não se insurge a União).

Assiste razão à União ao afirmar que o seguro-garantia não suspende a exigibilidade do crédito tributário, somente

admissível no caso de depósito integral em dinheiro, nos termos da Súmula n. 112 daquela Corte. Conforme

restou assentado pelo Superior Tribunal de Justiça, a fiança bancária é admissível para a expedição de certidão

positiva com efeitos de negativa.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil, para afastar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (NFLD n. 35.749.915-8).

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004223-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 141/142, que acolheu exceção de

pré-executividade oposta por Adelmo Almeida Oliveira, para excluí-lo do polo passivo da execução fiscal. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte:

a) impertinência da afirmação do agravado de que teria se retirado da sociedade de Graf Cor Métodos Gráficos e

Diagnósticos Ltda. antes dos fatos geradores da dívida, assim como o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva

em outra execução fiscal, visto que a referida empresa não integra o polo passivo da presente execução fiscal e o

nome do agravado consta na CDA;

b) eventual alegação de ilegitimidade passiva deveria ser deduzida em relação à empresa executada, Instituto do

Coração de Campinas Ltda.;

c) restou comprovada nos autos a dissolução irregular da empresa, a ensejar o redirecionamento do feito em

relação aos sócios (CTN, art. 135, III) (fls. 2/6v.).

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 147/148v.).

O agravado apresentou resposta (fls. 151/154).

Decido.

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais

não se faz necessária a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação:

2012.03.00.004223-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : INSTITUTO DO CORACAO DE CAMPINAS LTDA e outros

: MAEVE DE BARROS CORREIA

: FLAVIO FERRAMOLA POZZUTO

: ADELMO ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020285620084036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DESDE QUE

DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA.

(...)

2. "Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera

petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória." (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro

Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208).

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para

a aferição desta, for necessária dilação probatória.

4. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 496.904, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.02.07)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

(...). 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da

nulidade do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas

pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação

probatória.

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo

da execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida

legitimidade.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20.11.07)

(...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

(...)

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de

execução perceptíveis de imediato.

(STJ, AgRegAg n. 882.711, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03.12.07)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO ESPECIAL.

ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria

dilação probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo.

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos.

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07)

 

Do caso dos autos. A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos:

 

O co-executado ADELMO ALMEIDA DE OLIVEIRA apresenta exceção de pré-executividade pleiteando sua

exclusão do pólo passivo da presente execução fiscal, ao argumento de que não mais administrava a executada à

época dos fatos geradores. Afirma que vendeu suas cotas da Firma Graf Cor Métodos Gráficos e Diagnósticos

S/C Ltda. e que foi reconhecida a sua ilegitimidade em ação ordinária promovida pelo Centro de Neurologia de

Campinas em face do Instituto do Coração de Campinas Ltda. Alega, por fim, a ocorrência da prescrição. 

O excepto manifesta-se às fls. 98/104, argumentando que o excipiente não comprovou a sua retirada da

administração da executada, pois juntou alteração contratual de sociedade que não é parte no feito. Afirma,

ainda, que eventual sentença proferida em ação ordinária reconhecendo a sua ilegitimidade somente possui

efeito inter partes. Decido. 

De fato, a alteração contratual de fls. 85/91 diz respeito à sociedade simples GRAF-COR MÉTODOS GRÁFICOS

E DIAGNÓSITCOS MÉDICOS LTDA., estranha à lide. 

Contudo, o excipiente carreou outras provas hábeis a demonstrar que não mais exercia a gerência no

INSTITUTO DO CORAÇÃO DE CAMPINAS, conforme documento de fls. 81, em que o solicita o seu

desligamento do cargo de presidente do Conselho Diretor e conforme Ata de Reunião Extraordinária do

Conselho Diretor (fls. 82/83), datada de 02/02/2005, em que se constata a eleição de novo presidente, ficando

expresso, ainda, que o excipiente "inclusive não faz mais parte como sócio do Instituto". 
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O exequente não refuta tais documentos, assim, considero suficientemente comprovada a retirada do sócio antes

da ocorrência dos fatos geradores, que correspondem ao período de 11/2005 a 08/2006. Ante o exposto, acolho a

exceção de pré-executividade para o fim de excluir o excipiente, ADELMO ALMEIDA DE OLIVEIRA, do pólo

passivo (...). (fls. 141/142).

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Instituto do Coração de Campinas Ltda., Maeve de

Barros Correia, Flávio Ferramola Pozzuto e Adelmo Almeida de Oliveira (fls. 11/32).

O nome do agravado Adelmo Almeida de Oliveira consta nas certidões de dívida ativa que instruem a execução

fiscal (fls. 17 e 24), razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo da execução, como estabelece o

art. 568, I, do Código de Processo Civil. 

A alegação do agravado de que a execução teria sido instaurada "em razão da desconsideração da personalidade

jurídica da Firma Graf Cor Métodos Gráficos e Diagnósticos S/C Ltda." deve ser deduzida em sede própria, visto

que demanda dilação probatória, inviável na via estreita da exceção de pré-executividade. No mesmo sentido, a

afirmação de que teria vendido suas cotas sociais em 2005, antes da referida desconsideração. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015948-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Robson de Assis Barbosa contra a decisão de fl. 28,

proferida em ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, que determinou a juntada de documentos

que comprovem que seria "conta salário" a conta corrente indicada pelo recorrente, bem como o bloqueio de

ativos financeiros.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) inadmissibilidade do arresto de valores alimentares do agravado, no montante de R$ 16.221,29, antes de sua

citação, visto que afronta aos arts. 649, IV, e 1.102-B, do Código de Processo Civil;

b) restou demonstrada nos autos a natureza alimentar da verba penhorada, visto que se trata de conta corrente na

qual é efetuado o depósito da única fonte de renda do agravante;

c) o bloqueio está comprovado documentalmente (fls. 2/26).

Decido.

Encontram-se presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, em especial a verossimilhança da

alegação do agravante de que, tratando-se de ação monitória, o título executivo judicial somente será constituído

no caso de não oposição de embargos pelo réu no prazo de 15 (quinze) dias contados do cumprimento do

mandado inicial (CPC, arts. 1.102-B e 1.102-C). 

Assim, deve ser suspensa a decisão do MM. Juiz a quo que determinou o prévio arresto de bens e valores do

agravado, por meio do Bacen-Jud (fl. 50).

2012.03.00.015948-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CARLOS ROBSON DE ASSIS BARBOSA

ADVOGADO : SERGIO ARMANELLI GIBSON (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101939020114036104 1 Vr SANTOS/SP
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Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a CEF para resposta.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038458-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bromberg e Cia. Ltda., Bromonte Indústria e Comércio Ltda. e

CVM Comércio e Administração de Bens Ltda. contra a decisão de fl. 44, integrada à fls. 47/48, que não

conheceu do pedido de expedição de alvará de levantamento em favor de CVM Comércio e Administração de

Bens Ltda.

As agravantes alegam, em síntese, o seguinte:

a) a habilitação nos autos de CVM Comércio e Administração de Bens Ltda., em razão da cessão de créditos das

autoras originárias, Bromberg e Bromonte, foi indeferida;

b) em decorrência, as autoras originárias (cedentes dos créditos) outorgaram à CVM procuração com poderes

específicos para o levantamento das parcelas de ns. 02 a 10;

c) a CVM outorgou procuração ao advogado já habilitado nos autos, Marcelo Romano Dehnhardt, que passou a

representar as autoras originárias e as cessionárias;

d) o MM. Juiz a quo não conheceu do pedido de expedição de alvará em nome de CVM Comércio e

Administração de Bens, à vista dos instrumentos de mandato juntados aos autos;

e) independentemente do indeferimento da cessão de créditos, há que ser respeitada a vontade das credoras com

relação à determinação de quem irá efetuar o levantamento dos créditos (NCC, art. 653);

f) evidente interesse processual da CVM Comércio e Administração de Bens e das autoras originárias (fls. 2/13).

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 790/790v.).

Intimada, a União nada requereu (fl. 792).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

2011.03.00.038458-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : BROMBERG E CIA LTDA e outros

: BROMONTE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROMANO DEHNHARDT e outro

AGRAVANTE : CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROMANO DEHNHARDT

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MONTEMOR IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00183237719944036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. Não merece prosperar a alegação das agravantes de que, independentemente do indeferimento

da cessão de créditos, há que ser respeitada a vontade das credoras com relação ao levantamento dos créditos

(NCC, art. 653). 

Conforme ponderou o MM. Juízo a quo, resta preclusa a questão sobre a possibilidade de cessão de créditos à

CVM Comércio e Administração de Bens Ltda., tendo em vista a decisão que negou seguimento ao Agravo de

Instrumento n. 2009.03.00.039467-2, por ausência de peças necessárias à compreensão da controvérsia (o recurso

foi interposto contra a decisão do MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido de inclusão no polo ativo das

cessionárias dos créditos relativos aos precatórios expedidos nos autos originários).

Ademais, a autonomia privada das credoras não prevalece sobre a atividade pública que se realizada por meio da

jurisdição.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014503-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 7, proferida em

mandado de segurança impetrado pelo Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos da Câmara Municipal,

Autarquias, Fundações e Prefeitura Municipal de Suzano, que determinou a extensão da decisão proferida no

Agravo de Instrumento n. 0006997-57.2012.4.03.0000 àqueles que se filiaram ao impetrante após o ajuizamento

do feito.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 55/55v).

O MM. Juízo a quo encaminhou cópia da sentença que concedeu a segurança requerida nos autos originários (fls.

58/61).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que determinou a extensão da decisão

proferida no Agravo de Instrumento n. 0006997-57.2012.4.03.0000 àqueles que se filiaram ao impetrante após o

ajuizamento do mandado de segurança. Sobreveio, porém, sentença que concedeu a segurança para autorizar o

levantamento de valores depositados em conta do FGTS dos associados ao impetrante na data da propositura do
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writ (fls. 58/61), o que acarreta a perda de interesse no prosseguimento deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016451-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 32/32v., que

indeferiu pedido de liminar para determinar a reintegração da recorrente na posse de imóvel objeto do Programa

de Arrendamento Residencial.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) ofensa ao art. 9º da Lei n. 10.188/91 e aos arts. 924 e 927 do Código de Processo Civil;

b) em 22.09.11, os arrendatários forma notificados para pagamento, restando configurado o esbulho possessórios;

c) os arrendatários permaneceram inadimplentes, razão pela qual foi ajuizada ação de reintegração de posse;

d) o esbulho não se caracteriza a partir do mero inadimplemento, mas após a notificação e findo o prazo

concedido para o pagamento (fls. 2/7).

Decido.

Programa de Arrendamento Residencial. Notificação ou interpelação para pagamento. Inadimplência.

Reintegração de posse. Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01, criou o Programa de Arrendamento

Residencial (atual Fundo de Arrendamento Residencial) e instituiu o arrendamento residencial com opção de

compra. Em seu art. 9º, dispõe que na hipótese de inadimplemento após findo o prazo da notificação ou

interpelação, fica o arrendador autorizado a intentar reintegração de posse:

 

Art. 9º Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.

 

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a

instituir os requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória.

Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV,

LV). A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual

cabe observar o due process of law na sua efetivação.

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do

Consumidor, pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90.

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas

para a reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição
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da República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

Do caso dos autos. Os documentos juntados aos autos pela Caixa Econômica Federal não comprovam a efetiva

notificação dos arrendatários, apenas que as notificações foram registradas junto ao Cartório de Registro de

Títulos de Limeira (fls. 24/31).

Assim, não comprovado o cumprimento do art. 9º da Lei n. 10.188/01, deve ser mantido o indeferimento da

liminar de reintegração de posse.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

À mingua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, resta inviável a intimação dos agravados.

Publique-se. Intime-se a Caixa Econômica Federal.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16843/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004713-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, sem pedido de liminar, interposto por Luiz Gonzaga Cardoso Tinoco, contra

decisão do MM. Juízo de 1º grau que, nos autos em epígrafe, deixou de receber o recurso de apelação interposto.

 

Insurge-se o agravante, afirmando tratar-se de decisão passível de ser combatida por meio de recurso de apelação.

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

porquanto versa sobre matéria objeto de jurisprudência dominante deste E. Tribunal, do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

 

Com efeito, a decisão de fls. 266/267 é interlocutória, consoante expressamente conceitua o art. 162, §2º, do

2010.03.00.004713-5/SP
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Código de Processo Civil, e não uma sentença, pois não se trata de decisão terminativa, desafiando o recurso de

agravo de instrumento e não o de apelação. Havendo equivoco manifesto na interposição do recurso, que constitui

na expressão doutrinária erro grosseiro, o que impede a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

 

Assim, cuidando-se de mera decisão interlocutória, o recurso cabível era o agravo de instrumento, consoante

expressa dicção do art. 522 do Código de Processo Civil, ficando o recurso de apelação reservado exclusivamente

para as sentenças ex vi do art. 513 da precitada lei processual.

 

A adequação do recurso é um dos requisitos postos na lei para a sua admissibilidade e, dentro do sistema

processual, descabe o uso indiscriminado de qualquer recurso para impugnar uma decisão desfavorável.

 

O legislador previu, de forma clara e objetiva, que, para cada provisão judicial, existe um remédio jurídico

adequado, atentando cada modalidade recursal para a exata proporcionalidade da relevância ou da complexidade

do ato judicial hostilizado.

 

A adoção do princípio da fungibilidade recursal visa, no entanto, atenuar o rigorismo formal a fim de que a

questão de fundo não seja obstaculizada por mera irregularidade de forma. Mas essa conversão de um recurso em

outro somente é admitida quando não se tratar de um erro grosseiro, isto é, quando se verificar imprecisão legal

acerca da via impugnativa adequada. E, no caso em exame, data maxima venia, não há qualquer imprecisão, nem

dúvida razoável acerca do recurso próprio, motivo pelo qual não é aplicável o princípio da fungibilidade recursal.

 

Nesse sentido, o julgado:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA - RECURSO CABÍVEL -

IMPUGNAÇÃO - ERRO GROSSEIRO. a) Recurso - Agravo de Instrumento. b) Decisão de origem -

Indeferimento, ao fundamento de erro grosseiro, do pedido de recebimento de Impugnação como Apelação.1 - A

Agravante, desatenta à fase processual em que se achavam os Embargos, impugnou, novamente, o pedido

deduzido na inicial no momento em que devia impugnar a sentença, o que caracteriza, inequivocamente, o que se

convencionou chamar na terminologia jurídica de "erro grosseiro" 2 - Agravo de Instrumento denegado. 3 -

Decisão confirmada. (7747 MG 0007747-89.2007.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO

ALVES, Data de Julgamento: 01/03/2011, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.493 de 11/03/2011)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

A agravante CARVALHO E VEROLLA CONSULTORIA LTDA. interpôs Embargos de Declaração em face da

decisão de fls. 79/80, que deferiu parcialmente efeito suspensivo ao agravo de instrumento, "tão somente para

afastar a determinação contida no item 4 da decisão agravada, sem prejuízo de a liminar, no particular, ser

restaurada no curso da lide, após a instrução probatória."

Aduz, em síntese, que a decisão deste Relator incidiu em equívoco ao sustentar que não houve insurgência em

relação aos demais itens da liminar, uma vez que requereu a suspensão integral da decisão, na parte final das

razões recursais, e se cada item da decisão recorrida não for cassado será multada em R$ 50.000,00, mesmo que

não seja a eventual causadora do ato que originará a sanção econômica.

 

Alega que "a eventual captação indevida de clientes e todas as demais imputações feitas ao embargante, se

tratam, em tese, de mera infração administrativa, sob a égide da Lei nº 8.906 de 1994 e competência de apuração

exclusiva do órgão de classe a que submete o embargante, no caso a Ordem dos Advogados do Brasil Seccional

do Estado de São Paulo", também sustentando a falta de interesse de agir do MPF no ajuizamento da ação civil

pública de origem, e insurgindo-se contra o mérito do processo.

 

Passo a decidir.

 

As questões que dizem respeito ao mérito da ação civil pública foram equivocadamente trazidas nos Embargos de

Declaração.

 

Com relação ao órgão encarregado de sua fiscalização, indago que legitimidade teria a OAB em fiscalizar a

recorrente, se não é uma sociedade de advogados? Equivoca-se novamente a insurgente.

 

No mais, tem razão a parte agravante quando sustenta que requereu a suspensão integral da liminar. Ocorre que,

sendo uma empresa de consultoria, cujo nome fantasia é APOSENTADORIA S/A, os itens da decisão agravada

que objetivam restringir a atuação dos réus advogados não tem alcance sobre a ora recorrente, cujo objeto social é

"a prestação de serviços de consultoria na área previdenciária". Lembro à agravante que "Ninguém poderá

pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei". (CPC, art. 6º)

 

Quanto à multa de R$ 50.000,00, que não foi imposta de forma solidária como alega, decorreu da necessidade de

inibir as práticas comprovadas nas provas produzidas nos autos de origem, e deve ser mantida sob pena de a

liminar se tornar inócua.

 

Diante do exposto, acolho parcialmente os Embargos de Declaração para que conste da decisão interlocutória

proferida nestes autos que a agravante requereu a suspensão integral da liminar, e que a multa de R$ 50.000,00

(item 5 da decisão recorrida) também a alcança, mantida, no mais, a decisão já proferida nestes autos e que

ensejou os presentes Embargos de Declaração.

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA e outro

PARTE RE' : G CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS e outros

: GUILHERME DE CARVALHO

: FLAVIA VEROLLA FELIPE

: MARCELA APARECIDA LEITE CHAMMA DE CARVALHO

: Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033373-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante FLAVIA VEROLLA FELIPE interpôs Embargos de Declaração em face da decisão de fls. 53/55,

que deferiu parcialmente efeito suspensivo ao agravo de instrumento, "tão somente para afastar a determinação

contida no item 4 da decisão agravada, sem prejuízo de a liminar, no particular, ser restaurada no curso da lide,

após a instrução probatória."

 

Aduz, em síntese, que a decisão deste Relator incidiu em equívoco ao sustentar que não houve insurgência em

relação aos demais itens da liminar, uma vez que requereu a suspensão integral da decisão, na parte final das

razões recursais, e se cada item da decisão recorrida não for cassado será multada em R$ 50.000,00, mesmo que

não seja a eventual causadora do ato que originará a sanção econômica.

 

Alega que "a eventual captação indevida de clientes e todas as demais imputações feitas à embargante, se tratam,

em tese, de mera infração administrativa, sob a égide da Lei nº 8.906 de 1994 e competência de apuração

exclusiva do órgão de classe a que submete o embargante, no caso a Ordem dos Advogados do Brasil Seccional

do Estado de São Paulo", também sustentando a falta de interesse de agir do MPF no ajuizamento da ação civil

pública de origem, e insurgindo-se contra o mérito do processo.

 

Passo a decidir.

 

As questões que dizem respeito ao mérito da ação civil pública foram equivocadamente trazidas nos Embargos de

Declaração.

 

Com relação ao órgão encarregado de sua fiscalização, indago que legitimidade teria a OAB em fiscalizar a

recorrente, se não é advogada? Equivoca-se novamente a insurgente.

 

No mais, tem razão a parte agravante quando sustenta que requereu a suspensão integral da liminar. Ocorre que,

sendo sócia da empresa cujo nome fantasia é APOSENTADORIA S/A, os itens da decisão agravada que

objetivam restringir a atuação dos réus advogados não tem alcance sobre a ora recorrente, porquanto o objeto

social de sua empresa é "a prestação de serviços de consultoria na área previdenciária". Lembro à agravante que

"Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei". (CPC, art. 6º)

 

Quanto à multa de R$ 50.000,00, que não foi imposta de forma solidária como alega, decorreu da necessidade de

inibir as práticas comprovadas nas provas produzidas nos autos de origem, e deve ser mantida, sob pena de a

liminar se tornar inócua.
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Diante do exposto, acolho parcialmente os Embargos de Declaração para que conste da decisão interlocutória

proferida nestes autos que a agravante requereu a suspensão integral da liminar, e que a multa de R$ 50.000,00

(item 5 da decisão recorrida) também a alcança, mantida, no mais, a decisão já proferida nestes autos e que

ensejou os presentes Embargos de Declaração.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031058-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante G. CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS interpôs Embargos de Declaração em face da

decisão de fls. 118/119, que deferiu parcialmente efeito suspensivo ao agravo de instrumento, "tão somente para

afastar a determinação contida no item 3 da decisão agravada, sem prejuízo de a liminar, no particular, ser

restaurada no curso da lide, após a instrução probatória."

Aduz, em síntese, que a decisão deste Relator incidiu em equívoco ao sustentar que não houve insurgência em

relação aos demais itens da liminar, uma vez que requereu a suspensão integral da decisão, na parte final das

razões recursais, e se cada item da decisão recorrida não for cassado será multada em R$ 50.000,00, mesmo que

não seja a eventual causadora do ato que originará a sanção econômica.

 

Alega que "a eventual captação indevida de clientes e todas as demais imputações feitas ao embargante, se

tratam, em tese, de mera infração administrativa, sob a égide da Lei nº 8.906 de 1994 e competência de apuração

exclusiva do órgão de classe a que submete o embargante, no caso a Ordem dos Advogados do Brasil Seccional

do Estado de São Paulo", também sustentando a falta de interesse de agir do MPF no ajuizamento da ação civil

pública de origem, e insurgindo-se contra o mérito do processo.

 

Passo a decidir.

 

As questões que dizem respeito ao mérito da ação civil pública foram equivocadamente trazidas nos Embargos de

Declaração.

 

Com relação ao órgão encarregado de sua fiscalização, ressalto que o Estatuto da OAB não tem o poder de
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"blindar" os advogados e garantir-lhes que estarão a salvo do MPF, no exercício de suas funções institucionais.

 

No mais, tem razão a parte agravante quando sustenta que requereu a suspensão integral da liminar. Ocorre que,

sendo uma sociedade de advogados, cujo objeto social é "disciplinar o expediente e os resultados patrimoniais

auferidos na prestação dos serviços de advocacia", os itens da decisão agravada que a alcançam são os de nº 2, 3

(afastado por este Relator) e 5. Lembro à agravante que "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito

alheio, salvo quando autorizado por lei". (CPC, art. 6º)

 

Quanto à limitação do percentual da verba honorária (item 2) e a multa de R$ 50.000,00 (item 5), que não foi

imposta de forma solidária como alega, decorreram da necessidade de inibir as práticas comprovadas nas provas

produzidas nos autos de origem, e devem ser mantidos, sob pena de a liminar se tornar inócua.

 

Diante do exposto, acolho parcialmente os Embargos de Declaração para que conste da decisão interlocutória

proferida nestes autos que a agravante requereu a suspensão integral da liminar, e que a limitação do percentual da

verba honorária, bem como a multa de R$ 50.000,00, subsistem na ação civil pública de origem, mantida, no

mais, a decisão já proferida nestes autos e que ensejou os presentes Embargos de Declaração.

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

A agravante MARCELA APARECIDA LEITE CHAMMA DE CARVALHO interpôs Embargos de Declaração 

em face da decisão de fls. 60/61, que deferiu parcialmente efeito suspensivo ao agravo de instrumento, "tão

somente para afastar a determinação contida no item 4 da decisão agravada, sem prejuízo de a liminar, no

particular, ser restaurada no curso da lide, após a instrução probatória."

Aduz, em síntese, que a decisão deste Relator é contraditória, na parte em que consta que, não sendo a agravante

advogada, as imposições que a alcançam são as indicadas nos itens 1 e 5, contra as quais não se insurgiu, isso

porque a decisão agravada não fez qualquer distinção quanto aos itens da decisão, se dirigido para um réu

específico, ou se todos os réus devem cumprir integralmente a decisão, sob pena de multa diária.

2011.03.00.028362-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARCELA APARECIDA LEITE CHAMMA DE CARVALHO

ADVOGADO : RENATO RATTI e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

PARTE RE' :
CARVALHO E VEROLA CONSULTORIA LTDA APOSENTADORIA S/A e
outros

: G CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

: GUILHERME DE CARVALHO

: FLAVIA VEROLLA FELIPE

: Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00153947520114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Alega que a decisão também é omissa, com relação ao que consta no art. 509 e parágrafo único do Código de

Processo Civil, in verbis:

"Art. 509. O recurso interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos os seus

interesses.

Parágrafo único. Havendo solidariedade passiva, o recurso interposto por um devedor aproveitará aos outros,

quando as defesas opostas ao credor lhes forem comuns.

 

Sustenta que fez pedido expresso para que a decisão aproveitasse a todos os réus envolvidos na citada ação civil

pública.

 

Passo a decidir.

 

A pretensão para que seja concedida antecipação de tutela, a fim de suspender a liminar deferida pelo juízo a quo,

não guarda relação com os motivos que autorizam a interposição de Embargos de Declaração. Esse pedido já foi

apreciado nestes autos. Portanto, nada justifica sua reiteração.

 

Quanto à multa de R$ 50.000,00 prevista no item 5 da decisão recorrida, de fato a alcança, sendo certo que

decorreu da necessidade de inibir as práticas comprovadas nas provas produzidas nos autos de origem, e deve ser

mantida, sob pena de a liminar se tornar inócua.

 

Com relação à pretendida incidência do art. 509 do Código de Processo Civil, a agravante quer fazer crer que

todos os réus possuem os mesmos interesses, o que não é verdadeiro, tanto que cada um deles interpôs o seu

próprio agravo de instrumento, todos distribuídos a este Relator, como a agravante bem sabe.

 

Também não é verdadeiro que tenha formulado pedido expresso para que a decisão que viesse a ser proferida

nestes autos aproveitasse todos os réus. E, ainda que assim não fosse, tal pretensão não teria sucesso, diante do

que foi explanado no parágrafo supra.

 

De igual forma, não corresponde à verdade que "mesmo não sendo advogada deverá cumprir integralmente a

liminar deferida" (sic), porquanto os atos privativos de advogado, indicados na decisão recorrida, como o nome

indica, não podem ser por ela praticados.

Diante do exposto, acolho parcialmente os Embargos de Declaração para que conste da decisão interlocutória

proferida nestes autos que a agravante requereu a suspensão integral da liminar, e que a multa de R$ 50.000,00

(item 5 da decisão recorrida) também a alcança, mantida, no mais, a decisão já proferida nestes autos e que

ensejou os presentes Embargos de Declaração.

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2012.03.00.016109-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARCOS EDUARDO DE OLIVEIRA ANSELMO e outro

: LUCIANA BARBOSA BASTOS

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelos autores, MARCOS

EDUARDO DE OLIVEIRA ANSELMO e LUCIANA BARBOSA BASTOS, em face da decisão que, em sede de ação

de anulação de ato jurídico, indeferiu o pedido antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 71/72).

Alegam, em síntese, que estão presentes os requisitos necessários ao deferimento da antecipação dos efeitos da

tutela, bem como que a execução nos termos da Lei 9.514/97 não se amolda às garantias constitucionais do devido

processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Requer, por consequência, o provimento do recurso para que

seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Visam os autores a suspensão dos efeitos da consolidação da propriedade e eventual venda do imóvel a terceiros

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo

543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles:

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ. 

 

No caso dos autos, da análise dos documentos verifica-se que não houve variação exorbitante das prestações

(R$1.319,82 em 09/2008 para R$1.269,80 em 07/2010). Considerando-se, ainda, que houve inflação nesse

período percebe-se que não há muita diferença com relação ao que foi estabelecido inicialmente no contrato, cujos

valores foram aceitos pelos mutuários. Na verdade, constata-se uma pequena diminuição no valor das parcelas,

não se justificando neste momento a tutela requerida.

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018119320124036130 2 Vr OSASCO/SP
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre

execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

Assim, diante da fundamentação esposada, entendo que a decisão ora atacada merece ser mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, interposto contra decisão

2012.03.00.004340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SALIONI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA e outro

ADVOGADO : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro

AGRAVANTE : CLAUDIO DIAMANTE

ADVOGADO : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PAULO ROBERTO FUZETO e outro

: JOSE ROBERTO SALIONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00033965520034036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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que, em primeiro grau, declarou a nulidade da arrematação realizada nos autos da execução fiscal em epígrafe, sob

o argumento de fraude consistente em simulação, porquanto o arrematante seria procurador da empresa executada,

tendo causado grave prejuízo à exequente, uma vez que arrematado o bem por valor 50% menor ao de avaliação,

além de ter obtido parcelamento da dívida.

A agravante argumenta, em síntese, que a arrematação observou todos os procedimentos legais, pois não há

qualquer impedimento legal do arrematante, podendo participar do certame, não se encontrando ele em nenhuma

das situações do artigo 690-A do CPC.

Aduz, por fim, que o ato realizado não causou prejuízo algum ao erário público, estando este recebendo os valores

mensalmente e sem atraso.

Requer, outrossim, a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, argumentando que o perigo da demora

resta demonstrado no fato de o arrematante poder vir a ser expropriado do bem por ele licitamente arrematado, ter

convertido os valores já pagos em favor da agravada, causando-lhe constrangimento ilegal e de difícil reparação,

além de enriquecimento ilícito ao erário.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, porquanto manifestamente

improcedentes as alegações dos agravantes.

Isso porque infere-se claramente da decisão "a quo" que a arrematação do bem em questão realizou-se por

interposta pessoa vinculada à executada - atuante como seu procurador desde 18/01/1999 -, conforme procuração

pública juntada aos autos principais, com o fim evidente de retirar o bem constrito da execução, porém, mediante

pagamento reduzido à metade do seu valor de avaliação, e parcelado em 59 (cinquenta e nove) parcelas mensais,

ou seja, em circunstâncias que certamente não seriam obtidas pela executada.

Ademais, restou apurado que o veículo objeto da constrição judicial, apesar de arrematado pelo agravante Cláudio

Diamante, continuava em pleno uso pela empresa da qual é gerente e procurador. 

Desta forma, uma vez demonstrada a simulação e o prejuízo gerado à União em razão da fraude, há de ser mantida

a decisão agravada, havendo, nesse mesmo sentido, diversos precedentes deste E. Tribunal, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO.

FRAUDE. NULIDADE. 1. Trata-se de bens penhorados em execução fiscal, arrematados pela agravante por meio

de sua sócia majoritária, que seria irmã e filha dos co-executados. O valor da arrematação, R$ 747.100,00

(setecentos e quarenta e sete mil e cem reais), seria pago de forma parcelada. A primeira parcela foi paga na data

do leilão, no valor de R$ 12.451,67 (doze mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e sessenta e sete centavos) e o

restante, R$ 734.648,34 (setecentos e trinta e quatro mil seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro

centavos), seria pago em 59 parcelas corrigidas pela taxa Selic. 2. O Ministério Público Federal requereu, com

fundamento no art. 690 do Código de Processo Civil, a intimação da arrematante a fim de comprovar sua condição

financeira ou oferecer caução idônea, dado o alto valor da arrematação. A intervenção do Ministério Público

Federal é pertinente, considerando-se que é autor de medida cautelar criminal contra os sócios da executada, feito

que tramita perante o mesmo Juízo a quo. 3. Além de a sócia majoritária da agravante ser filha e irmã dos co-

executados, em 16.08.06, a agravante detinha capital social de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e seu objeto social

era o transporte de mercadorias (os bens arrematados destinam-se à industrialização de cerveja). A arrematação

ocorreu em 17.08.06 e, em 30.08.06, o capital social foi aumentado para R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e

cinco mil reais) e o objeto social foi alterado para abranger o aluguel de bens. 4. Tendo em vista a presença de

elementos nos autos que apontam para a prática de simulação com o objetivo de fraudar a arrematação,

deve ser mantida a decisão do MM. Juiz a quo que anulou a arrematação e condenou a agravante,

solidariamente com a executada, ao pagamento de multa e indenização por litigância de má-fé e ato

atentatório à dignidade da Justiça, bem como determinou a conversão em renda do INSS de eventuais

depósitos judiciais. 5. Agravo de instrumento não provido. (AI 200903000193617 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 374165 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:05/11/2010 PÁGINA: 593) - grifei.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA ARREMATAÇÃO -INDÍCIOS DE

FRAUDE. 1. Nos termos do artigo 690 do CPC qualquer pessoa no gozo dos seus direitos civis e que estiver na

livre administração dos seus bens pode participar de hasta pública e arrematar o bem leiloado, exceto devedores,

falidos e insolventes. 2. No presente caso, os fatos discutidos na decisão impugnada foram apurados na ação penal

pública nº 2007.61.16.001587-6, chegando-se a conclusão de que a arrematação concretizada na ação originária

encontrava-se maculada com os vícios decorrentes da simulação. 3. Agravo de instrumento improvido. (AI

200903000428931 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 393114 Relator(a) JUIZ CONVOCADO EM

AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:19/08/2010 PÁGINA: 865).
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PROCESSUAL CIVIL. EXEUÇÃO FISCAL. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE MEDIANTE SIMULAÇÃO NOS

AUTOS DA EXECUÇÃO, ANTES DA EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. I. Pelos documentos acostados aos autos restou comprovado que a arrematante é funcionária

da pessoa jurídica executada e, que a seu mando, arrematou o imóvel de matrícula nº 13.355, do 2º CRI de

Presidente Prudente. II. Assim, a pessoa jurídica executada praticou ato simulado, visando arrematar bem

que já era de sua propriedade, fraudando com isso o art. 11, da Lei 6.830/80 e o art. 166, do Código Civil,

uma vez que possuindo recursos para o pagamento do débito, não o ofereceu à penhora, preferindo

praticar uma arrematação simulada ofertando 50% do valor da avaliação. III. O desfazimento da

arrematação por vício de nulidade, segundo a jurisprudência consagrada do Superior Tribunal de Justiça,

pode ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte interessada nos próprios autos da

execução. IV. Da mesma forma, improcedentes as alegações da arrematante, ora agravante, no sentido de que a

anulação só pode ser efetivada em sede de embargos ou em ação anulatória, uma vez que há atos pendentes como

a formalização do parcelamento por parte da arrematante e, especialmente, a emissão da carta de arrematação pela

qual, uma vez registrada no cartório de registro imobiliário, ocorre a transferência do domínio. V. Agravo de

instrumento improvido. (AI 200603000993682 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282008 Relator(a) JUIZ

CONVOCADO HERALDO VITTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B

Fonte DJF3 CJ1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 483) - grifo nosso.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC, tratando-se de recurso manifestamente

improcedente, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Fl. 65: CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado da decisão de fls. 49/51.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.011437-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : INSTITUTO EDUCACIONAL MONTESSORI LTDA -EPP

ADVOGADO : GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00111845120114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.011885-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUILHERME DE CARVALHO em face da decisão proferida

pelo Juízo Federal da 2ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público

Federal em que o ora agravante figura como uma das partes rés, concedeu a pretendida liminar para que os réus:

 

"1. deixem de veicular em serviços de radiodifusão, ou meio considerado imoderado de propaganda, anúncios ou

qualquer tipo de convocação ou apelo a aposentados (as), visando angariar clientela para a propositura de

medidas judiciais;

2. limitem os honorários advocatícios exigidos ao percentual máximo de 30% (trinta por cento) dos valores

econômicos pretendidos nas ações judiciais, tomando-se como parâmetro, no caso de pedidos relativos a

prestações vencidas e vincendas, o disposto no art. 260 do CPC;

3. procedam à revisão dos contratos de honorários já celebrados nos limites estabelecidos no item anterior, com

a devolução dos valores cobrados indevidamente;

4. procedam à revisão de todos os contratos celebrados mediante pagamento à APOSENTADORIA S/A, para o

fim de se devolver integralmente os valores já pagos a esta última e, caso o (a) interessado (a) queira assinar

novo contrato com o Escritório de Advocacia G. Carvalho, compensando-se os novos honorários com os valores

já pagos à APOSENTADORIA para fins de prosseguimento com as ações, que o façam sempre nos limites citados

de honorários;

5. em caso de descumprimento dos itens acima, seja cominada multa de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) por

cada novo anúncio veiculando propaganda para angariação de clientela ou por cada contrato de honorário

abusivo celebrado e não revisado." (fls. 44/48)

Aduz, em síntese, que o Ministério Público Federal ajuizou Ação Civil Pública em que consta que capta clientela

de forma irregular, em desconformidade com o estatuto da advocacia, pugnando pela condenação de todos os réus

na devolução solidária dos valores pagos pelos clientes supostamente lesados.

 

Alega que, fundado nessas alegações equivocadas, o juízo a quo deferiu a antecipação da tutela pleiteada,

violando o princípio do contraditório e ampla defesa, e com relação à determinação para que deixe de veicular

anúncios na mídia acerca de seus serviços jurídicos para captar clientela, que a imputação é inverídica, somado ao

fato de que tal fiscalização é de competência exclusiva da OAB.

 

Sustenta que o Ministério Público Federal é parte ilegítima para ajuizar ação na defesa de direito alheio, e que a

imposição de multa de R$ 50.000,00 para cada ato de desobediência viola o princípio da autonomia da vontade

entre os contratantes.

 

Assevera que não há, neste primeiro momento processual, justificativa para despersonalizar ou desconsiderar a

pessoa jurídica do agravante, qual seja, "G. CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS", e que "Só caberia

a desconsideração da personalidade jurídica, se, com sentença condenatória irrecorrível, tentassem se furtar de

cumprir o disposto em sentença condenatória transitada em julgado."

Acrescenta que a determinação de devolução dos valores apontados como cobrados indevidamente acarreta a

irreversibilidade do provimento, havendo necessidade, para tanto, de sentença condenatória com trânsito em

julgado.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA e outro

PARTE RE' : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

: CARVALHO E VEROLA CONSULTORIA LTDA e outros

: G CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

: FLAVIA VEROLLA FELIPE

: MARCELA APARECIDA LEITE CHAMMA DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00153947520114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

De início destaco que foram distribuídos a este Gabinete 05 (cinco) agravos de instrumento interpostos pelos réus

da ação civil pública de origem, sendo que no agravo em que figura como agravante a pessoa jurídica que o ora

recorrente integra (G. CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS), a intimação de um de seus advogados,

que tomou ciência da mesma decisão agravada, ocorreu em 03/10/2011 (fl. 18 do AI n. 2011.03.00.031058-6), ao

passo que a citação do ora agravante se efetivou somente em 09/04/2012 (fl. 50 destes autos), segundo consta, por

não ter sido encontrado, pois estava viajando, tudo indicando que o objetivo era ganhar tempo e tomar ciência das

decisões proferidas nos outros agravos de instrumento, sem que fluísse contra si qualquer prazo, e também lhe

propiciando melhor "munição" em suas atuações como pessoa física, comportamento muito distante da lealdade

processual que a lei espera das partes em juízo.

 

Ao depois, afasto a alegada ilegitimidade ativa do MPF, uma vez que o fundamento legal para sua atuação foi

apontado na petição inicial da ACP, qual seja, o art. 74, I, do Estatuto do Idoso:

 

"Art. 74 - Compete ao Ministério Público:

I - instaurar inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos,

individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso;"

 

Também ressalto que o ora agravado diz na petição inicial da ACP que não se pode cingir as condutas do

Escritório G. Carvalho e da Aposentadoria S/A, pois, "são uma mesma empresa sob a batuta do advogado

Guilherme de Carvalho.

Tudo faz crer que o advogado/agravante pretende se valer do véu da personalidade jurídica de sua própria empresa

- G. Carvalho - Sociedade de Advogados - para se eximir de qualquer responsabilidade quanto a eventual

condenação, porquanto tanto ele quanto sua empresa, dentre outros, figuram como parte ré na noticiada ação civil

pública.

 

Se a prática dos atos ilícitos que lhe são imputados restar comprovada, a responsabilidade deve recair sobre a

pessoa física do agravante, daí porque se faz necessário que figure como réu no processo, para que a condenação,

se o caso, o alcance. 

 

Portanto, a situação não guarda qualquer relação com a figura do disregard of legal entity, como que fazer crer o

recorrente, que se limita a alcançar o patrimônio dos sócios na fase de execução, quando insuficiente o da pessoa

jurídica.

 

No mais, verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que os fatos noticiados na petição

inicial foram apurados no âmbito do Inquérito Civil Público nº 1.34.001.001757/2010-57, instaurado pela

Procuradoria da República em S. Paulo, tendo constatado que "tanto a empresa ré CARVALHO e VEROLLA

CONSULTORIA LTDA. - APOSENTADORIA S/A, quanto o escritório réu G. CARVALHO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, e as pessoas físicas FLÁVIA VEROLLA FELIPE e MARCELA APARECIDA LEITE CHAMMA

DE CARVALHO, foram instrumentos e colaboradores do advogado GUILHERME DE CARVALHO para a

captação indevida de clientes e patrocínio de milhares de causas previdenciárias infundadas."

 

Portanto, a hipótese é de prova pré-constituída, que acompanhou a petição inicial do feito de origem através de 12

(doze) volumes, conforme noticia a decisão agravada, importando em "elementos indicativos que possibilitam a

concessão de liminar" (fl. 16).

 

De outra parte, os requisitos para concessão de liminar são fumus boni juris e periculum in mora, que restaram

evidenciados na prova documental que acompanha a peça vestibular, apontadas na decisão recorrida.

 

Nesse sentido, trago o julgado que segue:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR. REQUISITOS

ESSENCIAS.

"FUMUS BONI JURIS" E "PERICULUM IN MORA". LEI 7.347/85, ART. 12. VIOLAÇÃO AO ART. 535
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DO CPC NÃO CONFIGURADA. INADMISSIBILIDADE.

A natureza jurídica da liminar proferida em ação civil pública é diversa da tutela antecipada regulada pelo art.

273 do CPC, razão pela qual não podem ser invocados, "in casu", os requisitos estabelecidos no referido preceito

legal.

Na hipótese dos autos, estão presentes os requisitos exigidos parta a concessão da liminar, quais sejam, o "fumus

boni juris" e o "periculum in mora".

A liminar proferida em ação civil pública possui regulamentação e requisitos próprios, como estabelecido.na Lei

nº 7.347/89.

Recurso especial não conhecido."

(STJ, Resp 161656/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 19/04/2001, DJ 13/08/2001, p.

87)

 

 

Quanto ao mais, sendo o agravante integrante da sociedade de advogados noticiada acima, que tem como objeto

social "disciplinar o expediente e os resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia"

(cópia do contrato social juntada nos autos em que a G. CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS figura

como agravante - fls. 23/32 do AI nº 2011.03.00.031058-6), as imposições da decisão agravada que o alcança são

as dos itens 2 e 3, além da devolução dos valores cobrados indevidamente.

 

No tocante aos itens 2 e 3 da decisão agravada, a prova produzida no feito de origem justificam a ordem do juízo

a quo para que os contratos de honorários sejam restabelecidos a patamares condizentes com os serviços prestados

e não com a "exploração pelos serviços prestados".

 

Já com relação à devolução dos valores cobrados indevidamente, bem como a multa de R$ 50.000,00 (itens 4 e 5

da decisão recorrida), as razões recursais merecem acolhida, uma vez que para que o agravante seja obrigado a

devolver o que consta que já recebeu, primeiramente deve ser oportunizada a sua defesa, em respeito ao princípio

do contraditório e ampla defesa.

 

Diante do exposto, defiro parcialmente efeito suspensivo ao agravo de instrumento, tão somente para

afastar a determinação contida nos itens 4 e 5 da decisão agravada, sem prejuízo de a liminar, no

particular, ser restaurada no curso da lide, após a instrução probatória.

 

Comunique-se. 

 

Considerando que o nome da procuradora indicada na fl. 23 para que receba as intimações não confere

com o que consta na cópia do mandato de fl. 54, corrija-se a autuação para que conste que o agravante

advoga em causa própria, uma vez que seu nome também foi incluído no pedido de intimação (último

parágrafo da fl. 23).

Após, dê-se ciência ao agravante. Intime-se o agravado para contraminuta.

 

Não obstante o Ministério Público Federal figurar como agravado, intime-se-o para que se manifeste nos

autos, na condição de custos legis.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2012.03.00.016858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CORNETA LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CORNETA LTDA. em face

da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para afastar a incidência da

contribuição previdenciária (art. 22, inciso I da Lei nº 8.212/91) sobre os valores relativos ao aviso prévio

indenizado.

 

 

Argumenta-se com a inexigibilidade da referida contribuição incidente sobre as horas-extras.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

 

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020518220124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

Os adicionais de periculosidade, de insalubridade e o noturno, bem como as horas extras pagas

habitualmente ao empregado, inserem-se no conceito de ganhos habituais e compõem a base de cálculo das

contribuições sociais.

 

Essa mesma posição sobre a matéria, cumpre mencionar, foi perfilhada pelo eminente Des. Fed. Vilson Darós,

quando do julgamento do AC 2004.72.02.002494-0, cujo acórdão está assim ementado:

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL. PARCELA SALARIAL. 

- Sobre os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas extras deve incidir contribuição

previdenciária. Esses adicionais são parcelas que o empregado recebe complementarmente por estar

trabalhando nessas condições especiais. Tais valores retribuem o trabalho prestado e se somam ao salário

mensal auferido. Não têm natureza indenizatória, mas sim salarial. 

(TRF 4ª Região, AC 2004.72.02.002494-0, 1ª Turma, Relator Vilson Darós, DJ 21/09/2005)

 

Cabe referir, também, que a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitos à incidência de contribuição

previdenciária. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(STJ; REsp - 486.697/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; DJ 17/12/2004, p. 420)

 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela recursal.

 

Intime-se o agravado para o oferecimento de resposta.

 

Publique-se.
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São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e

Derivados de Petróleo no Estado de São Paulo contra decisão proferida nos autos do processo da ação de cobrança

de valores relativos a expurgos inflacionários, incidentes sobre depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, julgada procedente e em fase de execução,

lavrada nos seguintes termos (fl. 134):

Não cabe determinar à executada qualquer nova providência em relação aos substituídos que firmaram

"Termo de Adesão" em conformidade com a Lei Complementar nº 110/2001. 

Quanto aos substituídos cujas contas vinculadas não foram localizadas com base no número do PIS, concedo

ao Sindicato autor o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópias das respectivas

carteiras de trabalho, que comprovem vínculo empregatício com opção pelo FGTS, vigente quando da

ocorrência dos expurgos inflacionários objeto da ação. 

Decorrido o prazo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, tendo em conta os documentos porventura

juntados e as alegações de fls. 5672/5674. 

Intimem-se. 

Neste recurso, pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo que não seja

afastada a responsabilidade da agravada em prestar esclarecimentos em relação às situações expostas na inicial,

bem como apresentar documentos inerentes à comprovação do efetivo cumprimento dos acordos administrativos

supostamente firmados entre as partes.

Sustenta, em síntese, que:

a) os termos de adesão acostados aos autos pela agravada não vieram acompanhados dos respectivos

comprovantes de pagamentos, ou seja, a simples assinatura do termo de adesão se mostra completamente

insuficiente para provar se os titulares das contas efetivamente receberam os valores que lhes são devidos de

direito;

2) é nula a decisão, em razão da não juntada aos autos de documento indispensável à prova real do fato

modificativo ou extintivo do direito;

3) é irregular o ato, por ausência da assinatura do trabalhador titular da conta vinculada ao FGTS.

Pede, ao final, o provimento do recurso, para determinar que a CEF seja intimada a promover o integral

cumprimento dos termos contidos no título judicial transitado em julgado, com a apresentação dos documentos

hábeis a comprovar o cumprimento de eventuais acordos administrativos firmados entre as partes, nos termos da

Lei Complementar nº 110/2001, bem como a prestação de esclarecimentos voltados às situações diferenciadas,

incluindo aqueles termos em que não constaram as assinaturas dos trabalhadores titulares das contas vinculadas ao

FGTS.

É o breve relatório.

A prova dos autos não permite avaliar os fundamentos da decisão agravada, notadamente no que se refere à

necessidade de nova providência por parte da executada em relação aos substituídos que firmaram "Termo de

Adesão" em conformidade com a Lei Complementar nº 110/2001, vez que o pedido não veio instruído com cópia

integral do processo e, conseqüentemente, do direito nele reconhecido.

2012.03.00.015552-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE MINERIOS E
DERIVADOS DE PETROLEO NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00363881320004036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Além disso, a Lei Complementar nº 110/01 condicionou o pagamento do débito, na via administrativa, à

assinatura do termo de adesão, não se podendo exigir que seja exibido o comprovante de pagamento, até porque

tal só ocorrerá após a homologação da transação.

Por outro lado, não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o

direito dos titulares das contas representados pelo agravante, que poderão, quando do julgamento do recurso, ver

seu direito satisfeito.

Assim e por ora, não vislumbro a possibilidade de deferir o efeito suspensivo a este agravo.

Subsiste, pois, a decisão agravada.

A relevância da fundamentação, destarte, não se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos, admito

este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001461-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por B. TOBACE INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS LTDA em face da decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança

impetrado com a finalidade de afastar a exigência da contribuição previdenciária devida sobre os valores pagos a

título de aviso prévio indenizado.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido.

A resposta foi apresentada.

È o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A decisão recorrida deve ser reformada.

 

A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de

uma função de interesse público.

 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais: 

2012.03.00.001461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : B TOBACE INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO : MARCELO NASSIF MOLINA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00070587620114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios. 

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

De fato, dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que,

sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica

previamente o empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer,

normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária

sobre a remuneração recebida.

 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

 

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado , visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio". 

 

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.
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Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei) 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009). 

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer
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S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 , do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.016160-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

AGRAVADO : EDNA ELIANA NERY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116713320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução por quantia certa contra devedor

solvente, ajuizada em face de Edna Eliana Nery, visando o recebimento de valores liberados através de um

contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento de materiais de construção, indeferiu

seu pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, requisitando cópias das ultimas três declarações

do imposto de renda apresentadas pela agravada, bem como consulta ao Sistema Renajud.

Pede, neste recurso, a revisão do ato, com a ordem de expedição do ofício à Receita Federal e consulta ao Sistema

Renajud (fl. 06).

É o breve relatório.

A quebra do sigilo fiscal constitui-se em norma de exceção, vez que a Constituição Federal, sob o título dos

Direitos e Garantias Fundamentais, assegura, em seu artigo 5º, inciso X, que são invioláveis a intimidade e a vida

privada dos indivíduos, dentre outros.

Sendo medida de exceção, a intervenção do Poder Judiciário na prática de atos inerentes à parte no processo, só se

justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para localizar o devedor ou bens

para garantia da execução.

A propósito, ensina Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São

Paulo, Saraiva, 1999, nota "3" ao artigo 399 do Código de Processo Civil, pág. 412), que:

"Segundo assentou a Segunda Seção do STJ, somente em hipóteses excepcionais, quando infrutíferos os

esforços diretos envidados pelo exeqüente, admite-se a requisição pelo juiz de informações a órgãos da

Administração Pública sobre a existência e localização de bens do devedor (STJ 4ª Turma, Resp 71180 / PA,

rel. Min. Barros Monteiro, j. 07/11/95, não conheceram, v.u., DJU 05/02/96, pág. 1404)." 

"Em face do interesse da Justiça na realização da penhora, ato que dá início à expropriação forçada, admite-

se a requisição à repartição competente do imposto de renda para fins de localização de bens do devedor,

quando frustrados os esforços desenvolvidos nesse sentido. Cada vez mais se toma consciência do caráter

público do processo, que, como cediço, é instrumento da jurisdição (STJ-RSTJ 21/298). Ainda: RSTJ 34/294,

maioria, 36/313." 

"A requisição de informações sobre a declaração de bens do executado faz-se no interesse da Justiça (art. 600,

IV, do CPC ), justificando-se, assim, a providência, de acordo com o art. 198, parágrafo único, do CTN (RTJ

119/1336). Neste sentido: RTJ 110/184 e STF-JTA 87/9; RTJ 110/195, 119/1336; STJ-RT 698/199, maioria

(interessada Caixa Econômica Federal)." 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.

545 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO

CENTRAL PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR.

MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o

esgotamento de todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do

devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da

execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ

de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp

851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 19.09.2005). 3. O sistema BACEN-JUD

agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à existência de dados do

devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 4. In casu, o Tribunal de origem

assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional comprovasse a realização de

qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando a pretensão do ora

agravante na Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA Nº 810572, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 09/08/2007, pág 319) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

SIGILO BANCÁRIO. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. ALEGAÇÃO DE QUE

RESTOU DEMONSTRADO O ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE BUSCA DOS BENS DA

EXECUTADA. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Este Superior Tribunal de Justiça entende que somente é possível a expedição de ofício ao

Banco Central ou à Secretaria da Receita Federal, por parte do juízo da execução, objetivando a quebra do

sigilo bancário ou fiscal do executado, quando a parte exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios de

obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que seu esforço nesse sentido foi inútil. 2. No

caso dos autos, tendo em vista que o douto magistrado a quo consignou que não houve demonstração pela

Fazenda exeqüente de que teria exaurido todas as medidas cabíveis a fim de localizar bens da executada (fl.

103), qualquer manifestação desta Corte em sentido diverso demandaria o reexame das provas colacionadas

aos autos, o que é defeso em razão do disposto da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental improvido. 

(AGA nº 670454, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 12/09/2005, pág 224) 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA

LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA

DE SIMILITUDE FÁTICA. IMPROVIMENTO. 

I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes. II. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso

especial pela alínea "c" do permissivo constitucional. Agravo improvido. 

(AGA 798905, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, 30/09/2008) 

Assim também já decidiram os Egrégios Tribunais Regionais Federais:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DO

ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO, POR PARTE DA CREDORA, DA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS.

INDEFERIMENTO. I - A teor da dominante jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, firmou-

se o entendimento de que, em sede judicial, o deferimento de pedido de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal, ao Banco Central do Brasil e/ou a instituições públicas ou privadas detentoras de informações

sigilosas ou não sobre pessoas físicas e/ou jurídicas, com o fito de obtê-las (a) para identificar o paradeiro e a

situação jurídica destas, (b) para localizar bens passíveis de constrição judicial executória, ou, ainda, (c) para

fins de instrução de processo judicial, apenas é viável em hipóteses excepcionais e após a comprovação de que

diligenciou o requerente, de modo exaustivo, por seus meios próprios e disponíveis, no sentido de obter ditas

informações. II - No caso concreto, a agravante limitou-se a realizar uma diligência no endereço eletrônico da

TELELISTAS, não configurando, assim, hipótese apta a autorizar a medida excepcional, ressaltando-se, nesse

particular, que o Juízo a quo já havia deferido pedido de consulta do endereço do devedor no Banco de Dados

da Receita Federal. III - Agravo interno desprovido. (grifei) 

(AG 200902010119382, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, 20/10/2009) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PEDIDO DE

DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum

elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado

na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Esta C. Turma, seguindo

entendimento do C. STJ, tem o entendimento de que a expedição de ofício requerida pela agravante só

comporta deferimento quando esgotadas as providências à disposição do interessado para a localização do

endereço da parte contrária. Neste sentido os julgados (TRF3 - AI 120605 - Des. Fed. Nelton dos Santos - 2ª

Turma; e STJ - AGA 200601533397 - Ag Reg no Ag Instr 798905 - Min. Sidnei Beneti - 3ª Turma). IV - No

caso vertente, apesar de a agravante alegar que esgotou as diligências para obter o endereço dos agravados,

não há nos autos prova neste sentido, especialmente de que o sistema SPC/SERASA tenha se recusado a

fornecer o endereço do agravado. V - Agravo improvido. 

(AI 201003000252831, JUIZA RENATA LOTUFO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/02/2011) 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À DRF. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE DILIGÊNCAIS EXAUSTIVAS. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça, a quebra dos sigilos fiscal e bancário é medida

extrema, a qual deve ser determinada somente nos casos em que restar comprovado nos autos que o exeqüente

adotou todas as providências possíveis no sentido de localizar o endereço dos devedores e bens em nome deles.

Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 545 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO

CENTRAL PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR.

MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse

sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de

expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas

tentativas. 2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de

30.10.2006); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp
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504.250/RS (DJ de 19.09.2005). (...) 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Agravo

Regimental no Agravo nº 810572/BA, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, j. 12/06/2007, v.u., DJ 09/08/2007,

pág. 319). II - No caso dos autos, o exeqüente não reuniu elementos capazes de comprovar que diligenciou de

maneira exaustiva sem sucesso no intuito de localizar bens em nome da executada e dos co-responsáveis, o que

torna ilegítima a pretensão de se requerer a expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal - DRF. III -

No que se refere à questão da utilização da expressão "negar provimento" ao invés de "negar seguimento",

conforme ditado pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, trata-se única e exclusivamente de erro

material, o qual deve ser sanado e retificado, porém, sem alterar em absolutamente nada o entendimento

esposado na decisão. IV - Agravo legal improvido. 

(AI 200703001037035, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DILIGÊNCIAS FRUSTRADAS. RÉU NÃO

LOCALIZADO. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD. DESCABIMENTO. 

1. Não se conhece de pedido deduzido tão somente em sede de agravo legal, já que importa inovação recursal.

2. Consoante disposto no art. 219, §2º, do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora promover a citação

do réu, informando, inclusive, o endereço para a viabilização do ato processual. 3. Não localizado o réu,

admite-se, excepcionalmente, a intervenção judicial junto a órgãos públicos para a obtenção de seu atual

endereço, quando exauridas as instâncias ordinárias e a diligência não puder se dar de forma diversa, hipótese

não configurada nos autos. 4. Agravo legal parcialmente conhecido e, na parte conhecida, não provido. (grifei)

(AI 201003000209196, JUIZA VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, 15/10/2010) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

A ÓRGÃOS OFICIAIS PARA LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DO DEVEDOR - PEDIDO INOPORTUNO

- NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

ENDEREÇO DO DEVEDOR - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Destinava-se a diligência requerida pela agravante - pedido de expedição de ofícios a órgãos oficiais para

localização de bens do devedor - a viabilizar a ação monitória. 2. Consta dos autos que somente uma diligência

foi levada a efeito no sentido de localizar bens do devedor no endereço indicado na inicial da ação de origem.

3. A requisição de informações ao Juízo somente se mostra possível no caso de exaurimento das possibilidades

que estavam ao alcance da parte interessada para a obtenção de informações acerca da localização do

endereço do devedor. 4. Agravo de instrumento improvido. (grifei) 

(AI 200803000428320, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 17/06/2009). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES-

RENAJUD - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇAO DE BENS PENHORÁVEIS -

POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da

lei 6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às

exigências de cada caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em

conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a

exeqüente para exercício arbitrário. 

2. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

3. Entendimento semelhante deve ser aplicado à hipótese dos autos. 

4.No caso sub judice, houve a citação dos co-executados, sem que tenham sido apresentados bens pelos

mesmos. Ainda, verifica-se que o exequente tem envidado esforços na tentativa de localizar bens passíveis de

penhora, sem, contudo, lograr, sucesso. Mesmo a penhora on line decretada pelo MM Juízo de origem não

logrou êxito em bloquear valores. 

5. Cabível a medida pleiteada, posto que esgotadas as tentativas de localização de bens suficientes para a

satisfação do crédito. 

6. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 3ª Turma, Ag nº 2009.03.00.0404800, Rel. Des. Fed. Nery Junior, v.u., DJF3 09/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO

DE DECLARAÇÃO DE BENS E PESQUISA VIA RENAJUD . NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE

DILIGÊNCIAS POR PARTE DO CREDOR. 

1. Como regra, a localização do devedor e de seus bens incumbe ao credor. Possível, todavia, a requisição de

informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal, quando esgotados pelo

credor os meios para sua localização. 2. Não evidenciado o esgotamento das diligências possíveis no sentido da

localização de bens livres e desembaraçados, seja porque não houve tentativa de busca de bens de todos os

devedores, seja porque cumpria ainda ao credor o empreendimento de esforços, com relação a todos os réus,

perante outras instituições, inclusive públicas. Ausente excepcionalidade justificadora da intervenção do
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Judiciário junto à Receita Federal. 3. Agravo legal não provido. (GRIFEI) 

(AI 00383999320114030000, JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO DIAFERIA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:16/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO OFÍCIO À ORGÃOS PÚBLICOS À OBTENÇÃO DO

ENDEREÇO DA PARTE EXECUTADA. DILIGÊNCIA EXCLUSIVA DA PARTE AUTORA. Compete à

exequente a tarefa de diligenciar no sentido de obter informações sobre o devedor.. A expedição de ofícios a

órgão públicos somente é cabível em casos restritos, após a comprovação de que o exequente esgotou os meios

para localizar o patrimônio do devedor, bem como quando houver interesse público. Entendimento

sedimentado na Turma no sentido de que, se a matéria questionada no instrumento confunde-se com aquela

suscitada no âmbito do regimental, pode ser enfrentada em julgamento único.. Prequestionamento quanto à

legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. . Agravo de instrumento improvido. 

(AG 200904000121979, NICOLAU KONKEL JÚNIOR, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 30/09/2009) 

E, no caso, houve a citação da devedora (fl. 39 vº), sendo certo que não efetuou o pagamento e nem ofereceu bens

em garantia.

Posteriormente, restou infrutífero o bloqueio de saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações

financeiras da agravada, mediante a utilização do convênio BANCEJUD (fls. 47/49).

Também foram frustradas, como se vê de fls. 54/56, todas as diligências feitas junto ao CIRETRAN e ao cartório

de registro de imóveis.

Desse modo, impõe-se, no caso, a interferência do Poder Judiciário, porquanto a garantia constitucional contida no

artigo 5º, inciso X, não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor, justificando-se a

medida reivindicada pela agravante.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1ª-A, do Código de Processo Civil,

para deferir a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, solicitando as últimas três declarações de renda

da agravada, bem como pesquisa no Sistema Renajud.

Oficie-se ao Juízo do feito, ao qual cabe determinar o cumprimento desta decisão.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado contra ato

do Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em Baru - SP, visando que seja determinado ao

impetrado que não oponha óbice à movimentação/liberação das contas do FGTS dos funcionários públicos

vinculados à Municipalidade de Botucatu, cujo regime jurídico, por ato unilateral da administração, foi

modificado de celetista para estatutário, indeferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, defende o direito de movimentação livre e

imediata dos depósitos do FGTS existentes nas respectivas contas vinculadas à Prefeitura Municipal de Botucatu

aos servidores públicos municipais, sob o fundamento da alteração do regime jurídico celetista para o estatutário.

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma que os E. STJ e TRF-3 têm interpretado de maneira extensiva o

rol do artigo 20 da Lei 8.036/90 para permitir de forma imediata a movimentação da conta vinculada, em razão do

2012.03.00.016148-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS
MUNICIPAIS DE BOTUCATU

ADVOGADO : ADEMIR NATAL SVICERO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004986620124036108 2 Vr BAURU/SP
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caráter social da norma, como no caso de mudança de regime celetista para estatutário. 

É o breve relatório.

A Lei nº 8.036/1990, em seu artigo 29-B, introduzido pela Medida Provisória nº 2.197- 43, de 24.8.2001, veda,

expressamente, a concessão de medida liminar em mandado de segurança que implique saque ou movimentação

da conta vinculada do trabalhador no FGTS.

Assim, enquanto lei revestida de eficácia plena, vez que não há decisão dos Órgãos Competentes declarando-a

inconstitucional, deverá ser aplicada.

A respeito do tema, a propósito, esta Corte Regional já se pronunciou.

Confiram-se:

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. ABRIL/90. TUTELA

ANTECIPADA. JUROS DE MORA. I -Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas

vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em

vista a natureza assecuratória do FGTS. II - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e

observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de

abril de 1990, devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se o

índice já aplicado espontaneamente. III - Aplicação, na espécie, do artigo 29-B da Lei 8036/90, na redação da

Medida Provisória 2197-43, de 24.08.2001 que dispôs ser incabível a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e

461 do Código de Processo Civil que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no

FGTS. IV -Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. V - Recurso da CEF

parcialmente provido. 

(TRF3, AC nº 2005.61.26.004067-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJF3 10/03/2009, pág 229) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NÃO CABIMENTO. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. IPC. ABRIL/90. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - O artigo 29-B, da Lei 8036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2197-

43/01 obsta a concessão de tutela antecipada para levantamento dos valores de conta vinculada do FGTS. II -

Não há que se falar na falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/2001 apenas fez por

reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição da correção monetária expurgada de suas

respectivas contas vinculadas, propondo, de outro lado, acordo pelo qual o débito é recomposto em parcelas e

com deságio, sendo evidente a optatividade da adesão, mantendo íntegro o direito de ação perante o Judiciário.

III - Descabida a preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF

alega ter pago administrativamente não foram objeto da condenação. IV - Consoante entendimento do Colendo

STF é aplicável, para fins de correção monetária, o IPC de abril/90 no percentual de 44,80%. V - Os juros de

mora, nos termos da legislação substantiva, são devidos apenas em caso de levantamento de cotas, situação a

ser apurada em execução. VI - A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios em razão do

disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. VII -

Recurso da CEF parcialmente provido 

(TRF3, AC nº 2004.61.14.004671-4, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, pág 424) 

Confira-se, ainda, o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FGTS. LIBERAÇÃO/LEVANTAMENTO DE SALDO

DE CONTAS VINCULADAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA. ART. 29-B DA

LEI Nº 8036/90. EXCEÇÃO AO ARTIGO 20 DA REFERIDA LEI. PRECEDENTES. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS PROVIDOS PARA SUPRIR OMISSÃO/ OBSCURIDADE. MANTIDA A PARTE

DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO EMBARGADO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. 1. Reconhecimento de omissão consistente em não se ter verificado que a parte autora havia

formulado expresso pedido de concessão, em sede de liminar, dos valores referentes ao FGTS. 2. O disposto no

art. 29-B da Lei nº 8.036/90 excepciona a regra prevista no art. 20 da referida lei, impossibilitando a liberação

do saldo de conta vinculada ao FGTS em sede de tutela antecipada. Deve-se, portanto, autorizar o

levantamento dos saldos de depósitos das contas vinculadas ao FGTS, observando-se os requisitos legais para a

referida liberação, após o trânsito em julgado da sentença. Precedentes desta Egrégia Corte. 3. Embargos

declaratórios a que se dá provimento, para suprir a omissão/obscuridade referente à análise da possibilidade de

liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS. Mantida a parte dispositiva do acórdão embargado, que negou

provimento ao agravo de instrumento 

(TRF5, EDAG nº 2008.05.00.02.874170-1, 2ª Turma, Des. Fed. Manuel Maia, DJ 08/07/2009, pág 144) 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.
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São Paulo, 05 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013533-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 4ª Vara de Santos- SP que, nos autos do processo da ação monitória ajuizada em face de Wilson

Fernandinho Oliveira Barbosa e outro, visando o recebimento de valores liberados através de Contrato de

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, determinou-lhe que cumprisse integralmente o contido

na sentença homologatória, bem como o despacho de fl. 113 em todos os seus termos, no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00, a ser revertida em favor do réu.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, para obstar o

prosseguimento do feito até o julgamento do presente agravo.

É o breve relatório.

Considerando que, de acordo com o banco de dados informatizado da Justiça Federal de São Paulo, cujo extrato

ora determino seja juntado aos autos, no processo originário, a CEF se manifestou no sentido de que os réus

poderão comparecer à agência em que se realizou o contrato até o dia 18/06/2012 para efetivação do acordo

homologado na audiência de conciliação, manifeste-se a agravante se ainda tem interesse neste recurso, no prazo

de 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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2012.03.00.013533-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

AGRAVADO : WILSON FERNANDINHO OLIVEIRA BARBOSA e outro

ADVOGADO : WILSON FERNANDINHO OLIVEIRA BARBOSA e outro

AGRAVADO : MORCHED NOUREDDINE EL KHATIB

ADVOGADO : BARRIA SALAH EL KHATIB e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00060128020104036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.016097-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : ADEILSON DANTAS SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

PARTE AUTORA : ANA LUCIA DANTAS DA SILVA
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DECISÃO

Em face da declaração de fl. 45, concedo ao agravante a gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensado do

pagamento das custas deste recurso.

Insurge-se ele contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica

Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a antecipação dos

efeitos da tutela.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a

suspender os efeitos do leilão extrajudicial realizado, notadamente a possível alienação do imóvel a terceiro, sob o

argumento da inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66.

Afirma que não foram observadas as formalidades do procedimento executivo extrajudicial , vez que a CEF não

notificou a parte agravante, nos termos da norma prevista no Decreto-Lei 70/66.

É o breve relatório.

Observe-se o sigilo dos autos, tendo em vista a natureza dos documentos que os instruem.

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais,

de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve

quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas, fato não demonstrado nos autos.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial.

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal:

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36). 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela

Constituição Federal de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna.

Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega Provimento". 

(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30). 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei

70/66 é compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ

23.06.98). 

2. (...)". 

(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33). 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000173020124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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II-- Agravo regimental improvido. 

(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28). 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº

70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o

entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.

23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ,

REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e

cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,

34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2.(...) 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007,

pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. 

(...) 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007,

pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

DECRETO-LEI 70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

De outra parte, já houve a adjudicação do imóvel, com seu registro no Cartório de Registro de Imóveis (fl. 55 vº).

A antecipação dos efeitos da tutela, por esta razão, já não se presta a impedir os efeitos da carta de adjudicação,

porquanto, uma vez terminada a execução extrajudicial, extingue-se o contrato de financiamento.

Nesse sentido, confiram-se os julgados de nossos E. Tribunais Regionais Federais:

PROCESSUAL CIVIL. SFH. TUTELA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

ADJUDICAÇÃO E REGISTRO DO IMÓVEL ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. I - Promovida a

execução extrajudicial do contrato, nos termos do Decreto-Lei 70/66, e ocorrida a adjudicação do imóvel, com

o registro da carta no competente Cartório de Registro de Imóveis, em data anterior ao ajuizamento da ação,

não subsiste a tutela cautelar posteriormente buscada pelos autores, visando a suspensão da execução, uma vez

que já consumada. II - agravo provido. 

(TRF1, AG nº 2003.01.00.024288-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 19/05/2003, pág 217). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PEDIDO DE

PRODUÇÃO DE PROVAS. INCOMPATIBILIDADE. NATUREZA ACAUTELATÓRIA DO PEDIDO.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

IMÓVEL JÁ ADJUDICADO. 

1- (...) 

4 - Registrada, no Cartório de Registro de Imóveis, a Carta de Adjudicação, não se mostra possível cancelar

dito registro, senão por sentença transitada em julgado, proferida em processo contencioso específico, ex vi do

disposto no art. 167, I, item 26, c/c o art. 216 da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos). 5 - Agravo de

instrumento improvido. 

(TRF1, AG nº 2000.01.00.138816-0, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, DJ 04/10/2002, pág 179)

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO

ORDINÁRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL - IMÓVEL ADJUDICADO - DANO IRREPARÁVEL JÁ CONFIGURADO - DECISÃO

MANTIDA. 
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I - (...) 

III - In casu, o perigo de dano irreparável já restou configurado, eis que a ação foi ajuizada em 30/08/2000,

enquanto que o imóvel foi adjudicado pela CEF em 28/10/1999. 

IV - Destarte, a adjudicação se reputa perfeita e acabada e, em conseqüência, hábil a transferir o domínio ao

credor adjudicatário, com o devido registro no Registro Geral de Imóveis. 

V - Assim sendo, resta configurado que o mutuário-devedor já perdera a titularidade e a disponibilidade dos

direitos relativos à propriedade quando do ajuizamento do feito, de modo que não tinha mais legitimidade para

discutir em Juízo os critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional, que não existe mais. 

VI - Com a transcrição da Carta de adjudicação no Registro de Imóveis, a CEF adquiriu a propriedade do

imóvel, na forma do art. 1.245, caput, do Novo Código Civil e, por outro lado, com a alienação do mesmo

imóvel, através do leilão público, o autor perdeu a propriedade, consoante o disposto no art. 1.275, inciso I, do

mesmo Código. VII - Precedentes. VIII - Agravo improvido. 

(TRF2, AG nº 2001.02.01.005757-2, 6ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, DJU

26/04/2005, pág 159) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - DL Nº70/66 - SACRE - TUTELA INDEFERIDA - SUSPENSÃO

DA CARTA DE ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E DE SEUS

EFEITOS - AUSÊNCIA DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DL Nº 70/66 - NÃO COMPROVADO -

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. (...) 

4. A antecipação dos efeitos da tutela já não se presta a impedir os efeitos da execução extrajudicial, já que o

imóvel em questão já foi adjudicado pela CEF, constando sua averbação no Registro de Imóveis em

28.07.2003. 

5. Descabe, portanto, a suspensão dos efeitos da norma prevista no DL nº 70/66, bem como a anulação do

registro da carta de arrematação do imóvel. 

6. (...) 

7. Agravo improvido. 

(TRF3, AG nº 2008.03.00.034507-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 10/03/2009, pág 293) 

Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, os elementos presentes

nos autos não permitem concluir pela apontada nulidade, valendo observar, por oportuno, que o contrato de

financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário,

assim como prevê a possibilidade de execução fundada no DL 70/66, não se podendo, por isso, falar em título

destituído dos requisitos indispensáveis para execução.

Com efeito, a notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor

se encontra em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66.

E, na hipótese dos autos, consta da certidão do oficial do RTD local (fl. 186 e 189), a informação de que o

mutuário mudou-se de endereço, para local incerto e não sabido, cumprindo a exigência do artigo 31, parágrafo 2º,

do Decreto-lei nº 70/66, de modo a ensejar a intimação por edital, conforme publicado às fls. 203/205.

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94.

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê que deve o agente

financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua

realização, como se vê de seu artigo 32.

E, no caso dos autos, foram publicados três editais para intimação dos mutuários para o primeiro e segundo leilões

públicos, conforme se vê de fls. 207, 208 e 211/213.

Neste sentido, já decidiu a Quinta Turma desta Corte Regional:

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR..

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO. TAXA DE JUROS EFETIVOS. LIMITE DE 12% AO ANO.

APLICAÇÃO DO CDC. VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. ART. 31, § 1º, DO DECRETO-

LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC,

com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local

não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de

acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal
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legislação. 

25. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(AC nº 2004.61.02.011505-8/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008,

v.u.) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marly Aparecida Armoa Zacarias contra decisão que, nos autos

do processo do mandado de segurança impetrado contra ato do Diretor Geral Administrativo do Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, visando a cessação dos descontos em seus vencimentos dos valores recebidos a título de

adicional de qualificação, indeferiu a liminar pleiteada nos seguintes termos (fls. 33/vº):

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARLY APARECIDA ARMOA

ZACARIAS contra ato do DIRETOR GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 2ª REGIÃO, em que pretende a impetrante a cessação dos descontos em seus vencimentos dos

valores recebidos a título de adicional de qualificação. 

Alega que em 30 de novembro de 2006 encaminhou seu certificado de conclusão de curso superior e

comprovante de frequência e aproveitamento de curso de pós-graduação latu sensu, para que fossem feitas as

devidas anotações em seus assentamentos e produzissem os efeitos legais. 

Informa que por um equívoco da administração o comprovante de freqüência e aproveitamento do curso de

pós-graduação foi considerado para o preenchimento dos requisitos necessários e incluído na relação

encaminhada ao serviço de remuneração de servidores para o recebimento do adicional de qualificação. 

Sustenta que em momento algum teve a intenção de ludibriar a administração do TRT da 2ª Região e que

quando encaminhou os documentos não fez qualquer solicitação a não ser o registro dos documentos em seus

assentamentos. 

Juntou procuração e documentos (fls. 08/20). 

Vieram os autos à conclusão. 

É o breve relato. 

Decido. 

Afasto a possibilidade de prevenção com o feito indicado no termo de fls. 22 em face da divergência de objeto. 

Quanto à medida liminar, não verifico a presença do fumus boni juris. 

Os documentos de fls. 10/13 demonstram que, por um lapso, a Administração do TRT da 2ª Região considerou

o curso de pós-graduação latu sensu concluído antes da vigência da Lei n 11.416/2006 para o pagamento do

Adicional de Qualificação em favor da servidora. 

Verificado o equívoco, foi determinada a supressão imediata do benefício, com a consequente devolução dos

valores recebidos. 

Houve, portanto, a revisão do ato administrativo que concedeu equivocadamente o Adicional de Qualificação à

impetrante, com a correção do erro, o que gerou o crédito ora em discussão. 

Tal fato demonstra evidente enriquecimento indevido da impetrante em detrimento de recursos públicos, que
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devem ser restituídos pela parte indevidamente beneficiada. 

Nesse sentido já decidiu o E. STJ nos autos do RESP 511010, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

de 02.06.2003, página 353. 

Ausente um dos requisitos, fica prejudicada a análise do periculum in mora. 

Dessa forma, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR. 

Oficie-se à autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se o representante judicial da União Federal. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. 

Após, voltem conclusos para prolação da sentença. 

Intime-se. 

Neste recurso, pede a concessão da medida liminar, para o fim de suspender a realização dos descontos.

Relata a agravante, servidora pública do TRT da 2ª Região, que encaminhou, em 30/11/2006, certificado de

conclusão de curso superior, bem como comprovante de freqüência e aproveitamento em pós-graduação lato

senso, este último inconcluso à época, para que fossem feitas as devidas anotações em seus assentamentos.

Com o advento da Lei nº 11.416, em 15/12/2006, que instituiu o Adicional de Qualificação aos servidores

públicos, a administração do TRT da 2ª Região, por um lapso, conforme expressamente admitido nos documentos

12 e 13 deste agravo, passou a pagar à impetrante o referido adicional.

Uma vez descoberto o lapso, a administração do TRT da 2ª Região entendeu que deveria cessar o pagamento do

Adicional de Qualificação, bem como deveriam ser descontados dos vencimentos da impetrante os valores

equivocadamente pagos.

Ressalta que a impetrante não teve qualquer participação no equívoco do Tribunal, vez que em nenhum momento

foi requerido o pagamento do Adicional de Qualificação, até mesmo porque a lei que o instituiu é posterior ao

encaminhamento dos documentos.

Afirma que não houve má-fé por parte da agravante, mas equívoco da administração.

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma que a concessão da liminar não trará qualquer prejuízo ao erário,

isto é, não há qualquer possibilidade de irreversibilidade, tendo em vista que as parcelas poderão ser descontadas

normalmente.

Pede, ao final, o provimento do recurso, para o fim de reformar a decisão que indeferiu a liminar nos autos do

mandado de segurança.

É o breve relatório.

A impetrante, ora agravante, impetrou mandado de segurança visando cessar os descontos em seus vencimentos

dos valores recebidos a título de adicional de qualificação, pagos indevidamente no período de junho de 2006 a

setembro de 2011.

A Administração, no período de junho de 2006 a setembro de 2011, realizou o pagamento do Adicional de

Qualificação com base em curso de Pós Graduação Lato Sensu. Após constatar o erro, já que a impetrante não

concluiu o curso, determinou a suspensão imediata do recebimento do benefício pecuniário, bem como pela

devolução dos valores percebidos indevidamente, mediante descontos mensais em folha de pagamento.

E, na hipótese dos autos, a agravante enviou o certificado de curso superior juntamente com o histórico Escolar de

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu antes da vigência da Lei nº 11.416, em 15/12/2006, e, por um lapso da

Administração foi considerado para fins de recebimento do Adicional de Qualificação, conforme informação da

Sra. Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 20/21Vvº):

A servidora Marly Aparecida Zacarias, matrícula 53503, em 30 de novembro de 2006, requereu que do

encaminhamento do certificado de conclusão de curso superior, área de direito, e comprovante de freqüência e

aproveitamento de curso pós graduação Latu Sensu em Direito Processual do Trabalho fossem feitas as

devidas anotações em seus assentamentos e produzissem todos os efeitos legais; 

(...) 

No caso em tela, a servidora encaminhou o certificado de conclusão de curso superior juntamente com o

histórico Escolar de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu antes da vigência da Lei, e por um lapso o mesmo foi

considerado para o preenchimento dos requisitos necessários e portanto incluído na relação, encaminhada ao

Serviço de Remuneração de Servidores, em 28/05/2007, para o recebimento do Adicional de Qualificação. 

Ocorre que, com a implantação do novo Sistema de Gestão e a necessidade de revisão de todos os Certificados

para o devido cadastramento, constatou-se a falta de apresentação do Diploma ou Certificado de Conclusão,

item imprescindível para a percepção do Adicional. 

Visando sanar o problema, o Setor de Desenvolvimento Profissional contatou a servidora solicitando a

apresentação do Certificado ou Diploma de Conclusão do referido curso, ao que a servidora respondeu que

não poderia fazê-lo uma vez que não o concluíra. Ao ser questionada sobre o percebimento do Adicional de

Qualificação, sem a devida conclusão do curso, justificou que acreditava ser um pagamento provisório até a

conclusão de um outro curso de Pós Graduação. 

Como se vê, a agravante em nenhum momento requereu o pagamento do Adicional de Qualificação, tendo em

vista que a lei que o instituiu é posterior ao requerimento de averbação dos cursos realizados, o que afasta, ao
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menos neste momento de cognição sumária, a má-fé da servidora em receber o referido adicional.

Deste modo, considerando que não restou configurada a má-fé da servidora no recebimento das parcelas

referentes ao Adicional de Qualificação, tendo em vista que o pagamento indevido decorreu de falha da

Administração, entendo, inviável a devolução dos valores recebidos por meio de desconto em seus vencimentos.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser incabível o desconto de valores pagos

indevidamente por erro de interpretação da Administração Pública, quando constatada a boa-fé da servidora.

Confiram-se:

ADMINISTRATIVO. REAJUSTES SALARIAIS EFETUADOS INDEVIDAMENTE PELA

ADMINISTRAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. INVIABILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. I - O Superior Tribunal de Justiça vinha se manifestando no sentido de que a

Administração Pública, após constatar que estava procedendo erroneamente o pagamento de valores, podia

efetuar a correção do ato administrativo, de forma a suspender tal pagamento, bem como proceder ao desconto

das diferenças recebidas indevidamente pelo servidor. II - Em recente julgado a Eg. Quinta Turma, revendo o

posicionamento anterior, entendeu que diante da presunção de boa-fé no recebimento de gratificação pelo

servidor, incabível é a restituição do pagamento efetuado erroneamente pela Administração. Precedente. III -

Agravo interno desprovido. 

(AGRESP 675260, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:07/03/2005 PG:00338.) 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DESCONTO DE VALORES RECEBIDOS

DE BOA -FÉ POR SERVIDOR PÚBLICO EM DECORRÊNCIA DE LIMINAR OBTIDA EM AÇÃO

JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 1. O requisito estabelecido pela jurisprudência,

para a não devolução de valores recebidos indevidamente pelo servidor, não corresponde ao erro da

Administração, mas, sim, ao recebimento de boa-fé. 2. Mesmo que o servidor tenha recebido determinado

valor, de maneira indevida, por força de decisão judicial, se acreditou que o recebimento era legítimo - e

ressalte-se que a boa-fé é presumível, enquanto o dolo há de ser comprovado - não cabe falar em dever de

restituição. 3. (...) 

(ROMS 18121, PAULO MEDINA, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:08/10/2007 PG:00367.) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

GRATIFICAÇÃO. DEVOLUÇÃO. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. ART. 46 DA LEI Nº

8.112/90. BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. Firmou-se o entendimento, a partir do julgamento do REsp

488.905/RS por esta e. Quinta Turma, no sentido da inviabilidade de restituição dos valores pagos

erroneamente pela Administração em virtude de desacerto na interpretação ou má aplicação da lei, quando

verificada a boa-fé dos servidores beneficiados. Recurso desprovido. 

(AGRESP 711995, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/12/2005 PG:00416.) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADIANTAMENTO

DE REMUNERAÇÃO DESTINADA À CARREIRA DE MAGISTÉRIO. PAGAMENTO INDEVIDO À

IMPETRANTE EM RAZÃO DO GOZO DE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA. MÁ APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. PRETENSÃO

ADMINISTRATIVA DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. É incabível a exigência de restituição ou a procedência de descontos referentes a valores pagos em

decorrência de interpretação equivocada ou má aplicação da legislação regente pela própria Administração,

quando constatada a boa-fé do beneficiado. 2. O requisito estabelecido para a não devolução de valores

pecuniários indevidamente recebidos é a boa-fé do Servidor que, ao recebê-los na aparência de serem corretos,

firma compromissos com respaldo na pecúnia; a escusabilidade do erro cometido pelo agente, autoriza a

atribuição de legitimidade ao recebimento da vantagem. 3. Não há que se impor a restituição pelo Servidor de

quantias percebidas de boa-fé e por equívoco do erário, ainda que a título de adiantamento de remuneração

destinada à carreira de magistério, porquanto tais valores não lhe serviram de fonte de enriquecimento ilícito,

mas de sua subsistência e de sua família. 4. Recurso desprovido. 

(AROMS 24715, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010.) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PROCURADOR FEDERAL. REESTRUTURAÇÃO

DA CARREIRA. VPNI. ABSORÇÃO. MP 2.229-43/01. REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS. NÃO-

OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. ERRO NO

CÁLCULO. RESTITUIÇÃO DAS VERBAS. IMPOSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ. RECURSO

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Resguardada a irredutibilidade de vencimentos e proventos,

não possuem os servidores públicos direito adquirido a regime de remuneração. Precedentes do STJ. 2.

Hipótese em que a recorrente, procuradora federal, não demonstrou que a reestruturação efetivada pela MP

2.229-43/01 tenha reduzido o valor de seus vencimentos. 3. Nos casos em que o pagamento indevido foi

efetivado em favor de servidor público em decorrência de interpretação equivocada ou de má aplicação da lei

por parte da Administração e havendo o beneficiado recebido os valores de boa-fé, mostra-se indevido o

desconto de tais valores. 4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para, reformando o acórdão

recorrido, determinar a suspensão dos descontos realizados nos vencimentos da recorrente e a consequente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1583/2375



restituição dos valores já descontados. 

(RESP 935358, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:31/05/2010.) 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LESÃO DE TRATO SUCESSIVO.

ADMINISTRATIVO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ. 1.

Em se cuidando de reposição ao Erário, mediante descontos mensais, a lesão se renova mês a mês, nada

importando, para fins de decadência, o tempo do ato administrativo que ordenou a restituição dos valores

pagos indevidamente ao servidor público. 2. "Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de

Justiça, é incabível o desconto das diferenças recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de

errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do

beneficiado." (REsp n° 645.165/CE, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 28/3/2005). 3. Ordem concedida. 

(MS 10740, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:12/03/2007 PG:00197.) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES. GRATIFICAÇÃO.

RECEBIMENTO INDEVIDO EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO POR SUA RESPONSABILIDADE.

BOA-FÉ NO RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. DESCONTO EM FOLHA.

INVIABILIDADE. 

Ante a presunção de boa-fé no recebimento da Gratificação em referência, descabe a restituição do pagamento

indevido feito pela Administração em virtude de errônea interpretação ou má aplicação da lei. Recurso

desprovido. 

(RESP 488905, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:13/09/2004 PG:00275.) 

Neste sentido, confiram-se os julgados desta E. Corte Regional:

SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO INDEVIDO - BOA-FÉ - IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTOS -

NATUREZA ALIMENTAR - INCÚRIA DA ADMINISTRAÇÃO. I. Consolidou-se o entendimento de que,

muito embora o artigo 46 da Lei 8.112/90 autorize a realização de descontos dos servidores públicos e que há o

poder de autotutela da Administração, os valores indevidamente recebidos pelos servidores (ativos e inativos) e

pensionistas não são passíveis de serem restituídos, salvo em caso de demonstrada má-fé destes. II. Trata-se de

valores que se destinam à subsistência dos servidores e pensionistas e de suas famílias. Logo, não se afigura

legítimo ou razoável prejudicar tais valores, quando o pagamento indevido decorre da incúria da

Administração, a qual deve ser responsabilizada pelos seus atos e suportar as conseqüências daí decorrentes.

III. Diante da natureza alimentar dos vencimentos e proventos, o pagamento a maior não redunda em

enriquecimento ilícito do servidor ou pensionista, revertendo-se na manutenção da subsistência deste e de sua

família, o que igualmente interdita a devolução pretendida. IV. Apelação improvida.(AMS 201061000087847,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:25/08/2011

PÁGINA: 527.) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. DESCONTOS

REFERENTES À RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO DE PARCELAS DE VPNI RECEBIDAS. VERBA

RECEBIDA DE BOA FÉ. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmara

jurisprudência quanto à legitimidade das reposições ao erário dos valores pagos indevidamente. Todavia, a

Quinta Turma, a partir do julgamento do REsp 488/905/RS, revendo o entendimento anterior, passou a

afirmar o não cabimento das restituições dos valores pagos erroneamente pela Administração, em virtude de

inadequadas interpretação e aplicação da lei, em face da presunção da boa - fé dos servidores beneficiados,

posição essa que atualmente se encontra pacificada na referida Corte. A Sexta Turma, por sua vez, também

tem entendido que, se com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração,

são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa - fé , é incabível sua restituição. 2. Agravo de

instrumento a que se dá provimento. 

(AI 00262584220114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para suspender o desconto

nos vencimentos da agravante dos valores cobrados pela Administração Pública.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos

do inciso V, do art. 527, do Código de processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int. 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de decisão que

reconheceu a preferência da contribuição ao FGTS sobre o crédito tributário e determinou o levantamento do

produto da arrematação pela Caixa Econômica Federal.

 

Sustenta que o concurso de credores se processa mediante a instauração de um incidente, a ser resolvido por

sentença, de modo que um simples requerimento de preferência não poderia ter sido deferido. Argumenta também

que os depósitos do FGTS não caracterizam verbas trabalhistas, não se sobrepõem ao crédito tributário e nem

poderiam com ele concorrer, uma vez que o concurso previsto pelo CTN envolve exclusivamente tributos.

 

Formulou pedido de concessão de efeito suspensivo.

 

Cumpre decidir.

 

A concorrência de créditos de que trata o artigo 711 do Código de Processo Civil não se qualifica como concurso

de credores, já que se atém a garantir a efetividade de direitos legais de preferência e a anterioridade da penhora.

Não há atração de todos os credores ao juízo universal, com a suspensão das execuções individuais.

 

A invulnerabilidade ao regime concursal é uma preferência que visa justamente eximir o crédito tributário da

burocracia, da complexidade de todo juízo universal (artigo 187 do Código Tributário Nacional). Esses fatores não

existem na concorrência de créditos, da qual, portanto, aquele pode participar.

 

O procedimento adotado coincidiu com as etapas do incidente processual.

 

Formuladas as pretensões de preferência sobre o produto da arrematação, o magistrado procedeu ao julgamento

imediato, sem a designação de audiência, pois a disputa dos credores envolvia matéria de direito. Com a edição da

Lei n° 11.382/2006, o pronunciamento judicial que resolve o incidente não se enquadra mais como sentença, mas

como decisão interlocutória (artigo 713 do Código de Processo Civil), tanto que o INSS interpôs recurso de

agravo.

 

Dessa forma, a garantia do devido processo legal foi respeitada.

 

Os depósitos do FGTS configuram um direito trabalhista, cuja administração foi transferida ao Estado como

garantia da implementação das liberdades positivas abrangidas pela contribuição - saúde, aposentadoria, moradia,

desemprego involuntário, entre outras. Não constituem receita pública, não ingressam no orçamento estatal (STF,

RE 100249).

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : CERAMICA KI TELHA LTDA e outros

: LAERTE RUIZ

: JOSE ANTONIO MELLA

ADVOGADO : GILBERTO JOSE RODRIGUES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Por decorrerem da relação de emprego, os valores fundiários naturalmente passam a gozar das mesmas vantagens

das verbas trabalhistas, especialmente a de se sobrepor ao crédito tributário em qualquer execução. A Lei n°

8.844/1994 reconheceu expressamente esse privilégio (artigo 2°, §3°).

 

Assim, sobre o produto da arrematação efetivada em execução fiscal tem preferência a Caixa Econômica Federal,

na qualidade de gestora do FGTS.

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência sobre o tema:

 

 PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CRÉDITOS DECORRENTES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

JÁ TRANSFERIDOS AO TITULAR DA CONTA - NATUREZA INDENIZATÓRIA DO FGTS E DOS SEUS

ACESSÓRIOS - CRÉDITOS DECORRENTES DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA - PREFERÊNCIA SOBRE O

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 456/STF E ART. 186, CTN.

1. A ocorrência de transferência dos créditos para conta particular do trabalhador desautoriza a aplicação do

art. 2º, § 2º, da Lei n. 8.036/90.

2. Os créditos decorrentes de atualização monetária devidos em razão dos expurgos inflacionários nas contas

vinculadas do FGTS são acessórios decorrentes do principal e, por isso, seguem a sua natureza indenizatória.

3. Na instância especial, após o juízo de admissibilidade, o julgador pode decidir a causa, afastando-se das

alegações da parte, em razão da devolutividade inerente aos recursos e aplicar o direito à espécie.

4. In casu, os direitos relativos ao FGTS possuem nítida natureza trabalhista e nesse sentido preferem aos

créditos tributários, nos termos do art. 186 do CTN.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, RESP 867062, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, Dje 05/09/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO DE CRÉDITOS. CRÉDITOS DO FGTS. PREFERÊNCIA. PRÉVIA

PENHORA. DESNECESSIDADE.

1. Os créditos de FGTS equiparam-se aos créditos trabalhistas, gozando de prerrogativas semelhantes (art. 2º, §

3º, da Lei nº 8.844/94).

2. Os créditos de natureza trabalhista preferem a todos os demais, inclusive os tributários (art. 186 do CTN),

independentemente de penhora na respectiva execução. Precedente desta Turma: REsp 594.491/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJU 08.08.05.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, RESP 1029289, Relator Castro Meira, Segunda Turma, Dje 27/06/2008). 

 

O fato de a equiparação aos créditos trabalhistas ter ocorrido posteriormente ao nascimento das contribuições

fundiárias não compromete a preferência.

 

Além de os depósitos do FGTS caracterizarem, desde o princípio, direito tipicamente trabalhista, a avaliação da

irretroatividade da Lei n° 8.844/1994 deve ter por parâmetro a data do pagamento do produto da arrematação ao

credor exeqüente. Se ele ainda não tiver ocorrido até o início da mudança legislativa, a concessão do privilégio

absoluto ao crédito fundiário implica simplesmente a aplicação imediata da lei, sem qualquer conotação retroativa

(artigo 6°, caput, do Decreto-lei n° 4.657/1942).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LOCALFRIO S.A.

ARMAZÉNS GERAIS FRIGORÍFICOS e outras, em face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança,

deferiu parcialmente a liminar, determinando a suspensão da exigibilidade das futuras contribuições

previdenciárias do empregador, previstas no art. 22, inciso I da Lei nº 8.212/91, inclusive aquelas destinadas a

terceiros, a incidir sobre as verbas pagas relativas a férias indenizadas e respectivo terço constitucional e ao aviso

prévio indenizado.

 

Sustentam as agravantes que a decisão agravada merece ser reformada com relação ao afastamento da incidência

da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias

do acidente ou doença) e de salário-maternidade, pois são desvinculadas de caráter remuneratório, tendo, portanto,

nítido caráter indenizatório.

 

O efeito suspensivo foi parcialmente deferido, apenas para afastar a incidência da referida contribuição sobre o

auxílio-doença/acidente.

 

Os autos vieram com contraminuta.

 

Foi interposto Agravo Regimental.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO

 

A r. decisão recorrida deve ser parcialmente reformada.

 

A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de

uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 

2012.03.00.006442-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is) e outros

: LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

AGRAVANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

: HEMAVA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

: ENERGY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro
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A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios. 

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

a) Auxílio-doença (primeiros quinze dias de afastamento) 

 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença, tenho que

deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do contrato de

trabalho.

 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.
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b) Salário-maternidade 

 

Sobre o tema, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao

considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento tem sido adotado em sucessivos julgamentos proferidos pelo

C. Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte Regional:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no

REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes:

AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel.

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de

27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória,

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social

do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos

de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a

amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,

auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte

de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE
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CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela

Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era

"a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo,

acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou

quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o

salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o

pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos

VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição

previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está

expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em

favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios

inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência

desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as

linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-

contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,

noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp

n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume

resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.(AGRESP 200701272444, LUIZ

FUX, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE,

GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E

HORAS EXTRAS - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Egrégio STJ já pacificou entendimento no sentido de que as

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de salário-maternidade e adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e horas extras estão sujeitas à incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/04/2009;

AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008; STJ, AgREsp nº 762172,

1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma,

Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420). 2. No que pertine à contribuição social incidente

sobre os valores pagos a título de gratificações eventuais, como bem argumentou a Magistrada de Primeiro

Grau, faz-se necessário saber a que título tais verbas são pagas pelo empregador, a fim de que seja definida sua

natureza jurídica, razão pela qual não há como suspender a exigibilidade da exação referida. 3. Se não há

suspensão da exigibilidade de crédito tributário, não há como impedir a prática de atos administrativos

destinados à cobrança de valores devidos. 4. Agravo improvido.(AI 200803000042982, JUIZA RAMZA

TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 29/07/2009) (Grifei) 

 

Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação) sobre as mesmas verbas acima declinadas, verifica-se da análise das legislações que regem os institutos

- art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que

possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei

nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base

de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.

 

Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente
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poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das

contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na

Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.

 

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento

no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que

sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a

verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das

contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000139969,

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As

contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento.(AMS

200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo

empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela

não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de

cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não

estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as

contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela

apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com

débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos

anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e

Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.),

TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei) 

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a

atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta

dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos,

firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a

que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da

Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias

não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não

incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI,

SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97,

que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE

SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 , do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1ª-A, do Còdigo de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento, para afastar a incidência da contribuição previdenciária e a destinada a terceiros sobre os

valores do auxílio- doença e auxílio-acidente pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado

doente ou acidentado. Prejudicado o Agravo Regimental.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010908-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 909/923: Trata-se de embargos de declaração opostos por GUSTAVO AFONSO JUNQUEIRA contra decisão

de fls. 907/908, que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, não tendo se pronunciado sobre algumas

questões: (1) condição da ação, nulidade do título executivo e ilegitimidade de parte, matéria conhecíveis de

ofício, que autorizam a objeção de pré-executividade; (2) a presunção "juris tantum" das CDAs, que restou ilidida

pela ausência de liquidez e certeza em relação ao embargante, por não preencherem os requisitos legais; (3) a

prova inequívoca, pré-constituída e documental e encartada nos autos, que é suficiente a autorizar a objeção de

pré-executividade.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Ocorre que a decisão de fls. 907/908, com base no entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado

em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe

01/04/2009), manteve o corresponsável GUSTAVO AFONSO JUNQUEIRA no polo passivo da execução fiscal,

deixando expresso que seu nome consta das certidões de dívida ativa e que o exame acerca da sua

responsabilidade depende de dilação probatória, cabível na fase instrutória própria dos embargos do devedor.

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

2012.03.00.010908-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : GUSTAVO AFONSO JUNQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA BIAGGI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL e outro

: MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00005313119994036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma

nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003056-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria de Bebidas Pirassununga Ltda., contra r. decisão que a

incluiu no pólo passivo da ação de execução fiscal movida pela União em face de CANINHA VILLA VELHA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., sob o argumento de sucessão por aquela do objeto

empresarial desta última.

Requer o deferimento de efeito suspensivo ativo àquela decisão, a fim de que a agravante seja excluída do pólo

passivo da execução.

É o breve relatório.

Decido.

Em que pesem os argumentos trazidos pela agravante, entendo que a r. decisão "a quo", ao menos por ora, não

está a merecer reparo.

Isso porque, por primeiro, além do documento encartado às fls. 108/109 destes autos dar conta de a agravante

exercer a mesma atividade da indústria "Caninha Villa Velha", ambas situadas no mesmo município de

Pirassununga/SP, certo é que seu gestor social é exatamente a mesma pessoa, o Sr. Vicente de Tommaso Neto,

que, por sua vez, assinou a procuração outorgada em nome da empresa "Caninha Villa Velha" (fl. 93), porém,

constando como signatário e administrador da sociedade "Indústria de Bebidas Pirassununga Ltda.".

Ademais, na declaração de imposto de renda pessoa jurídica de fl. 100, consta que a empresa "Caninha Villa

Velha" está desativada desde janeiro de 2005, estando registrado, porém, na declaração de imposto de renda

pessoa física de 2007 (fls. 101/103) que o Sr. Vicente Tommaso Neto é proprietário de 90% das cotas do capital

social da empresa "Caninha", avaliadas em quase R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) no ano de 2006.

Assim, questiona-se: como explicar que no ano de 2006 a "Caninha" possuía capital social superior a R$

600.000,00 (seiscentos mil reais) se perante a Secretaria da Receita Federal encontrava-se inativa (fl. 100)?

2012.03.00.003056-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CANINHA VILLA VELHA IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 07.00.01922-2 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Assim, está clara a existência de indícios razoáveis de liame jurídico entre as duas empresas supracitadas, como

grupo econômico, ou ao menos de sucessão empresarial, não tendo a agravante, pela documentação encartada,

ilidido essa conclusão por meio de provas robustas e indubitáveis.

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. VERIFICADA A

PRESENÇA DE ÍNDICIOS DE CONFUSÃO PATRIMONIAL E FRAUDE. ART. 133 DO CTN C.C ART.

50 DO CC. I - Nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional, a sucessão de empresas autoriza a

responsabilização do sucessor. Da mesma forma, o art. 50 do Código Civil, autoriza a desconsideração da

personalidade jurídica em caso de abuso da personalidade jurídica verificada em razão da confusão patrimonial II-

Na espécie, existem fortes indícios de confusão patrimonial entre a sociedade executada - Frigorífico

Avícola Tanabi Ltda e a agravante Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda, como forma de se furtar às

exigências tributárias, porquanto restou demonstrado que a sociedade agravante, embora tenha locado

prédio de terceiro, exerce o mesmo objeto da empresa executada, e utiliza-se, a preço simbólico, das

mesmas instalações e máquinas. III- Vislumbra-se, também, a presença de indícios de fraude, à medida em que,

conforme já decidido nos autos do agravo nº 0014098-19.2010.4.03.0000, as diligências realizadas por auditores

da Receita Federal constataram que o sócio majoritário é pessoa extremamente humilde, e, portanto, não teria

capacidade econômica para titularizar quotas sociais da empresa agravante, não se compatibilizando a situação

constatada com as alegações da agravante. IV- À vista de tais indícios, deve ser mantida a inclusão da

sociedade agravante no pólo passivo da execução fiscal e, se assim o desejar, poderá apresentar embargos

oportunamente, mediante o preenchimento das condições legais. V- Agravo de Instrumento improvido. (AI

201003000354561 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 424672 Relator(a) JUIZ CONVOCADO RICARDO

CHINA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:16/06/2011 PÁGINA:

1368) - grifo nosso.

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. PESSOA JURÍDICA. SUCESSÃO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. GESTÃO ÚNICA E ENDEREÇOS COMUNS. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AI 200903000282870 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 381472 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:01/03/2011 PÁGINA: 425).

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de

indícios consistentes de que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente

executada, tendo sido constituída para continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse

dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, com o objetivo evidente de

frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, tendo esta alterado

o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude pela

aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento

patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos

devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. (AI

200903000422291 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 392598 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/05/2010

PÁGINA: 410) - grifo nosso.

 

Portanto, sopesados os documentos já supra referidos, tem-se que, havendo indícios de fraude e de sucessão

patrimonial, tenho que a decisão "a quo" deve prevalecer, ao menos até que a agravante demonstre

satisfatoriamente o contrário.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, no prazo legal.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069388-92.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pelo Condomínio

Residencial Mirante dos Pássaros em face da r. decisão que, em ação ordinária, entendeu que o condomínio não

tem legitimidade para representar cada condômino em seus interesses individuais, exluindo-o (fls. 569).

Sustenta o agravante que, na qualidade de substituto processual, possui legitimidade ad causam, posto que

pretende provimento jurisdicional para assegurar os interesses individuais homogêneos da coletividade de seus

condôminos. Requer, ao final, o provimento do recurso para permitir a defesa da a totalidade dos pedidos.

É o relatório.

Decido.

 

O objeto do presente agravo de instrumento é a legitimidade do condomínio edilício para a defesa de interesses

individuais dos condôminos.

A doutrina define interesses individuais homogêneos, com esteio no Código de Defesa do Consumidor, art. 81,

Parágrafo Único, inciso III, como "aqueles de grupo, categoria ou classe de pessoas determinadas ou

determináveis, que compartilhem prejuízos divisíveis, de origem comum, normalmente oriundos das mesmas

circunstâncias de fato" (Hugo Nigro Mazzilli, in A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, pág. 51, 16ª edição,

Editora Saraiva, 2003).

No caso dos autos, como já ressaltado na r. decisão de fls. 575/579, os interesses buscados pelo grupo enquadram-

se perfeitamente nessa descrição, pois são de um grupo (160 condôminos), cujos prejuízos podem ser

perfeitamente delimitados (divididos) e tem a mesma origem fática, defeitos da construção do imóvel.

No sentindo da legitimidade do condomínio nessas circunstâncias já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITOS CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONDOMINIO. DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO. AREA COMUM.

LEGITIMIDADE ATIVA. INTERESSES DOS CONDOMINIOS. IRRELEVANCIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO.

ENUNCIADO N. 194 DA SUMULA/STJ. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGENEOS. SOLIDEZ E

SEGURANÇA DO PREDIO. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. LEIS 4.591/64 E 8.078/90 (CODIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR). PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. I- O CONDOMINIO TEM

LEGITIMIDADE ATIVA PARA PLEITEAR REPARAÇÃO DE DANOS POR DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO

OCORRIDOS NA AREA COMUM DO EDIFICIO, BEM COMO NA AREA INDIVIDUAL DE CADA

UNIDADE HABITACIONAL, PODENDO DEFENDER TANTO OS INTERESSES COLETIVOS QUANTO

INDIVIDUAIS HOMOGENEOS DOS MORADORES. II- VERIFICADO O DEFEITO DE CONSTRUÇÃO NO

PRAZO DE GARANTIA A QUE ALUDE O ART. 1.245 DO CODIGO CIVIL, TEM A PARTE INTERESSADA

VINTE ANOS PARA AFORAR A DEMANDA DE REPARAÇÃO DE DANOS (ENUNCIADO N. 194 DA

SUMULA/STJ). III- A "SOLIDEZ" E A "SEGURANÇA" A QUE SE REFERE O ART. 1.245 DO CODIGO CIVIL

NÃO RETRATAM SIMPLESMENTE O PERIGO DE DESMORONAMENTO DO PREDIO, CABENDO A

RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR NOS CASOS EM QUE OS DEFEITOS POSSAM COMPROMETER

A CONSTRUÇÃO E TORNA-LA, AINDA QUE NUM FUTURO MEDIATO, PERIGOSA, COMO OCORRE COM

RACHADURAS E INFILTRAÇÕES.(RESP 199500252201, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ -

QUARTA TURMA, DJ DATA:24/11/1997 PG:61222 REVJUR VOL.:00244 PG:00065 RSTJ VOL.:00104

PG:00334 RT VOL.:00751 PG:00219.)

2005.03.00.069388-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DOS PASSAROS

ADVOGADO : EDUARDO ROMOFF

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

AGRAVADO : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : PATRÍCIA APARECIDA BIDUTTE CORTEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.028447-8 11 Vr SAO PAULO/SP
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1 - CONDOMINOS - REPRESENTAÇÃO PELO CONDOMINIO, POR MEIO DO SINDICO. DEMANDA

VISANDO A REPARAÇÃO DE VICIOS NA CONSTRUÇÃO DE QUE RESULTARAM DANOS NAS

PARTES COMUNS E NAS UNIDADES AUTONOMAS. LEGITIMIDADE DO CONDOMINIO PARA

PLEITEAR INDENIZAÇÃO POR UNS E OUTROS. INTERPRETAÇÃO DA EXPRESSÃO 'INTERESSES

COMUNS' CONTIDA NO ARTIGO 22, PARAGRAFO 1., 'A', DA LEI 4.591/64. 2 - EMPREITADA -

CONSTRUÇÃO - GARANTIA. SENTIDO ABRANGENTE DA EXPRESSÃO SOLIDEZ E SEGURANÇA DO

TRABALHO, NÃO SE LIMITANDO A SEGURANÇA DO TRABALHO, NÃO SE LIMITANDO A

RESPONSABILIDADE DO EMPREITEIRO AS HIPOTESES EM QUE HAJA RISCO DE RUINA DA

OBRA.(RESP 199500182360, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:26/08/1996

PG:29681.)

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. LEGITIMIDADE

DE PARTE. DENUNCIAÇÃO À LIDE. 1. O condomínio, na forma de assentada jurisprudência da Corte, tem

legitimidade para ajuizar medida cautelar de produção antecipada de provas tendo presente defeitos na

construção, ainda que haja repercussão nas diversas unidades e não apenas nas áreas comuns. 2. Não cabe a

denunciação à lide em medida cautelar de produção antecipada de provas. 3. Recurso especial conhecido pelo

dissídio, mas improvido.(RESP 199500495066, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, STJ - TERCEIRA

TURMA, DJ DATA:24/08/1998 PG:00070 RT VOL.:00758 PG:00156.) - destaques nossos

 

Ademais, tratando-se de um grupo grande de pessoas (160 condomínios), é necessária a defesa coletiva de seus

interesses, evitando-se o risco de decisões contraditórias e a proliferação danosa de demandas, contribuindo para

solução mais célere da lide:

"Situados numa posição intermediária entre o interesse público e o interesse privado, existem os interesses

transindividuais (também chamados de interesses coletivos, em sentido lato), os quais são compartilhados por

grupos, classes ou categorias de pessoas (como os condôminos de um edifício, os sócios de urna empresa, os

membros de uma equipe esportiva, os empregados do mesmo patrão). São interesses que excedem o âmbito

estritamente individual, mas não chegam propriamente a constituir interesse público. Sob o aspecto processual, o

que caracteriza os interesses transindividuais, ou de grupo, não é apenas, porém, o fato de serem compartilhados

por diversos titulares individuais reunidos pela mesma relação jurídica ou fática, mas, mais do que isso, é a

circunstância de que a ordem jurídica reconhece a necessidade de que o acesso individual dos lesados à Justiça

seja substituído por um processo coletivo, que não apenas deve ser apto a evitar decisões contraditórias como

ainda deve conduzir a urna solução mais eficiente da lide, porque o processo coletivo é exercido de uma só vez,

em proveito de todo o grupo lesado." (obra citada, págs. 45/46). 

 

Assim, a decisão recorrida deve ser reformada, confirmando-se o efeito suspensivo concedido anteriormente para

determinar a manutenção do condomínio no pólo ativo da demanda, na defesa de seus interesses próprios, bem

como individuais dos seus condôminos.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, na forma acima estabelecida.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.004231-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GRAFICA EDITORA KEPPE LTDA e outros

: EVERALDO LUIZ GUIMARAES KEPPE

: CELSO LUIZ GUIMARAES KEPPE
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1596/2375



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que rejeitou o

pedido de reconhecimento de fraude à execução.

É o breve relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Como é sabido, as peças obrigatórias referidas no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, devem ser

juntadas no ato da interposição do recurso, não admitindo a legislação processual vigente sua apresentação

posterior.

No caso vertente, às fls. 147/148, o agravante instruiu a minuta de agravo com cópia apenas parcial da decisão

agravada, impossibilitando a este relator o conhecimento do conteúdo integral do decisum a quo.

Ocorre que, constitui ônus do agravante instruir corretamente o agravo de instrumento com a cópia da decisão

agravada no momento da interposição do recurso, pois, do contrário, opera-se a preclusão consumativa.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA . ART. 544, § 1º, DO CPC. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. 

1. Segundo o art. 544, § 1º, do CPC, agravo de instrumento deverá instruído deverá ser instruído,

obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, com as cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva

intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão agravada, da certidão da

respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

2. Cabe ao agravante o ônus de instruir corretamente o instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, com a necessária e efetiva apresentação das peça s a serem trasladadas no ato da interposição do

recurso. 

3. O agravo deve estar completo no momento da interposição, não cabendo a juntada posterior de peça faltante

nem a realização de diligência para suprir falha na formação do instrumento. 

4. agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 200901666491, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ -

TERCEIRA TURMA, 12/02/2010 - grifei)

 

Com efeito, o agravo não permite a instrução deficiente e nem a complementação posterior, pois o relator não

pode converter o julgamento em diligência para suprir falta do recorrente.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.016556-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CIA ULTRAGAZ S/A e outros

:
ASSOCIACAO DO PROPRIETARIO E DOS LOCATARIOS DO EDIFICIO
ERNESTO IGEL

:
SERMA ASSOCIACAO DOS USUARIOS DE EQUIPAMENTOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS CORRELATOS

: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A

: UTINGAS ARMAZENADORA S/A
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CIA ULTRAGAS S/A E

OUTROS em face da decisão que indeferiu a produção da prova pericial postulada em sede de ação declaratória,

na qual se discute a inconstitucionalidade, ilegalidade e a irregularidade na incidência das regras de cálculo das

alíquotas referentes à contribuição ao SAT, contidas nos Decretos nº 6042/07 e nº 6957/09.

Sustenta a agravante que a prova pericial, no caso dos autos, é absolutamente necessária para a com provação do

erro metodológico empregado no cálculo da alíquota da referida contribuição.

Pleiteia, ao final, a reforma da decisão que indeferiu a produção de prova pericial.

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A celeuma do feito originário cinge-se acerca da metodologia de cálculo da alíquota do SAT, de acordo com as

alterações promovidas pelos Decretos nº 6042/07 e nº 6957/09. Destarte, o questionamento não se restringe

apenas à constitucionalidade/legalidade da exação, mas também à forma como é feito o cálculo, cujas informações

não são divulgadas pelo Ministério da Previdência Social, o que, segundo a autora, impede a conferência do

contribuinte quanto ao correto lançamento de dados para o reenquadramento de alíquota SAT.

Em matéria probatória, em respeito à economia e celeridade processual, dispõe o Código de Processo Civil, no art.

130, que o juiz poderá dispensar a prova apenas quando esta for inútil ou meramente protelatória ou, ainda,

quando for ilícita (art. 5º, LVI da CF).

Havendo dúvida sobre a relevância da prova , leciona Antônio Carlos Marcato:

 

(...) melhor determinar a produção, para evitar cerceamento de defesa. Mesmo que o juiz esteja convencido dos

fatos em que fundamentará sua decisão, se a prova for pertinente e contribuir para esclarecer melhor algum

ponto, conveniente admitir-se a diligência, mesmo porque o órgão recursal poderá considerá-la imprescindível

(Código de Processo Civil Interpretado, Editora Atlas, 2004, p. 365).

 

Especificamente em relação à prova pericial, esta somente será realizada, quando o exame do fato probando

depender de conhecimentos técnicos ou especiais e desde que tenha utilidade, diante dos elementos disponíveis

para exame. Logo, o magistrado poderá indeferí-la nas hipóteses do parágrafo único do art. 420 do Código de

Processo Civil: a) o esclarecimento do fato não depender do conhecimento especial de técnico; b) sua realização

se mostrar desnecessária em vista de outras prova s produzidas no processo; e c) a verificação objetivada se

mostrar impraticável.

Entendo que o caso em testilha não é de indeferimento da prova requerida, na medida em que a controvérsia da

metodologia para o cálculo do FAP não se apresenta de forma cristalina para o contribuinte, o qual tem direito de

conhecer os critérios utilizados na sua feitura, esclarecimento esse que requer conhecimento técnico pericial.

Nesse sentido, tem-se inclinado a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos

arestos abaixo ementados:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP.

PORTARIA DO MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL N. 457/2007. IMPETRAÇÃO APÓS O

PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. Nos

termos do art. 18 da Lei 1.533/51, o direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos cento e

vinte dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado. 2. In casu, a Portaria Ministerial n. 457 foi

publicada em 23/11/2007 e o presente mandamus foi protocolado em 24/03/2008, quando já superado o prazo

decadencial. 3. Ainda que fosse possível superar a decadência verificada, ad argumentandum tantum, denota-se

que os pedidos formulados pela impetrante impõem, necessariamente, dilação probatória, não se encontrando o

direito alegado revestido da liquidez e certeza exigidas pela via mandamental. Os procedimentos em torno do

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008432720104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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cálculo do fator acidentário de prevenção e os critérios professados pela impetrante demandam dilação

probatória, inclusive com prova pericial , impossível de realização na estreita via do mandado de segurança. 4.

Mandado de segurança extinto, com resolução de mérito.(MS 200800641525, MAURO CAMPBELL MARQUES,

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 06/10/2008) (Grifei) 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - DILAÇÃO PROBATÓRIA -

CÁLCULO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP) 1. Inadequabilidade da via eleita por ensejar a

impetração dilação probatória. 2. Os questionamentos formulados na inicial em relação ao cálculo do FAP e as

providências pleiteadas não podem ser resolvidas na estreita via mandamental. 3. Segurança denegada.(MS

200800630518, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/09/2008) (Grifei)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP.

PORTARIA DO MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL N. 457/2007. IMPOSSIBILIDADE DE

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LEI EM TESE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 266/STF. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MANDADO DE SEGURANÇA

DENEGADO. 1. A Portaria 457/2007, atacada no presente writ, é norma que se dirige, indistinta e

genericamente, a todas as empresas cujas atividades envolvem risco de acidente de trabalho, o que a inclui no

conceito de "lei em tese" a que se refere a Súmula 266/STF. 2. Para se acolher o pedido da impetrante,

consubstanciado na revisão dos critérios adotados para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção, e proceder

às exclusões pleiteadas, seria necessária a dilação probatória, com prova pericial , inclusive, o que é incabível

na via eleita. 3. Mandado de Segurança denegado.(MS 200800630579, BENEDITO GONÇALVES, STJ -

PRIMEIRA SEÇÃO, 24/11/2008) (Grifei)

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos

efeitos da tutela recursal, para permitir a produção da prova pericial.

Intimem-se para o oferecimento de contraminuta.

Publique-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS contra a r. decisão que, em ação declaratória de inexigibilidade de débito promovida pela agravada

em face da agravante, suspendeu a cobrança administrativa dos valores relativos a benefício previdenciário pago

em razão de antecipação de tutela deferida ação previdenciária, posteriormente cassada.

2012.03.00.013736-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 12.00.02862-5 2 Vr CASA BRANCA/SP
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Argumenta-se que, uma vez que a decisão de improcedência definitiva da ação previdenciária transitou em

julgado, a autarquia está autorizada a reaver os valores do benefício previdenciário pago indevidamente, tendo em

vista ser oriundo de decisão judicial de caráter precário.

 

Fundamenta o pedido na Portaria Conjunta PGF/INSS nº107/2010, que lhe autoriza a promover a competente

cobrança administrativa.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O recurso não merece prosperar

 

Isto porque é inequívoco o caráter alimentar dos benefícios previdenciários. Nesse contexto, a boa fé do ora

agravado decorre do recebimento das prestações relativas ao auxílio-doença concedido em virtude de decisão

concessiva de tutela antecipatória.

 

Nesta linha, consagrou-se, nos tribunais superiores, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, que exime de

devolução os valores alimentares recebidos neste contexto.

 

A questão encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. RECURSO ESPECIAL AO

QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. A questão da possibilidade da devolução dos valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela

foi inequivocamente decidida pela Corte Federal, o que exclui a alegada violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil, eis que os embargos de declaração não se destinam ao prequestionamento explícito.

2. O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo controvertido,

devendo-se privilegiar, no caso, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

3. Negado provimento ao recurso especial.

(STJ, 3ª Seção, Resp nº 991030, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, v. u., DJe 15/10/2008) - grifos

nossos

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE

REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem orientação firme no sentido de que as verbas

previdenciárias, de caráter alimentar, percebidas em razão de provimento jurisdicional de caráter provisório,

não confirmado por ocasião do julgamento do mérito da ação, não são objeto de repetição, salvo se recebidas

após a data da cassação ou revogação da antecipação dos efeitos da tutela.

II. Já decidiu esta Corte, em caso semelhante, pela inaplicabilidade do art. 115, II, da Lei nº 8.213/91, quando o

segurado é recebedor de boa-fé.

III. Não existindo, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como se

observa na presente hipótese, não há falar em violação ao art. 97 da CF e na Súmula Vinculante nº 10.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag nº 1342369, Relator Ministro Gilson Dipp, v. u., DJe 26/03/2012) - grifos nossos

VIOLAÇÃO DO ART. 535, I E II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO JUDICIAL. REFORMA

POSTERIOR. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. PRECEDENTES DO STJ.

1. Afasta-se a ofensa ao art. 535, I e II, do CPC quando o decisório está claro e suficientemente fundamentado,

decidindo integralmente a controvérsia.
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2. Esta Corte, de fato, perfilha entendimento no sentido da possibilidade de repetição de valores pagos pela

Administração, por força de tutela judicial provisória, posteriormente reformada, em homenagem ao princípio

jurídico basilar da vedação ao enriquecimento ilícito.

3. Entretanto, tal posicionamento é mitigado nas hipóteses em que a discussão envolva benefícios

previdenciários, como no caso em apreço, tendo em vista o seu caráter de verba alimentar, o que inviabiliza a

sua restituição.

4. Recurso especial não provido.

(STJ 2ª Turma, Resp nº 1255921, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJe 15/08/2011) - grifos

nossos

 

No caso concreto, é aplicável o artigo 557, do Código de Processo Civil, que trouxe inovações ao sistema recursal,

com vistas a dar maior celeridade à tramitação dos feitos, ao autorizar o relator, monocraticamente, a negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Por estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se e Intime-se.

 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao 1º Grau.

 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017161-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por UNIFEC UNIÃO

PARA FORMAÇÃO EDUCAÇÃO E CULTURA DO ABC LTDA., contra r. decisão que postergou a análise do

pedido de liminar efetuado em mandado de segurança impetrado para discutir a expedição de certidão de

regularidade fiscal, com vistas à inclusão no PROUNI - 2º Semetre/2012, tendo em vista não ser hipótese de

perecimento de direito.

 

Alega-se a existência de 2 óbices à expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, referentes às

competências de 10/2011 e 13/2011, que deverá ser emitida até o dia 12/06/2012, complementando a

documentação a ser enviada pela agravada com a finalidade de inclusão no PROUNI, 2º semestre/2012.

 

2012.03.00.017161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
UNIFEC UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO ABC
LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00029811520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Sustenta ter promovido a regularização das referidas pendências , motivo pelo qual não existem óbices que

impeçam a expedição da referida certidão.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, uma vez que a ausência da referida decisão implicará em lesão

grave e de difícil repação.

 

DECIDO

 

 

No tocante à matéria debatida, lembro que, a teor do artigo 522 do Código de Processo Civil, caberá agravo retido

nos autos ou de instrumento das decisões interlocutórias, no prazo de 10 (dez) dias. 

O artigo 162 do mesmo diploma legal, ao cuidar dos atos do juiz, dispõe em seu parágrafo 2º que decisão

interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente. 

E por que ater-se a tal exame? Para esclarecer sobre a impossibilidade de interposição de agravo de instrumento

em face de outros atos. 

São atos judiciais, juntamente com as decisões interlocutórias, as sentenças e os despachos. 

Consideram-se despachos todos os demais atos praticados pelo juiz no processo, de ofício ou a requerimento da

parte, a cujo respeito a lei não estabeleça outra forma. São denominados como ordinatórios ou de mero expediente

e não ensejam a interposição de quaisquer recursos, e isto porque com eles não se decide incidente algum, mas tão

somente se impulsiona o processo. 

Humberto Theodoro Jr., com a clareza que lhe é peculiar, nos lembra:

 

Como o despacho não pode ser objeto de recurso, nenhuma preclusão decorre desse ato. (Curso de Direito

Processual Civil. Vol.I, RJ:Forense, 2003) 

Assim, são essas razões para demonstrar que a r. decisão somente poderia ser objeto de recurso de agravo de

instrumento na parte de cunho decisório, é dizer, naquilo que ultrapassando o limite de ser meramente um impulso

processual, passasse a acarretar ônus ou afetar direitos causando algum dano à parte.

É fato que houve a postergação da análise do pedido de liminar para depois da vinda das informações da

impetrada. Contudo, é conferida ao juiz a possibilidade de postergar a apreciação do feito se entender prudente e

cauteloso fazê-lo. Ora, não há como compelir o Magistrado que aguarda a manifestação da parte contrária, para

melhor formar sua convicção, a julgar de plano.

Nesse sentido, colaciono julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CABIMENTO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE

LIMINAR PARA APÓS A MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA - ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O Juiz não é "obrigado" a conceder qualquer espécie de tutela

antecipatória ou liminar; pelo contrário, a prudência - apanágio da boa jurisdição - recomenda que essas

decisões que conferem direitos ou constituem relações antes da sentença e do seu trânsito sejam proferidas

somente depois que o Juiz recolhe elementos que confortem seu espírito no tocante a justeza da entrega de tal

"bem da vida" a quem o reclama ainda no alvorecer do procedimento. 2. Reservar-se o Juiz para apreciar pedido

de tutela antecipada ou liminar para após a vinda da resposta do réu ou informações do impetrado não

caracteriza negativa de jurisdição, pois a jurisdição deve sempre ser prestada com segurança e essa cautela

judicial no aguardo da fala do adverso denota que o autor ou impetrante não conseguiu trazer elementos que

"ictu oculi" pudessem confortar o espírito do julgador. 3. Atropelar-se essa cautela para que o Tribunal de

pronto aprecie, em sede de agravo, o pleito de liminar significaria, ademais, suprimir-se um grau de jurisdição,

justamente o do Juiz original da causa. 4. Agravo legal improvido. (AG 346972 - Primeira Turma -

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo - DJU 09/09/2009, pág. 28) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. JUIZ DA CAUSA POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR PARA APÓS A

JUNTADA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. INEXISTÊNCIA DE

CONTEÚDO DECISÓRIO NA MANIFESTAÇÃO DO JULGADOR. HIPÓTESE QUE CONFIGURA SIMPLES

DESPACHO, CONTRA O QUAL NÃO É CABÍVEL RECURSO. NA AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DO PEDIDO

LIMINAR, É VEDADO AO TRIBUNAL QUALQUER PRONUNCIAMENTO ACERCA DA PRETENSÃO

DEDUZIDA EM JUÍZO, SOB PENA DE SUPRESSÃO DA INSTÂNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - O juiz da causa postergou a apreciação do pedido de liminar para após a juntada das

informações da autoridade apontada como coatora. Hipótese que configura simples despacho, contra o qual não
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é cabível recurso. Precedentes desta Corte. II - Na ausência de apreciação da pretensão liminar, é vedado ao

Tribunal qualquer pronunciamento, sob pena de supressão da instância. III - Agravo a que se nega

provimento.(AG 335120 - Segunda Turma - Juiz Erik Gramstrup - DJU 10/07/2008) 

Ademais, e para reforçar o que se enunciou, a análise do mérito importaria, indiscutivelmente, em supressão de

uma esfera de jurisdição, vez que não houve, ainda, em primeira instância, qualquer apreciação da medida, seja

quanto a seu conhecimento, seja quanto à matéria que versa. 

Assim, impedir que a parte tenha sua pretensão conhecida e julgada por dois juízos distintos caso não se conforme

com a primeira decisão é ferir o princípio do duplo grau de jurisdição, implicando em eventual prejuízo à parte

recorrente. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com supedâneo no artigo 557,

caput do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16756/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015082-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O agravante demanda sob o benefício da gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensado do recolhimento

das custas deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edilson Santos Marinho contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de Osasco - SP que, nos autos do processo da ação anulatória de ato administrativo ajuizada em

face da União Federal, objetivando sua reintegração ao quadro do exército e posterior reforma do serviço militar ,

com o pagamento da remuneração equivalente ao grau hierárquico imediato (graduação de 3º sargento), além de

danos materiais e morais, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, pede a concessão da liminar com a reforma da decisão agravada.

É o breve relatório.

Analisando os autos, observo que o agravante não instruiu o recurso com cópia da respectiva certidão de

intimação, ou equivalente, a comprovar a sua tempestividade a teor do artigo 525, do Código de Processo Civil

que dispõe:

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - Obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado." 

2012.03.00.015082-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : EDILSON DOS SANTOS MARINHO

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047261120124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil 

e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil,

págs. 705-706):

""O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência

de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o

seu não-conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004,

rejeitaram os embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o

dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando

da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ

157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a

que se refere o art. 525-II do CPC, "não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para

facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da

interposição do recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004,

negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 157)."

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002703-59.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª

Vara de Campo Grande - MS que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado pelo agravado,

visando assegurar seu direito de não ser convocado para prestar o serviço militar obrigatório, na qualidade de

médico, deferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a

restabelecer a convocação do agravado para a prestação do serviço militar.

É o breve relatório.

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de extinção do feito, concedendo a segurança,

conforme cópia juntada aos autos (fls. 116/120), dou por prejudicado este agravo de instrumento, em face da

perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

2012.03.00.002703-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : PLINIO TURINE NETO

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00001343020124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016333-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wellington Souza Dias de Oliveira contra a decisão de fl. 61,

que considerou necessária a juntada aos autos de contestação da União, para posterior análise do pedido de

antecipação de tutela, por não ser possível "identificar de plano a verossimilhança das alegações" do recorrente. 

Alega-se, em síntese, que restou demonstrado nos autos o direito do agravante de ser incluído na folha de

pagamento do Comando da Aeronáutica, tendo em vista o reconhecimento de sua incapacidade definitiva para o

serviço militar (fls. 2/7).

Decido.

Decisão que causou o gravame. Prazo recursal. O prazo recursal conta-se da intimação da decisão objeto de

irresignação. E o gravame não decorre da decisão que aprecia o pedido de reconsideração ou do despacho que

reitera a decisão anterior ou que determina a prática de ato material necessário ao seu cumprimento, mas sim

daquela que em primeiro lugar resolveu a questão controvertida:

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO.

INTEMPESTIVIDADE. 

1. O pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição de agravo de

instrumento, que deve ser contado a partir do ato gerador do inconformismo. 

(...)

3. A doutrina assevera que "Tanto a doutrina quanto a jurisprudência ensinam que o simples pedido de

reconsideração não ocasiona a interrupção nem a suspensão do prazo recursal" (in Souza, Bernardo Pimentel.

Introdução aos recursos cíveis e à ação rescisória. São Paulo,: Saraiva, 2009, p.123) 

4. Agravo regimental desprovido

(STJ, AgREsp n. 1202874, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.10.10)

RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DECISÃO QUE IMPÕE

OBRIGAÇÃO DE FAZER - AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NO PRAZO - REITERAÇÃO, POR

DESPACHO, DO CONTEÚDO DA DECISÃO ANTERIOR - REABERTURA DO PRAZO PARA AGRAVO DE

INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - O prazo para a interposição do agravo de instrumento deve ser contado a partir do ato decisório que

provocou o gravame, e não de despacho posterior que simplesmente reitera o conteúdo da decisão anterior; 

II - A parte recorrente, ao ter ciência da decisão que lhe impõe um gravame, deve interpor o recurso de agravo

de instrumento desde logo, dentro do prazo legal, sob pena de preclusão; 

III - No caso dos autos, observado pelo Tribunal de origem que o despacho agravado, sem qualquer conteúdo

decisório, significou simples reiteração da decisão anterior irrecorrida, correto o entendimento no sentido de

reconhecer a intempestividade do recurso de agravo de instrumento;

 II - Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 1024856, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 14.04.09)

Do caso dos autos. Verifica-se nos autos que, em 12.03.12, foi proferida decisão que postergou a análise do

pedido de antecipação de tutela para após a juntada de contestação da União (fl. 61). 

Em 09.04.12, o advogado do agravante efetuou carga dos autos (fl. 63) e, em 11.04.12, foi requerida a

reconsideração da decisão (fls. 64/66).

2012.03.00.016333-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : WELLINGTON SOUZA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00014583720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Em 24.04.12, o MM. Juízo a quo manteve a decisão de fl. 61, determinando à Secretaria a conclusão dos autos

assim que apresentada a contestação pela União (fl. 67).

Considerando-se que a decisão que o agravante afirma ter-lhe causado gravame foi proferida em 12.03.12 e que o

advogado fez carga dos autos em 09.04.12, deve-se concluir pela intempestividade do agravo de instrumento,

interposto somente em 25.05.12 (fl. 2).

Conforme acima referido, o prazo para interposição do recurso conta-se da intimação da decisão objeto de

irresignação, não restando interrompido ou suspenso em razão de pedido de reconsideração.

Registro que em consulta ao sistema informatizado do Tribunal verifica-se que, em 28.05.12, foi juntada aos autos

a contestação da União. Assim, compete ao agravante diligenciar junto ao Juízo ao quo para a análise de

antecipação de tutela.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014641-51.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de Dourados/MS nos autos de medida cautelar inominada em que o ora agravado objetiva

efetuar o pagamento de parte de sua dívida agrícola ao credor BANCO DO BRASIL S/A, bem como a

formalização da prorrogação do pagamento do saldo devedor, que declinou da competência em favor do Juízo de

Direito da Vara Única da Comarca de Angélica/MS, "tendo em vista a decisão proferida, nesta data, nos autos

principais em apenso (ação ordinária nº 2006.60.02.003218-4), determinando a restituição dos autos ao Juízo

Estadual, a presente medida cautelar, pelos mesmos motivos, deverá retornar àquele Juízo." (fls. 253/254)

 

Aduz, em síntese, que embora a decisão agravada tenha sido proferida em 06/06/2008, somente foi intimada de

sua existência em 23/04/2012 (fl. 284).

 

Alega que o BANCO DO BRASIL S/A informou ao Juízo Estadual, onde a ação foi originalmente proposta, que

os créditos objeto das operações impugnadas pelo autor haviam sido cedidos à UNIÃO, nos termos da Medida

Provisória nº 2.196-3, de 28/04/2001, e que compareceu naquele Juízo, nos autos da ação principal (Proc. nº

0003218-43.2006.4.03.6002), ocasião em que confirmou a cessão dos créditos, bem como requereu a remessa dos

autos à Justiça Federal, em razão de seu interesse em atuar na lide.

 

Sustenta que tal interesse decorre do fato de que é a legítima titular do crédito objeto das operações bancárias

impugnadas pelo agravado, em razão da cessão levada a efeito pelo Banco do Brasil S/A, autorizado pela MP nº

2.196-3, de 24/08/2001, pugnando pelo provimento do agravo de instrumento para que seja admitida na lide na

2012.03.00.014641-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : ANTONIO CHICAROLI FILHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO C DE LUCENA

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00032175820064036002 1 Vr DOURADOS/MS
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qualidade de assistente litisconsorcial do Banco do Brasil, mantendo-se a competência do juízo a quo para

processar e julgar o feito de origem.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que a parte autora realizou operações de crédito

rural com o Banco do Brasil e renegociou suas dívidas, mas ainda não pagou o débito pactuado com o Banco,

tendo esse agente financeiro repassado os créditos em questão à União, mediante contrato de cessão de crédito,

transação essa autorizada pela MP nº 2.196-3, de 24/08/2001.

 

Também consta cópia de "TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO A CÉDULA RURAL

PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA", em que a UNIÃO figura como titular do crédito que lhe foi transferido

pelo Banco do Brasil S/A, por força da disposição contida no art. 3º da Medida Provisória nº 2.196-3/2001, sendo

que na cláusula 1ª do documento consta a confissão da dívida, no montante nela discriminado, bem como a

confissão do débito com a União (fls. 165/169).

 

Portanto, a União se subrogou nos créditos do Banco do Brasil S/A, decorrentes dos contratos firmados entre a

parte autora e essa instituição bancária, daí decorrendo a necessidade de figurar no polo passivo da lide e, em

consequência, o feito deve ser processado e julgado perante a Justiça Federal, conforme pretendido pela

agravante, em razão do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal.

 

Na direção desse entendimento, confira-se o julgado que segue:

 

"ADMINISTRATIVO. REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO DE CRÉDITO RURAL. DÍVIDA

SECURITIZADA NOS TERMOS DA LEI Nº 9.138/95. DISCUSSÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

DO DÉBITO. SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL QUE REJEITA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO BANCO DO BRASIL EM RAZÃO DA CESSÃO DE CRÉDITOS PREVISTA NA MP

2.196/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E DOS ATOS DECISÓRIOS DESDE A CITAÇÃO.

I - O Banco do Brasil S/A, na qualidade de instituição financeira participante do Programa de Securitização de

Dívidas de Crédito Rural,do Sistema Nacional de Crédito Rural, age por delegação do Poder Público,

formalizando os financiamentos rurais por meio da emissão de cédula de crédito rural (Lei nº 9.138/95, art. 4º,

parágrafo único).

II - Desde a edição da Lei nº 9.138/95, esta Corte reconhece que a União deve integrar a lide como litisconsorte

passiva necessária, uma vez que o Tesouro Nacional é o garantidor das operações de alongamento das dívidas,

segundo condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 9.138/95, arts. 1º, § 1º; 5º, § 1º, 6º e

8º).

III - Sendo o Tesouro Nacional garantidor das operações de alongamento das dívidas, segundo condições

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, possui a União interesse na demanda.

IV - Pela MP 2.196/2001, os créditos alongados, ou não, foram transferidos à União, que se já detinha

legitimidade para integrar a lide como garantidora, passa a necessariamente integrar a demanda como titular do

crédito.

V - Compete à Justiça Federal, nos termos do art. 109 da CF, processar e julgar ação relativa a crédito rural que

tenha a União como garantidora do crédito ou em que seja titular do mesmo, em razão da assunção do mesmo

em decorrência de norma legal.

VI - O reconhecimento da legitimidade da União para inscrever os referidos créditos como dívida ativa e a

possibilidade de manejar sua cobrança ressaltam a necessidade de sua integração à lide que pretenda discutir o

valor do débito atualizado.

VII - Sentença do Juízo Estadual anulada.

VIII - Decisões incidentais anuladas até o momento da citação inicial, quando a União deveria ter sido chamada

a integrar a lide."

(TRF 1ª Região, AC nº 2006.01.99.003310-3, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j.

30/06/2010, DJF1 30/07/2010, p. 154)

 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para reconhecer a legitimidade passiva ad

causam da União Federal no processo de origem, na condição de assistente litisconsorcial, conforme pretendido,

bem como declarar a competência do juízo a quo para processar e julgar o feito.
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Comunique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014640-66.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de Dourados/MS nos autos de ação ordinária em que o ora agravado objetiva a revisão dos

contratos de dívida agrícola que celebrou com o Banco do Brasil S/A, cujos créditos foram cedidos à UNIÃO, nos

termos da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001, que rejeitou a intervenção da agravante como assistente

da parte ré e determinou a restituição dos autos ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Angélica/MS

(fls. 277/279).

 

Aduz, em síntese, que embora a decisão agravada tenha sido proferida em 06/06/2008, somente foi intimada de

sua existência em 23/04/2012 (fl. 336).

 

Alega que o interesse da UNIÃO na lide decorre do fato de que é a legítima titular do crédito objeto das operações

bancárias impugnadas pelo agravado, em razão da cessão levada a efeito pelo Banco do Brasil S/A, autorizado

pela MP nº 2.196-3, de 24/08/2001, pugnando pelo provimento do agravo de instrumento para que seja admitida

na lide na qualidade de assistente litisconsorcial do Banco do Brasil, mantendo-se a competência do juízo a quo

para processar e julgar o feito de origem.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que a parte autora realizou operações de crédito

rural com o Banco do Brasil e renegociou suas dívidas, mas ainda não pagou o débito pactuado com o Banco,

tendo esse agente financeiro repassado os créditos em questão à União, mediante contrato de cessão de crédito,

transação essa autorizada pela MP nº 2.196-3, de 24/08/2001.

 

Portanto, a União se subrogou nos créditos do Banco do Brasil S/A, decorrentes dos contratos firmados entre a

parte autora e essa instituição bancária, daí decorrendo a necessidade de figurar no polo passivo da lide e, em

consequência, o feito deve ser processado e julgado perante a Justiça Federal, conforme pretendido pela

agravante, em razão do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal.

2012.03.00.014640-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : ANTONIO CHICAROLI FILHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO C DE LUCENA e outro

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A
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Na direção desse entendimento, confira-se o julgado que segue:

 

"ADMINISTRATIVO. REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO DE CRÉDITO RURAL. DÍVIDA

SECURITIZADA NOS TERMOS DA LEI Nº 9.138/95. DISCUSSÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

DO DÉBITO. SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL QUE REJEITA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO BANCO DO BRASIL EM RAZÃO DA CESSÃO DE CRÉDITOS PREVISTA NA MP

2.196/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E DOS ATOS DECISÓRIOS DESDE A CITAÇÃO.

I - O Banco do Brasil S/A, na qualidade de instituição financeira participante do Programa de Securitização de

Dívidas de Crédito Rural,do Sistema Nacional de Crédito Rural, age por delegação do Poder Público,

formalizando os financiamentos rurais por meio da emissão de cédula de crédito rural (Lei nº 9.138/95, art. 4º,

parágrafo único).

II - Desde a edição da Lei nº 9.138/95, esta Corte reconhece que a União deve integrar a lide como litisconsorte

passiva necessária, uma vez que o Tesouro Nacional é o garantidor das operações de alongamento das dívidas,

segundo condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 9.138/95, arts. 1º, § 1º; 5º, § 1º, 6º e

8º).

III - Sendo o Tesouro Nacional garantidor das operações de alongamento das dívidas, segundo condições

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, possui a União interesse na demanda.

IV - Pela MP 2.196/2001, os créditos alongados, ou não, foram transferidos à União, que se já detinha

legitimidade para integrar a lide como garantidora, passa a necessariamente integrar a demanda como titular do

crédito.

V - Compete à Justiça Federal, nos termos do art. 109 da CF, processar e julgar ação relativa a crédito rural que

tenha a União como garantidora do crédito ou em que seja titular do mesmo, em razão da assunção do mesmo

em decorrência de norma legal.

VI - O reconhecimento da legitimidade da União para inscrever os referidos créditos como dívida ativa e a

possibilidade de manejar sua cobrança ressaltam a necessidade de sua integração à lide que pretenda discutir o

valor do débito atualizado.

VII - Sentença do Juízo Estadual anulada.

VIII - Decisões incidentais anuladas até o momento da citação inicial, quando a União deveria ter sido chamada

a integrar a lide."

(TRF 1ª Região, AC nº 2006.01.99.003310-3, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j.

30/06/2010, DJF1 30/07/2010, p. 154)

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para reconhecer a legitimidade passiva ad

causam da União Federal no processo de origem, na condição de assistente litisconsorcial, conforme pretendido,

bem como declarar a competência do juízo a quo para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009668-53.2012.4.03.0000/SP
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AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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ADVOGADO : ANDREA OLIVEIRA VILLELA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 40/42, que deferiu antecipação de

tutela requerida por Amara José Bezerra, para suspender a exclusão das VPNI n. 82600 e 82601, bem como a

restituição de valores.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) afronta aos arts. 1º e 2º da Lei n. 9.494/97;

b) risco de irreversibilidade da tutela (CPC, art. 273, § 2º);

c) inadmissibilidade de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que esgote o objeto da ação judicial;

d) impossibilidade de antecipação de tutela em ação declaratória;

e) as VPNIs eram pagas à agravada porque recebia vencimento inferior ao salário mínimo, mas deixaram de ser

pagas em face da revogação do parágrafo único do art. 40 da Lei n. 8.112/90 e da inclusão do § 5º ao art. 41 da

mesma Lei, que passou a prever o pagamento da complementação somente ao servidor cuja remuneração seja

inferior ao salário mínimo;

f) não há direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual a agravada não mais faz jus à

complementação de renda, pois não recebe remuneração inferior ao salário mínimo;

g) prequestiona o art. 100 da Constituição da República, os arts. 1º e 2º-B, da Lei n. 9.494/97, o art. 1º da Lei n.

8.437/92, o art. 475 do Código de Processo Civil e o art. 41, § 5º, da Lei n. 8.112/90 (fls. 2/12).

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 50/51).

A agravada não apresentou resposta (fl. 52v.).

Decido.

Antecipação de tutela. VPNI. Restabelecimento. Admissibilidade. Não ofende a autoridade da ADC n. 4 (STF,

REcl. AgR n. 3.483-DF, Rel. Min. César Peluso, DJ 28.04.06, p. 5).

Servidor. Regime Jurídico. Direito Adquirido. Inexistência. É entendimento pacífico que não há direito

adquirido a regime jurídico, ressalvada a irredutibilidade de vencimentos ou proventos, de modo que a

Administração não está impedida de extinguir, reduzir ou criar vantagens e gratificações, inclusive promovendo

reenquadramentos, transformações ou reclassificações (STF, AI-AgR n. 618777, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j.

19.06.07; RE-AgR n. 393314, Rel. Min. Eros Grau, j. 29.05.05; MS n. 22094, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 02.02.05;

RE-AgR n. 294009, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 02.03.04; STJ, REsp n. 1099126, Rel. Min. Jorge Mussi, j.

06.10.09; ROMS n. 29248, Rel. Min. Felix Fischer, j. 04.06.09; AGREsp n. 772334, Rel. Des. Fed. Conv. Celso

Limongi, j. 19.02.09; REsp n. 882242, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.04.09; ADROMS n. 25359, Rel. Min.

Napoleão Nunes Maia Filho, j. 08.05.08).

Reposição ao erário. Devido processo legal. Para que a Administração Pública proceda ao desconto de valores

recebidos indevidamente a título de diárias, conforme apurado pela Controladoria Geral da União, cumpre-lhe

obsrvar ao devido processo legal (AG n. 2004.03.00.031914-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j.

12.03.07).

Do caso dos autos. Insurge-se a União contra a decisão de fls. 40/42, que deferiu a antecipação de tutela requerida

por Amara José Bezerra, para suspender a exclusão das VPNIs ns. 82600 e 82601, bem como a restituição de

valores à Fazenda Pública.

Não merece prosperar o recurso da União.

A antecipação de tutela deferida pelo MM. Juízo a quo não afronta a Lei n. 9.494/97, visto que não se trata de: a)

reclassificação ou equiparação de vantagens; b) concessão de aumento; c) extensão de vantagens; d) outorga ou

adição de vencimento; e) reclassificação funcional; f) pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias (STF,

ADC n. 4).

Não há risco de irreversibilidade da medida, posto que em caso de improcedência do pedido, as VPNIs podem

deixar de ser pagas e os valores, ressarcidos pela agravada. Não há óbice legal à antecipação de tutela nos autos da

ação de rito ordinário, cujo pedido é a suspensão do ato administrativo que determinou a cessão do pagamento das

rubricas e a devolução dos valores pagos.

Em relação ao ato administrativo que determinou o não pagamento das VPNIs, assim como a devolução de

valores pagos, dada a revogação do parágrafo único do art. 40 da Lei n. 8.112/90 e a inclusão do § 5º ao art. 41 da

mesma Lei, depreende-se da análise dos autos que houve redução nos vencimentos da agravada, a configurar, a

princípio, ofensa a direito adquirido. Ademais, conforme ponderou o MM. Juízo a quo, deveria ser observado o

devido processo legal, não havendo elementos nos autos que comprovem a concessão de oportunidade de defesa à

agravada no âmbito administrativo.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025921120124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016330-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fabíola Furbino Tarcia Bicalho Costa, servidora pública federal,

contra a decisão de fl. 77, na parte em que indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a agravante não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio

sustento e de sua família;

b) devem ser sopesados o mérito e o valor da causa (no caso, R$ 140.400,00);

c) o vencimento básico da agravante é de R$ 2.210,57 (dois mil duzentos e dez reais e cinqüenta e sete centavos);

d) para a concessão do benefício, é suficiente a simples afirmação de hipossuficiência;

e) ofensa à garantia de acesso ao Poder Judiciário (fls. 2/16).

Decido.

Decido.

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de

necessidade. Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a

parte "gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família". No entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário,

permite-se ao juiz a determinação de comprovação da hipossuficiência:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação

do estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário.

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a

comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da

assistência judiciária. Precedentes jurisprudenciais.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris

tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

demanda reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos

termos da súmula 07/STJ.

2012.03.00.016330-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : FABIOLA FURBINO TARCIA BICALHO COSTA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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Agravo improvido.

(STJ, AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08)

 

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE.

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido

de que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio

de advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do sustento próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica

a qual, para ser afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário.

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que

perceba mensalmente valores de até dez salários.

3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez

salários mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados

antes transcritos.

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do

agravado. Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor,

que fundamenta o pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária

fixada, pelo prazo de cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ.

5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050-TO, j. 29.10.08)

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria

petição inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos

autos, elementos de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária

gratuita deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez)

salários mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor.

3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do

pedido de assistência judiciária gratuita.

4. Apelação desprovida.

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268-MG, j. 12.12.07)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO.

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL.

1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda inferior a dez salários mínimos como índice de

necessidade a justificar a concessão da assistência judiciária gratuita.

2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que aufere rendimentos inferiores ao parâmetro

jurisprudencial, a teor de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50.

(TRF da 4ª Região, AC n. 200471010034818-RS, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam

remuneração líquida mensal não superior

a dez salários mínimos.

(TRF da 4ª Região, AG n. 200804000423268-RS, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09)

Do caso dos autos. Trata-se de ação de rito ordinário na qual a agravante, servidora pública federal, pretende o

recebimento de adicional de qualificação.

O MM. Juiz a quo, considerando os documentos juntados aos autos, indeferiu os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fl. 77), decisão contra a qual a agravante se insurge.

Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão recorrida, uma vez que os vencimentos do agravante

perfaziam, em agosto de 2011, o valor bruto de R$ 5.489,55 (cinco mil quatrocentos e oitenta e nove reais e

cinqüenta e cinco centavos) (fl. 44), valor superior a 10 (dez) salários mínimos da época. O recurso não foi

instruído com cópia atual do comprovante de rendimentos nem como documentos que comprovem o
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comprometimento financeiro da agravante, a ensejar a impossibilidade de arcar com as custas e despesas

processuais.

Anote-se que para a concessão do benefício não devem considerados o mérito e o valor da causa.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001762-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 169/175, proferida em mandado

de segurança impetrado por Supermercado Baratão de Alimentos Ltda., que deferiu em parte o pedido de liminar,

para suspender a exigibilidade do FGTS incidente sobre o aviso prévio indenizado pago pela impetrante a seus

empregados.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 192/192v.).

O agravado não apresentou resposta (fl. 196v.).

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do agravo de instrumento (fls. 197/199v.).

O MM. Juízo a quo encaminhou cópia da sentença de parcial procedência proferida nos autos originários (fls.

201/205).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

2012.03.00.001762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : SUPERMERCADO BARATAO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180223720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que deferiu em parte o pedido de

liminar, para suspender a exigibilidade do FGTS incidente sobre o aviso prévio indenizado pago pela impetrante a

seus empregados. Sobreveio, porém, sentença concessiva em parte da segurança, o que acarreta a perda de

interesse no prosseguimento deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016177-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão de fls. 98/98v., que

determinou a realização de licitação para execução de obras de restauro em imóveis especificados em laudo

pericial, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do procedimento e apresentação de cronograma

detalhado das obras.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o MPF ajuizou ação civil pública para a reparação de vícios de construção e demais danos referentes aos

imóveis da denominada Vila Tecnológica, construídos com recursos do Programa de Difusão de Tecnologia para

Construção de Habitação de Baixo Custo;

b) em 30.08.11, o MM. Juiz a quo deferiu em parte a tutela, para determinar à COHAB e à CEF a realização de

obras de restauro até 301.01.12 (fls. 54/56);

c) a tutela foi confirmada na sentença, com alteração dos prazos para início das obras (fl. 77);

d) o Tribunal acrescentou 30 (trinta) dias aos prazos fixados pelo MM. Juiz a quo, para determinar que os reparos

em metade dos imóveis deveriam ocorrer entre 01.12.11 e 31.03.12 e na outra metade, entre 01.01.12 e 30.04.12

(fls. 79/80);

e) após tentativas de acordo com os mutuários, as agravadas, em 06.03.12, pleitearam a prorrogação de prazo para

cumprimento da sentença, aduzindo ser necessário realizar licitação e posterior apresentar o cronograma de obras;

f) inadmissibilidade de sujeição dos mutuários à espera de licitação, visto que não podem ser prejudicados porque

foi proposta ação civil pública, não ações individuais;

g) a decisão agravada inova o título executivo judicial, em afronta ao art. 463 do Código de Processo Civil, além

de alterar o prazo fixado pelo Tribunal;

2012.03.00.016177-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB

ADVOGADO : HELDER BARBIERI MOZARDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00093562320114036108 3 Vr BAURU/SP
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h) tratando-se de obrigação de fazer, admite-se apenas a alteração do valor e da periodicidade da multa (CPC, art.

461, § 6º);

i) as agravadas agem para postergar indevidamente o cumprimento da obrigação, tendo sido beneficiadas com

prazo superior a 7 (sete) meses para o cumprimento do julgado;

j) a realização de licitação é expediente protelatório e os prazos previstos na Lei n. 8.666/93são incompatíveis com

os fixados no título executivo judicial;

k) a contratação direta de empresa para a realização das obras não importa, por si só, em ofensa ao princípio da

impessoalidade ou dano ao Erário (fls. 2/7v.).

Decido.

A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos:

 

Vistos.

Com a devida vênia à posição do Ministério Público Federal (fls. 345 e seguintes), não se apresenta qualquer

urgência que autorize a dispensa do sadio procedimento licitatório.

O ganho de algumas dezenas de dias, certamente, não compensará o fato de as contratações se darem sem se

buscar, de forma impessoal, a melhor proposta para a execução das reformas.

Assim, fixo o prazo de sessenta dias, a contar da publicação da presente, para que as rés concluam o

procedimento licitatório e apresentem cronograma detalhado das obras (...). (fls. 98/98v.)

 

Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão recorrida, que considerou salutar submeter a

licitação a realização de obras para a reparação de vícios de construção e demais danos referentes aos imóveis da

denominada Vila Tecnológica. Ademais, é razoável o prazo fixado para a conclusão do procedimento licitatório

(60 dias), considerando-se não haver notícia de risco iminente à estabilidade das moradias (cfr. sentença de fls.

54/75, esp. fl. 71). 

Acrescente-se que nada impede que o magistrado, diante de fatos novos, modifique o prazo determinado em sede

de antecipação de tutela (fls. 54/56) para a realização das obras (CPC, art. 273, § 4º).

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015526-75.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação ajuizada pelo agravado, visando sua

reintegração às fileiras do Exército, na condição de adido, e a assegurar seu direito de receber atendimento médico

em razão de fratura sofrida em serviço, deferiu, parcialmente, a antecipação dos efeitos da tutela, determinando

que o agravado receba tratamento médico e hospitalar adequado, a ser prestado pelo FUSEX.

É o breve relatório.

Considerando que, de acordo com o banco de dados informatizado da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul, cujo

2006.03.00.015526-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JARDELINO RAMOS E SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2004.60.00.003459-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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extrato ora determino seja juntado aos autos, a ação originária foi julgada extinta, a teor do art. 269, IV, do Código

de Processo Civil, pronunciando a prescrição das pretensões ajuizadas, dou por prejudicado o agravo, em face da

perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099256-81.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação ajuizada pelo agravado, visando o

recálculo da renda mensal inicial de seus proventos que, segundo defende, deveriam passar de proporcionais para

integrais, com o acréscimo, ainda, do adicional de 25%, nos termos da Lei nº 8.213/91, requerendo, ainda, o

pagamento das diferenças apuradas, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, pretende a revisão da decisão, sustentando que a aposentadoria foi concedida ao agravado, tendo

em vista que o mesmo se encontrava em licença saúde pelo período de 730 dias.

Assim, seus proventos foram calculados de acordo com a média das contribuições e estão sendo pagos

proporcionalmente nos termos da Emenda Constitucional nº 41/2003.

É o breve relatório.

Considerando que, na ação originária foi proferida sentença de mérito, julgando procedente o pedido, ratificando o

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida, cuja cópia ora determino seja juntado

aos autos, dou por prejudicado este agravo de instrumento e o pedido de reconsideração, em face da perda de seu

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065736-43.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.099256-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : ALCEU MARQUES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS

REPRESENTANTE : CIRLENE ZUBCOV SANTOS

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2006.61.12.008547-4 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2000.03.00.065736-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO CAMPOS e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ANTÔNIO CAMPOS e OUTROS contra decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1a Vara de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo

da ação que ajuizaram contra a UNIÃO FEDERAL e a CIA. DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando

obter a complementação de suas aposentadorias, decorrente dos efeitos de dissídio coletivo da categoria, declinou

de sua competência em favor da Justiça do Trabalho.

Pela decisão de fl. 95, esta Relatora admitiu o recurso, mas indeferiu o efeito suspensivo.

Requisitadas as informações, estas foram prestadas às fls. 155/157.

A parte agravante interpôs agravo regimental às fls. 160/174.

A CIA. DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO e a UNIÃO FEDERAL apresentaram contraminuta, às fls.

103/112 e 183/186, respectivamente.

É o breve relatório.

Insurgem-se os agravantes contra r. decisão que, nos autos do processo da ação que ajuizaram contra a UNIÃO

FEDERAL e a CIA. DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando obter a complementação de suas

aposentadorias, decorrente dos efeitos de dissídio coletivo da categoria, declinou de sua competência em favor da

Justiça do Trabalho.

O presente recurso não merece conhecimento.

A r. decisão agravada encontra-se bem fundamentada e foi proferida com base no acordo coletivo existente entre a

CODESP e o Sindicato dos Empregados na Administração dos Serviços Portuários de Santos, São Vicente,

Guarujá e Cubatão.

Contudo, verifico que referido documento, analisado pelo magistrado, não veio aos autos. Tratando-se de peça

necessária à compreensão da controvérsia, daí por que seu traslado era imprescindível a propiciar o reexame da

decisão.

Ademais, na atual sistemática do agravo, introduzida pela Lei 9.139/95, o dever da parte não se limita à juntada

das peças essenciais inerentes ao recurso, indicadas no art. 525 do Código de Processo Civil, competindo também

instruir o recurso com as peças necessárias à compreensão da controvérsia desde logo, não dispondo, o órgão

julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização ou alargar o prezo recursal para

propiciar a sua juntada.

Ressalta-se que a peça faltante só veio aos autos em 21 de novembro de 2006, quando, na verdade, como já disse,

deveria instruir o recurso.

Confira-se, a propósito, nota "5" ao artigo 525 (Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Saraiva, 1996, 27ª

ed.), "verbis":

"É dever do agravante juntar as peças essenciais (tanto as obrigatórias como as necessárias)à compreensão da

controvérsia. Se não o fizer, seu recurso corre o risco de não ser conhecido, por instrução deficiente". 

Sobre o tema, veja-se, também, os ensinamentos dos Ilustres Mestres Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade

Nery, em Código de Processo Civil Comentado, RT, 7ª edição, pag. 907:

"Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte,

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda

que seja documento novo, que não dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal

compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido

por irregularidade formal (Nery,Recursos, n.3.4.1.5, pp.329/332). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de

converter o julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada do

CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite

esse expediente. V.STF 288." 

: LUIZ ANTONIO DE CAMPOS

: LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA

: LUIZ BISAFOGO RODRIGUES

: LUIZ CARLOS PEREIRA DE MELO

: LUIZ DE SOUZA VENTRIGLIA

: LUIZ YAMASHIRO

: LUIZ REIS MONTEIRO

ADVOGADO : CARLA SOARES VICENTE

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2000.61.04.002890-3 1 Vr SANTOS/SP
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Diante do exposto, e por esses argumentos, nego seguimento ao recurso, julgando prejudicado o agravo

regimental, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035045-60.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 4ª Vara de Campo Grande/MS nos autos de mandado de segurança em que o ora agravado objetiva a

concessão de ordem para que seja suspensa a realização do seu interrogatório nas dependências da

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal, onde responde a processo administrativo

disciplinar, bem como pretende que lhe seja garantida a produção de todas as provas pertinentes, inclusive

testemunhal, que deferiu a pretendida liminar "para determinar que a autoridade apontada como coatora

assegure ao servidor o direito de ser interrogado somente depois da oitiva das testemunhas e do perito subscritor

do laudo pericial que, no prazo fixado, por ele vierem a ser arrolados." (fls. 14/16)

 

Aduz, em síntese, que conforme consta do Ofício do Delegado da Polícia Federal que preside o processo

administrativo disciplinar instaurado contra o ora agravado, há "indicativos veementes de que o acusado está

disposto a fazer de tudo (...) para procrastinar o feito, tem-se que há sim risco de prescrição e prejuízo à União, a

depender da tendência do acusado."

Alega que, conforme consta das informações da autoridade impetrada, nada impede que o agravado venha

requerer a oitiva de outras testemunhas, ou ainda requerer demais provas após sua oitiva.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Verifico, através da cópia da petição inicial do mandamus de origem, trazida com as razões recursais, que a parte

autora sustenta que seu interrogatório "não pode acontecer sem que antes se possa contraditar as provas juntadas

nos autos de modo inclusive produzindo a oitiva das testemunhas que foram arroladas apenas nos autos de

Inquérito Policial".

A pretensão do ora agravado foi bem apreciada pelo juízo a quo, para quem "Nada deve passar no processo sem o

crivo do contraditório."

Portanto, com fundamento nesse princípio de Direito é que deve ser indeferido efeito suspensivo ao agravo de

instrumento, para que prevaleça a pretensão da parte autora, de reinquirir as testemunhas já ouvidas em inquérito

policial (prova emprestada), e que seu interrogatório se efetive após tal inquirição, porquanto o art. 159 da Lei nº

8.112/90, transcrito na decisão recorrida, é expresso no sentido de que "Concluída a inquirição das testemunhas,

a comissão promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos artigos 157 e

158."

Nesse sentido, trago julgado desta Corte:

 

2011.03.00.035045-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : SERGIO MANOEL NUNES LOURENCO

ADVOGADO : LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00095834620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INTERROGATÓRIO DO

INVESTIGADO ANTES DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NULIDADE QUE SE RECONHECE.

VIOLAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO ARTIGO 159 DA LEI Nº 8.112/90.

I - Nos termos do artigo 159 da Lei nº 8.112/90 o interrogatório do investigado só pode ser levado a efeito após a

oitiva de todas as testemunhas arroladas pelas partes e, tendo a autoridade impetrada negado ao impetrante o

direito de indicar as testemunhas que pretendia ouvir, não há como deixar de reconhecer a ocorrência de

nulidade do processo administrativo a partir do ato que designou o interrogatório.

II - Remessa oficial que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, REOMS 97.03.013014-3, órgão julgador Judiciário em Dia - Turma Z, Rel. Juiz Federal

convocado Rubens Calixto, j. 17/08/2011, DJF3 26/08/2011, p. 331)

 

 

Diante do exposto, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011462-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDINILSON VALTER SANT'ANNA em face da decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de S. J. Campos/SP nos autos de ação ordinária em que objetiva o

recebimento de auxílio-alimentação em valor equivalente àquele pago aos servidores do Tribunal de Contas da

União, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, ante o comprovante de rendimento juntado aos

autos (fl. 48).

 

Aduz, em síntese, que apresentou a declaração prevista na Lei nº 1.060/50 e pleiteou os benefícios da assistência

judiciária, indeferido pelo juízo a quo, ainda que o art. 4º da Lei nº 1.060/50 estabeleça que a simples afirmação

feita pelo interessado já autoriza a concessão.

 

Alega que faz jus aos benefícios em questão, uma vez que percebe renda inferior a 10 (dez) salários mínimos,

conforme decidido em julgado parcialmente transcrito nas razões recursais.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito

2012.03.00.011462-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : EDINILSON VALTER SANT ANNA

ADVOGADO : MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00077784020114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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da pretensão recursal. 

 

A Lei nº 1060/50, em seu art. 4º, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família."

De outra parte, o § 1º do mesmo dispositivo legal, dispõe que "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem

afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais."

(destaquei)

 

Na hipótese dos autos, o ora agravante é servidor público federal e os holerites juntados aos autos, cujas cópias

acompanham as razões recursais, comprovam que percebe vencimentos incompatíveis com a condição de pobreza,

razão pela qual a decisão agravada deve ser mantida, mesmo porque o juízo a quo pautou-se na máxima

aristotélica acerca da justiça: tratar desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades.

 

Com isso, ainda que, como regra, este Relator decida no sentido de concessão da justiça gratuita, desde que a parte

autora junte aos autos a declaração de pobreza, o feito de origem reveste-se de um caráter de excepcionalidade que

não autoriza o acolhimento da pretensão recursal.

 

Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA PELO MAGISTRADO - LEI 1060/50- POSSIBILIDADE - AGRAVO

IMPROVIDO.

I - É certo que o art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará

dos benefícios da Justiça Gratuita mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família.

II - Todavia, verificando o Magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média

dos trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação,

como ocorreu na espécie.

III - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2006.03.00.109689-8, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07/05/2007, DJU

10/07/2007, p. 537)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50.

DECLARAÇÃO DE POBREZA. SUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO.

POSSIBILIDADE.

I - O benefício de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo, e em qualquer fase

processual. Para a sua concessão, basta a simples afirmação de necessidade do benefício pela parte.

II - Tendo em vista que a declaração do estado de pobreza goza de presunção juris tantum, cabe à parte

contrária impugná-la mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao

Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade, a comprovação da alegada hipossuficiência

(§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50).

III - Precedentes desta Corte.

IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2009.03.00.034332-9, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11/03/2010, DJF3

05/04/2010, p. 578)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária

mediante simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo,

sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a

presunção estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de

sua família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal.

IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU

31/03/2009, p. 24)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DO PREPARO - DESERÇÃO -
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AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - Realmente, a Lei 1.060/50 dá avantajada densidade à declaração de pobreza feita pela parte consoante se

infere do art. 4º. Todavia, isso não impede o Juiz de, em não sendo o caso de merecimento do benefício, negar a

assistência judiciária a quem a pleiteia.

II - Assim, não logrando o agravante comprovar sua condição de pobreza que o autorizaria a litigar sob o pálio

da justiça gratuita, e não estando o presente recurso acompanhado da respectiva guia de recolhimento (artigo

525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), entendo ser ele deserto (artigo 511, do Código de Processo

Civil).

III - Há de ser mantida a deserção declara por falta de preparo do recurso de agravo de instrumento se, não

obstante tenha o agravante requerido o benefício da assistência judiciária, não se verifica nos autos, o

deferimento de seu pedido.

IV - Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AG nº 2003.03.00.009696-8, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 04/05/2004,

DJU 16/06/2004, p. 255)

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011615-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS ALECIO DOS SANTOS ROMANI em face da

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de S. J. Campos/SP nos autos de ação ordinária em que objetiva o

recebimento de auxílio-alimentação em valor equivalente àquele pago aos servidores do Tribunal de Contas da

União, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, ante o comprovante de rendimento juntado aos

autos (fl. 48).

 

Aduz, em síntese, que apresentou a declaração prevista na Lei nº 1.060/50 e pleiteou os benefícios da assistência

judiciária, indeferido pelo juízo a quo, ainda que o art. 4º da Lei nº 1.060/50 estabeleça que a simples afirmação

feita pelo interessado já autoriza a concessão.

 

Alega que faz jus aos benefícios em questão, uma vez que percebe renda inferior a 10 (dez) salários mínimos,

conforme decidido em julgado parcialmente transcrito nas razões recursais.

 

É o breve relatório. Decido.

2012.03.00.011615-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARCOS ALECIO DOS SANTOS ROMANI

ADVOGADO : MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00070170920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito

da pretensão recursal. 

 

A Lei nº 1060/50, em seu art. 4º, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família."

 

De outra parte, o § 1º do mesmo dispositivo legal, dispõe que "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem

afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais."

(destaquei)

 

Na hipótese dos autos, o ora agravante é servidor público federal e os holerites juntados aos autos, cujas cópias

acompanham as razões recursais, comprovam que percebe vencimentos incompatíveis com a condição de pobreza,

razão pela qual a decisão agravada deve ser mantida, mesmo porque o juízo a quo pautou-se na máxima

aristotélica acerca da justiça: tratar desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades.

 

Com isso, ainda que, como regra, este Relator decida no sentido de concessão da justiça gratuita, desde que a parte

autora junte aos autos a declaração de pobreza, o feito de origem reveste-se de um caráter de excepcionalidade que

não autoriza o acolhimento da pretensão recursal.

 

Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA PELO MAGISTRADO - LEI 1060/50- POSSIBILIDADE - AGRAVO

IMPROVIDO.

I - É certo que o art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará

dos benefícios da Justiça Gratuita mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família.

II - Todavia, verificando o Magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média

dos trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação,

como ocorreu na espécie.

III - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2006.03.00.109689-8, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07/05/2007, DJU

10/07/2007, p. 537)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50.

DECLARAÇÃO DE POBREZA. SUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO.

POSSIBILIDADE.

I - O benefício de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo, e em qualquer fase

processual. Para a sua concessão, basta a simples afirmação de necessidade do benefício pela parte.

II - Tendo em vista que a declaração do estado de pobreza goza de presunção juris tantum, cabe à parte

contrária impugná-la mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao

Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade, a comprovação da alegada hipossuficiência

(§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50).

III - Precedentes desta Corte.

IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2009.03.00.034332-9, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11/03/2010, DJF3

05/04/2010, p. 578)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária

mediante simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo,

sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a

presunção estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de

sua família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal.

IV - Agravo de instrumento provido."
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(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU

31/03/2009, p. 24)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DO PREPARO - DESERÇÃO -

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - Realmente, a Lei 1.060/50 dá avantajada densidade à declaração de pobreza feita pela parte consoante se

infere do art. 4º. Todavia, isso não impede o Juiz de, em não sendo o caso de merecimento do benefício, negar a

assistência judiciária a quem a pleiteia.

II - Assim, não logrando o agravante comprovar sua condição de pobreza que o autorizaria a litigar sob o pálio

da justiça gratuita, e não estando o presente recurso acompanhado da respectiva guia de recolhimento (artigo

525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), entendo ser ele deserto (artigo 511, do Código de Processo

Civil).

III - Há de ser mantida a deserção declara por falta de preparo do recurso de agravo de instrumento se, não

obstante tenha o agravante requerido o benefício da assistência judiciária, não se verifica nos autos, o

deferimento de seu pedido.

IV - Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AG nº 2003.03.00.009696-8, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 04/05/2004,

DJU 16/06/2004, p. 255)

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002621-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 50/50v., proferida em mandado

de segurança impetrado por Karen Aparecida Santos, que concedeu liminar para determinar que as autoridades

impetradas "viabilizem o cumprimento das sentenças arbitrais proferidas pela impetrante, para fins de autorizar a

entrada no requerimento de seguro-desemprego e levantamento do FGTS pelos trabalhadores, desde que

observados os requisitos das Leis nºs 8.036/90 e 7.998/90".

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 61/62v.).

A agravada apresentou resposta (fls. 65/70).

O MM. Juízo a quo encaminhou cópia da sentença que concedeu a segurança pleiteada nos autos originários (fls.

73/75v.).

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de ser julgado prejudicado o recurso, dada a

superveniência de sentença (fl. 77).

2012.03.00.002621-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : KAREN APARECIDA SANTOS

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00231780620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão do MM. Juízo a quo que concedeu liminar em mandado de

segurança impetrado por Karen Aparecida Santos, para determinar que as autoridades impetradas "viabilizem o

cumprimento das sentenças arbitrais proferidas pela impetrante, para fins de autorizar a entrada no requerimento

de seguro-desemprego e levantamento do FGTS pelos trabalhadores, desde que observados os requisitos das Leis

nºs 8.036/90 e 7.998/90".

Sobreveio, porém, sentença concessiva da segurança, o que acarreta a perda de interesse no prosseguimento deste

recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037753-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mariza Maciel Rodrigues contra a decisão de fl. 48, que recebeu

2011.03.00.037753-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : MARIZA MACIEL RODRIGUES

ADVOGADO : CASSIO AURELIO LAVORATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113917720114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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somente no efeito devolutivo a apelação interposto contra a sentença denegatória de segurança.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a agravante é servidora pública federal e recebeu de boa-fé os valores a maior pagos pela administração;

b) os valores pagos não são passíveis de reposição ao erário;

c) aplicação da Súmula n. 249 do Tribunal de Contas da União;

d) ofensa ao princípio da segurança jurídica (fls. 2/10).

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (fls. 51/52).

A União interpôs agravo regimental e apresentou contraminuta (fls. 55/59v. e 60/63v.).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso (fls. 68/70).

Decido.

Reposição ao erário. Boa-fé do servidor. Descabimento. É incabível o desconto de valores indevidamente

pagos em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando

constatada a boa-fé do servidor, consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. ALEGADO

IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA CORTE DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA.

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BOA-FÉ DOS IMPETRANTES. NÃO-CABIMENTO

DA RESTITUIÇÃO.

1. Afasta-se a alegação de nulidade do acórdão objurgado na hipótese em que a autoridade apontada como

coatora não participou do julgamento do mandamus.

2. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, se, com base em interpretação errônea, má aplicação da

lei, ou equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é

incabível sua restituição. Na espécie, portanto, não deve ser pago ao erário o valor referente à atualização

monetária daqueles valores, pois evidenciada a boa-fé dos magistrados no recebimento da ajuda de custo.

Precedentes.

3. Recurso ordinário provido.

(STJ, ROMS n. 10.332, Rel. Min. Maria Tehreza de Assis Moura, j. 26.06.07)

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LESÃO DE TRATO SUCESSIVO.

ADMINISTRATIVO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ.

1. Em se cuidando de reposição ao Erário, mediante descontos mensais, a lesão se renova mês a mês, nada

importando, para fins de decadência, o tempo do ato administrativo que ordenou a restituição dos valores pagos

indevidamente ao servidor público.

2. 'Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças

recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela

Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado.' (REsp n° 645.165/CE, Relatora Ministra

Laurita Vaz, in DJ 28/3/2005).

3. Ordem concedida.

(MS n. 10.740, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.08.06)

RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR APOSENTADO. VALORES

PAGOS A MAIOR PELA ADMINISTRAÇÃO. ART. 46 DA LEI 8.112/90. BOA-FÉ DO BENEFICIADO.

RESTITUIÇÃO. INVIABILIDADE.

1. Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças

recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da

lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado. Precedentes.

2. Recurso desprovido."

(REsp n. 645.165, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 01.03.05)

Essa orientação prevalece sobretudo em razão da natureza alimentar de que se revestem os vencimentos ou

proventos, como se infere do seguinte precedente desta 5ª Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - SUPRESSÃO DAS PARCELAS

DA OPÇÃO FC - TUTELA ANTECIPADA PARCIALMENTE CONCEDIDA - SUSPENSÃO DO DESCONTO

RELATIVO À DEVOLUÇÃO DAS IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS - AUSÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL OU

DE DIFÍCIL REPARAÇÃO Á UNIÃO FEDERAL - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do

julgamento do agravo de instrumento.

2. O art. 1º da Lei 9494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de

tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e

proventos dos servidores públicos. 

3. A possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação não se faz presente, na medida em que as
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agravadas são servidoras públicas inativas e recebem seus proventos diretamente da agravante que, a qualquer

tempo, poderá dar continuidade aos descontos no modo como deseja.

4. Considerando a natureza alimentar dos proventos de aposentadoria, aliado ao fato de que não restou

configurada a má-fé das servidoras no recebimento das parcelas referentes à supressão da opção da Função

Comissionada, resta mantida a decisão agravada.

5. Agravo improvido. 

(AI n. 2004.03.00.006363-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.06.06)

 

Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Mariza Maciel Rodrigues contra o Chefe da

Seção de Gestão do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde, que determinou o desconto, nos vencimento da

impetrante, servidora pública federal, de valores recebidos indevidamente a título de VPNI PCC - 0185, no

montante de R$ 3.812,97 (três mil oitocentos e doze reais e noventa e sete centavos) (fls. 12/27).

O MM. Juízo a quo denegou a segurança, por considerar que o pagamento decorreu de erro material da

administração, o que demonstraria a ausência de boa-fé da agravante, diante da inexistência de interpretação

administrativa a justificar o pagamento da verba (fl. 31).

A apelação interposta pela impetrante (fls. 32/46) foi recebida somente no efeito devolutivo, decisão ora recorrida

(fl. 48).

Assiste razão à agravante ao afirmar a verossimilhança da alegação de que os valores foram recebidos de boa-fé,

visto que teriam sido erroneamente pagos em decorrência de falha da administração, não tendo para ela concorrido

(fl. 31). Por outro lado, não se verifica risco de dano grave ou de difícil reparação à União, que poderá efetuar o

oportunamente o desconto no caso de improcedência da apelação.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar o recebimento da apelação de Marilza Maciel Rodrigues no efeito

suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007151-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Célio Silva de Abreu e outro contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 5ª Vara de São Paulo-SP que, nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo

Superintendente Regional do Patrimônio da União em São Paulo, visando determinar à autoridade impetrada que

imediatamente proceda a conclusão do processo de transferência de titularidade, protocolado perante a SPU sob o

nº 04977.013187/2011-22, inscrevendo-os como foreiros responsáveis pelo imóvel, indeferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, pedem a revisão do ato impugnado, deferindo a medida liminar, a fim de determinar que a agravada

conclua o pedido administrativo.

É o breve relatório.

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de extinção do feito, concedendo parcialmente a

2012.03.00.007151-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : CELIO SILVA DE ABREU e outro

: DEBORA PIRES BERTINI

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025757220124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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segurança, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, conforme cópia juntada aos autos (fls.

55/57vº), dou por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17005/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005288-78.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 335/336 : Defiro a expedição de guia para pagamento dos honorários advocatícios da ilustre defensora dativa,

Dra. Sônia Maria Hernandes Garcia Barreto, OAB/SP 69.688, nomeada para acompanhar o réu apenas na

audiência de suspensão do processo, cujo montante foi fixado pela MM. Juíza "a qua" em 2/3 do valor mínimo da

tabela vigente à época do pagamento (Res. nº 558, de 22/05/2007), devendo ser pago antes do trânsito em julgado,

nos termos do despacho de fls. 163/164, o qual deverá instruir a solicitação de pagamento.

Int.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011332-40.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

2006.61.81.005288-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MARCOS AURELIANO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: JUSSARA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 00052887820064036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.81.011332-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LEANDRO SILVA RAMOS reu preso

ADVOGADO : VALDESELMO FABIO e outro

APELANTE : PAULO RAFAEL BUENO reu preso

ADVOGADO : ARNE FREITAS DE ANDRADE e outro

APELANTE : GENESIS GOMES NOGUEIRA

ADVOGADO : CELIO NONAKA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1627/2375



 

DESPACHO

Fl. 696: Defiro o requerido pela Ilma. Procuradora Regional da República. 

Intime-se a defesa do apelante Leandro Silva Ramos para apresentar as razões de apelação, no prazo legal. Com a

juntada, ao MPF em primeiro grau para contrarrazões e, após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República

para parecer. 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014148-97.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2529 : O acusado TAREK MOURAD MOURAD requer seja dado efetivo cumprimento à r. sentença, na

parte que determinou a restituição dos bens apreendidos que lhe pertencem.

Conforme consta da sentença (fl. 1638/1638-v.), foram apreendidos na sede da Sulvene Factoring LTDA, empresa

da qual o acusado era sócio, diversos cheques e um veículo Toyota Fielder, os quais podem ser levantados em

favor do réu pelo fato de não constituírem objeto do crime do qual ora é acusado.

Quanto ao relógio Montblanc, o MM. Juiz "a quo" determinou que se aguardasse a realização de perícia, para dar

a devida destinação. Às fls. 1659/1661 veio aos autos o Laudo de Exame Merceológico, cuja conclusão é que

referido bem trata-se de relógio autêntico.

O Ministério Público Federal não se opôs ao quanto requerido pela defesa, face a ocorrência do trânsito em

julgado da sentença para o órgão acusatório (fl. 2532).

Sendo assim, considerando que os bens não mais interessam ao processo, defiro o pedido de restituição do

veículo TOYOTA FIELDER ano 2006, placa ANQ4855, a chave com controle do alarme e CRLV 2007; 7 (sete)

cheques de bancos diversos; 01 (um) relógio Montblanc Automatic 200 METERS com pulseira de couro, sem

número do modelo, lacrado sob n. 0186370, expedindo-se mandado de entrega à Delegacia de Repressão a Crimes

Financeiros da Polícia Federal de São Paulo, local onde os bens se encontram depositados. As cópias de fls. 170 e

175 dos autos deverão acompanhar o referido mandado, juntando-se, posteriormente, aos autos, o termo de

entrega.

Intimem-se. Após voltem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6705/2012 

 

 

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00113324020114036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2008.61.81.014148-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : THAREK MOURAD MOURAD

ADVOGADO : JOSE ROBERTO BATOCHIO

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00141489720084036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001068-96.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - HONORÁRIOS - APELO DO

AUTOR IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Não é o caso, contudo, de se autorizar a devolução dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001, ante o

decurso do prazo prescricional.

7. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

8. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

2010.61.16.001068-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : LUIZ GONCALVES FARINHA

ADVOGADO : EDNEI FERNANDES e outro

: JOAQUIM JOSE DE ANDRADE PEREIRA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010689620104036116 1 Vr ASSIS/SP
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se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

9. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

10. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

08/06/2010, é de se concluir que os valores indevidamente recolhidos até 08/10/2001 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

11. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve o autor,

que foi vencedor em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

12. Na hipótese, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 152.915,25 (cento e cinquenta e dois mil,

novecentos e quinze reais e vinte e cinco centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do

trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil.

13. Apelo do autor improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor e dar parcial provimento ao

apelo da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-46.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

2002.61.05.010242-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ALDO CESAR MARTINS BRAIDO e outros

: ANA PAULA BIANCO

: ISMAEL DOMINGUES

: JOSE DONIZETI SAMPAIO

: MARIA DE FATIMA RODRIGUES FIGUEIREDO

: OSVALDO LOPES MARTINEZ

: REGINA CELIA DE OLIVEIRA

: TARSIS VALIM OLIVETTI

: TULIO PEDRO FRACASSI

: VALDETE MUNIZ LUCAS

ADVOGADO : EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

MONOCRÁTICA, QUE JULGOU O RECURSO. DECISÃO AGRAVADA DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO, QUE SE AJUSTA AO ENTENDIMENTO

JURISPRUDENCIAL DOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STF E STJ) - RECURSO IMPROVIDO.

DECISÃO MANTIDA. 

1. A admissibilidade do agravo legal depende da demonstração ab initio da desconformidade da decisão

terminativa com a disciplina do art. 557 do Código de Processo Civil Brasileiro. (AgRg no REsp nº 545307 / BA,

1ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 30/08/2004, pág. 254). (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, pág. 238).

2. A decisão impugnada por meio deste recurso ajusta-se ao entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal

de Justiça no sentido de que os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos,

afastando-se a pretensão de excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa.

3. Note-se que para justificar a interposição deste recurso, a União trouxe à colação diversos acórdãos lavrados

pelos E.Tribunais Regionais Federais, cujo entendimento não mais vigora em face das decisões proferidas pelas

Cortes Superiores.

4. Quanto à tese de relativização da coisa julgada, impende ressaltar que a insatisfação da recorrente com o valor

dos honorários advocatícios não pode se sobrepor ao manto da coisa julgada, uma vez que a matéria poderia ter

sido objeto de recurso próprio, sendo incabível nova discussão, em sede de embargos à execução.

5. Além disso, não se aplica a teoria da relativização da res judicata, pois o ato judicial que se pretende anular

(decisão de primeiro grau no processo cognitivo), em nenhum momento, confronta-se com dispositivos ou

princípios da Constituição da República. (RESP 200000930989, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:06/02/2006 PG:00232.) 

6. Nesse passo: "O julgamento monocrático do recurso se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator do

recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus

poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como

para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais

Superiores (juízo de mérito - § 1º-A)": cf. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Classe : AMS - Apelação em

Mandado de Segurança - 251103 - Processo: 2001.61.18.000951-0 - UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma -

Data do Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 data :20/08/2009 página : 153 -Relator: Desembargador

Federal Henrique Herkenhoff. 

7. Recurso improvido. Decisão agravada mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-59.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.23.000867-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDOMIRO FRANCISCO DE CASTRO e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1631/2375



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE VALORES PAGOS

INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -

IMPOSSIBILIDADE - PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - APELO

PREJUDICADO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a

competência para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita decorrentes de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator

Desembargador Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75).

2. O Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que "é necessária a propositura de ação de conhecimento, em

que sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por

parte do INSS, de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no

conceito de crédito tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126 /

SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508 / GO, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718 / PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916 / PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma,

DJ de 20/05/2002" (REsp nº 1177342 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/04/2011).

3. Embora tenha sido proferida sentença de mérito, reconhecendo a prescrição intercorrente, pode esta Egrégia

Corte conhecer, de ofício, matéria constante do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Precedentes

do Egrégio STJ.

4. Ainda que assim não fosse, não poderia ser acolhida a alegação de nulidade da sentença, por ausência de

intimação do INSS, na forma do artigo 40, parágrafo 4º, da Lei de Execução Fiscal, vez que não demonstrado

eventual prejuízo.

5. Sobre a necessidade de prévia oitiva da Fazenda Pública, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou

entendimento no sentido de que a alegação de nulidade da sentença só pode ser acolhida mediante demonstração

de prejuízo (AgRg no REsp nº 1271917 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 27/02/2012;

REsp nº 1157788 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 11/05/2010).

6. Processo extinto, de ofício, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Apelo

prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, de ofício, sem resolução do mérito, e

prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009258-96.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

: SATYRA PISANESCHI ALVES PINTO

: CARMEN TERESA RIVA RUYS ZAGO

No. ORIG. : 00008675920054036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.00.009258-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : RUY DOS SANTOS BODINI

ADVOGADO : ANDRE MENDONCA LUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 395/396

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00092589620104036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1632/2375



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

venha a instituir a contribuição" (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe

23/04/2010).

3. E, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso

I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador

rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem

afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte

de custeio. Nesse sentido, é o entendimento dominante nesta Egrégia Corte Regional: AC nº 2010.61.17.001424-

7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Turma,

Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator

Desembargador Federal José Lunardelli, DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator

Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE 16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza

Federal Convocada Louise Filgueiras, DE 12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Mello, DE 03/06/2011. Portanto, partir de 09/10/2001, que corresponde ao

primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº 10256/2001, ocorrida em 10/07/2001,

tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004324-

46.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.004324-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/134

INTERESSADO : CAMPEA POPULAR DE JUNDIAI LTDA e outros

: S N DROGARIA LTDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, alínea

"a", e parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, nos artigos 22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo

9º, da Lei nº 8212/91 e no artigo 60, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002910-28.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, alínea

"a", e parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, nos artigos 22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo

9º, da Lei nº 8212/91 e no artigo 60, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

: CAMPEA POPULAR DE BRAGANCA PAULISTA LTDA

: CAMPEA POPULAR DE JUNDIAI II LTDA -EPP

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00043244620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.00.002910-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 362/367

INTERESSADO : MAO DE OBRA ARTESANAL S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

No. ORIG. : 00029102820114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014859-59.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

MONOCRÁTICA, QUE JULGOU O RECURSO. DECISÃO AGRAVADA DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO, QUE SE AJUSTA AO ENTENDIMENTO

JURISPRUDENCIAL DOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STF E STJ) - RECURSO IMPROVIDO.

DECISÃO MANTIDA. 

1. A admissibilidade do agravo legal depende da demonstração ab initio da desconformidade da decisão

terminativa com a disciplina do art. 557 do Código de Processo Civil Brasileiro. (AgRg no REsp nº 545307 / BA,

1ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 30/08/2004, pág. 254). (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, pág. 238).

2. A decisão impugnada por meio deste recurso ajusta-se ao entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal

de Justiça no sentido de que os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos,

afastando-se a pretensão de excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa.

3. Note-se que, para justificar a interposição deste recurso, a União trouxe à colação diversos acórdãos lavrados

pelos E.Tribunais Regionais Federais, cujo entendimento não mais vigora em face das decisões proferidas pelas

Cortes Superiores.

4. A decisão agravada seguiu os parâmetros legais e jurisprudenciais para fixação dos honorários sucumbenciais,

não merecendo reforma.

5. Nesse passo: "O julgamento monocrático do recurso se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator do

recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus

poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como

2005.61.00.014859-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ADRIANA DE JESUS LOPES ROSA e outros

: ANA LUIZA DE MAGALHAES PEIXOTO

: ARILDO OLIVEIRA SILVA

: CESAR FREIRE CAVALCANTE

: CHARLES DE FREITAS

: CLANRICARDO PAULINO

: DAVID BATISTA SILVS

: EDUARDO CALDORA COSTA

: JOSE CARLOS D AVILA BORDONI

: PAULO ANTONIO MARTINS COELHO

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais

Superiores (juízo de mérito - § 1º-A)": cf. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Classe : AMS - Apelação em

Mandado de Segurança - 251103 - Processo: 2001.61.18.000951-0 - UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma -

Data do Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 data :20/08/2009 página : 153 -Relator: Desembargador

Federal Henrique Herkenhoff. 

6. Recurso improvido. Decisão agravada mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006530-76.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSOS

IMPROVIDOS.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

venha a instituir a contribuição" (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe

23/04/2010).

3. E, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso

I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador

rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem

afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte

de custeio. Nesse sentido, é o entendimento dominante nesta Egrégia Corte Regional: AC nº 2010.61.17.001424-

7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª

2010.61.02.006530-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : MARIA CECILIA DE SOUZA DANTAS REVOREDO e outros

: RENATA REVOREDO FARIA

: VERA LUCIA REVOREDO FARIA

: FELIPE REVOREDO

: PAULO REVOREDO FILHO

ADVOGADO : RODOLFO TALLIS LOURENZONI e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/200 E 211/212

No. ORIG. : 00065307620104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Turma,

Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator

Desembargador Federal José Lunardelli, DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator

Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE 16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza

Federal Convocada Louise Filgueiras, DE 12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Mello, DE 03/06/2011. Portanto, a partir de 09/10/2001, que corresponde ao

primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº 10256/2001, ocorrida em 10/07/2001,

tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção. 

4. No tocante aos honorários advocatícios, a decisão foi proferida em conformidade com o entendimento firmado

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido "da desnecessidade de observância dos limites percentuais

de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das

hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na

'apreciação eqüitativa do juiz' refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput" (AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª

Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225).

5. E, como ficou consignado na decisão agravada, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$

46.497,56 (quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinqüenta e seis reais) (fl. 136), mas

considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, reduzo os honorários para R$ 1.000,00

(mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

6. Considerando que as partes agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve

ser mantida.

7. Recursos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016808-16.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DO ART. 557,

"CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento a recurso manifestamente

improcedente.

2. Consta, de fl. 318 ("informação prévia do contribuinte"), a existência de três débitos, relativos às competências

2008.61.00.016808-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 793/794

INTERESSADO : CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : ERICK ALTHEMAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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de 04/2007, 05/2007 e 06/2007, que impediam à expedição da requerida certidão negativa de débito. Sustenta a

impetrante que tais valores, oriundos de divergências entre valores declarados em GFIPs e os efetivamente

recolhidos, já haviam sido pagos, mas não foram computados em razão de erro no preenchimento das guias de

recolhimento, tendo ela requerido a sua correção na esfera administrativa, como se vê de fls. 22/319. E depreende-

se, das informações prestadas pela impetrada às fls. 712/723 e do documento de fl. 724 ("consulta a restrições"),

que os débitos em referência não constam mais dos seus registros, do que se conclui já foram quitados. Tais

débitos, portanto, não mais representam obstáculo à expedição da certidão negativa de débito, prevista no artigo

205 do Código Tributário Nacional.

3. E não obstante a impetrada aponte a existência de outros débitos, relativos a não apresentação de GFIP de

13/2007 e de divergências entre valores declarados em GFIPs e os efetivamente recolhidos nas competências de

11/2007, 12/2007 e 01/2008, deve prevalecer a sentença, visto que esta, ao conceder a segurança, deixou expresso

que a certidão negativa de débito só deve ser expedida, caso não haja outros óbices ao seu fornecimento além

daqueles relativos às competências de 04/2007, 05/2007 e 06/2007 (fl. 766vº).

4. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, mantenho a decisão agravada, que negou seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000303-49.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DO ART. 557,

"CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento a recurso manifestamente

improcedente.

2. Consta, do documento de fl. 56/61 ("consulta regularidades junto ao fisco previdenciário"), a existência do

débito constituído sob nº 36.567.079-0 e de outros vinte e um, estes oriundos de divergências entre os valores

declarados em GFIPs e os efetivamente recolhidos através de GPS, todos relativos à competência de 09/2009, o

que impediu a expedição da requerida certidão negativa de débito.

3. Quanto ao débito nº 36.567.079-0, a impetrante, para comprovar o seu pagamento, juntou guia de recolhimento

à fl. 62, a qual não foi impugnada pela União. Em relação aos demais débitos, também foram pagos, conforme

guias acostadas aos autos, embora com o código errado, tendo a impetrante requerido a retificação do referido

código, para regularizar os pagamentos realizados, como se vê de fls. 63/104.

2010.61.09.000303-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182

INTERESSADO : NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

ADVOGADO : RICARDO CERQUEIRA LEITE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00003034920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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4. E não obstante a União afirme que não há prova do equívoco, deve prevalecer a sentença que reconheceu o erro

no preenchimento das guias, tendo em conta que a impetrante realizou, quanto à competência 09/2009, vinte e um

recolhimentos previdenciários, nos quais constou indevidamente o código de recolhimento 2909, e que esses vinte

e um recolhimentos são suficientes para quitar os vinte e um débitos que impediram a expedição da certidão

requerida, todos eles relativos à mesma competência de 09/2009.

5. Considerando que o débito nº 36.567.079-0 e aqueles decorrentes de divergências entre valores declarados em

GFIP e efetivamente recolhidos por GPS, relativos à competência de 09/2009, já foram pagos, não podem

representar obstáculo à expedição da requerida certidão negativa de débito, prevista no artigo 205 do Código

Tributário Nacional.

6. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, mantenho a decisão agravada, que negou seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

7. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-40.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias.

2. Apelação parcialmente provida. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e, por maioria, fixar os

honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

2011.61.12.004517-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : RAIMUNDO FERREIRA e outros

: MARIA SUELI HENRIQUE

: JEANA EVARISTO GOMES

: BERTA LUCIA NOVELLO RAMOS PUCCI

: DENISE MEDINA SALATA

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00045174020114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006124-25.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias.

2. Apelação parcialmente provida. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e, por maioria, fixar os

honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005741-77.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.61.12.006124-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : VALTERLENE RODELA

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00061242520104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.02.005741-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOSE LEMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : HOMERO GOMES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00057417720104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - HONORÁRIOS - APELO E

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Não é o caso, contudo, de se autorizar a devolução dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001, ante o

decurso do prazo prescricional.

7. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

8. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

10. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

9. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

08/06/2010, é de se concluir que os valores indevidamente recolhidos até 08/10/2001 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

10. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve o autor,

que foi vencedor em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários em favor
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da União, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

11. Na hipótese, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), mas

considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser

fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

12. É descabida, no caso, a fixação de honorários em favor do INSS, visto que, antes mesmo de ter sido

determinada a sua citação, foi requerida a emenda da inicial, para excluí-lo do polo passivo da ação, o que deve

ser considerado, na verdade, como desistência do pedido em relação ao INSS manifestada antes da sua citação.

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048204-60.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - QUESTÃO DE ORDEM -

SENTENÇA PROFERIDA NA 1ª INSTÂNCIA - IMPEDIMENTO DO MAGISTRADO EM 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO - NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1- É vedado ao Juiz apreciar causa em grau de recurso na qual tenha ele proferido sentença ou decisão em

instância inferior.

2- A imparcialidade do magistrado, traduzida na própria inexistência de impedimento para atuar no feito, é

pressuposto de validade da relação processual cuja inobservância implica nulidade de fundo absoluta dos atos por

ele praticados, devendo ser decretada ex officio ou a requerimento da parte, em qualquer tempo e grau de

jurisdição.

3- Questão de ordem apresentada, propondo a anulação do julgamento anterior, para oportuna inclusão do feito na

pauta de julgamento e nova decisão. Prejudicados os embargos de declaração opostos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem suscitada pelo relator anulando o

julgamento anterior, para oportuna reinclusão do feito na pauta de julgamento e nova decisão, restando

prejudicados os embargos de declaração opostos pela União Federal, nos termos do do relatório e voto que ficam

2000.03.99.050626-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : COML/ DEIENO DE MALHAS E LINGERIE LTDA

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO

: CRISTIANE DA CRUZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.48204-0 2 Vr SAO PAULO/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003293-36.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA EM QUE O ORA AGRAVADO OBJETIVA SUA DESCONVOCAÇÃO PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR, CONVOCAÇÃO ESSA DECORRENTE DO FATO DE TER

CONCLUÍDO O CURSO DE MEDICINA. A DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE

OCORREU QUANDO COMPLETOU 18 ANOS. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO PARA COM O

SERVIÇO MILITAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

I - O art. 4º da Lei nº 5.292/67, com a redação dada pela Lei nº 12.336/2010, estabelece que: "Os concluintes dos

cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que não tenham prestado

o serviço militar obrigatório no momento da convocação de sua classe, por adiamento ou dispensa de

incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a

realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na forma estabelecida pelo caput e pela alínea "a"

do parágrafo único do art. 3º, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

II - Essa nova redação buscou alcançar, para nova convocação, os que já haviam sido dispensados de

incorporação. Deve-se levar em consideração a data da publicação da lei nova (27/10/2010), e seus efeitos a partir

de então, já que, como se sabe, a lei não retroage (exceção feito à lei em matéria penal).

III - Portanto, se o agravado fora dispensado por excesso de contingente em 02/01/2004, a nova lei não pode

alcançá-lo, em razão de inexistência de débito para com o serviço militar.

IV - A jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de impossibilidade de convocação posteriormente à

dispensa de prestação do serviço militar. 

V - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036037-21.2011.4.03.0000/SP

2012.03.00.003293-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : RAFAEL ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO : JOSE CARLOS CALEGARI FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004452120124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E INTERNACIONAL PRIVADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

EM FACE DE DECISÃO QUE, NOS AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA EM QUE O AGRAVANTE

OBJETIVA A PERMANÊNCIA DEFINITIVA NO BRASIL, INDEFERIU A PRETENDIDA TUTELA

ANTECIPADA, BEM COMO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DANO

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO PARA

DEFERIR AO AGRAVANTE OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

I - Diante da dicção do art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, não é cabível a

verificação, pelo juiz da causa, dos valores auferidos mensalmente pelo autor da ação, para concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.

II - O visto temporário do agravante teve validade até 26/10/1999, e somente em 2009 requereu sua permanência

definitiva no Brasil, sem atentar que anteriormente à edição da Lei nº 11.961/2009, sua pretensão já era regulada

pelo Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 6.815/80).

III - O Ministério da Justiça, ao conceder visto provisório, ou convertê-lo em permanente, leva em consideração

não apenas os requisitos legais, mas também os critério de conveniência e oportunidade, porquanto o ato em

questão insere-se no poder discricionário da Administração Pública.

IV - Ausência de dano irreparável ou de difícil reparação na pretensão recursal.

V - Agravo de instrumento provido parcialmente para o fim de deferir ao agravante os benefícios da assistência

judiciária gratuita no feito de origem.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para

deferir ao agravante os benefícios da justiça gratuita no feito originário, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17008/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048204-60.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.036037-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ISSA RAHMAH

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI FALLEIROS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020291220114036113 2 Vr FRANCA/SP

2000.03.99.050626-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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QUESTÃO DE ORDEM

Submeto a presente questão de ordem à apreciação desta Turma, propondo a anulação do julgamento ocorrido em

8 de setembro de 2008, tendo em vista o impedimento legal do ilustre Desembargador Federal André

Nekatschalow, uma vez que havia conhecido do feito em primeiro grau de jurisdição. 

 

Isso porque o artigo 134, inciso IV, do Código de Processo Civil veda ao Juiz apreciar causa em grau de recurso

na qual tenha ele proferido sentença ou decisão em instância inferior, o que é o caso dos autos. 

 

A imparcialidade do magistrado, traduzida na própria inexistência de impedimento para atuar na ação, é

pressuposto de validade da relação processual cuja inobservância implica nulidade absoluta dos atos por ele

praticados, devendo ser decretada ex officio ou a requerimento da parte em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

 

Ressalta-se que a hipótese aventada, embora não sujeita à preclusão, constitui motivo bastante à rescisão do

julgado, a teor do disposto no artigo 485, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Anulado o julgado, os embargos de declaração opostos pela União Federal às fls. 259/260 perdem seu objeto.

 

À vista do exposto, suscito a presente questão de ordem, propondo a anulação do julgamento anterior, para

oportuna reinclusão do feito na pauta de julgamento e nova decisão, restando prejudicados os embargos de

declaração opostos pela União Federal. 

 

Antonio Cedenho

Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6694/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0500941-88.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : COML/ DEIENO DE MALHAS E LINGERIE LTDA

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO

: CRISTIANE DA CRUZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.48204-0 2 Vr SAO PAULO/SP

1996.61.82.500941-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSPORTADORA ILARUI LTDA e outros

: JESULINO ALVES ARANHA

: JOSE EVALDO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Os débitos em cobro foram constituídos por meio da lavratura de auto de infração (fls. 02/15). Assim,

considerando-se que: 1) o início do prazo prescricional deu-se em 10.02.95; 2) a execução fiscal foi ajuizada em

22.12.95 (fl. 02); 3) o mandado de citação da Executada restou negativo em 15.03.96 (fl. 21); 4) em 01.08.96 a

Exequente requereu a inclusão do sócio Jesulino Alves Aranha, no polo passivo da execução fiscal (fl. 25), o que

foi deferido pelo MM. Juízo a quo, tendo sua citação restado frustada (fl. 34); 5) na sequência, em 05.10.00, a

Exequente requereu a concessão de prazo de cento e vinte dias para a realização de diligências (fls. 37/40); 6) em

21.08.02, a Exequente requereu a inclusão do sócio José Evaldo da Silva, bem como a penhora de seus

numerários, por meio do sistema BACEN JUD (fls. 47/52), o que foi deferido pelo MM. Juízo a quo, restando,

contudo, infrutífero (fl. 84); 7) em 27.05.03 a Exequente requereu a concessão do prazo de cento e vinte dias para

a realização de diligências (fls. 90/91), bem como sua prorrogação por noventa dias por duas vezes (fls. 97 e 103);

8) em 16.12.04 a Exequente requereu a juntada de documentos (fls. 110/117; 9) em 29.08.07 a Exequente

requereu a penhora de numerários dos Coexecutados, por meio do sistema BACEN JUD, o que foi indeferido

tendo em vista a ausência de citação (fls. 123/131); 10) em 27.11.08 foi requerida a citação por edital da

Executada - quando os débitos em questão já haviam sido alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0510853-75.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 05009418819964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.510853-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GRANJA YABUTA LTDA e outro

: OSWALDO SUSSUMO YABUTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05108537519974036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que os débitos foram constituídos por meio de DCTF entregue em 31.05.95, que a

Exequente requereu por diversas vezes a citação da Executada, bem como a do responsável tributário, sem que as

diligências resultassem frutíferas; que a Exequente requereu a citação por edital da Executada, bem como a

penhora de numerários, por meio do sistema BACEN JUD, o que foi indeferido pelo MM. Juízo a quo. Em face

de tal decisão foi interposto o Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.069977-5, distribuído à minha Relatoria, por

meio do qual foi requerida somente a penhora de numerários, sem fazer alusão ao indeferimento do pedido de

citação por edital - conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados pela

prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0525925-05.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 174. CAPUT, DO CTN. LEI

COMPELMENTAR N. 118/05. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

1997.61.82.525925-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
MOONSHINE COM/ DE EQUIPAMENTOS DE VIDEO E ASSESSORIA DE
PRODUCOES LTDA e outro

: ALCINDO MORAES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05259250519974036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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III - A União Federal informou que a DCTF referente ao débito exequendo foi entregue em 30.04.92. Observo

que, o crédito em cobro foi constituído por meio da Declaração de Rendimentos n. 0920839301682 entregue em

30.04.92, que a execução foi ajuizada em 15.01.97 e a empresa não foi citada, tendo a Exequente permanecido

inerte, deixando de requerer a citação por edital do devedor principal, o que teria interrompido o prazo

prescricional do débito em questão, concluindo-se pela manutenção da sentença, porquanto o débito foi alcançado

pela prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0535270-92.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

1997.61.82.535270-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : REPRESUL REPRESENTACOES S/C LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05352709219974036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1648/2375



REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505954-97.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Embora tenha tido acesso aos autos por diversas vezes desde a propositura da execução fiscal, a Exequente

deixou de requerer a citação por edital do devedor principal, o que teria interrompido o prazo prescricional dos

débitos em questão. Neste contexto, o despacho ocorrido em 29.11.07 deu-se quando os débitos já haviam sido

alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0530144-27.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

1998.61.82.505954-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IST COM/ DE PROD ALIMENTICIOS E REPRESENTACOES LTDA e outros

: ZENILSON MATIAS DE OLIVEIRA

: MARINES FLORENTINA DO NASCIMENTO

: ELIZABETH ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05059549719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.530144-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1649/2375



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - No tocante aos créditos em cobro constituídos por meio das DCTF n. 9894370960700, n. 9894370960701, n.

9894440572100, n. 9894471031300, 989509084400, considerando que, intimada, a Exequente trouxe extrato no

qual não consta nenhuma das declarações mencionadas, resta impossibilitada a análise da alegada prescrição

considerando como termo inicial a entrega das aludidas declarações, pelo que deve ser efetuada com base nos

respectivos vencimentos dos débitos em questão. Assim: 1) os débitos em cobro correspondem a vencimentos

ocorridos em 05.08.04, 09.09.94, 10.11.94, 09.12.94 e 10.01.95; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 24.03.98 (fl.

02); 3) o feito permaneceu arquivado entre 20.03.00 e 12.07.04 (fls. 12/13) com intimação da Exequente (fl. 11

verso); 4) em 14.10.04, a Exeqüente requereu a expedição de mandado de citação e penhora (fl. 19); 5) a

Executada foi citada em 20.09.06; 6) os débitos foram incluídos em programa de parcelamento em 27.09.00,

quando já haviam sido alcançados pela prescrição (fls. 75/79).

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0537445-25.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TENDA ORIENTAL DOS TAPETES CARPETES E CORTINAS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05301442719984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.537445-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNIAO PRODUTOS E SERVICOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05374452519984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1650/2375



I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando que os créditos em cobro foram constituídos por meio da DCTF n. 950839525406, bem como

que: 1) a mencionada declaração foi entregue em 31.05.95 (fl. 66); 2) a execução fiscal foi ajuizada em 02.04.98

(fl. 02); 3) o feito permaneceu arquivado entre 20.03.00 e 31.05.04 (fls. 14/15) com intimação da Exequente (fl.

13 verso); 4) a Exequente peticionou, em 03.04.01, requerendo a inclusão do sócio no pólo passivo da execução

fiscal, o que foi indeferido pelo MM. Juízo a quo tendo em vista o arquivamento da ação, bem como os valores

em cobro (fls. 15/20); 5) em 23.09.04 a Exequente requereu a expedição de mandado de citação em nome do

responsável tributário (fl. 22/25), o qual não foi cumprido ante a não localização do Executado (fl. 30); 6) em

23.02.07 a Exequente requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 34/46) - conclui-se

pela manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados pela prescrição, tendo em vista a ausência

de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0546228-06.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando terem sido os créditos em cobro constituídos por meio da DCTF n. 950830247203, bem como

que: 1) a mencionada declaração foi entregue em 25.05.95 (fl. 65); 2) a execução fiscal foi ajuizada em 17.04.98

(fl. 02); 3) o feito permaneceu arquivado entre 20.03.00 e 12.04.04 (fls. 13/14) com intimação da Exequente (fl.

1998.61.82.546228-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CONFECCOES LIESDA LTDA e outro

: YOUNG WOON KIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05462280619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1651/2375



13 verso); 4) a Exequente peticionou, em 06.04.01, requerendo a inclusão do sócio no pólo passivo da execução

fiscal, o que foi indeferido pelo MM. Juízo a quo tendo em vista o arquivamento da ação, bem como os valores

em cobro (fls. 15/19); 5) em 11.11.04 Exequente requereu a inclusão dos sócios Young Woon Kim e Mi Sook

Kim, no polo passivo da execução fiscal (fls. 21/27), o que foi deferido pelo MM. Juízo a quo (fl. 28); 6) a

tentativa de citação do sócio resultou negativa (fl. 32); 7) a Exequente requereu novamente a inclusão do sócio Mi

Sook Kim (fls. 35/36) - conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados pela

prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030848-91.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO

ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. VARIAÇÃO DO IPC.

INAPLICABILIDADE.

I- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- Impossibilidade, por falta de previsão legal, de aplicação da variação do IPC na correção monetária das

demonstrações financeiras das empresas relativas ao ano-base de 1989.

III- Inexistência de ofensa à Constituição e à legislação infraconstitucional. Precedentes do STF, do STJ e deste

Tribunal.

IV- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

1999.03.99.001861-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : DEVILBISS RANSBURG EQUIPAMENTOS PARA PINTURA INDL/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA

: ENIO ZAHA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/134v.

No. ORIG. : 94.00.30848-5 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1652/2375



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509692-98.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. AFASTADA A MEAÇÃO DO CÔNJUGE DO EXECUTADO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A meação da cônjuge só responde pelos atos ilícitos praticados pelo marido quando o credor provar que ela

foi também beneficiada com a infração.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105952-56.1999.4.03.9999/SP

 

1999.03.99.085821-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EDITH SCHULZ DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE GERALDO DA SILVEIRA GODOY

INTERESSADO : MARIO AUGUSTO ISAIAS DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.05.09692-5 5F Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.105952-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1653/2375



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS. AGRAVO LEGAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não houve a comprovação de quaisquer dos requisitos para a realização da penhora sobre o faturamento,

ensejando, assim, a anulação da penhora nos moldes em que realizada, ressalvando a possibilidade de nova

contrição sobre o faturamento, uma vez cumpridos os requisitos para a sua realização.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0516854-47.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COBEL S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : DOUGLAS JOSE GIANOTI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00074-5 A Vr VOTUPORANGA/SP

1999.03.99.113097-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ARGRAFICA IND/ E COM/ DE ARTES GRAFICAS E CARTONAGENS LTDA

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.05.16854-3 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1654/2375



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. NULIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Ante a injustificada arrematação do bem por valor inferior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação realizada

pelo oficial de justiça, de rigor a declaração de nulidade da arrematação realizada.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Paulo Domingues acompanhou,

com a ressalva de seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007476-34.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI

COMPLEMENTAR 118/05. FRAUDE À EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando que a alienação do bem deu-se posteriormente à data da citação do responsável tributário,

encontra-se configurada a presunção legal de fraude à execução fiscal, prevista no art. 185 do CTN, antes da

alteração introduzida pela Lei Complementar n. 118, de 2005, porquanto, antes da realização do negócio jurídico

houve a citação do devedor, devendo ser mantida a penhora sobre o bem apontado.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

1999.61.02.007476-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TRANSCOMOL TRANSPORTADORA LTDA -ME

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1655/2375



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002842-46.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) os débitos foram constituídos em 16.05.96; 2) a execução fiscal foi ajuizada em

12.01.99 (fl. 02); 3) o aviso de recebimento negativo da carta de citação foi juntado em 23.07.99; 4) em 29.01.02 a

Exequente requereu prazo de cento e vinte dias para a realização de diligências (fl. 08); 5) em 15.05.02 e 04.07.02

a Exequente requereu a juntada de documentos, bem como o deferimento de pedido de vista (fls. 11/27, 28/31,

32/39 e 41/42); 6) em 07.05.03 foi determinada a expedição de mandado de citação com urgência (fls. 47/51), o

qual não foi cumprido ante a não localização do Executado; 7) em 15.10.03 a Exequente requereu a expedição de

mandado de citação no novo endereço do Executado (fls. 53/55), o que foi deferido, não tendo sido, contudo,

cumprido, ante a sua não localização (fl. 62); 8) em 28.11.07 a Exequente requereu a penhora de numerários por

meio do sistema BACEN JUD (fls. 64/69), o que foi indeferido tendo em vista a não realização de citação da

Executada (fl. 79); 9) em 03.03.10 a Exequente requereu a citação por edital da Executada, bem como reiterou o

pedido de penhora, por meio do sistema BACEN JUD (fls. 80/85); 10) o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido, não

tendo a Exequente interposto recurso em face de tal decisão (fl. 86); 11) em 02.08.10 a Exequente requereu a

citação do Executado por Oficial de Justiça, sem indicar o respectivo endereço (fls. 88/91; 12) em resposta à

determinação do MM. Juízo a quo, a Exequente manifestou-se, em 28.09.10, pela não ocorrência da prescrição

afirmando dever ser aplicado o Enunciado de Súmula 106, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - conclui-se

pela manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados pela prescrição, tendo em vista a ausência

de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

1999.61.82.002842-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PEDRO JOSE DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028424619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1656/2375



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002852-90.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Sendo indevido o ajuizamento da execução fiscal nos termos em que proposta, a União Federal deve ser

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil e consoante o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003058-07.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.61.82.002852-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FIG COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO COELHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.61.82.003058-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1657/2375



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que o débito em cobro foi constituído por meio de auto de infração do qual foi a Executada

intimada em 23.06.98, bem como que: 1) o prazo prescricional iniciou-se em 23.06.98; 2) a execução fiscal foi

ajuizada em 12.01.99 (fl. 02); 3) os autos permaneceram arquivados entre 20.03.00 a 07.06.04 (fls. 08/09); 4) a

Exequente requereu a citação da Executada no mesmo endereço no qual restou frustada a primeira tentativa de

citação (fls. 11/14), o que foi indeferido pelo Juízo a quo tendo em vista o baixo valor da execução fiscal, bem

como o arquivamento do feito (fl. 10); 4) em 18.08.04 foi aberta vista à Exequente, depois de desarquivados os

autos (fl. 15); 5) a Exequente requereu a expedição de mandado de citação da Executada novamente no mesmo

endereço (fl. 16/19); 6) a tentativa de citação da Executada no endereço do representante legal restou frustrada (fl.

35); 7) em 15.04.08 a Exequente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal (fls. 38/45) -

conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto foram os créditos alcançados pela prescrição, tendo em vista a

ausência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0712830-

21.1998.4.03.6106/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AGAVE COM/ REPRESENTACAO IMP/ EXP/ E SERVICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030580719994036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.053351-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : J C FERRARI E CIA LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1658/2375



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- A embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento em

julgamento do STF, no RE 566.621/RS, que decidiu em sentido contrário a sua pretensão.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento do RE nº 566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal

de prescrição fixado pela LC nº118/2005 para a compensação ou repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação é válido a partir da entrada em vigor da referida lei, ou seja, 09/06/2005,

considerado como elemento definidor o ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, a demanda foi proposta antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, incidente a

prescrição decenal sobre os valores demandados, conforme julgamento do STF no RE nº 566.621/RS.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006608-28.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO.

OMISSÃO/CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTA-ÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Corrijo de ofício erro material verificado no cabeçalho da ementa do acórdão embargado para constar "ação

ordinária", onde constou "mandado de segurança"

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

No. ORIG. : 98.07.12830-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2000.61.00.006608-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SAO BERNARDO ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1659/2375



pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Erro material que se corrige de ofício e embargos de declaração a que se rejeita. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício erro material verificado e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005661-62.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. NÃO APONTADA CAUSA DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

PRECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- Não apontadas, em momento oportuno, eventuais causas de suspensão ou interrupção do prazo prescricional

existentes, não podem sê-lo em sede de agravo legal, tendo em vista que tais questões encontram-se preclusas.

III - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

IV- Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2000.61.03.005661-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LENTEC PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e outros

: JURACY BRASIL TEIXEIRA

: JOSE RAIMUNDO DE FARIA

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056616220004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1660/2375



 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017556-

14.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - ACOLHIMENTO.

1. Diante da aptidão dos embargos de declaração para sanar o erro material apontado no decisum, conforme

jurisprudência do C. STJ (Resp. 32.403-1-RJ-Edcl, DJU 27.09.93 e Resp. 9.977-SP-Edcl, DJU 03.08.92), passa o

dispositivo do acórdão a constar nos seguintes termos:"Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação e à

remessa oficial."

2. A ementa e o Acórdão passarão a ter a seguinte redação: "TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO -

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - ACOLHIMENTO NA VIA JUDICIAL - TRÂNSITO EM

JULGADO - CADIN - INSCRIÇÃO AFASTADA - NÃO-ENCERRAMENTO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE AUTUAÇÃO - IRRELEVÂNCIA.

1. Não se encontra dentro dos limites da matéria devolvida à apreciação, no recurso de apelação, a questão afeta

ao risco de inscrição no CADIN.

Nesse ponto, já não remanesce discussão acerca do óbice que recai sobre a inscrição do nome da impetrante no

CADIN, em relação ao Finsocial indevidamente recolhido e cuja restituição conta com decisão judicial transitada

em julgado, em fase de expedição de precatórios.

2. Inconteste o direito declarado em decisão acobertada pelos efeitos da coisa julgada, a qual vincula todos os

órgãos estatais, nos termos do disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal da CF/88.

3. A autoridade fazendária encontra-se inexoravelmente compelida a obedecer o comando concreto, materializado

no provimento jurisdicional, o qual prevalecerá sobre as decisões de caráter administrativo porque só ao Poder

Judiciário é dado pronunciar a palavra final sobre conflitos de interesses

4. O encerramento do processo administrativo deverá seguir as normas legais e regulamentares aplicáveis,

obedecendo seu curso natural, até final arquivamento, mas em perfeita sincronia com o resultado do deslinde da

questão na esfera judicial. 

5. O mero prosseguimento do curso do processo administrativo, após a superveniência da decisão judicial final,

não implica, por si só, em inobservância da coisa julgada ou em resistência da autoridade em cumprir

determinações às quais esteja vinculada."

4. Embargos de declaração da União Federal acolhidos tão somente para afastar o erro material apontado.

Mantidos os demais termos do acórdão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar o erro material,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

2000.61.05.017556-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/212v

INTERESSADO : THORNTON ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : JOSE RICARDO BIAZZO SIMON e outro

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

: THORNTON INPEC ELETRONICA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1661/2375



 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024554-53.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PENHORA DE CONTA CONJUNTA. PESSOA IDOSA QUE NECESSITA DE AUXÍLIO PARA

MOVIMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não restou caracterizada a solidariedade entre as co-titulares, uma vez que os valores depositados em

caderneta de poupança provinham de valores oriundos de conta corrente de titularidade exclusiva da Embargante.

Corroborando ainda tal entendimento, há que se considerar que a Embargante, ora falecida, substituída no feito

pelo espólio, tinha, à época da realização da penhora, 89 (oitenta e nove) anos completos, vindo tal fato ao

encontro da alegação de que se tratava de pessoa que necessitava do auxílio de outrem para a movimentação de

seus ativos financeiros.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007849-82.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.61.19.024554-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ERNA HUDERT espolio

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

INTERESSADO : FOTOQUIMICA EDICT LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2000.61.82.007849-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) a mencionada declaração foi entregue em 08.05.96; 2) a execução fiscal foi ajuizada

em 28.01.00; 3) os débitos foram incluídos em programa de parcelamento entre 23.08.01 e 07.12.02, quando os

débitos já haviam sido alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029523-19.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) os débitos em cobro foram constituídos por meio de DCTF entregue em 15.05.97 (fl.

51); 2) a execução fiscal foi ajuizada em 06.06.2000 (fl. 02) e 3) o feito permaneceu arquivado entre 20.10.2000 a

03.12.08 (fls. 08/09) sendo que a Exequente permaneceu inerte, deixando de requerer a citação por edital do

devedor principal, o que teria interrompido o prazo prescricional dos débitos em questão, conclui-se pela

manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados pela prescrição, tendo em vista a ausência de

APELADO : VIMAPEL COM/ DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.82.029523-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CADENCY EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA AUTOS LTDA -ME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00295231920004036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091954-89.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Caracterizadas as partes vencedora e vencida, não há óbice à condenação desta última nas verbas de

sucumbência, à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a

partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2000.61.82.091954-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PREVI GILLETTE SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022728-55.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO. 

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A ação foi ajuizada contra indivíduo já falecido, cujo universo de relações jurídicas integrantes de seu

patrimônio, inclusos os débitos fiscais eventualmente existentes, foram objeto de partilha homologada

anteriormente.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009581-92.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

2001.03.99.022728-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RAQUEL DUARTE ARMOND e outros

: MARCIA DUARTE ARMOND

: CLAUDIA MARIA DUARTE ARMOND

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ZERBETTO

INTERESSADO : FRANCISCO PINTO DUARTE FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00443-2 1 Vr AMERICANA/SP

2001.61.08.009581-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI

ADVOGADO : ADRIANA DIAFERIA

APELADO : ESCRITORIO CONTABIL LENCOIS S/C LTDA

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. DISCUSSÃO EM GRAU DE RECURSO. PRECLUSÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROPORCIONAIS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A Apelante, ao não apresentar impugnação no momento oportuno, aceitou o valor atribuído à causa, sobre o

qual foram arbitrados os honorários advocatícios. Sendo descabida a discussão do valor da causa em grau de

recurso, por ser matéria preclusa, não há que se falar em majoração da condenação, uma vez que esta foi fixada

proporcionalmente.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-38.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

IMPUGNAÇÃO VIA AGRAVO.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

PARTE RE' : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAPARELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.21.001337-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EXPRESSO S TRINDADE LTDA

PARTE RE' : ALTAIR RODRIGUES DA SILVA e outros

: CLAUDIA REGINA PROCOPIO DE OLIVEIRA

: WILTON SAVIO FREIRE

: ANDRE LUIZ PRESOTTO

: NILSON DE CAMARGO BARBOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A decisão recorrida possui natureza interlocutória, porquanto o processo não foi extinto, desafiando, portanto,

impugnação via agravo.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001338-23.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Via recursal eleita pelo Apelante, ora Agravante, é inadequada, restando manifestamente inadmissível o seu

recurso.

 IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2001.61.21.001338-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EXPRESSO S TRINDADE LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS FILHO e outro

PARTE RE' : ALTAIR RODRIGUES DA SILVA e outros

: CLAUDIA REGINA PROCOPIO DE OLIVEIRA

: WILTON SAVIO FREIRE

: ANDRE LUIZ PRESOTTO

: NILSON DE CAMARGO BARBOSA

ADVOGADO : ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001528-83.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Via recursal eleita pelo Apelante, ora Agravante, é inadequada, restando manifestamente inadmissível o seu

recurso.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004019-48.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.61.21.001528-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INCOVALE INCORPORADORA, EMPREENDIMENTOS E PARTICIP LTDA

EXCLUIDO : MARCIA OLIVIA PIOLI

: NELCI GONCALVES DE MOURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.26.004019-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : PAULO LINS DE SOUZA TIMES e outro
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando a inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.98.021112-39: 1) a constituição dos créditos deu-se em

29.10.93, 30.11.93 e 30.12.93 (fls. 04/05); 2) a Executada apresentou recurso administrativo, em 05.11.98 - o qual

não ensejou a suspensão da exigibilidade dos mencionados créditos, nem tampouco a interrupção do prazo

prescricional - com decisão final proferida em 12.03.99 (fls. 86/88), e 3) a execução foi ajuizada em 10.08.99 (fl.

02), momento no qual os débitos em questão já haviam sido alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006288-60.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

APELADO : AQUILES CROMO DURO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.26.006288-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CIBRAMAR CAMINHOES LTDA

PARTE RE' : ANTONIO CANDIDO SEVERO DE REZENDE e outros

: FERNANDO RODRIGUES VIEGAS FILHO

: JOSE DOMINGOS DEL CIELLO

: JULIO NEVES

: HELIO MAURICIO DE SOUZA VASCONCELLOS

: ANDRE LA SAIGNE DE BOTTON

: CLAUDIA MOARES QUARESMA

: LEONARDO BRUNET MENDES DE MORAES

: JOAO BARROS DE SA

: SERGIO SAVELLI DE MENEZES

: EDUARDO RODRIGUES NETO

: MARCIA TITO RIBEIRO

: JANETE GOMES DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Os créditos em cobro foram constituídos por meio de Declaração de Rendimentos, entregues no período

compreendido entre 11.07.95 a 29.01.96: 1) a execução foi ajuizada em 23.06.98 e 2) a empresa foi citada em

nome de sua representante legal em 15.01.02, conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto o débito foi

alcançado pela prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007057-60.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) os débitos em cobro foram constituídos por meio de DCTF entregue em 26.05.97 (fl.

119); 2) a execução fiscal foi ajuizada em 15.03.02 (fl. 02) e 3) não houve a citação dos Executados - sendo que a

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.82.007057-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MERCO BEER DISTRIBUIDORA LTDA e outros

: RODRIGO GARCIA MEDEIROS

: WALDEMAR BESSA

No. ORIG. : 00070576020024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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União Federal deveria ter requerido a citação por edital do devedor principal, o que teria interrompido o prazo

prescricional dos débitos em questão - conclui-se pela manutenção da sentença por fundamento diverso, porquanto

os débitos foram alcançados pela prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do

prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003060-66.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRAZO

DECADENCIAL PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - TERMO INICIAL - LEVANTAMENTO DOS

DEPÓSITOS. 

1. Tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, os depósitos judiciais suprem a necessidade da

constituição formal do crédito tributário, bem assim a instauração de procedimento administrativo ou de

notificação. Contudo a exigibilidade encontra-se suspensa por força do art. 151 do CTN.

2. A partir do levantamento dos depósitos judiciais, recomeça a correr o prazo para o Fisco cobrar os valores

devidos no período declarado e confessado. 

3. Precedentes do C. STJ.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003996-91.2003.4.03.6107/SP

2003.61.07.003060-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO.

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o

exame da pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito.

2. Incabível condenação em honorários advocatícios em razão da ausência de litigiosidade

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-79.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS.

NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, bem como pela Sexta Turma desta Corte, no sentido da não incidência da COFINS sobre atos

cooperativos próprios.

III - Agravo legal improvido.

2003.61.07.003996-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.00.003304-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/243

INTERESSADO : COOPERATIVA DE SERVICOS TECNICOS EMPRESRIAIS - COOPSEM

ADVOGADO : VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003322-03.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ATOS COOPERATIVOS

PRÓPRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E §

1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, bem como pela Sexta Turma desta Corte, no sentido da não incidência da COFINS sobre atos

cooperativos próprios.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004948-57.2004.4.03.6100/SP

 

2004.61.00.003322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/257

INTERESSADO :
GLOBALCOOP - COOERATIVA DE CAPTACAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO P/ PRESTACAO DE SERVICOS

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

: BENEDICTO CELSO BENICIO

2004.61.00.004948-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ATOS COOPERATIVOS

PRÓPRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E §

1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, bem como pela Sexta Turma desta Corte, no sentido da não incidência da COFINS sobre atos

cooperativos próprios.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006975-13.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - LEIS NS. 10.637/02 E 10.833/03 -

CONSTITUCIONALIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 307/311Vº

INTERESSADO :
COOPERDATA ENSINO E TREINAMENTO COOPERATIVA DE TRABALHO
PARA FORMACAO PROFISSIONAL E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA

2004.61.00.006975-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ARRARA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Conquanto as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 tenham estabelecido o mesmo conceito de faturamento da Lei n.

9.718/98, foram editadas já na vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, que prevê como base de cálculo das

contribuições em foco, a receita ou o faturamento, não havendo que se falar em exigibilidade da contribuição ao

PIS e da COFINS na forma das Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91, cabendo esclarecer que as mencionadas

leis, decorrentes da conversão de medidas provisórias, não violam o disposto no art. 246, da Constituição Federal,

na medida em que apenas regulamentaram uma nova sistemática de recolhimento das contribuições em questão.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017093-48.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI Nº 10.833/03 - DEDUÇÕES SUPRIMIDAS PELA LEI Nº 10.865/04 -

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - OBSERVÂNCIA - NECESSIDADE - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de

cálculo do tributo, encontrando-se elencadas no artigo 1º, § 3º, da Lei nº 10.833/03, as exclusões autorizadas. Por

seu turno, estabelece o artigo 3º, as deduções permitidas, bem como as vedações quanto ao aproveitamento de

determinados créditos para essa finalidade.

2. A Lei nº 10.865, publicada em 30 de abril de 2004, ao suprimir as exclusões autorizadas anteriormente,

majorou a base de cálculo da COFINS a partir da data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de maio de

2004, e, sendo assim, não se compatibiliza com o princípio da anterioridade nonagesimal.

3. Em razão da necessária observância do princípio insculpido no art. 195, § 6º, da Constituição Federal, a

exigência da exação nos moldes da Lei nº 10.865 de 30 de abril de 2004 somente é válida quando decorridos

noventa dias de sua publicação, qual seja, partir de 29 de julho de 2004.

4. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

 

2004.61.00.017093-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : QMRA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

: ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019762-74.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-86.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.00.019762-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : BENSPAR S/A

ADVOGADO : WAGNER SILVEIRA DA ROCHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/203v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.05.005443-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO : ABEL VICENTE TEIXEIRA -ME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054438620044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DESÍDIA DA

EXEQUENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO

1. A sentença declarou extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do CPC porquanto o Conselho,

intimado por duas vezes a comprovar que a firma executada é individual, manteve-se inerte.

2. O exequente manifestou seu inconformismo por intermédio da presente apelação, na qual requereu o

redirecionamento ao proprietário por se tratar de firma individual. Todavia, referida questão consiste em matéria

alheia ao conteúdo da sentença.

3. Constata-se, por conseguinte, que as razões do presente recurso não guardam correlação lógica com o decidido

na sentença, circunstância equiparável à ausência de apelação, sendo de rigor o seu não-conhecimento, com

fundamento no art. 514, II, do Código de Processo Civil.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010380-32.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ULTRA-PETITA - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS

SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS -

APLICABILIDADE - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A sentença "ultra petita" viola o princípio da adstrição do "decisum" aos limites do pedido, não se impondo o

decreto de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na inicial. 

2. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

3. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

4. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718 /98.

5. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 e legislação

2005.60.00.010380-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PROJECT TECNOLOGIA DE CONSTRUCAO LTDA e outros

: LUJJE VIDEO PRODUCOES LTDA

: LUJJE FILMES LTDA

: J C LACHI E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE MANUEL MARQUES CANDIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00103803220054036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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superveniente não abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.

6. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito, a ser operada a partir

dos recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem

ser utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº 134/10

do Conselho da Justiça Federal.

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

8. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial para reconhecer ser a sentença ultra-petita e reduzí-la aos limites do pedido, bem assim reconhecer a

prescrição dos créditos recolhidos até 19/12/2000 e negar provimento à apelação das autoras, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-39.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS. REQUISITOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III -Não havendo comprovação que a empresa executada foi dissolvida irregularmente, bem como que a pessoa

apontada pertencia ao quadro societário da devedora principal, ou que tenha praticado atos gerenciais durante o

período que compreende o débito, não é possível concluir pela extinção irregular da empresa, nem sequer da

participação da pessoa indicada no quadro societário da pessoa jurídica executada

IV - Agravo Legal improvido.

 

2005.61.03.001131-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NAN YA PLASTIC DO BRASIL LTDA e outros

: ROBERTO JYH MIEN TSAU

: MIGUEL YAW MIEN TSAU

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE AQUINO CUNHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011313920054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006043-79.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. Desse modo, não configurada qualquer

das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível imputar aos sócios da

empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2005.61.03.006043-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SUPERMERCADO COLIBRI LTDA e outros

ADVOGADO : EDUARDO D AVILA

APELADO : RAQUEL TORRES PEREIRA NUNES

: MARCELO TORRES PEREIRA NUNES

: SEBASTIAO ASCANIO PEREIRA NUNES

ADVOGADO : EDUARDO D AVILA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060437920054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1679/2375



 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004960-

25.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001034-03.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

2005.61.04.004960-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TEACU ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

: HEBERT LIMA ARAUJO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2005.61.15.001034-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DISSOLTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA

ADVOGADO : WALDOMIRO ANTONIO B DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 09.06.2005, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010684-67.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Os débitos em cobro foram constituídos por meio das Declarações de Rendimentos n. 990866774778 e n.

867188549. Resta afastado o reconhecimento da prescrição, bem como da condenação em honorários

advocatícios, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

2005.61.82.010684-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INDAYARA DISTRIBUIDORA LTDA e outros

APELADO : HELIO AFRICANI

ADVOGADO : SAMIR SAFADI e outro

APELADO : MARCELO ESTEVES BRANCO

: JOSE ESTEVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106846720054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015971-

11.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061824-43.2005.4.03.6182/SP

 

2005.61.82.015971-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REU : TEXTIL MARLITA LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00159711120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.061824-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

- Documentos extemporaneamente juntados não são aptos a infirmar a decisão proferida, principalmente porque

produzidos pela própria agravante e juntados somente nesta oportunidade. 

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075041-

41.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SP JUNTAS COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.00.075041-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/202v

EMBARGANTE : PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A

ADVOGADO : JAMIL ABID JUNIOR e outro

: HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.32193-3 6 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014830-15.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE TERCEIRO. DESCABIMENTO DA PENHORA REALIZADA. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Tendo em vista o reconhecimento da União do descabimento da penhora realizada, o que se deu em data

posterior à oposição dos embargos de terceiro, a Apelante deu causa ao ajuizamento dos embargos pela

equivocada constrição na conta corrente do Embargante, devendo, por tal razão, ser mantida a sua condenação nos

ônus de sucumbência.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2006.03.99.014830-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ENY GARCIA CABRAL

ADVOGADO : AGAMENNON DE LUIZ CARLOS ISIQUE

INTERESSADO : POSTO MODELO URUPES LTDA e outro

: FERNANDO CABRAL FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00038-7 1 Vr URUPES/SP
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00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023021-49.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO. EXTINÇÃO. APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando que não houve impugnação no momento oportuno, da sentença atacada pelo recurso de

apelação, o recurso é manifestamente intempestivo.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003741-52.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

2006.03.99.023021-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COMSUGERAL COM/ DE SUCATAS LTDA -ME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00698-4 A Vr SAO VICENTE/SP

2006.61.00.003741-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PREDIAL E CONSTRUTORA MONTE ALEGRE LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA e outro
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COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 17.02.2006, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021799-06.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 04.10.2006, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

2006.61.00.021799-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : FARIA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO UMEKITA DE FREITAS HENRIQUE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022443-46.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - DECISÃO JUDICIAL - COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO -

POSSIBILIDADE - LEI COMPLEMENTAR Nº 104/2001 - ART. 170-A DO CTN - VIGÊNCIA -

APLICABILIDADE -.

1. Não há falar-se em aplicabilidade do art. 170-A do CTN, posto que a ação declaratória foi distribuída antes da

vigência da Lei Complementar nº 104/2001 e, por consequência viável a compensação antes do trânsito em

julgado.

2. Por conseqüência, não poderia a autoridade impetrada ter considerado como não declarada a compensação

decorrente de decisão judicial e negado o recebimento do recurso com efeito suspensivo, porquanto inaplicável o

§ 12, do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, inserido pela Lei nº 11.051/2004. Entendimento contrário implicaria na

retroação da limitação para atingir a coisa julgada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023949-57.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.022443-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BELMETAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.023949-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BUN TECH TECNOLOGIA EM INSUMOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024007-60.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.00.024007-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE :
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR ACUCAR E
ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO COPERSUCAR e outro

: REFINARIA PIEDADE S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002434-48.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO

EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - É incabível no caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da

República, porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até

200 (duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual

não possui leitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005323-72.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.002434-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : JOAO BATISTA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.05.005323-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. ADEQUAÇÃO À DECISÃO

PROLATADA PELO STJ NO RESP N. 1.120.295/SP. ART.543-C DO CPC. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO MEDIANTE ENTREGA DE DECLARAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM

DE PRAZO. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Considerando os princípios da celeridade e da economia processual, atribuo, excepcionalmente, efeitos

infringentes aos embargos de declaração. Isso porque manter a decisão apenas dará ensejo à interposição de novos

recursos em razão da necessária adequação à decisão do STJ no REsp nº 1.120.295/SP sob o regime dos recursos

repetitivos, nos moldes do artigo 543-C, do CPC.

- A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição

definitiva.

- A fluência do prazo de prescrição, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por homologação, inicia-se no

dia seguinte ao da entrega da declaração ou no dia seguinte ao do vencimento do tributo, o que for mais recente.

- Não havendo inércia do exeqüente, a prescrição se interrompe com o ajuizamento da ação (aplicação do artigo

174, § único, inciso I, do CTN; à luz da súmula 106, do STJ e do artigo 219, § 1º, do CPC).

- Ocorrendo inércia do executante após o ajuizamento da ação observa-se a alteração introduzida pela LC 118/05.

Na hipótese, se o despacho que ordenou a citação ocorreu após a vigência da referida Lei Complementar, a

prescrição é interrompida na data do despacho ordenatório; se ocorreu antes, a prescrição interrompe-se na data da

citação.

- Honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do § 4º, do

art. 20, da Lei Processual Civil, em consonância com o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal, limitado a

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

- Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010099-15.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : R C B MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO MARCELO TURINI e outro

No. ORIG. : 00053237220064036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.06.010099-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PETRO BADY COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR e outro
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DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 11.12.2006, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003663-19.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. CONTA CONJUNTA. BLOQUEIO DE METADE DO VALOR

DISPONÍVEL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se a inexistência, nos autos, de elementos precisos que comprovem os valores pertencentes a

cada uma, presume-se que cada titular detinha metade dos saldos existentes na conta corrente conjunta quando do

bloqueio judicial, pelo que apenas os 50% (cinquenta por cento) pertencentes à Executada Cláudia Abadia de

Freitas Bachur são passíveis de penhora.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

2006.61.13.003663-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ABBADIA WADY BACHUR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE ROBERIO DE PAULA e outro

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE CALCADOS BACHUR LTDA -ME e outros

: ADIB BACHUR

: MARCIO ALEXANDRE DE FREITAS BACHUR

: CLAUDIA ABADIA DE FREITAS BACHUR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1691/2375



em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001959-62.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e

julgar prejudicada a apelação da autora, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina

Costa que lhes negava provimento.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

2006.61.15.001959-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : DYNAMIC TECHNOLOGIES AUTOMOTIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00019596220064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1692/2375



Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004994-18.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 14.07.2006, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005047-96.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.61.19.004994-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SPAZIO COML/ E CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : MARIA ROSA TRIGO WIIKMANN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2006.61.19.005047-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COML/ E AGRICOLA PAINEIRAS LTDA

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1693/2375



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006353-03.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO RECONHECIDA EM SEDE DE AÇÃO

ORDINÁRIA - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - DESISTÊNCIA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - IN Nº 600/2005 - ART. 170 DO CTN E

74 DA LEI 9.430/96 - LIMITES EXTRAPOLADOS.

1. Configurado o interesse na propositura da ação posto que a autora insurge-se contra requisitos e condições

exigidas pela autoridade para que a compensação possa ser viabilizada.

2. Formulado pedido de restituição, a devolução do indébito subordina-se à sua liquidação, processada em juízo, e

subseqüente expedição de ofício requisitório, subordinando-se ao sistema de precatórios.

3. Nada obsta, contudo, que o contribuinte, titular do crédito reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, exerça o direito à restituição por outra via, como por exemplo a compensação. Nesta hipótese, porém, há

de submeter-se às normas disciplinadoras do exercício da compensação, não se processando o encontro de contas,

crédito e débito a compensar, no bojo do processo de repetição do indébito, do mesmo modo que a eventual

discussão quanto aos critérios aplicáveis à compensação são estranhos à quaestio juris.

4. O inciso V, do § 2º, do art. 51 da IN nº 600/2005, na parte em que refere-se às custas e aos honorários

advocatícios relativos ao processo de execução extrapolou os limites da legislação de regência da compensação

tributária (art. 170 do CTN e 74 da Lei n.º 9.430/96).

5. Reconhecimento do direito do contribuinte de, ao proceder a compensação pretendida, não se submeter às

restrições impostas por ato administrativo expedido com a finalidade de regulamentar a aplicação da lei.

2006.61.19.006353-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MESSASTAMP IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1694/2375



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002450-33.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI Nº 10.833/03 - DEDUÇÕES SUPRIMIDAS PELA LEI Nº 10.865/04 -

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - OBSERVÂNCIA - NECESSIDADE - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de

cálculo do tributo, encontrando-se elencadas no artigo 1º, § 3º, da Lei nº 10.833/03, as exclusões autorizadas. Por

seu turno, estabelece o artigo 3º, as deduções permitidas, bem como as vedações quanto ao aproveitamento de

determinados créditos para essa finalidade.

2. A Lei nº 10.865, publicada em 30 de abril de 2004, ao suprimir as exclusões autorizadas anteriormente,

aumentou a base de cálculo da COFINS a partir da data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de maio de

2004, e, sendo assim, não se compatibiliza com o princípio da anterioridade nonagesimal.

3. Em razão da necessária observância do princípio insculpido no art. 195, § 6º, da Constituição Federal, a

exigência da exação nos moldes da Lei nº 10.865 de 30 de abril de 2004 somente é válida quando decorridos

noventa dias de sua publicação, qual seja, partir de 29 de julho de 2004.

4. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

5. Inversão dos ônus da sucumbência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

2006.61.27.002450-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FUNDICAO IMBILINOX LTDA e outro

: IMBIL IND/ E MANUTENCAO DE BOMBAS ITA LTDA

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

No. ORIG. : 00024503320064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085599-38.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO

RECORRIDO À DECISÃO PROLATADA PELO STJ NO RECURSO ESPECIAL 1.184.765-PA,

SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. PENHORA DE VALORES. SISTEMA

BACENJUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE

OUTROS BENS.

-O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do RESP 1.184.765-PA, firmou entendimento no sentido de que

no período posterior ao da "vacatio legis" da Lei n.º 11.382/06, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os

valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras têm preferência sobre os demais bens na

ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no art. 649, inciso IV, do

CPC. Ainda de acordo com a dicção jurisprudencial, o bloqueio pode ser determinado sem que tenham sido

esgotadas as diligências para localização de outros bens.

-No presente caso, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em

data posterior a 21 de janeiro de 2007, estando assim o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça, a permitir a retratação.

-Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102457-47.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.085599-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : PLASCO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : REMO HIGASHI BATTAGLIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 97.00.00143-9 A Vr BARUERI/SP

2007.03.00.102457-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : DUDU PACHECO COMUNICACOES S/C LTDA e outro

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA

REPRESENTANTE : DULCINEIA ROMERO PACHECO

AGRAVANTE : LEONOR ROMERO PACHECO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1696/2375



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO

RECORRIDO À DECISÃO PROLATADA PELO STJ NO RECURSO ESPECIAL 1.184.765-PA,

SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. PENHORA DE VALORES. SISTEMA

BACENJUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE

OUTROS BENS.

-O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do RESP 1.184.765-PA, firmou entendimento no sentido de que

no período posterior ao da "vacatio legis" da Lei n.º 11.382/06, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os

valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras têm preferência sobre os demais bens na

ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no art. 649, inciso IV, do

CPC. Ainda de acordo com a dicção jurisprudencial, o bloqueio pode ser determinado sem que tenham sido

esgotadas as diligências para localização de outros bens.

-No presente caso, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em

data posterior a 21 de janeiro de 2007, estando assim o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça, a permitir a retratação.

-Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012268-42.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA POR INICIATIVA DO CONTRIBUINTE -

CONVALIDAÇÃO - DESCABIMENTO - CARÊNCIA DE AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não cabe ao Poder Judiciário convalidar a compensação tributária realizada por iniciativa exclusiva do

contribuinte. Orientação pacífica da Sexta Turma desta Corte Regional.

2. Compete à Administração proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem

compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e conformidade do

procedimento adotado com os termos da legislação pertinente.

3. Honorários advocatícios pela autora, em favor da União Federal (Fazenda Nacional), no valor de R$ 5.000,00

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 04.00.04716-0 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2007.03.99.001156-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : COATS CORRENTE LTDA e filia(l)(is) e outro

: COATS CORRENTE LTDA filial

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

APELANTE : DYNACAST DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.12268-7 8 Vr SAO PAULO/SP
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(cinco mil reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a autora carecedora de ação, julgar extinto o processo

sem resolução do mérito, e prejudicada a apelação. O Juiz Federal Convocado Paulo Domingues acompanhou

com a ressalva de seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038965-57.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO

INEXISTENTES. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO

ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela (Resp 286.040, DJ 30/06/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-73.2007.4.03.6100/SP

 

2007.03.99.038965-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIDRACARIA NOVA ITAPIRA LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DINI FERREIRA

No. ORIG. : 04.00.00542-0 A Vr ITAPIRA/SP

2007.61.00.000116-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006835-71.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CIA ULTRAGAZ S/A e outros

:
TRANSULTRA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO
LTDA

: OXITENO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.006835-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ACECO TI LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava provimento nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006838-26.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-23.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.006838-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ACECO TI LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, a demanda foi proposta em 16.05.2007, incidente a prescrição quinquenal. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010237-63.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2007.61.00.010078-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : FERNANDO BARACHO SCHMALB

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.010237-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : GIVAUDAN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017909-25.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

2007.61.00.017909-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : BAVARIA S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro

SUCEDIDO : MOLSON DO BRASIL

APELANTE : BAVARIA S/A filial

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro

APELANTE : BAVARIA S/A filial

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro

APELANTE : BAVARIA S/A filial

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro

APELANTE : BAVARIA S/A filial

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro

APELANTE : BAVARIA S/A filial

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019364-

25.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028965-55.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.019364-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CLOPAY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.028965-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035190-91.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JULIO SIMOES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro

: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

2007.61.00.035190-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : COMAPI AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009794-09.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - DESERÇÃO - AFASTADA - REPERCUSSÃO

GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Deserção afastada com fundamento no § 2º do art. 511 do CPC.

2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

4. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da

COFINS.

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contrarrazões e, por maioria,

negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

2007.61.02.009794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : IMPORPEL IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO : LUCIMEIRE DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005325-08.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009293-43.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

2007.61.05.005325-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : BALLUFF CONTROLES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.06.009293-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUIZ CARLOS PERICO

ADVOGADO : PATRICIA YEDA ALVES GOES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 000929343200740 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 10.09.2007, incidente a prescrição quinquenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para reconhecer a prescrição

quinquenal ao presente caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006561-80.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

2007.61.09.006561-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : INDUSTRIAS MACHINA ZACCARIA S/A

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008718-26.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009766-20.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

2007.61.09.008718-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY LTDA

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.09.009766-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SALTORELLI DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002585-50.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009603-10.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.14.002585-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : MACRON IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/162v

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.19.009603-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-54.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.21.002163-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002165-24.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001752-08.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.21.002165-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A

ADVOGADO : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro

2007.61.22.001752-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : JOSE SALAY

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 83/84Vº

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001753-90.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-81.2007.4.03.6126/SP

2007.61.22.001753-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : ODILARDO MARTINS COSTA

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 69/70vº

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - LITISPENDÊNCIA - INOCORRÊNCIA -

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - JULGAMENTO PELO TRIBUNAL - ART. 515, §

3º, DO CPC - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS -

ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Não configurada a tríplice identidade, não há falar-se em litispendência.

2. Afastada a extinção do processo sem resolução de mérito, possível a análise do mérito, por força do disposto no

art. 515, § 3º, do CPC.

3. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

4. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

5. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

6. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

7. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

8. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para afastar a extinção do processo

sem resolução de mérito e, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos

do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004102-54.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.26.000647-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.26.004102-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : FERKODA S/A ARTEFATOS DE METAIS

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003935-34.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

2007.61.27.003935-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CLYDE BERGEMANN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039822-11.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

- Documentos extemporaneamente juntados não são aptos a infirmar a decisão proferida, principalmente porque

produzidos pela própria agravante e juntados somente nesta oportunidade. 

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027251-39.2007.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

2007.61.82.039822-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : PRIOLLI E CIA LTDA

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.63.01.027251-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ONIVALDO MENEGARIO espolio e outro

: ANA FUCCI MENEGARIO

ADVOGADO : ANGELO FEBRONIO NETTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00272513920074036301 15 Vr SAO PAULO/SP
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ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 28.04.2008, incidente a prescrição quinquenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para reconhecer a prescrição

quinquenal ao presente caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057875-

98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

2008.03.99.057875-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229/232v

INTERESSADO : IVO POZZA

: SIBRON SOCIEDADE INDL/ DE BRONZINAS E AUTO PECAS LTDA e outro

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP

No. ORIG. : 85.00.00050-9 1 Vr OSASCO/SP
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Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004907-45.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008199-29.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE -

2008.61.02.004907-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SUPRIR IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.05.008199-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00081992920084036105 7 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1717/2375



LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03 - LEGALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Não obstante a argumentação apresentada pela impetrante, não vislumbro a alegada inconstitucionalidade das

Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000569-16.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 14.01.2008, incidente a prescrição quinquenal.

 

2008.61.06.000569-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DORIVAL GOES

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1718/2375



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a prescrição quinquenal ao

caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005432-73.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 6º, § 1º, da Lei

nº 11.941/09. INAPLICABILIDADE.

-À luz do princípio da causalidade, deve suportar os ônus sucumbenciais quem deu causa à instauração do

processo.

-Verba honorária fixada nos termos do art. 20, § 4º do CPC.

-Apenas para a desistência de ações em que se requer "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em

outros parcelamento" aplica-se a isenção prevista no artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009.

- Condenação em honorários advocatícios mantida em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do

CPC, limitado ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

-Agravo legal a que se nega seguimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-82.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

2008.61.19.005432-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054327320084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.22.000445-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : RIDER RODRIGUES PONTES e outros

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1719/2375



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021281-90.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO À APELAÇÃO - IPTU - IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA - SUCESSÃO TRIBUTÁRIA -

IMUNIDADE

1. A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, VI, "a" da Constituição Federal, extensível às autarquias e

fundações públicas segundo o § 2º do mesmo dispositivo, define negativamente o campo subjetivo sobre o qual

recai a competência impositiva das pessoas políticas, de modo que não alcancem umas às outras.

2. É a norma constitucional circunscrita aos impostos, tributos para cuja incidência é indiferente a prestação de

uma atividade estatal específica. Não assim quanto às taxas, atreladas que são ao fornecimento de serviços

públicos ou ao exercício do poder de polícia. Utilizando-se do serviço público prestado por um Ente, o outro Ente,

ou entidade sua, se sujeita à cobrança da taxa respectiva.

3. A imunidade tributária da União quanto ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência. Remansosa a jurisprudência neste mesmo diapasão, inclusive na

situação presente dos autos, na qual a União é sucessora da extinta RFFSA.

4. Os serviços explorados pela RFFSA constituem serviços públicos de competência da União, nos termos do art.

21, inciso XII, alínea "d", da Constituição da República.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 130/132

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

2008.61.82.021281-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00212819020084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037109-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO

RECORRIDO À DECISÃO PROLATADA PELO STJ NO RECURSO ESPECIAL 1.184.765-PA,

SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. PENHORA DE VALORES. SISTEMA

BACENJUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE

OUTROS BENS.

-O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do RESP 1.184.765-PA, firmou entendimento no sentido de que

no período posterior ao da "vacatio legis" da Lei n.º 11.382/06, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os

valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras têm preferência sobre os demais bens na

ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no art. 649, inciso IV, do

CPC. Ainda de acordo com a dicção jurisprudencial, o bloqueio pode ser determinado sem que tenham sido

esgotadas as diligências para localização de outros bens.

-No presente caso, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em

data posterior a 21 de janeiro de 2007, estando assim o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça, a permitir a retratação.

-Agravo provido para determinar o rastreamento e bloqueio de ativos financeiros da parte executada, pelo sistema

BACENJUD.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.03.00.037109-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : ISIDORO ANTONIUS DOMHOF

ADVOGADO : VANDERLEI ALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : COOPERATIVA AGROPECUARIA HOLAMBRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2006.61.27.002836-8 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042492-70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO

RECORRIDO À DECISÃO PROLATADA PELO STJ NO RECURSO ESPECIAL 1.184.765-PA,

SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. PENHORA DE VALORES. SISTEMA

BACENJUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE

OUTROS BENS.

-O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do RESP 1.184.765-PA, firmou entendimento no sentido de que

no período posterior ao da "vacatio legis" da Lei n.º 11.382/06, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os

valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras têm preferência sobre os demais bens na

ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no art. 649, inciso IV, do

CPC. Ainda de acordo com a dicção jurisprudencial, o bloqueio pode ser determinado sem que tenham sido

esgotadas as diligências para localização de outros bens.

-No presente caso, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em

data posterior a 21 de janeiro de 2007, estando assim o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça, a permitir a retratação.

-Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026349-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.00.042492-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : DALOTEX BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00399-0 A Vr AMERICANA/SP

2009.03.99.026349-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CHAMEPEL COML/ E DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA e outros

: WAGNER ROBERTO VETRITTI

: MARIA VALERIA CASTILHO DA NOBREGA

ADVOGADO : JOSE RENA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 99.00.00254-4 A Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Observo terem sido os créditos em cobro constituídos em 31.05.96: 1) a execução foi ajuizada em 25.05.99

(fl. 02) e 2) a empresa e sócio foram citados em 29.08.05 (fls. 102/103), sendo que a Exequente permaneceu

inerte, deixando de requerer a citação por edital do devedor principal, o que teria interrompido o prazo

prescricional do débito em questão, conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto o débito foi alcançado

pela prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034068-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este

2009.03.99.034068-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSE OSWALDO JUNQUEIRA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIS MINUSSI

REPRESENTANTE : SERGIO LUIZ MINUSSI (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SÉRGIO LUIS MINUSSI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00014-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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apresenta exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004126-86.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO DE BEM APREENDIDO. MANUTENÇÃO

DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Aplica-se o princípio da proporcionalidade, bem como o da razoabilidade, uma vez que o veículo apreendido

apresenta valor superior ao das mercadorias nele transportadas, não podendo desta forma sofrer a pena de

perdimento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2009.60.05.004126-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CHRISLEY CRISTINA SILVA MARTINS

ADVOGADO : LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041268620094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005064-81.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. AFASTAMENTO DA PENA DE PERDIMENTO DO BEM.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III -Aplica-se ao caso o princípio da proporcionalidade, bem como o da razoabilidade, uma vez que o veículo

apreendido apresenta valor superior ao das mercadorias nele transportadas, não podendo desta forma sofrer a pena

de perdimento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005469-26.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.60.05.005064-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BRUNO GONCALVES LOPES

ADVOGADO : LUIZ DO AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050648120094036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2009.61.00.005469-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98.

FUNDAMENTO DE VALIDADE. MP´S Nº 66/02 E 135/03. NÃO-CUMULATIVIDADE.

LEGITIMIDADE DA SISTEMÁTICA. RESTRIÇÃO AOS CRÉDITOS. OPÇÃO DO LEGISLADOR.

1.As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à EC nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da CF, para

incluir a receita, juntamente com o faturamento, como base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não

sofrem qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material.

2.A partir de 01/12/02, o PIS e, a partir de 01/02/04, a COFINS passaram, validamente, a incidir sobre o

faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de

sua denominação ou classificação contábil.

3.As MP's nºs 66/02 e 135/03, por sua vez, ao estabelecerem a sistemática do PIS e da Cofins não-cumulativos,

mantendo o regime anterior para determinados contribuintes, não inovaram na regulamentação das bases de

cálculo tampouco da alíquota das contribuições sociais.

4.Referidas medidas provisórias, convertidas nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, apenas fixaram expressamente

os limites objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas da Cofins em razão da atividade econômica ou

da utilização intensiva de mão-de-obra, já permitidas antes da edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que

se falar em ofensa ao art. 246 da CF.

5.O próprio art. 195, § 9º da CF previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo diferenciadas da exação,

em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição

estrutural do mercado de trabalho.

6.O princípio da isonomia para as contribuições para a seguridade social deve ser interpretado de forma

sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da CF, que estabelece limites para a adoção de bases de cálculo e

alíquotas diferenciadas, sem que sejam violados outros princípios igualmente consagrados, como o da capacidade

contributiva, da razoabilidade e do não-confisco.

7.O disposto no § 12 do artigo 195 da CF, introduzido pela EC nº 42/03, veio em complementação ao comando

constitucional, não possuindo, por sua vez, o condão de autorizar a instituição do regime não-cumulativo às

contribuições dos incisos I, b e IV, caput.

8.A ausência de previsão no Texto Maior da não-cumulatividade para o PIS e para a Cofins não constitui óbice à

sua instituição por lei. O que ocorre, na verdade, é que em havendo previsão constitucional, a lei não poderá

dispor de maneira a violar o princípio.

9.A não-cumulatividade é prevista no Texto Maior apenas para o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e

para o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de comunicação (ICMS), e não para o PIS e a Cofins, de modo que as

leis que a instituíram em relação às exações em comento não estão regulamentando o Texto Maior.

10.O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e

IPI), nesse se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no

estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou

produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade das contribuições

sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais como energia

elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos.

11Somente os créditos previstos no rol do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 são passíveis de serem

descontados para a apuração das bases de cálculo do PIS e da Cofins. Se o legislador ordinário houve por bem

restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário aumentá-lo ou limitá-lo sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes.

12. Cinge-se a discussão à abrangência do conceito de insumo utilizado no inciso II do art. 3º em análise.

13. É certo, por um lado, que não se pode adotar, como fazem as Instruções Normativas nº 247/2002 (PIS) e nº

404/2004 (COFINS), o conceito restritivo da legislação do IPI. O conceito de insumo para efeito de crédito de

PIS/COFINS é distinto daquele contido no IPI, como tem reiteradamente decidido a Câmara Superior de Recursos

Fiscais (CARF), de que é exemplo o Processo 11065.191271/2006-47 - 3ª Turma - 23 a 25 de agosto/2010). Por

outro lado, também não é o caso de se elastecer o conceito de insumo a ponto de entendê-lo como todo e qualquer

custo ou despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ, como já decidiu a 2ª

Câmara da 2ª Turma do CARF no Processo nº 11020.001952/2006-22. Ressalte-se que a legislação do PIS e da

COFINS usou a expressão "insumo", e não "despesa" ou "custo" dedutível, como refere a legislação do Imposto

de Renda, não se podendo aplicar, por analogia, os conceitos desta última (CTN, art. 108).

14. Somente pode ser considerado como insumo aquilo que é diretamente utilizado no processo de fabricação dos

produtos destinados à venda ou na prestação dos serviços, e que deve ser avaliado caso a caso, não abrangendo

custos ou despesas de fases anteriores nem de fases posteriores. Incluem-se nesta última hipótese os custos e

despesas com propaganda, publicidade, marketing, promoções, comissões, pesquisas de mercado, relacionados à

comercialização dos produtos. Por mais relevante que sejam tais custos ou despesas para o êxito da
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comercialização dos produtos pela apelante, não podem ser considerados insumos da atividade comercial por ela

desenvolvida.

15.Precedente desta Corte.

16.Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025846-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DIREITO À

EXPEDIÇÃO DE CND.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A jurisprudência sedimentou o entendimento de que o direito à certidão de regularidade fiscal depende da

inexistência de débitos exigíveis em nome do contribuinte. Portanto, o mero descumprimento de obrigações

tributárias acessórias não pode impedir a expedição da certidão de regularidade fiscal, sobretudo se o crédito

tributário a elas atinentes ainda não foi constituído de forma definitiva pela administração fiscal.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2009.61.00.025846-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BAVARIA S/A

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00258461820094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002823-19.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO DE BEM. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Aplica-se o princípio da proporcionalidade, bem como o da razoabilidade, uma vez que o veículo apreendido

apresenta valor superior ao das mercadorias nele transportadas, não podendo desta forma sofrer a pena de

perdimento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003149-49.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

2009.61.08.002823-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIS CARLOS MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028231920094036108 3 Vr BAURU/SP

2009.61.17.003149-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044239-36.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IPTU.

IMÓVEL PERTENCENTE À ANTIGA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL (RFFSA). IMUNIDADE. ART. 150,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O caso em debate diz respeito à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, sobre imóvel

pertencente, à época dos fatos geradores, à antiga Rede Ferroviária Federal (RFFSA). A cobrança do IPTU deve

ser promovida em face de quem adquiriu os imóveis, ainda que em data posterior aos respectivos fatos geradores.

IV- No caso dos autos, o imóvel sobre o qual incidiu o IPTU foi transferido ao patrimônio da União, que goza da

imunidade constitucional, conforme dispõe o art. 150, da Constituição da República

INTERESSADO : JOSE DONISETE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO CICERO PRADO ALVES JUNIOR e outro

INTERESSADO : TECNICA DIESEL CERBASI LTDA

ADVOGADO : JAIR ANTONIO MANGILI e outro

: ORLANDO MALUF HADDAD

No. ORIG. : 00031494920094036117 1 Vr JAU/SP

2009.61.82.044239-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : CARLOS FIGUEIREDO MOURAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00442393620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003440-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES NÃO CONFIGURADAS. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. DOCUMENTOS NOVOS EM SEDE DE AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO.

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie, com arrimo na jurisprudência do STJ e,

considerou, devidamente, a documentação e os argumentos trazidos aos autos até então.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005623-74.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.003440-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outro

SUCEDIDO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2008.61.09.008705-7 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.00.005623-9/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Devida a fixação da verba honorária, uma vez que o Executado foi obrigado a constituir advogado, não sendo

razoável tolher a parte vencedora da percepção da referida verba. Sob outro prisma, a recepção e o acolhimento da

exceção de pré-executividade ensejou a extinção do processo executório para o excipiente.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014785-93.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : OSCAR MARTINEZ

ADVOGADO : CLÁUDIO NOVAES ANDRADE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : COREPLAN INCORPORADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05800727819974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.014785-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FRANK GEORGE DE LIMA CORPA

ADVOGADO : JAMIL ABID JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : AUTO POSTO JASON LTDA

ADVOGADO : CORNELIO REIS COSTA JUNIOR e outro

PARTE RE' : MARCIA MARLI SANTOS DE LIMA CORPA

ADVOGADO : JUSCELINO LUIZ DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PARCIAL PROVIMENTO - ANÁLISE PELO JUÍZO DE ORIGEM DAS

QUESTÕE SUSCITADAS NA EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVDADE AGRAVO LEGAL 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar que o

Juízo da causa analise as questões desenvolvidas pelo agravante em sua exceção de pré-executividade. Agravo de

instrumento interposto contra decisão que, afastou a questão envolvendo sua ilegitimidade em razão da preclusão,

bem como julgou prejudicada a alegação de prescrição ante a adesão ao parcelamento.

3. As questões envolvendo a ilegitimidade do sócio, bem como a prescrição da pretensão executiva não foram

solvidas pelo Juízo de origem.

4. Por ser defeso ao Tribunal decidir questões do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, miste

r seja analisada pelo Juízo "a quo" a prescrição arguida, sob pena de supressão de grau de jurisdição.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016004-

44.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos rejeitados.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 324/324Vº

No. ORIG. : 00001190420024036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2010.03.00.016004-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.042798-3 16 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018410-38.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Devida a fixação da verba honorária, uma vez que o Executado foi obrigado a constituir advogado com o

intuito de demonstrar sua ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da

referida verba. Sob outro prisma, a recepção e o acolhimento da exceção de pré-executividade ensejou a extinção

do processo executório para o excipiente.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Revisora

 

2010.03.00.018410-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : LEONCIO MUNHOZ ORTEGA

ADVOGADO : MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : YATE CLUBE RIO PARANA S/C LTDA

ADVOGADO : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 06.00.00005-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023562-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS CRÉDITOS. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Os débitos constantes na DCTF n. 0000.100.2001.80455132, entregue em 22.01.01 não foram alcançados

pela prescrição, porquanto a interrupção do prazo prescricional na data do despacho de citação, retroagiu à data da

propositura da execução fiscal, ocorrida em 16.01.06. Outrossim, os demais débitos sobre os quais se funda a

pretensão recursal da Agravante, foram alcançados pela prescrição anteriormente ao ajuizamento da execução

fiscal.

V - Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036302-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.023562-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
ABACODE COM/ E IMP/ DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA e
outro

: WASHINGTON LUIZ DE SOUZA JUNIOR

AGRAVADO : VALTER ALVES DE MORAIS

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014286620064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.036302-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FRATERNO DE MELO ALMADA JUNIOR

ADVOGADO : FABIO RODRIGO VIEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

- O processo administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, deixando de fluir a contagem de prazo

prescricional até sua decisão final. 

- Não tendo decorrido 5 (cinco) anos entre a decisão do processo administrativo e o ajuizamento da ação de

execução, deve ser afastada a prescrição. 

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036656-82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O Exequente-Agravante decaiu de parte de seu pedido, sendo a CEF condenada a suportar os ônus

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00142658820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.036656-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : LUIZ FRANCE GOMES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018602020104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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correspondentes, quais sejam, os honorários advocatícios, incidentes à razão de 10% apenas sobre o valor

controverso, consoante entendimento desta 6ª Turma.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009881-48.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IPTU.

IMÓVEL PERTENCENTE À ANTIGA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL (RFFSA). IMUNIDADE. ART. 150,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O caso em debate diz respeito à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, sobre imóvel

pertencente, à época dos fatos geradores, à antiga Rede Ferroviária Federal (RFFSA). A cobrança do IPTU deve

ser promovida em face de quem adquiriu os imóveis, ainda que em data posterior aos respectivos fatos geradores.

IV- No caso dos autos, o imóvel sobre o qual incidiu o IPTU foi transferido ao patrimônio da União, que goza da

imunidade constitucional, conforme dispõe o art. 150, da Constituição da República

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2010.61.05.009881-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098814820104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007295-26.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CSLL - RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE.

1. A CSLL instituída pela Lei n.º 7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo sobre o

lucro da pessoa jurídica, conforme previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as contribuições

previstas no artigo 195, I, "a" da CF.

2. A imunidade da EC nº 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio econômico

que se submetem à regência do artigo 149 da CF, não se encontrando a CSLL inserta nas hipóteses da referida

imunidade.

3. Inviável excluir-se da base de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação, pois a alteração trazida

pela Emenda Constitucional nº 33 refere-se às contribuições que tenham por base de cálculo a receita, e não o

lucro.

4. Precedentes desta Corte Regional.

5. A Corte Suprema ao apreciar o mérito da repercussão geral (RE 564413/SC) decidiu ser inviável excluir da

base de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu posicionamento pessoal.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001852-52.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

2010.61.09.007295-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CIA MULLER DE BEBIDAS

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00072952620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.23.001852-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018525220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3. 181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infra-legais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008725-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.00.008725-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : USINA SANTA FE S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036913420044036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014596-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015177-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.014596-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ACOS VILLARES S/A

ADVOGADO : SOPHIA CORREA JORDAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00138982620024036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015177-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

OFERECIMENTO DE FIANÇA BANCÁRIA. POSSIBILIDADE DE RECUSA PELA FAZENDA

PÚBLICA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A idoneidade da carta de fiança deve ser examinada no caso concreto, levando-se em conta alguns aspectos

como limitação de tempo da garantia, suficiência do valor afiançado e correção monetária, resguardando o crédito

da Fazenda Pública

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017268-

62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO

INEXISTENTES. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO

ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013463020094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017268-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DUARTE E DINIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA S/C LTDA

ADVOGADO : ADISIO JOVENTINO SOUZA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00075424120004036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela (Resp 286.040, DJ 30/06/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018011-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO CABÍVEL.

1. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. A agravante maneja recurso manifestamente inadmissível, porquanto, tratando-se de sentença, o recurso cabível

é o de apelação, ex-vi do artigo 513 do CPC.

3. Havendo expressa previsão na lei processual acerca do recurso cabível, descabe aplicar-se o princípio da

fungibilidade dos recursos, em razão de ter a parte incorrido em erro grosseiro.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0018877-80.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.018011-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BEST PRICE COMUNICACAO E MARKETING LTDA

ADVOGADO : LEANDRO NAGLIATE BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/117Vº

No. ORIG. : 07.00.00405-4 1 Vr JAGUARIUNA/SP

2011.03.00.018877-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA.

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame

da pretensão de natureza cautelar.

Deste modo, foi indeferida a inicial e o processo extinto sem resolução de mérito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020870-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS PELAS DÍVIDAS DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

REQUERENTE : CARVALHO E VEROLA CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro

REQUERIDO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 332/333vº

No. ORIG. : 00237067420104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020870-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONSMAG COML/ E CONSTRUTORA LTDA e outros

: MAGNO MARIO PINTO

: MARIA INES FABRI PINTO

: ROBERTO CARLOS DOMINGUES DE SOUSA

: MARA LUCIA DOMINGUES DE SOUZA

: MARIO PIRES SGAI

: RODNEY BUCCELLI FILHO

ADVOGADO : FERNANDA PEREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 409/410

No. ORIG. : 09017771819964036110 2 Vr SOROCABA/SP
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A do CPC.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, deferiu o pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da execução.

3. Mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução

não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe à Fazenda

Pública. Precedentes.

4. In casu, os débitos em cobrança envolvem fatos geradores ocorridos entre 1991 e 1992, constituídos por meio

de termo de confissão espontânea datado de 14/05/1993. Há certidão lavrada por oficial de justiça no sentido de

identificar a inatividade da sociedade empresária executada, de modo a configurar-se a presunção de dissolução

irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios responsáveis no pólo passivo da execução fiscal,

respondendo pelos débitos excutidos, contemporâneo às gestões.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023422-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS CONFORME MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O pedido de acolhimento dos cálculos do Exequente foi formulado pela própria Executada, restando ausente

interesse recursal em relação a decisão que acolheu pedido por ela formulado.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2011.03.00.023422-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : MARCELO SPER CAVALLI

ADVOGADO : DILSON GUSTAVO LIMA DI BERNARDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00326373720084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1743/2375



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026595-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO COM NOME NA CDA - LEGALIDADE DO

REDIRECIONAMENTO

1. A presunção de legitimidade do título executivo extrajudicial permite o redirecionamento da Execução Fiscal

em face do sócio cujo nome estiver incluído na Certidão da Dívida Ativa. Precedente do C. STJ, julgado pela

sistemática prevista no artigo 543-C do CPC (REsp 1104900 / ES).

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão monocrática proferida no presente recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026689-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.026595-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TECELAGEM GUELFI LTDA e outro

: OTAVIO GUELFI

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

No. ORIG. : 00326643120094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : GUARULHOS TRANSPORTES S/A e outros

: EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A

: PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO

: PAULO ROBERRTO ARANTES

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1744/2375



 

EMENTA

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -PRESCRIÇÃO 

 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2.. Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento

de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões.

3. Não configuração da prescrição da pretensão executória e da prescrição intercorrente quando do pedido de

redirecionamento da execução fiscal em face das empresas integrantes do grupo econômico.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão impugnada

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. A Desembargadora

Federal Regina Costa acompanhou pela conclusão.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0029234-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PARTE RE' : VIACAO CANARINHO COLETIVOS E TURISMO LTDA e outros

: TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S/A

: LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

: EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A

: JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA

: WALDEMAR DE MARCHI JUNIOR

: LAURINDO GONCALVES DE SOUZA

: JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA

: JACOB BARATA FILHO

: FRANCISCO JOSE FERREIRA ABREU

: JEFFERSON DE ANDRADE E SILVA FILHO

: THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO

: ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANTANNA

: PELERSON SOARES PENIDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1067/1069

No. ORIG. : 00030250220054036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.029234-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

REQUERENTE : VIDROPORTO S/A

ADVOGADO : SILVIO ALVES CORREA

: MARCOS ANTONIO COLANGELO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54

No. ORIG. : 04.00.00008-1 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1745/2375



AGRAVO - AÇÃO CAUTELAR - .

1. A medida cautelar tem por escopo precípuo a garantia da eficácia da prestação da tutela jurisdicional satisfativa

e a manutenção do equilíbrio entre as partes, ameaçado por situação de perigo objetivo. Caracteriza-se pela

instrumentalidade.

2. No presente caso não se encontra presente o vínculo de instrumentalidade entre a pretensão cautelar e a

pretensão deduzida na ação principal.

3. Após a prolação de sentença que julgou procedentes embargos à execução fiscal para reconhecer a regularidade

do creditamento de IPI realizado pela executada, a exequente interpôs recurso de apelação, recebido pelo Juízo

nos efeitos devolutivo e suspensivo. Decisão não impugnada.

4. Se objetiva com a presente ação, por via transversa, a reforma da decisão que recebeu no duplo efeito a

apelação interposta pela União Federal, e, consequentemente, a aplicação imediata dos efeitos da sentença de

procedência. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029418-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA

DA EMPRESA EXECUTADA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo sócio, devido à responsabilidade tributária decorrente da

falência da empresa executada.

3. Conquanto tenha o Juízo de origem mantido o sócio no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade

empresária pelo fundamento de inocorrência da prescrição, não há nos autos elementos suficientes a indicar a

dissolução irregular da sociedade executada, em especial, comprovação de ter ocorrido crime falimentar ou a

existência de indícios de falência irregular.

4 A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no polo passivo da execução, conforme precedentes

do C. Superior Tribunal de Justiça.

5 Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2011.03.00.029418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ESTANISLAU MARTINS

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175Vº

No. ORIG. : 03.00.00784-4 A Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1746/2375



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031815-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO.

LEVANTAMENTO. CONVERSÃO EM RENDA.

I - Transitada em julgado a decisão proferida no mandado de segurança originário para o fim afastar a incidência

do Imposto de Renda sobre as férias indenizadas e seus respectivos reflexos.

II- Hipótese em que somente o valor referente ao imposto incidente sobre a diferença de férias indenizadas

encontra-se depositado por determinação judicial.

III - Pretende-se a conversão em renda da União Federal do aludido valor sob o fundamento de que a decisão

transitada em julgado teria contemplado apenas as "férias vencidas e seu respectivo terço constitucional", sendo

certo que, em relação à "diferença de férias vencidas indenizadas", a tributação é devida, porquanto, nada teria

restado decidido na sentença em relação a tal diferença.

IV- Infere-se da petição inicial e do termo de rescisão contratual que parte do valor descrito no item 42, como

diferença de férias, correspondente a R$ 47.339,60 (quarenta e sete mil, trezentos e trinta e nove reais e sessenta

centavos), são referentes ao pagamento de dias de férias vencidas e não gozadas indenizadas.

V- Havendo decisão favorável ao Agravado, transitada em julgado, com relação a não incidência do imposto

sobre a verba rescisória depositada, tal valor deve ser colocado a sua disposição e somente poderia ser convertido

em renda da União, mediante expressa anuência do Agravado, o que não ocorreu no presente caso, de modo que

não se vislumbram óbices ao levantamento pela Agravado do valor depositado.

VI - O Fisco deve valer-se dos meios legais de que dispõe para o lançamento e respectiva cobrança de eventual

débito remanescente.

VII - Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2011.03.00.031815-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EDMUNDO FRANCISCO TADEU DELLA NEGRA

ADVOGADO : ELISEU EUFEMIA FUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059912420074036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1747/2375



00139 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039230-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A União Federal não apresentou qualquer comprovação de que o referido sócio tenha praticado atos

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. Assim, não

configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível,

por ora, imputar à tal agente a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024928-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.039230-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : LAVEKIO IND/ E COM/ LTDA e outros

: BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES

: MARILZA FONTES RODRIGUES

: RENATA BORGES PALMA

ADVOGADO : CARINA MOREIRA DIBBERN DE PAULA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00006-9 1FP Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.024928-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/86

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1748/2375



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. PRECEDENTES DESTA TURMA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos.

III - Honorários advocatícios mantidos, por estarem em consonância com o entendimento desta Sexta Turma, bem

como com os critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000218-17.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO

VAREJISTA DE RAÇÕES ANIMAIS, PRODUTOS VETERINÁRIOS E PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS EM GERAL. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO

VETERINÁRIO RESPONSÁVEL. CERTIFICADO DE REGULARIDADE. INEXIGIBILIDADE.

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80,

art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados.

II - Empresa que tem por objeto o comércio varejista de rações animais, produtos veterinários e produtos

agropecuários em geral não revela, como atividade-fim, a medicina veterinária.

III - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 05.00.00006-2 1 Vr SAO MANUEL/SP

2011.61.13.000218-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : 4 A FRANCA COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : WILLIAM LOPES FRAGIOLLI e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

No. ORIG. : 00002181720114036113 12 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002823-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à referida sócia a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008735-80.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.002823-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARISA DE ARRUDA

ADVOGADO : RENATA NUNES GOUVEIA ZAKKA e outro

PARTE RE' : SPECTRUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA MARTINHÃO e outro

PARTE RE' : JOSEF MANASTERSKI e outros

: EDSON FREGNI

: AMIR MANASTERSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00219842620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1750/2375



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando a não localização da empresa e bens de sua propriedade, e, por consequência, a impossibilidade

de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios

de irregularidade em seu encerramento.Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada

a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução

aos Srs. Norberto Malerba e Orlando Travizki.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009756-91.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.008735-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ANTONIO JOSE DALL ANESE e outros

: ARTHUR DALL ANESE

: LAERCIO CARBONARI

: LEONARDO DE CAMPOS NETO

: LUIZ DALL ANESE

: MARJANNA PELKA COLLATO

: NORBERTO MALERBA

: ORLANDO TRAVITZKI FILHO

PARTE RE' : DALL LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO : JOAO PAULINO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061371320074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009756-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1751/2375



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010275-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ANA SOFIA DA FONSECA PEREIRA

: MARCIA MOURA GOMES STILCK

: TATIANA GUIDINI GUERRA

: ADRIANO JUSTI MARTINELLI

: MARILIA MOLINA

: ALCIMAR LUCIANE MAZIERO MONDILLO

: FABIO GABRIEL MAGRINI ALVES

: CRISTIANE GARCIA

ADVOGADO : CELSO SPITZCOVSKY e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00169233220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010275-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : A RELA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1752/2375



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010854-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não restou demonstrado terem sido esgotados todos os meios para localização de outros bens, de modo a

legitimar a determinação excepcional, visto que não foi diligenciado na sede da empresa, por meio de Oficial de

Justiça, a fim de verificar a existência de bens penhoráveis.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

No. ORIG. : 07.00.04380-5 A Vr ITATIBA/SP

2012.03.00.010854-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ROF LUREN COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00013117020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1753/2375



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011916-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PENHORA SOBRE O FTURAMENTO. DETERMINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não restou demonstrado terem sido esgotados todos os meios para localização de outros bens, de modo a

legitimar a determinação excepcional, visto que não houve diligência nas dependências da empresa, por meio de

Oficial de Justiça, a fim de verificar a existência de bens penhoráveis. Ademais, sem tal constatação não é possível

sequer afirmar que a empresa Executada esteja em regular funcionamento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012201-82.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.011916-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VAND S IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054572820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012201-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1754/2375



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Visto que não restou demonstrado que a empresa Executada está em regular funcionamento, a determinação

de penhora sobre o faturamento revela-se, neste momento, uma medida ineficaz.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012390-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : R G P V COM/ E CONSULTORIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00209890820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012390-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RENATO DUPRAT e outro

: RENATO DUPRAT FILHO

PARTE RE' : UNIPRAT ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00543958820064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1755/2375



REDIRECIONAMENTO. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. REQUISITOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - A adoção de tal medida (redirecionamento), exige a comprovação de que os administradores agiram com

excesso de mandato ou infringência à lei ou contrato social, ou tenham participado de eventual dissolução

irregular da empresa, o que não foi devidamente demonstrado, porquanto a instauração de processo falimentar

constitui modalidade de encerramento regular da sociedade.

IV - As disposições do Decreto-Lei n. 1.736/79 não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, que ostentam

natureza de lei complementar, razão pela qual, a solidariedade disciplinada no art. 124, inciso II, do Código

Tributário Nacional, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III,

do mesmo estatuto legal.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012538-71.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

2012.03.00.012538-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BARROS DE LIMA ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : JONATHAN HAFIS SICA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034496620124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1756/2375



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013454-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

CAUTELAR. PEDIDO LIMINAR. APRECIAÇÃO. DIFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não houve pronúncia acerca do pedido de liminar, apenas diferimento de sua apreciação para após a vinda

das informações, não restando evidenciado prejuízo à parte, capaz de conferir-lhe característica de decisão.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16928/2012 

 

2012.03.00.013454-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : BRASFANTA IND/ E COM/ LTDA e outro

: MANDALA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066453520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1757/2375



 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004684-03.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra CONTRAT CONSULTORIA E TREINAMENTOS

S/C LTDA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 009402/2001, referente à

cobrança de anuidades, no valor de R$ 599,65 (quinhentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos) (fls.

02/03).

A Executada foi citada em 22.01.02 (fl. 10), mas não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 21).

O MM. Juiz a quo determinou o arquivamento dos autos em 31.10.02, nos termos do art. 40, § 2º, da Lei n.

6.830/80, com ciência da Exequente (fl. 30), bem como o seu desarquivamento, em 28.10.11, a fim de que o

Exequente se manifestasse sobre a existência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (fl. 42).

O Exequente manifestou-se à fl. 44.

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta a execução,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fl. 46).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

47/51).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na
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data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1759/2375



conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 18.12.01 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 1996 e março de 1997.

Dessa forma, no tocante à anuidade com vencimento em março de 1996, tendo permanecido inerte o sujeito ativo

no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente

exigível, a partir da data do referido vencimento (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito

de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito.

Observo, contudo, que, quando do ajuizamento da execução, a anuidade com vencimento em março de 1997 não

estava prescrita.

Desse modo, passo a analisar a prescrição intercorrente.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.
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5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 21); 2) os

autos permaneceram arquivados de 10.01.03 a 28.10.11 (fls. 34 e 42) ; 3) o Exequente foi devidamente intimado

da decisão que determinou o arquivamento (fl. 33); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado a se manifestar acerca da prescrição intercorrente - conclui-se pela ocorrência da

prescrição intercorrente em relação à anuidade com vencimento em março de 1997, com fundamento no art. 40, §

4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer

movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008669-80.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação civil pública, proposta pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, contra o BANCO NOSSA CAIXA S/A, o

ESTADO DE SÃO PAULO, a COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM e a

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, com pedido de liminar, objetivando seja

declarada, em razão de vícios formais e lesividade ao patrimônio público, a nulidade do Edital de Venda Leilão

DICES.2 n. 0001/05, cujo objeto é alienação do controle acionário da Nossa Caixa Seguros e Previdência S/A,

bem como a invalidação de todos os atos subsequentes, condenando-se os corréus ao ressarcimento dos prejuízos

decorrentes dos referidos atos (fls. 02/37).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 38/391

O MM. Juízo "a quo" indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos

arts. 295, II e 267, I, do Código de Processo Civil, por entender que o Sindicato não é parte legítima para propor a

ação, por faltar-lhe o requisito da representatividade adequada (fls. 401/405).

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a anulação da sentença pela ocorrência de

error in procedendo, ou a sua reforma, para reconhecer a sua legitimidade para propor a presente ação civil

pública e determinar retorno dos autos ao Juízo a quo, para o regular prosseguimento do feito (fls. 411/447).
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O recurso foi recebido em ambos efeitos (fl. 448), subindo os autos a esta Corte.

Neste Tribunal, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação (fls. 464/467).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A questão sob exame, referente à legitimidade das associações e sindicatos para a propositura de ação civil

pública, encontra-se pacificada na jurisprudência.

Com efeito, nos termos previstos no art. 8º, III, da Constituição da República, os sindicatos têm legitimidade

extraordinária, na qualidade de substitutos processuais, para defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria que representam, sendo desnecessária a autorização expressa do titular do direito

subjetivo, consoante inteligência do art. 8º, da Lei n. 7.788/89 (cf.: STF, RE ns. 193.503/SP e 210.029/RS e STJ,

EREsp 1.103.434/RS, DJe 29.08.2011).

De outra parte, o cabimento de ação civil pública não se restringe ao contexto previsto no art. 1º, da Lei n.

7.347/85, uma vez que o art. 21, do mesmo Diploma Legal, com a redação dada pela Lei n. 8.078/90, ampliou o

alcance da referida ação, para abranger, além dos relacionados às relações de consumo, a defesa de outros

interesses e direitos individuais homogêneos (cf.: STJ, REsp 1.199.611/RS, DJe 28.10.2010).

Disciplinando a legitimidade das associações para a propositura de ação civil pública, a Lei n. 7.345/85, dispõe:

"Art. 5º. Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar:

(...)

V - a associação que, concomitantemente: 

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil;

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica,

à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.

(...)

§ 4°. O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja manifesto interesse social

evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido." -

(redação dada pela Lei n. 11.448/2007)

 

Nos termos da lei de regência, a legitimidade para a propositura da ação coletiva depende do atendimento de dois

requisitos: a) pré-constituição há mais de um ano, requisito passível de mitigação pelo magistrado à luz das

peculiaridades do caso concreto; e b) pertinência temática ou representatividade adequada, ou seja,

compatibilidade entre sua finalidade institucional e o interesse que busca tutelar.

Dessa forma, observados os requisitos do art. 5º, V, da Lei n. 7.347/85, as associações, entidades de classe e

sindicatos tem legitimidade para propor ação civil pública na defesa dos interesses e direitos individuais

homogêneos dos associados ou categoria profissional (cf.: STJ, AgRg no Resp 901.936/RJ, DJe 16.03.2009).

A propósito da pertinência temática prevista no art. 5º, da Lei n. 7.345/85, trago à colação os seguintes

esclarecimentos doutrinários:

"Consigna esse dispositivo a denominada representatividade adequada, também chamada por alguns de

pertinência temática.

Consiste a representatividade adequada na harmonização entre as finalidades institucionais das associações

civis ou órgãos públicos legitimados e o objeto a ser tutelado na ação civil pública.

Em outras palavras mencionadas pessoas somente poderão propor a ação civil pública em defesa de um interesse

cuja tutela seja de sua finalidade institucional" 

(in Ação Civil Pública e Inquérito Civil, Motauri Ciocchetti de Souza, São Paulo, Saraiva, 2001, p. 46 - destaques

meus).

"(...) A pertinência temática significa que as associações civis devem incluir entre seus fins institucionais a defesa

dos interesses objetivados na ação civil pública ou coletiva por elas propostas, dispensada, embora, a

autorização da assembléia. Em outras palavras, a pertinência temática é a adequação entre o objeto da ação e a

finalidade institucional.

As associações civis necessitam, portanto, ter finalidades institucionais compatíveis com a defesa do interesse

transindividual que pretendam tutelar em juízo.

(...)

Devemos perquirir se o requisito de pertinência temática só se limita às associações civis, ou se também

alcançaria as fundações privadas, sindicatos, corporações, ou até mesmo as entidades e os órgãos da

administração pública direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica. Numa interpretação mais literal,

a conclusão será negativa, dada a redação do art. 5° da LACP e do art. 82, IV, do CDC. Entretanto, onde há a

mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição. Os sindicatos e corporações congêneres estão na mesma

situação que as associações civis, para o fim da defesa coletiva de grupos; as fundações privadas e até mesmo as
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entidades da administração pública também têm seus fins peculiares, que nem sempre se coadunam com a

substituição processual de grupos, classes ou categorias de pessoas lesadas, para defesa coletiva de seus

interesses."

(in A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, Hugo Nigro Mazzilii, São Paulo, 18ª Ed., Saraiva, 2005, p. 272 -

destaques meus).

 

A respeito do tema, a jurisprudência sedimentou-se no sentido da necessidade do atendimento do requisito da

pertinência temática para conferir legitimidade ativa às associações e entidades de classe para a defesa do

interesse de seus integrantes ou representados, conforme atestam as seguintes ementas:

 

"EMENTA: I. ADIn: legitimidade ativa: "entidade de classe de âmbito nacional" (art. 103, IX, CF):

Confederação Nacional dos Membros do Ministério Público. 1. É certo que, na ADInMC 1.402, de 29.2.96, red.

p/acórdão Maurício Corrêa, o Tribunal, na linha da jurisprudência então dominante na Casa, que desqualifica

para a iniciativa da ADIn as chamadas "associações de associações", negou à CONAMP a qualificação de

"entidade de classe de âmbito nacional"; no caso, a discussão seria ociosa, dado que, ao julgar, a ADIn-AgR

3153, 12.08.04, Pertence, o plenário da Corte abandonou o entendimento que exclui as entidades de classe de

segundo grau do rol dos legitimados à ação direta. 2. Ademais, segundo o estatuto da CONAMP - agora

Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - a qualidade de "associados efetivos" ficou adstrita às

pessoas físicas integrantes da categoria, - o que basta a satisfazer a jurisprudência restritiva-, ainda que o

estatuto reserve às associações afiliadas papel relevante na gestão da entidade nacional. 

II. ADIn: pertinência temática. Cuidando-se do processo de integração de membros do MP dos Estados na

composição do Conselho Nacional do Ministério Público, é manifesta a interseção do tema da norma

impugnada com os fins institucionais da representação da categoria profissional que a entidade requerente

congrega.

III. Conselho Nacional do Ministério Público: composição inicial (EC 45/2004, art. 5º, § 1º): densa

plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade de norma atributiva de competência transitória para a

hipótese de não se efetivarem a tempo, na forma do texto permanente, as indicações ou escolhas dos membros do

Conselho Nacional do Ministério Público, por inobservância do processo legislativo previsto no § 2º do art. 60

da Constituição da República, dada a patente subversão do conteúdo da proposição aprovada pela Câmara dos

Deputados, por força de emenda que lhe impôs o Senado, e afinal se enxertou no texto promulgado."

(STF, ADI 3472 MC/DF, Tribunal Pleno, Relator Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.06.2005, p. 5.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMATIO ADCAUSAM DO

SINDICATO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. PREJUÍZO INDEMONSTRADO. NULIDADE

INEXISTENTE. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.

1. Os sindicatos possuem legitimidade ativa para demandar em juízo a tutela de direitos subjetivos individuais

dos integrantes da categoria, desde que se versem direitos homogêneos e mantenham relação com os fins

institucionais do sindicato demandante, atuando como substituto processual (Adequacy Representation).

2. A pertinência temática é imprescindível para configurar a legitimatio ad causam do sindicato, consoante

cediço na jurisprudência do E. S.T.F na ADI 3472/DF, Sepúlveda Pertence, DJ de 24.06.2005 e ADI-QO

1282/SP, Relator Ministro Sepúveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ de 29.11.2002 e do S.T.J: REsp 782961/RJ,

desta relatoria, DJ de 23.11.2006, REsp 487.202/RJ, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ 24/05/2004.

3. A representatividade adequada sob esse enfoque tem merecido destaque na doutrina; senão vejamos: '(...)A

pertinência temática significa que as associações civis devem incluir entre seus fins institucionais a defesa dos

interesses objetivados na ação civil pública ou coletiva por elas propostas, dispensada, embora, a autorização de

assembléia. Em outras palavras, a pertinência temática é a adequação entre o objeto da ação e a finalidade

institucional. As associações civis necessitam, portanto, ter finalidades institucionais compatíveis com a defesa do

interesse transindividual que pretendam tutelar em juízo. Entretanto, essa finalidade pode ser razoavelmente

genérica; não é preciso que uma associação civil seja constituída para defender em juízo especificamente aquele

exato interesse controvertido na hipótese concreta. Em outras palavras, de forma correta já se entendeu, por

exemplo, que uma associação civil que tenha por finalidade a defesa do consumidor pode propor ação coletiva

em favor de participantes que tenham desistido de consórcio de veículos, não se exigindo tenha sido instituída

para a defesa específica de interesses de consorciados de veículos, desistentes ou inadimplentes. Essa

generalidade não pode ser, entretanto, desarrazoada, sob pena de admitirmos a criação de uma associação civil

para a defesa de qualquer interesse, o que desnaturaria a exigência de representatividade adequada do grupo

lesado. Devemos perquirir se o requisito de pertinência temática só se limita às associações civis, ou se também

alcançaria as fundações privadas, sindicatos, corporações, ou até mesmo as entidades e os órgãos da

administração pública direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica. Numa interpretação mais literal,
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a conclusão será negativa, dada a redação do art. 5° da LACP e do art. 82, IV, do CDC. Entretanto, onde há a

mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição. Os sindicatos e corporações congêneres estão na mesma

situação que as associações civis, para o fim da defesa coletiva de grupos; as fundações privadas e até mesmo as

entidades da administração pública também têm seus fins peculiares, que nem sempre se coadunam com a

substituição processual de grupos, classes ou categorias de pessoas lesadas, para defesa coletiva de seus

interesses.' in A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, Hugo Nigro Mazzilii, São Paulo, Saraiva, 2006, p.

277/278.

(...)

9. A ausência de intimação do Ministério Público Federal, por si só, não enseja a decretação de nulidade do

julgado prima facie, ao revés, exige a comprovação de efetivo prejuízo para as partes ou para a apuração da

verdade substancial da questio iuris, à luz do princípio pas de nullités sans grief. Precedentes do S.T.J: REsp

767.598/CE, Segunda Turma, DJ 08.03.2007; REsp 578.868/MG, Primeira Turma, DJ 01.03.2007 e REsp

345.533/BA, Segunda Turma, DJ 01.08.2006.

(...)

11. Agravo Regimental desprovido, restando prejudicado o exame dos pedidos formulados na petição nº

00103627 (fls. 2042/2050) e na petição nº 00147907 (fls. 2051/2052), haja vista que exaustivamente examinados

no presente Agravo Regimental."

(STJ, AgRg no Resp 901.936/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 16.03.2009 - destaque meu).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ASSOCIAÇÃO CIVIL. PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO

PÚBLICO. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1- A legitimidade ativa das associações, para a propositura da ação civil pública, prende-se ao preenchimento

de dois requisitos simultâneos: que esteja constituída há pelo menos um ano e que inclua, entre suas

finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre

concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (art. 5º, V, a e b, da Lei

7347/85). 

2- Examinando-se os atos constitutivos de ambos os autores, nota-se que suas finalidades institucionais prendem-

se à defesa dos direitos e interesses específicos das lésbicas, gays, travestis, transexuais e bissexuais (cf fls. 47/48

e 61 destes autos). Não têm, portanto, como missão precípua, a defesa do interesse geral na preservação do

patrimônio público ou do Estado laico, não restando atendido, dessarte, o pressuposto da pertinência temática

(assim entendida como o nexo material entre os fins institucionais da parte autora e a tutela pretendida na ação

coletiva), indispensável à configuração da legitimidade ativa para o ajuizamento da ação civil pública (cf

Ricardo de Barros Leonel, Manual do processo coletivo, Editora Revista dos Tribunais, pág. 167). 3- Não há

razão para que associações criadas para a defesa, de forma específica (tal como consta expressamente de seus

estatutos, frise-se), dos interesses dos gays, lésbicas, travestis, transexuais e bissexuais, mova ação visando a

impedir gastos das pessoas jurídicas rés com a visita de um Chefe de Estado e Religioso, a pretexto de defender o

interesse geral na preservação do patrimônio público. 

4- O argumento de que também são cidadãos e cidadãs, tendo interesse, pois, na preservação do patrimônio

público, não colhe, a uma, pois não se deve considerar o interesse individual das pessoas que compõem a

associação, mas sim o desta própria; a duas, pois se assim fosse, não haveria necessidade de especificação, nos

estatutos, das finalidades institucionais da associação, na medida em que todos os cidadãos têm interesse na

defesa do patrimônio público, do meio ambiente, das relações de consumo, etc, conferindo-se uma legitimidade

genérica e irrestrita a todas as associações, para a defesa de todo e qualquer direito ou interesse difuso. 

5- Apelação à qual se nega provimento."

(TRF3, AC 200761000095560, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, DJe 09.02.2009 - destaque meu).

 

No caso em tela, conforme documentos constantes dos autos, embora pré-constituído há mais de um ano da

propositura da presente ação (fl. 96), o Apelante não atende ao requisito da pertinência temática, porquanto o

interesse que busca tutelar não se refere diretamente à defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da

categoria que representa (art. 8º, III, da CR/88), nem guarda a necessária correlação com as finalidades

institucionais válidas, previstas no seu Estatuto Social.

Com efeito, o Autor sustenta sua legitimidade para propor a presente ação civil pública na defesa do patrimônio

público, da moralidade administrativa e dos interesses da categoria representada, porquanto constar,

expressamente, dos arts. 2 e 4, "a", do Estatuto Social do Sindicato, dentre suas finalidades institucionais,

prerrogativas e deveres, "atuar na manutenção e na defesa das instituições democráticas brasileiras" e "visar

melhorias nas condições de vida e de trabalho de seus representados", bem como a defesa dos "interesses gerais

de sua categoria" (fls. 41/42).

Ocorre que os limites da legitimidade do Sindicato para representar a respectiva categoria em juízo são hauridos

das normas constitucionais e infraconstitucionais que disciplinam a matéria, não sendo válida, para tal fim,

disposição estatutária e/ou respectiva interpretação, que implique na ampliação, pela própria entidade, de poderes
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ou fins institucionais não admitidos pelo ordenamento jurídico.

Nesses termos, verifica-se a ilegitimidade ativa do Apelante, uma vez que a pretensão deduzida na presente ação

civil pública não tem relação com a defesa de direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria,

extrapolando a representatividade conferida pelo ordenamento jurídico ao Sindicato, não se adequando, outrossim,

às apontadas finalidades institucionais previstas em seu Estatuto, conforme destacado na sentença impugnada, na

seguinte passagem:

"Com efeito, não é razoável considerar-se que o leilão do controle de uma empresa pública pelo Banco Nossa

Caixa S/A possa causar abalo às instituições democráticas, o que afasta qualquer possibilidade de que a presente

ação tenha por fundamento o art. 2º do estatuto do autor.

De outro lado, não é correto dizer que os bancários, enquanto categoria profissional e econômica, tenham

interesse jurídico na declaração de nulidade do edital.

Através da presente ação, o autor visa impedir a realização de um leilão de ações, que, aceita a tese trazida na

inicial, seria lesivo à probidade administrativa e ao patrimônio público.

A defesa da probidade e do patrimônio público é modalidade de interesse que pertence a todos os cidadãos, e não

a uma categoria econômica ou profissional específica. Em outras palavras, a defesa da probidade administrativa

não é um interesse corporativo, passível de ser defendido por um órgão com esta natureza, mas um interesse que

é decorrência da qualidade de membro da comunidade política.

(...)

O entendimento contrário levaria a absurda conclusão de que o sindicato-autor tem legitimidade para ajuizar

ação civil pública defendendo qualquer tipo de interesse que, apesar de não ser próprio da categoria dos

bancários, afete seus membros de maneira reflexa. 

(...)

Pelo que se vê, este entendimento praticamente jogaria por terra o requisito da pertinência temática, o que não se

coaduna com a opção feeita pelo legislador na Lei 7347/85.

Por fim, observo que ainda que o grupo de trabalhadores representados pelo autor tenha interesse de ordem

econômica, social ou política em que a instituição para a qual trabalham permaneça sobre controle acionário do

Banco Nossa Caixa S/A., este interesse jurídico e não serve de fundamento para o autor ajuíze a presente ação."

(fls. 404/405).

 

A propósito, confira-se o seguinte julgado, proferido em sede de ação civil pública, com o mesmo objeto da

presente, proposta perante a Justiça Estadual:

"EMENTA: Apelação Cível. Ação Civil Pública. Pretensão do sindicato autor de obter a anulação da

alienação do controle acionário da Nossa Caixa Seguros e Previdência S/A. Processo extinto, sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC. Conexão entre a presente ação e Ação Popular em trâmite

perante a Justiça Federal. Inaplicabilidade do art. 105, do CPC, quando um dos processos já foi julgado.

Inteligência da Súmula n.° 235/STJ. Defesa do patrimônio público que se insere na tutela de direito difusos, nos

termos do art. 81, inc. I, do CDC. Possibilidade de o sindicato defender interesses difusos, desde que

relacionado com suas funções institucionais. Interpretação ampliativa do disposto no art. 8°, inc. III, da CF/88,

mais consentânea com a consagração do princípio da dignidade da pessoa e com a proteção dos direitos

constitucionais de terceira geração. Indispensabilidade, entretanto, de pertinência temática. Sindicato que é

parte ilegítima para promover a defesa de interesses difusos sem qualquer relação com a categoria por ele

representada. Irrelevância de seu estatuto prever a "defesa das instituições democráticas" como função

institucional. Desvirtuamento da função social do sindicato, que já é delimitada pela CF/88. Cláusula

declarada nula ex officio, diante do que dispõe o art. 2.035, parágrafo único, do CC. Ausência de pertinência

temática. Ilegitimidade configurada. Sentença mantida. Recurso não provido."

(TJSP, 4ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível n. 994.06.091348-2, Rel. Des. Rui Stoco, j. 14.06.2010 -

destaques meus).

Assim, não atendido o requisito legal da representatividade adequada, impõe-se o reconhecimento da

ilegitimidade ativa do Sindicato, devendo ser mantida a sentença, não havendo, outrossim, em razão de sua

higidez, que se falar em nulidade do provimento impugnado.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005140-90.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em face da r. sentença de fls. 108/111 que extinguiu a execução fiscal interposta

pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, objetivando cobrar multas por ausência de

responsável técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos de unidade básica de saúde.

A sentença condenou o exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,000 (um mil

reais).

Nas razões oferecidas, a recorrente alega a obrigatoriedade de manter responsável técnico no seu dispensário de

medicamentos, tendo em vista a proteção da saúde pública. Caso seja mantida a sentença, pugna pela redução dos

honorários advocatícios (fls.114/133).

Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e

drogarias, consoante se extrai da leitura do art. 15, verbis:

 

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento."

O Decreto nº 793/93 que alterou o art. 27 do Decreto nº 74.170/74 excedeu os limites de sua competência

regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73.

 

Veja-se:

 

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.

(...)

§ 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica."

A lei não exigiu a presença de profissional farmacêutico nos hospitais, postos e casas de saúde, porquanto a

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos,

insumos, mas, sim, fornecer medicamentos a pacientes diretamente assistidos por médicos em unidades

hospitalares.

 

Observa-se que a Lei nº 5.991/73 define as diferentes atividades de trabalho e as conceitua:

 

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em

2005.61.20.005140-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE GAVIAO PEIXOTO

ADVOGADO : ROSELI DE MELLO FRANCO DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00051409020054036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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todo o território nacional, rege-se por esta Lei.

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:

(...)

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais;

(...)

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente;

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos a título remunerado ou não;"

 

Deduz-se, então, que os dispensários não manipulam produtos químicos ou farmacêuticos, tampouco fornecem

medicamentos ao público em geral. Não incorrendo, de suas atividades, qualquer ofensa à segurança da saúde

pública.

 

Neste sentido, é o entendimento desta Sexta Turma:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL NO TÍTULO EXECUTIVO. NULIDADE DA CDA OU SUA SUBSTITUIÇÃO.

DESNECESSIDADE. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02. I - Juros de mora excluídos, em

face da ausência de fundamentação legal no título executivo. II - Desnecessidade da anulação da CDA ou de sua

substituição, uma vez que, configurando os juros moratórios parcela autônoma da execução, estes podem ser

excluídos mediante cálculo aritmético. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IV - Os

dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a cumprir

a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia, imposta às

farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei. V - Os dispensários de medicamentos existentes nas

Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais enquadram-se na definição legal acima descrita, tendo em vista

tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem,

utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os

prescrevem, não estando obrigados a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de

Farmácia. VI - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre

aqueles que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento

ora esposado, que se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n.

1.017/02), estatuir tal dever, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.). VII - Apelação parcialmente

provida.

(AC 200661050024416, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1092.)

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500,

caput do CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo. 

2. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

3. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

4. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República. 

5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;
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TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810. 

6. Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º

do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

7. Recurso adesivo não conhecido e apelação parcialmente provida."

(AC 1495773, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 de 19.07.2010, p. 736).

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE.

1. Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticas, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro do dispensário de medicamentos existente em município para fornecimento à população segundo

prescrições médicas, no aludido órgão, inteligência do ar.t 1º da Lei 6.839/80.

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente

regulamentar.

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 673453, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 09.10.02, DJ de 04.11.02, p. 713).

Observa-se, na hipótese dos autos, tratar-se de Unidade básica de Saúde. Assim, inaplicável a Súmula 140 do

TFR.

 

Nessa linha segue o posicionamento jurisprudencial:

 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO

- CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO -

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei,

não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares, com

até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter

farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido."

Cumpre-se ressaltar que, em se tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições

objetivas do caso concreto, não há obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de

medicamentos. Nesse sentido, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas

com relação às drogarias e farmácias.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010.)

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).

DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a

presença de responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no

Resp n. 862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir

responsabilidade técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro

profissional no local. 2. Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da

Súmula 211 do STJ. 3. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua

inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de

medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas

exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal
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de Recursos. 4. Agravo regimental não provido."

Merece ser parcialmente provido o recurso no que se refere à condenação em honorários advocatícios,

considerando o valor atualizado da causa de aproximadamente R$ 5.972,72.

A C. Sexta Turma tem entendimento consolidado segundo o qual, em casos similares, a verba honorária deve ser

fixada em 10% sobre o valor da causa ou do débito exequendo, limitado a R$10.000,00 (dez mil reais),

devidamente atualizado.

 

Neste sentido, destaco o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 1. Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$

25.009,53 (vinte e cinco mil, nove reais e cinqüenta e três centavos), impõe-se a redução da verba honorária em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, montante que não ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme

entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a

complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 2.

Apelação provida.(AC 201103990097518, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1462.) 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios, os quais fixo em

10% sobre o valor da execução.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001749-44.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

2007.61.25.001749-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MIYOKO TACAO MATUZAKI e outros

: SERGIO YUTAKA MATUZAKI

: JOSE EDUARDO MORAES LEITE

ADVOGADO : ROSIMEIRE TOALHARES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

PARTE AUTORA : EVA FATIMA DA SILVA e outros

: APARECIDA ANGELO

: JUVINO ALVES BARRETO

: JULIETA PEDRACA BARRETO

: ROBERTO GASPAROTO espolio

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA GASPAROTO

PARTE AUTORA : CLOVIS AUGUSTO CARNIETTO espolio

ADVOGADO : ROSIMEIRE TOALHARES e outro

REPRESENTANTE : LUZIA APARECIDA FANTINATTI

PARTE AUTORA : LUZIA APARECIDA FANTINATTI

: LUIZ AUGUSTO DE OSORIO CARVALHO RIBEIRO

: ALVIMAR CARLOS VENEZIANO

: IVONE COSTA VENEZIANO

: VALDIR COLOMBO

ADVOGADO : ROSIMEIRE TOALHARES e outro
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 179/182 - Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004098-20.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por CEREALISTA GUAÍRA LTDA., contra sentença mediante a

qual o MM. Juízo a quo julgou procedente ação declaratória, sob o rito ordinário, condenando o réu ao reembolso

de custas e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão para majorar a condenação em honorários advocatícios,

dado que a matéria envolvida é de alta indagação, tendo sido plenamente discutida pelo Apelante.

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, observo que a apelação interposta é manifestamente improcedente. Note-se que a insatisfação da

Apelante dirige-se contra o critério utilizado para a fixação da verba honorária, sendo sustentado que os

honorários deveriam ser fixados, ao menos, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Dito isso, é importante observar que, a rigor, os honorários advocatícios devem ser fixados entre o mínimo de

10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo

profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho desenvolvido pelo

patrono e o tempo despendido na execução do serviço, conforme disposto no § 3º, do art. 20, do Código de

Processo Civil.

Entretanto, excepcionalmente, o montante da verba honorária pode ser fixado por meio da apreciação eqüitativa

do juiz, observados os critérios acima mencionados. É justamente o caso das causas de pequeno valor ou de valor

inestimável, das causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, todas previstas no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, incluindo, portanto, o caso

destes autos.

Nesse sentido, a jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS AQUÉM DO LIMITE PREVISTO NO ART.

20, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

No. ORIG. : 00017494420074036125 1 Vr OURINHOS/SP

2007.61.25.004098-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CEREALISTA GUAIRA LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro

No. ORIG. : 00040982020074036125 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1770/2375



IMPROVIDO.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que quando os honorários advocatícios são fixados com

base no § 4º do art. 20 do CPC - como no caso dos autos em que não houve condenação -, o julgador não está

adstrito aos limites de 10% e 20% previstos no § 3º.

2. Assim, tendo o douto Relator a quo, ao fixar a verba honorária, se embasado no § 4º do supracitado

dispositivo, não cabe, em sede de recurso especial, rever o critério eqüitativo por ele adotado, por esbarrar no

que dispõe a Súmula 7 deste Tribunal.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 629.582/AL, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª T., j. 06/09/2005, DJ 03/10/2005, p. 127).

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 512772, Rel. Des. Fed.

Lazarano Neto, j. 02/09/2010, DJe de 20/09/2010).

Por fim, não restou demonstrado na apelação que o Juízo a quo tenha deixado de observar os parâmetros

constantes na lei processual para a definição do valor dos honorários advocatícios.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

ante à manifesta improcedência.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002433-63.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

Estado de São Paulo - CREA/SP, em execução fiscal com o objetivo de cobrança de débito fiscal inscrito na

divida ativa sob o nº. 0026245/2005, referentes às anuidades dos exercícios 2001 e 2002.

O juízo de primeiro grau reconheceu a prescrição dos créditos e julgou extinta a execução, nos termos do art. 269,

do CPC (fls. 131/132).

Nas razões oferecidas, a recorrente insurge-se no tocante aos termos inicial e final do prazo para a constituição do

crédito tributário, bem como a causa suspensiva da prescrição. Requer a reforma da sentença (fls. 136/142).

Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente, incabível a alegação da fluência do prazo prescricional após o encerramento do exercício financeiro

correspondente, conforme o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 o CONFEA, dada a natureza

tributária das anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

2007.61.26.002433-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro

APELADO : RANDI INDUSTRIAIS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro

No. ORIG. : 00024336320074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

A prescrição do crédito tributário está prevista no art. 174 do CTN:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

 I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

 II - pelo protesto judicial;

 III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

 IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor.

Assim, o prazo de prescrição de cinco anos, para cobrança, conta-se a partir da ausência de pagamento na data de

vencimento do tributo, o que constitui o devedor em mora. A partir desse momento, o crédito tributário considera-

se constituído e exigível.

Confira-se a jurisprudência da Sexta Turma desta Corte:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Quanto ao prazo de suspensão da prescrição por 180 dias, previsto no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80, é

pacífica a jurisprudência no sentido de que não é aplicável às dívidas tributárias:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-
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se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).

A incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do CTN, introduzida pela Lei Complementar n.118/05,

em vigor a partir de 09.06.2005, ocorre imediatamente.

Na hipótese, verifica-se que os créditos relacionados na CDA venceram, respectivamente, em 03/2001 e 03/2002

(fl. 03) e o ajuizamento da execução deu-se em 23 de maio de 2007, após o transcurso de cinco anos. Por

conseguinte, ocorrente a prescrição.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025551-94.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

Estado de São Paulo - CREA/SP, em execução fiscal com o objetivo de cobrança de débito fiscal inscrito na

divida ativa sob o nº. 031618/2005, referentes às anuidades dos exercícios 2001 e 2002.

O juízo de primeiro grau reconheceu a prescrição dos créditos e julgou extinta a execução, nos termos do artigo

269, IV do CPC (fls. 41/42).

Nas razões oferecidas, a recorrente insurge-se no tocante aos termos inicial e final do prazo para a constituição do

crédito tributário, bem como a causa suspensiva da prescrição. Requer a reforma da sentença (fls. 46/55).

Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente, incabível a alegação da fluência do prazo prescricional após o encerramento do exercício financeiro

correspondente, conforme o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 o CONFEA, dada a natureza

tributária das anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

A prescrição do crédito tributário está prevista no art. 174 do CTN:

2007.61.82.025551-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : EDP COMUNICACOES LTDA

No. ORIG. : 00255519420074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

 I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

 II - pelo protesto judicial;

 III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

 IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor.

Assim, o prazo de prescrição de cinco anos, para cobrança, conta-se a partir da ausência de pagamento na data de

vencimento do tributo, o que constitui o devedor em mora. A partir desse momento, o crédito tributário considera-

se constituído e exigível.

Confira-se a jurisprudência da Sexta Turma desta Corte:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Quanto ao prazo de suspensão da prescrição por 180 dias, previsto no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80, é

pacífica a jurisprudência no sentido de que não é aplicável às dívidas tributárias:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).

A incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do CTN, introduzida pela Lei Complementar n.118/05,

em vigor a partir de 09.06.2005, ocorre imediatamente.

Na hipótese, verifica-se que os créditos relacionados na CDA venceram, respectivamente, em 03/2001 e 03/2002
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(fl. 03) e o ajuizamento da execução deu-se em 24 de maio de 2007, após o transcurso de cinco anos. Por

conseguinte, ocorrente a prescrição.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012188-22.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT, contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, objetivando

a desconstituição do título executivo para cobrança de IPTU e das taxas de prevenção e incêndio e coleta de lixo,

sustentando estar abrangida pela imunidade recíproca no art. 150, VI, "a", da Constituição da República, bem

assim a ilegalidade das taxas (fls. 02/26).

Os embargos foram julgados extintos sem resolução do mérito em relação às taxas de remoção de lixo e da taxa de

prevenção e extinção de incêndio, tendo em vista a perda superveniente do interesse processual, e, no tocante ao

IPTU, o pedido foi julgado procedente para reconhecer a incidência da imunidade em relação à ECT (fls. 87/90).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sustentando a

não configuração da imunidade da ECT (fls. 95/106).

Com contrarrazões (fls. 111/124), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em debate, verifico que a inexigibilidade da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

sobre imóvel pertencente à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, é questão pacífica em nossos

tribunais.

Em atendimento ao disposto no art. 21, inciso X, da Constituição da República, a União estabeleceu a exploração

do serviço postal e de telegrama, em regime de monopólio, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

- ECT, instituída pelo Decreto-Lei n. 509/69.

Assim, a atividade desenvolvida pela Embargante foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de

serviço público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou, ainda que sob personalidade jurídica de

empresa pública.

Em razão do exposto, sendo a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos empresa pública delegatária de serviço

público, sujeita-se ao regime especial de execução disciplinado no art. 100, da Constituição da República e arts.

730 e 731, do Código de Processo Civil, efetuada mediante precatório.

2008.61.12.012188-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FAZENDA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA e outro
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Nessa linha, o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal, em acórdão assim ementado:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO

ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE

PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69

e não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa

pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio

das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União

Federal e por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto

no artigo 100 da Constituição Federal.

Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, RE 225011/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 16.11.2000, DJ de 19.12.2002, p. 73).

Por sua vez, a execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial pode ser admitida,

desde que observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil, em face dos princípios da

economia processual e da instrumentalidade das formas (v.g. STJ - 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. em 16.12.2008, DJE de 04.02.2009 e Súmula 279/STJ).

Destarte, ainda que a citação da Embargante, ocorresse pelo rito previsto na Lei n. 6.830/80, sem efetivação da

penhora, não há que se falar em prejuízo às partes, cabendo a manutenção do ato, em observância aos princípios

acima mencionados, bem como do "pas de nullité sans grief" (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 1014720/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. em 10.02.2009, DJe de 05.03.2009; TRF - 3ª Região, 6ª Turma, REO 865506, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, j. em 20.05.2010, DJF3 CJ1 de 30.06.2010, p. 416).

No que tange à extensão da imunidade recíproca, dispõe o art. 150, VI, a, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;"

 

A imunidade recíproca exsurge em decorrência do princípio federativo, inscrito, inclusive, como cláusula pétrea

(art. 60, § 4°, I, CR), o qual garante autonomia e tratamento isonômico às diversas pessoas políticas, com a

preservação das respectivas competências constitucionais.

Consoante o princípio federativo, as pessoas políticas encontram-se em situação de igualdade jurídica, o que, em

conseqüência, inviabiliza a exigência de impostos umas das outras.

A vedação à instituição de impostos sobre seu patrimônio, rendas ou serviços, visa possibilitar aos entes políticos

a realização de seus fins institucionais, na medida em que seus orçamentos não são assim onerados.

Conforme anteriormente expendido, verifica-se que a atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob

personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço

público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou.

Assim sendo, no desempenho de suas funções estatais, há a aplicação da imunidade recíproca, porquanto "a

empresa estatal delegatária de serviço público juridicamente é Administração Pública, faz Administração Pública

e tem atributos (positivos ou negativos) da Administração Pública. Desfruta, pois, do regime protetor que a

Constituição Federal reservou aos bens e dinheiros públicos, inclusive no pertinente à imunidade tributária" (cf.

Roque Antônio Carrazza, Curso de Direito Constitucional Tributário, 21ª ed., Editora Malheiros, 2005, p. 709).

Em trabalho monográfico acerca do tema, assim expus:

 

"Recebendo tais entes o encargo de prestar serviço público - consoante a noção exposta -, o regime de sua

atividade é o de Direito Público, o que inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal.

O raciocínio resume-se no seguinte: se o serviço público for prestado diretamente pela pessoa política estará,

indubitavelmente, imune à tributação por via de impostos. Ora a mera delegação da execução desse serviço

público, pela pessoa que é titular da competência para prestá-lo à coletividade, por meio de lei, a uma empresa

por ela instituída - empresa pública ou sociedade de economia mista -, que se torna delegatária do serviço, não

pode, portanto, alterar o regime jurídico - inclusive tributário - que incide sobre a mesma prestação."

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros Editores, 2ª ed., 2006,

pp. 143/144).
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Nesse sentido a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS:

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO:

DISTINÇÃO.

I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a.

II. - R.E. conhecido em parte e, nessa parte, provido."

(STF, 2ª T., RE 407.099, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22.06.04, v.u., DJ 06.08.04, p. 62).

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Turma (v.g., AC n. 2002.61.82.007343-8/SP, Rel.

Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 14.02.07, v.u., DJ 19.03.07, p. 393).

Cumpre assinalar, outrossim, não se aplicar, ao caso em tela, a repercussão geral reconhecida no RE n.

601392/PR, pendente de julgamento, relativa à imunidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em

relação ao ISSQN, porquanto o IPTU incide sobre a propriedade do imóvel no qual a Embargante presta seus

serviços, tanto os exercidos sob o regime de monopólio quanto aqueles não contemplados como exclusivos.

Ademais, não há qualquer determinação da Corte Suprema quanto ao sobrestamento de feitos em relação à

matéria sob exame, sendo que o mero reconhecimento de repercussão geral não impede o julgamento do feito,

mormente quando a decisão encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante.

Na mesma linha, não repercute no reconhecimento da imunidade relativa ao IPTU, a orientação da Excelsa Corte

na ADPF n. 46, julgada improcedente, na qual foi dada interpretação conforme à Constituição ao art. 42 da Lei n.

6.538/78, porquanto atinente às sanções à violação de privilégio postal da União, matéria relacionada aos serviços

prestados e não à propriedade do bem imóvel.

Assim, há que se reconhecer a imunidade recíproca da Embargante, em relação ao IPTU, não colhendo as

alegações de ofensa aos artigos 150, VI, a, e §§ 2º e 3º, 173, § 1º, II, e § 3º, e art. 170, IV, da Constituição da

República.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014754-25.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela Embargada, contra a sentença proferida em embargos à execução fiscal pela

qual o MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267,

VI, do Código de Processo Civil, em razão da extinção do feito executivo pelo cancelamento da inscrição em

dívida ativa, e condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais),

à luz do art. 20, §§ 3º e 4º, do referido codex (fls. 78/79).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da sentença, para que seja excluída a verba honorária a que foi

2008.61.82.014754-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3

ADVOGADO : ADRIANA CLIVATTI MOREIRA GOMES e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro
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condenada, diante do disposto no art. 26, da Lei de Execuções Fiscais. Subsidiariamente, requer a redução dos

referidos honorários (fls. 84/89).

Com contrarrazões (fls. 92/126), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção dos embargos à execução fiscal, em razão do

cancelamento da inscrição em dívida ativa impugnada, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade .

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Executado-Embargante, pelo indevido ajuizamento dos embargos, seja a Exequente-

Embargada, pela propositura indevida da execução.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da presente demanda.

A Exequente-Embargada procedeu ao cancelamento da inscrição em dívida ativa impugnada. Assim, foi ela quem

deu causa à demanda, pelo quê, de rigor sua condenação ao pagamento honorários advocatícios em favor do

Executado-Embargante. Entretanto, consoante o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n.

2002.61.82.000444-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 de 08.1.10, p. 988), a referida

condenação deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre do valor do crédito executado, atualizado em

consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, apenas para reduzir a verba honorária fixada em desfavor da Embargada-

Apelante, para 10% (dez por cento) sobre do valor do crédito executado, devidamente atualizado. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016454-36.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

Estado de São Paulo - CREA/SP, com o objetivo de cobrança de débito fiscal inscrito na divida ativa sob o nº.

033714/2006, referentes às anuidades dos exercícios 2002 e 2003.

O juízo de primeiro grau reconheceu a prescrição dos créditos e julgou extinta a execução, nos termos do artigo

267, IV, c/c artigo 598, ambos do CPC e artigo 1º, parte final da Lei n.6830/80 (fls. 35/36).

Nas razões oferecidas, a recorrente insurge-se no tocante aos termos inicial e final do prazo para a constituição do

crédito tributário, bem como a causa suspensiva da prescrição. Requer a reforma da sentença (fls. 38/48).

2008.61.82.016454-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : MASI ENGENHARIA ELETRICA LTDA

No. ORIG. : 00164543620084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente, incabível a alegação da fluência do prazo prescricional após o encerramento do exercício financeiro

correspondente, conforme o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 o CONFEA, dada a natureza

tributária das anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

A prescrição do crédito tributário está prevista no art. 174 do CTN:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

 I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

 II - pelo protesto judicial;

 III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

 IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor.

Assim, o prazo de prescrição de cinco anos, para cobrança, conta-se a partir da ausência de pagamento na data de

vencimento do tributo, o que constitui o devedor em mora. A partir desse momento, o crédito tributário considera-

se constituído e exigível.

Confira-se a jurisprudência da Sexta Turma desta Corte:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do
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referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Quanto ao prazo de suspensão da prescrição por 180 dias, previsto no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80, é

pacífica a jurisprudência no sentido de que não é aplicável às dívidas tributárias:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).

A incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do CTN, introduzida pela Lei Complementar n.118/05,

em vigor a partir de 09.06.2005, ocorre imediatamente.

Na hipótese, verifica-se que os créditos relacionados na CDA venceram, respectivamente, em 03/2002 e 03/2003

(fl. 03) e o ajuizamento da execução deu-se em 25 de junho de 2008, após o transcurso de cinco anos. Por

conseguinte, ocorrente a prescrição.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000610-24.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Enquanto não decidida a lide, pode o autor dispor da ação proposta, dela desistindo a qualquer momento com a

anuência do réu. Porém, após o julgamento do mérito da pretensão deduzida, pedido neste sentido deve ser

tomado como "renúncia ao direito em que se funda a ação". 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a autora regularizar sua representação processual, juntando aos

autos instrumento de mandato com poderes expressos para a prática do ato, conforme exige o artigo 38 do Código

de Processo Civil. 

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

2010.61.02.000610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : GLP BEBEDOURO COM/ E DISTRIBUICAO DE GAS LTDA

ADVOGADO : LUÍS RICARDO SAMPAIO e outro

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006102420104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038954-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.1276 - Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025630-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de execução proposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

Estado de São Paulo - CREA/SP, com o objetivo de cobrança de crédito fiscal inscrito na dívida ativa sob o nº.

021325/2003, referente às anuidades dos exercícios de 1999 e 2000.

A r. sentença de fls. 07/08 reconheceu a prescrição da cobrança do crédito e declarou a nulidade do título, nos

termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional e art. 618 do Código de Processo Civil.

Nas razões oferecidas, a recorrente insurge-se no tocante aos termos inicial e final do prazo para a constituição do

crédito tributário.

Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente, incabível a alegação da fluência do prazo prescricional após o encerramento do exercício financeiro

correspondente, conforme o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, dada a natureza

tributária das anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia.

2011.03.00.038954-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE :
EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRURGICOS IND/
COM/ E IMP/ EXP/ LTDA

ADVOGADO : ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161974320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.99.025630-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI

APELADO : TERRA VIVA COM/ DE INSUMOS LTDA -ME

No. ORIG. : 07.00.00546-3 AI Vr BEBEDOURO/SP
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Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e,

por via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

 

A prescrição do crédito tributário está prevista no art. 174 do CTN:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Assim, o prazo de prescrição de cinco anos, para cobrança, conta-se a partir da ausência de pagamento na data de

vencimento do tributo, o que constitui o devedor em mora. A partir desse momento, o crédito tributário considera-

se constituído e exigível.

Confira-se a jurisprudência da Sexta Turma desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exequente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subsequente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

quinquenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição quinquenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)
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Quanto ao prazo de suspensão da prescrição por 180 dias, previsto no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80, é

pacífica a jurisprudência no sentido de que não é aplicável às dívidas tributárias:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).

A incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do CTN, introduzida pela Lei Complementar n.118/05,

em vigor a partir de 09.06.2005, ocorre imediatamente.

Na hipótese, verifica-se que os créditos relacionados na CDA venceram em 03/1999 e 03/2000 (fls. 03). Ajuizada

a Execução Fiscal em 23/05/2005 e determinada a citação em 31/05/2005 (fls. 05), esta não ocorreu por falta de

recolhimento do valor referente à diligência do Sr. Oficial de Justiça (fls. 05). Portanto, houve o transcurso de

mais de cinco anos entre a constituição do crédito e a data de propositura da presente execução fiscal. Por isso,

tenho que ocorreu a prescrição.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, remetam-se estes autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011691-48.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Execução Fiscal proposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL contra DALVA

REGINA DE ARAUJO, objetivando a cobrança da anuidade relativa ao ano de 2011, no valor de R$ 1.066,09

(mil e sessenta e seis reais e nove centavos) (fls. 02/07).

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

disposto nos arts. 267, I, c/c 295, III e parágrafo único (fls. 18/19).

A Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 23/35).

À fl. 52 a Exequente informou o pagamento da anuidade em cobro e requereu a extinção do feito nos termos do

disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

2011.60.00.011691-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : DALVA REGINA DE ARAUJO

No. ORIG. : 00116914820114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 11ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 526).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que:

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

In casu, observo que houve o pagamento do débito exequendo (fl. 42), razão pela qual a sentença merece ser

reformada e o feito extinto, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, combinados com o art. 794, I, ambos do

Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação

- perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de

apelação. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j.

17.09.2008, v.u., DJF3 01.10.2008.

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária

(Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob

pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora.

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação

prejudicada."

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536).

 

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

disposto nos art. 267, VI e § 3º e 794, I, do Código de Processo Civil, e NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte,

porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

São Paulo, 18 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003246-14.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.61.06.003246-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : RENATO ABREU DE SOUZA

ADVOGADO : GUSTAVO GOULART ESCOBAR e outro

No. ORIG. : 00032461420114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por RENATO ABREU DE SOUZA, objetivando a

desconstituição do título executivo, sustentando a prescrição do crédito (fls. 02/06).

O Embargado apresentou impugnação às fls. 44/49.

O MM. Juiz a quo julgou procedentes os embargos, para declarar a inexigibilidade dos créditos exigidos na CDA

n. 038806/2008, à vista da ocorrência da prescrição, e extinguiu o feito com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, condenando o Embargado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte

por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do art. 20, § 4º, do aludido diploma legal

(fls. 51/53).

O Embargado interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

56/62).

Com contrarrazões (fls. 68/71), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,
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sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011

 

No presente caso, o Embargado ajuizou a execução fiscal em 18.06.10 para a cobrança das anuidades com

vencimento em março de 2004 e março de 2005 (fls. 09/10).

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001833-39.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 259/260 - Ciência à Impetrante-Apelante.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008040-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em

ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o objetivo de questionar a inauguração de

agência postal; forma remuneratória do contrato de franquia postal, bem como seu aditamento.

Eis o relatório da decisão impugnada:

 

2011.61.14.001833-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
MMZ COM/ REPRESENTACOES E ADMINISTRACOES DE COBRANCAS
LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00018333920114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.008040-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CITY AMERICA SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035769220124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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"Relata, em síntese, que se sagrou vencedora em certame licitatório (Edital de Concorrência nº 0004208/2009)

realizado pela ré para a celebração de contrato de franquia postal, firmando o contrato de nº 9912272418.

Afirma que antes de inaugurar a AGF deve cumprir todas as atividades preliminares constantes na cláusula

terceira do contrato. Dentre todas as exigências prévias falta apenas agendar vistoria da ECT e inaugurar

efetivamente a AGF, o que está previsto para 14.03.2012.

Afirma que em 25.07.2011 a ECT realizou audiência pública para discutir aspectos relativos à viabilidade

econômica dos valores e percentuais constantes no edital, tendo se comprometido a adotar as melhorias

apresentadas em outros editais licitatórios que têm o mesmo objeto. Alega que a ré não apresentou os estudos

técnicos que demonstram a viabilidade financeira de cada unidade licitada e defende que a inauguração da AGF

nos termos em que celebrado o contrato obrigará a autora a "operar no vermelho".

Sustenta que a ECT concede tratamento diferenciado e desigual à autora na medida em que firmou contrato com

base em edital de reconhecida inviabilidade econômica, ao passo que remunerará os contratos firmados com

base no edital de 2011 em percentuais remuneratórios significantemente superiores para os mesmos produtos e

serviços" - fl. 81.

 

 

 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância, a propiciar a suspensão da decisão

recorrida, a teor do art. 558 do CPC, sem embargo de que as questões trazidas neste recurso dizem respeito ao

mérito da demanda e enseja a produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas com os argumentos e

documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Por seu turno, muito embora os argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, primo ictu oculi, a

presença dos elementos necessários ao deferimento da medida requerida, na medida em que presente na decisão a

análise dos pressupostos processuais envolvendo o pedido formulado, preserva-se neste momento processual a

cognição desenvolvida pelo Juízo como instrumental analítico da situação fática posta. Nesse sentido, destaco

excertos da decisão impugnada:

 

"Somente às vésperas do prazo para inauguração da AGF e início do exercício da atividade postal vem a autora

alegar suposta inviabilidade econômico-financeira do negócio. Todavia, como visto, em nenhum momento

apresentou impugnação à tabela remuneratória prevista o edital, tampouco após a celebração do contrato

requereu sua revisão junto à ré. Registre-se, por oportuno, que a autora afirma ser franqueada há mais de vinte

anos, presumindo-se possuir experiência para avaliar a viabilidade financeira do empreendimento de acordo com

as remunerações previstas no edital da concorrência que venceu.

Além disso, a suposta inviabilidade financeira há de ser efetivamente demonstrada, não bastando sua simples

invocação como fundamento do pedido de suspensão do prazo de inauguração da AGF. No caso dos autos, a

autora alega genericamente que o exercício da atividade de franquia postal nos termos em que celebrado o

contrato a obrigará a "operar no vermelho", não indicando sequer exemplificativamente de que forma se daria

tal inviabilidade.

O que se percebe, portanto, é que desde o momento em que se submeteu às regras do edital tinha pleno

conhecimento dos percentuais remuneratórios do contrato, não havendo notícias de que contra eles tenha

demonstrado insatisfação ou demonstrado a suposta inviabilidade financeira. Somente às vésperas da data

marcada para a inauguração da AGF afirma que a remuneração - da qual tinha conhecimento desde 2009 -

inviabilidade sua atividade empresarial, sendo que sequer comprova, ainda que exemplificativamente, referida

inviabilidade.

Tampouco assiste razão à autora no tocante à alegação de violação ao princípio da isonomia. Com efeito,

eventual determinação de suspensão do prazo para inauguração da AGF partiria do pressuposto da existência de

desequilíbrio da remuneração a provocar a inviabilidade financeira do negócio e, consequentemente, a

obrigatoriedade de firmar termo aditivo ao contrato, reajustando os valores de remuneração para cada produto e

serviço.

Entretanto, o reconhecimento do direito de receber remuneração superior àquele que constou no contrato

firmado com a ECT colocaria a autora em situação mais favorável com as demais participantes da concorrência

que se sagrou vencedora, o que inegavelmente configuraria violação ao princípio isonômico" - fl. 82 e verso.
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Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016221-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE PRESIDENTE EPITÁCIO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que recebeu a apelação da

parte autora apenas no efeito devolutivo quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela antecipada e nos

efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil

(fl.83).

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida decisão reconsiderando a decisão

agravada (fl. 122 v).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, nos termos dos arts. 529, do Código

de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.016221-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE
EPITACIO

ADVOGADO : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : JOSE MARIA ZANUTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00094705720054036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016362-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu o pedido liminar (fls. 62/64vº), proferida

em mandado de segurança no qual a Impetrante objetiva o reconhecimento de seu direito liquido e certo ao

exercício profissional com atuação plena em educação física, "decretando-se, por conseguinte, a nulidade do auto

de infração" lavrado em seu desfavor pelo Agente de Orientação e Fiscalização do Conselho Regional de

Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP (fls. 35/40).

 

A petição inicial do writ aponta o Reitor da Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR como sendo a

autoridade coatora.

 

Contudo, a decisão agravada determinou a inclusão no pólo passivo do Conselho Regional de Educação Física da

4ª Região, ora agravante, na qualidade de litisconsorte, já que o direito discutido pode também afetar aquela

autarquia federal.

 

Para melhor analisar o pedido de efeito suspensivo, será necessária a realização da instrução deste recurso.

 

Assim, requisitem-se informações ao juiz da causa (CPC, art. 527, inc. IV).

 

À agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do mesmo Código.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016530-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016362-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

AGRAVADO : CARLA REGINA MANTOANI

ADVOGADO : ROGERIO BIANCHI MAZZEI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00005807620124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.03.00.016530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TL PUBLICACOES ELETRONICAS LTDA

ADVOGADO : PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação proposta pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação

de tutela.

Pleiteia, em suma, a suspensão da exigibilidade da cobrança relacionada ao processo administrativo de cobrança

nº 10880.902.617/2010-37.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO. 

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Cuida-se o feito de origem de ação proposta pelo rito ordinário ajuizada com o objetivo obter a homologação da

compensação realizada por meio da PER/DCOMP nº 15245-25512.290405.1.3.02-7071 e a extinção do débito

apurado no processo nº 10880.902.617/2010-37.

Aduz a agravante ter apurado, no exercício de 2004, saldo negativo de imposto de renda de pessoa jurídica - IRPJ,

o qual foi composto a partir de recolhimentos realizados a título de rendimentos financeiros. Referido saldo teria

sido apresentado na Declaração de Compensação para a quitação de débito de período subsequente. 

Sustenta que apesar da compensação ter sido regularmente efetuada, a autoridade administrativa competente

proferiu despacho decisório indeferindo a homologação pleiteada.

Mister consignar, inicialmente, que a compensação no âmbito da administração pública constitui meio

excepcional de extinção de obrigação, admissível apenas e nos moldes legalmente fixados. Por conseguinte, o

cuidado do julgador é necessário em prol do princípio da indisponibilidade do interesse público.

Neste sentido, a fundamentação da agravante não se revela de indispensável relevância a propiciar a alteração da

decisão recorrida, sem embargo de que a questão relacionada à compensação e eventual quitação do débito diz

respeito ao mérito da demanda e enseja a produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas com os

argumentos e documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Ademais, vigora a presunção de legitimidade (veracidade e legalidade) dos atos praticados pela agravada, que

embora seja relativa, não foi afastada pela agravante.

Denota-se, outrossim, não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Neste sentido, destaco trecho da decisão proferida:

 

"Sustenta a autora o direito ao crédito de imposto de renda negativo apurado no ano-calendário de 2004, o qual

não foi reconhecido pela autoridade fazendária. 

No entanto, nesta fase de cognição sumária, não há como aferir a regularidade da compensação efetuada pela

autora, a qual somente é possível mediante prova pericial, a ser produzida na fase processual própria, qual seja,

a instrução. 

(...) 

No presente caso, observo que a compensação realizada pela autora não foi homologada pela falta de

comprovação do crédito (fl. 199).Com efeito, apesar de a autora ter apresentado documentos com o intuito de

provar a existência desse crédito, não é possível saber, em sede de cognição sumária e sem a oitiva da parte

contrária, se a autora, de fato, comprova que faria jus à compensação. Ao contrário do que alega a autora, as

alegações não são de plano aferíveis, tanto é assim que a autoridade fiscal, ao analisar o direito creditório,

concluiu que não houve sequer a quitação do imposto de renda devido.". 

 

Diante da manifesta improcedência do recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557

do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

No. ORIG. : 00080942820124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016561-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TASQA SERVIÇOS ANALÍTICOS LTDA., contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, manteve decisão interlocutória.

Verifico, contudo, que a decisão de fl. 126, apontada como agravada, apenas deu cumprimento à decisão de fl.

93/94-v, que indeferiu pedido de liminar para concessão de liberação de veículos.

Sendo assim, a petição de fls. 99/101 consiste em mero pedido de reconsideração que, a meu ver, não tem o

condão de suspender o prazo recursal.

Considerando que a decisão que gerou o inconformismo da Agravante (fls. 93/94-v), cuja intimação se deu em

02.04.12 (fl. 96), não foi impugnada no momento oportuno, o presente recurso é manifestamente intempestivo.

A propósito, transcrevo o julgado assim ementado, representativo do entendimento dominante do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.

O pedido de reconsideração não reabre o prazo para oferecimento do agravo. Recurso não conhecido".

(STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado Aguiar, REsp 293037, j. 07/06/01, DJ 20/08/01, p. 474). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016681-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016561-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : TASQA SERVICOS ANALITICOS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO HENRIQUE ORTIZ JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017649720124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.016681-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IVO JOSE DE TOLEDO

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS SOARES

AGRAVADO : DROGARIA OBA DE CUBATAO LTDA -ME e outro
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016833-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005618-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADO : LIGIA DUARTE OBA

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS SOARES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00241-1 A Vr CUBATAO/SP

2012.03.00.016833-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PLASUTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081055720124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.005618-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS SP

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00001-6 1 Vr IPAUCU/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em face da r. sentença de fls. 99/101 que acolheu a exceção de pré-executividade

e extinguiu a execução fiscal interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, objetivando

cobrar multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos de unidade

básica de saúde.

A sentença condenou o exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da dívida

atualizada.

Nas razões oferecidas, a recorrente alega a obrigatoriedade de manter responsável técnico no seu dispensário de

medicamentos, tendo em vista a proteção da saúde pública. Caso seja mantida a sentença, pugna pela redução dos

honorários advocatícios (fls.134/150).

Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e

drogarias, consoante se extrai da leitura do art. 15, verbis:

 

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento."

O Decreto nº 793/93 que alterou o art. 27 do Decreto nº 74.170/74 excedeu os limites de sua competência

regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73.

 

Veja-se:

 

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.

(...)

§ 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica."

A lei não exigiu a presença de profissional farmacêutico nos hospitais, postos e casas de saúde, porquanto a

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos,

insumos, mas, sim, fornecer medicamentos a pacientes diretamente assistidos por médicos em unidades

hospitalares.

 

Observa-se que a Lei nº 5.991/73 define as diferentes atividades de trabalho e as conceitua:

 

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em

todo o território nacional, rege-se por esta Lei.

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:

(...)

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais;

(...)

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente;

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos a título remunerado ou não;"
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Deduz-se, então, que os dispensários não manipulam produtos químicos ou farmacêuticos, tampouco fornecem

medicamentos ao público em geral, não decorrendo, de suas atividades, qualquer ofensa à segurança da saúde

pública.

 

Neste sentido, é o entendimento desta Sexta Turma:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL NO TÍTULO EXECUTIVO. NULIDADE DA CDA OU SUA SUBSTITUIÇÃO.

DESNECESSIDADE. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02. I - Juros de mora excluídos, em

face da ausência de fundamentação legal no título executivo. II - Desnecessidade da anulação da CDA ou de sua

substituição, uma vez que, configurando os juros moratórios parcela autônoma da execução, estes podem ser

excluídos mediante cálculo aritmético. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IV - Os

dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a cumprir

a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia, imposta às

farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei. V - Os dispensários de medicamentos existentes nas

Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais enquadram-se na definição legal acima descrita, tendo em vista

tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem,

utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os

prescrevem, não estando obrigados a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de

Farmácia. VI - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre

aqueles que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento

ora esposado, que se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n.

1.017/02), estatuir tal dever, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.). VII - Apelação parcialmente

provida.

(AC 200661050024416, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1092.)

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500,

caput do CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo. 

2. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

3. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

4. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República. 

5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810. 

6. Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º

do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

7. Recurso adesivo não conhecido e apelação parcialmente provida."

(AC 1495773, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 de 19.07.2010, p. 736).

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE.

1. Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticas, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro do dispensário de medicamentos existente em município para fornecimento à população segundo

prescrições médicas, no aludido órgão, inteligência do ar.t 1º da Lei 6.839/80.
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2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente

regulamentar.

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 673453, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 09.10.02, DJ de 04.11.02, p. 713).

Observa-se, na hipótese dos autos, tratar-se de Unidade básica de Saúde. Assim, inaplicável a Súmula 140 do

TFR.

 

Nessa linha segue o posicionamento jurisprudencial:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO - INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a

presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de

medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, não estão obrigados a cumprir a exigência imposta

às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário

de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª

e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido."

(RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08)

Cumpre ressaltar que, em se tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições

objetivas do caso concreto, não há obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de

medicamentos. Nesse sentido, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

Nesse sentido, decisões emanadas da C Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas

com relação às drogarias e farmácias.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010.)

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).

DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a

presença de responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no

Resp n. 862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir

responsabilidade técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro

profissional no local. 2. Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da

Súmula 211 do STJ. 3. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua

inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de

medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas

exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal

de Recursos. 4. Agravo regimental não provido."

Merece, contudo, ser parcialmente provido o recurso no que se refere à condenação em honorários advocatícios,

considerando o valor atualizado da causa de R$ 5.973,17.

A C. Sexta Turma tem entendimento consolidado segundo o qual, em casos similares, a verba honorária deve ser

fixada em 10% sobre o valor da causa ou do débito exequendo, limitado a R$10.000,00 (dez mil reais),

devidamente atualizado.

 

Neste sentido, destaco o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDUÇÃO. 1. Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 25.009,53 (vinte e cinco
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mil, nove reais e cinqüenta e três centavos), impõe-se a redução da verba honorária em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, montante que não ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme entendimento

esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da

causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 2. Apelação provida.(AC

201103990097518, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1462.) 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios, os quais fixo em

10% sobre o valor da causa execução.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 672/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104866-50.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, deixando, contudo, de fixar verbas de sucumbência (f. 55/56).

Em suas razões recursais, aduz o autor, primeiramente, que a sentença é nula, em face do cerceamento de defesa

caracterizado, uma vez que não possibilitada a produção da prova oral requerida na peça introdutória,

pretendendo, assim, o retorno dos autos à Vara de origem. Noutra hipótese, reafirmando pedido contido na inicial,

defende o reconhecimento do período laborativo de 1.º/01/1967 a 1.º/05/1978, na função de "lavrador", e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço (f. 61-68).

Em manifestação às f. 75-76, o autor requereu a conversão do julgamento em diligência, com vistas à realização

da oitiva das testemunhas.

Com as contrarrazões (f. 70-72), os autos subiram a esta Corte.

É o relatório. Passo a decidir. 

No presente caso, o juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, fundamentando sua decisão na não

comprovação da atividade rural alegada pelo autor, baseando-se exclusivamente nos documentos carreados aos

autos.

Conforme preleciona Arruda Alvim, em sua obra Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed.:

"O julgamento antecipado da lide marca-se pela desnecessidade ou irrelevância da audiência para produção de

provas. Este entendimento vem claro na interpretação do novo § 2º do artigo 331 ao se referir à designação da

audiência de instrução e julgamento se necessária. Esta expressão, parece-nos, diz com a necessidade de

produção de provas em audiência de instrução e julgamento. Assim sendo, deve-se ter o julgamento antecipado

da lide porque a questão de mérito se resume na aplicação da lei ao caso concreto, já definido pela ausência de

qualquer controvérsia em torno dos fatos e, então, encontra aplicação a regra de que acerca do direito não se faz

1999.03.99.104866-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : JOAO JOSE PEREIRA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00021-9 2 Vr MAUA/SP
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prova, por força da aplicação do princípio iura novit curia (...), ou, então, porque, apesar da existência de

questões de fato que dependam de prova, essa prova não é oral e nem há prova pericial a ser realizada em

audiência de instrução, por ser exclusivamente documental, por exemplo". 

O caráter alimentar dos benefícios previdenciários imprime ao processo em que são vindicados a necessidade de

serem facultados todos os meios de prova, e não só a documental, a fim de que a parte autora possa devidamente

comprovar os fatos por ela alegados.

E não há que se falar que o autor não comprovara, como lhe competia, os fatos constitutivos de seu direito, até

mesmo porque há solicitação, na petição inicial, de produção de prova testemunhal, dentre outras provas, as quais

se fizessem necessárias.

A ausência de produção de prova testemunhal, devidamente requerida e necessária para o fim declarado, acarreta

violação ao princípio constitucional do contraditório e do devido processo legal, tornando a sentença nula.

Este é o entendimento majoritário desta Corte, conforme se verifica in verbis:

"PREVIDENCIARIO- APOSENTADORIA POR IDADE- RURÍCOLA- PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA ACOLHIDA- SENTENÇA ANULADA. 

Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de

rurícola, devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do

pedido. 

Apelo provido, sentença anulada." 

(AC 511790, Quinta Turma, Relator Juíza Suzana Camargo, v.u., DJU data 10/09/2002 página: 777) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVA

TESTEMUNHAL E PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

O julgamento pela improcedência do pedido, sob o fundamento de que não teria restado com prova da a

qualidade de segurado do autor, cerceou seu direito à produção probatória, que poderia ter com prova do os

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, através da oitiva de testemunhas arroladas, a fim de

corroborar o início de prova material acostado aos autos, bem como através da realização da prova pericial . 

Sendo indeferida a produção das provas testemunhal e pericial, imprescindíveis para a concessão da

aposentadoria por invalidez, devem os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular

prosseguimento, com a realização das provas mencionadas. 

Apelo provido, sentença ANULADA." 

(AC 610109; Relator: Erik Gramstrup; 5ª Turma, v.u.; DJU:10/09/2002 PÁG: 797). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora para acolher a preliminar de violação ao devido processo legal e anular a sentença recorrida, determinando

o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e realização de novo julgamento, conforme

a fundamentação. Prejudicado o exame do mérito da apelação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-63.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

1999.61.06.000541-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DALVA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO

: ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos,

Cuida-se de apelação interposta pela autora em face de sentença, proferida em 09.03.2006, que julgou

improcedente o pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido entre 11/86 a

10/92, cessado em razão da constatação da capacidade de trabalho na via administrativa.

Nas razões de apelação, apresentadas nos autos apensos da ação cautelar (processo nº 2007.03.99.003058-5) alega

a parte autora que está incapaz desde então, exorando a reforma do julgado.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Entretanto, de acordo com o laudo médico do perito judicial, a autora estava incapaz de forma permanente,

relativa e parcial, somente para trabalhos pesados, em razão de ser portadora de hipertensão arterial leve,

bronquite, lombalgia e arterosclerose em extremidades.

Como bem apontou o Juízo a quo, não estão configurados os requisitos para aposentadoria por invalidez, de modo

que não seria possível a concessão de benefício de incapacidade desde 1992, data da cessação do benefício.

Enfim, prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. Ademais, o magistrado

não está adstrito ao laudo.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

De outra parte, seria possível cogitar-se, ad argumentandum tantum, da concessão de auxílio-doença.
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Para tanto, todavia, seria necessário comprovar que a perda da qualidade de segurada da autora, em 1993, deu-se

em razão de a autora não poder trabalhar por motivo das doenças, situação que nem de longe restou configurada

nestes autos.

Nenhuma testemunha foi arrolada ou ouvida, tendo a autora requerido o julgamento antecipado da lide.

Ausente a filiação, não é possível a concessão de benefício por incapacidade, consoante se observa dos seguintes

precedentes:

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a

controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano

irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. II. Razões recursais que

não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir

argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. III. Agravo legal improvido (C - APELAÇÃO CÍVEL -

1519715 Processo:[Tab] 0001899-78.2009.4.03.6117 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data

do Julgamento:[Tab]26/03/2012 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1 DATA:11/04/2012 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF:[Tab]SP Órgão

Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005299-09.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora com fundamento no artigo 557, § 1.º, do Código de Processo Civil,

que objetiva: - o não reconhecimento do período de 20.7.1983 a 10.7.1989 como exercido sob condições

especiais.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o réu a proceder à revisão da

renda mensal inicial do benefício da parte autora aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição, o índice

de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. Ademais, reconheceu a atividade especial no período de

20.7.1983 a 10.7.1989, e condenou o réu a recalcular a renda mensal inicial do benefício, aumentando-se o

2003.61.83.005299-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS
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APELADO : MANOEL FERREIRA SOARES
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coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, desde 31.7.1996.

As diferenças em atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas

vincendas (Súmula n. 111, do STJ). A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões de apelação, o INSS pugnou pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a ocorrência de

decadência e de prescrição. No mérito, aduziu que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a

legislação vigente ao tempo de sua concessão, bem como que os documentos juntados pela parte autora não são

hábeis a comprovar o exercício de atividade especial. Caso mantida a decisão, requereu a redução da verba

honorária e dos juros de mora.

 

Por seu turno, a decisão monocrática recorrida rejeitou a matéria preliminar e deu parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS tão somente para adequar os critérios de incidência dos juros de mora.

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de agravo, nos termos do § 1.º do artigo 557 do Código de Processo Civil,

aduzindo, no que tange ao período de 20.7.1983 a 10.7.1989, qo autor não comprovou a exposição ao agentes

insalubres.

 

É o relatório. Decido. 

 

Na forma do art. 557, § 1.° do Código de Processo Civil, permite-se que o relator que negou seguimento à

apelação se retrate de acordo com a hipótese assinalada no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente

caso.

 

Com efeito, deve ser reconsiderada a decisão monocrática das f. 163-167, em razão de a petição apresentada pelo

INSS (f. 169-172), no que tange ao reconhecimento do exercício de atividade especial pela parte autora, no

período de 20.7.1983 a 10.7.1989, na condição de motorista.

 

Busca a parte autora revisar seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 31.7.1996 (NB:

42/103.480.255-8), mediante a aplicação do índice do IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-

contribuição, bem como por meio da majoração do coeficiente de cálculo do seu benefício, em virtude de

reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais.

 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9.º da Lei n. 8.542/92,

critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1.º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94.

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do

benefício da parte autora.

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, que

a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM

como mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j.

04.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 424).
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Na hipótese de o valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição, observar-se-á o limite legal.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado

o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se

verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
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apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n.º 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta egrégia Corte (AC n. 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572).

 

Em relação ao período trabalhado na atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte

Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto

83.080/79. Nesse sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A

EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE

FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da

Lei nº 9.528/97, basta o simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no

enquadramento no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do

Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a

agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 13/10/2009) 

 

Destarte, num primeiro momento, considerou-se como especial a atividade exercida pela parte autora, na condição

de motorista.

 

No entanto, ante o agravo interposto, observa-se que, de fato, não restou comprovado que o exercício do labor se

deu em transporte rodoviário, na condução de ônibus ou caminhão de carga.

 

Inicialmente, ressalte-se que é verossímil a afirmação da parte autora de que teria trabalhado, no período

supramencionado, na condução de veículo de transporte de cargas pesadas, visto que a qualidade de motorista é

certa e há anotação de outros vínculos empregatícios em atividade dessa natureza.

 

Todavia, tem-se que assiste razão ao INSS, uma vez que a anotação do vínculo em questão na CTPS (f. 24), bem

como o registro de empregado perante a empresa "Levesa Leste Veículos S.A." (f. 37), não acrescentam qualquer

elemento à profissão de motorista, de modo que não há como se aferir a natureza do veículo conduzido.

 

Diante dessas circunstâncias, por meio do despacho das f. 173, foi oportunizado à parte autora o oferecimento de

esclarecimentos, a qual se limitou a asseverar a suficiência da anotação da função de motorista na CTPS, que é

incontroversa, mas não agregou informação alguma a elucidar a questão atinente à espécie do veículo que

conduzia.

 

Assim, no que se refere ao reconhecimento de exercício de atividade especial no período de 20.7.1983 a

10.7.1989, conclui-se que a parte autora não se desincumbiu do ônus da prova, a teor do inciso I do artigo 333 do

Código de Processo Civil, de modo que deve ser considerado como tempo de serviço comum, pois inviável o

enquadramento da atividade em razão do exercício da profissão de motorista.

 

Dessa forma, computado mencionado período como tempo de atividade comum, o autor totaliza 31 anos, 10

meses e 5 dias, conforme os documentos das f. 25-26 dos autos.

 

O pedido da parte autora é procedente, portanto, apenas no tocante à aplicação do índice do IRSM de fevereiro de

1994, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário.

 Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o "dies a

quo" deve ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição quinquenal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula n. 8

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,
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remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Ante a sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários advocatícios e as despesas processuais, nos

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036638-47.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, § 1.º, do Código de Processo Civil, que

objetiva a improcedência do pedido de reconhecimento de tempo de atividade urbana, diante da inexistência de

início de prova material.

 

É o relatório. Decido. 

 

Na forma do art. 557, § 1.° do Código de Processo Civil, permite-se que o relator que negou seguimento à

apelação se retrate de acordo com a hipótese assinalada no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente

caso.

 

Insurge-se o agravante quanto ao reconhecimento de exercício de atividade urbana sem registro em CTPS.

 

Busca a parte autora, nascida em 23.10.1941, comprovar o reconhecimento de sua atividade urbana sem registro

em CTPS no período compreendido entre 1972 e 1973 como costureira.

 

No que tange às atividades urbanas sem registro em CTPS, cumpre consignar que o seu exercício resulta

comprovado se a parte autora apresentar razoável início de prova material, respaldada por prova testemunhal

idônea, nos termos do § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, in verbis:

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Juntou aos autos, a fim de fazer prova de sua suposta atividade urbana, tão somente recibos de pagamentos

2004.03.99.036638-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ORAIDES RODRIGUES GARCIA PISMEL

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

AGRAVADO : Decisão de fls.86-87

No. ORIG. : 03.00.00036-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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referentes a aulas de corte e costura ministradas da União Assistencial Espírita de Santo Anastácio (f. 10-15).

Entretanto, tais documentos não podem ser considerados como início de prova material da alegada atividade

urbana, uma vez que resumem-se a meros manuscritos feitos pela parte autora, desprovidos de qualquer

autenticação da instituição, não podendo, assim, ser aferida a real data da elaboração dos documentos, conforme

jurisprudência desta egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO VÍNCULO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. - O art. 55,

§3º, da Lei 8.213/91 estabelece que a comprovação de tempo de serviço deve estar alicerçada em início de prova

material. Necessário início de prova material incontestável a fim de que seja provido o pedido. - A mera

indicação de que pagamentos foram feitos a determinado funcionário com o nome de "João Batista" não pode ser

atribuído como início de prova material, pois além de ser um nome bastante comum, não especifica o seu

sobrenome, restando dúvida acerca da veracidade das alegações. - A declaração "antigo empregador" não pode

ser tida como início de prova material, tendo a mesma força probatória da prova testemunhal, segundo

entendimento firmado nesta E. Corte Regional. (TRF da 3ª Região. Oitava Turma. Juiz Conv. Miguel de Pierrô.

DJ: 19.12.2011) 

 

Desta feita, incabível o reconhecimento da atividade urbana ante a ausência de início de prova material. Assim,

deve ser reconsiderada a decisão monocrática das f. 86-87.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1.º, do Código de Processo Civil, em juízo de retratação, dou

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de reconhecimento de labor urbano, na forma

da fundamentação.

Sem condenação em custas e honrorários, em face do deferimento da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-25.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JESSICA SILVA DE OLIVEIRA, JENIFER SILVA DE

OLIVEIRA, JORGE HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA, FABRICIO SILVA DE OLIVEIRA (incapazes) e

2004.61.23.000684-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOANA TEIXEIRA DA SILVA e outros

ADVOGADO : IVALDECI FERREIRA DA COSTA (Int.Pessoal)

APELANTE : JESSICA SILVA DE OLIVEIRA incapaz

: JORGE HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA incapaz

: JENIFER SILVA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : IVALDECI FERREIRA DA COSTA e outro

APELANTE : FABRICIO SILVA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : IVALDECI FERREIRA DA COSTA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : JOANA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : IVALDECI FERREIRA DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1806/2375



JOANA TEIXEIRA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando

o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 143/149 julgou improcedente o pedido formulado por JOANA TEIXEIRA DA

SILVA e parcialmente procedente o pedido formulado pelos demais autores.

Apelação da parte autora de fls. 156/163, em que pugna pela reforma do decisum, a fim de que o termo inicial do

benefício seja fixado a contar da data do óbito, ante a não incidência de prescrição contra o absolutamente

incapaz. 

Em razões recursais de fls. 166/170, requer a Autarquia Previdenciária o reexame necessário da sentença e sua

reforma, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício,

notadamente ante a não demonstração da qualidade de segurado do de cujus.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 179/184, em que se manifesta pelo parcial provimento da remessa

oficial e da apelação do INSS, no tocante aos honorários advocatícios e pelo provimento do recurso dos autores, a

fim de que o termo inicial do benefício seja fixado a contar da data do falecimento.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 01 de abril de 2004 e o aludido óbito, ocorrido em 13 de agosto de

2003, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14.

Os autores são filhos do de cujus, conforme comprovam as Certidões de Nascimento de fls. 10/13 e contavam

menos de 21 anos de idade por ocasião do falecimento.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

No tocante à qualidade de segurado, verifico da CTPS de fls. 69/73 e dos extratos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS de fls. 127/129, vínculos empregatícios estabelecidos pelo de cujus nos seguintes

períodos:

-Helena Maria Schvarcz Biasotto e outros, entre 01 de junho de 1989 e 14 de julho de 1990;

-TAE Agro Comercial Ltda., entre 01 de novembro de 1990 e 21 de agosto de 1991;

-Lojas Brasileiras S/A., entre 25 de setembro de 1991 e 18 de novembro de 1991;

-Maria Assunção de Abreu, entre 01 de maio de 1993 e 14 de junho de 1993;

-Enterpa Engenharia Ltda., entre 19 de janeiro de 1995 e 22 de julho de 1995;

-Mark Med Indústria e Comércio Ltda., entre 01 de agosto de 2001 e 14 de setembro de 2001.

 

Entre a data da cessação do último vínculo empregatício e o óbito, transcorreu o prazo de 1 (um) ano e 11 (onze)

meses, sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do

art. 15, II, da Lei de Benefícios, não sendo aplicável à espécie a ampliação disciplinada no §1º da norma citada

(prorrogação para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -
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RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, os requerentes fariam jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie desse benefício, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade, pois

faleceu com 30 anos de idade (nascimento em 10 de julho de 1973), tampouco se produziu nos autos prova

documental ou testemunhal de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria

por invalidez.

Também não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em lei a ensejar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional, uma vez que os vínculos por ele

estabelecidos perfazem o tempo total de 2 (dois) anos, 10 (dez) meses e 1 (um) dia.

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento os autores dos ônus de sucumbência, em razão de serem beneficiários da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a

apelação da parte autora.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009154-23.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.009154-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial,

reconhecendo o período laborativo de 11/03/1968 a 31/12/1973 como especial, e condenando o Instituto-réu ao

pagamento do benefício requerido administrativamente pelo autor, qual seja, "aposentadoria por tempo de

serviço", a partir da citação (18/12/2002); condenou, outrossim, o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com incidência de juros de mora a

contar, também, da citação; reconheceu a isenção da autarquia no tocante ao pagamento de custas processuais (f.

83-85).

Em suas razões recursais, defende o INSS, em preliminar, a nulidade da sentença, uma vez que, conquanto tenha o

autor formulado pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial - intitulada a presente demanda "ação

declaratória" - sobreveio decisão reconhecendo o período pretendido, bem como determinando a implantação de

benefício previdenciário, configurando, por assim, sentença extra petita. Em mérito, aduz que não se comprovou a

atividade exercida pelo autor, como de natureza especial. Se diverso o entendimento, requer a redução da verba

honorária para percentual não superior a 5% (cinco por cento) sobre a condenação, entendida como montante sem

o cômputo de parcelas vincendas (f. 90-94).

Com as contrarrazões (f. 97-100), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Observo que a sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 10 da Lei n.

9.469, de 10.7.1997, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário.

Verifico, às f. 107-110, pedido de prioridade na tramitação do feito, por possuir idade superior a 60 (sessenta)

anos, o que até a presente data não foi apreciado, o que faço agora para deferi-lo, na forma do artigo 1.º da Lei

10.741/03 (Estatuto do Idoso).

Deve ser rejeitada a alegação preliminar trazida pela autarquia. Da simples leitura da petição inicial, observa-se

que a parte autora pleiteara não apenas o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial, como

também o aproveitamento de referido lapso temporal para fins de cômputo de anos de serviço, necessário à

concessão da "aposentadoria por tempo de serviço" outrora requerida e indeferida junto da autarquia, em

03.03.1999 (f. 7).

Busca a parte autora, nascida em 23.11.1941, comprovar o caráter especial da atividade exercida no período de

11.03.1968 a 31.12.1973, com a consequente concessão de "aposentadoria por tempo de serviço".

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

APELADO : HENRIQUE BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO : SILVIO CARLOS DE ABREU JUNIOR

No. ORIG. : 02.00.00062-6 1 Vr PIQUETE/SP
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de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO especial - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO especial EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO especial . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

No caso presente, aduz o demandante que trabalhou junto à empresa fabricante de explosivos "Indústria de

Material Bélico do Brasil - Fábrica Presidente Vargas", no interregno de 11.03.1968 a 31.12.1973, no cargo de

"auxiliar de escritório"; e tal função, embora não tivesse trato direto com etapas de fabricação do material

explosivo, expunha-o, dentro das próprias dependências da fábrica, onde se encontrava a divisão administrativa da

empresa, a gases tóxicos, sendo certo, ainda, que a própria edificação, por força da natureza dos materiais

utilizados no processo produtivo, estava permanentemente sujeita à risco de explosão.

Numa primeira análise, a ocupação da parte autora não guardaria relação com qualquer carga de insalubridade;

entretanto, das informações postas na inicial, secundadas pelas informações contidas no formulário DSS-80 e

laudos técnicos (f. 05-06, 56-58, 67-69 e 74-79), constatou-se que o autor, de fato, encontrava-se submetido à

situação não apenas insalubre, aspiração de gases tóxicos, poeira, como também perigosa, porquanto a fábrica

estava situada em área de risco, tudo isso, da mesma forma que os outros empregados da empresa. E por analogia,

reconhece-se o trabalho do autor como aquele dos outros empregados na fábrica.

Assim, reconheço como especial o período de 11/03/1968 a 31/12/1973, fazendo jus o autor à conversão do tempo

especial para tempo comum.

Assim sendo, considerando o período reconhecido como de natureza especial, adicionando-se-o ao restante de

tempo de serviço laborado e comprovado por meio do sistema informatizado CNIS, vale dizer, de 01/03/1974 a

23/04/1977, 11/07/1977 a 08/08/1978, 01/09/1979 a 12/09/1979, 02/05/1980 a 31/10/1980, 26/01/1981 a

04/06/1982, 17/12/1982 a 31/08/1985, 01/10/1985 a 07/06/1987, 05/08/1987 a 02/02/1990, 09/07/1990 a

14/09/1998 e 18/01/1999 a 02/09/1999, e mais o período em que foram vertidas contribuições previdenciárias de

caráter individual - novembro/1998 - têm-se que, até a data da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor contava

com apenas 29 anos, 4 meses e 25 dias, contagem de tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria

pretendida; e até a data da entrada do requerimento administrativo, 03.03.1999, computava-se 29 anos, 6 meses e

11 dias, igualmente insuficientes ao deferimento pretendido. Por sua vez, evidenciou-se nos autos que o autor

completou 30 anos e 10 dias até a data de saída de seu último vínculo empregatício, vale dizer, 02.09.1999, de

modo que, tendo implementado o requisito etário, além do tempo de serviço necessário, faz jus à aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do

benefício não pode seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto.

Vale dizer: ou bem se computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as

normas então vigentes, ou bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as

novas regras, entre as quais o fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia

previdenciária conceder o benefício mais favorável ao segurado.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Quanto à verba honorária, o STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.91, p. 14.732), e nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários

advocatícios sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado

dispositivo legal, excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E.

STJ - Embargos de Divergência em Recurso especial , 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j.

24.05.2000, DJ 11.09.2000).

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando
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vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao reexame necessário, para adequar os critérios da

correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034500-73.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor, SILAS JOSÉ DA SILVA, em que pleiteia a reforma da r.

sentença que julgou improcedentes os pedidos contidos na inicial, de reconhecimento de atividade laborativa

especial e concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao fundamento de que, ainda que se realizasse a

conversão pretendida pela parte autora, de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, não se

completaria o número de anos de serviço necessário ao deferimento do benefício postulado. Condenou, outrossim,

o autor ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (f. 98-99).

Em suas razões recursais (f. 105-107), defende o autor a reforma total da sentença, repisando os termos da inicial,

ou seja, que restou seguramente comprovado nos autos o tempo de trabalho desenvolvido em atividade especial,

ensejando a concessão da aposentadoria vindicada.

Sem contrarrazões (f. 109-verso), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Passo a decidir.

Busca a parte autora, nascida em 21.8.1959, comprovar o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de

02.02.1976 a 16.02.1989 e de 19.06.1989 a janeiro de 2001, com a consequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço integral.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

2005.03.99.034500-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : SILAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO : IZAUL CARDOSO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00028-7 1 Vr CAIEIRAS/SP
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton
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Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

No presente caso, as cópias da CTPS (f. 13-16) e as declarações emitidas pela empregadora "Perticamps S/A

Embalagens", posteriormente sucedida por "Arcasa Indústria e Comércio Ltda." (f. 75-76) revelam as atividades

da parte autora, ora como torneiro ferramenteiro (de 02.02.1976 a 16.06.1989) ora como retificador ferramenteiro

(de 19.06.1989 até, pelo menos, 27/04/1998 - data do requerimento administrativo); além disso, o formulário da f.

85 e o laudo técnico das f. 78-84 esclarecem que o autor desempenhou suas atividades laborativas de forma

insalubre, submetido a agente agressivo ruído de 92 dB.

Nesse sentido, confira-se a ementa abaixo transcrita:

"EMENTA" EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. FRESADOR

FERRAMENTEIRO. RECONHECIMENTO. CONCESSÃO. 

(...) 

- Da análise da documentação trazida pelo autor e do processo administrativo, juntados aos autos, verifica-se a

presença do formulário SB-40, onde consta que o autor exerceu atividade profissional de fresador ferramenteiro,

junto à indústria metalúrgica, em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, à poeira metálica

desprendida das operações e produtos químicos, tais como óleo de corte e óleo solúvel, enquadrada como

especial nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

- A própria autarquia previdenciária, através da Circular nº 15, de 08.09.1994, determina o enquadramento das

funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e retificador de ferramentas, exercidas em indústrias

metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº 83.080/79. 

- Desnecessidade de laudo pericial para a comprovação das condições da atividade insalubre do trabalho, salvo

no tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período anterior à Lei nº 9.528/97, ante a inexistência de previsão

legal. 

- A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não

tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos. 

(...)(APELREE 200261260111142, JUIZA DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 18/11/2009) 

Assim, reconheço como especial os períodos de 1.º.03.1977 a 16.02.1989 e de 19.06.1989 a 27.04.1998, fazendo

jus o autor à conversão do tempo especial para tempo comum.

No tocante à atividade do autor, enquanto aprendiz do SENAI (de 02.02.1976 a 28.02.1977) - cujas tarefas

limitavam-se à mera observação e acompanhamentos - não deve, pois, ser reconhecida como insalubre, uma vez

que o próprio laudo técnico fornecido pela empresa assevera atividades em caráter de treinamento.

Desse modo, computando-se os períodos laborados em atividade especial ora reconhecidos, convertidos em

comum, com outro, exercido na atividade comum, tem-se que o autor, em 27.04.1998 (data da DER), possuía

mais de 30 anos de tempo de serviço, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (27.04.1998, f. 9), o

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20,

do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.91, p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários

advocatícios de 15% sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro

mencionado dispositivo legal, excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso especial , 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j.

24.05.2000, DJ 11.09.2000).

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do

benefício não pode seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto.

Vale dizer: ou bem se computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as

normas então vigentes, ou bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as

novas regras, entre as quais o fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia

previdenciária conceder o benefício mais favorável ao segurado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a

partir da data do requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e

juros de mora, conforme acima explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação

até a data da sentença de primeiro grau, ficando isento o réu do pagamento das custas e despesas processuais, tudo

na forma da fundamentação.

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral, no transcurso da

presente demanda, deverá ser-lhe facultada a opção pelo benefício que lhe for mais vantajoso, na esfera

administrativa.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005364-55.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte do trabalho rural alegado (22/6/1968

a 27/9/1994) e determinar a averbação do período rural anterior à vigência da Lei n. 8.213/91.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

2005.61.11.005364-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LOURENCO PEREIRA

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA DOS SANTOS e outro
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de decisão monocrática.

 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por

força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, verifica-se haver início de prova material presente na certidão de casamento da parte autora, a qual anota

a profissão de lavrador da parte autora em 1968. No mesmo sentido, a certidão de nascimento dos filhos (1970,

1972 e 1981) e documentos fiscais (1986/1994).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo comprovada a faina rural reconhecida.

Por fim, inviável o pleito para o deferimento de aposentadoria por idade de trabalhador rural, formulado pela parte

autora às folhas 133/134, pois não é permitida inovação do pedido nessa fase processual.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006841-55.2006.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido em ação previdenciária, que objetiva a

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Edson José Cioffi, ocorrido em

26.8.1985, sob o fundamento de que não restou comprovada a dependência economica. A autora foi condenada ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, com as ressalvas da norma

do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, a comprovação da dependência econômica.

 

Com contrarrazões do INSS às f. 73-75, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de mãe de Edson

José Cioffi, falecido em 26.10.1985, conforme certidão de óbito da f. 85.

 

O regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do óbito, momento no qual se

verificou a ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício vindicado,

devendo-se aplicar, portanto, o regramento traçado pelo Decreto n. 89.312/84

 

A autora é mãe do falecido, conforme os documentos trazidos aos autos (f. 71 - registro de empregado e f. 85 -

certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 10, inciso III, do Decreto n.

89.312/84, devendo, no entanto, ser comprovada a dependência econômica.

 

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - (...); 

II - (...); 

III - o pai inválido e a mãe; 

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada

nos autos. Com efeito, as testemunhas ouvidas em juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus era solteiro,

sem filhos e morava na companhia dos pais, bem como trabalhava na usina na época do óbito e contribuía com as

despesas da casa.

 

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada por um

período superior ao de carência exigida pelo artigo 47 do Decreto n. 89.312/84, conforme se verifica no extrato da

CTPS (f. 8).

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de

seu filho Edson José Cioffi .

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito (26.8.1985), nos termos do art. 8º da Lei

complementar n. 16/73, observando-se a prescrição qüinqüenal, mediante a retroação de cinco anos contado do

ajuizamento da ação.

2006.03.99.006841-9/SP

APELANTE : LEONOR CAVICHIOLLI CIOFFI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00132-3 1 Vr MATAO/SP
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Quanto à verba honorária, o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU

de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A

verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de primeiro grau.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96), devendo reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes

termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, a

contar da data do óbito, observando-se a prescrição qüinqüenal, acrescidos de correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003890-57.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

2006.60.00.003890-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, do auxílio-doença, acrescidas das parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/36).

 

A tutela antecipada foi parcialmente deferida.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-

doença com a posterior concessão da aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia médica, correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% do valor das prestações vencidas.

 

Sentença proferida em 21.06.2011, submetida ao reexame necessário.

 

A autarquia apelou, pleiteando a fixação dos juros de mora nos termos da Lei 11960/09. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 89/92 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cervicobraquialgia,

lombalgia, síndrome do túnel do carpo bilateral, tendinite do ombro esquerdo e ruptura parcial do tendão do

supra-espinhoso". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o

trabalho. Não descartou a possibilidade de reabilitação para a atividade habitual (resposta ao quesito n. 8,

formulado pelo réu/fls.93).

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

APELADO : ZONALDO CORREA DA SILVA

ADVOGADO : ELIZEU MOREIRA PINTO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00038905720064036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença (31.03.2006/fls.31), diante da

comprovação da incapacidade naquela data.

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada (fls.40/41) deverão ser compensadas.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para conceder o benefício de auxílio-

doença desde a data seguinte à cessação do benefício, devendo o segurado ser submetido a processo de

reabilitação profissional. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. Fixo a

correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a

Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº

148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC

e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos

termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os

juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas

comprovadas pela parte vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Caso o segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000276-26.2006.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo autor em face da bem fundamentada sentença, proferida em

28.03.2007, que julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para

condenar o instituto a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento

administrativo (01.4.2005), condenando o réu a arcar com honorários de advogado fixados em 10% (dez por

cento) do valor das prestações vencidas até a sentença, atrasados com correção monetária e juros de mora de 1%

ao mês a contar da citação.

Nas razões de apelo, requer o autor sejam majorados os honorários de advogado.

Contrarrazões não apresentadas.

Manifestou-se o MPF pelo desprovimento do apelo e da remessa oficial.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da remessa oficial e da apelação, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico informa que o autor sofre de transtorno afetivo bipolar e está total e definitivamente incapacitado

para o trabalho (f. 136/145).

Não se pode negar, por um lado, que muitas pessoas, embora portadoras de transtorno afetivobipolar,

encontram-se capazes de exercer atividades laborativas, considerando que esse tipo da patologia, apesar de ensejar

períodos de incapacidade, pode ser controlada por meio de medicamentos e de tratamento clínico.

Porém, o autor não teve tal sorte, segundo o laudo, e não há dúvidas de que está seriamente incapacitada para

qualquer tipo de trabalho, mercê das instabilidades geradas pela sua doença mental.

Em vários precedentes dos cinco tribunais federais, pessoas com transtorno bipolar foram consideradas incapazes:

PREVIDENCIÁRIO.RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE DEMONSTRADA.

TRANSFORMAÇÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DATA DO LAUDO PERICIAL. 1. Tendo

sido demonstrado, através de laudo pericial e de diversos atestados médicos que a autora é portadora da doença

"distúrbiobipolar", estando permanentemente sob acompanhamento médico-psiquiátrico, e padecia dessa

enfermidade mesmo após o encerramento do auxílio-doença, faz ela jus ao restabelecimento desse benefício. 2.

Na espécie, tendo o perito judicial concluído que a autora encontra-se definitivamente incapacitada para o

trabalho, sem perspectivas de recuperação, deve o benefício de auxílio-doença ser transformado em aposentadoria

por invalidez a partir da data do laudo. 3. É pacífico nesta Corte que, em se tratando de ações previdenciárias, os

juros moratórios são devidos no percentual de 1% (um por cento), contados a partir da citação. 4. Conforme

entendimento pacificado nesta Primeira Turma, os honorários advocatícios devem ser calculados sobre as parcelas

devidas até a data da prolação da sentença. 5. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá

parcial provimento (AC 199938000395687 AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938000395687 Relator(a) JUÍZA

FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:06/11/2006 PAGINA:20).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO

DE BENEFÍCIOPREVIDENCIÁRIODE AUXÍLIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

ARTIGO 273 DO CPC. REQUISITOS I - Hipótese em que o INSS se insurge contra a decisão que determinou o

restabelecimento do benefícioprevidenciáriode auxílio doença em favor da autora/agravada, ao argumento de não

mais existir incapacidade para o exercício das atividades laborativas. II - A incapacidade laboral da agravada

restou traduzida nos documentos constantes nos autos, sobretudo os atestados médicos de fls. 60/61 e 63/64 dão

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDMUNDO MARAVILHA

ADVOGADO : FLAVIO ESTEVES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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conta de que a agravada deve permanecer afastada de suas atividades laborativas, restou expressamente afirmado

pelo médico que a agravada "Encontra-se com quadro de Psicopatia Afetiva RecorrenteBipolarGrave, com

Descontrole Emocional e Déficit Cognitivo nas Crises. Déficit Visual Severo presente com limitação importante e

irreversível de suas funções visuais, com progressão da incapacidade... encontrando-se sem condições de exercer

atividade de trabalho pelo risco ocupacional e seqüelas presentes..." (fl. 60). Tal fato, permite a agravada o

recebimento em caráter provisório do benefícioprevidenciáriode auxílio doença. III - Em que pese as alegações do

INSS de que atestados subscritos por médicos particulares não tenham o condão de se sobrepor à perícia realizada

pela autarquia no âmbito do processo administrativo, e que deve prevalecer a conclusão administrativa até a

realização de perícia judicial, no presente caso, os documentos constantes nos autos, demonstram que a agravada

esta incapacitada para o trabalho. IV - Presentes a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação, consubstanciado na grande possibilidade de ser causado prejuízo à própria sobrevivência da

autora, caso deva aguardar o desfecho da lide para o recebimento do recurso pleiteado. Decisão agravada mantida.

V - Agravo interno conhecido, mas não provido (G 201002010029220 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

186383 Relator(a) Desembargador Federal ABEL GOMES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador PRIMEIRA

TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::23/08/2010 - Página::161).

AGRAVO DE INSTRUMENTO.PREVIDENCIÁRIO.AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO REGIMENTAL. I - A

agravante recebeu auxílio-doença no período de 28/10/2004 a 29/05/2007, sendo que em pleiteou

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o

trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. II - Não restaram

evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. III - A recorrente, nascida em

29/08/1955, afirma ser portadora de transtorno afetivobipolar,episódio depressivo grave com sintomas psicóticos,

transtorno misto ansioso e depressivo e síndrome do túnel do carpo. IV - O laudo médico pericial produzido em

juízo, concluiu que a ora agravante não apresenta incapacidade para o trabalho de artesã profissional. V - O

Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. VI -

Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá

ser reapreciado em qualquer fase do processo. VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravante. IX - Agravo improvido (AI

00250979420114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 449782 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO).

PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA. CUSTAS

PROCESSUAIS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Nas ações em que se objetiva a

aposentadoria por invalidez, o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial. 2.

Concede-se a aposentadoria por invalidez se a perícia médica concluir que a incapacidade da parte autora,

decorrente de transtorno afetivobipolar,é total e definitiva para o trabalho. 3. Havendo divergência entre o laudo

oficial e o do assistente técnico, deve prevalecer o do perito oficial, tendo em vista guardar eqüidistância dos

interesses das partes. 4. Os juros de mora devem ser fixados na r. sentença em 12% ao ano, ou 1% ao mês, a

contar da citação (EREsp 207992/CE, STJ, Terceira Seção, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU, seção I,

de 04-02-2002, p.287: 5. Custas processuais pela metade, nos termos da lei. 6. Os honorários advocatícios incidem

sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (EREsp nº 202291/SP, 3ª Seção, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, DJU, seção I, de 11-09-2000, p. 220). 7. Apelação da autora provida. Apelação do

INSS e remessa oficial parcialmente provides (AC 200304010059193 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a)

NYLSON PAIM DE ABREU Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJ 08/10/2003

PÁGINA: 658).

PREVIDENCIÁRIOE PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA.

INCAPACIDADE COMPROVADA. JUROS DE MORA. 1. O auxílio-doença é concedido àquele que se

encontra em situação de incapacidade laboral provisória, contanto que atenda aos requisitos estampados no art. 59

da Lei nº 8.213/91, quais sejam: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade

provisória. 2. Relativamente à qualidade de segurado e à carência, a autarquia-ré não apresentou qualquer

impugnação a respeito, nem na esfera administrativa, nem em juízo, motivo pelo qual, desnecessária se mostra a

análise dos aludidos requisitos, até mesmo porque a apelada foi beneficiária de auxílio-doença. 3. Em consonância

com os termos expendidos no laudo médico judicial (fls. 209/210), a apelada se amolda perfeitamente à típica

hipótese de concessão do benefício propugnado. De fato, restou verificado que a suplicante é portadora de

Transtorno AfetivoBipolar(CID F31). 4. Alem disso, pela sua avançada idade, independentemente de suas

condições sociais, não teria como ser reaproveitada no mercado de trabalho, em atividade que não exigisse esforço

físico, deve, portanto, ser reconhecido seu direito ao restabelecimento do auxílio-doença desde a data da indevida

suspensão. 5. Não há dúvidas de que a promovente não tem condições de exercer suas antigas atividades, para as
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quais estava preparada, devendo, portanto, ser reconhecido seu direito ao restabelecimento do auxílio-doença

desde a data da suspensão indevida. 6. A 1ª Turma desta Eg. Corte perfilha atualmente o entendimento de que a

Lei nº 11.960/09 deve incidir a partir do momento em que entrou em vigor, inclusive no que diz respeito às ações

ajuizadas antes de sua vigência. Assim, os juros moratórios serão devidos no percentual de 1% ao mês até a

entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, sendo a partir de sua

vigência conforme os seus termos. Vencido o Relator apenas quanto à aplicação imediata da Lei nº 11.960/09. 7.

Apelação e remessa oficial parcialmente providas para adequar os juros de mora (APELREEX

00151347519994058100 APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 12100 Relator(a) Desembargador

Federal Rogério Fialho Moreira Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Primeira Turma Fonte DJE -

Data::09/12/2010 - Página::544).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e

não são objeto de controvérsia nestes autos.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente para discriminar os consectários.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005254-46.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Tutela antecipada deferida às fls. 112/113.

A r. sentença monocrática de fls. 167/170 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, tornou definitiva a tutela concedida

anteriormente.

Em razões recursais de fls. 174/182, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

2006.61.03.005254-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CRISTINA FATIMA ANISIO

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro

No. ORIG. : 00052544620064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1824/2375



Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 202/203), no sentido do desprovimento do recurso do INSS.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos
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(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de
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impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

De acordo com o laudo pericial de fls. 146/149, a autora é portadora de paraplegia não especificada CID: G82.2 e

insuficiência renal crônica não especificada CID: N18.9 incapacitando-a total e permanentemente para

desenvolver atividade laborativa.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 13 de junho de 2007 (fls. 94/100) informou que o núcleo familiar é
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composto pela autora, seu marido e seu filho, os quais residem em imóvel cedido com quatro cômodos, em

péssimas condições de habitação, sendo inclusive condenado pela Defesa Civil.

A família da postulante não aufere renda. Seu marido não tem condições de laborar formalmente porque precisa

ajudar a autora a realizar hemodiálise três vezes por semana, bem como, auxiliar a locomoção da mesma e a

realizar sua higiene pessoal. O mesmo realiza "bicos" como ajudante geral.

Pois bem, diante do noticiado, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do

benefício.

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida anteriormente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005576-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 30/32, que julgou os embargos

parcialmente procedentes e determinou o prosseguimento da execução segundo os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial, no valor de R$ 33.079,13, atualizado para abril de 2005. Ante a sucumbência recíproca, não

houve condenação nas verbas de sucumbência.

Sustenta, em síntese, ter havido excesso da execução, porquanto o termo inicial de correção monetária não atentou

para a Súmula n. 8 deste Tribunal, que o fixa desde a data em que devida cada prestação, e não do mês de sua

competência. Apresenta cálculos de fls. 38/39, elaborados em julho de 2005, trazendo o valor de R$ 31.250,60, o

qual quer ver acolhido.

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

2007.03.99.005576-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIO EUGENIO

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 97.00.00264-4 1 Vr ITUVERAVA/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no art. 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Cuida esta demanda de concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária desde a data do laudo pericial

(26/2/98), sendo que, conforme faz prova o extrato de fl. 168 do apenso, já houve a implantação na esfera

administrativa com efeito retroativo a março de 2004.

Cinge-se a questão ao termo inicial de correção monetária adotado nos cálculos acolhidos, a exceder o total

devido por força do julgado.

Os cálculos elaborados pela Contadoria (fls. 20/22) revelam o uso do Provimento n. 26/2001, da E. Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com fator final de atualização de 14,4538.

Ao revés, os cálculos apresentados pelo INSS, às fls. 38/39, tem termo final de atualização um ano antes, em

abril de 2004, o que é facilmente comprovado, quer pelo fator final de atualização de 12,6711, quer pelo

percentual máximo dos juros de mora de 36,5%, inferior ao máximo apontado pela Contadoria.

O demonstrativo juntado aos autos, que passa a integrar esta decisão, revela que a simples atualização do valor

apurado pela autarquia à fl. 39, de abril de 2004 para abril de 2005, ainda que não se compute juros de mora,

resulta em valor superior àquele acolhido, a configurar falta de interesse recursal.

Assim, o caso é de mantença da sentença recorrida, ante o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ERRO

MATERIAL - PERÍODO ESPECIAL RECONHECIDO PELO INSS DE 08.08.1983 A 03.10.1983. I. O período de

28.03.1983 a 01.08.1983 deve ser computado como tempo comum, eis que o período reconhecido pela autarquia

como especial é o imediatamente posterior, de 08.08.1983 a 03.10.1983. II. Considerando todas as contagens

efetuadas pelo INSS, as condições especiais reconhecidas na tabela e aquelas reconhecidas pela 5ª Câmara de

Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, os períodos anotados no CNIS, mais o período

especial aqui reconhecido, de 01.02.1994 a 21.03.1994, até a edição da EC-20, conta o autor com 31 (trinta e

um) anos, 7 (sete) meses e 3 (três) dias de trabalho, tempo superior ao reconhecido no Acórdão embargado. III.

Ausente recurso do autor, e ante a vedação da reformatio in pejus, mantida a contagem de tempo de serviço do

autor apurada no voto, de 31 (trinta e um) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias. IV. Embargos de declaração do

INSS parcialmente acolhidos." 

(Apelação/Reexame Necessário 1492213, Processo 2005.63.03.016421-0, Relator Desembargadora Federal

Marisa Santos, Nona Turma, DJF3 CJ1 DATA: 24/09/2010, p. 864) 

Diante do exposto, nego provimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo a sentença recorrida em todos os

seus termos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007647-56.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.007647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BENEDETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 04.00.00063-3 2 Vr VINHEDO/SP
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DECISÃO

Inicialmente, retifique-se o nome da parte autora, em conformidade com os documentos colacionados às fls. 11 e

13.

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a

revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 52/55 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 57/61, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

que não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
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Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados:

 

- Formulário SB40 - 1º de maio de 1974 a 14 de abril de 1993 (data pleiteada pelo autor) - mecânico de

manutenção - exposição de modo habitual e permanente ao agente agressivo oxiacetileno, cujo enquadramento se

dá no item 1.2.11 do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979 (fl. 17).

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos

termos do pedido na inicial.

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 18 anos, 11 meses e 14 dias, os quais, acrescidos da

conversão mencionada (7 anos e 7 meses), perfaz o tempo de 26 anos, 6 meses e 14 dias. No cômputo total, conta

a parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 37 anos, 9 meses e 2 dias de tempo de serviço,

suficientes à conversão de sua aposentadoria para a modalidade integral, compensadas as parcelas pagas em sede

administrativa.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a

partir da citação (28/02/2005 - fl. 29), pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da

pretensão e a ela opôs resistência.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte)

dias, fazendo constar que se trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ BENEDETTI

(NB 42/55.513.139-4), com data de início da revisão - (DIB 28/02/2005), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002986-64.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interpostas em mandado de segurança impetrado por ANTONIO

BRIQUEZE contra ato praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA - SP.

Liminar concedida às fls. 71/73.

A r. sentença monocrática de fls. 113/121 concedeu parcialmente a segurança para determinar que a autoridade

coatora reconheça como atividade exercida em condições especiais o período de 16 de janeiro de 1979 a 25 de

setembro de 2006 e conceda aposentadoria especial ao impetrante. Sem custas. Sem honorários. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 135/137, sustenta o INSS que os documentos trazidos não comprovam o exercício da

atividade em condições especiais, motivo pelo qual não podem ser convertidos em período comum. Destaca,

ainda, que o lapso de 20 de maio a 25 de setembro de 2006 não foi abrangido pelo formulário, uma vez que este

foi emitido em 19/5/2006.

Contrarrazões às fls. 142/146.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 148/151, opinando pelo prosseguimento do feito sem sua

intervenção.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

In casu, verifica-se que o impetrante propôs a presente ação postulando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço.

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática

limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso.

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões

submetidas pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do

2007.61.09.002986-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BRIQUEZE

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP
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brocardo sententia debet esse conformis libello.

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau concedeu ao requerente benefício que não fora pleiteado,

qual seja, aposentadoria especial.

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação somente do pedido de aposentadoria por

tempo de serviço.

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU

09.10.2002, p. 408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou

aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO. 

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa,

os quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido

e a sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que

decide causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza

convocada Mônica Jacqueline Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz

Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.)

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio

da congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte

ou de prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP

327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma,

Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.)

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004,

DJU 18/03/2004, p. 81).

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1834/2375



reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) [Tab]

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)[Tab]

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).
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Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as
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referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.
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Ao caso dos autos.

Para comprovar o período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, o autor juntou a documentação

pertinente, abaixo discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 22/23 - período de 16/1/1979 a 19/5/2006 (data constante do

formulário) - servente, ajudante máquina fiadeira, máquina fiadeira e tirador - exposição de maneira habitual e

permanente a ruído de 94,1, 92,8 e 90,7 decibéis.

Neste ponto, destaco que, na inicial, foi pleiteada a conversão de especial para comum do período de 16/1/1979 a

25/9/2006 (data do requerimento administrativo). Entretanto, tendo em vista que o formulário colacionado às fls.

22/23 foi emitido em 19 de maio de 2006, apenas é possível o reconhecimento da atividade especial até esta data.

Por fim, cumpre ressaltar que o lapso compreendido entre 20 de maio e 25 de setembro de 2006 será considerado

como tempo comum.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no lapso

supramencionado.

Somando-se o período aqui reconhecido com aquele constante do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo

de Contribuição de fl. 29, sobre o qual não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 25 de

setembro de 2006 (data do requerimento administrativo - fl. 15), com 38 anos, 7 meses e 18 dias de tempo de

serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2004, data que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 138 (cento e trinta

e oito) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25/9/2006 - fl. 15), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo ao impetrante, no que se refere ao

reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais no período acima referido, e, por conseguinte, à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Por outro lado, no tocante ao requerimento de recebimento de valores atrasados, cumpre observar que a presente

ação mandamental não se presta como substitutivo de ação de cobrança, pois insuscetível de produzir efeitos em

relação ao período anterior à sua impetração. Tal orientação encontra amparo pacífico na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal (Súmulas 269 e 271).

Dessa forma, cabe ao impetrante ingressar com ação de cobrança e aguardar eventual execução e expedição do

necessário precatório para receber o valor pleiteado.

Neste sentido, confira-se julgado desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO. REALIZAÇÃO DA CONDUTA. PERDA

DO OBJETO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUCEDÂNEO DE AÇÃO DE COBRANÇA.

(...).

2. A realização da conduta desejada, quando existir ato omissivo, com o atendimento da pretensão do impetrante,

ainda que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota o objeto da demanda. 

3. O mandado de segurança não é a via adequada para se postular prestações vencidas e não pagas de benefício

previdenciário, não sendo o mandamus sucedâneo de ação de cobrança. Aplicabilidade da Súmula 269 do STF.

4. Apelação do impetrante desprovida. Processo extinto sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de

imediato processamento da revisão administrativa, dando por prejudicada a remessa oficial.

(AMS nº 2003.61.83.006059-7, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 25/10/2006).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática

e nego seguimento, por prejudicadas, à remessa oficial e à apelação. Presentes os requisitos do art. 515, §3º,
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do mesmo codex, julgo parcialmente procedentes os pedidos, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008304-28.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Por conseguinte, determinou a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e

honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para o enquadramento

e a ausência dos requisitos necessários ao benefício concedido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

2007.61.09.008304-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MACIEL VALENTIM POSSARI

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00083042820074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso dos autos, em relação ao intervalo reconhecido como especial, de 25/6/1980 a 23/4/1986, constam

formulário e laudo técnico que informam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior a 80 decibéis -

código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Ademais, no que tange ao interregno de 29/5/1987 a 14/9/2006, há formulário, laudo técnico e Perfil

Profissiográfico Previdenciário que informam a exposição, habitual e permanente, a ruído, nos seguintes valores:

De 29/5/1987 a 31/12/2002 (90,5 decibéis), de 1º/1/2003 a 31/12/2004 (84,2 decibéis), de 1º/1/2005 a 31/12/2005

(84 decibéis) e 1º/1/2006 a 14/9/2006 (84,5 decibéis).

Desse modo, apenas o intervalo de 29/5/1987 a 31/12/2002, pode ser considerado como especial, nos termos do

código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 89.080/79. Já os demais intervalos, os valores aferidos não superam os 90

decibéis ou 85 decibéis (exigido a partir do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003).

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, a faina em contenda deve ser enquadrada como especial apenas nos interregnos de 25/6/1980 a 23/4/1986

e 29/5/1987 a 31/12/2002.

Não obstante, em razão do não enquadramento da atividade especial durante todos os períodos requeridos, ausente

os requisitos insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n.

20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os

intervalos de 25/6/1980 a 23/4/1986 e 29/5/1987 a 31/12/2002; e (ii) julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005165-62.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.61.11.005165-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DANIEL MARAN PRATES incapaz

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro

REPRESENTANTE : ELAINE APARECIDA MARAN PRATES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 171/175 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar o requerente

ao ônus da sucumbência em virtude de ser beneficiário da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 179/184, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 197/198), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.
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Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida
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extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O mandado de constatação elaborado em 18 de julho de 2008 (fls. 116/124) informou ser o

núcleo familiar composto pelo autor, seus genitores e sua irmã, os quais residem em imóvel próprio de alvenaria,

com um banheiro, uma cozinha, dois quartos, uma sala guarnecido com mobiliário em estado geral bom. Ademais,

possuem veículo automotor.

A renda familiar, segundo o estudo técnico, é inexistente, haja vista que os pais do autor encontravam-se

desempregados.

No entanto, os extratos do sistema Dataprev acostados às fls. 135/137 revelam que o genitor da postulante passou

a trabalhar na empresa Matheus Rodrigues Marília em 14 de julho de 2008, e percebeu à época da realização do

estudo, rendimento mensal no importe de R$533,87, o equivalente a 1,28 salários mínimos, à época.

Os referidos documentos demonstram ainda que em Agosto de 2008, ele recebeu R$856,96 e em setembro do

mesmo ano, auferiu R$1.053,11.

Dessa forma, mesmo consideradas as despesas com medicamentos (R$198,60), à míngua de elementos que

demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do

benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002285-73.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço urbano, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Ademais,

antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório

para comprovação do trabalho em contenda. Requer o reconhecimento da ocorrência da prescrição qüinqüenal e

insurge-se contra a antecipação da tutela. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2007.61.19.002285-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO FORMOLO

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022857320074036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e

presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na

prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

sob o argumento de não terem sido configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo

Civil.

Passo à análise do pedido.

 

Do tempo de serviço urbano 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

No caso vertente, o labor urbano alegado relativo ao período de 16/4/1974 a 6/12/1974 foi demonstrado por meio

de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (folha 33) e cópia autenticada da ficha de registro de

empregados vistada pela Delegacia Regional do Trabalho, os quais consignam o trabalho da parte autora na

empresa "Sociedade São José - Colégio Sévigné", como professor.

Essas anotações prestam-se à comprovação da atividade laborativa realizada no período ali indicado.

Frise-se, ainda, que esses documentos configuram presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não

produziu elementos em sentido contrário.

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC

2000.60.02.000944-5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina urbana, no interstício acima

delineado. Não há de cogitar necessidade de indenização, por ser do empregador a responsabilidade pelas

contribuições previdenciárias.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo reconhecido como insalubre, de 15/3/1976 a 31/12/1993, constam

formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80

decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos

incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:
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"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais

de 36 anos de serviço na data do requerimento administrativo (15/10/2004), nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento na via administrativa, a teor do que

prescreve o artigo 54 da Lei n. 8.213/91.

Em relação à prescrição quinquenal, essa não se verifica no presente caso. Constata-se que entre a conclusão do

procedimento administrativo e o ajuizamento da presente ação não decorreu período superior a 05 (cinco) anos.

Nesse sentido: TRF 3ª R; AC n. 2004.61.83.001529-8/SP; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; J.

17/12/2007; DJU 8/2/2008, p. 2072.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003726-83.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

2007.61.21.003726-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLAUDIO HENRIQUE PEREIRA DUARTE FRANCA incapaz

ADVOGADO : ELIANE YURI MURAO e outro

REPRESENTANTE : JOSE PAULO DUARTE FRANCA

ADVOGADO : ELIANE YURI MURAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 128/130 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a parte

autora ao ônus da sucumbência em virtude de ser beneficiária da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 134/145, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 159/160), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.
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André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.
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Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social realizado em 25 de março de 2008 (fls. 84/97) informou ser o núcleo familiar

composto pelo autor, seus genitores e seu irmão, os quais residem em imóvel alugado, com sala, cozinha, copa,

dois quartos, toda com piso e azulejo e em boas condições de higiene.

A renda familiar decorre do trabalho do pai do requerente, como vigilante na empresa Servi, conforme folha de

pagamento de fl. 89, no valor de R$878,20, equivalente a 2,11 salários mínimos, à época,

O estudo social informa que a família possui despesas com aluguel do imóvel, na importância de R$300,00; com

medicamentos, no importe de R$12,80; e com pilhas para o aparelho auditivo do postulante, no valor de R$80,00.

Dessa forma, mesmo considerados os gastos referidos, à míngua de elementos que demonstrem a suposta

hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004737-58.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Ademais, insurge-se

contra a antecipação da tutela e os consectários. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e

presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na
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prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

sob o argumento de não terem sido configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo

Civil.

Passo à análise do pedido.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 6/3/1997 a 10/4/2007, consta perfil

profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e permanente à tensão elétrica superior a

250 volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício acima apontado deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos

demais períodos, restando mantida a r. sentença neste ponto.
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Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de

35 anos de serviço na data do requerimento administrativo (27/4/2007), conforme planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026374-29.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 18.09.1986 a 04.02.2005.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Apela o autor, reiterando, em síntese, a pretensão inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

O documento de fls. 30, em que consta a qualificação de lavrador do autor, constitui início da prova material na

forma da legislação previdenciária de regência.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

 

Assim, considerando o documento válido mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, certidão da

Justiça Eleitoral de fls. 30, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período de

18.09.1986 a 04.02.2005. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

2008.03.99.026374-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LOURENCO BENEDITO DE MELO

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00007-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.
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- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido

inicial, declarando como efetivamente realizado o trabalho rural no período de 18.09.1969 a 31.12.1973, e para

condenar o INSS a expedir a respectiva certidão, com as ressalvas explicitadas na fundamentação, e NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora. 

 

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063027-30.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial,

com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e o pagamento

das diferenças decorrentes.

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a revisão perseguida, desde a data da implantação do

benefício, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do

trabalho especial em contenda. Insurge-se contra os consectários e faz prequestionamento da matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
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Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres:

a) de 1º/7/1965 a 10/8/1966 e 1º/10/1966 a 13/1/1967, há formulário e laudo técnico que informam a exposição

habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e

b) de 23/8/1971 a 31/8/1976, constam formulário e laudo técnico que apontam a exposição habitual e permanente

à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Contudo, inviável o enquadramento do lapso de 1º/8/1978 a 17/7/1980, pois o laudo técnico pericial (folha 39)

aponta a ocorrência das atividades do segurado, com a exposição ao agente nocivo ruído de forma intermitente.

Assim, apenas os interstícios de 1º/7/1965 a 10/8/1966, 1º/10/1966 a 13/1/1967 e 23/8/1971 a 31/8/1976 devem

ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos incontroversos.

Portanto, é devida a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 123.973.329-

9), com o acréscimo do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

O termo inicial para a majoração deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum

apenas os lapsos de 1º/7/1965 a 10/8/1966, 1º/10/1966 a 13/1/1967 e 23/8/1971 a 31/8/1976; e (ii) fixar os

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018227-35.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.61.12.018227-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

No. ORIG. : 00182273520084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1858/2375



 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com

fundamento no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91.

 

A decisão de Primeira Instância julgou procedente o pedido, mas deixou de submeter ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, na qual sustenta a legalidade de seu procedimento, porquanto a aposentadoria por

invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício

que serviu de base para o cálculo da RMI do benefício originário (auxílio-doença), a teor do disposto no art. 36, §

7º, do Decreto 3.048/99. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em julho de 2010, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for

precedida de auxílio-doença.

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, §

7º, do Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de

cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício

originário (auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art.

29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam

a conduta administrativa.

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro

Ayres Britto, para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser

considerado para calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença".
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Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91,

por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que,

conforme ressalta o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre

afastamento e trabalho".

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de

não aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de

segurado concedida por mera conversão de auxílio-doença.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual

a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu
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recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008)

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos

de contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a

concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja

incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de

publicação: DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009)
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No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de

aposentadoria por invalidez, concedido em 13/4/2004, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 1/6/2001,

sem períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro.

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda

mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de

continuidade, ou mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem

contribuições posteriores, deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de

100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n.

3.048/99.

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem,

consequentemente, cabe cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria

por invalidez controvertido resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de

atividade laborativa ou de período de contribuição previdenciária.

 

Impõe-se, pois, a reforma da r. sentença recorrida, porquanto em descompasso com a jurisprudência dominante.

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-39.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a revisão de benefício

previdenciário.

A r. sentença julgou extinta a ação, nos termos do artigo 267, V ( coisa julgada), do Código de Processo Civil. Em

consequência, "condenou solidariamente a parte autora e seu advogado ao pagamento de multa no valor de 1%

sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido desde o ajuizamento do feito. Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região".

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta não haver identidade com a ação proposta no

2008.61.83.004930-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ELIO SOARES SANTANNA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

CODINOME : ELIO SOARES SANTANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049303920084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Juizado Especial Federal de São Paulo, visto que este "utiliza sentença padrão que se encaixa a diversos casos, o

que ocorreu nos autos do processo 2006.63.01.069240-6, gerando por conseqüência, julgamento sobre pedidos

jamais requeridos" (sic!). Requer a procedência do pedido deduzido nesta ação, e que seja afastada a condenação

em litigância de má-fé, pois não houve qualquer infração ao disposto nos artigos 17 e 18, ambos do Código de

Processo Civil.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, analisada a documentação acostada aos autos (folhas 84/92), verifica-se a preexistência de outra

demanda previdenciária aforada pela parte autora no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, sob o n.

2006.63.01.069240-6, na qual postula a revisão da Renda Mensal Inicial de seu benefício. Houve expresso

pronunciamento judicial de mérito rejeitando a pretensão deduzida, bem como, ainda, apreciação de recurso

interposto perante a Turma Recursal, no qual, por unanimidade, foi negado provimento (folhas 93/97).

Segundo o disposto no § 3º do art. 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação,

que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba

recurso".

À vista dos autos, inarredável a incidência da coisa julgada. Ademais, nas duas ações a parte autora, foi

representada pelo mesmo patrono.

Daí o acerto da r. sentença.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

 "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada. 

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que,

em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na

mesma causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04). 

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos." 

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da

decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.COISA

JULGADA. 

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem

pedido nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a

declaração desse direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de

Segurança. 

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente

sobre a remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas

que a compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários;

com correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações

percentuais previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário

correspondente a terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada

pelo juízo de origem. 

3. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que,

em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na

mesma causa petendi. 

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de

sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa

infirmar o resultado a que se alcançou na ação anterior. 

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é

possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por

isso: electa una via altera non datur. 

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o

que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo

535 do CPC. 

7. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão
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05/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238)

 

Em relação à condenação em litigância de má-fé, da parte autora, sem razão a r. decisão.

Não faz sentido puni-la pelo simples exercício do direito de ação, uma vez que não está obrigada a conhecer os

meandros processuais, nem os efeitos da coisa julgada.

Vejamos. O dever de lealdade processual refere-se às partes e aos advogados e membros do Ministério Público.

A responsabilidade por dano processual é objetiva, o que dispensa a observância de quaisquer outros ritos e

procedimentos, à míngua de previsão legal.

A questão ora abordada refere-se à responsabilidade processual civil das partes envolvidas no processo, tão pouco

desenvolvida na doutrina e jurisprudência pátrias, mas assente em ordenamentos jurídicos estrangeiros, como o

Direito Português.

A responsabilidade processual regula-se da mesma maneira do que a responsabilidade civil: presença do dano,

nexo causal e resultado. Certo é que os advogados não podem eximidos da responsabilidade pela litigância de má-

fé tão-só por não serem partes no processo.

Há tempos a questão merece reflexão, principalmente depois da reforma processual advinda com a Lei 10.358/01.

De regra, os advogados não podem ser responsabilizados quando atuam nos limites da ética, do bom censo, e na

defesa dos direitos de seus clientes. Por isso é que a Advocacia foi erigida a atividade essencial à Justiça (art. 133

da Constituição Federal) e instrumento essencial à existência da democracia.

Por ser dano ocasionado no bojo dos autos, incide a responsabilidade processual civil da parte que o causou (Livro

I, Título II, Capítulo II do Código de Processo Civil), entendendo-se parte em sentido latu, envolvendo todos

aqueles envolvidos no processo.

Seja como for, o Código de Processo Civil não restringe as penas à parte. Pelo contrário, o artigo 17 é expresso ao

reputar litigante de má-fé "aquele que" comete infrações. E somente o advogado, não a parte, pode praticar os

atos, típicos, previstos nos incisos I a VII, do artigo 17.

No particular, vide a lição de Nelson Nery Júnior: "Dever das partes e procuradores. Não é ônus mas dever de

probidade e lealdade processual, que deve ser observado pelas partes e seus procuradores. Caso a parte ou seu

procurador descumpra o dever de probidade, fica sujeita à sanção repressiva do CPC 16 a 18, independentemente

do resultado da demanda. O termo "parte" deve ser entendido em seu sentido lato, significando todo aquele que

participa do processo, incluindo-se o assistente, o opoente, o litisdenunciado, o chamado ao processo (Arruda

Alvim, CPCC, II, 122)."

Não é diverso o entendimento de Luiz Carlos Azevedo, citado por José Rogério Cruz e Tucci: "o dever de

lealdade para os litigantes, restringe-se à exposição dos fatos; todavia, para os procuradores vai muito além, pois

jamais poderão deturpar aqueles fatos, bem como o teor da lei, de citação doutrinária ou mesmo de algum julgado,

com o intuito de confundir o adversário ou iludir o juiz..." Assim: "Ao advogado, com muito mais razão, também

é vedado agir de modo malicioso, lançando mão de estratagemas reprováveis ou criando incidentes processuais

para, sem motivo justificável, procrastinar a marcha do processo."

Transcrevo trechos de voto proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, relatora a Ministra Eliana Calmon, em

01.07.2004, no Recurso Especial nº 494.021/SC, em sede de embargos de declaração nos embargos de declaração

no agravo regimental, perfeitamente aplicável à situação em exame: Entendo, efetivamente, que houve má-fé, não

da parte, mas dos ilustres advogados que a representam, por não terem trazido á tona os fatos na primeira

oportunidade seguinte à ocorrência do erro material. Mas o que fazer? Prejudicar a parte? Fechar os olhos para

um julgamento extra petita decorrente de erro material?... Desta forma, apesar da evidente má-fé dos patronos

da causa, cabe ao TRF da 4ª Região corrigir o apontado erro material, porque não pode ser penalizada a

empresa autora. Entretanto, entendo pertinente a aplicação aos advogados das penalidades por litigância de má-

fé (art. 17, V, c/c 18 do CPC)."

A respeito há outros precedentes, malgrado minoritários, na jurisprudência pátria:

"PROCESSUAL CIVIL. PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SUSPENSÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. NÃO

APRESENTAÇÃO DE DEFESA PELA CONTRAPARTE.

1.- O pagamento de multa em face de condenação por litigância de má-fé (CPC, arts. 17, III e 18, caput) não está

compreendida no rol de isenções enumerado pela lei que dispôs sobre a Assistência Judiciária Gratuita (AJG, Lei

nº 1.060/50).

2.- Mantida a condenação do autor e da procuradora, solidariamente, ao pagamento de multa pela litigância de

má-fé pelo ajuizamento de lide temerária.

3.- O autor não pode ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios à contraparte, considerando-se o

indeferimento da inicial e a não apresentação de defesa."

(TRF 4ª Região, AC 2008.71.15.000328-9/RS, Terceira Turma, Relatora Desemb. Federal Maria Lúcia Luz

Leiria, j. 13/5/2010, DJ 6/5/2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL E RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
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RURAL. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. MULTA POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PROCURADORES. SOLIDARIEDADE. 

1. Verificada a existência de outra demanda de natureza previdenciária, já definitivamente julgada, em que as

partes, a causa de pedir e o pedido são idênticos ao presente feito, resta configurada a coisa julgada, a teor do

art. 301, VI e §§ 1º a 3º do CPC, devendo a presente ação ser extinta sem resolução do mérito, com fulcro no art.

267, V, do CPC. 

2. A condenação da demandante ao pagamento de multa por litigância de má-fé é medida que se impõe, pois agiu

de modo temerário ao ajuizar ação, cuja questão controversa é a mesma que já foi discutida em demanda

anteriormente ajuizada. 

3. Constatado que os procuradores da autora na primeira ação aforada e na presente são os mesmos advogados,

respondem solidariamente com ela na litigância de má-fé."

(TRF 4ª Região, AC 200771000300079, Turma Suplementar, Relator LUÍS ALBERTO D"AZEVEDO AURVALLE,

DJ 17/08/2009)

O argumento, corriqueiro, de que só poderia ser penalizado o advogado após deflagração de procedimento próprio

não procede, pois, se assim fosse, também a parte não poderia sofrer pena por litigância de má-fé.

Consigno, por fim, que em tais casos aplicar a pena de litigância de má-fé à parte implicaria ferir o princípio da

individualização da pena. Afinal, todos os atos processuais praticados neste processo tiveram o patrocínio de

advogada habilitada, a quem a parte se limitou a outorgar procuração.

Enfim, no presente caso, a situação apresentada indica a litigância da má-fé do advogado, pois representou a parte

autora nas duas ações.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, apenas

para afastar a litigância de má-fé em relação à parte autora. Mantida, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009757-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do CPC,

julgou procedente o pedido de revisão de benefício de aposentadoria por idade rural, mediante o recálculo da

renda mensal inicial, na forma prevista nas redações originais dos artigos 28 e 29 da Lei n. 8.213/91. Submetida a

sentença ao reexame necessário.

A parte recorrente sustenta a ilegalidade do procedimento deferido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Conheço do recurso interposto, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

2009.03.99.009757-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GREGORIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 08.00.00006-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por idade foi concedido mediante DIB fixada em 22/8/1995

(folha 57).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA
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LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (10/1/2008), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial

para PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e

julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC. Deixo de condenar

a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020201-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

2009.03.99.020201-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PALMIRA PIRES DE PAULA

ADVOGADO : MARIA CLELIA LAZARINI

No. ORIG. : 07.00.00284-3 2 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1867/2375



O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria

por tempo de serviço, desde a citação (06.11.2007), com correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e

honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 21.01.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."
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Para comprovar a atividade rurícola desde 1964, a autora juntou certidão de nascimento, ocorrido em 06.09.1953,

na qual o pai se declarou lavrador, certidão de óbito dele, ocorrido em 20.04.1964, onde foi qualificado como

lavrador, e cópias de sua CTPS, com anotações de vínculos urbanos.

 

Os documentos apresentados demonstram que o pai da autora era lavrador.

 

Entretanto, a qualificação do pai não pode ser estendida à autora, pois ele faleceu em abril de 1964, ano em que

ela teria iniciado o trabalho rural, com pouco mais de 10 anos de idade.

Embora as testemunhas corroborem as atividades rurais da autora, não existem quaisquer documentos

qualificando-a como rurícola.

 

Assim, não existem provas materiais do trabalho rural, que restou comprovado por prova exclusivamente

testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (01.10.2007), conta a autora com 27 anos e 12

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios

e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020519-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação (08.07.2008), com correção monetária, juros de mora de 0,5% ao mês e dos honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

2009.03.99.020519-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO LUQUETA

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO

No. ORIG. : 08.00.00039-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Sentença proferida em 16.02.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rurícola reconhecida e tampouco do

cumprimento da carência e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 10/13.
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor (fls. 45/46).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos, viável o

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1968 a 30.04.1975.

 

O período anterior a 1968 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, que restou

comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2008 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 15

anos.

 

Portanto, conforme tabelas anexas, até o ajuizamento da ação (22.04.2008), o autor tem 27 anos, 9 meses e 19

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença, reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1968 a 30.04.1975 e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser

o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041854-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.041854-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VALDIR CORNELISSEN

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00003-4 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual busca a parte autora a revisão do coeficiente

de cálculo de seu benefício de aposentadoria por invalidez, de 91% para 100% do salário-de-benefício.

 

A r. sentença julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.

 

Irresignada, recorreu a parte autora pugnando pela reforma do decisum ao argumento, em síntese, de que faz jus

ao recálculo da RMI consoante o pedido exordial.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, cujo requerimento não foi apreciado

em primeira instância.

 

Com efeito, observo que a causa encontra-se em condições de ser julgada, o que autoriza que se conheça

diretamente do pedido por força do §3º do art. 515 do Código de Processo Civil.

 

Convém esclarecer que o autor é titular de benefício de aposentadoria por invalidez com DIB fixada em

20/07/2002 (folha 14), precedida de auxílio-doença deferido a partir de 29/04/1999 (folha 11).

 

Quando da concessão da invalidez, o segurado encontravam-se em gozo de auxílio-doença, sendo que o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

Os documentos acima comprovam que a renda mensal inicial originalmente fixada para o auxílio-doença (R$

308,76) corresponde a 91% do salário-de-benefício, apurado com base nos salários-de-contribuição do autor à

época da concessão.

 

Posteriormente, com a transformação do benefício por incapacidade temporária para aposentadoria por invalidez,

tal percentual foi majorado para 100% do salário-de-benefício, proporcionando uma renda mensal de R$ 425,22,

nos exatos termos da legislação vigente.

 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pela parte

autora para efeito de julgar improcedente o pedido; indevidas custas e honorários de advogado em razão da

concessão da justiça gratuita.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000643-54.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 01.01.1969 a 31.12.1974.

 

Apela o INSS, sustentando que não foi comprovado o exercício de trabalho rural alegado na inicial.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls. 11/23.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Documentos escolares não constituem início de prova material na forma da legislação previdenciária de regência.

 

O único documento que poderia ser aceito como início de prova material é o certificado de dispensa de

incorporação de fls. 20. Porém, citado documento refere-se ao final do ano de 1974, época posterior ao período

que o autor quer ver reconhecido como de labor rural.

 

Nessa linha de análise, não há nos autos início de prova material a amparar a pretensão da parte autora.

 

A prova testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55,

§ 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação.

 

2009.60.03.000643-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AKIRA ONO

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

No. ORIG. : 00006435420094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008440-72.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 71/72.

A r. sentença monocrática de fls. 90/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de pleiteado a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 96/98, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a concessão de efeito

suspensivo ao seu apelo, bem como pugna pela prescrição quinquenal das parcelas vencidas anteriormente ao

ajuizamento da presente demanda. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos

critérios de fixação do termo inicial do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido no

efeito suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais,

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

De outra parte, no que tange à prescrição quinquenal, a referida matéria confunde-se com o mérito e com ele será

analisado.

No mérito, a cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;"

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

2009.61.03.008440-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : JACONIAS PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00084407220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4-A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5-Agravo de Instrumento provido."

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica.

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:
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redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade

laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de
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graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações extraídas do CNIS de fls. 61/64, verifica-se que a requerente

exerceu atividades laborativas, por períodos descontínuos, entre 22 de dezembro de 1975 e 10 de fevereiro de

1995, bem como verteu contribuições ao Sistema Previdenciário de maio de 2008 a janeiro de 2010, tendo, dessa

maneira, superado o período de carência e mantido a qualidade de segurada, considerando a data de propositura da

presente demanda, vale dizer, 22 de outubro de 2009.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 04 de

dezembro de 2009 (fls. 68/69), o qual concluiu que a pericianda é portadora da hipertensão arterial, obesidade,

poliartralgias, além de doenças crônicas e limitantes de coluna vertebral, encontrando-se incapacitada de forma

total e temporária para o exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, 18 de setembro de

2009 (fl. 25), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de tutela antecipada.

Por derradeiro, não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas

vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, considerando o dies a quo do

benefício fixado na sentença monocrática e mantido por esta decisão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009925-04.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do auxílio-doença. Pleiteou a indenização por danos

morais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/91).

2009.61.05.009925-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA SANTINA SILVA HELD

ADVOGADO : LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00099250420094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de

auxílio-doença entre 30.06.2007 e 16.09.2009 e a aposentadoria por invalidez, com DIB fixada na data do laudo

pericial (16.09.2009) correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 5% do valor das

prestações vencidas, nos termos do § 4º do art. 20, do CPC.

 

Sentença proferida em 14.04.2010, submetida ao reexame necessário.

 

Antecipou a tutela.

 

O autor interpôs apelação, pleiteando a fixação do termo inicial em 28.08.2006 (fls.46), a majoração da verba

honorária e a condenação da autarquia em danos morais.

 

O INSS renunciou ao direito de recorrer (fls. 176).

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos de fls. 13/17 e 159/160.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 125/128, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia, artralgia de

joelhos e espondilite anquilosante". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente

incapacitado(a) para o trabalho, dede a data do laudo pericial (fls. 16.09.2009).

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44, da

Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 
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O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser mantido (data do laudo pericial), porque comprovada a

incapacidade laborativa total e permanente naquela data.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Não há que se falar em condenação do Estado por danos morais, pois inexiste, no caso, qualquer cometimento de

ato abusivo e/ou ilegal do INSS que pudesse embasar o direito à indenização pleiteada pela autora a título de

danos morais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas

(Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC e dou parcial provimento à remessa oficial para

fixar a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009650-52.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou,

2009.61.06.009650-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA APARECIDA LADISLAU DA SILVA

ADVOGADO : NELSON PEREIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096505220094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1879/2375



sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/62).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa,

observado o disposto no art. 11, § 2º, da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 13.08.2011.

 

A autora apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O laudo pericial, acostado a fls. 96/101, comprova que a autora apresenta "processo degenerativo na coluna

(espondilose) na mão esquerda e joelhos". O perito judicial concluiu que a autora é portadora de incapacidade

parcial em grau mínimo, podendo realizar atividades que demandem menos esforços físicos, tendo a mobilidade

articular e força muscular preservada (tópico conclusivo/fls.101).

 

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do

direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008498-54.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

2009.61.10.008498-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades e pede, em consequência, a

concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

APELANTE : MANUEL ANTONIO VIEIRA ANDRADE

ADVOGADO : JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084985420094036110 2 Vr SOROCABA/SP
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I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos
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Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
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legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 10.04.1980 até o ajuizamento da ação

(17.07.2009), o autor juntou perfil profissiográfico previdenciário, emitido em 06.06.2005, onde consta que ficou

exposto a agentes agressivos em intensidade "baixa", e laudo técnico, emitido em 18.07.2005, onde consta que

ficou exposto a agentes químicos "poeiras" e "sólidos" (fls. 16/21).

 

A atividade de "técnico de sistema de saneamento" não está enquadrada nos decretos legais, sendo indispensável a

comprovação das condições especiais por meio dos documentos exigidos conforme a legislação daquela época, ou

seja, apresentação do laudo técnico firmado por profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de

Segurança do Trabalho, indicando a quais agentes agressivos o autor estaria exposto.

 

O autor juntou laudo técnico emitido em 09.06.2010, indicando não haver insalubridade quanto à exposição ao

produto químico cloro, que também não está incluído na relação dos agentes agressivos constante da legislação

especial (fls. 40).

 

Quanto aos agentes biológicos (microorganismos e parasitas), o laudo ressalta que deve ser feita avaliação pela

empresa contratada para comprovação da efetiva exposição (fls. 39). 

 

Assim, as condições especiais de trabalho não restaram comprovadas.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001672-06.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez e demais consectários

legais. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do

requerimento administrativo.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se, nestes autos, a fixação do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez.

O benefício é devido a partir da data da entrada do requerimento administrativo (21/11/2005), tal como pretendido

pela parte autora, em consonância com a jurisprudência do STJ: REsp. 928171, Proc. 2007.00385460, Rel. Min.

Arnaldo Esteves de Lima, DJE 9/3/2009; REsp. 305245, Proc. 2001.00218237, Rel. Min. Felix Fischer, DJ

28/5/2001.

Importante anotar que de acordo com o laudo pericial depreende-se dos exames médicos apresentados a

incapacidade persiste desde 2005.

Frise-se: os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n.

8.213/91).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora,

para fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada. Autorizo a compensação dos valores recebidos a

título de auxílio-doença no período desta condenação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006683-10.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.12.001672-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUCIA APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016720620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.14.006683-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteou a indenização por danos

morais.

 

A inicial juntou documentos (fls.16/37).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a).Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a

execução nos termos da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 60.10.2010.

 

Os embargos de declaração opostos pelo autor foram rejeitados (fls. 139). 

 

O(A) autor(a) apelou, pleiteando a nulidade da sentença diante da ocorrência de cerceamento de defesa. Sustentou

estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

O juízo "a quo" afastou a necessidade da realização de nova perícia médica com base no livre convencimento

motivado, nos termos do art.437 do CPC. Rejeito a alegação de cerceamento de defesa.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado à fls. 111/114, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "patologia crônico

degenerativa de caráter leve na coluna lombar, ombro direito e joelho esquerdo". O perito judicial concluiu que

o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho habitual, pois o autor apresenta "sintomatologia não

significativa no tangente a diminuição da sua capacidade laboral" levando-se em conta a atividade habitual

(educador).

 

Não comprovada a incapacidade laborativa, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura

previdenciária.

 

Nesse sentido:

APELANTE : LUIZ CLARO DA SILVEIRA

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066831020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004965-57.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, da aposentadoria por invalidez. Pleiteou a condenação do

Estado em danos morais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/43).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$

300,0 (trezentos reais), suspendendo a execução nos termos da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 08.11.2011. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o exercício de atividade laborativa, bem

como o preenchimento dos demais requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

2009.61.20.004965-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DORIVAL TREVIZAN

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049655720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1887/2375



Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado à fls. 87/99 comprova que o (a) autor (a) é portador (a) de "lombalgia e hipertensão

arterial". O perito judicial concluiu que o (a) autor (a) não está incapacitado (a) para o trabalho habitual, tendo

apresentado tratamento ortopédico satisfatório.

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-95.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 68/70 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 74/78, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que

faz jus à concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

2009.61.23.001832-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALCEU PEREIRA

ADVOGADO : VERA LUCIA MARCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018329520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.
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No caso em apreço, o aludido óbito, ocorrido em 06 de abril de 2009, está comprovado pela respectiva Certidão

de fl. 09.

Cabe apurar, então, se o autor tinha a qualidade de dependente, na época do óbito.

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, na redação vigente na data do óbito, dispunha:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho , de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

II - os pais".

Na condição mãe, a dependência econômica não é presumida, de modo que a parte autora deve trazer aos autos

prova idônea à sua caracterização.

 

Não se desincumbiu o autor do ônus de comprovar os fatos alegados na inicial.

Os documentos juntados às fls. 58/61, isoladamente, não são aptos a comprovar a dependência econômica do pai

em relação ao filho.

Na audiência, realizada em 05.07.2011, foram colhidos os depoimentos testemunhais, que se mostraram incapazes

de comprovar os fatos alegados na inicial. Como bem assinalou o juiz de 1º grau:

"De fato, encontrando-se o falecido desempregado desde 2007, não é crível que pudesse ajudar na manutenção

do lar familiar. Ao contrário, é efetivamente mais plausível que o genitor, aposentado desde 2001, conforme fls.

24, socorresse o filho desempregado."

Neste contexto, dos testemunhos se abstrai que o falecido estava desempregado, residindo com o pai, sem que se

criasse uma relação de dependência econômica com o mesmo.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027059-38.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, da aposentadoria por invalidez.

 

A tutela foi parcialmente deferida (fls. 147). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar a aposentadoria por invalidez,

2009.63.01.027059-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE EDSON DE SOUSA

ADVOGADO : CAROLINA GOMES DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00270593820094036301 2V Vr SAO PAULO/SP
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desde a data do requerimento administrativo (14.04.2000/fls.75), correção monetária, juros de mora, e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 05.04.2011, submetida ao reexame necessário.

 

Antecipou a tutela (aposentadoria por invalidez).

 

O INSS apelou, pleiteando a fixação dos juros de mora nos moldes do art. 1º-F da lei 9494/97, a redução da verba

honorária, a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e o reconhecimento da

prescrição quinquenal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme cópias da CTPS de fls. 34/40. Ademais,

recebeu auxílio-doença entre 12.04.2000 e 25.07.2006 (fls.08).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 139/144, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "mielomalácia e sequela de

fratura de coluna cervical". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente

incapacitado(a) para o trabalho.

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da

Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE) 

O termo inicial do benefício é fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença (26.07.2006/fls.08), diante da

comprovação da incapacidade naquela data.

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada (fls.147) deverão ser compensadas.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na

data seguinte à cessação do auxílio-doença. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser

compensadas. Fixo a correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08

desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado

para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n.

11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância

com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da

citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos.

 

Int.
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 22.09.2008, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez, ou o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário, desde a

cessação, ocorrida em 15.01.2008.

Citado em 10.10.2008 (fls. 38), o INSS contestou o pedido, pugnando pela improcedência (fls. 63/65).

Designada data para a realização da perícia (fls. 84). No dia da perícia a autora informou a concessão

administrativa da aposentadoria por invalidez (fls. 86), não tendo sido feito o exame.

Às fls. 89 a autora requereu a procedência do pedido, com pagamento retroativo à data do indeferimento

administrativo.

O juízo a quo julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, ante a falta de

interesse de agir, e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00, observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50, em decorrência do princípio da causalidade.

A autora apelou, alegando que a ação foi proposta em 22.09.2008 e o benefício foi concedido apenas em

04.11.2008. Sustenta que o início do benefício deve ser fixado na data da propositura da ação, ou da citação, e que

o réu deve ser condenado ao pagamento das parcelas atrasadas, bem como das verbas de sucumbência.

Com as contrarrazões, subiram os autos.

Feito o breve relatório, decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Discute-se a respeito da sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, ante a superveniente

carência da ação por falta de interesse de agir.

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS, ora juntadas, demonstram que a

autora foi beneficiária de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 10.07.2001 a 12.10.2003, de 07.01.2004 a

06.04.2006, de 31.07.2006 a 10.01.2007, de 23.01.2007 a 15.01.2008, de 01.02.2008 a 01.05.2008, e de

07.07.2008 a 03.11.2008, convertido em aposentadoria por invalidez em 04.11.2008.

Percebe-se que, em 07.07.2008 foi concedido o auxílio-doença, e a ação foi proposta em 22.09.2008.

Como se vê, sempre que a autora requereu a prorrogação do benefício na esfera administrativa e foi submetido à

nova perícia médica pelo INSS, teve deferida a manutenção do auxílio-doença, até a conversão em aposentadoria

por invalidez.

Portanto, desde o princípio, já seria o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de

interesse de agir, revelando-se totalmente desnecessário e inútil o provimento jurisdicional.

Porém, o feito prosseguiu, com a contestação do INSS, tendo cessado a pretensão resistida somente antes da

realização da perícia médica judicial.

Quanto à responsabilidade pelo pagamento da verba honorária, o entendimento jurisprudencial dominante é o de

aplicação do princípio da causalidade.

Assim tem decidido o STJ:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. POSSE.

DIPLOMA. NÃO-APRESENTAÇÃO. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. GREVE DOS PROFESSORES DA UFMS.

PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. EXONERAÇÃO VOLUNTÁRIA DO CARGO

PÚBLICO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA DEMANDA. SUCUMBÊNCIA DEVIDA POR QUEM

DEU CAUSA À DEMANDA. PRECEDENTE DO STJ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

2010.03.99.000153-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA IRACEMA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00123-6 2 Vr ITUVERAVA/SP
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AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Em razão do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte

que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela parte que viesse a ser a perdedora caso

o magistrado julgasse o mérito da causa. Precedente do STJ.

2. "Deve ser afastada a aplicação da multa do art. 538 do CPC quando não restar caracterizado o intuito

protelatório dos embargos de declaração, como no caso em que se revela o propósito de prequestionar a matéria

controvertida no processo" (REsp 1.085.972/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 9/2/09).

3. Recurso especial conhecido e provido para, no que tange ao ônus da sucumbência, restabelecer os efeitos da

sentença, assim como afastar a multa imposta pelo Tribunal de origem ao recorrente com base no art. 538,

parágrafo único, do CPC.

(STJ, REsp 1019405, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE: 18.05.2009).

O INSS não deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito. Não poderia implantar a aposentadoria

por invalidez enquanto não cessasse o pagamento do auxílio-doença.

E não se pode dizer que a autora seria vencedora na ação, já que não havia interesse de agir quando do

ajuizamento. 

Dessa forma, não há razão que justifique a condenação do réu ao pagamento de parcelas atrasadas e nenhuma das

partes poderia ser condenada ao pagamento das verbas de sucumbência.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011137-81.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria

por invalidez de trabalhador(a) rural, desde o requerimento administrativo (02.03.2009), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar aposentadoria por invalidez, desde

o requerimento administrativo (02.03.2009), correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados

em 20% da condenação até a data da sentença e reconhecida a isenção de custas.

Sentença proferida em 08.10.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, em razão da não comprovação da qualidade de segurado

especial da autora. Alega, ainda, a nulidade da sentença, tendo em vista que não produzida a prova pericial.Caso o

entendimento seja outro, pugna seja o termo inicial fixado na data da juntada do laudo pericial e que os honorários

advocatícios sejam fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, e que os juros de mora e a correção

monetária sejam fixados de acordo com o art. 1º-F da Lei 9494/97 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Às fls. 88 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, a quem

impossibilitou a produção de provas essenciais para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

2010.03.99.011137-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES ILARIO PAGEI

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER

No. ORIG. : 09.00.01574-0 1 Vr AMAMBAI/MS
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A incapacidade é aferida através do laudo médico pericial.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a produção de provas, impossibilitou o(a) autor(a) de comprovar os

fatos constitutivos do seu direito, devendo ser anulada a sentença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO. 

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AC 200003990313904/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002, p. 744) 

 

Isto posto, acolho a preliminar para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que

seja produzida a prova pericial, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014668-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação indevida, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/21).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais, honorários

periciais e advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 27.02.2009.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc. anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

2010.03.99.014668-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : WAGNER MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO BARBOSA FERREIRA DE MENEZES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00292-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 68/72, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial, diabete

mellitus e glaucoma bilateral". O perito judicial concluiu que "Trata-se de um caso onde existe incapacidade

parcial e permanente. O autor apresenta patologias que têm repercussões funcionais em sua capacidade laborativa,

pois o impedem de exercer atividades que requeiram esforço físico intenso. Por outro lado, tem condições para o

exercício de outros tipos de atividades, inclusive as suas habituais de motorista".

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021556-63.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado -

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência

2010.03.99.021556-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA SANTISSIMA NUNES DE PAULA SILVA

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00565-8 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar

sistema único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório

da Previdência Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ

22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª

Turma, Processo 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma,

Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial (Art. 11,

VII c/c Art. 39, I, da Lei 8.213/91).

No caso dos autos, com a inicial foram juntadas cópias da certidão de casamento da parte autora (fl. 14), realizado

em 25/7/1983, na qual consta a profissão de seu cônjuge como lavrador, e da Carteira de Trabalho e Previdência

Social de seu marido que contém um registro de contrato de trabalho rural no período de 1993 a 2006.

Todavia, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária.

De acordo com o depoimento da própria autora e das testemunhas, a parte autora exerceu atividade rural

juntamente com seu marido na fazenda em que residiam até 2006, mas que deixou de trabalhar após se mudarem

de lá para o sítio de seu sogro.

Muito embora as testemunhas afirmem que ela deixou o trabalho em virtude de suas doenças, o laudo pericial

aponta que a incapacidade teve início em janeiro de 2009. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Ademais, a parte autora não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois não

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos

contemporâneos à época.

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício por incapacidade à parte autora, por ausência de manutenção

da qualidade de segurada, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho.

 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa.

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social.

Consoante depoimentos testemunhais, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994.

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91.

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora.

Apelação da autora improvida."

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, depois de cumprida a carência exigida em lei, estando

ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.
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Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Remessa oficial e apelação do INSS providas."

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472)

 

Em decorrência, deve ser mantida a improcedência do pedido, pois em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença apelada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-44.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 141/143 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e

determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 152/160, suscita a parte autora a alteração do termo inicial para a data do requerimento

administrativo, bem como a condenação da autarquia em honorários advocatícios.

Por sua vez, em razões de apelação de fls. 161/166, aduz Autarquia Previdenciária a suspensão da tutela

antecipada. No mérito, pugna a pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 179/187), no sentido do provimento do recurso da autora e do

desprovimento do recurso do INSS.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

2010.60.00.003164-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IRENE DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00031644420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve

observar as normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de

depósito em dinheiro.

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de

natureza alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais

precisam, ou seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a

Fazenda Pública (STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001,

p. 261).

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o

parágrafo 2º que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o

limite de sessenta (60) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que

é o caso dos presentes autos.

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença,

por violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do

Código de Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao

reexame necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII,

que afasta o efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)"

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893).

 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,
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não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da
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Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do
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salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

De acordo com o laudo pericial oftalmológico de fls. 90/92, a autora é portadora de glaucoma em olho direito com

déficit visual deste olho, contudo não há incapacidade laboral do ponto de vista oftalmológico.

Por sua vez, a perícia de fls. 107/121 infere que a demandante possui artrite reumatóide e que atualmente não

apresenta condições de exercer atividades remuneradas.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 08 de março de 2011 (fls. 132/134) informou ser o núcleo familiar

composto somente pela requerente, a qual reside em imóvel próprio, de alvenaria com um quarto, cozinha, sala e

banheiro guarnecido por móveis essenciais, conservados.

A renda familiar decorre do aluguel de cômodos da casa da demandante, no valor de R$120,00.

Com efeito, a diligente assistente social noticiou que a postulante possui despesas com medicamentos, no importe

de R$130,00, o que compromete significativamente o orçamento.

Deste modo, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo, protocolado em 30 de setembro de 2005 (fl. 16).

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

provimento à apelação da parte autora para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela concedida anteriormente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006169-38.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício como requerido,

desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento requerido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive
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após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso dos autos, em relação ao intervalo reconhecido como especial (2/12/1983 a 11/12/2009), consta Perfil

Profissiográfico Previdenciário que informa a exposição, habitual e permanente, a ruído superior a 90 decibéis -

código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e Decreto n. 4.882/2003.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o interstício em contenda deve ser enquadrado como atividade especial.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do requerimento

administrativo, a parte autora contava mais de 25 anos. Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos

termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Dos consectários 

O termo inicial deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação

desta Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001823-20.2010.4.03.6117/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, quanto ao pedido de concessão de

benefício previdenciário, extinguiu o processo sem resolução de mérito, com base nos artigos 301, §§ 1º e 2º, c.c.

267, V, e § 3º, todos do Código de Processo Civil.

Requer, preliminarmente, a concessão da justiça gratuita. Alega, no mérito, em síntese, a inocorrência de coisa

julgada por não haver identidade de pedidos e sustenta ter preenchido todos os requisitos necessários à obtenção

dos benefícios previdenciários por incapacidade.

Com contrarrazões os autos foram distribuídos a esta Relatoria.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, à vista da declaração de fl. 76, defiro os benefícios da justiça gratuita requerida pela parte

autora.

A parte autora ajuizou esta ação para obter a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

No entanto, o processo foi extinto sem resolução de mérito, por haver outra ação, também proposta pela parte

autora, com a mesma finalidade, julgada improcedente, interposta no Juizado Especial Federal de Botucatu/SP

(proc. n. 2007.63.07.005158-6).

Tratando-se de ação que busca aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em princípio, é possível a

propositura de nova ação pleiteando o mesmo benefício, desde que fundada em causa de pedir diversa, decorrente

de eventual agravamento do estado de saúde da parte ou do surgimento de novas enfermidades.

Tal raciocínio, entretanto, não permite à parte autora a propositura de várias ações discutindo a mesma moléstia,

com busca à uma conclusão médica e decisão judicial diversas.

Sendo assim, no caso concreto, não há como afastar a coisa julgada.

Nesse sentido, cito julgado desta egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OCORRÊNCIA DA COISA

JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO EX OFFICIO.

Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do CPC, impõe-se o reconhecimento

da coisa julgada, uma vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito.

Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito.

Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora prejudicados."

(AC 942204, Proc. 2004.03.99.0190095, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 28/5/2008)

 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela

parte autora, apenas para conceder os benefícios da justiça gratuita. Mantida, no mais, a r. sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005702-08.2010.4.03.6126/SP

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018232020104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.26.005702-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial do benefício

de aposentadoria. 

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao duplo grau

obrigatório.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

O presente feito deve ser julgado improcedente sob o fundamento da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria especial foi concedido mediante DIB fixada em 7/12/1988 (folha

15).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : ANTONIO LEODIZ BERTAZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00057020820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (9/12/2010), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para, de ofício,

PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar
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improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC; indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002297-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 26/8/2009 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95

(g. n.):

 

2011.03.99.002297-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LEILA RENATA CASTRO ANDREAZZI e outro

: LUIZ FELIPE CASTRO ANDREAZZI incapaz

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS FERRARONI

REPRESENTANTE : LEILA RENATA CASTRO ANDREAZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00003-9 2 Vr TANABI/SP
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"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

No caso, pelas cópias das certidões de nascimento e de casamento anexas aos autos, os autores comprovam a

condição de cônjuge e de filho menor de 21 (vinte e um) anos de idade do falecido e, em decorrência, as suas

dependências (presunção legal).

 

Todavia, com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos

11 e 13 da Lei n. 8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do

falecido se estendeu de 2/4/2005 até 12/5/2005.

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o de cujus não detinha a qualidade de

segurado quando do seu falecimento.

Apesar de a pensão por morte não depender de carência, consoante dispõe o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao

benefício, referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no

disposto no artigo 15 da lei n. 8.213/91.

Ressalta-se, ainda, que o único motivo para a parte autora alegar a existência do vínculo trabalhista apontado

como ocorrido de 1º/8/2008 até 26/8/2009 foi a celebração, no âmbito de reclamação trabalhista movida por esta

(proc. n. 01289-2009-104-15-00-2, com trâmite na Vara do Trabalho de Tanabi-SP), de acordo mediante o qual o

reclamado reconheceu a relação laboral no assinalado período e comprometeu-se a efetuar o recolhimento das

contribuições - folhas 21/24. 

Consoante pacífica jurisprudência, para considerar-se a sentença trabalhista hábil a produzir prova no âmbito

previdenciário, é imprescindível que seu texto faça alusões à existência e qualidade dos documentos nela juntados.

São inservíveis as sentenças meramente homologatórias de acordos ou que não hajam apreciado as provas do

processo, por não permitirem inferir a efetiva prestação dos serviços mencionados. E isso, porque, obviamente, a

autarquia não pode ser vinculada por decisão prolatada em processo do qual não foi parte (art. 472 do Código de

Processo Civil). Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA

TURMA. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua

constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP, DJ

de 12/03/2001.) 

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ. 

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; REsp n. 499.591/CE proc. n. 2003/0022510-2; Rel. Min. LAURITA VAZ; DJ 4/8/2003 p. 400) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA.

CARACTERIZAÇÃO. ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM LABOR. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE.

ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. PRECEDENTES. RESSALVA DO POSICIONAMENTO PESSOAL

DO RELATOR. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova

material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta

sentença. 

II - Possuía entendimento no sentido de que, o tempo de serviço anotado na CTPS, através de sentença

trabalhista, detinha força probante material, não devendo, assim, ser considerado simples provatestemunhal. 

III - Não obstante, a Eg. Terceira Seção pacificou entendimento de que a sentença trabalhista será admitida

como início de provamaterial, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos

que evidenciem o labor exercido na função e no período alegados pelo trabalhador na ação previdenciária. 

IV - Com base nestas inferências, considerando a natureza colegiada deste Tribunal, impõe-se prestigiar o
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posicionamento acima transcrito, ficando ressalvado o pensamento pessoal deste Relator. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no REsp n. 837.979/MG proc. n. 2006/0082847-1, Rel. Min. GILSON DIPP; DJ

30/10/2006, p. 405) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA.

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472

DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de ReclamaçãoTrabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo

Civil. 

2. Hipótese em que, todavia, o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito da existência, ou não, desses

elementos, restando ausente o prequestionamento de tal questão, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.

Ademais, a aferição de sua existência implicaria o reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede

especial, conforme disposto na Súmula 7/STJ. 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no Ag n. 520.885/RJ; proc. n. 2003/0073289-0, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJ

18/12/2006, p. 463) 

 

De igual modo, a doutrina limita o alcance das decisões trabalhistas na esfera previdenciária, quando aduz (g. n.):

 

"Reclamatória trabalhista. Na verdade, muitas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas com desvirtuamento da

finalidade, ou seja, não visam a dirimir controvérsia entre empregador e empregado, mas sim a obter direitos

perante a Previdência Social. Em alguns casos há uma verdadeira simulação de reclamatória, com o

reconhecimento do vínculo empregatício por parte do empregador, em acordo. 

Sua admissibilidade como meio de prova de tempo de contribuição para fins previdenciários possui, a nosso ver,

um óbice intransponível: a eficácia subjetiva da coisa julgada. Não tendo o Instituto integrado a lide, não poderá

sofrer os efeitos da decisão nela proferida. Além disso, a competência para conhecer de questões relativas à

contagem do tempo de serviço destinado à obtenção de benefícios é da Justiça Federal. 

De todo modo, os documentos juntados ao processo trabalhista poderão servir como elementos de convicção a

serem apreciados pela autoridade administrativa ou na ação previdenciária proposta perante a Justiça Federal."

(ROCHA, Daniel Machado da e BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 7ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora. 2007, p. 239/240) 

 

Ora! Proposta a reclamação trabalhista, nem sequer houve audiência de instrução ou apresentação de contestação,

pois, logo em 7/10/2009, as partes entabularam acordo, homologado pelo Juízo, nos termos do pedido. Não foram

produzidas provas nesse processo, nem documentais nem testemunhais, a corroborar a efetiva prestação do

serviço no período citado. 

Tampouco na demanda em foco produziu a parte autora provas documentais ou testemunhas, com o propósito de

demonstrar seu direito.

Dessa maneira, não comprovado o alegado vínculo trabalhista na respectiva reclamação, e ausentes provas a esse

respeito neste feito, deve-se negar a força probante da respectiva decisão.

Ademais, não restou demonstrado o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de

aposentadoria, seja por idade, seja por invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo

102 da Lei n. 8.213/91.

A propósito destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da

qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência

econômica da requerente em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 

II. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91. 
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III. Tendo o de cujus falecido após o período de graça, perdeu ele a condição de segurado obrigatório junto à

Previdência Social, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1070159, Processo 200503990482300, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 CJ1 de

2/6/2010, p. 359) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA. PENSÃO POR MORTE - LEI 8213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

(...) 

III. Consoante cópias de páginas da CTPS do falecido, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais e conforme a própria autarquia afirma em sua contestação, o de cujus tinha mais de 120 contribuições

mensais; mas, apesar de ter adquirido o direito à ampliação do "período de graça", perdeu a qualidade de

segurado, porque entre a data de cessação do último vínculo empregatício (01.07.1994) e o óbito (13.01.1999)

transcorreu um período de quase cinco anos sem contribuições. 

IV. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, pois o falecido não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da

aposentadoria por idade, nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço; por outro lado,também

não restou comprovada a incapacidade antes da perda da qualidade de segurado, o que asseguraria a

aposentadoria por invalidez. 

V. A perda da qualidade de segurado e o não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de

qualquer aposentadoria impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 896666, Processo 199961050124465, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU de 21/7/2005, p.

749) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a

sentença recorrida.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005774-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 108/111 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 113/120, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

2011.03.99.005774-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA MARIA PINHEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

No. ORIG. : 10.00.00051-4 1 Vr URUPES/SP
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É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Ocorre que a autora nasceu em 27 de setembro de 1922, conforme demonstrado à fl. 15, e, de fato, implementou o

requisito idade nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 27 de

setembro de 1987, devendo, portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a

qual exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos.

Nesse passo, cabe destacar que a Certidão de Casamento de fl. 17, qualificou seu marido como lavrador, por

ocasião da celebração do matrimônio, em 1939.

A CTPS de fls. 19/22, evidencia vínculos empregatícios rurais do marido, por períodos descontínuos de setembro

de 1983 a setembro de 1990, o Certificado emitido pela Secretaria da Agricultura (fl. 26), noticia que ele era

retireiro, em dezembro de 1976.

Ainda foi juntado aos autos os seguintes documentos, em nome do marido, a carteira de associado junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Urupês, emitida em março de 1984, bem como as devidas contribuições

(fls. 23 e 27/28) e os Contratos de Trabalho do marido em estabelecimentos rurais (fls. 29/31), realizados em 1967

e 1988.

Com efeito, é entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador,

constante de documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em

que são exercidas as atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 104/106, nos

quais as testemunhas Nilson Carlos Pereira, Osmair Aparecido dos Santos e Antônio Carlos Tinti afirmaram saber

que ela sempre dedicou-se exclusivamente ao trabalho nas lides campesinas por cerca de quarenta anos, tendo

cessado tais atividades por ocasião do falecimento do marido, em 1994, inclusive detalhando os locais de trabalho

e culturas desenvolvidas.

Ora o que se extrai, portanto, da prova oral, é que as testemunhas corroboram o início de prova material coligido

aos autos, com as afirmações de que a conhecem de longa data e terem presenciado a mesma trabalhando na lides

campesinas.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar n.º 16/73.

Embora a autora tenha ajuizado a presente ação apenas em 12 de março de 2010, quando não mais exercia a

atividade no campo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em

obediência ao direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e art. 98, parágrafo único da

CLPS, respectivamente transcritos:
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"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve,

mesmo após a perda da qualidade de segurado." 

 

Não merece prosperar, ainda, a exigência de comprovação do exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou

um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente

impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante.

Ad argumentandum tantum, cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao

Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no

parágrafo único, do art. 4º, da Lei Complementar nº 11/71, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida

apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, razão pela

qual não subsiste a fundamentação adotada pelo Juízo a quo.

Com efeito, com a promulgação da Carta Magna, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade

conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se depreende do art. 226, parágrafo 5º, in verbis:

 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher." 

 

Cumpre observar que o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexo a esta decisão, evidencia

ser o postulante titular de benefício de amparo social ao idoso (NB 0511367384), desde 10 de novembro de 1989.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Nesse contexto, restando preenchidos os requisitos legais, faz jus a postulante à concessão do benefício vindicado,

mas deverá ser cessado, na mesma data, o benefício de amparo social ao idoso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008961-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 01.05.1963 a 14.05.1974.

 

Apela o INSS, sustentando que não foi comprovado o exercício de trabalho rural alegado na inicial.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

2011.03.99.008961-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELSO GOMES DE SA

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS

No. ORIG. : 09.00.00016-4 1 Vr PANORAMA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls. 07/13.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Documentos escolares não constituem início de prova material na forma da legislação previdenciária de regência.

 

A certidão de casamento de fls. 08 traz a qualificação do autor como funcionário público municipal. Já as

certidões de nascimento de filho de fls. 10 trazem a qualificação de bancário e funcionário, respectivamente nos

anos de 1996 e 1999.

 

Nessa linha de análise, não há nos autos início de prova material a amparar a pretensão da parte autora.

 

A prova testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55,

§ 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010932-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010932-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KYUNNE VICTORIA RODRIGUES GOMES incapaz

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RUAS BALDIN

REPRESENTANTE : NATALIA RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RUAS BALDIN
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por KYUNNE VICTORIA RODRIGUES GOMES (incapaz),

representada por Natália Rodrigues, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

Tutela antecipada concedida às fls. 61/62 para a imediata implantação do benefício.

O agravo de fls. 114/134, interposto pela Autarquia Previdenciária contra a decisão que antecipou a tutela restou

prejudicado, conforme depreende-se da decisão acostada às fls. 193/196.

A r. sentença monocrática de fls. 146/150 julgou procedente o pedido, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 152/176 pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que não restaram preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de

interposição de recursos.

Contra-razões de apelação às fls. 181/184.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 187/188, em que opina pelo conhecimento e provimento do recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. art. 557 do CPC.

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração

da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social -

RPS, foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119).

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e

não ele próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS.

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo

e à sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao

princípio tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº

760767, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377.

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial

e similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em

regime aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada

pela autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS).

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da

qualidade de segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto,

as regras do art. 15 da LBPS em todos os seus termos.

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que

deu nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices

aplicados às prestações do Regime Geral da Previdência Social.

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente

habilitados terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do

art. 116 do RPS, tendo por base inicial o valor acima.

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à

do próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência.

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a

palavra final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade" (RE nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE

08/05/2009).

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal

igual ou inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-

contribuição vigente à época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das

contribuições, e, em se tratando de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes
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TRF3: 7ª Turma, AG nº 2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009,

p. 696; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p.

1314.

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum

grano sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-

contribuição, mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da

adequação do caso concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda.

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de

atualizar monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo.

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado

o salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/1999 - R$ 360,00 (EC nº

20/98); de 1º/06/1999 a 31/05/2000 - R$ 376,60 (Portaria MPS nº 5.188/99); de 1º/06/2000 a 31/05/2001 - R$

398,48 (Portaria MPS nº 6.211/00); de 1º/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 (Portaria MPS nº 1.987/01); de

1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria

MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 -

R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de

1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria

MPS nº 48/09); de 1º/01/2010 a 31/12/2010 - R$810,18 (Portaria MPS nº 333/2010); de 1º/01/2011 a 14/7/2011 -

R$862,11 (Portaria MPS nº568/2010); de 15/7/2011 a 31/12/2011 - R$862,60 (Portaria MPS nº 407/2011).

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar

desta, ou se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de

prescrição contra incapazes (art. 198 do CC).

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da

pensão por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento.

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual.

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts.

116, § 1º, e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar

trimestralmente atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art.

117, §1º, do RPS).

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura,

data a partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado,

computando-se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º).

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do

aprisionado, ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade

de transferência para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional.

Ao caso dos autos.

Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na condição de filha de

Abelardo Oliveira Gomes, recolhido à prisão desde 04 de fevereiro de 2009, conforme comprova o Atestado de

Permanência Carcerária de fl. 26.

A qualidade de segurado do genitor da autora restou demonstrada nos autos, uma vez que seu último vínculo

empregatício deu-se a partir de 01 de agosto de 2006, tendo sido cessado em decorrência de seu confinamento,

conforme demonstram os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 77/79, carreados

aos autos pela Autarquia Previdenciária.

A autora, nascido em 03 de março de 2006, é ainda menor de 21 anos e, de fato, filha do segurado, conforme

comprova a Certidão de Nascimento de fl. 27.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

Não obstante, no tocante à renda auferida pelo segurado, constata-se dos extratos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS de fls. 37/38 e 77/79 que seu último salário-de-contribuição, pertinente ao mês de

janeiro de 2009, foi no importe de R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais), sendo superior àquele

estabelecido pela Portaria MPS nº 48/09, vigente à época da prisão, correspondente a R$ 752,12 (setecentos e

cinqüenta e dois reais e doze centavos).

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à
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apelação, para julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022596-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria por idade (DIB 7/8/1998), mediante o recálculo do benefício integrante do seu período de básico

de cálculo, auxílio-doença (DIB 13/9/1996), com a incidência do índice de 39,67% no salário-de-contribuição,

correspondente a variação integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação no pagamento dos honorários advocatícios

em decorrência da concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Nas razões do recurso, a parte autora requer a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Conheço do recurso interposto pela parte autora, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente sob o fundamento da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por idade foi concedido mediante DIB fixada em 7/8/1998

(folha 16).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou
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segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (7/1/2009), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora

para, de ofício, PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC; indevidas

custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033041-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA CELIA DE SOUSA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 98/101 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do

benefício.

Em razões recursais de fls. 107/112, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei
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a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 25 de fevereiro de 2011 e o aludido óbito, ocorrido em 26 de junho de

2006, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 19.

No tocante à união estável, a autora carreou aos autos início de prova material, consubstanciado na Certidão de

Nascimento de fl. 18, pertinente à filha havida da relação marital.

Ademais, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 19 de maio de 2011 (fls.

87/95), afirmaram conhecer a autora e o de cujus e que, por ocasião do falecimento, eles viviam na mesma

residência, na condição de casados.

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, ela é presumida em relação ao companheiro.

Não obstante, no tocante à qualidade de segurado, verifico dos extratos do Cadastro Nacional de Informações
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Sociais - CNIS de fls. 22/25 e 75/78, os seguintes vínculos empregatícios estabelecidos pelo de cujus :

 

-Extrema Comércio e Indústria Ltda., entre 24 de maio de 1975 e 18 de junho de 1976;

-Auto Posto 130 Ltda., entre 01 de agosto de 1976 e 31 de agosto de 1977;

-João Sebastião Magalhães, entre 01 de junho de 1979 e 30 de setembro de 1981;

-João Sebastião Magalhães, entre 01 de janeiro de 1984 e 30 de maio de 1984;

-Posto Fronteira Ltda., entre 01 de julho de 1985 e 14 de dezembro de 1989;

-Posto Fronteira Ltda., entre 01 de maio de 1990 e 09 de agosto de 1995;

-Posto Fronteira Ltda., entre 01 de março de 1996 e 15 de outubro de 1999;

-Dirceu Cunha Preto, entre 01 de outubro de 2001 e 02 de março de 2002.

Entre a data do último desligamento e a do óbito, transcorreu prazo superior a 4 (quatro) anos e 3 (três) meses,

sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15,

II, da Lei de Benefícios, ainda que aplicada à espécie a ampliação disciplinada no §1º da norma citada

(prorrogação para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

Frise-se que, ainda que fossem consideradas as aludidas prorrogações, a perda da qualidade de segurado do de

cujus manter-se-ia.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, os requerentes fariam jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de benefício, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade, uma vez

que faleceu aos 45 anos de idade (nascimento em 29 de setembro de 1960), tampouco se produziu nos autos prova

documental ou testemunhal de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1921/2375



por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em lei para a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento a autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

, para julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045999-44.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (28.02.2008),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

A inicial juntou documentos (fls. 10/44).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 69/70).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a cessação administrativa (28.02.2008), correção monetária segundo as Súmulas 08 desta Corte e

148 do STJ, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas

vencidas, acrescidas de 12 parcelas vincendas.

Sentença proferida em 28.02.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz a ausência de incapacidade.

Com contrarrazões do(a) autor(a) subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão

baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico).

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

2011.03.99.045999-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDERLEI ESTEVO DA SILVA

ADVOGADO : FABIO CARVALHO MENDES

No. ORIG. : 08.00.00069-7 2 Vr FATIMA DO SUL/MS
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3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605)

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 113 e 115, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Coxartrose CID-M16;

Discopatia lombar CID-M51; Discoartrose CID-M51.3; Espondilólise CID-M43.0".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. 
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Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios foram fixados em vista do disposto no art. 20 do CPC, todavia, devem ser

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E.

STJ).

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, rejeito a preliminar, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os

critérios de cálculo da correção monetária, bem como dos juros de mora e alterar a incidência dos honorários

advocatícios. Nego provimento à apelação. 

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046041-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata

implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

Em suas razões, argumenta, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção

do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto há incapacidade total e permanente para o trabalho.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

2011.03.99.046041-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : AGUINALDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00178-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito referente à incapacidade.

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora é portadora de doenças que lhe acarretam

incapacidade total e temporária para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Assim, ante a não constatação de incapacidade total e definitiva, não é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046434-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora e de recurso adesivo ofertado pelo INSS em face da sentença que

julgou procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, e

determinou, ainda, a imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, argumenta a parte autora, em síntese, o preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a

percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto há incapacidade total e permanente para o
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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trabalho. Insurge-se, ainda, contra os critérios de incidência dos juros de mora.

O INSS, por seu turno, requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de cálculo dos juros de

mora, além da redução dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito referente à incapacidade.

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora apresenta patologia endocrinológica que lhe

acarreta incapacidade total e temporária para o trabalho. Afirma cuidar-se de patologia tratável e reversível.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Assim, ante a não constatação de incapacidade total e definitiva, não é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Tendo em vista que a parte autora, depois da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente recebido,

ocorrida em 18/11/1999, retornou ao trabalho, como se constata na CTPS, e não houve novo requerimento

administrativo do benefício após a cessação do vínculo empregatício em 14/7/2007, o termo inicial do benefício

deve ser fixado na data do laudo pericial. Nesse sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio Superior

Tribunal de Justiça: REsp. n. 256.756, Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 8/10/2001,

p. 238; REsp. n. 314.913, Processo 20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18/6/2001, p.

212.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º), até 30/6/2009. Com

o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e

dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo ofertado pelo INSS, para fixar o termo inicial do

benefício, os critérios de incidência dos juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada.

Mantenho, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047074-21.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (12.08.2010), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 12/39).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, diante

do deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 09.08.2011.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 96/99, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "CID (10) F32.2 remitido e

F40". O assistente do juízo conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047098-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ROSELI AYRES LOPES DE MEIRA

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00204-1 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.047098-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (29.10.2007), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

 

A inicial juntou documentos (fls. 18/72).

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 77/78).

 

 O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 194/196). O(A) autor manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença a contar

da cessação administrativa (29.10.2007) até a data da perícia médica (19.04.2010) quando será convertido em

aposentadoria por invalidez, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados

em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da publicação da sentença.

 

Sentença proferida em 25.08.2010, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 175/177, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial grave,

sem controle e artrose de coluna com alterações e seqüelas graves".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e

dos juros de mora. 

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-13.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls.11/23).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00 (mil reais), suspendendo a execução nos termos da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 10.02.2012.

 

O(A) autor(a) apelou, pleiteando a nulidade da sentença diante da ocorrência de cerceamento de defesa. Sustentou

estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O juízo "a quo" afastou a necessidade da realização de nova perícia médica com base no livre convencimento

motivado, nos termos do art.437 do CPC. Rejeito a alegação de cerceamento de defesa.
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado à fls. 38/45, comprova que o(a) autor(a) apresenta histórico clínico referente a "câncer

de mama em 2009 com realização de cirurgia e tratamento". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está

incapacitado(a) para o trabalho habitual, pois "com a realização de ato cirúrgico para retirada de tumor maligno

(quadrantéctomia e axiléctomia), realização de sessões de quimioterapia e radioterapia, atualmente faz uso de

Tamoxifeno para continuidade do tratamento" não houve agravamento ou progressão0 da doença.

 

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001986-78.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez.
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A inicial juntou documentos (fls. 17/42).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que à época do ingresso no regime

previdenciário a autora já se encontrava incapacitada para o exercício de atividade laborativa. Não condenou em

honorários advocatícios a autora, diante da Justiça Gratuita.

 

Sentença proferida em 19.12.2011.

 

Apelou a autora, sustentando a manutenção da qualidade de segurado na época do ingresso no RGPS. Requereu a

reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A autora efetuou recolhimentos junto à Previdência Social nos períodos de 07/2007 a 01/2008, 03/2008 e de

05/2008 a 02/2011. Protocolizou pedido administrativo de auxílio-doença em janeiro de 2011, tendo sido

indeferido o benefício.

 

A ação ajuizada em 28/03/2011.

 

Constato que a autora já se encontrava incapacitada na data do ingresso no RGPS, fato que inviabiliza a concessão

do benefício, nos termos do par. ún.do art. 59 da Lei 8.213/91.

 

A autora, com 54 anos de idade, na data do pedido administrativo, só começou a contribuir para a previdência

social em 07/2005.

 

O perito judicial informou que o início da incapacidade teve início em 2002, "quando foi operada da coluna e,

posteriormente, em 2005 quando parou de trabalhar definitivamente".

 

Seria temerário acreditar que a parte autora resolveu contribuir ao INSS, a partir de julho de 2007, época em que

já contava com 50 anos, motivada por simples sentimento de prevenção, restando comprovado nos autos que a

autora já estava incapacitada quando passou a contribuir para o RGPS.

 

Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a incapacidade da autora é preexistente à

sua filiação, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária, por força do par. ún. do art. 59, da Lei

8.213/91.

 

A tese do agravamento da doença à época do ingresso no RGPS não merece prosperar.

Não existe nos autos nenhuma prova apta a corroborar a referida tese, pois o conjunto probatório carreado aos

autos indica que a incapacidade teve início após o ingresso no RGPS.

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002566-11.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls.15/35).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Não condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, diante dos

benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sentença proferida em 06.02.2012.

 

O autor apelou pleiteando, em preliminar, o reconhecimento de cerceamento de defesa. No mérito, sustentou o

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

O juízo "a quo" afastou a necessidade da realização de prova oral com base no livre convencimento motivado, nos

termos do art.437 do CPC. 

 

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado

pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado

e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou

incapacidade para as atividades habituais.

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

 

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.
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Dessa forma, rejeito a alegação de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias

à com provação das alegações.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado à fls. 47/63, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Espondilodiscoartrose em

L3-L4,L4-L5 e L5-VT com protusões discais" sem caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa

habitual (tópico conclusivo/fls. 56/57).

 

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar arguida e nego provimento à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001211-57.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o

INSS a concessão de benefício prevedenciário.

2011.61.14.001211-3/SP
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Não houve apresentação de recursos voluntários.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição,

nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público; 

( . . . ) 

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

 

Nesse sentido os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, §

2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente

provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina

Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão

Miranda) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002648-36.2011.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou extinto o processo, com fulcro no

artigo 269, IV, do CPC, em virtude da decadência.

 

Nas razões do recurso, o postulante sustenta, em suma, que o prazo decadencial tem início somente a partir da

edição da Lei 10.839/2004.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Conheço do recurso de apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

 

No mérito, sem razão o recorrente. Em relação à decadência, dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 27/1/1998 (folha 08), com

início de pagamento também em 27/1/1998.

 

Sendo assim, o prazo decadencial para que a autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se na própria competência janeiro de 1998, já na vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

 

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

 

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 01/1998, o direito à revisão da RMI decaiu em 01/2008,

ou seja, 10 (dez) anos depois.

 

Tendo em vista que na data da propositura da ação, 15/04/2011, o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido vindicado na prefacial não pode ser acolhido.

 

Assim recentemente decidiu o STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Irretorquível, portanto, a decisão do Juízo de 1º Grau.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo

integralmente a r. sentença a quo.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003442-57.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o recálculo da renda

mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 15/1/96), mediante a aplicação dos

índices corretos de correção dos salários-de-contribuição pelos índices integrais do IRSM.

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil por falta de interesse de agir. 

Condenada a parte em honorários advocatícios, mas sobrestada em face do deferimento de assistência judiciária.

 

Recorreu à parte autora, alegando, em síntese que o INSS não aplicou corretamente os índices requeridos, não

assegurou à manutenção real do valor do inicial do benefício, nos termos determinados pela Constituição

Federal/88. Requer, por fim, a procedência do pedido.

 

Com contrarrazões os autos foram distribuídos a esta Relatoria.

 

É o relatório. 
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Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se a aplicação do índice integral do IRSM relativo a fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e

nove vírgula sessenta e sete por cento), na atualização dos salários-de-contribuição do benefício previdenciário.

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela

sentença recorrida. A respeito, confiram-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior

Tribunal de Justiça. 

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP

245148, Processo 200000569305-SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO,

decisão unânime) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo

valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo

nº 20020066734-9-SP, DJU 19.11.2002, p. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime)

 

 

No âmbito deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, reiteradas decisões pacificaram a questão

e, em decorrência, foi editada a Súmula n. 19, que dispõe:

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário." 

 

No caso em discussão, sem razão a parte autora.

 

Verifica-se ser a parte autora titular de aposentadoria por tempo de serviço, concedida a partir de 15/1/1996 (fl.

15), cujo período básico de cálculo contempla a competência de fevereiro de 1994.

 

Por outro lado, às folhas 30/33 o INSS instrui ao feito HISCRE - Histórico de Créditos calculados ao benefício da

parte autora e o IRSMNB - Consulta de Informações de Revisão de IRSM por NB, onde consta que o mesmo foi

revisto em 26/8/2004, com pagamento dos atrasados e atualização do valor do benefício.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005063-89.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do art. 269, I do CPC.

Em razões recursais sustenta o cerceamento de defesa. Ainda, não há em nosso ordenamento jurídico norma que

vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição

de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema, e também a desnecessidade da devolução dos valores.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

A matéria discutida é de direito, não havendo necessidade de provas outras que as já constantes nos autos.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050638920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002793-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2011.61.83.002793-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JUDITE ROSA FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027937920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação movida contra o INSS, que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. Não condenou

a autora no pagamento de honorários advocatícios por não ter se completado a relação processual.

 

Apelou a autora, sustentando a inexistência de coisa julgada, ao argumento de que a causa de pedir é diversa, isto

é, "o agravamento da doença". Pede a nulidade da sentença com o consequente retorno dos autos à Vara de origem

a fim de que a prova pericial seja produzida. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional e

cujo objetivo é a proteção da segurança jurídica.

 

O cotejo das informações que constam dos documentos de fls. 115 e 118/128 com aquelas do bojo da inicial leva

à segura conclusão de que existe identidade entre as ações, portanto, coisa julgada.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004447-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

pleiteia a parte autora o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, com

fundamento no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91.

 

A decisão de Primeira Instância julgou improcedente o pedido com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do

Código de Processo Civil. Contudo, sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por força da

gratuidade de justiça.

 

2011.61.83.004447-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LORIVAL FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044470420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Irresignada, interpôs dois recursos de apelação em 23/08/11 e 24/08/11, nos quais suscita, preliminarmente,

cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285 -A do CPC. No mérito,

reafirma o direito ao recálculo da renda mensal nos termos do pedido exordial. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

De início, conheço apenas do recurso protocolizado em 23/08/11, uma vez presentes os pressupostos de

admissibilidade.

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285 -A, §2º, CPC. 

1. O art. 285 -A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285 -A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 
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(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285 -A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 29 5865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285 -A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte

autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285 -A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285 -A, § 2º, CPC). 

(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX
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do artigo 93 da Constituição Federal.

 

Logo, afasto as preliminares apontadas, e passo à análise do mérito.

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for

precedida de auxílio-doença.

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, §

7º, do Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de

cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício

originário (auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art.

29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam

a conduta administrativa.

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro

Ayres Britto, para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser

considerado para calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença".

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91,

por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme

ressalta o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e

trabalho".

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de

não aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de

segurado concedida por mera conversão de auxílio-doença.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.
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2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual

a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008)

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos

de contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR
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INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a

concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência

se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de

publicação: DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS

ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009)

No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de

aposentadoria por invalidez, concedido em 06/01/2009 derivado de auxílio-doença deferido a partir de

14/07/2004, sem períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro.

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda

mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de

continuidade, ou mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem

contribuições posteriores, deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de

100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n.

3.048/99.

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez

controvertido resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa

ou de período de contribuição previdenciária.

 

Mantenho, pois, a sentença recorrida, porquanto em conformidade com a jurisprudência dominante.

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal

ou constitucionais.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011938-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença,

velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4).
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Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido,

dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei.

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação

enseja uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional

e administrativo.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária.

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir

ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação.

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação

Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de

relação de emprego, porventura existente.

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos
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beneficiários e não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais

a serem adotadas no setor.

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento,

tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-

B, que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis,

somente sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social.

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na

verdade a sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria

renunciando, com outro laborado após o início do benefício.

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em

novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011977-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ MONTEIRO DE FARIAS em face da r. decisão proferida

pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a remessa dos autos à Juízo

Federal de Curitiba/PR.

Em suas razões recursais de fls. 02/07, sustenta a parte agravante, em síntese, que se trata de competência

territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que o segurado, à época do ajuizamento da ação, residia no Estado do Paraná (fl. 32), e não no

Estado de São Paulo/SP, o que resulta na incompetência absoluta do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de

São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

Acerca da competência da Justiça Federal, dispõe o art. 110 da Carta Maior que "Cada Estado, bem como o

Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas

segundo o estabelecido em lei". 

De acordo com a Súmula nº 689 do E. Supremo Tribunal Federal "O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro." 

Assim, não é facultado ao segurado, domiciliado na Seção Judiciária do Estado do Paraná, ao ajuizar ação em face

da Autarquia Previdenciária, optar pela Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

Desta forma, no presente caso não há que se falar em competência relativa da Seção Judiciária de Paraná, mas,
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sim, em competência absoluta desta em relação à Seção Judiciária de São Paulo.

Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição da

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido."

(Pleno, RE nº 293.246-9/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 01.08.2001, DJ 16.08.2001).

 

Cabe, ainda, ressaltar que a alegação de que o segurado reside atualmente em Salvador/BA não tem o condão de

reformar a decisão agravada, uma vez que a relação processual foi estabelecida com base na informação de que a

parte autora residia no Estado do Paraná.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014039-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a autuação para constar como agravante Jesus Gimeno Lobaco e como agravado o INSS.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JESUS GIMENO LOBACO em face da r. decisão que, em

execução de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

não recebeu a apelação interposta.

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, o cabimento da apelação, tendo em vista a

natureza da decisão impugnada.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

De acordo com o art 162 da Lei Adjetiva, na nova redação de seu § 1º, a sentença poderá encerrar julgamento com

ou sem resolução do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão interlocutória é

definida como o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" (§ 2º).

A decisão de fls. 44/49, que foi objeto de apelação, indeferiu o pedido de incidência de correção e juros

moratórios sobre o cálculo de liquidação homologado, ao argumento de que os valores serão pagos devidamente

atualizados, e determinou à agravante a apresentação de memória de cálculo referente à condenação de honorários

advocatícios e reembolso de custas judiciais.

A decisão de fl. 57, da qual agravou o exeqüente, não recebeu a apelação interposta às fls. 50/55, considerando

que deveria ter sido proposto o recurso de agravo de instrumento.

A rigor, a decisão que resolve, no curso do processo, questão incidental possui natureza interlocutória, desafiando

o recurso de agravo, não cabendo apelação.

Cumpre ressaltar que a decisão de fls. 48/49, da qual recorreu o exeqüente, não tem natureza de sentença extintiva
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JESUS GIMENO LOBACO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JESUS GIMENO LOBACO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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da execução, portanto insuscetível de reexame pela segunda instância mediante a interposição do recurso de

apelação.

A este respeito, confira o teor do seguinte julgado:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - INTEMPESTIVIDADE DO APELO NÃO CONFIGURADA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE A RECONHECER PARCIAL PRESCRIÇÃO - PROSSEGUIMENTO DA COBRANÇA -

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE RIGOR, NÃO APELAÇÃO (PRECEDENTE E. STJ) - EXPRESSO

DESINTERESSE NO JULGAMENTO, POR PERDÃO DO CRÉDITO (MP 499/08, CONVERTIDA NA LEI

11.941/2009, ART. 14) - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE NA COBRANÇA - NÃO-CONHECIMENTO

DA APELAÇÃO 

(...)

2 - Com razão o argumento contribuinte acerca do descabimento do recurso de apelação, pois de clareza solar

ordenou o E. Juízo a quo o prosseguimento do feito, não tendo extinguindo o executivo, logo de natureza

interlocutória aquele édito, assim já o tendo vaticinado a v. jurisprudência. Precedente. 

(...)

6 - Não-conhecimento da apelação.

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2006.03.99.023156-2, Juiz Convocado Silva Neto, j. 06.07.2010, DJF3 26.08.2010).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014337-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LOURDES DA SILVA em face da r. decisão que,

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

rejeitou a impugnação à nomeação da perita designada.

Em razões recursais de fls. 02/30, sustenta a parte agravante, em síntese, a incapacidade da perita, eis que já

pertenceu ao quadro de funcionários do INSS, bem como a necessidade de nomear perito especialista na área

médica de ortopedia, devido à natureza das enfermidades que lhe acometem. Requer, ainda, a antecipação da

tutela.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A prova pericial, que pode consistir em "exame, vistoria ou avaliação", tem por seu objeto os fatos alegados pelos

litigantes no processo, cuja demonstração dependa de conhecimento técnico ou científico.

O perito é, pois, o auxiliar de confiança do juízo que se detém às provas de conhecimento técnico ou científico

(art. 139 c.c. o art. 145), cuja nomeação vem disciplinada no art. 421, observadas as prescrições do art. 146, todos

do Código de Processo Civil.

Uma vez indicado, o expert deve cumprir escrupulosamente seu encargo, com toda diligência, no prazo assinado

em lei, independentemente de termo de compromisso (arts. 146 e 422).

Assim, "os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de

classe competente" e "comprovarão sua especialidade na matéria que deverão opinar, mediante certidão do

órgão profissional em que estiverem inscritos" (art. 145, §§ 1º e 2º).
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Em se tratando de perícia na área da saúde, a fim de constatar eventual incapacidade laborativa, basta que o

profissional seja médico capacitado a tanto e regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM,

prescindindo-lhe da especialização correspondente à enfermidade alegada pela parte autora, pois a legislação que

regulamenta a classe não a exige para o diagnóstico de doenças ou a realização de perícias. Precedentes TRF3: 9ª

Turma, AC nº 2007.61.08.005622-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1211; 8ª

Turma, AI nº 2008.03.00.043398-3, Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJF3 01/09/2009, p. 590.

Não obstante o destinatário da prova seja sempre o Juiz, a quem é dado, inclusive, poderes instrutórios de ofício,

podem as partes participar das perícias produzidas nos autos, quer indicando assistente técnico, quer apresentando

quesitos, no prazo de cinco dias a partir da intimação do despacho de nomeação do expert, na forma do art. 421 do

Código de Processo Civil.

Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se "em outros elementos ou

fatos provados nos autos" (art. 436). Precedentes: STJ, 6ª Turma, AGA nº 584748, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 16/12/2004, DJ 04/04/2005, p. 365; 7ª Turma, AC nº 632560, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

12/02/2007, DJU 06/06/2007, p. 442.

No caso dos autos, não se justifica a nomeação de perito especialista na área de ortopedia, e não demonstradas

quaisquer circunstâncias de impedimento ou suspeição do perito designado, nos moldes dos arts 134 e 135, c.c. o

art. 138, inciso III, todos da Lei Adjetiva, impõe-se a manutenção do decisum recorrido.

Deixo de conhecer do pedido de antecipação da tutela, uma vez que se cuida de matéria não apreciada pela

decisão agravada, o que implica supressão de instância acaso este Tribunal se pronunciasse a respeito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo,

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015679-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMANDA SILVA MENDES contra a r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu

a realização de nova perícia na área de psiquiatria.

Em razões recursais de fls. 02/14, sustenta a parte agravante, que a prova pericial produzida mostrou-se

insuficiente ao fim pretendido, bem assim a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de

urgência.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de processo Civil.

A prova pericial, que pode consistir em "exame, vistoria ou avaliação", tem por seu objeto os fatos alegados pelos

litigantes no processo, cuja demonstração dependa de conhecimento técnico ou científico.

Não obstante o destinatário da prova seja sempre o Juiz, a quem é dado, inclusive, poderes instrutórios de ofício,

podem as partes participar das perícias produzidas nos autos, quer indicando assistente técnico, quer apresentando

quesitos, no prazo de cinco dias a partir da intimação do despacho de nomeação do expert, na forma do art. 421 da

Lei Adjetiva.

Justamente por conta dos poderes gerais de instrução processual, deve o magistrado indeferir, além das diligências

inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, in fine), as perícias requeridas, quando "a prova do fato não

depender do conhecimento especial de técnico", "for desnecessária em vista de outras provas produzidas" ou, até
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se a sua "verificação for impraticável" (art. 420, § único, I, II e II).

E mais, ainda na esteira da prova pericial, compete ao Juiz indeferir os quesitos impertinentes ou mesmo formular

aqueles que entender necessários ao esclarecimento da causa, ex vi do art. 426 do Código de Processo Civil,

dispensando-a "quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem sobre as questões de fato pareceres

técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficientes" (art. 427).

Em se tratando de prova pericial, somente devem prevalecer os quesitos que guardem manifesta relação com os

fatos alegados pelas partes, porém úteis, a um só tempo, à demonstração do direito material controvertido e ao

deslinde da causa, indeferindo-se todos os demais que não atendem a tal condição. Precedentes STJ: 1ª Turma,

RESP nº 811429, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13/03/2007, DJU 19/04/2007, p. 236.

Sob outro aspecto, o art. 429 do Código de Processo Civil possibilita aos peritos e assistentes técnicos valerem-se

de todos os meios necessários ao desempenho de sua função, incluindo testemunhas, documentos, fotografias e

outras peças.

Dessa forma, a prova pericial, sem descurar da finalidade a que se presta, tem de atender as razões fáticas narradas

pelo litigante e aos quesitos formulados no processo, discorrendo, in casu, sobre as enfermidades por ele descritas,

de modo que se trace uma linha coerente e lógica entre tais indagações e a conclusão do perito, prevenindo-se com

que o laudo se torne insuficiente à convicção do magistrado.

Assim, é dado às partes requererem esclarecimentos do expert e do assistente técnico, mediante formulação de

quesitos elucidativos, que, se o caso, serão respondidos em audiência, desde que intimado o profissional 5 dias

antes de sua realização (art. 435 do CPC).

Não bastasse isso, a mesma Lei Adjetiva faculta ao Juiz, "determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a

realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida" (art. 437).

Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, ou

ao menos sua complementação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 2007.03.99.049947-2, Rel. des. Fed. Vera

Jucovsky, j. 07/07/2008, DJF3 12/08/2008; 10ª Turma, AC nº 98.03.014640-8, Rel. Des. Fed. Gediael Galvão, j.

09/09/2003, DJU 29/09/2003, p. 401.

Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se "em outros elementos ou

fatos provados nos autos" (art. 436). Precedentes: STJ, 6ª Turma, AGA nº 584748, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 16/12/2004, DJ 04/04/2005, p. 365; 7ª Turma, AC nº 632560, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

12/02/2007, DJU 06/06/2007, p. 442.

No caso dos autos, o laudo elaborado por perito médico designado, acostado às fls. 68/77, atendeu às

determinações do Juízo, respondendo devidamente os quesitos formulados, afigurando-se suficientemente hábil à

comprovação do estado de saúde da parte agravante, de modo que não se justifica a produção de nova prova

pericial com especialista na área de psiquiatria.

Ademais, não foram demonstradas quaisquer circunstâncias de impedimento ou suspeição do perito designado.

Sob outro aspecto, previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é

devido ao segurado incapaz de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual,

em razão de enfermidade ou acidente não relacionados ao trabalho.

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão"

preceda à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo

agravamento ou progressão.

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto,

nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de

segregação compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que

comprovem o exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I).

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs

as disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade

de segurado poderá aproveitar os contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que

correspondam à carência estabelecida.

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações

mensais do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta

de recolhimento por força da enfermidade.

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível

apenas de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa,

sua manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS,

ainda que concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos

exames médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos

programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas

as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.
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Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma,

sem prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual

fora afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº

3.048/99.

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias.

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no

sentido de que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão

ou restabelecimento do auxílio-doença em sede de tutela antecipada.

No caso concreto, a parte agravante não logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, uma vez que a

prova pericial produzida em juízo (fls. 68/77) não comprovou a incapacidade para o trabalho.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Baixem-se os autos à Vara de Origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela autora contra a decisão monocrática de fls. 72/73, que negou provimento à sua

apelação e manteve a improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxilio-doença.

Anteriormente, a autora já havia oposto embargos de declaração, alegando contradição e omissão, pois estaria

incapacitada para o trabalho, que foram rejeitados.

A decisão agravada especificou as razões da manutenção da sentença de improcedência:

 

" Trata-se de ação ajuizada por ANTÔNIA APARECIDA CLAUDINO DA SILVA contra o INSS objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as prestações vencidas dos consectários

legais.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/15.

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na pré-existência da enfermidade

relação à data de filiação ao Regime Geral da Previdência Social. Sentença proferida em 15.09.2011.

Apelou a autora, sustentando que suas enfermidades a incapacitam para o trabalho, fato comprovado pelos

documentos médicos apresentados, bem como pela própria perícia, fazendo jus à concessão do benefício. Requer

o provimento do recurso.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para
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a atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial (fls. 49/51), de 18.07.2011, atesta que a autora apresenta sequela de fratura de fêmur e tíbia,

com presença de osteomielite, enfermidade que a incapacita total e permanentemente para todo tipo de trabalho.

O exame informa que a autora está incapacitada há 9 anos, desde a data do acidente que causou a lesão.

Os registros no CNIS (fls. 39) informam que a autora manteve vínculo empregatício no período compreendido

entre 02.03.1979 e 08.02.1982 e também entre outubro e dezembro de 1984. Em dezembro de 2009, voltou a

contribuir, vertendo contribuições até maio de 2010.

Como se vê, a autora reingressou ao sistema com 62 anos de idade, aproximadamente 7 anos após a data do

acidente, já portadora da enfermidade que provocou sua incapacidade, sendo que sua última contribuição antes

do acidente (2002) foi registrada em dezembro de 1984, sendo aplicável o disposto no parágrafo único do art. 59

da Lei 8.213/91, para o caso de auxílio-doença, ou parágrafo 2º do art. 42, para o caso de aposentadoria por

invalidez.

Sobre o assunto, anoto jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO

FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESIONAMENTO. I - Recurso recebido como agravo legal. II - É

pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. III - Não merece reparos a decisão recorrida, que reformou a sentença de 1ª

instância, por considerar que a enfermidade do autor é preexistente à sua filiação ao RGPS, inclusive porque o

conjunto probatório, do qual se destaca prontuário da UNESP de Botucatu, informa que já era portador de

nerofibromatose e escoliose tóraco-lombar direita em 1997, muito antes de efetuar 12 (doze) recolhimentos para

a Previdência Social IV - A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando

ausentes os requisitos legais. V - Agravo não provido. (APELREE 1325760 - TRF3 - OITAVA TURMA - JUIZA

MARIANINA GALANTE - DJF3 CJ2 DATA:28/04/2009 PÁGINA: 1454) 

PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA.

CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO

TUTELAR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE

SEGURADO COMPROVADAS. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA CARACTERIZADA.

INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO

ART. 42, § 2º DA LEI 8.213/91.TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. I- A antecipação de tutela tem seu

fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na entrega da prestação

jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o desenrolar

do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da presente ação, conjugado com

o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os requisitos legais, a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. II-Os requisitos para a

concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e intensidade

suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do

surgimento da incapacidade. III-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial

acostado às fls. 120/125, aonde o sr. perito concluiu pela existência de hipertensão arterial estágio III com

cardiopatia, estreitamento severo do canal medular lombar, estando dessa forma, total e permanentemente

incapaz para o trabalho. IV- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício,

prevista no art. 25, I, da Lei de Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS, que comprovam 23

recolhimentos na condição de contribuinte individual. V- No entanto, o pleito do autor resvala na restrição do §

2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos

existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é preexistente à filiação da parte

autora ao regime previdenciário. VI-A aposentadoria por invalidez não é devida quando comprovado que a

doença e/ou a incapacidade são anteriores à filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão

ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, § 2º da Lei 8.213/91. VII-Não há que se falar em condenação

em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o apelado é beneficiário da assistência

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. VIII-Benefício indevido. Apelação do INSS

provida.Antecipação da tutela revogada. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224520 - TRF3 - NONA TURMA - JUIZ

HONG KOU HEN - DJF3 DATA:01/10/2008) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int." 

 

O recurso não se insurge contra a questão da falta da qualidade de segurada, à época do acidente que provocou sua
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incapacidade.

Apenas repisa os fundamentos relativos à incapacidade, não se atendo à questão primordial do indeferimento da

pretensão. 

A decisão que não conheceu dos embargos de declaração assim dispôs:

"A decisão embargada não se fundamentou na incapacidade. Sequer analisou tal requisito. A improcedência do

pedido deveu-se à pré-existência da doença ao reingresso da embargante no RGPS, como pode ser verificado à

simples leitura.

Assim, como não houve sequer menção à análise do requisito da incapacidade, não se conhece dos embargos de

declaração, não havendo, portanto, omissão, obscuridade ou contradição na decisão prolatada."

 

Incorre a autora no mesmo erro, aduzindo razões pertinentes à incapacidade, e não à perda da qualidade de

segurada no período em que se iniciou a incapacidade. Embora tenha reingressado no RGPS após a incapacidade,

a situação se amolda ao parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91.

Ante o exposto, não conheço do agravo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.15).

 

Apelou a autora, sustentando terem sido preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício,

requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

2012.03.99.001488-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NEUZA ALVES TEMOTHEO PONCIANO

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS
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No. ORIG. : 10.00.00181-0 1 Vr POMPEIA/SP
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antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto

no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 20.04.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 168 meses, ou seja, 14 anos.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

O(a) autor(a) juntou certidão de casamento, celebrado em 07.11.1970, na qual o marido se declarou lavrador e

certificado de dispensa de incorporação do marido, datado de 16.02.1970.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da
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citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

O certificado de dispensa de incorporação não pode ser aceito para comprovar a condição de rurícola da autora,

pois expedido em data anterior ao casamento.

 

A consulta ao CNIS (fls. 22-26) mostra que o marido da autora tem vínculos de trabalho urbano no interregno de

25.09.1975 a 10.11.1997, tendo inclusive obtido aposentadoria por tempo de contribuição em 13.03.1995, na

condição de industriário. 

 

Embora as testemunhas corroborem o tempo de serviço rural da autora, não existem nos autos quaisquer

documentos que a qualifiquem como rurícola, condição que restou comprovada por prova exclusivamente

testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural para a concessão do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006077-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação

da especialidade e do trabalho rural em contenda e requer a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

2012.03.99.006077-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JAYR JOAQUIM

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS
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Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, pretende-se o reconhecimento do lapso de 1º/9/1972 a 30/9/2002, nos intervalos dos períodos em que

trabalhou com registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

Analisados os autos, verifica-se haver início de prova material presente no certificado de dispensa de

incorporação, o qual anota a profissão de lavrador da parte autora em 1977.

Nesse sentido, certidão de casamento (1980), certidões de nascimento dos filhos (1985 e 1998) e certidão de

casamento da filha (1994).

Também ressalto os vínculos rurais do autor anotados em CTPS a partir de 1º/9/1972 a 4/2/1974 e depois desde

1º/8/1978.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, por tratar-se de reconhecimento

de lapso rural intercalado por atividade urbana, os depoimentos são insuficientes para comprová-lo em momento

anterior à prova documental mais remota de cada período isoladamente considerado. No mesmo sentido: TRF3,

AC 200203990247163, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 06/05/2010. 

Cumpre consignar a existência de vínculo urbano que se inicia em 8/1/1975 (conforme folha 27).

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou na qualidade de produtor rural em

regime de economia familiar, e depois da entrada em vigor da legislação previdenciária em comento

(31/10/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da

mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, EI n. 200603990214011, Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, Terceira Seção, J 9/6/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural nos interstícios de

1º/3/1973 a 31/7/1973, 2/9/1973 a 31/10/1973, 5/2/1974 a 31/12/1974, 26/5/1980 a 3/9/1980, 22/10/1980 a

30/11/1980, 3/3/1981 a 20/9/1981, 9/1/1982 a 16/1/1982, 13/12/1987 a 3/1/1988 e 1º/12/1988 a 1º/1/1989,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo
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55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso dos autos, em relação ao período requerido como insalubre, de 18/11/2003 a 17/2/2009, consta perfil

profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição, habitual e permanente, a ruído superior a 80

decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Contudo, no tocante ao interstício de 1º/10/2002 a 17/11/2003, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP)

apresentado aponta exposição ao agente agressivo ruído dentro do limite de tolerância (86 dB).

Assim, apenas o período de 18/11/2003 a 17/2/2009 deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e

somado aos lapsos incontroversos.

Não obstante, em virtude do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal

insculpido no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, bem como na data da publicação da EC 20/98,

não estavam preenchidos os requisitos do artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos,

excluídas as custas processuais.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora, para: (i) reconhecer o trabalho rural nos interstícios de 1º/3/1973 a 31/7/1973, 2/9/1973 a

31/10/1973, 5/2/1974 a 31/12/1974, 26/5/1980 a 3/9/1980, 22/10/1980 a 30/11/1980, 3/3/1981 a 20/9/1981,

9/1/1982 a 16/1/1982, 13/12/1987 a 3/1/1988 e 1º/12/1988 a 1º/1/1989, independentemente do recolhimento de

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) enquadrar como especial e converter para

comum apenas o lapso de 18/11/2003 a 17/2/2009, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006259-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 107/109 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o requerente ao ônus

da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 113/117, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 130/136), no sentido do provimento do recurso de apelação interposto

pela parte autora.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados
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pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:
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"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do
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salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social elaborado em 20 de outubro de 2010 (fls. 63/65) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora, seu esposo e seu filho, os quais residem em imóvel alugado, de alvenaria, com quatro

cômodos, guarnecido com mobília básica.

A renda familiar, segundo informações reveladas pela assistente social, deriva do trabalho desempenhado pelo

esposo da demandante, no valor de R$1.282,86.

Por sua vez, os extratos atualizados do sistema Dataprev acostados às fls. 85/90 revelam que o marido da

postulante, em virtude do vínculo empregatício mantido com a Prefeitura Municipal de Martinópolis, auferiu, à

época do estudo, rendimento mensal no importe de R$1.405,34, o equivalente a 2,75 salários mínimos em 2010.

O mesmo estudo informa que a família possui gastos com o aluguel do imóvel, no valor de R$300,00 e com

medicamentos, na importância de R$200,00.

Dessa forma, mesmo consideradas as despesas referidas, à míngua de elementos que demonstrem a suposta

hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011422-06.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Retifique-se a autuação para constar apenas o INSS como apelante (fl. 95).

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 86/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 95/96, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito

de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

No. ORIG. : 09.00.00126-4 1 Vr PORANGABA/SP
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas,

considerando as contribuições vertidas para o Sistema Previdenciário, de acordo com o extrato do CNIS de fl. 49.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 59/78, o

qual concluiu que a periciada é portadora de hipertensão arterial não controlada, lombalgia crônica, e doença

pulmonar obstrutiva crônica (DPOC). Diante disso, afirmou o expert que o requerente está incapacitado de forma

total e permanente para o trabalho.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, a segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao
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decidido majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não

havendo, como no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por

invalidez deve corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

LAUDO MÉDICO-PERICIAL.

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.

2 - Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a DIRCE GONÇALVES DA

SILVA com data de início do benefício - (DIB 03/11/2010), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 19 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011588-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento convertido em retido interposto pela parte autora de fls. 95/97.

Agravo retido interposto pela parte autora de fls. 143/147.

A r. sentença monocrática de fls. 151/152 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, observados os beneficios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 158/167, aduz a parte autora a reiteração do agravo retido de fls.143/147. No mérito,

pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os requisitos necessários à concessão do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 175/180), no sentido do não conhecimento do agravo de instrumento

de fls. 58/59, convertido em retido, do conhecimento e não provimento do agravo retido de fls. 143, e do

conhecimento e provimento do recurso de apelação interposto pela parte autora.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento convertido em retido interposto pela parte autora às fls.

95/97, por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de

Processo Civil.

Por sua vez, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo

retido interposto pela parte autora de fls.143/147, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

estudo social, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).
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Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente
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pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
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MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social realizado em 24 de outubro de 2010 (fls. 119/124) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora e seu marido, os quais residem em imóvel próprio, mal dividido, com sala, quarto do casal,

banheiro, cozinha, mais dois quartos e nos fundos mais um quarto, sala e banheiro e um depósito de produtos para

revender.

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência da demandante, seu filho separado

e seus netos não fazem parte do núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

A renda familiar decorre da aposentadoria por invalidez recebida pelo esposo da demandante, no importe de um

salário mínimo; do trabalho do mesmo como caseiro, no importe de R$170,00; e do valor proveniente da venda de

materiais reciclados pela autora, de R$5,00 a R$10,00, totalizando o montante de R$685,00, equivalente a 1,34

salários mínimos, à época.

O estudo social informa, ainda, que a família não possui gastos com medicamentos ou com moradia.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos agravos

retidos e à apelação e mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013962-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do

benefício assistencial.

 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento nos

arts 284, parágrafo único, e 267, I, do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pedido na via

administrativa. Não houve condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios.

 

Apela a autora, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação.

 

Processado o recurso, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC.

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

2012.03.99.013962-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NAIR FERRANTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

CODINOME : NAIR FERRANTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00162-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a

suspensão do processo por 60 dias, para que o apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos para

prosseguimento no Juízo Monocrático.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015546-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do
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tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema. Requer que "os valores apurados como indenização sejam descontados, dos dois o menor: 30%

do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago

e o novo benefício apurado".

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,
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significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016431-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal convocado LEONARDO SAFI (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta de sentença que extinguiu o feito sem a análise do mérito, nos termos do art. 267,

IV, do CPC, sob fundamento de que a competência processar e julgar as ações rescisórias é desta Corte, nos

termos do art. 108, I, "b", da CF.

 

A apelante sustenta que, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, quando o juiz se dá por incompetente, deve

encaminhar o feito para o juiz que considera competente, e não extingui-lo, sob pena de cercear um direito

garantido na Constituição.

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta corte.

 

É o relatório.

 

Prevaleço-me do disposto no caput do art. 557 do CPC:

2012.03.99.016431-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDA DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO : KAREN ALESSANDRA DE SIMONE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.02740-0 2 Vr PIEDADE/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

..."

 

A decisão que se busca rescindir está vazada nos seguintes termos:

 

"APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054524-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : SABRINA NEME ROJO 

No. ORIG. : 08.00.00031-0 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de

tutela.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 16/06/2008, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal,

ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês, a

partir da citação e os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e

143 da Lei n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142

da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou

as condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já

estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado

especial.

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o

advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de

segurado como condição para a concessão de benefícios.

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em

perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de

atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a

jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).
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3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p.

210 - RSTJ Vol.: 00122 - p. 470).

O (a) segurado (a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar,

entendido como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes,

conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº

11.718/2008.

O (a) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma

de transição.

O (A) autor(a) completou 55 anos em 21/09/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista pelo período de 150 (cento e cinqüenta) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é

taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do (a) autor (a) foi apresentado o seguinte documento (fl. 14):

Certidão de casamento, realizado em 15/02/69, na qual o marido foi qualificado como lavrador.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como

lavrador, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, §

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova

testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

Ocorre, no entanto, que em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento em anexo)

constata-se que o cônjuge da autora possui inúmeros vínculos decorrentes de atividade urbana a partir de

01/10/84, descaracterizando, portanto, a sua condição de rurícola.

A autora carece, portanto, de início de prova material do suposto labor rural.

Por sua vez, a prova revelou-se extremamente lacônica quanto às supostas atividades rurais, imprecisa quanto

aos períodos e omissa quanto aos locais.

Assim, em face da fragilidade do corpo probatório, tenho como temerária a concessão do benefício postulado.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao apelo do INSS para julgar improcedente o pedido de aposentadoria.

Sem custas e honorários.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de abril de 2009.

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado"

 

Como se vê, a decisão que se busca rescindir foi proferida nos autos da apelação cível nº 2008.03.99.054524-3.

 

Aqui, não se trata de mera ação declaratória de nulidade de algum ato judicial - querela nullitatis insanabilis - mas

de verdadeira ação rescisória de decisão proferida no âmbito deste tribunal, e fundada na descoberta de

documentos novos (art. 485, VII, do CPC).

 

Ora, em casos tais, é manifesta a incompetência da autoridade judiciária de primeiro grau, pois a Constituição

estabelece que compete ao respectivo tribunal rescindir os julgados proferidos pelos magistrados a ele vinculados:

 

"Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I - processar e julgar, originariamente:

...

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região;"
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Se assim é, estamos diante de erro grosseiro, de modo a determinar a extinção do feito sem a análise do mérito,

por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (art. 267, IV,

CPC).

 

Assim, o recurso da autora é manifestamente improcedente, pois não se concebe que o causídico, a quem se

reconhece o preparo técnico necessário a justificar a sua essencialidade na administração da justiça ("Art. 133. O

advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício

da profissão, nos limites da lei."), possa cometer erro tão primário.

 

Erro esse que acabou por sacrificar o próprio direito vindicado, pois a decisão que se busca rescindir foi proferida

em 28-04-2009, transitou em julgado 05-06-2009, e esta demanda foi proposta somente em 07-06-2011.

 

Como "o direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da

decisão" (art. 495, CPC), e doutrina e jurisprudência têm tal prazo por decadencial, insuscetível, portanto, de

interrupções ou suspensão, ainda que se provesse o recurso para a finalidade buscada, de nada valeria todo o

esforço empreendido, pois o referido prazo já havia se esgotado por ocasião do ajuizamento.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016638-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se remessa oficial e apelação manejada pelo INSS em face de sentença que julgou procedente pedido de

revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC.

Nas razões de apelação, a Autarquia alega a improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

No mais, conheço do recurso interposto e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

2012.03.99.016638-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HORTENCIO TEIXEIRA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 10.00.00338-8 3 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1977/2375



"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

30/9/1992 (folha 12).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha este juízo entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos

benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de

Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB anterior a 28/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação,

passou a ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃODE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997.POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº1.523-9/1997,restou consubstanciada adecadênciadas

ações que visem à revisãode ato concessório de benefícioprevidenciárioinstituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido (PEDIDO

200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão 08/02/2010 Data

da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃODE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997.POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em

08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisãode todos os benefíciosprevidenciários,sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº1.523-9/1997,operou-se adecadênciadas ações que visem àrevisãode ato

concessório de benefícioprevidenciárioinstituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).
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Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (dezembro de 2010), o direito à revisão da RMI do benefício

da parte autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial,

para PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício percebido pela

parte autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC;

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 673/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou

procedentes os embargos à execução de sentença, determinando o prosseguimento da execução pelo valor

indicado na conta por ele apresentada.

2009.61.83.000102-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIA MATULOVIC (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro

No. ORIG. : 00001026320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Insurge-se o apelante contra o acolhimento de seus cálculos, pugnando pelo acolhimento da conta elaborada pela

contadoria judicial, segundo a qual a executada não terá qualquer benefício com a execução do julgado, pois a

RMI revista será idêntica à RMI concessória. 

 

Ressalta a importância da figura do contador judicial, defendendo a autonomia do mesmo quanto à fixação do

montante exeqüendo.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil

 

Tendo a parte oposto embargos à execução de título executivo judicial para que a execução prosseguisse pelo

valor que apresenta em sua conta, não há interesse em impugnar a sentença que acolhe integralmente sua

pretensão.

 

Ademais, a pretensão do apelante no sentido do acolhimento da conta apresentada pelo contador judicial

implicaria julgamento ultra petita, concedendo ao autor mais do que ele pediu.

Nesse sentido, transcrevo as ementas de julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. CONTA DO EMBARGANTE ACOLHIDA. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. 1. A teor do

artigo 499 do Código de Processo Civil, "O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro

prejudicado e pelo Ministério Público". 2. O interesse constitui requisito de admissibilidade recursal, o qual visa

atribuir, a um só tempo, objetividade e lógica ao julgamento. 3. Dessa forma, falta ao INSS o interesse recursal,

uma vez que os embargos foram julgados procedentes, inclusive com o acolhimento de seus cálculos. 4. Agravo

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido."(AC 00039909520004036105, JUIZ

CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:20/04/2012.FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REEXAME NECESSÁRIO.

DESCABIMENTO. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELO

IMPROVIDO. I. Descabimento de remessa oficial em sede de embargos à execução. Precedentes

jurisprudenciais. II - Ausência de interesse recursal do Instituto, em face do acolhimento de seus cálculos na r.

sentença, com a anuência da parte embargada. III - Litigância de má-fé reconhecida, nos termos do artigo 17 do

CPC, com a aplicação de multa indenizatória. III - Preliminar rejeitada. IV - Apelação não conhecida."(AC

200303990061904, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU

DATA:31/08/2006 PÁGINA: 352.) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da apelação

interposta pelo INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037692-19.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.037692-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por BELARMINO MORAIS em face de decisão monocrática do

relator (fls. 149/150) que deu provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para julgar improcedente o

pedido formulado na petição inicial, o qual objetivava o reconhecimento do tempo de serviço rural do autor, bem

como a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço.

Alega o embargante, em síntese, que há obscuridade, contradição e omissão na decisão embargada. Afirma, ainda,

que não foi apreciado o pedido de reconhecimento do tempo de labor rural, bem como do princípio da

equivalência da prestação dos serviços e benefícios às populações urbanas e rurais.

Prequestiona toda a matéria suscitada nos autos.

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição ou obscuridade alguma entre a fundamentação da decisão e a sua

conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser

aclarada. Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar a decisão

alegando questões sobre as quais esta se manifestou.

Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados

pelo embargante.

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1006172-87.1998.4.03.6111/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA APARECIDA BERA MORAIS

ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL

SUCEDIDO : BELARMINO MORAIS falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00.00.00090-1 1 Vr SUMARE/SP

1999.03.99.066024-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : GERALDO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.10.06172-2 1 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por GERALDO PEREIRA DE ALMEIDA em face de sentença proferida pela 1ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de Marília/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução,

unicamente para determinar a subtração dos valores pagos administrativamente. Sem condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

 

Sentença declarada sujeita ao reexame necessário.

 

Defende o embargado, em síntese, a falta de comprovação dos pagamentos administrativos descontados do valor

da execução.

 

Alega, ainda, que o art. 4º da Portaria MPS n° 714/93, excluiu da sistemática de pagamentos os beneficiários que

litigavam na Justiça.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não incidência de reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - Embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação".

(AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3

CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.)

 

No mérito, importa salientar que o art. 4º da Portaria 714/93, com a redação conferida pela Portaria 813/94,

afastou de sua incidência os beneficiários que litigam na justiça com o fim de receber as diferenças devidas em

razão da autoaplicabilidade do art. 201 da Constituição Federal, em sua redação originária.

 

Não obstante a redação do dispositivo, os pagamentos administrativos realizados com essa finalidade devem ser

descontados das execuções de sentenças proferidas em conformidade com o dispositivo constitucional, sob pena

de enriquecimento ilícito, conforme se extrai dos extratos Dataprev (fls. 05), aos quais se confere presunção de

veracidade, não ilidida pelo embargado. 

 

Aliás, o abatimento desses valores na fase de execução compõe o título executivo judicial sobre o qual repousa a

execução subjacente, conforme fls. 67 dos autos principais, pelo devem ser excluídos da conta, prosseguindo-se a
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execução pelo valor remanescente.

 

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, respectivamente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. PLANILHAS EMITIDAS PELA DATAPREV.

VALIDADE. 1. As planilhas emitidas pela DATAPREV que acompanham a petição inicial dos embargos à

execução opostos pelo INSS têm validade para comprovar o pagamento administrativo de benefícios

previdenciários. Precedente da Egrégia Sexta Turma. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

provido.(RESP 200300095908, STJ - QUINTA TURMA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJ DATA:15/09/2003

PG:00357.)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO.

OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXEQÜENDO. EXTRATOS DATAPREV. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE

DE CÁLCULO. I - Houve determinação expressa na r. sentença para, quando da execução da sentença, serem

abatidas, se o caso, as parcelas já pagas pela Autarquia no curso da ação. II - Apesar do art. 4. da Portaria

714/93, com a nova redação dada pela Portaria 813/94, ter excluído da sistemática de pagamento por ela

definida os beneficiários que litigam na justiça, o fato é que houve pagamento administrativo das diferenças

devidas por força do art. 201 da CF, conforme se extrai dos extratos Dataprev juntados aos autos. III - Eventual

ofensa ao art. 4º, II, da Portaria Ministerial 714/93 não há de ser analisada nesta ocasião, por não ter sido

matéria debatida na fase de conhecimento. IV - Os extratos fornecidos pelo Sistema Único de Benefícios -

Dataprev, são documentos hábeis a comprovar os valores pagos administrativamente pela Autarquia, que

deverão ser compensados com os valores devidos, a fim de se evitar o enriquecimento ilícito da embargada. V - A

orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos

mandamentos fixados no processo de conhecimento. VI - O débito do INSS corresponde à diferença das parcelas

resultantes da revisão, após a devida compensação dos valores administrativamente pagos. Assim, a incidência

do percentual arbitrado a título de verba honorária (15% sobre o valor do débito corrigido), fica adstrita ao

montante resultante da compensação. VII - Os cálculos acolhidos encontram-se equivocados, posto que o Sr.

Perito Judicial fez incidir o percentual de 15% sobre o total das diferenças devidas, sem o desconto dos valores

já pagos. Tampouco a conta elaborada pelo autor merece amparo, na medida em que ignora as parcelas pagas

administrativamente. VIII - Cálculos da RCAL desta E. Corte em consonância com o julgado, devendo

prevalecer. IX - Sucumbente a autora, beneficiária da justiça gratuita, o ônus do reembolso recairá sobre o

erário, devendo o valor ser extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, nos termos da

Resolução nº 440/2005 do Egrégio Conselho da Justiça Federal. X - Apelo do autor improvido. XI - Apelo do

INSS provido para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 744,95 (R$ 647,78 a título de

principal e R$ 97,17 a título de honorários advocatícios), bem como para isentá-lo do pagamento dos honorários

periciais, nos termos da fundamentação acima exarada.(AC 200103990484600, TRF3 - OITAVA TURMA, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:27/04/2010 PÁGINA: 441.)

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - PARÁGRAFO 5º DO ART. 201 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - PLANILHAS DA

DATAPREV - VERACIDADE - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. I - Verificada a omissão no

v. acórdão embargado, haja vista que efetivamente não foi abordada a questão relativa à veracidade do

pagamento administrativo das parcelas pleiteadas pela exequente, conforme demonstrativo apresentado pelo

INSS. II - O INSS configura uma autarquia, que é uma pessoa jurídica de direito público, criada por lei, com

capacidade de auto-administração, para o desempenho de serviço público descentralizado, gozando das mesmas

prerrogativas e sujeições da Administração Direta. Assim sendo, o documento emanado pelo INSS deve receber o

mesmo tratamento jurídico dispensado ao documento originado da Administração Direta, ou seja, ambos contam

com a presunção de veracidade, de modo que o conteúdo que ele encerra é tido como verdadeiro, até que se

prove em contrário. No caso dos autos, a autora, ora embargada, não carreou provas que infirmassem as

informações a respeito dos pagamentos administrativos efetuados pelo INSS e lançados nas planilhas de fl. 04/05,

de modo que na apuração do "quantum debeatur", os montantes ali consignados deverão ser descontados. III -

Todavia, razão não assiste ao INSS quanto à extinção da execução em face do pagamento administrativo

efetuado em cumprimento da Portaria 714/93, a partir de abril de 1994, uma vez que a tendo a ação de

conhecimento sido distribuída em 07/91, remanescem, ainda, as diferenças decorrentes de critério de correção

monetária e juros de mora fixados no título judicial, além dos honorários advocatícios, que devem ser calculados

sobre o valor total do débito, na forma fixada na decisão exequenda, de modo a representar o conteúdo

econômico do pedido judicial, não interferindo fatos posteriores ocorridos fora dos autos, tais como o pagamento

efetuado na via administrativa. IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito

infringente.(AC 98030249428, TRF3 - DÉCIMA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:18/05/2011 PÁGINA: 1974.)
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Posto isso, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0302884-73.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas por JOSÉ PEREIRA DA COSTA e pelo INSS em face de sentença proferida

pela 2ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedentes embargos à

execução, acolhendo os cálculos apresentados pela contadoria do juízo. Sucumbência recíproca.

 

Sentença declarada sujeita ao reexame necessário.

 

Requer o embargado o acolhimento de sua conta, na qual utiliza índices diversos do Provimento 24/97, por

período superior a março de 1988. 

 

Por sua vez, alega o INSS, em síntese, que os cálculos elaborados pela contadoria afrontam as Súmulas 148 do

Superior Tribunal de Justiça e 08 deste Tribunal. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não incidência de reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

1999.03.99.094922-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE PEREIRA COSTA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 96.03.02884-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - Embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação".

(AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3

CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.)

 

No mérito, não merecem prosperar as alegações dos recorrentes.

 

Isso porque o título executivo judicial determinou a incidência da Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de

Recursos até o ajuizamento da demanda, aplicando-se, a partir daí, a Lei 6.899/91.

 

Logo, cabível a aplicação de expurgos inflacionários tão somente no período posterior à propositura da ação, em

virtude de sua incompatibilidade com o critério de correção monetária atrelado ao salário mínimo.

 

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal e da Nona Turma desta Corte, respectivamente:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA DISCIPLINADA NO

DECISUM EXEQÜENDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, em tema de inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção

monetária em sede de execução, distingue as hipóteses em que, na sentença exeqüenda, se haja ou não decidido

sobre o critério da atualização monetária.

2. Expressamente determinada na sentença exeqüenda a correção monetária dos débitos vencidos até o

ajuizamento da ação com base no enunciado nº 71 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos - salário

mínimo -, a inclusão de expurgos inflacionários no mesmo período importa em violação da coisa julgada.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 396.425/CE, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, julgado em 27/02/2008,

DJe 03/06/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - CÁLCULOS MATERIALMENTE CORRETOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA

SUMULA 71 DO TFR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O

princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de liquidação/execução, vige

o princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não

conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil. 2. No processo de

liquidação/execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 3. Tratando-se de execução cujo

título judicial condenou a autarquia a pagar aos autores a gratificação natalina de 1988 e 1989, segundo o

disposto no art. 201,§ 6º da Constituição Federal de 1988, e as aposentadorias, no mês de junho de 1989,

tomando-se por base o salário mínimo de NCz$ 120,00, bem como o pagamento da URP de fevereiro de 1989, no

percentual de 26,05%, corrigindo-se monetariamente, as parcelas nos termos da Sumula nº 71 do TFR até o

ajuizamento da ação e após, pela Lei nº 6.899/81, é vedada a aplicação, na fase de execução, de expurgos

inflacionários não adotados pela sentença, posto que esta, expressamente, indicou o critério de correção

monetária a ser utilizado, sob pena de violação da coisa julgada. Precedentes. 4. O percentual dos juros deve ser

aplicado à diferença que a parte executa. É um valor fixo calculado a partir da data da conta de liquidação, de

forma crescente pelo total de meses, à taxa de 0,5% ao mês até a citação, como definido no título nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. Trata-se dos juros globais. 5. A execução deve prosseguir nos valores
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apresentados pelos autores, que estão materialmente corretos e representam fielmente o título executivo judicial

que se executa. Inteligência dos artigos 463, 467, 168 e 475-G do C.P.C.. 6. Recurso do INSS parcialmente

provido.(AC 200261050013061, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 981.)

 

Em consequência, corretos os cálculos elaborados pela contadoria do juízo, com base no Provimento nº 24, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª, que determina a aplicação da Lei 6.899/91 e os índices que lhe

seguiram, a partir do vencimento de cada prestação do benefício previdenciário, tudo em conformidade com as

súmulas nº 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal de Justiça, observando-se, no entanto, o critério de

reajustamento previsto na Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recurso em relação às parcelas vencidas que

precedem o ajuizamento da demanda, conforme título executivo judicial a fls. 33/34 do apenso.

 

Nesse sentido, transcrevo, mais uma vez, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta

Corte:

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÃO NO

PROCESSO DE CONHECIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 1. Os expurgos

inflacionários refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da moeda. 2.

O Processo Executivo deve recolocar o credor no estado em que se encontrava anteriormente ao inadimplemento.

Em conseqüência, na execução por quantia, o pagamento final deve refletir o valor atualizado do crédito

exeqüendo, incidindo, assim, a correção com expurgos. 3. Ausência de motivos suficientes à modificação da

decisão agravada. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."(ADRESP 200200351848, STJ - PRIMEIRA

TURMA, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ DATA:31/03/2003 PG:00154.) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO NA FORMA PREVISTA NA

SÚMULA 71/TFR E NA LEI 6.899/81. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

APÓS O ADVENTO DA LEI 6.899/81. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ já firmou entendimento de que, não tendo sido fixado pela sentença exequenda critério

de correção monetária diverso, é possível a inclusão de juros moratórios e índices de correção monetária

expurgados por planos econômicos para atualização do valor da condenação, porquanto decorrentes de

imposição legal.

2. No presente caso, a sentença exequenda determinou a correção monetária na forma prevista na Súmula

71/TFR e, depois, na Lei 6.899/81, cuja disposição admite a inclusão dos expurgos inflacionários, a fim de

garantir a atualização plena do débito.

3. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no Ag 952.568/SP, STJ - QUINTA TURMA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgado em

29/04/2010, DJe 24/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO

INCABÍVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC/IBGE -

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDA. 1- Título executivo judicial que atende

aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da ponderação de interesse, estando a res judicata

alinhada às disposições da Constituição Federal e à jurisprudência correlativa. 2- O reexame necessário

disciplinado pelo art. 475, I, do CPC diz respeito ao processo de conhecimento, não se aplicando à sentença

proferida em embargos à execução. 3- As prestações anteriores à propositura da ação devem ser atualizadas

segundo a Súmula nº 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, corrigindo-se os valores devidos a partir das

datas dos respectivos vencimentos, com base na variação do salário mínimo, até o ajuizamento e, após, pela Lei

nº 6.899/81. 4- A correção monetária dos débitos judiciais de natureza previdenciária deve seguir os indexadores

disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela

Resolução CJF nº 242/01 (que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os

mesmos critérios de atualização), conforme Provimentos COGE/JF 3ªRegião nos 24/97, 26/01 e 64/05. 5- Nos

termos da orientação acima, a atualização do valor devido, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação

posterior, deve observar os seguintes critérios: ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de

março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de

1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89),

observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art.

41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92);

Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº

8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 8.880/94); INPC, de 01 de

julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 1.488/96). 6- A

discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1986/2375



apurada naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de

percentual a que se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção

monetária dos débitos resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva

depreciação do poder aquisitivo da moeda. 7- A jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo IBGE, como critério

de atualização monetária, em consonância com o manual de cálculo elaborado pelo Conselho da Justiça Federal,

o qual, inclusive, sugere sua aplicação nos percentuais de: 42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de

1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 21,87% em fevereiro de 1991. 8- Os índices

expurgados da economia nacional são aplicáveis à correção dos débitos judiciais de natureza previdenciária,

ainda que omissa a sentença ou mesmo à ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera

recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. Precedentes do C. STJ. 9- O magistrado, de ofício,

deve encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência da contadoria do juízo, sempre que o cálculo

aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda. Inteligência do art. 604, § 2º do CPC. 10- Verificada a

exatidão do cálculo apurado pela contadoria judicial, que observou os limites da coisa julgada. 11- Remessa

oficial não conhecida. Apelação improvida. Mantida a sentença monocrática.(AC 200103990240589, TRF3 -

NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA:

577.)

 

Por fim, destaco que o título executivo judicial também aplicou a Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de

Recursos cujo termo final é o mês de março de 1989, visto que no mês seguinte passou a vigorar a regra da

equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, consoante julgado do qual extraio a ementa a seguir transcrita:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. VERBETE SUMULAR 260/TFR. NÃO-APLICAÇÃO.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Para os benefícios deferidos antes do advento

da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5

de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT,

também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou

a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios" (AgRg no Ag 753.446/MG, Sexta Turma, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, DJ 5/2/07). 2. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200602814726, STJ -

QUINTA TURMA, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE DATA:18/05/2009.)

 

Dessa forma, não merece reparos a sentença que acolheu os cálculos da contadoria do juízo a fls. 17/20.

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003908-21.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.068397-1/SP
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ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por VICENTE DE PAULO MAGALHÃES em face de sentença proferida pela

20ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS, acolhendo os cálculos elaborados pela contadoria do juízo. Sem condenação em

honorários advocatícios.

 

Requer o apelante, em síntese, a aplicação de divisor equivalente ao salário mínimo de referência para revisão do

benefício na forma do art. 58 do ADCT.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No mérito, a questão merece breve digressão para desvendar os limites objetivos do título executivo judicial.

 

Com efeito, a sentença proferida na demanda originária julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento das diferenças relativas ao benefício do autor, considerando a adoção do critério integral para o

primeiro reajuste, conforme Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, além da utilização do novo

salário mínimo para efeito de enquadramento nas faixas salariais, no período de novembro de 1979 a outubro de

1984, observada a prescrição quinquenal. Correção monetária, nos termos da Súmula 71 da mesma Corte até o

ajuizamento da demanda, aplicando-se, a partir daí, a Lei 6.899/91.

 

Sem impugnação das partes, a sentença transitou em julgado, conforme certidão a fls. 32 do apenso.

 

A fim de aferir a exatidão dos cálculos apresentados, o juízo de origem determinou o envio dos autos ao setor de

contadoria, que afastou da súmula 71 do extinto Tribunal Federal, aplicando, em seu lugar, os índices de correção

monetária mencionados a fls. 09/10. 

 

Conforme se depreende dos autos, a conta elaborada pela contadoria do juízo destoa do título executivo judicial

em relação aos índices de correção monetária e, por isso, não traduz, de maneira fiel, a obrigação nele contida.

 

Trata-se, portanto, de erro material na conta, perceptível de plano, sobre o qual não recaem os mantos da

preclusão ou da coisa julgada, nos termos do art. 463 do Código de Processo Civil.

 

Esse é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta Corte, conforme julgados dos

quais se extrai, respectivamente, as seguintes ementas:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRITÉRIO ESTIPULADO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO

QUE CONSTATA ERRO MATERIAL NA CONTA APRESENTADA PELO CREDOR. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição

ou obscuridade nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

2. A jurisprudência consolidada do STJ possui o entendimento de que a correção de erro material disciplinado

pelo art. 463 do CPC não se sujeita aos institutos da preclusão e da coisa julgada, porquanto constitui matéria de

ordem pública cognoscível de ofício pelo magistrado. Precedentes: EDcl no REsp 975.292/SC, Rel. Ministra

Denise Arruda, DJ 16/4/2008; REsp 941.403/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 179/2007;

REsp 632.921/RN, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 27/4/2004; AgRg no REsp 1.187.429/PR, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/5/2010.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para, conhecendo do agravo de instrumento,

prover o recurso especial e determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado no cálculo da

Contadoria Judicial".
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(EDcl no AgRg no AgRg no Ag 1119026/SP, STJ - PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

julgado em 02/06/2011, DJe 10/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO DO CONTADOR - OBRIGAÇÃO

NÃO SATISFEITA - NOVA LIQUIDAÇÃO - VIABILIDADE - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE AS MESMAS VERBAS JÁ CALCULADAS EM CONTA ANTERIOR -

IMPOSSIBILIDADE -EXCLUSÃO DE PARCELAS VENCIDAS APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA

ANTERIOR - IMPROPRIEDADE - ERRO MATERIAL - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. A conta de liquidação,

mesmo que homologada por sentença transitada em julgado, não tem o condão de contrariar mandamento

expresso no julgado que decidiu o processo de conhecimento. 2. Se a obrigação compreende o pagamento de

prestações periódicas, enquanto não for implantado o benefício é plenamente viável a abertura de tantos

processos de liquidação quantos forem necessários à satisfação da obrigação consignada no título judicial. 3.

Incide em erro material a sentença que, objetivando apurar nova liquidação, homologa mera conta de

atualização de conta anteriormente homologada, mas com o vício da inclusão de parcelas (juros moratórios e

honorários advocatícios) já anteriormente incluídas, e sem a inclusão das parcelas vencidas posteriormente

àquela mesma conta, estas devidas. 4. Assim, havendo erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir do momento da violação à coisa julgada, no caso, da prolação da sentença, vez que aí

definida a situação jurídica das partes (artigo 468 do Código de Processo Civil). 5. Sentença que se anula,

prejudicados os recursos".

(AC 95030565510, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJU

DATA:23/09/2004 PÁGINA: 318.)

 

A propósito, o critério de correção monetária estipulado no título (Súmula 71 do extinto TFR até a citação,

aplicando-se a Lei 6.899/81 a partir de então) deve ser mantido, sob pena de ofensa ao limites objetivos da coisa

julgada.

 

Nesse sentido, ementa de acórdão abaixo transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL - ARTS. 463, 467, 168 e 475-G do

CPC 1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de

liquidação/execução, vige o princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do

processo de conhecimento) têm aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale

dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que estatui, expressamente, o art. 598 do CPC. 2. No processo de

liquidação/execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 3. Não é dado à parte promover

a execução que quiser, mas a que obedeça aos limites objetivos da coisa julgada. Se o julgado estabelece como

índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo (Súmula 71 do TFR), a

conta de liquidação deve obedecer ao comando estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada 4. A execução

deve prosseguir pelo valor definido na sentença, materialmente correto e que representa fielmente o título

judicial que se executa. Inteligência dos artigos 463, 467, 168 e 475-G do CPC. 5. Recurso do INSS a que se nega

provimento".

(AC 200703990000477, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 840.)

 

Portanto, é de rigor a remessa dos autos à Vara de origem, a fim de que a contadoria judicial proceda à elaboração

de novos cálculos, aplicando-se os índices de correção de monetária previstos no título executivo judicial (Súmula

71 do extinto Tribunal Federal de Recursos até a citação e, posteriormente, a Lei 6.899/81). 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADA a

apelação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que a contadoria judicial proceda a novos

cálculos à luz dos critérios estipulados no título executivo judicial. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO
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Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045505-05.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela Primeira Vara da

Comarca de São Manuel (SP), que julgou procedente a demanda ajuizada por NEUZA FERREIRA CONDE para

condenar o réu a pagar à autora aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da ação

(16.09.1998), com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, contados da citação. Condenou, ainda, o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixou em 15% do valor da condenação, atualizado até a data

do efetivo pagamento. (Sentença proferida em 19.11.1998)

 

A autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando que as anotações constantes da carteira profissional da autora não correspondem à realidade dos fatos.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Nesta Instância (fls. 62/67), o INSS noticiou a existência de inquérito policial para apuração de prática delitiva,

juntando declarações prestadas pela autora à Polícia Federal que confirmam a falsidade dos vínculos de trabalho

anotados na CTPS.

 

Foram solicitadas informações à Polícia Federal, que em resposta juntou cópia das principais peças do Inquérito

Policial nº 7-0190/2001, instaurado para apuração dos delitos previstos pelos artigos 171, § 3º, 299 e 304, todos do

Código Penal, consistentes em simulação de vínculos empregatícios e adulteração de Carteira de Trabalho e

Previdência Social, visando à obtenção indevida de benefícios previdenciários. (fls. 83/117).

 

Instado a se manifestar, o INSS requereu a conversão do julgamento em diligência, para que se proceda ao

depoimento pessoal da autora (fls. 122/123).

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que proferida a sentença antes da sua vigência.

 

Quanto ao pedido de conversão do julgamento em diligência para que se proceda ao depoimento pessoal da

autora, entendo desnecessário uma vez que a mesma foi ouvida perante a Delegacia de Polícia Federal em

Bauru/SP (fls. 90/91) e questionada sobre os lançamentos na carteira profissional apreendida afirmou que "...que

1999.03.99.045505-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CALIXTO GENESIO MODANESE

: SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA FERREIRA CONDE

ADVOGADO : ALEXANDRA DE GODOI PASQUALINOTTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 98.00.00147-9 1 Vr SAO MANUEL/SP
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trabalhou na lavoura em diversas fazendas, mas nunca foi registrada em CTPS; que a CTPS apreendida nos autos

foi dada a CHICO MOURA para que pleiteasse a aposentadoria da declarante, tendo em vista que ele disse a

declarante que de posse da CTPS em tela, mesmo sem registros, serviria para pleitear sua aposentadoria; que

desconhece a forma como CHICO MOURA utilizou seu documento para pedir aposentadoria, que nunca

trabalhou nas empresas exaradas em sua CTPS..." Além disso, há cópia de laudo pericial nos autos, confirmando

que a CTPS da autora foi adulterada (fls. 114/116).

 

Assim, o período de trabalho anotado na carteira de trabalho da autora, que serviu para a concessão do benefício,

deve ser desconsiderado, sendo improcedente a demanda.

 

Nesse sentido o seguinte precedente da Terceira Seção desta Corte:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. FALSIDADE DE DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A FALSA PROVA

DOCUMENTAL E O RESULTADO DO JULGAMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Demonstrada a falsidade das anotações constantes na CTPS

resta claro o nexo de causalidade entre a prova documental e o resultado do julgamento. II - Rescindido o

julgado, constatou-se inviável a concessão da aposentadoria por idade, tendo em vista o não preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. III - Ação rescisória julgada procedente para julgar

improcedente a ação de aposentadoria por idade. (AR 00146076220014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, TRF3 CJ1 DATA:18/11/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, ante as informações trazidas aos autos relativas ao inquérito policial instaurado, não verifico má-fé por

parte da autora na adulteração de sua CTPS, ficando, portanto, afastada qualquer imposição de penalidade neste

sentido.

 

Em suma, sendo improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus de sucumbência. Todavia, sendo a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la nos ônus da sucumbência, pois o Supremo

Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um

título judicial condicional (RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS e ao reexame necessário, para reformando a sentença, julgar improcedente a demanda.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032527-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.032527-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIO CARLOS ANZOLIN

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 03.00.00065-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por ANTONIO CARLOS ANZOLIN em face de decisão

monocrática do relator (fls. 95/97) que deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, e deu

provimento à apelação do autor.

Alega o embargante, em síntese, que há omissão na decisão embargada, no tocante à forma de incidência dos juros

de mora.

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, há omissão no tocante à incidência dos juros de mora. De acordo com o entendimento desta E.

Turma os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil (11.01.2003);

em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional; a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Nesse sentido,

o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1º-F

DA LEI 9.497/97. REDAÇÃO DA LEI 11.960/09. INCIDÊNCIA A PARTIR DE SUA ENTRADA EM VIGOR.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.205.946/SP. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art.

543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários

legais da condenação principal e possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do

art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm

aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio tempus regit actum (Informativo de

Jurisprudência n. 485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda

Turma, DJe 9/12/11).

2. "Nessa esteira, tratando de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias

devidas a servidores e empregados públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a) percentual de 1%

ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da

Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a

partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-

F da Lei n.º 9.494/97; e (c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009"

(REsp 937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 1º/9/11).

3. "É possível fundamentar decisões desta Corte com base em arestos proferidos em sede de recurso especial

repetitivo - art. 543-C do Código de Processo Civil e Resolução n.º 08 do Conselho Nacional de Justiça -, ainda

que esses (...) não tenham transitado em julgado" (AgRg no REsp 1.095.152/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta

Turma, DJe 27/9/10).

4. A questão sobre a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 11.960/09 foi afastada pela Corte Especial, no

julgamento do REsp 1.205.946/SP, na sessão de 19/10/11, acórdão pendente de publicação.

5. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1374862 / SP, STJ, 1ª Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves

Lima, DJe: 04/05/2012)

 

Ressalte-se que a omissão, ora suprida, não altera o resultado do julgamento.

Posto isso, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, para integrar a decisão de fls. 95/97 e esclarecer a forma de incidência dos juros de

mora.

Intime-se. Publique-se.
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1510315-87.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face de decisão monocrática do relator (fls. 84/87) que deu parcial provimento à apelação da parte autora,

reconhecendo o direito à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício.

Alega o embargante, em síntese, que há omissão na decisão embargada, no tocante à forma de inclusão do 13º

(décimo terceiro) salário no cálculo do salário de benefício, se serão utilizados mais de 36 contribuições, ou se

serão excluídas outras contribuições para o referido recálculo.

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, há omissão no tocante à forma de inclusão do 13º salário (gratificação natalina) no cálculo do

salário de benefício. Esclareça-se que o 13º salário, embora seja parcela autônoma, deve ser considerado como

parte do salário de contribuição do mês de dezembro para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, até o

limite legal representado pelo teto do respectivo período. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Corte:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DE

COMPETÊNCIA. ACOLHIMENTO PARCIAL.

I. O sistema previdenciário está embasado em regime mensal de competências, seja para arrecadação, seja para

pagamento, nos termos das Leis nºs 8.212 e 8.213/91, razão pela qual o 13º salário deve ser sempre considerado

parte integrante do salário de contribuição do mês de dezembro, para o cálculo de benefício previdenciário. Sua

autonomia não significa a geração de duas competências distintas, relativas ao mês de dezembro.

II. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para determinar que a gratificação natalina seja somada ao

salário de contribuição do mês de competência - dezembro, observada a limitação imposta aos salários de

contribuição pela legislação vigente ao tempo de sua concessão." (AC 2009.03.99.023054-6, TRF3, Nona Turma,

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ: 22/11/2010)

 

Ressalte-se que a referida omissão suprida não altera o resultado do julgado.

Posto isso, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do art. 557, §1º-A, do

98.03.102008-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : COPINIANO DE SOUZA

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.15.10315-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Código de Processo Civil, para integrar a decisão de fls. 84/87 e esclarecer a forma de inclusão da gratificação

natalina no cálculo do salário de benefício, sem alteração no resultado do julgado.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0805398-87.1997.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença declarada sujeita ao reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que indeferiu liminarmente a petição inicial dos embargos

à execução por ele opostos.

 

Insurge-se o apelante contra o indeferimento da petição inicial em razão da falta de indicação do valor atribuído à

causa, ao argumento de que igual rigor não foi aplicado com relação à ação de execução, na qual os autores

também não destacaram de forma indiscutível o valor da causa.

 

Acrescenta que requereu a fls. 32 a juntada do instrumento do mandado, bem como atribuiu à causa o mesmo

1999.03.99.088559-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORDELINA ROSA DE JESUS e outros

: LAURIDES GUIMARAES CORASSA

: LAURINDA RIBEIRO DE SOUZA

: LUZIA MESSIAS DOS SANTOS

: MANOEL SEVERIANO CORREIA

: MARIA DO CARMO FALCONI

: MARIA FELISBERTA QUEIROZ BENTO

: MARIA NAZARETH SOUZA ALVES

: MARIA OTILIA DE BARROS

: MARIA RUTE ESTEVES OLIVEIRA

: MARIA TORRENTE CARDOSO

: MARIANA DO CARMO GUILHERME

: NAILDA CORREA FORIATTI

: NAIR ORUZAIO CUNHA

: ONILCE LEITE VIENA

: RAIMUNDA BORGES FERREIRA

: REDOSINA DA SILVA LEMOS

: ROSA GRAVATA PAIVA

: ROSA NONATO DE SOUZA NORA

: SANTINA BOSCO SCUCULHA

: TEREZA AZEVEDO FAVARO

: ZILDA ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : DIOGO RAMOS CERBELERA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 97.08.05398-8 2 Vr ARACATUBA/SP
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valor atribuído à execução, cumprindo o comando do art. 282 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O acórdão de fls. 71/74 não conheceu do reexame necessário e negou provimento à apelação.

 

Interposto recurso especial com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, o Superior

Tribunal de Justiça deu-lhe provimento para anular o acórdão e determinar a realização de novo julgamento, com

expresso pronunciamento acerca da correção, ou não, do indeferimento liminar dos embargos à execução.

 

É o relatório. Decido.

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não sujeição ao reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação." (AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.) 

No mérito, insurge-se o apelante contra o indeferimento da petição inicial dos embargos à execução.

 

Como cediço, os embargos à execução encerram natureza de ação, motivo pelo qual devem observar os requisitos

previstos no art. 282 do Código de Processo Civil, dentre eles a correta indicação do valor atribuído à causa.

 

No entanto, tendo em vista as peculiaridades do processo executivo, o entendimento desta Corte, na linha da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é forte no sentido de amenizar o rigorismo formal no que tange à

ausência, nos embargos, do valor atribuído à causa.

 

Dessa forma, a ausência de indicação do valor da causa na petição inicial dos embargos à execução constitui mera

irregularidade, que, por isso, não pode obstaculizar o conhecimento do mérito, não dando ensejo à extinção do

feito, pois nesta hipótese seu valor é o mesmo da execução fiscal.

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA - INDEFERIMENTO DA INICIAL -

INTERPRETAÇÃO DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Em ação de embargos à execução, não tendo o autor indicado o valor da causa, considera-se aquele constante

da ação de execução - Precedentes.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 200201720761/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 17.06.2003, DJ 04.08.2003, p. 278) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

1.A ausência de indicação do valor da causa na inicial dos embargos é mera irregularidade, que não legitima o
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indeferimento da inicial, uma vez que possível fixar, sem qualquer prejuízo, o valor econômico da demanda a

partir do próprio valor da execução embargada.

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200203990207487, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 19.03.2003, DJU 09.04.2003, p. 365)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

AUSÊNCIA DO VALOR DA CAUSA. PECULIARIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO. AMENIZAÇÃO DO

RIGORISMO FORMAL. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 282, V E 284,

PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO CPC. 1. Os embargos à execução fiscal são uma ação cognitiva incidental,

autônoma ao processo executivo, cuja petição inicial deve observar os requisitos constantes no art. 282 do

Código de Processo Civil. 2. Tendo em vista as peculiaridades do processo executivo fiscal, há que ser feita uma

interpretação teleológica da norma, amenizando seu rigorismo formal no que tange à ausência, nos embargos, do

valor atribuído à causa. 3. A ausência de indicação do valor da causa na petição inicial dos embargos à

execução fiscal constitui mera irregularidade, não dando ensejo à extinção do feito, pois nesta hipótese seu valor

é o mesmo da execução fiscal. 4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, Resp n.º 200201720761/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 17.06.2003, DJ 04.08.2003, p. 278; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200203990207487, Rel. Des. Fed. Carlos

Muta, j. 19.03.2003, DJU 09.04.2003, p. 365. 5. Apelação provida, determinando-se o retorno dos autos à Vara

de origem para regular processamento do feito. 

(AC 199961820343933, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU

DATA:05/12/2003 PÁGINA: 449.) 

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e, com fundamento no art. 557, §1°-A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para

determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular processamento da demanda.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0110395-50.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida

pela Vara única da Comarca de Orlândia, que julgou improcedentes os embargos à execução por ele opostos.

 

Argui o apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença, por ausência de fundamentação relativa à alegação de

excesso de execução.

 

Defende, ainda, a necessidade de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o art. 8° da Lei 8.620/93

conferiu à apelante as prerrogativas de Fazenda Pública.

 

No mérito, argumenta que a conta apresentada não respeitou a sentença. Afirma que o cálculo da exequente

superestima o crédito a que a mesma teria direito, desrespeitando a Súmula 8 do TRF, segundo a qual a correção

monetária incide a partir do mês de competência de pagamento e não sobre o mês referencial (mês vencido).

1999.03.99.110395-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALVES DE LIMA SOUZA

ADVOGADO : JOSE CARLOS HADAD DE LIMA

No. ORIG. : 93.00.00150-3 1 Vr ORLANDIA/SP
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Acrescenta que o cálculo não respeita o Provimento n° 24, de 29/04/97, bem como aponta divergência na

apuração da renda mensal inicial (rmi) do período de 02/94 a 06/96.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não sujeição ao reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação." (AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.) 

Cotejando os fundamentos apresentados na inicial e a tutela jurisdicional prestada, noto que os autos devem ser

baixados à Vara de origem, sob pena de supressão de instância.

Consoante se depreende dos autos, o ilustre magistrado julgou improcedente o pedido formulado nos embargos à

execução de sentença, sob o impreciso fundamento de se tratar de crédito decorrente de decisão judicial que goza

dos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade (fls. 25/26).

 

Impunha-se ao julgador, ainda que de forma sucinta, expor os motivos pelos quais entende não devessem

prevalecer os argumentos trazidos na petição inicial dos embargos, enfrentando-os expressamente.

 

Com efeito, a motivação das decisões judiciais é direito fundamental do jurisdicionado, albergado no artigo 93,

IX, da Constituição Federal, cuja ausência implica nulidade. Ademais, é consectário da garantia do devido

processo legal e manifestação do Estado de Direito.

 

Destarte, observa-se claramente tratar-se de sentença com vício de julgamento, uma vez que não foram analisadas

as teses formuladas na incial, bem como por não ter havido fundamentação na decisão que rejeitou o pedido.

 

Ademais, não é permitido ao Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha

havido apreciação pelo juiz de primeiro grau, sob pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo

ordenamento jurídico brasileiro.

 

Evidente, pois, a violação ao art. 458, inciso II do Código de Processo Civil e art. 93, IX, da Constituição Federal.

 

Em suma, a sentença, no caso vertente, é nula, devendo os autos retornar à origem para novo julgamento.
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Nesse sentido, transcrevo as seguintes ementas:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE

CÁLCULO PERICIAL. NULIDADE. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. NOTÍCIA DE FALECIMENTO. NÃO

APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. 1. O objeto recursal corresponde à r. sentença de fl. 619 que ao

invés de apreciar o mérito dos embargos à execução, preferiu homologar o cálculo pericial formulado nos

respectivos autos. 2. Os embargos à execução têm natureza de ação de conhecimento e, assim, nos termos do

artigo 458 do CPC exige a prolação da sentença com a observância dos respectivos requisitos, descabendo a

mera homologação de cálculos, desprovida de qualquer fundamentação. A ausência de fundamentação, ainda,

contamina de nulidade a r. sentença, por ofensa ao disposto no artigo 93, IX, da CF. 3. Deixa-se, contudo, de

aplicar o disposto no artigo 515, § 3º, do CPC, ainda que de forma analógica, pois há informação de pagamento

administrativo (fls. 24 a 528) e o sr. perito a considerou apenas para verificar o pagamento do benefício de forma

regularizada a partir de agosto de 1.991 (fl. 541), não diligenciando sobre os pagamentos administrativos em

atraso, em especial, por conta dos artigos 33 e 145 da Lei 8.213/91, bem como da Portaria MPS nº 714, de 09 de

dezembro de 1993. É cediço que a atividade pericial exige as diligências necessárias para fornecer subsídios à

conclusão do juízo (arts. 429 e 422 do CPC). 4. Com o retorno dos autos à origem, possibilita-se, ainda, a

realização da devida habilitação de herdeiros em razão da comunicação do óbito do co-autor Manuel de Araújo

(fl. 651). 5. Preliminar acolhida para anular a r. sentença. Apelação do INSS provida.(AC 200003990191227,

JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3

DATA:15/10/2008.) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. COLETÂNEA

DE MATÉRIAS VENTILADAS EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. JULGAMENTO ANULADO. 1. Feita a leitura do julgado recorrido, não é possível

estabelecer qualquer ligação entre o seu conteúdo e as matérias discutidas nos autos, sendo igualmente

impossível extrair das suas muitas assertivas qual a real conclusão da Corte a quo acerca da matéria em

discussão. 2. Acórdão que é uma verdadeira coletânea das matérias que normalmente são ventiladas nas

execuções de sentenças proferidas em ações previdenciárias, incluindo-se preliminares processuais e prejudiciais

de mérito. 3. A quantidade de processos de natureza previdenciária existentes nas prateleiras do Judiciário,

assim como o sem número de recursos desnecessários interpostos pela autarquia, não retira do magistrado o

dever de proferir uma decisão devidamente fundamentada, conforme previsto na Constituição Federal e no

Código de Processo Civil, e que guarde coerência com a realidade dos autos em que foi prolatada. 4. Descabida

a imposição das multas pelo Tribunal de origem com base nos arts. 17, inciso VII, 18, e 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil. 5. Recurso especial conhecido e provido para anular o julgamento da apelação.(RESP

200300965624, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:24/11/2003 PG:00376.) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

RECURSO do INSS E ACOLHO A PRELIMINAR DE APELAÇÃO para o fim de decretar, na forma exposta, a

nulidade da sentença por ofensa ao disposto no artigo 458, II, do CPC e 93, IX, da Constituição Federal,

determinando o retorno dos autos à vara de origem para a realização de novo julgamento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001958-96.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

2000.61.12.001958-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : BENTO MAGE e outro

: MARIA DE JESUS GONCALVES MAGE

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro
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Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de decisão

monocrática do relator (fls. 140/142), a qual deu parcial provimento à apelação da parte autora para reconhecer o

labor rural de Bento Mage no período entre 01/01/1960 a 24/07/1991, e de Maria de Jesus Gonçalves Mage no

período entre 01/01/1969 a 24/07/1991.

Sustenta a autarquia, em síntese, que a decisão deve ser parcialmente reformada para corrigir erro no dispositivo

da decisão, no qual constou como termo inicial da atividade rural a data de 01/01/1960.

É o relatório. DECIDO.

 

Em juízo de retratação (art. 557, §1°, do Código de Processo Civil), verifico que a decisão monocrática de fls.

140/142 contém erro material em seu dispositivo.

A decisão agravada determinou que:

 

"Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural pelo autor Bento Mage, sem registro em

CTPS, apenas no período compreendido entre 01/01/1965 e 24/07/1991. No tocante à autora Maria de Jesus

Gonçalves Magé, é possível o reconhecimento de seu tempo de serviço rural apenas a partir 01/01/1969,

considerando o ano de expedição do documento mais remoto que a ela faz referência (certidão de casamento - fl.

10), bem como o fato de que a admissão de documento em nome do marido, extensível à esposa, dá-se em

consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal."

 

Porém, no dispositivo, erroneamente, constou o reconhecimento do tempo de serviço rural do autor Bento Mage

desde 1960, quando o correto seria desde 1965, conforme trecho da decisão acima colacionado. Dessa forma,

onde se lia:

 

"Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural exercida pelo autor Bento Mage no

período de 01/01/1960 a 24/07/1991 e pela autora Maria de Jesus Gonçalves Mage no período 01/01/1969 a

24/07/1991, na forma da fundamentação."

 

Ler-se-à:

 

"Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural exercida pelo autor Bento Mage no

período de 01/01/1965 a 24/07/1991 e pela autora Maria de Jesus Gonçalves Mage no período 01/01/1969 a

24/07/1991, na forma da fundamentação."

 

Posto isso, RECONSIDERO EM PARTE a decisão agravada para CORRIGIR ERRO MATERIAL constante do

dispositivo da referida decisão.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021563-36.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.99.021563-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : LUIZ FRANCISCO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1999/2375



 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de decisão

monocrática do relator (fls. 129/133), a qual negou seguimento ao agravo retido, e deu parcial provimento à sua

apelação para reconhecer de tempo de atividade especial no período entre 25/07/1979 e 15/12/1998.

Sustenta a autarquia, em síntese, que a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamenta o art. 58 da Lei

nº 8.213/91, o agente ruído só poderia ser considerado agressivo caso fosse superior a 90 dB, razão pela qual, a

partir da referida vigência, o autor não tem direito ao reconhecimento do trabalho especial.

É o relatório. DECIDO.

 

Em juízo de retratação (art. 557, §1°, do Código de Processo Civil), verifico que a decisão monocrática de fls.

129/137 deve ser reconsiderada em parte.

A decisão agravada determinou que:

 

"No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 25/07/1979 a

15/12/1998, conforme requerido na inicial. É o que comprovam as informações e laudo de fls. 27/29, trazendo a

conclusão de que o autor desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição a agentes agressivos (ruído,

em média de 85,3 dB). A atividade exercida pela parte autora, consideradas de natureza especial, encontra

classificação no código 1.1.5, do Anexo I, do Decreto 83.080/79 e no código 1.1.6, do Decreto 53.831/64, em

razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos."

 

Com relação ao trabalho em regime especial, é firme a jurisprudência no sentido de que, para sua caracterização, a

legislação aplicável é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a

verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida

pelos Decretos nºs 83.080/79, 53.831/64 e, no presente caso, também o Decreto nº 2.172/97. Este último, alterou o

patamar de ruídos, considerados prejudiciais, de 80 dB para 90 dB. Desta forma, a partir de sua vigência

(05/03/97), e até o advento do Decreto nº 4.882/03, o autor não deve ter reconhecido o tempo de serviço especial. 

Porém, ainda que reduzido o período reconhecido de labor em condições especiais do autor (25/07/79 a 05/03/97),

totaliza-se um cômputo aproximado de 24 anos e 7 meses de trabalho, o que não altera o resultado do julgado.

Posto isso, RECONSIDERO EM PARTE a decisão agravada para reduzir o reconhecimento do tempo de serviço

especial do autor para o período de 25/07/79 a 05/03/97, sem alteração no resultado do julgado.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010291-71.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00119-5 6 Vr JUNDIAI/SP

1999.61.12.010291-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : MIDORE NOZAWA SATO

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e por MIDORE NOZAWA SATO em face de sentença proferida pela

3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente (SP), que julgou parcialmente procedente a

demanda, para reconhecer o tempo de serviço prestado pela autora na condição de balconista, no período de

19/09/1969 a 01/12/1976, devendo o INSS expedir a respectiva certidão para fins previdenciários. A autarquia foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 8% sobre o valor da causa.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, requer a autora o reconhecimento dos períodos de 30/11/1964 a 19/09/1969 e de 01/04/1979 a

30/11/1982, considerando as provas produzidas nos autos, bem como a majoração dos honorários advocatícios

para 20% sobre o valor da causa.

 

O INSS, por sua vez, alega em seu recurso que o vínculo empregatício no período reconhecido pela sentença não

restou caracterizado, pois o trabalho de balconista que teria sido prestado pela autora foi na empresa pertencente

ao seu genitor. Desse modo, para o reconhecimento do tempo de serviço prestado em empresa familiar, seria

necessário o recolhimento das contribuições previdenciárias como empresário.

 

Com as respectivas contrarrazões dos apelados, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando

os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida não está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no

art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, por se tratar de sentença de natureza declaratória, na qual a referência

buscada para efeito de aplicação do valor do direito controvertido deve ser aquele atribuído à causa na inicial,

inferior a sessenta salários mínimos. Nesse sentido: REO 2004.03.99.001443-8, Rel. Desembargadora Federal

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 data: 18/03/2011. 

 

Nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no

Regulamento, sendo que, consoante o parágrafo 3º do referido dispositivo, essa comprovação só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Para comprovar o tempo de serviço prestado como balconista, sem registro em CTPS, no período compreendido

entre 30/11/1964 a 01/12/1976 e entre 01/04/1979 a 30/11/1982, a autora apresentou certidão da Delegacia

Regional Tributária de Presidente Prudente, atestando a existência da empresa "Nozawa & Cia", certificado de

saúde e capacidade funcional expedido pela Secretaria da Saúde Pública, na qual a autora está qualificada como

balconista, bem como declarações cadastrais para fins de imposto de circulação de mercadorias em nome da firma

Nozawa & Cia e certidão expedida pela administração tributária da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente,

demonstrando a existência da empresa Kesayo Sato (fls. 13/18).

 

Pelos documentos acostados aos autos, bem como pelos testemunhos colhidos em juízo (fls. 67/68 e 78/79), não é

possível aferir se o trabalho exercido pela autora nos estabelecimentos de seu pai e na família de seu cônjuge era

na qualidade de empregada. As testemunhas não informaram se a autora recebia algum tipo de salário de seu pai e

da família de seu cônjuge.

 

Com efeito, a CLT, no seu art. 3º, assim define o empregado: 

 

"Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a

dependência deste e mediante salário."
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Pela leitura do artigo supra transcrito, verifica-se que não há como enquadrar a autora na qualidade de empregada,

pois não está comprovado o vínculo empregatício e de dependência, próprio das relações de emprego.

 

Observo, ademais, que a autora era filha dos proprietários do estabelecimento. É incomum que uma filha preste

serviços ao pai com vínculo empregatício, de forma direta. Verifica-se, por vezes, que o filho seja registrado como

empregado de empresa do pai, mas a prestação de serviços direta ao pai, com vínculo empregatício, não é comum.

Por isso, não é crível que a autora tenha prestado serviços ao seu pai, na qualidade de empregada. Isso, ademais,

depreende-se da própria natureza do serviço prestado (balconista), não havendo, inclusive, demonstração da forma

de sua remuneração.

 

Portanto, sendo a autora filha do proprietário da empresa, não há como considerar a existência de relação de

emprego apenas com os dados constantes dos autos. Logo, para haver o reconhecimento do referido período, a

autora teria que comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido é o entendimento deste Tribunal, ao que se verifica da leitura dos julgados que transcrevo a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE

DE ALFAIATE. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DE CONTRIBUIÇÕES.

IMPROCEDÊNCIA. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo

de serviço almejado.

 - A ausência de prova material impede o reconhecimento do labor como alfaiate, no estabelecimento do irmão,

no período de março de 1955 a dezembro de 1970. 

- O pedido de reconhecimento de relação empregatícia em relação ao irmão, na medida em que "era este quem

possuía o poder de comando, de direção, de disciplina", inviabiliza o enfoque como empresa familiar. 

- Para o reconhecimento de atividade exercida como autônomo, imperiosa a indenização do período

correspondente, conforme previsão do artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- O autor é responsável pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas

alegações, cabendo-lhe o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC). 

- Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- Os recolhimentos como autônomo e os períodos anotados em CTPS somam 25 anos, 9 meses e 2 dias,

insuficientes à concessão de aposentadoria.

 - Apelação a que se nega provimento.

(AC 97030175490, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ2 DATA:10/02/2009 PÁGINA: 713.)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA VISANDO RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA,

FILHO QUE TRABALHA EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL DO PAI. EMPRESA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. ENQUADRAMENTO COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. NECESSIDADE DE

INDENIZAÇÃO. 

1. A relação empregatícia que o Autor pretende que seja reconhecida, na condição de empregado torna-se

enfraquecida, pois sua co-participação no negócio da família não era simplesmente como empregado, mas como

proprietário da empresa, inclusive executando as mais variadas tarefas no estabelecimento. 

2. Não restou demonstrado nenhum dos requisitos previstos para formalização do contrato de trabalho,

consoante o artigo 3º da Consolidação das Leis do trabalho. 

3. Não há como enquadrar o Autor como "empregado", mas como contribuinte individual, segundo o no artigo 5,

inciso III da Lei n 3.807/60, 

4. Somente mediante o pagamento das contribuições, nos termos do 96, IV, da Lei n 8.213/81 poderia a Autarquia

ser condenada a computar o período pretendido e expedir a certidão de tempo de serviço ou averbá-lo. 

5. Apelação não provida.

(AC 200503990412424, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3

DATA:23/07/2008.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AGRAVO RETIDO -

TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA - DESCABIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. RECONHECIMENTO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ATIVIDADE

LABORATIVA DE BALCONISTA EXERCIDA EM EMPRESA FAMILIAR DE 12.09.1963 A 11.04.1972.

NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO PELAS CONTRIBUIÇÕES NÃO PAGAS AO TEMPO EM QUE DEVIDAS.

ARTIGO 96, IV, LEI Nº 8213/91. TEMPO LEGALMENTE EXIGIDO PARA APOSENTADORIA
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PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...)

VIII - Tendo o labor sido desenvolvido em empresa familiar, onde o autor agia como se proprietário fosse, deve

ser aplicado ao caso o artigo 96, IV, da Lei nº 8.213/91. 

IX - Equiparado o autor à mesma condição do pai, ou seja, de titular de firma individual, à época da prestação

do trabalho, e sendo segurado obrigatório da Previdência Social, conforme dispunha o artigo 5º, inciso III, da

antiga LOPS (Lei nº 3.807, de 26/08/1960), estava obrigado ao recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas, nos termos do artigo 79 da mesma lei. 

X - O recolhimento das parcelas devidas a título de contribuição previdenciária deve obedecer as normas

vigentes à época da prestação do trabalho, aplicando-se à hipótese aquela contida no artigo 144 do CTN. 

XI - De acordo com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, neste período, referidas

contribuições tinham caráter tributário. Somente a partir da Emenda 08/77, até a Carta Magna de 1988 entrar

em vigor, é que passaram a ter outro perfil. 

(...)(AC 98030245953, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

DATA:25/06/2008.)

Da mesma forma, não há como reconhecer o período de 30/11/1964 a 01/12/1976 e de 01/04/1979 a 30/11/1982

como autônoma, ante a ausência do recolhimento de contribuições previdenciárias.

 

De acordo com o art. 12, V, "h" da Lei nº 8.213/91, o autônomo, classificado como aquele que exerce por conta

própria atividade econômica remunerada de natureza urbana, com fins lucrativos ou não, é contribuinte

obrigatório da Seguridade Social. Assim, para o reconhecimento do tempo de serviço laborado na condição de

autônoma, no período de 30/11/1964 a 01/12/1976 e de 01/04/1979 a 30/11/1982, era necessário ter havido o

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois cabia à autora a responsabilidade pelo recolhimento da

própria contribuição, por meio de carnê específico. Outra não era a diretriz estabelecida pelo Decreto nº

89.312/84, conforme se verifica do art. 6º, II, c.c. art. 139, II, uma vez que seu vínculo com a Previdência Social, à

época, somente se comprovaria com o efetivo recolhimento das contribuições.

 

Desse modo, a autora, na qualidade de autônoma, somente teria direito à averbação do tempo de serviço se

demonstrasse o efetivo recolhimento das contribuições, sob pena de enriquecimento ilícito e desequilíbrio do

sistema previdenciário.

 

Diante de todo o exposto, a sentença de fls. 111/113 deve ser reformada, devendo ser julgado improcedente o

pedido de reconhecimento da atividade de balconista e de expedição de certidão de tempo de serviço.

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente a demanda.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059911-31.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.059911-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : JOSE ARMANDO DOS SANTOS e outros
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ ARMANDO DOS SANTOS e outros em face de decisão

monocrática do relator (fls. 349) que não conheceu da apelação dos autores, restando prejudicado o agravo retido

interposto pelo INSS.

Alega o embargante, em síntese, que lhe deve ser concedido o benefício da gratuidade da justiça a fim de que seja

afastada a condenação em honorários advocatícios.

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição ou obscuridade alguma entre a fundamentação da decisão e a sua

conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser

aclarada. Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar a decisão

alegando questões sobre as quais esta se manifestou.

Ademais, em nenhum momento do processo foi deferida a gratuidade da justiça. E, apesar de esta poder ser

deferida em qualquer fase do processo, não foi juntada aos autos a declaração necessária para o deferimento (art.

4º, §1º, Lei nº 1.060/50). Além disso, o pedido de fls. 33 refere-se à isenção do pagamento das diligências do

Oficial de Justiça, o qual foi deferido pelo juízo de primeira instância.

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074712-83.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

: JOSE DE OLIVEIRA BARRETO

: MARIA SCOGNAMOGLIO DISCROVE

: MAURO BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

: CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00160-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

98.03.074712-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA ALBANO DE ALMEIDA e outros

: BENEDITO MANOEL DE OLIVEIRA

: HELENA PHILOMENA MAIMONE FERRAZ
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da sentença que

julgou improcedentes os embargos à execução por ele opostos.

 

Alega o apelante, em síntese, que a decisão recorrida determina que a autarquia pague valores equivocados,

elaborados erroneamente com índices de correção incorretos e inexistentes, uma vez que não há diferença a pagar.

 

O apelante ofereceu cálculos a fls. 34/43, argüindo, ainda, a nulidade da sentença em razão da Lei 8.898/94, que

extinguiu a figura da homologação de cálculo, tornando a citação do réu formalidade absolutamente

indispensável, e que não foi cumprida.

 

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, refuto a alegação de vício no procedimento adotado para a execução do título judicial.

 

No caso dos autos, a liquidação seguiu o rito anterior à Lei nº 8.898/94, de sorte que não houve determinação para

o credor requerer a citação nos termos do artigo 730 do CPC.

 

Com efeito, quando do início da execução ainda não estava em vigor a Lei nº 8.898/94, que deu nova redação ao

artigo 604 do Código de Processo Civil, abolindo a liquidação por cálculo do contador.

 

Referida modificação proporcionou a imediata execução do título judicial, permitindo ao credor, desde logo

iniciá-la, instruindo o seu pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo, especificando os

parâmetros adotados, nos termos do artigo 652 do CPC.

 

Assim, transitado em julgado o título em 25/02/1991 (fls. 49 v°), verifico que foi observado o procedimento

correto, à luz das normas processuais vigentes naquele tempo.

 

Consigno, ademais, que não cabe ao julgador refazer os cálculos para verificar se eles realmente obedeceram às

determinações que fundamentaram sua elaboração. Pelo contrário, compete ao apelante demonstrar a inexatidão

dos cálculos apresentados, especificando o motivo de sua irresignação, mediante explicitação dos índices que

alega terem sido aplicados incorretamente e datas em que isso aconteceu.

 

Entretanto, o embargante apresenta impugnação genérica, aduzindo de forma vaga que os cálculos apresentados

não observam os índices corretos, motivo pelo qual não prospera seu inconformismo.

 

Nesse sentido, transcrevo ementa de julgado que retrata a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS

CÁLCULOS DO BENEFÍCIO. 1. Nos embargos do executado, tem ele o dever legal de definir um a um os

fundamentos da oposição, notadamente quando por essa via impugna memória discriminada de cálculos, sendo

seu dever indicar ponto a ponto o erro existente, não apenas pela afirmação, mas também com a indicação do

valor correto, sob pena de fazer intermináveis as demandas de execução. Inteligência dos artigos 604 e 605 do

Código de Processo Civil. 2. Enseja rejeição liminar dos embargos à execução a impugnação genérica dos

cálculos do benefício previdenciário, sem a indicação do valor correto e seu respectivo fundamento. 3. Recurso

: JOAO MAIMONE

: JOSE CINTI

: JOSE ROBERTO VITORINO DE ALMEIDA

: MANOEL ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 90.00.00003-4 1 Vr CONCHAS/SP
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não conhecido.(RESP 200000526452, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:12/02/2001

PG:00148.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pelo INSS.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005167-03.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ESPEDITA FERREIRA DE ALMEIDA em face de sentença proferida pela 1ª

Vara Federal de Mauá/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia a autora concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, pela média dos últimos 36 (trinta e seis) meses da remuneração recebida

pela requerente, com juros e correção monetária.

 

Alega o apelante, em síntese, que o laudo pericial e demais atos praticados na Justiça Estadual não deveriam ter

sido ratificados pelo Juízo Federal. Pugna pela realização de nova perícia.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não há necessidade de elaboração de novo laudo pericial. É assente que para a comprovação de

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova

pericial.

 

Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

Verifica-se que o laudo pericial (fls. 81/101) apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos

necessários acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia

médica e/ou esclarecimentos por parte do perito, e a elaboração de exames complementares, nem a produção de

prova testemunhal.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

2011.61.40.005167-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ESPEDITA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051670320114036140 1 Vr MAUA/SP
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formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

 

Quanto ao mérito, sobre o benefício do auxílio-doença , dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...) 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 81/101), constatou que a autora apresenta moléstia de coluna vertebral, sequela

de acidente típico em tornozelo esquerdo, hipertensão arterial, problemas respiratórios - sinusite e depressão;

analisou todas as enfermidades alegadas, rebatendo-as uma a uma, e por fim concluiu que não há incapacidade

laborativa.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da 9ª Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005236-50.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por PAULINO LIBERATO PEREIRA em face de sentença proferida pela 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, que julgou procedentes os embargos à execução, extinguindo a

execução subjacente, tendo em vista o cumprimento da obrigação na via administrativa. Condenação em

honorários advocatícios, condicionando-se o pagamento à perda da condição de benefício da justiça gratuita. 

 

Alega o apelante, em síntese, a exatidão de seus cálculos, os quais aplicaram o primeiro índice de reajuste integral

do IRSM na correção monetária dos salários de contribuição. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, o título judicial, consoante se observa do acórdão a fls. 106/111 dos autos principais, determinou a

correção monetária dos últimos trinta e seis salários de contribuição, nos termos do art. 1º da Lei 6.423/77 e

subsequentes critérios oficiais de atualização.

 

Entretanto, os índices legais não contemplam a variação integral do IRSM, pelo que correta a conta elaborada pelo

contador do juízo, segundo a qual não existe diferença a ser paga em razão da revisão do benefício previdenciário

realizada na via administrativa. 

 

Nesse sentido, precedente da Nona Turma desta Corte: 

 

EXECUÇÃO. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS PROCEDENTES. TETO DO SALÁRIO DE

BENEFÍCIO AFASTADO PELO TÍTULO EXECUTIVO. EVOLUÇÃO DO BENEFÍCIO PELAS REGRAS DO

ART. 41 II. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. MEMÓRIAS DO

EXEQÜENTE E DO EXECUTADO EQUIVOCADAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

I - Sentença de mérito determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, a fim de

adotar o valor integral do salário-de-benefício e sua evolução observando o disposto no art. 41, II da Lei nº

8.213/91 e Lei nº 8.245/92. 

II - Em liquidação, trouxe o autor conta em que além de não respeitar as determinações contidas no título

executivo, corrigiu indevidamente a prestação do benefício, em fevereiro de março de 1994, pelos índices

integrais do IRSM e computou os juros de modo incorreto, fazendo-os incidir de modo global no total da

condenação. 

III - O embargante-executado apresenta conta equivocada, em que deixa de computar juros. 

IV - Contador Judicial elabora cálculos em que cumpre integralmente as determinações do Julgado. 

V - Nada prospera no inconformismo do exeqüente que pretende fazer prevalecer entendimento avesso ao título

2001.61.19.005236-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : PAULINO LIBERATO PEREIRA

ADVOGADO : JOSE DA COSTA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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que, embora tenha afastado a imposição do teto do salário-de-benefício, em momento algum determinou fosse a

RMI reajustada por índice integral de aumento. Foi expresso quando à evolução do benefício pela norma do

Plano de Benefícios que disciplina o reajuste dos benefícios de acordo com a sua data de início 

VI - Sentença mantida. 

VII - Prosseguimento da execução pelos valores obtidos no cálculo elaborado pelo Contador Judicial. 

VIII - Recurso do autor improvido.

(AC 199961140035809, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,

DJU DATA:20/04/2005 PÁGINA: 653.)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021758-50.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, acolhendo a conta de liquidação oferecida pelo

perito do juízo.

 

Pleiteia o apelante, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido interposto a fls. 52/53, por meio do qual se

insurgiu contra a decisão denegatória do pedido de carga dos autos para elaboração de cálculos.

 

No mérito, alega violação à legislação processual civil, na medida em que a nova redação do artigo 604 do Código

de Processo Civil prevê que o credor apresente cálculo aritmético, sendo irregular a resolução da questão por meio

de cálculo do contador.

 

Defende haver erro nos cálculos do contador em razão de não ter considerado os índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, bem como por não ter efetuado o desconto dos valores pagos administrativamente.

 

Aduz, ainda, que se tivesse a oportunidade real de apresentar cálculos demonstraria o valor correto.

 

Por fim, alega que a sentença proferida no processo de conhecimento deve ser reformada no que tange ao valor da

condenação em honorários advocatícios.

 

2004.03.99.021758-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES

: NINA PERKUSICH

No. ORIG. : 95.00.00009-7 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à matéria veiculada no agravo retido, entendo que não prospera a irresignação da parte, na medida

em que não houve obstáculo à apresentação de seus cálculos, o que somente não o fez por sua própria opção ou

desídia.

 

Com efeito, pretendendo impugnar a conta de liquidação elaborada pelo exeqüente, deve o embargante apresentar,

na petição inicial dos seus embargos, a conta que entende correta, apontando os valores utilizados e índices que

devem nortear a elaboração do cálculo.

 

Entretanto, o embargante não procedeu dessa forma, quedando-se inerte com relação aos cálculos que entende

corretos. Ademais, poderia tê-lo feito posteriormente, até mesmo quando da impugnação dos cálculos da

contadoria judicial, mas preferiu tão somente repetir os argumentos já expostos na inicial dos embargos, refutando

de forma vaga e imprecisa a conta apresentada.

 

Ademais, verifico que a impugnação apresentada pelo embargante a fls. 32 serviu-lhe apenas de instrumento de

retórica para procrastinar ainda mais a satisfação do crédito previdenciário, pois os índices que ali apontou como

devidos - INPC, IRSM, IPCr e IGP-DI - foram os mesmos empregados na conta que impugnou (fls. 23).

 

Desta forma, entendo que a decisão recorrida apresenta-se indene a qualquer crítica, na medida em que indeferiu

providência desnecessária e protelatória.

 

Feitas essas considerações, passo ao exame da apelação interposta pelo INSS.

 

Inicialmente, observo que a sentença incorreu em nulidade ao acolher a conta do juízo, cujo montante excede o

valor pleiteado pelo exeqüente a fl. 58 do apenso. Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. I - Inconformismo da Autarquia com a inclusão de indexadores expurgados da economia no

cômputo das diferenças vencidas. II - Na conta de liquidação de débito previdenciário é admissível a atualização

monetária das parcelas devidas em atraso com a utilização dos índices inflacionários, por representar mera

recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J. III - Impossibilidade de adoção desse critério

quando se trata de reajuste do benefício. IV - A sentença acolheu o valor pretendido pelo embargado, para não

incorrer em julgamento "ultra petita", já que conta de liquidação apresentada pela Contadoria Judicial, apesar

de refletir fielmente os termos da decisão exeqüenda, apurou quantia superior à executada. V - Conta adotada

aplicou os expurgos previstos no Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal. VI - Manutenção da

sentença na íntegra. VII - Recurso improvido.(AC 199903991100390, TRF3 - NONA TURMA, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 558.)

 

 

Tratando-se de nulidade sanável, basta excluir da sentença aquilo que exceder o pedido, mantendo-se incólume o

restante.

 

No mérito, não assiste razão ao recorrente, porquanto necessária a realização de perícia contábil para verificação

de matéria técnica ventilada nos embargos.

 

Não houve afronta ao art. 604 do Código de Processo Civil, não havendo que se confundir o início da execução,

que exige a apresentação de memória discriminada de cálculo, com eventual discussão do mesmo em sede de

embargos.

 

Consigno, ademais, que não cabe ao julgador refazer os cálculos para verificar se eles realmente obedeceram às
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determinações que fundamentaram sua elaboração. Pelo contrário, compete ao apelante demonstrar a inexatidão

dos cálculos apresentados, especificando o motivo de sua irresignação, mediante explicitação dos índices que

alega terem sido aplicados incorretamente e datas em que isso aconteceu.

 

Entretanto, o embargante apresenta impugnação genérica, aduzindo de forma vaga que os cálculos apresentados

pela contadoria judicial não observam os índices corretos, motivo pelo qual não prospera seu inconformismo.

 

Nesse sentido, transcrevo ementa de julgado que retrata a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS

CÁLCULOS DO BENEFÍCIO. 1. Nos embargos do executado, tem ele o dever legal de definir um a um os

fundamentos da oposição, notadamente quando por essa via impugna memória discriminada de cálculos, sendo

seu dever indicar ponto a ponto o erro existente, não apenas pela afirmação, mas também com a indicação do

valor correto, sob pena de fazer intermináveis as demandas de execução. Inteligência dos artigos 604 e 605 do

Código de Processo Civil. 2. Enseja rejeição liminar dos embargos à execução a impugnação genérica dos

cálculos do benefício previdenciário, sem a indicação do valor correto e seu respectivo fundamento. 3. Recurso

não conhecido.(RESP 200000526452, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:12/02/2001

PG:00148.)

 

 

Por fim, a matéria relativa aos honorários fixados no processo de conhecimento encontra-se acobertada pela coisa

julgada, insuscetível, portanto, de impugnação por esta via processual.

 

Posto isso, reduzo, de ofício, a sentença aos termos do pedido e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à apelação do INSS.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001608-27.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo impetrante JOSÉ MARCELINO GONÇALVES em face de

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial e denegou a segurança, por entender que o ato de

cancelamento do benefício previdenciário por ele recebido, praticado por agente do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, ora apelado, não foi ilegal ou abusivo.

 

Alega o apelante, em síntese, que:

1999.61.18.001608-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : JOSE MARCELINO GONCALVES

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA SAITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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a) a concessão do benefício configura direito adquirido, sendo ilegal, portanto, sua revisão e cancelamento;

 

b) o cancelamento de seu benefício previdenciário ocorreu após o decurso do prazo prescricional para tanto; e

 

c) a revisão e o cancelamento do benefício foi feito sem observância aos princípios do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa.

 

O apelado apresentou contrarrazões e o Ministério Público Federal manifestou-se em parecer.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A autoridade impetrada entendeu por bem rever a concessão da aposentadoria percebida pelo apelante e proceder

a seu cancelamento, sob o fundamento de que não houve comprovação do tempo mínimo para a concessão deste

benefício previdenciário, haja vista que parte do período constava em documento considerado falso e, por isso, foi

excluído.

 

Compulsando os autos, verifico que as informações relativas à prestação, pelo apelante, da atividade de "conserto

de calçados" no período compreendido entre 01.01.1953 e 31.12.1966, constantes na Certidão Fiscal nº

678/IP/ISS, expedida pela Prefeitura Municipal de Guaratinguetá/SP (fls. 50), são falsas, pois em diligência

realizada pela autarquia previdenciária foi constatado que a inscrição nela mencionada pertencia a pessoa diversa.

 

A despeito disso, o INSS, ora apelado, não considerou comprovado o exercício de atividade laboral pelo apelante

tão somente entre 01.01.1953 a 31.05.1960, porque, conforme "resposta da solicitação de pesquisa nº 108/98" (fls.

51/63), outros documentos comprovam tal exercício no período posterior a 01.06.1960.

 

Isso é notado nas informações acostadas a fls. 37/47, em que a autoridade impetrada defendeu o ato qualificado

como coator nos seguintes termos: "afirmação de que a impetrante atendeu, à época, todas as exigências do

órgão previdenciário não se traduz verdadeira, devido a irregularidade constante na Certidão. Não possuía,

então, o tempo de vínculo com Previdência necessário para a concessão do benefício, pois, conforme restou

demonstrado, houve fraude na comprovação do período de 01/01/53 a 31/05/60" (fls. 42 - destaques no original;

sic).

 

Cumpre salientar, ainda, que o apelante não se insurgiu, em suas razões, quanto à falsidade dessas informações

constantes na certidão; e que a nova certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Guartinguetá/SP (fls. 387),

trazida aos autos por ele mesmo, corrobora referida falsidade, tendo em vista que as informações

supramencionadas não estão sequer presentes nesta última certidão.

 

Portanto, não restam dúvidas acerca da falsidade de parte das informações constantes na certidão juntada a fls. 50,

utilizada pelo apelante a fim de comprovar tempo de serviço que, conforme diligência realizada pelo INSS, ora

apelado, não se efetivou - pelo menos não nos moldes trazidos em aludida certidão -, de sorte que o ato de

cancelamento do benefício previdenciário concedido com base nestas informações não é ilegal ou abusivo.

 

Ademais, não há que se falar em direito adquirido, como quer o apelante, na medida em que, como bem ressaltou

o juízo a quo ao proferir a sentença de fls. 298/306, "não se pode considerar um benefício concedido mediante

fraude ou através de um ato irregular ou ilegal como definitivamente incorporado ao patrimônio jurídico do

beneficiário, enfim, como um direito adquirido seu, justamente em razão de sua origem espúria, inidônea, que lhe

retira qualquer eficácia para tal efeito, como acontece, no caso concreto, em que a comprovada ausência de

tempo de serviço não pode justificar o deferimento e tampouco a manutenção de benefício em que tal pressuposto

se apresente como indispensável" (fls. 305).

 

Considerando, então, que o ato concessivo do benefício previdenciário em tela é ilegal, porquanto calcado em

documento falso, não possui o condão de gerar direitos, nos termos da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal

Federal, in verbis:
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"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" (destaquei).

Outrossim, não há que se falar em prescrição do direito de revisar o benefício previdenciário outrora concedido.

Explico.

 

O ato concessivo do benefício previdenciário outrora percebido pelo apelante, em razão da sua ilegalidade, não

gera quaisquer efeitos, de modo que sobre ele não incidem institutos como a prescrição, sendo inclusive dever da

Administração Pública revisar tais, em atenção aos princípios da legalidade e moralidade administrativa (CF, art.

37).

 

Reforço, por oportuno, que também não se pode falar em fluência de prazo prescricional, visto que a revisão do

ato concessivo do benefício previdenciário fundou-se no poder de autotutela da Administração Pública, que, em

casos como o presente, prescinde de intervenção judicial para o alcance de sua finalidade.

 

Há que se ter em conta, ainda, que a autarquia previdenciária, ao proceder à revisão do ato de concessão do

benefício então percebido pelo apelante, agiu em consonância a expressa disposição legal, a saber, o art. 69, caput

, da Lei nº 8.212/91, que prevê:

 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social,

a fim de apurar irregularidades e falhas existentes".

 

Por sua vez, a alegação do apelante de ofensa aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla

defesa quando do cancelamento da aposentadoria por ele percebida, também não merece acolhimento.

 

Da análise dos autos, especialmente dos documentos acostados a fls. 65, 66, 67 e 68, percebe-se nitidamente que o

procedimento instaurado para revisão do benefício seguiu tais princípios constitucionais.

 

Pois bem. Esses documentos dão conta da notificação do apelante para apresentar: (i) esclarecimentos quanto às

irregularidades apontadas na documentação que embasou a concessão do benefício (fls. 65); (ii) documentos que

infirmassem tais irregularidades, em 15 (quinze) dias (fls. 66); e (iii) apresentar recurso, agora no prazo de 30

(trinta) dias, quanto à decisão que reconheceu a existência das já citadas irregularidades e recomendou o

cancelamento do benefício previdenciário até então percebido (fls. 67), sendo que o apelante quedou-se inerte,

deixado transcorrer in albis este último prazo para recurso (fls. 68).

 

Diante do quadro ora apresentado, resta patente que os princípios constitucionais do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa foram devidamente observados, inexistindo nulidade no procedimento administrativo

que culminou no cancelamento do benefício previdenciário até então percebido pelo apelante, não havendo, por

conseguinte, qualquer reparo a ser feito na sentença ora atacada.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0705751-59.1996.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por LUZIA AUGUSTO BELLEI em face de sentença proferida pela 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução, reduzindo o valor da execução para R$ 875,01. Sucumbência recíproca. 

 

Sentença declarada sujeita ao reexame necessário.

 

Alega a embargada, em síntese, que o art. 4º da Portaria MPS n° 714/93, excluiu da sistemática de pagamentos os

beneficiários que litigavam na Justiça.

 

Também pleiteia a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos acolhidos pelo juízo de origem.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não incidência de reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - Embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação".

(AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3

98.03.038486-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : LUZIA AUGUSTO BELLEI

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS

: ANA PAULA CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 96.07.05751-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.)

 

No mérito, importa salientar que o art. 4º da Portaria 714/93, com a redação conferida pela Portaria 813/94,

afastou de sua incidência os beneficiários que litigam na justiça com o fim de receber as diferenças devidas em

razão da autoaplicabilidade do art. 201 da Constituição Federal, em sua redação originária.

 

Não obstante a redação do dispositivo, os pagamentos administrativos realizados com essa finalidade devem ser

descontados das execuções de sentenças proferidas em conformidade com o dispositivo constitucional, sob pena

de enriquecimento ilícito, conforme se extrai do documento de fls. 05, o qual goza de presunção de veracidade,

não ilidida pela embargada.

 

Portanto, os valores pagos na via administrativa devem ser excluídos, prosseguindo-se a execução em relação ao

valor devido pelo executado, conforme conta elaborada pelo perito judicial a fls. 27.

 

Nesse sentido, precedentes desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCONTO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. - A

autarquia, processo de execução, procedeu à juntada de demonstrativo de pagamento administrativo de

diferenças relativas ao artigo 201 da Constituição Federal, em uma só parcela, na competência de outubro/1994.

- Referido demonstrativo é documento hábil a comprovar valores pagos administrativamente, em consonância

com a ordem geral emanada do ato normativo administrativo dirigido a todos os segurados que se encontravam

na situação fática idêntica à da apelante. - Os atos do INSS, ente da Administração Pública, gozam de fé pública,

cuja elisão depende de prova em sentido contrário. - Correto o cálculo do perito judicial, o qual, descontando o

pagamento administrativo, obedeceu aos comandos do título executivo transitado em julgado. - É de ser mantida

a sentença que determinou o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 432,05 (quatrocentos e trinta e dois

reais e cinco centavos), atualizado até 01.09.1997, bem como a condenação da embargada aos honorários

advocatícios, dos quais fica dispensada, por ser beneficiária da justiça gratuita. - Embargos de declaração a que

se dá provimentos para, sanando as omissões apontadas, negar provimento à apelação da autora.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 503482, TRF 3 - OITAVA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1500 )

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO.

OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXEQÜENDO. EXTRATOS DATAPREV. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE

DE CÁLCULO. I - Houve determinação expressa na r. sentença para, quando da execução da sentença, serem

abatidas, se o caso, as parcelas já pagas pela Autarquia no curso da ação. II - Apesar do art. 4. da Portaria

714/93, com a nova redação dada pela Portaria 813/94, ter excluído da sistemática de pagamento por ela

definida os beneficiários que litigam na justiça, o fato é que houve pagamento administrativo das diferenças

devidas por força do art. 201 da CF, conforme se extrai dos extratos Dataprev juntados aos autos. III - Eventual

ofensa ao art. 4º, II, da Portaria Ministerial 714/93 não há de ser analisada nesta ocasião, por não ter sido

matéria debatida na fase de conhecimento. IV - Os extratos fornecidos pelo Sistema Único de Benefícios -

Dataprev, são documentos hábeis a comprovar os valores pagos administrativamente pela Autarquia, que

deverão ser compensados com os valores devidos, a fim de se evitar o enriquecimento ilícito da embargada. V - A

orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos

mandamentos fixados no processo de conhecimento. VI - O débito do INSS corresponde à diferença das parcelas

resultantes da revisão, após a devida compensação dos valores administrativamente pagos. Assim, a incidência

do percentual arbitrado a título de verba honorária (15% sobre o valor do débito corrigido), fica adstrita ao

montante resultante da compensação. VII - Os cálculos acolhidos encontram-se equivocados, posto que o Sr.

Perito Judicial fez incidir o percentual de 15% sobre o total das diferenças devidas, sem o desconto dos valores

já pagos. Tampouco a conta elaborada pelo autor merece amparo, na medida em que ignora as parcelas pagas

administrativamente. VIII - Cálculos da RCAL desta E. Corte em consonância com o julgado, devendo

prevalecer. IX - Sucumbente a autora, beneficiária da justiça gratuita, o ônus do reembolso recairá sobre o

erário, devendo o valor ser extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, nos termos da

Resolução nº 440/2005 do Egrégio Conselho da Justiça Federal. X - Apelo do autor improvido. XI - Apelo do

INSS provido para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 744,95 (R$ 647,78 a título de

principal e R$ 97,17 a título de honorários advocatícios), bem como para isentá-lo do pagamento dos honorários

periciais, nos termos da fundamentação acima exarada.(AC 200103990484600, TRF3 - OITAVA TURMA, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:27/04/2010 PÁGINA: 441.)

 

Outrossim, incabível a inclusão de expurgos inflacionários no período em que o título executivo judicial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2015/2375



determinou a aplicação da súmula 71 de extinto Tribunal Federal de Recursos (10/88 a 07/92), sob pena de ofensa

à coisa julgada.

 

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal e da Nona Turma desta Corte, respectivamente:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA DISCIPLINADA NO

DECISUM EXEQÜENDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, em tema de inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção

monetária em sede de execução, distingue as hipóteses em que, na sentença exeqüenda, se haja ou não decidido

sobre o critério da atualização monetária.

2. Expressamente determinada na sentença exeqüenda a correção monetária dos débitos vencidos até o

ajuizamento da ação com base no enunciado nº 71 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos - salário

mínimo -, a inclusão de expurgos inflacionários no mesmo período importa em violação da coisa julgada.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 396.425/CE, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, julgado em 27/02/2008,

DJe 03/06/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - CÁLCULOS MATERIALMENTE CORRETOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA

SUMULA 71 DO TFR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O

princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de liquidação/execução, vige

o princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não

conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil. 2. No processo de

liquidação/execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 3. Tratando-se de execução cujo

título judicial condenou a autarquia a pagar aos autores a gratificação natalina de 1988 e 1989, segundo o

disposto no art. 201,§ 6º da Constituição Federal de 1988, e as aposentadorias, no mês de junho de 1989,

tomando-se por base o salário mínimo de NCz$ 120,00, bem como o pagamento da URP de fevereiro de 1989, no

percentual de 26,05%, corrigindo-se monetariamente, as parcelas nos termos da Sumula nº 71 do TFR até o

ajuizamento da ação e após, pela Lei nº 6.899/81, é vedada a aplicação, na fase de execução, de expurgos

inflacionários não adotados pela sentença, posto que esta, expressamente, indicou o critério de correção

monetária a ser utilizado, sob pena de violação da coisa julgada. Precedentes. 4. O percentual dos juros deve ser

aplicado à diferença que a parte executa. É um valor fixo calculado a partir da data da conta de liquidação, de

forma crescente pelo total de meses, à taxa de 0,5% ao mês até a citação, como definido no título nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. Trata-se dos juros globais. 5. A execução deve prosseguir nos valores

apresentados pelos autores, que estão materialmente corretos e representam fielmente o título executivo judicial

que se executa. Inteligência dos artigos 463, 467, 168 e 475-G do C.P.C.. 6. Recurso do INSS parcialmente

provido.(AC 200261050013061, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 981.)

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0309155-30.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.03.99.101023-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Subseção Judiciária de

Ribeirão Preto/SP, que julgou improcedentes embargos à execução por ele opostos, acolhendo os cálculos

apresentados pela Contadoria do juízo. Honorários fixados em R$ 200,00 (duzentos reais).

 

Sentença declarada sujeita ao reexame necessário.

 

Alega o INSS, em síntese, que os cálculos elaborados pela contadoria afrontam as Súmulas 148 do Superior

Tribunal de Justiça e 08 deste Tribunal. Subsidiariamente, pugna pelo reconhecimento da sucumbência recíproca.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não incidência de reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - Embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação".

(AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3

CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.)

 

No mérito, a questão merece breve digressão para desvendar os limites objetivos do título executivo judicial.

 

Com efeito, a sentença proferida na demanda originária julgou procedente o pedido, condenado o INSS a proceder

à revisão do benefício previdenciário, devendo atualizar monetariamente as 36 (trinta e seis) últimas

contribuições, mês a mês. Também determinou a revisão do benefício, após 05/05/1989, nos termos do art. 58 do

ADCT, restabelecendo a equivalência em número de salários mínimos até o advento da Lei Orgânica da

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RODRIGUES MORENO

ADVOGADO : JOSE LUIZ LEMOS REIS

: ANDRÉA CARABOLANTE LEMOS REIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 98.03.09155-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Previdência Social. Correção monetária consoante Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos até a

citação, aplicando-se, a partir de então, a Lei 6.899/81; e juros de mora no importe de 1%, a partir da citação. 

 

Sobrevindo apelação, este Tribunal negou-lhe provimento, confirmando a decisão de primeiro grau.

 

Com o trânsito em julgado da decisão, os autos foram remetidos à Vara de Origem. O autor, por sua vez,

apresentou memória de cálculo, observando-se os critérios de correção monetária contido nas Súmulas 08 desta

Corte e 148 do Superior Tribunal de Justiça, além do Provimento 24/97 da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

 

A fim de aferir a exatidão dos cálculos apresentados, o juízo de origem determinou o envio dos autos ao setor de

contadoria, que expressamente afastou a Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos e aplicou juros de

mora no importe de 0,5% ao mês. 

 

Após a apresentação das contas, o autor concordou com os cálculos do juízo, iniciando-se a fase executiva a partir

desses valores, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.

 

Conforme se depreende dos autos, tanto a conta elaborada pelo autor como os valores apresentados pela

contadoria do juízo destoam do título executivo judicial em relação aos índices de correção monetária e juros de

mora e, por isso, não traduzem, de maneira fiel, a obrigação nele contida.

 

Trata-se, portanto, de erro material na conta, perceptível de plano, sobre o qual não recaem os mantos da

preclusão ou da coisa julgada, nos termos do art. 463 do Código de Processo Civil.

 

Esse é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta Corte, conforme julgados dos

quais se extrai, respectivamente, as seguintes ementas:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRITÉRIO ESTIPULADO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO

QUE CONSTATA ERRO MATERIAL NA CONTA APRESENTADA PELO CREDOR. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição

ou obscuridade nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

2. A jurisprudência consolidada do STJ possui o entendimento de que a correção de erro material disciplinado

pelo art. 463 do CPC não se sujeita aos institutos da preclusão e da coisa julgada, porquanto constitui matéria de

ordem pública cognoscível de ofício pelo magistrado. Precedentes: EDcl no REsp 975.292/SC, Rel. Ministra

Denise Arruda, DJ 16/4/2008; REsp 941.403/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 179/2007;

REsp 632.921/RN, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 27/4/2004; AgRg no REsp 1.187.429/PR, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/5/2010.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para, conhecendo do agravo de instrumento,

prover o recurso especial e determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado no cálculo da

Contadoria Judicial".

(EDcl no AgRg no AgRg no Ag 1119026/SP, STJ - PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

julgado em 02/06/2011, DJe 10/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO DO CONTADOR - OBRIGAÇÃO

NÃO SATISFEITA - NOVA LIQUIDAÇÃO - VIABILIDADE - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE AS MESMAS VERBAS JÁ CALCULADAS EM CONTA ANTERIOR -

IMPOSSIBILIDADE -EXCLUSÃO DE PARCELAS VENCIDAS APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA

ANTERIOR - IMPROPRIEDADE - ERRO MATERIAL - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. A conta de liquidação,

mesmo que homologada por sentença transitada em julgado, não tem o condão de contrariar mandamento

expresso no julgado que decidiu o processo de conhecimento. 2. Se a obrigação compreende o pagamento de

prestações periódicas, enquanto não for implantado o benefício é plenamente viável a abertura de tantos

processos de liquidação quantos forem necessários à satisfação da obrigação consignada no título judicial. 3.

Incide em erro material a sentença que, objetivando apurar nova liquidação, homologa mera conta de

atualização de conta anteriormente homologada, mas com o vício da inclusão de parcelas (juros moratórios e

honorários advocatícios) já anteriormente incluídas, e sem a inclusão das parcelas vencidas posteriormente

àquela mesma conta, estas devidas. 4. Assim, havendo erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir do momento da violação à coisa julgada, no caso, da prolação da sentença, vez que aí
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definida a situação jurídica das partes (artigo 468 do Código de Processo Civil). 5. Sentença que se anula,

prejudicados os recursos".

(AC 95030565510, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJU

DATA:23/09/2004 PÁGINA: 318.)

 

A propósito, o critério de correção monetária estipulado no título (Súmula 71 do extinto TFR até a citação,

aplicando-se, posteriormente, a Lei 6.899/81) deve ser mantido, sob pena de ofensa ao limites objetivos da coisa

julgada.

 

Nesse sentido, ementa de acórdão abaixo transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL - ARTS. 463, 467, 168 e 475-G do

CPC 1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de

liquidação/execução, vige o princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do

processo de conhecimento) têm aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale

dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que estatui, expressamente, o art. 598 do CPC. 2. No processo de

liquidação/execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 3. Não é dado à parte promover

a execução que quiser, mas a que obedeça aos limites objetivos da coisa julgada. Se o julgado estabelece como

índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo (Súmula 71 do TFR), a

conta de liquidação deve obedecer ao comando estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada 4. A execução

deve prosseguir pelo valor definido na sentença, materialmente correto e que representa fielmente o título

judicial que se executa. Inteligência dos artigos 463, 467, 168 e 475-G do CPC. 5. Recurso do INSS a que se nega

provimento".

(AC 200703990000477, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 840.)

 

Portanto, é de rigor a remessa dos autos à Vara de origem, a fim de que o autor proceda à elaboração de novos

cálculos, aplicando-se os índices de correção de monetária e juros previstos no título executivo judicial (Súmula

71 do extinto Tribunal Federal de Recursos até a citação e, posteriormente, a Lei 6.899/81; além de juros de mora

no importe de 1%, a partir da citação). 

Posto isso, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, JULGO PREJUDICADA a apelação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem a fim de

que o exequente proceda à elaboração de novos cálculos à luz dos critérios estipulados no título executivo judicial,

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073832-91.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

98.03.073832-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : EURIDICES MOLINARI PICHININ

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00067-8 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por EURIDES MOLINARI PICHININ em face de decisão

monocrática do relator (fls.263/264) que negou seguimento à apelação da parte autora, por meio da qual

objetivava a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Alega o embargante, em síntese, que há necessidade de prequestionamento para o fim de interposição de Recurso

Especial/Extraordinário.

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição ou obscuridade alguma entre a fundamentação da decisão e a sua

conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser

aclarada. Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar a decisão

alegando questões sobre as quais esta se manifestou.

Na ausência de vícios a sanar, descabe o pedido de prequestionamento.

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000546-13.2007.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença da 1ª Vara Federal de Coxim/MS que julgou improcedente o

pedido formulado pela parte autora para a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à pessoa

portadora de deficiência, condenando-a em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade judiciária que lhe foi conferida.

Alega a parte autora, em síntese, que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial

pretendido em questão, impondo-se a reforma da sentença para condenar o INSS a conceder o benefício a partir

do indeferimento do pedido administrativo.

2007.60.07.000546-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : REGIANE MARTINS DA ROSA

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005461320074036007 1 Vr COXIM/MS
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Com contrarrazões a fls. 152, subiram os autos a esta Corte, oportunidade em que se manifestou o órgão do

Ministério Publico Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 156/158).

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada . 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 

§9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo. 

§10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos". 

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, a requerente deve ser portadora de deficiência que a

incapacite para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que,

portanto, não gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.720/98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/2003).

A autora possui atualmente 34 (trinta e quatro) anos de idade.

No caso em tela, a incapacidade como um dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial

não foi comprovada, uma vez que o laudo médico de fls.120/124 informou que a autora é portadora de transtorno

dissociativo ou conversivo enxertado em transtorno de personalidade emocionalmente instável e que sua patologia

não é irreversível e não a incapacita para a vida independente e para o trabalho. De acordo com o laudo, a autora,

tão-somente, necessita de tratamento psiquiátrico e psicoterápico.

Logo, diante da prova pericial médica produzida, restou comprovada a ausência da deficiência que incapacite

totalmente a autora para o trabalho, um dos requisitos legais para a concessão do benefício, restando prejudicada a

prova da hipossuficiência.

Dessa forma, não preenchendo a apelante os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que é

destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.
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Nesse sentido, anoto precedentes deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA

LEI N.º 8.742/93. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. AUSÊNCIA DE HIPOSSUFICIENCIA

ECONÔMICA. BENEFÍCIO NEGADO. 1. Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V,

da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93, é necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz

para a vida independente e para o trabalho, sendo indispensável a comprovação de que não possui meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. A ausência da condição de miserabilidade

inviabiliza a concessão de referido benefício. No presente caso, embora constatado que o Autor é portador de

incapacidade total e permanente, não restou comprovada a sua hipossuficiência econômica, não lhe sendo

devido, portanto, o benefício de "amparo social", tendo o estudo social revelado que a renda familiar se mostra

suficiente para cobrir as despesas com o Autor, bem como não tendo a prova testemunhal revelado que o mesmo

se encontra em estado de miserabilidade. 2. O benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda,

mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda

própria ou familiares que possa supri-la. 3. Uma vez não preenchidos os requisitos legais, é indevida a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada . 4. Agravo retido não conhecido e apelação do autor negada."

(AC 200103990467638, TRF3 - Décima Turma, Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 30/06/2004, p.

518)

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REMESSA OFICIAL.

DESCABIMENTO. MISERABILIDADE. NÃO-COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO. CONSECTÁRIOS.

CONDENAÇÃO INDEVIDA. JUSTIÇA GRATUITA. - Descabimento, na espécie, de remessa oficial, pois a

condenação não excede sessenta salários mínimos (art. 475, §2º, CPC). - A inocorrência de manifestação do

Ministério Público, em primeiro grau, não invalida o processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. - À

concessão de benefício assistencial, exige-se que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34

da Lei nº 10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao

labor, devendo ser comprovada a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a

família a proveja. - Constatação do preenchimento do requisito etário e de incapacidade da vindicante ao labor. -

Além do constitucional critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, existem outros parâmetros à

configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial. Precedentes. - Conforme estudo

social, afora a renda familiar per capita, excedente à fração legal, colhe-se que a pleiteante não tem dispêndio

com aluguel, dispõe de relativo conforto em moradia, e recebe ajuda, financeira, dos filhos casados. - As

enfermidades apresentadas pela recorrente são passíveis de tratamento e controle, gratuitamente, pelo Sistema

Único de Saúde - SUS. - Ausente miserabilidade, de se indeferir a prestação vindicada. - Concedida a justiça

gratuita, indevida a condenação do vencido em verbas sucumbenciais, afastada a aplicação do art. 12 da Lei nº

1.060/50, pois, conforme decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). - Remessa oficial não conhecida.

Apelação provida. Sentença reformada, para julgar improcedente o pedido."

(AC 200503990321121, Décima Turma, Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, DJU 12/07/2006, p.

743)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Publique-se.

Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045246-97.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.045246-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por JOAHYR CASTRO em face de decisão monocrática do relator

(fls. 236/238) que deu provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, o qual objetivava a revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

Alega o embargante, em síntese, que há obscuridade, contradição e omissão na decisão embargada. Afirma que a

autarquia, erroneamente, o classificou como autônomo, sendo que sua atividade principal sempre foi a de

farmacêutico técnico/responsável, caracterizado como empregador. Por fim, requer o reconhecimento de tempo de

atividade especial.

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição ou obscuridade alguma entre a fundamentação da decisão e a sua

conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser

aclarada. Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar a decisão

alegando questões sobre as quais esta se manifestou.

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000166-54.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAHYR CASTRO

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 02.00.00145-5 2 Vr ADAMANTINA/SP

2001.61.83.000166-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SYLVERIO ALLEGRO e outros

: MANOEL JOSE PEDRO

: RISIERI PALADINI

: MAURICIO BELLINGHINI

: ROMEU MARCHETTI

: ROMUALDO CARVALHO

: SEVERINO JOSE DA SILVA
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara Previdenciária da Subseção

Judiciária de São Paulo, que julgou improcedentes embargos à execução por ele opostos, acolhendo os cálculos

apresentados pela contadoria do juízo. Honorários fixados em 10% do valor atribuído à causa.

 

Sentença declarada sujeita ao reexame necessário.

 

Alega o INSS, em síntese, a impossibilidade de aplicação concomitante dos expurgos inflacionários e da Súmula

71 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não incidência de reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - Embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação".

(AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3

CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.)

 

No mérito, não merecem prosperar as alegações do recorrente.

 

Isso porque o título executivo judicial determinou a aplicação de correção monetária, consoante Súmula 71 do

extinto Tribunal Federal de Recursos até o ajuizamento da ação e, a partir daí, a incidência da Lei 6.899/81 (fls.

131 dos autos principais). 

 

Portanto, corretos os cálculos elaborados pela contadoria judicial (fls. 25), haja vista a aplicação do mencionado

verbete até o mês 01/1992 (data do ajuizamento da demanda) e do Provimento 24/97 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, a partir do mês subsequente, que determina a incidência da Lei 6.899/91 e os índices

: SYLVIO BUGNI

: MARIO JULIANO

: RODOVAL ALESSI

ADVOGADO : ROSANGELA GALDINO FREIRES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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que lhe seguiram, a partir do vencimento de cada prestação do benefício previdenciário, tudo em conformidade

com o título exequendo e com as Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO NA FORMA PREVISTA NA

SÚMULA 71/TFR E NA LEI 6.899/81. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

APÓS O ADVENTO DA LEI 6.899/81. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ já firmou entendimento de que, não tendo sido fixado pela sentença exequenda critério

de correção monetária diverso, é possível a inclusão de juros moratórios e índices de correção monetária

expurgados por planos econômicos para atualização do valor da condenação, porquanto decorrentes de

imposição legal.

2. No presente caso, a sentença exequenda determinou a correção monetária na forma prevista na Súmula

71/TFR e, depois, na Lei 6.899/81, cuja disposição admite a inclusão dos expurgos inflacionários, a fim de

garantir a atualização plena do débito.

3. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no Ag 952.568/SP, STJ - QUINTA TURMA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgado em

29/04/2010, DJe 24/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO

INCABÍVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC/IBGE -

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDA. 1- Título executivo judicial que atende

aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da ponderação de interesse, estando a res judicata

alinhada às disposições da Constituição Federal e à jurisprudência correlativa. 2- O reexame necessário

disciplinado pelo art. 475, I, do CPC diz respeito ao processo de conhecimento, não se aplicando à sentença

proferida em embargos à execução. 3- As prestações anteriores à propositura da ação devem ser atualizadas

segundo a Súmula nº 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, corrigindo-se os valores devidos a partir das

datas dos respectivos vencimentos, com base na variação do salário mínimo, até o ajuizamento e, após, pela Lei

nº 6.899/81. 4- A correção monetária dos débitos judiciais de natureza previdenciária deve seguir os indexadores

disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela

Resolução CJF nº 242/01 (que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os

mesmos critérios de atualização), conforme Provimentos COGE/JF 3ªRegião nos 24/97, 26/01 e 64/05. 5- Nos

termos da orientação acima, a atualização do valor devido, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação

posterior, deve observar os seguintes critérios: ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de

março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de

1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89),

observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art.

41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92);

Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº

8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 8.880/94); INPC, de 01 de

julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 1.488/96). 6- A

discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real

apurada naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de

percentual a que se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção

monetária dos débitos resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva

depreciação do poder aquisitivo da moeda. 7- A jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo IBGE, como critério

de atualização monetária, em consonância com o manual de cálculo elaborado pelo Conselho da Justiça Federal,

o qual, inclusive, sugere sua aplicação nos percentuais de: 42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de

1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 21,87% em fevereiro de 1991. 8- Os índices

expurgados da economia nacional são aplicáveis à correção dos débitos judiciais de natureza previdenciária,

ainda que omissa a sentença ou mesmo à ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera

recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. Precedentes do C. STJ. 9- O magistrado, de ofício,

deve encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência da contadoria do juízo, sempre que o cálculo

aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda. Inteligência do art. 604, § 2º do CPC. 10- Verificada a

exatidão do cálculo apurado pela contadoria judicial, que observou os limites da coisa julgada. 11- Remessa

oficial não conhecida. Apelação improvida. Mantida a sentença monocrática.(AC 200103990240589, TRF3 -

NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA:

577.)

 

A propósito, o critério de correção monetária estipulado no título executivo judicial (Súmula 71 do extinto TFR

até o ajuizamento da demanda, aplicando-se a Lei 6.899/81 a partir de então) deve ser mantido, sob pena de
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ofensa ao limites objetivos da coisa julgada.

 

Nesse sentido, ementa de acórdão abaixo transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL - ARTS. 463, 467, 168 e 475-G do

CPC 1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de

liquidação/execução, vige o princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do

processo de conhecimento) têm aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale

dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que estatui, expressamente, o art. 598 do CPC. 2. No processo de

liquidação/execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 3. Não é dado à parte promover

a execução que quiser, mas a que obedeça aos limites objetivos da coisa julgada. Se o julgado estabelece como

índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo (Súmula 71 do TFR), a

conta de liquidação deve obedecer ao comando estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada 4. A execução

deve prosseguir pelo valor definido na sentença, materialmente correto e que representa fielmente o título

judicial que se executa. Inteligência dos artigos 463, 467, 168 e 475-G do CPC. 5. Recurso do INSS a que se nega

provimento".

(AC 200703990000477, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 840.)

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-39.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e por CAETANO RIZZO, JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA,

PEDRO DALPINO e APARECIDO HYPOLITO em face de sentença proferida pela 2ª Vara da Comarca de

1999.61.17.002655-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : CAETANO RIZZO e outros

: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA

: PEDRO DALPINO

: APARECIDO HYPOLITO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS OLIBONE e outro

: TEREZA CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA

APELANTE : FIORAVANTE QUAGLIA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS OLIBONE

: TEREZA CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Jaú/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para determinar a realização de novos

cálculos, aplicando-se os índices de correção monetária mencionados na fundamentação, além de compensar os

valores recebidos pelos embargados na via administrativa. Sucumbência recíproca.

 

Requerem os embargados, em síntese, o acolhimento dos cálculos elaborados a fls. 24/38. Subsidiariamente,

pleiteiam a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios de forma integral.

 

Por sua vez, o INSS pugna pela extinção da execução, tendo em vista a satisfação da obrigação na via

administrativa.

 

A fls. 93, o INSS pleiteia o reconhecimento da litispendência, extinguindo-se a execução em face do autor

APARECIDO HYPOLITO, tendo em vista o ajuizamento de demanda idêntica a esta em 03/12/1993.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil

 

Inicialmente, observo que o INSS (fls. 48) concordou com os cálculos elaborados pelo perito judicial, os quais

reconheceram o excesso de execução, já que os embargados não deduziram de sua conta os valores pagos na via

administrativa.

 

Nesse sentido, a pretensão recursal do INSS incompatibiliza-se com sua manifestação anterior, impondo-se, em

face disso, o reconhecimento da preclusão lógica, faceta processual da vedação ao comportamento contraditório,

consubstanciado na máxima venire contra factum proprium non potest.

[Tab]

Nesse sentido, precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECLUSÃO ANTE A CONCORDÂNCIA

COM OS CALCULOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Impõe-se o reconhecimento, in casu, da preclusão

lógica, pois verifica-se que o embargante manifestou-se favoravelmente sobre a conta de liquidação apresentada

pela Contadoria, exatamente nos termos sobre os quais vem se opor, se sede de apelação, daí porque é incabível

sua pretensão, impondo o não-conhecimento do apelo quanto a esse aspecto. II - Embora a D. Contadoria

Judicial tenha chegado, em seus cálculos de liquidação, a valor diverso do pretendido na execução, a diferença

entre tais valores é de apenas R$ 13,91 (treze reais e noventa e um centavos), valor insignificante para

determinação da sucumbência da parte embargada, devendo ser mantida a r. sentença que condenou o

embargante ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do alegado

excesso de execução. III - Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.(AC 200261120097252,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, DJU DATA:10/04/2008

PÁGINA: 367.)

 

Aliás, a concordância das partes acerca da conta elaborada pela contadoria do juízo conduz à resolução do conflito

instaurado nestes embargos à execução, prosseguindo-se a execução pelos valores nela revelados, conforme

ementa abaixo transcrita:

 

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA ALCANÇADA

PELA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I. Considerando que os cálculos

elaborados pelo embargado expressam a condenação transitada em julgado, não pode o embargante pleitear o

reexame de matéria já decidida na sentença via embargos à execução, que não possuem função revisora de coisa

julgada. II. Não obstante toda a discussão trazida aos autos, verifica-se que foi realizado calculo pelo contador

judicial (fls. 27vº/31), com o qual concordou expressamente a embargada (fls. 33) e também o embargante (fls.

54), quando requereu expressamente a homologação daquele cálculo. III. Havendo expressa concordância do

embargante e da embargada, resolve-se toda a celeuma criada nestes autos, pois ambos estão de acordo com o

valor encontrado pelo contador judicial, de modo que nada mais resta a ser discutido. IV. Agravo legal
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improvido.(AC 00158270320034039999, TRF3 - OITAVA TURMA, Rel. JUIZ CONVOCADO RAFAEL

MARGALHO, TRF3 CJ1 DATA:16/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Outrossim, observo a exatidão dos cálculos elaborado à luz do título executivo judicial e dos valores pagos na via

administrativa, sendo de rigor o seu acolhimento.

 

Por fim, aprecio a questão de ordem pública ventilada pelo INSS consubstanciada na litispendência entre a

demanda de conhecimento da qual foi extraído o título executivo judicial que aparelha a execução subjacente e

aquela revelada pelos documentos juntados a fls. 56/89.

 

Não obstante a duplicidade de ações constatada pela identidade de partes, causa de pedir e pedido em relação ao

autor APARECIDO HYPOLITO, não deve ser obstada a execução nestes autos, uma vez que a ação de

conhecimento ora apensada precede àquela juntada a fls. 56/89.

 

Isso porque o fenômeno da litispendência ou da coisa julgada se configura quando a demanda anteriormente

ajuizada é reproduzida, devendo, por isso mesmo, ser extinto apenas o processo que lhe deu causa.

 

Essa é a exegese que se extrai dos artigos 263 e 301, § 3º, ambos do Código de Processo Civil, a seguir

transcritos:

 

Art. 301 (...) 

§ 3º Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.

Art. 263. Considera-se proposta a ação, tanto que a petição inicial seja despachada pelo juiz, ou simplesmente

distribuída, onde houver mais de uma vara. A propositura da ação, todavia, só produz, quanto ao réu, os efeitos

mencionados no art. 219 depois que for validamente citado. 

 

Mantida a sucumbência recíproca fixada pelo juízo de origem, uma vez que a conta acolhida ficou aquém da

pretensão dos exequentes e além dos valores apurados pelo INSS.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS e, nos termos do § 1º-A do mesmo dispositivo legal, DOU PROVIMENTO à apelação dos embargados

para acolher os cálculos elaborados a fls. 24/38.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os presentes autos, bem como os autos da ação originária em

apenso, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031701-67.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.031701-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES VIZONI BUENO

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela Primeira Vara da

Comarca de São Manuel (SP), que julgou procedente a demanda ajuizada por MARIA DE LOURDES VIZONI

BUENO para condenar o réu a pagar à autora aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento

da ação (07.10.1997), com correção monetária e juros de mora contados da citação. Condenou, ainda, o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios que fixou em 15% sobre o total a ser apurado na execução da sentença

(Sentença proferida em 20.08.1998)

 

A autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando que a autora não logrou carrear aos autos provas concretas do período laborado. Subsidiariamente,

requer a redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Nesta Instância (fls. 85/88), o INSS noticiou a existência de inquérito policial para apuração de prática delitiva,

juntando declarações prestadas pela autora à Polícia Federal que confirmam a falsidade dos vínculos de trabalho

anotados na CTPS.

 

Foram solicitadas informações à Polícia Federal, que em resposta juntou cópia das principais peças do Inquérito

Policial nº 7-0146/2001, instaurado para apuração dos delitos previstos pelos artigos 171, § 3º, 299 e 304, todos do

Código Penal, consistentes em simulação de vínculos empregatícios e adulteração de Carteira de Trabalho e

Previdência Social, visando à obtenção indevida de benefícios previdenciários. (fls. 105/147).

 

Instado a se manifestar, o INSS requereu a reforma da decisão, pois se desconsiderados os contratos de trabalho

cuja falsidade foi admitida pela própria segurada e comprovada no desenvolvimento da investigação criminal, a

apelada não completa o tempo exigido para a aposentadoria por tempo de serviço (fls. 180/201)

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que proferida a sentença antes da sua vigência.

 

O benefício da Aposentadoria por tempo de serviço foi concedido com fundamento unicamente na prova

documental, consistente nas anotações na Carteira profissional da autora.

 

 

A autora foi ouvida perante a Delegacia de Polícia Federal em Bauru/SP (fls. 107/108) e questionada sobre os

lançamentos na carteira profissional apreendida afirmou que "...que, questionada a respeito do vínculo anotado em

sua CTPS, FYBRAL PRODUTOS TEXTEIS LTDA., a declarante esclarece que nunca trabalhou nesta firma e

tampouco conhece a mesma, não sabendo nem onde fica, que não sabia que ele tinha feito essas coisas na sua

carteira, informando que não deixou com CHICO MOURA suas CTPS com essas anotações, sendo certo que elas

são de inteira responsabilidade do advogado CHICO MOURA, que não tinha conhecimento do uso de

documentação falsa em seu pedido de aposentadoria, até porque, como já dito, o procurou para providenciar sua

aposentadoria por invalidez e não por tempo de serviço..." Além disso, há cópia de laudo pericial nos autos,

confirmando que a CTPS da autora foi adulterada (fls. 187/192), bem como do oferecimento e recebimento da

denúncia (fls.197/201).

 

Assim, o período de trabalho anotado na carteira de trabalho da autora, que serviu para a concessão do benefício,

deve ser desconsiderado, sendo improcedente a demanda.

No. ORIG. : 97.00.00193-3 1 Vr SAO MANUEL/SP
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Nesse sentido o seguinte precedente da Terceira Seção desta Corte:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. FALSIDADE DE DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A FALSA PROVA

DOCUMENTAL E O RESULTADO DO JULGAMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Demonstrada a falsidade das anotações constantes na CTPS

resta claro o nexo de causalidade entre a prova documental e o resultado do julgamento. II - Rescindido o

julgado, constatou-se inviável a concessão da aposentadoria por idade, tendo em vista o não preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. III - Ação rescisória julgada procedente para julgar

improcedente a ação de aposentadoria por idade. (AR 00146076220014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, TRF3 CJ1 DATA:18/11/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, ante as informações trazidas aos autos relativas ao inquérito policial instaurado, não verifico má-fé por

parte da autora na adulteração de sua CTPS, ficando, portanto, afastada qualquer imposição de penalidade neste

sentido.

 

Em suma, sendo improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus de sucumbência. Todavia, sendo a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la nos ônus da sucumbência, pois o Supremo

Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um

título judicial condicional (RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS e ao reexame necessário para, reformando a sentença, julgar improcedente a demanda.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1500060-70.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por PHOLOMENA DEL SOLE GIUSTI e OUTROS em face de sentença

proferida pela 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, que julgou parcialmente

1999.03.99.094811-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : PHILOMENA DEL SOLE GIUSTI e outros

: PASCHOAL ANTONIO GIUSTI

: LORENZO MOSCATO

: HABERKORN GEORG

: MIGUEL FERREIRA BRITO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 97.15.00060-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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procedentes os embargos à execução, acolhendo os cálculos elaborados pela contadoria do juízo. Sucumbência

recíproca. 

 

Pleiteiam os apelantes, em síntese, a inclusão do expurgo inflacionário de março de 1990, no percentual de

84,32%. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Com efeito, os expurgos inflacionários utilizados na correção dos valores devidos em virtude de sentença

transitada em julgado não configuram ofensa à coisa julgada, já que objetivam preservar o valor real da moeda,

sobretudo quando o título não os afasta expressamente, como na espécie.

 

Portanto, merece prosperar a irresignação dos apelantes, na medida em que o percentual de 84,32% no mês de

março de 1990 reflete a real inflação no período, sendo, por isso, acolhido pela jurisprudência e consolidado nos

sucessivos Provimentos e Resoluções que disciplinam a correção monetária no âmbito da Justiça Federal.

 

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta Corte,

respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. URP DE JUNHO DE 1987, IPC DE JANEIRO DE 1989,

MARÇO E ABRIL DE 1990, IGP DE FEVEREIRO DE 1991. JUROS DE MORA. PRECEDENTES. RECURSO

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para a correção monetária dos benefícios previdenciários é

indevida a URP de junho de 1987, mas são devidos os índices de 42, 72% (IPC de janeiro de 1989), 84,32% (IPC

de março de 1990), 44,8% (IPC de abril de 1990), 21,87% (IPC de fevereiro de 1991). 2. Quanto aos juros de

mora, em razão do caráter alimentar dos benefícios, não se aplica o art. 1.062 do CC nas dívidas de natureza

previdenciária. Prevalece, nesse caso, a regra prevista no art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87, que fixa a taxa de

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 3. Recurso especial parcialmente provido.(RESP

199900350430, STJ - SEXTA TURMA, Rel. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, , DJ DATA:17/12/2007

PG:00350.)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO

INCABÍVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC/IBGE -

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDA. 1- Título executivo judicial que atende

aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da ponderação de interesse, estando a res judicata

alinhada às disposições da Constituição Federal e à jurisprudência correlativa. 2- O reexame necessário

disciplinado pelo art. 475, I, do CPC diz respeito ao processo de conhecimento, não se aplicando à sentença

proferida em embargos à execução. 3- As prestações anteriores à propositura da ação devem ser atualizadas

segundo a Súmula nº 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, corrigindo-se os valores devidos a partir das

datas dos respectivos vencimentos, com base na variação do salário mínimo, até o ajuizamento e, após, pela Lei

nº 6.899/81. 4- A correção monetária dos débitos judiciais de natureza previdenciária deve seguir os indexadores

disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela

Resolução CJF nº 242/01 (que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os

mesmos critérios de atualização), conforme Provimentos COGE/JF 3ªRegião nos 24/97, 26/01 e 64/05. 5- Nos

termos da orientação acima, a atualização do valor devido, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação

posterior, deve observar os seguintes critérios: ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de

março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de

1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89),

observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art.

41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92);

Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº

8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 8.880/94); INPC, de 01 de

julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 1.488/96). 6- A

discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real

apurada naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de

percentual a que se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção

monetária dos débitos resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva

depreciação do poder aquisitivo da moeda. 7- A jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo IBGE, como critério
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de atualização monetária, em consonância com o manual de cálculo elaborado pelo Conselho da Justiça Federal,

o qual, inclusive, sugere sua aplicação nos percentuais de: 42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de

1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 21,87% em fevereiro de 1991. 8- Os índices

expurgados da economia nacional são aplicáveis à correção dos débitos judiciais de natureza previdenciária,

ainda que omissa a sentença ou mesmo à ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera

recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. Precedentes do C. STJ. 9- O magistrado, de ofício,

deve encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência da contadoria do juízo, sempre que o cálculo

aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda. Inteligência do art. 604, § 2º do CPC. 10- Verificada a

exatidão do cálculo apurado pela contadoria judicial, que observou os limites da coisa julgada. 11- Remessa

oficial não conhecida. Apelação improvida. Mantida a sentença monocrática.(AC 200103990240589, TRF3 -

NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA:

577.)

 

Mantida a sucumbência recíproca, tal como fixada na sentença.

[Tab]

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO para determinar a inclusão do expurgo inflacionário de março de 1990 no importe de 84,32%.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1203477-76.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face de decisão monocrática do relator (fls. 156/158) que deu parcial provimento ao reexame necessário e à sua

apelação, para explicitar a forma de incidência da correção monetária e reduzir os honorários advocatícios ao

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Alega o embargante haver contradição na r. decisão, sob o argumento de que considerou períodos de atividade

rural de forma cumulada, o que pode ter repercutido na contagem do tempo total de serviço. Aduz, ainda, que a

ausência de planilha de contagem de tempo caracteriza omissão no julgado.

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2001.03.99.059101-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 98.12.03477-3 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

De fato, incorreu em erro material a decisão recorrida ao computar em favor da parte autora o período decorrido

entre 01/01/1970 a 30/06/1970 em duplicidade.

Desta forma, computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, no período de 01/02/1962 a

31/03/1974, bem como os demais períodos em que o autor trabalhou com registro em CTPS, inclusive os de

atividade especial reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 37/41), o somatório do tempo de serviço

alcança 30 (trinta) anos, 5 (cinco) meses e 9 (nove) dias até 13/10/1996, conforme requerido na petição inicial, o

que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos dos arts. 53, inciso II,

28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

Acresce relevar que a ausência da planilha de contagem de tempo de serviço não implica em omissão do julgado,

pois os períodos de atividade rural e especial reconhecidos estão expressamente consignados na r. decisão

recorrida.

Posto isso, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, para CORRIGIR ERRO MATERIAL na contagem do tempo de serviço do autor, sem

alteração no resultado do julgado.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076954-78.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença (fls. 31/32), integrada por embargos

de declaração (fls. 49) proferida pela Primeira Vara da Comarca de São Manuel (SP), que julgou procedente a

demanda ajuizada por PEDRINA MARTINS MORETTI para condenar o réu a pagar à autora aposentadoria por

tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano,

contados da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixou em 15% do

valor da condenação, atualizado até a data do efetivo pagamento. (Sentença proferida em 05.11.1998)

 

A autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando que as anotações constantes da carteira profissional da autora não correspondem à realidade dos fatos.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Nesta Instância, ofício da Delegacia de Polícia Federal em Bauru noticiando a existência de inquérito policial nº 7-

0184/2001, instaurado para apuração dos delitos previstos pelos artigos 171, § 3º, 299 e 304, todos do Código

Penal, consistentes em simulação de vínculos empregatícios e adulteração de Carteira de Trabalho e Previdência

1999.03.99.076954-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRINA MARTINS MORETTI

ADVOGADO : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 98.00.00124-5 2 Vr SAO MANUEL/SP
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Social, visando à obtenção indevida de benefícios previdenciários (fls. 70).

 

Instado a se manifestar, o INSS requereu a conversão do julgamento em diligência, para que se proceda ao

depoimento pessoal da autora (fls. 85/86).

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que proferida a sentença antes da sua vigência.

 

Quanto ao pedido de conversão do julgamento em diligência para que se proceda ao depoimento pessoal da

autora, entendo desnecessário uma vez que a mesma foi ouvida perante a Delegacia de Polícia Federal em

Bauru/SP (fls. 110/111) e questionada sobre os lançamentos na carteira profissional apreendida afirmou que

"...que a declarante nunca trabalhou para ARMANDO MELLÃO, JOÃO MELLÃO, NADIA BACCHI & CIA e

COMÉRCIO DE CARNES VALE DO BOI LTDA., que desconhece registros exarados em sua CTPS, quanto a

esses últimos empregadores, que CHICO MOURA reteve sua CTPS, dizendo a declarante que aguardasse o seu

pedido de aposentadoria, que há três anos não obtêm nenhuma resposta de CHICO MOURA, que não é

responsável por nenhuma adulteração constante em sua CTPS..." 

 

Assim, o período de trabalho anotado na carteira de trabalho da autora, que serviu para a concessão do benefício,

deve ser desconsiderado, sendo improcedente a demanda.

 

Nesse sentido o seguinte precedente da Terceira Seção desta Corte:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. FALSIDADE DE DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A FALSA PROVA

DOCUMENTAL E O RESULTADO DO JULGAMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Demonstrada a falsidade das anotações constantes na CTPS

resta claro o nexo de causalidade entre a prova documental e o resultado do julgamento. II - Rescindido o

julgado, constatou-se inviável a concessão da aposentadoria por idade, tendo em vista o não preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. III - Ação rescisória julgada procedente para julgar

improcedente a ação de aposentadoria por idade. (AR 00146076220014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, TRF3 CJ1 DATA:18/11/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, ante as informações trazidas aos autos relativas ao inquérito policial instaurado, não verifico má-fé por

parte da autora na adulteração de sua CTPS, ficando, portanto, afastada qualquer imposição de penalidade neste

sentido.

 

Em suma, sendo improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus de sucumbência. Todavia, sendo a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la nos ônus da sucumbência, pois o Supremo

Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um

título judicial condicional (RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS e ao reexame necessário para, reformando a sentença, julgar improcedente a demanda.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000098-79.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ PEDRO LOPES NAVARRO e OUTRO em face de sentença

que julgou procedentes os embargos à execução de sentença opostos pelo INSS.

 

Alega o apelante, em síntese, que a sentença violou dispositivos legais (artigos 467, 468, 471, 472, 473, 474, 610

e 741) do Código de Processo Civil, bem como o caso julgado, insurgindo-se contra a preclusão.

 

Aduz que o pedido formulado no processo de conhecimento foi julgado procedente, determinando-se o reajuste

pela vinculação ao salário mínimo até a extinção do benefício. Assim, a matéria apresentada nos embargos ofende

a Lei 8.213/91, enfrentando matéria já acobertada pela coisa julgada.

 

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Controvertem as partes acerca da forma de atualização dos salários de contribuição utilizados para o cálculo da

renda mensal inicial.

 

Compulsando os autos verifico que a sentença de primeiro grau proferida nos autos do processo de conhecimento

julgou procedente o pedido, determinando a atualização monetária dos salários de contribuição pelo critério da

equivalência salarial (fls. 89 e 18). Com base nisso pretende o credor aplicar o critério da equivalência salarial

para evoluir a renda mensal por todo o período de 04/92 a 10/97, desconsiderando os critérios legais que surgiram

com o advento da Lei 8.213/91.

 

Entretanto, é de se considerar que a referida sentença não consubstancia o título judicial, eis que o acórdão

proferido no julgamento da apelação substituiu-a, tendo expressamente consignado a aplicação dos "posteriores

critérios oficiais de atualização" na correção monetária dos 36 últimos salários de contribuição do benefício (fls.

119).

 

Dessa forma, entendo que não há que se falar em caso julgado no que tange à aplicação do critério da equivalência

salarial mesmo após a entrada em vigor da Lei 8.213/91.

 

Some-se a isso o fato de não se poder falar em exigibilidade de título judicial fundado em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição, o que se daria com a aplicação do art. 58 do ADCT para

os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da CF/88.

 

Nesse sentido, transcrevo ementa de julgado desta Corte:

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTENSÃO E ALCANCE DO TÍTULO EXECUTIVO.

1999.61.17.000098-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : JOSE PEDRO LOPES NAVARRO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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INTERPRETAÇÃO DO TÍTULO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88 E

SUBMETIDO À REVISÃO DO ART. 144 DA LBPS. NÃO INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 58 DO ADCT.

INCOMPATIBILIDADE ENTRE OS DOIS DISPOSITIVOS. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO. I. Considerando

todas as instâncias percorridos o título executivo judicial subsume-se na obrigação, imposta à autarquia federal,

de proceder à revisão de que trata o art. 144 da Lei 8.213/91 e seu par. único, para o NB 42/085.842.724-9 - DIB

01/04/89, reajustando-o na forma do novel diploma (Lei 8.213/91). II. Ademais, na interpretação do título

judicial, conforme consagrado pela jurisprudência, há de se observar não somente o dispositivo da sentença,

mas, também, a sua fundamentação, o que permitirá, com maior exatidão, determinar o seu alcance. III. O STJ,

ao declarar que o benefício do autor subordina-se, em tudo, à revisão de que trata o art. 144 da Lei 8.213/91, não

dá espaço para a revisão de que trata o art. 58 do ADCT, ante a evidente incompatibilidade entre os dois

dispositivos. É que não há como se amoldar a revisão do benefício aos dois critérios, uma vez que estes referem-

se a situações fáticas diversas e incompatíveis entre si. IV. O recurso extraordinário do INSS, interposto em face

do acórdão do TRF3 somente foi julgado prejudicado pelo STF, a fls. 103 dos autos principais, em razão do que

restou decidido e definido pelo STJ (cálculo da RMI e reajustamentos do benefício com início após a CF/88 de

acordo com o art. 144 da Lei 8.213/91). V. Embora não tenha havido afastamento expresso do art. 58 do ADCT

para o benefício dos autos (DIB 01/04/89), sua aplicação é incompatível com os critérios definidos pelo julgado

do STJ. Esta a razão, aliás, porque o recurso extraordinário restou prejudicado. VI. O Supremo Tribunal Federal

vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que a equivalência salarial de que trata o art. 58 do ADCT somente

é devida aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, e somente no

período de 04/89 a 12/91. VII. Ainda que se entendesse não haver espaço para a interpretação do título executivo

judicial, a aplicação do art. 58 do ADCT para o caso dos autos (DIB 01/04/89) constituiria obrigação inexigível,

a luz do previsto no parágrafo único do art. 741 do CPC, porquanto fundada em aplicação ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal. VIII. Assim, por qualquer ângulo que se olhe, não há como se

sustentar a incidência do disposto no art. 58 do ADCT para os benefícios concedidos posteriormente à

promulgação da CF/88, sob pena, também, de ofensa à Constituição Federal, dada a literalidade e a

interpretação restritiva que deve ser dada ao dispositivo de vigência transitória. IX. A revisão de que trata o art.

144 da Lei 8.213/91 foi corretamente efetuada no âmbito administrativo, já que o que se comprova pela evolução

da renda mensal inicial do benefício originário, recalculada naqueles termos, até a sua cessação e conversão em

pensão por morte, valor que encontra consistência com o valor atual percebido pela titular da pensão. X. Razões

recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. XI. Agravo legal improvido."

(TRF 3, APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 779924, NONA TURMA, REL.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:21/09/2011 PÁGINA: 538 )

 

Assim, por qualquer ângulo que se olhe a questão o critério da correção da renda mensal do benefício pela

equivalência salarial deve se dar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorreu com o

advento das Leis 8.212 e 8.213, perdurando a equivalência tão somente até dezembro de 1991.

 

Por sua vez, a contadoria do juízo asseverou não haver diferenças a serem pagas se observados os índices da Lei.

8.213/91 (fls. 41/42).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta por JOSÉ PEDRO LOPES NAVARRO e OUTRO.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026662-16.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.026662-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : PEDRO DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor PEDRO DOS SANTOS QUEIROZ em face de sentença

proferida pela 2ª Vara da Comarca de Ribeirão Pires/SP, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria formulado na inicial, sob o fundamento de não estar devidamente comprovado o exercício de

atividade especial em todos os períodos requeridos na petição inicial.

 

Aduz o apelante, em preliminar levantada em suas razões recursais, ter havido cerceamento de direito,

consubstanciado no julgamento antecipado da lide, sem abertura da oportunidade de ampla produção de provas,

especialmente a testemunhal.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O juízo a quo, ao prolatar a sentença de fls. 145/147, julgou improcedente o pedido efetuado pelo autor, ora

apelante, por entender que não houve comprovação documental do exercício de atividade em regime especial em

todo o período reclamado na inicial, bem como que seria inútil a oitiva de testemunhas para comprovação do

trabalho rural.

 

Transcrevo os seguintes trechos de referida sentença:

 

"Caberia ao autor juntar, com a inicial, todos os documentos necessários à comprovação do tempo de serviço

total, e não apenas o tempo de serviço laborado junto à Solvay. Isto porque para o cálculo do tempo trabalhado

todos os períodos devem ser incluídos.

No presente caso, os laudos da empresa Solvay comprovando o tempo especial foram juntados a contento, mas

não há qualquer outro documento que comprove o trabalho durante o resto do tempo. Apenas havendo nos autos

todos os documentos é que seria possível a oitiva das testemunhas para comprovação do trabalho rural.

Não havendo esses documentos, inócua a comprovação do período rural remanescente.

De acordo com o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor provar os fatos constitutivos de

seu direito. Não o fazendo, improcede a demanda" (fls. 146/147).

 

O exame da petição inicial revela que o apelante formulou pedido certo (concessão de aposentadoria) e trouxe

como causa de pedir próxima (fundamentos fáticos do pedido) duas situações: (i) o exercício de atividade em

regime especial; e (ii) o exercício de atividade rural. Quanto a esta última, apresentou início de prova material, nos

moldes da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciada em cópia de "declaração de exercício de

atividade rural", firmada por entidade sindical (fls. 76/76verso), e cópia do seu título de eleitor (fls. 78).

 

Contudo, o juízo de primeiro grau acabou por realizar o julgamento antecipado da lide, que culminou na

improcedência do pedido - a despeito de considerar comprovado certo período de exercício de trabalho em regime

especial realizado pelo apelante-, dizendo ser inútil a produção de prova testemunhal para comprovação do

trabalho rural, pois o período de trabalho sob regime especial não foi inteiramente demonstrado.

 

Ora, tal decisão confrontou expressamente o disposto no art. 459, caput, do Código de Processo Civil, que dispõe:

 

"Art. 459. O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo

autor. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa".

 

Com efeito, a leitura do dispositivo legal acima transcrito evidencia que, no tocante à solução de controvérsias, o

sistema processual brasileiro não adotou modelo estanque, em que ou se ganha ou se perde a demanda. Pelo

contrário, nosso sistema prevê a possibilidade de obtenção parcial de sucesso quanto ao provimento jurisdicional

almejado (parcial procedência do pedido), o que demonstra que o autor, ora apelante, tinha sim interesse na

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00030-5 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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comprovação da atividade rural que alega ter exercido. Explico.

 

O fato de a sentença considerar que não houve confirmação documental acerca do exercício de trabalho sob

regime especial, em todos os períodos constantes na inicial, não esvazia o direito de o apelante produzir prova

quanto à afirmação do exercício de atividade rural, inclusive mediante a oitiva de testemunhas para corroboração

do início de prova material apresentado com a inicial (fls. 76/76verso e 78).

 

Digo isso porque, segundo a disciplina estabelecida pelo art. 459, caput, do Código de Processo Civil, o apelante

pode conseguir parcial procedência do seu pedido, com declaração judicial no sentido de que em que determinado

período realmente exerceu atividade rural, ainda que isso não conduza à concessão de sua aposentadoria.

 

Assim, fica claro que o direito do apelante à obtenção de provas restou efetivamente ofendido, na medida em que

não houve oportunidade para produção da prova testemunhal por ele requerida na petição inicial e na réplica (fls.

02/14 e 139/143, respectivamente), de modo que a sentença ora atacada é nula.

 

Nesse exato sentido, trago, a título exemplificativo, os seguintes julgados deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME

NECESSÁRIO. ANÁLISE DE TODOS OS PRESSUPOSTOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POSTULADO.

PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE

DEFESA CONFIGURADO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

I. O reexame oficial da sentença de primeiro grau pressupõe a análise de todos os requisitos para a concessão do

benefício previdenciário, inclusive a qualidade de segurada da autora.

II. Houve cerceamento de defesa, pela impossibilidade de oitiva das testemunhas arroladas, violando o princípio

constitucional que garante o devido processo legal, com o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos

a ela inerentes (art.5º, LV).

III. Agravo legal a que se dá parcial provimento para reformar a decisão agravada e, em consequência, anular a

sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito, com

produção de provas".

(AC - Apelação Cível 1381161, Proc. nº 2008.03.99.061748-5, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal

Marisa Santos, j. 15.03.2010, v.u., DJe 25.03.2010, p. 1355)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E IX. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ERRO

DE FATO. INEXISTÊNCIA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. OBSTRUÇÃO À

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. ERROR IN PROCEDENDO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO JUÍZO DE ORIGEM.

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pedido na ocorrência de erro na decisão, considerando-se

inexistente um fato verdadeiramente ocorrido, há efetivo pronunciamento, justo ou não, sobre a pretensão

formulada no feito de origem.

- Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o erro de fato não

tenha sido objeto de apreciação judicial.

- Aplicando-se, contudo, as máximas jura novit curia e da mihi factum, dabo tibi jus, a hipótese acaba dando

ensejo à desconstituição com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, porquanto em manifesto confronto com os

dispositivos constitucionais correspondentes à ampla defesa e ao devido processo legal (CF, art. 5º, incisos LIV e

LV), o impedimento à produção de prova testemunhal devidamente requerida e útil ao fim declarado.

- Impossibilidade de prevalência do julgamento antecipado da lide, à vista do fato de a parte ver obstada a

oportuna realização dos depoimentos, decorrendo, o prejuízo efetivamente experimentado, da inobservância do

direito à produção de prova necessária e essencial à demonstração de todo o alegado, ceifando-lhe, o juízo a quo

, em decisão posteriormente confirmada pela turma julgadora, a possibilidade de prática de ato de instrução.

- Rescindido o acórdão, a providência seguinte esgota-se na determinação de desarquivamento dos autos

originários, oficiando-se ao Juízo de Direito da 3ª Vara de Araraquara/SP, informando-se acerca do teor desta

decisão, para encaminhamento do feito à distribuição de uma das varas federais da subseção judiciária lá

instalada, recobrando-se, então, o processamento da causa, a partir da designação de oitiva das testemunhas

indicadas na demanda subjacente.

- Cisão do julgamento que se recomenda, in casu, por se tratar de error in procedendo anteriormente à própria

sentença, incorrendo, o vício constatado, em prejuízo da atuação jurisdicional, ao enveredar pelo conhecimento

direto do pedido, nos moldes do artigo 330 do CPC, ignorando que o estado do processo não permitia decisão

antecipada, porquanto necessária a produção de prova em audiência".

(AR - Ação Rescisória 4207, Proc. nº 2004.03.00.042418-6, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal
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Therezinha Cazerta, j. 13.08.2009, DJe 08.09.2009, p. 49)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. SALÁRIO-MATERNIDADE. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão que anulou a sentença de primeiro grau, vez que caracterizado o cerceamento

de defesa, ante o julgamento antecipado, sem a oitiva de testemunhas. A autora juntou como início de prova

material da alegada atividade rural, a certidão de nascimento do filho, em que consta a profissão de lavrador do

companheiro e segundo entendimento já consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça, esta qualificação é

extensível à esposa. A prova testemunhal é crucial para a confirmação do alegado labor rural no período

gestacional, condição para a concessão do benefício de salário-maternidade.

III - Agravo improvido".

(AC - Apelação Cível 1098377, Proc. nº 2006.03.99.010116-2, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. 23.03.2009, v.u., DJe 28.04.2009, p. 1408)

Logo, resta patente que a sentença também confrontou o disposto no art. 330, I, do Código de Processo Civil,

visto que as questões de mérito submetidas a juízo, especialmente o exercício de trabalho rural pelo apelante,

necessitam da produção de prova em audiência.

 

Considerando, então, que o caso dos autos não é de julgamento antecipado da lide, merece acolhimento o pedido

preliminar formulado pelo apelante em seu recurso de apelação, devendo ser anulada a sentença ora atacada (fls.

145/147) e iniciada a instrução, para possibilitar a produção de provas, especialmente testemunhal (fls. 02/14 e

139/143).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do autor para acolher a preliminar alegada e anular a sentença, restando prejudicado o exame dos demais pontos

apresentados em seu recurso.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Juízo da 2ª Vara da Comarca de

Ribeirão Pires/SP, que deverá sanear o processo (CPC, art. 331) e iniciar a instrução, designando audiência ou

adotando as medidas cabíveis para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor - como a expedição de cartas

precatórias -, em prazo não superior a 90 (noventa) dias.

 

Após ultimadas as diligências necessárias, referido juízo deverá prolatar nova sentença, levando em consideração

as provas produzidas nos autos.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002937-05.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por GERSON GONÇALVES em face de sentença proferida pela 5ª Vara

2001.61.83.002937-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : GERSON GONCALVES

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo, que julgou procedentes os embargos à execução por opostos

pelo INSS, acolhendo os cálculos apresentados pela Contadoria do juízo, que resultaram em valor "zero". Sem

condenação em verba honorária, ante a gratuidade da justiça. 

 

Requer o apelante, em síntese, o acolhimento de seus cálculos (fls. 102/105 dos autos principais), já que não

houve comprovação dos pagamentos efetuados na via administrativa nem requerimento de compensação desses

valores. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Não assiste razão ao embargado, eis que a contadoria do Juízo encontrou saldo "zero" a executar. Isso porque a

conta (fls. 27) atestou a realização de pagamento administrativo da equivalência salarial no período de setembro a

dezembro 1991 (aplicação do percentual de 147,06%), decorrente da variação do salário mínimo de março a

setembro do mesmo ano, conforme Portaria 302/92 do Ministério da Previdência Social.

 

O próprio autor junta comprovante de pagamento do referido percentual, dando conta da satisfação da obrigação

na via administrativa (fls. 10 dos autos principais).

 

Uma vez deferida a equivalência salarial até a entrada em vigor do Decreto 357/91, ou seja, dezembro de 1991 (fls

83 do apenso - regulamentação do plano de benefícios da previdência social), nada há a receber, tendo em vista

que a obrigação contida no título executivo judicial restou cumprida na via administrativa.

 

Nesse sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 147,06% - ARTIGO 58 DO ADCT -

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO 1. Após o julgamento do RE

147.684-2/SP, o Ministério da Previdência Social editou a Portaria n. 302/92, que em seu artigo 1º estabeleceu

"Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº

10, de 27 de abril de 1992." 2. O índice de 147% reflete a variação do salário-mínimo ocorrida no mês de

setembro de 1991 (variação de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00), que, segundo interpretação do artigo 58 do

ADCT deveria prevalecer nos reajustamentos dos benefícios, pois o aludido dispositivo constitucional admitiu tal

indexação - exclusivamente para fins de reajustamentos dos benefícios em manutenção na promulgação da Carta

Política - até a data de implantação do Plano de Benefícios da Previdência Social. 3. Inexistência de título

executivo que ampare a execução. Inteligência do artigo 586 do Código de Processo Civil. 4. Apelação provida.

(AC 200103990276328, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 1137.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SÚMULA 260 DO

EXTINTO TFR E BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO - LIQUIDAÇÃO DE VALOR ZERO - AUSÊNCIA DE

TÍTULO EXECUTIVO. 1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema

de execução, vige o princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de

conhecimento) têm aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo

que com ele não conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil. 2. No

processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 3. Tratando-se de execução cujo

título judicial condenou a autarquia a proceder à revisão do benefício de forma a que, no primeiro reajustamento

logo após a sua concessão seja aplicado o índice integral verificado, se o referido índice vem, mais tarde, a ser

absorvido pelos do salário mínimo - uma vez que estes eram reajustados por índices superiores aos dos demais

benefícios previdenciários - não há que se falar em liquidez do título, pois que, uma vez reconhecida a prescrição

qüinqüenal, não foram apuradas diferenças a serem pagas pela autarquia. 4. É que o valor da renda mensal,

inicialmente fixado em 0,84 salários mínimos, pouco tempo depois veio a ser reduzido em razão da exclusão de

dois dependentes, o que reduziu o coeficiente de cálculo, fazendo com que o valor do benefício fosse alcançado
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pelo piso previsto para pagamento das pensões (60% do salário mínimo - art. 3º da Lei 5890/73), e, mais tarde, a

elevação do mesmo piso para 95% do salário mínimo (art. 1º da Lei 7604/87) fez com que o benefício em questão

se situasse sempre abaixo daquele piso. 5. A liquidez é requisito fundamental para que se inicie qualquer

execução, uma vez que o artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil, comina de nula a execução cujo título

não seja líquido. 6. Se ao suposto título falta liquidez, não há que se falar em título executivo a autorizar o início

do processo de execução. 7. Em razão do princípio da causalidade, condena-se a segurada ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em dez por cento do valor da execução. 8. Declarada, de ofício, a

inexigibilidade do título. Recurso prejudicado.(AC 97030803008, TRF3 - NONA TURMA, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJU DATA:10/08/2006 PÁGINA: 524.)

Portanto, é de rigor a extinção de execução, tendo em vista a inexistência de título executivo que lhe dê suporte.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014867-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e reexame necessário de sentença da 3ª Vara da Comarca de Jundiaí/SP, que julgou

procedente a demanda ajuizada por ARIADNE CHRISTIE TAVARES GATTOLINI e OUTROS e condenou o

INSS ao pagamento do benefício de auxílio-reclusão aos autores, bem como as prestações em atraso desde a data

da prisão até a data da antecipação da tutela, acrescidas de correção monetária e de juros de mora. A autarquia

previdenciária foi condenada, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais e de honorários advocatícios,

fixados em 20% do valor da causa.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação (fls. 128/148) e pleiteou o sobrestamento do feito em

razão de o Supremo Tribunal Federal ter reconhecido a repercussão geral no RE nº 587.365/SC. Ainda

preliminarmente, alegou a nulidade da antecipação da tutela, pedindo a sua revogação, eis que a referida decisão

foi proferida por juízo absolutamente incompetente. No mérito, pediu a reforma da sentença, porquanto a renda do

segurado à época da prisão era superior ao patamar de R$ 360,00, valor fixado por meio do art. 291 da Instrução

Normativa nº 20/2007. Insurgiu-se, finalmente, em face da condenação em honorários, custas e despesas

processuais.

 

A fls. 150/154 foram apresentadas contrarrazões.

Nesta instância, manifestou-se o Ministério Público Federal pelo não conhecimento da preliminar de

sobrestamento do feito e pelo provimento do recurso, reconhecendo-se, inclusive, a nulidade da decisão que

antecipara os efeitos da tutela.

2009.03.99.014867-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARIADNE CHRISTIE TAVARES GATTOLINI e outros

ADVOGADO : JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO

No. ORIG. : 08.00.00083-7 3 Vr JUNDIAI/SP
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É o relatório. DECIDO.

 

Observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art. 475, I, do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela o disposto

no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do Superior

Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 03.12.2009).

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil e súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça, pois as questões discutidas neste feito encontram-

se pacificadas pela jurisprudência.

 

Inicialmente, afasto a preliminar suscitada pelo apelante a respeito do sobrestamento do feito, eis que o Recurso

Extraordinário nº 587.365 já foi julgado e transitou em julgado em 09/06/2009, nos termos do parecer ofertado

pelo Ministério Público Federal.

 

Postulam os autores a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. Tal benefício está previsto para

os dependentes do segurado de baixa renda, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal (redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98), bem como no art. 80 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:

 

"Art.80.O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

No caso em exame, consta dos autos que CLEBER BENEDITO MARTHO, companheiro de Ariadne Christie

Tavares Gattolini, e pai de Ícaro Gattolini Martho e de Isadora Gattolini Martho, ora apelados, foi recolhido à

prisão em 10/04/2006 (fls. 22).

 

Consta, outrossim, que, à época da prisão, abril de 2006, Cleber Benedito Martho ostentava a qualidade de

segurado (fls. 36), observado o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, e que seu último salário de contribuição

foi de R$ 3.101,59, competência de março de 2006 (fls. 142).

 

Assim, embora presumida a dependência econômica dos agravados e a qualidade de segurado do preso, há um

obstáculo à concessão do benefício e, consequentemente, à manutenção da decisão de origem.

 

O Decreto n. 3048/99, em seu art. 16, caput, estabelece:

 

"Art.116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)."

 

O valor em questão vem sendo atualizado permanentemente pelo Ministério da Previdência Social e, considerando

a data do último salário de contribuição antes da prisão, tomado em sua integralidade, que é o critério hábil a

demonstrar a situação efetiva de renda do contribuinte, encontrava-se em vigência a Portaria Interministerial

MPS/MF Nº 119, de 18/04/2006, publicada no D.O.U. de 19/04/2006, que, em seu art. 5º, dispunha:

 

"ART. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de abril de 2006, será devido aos dependentes do segurado cujo

salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 654,61 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e um

centavos) independentemente da quantidade de contratos. 

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses

anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao
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benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado."

 

Nesse contexto, como o último salário de contribuição de Cleber foi de R$ 3.101,59 (competência março/2006)

(fls. 142), superior ao valor previsto na Portaria acima citada, o benefício concedido é indevido. Nesse sentido:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. I - No agravo

previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade

ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o agravante,

uma vez que apenas menciona a concessão do auxílio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso,

não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso). III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. IV -

Agravo improvido."

(AC 00286538020114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:13/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ressalto, por oportuno, que não se pode considerar para efeitos da pretensão inicial o salário de contribuição

referente a maio de 2006, porquanto proporcional aos dias trabalhados pelo preso, não revelando, por essa razão, o

critério de renda (baixa) reclamado pela lei.

 

Outrossim, conforme vem decidindo o Supremo Tribunal Federal, a renda a ser considerada é a do segurado e não

de seus dependentes (RE nº 587.365/SC, Relator: Ministro RICARDO LEWANDOWSKI).

 

Portanto, ausentes os requisitos legais para a concessão do benefício aos apelados.

 

No tocante aos valores recebidos por força da antecipação da tutela, os autores ficam desonerados da devolução

do montante recebido, haja vista tratar-se de valores recebidos de boa-fé, com natureza alimentar, conforme

Súmula nº 51 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, abaixo transcrita:

 

"Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda

previdenciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento."

Nesse sentido também são os julgados do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Seção deste Tribunal:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE.

RECEBIMENTO EM VIRTUDE DE TUTELA ANTECIPADA, POSTERIORMENTE CASSADA. RESTITUIÇÃO

AO ERÁRIO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia à necessidade de devolução de vantagem patrimonial indevidamente paga pelo Erário,

quando o recebimento da verba decorre de provimento jurisdicional de caráter provisório, não confirmado por

ocasião do julgamento do mérito da ação.

2. Em respeito ao princípio da moralidade, insculpido no art. 37, caput, da CF/1988, tendo em vista o bem

público em questão, a restituição desses valores seria devida, diante da impossibilidade de conferir à tutela

antecipada característica de provimento satisfativo.

3. Aquele que recebe verbas dos cofres públicos com base em título judicial interino e precário sabe da

fragilidade e provisoriedade da tutela concedida.

4. No entanto, o STJ tem adotado o posicionamento de que não deve haver o ressarcimento de verbas de natureza

alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas a título de antecipação de tutela,

posteriormente revogada, ante o princípio da irrepetibilidade das prestações de caráter alimentício e em face da

boa-fé da parte que recebeu a referida verba por força de decisão judicial. (Precedentes: AgRg no AREsp

12.844/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 2/9/2011; REsp 1255921/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 15/8/2011; AgRg no Ag 1352339/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 3/8/2011; REsp

950.382/DF, Rel. p/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 10/5/2011; AgRg no REsp 1159080/SC, Rel.

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), DJe 12/5/2011).

5. Agravo Regimental provido, para negar provimento ao Recurso Especial da União.

(AgRg no REsp 1259828/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2011,

DJe 19/09/2011)

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CORRÉ FALECIDA ANTES
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DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI, E 195,

§5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE.

RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Quando

o falecido se encontra no pólo passivo da demanda, a regra do art. 13 do CPC não somente autoriza, como

determina, que o juiz abra oportunidade para o autor regularizar a representação processual, não devendo o

feito ser extinto sem a análise do mérito por ausência de pressuposto processual. - A incapacidade do réu, mesmo

que falecido antes do ajuizamento da demanda, não tem o condão de encerrar, abruptamente, a jurisdição, sendo

o caso, sim, de abertura de prazo razoável para a autora sanar a irregularidade. - Não incidência do enunciado

da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional, como neste caso. - O STF,

apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois desta e

antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do princípio

tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se aplicam aos

benefícios concedidos sob a sua vigência. - Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam

má aplicação dessa garantia, negligenciando o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art.

5º, XXXVI) e a imposição constitucional de que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e

de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (art. 195, § 5º). - Quanto ao pedido de

restituição/compensação, se, eventualmente, valores foram pagos desbordando dos limites estabelecidos no

julgado rescindendo, sua discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução. - Se o pagamento da

diferença decorrente do aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base decisão judicial transitada

em julgado, é de se concluir que foi recebido de boa-fé, o que, aliado ao fato de já ter sido consumido, em razão

do seu caráter alimentar, torna impossível a sua restituição. - Ação rescisória procedente. Improcedentes os

pedidos da lide originária e de restituição dos valores pagos por conta da majoração autorizada pela decisão

transitada em julgado. - Não condenação da parte ré em honorários advocatícios em razão de concessão de

assistência judiciária gratuita.(AR 00871618220074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Finalmente, deixo de condenar os autores ao pagamento de honorários advocatícios em razão de serem

beneficiários da Justiça Gratuita (fls. 13 e 93).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS e ao reexame necessário, tido por interposto, para reformar a sentença, julgando improcedente o pedido

formulado pelos autores e tornando sem efeito a decisão que antecipou a tutela.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001262-52.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

2003.61.13.001262-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ISMAEL NUNES incapaz

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : DJALME APARECIDO NUNES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro
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Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de decisão

monocrática do relator (fls. 168/170) que deu provimento à apelação da parte autora para conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. 

Alega a autarquia, em síntese, que a decisão merece reforma, uma vez que deixou de aplicar os juros de mora na

forma da Lei nº 11.960/09. Prequestiona, ainda, o art. 100, §12, da Constituição Federal. 

É o relatório. DECIDO.

 

Em juízo de retratação (art. 557, §1°, do Código de Processo Civil), verifico que a decisão monocrática de fls.

167/170 deve ser reconsiderada em parte.

De acordo com o entendimento desta E. Turma os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à

vigência do novo Código Civil (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos

de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; a partir da vigência da Lei nº 11.960/09

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1º-F

DA LEI 9.497/97. REDAÇÃO DA LEI 11.960/09. INCIDÊNCIA A PARTIR DE SUA ENTRADA EM VIGOR.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.205.946/SP. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art.

543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários

legais da condenação principal e possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do

art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm

aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio tempus regit actum (Informativo de

Jurisprudência n. 485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda

Turma, DJe 9/12/11).

2. "Nessa esteira, tratando de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias

devidas a servidores e empregados públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a) percentual de 1%

ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da

Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a

partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-

F da Lei n.º 9.494/97; e (c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009"

(REsp 937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 1º/9/11).

3. "É possível fundamentar decisões desta Corte com base em arestos proferidos em sede de recurso especial

repetitivo - art. 543-C do Código de Processo Civil e Resolução n.º 08 do Conselho Nacional de Justiça -, ainda

que esses (...) não tenham transitado em julgado" (AgRg no REsp 1.095.152/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta

Turma, DJe 27/9/10).

4. A questão sobre a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 11.960/09 foi afastada pela Corte Especial, no

julgamento do REsp 1.205.946/SP, na sessão de 19/10/11, acórdão pendente de publicação.

5. agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1374862 / SP, STJ, 1ª Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves

Lima, DJe: 04/05/2012)

 

Posto isso, RECONSIDERO EM PARTE a decisão agravada para que conste da decisão que, após a vigência da

Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem incidir no mesmo percentual estabelecido para as cadernetas de

poupança.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006182-59.2005.4.03.6126/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.26.006182-6/SP
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Decisão

 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS em face de decisão monocrática do relator (fls. 177/178) que negou

seguimento à apelação e ao reexame necessário, mantendo a sentença de procedência da demanda que visava à

revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez do autor.

 

Alega a autarquia, em síntese, que a revisão do benefício não tem amparo legal, pois não se aplica o disposto no

art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91 no recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez,

quando este resulta da conversão do auxílio-doença.

 

É o relatório. Decido.

 

Em juízo de retratação (art. 557, §1°, do Código de Processo Civil), verifico que a decisão monocrática de fls.

177/178 deve ser reconsiderada, pelos motivos que passo a expor.

 

Inicialmente, observo que há necessidade de adequação do julgamento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal em sede de repercussão geral (RE 583.834/SC), não em razão da aplicação retroativa do art. 29, § 5º, da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.867/99, visto que a aposentadoria por invalidez cuja revisão se

pretende foi concedida em 31/10/2000, mas em razão da aplicabilidade do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99

ao caso.

 

Com efeito, o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 estabelece, quanto ao cálculo do salário-de-benefício, que, "se, no

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada,

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo".

 

Com base nesse dispositivo, pretende o autor a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez,

sob o argumento de que o período em que esteve em gozo de auxílio-doença deve ser incluído no período básico

de cálculo, computando-se o respectivo salário-de-benefício como salário-de-contribuição.

 

Contudo, a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 583.834/SC, bem como pela

jurisprudência deste Tribunal, é no sentido de que o cômputo do auxílio-doença como salário-de-contribuição

somente pode ser admitido se, durante o período básico de cálculo, houve a percepção do auxílio-doença de forma

intercalada com períodos de atividade. Por outro lado, quando a concessão da aposentadoria por invalidez resulta

da conversão do auxílio-doença, aplica-se o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Nesse sentido,

transcrevo as ementas do acórdão proferido pelo Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal e de acórdãos deste

Tribunal:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição. 

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO JOSE RAFAEL

ADVOGADO : MARCIA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.(RE 583834, Relator(a): Min. AYRES

BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012

PUBLIC 14-02-2012) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REVISÃO DA RENDA INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99 - APLICABILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença

intercalado com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado

como salário de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

2. A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º

do artigo 36 do Decreto 3.048/99. 

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00018422020104036119, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36,

§ 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Agravo legal interposto por Dorvalilno Valeo em face da decisão monocrática que deu provimento ao recurso

do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria por

invalidez, resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-se o cálculo do salário-de-benefício na

forma do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. 

II - O agravante alega que o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, silencia quanto à necessidade do benefício de

auxílio-doença ser precedente ou originário de aposentadoria por Invalidez. Afirma que o fato de haver

transformação ou conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não quer dizer que este seja

benefício derivado, como o é a Pensão por Morte, mas sim benefício novo, com metodologia de cálculo própria,

com nova data de início, devendo, portanto, ser aplicado o § 5º do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência

Social para o cálculo da RMI. 

III - A existência de duas normas (§ 5º, do art. 29. da Lei 8.213/91 e § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99)

disciplinando o cálculo da aposentadoria por invalidez se justifica porque regulam situações distintas: A

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez "ato contínuo" ou precedida de intervalo laborativo.

IV - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

V - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99. 

VI - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-

doença, posto não retornado ao trabalho desde então. Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida

imediatamente do benefício por incapacidade. 

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

X - Agravo legal improvido.

(AC 200903990315035, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1654.)
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Dessa forma, não faz jus o autor à revisão de sua aposentadoria por invalidez, eis que calculada de acordo com o

previsto no Regulamento de Benefícios da Previdência Social, pois, de acordo com os extratos de fls. 10/17 e

conforme a consulta ao cadastro CNIS realizada no gabinete deste relator, o autor recebeu o benefício de auxílio-

doença entre 20/01/1999 e 30/10/2000, sem períodos intercalados de atividade, e a partir do dia imediato à sua

cessação (31/10/2000) passou a receber o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, RECONSIDERO a decisão de fls.

177/178 e, com fundamento no caput do mesmo dispositivo, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004043-65.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

2002.61.83.004043-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMON FLORENTINO BEZERRA e outros

: AFFONSO CAPITANIO

: MARACY CAMARGO SILVA MARQUES FERRAZ

: AGENOR MARQUES FERRAZ FILHO

: MARINA MARQUES FERRAZ ROSSI

: ALEXANDRE BATTISTINI

: ANTONIO MATHIAS DE SOUZA

: ANTONIO MONFREDINI

: ANTONIO SCOPEL

: LAURA GUAZZELLI

: ATUSHI TANAKA

: AYRTON AMARAL

: RAIMUNDA LUZIA DE OLIVEIRA

: GILBERTO BOTTURA

: JADIR ALVES DE SOUZA

: JOAO ANTONIO DARRE

: JOAO LOPES FILHO

: JORGE MARIN

: JOSE MATULAITIS

: JULIANO SCOPEL

: KAROLIS GAYDIS

: KAZUTA YOKOYAMA

: KOITE TAKEHARA

: LINS FERREIRA LOPES

: MARIO NAKAMURA

: MARIO RISSO
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS, em face de sentença proferida pela então existente 8ª Vara Federal

Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que rejeitou os embargos por ele opostos, afastando a

alegação de prescrição da pretensão executória.

 

Alega o apelante, em síntese, o decurso do prazo prescricional entre o trânsito em julgado da decisão no processo

de conhecimento (16.05.1988) e sua citação para o oferecimento destes embargos (12.02.2002).

 

Ademais, também ressalta a ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 9º do Decreto

20.910/32, diante da inércia dos embargados por mais de dois anos e meio entre a intimação para promover a

execução (25.06.1997) e o requerimento de expedição do precatório (01.02.2000).

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (art. 189 do Código Civil) em

razão do não exercício deste direito por seu titular, no prazo estabelecido em lei.

 

De outro lado, é sabido que, nos termos da Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal, "[p]rescreve a execução

no mesmo prazo de prescrição da ação".

 

Na hipótese dos autos, aplica-se a regra geral do Decreto 20.910/32, na medida em que a legislação previdenciária

vigente no momento do trânsito em julgado na demanda de conhecimento (16.05.1988) não estabelecia prazo para

o ajuizamento de ações previdenciárias.

 

No mesmo sentido, a Súmula nº 107 do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual "[a] ação de

cobrança do crédito previdenciário contra a Fazenda Pública está sujeita a prescrição qüinqüenal estabelecida

no Decreto nº 20.910, de 1932".

 

Conforme relatado pelo juízo de origem na sentença, a ação de conhecimento transitou em julgado em

16.05.1988, iniciando-se a execução correspondente em 20.08.88, sob a égide da redação original do art. 604, do

Código de Processo Civil.

 

: MASAKI MORIKAWA

: MOYSES ELIAS DA CUNHA

: NABOR SIQUEIRA CEZAR

: NADYR PEREIRA DE SOUZA

: OLYMPIO FOGUEL

: PEDRO VICTOR CAETANO

: SABINO ANTUNES MOREIRA

: MARIA FLORIANA BATISTA

: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

: MARIA DE LOURDES BATISTA GALVAO

: SEBASTIAO BATISTA

: APARECIDO JOSE DE OLIVEIRA

: SINVAL DE CASTRO MARINHO

: THEREZINHA SCOPEL

: WALTER MANOEL WILLI KURBACHER

: WALTER REZENDE DE MELO

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro
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Após sucessivas manifestações das partes acerca dos cálculos, sobreveio habilitação dos sucessores do coautor

ADEMON FLORENTINO BEZERRA.

 

Regularizada a demanda executória, os autores requereram a intimação do INSS para pagamento da parte

incontroversa.

 

A partir daí, os autos foram redistribuídos à 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP,

processando-se novo pedido de habilitação em 24.01.1991. Os autos foram enviados ao contador do Juízo em

outubro do ano subseqüente e devolvidos em julho de 1993.

 

Em que pese a elaboração de cálculos, o INSS foi novamente intimado para apresentação de nova conta em

23.08.1993, iniciando-se outra discussão em torno dos valores devidos.

 

Assim, somente em 15.12.1995 o juízo de origem determinou a intimação do INSS para pagamento do débito,

observado o teto previsto no art. 128 da Lei 8.213/91, tendo a autarquia efetuado o depósito em 29.02.1996.

 

Após o levantamento desses valores, a execução prosseguiu pelos valores que excederam o previsto no

mencionado dispositivo legal.

 

Quando a execução parecia caminhar para o seu regular desfecho, sobrevieram mais discussões nos autos. Isso

porque o juízo a quo, no meio do procedimento previsto na redação original do art. 604 do Código de Processo

Civil, intimou os autores, em 25.06.1997, para que procedessem à citação do INSS na forma do art. 730 do

mesmo diploma legal.

 

Sem manifestação dos exequentes, os autos foram remetidos ao arquivo e, apenas em 01.02.2000, foi por eles

requerida a citação do INSS, cuja efetivação ocorreu em dezembro de 2002, em virtude de duas novas

redistribuições e do processamento dos pedidos de habilitação dos sucessores.

 

À vista do exposto, infere-se que não houve a perda do direito à pretensão executiva, na medida em que excessiva

demora no trâmite da demanda executória não pode ser imputada aos exequentes.

 

Ademais, não se configurou a inércia (actio nata) indispensável ao reconhecimento da prescrição, já que os

exequentes deram regular andamento à execução, levantando inclusive os valores a que tinham direito, nos termos

do art. 128 da Lei 8.213/91.

 

Desse modo, a demora da citação, nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil, decorre do processamento

confuso desta execução e das sucessivas intimações dirigidas ao INSS para apresentar seus cálculos, aplicando-se,

na hipótese, a Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: "[p]roposta a ação no prazo

fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, nãojustifica o

acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".

 

Nesse sentido, trago julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

DEMORA NA CITAÇÃO. SÚMULA 106/STJ.

1. Esta Corte perfilha entendimento no sentido de que a prescrição intercorrente a que faz alusão o art. 3º do

Decreto-lei n. 4.597/42 não se aplica nos casos em que são expedidos precatórios complementares para

atualização do precatório principal, tratando-se o todo de obrigação única.

2. 'Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercicio, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência'. Inteligência da

Súmula 106/STJ.

3. Recurso especial provido".

(REsp 1251803/RJ, STJ- SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em

21/06/2011, DJe 29/06/2011)
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Não obstante o transcurso de período superior a dois anos e meio entre a intimação para promover a execução em

25.06.1997 e o requerimento da expedição do precatório em 01.02.2000, há de se considerar que a soma desse

interregno com o outro período de inércia (entre o trânsito em julgado da ação de conhecimento, que se deu em

16.05.1988, e o início da execução, em 20.08.88) verificado nos autos é insuficiente para configurar a prescrição,

incidindo, na espécie, a Súmula nº 383 do Supremo Tribunal Federal, que transcrevo a seguir:

 

"A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo,

mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade

do prazo".

No mesmo sentido, precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

FIXADOS NOS EMBARGOS - PRESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA - DECRETO 20.910/32 E DECRETO LEI

4.597/42 - SUMULA 150 DO STF, SUMULA 107 DO TFR E ART. 103 DA LEI 8.213/91 - INCIDÊNCIA DA

SUMULA 383 DO STF - EXCESSO DE EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS LEGAIS A

PARTIR DA CITAÇÃO - ERRO MATERIAl - SENTENÇA ANULADA.

1 - A remessa oficial prevista no art. 475, II, do CPC, refere-se às sentenças proferidas no processo de

conhecimento. Tal sistemática não se aplica àquelas proferidas em embargos à execução de título executivo

judicial.

2 - A prescrição da pretensão executiva é penalidade a comportamentos de desídia do titular do direito. O art. 1º,

do Decreto nº 20.910/32, refere-se a 'dívidas passivas' e 'qualquer direito ou ação'.

3 - A Súmula 150 do STF estabelece que "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" de

conhecimento. A Sumula nº 107 do antigo TFR ditava que 'A ação de cobrança do crédito previdenciário contra a

Fazenda Pública está sujeita a prescrição qüinqüenal estabelecida no Decreto nº 20.910, de 1932' e a Lei de

Benefícios, no art. 103, parágrafo único, prevê que nas ações movidas pelo segurado contra a Previdência

Social, tratando-se de débito relativo a pendências devidas à conta de benefícios concedidos, ou revistos mesmo

administrativamente, a prescrição é de 5 (cinco) anos.

4 - Não configurada a prescrição intercorrente. Orientação da Súmula 383 do STF: 'A prescrição em favor da

Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida

aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo'.

5 - Os honorários sucumbenciais, oriundos de decisão judicial prescrevem nos termos da súmula 150 do STF, ou

seja, no prazo de prescrição da ação que os fixar.

6 - Erro material nas contas do exeqüente.

7 - A cobrança de juros em débitos judiciais é pedido implícito, nos termos do art. 293, do CPC. O termo inicial

para incidência dos juros de mora na execução de honorários advocatícios, fixados em sentença, é a data da

citação do devedor no processo executivo.

8 - O valor dos honorários advocatícios deverá ser atualizado para 01/03/2005 (data da citação) e os juros

moratórios deverão incidir a partir da mesma data.

9 - Remessa Oficial não conhecida.

10 - Sentença anulada nos termos do art. 463, I do CPC, e art. 5º, II, da Constituição Federal".

(AC 200803990182328, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1731.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem (7ª Vara Federal Previdenciária da

Subseção Judiciária de São Paulo/SP).

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003307-15.1996.4.03.6100/SP

 
1999.03.99.019723-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 9ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de São Paulo/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para reduzir os juros de

mora para 6% ao ano. Sucumbência recíproca.

 

Requer o INSS, em síntese, a exclusão dos expurgos inflacionários e dos juros aplicados antes da citação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No mérito, observo que a sentença, na ação de conhecimento, determinou a correção monetária sobre os valores

pagos administrativamente, com atraso, desde o vencimento até a sua implementação (30/12/1988), na forma

estabelecida pela Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Sobre a totalidade desse valor incidirá

correção monetária, a partir do ajuizamento da ação, conforme Lei 6.899/81 e seu respectivo regulamento,

incluindo-se as alterações introduzidas pelas 7.801/89 (OTN e BTN).

 

Após a inadmissibilidade da apelação e do reexame necessário por esta Corte, o trânsito em julgado restou

certificado a fls. 56 dos autos em apenso.

 

Vê-se, portanto, que o título previu correção monetária na forma das leis acima mencionadas, sem afastar, no

entanto, os índices expurgados acolhidos pelo mesmo ato normativo. 

 

Ademais, a inclusão dos expurgos inflacionários na correção do benefício não configura afronta à coisa julgada,

na medida em que apenas refletem a necessidade de preservação do valor real da moeda, ressalvada a expressa

exclusão desses índices no título, o que não é o caso dos autos.

 

Portanto, correta a inclusão dos expurgos inflacionários, eis que previstos no Provimento 134/10, do Conselho da

Justiça Federal. 

 

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta Corte:

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÃO NO

PROCESSO DE CONHECIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 1. Os expurgos

inflacionários refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da moeda. 2.

O Processo Executivo deve recolocar o credor no estado em que se encontrava anteriormente ao inadimplemento.

Em conseqüência, na execução por quantia, o pagamento final deve refletir o valor atualizado do crédito

exeqüendo, incidindo, assim, a correção com expurgos. 3. Ausência de motivos suficientes à modificação da

decisão agravada. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."(ADRESP 200200351848, STJ - PRIMEIRA

TURMA, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ DATA:31/03/2003 PG:00154.) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO NA FORMA PREVISTA NA

SÚMULA 71/TFR E NA LEI 6.899/81. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERNESTO PRADO

ADVOGADO : ANTONIA TERESINHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 96.00.03307-2 9 Vr SAO PAULO/SP
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APÓS O ADVENTO DA LEI 6.899/81. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ já firmou entendimento de que, não tendo sido fixado pela sentença exequenda critério

de correção monetária diverso, é possível a inclusão de juros moratórios e índices de correção monetária

expurgados por planos econômicos para atualização do valor da condenação, porquanto decorrentes de

imposição legal.

2. No presente caso, a sentença exequenda determinou a correção monetária na forma prevista na Súmula

71/TFR e, depois, na Lei 6.899/81, cuja disposição admite a inclusão dos expurgos inflacionários, a fim de

garantir a atualização plena do débito.

3. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no Ag 952.568/SP, STJ - QUINTA TURMA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgado em

29/04/2010, DJe 24/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO

INCABÍVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC/IBGE -

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDA. 1- Título executivo judicial que atende

aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da ponderação de interesse, estando a res judicata

alinhada às disposições da Constituição Federal e à jurisprudência correlativa. 2- O reexame necessário

disciplinado pelo art. 475, I, do CPC diz respeito ao processo de conhecimento, não se aplicando à sentença

proferida em embargos à execução. 3- As prestações anteriores à propositura da ação devem ser atualizadas

segundo a Súmula nº 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, corrigindo-se os valores devidos a partir das

datas dos respectivos vencimentos, com base na variação do salário mínimo, até o ajuizamento e, após, pela Lei

nº 6.899/81. 4- A correção monetária dos débitos judiciais de natureza previdenciária deve seguir os indexadores

disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela

Resolução CJF nº 242/01 (que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os

mesmos critérios de atualização), conforme Provimentos COGE/JF 3ªRegião nos 24/97, 26/01 e 64/05. 5- Nos

termos da orientação acima, a atualização do valor devido, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação

posterior, deve observar os seguintes critérios: ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de

março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de

1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89),

observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art.

41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92);

Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº

8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 8.880/94); INPC, de 01 de

julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 1.488/96). 6- A

discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real

apurada naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de

percentual a que se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção

monetária dos débitos resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva

depreciação do poder aquisitivo da moeda. 7- A jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo IBGE, como critério

de atualização monetária, em consonância com o manual de cálculo elaborado pelo Conselho da Justiça Federal,

o qual, inclusive, sugere sua aplicação nos percentuais de: 42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de

1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 21,87% em fevereiro de 1991. 8- Os índices

expurgados da economia nacional são aplicáveis à correção dos débitos judiciais de natureza previdenciária,

ainda que omissa a sentença ou mesmo à ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera

recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. Precedentes do C. STJ. 9- O magistrado, de ofício,

deve encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência da contadoria do juízo, sempre que o cálculo

aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda. Inteligência do art. 604, § 2º do CPC. 10- Verificada a

exatidão do cálculo apurado pela contadoria judicial, que observou os limites da coisa julgada. 11- Remessa

oficial não conhecida. Apelação improvida. Mantida a sentença monocrática.(AC 200103990240589, TRF3 -

NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA:

577.)

 

Outrossim, não merece reparos a aplicação dos juros de mora sobre o valor do débito existente até a data da

citação de forma englobada, conforme ementa dos acórdãos abaixo transcritos:

PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. REAJUSTES. JUROS. - SALARIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ANTES DA

VIGENCIA DA LEI 8.213/91 DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. - JUROS DE MORA. INCIDEM

ENGLOBADAMENTE, NO MES DA CITAÇÃO E, APOS MES A MES, DECRESCENTEMENTE, ATE A

LIQUIDAÇÃO.

(REsp 136.735/SP, STJ - Quinta Turma, Rel. Ministro JOSÉ DANTAS, julgado em 16/12/1997, DJ 25/02/1998, p.

103)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REDUÇÃO DO CÁLCULO
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EXEQÜENDO, EM FUNÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO.

1. Embora sucinta, a r. sentença atacada foi devidamente fundamentada e analisou os pontos controvertidos

acerca do cálculo exeqüendo. A remessa dos autos à contadoria é etapa necessária a se apurar o valor da

execução e eventual excesso, conforme o pedido inicial, não se tratando de julgamento para além dos limites do

pedido.

2. Os juros de mora deverão incidir, englobadamente, sobre as parcelas anteriores à citação e após, mês a mês,

de forma decrescente, o que não foi observado pelos cálculos do Sr. Perito. Além disso, foram aplicados índices

de correção monetária diversos daqueles previstos no provimento 24 da E. COGE do Tribunal Regional Federal,

que refletem a jurisprudência pacífica na matéria.

3. Os valores apurados de acordo com os critérios sustentados pelo apelante são inferiores àqueles acolhidos

pela sentença apelada, pelo que, em função do interesse público, devem ser acatados.

4. Preliminares rejeitadas. Apelação do embargado a que se dá provimento.

(AC nº 863481, Processo nº 2003.03.99.008699-8, TRF3 - Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza

Convocada Louise Filgueiras, DJF3 18/09/2008)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003620-20.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em face da sentença proferida pela 2ª Vara Federal de Marília/SP que julgou procedente o

pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada à pessoa idosa, a

partir do requerimento administrativo (26/08/2005). Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única

parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula 43 do STJ,

e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª R, na forma da Resolução nº

561/07, do CJF, juros de mora nos termos do art. 406 do CC, a contar da citação, compensando-se, na fase de

execução, os valores já pagos pela via administrativa, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição

quinquenal, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

O juiz condenou o INSS no pagamento de honorários advocatícios, estes no percentual de 10% sobre o valor da

condenação, devendo ser observado o enunciado da Súmula nº 111 do STJ e ressarcida a Justiça Federal das

despesas havidas com a perícia médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561 do CJF,

estando a autarquia isenta das custas. Concedida a tutela antecipada.

Sustenta o apelante, que a renda por ente familiar supera o percentual de ¼ do salário mínimo, violando o art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93 e o art. 9º, II, do Decreto nº 6.214/2007. Por outro lado, o art. 34, parágrafo único, da Lei

nº 10.741/2003 não tem aplicação à hipótese dos autos. Requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos de

10% (dez por cento) para 5% (cinco por cento) do valor da condenação. Insurge-se contra a antecipação da tutela

antecipada.

Contrarrazões a fls. 185/190. Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que opinou pelo

desprovimento do recurso (fls.194/198).

2008.61.11.003620-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABELINA LUIZ DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro
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É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo .

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo , aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, a requerente deve ser portadora de deficiência que a

incapacite para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que,

portanto, não gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.720/98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/2003).

Não se questiona no caso dos autos o requisito etário, eis que a autora, quando da propositura da ação

(22/07/2008), já contava com 79 (setenta e nove) anos de idade.

O mandado de constatação (fls. 32/41), elaborado na data de 08/08/2008, atesta que a autora vive em companhia

de seu cônjuge, aposentado por idade, recebendo a importância de R$ 415,00, correspondente a um salário

mínimo, uma filha de 39 anos de idade, além de 04 netos, todos menores de 21 anos de idade. Os netos, filhos da

filha da autora, recebem pensão alimentícia no valor de R$ 450,00.

Para efeitos da apuração da renda mensal por ente familiar, ressalto que a filha da autora, por ser maior de 21

anos, bem como os netos, não entram no conceito de família mononuclear da autora, nos termos do art. 20, § 1, da

Lei nº 8.742/92 (na redação dada pela Lei nº 9.720/98, que nos remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91), eis que o

laudo social foi elaborado na vigência de citadas leis.
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Por outro lado, a aposentadoria por idade, recebida pelo esposo da autora, no valor de um salário-mínimo, não

entra na composição da renda familiar para efeitos do disposto no §3º do art. 20 acima transcrito, em atenção ao

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03, cuja aplicação deve atender ao princípio da isonomia.

 

A respeito, anoto precedentes deste Tribunal:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo ( art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso ( art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário

mínimo desde 24.01.2008, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, não podendo

cumular tal valor com o benefício de prestação continuada, em razão do que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei nº

8.742/93. Assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

amparo assistencial, com termo inicial na data do requerimento administrativo (08.03.2004) e termo final na data

de início do benefício de pensão por morte (24.01.2008). 6. Agravo Legal a que se nega provimento."

(AC 00078158420044036112, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A respeito da validade do entendimento ora defendido, cita-se, ademais, que o Supremo Tribunal Federal já

decidiu que "não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de beneficio assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso) para aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar

mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo)" (RE 561936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO, jul.

15/04/2008, SEGUNDA TURMA, DJe - 083 DIVULG 08/05/2008) (grifado).

Nestas condições, nos termos do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso),

desconsidera-se do cômputo da renda familiar o valor de um salário mínimo em relação a aposentadoria do marido

da requerente.

Dessa forma, restou configurada a condição de miserabilidade a justificar a concessão do benefício assistencial à

autora, desde a data do requerimento administrativo.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que à apelada faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Em relação à antecipação da tutela concedida na sentença, observo o cumprimento dos requisitos a que se refere o

art. 273 do CPC, diante da presença da verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação à apelada, dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, configurando as

condições para a concessão da mesma.

Conforme consta na sentença, os juros de mora, a partir da citação, deverão incidir à taxa 1% (um por cento) ao

mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo ser

consignado que após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados na sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as
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prestações vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

Não há pagamento de honorários de perito médico a serem suportados pelo INSS, tendo em vista não constar nos

autos a realização de qualquer perícia.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por interposto, para determinar que os índices dos juros

de mora observem o que consta desta decisão e para afastar o pagamento pelo INSS dos honorários de perito

médico e, com fundamento no caput do art. 557 do mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Publique-se.

Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017175-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e reexame necessário em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Ibiúna/SP

que julgou procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação

continuada à pessoa portadora de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, desde a data da

citação, eis que ausente anterior requerimento administrativo. De acordo com o julgador as prestações em atraso

deverão ser pagas de uma só vez, devidamente corrigidas monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/91 e

Súmula nº 148 do STJ, devendo incidir juros de mora, a partir da citação, mês a mês, nos termos da Súmula 204

do STJ. O julgador condenou o INSS no pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários

advocatícios, estes fixados no percentual de 10% do valor da condenação, devendo ser observada a Súmula nº 111

do STJ. Fixados os honorários do perito em R$ 200,00. Concedida a tutela antecipada.

Aduz o apelante/INSS que a data do benefício deve ser a data da juntada do laudo médico, quando foi constatada a

deficiência do autor. Os juros de mora em matéria previdenciária, por analogia, devem seguir os ditames do art.

45, § 4º, da Lei nº8.212/91. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos de 10% para 5% (cinco por cento)

sobre o valor da condenação, atendendo, assim, ao disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Por

outro lado, não cabe a condenação do INSS no pagamento das custas e despesas processuais.

Contrrazões a fls.158/161. Os autos subiram a este Tribunal e foram remetidos ao Ministério Público Federal que

opinou pelo desprovimento do recurso.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09. 2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

2009.03.99.017175-0/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
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ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER

REPRESENTANTE : LUIZ SILVA RIOS

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER
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prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20 . O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, consoante os

conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não gera direito a pensão por

morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.7 20 /98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/ 2003).

De acordo com o laudo médico (fls.69/73), o autor é portador de retardo mental moderado, estando total e

definitivamente incapaz para desempenhar qualquer atividade laborativa.

O laudo social (fls.116/117), atesta que o núcleo familiar e composto por 06 pessoas, o genitor do autor, caseiro,

recebendo mensalmente o valor de um salário mínimo (R$ 415,00), sua genitora que não pode trabalhar, pois

cuida do requerente, além de mais 04 irmãos. De acordo com o laudo, a renda familiar provém dos proventos de

caseiro do pai do autor. A família do requerente recorre aos populares vizinhos para ajudar e custear as despesas

básicas de sobrevivência.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família, o que ficou devidamente comprovado nos autos.

Não obstante isso, a título de argumentação, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o

único critério para a aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta o quadro de miserabilidade

específico de cada família, principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se

dimensionando os seus males e a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO
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ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 20 1001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/ 20 11)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20 /11/ 20 09). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 20 1001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/ 20 10)

 

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que o apelado faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Como os índices de correção monetária não foram explicitados na sentença, visando à futura execução do julgado,

sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº

148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Juros de mora, a partir da citação, à taxa 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo ser consignado que após a Lei 11.960, de 29.06.2009,

deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011). Não se há cogitar na aplicação, por

analogia, do art. 45, § 4º, da Lei nº 8.212/91, que trata na possibilidade do INSS em constituir seus créditos em

face do contribuinte.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados na sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

Não são devidas custas e despesas processuais em reembolso pelo apelante, tendo em vista ser o autor beneficiário

da assistência judiciária gratuita (fls.31). Precedentes deste Tribunal.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para fixar a correção monetária e os juros de mora

conforme constam nesta decisão e para afastar a condenação do apelante no pagamento de custas e despesas

processuais.

Publique-se.
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Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001311-53.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por SEISI KAWAMURA em face de decisão monocrática do relator

(fls.71/73) que deu provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido

formulado na petição inicial, condenando o autor ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor

atualizado da causa.

Alega o embargante, em síntese, que lhe deve ser concedido o benefício da gratuidade da justiça a fim de que seja

afastada a condenação em honorários advocatícios.

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição ou obscuridade alguma entre a fundamentação da decisão e a sua

conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser

aclarada. Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar a decisão

alegando questões sobre as quais esta se manifestou.

Ademais, em nenhum momento do processo foi requerida a gratuidade da justiça. E, apesar de esta poder ser

deferida em qualquer fase do processo, não foi juntada aos autos a declaração necessária para o deferimento (art.

4º, §1º, Lei nº 1.060/50).

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.
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NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007829-58.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta por MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA em face de sentença proferida pela 2ª

Vara Judicial da Comarca de Presidente Prudente/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual

pretendia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. Sem condenação em ônus da sucumbência,

em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. Arbitrou os honorários do perito médico nomeado,

pelo trabalho realizado, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos).

 

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstia que a incapacita temporariamente para o desempenho de sua

atividade laboral, fazendo jus ao recebimento do auxílio-doença, pois necessita de um período para tratamento

médico para recuperar sua capacidade laborativa plena.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.
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Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls.40/46), constatou que a autora preenche os critérios para o diagnóstico de

Episódio Depressivo Grave sem sintomas Psicóticos e Transtorno de Ansiedade, e que atualmente não existe

incapacidade.

 

A partir do quadro clínico e dos documentos apresentados o Perito concluiu que atualmente a autora apresenta

situação de capacidade laborativa, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035381-89.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2001.03.99.035381-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDA COLALILLO e outros

: JOSUE EUSEBIO DA SILVA

: FLORIPIO ALVARENGA

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA

No. ORIG. : 95.00.00073-3 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença

que julgou improcedentes os embargos por ele opostos, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor do débito.

 

Alega o apelante, em síntese, estarem prescritas as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula 260 do extinto

TFR.

 

Defende, ainda, não serem devidos honorários em embargos à execução.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A segunda parte do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face do

disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado, que trata do

índice integral no primeiro reajuste, incidiu até março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-

se a aplicar o artigo 58 do ADCT.

 

Neste sentido, transcrevo os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro

de 1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº

2.171/84, artigo 2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge

Scartezzini, j. 18/03/2004, DJ 24/05/2004, p.325);

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT."

(REsp nº 501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p.329).

Considerando o termo final de aplicação da Súmula 260 do TFR (março/89) e a data da propositura da ação

(28/04/1995), constata-se que as diferenças devidas a tal título estão colhidas pela prescrição. 

 

Entretanto, equivoca-se o apelante ao afirmar que o título unicamente concedeu aos apelados o direito de

revisarem seus benefícios segundo os critérios da referida Súmula. O título expressamente assegurou a aplicação

do art. 58 do ADCT, não havendo aí que se falar em prescrição.

 

Ademais, a contadoria judicial atestou a conformidade da conta apresentada ao acórdão de fls. 84/101.

 

Por fim, quanto aos honorários, também não prosperam as alegações do apelante. 

 

Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, os honorários advocatícios são fixados de

forma autônoma e independente na execução e nos embargos, conforme precedente que transcrevo:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS. CUMULAÇÃO

ENTRE EXECUÇÃO DE SENTENÇA E EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA STJ. MANUTENÇÃO DA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS NA SENTENÇA PRIMEIRO GRAU. NÃO

IMPUGNAÇÃO. AGRAVOS REGIMENTAIS IMPROVIDOS. 1 - É firme a orientação desde Sodalício no sentido

de que é viável a cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados

nos respectivos embargos do devedor. 2 - Conquanto os honorários advocatícios possam ser fixados de forma

autônoma e independente na execução e nos embargos, esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firme

no sentido de que, ocorrendo essa hipótese, a soma das duas verbas não poderá ultrapassar o teto máximo (20%)

previsto no art. 20, § 3.º, do Código de Processo Civil. 3 - Agravos regimentais a que se negam

provimento.(AGRESP 200801643212, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS.
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Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023416-85.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de decisão

monocrática do relator (fls. 242/244) que deu parcial provimento à apelação da parte autora para reconhecer a

incidência do IGP-DI desde a data da realização da conta até a expedição do precatório, devendo a execução

continuar, com realização de nova conta.

Alega a autarquia, em síntese, que a decisão merece reforma, uma vez que o índice a ser utilizado para a

atualização monetária desde a data da realização da conta até a expedição do precatório deve ser o IPCA-E, o

qual, inclusive, seria mais benéfico para o credor.

É o relatório. DECIDO.

 

Em juízo de retratação (art. 557, §1°, do Código de Processo Civil), verifico que a decisão monocrática de fls.

242/244 deve ser reconsiderada em parte.

De fato, a correção monetária desde a data da elaboração da conta, até a expedição do precatório, deve se dar com

a aplicação do IPCA-E, não do IGP-DI, conforme consignado na decisão agravada. Conforme precedentes da 9ª

Turma, com fundamento em decisões proferidas pela 3ª Seção deste Tribunal, não são devidos juros de mora entre

a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo entre a data da conta e do

efetivo pagamento, aplicando-se o indexador previsto na Lei orçamentária (IPCA-E), como na espécie. Nesse

sentido, o seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos, bem como que os precatórios têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis. 5 - Embargos infringentes providos."(EI 00345252820014039999, TRF3 -

1999.03.99.023416-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : RICARDINA RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00055-9 1 Vr BATATAIS/SP
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TERCEIRA SEÇÃO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 CJ1 DATA:25/11/2011)

"PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO

INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DE INDEXADOR PREVISTO NA LEI

ORÇAMENTÁRIA. I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre

foram carreadas ao devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). II.

Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório (RE 579.431-RS). III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de

liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua

homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. IV. No tocante à

correção monetária, decisões do STJ, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, caminham

no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na legislação

orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. V.

Agravo legal improvido."

(AC 200103990002423, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA:06/09/2011 PÁGINA: 1240.) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA-E. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA

ENTRE AS DATAS DA CONTA E DA REQUISIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER INEXISTENTES. I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão. II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. III -

Agravo regimental não provido."(AI 00193965520114030000, TRF3 - NONA TURMA, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 CJ1 DATA:13/01/2012)

 

Posto isso, RECONSIDERO a decisão agravada para, em novo julgamento, NEGAR SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, mantendo a incidência, desde a realização da conta até a expedição do precatório, da correção

monetária com a aplicação do índice IPCA-E.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012912-62.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 4ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Campinas/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, acolhendo os cálculos

da contadoria do juízo. Sucumbência recíproca. 

 

Sentença declarada sujeita ao reexame necessário.

 

Requer o INSS, em síntese, a exclusão dos expurgos inflacionários. Subsidiariamente, pleiteia a isenção ao

1999.61.05.012912-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE BORGHI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CASTADELLI BONAMI

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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pagamento de custas judiciais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não incidência de reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - Embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação".

(AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3

CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.)

 

Outrossim, conheço parcialmente da apelação, visto que o INSS carece de interesse recursal em relação ao pedido

de isenção das custas processuais. 

 

No mérito, observo que o título executivo judicial determinou a incidência da Súmula 71 do extinto Tribunal

Federal de Recursos até o ajuizamento da demanda, aplicando-se, a partir daí, a Lei 6.899/91.

 

Logo, cabível a aplicação de expurgos inflacionários tão somente no período posterior à propositura da ação, em

virtude de sua incompatibilidade com o critério de correção monetária atrelado ao salário mínimo.

 

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal e da Nona Turma desta Corte, respectivamente:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA DISCIPLINADA NO

DECISUM EXEQÜENDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, em tema de inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção

monetária em sede de execução, distingue as hipóteses em que, na sentença exeqüenda, se haja ou não decidido

sobre o critério da atualização monetária.

2. Expressamente determinada na sentença exeqüenda a correção monetária dos débitos vencidos até o

ajuizamento da ação com base no enunciado nº 71 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos - salário

mínimo -, a inclusão de expurgos inflacionários no mesmo período importa em violação da coisa julgada.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 396.425/CE, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, julgado em 27/02/2008,

DJe 03/06/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO
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TÍTULO - CÁLCULOS MATERIALMENTE CORRETOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA

SUMULA 71 DO TFR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O

princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de liquidação/execução, vige

o princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não

conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil. 2. No processo de

liquidação/execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 3. Tratando-se de execução cujo

título judicial condenou a autarquia a pagar aos autores a gratificação natalina de 1988 e 1989, segundo o

disposto no art. 201,§ 6º da Constituição Federal de 1988, e as aposentadorias, no mês de junho de 1989,

tomando-se por base o salário mínimo de NCz$ 120,00, bem como o pagamento da URP de fevereiro de 1989, no

percentual de 26,05%, corrigindo-se monetariamente, as parcelas nos termos da Sumula nº 71 do TFR até o

ajuizamento da ação e após, pela Lei nº 6.899/81, é vedada a aplicação, na fase de execução, de expurgos

inflacionários não adotados pela sentença, posto que esta, expressamente, indicou o critério de correção

monetária a ser utilizado, sob pena de violação da coisa julgada. Precedentes. 4. O percentual dos juros deve ser

aplicado à diferença que a parte executa. É um valor fixo calculado a partir da data da conta de liquidação, de

forma crescente pelo total de meses, à taxa de 0,5% ao mês até a citação, como definido no título nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. Trata-se dos juros globais. 5. A execução deve prosseguir nos valores

apresentados pelos autores, que estão materialmente corretos e representam fielmente o título executivo judicial

que se executa. Inteligência dos artigos 463, 467, 168 e 475-G do C.P.C.. 6. Recurso do INSS parcialmente

provido.(AC 200261050013061, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 981.)

 

Em consequência, corretos os cálculos elaborados pela contadoria do juízo, com base no Provimento nº 24, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se, no entanto, o critério de reajustamento

previsto na Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recurso em relação às parcelas vencidas que precedem o

ajuizamento da demanda, conforme título executivo judicial a fls. 60/63 do apenso.

 

Nesse sentido, transcrevo, mais uma vez, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta

Corte:

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÃO NO

PROCESSO DE CONHECIMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 1. Os expurgos

inflacionários refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da moeda. 2.

O Processo Executivo deve recolocar o credor no estado em que se encontrava anteriormente ao inadimplemento.

Em conseqüência, na execução por quantia, o pagamento final deve refletir o valor atualizado do crédito

exeqüendo, incidindo, assim, a correção com expurgos. 3. Ausência de motivos suficientes à modificação da

decisão agravada. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."(ADRESP 200200351848, STJ - PRIMEIRA

TURMA, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ DATA:31/03/2003 PG:00154.) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO NA FORMA PREVISTA NA

SÚMULA 71/TFR E NA LEI 6.899/81. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

APÓS O ADVENTO DA LEI 6.899/81. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ já firmou entendimento de que, não tendo sido fixado pela sentença exequenda critério

de correção monetária diverso, é possível a inclusão de juros moratórios e índices de correção monetária

expurgados por planos econômicos para atualização do valor da condenação, porquanto decorrentes de

imposição legal.

2. No presente caso, a sentença exequenda determinou a correção monetária na forma prevista na Súmula

71/TFR e, depois, na Lei 6.899/81, cuja disposição admite a inclusão dos expurgos inflacionários, a fim de

garantir a atualização plena do débito.

3. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no Ag 952.568/SP, STJ - QUINTA TURMA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgado em

29/04/2010, DJe 24/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO

INCABÍVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC/IBGE -

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDA. 1- Título executivo judicial que atende

aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da ponderação de interesse, estando a res judicata

alinhada às disposições da Constituição Federal e à jurisprudência correlativa. 2- O reexame necessário

disciplinado pelo art. 475, I, do CPC diz respeito ao processo de conhecimento, não se aplicando à sentença

proferida em embargos à execução. 3- As prestações anteriores à propositura da ação devem ser atualizadas
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segundo a Súmula nº 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, corrigindo-se os valores devidos a partir das

datas dos respectivos vencimentos, com base na variação do salário mínimo, até o ajuizamento e, após, pela Lei

nº 6.899/81. 4- A correção monetária dos débitos judiciais de natureza previdenciária deve seguir os indexadores

disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela

Resolução CJF nº 242/01 (que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os

mesmos critérios de atualização), conforme Provimentos COGE/JF 3ªRegião nos 24/97, 26/01 e 64/05. 5- Nos

termos da orientação acima, a atualização do valor devido, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação

posterior, deve observar os seguintes critérios: ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de

março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de

1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89),

observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art.

41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92);

Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº

8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 8.880/94); INPC, de 01 de

julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 1.488/96). 6- A

discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real

apurada naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de

percentual a que se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção

monetária dos débitos resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva

depreciação do poder aquisitivo da moeda. 7- A jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo IBGE, como critério

de atualização monetária, em consonância com o manual de cálculo elaborado pelo Conselho da Justiça Federal,

o qual, inclusive, sugere sua aplicação nos percentuais de: 42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de

1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 21,87% em fevereiro de 1991. 8- Os índices

expurgados da economia nacional são aplicáveis à correção dos débitos judiciais de natureza previdenciária,

ainda que omissa a sentença ou mesmo à ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera

recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. Precedentes do C. STJ. 9- O magistrado, de ofício,

deve encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência da contadoria do juízo, sempre que o cálculo

aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda. Inteligência do art. 604, § 2º do CPC. 10- Verificada a

exatidão do cálculo apurado pela contadoria judicial, que observou os limites da coisa julgada. 11- Remessa

oficial não conhecida. Apelação improvida. Mantida a sentença monocrática.(AC 200103990240589, TRF3 -

NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA:

577.)

 

Mantida a sucumbência recíproca, tal como fixada na sentença.

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO do reexame necessário, e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na parte conhecida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024383-57.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.024383-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de

Conchas/SP, que julgou procedentes os embargos à execução por ele opostos, com fundamento no art. 269, inciso

II, do Código de Processo Civil, tendo em vista a concordância do exequente com os cálculos apresentados nestes

embargos. Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista a ausência de oposição ao pedido. 

 

Requer o apelante, em síntese, a condenação do embargado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis

que vencido na demanda. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, a concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo embargante configura

reconhecimento jurídico do pedido, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, importando a

procedência dos embargos à execução, conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS. HOMOLOGAÇÃO DE

TABELAS PARA INCLUSÃO NO PCC. ALEGADO EXCESSO DE EXECUÇÃO. VANTAGEM PESSOAIS.

RECONHECIMENTO PARCIAL DO PEDIDO. JUROS DE MORA. SEGURANÇA IMPETRADA ANTES DA MP

2.180/2001. FIXAÇÃO EM 12% AO ANO. EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. DESCABIMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Aplica-se o disposto no artigo 269, II, do CPC, se os embargados, em sua impugnação, reconhecem a

procedência do pedido de alteração do valor atribuído à vantagem pessoal, com as respectivas deduções

apontadas, por excesso de execução. 

2. O artigo 1º-F da Lei 9.494/97, que fixa em seis por cento ao ano os juros moratórios nas condenações

impostas à Fazenda Pública para o pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados

públicos, é de ser aplicado tão somente às ações ajuizadas depois de sua entrada em vigor. Precedentes. 

3. De acordo com a jurisprudência pacífica desta Corte, bem como do Supremo Tribunal Federal,

consubstanciada na Súmula 269/STF, o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança. Assim,

deve ser considerada a data da impetração como período inicial da condenação, pois a concessão de mandado de

segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito (Súmula 271/STF). 

4. Os embargos à execução são uma ação autônoma, distinta da ação mandamental, e, portanto, não devem se

sujeitar ao disposto nas Súmulas 105/STJ e 512/STF, mas sim à regra geral de condenação em honorários

advocatícios, nos termos do artigo 20 do Estatuto Processual Civil. Precedentes. 

5. Ocorrência de sucumbência recíproca na espécie, ante a procedência parcial do pedido formulado pela

embargante. 

6. Pedido procedente em parte. Prosseguimento da execução nos valores propostos pela embargante quanto à

vantagem pessoal, com as respectivas deduções, aplicados juros moratórios em 1% ao mês. 

(EmbExeMS 7.499/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 288) 

 

Entretanto, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, o apelado não deve arcar com o ônus da

sucumbência, devendo, por isso, ser mantida a sentença que não o condenou ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme julgado da Nona Turma desta Corte, a seguir transcrito:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

ERRO MATERIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL

NÃO RECONHECIDO. TEMPO ESPECIAL. INSALUBRIDADE NÃO DEMONSTRADA. CARÊNCIA

CUMPRIDA. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. I.

Necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o

segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular

No. ORIG. : 98.00.00120-7 1 Vr CONCHAS/SP
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tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que

poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Agravo retido desprovido. II. Verificado o erro

material na sentença, posto que reconheceu o tempo de serviço de 35 anos, porém concedeu a aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, quando, na verdade, seria integral, restando sanado o equívoco do Juízo a

quo, nos termos do art. 463, I, do CPC. III. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação

de prova documental contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. IV. Embora as

testemunhas atestem o trabalho rurícola do autor, o único documento que constitui início de prova material data

do ano de 1976, não se prestando a comprovar o exercício da atividade em período anterior, que restou

demonstrado por prova exclusivamente testemunhal. V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para

a comprovação da condição de trabalhador rural , nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi

confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. VI.Atividades especiais não demonstradas.

Impossibilidade de reconhecer o caráter insalubre. VII. Carência cumprida. VIII. O tempo trabalhado até à

propositura da ação é insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma

proporcional. IX. - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo

em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. X.

Agravo retido rejeitado. Erro material reconhecido, de ofício. Apelação e remessa oficial providas.(APELREE

200503990314359, TRF3 - NONA TURMA, Re. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1

DATA:22/10/2010 PÁGINA: 1230.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010524-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu o julgamento ao reexame

necessário.

O INSS em suas razões recursais alega a ocorrência da decadência.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2009.61.83.010524-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JEROMITO FRANCISCO DE SANTANA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105249720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina no salário-de-contribuição do mês de dezembro, para

efeito de apuração do valor do salário-de-benefício.

Conheço do recurso interposto, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

9/12/1993.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência
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da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (21/8/2009), o direito à revisão da RMI do benefício do autor

já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial

para PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e

julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC; indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16697/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013484-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.013484-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2072/2375



 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERSON INOCENCIO FONSECA em face da r. decisão que,

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

negou seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Razões recursais às fls. 02/09.

In casu, a decisão agravada fora prolatada monocraticamente por este Relator (fls. 75/77).

Se de um lado as decisões de natureza interlocutória são impugnadas por meio de agravo de instrumento (art.

522), de outro, os julgados monocráticos do relator, com supedâneo no art. 557 do CPC ou no regimento interno,

desafiam, respectivamente, a oposição dos denominados agravos legal (art. 557, § 1º) ou regimental, dirigido ao

órgão competente para decidir o recurso.

Doutrina e jurisprudência, a par da instrumentalidade das formas, admitem a aplicação da fungibilidade recursal

desde que presente a dúvida objetiva acerca de qual seria o instrumento adequado, a inocorrência de erro grosseiro

e, ainda, a observância à tempestividade do recurso cabível.

Tendo sido proferida decisão monocrática por este Relator, constitui erro grosseiro a oposição de agravo de

instrumento em face daquela, inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na espécie, dúvida

objetiva sobre o recurso cabível.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do art. 33, XIII, do

Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor do decisum impugnado, analisar a tempestividade

do recurso e comprovar a capacidade postulatória das partes.

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, uma vez que obrigatórios, acarreta o seu não conhecimento, por não

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GERSON INOCENCIO FONSECA

ADVOGADO : JONATHAN FARINELLI ALTINIER

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00203253520094039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011894-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARILENE ANDRADE NOVAES

ADVOGADO : GABRIEL SCATIGNA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00003-9 1 Vr ITATINGA/SP
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preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, tendo em vista a ausência das

principais peças do feito subjacente, a saber: cópia da decisão agravada.

Cabe observar que a cópia da decisão foi juntada de maneira incompleta, impossibilitando o julgamento do

agravo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível, nos termos do disposto

no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário (fls. 200/206, 241/243, 251

e 253/254), cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da

Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca a concessão de benefício previdenciário.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e determinou o pagamento do benefício perseguido, desde

1º/9/2010, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, custas, despesas processuais e honorários

advocatícios.

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não deve ser conhecida a remessa oficial.

Inicialmente, veja-se o que dispõe o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.

10.352/01 (g. n.):

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito se não depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I- proferida contra União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquia e fundações de

direito público. 

II- que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art.

585, VI). 

§ 2º não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

In casu, mesmo considerado o valor da condenação abrangente das parcelas vencidas de 1º/9/2010 a 13/12/2011,

mais correção, juros e honorários, tem-se montante inferior ao aludido limite de 60 (sessenta) salários-mínimos,

sendo aplicável, portanto, a norma do § 2º do artigo 475 do CPC, o que afasta o cabimento da remessa oficial.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO

DADA PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO

OBRIGATORIEDADE. LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E

HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO. 

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do

artigo 475 da Lei Processual vigente. 

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente

com relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à

parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60

(sessenta) salários mínimos. 

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado

seja o correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame

necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada

para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento. 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : OSVALDO VIEIRA

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES
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V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a)

havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b)

não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza

condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que

deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. 

VI - Recurso conhecido mas desprovido." 

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9

/SP, Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439.

Assim, este feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é

inadmissível.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009191-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando que o presente feito foi distribuído a esta Corte por equívoco, pois: (i) seu destino era o Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, conforme consta na sentença (fls. 204/206), no recurso de apelação (fls. 208/212),

na petição juntada a fls. 215, e nas contrarrazões ao recurso de apelação (fls. 222/227); e (ii) o caso versa sobre

acidente do trabalho, matéria cuja competência é da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, da Constituição

Federal; determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, observadas as

cautelas de praxe.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, proferida em 31.3.2006, que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo (23.9.2004), discriminando os consectários,

concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, não submetido o julgado ao reexame necessário com fulcro no

artigo 475, § 2º, do CPC.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja reformada a sentença.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

Ressalte-se que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º

10.352/2001, motivo pelo qual agiu com acerto o MMº juiz federal a quo nesse ponto.

Já, em relação ao agravo retido, interposto pela autora, também não pode ser conhecido por não haver sido

reiterado nas contrarrazões de recurso, na forma do artigo 523, § 1º, do CPC.

Em relação à apelação, igualmente não poderá ser conhecida, por tratar de matéria estranha aos autos.

Com efeito, o autor pleiteou a concessão de aposentadoria por invalidez e o feito foi julgado procedente, uma vez

que ficaram patenteados os requisitos legais, sendo o autor portador de epilepsia.

O laudo atestou que o autor é incapaz totalmente para o trabalho (f. 107/109), havendo exames que apontam a

doença desde os idos de 1999.

Ocorre que não foi coletada prova testemunhal.

O juízo a quo na verdade indeferiu o pleito do autor nesse sentido, o que foi objeto de agravo retido por ele

interposto, mas não reiterado nas contrarrazões recursais.

Porém, o INSS, nas razões de recurso, insiste na imprestabilidade da prova testemunhal, alegando que o autor

inclusive nunca cumpriu a carência.

Ora, olvidou-se o instituto previdenciário que o autor recebeu auxílio-doença de março de 1999 a maio de 2000 (f.

21 e seguintes).

Enfim, o INSS interpês apelação com razões dissociadas na realidade da causa, de modo que não está apta a

conhecimento.

As razões de apelação devem pautar-se nos fundamentos do decisum, nos termos do art. 514, II, do Código de

Processo Civil.

Caso contrário configura-se matéria estranha à lide, o que impossibilita sua análise em sede de recurso.

O referido entendimento tem sido amplamente reiterado nos tribunais:

PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE RECURSO. MATÉRIA ESTRANHA AO PROCESSO.

1- SE AS RAZÕES ALINHADAS PARA OBTER A REFORMA DO "DECISUM" SÃO ESTRANHAS AO OBJETO

DA LIDE, TEM-SE O RECURSO POR INEXISTENTE.

2- APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

(TRF - 4ª Região, AC 9404356760, Relator(a) Juíza Ellen Gracie Northfleet, ementa publicada no DJ de

26/10/1994, pág. 61550)

PROCESSUAL CIVIL, RAZÕES RECURSAIS ESTRANHAS AO OBJETO DA LIDE, NÃO CONHECIMENTO DO

APELO.

1-VERSANSO AS RAZÕES RECURSAIS MATÉRIA COMPLETAMENTE ESTRANHA AO OBJETO DA LIDE,

NÃO HÁ QUE SE CONHECER DO APELO INTERPOSTO.

2-RECURSO NÃO CONHECIDO.

(TRF - 3ª Região, AC 93030363043, Relator(a) Juiz José Kallás, ementa publicada no DJ de 01/06/1994, pág.

28260)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. MATÉRIA ESTRANHA À LIDE.

Se a apelação veicula matéria estranha à lide, não atacando os fundamentos do decisum, não pode ela ser

conhecida, ante a desobediência ao requisito do art. 514, II, do CPC, homenagem ao contraditório e à ampla

defesa. Apelação não conhecida.

(TRF - 2ª Região, AC 262760, Relator(a) Juiz Guilherme Couto, ementa publicada no DJ de 04/11/2002, pág.

544)

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HALLEY MACKSON DA SILVA BRILHANTE CHAVES
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO QUE ABORDA MATÉRIA DIVERSA DA QUE É DISCUTIDA NOS AUTOS.

INÉPCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Não se conhece de apelação que contém fundamentação estranha ao objeto da lide, mantendo íntegra a

conclusão sentencial.

(TRF - 1ª Região, AC 01271595, Relator(a) Juiz Aldir Passarinho Junior, ementa publicada no DJ de 25/03/1996,

pág. 18221).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, não conheço da apelação e do agravo retido.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004441-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por MARIA DE

NAZARÉ ALVES DA SILVA em face de sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara da Comarca de Birigui/SP,

que julgou procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe benefício, bem como fixou a verba

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que o pedido formulado pelo autor, ora apelante - concessão de auxílio doença -,

bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima), decorrem de acidente do trabalho, conforme

demonstra, outrossim, os documentos acostados a fls. 70/75 e o laudo de fls. 176/184, em que o perito afirmou

categoricamente, ao responder a quesitos formulados pelas partes, que a doença/lesão da autora decorre de

acidente do trabalho (fls. 179/181).

 

Desse modo, este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente recurso de apelação,

visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

2012.03.99.004441-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar os recursos de apelação interpostos pelas partes, na forma da fundamentação
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supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referidos recursos.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à UFOR para regularização da autuação, pois as partes são,

reciprocamente, APELANTES e APELADOS.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para processar e julgar os recursos em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007770-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

em face de sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Guará/SP, que julgou procedente o pedido

formulado pela autora, ora apelada, concedendo-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que os pedidos formulados pela autora, ora apelada - restabelecimento de auxílio

doença e concessão de aposentadoria por invalidez -, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir

próxima), decorrem de acidente do trabalho, conforme demonstram, outrossim, os documentos acostados a fls.

19/20 e 21.

 

Desse modo, este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente recurso de apelação,

visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

2012.03.99.007770-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA SERAFIM DE AZEVEDO

ADVOGADO : IVO ALVES

No. ORIG. : 11.00.00970-1 1 Vr GUARA/SP
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ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento
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Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar o recurso de apelação interposto pelo INSS, na forma da fundamentação

supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referido recurso.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para processar e julgar o recurso em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004437-21.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

em face de sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Amambai/MS, que julgou procedente o

pedido formulado pelo autor, ora apelado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que o pedido formulado pelo autor, ora apelado - restabelecimento de auxílio

doença -, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima), decorrem de acidente do trabalho,

conforme demonstram, outrossim, o documento acostado a fls. 16/17, 56, 57 e58, e o laudo de fls. 80/83, em que o

perito afirmou categoricamente, ao responder a quesitos formulados pelas partes, que a doença/lesão do apelado

decorre de acidente do trabalho (fls. 81/83).

 

Desse modo, este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente recurso de apelação,

visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

2012.03.99.004437-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO SOARES PEREIRA

ADVOGADO : JOAO CATARINO TENORIO NOVAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 09.00.00161-9 1 Vr AMAMBAI/MS
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§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
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TRIBUNAL para processar e julgar o recurso de apelação interposto pelo INSS, na forma da fundamentação

supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referido recurso.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

Mato Grosso do Sul, competente para processar e julgar o recurso em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022644-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Maria Neuza Aparecida Elias em face de sentença proferida pelo

Juízo da 3ª Vara da Comarca de Araras/SP, que julgou improcedente o pedido formulado pelo autor.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que os pedidos formulados pelo autor, ora apelante - concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-acidente -, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima), decorrem de

acidente do trabalho, de modo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente

recurso de apelação, visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, §

3º), mas sim de competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição

Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

2010.03.99.022644-2/SP

APELANTE : MARIA NEUZA APARECIDA ELIAS

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00034-4 3 Vr ARARAS/SP
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar o recurso de apelação interposto pela parte autora, na forma da

fundamentação supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referido recurso.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para processar e julgar o recurso em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033117-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recursos de apelação interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS e por Cleuza Cristina Gonçalves Lima pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Guararapes/SP, que julgou

parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que os pedidos formulados pelo autor - restabelecimento de auxílio-doença com a

conversão em aposentadoria por invalidez -, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima),

decorrem de acidente do trabalho, de modo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e

julgar os presentes recursos de apelação, visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça

Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109,

I, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

2010.03.99.033117-1/SP

APELANTE : CLEUZA CRISTINA GONCALVES LIMA

ADVOGADO : DANIELA ANTONELLO COVOLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00109-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar os recursos de apelação interpostos pelo INSS e pela parte autora, na forma

da fundamentação supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas nos referidos recursos.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para processar e julgar os recursos em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recursos de apelação interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS e por Jose Thomé da Silva Neto em face de sentença proferida pelo Juízo da 6ª Vara da Comarca de São

José do Rio Preto/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o

benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que o pedido formulado pelo autor - concessão de aposentadoria por invalidez -,

bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima), decorrem de acidente do trabalho, de modo que

este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar os presentes recursos de apelação, visto não se

tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de competência

absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

2010.03.99.020644-3/SP

APELANTE : JOSE THOME DA SILVA NETO

ADVOGADO : ANIS ANDRADE KHOURI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00199-7 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar os recursos de apelação interpostos pelo INSS e pela parte autora, na forma

da fundamentação supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas nos referidos recursos.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para processar e julgar os recursos em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal
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DECISÃO

Considerando que o presente feito foi distribuído a esta Corte por equívoco, pois: (i) seu destino era o Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, conforme consta na decisão acostada a fls. 256; e (ii) o caso versa sobre acidente

do trabalho, matéria cuja competência é da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal;

determino a remessa destes autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, observadas as cautelas de

praxe.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Daniel Alves de Lima em face de sentença proferida pelo Juízo da

1ª Vara da Comarca de Cubatão/SP, que julgou improcedente o pedido formulado pelo autor.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que os pedidos formulados pelo autor, ora apelante - concessão de auxílio-

acidente e/ou aposentadoria por invalidez -, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima),

decorrem de acidente do trabalho, de modo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e

julgar o presente recurso de apelação, visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual

(CF, art. 109, § 3º), mas sim de competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da

Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

APELANTE : ROSENEI DE SOUZA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00042-3 2 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.009557-5/SP

APELANTE : DANIEL ALVES DE LIMA

ADVOGADO : JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00100-3 1 Vr CUBATAO/SP
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho. 

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido". 

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir. 

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente. 

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal. 

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual". 

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento". 

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista". 

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".
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Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar o recurso de apelação interposto pela parte autora, na forma da

fundamentação supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referido recurso.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para processar e julgar o recurso em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060156-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença

proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Itu/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado

pelo autor, ora apelado, concedendo-lhe o benefício previdenciário de auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que o pedido formulado pelo autor, ora apelado - concessão de auxílio-doença -,

bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima), decorrem de acidente do trabalho, de modo que

este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente recurso de apelação, visto não se

tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de competência

absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

2008.03.99.060156-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO CASSIMIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : RODRIGO BENEDITO TAROSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 06.00.00033-4 2 Vr ITU/SP
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Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar o recurso de apelação interposto pelo INSS, na forma da fundamentação

supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referido recurso.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de
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São Paulo, competente para processar e julgar o recurso em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037250-72.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença

proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Caarapó/MS, que julgou procedente o pedido formulado pelo

autor, ora apelado, concedendo-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que os pedidos formulados pelo autor, ora apelado - restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e conversão para aposentadoria por invalidez -, bem como seus fundamentos fáticos

(causa de pedir próxima), decorrem de acidente do trabalho, de modo que este Tribunal é absolutamente

incompetente para processar e julgar o presente recurso de apelação, visto não se tratar de hipótese de

competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de competência absoluta desta, em razão

da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

2010.03.99.037250-1/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA AMARILHA

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA

No. ORIG. : 09.00.00359-5 2 Vr CAARAPO/MS
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar o recurso de apelação interposto pelo INSS, na forma da fundamentação

supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referido recurso.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

Mato Grosso do Sul, competente para processar e julgar o recurso em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044186-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando que o presente feito foi distribuído a esta Corte por equívoco, pois: (i) seu destino era o Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, conforme consta na decisão acostada a fls. 122; e (ii) o caso versa sobre acidente

do trabalho, matéria cuja competência é da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal;

determino a remessa destes autos, bem como dos apensos (agravo de instrumento nº 2003.03.00.048825-1 e

apenso sem numeração), ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, observadas as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-71.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por JORGE FERNANDES LIMA em face de sentença proferida pelo

Juízo da 1ª Vara da Comarca de Ivinhema/MS, que julgou improcedentes os pedidos por ele formulados.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que os pedidos formulados pelo autor, ora apelante - restabelecimento de auxílio

2010.03.99.044186-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILDO DIAS

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA

No. ORIG. : 03.00.00150-8 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.004078-1/MS

APELANTE : JORGE FERNANDES LIMA

ADVOGADO : WANDERSON SOUZA COELHO PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00074-1 1 Vr IVINHEMA/MS
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doença ou concessão de aposentadoria por invalidez -, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir

próxima), decorrem de acidente do trabalho, conforme demonstra, outrossim, o documento acostado a fls. 16/17 e

o laudo de fls. 90/102, em que o perito afirmou categoricamente, ao responder a quesito formulado pelo réu, ora

apelado, que a doença/lesão do apelante decorre de acidente do trabalho (fls. 93).

 

Desse modo, este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente recurso de apelação,

visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau
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de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar o recurso de apelação interposto pelo autor, na forma da fundamentação

supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referido recurso.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

Mato Grosso do Sul, competente para processar e julgar o recurso em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010363-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Compulsando os autos, verifico que o presente feito foi distribuído a esta Corte por equívoco, pois seu destino era

o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme consta no termo de remessa acostado a fls. 89.

 

Ademais, a sentença de fls. 63/66 foi prolatada - conforme nela própria consta - no exercício de competência

própria da Justiça Estadual, e não no exercício de competência delegada (CF, art. 109, § 3º), pois o juízo a quo

considerou que a questão posta em juízo versa sobre acidente do trabalho (CF, art. 109, I).

 

Dessa forma, eventual nulidade de referida sentença, em razão de incompetência absoluta, não pode ser declarada

por esta Corte, nos termos da Súmula nº 55 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: "Tribunal Regional

Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de jurisdição

federal".

 

Posto isso, determino a remessa destes autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, observadas as

2012.03.99.010363-8/SP

APELANTE : JAIME FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00084-6 2 Vr OSASCO/SP
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cautelas de praxe.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029836-86.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Marco Antonio

Garcia em face de sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Aquidauana/MS, que julgou

procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe a conversão do benefício de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que o pedido formulado pelo autor - conversão de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez-, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima), decorrem de acidente

do trabalho, de modo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar os presentes

recursos de apelação, visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, §

3º), mas sim de competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição

Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

2011.03.99.029836-6/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCO ANTONIO GARCIA

ADVOGADO : FERNANDO FRIOLLI PINTO

REPRESENTANTE : ELIZABETE ALVES DA COSTA

ADVOGADO : FERNANDO FRIOLLI PINTO

No. ORIG. : 09.00.01500-7 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar os recursos de apelação interpostos pelo INSS e pela parte autora, na forma

da fundamentação supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas nos referidos recursos.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

Mato Grosso do Sul, competente para processar e julgar os recursos em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044886-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por ADRIANO DE

OLIVEIRA MIRANDA em face de sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Ibiúna/SP, que julgou

procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez, bem como fixou a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito até a sentença.

 

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que os pedidos formulados pelo autor - restabelecimento de auxílio doença e

concessão de aposentadoria por invalidez -, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima),

decorrem de acidente do trabalho, conforme demonstram, outrossim, os documentos acostados a fls. 08/11 e 31.

 

Desse modo, este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente recurso de apelação,

visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

2011.03.99.044886-8/SP

APELANTE : ADRIANO DE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO : CORNELIO GABRIEL VIEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00014-1 2 Vr IBIUNA/SP
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ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar os recursos de apelação interpostos pelas partes, na forma da fundamentação

supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referidos recursos.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à UFOR para regularização da autuação, pois as partes são,

reciprocamente, APELANTES e APELADOS.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para processar e julgar os recursos em tela.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003645-71.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao apelante que reapreciasse o

requerimento administrativo de concessão de benefício de prestação continuada formulado pela impetrante, ora

apelada, desconsiderando o óbice previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

 

A apelada apresentou contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo desprovimento do recurso.

 

Após, o INSS apresentou petição informando que a apelada passou a receber pensão por morte, inacumulável com

o benefício de prestação continuada.

 

Instados a se manifestarem acerca do teor da petição, a apelada deixou transcorrer in albis o prazo para tanto,

enquanto o Ministério Público Federal ratificou o parecer anterior.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O caso dos autos é de carência superveniente de ação, por ausência de interesse processual.

 

Com efeito, as condições da ação devem estar presentes durante todo o tramitar do feito e não somente no

momento do seu ajuizamento, de modo a permitir o deslinde da causa, com pronunciamento acerca do seu mérito.

 

O interesse processual (CPC, arts. 3º e 267, VI), por sua vez, se consubstancia na necessidade de o autor buscar no

Poder Judiciário a satisfação da sua pretensão, bem como na utilidade prática decorrente do provimento

jurisdicional almejado.

 

Ocorre que, neste caso, a impetrante, ora apelada, passou a receber benefício previdenciário de pensão morte,

2001.61.13.003645-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEGENETRIS FERREIRA ANTONIETI

ADVOGADO : EDSON COUTINHO ELIAS e outro

CODINOME : DEGENETRIS FERREIRA ANTONIETE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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conforme petição e documento acostados a fls. 86/87, que não pode ser cumulado com o benefício de prestação

continuada, conforme vedação constante no art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

(...)".

 

Dessa forma, revela-se inútil a tutela jurisdicional, pois é despropositado reafirmar-se a possibilidade de

percepção do benefício assistencial, nos moldes da sentença de fls. 32/37, em virtude da expressa vedação legal à

sua cumulação com benefício previdenciário como aquele que passou a ser recebido pela impetrante, ora apelada,

restando configurada, destarte, a ausência de interesse processual.

 

Consigno, por oportuno, que a possibilidade ou não de cumulação dos benefícios não é objeto deste feito, de sorte

que eventual discussão neste sentido deverá ser travada em ação própria, que com esta não se confunde.

 

Logo, resta patente que a situação dos autos é de carência superveniente de ação, por ausência de interesse

processual.

 

Não obstante isso, a impetrante, ora apelada, fica desonerada da devolução do montante já percebido a título de

concessão do benefício de prestação continuada, haja vista tratar-se de valores recebidos de boa-fé, com natureza

alimentar, conforme Súmula nº 51 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, abaixo

transcrita:

 

"Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda

previdenciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento."

 

Nesse sentido também são os julgados do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Seção deste Tribunal:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE.

RECEBIMENTO EM VIRTUDE DE TUTELA ANTECIPADA, POSTERIORMENTE CASSADA. RESTITUIÇÃO

AO ERÁRIO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia à necessidade de devolução de vantagem patrimonial indevidamente paga pelo Erário,

quando o recebimento da verba decorre de provimento jurisdicional de caráter provisório, não confirmado por

ocasião do julgamento do mérito da ação.

2. Em respeito ao princípio da moralidade, insculpido no art. 37, caput, da CF/1988, tendo em vista o bem

público em questão, a restituição desses valores seria devida, diante da impossibilidade de conferir à tutela

antecipada característica de provimento satisfativo.

3. Aquele que recebe verbas dos cofres públicos com base em título judicial interino e precário sabe da

fragilidade e provisoriedade da tutela concedida.

4. No entanto, o STJ tem adotado o posicionamento de que não deve haver o ressarcimento de verbas de natureza

alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas a título de antecipação de tutela,

posteriormente revogada, ante o princípio da irrepetibilidade das prestações de caráter alimentício e em face da

boa-fé da parte que recebeu a referida verba por força de decisão judicial. (Precedentes: AgRg no AREsp

12.844/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 2/9/2011; REsp 1255921/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 15/8/2011; AgRg no Ag 1352339/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 3/8/2011; REsp

950.382/DF, Rel. p/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 10/5/2011; AgRg no REsp 1159080/SC, Rel.

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), DJe 12/5/2011).

5. Agravo Regimental provido, para negar provimento ao Recurso Especial da União".

(AgRg no REsp 1259828/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 15.09.2011, DJe

19.09.2011)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CORRÉ FALECIDA ANTES

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO
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DO MÉRITO. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI, E 195,

§5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE.

RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Quando o falecido se encontra no pólo passivo da demanda, a regra do art. 13 do CPC não somente autoriza,

como determina, que o juiz abra oportunidade para o autor regularizar a representação processual, não devendo

o feito ser extinto sem a análise do mérito por ausência de pressuposto processual.

- A incapacidade do réu, mesmo que falecido antes do ajuizamento da demanda, não tem o condão de encerrar,

abruptamente, a jurisdição, sendo o caso, sim, de abertura de prazo razoável para a autora sanar a

irregularidade.

- Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional,

como neste caso.

- O STF, apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois

desta e antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do

princípio tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se

aplicam aos benefícios concedidos sob a sua vigência.

- Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua vigência,

sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando

o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de

que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de

custeio total (art. 195, § 5º).

- Quanto ao pedido de restituição/compensação, se, eventualmente, valores foram pagos desbordando dos limites

estabelecidos no julgado rescindendo, sua discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução.

- Se o pagamento da diferença decorrente do aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base

decisão judicial transitada em julgado, é de se concluir que foi recebido de boa-fé, o que, aliado ao fato de já ter

sido consumido, em razão do seu caráter alimentar, torna impossível a sua restituição.

- Ação rescisória procedente. Improcedentes os pedidos da lide originária e de restituição dos valores pagos por

conta da majoração autorizada pela decisão transitada em julgado.

- Não condenação da parte ré em honorários advocatícios em razão de concessão de assistência judiciária

gratuita".

(AR - Ação Rescisória 5585/SP, Proc. nº 0087161-82.2007.403.0000, Terceira Seção, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 27.10.2011, DJe 26.01.2012)

 

Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicados o recurso de apelação e o reexame necessário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011518-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.011518-5/SP

APELANTE : ALCIDES FERRAZ DE CAMPOS

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO STECCA NETO
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DECISÃO

Considerando que o presente feito foi distribuído a esta Corte por equívoco, pois: (i) seu destino era o Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, conforme consta na decisão acostada a fls. 65; e (ii) o caso versa sobre acidente

do trabalho, matéria cuja competência é da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal;

determino a remessa destes autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, observadas as cautelas de

praxe.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001299-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Silmeire Cristina da Silva Valedorio em face de sentença proferida

pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Barra Bonita/SP, que julgou improcedente o pedido formulado pelo autor.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que os pedidos formulados pelo autor, ora apelante - restabelecimento de auxílio-

acidente ou aposentadoria por invalidez -, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima),

decorrem de acidente do trabalho, de modo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e

julgar o presente recurso de apelação, visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual

(CF, art. 109, § 3º), mas sim de competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da

Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00116-3 1 Vr BARRA BONITA/SP

2012.03.99.001299-2/SP

APELANTE : SILMEIRE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE PEDRO BESTANA

CODINOME : SILMEIRE CRISTINA DA SILVA VALEDORIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00031-8 1 Vr BARRA BONITA/SP
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A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar o recurso de apelação interposto pela parte autora, na forma da

fundamentação supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referido recurso.
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Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para processar e julgar o recurso em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008189-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

em face de sentença proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Cosmópolis/SP, que julgou procedente o

pedido formulado pelo autor, ora apelado, concedendo-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que os pedidos formulados pelo autor, ora apelado - concessão do benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez -, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima),

decorrem de acidente do trabalho, de modo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e

julgar o presente recurso de apelação, visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual

(CF, art. 109, § 3º), mas sim de competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da

Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

2012.03.99.008189-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON SEVERIANO MENDES

ADVOGADO : GISELA BERTOGNA TAKEHISA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00281-6 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar o recurso de apelação interposto pelo INSS, na forma da fundamentação

supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referido recurso.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para processar e julgar o recurso em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005360-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

em face de sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Taquaritinga/SP, que julgou procedente o

pedido formulado pelo autor, ora apelado, concedendo-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que os pedidos formulados pelo autor, ora apelante - restabelecimento de auxílio

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez -, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir

próxima), decorrem de acidente do trabalho, conforme demonstram, outrossim, os documentos acostados a fls. 24,

25, 30, 31 e 102/105, 106/108, e o laudo de fls. 70/76, em que o perito afirmou categoricamente, ao responder a

quesitos formulados pelas partes, que a doença/lesão do apelado decorre de acidente do trabalho (fls. 75/76).

 

Desse modo, este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente recurso de apelação,

visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

2009.03.99.005360-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR VERGILIO

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

No. ORIG. : 05.00.00053-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

 

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista".

 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar o recurso de apelação interposto pelo autor, na forma da fundamentação

supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referido recurso.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à UFOR para regularização da autuação, para que conste como

apelante INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e como apelado OSCAR VERGILIO.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para processar e julgar o recurso em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 674/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1500010-44.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por DANIEL DOS SANTOS em face de decisão monocrática do

relator (fls. 132/135) que deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ressalvado o reconhecimento do

tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, de 25/06/1965 a 20/07/1974, exceto para efeito de carência, e a

atividade especial de 15/05/1978 a 15/02/1984.

Alega o embargante haver omissão na decisão, no tocante ao motivo que levou o relator ao não reconhecimento

dos períodos de labor rural de 01/01/1958 a 24/06/1965 e 21/07/1974 a 30/12/1976, bem como acerca da

conversão do período de 07/12/1976 a 28/02/1977 em atividade especial. 

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição ou obscuridade alguma entre a fundamentação da decisão e a sua

conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser

aclarada. Especificamente acerca da alegação de omissão quanto ao motivo do não reconhecimento de

determinados período de labor rural, a decisão claramente consignou que somente ficou comprovado nos autos o

período compreendido entre 25/06/1965 a 20/07/1974, fazendo menção à sentença de fls. 78/81, a qual também

entendeu que:

 

"Do conjunto probatório, extremamente fluido, tenho pro comprovada a atividade rural no período de 25 de

junho de 1965, data do certificado de reservista - até 20 de julho de 1974, data da certidão de casamento (...)". 

Da mesma forma, não há omissão acerca da não conversão do período de 07/12/1976 a 28/02/1977 em atividade

especial, conforme trecho extraído da decisão embargada:

98.03.102014-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL ALVES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 97.15.00010-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 07/12/1976 a 28/02/1977, 01/03/1977 a

31/08/1977 e 01/09/1977 a 10/05/1978, uma vez que não apresentado laudo pericial a corroborar as informações

constantes do formulário fornecido às fls. 34/35."

 

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar a decisão alegando

questões sobre as quais esta se manifestou.

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023666-21.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto por Sebastiana Inácia de Castro em face de decisão monocrática de fls. 170/170v a

qual negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de procedência da demanda que

objetivava a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a agravante, em síntese, que preenche todos os requisitos para concessão da aposentadoria por invalidez.

Pugna pela reforma da decisão para reconhecer seu direito à aposentadoria.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso não deve ser admitido, porquanto, carece a agravante, de legítimo interesse para recorrer da

decisão monocrática, eis que no Juízo de origem foi concedido à autora o benefício de aposentadoria por invalidez

e, considerando que sua apelação versou apenas sobre consectários da condenação, deixou a decisão recorrida de

apreciar o mérito relativo à concessão do benefício, analisando apenas a matéria objeto da apelação interposta,

qual seja, o termo inicial do benefício.

 

Assim, em razão da concessão à parte autora do benefício de aposentadoria por invalidez, carece o presente

recurso de condições de admissibilidade, por ausência de interesse recursal.

 

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO

NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do recurso, por falta de interesse recursal, se a decisão agravada deliberou no mesmo sentido

que as razões recursais.

2. No caso concreto, a ausência de interesse revela-se evidente, uma vez que a decisão agravada determinou que

1999.03.99.023666-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : SEBASTIANA INACIA DE CASTRO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

CODINOME : SEBASTIANA INACIO DE CASTRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00141-2 2 Vr SUMARE/SP
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a indenização fosse calculada com base na cotação das ações em bolsa de valores na data do trânsito em

julgado, incidindo sobre o montante aferido, a partir de então, correção monetária, e juros legais desde a

citação, portanto, no mesmo sentido pleiteado pela parte ora agravante.

3. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp 72.851/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

13/03/2012, DJe 16/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO CUJO PEDIDO É O MESMO QUE O

CONCEDIDO EM DECISÃO MONOCRÁTICA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Como o concedido em decisão monocrática é o mesmo que o requerido no agravo regimental, não existe

interesse recursal no recurso em questão, eis que desnecessário um novo provimento jurisdicional.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1075547/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 04/05/2009)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036717-02.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face

de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução de sentença por ele opostos.

 

Insurge-se o apelante contra a forma de apuração da renda mensal inicial, salientando que após sua apuração em

8.9500 salários mínimos, foi mantido o mesmo critério durante toda a conta de liquidação, abrangendo o período

de 07/88 a 08/97. Entretanto, a apuração da RMI pelo número de salários mínimos só pode prevalecer, nos termos

do art. 58 do ADCT, no período de 05/04/89 a 09/12/91, devendo os reajustes posteriores observar a Lei 8.213/91.

 

Acrescenta que a fixação dos honorários não observou a regra do art. 20, §4° do Código de Processo Civil.

 

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

1999.03.99.036717-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCY FRANCISCO VILLELA

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 93.00.00072-0 2 Vr AVARE/SP
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a não sujeição ao reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação." (AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.) 

Insurge-se o apelante contra a forma de apuração da renda mensal inicial. Entretanto, a matéria já foi objeto de

larga discussão em juízo, estando acobertada pela coisa julgada.

 

Por sua vez, a contadoria do juízo asseverou que o reajuste do benefício obedeceu aos critérios fixados no título

judicial, posto que elaborado pela variação do salário mínimo (fls. 41). 

 

 

Destarte, tendo havido o trânsito em julgado do mencionado acórdão, tornou-se insuscetível a reabertura da

discussão acerca dos índices a serem aplicados, forma de cálculo etc.. Impõe-se, assim, a observância dos critérios

definidos no título judicial, os quais corretamente aplicados na conta que instrui a execução, conforme perícia

contábil.

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACERTAMENTO DE CÁLCULOS. APLICAÇÃO DO

MENOR VALOR TETO. 1. Quanto à limitação da RMI ao menor valor teto, não foi afastada pelo título

exeqüendo, pelo que é correta a sua aplicação nos cálculos. 2. Na forma do parecer da contadoria deste

Tribunal, que passa a fazer parte integrante deste julgado, a autarquia incluiu, corretamente, o salário-de-

contribuição do mês de junho de 1984, conforme alega o autor, assim como o salário de contribuição de maio de

1987, que foi lançado no cálculo do INSS pelo valor também alegado pelo autor. 3. Ainda segundo a contadoria,

o embargado inclui em seus cálculos RMI sem a limitação ao teto e sem a aplicação do coeficiente de 95%

aplicável ao benefício nos termos de sua legislação de regência (LEI 89.312/84). 4. Realizados os cálculos da

RMI na forma do julgado, apurou a contadoria que não há erros no cálculo da autarquia, razão pela qual devem

ser mantidos. 5. Apelação a que se nega provimento."

(TRF 3 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 427835, PROCESSO 98.03.059479-6, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE

FILGUEIRAS, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:15/10/2008 ).

Quanto aos honorários advocatícios, não há motivos para a reforma da sentença, na medida em que o recorrente

sequer aponta o fundamento pelo qual entende que a verba não obedeceu aos critérios legais.

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0611629-23.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 2ª Vara da Subseção Judiciária de

Campinas/SP, que julgou procedentes os embargos à execução por ele opostos, acolhendo os cálculos

apresentados pela contadoria do juízo (fls. 15/20). Honorários fixados em 10% sobre a diferença entre o valor

pretendido e o valor acolhido pela sentença.

 

Alega o INSS, em síntese, que a contadoria do Juízo aplicou incorretamente o Provimento 24/97, além de incluir

nos cálculos juros de mora nas parcelas anteriores à citação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, corrijo o erro material contido no dispositivo da sentença, uma vez que o juízo de origem, em sua

fundamentação, acolheu a conta do setor de contadoria, cujos valores ficaram aquém da pretensão do embargado e

além dos valores apresentados pelo embargante. 

 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, esse elemento da sentença deve ser corrigido para que nele fique

consignado o parcial acolhimento destes embargos à execução, sem condenação em honorários advocatícios,

harmonizando-se, desse modo, com a fundamentação correspondente.

 

No mérito, observo que a sentença, na demanda de conhecimento, julgou procedente o pedido, condenando o

INSS a proceder à revisão dos salários de contribuição, nos termos do art. 202 da Constituição Federal, observada

a prescrição qüinqüenal, aplicando-se, ainda, o art. 58 do ADCT até a edição da norma que regulamentou a

previdência social. Os valores atrasados serão acrescidos de correção monetária de acordo com os índices

estabelecidos na legislação em vigor, sem os expurgos inflacionários, mais juros de mora e horários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa corrigido. 

 

Sem impugnação das partes, a sentença transitou em julgado, conforme certidão à fls. 53, verso. 

 

Vê-se, portanto, que o título executivo judicial vedou expressamente a inclusão dos expurgos inflacionários,

afigurando-se indevida a aplicação do Provimento 24/97 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, que

contempla os índices integrais do IPC nos meses de janeiro de 1989 e março de 1990 (42,72% e 84,32%,

respectivamente). 

 

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1999.03.99.081998-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIA BORELLI NASCIMENTO

ADVOGADO : ISABEL ROSA DOS SANTOS

No. ORIG. : 97.06.11629-0 2 Vr CAMPINAS/SP
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INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Impossível a inclusão, no âmbito da execução, de índices de correção monetária diversos daqueles previstos na

sentença exequenda, sob pena de afronta à coisa julgada.

2. Tendo sido estabelecidos os critérios de correção monetária, não podem ser incluídos outros índices ou formas

de correção monetária na fase executória.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 650.896/RJ, SEXTA TURMA, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), julgado em 18/11/2010, DJe 06/12/2010)

 

Por outro lado, correta a aplicação dos juros de mora sobre o valor do débito existente até a data da citação de

forma englobada. Após a citação, os juros devem incidir, mês a mês, de maneira decrescente, como na espécie,

conforme ementa dos acórdãos abaixo transcritos:

 

PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. REAJUSTES. JUROS. - SALARIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ANTES DA

VIGENCIA DA LEI 8.213/91 DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. - JUROS DE MORA. INCIDEM

ENGLOBADAMENTE, NO MES DA CITAÇÃO E, APOS MES A MES, DECRESCENTEMENTE, ATE A

LIQUIDAÇÃO.

(REsp 136.735/SP, STJ - Quinta Turma, Rel. Ministro JOSÉ DANTAS, julgado em 16/12/1997, DJ 25/02/1998, p.

103)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REDUÇÃO DO CÁLCULO

EXEQÜENDO, EM FUNÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO.

1. Embora sucinta, a r. sentença atacada foi devidamente fundamentada e analisou os pontos controvertidos

acerca do cálculo exeqüendo. A remessa dos autos à contadoria é etapa necessária a se apurar o valor da

execução e eventual excesso, conforme o pedido inicial, não se tratando de julgamento para além dos limites do

pedido.

2. Os juros de mora deverão incidir, englobadamente, sobre as parcelas anteriores à citação e após, mês a mês,

de forma decrescente, o que não foi observado pelos cálculos do Sr. Perito. Além disso, foram aplicados índices

de correção monetária diversos daqueles previstos no provimento 24 da E. COGE do Tribunal Regional Federal,

que refletem a jurisprudência pacífica na matéria.

3. Os valores apurados de acordo com os critérios sustentados pelo apelante são inferiores àqueles acolhidos

pela sentença apelada, pelo que, em função do interesse público, devem ser acatados.

4. Preliminares rejeitadas. Apelação do embargado a que se dá provimento.

(AC nº 863481, Processo nº 2003.03.99.008699-8, TRF3 - Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza

Convocada Louise Filgueiras, DJF3 18/09/2008)

 

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a permanência da sucumbência recíproca.

 

Posto isso, ex officio, CORRIJO O ERRO MATERIAL contido no dispositivo da sentença e, com fundamento no

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para

determinar a baixa dos autos à Vara de origem, a fim de que sejam realizados novos cálculos, aplicando-se apenas

os índices oficiais para correção do débito, em obediência à coisa julgada. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0092098-92.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.092098-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

PARTE AUTORA : VALDOMIRO BARBERATO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por VALDOMIRO BARBERATO em face de decisão monocrática

do relator (fls. 147/148) que deu provimento ao reexame necessário para excluir a parte da sentença que

extrapolou o pedido inicial.

Alega o embargante, em síntese, que há omissão na decisão embargada, no tocante aos recolhimentos efetuados de

acordo com o teto previdenciário pelo autor, bem como bem como quanto à necessidade de atualização das

contribuições provadas nos autos.

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição ou obscuridade alguma entre a fundamentação da decisão e a sua

conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser

aclarada. Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar a decisão

alegando questões sobre as quais esta se manifestou.

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1205432-79.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANTONIO HERCULES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 97.00.00067-4 2 Vr CATANDUVA/SP

1999.03.99.098218-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO NAKAMURA MAZZARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CANOLA DE LIMA e outros

ADVOGADO : JOAO MENDES DOS REIS NETO e outro

APELADO : PEDRO EDERLI

: JOAO BRAGA DA SILVA

: TAKAHO TATIZAWA KOTO

: JOSE AFONSO DE OLIVEIRA

: TALITA COSTA SILVA

: TEODORO FIRMINO DA SILVA

: TERCILIA DOS SANTOS LANSA
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: TEREZA MARIA MARTINS GALDINO

: TEREZA ALVES DE CAMARGO

: TEREZA CASSADINE CESAR

: TEREZA DA SILVA ALVES

: TEREZA DA SILVA SILVERIO

: TEREZA DE PAULA CARDOSO

: TERESA DOS SANTOS

: TEREZA FEIJO ALVES

ADVOGADO : JOAO MENDES DOS REIS NETO

CODINOME : THEREZA FEIJO ALVES

APELADO : TEREZA FERNANDES

: TEREZA GIMENES CIPOLA

: TEREZA PERRINCELI AFONSO

: TEREZA RODRIGUES FRANCISCO

: TEREZA SILVA CHERUBIM

: TEREZINHA CARAVINA BONOME

: TEREZINHA COSTA MAZINI

: TEREZINHA DE LIMA VIANA

: TEREZINHA DE OLIVEIRA TRINDADE

: TEREZINHA DO NASCIMENTO SILVA

: TEREZINHA MARIA DOS ANJOS GALINDO

: TEREZINHA SAMPAIO DA COSTA

: TERTULINA ADELINA DO NASCIMENTO

: TERTULINA DE OLIVEIRA SOUZA

: TERUYO IKEDA ENOHATA

: THEODORICO GASTAO DOS SANTOS

: THEOFILO ROSA

: THEOTONIO RODRIGUES COUTINHO

: THERCILIA PALMIERI SPOLADOR

: THEREZA DE SOUZA

: THEREZA FEIJO ALVES

: THEREZA MARIA

: THEREZA MARIA ZAUPA DE CACCIA

: THEREZA MARTINS

: THEREZINHA PIMENTEL BERTAZZO

: TIECO HOSOKAWA HOMI

: TIYOKO IZAWA

: TOCHIKO MARROKI

: TOKIKO HOSOKAWA

: TOMENO SHIZIDO

: VERA LUCIA BUZETTI MENDES

: RITA RICARTI

: ZEFERINA ALVES DE ALMEIDA

: VIRGOLINO DA SILVA

: VITAL JOSE CORREA

: VITALINO ANGELONI

: VITALINA BONATO

: VITALINA PEREIRA SOARES

: VITALINA GARBIM DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOAO MENDES DOS REIS NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 97.12.05432-2 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Subseção Judiciária de

Presidente Prudente/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução por ele opostos, acolhendo

os cálculos apresentados pela contadoria do juízo, no montante de R$ 73.879,23, incluindo honorários

advocatícios, descontando-se, ainda, eventuais pagamentos administrativos. Sucumbência recíproca.

 

Sentença declarada sujeita ao reexame necessário.

 

Requer o INSS, em síntese, a exclusão dos expurgos inflacionários. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não incidência de reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - Embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação. (AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.) 

 

No mérito, não merecem prosperar as alegações do recorrente.

 

Isso porque o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de permitir a inclusão de

expurgos inflacionários na conta, sobretudo quando o título executivo judicial não os especifica nem os afasta

expressamente, como na espécie.

 

Portanto, correta a realização dos cálculos com base no Provimento nº 24, da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª, que determina a aplicação da Lei 6.899/91 e os índices que lhe seguiram, incluindo-se os expurgos

inflacionários verificados nos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, cujo percentual considera o IPC integral

de 42,72% e 84,32%, respectivamente, conforme entendimento jurisprudencial dominante.

 

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. URP DE JUNHO DE 1987, IPC DE JANEIRO DE 1989,

MARÇO E ABRIL DE 1990, IGP DE FEVEREIRO DE 1991. JUROS DE MORA. PRECEDENTES. RECURSO

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para a correção monetária dos benefícios previdenciários é

indevida a URP de junho de 1987, mas são devidos os índices de 42, 72% (IPC de janeiro de 1989), 84,32% (IPC

de março de 1990), 44,8% (IPC de abril de 1990), 21,87% (IPC de fevereiro de 1991). 2. Quanto aos juros de

mora, em razão do caráter alimentar dos benefícios, não se aplica o art. 1.062 do CC nas dívidas de natureza
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previdenciária. Prevalece, nesse caso, a regra prevista no art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87, que fixa a taxa de

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 3. Recurso especial parcialmente provido.(RESP

199900350430, STJ - SEXTA TURMA, Rel. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, , DJ DATA:17/12/2007

PG:00350.)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO

INCABÍVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC/IBGE -

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDA. 1- Título executivo judicial que atende

aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da ponderação de interesse, estando a res judicata

alinhada às disposições da Constituição Federal e à jurisprudência correlativa. 2- O reexame necessário

disciplinado pelo art. 475, I, do CPC diz respeito ao processo de conhecimento, não se aplicando à sentença

proferida em embargos à execução. 3- As prestações anteriores à propositura da ação devem ser atualizadas

segundo a Súmula nº 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, corrigindo-se os valores devidos a partir das

datas dos respectivos vencimentos, com base na variação do salário mínimo, até o ajuizamento e, após, pela Lei

nº 6.899/81. 4- A correção monetária dos débitos judiciais de natureza previdenciária deve seguir os indexadores

disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela

Resolução CJF nº 242/01 (que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os

mesmos critérios de atualização), conforme Provimentos COGE/JF 3ªRegião nos 24/97, 26/01 e 64/05. 5- Nos

termos da orientação acima, a atualização do valor devido, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação

posterior, deve observar os seguintes critérios: ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de

março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de

1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89),

observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art.

41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92);

Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº

8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 8.880/94); INPC, de 01 de

julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 1.488/96). 6- A

discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real

apurada naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de

percentual a que se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção

monetária dos débitos resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva

depreciação do poder aquisitivo da moeda. 7- A jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo IBGE, como critério

de atualização monetária, em consonância com o manual de cálculo elaborado pelo Conselho da Justiça Federal,

o qual, inclusive, sugere sua aplicação nos percentuais de: 42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de

1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 21,87% em fevereiro de 1991. 8- Os índices

expurgados da economia nacional são aplicáveis à correção dos débitos judiciais de natureza previdenciária,

ainda que omissa a sentença ou mesmo à ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera

recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. Precedentes do C. STJ. 9- O magistrado, de ofício,

deve encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência da contadoria do juízo, sempre que o cálculo

aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda. Inteligência do art. 604, § 2º do CPC. 10- Verificada a

exatidão do cálculo apurado pela contadoria judicial, que observou os limites da coisa julgada. 11- Remessa

oficial não conhecida. Apelação improvida. Mantida a sentença monocrática.(AC 200103990240589, TRF3 -

NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA:

577.)

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0101697-55.1999.4.03.9999/SP

 
1999.03.99.101697-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença declarada sujeita ao reexame necessário e de recursos de apelação interpostos pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS e por Geraldo de Martini em face de sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução, acolhendo a conta elaborada pela contadoria judicial.

 

Insurge-se o embargado contra a apuração da renda mensal inicial, defendendo que não há que se limitar o teto na

apuração da parcela básica de cálculos.

 

Acrescenta haver erro no cálculo no que tange a aplicação de índices próprios, diferentes da Tabela do Tribunal

Regional Federal (Provimento 24).

 

Por fim, afirma ter havido cerceamento de defesa, por ausência de expedição de ofício ao empregador para

informar quais as contribuições acima do menor teto para apuração dos 12/30 da parcela adicional.

 

O INSS, em recurso interposto de forma adesiva, insurge-se contra a adoção de índices inflacionários não

previstos na lei e defende a condenação do embargado nas custas de sucumbência.

 

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não sujeição ao reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação." (AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.) 

Inicialmente, consigno não ter se configurado cerceamento de defesa, alegado pelo embargado em seu recurso de

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : GERALDO DE MARTINI

ADVOGADO : ELI AGUADO PRADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON SANTANDER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 93.00.00079-9 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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apelação, eis que totalmente descabida a providência pretendida, qual seja, a expedição de ofício ao empregador

para informar contribuições acima do menor valor do teto.

 

Com efeito, restou superada a discussão acerca da renda mensal inicial, pois ficou estabelecido no título executivo

judicial que a mesma deveria ser calculada com base na correção monetária do 24 (vinte e quatro) salários de

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do art. 1° da Lei 6423/77.

 

Considerada a necessária adstrição da execução ao título judicial que lhe dá substrato, melhor atende à coisa

julgada a memória contábil apresentada pela contadoria judicial, que expressamente atesta a observância dos

critérios previstos na Lei 6.423/77, consignando que a renda inicial foi concedida sobre o menor valor do teto.

 

Acerca do tema, transcrevo ementa de julgado desta Corte:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULOS DO

PERITO JUDICIAL. RECÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO MENOR VALOR-TETO. CABIMENTO.

SUCUMBÊNCIA PROPORCIONAL. PAGAMENTO DAS VERBAS HONORÁRIAS ADVOCATÍCIA E PERICIAL

PELA PARTE EMBARGADA NÃO BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE PROCESSUAL. - Agravo retido da parte

embargada não conhecido, em virtude de não ter sido reiterado consoante dispõe o art. 523 § 1º do CPC. - Em

atendimento ao título executivo judicial, no recálculo da renda mensal inicial deve incidir o menor valor-teto

preconizado pelo art. 23 do Decreto nº 84.312/84. Acolhida a memória de cálculo do Perito Judicial apresentada

nos autos dos embargos à execução. - A parte segurada não é beneficiária da assistência judiciária gratuita (Lei

nº 1.060/50) e deverá, ipso facto, arcar com o pagamento das verbas sucumbenciais. - Verificada a sucumbência

proporcionalmente maior da parte embargada, de rigor sua condenação ao pagamento de honorários

advocatícios. - Devido o reembolso do correspondente a 70% (setenta por cento) dos honorários periciais

antecipados pelo INSS. - Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo

improvido.(AC 199903990231373, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 3264.)

Por fim, diante da sucumbência recíproca, correta a sentença ao deixar de dispor sobre essa condenação.

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações interpostas por GERALDO DE MARTINI e pelo Instituto

Nacional do Seguro Social.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0312295-09.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela Segunda Vara Federal

1999.03.99.114570-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROMEU VICTOR MANDERLEY (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 97.03.12295-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2123/2375



de Ribeirão Preto/SP, que julgou procedente a demanda ajuizada por ROMEU VICTOR MANDERLEY para

determinar a averbação dos períodos compreendidos entre 01.04.57 a 31.12.67, e de 01.01.68 a 31.11.69, bem

como condenar o INSS a pagar-lhe, a partir da data de seu requerimento administrativo, aposentadoria por tempo

de serviço. As parcelas em atraso sofrerão a incidência de juros de mora e correção monetária nos termos do

Provimento 24/97 - COGE. Condenou o INSS em honorários advocatícios de 15% sobre o valor do débito em

atraso. (Sentença proferida em 10/06/1999).

 

Em suas razões de apelação, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando que o autor, na data do ajuizamento da ação, contava com 28 anos, 6 meses e

6 dias de tempo de serviço e que na anotação em CTPS (fls. 09) não consta o nome do empregador, referente ao

período de 01.04.57 a 31.12.67, motivo pelo qual é inválida e não pode ser considerada. Alega ainda, que o tempo

de serviço não pode ser reconhecido com base em prova exclusivamente testemunhal, nos termos do art. 55, § 3º,

da Lei nº 8.213/91. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a redução

dos honorários advocatícios no percentual de 5% e a aplicação da Súmula 111 do STJ.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que proferida a sentença antes da sua vigência.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando a legislação e os precedentes jurisprudenciais a respeito.

 

O art. 55, caput, da Lei nº 8.213/91 dispõe que o tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no

Regulamento, sendo que, de acordo com o § 3º deste dispositivo, essa comprovação só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Conquanto a referida lei não especifique a natureza do início razoável de prova material, quer em sua

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela

sua aceitação ou não, cabe ao julgador. Assim, qualquer que seja a prova, particularmente a escrita, deve levar à

convicção sobre o fato probando, isto é, deve fornecer indicações seguras de que houve o evento que se pretende

provar.

 

Considero, portanto, como razoável início de prova material o documento de fls. 09, anotação em CTPS,

constando registrados o período de 01.04.57 a 31.12.67 e fls. 13, anotação feita em CTPS em 10.02.1969, onde

consta que o "Condomínio Evaristo Silva na qualidade de sucessor do prédio Evaristo Silva é responsável pelo

tempo anterior, anotado a fls. 7...Observação feita face ao processo nº 971/68, da Delegacia Regional do Trabalho,

Ribeirão Preto." Considero, também dos documentos de fls. 118/120, Certidões de Nascimento de suas filhas,

onde está expressamente consignado como seu endereço a localização do edifício onde ele trabalhou (nascimentos

em 1958, 1960 e 1962). Nesse sentido, transcrevo precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO.

EMPREGADO DOMÉSTICO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO ANTERIOR À

EDIÇÃO DA LEI Nº 5.859/72. DECLARAÇÃO DE EX-PATRÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL POSSÍVEL

POR AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DOCUMENTAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Antes da Lei nº 5.859/72 não havia previsão legal de registro de filiação obrigatória ao Regime Geral de

Previdência Social, razão porque não se exige prova documental relativa a essa época.

2. Na hipótese em exame, o período que se pretende comprovar é anterior ao advento do aludido diploma, sendo

possível a averbação.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1213413/SP, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2124/2375



PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária.

Recurso não conhecido.

(REsp 326.004/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2001, DJ 08/10/2001, p.

244)

 

 

Saliente-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 não significa que o

segurado deva demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade

laborativa, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor exercido sem o devido registro em

carteira profissional.

 

O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma prova

documental perante a Previdência Social, aliada à prova oral que amplie esse início de prova.

 

No caso em exame, as testemunhas ouvidas complementaram satisfatoriamente o início de prova documental ao

afirmarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, sem contraditas, que o autor dedicou-se

às atividades de zelador durante longos anos (fls. 77/79).

 

Dessa maneira, deve ser reconhecido o período compreendido entre 01.04.57 a 31.12.67 e de 01.01.68 a 31.11.69

(este último período não foi impugnado pelo INSS em apelação e consta da CTPS, sem nenhum erro na anotação).

 

Portanto, não há dúvida de que o autor tem direito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço prevista no

art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que, somando-se o tempo trabalhado ora reconhecido, com o tempo

exercido em atividade comum com registro em CTPS, totaliza 40 (quarenta) anos, 06 (seis) meses e 27 (vinte e

sete) dias até o início de vigência da Emenda Constitucional nº 20, publicada em 16/12/1998, sendo desnecessária

a comprovação do cumprimento das regras de transição previstas no seu art. 9º.

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (fls. 26), o benefício deverá ser computado

a partir dessa data (08.05.1995), em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (ação

ajuizada em 02.09.1997).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

 

Em consulta ao CNIS, constata-se que o autor teve implantado administrativamente o benefício de aposentadoria

por idade, com DIB em 12/08/2010. Com a manutenção da sentença que concedeu aposentadoria por tempo de

serviço, faz o autor jus ao direito de opção pelo benefício mais vantajoso.
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Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do INSS e ao reexame necessário para determinar a aplicação da Súmula 111 do STJ em relação aos

honorários advocatícios e reduzir o seu percentual a 10% sobre o valor da condenação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0115825-80.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela Segunda Vara da

Comarca de Piraju (SP), que julgou procedente a demanda ajuizada por NELSON LÚCIO para reconhecer o

tempo de serviço trabalhado pelo autor como lavrador, no período de 01.01.1953 a 30.12.1979 e posteriormente

de 25.08.1980 a 01.01.1990, condenando o INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço. Condenou,

ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 15% sobre o valor da condenação.

(Sentença proferida em 02.08.1999).

 

Interposto agravo retido pelo INSS em face da decisão que repeliu a preliminar de carência de ação.

 

Em suas razões de apelação, a autarquia previdenciária alega preliminarmente, alega carência da ação por falta de

interesse processual, por não ter o apelado formulado seu pedido na esfera administrativa. No mérito, sustenta que

a prova material juntada aos autos não foi suficiente para dar sustentação ao pedido inicial. Alega, ainda, que o

tempo de serviço rural não pode ser reconhecido com base em prova exclusivamente testemunhal, nos termos do

art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a aplicação da

Súmula 111 do STJ, bem como a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil, já que o

INSS não pleiteou expressamente a sua apreciação.

 

Afasto a preliminar de carência de ação arguida pelo INSS nas razões de apelação, pela falta de prévio

1999.03.99.115825-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON LUCIO

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 99.00.00028-5 2 Vr PIRAJU/SP
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requerimento administrativo. Com efeito, o interesse processual do autor, que poderia não existir no momento do

ajuizamento da ação, pois, em tese, não havia resistência à sua pretensão, surgiu quando o INSS contestou o

mérito do pedido. Ora, ao contestar o pedido, e mais ainda ao apelar da sentença que concedeu o benefício

pretendido pelo autor, efetivamente o INSS resistiu à sua pretensão, caracterizando o interesse processual.

 

No mérito, a matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que proferida a sentença antes da sua vigência.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalte-se que esse início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a

ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de trabalhador rural do autor, consistente em cópia da

ficha cadastral do mesmo, bem como declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bernardino de

Campos, onde consta que o autor esteve associado no referido Sindicato no período de 29/09/1977 a janeiro de

1983. A certidão do casamento, realizado em 21/11/1957, não pode ser considerada como início de prova

material, pois não consta na mesma a qualificação profissional do autor.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que o autor trabalhou a partir dos 10 anos de idade no sítio de seus avós. (fls. 89/90)

 

Contudo, prevalece na Nona Turma desta Corte o entendimento de que somente é devido o reconhecimento do

tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o

início de prova material. Nesse sentido:

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto." 

(AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008)

 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)." 

(AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 1034).

 

Assim, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre

01/01/1977 a 30/12/1979 e 25/08/1980 a 01/01/1990, restando preenchidos os requisitos legais para a averbação

desse tempo de serviço.

 

Ressalte-se, ainda, que a atividade rural exercida em período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser

computada independentemente do recolhimento das contribuições a ela correspondentes, exceto para efeito de
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carência, conforme disposição expressa do art. 55, § 2º, da referida lei.

 

Portanto, o autor não tem direito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53, II, da Lei

nº 8.213/91, tendo em vista que, somando-se o tempo ora reconhecido em atividade rural com o tempo exercido

em atividade comum com registro em CTPS, totaliza 14 (quatorze) anos, 09 (nove) meses e 06 (seis) dias até o

início de vigência da Emenda Constitucional nº 20, publicada em 16/12/1998, devendo ser julgado parcialmente

procedente o pedido apenas para determinar o reconhecimento do exercício de trabalho rural, sem registro em

CTPS, no período compreendido entre 01/01/1977 a 30/12/1979 e 25/08/1980 a 01/01/1990.

 

Deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO

AGRAVO RETIDO, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS e ao reexame necessário, para deixar de reconhecer o tempo de serviço exercido em atividade rural no

período anterior a 01/01/1977, bem como deixar de condená-lo à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029149-95.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JUVENAL DE AGUIAR e OUTROS e recurso adesivo interposto pelo INSS

em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca da Ibitinga/SP, que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução pelos valores apurados pelo perito a fls. 8,

relativos ao mês de dezembro de 1998. Sucumbência recíproca. Honorários periciais fixados em três salários-

mínimos, a cargo do embargante.

2000.03.99.029149-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : JUVENAL DE AGUIAR e outros

: ROSA AUREA APARECIDA SILVA DOS SANTOS

: ANTONIA AMBRIZI

: ELSA MARIA FRANCO DE ALMEIDA

: FRANCISCA CASEMIRO DA SILVA

: SEBASTIANA BARBOSA DA SILVA

: JULIO CARDOSO DA SILVA

: TEREZA DE CAMPOS CARDOSO

: MARIA DO CARMO CAMARGO

: APPARECIDA CLARICE RODRIGUES GODOY

: RITA DA COSTA CABRAL

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00159-5 1 Vr IBITINGA/SP
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Defende os embargados, em síntese, a falta de comprovação dos pagamentos administrativos descontados do valor

da execução.

 

Alega, ainda, que o art. 4º da Portaria MPS n° 714/93, excluiu da sistemática de pagamentos os beneficiários que

litigavam na Justiça.

 

Em recurso adesivo, o INSS aduz que a fixação dos honorários advocatícios em salários-mínimos ofende o

disposto no art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal. Ademais, pugna pela condenação da embargada ao

pagamento desse consectário, consoante art. 20, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, importa salientar que o art. 4º da Portaria 714/93, com a redação conferida pela Portaria 813/94,

afastou de sua incidência os beneficiários que litigam na justiça com o fim de receber as diferenças devidas em

razão da autoaplicabilidade do art. 201 da Constituição Federal, em sua redação originária.

 

Não obstante a redação do dispositivo, os pagamentos administrativos realizados com essa finalidade devem ser

descontados das execuções de sentenças proferidas em conformidade com o dispositivo constitucional, sob pena

de enriquecimento ilícito, conforme se extrai do documento de fls. 443/460 dos autos em apenso, emanado de

órgão público e subscrito pelo Chefe do Posto de Seguro Social em Itápolis/SP, o qual goza de presunção de

veracidade, não ilidida pelos embargados.

 

Portanto, os valores pagos na via administrativa devem ser excluídos, prosseguindo-se a execução em relação ao

valor devido pelo executado, conforme conta elaborada pelo perito judicial a fls. 08/39.

 

Nesse sentido, precedentes desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCONTO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. - A

autarquia, processo de execução, procedeu à juntada de demonstrativo de pagamento administrativo de

diferenças relativas ao artigo 201 da Constituição Federal, em uma só parcela, na competência de outubro/1994.

- Referido demonstrativo é documento hábil a comprovar valores pagos administrativamente, em consonância

com a ordem geral emanada do ato normativo administrativo dirigido a todos os segurados que se encontravam

na situação fática idêntica à da apelante. - Os atos do INSS, ente da Administração Pública, gozam de fé pública,

cuja elisão depende de prova em sentido contrário. - Correto o cálculo do perito judicial, o qual, descontando o

pagamento administrativo, obedeceu aos comandos do título executivo transitado em julgado. - É de ser mantida

a sentença que determinou o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 432,05 (quatrocentos e trinta e dois

reais e cinco centavos), atualizado até 01.09.1997, bem como a condenação da embargada aos honorários

advocatícios, dos quais fica dispensada, por ser beneficiária da justiça gratuita. - Embargos de declaração a que

se dá provimentos para, sanando as omissões apontadas, negar provimento à apelação da autora.

( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 503482, TRF 3 - OITAVA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1500 )

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO.

OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXEQÜENDO. EXTRATOS DATAPREV. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE

DE CÁLCULO. I - Houve determinação expressa na r. sentença para, quando da execução da sentença, serem

abatidas, se o caso, as parcelas já pagas pela Autarquia no curso da ação. II - Apesar do art. 4. da Portaria

714/93, com a nova redação dada pela Portaria 813/94, ter excluído da sistemática de pagamento por ela

definida os beneficiários que litigam na justiça, o fato é que houve pagamento administrativo das diferenças

devidas por força do art. 201 da CF, conforme se extrai dos extratos Dataprev juntados aos autos. III - Eventual

ofensa ao art. 4º, II, da Portaria Ministerial 714/93 não há de ser analisada nesta ocasião, por não ter sido

matéria debatida na fase de conhecimento. IV - Os extratos fornecidos pelo Sistema Único de Benefícios -

Dataprev, são documentos hábeis a comprovar os valores pagos administrativamente pela Autarquia, que

deverão ser compensados com os valores devidos, a fim de se evitar o enriquecimento ilícito da embargada. V - A
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orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos

mandamentos fixados no processo de conhecimento. VI - O débito do INSS corresponde à diferença das parcelas

resultantes da revisão, após a devida compensação dos valores administrativamente pagos. Assim, a incidência

do percentual arbitrado a título de verba honorária (15% sobre o valor do débito corrigido), fica adstrita ao

montante resultante da compensação. VII - Os cálculos acolhidos encontram-se equivocados, posto que o Sr.

Perito Judicial fez incidir o percentual de 15% sobre o total das diferenças devidas, sem o desconto dos valores

já pagos. Tampouco a conta elaborada pelo autor merece amparo, na medida em que ignora as parcelas pagas

administrativamente. VIII - Cálculos da RCAL desta E. Corte em consonância com o julgado, devendo

prevalecer. IX - Sucumbente a autora, beneficiária da justiça gratuita, o ônus do reembolso recairá sobre o

erário, devendo o valor ser extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, nos termos da

Resolução nº 440/2005 do Egrégio Conselho da Justiça Federal. X - Apelo do autor improvido. XI - Apelo do

INSS provido para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 744,95 (R$ 647,78 a título de

principal e R$ 97,17 a título de honorários advocatícios), bem como para isentá-lo do pagamento dos honorários

periciais, nos termos da fundamentação acima exarada.(AC 200103990484600, TRF3 - OITAVA TURMA, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:27/04/2010 PÁGINA: 441.)

 

Outrossim, em relação aos honorários periciais, merecem prosperar as alegações da autarquia.

 

Isso porque o vencido deve arcar com os custos dela decorrentes, cabendo-lhe efetuar o reembolso no final da

demanda, nos termos do art. 27 do Código de Processo Civil, ressalvados os casos de assistência judiciária

gratuita, como na espécie.

 

Nessa hipótese, os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados arcarão com as

despesas processuais, incluindo-se os honorários do perito judicial, devendo ser fixados em R$ 234,80, na forma

da Tabela II da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, ante a vedação do artigo 7º, inciso IV, da

Constituição Federal.

 

Nesse sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA. DATA DE INICIO. AUSÊNCIA DE PROVA CABAL DA

INCAPACIDADE NO PERÍODO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. UTILIZAÇÃO DOS ÍNDICES

PREVISTOS EM LEI. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. PRIMEIRO REAJUSTE. PROBIDA A VINCULAÇÃO

AO SALÁRIO MÍNIMO. HONORÁRIOS PERICIAIS. ISENÇÃO. - Ausência de provas relativamente à

incapacidade, apresentado atestado médico que apenas informa estar a segurada em tratamento, não dando

maiores especificações.Retroatividade do auxílio-doença negada. - Quanto à concessão do segundo auxílio-

doença, a data de afastamento do trabalho foi 25 de agosto de 1992. Concessão nos termos legais, a partir de

31.05.1994. Cessado com sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 1º.06.1998. - Inexistente

reiteração do pedido relativo à abrangência do período básico de cálculo, não cabe análise. - Laudo pericial que

somente diz respeito às condições de saúde da autora ao tempo de sua avaliação, a saber, a data da realização

da perícia (27.03.1997, fls. 101). É prova insubsistente quanto a período anterior. - Alegação pertinente ao

recálculo da renda mensal inicial nos termos do artigo 61, alínea b, da Lei nº 8.213/91 não conhecida, tendo em

vista ter como pressuposto a vinculação ao decorrente de acidente de trabalho. - No que concerne ao erro

atribuído ao INSS, relativamente aos salários de contribuição de fevereiro, abril, maio e junho de 1992, não foi

matéria objeto do pedido inicial. Não se pode considerar que a simples menção de salário de contribuição

diferenciado, em planilha de cálculos, sustente a assertiva, sem base lega. Como a questão foi levantada somente

nesta etapa processual, configurada a inovação do pedido. Mesmo que tal não ocorresse, não há efetiva prova

nos autos de tal diferenciação. - Utilização dos indexadores legais para a atualização monetária de todos os

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Impossibilidade de utilização de outros

índices senão aqueles legalmente previstos, sob pena de violação ao princípio da legalidade. - Quanto aos

reajustes, tratando-se de benefício concedido após a CF/88, constata-se que, após a vigência da Lei 8.213/91,

passou a ser legítima a conduta da autarquia em fracionar o primeiro índice de reajuste do benefício após a sua

concessão. Inteligência do artigo 41. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Manutenção do valor real dos

benefícios previdenciários expressamente determinada no artigo 201, §2º, da Carta Magna. Com a vigência da

Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou a ser

efetuado nos termos do artigo 41, inciso II. Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova

redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em

conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios previdenciários. - Impossibilidade de vinculação ao

número de salários mínimos a que correspondia quando da concessão. Vedação expressa instituída na própria

Constituição Federal. - Honorários periciais, fixados em para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2130/2375



oitenta centavos), em consonância ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da

Justiça Federal, combinada à Portaria nº 001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça

Federal. Tendo em vista a concessão da gratuidade de justiça à autora, isento-a, porém, do pagamento. -

Apelação a que se nega provimento.(AC 199903990300152, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:27/05/2009 PÁGINA: 485.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A

OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. LAUDO PERICIAL: NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ ÀS SUAS CONCLUSÕES.

DIVERGÊNCIA ENTRE LAUDOS. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

RECUPERAÇÃO OU REABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA RURAL

RECONHECIDA. TERMO INICIAL. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.

HONORÁRIOS PERICIAIS: IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM VALOR CORRESPONDENTE A SALÁRIO

MÍNIMO. VEDAÇÃO LEGAL: ART. 7, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDEAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO: NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO. I

- Mantida a sentença que concedeu o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, pelo

preenchimento simultâneo de todos os requisitos previstos no art. 42 e segtes. da Lei 8.213/91. II - O julgador

não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção através da análise dos aspectos

sociais e subjetivos do autor, como sua idade, grau de escolaridade, para decidir se o mesmo possui ou não

condições de retornar ao mercado de trabalho, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. III -

Acolhe-se preferencialmente as conclusões do perito oficial, de confiança do Juiz, quando discordantes das

conclusões do assistente técnico, tendo em vista a equidistância guardada por aquele quanto às partes. IV - O

laudo atesta ser o autor portador de espondilose de coluna lombar, que o impede de exercer médios e grandes

esforços, estando correta a conclusão judicial de que está total e definitivamente incapacitado para o trabalho de

rurícola, sendo remota a possibilidade de reabilitação em razão da idade e dificuldades sócio-culturais, que não

autorizam a convicção de que possa conseguir emprego em outra área. V - Na ausência de requerimento

administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da prestação deve corresponder à

data da realização do laudo pericial, quando reconhecida, no feito, a presença dos males que impossibilitam o

exercício de atividade vinculada à Previdência Social. VI - O abono anual é devido, nos termos da legislação que

de regência, impondo-se o seu pagamento como decorrência lógica da condenação do INSS no pagamento dos

benefícios previdenciários enumerados na lei. VII - Honorários advocatícios reduzidos para 10% do montante da

condenação, consideradas, no seu cálculo, as parcelas devidas até a sentença, nos termos do art. 20, § 3º, do

C.P.C., da jurisprudência desta Turma e do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 111). VIII - Sentença

reformada quanto à fixação dos honorários periciais em valor correspondente a 3 salários-mínimos, valor que,

além de excessivo, contraria a norma prevista no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. Valor convertido

para a moeda corrente e estabelecido em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002 do

Conselho da Justiça Federal. IX - A correção monetária das prestações deverá incidir também quanto aos

benefícios em atraso, segundo os critérios postos pela Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, Súmula 08

desta Corte e Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça. X - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a

vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação. XI - Excluída a

condenação da autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais, sequer em reembolso, visto que o

autor é beneficiário da justiça gratuita, nada tendo despendido a esse título. XII - Não basta, para efeitos de

apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de infringência legal com a

finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que a alegação de

afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada, o que não ocorreu.(AC

199903990768290, , TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJU

DATA:02/02/2004 PÁGINA: 329.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

dos embargados e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO do INSS, nos termos do § 1º-A do mesmo

dispositivo legal, para isentá-lo do reembolso relativo aos honorários periciais, fixados em R$ 234,80, conforme

Tabela II da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063657-67.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ALBERTO RUIZ ALVAREZ em face de sentença proferida pela 7ª Vara

Cível da Comarca de Santo André/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, tendo em

vista a revisão do benefício na via administrativa. Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Requer o apelante, em síntese, o acolhimento da conta a fls. 24/27, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo a ausência de título executivo apto ao desenvolvimento regular do processo executivo.

 

Com efeito, estabelece o Código de Processo Civil, em seu art. 566, inciso I, que pode promover a execução

forçada o credor a quem a lei confere título executivo. Tem-se, assim, que só pode ser considerado credor, com a

conseqüente legitimidade ativa para ajuizar a execução, a pessoa que detenha um título executivo, judicial ou

extrajudicial.

 

Por sua vez, o art. 586 do mesmo diploma legal estabelece os requisitos do título executivo, nos seguintes termos:

 

"Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, líquida e

exigível."

 

Da conjugação desses dispositivos, depreende-se que não há execução sem título executivo (nulla executio sine

titulo). Destarte, se porventura o processo executivo iniciar sem o necessário aparelhamento por título de

obrigação certa, líquida e exigível, será ele nulo de pleno direito.

 

No caso dos autos, a sentença proferida no processo de conhecimento julgou parcialmente procedente o pedido,

condenando o INSS a revisar o benefício, na forma do art. 58 do ADCT. 

 

O acórdão desta Corte, ao dar provimento ao recurso interposto pelo Autor e negar provimento à apelação do

INSS, além de manter o reajuste do benefício, nos termos do mencionado dispositivo constitucional, determinou a

correção dos últimos trinta e seis salários de contribuição, nos termos do art. 202, também da Constituição

Federal.

 

Submetida a questão ao crivo do Supremo Tribunal Federal, o Recurso Extraordinário do INSS restou provido

para afastar a revisão do benefício previdenciário conforme pleiteado na inicial, tendo em vista a inaplicabilidade

do art. 58 ADCT aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988, além da não

2000.03.99.063657-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ALBERTO RUIZ ALVAREZ

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ZACCARO

: JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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autoaplicabilidade dos artigos 201, § 3º, e 202. 

 

Vê-se que o provimento do recurso extraordinário, em face de seu efeito substitutivo, afastou a possibilidade de

reajustamento do benefício previdenciário e da correção monetária dos salários de contribuição, decretando,

portanto, a total improcedência do pedido.

 

Dessa forma, não há título executivo que dê respaldo à execução subjacente, sendo a mesma absolutamente nula,

ficando certo, ademais, que o autor é carecedor de ação executiva.

 

Nesse sentido, seguem, respectivamente, precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta

Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA ESTADUAL. ANUÊNCIA DO ESTADO EMBARGADO COM CÁLCULOS DO EXEQÜENTE.

TRANSCURSO IN ALBIS DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. HOMOLOGAÇÃO

DOS CÁLCULOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO

EXECUTIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. COISA JULGADA. FENÔMENO EXCLUSIVO

DOS PROCESSOS DE COGNIÇÃO. INOCORRÊNCIA, IN CASU, DE PRECLUSÃO PRO IUDICATO.

1. Recurso especial no qual a controvérsia gravita em torno de saber-se, se na execução, a não oposição de

embargos do devedor e a conseqüente homologação dos cálculos são aptos a gerar a coisa julgada capaz de

validar o processo executivo, obstando inclusive, a decretação da nulidade do feito pelos juízos de cognição

plena na hipótese em que, após a expedição do precatório, mas antes de seu efetivo pagamento, a parte executada

demonstra cabalmente a inexistência de título executivo a instruir a ação executiva, via "exceção de pré-

executividade".

2. In casu, a Corte de origem, mediante análise do conjunto fático probatório carreado nos autos, assentou o

entendimento de que: "No caso dos autos, não há a mínima evidência de que a exeqüente esteja vinculada ao

título judicial, o que autorizava o decreto extintivo da execução, como lançado pelo operoso magistrado

singular".

3. O processo de execução guarda a finalidade de realizar direito já declarado, quer por meio de sentença

condenatória, quer por documento extrajudicial a que a lei reconheça o poder de conferir à obrigação certeza,

liquidez e exigibilidade.

4. Deveras, é justamente pela impossibilidade de se discutir, na execução, direito substancial das partes que,

consoante o disposto na própria norma processual, "toda execução tem por base título executivo judicial ou

extrajudicial" (CPC, art. 583).

5. O título executivo é assim, por expressa determinação legal, pressuposto de qualquer demanda executiva, o

que revela inconteste a máxima nulla executio sine titulo. Nesta esteira, a lição de HUMBERTO THEODORO

JÚNIOR, litteris: "Mais grave do que a iliquidez, a incerteza ou a inexigibilidade é a própria ausência do título

executivo. E evidente que nenhum credor pode iniciar a execução sem título executivo. Mas se por descuido do

órgão judicial foi despachada uma petição inicial sem esse pressuposto básico da execução, é claro que será nulo

todo o processado.

O mesmo pode ser dito da desconformidade entre o título executivo e o pedido do credor, como quando o título é

de quantia certa e pede-se coisa certa, é de fazer e reclama-se entrega de coisa.

Propor execução sem base no conteúdo do título é o mesmo que propô-la sem título. A inicial é inepta e deve ser

liminarmente indeferida. Se isto não for feito, o processo estará nulo." (in "Processo de Execução", 23.ª ed. São

Paulo: LEUD, 2005, p. 264) 6. Deveras, in casu, interdita-se a alegação de ofensa à coisa julgada e conseqüente

violação dos arts. 467, 468 e 474 do CPC. É que sobressai cediço que a res judicata "é fenômeno próprio e

exclusivo da atividade de conhecimento do juiz e insuscetível de configurar-se no plano de suas atividades

executórias, consequenciais e consecutivas" (in NEVES, Celso. "Coisa Julgada Civil", ed. 1971, p. 452) 7.

Outrossim, a ilegitimidade da exeqüente ou a inexistência do título são fatos passíveis de cognição provocada ou

ex officio, antes do pagamento e até mesmo na fase do precatório por força do novel dispositivo 1.º-E da Lei n.º

9.494/97. Nesse segmento, expressivo o aresto recorrido que concluiu, após ampla cognição interditada ao E.

STJ (Súmula n.º 07): "(...) A apelante, então, e de fato, como decorre da própria inconsistência das razões de seu

recurso, não detêm qualquer crédito decorrente do título judicial que estão a executar; a execução, portanto, era

nula (art. 618 c/c 586 do CPC), e só podia mesmo ter sido extinta, como foi, a qualquer tempo e mesmo

independentemente de embargos.

As matérias relacionadas com as condições da ação e pressupostos processuais, como o são a de legitimidade

das partes, questão de indiscutível ordem pública, não se submetem à preclusão para as instâncias ordinárias,

podendo ser examinada a qualquer tempo, mesmo de ofício pelo Juiz, enquanto estiver em curso a causa, como

decorre do que estabelecem os arts. 267, § 3.º, e 301, § 4.º, do CPC, o que ainda mais haveria de ser admitido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2133/2375



quando em jogo os interesses indisponíveis da Fazenda Pública. (...)" 8. Destarte, eventual transação de direitos

indisponíveis e por agente incapaz é inutiliter data.

9. A regra nulla executio sine previa cognitio, bem como a aferição da legitimidade do exeqüente, implicam em

revisitar o conteúdo da sentença, excepcionando a eficácia preclusiva do julgado; por isso que, cediço em

doutrina que: "(...) Propor execução sem base no conteúdo do título é o mesmo que propô-la sem título. A inicial

é inepta e deve ser liminarmente indeferida. Se isto não for feito, o processo estará nulo." (in THEODORO

JÚNIOR, Humberto. "Processo de Execução", 23.ª ed. São Paulo: LEUD, 2005, p. 264) 10. Inafastável, destarte,

a aplicação ao processo sub judice das disposições insertas nos arts. 583 c/c 618 do CPC, pelo que há de ser

mantido hígido decisum hostilizado, na medida em que "toda execução tem que ter por base título executivo" e

acertadamente reconheceu-se a nulidade do feito por falta do mesmo, matéria cognoscível mesmo após o prazo

para a oposição de embargos à execução.

11. Recurso especial desprovido.

(REsp 713243/RS, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 11/04/2006, DJ 28/04/2006, p. 270)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ART. 58 DO ADCT. APLICAÇÃO FORA

DO PERÍODO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. 

1- Embora de aplicabilidade imediata, o art. 58 do ADCT teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989,

sétimo mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº

357/91, que regulamentou a Lei nº 8.213/91. 

2- Título executivo que determinou a aplicação da equivalência salarial em períodos afora daquele determinado

pelo art. 58 do ADCT. 

3- São matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em

desconformidade com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260

do extinto TFR; art. 58 do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-

de-contribuição por critério diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação

dos expurgos inflacionários na RMI. 

4- Agravo provido para reformar a decisão monocrática e extinguir a execução por inexigibilidade do título

executivo. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 465530, Processo: 1999.03.99.018183-7, TRF3- Nona Turma, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Data do Julgamento: 28/03/2011, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1264)

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o apelante beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

eis que manifestamente prejudicada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007215-14.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

2000.61.09.007215-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : BENEDITO RIBEIRO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez.

Pleiteia, preliminarmente, a apreciação do agravo retido de fls. 101/106, no qual alega ter-lhe sido cerceada a

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de prova oral. No mérito, argumenta, em síntese, que

a r. sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à obtenção do

benefício, sobretudo o acometimento de doença incapacitante, que sobreveio quando ostentava a qualidade de

segurado.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Conheço do recurso de agravo retido, por ter sido requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, §

1º, do Código de Processo Civil.

 

Importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a questão

controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

 

A incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo e, via de conseqüência, a nenhuma das partes.

 

Nego, pois, seguimento ao agravo retido.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

No caso vertente, restou demonstrado que a parte autora trabalhou até 23/6/1995, data da cessação de seu último

vínculo laboral, como se extrai de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

 

Ressalta-se: após a cessação desse vínculo, a parte autora recebeu seguro-desemprego - como constatado pela

anotação na CTPS e em consulta ao Ministério do Trabalho -, o que autoriza a prorrogação de sua qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

 

Entretanto, mesmo considerada a prorrogação do período de graça, operou-se a caducidade dos direitos inerentes à

qualidade de segurada da parte autora, nos termos do disposto no artigo 102 da Lei n. 8.213/91, por ter sido

superado o período de graça previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

 

Inaplicável à situação concreta o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de

que a incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurada.
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Na hipótese, o laudo pericial, elaborado em 28/06/2004, declara ser a parte autora portadora de doenças que lhe

acarretam incapacidade há aproximadamente 7 anos.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

 

Na espécie, muito embora o laudo aponte que a incapacidade remonta a 1997, não é possível aferir quais os

elementos considerados pelo perito para indicar o início da incapacidade, já que não foram apresentados

documentos médicos contemporâneos ao respectivo período.

 

Importante anotar o fato de que a única declaração médica apresentada pela parte autora menciona as patologias e

informa que a parte autora ingere a medicação prescrita com sucesso terapêutico.

 

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora, em virtude da ausência da

qualidade de segurada, a despeito de asseverada a incapacidade para o trabalho.

 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social. 

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994. 

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a improcedência do pedido, pois em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação

interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015554-92.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos por ELISA DA SILVA TONHI e pelo Instituto Nacional do Seguro

Social em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, acolhendo a conta

elaborada pela contadoria judicial.

 

Alega a apelante (embargado), em síntese, que os cálculos acolhidos estão em desacordo com o título judicial,

pois utilizou índices e correção monetária diversos do determinado no Provimento 24/97, não aplicou juros

devidos para a correção de "pecúlios" e efetuou correção somente até 04/93, sendo que o correto seria até 05/93.

 

O INSS, por sua vez, argúi a nulidade da sentença e cerceamento de defesa, ao fundamento de que a figura do

contador não mais existe na nova sistemática de execuções.

 

Acrescenta que nem os cálculos apresentados pelo exeqüente e nem os apresentados pelo contador seguiram os

termos da condenação e a forma exata de calcular a evolução do benefício, correção monetária e juros.

 

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, refuto a alegação de vício no procedimento adotato, uma vez que a memória elaborada pela

contadoria judicial, em retificação às das partes, não equivale à extinta liquidação por cálculo do contador,

mostrando-se necessária para conferência dos cálculos ante a divergência de valores apresentados pelas partes.

 

Nesse sentido, transcrevo as ementas de julgados desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO

ELABORADO PELA CONTADORIA JUDICIAL.

1. A execução contra a Fazenda Pública segue o rito previsto nos artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil.

2. O artigo 604 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8.898/94, alterou apenas a forma

de elaboração do cálculo, que passou a ser atribuída às partes, mantendo, todavia, o contraditório e a

homologação, sem prejuízo, quando necessário, da conferência dos cálculos por parte do Contador Judicial na

hipótese de divergência, vez que o art. 611, do Código de Processo Civil, cuja redação não foi modificada, prevê

o julgamento da liquidação.

3. Referida norma se aplica tão-somente no que for compatível com o regime jurídico de Direito Público, qual

seja, a apresentação do cálculo pelas partes. 

4. Apelação improvida."

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214)

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONFERÊNCIA DOS CÁLCULOS

2001.03.99.015554-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ELISA DA SILVA TONHI

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.00.00033-9 3 Vr JUNDIAI/SP
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PELA CONTADORIA JUDICIAL - ACOLHIMENTO - POSSIBILIDADE - ART. 604, § 2º, DO CPC, ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.232/05. 1- Caso de se remeter às disposições do Código de Processo Civil, anteriores à

vigência da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista

que os atos processuais praticados sob a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente, não

correspondem à idéia da facta pendetia. 2- Não se voltando a apelação aos critérios empregados na memória de

cálculo acolhida, elaborada pelo contador judicial, e, tampouco verificada a hipótese de erro material, de rigor

pautar-se segundo as razões de inconformismo deduzidas, a par da devolutividade do recurso (art. 515, caput, do

CPC), traduzida no princípio tantum devolutum quantum appellatum. 3- Apelante que se limitou a contestar a

legitimidade do cálculo do contador porque essa espécie de liquidação restou banida do ordenamento jurídico,

de modo que a sentença, ao homologá-lo, eivou-se de nulidade. 4- A Lei nº 8.898/94 possibilitava ao credor a

apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, devendo a memória, devidamente

discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução, consoante a redação antes dada ao art.

604, caput, do CPC, vigente à época. 5- O magistrado, de ofício, deve encaminhar a conta apresentada pelo

credor à conferência da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão

exeqüenda, na forma que previa o art. 604, § 2º do CPC. 6- A memória elaborada pela contadoria judicial, em

retificação às das partes, não equivale à extinta liquidação por cálculo do contador, sendo que seu acolhimento

não constitui motivo bastante à nulidade da sentença, acaso observado o contraditório, como de fato o foi. 7-

Apelação improvida. Mantida integralmente a sentença monocrática."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 766600, NONA TURMA, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON

BERNARDES, DJU DATA:13/09/2007, PÁGINA: 480).

 

Consigno, ademais, que não cabe ao julgador refazer os cálculos para verificar se eles realmente obedeceram às

determinações que fundamentaram sua elaboração. Pelo contrário, compete aos apelantes demonstrar a inexatidão

da conta acolhida, especificando o motivo de sua irresignação, mediante explicitação dos índices que alega terem

sido aplicados incorretamente e datas em que isso aconteceu.

 

Entretanto, os apelantes apresentam impugnação genérica, aduzindo de forma vaga que os cálculos apresentados

não observam os índices corretos, motivo pelo qual não prospera o inconformismo.

 

Nesse sentido, transcrevo ementa de julgado que retrata a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS

CÁLCULOS DO BENEFÍCIO. 1. Nos embargos do executado, tem ele o dever legal de definir um a um os

fundamentos da oposição, notadamente quando por essa via impugna memória discriminada de cálculos, sendo

seu dever indicar ponto a ponto o erro existente, não apenas pela afirmação, mas também com a indicação do

valor correto, sob pena de fazer intermináveis as demandas de execução. Inteligência dos artigos 604 e 605 do

Código de Processo Civil. 2. Enseja rejeição liminar dos embargos à execução a impugnação genérica dos

cálculos do benefício previdenciário, sem a indicação do valor correto e seu respectivo fundamento. 3. Recurso

não conhecido.(RESP 200000526452, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:12/02/2001

PG:00148.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às

apelações interpostas pelo INSS e por ELISA DA SILVA TONHI.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042148-46.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.042148-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2138/2375



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela Quarta Vara da

Comarca de Votuporanga, que julgou procedente a demanda ajuizada por WILSON PEREIRA DOS SANTOS

para reconhecer em favor do requerente como tempo de serviço em condições especiais o período de 01.05.1993

até 28.05.1998 e, em consequência, conceder ao requerente a aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

retroativamente a 18.02.1999 (data do requerimento administrativo) com correção monetária e juros de mora de

0,5% ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez

por cento) sobre o total dos atrasados. (Sentença proferida em 25.04.2001).

 

Em suas razões de apelação, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício, uma vez que não ficou

comprovado o exercício de atividade insalubre de forma habitual e contínua durante todo o período alegado, tendo

laborado em condições especiais por apenas 4 anos e 8 meses, não podendo ser feita a conversão por não alcançar

20% do tempo necessário para obtenção da respectiva aposentadoria, em ofensa ao disposto no parágrafo único do

artigo 70 do Decreto nº 3.048/99. Subsidiariamente, requer que a verba honorária seja limitada às parcelas

vencidas até a data da sentença.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que proferida a sentença antes da sua vigência.

 

Quanto ao tempo de serviço exercido sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da Previdência

Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispõe que "[

a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00.00.00259-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, no seguinte excerto de ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, até

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é

exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos

à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37

(trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53,

II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. VII - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida. 

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507) 

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado." 

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência tranqüila é no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.1964 e até o advento do Decreto nº 2.172, 05.03.1997, somente pode ser entendido como especial a

atividade sujeita a nível de ruído superior a 80 dB; após essa data e até a entrada em vigor do Decreto nº 4.822, de

18.11.2003, somente é especial a atividade sujeita a nível de ruído superior a 90 dB. A partir desta última data, é

especial a atividade cujo nível de ruído seja superior a 85 dB. Essa jurisprudência está consolidada na Súmula nº

32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003." 

Comprovou o autor o exercício de atividades exercidas sob condições especiais, eis que apresentados cópias dos

formulários SB-40/DSS8030, acompanhados de laudos técnicos, emitidos pela empresa "CESP - Companhia

Energética de São Paulo". Exerceu a função de técnico de segurança do trabalho de 01.05.93 a 31.05.95; 01.06.95

a 28.02.96 e 01.03.96 até a data de elaboração do laudo (30.12.97), ficando sujeito aos seguintes agentes

agressivos: "escavações a céu aberto com uso de explosivos, estrutura de concreto com grandes alturas, poços de

drenagem, calor e poeira, inerente ao canteiro de obras" e "ruídos acima de 90 dB" de modo habitual e

permanente.

 

As testemunhas ouvidas em audiência confirmam que o autor trabalhava na presença de tais agentes e "mexia na

parte elétrica", sendo que a energia atingia até 440 Kw.

 

Os laudos SB-40 referem-se apenas ao período de 01.05.93 a 30.12.97, atingindo 4 anos e 8 meses de atividade

insalubre, contudo deve-se levar em conta as testemunhas ouvidas em juízo, que afirmam que o autor permaneceu

na mesma atividade e em exposição às mesmas condições insalubres.
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Dessa forma, faz jus o autor à conversão do tempo de serviço e consequentemente, à aposentadoria proporcional,

considerando que já contava com mais de 30 (trinta) anos de trabalho antes de 16.12.1998, data da publicação da

Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (fls. 20), o benefício deverá ser computado

a partir dessa data (18.02.1999), em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

 

Porém, consultando o CNIS, constata-se que o autor continuou trabalhando na CESP até 30.06.1999, e fez o

recolhimento de algumas contribuições individuais, tendo sido implantado administrativamente o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 17/09/2003. Com a manutenção da sentença que concedeu

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, faz o autor jus ao direito de opção pelo benefício mais

vantajoso.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do INSS e ao reexame necessário apenas para determinar a aplicação da Súmula 111 do STJ em

relação aos honorários advocatícios.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-43.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

 

2002.61.24.000422-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIETA GUARNIERI DA SILVA

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ANTONIETA GUARNIERI DA SILVA em face de sentença proferida pela

1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Jales/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução

opostos pelo INSS, para estabelecer o valor da execução em R$ 5.518,19, atualizado até janeiro de 2002.

Sucumbência recíproca. 

 

Alega o apelante, em síntese, a impossibilidade de o juízo de origem apreciar matéria não ventilada na petição

inicial destes embargos à execução.

 

Afirma também que a sentença afronta a coisa julgada, pois o título executivo judicial condenou o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor dos atrasados. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

De fato, nos termos do art. 463 do Código de Processo Civil, compete ao Juiz corrigir, de ofício ou a requerimento

da parte, inexatidões materiais ou retificar erros de cálculo, conforme ementa do julgado abaixo transcrito:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART.

463, I, DO CPC. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO. PROSSEGUIMENTO QUANTO AOS

CONSECTÁRIOS DA CONDENAÇÃO. LESÃO A INTERESSE DE INCAPAZ QUE NÃO INTEGROU A LIDE

DEMONSTRADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - O erro material, em razão das graves

conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e saneamento em qualquer tempo e grau de

jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. II - Conta de liquidação acolhida nos embargos à

execução que se fez flagrantemente divorciada dos limites objetivos do julgado exeqüendo, na medida em que não

representa o aspecto monetário da condenação em toda a sua extensão, impondo-se o acolhimento do alegado

erro material, considerada não só a natureza alimentar do benefício, bem como o caráter social do provimento

consignado no título exeqüendo. III - A nova conta de liquidação deverá se limitar aos consectários da

condenação e que não foram abrangidos no pagamento administrativo realizado pela Autarquia Previdenciária,

tendo em vista que os valores pagos na via administrativa representam a totalidade do principal devido,

considerado desde a data da cessação do benefício percebido pelo filho da agravada, ocorrido em agosto de

1995, até a data da implantação do benefício, ocorrida em janeiro de 2004. IV - Determinada a comunicação do

julgamento ao representante do Ministério Público do Estado oficiante na Comarca de origem, considerando que

o benefício concedido à agravante desconsiderou a fração ideal pertencente ao filho portador de deficiência, o

qual, por sua condição de inválido, mantém a qualidade de dependente do segurado mesmo após a maioridade,

nos termos do artigo 16, I, da Lei 8.213/91 e, portanto, faz jus à metade ideal da pensão por morte. V - Agravo de

instrumento parcialmente provido.(AG 200203000090160, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, DJU DATA:24/11/2005 PÁGINA: 450.)

 

Na hipótese dos autos, cabível a correção da conta para adequá-la ao título executivo judicial, o qual determinou a

observância da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 75/77 dos autos principais), de cuja leitura se

extrai a impossibilidade de incidência dos honorários advocatícios sobre as prestações vencidas após a sentença.

 

No mesmo sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL - VERBA

HONORÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SÚMULA 111/STJ. 1.O cerne do presente apelo é definir o momento a

partir do qual as prestações devidas ao credor deixam de ser vencidas e passam a ser vincendas, para fins de

composição da base de cálculo dos honorários advocatícios. 2. A base de cálculo da verba honorária, tal como

estabelecida, está em consonância com a súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado tinha o

seguinte teor: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações

vincendas". 3. Quando se enunciava que não se incluiria na base de cálculo dos honorários advocatícios as

prestações vincendas, tinha-se a compreensão de que somente os valores devidos até a data da sentença é que
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correspondiam às prestações vencidas, na interpretação do próprio Superior Tribunal de Justiça. A respeito,

confira-se julgamento dos embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, pela

Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, com relatoria do eminente Ministro Fernando Gonçalves. 4.

Tal interpretação foi confirmada com a alteração do enunciado da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça,

em sessão que ocorreu em 27/09/06, passando a ter o seguinte teor: "Os honorários advocatícios, nas ações

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 5. Portanto, a base de cálculo sobre

a qual incidirá o percentual de cálculo dos honorários advocatícios se comporá apenas do valor das prestações

devidas até a data da sentença, bastando que o cálculo seja adequado a esta determinação. 6. Agravo Legal

provido.(AC 200303990202925, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:23/09/2009 PÁGINA: 1729.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002547-78.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

[Tab][Tab][Tab]

Vistos,

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença, proferida em 19.12.2005, que julgou procedente o

pedido para condenar o réu a conceder aposentadoria por invalidez à autora, desde a data do requerimento

administrativo (10.8.2001), discriminados os consectários no julgado, submetida a sentença ao reexame

necessário.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, na mesma data e em decisum separado.

Nas razões de apelação, o recorrente requer a reforma do julgado, tanto quanto ao mérito quanto aos consectários,

subsidiariamente.

Apresentadas contrarrazões.

Em suma, é o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

Rejeito o pleito de nulidade da sentença, porque, ao contrário do que alegado pelo recorrente, trata-se de julgado

ultra petita (artigos 128 e 460 do CPC), podendo ser reduzido o dispositivo aos termos do pedido.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO

2002.61.25.002547-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KATIA CRISTINA SOARES

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

AUSENTES OS REQUISITOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA HONORÁRIA. I- Verificada a existência de

julgamento ultra petita, não cabe a anulação da sentença, se possível reduzir a condenação aos limites do pedido,

como na espécie, em que acolhidos pedidos não formulados na inicial - a concessão da pensão por morte aos

herdeiros habilitados. II- O período de trabalho rural exercido de 1948 a 1967 foi comprovado por prova

exclusivamente testemunhal. III- A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. IV- Consideradas as informações extraídas do "Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls.52/53), as anotações da CTPS (fls. 14/23 e 29), bem como as

informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, conta o autor, até a DER

(18.08.1998), com 20 anos e 20 dias, conforme as tabelas que fazem parte integrante da presente decisão, tempo

insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. V- Como o autor já estava inscrito

no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 anos necessários para a

aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. VI- O autor não cumpriu o denominado

"pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98.

VII- Apelação do INSS e remessa oficial providas. VIII- Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. IX- Preliminar rejeitada. Apelo do INSS e remessa oficial providos.

Tutela revogada. Apelo do autor prejudicado (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988054

Processo: 2001.61.13.002702-3 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 23/03/2009

Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:15/04/2009 PÁGINA: 623 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE OBTENÇÃO DE PENSÃO POR MORTE.

PRESSUPOSTOS TIDOS POR AUSENTES NA SENTENÇA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. CARACTERIZAÇÃO. I - O Juízo de 1º grau, após afirmar o descabimento da

pretensão referente à pensão por morte, dá por presentes, contudo, os pressupostos atinentes ao deferimento do

benefício de prestação continuada do art. 203, V, CF, acabando por condenar o INSS ao seu pagamento,

procedimento que não se pode admitir, pois caracterizado o julgamento ultra petita, ante a regra da correlação

entre a demanda e o provimento jurisdicional. Aplicação dos arts. 128 e 460, CPC. II - O pleito aqui formulado

não é daqueles que admita a concessão de prestação alternativa, que representasse um minus em relação à

própria pensão por morte, tal como se dá com os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, e isso em razão da absoluta diversidade entre os requisitos pertinentes ao deferimento da pensão

e do benefício de prestação continuada previsto constitucionalmente. III - O debate em torno do tema referente ao

benefício assistencial somente surgiu na sentença, do que decorre a comezinha violação aos princípios do

contraditório e ampla defesa, consagrados no art. 5º, LV, CF, eis que não oferecida qualquer oportunidade ao

Instituto para a discussão da matéria. IV - Apreciado o pleito formulado na inicial, de obtenção do benefício

previdenciário de pensão por morte, não há que se falar em anulação da sentença, mas tão-somente de redução

do decisum aos estreitos limites do pedido. Precedentes do STJ. V - Remessa oficial provida para reformar a

sentença, em parte, a fim de excluir do decisum a condenação do INSS ao pagamento do benefício assistencial a

que faz referência, restando o pedido formulado na ação, em conseqüência, improcedente (REO - REMESSA EX-

OFICIO - 505812 Processo: 1999.03.99.061363-4 UF: SP Órgão Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]31/05/2004 Fonte: DJU DATA:12/08/2004 PÁGINA: 508 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Vejamos.

Na petição inicial, a autora requer a concessão de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo,

ocorrido em 10.8.2001.

Entretanto, o Juízo a quo foi além e condenou o instituto réu a pagar aposentadoria por invalidez.

Tal proceder, conquanto justo, implica violação da ampla defesa do instituto réu, uma vez que não teve

oportunidade de se defender de tal circunstância. Daí que se trata de sentença ultra petita, não devendo ser

anulada, mas limitada aos termos do pedido.

 

Passo à análise do mérito.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -
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quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, nascida em 08.02.1969, profissão cobradora, está total e permanentemente

incapacitada para o trabalho. Apresenta deficiência física em razão de sequelas de poliomielite e insuficiência

venosa no membro inferior esquerdo, além de outras limitações como lordose, osteopenia, osteofitos marginais,

esclerose e redução volumétrica de ilíaco (f. 99/101).

A autora trabalho, com registro em CTPS, até 24.3.2000 (f. 10), de modo que não há que se falar em perda da

qualidade de segurada, porquanto a toda evidência a doença preexistia ao término do pagamento das

contribuições. Patente, assim, a filiação.

O período de carência foi cumprido, uma vez que os vínculos constantes da CPTS superam o prazo previsto no

inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91.

Devido, portanto, o benefício de aposentadoria por invalidez, mas como a autora só requereu o auxílio-doença,

este último deve ser concedido, consoante explicado acima, desde a data do requerimento administrativo.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC).

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Se patenteado pagamento ao maior, poderá o Instituto réu deduzir valores na forma do artigo 115, II, da Lei nº

8.213/91, observado o limite de 30% ao mês.

Evidentemente, deverá a autora submeter-se à regra prevista no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, como todos os

percipientes de benefícios por incapacidade, devendo o INSS, na provável hipótese de reconhecer a incapacidade

total e permanente para o trabalho, conceder-lhe aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, para reduzir o dispositivo aos limites do pedido, concedendo à autora auxílio-doença e
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discriminando os consectários, mantida no mais a r. sentença.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-90.2004.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em face da sentença proferida pela 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS que julgou procedente

o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada à pessoa

portadora de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, tendo como termo inicial a data de

22/11/2003 (cessação do benefício).

Condenado o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Indevidas custas processuais, face à isenção

de que goza o INSS. Concedida a tutela antecipada.

Sustenta o apelante que a incapacidade do autor é apenas parcial, não sendo ele deficiente. Por outro lado, a data

inicial do benefício deve coincidir com a juntada do laudo pericial aos autos.

Com contrarrazões a fls. 167/173. Os autos vieram a este Tribunal e foram remetidos ao Ministério Público

Federal que opinou pelo desprovimento da apelação.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

2004.60.05.000949-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIO PEREIRA

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR e outro
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§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, consoante os

conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não gera direito a pensão por

morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.720/98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/2003).

De acordo com o laudo médico (fls.117/119), o autor é deficiente físico desde o nascimento, com a presença de pé

equino à direita, atrofia dos movimentos de flexo extensão do membro conservados, força muscular

comprometida, encurtamento do membro direito de mais ou menos dois centímetros e marcha claudicante.

Atesta o laudo que o requerente também é portador de epilepsia há mais ou menos dezesseis anos e que a doença

está controlada com o uso da medicação.

Considerando que o autor trabalhava como lavrador, possuindo atualmente 58 (cinquenta e oito) anos de idade,

conclui-se que sua incapacidade é total e permanente para atividades que exijam esforço físico braçal (atestado

médico a fls. 81), como a de lavrador, sendo que pela sua baixa escolaridade e situação socioeconômica, inviável

sua reabilitação para outras atividades laborais.

 

A respeito, o seguinte precedente deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIODE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. O laudo pericial atesta que a Autora possui um quadro de Seqüela de Paralisia Infantil, causando-lhe

incapacidade parcial e permanente para as atividades laborativas, podendo exercer somente trabalhos

intelectuais.

2. Embora o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade apenas parcial e permanente, deve-se levar em

consideração o baixo nível de instrução da Autora, sendo extremamente difícil que consiga emprego diverso do

serviço braçal. Desta forma e, tendo em conta o princípio da não-adstrição do juiz ao laudo, concluo pela

incapacidade total e permanente para as atividades laborativas.

3. Pelas informações minudentementes expostas no estudo social, a Autora vive na companhia de seu marido e

dois filhos menores, em uma casa de cinco cômodos cedida por sua cunhada. Os móveis, em sua maioria,

pertencem à dona do imóvel. A renda da família provém do trabalho de seu marido que exerce a função de

autônomo, percebendo renda variável estimada em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por mês. Não há menção

quanto às despesas da família.

4. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constatou-se que à época da realização do

estudo social em 29.05.2002, o marido da Autora não tinha vínculo empregatício algum, confirmando o alegado

no referido estudo social. Posteriormente, veio a trabalhar como empregado para Sinab Comércio e Instalação

de Ar Condicionado em 09.04.2002, percebendo salário entre R$ 300,00 e R$ 500,00. Mesmo com esta renda, faz

jus a Autora ao benefício assistencial, tendo em vista a presença de dois filhos menores e a residência da Autora

que é cedida por terceiro, inclusive os móveis que guarnecem a casa.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(APELREE nº 871175/SP, 7ª Turma, Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJFCJ2 Data: 28/01/2009).
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O laudo social (fls.55/56) atesta que o núcleo familiar do autor é composto por sua esposa, desempregada, e uma

filha menor, de 12 (doze) anos de idade. Segundo o laudo, a casa é própria e a família sempre viveu da ajuda de

parentes. O autor tem realizado alguns trabalhos eventuais que força sua perna e diz sentir fortes dores. Atesta o

laudo que o autor não possui renda, nem meios para suprir o mínimo necessário para sua sobrevivência e nem de

sua família, sugerindo a concessão do benefício.

Os depoimentos das testemunhas ouvidas em Juízo a fls. 70/71 vai ao encontro do relatado no laudo social.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

No caso dos autos, restou comprovado que o autor preenche, também o requisito da hipossuficiência, nos termos

do art. 20, § 3º,da Lei nº 8.742/93.

Não obstante isso, o dispositivo legal acima citado não pode ser o único critério para a aferição da

hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta para apuração da renda per capita do autor, o quadro de

miserabilidade específico de cada família, principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois,

apenas se dimensionando os seus males e a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas

necessidades.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 201001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 201001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)

 

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que o apelado faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

A data inicial do benefício deve coincidir com a sua cessação indevida, conforme fixado na sentença

(22/11/2003). Precedentes desta Turma Julgadora.

Como a sentença não fixou os consectários (correção monetária e juros de mora) que incidirão sobre o valor do

benefício assistencial de prestação continuada, totalmente viável a fixação destes por este Tribunal, não se

cogitando em reformatio in pejus ou julgamento ultrapetita, conforme entendimento pacificado do Superior

Tribunal de Justiça.

A respeito:
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"PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRAPETITA, EM SEDE DEAPELAÇÃO.

RECONHECIMENTO EM PARTE. INEXISTÊNCIA DE REFORMATIO INPEJUS NAS HIPÓTESES EM QUE O

TRIBUNAL ESTABELECE, NA OMISSÃO DA SENTENÇA, O CÔMPUTO DE JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA SOBRE A CONDENAÇÃO

- A modificação da sentença para o fim de alterar a data-base na qual a condenação, fixada em salários-

mínimos, deve ser convertida para moeda corrente, apenas pode ser promovida pelo Tribunal mediante pedido

expresso da parte interessada. Sem a formulação desse pedido, a decisão que o faz promove reformatio in pejus.

- O estabelecimento da incidência de juros e correção monetária sobre eventual débito reconhecido em sentença

sujeita-se à dupla disciplina: (i) se a sentença tiver se pronunciado expressamente sobre essas verbas, o acórdão

recorrido não pode modificá-las sem pedido da parte interessada, sob pena de praticar reformatio in pejus; (ii)

por outro lado, se a sentença for omissa quanto à matéria, é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício , disciplinar a

incidência dessas verbas, sem que se possa argumentar de extra ou ultrapetição. Precedentes"

(REsp n.954353/RS, 3ª Turma, Ministra Nancy Andrighi, DJe: 30/06/2010).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária , nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora a contar da citação à taxa 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados na sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código do Processo Civil e Súmula nº 253 do STJ, NEGO

SEGUIMENTO à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto, e, de ofício, fixo os consectários legais

(correção monetária e juros de mora) a incidir sobre o benefício de prestação continuada, conforme exposto nesta

decisão.

Publique-se. Intimem-se

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000588-36.2005.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2005.60.06.000588-6/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JULIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF

SUCEDIDO : JUDITH DA PAIXAO SILVA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos,

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença, proferida em 06.06.2006, que julgou improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria por invalidez.

Nas razões de apelação, a parte autora requer a autora a reforma do julgado, porque está incapaz e faz jus ao

benefício.

Com seu falecimento, promoveu-se a habilitação do marido sucessor.

Não apresentadas contrarrazões pelo INSS.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Segundo a petição inicial, a autora exerceu atividade rural.

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar

sistema único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório

da Previdência Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ

22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª

Turma, Processo n. 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma,

Processo n 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material,

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal, para com prova r a condição de rurícola da parte

requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

No tocante às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não

necessitam com prova r os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas prova r o exercício

da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

Pois bem, estabelecidos tais parâmetros, a controvérsia passa a girar em torno da comprovação da atividade rural

exigida nos termos do artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, considerando que o autor, nascido em 1981, jamais verteu

contribuições à previdência social.

Desde logo se observa que está ausente o início de prova material exigido pelo artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

pois o único documento juntado refere-se à profissão de lavrado do marido.

Trata-se da certidão de casamento celebrado em 1984. Tal documento poderia ser estendido à autora, como

reconhece a jurisprudência maciça dos tribunais.

Porém, dada a ausência de quaisquer outras provas, tal documentos, só por só, não bastam para comprovar o

exercício de atividade rural pelo período de um ano, previsto no artigo 39, I, da Lei de Benefícios, no período

anterior à incapacidade.

Há, a bem da verdade, não apenas ausência de início de prova material, mas ausência total de prova do exercício

de atividade rural por parte da autora.

Nesse sentido, mutatis mutandis:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE

RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPROCEDÊNCIA. VERBA HONORÁRIA, VERBA PERICIAL,

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. APLICABILIDADE DA LEI N.º 1060/50, ART. 12. - Remessa oficial não

conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). - A Lei nº 8.213/91,

Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou

não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que

lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25,

26, 42 e 43, lei cit.). - Ausente o início de prova material, não restou demonstrada a qualidade de segurada, o que

impede a concessão da aposentadoria por invalidez. - Improcedência do pedido inicial. Condenação da parte

autora nos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da

Terceira Região, além de honorários periciais, custas e despesas processuais. - Parte autora beneficiária da

justiça gratuita. Aplicação do artigo 12, da Lei n.º 1060/50. - Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS
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provida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 874583 Processo: 2003.03.99.015099-8 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA

TURMA Data do Julgamento: 06/12/2004 Fonte: DJU DATA:16/02/2005 PÁGINA: 308 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY).

 

 

Por outro lado, ad argumentandum tantum, caso tivesse sido patenteado o labor rural em período equivalente à

carência, discutir-se-ia o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Ocorre que o laudo pericial atesta que a autora sofre de osteoporose, que reduzem sua capacidade de trabalho em

grau leve a moderado. Aduz que há limitações da idade e características pessoais. Conclui pela incapacidade

parcial para o trabalho (f. 104/107).

Foi por tal motivo precípuo, ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, que o MMº juiz federal

a quo julgou improcedente o pedido.

Tal fundamento, porém, poderia ser superado uma vez que a autora, com 70 anos de idade na época da perícia,

não teria condições de exercer o trabalho rural, mesmo que o perito tenha atestado apenas a incapacidade parcial.

Não obstante, como a autora jamais contribuiu à previdência social e não comprovou, nestes autos, o exercício de

atividade rural (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, o pleito não poderia mesmo ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002145-28.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo pela parte autora interpostos em face da r. sentença, proferida em

17/01/2007, que julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para

condenar o instituto a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 14.11.2006, data da juntada do

laudo, condenando o réu a arcar com honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas, correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, sem reexame necessário em face da regra

do § 2º do artigo 475 do CPC. A sentença também determinou a antecipação dos efeitos da tutela, fixando o prazo

de dez dias para cumprimento.

2005.61.13.002145-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA PINTO DOS REIS e outros

: LEANDRO JOSE DOS REIS

: ALESSANDRO ANGELO GABRIEL DOS REIS

ADVOGADO : MONAISA MARQUES DE CASTRO

SUCEDIDO : JOSE ANGELO DOS REIS falecido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2151/2375



Nas razões de apelo, requer o INSS seja o pedido julgado improcedente. Subsidiariamente, questiona os

consectários (juros de mora e honorários de advogado), a antecipação dos efeitos da tutela e alega prescrição

quinquenal.

Já o autor visa à reforma da sentença para que seja concedido o benefício desde 23.02.2005, quando considerado

apto para o trabalho. Exora ainda majoração dos honorários de advogado e condenação do INSS a arcar com os

honorários do assistente técnico da autora.

Contrarrazões apresentadas.

O autor faleceu em 20.4.2008, tendo sido promovida a habilitação dos sucessores.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

O primeiro laudo pericial (f. 134/137) foi inconclusivo, indicando a patologia no ombro do autor. Já o segundo (f.

176/180) foi claro no sentido da incapacidade total e permanente para o trabalho.

O autor, mecânico de manutenção, não tinha condições de exercer seu trabalho.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

INCAPACIDADE COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº

11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto

no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Quanto à incapacidade para o trabalho, as razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial ateste não haver incapacidade para o

trabalho, afirma que o autor é portador de espondiloartrose lombar e que também apresentou um quadro clínico

onde se observa paralisia infantil de perna esquerda. Assim, verifica-se do conjunto probatório que o autor

sempre trabalhou com serviços braçais - trabalhador rural ou ajudante de pedreiro e, devido às dores que

apresenta nas costas (espondiloartrose lombar), não tem condições de, no momento, retomar suas atividades

laborativas, o que justifica a concessão do benefício. (...). - Agravo parcialmente provido (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1647902 Processo: 0006444-06.2009.4.03.6114 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do

Julgamento: 30/08/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO CPC.

REFORMA. AGRAVO LEGAL. LAUDO. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPROVIMENTO. - O

laudo médico pericial asseverou que o autor apresenta incapacidade laborativa, total e definitiva, às atividades

que demandem grandes esforços físicos. - As provas exibidas, associadas aos serviços braçais desempenhados,

com registro em Carteira de Trabalho e Previcência Social - CTPS, desde os 14 (catorze) anos de idade,

escolaridade, condição social e patologias comprovadas, convertem a incapacidade em total e permanente,

legitimando a concessão de aposentadoria por invalidez. - Na formação de sua convicção, dentro de sua

liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado, embora se louve em laudos periciais,

consideradas as especialidades de cada caso, não está adstrito às conclusões finais emitidas, devendo decidir

com base no conjunto probatório submetido à sua apreciação. - As condições requeridas à concessão de

aposentadoria por invalidez foram devidamente comprovadas, pelo que não restaram apresentados motivos

suficientes à persuasão de error in judicando, no referido provimento. - Entendimento jurisprudencial

consolidado sobre a matéria vertida nos autos. - Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398839

Processo: 2009.03.99.005373-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 22/06/2010

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3928 Relator: JUÍZA FEDERAL CONVOCADA LUCIA URSAIA).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. REMESSA OFICIAL PROVIDA PARA

CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PO INVALIDEZ. I - Comprovado através de perícia médica

que o autor rurícola está incapacitado total e permanentemente para o trabalho, uma vez que é portador de

glaucoma e com visão apenas residual em um dos olhos, configura a incapacidade que gera o direito ao

pagamento de aposentadoria por invalidez. II - O benefício deve ser concedido ao segurado, desde que

comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho das suas atividades, não se lhe aplicando a
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exigência do período de carência de contribuições ex vi do art. 26,II, da Lei n. 8.213/91. III - Precedentes do STJ

e desta Corte Regional. IV - Benefício fixado na data da citação. V - O cálculo da correção monetária deverá

seguir as regras traçadas pela Súmula n. 8 desta Corte Regional; pela Súmula n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e Resolução n. 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. VI - Os juros de mora, de 6% ao ano, são

devidos desde a citação. VII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, ficando isento o INSS do pagamento das custas e despesas processuais, salvo os

honorários do perito judicial, uma vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. VIII - Recursos do INSS e do

autor a que se nega provimento. IX - Provimento à remessa oficial para conceder ao autor o benefício de

aposentadoria rural por invalidez, como pedido alternativo na inicial (AC - APELAÇÃO CIVEL - 681707

Processo:[Tab] 2001.03.99.015262-7 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento:

10/06/2002 Fonte:[Tab] DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 306 Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO

WALTER AMARAL).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

INCAPACIDADE COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº

11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto

no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Quanto à incapacidade para o trabalho, as razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial ateste não haver incapacidade para o

trabalho, afirma que o autor é portador de espondiloartrose lombar e que também apresentou um quadro clínico

onde se observa paralisia infantil de perna esquerda. Assim, verifica-se do conjunto probatório que o autor

sempre trabalhou com serviços braçais - trabalhador rural ou ajudante de pedreiro e, devido às dores que

apresenta nas costas (espondiloartrose lombar), não tem condições de, no momento, retomar suas atividades

laborativas, o que justifica a concessão do benefício. (...). - Agravo parcialmente provido (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1647902 Processo: 0006444-06.2009.4.03.6114 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do

Julgamento: 30/08/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e

não são objeto de controvérsia nestes autos.

Deve ser mantida a data inicial do pagamento do benefício, uma vez não patenteada o evento anteriormente.

Nesse ponto, deve a sentença ser mantida, inclusive no tocante à antecipação dos efeitos da tutela, autorizada pelo

artigo 461 do CPC, mesmo diante da Fazenda Pública, como reconhece a jurisprudência maciça.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Quanto aos honorários do assistente técnico, devem ser arcados pela parte vencida, no caso o INSS, consoante os
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termos do artigo 20, § 2º, do CPC.

Porém, tratando-se de manifestação superficial e sumária, de poucas palavras (f. 159/161) fixo o valor dos

honorários em R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Fica determinada a compensação de valores eventualmente pagos na via administrativa, a título de benefício

previdenciário.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO

DA PARTE AUTORA para determinar que o Instituto reembolse o valor de R$ 120,00 a título de honorários do

assistente técnico, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para discriminar os consectários.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038532-87.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 6ª Vara Cível da Comarca de

Mauá/SP, que julgou procedente a demanda para reconhecer a atividade rural desenvolvida pelo autor apenas no

período de 20/06/1973 a 20/06/1978, bem como a atividade especial com exposição a ruído ao nível de 82 a 84

dB, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da juntada aos

autos do mandado de citação cumprido, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento em custas

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-

se as parcelas vincendas.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, pugna o INSS pela reforma da sentença, para que seja julgado totalmente

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural e especial,

bem como para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

2006.03.99.038532-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ALVES GOMES

ADVOGADO : JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 04.00.00121-7 6 Vr MAUA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, o autor não apresentou início razoável de prova material do alegado trabalho no período de

20/06/1973 a 20/06/1978. Cabe ressaltar que o reconhecimento de tempo de serviço rural exige início de prova

material que, em princípio, só se excepciona em hipóteses em que, pelas circunstâncias dos fatos, torne-se

objetivamente inviável a sua produção.

 

Ressalte-se que as declarações juntadas a fls. 25/26 não servem como início de prova material, pois se trata de

meros depoimentos testemunhais reduzidos a termos.

 

Assim, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por meio da

súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para

efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL. AUSENTE O INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. COMPROVADO. CONDIÇÕES ESPECIAIS RECONHECIDAS. TEMPO DE SERVIÇO

COMUM E ESPECIAL INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA. I.A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental

contemporânea aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. II.Ausente o início de prova material,

inadmissível o reconhecimento do trabalho rural. III.Os períodos de 13.12.1975 a 03.05.1976 e de 01.11.1996 a

05.03.1997 podem ser reconhecidos como especiais, uma vez que o autor ficou exposto a agentes agressivos.

IV.Carência cumprida, nos termos do art. 142, da Lei 8213/91. V. Somando-se os períodos especiais e os

períodos comuns, seja até a data da EC 20/1998 ou até o requerimento administrativo, não conta o autor com

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo que na forma proporcional. VI.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei VII.

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

(AC 2005.03.99.033686-0, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA : 1396).

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. SEGURADO ESPECIAL.

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMO LAVRADOR EM DOCUMENTOS EXPEDIDOS POR ÓRGÃO

PÚBLICO. PROPRIEDADE RURAL DE GRANDE EXTENSÃO. CNIS. AUTOR É BENFICIÁRIO DE

APOSENTADORIA POR IDADE, COMO COMERCIÁRIO, DESDE 26/01/2009. REGIME DE ECONOMIA
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FAMILIAR DESCARACTERIZADO. SUCUMBÊNCIA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. I. A

comprovação da propriedade de área rural, por si só, não basta para revelar a forma de exploração do imóvel,

isto é, se com ou sem o concurso de empregados, o que é essencial para assentar o suposto regime de economia

familiar sob o qual o trabalho rural teria sido desempenhado. II. Dos documentos apresentados depreende-se que

o autor era proprietário de extensa área de terras (48,40 ha), fato que descaracteriza o regime de economia

familiar, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, considerado como indispensável à própria

subsistência, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91. III. No CNIS consta que o autor recebe, desde

26/01/2009, aposentadoria por idade, como comerciário/contribuinte individual. IV. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. V. Apelação provida. Sentença reformada.

(AC 200703990357628, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:24/09/2010 PÁGINA: 873.)

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM

RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL QUE INDIQUE O EXERCÍCIO DO LABOR RURAL

PELA REQUERENTE. SENTENÇA MANTIDA. I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem

recíproca, no período de 1968 a 1987, em que a autora laborou como agricultora, em regime de economia

familiar, na Fazenda Santa Luzia, de sua propriedade, localizada no município de Palmital, com expedição da

respectiva certidão. II - Autora não trouxe documentos aptos a demonstrar o efetivo labor rural no período

pleiteado na inicial, tendo em vista que as Certidões do Cartório de Imóveis apenas informam sobre a herança

que recebeu, não fazendo qualquer menção a trabalho em atividade rurícola na propriedade. III - Oitiva das

testemunhas não corroborou as alegações de que trabalhou como agricultora, em regime de economia familiar,

realizando todos os serviços da propriedade rural, pois, afirmam que os proprietários contratavam empregados

(bóias-frias) para os serviços de lavoura, preparo da terra, plantio e corte, O engenho da família adquiria a

produção. III - Declaração da Fábrica Aguardente Tijolos Santa Luzia Ltda, assinada pelo irmão, informando

que fornecia cana de açúcar ao engenho, equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo

crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. IV - Recurso da autora improvido.(AC

200303990154712, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

DATA:07/10/2008.) 

 

No tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço

comum após a vigência da Lei nº 9.711/98, a jurisprudência se firmou no sentido de que a norma prevista no art.

57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida pela 15ª reedição da

MP 1663 não foi mantida quando da sua conversão na Lei nº 9.711, permanecendo a possibilidade legal de

conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para atividade prestada após 28.05.1998. A

título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

2. Precedentes do STF e do STJ.

(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe

23/03/2009)

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica

que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".
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Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

deve levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, no seguinte excerto de ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO

TÉCNICO. EPI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova

material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade

de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência

firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela,

ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da

Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos

agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo

em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de

serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo

art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII -

Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.1964 e até o advento do Decreto nº 2.172, 05.03.1997, somente pode ser entendido como especial a

atividade sujeita a nível de ruído superior a 80 dB; após essa data e até a entrada em vigor do Decreto nº 4.822, de

18.11.2003, somente é especial a atividade sujeita a nível de ruído superior a 90 dB. A partir desta última data, é

especial a atividade cujo nível de ruído seja superior a 85 dB. Essa jurisprudência está consolidada na Súmula nº

32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
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Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial apenas no período de

17/09/1985 a 04/11/1994. É o que comprovam o registro em CTPS, as informações e laudos de fls. 18, 29/31,

trazendo a conclusão de que o autor desenvolveu sua atividade profissional de prensista, com exposição ao agente

agressivo ruído, de 84 dB, atividade esta considerada de natureza especial, a qual encontra classificação no código

1.1.5, do Anexo I, do Decreto 83.080/79 e no código 1.1.6, do Decreto 53.831/64, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Ressalte-se a impossibilidade de reconhecimento de atividade especial no período de 17/05/1995 a 15/12/1998

(data da vigência da EC nº20), tendo em vista que, tanto as informações quanto os laudos técnicos de fls. 27/28 e

23/24, asseguram que o autor esteve exposto neste período ao agente agressivo ruído, de 82 dB e 84 dB, apenas

esporadicamente, o que descaracteriza a atividade como especial, sendo necessário que a exposição seja não

somente habitual, mas também permanente, para que seja considerada especial.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 17/18 e 21) é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, em 15/12/1998, data da

vigência da EC nº 20/98.

 

Entretanto, considerando a impossibilidade de reconhecimento da alegada atividade rural sem registro em CTPS,

mas computando o período de atividade especial e comum, o somatório do tempo de serviço do autor na data do

ajuizamento da ação, é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 22 (vinte e dois) anos, 08 (oito) meses e 08 (oito)

dias, respectivamente, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts.

53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, reconhecer o exercício de

atividade especial apenas no período de 17/09/1985 a 04/11/1994, e julgar improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004969-53.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença proferida pela 3ª Vara Federal de São José dos Campos/SP que julgou

procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada à

2006.61.03.004969-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE SANTOS DO PRADO

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro
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pessoa idosa, desde sua cessação indevida (13/04/2006) até a data de seu restabelecimento na esfera

administrativa, correspondente a um salário mínimo mensal. De acordo com o julgador, deverá o INSS proceder

das prestações corrigidas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001, devendo incidir juros de mora a base

de 1% ao mês, a contar da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil, combinado com o art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), que devem ser

corrigidos a partir da data da sentença até o efetivo pagamento e, tendo em vista o valor reduzido das parcelas em

atraso, deixou de aplicar a orientação da Súmula nº 111 do STJ.

Sustenta que o apelante, quando da propositura da ação, era casado, sendo que sua esposa auferia renda, motivo

pela qual o benefício foi cessado, razão pela qual indevido seu restabelecimento a partir de sua cessação.

Contrarrazões a fls.97/99. Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que opinou pelo

desprovimento do recurso (fls.103/105v).

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo .

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo , aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)
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anos com a edição da Lei n. 9.720/98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/2003).

Não se questiona no caso dos autos o requisito etário, eis que o autor, desde a data de 13/01/2003, vinha

recebendo o benefício de prestação continuada.

O laudo social (fls.49/55), elaborado na data de 25/11/2007, atesta que o autor vive sozinho, é separado

judicialmente, o divórcio foi averbado no dia 07/12/2006. Sua ex-esposa era aposentada. A residência é própria.

As condições sócio-econômicas do autor são precárias. Este reside sozinho, em uma casa simples, com

acabamento precário e móvel em péssimas condições.

A título de argumentação, considerando-se que o autor fosse casado a data da propositura da ação, deve ser

observado que sua esposa é aposentada por invalidez, recebendo, mensalmente, o valor de um salário mínimo

(consulta realizada ao sistema informatizado do CNIS).

Ora, a aposentadoria por invalidez, recebida pela "esposa do autor", no valor de um salário-mínimo, não entra na

composição da renda familiar para efeitos do disposto no §3º do art. 20 acima transcrito, em atenção ao parágrafo

único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03, cuja aplicação deve atender ao princípio da isonomia.

 

A respeito, anoto precedentes deste Tribunal:

 

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo ( art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso ( art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário

mínimo desde 24.01.2008, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, não podendo

cumular tal valor com o benefício de prestação continuada, em razão do que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei nº

8.742/93. Assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

amparo assistencial, com termo inicial na data do requerimento administrativo (08.03.2004) e termo final na data

de início do benefício de pensão por morte (24.01.2008). 6. Agravo Legal a que se nega provimento."

(AC 00078158420044036112, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, restou configurada a condição de miserabilidade a justificar o restabelecimento do benefício

assistencial ao autor.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que o apelado faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Por força do reexame necessário, a data inicial do benefício deve coincidir com a data de sua cessação indevida,

ou seja, 01/09/2006 (fls.93) e não em 13/04/2006, conforme consta na sentença. O termo final deve ser fixado no

dia anterior ao restabelecimento administrativo do beneficio em questão (21/01/2007).

Observo que a sentença não fixou os índices de correção monetária que incidirão sobre os valores das prestações

em atraso, devendo, assim, incidir a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148

do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

, aprovado pela Resolução nº 134 , de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal

Os juros de mora deverão incidir sobre os valores corrigidos monetariamente a taxa 1% (um por cento) ao mês a
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contar da citação, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 10991 34

/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

O INSS está isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4, I, da Lei nº 9.289/96.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por interposto, para que o termo inicial do benefício seja

a data de 01/09/2006 e o termo final a data de 21/01/2007, para que os índices de correção monetária e os juros de

mora observem o que consta nesta decisão e para isentar o INSS do pagamento das custas processuais e com

fundamento no caput do art. 557 do mesmo diploma legal NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005474-26.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para enquadrar parte do lapso requerido e, por conseguinte,

determinou a reanálise do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço e, caso presentes os

requisitos para sua concessão, fixou o termo inicial na data do requerimento administrativo, com correção

monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Por fim, insurge-se

contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

2006.61.09.005474-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR FRANCISCO LICERRE

ADVOGADO : PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00054742620064036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, quanto ao intervalo enquadrado como insalubre, de 4/6/1977 a 28/9/2000, há formulário e laudo

técnico que anotam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do

Decreto n. 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos

incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 
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Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio .

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, verifico que, à data do requerimento administrativo (24/10/2000), a parte autora contava mais de 30

anos na data da referida Emenda Constitucional (planilha anexa). 

Dos consectários 

 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, observada a prescrição quinquenal.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004265-16.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

2006.61.11.004265-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO LUCINDO DA SILVA NETO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro
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DECISÃO

Trata-se apelação interposta em face da r. sentença, proferida em 22.02.2007, que julgou procedente o pedido,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, tendo por objeto pedido de pagamento do auxílio-

doença entre 03.07.2003 a 16.07.2003, discriminando os consectários. 

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o pleito julgado improcedente, ex vi o disposto no § 1º do artigo 60 do

Decreto nº 3.048/99. Subsidiariamente, impugna o valor dos honorários de advogado e exora seja conhecido de

ofício a remessa oficial.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Incabível o reexame necessário, a teor do disposto no § 2º do artigo 465 do CPC.

Observado o próprio teto do valor dos benefícios previdenciários, não há dúvidas de que a condenação não supera

os 60 (sessenta) salários mínimos.

Nesta ação, o autor pleiteia o pagamento de auxílio-doença entre 03.07.2003 a 16.07.2003.

Informa se afastou por 29 (vinte e nove) dias, entre 18.6.2003 e 16.07.2003 e recebeu do empregador a

remuneração referente aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento.

Aduz que, já apto, pediu alta médica e retornou ao trabalho, em 17.07.2003.

Porém, diz, o INSS não lhe pagou o auxílio-doença devido entre 03.07.2003 a 16.07.2003 porque o requerimento

se deu em data posterior à cessação.

Ilegal a conduta do INSS no presente caso.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

A data do início do auxílio-doença é regulada no artigo 60 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer

incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será

devido a contar da data da entrada do requerimento."

Ora, como bem observou o MMº juiz federal a quo, a norma do parágrafo 1º do artigo 60 do regulamento não se

aplica ao presente caso, porque o autor ficou afastado por apenas 29 (vinte e nove) dias.

De outra parte, correto o valor dos honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) da condenação,

considerando que não há renda mensal vincenda, posterior à sentença.

Forçoso é registrar o quão deplorável é, sob os aspectos jurídico e moral, o indeferimento do benefício pelo INSS. 

Assim como é lamentável sua contestação e, pior ainda, a interposição de recurso procrastinatório em tais

circunstâncias, ciente o ente autárquico da pletora de processos que aguarda julgamento nos tribunais deste país.

Condeno o INSS em litigância de má-fé, nos termos do artigo 17, I e VII, do CPC, devendo pagar multa de 1%

(um) por cento do valor atribuído à causa, mais indenização de 20% (vinte por cento) sobre a mesma base de

cálculo, devidamente corrida, tudo em favor do autor.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO e, de ofício, condeno o

recorrente em litigância de má-fé, na forma acima estabelecida.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-61.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.61.13.000013-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JADIR SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo pela parte autora em face da r. sentença, proferida em

28/02/2007, que julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para

condenar o instituto a conceder o benefício de auxílio-doença, desde 14.11.2006, data da juntada do laudo,

condenando o réu a arcar com honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações

vencidas, correção monetária e juros de mora pela SELIC desde a citação, sem reexame necessário em face da

regra do § 2º do artigo 475 do CPC. A sentença também determinou a antecipação dos efeitos da tutela, fixando o

prazo de dez dias para cumprimento.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o pedido julgado improcedente. Subsidiariamente, questiona os

consectários (juros de mora e honorários de advogado), a antecipação dos efeitos da tutela e alega prescrição

quinquenal.

Já o autor visa à reforma da sentença para que seja concedido o benefício desde 23.01.2006, quando cessado o

benefício. Exora ainda majoração dos honorários de advogado e condenação do INSS a arcar com os honorários

do assistente técnico da autora.

Contrarrazões apresentadas.

A autora faleceu em 28.2.2007, tendo sido promovida a habilitação dos sucessores.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço das apelações, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

O laudo do perito judicial (f. 118/127) atesta que a autora estava incapacitada de forma total e temporária, em

razão de paralisia facial, transtorno depressivo moderado a leve, fibromialgia e vertigem.

Não há dúvidas, portanto, de que a autora esteve temporariamente incapacitada para qualquer tipo de trabalho,

mas não havia, na época do laudo, prognóstico de piora nem de melhora, de modo que não pode ser acolhida a

pretensão de obter aposentadoria por invalidez.

A resposta ao quesito nº 14 indica que a autora estava incapacitada quando da cessação do benefício, em

23.1.2006.

Porém, não patenteada a incapacidade definitiva, afigura-se correto o benefício escolhido pelo Juízo a quo.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MANTIDA. MOLÉSTIA PARCIAL E PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Concluindo a perícia médica pela

existência de incapacidade parcial e permanente suscetível de integração em programa de reabilitação

profissional possibilita a concessão de auxílio-doença. 2. Agravo legal parcialmente provido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1329501 Processo:[Tab] 2005.61.26.003425-2 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]17/01/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:21/01/2011

PÁGINA: 858 Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo:[Tab] 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

PARTE AUTORA : ADRIANO MATEUS DE OLIVEIRA e outros

: ALEXANDRE MATEUS DE OLIVEIRA

: DANIEL MATEUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA

SUCEDIDO : ALZIRA APARECIDA MATEUS OLIVEIRA falecido
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Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]13/09/2010 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010

PÁGINA: 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e

não são objeto de controvérsia nestes autos.

Nesse ponto, deve a sentença ser mantida, inclusive no tocante à antecipação dos efeitos da tutela, autorizada pelo

artigo 461 do CPC, mesmo diante da Fazenda Pública, como reconhece a jurisprudência maciça.

Quanto aos honorários do assistente técnico, devem ser arcados pela parte vencida, no caso o INSS, consoante os

termos do artigo 20, § 2º, do CPC.

Porém, tratando-se de manifestação superficial e sumária, de poucas palavras (f. 137) fixo o valor dos honorários

em R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Fica mantida a determinação de compensação de valores pagos na via administrativa.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA para fixar o termo inicial do auxílio-doença em 23.01.2006 e determinar que o Instituto reembolse o

valor de R$ 120,00 a título de honorários do assistente técnico, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À DO INSS

para discriminar a forma de cálculo dos juros, mantida no mais a r. sentença.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002788-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, proferida em 02.08.2006, que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, condenando o réu a arcar com

honorários de advogado fixados em 10% sobre as prestações vencidas na data da sentença, diferenças com juros

de mora de 1% ao mês e correção monetária, arcando o INSS com as custas processuais, deferida a antecipação

dos efeitos da tutela.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o pedido julgado improcedente. Subsidiariamente, impugna consectários.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

2007.03.99.002788-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DERALDO GRISOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AKIYO KOMATSU

No. ORIG. : 05.00.00065-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Dou a remessa oficial por interposta, nos termos do artigo 475, I, do CPC, uma vez que se não afigura possível

apurar o quantum devido.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que o autor sofre de problemas psiquiátricos, tendo tido surto psicótico em 1997. Aduz o

perito que em 2005 parou de trabalhar devido a um estado de apatia, interpretado como depressão, interrompido

por período de agitação. Salienta que o autor apresenta déficit de volição e disponibilidade psíquico inconstante,

concluindo pela incapacidade parcial permanente, "mas incapaz de corresponder às expectativas usuais de

trabalho " (f. 98).

Trabalhador braçal desde sempre, nascido em 1952, o autor não tem mínimas condições de trabalhar enquanto

durar sua doença.

Ou seja, sua condição o impossibilita, absolutamente, de exercer o ofício à medida que compromete a qualidade

do serviço, e a impede de concorrer em igualdade de condições no mercado de trabalho.

Ademais, em casos onde resta patenteado exclusivamente o trabalho braçal, como o do autor, afigura-se

plenamente possível o recebimento de benefício ainda quando o médico perito refere-se somente à incapacidade

parcial.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO CPC.

REFORMA. AGRAVO LEGAL. LAUDO. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPROVIMENTO. - O

laudo médico pericial asseverou que o autor apresenta incapacidade laborativa, total e definitiva, às atividades

que demandem grandes esforços físicos. - As provas exibidas, associadas aos serviços braçais desempenhados,

com registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, desde os 14 (catorze) anos de idade,

escolaridade, condição social e patologias comprovadas, convertem a incapacidade em total e permanente,

legitimando a concessão de aposentadoria por invalidez. - Na formação de sua convicção, dentro de sua

liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado, embora se louve em laudos periciais,

consideradas as especialidades de cada caso, não está adstrito às conclusões finais emitidas, devendo decidir

com base no conjunto probatório submetido à sua apreciação. - As condições requeridas à concessão de

aposentadoria por invalidez foram devidamente comprovadas, pelo que não restaram apresentados motivos

suficientes à persuasão de error in judicando, no referido provimento. - Entendimento jurisprudencial

consolidado sobre a matéria vertida nos autos. - Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398839

Processo: 2009.03.99.005373-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 22/06/2010

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3928 Relator: JUÍZA FEDERAL CONVOCADA LUCIA URSAIA).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE

PARA O TRABALHO. PESSOA DE PARCOS RECURSOS INTELECTUAIS. PROCEDÊNCIA. I. Remessa oficial

não conhecida, em observância ao disposto no §2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. II. A

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. III. Comprovado através de perícia médica que a autora

padece de hipertensão arterial sistêmica, lombalgia (espôndilo artrose lombar), osteoporose, tendência à

obesidade, o que gera a sua incapacidade para atividades excessivamente pesadas como rurícola e afins, estando

incapacitada de forma parcial e permanente para realizar qualquer tipo de trabalho que garanta seu sustento. IV.

Pessoa com certa idade (64 anos), de parca formação intelectual (cursou apenas até a 4ª série primária), que

sempre desempenhou serviços braçais, como doméstica, o que faz com que uma incapacidade, ainda que parcial,

mas que não a permita desempenhar as referidas atividades, resulta, para ela, em total, uma vez que o mercado

de trabalho dificilmente absorverá uma pessoa nesta situação. V. Termo inicial do benefício fixado a partir da

data da citação. VI. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do

benefício do artigo 201, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não

podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do

benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos

da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o
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Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir

uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º , I e III). VII Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício até a data da sentença. VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS

parcialmente provida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 922999 Processo: 2000.61.02.018821-4 UF: SP Órgão

Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento: 10/10/2005 Fonte: DJU DATA:24/11/2005 PÁGINA: 291

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL).

Correta a concessão do benefício desde a cessação do auxílio-doença, em 18.5.2005, do requerimento

administrativo (f. 38).

Não está patenteada a perda da qualidade de segurado ou a doença preexistente, porquanto nada nos autos indica

tal circunstância, tanto que foi concedido benefício de auxílio-doença entre 11.4.2005 e 11.03.2005 (f. 38).

A carência prevista no artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91 foi cumprida, diante dos vínculos em CTPS (f. 18/19).

Os nove recolhimentos efetuados a partir de setembro de 2004 (f. 20 e seguintes) atendem ao disposto no § único

do artigo 24 da LB.

Evidentemente, deverá o autor submeter-se à regra prevista no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, como todos os

percipientes de benefícios por incapacidade.

Trata-se de contexto rebus sic stantibus, devendo o segurado submeter-se às perícias regulares.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já concedido em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

O benefício já foi restabelecido (f. 133).

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.
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Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para discriminar a forma de cálculo de juros e correção monetária e

isentar o INSS do pagamento das custas do processo.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003130-08.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo pela parte autora interpostos em face da r. sentença, proferida em

05.09.2006, que julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para

condenar o instituto a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo,

condenando o réu a arcar com honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações

vencidas, correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, submetido o julgado ao reexame necessário em face

da regra do § 2º do artigo 475 do CPC. A sentença também determinou a antecipação dos efeitos da tutela.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o pedido julgado improcedente.

Já o autor visa à reforma da sentença para que seja concedido o benefício desde 15.7.2003, quando considerado

apto para o trabalho. Exora ainda majoração dos honorários de advogado.

Contrarrazões apresentadas.

Comunicada nos autos a concessão de aposentadoria por tempo de contribuições integral, desde 18.7.2006 (f.

101).

Manifestou-se o autor pela preferência da aposentadoria por invalidez (f. 114).

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico considerou o autor total e permanentemente incapacitado para o trabalho, em razão de doença

cardíaca (f. 45/47).

Não há dúvidas, assim, quanto à contingência.

Considerando que a doença nem sempre gera incapacidade, o benefício deve ser concedido a partir da data da

citação, quando a questão se tornou controvertida.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE

2007.03.99.003130-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIO CARLOS MASSIERO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 05.00.00126-3 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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TOTAL E PERMANENTE PREENCHIDO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. 1. No exame deste tópico, a bem

ver, o laudo pericial atesta que a parte Agravada é portadora de: "obesidade (...), hipertensão arterial sistêmica

(sem repercussão cardiológica) e diabetes mellitus do tipo II. Na avaliação oftalmológica o senhor expert relata

que ele é portador de baixa visual esquerda de caráter irreversível por descolamento de retina. Assim, a

avaliação oftalmológica concluiu que há incapacidade permanente para atividades de visão binocular como

dirigir veículos, operar empilhadeiras, atividade em alturas (...). Dessa forma, mesmo diante do quadro

diagnosticado pela não incapacidade da parte Agravada para o trabalho, entendo que as doenças são de caráter

progressivo sujeitas ao agravamento, principalmente em razão dos danos causados pela diabetes mellitus,

podendo causar lesão definitiva na retina e, de acordo com o laudo a parte Agravada está com comprometimento

da visão em razão da doença. 2. Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a

existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a parte Agravada à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) salário mínimo a partir da data da citação efetivada em

13.06.2003, uma vez que a essa época já estava doente. 3. Agravo legal a que se nega provimento (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1194099 Processo: 2007.03.99.014634-4 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab]SÉTIMA

TURMA Data do Julgamento: 16/02/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ2 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 485 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1. O laudo pericial atesta que a parte Autora é portadora de: "diabetes mélitus, à cerca de 22 anos,

estando insulino dependente". Todavia, mesmo diante do quadro diagnosticado o expert do Juízo, não confirmou

a incapacidade da parte Autora para o trabalho, apesar de salientar que a patologia é irreversível sujeita a

controle adequado. 2. Dessa forma, ante a ausência de comprovação por parte da parte Autora da incapacidade

total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na

concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, o MM. Juiz não concedeu o benefício pleiteado. 3.

Todavia, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da

parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que a doença pela qual é portadora está sujeita a agravamento

e afeta vários órgãos internos com o decorrer do tempo. Ademais, a parte Autora foi beneficiada por um auxílio-

doença na esfera administrativa, durante um período de 05 (cinco) anos e é paciente na área neurológica por ser

portadora de epilepsia parcial complexa (fl. 23). Assim, em virtude dos diversos males incapacitantes, entendo

que ela encontra-se incapacitada para o trabalho braçal, não possuindo qualificação profissional que permita

outro trabalho de menor esforço. Logo, não há como considerá-la apta no momento, ao exercício de sua

profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 4. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a

carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na medida em que a Autora foi beneficiária de

um auxílio-doença na esfera administrativa desde 10.09.93 a 21.05.98 (fl. 17) e é portadora de doença

incapacitante desde essa época, conforme o que consta do laudo pericial., o que afasta a alegação da eventual

perda da qualidade de segurada. 5. Não há que se falar que a Autora tenha perdido a qualidade de segurada,

ainda que tenha permanecido sem vínculo previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem

direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da progressão e agravamento da doença já

diagnosticada há vários anos, conforme receituários juntados e o laudo pericial. Aplicação da 2a parte do §2º do

artigo 42 da lei previdenciária. 6. O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação efetivada em

12.09.2006 (fl. 34vº), ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu

tomou conhecimento da presente pretensão. 7. Agravo legal a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1244585 Processo:[Tab] 2007.03.99.044396-0 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] SÉTIMA TURMA Data do

Julgamento: 15/12/2008 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/02/2009 PÁGINA: 644 Relator:[Tab] DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

 

Não há elementos bastantes[Tab] para a concessão do benefício desde a cessação do anterior, no caso.

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e

não são objeto de controvérsia nestes autos.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação
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desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Fica determinada a compensação de valores eventualmente pagos na via administrativa, a título de outro

benefício previdenciário, assegurado ao INSS a aplicação do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91, se entender

cabível.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para

discriminar os consectários; DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para fixar a DIB em

25.11.2005, data da citação, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012536-53.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença, proferida em 08.01.2007, que julgou

improcedente seu pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença rural.

Argumenta a recorrente que está incapaz e merece a reforma da sentença.

Apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez ;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo pericial juntado aos autos atesta que a autora está total e permanentemente incapacitada para o trabalho (f.

47).

Não obstante, o benefício não pode ser concedido, pelas razões que passo a expor.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

2007.03.99.012536-5/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : NATALINA MALAQUIAS SOARES

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.05.50268-5 1 Vr COSTA RICA/MS
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Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso dos autos, porém, não há início de prova material do exercício de atividade rural, exigido pelo artigo

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

A certidão de casamento da autora é o único documento juntado, mas o matrimônio ocorreu em 1967, época em

que seu marido era "criador".

O requerimento administrativo, de concessão de benefício assistencial, só ocorreu em 2005 (f. 11).

Os depoimentos das três testemunhas ouvidas não suprem a ausência de início de prova material.

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha

desenvolvido atividades rurais, nos termos do inciso I do artigo 39 da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE

RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPROCEDÊNCIA. VERBA HONORÁRIA, VERBA PERICIAL,

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. APLICABILIDADE DA LEI N.º 1060/50, ART. 12. - Remessa oficial não

conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). - A Lei nº 8.213/91,

Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou

não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que

lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25,

26, 42 e 43, lei cit.). - Ausente o início de prova material, não restou demonstrada a qualidade de segurada, o que

impede a concessão da aposentadoria por invalidez. - Improcedência do pedido inicial. Condenação da parte

autora nos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da

Terceira Região, além de honorários periciais, custas e despesas processuais. - Parte autora beneficiária da

justiça gratuita. Aplicação do artigo 12, da Lei n.º 1060/50. - Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS

provida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 874583 Processo: 2003.03.99.015099-8 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA

TURMA Data do Julgamento: 06/12/2004 Fonte: DJU DATA:16/02/2005 PÁGINA: 308 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSENTE O INÍCIO DE

PROVA MATERIAL, A QUALIDADE DE SEGURADA NÃO RESTOU DEMONSTRADA. IMPROCEDÊNCIA.

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA.

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. - Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código

de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). - Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O INSS, ao requerer a

realização de nova perícia, não apresentou nenhum fato ou fundamento que justificasse tal providência. Nos

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial com esmero, mostrando-se hábil a

comprovar a inexistência da alegada incapacidade, respondendo a todos os quesitos formulados. - A Lei nº

8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observadaa carência legalmente

estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - Ausente o início de prova material, não restou demonstrada a

qualidade de segurada, o que impede a concessão da aposentadoria por invalidez. - Improcedência do pedido

inicial. Condenação da parte autora nos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria

Geral da Justiça Federal da Terceira Região, além de custas e despesas processuais. - No que concerne aos

honorários periciais, a Resolução nº 281, de 15.10.02, do E. Conselho da Justiça Federal, em hipóteses de

benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e

setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial

fixada no máximo. - Parte autora beneficiária da justiça gratuita. Aplicação do artigo 12, da Lei n.º 1060/50. -
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Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

656034 Processo: 2001.03.99.000236-8 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:

22/11/2004 Fonte: DJU DATA:09/02/2005 PÁGINA: 116 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012868-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

[Tab][Tab][Tab]

Vistos,

Cuida-se de apelação interposta pela autora em face de sentença, proferida em 27.4.2006, que julgou

improcedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Nas razões de apelação, alega a parte autora que está incapaz, exorando a reforma do julgado.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Entretanto, de acordo com o laudo médico do perito judicial, realizado em outubro de 2005, a autora estava apenas

parcial e temporariamente incapaz para o trabalho, em razão de ser portadora de hérnia de disco L4-L5 à direita

(f. 112/113).

2007.03.99.012868-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MAURA ANDRADA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00085-2 2 Vr MATAO/SP
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Como bem apontou o Juízo a quo, não estão configurados os requisitos nem para aposentadoria por invalidez nem

para o auxílio-doença, de modo que não seria possível a concessão de benefício de incapacidade desde

22/05/2003, data da cessação do auxílio-doença.

Sabe-se que as dores oriundas de hérnia de disco variam muito de paciente a paciente e se apresentam

intermitentes, havendo crises em épocas determinadas apenas, sujeitas a tratamentos vários, inclusive cirúrgicos.

Neste processo, não foram produzidas quaisquer outras provas relativas à condição de saúde da autora, aptas ao

convencimento de sua incapacidade total para o trabalho.

Acrescenta o perito que não há nexo causal com a atividade que sempre exerceu.

Enfim, prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. Ademais, o magistrado

não está adstrito ao laudo.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013985-46.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.013985-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA JOANA BUENO THEODORO

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: FABIO ROBERTO PIOZZI

SUCEDIDO : LUIZ TEODORO falecido

No. ORIG. : 98.00.00077-0 1 Vr BROTAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença, proferida em 23.01.2006, que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, devido desde a citação, condenando o réu a

arcar com honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a

sentença, diferenças com correção monetária e juros pela taxa SELIC.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o pedido julgado improcedente, impugnando subsidiariamente os

consectários.

Contrarrazões apresentadas.

O autor faleceu, já tendo sido promovida a habilitação da sucessora.

Apresentado pedido de preferência.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Dou a remessa oficial por interposta, na forma do artigo 475, I, do CPC.

Sentença deve ser integralmente reformada, pelas razões que passo a expor.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo pericial informou que o autor, trabalhador rural nascido em 01.02.194, estava total e permanentemente

incapacitado para o trabalho, por ser portador de síndrome de cólon irritável e doença de Crohn (f. 151/155).

Porém, a ação foi proposta pelo advogado Ezio Rahal Mellilo, condenado em inúmeras ações penais por praticar

fraudes em CTPS, com o fito de obter vantagem ilícita em detrimento da previdência social.

A presente ação foi baseada em CTPS suspeita, inclusive porque o último vínculo, com o empregador Mauro de

Oliveira Serviços Agrícolas S/C Ltda ME, anotado em 01.03.1986, estava em aberto.

O autor foi diversas vezes intimado a fornecer o endereço do último empregador, mas disse não saber outro

endereço que não seja o constante da carteira.

O empregador, por sua vez, não foi localizado.

Não foram ouvidas testemunhas, porque não arroladas.

Somente foi coletado o depoimento pessoal do autor, gerador de alegações não confirmadas no contexto

probatório.

Na certidão de casamento do autor, celebrado em 1966, consta sua profissão de lavrador. Mas tal documento, só

por só, não basta a configurar sequer o tempo de atividade rural exigido no inciso I do artigo 39 da Lei nº

8.213/91.

Ora, as anotações da CTPS gozam de presunção relativa sobre a veracidade das informações ali contidas, mas no

caso a presunção deve ceder ante a suspeita de fraude.

Enfim, trata-se de processo em que paira suspeição sobre o conteúdo das anotações da CPPS, sendo forçoso

constatar a ausência de comprovação dos fatos constitutivos do direito do autor, exigido no inciso I do artigo 333

do CPC.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUSPEITA DE FRAUDE.

APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL. I. O conjunto probatório restou insuficiente para

demonstrar a veracidade dos vínculos empregatícios impugnados. Dessa forma, nota-se que a somatória do

tempo de labor incontroverso, não perfaz o tempo mínimo previsto em Lei (30 ou 25 anos), nos termos do artigo

41 do Decreto nº 77.077/76 e do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, tornando-se inviável a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço. II. O termo inicial do benefício de aposentadoria por idade deve ser a data

da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, posto que a parte autora não demonstrou

ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por idade, mas tão somente de aposentadoria por

tempo de serviço. III. Agravo a que se nega provimento (C - APELAÇÃO CÍVEL - 1364153 Processo:[Tab]

2005.61.23.000107-4 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento:[Tab]26/07/2011 Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:03/08/2011 PÁGINA: 1687 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL).

Por outra ótica, consultando-se o sistema da DATAPREV/CNIS, consta que o vínculo com o empregador Mauro

de Oliveira Serviços Agrícolas S/C Ltda ME durou de 01.03.86 a 31.12.1990.
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Patenteou-se, assim, a falta de verossimilhança das informações contidas na CTPS do autor, mormente quanto à

duração do último vínculo empregatício.

Seja como for, como a ação só foi proposta em 29.06.98 e não há qualquer prova nos autos no sentido de que o

autor deixou de trabalhar em razão das doenças apuradas no laudo, forçoso é reconhecer da perda da qualidade

de segurado.

Sim, foi ultrapassado o período de graça conformado no inciso II do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Ausente a filiação, não é possível a concessão de benefício por incapacidade, consoante se observa dos seguintes

precedentes:

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a

controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano

irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. II. Razões recursais que

não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir

argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. III. Agravo legal improvido (C - APELAÇÃO CÍVEL -

1519715 Processo:[Tab] 0001899-78.2009.4.03.6117 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data

do Julgamento:[Tab]26/03/2012 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1 DATA:11/04/2012 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF:[Tab]SP Órgão

Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022915-53.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.99.022915-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MALVINA INACIA ROSA incapaz

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA ROSA

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00063-6 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença, proferida em 25.10.2006, que julgou

improcedente seu pedido de concessão de aposentadoria por invalidez rural.

Argumenta a recorrente que está incapaz e merece a reforma da sentença.

Apresentadas as contrarrazões.

Manifestou-se o MPF pelo provimento do recurso.

É o relatório. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade. 

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez ;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo pericial juntado aos autos atesta que a autora está total e permanentemente incapacitada para o trabalho,

em razão de arteriosclerose (f. 38).

Não obstante, o benefício não pode ser concedido, pelas razões que passo a expor.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso dos autos, porém, não há início de prova material do exercício de atividade rural, exigido pelo artigo

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

A certidão de casamento da autora é o único documento juntado, mas o matrimônio ocorreu em 1957, época em

que seu marido era lavrador.

A autora já recebe pensão por morte (f. 60).

Os depoimentos das três testemunhas ouvidas, frágeis e referentes a tempos imemoriais, não suprem a ausência de

início de prova material. Um dos depoentes é filha da autora e os demais não trabalharam com a autora, mas com

o marido dela, décadas atrás.

Ainda que assim não fosse, constatou-se que a autora, nascida em 1932, deixou de trabalhar décadas atrás,

afigurando-se inviável perscrutar sobre a data do início da incapacidade.

O laudo, sumário e pouco fundamentado, refere que a doença teria surgido em 1975, certamente baseando-se nas

informações prestadas pela própria autora. Ainda assim, o laudo não teria fixado o início da incapacidade, mas

sim da doença.

Registro, ademais, que a autora já buscou em 1997, em outra ação, comprovar o exercício de atividade rural em

outro processo, para fins de concessão de aposentadoria por idade rural, mas não obteve êxito.

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha

desenvolvido atividades rurais no prazo anterior à contingência, nos termos do inciso I do artigo 39 da Lei nº

8.213/91.
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Nesse sentido: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE

RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPROCEDÊNCIA. VERBA HONORÁRIA, VERBA

PERICIAL, CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. APLICABILIDADE DA LEI N.º 1060/50, ART. 12. -

Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados

que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - Ausente o início de prova material, não restou demonstrada a qualidade de

segurada, o que impede a concessão da aposentadoria por invalidez. - Improcedência do pedido inicial.

Condenação da parte autora nos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral

da Justiça Federal da Terceira Região, além de honorários periciais, custas e despesas processuais. - Parte autora

beneficiária da justiça gratuita. Aplicação do artigo 12, da Lei n.º 1060/50. - Remessa oficial não conhecida e

apelação do INSS provida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 874583 Processo: 2003.03.99.015099-8 UF: SP Órgão

Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento: 06/12/2004 Fonte: DJU DATA:16/02/2005 PÁGINA: 308

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSENTE O

INÍCIO DE PROVA MATERIAL, A QUALIDADE DE SEGURADA NÃO RESTOU DEMONSTRADA.

IMPROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. - Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º,

do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). - Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O

INSS, ao requerer a realização de nova perícia, não apresentou nenhum fato ou fundamento que justificasse tal

providência. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias. Inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial com esmero, mostrando-se

hábil a comprovar a inexistência da alegada incapacidade, respondendo a todos os quesitos formulados. - A Lei nº

8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observadaa carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - Ausente o início de prova material, não restou demonstrada a qualidade de

segurada, o que impede a concessão da aposentadoria por invalidez. - Improcedência do pedido inicial.

Condenação da parte autora nos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral

da Justiça Federal da Terceira Região, além de custas e despesas processuais. - No que concerne aos honorários

periciais, a Resolução nº 281, de 15.10.02, do E. Conselho da Justiça Federal, em hipóteses de benefício da

assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta

centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial fixada no

máximo. - Parte autora beneficiária da justiça gratuita. Aplicação do artigo 12, da Lei n.º 1060/50. - Remessa

oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 656034

Processo: 2001.03.99.000236-8 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento: 22/11/2004

Fonte: DJU DATA:09/02/2005 PÁGINA: 116 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038464-06.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.038464-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CICERA BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO : LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, proferida em 05.09.2006, que julgou procedente o pedido

para determinar a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde a citação, devendo pagar as

diferença com juros e correção monetária, despesas processuais como a perícia médica e honorários de advogado

fixados em 20% do valor da condenação, confirmando a tutela antecipada concedido e submetendo o julgado ao

reexame necessário.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o julgado reformado.

Contrarrazões apresentadas.

Posteriormente, requereu o instituto réu a revogação da antecipação dos efeitos da tutela concedida

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que a autora, nascida em 1952 e sempre executante de atividade braçais como a de

empregada doméstica, está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, em razão de ser portadora de

varizes, osteoartrose, hipertensão arterial sistêmica e esporão de calcâneo à direita (f. 71/75).

Ora, em casos onde resta patenteado exclusivamente o trabalho braçal, como a da autora, afigura-se plenamente

possível o recebimento de aposentadoria por invalidez, ainda quando o médico perito refere-se somente à

incapacidade parcial.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO CPC.

REFORMA. AGRAVO LEGAL. LAUDO. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPROVIMENTO. - O

laudo médico pericial asseverou que o autor apresenta incapacidade laborativa, total e definitiva, às atividades

que demandem grandes esforços físicos. - As provas exibidas, associadas aos serviços braçais desempenhados,

com registro em Carteira de Trabalho e Previcência Social - CTPS, desde os 14 (catorze) anos de idade,

escolaridade, condição social e patologias comprovadas, convertem a incapacidade em total e permanente,

legitimando a concessão de aposentadoria por invalidez. - Na formação de sua convicção, dentro de sua

liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado, embora se louve em laudos periciais,

consideradas as especialidades de cada caso, não está adstrito às conclusões finais emitidas, devendo decidir

com base no conjunto probatório submetido à sua apreciação. - As condições requeridas à concessão de

aposentadoria por invalidez foram devidamente comprovadas, pelo que não restaram apresentados motivos

suficientes à persuasão de error in judicando, no referido provimento. - Entendimento jurisprudencial

consolidado sobre a matéria vertida nos autos. - Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398839

Processo: 2009.03.99.005373-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 22/06/2010

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3928 Relator: JUÍZA FEDERAL CONVOCADA LUCIA URSAIA).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

INCAPACIDADE COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº

11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto

no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Quanto à incapacidade para o trabalho, as razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial ateste não haver incapacidade para o

trabalho, afirma que o autor é portador de espondiloartrose lombar e que também apresentou um quadro clínico

onde se observa paralisia infantil de perna esquerda. Assim, verifica-se do conjunto probatório que o autor

sempre trabalhou com serviços braçais - trabalhador rural ou ajudante de pedreiro e, devido às dores que

apresenta nas costas (espondiloartrose lombar), não tem condições de, no momento, retomar suas atividades

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 04.00.00003-2 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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laborativas, o que justifica a concessão do benefício. (...). - Agravo parcialmente provido (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1647902 Processo: 0006444-06.2009.4.03.6114 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do

Julgamento: 30/08/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE

PARA O TRABALHO. PESSOA DE PARCOS RECURSOS INTELECTUAIS. PROCEDÊNCIA. I. Remessa oficial

não conhecida, em observância ao disposto no §2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. II. A

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. III. Comprovado através de perícia médica que a autora

padece de hipertensão arterial sistêmica, lombalgia (espôndilo artrose lombar), osteoporose, tendência à

obesidade, o que gera a sua incapacidade para atividades excessivamente pesadas como rurícola e afins, estando

incapacitada de forma parcial e permanente para realizar qualquer tipo de trabalho que garanta seu sustento. IV.

Pessoa com certa idade (64 anos), de parca formação intelectual (cursou apenas até a 4ª série primária), que

sempre desempenhou serviços braçais, como doméstica, o que faz com que uma incapacidade, ainda que parcial,

mas que não a permita desempenhar as referidas atividades, resulta, para ela, em total, uma vez que o mercado

de trabalho dificilmente absorverá uma pessoa nesta situação. V. Termo inicial do benefício fixado a partir da

data da citação. VI. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do

benefício do artigo 201, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não

podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do

benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos

da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo queo

Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir

uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º , I e III). VII Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício até a data da sentença. VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS

parcialmente provida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 922999 Processo: 2000.61.02.018821-4 UF: SP Órgão

Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento: 10/10/2005 Fonte: DJU DATA:24/11/2005 PÁGINA: 291

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Não ocorreu a perda da qualidade de segurada, porque a autora contribuiu até 02.10.2002 (cópia da CTPS à f. 7) e

propôs a presente ação em 08.01.2004, datas próximas.

A despeito do prazo previsto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, identifica-se na hipótese que deixou de trabalhar

em razão das doenças.

Nesses casos, como reconhece a jurisprudência tranquila, não ocorre a perda da qualidade de segurado.

Eis julgados nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 1. Para fins de obtenção

dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da existência da

incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com o

artigo 15 da Lei 8.213/91. 2. Não perde a qualidade de segurado do sistema o beneficiário que deixa de recolher

contribuições se, comprovadamente, estiver impossibilitado de retomar a atividade laborativa. Precedentes do E.

STJ. 3. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus o autor ao benefício pleiteado,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 4. Termo inicial do benefício fixado na data de elaboração do laudo

do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na instância administrativa. 5. Agravo legal provido

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1064342 Processo: 2005.03.99.046098-4 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 31/01/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/02/2011 PÁGINA: 1092

Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA OU ULTRA PETITA:

INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL: INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E

INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA COMPROVADAS.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO.

TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. I - Sentença não sujeita a remessa oficial, nos termos do § 2º do

ar. 475 do CPC, com a nova redação conferida pela Lei nº 10.352/01. II - Sentença que analisou suficientemente

a matéria referente aos requisitos do benefício concedido, à luz da legislação pertinente. Inocorrência de decisão

extra ou ultra petita. III - Preliminar rejeitada. IV - Preenchidos os requisitos para a concessão do benefício
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previdenciário de aposentadoria por invalidez. V - O laudo pericial (elaborado em 12.04.2000) atestou que o

autor é diabético, tem acuidade visual limitada, hipertensão arterial e arritmia cardíaca, doenças de caráter

crônico e natureza insidiosa, concluindo pela incapacidade parcial. O juiz não está adstrito às conclusões do

laudo pericial. O apelado tem 69 anos, apenas trabalhou como carpinteiro e porteiro e possui pouca instrução.

Incapacidade tida como total, permanente e insuscetível de reabilitação para quaisquer atividades laborativas

que lhe garantam o sustento. VI - Qualidade de segurado e período de carência comprovados. Não ocorre a

perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar voluntariamente,

e sim em razão de progressão e agravamento de doença. Aplicação da 2ª parte do art. 42 da Lei 8213/91.

Precedentes. VII - Benefício mantido. VIII - Devido o pagamento dos honorários advocatícios. A isenção de que

trata a Lei 1060/50, não se refere à autarquia, devendo serem pagos pela parte vencida como consequência do

princípio da sucumbência e também por ser o apelado beneficiário da justiça gratuita. Súmula 450 do STF. IX -

Percentual dos honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, excluídas as

prestações vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do STJ- Súmula 111. X -

A prova inequívoca da incapacidade do autor, sua idade avançada e o fato de aguardar a prestação jurisdicional

há 5 anos, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a

manutenção de sua subsistência, constituem os relevantes fundamentos e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela. XI - Preliminar rejeitada e Apelação do INSS parcialmente provida. XII - Tutela jurisdicional

antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em causa, no prazo de 30

dias a partir da intimação, sob pena de multa diária, a ser fixada em caso de descumprimento (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 859487 Processo: 1999.61.12.005025-8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

22/11/2004 Fonte:[Tab] DJU DATA:27/01/2005 PÁGINA: 245 Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS).

 

Considerando que as doenças nem sempre gera incapacidade, o benefício deve ser concedido a partir da data da

citação, quando a questão se tornou controvertida.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE PREENCHIDO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. 1. No exame deste tópico, a bem

ver, o laudo pericial atesta que a parte Agravada é portadora de: "obesidade (...), hipertensão arterial sistêmica

(sem repercussão cardiológica) e diabetes mellitus do tipo II. Na avaliação oftalmológica o senhor expert relata

que ele é portador de baixa visual esquerda de caráter irreversível por descolamento de retina. Assim, a

avaliação oftalmológica concluiu que há incapacidade permanente para atividades de visão binocular como

dirigir veículos, operar empilhadeiras, atividade em alturas (...). Dessa forma, mesmo diante do quadro

diagnosticado pela não incapacidade da parte Agravada para o trabalho, entendo que as doenças são de caráter

progressivo sujeitas ao agravamento, principalmente em razão dos danos causados pela diabetes mellitus,

podendo causar lesão definitiva na retina e, de acordo com o laudo a parte Agravada está com comprometimento

da visão em razão da doença. 2. Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a

existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a parte Agravada à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) salário mínimo a partir da data da citação efetivada em

13.06.2003, uma vez que a essa época já estava doente. 3. Agravo legal a que se nega provimento (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1194099 Processo: 2007.03.99.014634-4 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab]SÉTIMA

TURMA Data do Julgamento: 16/02/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ2 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 485 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1. O laudo pericial atesta que a parte Autora é portadora de: "diabetes mélitus, à cerca de 22 anos,

estando insulino dependente". Todavia, mesmo diante do quadro diagnosticado o expert do Juízo, não confirmou

a incapacidade da parte Autora para o trabalho, apesar de salientar que a patologia é irreversível sujeita a

controle adequado. 2. Dessa forma, ante a ausência de comprovação por parte da parte Autora da incapacidade

total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na

concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, o MM. Juiz não concedeu o benefício pleiteado. 3.

Todavia, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da

parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que a doença pela qual é portadora está sujeita a agravamento

e afeta vários órgãos internos com o decorrer do tempo. Ademais, a parte Autora foi beneficiada por um auxílio-

doença na esfera administrativa, durante um período de 05 (cinco) anos e é paciente na área neurológica por ser

portadora de epilepsia parcial complexa (fl. 23). Assim, em virtude dos diversos males incapacitantes, entendo

que ela encontra-se incapacitada para o trabalho braçal, não possuindo qualificação profissional que permita

outro trabalho de menor esforço. Logo, não há como considerá-la apta no momento, ao exercício de sua

profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 4. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a
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carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na medida em que a Autora foi beneficiária de

um auxílio-doença na esfera administrativa desde 10.09.93 a 21.05.98 (fl. 17) e é portadora de doença

incapacitante desde essa época, conforme o que consta do laudo pericial., o que afasta a alegação da eventual

perda da qualidade de segurada. 5. Não há que se falar que a Autora tenha perdido a qualidade de segurada,

ainda que tenha permanecido sem vínculo previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem

direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da progressão e agravamento da doença já

diagnosticada há vários anos, conforme receituários juntados e o laudo pericial. Aplicação da 2a parte do §2º do

artigo 42 da lei previdenciária. 6. O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação efetivada em

12.09.2006 (fl. 34vº), ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu

tomou conhecimento da presente pretensão. 7. Agravo legal a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1244585 Processo:[Tab] 2007.03.99.044396-0 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] SÉTIMA TURMA Data do

Julgamento: 15/12/2008 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/02/2009 PÁGINA: 644 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC).

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Além disso, deverá responder pelo pagamento da perícia médica, por ser sucumbente.

Evidentemente, deverá a autora submeter-se à regra prevista no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, como todos os

percipientes de benefícios por incapacidade.
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Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, para discriminar os consectários.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044936-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos em face da sentença, proferida em 29.01.2007, que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, devido desde a data do laudo, realizado em 28.10.2006, honorários de

advogado fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença, diferenças com correção monetária e juros,

honorários periciais arbitrados em R$ 300,00, submetida a sentença ao reexame necessário, caso ultrapassado o

limite previsto no § 2º do artigo 460 do CPC.

Nas razões do autor, requer seja concedida aposentadoria por invalidez desde 23.04.2004, data da cessação do

benefício, e majorados os honorários de advogado para 15% sobre a condenação.

No recurso adesivo, requer o INSS seja o pedido julgado improcedente. Subsidiariamente, impugna os honorários

periciais e advocatícios.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Incabível a remessa oficial, uma vez aplicável a regra do artigo 475, § 2º, do CPC.

A autora, que percebeu benefício de pensão por morte desde 18.04.1985, alega estar incapaz para o trabalho,

desde 23.04.2004, quando requereu o benefício de auxílio-doença ao INSS.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que a autora, então com 72 anos de idade, estava incapacitada para o trabalho, em razão

de seus males e idade avançada (f. 72/74).

O perito relata que a autora mencionou ter trabalhado em atividades rurais dos 20 aos 40 anos de idade, passando

a trabalhar, após, como costureira.

Entretanto, a autora apresentava doença preexistente quando requereu o benefício em 23.4.2004.

A autora deixou de contribuir em dezembro de 1995.

Após, no período de graça, ela recebeu auxílio-doença entre 27.12.96 a 09.06.1997 e entre 27.5.98 e 05.05.99.

Em seguida, perdeu a qualidade de segurada, após o prazo referido no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91

A autora ainda verteu mais 4 (quatro) contribuições entre 11/2003 e 02/2004, mas a toda evidência apresentava

doença preexistente.

Aplica-se à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº 8.213/91.

2007.03.99.044936-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : IDALINA DA SILVA DEL CAMPO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00188-0 1 Vr CATANDUVA/SP
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Não comprovado o agravamento da doença preexistente, não é possível deferir o benefício.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]02/02/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915

Relator:[Tab]DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Seria possível conceder-lhe o benefício caso patenteado que a segurada deixou de exercer atividade em razão da

doença. Porém, no caso dos autos, nenhuma prova foi produzida neste sentido.

Não foi coletada prova testemunhal porque não requerida pelas partes (f. 80 e 83).

O perito foi indagado se a autora estava incapacitada, em 23.4.2004, quando requereu benefício ao INSS, mas a

resposta foi: "Não há como precisar".

Não se comprovou tal circunstância, ou seja, a cessação do trabalho motivada por doença, aplicando-se à hipótese

o inciso I do artigo 333 do CPC.

Invertida a sucumbência, ex officio reduzo o valor dos honorários periciais para R$ 234,80, na forma da Resolução

nº 558/2007 do CJF.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; DOU

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO INSS, para julgar improcedente o pedido, com resolução do

mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da
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justiça gratuita, reduzido o valor da perícia e PREJUDICADA A APELAÇÃO DA AUTORA.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022046-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS a fim de obter a reforma da sentença que julgou procedente pedido de

revisão de benefício previdenciário e determinou a incorporação da diferença apurada entre a média aritmética dos

salários-de-contribuição e o valor teto do salário-de-benefício; decisão submetida ao reexame necessário.

 

Sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, sendo

descabida a revisão pretendida, consoante espelho de consulta INFBEN que junta.

 

As contrarrazões foram apresentadas.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

A pretensão de revisão do valor da renda mensal inicial, deduzida nesta ação, não encontra amparo, pois

desconsidera a forma de cálculo de benefícios previdenciários fixada em lei, em conformidade com a Constituição

Federal.

 

À época da concessão do benefício objeto desta ação, dispunha o art. 202 da Carta Magna ser assegurada

aposentadoria, nos termos da lei, calculada sobre média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição,

corrigidos monetariamente mês a mês.

 

O artigo 29 da Lei n. 8.213/91, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício,

determinou a observância do limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício.

 

A conferir:

 

"Art. 29

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício."

2008.03.99.022046-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ MOREIRA GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP

No. ORIG. : 07.00.00080-9 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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Segundo jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, essa limitação é legal.

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, parágrafo 2º da Lei nº

8.213/91, que limita o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.

(...)

V- agravo interno desprovido."

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU

16/12/2002, p. 374, v.u.);

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. Constituição Federal, ART. 202.

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art.

202, da Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior

ao valor maior do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, parágrafo 2º).

(...)

- Recurso especial conhecido."

(REsp nº 194.147/SP, rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99).

 

Quanto à limitação imposta ao valor da renda mensal, o artigo 33 da Lei n. 8.213/91 estabelece:

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."

 

De igual modo, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual deve ser observada a

limitação do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL.

LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE.

(...)

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo

dos benefícios, nos termos dos arts. 29, parágrafo 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.

- Precedentes.

- agravo regimental a que se nega provimento."

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006,

p. 405; rel. Min. PAULO MEDINA, v.u.);

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29,

parágrafo 2º e 33 da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios.

Precedentes.

(...)

- Embargos acolhidos."

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006,

p. 399; rel. Min. PAULO MEDINA; v.u.)

 

Dessarte, não constitui ofensa ao artigo 202 da CF/88, tampouco ao princípio da preservação do valor real, a

imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do

salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA Constituição Federal de 1988 - VALOR TETO - ARTIGO 29, parágrafo

2º, DA LEI 8.213/91.

(...)

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.

- As disposições contidas nos artigos 29, parágrafo 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis

e visam a preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.

- Recurso conhecido e provido."

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/5/2004, p. 565,

rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.)

 

Ademais, não há amparo legal a ensejar a pretendida correlação entre salário-de-contribuição e renda mensal

como forma de manutenção do valor real do benefício.

 

No mesmo sentido, reporto-me aos seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS -

EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC

E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Inexiste p revisão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II e 31 do mencionado

regramento, e legislação posterior.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, Quinta Turma, Resp 152808/SC, proc. 1997/0075881-8, DJU 26.03.2001, p. 443, Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI, v.u.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

(...)

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal,

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto

na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior."

(STJ, Quinta Turma, Resp 397336/PB, proc. 2001/0190963-3, DJU 18.03.2002, p. 300, Rel. Min. FELIX

FISCHER, v.u.)

 

Por outro lado, é certo que o próprio legislador ordinário reconheceu a injustiça da sistemática de limitação do

salário-de-benefício, determinando a realização de revisão administrativa dos benefícios, conforme se vê do art.

26 da Lei n. 8.870/94 e, posteriormente, no art. 21, § 3º da Lei n. 8.880/94, verbis:

 

Lei 8.870 de 15 de abril de 1994:

"art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5

de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do "caput" deste art. não poderão resultar superiores ao teto

do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994."

Lei 8.880 de 27 de maio de 1994:

"art. 21. Nos benefícios concedidos com base na lei n° 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março
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de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.

§ 3° Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite

será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,

observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição

vigente na competência em que ocorrer o reajuste." (grifei)

 

Contudo, na espécie, o benefício previdenciário da parte autora não restou atingido por referidos diplomas legais,

já que concedido somente em 11/11/2005 (folha 12), posteriormente, portanto, ao período de sua abrangência.

 

Em relação ao reajustamento dos benefícios, regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a

publicação do Decreto n. 357/91, em 9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério

preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo

artigo 41 da Lei n. 8.213/91.

 

Assim, em breve digressão histórica, tem-se que:

 

(i) de 5/4/1991 a dezembro de 1992, esses reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo era alterado;

 

(ii) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, que

também disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio

de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro;

 

(iii) sobreveio, então, a Lei n. 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de

1994, também com aplicação quadrimestral.

 

Essa norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro,

março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada

do IRSM, desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por

cento) era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM,

deduzidas as antecipações.

 

É o que textualmente se vê no § 1º do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro."

 

(iv) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n. 434, posteriormente convertida na Lei n.

8.880, de 27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade

Real de Valor, a partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal:

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994,

observado o seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de

acordo com o Anexo I desta lei; e

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior."

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n. 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da

parte autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM.
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A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, quando da

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes

a atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança n.

21.216/D.F.).

 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser

questionada - a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que

houvesse a aquisição do direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da

variação do IRSM, atingindo-se apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual

remanescente - ainda que não se esclarecesse porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a

aposentadorias e pensões.

 

Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas reajustes para a

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, nas respectivas datas-

base, os reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente.

 

Dessa forma, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de

novembro e dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam.

 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando outras discussões.

 

(v) a partir de julho de 1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas

Leis n.º 8.880, de 27/5/1994, e 9.032, de 28/4/1995; e

 

(vi) em 1º/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos

doze meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e

convertida na Lei n. 9.711/98, e Portarias MPS n. 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de

14/5/1997.

 

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Nesse sentido, a Súmula n. 2, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de

17/2/2003:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RI Superior Tribunal de

Justiça.

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos

benefícios e preservam seu valor real.

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como

índice revisor. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini)

 

Impõe-se, pois, a reforma da r. sentença recorrida, porquanto em descompasso com a jurisprudência dominante.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do
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INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047415-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

postula a parte autora a revisão do salário-de-benefício da renda mensal inicial da aposentadoria do instituidor,

com base no valor reconhecido no âmbito da Justiça do Trabalho.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário.

 

O INSS interpôs apelação, na qual questiona a revisão vindicada, ao argumento de que não participou da relação

processual instaurada no bojo da reclamatória trabalhista que reconheceu salário diferente do anotado na CTPS do

segurado; sustenta, ademais, a legalidade de seu procedimento.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Inicialmente, não se trata de pleito relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na

reclamatória trabalhista haveria de ser confrontado, necessariamente, com os documentos carreados com a peça

exordial. Isso porque o pedido de aposentadoria difere do de averbação de período laborativo, com características

próprias, por se vincular ao direito previdenciário, inclusive para a concessão de cada espécie de benefício.

 

No caso sob apreciação, consoante cópia coligida à peça inaugural do processo trabalhista n. 893/96, que tramitou

junto à 1ª Vara do Trabalho em S. Vicente/SP, verifica-se que o objeto da reclamação foi o reconhecimento de

majoração dos valores dos vencimentos do obreiro, com o cômputo de parcelas não pagas e os reflexos de tal

decisão poderem ser aplicados de imediato na esfera previdenciária. Vejam-se.

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO

2008.03.99.047415-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURA MIASHIRO PINTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 06.00.00193-4 4 Vr SAO VICENTE/SP
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BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE

PARCELAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS.

POSSIBILIDADE: PROVA PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

(...) 

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação

judicial, uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF da 1ª Região, Relator

Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, Primeira Turma, julgamento em 25.07.2005, votação

unânime, publicado no DJ de 26.09.2005, página 54)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO ,

EM RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE.

CONTRIBUIÇÕES. FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS. 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o

tempo de serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo trabalhista, para fins de concessão

do benefício previdenciário. 

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na

majoração dos valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores,

revistos em reclamação trabalhista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas,

não podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária. 

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Processo nº 2003.51.02.002633-9, Tribunal Regional Federal da

Segunda Região, Relator Desembargador Federal Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, Primeira Turma

Especializada, julgamento em 27.11.2007, votação unânime, DJ de 22.01.2008, página 411)

 

A parte autora postula o recálculo da RMI da aposentadoria do instituidor do benefício para que sejam

consideradas as verbas relativas ao adicional de horas extras no intervalo em que ele percebia remuneração mensal

como empregado da pessoa jurídica EXPRESSO METROPOLITANO LTDA., consoante documentos de folhas

18/49.

 

O art. 29, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/91, dispõe:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. (redação original)

 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

1994)

 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

 

Portanto, todos os acréscimos obtidos em sentença trabalhista, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, devem ser incluídos no salário-de-contribuição (a exemplo, voto proferido pela Des. Federal

Ramza Tartuce, na AC 89.03.026368-5, 5ª Turma desta Corte, julgado em 7/12/1999, v.u., DJ 14/3/2000),

respeitados os limites estipulados na dicção do § 5º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 (redação original).

 

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários-de-contribuição para efeito

de cômputo do salário-de-benefício:
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO . MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais

foram recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários -de-

contribuição utilizados no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com

integração daquelas parcelas.

- Recurso desprovido." 

(STJ, RESP 720340, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 07.04.2005, votação

unânime, DJ de 09.05.2005)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . REFLEXOS NO SALÁRIO-

DE- CONTRIBUIÇÃO . MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

APELAÇÃO IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

- A parte autora obteve o título judicial nos autos da reclamação trabalhista nº 1.139/99, o que significou a

elevação de seu padrão salarial e o conseqüente aumento dos salários-de-contribuição.

- As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram recolhidas

as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários -de- contribuição utilizados no

período base de cálculo, para fins de apuração da nova renda mensal inicial.

(...)

- Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 2002.03.99.008572-2, Relator Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma,

julgado em 26.05.2008, votação unânime, DJF3 de 11.06.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.

(...)

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo

da renda mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção "juris tantum".

(...)

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas."

(TRF da 3ª Região, AC nº 2002.03.99.042829-7, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima

Turma, julgado em 22.05.2007, votação unânime, DJ de 06.06.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE

GANHOS HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.

(...)

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a

contribuição previdenciária, exceto a gratificação natalina.

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da

condenação em reclamação trabalhista , assim majorados os salários -de- contribuição utilizados na

determinação do valor dos proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente

observando o limite preconizado pelo parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes.

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina.

(...)

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida."

(TRF da 1ª Região, AC nº 1997.01.00.055562-0, Relator Juiz Federal Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv),

julgado em 09.03.2005, votação unânime, DJ de 07.04.2005).

 

Com efeito, o teto do benefício revisado deve obedecer ao disposto nos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91.

 

As parcelas decorrentes do recálculo da renda mensal inicial devem observar a prescrição das prestações vencidas

antes do quinquênio que precede propositura da ação (Súmula n. 85 do C. STJ).

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,
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contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas após isso,

dos respectivos vencimentos.

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação.

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão. Mantida, no mais, a r. sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004362-81.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para a inclusão da gratificação natalina de dezembro de

1992 e 1993. Fixou os consectários legais e submeteu o julgamento ao reexame necessário.

O INSS em suas razões recursais alega a ocorrência da decadência.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2008.60.02.004362-2/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISABETH DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO : ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00043628120084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina no salário-de-contribuição do mês de dezembro, para

efeito de apuração do valor do salário-de-benefício.

Conheço do recurso interposto, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de pensão por morte foi concedido mediante DIB fixada em 8/4/1994.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB
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(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (17/9/2008), o direito à revisão da RMI do benefício do autor

já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial

para PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e

julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC; indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002176-49.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.11.002176-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROGERIO DOS SANTOS FELIX incapaz

ADVOGADO : BRASILINA RIBEIRO DE GODOY e outro

REPRESENTANTE : ELIANE DOS SANTOS GUERRA

ADVOGADO : BRASILINA RIBEIRO DE GODOY e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença proferida pela 3ª Vara Federal de Marília/SP que julgou procedente o

pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora

de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, desde a data de sua cessação indevida (02/02/2008).

De acordo com o julgador sobre as parcelas em atraso deverão incidir correção monetária desde os respectivos

vencimentos, na forma da Súmula n.º 08 do TRF da 3ª Região, observada a Resolução n.º 561/2007 do CJF e juros

de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c o art. 161, § 1º, do CTN. Condenou o

INSS em honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado das prestações vencidas até a data da

sentença, na forma do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, devendo ser observada a Súmula n.º 111 do STJ, ressaltando ser

o réu isento de custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, não se demonstrando nos autos despesas

processuais a ressarcir. Concedida a tutela antecipada.

Aduz o apelante/INSS restarem ausentes os requisitos do art. 20, § 3º da Lei n.8.742/93 para a concessão do

benefício em questão, que a data de início do benefício deve coincidir com a juntada do laudo médico, quando foi

constatada a incapacidade do autor. Sustenta que a genitora do autor trabalhou com registro em CTPS no período

compreendido entre abril/2007 a agosto/2008, razão pela qual neste período não se há falar em pagamento de

parcelas devidas ao autor a título de prestação continuada. Acentua que os juros a partir de 01/07/2009 devem

seguir o regramento da Lei nº 11.960/2009 e que os honorários advocatícios devem ser reduzidos de 10% para 5%

(cinco por cento) sobre o valor da condenação. Insurge-se contra a concessão da tutela antecipada.

Contrrazões a fls.168/170. Os autos subiram a este Tribunal e foram remetidos ao Ministério Público Federal que

opinou pelo desprovimento do recurso.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09. 2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

" Art. 20 . O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante
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legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, consoante os

conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não gera direito a pensão por

morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.7 20 /98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/ 2003).

De acordo com o laudo médico (fls.93/97), o autor é portador de retardo mental, proveniente de Síndrome de

Down, com evolução crônica, tórpida, irreversível e totalmente incapacitante. De acordo com o laudo, o periciado

se encontra incapaz para exercer os atos da vida civil e exercer qualquer atividade profissional remunerada útil em

caráter definitivo.

O mandado de constatação (fls.80/91) atesta que o núcleo familiar é composto pelo autor, com 18 anos de idade,

pela sua mãe, com 34 anos de idade, que não trabalha e está recebendo renda temporária, oriunda do seguro -

desemprego, no valor de R$ 605,91, seu padrasto, com 57 anos de idade, servente de pedreiro, sem registro em

CTPS, possuindo uma renda de R$ 125,00, por semana, e uma irmã por parte de mãe, com 10 anos de idade. O

imóvel é próprio. De acordo com o laudo, a taxa de condomínio não é paga há dez meses e a água há oito. O IPTU

não é recolhido há cinco anos, o débito foi inscrito em dívida ativa e está sendo parcelado com algumas

intercorrências, estando em débito o ano de 2008. A energia elétrica é paga em meses intercalados. O mandado de

constatação foi elaborado em 02 de dezembro de 2008.

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família. No caso em apreço, como bem assinalou o juízo de origem, o benefício do seguro-

desemprego, recebido pela mãe do autor, é transitório não se confundindo com renda. O padastro do autor recebe

mensalmente R$ 500,00, valor este que ultrapassa apenas modicamente a renda per capita de ¼ do salário mínimo

por ente familiar, sem contar que tal rendimento não é estável.

Não obstante isso, a título de argumentação, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o

único critério para a aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta o quadro de miserabilidade

específico de cada família, principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se

dimensionando os seus males e a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 20 1001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/ 20 11)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A
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limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20 /11/ 20 09). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 20 1001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/ 20 10)

 

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que o apelado faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

A data inicial do benefício deve recair na data de sua cessação indevida (02/02/2008), conforme consta na

sentença, excluindo-se, porém, das prestações em atraso do benefício, o período de 02/04/2007 a 29/08/2008, no

qual a genitora do autor manteve vínculo empregatício com a empresa "Sasazaki - Industria e Comércio Ltda" -

fls.96, auferindo renda.

Em relação à antecipação da tutela concedida na sentença, observo o cumprimento dos requisitos a que se refere o

art. 273 do CPC, diante da presença da verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ao apelado, dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, configurando as

condições para a concessão da mesma.

Como os índices de correção monetária não foram explicitados na sentença, visando à futura execução do julgado,

sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº

148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Juros de mora, a partir da citação, à taxa 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo ser consignado que após a Lei 11.960, de 29.06.2009,

deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados na sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto, para excluir dos valores em

atraso devidos ao autor, o período correspondente a 02/04/2007 a 29/08/2008, fixando os índices de correção

monetária e juros de mora conforme constam nesta decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009396-76.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se apelação manejada pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC.

Nas razões de apelação, a parte autora requer a procedência de seu pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

No mais, conheço do recurso interposto pela parte autora, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

13/6/1994 (folha 19).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha este juízo entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos

benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de

Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB anterior a 28/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação,

passou a ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃODE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997.POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº1.523-9/1997,restou consubstanciada adecadênciadas

ações que visem à revisãode ato concessório de benefícioprevidenciárioinstituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido (PEDIDO

200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão 08/02/2010 Data

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃODE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997.POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em

08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisãode todos os benefíciosprevidenciários,sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº1.523-9/1997,operou-se adecadênciadas ações que visem àrevisãode ato

concessório de benefícioprevidenciárioinstituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (setembro de 2008), o direito à revisão da RMI do benefício

da parte autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora para, de

ofício, PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício percebido pela

parte autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC;

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010009-96.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.010009-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida pela 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP, que julgou parcialmente procedente a

demanda para conceder o benefício de auxílio-doença desde 01/03/2007 até 03/09/2008. Correção monetária das

parcelas vencidas pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, descontados eventuais valores

recebidos administrativamente em razão da concessão de benefícios de auxílio-doença. Juros de mora de 1% ao

mês até 30/06/2009 e a partir de 1º de julho de 2009, de uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos temos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009. Ante a sucumbência mínima da parte autora, condenou o INSS ao pagamento integral dos

honorários de sucumbência, nos termos do art. 21, p. ú., fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no art. 20, §§3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

A fls. 190/193, o autor renuncia ao recebimento dos valores que ultrapassarem a 60 (sessenta salários mínimos),

uma vez que necessita dos valores para suprir suas necessidades, bem como para a compra de medicamentos.

 

Alega o apelante, em síntese, que o laudo de fls. 105/110 não invalida o parecer do perito médico do INSS, e se

mantida a decisão que o termo inicial da concessão do benefício aposentadoria por invalidez deve ser fixado da

juntada do laudo pericial aos autos (24/06/2008), sem restabelecimento do benefício auxílio-doença. Requer a

redução dos juros para o percentual inferior, ou igual a 0,5% (meio por cento) ao mês, e dos honorários

advocatícios para 5% (cinco por cento).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

 

Não se conhece do recurso, quando sua fundamentação não guarda relação de pertinência com o conteúdo da

sentença impugnada, em face da ausência de motivação recursal e de ofensa ao princípio da congruência.

 

Incumbe ao apelante a adequada e necessária impugnação do decisum que se pretende ver reformado, com a

exposição dos fundamentos de fato e de direito (Art. 514, II, do Código de Processo Civil).

 

No caso, a sentença julgou parcialmente procedente a demanda, para conceder o benefício de auxílio-doença no

período de 01/03/2007 a 03/09/2008. Já o INSS, em parte seu recurso apelatório, arrazou no sentido que o termo

inicial da concessão do benefício aposentadoria por invalidez deve ser fixado da juntada do laudo pericial aos

autos (24/06/2008), sem restabelecimento do benefício auxílio-doença.

 

Assim, verifica-se a ausência de regularidade formal dessa parte do recurso, o que, por via de conseqüência,

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO SERAFIM DE SOUSA

ADVOGADO : ILZA ALVES DA SILVA CALDAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100099620084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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prejudica sua admissibilidade nesta parte. 

 

Nesse sentido, seguem precedentes da Nona Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça,

respectivamente:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO -

RAZÕES DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NO PERÍODO DE 05.07.1971 A

11.04.1974 NÃO COMPROVADAS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

(...)II. É ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de

fato e dedireito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. No caso, estando as razões

dissociadas dos fundamentos da sentença e da realidade dos fatos de que tratam os autos, não merece ser

conhecida, porque tal circunstância equivale à ausência de razões, pelo desatendimento à exigência imposta pelo

inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil. 

(...)VI. Apelação do INSS não conhecida. Remessa oficial provida.(TRF - 3ª Região - AC 525-9, Relatora Des.

Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 09/11/2009; DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 1413)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL. 1. Não se

conhece do recurso especial quando as razões recursais não se coadunam com a matéria decidida nas instâncias

ordinárias. Precedentes. 2. Recurso não conhecido. 

(STJ - RESP 200500950166, Rel. Ministra LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:26/09/2005

PG:00459.)

 

No entanto, passo ao exame das demais questões suscitadas no recurso e ao reexame necessário.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença , dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...) 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o primeiro exame pericial, realizado na especialidade psiquiátrica, em 17/03/2008, constatou que o

autor possui incapacidade funcional total e temporária com transtorno misto de ansiedade e depressão (HD: CID

XF41.2), transtorno dos discos intervertebrais com acometimento de L5-S1 (M51.1 e prostatite crônica (N41.1) e

como são muito enfáticas e repetidas os apontamentos de incapacitação funcional do autor e por sua função de

motorista envolver a responsabilidade por vidas humanas, optou por indicar incapacitação funcional por 06 (seis)

meses (fls. 51/58).

 

Em uma segunda perícia, também na especialidade psiquiátrica, realizada em 14/06/2011, constatou que embora o

autor apresente quadro de transtorno misto ansioso e depressivo (CID10 e F41.2), não foram encontrados indícios

de incapacidade laborativa (fls. 161/165).
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Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da 9ª Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012) 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

 

Saliento que, muito embora a primeira perícia foi datada em 17/03/2008 e a sentença considerou seis meses a

partir de 03/09/2008, à míngua de impugnação da parte fica mantida a data de 03/09/2008 para cessação do

benefício auxílio-doença.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp

1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Diante da sucumbência mínima do autor, mantida a sentença quanto aos honorários advocatícios.

 

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS e ao reexame necessário.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036652-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.036652-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida pela 2ª Vara da Comarca de Cubatão/SP, que julgou

procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o benefício assistencial de prestação continuada à

pessoa portadora de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, a contar da juntada aos autos do

laudo médico pericial (07/12/2007), devendo as prestações pretéritas serem corrigidas monetariamente desde a

data do vencimento de cada uma delas e com incidência de juros desde a citação, na ordem de 1% ao mês, nos

termos dos arts. 406 do CC c.c art. 161, § 1º, do CTN. Outrossim, condenou o INSS ao pagamento de custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor atualizado da

condenação, excluindo-se as parcelas vincendas.

Preliminarmente, aduz o apelante ser parte passiva ilegítima, devendo responder pela obrigação a União Federal.

Sustenta, no mérito, que não estão presentes os requisitos do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, para concessão do

benefício de prestação continuada. Requer seja reduzida a verba honorária.

Com contrarrazões (fls. 132/134), os autos subiram a este Tribunal, oportunidade em que se manifestou o

Ministério Público Federal pela nulidade do processo, tendo em vista a ausência de sua intervenção no primeiro

grau, requerendo o retorno dos autos, inclusive para a elaboração do estudo social.

Elaborado o estudo social a fls.152/153, manifestou-se o Ministério Público Federal a fls. 158/161, opinando pelo

parcial provimento do recurso do INSS apenas para reduzir os honorários advocatícios.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

Desde logo rejeito as preliminares arguidas pelo apelante e pelo Ministério Público Federal.

O INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo das causas que versam sobre o benefício assistencial de

prestação continuada, nos termos do art. 203, V, da CF, conforme o seguinte julgado do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS figurar no pólo

passivo das causas que versam a respeito do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal; sendo, com o advento do Dec. 1.744/95, ilegítima a participação da União Federal como parte nessas

ações. Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, REsp n. 730975, 5ª Turma, Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ: 23/05/2005).

 

Por outro lado, a intervenção do Ministério Público no órgão de origem, mesmo sendo obrigatória, nos termos do

art. 82, I, do CPC, não acarreta a nulidade absoluta do processo quando o julgador decide a demanda em favor da

parte que seria prejudicada pela nulidade.

A esse respeito, trago julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. ADIN

1232/DF. OMISSÃO. PARCIAL PROVIMENTO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. I - Erro material

corrigido de ofício, nos termos do art. 463, inc. I do CPC. II - A intervenção do Ministério Público em Primeira

Instância, mesmo sendo obrigatória, nos termos do art. 82, I, do CPC, não enseja a decretação da nulidade do

feito quando o juiz pode julgar o mérito da causa em favor da parte que seria prejudicada pela nulidade, nos

termos do art. 249, § 2º, do mesmo diploma legal. III - Contendo vícios o v. acórdão, no tocante às matérias

devolvidas ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-los por meio dos embargos de declaração. IV - A decisão

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA BRITO DA SILVA

ADVOGADO : JAILMA ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00009-6 2 Vr CUBATAO/SP
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proferida na ADIN nº1.232-1 diz que o parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece situação objetiva

pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas tendentes a

comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (Precedentes do STJ). V - A parte autora

faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. VI - Embargos de

declaração parcialmente providos."

(APELREE nº 749863, 10ª Turma, Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 data: 18/11/2010).

 

Consigno, ainda, que a alegação de nulidade por ausência do estudo social encontra-se prejudicada, tendo em vista

sua realização, conforme laudo acostado a fls. 152/153.

Superadas as preliminares, procedo ao exame do mérito.

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo .

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo , aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, que era inicialmente de 70 (setenta) anos, foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.720/98, e para 65 (sessenta e cinco) anos com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741, de

1º/10/2003).

De acordo com o laudo médico (fls.57/59), a autora é portadora de sequela de AVC (acidente vascular celebral)

com hemiplegia a esquerda, incapaz para as atividades diárias, tais como: higiene pessoal, alimentação,

locomoção, vestir-se ou despir-se, comunicação interpessoal, manifestação de desejos e necessidades, entre outras.

O laudo social (fls.152/153) atesta que o núcleo familiar é composto pela autora, seu marido, aposentado por

idade, recebendo mensalmente o valor de um salário mínimo, além de 02 filhos, Marciano, maior de 21 anos de

idade, desempregado, e Alexandre, também maior de 21 anos de idade, empregado, recebendo mensalmente o
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valor de R$ 595,00. A família reside em área de mangue invadida conhecida como Vila dos Pescadores, desde

1996. O bairro caracteriza-se pela precariedade dos barracos construídos com madeiras reaproveitadas, de forma

improvisada sobre palafitas.

O Ministério Público Federal informou que o esposo da autora é aposentado por idade, recebendo, porém,

proventos na ordem de R$ 646,41, que supera modicamente o valor de um salário mínimo na data de 13/10/2011.

Ora, parte do benefício previdenciário (aposentadoria por idade) recebido pelo marido da autora, no valor de um

salário mínimo, não entra na composição da renda familiar para efeitos do disposto no §3º do art. 20 acima

transcrito, em atenção ao parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03, cuja aplicação deve atender ao princípio

da isonomia.

A respeito, o seguinte precedente deste Tribunal:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo ( art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso ( art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário

mínimo desde 24.01.2008, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, não podendo

cumular tal valor com o benefício de prestação continuada, em razão do que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei nº

8.742/93. Assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

amparo assistencial, com termo inicial na data do requerimento administrativo (08.03.2004) e termo final na data

de início do benefício de pensão por morte (24.01.2008). 6. Agravo Legal a que se nega provimento."

(AC 00078158420044036112, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Como bem ressaltado no parecer do MPF de fls. 158/161v, "[c]onforme CNIS juntado a fl.146, o marido da

autora, Sr. Valdivino, recebe aposentadoria por idade no valor de R$ 646,04. Excluindo-se o equivalente a um

salário mínimo do rendimento e seu titular, resta R$ 101,04 para integrar a renda do núcleo familiar, valor

inferior ao quarto do salário mínimo" (fls. 160v; grifos no original).

Do mesmo modo, de acordo com as consultas ao CNIS trazidos aos autos pelo MPF (fls.166/172v), os filhos da

autora, Marciano e Alexandre, não recebem rendimentos estáveis, e sim variáveis, não podendo compor a renda

per capita familiar.

Com efeito, verifica-se que Marciano, do ano de 2008 a 2011, por vários meses, não auferiu rendimento algum,

sendo que noutros recebeu rendimentos inferiores ao salário mínimo. O mesmo se diga relativamente ao filho

Alexandre, nos anos de 2006 a 2011.

De acordo com decisão monocrática exarada pela Desembargadora Federal Diva Malerbi, nos autos da apelação

cível nº 2010.03.99.013681-7/SP, 10ª Turma, DJe:02/05/2012: "[c]abe observar ainda que para o cômputo da

renda familiar devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, pois, se provenientes de fontes variáveis,

não se pode inferir com certeza se continuariam a percebê-los ou se seu montante seria reduzido (TRF - 3ª Reg.,

AC 2002.61.25.002271-9, AC 2007.03.99.036653-8). Dessa forma, resta configurada a condição de

miserabilidade a justificar a concessão do benefício assistencial. Assim, preenche a autora todos os requisitos

necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada a r. sentença." (grifos no original).

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando à caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família, a exemplo do autor que não dispõe de renda própria e cuja renda familiar per capita é

inferior a ¼ do salário mínimo.

Não obstante isso, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o único critério para a

aferição da hipossuficiência da pessoa. Deve ser levado em conta, mesmo na hipótese de se afastar o uso da

analogia para apuração da renda per capita da autora, o quadro de miserabilidade específico de cada família,
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principalmente em se tratando de pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se dimensionando os seus males e

a gravidade de sua doença, é que poderão ser mensuradas suas necessidades.

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 201001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 201001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)

 

Consta, ainda, no parecer do Ministério Público Federal a fls.158/161v, que: "[de] fato, consoante se extrai do

estudo social de fl.152, a família reside em área de mangue invadida, caracterizada pela precariedade de

barracos construídos de forma improvisada com madeira reaproveitada. No caso, a casa da autora, construída

nos mesmos moldes, possui sala, cozinha e banheiro, abastecido com água do mangue. As fotografias de fls.

99/105 não deixam dúvidas sobre a extrema precariedade a que a família se submete. Nota-se que o barraco é

guarnecido por móveis velhos, simples, rotos e não conservados." (fls. 161; grifos no original).

 

Os depoimentos das testemunhas a fls. 84/93 vão ao encontro das provas que atestam a deficiência/incapacidade e

miserabilidade da autora.

Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que a apelada faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Observo que a sentença não fixou os índices de correção monetária que incidirão sobre os valores das prestações

em atraso, devendo, assim, incidir a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148

do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

, aprovado pela Resolução nº 134 , de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal

Os juros de mora deverão incidir sobre os valores corrigidos monetariamente à taxa de 1% (um por cento) ao mês

a contar da citação, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 (STJ - SEXTA TURMA, REsp

10991 34 /RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).
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Os honorários advocatícios devem, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, serem

reduzidos de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas, nos termos do art. 4, I, da Lei nº 9.289/96, não havendo despesas

processuais a serem reembolsadas, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls.18).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e na Súmula n. 253 do Superior

Tribunal de Justiça:

 

a) REJEITO AS PRELIMINARES arguidas pelo apelante e pelo Ministério Público Federal; e

 

b) DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto, para fixar que os

índices de correção monetária e os juros de mora observem o que consta nesta decisão; reduzir a verba honorária

de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se o enunciado na

Súmula nº 111 do STJ; e isentar o INSS, ora apelante, do pagamento das custas e despesas processuais.

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004833-24.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

2009.61.12.004833-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DIRCE MARINHO DE AZEVEDO SANTOS

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048332420094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 16/7/2000.

Contudo, não obstante a presença de anotações rurais do marido, como certidão de casamento (1961), certidão de

nascimento de filho (1967) e certificado de dispensa de incorporação (1975), os testemunhos colhidos foram

vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes não delimitaram satisfatoriamente períodos e locais de trabalho da autora, sobretudo

após 1990, ocasião em que afirma ter deixado a Fazenda Ipiranga e se mudado para a cidade.

Ademais, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram atividades urbanas do marido

(1975/1987). Em relação ao contrato de trabalho na Usina Alto Alegre (1987/2007), as anotações são divergentes

e incompletas e não possibilitam aferir a natureza da atividade, se rural ou urbana.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003732-22.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu o julgamento ao reexame

necessário.

O INSS em suas razões recursais alega a ocorrência da decadência. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

2009.61.21.003732-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00037322220094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina no salário-de-contribuição do mês de dezembro, para

efeito de apuração do valor do salário-de-benefício.

Conheço do recurso interposto, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

8/9/1993.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54
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da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (24/9/2009), o direito à revisão da RMI do benefício do autor

já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial

para PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e

julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC; indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039295-49.2010.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e reexame necessário em face de sentença proferida pela 3ª Vara Cível da Comarca de

Americana/SP que julgou procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o benefício assistencial de

prestação continuada à pessoa portadora de deficiência, correspondente a um salário mínimo mensal, tendo como

termo inicial a data da propositura da ação.

De acordo com o julgador, as prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente

desde a época em que eram devidas, de acordo com a Súmula nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região,

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

O INSS foi condenado ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pela autora,

corrigidas monetariamente desde o respectivo reembolso, bem como em honorários advocatícios arbitrados em

15% (quinze por cento) do valor total das prestações em atraso corrigidas desde a citação até a data da prolação da

sentença.

Acentua o apelante que o autor não fez prova de que não tem meios de prover o próprio sustento, nem mesmo que

a renda per capita por ente familiar é inferior a ¼ do salário mínimo. Insurge-se contra o requisito da deficiência

do autor para a concessão do benefício, eis que a perícia apenas teria constatado que a incapacidade é parcial e

permanente para o trabalho. Requer que a data inicial do benefício seja fixada quando da juntada do laudo médico

aos autos.

Sem contrarrazões. Os autos subiram a este Tribunal e foram remetidos ao Ministério Público Federal que opinou

pelo desprovimento da apelação.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09. 2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

"Art. 20 . O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

REPRESENTANTE : JANDIRA GONCALVES FARIAS

ADVOGADO : ANA MARIA PELAIS BENOTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 03.00.00308-9 3 Vr AMERICANA/SP
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a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9720/98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741, de

1º/10/ 2003).

De acordo com o laudo médico (fls.97/101), o autor é portador de Síndrome de Down e Retardo Mental

Moderado, não podendo reger sua pessoa ou administrar seus interesses de modo consciente e voluntário

(Resposta ao quesito do Ministério Público - item "g" - fls. 101). Atesta o laudo que a deficiência do autor é de

origem genética, portanto irreversível.

Nesse sentido, deve o apelado ser considerado deficiente, pois de acordo com o art. 20, § 2º da Lei nº 8.742/93,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

mental, intelectual, os quais podem obstruir sua participação plena e efetiva de condições com as demais

pessoas.

Por outro lado, relativamente à incapacidade parcial e permanente para a concessão do benefício em questão,

anoto precedentes deste Tribunal:

 

"CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS COMPROVADOS. CONCESSÃO DE TUTELA

ANTECIPADA. I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada

no DJ de 01/04/05, configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. II. A

autora é portadora de epilepsia focal com generalização parcialmente controlada com uso continuo de

medicação sob prescrição médica (...) trata-se de caso de incapacidade parcial permanente . III. A situação é

precária e de miserabilidade, visto que a autora não possui renda, dependendo da assistência da irmã para as

necessidades básicas, sem condições de prover seu sustento com a dignidade preconizada pela Constituição

Federal. IV. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para

permitir a imediata implantação do benefício. V. Agravo retido não conhecido. Apelação da autora parcialmente

provida. Tutela antecipada concedida."

(AC nº1238526, 9ª Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3CJ1 Data: 05/08/2010).

O laudo social (fls.53/55), elaborado em 29/05/2005, atesta que o autor reside em imóvel próprio, com sua

mãe/curadora, com 76 (setenta e seis) anos de idade, viúva, que recebe o benefício de pensão por morte do esposo,

equivalente a um salário mínimo, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). As despesas da família, com

supermercado, gás e farmácia, totalizam a importância de R$ 310,00 (trezentos e dez reais).

De acordo com o laudo, o rendimento auferido pela mãe não é suficiente para todas as necessidades básicas e

mensalmente há uma defasagem entre receita e despesa. O parecer é favorável à concessão do benefício.

O beneficio de pensão por morte recebido pela genitora do autor, no valor de um salário mínimo, não entra na

composição da renda familiar para efeitos do disposto no §3º do art. 20 acima transcrito, em atenção ao parágrafo

único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03, cuja aplicação deve atender ao princípio da isonomia. 

A respeito, anota-se o precedente deste Tribunal:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. APLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. - Razão

assiste ao embargante no tocante à contradição apontada. - Recolhe-se dos autos, o autor da ação é José

Martinezi, bem como o laudo pericial de fls. 99/100 constatou a incapacidade total e permanente do autor em

razão das doenças que o acometem, hipertensão arterial, insuficiência renal avançada (em tratamento com

hemodiálise três vezes por semana) e insuficiência coronariana, além de ter sofrido infarto no miocárdio. - O

laudo social de fls. 77/78 (realizado em 30.07.2003) apontou que o autor reside em imóvel simples, alugado, com

a enteada e a companheira, esta beneficiária de pensão por morte percebendo pouco mais de um salário-mínimo,

estando comprovado que o valor percebido pela companheira era insuficiente à subsistência da família. - Não se

pode olvidar que o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) dispõe que o benefício

mensal de um salário-mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não

afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo

social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. - Na apuração da renda familiar, não será
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computado o benefício assistencial concedido a outro membro da família (Lei 10.741/2003, art. 34, parágrafo

único), com extensão da referida regra por analogia, para não desfavorecer aquele que comprovadamente

trabalhou, nos casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor mínimo, como

aposentadoria ou pensão . - A Excelsa Corte já decidiu que a aplicação da legislação superveniente (artigo 34,

parágrafo único, do Estatuto do Idoso) ao caso concreto, não traduz violação ao artigo 203, V, da Constituição

Federal ou à decisão proferida na ADIN nº 1232-1, o que autoriza o exame da hipótese vertente à luz do

mencionado dispositivo legal. Precedentes. - Devido o benefício assistencial ao autor que, comprovadamente,

preencheu os requisitos da deficiência e da condição de miserabilidade, nos termos artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

- Embargos de declaração acolhidos. - Apelação improvida."

(AC nº1122143, 9ª Turma, Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 DATA: 16/07/2008).

 

A respeito da validade do entendimento ora defendido, cita-se, ademais, que o Supremo Tribunal Federal já

decidiu que "não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de beneficio assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso) para aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar

mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo)" (RE 561936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO, jul.

15/04/2008, SEGUNDA TURMA, DJe - 083 DIVULG 08/05/2008) (grifado).

Ora, o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a subsistência do idoso e do incapaz, de modo a

assegurar uma sobrevivência digna e capaz de cumprir a sua finalidade.

Por isso, para a concessão do benefício assistencial não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta,

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família, o que resta devidamente comprovado no caso em apreço.

Não obstante isso, a título de argumentação, a previsão contida no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não pode ser o

único critério para a aferição da hipossuficiência da pessoa.

Deve ser levado em conta o quadro de miserabilidade específico de cada família, principalmente em se tratando de

pessoa portadora de deficiência, pois, apenas se dimensionando os seus males e a gravidade de sua doença, é que

poderão ser mensuradas suas necessidades. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA

FAMILIAR "PER CAPITA" INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do

art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente,

pelo não preenchimento do requisito da renda familiar 'per capita' ser superior ao limite legal, não tem efeito

quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de miserabilidade. 2. O entendimento adotado pelo

e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º

do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 20 1001481556, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:21/02/ 20 11)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA

POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal pacificou entendimento no

sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser

observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de que o julgador, ao analisar o caso concreto, lance

mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 2. "A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20 /11/ 20 09). 3. Assentando a Corte Regional estarem

demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera,

ou não, um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 7 da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 20 1001621770, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/ 20 10)
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Anoto, por fim, que a Constituição Federal, no art. 1º, III, estabelece como um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana, enquanto em seu art. 3º, III, como seu objetivo, a erradicação

da pobreza e da marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Nesse contexto, está claro que o apelado faz jus ao benefício assistencial pleiteado na origem.

Na ausência de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do INSS, sendo

esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u., rel. Des.

Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Como os índices de correção monetária não foram explicitados na sentença, visando à futura execução do julgado,

sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº

148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Juros de mora, a partir da citação, à taxa 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo ser consignado que após a Lei 11.960, de 29.06.2009,

deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Atendidos os requisitos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ser

reduzidos de 15% (quinze por cento para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento das custas processuais, por força do art. 4, I, da Lei nº 9.289/96.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula n. 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, para fixar os índices de correção monetária e os juros de mora

conforme constam desta decisão, para reduzir a verba honorária de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, atendido o comando da Súmula nº 111 do STJ e para afastar o INSS do

pagamento das custas processuais e, com base no mesmo dispositivo legal, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para fixar o termo inicial do beneficio a data da citação.

Publique-se. Intime-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-08.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

2010.61.11.006578-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : FRANCISCA COSTA ATELIS

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065780820104036111 3 Vr MARILIA/SP
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Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 23/5/2009.

Contudo, não obstante a presença de vínculos empregatícios rurais da autora (2000/2004), a Carteira de Trabalho

e Previdência Social - CTPS e os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram

atividades como empregada doméstica (2004/2006 e 2010).

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar todo mourejo

asseverado.

Em relação às anotações do marido, a autora afirmou em seu depoimento que desde 1994 está separada de fato, de

maneira que a condição do ex-cônjuge não lhe é mais extensível.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006798-03.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de

2010.61.12.006798-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSIMAR FELICIO DOS SANTOS BOTECHIA

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067980320104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata

implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

Em suas razões, argumenta, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção

do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto há incapacidade total e permanente para o trabalho.

Requer, ainda, o reconhecimento da inexistência de sucumbência recíproca e, por consequência, a condenação do

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito referente à incapacidade.

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora é portadora de doenças que lhe acarretam

incapacidade total e temporária para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Assim, ante a não constatação de incapacidade total e definitiva, não é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que o caso em tela enquadra-se na hipótese do parágrafo único do

artigo 21 do Código de Processo Civil.

A parte autora pretende, nesta ação, um benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez), sob o fundamento de que os males alegados impedem o exercício de atividade

laborativa.

A diferenciação entre os benefícios mencionados, que possuem requisitos similares, reside tão-somente no grau de

incapacidade para o exercício de atividade garantidora de subsistência: total e permanente na hipótese de

aposentadoria, e temporária no caso do auxílio-doença, fato que só pode ser comprovado por perícia técnica ou

prova documental, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil, e, por consequência, não

podem ser aferidos por ocasião do ajuizamento da ação.

Assim, além de considerar o fato de a incapacidade laborativa ser suscetível de modificação no decurso da

demanda, a formulação de pedido subsidiário de auxílio-doença prestigia o princípio da adstrição.

Com efeito, tal conduta evita que causas nas quais seja demonstrada a incapacidade da parte autora, ainda que não

no grau máximo, resultem na denegação do bem da vida pleiteado - benefício previdenciário por incapacidade -

sob o único argumento de que o auxílio-doença não foi postulado na petição inicial.

Além disso, os salários-de-benefício dos benefícios mencionados possuem diferença percentual ínfima (91% do

salário de benefício para o auxílio-doença e 100% para a aposentadoria por invalidez).

Por conseguinte, do ponto de vista patrimonial também não houve perda relevante da parte autora que justificasse

a aplicação da sucumbência recíproca ao caso em tela.

Em conseqüência, devida a condenação da Autarquia ao pagamento de verba honorária.

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA E CARÊNCIA

DEMONSTRADAS. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA DIAGNOSTICADA. AUXÍLIO-DOENÇA QUE

SE DEFERE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA
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REFORMADA. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Em que pese tenha sido pedida aposentadoria por invalidez, restaram comprovados, na espécie, os requisitos

que ensejam o auxílio-doença, benefício por incapacidade, este último, que se contém no primeiro. 2. Qualidade

de segurada e carência comprovadas, a partir de cadastro CNIS e demais elementos constantes dos autos. 3.

Doença que incapacita para o trabalho, de forma total e temporária, conforme laudo pericial produzido. 4.

Auxílio-doença, a ser calculado pelo INSS, que se defere a partir da data do laudo. 

(...)

8. Mínima a sucumbência da parte autora, o INSS suportará os honorários advocatícios da sucumbência, os

quais ficam fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 21, § único, ambos do CPC e da Súmula 111 do C. STJ."

(TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.044573-6 - 8ª Turma - rel. Juiz Conv. Fonseca Gonçalves - DJF3 27/5/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E PARÁGRAFO 2O DA LEI

8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos

previstos no artigo 42, caput e parágrafo 2o da Lei n. 8.213/91, é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. No caso de incapacidade total e temporária, superior a quinze dias, é devida a

concessão de auxílio-doença. 2. Considerando o quadro narrado pelo Perito e as condições pessoais da Autora, é

devido o benefício auxílio-doença, a partir da indevida cessação ocorrida na via administrativa e até que a

Autora seja considerada habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou seja

aposentada por invalidez. 3. Em virtude da sucumbência mínima da Autora, arcará o INSS com os honorários

advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando as

prestações vencidas até a sentença."

(TRF 3ª Região - AC 200603990408619 - 10ª Turma - rel. Juíza Conv. Giselle França - DJU 28/2/2007, p. 440)

 

Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta

Turma e nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Contudo, verifico que, no caso concreto, entre o termo inicial do benefício e a prolação da sentença, transcorreram

menos de três meses, de maneira que a aplicação do entendimento acima resultaria em verba honorária de valor

ínfimo, razão pela deve ser fixada em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), consoante § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e orientação da Terceira Seção deste Egrégio Tribunal.

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte

autora para fixar os honorários advocatícios nos moldes desta decisão. Mantenho, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019900-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

2011.03.99.019900-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA TEREZA DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

No. ORIG. : 09.00.00158-7 1 Vr FARTURA/SP
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aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 12/12/2007.

Ademais, há início de prova material presente nas certidões de nascimento de filhos (1975/1976 e 1979), as quais

anotam a qualificação de 'lavradora' da autora.

Ressalto, ainda, a presença de anotações rurais do marido, como certidão de casamento (1973), certidões de

nascimento de filhos (1975/1976, 1979 e 1981), recolhimentos sindicais (1991/1998) e notas fiscais de produtor

(1985, 1986, 1989 e 1990).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Em relação aos recolhimentos do marido como empresário (1994/1995, 2003 e 2007/2010), estes não

descaracterizam a condição de rurícola da autora, pois ela trouxe documentos em nome próprio para comprovar

sua atividade.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026091-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.026091-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE CARLOS MONELLI

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e o

enquadramento de atividade especial, com vista à revisão da RMI de aposentadoria por tempo de serviço e ao

pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Requer o reconhecimento do tempo rural e o enquadramento da atividade

especial nos períodos alegados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, há início de prova material presente na no certificado dispensa de incorporação, o qual anota a profissão

de lavrador da parte autora no ano de 1970. No mesmo sentido, o título eleitoral (1971) e a certidão da Secretaria

de Segurança Pública (1974).

Ademais, os depoimentos colhidos corroboraram os apontamentos juntados. Todavia, são insuficientes para

afiançar o labor rural anteriormente à 1970, data do início de prova mais remoto.

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ

18/2/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no intervalo de 1º/1/1970 a

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00161-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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12/6/1977, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei

n. 8.213/91).

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido, a função de motorista de ambulância não se enquadra nos

códigos 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79, visto que exige o

desempenho do ofício de motorista de caminhão no transporte de cargas ou condutor de ônibus de passageiros.

Ademais, há que se ressaltar a precariedade do documento apresentado como formulário (folha 33/34), o qual

pretende demonstrar a sujeição à agentes biológicos, pois não fora juntado laudo técnico e sequer há carimbo da

empresa.

Desse modo, deve ser mantida a r. sentença nesse ponto.

Por conseguinte, é devida a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que a autarquia compute o trabalho

rural reconhecido, vedada a eventual contagem concomitante com lapso já homologado pela autarquia, e o lapso

especial enquadrado feita a devida conversão.

Dos Consectários

O termo inicial da majoração deve ser a data do requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em

0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo

CC (11-01-2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e
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161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora, para reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1970 a 12/6/1977, independentemente do

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, e conceder a revisão do

benefício em contenda, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036069-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido deduzido em ação de

conhecimento, através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por

tempo de contribuição mediante aplicação das regras de transição previstas no artigo 9º da Emenda Constitucional

n. 20/98, bem como o afastamento do fator previdenciário instituído pela Lei n. 9.876/99; sem condenação em

ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta, em síntese, o demandante a ilegalidade do procedimento adotado pela

autarquia e a infringência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Discutem-se os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social no cálculo da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. Requer, em síntese, o recálculo do seu

benefício ao argumento de que, como em dezembro de 1998, momento da promulgação da Emenda Constitucional

n. 20/98, contava mais de 30 anos de serviço, comprova direito adquirido à metodologia de cálculo com base nos

36 últimos salários-de-contribuição.

 

2011.03.99.036069-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : AGUINALDO MARIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00054-7 3 Vr GUARUJA/SP
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Entretanto, somente em 11/06/2001 (folha 22), aposentou-se com o coeficiente de 100%, em conformidade com

as disposições da Lei n. 8.213/91 e Lei n. 9.876/99, o que resultou em RMI inferior a que faria jus em dezembro

de 1998.

 

Com a promulgação da Emenda Constitucional 20/98, em 16/12/1998, ocorreram profundas modificações no que

concerne à aposentadoria por tempo de serviço, a qual, inclusive, passou a se denominar aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Assegurou aludida emenda, no caput do artigo 3º, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a qualquer

tempo, aos segurados do RGPS que, até a data de sua publicação, ou seja, 16/12/1998, tivessem implementado as

condições à obtenção desse benefício com base nos critérios da legislação anteriormente vigente.

 

Para os segurados já filiados ao regime geral em 16/12/1998 que não tivessem atingido o tempo de serviço exigido

pelo regime anterior, ficou estabelecido que aplicar-se-iam as regras de transição previstas no artigo 9º da EC

20/98, as quais exigiam a idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres, além de um

"pedágio" equivalente a 40% sobre o tempo que faltava, em 16/12/1998, para a obtenção do direito à

aposentadoria proporcional (25 anos para as mulheres e 30 anos de serviço para os homens). Saliento, entretanto,

que essas regras de transição somente prevaleceram para a aposentadoria proporcional, pois as previstas para a

concessão da aposentadoria integral revelaram-se mais gravosas ao segurado, entendimento, aliás, reconhecido

pelo próprio INSS na Instrução Normativa INSS/DC nº 57/2001 e mantido nos regramentos subsequentes.

 

Após o advento da Lei n. 9.876/99, publicada em 29/11/1999, o período básico de cálculo passou a abranger todos

os salários-de-contribuição, desde julho de 1994, e não mais apenas os últimos 36 (o que foi garantido ao

segurado até a data anterior a essa lei - art. 6º), sendo, ainda, introduzido o fator previdenciário no cálculo do valor

do benefício.

 

Com efeito, a Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, de

relatoria do Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que

alterou o artigo 29 e seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI , POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 20 1, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20 , DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emenda do, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa

matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria , ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da lei nº 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento,
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aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar".

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deu fiel cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da

aposentadoria à parte autora. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO-INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.

- A emenda Constitucional nº 20 /98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da

renda mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida".

(TRF/3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida".

(TRF/4ª Região; AC 20 0572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
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CONSTITUCIONALIDADE.

1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.

(TRF/4ª Região; MAS 20 0670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07. 2007)

 

Cumpre asseverar, ademais, que o Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal - STF, em sede de repercussão

geral, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 575.089/RS, em 10/09/2008, firmou o

entendimento de que o tempo de serviço prestado depois da Emenda Constitucional n. 20/98 não está sob a égide

das regras constitucionais originárias, submetendo-se, assim, ao novo regramento, por não haver direito adquirido

a regime jurídico.

 

Confira-se a ementa do julgado:

 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART 3º DA EC 20/98.

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar

as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos

benefícios previdenciários.

IV - Recurso extraordinário improvido."

(Supremo Tribunal Federal - Pleno, RE 575089/RS, j. em 10/09/2008, DJ 24/10/2008, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski)

Assim, o cálculo da aposentadoria deferida ao recorrente deve ser disciplinado pelas regras contidas na Lei n.

8.213/91, em vigor no momento da concessão.

 

Irretorquível é, pois, a r. sentença do Juízo a quo.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora, mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047534-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.047534-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ADELIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00141-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de

mérito, com base no art. 267, inciso V do Código de Processo Civil.

Argumenta, em síntese, não ser aplicável ao caso o instituto da coisa julgada material. Por conseguinte, requer a

nulidade da sentença e a remessa dos autos ao Juízo de primeira instância, para que tenha regular prosseguimento.

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A parte autora ajuizou esta ação para obter o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 20

da lei n. 8.742/93 e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.

No entanto, o processo foi extinto sem resolução de mérito, por ter havido outra ação, também proposta pela parte

autora, com a mesma finalidade, julgada improcedente pelo Juizado Especial Federal de Avaré, por ausência da

comprovação de sua condição de miserabilidade (fls. 18/20).

Conquanto afirme o agravamento da precariedade de sua situação socioeconômica, a parte autora não juntou

nenhum documento novo, hábil a corroborar, ainda que remotamente, suas alegações.

Nessas circunstâncias, ausentes indícios de modificações fáticas ou jurídicas, não há como afastar o óbice da

coisa julgada material.

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. I. Conforme documentos de fls. 155/172, há outra ação idêntica

a esta, com decisão que transitou materialmente em julgado. A ação (processo nº 1.347/97) tramitou,

concomitantemente a esta, no Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Catanduva. II. A existência de

ação idêntica, já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário,

configura a ocorrência de coisa julgada material, o que torna imutável e indiscutível a parte dispositiva da

decisão. As duas ações tiveram trâmite simultâneo, tendo sido aquela julgada antes desta. Inteligência do artigo

467 do CPC. III. Apelação não conhecida. Processo julgado extinto sem julgamento do mérito.

(TRF da 3ª Região - Processo n. 1999.03.99.038539-0 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU

23/6/2005, p.485)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COISA JULGADA. Havendo

identidade de partes, pedido e causa de pedir, e havendo o trânsito em julgado da primeira ação, é de ser

mantida a sentença que extinguiu o presente feito sem julgamento do mérito, face ao reconhecimento de

existência de coisa julgada, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.

(TRF da 4ª Região - Processo n. 2008.70.14.000884-7 - 6ª Turma - rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira - DE

14/10/2009)

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048072-86.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.048072-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que concedeu o benefício assistencial de

prestação continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata

implantação do benefício.

Requer a modificação do termo inicial do benefício.

A parte autora apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se, neste recurso, a fixação do termo inicial do benefício, o qual, à míngua de requerimento

administrativo, deve ser fixado na data da citação (4/12/2009), em cumprimento ao disposto no artigo 219 do

Código de Processo Civil (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1.495.191, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, DJF3 CJ1 6/10/2010, p. 914; AC n. 1.091.631, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1

12/8/2010, p. 1.443; AC n. 1.380.974, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 26/8/2009, p. 945).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte

autora, para fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004477-61.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

O Douto Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução de mérito, por ausência de requerimento administrativo.

A parte autora interpôs apelação. Alega, em síntese, a desnecessidade de prévio requerimento administrativo.

Requer a anulação da r. sentença e o prosseguimento do feito.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY

No. ORIG. : 09.00.00098-1 1 Vr GETULINA/SP

2011.61.11.004477-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EURIDICE VERDI LAURINDO

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00044776120114036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2227/2375



Subiram os autos a esta E. Corte.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação.

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de

Justiça (REsp 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e nas Súmulas n. 213 do

extinto TFR e 9 desta Corte, as quais não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando,

apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45

dias, previsto no artigo 41, § 6º da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional.

Entretanto, o Douto Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos

nos quais há recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do

pedido de benefício ou quando, pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil

ou ocioso insistir-se na prévia audiência administrativa do órgão.

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total

desamparo, sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, diante do disposto no inciso XXXV do artigo

5º da Constituição Federal. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS

e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa.

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove a formulação do pedido administrativo, bem

como a ausência de manifestação do INSS, decorridos 45 dias, ou o indeferimento de seu pedido (artigo 41, § 6º

da Lei n. 8.213/91).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e determinar a

remessa dos autos à Vara de origem, com a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a

parte autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação do INSS, ou indeferido o benefício, o feito tenha regular processamento.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004481-98.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a

2011.61.11.004481-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EVAIR MEDEIROS incapaz

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

REPRESENTANTE : IZABEL BARBOSA DA SILVA MEDEIROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044819820114036111 2 Vr MARILIA/SP
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concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

O Douto Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução de mérito, por ausência de requerimento administrativo.

A parte autora interpôs apelação. Alega, em síntese, a desnecessidade de prévio requerimento administrativo.

Requer a anulação da r. sentença e o prosseguimento do feito.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação.

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de

Justiça (REsp 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e nas Súmulas n. 213 do

extinto TFR e 9 desta Corte, as quais não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando,

apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45

dias, previsto no artigo 41, § 6º da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional.

Entretanto, o Douto Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos

nos quais há recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do

pedido de benefício ou quando, pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil

ou ocioso insistir-se na prévia audiência administrativa do órgão.

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total

desamparo, sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, diante do disposto no inciso XXXV do artigo

5º da Constituição Federal. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS

e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa.

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove a formulação do pedido administrativo, bem

como a ausência de manifestação do INSS, decorridos 45 dias, ou o indeferimento de seu pedido (artigo 41, § 6º

da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e determinar a

remessa dos autos à Vara de origem, com a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a

parte autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação do INSS, ou indeferido o benefício, o feito tenha regular processamento.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001395-92.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.20.001395-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIRA DO CARMO GUERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais, determinando o pagamento dos honorários

advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. Submetida o julgamento ao reexame necessário.

O INSS em suas razões recursais alega a ocorrência da decadência. Também pugna pela improcedência do pedido

na forma requerida na inicial.

Adesivamente recorreu a parte autora pleiteando a elevação da verba honorária.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina no salário-de-contribuição do mês de dezembro, para

efeito de apuração do valor do salário-de-benefício.

Conheço dos recursos interpostos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

3/12/1993.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

No. ORIG. : 00013959220114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (2/2/2011), o direito à revisão da RMI do benefício do autor já

havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da parte autora e

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do

direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar improcedente o pedido, com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC; indevidas custas e honorários de advogado em razão da

concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004934-66.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e não submeteu o julgamento ao reexame

necessário.

O INSS em suas razões recursais alega a ocorrência da decadência.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 12/8/2011, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina no salário-de-contribuição do mês de dezembro, para

efeito de apuração do valor do salário-de-benefício.

Conheço do recurso interposto, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

8/7/1993.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

2011.61.20.004934-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00049346620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
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Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (10/5/2011), o direito à revisão da RMI do benefício do autor

já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial,

tida por ocorrida, para PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício

da parte autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC;

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-62.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual busca a parte autora a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Recorreu a parte autora pugnando pela reforma da decisão ao argumento, em síntese, de que faz jus ao recálculo

da RMI consoante o pedido exordial.

Regularmente intimado, o INSS não apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Conheço do recurso interposto pela parte autora, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente sob o fundamento da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria especial foi concedido mediante DIB fixada em 2/2/1995 (folha

16).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

2011.61.26.001066-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE APARECIDO AGUIAR

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010666220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova
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redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (4/3/2011), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora

para, de ofício, PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC; indevidas

custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001889-91.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ANTONIO CAETANO DA SILVA em face de sentença proferida pela 1ª

Vara Federal de Mauá/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia o autor

restabelecimento do auxílio doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir de 21 de

novembro de 2009.

 

Alega o apelante, em síntese, que considerando todos os documentos existentes nos autos, sua faixa etária, sua

qualificação profissional, seu grau de instrução e as limitações inerentes às lesões que o impedem de realizar

atividade profissional remunerada, faz jus ao benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

2011.61.40.001889-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018899120114036140 1 Vr MAUA/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença , dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...) 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 103/124), constatou que, do ponto de vista ortopédico, as queixas referidas pelo

autor na entrevista do exame físico não determinam incapacidade para o trabalho.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da 9ª Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000922-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos para a percepção do benefício. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de estudo social. Prequestiona a matéria

para fins recursais.

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou suas contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pela conversão do julgamento em diligência, a fim de realizar

o estudo socioeconômico e de esclarecer a contradição contida no laudo médico.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de prestação

continuada previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social: ser o Requerente portador de deficiência ou idoso e

que, em ambas as hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida

por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do

início de vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03).

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família -

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de

pessoa portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de

família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda

mensal per capita deve ser inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).

No caso vertente, a parte autora, que contava 44 anos na data do ajuizamento da ação (5/11/2008), requereu o

benefício assistencial por ser deficiente.

Todavia, conforme firme entendimento desta Nona Turma, para aferição do preenchimento do requisito atinente à

miserabilidade, faz-se necessária a realização de estudo social e a sua ausência conduz à nulidade do feito, por

cerceamento de defesa do demandante.

Entendo que somente seria aceitável a dispensa da prova requerida, caso esta não se mostrasse relevante à

formação da convicção e ao deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil

(g. n.): "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º da Lei n.º 8.742/93,

faz-se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família, a qual poderia ter sido verificada por meio de estudo social, vez que os documentos

acostados à inicial restaram insuficientes para esta finalidade.

2012.03.99.000922-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO BOSCO LOURENCO IGNEZ

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00205-5 1 Vr MAIRINQUE/SP
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Cumpre ressaltar que o julgamento de mérito, sem a elaboração de prova indispensável para a apreciação do

pretendido direito, não satisfaz legalmente às exigências do devido processo legal, ainda mais quando a parte

autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em Direito.

Assim, restou inequívoco o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito

constitucional ao contraditório e à ampla defesa (Precedentes: TRF da 3ª Região - AC n. 1.076.877, 9ª Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 16/7/2008; TRF da 1ª Região - AC n. 2002.51.01.507909-6 - Primeira Turma

Especializada - Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes - DJU 28/9/2006, p. 446; TRF da 4ª Região - AC n.

95.04.026370, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DJU 22/11/1995, p. 80.975).

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo socioeconômico, o acolhimento da nulidade suscitada é medida que

se impõe.

Em decorrência, fica prejudicada a apelação da parte autora.

Destaco que, como este processo versa sobre a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, caberá

ao Douto Juízo a quo propiciar a intervenção do DD. Órgão do Ministério Público, nos termos dos artigos 31 da

Lei n. 8.742/93 e 82, I, do Código de Processo Civil, para evitar a ocorrência de qualquer alegação superveniente

de nulidade.

Ademais, deverá o Juízo de Primeira Instância intimar o perito judicial, para que este esclareça a contradição

apontada pelo Ministério Público Federal com relação à existência e à extensão da incapacidade laborativa da

parte autora.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho a arguição de nulidade e determino a baixa dos

autos ao Juízo de origem, para propiciar às partes produção de provas e prolação de novo julgado. 

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001862-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários para a percepção do benefício.

O INSS apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

2012.03.99.001862-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RODRIGO DOS SANTOS VALENTIM DA SILVA incapaz

ADVOGADO : LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : IVANIR PEDRO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00109-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora

de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou

lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades

da vida diária e do trabalho".

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que

dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que

os males sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido

um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não

impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do

deficiente, principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com

medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza -

entendida como a de carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência

social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal

per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos

n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n.

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seus pais e uma irmã solteira (fls.

37/40).

A renda familiar advém do salário do genitor, no valor de R$ 1.062,20 (mil e sessenta e dois reais e vinte

centavos), referente a março de 2012, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Além disso, o mesmo sistema, confirma que a irmã da parte autora exerce atividade remunerada, que lhe

assegurou a quantia de R$ 1.256,56 (mil duzentos e cinquenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos) em abril de

2012.

Residem em imóvel em boas condições de limpeza e organização.

Ademais, segundo a assistente social:
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"Com os procedimentos técnicos realizados, verificamos que, atualmente a família apresenta situação

socioeconômica estável e digna. (...) Além disso, por ora, a deficiência apresentada por Rodrigo não gera altas

despesas à sua família."

 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta

a condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em

situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua

miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter

como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude

do não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004412-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, para fins

previdenciários.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o intervalo requerido.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do tempo reconhecido. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2012.03.99.004412-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIO CAMILO DE ANDRADE

ADVOGADO : RUDINEY DE ALMEIDA PEREIRA

No. ORIG. : 08.00.00069-7 1 Vr IEPE/SP
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É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n.149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, não há elementos de convicção, em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre o alegado

ofício e as circunstâncias em que este ocorreu. 

Frise-se, ademais, que a certidão de nascimento do autor, as certidões de nascimento dos seus irmãos e a certidão

de óbito do seu genitor são extemporâneas ao período em contenda.

Com efeito, o documento de imóvel rural apenas comprova a existência de propriedade em nome de terceiro.

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola

pretendido.

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3

8/10/2010.

Assim, entendo que não restou comprovado o trabalho rural asseverado.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004479-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que concedeu o benefício assistencial de

prestação continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata

implantação do benefício.

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício, pois não

restou demonstrada sua condição de miserabilidade, a impor a reforma integral do julgado. Senão, pleiteia a

modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

A parte autora não apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora

de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou

lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades

da vida diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que

2012.03.99.004479-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCINDO ANTUNES COELHO incapaz

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

REPRESENTANTE : ACACIO ANTUNES COELHO

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00085-4 1 Vr PIEDADE/SP
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dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que

os males sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido

um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não

impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do

deficiente, principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com

medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza -

entendida como a de carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência

social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal

per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos

n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n.

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

O INSS alega não ter sido comprovada pela parte autora sua hipossuficiência econômica.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seus genitores (idosos, maiores de 65

anos) e um irmão (maior de 21 anos e desempregado) - (fls. 28/30).

A renda familiar é constituída exclusivamente pela aposentadoria recebida pelo pai do autor, no valor de um

salário mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo recebido pelo

idoso maior de 65 anos, qualquer que seja sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do

núcleo familiar, em homenagem aos princípios da igualdade e da razoabilidade. 

Confira-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência. 

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada. 

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento. 

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA
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POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG). 

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.

Quanto aos juros de mora, estes, devidos desde a citação, incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à

caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que aprovou o Manual

de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n. 11.960/2009. 

Ante a simplicidade e as circunstâncias da causa, na qual nota-se exercício razoável, mas não extraordinário, do

patrocínio, não merece reforma a r. sentença, a qual fixou a verba honorária no mínimo legal (10% sobre o valor

das prestações vencidas).

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

INSS, para fixar os juros de mora na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como

lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008499-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de benefício.

O Douto Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução de mérito, diante da ausência de requerimento

administrativo.

Irresignada apela a parte autora. Alega, em síntese, a desnecessidade de prévio requerimento administrativo.

Requer a anulação da r. sentença e o prosseguimento do feito.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

2012.03.99.008499-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TAIS FERNANDES XAVIER SOUZA incapaz

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

REPRESENTANTE : NEIDE XAVIER BERNARDES MARQUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01024813920098260515 1 Vr ROSANA/SP
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Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação.

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de

Justiça (REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando,

apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45

dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional.

Entretanto, na hipótese vertente, verifico que a Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a

existência de resistência à pretensão formulada.

Vale dizer, a contestação apresentada pelo INSS supriu possível falta de interesse processual, por ter mostrado

com clareza a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional.

Diante do conflito de interesses a envolver a questão, e dos ditames impostos pela Carta Magna, garantidores do

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal),

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.

Assim, como o feito não se encontra em condições de imediato julgamento, é o caso de anular a r. sentença e

determinar o retorno dos autos à Primeira Instância, para seu regular prosseguimento, com a produção de provas e

prolação de nova sentença.

Ademais, caberá ao MM. Juízo a quo conferir ao Ministério Público a possibilidade de intervir neste processo, nos

termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil e do artigo 31 da Lei n. 8.742/93.

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos à Vara

de origem, para o regular processamento do feito.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009176-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial,

com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Aduz que restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício

em contenda.

2012.03.99.009176-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : RITA DE CASSIA MODESTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00143-7 1 Vr SALTO/SP
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso vertente, não obstante a presença de laudo técnico, o autor deixou de juntar formulário, documento apto a

individualizar a situação fática da parte autora e comprovar a especificidade ensejadora do reconhecimento de

eventual agressividade, presente no trabalho, durante o período pleiteado.

Assim, a faina em contenda não deve ser enquadrada como especial.

Por conseguinte, ausente o requisito insculpido no artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009602-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora a

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de

juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural e a ausência dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria em contenda.

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Assevera a comprovação do trabalho rural em todo o período

requerido, de modo que faz jus ao benefício em sua forma integral.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

2012.03.99.009602-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DAVID

ADVOGADO : TELMA ANGELICA CONTIERI

No. ORIG. : 09.00.00022-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de

lavrador da parte autora em 1973. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para

comprová-lo anteriormente a 1973, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou na qualidade de produtor rural em

regime de economia familiar, e depois da entrada em vigor da legislação previdenciária em comento

(31/10/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da

mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, EI n. 200603990214011, Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, Terceira Seção, J 9/6/2011.

Com efeito, a declaração de suposto ex-empregador é extemporânea aos fatos controvertidos e, desse modo,

equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório. Da

mesma forma, a certidão de casamento dos genitores do autor.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, no interstício de

1º/1/1973 a 31/12/1975, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Desse modo, em virtude do reconhecimento de parte do trabalho rural requerido, ausente o requisito temporal

insculpido no artigo 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos,

excluídas as custas processuais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

adesivo da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta,

para: (i) delimitar o reconhecimento da atividade rural ao interstício de 1º/1/1973 a 31/12/1975,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo

55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91); e (ii) julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014754-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.014754-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : APARECIDA MARIA DA SILVA LAGO

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00133-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 18/1/2001.

Ademais, há início de prova material presente no vínculo empregatício rural da autora anotado em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS (1979).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Por outro lado, não obstante a implantação decorrente de determinação judicial, em 1997, de aposentadoria por

invalidez urbana ao marido (DIB em 1980), o fato é que a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS deste

e os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam o predomínio de vínculos empregatícios

rurais (1986/1992), assim como sua certidão de casamento (1962), o que corrobora a pretensão da autora.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143

da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento

ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por
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idade desde a citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014763-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 9/6/2011.

Ademais, há início de prova material presente nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, os quais apontam vínculos empregatícios rurais da autora

(1977/1980, 1986/1992 e 1996/1997).

No mesmo sentido, apontamentos do falecido marido, presentes na certidão de casamento (1974) e vínculos

empregatícios rurais (1986/1988, 1991, 1993 e 1997/1999).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Embora também constem atividades urbanas do falecido marido, estas não descaracterizam a condição de rurícola

da autora, pois ela trouxe documentos em nome próprio para comprovar a sua atividade.

2012.03.99.014763-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA CORREA DRIGO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143

da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento

ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde a citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000077-49.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou extinto o processo, com fulcro no

artigo 269, IV, do CPC, em virtude da decadência.

Nas razões do recurso, o postulante sustenta, em suma, a não ocorrência do instituto da decadência, por ter sido

concedido o benefício anteriormente à edição da Medida Provisória n. 1.523/97. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Conheço do recurso de apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

2012.61.17.000077-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : SANTO PRIMO CORTESI

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000774920124036117 1 Vr JAU/SP
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No mérito, sem razão o recorrente. Em relação à decadência, dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por idade foi concedido mediante DIB fixada em 1/5/1992.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da
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referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (17/1/2012), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo

integralmente a r. sentença a quo.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16992/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000535-09.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.000535-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : JURACY LAURINDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, §

1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação do autor para reconhecer os períodos de atividade urbana

exercidos em determinados períodos, bem como o exercício de atividade especial no período de 29.04.95 a

05.03.97, e determinar a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 30.04.02.

 

Aponta a embargante, em síntese, contradição na decisão, pois pleiteou a utilização para o PBC dos valores

informados na folha de salários, ao invés dos recolhimentos constantes do CNIS, e não a observância do limite

máximo dos salários-de-contribuição, como restou decidido.

 

Assevera, ainda, que se apuraram 34 anos, 11 meses e 18 dias de tempo de serviço, ao invés dos 35 anos, 02

meses e 17 dias, o que importará na concessão do benefício de aposentadoria proporcional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, verificada a existência de erro material, impende acrescentar na parte dispositiva da decisão

embargada que à remessa oficial negou-se seguimento, nos termos do Art. 557, caput, do CPC.

 

Os embargos de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão, consoante Art. 535 do

CPC.

 

Lê-se da inicial do autor que o pedido deduzido cingiu-se ao cômputo do tempo de serviço prestado até a DER, no

caso, abril de 2002, razão pela qual a decisão, ao excluir o período posterior a 15/12/98, incorreu em julgamento

infra petita, pelo que deve ser reconhecido o serviço prestado no lapso de 16/12/98 a 31/01/02, o que eleva a soma

do tempo de serviço para fins de aposentadoria para 35 anos, 2 meses e 16 dias.

 

Sublinhe-se, no entanto, que a aposentadoria integral por tempo de serviço, por computar período posterior a EC

20/98 e à Lei 9876/99, que instituiu o fator previdenciário, sujeita-se a esses regramentos.

 

Quanto ao pedido de utilização para o PBC dos valores recolhidos pelo empregador, observa-se que o INSS valeu-

se de salários-de-contribuição muito inferiores aos relacionados nas folhas de salário colacionadas aos autos pelo

autor, não havendo coincidência com os tetos da época. Em outros termos, o aproveitamento de valores inferiores

não se justifica em razão dos tetos, à época, que eram superiores aos salários-de-contribuição relacionados na

carta de concessão.

 

Destarte, reconheço que a decisão incorreu também em julgamento extra petita (matéria de ordem pública), pelo

que o INSS deve observar os salários-de-contribuição relacionados nas folhas de salário, respeitados os tetos

vigentes.

 

Ante o exposto, de ofício, anulo parcialmente a decisão para condenar o INSS a revisar o benefício do autor

mediante a inclusão no PBC dos salários-de-contribuição relacionados nas folhas de salário juntadas aos autos e,

conhecendo parcialmente dos embargos de declaração, acolho-os para determinar o cômputo do período

supramencionado, condenando, por conseguinte, a autarquia à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, nos termos supra explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005350920054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001468-46.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 155/156 e 158: Remetam-se os autos ao Setor de Conciliação.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003857-98.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de DIANA MOURA SILVA, falecido aos 13 de

março de 2012, casada com MANOEL MORAEIS DE MOURA FILHO, mãe de ANTONIO CÍCERO MORAIS,

MANOEL MORAIS DA SILVA, ANTONIO MORAIS DA SILVA, EDILSON MORAIS DA SILVA e ELAINE

MORAIS DA SILVA, conforme se depreende na fl. 190.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos.

2006.61.18.001468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO VIEIRA GUIMARAES

ADVOGADO : MARLENE DAMAZIA ANTELANTE e outro

No. ORIG. : 00014684620064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2006.61.19.003857-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIANA MOURA DA SILVA

ADVOGADO : NOSLEN BENATTI SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003211-90.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

parcial provimento à remessa oficial e à apelação da Autarquia, para fixar o termo inicial do benefício a partir de

13.03.09, assim como os juros de mora, mantendo, no mais, a sentença de parcial procedência do pedido de

reconhecimento e respectiva averbação e conversão de trabalho exercido em condições especiais.

 

Aduz a embargante, em suma, que a r. decisão incorreu em erro material, visto que na parte dispositiva foi

reconhecido o período de 01.09.90 a 31.12.92, porém deveria constar o período de 01.09.80 a 28.04.95, conforme

fundamentação. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De ofício, corrijo o erro material para consignar no tópico síntese do julgado o período de 01.09.80 a 28.04.95

como especial, restando prejudicado o exame dos embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009584-18.2008.4.03.6103/SP

 

2006.61.83.003211-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FRANCISCO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : BERENICIO TOLEDO BUENO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032119020064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.009584-0/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer a decadência do direito da autora à revisão de

seu benefício previdenciário.

 

Aduz o embargante omissão e contradição quanto à incidência do prazo de decadência previsto no Art. 103-A da

Lei 8213/91, sustentando, em suma, a inconstitucionalidade e irretroatividade da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, bem como ofensa ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

 

Requer, ainda, o prequestionamento da matéria.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são tempestivos, porém improcedentes.

 

Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE.

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97.

 

No caso em apreço, o benefício do autor foi concedido em 04.02.1994, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei

9.528/97. Todavia, a presente ação revisional foi ajuizada somente em 19.12.2008, após o prazo decadencial de 10

anos, expirado em 28.06.2007.

 

O recorrente pretende, sob o fundamento de contradição da decisão, a reapreciação de matéria já enfrentada na

decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência

lógica do saneamento da alegada omissão e contradição.

 

A contradição, a autorizar a oposição dos embargos de declaração, é aquela aferível dentre as premissas do

julgado, conforme jurisprudência do Colendo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO. ART. 66 DA LEI Nº 8.383/91.

FALTA. PREQUESTIONAMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. SÚMULA 213/STJ.

LIQUIDEZ E CERTEZA DOS CRÉDITOS.

"1. A única contradição que enseja reparo pela via dos embargos de declaração é a interna, ou seja, aquela que

se verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado.

omissis".

(REsp 993072/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe

11/03/2008);

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ARY RIBEIRO

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00095841820084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Corte Especial,

DJU 19.05.2003).

 

No que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação das

decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência de omissão no acórdão

em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema. 

- ..."omissis". 

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)". 

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. 

I - ..."omissis" 

II - ..."omissis" 

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie. 

IV - ..."omissis" 

V - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)". 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pelo recorrente como contraditório.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, com pretensão de revisão da decisão proferida, para que

outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o
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conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos

para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis para o reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Destarte, não há que se falar em contradição, visto que a matéria de fato e de direito restou analisada na sua

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento total do

presente recurso.

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a

lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Excelso Supremo

Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado

mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº

128.519-2/DF" (RE 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 20.03.98).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do STF (ERESP nº 162608/SP, Rel.

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008505-92.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face de decisão que negou seguimento ao apelo do INSS e deu parcial

2008.61.06.008505-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BENVENUTO RODRIGUES NASCIMENTO NETO

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro

No. ORIG. : 00085059220084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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provimento à remessa oficial para fixar os juros de mora e a correção monetária.

 

Sustenta o agravante que a decadência deve ser reconhecida, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97, pelo que requer a extinção do processo com

resolução de mérito, a teor do art. 269, IV, do CPC.

 

Aduz não violação ao princípio do direito adquirido devido à fixação legal de prazo decadencial sobre situações

que estão em curso.

 

Alega, ainda, que a inobservância do período decadencial caracteriza ofensa ao princípio da isonomia, sendo de

rigor o reconhecimento de decaimento do direito da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE. In verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício da autora foi concedido em 02/07/1996, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei

9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 18.08.2008, após o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, expirado em 28.06.2007.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028287-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto em face da decisão que acolheu parcialmente o agravo para julgar

parcialmente procedente o pleito de revisão, reconhecendo-se como especial, além do período de 01.10.94 a

28.04.95, já reconhecido administrativamente, também o período de 29.04.95 a 05.03.97.

 

Sustenta o agravante, em suma, obscuridade e contradição quanto à fixação do termo inicial da revisão do

benefício como sendo 21.05.03, porquanto a aposentadoria do autor foi concedida em 26.10.05, segundo carta de

concessão de fls. 08. Requer, portanto, a retificação da decisão singular, para constar que a revisão do benefício é

devida apenas a partir de 26.10.05, bem como o prequestionamento da matéria.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De fato, deve ser reconhecido o erro material contido no tópico síntese da decisão de fls. 164/169 e, por

conseguinte, corrigido, para onde se lê "DIB: desde o requerimento administrativo (21.05.03)", leia-se "DIB:

requerimento administrativo (26.10.05)".

 

Ante o exposto, corrige-se, de ofício, o erro material supra, restando prejudicado o exame do agravo legal.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031514-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.028287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO PIRES

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 07.00.00068-0 2 Vr TIETE/SP

2009.03.99.031514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

parcial provimento à apelação da autarquia, para reconhecer como especial tão somente o período de 10.12.72 a

24.01.73, julgando improcedente o pedido de revisão, assim como ao recurso adesivo do autor para não conhecer

da remessa oficial. 

 

Sustenta o embargante que a parte autora comprovou através do formulário SB-40 a exposição a agentes nocivos

no período de 29.04.1995 a 05.03.1997. Requer seja determinada a conversão desse período especial em comum,

bem como alterado o coeficiente de cálculo para 76% do salário-de- benefício.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não conheço dos embargos de declaração.

 

De acordo com o Art. 535, do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.

 

Todavia, no caso em questão, em momento algum, o recorrente atribui ao acórdão omissão, contradição,

obscuridade ou ambigüidade, cingindo-se a questionar o mérito, de cuja solução discorda.

Assim, a tênue linha a separar o juízo de admissibilidade e o juízo de mérito, nos embargos de declaração, haja

vista que, ao se concluir pela inexistência dos vícios previstos na legislação processual, automaticamente estar-se-

á concluindo pela falta de substrato atinente às hipóteses de cabimento do próprio recurso, tem levado grande

parte da jurisprudência a quase sempre valer-se do termo "rejeição". 

 

No caso dos autos, entretanto, a ausência de indicação destas hipóteses (e não a alegação infundada) impede o

julgador de transpor o campo da admissibilidade do recurso, o que rende ensejo ao seu não conhecimento.

 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011091-74.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 07.00.00139-7 3 Vr SAO VICENTE/SP

2009.61.04.011091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do

CPC, deu provimento à remessa oficial e à apelação interposta para reconhecer a decadência do direito do autor à

revisão de seu benefício previdenciário.

 

Aduze o embargante contradição quanto à incidência do prazo de decadência previsto no Art. 103-A, da Lei

8213/91, sustentando, em suma, que "não é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça a aplicação do

instituto da decadência para os benefícios com DIB anteriores a edição da Medida Provisória".

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são manifestamente improcedentes.

 

Pretende o autor a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 28/12/91, para que observe o teto de 20

salários-mínimos, vigente na data em que preencheu os requisitos à aposentadoria especial, nos termos da Lei

6950/81, mediante o recálculo do salário-de-benefício e da RMI, com a contagem das 36 últimas contribuições

retroativas a 02/07/89.

 

Conforme precedente do E. STJ, o prazo decadencial ao direito de ação revisional de benefícios previdenciários

instituído pela MP 1523-9/97 incide para os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, entretanto, o

termo a quo corresponde à data da sua entrada em vigor, razão pela qual se tem por findo o prazo em 28/06/07.

Proposta a ação em 28/10/09, decaiu a parte autora do direito de ação.

 

Ressalte-se que todos os fundamentos ora explicitados o foram também na decisão embargada, razão pela qual os

embargos de declaração intencionam tão-somente rediscutir a questão, não havendo propriamente vícios a serem

sanados.

 

O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento

do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a

reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou ambíguos, o que não é o

caso dos autos.

 

A única contradição a autorizar os embargos de declaração é a denominada contradição interna, aquela deduzida

de premissas do próprio julgado.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os artigos

de lei invocados pelas partes, sendo suficiente o enfrentamento de todas as questões mediante decisão

fundamentada (princípio da livre persuasão motivada).

 

Destarte, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, sendo descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento

de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes

do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e

RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20 .03.98).

 

Ante o exposto, rejeitos os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MITUGUE KOIKE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00110917420094036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012127-09.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito

do autor à revisão de seu benefício previdenciário, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, julgando

prejudicado o exame da apelação.

 

Aduz o embargante omissão, contradição e obscuridade quanto à incidência do prazo de decadência previsto no

Art. 103-A, da Lei 8213/91, sustentando, em suma, que "implementou os requisitos necessário para concessão da

aposentadoria antes da vigência da Lei nº 7.78789. Portanto, com direito adquirido para prevalecer o limite de

20 (vinte) salários mínimos para o salário de contribuição no cálculo da aposentadoria, não atingindo o prazo

decadencial nas relações jurídicas constituídas anteriormente."(sic)

 

Requer, ainda, o prequestionamento dos Artigos 5º, XXXVI e 6º, da Constituição Federal, do Artigo 6º da Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro, do Artigo 122, da Lei nº 8.213/91, bem como da Súmula 359 do STF

e do Enunciado nº 5 do Conselho de Recursos da Previdência Social.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são manifestamente improcedentes.

 

Pretende o autor a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 26/02/91, para que observe o teto de 20

salários-mínimos, vigente na data em que preencheu os requisitos à aposentadoria especial, nos termos da Lei

6950/81, mediante o recálculo do salário-de-benefício e da RMI, com a contagem das 36 últimas contribuições

retroativas a 30/06/89.

Conforme precedente do E. STJ, o prazo decadencial ao direito de ação revisional de benefícios previdenciários

instituído pela MP 1523-9/97 incide para os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, entretanto, o

termo a quo corresponde à data da sua entrada em vigor, razão pela qual se tem por findo o prazo em 28/06/07.

Proposta a ação em 17/11/09, decaiu a parte autora do direito de ação.

 

Ressalte-se que todos os fundamentos ora explicitados o foram também na decisão embargada, razão pela qual os

embargos de declaração intencionam tão-somente rediscutir a questão, não havendo propriamente vícios a serem

sanados.

 

O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento

do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a

2009.61.19.012127-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : EURICO GASPAR SOARES

ADVOGADO : JAIR APARECIDO AVANSI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121270920094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou ambíguos, o que não é o

caso dos autos.

 

A única contradição a autorizar os embargos de declaração é a denominada contradição interna, aquela deduzida

de premissas do próprio julgado.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os artigos

de lei invocados pelas partes, sendo suficiente o enfrentamento de todas as questões mediante decisão

fundamentada (princípio da livre persuasão motivada).

 

Destarte, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, sendo descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento

de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes

do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e

RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeitos os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005631-58.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito

do autor à revisão de seu benefício previdenciário, julgando prejudicado o exame da apelação.

 

Aduz a embargante, em suma, que a ação não versa sobre revisão do benefício previdenciário, mas perda do poder

aquisitivo do beneficiário ao longo do tempo. 

 

Alega, por fim, afronta ao Art. 201, § 4°, da CF, que garante a manutenção do valor real dos benefícios, portanto,

incabível a decadência, especialmente se levado em consideração que o benefício foi concedido em 12.02.1987,

antes da vigência da Lei 9.528/97. 

 

É o relatório.

 

Decido.

2009.61.20.005631-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE PIRES LOURENCO

ADVOGADO : ANDRE LUIZ CABAU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056315820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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De ofício, corrijo o erro material para fazer constar que a ação versa sobre reajustamento de benefício, pelo que

inaplicável o prazo prescricional previsto no Art. 103 da Lei 8213/91.

 

O próprio INSS editou a Instrução Normativa INSS /Pres nº 45/2010, cujo Art. 436 dispõe: "Não se aplicam às

revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de que tratam os arts.

103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.".

 

Destarte, afasto a decadência e prossigo no julgamento da apelação.

 

O autor, cujo benefício foi concedido em 12/02/87, equivalendo a 6,08 salários-mínimos, requer a preservação do

valor real, em caráter permanente, mediante a incidência da Súmula 260 do TFR, do Art. 58 do ADCT e dos

percentuais expurgados referentes ao IPC de janeiro de 1989, março de 1990 e abril de 1990, afastando-se os

critérios de atualização estabelecidos pela Lei 8213/91.

 

A preservação do valor real dos benefícios está prevista no Art. 201, § 4º do Texto Constitucional, in verbis:

 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. 

 

Ocorre que há vedação expressa no próprio texto constitucional à utilização do salário-mínimo para o fim

pretendido pelo autor, verbis:

 

"Art. 7º(...)

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas

e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e

previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação

para qualquer fim;"

 

Tem-se, portanto, que a garantia constitucional visava a resguardar o valor nominal do benefício. 

 

A equivalência salarial aplica-se aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da atual

Constituição e somente no período compreendido entre 05/04/1989 e 09/12/1991, data em que o Decreto 357/91

regulamentou a Lei 8.213/91. 

 

De outro lado, eventuais diferenças advindas da aplicação da Súmula 260 do extinto TRF, que não vinculou o

benefício à variação do salário-mínimo, mas apenas afastou o sistema de faixas salariais, com o advento do Art.

58 do ADCT, encontram-se prescritas, haja vista que a ação foi proposta em 2009, após cinco anos a contar de

março de 1989.

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA.

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários

então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula

n.º 260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de

salários-mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a

março de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que,

passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-

aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ; RESP nº 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385).

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BIS IN IDEM. EFEITO PREQUESTIONADOR.
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SÚMULA Nº 98/STJ. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 58 DO ADCT.

1. Caracteriza violação do princípio ne bis in idem a imposição acumulativa das multas previstas nos artigos 538

e 18, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, em razão do mesmo fato.

2. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

3. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado." (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260).

4. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias).

5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT, a aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não

tem qualquer repercussão no reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que

houve uma ruptura na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato ser considerado como dies a quo do

prazo prescricional.

6. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR,

refere-se a março de 1989 e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, eis que,

para a aplicação do artigo 58 do ADCT considerou-se o valor da data da concessão do benefício, tem-se que,

passados mais de cinco anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição do direito de pleitear as diferenças

decorrentes da não aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32

e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes.

7. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 687.963/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/10/2005,

DJ 28/11/2005, p. 348).

 

Para preservar o valor real do benefício, devem ser observados os critérios de correção previstos na Lei nº

8.213/91. Nesse sentido o entendimento consolidado no Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários não ofende a norma do artigo 201, §

4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003).

 

Na mesma linha os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT

/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO.

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da

Lei 8.213/91. Precedentes.

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT , aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.

Precedentes.

III- Agravo desprovido.

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231)

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor

real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no
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seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC -r IGP-

DI).

- Recurso conhecido e provido."

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188).

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - LEI 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTES.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu

valor real. Precedentes.

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto nos artigos 31 e 41, II, do referido

regramento, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento e de correção dos benefícios

previdenciários. Inaplicável, in casu, o índice IPC.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(REsp 542.919/PE, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2004, DJ

17/05/2004, p. 275)

 

Portanto, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada

de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.

 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou

quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.

 

Ante o exposto, de ofício, afasta a decadência e prosseguindo no julgamento da apelação, com fulcro no Art. 557,

caput, do CPC, nego-lhe seguimento, restando prejudicado o exame dos embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003103-48.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

Decisão

Publicada a decisão recorrida, em 16/05/2012, conforme art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição do agravo encerrou-se em 21/05/2012.

2009.61.21.003103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO BORGES

ADVOGADO : BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031034820094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Portanto, protocolizado o recurso em 25/05/2012, considero-o intempestivo, e, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010379-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão que deu provimento à apelação para reformar a sentença,

reconhecendo o direito do autor de os valores recebidos a título de décimo terceiro salário serem computados no

período básico de cálculo de seu benefício de aposentadoria. 

 

Sustenta o agravante, preliminarmente, que a decadência deve ser reconhecida, nos termos do art. 103 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97.

 

Aduz, no mérito, em suma, a impossibilidade de inclusão do décimo terceiro salário (gratificação natalina) no

período básico de cálculo.

 

Assevera, ainda, ser inadmissível "a fusão dos salários-de-contribuição incidentes sobre o salário de dezembro e

13º salário, tendo em vista que, além de não ter respaldo legal, referida interpretação conduziria ao absurdo de

dispensar os segurados do pagamento das contribuições incidentes sobre o 13º salário quando fosse atingido o

valor-teto".

 

Requer, por fim, o prequestionamento da matéria, a fim de possibilitar a interposição de recurso especial e/ou

extraordinário.

 

É o relatório. Decido.

 

Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

2009.61.83.010379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEVERINO ANTONIO SOARES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00103794120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE. In verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. 

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012) 

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício do autor foi concedido em 09.09.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei

9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 19.08.2009, após o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, expirado em 28.06.2007.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032527-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2010.03.99.032527-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ANA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00052-6 2 Vr SALTO/SP
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Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, de ofício, excluiu a condenação da parte

autora nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento à apelação da parte

autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade

rural.

 

Aduz a embargante, em suma, a existência de omissão no julgado, uma vez que não se pronunciou a respeito das

provas produzidas nos autos, sendo que o INSS não impugnou a documentação juntada aos autos, a qual foi

corroborada pela prova testemunhal.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 535, do CPC, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão.

 

A decisão embargada tratou expressamente da matéria discutida nos autos, nos seguintes termos: "os extratos do

CNIS apresentados com a defesa às fls. 52854 registram vínculos empregatícios, do cônjuge da autora, em

atividades de natureza urbana desde julho de 1976.

Em consulta ao sítio da Previdência Social, constata-se, pelo CNIS, que determino a juntada dos extratos

impressos em 26/04/2012, que a autora foi inscrita na condição de contribuinte individual em atividade de

empregada doméstica, no período de janeiro de 1999 a abril de 2007, e no mês de outubro a dezembro de 2007,

verteu contribuição previdenciária na condição de facultativa desempregada e, que o cônjuge da autora, foi

aposentado por tempo de contribuição em 29/04/1996, recebendo o benefício nº 42/101.743.793-6.

De outro ângulo, a autora não produziu início de prova material em nome próprio para comprovar que

efetivamente retornou ao labor campesino em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge.

Por conseguinte, diante da inscrição da autora como doméstica e do trabalho urbano de seu cônjuge, por longo

período - mais de vinte anos - resta descaracterizada a condição de trabalhadora rural.".

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão, contradição e obscuridade, a reapreciação de parte da

matéria já enfrentada pela decisão embargada. Tenta, por via oblíqua, e valendo-se de hipótese excepcional, a

modificação do julgado por decorrência lógica do saneamento de falhas inexistentes, o que é terminantemente

vedado.

 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados

que seguem:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).
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Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pela recorrente como omisso.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado, as matérias de fato e de direito foram analisadas em sua inteireza, consoante recurso

apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Antonio Ashide face à decisão monocrática de fl. 110/113 que

deu parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período de

atividade rural de 01.01.1970 a 20.12.1971, condenando o INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, a partir de 14.12.2001.

 

Em razões de embargos declaratórios, alega o autor, em síntese, a ocorrência de obscuridades na r. decisão quanto

à data do termo inicial do benefício mencionada e quanto à contagem do tempo de serviço, vez que não computou

contribuições previdenciárias recolhidas durante o trâmite processual, o que lhe daria o direito à obtenção da

2010.61.02.010100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO ASHIDE

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101007020104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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aposentadoria de tempo de serviço integral.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

De fato, verifica-se que a r. decisão ora embargada incorreu em erro material na contagem do tempo de serviço do

autor, vez que não incluiu as contribuições previdenciárias ora demonstradas no CNIS juntado à fl. 133/137.

 

Destarte, a planilha de tempo de serviço anexada à fl. 113 deve ser desconsiderada, haja vista evidente erro

material constante nas informações incluídas no cálculo.

 

Destarte, corrijo o erro material constante na decisão prolatada para que passe a constar que o autor totalizou 22

anos, 02 meses e 12 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 03 meses e 28 dias até 05.03.2010, data do requerimento

administrativo, conforme planilha anexa integrante da presente decisão, insuficientes à concessão da almejada

aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Todavia, considerando as contribuições posteriormente recolhidas CNIS de fl. 133/137, em consonância com o

art. 462 do CPC, o autor perfaz 35 anos de tempo de serviço em 07.11.2011, conforme planilha em anexo.

 

Destarte, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do art.

29 da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.876/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 07.11.2011, data em que implementou os requisitos para a

aposentadoria de forma integral.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora a partir do mês seguinte à publicação desta decisão até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração do autor para, reconhecendo erro material na decisão de

fl.110/113, emprestar-lhe efeitos infringentes, passando a parte final da decisão a constar a seguinte redação:

"Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor para julgar procedente o pedido para reconhecer os períodos por ele laborados conforme planilha ora

anexada, julgando extinto o feito sem resolução do mérito quanto ao período rural de 01.01.1970 a 20.12.1971.

Em conseqüência, condeno o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a

partir de 07.11.2011. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Ante a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos.

 

Expeça-se e.mail ao INSS, retificando o comunicado anteriormente enviado, a fim de que seja procedida a

correção no cálculo do benefício do autor, bem como do termo inicial para 07.11.2011, conforme os termos desta

decisão.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito

do autor à revisão de seu benefício previdenciário, restando prejudicado o exame da apelação.

 

Aduz a embargante, em suma, a existência de erro material quanto à incidência do prazo decadencial previsto no

Art. 103, da Lei 8.213/91, uma vez que "a causa de pedir debatida neste processo não trata de revisão de renda

mensal inicial, de revisão de ato concessório, e sim, de reajustes ulteriores".

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De ofício, corrijo o erro material para fazer constar que a ação versa sobre reajustamento de benefício, pelo que

inaplicável o prazo prescricional previsto no Art. 103 da Lei 8.213/91.

 

O próprio INSS editou a Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, cujo Art. 436 dispõe: "Não se aplicam às

revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de que tratam os arts.

103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.".

 

Afastada a decadência, prossigo no julgamento da apelação.

 

A parte autora requer o reconhecimento do direito de ter incorporadas na renda mensal de seu benefício as

diferenças entre os reajustes concedidos aos benefícios previdenciários (MP 1824, de 30/04/99 e Decreto 5061/04)

e os aplicados aos limites máximos dos salários-de-contribuições (Portaria MPS 5188, de 06/05/99 e Decreto

5061, de 30/04/04), importando nos percentuais de 2,28% para junho de 1999 e 1,75% para maio de 2004.

 

Alega que a Portaria MPS 5188/99 e o Decreto 5061/04 fixaram novos limites máximos aos salários-de-

contribuições, em desacordo com os reajustes dos benefícios autorizados pela MP 1824/99 e Decreto 5061/04.

 

Estabeleceram a EC 20/98 e a EC 41/03, respectivamente:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Não restou assegurada aos beneficiários da Previdência Social a manutenção da proporcionalidade entre a renda

mensal do benefício e o teto dos salários-de-contribuições.

2010.61.14.006244-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : WILSON ROBERTO KUROWISKI

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062446220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A elevação do teto máximo dos salários-de-contribuições não gera direito ao aumento, no mesmo percentual, da

renda mensal dos benefícios, pois, embora os Arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 determinem que

os salários-de-contribuições sejam reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios

previdenciários de prestação continuada, o inverso, ou seja, o reajustamento dos benefícios somente ocorrem na

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário.

 

As majorações aos salários-de-contribuições objetivam viabilizar a futura concessão de benefício com base nos

novos limites.

 

Nessa linha, é firme a jurisprudência do E. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. ART. 41, II, DA LEI N.º 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE.

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei

n.º 8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a

aplicação do índice integral no primeiro reajuste. Precedentes.

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do

INPC (e dos demais índices que o sucederam). A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício não encontra amparo legal. Precedentes.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg nos EDcl no Ag 797.532/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2007,

DJ 14/05/2007, p. 379).

 

Ante o exposto, de ofício, afasto a decadência e, prosseguindo no julgamento da apelação, com base no Art. 557,

caput, do CPC, nego-lhe seguimento, restando prejudicado o exame dos embargos de declaração. De ofício,

excluo a condenação da parte autora nos ônus da sucumbência.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face de decisão que deu provimento à apelação da parte autora para

determinar a revisão de seu benefício mediante o cômputo no cálculo da renda mensal inicial dos valores

recebidos a título de décimo terceiro salário, nos termos do Art. 28, § 7°, da Lei 8.213/91. 

2010.61.83.008799-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENS BRUNARI GIRALDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00087993920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta o agravante, preliminarmente, que a decadência deve ser reconhecida, nos termos do art. 103 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97.

 

Aduz, no mérito, a impossibilidade da inclusão do décimo terceiro salário (gratificação natalina) nos salários-de-

contribuição relativos aos meses de dezembro que compõem o período básico de cálculo, por ausência de amparo

legal; sendo que "o décimo terceiro salário é rendimento adicional, não justificando sua inclusão no período

básico de cálculo".

 

Requer, ainda, a observância "dos limites impostos nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei 8.213/91, quando do recálculo

da renda mensal do benefício pago ao autor e nada dispôs acerca da questão relativa aos limites legais impostos

pelos 28, § 5º, da Lei 8.212/91 e 41, § 3º da Lei 8.213/91".

 

Alega, por fim, a prescrição quinquenal das prestações vencidas antes do ajuizamento da ação, a teor do art. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91.

 

É o relatório. Decido.

 

Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE. In verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício do autor foi concedido em 29.09.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei

9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 19/07/2010, após o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, expirado em 28.06.2007.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013190-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 09-01-2009, não foi conclusivo no tocante à incapacidade da parte autora

para o exercício de atividade laborativa, considerando que atestou sofrer a requerente de diarréia crônica, a qual

apresenta quadro de retocolite ulcerativa, que a limita para o exercício de algumas funções (fls. 53/57).

 

Por sua vez, a requerente apresentou atestado médico na fl. 82, datado de 23-11-2010, em que o médico

especialista na área de coloproctologia solicita afastamento definitivo do trabalho (fl. 82).

 

Imprescindível, no caso, novo exame médico pericial, por especialista, à apuração da real condição da postulante.

 

Assim, com fundamento no artigo 515, §4º do CPC, determino a baixa dos autos à vara de origem para realização

de novo exame médico, por especialista, retornando os autos a este Tribunal, após intimação às partes, com vistas

a oportuno julgamento.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039929-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.013190-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA CLEIDE FERREIRA DO NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES

CODINOME : MARIA CLEIDE FERREIRA DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00191-6 3 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.039929-8/SP
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DESPACHO

Fls. 102: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045871-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão que deu provimento à apelação da parte autora para

reformar a sentença, afastando a prejudicial de mérito de decadência e determinando ao INSS que revise o

benefício, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças, respeitada a prescrição quinquenal.

 

Sustenta o agravante, preliminarmente, que a decadência deve ser reconhecida, nos termos do art. 103 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97.

 

Aduz, no mérito, que "se por um lado, a lei diz, num dispositivo, que serão computados, no máximo, 36 salários-

de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício, não se pode conceder que, invocando outro dispositivo da

mesma lei - que considera salário-de-contribuição o 13° salário -, este limite seja ultrapassado".

 

Assevera, ainda, ser inadmissível "a fusão dos salários-de-contribuição incidentes sobre o salário de dezembro e

13º salário, tendo em vista que, além de não ter respaldo legal, referida interpretação conduziria ao absurdo de

dispensar os segurados do pagamento das contribuições incidentes sobre o 13º salário quando fosse atingido o

valor-teto".

 

Requer, por fim, o prequestionamento dos dispositivos mencionados, possibilitando eventual interposição de

recursos especial e/ou extraordinário.

 

É o relatório. Decido.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA ANTONIA DE SOUZA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00079-7 1 Vr GARCA/SP

2011.03.99.045871-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : NERINO ROSSI

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

No. ORIG. : 10.00.00060-8 2 Vr AMPARO/SP
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Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE. In verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. 

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012) 

 

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício do autor foi concedido em 03.02.1992, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei

9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 14.05.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, expirado em 28.06.2007.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048326-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.048326-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face de decisão que deu provimento à apelação da parte autora para que os

valores recebidos a título de décimo terceiro salário fossem computados no cálculo da renda mensal inicial.

 

Sustenta o agravante, preliminarmente, que a decadência deve ser reconhecida, nos termos do art. 103 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97, pelo que requer a extinção do

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, IV, do CPC.

 

Aduz, no mérito, a impossibilidade da inclusão do décimo terceiro salário (gratificação natalina) nos salários-de-

contribuição relativos aos meses de dezembro que compõem o período básico de cálculo, por ausência de amparo

legal; sendo que "o décimo terceiro salário é rendimento adicional, não justificando sua inclusão no período

básico de cálculo".

 

Assevera, ainda, que devem ser observados os limites legais (tetos previdenciários), quando do recálculo da renda

mensal do benefício.

 

Requer, por fim, o prequestionamento dos dispositivos mencionados acima.

 

É o relatório. Decido.

 

Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE. In verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZINHA BIGOTO FERRAREZ

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO

No. ORIG. : 11.00.00090-0 2 Vr BARRA BONITA/SP
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No caso em apreço, o benefício da autora foi concedido em 24.03.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei

9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 12.07.2011, após o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, expirado em 28.06.2007.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048374-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto em face da decisão que deu provimento à apelação para reformar a sentença,

julgando procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do autor.

 

Sustenta o agravante, preliminarmente, que a decadência deve ser reconhecida, nos termos do art. 103 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97.

 

Aduz, no mérito, em suma, a impossibilidade de inclusão do décimo terceiro salário (gratificação natalina) no

período básico de cálculo.

 

Assevera, por fim, ser inadmissível "a fusão dos salários-de-contribuição incidentes sobre o salário de dezembro

e 13º salário, tendo em vista que, além de não ter respaldo legal, referida interpretação conduziria ao absurdo de

dispensar os segurados do pagamento das contribuições incidentes sobre o 13º salário quando fosse atingido o

valor-teto".

 

É o relatório. Decido.

 

Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE. In verbis:

 

2011.03.99.048374-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MORALES NETO

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

No. ORIG. : 09.00.00141-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício do autor foi concedido em 13.01.1994, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei

9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 24.09.2009, após o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, expirado em 28.06.2007.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo para reconhecer a decadência do direito do

autor à revisão de seu benefício previdenciário.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-98.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito

do autor à revisão de seu benefício previdenciário, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando

2011.61.03.000428-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : FERNANDO CIPRESSO

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004289820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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prejudicado o exame da apelação.

 

Aduz o embargante, em síntese, omissão e contradição quanto à incidência do prazo decadencial, sustentando que

"não há que se falar em decadência ou prescrição do direito de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria

recebida pelo autor se o que se pretende é a renuncia a ela, com a utilização de períodos posteriores à jubilação

em que foram vertidas contribuições.". Alega, ainda, que a Lei 9.528/97 não pode retroagir para prejudicar

benefício concedido antes de sua vigência.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são procedentes.

 

Embora tenha reformulado meu posicionamento acerca da questão da decadência do direito de revisão de

benefício previdenciário, a partir do precedente do E. STJ (REsp 1.303.988/PE), verifico que o prazo decadencial

da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, não incide na espécie.

 

Isso porque não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se

refere à revisão de ato de concessão.

 

O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de

contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos

novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do

ato de concessão.

 

Destarte, reconheço que a decisão incorreu em omissão, por não haver se pronunciado acerca da questão das

emendas constitucionais supracitadas, razão pela qual, saneando o vício, dou por afastada a decadência e passo a

dispor sobre o mérito.

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 564.354, assentou a constitucionalidade da retroatividade

dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas, consoante ementa:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma Lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).

(RE 564.354, Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe 14/02/2011)

 

Observe-se que no julgado supra transcrito, em que reconhecida a repercussão geral da matéria, o E. STF limitou-

se a declarar constitucional a incidência dos novos tetos, sem se pronunciar, por constituir matéria

infraconstitucional, sobre a forma de cálculo, ou seja, se na revisão do benefício o INSS está obrigado a aplicar o

limitador (teto) somente após definida a renda mensal do benefício, permanecendo inalterado o salário de

benefício definido na sua concessão, ainda que o segurado perceba quantia inferior. Nessa ordem de ideias, a
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incidência do limitador previdenciário consiste em elemento redutor do valor final do benefício.

 

Ressalte-se, portanto, que a questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do

valor do teto dos salários de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos

tetos.

 

Em análise à carta de concessão do benefício/memória de cálculo, verifico a incidência, à época, do teto máximo

no salário de benefício.

 

De rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE

564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, respeitado o prazo

prescricional quinquenal parcelar.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL

DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO

INCIDÊNCIA. TETO. ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. APLICAÇÃO AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - É

pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente

àquela alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. II - O Egrégio Supremo Tribunal

Federal, em julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, pendente

de acórdão, assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais

normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. III - No cálculo de liquidação será

observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. IV - Agravo do INSS

parcialmente provido (art.557, §1º, do CPC). (g.n.) 

(TRF3, AC 200761830066556; Apelação Cível 1546772; Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento,

Décima Turma, DJF3 CJ1 15/12/2010 p. 618).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

LIMITE TETO DA EC Nº 20/98 E DA EC Nº 41/03. SALÁRIO DE BENEFÍCIO INFERIOR AO TETO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 1. Ação Ordinária aforada em face do INSS,

com o fim de obtenção da revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da Apelante -aposentadoria por

tempo de serviço, com proventos proporcionais- de sorte a que fossem considerados os tetos do valor dos

benefícios previdenciários fixados em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), pela Emenda Constitucional nº

20/98, e em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), pela Emenda Constitucional nº 41/03. 2. Matéria

recentemente enfrentada pelo Supremo Tribunal de Justiça -STF (RE 564354/SE), o qual entendeu pela

possibilidade de aplicação do novo teto para a aposentadoria previsto na EC nº 20/98, aos benefícios concedidos

antes da de sua vigência, incluindo-a como de repercussão geral. 3. Os benefícios que tiveram o salário de

benefício limitado ao teto máximo previsto nas citadas Emendas devem sofrer uma readequação dos valores

percebidos aos novos tetos, não importando em uma aplicação retroativa do art. 14, da EC nº. 20/98 e do art. 5º,

da EC 41/2003. Precedentes deste Regional. 4. Caso em que o salário de benefício da Autora não sofreu

limitação do teto máximo do salário de contribuição vigente em maio de 1996, mês da concessão do benefício -R$

957,56-, vez que a RMI da aposentadoria proporcional por tempo de serviço da Autora (R$ 649,32) foi fixada em

valor inferior ao teto, consoante se infere da Carta de Concessão de fl. 18. 5. Cuidando-se de beneficiário da

gratuidade processual, é incabível a condenação nos ônus próprios da sucumbência -STF, Agravo Regimental no

Recurso Extraordinário nº 313.348-9/RS. Apelação provida, em parte.

(TRF5, AC 00008115220104058400; Apelação Cível 509841; Rel. Desembargador Federal Frederico Pinto de

Azevedo; Terceira Turma; DJE 05/04/2011 - p. 445).

 

Passo à análise dos consectários.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2285/2375



 

O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória 316, de 11.08.06, convertida na Lei 11.430/06,

dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis

:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da

presente decisão, em consonância com o entendimento desta Turma. O artigo 20, §4º, do CPC, não obstante

autorize o arbitramento da verba em percentual inferior ao limite de 10%, não o obriga, se, mediante apreciação

equitativa, o magistrado entender em sentido diverso.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão apontada e, por conseguinte, afastar a

decadência e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar

procedente o pedido de adequação do benefício aos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03,
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condenando, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças corrigidas e acrescidas de juros de mora, mais honorários

advocatícios, nos termos supra explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001894-09.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito

do autor à revisão de seu benefício previdenciário, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, julgando

prejudicado o exame da apelação.

 

Aduz o embargante contradição quanto à incidência do prazo de decadência previsto no Art. 103-A, da Lei

8213/91, sustentando, em suma, que "a decadência de 10 anos aplica-se tão somente a benefícios concedidos

anteriormente a 1997, ou, concedidos anteriormente à edição da Lei 9.528/97".

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são manifestamente improcedentes.

 

Pretende o autor revisar seu benefício de aposentadoria por velhice, concedido em 15/02/90, para que os salários-

de-contribuição que integraram o PBC sejam corrigidos monetariamente, assim como utilizados os salários

anteriores a abril de 1987, alterando-se, assim, a RMI.

 

Conforme precedente do E. STJ, o prazo decadencial ao direito de ação revisional de benefícios previdenciários

instituído pela MP 1523-9/97 incide para os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, entretanto, o

termo a quo corresponde à data da sua entrada em vigor, razão pela qual se tem por findo o prazo em 28/06/07.

Proposta a ação em 18/02/11, decaiu a parte autora do direito de ação.

 

Ressalte-se que todos os fundamentos ora explicitados o foram também na decisão embargada, razão pela qual os

embargos de declaração intencionam tão-somente rediscutir a questão, não havendo propriamente vícios a serem

sanados.

 

O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento

do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a

reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou ambíguos, o que não é o

caso dos autos.

2011.61.10.001894-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : SILVINO ROMAO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018940920114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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A única contradição a autorizar os embargos de declaração é a denominada contradição interna, aquela deduzida

de premissas do próprio julgado.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os artigos

de lei invocados pelas partes, sendo suficiente o enfrentamento de todas as questões mediante decisão

fundamentada (princípio da livre persuasão motivada).

 

Destarte, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, sendo descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento

de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes

do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e

RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeitos os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-64.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito

do autor à revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro no Art. 269, IV, do CPC, julgando prejudicado o

exame da apelação.

 

Aduz a embargante, em suma, contradição ou erro material na r. decisão, visto que a matéria arguida nessa ação

não versa sobre revisão do recálculo de renda mensal inicial do benefício, mas sim da aplicação dos novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos antes de suas vigências.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Razão não assiste o embargante.

 

De acordo com o Art. 535, do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

2011.61.10.002343-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MOACIR VIGARI

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023436420114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.

 

A decisão tratou expressamente da questão alegado no recurso de embargos de declaração, nos seguintes termos:

"é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da

Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997. No caso em apreço, o autor é titular de

benefício de aposentadoria, concedido em 05.02.1990, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 23.02.2011, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007".

 

Inadmissível deduzir pedidos em contrarrazões de recurso, uma vez que referida peça processual tem por função

opor-se ao recurso interposto pela parte adversa. Somente por meio de recurso é possível à parte inconformada

com a sentença formular pedidos, ainda assim, desde que haja sucumbência e as questões tenham sido objeto da

ação, porquanto vedada a inovação recursal.

 

In casu, não há falha a ser sanado, o que é vedado pelas regras insertas no ordenamento processual civil vigente,

que rechaçam a utilização dos embargos de declaração com viés infringente.

 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Colendo STJ, conforme os julgados abaixo transcritos:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

" embargos de declaração . embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão , obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão , contradição ou obscuridade.

2. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Como se observa do julgado não há contradição, omissão ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido

analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o

acolhimento do presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-61.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

provimento à remessa oficial e à apelação do réu para reconhecer a decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário.

 

Aduzem os embargantes contradição quanto à incidência do prazo de decadência previsto no Art. 103-A, da Lei

8213/91, sustentando, em suma, que "A discussão tratada nos autos não diz respeito à revisão do ato de

concessão do benefício, mas sim a aplicação do teto constitucional instituído pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos antes de suas vigências, sendo, com isso, discussão posterior ao ato de

concessão, não se aplicando o artigo 103 da Lei 8213/91.".

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são procedentes.

 

Embora tenha reformulado meu posicionamento acerca da questão da decadência do direito de revisão de

benefício previdenciário, a partir do precedente do E. STJ (REsp 1.303.988/PE), verifico que o prazo decadencial

da MP 1523/97, convertida na Lei 9528/97, não incide na espécie.

 

Isso porque não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8213/91, que se

refere à revisão de ato de concessão.

 

O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário-de-

contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos

novos limites das EC 20/1998 e EC 41/2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não

modificação do ato de concessão.

 

Destarte, reconheço que a decisão incorreu em omissão, por não haver se pronunciado acerca da questão das

emendas constitucionais supracitadas, razão pela qual, saneando o vício, dou por afastada a decadência e passo a

dispor sobre o mérito.

 

Observo que o Art. 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela

2011.61.14.000577-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : BRAZ OLIVEIRA DA SILVA e outros

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

INTERESSADO : GILBERTO DIAS GIMENES

: JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA

: PAULO IGNACIO

: RACHID TARQUINO CALLORE

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005776120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Previdência Social, considerado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 (Art. 14º) e nº 41/03 (Art. 5º).

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a adoção do novo valor teto aos

benefícios já concedidos não viola o ato jurídico perfeito. É o que se vê no julgamento que segue:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma Lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe 14/02/2011).

 

Entretanto, esse julgado não repercute somente no caso do coautor Gilberto. Isso porque as razões recursais

assentam-se na premissa de que o valor do benefício do autor foi limitado pelo valor teto, o que não corresponde à

realidade, visto que o salário de benefício é inferior ao valor do teto vigente na DIB.

 

Para os demais autores, que tiveram o salário-de-benefício limitado ao teto, fazem eles jus à adequação aos novos

limitadores estabelecidos pelas citadas Emendas Constitucionais, nos termos do julgado do E. STF.

 

Esse o entendimento desta Colenda Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de

proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção.

III - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do

Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte

autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

IV - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido."

(AC 2010.03.99.037769-9, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 27.01.2011).

 

Ademais, também não há que se falar em aplicação proporcional do índice previsto para majoração do teto, pois

os dispositivos legais ora debatidos não tratam de reajustamento de benefícios previdenciários em manutenção

pelo INSS e nem mesmo de reajustamento de salários de contribuição, mas apenas de majoração do teto de

pagamento dos benefícios da Previdência.

 

Ocorre que não há previsão legal de paridade entre o limite máximo para o valor dos benefícios e o reajuste dos

benefícios previdenciários, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação
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infraconstitucional.

 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.

1. Esta Corte consolidou entendimento de que "inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a

variação do salário-de-contribuição e o valor dos benefícios previdenciários". (AgRg no Ag nº 665.167/MG,

Relator o Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJU de 18/12/2006)

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AgRg no REsp 1095695/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 06.04.2009).

 

Quanto ao pleito de redução dos honorários advocatícios para 5% sobre a base de cálculo, também não assiste

razão ao INSS, pois o Art. 20, §4º, do CPC, não obstante autorize o arbitramento da verba em percentual inferior

ao limite de 10%, não o obriga, se, mediante apreciação equitativa, o magistrado entender em sentido diverso.

 

Entretanto, em relação à base de cálculo, deve esta corresponder às parcelas que deveriam ser pagas até a prolação

da sentença, consoante Súmula 111 do E. STJ (incluindo, portanto, as já pagas por força de tutela antecipada).

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão apontada e, por conseguinte, afastar a

decadência e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS tão-somente

para restringir a base-de-cálculo dos honorários advocatícios.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002942-88.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito

do autor à revisão de seu benefício previdenciário, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, julgando

prejudicado o exame da apelação.

 

Aduz o embargante a existência de erro material, uma vez que a questão debatida nos autos refere-se a reajustes

de benefício, e não ato concessório.

 

É o relatório. Decido.

2011.61.14.002942-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SEBASTIAO BARROSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029428820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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De ofício, corrijo o erro material para fazer constar que a ação versa sobre reajustamento de benefício, pelo que

inaplicável o prazo prescricional previsto no Art. 103 da Lei 8213/91.

 

O próprio INSS editou a Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, cujo Art. 436 dispõe: "Não se aplicam às

revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de que tratam os arts.

103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.".

 

Afastada a decadência, profiro novo julgamento da apelação.

 

A parte autora requer o reconhecimento do direito de ter incorporadas na renda mensal de seu benefício as

diferenças entre os reajustes concedidos aos benefícios previdenciários (MP 1824, de 30/04/99 e Decreto 5061/04)

e os aplicados aos limites máximos dos salários-de-contribuições (Portaria MPS 5188, de 06/05/99 e Decreto

5061, de 30/04/04), importando nos percentuais de 2,28% para junho de 1999 e 1,75% para maio de 2004. 

 

Alega que a Portaria MPS 5188/99 e o Decreto 5061/04 fixaram novos limites máximos aos salários-de-

contribuições, em desacordo com os reajustes dos benefícios autorizados pela MP 1824/99 e Decreto 5061/04. 

 

Estabeleceram a EC 20/98 e a EC 41/03, respectivamente:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Não restou assegurada aos beneficiários da Previdência Social a manutenção da proporcionalidade entre a renda

mensal do benefício e o teto dos salários-de-contribuições.

 

A elevação do teto máximo dos salários-de-contribuições não gera direito ao aumento, no mesmo percentual, da

renda mensal dos benefícios, pois, embora os Arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 determinem que

os salários-de-contribuições sejam reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios

previdenciários de prestação continuada, o inverso, ou seja, o reajustamento dos benefícios somente ocorrem na

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário.

 

As majorações aos salários-de-contribuições objetivam viabilizar a futura concessão de benefício com base nos

novos limites.

 

Nessa linha, é firme a jurisprudência do E. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. ART. 41, II, DA LEI N.º 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE.

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei

n.º 8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a

aplicação do índice integral no primeiro reajuste. Precedentes.

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do

INPC (e dos demais índices que o sucederam). A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício não encontra amparo legal. Precedentes.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg nos EDcl no Ag 797.532/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2007,

DJ 14/05/2007, p. 379).
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Ante o exposto, de ofício, afasto a decadência e, proferindo novo julgamento da apelação, com base no Art. 557,

caput, do CPC, nego-lhe seguimento, restando prejudicado o exame dos embargos de declaração. De ofício,

excluo a condenação da parte autora nos ônus da sucumbência.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003408-82.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito

do autor à revisão de seu benefício previdenciário, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando

prejudicado o exame da apelação.

 

Aduz o embargante, em suma, erro material quanto à incidência do prazo de decadência previsto no Art. 103, da

Lei 8.213/91, sustentando que "a causa de pedir debatida neste processo não trata de revisão de renda mensal 

inicial, de revisão de ato concessório, e sim, de reajustes ulteriores.".

 

É o relatório. Decido.

 

De ofício, corrijo o erro material para fazer constar que a ação versa sobre reajustamento de benefício, pelo que

inaplicável o prazo prescricional previsto no Art. 103 da Lei 8213/91.

 

O próprio INSS editou a Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, cujo Art. 436 dispõe: "Não se aplicam às

revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de que tratam os arts.

103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.".

 

Afastada a decadência, profiro novo julgamento da apelação.

 

Embora tenha reformulado meu posicionamento acerca da questão da decadência do direito de revisão de

benefício previdenciário, a partir do precedente do E. STJ (REsp 1.303.988/PE), verifico que o prazo decadencial

da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, não incide na espécie.

 

Isso porque não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se

refere à revisão de ato de concessão.

 

O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de

2011.61.14.003408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : FRANCISCO COELHO GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034088220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos

novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do

ato de concessão.

 

Destarte, reconheço que a decisão incorreu em omissão, por não haver se pronunciado acerca da questão das

emendas constitucionais supracitadas, razão pela qual, saneando o vício, dou por afastada a decadência e passo a

dispor sobre o mérito.

 

A parte autora requer o reconhecimento do direito de ter incorporadas na renda mensal de seu benefício as

diferenças entre os reajustes concedidos aos benefícios previdenciários (MP 1824, de 30/04/99 e Decreto 5061/04)

e os aplicados aos limites máximos dos salários-de-contribuições (Portaria MPS 5188, de 06/05/99 e Decreto

5061, de 30/04/04), importando nos percentuais de 2,28% para junho de 1999 e 1,75% para maio de 2004. 

 

Alega que a Portaria MPS 5188/99 e o Decreto 5061/04 fixaram novos limites máximos aos salários-de-

contribuições, em desacordo com os reajustes dos benefícios autorizados pela MP 1824/99 e Decreto 5061/04. 

 

Estabeleceram a EC 20/98 e a EC 41/03, respectivamente:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Não restou assegurada aos beneficiários da Previdência Social a manutenção da proporcionalidade entre a renda

mensal do benefício e o teto dos salários-de-contribuições.

 

A elevação do teto máximo dos salários-de-contribuições não gera direito ao aumento, no mesmo percentual, da

renda mensal dos benefícios, pois, embora os Arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 determinem que

os salários-de-contribuições sejam reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios

previdenciários de prestação continuada, o inverso, ou seja, o reajustamento dos benefícios somente ocorrem na

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário.

 

As majorações aos salários-de-contribuições objetivam viabilizar a futura concessão de benefício com base nos

novos limites.

 

Nessa linha, é firme a jurisprudência do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. ART. 41, II, DA LEI N.º 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE.

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei

n.º 8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a

aplicação do índice integral no primeiro reajuste. Precedentes.

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do

INPC (e dos demais índices que o sucederam). A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício não encontra amparo legal. Precedentes.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg nos EDcl no Ag 797.532/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2007,

DJ 14/05/2007, p. 379).

 

Ante o exposto, de ofício, afasto a decadência e, prosseguindo no julgamento da apelação, com base no Art. 557,

caput, do CPC, nego-lhe seguimento, restando prejudicado o exame dos embargos de declaração. De ofício,
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excluo a condenação da parte autora nos ônus da sucumbência.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005121-92.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito

do autor à revisão de seu benefício previdenciário, restando prejudicado o exame da apelação.

 

Aduz a embargante, em suma, a existência de erro material quanto à incidência do prazo decadencial previsto no

Art. 103 da Lei 8.213/91, uma vez que "a causa de pedir debatida neste processo não trata de revisão de renda

mensal inicial, de revisão de ato concessório, e sim, de reajustes ulteriores".

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De ofício, corrijo o erro material para fazer constar que a ação versa sobre reajustamento de benefício, pelo que

inaplicável o prazo prescricional previsto no Art. 103 da Lei 8.213/91.

 

O próprio INSS editou a Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, cujo Art. 436 dispõe: "Não se aplicam às

revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de que tratam os arts.

103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.".

 

Afastada a decadência, prossigo no julgamento da apelação.

 

A parte autora requer o reconhecimento do direito de ter incorporadas na renda mensal de seu benefício as

diferenças entre os reajustes concedidos aos benefícios previdenciários (MP 1824, de 30/04/99 e Decreto 5061/04)

e os aplicados aos limites máximos dos salários-de-contribuições (Portaria MPS 5188, de 06/05/99 e Decreto

5061, de 30/04/04), importando nos percentuais de 2,28% para junho de 1999 e 1,75% para maio de 2004.

 

Alega que a Portaria MPS 5188/99 e o Decreto 5061/04 fixaram novos limites máximos aos salários-de-

contribuições, em desacordo com os reajustes dos benefícios autorizados pela MP 1824/99 e Decreto 5061/04.

 

Estabeleceram a EC 20/98 e a EC 41/03, respectivamente:

2011.61.14.005121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ARGEMIRO SILVA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051219220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Não restou assegurada aos beneficiários da Previdência Social a manutenção da proporcionalidade entre a renda

mensal do benefício e o teto dos salários-de-contribuições.

 

A elevação do teto máximo dos salários-de-contribuições não gera direito ao aumento, no mesmo percentual, da

renda mensal dos benefícios, pois, embora os Arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 determinem que

os salários-de-contribuições sejam reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios

previdenciários de prestação continuada, o inverso, ou seja, o reajustamento dos benefícios somente ocorrem na

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário.

 

As majorações aos salários-de-contribuições objetivam viabilizar a futura concessão de benefício com base nos

novos limites.

 

Nessa linha, é firme a jurisprudência do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. ART. 41, II, DA LEI N.º 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE.

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei

n.º 8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a

aplicação do índice integral no primeiro reajuste. Precedentes.

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do

INPC (e dos demais índices que o sucederam). A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício não encontra amparo legal. Precedentes.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg nos EDcl no Ag 797.532/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2007,

DJ 14/05/2007, p. 379).

 

Ante o exposto, de ofício, afasto a decadência e, prosseguindo no julgamento da apelação, com base no Art. 557,

caput, do CPC, nego-lhe seguimento, restando prejudicado o exame dos embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-04.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.61.27.000132-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão que deu provimento à apelação para afastar a ocorrência de

decadência do direito de revisão de benefício dos autores.

 

Sustenta o agravante, preliminarmente, que a decadência deve ser reconhecida, nos termos do art. 103 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97, pelo que requer a extinção do

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, IV, do CPC.

 

Aduz, no mérito, a impossibilidade da inclusão do décimo terceiro salário (gratificação natalina) nos salários-de-

contribuição relativos aos meses de dezembro que compõem o período básico de cálculo, por ausência de amparo

legal; sendo que o décimo terceiro salário é rendimento adicional.

 

Assevera, ainda, ser inadmissível "a fusão dos salários-de-contribuição incidentes sobre o salário de dezembro e

décimo terceiro salário, tendo em vista que, além de não ter respaldo legal, referida interpretação conduziria ao

absurdo de dispensar os segurados do pagamento das contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário

quando fosse atingido o valor-teto".

 

Requer, por fim, a observância dos limites legais impostos pelos art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91 e arts. 29, § 2º, 33 e

41, § 3º, da Lei 8.213/91, quando do recálculo da renda mensal do benefício, aduzindo violação ao art. 5°, caput e

XXXVI, da CF.

 

É o relatório. Decido.

 

Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE. In verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. 

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012) 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO JACINTO e outros

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro
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Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício do autor foi concedido em 01/07/1992, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei

9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 10/01/11, após o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, expirado em 28.06.2007.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009200-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o subscritor do agravo de fls. 70/80 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a peça processual,

uma vez que esta se encontra sem a assinatura do procurador.

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004127-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.009200-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : WAGNER COSTA PASCHOAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092000420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : APARECIDA BERNADETE DE OLIVEIRA MURARI

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão

proferida nos autos da ação mandamental impetrada por Aparecida Bernadete de Oliveira Murari contra ato

praticado pela Autarquia Previdenciária, em que o d. Juiz a quo deferiu a medida liminar pleiteada, para impedir a

cobrança de valores recebidos a título de auxílio doença, em decorrência de tutela antecipada judicial.

 

Alega o agravante, em síntese, que não se encontram presentes os requisitos autorizadores da medida liminar, em

especial o periculum in mora. Sustenta, ademais, que o inciso II do artigo 115 da Lei nº 8.213/91 prevê o desconto

do pagamento de benefício além do devido, de modo que devem ser devolvidas as parcelas recebidas pela parte

autora a título de tutela antecipada posteriormente revista.

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09 estabelece os pressupostos para a concessão da medida liminar em

sede de mandado de segurança:

 

"Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante

caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica."

 

Da análise dos elementos trazidos ao presente instrumento, verifico que a autora percebeu o benefício de auxílio-

doença por força de determinação judicial que antecipou os efeitos da tutela, a qual foi posteriormente cassada, em

sede de sentença que julgou improcedente o pedido, tendo a autarquia previdenciária lhe enviado carta de

cobrança, pleiteando a devolução das quantias pagas indevidamente.

 

Ressalto, no entanto, que a restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela

autora tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos

nelas insertos, não restando caracterizada, assim, a má-fé da beneficiária.

 

Ademais, tal medida mostra-se descabida, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO

BENEFÍCIO AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . VERBA ALIMENTAR RECBIDA DE BOA-FÉ PELA SEGURADA.

1 - Não há violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos.

2 - O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão

suficientemente motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação

da lei previdenciária mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da

autora, não é razoável determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito

tempo pacífica perante esse Superior Tribunal de Justiça.

3 - Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas

percebidas por força de decisão judicial.

4 - Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto

No. ORIG. : 00001283020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial.

5 - Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1054163/RS; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; Julg. 10.06.2008; DJe

30.06.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR

FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIÇÃO SEÇÃO...

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o tema

para assentar que, em se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente

revogada, aplicável a jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade

dos alimentos.

(...)"

(Edcl no REsp 996850/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 04.11.2008; DJe 24.11.2008).

 

Convém ressaltar, ainda, que as hipóteses previstas no art. 115 da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do

benefício, não contemplam a situação verificada no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão

judicial. Nessa linha, confira-se a seguinte jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL CASSADA.

RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA

ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. 

1- Não há a violação ao art. 130 , § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos. 

2- O art. 115 da Lei nº 8.213/91, que regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto

agravante, não se aplica às situações em que o segurado é receptor de boa-fé , o que, conforme documentos

acostados aos presentes autos, se amolda ao vertente caso. Precedentes. 

3- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 413.977/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado

em 19/02/2009, DJe 16/03/2009)

 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013189-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.013189-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013772-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RITA RODRIGUES DE MIRANDA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN e outro

REPRESENTANTE : EDINA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : KETLEY FERNANDA BRAGHETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00178074620114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.013772-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ERONILDES REIS

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a obtenção de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, o atestado médico de fls. 22/23 confirma a inaptidão do segurado para exercer suas atividades

laborativas, vez que é portador de lesões na coluna vertebral, as quais atualmente lhe impedem de exercer suas

funções de vigilante.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014051-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 48/50 - Insurge-se a autora/agravante contra a r. decisão monocrática de fl. 46 a qual determinou a conversão

do recurso em agravo retido. Requer a reconsideração da decisão.

 

Ocorre que, nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187/2005, a decisão liminar que converter o agravo de instrumento em agravo retido não é passível de

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 12.00.00053-7 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2012.03.00.014051-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : MARIA GOMES DA LUZ MACHADO

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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impugnação, ressalvada a possibilidade de reconsideração pelo próprio Relator.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados da 9ª Turma desta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA DECISÃO

PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO CPC, COM

A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao

Relator, que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é

mais passível de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos

artigos 250 e seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão

pela turma julgadora do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso

reiterado nas razões ou contra-razões de apelação. II - Agravo legal não conhecido. Mantida a decisão

recorrida". (AG nº 387790, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 22/02/2010, DJF3 CJ1

11/03/2010, p. 918);

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART.

527 , II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL DESCABIDO.

1- O art. 527 , II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527 , parágrafo único, do CPC).

3- Agravo regimental não conhecido". (AG nº 334399/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

04/05/2009, DJe 13/05/2009).

Nesse passo, mantenho a decisão de fl. 46 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014581-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014581-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : MARIA RODRIGUES DE SANTANA RIBEIRO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

AGRAVADO : JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : JOÃO PAULO RODRIGUES

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 12.00.00039-4 2 Vr ARARAS/SP
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DESPACHO

Fls. 250/253: Mantenho as decisões de fls. 209/210 e fls. 244/245.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015287-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a obtenção de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, os atestados médicos de fls. 44/45 confirmam a inaptidão do segurado para exercer suas atividades

laborativas, vez que é portador de hérnia de disco lombar, doença que atualmente lhe impede de exercer suas

funções de auxiliar de produção.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

2012.03.00.015287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : PAULO AZEVEDO DE JESUS

ADVOGADO : GISELE BERALDO DE PAIVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP

No. ORIG. : 07011215720128260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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São Paulo, 30 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015941-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se

condicionou o recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício

junto ao INSS.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo para o recebimento da inicial.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016265-38.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.015941-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : PAULO CESAR TEIXEIRA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00023621120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016265-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : APARECIDA COSTA

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de negativa de

recebimento ao apelo da autora, em razão de sua intempestividade.

 

Sustenta a parte agravante que o recurso é tempestivo, considerando-se como termo inicial do prazo recursal a

data em que foi publicada a decisão dos embargos declaratórios.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Consta dos autos que foram opostos embargos de declaração em face da sentença extintiva do feito (fls. 55/64).

Tais embargos foram rejeitados, consoante decisão publicada em 05/03/2012 (fls. 51/53).

 

Cumpre lembrar que, com a oposição de embargos declaratórios, interrompem-se os prazos para a interposição de

outros recursos, nos termos do Art. 538 do CPC. Assim, ao que tudo indica, o prazo para apelar começou a fluir

apenas em 06/03/2012, primeiro dia útil após a publicação da decisão dos embargos.

 

O recurso de apelação foi interposto em 14/03/2012 (fl. 76); portanto, dentro do prazo legal, razão pela qual deve

ser recebido.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016442-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00033493320114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.03.00.016442-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ADEMIR BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 00513011920118260222 1 Vr GUARIBA/SP
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juntada, pela parte autora, dos formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhados dos Laudos

Técnicos de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

[Tab]

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

provimento à apelação do INSS, para reconhecer a decadência do direito da autora à revisão de seu benefício

previdenciário.

 

Aduz o embargante, em suma, omissão e contradição quanto à incidência do prazo de decadência previsto no Art.

103-A, da Lei 8.213/91, sustentando a inconstitucionalidade e irretroatividade da MP 1.523, de 27.06.97, bem

como ofensa ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

 

2012.03.99.001744-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00049-7 1 Vr JACAREI/SP
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Requer, ainda, o prequestionamento da matéria.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Os presentes embargos são procedentes.

 

Embora tenha reformulado meu posicionamento acerca da questão da decadência do direito de revisão de

benefício previdenciário, a partir do precedente do E. STJ (REsp 1.303.988/PE), verifico que o prazo decadencial

da MP 1523/97, convertida na Lei 9528/97, não incide na espécie.

 

Isso porque não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8213/91, que se

refere à revisão de ato de concessão.

 

O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário-de-

contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos

novos limites das EC 20/1998 e EC 41/2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não

modificação do ato de concessão.

 

Destarte, reconheço que a decisão incorreu em omissão, por não haver se pronunciado acerca da questão das

emendas constitucionais supracitadas, razão pela qual, saneando o vício, dou por afastada a decadência e passo a

dispor sobre o mérito.

 

Observo que o Art. 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela

Previdência Social, considerado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 (Art. 14º) e nº 41/03 (Art. 5º).

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a adoção do novo valor teto aos

benefícios já concedidos não viola o ato jurídico perfeito. É o que se vê no julgamento que segue:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma Lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe 14/02/2011).

 

Entretanto, esse julgado não repercute no caso concreto. Isso porque as razões recursais assentam-se na premissa

de que o valor do benefício do autor foi limitado pelo valor teto, o que não corresponde à realidade, visto que o

salário de benefício é inferior ao valor do teto vigente na DIB.
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Esse o entendimento desta Colenda Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de

proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção.

III - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do

Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte

autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

IV - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido."

(AC 2010.03.99.037769-9, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 27.01.2011).

 

 

Ademais, também não há que se falar em aplicação proporcional do índice previsto para majoração do teto, pois

os dispositivos legais ora debatidos não tratam de reajustamento de benefícios previdenciários em manutenção

pelo INSS e nem mesmo de reajustamento de salários de contribuição, mas apenas de majoração do teto de

pagamento dos benefícios da Previdência.

 

Ocorre que não há previsão legal de paridade entre o limite máximo para o valor dos benefícios e o reajuste dos

benefícios previdenciários, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional.

 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.

1. Esta Corte consolidou entendimento de que "inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a

variação do salário-de-contribuição e o valor dos benefícios previdenciários". (AgRg no Ag nº 665.167/MG,

Relator o Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJU de 18/12/2006)

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AgRg no REsp 1095695/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 06.04.2009).

 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão apontada e, por conseguinte, afastar a

decadência e, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JAIR RODRIGUES DE REZENDE

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
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Decisão

Publicada a decisão recorrida, em 16/05/2012, conforme art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição do agravo encerrou-se em 21/05/2012.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 24/05/2012, considero-o intempestivo, e, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003200-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Publicada a decisão recorrida, em 16/05/2012, conforme art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição do agravo encerrou-se em 21/05/2012.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 24/05/2012, considero-o intempestivo, e, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00232-9 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.99.003200-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : AGENOR FERREIRA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00185-4 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003700-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito

do autor à revisão de seu benefício previdenciário, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, julgando

prejudicado o exame da apelação.

 

Aduz o embargante omissão e obscuridade quanto à incidência do prazo de decadência previsto no Art. 103-A, da

Lei 8213/91, sustentando, em suma, a irretroatividade da norma em razão da segurança jurídica e, ainda, ofensa ao

direito adquirido.

 

Requer, por fim, o prequestionamento da matéria.

 

É o relatório. Decido.

 

Embora tenha reformulado meu posicionamento acerca da questão da decadência do direito de revisão de

benefício previdenciário, a partir do precedente do E. STJ (REsp 1.303.988/PE), verifico que o prazo decadencial

da MP 1523/97, convertida na Lei 9528/97, não incide na espécie. 

 

Isso porque não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8213/91, que se

refere à revisão de ato de concessão, mas de reajustamento de benefício.

 

O próprio INSS editou a Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, cujo Art. 436 dispõe: "Não se aplicam às

revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de que tratam os arts.

103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.".

Destarte, reconheço que a decisão incorreu em omissão, por não haver se pronunciado acerca da questão

relacionada ao pedido de reajustamento do benefício, razão pela qual, saneando o vício, dou por afastada a

decadência e passo a dispor sobre o mérito.

 

A parte autora requereu a revisão da renda mensal de seu benefício mediante o reajuste pelo INPC no período de

1992 a 2010.

 

O Art. 41 da Lei 8213/91 regulamentou o Art. 201, § 2º, da CF, estabelecendo, na sua redação original, o reajuste

dos benefícios com base na variação integral do INPC.

 

Referido disposito foi revogado pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM como fator de reajuste, consoante

Art. 9º, § 2º. Tal índice foi mantido pela Lei 8.700/93. 

 

Com a edição da Lei n 8.880/94, foi instituído o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, mantido pela Medida

Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que elegeu o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios

previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes.

2012.03.99.003700-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CONSENTINO BATISTA BRAGA

ADVOGADO : CLAUDIO ANTONIO ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00022-0 1 Vr CRUZEIRO/SP
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Somente com a Lei 11430/06, o INPC voltou a ser o índice de reajuste de benefícios previdenciários. 

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO INFIRMAM

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO-PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO.

CONVERSÃO EM URV. IRSM INTEGRAL.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Em suas razões, o INSS deixou de infirmar os fundamentos da decisão agravada, limitando-se a repetir os

argumentos lançados tanto no agravo de instrumento como no recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula

182/STJ.

2. Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários em manutenção foram

definidos com o advento da Lei nº 8.213/91, o critério de reajuste previsto no art.

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos

benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98.

Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente

reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.

3. A jurisprudência prevalente desta Corte está consolidada no sentido de que os benefícios previdenciários em

manutenção não fazem jus à inclusão dos IRSMs integrais de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994

(39,67%), então convertidos em URV.

4. Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício.

5. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no Ag 1050529/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

10/02/2009, DJe 02/03/2009).

 

Destarte, considerando que o benefício do autor foi reajustado, a partir da vigência da Lei 11430/06, pelo INPC e

que, no período antecedente, referido índice restou limitado à vigência da redação original do Art. 41, II, da Lei

8213/91, deve ser mantida a sentença de improcedência do pedido.

 

Nessa linha:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO. INPC. PERÍODO POSTERIOR À LEI N.º

8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. PARCELAS PAGAS EM ATRASO. PERÍODO

ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SÚMULA N.º 71 DO TFR. INAPLICABILIDADE. LEI N.º 6.899/81.

OBSERVÂNCIA.

1. O direito ao reajuste do benefício previdenciário pelo INPC limita-se ao período de vigência da redação

original do art. 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

2. Após a edição da Lei n.º 8.542/92, o índice aplicável passou a ser o IRSM, sendo sucedido pelo IPC-r e IGP-

DI, conforme a legislação de regência de cada período, sendo que, atualmente, a lei não atrela o reajuste a

qualquer índice oficial, desde que o percentual aplicado garanta a preservação do valor real dos benefício (art.

41, inciso I, da Lei n.º 8.213/91).

3. "Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º

6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal" (Súmula n.º 148 do STJ).

4. Recurso especial conhecido e provido. (g.n.).

(REsp 591.343/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/12/2003, DJ 16/02/2004, p.

344)

 

No mais, tem-se que a condenação nas verbas de sucumbência a depender do implemento da condição financeira

implica em decisão condicional, o que é vedado ("a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida" - STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para afastar a decadência e, proferindo novo julgamento do

apelo, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego-lhe seguimento. De ofício, excluo a condenação da parte autora

nos ônus da sucumbência. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010045-97.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme requerido pelo Ministério Público Federal, converto o julgamento em diligência para que se oficie a

Municipalidade de Mundo Novo a fim de que seja realizado o estudo social da parte autora, para o adequado

exame quanto ao requisito da hipossuficiência econômica.

 

O aludido ofício deverá conter cópia das fls. 156/157.

 

Após, manifestem-se as partes sobre o estudo social.

 

Por fim, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000750-51.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.03.99.010045-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR FERREIRA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 08.00.00329-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2012.61.14.000750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APPARECIDO FELICIANO

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007505120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista que o INSS não foi formalmente citado para os termos da presente ação, a fim de evitar nulidades

e, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, determino a citação da autarquia para que ofereça

resposta à inicial e à apelação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17003/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022762-98.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 dias, acerca da petição das fls. 75/76.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056756-20.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.022762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDICTO BAPTISTA DE SOUZA

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI

No. ORIG. : 91.00.00181-6 1 Vr ORLANDIA/SP

1999.03.99.056756-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DEGIOVANI

ADVOGADO : PEDRO MASSARO NETO
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DESPACHO

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das petições das fls. 70/71 e fls. 72/73.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073485-24.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição das fls. 66/67.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1401155-96.1998.4.03.6113/SP

 

 

 

No. ORIG. : 94.00.00121-7 1 Vr ORLANDIA/SP

1999.03.99.073485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMANDO DARINI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 94.00.00013-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

1999.03.99.095099-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON EVANGELISTA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM VOLPE

: HELOÍSA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.14.01155-0 1 Vr FRANCA/SP
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DESPACHO

 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição das fls. 68/69.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100750-98.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca da petição da fl. 69.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010553-63.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca da petição da fl. 67.

1999.03.99.100750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMANDO LUIZ BROTTO RIZZIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA e outros

No. ORIG. : 96.00.00027-0 5 Vr JUNDIAI/SP

2000.03.99.010553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ROSA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 93.00.00075-6 1 Vr IBITINGA/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011269-90.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca da petição da fl. 92.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014726-33.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca da petição da fl. 50.

 

2000.03.99.011269-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : JOAO LOPES DE MEDEIROS falecido

APELADO : DIRCE LOPES DE MEDEIROS FRANCISCO e outros

: BENEDITO APARECIDO LOPES DE MEDEIROS

: LAERCIO LOPES DE MEDEIROS

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA

No. ORIG. : 90.00.00065-1 2 Vr AVARE/SP

2000.03.99.014726-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO : CLAUDIO CORTIELHA

No. ORIG. : 95.00.00038-3 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027346-77.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e dos cálculos das fls. 55/62.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047419-70.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca da petição da fl. 62.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2000.03.99.027346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LURDES BATISTA SEBASTIAO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 92.00.00057-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2000.03.99.047419-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALDO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 93.00.00088-0 1 Vr GUARIBA/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003506-44.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição das fls. 91/94.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008167-26.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das petições das fls. 47/48 e fls. 49/50.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2000.61.17.003506-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALFREDO ROSSATO

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: ANTONIO CARLOS POLINI

2001.03.99.008167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODETE MACEU ARGOLO

ADVOGADO : NATAL SANTIAGO

No. ORIG. : 96.00.00170-8 4 Vr JUNDIAI/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023052-45.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das petições das fls. 54/55 e fls. 56/57.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014700-64.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da fl. 197.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019125-37.2002.4.03.9999/SP

2001.03.99.023052-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAPHAEL JOSE ALVES

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA MIGLIORINI

No. ORIG. : 86.00.00000-3 1 Vr ITUVERAVA/SP

2002.03.99.014700-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALFREDO AYUSSO

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

No. ORIG. : 92.00.00027-2 2 Vr CATANDUVA/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca da petição da fl. 58.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026748-55.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição das fls. 111/111 vº.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039159-33.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.019125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE TERRON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JORDEVINO OLIMPIO DE PAULA

No. ORIG. : 88.00.00149-2 4 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.026748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONIDES HELENA WULF e outros

: ROZA THEREZA SEGGA MORETTI

: SEBASTIAO SAMPAIO

ADVOGADO : RAMIRO GIMENIZ RAMOS

No. ORIG. : 93.00.00066-7 1 Vr INDAIATUBA/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca da petição da fl. 191.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000748-06.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das petições das fls. 44/45 e fls. 46/47.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-08.2003.4.03.9999/SP

2002.03.99.039159-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE JUSSIANI DOS SANTOS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

SUCEDIDO : AMINADABE VIEIRA DOS SANTOS falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP

No. ORIG. : 94.00.00005-4 1 Vr SAO SIMAO/SP

2002.61.23.000748-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GELSON SANTOS SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIRA MARIA DE ARRUDA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2323/2375



 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte embargada acerca das petições das fls. 29/30 e fls. 31/32.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003999-10.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição das fls. 155/165.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2003.03.99.001115-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAURA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDMAR PERUSSO

: RODOLFO VALENTIM SILVA

No. ORIG. : 94.00.00014-3 1 Vr BORBOREMA/SP

2003.03.99.003999-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLI APARECIDA MENINO e outros

: RICARDO LUIZ MENINO

: SERGIO LUIS MENINO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros

SUCEDIDO : ANTONIO BATISTA MENINO falecido

No. ORIG. : 94.00.00136-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016322-47.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca da petição da fl. 78. 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001490-72.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca das petições das fls. 56/57.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020932-24.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.016322-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO BRIGGS PECANHA

ADVOGADO : LAURO CEZAR MARTINS RUSSO

No. ORIG. : 91.00.00058-5 2 Vr AVARE/SP

2004.03.99.001490-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDICTA ROSARIA DE ALMEIDA PAULA LIMA

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

No. ORIG. : 96.00.00010-6 4 Vr ATIBAIA/SP

2004.03.99.020932-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE
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DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca das petições das fls. 203/204.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037420-54.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição das fl. 146.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049306-16.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILSENEIDE MUDREI

ADVOGADO : ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA

No. ORIG. : 91.00.00065-0 1 Vr GETULINA/SP

2004.03.99.037420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSCARINO ANTONIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN

No. ORIG. : 91.00.00053-8 1 Vr CAFELANDIA/SP

2005.03.99.049306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER SEBASTIAO DE JESUS

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 93.00.00072-2 2 Vr TATUI/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição das fls. 174/175.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052128-75.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca da petição das fls. 48/49.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041710-44.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

2005.03.99.052128-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELA PIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS

No. ORIG. : 92.00.00090-8 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2006.03.99.041710-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO SILVA

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 02.00.00005-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição das fls. 118/119.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043018-18.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da fl. 74.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-91.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.03.99.043018-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORIVAL DE SOUZA MONTES

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

No. ORIG. : 01.00.00172-0 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2006.61.13.001563-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NORBERTO SEGANTINI e outros

: RAUL BATISTA CINTRA

: RIVAIL AMBROSIO DE MORAIS

: RUBENS BOMFIM

: SEBASTIAO MANOEL ANANIAS

: SUELI FUENTES

: VALDECI MARTINS DE ARRUDA

: VERA LUCIA FERREIRA JORGE NEGRAES
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DESPACHO

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição das fls. 271/275.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030605-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca da petição da fl. 40.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036528-43.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI e outro

2007.03.99.030605-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS HEITOR DA FONSECA

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

No. ORIG. : 03.00.00129-4 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2007.03.99.036528-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOTILDE MUSSOLIN DOMINGOS e outros

: JARBAS DONIZETTI DOMINGOS

: ROSALI APARECIDA DOMINGOS

: VALTER DOMINGOS

ADVOGADO : APARECIDO ALBERTO ZANIRATO

SUCEDIDO : ALCIDES REBELATO DOMINGOS falecido
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DESPACHO

 

Intime-se a parte embargada acerca das petições das fls. 110/111.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008311-35.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte embargada acerca das petições das fls. 198/199.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002176-47.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

No. ORIG. : 96.00.00005-1 1 Vr OLIMPIA/SP

2007.61.04.008311-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAGDALENA DE GRACA e outros

: ANITA NICOLAU COSTA SILVA

: CLARISSE SOLER ARENAS

: IVANISE FERREIRA DALMEIDA

: JANDYRA DA CONCEICAO BRAGA COSTA

: PETRUCIA MARTILIANO

: ZULEIKA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

2007.61.23.002176-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RODRIGO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : PAULO STRAUNARD PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021764720074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DESPACHO

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que apresente o extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS contendo dados de RODRIGO XAVIER DA SILVA, nascido em 26/08/1977, filho

de Hilda Xavier da Silva.

 

Após, dê-se ciência à parte autora.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004215-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 123/125: anote-se o necessário.

 

Considerando que a parte autora não tem mais interesse no prosseguimento da presente demanda (fls. 123/124),

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do seu recurso de apelação, com fundamento no artigo 501 do Código de

Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, para que produza seus efeitos legais.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033009-89.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

2008.03.99.004215-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MANOEL GONCALVES

ADVOGADO : ROGERIO EDUARDO DEGASPARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00071-9 3 Vr ARARAS/SP

2009.03.99.033009-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES
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DESPACHO

Manifestem-se as partes sucessivamente sobre o parecer do Ministério Público Federal das fls. 147/148 dos autos,

no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008801-80.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de

procuração conferindo poderes à advogada Dra. Miliane Rodrigues da Silva, OAB/SP 264.577, no prazo de 15

(quinze) dias.

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029704-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEOCADIA VILALBA BENITES

ADVOGADO : BIANCA DELLA PACE BRAGA

No. ORIG. : 07.00.02913-2 1 Vr JARDIM/MS

2009.61.06.008801-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NEUSA APARECIDA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : BENTO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088018020094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.99.029704-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Intimem-se a parte autora, para que, no prazo de quinze (15) dias, traga aos autos documentos de todos os

herdeiros constante das fl.169, bem como os respectivos instrumentos de mandatos, para a devida habilitação, haja

vista apresentar o de cujus o estado civil de divorciado.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002437-97.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que comprove, mediante memória de cálculo de carta de concessão, que seu

benefício foi limitado pelo teto, no prazo de 10 dias.

 

Após, à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-82.2011.4.03.6114/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : EVERSON HIROMU HASEGAWA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00288-8 3 Vr DIADEMA/SP

2011.61.14.002437-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CHERUBELLI

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00024379720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.002438-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2333/2375



 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que comprove, mediante memória de cálculo de carta de concessão, que seu

benefício foi limitado pelo teto, no prazo de 10 dias. 

 

Após, à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007183-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Na decisão monocrática terminativa que deu provimento ao presente agravo de instrumento, foi concedida a

antecipação dos efeitos da tutela, determinando o imediato restabelecimento da aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/141.281.712-6, em virtude do reconhecimento da atividade especial no período compreendido

entre 01/10/88 e 30/09/95 (fls. 119/123).

 

A determinação foi encaminhada eletronicamente à vara de origem (fl. 124), tendo sido intimado o INSS em

10/04/2012 (fl. 126).

 

Segundo alegações da parte agravante (fl. 127), não foi dado cumprimento à decisão.

 

Em face dessa situação, determino a expedição de comunicação eletrônica à Gerência da Agência do INSS

responsável pelo benefício a ser restabelecido, contendo os dados necessários para o cumprimento da tutela.

Determino, outrossim, a expedição do competente ofício ao (à) atual Gerente Regional de São Paulo do INSS,

instruído com cópias da decisão das fls. 119/123, determinando o seu imediato cumprimento, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de serem tomadas todas as providências criminais e administrativas

cabíveis, bem como a estipulação de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício

pleiteado, para o caso de descumprimento, ficando a cargo da autarquia a comprovação do cumprimento da

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NATALICIO FABIANO DA SILVA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024388220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.007183-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : SEBASTIAO COPI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001963820124036140 1 Vr MAUA/SP
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determinação nos presentes autos.

 

 

Determino a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria dos Tribunais

do INSS em São Paulo para que tome as providências cabíveis.

 

Cumpra-se com urgência. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007630-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que esclareça se a prisão de seu genitor, VAGNER APARECIDO DA SILVA, em

24-09-2008, conforme consta no Atestado de Permanência da Penitenciária de Pracinha (fl. 18), decorreu do

mesmo ato infracional descrito no Atestado de Permanência Carcerária da Cadeia Pública de Novo Horizonte (fl.

16), que ensejou a percepção do benefício de auxílio-reclusão de 03-08-2004 a 31-07-2009, para fins de apuração

de eventual coisa julgada.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018947-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007630-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IGOR VIDEIRA SILVA incapaz

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

REPRESENTANTE : LUCIMARA CRISTINA VIDEIRA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 10.00.00082-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2012.03.99.018947-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

 

 

Chamo o feito à ordem.

 

Compulsando os autos, foi verificado que a DRA DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ, OAB/SP

197.054, signatária da petição inicial, não possui poderes para representar a parte autora em juízo, uma vez que o

instrumento de procuração juntado na fl. 06 conferiu poderes à DRA CARMEN SILVIA GOMES DE

FREITAS, OAB/SP 131.988, e não houve a juntada sequer de um substabelecimento.

 

Na medida em que a parte autora não tem capacidade postulatória, deve necessariamente ser representada em

juízo por advogado, em consonância com o disposto no artigo 36 do Código de Processo Civil.

 

A irregularidade da representação processual implica na ausência de um dos pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo. 

 

Isto posto, determino a intimação da parte autora para que promova aditamento à inicial, nos termos do artigo

284 do Código de Processo Civil, regularizando sua representação processual, com a juntada aos autos de

substabelecimento ou instrumento de procuração em documento original, conferindo poderes à advogada

signatária da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

Decorrido o prazo, com ou sem atendimento da presente determinação, retornem os autos à conclusão para

decisão.

 

Cumpra-se com brevidade.

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16981/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017779-12.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA DE PONTES MACIEL

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS

No. ORIG. : 10.00.00184-8 1 Vr APIAI/SP

2006.03.99.017779-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA MARCONI incapaz
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DESPACHO

Com o trânsito em julgado da homologação, encerrou-se a prestação jurisdicional deste Gabinete. 

Isso posto, baixem-se os autos à origem, com atenção ao requisitado na fl. 237. 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003102-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 168 e 169. Manifeste-se o autor. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056206-10.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

REPRESENTANTE : CLAUDIO MARCONI

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 00.00.00303-2 1 Vr ORLANDIA/SP

2008.03.99.003102-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORISVALDO QUICHABERA DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 05.00.00066-5 2 Vr CONCHAS/SP

2008.03.99.056206-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMINDA MIRANDA TAVARES MARQUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI

No. ORIG. : 08.00.02555-6 2 Vr AMAMBAI/MS
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DESPACHO

Fl. 198. Manifeste-se o polo ativo. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018441-34.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Em vista do despacho de fl. 168, encaminhem-se os autos a um procurador do INSS incumbido de atuar no

programa de conciliação, para análise da petição de fls. 166 e 167. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038364-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.018441-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGNALDO VICENTE DIAS

: MARLUCE VICENTE DIAS

: REGINALDO VICENTE DIAS

: ORMANI VICENTE DIAS

: ORLI VICENTE DIAS

: MARCOS VICENTE DIAS

: SIRLENE DIAS RODRIGUES

: VICENTE JOSE DIAS

: EDILSON DIAS DO ANJO

: ROSENILDA DIAS DOS ANJO BINIDITO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

SUCEDIDO : ORMIRA VICENTE DIAS falecido

No. ORIG. : 07.00.00124-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2010.03.99.038364-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA
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DESPACHO

Fl. 136. Cumpra-se o disposto nos três últimos parágrafos do termo de homologação (fls. 134 e 135). 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042040-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a petição do INSS de fls. 109 a 111. Prazo: 10 dias.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046198-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA LUCIA LIMA PEREIRA

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES

: ELIZABETH BUENO GUIMARÃES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00175-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

2010.03.99.042040-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOVINO DE LIMA

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

No. ORIG. : 10.00.00023-3 3 Vr OLIMPIA/SP

2010.03.99.046198-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MANOEL

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

O INSS não aceitou a contraproposta (fl. 85). Diga o autor se adere à conciliação, nas condições originalmente

ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001287-76.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A assinatura que consta no instrumento de acordo (fl. 130, in fine), por parte do autor, é ilegível e não há sequer o

número de inscrição na OAB. Regularize o autor a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000866-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00051-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2010.61.27.001287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FIRMEIRO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

No. ORIG. : 00012877620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.99.000866-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZA DE JESUS

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 08.00.00062-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Diante da notícia veiculada pelo INSS sobre o óbito da autora, ocorrido em 11/4/2010, muito tempo antes da

assinatura do instrumento de acordo, declaro a nulidade do termo de homologação de fl. 106 e sobrestou o feito

por 45 dias, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004625-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro a petição de fl. 135. Assim, reconsidero parcialmente o termo de homologação de fl. 131, para fazer

constar a DIP de 1.º/12/2010. 

No mais, fica mantida a decisão tal como proferida. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006120-30.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fl. 109 (fl. 111), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se

2011.03.99.004625-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE MATOS

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

No. ORIG. : 08.00.00130-7 1 Vr CAJURU/SP

2011.03.99.006120-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 10.00.02618-0 2 Vr CASSILANDIA/MS
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pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se aceita a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20

dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006915-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fl. 107 (fl. 109), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se a

autora pessoalmente, por mandado, para que, em desejando anuir ao acordo proposto pelo INSS, constitua um

advogado, dando-lhe poderes para transigir no presente feito. Prazo: 20 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009071-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.006915-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA DE LIRA

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA

No. ORIG. : 08.00.00017-1 1 Vr LUCELIA/SP

2011.03.99.009071-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : FRANCISCO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00136-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2342/2375



DESPACHO

O INSS não aceitou a contraproposta. Entretanto, ressaltou que, na hipótese de celebração de acordo nos autos,

"(...) haverá pronta implantação do benefício de aposentadoria por idade rural" (fl. 144). 

Diga o autor se deseja ultimar uma conciliação, nos termos da proposta originalmente ofertada pela autarquia.

Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009142-96.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fl. 113 (fl. 115), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se o

autor pessoalmente, por mandado, para que, em desejando anuir ao acordo proposto pelo INSS, constitua um

advogado, dando-lhe poderes para transigir no presente feito. Prazo: 20 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010586-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.009142-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOAO BORDIM TAVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO PEREIRA MARTINS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANDEIRANTES MS

No. ORIG. : 06000045420108120025 1 Vr BANDEIRANTES/MS

2011.03.99.010586-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA LUZIA CAMILO FRANCO

ADVOGADO : ANA LAURA GIACON GABRIEL DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 10.00.00013-6 1 Vr CASA BRANCA/SP
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DESPACHO

Fl. 103. Defiro a petição da autora. Assino o prazo de 20 dias para o cumprimento dos despachos de fls. 98 e 101. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010791-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A procuração de fl. 5 não dá poderes para o advogado da autora transigir. Regularize-se a representação

processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011373-96.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

2011.03.99.010791-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : MARGARIDA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00024-2 1 Vr ITAPORANGA/SP

2011.03.99.011373-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERMINA GAMA DA SILVA

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO

No. ORIG. : 10.00.00013-9 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias.

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011608-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro a petição da autarquia (fl. 81). Desta feita, com a anuência da autora (fl. 87), reconsidero parcialmente o

termo de homologação de fl. 79, a fim de fazer constar a DIP de 1.º/12/2011 e, também, para determinar o novo

numerário de R$ 13.053,12. 

No mais, fica mantida a decisão como proferida. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012666-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.011608-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HERCILIA FLORENCIO DO BONFIM LIMA

ADVOGADO : ADINAN CESAR CARTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00108-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2011.03.99.012666-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALVELINA FRANCISCA DE JESUS

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 10.00.00186-7 1 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2345/2375



DESPACHO

Compulsados os autos, verifica-se que a DIP grafada no instrumento de conciliação (fl. 97) está em desacordo

com a data indicada na planilha de cálculos (fl. 95). Tratando-se de erro material, que pode ser corrigido ex

officio a qualquer tempo, procedo à correção e reconsidero parcialmente o termo homologatório, para fazer

constar a DIP de 2/12/2010. 

No mais, fica mantida a decisão como proferida. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013572-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 62. Com a homologação do acordo (fl. 61), assinado por advogada legitimamente constituída pela autora (fls. 6

e 58), exaurida está a prestação jurisdicional. 

Cumpra-se, pois, a injunção dos três últimos parágrafos do termo homologatório. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013583-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.013572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESTHER COUTINHO OLIVEIRA

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ

No. ORIG. : 09.00.00149-7 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.013583-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CIRO PENICHE DE MATOS

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO

No. ORIG. : 09.00.00140-3 1 Vr APIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2346/2375



DESPACHO

A procuração de fl. 4 não dá poderes para o advogado do autor transigir. Regularize-se a representação processual.

Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015161-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016354-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.015161-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA RODRIGUES DE PROENCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00143-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.016354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA HESPANHOL NASCIMENTO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 10.00.00026-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2347/2375



DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fl. 82 (fl. 84), apenas para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-

se pessoalmente a autora, por mandado, para que, em desejando entabular um acordo com o INSS, constitua um

advogado, por instrumento público (em cartório), dando-lhe poderes para transigir no presente feito. Prazo: 20

dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017646-91.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da notícia veiculada pelo INSS sobre o óbito da autora, ocorrido em 26/12/2010, muito tempo antes da

assinatura do instrumento de acordo (28/2/2012), declaro a nulidade do termo de homologação de fl. 133 e

sobrestou o feito por 45 dias, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018026-17.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.017646-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE RODRIGUES DIAS

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00929-4 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2011.03.99.018026-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LAUDELINA COSTA VALLOVERA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.01020-0 2 Vr SIDROLANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2348/2375



 

DESPACHO

O INSS não aceitou a contraproposta (fl. 115). Diga a autora se quer celebrar um acordo nas condições

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021824-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O INSS não aceitou a contraproposta (fl. 139). Diga a autora se quer celebrar um acordo nas condições

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023382-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O INSS não aceitou a contraproposta (fl. 115). Diga o autor se ainda tem interesse na conciliação, nas condições

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

2011.03.99.021824-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE LOURDES CABRAL LIMA

ADVOGADO : FABIANO FABIANO

No. ORIG. : 10.00.00067-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.03.99.023382-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLAVIA APARECIDA FANTINI

No. ORIG. : 10.00.00023-6 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024384-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O INSS não aceitou a contraproposta (fl. 143). Diga o autor se ainda tem interesse na conciliação, nas condições

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025724-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fl. 92 (fl. 94), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se

pessoalmente a autora, por mandado, para que, em desejando aceitar a proposta de acordo do INSS, constitua um

advogado, por instrumento público (em cartório), dando-lhe poderes para transigir no presente feito. Prazo: 20

dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

2011.03.99.024384-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CORREIA DE LIRA

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI

No. ORIG. : 10.00.00080-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2011.03.99.025724-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES ROSA FAGUNDES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTIANO PINHEIRO GROSSO

No. ORIG. : 09.00.00151-5 1 Vr PACAEMBU/SP
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Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027866-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da notícia veiculada pelo INSS sobre o óbito da autora, ocorrido em 26/12/2011, muito tempo antes da

assinatura do instrumento de acordo (27/2/2012), declaro a nulidade do termo de homologação de fl. 78 e

sobrestou o feito por 45 dias, para a habilitação de eventuais herdeiros.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030117-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O INSS não aceitou a contraproposta (fl. 111). Diga a autora se tem interesse na conciliação, nas condições

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

2011.03.99.027866-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORACINA SOUTO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00046-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.030117-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALEIXO DA SILVA MARIANO

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA

No. ORIG. : 08.00.00073-2 1 Vr IEPE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2351/2375



 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030633-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da notícia veiculada pelo INSS sobre o óbito da autora, ocorrido em 30/12/2011, muito tempo antes da

assinatura do instrumento de acordo (4/4/2012), declaro a nulidade do termo de homologação de fl. 97 e sobrestou

o feito por 45 dias, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031737-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que a autora está representada por um tutor (fl. 99). Neste caso, faz-se imprescindível a manifestação do

Ministério Público Federal sobre o acordo. 

Isso posto, dê-se vista dos autos ao eminente órgão do Parquet. 

Publique-se e intime-se. 

2011.03.99.030633-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ORTIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

No. ORIG. : 09.00.00193-0 1 Vr ARARAS/SP

2011.03.99.031737-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PALMIRA RIBEIRO DE ALMEIDA MOTA

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA

No. ORIG. : 09.00.00098-8 1 Vr APIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     2352/2375



 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033536-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Expirou in albis o prazo para o autor se manifestar sobre a petição do INSS de fl. 101 (fls. 105 e 107). No entanto,

apenas para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se o autor pessoalmente, por mandado, para que se

pronuncie acerca da indagação do INSS quanto ao tipo de aposentadoria. Prazo: 20 dias. O presente mandado

deverá ser instruído com uma cópia das fls. 101 a 103. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039261-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora acerca das ponderações (réplica) da autarquia de fls. 114 e 115 e diga se aceita a proposta de

acordo, nas condições originalmente ofertadas. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

2011.03.99.033536-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUFRAUZINO VENANCIO FILHO

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

CODINOME : EUFRAZINO VENANCIO FILHO

No. ORIG. : 09.00.00114-7 1 Vr BARIRI/SP

2011.03.99.039261-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATALINA PENGO CARDOSO

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO

No. ORIG. : 10.00.00112-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041952-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsados os autos, verifica-se que a DIP grafada no instrumento de conciliação (fl. 119) está em desacordo

com a data indicada na planilha de cálculos (fl. 123). Tratando-se de erro material, que pode ser corrigido ex

officio a qualquer tempo, procedo à correção e reconsidero parcialmente o termo homologatório, para fazer

constar a DIP de 2/5/2010.

No mais, fica mantida a decisão como proferida. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042546-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

2011.03.99.041952-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDORO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 09.00.00104-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2011.03.99.042546-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDINA DE ROCHA BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00076-8 1 Vr PACAEMBU/SP
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Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044820-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsados os autos, verifica-se que a DIB grafada no termo de homologação está em desacordo com a data

indicada no instrumento de acordo.

Tratando-se de erro material, que pode ser corrigido ex officio a qualquer tempo, procedo à correção e

reconsidero parcialmente a decisão homologatória, para fazer constar a DIB de 16/9/2010. 

No mais, fica mantida a decisão como proferida. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048272-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga a autora se aceita celebrar um acordo com o INSS, haja vista o novo montante pecuniário oferecido após a

2011.03.99.044820-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA DOMINGUES DE MORAES

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

No. ORIG. : 10.00.00171-4 2 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.048272-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRANI DA SILVA LOPES

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO

No. ORIG. : 10.00.00087-0 2 Vr BATATAIS/SP
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análise da contraproposta: R$ 9.003,62 (fls. 121 e 122). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005802-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O profissional que assina o instrumento de acordo por parte do autor (OAB n.º 281.217) não tem procuração nos

2012.03.99.000834-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESMERALDA FERRO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.00001-0 2 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.005802-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSELITO ALVES CORREIA

ADVOGADO : VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00112-7 2 Vr DRACENA/SP
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autos. Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006526-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não há procuração da autora nos autos. Regularize-se a representação processual, com a outorga de mandato com

poderes para transigir. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007251-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A procuração de fl. 11 não outorga poderes para o advogado (OAB n.º 155.617) que assina o instrumento de

acordo por parte do autor, nem permite o substabelecimento. Regularize-se a representação processual. Prazo: 10

dias. 

Publique-se e intime-se. 

2012.03.99.006526-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 10.00.00086-5 1 Vr PACAEMBU/SP

2012.03.99.007251-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL ALEXANDRE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSANA SALES CONSOLIN

No. ORIG. : 10.00.00057-3 1 Vr JARINU/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008331-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011006-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

2012.03.99.008331-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LINDAURA DE JESUS BATISTA

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

No. ORIG. : 10.00.00005-0 1 Vr JUQUIA/SP

2012.03.99.011006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA FLAVIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA

No. ORIG. : 10.00.00146-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015581-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 94 e 95. Encaminhem-se os autos ao Excelentíssimo Des. Federal Relator. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16983/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007683-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

2012.03.99.015581-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDA SCARABELO CONDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

No. ORIG. : 10.00.04332-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2012.03.99.007683-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURACI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA ELISA PEÇANHA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00019-7 1 Vr PIRACAIA/SP
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Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 29/5/2008 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.033,22, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002461-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/2/2011 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.152,70, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

2012.03.99.002461-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CAROLINA DOS SANTOS

ADVOGADO : CILENE FELIPE

No. ORIG. : 11.00.00006-5 1 Vr PACAEMBU/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001738-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/1/2011 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.414,60, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/12/2010 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

2012.03.99.001738-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA DE LIMA

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

No. ORIG. : 10.00.00168-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.03.99.000973-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELINA BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO : CELIA BIONDO POLOTTO

No. ORIG. : 10.00.00169-7 2 Vr IBIUNA/SP
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como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.408,32, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/4/2011 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.657,47, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047537-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.000768-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR IGNACIO FARIA

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 10.00.00240-1 1 Vr BURITAMA/SP

2011.03.99.047537-9/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/10/2010 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.448,95, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009122-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/11/2009 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.291,87, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIA DE OLIVEIRA VARELLA

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 10.00.00129-5 1 Vr ITAPORANGA/SP

2011.03.99.009122-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALVES DA CUNHA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

No. ORIG. : 09.00.00091-5 1 Vr SOCORRO/SP
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Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029383-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 22/9/2009 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.755,63, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001182-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.029383-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMEM AUGUSTA LEME DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 09.00.00034-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2012.03.99.001182-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILMA LEITE DA SILVA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/4/2011 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.805,13, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011124-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/10/2010 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.991,61, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

No. ORIG. : 11.00.00048-5 1 Vr OLIMPIA/SP

2012.03.99.011124-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURACI LINA DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

No. ORIG. : 10.00.00133-1 1 Vr PONTAL/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040633-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 9/2/2009 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.192,25, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041093-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2011.03.99.040633-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00132-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2011.03.99.041093-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

No. ORIG. : 10.00.00192-3 2 Vr BIRIGUI/SP
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os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/3/2010 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.832,62, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006935-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/8/2011 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.581,79, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013235-05.2011.4.03.9999/SP

2012.03.99.006935-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA TAVARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS

No. ORIG. : 11.00.00047-1 1 Vr PENAPOLIS/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/8/2009 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.173,36, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011971-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/1/2011 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.384,51, mediante requisição pelo

2011.03.99.013235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA LUIZA BOTARO PITANGUY

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP

No. ORIG. : 09.00.00084-0 1 Vr DESCALVADO/SP

2012.03.99.011971-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS MOREIRA

ADVOGADO : LUCIMARA LEME BENITES

No. ORIG. : 11.00.00008-7 1 Vr JACAREI/SP
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Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011209-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/8/2008 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.631,93, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005361-32.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.011209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDETI BEZERRA MAZIERO

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00084-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2012.03.99.005361-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/10/2010 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.097,51, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004062-20.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/10/2010 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.253,83, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA ALVES VERA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO e outros

No. ORIG. : 00014386020108120015 2 Vr MIRANDA/MS

2012.03.99.004062-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUILHERME DA ROSA NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTIANI RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00097-8 1 Vr MARACAJU/MS
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São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010966-56.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 3/5/2011 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.327,12, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006935-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010966-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZENO OSCAR BRAND

ADVOGADO : CRISTIANI RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.00761-5 1 Vr MARACAJU/MS

2011.03.99.006935-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANTONIA DA ROSA FERREIRA

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/7/2010 e DIP, conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.353,42, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006227-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/1/2011 e DIP, conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.812,09, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

No. ORIG. : 10.00.00059-8 1 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.006227-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA GERALDA AMANCIO FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00000-8 2 Vr IGARAPAVA/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009764-70.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/11/2009 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.171,84, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044361-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2009.61.12.009764-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAINER FARINA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00097647020094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.99.044361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIA JOVITA CAETANO PEREIRA

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

No. ORIG. : 09.00.00087-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/9/2009 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.920,92, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017297-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação (fl. 95), homologo o acordo, para que se

produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 28/6/2010 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.195,65, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000385-79.2012.4.03.9999/MS

 

2011.03.99.017297-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALTINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 01022115820108260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2012.03.99.000385-1/MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/10/2010 e DIP conforme planilha de cálculo juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.744,95, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE BATISTA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES

No. ORIG. : 10.00.02576-5 2 Vr FATIMA DO SUL/MS
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